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Seção Especializada I (Publicações do PJe-JT)

Notificação

Processo Nº MSCiv-0002017-59.2023.5.08.0000
Relator ROSITA DE NAZARE SIDRIM

NASSAR

IMPETRANTE MAYARA RAQUEL MOREIRA
OLIVEIRA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

IMPETRADO JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE MARABA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA RAQUEL MOREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada para tomar ciência do r. Despacho

de ID 51e9eff, abaixo transcrito:

                    "DESPACHO

I. Considerando o valor das custas processuais cominadas nos

autos (R$ 300,00), bem ainda o deferimento a Justiça gratuita por

meio da Decisão de ID 69a01d1, aplico o disposto na Portaria n°

75/2012 do Ministério da Fazenda à parte impetrante.

II. Arquivem-se os autos com as cautelas legais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

Desembargadora do Trabalho"

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0002411-66.2023.5.08.0000
Relator ROSITA DE NAZARE SIDRIM

NASSAR

SUSCITANTE SINDICATO DOS EMP.TERR.DAS
EMPR .E NAV. MARIT FLUV.E
LACUSTRE,DAS AG. DE NAV. E DAS
OPER. PORT. DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

SUSCITADO TERMINAL DE GRAOS PONTA DA
MONTANHA S.A.

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP.TERR.DAS EMPR .E NAV. MARIT
FLUV.E LACUSTRE,DAS AG. DE NAV. E DAS OPER. PORT. DO
ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                      INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada para tomar ciência do r. Depacho de

ID 2ae4b45, abaixo transcrito:

"DESPACHO
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I. Considerando o valor das custas processuais cominadas nos

autos (R$ 20,00), aplico às partes o disposto na Portaria n° 75/2012

do Ministério da Fazenda.

II. Arquivem-se os autos com as cautelas legais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

                             Desembargadora do Trabalho"

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0002411-66.2023.5.08.0000
Relator ROSITA DE NAZARE SIDRIM

NASSAR

SUSCITANTE SINDICATO DOS EMP.TERR.DAS
EMPR .E NAV. MARIT FLUV.E
LACUSTRE,DAS AG. DE NAV. E DAS
OPER. PORT. DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

SUSCITADO TERMINAL DE GRAOS PONTA DA
MONTANHA S.A.

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMINAL DE GRAOS PONTA DA MONTANHA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                      INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada para tomar ciência do r. Depacho de

ID 2ae4b45, abaixo transcrito:

"DESPACHO

I. Considerando o valor das custas processuais cominadas nos

autos (R$ 20,00), aplico às partes o disposto na Portaria n° 75/2012

do Ministério da Fazenda.

II. Arquivem-se os autos com as cautelas legais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

                             Desembargadora do Trabalho"

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Seção Especializada II (Publicações do PJe-JT)

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0002317-21.2023.5.08.0000
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

IMPETRANTE LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

IMPETRADO JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE MARABA

IMPETRADO JENE CLEITON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

IMPETRADO AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

[Seção Especializada II] Fica Vossa senhoria notificada para tomar

ciência do acórdão de ID nº 0a93951;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002317-21.2023.5.08.0000
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

IMPETRANTE LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

IMPETRADO JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE MARABA

IMPETRADO JENE CLEITON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

IMPETRADO AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE MARABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

MARABA

[Seção Especializada II] Fica Vossa senhoria notificada para tomar

ciência do acórdão de ID nº 0a93951;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002317-21.2023.5.08.0000
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

IMPETRANTE LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

IMPETRADO JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE MARABA

IMPETRADO JENE CLEITON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

IMPETRADO AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENE CLEITON SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JENE CLEITON SILVA DE SOUSA

[Seção Especializada II] Fica Vossa senhoria notificada para tomar

ciência do acórdão de ID nº 0a93951;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002317-21.2023.5.08.0000
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

IMPETRANTE LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

IMPETRADO JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE MARABA

IMPETRADO JENE CLEITON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

IMPETRADO AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZALEIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A Z A L E I A  E M P R E E N D I M E N T O S  E

P A R T I C I P A C O E S  S . A

[Seção Especializada II] Fica Vossa senhoria notificada para tomar

ciência do acórdão de ID nº 0a93951;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANINA DI FERNANDO SANTANA

Diretor de Secretaria

Segunda Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000581-20.2023.5.08.0209
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE ERNESTO ALEXANDER BRIZUELA
LLANES

ADVOGADO MARCOS JULIO DE ARAUJO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 8337/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MACAPA

RECORRIDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MACAPÁ

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 4
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ERNESTO ALEXANDER BRIZUELA LLANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERNESTO ALEXANDER BRIZUELA LLANES

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 9baa930;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000581-20.2023.5.08.0209
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE ERNESTO ALEXANDER BRIZUELA
LLANES

ADVOGADO MARCOS JULIO DE ARAUJO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 8337/MA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MACAPA

RECORRIDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MACAPÁ

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE MACAPÁ

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 9baa930;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000529-57.2023.5.08.0101
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE LEOMIR CARDOSO LEITE

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECORRENTE BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO LEOMIR CARDOSO LEITE

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMIR CARDOSO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEOMIR CARDOSO LEITE

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº da33bca;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000529-57.2023.5.08.0101
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE LEOMIR CARDOSO LEITE

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECORRENTE BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO LEOMIR CARDOSO LEITE

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A
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ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº da33bca;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000981-25.2023.5.08.0115
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE CLAYTON DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO CLAYTON DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAYTON DA SILVA CARVALHO

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 608c245;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000981-25.2023.5.08.0115
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE CLAYTON DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO CLAYTON DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do
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acórdão de ID nº 608c245;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0001132-88.2023.5.08.0115
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE MAXIMO MENDONCA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAXIMO MENDONCA

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº b643e90;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0001132-88.2023.5.08.0115
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE MAXIMO MENDONCA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº b643e90;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0001232-25.2023.5.08.0121
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE OSMAR SANTOS BIBIANO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR SANTOS BIBIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSMAR SANTOS BIBIANO

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº d928eb1;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0001232-25.2023.5.08.0121
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Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA
JUNIOR

RECORRENTE OSMAR SANTOS BIBIANO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº d928eb1;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000160-36.2023.5.08.0013
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO SABRINA GOMES SANTOS(OAB:
65209/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

RECORRENTE THIAGO NEPOMUCENO PORTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO THIAGO NEPOMUCENO PORTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO SABRINA GOMES SANTOS(OAB:
65209/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NEPOMUCENO PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THIAGO NEPOMUCENO PORTO

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº cc3240f;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000160-36.2023.5.08.0013
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO SABRINA GOMES SANTOS(OAB:
65209/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

RECORRENTE THIAGO NEPOMUCENO PORTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO THIAGO NEPOMUCENO PORTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)
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ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO SABRINA GOMES SANTOS(OAB:
65209/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº cc3240f;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000322-61.2023.5.08.0003
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE EDVANDRO VINICIUS MAXIMO
GOMES

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

RECORRIDO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO EDVANDRO VINICIUS MAXIMO
GOMES

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDRO VINICIUS MAXIMO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDVANDRO VINICIUS MAXIMO GOMES

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 9b6889f;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000322-61.2023.5.08.0003
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE EDVANDRO VINICIUS MAXIMO
GOMES

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

RECORRIDO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO EDVANDRO VINICIUS MAXIMO
GOMES

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERDAU ACOS LONGOS S.A.

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 9b6889f;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000752-71.2023.5.08.0210
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Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA
JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DO AMAPA

RECORRENTE DAREMILDA MACEDO

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR DEUSOLINA
SALLES FARIAS

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAREMILDA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAREMILDA MACEDO

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 42d65c2;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000752-71.2023.5.08.0210
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DO AMAPA

RECORRENTE DAREMILDA MACEDO

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR DEUSOLINA
SALLES FARIAS

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DEUSOLINA SALLES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ESCOLAR DEUSOLINA SALLES FARIAS

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 42d65c2;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000779-97.2022.5.08.0110
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE TIAGO CARVALHO CORDEIRO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CARVALHO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO CARVALHO CORDEIRO

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 5a4dff3;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000779-97.2022.5.08.0110
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE TIAGO CARVALHO CORDEIRO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)
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RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAUA BRASIL PALMA S.A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 5a4dff3;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000931-78.2023.5.08.0121
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRENTE TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 3cf0ad0;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000931-78.2023.5.08.0121
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRENTE TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)
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ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 3cf0ad0;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000931-78.2023.5.08.0121
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRENTE TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO MAILTON DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAUA BRASIL PALMA S.A

[2ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 3cf0ad0;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO

Secretário da Sessão

Quarta Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000627-55.2023.5.08.0129
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

RECORRENTE FRANCISCO EDILEUDO LIMA DE
ALCANTARA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BARROS
NOGUEIRA(OAB: 35570/PA)

RECORRIDO LOPES COMERCIO DE VEICULOS
NOVOS E USADOS LTDA

ADVOGADO DANIELA MACHADO BARCELOS
RIBEIRO(OAB: 12292/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDILEUDO LIMA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO EDILEUDO LIMA DE ALCANTARA

[4ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 2e1946e;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.
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Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IZANETE GOMES DA SILVA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000627-55.2023.5.08.0129
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

RECORRENTE FRANCISCO EDILEUDO LIMA DE
ALCANTARA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BARROS
NOGUEIRA(OAB: 35570/PA)

RECORRIDO LOPES COMERCIO DE VEICULOS
NOVOS E USADOS LTDA

ADVOGADO DANIELA MACHADO BARCELOS
RIBEIRO(OAB: 12292/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E USADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOPES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E

USADOS LTDA

[4ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº 2e1946e;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IZANETE GOMES DA SILVA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000679-02.2023.5.08.0113
Relator SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE

ALMEIDA

RECORRENTE MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

RECORRIDO MARCOS PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ACACIO PAULO AMORIM DA
SILVA(OAB: 24278/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

[4ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº b4a265e;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IZANETE GOMES DA SILVA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000679-02.2023.5.08.0113
Relator SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE

ALMEIDA

RECORRENTE MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

RECORRIDO MARCOS PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ACACIO PAULO AMORIM DA
SILVA(OAB: 24278/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS PEREIRA DE SOUSA

[4ª Turma] Fica Vossa senhoria notificada para tomar ciência do

acórdão de ID nº b4a265e;

A íntegra do acórdão também pode ser consultada no endereço

eletrônico https://juris.trt8.jus.br/pesquisajulgados/.

Utilize o número do processo como termo de busca.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IZANETE GOMES DA SILVA

Servidor de Secretaria

Gabinete do Desembargador Francisco Sergio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 13
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Silva Rocha

Notificação

Processo Nº RORSum-0000419-37.2023.5.08.0205
Relator FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA

RECORRENTE DIRETORIO REGIONAL DO MOVIM.
DEMOCRATICO BRASILEIRO-AP

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

RECORRIDO ELIANE CAMILO DA SILVA BASTOS

ADVOGADO RAMON AMORAS MICCIONE(OAB:
3837/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETORIO REGIONAL DO MOVIM. DEMOCRATICO
BRASILEIRO-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d09647

proferida nos autos.

O Partido do Movimento Democrático Brasileiro do Estado do

Amapá interpôs agravo regimental (ID 87028e2) contra a decisão

que indeferiu o benefício da justiça gratuita ao réu e o notificou para

que efetuasse o pagamento dos valores devidos a título de preparo,

sob pena de deserção do recurso ordinário de ID ab83c2a.

Ocorre que, nos termos do art. 285, II, do Regimento Interno deste

Tribunal, o agravo regimental é oponível em face da decisão do

relator que nega seguimento ou dá provimento a recurso, o que não

é o caso dos autos, razão pela qual não conheço do apelo.

Este relator já se manifestou acerca da concessão de justiça

gratuita ao reclamado, tendo destacado que os documentos

juntados pelo recorrente no curso do processo não são suficientes

para comprovar a impossibilidade de o Partido Político arcar com as

despesas processuais, fato imprescindível à concessão do benefício

da justiça gratuita.

Assim, tendo em vista que o reclamado não efetuou, dentro do

prazo concedido, o pagamento do preparo, nego seguimento ao

recurso ordinário de ID ab83c2a, ante a sua deserção. Contra a

presente decisão, caberá agravo regimental, nos termos do

Regimento Interno/TRT 8ª Região.

Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000419-37.2023.5.08.0205
Relator FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA

RECORRENTE DIRETORIO REGIONAL DO MOVIM.
DEMOCRATICO BRASILEIRO-AP

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

RECORRIDO ELIANE CAMILO DA SILVA BASTOS

ADVOGADO RAMON AMORAS MICCIONE(OAB:
3837/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CAMILO DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d09647

proferida nos autos.

O Partido do Movimento Democrático Brasileiro do Estado do

Amapá interpôs agravo regimental (ID 87028e2) contra a decisão

que indeferiu o benefício da justiça gratuita ao réu e o notificou para

que efetuasse o pagamento dos valores devidos a título de preparo,

sob pena de deserção do recurso ordinário de ID ab83c2a.

Ocorre que, nos termos do art. 285, II, do Regimento Interno deste

Tribunal, o agravo regimental é oponível em face da decisão do

relator que nega seguimento ou dá provimento a recurso, o que não

é o caso dos autos, razão pela qual não conheço do apelo.

Este relator já se manifestou acerca da concessão de justiça

gratuita ao reclamado, tendo destacado que os documentos

juntados pelo recorrente no curso do processo não são suficientes

para comprovar a impossibilidade de o Partido Político arcar com as

despesas processuais, fato imprescindível à concessão do benefício

da justiça gratuita.

Assim, tendo em vista que o reclamado não efetuou, dentro do

prazo concedido, o pagamento do preparo, nego seguimento ao

recurso ordinário de ID ab83c2a, ante a sua deserção. Contra a

presente decisão, caberá agravo regimental, nos termos do

Regimento Interno/TRT 8ª Região.

Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000775-32.2023.5.08.0205
Relator FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA

RECORRENTE FUNDACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE DO ESTADO DO
AMAPA

RECORRIDO PEDRO DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

RECORRIDO FORT SELECT LTDA - EPP
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CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c5438

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, nos

termos do art. 103 do Regimento Interno deste Tribunal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA

    Desembargador do Trabalho

Gabinete da Desembargadora Suzy Elizabeth

Cavalcante Koury

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0000277-32.2024.5.08.0000
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

REQUERENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

REQUERIDO BRENO MAURICIO RODRIGUES
XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ebc00d

proferida nos autos.

DECISÃO

1 A parte autora, mediante a manifestação de ID d850636, requer a

desistência da presente ação, por ter sido formulado pedido de

concessão de efeito suspensivo no recurso ordinário número

0000675-92.5.08.0006.

2 Desta forma, homologo a desistência e determino o arquivamento

do presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000749-64.2023.5.08.0001
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRENTE ALLAN ROBERTO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECORRIDO ALLAN ROBERTO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECORRIDO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ROBERTO NASCIMENTO BATISTA

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4c9ae

proferido nos autos.

1 O reclamante interpõe recurso ordinário (ID 8a43042) requerendo

a total procedência da ação.

2 A primeira reclamada interpõe recurso ordinário contra a sentença

de ID 47cc5cc . A MM. Vara de origem, face ao pedido de

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, encaminhou-o a

esta instância para a realização de juízo de admissibilidade. Faz-se

ver, desde logo, que foram cominadas custas, pela primeira

reclamada, no importe de R$55,93 calculadas sobre o valor de R$

2.852,49.

3 Ao se realizar juízo de admissibilidade, conclui-se que a primeira

reclamada se encontra em processo de recuperação judicial

(sentença anexa ao recurso), que é uma medida destinada a evitar

a falência, porém não exime a empresa do pagamento das custas,

uma vez que a Lei nº 13.467/2017 somente a isentou de efetuar o
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depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT), motivo pelo qual será, em

seguida,examinado o pedido de concessão da gratuidade da justiça

pela reclamada.

4 Esclareço que o benefício da justiça gratuita está

previsto,constitucionalmente, no artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88 e,

no âmbito da Justiça do Trabalho, no artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

13.467/2017.

5 A Lei nº 1.060/95, que rege a matéria, prevê a concessão de

assistência gratuita à pessoa física, não estabelecendo a pessoa

jurídica como destinatária, em que pese a atual legislação e a

jurisprudência admitam essa possibilidade, somente em situações

excepcionais, mediante a demonstração cabal da real

hipossuficiência econômica em custear as despesas do processo

por parte da requerente (Súmula 463, II do C. TST).

6 Analisando as provas dos autos, verifico que a primeira reclamada

não logrou êxito em comprovar a impossibilidade financeira de arcar

com o recolhimento das custas, em dissonância com a

recomendação estabelecida pela OJ nº 269 da SDI-11do C. TST e

pela Súmula 463 do C. TST.

7 Por assim ser, e em observância ao disposto no artigo 99, § 7º,do

CPC e da OJ de nº 269, II da SDI-1 do C. TST, determino a

notificação da reclamada PARÁ SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA., para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder ao recolhimento e a comprovação das custas, sob pena de

não conhecimento de seu recurso ordinário.

8 Após, voltem conclusos para o julgamento do recurso ordinário do

reclamante e da primeira reclamada, caso faça o depósito das

custas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000749-64.2023.5.08.0001
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRENTE ALLAN ROBERTO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECORRIDO ALLAN ROBERTO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECORRIDO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ROBERTO NASCIMENTO BATISTA

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4c9ae

proferido nos autos.

1 O reclamante interpõe recurso ordinário (ID 8a43042) requerendo

a total procedência da ação.

2 A primeira reclamada interpõe recurso ordinário contra a sentença

de ID 47cc5cc . A MM. Vara de origem, face ao pedido de

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, encaminhou-o a

esta instância para a realização de juízo de admissibilidade. Faz-se

ver, desde logo, que foram cominadas custas, pela primeira

reclamada, no importe de R$55,93 calculadas sobre o valor de R$

2.852,49.

3 Ao se realizar juízo de admissibilidade, conclui-se que a primeira

reclamada se encontra em processo de recuperação judicial

(sentença anexa ao recurso), que é uma medida destinada a evitar

a falência, porém não exime a empresa do pagamento das custas,

uma vez que a Lei nº 13.467/2017 somente a isentou de efetuar o

depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT), motivo pelo qual será, em

seguida,examinado o pedido de concessão da gratuidade da justiça

pela reclamada.

4 Esclareço que o benefício da justiça gratuita está

previsto,constitucionalmente, no artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88 e,

no âmbito da Justiça do Trabalho, no artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

13.467/2017.

5 A Lei nº 1.060/95, que rege a matéria, prevê a concessão de

assistência gratuita à pessoa física, não estabelecendo a pessoa

jurídica como destinatária, em que pese a atual legislação e a

jurisprudência admitam essa possibilidade, somente em situações

excepcionais, mediante a demonstração cabal da real

hipossuficiência econômica em custear as despesas do processo

por parte da requerente (Súmula 463, II do C. TST).

6 Analisando as provas dos autos, verifico que a primeira reclamada

não logrou êxito em comprovar a impossibilidade financeira de arcar

com o recolhimento das custas, em dissonância com a

recomendação estabelecida pela OJ nº 269 da SDI-11do C. TST e
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pela Súmula 463 do C. TST.

7 Por assim ser, e em observância ao disposto no artigo 99, § 7º,do

CPC e da OJ de nº 269, II da SDI-1 do C. TST, determino a

notificação da reclamada PARÁ SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA., para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder ao recolhimento e a comprovação das custas, sob pena de

não conhecimento de seu recurso ordinário.

8 Após, voltem conclusos para o julgamento do recurso ordinário do

reclamante e da primeira reclamada, caso faça o depósito das

custas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000749-64.2023.5.08.0001
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRENTE ALLAN ROBERTO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECORRIDO ALLAN ROBERTO NASCIMENTO
BATISTA

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECORRIDO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4c9ae

proferido nos autos.

1 O reclamante interpõe recurso ordinário (ID 8a43042) requerendo

a total procedência da ação.

2 A primeira reclamada interpõe recurso ordinário contra a sentença

de ID 47cc5cc . A MM. Vara de origem, face ao pedido de

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, encaminhou-o a

esta instância para a realização de juízo de admissibilidade. Faz-se

ver, desde logo, que foram cominadas custas, pela primeira

reclamada, no importe de R$55,93 calculadas sobre o valor de R$

2.852,49.

3 Ao se realizar juízo de admissibilidade, conclui-se que a primeira

reclamada se encontra em processo de recuperação judicial

(sentença anexa ao recurso), que é uma medida destinada a evitar

a falência, porém não exime a empresa do pagamento das custas,

uma vez que a Lei nº 13.467/2017 somente a isentou de efetuar o

depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT), motivo pelo qual será, em

seguida,examinado o pedido de concessão da gratuidade da justiça

pela reclamada.

4 Esclareço que o benefício da justiça gratuita está

previsto,constitucionalmente, no artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88 e,

no âmbito da Justiça do Trabalho, no artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

13.467/2017.

5 A Lei nº 1.060/95, que rege a matéria, prevê a concessão de

assistência gratuita à pessoa física, não estabelecendo a pessoa

jurídica como destinatária, em que pese a atual legislação e a

jurisprudência admitam essa possibilidade, somente em situações

excepcionais, mediante a demonstração cabal da real

hipossuficiência econômica em custear as despesas do processo

por parte da requerente (Súmula 463, II do C. TST).

6 Analisando as provas dos autos, verifico que a primeira reclamada

não logrou êxito em comprovar a impossibilidade financeira de arcar

com o recolhimento das custas, em dissonância com a

recomendação estabelecida pela OJ nº 269 da SDI-11do C. TST e

pela Súmula 463 do C. TST.

7 Por assim ser, e em observância ao disposto no artigo 99, § 7º,do

CPC e da OJ de nº 269, II da SDI-1 do C. TST, determino a

notificação da reclamada PARÁ SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA., para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder ao recolhimento e a comprovação das custas, sob pena de

não conhecimento de seu recurso ordinário.

8 Após, voltem conclusos para o julgamento do recurso ordinário do

reclamante e da primeira reclamada, caso faça o depósito das

custas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora Selma Lúcia Lopes

Leão

Notificação
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Processo Nº RORSum-0000799-45.2023.5.08.0016
Relator SELMA LUCIA LOPES LEAO

RECORRENTE ALESSANDRO PEREIRA GALVAO

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

RECORRENTE PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO ALESSANDRO PEREIRA GALVAO

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

RECORRIDO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4cb7c

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Vistos etc.

II - No bojo do Recurso Ordinário interposto por PARÁ

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES, em Id. 65febe9, há

solicitação de concessão dos benefícios da justiça gratuita, com

isenção de depósito recursal e custas processuais.

Alega, em síntese, que está passando por dificuldades financeiras e

teve o pedido de recuperação judicial deferido no Processo n.º

0815179-75.2022.8.14.0301, em trâmite na 12ª Vara Cível e

Empresarial de Belém, conforme Id. b3b45c1.

Assim sendo, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

com a isenção da obrigatoriedade de efetuar o depósito recursal e o

recolhimento das custas processuais, ou, não sendo esse o

entendimento do juízo, seja concedido prazo para regularizar o

preparo do apelo.

Aprecio.

Embora a Reforma Trabalhista isente algumas entidades do

depósito recursal, essa isenção não abrange as custas processuais,

in verbis:

“Art. 899. …

…

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Assim, consoante dispositivo acima citado, a recorrente está isenta

de efetuar o depósito recursal, mas não está isenta do recolhimento

das custas processuais.

A jurisprudência reconhece a possibilidade de concessão da

gratuidade de justiça às pessoas jurídicas mediante comprovação

inequívoca da impossibilidade de arcar com as despesas

processuais.

No entanto, o ente empresarial não apresentou de forma conclusiva

e inequívoca a impossibilidade de pagamento das despesas

processuais, não comprovando a condição de hipossuficiência.

Não vejo, portanto, presentes os requisitos para a concessão da

gratuidade, pelo que indefiro o pedido de concessão de justiça

gratuita e determino:

I - Intime-se o recorrente para, no prazo de 5 dias, comprovar o

recolhimento do preparo recursal, relativa às custas processuais,

sob pena de ser considerado deserto o recurso, nos do art. art. 99,

§ 7º, do CPC c/c art. ex vi do artigo 789, § 1º, da CLT.

II - Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SELMA LUCIA LOPES LEAO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000799-45.2023.5.08.0016
Relator SELMA LUCIA LOPES LEAO

RECORRENTE ALESSANDRO PEREIRA GALVAO

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

RECORRENTE PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO ALESSANDRO PEREIRA GALVAO

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

RECORRIDO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4cb7c

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Vistos etc.

II - No bojo do Recurso Ordinário interposto por PARÁ

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES, em Id. 65febe9, há

solicitação de concessão dos benefícios da justiça gratuita, com

isenção de depósito recursal e custas processuais.

Alega, em síntese, que está passando por dificuldades financeiras e

teve o pedido de recuperação judicial deferido no Processo n.º

0815179-75.2022.8.14.0301, em trâmite na 12ª Vara Cível e

Empresarial de Belém, conforme Id. b3b45c1.

Assim sendo, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

com a isenção da obrigatoriedade de efetuar o depósito recursal e o

recolhimento das custas processuais, ou, não sendo esse o

entendimento do juízo, seja concedido prazo para regularizar o

preparo do apelo.

Aprecio.

Embora a Reforma Trabalhista isente algumas entidades do

depósito recursal, essa isenção não abrange as custas processuais,

in verbis:

“Art. 899. …

…

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Assim, consoante dispositivo acima citado, a recorrente está isenta

de efetuar o depósito recursal, mas não está isenta do recolhimento

das custas processuais.

A jurisprudência reconhece a possibilidade de concessão da

gratuidade de justiça às pessoas jurídicas mediante comprovação

inequívoca da impossibilidade de arcar com as despesas

processuais.

No entanto, o ente empresarial não apresentou de forma conclusiva

e inequívoca a impossibilidade de pagamento das despesas

processuais, não comprovando a condição de hipossuficiência.

Não vejo, portanto, presentes os requisitos para a concessão da

gratuidade, pelo que indefiro o pedido de concessão de justiça

gratuita e determino:

I - Intime-se o recorrente para, no prazo de 5 dias, comprovar o

recolhimento do preparo recursal, relativa às custas processuais,

sob pena de ser considerado deserto o recurso, nos do art. art. 99,

§ 7º, do CPC c/c art. ex vi do artigo 789, § 1º, da CLT.

II - Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SELMA LUCIA LOPES LEAO

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete do Desembargador Luis José de Jesus

Ribeiro

Notificação

Processo Nº ROT-0000884-31.2023.5.08.0210
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE MARIA INEZ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL XAVIER RODRIGUES(OAB:
2101/AP)

ADVOGADO José Henrique de Mendonça
Dias(OAB: 427/AP)

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPA - CEA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS
NEVES(OAB: 12358/PA)

RECORRIDO MARIA INEZ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL XAVIER RODRIGUES(OAB:
2101/AP)

ADVOGADO José Henrique de Mendonça
Dias(OAB: 427/AP)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPA - CEA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS
NEVES(OAB: 12358/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA

  - MARIA INEZ GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd866f

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme relatado na inicial, o presente processo busca

restabelecer patamar remuneratório conquistado pela reclamante

nos autos do processo nº 0236200-10.2007.5.08.0202, com novo

pedido de diferenças salariais e dano moral decorrente, pelo que se

observa hipótese de prevenção.

Assim, na forma do art. 113, §4º, do Regimento Interno deste

Tribunal, considerando a existência de decisão turmária pretérita

(Processo nº 0236200-10.2007.5.08.0202 - ID. f818861), de lavra

do Excelentíssimo Desembargador Vicente Jose Malheiros da

Fonseca, então da Segunda Turma deste Tribunal, determino a

redistribuição, por prevenção, para a mesma turma.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000884-31.2023.5.08.0210
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE MARIA INEZ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL XAVIER RODRIGUES(OAB:
2101/AP)

ADVOGADO José Henrique de Mendonça
Dias(OAB: 427/AP)

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPA - CEA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS
NEVES(OAB: 12358/PA)

RECORRIDO MARIA INEZ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL XAVIER RODRIGUES(OAB:
2101/AP)

ADVOGADO José Henrique de Mendonça
Dias(OAB: 427/AP)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPA - CEA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS
NEVES(OAB: 12358/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA

  - MARIA INEZ GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd866f

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme relatado na inicial, o presente processo busca

restabelecer patamar remuneratório conquistado pela reclamante

nos autos do processo nº 0236200-10.2007.5.08.0202, com novo

pedido de diferenças salariais e dano moral decorrente, pelo que se

observa hipótese de prevenção.

Assim, na forma do art. 113, §4º, do Regimento Interno deste

Tribunal, considerando a existência de decisão turmária pretérita

(Processo nº 0236200-10.2007.5.08.0202 - ID. f818861), de lavra

do Excelentíssimo Desembargador Vicente Jose Malheiros da

Fonseca, então da Segunda Turma deste Tribunal, determino a

redistribuição, por prevenção, para a mesma turma.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000687-31.2022.5.08.0010
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO ADRIANA PEREIRA DUARTE DA
SILVA

ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ee7e6

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, chamo o feito à ordem e retifico erro material na decisão

de ID. 838b248, que determinou a suspensão do processo até o

trânsito em julgado da ação anulatória, para que conste o

sobrestamento até a publicação do Acórdão de mérito.

Diante da decisão proferida pela Seção Especializada I no processo

nº 0000713-41.2022.5.08.0006 (ID. 1a3c2a3), ficam as partes

intimadas para manifestação em 5 dias.

Após, conclusos para Voto.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000687-31.2022.5.08.0010
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO ADRIANA PEREIRA DUARTE DA
SILVA

ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ee7e6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 20
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, chamo o feito à ordem e retifico erro material na decisão

de ID. 838b248, que determinou a suspensão do processo até o

trânsito em julgado da ação anulatória, para que conste o

sobrestamento até a publicação do Acórdão de mérito.

Diante da decisão proferida pela Seção Especializada I no processo

nº 0000713-41.2022.5.08.0006 (ID. 1a3c2a3), ficam as partes

intimadas para manifestação em 5 dias.

Após, conclusos para Voto.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000811-59.2023.5.08.0016
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECORRIDO ALLAN ANDREW BASTOS BENTES

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA SERVICOS COMERCIO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebda0bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada recorre da sentença de parcial procedência dos

pedidos formulados na inicial. Pretende a concessão do Benefício

da Justiça gratuita, argumentando que passa por grave dificuldade

financeira, tendo em vista a tramitação simultânea de mais de 100

ações trabalhistas perante este Tribunal Regional do Trabalho, além

de possuir vários acordos judiciais que vem tentando cumprir e

execuções sem garantia do juízo, pelas quais têm seus ativos

financeiros bloqueados.

Sustenta que não tem como arcar com depósito recursal, que

ultrapassa o importe de R$12.000,00, além das as custas

processuais, sob pena de comprometer a continuidade de suas

atividades mínimas. Argumenta que é uma empresa renomada e

com grande reconhecimento, sendo referência no meio da

terceirização, no entanto, em meios aos anos de atuação no

mercado, passa por um momento muito delicado. Junta extrato de

movimentação bancária do mês de outubro de 2023 como prova,

em sigilo, o qual mantenho.

Analiso.

Conforme art. 790, § 4º, da CLT, o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, o que também se extrai do item

II da Súmula nº 463 do C. TST, segundo o qual os benefícios da

gratuidade da justiça são aplicáveis à pessoa jurídica somente

quando existe prova inequívoca da sua insuficiência

econômica. Vejamos:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017.  I - A partir de 26.06.2017, para

a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte e ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do

CPC de 2015); II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.

Desta forma, não se aplica às pessoas jurídicas a presunção de

miserabilidade decorrente de simples declaração ou de decisões

proferidas em outros processos.

O extrato de outubro de 2023 não é suficiente para comprovar a

insuficiência econômica da recorrente, seja porque não está

atualizado, seja porque não contempla toda a situação financeira da

empresa. Deveria ter sido juntado ao menos um balancete

demonstrando a realidade de todas as contas bancárias da

recorrente, e ainda, declarações de renda dos últimos anos, da

integralidade dos extratos das contas bancárias e dos ativos

financeiros.

Diante da disposição legal de necessidade de prova da

hipossuficiência para as empresas, não pode o operador do direito

presumir o oposto, mormente à falta de prova nos autos para

corroborar a elisão da presunção legislativa.

A reclamada deveria, então, ter se desincumbido do ônus da prova,

o que não fez, pois não observo nos autos quaisquer documentos

comprobatórios da hipossuficiência. Assim a jurisprudência do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. DESERÇÃO DOS RECURSOS ORDINÁRIO E

DE REVISTA. REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E
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DO DEPÓSITO RECURSAL. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a CLT

passou a disciplinar que "são isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial" (art. 899, § 10, da CLT). Por sua

vez, o § 4º do art. 790 da CLT somente autoriza a concessão dos

benefícios da justiça gratuita "à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo". No mesmo

sentido, o atual item II da Súmula 463 do TST, ao abordar a

concessão da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas. Na

hipótese, não comprovada a incapacidade atual para arcar com as

despesas processuais, desmerecido o benefício. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-213-93.2016.5.05.0191,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 07/01/2020)

Cumpre ressaltar, por relevante, que está na esfera de atribuições

do Relator a competência para negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, conforme preceitua o art. 932, III, do

NCPC, que se aplica de modo subsidiário ao Processo do

Trabalho.

Entretanto, a reclamada inda tem a oportunidade de recolher as

custas, em conformidade com o disposto §4º do artigo 1.007 do

CPC, em decorrência do que dispõe a OJ 269/SBDI-1/TST, item II,

e artigo 99, §7º, do CPC.

Pelos fundamentos expostos, indefiro o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita; e, em conformidade com o §4º do

artigo 1.007 do CPC, a reclamada fica notificada para, no prazo de

5 (cinco) dias, juntar o comprovante do depósito recursal e do

recolhimento das custas judiciais (em GRU), sob pena de não

conhecimento do seu Recurso Ordinário. JJ/04

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000811-59.2023.5.08.0016
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECORRIDO ALLAN ANDREW BASTOS BENTES

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ANDREW BASTOS BENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebda0bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada recorre da sentença de parcial procedência dos

pedidos formulados na inicial. Pretende a concessão do Benefício

da Justiça gratuita, argumentando que passa por grave dificuldade

financeira, tendo em vista a tramitação simultânea de mais de 100

ações trabalhistas perante este Tribunal Regional do Trabalho, além

de possuir vários acordos judiciais que vem tentando cumprir e

execuções sem garantia do juízo, pelas quais têm seus ativos

financeiros bloqueados.

Sustenta que não tem como arcar com depósito recursal, que

ultrapassa o importe de R$12.000,00, além das as custas

processuais, sob pena de comprometer a continuidade de suas

atividades mínimas. Argumenta que é uma empresa renomada e

com grande reconhecimento, sendo referência no meio da

terceirização, no entanto, em meios aos anos de atuação no

mercado, passa por um momento muito delicado. Junta extrato de

movimentação bancária do mês de outubro de 2023 como prova,

em sigilo, o qual mantenho.

Analiso.

Conforme art. 790, § 4º, da CLT, o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, o que também se extrai do item

II da Súmula nº 463 do C. TST, segundo o qual os benefícios da

gratuidade da justiça são aplicáveis à pessoa jurídica somente

quando existe prova inequívoca da sua insuficiência

econômica. Vejamos:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017.  I - A partir de 26.06.2017, para

a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte e ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do

CPC de 2015); II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.

Desta forma, não se aplica às pessoas jurídicas a presunção de
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miserabilidade decorrente de simples declaração ou de decisões

proferidas em outros processos.

O extrato de outubro de 2023 não é suficiente para comprovar a

insuficiência econômica da recorrente, seja porque não está

atualizado, seja porque não contempla toda a situação financeira da

empresa. Deveria ter sido juntado ao menos um balancete

demonstrando a realidade de todas as contas bancárias da

recorrente, e ainda, declarações de renda dos últimos anos, da

integralidade dos extratos das contas bancárias e dos ativos

financeiros.

Diante da disposição legal de necessidade de prova da

hipossuficiência para as empresas, não pode o operador do direito

presumir o oposto, mormente à falta de prova nos autos para

corroborar a elisão da presunção legislativa.

A reclamada deveria, então, ter se desincumbido do ônus da prova,

o que não fez, pois não observo nos autos quaisquer documentos

comprobatórios da hipossuficiência. Assim a jurisprudência do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. DESERÇÃO DOS RECURSOS ORDINÁRIO E

DE REVISTA. REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E

DO DEPÓSITO RECURSAL. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a CLT

passou a disciplinar que "são isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial" (art. 899, § 10, da CLT). Por sua

vez, o § 4º do art. 790 da CLT somente autoriza a concessão dos

benefícios da justiça gratuita "à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo". No mesmo

sentido, o atual item II da Súmula 463 do TST, ao abordar a

concessão da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas. Na

hipótese, não comprovada a incapacidade atual para arcar com as

despesas processuais, desmerecido o benefício. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-213-93.2016.5.05.0191,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 07/01/2020)

Cumpre ressaltar, por relevante, que está na esfera de atribuições

do Relator a competência para negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, conforme preceitua o art. 932, III, do

NCPC, que se aplica de modo subsidiário ao Processo do

Trabalho.

Entretanto, a reclamada inda tem a oportunidade de recolher as

custas, em conformidade com o disposto §4º do artigo 1.007 do

CPC, em decorrência do que dispõe a OJ 269/SBDI-1/TST, item II,

e artigo 99, §7º, do CPC.

Pelos fundamentos expostos, indefiro o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita; e, em conformidade com o §4º do

artigo 1.007 do CPC, a reclamada fica notificada para, no prazo de

5 (cinco) dias, juntar o comprovante do depósito recursal e do

recolhimento das custas judiciais (em GRU), sob pena de não

conhecimento do seu Recurso Ordinário. JJ/04

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0000003-68.2024.5.08.0000
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

AUTOR OLIVIA CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO
QUARESMA(OAB: 23727/PA)

ADVOGADO SANDRO FIGUEIREDO DA
COSTA(OAB: 23083/PA)

RÉU PAULO SERGIO GOULART DE
SOUZA

RÉU ASSOCIACAO DE PRESERVACAO
AMBIENTAL OLHO D'AGUA

RÉU HILDA CECILIA SOUZA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA CONCEICAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5161ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Em discussão na sessão da Seção Especializada II, foi verificado

que a presente ação rescisória incorre em erro de alvo. Isto porque

pede a rescisão de sentença que, entretanto, fora substituída por

acórdão. Diante dessa constatação e à luz do que dispõe o art. 968,

§ 5.º, II, do CPC , mostra-se necessária a intimação da parte autora

para fins de emenda da petição inicial.

Nesse sentido é a posição da SDI-II do TST, conforme aponta a

ementa do recente julgado:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ERRO DE ALVO. SENTENÇA

SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRT.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 192, III, DO TST. TRÂNSITO

EM JULGADO OCORRIDO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DO

CPC/2015. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA

EMENDAR A INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 968, § 5.º, II, DO

CPCDE 2015. 1. Trata-se de Ação Rescisória ajuizada na vigência
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do CPC/2015, na qual se postula a desconstituição da sentença

proferida pelo Juízo da 13.ª Vara do Trabalho de Recife na

Reclamação Trabalhista originária. 2. Compulsando-se os autos,

verifica-se que a decisão indicada como rescindenda -sentença

proferida pelo Juízo da 13.ª Vara do Trabalho de Recife - foi

substituída pelo acórdão prolatado pelo TRT da 6.ª Região, que

negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela autora do

presente feito. 3.De acordo com o que estabelece o art. 1008 do

CPC de 2015, " o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a

sentença no que tiver sido objeto de recurso "; é o efeito substitutivo

que implica, no caso em exame, a substituição da sentença pelo

acórdão proferido pela 4.ª Turma do TRT da 6.ª Região, inclusive

para fins rescisórios, por se tratar da última decisão de mérito

proferida na ação originária. 4. Na vigência do CPC/1973, esta

Corte, por meio do item III da Súmula n.º 192, firmou o

entendimento, de que, caso a parte autora indicasse como decisão

rescindenda sentença que tivesse sido posteriormente substituída

por acórdão do TRT, estaria configurada a impossibilidade jurídica

do pedido, devendo, por conseguinte, haver a extinção da Ação

Rescisória, sem resolução do mérito. Ocorre que o referido

entendimento, diante da regra inserta nos arts. 321 e 968, § 5.º, II,

do CPC/2015, não subsiste relativamente às Ações Rescisórias

ajuizadas na vigência do CPC/2015. 5. Nesse contexto, em sendo

inconteste que a presente Ação Rescisória se encontra regida pelas

normas processuais do Código de Processo Civil de 2015, tem-se

que lhe é aplicável a regra contida no art. 968, § 5.º, II, do

CPC/2015, que exige a prévia intimação da parte autora para

proceder à emenda da petição inicial da Ação Rescisória, em caso

de errônea indicação da decisão rescindenda. 6. Recurso Ordinário

conhecido e, de ofício, anular o processo e determinar a remessa

dos autos ao TRT de origem, a fim de que na autora seja intimada a

emendar a petição inicial, indicando a correta indicação da decisão

rescindenda" (ROT-467-54.2021.5.06.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 08/03/2024).

Do exposto, fica a autora intimada para, em 5 (cinco) dias, sanar a

inicial, apontando a correta decisão rescindenda e fazendo prova de

tal fato, sob pena de inépcia.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

    Desembargador do Trabalho

Gabinete da Presidência

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Turma - Gab. Des. Rosita Nassar : 6

Pleno - Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos : 1

4ª Turma - Gab. Des. Maria Valquiria : 5

4ª Turma - Gabinete da Presidência : 1

1ª Turma - Gab. Des. Sérgio Rocha : 6

Seção Especializada I - Gab. Des. Sulamir Monassa : 1

3ª Turma - Gab. Des. Francisca Formigosa : 7

1ª Turma - Gab. Des. Suzy Koury : 7

2ª Turma - Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior : 6

3ª Turma - Gab. Des. Carlos Zahlouth : 6

1ª Turma - Gab. Des. Ida Selene : 1

2ª Turma - Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior : 6

4ª Turma - Gab. Des. Sulamir Monassa : 5

Pleno - Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública : 4

1ª Turma - Gab. Des. Graziela Colares : 4

3ª Turma - Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro : 6

2ª Turma - Gab. Des. Eliziário Bentes : 7

Seção Especializada II - Gab. Des. Mary Anne : 1

4ª Turma - Gab. Des. Alda Couto : 6

3ª Turma - Gab. Des. Mary Anne : 4

4ª Turma - Gab. Des. Walter Paro : 6

1ª Turma - Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao : 6

3ª Turma - Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos : 5

2ª Turma - Gab. Desa. Maria de Nazaré Medeiros Rocha  : 5

AP 0000751-67.2011.5.08.0126

4ª Turma

Gab. Des. Maria Valquiria

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA VALQUIRIA

NORAT COELHO

AGRAVANTE - MARCINO CLEBIO SILVA GOMES

ADVOGADO - CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA (OAB/PA

11499)

ADVOGADO - ROMULO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/PA 10801)

ADVOGADO - SOFIA SAMPAIO SILVA (OAB/PA 33148)

AGRAVADO - VALE S.A.

ADVOGADO - LIVIA REGINA NOBRE LOUREIRO DA SILVA

(OAB/PA 15901)

ADVOGADO - NICOLAU MONTEIRO DE AZEVEDO FILHO

(OAB/PA 19710)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ROT 0000161-56.2016.5.08.0016

4ª Turma
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Gab. Des. Alda Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALDA MARIA DE PINHO

COUTO

RECORRENTE - SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP

E SIM DO EST PA

RECORRENTE - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CURADOR - ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE

JUNIOR (OAB/PA 6563)

ADVOGADO - RUBEM CARLOS DE SOUSA (OAB/PA 7362)

RECORRIDO - SERVICE ITORORO EIRELI

RECORRIDO - SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E

SIM DO EST PA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CURADOR - ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE

JUNIOR (OAB/PA 6563)

ADVOGADO - RUBEM CARLOS DE SOUSA (OAB/PA 7362)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

AP 0000268-85.2016.5.08.0118

4ª Turma

Gab. Des. Maria Valquiria

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA VALQUIRIA

NORAT COELHO

AGRAVANTE - SEBASTIAO DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO FERREIRA LIMA (OAB/PA 11783)

AGRAVADO - PAULO DE TARSO GURIAN BARROS

AP 0000505-25.2016.5.08.0117

3ª Turma

Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS JOSE DE JESUS

RIBEIRO

AGRAVANTE - SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO - DENISE ALVES DE MIRANDA BENTO (OAB/GO

21789)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

AGRAVADO - ARAGUARINA AGRO PASTORIL LTDA

AGRAVADO - CASEM COMPLEXO DE ARMAZENS E SILOS DO

CENTRO OESTE LTDA - ME

AGRAVADO - CLAUDIO SOUZA GOMES

AGRAVADO - ODILON SANTOS ADMINISTRACAO

COMPARTILHADA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - ODILON SANTOS INCORPORACAO IMOBILIARIA

LTDA

AGRAVADO - RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS

LTDA

AGRAVADO - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

AGRAVADO - VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - VIACAO GOIANIA LTDA. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - AMANDA KARINE OLIVEIRA MOTA (OAB/PA

16872)

ADVOGADO - AMANDA KARINE OLIVEIRA MOTA (OAB/PA

16872)

ADVOGADO - HULDA LOPES DE FREITAS (OAB/GO 37130)

ADVOGADO - HULDA LOPES DE FREITAS (OAB/GO 37130)

ADVOGADO - HULDA LOPES DE FREITAS (OAB/GO 37130)

ADVOGADO - HULDA LOPES DE FREITAS (OAB/GO 37130)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (OAB/GO

24190)

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO DA SILVA NASCIMENTO
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(OAB/GO 38974)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/GO 38974)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/GO 38974)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/GO 38974)

AP 0001126-52.2016.5.08.0010

1ª Turma

Gab. Des. Sérgio Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCO SERGIO

SILVA ROCHA

AGRAVANTE - CHARLENIS CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO - LARISSA MUNIZ PANTOJA (OAB/PA 24602)

ADVOGADO - LARISSA MUNIZ PANTOJA (OAB/PA 24602)

ADVOGADO - SHIRLEY VIANA MARQUES (OAB/PA 14940)

ADVOGADO - SHIRLEY VIANA MARQUES (OAB/PA 14940)

ADVOGADO - THAINA BITTENCOURT DE CASTRO FIGUEIREDO

(OAB/PA 17026)

AGRAVADO - IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

AGRAVADO - PDG CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO - TECHCASA INCORPORACAO E CONSTRUCAO

LTDA

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES (OAB/PA

15863)

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES (OAB/PA

15863)

ADVOGADO - RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA JUNIOR

(OAB/PA 14826)

ADVOGADO - SUANAN COSTA COLLERE (OAB/PA 23285)

ADVOGADO - SUANAN COSTA COLLERE (OAB/PA 23285)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/PA 21114)

AP 0001908-47.2016.5.08.0208

1ª Turma

Gab. Des. Rosita Nassar

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSITA DE NAZARE

SIDRIM NASSAR

AGRAVANTE - ANDSON LEITE GOMES

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - GERSON GERALDO DOS SANTOS SOUSA

(OAB/AP 1739)

ADVOGADO - GERSON GERALDO DOS SANTOS SOUSA

(OAB/AP 1739)

ADVOGADO - JAMERSON DARABIAN E SILVA DIAS (OAB/AP

3433)

ADVOGADO - JAMERSON DARABIAN E SILVA DIAS (OAB/AP

3433)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

AGRAVADO - ESTADO DO AMAPA

AGRAVADO - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA

EDUCACAO - UDE

ADVOGADO - VINICIUS GRISOSTENES BARBOSA (OAB/AP

3109)

ADVOGADO - VINICIUS GRISOSTENES BARBOSA (OAB/AP

3109)

AP 0000873-39.2017.5.08.0007

4ª Turma

Gab. Des. Alda Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALDA MARIA DE PINHO

COUTO

AGRAVANTE - VIVIANE MARVAO DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA BISCARO DE CASTRO LUZ (OAB/PA

25556)

ADVOGADO - ALETHEA MAIA BEZERRA (OAB/PA 17703)

ADVOGADO - CINTIA DE SANTANA ANDRADE TEIXEIRA

(OAB/PA 18127)

AGRAVADO - ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

AGRAVADO - PAULO JABUR MALUF

AGRAVADO - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO

(OAB/SP 146360)

ADVOGADO - FABIO KADI (OAB/SP 107953)

ADVOGADO - ROGERIO SACRAMENTO DOS SANTOS (OAB/SP

261457)

ADVOGADO - ROGERIO SACRAMENTO DOS SANTOS (OAB/SP

261457)

ADVOGADO - ROGERIO SACRAMENTO DOS SANTOS (OAB/SP

261457)

AP 0000856-63.2018.5.08.0008

4ª Turma

Gab. Des. Sulamir Monassa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

AGRAVANTE - ALEX MATOS MENDES

ADVOGADO - FABIELY RAYANA DE AZEVEDO FERREIRA

(OAB/PA 18116)
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AGRAVADO - BANCO DA AMAZONIA SA

AGRAVADO - MARY LUCIA DO CARMO XAVIER COHEN

ADVOGADO - ALINE PENEDO DE OLIVEIRA (OAB/PA 7086)

ADVOGADO - EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO

(OAB/PA 10396)

ADVOGADO - MARY LUCIA DO CARMO XAVIER COHEN

(OAB/PA 5623)

ADVOGADO - MARY LUCIA DO CARMO XAVIER COHEN

(OAB/PA 5623)

ADVOGADO - NAZARE DE FATIMA SANTOS DOMINGUES

(OAB/PA 7788)

ADVOGADO - NORTHON SERGIO LACERDA SILVA (OAB/AC

2708)

AP 0000880-61.2018.5.08.0018

4ª Turma

Gab. Des. Alda Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALDA MARIA DE PINHO

COUTO

AGRAVANTE - EDNA MARIA DA SILVA GURJAO

AGRAVADO - ANA CLEIA FERREIRA GONCALVES

AGRAVADO - BENEDITA MENDES DA COSTA

AGRAVADO - EDMAR FERNANDES BORGES FILHO

AGRAVADO - EDNA MARIA DA SILVA GURJAO

AGRAVADO - JOSE RUBENS CONCEICAO CORREA

AGRAVADO - PAULO CESAR RODRIGUES GURJAO

AGRAVADO - SISTEMA TEOREMA DE ENSINO S C LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA JUNIOR

(OAB/PA 24118)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA JUNIOR

(OAB/PA 24118)

ADVOGADO - ERIVANE FERNANDES BARROSO (OAB/PA

14887)

ADVOGADO - JEFFERSON SOARES ALMEIDA (OAB/PA 29291)

ADVOGADO - MAYCO DA COSTA SOUZA (OAB/PA 19131)

ADVOGADO - PAULO CESAR RODRIGUES GURJAO (OAB/PA

15433)

AIAP 0000227-61.2019.5.08.0006

4ª Turma

Gab. Des. Maria Valquiria

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA VALQUIRIA

NORAT COELHO

AGRAVANTE - MARIO MARROQUIM DO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO - DANIEL RODRIGUES CRUZ (OAB/PA 12915)

AGRAVADO - EDINALDO DA SILVA PROGENIO

AGRAVADO - MARROQUIM ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO - MARROQUIM JUNIOR CONSTRUCOES E

PROJETOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL RODRIGUES CRUZ (OAB/PA 12915)

ADVOGADO - DANIEL RODRIGUES CRUZ (OAB/PA 12915)

ADVOGADO - HELIO VIEIRA GAIA FILHO (OAB/PA 17722)

ADVOGADO - HELIO VIEIRA GAIA FILHO (OAB/PA 17722)

ADVOGADO - MILENA SAMPAIO DE SOUSA (OAB/PA 18356)

ADVOGADO - MILENA SAMPAIO DE SOUSA (OAB/PA 18356)

AP 0000468-23.2019.5.08.0010

4ª Turma

Gab. Des. Sulamir Monassa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

AGRAVANTE - SID DOS PROF DE ENF TEC DUC MASS E EMP

EM H E C DE S B

ADVOGADO - DAVI COSTA LIMA (OAB/PA 12374)

ADVOGADO - DAVI COSTA LIMA (OAB/PA 12374)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA (OAB/PA

18392)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA (OAB/PA

18392)

ADVOGADO - NADIA CARIBE SOARES (OAB/PA 23580)

ADVOGADO - NADIA CARIBE SOARES (OAB/PA 23580)

ADVOGADO - RONE MIRANDA PIRES (OAB/PA 12387)

ADVOGADO - RONE MIRANDA PIRES (OAB/PA 12387)

ADVOGADO - TAINA FONSECA DO ROSARIO (OAB/PA 29007)

ADVOGADO - TAINA FONSECA DO ROSARIO (OAB/PA 29007)

ADVOGADO - TAMYRES LIMA CASTELO PEREIRA (OAB/PA

22455)

ADVOGADO - TAMYRES LIMA CASTELO PEREIRA (OAB/PA

22455)

ADVOGADO - VERENA FORMIGOSA VITOR (OAB/PA 26041)

ADVOGADO - VERENA FORMIGOSA VITOR (OAB/PA 26041)

AGRAVADO - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

ADVOGADO - FELIPE VASCONCELLOS BENICIO COSTA

(OAB/DF 36825)

ADVOGADO - FELIPE VASCONCELLOS BENICIO COSTA

(OAB/DF 36825)

ADVOGADO - JORDANA DE FREITAS VIDAL (OAB/CE 31749)

ADVOGADO - JORDANA DE FREITAS VIDAL (OAB/CE 31749)

ADVOGADO - LUIZA MELISSA JATAHI CAVALCANTI PIMENTEL

(OAB/PA 27418)

ADVOGADO - LUIZA MELISSA JATAHI CAVALCANTI PIMENTEL

(OAB/PA 27418)
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ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - RONALDO FERREIRA TOLENTINO (OAB/DF

17384)

ADVOGADO - RONALDO FERREIRA TOLENTINO (OAB/DF

17384)

ADVOGADO - VICTOR HOLANDA DE MENDONCA ALVES

(OAB/PA 16302)

AP 0000658-92.2019.5.08.0007

2ª Turma

Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAIMUNDO ITAMAR

LEMOS FERNANDES JUNIOR

AGRAVANTE - CARLOS SERGIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO - BRENO RUBENS SANTOS LOPES (OAB/PA 20197)

ADVOGADO - RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES (OAB/PA

4305)

AGRAVADO - ANNARIENDA DA SILVA BENAYON

AGRAVADO - BENAYON NAVEGACAO LTDA - EPP

AGRAVADO - L. S. NEVEGACAO LTDA - ME

AGRAVADO - N I R BENAYON - ME

AGRAVADO - NEIPPERG IRAPUAN RODRIGUES BENAYON

AGRAVADO - REJANE BENAYON SOARES

ADVOGADO - BEATRIZ PEREIRA LEITAO (OAB/PA 11230)

ADVOGADO - SELMA MARA SANTANA MOTA (OAB/AM 5524)

ADVOGADO - SELMA MARA SANTANA MOTA (OAB/AM 5524)

AP 0000663-17.2019.5.08.0201

1ª Turma

Gab. Des. Ida Selene

RELATOR: Desembargador do Trabalho IDA SELENE DUARTE

SIROTHEAU CORREA BRAGA

AGRAVANTE - ESTADO DO AMAPA

AGRAVADO - CAIXA ESCOLAR PROF. RUTH DE ALMEIDA

BEZERRA

AGRAVADO - MARIA SUELY MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - GERSON GERALDO DOS SANTOS SOUSA

(OAB/AP 1739)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - NAYANE VIEIRA MONTEIRO (OAB/AP 3665)

ADVOGADO - NAYANE VIEIRA MONTEIRO (OAB/AP 3665)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

ADVOGADO - ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO BARROS (OAB/AP

4005)

ROT 0000172-24.2021.5.08.0012

4ª Turma

Gab. Des. Walter Paro

RELATOR: Desembargador do Trabalho WALTER ROBERTO

PARO

RECORRENTE - VALID SOLUCOES E SERVICOS DE

SEGURANCA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICACAO

S.A.

RECORRENTE - WALLACE BENASSULY NERY

ADVOGADO - ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PA

10747)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (OAB/RJ

92718)

RECORRIDO - VALID SOLUCOES E SERVICOS DE SEGURANCA

EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICACAO S.A.

RECORRIDO - WALLACE BENASSULY NERY

ADVOGADO - ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PA

10747)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (OAB/RJ

92718)

ROT 0000042-49.2022.5.08.0125

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Zahlouth

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS RODRIGUES

ZAHLOUTH JUNIOR

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - INGRID DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - JOSE OLAVO SALGADO MARQUES (OAB/PA

8335)

ADVOGADO - RAIMUNDO KULKAMP (OAB/PA 6158)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - INGRID DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - JOSE OLAVO SALGADO MARQUES (OAB/PA

8335)

ADVOGADO - RAIMUNDO KULKAMP (OAB/PA 6158)

ROT 0000380-23.2022.5.08.0125
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3ª Turma

Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS JOSE DE JESUS

RIBEIRO

RECORRENTE - ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL

S/A

RECORRENTE - CRISTIANO DO SOCORRO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES

(OAB/PA 21820)

ADVOGADO - BRUNO MARCOS ALVES (OAB/PA 10705)

ADVOGADO - HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS (OAB/PA

27494)

ADVOGADO - MIGUEL RESQUE SANTIAGO (OAB/PA 22241)

ADVOGADO - VERENA FORMIGOSA VITOR (OAB/PA 26041)

RECORRIDO - ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A

RECORRIDO - CRISTIANO DO SOCORRO SANTANA DA SILVA

RECORRIDO - SERMONTI - SERVICOS E MANUTENCOES LTDA

- ME

ADVOGADO - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES

(OAB/PA 21820)

ADVOGADO - BRUNO MARCOS ALVES (OAB/PA 10705)

ADVOGADO - HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS (OAB/PA

27494)

ADVOGADO - MIGUEL RESQUE SANTIAGO (OAB/PA 22241)

ADVOGADO - VERENA FORMIGOSA VITOR (OAB/PA 26041)

ROT 0000457-32.2022.5.08.0125

1ª Turma

Gab. Des. Rosita Nassar

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSITA DE NAZARE

SIDRIM NASSAR

RECORRENTE - MARCOS QUARESMA BARBOSA

RECORRENTE - NIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

ADVOGADO - ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO

(OAB/PA 7402)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

RECORRIDO - MARCOS QUARESMA BARBOSA

RECORRIDO - NIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

ADVOGADO - ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO

(OAB/PA 7402)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ROT 0000562-57.2022.5.08.0012

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO ISAN COIMBRA

DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE S.A.

ADVOGADO - CASSIO CHAVES CUNHA (OAB/PA 12268)

RECORRIDO - DINILSON AGUIAR DE FREITAS

ADVOGADO - BRENO RUBENS SANTOS LOPES (OAB/PA 20197)

ADVOGADO - RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES (OAB/PA

4305)

RORSum 0000676-45.2022.5.08.0125

2ª Turma

Gab. Desa. Maria de Nazaré Medeiros Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE NAZARE

MEDEIROS ROCHA

RECORRENTE - BIOSEV BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - COLORBRAS MANUTENCAO E PREVENCAO

INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO - CTP ENGENHARIA RP LTDA

RECORRIDO - DESTILARIA VALE DO PARACATU -

AGROENERGIA S.A.

RECORRIDO - JOAO DA COSTA MORAES JUNIOR

ADVOGADO - BEATRIZ BAIRRAL BARROS (OAB/PA 19202)

ROT 0000733-26.2022.5.08.0105

1ª Turma

Gab. Des. Sérgio Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCO SERGIO

SILVA ROCHA

RECORRENTE - ANTONIO MARIA BORGES DE SOUZA

RECORRENTE - CITROPAR AGROPECUARIA LTDA

RECORRENTE - ZAMPA AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO - ESMAEL ZOPPE BRANDAO FILHO (OAB/PA

21201)

ADVOGADO - FABRÍCIO BACELAR MARINHO (OAB/PA 7617)

ADVOGADO - FELIPE MATOS DA COSTA (OAB/PA 21596)

ADVOGADO - FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA

JUNIOR (OAB/PA 12722)

ADVOGADO - PAMELLA JUSTINO PANECO (OAB/SP 471876)

ADVOGADO - TIAGO REIS FERREIRA (OAB/SP 329125)

ADVOGADO - WILQUEM MANOEL NEVES FILHO (OAB/SP

145310)

RECORRIDO - ANTONIO MARIA BORGES DE SOUZA

RECORRIDO - CITROPAR AGROPECUARIA LTDA

RECORRIDO - ZAMPA AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP
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ADVOGADO - ESMAEL ZOPPE BRANDAO FILHO (OAB/PA

21201)

ADVOGADO - FABRÍCIO BACELAR MARINHO (OAB/PA 7617)

ADVOGADO - FELIPE MATOS DA COSTA (OAB/PA 21596)

ADVOGADO - FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA

JUNIOR (OAB/PA 12722)

ADVOGADO - PAMELLA JUSTINO PANECO (OAB/SP 471876)

ADVOGADO - TIAGO REIS FERREIRA (OAB/SP 329125)

ADVOGADO - WILQUEM MANOEL NEVES FILHO (OAB/SP

145310)

ROT 0000768-23.2022.5.08.0125

1ª Turma

Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao

RELATOR: Desembargador do Trabalho SELMA LUCIA LOPES

LEAO

RECORRENTE - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRENTE - EVENILSON SOLTENES REZENDE

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

ADVOGADO - ROSIENE OZORIO DOS SANTOS (OAB/PA 16248)

ADVOGADO - VITOR LUIZ CARDOSO (OAB/PA 22664)

RECORRIDO - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRIDO - EVENILSON SOLTENES REZENDE

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

ADVOGADO - ROSIENE OZORIO DOS SANTOS (OAB/PA 16248)

ADVOGADO - VITOR LUIZ CARDOSO (OAB/PA 22664)

ROT 0000773-45.2022.5.08.0125

4ª Turma

Gab. Des. Sulamir Monassa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

RECORRENTE - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECORRENTE - JOCIVALDO SOUZA DA COSTA

ADVOGADO - AMANDA OLIVEIRA GUIMARAES (OAB/PA 20151)

ADVOGADO - BRENDA LISBOA BENTES DA SILVA (OAB/PA

32951)

ADVOGADO - DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA

ROCHA LOPES DA SILVA (OAB/PA 12614)

ADVOGADO - EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU (OAB/PA

13757)

RECORRIDO - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECORRIDO - JOCIVALDO SOUZA DA COSTA

RECORRIDO - TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO - AMANDA OLIVEIRA GUIMARAES (OAB/PA 20151)

ADVOGADO - AMANDA OLIVEIRA GUIMARAES (OAB/PA 20151)

ADVOGADO - BRENDA LISBOA BENTES DA SILVA (OAB/PA

32951)

ADVOGADO - BRENDA LISBOA BENTES DA SILVA (OAB/PA

32951)

ADVOGADO - DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA

ROCHA LOPES DA SILVA (OAB/PA 12614)

ADVOGADO - EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU (OAB/PA

13757)

ROT 0000820-03.2022.5.08.0001

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO OLDEMAR

COELHO DOS SANTOS

RECORRENTE - ALAN FERREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0000840-85.2022.5.08.0003

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH

CAVALCANTE KOURY

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DOS

MUNICIPIOS DA REGIAO DA TRANSAMAZONICA NO ESTADO

DO PARA

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

ADVOGADO - WERNER NABIÇA COÊLHO (OAB/PA 10117)

RECORRIDO - SIND DOS TRAB NA MOVIMENTACAO DE

MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO - AGENOR DOS SANTOS NETO (OAB/PA 23182)

ADVOGADO - RAFAEL DO VALE QUADROS (OAB/PA 23183)

ROT 0000846-38.2022.5.08.0118

1ª Turma

Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao

RELATOR: Desembargador do Trabalho SELMA LUCIA LOPES

LEAO
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RECORRENTE - JBS S/A

RECORRENTE - ROSELI DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - EDVALDO PEREIRA DA SILVA (OAB/MT 12552)

ADVOGADO - LUCAS ARANTES PEREIRA DA SILVA (OAB/MT

20410)

ADVOGADO - LUIZA MELISSA JATAHI CAVALCANTI PIMENTEL

(OAB/PA 27418)

ADVOGADO - LUZINEIDE ARANTES DA SILVA (OAB/MT 30343)

ADVOGADO - MAISA MAIA PEDREIRA (OAB/PA 20295)

ADVOGADO - MARCELO CARMELENGO BARBOZA (OAB/PA

7625)

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

RECORRIDO - JBS S/A

RECORRIDO - ROSELI DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - EDVALDO PEREIRA DA SILVA (OAB/MT 12552)

ADVOGADO - LUCAS ARANTES PEREIRA DA SILVA (OAB/MT

20410)

ADVOGADO - LUIZA MELISSA JATAHI CAVALCANTI PIMENTEL

(OAB/PA 27418)

ADVOGADO - LUZINEIDE ARANTES DA SILVA (OAB/MT 30343)

ADVOGADO - MAISA MAIA PEDREIRA (OAB/PA 20295)

ADVOGADO - MARCELO CARMELENGO BARBOZA (OAB/PA

7625)

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

AP 0000973-82.2022.5.08.0115

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH

CAVALCANTE KOURY

AGRAVANTE - INCORPLAN INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO - ANTONIO FAUSTO TERCEIRO DE ALMEIDA

(OAB/PB 11116)

AGRAVADO - EDUARDO DE CASTRO PINTO

ADVOGADO - HERCULES PAIVA DE OLIVEIRA (OAB/PA 26872)

ROT 0000061-75.2023.5.08.0107

4ª Turma

Gab. Des. Maria Valquiria

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA VALQUIRIA

NORAT COELHO

RECORRENTE - ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - ANTONIO PEREIRA CORTEZ NETO (OAB/PA

19777)

ADVOGADO - EDER MOREIRA FILHO (OAB/PA 23816)

ADVOGADO - OCILDA MARIA PEREIRA NUNES (OAB/PA 5264)

RECORRIDO - CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E

COMERCIO

ADVOGADO - ALAURI CELSO DA SILVA (OAB/SP 75071)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA

(OAB/SP 178037)

AIAP 0000125-46.2023.5.08.0120

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

AGRAVANTE - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

AGRAVANTE - OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA

(OAB/PA 11341)

ADVOGADO - BRUNA MENDES DE SOUSA (OAB/PA 28972)

ADVOGADO - JOAO VICTOR CORREA DA SILVA (OAB/PA

28616)

ADVOGADO - TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO (OAB/PA

28243)

AGRAVADO - MANOEL DA SILVA FRANCO

ADVOGADO - EVELYN SOUZA DA SILVA (OAB/PA 31285)

ADVOGADO - TOMAZ DOS SANTOS DE LIMA (OAB/PA 31309)

ROT 0000154-05.2023.5.08.0118

1ª Turma

Gab. Des. Rosita Nassar

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSITA DE NAZARE

SIDRIM NASSAR

RECORRENTE - AMILCAR SILVA LIMA

RECORRENTE - JAQUELINE KRUG SCHLATTER

RECORRENTE - RODOLFO PAULO SCHLATTER

ADVOGADO - DANILO ALBUQUERQUE DE CARVALHO  (OAB/PA

17567)

ADVOGADO - GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB/MS 9982)

ADVOGADO - GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB/MS 9982)

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

RECORRIDO - AMILCAR SILVA LIMA

RECORRIDO - JAQUELINE KRUG SCHLATTER

RECORRIDO - RODOLFO PAULO SCHLATTER

ADVOGADO - DANILO ALBUQUERQUE DE CARVALHO  (OAB/PA

17567)
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ADVOGADO - GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB/MS 9982)

ADVOGADO - GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB/MS 9982)

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

ROT 0000215-60.2023.5.08.0118

3ª Turma

Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS JOSE DE JESUS

RIBEIRO

REPRESENTANTE - ROSANGELA NOGUEIRA RODRIGUES

RECORRENTE - ANDRE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ROSANGELA NOGUEIRA RODRIGUES

RECORRENTE - SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDIDACIO GOMES BANDEIRA (OAB/PA 5230)

ADVOGADO - EDIDACIO GOMES BANDEIRA (OAB/PA 5230)

ADVOGADO - EDIDACIO GOMES BANDEIRA (OAB/PA 5230)

ADVOGADO - EFREM SILVA PINTO (OAB/PA 32522)

ADVOGADO - EFREM SILVA PINTO (OAB/PA 32522)

ADVOGADO - EFREM SILVA PINTO (OAB/PA 32522)

REPRESENTANTE - FELIPE MILAN MARQUES

REPRESENTANTE - FELIPE MILAN MARQUES

RECORRIDO - CESAR ROGERIO MARQUES

RECORRIDO - SUCATA PAULISTA LTDA

RECORRIDO - UMUARAMA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO - JOAO PEDRO SILVA RAPHALDINI (OAB/GO

45093)

ADVOGADO - JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (OAB/PA

6234)

ADVOGADO - JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (OAB/PA

6234)

ADVOGADO - WEMERSON GOMES FABRICIO (OAB/PA 28851)

ADVOGADO - WEMERSON GOMES FABRICIO (OAB/PA 28851)

ROT 0000227-50.2023.5.08.0126

4ª Turma

Gab. Des. Walter Paro

RELATOR: Desembargador do Trabalho WALTER ROBERTO

PARO

RECORRENTE - ELIEZER BASTOS MACEDO

ADVOGADO - CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA (OAB/PA

11499)

ADVOGADO - OLIVIA BARBOSA DA SILVA BRITO (OAB/PA

18156)

ADVOGADO - ROMULO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/PA 10801)

RECORRIDO - SALOBO METAIS S/A

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ROT 0000256-75.2023.5.08.0005

1ª Turma

Gab. Des. Graziela Colares

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRAZIELA LEITE

COLARES

RECORRENTE - ANTONIO MARIA DA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS GAMA PEREIRA (OAB/PA 27522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BELEM

ROT 0000258-57.2023.5.08.0001

4ª Turma

Gab. Des. Walter Paro

RELATOR: Desembargador do Trabalho WALTER ROBERTO

PARO

RECORRENTE - ESC REGO COMERCIO E IMPORTACAO DE

PRODUTOS PARA DECORACAO EIRELI

ADVOGADO - ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES (OAB/PA 17317)

ADVOGADO - CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO (OAB/PA

9116)

ADVOGADO - CECILIA BRASIL NASSAR BLAGITZ (OAB/PA

15168)

ADVOGADO - FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO (OAB/PA

11604)

ADVOGADO - RAFAEL OLIVEIRA LIMA (OAB/PA 21059)

ADVOGADO - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI (OAB/PA

2774)

RECORRIDO - ALEXANDRE DE JESUS RAMOS

ADVOGADO - GLAUCIA KELLY CUESTA DA SILVA (OAB/PA

21400)

AP 0000305-77.2023.5.08.0018

1ª Turma

Gab. Des. Rosita Nassar

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSITA DE NAZARE

SIDRIM NASSAR

AGRAVANTE - BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA

(OAB/PA 11307)

AGRAVADO - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO - MANOLO PORTUGAL FAIAD FREITAS (OAB/PA
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17617)

ROT 0000312-93.2023.5.08.0010

3ª Turma

Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS JOSE DE JESUS

RIBEIRO

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO DA VEIGA SICUPIRA

RECORRENTE - JORGE PAULO LEMANN

RECORRENTE - MARCEL HERRMANN TELLES

RECORRENTE - RAYANA KAROLYNA VITAL ALBUQUERQUE

ADVOGADO - DANIELLE DE PAULA MODESTO MATIAS (OAB/PA

21331)

ADVOGADO - ERIKA DE ARAUJO SILVA (OAB/PA 25992)

ADVOGADO - FRANCIOLE MARTINS DA CONCEICAO (OAB/MA

11792)

ADVOGADO - GILVANA PADINHA DE SOUZA (OAB/PA 36604)

ADVOGADO - JESSICA DIAS FAGUNDES (OAB/PA 16626)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA WEISS SCHERER PENNER

(OAB/GO 27386)

ADVOGADO - MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN (OAB/DF

14750)

ADVOGADO - MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN (OAB/DF

14750)

ADVOGADO - MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN (OAB/DF

14750)

ADVOGADO - PEDRO JAYME DA CONCEICAO DOMINGUES

(OAB/PA 22260)

RECORRIDO - AMERICANAS S.A.

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO DA VEIGA SICUPIRA

RECORRIDO - JORGE PAULO LEMANN

RECORRIDO - MARCEL HERRMANN TELLES

RECORRIDO - RAYANA KAROLYNA VITAL ALBUQUERQUE

ADVOGADO - DANIELLE DE PAULA MODESTO MATIAS (OAB/PA

21331)

ADVOGADO - ERIKA DE ARAUJO SILVA (OAB/PA 25992)

ADVOGADO - FRANCIOLE MARTINS DA CONCEICAO (OAB/MA

11792)

ADVOGADO - GILVANA PADINHA DE SOUZA (OAB/PA 36604)

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ADVOGADO - JESSICA DIAS FAGUNDES (OAB/PA 16626)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA WEISS SCHERER PENNER

(OAB/GO 27386)

ADVOGADO - MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN (OAB/DF

14750)

ADVOGADO - MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN (OAB/DF

14750)

ADVOGADO - MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN (OAB/DF

14750)

ADVOGADO - PEDRO JAYME DA CONCEICAO DOMINGUES

(OAB/PA 22260)

ROT 0000327-90.2023.5.08.0130

1ª Turma

Gab. Des. Graziela Colares

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRAZIELA LEITE

COLARES

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RECORRIDO - VALDEYR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR (OAB/PA

16436)

ROT 0000332-27.2023.5.08.0126

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO - WILLIAM GORINO MADEIRA (OAB/MG 166000)

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ROT 0000351-84.2023.5.08.0012

4ª Turma

Gab. Des. Sulamir Monassa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

RECORRENTE - DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECORRENTE - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - MARIO SERGIO FERREIRA SOARES

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

ADVOGADO - LUCILEIDE GALVAO LEONARDO PINHEIRO

(OAB/PA 20102)

ADVOGADO - OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS FARIA

(OAB/PA 7337)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ADVOGADO - RUBEM CARLOS DE SOUSA (OAB/PA 7362)
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ADVOGADO - VERA LUCIA SANTOS DE SOUSA (OAB/PA 24562)

RECORRIDO - DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - MARIO SERGIO FERREIRA SOARES

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

ADVOGADO - LUCILEIDE GALVAO LEONARDO PINHEIRO

(OAB/PA 20102)

ADVOGADO - OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS FARIA

(OAB/PA 7337)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ADVOGADO - RUBEM CARLOS DE SOUSA (OAB/PA 7362)

ADVOGADO - VERA LUCIA SANTOS DE SOUSA (OAB/PA 24562)

ROT 0000365-20.2023.5.08.0125

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - MARCELO DA CONCEICAO VIEGAS CORREA

ADVOGADO - LUIZ ALBANO MENDONCA DE LIMA (OAB/PA

20946)

ADVOGADO - MAISA DE SENA FIGUEIREDO (OAB/PA 23355)

ADVOGADO - VICTOR MATHEUS DA SILVA CUNHA (OAB/PA

34913)

RECORRIDO - JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS S.A.

ADVOGADO - ANA CLAUDIA DA SILVA FEITOZA (OAB/GO

17419)

RORSum 0000380-83.2023.5.08.0126

1ª Turma

Gab. Des. Sérgio Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCO SERGIO

SILVA ROCHA

RECORRENTE - LUANA CESAR DOS REIS

ADVOGADO - WILLIAM GORINO MADEIRA (OAB/MG 166000)

RECORRIDO - FA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - M. W. S. EVENTOS E BUFFET LTDA - EPP

ADVOGADO - LUIZA MELISSA JATAHI CAVALCANTI PIMENTEL

(OAB/PA 27418)

ADVOGADO - LUIZA MELISSA JATAHI CAVALCANTI PIMENTEL

(OAB/PA 27418)

ROT 0000397-07.2023.5.08.0131

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH

CAVALCANTE KOURY

RECORRENTE - MARCELO SOUSA BARROS

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

ADVOGADO - HADLA PEREIRA DA SILVA (OAB/PA 15719)

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

RECORRIDO - MARCELO SOUSA BARROS

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

ADVOGADO - HADLA PEREIRA DA SILVA (OAB/PA 15719)

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

ROT 0000410-84.2023.5.08.0105

2ª Turma

Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAIMUNDO ITAMAR

LEMOS FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE - AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

RECORRENTE - ANTONIO CLAUDIO SOUSA DOS REIS

ADVOGADO - JULIA CORREA MAYER (OAB/SP 484717)

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - MADYLIN OLIVEIRA DE SOUZA (OAB/SP 377385)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

RECORRIDO - AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

RECORRIDO - ANTONIO CLAUDIO SOUSA DOS REIS

ADVOGADO - JULIA CORREA MAYER (OAB/SP 484717)

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - MADYLIN OLIVEIRA DE SOUZA (OAB/SP 377385)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

RORSum 0000411-69.2023.5.08.0105

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Zahlouth

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS RODRIGUES

ZAHLOUTH JUNIOR

RECORRENTE - AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

RECORRENTE - RAIMUNDO MUNIZ DE SANTANA
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ADVOGADO - KARINE OSSUNA (OAB/SP 461689)

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

RECORRIDO - AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

RECORRIDO - RAIMUNDO MUNIZ DE SANTANA

ADVOGADO - KARINE OSSUNA (OAB/SP 461689)

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

ROT 0000431-42.2023.5.08.0014

2ª Turma

Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAIMUNDO ITAMAR

LEMOS FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE - ERICK CLAITON DA SILVA MIRANDA

RECORRENTE - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO - JOAO VICTOR DIAS GERALDO (OAB/PA 19677)

ADVOGADO - PAMELA DESYREE FARIAS GONCALVES

(OAB/PA 22717)

RECORRIDO - ERICK CLAITON DA SILVA MIRANDA

RECORRIDO - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO - JOAO VICTOR DIAS GERALDO (OAB/PA 19677)

ADVOGADO - PAMELA DESYREE FARIAS GONCALVES

(OAB/PA 22717)

AIAP 0000437-88.2023.5.08.0001

1ª Turma

Gab. Des. Sérgio Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCO SERGIO

SILVA ROCHA

AGRAVANTE - FERNANDO ELIAS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - EDILSON SILVA MOREIRA (OAB/PA 7564)

AGRAVADO - WILLNEY KZAN REIS QUEIROZ

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO (OAB/PA 11960)

ADVOGADO - Thiago Vilhena Campbell Gomes (OAB/PA 12508)

ROT 0000440-22.2023.5.08.0105

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO ISAN COIMBRA

DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - EZEQUIEL RIBEIRO LISBOA

RECORRENTE - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

RECORRIDO - EZEQUIEL RIBEIRO LISBOA

RECORRIDO - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

ROT 0000453-33.2023.5.08.0101

3ª Turma

Gab. Des. Mary Anne

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARY ANNE

ACATAUASSU CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE - WM AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SA

(OAB/PA 8846)

ADVOGADO - RENATO ROCHA BARBOSA (OAB/PA 21448)

RECORRIDO - JOAO BATISTA PEREIRA SOARES

ADVOGADO - DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA

ROCHA LOPES DA SILVA (OAB/PA 12614)

ADVOGADO - EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU (OAB/PA

13757)

RORSum 0000513-91.2023.5.08.0105

2ª Turma

Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAIMUNDO ITAMAR

LEMOS FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE - CARLA VALERIA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO - LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/PA 22450)

ADVOGADO - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES

(OAB/PA 20863)

RECORRIDO - CENTRO MEDICO AGRIA E ATAIDE LTDA

ADVOGADO - SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA (OAB/PA 16101)

ADVOGADO - ULYSSES CABETTE NOOBLATH (OAB/PA 20692)
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RORSum 0000518-74.2023.5.08.0118

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Zahlouth

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS RODRIGUES

ZAHLOUTH JUNIOR

RECORRENTE - CFA CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO - HELIO VIEIRA GAIA FILHO (OAB/PA 17722)

RECORRIDO - ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (OAB/PA

22365)

ROT 0000520-44.2023.5.08.0118

4ª Turma

Gab. Des. Walter Paro

RELATOR: Desembargador do Trabalho WALTER ROBERTO

PARO

RECORRENTE - ABATEDOURO DE BOVINOS SAMPAIO LTDA -

ME

ADVOGADO - LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO MENDONCA

(OAB/PA 11944)

RECORRIDO - FRANKLE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - WEBERT DA SILVA (OAB/PA 25503)

AP 0000526-90.2023.5.08.0105

4ª Turma

Gab. Des. Maria Valquiria

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA VALQUIRIA

NORAT COELHO

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

ADVOGADO - DANIEL KONSTADINIDIS (OAB/PA 9167)

AGRAVADO - DOMINGOS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - GESSICA LOREN BAIA GOMES (OAB/PA 17381)

ADVOGADO - MARCIA GISELLY COSTA DE OLIVEIRA (OAB/PA

17708)

ROT 0000527-12.2023.5.08.0126

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Zahlouth

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS RODRIGUES

ZAHLOUTH JUNIOR

RECORRENTE - IGOR JOSE ALVES DE ABREU

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES (OAB/PA

12902)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DA COSTA BRITO (OAB/PA

12426)

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

RECORRIDO - IGOR JOSE ALVES DE ABREU

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES (OAB/PA

12902)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DA COSTA BRITO (OAB/PA

12426)

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

ROT 0000536-49.2023.5.08.0101

2ª Turma

Gab. Desa. Maria de Nazaré Medeiros Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE NAZARE

MEDEIROS ROCHA

RECORRENTE - GLEISON SILVA MONTEIRO

ADVOGADO - LILIAN DA SILVA LEAO (OAB/PA 19550)

RECORRIDO - NORTE DO BRASIL OPERACOES DE TERMINAIS

LTDA  - ME

RECORRIDO - NORTE OPERACOES DE TERMINAIS LTDA

RECORRIDO - SOARES & GUIDO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO - ALINE SANTANA BARRA (OAB/PA 34623)

ADVOGADO - ALINE SANTANA BARRA (OAB/PA 34623)

ADVOGADO - ALINE SANTANA BARRA (OAB/PA 34623)

ADVOGADO - OFIR LEVI PEREIRA CASTRO (OAB/PA 9767)

ADVOGADO - OFIR LEVI PEREIRA CASTRO (OAB/PA 9767)

ADVOGADO - OFIR LEVI PEREIRA CASTRO (OAB/PA 9767)

AP 0000536-13.2023.5.08.0016

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVANTE - RODRIGO ANDRE CUNHA DANTAS

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DAMBROS (OAB/RS 103589)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)
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AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO - RODRIGO ANDRE CUNHA DANTAS

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DAMBROS (OAB/RS 103589)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

ROT 0000537-04.2023.5.08.0111

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO OLDEMAR

COELHO DOS SANTOS

RECORRENTE - WANDSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO - DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA

ROCHA LOPES DA SILVA (OAB/PA 12614)

ADVOGADO - EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU (OAB/PA

13757)

RECORRIDO - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECORRIDO - OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO - ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA

(OAB/PA 11341)

ADVOGADO - BRUNA MENDES DE SOUSA (OAB/PA 28972)

ADVOGADO - CAROLINE DO SOCORRO DAMASCENO BARROS

(OAB/PA 29687)

ADVOGADO - CAROLINE DO SOCORRO DAMASCENO BARROS

(OAB/PA 29687)

ADVOGADO - JOAO VICTOR CORREA DA SILVA (OAB/PA

28616)

ADVOGADO - JOAO VICTOR CORREA DA SILVA (OAB/PA

28616)

ADVOGADO - YOHANN LIMA PEREIRA (OAB/PA 35409)

ADVOGADO - YOHANN LIMA PEREIRA (OAB/PA 35409)

ROT 0000542-35.2023.5.08.0011

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO OLDEMAR

COELHO DOS SANTOS

RECORRENTE - DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECORRENTE - JOHNNY PINTO RAMOS

ADVOGADO - LUCILEIDE GALVAO LEONARDO PINHEIRO

(OAB/PA 20102)

ADVOGADO - MARCIA REGINA GARCIA DE MIRANDA (OAB/PA

20836)

RECORRIDO - DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - JOHNNY PINTO RAMOS

ADVOGADO - EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/PA 19470)

ADVOGADO - LUCILEIDE GALVAO LEONARDO PINHEIRO

(OAB/PA 20102)

ADVOGADO - MARCIA REGINA GARCIA DE MIRANDA (OAB/PA

20836)

ROT 0000569-97.2023.5.08.0114

3ª Turma

Gab. Des. Mary Anne

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARY ANNE

ACATAUASSU CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE - CLEITON SOARES COSTA

RECORRENTE - SONDA PROCWORK INFORMATICA LTDA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES (OAB/PA

12902)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (OAB/RJ

92718)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RECORRIDO - CLEITON SOARES COSTA

RECORRIDO - SONDA PROCWORK INFORMATICA LTDA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES (OAB/PA

12902)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (OAB/RJ

92718)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RORSum 0000574-13.2023.5.08.0117

4ª Turma

Gab. Des. Sulamir Monassa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

RECORRENTE - COLINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO - CYNTHIA SERRUYA (OAB/PA 6655)

ADVOGADO - MICHELLE GODINHO BARBOSA (OAB/PA 13358)

ADVOGADO - TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO (OAB/PA

5596)

RECORRIDO - HERICK WERLEN DA SILVA UCHOA

ADVOGADO - JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO SARDINHA

JUNIOR (OAB/PA 15415)

RORSum 0000582-87.2023.5.08.0117

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - ELITE SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

ADVOGADO - EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/PA 19470)

ADVOGADO - LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDO (OAB/PA

10160)

RECORRIDO - AMAURI DE SOUZA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

ADVOGADO - JADER KAHWAGE DAVID (OAB/PA 6503)

ADVOGADO - MENILLY LOSS GUERRA (OAB/PA 14831)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DA SILVA BRITO (OAB/PA

25519)

ADVOGADO - RODRIGO ALBUQUERQUE BOTELHO DA COSTA

(OAB/PA 19463)

ADVOGADO - YANA LIA ROCHA DUARTE (OAB/PA 35971)

ROT 0000586-39.2023.5.08.0016

2ª Turma

Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAIMUNDO ITAMAR

LEMOS FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE - HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/PA 15408)

ADVOGADO - CASSIO CHAVES CUNHA (OAB/PA 12268)

RECORRIDO - DAVID BOUSANE TAVARES

ADVOGADO - ADRIANA LUCIA GUALBERTO BERNARDES

(OAB/PA 6445)

ROT 0000596-80.2023.5.08.0114

2ª Turma

Gab. Des. Raimundo Itamar Lemos Fernandes Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAIMUNDO ITAMAR

LEMOS FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE - JOSE ERLANIO MONTEIRO BATISTA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES (OAB/PA

12902)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RECORRIDO - JOSE ERLANIO MONTEIRO BATISTA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES (OAB/PA

12902)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RORSum 0000608-45.2023.5.08.0001

1ª Turma

Gab. Des. Graziela Colares

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRAZIELA LEITE

COLARES

RECORRENTE - AUGUSTO MEDEIROS MATOS JUNIOR

ADVOGADO - RAFAEL OLIVEIRA LAURIA (OAB/PA 9837)

RECORRIDO - SANEAR BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO - JENNIFER KELLY MONTEIRO DE NAZARE

(OAB/PA 17386)

ADVOGADO - RAYANN GONCALVES PEREIRA (OAB/PA 31524)

ADVOGADO - RODOLFO JOSE FERREIRA CIRINO DA SILVA

(OAB/PA 14905)

ROT 0000622-27.2023.5.08.0131

4ª Turma

Gab. Des. Walter Paro

RELATOR: Desembargador do Trabalho WALTER ROBERTO

PARO

RECORRENTE - NIVALDO REGO DO NASCIMENTO

RECORRENTE - PAREX CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - DANIELA VITAL DE SOUZA CORREA BAHIA

(OAB/MG 149952)

ADVOGADO - DOUGLAS CALDAS CARVALHO (OAB/PA 19284)

ADVOGADO - FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL (OAB/MG

81335)

ADVOGADO - GABRIELLA ROSA DE MATOS (OAB/PA 33207)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALMEIDA AMARAL (OAB/MG

115776)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO - LEONARDO DOUGLAS ANDRADE OLIVEIRA

(OAB/PA 25413)

ADVOGADO - SENO PETRI (OAB/PA 4904)

RECORRIDO - NIVALDO REGO DO NASCIMENTO

RECORRIDO - PAREX CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - DANIELA VITAL DE SOUZA CORREA BAHIA

(OAB/MG 149952)

ADVOGADO - DOUGLAS CALDAS CARVALHO (OAB/PA 19284)

ADVOGADO - FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL (OAB/MG

81335)

ADVOGADO - GABRIELLA ROSA DE MATOS (OAB/PA 33207)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALMEIDA AMARAL (OAB/MG

115776)

ADVOGADO - LEONARDO DOUGLAS ANDRADE OLIVEIRA

(OAB/PA 25413)

ADVOGADO - SENO PETRI (OAB/PA 4904)

ROT 0000623-63.2023.5.08.0017

1ª Turma

Gab. Des. Graziela Colares

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRAZIELA LEITE

COLARES

RECORRENTE - JOINA ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MONTEIRO PEREIRA BRANCO

(OAB/PA 29808)

RECORRIDO - ANTOGUS NASCIMENTO SIMOES

RECORRIDO - ESPLANADA INDUSTRIA E COMERCIO DE

COLCHOES LTDA

RECORRIDO - EUROSONO INDUSTRIA E COMERCIO DE

COLCHOES LTDA

RECORRIDO - FRANCISCO WELLINGTON PONTE SOUZA

RECORRIDO - L R SIMOES COMERCIO DE COLCHOES LTDA

RECORRIDO - PONTE IRMAO E CIA LTDA

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - SUELLEM OLIVEIRA PEREIRA (OAB/AP 4842)

ADVOGADO - SUELLEM OLIVEIRA PEREIRA (OAB/AP 4842)

ROT 0000640-48.2023.5.08.0131

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO ISAN COIMBRA

DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RECORRIDO - JAILSON GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO - WEDILA GOMES DE SOUSA (OAB/PA 33748)

RORSum 0000661-05.2023.5.08.0008

1ª Turma

Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao

RELATOR: Desembargador do Trabalho SELMA LUCIA LOPES

LEAO

RECORRENTE - ALAN VIEGAS NUNES

ADVOGADO - CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA

(OAB/PA 17520)

RECORRIDO - CONSORCIO CONSTRUTOR OUTEIRO

ADVOGADO - HANNA DA SILVA MATTOS (OAB/PA 28778)

ADVOGADO - LUANA MOREIRA DA CUNHA FARO (OAB/PA

21349)

ADVOGADO - PAULO HEITOR PAMPLONA RODRIGUES

(OAB/PA 32203)

ROT 0000666-61.2023.5.08.0126

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO ISAN COIMBRA

DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - PAULO DE TARCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSEFA FERREIRA NAKATANI (OAB/SP 252885)

ADVOGADO - VANESSA DELFINO TIGRE (OAB/SP 277595)

RECORRIDO - CIELO S.A.

RECORRIDO - SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/PA 15408)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/PA 15408)

ROT 0000666-48.2023.5.08.0001

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO OLDEMAR

COELHO DOS SANTOS

RECORRENTE - THALES ANTONIO PIMENTEL MIRANDA

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)
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RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - WILSON BELCHIOR (OAB/CE 17314)

ROT 0000667-46.2023.5.08.0126

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DA COSTA BRITO (OAB/PA

12426)

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

RECORRIDO - TAILSON PHILIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (OAB/PA

22365)

ROT 0000668-12.2023.5.08.0003

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE - A.D.C.B.

RECORRENTE - B.T.L.M.

RECORRENTE - C.E.B.F.

ADVOGADO - GEORGE LEONARDO LOBO LEITE (OAB/PA

16309)

ADVOGADO - LEANDRO RAFAEL LOBO LEITE (OAB/PA 14630)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

RECORRIDO - A.D.C.B.

RECORRIDO - B.T.L.M.

RECORRIDO - C.E.B.F.

ADVOGADO - GEORGE LEONARDO LOBO LEITE (OAB/PA

16309)

ADVOGADO - LEANDRO RAFAEL LOBO LEITE (OAB/PA 14630)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA

(OAB/PA 15646)

ROT 0000690-83.2023.5.08.0128

1ª Turma

Gab. Des. Sérgio Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCO SERGIO

SILVA ROCHA

RECORRENTE - ANDERSON GOMES DA SILVA

RECORRENTE - MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO - HARISSON DE MENEZES LEAL (OAB/PA 31006)

ADVOGADO - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB/SP

98628)

RECORRIDO - ANDERSON GOMES DA SILVA

RECORRIDO - MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO - HARISSON DE MENEZES LEAL (OAB/PA 31006)

ADVOGADO - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB/SP

98628)

ROT 0000691-62.2023.5.08.0130

3ª Turma

Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS JOSE DE JESUS

RIBEIRO

RECORRENTE - JEAN BRUNO DA SILVA LEITE

ADVOGADO - CLAUDIUS AUGUSTUS PRADO DIAS (OAB/PA

13573)

RECORRIDO - A.B.V. MONDINI LTDA

ADVOGADO - ARTUR SOARES MACHADO NETO (OAB/MG

64903)

RORSum 0000696-62.2023.5.08.0202

1ª Turma

Gab. Des. Sérgio Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCO SERGIO

SILVA ROCHA

RECORRENTE - 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE NORTE

NORDESTE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

RECORRENTE - ERICA FLAVIA VIEIRA

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - ANGELA MARTINS DA CRUZ (OAB/GO 24074)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

RECORRIDO - 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE NORTE

NORDESTE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

RECORRIDO - ERICA FLAVIA VIEIRA

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - ANGELA MARTINS DA CRUZ (OAB/GO 24074)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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AP 0000704-58.2023.5.08.0131

1ª Turma

Gab. Des. Rosita Nassar

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSITA DE NAZARE

SIDRIM NASSAR

AGRAVANTE - ADRIANA RODRIGUES LAZERA

AGRAVANTE - PAULO CORREA LAZERA JUNIOR

ADVOGADO - EUGEN BARBOSA ERICHSEN (OAB/PA 18938)

ADVOGADO - EUGEN BARBOSA ERICHSEN (OAB/PA 18938)

AGRAVADO - IZAEL DE OLIVEIRA AIRES

ADVOGADO - DOUGLAS CALDAS CARVALHO (OAB/PA 19284)

ADVOGADO - GABRIELLA ROSA DE MATOS (OAB/PA 33207)

ADVOGADO - LEONARDO DOUGLAS ANDRADE OLIVEIRA

(OAB/PA 25413)

ADVOGADO - SENO PETRI (OAB/PA 4904)

RORSum 0000709-25.2023.5.08.0117

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - VIVIANE RABELO RODRIGUES

ADVOGADO - ELIANE DE FATIMA CHAVES MOUSSALLEM

(OAB/PA 6886)

RECORRIDO - ESTADO DO PARA

RECORRIDO - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - GUSTAVO NETO DO CARMO (OAB/SP 493848)

ADVOGADO - INGRID SANTOS CARDOZO (OAB/SP 407269)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ROT 0000717-20.2023.5.08.0014

4ª Turma

Gab. Des. Alda Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALDA MARIA DE PINHO

COUTO

RECORRENTE - HORTIFRUTI TEIXEIRA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA EIRELI

RECORRENTE - ISAAC FERREIRA PEREIRA

RECORRENTE - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO - ALBINA DE FATIMA BARBOSA DE SOUZA

(OAB/PA 3826)

ADVOGADO - DEBORA MARANHAO VASCONCELOS (OAB/PA

23390)

ADVOGADO - ETTORE BATTU FILHO (OAB/PA 17000)

ADVOGADO - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (OAB/PA

23298)

ADVOGADO - MAGNUM JOSE DE LIMA CHAVES (OAB/PA

15293)

RECORRIDO - ANTONIO LUCIO COUTO TEIXEIRA

RECORRIDO - CANUDINHO DE FESTA LTDA

RECORRIDO - HORTIFRUTI TEIXEIRA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA EIRELI

RECORRIDO - INALVA CONCEICAO DA COSTA SANTANA

AZEVEDO

RECORRIDO - ISAAC FERREIRA PEREIRA

RECORRIDO - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO - ALBINA DE FATIMA BARBOSA DE SOUZA

(OAB/PA 3826)

ADVOGADO - DEBORA MARANHAO VASCONCELOS (OAB/PA

23390)

ADVOGADO - ETTORE BATTU FILHO (OAB/PA 17000)

ADVOGADO - ETTORE BATTU FILHO (OAB/PA 17000)

ADVOGADO - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (OAB/PA

23298)

ADVOGADO - MAGNUM JOSE DE LIMA CHAVES (OAB/PA

15293)

ADVOGADO - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO (OAB/PA

17366)

ADVOGADO - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO (OAB/PA

17366)

ROT 0000722-33.2023.5.08.0017

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE - CRISTIANO MAUES SILVA

RECORRENTE - TARGET SERVICOS LTDA

ADVOGADO - AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR (OAB/PA 9888)

ADVOGADO - ALEXANDRE SALES SANTOS (OAB/PA 9752)

ADVOGADO - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/PA 26581)

ADVOGADO - RAISSA PONTES GUIMARAES (OAB/PA 26576)

RECORRIDO - CRISTIANO MAUES SILVA

RECORRIDO - TARGET SERVICOS LTDA

ADVOGADO - AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR (OAB/PA 9888)

ADVOGADO - ALEXANDRE SALES SANTOS (OAB/PA 9752)

ADVOGADO - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/PA 26581)

ADVOGADO - RAISSA PONTES GUIMARAES (OAB/PA 26576)

ROT 0000733-74.2023.5.08.0207
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3ª Turma

Gab. Des. Luis José de Jesus Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS JOSE DE JESUS

RIBEIRO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - KEYCIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - KEYCIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

ROT 0000736-08.2023.5.08.0117

1ª Turma

Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao

RELATOR: Desembargador do Trabalho SELMA LUCIA LOPES

LEAO

RECORRENTE - SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO - DENISE ALVES DE MIRANDA BENTO (OAB/GO

21789)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

RECORRIDO - FRANCISCO PESSOA MENDES

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

ROT 0000747-10.2023.5.08.0126

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DA COSTA BRITO (OAB/PA

12426)

ADVOGADO - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (OAB/PA

13179)

RECORRIDO - JAKSON DAS GRACAS MORAES POMPEU

RECORRIDO - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO - LUCIANO CAIRES DOS REIS (OAB/SP 338036)

ADVOGADO - TAMARA ALMEIDA FLORES (OAB/PA 29930)

ADVOGADO - WALBER PALHETA DE MATTOS (OAB/PA 13320)

ROT 0000785-07.2023.5.08.0131

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH

CAVALCANTE KOURY

RECORRENTE - E.A.D.S.

RECORRENTE - F.I.S.L.

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - MAXWEL TIAGO MARINHO (OAB/PA 13818)

RECORRIDO - E.A.D.S.

RECORRIDO - F.I.S.L.

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - MAXWEL TIAGO MARINHO (OAB/PA 13818)

AP 0000788-98.2023.5.08.0118

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

AGRAVANTE - VALDEMIR EVANGELISTA DE QUADROS

ADVOGADO - DANILO ALBUQUERQUE DE CARVALHO  (OAB/PA

17567)

ADVOGADO - JOSE MAURO XAVIER NETO (OAB/PA 37038)

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

AGRAVADO - JBS S/A

ADVOGADO - MAISA MAIA PEDREIRA (OAB/PA 20295)

ADVOGADO - MARCELO CARMELENGO BARBOZA (OAB/PA

7625)

RORSum 0000816-42.2023.5.08.0126

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH

CAVALCANTE KOURY

RECORRENTE - FRANCISCO GOMES PIRES DA SILVA

ADVOGADO - DOUGLAS CALDAS CARVALHO (OAB/PA 19284)

ADVOGADO - GABRIELLA ROSA DE MATOS (OAB/PA 33207)

ADVOGADO - LEONARDO DOUGLAS ANDRADE OLIVEIRA
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(OAB/PA 25413)

ADVOGADO - SENO PETRI (OAB/PA 4904)

RECORRIDO - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO - MARINA GRAZIELLA BRUM POLIDORO

CARVALHO (OAB/SP 363004)

RORSum 0000819-33.2023.5.08.0017

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO ISAN COIMBRA

DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO

BARBOSA

ADVOGADO - EVELIN KAREN DOS SANTOS MATOS (OAB/PA

36240)

ADVOGADO - INGRID RAFAELLA BARBOSA CINTRA (OAB/PA

25233)

ADVOGADO - Kristofferson de Andrade Silva (OAB/PA 11493)

ADVOGADO - NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA SILVA

(OAB/PA 17341)

RECORRIDO - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

ADVOGADO - HERBERT SOUSA DUARTE (OAB/PA 19221)

RORSum 0000827-04.2023.5.08.0019

1ª Turma

Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao

RELATOR: Desembargador do Trabalho SELMA LUCIA LOPES

LEAO

RECORRENTE - BENTO SUSHI RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO - DANIEL DE MEIRA LEITE (OAB/PA 12969)

RECORRIDO - PAULO EDUARDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - LUIS CARLOS LOPES ARAUJO (OAB/PA 32602)

RORSum 0000840-48.2023.5.08.0101

4ª Turma

Gab. Des. Alda Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALDA MARIA DE PINHO

COUTO

RECORRENTE - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

RECORRIDO - SAULO DE TARCIO SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - LILIAN DA SILVA LEAO (OAB/PA 19550)

ROT 0000842-79.2023.5.08.0016

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - T.F.J.

ADVOGADO - LETIELLE GOMES DA SILVA (OAB/RS 95572)

RECORRIDO - I.U.S.

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/GO 13721)

ROT 0000859-18.2023.5.08.0016

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Zahlouth

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS RODRIGUES

ZAHLOUTH JUNIOR

RECORRENTE - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL

DO ESTADO DO PARA

RECORRENTE - THIAGO AUGUSTO DE CARVALHO LEAO

ADVOGADO - JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE SOUZA

(OAB/PA 30628)

ADVOGADO - LARISSA CAVALCANTE MOREIRA (OAB/PA

27050)

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO SOUZA PAMPLONA (OAB/PA 13414)

ADVOGADO - ROBERT SOUZA DA ENCARNACAO (OAB/PA

15338)

RECORRIDO - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL

DO ESTADO DO PARA

RECORRIDO - THIAGO AUGUSTO DE CARVALHO LEAO

ADVOGADO - JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE SOUZA

(OAB/PA 30628)

ADVOGADO - LARISSA CAVALCANTE MOREIRA (OAB/PA

27050)

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO SOUZA PAMPLONA (OAB/PA 13414)

ADVOGADO - ROBERT SOUZA DA ENCARNACAO (OAB/PA

15338)

ROT 0000868-59.2023.5.08.0119

2ª Turma

Gab. Des. Eliziário Bentes

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE EDILSIMO

ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE - THALIS EFRAIM BARBOSA LIMA

ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/PA 15201)

ROT 0000889-68.2023.5.08.0205

1ª Turma
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Gab. Des. Selma Lucia Lopes Leao

RELATOR: Desembargador do Trabalho SELMA LUCIA LOPES

LEAO

RECORRENTE - ESTADO DO AMAPA

RECORRENTE - MARIA DE OLIVEIRA CASTRO DE SOUZA

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

RECORRIDO - CAIXA ESCOLAR JOSE DO PATROCINIO

RECORRIDO - ESTADO DO AMAPA

RECORRIDO - MARIA DE OLIVEIRA CASTRO DE SOUZA

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - JOSE LUIZ AMARAL PINGARILHO (OAB/AP 884)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RORSum 0000896-45.2023.5.08.0016

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Zahlouth

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS RODRIGUES

ZAHLOUTH JUNIOR

RECORRENTE - JOSE GOMES PEREIRA

ADVOGADO - ALESSANDRO DOS SANTOS COSTA (OAB/PA

13370)

RECORRIDO - ENIND ENGENHARIA E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS (OAB/SP 177114)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES PINTO (OAB/SP 97890)

ROT 0000907-89.2023.5.08.0205

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - RODRIGO TRINDADE TENORIO

ADVOGADO - MAX MARQUES STUDIER (OAB/PA 9634)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS -

EIRELI

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ROT 0000916-42.2023.5.08.0208

4ª Turma

Gab. Des. Alda Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALDA MARIA DE PINHO

COUTO

RECORRENTE - DOMINGAS DE NAZARE SARGES

RECORRENTE - ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

RECORRIDO - CAIXA ESCOLAR JOAQUIM NABUCO

RECORRIDO - DOMINGAS DE NAZARE SARGES

RECORRIDO - ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO - ALANA E SILVA DIAS (OAB/AP 1773)

ADVOGADO - ERICK CEZAR SILVA DE DEUS (OAB/AP 4352)

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

ADVOGADO - PAULO VCTOR ROSARIO DOS SANTOS (OAB/AP

4011)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ROT 0000954-30.2023.5.08.0119

4ª Turma

Gab. Des. Walter Paro

RELATOR: Desembargador do Trabalho WALTER ROBERTO

PARO

RECORRENTE - RONALDO BORCEM DA SILVA

ADVOGADO - RONALDO BORCEM DA SILVA (OAB/PA 29120)

RECORRIDO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

ROT 0000978-82.2023.5.08.0208

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO OLDEMAR

COELHO DOS SANTOS

RECORRENTE - ESTADO DO AMAPA

RECORRIDO - ALDENORA DA COSTA DUARTE

RECORRIDO - CAIXA ESCOLAR AGUA FRIA

ADVOGADO - SANDRA REGINA NOGUEIRA DE LIMA SOARES

(OAB/AP 2310)

ADVOGADO - ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO BARROS (OAB/AP

4005)

ROT 0001005-65.2023.5.08.0111

2ª Turma

Gab. Desa. Maria de Nazaré Medeiros Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE NAZARE
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MEDEIROS ROCHA

RECORRENTE - JUVAN ROSA DOS SANTOS

RECORRENTE - TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO - JESSE DOS SANTOS LIMA (OAB/PA 23691)

ADVOGADO - JOAO VICTOR CORREA DA SILVA (OAB/PA

28616)

RECORRIDO - JUVAN ROSA DOS SANTOS

RECORRIDO - TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO - JESSE DOS SANTOS LIMA (OAB/PA 23691)

ADVOGADO - JOAO VICTOR CORREA DA SILVA (OAB/PA

28616)

RORSum 0001051-54.2023.5.08.0111

3ª Turma

Gab. Des. Mary Anne

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARY ANNE

ACATAUASSU CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE - RAFAEL CELSO BRAGA CHAGAS

ADVOGADO - JONATHAS MONTEIRO PRADO (OAB/PA 26466)

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA E SILVA (OAB/PA 9047)

ADVOGADO - MARCIA NOBRE PEIXOTO E SILVA (OAB/PA

19304)

RECORRIDO - JOSE RONALDO LEMES DA SILVA GUIMARAES

SERVICOS

ROT 0001082-29.2023.5.08.0126

3ª Turma

Gab. Des. Francisca Formigosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho FRANCISCA OLIVEIRA

FORMIGOSA

RECORRENTE - JEANE SOUSA MONTEIRO

ADVOGADO - ALEXSANDRA ANDRADE DE MORAIS (OAB/TO

10630)

RECORRIDO - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ROT 0001127-54.2023.5.08.0119

1ª Turma

Gab. Des. Rosita Nassar

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSITA DE NAZARE

SIDRIM NASSAR

RECORRENTE - HUDSON RENAN GOMES CALDAS

ADVOGADO - ANTONIO DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

(OAB/PA 10193)

ADVOGADO - VITORIA KELY DE SOUZA SILVA FONSECA

(OAB/PA 34759)

RECORRIDO - COMERCIAL BAHIA FORT LTDA

ADVOGADO - DANIELA NASCIMENTO BRASIL (OAB/PA 36380)

ADVOGADO - THIAGO MELO FRIAES (OAB/PA 36530)

ROT 0001172-70.2023.5.08.0115

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH

CAVALCANTE KOURY

RECORRENTE - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRENTE - LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU (OAB/PA

13757)

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

RECORRIDO - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRIDO - LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU (OAB/PA

13757)

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

ROT 0001214-71.2023.5.08.0131

2ª Turma

Gab. Desa. Maria de Nazaré Medeiros Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE NAZARE

MEDEIROS ROCHA

RECORRENTE - SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP

E SIM DO EST PA

ADVOGADO - JADER KAHWAGE DAVID (OAB/PA 6503)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DA SILVA BRITO (OAB/PA

25519)

ADVOGADO - PAULO SERGIO WEYL ALBUQUERQUE COSTA

(OAB/PA 6146)

ADVOGADO - RODRIGO ALBUQUERQUE BOTELHO DA COSTA

(OAB/PA 19463)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO E HOSPITALIDADE

ADVOGADO - JOSE RONALDO MARTINS DE JESUS (OAB/PA

7455)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ROT 0001416-78.2023.5.08.0121

1ª Turma

Gab. Des. Suzy Koury

RELATOR: Desembargador do Trabalho SUZY ELIZABETH
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CAVALCANTE KOURY

RECORRENTE - AMILTOM ARAUJO DO VALE

ADVOGADO - JESSE DOS SANTOS LIMA (OAB/PA 23691)

RECORRIDO - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO - JOAO ALFREDO FREITAS MILEO (OAB/PA 12342)

AP 0000028-21.2024.5.08.0117

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO ISAN COIMBRA

DA SILVA JUNIOR

AGRAVANTE - ANTONIO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO - DANILO ALBUQUERQUE DE CARVALHO  (OAB/PA

17567)

ADVOGADO - GEORGE ANDREY MORAES LIMA (OAB/PA

22751)

ADVOGADO - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

224044)

AGRAVADO - VALERIA OLIVEIRA BORGES SOUSA

ADVOGADO - BRENNO HENRIQUE DANTAS OLIVEIRA (OAB/GO

66371)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO DA COSTA (OAB/GO 18194)

RORSum 0000042-56.2024.5.08.0003

2ª Turma

Gab. Desa. Maria de Nazaré Medeiros Rocha

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE NAZARE

MEDEIROS ROCHA

RECORRENTE - FABRIZIO CEZAR PAES BARRETO DE

MORAES

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0000099-71.2024.5.08.0004

3ª Turma

Gab. Des. Mary Anne

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARY ANNE

ACATAUASSU CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE - ELIANA DO SOCORRO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - MARINA DA CONCEICAO ALMEIDA SANTOS

(OAB/PA 15871)

RECORRIDO - MARCIA GRACILIANA BORGES PEREIRA

ADVOGADO - YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL (OAB/PA

17402)

AR 0000339-72.2024.5.08.0000

Seção Especializada I

Gab. Des. Sulamir Monassa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SULAMIR PALMEIRA

MONASSA DE ALMEIDA

AUTOR - MILTON ILHA PRAUZE

ADVOGADO - EDSON JESUS DA SILVA (OAB/PA 25642)

RÉU - MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS

Precat 0000340-57.2024.5.08.0000

Pleno

Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AUGUSTO

LOSADA MAIA

REQUERENTE - R.B.D.L.

ADVOGADO - MIRIAN DA SILVA FONSECA (OAB/AP 3402)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MACAPA

Precat 0000341-42.2024.5.08.0000

Pleno

Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AUGUSTO

LOSADA MAIA

REQUERENTE - N.V.D.S.

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

REQUERIDO - ESTADO DO AMAPA

Precat 0000342-27.2024.5.08.0000

Pleno

Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AUGUSTO

LOSADA MAIA

REQUERENTE - M.L.S.P.

ADVOGADO - ANDRE MOREIRA CANTO (OAB/PA 19610)

REQUERIDO - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL

DO ESTADO DO PARA

REQUERIDO - ESTADO DO PARA

ADVOGADO - LARISSA CAVALCANTE MOREIRA (OAB/PA

27050)

Precat 0000343-12.2024.5.08.0000

Pleno

Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública
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RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AUGUSTO

LOSADA MAIA

REQUERENTE - E.D.D.C.

ADVOGADO - JEAN E SILVA DIAS (OAB/AP 928)

REQUERIDO - ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO - JIMMY NEGRAO MACIEL (OAB/AP 1590)

AR 0000344-94.2024.5.08.0000

Seção Especializada II

Gab. Des. Mary Anne

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARY ANNE

ACATAUASSU CAMELIER MEDRADO

AUTOR - GARCIA & NASCIMENTO LTDA

ADVOGADO - HEVERTON PEREIRA RABELO (OAB/AP 4601)

RÉU - BRUNA DE SOUZA MENDES

MSCiv 0000345-79.2024.5.08.0000

Pleno

Gab. Des. Antônio Oldemar Coelho dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO OLDEMAR

COELHO DOS SANTOS

IMPETRANTE - ANDERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO TAYAR PAIS (OAB/SP 194202)

IMPETRADO - JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

PARAUAPEBAS

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Gabinetes da Presidência e da Vice-Presidência

(Publicações do PJe-JT)

Notificação

Processo Nº ROT-0000540-62.2023.5.08.0206
Relator ALDA MARIA DE PINHO COUTO

RECORRENTE DAIZA FERREIRA MARQUES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECORRIDO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECORRIDO ESTADO DO AMAPA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIZA FERREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cec41a

proferida nos autos.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

DECISÃO – PJE

I - Mantenho a decisão agravada.

II - Determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) de instrumento, bem

como ao(s) recurso(s) de revista, na forma do§ 6º, do art. 897 da

CLT.

III - Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos

eletronicamente ao C. TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000197-48.2023.5.08.0018
Relator GRAZIELA LEITE COLARES

RECORRENTE MARCIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA
ALEIXO(OAB: 14598/PA)

RECORRENTE MATHEUS RODRIGUES CASTRO

ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA
ALEIXO(OAB: 14598/PA)

RECORRIDO FERNANDO AUGUSTO MESSIAS
CASTRO

ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA
ALEIXO(OAB: 14598/PA)

RECORRIDO SUDAVIDA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON(OAB:
23304/PR)

RECORRIDO POLO SEGURANÇA ESPECIALIZADA
LTDA

ADVOGADO CARLOS BOTELHO DA COSTA(OAB:
7700/PA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVALCANTE
CORREIA(OAB: 12740/PA)

ADVOGADO RAIZA DA COSTA SANTOS
CRUZ(OAB: 31496/PA)

RECORRIDO ACE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO CLAUDIO FURTADO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 62718/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA RODRIGUES

  - MATHEUS RODRIGUES CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a61e592

proferida nos autos.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

DECISÃO – PJE

I - Mantenho a decisão agravada.

II - Determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) de instrumento, bem

como ao(s) recurso(s) de revista, na forma do§ 6º, do art. 897 da

CLT.

III - Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos

eletronicamente ao C. TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000540-62.2023.5.08.0206
Relator ALDA MARIA DE PINHO COUTO

RECORRENTE DAIZA FERREIRA MARQUES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECORRIDO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECORRIDO ESTADO DO AMAPA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cec41a

proferida nos autos.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

DECISÃO – PJE

I - Mantenho a decisão agravada.

II - Determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) de instrumento, bem

como ao(s) recurso(s) de revista, na forma do§ 6º, do art. 897 da

CLT.

III - Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos

eletronicamente ao C. TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000197-48.2023.5.08.0018
Relator GRAZIELA LEITE COLARES

RECORRENTE MARCIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA
ALEIXO(OAB: 14598/PA)

RECORRENTE MATHEUS RODRIGUES CASTRO

ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA
ALEIXO(OAB: 14598/PA)

RECORRIDO FERNANDO AUGUSTO MESSIAS
CASTRO

ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA
ALEIXO(OAB: 14598/PA)

RECORRIDO SUDAVIDA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON(OAB:
23304/PR)

RECORRIDO POLO SEGURANÇA ESPECIALIZADA
LTDA

ADVOGADO CARLOS BOTELHO DA COSTA(OAB:
7700/PA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVALCANTE
CORREIA(OAB: 12740/PA)

ADVOGADO RAIZA DA COSTA SANTOS
CRUZ(OAB: 31496/PA)

RECORRIDO ACE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO CLAUDIO FURTADO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 62718/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACE SEGURADORA S.A.

  - FERNANDO AUGUSTO MESSIAS CASTRO

  - POLO SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA

  - SUDAVIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a61e592

proferida nos autos.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

DECISÃO – PJE
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I - Mantenho a decisão agravada.

II - Determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) de instrumento, bem

como ao(s) recurso(s) de revista, na forma do§ 6º, do art. 897 da

CLT.

III - Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos

eletronicamente ao C. TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000465-44.2023.5.08.0005
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECORRIDO NELSON SILVA SANTA BRIGIDA

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7b7e46

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

Recorrido(a)(s): 1. NELSON SILVA SANTA BRIGIDA

RECURSO DE:J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

25a8228; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 8ebbefd).

Representação processual regular (Id bb93c22).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ DESISTÊNCIA DA AÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) §3º do artigo 841 da Consolidação das Leis do

Trabalho; §4º do artigo 485 do Código Civil.

Recorre a reclamada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que homologou o pedido

de desistência da ação após a apresentação de contestação.

Alega violação ao dispositivo epigrafado porque entende que “em

nenhum momento o MM. Juízo a quo deu oportunidade para que a

Recorrente se manifestasse acerca do pedido de desistência,

mesmo após apresentada sua contestação sob o ID. c60fece”.

Assevera que “Embora a Recorrente tenha apresentado sua defesa

sob sigilo, após a juntada nos autos, o Recorrido tem livre acesso

aos nomes dos documentos que acompanham a defesa, o qual,

neste caso, eram: i)cartão de ponto; ii)contracheques; iii) contrato;

iv)sindicância adotada para apuração da conduta; v)comprovante de

pagamento das verbas rescisórias, entre outros”.

Acrescenta que “ao homologar o pedido de desistência da ação

requerido pelo autor, sem uma justificativa plausível, após já ter sido

apresentado a contestação com documentos estratégicos, o MM.

Juízo a quo viola o princípio da ampla defesa e do contraditório,

presente no art. 5, LIV, da CF/88, tendo em vista que se deu

oportunidade ao Recorrido de saber quais documentos

acompanhariam a defesa”.

Apresenta decisões judiciais para reforço de tese.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...)

Faz-se ver, portanto, conforme o anteriormente relatado, que

contestação apresentada eletronicamente, de forma antecipada,

não acarreta a consolidação da triangulação processual.

Não houve, pois, a estabilização da lide, motivo pelo qual não se

fazia mesmo necessária a anuência da ora recorrente à

homologação do pedido de desistência.

Acrescenta-se, ademais, não ter havido a suspensão do sigilo da

defesa protocolada pela reclamada, concluindo-se pela ausência de

contestação antes da homologação da desistência.

Por assim ser, não há se falar em cerceamento do direito de defesa,

por não incidir, à hipótese, o disposto no artigo 841, § 3º, da CLT,

segundo o qual :  "Oferecida a contestação, a inda que

eletronicamente, o reclamante não poderá, sem o consentimento do

reclamado, desistir da ação." Outrossim, não se vislumbra qualquer
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violação aos artigos 9º e 10 do CPC.

De igual forma, inexistente qualquer ilegalidade da decisão

recorrida, nego provimento ao recurso.

(…)"

Examino.

Em relação ao art. 485, §4º, do CPC e o art. 5º, LIV da Constituição,

o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia.

No que pertine ao art. 841, §3º, da CLT, observa-se que a decisão,

em trecho não transcrito, afirmou que “Após a realização da

audiência pelo CEJUSC (ID 4479cf3), com a apresentação da

contestação de ID c60fece, que permanece sob sigilo, o feito

prosseguiu regularmente”.

Ou seja, as razões recursais evidenciam que o recurso pretende o

reexame de fatos e provas ao invés de confrontar os fundamentos

jurídicos do acórdão, assim, não observa o art. 896 da CLT e a

Súmula nº 126 do TST, o que impõe denegar seguimento inclusive

por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000468-58.2021.5.08.0008
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

AGRAVANTE FUNDACAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO - FUNTELPA

ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES(OAB:
23230/PA)

ADVOGADO ALESSANDRA LEAO BRAZAO DOS
SANTOS(OAB: 14079/PA)

AGRAVADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEIÇÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35413f9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PARAENSE DE

RADIODIFUSAO - FUNTELPA

Recorrido(a)(s):
1. DIONE ROSIANE SENA LIMA

DA CONCEIÇÃO

RECURSO DE:FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO -

FUNTELPA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id ; recurso

apresentado em 01/03/2024 - Id 358104d).

Representação processual regular (Id 37794e6).

O juízo está garantido conforme Id f8f8980.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECLUSÃO / COISA JULGADA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a executada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e manteve a sentença que não acolheu a

preliminar de coisa julgada e rejeitou os embargos à execução.

Alega afronta ao artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal ao

argumento de que a decisão recorrida viola a coisa julgada pois

proferida sentença de improcedência no processo0001551-

52.2016.5.08.0019 em cuja inicial foi "requerido o reconhecimento
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do caráter remuneratório do vale alimentação pago aos funcionários

da FUNTELPA”

Aduz também que “em 2018, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E

TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO, TELEV. A CABO

TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO PARA ingressa com

mesma demanda (sob o nº 0000540-29.2018.5.08.0015)

requerendo também o reconhecimento do caráter remuneratório do

vale alimentação e de seus reflexos ali decorrentes, tudo em favor

dos mesmos favorecidos.”

Afirma que foi produzida coisa julgada porque "por se tratar de

direitos individuais homogêneos, aplica-se a regra contida no artigo

103, inciso III, cumulada com o entendimento preconizado pelo §2º,

do mesmo dispositivo, todos constantes do CDC, impedindo,

portanto, que outro legitimado proponha novamente ação coletiva

com o mesmo objeto, independentemente se ele participou da

primeira demanda”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição oriundo da 8ª Vara do Trabalho de

Belém, em que são partes as acima identificadas.

O juízo de 1º grau decidiu ao ID. 9e1795d conhecer e rejeitar os

embargos à execução da FUNTELPA.

Irresignada, a executada interpôs Agravo de Petição sob o ID.

cb679b5, requerendo a reforma da decisão.

Contrarrazões ao ID c3eacef, com preliminar de não conhecimento

do recurso.

Os autos deixaram de ser remetidos eletronicamente ao Ministério

Público do Trabalho para a emissão de parecer, por não se tratar de

nenhuma das hipóteses do art. 103 do Regimento Interno deste E.

Tribunal.

FUNDAMENTOS

CONHECIMENTO

Suscita, o não conhecimento do apelo ao argumento de que o

agravo de petição, alega a preclusão dos pedidos elencados no

agravo de petição, já devidamente apreciados em sede de

embargos à execução.

Sem razão.

No que tange à alegação de não cabimento do agravo de petição,

como reconhece o próprio exequente agravado, a ação rescisória e

o agravo de petição são instrumentos distintos e que não se

confundem, pelo que as razões firmadas nas ações rescisórias não

tem o condão de ensejar o não cabimento de agravo de petição no

presente processo. No mais, como também reconhece o exequente,

o agravo de petição é o recurso cabível contra as decisões

proferidas nas execuções trabalhistas.

Noutro giro, constata-se que a ora agravante, no mérito, procura

desconstituir a exequibilidade da decisão transitada em julgado.

Assim, não há que se cogitar de falta de impugnação específica ou

violação ao princípio da dialeticidade.

Por fim, quanto à alegação preclusão dos pedidos elencados no

agravo de petição, a questão se confunde com o mérito do presente

agravo e com ele deve ser apreciado.

Rejeito.

MÉRITO

DA VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. EXISTÊNCIA DE AÇÃO

IDÊNTICA AJUIZADA PELO SINDICATO DOS JORNALISTAS DO

E S T A D O  D O  P A R Á .  D O S  D I R E I T O S  I N D I V I D U A I S

HOMOGÊNEOS. DA IMPOSSIBILIDADE DE OUTRO SINDICATO

PLEITEAR O MESMO OBJETO

Alega a recorrente que a decisão recorrida seria flagrantemente

violadora de coisa julgada material, consubstanciada nos autos da

Ação Coletiva nº 0001551-52.2016.5.08.0019, na qual o

SINDICATO DOS JORNALISTAS DO ESTADO DO PARÁ

questionara a natureza remuneratória do auxílio- alimentação, pago

pela mesma executada dos presentes autos, a qual fora julgada

totalmente improcedente.

Alega que o auxílio-alimentação, consoante a Lei Estadual nº

7.197/2008, possuiria natureza indenizatória, tratando-se de matéria

de ordem pública.

Ressalta que, por se tratar de direitos individuais homogêneos, em

caso de improcedência do pedido, há impedimento à propositura de

nova ação, com o mesmo objeto, ainda que por outro legitimado, a

teor do artigo 103, incisos I e II, do CDC.

No item "DAS DECISÕES INDIVIDUAIS NOUTROS CASOS

IDÊNTICOS AO DA DEMANDA COLETIVA SOB O N° 0000540-

29.2018.5.08.0015. DA EXISTÊNCIA DE DECISÕES DISTINTAS

EXARADAS PELO MESMO REGIONAL DO TRABALHO", assevera

que existiriam inúmeros processos individuais, nos quais este E.

Tribunal teria reconhecido a natureza indenizatória do benefício de

alimentação, atualmente, por ela pago. Requer o reconhecimento

de inexequibilidade do título judicial.

(…)

Ora, como bem já acentuou o D. Juízo de base na decisão recorrida

de ID. 9e1795d, que integra o presente julgado para todos os fins, a

r. sentença de conhecimento decorrente do processo coletivo nº

0000540-29.2018.5.08.0015, mantida pelas instâncias superiores e

já transitada em julgado, reconheceu a natureza salarial do vale

alimentação pago pela ré, condenando-a ao pagamento dos

reflexos decorrentes da integração desse valor no complexo salarial

dos seus trabalhadores.

Nesse contexto, à luz do art. 879, § 1º, da CLT, não é possível,
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neste momento de execução do crédito, discutir matérias com o

propósito de inovar ou modificar o título, tampouco debater tese

alusiva ao direito material ali consolidado, sob pena de sob pena de

subverter a ordem dos arts. 836 da CLT e 507 do CPC.

Examino.

Pela leitura do trecho transcrito, verifica-se que a presente

execução se refere à decisão proferida nos autos do processo nº.

0000540-29.2018.5.08.0015, transitada em julgado, segundo a qual

o vale alimentação possui natureza salarial e incide sobre todas as

demais verbas de mesma natureza.

Não se trata de execução do título da outra ação coletiva indexada

sob o número 0001551-52.2016.5.08.0019.

Portanto, não vislumbro a alegada afronta ao inciso XXXVI do artigo

5º da CF, pois a decisão mantida não aparenta ofender otítulo

executivo.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000465-44.2023.5.08.0005
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECORRIDO NELSON SILVA SANTA BRIGIDA

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SILVA SANTA BRIGIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7b7e46

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

Recorrido(a)(s): 1. NELSON SILVA SANTA BRIGIDA

RECURSO DE:J. F. B. GRUPPI & CIA LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

25a8228; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 8ebbefd).

Representação processual regular (Id bb93c22).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ DESISTÊNCIA DA AÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) §3º do artigo 841 da Consolidação das Leis do

Trabalho; §4º do artigo 485 do Código Civil.

Recorre a reclamada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que homologou o pedido

de desistência da ação após a apresentação de contestação.

Alega violação ao dispositivo epigrafado porque entende que “em

nenhum momento o MM. Juízo a quo deu oportunidade para que a

Recorrente se manifestasse acerca do pedido de desistência,

mesmo após apresentada sua contestação sob o ID. c60fece”.

Assevera que “Embora a Recorrente tenha apresentado sua defesa

sob sigilo, após a juntada nos autos, o Recorrido tem livre acesso

aos nomes dos documentos que acompanham a defesa, o qual,

neste caso, eram: i)cartão de ponto; ii)contracheques; iii) contrato;

iv)sindicância adotada para apuração da conduta; v)comprovante de

pagamento das verbas rescisórias, entre outros”.

Acrescenta que “ao homologar o pedido de desistência da ação

requerido pelo autor, sem uma justificativa plausível, após já ter sido

apresentado a contestação com documentos estratégicos, o MM.

Juízo a quo viola o princípio da ampla defesa e do contraditório,

presente no art. 5, LIV, da CF/88, tendo em vista que se deu

oportunidade ao Recorrido de saber quais documentos

acompanhariam a defesa”.

Apresenta decisões judiciais para reforço de tese.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...)

Faz-se ver, portanto, conforme o anteriormente relatado, que

contestação apresentada eletronicamente, de forma antecipada,
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não acarreta a consolidação da triangulação processual.

Não houve, pois, a estabilização da lide, motivo pelo qual não se

fazia mesmo necessária a anuência da ora recorrente à

homologação do pedido de desistência.

Acrescenta-se, ademais, não ter havido a suspensão do sigilo da

defesa protocolada pela reclamada, concluindo-se pela ausência de

contestação antes da homologação da desistência.

Por assim ser, não há se falar em cerceamento do direito de defesa,

por não incidir, à hipótese, o disposto no artigo 841, § 3º, da CLT,

segundo o qual :  "Oferecida a contestação, a inda que

eletronicamente, o reclamante não poderá, sem o consentimento do

reclamado, desistir da ação." Outrossim, não se vislumbra qualquer

violação aos artigos 9º e 10 do CPC.

De igual forma, inexistente qualquer ilegalidade da decisão

recorrida, nego provimento ao recurso.

(…)"

Examino.

Em relação ao art. 485, §4º, do CPC e o art. 5º, LIV da Constituição,

o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia.

No que pertine ao art. 841, §3º, da CLT, observa-se que a decisão,

em trecho não transcrito, afirmou que “Após a realização da

audiência pelo CEJUSC (ID 4479cf3), com a apresentação da

contestação de ID c60fece, que permanece sob sigilo, o feito

prosseguiu regularmente”.

Ou seja, as razões recursais evidenciam que o recurso pretende o

reexame de fatos e provas ao invés de confrontar os fundamentos

jurídicos do acórdão, assim, não observa o art. 896 da CLT e a

Súmula nº 126 do TST, o que impõe denegar seguimento inclusive

por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000468-58.2021.5.08.0008
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

AGRAVANTE FUNDACAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO - FUNTELPA

ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES(OAB:
23230/PA)

ADVOGADO ALESSANDRA LEAO BRAZAO DOS
SANTOS(OAB: 14079/PA)

AGRAVADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35413f9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PARAENSE DE

RADIODIFUSAO - FUNTELPA

Recorrido(a)(s):
1. DIONE ROSIANE SENA LIMA

DA CONCEIÇÃO

RECURSO DE:FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO -

FUNTELPA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id ; recurso

apresentado em 01/03/2024 - Id 358104d).

Representação processual regular (Id 37794e6).

O juízo está garantido conforme Id f8f8980.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECLUSÃO / COISA JULGADA
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Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a executada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e manteve a sentença que não acolheu a

preliminar de coisa julgada e rejeitou os embargos à execução.

Alega afronta ao artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal ao

argumento de que a decisão recorrida viola a coisa julgada pois

proferida sentença de improcedência no processo0001551-

52.2016.5.08.0019 em cuja inicial foi "requerido o reconhecimento

do caráter remuneratório do vale alimentação pago aos funcionários

da FUNTELPA”

Aduz também que “em 2018, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E

TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO, TELEV. A CABO

TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO PARA ingressa com

mesma demanda (sob o nº 0000540-29.2018.5.08.0015)

requerendo também o reconhecimento do caráter remuneratório do

vale alimentação e de seus reflexos ali decorrentes, tudo em favor

dos mesmos favorecidos.”

Afirma que foi produzida coisa julgada porque "por se tratar de

direitos individuais homogêneos, aplica-se a regra contida no artigo

103, inciso III, cumulada com o entendimento preconizado pelo §2º,

do mesmo dispositivo, todos constantes do CDC, impedindo,

portanto, que outro legitimado proponha novamente ação coletiva

com o mesmo objeto, independentemente se ele participou da

primeira demanda”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição oriundo da 8ª Vara do Trabalho de

Belém, em que são partes as acima identificadas.

O juízo de 1º grau decidiu ao ID. 9e1795d conhecer e rejeitar os

embargos à execução da FUNTELPA.

Irresignada, a executada interpôs Agravo de Petição sob o ID.

cb679b5, requerendo a reforma da decisão.

Contrarrazões ao ID c3eacef, com preliminar de não conhecimento

do recurso.

Os autos deixaram de ser remetidos eletronicamente ao Ministério

Público do Trabalho para a emissão de parecer, por não se tratar de

nenhuma das hipóteses do art. 103 do Regimento Interno deste E.

Tribunal.

FUNDAMENTOS

CONHECIMENTO

Suscita, o não conhecimento do apelo ao argumento de que o

agravo de petição, alega a preclusão dos pedidos elencados no

agravo de petição, já devidamente apreciados em sede de

embargos à execução.

Sem razão.

No que tange à alegação de não cabimento do agravo de petição,

como reconhece o próprio exequente agravado, a ação rescisória e

o agravo de petição são instrumentos distintos e que não se

confundem, pelo que as razões firmadas nas ações rescisórias não

tem o condão de ensejar o não cabimento de agravo de petição no

presente processo. No mais, como também reconhece o exequente,

o agravo de petição é o recurso cabível contra as decisões

proferidas nas execuções trabalhistas.

Noutro giro, constata-se que a ora agravante, no mérito, procura

desconstituir a exequibilidade da decisão transitada em julgado.

Assim, não há que se cogitar de falta de impugnação específica ou

violação ao princípio da dialeticidade.

Por fim, quanto à alegação preclusão dos pedidos elencados no

agravo de petição, a questão se confunde com o mérito do presente

agravo e com ele deve ser apreciado.

Rejeito.

MÉRITO

DA VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. EXISTÊNCIA DE AÇÃO

IDÊNTICA AJUIZADA PELO SINDICATO DOS JORNALISTAS DO

E S T A D O  D O  P A R Á .  D O S  D I R E I T O S  I N D I V I D U A I S

HOMOGÊNEOS. DA IMPOSSIBILIDADE DE OUTRO SINDICATO

PLEITEAR O MESMO OBJETO

Alega a recorrente que a decisão recorrida seria flagrantemente

violadora de coisa julgada material, consubstanciada nos autos da

Ação Coletiva nº 0001551-52.2016.5.08.0019, na qual o

SINDICATO DOS JORNALISTAS DO ESTADO DO PARÁ

questionara a natureza remuneratória do auxílio- alimentação, pago

pela mesma executada dos presentes autos, a qual fora julgada

totalmente improcedente.

Alega que o auxílio-alimentação, consoante a Lei Estadual nº

7.197/2008, possuiria natureza indenizatória, tratando-se de matéria

de ordem pública.

Ressalta que, por se tratar de direitos individuais homogêneos, em

caso de improcedência do pedido, há impedimento à propositura de

nova ação, com o mesmo objeto, ainda que por outro legitimado, a

teor do artigo 103, incisos I e II, do CDC.

No item "DAS DECISÕES INDIVIDUAIS NOUTROS CASOS

IDÊNTICOS AO DA DEMANDA COLETIVA SOB O N° 0000540-

29.2018.5.08.0015. DA EXISTÊNCIA DE DECISÕES DISTINTAS

EXARADAS PELO MESMO REGIONAL DO TRABALHO", assevera

que existiriam inúmeros processos individuais, nos quais este E.

Tribunal teria reconhecido a natureza indenizatória do benefício de
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alimentação, atualmente, por ela pago. Requer o reconhecimento

de inexequibilidade do título judicial.

(…)

Ora, como bem já acentuou o D. Juízo de base na decisão recorrida

de ID. 9e1795d, que integra o presente julgado para todos os fins, a

r. sentença de conhecimento decorrente do processo coletivo nº

0000540-29.2018.5.08.0015, mantida pelas instâncias superiores e

já transitada em julgado, reconheceu a natureza salarial do vale

alimentação pago pela ré, condenando-a ao pagamento dos

reflexos decorrentes da integração desse valor no complexo salarial

dos seus trabalhadores.

Nesse contexto, à luz do art. 879, § 1º, da CLT, não é possível,

neste momento de execução do crédito, discutir matérias com o

propósito de inovar ou modificar o título, tampouco debater tese

alusiva ao direito material ali consolidado, sob pena de sob pena de

subverter a ordem dos arts. 836 da CLT e 507 do CPC.

Examino.

Pela leitura do trecho transcrito, verifica-se que a presente

execução se refere à decisão proferida nos autos do processo nº.

0000540-29.2018.5.08.0015, transitada em julgado, segundo a qual

o vale alimentação possui natureza salarial e incide sobre todas as

demais verbas de mesma natureza.

Não se trata de execução do título da outra ação coletiva indexada

sob o número 0001551-52.2016.5.08.0019.

Portanto, não vislumbro a alegada afronta ao inciso XXXVI do artigo

5º da CF, pois a decisão mantida não aparenta ofender otítulo

executivo.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000015-89.2023.5.08.0203
Relator MARY ANNE ACATAUASSU

CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE ANDRESON DA SILVA VALES

ADVOGADO ERLIENE GONÇALVES LIMA
NO(OAB: 610/AP)

RECORRENTE JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

RECORRIDO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

RECORRIDO ANDRESON DA SILVA VALES

ADVOGADO ERLIENE GONÇALVES LIMA
NO(OAB: 610/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESON DA SILVA VALES

  - JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3156c57

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JARI CELULOSE, PAPEL E

EMBALAGENS S/A

Recorrido(a)(s):
1. ANDRESON DA SILVA

VALES

RECURSO DE:JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

d9a86e9; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 1391c0a).

Representação processual regular (Id 93604ab).

A recorrente encontra-se em recuperação judicial (Id. a44461d), de

modo que está isenta do depósito recursal por força do art. 899, §

10, da CLT.

Custas recolhidas (Ids. 48a8562, 89efae6 e ae9fcf5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a
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causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 501 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A reclamada recorre do acórdão que manteve a sentença que

reconheceu arescisão indireta do contrato de trabalho em razão de

atraso no pagamento de salário edo FGTS.

Transcreve os seguintes trechos do acórdão, com destaques:

No presente caso, tem-se que o reclamante, conforme narrado

na inicial, pretende a declaração da rescisão indireta pela

ausência de depósitos do FGTS e pelo atraso dos salários

devidos ao autor, nos moldes do art. 483, "d" da CLT.

(…)

Nesse contexto, tem-se que o inadimplemento das verbas

acima de forma reiterada, como ocorreu no presente caso,

configura rescisão indireta, uma vez que a parte reclamante

poderá não recebê-las se não postular em juízo, prejudicando o

sustento e planejamento familiar do autor, o que, por certo, afronta a

obrigação sinalagmática da relação de emprego, sendo certo que

não se pode privilegiar a inadimplência e a procrastinação

praticadas pelo empregador.

(…)

Além disso, especificamente quanto aos depósitos do FGTS,

nos termos do art. 15 da Lei 8.036/1990, é uma obrigação

continuada e, portanto, o inadimplemento se dá mês a mês.

Quando a ausência dessa obrigação de fazer ocorre, tem-se a

habitualidade no seu descumprimento, em total inobservância da lei,

de modo que o depósito correto da verba não interessa apenas ao

empregado, mas também ao sistema que utiliza os recursos em

políticas sociais.

Assim, entendo que o inadimplemento reiterado dos depósitos

do FGTS e os atrasos no pagamento de salários, como ocorreu

no caso destes autos, configuram justa causa pelo

empregador ,  nos termos do art .  483, "d",  da CLT.

Por fim, quanto ao caso fortuito e força maior alegado pela

reclamada, apontando que a sentença de primeiro grau teria

violado o artigo 501 da CLT, é certo que a atividade empresarial

é intento que comportas diversas riscos à sua consecução, não

olvidando esta Especializada os diversos obstáculos a que

estão sujeitos aqueles que empreendem, principalmente em

contextos de adversidade.

Por outro lado, é importante frisar que as relações trabalhistas

são norteadas pelo princípio da alteridade, em que o

empregador, por auferir os lucros, deve suportar os riscos do

seu empreendimento. Tal é a inteligência expressa no art. 2º da

CLT, segundo o qual "Considera-se empregador a empresa,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de

serviço." (grifei).

Em outras palavras, o vetor protetivo que enlaça a atuação da

Justiça Trabalhista não pode albergar a transferência da

responsabilidade dos riscos empresariais ao empregado, parte

hipossuficiente da relação trabalhista, e que encontra na

disponibilização da sua força de trabalho recurso para o

atendimento de suas necessidades básicas, que são satisfeitas,

notadamente, pela contraprestação salarial concedida de forma

previsível  e correspondente ao pactuado individual ou

colet ivamente.

Examino.

A respeito do argumento de invalidade da rescisão indireta,

areclamada alega violação do art. 501 da CLT porque a não

quitação das verbas ocorre teria se dado em razão de a empresa

enfrentarcondições queconstituiriam excludente da condenação e

afastariam a mora salarial .  Também indica divergência

jurisprudencial com o TRT-2ª Região e TRT-3ª Região, com

relaçãoà aplicação do art. 483, d, da CLT no caso de falta de

imediatidade e de perdão tácito.

No entanto,o acórdão manteve a rescisão indireta por configuração

do ato faltoso do empregador decorrentedo atraso salarial e do

FGTS, decisão que estáem consonância com a jurisprudência

atual, iterativa e notória do C. TST, quereconhece, dentre as

hipótese de descumprimento de obrigações contratuais ede falta

grave do empregador a ensejar a rescisão indireta do contrato de

trabalho,onão recolhimentoourecolhimento irregular do FGTS,o

atrasono pagamento de salário, a não concessão deintrajornada

ede horas extras.

Portanto, denego seguimento ao recurso porque não ensejam

recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 333 do C. TST c/c o §7° do art. 896 da CLT.

A respeito, cito decisões da SBDI-1 e de Turmas do C. TST:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

A U S Ê N C I A  D E  R E C O L H I M E N T O  D O  F G T S  E  D E

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 483 DA CLT . O

artigo 483, d, da CLT faculta ao empregado, no caso de
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descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, e das contribuições previdenciárias,

configura ato faltoso do empregador, cuja gravidade é suficiente

para acarretar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Por outro

lado, esta Corte tem reiteradamente decidido pela relativização do

requisito da imediatidade no tocante à rescisão indireta, em

observância aos princípios da continuidade da prestação laboral e

da proteção ao hipossuficiente. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT,

faculta ao empregado considerar rescindido o contrato de trabalho

antes de pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão

indireta. Todavia, o referido dispositivo não estabelece o

procedimento a ser adotado pelo empregado quando o empregador

incidir em uma das hipóteses de justa causa. Vale dizer, não há

qualquer exigência formal para o exercício da opção de se afastar

do emprego antes do ajuizamento da respectiva ação trabalhista.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente

na jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados

da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, bem

como das Turmas, é no sentido de que a ausência de

recolhimento de valores devidos a título de FGTS, por parte do

empregador, no curso do contrato de trabalho autoriza a

rescisão indireta. E esse entendimento ampara-se justamente

no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o empregado poderá

considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização

quando o empregador não cumprir as obrigações do contrato.

Recurso de embargos conhecido e não provido" (E-ED-ED-RR-1902

-80.2010.5.02.0058, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

10/03/2017). (destaquei)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13 .467 /2017 .  RESCISÃO INDIRETA.  AUSÊNCIA  DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O Tribunal Regional reformou a

sentença em que declarada a rescisão indireta do contrato de

trabalho, ao entendimento de que a " conduta da ré no que se refere

ao não recolhimento do FGTS " não é justificativa " a ensejar a justa

causa imputada ao empregador, irregularidades que podem ser

corrigidas com o ajuizamento de reclamação trabalhista ", pelo que "

não houve (...) a incidência da reclamada nas hipóteses do artigo

483 da CLT ". A c. Terceira Turma conheceu e deu provimento

ao recurso de revista da parte reclamante para reformar o

acórdão regional e restabelecer a r. sentença que declarou a

rescisão indireta do contrato de trabalho, com fundamento no

art. 483, "d", da CLT, porquanto a ausência ou irregularidade

dos depósitos do FGTS implica falta grave do empregador. A

decisão embargada, tal como proferida, encontra-se em

conformidade com a compreensão do órgão uniformizador

interno deste TST. Precedentes. Alcançada a finalidade precípua

deste Colegiado quanto à matéria, o apelo esbarra no óbice do art.

894, § 2.º, da CLT, segundo o qual a divergência apta a ensejar os

embargos deve ser atual, não se considerando tal a ultrapassada

por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo

Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de embargos não

conhecido" (E-ARR-10352-59.2017.5.03.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 21/05/2021). (destaquei)

"AGRAVOS. MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. ATRASO REITERADO NO

RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. PARCELAMENTO

DO DÉBITO JUNTO À CEF. IRRELEVANTE PARA EFEITO DE

DESCONTITUIR A FALTA GRAVE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que deu

provimento ao recurso de revista interposto pelo autor para,

reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença no ponto

em que reconheceu a rescisão indireta do contrato de trabalho e

condenou a ré ao pagamento das parcelas correspondentes a essa

modalidade de rescisão. 2. A jurisprudência pacífica desta Corte

Superior firmou o entendimento segundo o qual a ausência ou

o recolhimento irregular dos depósitos do FGTS é suficiente

para configuração da falta grave prevista no art. 483, "d", da

CLT, em ordem a autorizar o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho. O fato de a ré ter pactuado o

parcelamento da dívida relativa aos depósitos do FGTS junto à

Caixa Econômica Federal não é suficiente para elidir a falta grave

que, logicamente, antecedeu o procedimento e configurou a

rescisão indireta. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula n.º 333 do TST. Agravos a que se nega provimento" (Ag-ED

-RR-599-33.2021.5.08.0105, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 29/05/2023). (destaquei)

" I -  AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. INADIMPLEMENTO DE

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E SUPRESSÃO DO INTERVALO

INTRAJORNADA. FALTA GRAVE. CONFIGURAÇÃO. ARTIGO

483, "D", DA CLT. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. PROVIMENTO.

Na hipótese, que o egrégio Colegiado Regional, ao considerar que
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as faltas cometidas pela reclamada não autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, possivelmente decidiu em

dissonância com a jurisprudência desta Corte Superior, razão pela

qual se verifica a transcendência política , nos termos do artigo 896-

A, § 1º, II, da CLT. Por prudência, ante possível afronta ao artigo

483, "d", da CLT, o destrancamento do recurso de revista é medida

que se impõe. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. 1.

RESCISÃO INDIRETA. INADIMPLEMENTO DE HORAS

EXTRAORDINÁRIAS E SUPRESSÃO DO INTERVALO

INTRAJORNADA. FALTA GRAVE. CONFIGURAÇÃO. ARTIGO

483, "D", DA CLT. PROVIMENTO. O artigo 483, "d", da CLT

dispõe que o empregado poderá rescindir o contrato e pleitear

a devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Contudo, para se configurar a rescisão

indireta, é imprescindível que o ato do empregador cause

prejuízos para o empregado e faça com que se torne inviável a

manutenção da relação de emprego. No caso , a não concessão

do intervalo intrajornada e o inadimplemento do pagamento

das horas extraordinárias configura gravidade suficiente a

resultar o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, tornando-se inviável a manutenção da relação de

emprego. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento.(...) (RR-1000772-03.2018.5.02.0076, 8ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

28/08/2023). (destaquei)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. CEBAS (CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). DOCUMENTO QUE,

POR SI SÓ, NÃO COMPROVA A CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. 1. Ao contrário do que defende a reclamada, o

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS,

por si só, comprova apenas que se trata de entidade beneficente,

não tendo o condão de demonstrar a arguida condição de entidade

filantrópica, que tem como característica o atendimento assistencial

à sociedade de forma integralmente gratuita, circunstância que não

necessariamente se encontra presente em uma entidade

beneficente. 2. De igual modo, referida Certidão de CEBAS-

Educação, por si só, não demonstra o preenchimento de todos os

requisitos elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 para ter direito

à isenção das contribuições previdenciárias. Agravo a que se nega

provimento. RESCISÃO INDIRETA. DIFERENÇAS NO DEPÓSITO

DO FGTS. A decisão do Tribunal Regional harmoniza-se com a

iterativa jurisprudência desta Corte no sentido de que o acordo

de parcelamento do débito dos depósitos do FGTS celebrado

entre o empregador e a Caixa Econômica Federal produz

efeitos apenas em relação às partes contratantes, razão pela

não é oponível ao empregado. Nesse sentido, a falta do

recolhimento dos depósitos do FGTS no curso do contrato de

trabalho configura falta grave do empregador nos termos do

art. 483, "d", da CLT. Agravo a que se nega provimento. FGTS.

PARCELAMENTO JUNTO À CEF. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que

o parcelamento do FGTS em atraso firmado entre o empregador e a

CEF, conquanto encontre amparo legal, não afasta o direito do

empregado de requerer em Juízo o recolhimento integral e imediato

das competências faltantes, uma vez que o mencionado ajuste não

gera efeitos em relação a terceiros (trabalhador). Agravo a que se

nega provimento" (Ag-AIRR-100877-04.2018.5.01.0247, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25/08/2023).

(destaquei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

- RESCISÃO INDIRETA - MORA SALARIAL - INADIMPLEMENTO

DE VERBAS TRABALHISTAS -  FALTA  GRAVE DO

E M P R E G A D O R  -  O C O R R Ê N C I A  -  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA 1. A teor do art. 483, alínea "d", da CLT, o

empregado poderá considerar rescindido o contrato,

pleiteando a indenização respectiva, na hipótese de o

empregador não cumprir as obrigações contratuais. 2. Na

hipótese dos autos, ficou evidenciado o pagamento a

destempo de salários por período superior a três meses e

ausência de depósitos do FGTS. 3. Assim, a conduta da Ré,

considerada em seu conjunto, revelou-se suficientemente

grave, ensejando a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Precedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-21148-51.2016.5.04.0202, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 18/08/2023). (destaquei)

Por essas razões, nego seguimentoà revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000015-89.2023.5.08.0203
Relator MARY ANNE ACATAUASSU

CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE ANDRESON DA SILVA VALES

ADVOGADO ERLIENE GONÇALVES LIMA
NO(OAB: 610/AP)

RECORRENTE JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

RECORRIDO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

RECORRIDO ANDRESON DA SILVA VALES

ADVOGADO ERLIENE GONÇALVES LIMA
NO(OAB: 610/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESON DA SILVA VALES

  - JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3156c57

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JARI CELULOSE, PAPEL E

EMBALAGENS S/A

Recorrido(a)(s):
1. ANDRESON DA SILVA

VALES

RECURSO DE:JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

d9a86e9; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 1391c0a).

Representação processual regular (Id 93604ab).

A recorrente encontra-se em recuperação judicial (Id. a44461d), de

modo que está isenta do depósito recursal por força do art. 899, §

10, da CLT.

Custas recolhidas (Ids. 48a8562, 89efae6 e ae9fcf5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 501 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A reclamada recorre do acórdão que manteve a sentença que

reconheceu arescisão indireta do contrato de trabalho em razão de

atraso no pagamento de salário edo FGTS.

Transcreve os seguintes trechos do acórdão, com destaques:

No presente caso, tem-se que o reclamante, conforme narrado

na inicial, pretende a declaração da rescisão indireta pela

ausência de depósitos do FGTS e pelo atraso dos salários

devidos ao autor, nos moldes do art. 483, "d" da CLT.

(…)

Nesse contexto, tem-se que o inadimplemento das verbas

acima de forma reiterada, como ocorreu no presente caso,

configura rescisão indireta, uma vez que a parte reclamante

poderá não recebê-las se não postular em juízo, prejudicando o

sustento e planejamento familiar do autor, o que, por certo, afronta a

obrigação sinalagmática da relação de emprego, sendo certo que

não se pode privilegiar a inadimplência e a procrastinação

praticadas pelo empregador.

(…)

Além disso, especificamente quanto aos depósitos do FGTS,

nos termos do art. 15 da Lei 8.036/1990, é uma obrigação

continuada e, portanto, o inadimplemento se dá mês a mês.

Quando a ausência dessa obrigação de fazer ocorre, tem-se a

habitualidade no seu descumprimento, em total inobservância da lei,

de modo que o depósito correto da verba não interessa apenas ao

empregado, mas também ao sistema que utiliza os recursos em

políticas sociais.

Assim, entendo que o inadimplemento reiterado dos depósitos
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do FGTS e os atrasos no pagamento de salários, como ocorreu

no caso destes autos, configuram justa causa pelo

empregador ,  nos termos do art .  483, "d",  da CLT.

Por fim, quanto ao caso fortuito e força maior alegado pela

reclamada, apontando que a sentença de primeiro grau teria

violado o artigo 501 da CLT, é certo que a atividade empresarial

é intento que comportas diversas riscos à sua consecução, não

olvidando esta Especializada os diversos obstáculos a que

estão sujeitos aqueles que empreendem, principalmente em

contextos de adversidade.

Por outro lado, é importante frisar que as relações trabalhistas

são norteadas pelo princípio da alteridade, em que o

empregador, por auferir os lucros, deve suportar os riscos do

seu empreendimento. Tal é a inteligência expressa no art. 2º da

CLT, segundo o qual "Considera-se empregador a empresa,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de

serviço." (grifei).

Em outras palavras, o vetor protetivo que enlaça a atuação da

Justiça Trabalhista não pode albergar a transferência da

responsabilidade dos riscos empresariais ao empregado, parte

hipossuficiente da relação trabalhista, e que encontra na

disponibilização da sua força de trabalho recurso para o

atendimento de suas necessidades básicas, que são satisfeitas,

notadamente, pela contraprestação salarial concedida de forma

previsível  e correspondente ao pactuado individual ou

colet ivamente.

Examino.

A respeito do argumento de invalidade da rescisão indireta,

areclamada alega violação do art. 501 da CLT porque a não

quitação das verbas ocorre teria se dado em razão de a empresa

enfrentarcondições queconstituiriam excludente da condenação e

afastariam a mora salarial .  Também indica divergência

jurisprudencial com o TRT-2ª Região e TRT-3ª Região, com

relaçãoà aplicação do art. 483, d, da CLT no caso de falta de

imediatidade e de perdão tácito.

No entanto,o acórdão manteve a rescisão indireta por configuração

do ato faltoso do empregador decorrentedo atraso salarial e do

FGTS, decisão que estáem consonância com a jurisprudência

atual, iterativa e notória do C. TST, quereconhece, dentre as

hipótese de descumprimento de obrigações contratuais ede falta

grave do empregador a ensejar a rescisão indireta do contrato de

trabalho,onão recolhimentoourecolhimento irregular do FGTS,o

atrasono pagamento de salário, a não concessão deintrajornada

ede horas extras.

Portanto, denego seguimento ao recurso porque não ensejam

recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 333 do C. TST c/c o §7° do art. 896 da CLT.

A respeito, cito decisões da SBDI-1 e de Turmas do C. TST:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

A U S Ê N C I A  D E  R E C O L H I M E N T O  D O  F G T S  E  D E

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 483 DA CLT . O

artigo 483, d, da CLT faculta ao empregado, no caso de

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, e das contribuições previdenciárias,

configura ato faltoso do empregador, cuja gravidade é suficiente

para acarretar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Por outro

lado, esta Corte tem reiteradamente decidido pela relativização do

requisito da imediatidade no tocante à rescisão indireta, em

observância aos princípios da continuidade da prestação laboral e

da proteção ao hipossuficiente. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT,

faculta ao empregado considerar rescindido o contrato de trabalho

antes de pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão

indireta. Todavia, o referido dispositivo não estabelece o

procedimento a ser adotado pelo empregado quando o empregador

incidir em uma das hipóteses de justa causa. Vale dizer, não há

qualquer exigência formal para o exercício da opção de se afastar

do emprego antes do ajuizamento da respectiva ação trabalhista.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente

na jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados

da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, bem

como das Turmas, é no sentido de que a ausência de

recolhimento de valores devidos a título de FGTS, por parte do

empregador, no curso do contrato de trabalho autoriza a

rescisão indireta. E esse entendimento ampara-se justamente

no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o empregado poderá

considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização

quando o empregador não cumprir as obrigações do contrato.

Recurso de embargos conhecido e não provido" (E-ED-ED-RR-1902

-80.2010.5.02.0058, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

10/03/2017). (destaquei)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13 .467 /2017 .  RESCISÃO INDIRETA.  AUSÊNCIA  DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O Tribunal Regional reformou a
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sentença em que declarada a rescisão indireta do contrato de

trabalho, ao entendimento de que a " conduta da ré no que se refere

ao não recolhimento do FGTS " não é justificativa " a ensejar a justa

causa imputada ao empregador, irregularidades que podem ser

corrigidas com o ajuizamento de reclamação trabalhista ", pelo que "

não houve (...) a incidência da reclamada nas hipóteses do artigo

483 da CLT ". A c. Terceira Turma conheceu e deu provimento

ao recurso de revista da parte reclamante para reformar o

acórdão regional e restabelecer a r. sentença que declarou a

rescisão indireta do contrato de trabalho, com fundamento no

art. 483, "d", da CLT, porquanto a ausência ou irregularidade

dos depósitos do FGTS implica falta grave do empregador. A

decisão embargada, tal como proferida, encontra-se em

conformidade com a compreensão do órgão uniformizador

interno deste TST. Precedentes. Alcançada a finalidade precípua

deste Colegiado quanto à matéria, o apelo esbarra no óbice do art.

894, § 2.º, da CLT, segundo o qual a divergência apta a ensejar os

embargos deve ser atual, não se considerando tal a ultrapassada

por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo

Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de embargos não

conhecido" (E-ARR-10352-59.2017.5.03.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 21/05/2021). (destaquei)

"AGRAVOS. MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. ATRASO REITERADO NO

RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. PARCELAMENTO

DO DÉBITO JUNTO À CEF. IRRELEVANTE PARA EFEITO DE

DESCONTITUIR A FALTA GRAVE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que deu

provimento ao recurso de revista interposto pelo autor para,

reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença no ponto

em que reconheceu a rescisão indireta do contrato de trabalho e

condenou a ré ao pagamento das parcelas correspondentes a essa

modalidade de rescisão. 2. A jurisprudência pacífica desta Corte

Superior firmou o entendimento segundo o qual a ausência ou

o recolhimento irregular dos depósitos do FGTS é suficiente

para configuração da falta grave prevista no art. 483, "d", da

CLT, em ordem a autorizar o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho. O fato de a ré ter pactuado o

parcelamento da dívida relativa aos depósitos do FGTS junto à

Caixa Econômica Federal não é suficiente para elidir a falta grave

que, logicamente, antecedeu o procedimento e configurou a

rescisão indireta. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula n.º 333 do TST. Agravos a que se nega provimento" (Ag-ED

-RR-599-33.2021.5.08.0105, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 29/05/2023). (destaquei)

" I -  AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. INADIMPLEMENTO DE

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E SUPRESSÃO DO INTERVALO

INTRAJORNADA. FALTA GRAVE. CONFIGURAÇÃO. ARTIGO

483, "D", DA CLT. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. PROVIMENTO.

Na hipótese, que o egrégio Colegiado Regional, ao considerar que

as faltas cometidas pela reclamada não autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, possivelmente decidiu em

dissonância com a jurisprudência desta Corte Superior, razão pela

qual se verifica a transcendência política , nos termos do artigo 896-

A, § 1º, II, da CLT. Por prudência, ante possível afronta ao artigo

483, "d", da CLT, o destrancamento do recurso de revista é medida

que se impõe. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. 1.

RESCISÃO INDIRETA. INADIMPLEMENTO DE HORAS

EXTRAORDINÁRIAS E SUPRESSÃO DO INTERVALO

INTRAJORNADA. FALTA GRAVE. CONFIGURAÇÃO. ARTIGO

483, "D", DA CLT. PROVIMENTO. O artigo 483, "d", da CLT

dispõe que o empregado poderá rescindir o contrato e pleitear

a devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Contudo, para se configurar a rescisão

indireta, é imprescindível que o ato do empregador cause

prejuízos para o empregado e faça com que se torne inviável a

manutenção da relação de emprego. No caso , a não concessão

do intervalo intrajornada e o inadimplemento do pagamento

das horas extraordinárias configura gravidade suficiente a

resultar o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, tornando-se inviável a manutenção da relação de

emprego. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento.(...) (RR-1000772-03.2018.5.02.0076, 8ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

28/08/2023). (destaquei)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. CEBAS (CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). DOCUMENTO QUE,

POR SI SÓ, NÃO COMPROVA A CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. 1. Ao contrário do que defende a reclamada, o

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS,

por si só, comprova apenas que se trata de entidade beneficente,

não tendo o condão de demonstrar a arguida condição de entidade
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filantrópica, que tem como característica o atendimento assistencial

à sociedade de forma integralmente gratuita, circunstância que não

necessariamente se encontra presente em uma entidade

beneficente. 2. De igual modo, referida Certidão de CEBAS-

Educação, por si só, não demonstra o preenchimento de todos os

requisitos elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 para ter direito

à isenção das contribuições previdenciárias. Agravo a que se nega

provimento. RESCISÃO INDIRETA. DIFERENÇAS NO DEPÓSITO

DO FGTS. A decisão do Tribunal Regional harmoniza-se com a

iterativa jurisprudência desta Corte no sentido de que o acordo

de parcelamento do débito dos depósitos do FGTS celebrado

entre o empregador e a Caixa Econômica Federal produz

efeitos apenas em relação às partes contratantes, razão pela

não é oponível ao empregado. Nesse sentido, a falta do

recolhimento dos depósitos do FGTS no curso do contrato de

trabalho configura falta grave do empregador nos termos do

art. 483, "d", da CLT. Agravo a que se nega provimento. FGTS.

PARCELAMENTO JUNTO À CEF. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que

o parcelamento do FGTS em atraso firmado entre o empregador e a

CEF, conquanto encontre amparo legal, não afasta o direito do

empregado de requerer em Juízo o recolhimento integral e imediato

das competências faltantes, uma vez que o mencionado ajuste não

gera efeitos em relação a terceiros (trabalhador). Agravo a que se

nega provimento" (Ag-AIRR-100877-04.2018.5.01.0247, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25/08/2023).

(destaquei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

- RESCISÃO INDIRETA - MORA SALARIAL - INADIMPLEMENTO

DE VERBAS TRABALHISTAS -  FALTA  GRAVE DO

E M P R E G A D O R  -  O C O R R Ê N C I A  -  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA 1. A teor do art. 483, alínea "d", da CLT, o

empregado poderá considerar rescindido o contrato,

pleiteando a indenização respectiva, na hipótese de o

empregador não cumprir as obrigações contratuais. 2. Na

hipótese dos autos, ficou evidenciado o pagamento a

destempo de salários por período superior a três meses e

ausência de depósitos do FGTS. 3. Assim, a conduta da Ré,

considerada em seu conjunto, revelou-se suficientemente

grave, ensejando a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Precedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-21148-51.2016.5.04.0202, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 18/08/2023). (destaquei)

Por essas razões, nego seguimentoà revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000742-39.2023.5.08.0109
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE RAIMUNDO KENNEDY SOUSA DIAS

ADVOGADO VANESSA SOUSA AZEVEDO(OAB:
28273/PA)

RECORRENTE TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

RECORRIDO RAIMUNDO KENNEDY SOUSA DIAS

ADVOGADO VANESSA SOUSA AZEVEDO(OAB:
28273/PA)

RECORRIDO TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO KENNEDY SOUSA DIAS

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f7a616

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAIMUNDO KENNEDY

SOUSA DIAS

Recorrido(a)(s):
1. TRANSPORTES BERTOLINI

LTDA

RECURSO DE:RAIMUNDO KENNEDY SOUSA DIAS
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

9098b91; recurso apresentado em 01/03/2024 - Id 4e99631).

Representação processual regular (Id 39595d0).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da justiça

gratuitana sentença de Id. 6c3c471, nos termos dos artigos 790,

§§3º e 4º, da CLT, artigo 1º da Lei n. 7.115/83 e 105 do CPC.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) /

DESCONFIGURAÇÃO DE JUSTA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º; inciso II do artigo 4º;

incisos III, XLI, LVI e LV do artigo 5º; incisos I e XXII do artigo 7º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que rejeitou o pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais em razão da acusação de furto e venda de óleo diesel.

Alega violação aos dispositivos constitucionais e legais acima

epigrafados, sem indicar trecho da decisão recorrida.

Ressalto que, como se trata de causa sujeita ao rito sumaríssimo,a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação aos artigos 141 e

492 do CPC e por divergência jurisprudencial.

No que se refere às alegações de afronta à Constituição Federal, o

recurso não observa o pressuposto do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois não indica o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000201-07.2021.5.08.0002
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AGRAVANTE J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI

ADVOGADO Filipe Charone Tavares Lopes(OAB:
12480/PA)

AGRAVADO JOSE ROMUALDO ALVES VERAS

ADVOGADO Filipe Charone Tavares Lopes(OAB:
12480/PA)

ADVOGADO MARCUS LIVIO QUINTAIROS
GALVAO(OAB: 13312/PA)

AGRAVADO CICERO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO IVALDINO SILVA(OAB: 20065/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47715f6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. J R A VERAS COMERCIAL -

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. CICERO PEREIRA DE MELO

2. JOSE ROMUALDO ALVES

RECURSO DE:J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

c167e1c; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 7263ef0).

Representação processual regular (Id f5797be).

O juízo está garantido conforme Id d47f0be.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / PENHORA

/ DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO (9163) / EXCESSO DE PENHORA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal.

Recorre a executada J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI do

acórdão que manteve a decisão monocrática do Relator em que

mantida a penhora que recaiu sobre maquinário da da empresa.

Alega que “A decisão proferida terminou por violar o Art. 5º, Caput e

LIV da Constituição Federal, na medida em que desconsiderou a

existência de bem essencial para o funcionamento da empresa,

bem como o elevado valor do bem penhorado.”

Nesse sentido, aduz que “houve a penhora de bem essencial para o

funcionamento da empresa, correspondente a uma Máquina Serra

Ponte Automática para corte de granito, sendo importante ressaltar

que a atividade da empresa demandada corresponde a trabalho

com granito, conforme consta em seu CNPJ anexado.”

Afirma que “a dívida objeto de discussão nos presentes autos é no

montante de R$ 40.280,95, apesar disso o bem em questão foi

avaliado no montante de R$ 100.000,00, valor este quase três

vezes o da divida.”

Transcreve o seguinte trecho:

"Ademais, compulsando-se os autos, nota-se que as formas de

satisfação do crédito exequendo, efetuadas antes da penhora, não

obtiveram êxito. Ressalto, ainda que o valor da avaliação do bem

não há de ser, necessariamente, igual ao da execução, até porque,

se o quantum obtido com a expropriação for superior ao da

execução, deverá ser devolvido ao executado. O reclamado ainda

pode optar por pagar o valor atualizado da dívida (remir), liberando

o bem.

(…)

Quanto à alegação de que a execução deve se processar da forma

menos gravosa para o devedor, nos termos o artigo 805 do Código

de Processo Civil, frisa-se que a aplicação deste dispositivo legal é

bastante limitada no processo do trabalho, informado que é pelos

princípios norteadores desse ramo do direito. Não há óbice para

que o bem seja alienado por valor superior ao que foi avaliado, pois

, nos termos do artigo 888, § 1º, da CLT, será vendido pelo valor do

maior lance, ou seja, implicaria no ressarcimento do saldo à

agravante.

(…)

Esclareça-se, desde já, que a fundamentação supra não permite

vislumbrar-se qualquer violação aos dispositivos constitucionais e

infraconstitucionais a que se reportaram as partes.

Por fim, a evitarem-se questionamentos futuros, esclareço que os

argumentos pertinentes ao deslinde da controvérsia foram

devidamente apreciados, trilhando-se uma linha lógica de decisão,

que, obviamente, excluiu aqueles em sentido contrário. Quanto ao

tema, pronunciou-se a mais alta Corte Trabalhista do país, na

Instrução Normativa nº 39, datada de 15.03.2016, que "não ofende

o art. 489, § 1º, inciso IV do CPC a decisão que deixar de apreciar

questões cujo exame haja ficado prejudicado em razão da análise

anterior de questão subordinante". (artigo 15, inciso III)."

Examino.

Em trecho não transcrito no recurso, o acórdão assim foi

fundamentado:

“Apesar da diferença entre o valor da execução e o do bem

avaliado, a constrição recaiu no único bem encontrado como

passível de penhora, além de ser o mais compatível com o valor

seu débito, consoante dispõem os arts. 880 e 882 da CLT.”

Entretanto, essa questão não foi contraposta no recurso. Portanto, o

recurso, ao expor as razões do pedido de reforma, não impugna

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,não

preenchendo, assim, o requisito do inc. III do §1º-A do art. 896 da

CLT.

Portanto, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000201-07.2021.5.08.0002
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AGRAVANTE J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI

ADVOGADO Filipe Charone Tavares Lopes(OAB:
12480/PA)

AGRAVADO JOSE ROMUALDO ALVES VERAS

ADVOGADO Filipe Charone Tavares Lopes(OAB:
12480/PA)

ADVOGADO MARCUS LIVIO QUINTAIROS
GALVAO(OAB: 13312/PA)

AGRAVADO CICERO PEREIRA DE MELO
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ADVOGADO IVALDINO SILVA(OAB: 20065/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PEREIRA DE MELO

  - JOSE ROMUALDO ALVES VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47715f6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. J R A VERAS COMERCIAL -

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. CICERO PEREIRA DE MELO

2. JOSE ROMUALDO ALVES

RECURSO DE:J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

c167e1c; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 7263ef0).

Representação processual regular (Id f5797be).

O juízo está garantido conforme Id d47f0be.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / PENHORA

/ DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO (9163) / EXCESSO DE PENHORA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal.

Recorre a executada J R A VERAS COMERCIAL - EIRELI do

acórdão que manteve a decisão monocrática do Relator em que

mantida a penhora que recaiu sobre maquinário da da empresa.

Alega que “A decisão proferida terminou por violar o Art. 5º, Caput e

LIV da Constituição Federal, na medida em que desconsiderou a

existência de bem essencial para o funcionamento da empresa,

bem como o elevado valor do bem penhorado.”

Nesse sentido, aduz que “houve a penhora de bem essencial para o

funcionamento da empresa, correspondente a uma Máquina Serra

Ponte Automática para corte de granito, sendo importante ressaltar

que a atividade da empresa demandada corresponde a trabalho

com granito, conforme consta em seu CNPJ anexado.”

Afirma que “a dívida objeto de discussão nos presentes autos é no

montante de R$ 40.280,95, apesar disso o bem em questão foi

avaliado no montante de R$ 100.000,00, valor este quase três

vezes o da divida.”

Transcreve o seguinte trecho:

"Ademais, compulsando-se os autos, nota-se que as formas de

satisfação do crédito exequendo, efetuadas antes da penhora, não

obtiveram êxito. Ressalto, ainda que o valor da avaliação do bem

não há de ser, necessariamente, igual ao da execução, até porque,

se o quantum obtido com a expropriação for superior ao da

execução, deverá ser devolvido ao executado. O reclamado ainda

pode optar por pagar o valor atualizado da dívida (remir), liberando

o bem.

(…)

Quanto à alegação de que a execução deve se processar da forma

menos gravosa para o devedor, nos termos o artigo 805 do Código

de Processo Civil, frisa-se que a aplicação deste dispositivo legal é

bastante limitada no processo do trabalho, informado que é pelos

princípios norteadores desse ramo do direito. Não há óbice para

que o bem seja alienado por valor superior ao que foi avaliado, pois

, nos termos do artigo 888, § 1º, da CLT, será vendido pelo valor do

maior lance, ou seja, implicaria no ressarcimento do saldo à

agravante.

(…)

Esclareça-se, desde já, que a fundamentação supra não permite

vislumbrar-se qualquer violação aos dispositivos constitucionais e

infraconstitucionais a que se reportaram as partes.

Por fim, a evitarem-se questionamentos futuros, esclareço que os

argumentos pertinentes ao deslinde da controvérsia foram

devidamente apreciados, trilhando-se uma linha lógica de decisão,

que, obviamente, excluiu aqueles em sentido contrário. Quanto ao

tema, pronunciou-se a mais alta Corte Trabalhista do país, na

Instrução Normativa nº 39, datada de 15.03.2016, que "não ofende

o art. 489, § 1º, inciso IV do CPC a decisão que deixar de apreciar

questões cujo exame haja ficado prejudicado em razão da análise

anterior de questão subordinante". (artigo 15, inciso III)."

Examino.

Em trecho não transcrito no recurso, o acórdão assim foi

fundamentado:
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“Apesar da diferença entre o valor da execução e o do bem

avaliado, a constrição recaiu no único bem encontrado como

passível de penhora, além de ser o mais compatível com o valor

seu débito, consoante dispõem os arts. 880 e 882 da CLT.”

Entretanto, essa questão não foi contraposta no recurso. Portanto, o

recurso, ao expor as razões do pedido de reforma, não impugna

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,não

preenchendo, assim, o requisito do inc. III do §1º-A do art. 896 da

CLT.

Portanto, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000557-59.2023.5.08.0122
Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO PARA

RECORRIDO LUCIANA PINHEIRO SERIQUE

ADVOGADO AUGUSTO PINHEIRO
SERIQUE(OAB: 33552/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PINTO
SERIQUE(OAB: 8050/PA)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PINHEIRO SERIQUE

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3028e3f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DO PARA

Recorrido(a)(s):
1. LUCIANA PINHEIRO

SERIQUE

RECURSO DE:ESTADO DO PARA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id 94b195f;

recurso apresentado em 21/02/2024 - Id a0dbe59).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

inciso IV do §1º do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015;

inciso II do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015; artigo

1022 do Código de Processo Civil de 2015.

O reclamado argui preliminar de nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional.

Transcreve o seguinte trecho dos embargos de declaração:

em seu Recurso Ordinário (ID 7c5efa1), o Embargante alegou

violação ao(à) Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, Art. 818, I, da CLT, e

Súmula nº 331 do TST, sendo que tal matéria deixou de ser

analisada

Transcreve os seguintes trechos do acórdão:

a) “embora o v. acórdão não tenha citado expressamente os
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dispositivos apontados pelo embargante, o julgado explicitou que,

de acordo com o entendimento do STF, não há possibilidade de

atribuir responsabilidade automática ao Ente Público no caso de

inadimplência do contratado, sendo condicionada a configuração da

conduta culposa quanto à fiscalização do contrato” (ID 9a3313f, pg.

002);

b) “além disso, constou na decisão que o ônus de provar essa

fiscalização cabe ao Estado, sendo que desse encargo a parte não

se desincumbiu, uma vez que não apresentou documento

comprobatório que atestasse o cumprimento de seu dever” (ID

9a3313f, pg. 002);

c) “não é demais lembrar que o Magistrado não precisa analisar

todas as possíveis teses relativas à determinada questão,

respondendo de forma simétrica a todos os fundamentos levantados

pela parte recorrente e nem fazer menção nominalmente a todos os

dispositivos legais mencionados no apelo, bastando que justifique

as razões de seu convencimento, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, conforme contido no artigo 93,

IX, da Constituição Federal e artigo 371, do Código de Processo

Civil, o que foi observado na decisão” (ID 9a3313f, pg. 002);

d) “oportuno mencionar que no v. Acórdão impugnado ficou

registrado que restavam prequestionados todos os dispositivos

legais invocados nos recursos, não se vislumbrando violação de

quaisquer deles, seja no plano constitucional ou infraconstitucional,

sendo desnecessária a menção expressa a cada um, consoante OJ

nº 118, da SDI-1, do C. TST” (ID 9a3313f, pg. 002).

Examino.

Primeiramente, os termos da Súmula nº 459 do TST, o

conhecimento do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade

por negativa de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação

do art. 832 da CLT, do art. 489 do CPC ou do art. 93, IX, da CF,

portanto, nego seguimento ao recurso quanto à alegação de

nulidade por violação do artigo 1.022 do CPC.

Quanto às demais alegações, as matérias submetidas nos

embargos de declaração detinham, precipuamente, o intuito de

questionar os fundamentos da decisão.

Pela própria natureza das indagações, o que se verifica é o mero

inconformismo da parte com o acórdão que lhe foi desfavorável, e

não a existência de omissões relevantes capazes de alterar a

conclusão do julgado.

Dos próprios trechos transcritos se verifica que a E. Turma inclusive

reproduziu, de forma sucinta, as razões de decidir do acórdão

embargado, como consta do seguinte parágrafo:

Embora o v. Acórdão não tenha citado expressamente os

dispositivos apontados pelo embargante, o julgado explicitou que,

de acordo com o entendimento do STF, não há possibilidade de

atribuir responsabilidade automática ao Ente Público no caso de

inadimplência do contratado, sendo condicionada a configuração da

conduta culposa quanto à fiscalização do contrato. Além disso,

constou na decisão que o ônus de provar essa fiscalização cabe ao

Estado, sendo que desse encargo a parte não se desincumbiu, uma

vez que não apresentou documento comprobatório que atestasse o

cumprimento de seu dever.

Portanto, a partir da análise das justificativas acima sintetizadas e

do conteúdo da decisão recorrida, não vislumbro a alegada

ausência de prestação jurisdicional.

Assim, nego seguimento ao recurso quanto à preliminar em

questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; §1º do artigo 71 da Lei nº 8666/1993.

Recorre o ente público do acórdão que manteve a sentença que o

condenou subsidiariamente ao pagamento das parcelas deferidas

ao reclamante.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

a) “o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 e do RE

760931, fixou tese de repercussão geral, ressaltando que a

atribuição de responsabilidade subsidiária a ente da Administração

Pública não é automática e depende de prova efetiva de sua

conduta culposa quanto à fiscalização do contrato de prestação de

serviços” (ID 497ddb5, pg. 003); b) “examinando detidamente os

autos, verifico que restou incontroverso que o Ente Público firmou

contrato com a reclamada principal para a prestação de serviços”

(ID 497ddb5, pg. 004); c) “assim, caberia a ele demonstrar que

houve fiscalização efetiva da prestadora, ônus do qual, a meu

ver, não se desincumbiu, uma vez que não apresentou

qualquer documento que comprovasse o referido fato, sendo

que o preposto do segundo réu também não soube dizer se o

Estado fiscalizou o cumprimento das obrigações trabalhistas

por parte da PRO SAÚDE” (ID 497ddb5, pg. 004).

Examino.

Sobre as violações apontadas, e em especial ao art. 71, §1º, da Lei

8666/1993 e contrariedade à Súmula nº 331, V, do C. TST,o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 67
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recurso se insurge contraa atribuição do ônus da prova ao ente

público pelo acórdão, fundamentando que caberia ao autor da ação

o ônus de provar omissão na fiscalização e que a conduta culposa

do ente público deveria ser evidenciada. Quanto a este ponto, o

recurso pretende o revolvimento de fatos e provas pois, de acordo

com o trecho transcrito,o acórdão entendeu negligente a

fiscalização contratual, o que não observa o art. 896 da CLT e a

Súmula nº 126 do TST.

Adicionalmente, verifico que a E. Turma declarou a

responsabilidade subsidiária do ente público contratante em razão

da sua atuação culposa, porque o ente público não comprovou a

existência de fiscalização contratual em relação ao cumprimento

das obrigações trabalhistas por parte da contratada, decisão que

está em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual

do C. TST, no sentido de que o convencimento quanto à culpa in

vigilando é decorrente da constatação de descumprimento das

obrigações regulares do contrato de trabalho e que é do ente

público o ônus de demonstrar a fiscalização contratual, o que

impossibilita o conhecimento do recurso, nos termos da Súmula nº

333 do TST.

Nesse sentido, transcrevo julgados da SBDI-1 do TST baseados na

decisão proferida pelo E. STF no RE nº 760.931:

"RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE REGIDO PELA

LEI 13.467/2017.  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TERCEIRIZAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONDUTA

CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. Cinge-se a controvérsia ao ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando, exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à administração pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato teria sido

negligente na fiscalização do cumprimento de obrigações

trabalhistas pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa

do princípio consagrado - em favor do consumidor e, por

desdobramento, de outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art.

6º, VIII, da Lei n. 8.078/1990, qual seja, o direito "a facilitação da

defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova,

a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as

regras ordinárias de experiências". O princípio da aptidão para a

prova resultou inclusive absorvido e ritualizado pelo art. 818, §1º da

CLT. A prova que recai sobre o trabalhador terceirizado, no tocante

a nuances do negócio jurídico que se desenvolve entre as

empresas que se beneficiam de seu trabalho (pois é disso que

estamos a tratar quando aludimos à fiscalização de uma empresa

sobre a conduta de outra empresa), é "prova diabólica",

insusceptível de atendimento por diligência do empregado. Noutro

ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o cumprimento do

contrato administrativo - que não tem o empregado terceirizado

entre os seus sujeitos - não deriva de construção doutrinária

ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei n.

8.666/1993 (a mesma lei que imuniza o poder público que age

sem culpa). São essas as razões pelas quais entende-se que,

tendo o Supremo Tribunal Federal reservado à Justiça do

Trabalho decidir acerca do ônus da prova no tocante à

fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas pela

empresa que a administração pública contrata para a

intermediação de serviços, cabe ao poder público tal encargo .

Esse entendimento está firmado em julgados do STF e precedentes

prolatados em composição plena da SbDI-1 deste Tribunal (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, DEJT de 22/5/2020; E-RR-903-

90 .2017.5 .11 .0007,  DEJT de  6 /3 /2020;  E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, DEJT de 29/10/2020; E-ED-RR-58-

26.2010.5.10.0009, DEJT de 25/9/2020; Ag-E-ED-RR-713-

21.2016.5.20.0005, DEJT de 29/10/2020; E-Ag-RR-1439-

74.2015.5.05.0222, DEJT de 29/10/2020 ). Recurso de embargos

conhecido e provido. AGRAVO DA RECLAMANTE. MULTA DO

ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Entende-se prejudicado o exame do

agravo, eis que determinada nessa oportunidade a exclusão da

multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, como consequência da

procedência do pedido de responsabilização subsidiária do Estado

reclamado, única matéria que fora aventada no agravo desprovido

pela Turma" (Ag-E-Ag-RR-1589-06.2015.5.17.0001, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 23/04/2021).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DE

REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO

DO ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL

PACIFICADA NO ÂMBITO DESTA CORTE SUPERIOR. No

julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal Federal firmou a

seguinte tese para o Tema 246 de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 68
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fiscalização do cumprimento das obrigações decorrentes do

c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  p o r  s e  t r a t a r  d e  m a t é r i a

infraconstitucional, na linha de sua pacífica jurisprudência, de

que são exemplos os seguintes precedentes: AI 405738 AgR, Rel.

Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em 12/11/2002; ARE 701091 AgR,

Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg. em 11/09/2012; RE 783235

AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T., julg. em 24/06/2014; ARE

830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T., julg. em 02/12/2014;

ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno,

julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, esta SBDI-1, em sessão com

sua composição completa, realizada no dia 12/12/2019, ao julgar o

E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (publicação no DEJT de 22/05/2020),

definiu que caberia a esta Justiça Especializada resolver a aludida

questão jurídica e fixou tese no sentido de ser do tomador o

encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato

de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre de forma

ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos da Lei nº

8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e

seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78,

é do Poder Público . No presente caso, a Egrégia Turma, ao atribuir

ao empregado o ônus de comprovar a ausência de fiscalização,

dissentiu do entendimento pacificado por esta Subseção. Ademais,

a análise do acórdão regional revela que a Corte a quo manteve a

responsabilidade subsidiária do Poder Público porque entendeu

comprovada a culpa in vigilando. Outrossim, é imperiosa a análise,

por esta Subseção, da matéria objeto do recurso de revista do

segundo réu cujo exame ficou prejudicado, por estar em condição

de imediato julgamento, razão pela qual, em face da Teoria da

Causa Madura e em homenagem à garantia fundamental à razoável

duração do processo e aos Princípios da Celeridade e Economia

processuais, deixa-se de determinar o retorno dos autos à Turma de

origem. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-1881-

74.2015.5.10.0004, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

23/04/2021).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DE

REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331 DO TST. No julgamento

do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte

tese para o Tema 246 de repercussão geral: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Por sua vez, o teor da

Súmula nº 331, V, desta Corte revela que a jurisprudência aqui

sedimentada já rechaçava, claramente, a responsabilização objetiva

do Poder Público ou a transferência automática da responsabilidade

pelos débitos trabalhistas da prestadora. Por seu turno, a

interpretação sistemática do quadro normativo regente da

celebração de contratos pela Administração Pública - a exemplo,

especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e seu § 1º; 54, § 1º; 55,

XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 - revela ser dela

a obrigação ordinária em fiscalizar a sua regular execução ,

inclusive no que diz respeito ao cumprimento de todas as

obrigações assumidas pelo vencedor da licitação, entre as quais se

incluem, por lógica e óbvia dedução, as decorrentes da legislação

laboral, motivo pelo qual caberá ao Poder Judiciário verificar, em

cada caso concreto e diante da postulação posta ao seu exame, a

real situação fática e as consequentes responsabilidades. No caso,

o Tribunal Regional concluiu pela ocorrência de negligência do

Poder Público, ao fundamento de que a documentação por ele

juntada não se mostra apta a indicar a efetiva fiscalização exercida

sobre a primeira reclamada. Registrou que "A reclamante foi

dispensada sem receber correta e tempestivamente suas verbas

rescisórias, além de não ter percebido outras parcelas trabalhistas,

tais como diferenças salariais e depósitos do FGTS" . Observa-se,

portanto, que o convencimento quanto à culpa in vigilando é

decorrente da constatação de descumprimento das obrigações

regulares do contrato de trabalho, razão pela qual não se há falar

em condenação automática pelo mero inadimplemento da empresa

prestadora de serviços, a revelar que foi contrariada a Súmula nº

331, V, desta Corte . Precedente desta Subseção. Recurso de

e m b a r g o s  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o  "  ( E - R R - 1 0 0 0 5 3 3 -

59.2016.5.02.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao,

DEJT 25/06/2021)."

Portanto, denego seguimento ao recurso, pois não ensejam recurso

de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 333 do C. TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000310-68.2019.5.08.0009
Relator MARIA VALQUIRIA NORAT COELHO

AGRAVANTE Universidade Federal Rural da
Amazônia

AGRAVADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA,
EXTENSAO E ENSINO EM CIENCIAS
AGRARIAS

AGRAVADO JEAN PABLO BARROS PINTO DA
SILVA

ADVOGADO THIEGO JOSE BARBOSA
MALHEIROS(OAB: 24895/PA)

AGRAVADO THIEGO JOSE BARBOSA
MALHEIROS

ADVOGADO THIEGO JOSE BARBOSA
MALHEIROS(OAB: 24895/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PABLO BARROS PINTO DA SILVA

  - THIEGO JOSE BARBOSA MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID becfb24

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DA AMAZÔNIA

Recorrido(a)(s):
1. FUNDACAO DE APOIO A

PESQUISA, EXTENSAO E

Interessado(a)(s):
MINISTERIO PUBLICO DA

UNIAO

RECURSO DE:UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA

AMAZÔNIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id ; recurso

apresentado em 22/02/2024 - Id 3fd4279).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Recorre a agravante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e manteve a decisão que entendeu por válida a

notificação da UFRA.

Aduz que "O acórdão ora recorrido, ao entender que "intimação

pessoal" do Procurador Federal pode ser feita por meio de terceiros

ofende, direta e literalmente, os basilares princípios do devido

processo legal, da ampla defesa e do contraditório".

Afirma que “Tais princípios restaram igualmente ofendidos quando o

Eg. Tribunal Regional a quo considerou válida a intimação de ente

federal por intermédio de pessoas ou órgãos que não fazem parte

da Advocacia da União/Procuradoria Federal.”

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(...)

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO

ENTE P Ú B L I C O . UFRA. PROCURADORIA FEDERAL

ESPECIALIZADA. VALIDADE.É válida a notificação levada a efeito

na pessoa do Chefe do Gabinete do Reitor, uma vez que a UFRA

possui procuradoria federal especializada para o recebimento de

mandados judiciais e promoção da defesa do referido Ente Público,

atendendo, assim, aos preceitos dos arts. 183 e 535 do CPC.

Agravo de petição improvido.

(…)

"Acrescente-se que os despachos de ID 31f8b81 e de ID 28b4829,

determinaram o prosseguimento da execução contra a devedora

subsidiária nos termos do art. 100 da CF".

(…)

"Diante do quadro descortinado, entendo válida a notificação levada

a efeito na pessoa do Chefe do Gabinete do Reitor, uma vez que a

UFRA possui procuradoria federal especializada para o recebimento

de mandados judiciais e promoção da defesa do referido Ente

Público, atendendo, assim, aos preceitos dos arts. 183 e 535 do

CPC. Por todo o exposto, nego provimento ao agravo".

(…)

Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da
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controvérsia, pois ao invés de indicar o trecho do acórdão que

consubstanciaria o prequestionamento da controvérsia, transcreveu

a parte dispositiva e a ementado acórdão, que não contêm tese

jurídica.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000807-68.2022.5.08.0012
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AGRAVANTE SERAFIM DA SILVA CORREIA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

AGRAVADO FRANCISCO COSTA DO ROZARIO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

AGRAVADO JOSE PEREIRA MARQUES

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVADO JOSIEL DOS SANTOS ROCHA

AGRAVADO J ROCHA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAFIM DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f7af3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. AUTO VIACAO MONTE

CRISTO LTDA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO COSTA DO

ROZARIO

ANÁLISE PRÉVIA. ESCLARECIMENTOS.

Registro que os presentes autos já haviam sido recebidos por esta

Vice-Presidência para análise do recurso de revista interposto em

27/07/2023 pelas executadas J ROCHA ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA e JOSIEL DOS SANTOS ROCHA, porém

diante da manifestação de Id. cc0f4be, que suscitou nulidade do

processo por ausência de citação válida, foi proferido o despacho

de ID. 3316990, que determinou a baixa dos autos à vara de

origem.

Em 05/09/2023 foi proferido o despacho de Id. 5697740, que

acolheu a alegação de nulidade de citação do sócio Serafim da

Silva Correia e determinou sua intimação da decisão de ID.

1bc80b1, vindo a ser interposto Agravo de Petição pelo referido

executado, que foi conhecido e desprovido pelo acórdão de ID.

9fe11c6.

Assim, passo à análise dos recursos de revista interpostos pelas

partes executadas (Ids. 0acaeb7 e 7d833fa).

RECURSO DE:AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/07/2023 - Id

36c7a31,d35a2c5,fddd2c3; recurso apresentado em 27/07/2023 - Id

0acaeb7).

Representação processual regular (Id 123c191, fbf5744 e 903c150).

É inexigível a garantia do juízo nos termos do inciso II do art. 855-A

da CLT, pois de se trata de recurso interposto contra acórdão em

Agravo de Petição apresentado em face de sentença que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal.

Recorrem os executados quanto ao tema “justiça gratuita”.

Alegam que “a empresa J Rocha Assessoria figura como sócia da

empresa Auto Viação Monte Cristo que sem encontra em

Recuperação Judicial, demostrando a efetiva dificuldade financeira
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dado ao desequilíbrio entre os passivos da empresa e seus ativos,

possuindo mais dividas do que receitas”.

Aduzem tambem que “o sócio da empresa executada Sr. Josiel dos

Santos Rocha também deve auferir o benefício da concessão da

justiça gratuita, visto que o mesmo não possui condições financeiras

para arcar com as custas processuais”.

Afirmam que deve ser observado o princípio da inafastabilidade da

jurisdição previsto no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal e do

princípio da igualdade, previsto no caput do referido dispositivo

constitucional.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(...)

Na hipótese em apreço não há comprovação de que a recorrente se

encontre em situação que inviabiliza a assunção dos ônus

processuais. A recorrente não comprova condição financeira

deficitária, limita-se a alegar que não possui condições de assumir

os ônus processuais, tão somente.

De qualquer sorte, mesmo comprovada condição financeira

deficitária da empresa e de seu sócio, não prova que sua situação

econômica também é deficitária. O volume de bens e direitos que a

pessoa jurídica tem em seu poder e que efetivamente lhe

pertencem é o que determina sua situação econômica. Desta forma,

indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita. ”

(…)

“Esta Egrégia Turma também tem entendimento manifestado em

diversos acórdãos de que, para aplicação da Disregard Doctrine na

esfera trabalhista, basta o preenchimento dos requisitos do art. 28,

§ 5º, do CDC, que dispõe que a desconsideração da personalidade

jurídica é possível sempre que a pessoa jurídica desconsiderada for

um obstáculo à quitação do crédito, o que ocorre no caso.

Diferentemente do que sustenta o agravante, não se aplica no caso

dos autos a teoria prevista no art. 50 do Código Civil, a chamada

"Teoria Maior", sendo desnecessária a demonstração de abuso da

personalidade jurídica, posto que aquela é aplicável somente nas

relações jurídicas horizontalizadas, o que não ocorre nesta

Especializada. ”

“ANTE O EXPOSTO, conheço do AGRAVO DE PETIÇÃO

interposto por J ROCHA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e

JOSIEL DOS SANTOS ROCHA. Indefiro o pedido dos agravantes

de dotar o presente apelo de efeito suspensivo. Indefiro os

benefícios da justiça gratuita aos devedores. No mérito, nego-lhe

provimento para manter a decisão recorrida em todos os seus

termos, conforme os fundamentos. Custas pelos executados no

importe de R$-44,26

Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e XXXVI do artigo 5º; artigo 170 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 50 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 82-A da Lei nº 11101/2005.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a executada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e não reformou a decisão que rejeitou os

embargos à execução e manteve a penhora de valores.

Aduz que "a mera dissolução irregular da pessoa jurídica não

conduz à sua desconsideração, a descrição dos fatos constante do

acórdão permite concluir que o incidente foi julgado procedente

exclusivamente porque a pessoa jurídica “pôs fim, de forma

indevida, às suas operações, tomando paradeiro ignorado, bem não

tendo sido encontrados bens nem ativos financeiros em seu nome

para solver a sua dívida”.

Alega afronta ao artigo 5º, II e XXXVI da Constituição Federal

porque a E. Turma “praticou exigências não previstas em Lei para

instaurar o IDPJ”.

Aponta ofensa ao artigo 82-A da Lei 11.101/2005 e ao artigo 170 da

Constituição Federal “em razão do princípio da preservação da

empresa destacase(sic) como norteador no processo

recuperacional, visando a garantia da livre iniciativa econômica

assegurada na Constituição Federal, sobretudo, porque percebe-se

que o legislador buscou atender não somente a preservação da

empresa, como também, a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, de forma

a permitir a função social e o estímulo à atividade econômica,

conforme se depreende do art. 47 da Lei n. 11.101/2005”.

Alega violação do artigo 50 do Código Civil.

Suscita divergência jurisprudencial.

Transcreve o seguinte trecho:

(…)

Na hipótese em apreço não há comprovação de que a recorrente se

encontre em situação que inviabiliza a assunção dos ônus

processuais. A recorrente não comprova condição financeira

deficitária, limita-se a alegar que não possui condições de assumir
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os ônus processuais, tão somente.

De qualquer sorte, mesmo comprovada condição financeira

deficitária da empresa e de seu sócio, não prova que sua situação

econômica também é deficitária. O volume de bens e direitos que a

pessoa jurídica tem em seu poder e que efetivamente lhe

pertencem é o que determina sua situação econômica. Desta forma,

indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita. ”

(…)

“Esta Egrégia Turma também tem entendimento manifestado em

diversos acórdãos de que, para aplicação da Disregard Doctrine na

esfera trabalhista, basta o preenchimento dos requisitos do art. 28,

§ 5º, do CDC, que dispõe que a desconsideração da personalidade

jurídica é possível sempre que a pessoa jurídica desconsiderada for

um obstáculo à quitação do crédito, o que ocorre no caso.

Diferentemente do que sustenta o agravante, não se aplica no caso

dos autos a teoria prevista no art. 50 do Código Civil, a chamada

"Teoria Maior", sendo desnecessária a demonstração de abuso da

personalidade jurídica, posto que aquela é aplicável somente nas

relações jurídicas horizontalizadas, o que não ocorre nesta

Especializada. ”

Examino.

Como se trata de recurso de revista em agravo de

petição,seucabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e

literal à Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo

896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Tendo em vista que as razões recursais não observam essa

restrição legal, nego seguimento ao recurso quanto às alegações de

ofensa ao artigo 82-A da Lei 11.101/2005, violação do artigo 50 do

Código Civil e divergência jurisprudencial.

Do que se extrai das razões recursais, as alegações de afronta ao

inciso II do artigo 5º da Constituição Federal dependem de suposta

violação de dispositivo infraconstitucional, no caso, do artigo 50 do

Código Civil , pelo que eventuais afrontas seriam reflexas e não

diretas, o que contraria odisposto no §2º do art. 896 da CLT.

No que se refere ao inciso 170 da Constituição Federal, do que se

extrai das razões recursais, as alegações de afronta também

dependem de suposta violação de dispositivo infraconstitucional, no

caso, do artigo 82-A da Lei 11.101/2005, pelo que eventuais

afrontas seriam reflexas e não diretas, o que contraria odisposto no

§2º do art. 896 da CLT.

Por fim, em relação ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição

Federal, o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art.

896 da CLT, pois o trecho indicado não contém o

prequestionamento da controvérsia à luz do referido dispositivo

constitucional.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:SERAFIM DA SILVA CORREIA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

4fd7886,482ec94; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id

7d833fa).

É inexigível a garantia do juízo nos termos do inciso II do art. 855-A

da CLT, pois de se trata de recurso interposto contra acórdão em

Agravo de Petição apresentado em face de sentença que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 50 do Código Civil; parágrafo único do artigo

82 da Lei nº 11101/2005.

Recorreo executadodo acórdão que negou provimento aoagravo

de petiçãopor ele interposto e manteve a decisão que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

determinou sua inclusão no polo passivo da execução.

Alega violação ao artigo 50 do Código Civil, ao argumento de que é

necessária a aplicação da teoria maior, que exige a demonstração

de abuso ou fraude por parte dos sócios, e não apenas o

inadimplemento da dívida pela empresa.

Afirma que o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal foi

afrontado porque não foi observada a abrangência de disposição

dos requisitos do artigo 50 do Código Civil.

Aponta violação aoparágrafo único do artigo 82 da Lei 11.101/2005,

pois o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

deveria ser julgado pelo juízo da recuperação judicial, e não pela

Justiça do Trabalho, que violaria a ordem de execução dos créditos.

Assevera que que o juízo trabalhista não tem competência para
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instaurar o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

de uma empresa em recuperação judicial e redirecionar a execução

para os bens dos sócios, sem observar os requisitos do art. 50 do

Código Civil e do art. 82-A da Lei de Recuperação Judicial e

Falências.

Suscita divergência jurisprudencial.

Transcreve os seguintes trechos da decisão recorrida:

(…)

Aponta o devedor, QUE NÃO HOUVE O RETORNO OU

APRESENTAÇÃO DE QUALQUER AVISO DE RECEBIMENTO

QUE COMPROVASSE A NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA DO

INCIDENTE! Nesse contexto, o sistema utilizado para envio da

notificação fora a E-CARTA, a qual - conforme informações do PJE1

- "é uma solução desenvolvida pela Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos (ETC), que visa o envio de documentos oficiais aos

seus destinatários, tais como intimações e citações, garantindo a

integridade, confidencialidade e autenticidade das informações

enviadas." Assim, nos termos do Manual do PJE acerca da E-

CARTA, é previsto que toda carta de notificação enviada constará o

AR e METADADOS correspondentes, exatamente para dar

confiabilidade a entrega.

Assim, é evidente que INEXISTE QUALQUER COMPROVANTE

DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO ENVIADA OU

ASSINATURA DO RECEBEDOR! Desse modo, COMO SE PODE

COMPROVAR QUE O ORA AGRAVANTE/EXECUTADO FORA

D E V I D A M E N T E  N O T I F I C A D O ,  S E M  Q U A L Q U E R

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  E N T R E G A  D O  D O C U M E N T O ?

EXCELÊNCIA, É ESSENCIAL DESTACAR QUE OS CORREIOS

NÃO TÊM FÉ PÚBLICA E É ABSOLUTAMENTE COMUM

POSSUIR ERROS!!! SENDO INADMISSÍVEL CONSIDERAR TÃO

GRAVE ATENTADO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DO ORA

AGRAVANTE/EXECUTADO, CUJA REVELIA FORA APLICADA EM

CLARA NULIDADE DE CITAÇÃO, VISTO QUE JAMAIS FORA

NOTIFICADO. Ademais, não se pode afastar os requisitos

processuais de validade da CITAÇÃO, conforme preleciona o art.

238 e 248, § 1º e § 2º do CPC.

O e-Carta é um sistema que permite que correspondências

expedidas no Processo Judicial Eletrônico (PJe) sejam enviadas em

formato digital pelo TRT/8 para os Correios, o qual é responsável

pela impressão e entrega, com o objetivo de promover celeridade

no envio de documentos oficiais a seus destinatários. O sistema

possui consulta pública, o que garante confiabil idade à

transparência.

(...)

Incabível a alegação de ausência de citação via e-carta ante a

certificação de entrega no endereço do agravado.

(...)

Analisa-se.

(...)

O art. 10-A da CLT estabelece que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a ordem de preferência entre empresa

devedora, sócios atuais e sócios retirantes. Sendo assim, nos

termos do art. 28 do CDC e art. 10-A da CLT, nego provimento ao

agravo de petição para manter a responsabilização definitiva do

sócio SERAFIM DA SILVA CORREIA, real izando-se o

prosseguimento dos atos executórios primeiramente em face dos

atuais e, sendo infrutíferos, em face dos retirantes.

Examino.

Como se t ra ta  de recurso de rev is ta  em agravo de

petição,seucabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e

literal à Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo

896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Tendo em vista que as razões recursais não observam essa

restrição legal, nego seguimento ao recurso quanto às alegações de

violação ao artigo 50 do Código Civil e ao parágrafo único do artigo

82 da Lei 11.101/2005.

Quanto ao inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, do que se

extrai das razões recursais, as alegações de afronta decorrem de

suposta violação de dispositivo infraconstitucional, no caso, do

artigo 50 do Código Civil, pelo que eventual afronta seria reflexa e

não direta, o que contraria o disposto no §2º do art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000807-68.2022.5.08.0012
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AGRAVANTE SERAFIM DA SILVA CORREIA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

AGRAVADO FRANCISCO COSTA DO ROZARIO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)
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AGRAVADO JOSE PEREIRA MARQUES

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVADO JOSIEL DOS SANTOS ROCHA

AGRAVADO J ROCHA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO COSTA DO ROZARIO

  - JOSE PEREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f7af3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. AUTO VIACAO MONTE

CRISTO LTDA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO COSTA DO

ROZARIO

ANÁLISE PRÉVIA. ESCLARECIMENTOS.

Registro que os presentes autos já haviam sido recebidos por esta

Vice-Presidência para análise do recurso de revista interposto em

27/07/2023 pelas executadas J ROCHA ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA e JOSIEL DOS SANTOS ROCHA, porém

diante da manifestação de Id. cc0f4be, que suscitou nulidade do

processo por ausência de citação válida, foi proferido o despacho

de ID. 3316990, que determinou a baixa dos autos à vara de

origem.

Em 05/09/2023 foi proferido o despacho de Id. 5697740, que

acolheu a alegação de nulidade de citação do sócio Serafim da

Silva Correia e determinou sua intimação da decisão de ID.

1bc80b1, vindo a ser interposto Agravo de Petição pelo referido

executado, que foi conhecido e desprovido pelo acórdão de ID.

9fe11c6.

Assim, passo à análise dos recursos de revista interpostos pelas

partes executadas (Ids. 0acaeb7 e 7d833fa).

RECURSO DE:AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/07/2023 - Id

36c7a31,d35a2c5,fddd2c3; recurso apresentado em 27/07/2023 - Id

0acaeb7).

Representação processual regular (Id 123c191, fbf5744 e 903c150).

É inexigível a garantia do juízo nos termos do inciso II do art. 855-A

da CLT, pois de se trata de recurso interposto contra acórdão em

Agravo de Petição apresentado em face de sentença que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal.

Recorrem os executados quanto ao tema “justiça gratuita”.

Alegam que “a empresa J Rocha Assessoria figura como sócia da

empresa Auto Viação Monte Cristo que sem encontra em

Recuperação Judicial, demostrando a efetiva dificuldade financeira

dado ao desequilíbrio entre os passivos da empresa e seus ativos,

possuindo mais dividas do que receitas”.

Aduzem tambem que “o sócio da empresa executada Sr. Josiel dos

Santos Rocha também deve auferir o benefício da concessão da

justiça gratuita, visto que o mesmo não possui condições financeiras

para arcar com as custas processuais”.

Afirmam que deve ser observado o princípio da inafastabilidade da

jurisdição previsto no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal e do

princípio da igualdade, previsto no caput do referido dispositivo

constitucional.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(...)

Na hipótese em apreço não há comprovação de que a recorrente se

encontre em situação que inviabiliza a assunção dos ônus

processuais. A recorrente não comprova condição financeira

deficitária, limita-se a alegar que não possui condições de assumir

os ônus processuais, tão somente.

De qualquer sorte, mesmo comprovada condição financeira

deficitária da empresa e de seu sócio, não prova que sua situação

econômica também é deficitária. O volume de bens e direitos que a
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pessoa jurídica tem em seu poder e que efetivamente lhe

pertencem é o que determina sua situação econômica. Desta forma,

indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita. ”

(…)

“Esta Egrégia Turma também tem entendimento manifestado em

diversos acórdãos de que, para aplicação da Disregard Doctrine na

esfera trabalhista, basta o preenchimento dos requisitos do art. 28,

§ 5º, do CDC, que dispõe que a desconsideração da personalidade

jurídica é possível sempre que a pessoa jurídica desconsiderada for

um obstáculo à quitação do crédito, o que ocorre no caso.

Diferentemente do que sustenta o agravante, não se aplica no caso

dos autos a teoria prevista no art. 50 do Código Civil, a chamada

"Teoria Maior", sendo desnecessária a demonstração de abuso da

personalidade jurídica, posto que aquela é aplicável somente nas

relações jurídicas horizontalizadas, o que não ocorre nesta

Especializada. ”

“ANTE O EXPOSTO, conheço do AGRAVO DE PETIÇÃO

interposto por J ROCHA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e

JOSIEL DOS SANTOS ROCHA. Indefiro o pedido dos agravantes

de dotar o presente apelo de efeito suspensivo. Indefiro os

benefícios da justiça gratuita aos devedores. No mérito, nego-lhe

provimento para manter a decisão recorrida em todos os seus

termos, conforme os fundamentos. Custas pelos executados no

importe de R$-44,26

Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e XXXVI do artigo 5º; artigo 170 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 50 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 82-A da Lei nº 11101/2005.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a executada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e não reformou a decisão que rejeitou os

embargos à execução e manteve a penhora de valores.

Aduz que "a mera dissolução irregular da pessoa jurídica não

conduz à sua desconsideração, a descrição dos fatos constante do

acórdão permite concluir que o incidente foi julgado procedente

exclusivamente porque a pessoa jurídica “pôs fim, de forma

indevida, às suas operações, tomando paradeiro ignorado, bem não

tendo sido encontrados bens nem ativos financeiros em seu nome

para solver a sua dívida”.

Alega afronta ao artigo 5º, II e XXXVI da Constituição Federal

porque a E. Turma “praticou exigências não previstas em Lei para

instaurar o IDPJ”.

Aponta ofensa ao artigo 82-A da Lei 11.101/2005 e ao artigo 170 da

Constituição Federal “em razão do princípio da preservação da

empresa destacase(sic) como norteador no processo

recuperacional, visando a garantia da livre iniciativa econômica

assegurada na Constituição Federal, sobretudo, porque percebe-se

que o legislador buscou atender não somente a preservação da

empresa, como também, a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, de forma

a permitir a função social e o estímulo à atividade econômica,

conforme se depreende do art. 47 da Lei n. 11.101/2005”.

Alega violação do artigo 50 do Código Civil.

Suscita divergência jurisprudencial.

Transcreve o seguinte trecho:

(…)

Na hipótese em apreço não há comprovação de que a recorrente se

encontre em situação que inviabiliza a assunção dos ônus

processuais. A recorrente não comprova condição financeira

deficitária, limita-se a alegar que não possui condições de assumir

os ônus processuais, tão somente.

De qualquer sorte, mesmo comprovada condição financeira

deficitária da empresa e de seu sócio, não prova que sua situação

econômica também é deficitária. O volume de bens e direitos que a

pessoa jurídica tem em seu poder e que efetivamente lhe

pertencem é o que determina sua situação econômica. Desta forma,

indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita. ”

(…)

“Esta Egrégia Turma também tem entendimento manifestado em

diversos acórdãos de que, para aplicação da Disregard Doctrine na

esfera trabalhista, basta o preenchimento dos requisitos do art. 28,

§ 5º, do CDC, que dispõe que a desconsideração da personalidade

jurídica é possível sempre que a pessoa jurídica desconsiderada for

um obstáculo à quitação do crédito, o que ocorre no caso.

Diferentemente do que sustenta o agravante, não se aplica no caso

dos autos a teoria prevista no art. 50 do Código Civil, a chamada

"Teoria Maior", sendo desnecessária a demonstração de abuso da

personalidade jurídica, posto que aquela é aplicável somente nas

relações jurídicas horizontalizadas, o que não ocorre nesta

Especializada. ”
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Examino.

Como se trata de recurso de revista em agravo de

petição,seucabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e

literal à Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo

896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Tendo em vista que as razões recursais não observam essa

restrição legal, nego seguimento ao recurso quanto às alegações de

ofensa ao artigo 82-A da Lei 11.101/2005, violação do artigo 50 do

Código Civil e divergência jurisprudencial.

Do que se extrai das razões recursais, as alegações de afronta ao

inciso II do artigo 5º da Constituição Federal dependem de suposta

violação de dispositivo infraconstitucional, no caso, do artigo 50 do

Código Civil , pelo que eventuais afrontas seriam reflexas e não

diretas, o que contraria odisposto no §2º do art. 896 da CLT.

No que se refere ao inciso 170 da Constituição Federal, do que se

extrai das razões recursais, as alegações de afronta também

dependem de suposta violação de dispositivo infraconstitucional, no

caso, do artigo 82-A da Lei 11.101/2005, pelo que eventuais

afrontas seriam reflexas e não diretas, o que contraria odisposto no

§2º do art. 896 da CLT.

Por fim, em relação ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição

Federal, o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art.

896 da CLT, pois o trecho indicado não contém o

prequestionamento da controvérsia à luz do referido dispositivo

constitucional.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:SERAFIM DA SILVA CORREIA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

4fd7886,482ec94; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id

7d833fa).

É inexigível a garantia do juízo nos termos do inciso II do art. 855-A

da CLT, pois de se trata de recurso interposto contra acórdão em

Agravo de Petição apresentado em face de sentença que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 50 do Código Civil; parágrafo único do artigo

82 da Lei nº 11101/2005.

Recorreo executadodo acórdão que negou provimento aoagravo

de petiçãopor ele interposto e manteve a decisão que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

determinou sua inclusão no polo passivo da execução.

Alega violação ao artigo 50 do Código Civil, ao argumento de que é

necessária a aplicação da teoria maior, que exige a demonstração

de abuso ou fraude por parte dos sócios, e não apenas o

inadimplemento da dívida pela empresa.

Afirma que o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal foi

afrontado porque não foi observada a abrangência de disposição

dos requisitos do artigo 50 do Código Civil.

Aponta violação aoparágrafo único do artigo 82 da Lei 11.101/2005,

pois o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

deveria ser julgado pelo juízo da recuperação judicial, e não pela

Justiça do Trabalho, que violaria a ordem de execução dos créditos.

Assevera que que o juízo trabalhista não tem competência para

instaurar o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

de uma empresa em recuperação judicial e redirecionar a execução

para os bens dos sócios, sem observar os requisitos do art. 50 do

Código Civil e do art. 82-A da Lei de Recuperação Judicial e

Falências.

Suscita divergência jurisprudencial.

Transcreve os seguintes trechos da decisão recorrida:

(…)

Aponta o devedor, QUE NÃO HOUVE O RETORNO OU

APRESENTAÇÃO DE QUALQUER AVISO DE RECEBIMENTO

QUE COMPROVASSE A NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA DO

INCIDENTE! Nesse contexto, o sistema utilizado para envio da

notificação fora a E-CARTA, a qual - conforme informações do PJE1

- "é uma solução desenvolvida pela Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos (ETC), que visa o envio de documentos oficiais aos

seus destinatários, tais como intimações e citações, garantindo a

integridade, confidencialidade e autenticidade das informações

enviadas." Assim, nos termos do Manual do PJE acerca da E-

CARTA, é previsto que toda carta de notificação enviada constará o

AR e METADADOS correspondentes, exatamente para dar
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confiabilidade a entrega.

Assim, é evidente que INEXISTE QUALQUER COMPROVANTE

DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO ENVIADA OU

ASSINATURA DO RECEBEDOR! Desse modo, COMO SE PODE

COMPROVAR QUE O ORA AGRAVANTE/EXECUTADO FORA

D E V I D A M E N T E  N O T I F I C A D O ,  S E M  Q U A L Q U E R

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  E N T R E G A  D O  D O C U M E N T O ?

EXCELÊNCIA, É ESSENCIAL DESTACAR QUE OS CORREIOS

NÃO TÊM FÉ PÚBLICA E É ABSOLUTAMENTE COMUM

POSSUIR ERROS!!! SENDO INADMISSÍVEL CONSIDERAR TÃO

GRAVE ATENTADO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DO ORA

AGRAVANTE/EXECUTADO, CUJA REVELIA FORA APLICADA EM

CLARA NULIDADE DE CITAÇÃO, VISTO QUE JAMAIS FORA

NOTIFICADO. Ademais, não se pode afastar os requisitos

processuais de validade da CITAÇÃO, conforme preleciona o art.

238 e 248, § 1º e § 2º do CPC.

O e-Carta é um sistema que permite que correspondências

expedidas no Processo Judicial Eletrônico (PJe) sejam enviadas em

formato digital pelo TRT/8 para os Correios, o qual é responsável

pela impressão e entrega, com o objetivo de promover celeridade

no envio de documentos oficiais a seus destinatários. O sistema

possui consulta pública, o que garante confiabil idade à

transparência.

(...)

Incabível a alegação de ausência de citação via e-carta ante a

certificação de entrega no endereço do agravado.

(...)

Analisa-se.

(...)

O art. 10-A da CLT estabelece que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a ordem de preferência entre empresa

devedora, sócios atuais e sócios retirantes. Sendo assim, nos

termos do art. 28 do CDC e art. 10-A da CLT, nego provimento ao

agravo de petição para manter a responsabilização definitiva do

sócio SERAFIM DA SILVA CORREIA, real izando-se o

prosseguimento dos atos executórios primeiramente em face dos

atuais e, sendo infrutíferos, em face dos retirantes.

Examino.

Como se t ra ta  de recurso de rev is ta  em agravo de

petição,seucabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e

literal à Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo

896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Tendo em vista que as razões recursais não observam essa

restrição legal, nego seguimento ao recurso quanto às alegações de

violação ao artigo 50 do Código Civil e ao parágrafo único do artigo

82 da Lei 11.101/2005.

Quanto ao inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, do que se

extrai das razões recursais, as alegações de afronta decorrem de

suposta violação de dispositivo infraconstitucional, no caso, do

artigo 50 do Código Civil, pelo que eventual afronta seria reflexa e

não direta, o que contraria o disposto no §2º do art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000078-26.2023.5.08.0006
Relator ALDA MARIA DE PINHO COUTO

RECORRENTE MARCELO FARIAS DAS GRACAS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECORRENTE PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

RECORRIDO MARCELO FARIAS DAS GRACAS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECORRIDO PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FARIAS DAS GRACAS

  - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 867ac75

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PUMA SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE
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Recorrido(a)(s):
1. MARCELO FARIAS DAS

GRACAS

RECURSO DE:PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

7b40868; recurso apresentado em 28/02/2024 - Id 13f9792).

Representação processual regular (Id e6a45d2).

Observo que a parte deixou transcorrer "in albis" o prazo assinalado

sem comprovar a complementação do depósito recursal,pelo que

considero deserto o recurso de revista.

Ressalto que a OJ 140 da SDI-1 dispõe que, "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de

2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido" .

Dessa maneira, denego seguimento ao recurso de revista, por

deserção.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000394-67.2022.5.08.0202
Relator SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE

ALMEIDA

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE A.D.D.A.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO A.D.D.A.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.D.A.

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 674f7de.

Processo Nº ROT-0000078-26.2023.5.08.0006
Relator ALDA MARIA DE PINHO COUTO

RECORRENTE MARCELO FARIAS DAS GRACAS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECORRENTE PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

RECORRIDO MARCELO FARIAS DAS GRACAS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECORRIDO PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FARIAS DAS GRACAS

  - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 867ac75

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PUMA SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE

Recorrido(a)(s):
1. MARCELO FARIAS DAS

GRACAS

RECURSO DE:PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
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VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

7b40868; recurso apresentado em 28/02/2024 - Id 13f9792).

Representação processual regular (Id e6a45d2).

Observo que a parte deixou transcorrer "in albis" o prazo assinalado

sem comprovar a complementação do depósito recursal,pelo que

considero deserto o recurso de revista.

Ressalto que a OJ 140 da SDI-1 dispõe que, "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de

2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido" .

Dessa maneira, denego seguimento ao recurso de revista, por

deserção.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000394-67.2022.5.08.0202
Relator SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE

ALMEIDA

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE A.D.D.A.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO A.D.D.A.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.D.A.

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 674f7de.

Processo Nº ROT-0000288-77.2023.5.08.0006
Relator WALTER ROBERTO PARO

RECORRENTE SONIA MARTINS DE FREITAS
CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 30008/PA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELEM

RECORRIDO SONIA MARTINS DE FREITAS
CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 30008/PA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARTINS DE FREITAS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a41cc86

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BELEM

Recorrido(a)(s):
1. SONIA MARTINS DE

FREITAS CAVALCANTE

RECURSO DE:MUNICIPIO DE BELEM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id 1df6bba;

recurso apresentado em 04/03/2024 - Id e6d862c).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 448 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 39 da Constituição Federal.

- violação do artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho; §3º

do artigo 9-A da Lei nº 11350/2006.

- violação do §3º do artigo 9º-A da Lei nº 11.350/2006.

- Inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.218 de 2016;

Recorre o ente públicodo acórdãoque manteve a sentença

quecondenou oMunicípio de Belémao pagamento de diferenças

de adicional de insalubridade e reflexos.

Transcreve o seguinte trecho do Acórdão:

(…)

Desse modo, havendo regulamento especial instituindo base de

cálculo mais vantajosa (vencimento ou salário-base) do que aquela

prevista no art. 192 da CLT (salário mínimo) para os Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias,

deve prevalecer, de acordo com a regra hermenêutica.

Assim, deveria o Município reclamado ter adequado o pagamento

da parcela aos termos da lei, o que deixou de fazer, conforme se

constata na contestação.

Desse modo, é devido à reclamante o pagamento do adicional de

insalubridade tendo como base de cálculo o salário-base, em

parcelas vencidas e vincendas, nos termos deferidos na sentença

recorrida.

Examino.

Primeiramente, a declaração incidental da inconstitucionalidade de

dispositivo de lei municipal não é hipótese de cabimento do recurso

de revista, nos termos das alíneas a, b e c do artigo 896 da CLT,

pe lo  que não se admi te  o  recurso por  a legação de

inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.218 de 2016.

Por sua vez, no que tange à alegação de que os agentes

comunitários de saúde não “mantém contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infecto contagiosas, bem

como com objetos de seu uso, não previamente esterilizados”, em

trecho não transcrito pelo recurso se verifica que restou

incontroverso o pagamento de adicional de insalubridade ao

reclamante. Dessa maneira, o recorrente pretende o reexame de

fatos e provas, o que é vedado nessa espécie recursal, nos termos

do enunciado de súmula nº 126 do C.TST.

Por fim, quanto às demais alegações, cumpre destacar que o C.

TST tem decidido que o cálculo do adicional de insalubridade deve

incidir sobre o salário mínimo enquanto a inconstitucionalidade não

for superada por meio de lei ou convenção coletiva, porém, no caso

específico de agentes comunitários e agentes de combate às

endemias, em razão do §3° do art. 9°-A da Lei n° 11.350/2006,

considera que o pagamento do adicional de insalubridade deveser

calculadosobre o salário-base por haver lei específica sobre a

matéria.

Dessa forma, observo que o julgado está em consonância com a

jurisprudência pacífica do C. TST, conforme decisõesabaixo

colacionadas, o que desautoriza o processamento do recurso de

revista, nos termos da Súmula 333, do C. TST:

"(...). II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO. LEI Nº 11.350/2006. AGENTES. COMUNITÁRIOS E

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. Diante da potencial

violação do § 3º do art. 9º-A da Lei nº 11.350/2006, merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº

11.350/2006. AGENTES COMUNITÁRIOS E AGENTES DE

COMBATE ÀS ENDEMIAS. O STF assentou, no julgamento da

Medida Cautelar em Reclamação Constitucional nº 6.266/DF, relator

Ministro Gilmar Mendes, que "o adicional de insalubridade deve

continuar sendo calculado com base no salário mínimo, enquanto

não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou de

convenção coletiva". Considerando que as reclamantes são agentes

comunitárias de saúde, aplica-se o disposto no § 3º do art. 9-A da

Lei nº 11.350/2006, que estabelece o vencimento ou salário- base

de tais profissionais como base de cálculo para o adicional de .

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-insalubridade

11012-36.2018.5.03.0110, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/12/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE . DE

CÁLCULO. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE Em face do §

3º do art. 9-A da Lei nº 11.350/2006, que estabelece o vencimento

ou salário-base dos agentes comunitários e dos agentes de
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combate às endemias como base de cálculo para o adicional de

.insalubridade, descabida é a definição do salário mínimo como tal.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-10729-

90.2020.5.15.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/10/2021).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não

merece reparos a decisão singular por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora, ao determinar que o

salário mínimo seja a base de cálculo do adicional de insalubridade

adotou posicionamento em harmonia com o entendimento deste

Tribunal Superior e do Supremo Tribunal Federal, não havendo falar

em contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF. A jurisprudência

desta Corte Superior, retratada nas Súmulas 17 e 228, era no

sentido de que o adicional em questão deveria ser calculado sobre

o salário mínimo ou sobre o salário profissional ou piso

convencional, caso existente. Ocorre que, em 09/05/2008, o

Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante 04, com o

seguinte teor: "Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário

mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser

substituído por decisão judicial". Em consequência da vedação de

uso do salário mínimo para o cálculo da parcela, este Tribunal

Superior, por meio da Resolução 148, de 07/07/2008, alterou seu

entendimento, cancelou a Súmula 17 e deu nova redação à Súmula

228, que passou a dispor: "A partir de 9 de maio de 2008, data da

publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal,

o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico,

salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo". No

entanto, na Reclamação 6.266 /STF, o Ministro Gilmar Mendes

deferiu liminar, "para suspender a aplicação da Súmula 228/TST na

parte em que permite a utilização do salário básico para calcular o

adicional de insalubridade" (DJe 05 /08/2008). Nesse contexto,

ainda que reconhecida a não recepção do art. 192 da CLT pela

Constituição Federal de 1988, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante 4 do STF não permite criar outro critério por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido . Esse entendimento tem sido

reiterado por esta Subseçãoadicional I Especializada em Dissídios

Individuais. Tampouco foi demonstrada divergência jurisprudencial

hábil a impulsionar o recurso de embargos, pois o aresto trazido à

colação pelo Agravante revela-se inespecífico, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. Agravo conhecido e não provido. (Ag-E-ED-

RR-479-82.2012.5.04.0471, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/07

/2020).

Logo, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000288-77.2023.5.08.0006
Relator WALTER ROBERTO PARO

RECORRENTE SONIA MARTINS DE FREITAS
CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 30008/PA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELEM

RECORRIDO SONIA MARTINS DE FREITAS
CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 30008/PA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARTINS DE FREITAS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a41cc86

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BELEM

Recorrido(a)(s):
1. SONIA MARTINS DE

FREITAS CAVALCANTE

RECURSO DE:MUNICIPIO DE BELEM
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id 1df6bba;

recurso apresentado em 04/03/2024 - Id e6d862c).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 448 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 39 da Constituição Federal.

- violação do artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho; §3º

do artigo 9-A da Lei nº 11350/2006.

- violação do §3º do artigo 9º-A da Lei nº 11.350/2006.

- Inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.218 de 2016;

Recorre o ente públicodo acórdãoque manteve a sentença

quecondenou oMunicípio de Belémao pagamento de diferenças

de adicional de insalubridade e reflexos.

Transcreve o seguinte trecho do Acórdão:

(…)

Desse modo, havendo regulamento especial instituindo base de

cálculo mais vantajosa (vencimento ou salário-base) do que aquela

prevista no art. 192 da CLT (salário mínimo) para os Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias,

deve prevalecer, de acordo com a regra hermenêutica.

Assim, deveria o Município reclamado ter adequado o pagamento

da parcela aos termos da lei, o que deixou de fazer, conforme se

constata na contestação.

Desse modo, é devido à reclamante o pagamento do adicional de

insalubridade tendo como base de cálculo o salário-base, em

parcelas vencidas e vincendas, nos termos deferidos na sentença

recorrida.

Examino.

Primeiramente, a declaração incidental da inconstitucionalidade de

dispositivo de lei municipal não é hipótese de cabimento do recurso

de revista, nos termos das alíneas a, b e c do artigo 896 da CLT,

pe lo  que não se admi te  o  recurso por  a legação de

inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.218 de 2016.

Por sua vez, no que tange à alegação de que os agentes

comunitários de saúde não “mantém contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infecto contagiosas, bem

como com objetos de seu uso, não previamente esterilizados”, em

trecho não transcrito pelo recurso se verifica que restou

incontroverso o pagamento de adicional de insalubridade ao

reclamante. Dessa maneira, o recorrente pretende o reexame de

fatos e provas, o que é vedado nessa espécie recursal, nos termos

do enunciado de súmula nº 126 do C.TST.

Por fim, quanto às demais alegações, cumpre destacar que o C.

TST tem decidido que o cálculo do adicional de insalubridade deve

incidir sobre o salário mínimo enquanto a inconstitucionalidade não

for superada por meio de lei ou convenção coletiva, porém, no caso

específico de agentes comunitários e agentes de combate às

endemias, em razão do §3° do art. 9°-A da Lei n° 11.350/2006,

considera que o pagamento do adicional de insalubridade deveser

calculadosobre o salário-base por haver lei específica sobre a

matéria.

Dessa forma, observo que o julgado está em consonância com a

jurisprudência pacífica do C. TST, conforme decisõesabaixo

colacionadas, o que desautoriza o processamento do recurso de

revista, nos termos da Súmula 333, do C. TST:

"(...). II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO. LEI Nº 11.350/2006. AGENTES. COMUNITÁRIOS E

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. Diante da potencial

violação do § 3º do art. 9º-A da Lei nº 11.350/2006, merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº

11.350/2006. AGENTES COMUNITÁRIOS E AGENTES DE

COMBATE ÀS ENDEMIAS. O STF assentou, no julgamento da

Medida Cautelar em Reclamação Constitucional nº 6.266/DF, relator

Ministro Gilmar Mendes, que "o adicional de insalubridade deve

continuar sendo calculado com base no salário mínimo, enquanto

não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou de
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convenção coletiva". Considerando que as reclamantes são agentes

comunitárias de saúde, aplica-se o disposto no § 3º do art. 9-A da

Lei nº 11.350/2006, que estabelece o vencimento ou salário- base

de tais profissionais como base de cálculo para o adicional de .

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-insalubridade

11012-36.2018.5.03.0110, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/12/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE . DE

CÁLCULO. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE Em face do §

3º do art. 9-A da Lei nº 11.350/2006, que estabelece o vencimento

ou salário-base dos agentes comunitários e dos agentes de

combate às endemias como base de cálculo para o adicional de

.insalubridade, descabida é a definição do salário mínimo como tal.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-10729-

90.2020.5.15.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/10/2021).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não

merece reparos a decisão singular por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora, ao determinar que o

salário mínimo seja a base de cálculo do adicional de insalubridade

adotou posicionamento em harmonia com o entendimento deste

Tribunal Superior e do Supremo Tribunal Federal, não havendo falar

em contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF. A jurisprudência

desta Corte Superior, retratada nas Súmulas 17 e 228, era no

sentido de que o adicional em questão deveria ser calculado sobre

o salário mínimo ou sobre o salário profissional ou piso

convencional, caso existente. Ocorre que, em 09/05/2008, o

Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante 04, com o

seguinte teor: "Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário

mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser

substituído por decisão judicial". Em consequência da vedação de

uso do salário mínimo para o cálculo da parcela, este Tribunal

Superior, por meio da Resolução 148, de 07/07/2008, alterou seu

entendimento, cancelou a Súmula 17 e deu nova redação à Súmula

228, que passou a dispor: "A partir de 9 de maio de 2008, data da

publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal,

o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico,

salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo". No

entanto, na Reclamação 6.266 /STF, o Ministro Gilmar Mendes

deferiu liminar, "para suspender a aplicação da Súmula 228/TST na

parte em que permite a utilização do salário básico para calcular o

adicional de insalubridade" (DJe 05 /08/2008). Nesse contexto,

ainda que reconhecida a não recepção do art. 192 da CLT pela

Constituição Federal de 1988, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante 4 do STF não permite criar outro critério por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido . Esse entendimento tem sido

reiterado por esta Subseçãoadicional I Especializada em Dissídios

Individuais. Tampouco foi demonstrada divergência jurisprudencial

hábil a impulsionar o recurso de embargos, pois o aresto trazido à

colação pelo Agravante revela-se inespecífico, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. Agravo conhecido e não provido. (Ag-E-ED-

RR-479-82.2012.5.04.0471, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/07

/2020).

Logo, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000454-09.2023.5.08.0007
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECORRIDO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO RAFAEL BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25681fe

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALACOES E

Recorrido(a)(s):
1. EQUATORIAL PARA

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

5b456b5; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 89cbe5c).

Representação processual regular (Id 96bf1f4).

A recorrente encontra-se em recuperação judicial (Id. 5398297), de

modo que está isenta do depósito recursal por força do art. 899, §

10, da CLT.

Custas recolhidas, Id. 0f3c083.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 371 e 373 do Código de Processo Civil de 2015.

Recorre a primeira reclamada do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto e manteve a sentença que reconheceu a

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"De igual forma, restou evidente o descumprimento das obrigações

contratuais referentes às férias de alguns períodos aquisitivos.

Observa-se que se está diante de matéria já bastante conhecida,

enfrentada, em diversos processos nos quais figura, como primeira

reclamada, a mesma do presente feito.

Pontua-se que, diante da prática de falta grave do empregador,

pode o empregado, em um primeiro momento, pedir demissão do

emprego e, posteriormente, requerer, em juízo, a declaração da

rescisão indireta do contrato trabalho, bem como o deferimento das

verbas daí decorrentes.

No presente feito, ficou evidenciado que o pedido de demissão do

reclamante ocorreu pelo inadimplemento do fgts pela empregadora,

dentre outras alegações, o que o fez ficar insatisfeito com o

emprego.

Assim, uma vez comprovada a justa causa do empregador,

presume-se a relação entre a falta patronal e a iniciativa do

empregado de rescindir o contrato de trabalho.

Reporto-me, no particular, à decisão do C. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. RESCISÃO INDIRETA.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IMEDIATIDADE. ARTIGO 483 DA CLT. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE FGTS E INSS. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONFIGURADA. A decisão que não reconheceu a

rescisão indireta por ausência de recolhimento de FGTS por

entender que o real motivo do pedido de demissão foi a obtenção

de novo emprego não respeita a jurisprudência do TST, o que

enseja o reconhecimento da transcendência política. Esta corte tem

reiteradamente decidido pela relativização do requisito da

imediatidade no tocante à rescisão indireta, em observância aos

princípios da continuidade da prestação laboral e da proteção ao

hipossuficiente. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Todavia, o referido dispositivo não estabelece o procedimento a ser

adotado pelo empregado quando o empregador incidir em uma das

hipóteses de justa causa. Vale dizer, não há qualquer exigência

formal para o exercício da opção de se afastar do emprego antes do

ajuizamento da respectiva ação trabalhista. Comprovada em juízo a

justa causa do empregador, presume-se a relação entre a falta

patronal e a iniciativa do empregado de rescindir o contrato de

trabalho. No caso, extrai-se o descumprimento de obrigação
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patronal de recolhimento de FGTS, objeto de condenação em

sentença e que não foi impugnado pela reclamada, o que autoriza o

reconhecimento da rescisão indireta, com o consequente

pagamento das verbas rescisórias pertinentes a essa modalidade

de ruptura do pacto laboral, sendo procedente o pedido obreiro

quanto a esse aspecto. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 10278120175120060, RELATOR: AUGUSTO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO, DATA DE JULGAMENTO: 28/08/2019, 6ª

TURMA, DATA DE PUBLICAÇÃO: DEJT 30/08/2019).

Restando, pois, configurada a prática de falta grave pela primeira

reclamada, conclui-se, assim como a MM. Vara de origem, estar-se

diante da hipótese de rescisão indireta, nos termos do artigo 483,

alínea d, da CLT.

Por assim ser, nego provimento ao recurso em exame e mantenho

a sentença por seus próprios fundamentos."

Examino.

De acordo com os trechos transcritos, o entendimento da E. Turma

restou assentado no contexto fático-probatório dos autos.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DE 40% DO FGTS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e LV do artigo 5º; artigo 114 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 6º da Lei nº 11101/2005; §1º do artigo 18 da Lei nº

8036/1990; parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8036/1990.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a primeira reclamada do acórdão no que se refere à multa

de 40% do FGTS.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"Releva destacar que a recorrente, ao contestar, não requereu,

expressamente, que a multa em destaque fosse objeto de

habilitação na recuperação judicial.

Conforme anteriormente relatado, a MM. Vara de origem julgou

procedente a multa sobre os depósitos do FGTS do pacto laboral e

autorizou o levantamento do FGTS já depositado por Alvará

Judicial.

Observa-se, ainda, ter sido determinada, pela MM. Vara de origem,

a habilitação do crédito no Juízo da recuperação, conforme a

seguinte fundamentação:

Uma vez transitada em julgado a sentença de mérito, expedir

certidão para habilitação do crédito trabalhista, junto ao juízo da

recuperação, com os registros de praxe, sem prejuízo de ulterior

prosseguimento dos atos executórios por esta Justiça, em caso de

encerramento da recuperação, ou de insucesso de pagamento por

aquele juízo.

Desta forma, nos termos da fundamentação antes exposta e da

adotada pela MM. Vara de origem, mantém-se a sentença, negando

provimento ao recurso ordinário interposto pela primeira reclamada."

Examino.

No que se refere à alegação de afronta ao art. 5°, incisos II e LV, da

CF/88 e de violação aos arts. 467 e 477 da CLT e arts. 18, §1°, e

26, parágrafo único, da Lei n° 8.036/90, o recurso não atende ao

requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois o trecho

indicado não contém o prequestionamento da controvérsia.

No tocante à arguição de violação ao art. 6° da Lei n° 11.101/05, o

recurso não indica a violação de forma explícita e fundamentada,

assim, não observa o requisito do inc. II do §1º-A do art. 896 da

CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(accs)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000356-73.2023.5.08.0120
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)
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ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

RECORRIDO MANOEL DE FREITAS MACHADO
JUNIOR

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 580ce89

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MANOEL DE FREITAS

MACHADO JUNIOR

Recorrido(a)(s):
1. BELEM BIOENERGIA

BRASIL S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MANOEL DE FREITAS MACHADO JUNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

92194de; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 8b4c843).

Representação processual regular (Id 4e981e2).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 932ee32, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 289 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à (ao): item II da Orientação Jurisprudencial nº 173

da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso da

reclamada para excluir a condenação ao adicional de insalubridade.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"Logo, demonstrado que o ambiente de trabalho do reclamante era

salubre, inexiste direito ao recebimento do adicional de

insalubridade.

Por tais fundamentos, proponho a reforma da r. sentença para

excluir da condenação o adicional de insalubridade, ficando a

reclamação trabalhista totalmente improcedente."

Examino.

De acordo com os trechos transcritos, o entendimento da E. Turma

restou assentado no contexto fático-probatório dos autos.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 291 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso da
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reclamada para excluir a condenação o pagamento do intervalo do

trabalhador rural.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"Assim, considero válidas as normas coletivas acima referidas, pois

elas não suprimiram o direito em discussão, mas apenas

reconheceram que ele era respeitado pelas empresas celebrantes,

inclusive conferindo ampla legitimidade ao sindicato profissional

para fiscalizar eventual descumprimento, sendo que não existe no

processo qualquer notícia de que a entidade sindical representante

dos empregados tenha verificado qualquer irregularidade a respeito

da matéria.

Diante desses fundamentos, proponho a reforma da r. sentença

para excluir da condenação o pagamento do intervalo do

trabalhador rural."

Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(accs)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000394-91.2023.5.08.0118
Relator GRAZIELA LEITE COLARES

RECORRENTE UMBRELLA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO WELDER ARAUJO DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROGERIO SILVA(OAB:
29787/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMBRELLA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4110dc

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UMBRELLA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. WELDER ARAUJO DA CRUZ

RECURSO DE:UMBRELLA SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

c5a61db; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 601d908).

Representação processual regular (Id 7c3aa13).

Entretanto, observa-se que o depósito recursal foi efetuado por

pessoa estranha à lide, qual seja: "Kurujao Administradora de

Bens", conforme Id. 900b61b, portanto, o pagamento foi efetivado

por terceiro.

Para efeito de análise do pressuposto extrínseco do preparo

recursal quando da interposição do recurso de revista, é necessário

reconhecer que o depósito recursal não é valido, já que foi efetuado

por pessoa estranha à lide, e não pela parte recorrente -

UMBRELLA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

O atual entendimento do C. TST é no sentido de não admitir apelos

quando o preparo recursal é satisfeito por pessoa estranha à

relação processual, conforme precedentes abaixo:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado

pela parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do

TST, não sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou

das custas processuais por pessoa estranha à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou

consignado no acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA

AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou
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comprovantes do recolhimento das custas processuais e do

pagamento do depósito recursal efetuados por pessoa jurídica

estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos valores foram

debitados em conta bancária de empresa que, embora compondo o

mesmo grupo econômico da Reclamada, não integra a relação

jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de

deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa

estranha à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST.

Julgados do TST. Divisada a transcendência política do debate

proposto. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-95-

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (destaquei)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA . No presente caso não se verifica nenhum

dos indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a

validade do recolhimento das custas e depósito recursal

condiciona-se à comprovação de ter sido realizado pela parte

que figura no polo passivo da relação processual , não se

admitindo, pois, que pessoa estranha à lide providencie o

recolhimento do referido depósito, circunstância que afasta a

possibilidade de transcendência política . Por outro lado, a

controvérsia dos autos não afeta matéria nova atinente à

interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência " (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022). (destaquei)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

RECLAMADA E ESTRANHA À LIDE. DESERÇÃO

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo

recursal, sob pena de deserção do recurso, nos termos da

Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo realizado

por pessoa estranha à lide, mesmo que integrante do mesmo

grupo econômico ou grupo em recuperação judicial, fato este

que, ainda que fosse permitido, também não foi comprovado

no momento oportuno pela Reclamada. Precedentes. Decisão de

acordo com a jurisprudência desta Corte Superior. Ausente a

transcendência da causa. III. Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-11802-64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022). (destaquei)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/14 E REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN

Nº40/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS

PROCESSUAIS EFETUADAS POR PARTE ESTRANHA À LIDE.

Não merece provimento o agravo que não desconstitui os

fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou

provimento ao agravo de instrumento, mantendo a deserção do

recurso ordinário, ante a ausência de comprovação do regular

recolhimento das custas processuais . Agravo desprovido" (Ag-

AIRR-1142-47.2014.5.03.0064, 2ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/05/2021). (destaquei)

"AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. RECOLHIMENTO DE

CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR PESSOA

JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1 - Conforme sistemática adotada

na Sexta Turma à época da prolação da decisão monocrática, foi

reconhecida a transcendência do tema " RECURSO ORDINÁRIO

DESERTO. CONTROVÉRSIA SOBRE O PREPARO ", mas negou-

se provimento ao agravo de instrumento, porque não atendidos

outros pressupostos de admissibilidade do recurso de revista

previstos no artigo 896 da CLT. 2 - Os argumentos da parte não

conseguem desconstituir os fundamentos da decisão monocrática

agravada. 3 - De acordo com o trecho do acórdão do TRT transcrito

nas razões de recurso de revista, as guias colacionadas aos autos

evidenciam que o recolhimento das custas e do depósito recursal

relativo ao recurso ordinário foi efetuado por Amazonas
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Distribuidora de Energia S. A., pessoa jurídica estranha aos autos,

visto que a reclamada é a empresa Amazonas Geração e

Transmissão de Energia S. A. 3 - Ocorre que, nos termos do item I

da Súmula nº 128 do TST, " é ônus da parte recorrente efetuar o

depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso

interposto, sob pena de deserção". 4 - À luz dessa diretriz, a

jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que não supre a

finalidade do preparo o recolhimento das custas e do depósito

efetuado por terceiro estranho à lide. Há julgados . 5 - Desse

modo, não há reparos a fazer na decisão monocrática agravada, ao

corretamente concluir que, estando o acórdão recorrido em

consonância com a jurisprudência desta Corte, o recurso de revista

encontra óbice intransponível no artigo 896, § 7º, da CLT. 6 -

Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1551-

80.2016.5.11.0015, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 14/02 /2020)". (ID. 6b5ae09 - Pág. 4 e 5) (destaquei)

Assim, nos termos do item I da Súmula 128 do C. TST e dos

precedentes da Corte Trabalhista, por não haver comprovação do

recolhimento das custas pelo recorrente, considero deserto o

recurso.

Acrescento que, no caso em epígrafe, não se aplicam os comandos

dos arts. 932, parágrafo único e 1.007, §2º e §7º, do CPC, porque

não se trata de recolhimento de custas processuais em valor

insuficiente ou equívoco no preenchimento da guia de custas, pois,

neste caso, o recolhimento foi realizado por pessoa estranha à lide,

sem validade, configurando-se a inexistência da comprovação do

recolhimento de custas.

Registro, por fim, não se tratar de "decisão surpresa", visto que a

Instrução Normativa n° 39 do C. TST, em seu art. 4º, § 2º dispõe

que "Não se considera 'decisão surpresa' a que, à luz do

ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam o

Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário".

Por essas razões, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000315-48.2023.5.08.0107

Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS
SANTOS

RECORRENTE REGINALDO SANTOS CABRAL

ADVOGADO GEORGE ANDREY MORAES
LIMA(OAB: 22751/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECORRIDO GUSA BRASIL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ITAMAR GONCALVES
CAIXETA(OAB: 10613/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f35bd8a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REGINALDO SANTOS

CABRAL

Recorrido(a)(s):
1. GUSA BRASIL SIDERURGIA

LTDA

RECURSO DE:REGINALDO SANTOS CABRAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

040346b; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 94a7a3e).

Representação processual regular (Id 60b3168).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 30245ba, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) incisos XIII e XIV do artigo 7º da Constituição

Federal.
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Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de horas extras correspondente a 7ª e

8ª hora de trabalho.

Alega que “É necessário a revista do entendimento jurídico atribuído

pelo acórdão recorrido de que se deve manter a aplicabilidade da

norma coletiva porque o fato de a reclamada optar pelo

cumprimento de jornada inferior ao limite estabelecido na norma

coletiva não pode ser considerado como prática irregular ou

considerada como fundamento para se afastar a referida norma ao

caso concreto, ainda que se tenha constatado a inobservância da

jornada tácita adotada por parte da própria recorrida, limitada a 7

horas por dia, bem como a verificação de prestação de horas extras

que extrapolavam a 8ª hora diária nos dias citados nos embargos

de declaração.”

Aponta afronta do artigo 7º, XIII e XIV, da CF, e contrariedade à

Súmula 423 do TST.

Transcreve o seguinte trecho:

"Analiso e vejo que o recorrente não tem razão.

É válida cláusula convencional que estipula jornada superior a seis

horas diárias para regime de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento, limitada a oito horas, conforme Súmula 423 do TST.

No caso, as cláusulas DÉCIMA SÉTIMA e DÉCIMA SEXTA dos

ACTs 2021/2022 e 2022/2023, respectivamente (ID E89161e e ID

97e7e89) autorizam a carga horária de ATÉ 8 horas diárias para

os empregados que laborem em turnos ininterruptos de

revezamento.

Assim, o fato de a reclamada optar pelo cumprimento de

jornada inferior ao limite estabelecido na norma coletiva não

pode ser considerado como prática irregular, muito menos

considerada como fundamento para se afastar a referida norma

ao caso concreto.

Ressalto que os turnos ininterruptos de revezamento classificam-se

como jornada especial, em função do setor econômico e/ou

condições - até certo ponto - prejudiciais ao trabalhador, por isso

devem estar previstos expressamente na norma coletiva. Vejo,

então, que a proposição do reclamante é totalmente descabida,

porque, ainda que haja autorização de jornada até 8 horas por

turno, a demandada optou por reduzir o labor a 7 horas.

Analisando os controles de ponto, vejo que não houve

prestação habitual de horas extras além da oitava diária, mas

sim, jornada de 7 horas, sendo que o cômputo e pagamento de

horas extras se dava entre 7 e 8 horas de labor.

Vejo, também, que os cartões de ponto (ID. 5d9d6fd)

apresentam registro de intervalo intrajornada de uma 1 hora.

Vejo que tais registros possuem variação de horários e estão

devidamente assinados pelo reclamante. Portanto, devem ser

considerados válidos como meio de prova.

Assim, não havendo prova em contrário por parte do autor, nego

provimento ao apelo."

Transcreve trechos do acórdão proferido em embargos de

declaração:

"No trecho do recurso ao qual o embargante se refere, consta a

seguinte redação:

"Não há que se falar também que o labor não extrapolaria a 8ª

hora diária, porque, uma vez correto o apontamento, por

amostragem (porque são muitos os dias), percebe-se o labor

para além da oitava hora nos dias 03/03/2020, 12/03/2020,

19/03/2020, 20/03/2020, 04/04/2020, 12/04/2020, 06/05/2020,

23/05/2020, 30/05/2020, 01/07/2020, 27/08/2020, 04/09/2020,

11/09/2020, 19/09/2020, 20/09/2020, 13/10/2020, 14/10/2020,

22/10/2020, 30/10/2020, 14/11/2020, 30/11/2020, 09/12/2020,

16/12/2020, 01/01/2021, 10/01/2021, 17/01/2021, 26/01/2021,

07/03/2021, 15/03/2021, 31/03/2021, 18/05/2021, 26/05/2021,

03/06/2021 e desse modo até o fim do pacto laboral, vide o dia

23/12/2022." (ID. 6F84087, pag. 4)

Analisando o teor do recurso em relação aos dias e horas

extras, vejo que não há o que ser declarado; e a razão é bem

simples: os dias acima especificados fazem referência à hora

extra a partir da 8ª hora de trabalho e o embargante pretende

seja analisada a habitualidade do sobrelabor entre a 7ª e 8ª

horas de serviço.

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, porque

preenchidos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, rejeito-

os, por não haver qualquer omissão no julgado."

Examino.

Observo que a eg. Turma formou convencimento a partir do exame

do conjunto probatório, tendo assentado que “No caso, as cláusulas

DÉCIMA SÉTIMA e DÉCIMA SEXTA dos ACTs 2021/2022 e

2022/2023, respectivamente (ID E89161e e ID 97e7e89) autorizam

a carga horária de ATÉ 8 horas diárias para os empregados que

laborem em turnos ininterruptos de revezamento" bem como que

"Analisando os controles de ponto, vejo que não houve prestação

habitual de horas extras além da oitava diária, mas sim, jornada de

7 horas, sendo que o cômputo e pagamento de horas extras se

dava entre 7 e 8 horas de labor."

Assim, o cotejo das razões recursais com o trecho transcrito

evidencia que, para que se possa avaliar se houve a alegada

afronta e contrariedade, seria necessário o reexame de fatos e

provas, o que não é possível em sede de recurso de revista, nos

termos do art. 896 da CLT e Súmula 126 do C. TST.

Portanto, nego seguimento à revista.
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CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000454-09.2023.5.08.0007
Relator SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

KOURY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECORRIDO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO RAFAEL BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - RAFAEL BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25681fe

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALACOES E

Recorrido(a)(s):
1. EQUATORIAL PARA

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

5b456b5; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 89cbe5c).

Representação processual regular (Id 96bf1f4).

A recorrente encontra-se em recuperação judicial (Id. 5398297), de

modo que está isenta do depósito recursal por força do art. 899, §

10, da CLT.

Custas recolhidas, Id. 0f3c083.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 371 e 373 do Código de Processo Civil de 2015.

Recorre a primeira reclamada do acórdão que negou provimento ao

recurso por ela interposto e manteve a sentença que reconheceu a

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"De igual forma, restou evidente o descumprimento das obrigações

contratuais referentes às férias de alguns períodos aquisitivos.

Observa-se que se está diante de matéria já bastante conhecida,

enfrentada, em diversos processos nos quais figura, como primeira

reclamada, a mesma do presente feito.

Pontua-se que, diante da prática de falta grave do empregador,

pode o empregado, em um primeiro momento, pedir demissão do

emprego e, posteriormente, requerer, em juízo, a declaração da

rescisão indireta do contrato trabalho, bem como o deferimento das

verbas daí decorrentes.

No presente feito, ficou evidenciado que o pedido de demissão do

reclamante ocorreu pelo inadimplemento do fgts pela empregadora,

dentre outras alegações, o que o fez ficar insatisfeito com o

emprego.

Assim, uma vez comprovada a justa causa do empregador,

presume-se a relação entre a falta patronal e a iniciativa do
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empregado de rescindir o contrato de trabalho.

Reporto-me, no particular, à decisão do C. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. RESCISÃO INDIRETA.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IMEDIATIDADE. ARTIGO 483 DA CLT. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE FGTS E INSS. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONFIGURADA. A decisão que não reconheceu a

rescisão indireta por ausência de recolhimento de FGTS por

entender que o real motivo do pedido de demissão foi a obtenção

de novo emprego não respeita a jurisprudência do TST, o que

enseja o reconhecimento da transcendência política. Esta corte tem

reiteradamente decidido pela relativização do requisito da

imediatidade no tocante à rescisão indireta, em observância aos

princípios da continuidade da prestação laboral e da proteção ao

hipossuficiente. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Todavia, o referido dispositivo não estabelece o procedimento a ser

adotado pelo empregado quando o empregador incidir em uma das

hipóteses de justa causa. Vale dizer, não há qualquer exigência

formal para o exercício da opção de se afastar do emprego antes do

ajuizamento da respectiva ação trabalhista. Comprovada em juízo a

justa causa do empregador, presume-se a relação entre a falta

patronal e a iniciativa do empregado de rescindir o contrato de

trabalho. No caso, extrai-se o descumprimento de obrigação

patronal de recolhimento de FGTS, objeto de condenação em

sentença e que não foi impugnado pela reclamada, o que autoriza o

reconhecimento da rescisão indireta, com o consequente

pagamento das verbas rescisórias pertinentes a essa modalidade

de ruptura do pacto laboral, sendo procedente o pedido obreiro

quanto a esse aspecto. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 10278120175120060, RELATOR: AUGUSTO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO, DATA DE JULGAMENTO: 28/08/2019, 6ª

TURMA, DATA DE PUBLICAÇÃO: DEJT 30/08/2019).

Restando, pois, configurada a prática de falta grave pela primeira

reclamada, conclui-se, assim como a MM. Vara de origem, estar-se

diante da hipótese de rescisão indireta, nos termos do artigo 483,

alínea d, da CLT.

Por assim ser, nego provimento ao recurso em exame e mantenho

a sentença por seus próprios fundamentos."

Examino.

De acordo com os trechos transcritos, o entendimento da E. Turma

restou assentado no contexto fático-probatório dos autos.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DE 40% DO FGTS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e LV do artigo 5º; artigo 114 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 6º da Lei nº 11101/2005; §1º do artigo 18 da Lei nº

8036/1990; parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8036/1990.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a primeira reclamada do acórdão no que se refere à multa

de 40% do FGTS.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"Releva destacar que a recorrente, ao contestar, não requereu,

expressamente, que a multa em destaque fosse objeto de

habilitação na recuperação judicial.

Conforme anteriormente relatado, a MM. Vara de origem julgou

procedente a multa sobre os depósitos do FGTS do pacto laboral e

autorizou o levantamento do FGTS já depositado por Alvará

Judicial.

Observa-se, ainda, ter sido determinada, pela MM. Vara de origem,

a habilitação do crédito no Juízo da recuperação, conforme a

seguinte fundamentação:

Uma vez transitada em julgado a sentença de mérito, expedir

certidão para habilitação do crédito trabalhista, junto ao juízo da

recuperação, com os registros de praxe, sem prejuízo de ulterior

prosseguimento dos atos executórios por esta Justiça, em caso de

encerramento da recuperação, ou de insucesso de pagamento por

aquele juízo.

Desta forma, nos termos da fundamentação antes exposta e da

adotada pela MM. Vara de origem, mantém-se a sentença, negando

provimento ao recurso ordinário interposto pela primeira reclamada."

Examino.

No que se refere à alegação de afronta ao art. 5°, incisos II e LV, da

CF/88 e de violação aos arts. 467 e 477 da CLT e arts. 18, §1°, e

26, parágrafo único, da Lei n° 8.036/90, o recurso não atende ao
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requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois o trecho

indicado não contém o prequestionamento da controvérsia.

No tocante à arguição de violação ao art. 6° da Lei n° 11.101/05, o

recurso não indica a violação de forma explícita e fundamentada,

assim, não observa o requisito do inc. II do §1º-A do art. 896 da

CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(accs)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000356-73.2023.5.08.0120
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE NAZARE SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 34000/PA)

RECORRIDO MANOEL DE FREITAS MACHADO
JUNIOR

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE FREITAS MACHADO JUNIOR

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 580ce89

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MANOEL DE FREITAS

MACHADO JUNIOR

Recorrido(a)(s):
1. BELEM BIOENERGIA

BRASIL S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MANOEL DE FREITAS MACHADO JUNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

92194de; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 8b4c843).

Representação processual regular (Id 4e981e2).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 932ee32, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 289 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à (ao): item II da Orientação Jurisprudencial nº 173

da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso da

reclamada para excluir a condenação ao adicional de insalubridade.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"Logo, demonstrado que o ambiente de trabalho do reclamante era
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salubre, inexiste direito ao recebimento do adicional de

insalubridade.

Por tais fundamentos, proponho a reforma da r. sentença para

excluir da condenação o adicional de insalubridade, ficando a

reclamação trabalhista totalmente improcedente."

Examino.

De acordo com os trechos transcritos, o entendimento da E. Turma

restou assentado no contexto fático-probatório dos autos.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 291 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso da

reclamada para excluir a condenação o pagamento do intervalo do

trabalhador rural.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"Assim, considero válidas as normas coletivas acima referidas, pois

elas não suprimiram o direito em discussão, mas apenas

reconheceram que ele era respeitado pelas empresas celebrantes,

inclusive conferindo ampla legitimidade ao sindicato profissional

para fiscalizar eventual descumprimento, sendo que não existe no

processo qualquer notícia de que a entidade sindical representante

dos empregados tenha verificado qualquer irregularidade a respeito

da matéria.

Diante desses fundamentos, proponho a reforma da r. sentença

para excluir da condenação o pagamento do intervalo do

trabalhador rural."

Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(accs)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000394-91.2023.5.08.0118
Relator GRAZIELA LEITE COLARES

RECORRENTE UMBRELLA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO WELDER ARAUJO DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROGERIO SILVA(OAB:
29787/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELDER ARAUJO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4110dc

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UMBRELLA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. WELDER ARAUJO DA CRUZ

RECURSO DE:UMBRELLA SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

c5a61db; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 601d908).

Representação processual regular (Id 7c3aa13).

Entretanto, observa-se que o depósito recursal foi efetuado por

pessoa estranha à lide, qual seja: "Kurujao Administradora de
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Bens", conforme Id. 900b61b, portanto, o pagamento foi efetivado

por terceiro.

Para efeito de análise do pressuposto extrínseco do preparo

recursal quando da interposição do recurso de revista, é necessário

reconhecer que o depósito recursal não é valido, já que foi efetuado

por pessoa estranha à lide, e não pela parte recorrente -

UMBRELLA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

O atual entendimento do C. TST é no sentido de não admitir apelos

quando o preparo recursal é satisfeito por pessoa estranha à

relação processual, conforme precedentes abaixo:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado

pela parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do

TST, não sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou

das custas processuais por pessoa estranha à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou

consignado no acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA

AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou

comprovantes do recolhimento das custas processuais e do

pagamento do depósito recursal efetuados por pessoa jurídica

estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos valores foram

debitados em conta bancária de empresa que, embora compondo o

mesmo grupo econômico da Reclamada, não integra a relação

jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de

deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa

estranha à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST.

Julgados do TST. Divisada a transcendência política do debate

proposto. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-95-

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (destaquei)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA . No presente caso não se verifica nenhum

dos indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a

validade do recolhimento das custas e depósito recursal

condiciona-se à comprovação de ter sido realizado pela parte

que figura no polo passivo da relação processual , não se

admitindo, pois, que pessoa estranha à lide providencie o

recolhimento do referido depósito, circunstância que afasta a

possibilidade de transcendência política . Por outro lado, a

controvérsia dos autos não afeta matéria nova atinente à

interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência " (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022). (destaquei)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

RECLAMADA E ESTRANHA À LIDE. DESERÇÃO

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo

recursal, sob pena de deserção do recurso, nos termos da

Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo realizado

por pessoa estranha à lide, mesmo que integrante do mesmo

grupo econômico ou grupo em recuperação judicial, fato este

que, ainda que fosse permitido, também não foi comprovado

no momento oportuno pela Reclamada. Precedentes. Decisão de

acordo com a jurisprudência desta Corte Superior. Ausente a

transcendência da causa. III. Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-11802-64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022). (destaquei)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/14 E REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN
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Nº40/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS

PROCESSUAIS EFETUADAS POR PARTE ESTRANHA À LIDE.

Não merece provimento o agravo que não desconstitui os

fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou

provimento ao agravo de instrumento, mantendo a deserção do

recurso ordinário, ante a ausência de comprovação do regular

recolhimento das custas processuais . Agravo desprovido" (Ag-

AIRR-1142-47.2014.5.03.0064, 2ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/05/2021). (destaquei)

"AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. RECOLHIMENTO DE

CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR PESSOA

JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1 - Conforme sistemática adotada

na Sexta Turma à época da prolação da decisão monocrática, foi

reconhecida a transcendência do tema " RECURSO ORDINÁRIO

DESERTO. CONTROVÉRSIA SOBRE O PREPARO ", mas negou-

se provimento ao agravo de instrumento, porque não atendidos

outros pressupostos de admissibilidade do recurso de revista

previstos no artigo 896 da CLT. 2 - Os argumentos da parte não

conseguem desconstituir os fundamentos da decisão monocrática

agravada. 3 - De acordo com o trecho do acórdão do TRT transcrito

nas razões de recurso de revista, as guias colacionadas aos autos

evidenciam que o recolhimento das custas e do depósito recursal

relativo ao recurso ordinário foi efetuado por Amazonas

Distribuidora de Energia S. A., pessoa jurídica estranha aos autos,

visto que a reclamada é a empresa Amazonas Geração e

Transmissão de Energia S. A. 3 - Ocorre que, nos termos do item I

da Súmula nº 128 do TST, " é ônus da parte recorrente efetuar o

depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso

interposto, sob pena de deserção". 4 - À luz dessa diretriz, a

jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que não supre a

finalidade do preparo o recolhimento das custas e do depósito

efetuado por terceiro estranho à lide. Há julgados . 5 - Desse

modo, não há reparos a fazer na decisão monocrática agravada, ao

corretamente concluir que, estando o acórdão recorrido em

consonância com a jurisprudência desta Corte, o recurso de revista

encontra óbice intransponível no artigo 896, § 7º, da CLT. 6 -

Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1551-

80.2016.5.11.0015, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 14/02 /2020)". (ID. 6b5ae09 - Pág. 4 e 5) (destaquei)

Assim, nos termos do item I da Súmula 128 do C. TST e dos

precedentes da Corte Trabalhista, por não haver comprovação do

recolhimento das custas pelo recorrente, considero deserto o

recurso.

Acrescento que, no caso em epígrafe, não se aplicam os comandos

dos arts. 932, parágrafo único e 1.007, §2º e §7º, do CPC, porque

não se trata de recolhimento de custas processuais em valor

insuficiente ou equívoco no preenchimento da guia de custas, pois,

neste caso, o recolhimento foi realizado por pessoa estranha à lide,

sem validade, configurando-se a inexistência da comprovação do

recolhimento de custas.

Registro, por fim, não se tratar de "decisão surpresa", visto que a

Instrução Normativa n° 39 do C. TST, em seu art. 4º, § 2º dispõe

que "Não se considera 'decisão surpresa' a que, à luz do

ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam o

Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário".

Por essas razões, denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000315-48.2023.5.08.0107
Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS

SANTOS

RECORRENTE REGINALDO SANTOS CABRAL

ADVOGADO GEORGE ANDREY MORAES
LIMA(OAB: 22751/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECORRIDO GUSA BRASIL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ITAMAR GONCALVES
CAIXETA(OAB: 10613/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSA BRASIL SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f35bd8a

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. REGINALDO SANTOS

CABRAL

Recorrido(a)(s):
1. GUSA BRASIL SIDERURGIA

LTDA

RECURSO DE:REGINALDO SANTOS CABRAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

040346b; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 94a7a3e).

Representação processual regular (Id 60b3168).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 30245ba, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) incisos XIII e XIV do artigo 7º da Constituição

Federal.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de horas extras correspondente a 7ª e

8ª hora de trabalho.

Alega que “É necessário a revista do entendimento jurídico atribuído

pelo acórdão recorrido de que se deve manter a aplicabilidade da

norma coletiva porque o fato de a reclamada optar pelo

cumprimento de jornada inferior ao limite estabelecido na norma

coletiva não pode ser considerado como prática irregular ou

considerada como fundamento para se afastar a referida norma ao

caso concreto, ainda que se tenha constatado a inobservância da

jornada tácita adotada por parte da própria recorrida, limitada a 7

horas por dia, bem como a verificação de prestação de horas extras

que extrapolavam a 8ª hora diária nos dias citados nos embargos

de declaração.”

Aponta afronta do artigo 7º, XIII e XIV, da CF, e contrariedade à

Súmula 423 do TST.

Transcreve o seguinte trecho:

"Analiso e vejo que o recorrente não tem razão.

É válida cláusula convencional que estipula jornada superior a seis

horas diárias para regime de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento, limitada a oito horas, conforme Súmula 423 do TST.

No caso, as cláusulas DÉCIMA SÉTIMA e DÉCIMA SEXTA dos

ACTs 2021/2022 e 2022/2023, respectivamente (ID E89161e e ID

97e7e89) autorizam a carga horária de ATÉ 8 horas diárias para

os empregados que laborem em turnos ininterruptos de

revezamento.

Assim, o fato de a reclamada optar pelo cumprimento de

jornada inferior ao limite estabelecido na norma coletiva não

pode ser considerado como prática irregular, muito menos

considerada como fundamento para se afastar a referida norma

ao caso concreto.

Ressalto que os turnos ininterruptos de revezamento classificam-se

como jornada especial, em função do setor econômico e/ou

condições - até certo ponto - prejudiciais ao trabalhador, por isso

devem estar previstos expressamente na norma coletiva. Vejo,

então, que a proposição do reclamante é totalmente descabida,

porque, ainda que haja autorização de jornada até 8 horas por

turno, a demandada optou por reduzir o labor a 7 horas.

Analisando os controles de ponto, vejo que não houve

prestação habitual de horas extras além da oitava diária, mas

sim, jornada de 7 horas, sendo que o cômputo e pagamento de

horas extras se dava entre 7 e 8 horas de labor.

Vejo, também, que os cartões de ponto (ID. 5d9d6fd)

apresentam registro de intervalo intrajornada de uma 1 hora.

Vejo que tais registros possuem variação de horários e estão

devidamente assinados pelo reclamante. Portanto, devem ser

considerados válidos como meio de prova.

Assim, não havendo prova em contrário por parte do autor, nego

provimento ao apelo."

Transcreve trechos do acórdão proferido em embargos de

declaração:

"No trecho do recurso ao qual o embargante se refere, consta a

seguinte redação:

"Não há que se falar também que o labor não extrapolaria a 8ª

hora diária, porque, uma vez correto o apontamento, por

amostragem (porque são muitos os dias), percebe-se o labor

para além da oitava hora nos dias 03/03/2020, 12/03/2020,

19/03/2020, 20/03/2020, 04/04/2020, 12/04/2020, 06/05/2020,

23/05/2020, 30/05/2020, 01/07/2020, 27/08/2020, 04/09/2020,

11/09/2020, 19/09/2020, 20/09/2020, 13/10/2020, 14/10/2020,

22/10/2020, 30/10/2020, 14/11/2020, 30/11/2020, 09/12/2020,

16/12/2020, 01/01/2021, 10/01/2021, 17/01/2021, 26/01/2021,

07/03/2021, 15/03/2021, 31/03/2021, 18/05/2021, 26/05/2021,

03/06/2021 e desse modo até o fim do pacto laboral, vide o dia
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23/12/2022." (ID. 6F84087, pag. 4)

Analisando o teor do recurso em relação aos dias e horas

extras, vejo que não há o que ser declarado; e a razão é bem

simples: os dias acima especificados fazem referência à hora

extra a partir da 8ª hora de trabalho e o embargante pretende

seja analisada a habitualidade do sobrelabor entre a 7ª e 8ª

horas de serviço.

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, porque

preenchidos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, rejeito-

os, por não haver qualquer omissão no julgado."

Examino.

Observo que a eg. Turma formou convencimento a partir do exame

do conjunto probatório, tendo assentado que “No caso, as cláusulas

DÉCIMA SÉTIMA e DÉCIMA SEXTA dos ACTs 2021/2022 e

2022/2023, respectivamente (ID E89161e e ID 97e7e89) autorizam

a carga horária de ATÉ 8 horas diárias para os empregados que

laborem em turnos ininterruptos de revezamento" bem como que

"Analisando os controles de ponto, vejo que não houve prestação

habitual de horas extras além da oitava diária, mas sim, jornada de

7 horas, sendo que o cômputo e pagamento de horas extras se

dava entre 7 e 8 horas de labor."

Assim, o cotejo das razões recursais com o trecho transcrito

evidencia que, para que se possa avaliar se houve a alegada

afronta e contrariedade, seria necessário o reexame de fatos e

provas, o que não é possível em sede de recurso de revista, nos

termos do art. 896 da CLT e Súmula 126 do C. TST.

Portanto, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AR-0002243-64.2023.5.08.0000
Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS

SANTOS

AUTOR DIONES PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a120070

proferida nos autos.

I- O Recurso Ordinário (ID 183c780), interposto por Diones Pereira

Lima, é adequado, tempestivo (ID e9742a0) e está subscrito por

advogado habilitado nos autos (ID 32f5a88). Não há custas

processuais a recolher (ID 50a495f)

II. Ante o exposto, dou seguimento ao recurso ordinário no seu

regular efeito.

III. Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

IV. Após, encaminhem-se os autos ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho com as cautelas legais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000575-46.2023.5.08.0101
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE AGENILDO QUARESMA FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MESQUITA DE
MEDEIROS BRANCO(OAB: 5944/PA)

ADVOGADO ADMIR SOARES DA SILVA(OAB:
10276/PA)

RECORRIDO L. RODRIGUES COSTA - EPP

ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO
FILHO(OAB: 14110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENILDO QUARESMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19b3ea2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. L. RODRIGUES COSTA -

EPP

Recorrido(a)(s):
1. AGENILDO QUARESMA

FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 99
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:L. RODRIGUES COSTA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id

05a4bb7; recurso apresentado em 14/03/2024 - Id c63558d).

Representação processual regular (Id f504524).

Preparo inexigível, pois apesar de ter sido provido o recurso do

reclamante, não foram arbitradas custas no acórdão, razão pela

qual é aplicável ao caso o item III da Súmula 25 do C. TST ("III -

Não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da

condenação, não houve fixação ou cálculo do valor devido a título

de custas e tampouco intimação da parte para o preparo do recurso,

devendo ser as custas pagas ao final")

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

A E. Turma deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante para afastar a prescrição declarada em sentença e, em

razão disso, determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem.

Portanto, considerando que a referida decisão possui natureza

interlocutória e não se enquadra nas exceções da Súmula nº

214/TST (Resolução nº 127/2005), é irrecorrível de imediato,

conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Dessa forma, nego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000285-25.2023.5.08.0006

Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS
SANTOS

RECORRENTE IVAN FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO FABRÍCIO BACELAR MARINHO(OAB:
7617/PA)

ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA(OAB:
21596/PA)

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JUNIOR(OAB: 12722/PA)

RECORRIDO FORTIMBER INDUSTRIA
FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER(OAB:
19297/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0ad295

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IVAN FERREIRA DA

CONCEICAO

Recorrido(a)(s):
1. FORTIMBER INDUSTRIA

FLORESTAL EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IVAN FERREIRA DA CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

1887b96; recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 1a65306).

Representação processual regular (Id 0ba2a1e).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id  , nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST) e

art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA (8934) /

ARBITRAMENTO / MAJORAÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 944 do Código Civil.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

ordinário interposto e manteve o valor arbitrado a título de danos

morais e estéticos.

Alega afronta aos dispositivos epigrafados porque entende que

“Pelo que estamos vendo aqui é que, quem está sentindo o abalo, É

O JUDICIÁRIO, que tabela as indenizações desses casos em R$

15.000,00(quinze mil reais), o que demonstra de plano a ausência

do caráter punitivo-pedagógico da decisão judicial ora guerreada,

visto que a mesma pouco será sentida pela parte Recorrida, no

caso a empresa envolvida, onde trabalhadores são lesionados por

acidentes de trabalho, que deixam sequelas para o resto de suas

vidas. Neste caso especifico, o juiz de planície resolveu arbitrar os

valores de indenização que se mostra um valor ÍNFIMO, RIDÍCULO,

DESPREZÍVEL E ATÉ MESMO RISIVEL, UM ESCÁRNIO, valor

simbólico que por não ser punitivo, leva a assoberbar o judiciário de

processos idênticos causados pela irresponsabilidade dos

empregadores, que não proporcionam condições dignas de trabalho

para seus obreiros, VINDO A COMPROMETER FORTEMENTE,

COM TAL IRRESPONSABILIDADE, A ISENÇÃO DO JUDICIÁRIO,

que ao condenar o Reclamado neste valor, corrobora com descaso

com a integridade corporal e vida humana.”.

Assevera que “diante da gravidade do dano estético sofrido pelo

Reclamante, o porte econômico dos reclamados, é inequívoca a

necessidade de majoração do valor arbitrado a título de dano

estético”.

Suscita divergência processual.

Apresenta precedentes jurisprudenciais do STJ e TST.

Transcreve o inteiro teor da decisão recorrida, com destaques:

"Mérito 1 DO ACIDENTE DE TRABALHO. DO QUANTUM

ARBITRADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

ESTÉTICOS

Inconforma-se o reclamante com a decisão de origem, no tocante

ao valor arbitrado a título de indenização por danos estéticos. Aduz

que a quantia fixada pelo dano - R$15.000,00 - é injusta, sobretudo

levando em conta que o acidente sofrido lhe causou severos

transtornos, além de sequelas permanentes em sua mão lesada.

Argumenta que ao fixar o quantum indenizatório, o magistrado deve

utilizar-se dos princípios de equidade e de justiça para reparar o

dano sofrido, sem com isso gerar enriquecimento ilícito a parte

ofendida e, para tanto, deve levar em conta as condições do autor e

do réu, o grau de culpa, ações do réu para minorar o sofrimento da

vítima, a potencialidade da ofensa, a sua permanência e seus

reflexos no presente e no futuro, além da função pedagógica da

condenação.

Destaca que no presente caso inexistem dúvidas de que a lesão

causada ao autor é um fardo, que traz sequela física e emocional,

diversos custos, produtos e tratamento.

Tece considerações acerca do dano estético, ressaltando que o

posicionamento da jurisprudência é no sentido de que, em caso de

lesões corporais, a qual a pessoa irá conviver diariamente com o

dano causado, a indenização deve importar em um valor apto a

amenizar o trauma e possibilitar um tratamento para a melhora da

condições clínica.

Assevera que a reparação do dano estético não tem por finalidade

curar a dor do ofendido, pois nenhum valor pecuniário poderia

compensar a integridade física que foi abalada pelo ofensor do

dano, mas amenizar o sofrimento do ofendido, pra que não fique a

sensação de impunidade. Por essas razões, em suma, requer a

modificação da sentença, para que seja deferido o valor postulado

na inicial (R$651.000,00).

Examino.

Restou incontroversa nos autos a configuração do dano estético, já

que o reclamante, conforme se pode observar nas fotografias

colacionadas aos autos, teve, em decorrência do acidente de

trabalho sofrido, lesões graves em sua mão esquerda. Observo que

o juízo de 1º grau, ao apreciar a demanda, entendeu pela culpa

concorrente das partes e, em razão disso, fixou o quantum

indenizatório obedecendo ao disposto no art. 945 do Código Civil,

condenando a empresa a pagar ao obreiro, pelos danos estéticos,

R$15.000,00 (quinze mil reais). Pois bem. Inicialmente convém

gizar que comungo do mesmo entendimento do juízo de origem, no

que tange à caracterização da culpa concorrente dos litigantes na

ocorrência do infortúnio. Como bem destacado na decisão

impugnada, o autor apresentou pelo menos três versões para os

fatos no que tange à dinâmica do acidente, inclusive afirmando, na

primeira reclamatória ajuizada (processo nº 0000314-

07.2021.5.08.0019, Id b82750d), que no dia do sinistro o seu
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superior hierárquico agiu com negligência e imprudência no

momento de fechar o compartimento da balança. E na presente

demanda, declarou que não havia nenhum supervisor próximo

quando ocorreu o acidente.

Além disso, disse que não era necessária a utilização de luvas para

fazer o trabalho no qual se acidentou, que nunca havia operado a

tupia antes e que não existia DDS na empresa. Contudo, declarou

na primeira ação que estava desenvolvendo suas atividades

normalmente no dia do acidente, além do que no comprovante de

entrega de EPIs juntado pela empresa, consta a entrega de

diversas luvas do tipo gladiador ao obreiro no curso do contrato

para a proteção das mãos, do que se infere que se tratava de

equipamento essencial para o desenvolvimento de suas atividades

e que ele não estava utilizando no referido dia.

Ademais, o nome do empregado consta na lista de presença de

diversos treinamentos sobre segurança do trabalho, o que infirma a

tese autoral. Já o preposto da reclamada, ao depor, disse que

deveria existir sinalização para uso da máquina na qual o

reclamante se acidentou, na medida em que a empresa cumpre

todas as normas de segurança; não soube precisar quando se deu

a última manutenção no equipamento; e alegou que não foi feita

nenhuma sindicância em face do acidente ocorrido para averiguar

os fatos.

Não fosse só isso, as partes, na primeira demandada, fizeram

acordo, homologado pelo juízo, ficando claro que as duas partes

abriram mão de discutir suas pretensas acusações, como bem

asseverou o juízo. No que tange ao quantum deferido, de igual

modo, entendo que não há o que modificar. É cabível indenização

por dano estético quando comprometida ou alterada a harmonia

física, envolvendo qualquer mudança que importe o seu

afeiamento.

No presente caso, as fotografias constantes nos autos, confirmam

que o reclamante teve lesões visíveis em sua mão esquerda

(amputação de um dos dedos, cicatrizes em outros e no pulso), o

que, por certo, lhe causam constrangimento.

Contudo, para fixação do quantum deve-se sopesar não só no

caráter pedagógico e compensatório, mas também que ambos

contribuíram para a ocorrência do infortúnio. Sendo assim, tenho

por razoável a fixação da indenização em R$15.000,00 (quinze mil

reais).

Recurso improvido."

Examino.

O C. TST tem firmado posicionamento no sentido de rever os

valores fixados nas instâncias ordinárias, a título de indenização por

danos morais, apenas com o escopo de reprimir valores ínfimos ou

excessivos

Nesse sentido, vale destacar os seguintes julgados:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 1 - A

reclamada informa que foi deferido em 19/01/2023 pedido de sua

recuperação judicial nos autos do processo nº 0803087-

20.2023.8.19.0001, no qual foi determinada "suspensão de todas

ações e execuções contas as empresas constantes do grupo

americanas," do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pelo prazo de 180

dias. 2 - Sucede que, nos termos do § 2º do mesmo art. 6º, "as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça

especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito

no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença",

não se sujeitando, assim, às suspensões dos incisos do caput . 3 -

Pedido a que se indefere. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORALDECORRENTE DE REVISTA PESSOALEM PERTENCES

DO EMPREGADO 1 - O trecho transcrito revela-se insuficiente para

os fins do artigo 896, § 1°-A, da CLT, porque não espelha, com a

devida amplitude, a fundamentação adotada pelo TRT para manter

a sentença quanto à condenação da reclamada ao pagamento da

indenização por danos morais decorrentes da revista pessoal nos

pertences do empregado. 2 - Como se vê, no trecho transcrito, há o

registro do Regional de que é incontroversa a realização da revista

nos pertences dos empregados; que essa conduta é considerada

ilícita pelo Tribunal, sendo, inclusive, matéria sumulada; e, como

consequência, há o reconhecimento da responsabilidade civil da

reclamada, com a majoração do valor da condenação arbitrada pelo

juízo de base. 3 - Não obstante o entendimento desta Corte

Superior seja no sentindo de que a revista realizada nos pertences

dos empregados esteja dentro do poder diretivo e fiscalizador do

empregador e, portanto, não gere dano moral indenizável,

condiciona que esse procedimento seja feito "de forma impessoal,

geral e sem contato físico ou exposição do funcionário a situação

humilhante e vexatória". 4 - No caso dos autos , contudo, no trecho

suprimido pela reclamada, há o registro de que a empregadora

exerceu o seu poder diretivo de forma discriminatória, tendo em

vista que a fiscalização não foi feita de maneira indistinta e

generalizada. 5 - Logo, como não foi demonstrado o

prequestionamento da matéria controvertida nos termos e com a

amplitude em que apreciadas pelo TRT de origem, entende-se que

não foram preenchidos os requisitos processuais erigidos no artigo

896, § 1º-A, incisos I e III, da CLT. 6 - A Sexta Turma evoluiu para o

entendimento de que, uma vez não atendidas as exigências da Lei

nº 13.015/2014, fica prejudicada a análise da transcendência. 7 -

Agravo de instrumento a que se nega provimento. INTERVALO
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INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PRÉ-ASSINALAÇÃO NOS

CARTÕES DE PONTO. ÔNUS DA PROVA. 1 - Delimitação do

acórdão recorrido: o TRT manteve a sentença que condenou a

reclamada ao pagamento do intervalo intrajornada suprimido, sob o

fundamento de que, uma vez apresentados registros de ponto sem

pré-assinalação, competia ao empregador prova do usufruto do

intervalo intrajornada. Registrou a Corte regional: "No tocante ao

intervalo intrajornada, observo que consta dos cartões de ponto

informação ali posta, no campo superior, indicando que a pausa

poderia ser de 01h ou 02h por dia, o que seria possível, em tese,

consoante autorizado pelo art. 74, § 2º, da CLT, a depender do

horário de início da jornada. Acrescento que os controles de ponto

indicam um intervalo de 02h para aquelas jornadas que se iniciavam

antes das 12h. Por exemplo, o empregado que teria início de

jornada às 07h, em tese teria até 2 (duas) horas de intervalo

intrajornada por dia. Por outro lado, para aqueles empregados que

teriam início de jornada após as 12h, o intervalo intrajornada

indicado nos controles de ponto seria de apenas 01h, o que é o

caso dos autos, já que, conforme afirmado pelo próprio reclamante,

iniciava sua jornada às 12h50. Diante disso, não se pode dizer que

o intervalo era pré-assinalado, nos termos do permissivo legal

disposto no art. 74, § 2º da CLT e, dessa forma, competia à

reclamada o ônus de comprovar que não havia o gozo integral do

intervalo intrajornada , nos termos do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

II do CPC/15, do qual não conseguiu se desonerar do ônus que

detinha. Isso porque, aqui também a prova foi dividida" . 2 - Não há

transcendência política , pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal. 3 - Não há transcendência social , pois

não se trata de postulação, em recurso de reclamante, de direito

social constitucionalmente assegurado. 4 - Não há transcendência

jurídica , pois não se discute questão nova em torno de

interpretação da legislação trabalhista. 5 - Não se reconhece a

transcendência econômica quando, a despeito do valor da causa e

da condenação, não se constata a relevância do caso concreto,

uma vez que a decisão recorrida esta em sintonia com o

entendimento desta Corte no sentido de que cabe ao empregador o

ônus de provar a concessão regular do intervalo intrajornada no

caso de inexistência da pré-assinalação nos cartões de ponto

(hipótese dos autos). Julgados. 6 - Não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT). 7

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVOS

DE INSTRUMENTO. RECURSOS DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMANTE E RECLAMADA. ANÁLISE

CONJUNTA. IDENTIDADE DE MATÉRIA TRANSCENDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO 1 -

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica quando se mostra

aconselhável o exame mais detido da controvérsia devido às

peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético da aferição

dos indicadores de transcendência em princípio deve ser positivo,

especialmente nos casos de alguma complexidade, em que se torna

aconselhável o debate mais aprofundado da matéria. 2 - Atendidos

os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT. 3 - O Tribunal Regional

reformou a sentença para majorar o valor da condenação da

indenização por danos morais, para R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

em decorrência da revista pessoal discriminatória realizada nos

pertences do empregado. Consignou o TRT que " levando em

consideração tudo quanto dito, sem olvidar que a imposição de

indenização em valor ínfimo não alcançaria um dos principais

efeitos objetivados pela condenação em tela, qual seja, o de

desestimular reincidência, reputo injusto e desproporcional o valor

fixado pelo Juízo a quo, qual seja, R$ 1.000,000 (hum mil reais) em

relação aos pleitos relativos à revista dos empregados, razão pela

qual entendo que o valor deve ser majorado para R$ 5.000,00

(cinco mil reais) , atendo-se, ainda, ao caráter pedagógico da

indenização, o injusto sofrimento da vítima e a capacidade

econômica do ofensor". 4 - Quanto aovalor arbitrado a título de

danos morais, tem-se que o montante da indenização varia de

acordo com o caso examinado e a sensibilidade do julgador, e

ocorre de maneira necessariamente subjetiva. 5 - Nas Cortes

Superiores, especialmente no TST e no STJ, os montantes fixados

nas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais e

estéticos somente têm sido alterados, em princípio, quando sejam

irrisórios, ínfimos, irrelevantes (evitando-se a ineficácia pedagógica

da condenação ou frustração na reparação do dano) ou, pelo

contrário, quando sejam exorbitantes, exagerados, excessivos

(evitando-se o enriquecimento sem causa do demandante ou o

comprometimento temerário das finanças da demandada). 6 - Na

aferição do que sejam valores irrisórios ou excessivos, não é levada

em conta a expressão monetária considerada em si mesma, mas

sim o critério de proporcionalidade entre os montantes fixados e a

gravidade dos fatos ocorridos em cada caso concreto. 7 - No caso

dos autos, as razões jurídicas apresentadas pelas partes não

conseguem demonstrar a falta de proporcionalidade entre o

montante fixado na instância ordinária (R$ 5.000,00) e os fatos dos

quais resultaram o pedido (revista pessoal discriminatória feita nos

pertences do empregado), considerando que o TRT levou em conta

"o caráter pedagógico da indenização, o injusto sofrimento da vítima

e a capacidade econômica do ofensor". Ilesos, portanto, os

dispositivos tidos por violados. 8 - Agravos de instrumento a que se

nega provimento" (AIRR-175-82.2021.5.05.0037, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 29/09/2023).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE PRELIMINAR DE NULIDADE

DA DECISÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Não há falar em nulidade do julgado por negativa

de prestação jurisdicional quando o Regional aprecia devidamente

as questões jurídicas em discussão nos autos, indicando, de forma

fundamentada e coerente, as razões do seu convencimento. Agravo

de instrumento desprovido. DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL.

TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS. INDENIZAÇÃO ARBITRADA

EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). MAJORAÇÃO INDEVIDA.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se admite a

majoração ou diminuição do valor da indenização por danos morais

nesta instância extraordinária, admitindo-a, no entanto, apenas nos

casos em que a indenização for fixada em valores excessivamente

módicos ou estratosféricos, o que não é o caso dos autos. A SbDI-1

desta Corte já decidiu, no julgamento do Processo n° E-RR-39900-

08.2007.5.06.0016, de relatoria do Ministro Carlos Alberto Reis de

Paula, publicado no DEJT 9/1/2012, que, quando o valor atribuído

não for teratológico, deve a instância extraordinária abster-se de

arbitrar novo valor à indenização. No caso em tela , a condenação

no pagamento por danos morais decorre das doenças psiquiátricas

que acometem o reclamante, quais sejam "transtorno de

ajustamento" (CID10: F43.2) e "transtorno de estresse pós-

traumático" (CID10: F43.1), tendo a prova pericial concluído que o

reclamante "apresenta alguns prejuízos psíquico, social e funcional

que, no momento, não impossibilitam o exercício de suas atividades

ocupacionais fora dos ambientes da DIGES" , resultando em

"incapacidade parcial e temporária, (restrição para atividades

relacionadas a DIGES)" . A Corte regional, ao reduzir o montante

indenizatório fixado pelo Juízo de primeira instância, no importe de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais) , observou a "extensão do dano; o porte

econômico do agente; o grau de reprovabilidade da conduta; e o

grau de culpabilidade do agente" , além da "discricionariedade do

julgador deve pautar-se, também, pelos princípios da razoabilidade

e da proporcionalidade na fixação dos valores indenizatórios" .

Diante de tais elementos, considerando a extensão dos danos

causados, a condição econômica da reclamada e o caráter punitivo-

pedagógico da condenação, revela-se razoável e proporcional o

valor fixado pela instância ordinária, no importe de R$ 30.000,00

(trinta mil reais), que compensa adequadamente o dano moral

sofrido pelo reclamante. Portanto, não se trata de valor ínfimo,

excessivo e, muito menos, teratológico, únicas hipóteses em que

seria cabível a redução pretendida em sede de recurso de natureza

extraordinária, nos termos da jurisprudência desta Corte. Assim,

não há falar em ofensa ao artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal. Agravo de instrumento desprovido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

BANCO DO BRASIL S.A. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos do

artigo 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 40 do TST, se houver

omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista, é ônus

da parte interpor embargos de declaração para suprir a omissão da

decisão embargada, sob pena de preclusão. Portanto, não há falar

em nulidade da decisão por negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que a agravante não interpôs embargos de declaração

contra o despacho de admissibilidade. Incidência, na hipótese, da

Súmula nº 184 do TST. Agravo de instrumento desprovido. DANOS

MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL. CONTRIBUIÇÕES PARA A

PREVI. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS EXPENDIDOS

NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Não se conhece de agravo de instrumento, porque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especificamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referentes à necessidade de revolvimento de matéria fático-

probatória, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST, bem como à

inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

CLT, limitando-se a reproduzir as razões do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido. DANOS MORAIS. ASSÉDIO

MORAL. TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS. INDENIZAÇÃO

ARBITRADA EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). REDUÇÃO

INDEVIDA. DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO STF NO

JULGAMENTO DA ADI Nº 6050. PREVISÃO CONTIDA NO

ARTIGO 223-G, § 1º, DA CLT NÃO VINCULANTES. FIXAÇÃO DE

PARÂMETROS ORIENTATIVOS . A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que não se admite a majoração ou diminuição do valor

da indenização por danos morais nesta instância extraordinária,

admitindo-a, no entanto, apenas nos casos em que a indenização

for fixada em valores excessivamente módicos ou estratosféricos, o

que não é o caso dos autos. A SbDI-1 desta Corte já decidiu, no

julgamento do Processo n° E-RR-39900-08.2007.5.06.0016, de

relatoria do Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, publicado no

DEJT 9/1/2012, que, quando o valor atribuído não for teratológico,

deve a instância extraordinária abster-se de arbitrar novo valor à

indenização. No caso em tela , a condenação no pagamento por

danos morais decorre das doenças psiquiátricas que acometem o

reclamante, quais sejam "transtorno de ajustamento" (CID10: F43.2)

e "transtorno de estresse pós-traumático" (CID10: F43.1), tendo a
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prova pericial concluído que o reclamante "apresenta alguns

prejuízos psíquico, social e funcional que, no momento, não

impossibilitam o exercício de suas atividades ocupacionais fora dos

ambientes da DIGES" , resultando em "incapacidade parcial e

temporária, (restrição para atividades relacionadas a DIGES)" . A

Corte regional, ao reduzir o montante indenizatório fixado pelo Juízo

de primeira instância, no importe de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ,

observou a "extensão do dano; o porte econômico do agente; o grau

de reprovabilidade da conduta; e o grau de culpabilidade do agente"

, além da "discricionariedade do julgador deve pautar-se, também,

pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na fixação

dos valores indenizatórios" . Diante de tais elementos, considerando

a extensão dos danos causados, a condição econômica da

reclamada e o caráter punitivo-pedagógico da condenação, revela-

se razoável e proporcional o valor fixado pela instância ordinária, no

importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que compensa

adequadamente o dano moral sofrido pelo reclamante. Portanto,

não se trata de valor ínfimo, excessivo e, muito menos, teratológico,

únicas hipóteses em que seria cabível a redução pretendida em

sede de recurso de natureza extraordinária, nos termos da

jurisprudência desta Corte. Assim, não há falar em violação do

artigo 944 do Código Civil. Por fim, destaque-se que , nos termos da

ADI nº 6050, o Supremo Tribunal Federal entendeu que os

parâmetros fixados pelo artigo 223-G, § 1º, da CLT não são

vinculantes, mas sim meramente orientativos para o magistrado na

fixação dos valores de danos morais e patrimoniais, não havendo

que se falar em violação do mencionado dispositivo. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-451-35.2016.5.10.0010, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 29/09/2023).

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso, pois não

ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória

e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos

da Súmula nº 333 do C. TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

ordinário do reclamante que manteve a sentença no que concerne

aos valores arbitrados à título de honorários sucumbenciais.

Alega que "Em que pese o entendimento escorreito do juízo “a quo”

sobre a incidência de Honorários Sucumbenciais, cumpre apontar

que a quantia arbitrada em 10% (dez por cento) não faz jus ao

empenho profissional empregado na presente lide, e ainda, afronta

diretamente a legislação processual trabalhista que garante a

razoabilidade entre a complexidade da atuação profissional e os

respectivos ganhos concedidos.

O artigo 791-A da CLT, qual prevê ao advogado, o pagamento de

honorários de sucumbência sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, do proveito econômico obtido, ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. Os honorários serão

fixados pelo juízo devendo observar o grau de zelo do profissional,

o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da

causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço. Esses critérios são os mesmos utilizados

no artigo 50, parágrafo 2º do Código de Processo Civil".

Suscita que “(…)diante dos danos causados por culpa exclusiva da

parte recorrida, estando tal culpa fartamente demonstrada nestes

autos, tal qual os prejuízos sofridos pela parte recorrente, entende-

se que o valor arbitrado pelo juízo “a quo”, confirmado pelo Juízo

“ad quem” a título de danos estéticos e honorários sucumbenciais

merecem majoração, até para incentivar que a ré promova melhor a

segurança e proteção de seus trabalhadores.”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(...)

2 DA MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor requer, ainda, que seja majorado para 15% o percentual

deferido a título de honorários sucumbenciais, alegando que a

monta de 5% não faz jus ao empenho profissional empregado na

lide e, ainda, afronta diretamente a legislação processual

Trabalhista, que garante a razoabilidade entre a complexidade da

atuação profissional e os respectivos ganhos concedidos. Examino.

Observo que o juízo de 1º grau arbitrou honorários sucumbenciais

em 5% sobre o valor da condenação.

Contudo, esta E. Turma vem decidindo reiteradamente que o

percentual mais adequado para remunerar o trabalho desenvolvido

pelo advogado, em causas como a aqui analisada, é no importe de

10% (dez por cento), levando em conta a participação do

profissional em audiência, a observância dos prazos e a

interposição de recurso, atendendo, assim, as disposições do §2º,

do art. 791-A da CLT. Sendo assim, dou parcial provimento ao

apelo, para majorar o percentual de honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em favor do patrono do reclamante para

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação."

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,
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para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Logo, não atendidos os pressupostos acima, nego seguimento à

revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(vbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000285-25.2023.5.08.0006
Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS

SANTOS

RECORRENTE IVAN FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO FABRÍCIO BACELAR MARINHO(OAB:
7617/PA)

ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA(OAB:
21596/PA)

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JUNIOR(OAB: 12722/PA)

RECORRIDO FORTIMBER INDUSTRIA
FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER(OAB:
19297/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTIMBER INDUSTRIA FLORESTAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0ad295

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IVAN FERREIRA DA

CONCEICAO

Recorrido(a)(s):
1. FORTIMBER INDUSTRIA

FLORESTAL EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IVAN FERREIRA DA CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

1887b96; recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 1a65306).

Representação processual regular (Id 0ba2a1e).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id  , nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST) e

art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA (8934) /

ARBITRAMENTO / MAJORAÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 944 do Código Civil.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

ordinário interposto e manteve o valor arbitrado a título de danos

morais e estéticos.

Alega afronta aos dispositivos epigrafados porque entende que

“Pelo que estamos vendo aqui é que, quem está sentindo o abalo, É

O JUDICIÁRIO, que tabela as indenizações desses casos em R$

15.000,00(quinze mil reais), o que demonstra de plano a ausência

do caráter punitivo-pedagógico da decisão judicial ora guerreada,

visto que a mesma pouco será sentida pela parte Recorrida, no

caso a empresa envolvida, onde trabalhadores são lesionados por

acidentes de trabalho, que deixam sequelas para o resto de suas

vidas. Neste caso especifico, o juiz de planície resolveu arbitrar os

valores de indenização que se mostra um valor ÍNFIMO, RIDÍCULO,

DESPREZÍVEL E ATÉ MESMO RISIVEL, UM ESCÁRNIO, valor

simbólico que por não ser punitivo, leva a assoberbar o judiciário de
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processos idênticos causados pela irresponsabilidade dos

empregadores, que não proporcionam condições dignas de trabalho

para seus obreiros, VINDO A COMPROMETER FORTEMENTE,

COM TAL IRRESPONSABILIDADE, A ISENÇÃO DO JUDICIÁRIO,

que ao condenar o Reclamado neste valor, corrobora com descaso

com a integridade corporal e vida humana.”.

Assevera que “diante da gravidade do dano estético sofrido pelo

Reclamante, o porte econômico dos reclamados, é inequívoca a

necessidade de majoração do valor arbitrado a título de dano

estético”.

Suscita divergência processual.

Apresenta precedentes jurisprudenciais do STJ e TST.

Transcreve o inteiro teor da decisão recorrida, com destaques:

"Mérito 1 DO ACIDENTE DE TRABALHO. DO QUANTUM

ARBITRADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

ESTÉTICOS

Inconforma-se o reclamante com a decisão de origem, no tocante

ao valor arbitrado a título de indenização por danos estéticos. Aduz

que a quantia fixada pelo dano - R$15.000,00 - é injusta, sobretudo

levando em conta que o acidente sofrido lhe causou severos

transtornos, além de sequelas permanentes em sua mão lesada.

Argumenta que ao fixar o quantum indenizatório, o magistrado deve

utilizar-se dos princípios de equidade e de justiça para reparar o

dano sofrido, sem com isso gerar enriquecimento ilícito a parte

ofendida e, para tanto, deve levar em conta as condições do autor e

do réu, o grau de culpa, ações do réu para minorar o sofrimento da

vítima, a potencialidade da ofensa, a sua permanência e seus

reflexos no presente e no futuro, além da função pedagógica da

condenação.

Destaca que no presente caso inexistem dúvidas de que a lesão

causada ao autor é um fardo, que traz sequela física e emocional,

diversos custos, produtos e tratamento.

Tece considerações acerca do dano estético, ressaltando que o

posicionamento da jurisprudência é no sentido de que, em caso de

lesões corporais, a qual a pessoa irá conviver diariamente com o

dano causado, a indenização deve importar em um valor apto a

amenizar o trauma e possibilitar um tratamento para a melhora da

condições clínica.

Assevera que a reparação do dano estético não tem por finalidade

curar a dor do ofendido, pois nenhum valor pecuniário poderia

compensar a integridade física que foi abalada pelo ofensor do

dano, mas amenizar o sofrimento do ofendido, pra que não fique a

sensação de impunidade. Por essas razões, em suma, requer a

modificação da sentença, para que seja deferido o valor postulado

na inicial (R$651.000,00).

Examino.

Restou incontroversa nos autos a configuração do dano estético, já

que o reclamante, conforme se pode observar nas fotografias

colacionadas aos autos, teve, em decorrência do acidente de

trabalho sofrido, lesões graves em sua mão esquerda. Observo que

o juízo de 1º grau, ao apreciar a demanda, entendeu pela culpa

concorrente das partes e, em razão disso, fixou o quantum

indenizatório obedecendo ao disposto no art. 945 do Código Civil,

condenando a empresa a pagar ao obreiro, pelos danos estéticos,

R$15.000,00 (quinze mil reais). Pois bem. Inicialmente convém

gizar que comungo do mesmo entendimento do juízo de origem, no

que tange à caracterização da culpa concorrente dos litigantes na

ocorrência do infortúnio. Como bem destacado na decisão

impugnada, o autor apresentou pelo menos três versões para os

fatos no que tange à dinâmica do acidente, inclusive afirmando, na

primeira reclamatória ajuizada (processo nº 0000314-

07.2021.5.08.0019, Id b82750d), que no dia do sinistro o seu

superior hierárquico agiu com negligência e imprudência no

momento de fechar o compartimento da balança. E na presente

demanda, declarou que não havia nenhum supervisor próximo

quando ocorreu o acidente.

Além disso, disse que não era necessária a utilização de luvas para

fazer o trabalho no qual se acidentou, que nunca havia operado a

tupia antes e que não existia DDS na empresa. Contudo, declarou

na primeira ação que estava desenvolvendo suas atividades

normalmente no dia do acidente, além do que no comprovante de

entrega de EPIs juntado pela empresa, consta a entrega de

diversas luvas do tipo gladiador ao obreiro no curso do contrato

para a proteção das mãos, do que se infere que se tratava de

equipamento essencial para o desenvolvimento de suas atividades

e que ele não estava utilizando no referido dia.

Ademais, o nome do empregado consta na lista de presença de

diversos treinamentos sobre segurança do trabalho, o que infirma a

tese autoral. Já o preposto da reclamada, ao depor, disse que

deveria existir sinalização para uso da máquina na qual o

reclamante se acidentou, na medida em que a empresa cumpre

todas as normas de segurança; não soube precisar quando se deu

a última manutenção no equipamento; e alegou que não foi feita

nenhuma sindicância em face do acidente ocorrido para averiguar

os fatos.

Não fosse só isso, as partes, na primeira demandada, fizeram

acordo, homologado pelo juízo, ficando claro que as duas partes

abriram mão de discutir suas pretensas acusações, como bem

asseverou o juízo. No que tange ao quantum deferido, de igual

modo, entendo que não há o que modificar. É cabível indenização

por dano estético quando comprometida ou alterada a harmonia

física, envolvendo qualquer mudança que importe o seu
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afeiamento.

No presente caso, as fotografias constantes nos autos, confirmam

que o reclamante teve lesões visíveis em sua mão esquerda

(amputação de um dos dedos, cicatrizes em outros e no pulso), o

que, por certo, lhe causam constrangimento.

Contudo, para fixação do quantum deve-se sopesar não só no

caráter pedagógico e compensatório, mas também que ambos

contribuíram para a ocorrência do infortúnio. Sendo assim, tenho

por razoável a fixação da indenização em R$15.000,00 (quinze mil

reais).

Recurso improvido."

Examino.

O C. TST tem firmado posicionamento no sentido de rever os

valores fixados nas instâncias ordinárias, a título de indenização por

danos morais, apenas com o escopo de reprimir valores ínfimos ou

excessivos

Nesse sentido, vale destacar os seguintes julgados:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 1 - A

reclamada informa que foi deferido em 19/01/2023 pedido de sua

recuperação judicial nos autos do processo nº 0803087-

20.2023.8.19.0001, no qual foi determinada "suspensão de todas

ações e execuções contas as empresas constantes do grupo

americanas," do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pelo prazo de 180

dias. 2 - Sucede que, nos termos do § 2º do mesmo art. 6º, "as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça

especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito

no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença",

não se sujeitando, assim, às suspensões dos incisos do caput . 3 -

Pedido a que se indefere. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORALDECORRENTE DE REVISTA PESSOALEM PERTENCES

DO EMPREGADO 1 - O trecho transcrito revela-se insuficiente para

os fins do artigo 896, § 1°-A, da CLT, porque não espelha, com a

devida amplitude, a fundamentação adotada pelo TRT para manter

a sentença quanto à condenação da reclamada ao pagamento da

indenização por danos morais decorrentes da revista pessoal nos

pertences do empregado. 2 - Como se vê, no trecho transcrito, há o

registro do Regional de que é incontroversa a realização da revista

nos pertences dos empregados; que essa conduta é considerada

ilícita pelo Tribunal, sendo, inclusive, matéria sumulada; e, como

consequência, há o reconhecimento da responsabilidade civil da

reclamada, com a majoração do valor da condenação arbitrada pelo

juízo de base. 3 - Não obstante o entendimento desta Corte

Superior seja no sentindo de que a revista realizada nos pertences

dos empregados esteja dentro do poder diretivo e fiscalizador do

empregador e, portanto, não gere dano moral indenizável,

condiciona que esse procedimento seja feito "de forma impessoal,

geral e sem contato físico ou exposição do funcionário a situação

humilhante e vexatória". 4 - No caso dos autos , contudo, no trecho

suprimido pela reclamada, há o registro de que a empregadora

exerceu o seu poder diretivo de forma discriminatória, tendo em

vista que a fiscalização não foi feita de maneira indistinta e

generalizada. 5 - Logo, como não foi demonstrado o

prequestionamento da matéria controvertida nos termos e com a

amplitude em que apreciadas pelo TRT de origem, entende-se que

não foram preenchidos os requisitos processuais erigidos no artigo

896, § 1º-A, incisos I e III, da CLT. 6 - A Sexta Turma evoluiu para o

entendimento de que, uma vez não atendidas as exigências da Lei

nº 13.015/2014, fica prejudicada a análise da transcendência. 7 -

Agravo de instrumento a que se nega provimento. INTERVALO

INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PRÉ-ASSINALAÇÃO NOS

CARTÕES DE PONTO. ÔNUS DA PROVA. 1 - Delimitação do

acórdão recorrido: o TRT manteve a sentença que condenou a

reclamada ao pagamento do intervalo intrajornada suprimido, sob o

fundamento de que, uma vez apresentados registros de ponto sem

pré-assinalação, competia ao empregador prova do usufruto do

intervalo intrajornada. Registrou a Corte regional: "No tocante ao

intervalo intrajornada, observo que consta dos cartões de ponto

informação ali posta, no campo superior, indicando que a pausa

poderia ser de 01h ou 02h por dia, o que seria possível, em tese,

consoante autorizado pelo art. 74, § 2º, da CLT, a depender do

horário de início da jornada. Acrescento que os controles de ponto

indicam um intervalo de 02h para aquelas jornadas que se iniciavam

antes das 12h. Por exemplo, o empregado que teria início de

jornada às 07h, em tese teria até 2 (duas) horas de intervalo

intrajornada por dia. Por outro lado, para aqueles empregados que

teriam início de jornada após as 12h, o intervalo intrajornada

indicado nos controles de ponto seria de apenas 01h, o que é o

caso dos autos, já que, conforme afirmado pelo próprio reclamante,

iniciava sua jornada às 12h50. Diante disso, não se pode dizer que

o intervalo era pré-assinalado, nos termos do permissivo legal

disposto no art. 74, § 2º da CLT e, dessa forma, competia à

reclamada o ônus de comprovar que não havia o gozo integral do

intervalo intrajornada , nos termos do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

II do CPC/15, do qual não conseguiu se desonerar do ônus que

detinha. Isso porque, aqui também a prova foi dividida" . 2 - Não há

transcendência política , pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal. 3 - Não há transcendência social , pois

não se trata de postulação, em recurso de reclamante, de direito
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social constitucionalmente assegurado. 4 - Não há transcendência

jurídica , pois não se discute questão nova em torno de

interpretação da legislação trabalhista. 5 - Não se reconhece a

transcendência econômica quando, a despeito do valor da causa e

da condenação, não se constata a relevância do caso concreto,

uma vez que a decisão recorrida esta em sintonia com o

entendimento desta Corte no sentido de que cabe ao empregador o

ônus de provar a concessão regular do intervalo intrajornada no

caso de inexistência da pré-assinalação nos cartões de ponto

(hipótese dos autos). Julgados. 6 - Não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT). 7

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVOS

DE INSTRUMENTO. RECURSOS DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMANTE E RECLAMADA. ANÁLISE

CONJUNTA. IDENTIDADE DE MATÉRIA TRANSCENDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO 1 -

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica quando se mostra

aconselhável o exame mais detido da controvérsia devido às

peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético da aferição

dos indicadores de transcendência em princípio deve ser positivo,

especialmente nos casos de alguma complexidade, em que se torna

aconselhável o debate mais aprofundado da matéria. 2 - Atendidos

os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT. 3 - O Tribunal Regional

reformou a sentença para majorar o valor da condenação da

indenização por danos morais, para R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

em decorrência da revista pessoal discriminatória realizada nos

pertences do empregado. Consignou o TRT que " levando em

consideração tudo quanto dito, sem olvidar que a imposição de

indenização em valor ínfimo não alcançaria um dos principais

efeitos objetivados pela condenação em tela, qual seja, o de

desestimular reincidência, reputo injusto e desproporcional o valor

fixado pelo Juízo a quo, qual seja, R$ 1.000,000 (hum mil reais) em

relação aos pleitos relativos à revista dos empregados, razão pela

qual entendo que o valor deve ser majorado para R$ 5.000,00

(cinco mil reais) , atendo-se, ainda, ao caráter pedagógico da

indenização, o injusto sofrimento da vítima e a capacidade

econômica do ofensor". 4 - Quanto aovalor arbitrado a título de

danos morais, tem-se que o montante da indenização varia de

acordo com o caso examinado e a sensibilidade do julgador, e

ocorre de maneira necessariamente subjetiva. 5 - Nas Cortes

Superiores, especialmente no TST e no STJ, os montantes fixados

nas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais e

estéticos somente têm sido alterados, em princípio, quando sejam

irrisórios, ínfimos, irrelevantes (evitando-se a ineficácia pedagógica

da condenação ou frustração na reparação do dano) ou, pelo

contrário, quando sejam exorbitantes, exagerados, excessivos

(evitando-se o enriquecimento sem causa do demandante ou o

comprometimento temerário das finanças da demandada). 6 - Na

aferição do que sejam valores irrisórios ou excessivos, não é levada

em conta a expressão monetária considerada em si mesma, mas

sim o critério de proporcionalidade entre os montantes fixados e a

gravidade dos fatos ocorridos em cada caso concreto. 7 - No caso

dos autos, as razões jurídicas apresentadas pelas partes não

conseguem demonstrar a falta de proporcionalidade entre o

montante fixado na instância ordinária (R$ 5.000,00) e os fatos dos

quais resultaram o pedido (revista pessoal discriminatória feita nos

pertences do empregado), considerando que o TRT levou em conta

"o caráter pedagógico da indenização, o injusto sofrimento da vítima

e a capacidade econômica do ofensor". Ilesos, portanto, os

dispositivos tidos por violados. 8 - Agravos de instrumento a que se

nega provimento" (AIRR-175-82.2021.5.05.0037, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 29/09/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE PRELIMINAR DE NULIDADE

DA DECISÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Não há falar em nulidade do julgado por negativa

de prestação jurisdicional quando o Regional aprecia devidamente

as questões jurídicas em discussão nos autos, indicando, de forma

fundamentada e coerente, as razões do seu convencimento. Agravo

de instrumento desprovido. DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL.

TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS. INDENIZAÇÃO ARBITRADA

EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). MAJORAÇÃO INDEVIDA.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se admite a

majoração ou diminuição do valor da indenização por danos morais

nesta instância extraordinária, admitindo-a, no entanto, apenas nos

casos em que a indenização for fixada em valores excessivamente

módicos ou estratosféricos, o que não é o caso dos autos. A SbDI-1

desta Corte já decidiu, no julgamento do Processo n° E-RR-39900-

08.2007.5.06.0016, de relatoria do Ministro Carlos Alberto Reis de

Paula, publicado no DEJT 9/1/2012, que, quando o valor atribuído

não for teratológico, deve a instância extraordinária abster-se de

arbitrar novo valor à indenização. No caso em tela , a condenação

no pagamento por danos morais decorre das doenças psiquiátricas

que acometem o reclamante, quais sejam "transtorno de

ajustamento" (CID10: F43.2) e "transtorno de estresse pós-

traumático" (CID10: F43.1), tendo a prova pericial concluído que o

reclamante "apresenta alguns prejuízos psíquico, social e funcional

que, no momento, não impossibilitam o exercício de suas atividades

ocupacionais fora dos ambientes da DIGES" , resultando em

"incapacidade parcial e temporária, (restrição para atividades

relacionadas a DIGES)" . A Corte regional, ao reduzir o montante

indenizatório fixado pelo Juízo de primeira instância, no importe de
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R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais) , observou a "extensão do dano; o porte

econômico do agente; o grau de reprovabilidade da conduta; e o

grau de culpabilidade do agente" , além da "discricionariedade do

julgador deve pautar-se, também, pelos princípios da razoabilidade

e da proporcionalidade na fixação dos valores indenizatórios" .

Diante de tais elementos, considerando a extensão dos danos

causados, a condição econômica da reclamada e o caráter punitivo-

pedagógico da condenação, revela-se razoável e proporcional o

valor fixado pela instância ordinária, no importe de R$ 30.000,00

(trinta mil reais), que compensa adequadamente o dano moral

sofrido pelo reclamante. Portanto, não se trata de valor ínfimo,

excessivo e, muito menos, teratológico, únicas hipóteses em que

seria cabível a redução pretendida em sede de recurso de natureza

extraordinária, nos termos da jurisprudência desta Corte. Assim,

não há falar em ofensa ao artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal. Agravo de instrumento desprovido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

BANCO DO BRASIL S.A. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos do

artigo 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 40 do TST, se houver

omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista, é ônus

da parte interpor embargos de declaração para suprir a omissão da

decisão embargada, sob pena de preclusão. Portanto, não há falar

em nulidade da decisão por negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que a agravante não interpôs embargos de declaração

contra o despacho de admissibilidade. Incidência, na hipótese, da

Súmula nº 184 do TST. Agravo de instrumento desprovido. DANOS

MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL. CONTRIBUIÇÕES PARA A

PREVI. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS EXPENDIDOS

NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Não se conhece de agravo de instrumento, porque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especificamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referentes à necessidade de revolvimento de matéria fático-

probatória, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST, bem como à

inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

CLT, limitando-se a reproduzir as razões do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido. DANOS MORAIS. ASSÉDIO

MORAL. TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS. INDENIZAÇÃO

ARBITRADA EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). REDUÇÃO

INDEVIDA. DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO STF NO

JULGAMENTO DA ADI Nº 6050. PREVISÃO CONTIDA NO

ARTIGO 223-G, § 1º, DA CLT NÃO VINCULANTES. FIXAÇÃO DE

PARÂMETROS ORIENTATIVOS . A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que não se admite a majoração ou diminuição do valor

da indenização por danos morais nesta instância extraordinária,

admitindo-a, no entanto, apenas nos casos em que a indenização

for fixada em valores excessivamente módicos ou estratosféricos, o

que não é o caso dos autos. A SbDI-1 desta Corte já decidiu, no

julgamento do Processo n° E-RR-39900-08.2007.5.06.0016, de

relatoria do Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, publicado no

DEJT 9/1/2012, que, quando o valor atribuído não for teratológico,

deve a instância extraordinária abster-se de arbitrar novo valor à

indenização. No caso em tela , a condenação no pagamento por

danos morais decorre das doenças psiquiátricas que acometem o

reclamante, quais sejam "transtorno de ajustamento" (CID10: F43.2)

e "transtorno de estresse pós-traumático" (CID10: F43.1), tendo a

prova pericial concluído que o reclamante "apresenta alguns

prejuízos psíquico, social e funcional que, no momento, não

impossibilitam o exercício de suas atividades ocupacionais fora dos

ambientes da DIGES" , resultando em "incapacidade parcial e

temporária, (restrição para atividades relacionadas a DIGES)" . A

Corte regional, ao reduzir o montante indenizatório fixado pelo Juízo

de primeira instância, no importe de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ,

observou a "extensão do dano; o porte econômico do agente; o grau

de reprovabilidade da conduta; e o grau de culpabilidade do agente"

, além da "discricionariedade do julgador deve pautar-se, também,

pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na fixação

dos valores indenizatórios" . Diante de tais elementos, considerando

a extensão dos danos causados, a condição econômica da

reclamada e o caráter punitivo-pedagógico da condenação, revela-

se razoável e proporcional o valor fixado pela instância ordinária, no

importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que compensa

adequadamente o dano moral sofrido pelo reclamante. Portanto,

não se trata de valor ínfimo, excessivo e, muito menos, teratológico,

únicas hipóteses em que seria cabível a redução pretendida em

sede de recurso de natureza extraordinária, nos termos da

jurisprudência desta Corte. Assim, não há falar em violação do

artigo 944 do Código Civil. Por fim, destaque-se que , nos termos da

ADI nº 6050, o Supremo Tribunal Federal entendeu que os

parâmetros fixados pelo artigo 223-G, § 1º, da CLT não são

vinculantes, mas sim meramente orientativos para o magistrado na

fixação dos valores de danos morais e patrimoniais, não havendo

que se falar em violação do mencionado dispositivo. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-451-35.2016.5.10.0010, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 29/09/2023).
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Diante do exposto, denego seguimento ao recurso, pois não

ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória

e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos

da Súmula nº 333 do C. TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

ordinário do reclamante que manteve a sentença no que concerne

aos valores arbitrados à título de honorários sucumbenciais.

Alega que "Em que pese o entendimento escorreito do juízo “a quo”

sobre a incidência de Honorários Sucumbenciais, cumpre apontar

que a quantia arbitrada em 10% (dez por cento) não faz jus ao

empenho profissional empregado na presente lide, e ainda, afronta

diretamente a legislação processual trabalhista que garante a

razoabilidade entre a complexidade da atuação profissional e os

respectivos ganhos concedidos.

O artigo 791-A da CLT, qual prevê ao advogado, o pagamento de

honorários de sucumbência sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, do proveito econômico obtido, ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. Os honorários serão

fixados pelo juízo devendo observar o grau de zelo do profissional,

o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da

causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço. Esses critérios são os mesmos utilizados

no artigo 50, parágrafo 2º do Código de Processo Civil".

Suscita que “(…)diante dos danos causados por culpa exclusiva da

parte recorrida, estando tal culpa fartamente demonstrada nestes

autos, tal qual os prejuízos sofridos pela parte recorrente, entende-

se que o valor arbitrado pelo juízo “a quo”, confirmado pelo Juízo

“ad quem” a título de danos estéticos e honorários sucumbenciais

merecem majoração, até para incentivar que a ré promova melhor a

segurança e proteção de seus trabalhadores.”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(...)

2 DA MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor requer, ainda, que seja majorado para 15% o percentual

deferido a título de honorários sucumbenciais, alegando que a

monta de 5% não faz jus ao empenho profissional empregado na

lide e, ainda, afronta diretamente a legislação processual

Trabalhista, que garante a razoabilidade entre a complexidade da

atuação profissional e os respectivos ganhos concedidos. Examino.

Observo que o juízo de 1º grau arbitrou honorários sucumbenciais

em 5% sobre o valor da condenação.

Contudo, esta E. Turma vem decidindo reiteradamente que o

percentual mais adequado para remunerar o trabalho desenvolvido

pelo advogado, em causas como a aqui analisada, é no importe de

10% (dez por cento), levando em conta a participação do

profissional em audiência, a observância dos prazos e a

interposição de recurso, atendendo, assim, as disposições do §2º,

do art. 791-A da CLT. Sendo assim, dou parcial provimento ao

apelo, para majorar o percentual de honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em favor do patrono do reclamante para

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação."

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Logo, não atendidos os pressupostos acima, nego seguimento à

revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(vbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000575-46.2023.5.08.0101
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE AGENILDO QUARESMA FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MESQUITA DE
MEDEIROS BRANCO(OAB: 5944/PA)

ADVOGADO ADMIR SOARES DA SILVA(OAB:
10276/PA)

RECORRIDO L. RODRIGUES COSTA - EPP

ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO
FILHO(OAB: 14110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. RODRIGUES COSTA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19b3ea2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. L. RODRIGUES COSTA -

EPP

Recorrido(a)(s):
1. AGENILDO QUARESMA

FERREIRA

RECURSO DE:L. RODRIGUES COSTA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id

05a4bb7; recurso apresentado em 14/03/2024 - Id c63558d).

Representação processual regular (Id f504524).

Preparo inexigível, pois apesar de ter sido provido o recurso do

reclamante, não foram arbitradas custas no acórdão, razão pela

qual é aplicável ao caso o item III da Súmula 25 do C. TST ("III -

Não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da

condenação, não houve fixação ou cálculo do valor devido a título

de custas e tampouco intimação da parte para o preparo do recurso,

devendo ser as custas pagas ao final")

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

A E. Turma deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante para afastar a prescrição declarada em sentença e, em

razão disso, determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem.

Portanto, considerando que a referida decisão possui natureza

interlocutória e não se enquadra nas exceções da Súmula nº

214/TST (Resolução nº 127/2005), é irrecorrível de imediato,

conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Dessa forma, nego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000063-24.2023.5.08.0114
Relator FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECORRENTE ADRIANO VIANA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECORRIDO ADRIANO VIANA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIANA DE SOUSA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5105e31

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALE S.A.

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANO VIANA DE SOUSA

RECURSO DE:VALE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

0188bd8; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id f512efb).

Representação processual regular (Id b117a8b).

Preparo satisfeito (Id 178a397 , 4aa1c41 e f2b932d ).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item II da Súmula nº 378 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186, 187, 927 e 950 do Código Civil; §1º do

artigo 20 da Lei nº 8213/1990.

Recorre a reclamada do acórdão que manteve a sentença quanto

ao reconhecimento da doença ocupacional e o valor da

indenização.

Alega violação aos dispositivos acima indicados pois, o recorrido

não possui uma doença ocupacional, mas sim uma doença

degenerativa crônica. Bem como, a aduzir que, apesar da natureza

degenerativa da doença, foi indevidamente reconhecido um nexo de

concausalidade entre as doenças que acometem o trabalhador e as

atividades exercidas na empresa recorrente. Frisa ainda, que não

houve perda total e definitiva relacionada à doença degenerativa.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida, com destaques:

"(...) Na inicial, o reclamante alega foi admitido em 16.06.2011, para

exercer a função de operador de equipamentos de instalações I, em

turno ininterrupto de revezamento, desenvolvendo suas atividades

laborais nas Minas N4E e N4 WSul. Foi promovido em 08/10/2012 a

operador de equipamentos e instalações II. Sendo demitido sem um

único motivo justo em 14/02/2022. Aduz que, nesse período, devido

às condições de trabalho, contraiu doenças ocupacionais.

Diante do tema envolvido na presente demanda, determinou-se a

realização de perícia médica, Id d896d7a. A diligência concluiu que

houve nexo de concausalidade, verbis:

Diante de todo o exposto, entende-se que HÁ CONCAUSALIDADE

de GRAU I (contribuição leve) entre a doença apresentada pelo

reclamante e seu labor em favor da reclamada.

Quanto à capacidade laborativa, o periciando, no momento do

exame médico, encontrava-se sem limitações de movimento

em sua coluna. Diante do exposto, NÃO HÁ INCAPACIDADE

LABORATIVA OU PERDA DA CAPACIDADE para o labor que

desenvolvia na reclamada.

Paralelamente, verifica-se que a perícia ergonômica se manifestou

no sentido de que "A exposição ocupacional à Vibração de Corpo

Inteiro eleva o risco de dores lombares e de doenças da coluna,

dentre outras situações, existindo, portanto, o risco (associação do

perigo, neste caso, o agente físico vibração, e da exposição, neste

caso as atividades executadas pelo Reclamante). Este risco é

proporcional ao número de horas trabalhadas, ou seja, quanto mais

horas de trabalho, maior o risco;

Por oportuno, ressalto que a reclamada se omitiu em

apresentar alguns documentos à perita. Tanto que, no Laudo

Ergonômico, houve o registro de que "A Reclamada não juntou

aos autos a Análise Preliminar de Riscos Ergonômicos - APR-

ERGO, relacionada às atividades do Reclamante, e também não

juntou a Análise Ergonômica do Trabalho - AET, em

conformidade com a NR-17. Logo, não foram apresentadas

evidências de que as atividades do Reclamante tenham sido

avaliadas, do ponto de vista ergonômico, pela Reclamada;"

Como pode ser observado nos autos, em que pese a doença

sofrida pelo reclamante ser de cunho degenerativo, Hérnia de

disco C3-C4, C5-C6, T5-T6, T6-T7(CID-10: M50; M51), resta

comprovado que a atividade na reclamada contribuiu para o

agravamento da doença, mediante condições inadequadas,

conforme comprovado por meio de perícia. Pontua-se que a

perita considerou os depoimentos, o laudo do perito técnico,

PCMSO, as normas referentes ao NTEP, além de todos os

documentos pertinentes presentes nos autos do processo para

estabelecimento do nexo de causalidade.

A perita atribuiu NEXO DE CONCAUSALIDADE GRAU I (grau leve),

sem perda da capacidade laborativa.

Lado outro, verifica-se a juntada de documento relativo ao gozo

de benefício previdenciário, espécie 31. Contudo, tal não é

impedimento para o reconhecimento de estabilidade, porque o

reclamante já estava acometido da entidade mórbida em

período anterior. A concessão de benefício previdenciário não

vincula decisões na Justiça do Trabalho. Ademais, a Súmula 378 do

TST sedimentou o entendimento no qual o direito pode ser

reconhecido quando o trabalhador provar em juízo, mesmo após a

dispensa, a existência de acidente do trabalho ou doença

ocupacional. ,

Portanto, resto convencida de que as entidades mórbidas

sofridas se materializam em acidente de trabalho, uma vez que

houve concausa ao agravamento da doença degenerativa.

Diante das circunstâncias acima identificadas, entendo que a

reclamada não consegue comprovar a inexistência de

concausa no agravamento da doença degenerativa suportada

pelo reclamante. Em que pese seus argumentos, no sentido de
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que os documentos ambientais juntados comprovariam a sua

conduta no sentido de resguardar a saúde do trabalhador, tais

documentos apenas se revestem de caráter genérico e são

desprovidos da análise demonstrativa da realidade laboral do

reclamante. Inclusive, conforme afirmado pela perícia ergonômica, a

reclamada sequer forneceu documentos necessários para a análise

do caso concreto. Ressaltou a perita que a Reclamada não juntou

aos autos a Análise Preliminar de Riscos Ergonômicos - APR-

ERGO, relacionada às atividades do Reclamante, e também não

juntou a Análise Ergonômica do Trabalho - AET, em conformidade

com a NR-17.

Nesse passo, nego provimento ao recurso da reclamada nesse

particular. Ultrapassada a presente questão do reconhecimento de

acidente do trabalho, passo à análise do tema sobre os danos

morais, impugnado por ambas as partes.

Em que pese os argumentos expendidos, resta incontroverso o

sofrimento a envolver o reclamante no decorrer do contrato de

trabalho em virtude de sua doença. Notem que a parte se

submeteu a condições de trabalho comprovadamente

inadequadas. Inclusive, o trabalhador gozou de benefício

previdenciário em virtude do infortúnio sofrido. Portanto, configurado

o abalo moral do reclamante, de maneira inquestionável. Logo, é

devida indenização compensatória ao recorrido, por danos morais.

No que concerne ao quantum debiatur, no importe de R$15.000,00,

não vislumbro desproporcionalidade entre a gravidade da

culpa e o dano. Como informado acima, a reclamada contribuiu

em concausa nos infortúnios sofridos pelo reclamante no

decorrer do contrato de trabalho. Logo, a interpretação

sistemática do artigo 5º, V e X, da CF/88 e artigos 186, 927 do

CCB e 223-G, da CLT autorizam a fixação de indenização no

valor de R$15.000,00, como proporcional e adequada".

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos X e V do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186, 187, 927, 944 e 950 do Código Civil;

artigo 223-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre a reclamada do acórdão que manteve a sentença quanto

ao valor da indenização por danos morais.

Alega a inexistência dos requisitos necessários para o

reconhecimento do dano moral, pois a Recorrente não cometeu

qualquer ato ilícito que violasse a honra do Recorrido.

Aponta violação ao artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, à

falta de prova da violação à intimidade, vida privada, honra ou

imagem do Reclamante, e em especial a considerar a origem

degenerativa da condição do reclamante, relacionada ao seu

histórico de vida. Assim, entende que o valor de R$ 15.000,00

(quinze mil reais) não parece razoável nem proporcional, a violar o

artigo 5º, inciso V da Constituição Federal.

Aduz ainda, violação ao art. 223-G da CLT, quanto aos critérios

utilizados para arbitrar o valor da reparação do dano moral, e pede

o afastamento ou a redução do valor arbitrado para que seja

proporcional à extensão do dano causado.

Suscita divergência em relação à interpretação dada ao art. 944, do

CC.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...) No que concerne ao quantum debiatur, no importe de

R$15.000,00, não vislumbro desproporcionalidade entre a gravidade

da culpa e o dano. Como informado acima, a reclamada contribuiu

em concausa nos infortúnios sofridos pelo reclamante no decorrer

do contrato de trabalho. Logo, a interpretação sistemática do artigo

5º, V e X, da CF/88 e artigos 186, 927 do CCB e 223-G, da CLT

autorizam a fixação de indenização no valor de R$15.000,00, como

proporcional e adequada".

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mamm)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000290-51.2018.5.08.0126
Relator PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

ADVOGADO Kauê Osório Arouck(OAB: 12766/PA)

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA DE
AZEVEDO COSTA(OAB: 19542/PA)

ADVOGADO RUBENS BRAGA CORDEIRO(OAB:
9442/PA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECORRENTE ANTONIO MARCOS FERNANDES DE
ANDRADE

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LAMOUNIER
MORAES(OAB: 20993/PA)

ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA(OAB:
26698/PA)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA DE
AZEVEDO COSTA(OAB: 19542/PA)

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

ADVOGADO Kauê Osório Arouck(OAB: 12766/PA)

ADVOGADO RUBENS BRAGA CORDEIRO(OAB:
9442/PA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS FERNANDES DE
ANDRADE

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LAMOUNIER
MORAES(OAB: 20993/PA)

ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA(OAB:
26698/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS FERNANDES DE ANDRADE

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f1714b

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALE S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO MARCOS

FERNANDES DE ANDRADE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VALE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id b7baf58;

recurso apresentado em 07/03/2024 - Id 71b3de6).

Representação processual regular (Id 95fb86f,313c71c,69250b8).

Preparo satisfeito (Id 1e49ffa, 540443f, a816b11, dd63e24 e

7cabbd1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; alíneas

"a" e "c" do §1º do artigo 20 da Lei nº 8213/1991.

A reclamada recorre do acórdão que negou provimento ao seu

recurso e deu provimento ao recurso do reclamante para, ao

reformar a sentença, deferir os pedidos de nulidade da dispensa,

emissão da CAT, reintegração ao emprego com o restabelecimento

de todos os benefícios e de indenização por dano moral.

Defende que a reclamante não sofre de doença ocupacional, mas

dedoença degenerativa sem nexo de causal (apenas concausal)

com as atividades por ele desempenhadas, assim como não sofreu

perda ou redução de sua capacidade laboral.
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Alega as violações acima indicadas.

Transcreve os seguintes trechos do acórdão, com destaques:

Da doença ocupacional e pedidos correlatos (matéria comum aos

recursos)

(…)

O reclamante relatou, em sua petição inicial, que no ano de 2012

sofreu acidente de trabalho típico quando ao retirar um bloco da

máquina que operava, sofreu forte impacto nas costas e travou a

coluna, não conseguindo laborar naquele dia, sendo resgatado do

equipamento e levado ao hospital, pois não mais conseguiu se

mover e desde, então, desencadeou todas as moléstias do

reclamante na coluna cervical.

Foi produzida prova pericial nos autos, conforme laudo de ID

5430e82, em que o Dr. José Walter Lima Prado, expôs a seguinte

conclusão:

CONCLUSÃO

1. O Reclamante e Portador de alterações degenerativas em

coluna lombar e cervical.

2. Houve NEXO de CONCAUSA, ou seja o labor atuou de forma

superveniente, atuação de forma mínima em 10%, agravando

uma patologia pré existente.

3. Atualmente laborando na função mecânico sem características

de incapacidade.

4. Por se tratar de patologia crônica e degenerativa o histórico

laboral na Reclamada atuou de forma superveniente, agravando o

quadro pré-existente.

Nos exames não há evidências de lesões traumáticas ou

agudas, trata-se de alterações crônicas e degenerativas

6. Atualmente exame sem alterações que justifiquem

incapacidade ou redução da mesma.

Da reanálise do laudo em referência, verifica-se que além de frágil

porque exceto por citações vagas, deixa de fazer a correlação entre

os exames realizados e acostados nos ID 762a772, 7298bf4,

d4124a7, 1267ae7, cd4944c, assim como entre a atividade laboral

exercida pelo reclamante e o acidente ocorrido e posterior

adoecimento.

Inexiste na citada prova técnica, sequer, menção à patologia

alegada pelo reclamante, tendo sido meramente tratada sob a

expressão genérica "doença degenerativa da lombar e cervical". A

rigor, ao ler o laudo, não se sabe qual é a doença que acomete o

reclamante.

Não obstante, não houve esclarecimentos do i. Perito sobre os itens

n° 20 e 21 dos quesitos que indagava acerca do uso de proteção

individual para a neutralização dos agentes insalubre, bem como

quais eram os agentes aos quais estava exposto o reclamante;

também não se manifestou sobre o acidente de trabalho sofrido e

nada discorreu acerca do resultado da ressonância magnética de ID

14f84e2 - Pág. 5 que concluiu a moléstia que acometeu o autor

decorria de sobrecarga mecânica.

Como se pode constatar, o laudo médico possui falhas que

comprometem seu valor probatório e sua deficiência se agrava

quando se tem em conta que a atividade principal e secundária da

reclamada descritas no ID a8994b7 - Pág. 17 tem correlação com

nexo técnico-epidemiológico das doenças osteomusculares ligadas

à coluna apresentadas pelo reclamante (CID 10M 50.1 - transtorno

do disco cervical com radiculopatia, CID 10 M 54.4 - lumbago com

ciática e CID 10 M 47 - espondilose.

Este elemento científico, que estabelece nexo probabilístico, só

pode ser afastado com uma análise escrupulosa das condições

concretas de trabalho, o que definitivamente não aconteceu no

presente caso.

Feitas essas considerações e diante da superficialidade do laudo

pericial, declaro-o totalmente inservível como meio de prova.

Considerando a imprestabilidade da prova médico pericial, passa-se

a apreciar os pedidos elencados na petição inicial à luz das demais

provas produzidas nos autos.

A reclamante juntou aos autos laudos médicos de ID 762a772,

7298bf4, d4124a7, 1267ae7, cd4944c que comprovam a existência

de problemas na coluna cervical e lombar por provável sobrecarga

mecânica incipiente.

Merece ênfase a conclusão do laudo médico de ID 7298bf4 - Pág.

2, cujos termos são:

O Sr. Antônio Marcos Fernandes de Andrade é portador de dor

cervical e lombar com parestesia de membros inferiores

....Incompatível a atividade laboral. Oriento afastamento.

Ainda, o laudo de ID d4124a7 - pág. 1 que recomenda o ato de

evitar trepidações ou vibrações, esforço físico excessivo, corridas,

carregar pesos entre outras, e a mudança de função do reclamante

e o laudo de ID 7298bf4 - Pág. 2 que comprova que o autor

encontrava-se incapaz, fato de conhecimento da reclamada e,

mesmo assim, procedeu à demissão do reclamante em 16/05/2017.

Nesse contexto, há que se reconhecer o nexo de concausalidade

entre a atividade profissional desenvolvida pelo reclamante e o

desencadeamento de sintomas de doenças degenerativas na

coluna lombar e cervical que passaram a se manifestar após a

exposição a condições de risco ergonômico.

(…)

Conclui-se, também, que o reclamante estava doente e incapaz

quando foi dispensado. Fato este, reitere-se, confirmado no laudo

de ID 7298bf4 - Pág. 2, o qual mostra que o reclamante foi

dispensado mesmo relatando dores, queixa de saúde e uso de

medicamentos, pelo que o exame médico demissional deve ser
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descartado, ante seu caráter meramente protocolar.

Desta feita, devidos os pedidos de nulidade da dispensa, emissão

da CAT, reintegração ao emprego com o restabelecimento de todos

os benefícios e indenização por danos moral pelo reconhecimento

da doença laboral e não emissão da CAT.

(…)

Nesse sentido, a partir das balizas decididas na r. decisão, restou

superado o entendimento fixado pelo Pleno deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, no Incidente De Arguição de

Inconstitucionalidade Cível 0000514-08.2020.5.08.0000.

Diante das ponderações acima expendidas e levando-se em conta

as circunstâncias do caso em exame, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade além do aspecto pedagógico,

de modo que não implique o enriquecimento ilícito do demandante,

conforme preceito do artigo 884 do Código Civil, aplica-se ao caso

concreto o disposto no parágrafo 1º, inciso III, do artigo 223-G da

CLT, isto é, considera-se a ofensa de natureza grave, ante a

situação degradante de suas condições laborais que afrontam o

princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.

Nestes termos, multiplicando-se por 10 (dez) vezes o valor do último

salário pago ao reclamante no importe de R$ 2.227,42 (vide TRCT

de ID d63e976), pelo que se fixa a indenização por dano moral -

pelo reconhecimento da doença laboral e não emissão da CAT - no

importe de R$ 22.274,20 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e

quatro reais e vinte centavos).

Por tais fundamentos, nega-se provimento ao recurso ordinário da

reclamada e dá-se provimento ao recurso ordinário do reclamante

para, reformando a sentença recorrida, julgar procedentes os

pedidos de nulidade da dispensa, emissão da CAT, reintegração ao

emprego com o restabelecimento de todos os benefícios e fixar a

indenização por dano moral - pelo reconhecimento da doença

laboral e não emissão da CAT - no importe de R$ 22.274,20 (vinte e

dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e vinte centavos),

observada a Súmula nº 439, do C. TST, cuja leitura deve ser feita,

doravante, à luz da tese fixada na ADC 58.

Diante dos fundamentos acima que levaram à conclusão de ser o

laudo inservível como meio de prova, não comprovada a má-fé do

reclamante que apenas impugnou o referido laudo e agiu

estritamente no exercício de seu direito de ação, dá-se ainda

provimento ao recurso ordinário do reclamante para excluir sua

condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé.

Examino.

A reclamada alega violação ao art. 818, I, da CLT e ao art. 373, I, do

CPC, pois o acórdão teria incorrido em má valoração da prova ao

desconsiderar a prova pericial que concluiu que o recorrido não está

incapacitado para o trabalho e que sofre de doença degenerativa.

Aduz, também, violação ao art. 20, §1°, "a" e “c”, da Lei nº

8.213/1991, que não considera a doença degenerativa como

doença do trabalho e, no caso, o acórdão reconheceu a doença

ocupacional apesar de o laudo pericial ter concluído pela existência

de doença degenerativa.

Não vislumbro as alegadas violações, pois observo que a E. Turma

afastou o laudo pericial mas embasou seu convencimento em

outras provas documentais (laudos médicos), a partir das quais

apurou o nexo de concausalidade entre a doença e a atividade

laboral, assim como reconheceu a doença laboral, a incapacidade e

o dever de indenizar por parte do empregador, o que é possível,

pois o processo do trabalho, bem como o processo civil, pautam-se

pelo chamado princípio do convencimento motivado do juiz (arts.

370 e 371 do CPC de 2015), em razão do qual não está o

magistrado adstrito àprova pericial eventualmente realizada, desde

que embase o seu entendimento, de forma fundamentada, em

outros elementos de prova nos autos, conforme estabelece os

artigos 472 e 479 do CPC/2015.

A respeito, cito os seguintes jugados:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 1. Consoante a jurisprudência

desta Subseção Especializada, se há nos autos outros

elementos de prova que atestam a exposição do trabalhador a

agentes insalubres, é dispensável a prova pericial. Se não

bastasse, nos termos do entendimento de todas as Turmas desta

Corte Superior, é desnecessária a prova pericial quando

comprovado o trabalho insalubre por meio de laudo técnico

elaborado no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA, como na hipótese dos autos, o qual atesta a existência de

ambiente de trabalho capaz de causar danos à saúde do

trabalhador, tendo, por conseguinte, alcance probatório análogo à

perícia técnica. 2. Dentro deste contexto, considerando que o

acórdão turmário foi proferido em consonância com a jurisprudência

desta Corte Superior, incide sobre a hipótese o óbice insculpido no

§ 2° do art. 894 da CLT, segundo o qual " a divergência apta a

ensejar os embargos deve ser atual, não se considerando tal a

ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ". Agravo conhecido

e não provido " (Ag-E-ED-RR-1326-77.2012.5.08.0114, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 03/12/2021).

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A
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ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

DISPENSA DE PERÍCIA . ÔNUS DA PROVA QUANTO À

EFICÁCIA DOS EPI' S FORNECIDOS. A jurisprudência da dt. SDI

-1 é no sentido de que é dispensável a prova pericial, se há

outros elementos de provas nos autos, tal como o próprio

laudo técnico elaborado pela empresa no Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. Precedente da SBDI-

1. Não se verifica pertinência temática no tocante à indicada

contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 278 da SBDI-1 do

TST, que assim dispõe: "OJ-SDI1- 278 ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PERÍCIA. LOCAL DE TRABALHO

DESATIVADO (DJ 11.08.2003) A realização de perícia é obrigatória

para a verificação de insalubridade. Quando não for possível sua

realização, como em caso de fechamento da empresa, poderá o

julgador utilizar-se de outros meios de prova" . É que mencionada

orientação cuida da dispensa da realização de perícia nas

hipóteses de fechamento da empresa e o caso em exame trata da

desnecessidade de prova pericial quando comprovada a

insalubridade por intermédio outras provas, como o PPRA. Não se

constata, ainda, contrariedade à Súmula n.º 80 do TST, de seguinte

teor: "a eliminação da insalubridade mediante fornecimento de

aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder

Executivo exclui a percepção do respectivo adicional" . Isso porque

referida súmula não cuida do ônus probatório acerca da eficácia dos

equipamentos de proteção individual para fins de eliminar o agente

insalubre. Os arestos colacionados não comprovam conflito de

teses . Mencionados julgados traduzem tese no sentido de que é

obrigatória a realização da perícia técnica para caracterização e

classificação das condições insalubres de trabalho, ao passo que a

tese fixada no acórdão embargado fundamenta-se no fato

incontroverso de haver a presença do agente insalubre com apoio

no próprio laudo técnico elaborado pela empresa no Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, bem como diante do

fornecimento de EPI' s . Assim, carecem os arestos de

especificidade, nos termos da Súmula n.º 296 do TST. Agravo

regimental conhecido e desprovido " (AgR-E-ED-RR-1008-

92.2011.5.08.0126, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/09/2020).

Logo, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ldc)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000400-19.2023.5.08.0015
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

RECORRIDO EDUARDO SARMENTO
DAMASCENO

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO FILHO(OAB:
13682/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SARMENTO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f348b4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EDUARDO SARMENTO

DAMASCENO

Recorrido(a)(s):
1. BELEM RIO TRANSPORTES

LTDA

RECURSO DE:EDUARDO SARMENTO DAMASCENO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

197bad3; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id e3b87ac).

Representação processual regular (Id 5e3935e).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 9df32b4, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de
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natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Recorre o reclamante do acordão que deu provimento ao recurso

ordinário da reclamada para excluir da condenação as horas extras

deferidas.

Examino.

O recurso está mal aparelhado no tópico, pois não indica

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou violação direta da Constituição Federal, hipóteses de

cabimento do recurso de revista interposto em causa submetida ao

rito sumaríssimo nos termos do §9º do art. 896 da CLT.

Nesse sentido, a Súmula nº 221 do C. TST:

SUM-221 RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LEI.

INDICAÇÃO DE PRECEITO (cancelado o item II e conferida nova

redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012)

Res. 185/2012 - DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.

A admissibilidade do recurso de revista por violação tem como

pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da

Constituição tido como violado.

Em reforço, o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do

art. 896 da CLT, pois o trecho indicado não contém o

prequestionamento da controvérsia, pois ao invés de indicar o

trecho do acórdão que consubstanciaria o prequestionamento da

controvérsia, transcreveu a parte dispositiva do acórdão, que não

contêm tese jurídica

Portanto, nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Recorre o reclamante do acórdão que a condenou ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência em 10%.

Transcreve o seguinte trecho:

“fica a parte autora condenada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência em 10%, por uma questão de

assimetria, eis que foi o mesmo percentual deferido à parte adversa

no primeiro grau, bem como por melhor atender a complexidade da

demanda.”

Examino.

O recurso está mal aparelhado no tópico, pois não indica

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou violação direta da Constituição Federal, hipóteses de

cabimento do recurso de revista interposto em causa submetida ao

rito sumaríssimo nos termos do §9º do art. 896 da CLT.

Nesse sentido, a Súmula nº 221 do C. TST:

SUM-221 RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LEI.

INDICAÇÃO DE PRECEITO (cancelado o item II e conferida nova

redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012)

Res. 185/2012 - DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.

A admissibilidade do recurso de revista por violação tem como

pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da

Constituição tido como violado.

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000376-37.2023.5.08.0129
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

AGRAVANTE MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfa2606

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MOTO FOR COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE
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Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO PEREIRA DE

ARAUJO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

AUTOMOTORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

7978767; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id b63cda3).

Representação processual regular.

O juízo está garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; inciso XXXV do artigo 5º; inciso

LIV do artigo 5º; inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 795 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 805 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 360 do

Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a executada do acórdão que não conheceu de seu agravo

de petição por falta de interesse recursal.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

Conforme se observa do histórico acima, a tese principal defendida

pela ora agravante, desde os embargos à execução, é a de que as

penhoras são ilegais em razão de terem recaído sobre imóveis de

terceiro.

Diante desse cenário, caberia ao terceiro, no caso a Oscomin

Participações Ltda, impugnar as penhoras em discussão, pois, de

acordo com a tese defendida pela prórpia agravante, esse terceiro é

que foi atingido pela decisão agravada, ou seja, é ele quem tem

interesse na modificação do que foi decidido.

Todavia, quem opôs embargos à execução e quem está recorrendo

é a Moto For Comércio e Distribuição de Automotores Ltda, pessoa

jurídica que, de acordo com a tese por ela própria defendida, não

possui nem legitimidade e

nem interesse recursal, uma vez que o objeto do recurso não lhe é

nem útil e nem necessário, não lhe cabendo agir em nome de

outrem.Para que fique bem claro: o objeto do recurso não

pressupõe a possibilidade de obtenção de vantagem jurídica para a

agravante, mas sim o contrário, já que os imóveis penhorados,

segundo ela, não lhe pertencem, pelo que eventual desconstituição

de tais penhoras prolongaria a execução contra si, tendo em vista a

ausência de quitação do crédito devido ao exequente.

Por essas razões, e com base no art. 932, III, do CPC, não conheço

do recurso, por falta de interesse recursal.

(…)

A embargante alega que "em que pese o entendimento de que a

embargante não tem interesse e nem legitimidade recursal, e por tal

razão negou provimento ao agravo de petição, contudo, além de a

matéria referente a sustação da ordem de penhora por transferência

dos imóveis a terceiros, registra-se que a embargante apresentou

na peça de agravo de petição os temas 'Incompetência da Justiça

Laboral para prosseguimento da execução e a existência de

novação dos débitos com a aprovação do Plano de Recuperação

Judicial da Transbrasiliana', e por tratar o tema de matéria de ordem

pública, e considerando que a execução prossegue em face da

embargante, necessário se faz a manifestação deste Juízo (...) §

não há que se falar em ausência de legitimidade e interesse

recursal da embargante no que tange tais temas, mormente por

tratar-se de matéria de ordem pública e poderá importar na extinção

da obrigação de adimplir a execução cobrada nestes autos" (ID.

2cc6933 - fl. 471/475).

Examino.

O agravo de petição interposto pela ora embargante não foi

conhecido, pela decisão monocrática de ID. 8624eb3, sob o

fundamento de falta de legitimidade e de interesse recursal.

Como referido recurso não foi conhecido, é lógico que as matérias

por ele trazidas não foram analisadas, pois, para que isso fosse

possível, era necessário primeiro que o recurso fosse admitido, não

havendo, assim, que se falar em omissão no presente caso.

No que refere ao acerto ou desacerto da r. decisão embargada,

trata-se de matéria que não pode ser tratada em sede de embargos

de declaração, uma vez que tal recurso não possui natureza

revisora.

Sendo assim, com essas razões e por esses fundamentos, rejeito o

recurso

de embargos de declaração.
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Examino.

Como se trata de recurso de revista em agravo de petição, seu

cabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e literal à

Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo 896 da

CLT e a Súmula nº 266 do TST, razão pela qual nego seguimento

ao recurso quanto às alegadas violações aos dispositivos

infraconstitucionais acima destacados e divergência jurisprudencial.

Quanto aos incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5° da CF/88,

concluo que eventuais afrontas aos referidos dispositivos, se

existentes, seriam apenas indiretas ou reflexas, o que inviabiliza a

admissibilidade recursal, nos termos do art. 896, § 2º da CLT e da

Súmula 266 do TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dcfa)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000400-19.2023.5.08.0015
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

RECORRIDO EDUARDO SARMENTO
DAMASCENO

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO FILHO(OAB:
13682/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f348b4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EDUARDO SARMENTO

DAMASCENO

Recorrido(a)(s):
1. BELEM RIO TRANSPORTES

LTDA

RECURSO DE:EDUARDO SARMENTO DAMASCENO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

197bad3; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id e3b87ac).

Representação processual regular (Id 5e3935e).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 9df32b4, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Recorre o reclamante do acordão que deu provimento ao recurso

ordinário da reclamada para excluir da condenação as horas extras

deferidas.

Examino.

O recurso está mal aparelhado no tópico, pois não indica

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou violação direta da Constituição Federal, hipóteses de

cabimento do recurso de revista interposto em causa submetida ao

rito sumaríssimo nos termos do §9º do art. 896 da CLT.

Nesse sentido, a Súmula nº 221 do C. TST:

SUM-221 RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LEI.

INDICAÇÃO DE PRECEITO (cancelado o item II e conferida nova

redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012)

Res. 185/2012 - DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.

A admissibilidade do recurso de revista por violação tem como

pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da

Constituição tido como violado.

Em reforço, o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do

art. 896 da CLT, pois o trecho indicado não contém o

prequestionamento da controvérsia, pois ao invés de indicar o

trecho do acórdão que consubstanciaria o prequestionamento da

controvérsia, transcreveu a parte dispositiva do acórdão, que não

contêm tese jurídica
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Portanto, nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Recorre o reclamante do acórdão que a condenou ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência em 10%.

Transcreve o seguinte trecho:

“fica a parte autora condenada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência em 10%, por uma questão de

assimetria, eis que foi o mesmo percentual deferido à parte adversa

no primeiro grau, bem como por melhor atender a complexidade da

demanda.”

Examino.

O recurso está mal aparelhado no tópico, pois não indica

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou violação direta da Constituição Federal, hipóteses de

cabimento do recurso de revista interposto em causa submetida ao

rito sumaríssimo nos termos do §9º do art. 896 da CLT.

Nesse sentido, a Súmula nº 221 do C. TST:

SUM-221 RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LEI.

INDICAÇÃO DE PRECEITO (cancelado o item II e conferida nova

redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012)

Res. 185/2012 - DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.

A admissibilidade do recurso de revista por violação tem como

pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da

Constituição tido como violado.

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000376-37.2023.5.08.0129
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

AGRAVANTE MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfa2606

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MOTO FOR COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO PEREIRA DE

ARAUJO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

AUTOMOTORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

7978767; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id b63cda3).

Representação processual regular.

O juízo está garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; inciso XXXV do artigo 5º; inciso

LIV do artigo 5º; inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.
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- violação da(o) artigo 795 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 805 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 360 do

Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a executada do acórdão que não conheceu de seu agravo

de petição por falta de interesse recursal.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

Conforme se observa do histórico acima, a tese principal defendida

pela ora agravante, desde os embargos à execução, é a de que as

penhoras são ilegais em razão de terem recaído sobre imóveis de

terceiro.

Diante desse cenário, caberia ao terceiro, no caso a Oscomin

Participações Ltda, impugnar as penhoras em discussão, pois, de

acordo com a tese defendida pela prórpia agravante, esse terceiro é

que foi atingido pela decisão agravada, ou seja, é ele quem tem

interesse na modificação do que foi decidido.

Todavia, quem opôs embargos à execução e quem está recorrendo

é a Moto For Comércio e Distribuição de Automotores Ltda, pessoa

jurídica que, de acordo com a tese por ela própria defendida, não

possui nem legitimidade e

nem interesse recursal, uma vez que o objeto do recurso não lhe é

nem útil e nem necessário, não lhe cabendo agir em nome de

outrem.Para que fique bem claro: o objeto do recurso não

pressupõe a possibilidade de obtenção de vantagem jurídica para a

agravante, mas sim o contrário, já que os imóveis penhorados,

segundo ela, não lhe pertencem, pelo que eventual desconstituição

de tais penhoras prolongaria a execução contra si, tendo em vista a

ausência de quitação do crédito devido ao exequente.

Por essas razões, e com base no art. 932, III, do CPC, não conheço

do recurso, por falta de interesse recursal.

(…)

A embargante alega que "em que pese o entendimento de que a

embargante não tem interesse e nem legitimidade recursal, e por tal

razão negou provimento ao agravo de petição, contudo, além de a

matéria referente a sustação da ordem de penhora por transferência

dos imóveis a terceiros, registra-se que a embargante apresentou

na peça de agravo de petição os temas 'Incompetência da Justiça

Laboral para prosseguimento da execução e a existência de

novação dos débitos com a aprovação do Plano de Recuperação

Judicial da Transbrasiliana', e por tratar o tema de matéria de ordem

pública, e considerando que a execução prossegue em face da

embargante, necessário se faz a manifestação deste Juízo (...) §

não há que se falar em ausência de legitimidade e interesse

recursal da embargante no que tange tais temas, mormente por

tratar-se de matéria de ordem pública e poderá importar na extinção

da obrigação de adimplir a execução cobrada nestes autos" (ID.

2cc6933 - fl. 471/475).

Examino.

O agravo de petição interposto pela ora embargante não foi

conhecido, pela decisão monocrática de ID. 8624eb3, sob o

fundamento de falta de legitimidade e de interesse recursal.

Como referido recurso não foi conhecido, é lógico que as matérias

por ele trazidas não foram analisadas, pois, para que isso fosse

possível, era necessário primeiro que o recurso fosse admitido, não

havendo, assim, que se falar em omissão no presente caso.

No que refere ao acerto ou desacerto da r. decisão embargada,

trata-se de matéria que não pode ser tratada em sede de embargos

de declaração, uma vez que tal recurso não possui natureza

revisora.

Sendo assim, com essas razões e por esses fundamentos, rejeito o

recurso

de embargos de declaração.

Examino.

Como se trata de recurso de revista em agravo de petição, seu

cabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e literal à

Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo 896 da

CLT e a Súmula nº 266 do TST, razão pela qual nego seguimento

ao recurso quanto às alegadas violações aos dispositivos

infraconstitucionais acima destacados e divergência jurisprudencial.

Quanto aos incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5° da CF/88,

concluo que eventuais afrontas aos referidos dispositivos, se

existentes, seriam apenas indiretas ou reflexas, o que inviabiliza a

admissibilidade recursal, nos termos do art. 896, § 2º da CLT e da

Súmula 266 do TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dcfa)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000081-94.2023.5.08.0130
Relator MARIA DE NAZARE MEDEIROS

ROCHA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECORRIDO JAIRO ALVES COSTA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33b8e8e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALE S.A.

Recorrido(a)(s): 1. JAIRO ALVES COSTA SILVA

RECURSO DE:VALE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

e23d89c; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 7e224f8).

Representação processual regular (Id f03f58f).

Preparo satisfeito (Id f82e318, c3a7866, 6e14611 e e84112d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; incisos XIV e XXVI do artigo 7º;

inciso III do artigo 8º da Constituição Federal.

- violação do(s) inciso I do artigo 611-A da Consolidação das Leis

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

- TEMA 1.046

Recorre a reclamada do acórdão que manteve a sentença que a

condenou ao pagamento de horas extras.

Transcreve o seguinte trecho do acórdão com destaques:

Analisa-se.

Foi juntado aos autos o Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018(ID

d0a0089), no qual são estipuladas em suas cláusulas diversas

condições relativas à jornada de trabalho. Vejamos:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO:

13.1 - Fica mantida a redução da jornada de 44 (quarenta e quatro)

para 40 (quarenta) horas semanais para os empregados que

trabalhem em regime administrativo, enquanto permanecerem nesta

condição.

13.2 - Fica também assegurada a redução da jornada de trabalho

de 44 para 41,6 horas semanais para os trabalhadores dos demais

regimes de trabalho, sendo que quando da remuneração de

eventual serviço extraordinário, considerará o divisor de 200

horas/mês para o cálculo do salário hora.

13.2.1 - As PARTES, de comum acordo, decidem que a jornada

prevista no item 13.2 obedecerá aos seguintes critérios:

. Jornada diária de no máximo 08 horas;

. Jornada semanal média de 41,6 horas;

. Em virtude do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, estabelecer

uma jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, as partes

decidem que as horas compreendidas entre 41,6 a 44 hora

semanal, poderão ser assim utilizadas;

- Para o tempo despendido no deslocamento entre o local de

registro de frequência e o posto de trabalho e vice-versa; e

- Para participação do empregado em treinamentos diversos,

diálogos diários de segurança, reuniões de gestão participativa,

CCQ's, CIPA, SSO e demais programas da empresa, sendo neste

caso, as horas pagas como horas normais, sem acréscimos e

devendo ser utilizadas na sequência de jornada do empregado,

podendo ser acumuladas num período mensal, a critério da VALE.

13.3 - As PARTES estabelecem as condições especiais de Jornada

e controle de jornada administrativa abaixo especificada, que devem

ser consideradas em seu conjunto:

13.3.1 - A duração normal do trabalho de cada empregado do

horário administrativo será de 08 (oito) horas diárias ou 40

(quarenta horas semanais), exceto quando houver compensação de

dias próximos a feriados com expediente dispensados.

13.3.2 - Caso seja solicitado o comparecimento do empregado em
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horário não contíguo com seu horário normal, estando ele em sua

residência, aplicar-se-á o critério estabelecido no Acordo Coletivo

Nacional vigente.

13.3.3 - O intervalo para repouso e alimentação é de 01 (uma) hora.

13.3.3.1 - O empregado que permanecer na empresa durante o

período que lhe é reservado para alimentação e repouso para

realizar tarefas de seu interesse particular ou para se alimentar, terá

assinalado, para os fins previstos no 82º, do art. 74, da CLT, o

intervalo de 01 (uma) hora, compreendido entre 12h30 às 13h30

para este efeito.

13.4 - A VALE adotará os critérios de registro de frequência a que

se refere o art. 74, da CLT, facultada pela Portaria nº 373/2011, do

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, para todos os seus

empregados abrangidos por este acordo:

13.4.1 - A VALE mantém a disposição de todos os seus

empregados um sistema informatizado, de fácil manuseio e

entendimento, que possibilita registros e consulta das exceções de

frequência, tais como horas extras, faltas, atrasos, saídas

antecipadas e licenças. Caberá aos empregados, mediante

orientação da empresa, procederem ao registro das exceções de

frequência citadas, ficando as mesmas sujeitas à aprovação do seu

gestor imediato.

13.4.2 - Neste caso, não havendo manifestação do gestor imediato,

as horas extras apontadas pelo empregado serão automaticamente

aprovadas.

13.4.3 - Os lançamentos de horas extras acaso reprovados pelo

gestor imediato deverão ser encaminhados ao departamento de

Recursos Humanos que deliberará a respeito após ouvir a

justificativa do empregado.

13.4.4 - Havendo lançamento indevido de horas extras pelo

empregado, verificado o dolo através de apuração interna, o

empregado deverá ressarci r  a Vale do valor  recebido

indevidamente, bem como, estará sujeito a aplicação das medidas

legais cabíveis.

13.4.5 - Havendo registro de exceção realizado pelo empregado, a

VALE realizará a distribuição de um documento demonstrativo

mensal dos registros das exceções de frequência, como parte

integrante do contracheque de pagamento do empregado, onde

constarão as exceções incluídas pelos empregados e aprovadas

pelo gestor para o período de pagamento ou compensação. O

empregado será comunicado pela VALE, através de seu

contrachegue, especificamente no apontamento relativo à

frequência, das ocorrências que porventura venham a ocasionar

alteração de seu salário normal;

13.4.6 - O empregado, ao receber seu contracheque com o

demonstrativo mensal das exceções, de frequência, tem o direito de

discordar desses lançamentos, bastando, para isso, manifestar-se

junto ao seu gestor imediato, ou junto ao Departamento de

Recursos Humanos, no prazo de até 90 (noventa) dias, para obter

as respectivas correções dos lançamentos, se for o caso.

13.4.7 - As PARTES acordantes ratificam que os empregados de

nível superior e supervisores, em razão do desempenho de funções

de elevada confiança na VALE e do livre arbítrio para, se

necessário, distribuir a jornada em horários diferenciados

continuarão isentos do controle de jornada.

14 - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA:

14.1 - Fica acordado entre as PARTES a compensação de horas

extras, com a flexibilização da jornada de trabalho, observados os

seguintes limites e critérios:

14.1.1 - Cada hora trabalhada em regime de horas extras

corresponderá à uma hora de folga.

14.1.2 - A VALE ou o empregado poderá optar, até o encerramento

do período de apuração de frequência subsequente ao mês em que

as horas se realizarem, pela compensação de todas as horas extras

eventualmente realizadas pelo empregado, com a redução da

jornada em outros dias. A apuração compreenderá o período entre

os dias primeiro e último do mês anterior ao de apuração.

14.1.3 - A compensação a pedido do empregado poderá ser em dia

de sua conveniência, desde que não afete as atividades normais da

empresa.

14.1.4 - A compensação será sempre feita sem os adicionais

devidos pelo trabalho extraordinário.(grifos nossos)

Ressalto que tais disposições encontram-se reproduzidas nos

demais acordos coletivos de trabalho acostados aos autos relativos

ao período do contrato de trabalho do reclamante.

Após a decisão, com repercussão geral, proferida pelo Supremo

Tribunal Federal- STF nos autos do ARE 1121633, fixando tese que

deu origem ao Tema 1046, há de ser considerado que as normas

dispostas em negociação coletiva de trabalho prevalecem sobre

aquelas eventualmente asseguradas na legislação trabalhista,

desde que as matérias negociadas estejam contempladas no art.

611- A da CLT.

Vejamos o que dispõe o TEMA 1046:

TEMA 1046- São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Como se sabe, é inequívoca a força vinculante dos precedentes de

repercussão geral em face do Poder Judiciário, decorrente da

eficácia inter partes, verificada em qualquer processo judicial.
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Ademais, no caso concreto, a matéria ora discutida nestes autos diz

respeito ao controle de jornada de trabalho do autor, a qual

encontra-se prevista no rol mencionado no art. 611-A da CLT.

Portanto, aplica-se o disposto no TEMA 1046 editado pelo STF, pois

existe pactuação coletiva de trabalho celebrada entre a entidade

sindical representativa da categoria profissional do autor e a

empresa reclamada, a qual autoriza a isenção do controle de

jornada de trabalho dos empregados da empresa ré que exercem a

função de supervisor e possuem nível superior.

Dessa forma, são válidas as normas coletivas de trabalho juntadas

aos autos com a contestação.

Este é o entendimento desta eminente turma:

R E C U R S O  D A  P A R T E  R E C L A M A N T E .  1 .  T U R N O S

I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O .  J O R N A D A

ESTABELECIDA EM NORMA COLETIVA. DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS. DECISÃO STF TEMA 1046. São indevidas as

diferenças de horas extras pleiteadas porque diante da concessão

de vantagens recíprocas, deve ser considerada válida a jornada de

trabalho estabelecida na norma coletiva, prestigiando-se a

autonomia coletiva dos sindicatos de firmarem com as empresas

regras sobre as condições de trabalho. Recurso conhecido e

desprovido...

(TRT da 8ª Região; Processo: 0000663-28.2021.5.08.0207 ROT;

Data: 19/08/2022; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relator: PAULO ISAN

COIMBRA DA SILVA JUNIOR)

Compulsando os espelhos de ponto acostados aos autos nos ID

fb2e970, verifica-se que na quase totalidade das marcações

constam as seguintes rubricas "INTERVALO_COMPL CARGA

SEMANAL", e "PERMANENCIA FORA HORARIO", apesar de

constar o horário laborado pelo autor.

Analisando os referidos documentos, percebo que o

reclamante, com frequência, extrapolava a jornada acordada,

cumprindo labor extraordinário em quase a totalidade dos dias

em que trabalhou.

Ademais, em quase todos os meses, há o pagamento de horas

extras nos contracheques do autor (ID cdc2c21). Se a

reclamada não considerava como extra a jornada entre a sexta

e a oitava horas de trabalho, pode-se inferir que o reclamante,

todas vezes em que recebeu horas extras nos holerites,

trabalhou por mais de oito horas, em total desrespeito à Norma

Coletiva, à saúde e à segurança do trabalhador.

A possibilidade de elastecimento da jornada, até 8 horas

diárias, conforme o previsto em Norma Coletiva, não era

respeitada, o que prejudica a integridade e dignidade do

trabalhador.

Verifica-se, ainda, que o autor foi sujeito a diversas alternâncias de

horário, o que acarreta flagrante prejuízo a seu relógio biológico,

além de provocar intenso desgaste físico, psicológico, familiar e

social.

Importa salientar que a prestação de horas extras habituais

desconfigura o acordo de compensação de jornada, consoante

o entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho,

convertido em Súmula, de número 85. Além disso, a Súmula

n°423 do Colendo TST dispõe o seguinte:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE

JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

VALIDADE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 169 da

SBDI-1) Res. 139/2006 - DJ 10, 11 e 13.10.2006)

Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas

por meio de regular negociação coletiva, os empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito

ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras.

Sendo considerada válida a jornada em turnos ininterruptos de

revezamento de até 8 horas, mediante negociação coletiva, pode-se

interpretar, in contrario sensu, pela invalidade da jornada superior a

esta, como ocorre no caso em tela.

Destarte, reputo ter sido descumprida a cláusula da norma

coletiva que previa a jornada de 8 horas para os turnos de

revezamento, assim como autoriza reconhecer o direito à 7ª e

8ª horas como extras.

Cito o seguinte precedente desta E.Turma:

. . . I I  -  TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

DESCARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Configurada a

extrapolação habitual da jornada máxima de trabalho em regime de

turnos ininterruptos de revezamento, fica descaracterizada a sua

estipulação, fazendo jus o trabalhador ao pagamento do adicional

de 50% sobre a 7ª e 8ª horas laboradas. Recurso provido...

(TRT da 8ª Região; Processo: 0000167-96.2022.5.08.0131 ROT;

Data: 24/10/2022; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relator: GABRIEL

NAPOLEAO VELLOSO FILHO)

Diante do exposto, correta a r.sentença que julgou procedente o

pedido de descaracterização do turno ininterrupto de revezamento

estabelecido pela norma coletiva em comento. Correta, ainda, a

decisão de mérito que o adicional de horas extras(50%) em relação

à 7ª e 8ª hora realizada, ainda que somente referente ao período

em que foi constatado o labor insalubre pelo reclamante.

Esclareço que, em razão da invalidade do elastecimento da jornada

em turno ininterrupto de revezamento prevista nas convenções

coletivas, sendo devidas as horas trabalhadas além da sexta, o

divisor a ser utilizado é o de 180 e não o de 200, como defende a

reclamada.

O juízo a quo determinou que: "Nada a ser compensado pois as
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horas destinadas à compensação jamais foram pagas, por óbvio."

De fato, não existe compensação a ser realizada, haja vista que as

horas extras pagas em contracheque ao autor dizem respeito ao

trabalho exercido além das oito horas trabalhadas, uma vez que a

reclamada considerava como jornada normal as horas trabalhadas

entre a sexta e oitava hora. Portanto, por óbvio que a sétima e

oitava horas trabalhadas jamais foram pagas como extras, não

havendo compensação a ser realizada e/ou necessidade de

retificação dos cálculos de liquidação, os quais observaram a

decisão de mérito em comento, não havendo nada a reformar a este

título.

Assim sendo, não dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada nestes pontos, ainda que por outros fundamentos.

Examino.

Quanto à aplicação da Súmula 423 do TST nos casos de

inobservância da norma por parte do empregador e sua adequação

ao Tema 1046 do Supremo Tribunal Federal, destaco a

jurisprudência constante dos acórdãos proferidos no AG. REG. NA

RECLAMAÇÃO 43.531 e no AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 47.765,

em que o STF definiu que a decisão que não afasta norma coletiva,

mas afirma o seu descumprimento, não guarda relação de

aderência estrita com o ARE 1.121.633, Tema 1.046 da

repercussão geral, não se havendo falar, no caso, de inobservância

da tese firmada:

"4. No caso em exame, a questão tratada na origem refere-se ao

pagamento de horas extras em jornada com turno ininterrupto de

revezamento. A jornada de 8 horas diárias está prevista em norma

coletiva, nos termos da Súmula 423/TST, que autoriza a jornada de

trabalho elastecida para os turnos ininterruptos de revezamento.

Sucede que, como consta da decisão reclamada, "os cartões de

ponto de Ids 46290c2 a f17d1bb demonstram a ativação habitual do

reclamante em sobrejornada, o que afasta, em definitivo, a

pretensão recursal, uma vez que a própria reclamada não respeitou

a carga horária estabelecida nos acordos por ela firmados".

(...)

6. Como se percebe, o órgão reclamado não desrespeitou a decisão

proferida no ARE 1.121.633, Tema 1.046 da sistemática de

repercussão geral, ao não suspender o trâmite do processo de

origem, já que, com base na situação fática, concluiu ter sido

descumprido o disposto na norma coletiva, não afirmando a sua

invalidade. Assim, a questão debatida nos autos originários,

conforme delineada a partir do ato impugnado, não guarda relação

de aderência estrita com o paradigma invocado." (AG.REG. NA

RECLAMAÇÃO 47.765, 1ª Turma, Relator Ministro Roberto Barroso,

DJE 16/03/2022). NEGRITEI

Nesses termos, afastada a hipótese de incidência da tese firmada

em repercussão geral no Tema 1.046, entendo que o acórdão

recorrido decidiu conforme a jurisprudência atual, iterativa e notória

do C. TST, conforme ementas abaixo transcritas, referentes a

decisões proferidas pela 1ª, 2ª e 6ª Turmas e pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1.º-A, DA CLT . Estando o Recurso

de Revista sujeito à sistemática da Lei n.º 13.015/2014, é de se

observar que, não tendo a parte recorrente procedido à transcrição

das razões dos seus Declaratórios, resta inviabil izado o

reconhecimento da preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, já que não foram atendidas as exigências

previstas no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT. Ademais, a referida

exigência se aplica mesmo aos recursos apresentados antes da

vigência da Lei n.º 13.467/2017. Precedentes da Corte. TURNO

ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO POR

NORMA COLETIVA. DESCUMPRIMENTO DO PACTUADO, COM

REALIZAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A OITO HORAS

DIÁRIAS. DEFERIMENTO DAS HORAS EXTRAS EXCEDENTES À

SEXTA DIÁRIA. Nos termos da Súmula n.º 423 do TST,

"estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas

por meio de regular negociação coletiva, os empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito

ao pagamento da 7.ª e 8.ª horas como extras". Contudo, nos casos

em que se constata a prestação de horas extras habituais, em

desrespeito, portanto, à jornada de oito horas diárias, entabulada

por norma coletiva, entende esta Corte Superior serem devidas as

horas extras excedentes à sexta diária, em razão da determinação

contida no art. 7.º, XIV, da CF/88 - de que o elastecimento da

jornada só se legitima por negociação coletiva. Pontue-se, por

relevante, que o debate travado nos autos não envolve a análise da

validade da norma coletiva pactuada entre as partes, razão pela

qual não há falar-se em adequação do feito, em razão do

entendimento firmado pelo STF quando do julgamento do Tema

1046 da Tabela de Teses de Repercussão Geral. Estando a decisão

agravada em sintonia com a jurisprudência pacificada no TST, a

modificação pretendida pela agravante encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. (...) Agravo conhecido e

não provido" (Ag-AIRR-10993-88.2014.5.15.0125, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 20/09/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. HORAS EXTRAS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DE TRABALHO SUPERIOR A OITO HORAS DIÁRIAS. NORMA

COLETIVA. Primeiramente, registre-se que o caso em questão não

trata do Tema 1046 do STF, pois a inobservância da norma coletiva

partiu da própria reclamada, que não respeitou o limite de 8 horas

por dia. A controvérsia, na hipótese, diz respeito à não aplicação da

norma coletiva, pois havia habitual prestação de horas extras que

extrapolavam o limite previsto de 8 horas diárias, bem como

prestação de serviço aos sábados. A possibi l idade de

elastecimento, por norma coletiva, da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento encontra-se cristalizada na Súmula nº

423 do TST. Todavia, descumprido o limite de oito horas diárias,

deve ser mantida a decisão que deferiu horas extras acima da sexta

diária. Precedentes. Agravo não provido" (Ag-AIRR-10693-

06.2017.5.03.0142, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PREJUDICADO O

EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA

DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

P R E S T A Ç Ã O  H A B I T U A L  D E  H O R A S  E X T R A S .

DESCUMPRIMENTO DO REGIME PACTUADO . Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática que negou

provimento ao agravo de instrumento. Consta da decisão agravado

que o Regional manteve a aplicação da jornada de 6 horas para os

turnos de revezamento, consignando que, apesar de os acordos

coletivos autorizarem expressamente a jornada de 8 horas, essa

jornada pactuada não era respeitada, pois havia prestação habitual

de horas extras praticamente em todos os meses do contrato.

Assim, havendo a prestação de horas extras habituais, em

desrespeito à jornada entabulada pela norma coletiva, aquela Corte

concluiu devidas as horas extras excedentes à sexta diária. Registra

-se, ademais, não se tratar da análise da validade da norma coletiva

pactuada entre as partes, mas do desrespeito ao pactuado pela

própria reclamada, razão pela qual a discussão não tem aderência à

tese fixada pelo STF no Tema 1046 da Tabela de Repercussão

Geral, o que atrai o óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados. (...) (Ag-AIRR-11651-60.2016.5.15.0152, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/10/2022). NEGRITEI

"AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.015/2014 E DO NCPC -

T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O  -

ELASTECIMENTO DA JORNADA POR NEGOCIAÇÃO COLETIVA

- HORAS EXTRAS HABITUAIS - INVALIDADE A jurisprudência

desta Corte, consubstanciada na Súmula n° 423 do TST, preceitua

ser válido o estabelecimento de turno ininterrupto de revezamento

para além de 6 (seis) horas diárias, limitado a 8 (oito) horas, desde

que haja previsão em norma coletiva e não ocorra prestação

habitual de horas extras. FERIADOS LABORADOS E NÃO

COMPENSADOS - REGIME 6X2 - PAGAMENTO EM DOBRO Não

está contrariado o teor da Súmula nº 444/TST, invocada

analogicamente no acórdão embargado. Ainda que o verbete verse

sobre o regime 12x36, o pagamento em dobro dos feriados

trabalhados e não compensados é plenamente aplicável à

compensação de jornada no sistema 6x2. Julgados desta Eg. Corte.

Agravo a que se nega provimento" (Ag-E-ED-ARR-1201-

94.2011.5.09.0671, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

23/03/2018).

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

P E D I D O  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  I N C I D E N T E  D E

U N I F O R M I Z A Ç Ã O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A .

(...)

H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO.  PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da Súmula nº 423 do TST, é válida

a norma coletiva que fixa jornada de até oito horas para o trabalho

em turnos ininterruptos de revezamento. Não é essa a hipótese dos

autos, uma vez que o registro fático revela que o autor

habitualmente extrapolava esse limite. O caráter excepcional

desse tipo de trabalho, em razão dos prejuízos físicos,

emocionais e sociais que a alternância constante de turnos

acarreta ao empregado, exige que as exceções autorizadas

pelo ordenamento jurídico sejam aplicadas com rigor. Assim,

admite-se apenas e tão somente o elastecimento da jornada

para a duração máxima de oito horas e exige-se o cumprimento

fiel da previsão normativa. Ultrapassado esse limite, como no

presente feito, todo o ajuste torna-se inválido e passa a ser

devida a remuneração extraordinária do trabalho prestado além

da 6ª hora diária. Precedentes. Acrescente-se, ainda, que a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais tem como

competência uniformizar a jurisprudência por meio de confronto de

teses entre as Turmas e também mediante o controle da boa ou má

-aplicação das súmulas deste Tribunal Superior. Assim, no presente

caso, o que se está verificando é se a Turma desta Corte aplicou

bem, ou não, a Súmula nº 423. E quando se faz esse controle não

se está preso a teses por ela erigidas. Pode-se verificar no próprio

acórdão regional se a Turma aplicou bem ou não o verbete. Desse

modo, independentemente de a matéria ter sido suscitada nos
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embargos de declaração, é possível extrair da decisão regional os

fatos necessários ao conhecimento do recurso por contrariedade à

Súmula nº 423 deste Tribunal. Recurso de embargos conhecido e

provido " (E-ED-RR-1296-42.2012.5.15.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 30/11/2018).

Portanto, denego seguimento ao recurso, pois não ensejam recurso

de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 333 do C. TST.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 364 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre a reclamada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e manteve a sentença que a condenou ao

pagamento de adicional de periculosidade.

Alega que “por inteligência da súmula 364 do TST, para

caracterização da periculosidade, se faz imprescindível que a

exposição ao perigo se dê de forma habitual, assim, o próprio Juízo

deveria analisar os depoimentos e as provas constantes nos autos,

mas não foi o ocorrido no presente”.

Acrescenta que “De proêmio, é imperioso observar a atividade

laboral do Reclamante, nessa senda verificar se estava inserido na

operação de detonação.”

Sustenta que “de simples leitura do laudo, temos que o Recorrido

não manuseava explosivos, não realizava abastecimento, não

operava máquina energizada, bem como no momento da detonação

não estava presente no espaço destinado para tal, portanto, não se

encontrava na área de operação de detonação, pelo que é no

mínimo estranho o r. perito afirmar que o obreiro estava inserido em

local perigoso.”

Aponta violação do artigo 193, I, da CLT e contrariedade à Súmula

364 do TST, pois o acórdão recorrido “admite o deferimento do

referido adicional sem qualquer embasamento probatório de que a

exposição era habitual e por tempo não reduzido”

Transcreve o seguinte trecho:

Analisa-se.

Como se sabe, o ônus de comprovar o fato extintivo do autor

alegado é da parte ré na forma do art. 373,II do CPC/2015.

No caso em tela, apesar de a reclamada arguir pela diferença na

composição do agente explosivo que seria capaz de mudar a norma

aplicada e diminuir a distância de isolamento necessária para

garantia da saúde e segurança do obreiro, não trouxe aos autos

qualquer documento científico capaz de suportar suas alegações.

A reclamada alega, ainda, que o perito se referiu ao quadro nº 4 do

anexo 1 da Norma Regulamentadora nº 16 - NR-16 de forma

equivocada, pois a empresa utiliza nas detonações apenas produtos

químicos que somente se tornam explosivos após a mistura, o que

ocorre dentro dos furos onde ocorrerão as detonações, locais que

não se caracterizam como de armazenagem e, por isso, o quadro

correto a ser utilizado seria o quadro 2 daquele mesmo anexo da

NR-16.

Uma vez que a especificação da substância explosiva possui

posição central  no debate acerca da conf iguração da

periculosidade, era dever da parte ré desde sua peça contestatória

carrear os autos com prova da diferenciação pretendida, o que não

foi feito.

Nesse sentido, a opinião técnica do perito prevalece nos autos,

sendo a sua decisão de enquadrar os explosivos utilizados na

categoria de ruptura respaldada pelo tanto pelo seu conhecimento

comprovado no momento de sua habilitação, quanto por sua

imparcialidade no processo.

Não fosse isso suficiente, no laudo de IDs ebaec7d e 0909e72, o

expert informa que "...Acontece que a delimitação de área (local

onde são realizados os preenchimentos dos furos com emulsão

explosiva) não abrange a totalidade da área de risco definida pelo

quadro 4 do Anexo 1 da NR16, e fora desta área delimitada o

acesso é livre para circulação e operação de quaisquer pessoas ou

equipamentos durante todo o processo de preenchimento dos furos

com emulsão explosiva, conforme observado durante outras

perícias...", tendo constatado que o reclamante trabalha muito

próximo da área de carregamento de explosivos.

Partindo dessas considerações, o perito concluiu pela existência de

periculosidade nas atividades desempenhadas pelo reclamante.

Embora o juízo não seja obrigado a acolher e a adotar as

afirmações e conclusões contidas no laudo técnico pericial (artigos

479 e 480 do CPC), para que haja sua completa rejeição é

necessária a existência de outros elementos de convencimento que

tenham o condão de superar a força probante do que naquele laudo

é atestado. Esse posicionamento se observa em julgados deste

Regional (ex: ROT-0000536-42.2021.5.08.0126, Terceira Turma,

Relator Luís José de Jesus Ribeiro, julgamento em 24.08.2022,

publicação em 29.08.2022) e é também expressado pelo
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Excelentíssimo Ministro Maurício Godinho Delgado no despacho

proferido em caso em que se discutia pedido semelhante e cujo

trecho se destaca abaixo:

Saliente-se que, nos termos do art. 195 da CLT, a caracterização e

a classificação da periculosidade far-se-ão por perícia. Embora o

Juízo não esteja adstrito às conclusões do técnico (art. 436 do

CPC/1973 - atual art. 479 do CPC/2015), certo ser necessário

existirem, nos autos, outros elementos que afastem a força

probante da prova pericial. E, no presente caso, não há dados que

permitam a elisão da conclusão trazida pelo expert.

(Processo TST-RRAg-0000377-24.2020.5.08.0130, Relator Ministro

Maurício Godinho Delgado, julgamento em 16.08.2022, publicação

em 23.08.2022)

Ademais, não obstante o quadro 1 do anexo 1 da NR-16 relacione

como atividade perigosa a dos trabalhadores que permaneçam na

área de risco somente quanto ao armazenamento de explosivos e

não a dos que permanecem em área de risco das outras operações

com explosivos ali relacionadas (transporte, escorva, carregamento,

detonação etc.), necessário se faz pontuar que os róis constantes

daquela norma (embora alguns extensos), não são taxativos, mas

exemplificativos, servindo para indicar que aquelas previstas

situações são ou não consideradas perigosas.

Assim como as leis não são capazes de prever todas as

possibilidades reais, as normas regulamentadoras também não o

são. Uma vez que não contemplam todas as variáveis da realidade,

necessitam essas normas de complementos para análise que, no

caso da periculosidade, é feito por meio da perícia técnica. Se

assim fosse diferente, não estaria assinalado no artigo 195 da CLT

que "a caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho" (grifo nosso), e seria suficiente o cotejo

entre a hipótese concreta e aquelas previstas na NR-16. Há

precedentes de semelhante entendimento no Colendo Tribunal

Superior do Trabalho - TST, vide excerto de ementa a seguir.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. [...]

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM MINAS

SUBTERRÂNEAS EXPOSTAS AO RISCO DE EXPLOSÃO EM

RAZÃO DE BOLSÕES DE GÁS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA NR

16 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ATIVIDADE

PERIGOSA. ADICIONAL DEVIDO. A controvérsia cinge-se em

saber se o labor em minas subterrâneas expostas ao risco de

explosão em razão de bolsões de gás explosivo pode ser

enquadrado como periculoso, apesar da ausência de previsão

expressa na NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego. O artigo

193 da CLT estatui que a definição das atividades perigosas deve

ser feita por meio de regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego. Assim, em regra, só são consideradas

perigosas aquelas atividades expressamente previstas na norma

regulamentar aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, no

caso a NR 16. No entanto, é certo que as normas legais ou

regulamentares, por mais exaustivas que elas sejam, não

conseguem prever todas as situações fáticas possíveis, possuindo,

portanto, alcance limitado. Em razão disso, o legislador fixou

mecanismos legais que possibilitam ao magistrado, diante das

peculiaridades do caso concreto, realizar a integração da norma, a

fim de viabilizar o mesmo tratamento jurídico conferido a casos

análogos. No caso vertente, extrai-se do acórdão regional que os

reclamantes laboravam em minas subterrâneas expostas ao risco

de explosão em razão de bolsões de gás explosivo, e que, nesse

local, diversos trabalhadores já foram vítimas de acidentes. Além

disso, a perícia deixou assente que o labor dos reclamantes se

desenvolvia em condições semelhantes àquelas previstas na NR 16

do Ministério do Trabalho e Emprego em razão da presença de

gases inflamáveis. Nesse contexto, é evidente que o labor dos

reclamantes, apesar de não encontrar previsão expressa na referida

norma regulamentar, oferecia-lhe riscos acentuados em virtude da

exposição habitual a gases explosivos. Dessa forma, considerando

que o Regional aplicou corretamente os mecanismos de integração

da norma previstos no artigo 4º da LINDB, não há como afastar a

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, ante a

constatação de que as atividades do reclamante eram de fato

perigosas. Incólumes os artigos 7º, inciso XXIII, da Constituição

Federal e 193, 194 e 196 da CLT. Agravo de instrumento

desprovido.

(Processo TST-AIRR-0001470-02.2013.5.20.0011, Segunda Turma,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, julgamento em

25.10.2017, publicação em 27.10.2017)

No caso em tela, é incontroverso que o reclamante trabalhava

na linha de operação próximo da área de detonação do material

explosivo colocado nos furos e existentes nas minas

exploradas economicamente pela reclamada.

Nesse sentido, a permanência do autor dentro da área de risco

delimitada pela NR-16 era habitual, conforme concluiu a perícia,

e não "reduzida" conforme afirma a contestação. Destaca-se

que por ser norma de saúde e segurança do trabalho, não é

possível negociar o tempo de contato capaz de expor o

trabalhador a perigo através de norma coletiva.

Este Regional já decidiu diversas vezes no sentido de que não são

apenas as operações diretas com explosivos que dão ensejo à

percepção do adicional de periculosidade, mas também o labor nas
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áreas de risco onde são realizadas aquelas operações, conforme se

vê nos julgamentos dos autos ROT 0000195-72.2019.5.08.0130

(Quarta Turma, Relator Georgenor de Sousa Franco Filho,

julgamento em 11.05.2021, publicação em 14.05.2021), ROT-

0000527-53.2020.5.08.0114 (Segunda Turma, Relator Paulo Isan

Coimbra da Silva Junior, julgamento em 26.05.2021, publicação em

31.05.2021), ROT-0000583-86.2020.5.08.0114 (Quarta Turma,

Relatora Alda Maria de Pinho Couto, julgamento em 15.03.2022,

publicação em 18.03.2022), ROT-0000536-42.2021.5.08.0126

(Terceira Turma, Relator Luís José de Jesus Ribeiro, julgamento em

24.08.2022, publicação em 29.08.2022) e ROT-0000295-

53.2021.5.08.0131 (Primeira Turma, Relatora Suzy Elizabeth

Cavalcante Koury, julgamento em 15.09.2022, publicação em

20.09.2022).

Por fim, transcrevo o teor das cláusulas 40.7 e 40.8 do ACT

2018/2019 (ID 79cfb8a):

40.7. O pagamento de adicional de periculosidade é indevido

quando o contato com agente nocivo dá-se de forma eventual,

assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por

tempo extremamente reduzido.

40.8. Para quantificação do tempo "extremamente reduzido",

previsto na Súmula 364 do TST e no item acima, fica ajustado o

limite médio de 20 (vinte) minutos diários, sendo que, caso

ultrapassado esse limite, o pagamento do adicional será devido.

Considerando que o reclamante desempenhava função de

operador de equipamentos e instalação, em que dirigia de

forma habitual os equipamentos da reclamada, reputa-se tratar

de exposição permanente às condições de riscos, portanto,

não eventual(Súmula n°364, I do C.TST).

Diante disso, considerando que o reclamante/recorrido exercia

suas atividades em operações perigosas com explosivos,

dentro de áreas classificadas de risco, de acordo com o quadro

Nº 04, do anexo 01 da NR 16, correta a sentença de mérito em

adotar as conclusões do laudo pericial em questão e julgar

procedente o pedido de adicional de periculosidade. Nada a

reformar.

Examino.

Dos fundamentos transcritos, verifico que a Eg. Turma assentou a

condenação à parcela vertente a partir do exame do laudo pericial,

tendo o referido documento assentado a habitualidade da

exposição, não havendo outras provas que afastem a conclusão do

perito.

Dessa maneira,o cotejo do trecho transcrito com as argumentações

recursais evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e

provas, de sorte que não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº

126 do TST.

Portanto, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000081-94.2023.5.08.0130
Relator MARIA DE NAZARE MEDEIROS

ROCHA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECORRIDO JAIRO ALVES COSTA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ALVES COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33b8e8e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALE S.A.

Recorrido(a)(s): 1. JAIRO ALVES COSTA SILVA

RECURSO DE:VALE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

e23d89c; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 7e224f8).

Representação processual regular (Id f03f58f).
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Preparo satisfeito (Id f82e318, c3a7866, 6e14611 e e84112d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; incisos XIV e XXVI do artigo 7º;

inciso III do artigo 8º da Constituição Federal.

- violação do(s) inciso I do artigo 611-A da Consolidação das Leis

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

- TEMA 1.046

Recorre a reclamada do acórdão que manteve a sentença que a

condenou ao pagamento de horas extras.

Transcreve o seguinte trecho do acórdão com destaques:

Analisa-se.

Foi juntado aos autos o Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018(ID

d0a0089), no qual são estipuladas em suas cláusulas diversas

condições relativas à jornada de trabalho. Vejamos:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO:

13.1 - Fica mantida a redução da jornada de 44 (quarenta e quatro)

para 40 (quarenta) horas semanais para os empregados que

trabalhem em regime administrativo, enquanto permanecerem nesta

condição.

13.2 - Fica também assegurada a redução da jornada de trabalho

de 44 para 41,6 horas semanais para os trabalhadores dos demais

regimes de trabalho, sendo que quando da remuneração de

eventual serviço extraordinário, considerará o divisor de 200

horas/mês para o cálculo do salário hora.

13.2.1 - As PARTES, de comum acordo, decidem que a jornada

prevista no item 13.2 obedecerá aos seguintes critérios:

. Jornada diária de no máximo 08 horas;

. Jornada semanal média de 41,6 horas;

. Em virtude do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, estabelecer

uma jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, as partes

decidem que as horas compreendidas entre 41,6 a 44 hora

semanal, poderão ser assim utilizadas;

- Para o tempo despendido no deslocamento entre o local de

registro de frequência e o posto de trabalho e vice-versa; e

- Para participação do empregado em treinamentos diversos,

diálogos diários de segurança, reuniões de gestão participativa,

CCQ's, CIPA, SSO e demais programas da empresa, sendo neste

caso, as horas pagas como horas normais, sem acréscimos e

devendo ser utilizadas na sequência de jornada do empregado,

podendo ser acumuladas num período mensal, a critério da VALE.

13.3 - As PARTES estabelecem as condições especiais de Jornada

e controle de jornada administrativa abaixo especificada, que devem

ser consideradas em seu conjunto:

13.3.1 - A duração normal do trabalho de cada empregado do

horário administrativo será de 08 (oito) horas diárias ou 40

(quarenta horas semanais), exceto quando houver compensação de

dias próximos a feriados com expediente dispensados.

13.3.2 - Caso seja solicitado o comparecimento do empregado em

horário não contíguo com seu horário normal, estando ele em sua

residência, aplicar-se-á o critério estabelecido no Acordo Coletivo

Nacional vigente.

13.3.3 - O intervalo para repouso e alimentação é de 01 (uma) hora.

13.3.3.1 - O empregado que permanecer na empresa durante o

período que lhe é reservado para alimentação e repouso para

realizar tarefas de seu interesse particular ou para se alimentar, terá

assinalado, para os fins previstos no 82º, do art. 74, da CLT, o

intervalo de 01 (uma) hora, compreendido entre 12h30 às 13h30

para este efeito.

13.4 - A VALE adotará os critérios de registro de frequência a que

se refere o art. 74, da CLT, facultada pela Portaria nº 373/2011, do

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, para todos os seus

empregados abrangidos por este acordo:

13.4.1 - A VALE mantém a disposição de todos os seus

empregados um sistema informatizado, de fácil manuseio e

entendimento, que possibilita registros e consulta das exceções de

frequência, tais como horas extras, faltas, atrasos, saídas

antecipadas e licenças. Caberá aos empregados, mediante

orientação da empresa, procederem ao registro das exceções de

frequência citadas, ficando as mesmas sujeitas à aprovação do seu

gestor imediato.

13.4.2 - Neste caso, não havendo manifestação do gestor imediato,

as horas extras apontadas pelo empregado serão automaticamente

aprovadas.

13.4.3 - Os lançamentos de horas extras acaso reprovados pelo
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gestor imediato deverão ser encaminhados ao departamento de

Recursos Humanos que deliberará a respeito após ouvir a

justificativa do empregado.

13.4.4 - Havendo lançamento indevido de horas extras pelo

empregado, verificado o dolo através de apuração interna, o

empregado deverá ressarci r  a Vale do valor  recebido

indevidamente, bem como, estará sujeito a aplicação das medidas

legais cabíveis.

13.4.5 - Havendo registro de exceção realizado pelo empregado, a

VALE realizará a distribuição de um documento demonstrativo

mensal dos registros das exceções de frequência, como parte

integrante do contracheque de pagamento do empregado, onde

constarão as exceções incluídas pelos empregados e aprovadas

pelo gestor para o período de pagamento ou compensação. O

empregado será comunicado pela VALE, através de seu

contrachegue, especificamente no apontamento relativo à

frequência, das ocorrências que porventura venham a ocasionar

alteração de seu salário normal;

13.4.6 - O empregado, ao receber seu contracheque com o

demonstrativo mensal das exceções, de frequência, tem o direito de

discordar desses lançamentos, bastando, para isso, manifestar-se

junto ao seu gestor imediato, ou junto ao Departamento de

Recursos Humanos, no prazo de até 90 (noventa) dias, para obter

as respectivas correções dos lançamentos, se for o caso.

13.4.7 - As PARTES acordantes ratificam que os empregados de

nível superior e supervisores, em razão do desempenho de funções

de elevada confiança na VALE e do livre arbítrio para, se

necessário, distribuir a jornada em horários diferenciados

continuarão isentos do controle de jornada.

14 - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA:

14.1 - Fica acordado entre as PARTES a compensação de horas

extras, com a flexibilização da jornada de trabalho, observados os

seguintes limites e critérios:

14.1.1 - Cada hora trabalhada em regime de horas extras

corresponderá à uma hora de folga.

14.1.2 - A VALE ou o empregado poderá optar, até o encerramento

do período de apuração de frequência subsequente ao mês em que

as horas se realizarem, pela compensação de todas as horas extras

eventualmente realizadas pelo empregado, com a redução da

jornada em outros dias. A apuração compreenderá o período entre

os dias primeiro e último do mês anterior ao de apuração.

14.1.3 - A compensação a pedido do empregado poderá ser em dia

de sua conveniência, desde que não afete as atividades normais da

empresa.

14.1.4 - A compensação será sempre feita sem os adicionais

devidos pelo trabalho extraordinário.(grifos nossos)

Ressalto que tais disposições encontram-se reproduzidas nos

demais acordos coletivos de trabalho acostados aos autos relativos

ao período do contrato de trabalho do reclamante.

Após a decisão, com repercussão geral, proferida pelo Supremo

Tribunal Federal- STF nos autos do ARE 1121633, fixando tese que

deu origem ao Tema 1046, há de ser considerado que as normas

dispostas em negociação coletiva de trabalho prevalecem sobre

aquelas eventualmente asseguradas na legislação trabalhista,

desde que as matérias negociadas estejam contempladas no art.

611- A da CLT.

Vejamos o que dispõe o TEMA 1046:

TEMA 1046- São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Como se sabe, é inequívoca a força vinculante dos precedentes de

repercussão geral em face do Poder Judiciário, decorrente da

eficácia inter partes, verificada em qualquer processo judicial.

Ademais, no caso concreto, a matéria ora discutida nestes autos diz

respeito ao controle de jornada de trabalho do autor, a qual

encontra-se prevista no rol mencionado no art. 611-A da CLT.

Portanto, aplica-se o disposto no TEMA 1046 editado pelo STF, pois

existe pactuação coletiva de trabalho celebrada entre a entidade

sindical representativa da categoria profissional do autor e a

empresa reclamada, a qual autoriza a isenção do controle de

jornada de trabalho dos empregados da empresa ré que exercem a

função de supervisor e possuem nível superior.

Dessa forma, são válidas as normas coletivas de trabalho juntadas

aos autos com a contestação.

Este é o entendimento desta eminente turma:

R E C U R S O  D A  P A R T E  R E C L A M A N T E .  1 .  T U R N O S

I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O .  J O R N A D A

ESTABELECIDA EM NORMA COLETIVA. DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS. DECISÃO STF TEMA 1046. São indevidas as

diferenças de horas extras pleiteadas porque diante da concessão

de vantagens recíprocas, deve ser considerada válida a jornada de

trabalho estabelecida na norma coletiva, prestigiando-se a

autonomia coletiva dos sindicatos de firmarem com as empresas

regras sobre as condições de trabalho. Recurso conhecido e

desprovido...

(TRT da 8ª Região; Processo: 0000663-28.2021.5.08.0207 ROT;

Data: 19/08/2022; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relator: PAULO ISAN

COIMBRA DA SILVA JUNIOR)

Compulsando os espelhos de ponto acostados aos autos nos ID

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fb2e970, verifica-se que na quase totalidade das marcações

constam as seguintes rubricas "INTERVALO_COMPL CARGA

SEMANAL", e "PERMANENCIA FORA HORARIO", apesar de

constar o horário laborado pelo autor.

Analisando os referidos documentos, percebo que o

reclamante, com frequência, extrapolava a jornada acordada,

cumprindo labor extraordinário em quase a totalidade dos dias

em que trabalhou.

Ademais, em quase todos os meses, há o pagamento de horas

extras nos contracheques do autor (ID cdc2c21). Se a

reclamada não considerava como extra a jornada entre a sexta

e a oitava horas de trabalho, pode-se inferir que o reclamante,

todas vezes em que recebeu horas extras nos holerites,

trabalhou por mais de oito horas, em total desrespeito à Norma

Coletiva, à saúde e à segurança do trabalhador.

A possibilidade de elastecimento da jornada, até 8 horas

diárias, conforme o previsto em Norma Coletiva, não era

respeitada, o que prejudica a integridade e dignidade do

trabalhador.

Verifica-se, ainda, que o autor foi sujeito a diversas alternâncias de

horário, o que acarreta flagrante prejuízo a seu relógio biológico,

além de provocar intenso desgaste físico, psicológico, familiar e

social.

Importa salientar que a prestação de horas extras habituais

desconfigura o acordo de compensação de jornada, consoante

o entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho,

convertido em Súmula, de número 85. Além disso, a Súmula

n°423 do Colendo TST dispõe o seguinte:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE

JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

VALIDADE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 169 da

SBDI-1) Res. 139/2006 - DJ 10, 11 e 13.10.2006)

Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas

por meio de regular negociação coletiva, os empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito

ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras.

Sendo considerada válida a jornada em turnos ininterruptos de

revezamento de até 8 horas, mediante negociação coletiva, pode-se

interpretar, in contrario sensu, pela invalidade da jornada superior a

esta, como ocorre no caso em tela.

Destarte, reputo ter sido descumprida a cláusula da norma

coletiva que previa a jornada de 8 horas para os turnos de

revezamento, assim como autoriza reconhecer o direito à 7ª e

8ª horas como extras.

Cito o seguinte precedente desta E.Turma:

. . . I I  -  TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

DESCARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Configurada a

extrapolação habitual da jornada máxima de trabalho em regime de

turnos ininterruptos de revezamento, fica descaracterizada a sua

estipulação, fazendo jus o trabalhador ao pagamento do adicional

de 50% sobre a 7ª e 8ª horas laboradas. Recurso provido...

(TRT da 8ª Região; Processo: 0000167-96.2022.5.08.0131 ROT;

Data: 24/10/2022; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relator: GABRIEL

NAPOLEAO VELLOSO FILHO)

Diante do exposto, correta a r.sentença que julgou procedente o

pedido de descaracterização do turno ininterrupto de revezamento

estabelecido pela norma coletiva em comento. Correta, ainda, a

decisão de mérito que o adicional de horas extras(50%) em relação

à 7ª e 8ª hora realizada, ainda que somente referente ao período

em que foi constatado o labor insalubre pelo reclamante.

Esclareço que, em razão da invalidade do elastecimento da jornada

em turno ininterrupto de revezamento prevista nas convenções

coletivas, sendo devidas as horas trabalhadas além da sexta, o

divisor a ser utilizado é o de 180 e não o de 200, como defende a

reclamada.

O juízo a quo determinou que: "Nada a ser compensado pois as

horas destinadas à compensação jamais foram pagas, por óbvio."

De fato, não existe compensação a ser realizada, haja vista que as

horas extras pagas em contracheque ao autor dizem respeito ao

trabalho exercido além das oito horas trabalhadas, uma vez que a

reclamada considerava como jornada normal as horas trabalhadas

entre a sexta e oitava hora. Portanto, por óbvio que a sétima e

oitava horas trabalhadas jamais foram pagas como extras, não

havendo compensação a ser realizada e/ou necessidade de

retificação dos cálculos de liquidação, os quais observaram a

decisão de mérito em comento, não havendo nada a reformar a este

título.

Assim sendo, não dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada nestes pontos, ainda que por outros fundamentos.

Examino.

Quanto à aplicação da Súmula 423 do TST nos casos de

inobservância da norma por parte do empregador e sua adequação

ao Tema 1046 do Supremo Tribunal Federal, destaco a

jurisprudência constante dos acórdãos proferidos no AG. REG. NA

RECLAMAÇÃO 43.531 e no AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 47.765,

em que o STF definiu que a decisão que não afasta norma coletiva,

mas afirma o seu descumprimento, não guarda relação de

aderência estrita com o ARE 1.121.633, Tema 1.046 da

repercussão geral, não se havendo falar, no caso, de inobservância

da tese firmada:

"4. No caso em exame, a questão tratada na origem refere-se ao

pagamento de horas extras em jornada com turno ininterrupto de
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revezamento. A jornada de 8 horas diárias está prevista em norma

coletiva, nos termos da Súmula 423/TST, que autoriza a jornada de

trabalho elastecida para os turnos ininterruptos de revezamento.

Sucede que, como consta da decisão reclamada, "os cartões de

ponto de Ids 46290c2 a f17d1bb demonstram a ativação habitual do

reclamante em sobrejornada, o que afasta, em definitivo, a

pretensão recursal, uma vez que a própria reclamada não respeitou

a carga horária estabelecida nos acordos por ela firmados".

(...)

6. Como se percebe, o órgão reclamado não desrespeitou a decisão

proferida no ARE 1.121.633, Tema 1.046 da sistemática de

repercussão geral, ao não suspender o trâmite do processo de

origem, já que, com base na situação fática, concluiu ter sido

descumprido o disposto na norma coletiva, não afirmando a sua

invalidade. Assim, a questão debatida nos autos originários,

conforme delineada a partir do ato impugnado, não guarda relação

de aderência estrita com o paradigma invocado." (AG.REG. NA

RECLAMAÇÃO 47.765, 1ª Turma, Relator Ministro Roberto Barroso,

DJE 16/03/2022). NEGRITEI

Nesses termos, afastada a hipótese de incidência da tese firmada

em repercussão geral no Tema 1.046, entendo que o acórdão

recorrido decidiu conforme a jurisprudência atual, iterativa e notória

do C. TST, conforme ementas abaixo transcritas, referentes a

decisões proferidas pela 1ª, 2ª e 6ª Turmas e pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1.º-A, DA CLT . Estando o Recurso

de Revista sujeito à sistemática da Lei n.º 13.015/2014, é de se

observar que, não tendo a parte recorrente procedido à transcrição

das razões dos seus Declaratórios, resta inviabil izado o

reconhecimento da preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, já que não foram atendidas as exigências

previstas no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT. Ademais, a referida

exigência se aplica mesmo aos recursos apresentados antes da

vigência da Lei n.º 13.467/2017. Precedentes da Corte. TURNO

ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO POR

NORMA COLETIVA. DESCUMPRIMENTO DO PACTUADO, COM

REALIZAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A OITO HORAS

DIÁRIAS. DEFERIMENTO DAS HORAS EXTRAS EXCEDENTES À

SEXTA DIÁRIA. Nos termos da Súmula n.º 423 do TST,

"estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas

por meio de regular negociação coletiva, os empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito

ao pagamento da 7.ª e 8.ª horas como extras". Contudo, nos casos

em que se constata a prestação de horas extras habituais, em

desrespeito, portanto, à jornada de oito horas diárias, entabulada

por norma coletiva, entende esta Corte Superior serem devidas as

horas extras excedentes à sexta diária, em razão da determinação

contida no art. 7.º, XIV, da CF/88 - de que o elastecimento da

jornada só se legitima por negociação coletiva. Pontue-se, por

relevante, que o debate travado nos autos não envolve a análise da

validade da norma coletiva pactuada entre as partes, razão pela

qual não há falar-se em adequação do feito, em razão do

entendimento firmado pelo STF quando do julgamento do Tema

1046 da Tabela de Teses de Repercussão Geral. Estando a decisão

agravada em sintonia com a jurisprudência pacificada no TST, a

modificação pretendida pela agravante encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. (...) Agravo conhecido e

não provido" (Ag-AIRR-10993-88.2014.5.15.0125, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 20/09/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. HORAS EXTRAS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA

DE TRABALHO SUPERIOR A OITO HORAS DIÁRIAS. NORMA

COLETIVA. Primeiramente, registre-se que o caso em questão não

trata do Tema 1046 do STF, pois a inobservância da norma coletiva

partiu da própria reclamada, que não respeitou o limite de 8 horas

por dia. A controvérsia, na hipótese, diz respeito à não aplicação da

norma coletiva, pois havia habitual prestação de horas extras que

extrapolavam o limite previsto de 8 horas diárias, bem como

prestação de serviço aos sábados. A possibi l idade de

elastecimento, por norma coletiva, da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento encontra-se cristalizada na Súmula nº

423 do TST. Todavia, descumprido o limite de oito horas diárias,

deve ser mantida a decisão que deferiu horas extras acima da sexta

diária. Precedentes. Agravo não provido" (Ag-AIRR-10693-

06.2017.5.03.0142, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PREJUDICADO O

EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA

DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

P R E S T A Ç Ã O  H A B I T U A L  D E  H O R A S  E X T R A S .

DESCUMPRIMENTO DO REGIME PACTUADO . Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática que negou

provimento ao agravo de instrumento. Consta da decisão agravado

que o Regional manteve a aplicação da jornada de 6 horas para os

turnos de revezamento, consignando que, apesar de os acordos
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coletivos autorizarem expressamente a jornada de 8 horas, essa

jornada pactuada não era respeitada, pois havia prestação habitual

de horas extras praticamente em todos os meses do contrato.

Assim, havendo a prestação de horas extras habituais, em

desrespeito à jornada entabulada pela norma coletiva, aquela Corte

concluiu devidas as horas extras excedentes à sexta diária. Registra

-se, ademais, não se tratar da análise da validade da norma coletiva

pactuada entre as partes, mas do desrespeito ao pactuado pela

própria reclamada, razão pela qual a discussão não tem aderência à

tese fixada pelo STF no Tema 1046 da Tabela de Repercussão

Geral, o que atrai o óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados. (...) (Ag-AIRR-11651-60.2016.5.15.0152, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/10/2022). NEGRITEI

"AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.015/2014 E DO NCPC -

T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O  -

ELASTECIMENTO DA JORNADA POR NEGOCIAÇÃO COLETIVA

- HORAS EXTRAS HABITUAIS - INVALIDADE A jurisprudência

desta Corte, consubstanciada na Súmula n° 423 do TST, preceitua

ser válido o estabelecimento de turno ininterrupto de revezamento

para além de 6 (seis) horas diárias, limitado a 8 (oito) horas, desde

que haja previsão em norma coletiva e não ocorra prestação

habitual de horas extras. FERIADOS LABORADOS E NÃO

COMPENSADOS - REGIME 6X2 - PAGAMENTO EM DOBRO Não

está contrariado o teor da Súmula nº 444/TST, invocada

analogicamente no acórdão embargado. Ainda que o verbete verse

sobre o regime 12x36, o pagamento em dobro dos feriados

trabalhados e não compensados é plenamente aplicável à

compensação de jornada no sistema 6x2. Julgados desta Eg. Corte.

Agravo a que se nega provimento" (Ag-E-ED-ARR-1201-

94.2011.5.09.0671, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

23/03/2018).

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

P E D I D O  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  I N C I D E N T E  D E

U N I F O R M I Z A Ç Ã O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A .

(...)

H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO.  PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da Súmula nº 423 do TST, é válida

a norma coletiva que fixa jornada de até oito horas para o trabalho

em turnos ininterruptos de revezamento. Não é essa a hipótese dos

autos, uma vez que o registro fático revela que o autor

habitualmente extrapolava esse limite. O caráter excepcional

desse tipo de trabalho, em razão dos prejuízos físicos,

emocionais e sociais que a alternância constante de turnos

acarreta ao empregado, exige que as exceções autorizadas

pelo ordenamento jurídico sejam aplicadas com rigor. Assim,

admite-se apenas e tão somente o elastecimento da jornada

para a duração máxima de oito horas e exige-se o cumprimento

fiel da previsão normativa. Ultrapassado esse limite, como no

presente feito, todo o ajuste torna-se inválido e passa a ser

devida a remuneração extraordinária do trabalho prestado além

da 6ª hora diária. Precedentes. Acrescente-se, ainda, que a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais tem como

competência uniformizar a jurisprudência por meio de confronto de

teses entre as Turmas e também mediante o controle da boa ou má

-aplicação das súmulas deste Tribunal Superior. Assim, no presente

caso, o que se está verificando é se a Turma desta Corte aplicou

bem, ou não, a Súmula nº 423. E quando se faz esse controle não

se está preso a teses por ela erigidas. Pode-se verificar no próprio

acórdão regional se a Turma aplicou bem ou não o verbete. Desse

modo, independentemente de a matéria ter sido suscitada nos

embargos de declaração, é possível extrair da decisão regional os

fatos necessários ao conhecimento do recurso por contrariedade à

Súmula nº 423 deste Tribunal. Recurso de embargos conhecido e

provido " (E-ED-RR-1296-42.2012.5.15.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 30/11/2018).

Portanto, denego seguimento ao recurso, pois não ensejam recurso

de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 333 do C. TST.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 364 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre a reclamada do acórdão que negou provimento ao recurso

por ela interposto e manteve a sentença que a condenou ao

pagamento de adicional de periculosidade.

Alega que “por inteligência da súmula 364 do TST, para
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caracterização da periculosidade, se faz imprescindível que a

exposição ao perigo se dê de forma habitual, assim, o próprio Juízo

deveria analisar os depoimentos e as provas constantes nos autos,

mas não foi o ocorrido no presente”.

Acrescenta que “De proêmio, é imperioso observar a atividade

laboral do Reclamante, nessa senda verificar se estava inserido na

operação de detonação.”

Sustenta que “de simples leitura do laudo, temos que o Recorrido

não manuseava explosivos, não realizava abastecimento, não

operava máquina energizada, bem como no momento da detonação

não estava presente no espaço destinado para tal, portanto, não se

encontrava na área de operação de detonação, pelo que é no

mínimo estranho o r. perito afirmar que o obreiro estava inserido em

local perigoso.”

Aponta violação do artigo 193, I, da CLT e contrariedade à Súmula

364 do TST, pois o acórdão recorrido “admite o deferimento do

referido adicional sem qualquer embasamento probatório de que a

exposição era habitual e por tempo não reduzido”

Transcreve o seguinte trecho:

Analisa-se.

Como se sabe, o ônus de comprovar o fato extintivo do autor

alegado é da parte ré na forma do art. 373,II do CPC/2015.

No caso em tela, apesar de a reclamada arguir pela diferença na

composição do agente explosivo que seria capaz de mudar a norma

aplicada e diminuir a distância de isolamento necessária para

garantia da saúde e segurança do obreiro, não trouxe aos autos

qualquer documento científico capaz de suportar suas alegações.

A reclamada alega, ainda, que o perito se referiu ao quadro nº 4 do

anexo 1 da Norma Regulamentadora nº 16 - NR-16 de forma

equivocada, pois a empresa utiliza nas detonações apenas produtos

químicos que somente se tornam explosivos após a mistura, o que

ocorre dentro dos furos onde ocorrerão as detonações, locais que

não se caracterizam como de armazenagem e, por isso, o quadro

correto a ser utilizado seria o quadro 2 daquele mesmo anexo da

NR-16.

Uma vez que a especificação da substância explosiva possui

posição central  no debate acerca da conf iguração da

periculosidade, era dever da parte ré desde sua peça contestatória

carrear os autos com prova da diferenciação pretendida, o que não

foi feito.

Nesse sentido, a opinião técnica do perito prevalece nos autos,

sendo a sua decisão de enquadrar os explosivos utilizados na

categoria de ruptura respaldada pelo tanto pelo seu conhecimento

comprovado no momento de sua habilitação, quanto por sua

imparcialidade no processo.

Não fosse isso suficiente, no laudo de IDs ebaec7d e 0909e72, o

expert informa que "...Acontece que a delimitação de área (local

onde são realizados os preenchimentos dos furos com emulsão

explosiva) não abrange a totalidade da área de risco definida pelo

quadro 4 do Anexo 1 da NR16, e fora desta área delimitada o

acesso é livre para circulação e operação de quaisquer pessoas ou

equipamentos durante todo o processo de preenchimento dos furos

com emulsão explosiva, conforme observado durante outras

perícias...", tendo constatado que o reclamante trabalha muito

próximo da área de carregamento de explosivos.

Partindo dessas considerações, o perito concluiu pela existência de

periculosidade nas atividades desempenhadas pelo reclamante.

Embora o juízo não seja obrigado a acolher e a adotar as

afirmações e conclusões contidas no laudo técnico pericial (artigos

479 e 480 do CPC), para que haja sua completa rejeição é

necessária a existência de outros elementos de convencimento que

tenham o condão de superar a força probante do que naquele laudo

é atestado. Esse posicionamento se observa em julgados deste

Regional (ex: ROT-0000536-42.2021.5.08.0126, Terceira Turma,

Relator Luís José de Jesus Ribeiro, julgamento em 24.08.2022,

publicação em 29.08.2022) e é também expressado pelo

Excelentíssimo Ministro Maurício Godinho Delgado no despacho

proferido em caso em que se discutia pedido semelhante e cujo

trecho se destaca abaixo:

Saliente-se que, nos termos do art. 195 da CLT, a caracterização e

a classificação da periculosidade far-se-ão por perícia. Embora o

Juízo não esteja adstrito às conclusões do técnico (art. 436 do

CPC/1973 - atual art. 479 do CPC/2015), certo ser necessário

existirem, nos autos, outros elementos que afastem a força

probante da prova pericial. E, no presente caso, não há dados que

permitam a elisão da conclusão trazida pelo expert.

(Processo TST-RRAg-0000377-24.2020.5.08.0130, Relator Ministro

Maurício Godinho Delgado, julgamento em 16.08.2022, publicação

em 23.08.2022)

Ademais, não obstante o quadro 1 do anexo 1 da NR-16 relacione

como atividade perigosa a dos trabalhadores que permaneçam na

área de risco somente quanto ao armazenamento de explosivos e

não a dos que permanecem em área de risco das outras operações

com explosivos ali relacionadas (transporte, escorva, carregamento,

detonação etc.), necessário se faz pontuar que os róis constantes

daquela norma (embora alguns extensos), não são taxativos, mas

exemplificativos, servindo para indicar que aquelas previstas

situações são ou não consideradas perigosas.

Assim como as leis não são capazes de prever todas as

possibilidades reais, as normas regulamentadoras também não o

são. Uma vez que não contemplam todas as variáveis da realidade,

necessitam essas normas de complementos para análise que, no
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caso da periculosidade, é feito por meio da perícia técnica. Se

assim fosse diferente, não estaria assinalado no artigo 195 da CLT

que "a caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho" (grifo nosso), e seria suficiente o cotejo

entre a hipótese concreta e aquelas previstas na NR-16. Há

precedentes de semelhante entendimento no Colendo Tribunal

Superior do Trabalho - TST, vide excerto de ementa a seguir.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. [...]

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM MINAS

SUBTERRÂNEAS EXPOSTAS AO RISCO DE EXPLOSÃO EM

RAZÃO DE BOLSÕES DE GÁS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA NR

16 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ATIVIDADE

PERIGOSA. ADICIONAL DEVIDO. A controvérsia cinge-se em

saber se o labor em minas subterrâneas expostas ao risco de

explosão em razão de bolsões de gás explosivo pode ser

enquadrado como periculoso, apesar da ausência de previsão

expressa na NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego. O artigo

193 da CLT estatui que a definição das atividades perigosas deve

ser feita por meio de regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego. Assim, em regra, só são consideradas

perigosas aquelas atividades expressamente previstas na norma

regulamentar aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, no

caso a NR 16. No entanto, é certo que as normas legais ou

regulamentares, por mais exaustivas que elas sejam, não

conseguem prever todas as situações fáticas possíveis, possuindo,

portanto, alcance limitado. Em razão disso, o legislador fixou

mecanismos legais que possibilitam ao magistrado, diante das

peculiaridades do caso concreto, realizar a integração da norma, a

fim de viabilizar o mesmo tratamento jurídico conferido a casos

análogos. No caso vertente, extrai-se do acórdão regional que os

reclamantes laboravam em minas subterrâneas expostas ao risco

de explosão em razão de bolsões de gás explosivo, e que, nesse

local, diversos trabalhadores já foram vítimas de acidentes. Além

disso, a perícia deixou assente que o labor dos reclamantes se

desenvolvia em condições semelhantes àquelas previstas na NR 16

do Ministério do Trabalho e Emprego em razão da presença de

gases inflamáveis. Nesse contexto, é evidente que o labor dos

reclamantes, apesar de não encontrar previsão expressa na referida

norma regulamentar, oferecia-lhe riscos acentuados em virtude da

exposição habitual a gases explosivos. Dessa forma, considerando

que o Regional aplicou corretamente os mecanismos de integração

da norma previstos no artigo 4º da LINDB, não há como afastar a

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, ante a

constatação de que as atividades do reclamante eram de fato

perigosas. Incólumes os artigos 7º, inciso XXIII, da Constituição

Federal e 193, 194 e 196 da CLT. Agravo de instrumento

desprovido.

(Processo TST-AIRR-0001470-02.2013.5.20.0011, Segunda Turma,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, julgamento em

25.10.2017, publicação em 27.10.2017)

No caso em tela, é incontroverso que o reclamante trabalhava

na linha de operação próximo da área de detonação do material

explosivo colocado nos furos e existentes nas minas

exploradas economicamente pela reclamada.

Nesse sentido, a permanência do autor dentro da área de risco

delimitada pela NR-16 era habitual, conforme concluiu a perícia,

e não "reduzida" conforme afirma a contestação. Destaca-se

que por ser norma de saúde e segurança do trabalho, não é

possível negociar o tempo de contato capaz de expor o

trabalhador a perigo através de norma coletiva.

Este Regional já decidiu diversas vezes no sentido de que não são

apenas as operações diretas com explosivos que dão ensejo à

percepção do adicional de periculosidade, mas também o labor nas

áreas de risco onde são realizadas aquelas operações, conforme se

vê nos julgamentos dos autos ROT 0000195-72.2019.5.08.0130

(Quarta Turma, Relator Georgenor de Sousa Franco Filho,

julgamento em 11.05.2021, publicação em 14.05.2021), ROT-

0000527-53.2020.5.08.0114 (Segunda Turma, Relator Paulo Isan

Coimbra da Silva Junior, julgamento em 26.05.2021, publicação em

31.05.2021), ROT-0000583-86.2020.5.08.0114 (Quarta Turma,

Relatora Alda Maria de Pinho Couto, julgamento em 15.03.2022,

publicação em 18.03.2022), ROT-0000536-42.2021.5.08.0126

(Terceira Turma, Relator Luís José de Jesus Ribeiro, julgamento em

24.08.2022, publicação em 29.08.2022) e ROT-0000295-

53.2021.5.08.0131 (Primeira Turma, Relatora Suzy Elizabeth

Cavalcante Koury, julgamento em 15.09.2022, publicação em

20.09.2022).

Por fim, transcrevo o teor das cláusulas 40.7 e 40.8 do ACT

2018/2019 (ID 79cfb8a):

40.7. O pagamento de adicional de periculosidade é indevido

quando o contato com agente nocivo dá-se de forma eventual,

assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por

tempo extremamente reduzido.

40.8. Para quantificação do tempo "extremamente reduzido",

previsto na Súmula 364 do TST e no item acima, fica ajustado o

limite médio de 20 (vinte) minutos diários, sendo que, caso

ultrapassado esse limite, o pagamento do adicional será devido.

Considerando que o reclamante desempenhava função de

operador de equipamentos e instalação, em que dirigia de
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forma habitual os equipamentos da reclamada, reputa-se tratar

de exposição permanente às condições de riscos, portanto,

não eventual(Súmula n°364, I do C.TST).

Diante disso, considerando que o reclamante/recorrido exercia

suas atividades em operações perigosas com explosivos,

dentro de áreas classificadas de risco, de acordo com o quadro

Nº 04, do anexo 01 da NR 16, correta a sentença de mérito em

adotar as conclusões do laudo pericial em questão e julgar

procedente o pedido de adicional de periculosidade. Nada a

reformar.

Examino.

Dos fundamentos transcritos, verifico que a Eg. Turma assentou a

condenação à parcela vertente a partir do exame do laudo pericial,

tendo o referido documento assentado a habitualidade da

exposição, não havendo outras provas que afastem a conclusão do

perito.

Dessa maneira,o cotejo do trecho transcrito com as argumentações

recursais evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e

provas, de sorte que não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº

126 do TST.

Portanto, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000321-67.2023.5.08.0103
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA(OAB: 14884/PA)

RECORRIDO E S SANTOS OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272-B/RR)

RECORRIDO CRISDU PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRIDO CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dbc647

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

2. CRISDU PARTICIPAÇÕES LTDA.

3. E S SANTOS OLIVEIRA LTDA

RECURSO DE:CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id cdcc8b9;

recurso apresentado em 07/03/2024 - Id 4186566).

Representação processual regular (Id cd7e90c).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 5763632, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 3 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 313 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que indeferiu o

reconhecimento de vínculo e as parcelas decorrentes.

Alega violação aos dispositivos epigrafados porque entende que “o

obreiro, quando começou a trabalhar para a Recorrida, era

subordinado ao Gerente Regional de Altamira o Sr. David, que

depois foi substituído pela Gerente Sra. Stefani. Além disso,

trabalhava todos os dias vendendo, entregando, as mercadorias,

além de atuar em Altamira também atendia as cidades vizinhas

(Vitoria do Xingu, Senador José Porfirio, Porto de Moz, Anapú,

Pacajá, Novo Repartimento)”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assevera que “a contratação de prestação de serviços com uma

pessoa física, mas com o pagamento realizado por intermédio de

pessoa jurídica, demonstra a inequívoca existência da fraude à

legislação do trabalho”.

Afirma que “evidenciou-se que além de realizar as vendas dos

produtos, o Recorrente tinha que bater metas de vendas,

cadastramentos e ainda tinha que fazer cobranças. Nota-se,

portanto, que existia a subordinação entre o Empregador e o

Empregado, visto que há imposições de regras e ordens que o autor

tinha que cumprir”.

Entende que “a testemunha ouvida à rogo do Recorrente Sra. Matil

Ferreira de Jesus, confirmou e comprovou que o autor era vendedor

das Recorridas e agia como se empregado fosse.”

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...)

Em sua petição inicial, o reclamante relata que foi admitido pela 1ª

reclamada em 17.03.2016, para exercer a função de Vendedor

externo, tendo sido demitido em 10.10.2022. No entanto, ressalta

que nunca teve sua CTPS assinada. Asseverou que tinha como

remuneração a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Alega que

não recebeu seus créditos trabalhistas. Disse ainda, que trabalhava

das 8h às 18h, todos os dias da semana.

Além disso, ressalta que a contratação dependia da criação de

CNPJ, razão pela qual foi obrigado pela empresa a ser MEI.

Argumenta que "começou a trabalhar para a Reclamada era

subordinado ao Gerente Regional de Altamira o Sr. David, que

depois foi substituído pela Gerente Sra. Stefani. Além disso,

trabalhava todos os dias vendendo, entregando, as mercadorias,

além de atuar em Altamira também atendia as cidades vizinhas

(Vitoria do Xingu, Senador José Porfirio, Porto de Moz, Anapú,

Pacajá, Novo Repartimento)" (ID. a86b260).

Informou ainda que durante todo o período em que trabalhou para a

reclamada, estiveram presentes todas as características do vínculo

de emprego, eis que laborava de forma exclusiva, subordinada,

pessoal, onerosa e não eventual.

Em sede de contestação, a 1ª reclamada E S SANTOS OLIVEIRA

EIRELI defendeu a existência de relação comercial com o

reclamante, ocasião em que o reclamante figurava como comprador

dos produtos da reclamada. A 2ª e a 3ª reclamada negaram a

existência de vínculo empregatício.

Uma vez admitida a prestação de serviços pela 1ª demandada,

em sendo negado o vínculo de emprego, cabe-lhe o ônus de

provar que não estavam configuradas as características

al inhadas pelo ar t .  3º ,  da CLT,  fato obstat ivo do

reconhecimento da alegada relação empregatícia (inteligência

dos arts. 818, da CLT e 373, do Código de Processo Civil).

Portanto, ao reclamado cabe o ônus de comprovar que a

prestação de serviços não se deu de forma pessoal, onerosa,

subordinada e não eventual.

Vejamos as provas dos autos.

Em seu depoimento, a reclamante declarou (ID. 7f3ac10):

Que a relação com a primeira reclamada começou em março de

2016; que uma conhecida do reclamante, senhora Roseli,

apresentou o senhor David para o reclamante, que era o gerente da

primeira reclamada; que o reclamante estava procurando essa vaga

para vendedor externo; que foi o gerente David que contratou o

reclamante; que o senhor David exigiu que o reclamante

tivesse um CNPJ e foi o próprio Sr David quem providenciou a

abertura da empresa do reclamante; que o reclamante passou

por um treinamento em Belém e depois retornou para a cidade

onde mora, Altamira; que então começou a trabalhar levando as

mercadorias para os Consultores; que havia metas a serem batidas

e prestação de contas as segundas-feiras; que o reclamante

cumpria rotas definidas pelo gerente com destino a Anapu, Pacajá,

Novo Repartimento, Souzel, Porto de Moz, Xingu e Altamira; que o

senhor David foi transferido para outro setor; que a senhora

Stephanie ficou como gerente; que trabalhava de segunda a sábado

das 8:00h às 18h00h; que deixou de trabalhar para reclamada em

outubro de 2022; que a gerente falou para o reclamante que não

precisava mais trabalhar; que até hoje não sabe o motivo pelo qual

foi dispensado pois batia todas as suas metas; questionado qual o

seu relacionamento com a segunda e a terceira reclamadas,

considera que sejam todas uma empresa só, pois as mercadorias

eram da segunda e da terceira reclamadas; que não vendia outras

mercadorias; que não podia vender outras mercadorias; que o

reclamante nunca possuiu uma loja física; que não conhece a

empresa Rosativa Lingerie; que não conhece a empresa Instinto

Íntimo Artigos; que não conhece a empresa Paixão Confecção de

Roupas; que não conhece a empresa Malhas D'Estefano Limitada;

que não conhece a empresa C Borges Confecções; que o

reclamante deixava as mercadorias na consultora; que a consultora

pagava o valor das mercadorias para o reclamante; que o

reclamante fazia a prestação de contas para reclamada e ficava

com 20% do valor recebido; que não era o reclamante quem

colocava preço nas mercadorias; que os preços estavam no

programa no tablet utilizado; que o reclamante imprimia as notas;

que o reclamante não tinha acesso para definir preços das peças;

que inicialmente utilizava o notebook fornecido pela reclamada e

depois foi obrigado a comprar um tablet para utilizar o programa da

reclamada; que não se recorda o nome do programa utilizado, mas

era um programa em que tinha acesso aos dados das consultoras,

às metas, aos valores e às rotas; que a empresa aberta para o
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reclamante era uma MEI; que o reclamante não possuía contador;

que era a primeira reclamada quem pagava em cargos referentes à

empresa do reclamante; que o reclamante não podia decidir deixar

de trabalhar em determinada semana; que toda segunda-feira havia

prestação de contas e terça-feira saída para a rota estipulada; que

não poderia mandar outra pessoa em seu lugar para fazer o seu

trabalho se eu tivesse algum problema pessoal; que recebia em

média R$ 12.000,00 de salário; que a primeira reclamada tem sede

em Altamira; que é um depósito onde o reclamante pegava as

mercadorias; PERGUNTAS DO ADVOGADO DA PRIMEIRA

RECLAMADA: Que atualmente está trabalhando como vendedor de

uma outra empresa; que atua vendendo produtos médicos; que

possui renda mensal atual em torno de R$ 6.000,00 a R$ 8.000,00;

Que trabalha atualmente com carteira assinada em relação à

empresa mencionada; [Neste momento o magistrado consultou o

CAGED do reclamante e verificou que há um contrato em aberto

desde 2 de outubro de 2023 com a empresa CLIMAX KOSMETIK

LTDA]; Que sempre que estava com dinheiro disponível para

depósito precisava Ligar para a primeira reclamada e esta indicava

uma conta para ser realizado o depósito; que cada vez era uma

conta diferente para ser depositado o valor; que não tem como se

recordar quem eram os titulares dessas contas; que foi o gerente

quem estipulou os horários de trabalho; que não acontecia de

encerrar seu trabalho antes das 18:00h sempre passava do horário

continuando trabalhando até às 19h00; que o reclamante cobrava

dívidas das consultoras, mas eventual negociação dos valores era

feito pela reclamada ou com autorização dela em relação ao

eventual descontos; que não houve dívidas do próprio reclamante

com a reclamada; que durante todo esse tempo trabalhou sozinho;

que apenas uma ou duas vezes pediu para um sobrinho ir até a

empresa buscar a mercadoria; que a esposa do reclamante nunca

foi buscar mercadoria na reclamada; que era a reclamada quem

definia as mercadorias que o reclamante deveria levar; que a

reclamada definia a quantidade, modelos e cores das mercadorias;

que tinha vezes que a reclamada exigia que o reclamante assinasse

notas promissórias em branco quando da retirada das mercadorias,

mas não sabe o motivo disso; Questionado se assinou algum

documento de confissão de dívida respondeu que assinou um

documento em branco; que muitas vezes assinava documentos

sem ler pois tinha confiança na gerência; mostrado o documento

de ID 7aa4e18, confirma como sendo sua assinatura e esclarece

que assinava um documento desse cada vez que retirar a

mercadoria para uma rota; questionado se assinava canhotos de

notas fiscais de compras suas respondeu que não comprava nada

da empresa, que era a empresa reclamada que geria o CNPJ do

reclamante; que reclamante assinava tudo que há reclamada

passava para ele e achava que isso era o normal; que para

captação de novos clientes, o reclamante, na rota, enviava o CPF

do potencial novo cliente para a reclamada e esta autorizada ou não

o cadastro do cliente; que se houvesse autorização esse cadastro

era feito pelo próprio tablet do reclamante; Que as consultoras

tinham liberdade para pegar mais produtos para vender ou não

continuar vendendo; que o reclamante entregava a mercadoria para

uma consultora e retornava depois de cerca de 40 dias para

prestação de contas; que nessa ocasião a consultora decidia se ia

pegar mais produtos ou não; que quando menciona consultoras em

seu depoimento está se referindo a pessoas físicas; que não existe

um motivo para a reclamada deixar de fornecer para alguma das

consultoras; que as consultoras não podem devolver produtos sujos

ou danificados; que a reclamada pagava uma ajuda de custo para

transporte estadia e alimentação nos locais de destino, mas era em

torno de apenas 50% do gasto real do reclamante; que o

reclamante arcava com essas despesas com seu próprio dinheiro e

pegava as notas e os comprovantes das despesas e descontava do

valor recebido na semana; que não sabe se fez um cadastro junto à

primeira reclamada, pois quando da contratação foi o senhor David

quem cuidou de toda essa parte de abertura de CNPJ; que o

reclamante compareceu em cartório para fazer reconhecimento de

firma de assinatura de documentos por orientação da gerente

Estefane; SEM PERGUNTAS DA ADVOGADA DA SEGUNDA E DA

TERCEIRA RECLAMADAS.NADA MAIS FOI PERGUNTADO.

(grifei)

A testemunha do autor declarou (ID. 7f3ac10):

"Que não conhece a empresa Crisdu Moda Íntima; que não conhece

a empresa E S Santos Oliveira; que conhece apenas a empresa

chamada Romance Favorita; que o reclamante era vendedor dessa

empresa Romance; que é depoente é cadastrada como consultora

de vendas da Romance e conheceu o reclamante por ser o

vendedor de produtos dessa empresa; que o reclamante vinha a

cada 30 dias para trazer mercadorias para a depoente; que o

reclamante efetuava os cadastros e anotava as baixas dos

produtos; que o reclamante pegava de volta os produtos que não

tinham sido vendidos pela depoente; que a depoente pagava os

valores relativos aos produtos vendidos; que era a depoente quem

escolhia as peças que queria receber; que não negociava preços

com reclamante pois os preços já eram fechados; que assinava

notas promissórias; que o reclamante emitia a nota fiscal com o

aparelho que carregava junto com ele; que a depoente não tinha

outra forma de comprar esses produtos da Romance se não fosse

com o reclamante; que não havia outro vendedor desses produtos;

que não podia pedir descontos para o reclamante; que a depoente

pagava em dinheiro para reclamante; que se tivesse algum
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problema com algum dos produtos ligava para o administrativo da

empresa Romance; que não se recorda o nome de nenhum

funcionário que atendia a depoente nessa situação; que o

reclamante não vendia outros produtos além dos produtos da

Romance; Que o reclamante não vende mais produtos para a

depoente; que a depoente continua sendo consultora da Romance e

o vendedor atualmente é o senhor Luiz Felipe; que a depoente

nunca precisou negociar dívidas com a Romance; Que não

acontecia do reclamante não poder levar produtos por algum

período; que o reclamante entregava produtos para depoente todos

os meses na data certinha (...)"

De início, verifico a existência de certas divergências entre o

depoimento do autor e os documentos em relação à abertura

de CNPJ. Em juízo, o reclamante informou que o Sr. David

(gerente Regional de Altamira) exigiu que o reclamante abrisse

CNPJ como critério de admissão, declarando que foi o próprio

gerente que adotou os procedimentos para a abertura da

empresa, porém tais ilações não merecem prosperar. Vejamos

a ordem cronológica:

- O CNPJ da parte autora foi criado em 17/03/2016 (ID.

31089eb).

- O CNPJ da 1ª reclamada (E SANTOS OLIVEIRA LTDA) foi

criado em 02/05/2018, consoante ID. c5dd032.

- O CNPJ da 2ª reclamada (CRISDU PARTICIPAÇÕES LTDA) foi

criado em 23/12/2021, consoante ID. 31ebe6c.

- O CNPJ da 3ª reclamada (CRISDU MODA ÍNTIMA LTDA - EPP)

foi criado em 24/07/2014, consoante ID. 0512180.

Diante das datas acima elencadas, constata-se que as

empresas foram criadas em período bem posterior à criação do

CNPJ do reclamante, afastando o argumento de que foi

obrigado pela empresa a abrir um CNPJ.

As declarações prestadas pela testemunha da Reclamante, Sra.

Matilde Ferreira de Jesus, não convenceram o Juízo, pois,

conforme fundamentado na decisão de 1º Grau, não

comprovou os requisitos do suposto liame empregatício. Não

se verifica de tal depoimento nenhum indício de subordinação

à Reclamada, pois declara somente atividades do reclamante

com a consultora.

Compulsando-se as mensagens de Whatsapp (ID. 44d1253), é

indubitável a relação comercial entre as partes, pois não se

extrai qualquer ingerência por parte da Reclamada.A

autonomia do labor do reclamante decorre, de início, da

ausência de subordinação hierárquica, diretiva ou disciplinar,

tendo em vista que laborava fora das vistas da reclamada, não

recebia ordens, tampouco comprova ser submetido a horário.

O depoimento da testemunha apresentada pela demandada

confirma os termos da contestação.

Em relação aos documentos de Confissão de Dívida (ID.

3af7d20), Pedidos e Trocas de Mercadoria (ID's 7aa4e18 e

15b1b2f) e pedido de descadastramento feito à 1ª reclamada,

reporto e adoto os termos da sentença, como razões de decidir,

in verbis (ID. 5763632):

"Do pedido de descadastramento (Id. 43fabaf) realizado pelo

reclamante à primeira reclamada, alguns detalhes chamam a

atenção, como a data do pedido realizado em 25/06/2019, bem

antes do suposto encerramento do vínculo de emprego

(10/10/2022); e as declarações do reclamante de que era

microempreendedor e cliente daquela, bem como que não tinha

mais interesse em adquirir as mercadorias. Ou seja, presentes as

características de relação de comércio (compra e venda).

Em seguida, há o Instrumento Particular de Confissão de Dívida (Id.

3af7d20), em que o empresário/reclamante confessou, na mesma

data do distrato acima especificada (25/06/2019), ser devedor da

importância de "R$45.000,00 correspondente às dívidas oriundas de

compras de mercadorias diversas de vestuário".

Desses documentos, cujas assinaturas do reclamante foram

reconhecidas em cartório, apesar de ter alegado em audiência que

assinava papéis em branco, não há provas nesse sentido.

Embora os aludidos documentos tenham sido datados em

25/06/2019, pelos diversos Pedidos juntados aos autos (Id.

7aa4e18) e Trocas de mercadorias (Id. 15b1b2f), verifica-se que a

relação de compra e venda continuou, com último pedido emitido

em 16/12/2021 e trocas ocorridas em 2022.

Até aqui percebe-se que os fatos narrados pelo reclamante quanto

ao início e fim da suposta relação de emprego se mostram

refutáveis e sem respaldo, pois até mesmo sua testemunha nada

contribuiu para provar o alegado período de vínculo."

Pelo conjunto fático probatório carreado aos autos, verifico

que a reclamada se desincumbiu de seu encargo e comprovou

que o trabalho realizado pela reclamante era feito de forma

autônoma e sem qualquer subordinação. Conclusão reforçada

pela instrução processual e documentos anexados aos autos,

como analisados linhas acima.

Com relação ao pleito de reconhecimento da confissão ficta da

segunda e terceira reclamadas, não há que se falar em

alteração da sentença, pois já houve aplicação da referida

confissão, à luz da Súmula 74 do Tribunal Superior do Trabalho

(ID. 7f3ac10).

Assim, como bem analisado pelo Juízo de 1º Grau, a relação

firmada entre as partes não apresentou os elementos

necessários à configuração do vínculo empregatício, conforme

previsão do art. 2º da CLT. Desta feita, deve a decisão ser
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mantida por seus próprios fundamentos, acrescida das razões

ora apresentadas.

Uma vez mantida a improcedência do reconhecimento do

vínculo de emprego, improcedem os demais pedidos que dele

decorrem (verbas rescisórias, responsabilidade solidária e

honorários advocatícios)."

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000410-57.2023.5.08.0114
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECORRENTE RICARDO AUDRIN RODRIGUES
SOUSA

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECORRIDO RICARDO AUDRIN RODRIGUES
SOUSA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUDRIN RODRIGUES SOUSA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d611a25

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RICARDO AUDRIN

RODRIGUES SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. SEGURPRO VIGILANCIA

PATRIMONIAL S.A.

RECURSO DE:RICARDO AUDRIN RODRIGUES SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id 53732df;

recurso apresentado em 14/03/2024 - Id faee138).

Representação processual regular (Id ab85f01).

Preparo dispensado (Id. 76c9352).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso III do artigo 1º; incisos XIII e XV do artigo 7º;

caput do artigo 170 da Constituição Federal.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

rejeitou sua pretensão de condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras e reflexos.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

Penso que a sentença analisou e decidiu bem a matéria, razão pela

qual reitero seus fundamentos:

[...]

Foram acostados espelhos de ponto manuais, com anotações
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variáveis de entrada e saída (ID. 46f97b3), bem como holerites

contendo alguns pagamentos de horas extras com os

adicionais de 50% e 100% (ID. b9f0ed5).

A jornada cumprida pelo reclamante, em sistema 15x15, está

prevista em norma coletiva (ID. 6f2ce6f - cláusula 44ª), o que

deve ser respeitado, na forma do art. 8º, § 3º, da CLT.

Nesse sentido, reputo a negociação coletiva válida, a teor da

tese firmada no Tema 1.046 pelo E. STF, segundo a qual "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

É de se reconhecer que as teses firmadas pelo STF em temas

de repercussão geral possuem efeito vinculante e "erga

omnes" e, assim, obrigam todos os órgãos e instâncias do

Poder Judiciário à sua observância e estrita aplicação.

Dito isto, em audiência, o reclamante afirmou que havia folha

de ponto que ele mesmo preenchia, mas tinha que preencher

com os horários que eram autorizados pela empresa; que

ficava alojado; que sua jornada era, em média, das 06h00 às

18h00, em escala 15x15, com intervalo de uma hora, 30 minutos

ou quinze minutos; e que não havia sistema de escala para

plantão.

No caso, mesmo o reclamante tendo dito que preenchia o

ponto com os horários que a empresa autorizava, os cartões de

ponto praticamente refletem a jornada que o reclamante disse

possuir (das 06h00 às 18h00, salvo um período com registros

de 07h00 às 19h00). Além disso, o reclamante admitiu que não

havia sistema de plantão para as escalas e que chegou a fazer

intervalo de uma hora.

Logo, havendo pagamentos de horas extras nos contracheques

juntados aos autos, deveria a parte autora comprovar, por

qualquer forma em direito admitida, que o pagamento não se

dava em sua integralidade, encargo do qual não se

desvencilhou.

Assim, reputo que os espelho de ponto refletem a realidade

dos horários de entrada e saída e que as horas extras

prestadas foram pagas, com os respectivos adicionais, ao

longo de todo o contrato de trabalho, inexistindo diferenças

pendentes de pagamento.

Por fim, ressalto que não foi comprovado regime de plantão ou

equivalente, na forma da Súmula 428 do C. TST.

Diante disso, INDEFIRO os pedidos de horas extras, horas de

prontidão e repouso semanal remunerado, com seus reflexos. (ID.

30e5f63).

As normas coletivas trazidas aos autos (ID. c540e3f, ID.

0a743bf, ID. 53ecfec, ID. 6f2ce6f), em relação à "JORNADA

PARA TRABALHO NO CAMPO", estabelecem o seguinte:

"Quando o trabalho desenvolver-se em local diverso do

domicílio do empregado e impossibilitado o retorno diário à

sua residência, fica autorizada a utilização do regime de 12

horas de trabalho diário, seguidas de 12 horas de repouso,

durante quinze dias corridos, após o que o trabalhador terá

direito a quinze dias de folga de campo".

A situação do reclamante se enquadra na previsão

convencional, uma vez que o obreiro, em depoimento, declarou

que ficava alojado.

Conforme registrado em r. sentença, são válidas as normas

coletivas, a teor da tese firmada no Tema 1.046 pelo E. STF.

Os cartões de ponto evidenciam a jornada declarada pelo

demandante, em depoimento.

Em relação à prontidão, esta pressupõe que o empregado esteja

nas dependências da empresa, aguardando ordens (art. 244, § 3º,

da CLT).

No presente caso, não ficou comprovado o regime de prontidão. O

preposto da reclamada, em depoimento, disse que, "no período

noturno tinha vigilância patrimonial para a equipe florestal

descansar a noite; que na atividade florestal só tem postos durante

o dia" (trechos do depoimento extraídos da gravação audiovisual).

Em que pese o reclamante ter afirmado que ficava de prontidão,

aguardando ordens, sequer arrolou testemunhas para comprovar a

sua tese.

Como bem exposto no trecho da sentença acima transcrito, no

presente caso não ficou comprovado o direito do reclamante

ao pagamento de horas extras 100%, repouso semanal

remunerado e adicional de prontidão pelas seguintes razões: a)

a jornada de trabalho cumprida pelo reclamante, em regime de

15 x 15, está prevista em norma coletiva e em consonância com

o Tema 1046, do E. STF, o que deve ser respeitado; 2) nos

contracheques juntados pela reclamada constam o pagamento

de horas extras, diante do que cabia ao obreiro comprovar a

existência de eventuais diferenças, o que não ocorreu no

presente caso; e 3) não ficou comprovado o regime de

plantão/prontidão.

Logo, correta a sentença que rejeitou os pedidos de horas

extras 100%, repouso semanal remunerado e adicional de

prontidão.

Nada a ser modificado na r. sentença.

Examino.

De acordo com o trecho transcrito, o acórdão foi fundamentado nas
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teses de que, "havendo pagamentos de horas extras nos

contracheques juntados aos autos, deveria a parte autora

comprovar, por qualquer forma em direito admitida, que o

pagamento não se dava em sua integralidade, encargo do qual não

se desvencilhou", e que “não ficou comprovado o regime de

prontidão”.

Dessa maneira, o cotejo das razões recursais com o trecho

transcrito evidencia que, para que se possa avaliar se houve a

alegada violação, seria necessário o reexame de fatos e provas, o

que não é possível em sede de recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT e Súmula 126 do C. TST, o que impõe denegar

seguimento inclusive por divergência jurisprudencial, eis que esta,

para ser admitida, necessita que tenham sido atendidas as

hipóteses de cabimento do referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000321-67.2023.5.08.0103
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA(OAB: 14884/PA)

RECORRIDO E S SANTOS OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272-B/RR)

RECORRIDO CRISDU PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRIDO CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

  - CRISDU PARTICIPACOES LTDA.

  - E S SANTOS OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dbc647

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

2. CRISDU PARTICIPAÇÕES LTDA.

3. E S SANTOS OLIVEIRA LTDA

RECURSO DE:CARLOS DENIS SOUSA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id cdcc8b9;

recurso apresentado em 07/03/2024 - Id 4186566).

Representação processual regular (Id cd7e90c).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 5763632, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 3 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 313 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que indeferiu o

reconhecimento de vínculo e as parcelas decorrentes.

Alega violação aos dispositivos epigrafados porque entende que “o

obreiro, quando começou a trabalhar para a Recorrida, era

subordinado ao Gerente Regional de Altamira o Sr. David, que

depois foi substituído pela Gerente Sra. Stefani. Além disso,

trabalhava todos os dias vendendo, entregando, as mercadorias,

além de atuar em Altamira também atendia as cidades vizinhas

(Vitoria do Xingu, Senador José Porfirio, Porto de Moz, Anapú,

Pacajá, Novo Repartimento)”.

Assevera que “a contratação de prestação de serviços com uma

pessoa física, mas com o pagamento realizado por intermédio de

pessoa jurídica, demonstra a inequívoca existência da fraude à

legislação do trabalho”.

Afirma que “evidenciou-se que além de realizar as vendas dos

produtos, o Recorrente tinha que bater metas de vendas,

cadastramentos e ainda tinha que fazer cobranças. Nota-se,
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portanto, que existia a subordinação entre o Empregador e o

Empregado, visto que há imposições de regras e ordens que o autor

tinha que cumprir”.

Entende que “a testemunha ouvida à rogo do Recorrente Sra. Matil

Ferreira de Jesus, confirmou e comprovou que o autor era vendedor

das Recorridas e agia como se empregado fosse.”

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...)

Em sua petição inicial, o reclamante relata que foi admitido pela 1ª

reclamada em 17.03.2016, para exercer a função de Vendedor

externo, tendo sido demitido em 10.10.2022. No entanto, ressalta

que nunca teve sua CTPS assinada. Asseverou que tinha como

remuneração a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Alega que

não recebeu seus créditos trabalhistas. Disse ainda, que trabalhava

das 8h às 18h, todos os dias da semana.

Além disso, ressalta que a contratação dependia da criação de

CNPJ, razão pela qual foi obrigado pela empresa a ser MEI.

Argumenta que "começou a trabalhar para a Reclamada era

subordinado ao Gerente Regional de Altamira o Sr. David, que

depois foi substituído pela Gerente Sra. Stefani. Além disso,

trabalhava todos os dias vendendo, entregando, as mercadorias,

além de atuar em Altamira também atendia as cidades vizinhas

(Vitoria do Xingu, Senador José Porfirio, Porto de Moz, Anapú,

Pacajá, Novo Repartimento)" (ID. a86b260).

Informou ainda que durante todo o período em que trabalhou para a

reclamada, estiveram presentes todas as características do vínculo

de emprego, eis que laborava de forma exclusiva, subordinada,

pessoal, onerosa e não eventual.

Em sede de contestação, a 1ª reclamada E S SANTOS OLIVEIRA

EIRELI defendeu a existência de relação comercial com o

reclamante, ocasião em que o reclamante figurava como comprador

dos produtos da reclamada. A 2ª e a 3ª reclamada negaram a

existência de vínculo empregatício.

Uma vez admitida a prestação de serviços pela 1ª demandada,

em sendo negado o vínculo de emprego, cabe-lhe o ônus de

provar que não estavam configuradas as características

al inhadas pelo ar t .  3º ,  da CLT,  fato obstat ivo do

reconhecimento da alegada relação empregatícia (inteligência

dos arts. 818, da CLT e 373, do Código de Processo Civil).

Portanto, ao reclamado cabe o ônus de comprovar que a

prestação de serviços não se deu de forma pessoal, onerosa,

subordinada e não eventual.

Vejamos as provas dos autos.

Em seu depoimento, a reclamante declarou (ID. 7f3ac10):

Que a relação com a primeira reclamada começou em março de

2016; que uma conhecida do reclamante, senhora Roseli,

apresentou o senhor David para o reclamante, que era o gerente da

primeira reclamada; que o reclamante estava procurando essa vaga

para vendedor externo; que foi o gerente David que contratou o

reclamante; que o senhor David exigiu que o reclamante

tivesse um CNPJ e foi o próprio Sr David quem providenciou a

abertura da empresa do reclamante; que o reclamante passou

por um treinamento em Belém e depois retornou para a cidade

onde mora, Altamira; que então começou a trabalhar levando as

mercadorias para os Consultores; que havia metas a serem batidas

e prestação de contas as segundas-feiras; que o reclamante

cumpria rotas definidas pelo gerente com destino a Anapu, Pacajá,

Novo Repartimento, Souzel, Porto de Moz, Xingu e Altamira; que o

senhor David foi transferido para outro setor; que a senhora

Stephanie ficou como gerente; que trabalhava de segunda a sábado

das 8:00h às 18h00h; que deixou de trabalhar para reclamada em

outubro de 2022; que a gerente falou para o reclamante que não

precisava mais trabalhar; que até hoje não sabe o motivo pelo qual

foi dispensado pois batia todas as suas metas; questionado qual o

seu relacionamento com a segunda e a terceira reclamadas,

considera que sejam todas uma empresa só, pois as mercadorias

eram da segunda e da terceira reclamadas; que não vendia outras

mercadorias; que não podia vender outras mercadorias; que o

reclamante nunca possuiu uma loja física; que não conhece a

empresa Rosativa Lingerie; que não conhece a empresa Instinto

Íntimo Artigos; que não conhece a empresa Paixão Confecção de

Roupas; que não conhece a empresa Malhas D'Estefano Limitada;

que não conhece a empresa C Borges Confecções; que o

reclamante deixava as mercadorias na consultora; que a consultora

pagava o valor das mercadorias para o reclamante; que o

reclamante fazia a prestação de contas para reclamada e ficava

com 20% do valor recebido; que não era o reclamante quem

colocava preço nas mercadorias; que os preços estavam no

programa no tablet utilizado; que o reclamante imprimia as notas;

que o reclamante não tinha acesso para definir preços das peças;

que inicialmente utilizava o notebook fornecido pela reclamada e

depois foi obrigado a comprar um tablet para utilizar o programa da

reclamada; que não se recorda o nome do programa utilizado, mas

era um programa em que tinha acesso aos dados das consultoras,

às metas, aos valores e às rotas; que a empresa aberta para o

reclamante era uma MEI; que o reclamante não possuía contador;

que era a primeira reclamada quem pagava em cargos referentes à

empresa do reclamante; que o reclamante não podia decidir deixar

de trabalhar em determinada semana; que toda segunda-feira havia

prestação de contas e terça-feira saída para a rota estipulada; que

não poderia mandar outra pessoa em seu lugar para fazer o seu

trabalho se eu tivesse algum problema pessoal; que recebia em
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média R$ 12.000,00 de salário; que a primeira reclamada tem sede

em Altamira; que é um depósito onde o reclamante pegava as

mercadorias; PERGUNTAS DO ADVOGADO DA PRIMEIRA

RECLAMADA: Que atualmente está trabalhando como vendedor de

uma outra empresa; que atua vendendo produtos médicos; que

possui renda mensal atual em torno de R$ 6.000,00 a R$ 8.000,00;

Que trabalha atualmente com carteira assinada em relação à

empresa mencionada; [Neste momento o magistrado consultou o

CAGED do reclamante e verificou que há um contrato em aberto

desde 2 de outubro de 2023 com a empresa CLIMAX KOSMETIK

LTDA]; Que sempre que estava com dinheiro disponível para

depósito precisava Ligar para a primeira reclamada e esta indicava

uma conta para ser realizado o depósito; que cada vez era uma

conta diferente para ser depositado o valor; que não tem como se

recordar quem eram os titulares dessas contas; que foi o gerente

quem estipulou os horários de trabalho; que não acontecia de

encerrar seu trabalho antes das 18:00h sempre passava do horário

continuando trabalhando até às 19h00; que o reclamante cobrava

dívidas das consultoras, mas eventual negociação dos valores era

feito pela reclamada ou com autorização dela em relação ao

eventual descontos; que não houve dívidas do próprio reclamante

com a reclamada; que durante todo esse tempo trabalhou sozinho;

que apenas uma ou duas vezes pediu para um sobrinho ir até a

empresa buscar a mercadoria; que a esposa do reclamante nunca

foi buscar mercadoria na reclamada; que era a reclamada quem

definia as mercadorias que o reclamante deveria levar; que a

reclamada definia a quantidade, modelos e cores das mercadorias;

que tinha vezes que a reclamada exigia que o reclamante assinasse

notas promissórias em branco quando da retirada das mercadorias,

mas não sabe o motivo disso; Questionado se assinou algum

documento de confissão de dívida respondeu que assinou um

documento em branco; que muitas vezes assinava documentos

sem ler pois tinha confiança na gerência; mostrado o documento

de ID 7aa4e18, confirma como sendo sua assinatura e esclarece

que assinava um documento desse cada vez que retirar a

mercadoria para uma rota; questionado se assinava canhotos de

notas fiscais de compras suas respondeu que não comprava nada

da empresa, que era a empresa reclamada que geria o CNPJ do

reclamante; que reclamante assinava tudo que há reclamada

passava para ele e achava que isso era o normal; que para

captação de novos clientes, o reclamante, na rota, enviava o CPF

do potencial novo cliente para a reclamada e esta autorizada ou não

o cadastro do cliente; que se houvesse autorização esse cadastro

era feito pelo próprio tablet do reclamante; Que as consultoras

tinham liberdade para pegar mais produtos para vender ou não

continuar vendendo; que o reclamante entregava a mercadoria para

uma consultora e retornava depois de cerca de 40 dias para

prestação de contas; que nessa ocasião a consultora decidia se ia

pegar mais produtos ou não; que quando menciona consultoras em

seu depoimento está se referindo a pessoas físicas; que não existe

um motivo para a reclamada deixar de fornecer para alguma das

consultoras; que as consultoras não podem devolver produtos sujos

ou danificados; que a reclamada pagava uma ajuda de custo para

transporte estadia e alimentação nos locais de destino, mas era em

torno de apenas 50% do gasto real do reclamante; que o

reclamante arcava com essas despesas com seu próprio dinheiro e

pegava as notas e os comprovantes das despesas e descontava do

valor recebido na semana; que não sabe se fez um cadastro junto à

primeira reclamada, pois quando da contratação foi o senhor David

quem cuidou de toda essa parte de abertura de CNPJ; que o

reclamante compareceu em cartório para fazer reconhecimento de

firma de assinatura de documentos por orientação da gerente

Estefane; SEM PERGUNTAS DA ADVOGADA DA SEGUNDA E DA

TERCEIRA RECLAMADAS.NADA MAIS FOI PERGUNTADO.

(grifei)

A testemunha do autor declarou (ID. 7f3ac10):

"Que não conhece a empresa Crisdu Moda Íntima; que não conhece

a empresa E S Santos Oliveira; que conhece apenas a empresa

chamada Romance Favorita; que o reclamante era vendedor dessa

empresa Romance; que é depoente é cadastrada como consultora

de vendas da Romance e conheceu o reclamante por ser o

vendedor de produtos dessa empresa; que o reclamante vinha a

cada 30 dias para trazer mercadorias para a depoente; que o

reclamante efetuava os cadastros e anotava as baixas dos

produtos; que o reclamante pegava de volta os produtos que não

tinham sido vendidos pela depoente; que a depoente pagava os

valores relativos aos produtos vendidos; que era a depoente quem

escolhia as peças que queria receber; que não negociava preços

com reclamante pois os preços já eram fechados; que assinava

notas promissórias; que o reclamante emitia a nota fiscal com o

aparelho que carregava junto com ele; que a depoente não tinha

outra forma de comprar esses produtos da Romance se não fosse

com o reclamante; que não havia outro vendedor desses produtos;

que não podia pedir descontos para o reclamante; que a depoente

pagava em dinheiro para reclamante; que se tivesse algum

problema com algum dos produtos ligava para o administrativo da

empresa Romance; que não se recorda o nome de nenhum

funcionário que atendia a depoente nessa situação; que o

reclamante não vendia outros produtos além dos produtos da

Romance; Que o reclamante não vende mais produtos para a

depoente; que a depoente continua sendo consultora da Romance e

o vendedor atualmente é o senhor Luiz Felipe; que a depoente
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nunca precisou negociar dívidas com a Romance; Que não

acontecia do reclamante não poder levar produtos por algum

período; que o reclamante entregava produtos para depoente todos

os meses na data certinha (...)"

De início, verifico a existência de certas divergências entre o

depoimento do autor e os documentos em relação à abertura

de CNPJ. Em juízo, o reclamante informou que o Sr. David

(gerente Regional de Altamira) exigiu que o reclamante abrisse

CNPJ como critério de admissão, declarando que foi o próprio

gerente que adotou os procedimentos para a abertura da

empresa, porém tais ilações não merecem prosperar. Vejamos

a ordem cronológica:

- O CNPJ da parte autora foi criado em 17/03/2016 (ID.

31089eb).

- O CNPJ da 1ª reclamada (E SANTOS OLIVEIRA LTDA) foi

criado em 02/05/2018, consoante ID. c5dd032.

- O CNPJ da 2ª reclamada (CRISDU PARTICIPAÇÕES LTDA) foi

criado em 23/12/2021, consoante ID. 31ebe6c.

- O CNPJ da 3ª reclamada (CRISDU MODA ÍNTIMA LTDA - EPP)

foi criado em 24/07/2014, consoante ID. 0512180.

Diante das datas acima elencadas, constata-se que as

empresas foram criadas em período bem posterior à criação do

CNPJ do reclamante, afastando o argumento de que foi

obrigado pela empresa a abrir um CNPJ.

As declarações prestadas pela testemunha da Reclamante, Sra.

Matilde Ferreira de Jesus, não convenceram o Juízo, pois,

conforme fundamentado na decisão de 1º Grau, não

comprovou os requisitos do suposto liame empregatício. Não

se verifica de tal depoimento nenhum indício de subordinação

à Reclamada, pois declara somente atividades do reclamante

com a consultora.

Compulsando-se as mensagens de Whatsapp (ID. 44d1253), é

indubitável a relação comercial entre as partes, pois não se

extrai qualquer ingerência por parte da Reclamada.A

autonomia do labor do reclamante decorre, de início, da

ausência de subordinação hierárquica, diretiva ou disciplinar,

tendo em vista que laborava fora das vistas da reclamada, não

recebia ordens, tampouco comprova ser submetido a horário.

O depoimento da testemunha apresentada pela demandada

confirma os termos da contestação.

Em relação aos documentos de Confissão de Dívida (ID.

3af7d20), Pedidos e Trocas de Mercadoria (ID's 7aa4e18 e

15b1b2f) e pedido de descadastramento feito à 1ª reclamada,

reporto e adoto os termos da sentença, como razões de decidir,

in verbis (ID. 5763632):

"Do pedido de descadastramento (Id. 43fabaf) realizado pelo

reclamante à primeira reclamada, alguns detalhes chamam a

atenção, como a data do pedido realizado em 25/06/2019, bem

antes do suposto encerramento do vínculo de emprego

(10/10/2022); e as declarações do reclamante de que era

microempreendedor e cliente daquela, bem como que não tinha

mais interesse em adquirir as mercadorias. Ou seja, presentes as

características de relação de comércio (compra e venda).

Em seguida, há o Instrumento Particular de Confissão de Dívida (Id.

3af7d20), em que o empresário/reclamante confessou, na mesma

data do distrato acima especificada (25/06/2019), ser devedor da

importância de "R$45.000,00 correspondente às dívidas oriundas de

compras de mercadorias diversas de vestuário".

Desses documentos, cujas assinaturas do reclamante foram

reconhecidas em cartório, apesar de ter alegado em audiência que

assinava papéis em branco, não há provas nesse sentido.

Embora os aludidos documentos tenham sido datados em

25/06/2019, pelos diversos Pedidos juntados aos autos (Id.

7aa4e18) e Trocas de mercadorias (Id. 15b1b2f), verifica-se que a

relação de compra e venda continuou, com último pedido emitido

em 16/12/2021 e trocas ocorridas em 2022.

Até aqui percebe-se que os fatos narrados pelo reclamante quanto

ao início e fim da suposta relação de emprego se mostram

refutáveis e sem respaldo, pois até mesmo sua testemunha nada

contribuiu para provar o alegado período de vínculo."

Pelo conjunto fático probatório carreado aos autos, verifico

que a reclamada se desincumbiu de seu encargo e comprovou

que o trabalho realizado pela reclamante era feito de forma

autônoma e sem qualquer subordinação. Conclusão reforçada

pela instrução processual e documentos anexados aos autos,

como analisados linhas acima.

Com relação ao pleito de reconhecimento da confissão ficta da

segunda e terceira reclamadas, não há que se falar em

alteração da sentença, pois já houve aplicação da referida

confissão, à luz da Súmula 74 do Tribunal Superior do Trabalho

(ID. 7f3ac10).

Assim, como bem analisado pelo Juízo de 1º Grau, a relação

firmada entre as partes não apresentou os elementos

necessários à configuração do vínculo empregatício, conforme

previsão do art. 2º da CLT. Desta feita, deve a decisão ser

mantida por seus próprios fundamentos, acrescida das razões

ora apresentadas.

Uma vez mantida a improcedência do reconhecimento do

vínculo de emprego, improcedem os demais pedidos que dele

decorrem (verbas rescisórias, responsabilidade solidária e

honorários advocatícios)."

Examino.
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O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000410-57.2023.5.08.0114
Relator JOSE EDILSIMO ELIZIARIO BENTES

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECORRENTE RICARDO AUDRIN RODRIGUES
SOUSA

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECORRIDO RICARDO AUDRIN RODRIGUES
SOUSA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUDRIN RODRIGUES SOUSA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d611a25

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RICARDO AUDRIN

RODRIGUES SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. SEGURPRO VIGILANCIA

PATRIMONIAL S.A.

RECURSO DE:RICARDO AUDRIN RODRIGUES SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id 53732df;

recurso apresentado em 14/03/2024 - Id faee138).

Representação processual regular (Id ab85f01).

Preparo dispensado (Id. 76c9352).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso III do artigo 1º; incisos XIII e XV do artigo 7º;

caput do artigo 170 da Constituição Federal.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

rejeitou sua pretensão de condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras e reflexos.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

Penso que a sentença analisou e decidiu bem a matéria, razão pela

qual reitero seus fundamentos:

[...]

Foram acostados espelhos de ponto manuais, com anotações

variáveis de entrada e saída (ID. 46f97b3), bem como holerites

contendo alguns pagamentos de horas extras com os

adicionais de 50% e 100% (ID. b9f0ed5).

A jornada cumprida pelo reclamante, em sistema 15x15, está

prevista em norma coletiva (ID. 6f2ce6f - cláusula 44ª), o que

deve ser respeitado, na forma do art. 8º, § 3º, da CLT.

Nesse sentido, reputo a negociação coletiva válida, a teor da
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tese firmada no Tema 1.046 pelo E. STF, segundo a qual "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

É de se reconhecer que as teses firmadas pelo STF em temas

de repercussão geral possuem efeito vinculante e "erga

omnes" e, assim, obrigam todos os órgãos e instâncias do

Poder Judiciário à sua observância e estrita aplicação.

Dito isto, em audiência, o reclamante afirmou que havia folha

de ponto que ele mesmo preenchia, mas tinha que preencher

com os horários que eram autorizados pela empresa; que

ficava alojado; que sua jornada era, em média, das 06h00 às

18h00, em escala 15x15, com intervalo de uma hora, 30 minutos

ou quinze minutos; e que não havia sistema de escala para

plantão.

No caso, mesmo o reclamante tendo dito que preenchia o

ponto com os horários que a empresa autorizava, os cartões de

ponto praticamente refletem a jornada que o reclamante disse

possuir (das 06h00 às 18h00, salvo um período com registros

de 07h00 às 19h00). Além disso, o reclamante admitiu que não

havia sistema de plantão para as escalas e que chegou a fazer

intervalo de uma hora.

Logo, havendo pagamentos de horas extras nos contracheques

juntados aos autos, deveria a parte autora comprovar, por

qualquer forma em direito admitida, que o pagamento não se

dava em sua integralidade, encargo do qual não se

desvencilhou.

Assim, reputo que os espelho de ponto refletem a realidade

dos horários de entrada e saída e que as horas extras

prestadas foram pagas, com os respectivos adicionais, ao

longo de todo o contrato de trabalho, inexistindo diferenças

pendentes de pagamento.

Por fim, ressalto que não foi comprovado regime de plantão ou

equivalente, na forma da Súmula 428 do C. TST.

Diante disso, INDEFIRO os pedidos de horas extras, horas de

prontidão e repouso semanal remunerado, com seus reflexos. (ID.

30e5f63).

As normas coletivas trazidas aos autos (ID. c540e3f, ID.

0a743bf, ID. 53ecfec, ID. 6f2ce6f), em relação à "JORNADA

PARA TRABALHO NO CAMPO", estabelecem o seguinte:

"Quando o trabalho desenvolver-se em local diverso do

domicílio do empregado e impossibilitado o retorno diário à

sua residência, fica autorizada a utilização do regime de 12

horas de trabalho diário, seguidas de 12 horas de repouso,

durante quinze dias corridos, após o que o trabalhador terá

direito a quinze dias de folga de campo".

A situação do reclamante se enquadra na previsão

convencional, uma vez que o obreiro, em depoimento, declarou

que ficava alojado.

Conforme registrado em r. sentença, são válidas as normas

coletivas, a teor da tese firmada no Tema 1.046 pelo E. STF.

Os cartões de ponto evidenciam a jornada declarada pelo

demandante, em depoimento.

Em relação à prontidão, esta pressupõe que o empregado esteja

nas dependências da empresa, aguardando ordens (art. 244, § 3º,

da CLT).

No presente caso, não ficou comprovado o regime de prontidão. O

preposto da reclamada, em depoimento, disse que, "no período

noturno tinha vigilância patrimonial para a equipe florestal

descansar a noite; que na atividade florestal só tem postos durante

o dia" (trechos do depoimento extraídos da gravação audiovisual).

Em que pese o reclamante ter afirmado que ficava de prontidão,

aguardando ordens, sequer arrolou testemunhas para comprovar a

sua tese.

Como bem exposto no trecho da sentença acima transcrito, no

presente caso não ficou comprovado o direito do reclamante

ao pagamento de horas extras 100%, repouso semanal

remunerado e adicional de prontidão pelas seguintes razões: a)

a jornada de trabalho cumprida pelo reclamante, em regime de

15 x 15, está prevista em norma coletiva e em consonância com

o Tema 1046, do E. STF, o que deve ser respeitado; 2) nos

contracheques juntados pela reclamada constam o pagamento

de horas extras, diante do que cabia ao obreiro comprovar a

existência de eventuais diferenças, o que não ocorreu no

presente caso; e 3) não ficou comprovado o regime de

plantão/prontidão.

Logo, correta a sentença que rejeitou os pedidos de horas

extras 100%, repouso semanal remunerado e adicional de

prontidão.

Nada a ser modificado na r. sentença.

Examino.

De acordo com o trecho transcrito, o acórdão foi fundamentado nas

teses de que, "havendo pagamentos de horas extras nos

contracheques juntados aos autos, deveria a parte autora

comprovar, por qualquer forma em direito admitida, que o

pagamento não se dava em sua integralidade, encargo do qual não

se desvencilhou", e que “não ficou comprovado o regime de

prontidão”.

Dessa maneira, o cotejo das razões recursais com o trecho
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transcrito evidencia que, para que se possa avaliar se houve a

alegada violação, seria necessário o reexame de fatos e provas, o

que não é possível em sede de recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT e Súmula 126 do C. TST, o que impõe denegar

seguimento inclusive por divergência jurisprudencial, eis que esta,

para ser admitida, necessita que tenham sido atendidas as

hipóteses de cabimento do referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000007-24.2023.5.08.0006
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE CLEO JOSE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE FORTE
MORENO(OAB: 8257/PA)

RECORRIDO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECORRIDO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEO JOSE BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 598e601

proferida nos autos.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

DECISÃO – PJE

I - Mantenho a decisão agravada.

II - Determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) de instrumento, bem

como ao(s) recurso(s) de revista, na forma do§ 6º, do art. 897 da

CLT.

III - Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos

eletronicamente ao C. TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000544-26.2023.5.08.0101
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA LEAO(OAB:
19550/PA)

RECORRIDO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECORRIDO NORTE OPERACOES DE TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECORRIDO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 538d406

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS VIEIRA

Recorrido(a)(s): 1. NORTE DO BRASIL OPERAÇÕES DE

TERMINAIS LTDA - ME

2. NORTE OPERAÇÕES DE TERMINAIS LTDA

3. SOARES & GUIDO TRANSPORTES LTDA - ME

RECURSO DE:CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS VIEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

a8e26e4; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 3c31dff).

Representação processual regular (Id e482a3e).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 04792ed, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / EMPREGADOS

PORTUÁRIOS (13658) / ADICIONAL DE RISCO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXIV do artigo 7º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que indeferiu o adicional de

risco.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL DE RISCO. LEI 4.860/65.

TEMA 222 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. INAPLICÁVEL

AO TRABALHADOR PORTUÁRIO PRIVADO. OJ 402 da SBDI-1

do C. TST. Segundo jurisprudência consolidada no C. TST, por

meio da Orientação Jurisprudencial nº. 402, "o adicional de risco

previsto no artigo 14 da Lei nº 4.860, de 26.11.1965, aplica-se

somente aos portuários que trabalham em portos organizados, não

podendo ser conferido aos que operam terminal privativo." Desta

forma, não se tratando a presente hipótese de trabalhadores

avulsos, mas sim de empregado de empresa operadora de terminal

privado, não há que se falar no deferimento do adicional de risco

postulado. Recurso improvido.

CONCLUSÃO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

OITAVA REGIÃO, UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO

RECURSO, BEM COMO DAS CONTRARRAZÕES; NO MÉRITO,

SEM DIVERGÊNCIA, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. TUDO

CONFORME FUNDAMENTOS. CUSTAS COMO NO 1º GRAU.

CONSIDERAM-SE PREQUESTIONADAS TODAS AS MATÉRIAS

E DISPOSITIVOS SUSCITADOS PELAS PARTES. JJ01

Sala de Sessões da Terceira Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Oitava Região. Belém, 27 de Fevereiro

de 2024.

Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO - Relator."

Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia, pois ao invés de indicar o trecho do acórdão que

consubstanciaria o prequestionamento da controvérsia, transcreveu

a parte dispositiva e a ementado acórdão, que não contêm tese

jurídica. Destaco que a inobservância do pressuposto do inciso I do

§1º-A do art. 896 da CLT impõe denegar seguimento ao recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser

admitida, também necessita que tenham sido atendidas as

hipóteses de cabimento do art. 896 da CLT e o pressuposto do inc.

Ido §1º-A do mesmo dispositivo legal.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000007-24.2023.5.08.0006
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE CLEO JOSE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE FORTE
MORENO(OAB: 8257/PA)

RECORRIDO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECORRIDO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE DO BRASIL OPERACOES DE TERMINAIS LTDA - ME

  - SOARES & GUIDO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 598e601

proferida nos autos.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

DECISÃO – PJE

I - Mantenho a decisão agravada.

II - Determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) de instrumento, bem

como ao(s) recurso(s) de revista, na forma do§ 6º, do art. 897 da

CLT.
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III - Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos

eletronicamente ao C. TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000544-26.2023.5.08.0101
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA LEAO(OAB:
19550/PA)

RECORRIDO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECORRIDO NORTE OPERACOES DE TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECORRIDO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE DO BRASIL OPERACOES DE TERMINAIS LTDA - ME

  - NORTE OPERACOES DE TERMINAIS LTDA

  - SOARES & GUIDO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 538d406

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS VIEIRA

Recorrido(a)(s): 1. NORTE DO BRASIL OPERAÇÕES DE

TERMINAIS LTDA - ME

2. NORTE OPERAÇÕES DE TERMINAIS LTDA

3. SOARES & GUIDO TRANSPORTES LTDA - ME

RECURSO DE:CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS VIEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

a8e26e4; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 3c31dff).

Representação processual regular (Id e482a3e).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 04792ed, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / EMPREGADOS

PORTUÁRIOS (13658) / ADICIONAL DE RISCO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXIV do artigo 7º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que indeferiu o adicional de

risco.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL DE RISCO. LEI 4.860/65.

TEMA 222 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. INAPLICÁVEL

AO TRABALHADOR PORTUÁRIO PRIVADO. OJ 402 da SBDI-1

do C. TST. Segundo jurisprudência consolidada no C. TST, por

meio da Orientação Jurisprudencial nº. 402, "o adicional de risco

previsto no artigo 14 da Lei nº 4.860, de 26.11.1965, aplica-se

somente aos portuários que trabalham em portos organizados, não

podendo ser conferido aos que operam terminal privativo." Desta

forma, não se tratando a presente hipótese de trabalhadores

avulsos, mas sim de empregado de empresa operadora de terminal

privado, não há que se falar no deferimento do adicional de risco

postulado. Recurso improvido.

CONCLUSÃO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

OITAVA REGIÃO, UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO

RECURSO, BEM COMO DAS CONTRARRAZÕES; NO MÉRITO,

SEM DIVERGÊNCIA, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. TUDO

CONFORME FUNDAMENTOS. CUSTAS COMO NO 1º GRAU.

CONSIDERAM-SE PREQUESTIONADAS TODAS AS MATÉRIAS

E DISPOSITIVOS SUSCITADOS PELAS PARTES. JJ01

Sala de Sessões da Terceira Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Oitava Região. Belém, 27 de Fevereiro

de 2024.

Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO - Relator."
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Examino.

O recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da

CLT, pois o trecho indicado não contém o prequestionamento da

controvérsia, pois ao invés de indicar o trecho do acórdão que

consubstanciaria o prequestionamento da controvérsia, transcreveu

a parte dispositiva e a ementado acórdão, que não contêm tese

jurídica. Destaco que a inobservância do pressuposto do inciso I do

§1º-A do art. 896 da CLT impõe denegar seguimento ao recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser

admitida, também necessita que tenham sido atendidas as

hipóteses de cabimento do art. 896 da CLT e o pressuposto do inc.

Ido §1º-A do mesmo dispositivo legal.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000247-17.2022.5.08.0016
Relator FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA

AGRAVANTE JOAO DOS SANTOS VAZ PISCO

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVANTE JOSE PEREIRA MARQUES

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVANTE SERAFIM DA SILVA CORREIA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVADO RUIVALDO PEREIRA

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO Kristofferson de Andrade Silva(OAB:
11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

AGRAVADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

AGRAVADO J ROCHA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

AGRAVADO JOSIEL DOS SANTOS ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS VAZ PISCO

  - JOSE PEREIRA MARQUES

  - SERAFIM DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2abbfe

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOAO DOS SANTOS VAZ

PISCO (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. AUTO VIACAO MONTE

CRISTO LTDA

RECURSO DE:JOAO DOS SANTOS VAZ PISCO (E OUTROS)

DESPACHO

Contra a decisão ID.201b6c7, o recorrente apresentou dois recursos

de revista (IDs e8a9257 e 471845b).

Tendo em vista a caracterização da preclusão consumativa, apenas

o primeiro recurso (ID.e8a9257) será examinado.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

e9b3938,2dbb1f8,8fa4b27; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id

e8a9257).

Representação processual regular (Id d929f94).

O juízo está garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 50 do Código Civil; artigo 82 da Lei nº

11101/2005.

Recorre o agravante do acórdão que manteve a sentença que

julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da executada, Auto Viação Monte Cristo

Ltda, e determinou o prosseguimento da execução contra sí e os

demais sócios.

Aponta violação aos dispositivos acima indicados, em razão da

existência de confusão patrimonial, e tendo em vista que a
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instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica não observou os requisitos do art.50 do CC segundo o

qual, deve ser comprovado além do prejuízo ao credor, o

enquadramento da empresa em uma das situações taxativas

descritas nos parágrafos 1º e 2º do art. 50 do CC, dentre eles o

desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 133, §1º e 134,

§2º, do CPC).

Aduzem violação ao art.82 da lei 11.101/2005, pois não analisou

que compete ao Juízo Universal da Recuperação Judicial a análise

do Plano de Recuperação, do Pagamento dos seus Credores e da

delimitação da justa lista com ordem de recebimento.

Destacam que o acórdão não observou que "a reclamada principal

desta demanda teve seu pedido de Plano de Recuperação judicial

deferido em 24/02/2023, perante a 12ª Vara Cível e Empresarial de

Belém/PA (processo nº 0808643-14.2023.8.14.0301), o que faz toda

a diferença, para a propositura do IDPJ".

Transcrevem o seguinte trecho da decisão recorrida, com

destaques:

Os agravantes postulam a reforma pelo colegiado da decisão

monocrática que manteve a concessão de instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica. Afirma que a referida

decisão deixou de observar as premissas na concessão do IDPJ,

violando o artigo 50 do CC e do artigo 5º, XXXV, LIV e LV da CF.

Afirmam que é imprescindível, além do prejuízo do credor, que haja

o enquadramento da empresa em uma das situações taxativas

descritas nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 50 do Código

Civil: desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Ressaltam, ainda, que a decisão monocrática, novamente

apresenta equívoco, pois como apenas instaurou o IDPJ, sem a

análise devida de cada requisito, incorrendo em omissão quanto

aos requisitos do parágrafo único, do artigo 82, da Lei 11.101/02, o

qual determina que a responsabilização das obrigações a terceiros,

inclusive de sócios, somente pode ser decretada pelo juízo

falimentar.

Por fim, alega que o deferimento da Recuperação Judicial sendo

deferida em 24/02/2023 e o Pedido de IDPJ vindo a ocorrer em

08/06/2023, Id 23997ec, viola o devido processo legal, na forma do

artigo 5º, inciso LIV da CF, pois, segundo a Lei 14.112/20, artigo 6º,

§ 4º-A, para requerer plano alternativo, como o IDPJ, seria preciso

aguardar o decurso de 180 dias, afinal não se pode deixar de

considerar que constituído o crédito trabalhista, ele também, em

regra, deve fazer parte do rol de credores, para após o referido

prazo, não ocorrendo cumprimento, buscar alternativas como o

IDPJ. Entretanto, neste caso, entre o deferimento da Recuperação

Judicial e o pedido de IDPJ, há apenas um decorrer temporal de "4

meses". Assim, de forma direta e literal, viola o art.5º, inciso LIV, da

CF, onde "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem

o devido processo legal", razão pela qual se faz urgente e

necessária a devida exclusão do polo passivo, dos ora recorrentes.

Analiso.

No agravo regimental, o reclamante meramente repete os

argumentos ut i l izados em sede de agravo de pet ição:

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar IDPJ

contra empresa em recuperação judicial, bem como inexistência de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial

(…)

Por fim, reitero que entendo correta a restrição da responsabilidade

subsidiária dos agravantes até o momento que se retiraram do q

uadro societário da empresa executada (13.10.2022), conforme

imposta pela decisão de primeiro grau. O CPC de 2015 positivou o

Sistema de Precedentes Vinculantes em nosso ordenamento

jurídico, como meio de pacificação da Jurisprudência e segurança

jurídica. Desse modo, conforme §1º, VI, do artigo 489 do CPC,

somente é dado ao julgador afastar a aplicação da Súmula,

jurisprudência ou precedente invocado pela parte em caso de

existência de distinção no caso em julgamento, o que não se afigura

no presente processo. Quanto ao argumento de não ter sido

proferida decisão pelo órgão colegiado, a jurisprudência

sedimentada pela Eg. Terceira Turma é firme no seguinte sentido:

DECISÃO MONOCRÁTICA. INCOMPETÊNCIA DO RELATOR.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO. O Relator está autorizado a proferir decisão

monocrática, que fica sujeita à apreciação do respectivo órgão

colegiado mediante a interposição de agravo regimental, não

havendo violação do princípio da colegialidade (arts. 932, III, do

CPC e 118, do RITRT8). (PROCESSO 0000017-81.2022.5.08.0013

- AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE PETIÇÃO. RELATOR

DESEMBARGADOR CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JR.

JULGADO EM 29 DE MARÇO DE 2023.)

Examino.

Como se t ra ta  de recurso de rev is ta  em agravo de

petição,seucabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e

literal à Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo

896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Tendo em vista que as razões recursais não observam essa

restrição legal, nego seguimento ao recurso quanto às alegações

deviolação aosdispositivosinfraconstitucionaise divergência

jurisprudencial, esta, se fosse o caso.

Em relação à controvérsia alusivaaosdispositivos constitucionais,

do que se extrai das razões recursais, as alegações de afronta

dependem de suposta violação de dispositivo infraconstitucional, no

caso, do art. 50 do Código Civil,pelo que eventuais afrontas seriam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 155
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reflexas e não diretas, o que contraria o disposto no §9º do art. 896

da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000247-17.2022.5.08.0016
Relator FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA

AGRAVANTE JOAO DOS SANTOS VAZ PISCO

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVANTE JOSE PEREIRA MARQUES

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVANTE SERAFIM DA SILVA CORREIA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

AGRAVADO RUIVALDO PEREIRA

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO Kristofferson de Andrade Silva(OAB:
11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

AGRAVADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

AGRAVADO J ROCHA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

AGRAVADO JOSIEL DOS SANTOS ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUIVALDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2abbfe

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOAO DOS SANTOS VAZ

PISCO (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. AUTO VIACAO MONTE

CRISTO LTDA

RECURSO DE:JOAO DOS SANTOS VAZ PISCO (E OUTROS)

DESPACHO

Contra a decisão ID.201b6c7, o recorrente apresentou dois recursos

de revista (IDs e8a9257 e 471845b).

Tendo em vista a caracterização da preclusão consumativa, apenas

o primeiro recurso (ID.e8a9257) será examinado.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

e9b3938,2dbb1f8,8fa4b27; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id

e8a9257).

Representação processual regular (Id d929f94).

O juízo está garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 50 do Código Civil; artigo 82 da Lei nº

11101/2005.

Recorre o agravante do acórdão que manteve a sentença que

julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da executada, Auto Viação Monte Cristo

Ltda, e determinou o prosseguimento da execução contra sí e os

demais sócios.

Aponta violação aos dispositivos acima indicados, em razão da

existência de confusão patrimonial, e tendo em vista que a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica não observou os requisitos do art.50 do CC segundo o

qual, deve ser comprovado além do prejuízo ao credor, o

enquadramento da empresa em uma das situações taxativas

descritas nos parágrafos 1º e 2º do art. 50 do CC, dentre eles o

desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 133, §1º e 134,

§2º, do CPC).

Aduzem violação ao art.82 da lei 11.101/2005, pois não analisou

que compete ao Juízo Universal da Recuperação Judicial a análise

do Plano de Recuperação, do Pagamento dos seus Credores e da

delimitação da justa lista com ordem de recebimento.
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Destacam que o acórdão não observou que "a reclamada principal

desta demanda teve seu pedido de Plano de Recuperação judicial

deferido em 24/02/2023, perante a 12ª Vara Cível e Empresarial de

Belém/PA (processo nº 0808643-14.2023.8.14.0301), o que faz toda

a diferença, para a propositura do IDPJ".

Transcrevem o seguinte trecho da decisão recorrida, com

destaques:

Os agravantes postulam a reforma pelo colegiado da decisão

monocrática que manteve a concessão de instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica. Afirma que a referida

decisão deixou de observar as premissas na concessão do IDPJ,

violando o artigo 50 do CC e do artigo 5º, XXXV, LIV e LV da CF.

Afirmam que é imprescindível, além do prejuízo do credor, que haja

o enquadramento da empresa em uma das situações taxativas

descritas nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 50 do Código

Civil: desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Ressaltam, ainda, que a decisão monocrática, novamente

apresenta equívoco, pois como apenas instaurou o IDPJ, sem a

análise devida de cada requisito, incorrendo em omissão quanto

aos requisitos do parágrafo único, do artigo 82, da Lei 11.101/02, o

qual determina que a responsabilização das obrigações a terceiros,

inclusive de sócios, somente pode ser decretada pelo juízo

falimentar.

Por fim, alega que o deferimento da Recuperação Judicial sendo

deferida em 24/02/2023 e o Pedido de IDPJ vindo a ocorrer em

08/06/2023, Id 23997ec, viola o devido processo legal, na forma do

artigo 5º, inciso LIV da CF, pois, segundo a Lei 14.112/20, artigo 6º,

§ 4º-A, para requerer plano alternativo, como o IDPJ, seria preciso

aguardar o decurso de 180 dias, afinal não se pode deixar de

considerar que constituído o crédito trabalhista, ele também, em

regra, deve fazer parte do rol de credores, para após o referido

prazo, não ocorrendo cumprimento, buscar alternativas como o

IDPJ. Entretanto, neste caso, entre o deferimento da Recuperação

Judicial e o pedido de IDPJ, há apenas um decorrer temporal de "4

meses". Assim, de forma direta e literal, viola o art.5º, inciso LIV, da

CF, onde "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem

o devido processo legal", razão pela qual se faz urgente e

necessária a devida exclusão do polo passivo, dos ora recorrentes.

Analiso.

No agravo regimental, o reclamante meramente repete os

argumentos ut i l izados em sede de agravo de pet ição:

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar IDPJ

contra empresa em recuperação judicial, bem como inexistência de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial

(…)

Por fim, reitero que entendo correta a restrição da responsabilidade

subsidiária dos agravantes até o momento que se retiraram do q

uadro societário da empresa executada (13.10.2022), conforme

imposta pela decisão de primeiro grau. O CPC de 2015 positivou o

Sistema de Precedentes Vinculantes em nosso ordenamento

jurídico, como meio de pacificação da Jurisprudência e segurança

jurídica. Desse modo, conforme §1º, VI, do artigo 489 do CPC,

somente é dado ao julgador afastar a aplicação da Súmula,

jurisprudência ou precedente invocado pela parte em caso de

existência de distinção no caso em julgamento, o que não se afigura

no presente processo. Quanto ao argumento de não ter sido

proferida decisão pelo órgão colegiado, a jurisprudência

sedimentada pela Eg. Terceira Turma é firme no seguinte sentido:

DECISÃO MONOCRÁTICA. INCOMPETÊNCIA DO RELATOR.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO. O Relator está autorizado a proferir decisão

monocrática, que fica sujeita à apreciação do respectivo órgão

colegiado mediante a interposição de agravo regimental, não

havendo violação do princípio da colegialidade (arts. 932, III, do

CPC e 118, do RITRT8). (PROCESSO 0000017-81.2022.5.08.0013

- AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE PETIÇÃO. RELATOR

DESEMBARGADOR CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JR.

JULGADO EM 29 DE MARÇO DE 2023.)

Examino.

Como se t ra ta  de recurso de rev is ta  em agravo de

petição,seucabimento está restrito à hipótese de ofensa direta e

literal à Constituição Federal, conforme estabelece o § 2º do artigo

896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Tendo em vista que as razões recursais não observam essa

restrição legal, nego seguimento ao recurso quanto às alegações

deviolação aosdispositivosinfraconstitucionaise divergência

jurisprudencial, esta, se fosse o caso.

Em relação à controvérsia alusivaaosdispositivos constitucionais,

do que se extrai das razões recursais, as alegações de afronta

dependem de suposta violação de dispositivo infraconstitucional, no

caso, do art. 50 do Código Civil,pelo que eventuais afrontas seriam

reflexas e não diretas, o que contraria o disposto no §9º do art. 896

da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº AP-0001232-76.2023.5.08.0201
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AGRAVANTE ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

ADVOGADO ALDER DOS SANTOS COSTA(OAB:
2136/AP)

AGRAVADO AMAPA COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

AGRAVADO ESTADO DO AMAPA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7eddc5

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

Recorrido(a)(s): 1. AMAPÁ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

2. ESTADO DO AMAPÁ

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO

RECURSO DE:ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

DESPACHO

A recorrente interpõe recurso de revista em face de decisão

monocrática que entendeu que a recorrente não é parte ilegítima

para ajuizar a presente execução, visto que não ostenta a qualidade

de beneficiária da ação coletiva.

Ocorre que a interposição de recurso de revista contra decisão

monocráticanão se enquadra nas hipóteses de cabimento do art.

896 da CLT.

Assim, nego seguimento ao recurso porque incabível na espécie.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000636-80.2023.5.08.0205
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE FRANKNEY SANTOS DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECORRENTE ESTADO DO AMAPA

RECORRIDO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECORRIDO ESTADO DO AMAPA

RECORRIDO FRANKNEY SANTOS DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKNEY SANTOS DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf1fc3e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DO AMAPA

Recorrido(a)(s):
1. FRANKNEY SANTOS DE

ALMEIDA JUNIOR

Interessado(a)(s):
MINISTERIO PUBLICO DA

UNIAO

RECURSO DE:ESTADO DO AMAPA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

0dba129; recurso apresentado em 19/01/2024 - Id b9be9e9).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 363 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 37; §2º do artigo 37 da

Constituição Federal.

Recorre o Estado do Amapá do Acórdão que, com amparo no

entendimento da Súmula 41 deste E. Regional, manteve a sentença

que declarou a validade do contrato firmado entre o reclamante e a

primeira reclamada.

Transcreva integralmente o capítulo impugnado, com destaques:

"Assim, não há como ser reconhecida a nulidade pretendida pelo

Estado, uma vez que não se discute a contratação de servidor

público sem prévia aprovação em concurso público, visto que se

trata de contrato de trabalho válido, celebrado com pessoa jurídica

de direito privado, conforme consignou o Regional.

Desta forma não se constatada a alegada ofensa ao artigo 37,

inciso II e § 2º, da Constituição da República, tampouco

contrariedade à Súmula n° 363 do TST."

Examino.

Entendendo que não cabe a revista por supostas evidentes ao art.

37, “caput”, II, e §2º, da CF e à Súmula 363 do TST, porque o

Acórdão recorrido está em consonância com a revisão atual,

iterativa e notória do C. TST, o que desautoriza o processamento do

recurso de revista nos termos da Súmula n° 333 do C. TST,

conforme processo n° TST-RR-705-80.2021.5.08.0206 e outros

declarados citados:

"RECURSO DE REVISTA - CAIXA ESCOLAR. UDE. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 363 DO TST . A investigação

consolidada desta Corte Superior, em julgados relativos ao Estado

do Amapá, tem entender que os contratos de trabalho firmados com

" Caixas Escolares " e "UDE", empresas privadas que prestam

serviços ao Estado do Amapá, são válidos, pois não tratam de

contratação de servidor público sem aprovação prévia em concurso

público, mas de contrato de trabalho celebrado com pessoa jurídica

de direito privado. Portanto, ainda que o trabalho tenha sido

prestado em prol do ente público, a declaração de validade da

contratação não foi comprovada em afronta ao art. 37, II, da

Constituição da República ou em contrariedade à Súmula 363 do

TST. Julgados . Recurso de revista não conhecida" (RR-705-

80.2021.5.08.0206, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO

NULO.  EMPREGADA CONTRATADA POR UNIDADE

DESCENTRALIZADA DE EDUCAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Tendo em vista a especificamente precisão

esta instância extraordinária na uniformização de teses jurídicas , a

existência de entendimento sumulado ou representativo de iterativa

e notória submetida, em consonância com a decisão recorrida,

configura impeditivo ao processamento do recurso de revista, por

imperativo legal. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte

final , da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo

mesmo art. 896, § 7º, do Texto Consolidado. 2. Na hipótese dos

autos, o Tribunal Regional destacou que "não se trata de relação

entre ente público e trabalhador, uma vez que as Caixas Escolares

instituídas no Estado do Amapá têm natureza de pessoa jurídica de

direito privado". Assim, o acórdão regional, nos moldes em que

foram proferidos, encontra-se em conformidade com iterativa,

notória e atual atribuída desta Corte Superior, no sentido de que a

terceirização de serviços imposta entre o Estado do Amapá e a

Caixa Escolar não se confunde com a contratação de servidor sem

a observância de concurso público, vedada pelo art. 37, II e § 2º, da

Constituição Federal, razão pela qual não há falar em contrariedade

à Súmula 363 do TST nem em ofensa ao preço constitucional em

comentário. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC” (Ag-RR-318-96.2020.5.08.0207, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO

AMAPÁ. EMPREGADO CONTRATADO POR UNIDADE

DESCENTRALIZADA DE EDUCAÇÃO (UDE). PESSOA JURÍDICA

DE DIREITO PRIVADO. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO NULO.

AUSÊNCIA DE INTERFERÊNCIA DO ESTADO. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. I. (...). II. A questão da validade da contratação por

meio de Unidades Descentralizadas de Educação (UDEs) foi

comprovada de forma clara, expressa e consistente. Assentou esta

Sétima Turma, no aspecto, que a causa não apresenta

transcendência sob nenhuma de suas vertentes (política, jurídica,

econômica e social).Consignou que a decisão regional, tal como
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proferida, encontra-se em conformidade com o entendimento deste

Tribunal Superior do Trabalho no sentido da validade da

contratação efetuada pelo Estado do Amapá por meio de Unidades

Descentralizadas de Educação (UDEs) ou Caixas Escolares ,

dependendo de sete das oito Turmas do TST. De tais julgados,

extrai-se que o empresário é contratado diretamente por pessoa

jurídica de direito privado, as UDEs, não sendo o caso do

reconhecimento do vínculo de emprego com o Estado do Amapá, a

denotar que inexiste nulidade do contrato de trabalho por ausência

de concurso público. Em face desse contexto, é que a

documentação não é legal da ofensa ao art. 37, II e § 2º, da

Constituição Federal, tampouco da contrariedade à Súmula 363 do

TST. III. Ausentes, portanto, os vícios a que aludem as artes. 897-A

da CLT e 1.022 do CPC de 2015. IV. Embargos de declaração

c o n h e c i d o s  e  n ã o  a c o l h i d o s "  ( E D - A g - A I R R - 1 4 6 7 -

29.2017.5.08.0209, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FIRMADO ENTRE O ESTADO DO AMAPÁ EA "CAIXA ESCOLAR".

ESPÉCIE DE TERCEIRIZAÇÃO/INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE

OBRA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 363 DO TST . No caso

dos autos, trata-se de hipóteses em que o Reclamante foi

contratado por instituição designada "Caixa Escolar", a qual possui

natureza jurídica de direito privado. Desse modo, ainda que a

Empregadora prestasse serviços para o Estado do Amapá, tal

quadro retrata a intermediação de serviços perpetrada pelo ente

público, não se confunde com a contratação direta de servidor pela

Administração Pública. Logo, por não se tratar de contratação de

servidor público sem aprovação prévia em concurso público,

resultado inaplicável a Súmula 363/TST à hipótese. Julgados desta

Corte envolveram a mesma controvérsia em exame. Assim sendo, a

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; artes. 14 e 932, IV, “a”,

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov i do ”  (Ag -A IRR-535 -

19.2018.5.08.0205, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/08/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

E S T A D O  D O  A M A P Á .  C A I X A  E S C O L A R .  U N I D A D E

DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE.

CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE À EXIGÊNCIA DO

CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE

TRABALHO. Em face da possível violação do art. 37, II e § 2º, da

Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do TST, dá-

se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e fornecido. II - RECURSO DE REVISTA. UNIDADE

DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO (UDE).

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INEXISTÊNCIA DE

CONTRATO NULO. O julgamento regional registrou expressamente

que: "A reclamante foi contratada pela UDE em 21/08/2012.

Portanto, não se está diante de uma relação estatutária típica,

porque os serviços foram contratados por entidade com natureza

jurídica de associação privada. Desse modo, não há que se falar em

nulidade da contratação, eis que a reclamada não está obrigada a

contratar mediante concurso público, conforme exigência contida no

artigo 37, II, da Constituição Federal, por não se tratar de ente

públ ico.  Trata-se de contrato de trabalho de natureza

eminentemente privado. Em consequência, também não há que se

falar em violação à disposição literal do artigo 37, § 2º, da

Constituição." (pag. 179). Nesse contexto, o Tribunal Regional

entendeu que não se caracterizou a alegada nulidade do contrato,

por ausência de aprovação prévia em concurso público, uma vez

que não se trata de hipóteses sujeitas às regras do artigo 37, II, da

Constituição Federal, porquanto o vínculo empregatício não foi

firmado com a Administração Pública, mas com pessoa jurídica de

direito privado. revista não conhecida" (RR-262-63.2020.5.08.0207,

8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 01/07/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017 . ESTADO DO AMAPÁ. EMPREGADO

CONTRATADO POR UNIDADE OU CAIXAS ESCOLARES .

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS AO ENTE PÚBLICO. VALIDADE DO CONTRATO DE

TRABALHO. ART . 896, § 7º, DA CLT. SÚMULA Nº 333 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. A decisão proferida

pelo Tribunal Regional encontra-se em sintonia com a iterativa e

notória atribuída desta Corte Superior, no sentido de que os

contratos de trabalho firmados com " Caixas Escolares ou Unidade

Descentralizada de Educação", pessoas jurídicas de direito privado

que prestam serviços ao Estado, são válidas, porquanto não se

trata de contratação de servidor público sem prévia aprovação em

concurso público pela Administração Pública, e sim de contrato de

trabalho válido celebrado com pessoa jurídica de direito privado.

Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. 2.

Assim, confirma-se a decisão agravada que negou seguir ao

recurso de revista interposto pelo Estado do Amapá, porquanto não

demonstrou a transcendência do recurso de revista em nenhum dos

seus aspectos. Agravo a que se nega provimento” (Ag-RR-1065-

86.2019.5.08.0205, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues
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Pinto Junior, DEJT 07/04/2022).

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

vbp

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000636-80.2023.5.08.0205
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE FRANKNEY SANTOS DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECORRENTE ESTADO DO AMAPA

RECORRIDO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECORRIDO ESTADO DO AMAPA

RECORRIDO FRANKNEY SANTOS DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO VCTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKNEY SANTOS DE ALMEIDA JUNIOR

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf1fc3e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DO AMAPA

Recorrido(a)(s):
1. FRANKNEY SANTOS DE

ALMEIDA JUNIOR

Interessado(a)(s):
MINISTERIO PUBLICO DA

UNIAO

RECURSO DE:ESTADO DO AMAPA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

0dba129; recurso apresentado em 19/01/2024 - Id b9be9e9).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 363 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 37; §2º do artigo 37 da

Constituição Federal.

Recorre o Estado do Amapá do Acórdão que, com amparo no

entendimento da Súmula 41 deste E. Regional, manteve a sentença

que declarou a validade do contrato firmado entre o reclamante e a

primeira reclamada.

Transcreva integralmente o capítulo impugnado, com destaques:

"Assim, não há como ser reconhecida a nulidade pretendida pelo

Estado, uma vez que não se discute a contratação de servidor

público sem prévia aprovação em concurso público, visto que se

trata de contrato de trabalho válido, celebrado com pessoa jurídica

de direito privado, conforme consignou o Regional.

Desta forma não se constatada a alegada ofensa ao artigo 37,

inciso II e § 2º, da Constituição da República, tampouco

contrariedade à Súmula n° 363 do TST."

Examino.
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Entendendo que não cabe a revista por supostas evidentes ao art.

37, “caput”, II, e §2º, da CF e à Súmula 363 do TST, porque o

Acórdão recorrido está em consonância com a revisão atual,

iterativa e notória do C. TST, o que desautoriza o processamento do

recurso de revista nos termos da Súmula n° 333 do C. TST,

conforme processo n° TST-RR-705-80.2021.5.08.0206 e outros

declarados citados:

"RECURSO DE REVISTA - CAIXA ESCOLAR. UDE. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 363 DO TST . A investigação

consolidada desta Corte Superior, em julgados relativos ao Estado

do Amapá, tem entender que os contratos de trabalho firmados com

" Caixas Escolares " e "UDE", empresas privadas que prestam

serviços ao Estado do Amapá, são válidos, pois não tratam de

contratação de servidor público sem aprovação prévia em concurso

público, mas de contrato de trabalho celebrado com pessoa jurídica

de direito privado. Portanto, ainda que o trabalho tenha sido

prestado em prol do ente público, a declaração de validade da

contratação não foi comprovada em afronta ao art. 37, II, da

Constituição da República ou em contrariedade à Súmula 363 do

TST. Julgados . Recurso de revista não conhecida" (RR-705-

80.2021.5.08.0206, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO

NULO.  EMPREGADA CONTRATADA POR UNIDADE

DESCENTRALIZADA DE EDUCAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Tendo em vista a especificamente precisão

esta instância extraordinária na uniformização de teses jurídicas , a

existência de entendimento sumulado ou representativo de iterativa

e notória submetida, em consonância com a decisão recorrida,

configura impeditivo ao processamento do recurso de revista, por

imperativo legal. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte

final , da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo

mesmo art. 896, § 7º, do Texto Consolidado. 2. Na hipótese dos

autos, o Tribunal Regional destacou que "não se trata de relação

entre ente público e trabalhador, uma vez que as Caixas Escolares

instituídas no Estado do Amapá têm natureza de pessoa jurídica de

direito privado". Assim, o acórdão regional, nos moldes em que

foram proferidos, encontra-se em conformidade com iterativa,

notória e atual atribuída desta Corte Superior, no sentido de que a

terceirização de serviços imposta entre o Estado do Amapá e a

Caixa Escolar não se confunde com a contratação de servidor sem

a observância de concurso público, vedada pelo art. 37, II e § 2º, da

Constituição Federal, razão pela qual não há falar em contrariedade

à Súmula 363 do TST nem em ofensa ao preço constitucional em

comentário. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC” (Ag-RR-318-96.2020.5.08.0207, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO

AMAPÁ. EMPREGADO CONTRATADO POR UNIDADE

DESCENTRALIZADA DE EDUCAÇÃO (UDE). PESSOA JURÍDICA

DE DIREITO PRIVADO. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO NULO.

AUSÊNCIA DE INTERFERÊNCIA DO ESTADO. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. I. (...). II. A questão da validade da contratação por

meio de Unidades Descentralizadas de Educação (UDEs) foi

comprovada de forma clara, expressa e consistente. Assentou esta

Sétima Turma, no aspecto, que a causa não apresenta

transcendência sob nenhuma de suas vertentes (política, jurídica,

econômica e social).Consignou que a decisão regional, tal como

proferida, encontra-se em conformidade com o entendimento deste

Tribunal Superior do Trabalho no sentido da validade da

contratação efetuada pelo Estado do Amapá por meio de Unidades

Descentralizadas de Educação (UDEs) ou Caixas Escolares ,

dependendo de sete das oito Turmas do TST. De tais julgados,

extrai-se que o empresário é contratado diretamente por pessoa

jurídica de direito privado, as UDEs, não sendo o caso do

reconhecimento do vínculo de emprego com o Estado do Amapá, a

denotar que inexiste nulidade do contrato de trabalho por ausência

de concurso público. Em face desse contexto, é que a

documentação não é legal da ofensa ao art. 37, II e § 2º, da

Constituição Federal, tampouco da contrariedade à Súmula 363 do

TST. III. Ausentes, portanto, os vícios a que aludem as artes. 897-A

da CLT e 1.022 do CPC de 2015. IV. Embargos de declaração

c o n h e c i d o s  e  n ã o  a c o l h i d o s "  ( E D - A g - A I R R - 1 4 6 7 -

29.2017.5.08.0209, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FIRMADO ENTRE O ESTADO DO AMAPÁ EA "CAIXA ESCOLAR".

ESPÉCIE DE TERCEIRIZAÇÃO/INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE

OBRA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 363 DO TST . No caso

dos autos, trata-se de hipóteses em que o Reclamante foi

contratado por instituição designada "Caixa Escolar", a qual possui

natureza jurídica de direito privado. Desse modo, ainda que a

Empregadora prestasse serviços para o Estado do Amapá, tal

quadro retrata a intermediação de serviços perpetrada pelo ente

público, não se confunde com a contratação direta de servidor pela
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Administração Pública. Logo, por não se tratar de contratação de

servidor público sem aprovação prévia em concurso público,

resultado inaplicável a Súmula 363/TST à hipótese. Julgados desta

Corte envolveram a mesma controvérsia em exame. Assim sendo, a

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; artes. 14 e 932, IV, “a”,

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov i do ”  (Ag -A IRR-535 -

19.2018.5.08.0205, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/08/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

E S T A D O  D O  A M A P Á .  C A I X A  E S C O L A R .  U N I D A D E

DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE.

CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE À EXIGÊNCIA DO

CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE

TRABALHO. Em face da possível violação do art. 37, II e § 2º, da

Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do TST, dá-

se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e fornecido. II - RECURSO DE REVISTA. UNIDADE

DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO (UDE).

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INEXISTÊNCIA DE

CONTRATO NULO. O julgamento regional registrou expressamente

que: "A reclamante foi contratada pela UDE em 21/08/2012.

Portanto, não se está diante de uma relação estatutária típica,

porque os serviços foram contratados por entidade com natureza

jurídica de associação privada. Desse modo, não há que se falar em

nulidade da contratação, eis que a reclamada não está obrigada a

contratar mediante concurso público, conforme exigência contida no

artigo 37, II, da Constituição Federal, por não se tratar de ente

públ ico.  Trata-se de contrato de trabalho de natureza

eminentemente privado. Em consequência, também não há que se

falar em violação à disposição literal do artigo 37, § 2º, da

Constituição." (pag. 179). Nesse contexto, o Tribunal Regional

entendeu que não se caracterizou a alegada nulidade do contrato,

por ausência de aprovação prévia em concurso público, uma vez

que não se trata de hipóteses sujeitas às regras do artigo 37, II, da

Constituição Federal, porquanto o vínculo empregatício não foi

firmado com a Administração Pública, mas com pessoa jurídica de

direito privado. revista não conhecida" (RR-262-63.2020.5.08.0207,

8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 01/07/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017 . ESTADO DO AMAPÁ. EMPREGADO

CONTRATADO POR UNIDADE OU CAIXAS ESCOLARES .

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS AO ENTE PÚBLICO. VALIDADE DO CONTRATO DE

TRABALHO. ART . 896, § 7º, DA CLT. SÚMULA Nº 333 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. A decisão proferida

pelo Tribunal Regional encontra-se em sintonia com a iterativa e

notória atribuída desta Corte Superior, no sentido de que os

contratos de trabalho firmados com " Caixas Escolares ou Unidade

Descentralizada de Educação", pessoas jurídicas de direito privado

que prestam serviços ao Estado, são válidas, porquanto não se

trata de contratação de servidor público sem prévia aprovação em

concurso público pela Administração Pública, e sim de contrato de

trabalho válido celebrado com pessoa jurídica de direito privado.

Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. 2.

Assim, confirma-se a decisão agravada que negou seguir ao

recurso de revista interposto pelo Estado do Amapá, porquanto não

demonstrou a transcendência do recurso de revista em nenhum dos

seus aspectos. Agravo a que se nega provimento” (Ag-RR-1065-

86.2019.5.08.0205, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 07/04/2022).

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

vbp

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000586-18.2023.5.08.0120
Relator MARY ANNE ACATAUASSU

CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE FELIPE HENRIQUE MAIA DE
MIRANDA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HENRIQUE MAIA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8da88

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FELIPE HENRIQUE MAIA DE MIRANDA

Recorrido(a)(s): 1. UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RECURSO DE:FELIPE HENRIQUE MAIA DE MIRANDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

d42ba00; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id 0d28806).

Representação processual regular (Id 1abf757).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 54373a0, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º; incisos I, II, III, IV, V, VI,

VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e do artigo 7º; incisos XVI, XVII,

XVIII, XIX, XX, XI, XXII, XXIII, XIV, XXV e XXVI do artigo 7º; incisos

XXVII, XXVIII, XIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII e XXXIV do artigo 7º

da Constituição Federal.

Recorreo reclamanteda Decisão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício.

Aduz que a Decisão viola os preceitos da livre concorrência e

compromete os fundamentos da economia de mercado, pois

permite que a reclamada explore sem restrições a oferta de trabalho

subordinado, sem assumir quaisquer encargos típicos de

empregadores.

Frisaque ao negar a existência de uma relação empregatícia no

caso em questão, rotulando-a apenas como uma parceria, a

Decisão afronta diretamente preceitos constitucionais,porque tal

decisãogera umapotencial vulneração "aos Princípios e Direitos

Sociais previstos na CF/88, (art. 1º, incisos III e IV)" e propicia para

que empresas, como a reclamada em questão,ocultem direitos

sociais (art. 7° da CF), repassando integralmente os encargos

operacionais aos trabalhadores, cuja prática é justificada pela

suposta autonomia e ausência de subordinação.

Assevera que “a decisão proferida, viola os referidos dispositivos,

quando infere uma suposta igualdade de condições entre

empregado e empregador e permitir a livre exploração da mão de

obra oferecida pelo recorrente”.

Transcreve os fundamentos da Certidão de Julgamento, conforme

destaques a seguir:

"(...) A decisão impugnada está de acordo com a jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual o

recurso ordinário não merece prosperar. É que, da narrativa

fática constante da inicial, já se constata que o reclamante postulou

na condição de trabalhador autônomo beneficiário do modelo de

negócio consagrado no art. 4º, X, da Lei nº 12.587/2012, diploma

legal que, dispondo sobre o regime jurídico do transporte

remunerado privado individual de passageiros, prescreve, dentre

os elementos característicos deste, a inclusão do motorista

cadastrado em plataforma de aplicativo na categoria de

contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS. Com efeito, ao reconhecer a inexistência da figura de um

empregador responsável pelo recolhimento de contribuições

previdências, foi o próprio legislador positivo quem pré-excluiu,

do campo de incidência dos arts. 2º e 3º da CLT, a relação material

estabelecida entre a empresa proprietária de aplicativo e o

motorista nela cadastrado, que, prestando serviço de transporte

privado remunerado individual de passageiros, "exerce, por conta

própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins

lucrativos [...]" (art. 11, V, "h", da Lei nº 8.213/1991 c/c art. 11-A, III,

da Lei nº 12.587/2012). (…)"

Examino.

Pelo quanto se expôs, da narrativa recursal, os preceitos da

Constituição da República indicados como violados no Recurso de

Revista não incidem de forma direta à hipótese dos autos, não

havendo como cogitar em sua violação por via reflexa, ou seja, caso

demonstrada previamente a ofensa à norma ordinária que sustentou

a decisão impugnada.

Portanto, em que pese a argumentação declinada pelo reclamante,

tem-se que a questão envolvendo o reconhecimento da relação de

emprego reveste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais,

fator que impossibilita, no caso presente, a constatação de ofensa

direta e literal a dispositivo da Constituição da República.

E, ainda que superado o aludido óbice, o recurso não observa o

requisito do prequestionamento, pois conforme se extrai dos trechos

indicados, que não houve claro pronunciamento sobre asaludidas

controvérsias constitucionais, porquanto não se tem a expressa

manifestação do Regional sobre as violações apontadas.

Por essas razões, nego seguimento à revista.
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CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000595-59.2022.5.08.0105
Relator ALDA MARIA DE PINHO COUTO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS(OAB:
9167/PA)

AGRAVADO RITA LEE DOS SANTOS

ADVOGADO GESSICA LOREN BAIA GOMES(OAB:
17381/PA)

ADVOGADO MARCIA GISELLY COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 17708/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c56ae9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE

SALINOPOLIS

Recorrido(a)(s): 1. RITA LEE DOS SANTOS

Interessado(a)(s):
MINISTERIO PUBLICO DA

UNIAO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

28d841b; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id cf6ee3a).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / TRANSCEDÊNCIA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Recorre o Município de Salinópolis do acórdão que manteve a

sentença que a condenou ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais na presente execução.

Alega que “a execução não pleiteou a condenação do executado

em honorarios sucumbenciais, mas sim apresentou o valor dos

honorarios deferidos na ACC, junto ao valor cobrado pelo

exequente que fora substituído na ACC, fato este que fere os

princípios constitucionais da coisa julgada.”

Transcreve o seguinte trecho:

“Como decorre dos autos, trata-se o presente feito de ação de

execução individual de sentença coletiva genérica e, como tal,

detentora de natureza autônoma, à luz da Súmula nº 35 deste E.

Regional, que foi ajuizada momento posterior à vigência da Lei

13.467/2017, não havendo, portanto, nenhum óbice acerca da

cobrança de honorários sucumbenciais na presente execução, à luz

do art. 791-A da CLT, bem assim, do art. 85, § 1º e art. 6º da

Instrução Normativa 41/2018.”

Examino.

A parte menciona, no título do tópico, afronta do art. 5º, XXXVI, da

CF, porém, sem explicar de que forma foi contrariado pelo acórdão.

Desta forma, o recurso não indica a violação de forma explícita e

fundamentada, assim, não observa o requisito do inc. II do §1º-A do

art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 165
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000586-18.2023.5.08.0120
Relator MARY ANNE ACATAUASSU

CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE FELIPE HENRIQUE MAIA DE
MIRANDA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8da88

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FELIPE HENRIQUE MAIA DE MIRANDA

Recorrido(a)(s): 1. UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RECURSO DE:FELIPE HENRIQUE MAIA DE MIRANDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

d42ba00; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id 0d28806).

Representação processual regular (Id 1abf757).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id 54373a0, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º; incisos I, II, III, IV, V, VI,

VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e do artigo 7º; incisos XVI, XVII,

XVIII, XIX, XX, XI, XXII, XXIII, XIV, XXV e XXVI do artigo 7º; incisos

XXVII, XXVIII, XIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII e XXXIV do artigo 7º

da Constituição Federal.

Recorreo reclamanteda Decisão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício.

Aduz que a Decisão viola os preceitos da livre concorrência e

compromete os fundamentos da economia de mercado, pois

permite que a reclamada explore sem restrições a oferta de trabalho

subordinado, sem assumir quaisquer encargos típicos de

empregadores.

Frisaque ao negar a existência de uma relação empregatícia no

caso em questão, rotulando-a apenas como uma parceria, a

Decisão afronta diretamente preceitos constitucionais,porque tal

decisãogera umapotencial vulneração "aos Princípios e Direitos

Sociais previstos na CF/88, (art. 1º, incisos III e IV)" e propicia para

que empresas, como a reclamada em questão,ocultem direitos

sociais (art. 7° da CF), repassando integralmente os encargos

operacionais aos trabalhadores, cuja prática é justificada pela

suposta autonomia e ausência de subordinação.

Assevera que “a decisão proferida, viola os referidos dispositivos,

quando infere uma suposta igualdade de condições entre

empregado e empregador e permitir a livre exploração da mão de

obra oferecida pelo recorrente”.

Transcreve os fundamentos da Certidão de Julgamento, conforme

destaques a seguir:

"(...) A decisão impugnada está de acordo com a jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual o

recurso ordinário não merece prosperar. É que, da narrativa

fática constante da inicial, já se constata que o reclamante postulou

na condição de trabalhador autônomo beneficiário do modelo de

negócio consagrado no art. 4º, X, da Lei nº 12.587/2012, diploma

legal que, dispondo sobre o regime jurídico do transporte

remunerado privado individual de passageiros, prescreve, dentre

os elementos característicos deste, a inclusão do motorista

cadastrado em plataforma de aplicativo na categoria de

contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS. Com efeito, ao reconhecer a inexistência da figura de um

empregador responsável pelo recolhimento de contribuições

previdências, foi o próprio legislador positivo quem pré-excluiu,

do campo de incidência dos arts. 2º e 3º da CLT, a relação material

estabelecida entre a empresa proprietária de aplicativo e o

motorista nela cadastrado, que, prestando serviço de transporte

privado remunerado individual de passageiros, "exerce, por conta
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própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins

lucrativos [...]" (art. 11, V, "h", da Lei nº 8.213/1991 c/c art. 11-A, III,

da Lei nº 12.587/2012). (…)"

Examino.

Pelo quanto se expôs, da narrativa recursal, os preceitos da

Constituição da República indicados como violados no Recurso de

Revista não incidem de forma direta à hipótese dos autos, não

havendo como cogitar em sua violação por via reflexa, ou seja, caso

demonstrada previamente a ofensa à norma ordinária que sustentou

a decisão impugnada.

Portanto, em que pese a argumentação declinada pelo reclamante,

tem-se que a questão envolvendo o reconhecimento da relação de

emprego reveste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais,

fator que impossibilita, no caso presente, a constatação de ofensa

direta e literal a dispositivo da Constituição da República.

E, ainda que superado o aludido óbice, o recurso não observa o

requisito do prequestionamento, pois conforme se extrai dos trechos

indicados, que não houve claro pronunciamento sobre asaludidas

controvérsias constitucionais, porquanto não se tem a expressa

manifestação do Regional sobre as violações apontadas.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mapfo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000595-59.2022.5.08.0105
Relator ALDA MARIA DE PINHO COUTO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS(OAB:
9167/PA)

AGRAVADO RITA LEE DOS SANTOS

ADVOGADO GESSICA LOREN BAIA GOMES(OAB:
17381/PA)

ADVOGADO MARCIA GISELLY COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 17708/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA LEE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c56ae9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE

SALINOPOLIS

Recorrido(a)(s): 1. RITA LEE DOS SANTOS

Interessado(a)(s):
MINISTERIO PUBLICO DA

UNIAO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

28d841b; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id cf6ee3a).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / TRANSCEDÊNCIA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Recorre o Município de Salinópolis do acórdão que manteve a

sentença que a condenou ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais na presente execução.

Alega que “a execução não pleiteou a condenação do executado

em honorarios sucumbenciais, mas sim apresentou o valor dos

honorarios deferidos na ACC, junto ao valor cobrado pelo

exequente que fora substituído na ACC, fato este que fere os

princípios constitucionais da coisa julgada.”
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Transcreve o seguinte trecho:

“Como decorre dos autos, trata-se o presente feito de ação de

execução individual de sentença coletiva genérica e, como tal,

detentora de natureza autônoma, à luz da Súmula nº 35 deste E.

Regional, que foi ajuizada momento posterior à vigência da Lei

13.467/2017, não havendo, portanto, nenhum óbice acerca da

cobrança de honorários sucumbenciais na presente execução, à luz

do art. 791-A da CLT, bem assim, do art. 85, § 1º e art. 6º da

Instrução Normativa 41/2018.”

Examino.

A parte menciona, no título do tópico, afronta do art. 5º, XXXVI, da

CF, porém, sem explicar de que forma foi contrariado pelo acórdão.

Desta forma, o recurso não indica a violação de forma explícita e

fundamentada, assim, não observa o requisito do inc. II do §1º-A do

art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000734-41.2023.5.08.0019
Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS

SANTOS

RECORRENTE CLEBER MACHADO CONCEICAO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MACHADO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f4b8ad

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CLEBER MACHADO

CONCEICAO

Recorrido(a)(s):
1. UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

RECURSO DE:CLEBER MACHADO CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

a04975e; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id da34304).

Representação processual regular (Id 94fe32f).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. e0e03de, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso I do artigo 7º; artigo 170 da Constituição

Federal.

- violação do(s) artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que julgou improcedente o

reconhecimento de vínculo empregatício.

Examino.

O recurso transcreveu, na íntegra, a decisão recorrida.

Logo, não foi observado o requisito fixado no inciso I do §1º-A do

art. 896 da CLT.

Como ensina Manoel Antônio Teixeira Filho, essa imposição legal

tem por finalidade "não submeter os juízos de admissibilidade a quo

e ad quem à sempre penosa tarefa de localizar o trecho da decisão
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impugnada pelo recurso de revista que conf igurar ia o

prequestionamento", ante o dever de o Judiciário garantir a razoável

duração do processo e os meios que garantam a sua celeridade,

nos termos do art. 5º, LXXVIII, da CF (in Comentários à Lei n.°

13.015/2014, 2ª edição, Ed. LTr, pág. 32).

A jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que não é suficiente, parapreencher o requisito legal

supra mencionado, a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo mediante a transcrição

textual e destacada da tese adotada pela Turma.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados daSDI-IdoTST:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO . INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR DOS CAPÍTULOS

IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 896, § 1º-A,

INCISOS I E III, DA CLT . DECISÃO DO MINISTRO PRESIDENTE

DA TURMA QUE DENEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO

AUTOR POR INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO . DECISÃO

DENEGATÓRIA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO . Não

obstante a presente hipótese esteja contemplada na exceção

estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353 desta Corte, ao contrário

do que concluiu o despacho denegatório, os embargos não reúnem

condições de prosseguir por outro fundamento. Com efeito, a

Egrégia Turma, ao negar seguimento ao recurso de revista

interposto pelo autor, decidiu consoante jurisprudência pacificada

desta Corte, no sentido de que a transcrição do capítulo do acórdão,

integralmente, sem a delimitação do ponto de insurgência objeto

das razões do recurso de revista - mediante o destaque do trecho

em que foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT. Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido" (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2018).

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.105/2015. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL EM

RECURSO DE REVISTA DO CAPÍTULO DO ACÓRDÃO

REGIONAL. 1. A Eg. 6ª Turma deu provimento ao recurso de

revista da reclamada, para excluir a condenação ao pagamento de

diferenças salariais referentes aos reflexos das horas extras nas

folgas concedidas pela Lei nº 5.811/72. Concluiu que a parte

"transcreveu em suas razões recursais o capítulo da decisão do

Regional que estava impugnando (e não o inteiro teor desta),

indicou os dispositivos tidos por violados e apresentou o confronto

analítico entre eles, estando, portanto, preenchidos os requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT". 2. Não obstante, a transcrição pela parte,

em recurso de revista, do inteiro teor do capítulo recorrido do

acórdão regional, sem qualquer destaque, salvo se extremamente

sucinto, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, por

inexistir cotejo de teses. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ED-ARR-852-75.2014.5.05.0161, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 03/08/2018).

Destaco que o capítulo transcrito não é sucinto, de modo que reitero

o descumprimento do disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000686-85.2023.5.08.0018
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE MARCELO VICTOR FREITAS
NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO FERREIRA ARAGAO(OAB:
24754/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO CUNHA(OAB:
23406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ee3c8e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCELO VICTOR FREITAS

NASCIMENTO

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -

RECURSO DE:MARCELO VICTOR FREITAS NASCIMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

6d40871; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 6f1c487).

Representação processual regular (Id b50d3f8).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da justiça

judiciária nasentença de Id. c4597a4, nos termos do §3º do

art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

TRANSFERÊNCIA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LV do artigo 5º; artigos 226, 229 e

230 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 468, 469 e 470 da Consolidação das Leis do

Trabalho; parágrafo único do artigo 36 da Lei nº 8112/1990.

Recorre o reclamante da decisão que manteve, por seus próprios

fundamentos, a sentença que rejeitou o pedido de transferência de

sua lotação do Hospital Universitário do Pará para o Hospital

Universitário de Fortaleza -CE.

Alega afronta ao artigo 5º, LV da Constituição Federal, pois não

teria sido disponibilizado o inteiro teor do acórdão, o que ofende o

devido processo legal.

Afirma que também foram afrontados os artigos 5, XXXV, 226, 229

e 230 da Constituição Federal porque não teria sido observada “a

possibilidade prevista pela legislação federal a este caso aplicada

por analogia, e negar a transferência a obreira que objetivava

prestar assistência ao seu filho e cuidar de sua saúde mental que se

encontra abalada em detrimento de uma normativa interna da

empresa”.

Aponta violação aos artigos 468, 469 e 470 da CLT e ao artigo 36,

parágrafo único, III, b da lei 8.112/90.

Não transcreve a certidão de julgamento do recurso ordinário e nem

indica trechos da sentença, que foi mantida por seus próprios

fundamentos.

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao rito sumaríssimo,a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação aos artigos 468,

469 e 470 da CLT e ao artigo 36, parágrafo único, III, b da lei

8.112/90.

Em relação às alegações de afronta aos artigos 5, XXXV, 226, 229

e 230 da Constituição Federal, como a E. Turma manteve a

sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do inc. IV do

art. 895 da CLT, nesse sentido, caberia à parte recorrente indicar os

trechos da r. sentença que contém o prequestionamento da matéria,

todavia, assim não procedeu.

Portanto, o recurso não preenche o disposto no inc. I do §1º-A do

art. 896 da CLT, pois não foi indicado trecho que contém o

prequestionamento da controvérsia.

Não vislumbro a alegada afronta ao artigo 5º, LV da Constituição

Federal, pois E. Turma manteve a sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do inc. IV do §1º do art. 895 da

CLT,conforme certidão de julgamento de ID. e95b673.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO
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Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000734-41.2023.5.08.0019
Relator ANTONIO OLDEMAR COELHO DOS

SANTOS

RECORRENTE CLEBER MACHADO CONCEICAO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f4b8ad

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CLEBER MACHADO

CONCEICAO

Recorrido(a)(s):
1. UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

RECURSO DE:CLEBER MACHADO CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

a04975e; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id da34304).

Representação processual regular (Id 94fe32f).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. e0e03de, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso I do artigo 7º; artigo 170 da Constituição

Federal.

- violação do(s) artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que negou provimento ao recurso

por ele interposto e manteve a sentença que julgou improcedente o

reconhecimento de vínculo empregatício.

Examino.

O recurso transcreveu, na íntegra, a decisão recorrida.

Logo, não foi observado o requisito fixado no inciso I do §1º-A do

art. 896 da CLT.

Como ensina Manoel Antônio Teixeira Filho, essa imposição legal

tem por finalidade "não submeter os juízos de admissibilidade a quo

e ad quem à sempre penosa tarefa de localizar o trecho da decisão

impugnada pelo recurso de revista que conf igurar ia o

prequestionamento", ante o dever de o Judiciário garantir a razoável

duração do processo e os meios que garantam a sua celeridade,

nos termos do art. 5º, LXXVIII, da CF (in Comentários à Lei n.°

13.015/2014, 2ª edição, Ed. LTr, pág. 32).

A jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que não é suficiente, parapreencher o requisito legal

supra mencionado, a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo mediante a transcrição

textual e destacada da tese adotada pela Turma.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados daSDI-IdoTST:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO . INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
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AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR DOS CAPÍTULOS

IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 896, § 1º-A,

INCISOS I E III, DA CLT . DECISÃO DO MINISTRO PRESIDENTE

DA TURMA QUE DENEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO

AUTOR POR INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO . DECISÃO

DENEGATÓRIA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO . Não

obstante a presente hipótese esteja contemplada na exceção

estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353 desta Corte, ao contrário

do que concluiu o despacho denegatório, os embargos não reúnem

condições de prosseguir por outro fundamento. Com efeito, a

Egrégia Turma, ao negar seguimento ao recurso de revista

interposto pelo autor, decidiu consoante jurisprudência pacificada

desta Corte, no sentido de que a transcrição do capítulo do acórdão,

integralmente, sem a delimitação do ponto de insurgência objeto

das razões do recurso de revista - mediante o destaque do trecho

em que foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT. Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido" (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2018).

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.105/2015. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL EM

RECURSO DE REVISTA DO CAPÍTULO DO ACÓRDÃO

REGIONAL. 1. A Eg. 6ª Turma deu provimento ao recurso de

revista da reclamada, para excluir a condenação ao pagamento de

diferenças salariais referentes aos reflexos das horas extras nas

folgas concedidas pela Lei nº 5.811/72. Concluiu que a parte

"transcreveu em suas razões recursais o capítulo da decisão do

Regional que estava impugnando (e não o inteiro teor desta),

indicou os dispositivos tidos por violados e apresentou o confronto

analítico entre eles, estando, portanto, preenchidos os requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT". 2. Não obstante, a transcrição pela parte,

em recurso de revista, do inteiro teor do capítulo recorrido do

acórdão regional, sem qualquer destaque, salvo se extremamente

sucinto, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, por

inexistir cotejo de teses. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ED-ARR-852-75.2014.5.05.0161, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 03/08/2018).

Destaco que o capítulo transcrito não é sucinto, de modo que reitero

o descumprimento do disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000524-26.2023.5.08.0007
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE PAULO EDI FURTADO TAVARES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECORRIDO LTSUL ENERGIA CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDI FURTADO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaa55b6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PAULO EDI FURTADO

TAVARES

Recorrido(a)(s):
1. LTSUL ENERGIA

CONSTRUCOES E

RECURSO DE:PAULO EDI FURTADO TAVARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

a8053a2; recurso apresentado em 04/03/2024 - Id ac12a36).

Representação processual regular (Id 11d02bc).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência
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judiciária gratuita,Id. 153d1a3, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 374 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §3º do artigo 511 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 516, 570 e 572 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve, por seus próprios

fundamentos, a sentença que julgou improcedente o pedido autoral

para que o contrato de trabalho fosse regulado pelo pacto firmado

entre o Sindicato das Empresas de Navegação no Estado do Pará –

SINDARPA e o Sindicato dos Marinheiros e Moços de Máquinas em

Transportes Marítimos e Fluviais no Estado do Pará.

Requer o reconhecimento de categoria profissional diferenciada, a

de trabalhador marítimo.

Requer a diferença salarial decorrente.

Transcreve o seguinte trecho da sentença:

"Analiso.

O art. 511, § 2o, c/c o art. 581, § 2o, ambos da CLT, estabelecem

que o enquadramento sindical se faz pelo critério categorial, isto é,

considera-se a atividade econômica preponderante, com exceção

das categorias diferenciadas.

A regra, pois, é a da sindicalização vertical por atividade,definindo-

se o enquadramento sindical das categorias econômicas e

profissionais de conformidade com o ramo característico de

atividade dos empregadores, sendo que tal dado deve ser

encontrado nos atos constitutivos e nas informações prestadas aos

órgãos competentes.

O contrato social juntado pela reclamada no ID 821cefa, vide

cláusula 2ª, demonstra que a sociedade tem por objeto a

construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica,

a construção de edifícios, a locação de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaime, a montagem de

estruturas metálicas, as obras de alvenaria e serviços de

engenharia. Ou seja, a atividade preponderante da referida empresa

não é o tráfego portuário.

Por sua vez, o preposto, sr. Pedro Geraldo Kloppel, ratificou a tese

defensiva, declarando: “(...) que o serviço do reclamante era

transportar de uma margem a outra do rio materiais utilizados nas

obras e o pessoal que trabalhava nelas”.

O reclamante admitiu que seu trabalho consistia em atravessar o rio

de uma margem para outra, nos seguintes termos: “que o depoente

trabalhava atravessando o rio de uma margem a outra” e “(...) que

eram transportados materiais de trabalho como pá, escada, calha,

escavadeira manual, cordas e outras coisas”.

Foram ouvidas duas testemunhas, uma arrolada pelo autor e outra

pela reclamada, as quais igualmente declararam que a atividade

exercida consistia em transportar funcionários e materiais da obra

da linha Tucuruí e Marituba.

O sr. Manoel Adolfo dos Santos Nascimento, testemunha arrolada

pelo reclamante, afirmou:

“(...) que o depoente trabalhou para a reclamada de fevereiro a

junho de 2023 como marítimo; que o depoente trabalhou apenas em

lanchas; que as lanchas transportavam pessoas e materiais da

obra; que a obra era a construção de um linhão entre Tucuruí e;que

o reclamante fazia as mesmas tarefas que o depoente; Marituba

que os horários dos controles de ponto não correspondiam a

realidade,tampouco as folgas; que o depoente teve apenas duas

folgas no dia das mães e na sexta-feira santa; (...) que o depoente

trabalhava das 06h as19h/20h; que os trabalhadores transportados

ficavam nas ilhas onde estavam nas torres 333, 318 e 316; que os

trabalhadores vinham da alça viária; que no final do dia o depoente

pegava o pessoal e trazia para; que durante a manhã o depoente

ainda pegava algumas pessoas para levar para ilhas mais próximas,

como fiscais e trabalhadores que precisavam prestar serviços nas

outras torres; que no trabalho era de travessia do rio".

A testemunha apresentada pela reclamada, sr. Marcelo Ossanes de

Lima, declarou: “(...) que o depoente trabalha na reclamada desde

2013; que no Pará foi construída uma linha de transmissão; que o

depoente não conhece o reclamante por nome; que os

marinheiros;que a reclamada trabalha com transportavam pessoal e

ferramentas construção de linhas de transmissão; que ao que sabe

o depoente a reclamada precisou de marinheiros apenas na obra do

Pará; que os; que alguns marinheiros trabalhavam das 07h até por

volta das 17h30domingos foram trabalhados e outros não; que

havia serviços que tinham de ser executados em ilhas e por isso

foram contratados marinheiros; que o depoente trabalhou na obra

do estado do Pará.”
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A Lei n. 9.432 /97, que disciplina o transporte aquaviário, estabelece

que a navegação de apoio portuário é aquela "realizada

exclusivamente nos portos e terminais aquaviários, para

atendimento a embarcações e instalações portuárias” e a de apoio

marítimo, a "realizada para o apoio logístico a embarcações e

instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica,

que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e

hidrocarbonetos". Ocorre que, por meio do cotejo da prova oral, não

restaram demonstradas serem estas as atividades realizadas pelo

reclamante em favor da reclamada.

Nesse sentido, a CCT anexada no ID ffe757f prevê, expressamente,

que a sua aplicação se limita às empresas de navegação fluvial,

lacustre, agências de navegação, inclusive sociedades de economia

mista, que explorem atividade econômica de transporte aquaviário e

navegação, de sorte que não é aplicável à reclamada, porquanto

não desempenha atividades marítimas ou aquaviárias, mas sim de

construção civil.

Transcrevo a norma a respeito da questão, cláusula 43:

“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA –CAMPO DE

APLICAÇÃO A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se

a todas as Empresas de Navegação Fluvial, Lacustre, Agências de

Navegação, inclusive às sociedades de economia mista e outras

entidades, aos Armadores individuais e todas as pessoas jurídicas

de direito público interno, capitulados no Parágrafo 1º do Art. 173 da

Constituição Federal, sujeitas ao regime jurídico das Empresas

privadas quanto ao Direito do Trabalho, que explorem atividades

econômicas de transporte aquaviário e navegação no Estado do

Pará.” gn

Aliás, eventual emprego da CCT de ID ffe757f ao caso concreto

ainda estaria condicionada à participação da empregadora nas

negociações coletivas, diretamente ou por seu sindicato

representativo, nos termos da súmula n. 374, do c. TST, o que

também não restou demonstrado nos autos.

Outro não é o entendimento da jurisprudência pátria:

"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.

ABRANGÊNCIA. Empregado integrante de categoria profissional

diferenciada não tem o direito de haver de seu empregador

vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não

foi representada por órgão de classe desua categoria”. (ex-OJ nº 55

da SBDI-1 -inserida em 25.11.1996) (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1) -Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005) gn

Dito posto, julgo improcedente o pleito autoral de enquadramento

sindical, bem como a integralidade dos demais pedidos formulados

pelo reclamante, por serem dele decorrentes."

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao rito sumaríssimo,a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação dos artigos 511,

§3º, 516, 570, 572 da CLT e divergência jurisprudencial.

Em relação ao artigo 7º, XXVI, da CF, do que se extrai das razões

recursais, as alegações de afronta decorrem de suposta violação de

dispositivo infraconstitucional, no caso, dos dos artigos 511, §3º,

516, 570, 572 da CLT, pelo que eventuais afrontas seriam reflexas e

não diretas, o que contraria o disposto no §9º do art. 896 da CLT.

Por fim, quanto à Súmula 374 do TST, o cotejo do trecho transcrito

com as argumentações recursais evidencia que o recurso pretende

o reexame de fatos e provas, assim, não observa o art. 896 da CLT

e a Súmula nº 126 do TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000436-79.2023.5.08.0009
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE MOISES MIRANDA DURANS FREIRE

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECORRIDO PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11428d7

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. MOISES MIRANDA DURANS

FREIRE

Recorrido(a)(s):
1. PUMA SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE

RECURSO DE:MOISES MIRANDA DURANS FREIRE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 48130ff;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 41a03ab).

Representação processual regular (Id 83e7f4a).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 92062c3, nos termos da OJ 269 da SDI-I

(TST) e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

incisos I e II do artigo 10 da Lei nº 7102/1983.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

rejeitou sua pretensão de condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças salariais por acúmulo de função.

Aduz que “o obreiro nitidamente estava nervoso na audiência, no

entanto, este não estava se contradizendo em relação a sua

testemunha”, e que “as supostas inconsistências no depoimento do

obreiro não existiram, pois realizada por erro de interpretação em

relação ao que foi questionado pelo Juízo”.

Transcreve trechos do depoimento do recorrente registrados em ata

de audiência.

Alega que “resta-se comprovado que o obreiro de fato realizava o

acúmulo de função”.

Afirma que “é primordial quanto ao esclarecimento dos pleitos

solicitados, bem como demonstra claramente as manipulações

realizadas pela empresa em relação as documentações do obreiro,

como por exemplo o cartão de ponto”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

O acúmulo de função se configura quando o empregado, contratado

para exercer uma função específica, passa a desempenhar outra

atividade afeta a cargo totalmente distinto. A prática do acúmulo de

função é ilícita e abusiva, porque viola fundamentos elementares do

contrato de trabalho no tocante à função ou profissão do

trabalhador.

Entretanto, para o deferimento de diferença salarial, por acúmulo de

funções, não basta a prova de prestação simultânea e habitual de

serviços distintos, mas, principalmente, que se demonstre que as

atividades exercidas não podem ser entendidas como compatíveis

com o cargo para o qual o trabalhador foi contratado.

Conforme a previsão do art. 818, I, da CLT c/c o art. 373, I do CPC,

caberia ao reclamante o ônus de comprovar o exercício cumulativo

das funções.

Pois bem.

Inicialmente impende analisar a decisão quanto à desconsideração

pelo juízo a quodo depoimento da testemunha por ausência de

ânimo.

A Súmula n. 357 do TST alberga o seguinte entendimento:

TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA.

SUSPEIÇÃO.

Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando

ou de ter litigado contra o mesmo empregador.

No caso concreto, o juízo de 1.º Grau afastou o postulado do

verbete sumular e declarou a suspeição da testemunha do

reclamante sob o fundamento de que, "em que pese a Súmula 357

do TST, o fato de a testemunha ajuizar reclamação contra a mesma

reclamada e pleiteando, exatamente, os mesmos pedidos retira a

sua isenção de ânimo para depor, considerando que o seu

depoimento na qualidade de testemunha influencia diretamente no

êxito da sua própria demanda, não intencionando produzir provas

que a prejudique, pelo que fica caracterizada a ausência de ânimo

para depor" (Id 8370ce7).

O mero fato de a testemunha exercer seu direito de ação contra o

ex-empregador não a impede de depor, nem a torna suspeita. A

interpretação que se faz da Súmula n. 357 do TST é no sentido que

a litigância da testemunha contra o reclamado, isoladamente
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considerada, não torna imprestável o depoimento.

(…)

Inicialmente, impende destacar algumas inconsistências no

depoimento do reclamante. Afirmou que exercia a função de

Vigilante de Escolta e que quem tratava com o cliente era o Fiel

Chefe de Equipe, inclusive era este quem assinava a GVT (guia de

transporte de valores). Portanto, conclui-se que quem fazia o

recolhimento dos malotes com os valores a serem transportados e

recolhia a assinatura dos clientes e assinava a GVT era o Fiel Chefe

de Equipe e não o reclamante.

Por outro lado, a testemunha do reclamante se mostrou frágil em

seu depoimento, pois ao ser questionada sobre o valor que trazia ou

o valor conferido, disse não saber precisar e não indicou sequer um

valor aproximado, o que foge ao razoável para alguém que afirma

que executava a conferência de valores com os demais membros

da equipe, não transmitindo elementos de convicção necessário à

formação de convencimento da pretensão obreira.

Verifica-se, ainda, que não houve confissão por parte do preposto

da reclamada.

Por fim, como bem analisado pelo juízo a quo:

"Dos depoimentos, não restou provada a tese inicial de que o

reclamante recolhia os malotes de valores, contava o numerário

dentro do carro forte e depois repassava ao Fiel para que fosse

lacrado. A reclamada provou, por sua testemunha, que o

procedimento consistia apenas no recolhimento e transporte dos

valores, do cliente até o setor de tesouraria, estando os malotes

lacrados por todo o percurso.

Com efeito, destaco que o procedimento narrado pelo autor se

mostra, inclusive, inverossímil, dada a natureza da atividade de

transporte armado de valores, eis que os Vigilantes que compõem a

equipe demandariam muito tempo para a contagem de notas em

malotes de valores que variavam entre R$-200.000,00 a R$-

300.000,00, conforme depoimento do reclamante, o que colocaria

em risco a própria operação." (Id 92062c3)

Assim sendo, o reclamante não se desincumbiu do seu ônus

probatório de demonstrar o acúmulo de funções.

Desse modo, no particular, nego provimento ao recurso do

reclamante.

Examino.

Consoante o trecho transcrito, a decisão recorrida, com base nos

depoimentos das partes e testemunhas, considerou não

comprovada “a tese inicial de que o reclamante recolhia os malotes

de valores, contava o numerário dentro do carro forte e depois

repassava ao Fiel para que fosse lacrado”. O recurso pretende

controverter essa premissa fática.

Dessa forma, o cotejo do trecho transcrito com as argumentações

recursais evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e

provas, assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº 126 do

TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item III da Súmula nº 338 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) parágrafos caput e 2º do artigo 59 da Consolidação

das Leis do Trabalho; inciso II do artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho; artigo 400 do Código de Processo Civil de 2015.

Recorre o reclamante do acórdão no que tange às horas extras.

Argumenta que “as anotações do controle de ponto e do

lançamento das horas são inteligentemente britânicas, sempre

ocorrendo nos exatos minutos redondos, seja na entrada, seja na

saída do suposto intervalo intrajornada, seja na própria entrada ou

saída da jornada diária, o que é vedado pelo ordenamento jurídico,

uma vez que retira a validade do aludido registro, sendo pouco

crível que, nos últimos cinco anos de contrato, o empregado tivesse

registrado tal jornada com tamanha precisão, ou variação de um

minuto”.

Aduz que “os controles de ponto não são fidedignos à realidade

laboral do obreiro e devem ser invalidados como meio de prova”.

Alega que “os controles de ponto nem sequer deveriam ter sido

considerados como meio de prova, eis que, evidentemente

manipulados, cheios de rasuras, não constam sequer as folgas

corretamente do obreiro, as horas extras realizadas, sendo uma

aberração a consideração , pois as horas lançadas não condizem

com a realidade laboral e apenas corroboram os fatos alegados na

inicial no sentido de que não havia respeito à legislação, sendo

certo que diariamente era ultrapassada o limite diário de horas

extras, sendo pagas as horas extras a menor do que o obreiro

realizava”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

À inteligência do art. 818 da CLT c/c o art. 373 do CPC, o ônus de

provar o trabalho em regime extraordinário incumbe ao reclamante,

eis que se trata de fato constitutivo de seu direito.

Entretanto, pelo princípio da maior aptidão para a prova, bem como

em razão da exigência de controle de jornada fixada pelo art. 74, §

2.º, as empresas têm o ônus de realizar a juntada do controle de

frequência de seus funcionários, sob pena de se presumirem

verdadeiras as alegações do trabalhador. Este é o entendimento do
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TST, fixado na Súmula 338. Vejamos:

(...)

Não houve confissão por parte do preposto da reclamada.

Verifica-se, ainda, que a prova testemunhal se mostrou dividida ou

empatada, pois as testemunhas trouxeram afirmativas em sentidos

opostos.

Como a prova se mostra dividida ou empatada, não há como

favorecer a parte que não se desincumbe do ônus processual de

demonstrar, com suficiência de provas, a sua alegação, tendo em

vista que a prova dividida milita em desfavor daquele que alega.

Assim sendo, o reclamante não se desincumbiu do seu ônus

probatório pelo que considero válidos os controles de ponto

apresentados pela reclamada, não havendo, nesses termos,

possibilidade de reforma da sentença.

Desse modo, no particular, nego provimento ao recurso do

reclamante.

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DIÁRIAS

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão no que concerne às diárias para

viagem e ao intervalo intajornada.

Aduz que “os controles de ponto não são fidedignos à realidade

laboral do obreiro e devem ser invalidados como meio de prova,

devendo prevalecer a jornada narrada na exordial”.

Alega que “diante da manipulação dos pontos, bem como dos

supostos controles de viagem, para o não pagamento correto das

diárias de viagem, seguia-se a mesma sorte as diferenças de

intervalo intrajornada, isto por que, a quantidade paga era bem

menos do que a que era de fato suprimida, tendo em vista que,

semanalmente o obreiro tinha cerca de três vezes na semana nas

viagens o seu intervalo suprimido”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

Verifica-se a existência de contradição com o depoimento do

reclamante, que declarou "que quando viajava saia da base às

07:00hs, 06:00hs da manhã e retornava só depois de meia noite".

Entendo que tal discrepância torna a prova oral imprestável para

fins de convencimento.

Assim, entendo que correta a conclusão a que chegou o juízo de 1.º

Grau de improcedência do pedido.

Destarte, no particular, nego provimento ao recurso do

reclamante.

(...)

Examino.

O cotejo do trecho transcrito com as argumentações recursais

evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e provas,

assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº 126 do TST.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O reclamante argui preliminar de nulidade do julgado por negativa

de prestação jurisdicional.

Examino.

A recorrente não interpôs embargos de declaração, portanto, seu

recurso não contém indicação do trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e, consequentemente, o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

Assim,nãoatende ao pressuposto do inciso IV do §1º-A do art. 896

da CLT.

Por essa razão, nego seguimento ao recurso quanto à preliminar

em questão.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000473-79.2023.5.08.0115
Relator SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE

ALMEIDA

RECORRENTE JOSE RICARDO RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6f929c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE RICARDO

RODRIGUES DE SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. BRASIL BIO FUELS

REFLORESTAMENTO,

RECURSO DE:JOSE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id e57cc8f;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 5e8f645).

Representação processual regular (Id c826c28).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id.58cf576, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / CONDIÇÕES

DEGRADANTES

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 186, 187, 189 e 927 do Código Civil.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso

interposto pela reclamada e reformou a sentença para excluir a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

Alega afronta aos dispositivos epigrafados porque entende que “a

decisão em comento violou primeiramente o que dispõe o art. 7º,

XXII, da CF, haja vista que é ônus da empresa comprovar que

mantém um ambiente de trabalho hígido e a preservação da saúde

e segurança do trabalhador fica demonstrada quando demonstrado

que foram cumpridas as normas estabelecidas pelo legislador e

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e não o oposto conforme

erroneamente entendeu a turma recursal, quando, deixou de

distribuir o ônus da prova de acordo com a legislação supracitada”.

Assevera que “ao refutar as alegações do recorrente, a empresa

puxou para si o ônus de comprovar que obedeceu todas as normas

de segurança e saúde normatizados, pelo que, ao desconsiderar

esse fato o juízo recursal violou o que dispõe o art. 818, II da nossa

CLT, haja vista que considerou se ônus do recorrente a

comprovação dos fatos enquanto que deveria ter imputado a

obrigação de provar que o labor executado estava em observância

com as normas de segurança, medicina, saúde e higiene do

trabalho”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

‘DANO MORAL. TRABALHO DEGRADANTE. Se, das declarações

do reclamante não se identifica condições degradantes nas

atividades laborais do trabalhador, e considerando as provas

apresentadas pela reclamada, correta a sentença que não deferiu a

indenização pretendida. Recurso não provido. ‘’.

Examino.

As razões recursais evidenciam que o recurso pretende o reexame

de fatos e provas ao invés de confrontar os fundamentos jurídicos

do acórdão, assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº

126 do TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.
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(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000686-85.2023.5.08.0018
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE MARCELO VICTOR FREITAS
NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO FERREIRA ARAGAO(OAB:
24754/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO CUNHA(OAB:
23406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VICTOR FREITAS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ee3c8e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCELO VICTOR FREITAS

NASCIMENTO

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -

RECURSO DE:MARCELO VICTOR FREITAS NASCIMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

6d40871; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 6f1c487).

Representação processual regular (Id b50d3f8).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da justiça

judiciária nasentença de Id. c4597a4, nos termos do §3º do

art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

TRANSFERÊNCIA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LV do artigo 5º; artigos 226, 229 e

230 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 468, 469 e 470 da Consolidação das Leis do

Trabalho; parágrafo único do artigo 36 da Lei nº 8112/1990.

Recorre o reclamante da decisão que manteve, por seus próprios

fundamentos, a sentença que rejeitou o pedido de transferência de

sua lotação do Hospital Universitário do Pará para o Hospital

Universitário de Fortaleza -CE.

Alega afronta ao artigo 5º, LV da Constituição Federal, pois não

teria sido disponibilizado o inteiro teor do acórdão, o que ofende o

devido processo legal.

Afirma que também foram afrontados os artigos 5, XXXV, 226, 229

e 230 da Constituição Federal porque não teria sido observada “a

possibilidade prevista pela legislação federal a este caso aplicada

por analogia, e negar a transferência a obreira que objetivava

prestar assistência ao seu filho e cuidar de sua saúde mental que se

encontra abalada em detrimento de uma normativa interna da

empresa”.

Aponta violação aos artigos 468, 469 e 470 da CLT e ao artigo 36,

parágrafo único, III, b da lei 8.112/90.

Não transcreve a certidão de julgamento do recurso ordinário e nem

indica trechos da sentença, que foi mantida por seus próprios

fundamentos.

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao rito sumaríssimo,a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação aos artigos 468,
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469 e 470 da CLT e ao artigo 36, parágrafo único, III, b da lei

8.112/90.

Em relação às alegações de afronta aos artigos 5, XXXV, 226, 229

e 230 da Constituição Federal, como a E. Turma manteve a

sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do inc. IV do

art. 895 da CLT, nesse sentido, caberia à parte recorrente indicar os

trechos da r. sentença que contém o prequestionamento da matéria,

todavia, assim não procedeu.

Portanto, o recurso não preenche o disposto no inc. I do §1º-A do

art. 896 da CLT, pois não foi indicado trecho que contém o

prequestionamento da controvérsia.

Não vislumbro a alegada afronta ao artigo 5º, LV da Constituição

Federal, pois E. Turma manteve a sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do inc. IV do §1º do art. 895 da

CLT,conforme certidão de julgamento de ID. e95b673.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

koa

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000524-26.2023.5.08.0007
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE PAULO EDI FURTADO TAVARES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECORRIDO LTSUL ENERGIA CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTSUL ENERGIA CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaa55b6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PAULO EDI FURTADO

TAVARES

Recorrido(a)(s):
1. LTSUL ENERGIA

CONSTRUCOES E

RECURSO DE:PAULO EDI FURTADO TAVARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

a8053a2; recurso apresentado em 04/03/2024 - Id ac12a36).

Representação processual regular (Id 11d02bc).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 153d1a3, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 374 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §3º do artigo 511 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 516, 570 e 572 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve, por seus próprios

fundamentos, a sentença que julgou improcedente o pedido autoral

para que o contrato de trabalho fosse regulado pelo pacto firmado

entre o Sindicato das Empresas de Navegação no Estado do Pará –

SINDARPA e o Sindicato dos Marinheiros e Moços de Máquinas em

Transportes Marítimos e Fluviais no Estado do Pará.

Requer o reconhecimento de categoria profissional diferenciada, a

de trabalhador marítimo.

Requer a diferença salarial decorrente.

Transcreve o seguinte trecho da sentença:

"Analiso.
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O art. 511, § 2o, c/c o art. 581, § 2o, ambos da CLT, estabelecem

que o enquadramento sindical se faz pelo critério categorial, isto é,

considera-se a atividade econômica preponderante, com exceção

das categorias diferenciadas.

A regra, pois, é a da sindicalização vertical por atividade,definindo-

se o enquadramento sindical das categorias econômicas e

profissionais de conformidade com o ramo característico de

atividade dos empregadores, sendo que tal dado deve ser

encontrado nos atos constitutivos e nas informações prestadas aos

órgãos competentes.

O contrato social juntado pela reclamada no ID 821cefa, vide

cláusula 2ª, demonstra que a sociedade tem por objeto a

construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica,

a construção de edifícios, a locação de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaime, a montagem de

estruturas metálicas, as obras de alvenaria e serviços de

engenharia. Ou seja, a atividade preponderante da referida empresa

não é o tráfego portuário.

Por sua vez, o preposto, sr. Pedro Geraldo Kloppel, ratificou a tese

defensiva, declarando: “(...) que o serviço do reclamante era

transportar de uma margem a outra do rio materiais utilizados nas

obras e o pessoal que trabalhava nelas”.

O reclamante admitiu que seu trabalho consistia em atravessar o rio

de uma margem para outra, nos seguintes termos: “que o depoente

trabalhava atravessando o rio de uma margem a outra” e “(...) que

eram transportados materiais de trabalho como pá, escada, calha,

escavadeira manual, cordas e outras coisas”.

Foram ouvidas duas testemunhas, uma arrolada pelo autor e outra

pela reclamada, as quais igualmente declararam que a atividade

exercida consistia em transportar funcionários e materiais da obra

da linha Tucuruí e Marituba.

O sr. Manoel Adolfo dos Santos Nascimento, testemunha arrolada

pelo reclamante, afirmou:

“(...) que o depoente trabalhou para a reclamada de fevereiro a

junho de 2023 como marítimo; que o depoente trabalhou apenas em

lanchas; que as lanchas transportavam pessoas e materiais da

obra; que a obra era a construção de um linhão entre Tucuruí e;que

o reclamante fazia as mesmas tarefas que o depoente; Marituba

que os horários dos controles de ponto não correspondiam a

realidade,tampouco as folgas; que o depoente teve apenas duas

folgas no dia das mães e na sexta-feira santa; (...) que o depoente

trabalhava das 06h as19h/20h; que os trabalhadores transportados

ficavam nas ilhas onde estavam nas torres 333, 318 e 316; que os

trabalhadores vinham da alça viária; que no final do dia o depoente

pegava o pessoal e trazia para; que durante a manhã o depoente

ainda pegava algumas pessoas para levar para ilhas mais próximas,

como fiscais e trabalhadores que precisavam prestar serviços nas

outras torres; que no trabalho era de travessia do rio".

A testemunha apresentada pela reclamada, sr. Marcelo Ossanes de

Lima, declarou: “(...) que o depoente trabalha na reclamada desde

2013; que no Pará foi construída uma linha de transmissão; que o

depoente não conhece o reclamante por nome; que os

marinheiros;que a reclamada trabalha com transportavam pessoal e

ferramentas construção de linhas de transmissão; que ao que sabe

o depoente a reclamada precisou de marinheiros apenas na obra do

Pará; que os; que alguns marinheiros trabalhavam das 07h até por

volta das 17h30domingos foram trabalhados e outros não; que

havia serviços que tinham de ser executados em ilhas e por isso

foram contratados marinheiros; que o depoente trabalhou na obra

do estado do Pará.”

A Lei n. 9.432 /97, que disciplina o transporte aquaviário, estabelece

que a navegação de apoio portuário é aquela "realizada

exclusivamente nos portos e terminais aquaviários, para

atendimento a embarcações e instalações portuárias” e a de apoio

marítimo, a "realizada para o apoio logístico a embarcações e

instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica,

que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e

hidrocarbonetos". Ocorre que, por meio do cotejo da prova oral, não

restaram demonstradas serem estas as atividades realizadas pelo

reclamante em favor da reclamada.

Nesse sentido, a CCT anexada no ID ffe757f prevê, expressamente,

que a sua aplicação se limita às empresas de navegação fluvial,

lacustre, agências de navegação, inclusive sociedades de economia

mista, que explorem atividade econômica de transporte aquaviário e

navegação, de sorte que não é aplicável à reclamada, porquanto

não desempenha atividades marítimas ou aquaviárias, mas sim de

construção civil.

Transcrevo a norma a respeito da questão, cláusula 43:

“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA –CAMPO DE

APLICAÇÃO A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se

a todas as Empresas de Navegação Fluvial, Lacustre, Agências de

Navegação, inclusive às sociedades de economia mista e outras

entidades, aos Armadores individuais e todas as pessoas jurídicas

de direito público interno, capitulados no Parágrafo 1º do Art. 173 da

Constituição Federal, sujeitas ao regime jurídico das Empresas

privadas quanto ao Direito do Trabalho, que explorem atividades

econômicas de transporte aquaviário e navegação no Estado do

Pará.” gn

Aliás, eventual emprego da CCT de ID ffe757f ao caso concreto

ainda estaria condicionada à participação da empregadora nas

negociações coletivas, diretamente ou por seu sindicato

representativo, nos termos da súmula n. 374, do c. TST, o que
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também não restou demonstrado nos autos.

Outro não é o entendimento da jurisprudência pátria:

"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.

ABRANGÊNCIA. Empregado integrante de categoria profissional

diferenciada não tem o direito de haver de seu empregador

vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não

foi representada por órgão de classe desua categoria”. (ex-OJ nº 55

da SBDI-1 -inserida em 25.11.1996) (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1) -Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005) gn

Dito posto, julgo improcedente o pleito autoral de enquadramento

sindical, bem como a integralidade dos demais pedidos formulados

pelo reclamante, por serem dele decorrentes."

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao rito sumaríssimo,a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação dos artigos 511,

§3º, 516, 570, 572 da CLT e divergência jurisprudencial.

Em relação ao artigo 7º, XXVI, da CF, do que se extrai das razões

recursais, as alegações de afronta decorrem de suposta violação de

dispositivo infraconstitucional, no caso, dos dos artigos 511, §3º,

516, 570, 572 da CLT, pelo que eventuais afrontas seriam reflexas e

não diretas, o que contraria o disposto no §9º do art. 896 da CLT.

Por fim, quanto à Súmula 374 do TST, o cotejo do trecho transcrito

com as argumentações recursais evidencia que o recurso pretende

o reexame de fatos e provas, assim, não observa o art. 896 da CLT

e a Súmula nº 126 do TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000436-79.2023.5.08.0009
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE MOISES MIRANDA DURANS FREIRE

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECORRIDO PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MIRANDA DURANS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11428d7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MOISES MIRANDA DURANS

FREIRE

Recorrido(a)(s):
1. PUMA SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE

RECURSO DE:MOISES MIRANDA DURANS FREIRE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 48130ff;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 41a03ab).

Representação processual regular (Id 83e7f4a).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 92062c3, nos termos da OJ 269 da SDI-I

(TST) e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR
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ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

incisos I e II do artigo 10 da Lei nº 7102/1983.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

rejeitou sua pretensão de condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças salariais por acúmulo de função.

Aduz que “o obreiro nitidamente estava nervoso na audiência, no

entanto, este não estava se contradizendo em relação a sua

testemunha”, e que “as supostas inconsistências no depoimento do

obreiro não existiram, pois realizada por erro de interpretação em

relação ao que foi questionado pelo Juízo”.

Transcreve trechos do depoimento do recorrente registrados em ata

de audiência.

Alega que “resta-se comprovado que o obreiro de fato realizava o

acúmulo de função”.

Afirma que “é primordial quanto ao esclarecimento dos pleitos

solicitados, bem como demonstra claramente as manipulações

realizadas pela empresa em relação as documentações do obreiro,

como por exemplo o cartão de ponto”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

O acúmulo de função se configura quando o empregado, contratado

para exercer uma função específica, passa a desempenhar outra

atividade afeta a cargo totalmente distinto. A prática do acúmulo de

função é ilícita e abusiva, porque viola fundamentos elementares do

contrato de trabalho no tocante à função ou profissão do

trabalhador.

Entretanto, para o deferimento de diferença salarial, por acúmulo de

funções, não basta a prova de prestação simultânea e habitual de

serviços distintos, mas, principalmente, que se demonstre que as

atividades exercidas não podem ser entendidas como compatíveis

com o cargo para o qual o trabalhador foi contratado.

Conforme a previsão do art. 818, I, da CLT c/c o art. 373, I do CPC,

caberia ao reclamante o ônus de comprovar o exercício cumulativo

das funções.

Pois bem.

Inicialmente impende analisar a decisão quanto à desconsideração

pelo juízo a quodo depoimento da testemunha por ausência de

ânimo.

A Súmula n. 357 do TST alberga o seguinte entendimento:

TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA.

SUSPEIÇÃO.

Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando

ou de ter litigado contra o mesmo empregador.

No caso concreto, o juízo de 1.º Grau afastou o postulado do

verbete sumular e declarou a suspeição da testemunha do

reclamante sob o fundamento de que, "em que pese a Súmula 357

do TST, o fato de a testemunha ajuizar reclamação contra a mesma

reclamada e pleiteando, exatamente, os mesmos pedidos retira a

sua isenção de ânimo para depor, considerando que o seu

depoimento na qualidade de testemunha influencia diretamente no

êxito da sua própria demanda, não intencionando produzir provas

que a prejudique, pelo que fica caracterizada a ausência de ânimo

para depor" (Id 8370ce7).

O mero fato de a testemunha exercer seu direito de ação contra o

ex-empregador não a impede de depor, nem a torna suspeita. A

interpretação que se faz da Súmula n. 357 do TST é no sentido que

a litigância da testemunha contra o reclamado, isoladamente

considerada, não torna imprestável o depoimento.

(…)

Inicialmente, impende destacar algumas inconsistências no

depoimento do reclamante. Afirmou que exercia a função de

Vigilante de Escolta e que quem tratava com o cliente era o Fiel

Chefe de Equipe, inclusive era este quem assinava a GVT (guia de

transporte de valores). Portanto, conclui-se que quem fazia o

recolhimento dos malotes com os valores a serem transportados e

recolhia a assinatura dos clientes e assinava a GVT era o Fiel Chefe

de Equipe e não o reclamante.

Por outro lado, a testemunha do reclamante se mostrou frágil em

seu depoimento, pois ao ser questionada sobre o valor que trazia ou

o valor conferido, disse não saber precisar e não indicou sequer um

valor aproximado, o que foge ao razoável para alguém que afirma

que executava a conferência de valores com os demais membros

da equipe, não transmitindo elementos de convicção necessário à

formação de convencimento da pretensão obreira.

Verifica-se, ainda, que não houve confissão por parte do preposto

da reclamada.

Por fim, como bem analisado pelo juízo a quo:

"Dos depoimentos, não restou provada a tese inicial de que o

reclamante recolhia os malotes de valores, contava o numerário

dentro do carro forte e depois repassava ao Fiel para que fosse

lacrado. A reclamada provou, por sua testemunha, que o

procedimento consistia apenas no recolhimento e transporte dos

valores, do cliente até o setor de tesouraria, estando os malotes

lacrados por todo o percurso.

Com efeito, destaco que o procedimento narrado pelo autor se

mostra, inclusive, inverossímil, dada a natureza da atividade de

transporte armado de valores, eis que os Vigilantes que compõem a

equipe demandariam muito tempo para a contagem de notas em
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malotes de valores que variavam entre R$-200.000,00 a R$-

300.000,00, conforme depoimento do reclamante, o que colocaria

em risco a própria operação." (Id 92062c3)

Assim sendo, o reclamante não se desincumbiu do seu ônus

probatório de demonstrar o acúmulo de funções.

Desse modo, no particular, nego provimento ao recurso do

reclamante.

Examino.

Consoante o trecho transcrito, a decisão recorrida, com base nos

depoimentos das partes e testemunhas, considerou não

comprovada “a tese inicial de que o reclamante recolhia os malotes

de valores, contava o numerário dentro do carro forte e depois

repassava ao Fiel para que fosse lacrado”. O recurso pretende

controverter essa premissa fática.

Dessa forma, o cotejo do trecho transcrito com as argumentações

recursais evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e

provas, assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº 126 do

TST.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item III da Súmula nº 338 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) parágrafos caput e 2º do artigo 59 da Consolidação

das Leis do Trabalho; inciso II do artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho; artigo 400 do Código de Processo Civil de 2015.

Recorre o reclamante do acórdão no que tange às horas extras.

Argumenta que “as anotações do controle de ponto e do

lançamento das horas são inteligentemente britânicas, sempre

ocorrendo nos exatos minutos redondos, seja na entrada, seja na

saída do suposto intervalo intrajornada, seja na própria entrada ou

saída da jornada diária, o que é vedado pelo ordenamento jurídico,

uma vez que retira a validade do aludido registro, sendo pouco

crível que, nos últimos cinco anos de contrato, o empregado tivesse

registrado tal jornada com tamanha precisão, ou variação de um

minuto”.

Aduz que “os controles de ponto não são fidedignos à realidade

laboral do obreiro e devem ser invalidados como meio de prova”.

Alega que “os controles de ponto nem sequer deveriam ter sido

considerados como meio de prova, eis que, evidentemente

manipulados, cheios de rasuras, não constam sequer as folgas

corretamente do obreiro, as horas extras realizadas, sendo uma

aberração a consideração , pois as horas lançadas não condizem

com a realidade laboral e apenas corroboram os fatos alegados na

inicial no sentido de que não havia respeito à legislação, sendo

certo que diariamente era ultrapassada o limite diário de horas

extras, sendo pagas as horas extras a menor do que o obreiro

realizava”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

À inteligência do art. 818 da CLT c/c o art. 373 do CPC, o ônus de

provar o trabalho em regime extraordinário incumbe ao reclamante,

eis que se trata de fato constitutivo de seu direito.

Entretanto, pelo princípio da maior aptidão para a prova, bem como

em razão da exigência de controle de jornada fixada pelo art. 74, §

2.º, as empresas têm o ônus de realizar a juntada do controle de

frequência de seus funcionários, sob pena de se presumirem

verdadeiras as alegações do trabalhador. Este é o entendimento do

TST, fixado na Súmula 338. Vejamos:

(...)

Não houve confissão por parte do preposto da reclamada.

Verifica-se, ainda, que a prova testemunhal se mostrou dividida ou

empatada, pois as testemunhas trouxeram afirmativas em sentidos

opostos.

Como a prova se mostra dividida ou empatada, não há como

favorecer a parte que não se desincumbe do ônus processual de

demonstrar, com suficiência de provas, a sua alegação, tendo em

vista que a prova dividida milita em desfavor daquele que alega.

Assim sendo, o reclamante não se desincumbiu do seu ônus

probatório pelo que considero válidos os controles de ponto

apresentados pela reclamada, não havendo, nesses termos,

possibilidade de reforma da sentença.

Desse modo, no particular, nego provimento ao recurso do

reclamante.

Examino.

O cotejo das razões recursais com o trecho transcrito evidencia que,

para que se possa avaliar se houve a alegada violação, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que não é possível em

sede de recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula

126 do C. TST.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DIÁRIAS

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do
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Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão no que concerne às diárias para

viagem e ao intervalo intajornada.

Aduz que “os controles de ponto não são fidedignos à realidade

laboral do obreiro e devem ser invalidados como meio de prova,

devendo prevalecer a jornada narrada na exordial”.

Alega que “diante da manipulação dos pontos, bem como dos

supostos controles de viagem, para o não pagamento correto das

diárias de viagem, seguia-se a mesma sorte as diferenças de

intervalo intrajornada, isto por que, a quantidade paga era bem

menos do que a que era de fato suprimida, tendo em vista que,

semanalmente o obreiro tinha cerca de três vezes na semana nas

viagens o seu intervalo suprimido”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

Verifica-se a existência de contradição com o depoimento do

reclamante, que declarou "que quando viajava saia da base às

07:00hs, 06:00hs da manhã e retornava só depois de meia noite".

Entendo que tal discrepância torna a prova oral imprestável para

fins de convencimento.

Assim, entendo que correta a conclusão a que chegou o juízo de 1.º

Grau de improcedência do pedido.

Destarte, no particular, nego provimento ao recurso do

reclamante.

(...)

Examino.

O cotejo do trecho transcrito com as argumentações recursais

evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e provas,

assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº 126 do TST.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O reclamante argui preliminar de nulidade do julgado por negativa

de prestação jurisdicional.

Examino.

A recorrente não interpôs embargos de declaração, portanto, seu

recurso não contém indicação do trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e, consequentemente, o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

Assim,nãoatende ao pressuposto do inciso IV do §1º-A do art. 896

da CLT.

Por essa razão, nego seguimento ao recurso quanto à preliminar

em questão.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(dsrv)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000473-79.2023.5.08.0115
Relator SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE

ALMEIDA

RECORRENTE JOSE RICARDO RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6f929c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE RICARDO

RODRIGUES DE SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. BRASIL BIO FUELS

REFLORESTAMENTO,

RECURSO DE:JOSE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id e57cc8f;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 5e8f645).

Representação processual regular (Id c826c28).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id.58cf576, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / CONDIÇÕES

DEGRADANTES

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 186, 187, 189 e 927 do Código Civil.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso

interposto pela reclamada e reformou a sentença para excluir a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

Alega afronta aos dispositivos epigrafados porque entende que “a

decisão em comento violou primeiramente o que dispõe o art. 7º,

XXII, da CF, haja vista que é ônus da empresa comprovar que

mantém um ambiente de trabalho hígido e a preservação da saúde

e segurança do trabalhador fica demonstrada quando demonstrado

que foram cumpridas as normas estabelecidas pelo legislador e

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e não o oposto conforme

erroneamente entendeu a turma recursal, quando, deixou de

distribuir o ônus da prova de acordo com a legislação supracitada”.

Assevera que “ao refutar as alegações do recorrente, a empresa

puxou para si o ônus de comprovar que obedeceu todas as normas

de segurança e saúde normatizados, pelo que, ao desconsiderar

esse fato o juízo recursal violou o que dispõe o art. 818, II da nossa

CLT, haja vista que considerou se ônus do recorrente a

comprovação dos fatos enquanto que deveria ter imputado a

obrigação de provar que o labor executado estava em observância

com as normas de segurança, medicina, saúde e higiene do

trabalho”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

‘DANO MORAL. TRABALHO DEGRADANTE. Se, das declarações

do reclamante não se identifica condições degradantes nas

atividades laborais do trabalhador, e considerando as provas

apresentadas pela reclamada, correta a sentença que não deferiu a

indenização pretendida. Recurso não provido. ‘’.

Examino.

As razões recursais evidenciam que o recurso pretende o reexame

de fatos e provas ao invés de confrontar os fundamentos jurídicos

do acórdão, assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº

126 do TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000879-03.2023.5.08.0115
Relator MARY ANNE ACATAUASSU

CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRENTE BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

  - JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c488580
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proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSIEL DE OLIVEIRA

CARNEIRO

Recorrido(a)(s):
1. BRASIL BIO FUELS

REFLORESTAMENTO,

RECURSO DE:JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em - Id dc25f13; recurso

apresentado em 06/03/2024 - Id a3959bc).

Representação processual regular (Id 303b39f).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id.77b8e00, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / CONDIÇÕES

DEGRADANTES

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 186, 187, 189 e 927 do Código Civil.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso

interposto pela reclamada e reformou a sentença para excluir a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

Alega afronta aos dispositivos epigrafados porque entende que “a

decisão em comento violou primeiramente o que dispõe o art. 7º,

XXII, da CF, haja vista que é ônus da empresa comprovar que

mantém um ambiente de trabalho hígido e a preservação da saúde

e segurança do trabalhador fica demonstrada quando demonstrado

que foram cumpridas as normas estabelecidas pelo legislador e

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e não o oposto conforme

erroneamente entendeu a turma recursal, quando, deixou de

distribuir o ônus da prova de acordo com a legislação supracitada”.

Assevera que “ao refutar as alegações do recorrente, a empresa

puxou para si o ônus de comprovar que obedeceu todas as normas

de segurança e saúde normatizados, pelo que, ao desconsiderar

esse fato o juízo recursal violou o que dispõe o art. 818, II da nossa

CLT, haja vista que considerou se ônus do recorrente a

comprovação dos fatos enquanto que deveria ter imputado a

obrigação de provar que o labor executado estava em observância

com as normas de segurança, medicina, saúde e higiene do

trabalho”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(…)

‘’ Assim sendo, deve prevalecer as provas documentais

apresentadas com a defesa, que demonstram que a realidade fática

não corresponde ao grave e danoso quadro narrado na inicial. Pelo

contrário, demonstram que as reclamadas adotavam medidas

efetivas para assegurar a seus empregados condições dignas de

trabalho ou que, ao menos, atenuassem as dificuldades inerentes

ao labor desenvolvido em âmbito rural. Portanto, não há que se falar

em violação à dignidade do reclamante e, por conseguinte, em

condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais. Nego, assim, provimento ao recurso do reclamante e dou

provimento ao da reclamada para excluir da condenação a

indenização por danos morais decorrentes do alegado trabalho

degradante’’.

(…)

‘Desta forma, entendo que o reclamante não se desincumbiu do

ônus da prova, pelo que dou provimento ao recurso da reclamada,

para excluir da condenação a indenização por danos morais

decorrentes da ausência de segurança no trabalho. Nego

provimento ao recurso do reclamante’’.

(…)

Examino.

As razões recursais evidenciam que o recurso pretende o reexame

de fatos e provas ao invés de confrontar os fundamentos jurídicos

do acórdão, assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº

126 do TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 187
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000593-67.2023.5.08.0101
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE ADRIANO OLIVEIRA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

RECORRIDO ADRIANO OLIVEIRA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO OLIVEIRA

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db106fd

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ADRIANO OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. BELEM BIOENERGIA

BRASIL S/A

RECURSO DE:ADRIANO OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

45d6cac; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 1a345a5).

Representação processual regular (Id a74c639).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 46d9678, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 289 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à (ao): item II da Orientação Jurisprudencial nº 173

da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de adicional de insalubridade.

Alega que “é sabido que o trabalhador que exerce atividade exposto

ao calor acima dos limites de tolerância.”

Aduz que “há afronta a Súmula n. 289 do C. TST, pois, o agente

insalubre não foi reduzido ou eliminado, já que o simples

fornecimento de equipamentos de proteção não retiram os riscos do

ambiente de trabalho.”

Afirma que “A recorrida não anexou aos autos documentos de

entrega dos equipamentos de segurança, logo, não foi assegurado

ao trabalhador o correto uso e troca dos equipamentos necessários

para neutralizar a insalubridade existente no ambiente de trabalho.”

Suscita divergência jurisprudencial.

Transcreve o seguinte trecho:

"Neste contexto, tem-se que a empregadora foi diligente quanto à

higidez e segurança do ambiente de trabalho do autor,

desconstituindo-se do seu ônus probatório (art. 373, II, do CPC).

Não há elementos nos autos capazes de desconstituir a prova

documental mencionada e o raciocínio antes alinhavado, pelo que

entendo que não é devido o adicional postulado.

Nada a prover."

Examino.

Quanto à alegada contrariedade à Súmula 289 do TST, o recurso

não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois o

trecho indicado não contém o prequestionamento da controvérsia.

Em relação ao dissenso de julgado, o recurso não indica o

dispositivo de lei federal que alega ter sido interpretado de forma

diversa por outro Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou

Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho. Portanto, nãoatende ao disposto nas alíneas "a" e "b"do

art. 896 da CLT, pelo que nego seguimento ao recurso por

divergência jurisprudencial.

No que se refere à alegação de afronta ao artigo 7º, XXIII, da CF, e

contrariedade à OJ 173, II, da SDI-I do TST, o recurso apenas os

intitula no primeiro tópico recursal, mas em suas razões não

discorre especificamente sobre violação direta, de forma explícita e
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fundamentada, assim, não observa o requisito do inc. II do §1º-A do

art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 291 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de horas extras.

Alega que “A decisão recorrida deixou de observar direitos

constitucionais inquestionáveis, afinal, aplicou equivocadamente um

entendimento contrário a Súmula 291 do TST, que retrata que a

supressão total ou parcial de serviço suplementar prestado com

habitualidade garante ao recorrente o direito a ser indenizado.”

Transcreve o seguinte trecho:

"De fato, a alegação recursal de que os cartões de ponto conteriam

registros britânicos não se observa, mesmo após detida análise do

ID. 72ddc9b, existindo sim variações de horário de entrada e saída.

O reclamante não arrolou testemunhas. Como o reclamante não se

desincumbiu do ônus de desconstituir os documentos juntados pela

reclamada, nada a prover."

Examino.

Em relação à Súmula 291 do TST, o recurso não atende ao

requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois o trecho

indicado não contém o prequestionamento da controvérsia.

Com relação à alegação de divergência jurisprudencial, destaco que

arestos de Turmas do próprio regional ou de Turmas do C. TST não

atendem o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, em razão

disso, nego seguimento.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000879-03.2023.5.08.0115
Relator MARY ANNE ACATAUASSU

CAMELIER MEDRADO

RECORRENTE JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRENTE BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECORRIDO JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECORRIDO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

  - JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c488580

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSIEL DE OLIVEIRA

CARNEIRO

Recorrido(a)(s):
1. BRASIL BIO FUELS

REFLORESTAMENTO,

RECURSO DE:JOSIEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em - Id dc25f13; recurso

apresentado em 06/03/2024 - Id a3959bc).

Representação processual regular (Id 303b39f).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id.77b8e00, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de
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natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / CONDIÇÕES

DEGRADANTES

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 186, 187, 189 e 927 do Código Civil.

Recorre o reclamante do acórdão que deu provimento ao recurso

interposto pela reclamada e reformou a sentença para excluir a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

Alega afronta aos dispositivos epigrafados porque entende que “a

decisão em comento violou primeiramente o que dispõe o art. 7º,

XXII, da CF, haja vista que é ônus da empresa comprovar que

mantém um ambiente de trabalho hígido e a preservação da saúde

e segurança do trabalhador fica demonstrada quando demonstrado

que foram cumpridas as normas estabelecidas pelo legislador e

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e não o oposto conforme

erroneamente entendeu a turma recursal, quando, deixou de

distribuir o ônus da prova de acordo com a legislação supracitada”.

Assevera que “ao refutar as alegações do recorrente, a empresa

puxou para si o ônus de comprovar que obedeceu todas as normas

de segurança e saúde normatizados, pelo que, ao desconsiderar

esse fato o juízo recursal violou o que dispõe o art. 818, II da nossa

CLT, haja vista que considerou se ônus do recorrente a

comprovação dos fatos enquanto que deveria ter imputado a

obrigação de provar que o labor executado estava em observância

com as normas de segurança, medicina, saúde e higiene do

trabalho”.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

(…)

‘’ Assim sendo, deve prevalecer as provas documentais

apresentadas com a defesa, que demonstram que a realidade fática

não corresponde ao grave e danoso quadro narrado na inicial. Pelo

contrário, demonstram que as reclamadas adotavam medidas

efetivas para assegurar a seus empregados condições dignas de

trabalho ou que, ao menos, atenuassem as dificuldades inerentes

ao labor desenvolvido em âmbito rural. Portanto, não há que se falar

em violação à dignidade do reclamante e, por conseguinte, em

condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais. Nego, assim, provimento ao recurso do reclamante e dou

provimento ao da reclamada para excluir da condenação a

indenização por danos morais decorrentes do alegado trabalho

degradante’’.

(…)

‘Desta forma, entendo que o reclamante não se desincumbiu do

ônus da prova, pelo que dou provimento ao recurso da reclamada,

para excluir da condenação a indenização por danos morais

decorrentes da ausência de segurança no trabalho. Nego

provimento ao recurso do reclamante’’.

(…)

Examino.

As razões recursais evidenciam que o recurso pretende o reexame

de fatos e provas ao invés de confrontar os fundamentos jurídicos

do acórdão, assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº

126 do TST, o que impõe denegar seguimento inclusive por

divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do

referido artigo da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ehbp)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000593-67.2023.5.08.0101
Relator LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE ADRIANO OLIVEIRA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRENTE BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

RECORRIDO ADRIANO OLIVEIRA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECORRIDO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

RECORRIDO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO OLIVEIRA

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db106fd

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ADRIANO OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. BELEM BIOENERGIA

BRASIL S/A

RECURSO DE:ADRIANO OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

45d6cac; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 1a345a5).

Representação processual regular (Id a74c639).

Foram concedidos à parte recorrente os benefícios da assistência

judiciária gratuita,Id. 46d9678, nos termos da OJ 269 da SDI-I(TST)

e art.790 da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 289 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à (ao): item II da Orientação Jurisprudencial nº 173

da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de adicional de insalubridade.

Alega que “é sabido que o trabalhador que exerce atividade exposto

ao calor acima dos limites de tolerância.”

Aduz que “há afronta a Súmula n. 289 do C. TST, pois, o agente

insalubre não foi reduzido ou eliminado, já que o simples

fornecimento de equipamentos de proteção não retiram os riscos do

ambiente de trabalho.”

Afirma que “A recorrida não anexou aos autos documentos de

entrega dos equipamentos de segurança, logo, não foi assegurado

ao trabalhador o correto uso e troca dos equipamentos necessários

para neutralizar a insalubridade existente no ambiente de trabalho.”

Suscita divergência jurisprudencial.

Transcreve o seguinte trecho:

"Neste contexto, tem-se que a empregadora foi diligente quanto à

higidez e segurança do ambiente de trabalho do autor,

desconstituindo-se do seu ônus probatório (art. 373, II, do CPC).

Não há elementos nos autos capazes de desconstituir a prova

documental mencionada e o raciocínio antes alinhavado, pelo que

entendo que não é devido o adicional postulado.

Nada a prover."

Examino.

Quanto à alegada contrariedade à Súmula 289 do TST, o recurso

não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois o

trecho indicado não contém o prequestionamento da controvérsia.

Em relação ao dissenso de julgado, o recurso não indica o

dispositivo de lei federal que alega ter sido interpretado de forma

diversa por outro Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou

Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho. Portanto, nãoatende ao disposto nas alíneas "a" e "b"do

art. 896 da CLT, pelo que nego seguimento ao recurso por

divergência jurisprudencial.

No que se refere à alegação de afronta ao artigo 7º, XXIII, da CF, e

contrariedade à OJ 173, II, da SDI-I do TST, o recurso apenas os

intitula no primeiro tópico recursal, mas em suas razões não

discorre especificamente sobre violação direta, de forma explícita e

fundamentada, assim, não observa o requisito do inc. II do §1º-A do

art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 291 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que manteve a sentença que

julgou improcedente o pedido de horas extras.

Alega que “A decisão recorrida deixou de observar direitos

constitucionais inquestionáveis, afinal, aplicou equivocadamente um

entendimento contrário a Súmula 291 do TST, que retrata que a

supressão total ou parcial de serviço suplementar prestado com

habitualidade garante ao recorrente o direito a ser indenizado.”

Transcreve o seguinte trecho:

"De fato, a alegação recursal de que os cartões de ponto conteriam

registros britânicos não se observa, mesmo após detida análise do

ID. 72ddc9b, existindo sim variações de horário de entrada e saída.

O reclamante não arrolou testemunhas. Como o reclamante não se

desincumbiu do ônus de desconstituir os documentos juntados pela

reclamada, nada a prover."
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Examino.

Em relação à Súmula 291 do TST, o recurso não atende ao

requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois o trecho

indicado não contém o prequestionamento da controvérsia.

Com relação à alegação de divergência jurisprudencial, destaco que

arestos de Turmas do próprio regional ou de Turmas do C. TST não

atendem o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, em razão

disso, nego seguimento.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(yfbo)

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Belém

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000841-81.2019.5.08.0001
RECLAMANTE SAMUEL PALHARINI CAMPANA

ADVOGADO MOISES CRESTANELLO(OAB:
15538/PA)

ADVOGADO RUTH CRESTANELLO(OAB:
26933/PA)

RECLAMADO PETROLEO SABBA SA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

RECLAMADO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PALHARINI CAMPANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81fca27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDO REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR SAMUEL PALHARINI CAMPANA

E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR

PETRÓLEO SABBÁ S.A. E RAÍZEN S.A. PARA, A FIM DE

AFASTAR A CONTRADIÇÃO INDICADA, DETERMINAR QUE O

TRECHO DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SOBRE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ONDE SE LÊ: “A FIXAÇÃO

DOS HONORÁRIOS NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR CENTO)

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, UMA VEZ QUE TRATA-SE

DE DEMANDA CUJO TEMA CENTRAL É DE COMPLEXIDADE

MEDIANA, QUE EXIGIU APENAS PRODUÇÃO DE PROVA

DOCUMENTAL.” SEJA DESCONSIDERADO, DEVENDO

PREVALECER, QUANTO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,

A SEGUINTE REDAÇÃO: “CONDENO A PARTE RECLAMANTE

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DO ADVOGADO DA PARTE

RECLAMADA, NO PERCENTUAL DE 5% SOBRE O VALOR DA

CAUSA, CONSIDERANDO SER MATÉRIA AMPLAMENTE

DEBATIDA PELAS RECLAMADAS, SEM COMPLEXIDADE, NA

FORMA DO ART. 791-A DA CLT, FICANDO ESTES EM

CONDIÇÃO SUSPENSIVA CONFORME ART. 791-A, 4º DA CLT”,

TAL QUAL EXPRESSAMENTE CONSIGNADO NO DISPOSITIVO

DA REFERIDA DECISÃO.

TUDO CONFORME OS FUNDAMENTOS SUPRA.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

NADA MAIS.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-81.2019.5.08.0001
RECLAMANTE SAMUEL PALHARINI CAMPANA

ADVOGADO MOISES CRESTANELLO(OAB:
15538/PA)

ADVOGADO RUTH CRESTANELLO(OAB:
26933/PA)

RECLAMADO PETROLEO SABBA SA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

RECLAMADO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO SABBA SA

  - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81fca27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDO REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR SAMUEL PALHARINI CAMPANA

E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR

PETRÓLEO SABBÁ S.A. E RAÍZEN S.A. PARA, A FIM DE

AFASTAR A CONTRADIÇÃO INDICADA, DETERMINAR QUE O

TRECHO DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SOBRE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ONDE SE LÊ: “A FIXAÇÃO

DOS HONORÁRIOS NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR CENTO)

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, UMA VEZ QUE TRATA-SE

DE DEMANDA CUJO TEMA CENTRAL É DE COMPLEXIDADE

MEDIANA, QUE EXIGIU APENAS PRODUÇÃO DE PROVA

DOCUMENTAL.” SEJA DESCONSIDERADO, DEVENDO

PREVALECER, QUANTO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,

A SEGUINTE REDAÇÃO: “CONDENO A PARTE RECLAMANTE

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DO ADVOGADO DA PARTE

RECLAMADA, NO PERCENTUAL DE 5% SOBRE O VALOR DA

CAUSA, CONSIDERANDO SER MATÉRIA AMPLAMENTE

DEBATIDA PELAS RECLAMADAS, SEM COMPLEXIDADE, NA

FORMA DO ART. 791-A DA CLT, FICANDO ESTES EM

CONDIÇÃO SUSPENSIVA CONFORME ART. 791-A, 4º DA CLT”,

TAL QUAL EXPRESSAMENTE CONSIGNADO NO DISPOSITIVO

DA REFERIDA DECISÃO.

TUDO CONFORME OS FUNDAMENTOS SUPRA.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

NADA MAIS.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000734-95.2023.5.08.0001
EXEQUENTE ANA RITA ARAUJO SOUZA LIMA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO JOSIANE MARIA MAUES DA COSTA
FRANCO(OAB: 7308/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:BANCO DA AMAZONIA SA

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da penhora SISBAJUD no valor de R$216.153,10, para

oposição de embargos à execução no prazo, querendo.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

RODRIGO MEDEIROS DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000163-90.2024.5.08.0001
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SILVA DA SILVA

ADVOGADO NILTES NEVES RIBEIRO(OAB:
6198/PA)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 690f225

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulada

pelo reclamante no sentido de obter autorização judicial para ser

afastado do serviço e desobrigado a permanecer trabalhando na

empresa.

Para fundamentar o provimento antecipatório, o reclamante aduziu

inúmeras obrigações contratuais supostamente descumpridas pela

reclamada.

Carece o autor de interesse processual no provimento jurisdicional

antecipatório, eis que segundo o art. 483 da CLT, o empregado

poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida

indenização quando não cumprir o empregador as obrigações do

contrato (alínea “d”).

Assim, dado que os fatos relatados subsumem-se abstratamente ao

artigo 483, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o efeito

prático do provimento antecipatório poderia ser obtido por ato

próprio reclamante, independentemente de intervenção judicial.

Ex positis, indefiro a tutela antecipatória requerida.

Notifique-se a reclamada para comparecimento à sessão de

audiência, sob as penas da lei.

Intimem-se.
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BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000593-57.2015.5.08.0001
RECLAMANTE RUDNEY DO ESPIRITO SANTO DE

SOUZA

ADVOGADO LARIZA DE MORAES GOUVEA(OAB:
18375/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO MARCIA EVELYN SANTOS DA
SILVA(OAB: 18182/PA)

ADVOGADO JOSEDIR PEIXOTO DE SENA(OAB:
17087/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

RECLAMADO ZAPPI CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXVADER NUNES SILVA(OAB:
370849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDNEY DO ESPIRITO SANTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a231b

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Diante da informação id 8d8e560, oficiem-se aos cartórios

solicitando o inteiro teor das procurações identificadas na pesquisa

CENSEC, id 1fa011c.

II - Após, dê-se ciência à parte exequente para que requeira o que

entender de direito.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000593-57.2015.5.08.0001
RECLAMANTE RUDNEY DO ESPIRITO SANTO DE

SOUZA

ADVOGADO LARIZA DE MORAES GOUVEA(OAB:
18375/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO MARCIA EVELYN SANTOS DA
SILVA(OAB: 18182/PA)

ADVOGADO JOSEDIR PEIXOTO DE SENA(OAB:
17087/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

RECLAMADO ZAPPI CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXVADER NUNES SILVA(OAB:
370849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a231b

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Diante da informação id 8d8e560, oficiem-se aos cartórios

solicitando o inteiro teor das procurações identificadas na pesquisa

CENSEC, id 1fa011c.

II - Após, dê-se ciência à parte exequente para que requeira o que

entender de direito.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000704-94.2022.5.08.0001
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MONTEIRO

ADVOGADO GABRIEL DE QUEIROZ
COLARES(OAB: 30066/PA)

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA LEITE(OAB:
31341/PA)

ADVOGADO SERVIO TULIO MACEDO
ESTACIO(OAB: 30261/PA)

RECLAMADO EDUCACIONAL MF ENSINO
FUNDAMENTAL E MEDIO LTDA

ADVOGADO GERMANO PAES MARQUES
JUNIOR(OAB: 21718-B/PA)

RECLAMADO INSTITUTO TECNOLOGICO E
AMBIENTAL DA AMAZONIA
LIMITADA - ITAM - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e758444

proferido nos autos.
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DESPACHO

I - Defiro o pedido da parte exequente, id ceec39e e determino a

inclusão do feito no sistema TEIMOSINHA, por trinta dias.

II - Sendo infrutífero, dê-se ciência à parte exequente e sobreste-se

o feito na forma do despacho id fd8999d.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000704-94.2022.5.08.0001
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MONTEIRO

ADVOGADO GABRIEL DE QUEIROZ
COLARES(OAB: 30066/PA)

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA LEITE(OAB:
31341/PA)

ADVOGADO SERVIO TULIO MACEDO
ESTACIO(OAB: 30261/PA)

RECLAMADO EDUCACIONAL MF ENSINO
FUNDAMENTAL E MEDIO LTDA

ADVOGADO GERMANO PAES MARQUES
JUNIOR(OAB: 21718-B/PA)

RECLAMADO INSTITUTO TECNOLOGICO E
AMBIENTAL DA AMAZONIA
LIMITADA - ITAM - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCACIONAL MF ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e758444

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Defiro o pedido da parte exequente, id ceec39e e determino a

inclusão do feito no sistema TEIMOSINHA, por trinta dias.

II - Sendo infrutífero, dê-se ciência à parte exequente e sobreste-se

o feito na forma do despacho id fd8999d.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-08.2015.5.08.0007
RECLAMANTE ALTEMAR APOLINARIO BORGES DA

SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 10747/PA)

RECLAMADO CONTRASTE COMUNICAO VISUAL
LTDA - ME

RECLAMADO JOAO AUGUSTO MESSIAS
SANCHES

RECLAMADO J A M SANCHES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARÁ - DETRAN-PA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICA FEDERAL -
SUPERINTENDÊNCI REGIONAL NO
PARÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR APOLINARIO BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7497fb

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando que o presente feito encontra-se arquivado há

mais de três anos, conforme id ab6aa1b, intime-se a parte

exequente, para que se manifeste na forma do art. 921, § 5º do

CPC.

II - Retornem conclusos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001002-62.2017.5.08.0001
RECLAMANTE DILAEL GOMES BARBOSA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO FRANCISCO CORDEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 5949/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA DE CONSERVAS
ICOARACI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE DO RIO VERDE ALIMENTOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

D&C SERVICOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIAS DOS PORTOS DA
AMAZÔNIAORIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAEL GOMES BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a892c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão id 443b466, e considerando que as medidas

requeridas pelo exequente já foram providenciadas e restaram

infrutíferas, conforme id id eeb1a85 e id 4a22ff5, determino o

sobrestamento do feito para aguardar o prazo nos moldes do

despacho ID n.º d623d5a, IV e V.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001002-62.2017.5.08.0001
RECLAMANTE DILAEL GOMES BARBOSA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO FRANCISCO CORDEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 5949/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA DE CONSERVAS
ICOARACI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE DO RIO VERDE ALIMENTOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

D&C SERVICOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIAS DOS PORTOS DA
AMAZÔNIAORIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CORDEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a892c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão id 443b466, e considerando que as medidas

requeridas pelo exequente já foram providenciadas e restaram

infrutíferas, conforme id id eeb1a85 e id 4a22ff5, determino o

sobrestamento do feito para aguardar o prazo nos moldes do

despacho ID n.º d623d5a, IV e V.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000381-26.2021.5.08.0001
EXEQUENTE DIONE ROSIANE SENA LIMA DA

CONCEIÇÃO

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

EXEQUENTE COELI DO SOCORRO ALMEIDA DE
SOUZA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO
VIEIRA(OAB: 26927/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO FUNDACAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO - FUNTELPA

ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES(OAB:
23230/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELI DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4318d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do transcurso do prazo para o Estado do Pará (FUNDAÇÃO

PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA) cumprir a

Requisição de Pequeno de Valor, id 541524f, decido:

I - Oficie-se, solicitando-se informações sobre o cumprimento da

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, id e0a227c, em dez dias.

II - Após, retornem conclusos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000381-26.2021.5.08.0001
EXEQUENTE DIONE ROSIANE SENA LIMA DA

CONCEIÇÃO

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

EXEQUENTE COELI DO SOCORRO ALMEIDA DE
SOUZA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO
VIEIRA(OAB: 26927/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO FUNDACAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO - FUNTELPA

ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES(OAB:
23230/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4318d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do transcurso do prazo para o Estado do Pará (FUNDAÇÃO

PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA) cumprir a

Requisição de Pequeno de Valor, id 541524f, decido:

I - Oficie-se, solicitando-se informações sobre o cumprimento da

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, id e0a227c, em dez dias.

II - Após, retornem conclusos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000659-56.2023.5.08.0001
RECLAMANTE SERGIO MACHADO DE CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS REIS
MIRANDA JUNIOR(OAB: 8278/PA)

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO
CARVALHO(OAB: 34782/PA)

RECLAMADO FS SERVICOS DE CONTRUCOES
LTDA

RECLAMADO FERRACO SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MACHADO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b32d84

proferido nos autos.

DESPACHO

I - O pedido da parte exequente, de instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

executada, id 7845773, deve seguir o disposto no artigo 133 do

CPC, e 855-A da CLT, devendo indicar precisamente os sócios da

parte executada, CPFs e respectivos endereços, ficando a

Secretaria autorizada a efetuar as pesquisas solicitadas pela parte

exequente para obtenção dos dados necessários à instauração

correta, em caso de solicitação.

II - Intime-se.

III - Libere-se o valor id ddf159a à parte exequente, e expeçam-se

mandados de penhora de bens.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000419-67.2023.5.08.0001
RECLAMANTE JOSE CARLOS BATISTA LEAL

ADVOGADO YOLANDA DAMASCENO
BARBOSA(OAB: 23492/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BATISTA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0c876

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Defiro o pedido da parte exequente, id 744497f e declaro

instaurado o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da executada, na forma do art. 855-A

da CLT.

II - Determino a inclusão dos sócios PAULO STANLEY SANTOS

LOBATO, JOSÉ AUGUSTO LEÃO DOS SANTOS e HEBER

BENATHAR FACURY, no presente feito, como “TERCEIROS

INTERESSADOS”, conforme petição id 744497f, e a devida citação

para que se manifestem, no prazo de quinze dias.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.
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    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000419-67.2023.5.08.0001
RECLAMANTE JOSE CARLOS BATISTA LEAL

ADVOGADO YOLANDA DAMASCENO
BARBOSA(OAB: 23492/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTAN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0c876

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Defiro o pedido da parte exequente, id 744497f e declaro

instaurado o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da executada, na forma do art. 855-A

da CLT.

II - Determino a inclusão dos sócios PAULO STANLEY SANTOS

LOBATO, JOSÉ AUGUSTO LEÃO DOS SANTOS e HEBER

BENATHAR FACURY, no presente feito, como “TERCEIROS

INTERESSADOS”, conforme petição id 744497f, e a devida citação

para que se manifestem, no prazo de quinze dias.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000616-22.2023.5.08.0001
RECLAMANTE RODRIGO BARBOSA MENDES

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO S C S SERRA EIRELI

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN DE JESUS NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

SARA CRISTINA SOEIRO SERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN DE JESUS NUNES
PARTICIPACOES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9697c88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade da

executada B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, id0e6fd56, pois incompatível com o processo do

trabalho, a teor do art. 769 da CLT.

II - Intimem-se.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001481-55.2017.5.08.0001
RECLAMANTE JOSE FABIO DE LIMA ALVES

ADVOGADO RAIMUNDO TADEU DO
NASCIMENTO(OAB: 22411/PA)

ADVOGADO ANNE VITORIA SANTIAGO MORAIS
DO NASCIMENTO(OAB: 9036/PA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA LV CARVALHO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECLAMADO ROD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA
MONTE PAIVA(OAB: 5607/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TESTEMUNHA BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO DE LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32b726c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade da

executada TRANSPORTADORA LV CARVALHO LTDA –

MEid4e94b13, pois incompatível com o processo do trabalho, a

teor do art. 769 da CLT.

II - Intimem-se as partes.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-22.2023.5.08.0001
RECLAMANTE RODRIGO BARBOSA MENDES

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO S C S SERRA EIRELI

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN DE JESUS NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

SARA CRISTINA SOEIRO SERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN DE JESUS NUNES
PARTICIPACOES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - S C S SERRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9697c88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade da

executada B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, id0e6fd56, pois incompatível com o processo do

trabalho, a teor do art. 769 da CLT.

II - Intimem-se.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001481-55.2017.5.08.0001
RECLAMANTE JOSE FABIO DE LIMA ALVES

ADVOGADO RAIMUNDO TADEU DO
NASCIMENTO(OAB: 22411/PA)

ADVOGADO ANNE VITORIA SANTIAGO MORAIS
DO NASCIMENTO(OAB: 9036/PA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA LV CARVALHO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECLAMADO ROD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA
MONTE PAIVA(OAB: 5607/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TESTEMUNHA BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROD TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTADORA LV CARVALHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32b726c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade da

executada TRANSPORTADORA LV CARVALHO LTDA –

MEid4e94b13, pois incompatível com o processo do trabalho, a

teor do art. 769 da CLT.

II - Intimem-se as partes.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-56.2022.5.08.0001
RECLAMANTE MIKE JOSE DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO G MORAIS DA CONCEICAO
SERVICOS

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - G MORAIS DA CONCEICAO SERVICOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b28f327

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade id

a5dae44, pois incompatível com o processo do trabalho, a teor do

art. 769 da CLT.

II - Intimem-se as partes.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-56.2022.5.08.0001
RECLAMANTE MIKE JOSE DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO G MORAIS DA CONCEICAO
SERVICOS

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE JOSE DA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b28f327

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade id

a5dae44, pois incompatível com o processo do trabalho, a teor do

art. 769 da CLT.

II - Intimem-se as partes.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-34.2023.5.08.0001
RECLAMANTE RODRIGO DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

ADVOGADO NARACELI SOCORRO FAVACHO
LOPES(OAB: 29533/PA)

RECLAMADO MANOEL DOS SANTOS LIMA
COMERCIO DE MERCADORIAS EM
GERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68dd91

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamada por edital, para

comparecerem à audiência UNA que será realizada no dia

11/04/2024 às 09h45 de forma telepresencial, ficando as partes

cientes que no caso de falta serão aplicadas as penalidades do art.

731 e 844 da CLT.

Ficam cientes de que este processo tramita de forma 100% digital

conforme RESOLUÇÃO Nº 345 do CNJ e RESOLUÇÃO N°

034/2021 deste Regional.

A audiência será realizada de forma telepresencial na plataforma

z o o m  a t r a v é s  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87168353872?pwd=dTBJejB3UE9Rd1duWEk1STZoZ

Gc3QT09 ou através do ID da reunião: 871 6835 3872, com a

senha de acesso: hCgnz3BB (letras minúsculas e maiúsculas) por

computador, tablet ou celular.

O acesso será feito exclusivamente pelo link e id/senha acima

informados, que NÃO serão remetidos através de e-mail ou

outro meio para as partes, advogados e testemunhas.

A parte deverá apresentar na audiência acima informada até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

As partes, advogados e testemunhas deverão participar da

audiência em equipamentos distintos que permitam a plena

p a r t i c i p a ç ã o  n a  a u d i ê n c i a ,  s e n d o  v e d a d o  o

compartilhamento de equipamentos, inclusive em utilização

sucessiva por um participante e depois por outros.

O advogado deverá participar da audiência de equipamento que lhe

permita a leitura e consulta dos autos do processo, registrando-se
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que não haverá adiamento pela participação em equipamento

inadequado.

É vedado o uso de planos de fundo para que seja constatada a

integridade do local onde se encontram, devendo o participante

estar visível para o juiz e/ou servidor durante toda a realização da

audiência.

É vedado o uso de fone de ouvido, visto que não é possível garantir

a incomunicabilidade com seu uso.

Não serão admitidos atrasos e a Secretaria não fará busca ativa de

nenhum par t ic ipante,  nem aguardará ingresso,  sendo

responsabilidade das partes o fornecimento do link para o ingresso

para as suas testemunhas. As partes e testemunhas que não

estiverem presentes no início da audiência serão consideradas

ausentes, não se admitindo o arrolamento posterior das

testemunhas. As testemunhas devem ingressar junto com as partes

para que seja possível  ident i f icá- las e assegurar sua

incomunicab i l idade.  Recomenda-se o ingresso com

antecedência na sala virtual de todos os participantes,

inclusive testemunhas.

As partes e testemunhas deverão participar da audiência em local

apropriado não se aceitando participação em locais junto com

outras pessoas, dividindo equipamentos ou em veículos em

movimento.

De modo a garantir a incomunicabilidade, as partes e testemunhas

serão realocados em sala simultânea por servidor deste Juízo, onde

as partes e testemunhas deverão manter os dispositivos de vídeo e

áudio permanentemente ligados e ao ingressarem na sala devem

mostrar o ambiente que se encontram na totalidade para o servidor

responsável. Devem manter-se afastadas do dispositivo de modo

que seja possível ver seus braços, podendo ser requerido a

qualquer momento pelo servidor que mostre o local e não podem

manter contato com qualquer pessoa, por qualquer meio durante o

tempo de espera.

Fica vedado pelos prepostos e testemunhas, o uso de celular,

computadores ou qualquer outro meio de comunicação, exceto para

acesso ao aplicativo Zoom para garantia da incomunicabilidade,

durante a realização da audiência.

Como utilizar o aplicativo Zoom para ingressar nas audiências

virtuais conforme link abaixo: https://support.zoom.us/hc/pt-

b r /a r t i c les /201362193- Ingressar -em-uma-chamada-de-

v%C3%ADdeo-Zoom#h_01FNW1JMYT2W51KK9VE7SDNFDK.

As partes devem obrigatoriamente, na forma do art. 9º da

Resolução 354/2020 do CNJ, fornecer na primeira intervenção no

processo, endereços eletrônicos para receber notificações e

intimações, mantendo-os atualizados durante todo o processo.

Deverá a parte reclamada comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

O preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o

para tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa

devidamente ident i f icado com nome e função.  O não

comparecimento à audiência importará no julgamento da questão à

sua revelia e na consideração de confissão quanto à matéria de

fato.

A parte reclamada deverá observar quanto às provas e aos

documentos juntados que estejam em acordo com o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT: a) os documentos

juntados devem ser legíveis, com orientação visual correta e

utilizar descrição que identifique, resumidamente os

documentos neles contidos e, se for o caso, os períodos a que se

referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente,

sendo vedado o agrupamento de documentos distintos; b)

deve ser utilizada obrigatoriamente a nomeação existente no

PJE, admitindo-se o uso de documento diverso apenas para

quando não houver a nomeação correspondente no PJE; c)sempre

haverá o preenchimento do campo “descrição”, identificando-se

resumidamente a informação correspondente ao conteúdo dos

documentos agrupados, além dos períodos a que se referem,

vedando-se a descrição que não possibilite a correta identificação

do conteúdo do arquivo; d) é expressamente vedado o uso de

documento diverso sem a correta descrição, a saber Documento

diverso (documento diverso) ou variações que não permitam a

identificação; e) quando foram juntados mais de um documento do

mesmo tipo, referentes a anos distintos, o agrupamento deve ser

feito por ano, em ordem cronológica;

Os documentos juntados em desconformidade serão

desconsiderados e excluídos, como preconiza o art. 15 da

mesma Resolução, independente de nova intimação: Art. 15. As

petições e os documentos enviados sem observância às

normas desta Resolução poderão ser excluídos por expressa

determinação do magistrado, com o registro respectivo,

assinalando-se, se for o caso, novo prazo para a adequada

apresentação da petição, e em se tratando de petição inicial,

será observada a regra prevista no art. 321 e parágrafo único

do CPC. (Redação dada pela Resolução CSJT n. 241, de 31 de

maio de 2019).

A parte reclamada deverá apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT),  o Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais - GRO, o Programa de Gerenciamento de Risco -
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PGR, bem como laudos periciais realizados nas dependências da

empresa ou local de trabalho do reclamante, se o objeto da

reclamação versar sobre pedido relacionado às condições

ambientais de trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade

ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras, a

parte reclamada deverá apresentar prova do número de

trabalhadores empregados, controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

A parte reclamada deverá apresentar registro atualizado da

constituição societária, além do comprovante de inscrição no

cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de

pessoa física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas

(CPF), cadastro específico do INSS (CEI), conforme determina a

consolidação dos provimentos da corregedoria geral da justiça do

trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o trâmite

processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

As partes ficam cientes ainda de que na forma do art. 15 da

Resolução nº 185/2017 do CSJT, que a juntada de documentos em

sigilo, em qualquer momento processual, deve observar o disposto

no art. 22, § 2º da mesma resolução, pelo que qualquer petição ou

documento juntado sem a observância desse requisito será excluído

pelo Juízo, conforme art. 22, § 2º da Resolução nº 185/2017 do

CSJT.

A parte reclamada deverá observar todas as disposições contidas

na Resolução 185/2017 e mais especificamente o contido do art.

22.

As partes ficam cientes de que as provas em áudio e vídeo devem

ser apresentadas através do PJE Mídia na forma do Ato Conjunto

PRESI/CR No 025, de 07 de julho de 2021, cuja chave de acesso

deve ser informada na petição inicial, peça de resposta ou petição

avulsa, sob pena de serem desconsideradas em caso de não

a t e n d i m e n t o .  I n s t r u ç õ e s  d e  u t i l i z a ç ã o  n o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 8 . j u s . b r / p j e / p j e - m i d i a s .

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000030-48.2024.5.08.0001
RECLAMANTE DINALVA ALVES GUEDES

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA ALVES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a363f

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência UNA que

será realizada no dia 18/04/2024 às 09h45 de forma telepresencial,

ficando as partes cientes que no caso de falta serão aplicadas as

penalidades do art. 731 e 844 da CLT.

Ficam cientes de que este processo tramita de forma 100% digital

conforme RESOLUÇÃO Nº 345 do CNJ e RESOLUÇÃO N°

034/2021 deste Regional.

A audiência será realizada de forma telepresencial na plataforma

z o o m  a t r a v é s  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87168353872?pwd=dTBJejB3UE9Rd1duWEk1STZoZ

Gc3QT09 ou através do ID da reunião: 871 6835 3872, com a

senha de acesso: hCgnz3BB (letras minúsculas e maiúsculas) por

computador, tablet ou celular.

O acesso será feito exclusivamente pelo link e id/senha acima

informados, que NÃO serão remetidos através de e-mail ou

outro meio para as partes, advogados e testemunhas.

A parte deverá apresentar na audiência acima informada até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

As partes, advogados e testemunhas deverão participar da

audiência em equipamentos distintos que permitam a plena

p a r t i c i p a ç ã o  n a  a u d i ê n c i a ,  s e n d o  v e d a d o  o

compartilhamento de equipamentos, inclusive em utilização

sucessiva por um participante e depois por outros.

O advogado deverá participar da audiência de equipamento que lhe

permita a leitura e consulta dos autos do processo, registrando-se

que não haverá adiamento pela participação em equipamento

inadequado.

É vedado o uso de planos de fundo para que seja constatada a

integridade do local onde se encontram, devendo o participante

estar visível para o juiz e/ou servidor durante toda a realização da

audiência.

É vedado o uso de fone de ouvido, visto que não é possível garantir

a incomunicabilidade com seu uso.
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Não serão admitidos atrasos e a Secretaria não fará busca ativa de

nenhum par t ic ipante,  nem aguardará ingresso,  sendo

responsabilidade das partes o fornecimento do link para o ingresso

para as suas testemunhas. As partes e testemunhas que não

estiverem presentes no início da audiência serão consideradas

ausentes, não se admitindo o arrolamento posterior das

testemunhas. As testemunhas devem ingressar junto com as partes

para que seja possível  ident i f icá- las e assegurar sua

incomunicab i l idade.  Recomenda-se o ingresso com

antecedência na sala virtual de todos os participantes,

inclusive testemunhas.

As partes e testemunhas deverão participar da audiência em local

apropriado não se aceitando participação em locais junto com

outras pessoas, dividindo equipamentos ou em veículos em

movimento.

De modo a garantir a incomunicabilidade, as partes e testemunhas

serão realocados em sala simultânea por servidor deste Juízo, onde

as partes e testemunhas deverão manter os dispositivos de vídeo e

áudio permanentemente ligados e ao ingressarem na sala devem

mostrar o ambiente que se encontram na totalidade para o servidor

responsável. Devem manter-se afastadas do dispositivo de modo

que seja possível ver seus braços, podendo ser requerido a

qualquer momento pelo servidor que mostre o local e não podem

manter contato com qualquer pessoa, por qualquer meio durante o

tempo de espera.

Fica vedado pelos prepostos e testemunhas, o uso de celular,

computadores ou qualquer outro meio de comunicação, exceto para

acesso ao aplicativo Zoom para garantia da incomunicabilidade,

durante a realização da audiência.

Como utilizar o aplicativo Zoom para ingressar nas audiências

virtuais conforme link abaixo: https://support.zoom.us/hc/pt-

b r /a r t i c les /201362193- Ingressar -em-uma-chamada-de-

v%C3%ADdeo-Zoom#h_01FNW1JMYT2W51KK9VE7SDNFDK.

As partes devem obrigatoriamente, na forma do art. 9º da

Resolução 354/2020 do CNJ, fornecer na primeira intervenção no

processo, endereços eletrônicos para receber notificações e

intimações, mantendo-os atualizados durante todo o processo.

Deverá a parte reclamada comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

O preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o

para tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa

devidamente ident i f icado com nome e função.  O não

comparecimento à audiência importará no julgamento da questão à

sua revelia e na consideração de confissão quanto à matéria de

fato.

A parte reclamada deverá observar quanto às provas e aos

documentos juntados que estejam em acordo com o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT: a) os documentos

juntados devem ser legíveis, com orientação visual correta e

utilizar descrição que identifique, resumidamente os

documentos neles contidos e, se for o caso, os períodos a que se

referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente,

sendo vedado o agrupamento de documentos distintos; b)

deve ser utilizada obrigatoriamente a nomeação existente no

PJE, admitindo-se o uso de documento diverso apenas para

quando não houver a nomeação correspondente no PJE; c)sempre

haverá o preenchimento do campo “descrição”, identificando-se

resumidamente a informação correspondente ao conteúdo dos

documentos agrupados, além dos períodos a que se referem,

vedando-se a descrição que não possibilite a correta identificação

do conteúdo do arquivo; d) é expressamente vedado o uso de

documento diverso sem a correta descrição, a saber Documento

diverso (documento diverso) ou variações que não permitam a

identificação; e) quando foram juntados mais de um documento do

mesmo tipo, referentes a anos distintos, o agrupamento deve ser

feito por ano, em ordem cronológica;

Os documentos juntados em desconformidade serão

desconsiderados e excluídos, como preconiza o art. 15 da

mesma Resolução, independente de nova intimação: Art. 15. As

petições e os documentos enviados sem observância às

normas desta Resolução poderão ser excluídos por expressa

determinação do magistrado, com o registro respectivo,

assinalando-se, se for o caso, novo prazo para a adequada

apresentação da petição, e em se tratando de petição inicial,

será observada a regra prevista no art. 321 e parágrafo único

do CPC. (Redação dada pela Resolução CSJT n. 241, de 31 de

maio de 2019).

A parte reclamada deverá apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT),  o Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais - GRO, o Programa de Gerenciamento de Risco -

PGR, bem como laudos periciais realizados nas dependências da

empresa ou local de trabalho do reclamante, se o objeto da

reclamação versar sobre pedido relacionado às condições

ambientais de trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade

ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras, a

parte reclamada deverá apresentar prova do número de

trabalhadores empregados, controles de ponto (manual ou
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eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

A parte reclamada deverá apresentar registro atualizado da

constituição societária, além do comprovante de inscrição no

cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de

pessoa física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas

(CPF), cadastro específico do INSS (CEI), conforme determina a

consolidação dos provimentos da corregedoria geral da justiça do

trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o trâmite

processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

As partes ficam cientes ainda de que na forma do art. 15 da

Resolução nº 185/2017 do CSJT, que a juntada de documentos em

sigilo, em qualquer momento processual, deve observar o disposto

no art. 22, § 2º da mesma resolução, pelo que qualquer petição ou

documento juntado sem a observância desse requisito será excluído

pelo Juízo, conforme art. 22, § 2º da Resolução nº 185/2017 do

CSJT.

A parte reclamada deverá observar todas as disposições contidas

na Resolução 185/2017 e mais especificamente o contido do art.

22.

As partes ficam cientes de que as provas em áudio e vídeo devem

ser apresentadas através do PJE Mídia na forma do Ato Conjunto

PRESI/CR No 025, de 07 de julho de 2021, cuja chave de acesso

deve ser informada na petição inicial, peça de resposta ou petição

avulsa, sob pena de serem desconsideradas em caso de não

a t e n d i m e n t o .  I n s t r u ç õ e s  d e  u t i l i z a ç ã o  n o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 8 . j u s . b r / p j e / p j e - m i d i a s .

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000117-04.2024.5.08.0001
EXEQUENTE MARIA JUSCICLENE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSCICLENE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bb4f3d

proferido nos autos.

Retifique-se o endereço do exequente no PJE, notificando-o da

presente execução.

Após, à parte executada para que se manifeste sobre os cálculos

apresentados pela exequente, no prazo de oito dias, na forma do

art. 879, § 2º da CLT, sendo que em caso de impugnação,

eventuais elementos que entender necessários à liquidação devem

ser apresentados conjuntamente, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000757-41.2023.5.08.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334b94d

proferido nos autos.

I - Deixo de apreciar a manifestação aos cálculos id f120f59 do

BANCO DA AMAZÔNIA S/A, visto que não utilizado o meio

processual cabível, além do que foi apresentada em face de

decisão interlocutória.

II - Intime-se.

III - Após, cite-se, via postal.

IV - Sem manifestação, à penhora de valores.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000837-05.2023.5.08.0001
RECLAMANTE OZAIR DINO DA SILVA

ADVOGADO IEDA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
8861/PA)

RECLAMADO ALMAA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES IMOBILIARIAS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS
SANTOS(OAB: 20877/PA)

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA(OAB:
11138/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
EMPREENDEDORES DO EDIFICIO
DOM

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS
SANTOS(OAB: 20877/PA)

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA(OAB:
11138/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAA ENGENHARIA E CONSTRUCOES IMOBILIARIAS -
EIRELI

  - ASSOCIACAO DOS EMPREENDEDORES DO EDIFICIO DOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145c515

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Indefiro o pedido de elisão da revelia pelos motivos já expostos no

id 84a5fa8, acrescentando que a sala de espera não é gravada,

visto que a obrigatoriedade se dá apenas quanto às audiências

conforme Recomendação 94 do CNJ, que há servidor ou estagiário

supervisionado pela Secretaria auxiliando o direcionamento das

partes e advogados em permanente contato com os secretários de

audiência, que nada relatou quanto ao ingresso da reclamada no

horário, após, até o término da audiência ou após este.

Assim, sem qualquer substrato as alegações da reclamada, visto

que se houve ingresso na sala de espera houve, este foi após o

término da audiência e não houve comunicação ao responsável

pelo acompanhamento da sala.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000757-41.2023.5.08.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334b94d

proferido nos autos.

I - Deixo de apreciar a manifestação aos cálculos id f120f59 do

BANCO DA AMAZÔNIA S/A, visto que não utilizado o meio

processual cabível, além do que foi apresentada em face de

decisão interlocutória.

II - Intime-se.

III - Após, cite-se, via postal.

IV - Sem manifestação, à penhora de valores.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-05.2023.5.08.0001
RECLAMANTE OZAIR DINO DA SILVA

ADVOGADO IEDA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
8861/PA)

RECLAMADO ALMAA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES IMOBILIARIAS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS
SANTOS(OAB: 20877/PA)

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA(OAB:
11138/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
EMPREENDEDORES DO EDIFICIO
DOM

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS
SANTOS(OAB: 20877/PA)

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA(OAB:
11138/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZAIR DINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145c515

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Indefiro o pedido de elisão da revelia pelos motivos já expostos no

id 84a5fa8, acrescentando que a sala de espera não é gravada,

visto que a obrigatoriedade se dá apenas quanto às audiências

conforme Recomendação 94 do CNJ, que há servidor ou estagiário

supervisionado pela Secretaria auxiliando o direcionamento das

partes e advogados em permanente contato com os secretários de

audiência, que nada relatou quanto ao ingresso da reclamada no

horário, após, até o término da audiência ou após este.

Assim, sem qualquer substrato as alegações da reclamada, visto

que se houve ingresso na sala de espera houve, este foi após o

término da audiência e não houve comunicação ao responsável

pelo acompanhamento da sala.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-74.2024.5.08.0001
RECLAMANTE FATIMA CARDOSO DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LAURIA(OAB:
9837/PA)

RECLAMADO MARIA DO CARMO DA SILVA CHINA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CARDOSO DE LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89dd53b

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Ao Cejusc.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-02.2016.5.08.0001
RECLAMANTE SEVERINO DO AMARAL DIOGO

ADVOGADO PAMYLA DE TASSYA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 16387/PA)

ADVOGADO BARBARA IOLANDA LOPES
LEAO(OAB: 25097/PA)

ADVOGADO SEMIRAMES DE CASSIA LOPES
LEAO(OAB: 20212/PA)

RECLAMADO M B SAKAGUCHI - ME

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

RECLAMADO MITIHO BARBOSA SAKAGUCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAOA CONCESSIONARIA HYNDAI

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
FEDERAL NO PARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO PARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DO AMARAL DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed10483

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Defiro o pedido de baixa do registro no RENAJUD, informado no

D. 76a5682, pois o item I do despacho sob ID. a0a01be considerou

inválida a penhora de ID. 7971d2f, uma vez que não foi possível

avaliar o veículo HONDA/FIT LXL FLE, placa ENS 3202 , pois não

encontrado no local;

II - Sobreste-se, para que se aguarde o decurso do prazo

processual, conforme despacho id 7a7b51f, VIII.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000284-02.2016.5.08.0001
RECLAMANTE SEVERINO DO AMARAL DIOGO

ADVOGADO PAMYLA DE TASSYA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 16387/PA)

ADVOGADO BARBARA IOLANDA LOPES
LEAO(OAB: 25097/PA)

ADVOGADO SEMIRAMES DE CASSIA LOPES
LEAO(OAB: 20212/PA)

RECLAMADO M B SAKAGUCHI - ME

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)
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RECLAMADO MITIHO BARBOSA SAKAGUCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAOA CONCESSIONARIA HYNDAI

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
FEDERAL NO PARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO PARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M B SAKAGUCHI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed10483

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Defiro o pedido de baixa do registro no RENAJUD, informado no

D. 76a5682, pois o item I do despacho sob ID. a0a01be considerou

inválida a penhora de ID. 7971d2f, uma vez que não foi possível

avaliar o veículo HONDA/FIT LXL FLE, placa ENS 3202 , pois não

encontrado no local;

II - Sobreste-se, para que se aguarde o decurso do prazo

processual, conforme despacho id 7a7b51f, VIII.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000145-69.2024.5.08.0001
EXEQUENTE JESSICA COSTA DA SILVA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad5a20b

proferido nos autos.

Após a regular notificação da exequente, à parte executada para

que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela exequente,

no prazo de oito dias, na forma do art. 879, § 2º da CLT, sendo que

em caso de impugnação, eventuais elementos que entender

necessários à liquidação devem ser apresentados conjuntamente,

sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000586-84.2023.5.08.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87fa8e

proferido nos autos.

Diante da manifestação da parte reclamante, id 1ce96ff,

inicialmente, determino que a parte comprove a data de saque da

conta do FGTS, uma vez que a ata id 8dcbad7, teve força de alvará.

Retornem conclusos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-61.2023.5.08.0001
RECLAMANTE ELIANE DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA PINTO PASSOS(OAB:
8550/PA)

RECLAMADO ORMANDO DOS SANTOS JUNIOR

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DOS REIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a73102

proferido nos autos.

I - Considerando a certidão de baixa do E. TRT, id 7816c74, e

diante do Acórdão id c17b3d6, que negou provimento ao recurso

ordinário da reclamada CLARO S/A, mantendo a sentença recorrida

em todos os seus termos, determino a intimação da parte

exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de

cinco dias.

II - In albis, fica ciente a parte exequente, desde já se inicia o prazo

prescricional para inicio da execução, conforme Súmula 150 do

STF.

III - Sobreste-se o feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-61.2023.5.08.0001
RECLAMANTE ELIANE DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA PINTO PASSOS(OAB:
8550/PA)

RECLAMADO ORMANDO DOS SANTOS JUNIOR

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a73102

proferido nos autos.

I - Considerando a certidão de baixa do E. TRT, id 7816c74, e

diante do Acórdão id c17b3d6, que negou provimento ao recurso

ordinário da reclamada CLARO S/A, mantendo a sentença recorrida

em todos os seus termos, determino a intimação da parte

exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de

cinco dias.

II - In albis, fica ciente a parte exequente, desde já se inicia o prazo

prescricional para inicio da execução, conforme Súmula 150 do

STF.

III - Sobreste-se o feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000466-41.2023.5.08.0001
RECLAMANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO LORENA SIROTHEAU DA FONSECA
LESTRA(OAB: 13955/PA)

RECLAMADO BARBARA TAVARES DE MORAES
LEAO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec4088

proferido nos autos.

I - Diante do transcurso do prazo para oposição de embargos à

penhora SISBAJUD, id 24a5883, libere-se o valor à parte

exequente.

II - Renove-se a tentativa de penhora de valores via SISBAJUD por

trinta dias (teimosinha).

III - Proceda-se à inclusão da executada junto ao CNIB, devendo

ser certificado no feito sobre existência de bens imóveis registrados

em nome da executada.

IV - Oficiem-se aos cartórios solicitando o inteiro teor das

procurações identificadas na pesquisa CENSEC, id efd66f5.

V - Após, dê-se ciência ao exequente das providências tomadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000131-85.2024.5.08.0001
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EMBARGANTE BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

EMBARGADO ARBOL DA AMAZONIA INDUSTRIA
REUNIDA SA

EMBARGADO ROZINALDO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO MARIA ELI FONSECA
BENZECRY(OAB: 15114/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZINALDO BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000131-85.2024.5.08.0001

CLASSE: Embargos de Terceiro Cível

EMBARGANTE: BENDO & CIA LTDA

EMBARGADO: ROZINALDO BARBOSA RODRIGUES e outros (1)

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

ROZINALDO BARBOSA RODRIGUES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para, no prazo legal, contestar embargos de terceiros

opostos por BENDO & CIA LTDA.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NEUCY RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000884-76.2023.5.08.0001
RECLAMANTE LEONARDO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO CAROLINA DA CONCEICAO
GONCALVES BELFORT

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 8321/PA)

RECLAMADO GONCALVES BELFORT LTDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 8321/PA)

RECLAMADO IZIDRO DA FONSECA SEMBLANO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 8321/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO MENEZES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FÁBIO ADRIANO SOUSA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000702-27.2022.5.08.0001
RECLAMANTE DARLENE DA COSTA ARAUJO

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TAXISTAS DO
MUNICIPIO DE BELEM, ESTADO DO
PARA STABEPA

ADVOGADO CARLOS VALERIO FARIAS
GOMES(OAB: 20032/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE DA COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DARLENE DA COSTA ARAUJO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FÁBIO ADRIANO SOUSA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000066-61.2022.5.08.0001
RECLAMANTE LUCIER SANTOS PINHEIRO
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ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ROGER FELIPE PREVEDELLO(OAB:
54954/GO)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIER SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIER SANTOS PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FÁBIO ADRIANO SOUSA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000472-19.2021.5.08.0001
RECLAMANTE FABRICIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO FUNDACAO DE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABRICIO BARROS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FÁBIO ADRIANO SOUSA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-51.2021.5.08.0001
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS DOS SANTOS

NUNES

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 14268/PA)

RECLAMADO BSB PARK- ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS SS - EPP

ADVOGADO MATHEUS MACHADO MENDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 35943/DF)

RECLAMADO PARA PARK - ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

RECLAMADO PEDRO IVO MOEZIA DE LIMA

RECLAMADO PEDRO IVO MOEZIA DE LIMA
JUNIOR

RECLAMADO BSB PARK ADMINISTRADORA
EIRELI

RECLAMADO BRICIO GALRAO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1dd73

proferido nos autos.

I - Considerando o transcurso do prazo para oposição dos

embargos à penhora id f3cbc96, pague-se o valor devido ao

exequente, honorários sucumbenciais, e recolham-se os encargos

legais, conforme cálculo id 8890a67.

II - Após, retornem conclusos para fins de baixa da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-51.2021.5.08.0001
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS DOS SANTOS

NUNES

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 14268/PA)

RECLAMADO BSB PARK- ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS SS - EPP

ADVOGADO MATHEUS MACHADO MENDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 35943/DF)

RECLAMADO PARA PARK - ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

RECLAMADO PEDRO IVO MOEZIA DE LIMA
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RECLAMADO PEDRO IVO MOEZIA DE LIMA
JUNIOR

RECLAMADO BSB PARK ADMINISTRADORA
EIRELI

RECLAMADO BRICIO GALRAO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSB PARK- ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS SS
- EPP

  - PARA PARK - ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1dd73

proferido nos autos.

I - Considerando o transcurso do prazo para oposição dos

embargos à penhora id f3cbc96, pague-se o valor devido ao

exequente, honorários sucumbenciais, e recolham-se os encargos

legais, conforme cálculo id 8890a67.

II - Após, retornem conclusos para fins de baixa da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001324-19.2016.5.08.0001
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU ROMA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO MARIO SERGIO PINTO
TOSTES(OAB: 3352/PA)

ADVOGADO GILCILEIA DE NAZARE BRITO
MONTE SANTO(OAB: 8592-B/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 8770/PA)

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1009d52

proferido nos autos.

I -  Diante da informação id ad5f78e, ofereça-se o valor para

abandamento às Varas do Trabalho deste Regional através do E

GARIMPO. No caso de solicitação, fica a secretaria autorizada a

promover a transferência.

II - Não havendo manifestação, devolva-se o saldo à reclamada,

que antes deverá ser intimada para indicar conta bancária que

possibilite a transferência ou informar o nome de pessoa autorizada

para o recebimento, no prazo de 15 dias, sob pena de depósito da

quantia em conta corrente ou conta poupança.

III - Sem manifestação, fica autorizada a secretaria a diligenciar

junto ao Sisbajud acerca da existência de contas em nome da

reclamada e providenciar a devida transferência.

IV - Após a juntada dos comprovantes de conta sem saldo,

retornem conclusos para fins de baixa na execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-26.2023.5.08.0001
RECLAMANTE CAMILA CASSIA DA SILVA

PIMENTEL

ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA
COSTA BULHÕES LEITE(OAB:
13372/PA)

ADVOGADO KRYSNA CRISTINA MONTEIRO
ALVES(OAB: 28634/PA)

RECLAMADO FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL
HOSPITAL DE CLNICAS GASPAR
VIANNA - FHCGV

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CASSIA DA SILVA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3bcd09

proferida nos autos.

DECISÃO-PJE

Julgo-me suspeita por motivo de foro íntimo.

A Secretaria deverá solicitar a designação de magistrado para

despachar no presente feito com urgência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-17.2024.5.08.0001
RECLAMANTE WILLIAM ADRIANO COSTA GALIBI
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ADVOGADO IEDA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
8861/PA)

RECLAMADO HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES
S.A.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RECLAMADO HM 51 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RECLAMADO LEANDRO DA SILVA PEREIRA
SERVICOS DE HIDRAULICA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HM 51 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9660203

proferido nos autos.

Chamo o feito a ordem, determinado que a segunda e terceira

reclamadas regularizem a representação processual, no prazo de

cinco dias, visto que as chaves utilizadas na procuração id 054e132

não possuem reconhecimento ou homologação do ICP-Brasil, não

sendo admissíveis no PJE ou válidas, no prazo legal, sob pena de

não ser admitida a exceção.

Registro que se tem usados em muitos processos certificados

constando imagem e o texto ICP Brasil, porém sem

reconhecimento ou homologação do ICP-Brasil, estando apenas

válidos os certificados das autoridades certificadoras constante no

site https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/icp-brasil

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000136-10.2024.5.08.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c991baa

proferido nos autos.

Retifique-se a classe judicial para constar Produção Antecipada de

Prova - PAP.

Venham os autos conclusos para sentença.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000136-10.2024.5.08.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c991baa

proferido nos autos.

Retifique-se a classe judicial para constar Produção Antecipada de

Prova - PAP.

Venham os autos conclusos para sentença.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-44.2024.5.08.0001
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO MAIA DE

MACEDO
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ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO AUGUSTO MAIA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214fbbb

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Regularizar a representação no prazo de cinco dias, sob pena de

extinção, uma vez que a procuração id ca5d48fnão é válida, visto

que a assinatura aposta não constitui assinatura digital com

reconhecimento ou homologação do ICP-Brasil e nem é de próprio

punho.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-07.2024.5.08.0001
RECLAMANTE CRISTIANE VIEIRA BORGES

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS REIS DE ALMEIDA E
SOUZA FILHO

RECLAMADO L S F COMERCIO DE ALIMENTOS
PREPARADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VIEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b739f

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Ao Cejusc.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000038-93.2022.5.08.0001
RECLAMANTE GILVANE CARDOSO LEAL

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)

RECLAMADO MARIO PINHO JUNIOR 68906170297

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANE CARDOSO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 923fc76

proferido nos autos.

I - O pedido da parte exequente, id 309ca14, de instauração do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA da executada, deve seguir o disposto no artigo 133 do

CPC, e 855-A da CLT, devendo indicar precisamente a sócia da

parte executada e respectivo endereço e CPF, ficando a Secretaria

autorizada a efetuar as pesquisas solicitadas pela parte exequente

para obtenção dos dados necessários à instauração correta, em

caso de solicitação.

II - Intime-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    AMANACI GIANNACCINI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000668-18.2023.5.08.0001
CONSIGNANTE ASSOCIACAO POLO PRODUTIVO

PARA

ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA(OAB:
18100/PA)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO PEDRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO POLO PRODUTIVO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000668-18.2023.5.08.0001

CLASSE: Consignação em Pagamento

CONSIGNANTE: ASSOCIACAO POLO PRODUTIVO PARA
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CONSIGNATÁRIO: FRANCISCO PEDRO DE MORAES

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

ASSOCIACAO POLO PRODUTIVO PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária no importe de R$204,20, conforme acordo

homologado no id 50419c3, no prazo de 05 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NEUCY RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Belém

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000193-25.2024.5.08.0002
RECLAMANTE JOICE CONSUELO MIRANDA DA

SILVA

ADVOGADO MARCIA REGINA GARCIA DE
MIRANDA(OAB: 20836/PA)

RECLAMADO SERGIO DE LIMA FIGUEIREDO - ME

RECLAMADO JAYME COMIDA DE CASA

RECLAMADO sergio de lima figueiredo

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CONSUELO MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA JUÍZO 100%

DIGITAL

Destinatário:  JOICE CONSUELO MIRANDA DA SILVA

  Advogada:  MARCIA REGINA GARCIA DE MIRANDA - OAB-

PA 20836

  Habilitada:  Id. 26ec678 - fls. 20 pdf.

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para:

1. Se reclamado(a), ciência de que o demandante optou “Juízo

100% digital”, disciplinado pela Resolução TRT8 nº 34/2021, que

implica na realização dos atos processuais por meio eletrônico e

remoto, sempre que possível, com intimação/notificação via diário

eletrônico, cabendo-lhe opor-se a essa escolha no prazo de cinco

dias, a contar do recebimento desta notificação, conforme previsto

no art. 3º da referida Resolução.

2. Se fazer presente na audiência inaugural que será realizada no

dia 09/05/2024 às 08:45horas, por acesso à sala de audiência

virtual no Zoom Meetings, conforme instruções abaixo:

Sala de audiência ZOOM - 2ª VT BELÉM - LINK ÚNICO

Link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87388706995?pwd=VHQxZzlHOENwKzhLZit4UHh6

T1BmQT09

Obs: Não pode haver espaço entre os caracteres do link.

1.

ID da Reunião: 873 8870 6995; Senha: 61w2SLxM2.

Para acessar pelo computador:

Copie o link inteiro e cole-o na barra de endereço do navegador

de internet e acione a tecla “Enter” do seu teclado; siga as

instruções da tela que surgir;

1.

Se necessário, informe o ID da Reunião e no segundo campo

informe seu nome, sobrenome e papel na audiência (Exemplo:

Rosa Flores - Reclamante); depois em “Ingressar” ou “Join”;

informe a senha e clique em “Ingressar em uma reunião” ou “join

a meeting”; aguarde a permissão para entrar;

2.

Após entrar na reunião, clique em “Salas Simultâneas” ou

“Breakout Rooms”, escolha o processo de seu interesse e clique

em “ingressar” ou “Join”; aguarde o início da audiência.

3.

O acesso pelo celular ou tablet:

Será necessário instalar o aplicativo gratuito “Zoom Meettings” e

a utilização do link, ID e senha informados acima;

1.

Seguir as instruções 2 e 3 do tópico anterior.2.

Se precisar, entre em contato conosco pelos seguintes canais:

Secretaria virtual no google meet: https://meet.google.com/vot-

ybyi-gtn

1.

E-mail: vt2belem.sec@trt8.jus.br2.

Telefone: (91) 4008-71113.

Para a reclamante:

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).
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O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000191-55.2024.5.08.0002
RECLAMANTE LUIS DIOGO LOBO SANTA BRIGIDA

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DIOGO LOBO SANTA BRIGIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

       NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA JUÍZO 100% DIGITAL

Destinatário:   LUIS DIOGO LOBO SANTA BRIGIDA

 Advogados:   VICTORIA HAPUC FREITAS WANZELER DE

MATOS - OAB-PA 25070

               PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES -

OAB-PA 14276

Habilitados:   Id. 32b4a22 - fls. 42. pdf

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para:

1. Se reclamado(a), ciência de que o demandante optou “Juízo

100% digital”, disciplinado pela Resolução TRT8 nº 34/2021, que

implica na realização dos atos processuais por meio eletrônico e

remoto, sempre que possível, com intimação/notificação via diário

eletrônico, cabendo-lhe opor-se a essa escolha no prazo de cinco

dias, a contar do recebimento desta notificação, conforme previsto

no art. 3º da referida Resolução.

2. Se fazer presente na audiência inaugural que será realizada no

dia 07/05/2024 às 11:00horas, por acesso à sala de audiência

virtual no Zoom Meetings, conforme instruções abaixo:

Sala de audiência ZOOM - 2ª VT BELÉM - LINK ÚNICO

Link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87388706995?pwd=VHQxZzlHOENwKzhLZit4UHh6

T1BmQT09

Obs: Não pode haver espaço entre os caracteres do link.

1.

ID da Reunião: 873 8870 6995; Senha: 61w2SLxM2.

Para acessar pelo computador:

Copie o link inteiro e cole-o na barra de endereço do navegador

de internet e acione a tecla “Enter” do seu teclado; siga as

instruções da tela que surgir;

1.

Se necessário, informe o ID da Reunião e no segundo campo

informe seu nome, sobrenome e papel na audiência (Exemplo:

Rosa Flores - Reclamante); depois em “Ingressar” ou “Join”;

informe a senha e clique em “Ingressar em uma reunião” ou “join

a meeting”; aguarde a permissão para entrar;

2.

Após entrar na reunião, clique em “Salas Simultâneas” ou

“Breakout Rooms”, escolha o processo de seu interesse e clique

em “ingressar” ou “Join”; aguarde o início da audiência.

3.

O acesso pelo celular ou tablet:

Será necessário instalar o aplicativo gratuito “Zoom Meettings” e

a utilização do link, ID e senha informados acima;

1.

Seguir as instruções 2 e 3 do tópico anterior.2.

Se precisar, entre em contato conosco pelos seguintes canais:

Secretaria virtual no google meet: https://meet.google.com/vot-

ybyi-gtn

1.

E-mail: vt2belem.sec@trt8.jus.br2.

Telefone: (91) 4008-71113.

Para o(a) reclamante:

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

Para o(a) reclamado(a):

Nessa audiência deverá comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve trazer carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. O não comparecimento à

audiência importará no julgamento da questão à sua revelia, caso já

não tenha sido declarada anteriormente, e na consideração de

confissão quanto à matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários
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mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(pcmso), o programa de prevenção de riscos ambientais (ppra), o

laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(cei), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS TAVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000475-34.2022.5.08.0002
RECLAMANTE ARTEMIO FRUTUOSO RAMOS

FILHO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO JOSIAS FERREIRA BOTELHO(OAB:
10333/PA)

ADVOGADO LUIZA HOLANDA VILHENA(OAB:
24805/PA)

ADVOGADO CAMILA PINTO ESQUERDO(OAB:
26587/PA)

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMIO FRUTUOSO RAMOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s): ARTEMIO FRUTUOSO RAMOS FILHO

Advogado(a) polo ativo: JOAO VICTOR DIAS GERALDO, OAB:

19677

Destinatários intimados para tomar ciência da petição de ID

37eb91a, bem como dos anexos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

HIROKO SANO NOGUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-60.2024.5.08.0002
RECLAMANTE SHEILA DE FATIMA CALANDRINE

ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS SOARES DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 25083/PA)

RECLAMADO EMANUELA MOREIRA FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DE FATIMA CALANDRINE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad66026

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Tendo em vista o teor do despacho id f884803, bem como da

manifestação id 915a6ad, defiro a intimação da ré por edital;

II. Processo incluído em pauta de audiência presencial do dia

08/05/2024 às 10:15 - Inicial;

III. Reclamante intimado com a publicação; expedir o edital de

notificação da ré.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001372-38.2017.5.08.0002
RECLAMANTE ELITON LISBOA PEREIRA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON LISBOA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb5e14e

proferida nos autos.

DECISÃO

I. A exemplo do que decidi nos autos do processo centralizador,

rejeito, liminarmente, a impugnação id 1007adf, com fundamento no

art. 765 da CLT, uma vez que a repetição de medidas executórias

de forma desconexas pode até satisfazer os anseios dos

devedores, mas atenta contra os princípios da celeridade e da

razoável duração do processo o que, tratando-se de uma execução

trabalhista em curso há mais de um lustro, fere também o princípio

da dignidade humana, ao retardar a entrega das verbas alimentares

devidas aos exequentes; interessado ciente com a publicação;

II. Cumpra-se a decisão id 135149b, no que couber.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001487-59.2017.5.08.0002
RECLAMANTE WALDIR BRITO MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR BRITO MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a5d28e

proferida nos autos.

DECISÃO

I. A exemplo do que decidi nos autos do processo centralizador,

rejeito, liminarmente, a impugnação id acf68f0, com fundamento no

art. 765 da CLT, uma vez que a repetição de medidas executórias

de forma desconexas pode até satisfazer os anseios dos

devedores, mas atenta contra os princípios da celeridade e da

razoável duração do processo o que, tratando-se de uma execução

trabalhista em curso há mais de um lustro, fere também o princípio

da dignidade humana, ao retardar a entrega das verbas alimentares

devidas aos exequentes; interessado ciente com a publicação;

II. Cumpra-se a decisão id d353357, no que couber.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000626-63.2023.5.08.0002
RECLAMANTE MARCELA CELIS DA SILVA

NATIVIDADE LOPES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCELA CELIS DA SILVA NATIVIDADE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b95237f

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Considero preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal, conforme certidão de ID 2eaa208;

II. Recorridos cientes da interposição do recurso, com a publicação

desta decisão;

III. Expirado o prazo para contrarrazões, certificar nos autos,

remetendo-os ao e. TRT8, sem novo despacho.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001372-38.2017.5.08.0002
RECLAMANTE ELITON LISBOA PEREIRA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

  - MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

  - P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb5e14e

proferida nos autos.

DECISÃO

I. A exemplo do que decidi nos autos do processo centralizador,

rejeito, liminarmente, a impugnação id 1007adf, com fundamento no

art. 765 da CLT, uma vez que a repetição de medidas executórias

de forma desconexas pode até satisfazer os anseios dos

devedores, mas atenta contra os princípios da celeridade e da

razoável duração do processo o que, tratando-se de uma execução

trabalhista em curso há mais de um lustro, fere também o princípio

da dignidade humana, ao retardar a entrega das verbas alimentares

devidas aos exequentes; interessado ciente com a publicação;

II. Cumpra-se a decisão id 135149b, no que couber.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001278-61.2015.5.08.0002
RECLAMANTE RUBENS DOS REIS PANTOJA

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

RECLAMADO ANTONIO PAULO BARBOSA DO
NASCIMENTO DE BRITO

ADVOGADO ROSSIVAL CARDOSO CALIL(OAB:
4875/PA)

RECLAMADO SARA VIRGINIA CORDEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ROSSIVAL CARDOSO CALIL(OAB:
4875/PA)

RECLAMADO MAB CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO VANJA IRENE VIGGIANO
SOARES(OAB: 3467/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DOS REIS PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec67ef3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o teor da certidão 1f9459f :

I- Considero não preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal;

II. Partes ciente(s), com a publicação desta decisão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000486-63.2022.5.08.0002
RECLAMANTE SEBASTIAO NEVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO SOLIDA CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO NEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8ed4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Certificar o trânsito em julgado nos autos nºs 0000444-

77.2023.5.08.0002.

Após, arquivar definitivamente o presente feito, devendo a execução

prosseguir no processo acima citado.

Cientes as partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001487-59.2017.5.08.0002
RECLAMANTE WALDIR BRITO MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

  - P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a5d28e

proferida nos autos.

DECISÃO

I. A exemplo do que decidi nos autos do processo centralizador,

rejeito, liminarmente, a impugnação id acf68f0, com fundamento no

art. 765 da CLT, uma vez que a repetição de medidas executórias

de forma desconexas pode até satisfazer os anseios dos

devedores, mas atenta contra os princípios da celeridade e da

razoável duração do processo o que, tratando-se de uma execução

trabalhista em curso há mais de um lustro, fere também o princípio

da dignidade humana, ao retardar a entrega das verbas alimentares

devidas aos exequentes; interessado ciente com a publicação;

II. Cumpra-se a decisão id d353357, no que couber.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000626-63.2023.5.08.0002
RECLAMANTE MARCELA CELIS DA SILVA

NATIVIDADE LOPES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b95237f

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Considero preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal, conforme certidão de ID 2eaa208;

II. Recorridos cientes da interposição do recurso, com a publicação

desta decisão;

III. Expirado o prazo para contrarrazões, certificar nos autos,

remetendo-os ao e. TRT8, sem novo despacho.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001278-61.2015.5.08.0002
RECLAMANTE RUBENS DOS REIS PANTOJA

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

RECLAMADO ANTONIO PAULO BARBOSA DO
NASCIMENTO DE BRITO

ADVOGADO ROSSIVAL CARDOSO CALIL(OAB:
4875/PA)

RECLAMADO SARA VIRGINIA CORDEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ROSSIVAL CARDOSO CALIL(OAB:
4875/PA)

RECLAMADO MAB CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO VANJA IRENE VIGGIANO
SOARES(OAB: 3467/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO BARBOSA DO NASCIMENTO DE BRITO

  - MAB CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP

  - SARA VIRGINIA CORDEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec67ef3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o teor da certidão 1f9459f :

I- Considero não preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal;

II. Partes ciente(s), com a publicação desta decisão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000486-63.2022.5.08.0002
RECLAMANTE SEBASTIAO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO SOLIDA CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDA CONSTRUCAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8ed4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Certificar o trânsito em julgado nos autos nºs 0000444-

77.2023.5.08.0002.

Após, arquivar definitivamente o presente feito, devendo a execução

prosseguir no processo acima citado.

Cientes as partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000010-54.2024.5.08.0002
RECLAMANTE DIEGO NERI DA CRUZ

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO NERI DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617c490

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Examino o pedido de DESISTÊNCIA da presente ação, petição

id. ae8be52, que fica deferido, extinguindo-se o feito sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC;

2. Custas pelo(a) reclamante no valor de R$-447,39, na forma do

art. 789, II, da CLT e das quais fica isento(a), uma vez que o(a)

reclamante encontra-se desempregado(a)/percebe salário inferior a

40% do teto de benefícios do RGPS, fazendo jus ao benefício da

justiça gratuita, como previsto no art. 790, § 3º, CLT;

3. Intimar as partes e cancelar a audiência designada, com o

arquivamento dos autos.
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    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000010-54.2024.5.08.0002
RECLAMANTE DIEGO NERI DA CRUZ

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617c490

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Examino o pedido de DESISTÊNCIA da presente ação, petição

id. ae8be52, que fica deferido, extinguindo-se o feito sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC;

2. Custas pelo(a) reclamante no valor de R$-447,39, na forma do

art. 789, II, da CLT e das quais fica isento(a), uma vez que o(a)

reclamante encontra-se desempregado(a)/percebe salário inferior a

40% do teto de benefícios do RGPS, fazendo jus ao benefício da

justiça gratuita, como previsto no art. 790, § 3º, CLT;

3. Intimar as partes e cancelar a audiência designada, com o

arquivamento dos autos.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000823-18.2023.5.08.0002
RECLAMANTE ALDAIR JOSE SABINO ABREU

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR JOSE SABINO ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d10adc

proferida nos autos.

Tendo em vista o ajuizamento de ação anterior, com mesmas partes

e mesmos pedidos, processo 0000715-36.2021.5.08.0009, entendo

preventa a 9ª Vara do Trabalho de Belém para processar e julgar o

presente feito, nos termos do artigo 286, inciso II/CPC. Retirar o

processo de pauta. Notificar as partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000075-49.2024.5.08.0002
EXEQUENTE MICHELE SANTOS WILLOCK

DAMASCENO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SANTOS WILLOCK DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):MICHELE SANTOS WILLOCK DAMASCENO

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: CIÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO AO

CÁLCULO ID- 0b135a4 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

Processo Nº ACum-0001032-60.2018.5.08.0002
RECLAMANTE RENATO LEONEL DE ARAGAO

JUNIOR

ADVOGADO DAYANI CAROLINE ROCHA DE
MORAES(OAB: 23417/PA)
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ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE RODRIGO SIQUEIRA VILHENA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO DAYANI CAROLINE ROCHA DE
MORAES(OAB: 23417/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MANUEL ALDEMIR ALVES DE
AZEVEDO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE JOEL BRITO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO JACILENE DE NAZARÉ FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 7309/PA)

RECLAMANTE ELIVALDO CARVALHO ROCHA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARA SA

ADVOGADO HEITOR RAJEH DA CRUZ(OAB:
26966/PA)

ADVOGADO RANOLFO BARROSO TADAIESKY
JUNIOR(OAB: 24966/PA)

ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE
CASTRO(OAB: 17067/PA)

ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM
DE CASTRO(OAB: 14045/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8df5030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. Declaro extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

II. Inexistindo pendências, arquivar os autos.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001032-60.2018.5.08.0002
RECLAMANTE RENATO LEONEL DE ARAGAO

JUNIOR

ADVOGADO DAYANI CAROLINE ROCHA DE
MORAES(OAB: 23417/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE RODRIGO SIQUEIRA VILHENA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO DAYANI CAROLINE ROCHA DE
MORAES(OAB: 23417/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MANUEL ALDEMIR ALVES DE
AZEVEDO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE JOEL BRITO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO JACILENE DE NAZARÉ FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 7309/PA)

RECLAMANTE ELIVALDO CARVALHO ROCHA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARA SA

ADVOGADO HEITOR RAJEH DA CRUZ(OAB:
26966/PA)
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ADVOGADO RANOLFO BARROSO TADAIESKY
JUNIOR(OAB: 24966/PA)

ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE
CASTRO(OAB: 17067/PA)

ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM
DE CASTRO(OAB: 14045/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVALDO CARVALHO ROCHA

  - JOEL BRITO PEREIRA JUNIOR

  - MANUEL ALDEMIR ALVES DE AZEVEDO

  - RENATO LEONEL DE ARAGAO JUNIOR

  - RODRIGO SIQUEIRA VILHENA

  - SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO AGROPECUARIO E
FUND DO EST DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8df5030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. Declaro extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

II. Inexistindo pendências, arquivar os autos.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000531-33.2023.5.08.0002
RECLAMANTE ANDRESSA JULIANA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO CAROLINE PERES TANAKA(OAB:
18535/PA)

ADVOGADO CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM
JUNIOR(OAB: 11390/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s): BANCO DO ESTADO DO PARA S A

Advogado(a) polo passivo: CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM

JUNIOR, OAB: 011390

CAROLINE PERES TANAKA, OAB: 018535

Destinatários intimados para tomar ciência do recurso

ordinário de ID e0e7155.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

HIROKO SANO NOGUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000154-62.2023.5.08.0002
RECLAMANTE LAIS BENEDITA DUARTE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IAGO FELIPE XAVIER SIMOES(OAB:
30325/PA)

ADVOGADO DANILO JORDY DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 30880/PA)

ADVOGADO CARLOS DOS SANTOS SOUSA
JUNIOR(OAB: 31249/PA)

RECLAMADO STAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO José Gomes Vidal Junior(OAB:
14051/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s): STAR - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MAO

DE OBRA EIRELI

Advogado polo passivo: José Gomes Vidal Junior, OAB: 14051

Destinatários intimados para:

Tomar ciência do bloqueio de crédito junto ao IDEFLOR-Bio,

conforme informações IDs. fefe9e1-585c859, a qual quita esta

execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCA CRISTIANE PARENTE

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000081-56.2024.5.08.0002
EXEQUENTE LILIAN GARCIA DE LEAO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU
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EXECUTADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN GARCIA DE LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):LILIAN GARCIA DE LEAO

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: CIÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO AO

CÁLCULO IDd55e414 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000480-56.2022.5.08.0002
RECLAMANTE L.G.G.D.S.

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DAMOUS DE
QUEIROZ(OAB: 21273/PA)

ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO
FUNES(OAB: 17808-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bfdebf1.

Processo Nº ATOrd-0109800-52.1996.5.08.0002
RECLAMANTE CLODOALDO GAMA VALES

ADVOGADO ROSELI DA SILVA MIRANDA
CRUZ(OAB: 26314/PA)

RECLAMADO DEXGRAU CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO INDUCAO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE NICOLAU NUNES WARIS

ADVOGADO NICOLAU DOSTOIEVSKI
ALBUQUERQUE WARIS(OAB:
16156/PA)

RECLAMADO WARISS ELETROTECNICA LIMITADA

ADVOGADO NICOLAU DOSTOIEVSKI
ALBUQUERQUE WARIS(OAB:
16156/PA)

RECLAMADO D'GRAUS COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO WEXAR PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAU DOSTOIEVSKI
ALBUQUERQUE WARIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO GAMA VALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):CLODOALDO GAMA VALES

Advogado(a) polo ativo: ROSELI DA SILVA MIRANDA CRUZ, OAB:

26314

Advogado(a) polo passivo: NICOLAU DOSTOIEVSKI

ALBUQUERQUE WARIS, OAB: 016156

Destinatários intimados para tomar ciência das pesquisas

patrimoniais(RENAJUD,DOI,DECRED,DIMOB,

INFOJUD,SISBAJUD) constante nos ID'sea7cf2b, 9159421,

e02f2dc E bd1fb05.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

VINICIUS SOUZA FLEXA

Secretário de Audiência

Processo Nº PAP-0000536-34.2023.5.08.0009
REQUERENTE RUBENS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

REQUERIDO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c596fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ao setor de cálculo para apurar o valor devido pelo executado;

II. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de mérito e o

disposto no art. 878 da CLT, fica intimado o reclamante para

requerer o que entender de direito em benefício da execução, no
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prazo de trinta dias; durante esse prazo, sobrestar o processo,

conforme previsto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

III. Findo o período do sobrestamento, arquivar provisoriamente os

autos, com início automático do prazo prescricional previsto no art.

11-A da CLT (dois anos); expirado, intimar o credor para que

comprove, em cinco dias, a ocorrência de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sob pena de declaração da prescrição

intercorrente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000747-58.2023.5.08.0013
EXEQUENTE TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

EXECUTADO MANOEL ALMEIDA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bab159b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. Tendo em vista o teor da conclusão id 0e777e2 e demais

documentos acostados aos autos, considero quitado o débito

exequendo e, portanto, declaro extinto o presente feito, art. 924, II,

do CPC.

II. Arquivar os autos.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000099-77.2024.5.08.0002
EXEQUENTE TULIO PANTOJA FERREIRA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO PANTOJA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):TULIO PANTOJA FERREIRA

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: CIÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO AO

CÁLCULO IDe87e653 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000099-77.2024.5.08.0002
EXEQUENTE TULIO PANTOJA FERREIRA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO PANTOJA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):TULIO PANTOJA FERREIRA

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: providenciar anexação dos

cálculos do exequente, com máxima urgência, uma vez que

não foi  anexado junto com a pet ição inicial ,  para
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prosseguimento do feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000097-10.2024.5.08.0002
EXEQUENTE LEONIL FERREIRA

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):LEONIL FERREIRA

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: CIÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO AO

CÁLCULO ID8d0c7b4 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000085-93.2024.5.08.0002
EXEQUENTE JAQUELINE PATRICIA ALVES DE

MELO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

EXECUTADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PATRICIA ALVES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):JAQUELINE PATRICIA ALVES DE MELO

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: se manifestar, no prazo de cinco

dias, da petição do Estado do Pará IDa6ea892, acerca da

ausência do TRCT do exequente, que alega que tal ausência

impede a verificação a respeito da correção dos valores

pleiteados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000159-50.2024.5.08.0002
EXEQUENTE INGRID CRISTINA MARQUES

BACELAR

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID CRISTINA MARQUES BACELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):INGRID CRISTINA MARQUES BACELAR

Advogado(a) polo ativo: DAVI COSTA LIMA, OAB: 012374

MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA, OAB: 18392

RONE MIRANDA PIRES, OAB: 12387

Destinatários intimados para: CIÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO AO

CÁLCULO ID2592e12 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor
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Processo Nº CumPrSe-0000088-82.2023.5.08.0002
REQUERENTE ADRIANO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

REQUERIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7845b

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca da substituição de

garantia pleiteada pela ré, conforme destacado na conclusão id

86a03aa e demais documentos anexados aos autos; após retornar

conclusos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000088-82.2023.5.08.0002
REQUERENTE ADRIANO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

REQUERIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7845b

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca da substituição de

garantia pleiteada pela ré, conforme destacado na conclusão id

86a03aa e demais documentos anexados aos autos; após retornar

conclusos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000564-23.2023.5.08.0002
RECLAMANTE ADRIANO VICTOR RAMOS DE

CARVALHO

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO URBIX SPE ALEGRO MONTENEGRO
EMPREENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO YASMIM NEVES CARNEIRO(OAB:
23463/PA)

ADVOGADO WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA
TORRES NETO(OAB: 14277/PA)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VICTOR RAMOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf88e05

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o presente feito, verifico que a audiência de instrução

está marcada para 20/03/2024 às 09:00h. Verifico ainda que, de

acordo com a petição de Id. 9ffc84a da lavra da Dra. Raijane

Martins Barbosa Loras (Perita), a perícia a ser realizada no

presente feito está designada para o dia 13/04/2024 às 09:00h, o

que impossibilita a realização da sessão na data acima aprazada.

Ante o exposto, redesigno a audiência de instrução para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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08/05/2024 às 09:00, nos mesmos moldes da ata de audiência de

Id. 2d40f78

Dê-se ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000564-23.2023.5.08.0002
RECLAMANTE ADRIANO VICTOR RAMOS DE

CARVALHO

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO URBIX SPE ALEGRO MONTENEGRO
EMPREENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO YASMIM NEVES CARNEIRO(OAB:
23463/PA)

ADVOGADO WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA
TORRES NETO(OAB: 14277/PA)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBIX SPE ALEGRO MONTENEGRO EMPREENDIMENTO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf88e05

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o presente feito, verifico que a audiência de instrução

está marcada para 20/03/2024 às 09:00h. Verifico ainda que, de

acordo com a petição de Id. 9ffc84a da lavra da Dra. Raijane

Martins Barbosa Loras (Perita), a perícia a ser realizada no

presente feito está designada para o dia 13/04/2024 às 09:00h, o

que impossibilita a realização da sessão na data acima aprazada.

Ante o exposto, redesigno a audiência de instrução para o dia

08/05/2024 às 09:00, nos mesmos moldes da ata de audiência de

Id. 2d40f78

Dê-se ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE MONTEIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000254-85.2021.5.08.0002
RECLAMANTE ANA LUCIA ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO MAURICIO NAZARENO CORREA
CARDOSO 66479002253

ADVOGADO MAYKO DA COSTA CASTRO(OAB:
28846/PA)

RECLAMADO MAURICIO NAZARENO CORREA
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ALMEIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):ANA LUCIA ALMEIDA FERREIRA e MAURICIO

NAZARENO CORREA CARDOSO

Advogado(a) polo ativo: BRENO RUBENS SANTOS LOPES, OAB:

20197

RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES, OAB: 4305

Advogado(a) polo passivo: MAYKO DA COSTA CASTRO, OAB:

28846

Destinatários intimados para tomar ciência da certidão de ID

c4767ce.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

VINICIUS SOUZA FLEXA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000254-85.2021.5.08.0002
RECLAMANTE ANA LUCIA ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO MAURICIO NAZARENO CORREA
CARDOSO 66479002253

ADVOGADO MAYKO DA COSTA CASTRO(OAB:
28846/PA)

RECLAMADO MAURICIO NAZARENO CORREA
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO NAZARENO CORREA CARDOSO 66479002253

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA
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Destinatário(s):ANA LUCIA ALMEIDA FERREIRA e MAURICIO

NAZARENO CORREA CARDOSO

Advogado(a) polo ativo: BRENO RUBENS SANTOS LOPES, OAB:

20197

RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES, OAB: 4305

Advogado(a) polo passivo: MAYKO DA COSTA CASTRO, OAB:

28846

Destinatários intimados para tomar ciência da certidão de ID

c4767ce.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

VINICIUS SOUZA FLEXA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000282-39.2010.5.08.0002
RECLAMANTE ROSANGELA CARDOSO COSTA

ADVOGADO JENNIFER KELLY MONTEIRO DE
NAZARE(OAB: 17386/PA)

RECLAMADO ROSALINA SOUSA LIMA

ADVOGADO WALDINEY FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 12512/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Tendo em vista o requerido pela executada sob ID. 023c3a2,

CERTIFICO que, até a presente data, é devido nos autos o

montante de R$ 18.319,69, considerando a planilha de cálculo ID.

910d92c (R$ 26.934,08) e os repasses dos seguintes valores (pelo

MUNICÍPIO DE BELÉM):

R$ 2.608,65 (no dia 17/01/2024), conforme comprovante ID.

c7570e3;

•

R$ 2.608,65 (no dia 02/02/2024), conforme comprovante ID.

06d6f3e;

•

R$ 3.397,09 (no dia 13/03/2024), conforme comprovante ID.

75713d9.

•

O referido é verdade e dou fé.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCA CRISTIANE PARENTE

Assessor

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCA CRISTIANE PARENTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000590-28.2022.5.08.0011
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BARBOSA

SIMOES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARBOSA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO/SISTEMA

Destinatário(s):CARLOS ALBERTO BARBOSA SIMOES

Advogado(a) polo ativo: ANTONIO MILLER MADEIRA, OAB: 90923

FELIPE MEINEM GARBIN, OAB: 86951

ISAAC BERTOLINI AULER, OAB: 87670

PEDRO HENRIQUE DAMBROS, OAB: 103589

RAPHAEL BERNARDES DA SILVA, OAB: 84109

Destinatários intimados para: CIÊNCIA DO AGRAVO DE

PETIÇÃO ID 8e32e72.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARIA PINTO PINA

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES
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ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)

ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E R M COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:E R M COMERCIO DE PERFUMES E

COSMETICOS LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do AGRAVO DE PETIÇÃO de id a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)

ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H3F BRASIL HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:H3F BRASIL HOLDING LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do AGRAVO DE PETIÇÃO de id a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)
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ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:MRE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do AGRAVO DE PETIÇÃO de id a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)

ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REM COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:REM COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do AGRAVO DE PETIÇÃO de id a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)

ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA
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RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTJ MARKETING DIRETO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:MTJ MARKETING DIRETO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do AGRAVO DE PETIÇÃO de id a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)

ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do AGRAVO DE PETIÇÃO de id a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000268-66.2021.5.08.0003
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA
LINS MORAES DE SOUZA(OAB:
12071/PA)

ADVOGADO DANIELLA MOURA PALHA
COSTA(OAB: 300657/SP)

RECLAMADO RVP MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MTJ MARKETING DIRETO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA
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RECLAMADO E R M COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FPD

DESTINATÁRIO:EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

d e s t i n a t á r i o ( s ) ,  i n t i m a d a ( s )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d a

interposição/oposição de agravo de petição ID a27d465, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDA PACHECO DUARTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000381-49.2023.5.08.0003
RECLAMANTE IOLANDA NASCIMENTO DE

CARVALHO

ADVOGADO ALFREDO DA SILVA LISBOA
NETO(OAB: 16392/PA)

ADVOGADO BRENDA COSTA FREITAS(OAB:
23066/PA)

RECLAMADO SOLANGE DA CONCEICAO
BERNARDO SOARES

ADVOGADO INGRID DE LIMA RABELO
MENDES(OAB: 17214/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA NASCIMENTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb4278

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante à manifestação do réu no ID 6a8b3fd/f1ef64d e a certidão do

Juízo de Id cc30531, reputo que a parte além de citada, nada tem a

aduzir em face da execução.

Destarte, resolvo:

a) reputar encerrada esta execução.

b) tanto os honorários advocatícios de sucumbência devidos ao

patrono do réu, como ao relativo ao advogado do autor, estão sob

condição suspensiva de exigibilidade.

c) aguardar a expiração do prazo da intimação de Id ac8b609

destinada aos patronos da autora, dando-lhes ciência de que

deverão efetuar o saque do alvará de Id cba58ef, no prazo de 20

dias. Expirado o prazo sem que os patronos tenham efetuado o

saque, a Secretaria deverá consultar conta judicial em nome da

reclamante junto ao SISBAJUD. Logrando êxito, transferir para

a conta da autora o valor dos seus créditos, no termos do que

determina art. 131, § 8º, do PROVIMENTO Nº 4 /GCGJT, DE 26

DE SETEMBRO DE 2023.

d) Contribuição previdenciária já recolhida, conforme comprovante

de Id cc30531.

e) não havendo pendências do réu neste Juízo, ou mesmo na

jurisdição do TRT8, devolver-lhe o saldo aqui existente.

f) baixar restrições porventura envidadas (BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, CND, etc.).

g) certificar contas judiciais zeradas.

h) arquivar.

i) ciência aos interessados.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000787-70.2023.5.08.0003
RECLAMANTE EVANDRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

RECLAMADO ATEM'S DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO SAMUEL MARTINS FREITAS(OAB:
11969/AM)

RECLAMADO SOMAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA RENATA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 22841/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A.

  - SOMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd44e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez que no ID 4bfb1f1 o réu quita a execução em 15/03/2024;

Considerando que desde 13/03/2024 havia ordem SISBAJUD-

transferência do importe da execução - não há mais como cancelar

no sistema;

Considerando que a ordem SISBAJUD alcançou "depósito a prazo",

que está pendente de remessa ao Juízo;

Considerando, portanto, que há garantia em duplicidade nesta

execução;

Resolvo:

a) contra o depósito do ID b22d5a6, pagar o que ainda for devido ao

autor;

b) tão logo ocorra a transferência para esta execução da aplicação

("a prazo") alcançada pelo SISBAJUD, devolvê-la ao réu;

c) ciência aos interessados.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-49.2023.5.08.0003
RECLAMANTE IOLANDA NASCIMENTO DE

CARVALHO

ADVOGADO ALFREDO DA SILVA LISBOA
NETO(OAB: 16392/PA)

ADVOGADO BRENDA COSTA FREITAS(OAB:
23066/PA)

RECLAMADO SOLANGE DA CONCEICAO
BERNARDO SOARES

ADVOGADO INGRID DE LIMA RABELO
MENDES(OAB: 17214/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DA CONCEICAO BERNARDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb4278

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante à manifestação do réu no ID 6a8b3fd/f1ef64d e a certidão do

Juízo de Id cc30531, reputo que a parte além de citada, nada tem a

aduzir em face da execução.

Destarte, resolvo:

a) reputar encerrada esta execução.

b) tanto os honorários advocatícios de sucumbência devidos ao

patrono do réu, como ao relativo ao advogado do autor, estão sob

condição suspensiva de exigibilidade.

c) aguardar a expiração do prazo da intimação de Id ac8b609

destinada aos patronos da autora, dando-lhes ciência de que

deverão efetuar o saque do alvará de Id cba58ef, no prazo de 20

dias. Expirado o prazo sem que os patronos tenham efetuado o

saque, a Secretaria deverá consultar conta judicial em nome da

reclamante junto ao SISBAJUD. Logrando êxito, transferir para

a conta da autora o valor dos seus créditos, no termos do que

determina art. 131, § 8º, do PROVIMENTO Nº 4 /GCGJT, DE 26

DE SETEMBRO DE 2023.

d) Contribuição previdenciária já recolhida, conforme comprovante

de Id cc30531.

e) não havendo pendências do réu neste Juízo, ou mesmo na

jurisdição do TRT8, devolver-lhe o saldo aqui existente.

f) baixar restrições porventura envidadas (BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, CND, etc.).

g) certificar contas judiciais zeradas.

h) arquivar.

i) ciência aos interessados.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000787-70.2023.5.08.0003
RECLAMANTE EVANDRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

RECLAMADO ATEM'S DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO SAMUEL MARTINS FREITAS(OAB:
11969/AM)

RECLAMADO SOMAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA RENATA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 22841/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd44e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez que no ID 4bfb1f1 o réu quita a execução em 15/03/2024;

Considerando que desde 13/03/2024 havia ordem SISBAJUD-
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transferência do importe da execução - não há mais como cancelar

no sistema;

Considerando que a ordem SISBAJUD alcançou "depósito a prazo",

que está pendente de remessa ao Juízo;

Considerando, portanto, que há garantia em duplicidade nesta

execução;

Resolvo:

a) contra o depósito do ID b22d5a6, pagar o que ainda for devido ao

autor;

b) tão logo ocorra a transferência para esta execução da aplicação

("a prazo") alcançada pelo SISBAJUD, devolvê-la ao réu;

c) ciência aos interessados.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000776-41.2023.5.08.0003
EXEQUENTE GLAUDSON BAIA DIAS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUDSON BAIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b3f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Isto posto, decide o Juízo da MM. 3ª Vara do Trabalho de Belém

conhecer das Impugnações aos Cálculos e, no mérito, rejeitar,

integralmente, a do exequente e acolher, em parte, a da

executada, determinando o refazimento dos cálculos com a

exclusão da incidência de FGTS sobre o RSR reflexo das horas

extras.

Novos cálculos em anexo. Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000776-41.2023.5.08.0003
EXEQUENTE GLAUDSON BAIA DIAS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b3f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Isto posto, decide o Juízo da MM. 3ª Vara do Trabalho de Belém

conhecer das Impugnações aos Cálculos e, no mérito, rejeitar,

integralmente, a do exequente e acolher, em parte, a da

executada, determinando o refazimento dos cálculos com a

exclusão da incidência de FGTS sobre o RSR reflexo das horas

extras.

Novos cálculos em anexo. Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000844-30.2019.5.08.0003
RECLAMANTE SANDRA SUELY SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 1702/PA)

RECLAMADO MARIZANGELA SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO ARYELLA GRISOLIA COSTA(OAB:
23584/PA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

RECLAMADO MARIZANGELA SOUZA DOS
SANTOS 58644296272

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

ADVOGADO ARYELLA GRISOLIA COSTA(OAB:
23584/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZANGELA SOUZA DOS SANTOS

  - MARIZANGELA SOUZA DOS SANTOS 58644296272

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282dffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000844-30.2019.5.08.0003
RECLAMANTE SANDRA SUELY SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 1702/PA)

RECLAMADO MARIZANGELA SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO ARYELLA GRISOLIA COSTA(OAB:
23584/PA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

RECLAMADO MARIZANGELA SOUZA DOS
SANTOS 58644296272

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

ADVOGADO ARYELLA GRISOLIA COSTA(OAB:
23584/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SUELY SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282dffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-12.2023.5.08.0003
RECLAMANTE DANIELE CRISTINA MORAIS

PALHETA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO NOVA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA DOMINGUES DE
ALMEIDA(OAB: 381296/SP)

RECLAMADO SFBC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JUSCELINO GOUVEIA FURTADO
BELEM SEGUNDO(OAB: 25023/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA MORAIS PALHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b50cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Isto posto, decide o Juízo da MM. 3a Vara do Trabalho de

Belém, conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e,

no mérito, rejeitá-los, por não haver omissão, contradição ou

obscuridade a ser sanada. Ciência às partes.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-12.2023.5.08.0003
RECLAMANTE DANIELE CRISTINA MORAIS

PALHETA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO NOVA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA DOMINGUES DE
ALMEIDA(OAB: 381296/SP)

RECLAMADO SFBC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JUSCELINO GOUVEIA FURTADO
BELEM SEGUNDO(OAB: 25023/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RECURSOS HUMANOS LTDA

  - SFBC PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b50cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Isto posto, decide o Juízo da MM. 3a Vara do Trabalho de

Belém, conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e,

no mérito, rejeitá-los, por não haver omissão, contradição ou

obscuridade a ser sanada. Ciência às partes.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-25.2010.5.08.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DA

ROCHA SANTOS
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ADVOGADO GLAUCILENE SANTOS
CABRAL(OAB: 12595/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA ROCHA LTDA - EPP

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DA SILVA
ROCHA

RECLAMADO FLAVIA MARIA GOMES FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2707af6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Como requerido no ID 0bbafb2 (IDPJ inverso).

Incluir no PJE como suscitadas as PJs FM COMERCIO E

SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, CNPJ 20.165.905/0001-29 e

A G R O L U Z  C O M E R C I O  E  S E R V I Ç O S  L T D A ,  C N P J

3 7 . 6 4 5 . 2 5 2 / 0 0 0 1 - 8 8 .

Intimá-las para contestação.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-36.2021.5.08.0003
RECLAMANTE OSVALDO CASSIANO ALMEIDA

DIAS

ADVOGADO MONICA SUELLEN MARQUES
FURTADO(OAB: 23170/PA)

RECLAMADO QUALITY TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA EIRELI

RECLAMADO MB SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - EPP

RECLAMADO JUCILENE DA COSTA

RECLAMADO MARCIO BRAGA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO CASSIANO ALMEIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59008e4

proferido nos autos.

Considerando que todas os medidas empreendidas para satisfação

do crédito exequendo restaram infrutíferas (SISBAJUD, RENAJUD,

ARISP, CENSEC, CAGED, INFOJUD, INFOSEG e MANDADOS DE

PENHORA), determino a intimação do exequente, a fim de que

requeira o que entender de direito quanto ao prosseguimento da

execução (novos parâmetros), no prazo de 20 dias.

Expirado o prazo acima, sem manifestação, voltem os autos

conclusos para deliberações.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-85.2023.5.08.0003
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VOLPI PARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73dd5ee

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Solicitar ao 4º Oficio de Notas de Belém o resultado da pesquisa

CENSEC do ID c012264.

Envidar SISBAJUD-Teimosinha por 30 dias.

Realizar a pesquisa SNIPER.

Mantido o insucesso da cobrança, retornem os autos conclusos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001081-69.2016.5.08.0003
RECLAMANTE EFRAIN LISBOA DA COSTA

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RECLAMADO VIACAO ICOARACI PARA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EFRAIN LISBOA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73f425

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ante o certificado no ID 5ca18a8, resolvo:

a) mandar dar "visibilidade" no BANEX TRT8, exclusivamente, ao

CPF do advogado do autor;

b) determinar que a Secretaria consulte a 9ª VTB (Processo 001247

-57.2014.5.08.0008), acerca da existência de saldo naquele Juízo e

da possibilidade de abandamento para esta execução;

c) aguardar por 30 dias respostas às determinações acima -

passado em branco o prazo acima, voltem os autos conclusos para

deliberação acerca da ocorrência de prescrição intercorrente (parte

preambular da certidão do ID 5ca18a8).

Ciência ao interessado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-75.2022.5.08.0003
RECLAMANTE FILIPE SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSIELE DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECLAMADO STAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO José Gomes Vidal Junior(OAB:
14051/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76db705

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ante ao que consta no ID ce0dc84, emitir mandado para penhora de

possíveis créditos da STAR junto a SESMA da Prefeitura de Belém.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-75.2020.5.08.0003
RECLAMANTE JUBER DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

RECLAMADO E SANTOS VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO TADEU FERREIRA DAS
NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO SANTA BRIGIDA DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBER DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57eb84

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Diante do insucesso das tentativas de notificação dos suscitados

RODOLFO SANTA BRIGIDA e de MARIO TADEU FERREIRA, pela

via postal ,  consoante informado nas cert idões de Ids

5fccc31/e102b3b, determina-se a pesquisa, via INFOSEG, acerca

de endereço diverso cadastrado na base de dados da Receita

Federal e/ou outros órgãos públicos, ficando desde já

autorizada a intimação por edital, caso não sejam encontrados

novos endereços.

Expirado o prazo para as manifestações, certificar nos autos e volte-

me conclusos para julgamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-30.2023.5.08.0011
RECLAMANTE MILVIA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)
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RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA DA SILVA

  - TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5feb4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Quanto à manifestação do autor no ID c3a695c, resolvo mandar

aguardar o prazo do réu ainda aberto em face da sentença de

liquidação do ID 4a5191e.

Ademais, o importe transferido pela 8ª VTB (proc 0000176-

73.2021.5.08.0008) no ID 3a4a1f5, R$17.946,99, ainda não foi

levado ao conhecimento do réu - o que se faz com a publicação da

presente deliberação - e também é superior ao débito desta

execução (R$11.657,92).

Dar ciência.

Aguardar o encerramento da atual etapa processual.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000740-33.2022.5.08.0003
RECLAMANTE ERIK NEVES MONTEIRO

ADVOGADO LINDMAN ANDERSON GUIMARAES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB: 24856/PA)

ADVOGADO SALOMAO KAHWAGE PAIVA(OAB:
28094/PA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BECHARA ARERO
LIMA(OAB: 33595/PA)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO CONTENTE SAMPAIO
JUNIOR 02332975292

ADVOGADO NATALIA NAZARE LOPES LIMA(OAB:
25259/PA)

LEILOEIRO LEONARDO SIMON TOBELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK NEVES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92626cb

proferido nos autos.

O exequente, por meio da petição de Id 22ce804, faz os seguintes

requerimentos e requer providências por parte deste Juízo: a)

informa que não tem interesse em adjudicar o bem que ainda se

encontra penhorado neste feito (um expositor); b) que há nos autos

a importância de R$ 910,00 e ainda não foi expedido alvará judicial;

c) requer a desconsideração da PJ.

Pois bem.

Quanto ao bem que ainda se encontra penhorado e com o senhor

leiloeiro, aguarde-se o resultado do leilão judicial unificado;

No que diz respeito ao valor que informa estar disponível nos autos,

não assiste razão ao exequente, eis que todos os valores que

encontravam-se disponíveis nos autos já foram liberados ao autor,

conforme se vê das contas judiciais na certidão de Id 323d547 e do

alvará expedido sob o Id 23cd8af em 16/02/2024 (R$ 910,50).

Quanto ao pedido de instauração do IDPJ, considerando que o réu

trata-se de empresa individual, reputo desnecessário o IDPJ,

porquanto, nestes casos, o réu PJ está imbricado, no que diz

respeito às suas obrigações patrimoniais com o seu titular pessoa

física. Portanto, determino a inclusão do Sr. Luiz Otavio

Contente Sampaio Junior, CPF 023.329.752-92, no polo passivo

desta ação, sendo desnecessária também nova citação pelos

motivos acima expostos.

Ao bloqueio e demais ferramentas de cobranças on line disponíveis

ao Juízo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000740-33.2022.5.08.0003
RECLAMANTE ERIK NEVES MONTEIRO

ADVOGADO LINDMAN ANDERSON GUIMARAES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB: 24856/PA)

ADVOGADO SALOMAO KAHWAGE PAIVA(OAB:
28094/PA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BECHARA ARERO
LIMA(OAB: 33595/PA)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO CONTENTE SAMPAIO
JUNIOR 02332975292

ADVOGADO NATALIA NAZARE LOPES LIMA(OAB:
25259/PA)

LEILOEIRO LEONARDO SIMON TOBELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO CONTENTE SAMPAIO JUNIOR 02332975292
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92626cb

proferido nos autos.

O exequente, por meio da petição de Id 22ce804, faz os seguintes

requerimentos e requer providências por parte deste Juízo: a)

informa que não tem interesse em adjudicar o bem que ainda se

encontra penhorado neste feito (um expositor); b) que há nos autos

a importância de R$ 910,00 e ainda não foi expedido alvará judicial;

c) requer a desconsideração da PJ.

Pois bem.

Quanto ao bem que ainda se encontra penhorado e com o senhor

leiloeiro, aguarde-se o resultado do leilão judicial unificado;

No que diz respeito ao valor que informa estar disponível nos autos,

não assiste razão ao exequente, eis que todos os valores que

encontravam-se disponíveis nos autos já foram liberados ao autor,

conforme se vê das contas judiciais na certidão de Id 323d547 e do

alvará expedido sob o Id 23cd8af em 16/02/2024 (R$ 910,50).

Quanto ao pedido de instauração do IDPJ, considerando que o réu

trata-se de empresa individual, reputo desnecessário o IDPJ,

porquanto, nestes casos, o réu PJ está imbricado, no que diz

respeito às suas obrigações patrimoniais com o seu titular pessoa

física. Portanto, determino a inclusão do Sr. Luiz Otavio

Contente Sampaio Junior, CPF 023.329.752-92, no polo passivo

desta ação, sendo desnecessária também nova citação pelos

motivos acima expostos.

Ao bloqueio e demais ferramentas de cobranças on line disponíveis

ao Juízo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-30.2023.5.08.0011
RECLAMANTE MILVIA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILVIA MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5feb4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Quanto à manifestação do autor no ID c3a695c, resolvo mandar

aguardar o prazo do réu ainda aberto em face da sentença de

liquidação do ID 4a5191e.

Ademais, o importe transferido pela 8ª VTB (proc 0000176-

73.2021.5.08.0008) no ID 3a4a1f5, R$17.946,99, ainda não foi

levado ao conhecimento do réu - o que se faz com a publicação da

presente deliberação - e também é superior ao débito desta

execução (R$11.657,92).

Dar ciência.

Aguardar o encerramento da atual etapa processual.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000229-69.2021.5.08.0003
RECLAMANTE ANDRACI BARROS SENADO

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO ARTHUR ARIAN REBELO DIAS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORREA
JUNIOR(OAB: 18327/PA)

RECLAMADO ERIKA PATRICIA MAIA DE SOUZA
DIAS

RECLAMADO CLINICA MACHADO S/S LTDA - EPP

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRACI BARROS SENADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed66c9c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando a manifestação do BANCOVOTORANTIM S.Ana

petição de Id824595de, que restou comprovado que o

veículo/HYUNDAI TUCSON GLSobjeto da constrição judicial no

Renajud não pertencem à executada, mas sim à credora fiduciária,

conforme Sentença e Auto de Busca e Apreensão apresentados

(0803073-52.2020.8.14.0301), defiro o requerimento, pelo que

determino a exclusão da restrição sobre o veículo de

placaNSG0073.

Considerando o disposto na certidão de id a1a2e07 e, que os

executados ali mencionados estão ciente dos bloqueios de salários

realizados junto aos seus empregadores, assim como da penhora

SISBAJUD em face daCLINICA MACHADO, aguarde-se pelos

repasses de valores frutos dos bloqueios realizados.

Considerando a oposição de Embargos à execução pelo

executadoARTHUR ARIAN (Id 2ac218),dê-se ciência às partes

adversas para manifestarem-se, no prazo de cinco dias, se assim

desejarem.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para julgamento do embargo acima mencionado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000229-69.2021.5.08.0003
RECLAMANTE ANDRACI BARROS SENADO

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO ARTHUR ARIAN REBELO DIAS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORREA
JUNIOR(OAB: 18327/PA)

RECLAMADO ERIKA PATRICIA MAIA DE SOUZA
DIAS

RECLAMADO CLINICA MACHADO S/S LTDA - EPP

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR ARIAN REBELO DIAS

  - CLINICA BMA DIAS LTDA

  - CLINICA MACHADO S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed66c9c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando a manifestação do BANCOVOTORANTIM S.Ana

petição de Id824595de, que restou comprovado que o

veículo/HYUNDAI TUCSON GLSobjeto da constrição judicial no

Renajud não pertencem à executada, mas sim à credora fiduciária,

conforme Sentença e Auto de Busca e Apreensão apresentados

(0803073-52.2020.8.14.0301), defiro o requerimento, pelo que

determino a exclusão da restrição sobre o veículo de

placaNSG0073.

Considerando o disposto na certidão de id a1a2e07 e, que os

executados ali mencionados estão ciente dos bloqueios de salários

realizados junto aos seus empregadores, assim como da penhora

SISBAJUD em face daCLINICA MACHADO, aguarde-se pelos

repasses de valores frutos dos bloqueios realizados.

Considerando a oposição de Embargos à execução pelo

executadoARTHUR ARIAN (Id 2ac218),dê-se ciência às partes

adversas para manifestarem-se, no prazo de cinco dias, se assim

desejarem.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para julgamento do embargo acima mencionado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000229-69.2021.5.08.0003
RECLAMANTE ANDRACI BARROS SENADO

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO ARTHUR ARIAN REBELO DIAS
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ADVOGADO LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORREA
JUNIOR(OAB: 18327/PA)

RECLAMADO ERIKA PATRICIA MAIA DE SOUZA
DIAS

RECLAMADO CLINICA MACHADO S/S LTDA - EPP

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed66c9c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando a manifestação do BANCOVOTORANTIM S.Ana

petição de Id824595de, que restou comprovado que o

veículo/HYUNDAI TUCSON GLSobjeto da constrição judicial no

Renajud não pertencem à executada, mas sim à credora fiduciária,

conforme Sentença e Auto de Busca e Apreensão apresentados

(0803073-52.2020.8.14.0301), defiro o requerimento, pelo que

determino a exclusão da restrição sobre o veículo de

placaNSG0073.

Considerando o disposto na certidão de id a1a2e07 e, que os

executados ali mencionados estão ciente dos bloqueios de salários

realizados junto aos seus empregadores, assim como da penhora

SISBAJUD em face daCLINICA MACHADO, aguarde-se pelos

repasses de valores frutos dos bloqueios realizados.

Considerando a oposição de Embargos à execução pelo

executadoARTHUR ARIAN (Id 2ac218),dê-se ciência às partes

adversas para manifestarem-se, no prazo de cinco dias, se assim

desejarem.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para julgamento do embargo acima mencionado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000504-52.2020.5.08.0003
RECLAMANTE SHEILA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO BARBARA IOLANDA LOPES
LEAO(OAB: 25097/PA)

ADVOGADO PAMYLA DE TASSYA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 16387/PA)

ADVOGADO SEMIRAMES DE CASSIA LOPES
LEAO(OAB: 20212/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ESTRELA DO MAR LTDA - EPP

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES TARAO(OAB:
8166/DF)

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSP.DE PASSAGEIROS NO
ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO HERMERSOM VIANA
FERREIRA(OAB: 4742/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA
DE MOBILIDADE URBANA DE
BELEM

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Rodoviária Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

PARA SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

LEILOEIRO HELISSON SILVA SOUZA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MIRANDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dab03e

proferido nos autos.

Considerando que foram realizadas as baixas de restrições que

restavam pendentes sobres os veículos arrematados, conforme

informado na certidão de Id d94e10 e no Ofício do DETRAN de Id

1157638, dê-se ciência ao arrematante, encaminhando-lhe

cópia dos documentos de Id 1157638 .

Após, retornem os autos ao sobrestamento, a fim de se aguardar a

apresentação de novos parâmetros à execução pelo autor, bem

como o trânsito em julgado da ação principal nº 0001050-

44.2019.5.08.0003.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ACum-0000504-52.2020.5.08.0003
RECLAMANTE SHEILA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO BARBARA IOLANDA LOPES
LEAO(OAB: 25097/PA)

ADVOGADO PAMYLA DE TASSYA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 16387/PA)

ADVOGADO SEMIRAMES DE CASSIA LOPES
LEAO(OAB: 20212/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ESTRELA DO MAR LTDA - EPP

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES TARAO(OAB:
8166/DF)

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSP.DE PASSAGEIROS NO
ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO HERMERSOM VIANA
FERREIRA(OAB: 4742/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA
DE MOBILIDADE URBANA DE
BELEM

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Rodoviária Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

PARA SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

LEILOEIRO HELISSON SILVA SOUZA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO SANTOS DE MELO

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ESTRELA DO MAR LTDA -
EPP

  - UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES LTDA - ME

  - VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dab03e

proferido nos autos.

Considerando que foram realizadas as baixas de restrições que

restavam pendentes sobres os veículos arrematados, conforme

informado na certidão de Id d94e10 e no Ofício do DETRAN de Id

1157638, dê-se ciência ao arrematante, encaminhando-lhe

cópia dos documentos de Id 1157638 .

Após, retornem os autos ao sobrestamento, a fim de se aguardar a

apresentação de novos parâmetros à execução pelo autor, bem

como o trânsito em julgado da ação principal nº 0001050-

44.2019.5.08.0003.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000412-06.2022.5.08.0003
RECLAMANTE DANYLLO LUIZ MORAES DA SILVA

ADVOGADO Alexandre Aly Paraguassu
Charone(OAB: 11918/PA)

RECLAMADO L&T INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EM GERAL EIRELI

RECLAMADO LARA MATOS DOS ANJOS

RECLAMADO TIAGO LEITE DOS ANJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DA
AMAZONIA ORIENTAL

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE
CONTRATOS MARITIMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYLLO LUIZ MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449fad5

proferido nos autos.

Diante do resultado positivo da pesquisa no INFOSEG, consoante

certidão de Id 58dac4b, determino a expedição de mandado de

penhora no endereço do réu TIAGO LEITE DOS ANJOS.

Sem prejuízo da determinação acima, ao exequente para requerer o

que entender de direito diante das demais informações obtidas na

pesquisa supra, no prazo de 10 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-36.2019.5.08.0003
RECLAMANTE TELMA SHERLENY GALUCE

FIGUEIREDO

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LAURIA(OAB:
9837/PA)

RECLAMADO NUCLEO EDUCACIONAL ESPACO
PEDAGOGICO S/S LTDA - ME

ADVOGADO ANNY KARLA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 14676/PA)

RECLAMADO MARIA IZETE SALDANHA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO PATHY INGLID DE OLIVEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NUCLEO EDUCACIONAL ESPACO PEDAGOGICO S/S LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a836d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando a manifestação da exequente de Id 5d4d563;

Considerando que a empregadora da executada MARIA IZETE

SALDANHA até a presente data não repassou ao Juízo o valor da

19ª parcela vencida dia 05.03, determino que a Secretaria expeça

ofício, a fim colher informações acerca dos repasses que estão

sendo feitos pela Prefeitura de Jaraguá do Sul - Diretoria de

Gestão de Pessoas, com endereço na Rua Walter Marquardt,

1111, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.259-700,

no prazo de 10 dias.

A Secretaria também deverá solicitar informações por meio do

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

e d u c a c a o @ e d u . j a r a g u a d o s u l . s c . g o v . b r .

Caso não haja resposta no prazo acima, expeça-se Carta Precatória

a uma das VT de Jaraguá do Sul, a fim de que se proceda diligência

naquele órgão para que se esclareça o motivo pelo qual não estão

sendo repassados os valores bloqueado do salário da executada

MARIA IZETE SALDANHA DE OLIVEIRA a este feito.

Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-36.2019.5.08.0003
RECLAMANTE TELMA SHERLENY GALUCE

FIGUEIREDO

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LAURIA(OAB:
9837/PA)

RECLAMADO NUCLEO EDUCACIONAL ESPACO
PEDAGOGICO S/S LTDA - ME

ADVOGADO ANNY KARLA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 14676/PA)

RECLAMADO MARIA IZETE SALDANHA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO PATHY INGLID DE OLIVEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA SHERLENY GALUCE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a836d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando a manifestação da exequente de Id 5d4d563;

Considerando que a empregadora da executada MARIA IZETE

SALDANHA até a presente data não repassou ao Juízo o valor da

19ª parcela vencida dia 05.03, determino que a Secretaria expeça

ofício, a fim colher informações acerca dos repasses que estão

sendo feitos pela Prefeitura de Jaraguá do Sul - Diretoria de

Gestão de Pessoas, com endereço na Rua Walter Marquardt,

1111, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.259-700,

no prazo de 10 dias.

A Secretaria também deverá solicitar informações por meio do

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

e d u c a c a o @ e d u . j a r a g u a d o s u l . s c . g o v . b r .

Caso não haja resposta no prazo acima, expeça-se Carta Precatória

a uma das VT de Jaraguá do Sul, a fim de que se proceda diligência

naquele órgão para que se esclareça o motivo pelo qual não estão

sendo repassados os valores bloqueado do salário da executada

MARIA IZETE SALDANHA DE OLIVEIRA a este feito.

Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000471-91.2022.5.08.0003
RECLAMANTE WALLACE GABRIEL CHAVES

MOURA

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECLAMADO I. SERVICOS DE MAO DE OBRA
TERCEIRIZADO EIRELI

RECLAMADO COMETA MOTO CENTER LTDA

ADVOGADO PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA
DANTAS(OAB: 19091/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE GABRIEL CHAVES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c087f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ante à renúncia de poderes no ID 81b2edf (desde 11/03/2024),

repetir a intimação do ID b20549c, diretamente no endereço do réu I

SERVIÇOS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-40.2015.5.08.0003
RECLAMANTE FERNANDA MORAES GOMES

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO BARATA(OAB:
14377/PA)

RECLAMADO AMAZONIA HOLIDAYS LTDA - ME

ADVOGADO RAHIME OLIVEIRA GAZEL(OAB:
12586/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MORAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83117dd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ante a dificuldade em devolver o saldo encontrado no sistema

garimpo à PJ (vide ID 3e0480c/fd82855/9a2e19d), à Secretaria para

envidar pesquisas de contas, via SISBAJUD, do sócio titular da

empresa, MARIA BEATRIZ (ID 073b89b), a quem deve ser

devolvido o importe em questão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-92.2023.5.08.0003
RECLAMANTE ALAN DE FARIAS FERREIRA

ADVOGADO WAGNER ALVES DE MORAIS(OAB:
27137/PA)

RECLAMADO LEONARDO SILVEIRA SLAIB
FERREIRA

RECLAMADO DIRETO DA ROCA DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE DE HORTIFRUTI
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE FARIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bba01

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Indefiro o pedido de penhora de arma de fogo veiculado no ID

bdb7627, uma vez que não há prova de tratar-se de equipamento

regularmente registrado como de titularidade do réu (vide ID

05798d6). Dar ciência.

Ao exequente para se manifestar sobre os resultados da pesquisa

CENSEC. Manifestação em 10 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000471-91.2022.5.08.0003
RECLAMANTE WALLACE GABRIEL CHAVES

MOURA

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECLAMADO I. SERVICOS DE MAO DE OBRA
TERCEIRIZADO EIRELI

RECLAMADO COMETA MOTO CENTER LTDA

ADVOGADO PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA
DANTAS(OAB: 19091/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMETA MOTO CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c087f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ante à renúncia de poderes no ID 81b2edf (desde 11/03/2024),

repetir a intimação do ID b20549c, diretamente no endereço do réu I
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SERVIÇOS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-40.2015.5.08.0003
RECLAMANTE FERNANDA MORAES GOMES

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO BARATA(OAB:
14377/PA)

RECLAMADO AMAZONIA HOLIDAYS LTDA - ME

ADVOGADO RAHIME OLIVEIRA GAZEL(OAB:
12586/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONIA HOLIDAYS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83117dd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ante a dificuldade em devolver o saldo encontrado no sistema

garimpo à PJ (vide ID 3e0480c/fd82855/9a2e19d), à Secretaria para

envidar pesquisas de contas, via SISBAJUD, do sócio titular da

empresa, MARIA BEATRIZ (ID 073b89b), a quem deve ser

devolvido o importe em questão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000109-89.2022.5.08.0003
EXEQUENTE EDENETE BRITO DA SILVA

ADVOGADO EDY CARLOS DA CONCEICAO
BORGES(OAB: 9941/PA)

EXECUTADO DILMA MARIA SIQUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO
RAIOL(OAB: 17402/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8341bb

proferido nos autos.

Reiterar junto à ECTB, via mandado de diligência, a determinação

de prestar esclarecimentos acerca do cumprimento da ordem

judicial para realizar penhora/repasse mensal da aposentadoria da

executada, alertando-a de que o descumprimento tipifica CRIME DE

DESOBEDIÊNCIA a ordem judicial, além de outras sanções, nos

termos da Lei.

Após, retornem-se os autos ao sobrestamento, mantendo-se

controle da diligência acima.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000109-89.2022.5.08.0003
EXEQUENTE EDENETE BRITO DA SILVA

ADVOGADO EDY CARLOS DA CONCEICAO
BORGES(OAB: 9941/PA)

EXECUTADO DILMA MARIA SIQUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO
RAIOL(OAB: 17402/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENETE BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8341bb

proferido nos autos.

Reiterar junto à ECTB, via mandado de diligência, a determinação

de prestar esclarecimentos acerca do cumprimento da ordem

judicial para realizar penhora/repasse mensal da aposentadoria da

executada, alertando-a de que o descumprimento tipifica CRIME DE

DESOBEDIÊNCIA a ordem judicial, além de outras sanções, nos

termos da Lei.

Após, retornem-se os autos ao sobrestamento, mantendo-se

controle da diligência acima.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-39.2017.5.08.0003
RECLAMANTE EULADIA MARTINHA DE BARBOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)
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RECLAMADO MARIA AMELIA DE SOUZA

ADVOGADO MAYARA GABRIELY PAIVA
FERNANDES CAMPOS(OAB:
19594/PA)

RECLAMADO M A DE SOUZA REFEICOES - ME

ADVOGADO MAYARA GABRIELY PAIVA
FERNANDES CAMPOS(OAB:
19594/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULADIA MARTINHA DE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a282d86

proferido nos autos.

Considerando que a única pendência para o arquivamento dos

autos é o levantamento do alvará de Id 72777c6;

Considerando que a autora foi devidamente intimada, mas até o

momento não realizou o levantamento dos valores, DETERMINO:

Que que a Secretaria consulte conta judicial em nome da

reclamante junto ao SISBAJUD. Logrando êxito, transferir para

a conta da autora o saldo existente neste feito, no termos do

que determina art. 131, § 8º, do PROVIMENTO Nº 4 /GCGJT, DE

26 DE SETEMBRO DE 2023.

Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-39.2017.5.08.0003
RECLAMANTE EULADIA MARTINHA DE BARBOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)

RECLAMADO MARIA AMELIA DE SOUZA

ADVOGADO MAYARA GABRIELY PAIVA
FERNANDES CAMPOS(OAB:
19594/PA)

RECLAMADO M A DE SOUZA REFEICOES - ME

ADVOGADO MAYARA GABRIELY PAIVA
FERNANDES CAMPOS(OAB:
19594/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A DE SOUZA REFEICOES - ME

  - MARIA AMELIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a282d86

proferido nos autos.

Considerando que a única pendência para o arquivamento dos

autos é o levantamento do alvará de Id 72777c6;

Considerando que a autora foi devidamente intimada, mas até o

momento não realizou o levantamento dos valores, DETERMINO:

Que que a Secretaria consulte conta judicial em nome da

reclamante junto ao SISBAJUD. Logrando êxito, transferir para

a conta da autora o saldo existente neste feito, no termos do

que determina art. 131, § 8º, do PROVIMENTO Nº 4 /GCGJT, DE

26 DE SETEMBRO DE 2023.

Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001829-43.2012.5.08.0003
RECLAMANTE MARCELINO PEREIRA

CAVALCANTE

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMADO PEDRO DOS SANTOS VERAS

ADVOGADO ROSANA VAZ DOS REIS(OAB:
15199/PA)

RECLAMADO P VERAS - ME

ADVOGADO ROSANA VAZ DOS REIS(OAB:
15199/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P VERAS - ME

  - PEDRO DOS SANTOS VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17af42f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Considerando a certidão do Oficial de Justiça no ID c44ea33 (réu

maior de 86 anos e acometido do mal de Alzheimer);

Considerando a inexistência de bens de boa liquidez na residência

do réu;
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Considerando que o acórdão do ID f2b6721 desconstituiu a

sentença que extinguiu a execução ante à ocorrência de prescrição

intercorrente, por entender da necessidade de prévia intimação da

Fazenda Publica acerca da possibilidade da aplicação de tal

instituto;

Considerando que decisão turmária não impede a declaração futura

do instituto decandencial em desfavor desta cobrança;

Considerando o insucesso até aqui da execução, mesmo após às

novas diligências intentadas;

Considerando a necessidade de fazer cumprir o regrado no art. 128,

da Consolidação dos Provimentos da CGJT;

Resolvo:

a) anotar ao exequente que o Juízo competente para possível

constrição e alienação de bens do curatelado é o magistrado da

interdição, uma vez que toda e qualquer movimentação financeira

realizada além das despesas necessárias para o sustento do

curatelado deve ser precedida de autorização da Justiça Cível - no

ID c44ea33 o Oficial de Justiça noticia a incapacidade do réu;

b) recolher à Fazenda Previdenciária o importe do ID edc98ae;

c) à Fazenda Pública para, tomar conhecimento dos óbices à

presente execução, ficando ciente também da reinauguração, a

partir da publicação da presente deliberação, do prazo prescricional

em desfavor desta execução.

d) sobrestar os autos enquanto flui o prazo prescricional do art. 11-

A, da CLT, c/c art. 921, §4º, do CPC (execução previdenciária

decorrente de acordo homologado em audiência).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-21.2020.5.08.0003
RECLAMANTE RAUL DA ROCHA CORREA JUNIOR

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL DA ROCHA CORREA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2812f1d

proferido nos autos.

Considerando as informações constantes da certidão de Id

99b6be5, DECIDO:

Considerar homologada a conta de liquidação de Id 3faf3a8, uma

vez que não houve impugnação das partes no prazo legal.

Vencida a etapa de liquidação e tratando-se o réu de ente público,

expeça-se citação ao mesmo para oposição de eventual embargo

no prazo de 30 dias, se assim desejar.

Defere-se o requerimento do exequente formulado na petição de Id

1af1b67, devendo a Secretaria observar por ocasião da expedição

dos alvarás judiciais em seu favor.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000171-61.2024.5.08.0003
EXEQUENTE ANTONIO COSTA DE LIMA

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COSTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc5266

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

À ECT, para, querendo, dizer no prazo legal o que entender acerca

da presente ação de execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000557-28.2023.5.08.0003
RECLAMANTE ROBSON RAMOS BRITO

ADVOGADO GABRIELA COUTINHO JARDIM(OAB:
36412/PA)

ADVOGADO LUANA LOUREIRO PONTES(OAB:
33217/PA)

RECLAMADO FAZ MAIS SOLUCAO LTDA

ADVOGADO MICHEL SANTOS BATISTA(OAB:
18712/PA)

RECLAMADO FAZMAIS CONDOMINIOS SERVICOS
COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO MICHEL SANTOS BATISTA(OAB:
18712/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RAMOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93954aa

proferido nos autos.

Diante da manifestação do autor na petição de Id 83626e9, defiro a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das executadas, consoante já autorizado no despacho Id

2d172d0, devendo a Secretaria proceder à inclusão dos

sócios/suscitados na condição de terceiro interessados, notificando-

os para apresentar, no prazo de 15 dias, manifestação e as provas

que entender necessárias.

Expirado o prazo para as manifestação, certifique-se e voltem os

autos conclusos para julgamento.

Sem prejuízo do acima determinado, cumpra-se o despacho de Id

fe7d1d8 (SISBAJUD teimosinha por 20 dias), bem como incluam-se

os executados no BNDT e SERASAJUD, conforme determinado na

decisão de Id 935d7d9.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-36.2024.5.08.0003
RECLAMANTE RENATO MACIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO VANYA ALCANTARA PESSOA(OAB:
1252/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA DA COSTA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MACIEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe2071

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o determinado na ata de audiência de id ba95b3f,

nomeio como perita do Juízo a Sra. JESSICA DA COSTA

NASCIMENTO, CREA 1519963530, CPF 000.282.322-59, que

deverá ser intimada para informar se aceita o encargo.

A pericia técnica acima citada, terá como objetivo averiguar a

existência ou não de insalubridade no local de trabalho do

autor, considerando a alegação de que o mesmo adentrava em

câmara fria uma vez por semana.

Registra-se que os honorários periciais são fixados no valor de R$

1.000,00, nos termos do art. 21, da Resolução CSJT 247/2019 e art.

82 da Consolidação dos dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

Registra-se ainda, que os honorários periciais serão suportados

pela parte sucumbente (art. 790-B da CLT). Todavia, no caso de o

autor ser sucumbente no objeto da perícia, e caso este seja

beneficiário da justiça gratuita, os honorários serão custeados com

base na Resolução CSJT 247/2019, de 25/10/2019 e Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, de

19.12.2019, através do Fundo de Assistência Judiciária a Pessoas

Carentes.

Concede-se prazo de cinco dias às partes para manifestarem-se

quanto a nomeação do perito. No mesmo prazo, poderão indicar

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, se assim desejarem.

Caso não haja impugnação à nomeação da perita, notificá-la para

agendar dia e hora para a realização da perícia técnica, informando

ao Juízo com antecedência mínima de 20 dias, a fim de possibilitar

a intimação de todos os interessados.

A Secretaria também deverá dar ciência à senhora perita de que

após a conclusão da perícia técnica, a mesma deverá anexar o

laudo pericial nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, dar

ciência às partes para apresentação de manifestação sobre o laudo,

no prazo preclusivo de cinco dias.

As partes ficam cientes deste despacho por meio de seus

respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000557-28.2023.5.08.0003
RECLAMANTE ROBSON RAMOS BRITO

ADVOGADO GABRIELA COUTINHO JARDIM(OAB:
36412/PA)

ADVOGADO LUANA LOUREIRO PONTES(OAB:
33217/PA)

RECLAMADO FAZ MAIS SOLUCAO LTDA
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ADVOGADO MICHEL SANTOS BATISTA(OAB:
18712/PA)

RECLAMADO FAZMAIS CONDOMINIOS SERVICOS
COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO MICHEL SANTOS BATISTA(OAB:
18712/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZ MAIS SOLUCAO LTDA

  - FAZMAIS CONDOMINIOS SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93954aa

proferido nos autos.

Diante da manifestação do autor na petição de Id 83626e9, defiro a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das executadas, consoante já autorizado no despacho Id

2d172d0, devendo a Secretaria proceder à inclusão dos

sócios/suscitados na condição de terceiro interessados, notificando-

os para apresentar, no prazo de 15 dias, manifestação e as provas

que entender necessárias.

Expirado o prazo para as manifestação, certifique-se e voltem os

autos conclusos para julgamento.

Sem prejuízo do acima determinado, cumpra-se o despacho de Id

fe7d1d8 (SISBAJUD teimosinha por 20 dias), bem como incluam-se

os executados no BNDT e SERASAJUD, conforme determinado na

decisão de Id 935d7d9.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000360-73.2023.5.08.0003
RECLAMANTE JOSILEY LIMA DE SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEY LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7bd89

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

A segunda reclamada CLARO S/A, por meio da petição de Id

e5cbb9e, requer a dilação do prazo para garantir a execução até o

dia 05/04/2024.

Verifica-se, por meio da certidão de Id 0d2ed01, que a reclamada foi

citada no dia 13/03/2024. Assim, entende este Juízo ser razoável o

requerimento formulado e defere a dilação de prazo para garantia

da execução até o dia 01/04/2024, sob pena de execução.

Aguardar, no prazo, o cumprimento da obrigação de pagar por parte

da reclamada, mantendo-se o controle deste processo por meio do

GIGs.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-36.2024.5.08.0003
RECLAMANTE RENATO MACIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO VANYA ALCANTARA PESSOA(OAB:
1252/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA DA COSTA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe2071

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o determinado na ata de audiência de id ba95b3f,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nomeio como perita do Juízo a Sra. JESSICA DA COSTA

NASCIMENTO, CREA 1519963530, CPF 000.282.322-59, que

deverá ser intimada para informar se aceita o encargo.

A pericia técnica acima citada, terá como objetivo averiguar a

existência ou não de insalubridade no local de trabalho do

autor, considerando a alegação de que o mesmo adentrava em

câmara fria uma vez por semana.

Registra-se que os honorários periciais são fixados no valor de R$

1.000,00, nos termos do art. 21, da Resolução CSJT 247/2019 e art.

82 da Consolidação dos dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

Registra-se ainda, que os honorários periciais serão suportados

pela parte sucumbente (art. 790-B da CLT). Todavia, no caso de o

autor ser sucumbente no objeto da perícia, e caso este seja

beneficiário da justiça gratuita, os honorários serão custeados com

base na Resolução CSJT 247/2019, de 25/10/2019 e Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, de

19.12.2019, através do Fundo de Assistência Judiciária a Pessoas

Carentes.

Concede-se prazo de cinco dias às partes para manifestarem-se

quanto a nomeação do perito. No mesmo prazo, poderão indicar

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, se assim desejarem.

Caso não haja impugnação à nomeação da perita, notificá-la para

agendar dia e hora para a realização da perícia técnica, informando

ao Juízo com antecedência mínima de 20 dias, a fim de possibilitar

a intimação de todos os interessados.

A Secretaria também deverá dar ciência à senhora perita de que

após a conclusão da perícia técnica, a mesma deverá anexar o

laudo pericial nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, dar

ciência às partes para apresentação de manifestação sobre o laudo,

no prazo preclusivo de cinco dias.

As partes ficam cientes deste despacho por meio de seus

respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000360-73.2023.5.08.0003
RECLAMANTE JOSILEY LIMA DE SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7bd89

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

A segunda reclamada CLARO S/A, por meio da petição de Id

e5cbb9e, requer a dilação do prazo para garantir a execução até o

dia 05/04/2024.

Verifica-se, por meio da certidão de Id 0d2ed01, que a reclamada foi

citada no dia 13/03/2024. Assim, entende este Juízo ser razoável o

requerimento formulado e defere a dilação de prazo para garantia

da execução até o dia 01/04/2024, sob pena de execução.

Aguardar, no prazo, o cumprimento da obrigação de pagar por parte

da reclamada, mantendo-se o controle deste processo por meio do

GIGs.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000189-82.2024.5.08.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

RECLAMADO MOISES CRISTINO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975cf27

proferido nos autos.

Considerando que o reclamante elegeu o presente feito para
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tramitar por meio do Juízo 100% digital;

Considerando os termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que

implementou o “Juízo 100% Digital”;

Considerando a Resolução 034/2021 deste E. TRT8, que aprovou a

adesão do TRT-8 ao “Juízo 100% Digital”;

Considerando o que determina o art. 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, que orienta o retorno presencial às

unidades judiciárias de 1º e de 2º graus, em vista do encerramento

do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional;

Considerando o ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001, DE 25 DE

JANEIRO DE 2023, que dispõe, no âmbito deste Tribunal, sobre a

forma de realização das audiências nas Unidades Judiciárias de 1º

Grau e das Sessões de Julgamento no 2º Grau, além de outras

disposições;

Considerando, por fim, o princípio da economia e celeridade

processuais, DECIDO:

Encaminhar o processo ao CEJUSC para fins de audiência de

conciliação.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-70.2023.5.08.0009
RECLAMANTE FRANCISCO PAULO CARVALHO

DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULO CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e6e72

proferido nos autos.

Recebo os presentes autos por tratar-se de reiteração de demanda

extinta no Processo 0000753-66.2021.5.08.0003.

Considerando que o reclamante elegeu o presente feito para

tramitar por meio do Juízo 100% digital;

Considerando os termos da RESOLUÇÃO Nº 345/2020 do CNJ,

que implementou o “Juízo 100% Digital”;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 034/2021 deste E. TRT8, que

aprovou a adesão do TRT-8 ao “Juízo 100% Digital”;

Considerando o que determina o art. 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, que orienta o retorno presencial às

unidades judiciárias de 1º e de 2º graus, em vista do encerramento

do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional;

Considerando o ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001, DE 25 DE

JANEIRO DE 2023, que dispõe, no âmbito deste Tribunal, sobre a

forma de realização das audiências nas Unidades Judiciárias de 1º

Grau e das Sessões de Julgamento no 2º Grau, além de outras

disposições;

Considerando que o art. 3º, parágrafo sexto do Ato Nº 34/2021

permite que sejam realizados atos na modalidade presencial

quando não for viável a realização de forma

eletrônica/digital/telepresencial, mesmo que o feito tramite por

meio do “ Juízo 100% Digital”;

Considerando os inúmeros problemas técnicos ocorridos nas

audiências telepresenciais de instrução, na maioria das vezes,

em razão de dificuldades de conexão de toda ordem, o que tem

provocado atrasos consideráveis, com prejuízo para as demais

audiências que estão na pauta regular deste Juízo, DECIDO:

Determinar a designação de AUDIÊNCIA UNA para o dia

02/04/2024 às 09:30 horas, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom Meeting, com

acesso pelo link, id e senha abaixo informados.

O rito processual observará a Consolidação das Leis do Trabalho e

o Processo Judicial Eletrônico, aplicando-se subsidiariamente o

Código de Processo Civil, conforme o disposto no artigo 769 da

CLT.

Sem prejuízo da determinação acima, intimar a(s) reclamada(s)

para que se manifeste(m), no prazo de 05 dias, se concorda

com o “Juízo 100% Digital”.

No caso de concordância ou silêncio da(s) reclamada(s), a

tramitação dos presentes autos ocorrerá pelo “Juízo 100% Digital”,

e a audiência será realizada no dia e hora acima informados, por

meio da plataforma Zoom Meeting, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL.

No caso de discordância da(s) reclamada(s), a audiência, ainda

que em caráter inaugural, ocorrerá NA FORMA PRESENCIAL para

todos os participantes (partes, advogados, testemunhas, peritos, e

outros), na sede do Juízo, localizado na Trav. D. Pedro I, 698, 3º

andar, Umarizal nesta capital. Nesta hipótese, a Secretaria
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reagendará a audiência, se for o caso, para adequação da pauta,

para que passe a constar audiência presencial, e não mais

telepresencial, assim como ser excluído o chip denominado de

“Juízo 100% digital”.

Caso não haja conciliação na audiência inaugural, deverá a parte

reclamada apresentar contestação, haja vista que será observado o

disposto nos artigos 844 a 847 da CLT.

DECIDE ESTE JUÍZO QUE, INDEPENDENTE DESTA AÇÃO

TRAMITAR PELO “JUÍZO 100% DIGITAL”, NA HIPÓTESE DE

SER TRANSFERIDA A AUDIÊNCIA PARA FINS DE INSTRUÇÃO

PROCESSUAL (DEPOIMENTO DE PARTES, OITIVA DE

TESTEMUNHAS, PERITOS E OUTROS), ESTA SERÁ

REALIZADA, EXCEPCIONALMENTE, NA MODALIDADE

PRESENCIAL PARA TODOS OS PARTICIPANTES, NA SEDE DO

JUÍZO, LOCALIZADA NA TRAV. D. PEDRO I, 698, BLOCO V, 3º

ANDAR (PRAÇA BRASIL), BAIRRO UMARIZAL, NESTA CAPITAL,

TENDO EM VISTA AS DIFICULDADES TECNOLÓGICAS

IDENTIFICADAS POR ESTE JUÍZO POR OCASIÃO DA

REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS DE

INSTRUÇÃO, O QUE TEM CAUSADO ATRASOS NAS

AUDIÊNCIAS, COM RECORRENTES ADIAMENTOS, TRAZENDO

GRANDE PREJUÍZO AO CUMPRIMENTO DA PAUTA DESTA

UNIDADE E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Em caso de não haver conciliação na audiência inaugural, a

reclamada apresentará defesa. Nessa audiência deverá

observar o seguinte:

A(s) reclamada(s) devem(m) apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, no caso de existirem pedidos na inicial relacionados às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC.

No caso de pedido de horas extras, a reclamada deverá apresentar

prova do número de trabalhadores empregados, controle de ponto

(manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento,

sobas penas previstas no art. 400 do CPC.

As provas em áudio e vídeo a serem apresentadas anexadas nos

autos, deverão as partes obedecerem ao que determina o ATO

CONJUNTO PRESI/CR No 25/2021, alterado pelo Ato/Presi

29/2021, publicado em 28/01/2021, que disciplina sobre juntada de

mídias no PJE (necessidade de cadastro prévio).

Na audiência telepresencial, é de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura

tecnológica necessária para participação na audiência

telepresencial (Ato Normativo CR no 04/2021).

A reclamada deve observar, quanto aos documentos juntados, o

disposto no art. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena

de serem desconsiderados e excluídos, como preconiza mesma

Resolução, independentemente de nova intimação.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO SER APRESENTADAS NA

AUDIÊNCIA INAUGURAL (ART. 845 CLT), SOB PENA DE ESTE

JUÍZO ENTENDER QUE AS PARTES NÃO PRETENDEM

ARROLAR TESTEMUNHAS.

Conforme disposto no ATO No 11/CGJT, de 23 de abril de 2020, a

qualquer momento as partes podem se manifestar quanto a

possibilidade de conciliação.

PARA A AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, ACESSAR O LINK E

SENHAS ABAIXO:

Link, id e senha para acesso no caso de audiência telepresencial:

https://trt8-jus-br.zoom.us/j/87192338921?pwd=I5e7Ifj3-T9PX87k-

SJee3kpZr2LwM.1

ID da reunião: 871 9233 8921

Senha de acesso: RR4fUbH4

As partes, advogados e testemunhas deverão permanecer

conectadas com áudio e vídeo até serem aceitos pelo anfitrião

e encaminhados para a sala onde ocorrerá a audiência.

O reclamante fica ciente por meio de seu patrono.

INTIMEM-SE AS RECLAMADAS POR EDITAL.

Obs: Para obter informações acessar:

E-mail: vt3belem.sec@trt8.jus.br

Secretaria virtual: meet.google.com/qub-azkp-fzu

Tel.: 4008-7112

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-61.2023.5.08.0003
RECLAMANTE RENATO RUBENS MESQUITA BAHIA

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

RECLAMADO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO ISRAEL MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 29494/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGIS BRASIL SERVICOS DE ESTOQUES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c68214

proferido nos autos.

Por meio da petição de Id 5c7bb62, a reclamada requer que sejam

indicados os valores das cotas para contribuição previdenciária,

bem como a dilatação do prazo para recolhimento.

Destarte, considerando que a reclamada não comprovou ser

optante pelo simples nacional, restou consignada em ata a alíquota

de 31% aplicável às empresas em geral, na qual as cotas são

divididas nos seguintes percentuais: 20% de INSS patronal, 8% de

INSS segurado e 3% de SAT. Todavia, deverá a reclamada

comprovar o recolhimento da importância total de R$ 1.116,00,

ficando indeferido o pedido de dilação de prazo para tal

comprovação, uma vez que a reclamada terá o prazo de até 30

dias pós o pagamento do acordo para quitação da parcela da

verba, sob pena de imediata execução.

Dê-se ciência, via DEJT.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-61.2023.5.08.0003
RECLAMANTE RENATO RUBENS MESQUITA BAHIA

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

RECLAMADO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO ISRAEL MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 29494/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RUBENS MESQUITA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c68214

proferido nos autos.

Por meio da petição de Id 5c7bb62, a reclamada requer que sejam

indicados os valores das cotas para contribuição previdenciária,

bem como a dilatação do prazo para recolhimento.

Destarte, considerando que a reclamada não comprovou ser

optante pelo simples nacional, restou consignada em ata a alíquota

de 31% aplicável às empresas em geral, na qual as cotas são

divididas nos seguintes percentuais: 20% de INSS patronal, 8% de

INSS segurado e 3% de SAT. Todavia, deverá a reclamada

comprovar o recolhimento da importância total de R$ 1.116,00,

ficando indeferido o pedido de dilação de prazo para tal

comprovação, uma vez que a reclamada terá o prazo de até 30

dias pós o pagamento do acordo para quitação da parcela da

verba, sob pena de imediata execução.

Dê-se ciência, via DEJT.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-52.2024.5.08.0003
RECLAMANTE RAFAELA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO DE JESUS
CORRÊA JÚNIOR(OAB: 7218/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CUNHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec69a5

proferido nos autos.

Considerando o teor da Certidão de ID e33f197, à reclamante para

emendar a peça inicial, no prazo de 15 dias, apresentando

documento de identificação, bem como para prestar

esclarecimentos, no sentido de apontar os períodos de início e

término de suas atividades em cada local apontado, uma vez que tal

informação é necessária para fins de delimitar a responsabilização

de cada empresa subsidiária.

Expirado o prazo, in albis, voltem os autos conclusos para as

demais deliberações.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ExCCJ-0000108-36.2024.5.08.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA ANDREA FERREIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8917e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Quanto aos protestos do ID c2b3cd5, tem razão o BASA. O prazo

de 5 dias expirados no ID a28bbc5, relativos ao despacho do ID

86672ed, diz respeito a aceitação da conta apresentada pela parte

na peça de ingresso para os fins de inauguração da etapa de

liquidação.

Nesse sentido, a providência determinada no item "b" do despacho

do ID 09b122d (citação do réu), deveria aguardar a fruição de 8 dias

contados à intimação do ID 1653214/3f4087c (data limite

12/03/2024).

Assim, o faço dizer que o réu apresentou impugnação no ID

3a11778 dentro do prazo do art. 879, CLT e que, portanto, a

presente ação ainda enfrenta a etapa de liquidação.

Destarte, diga o exequente no prazo de 8 dias sobre a impugnação

do ID 3a11778, mormente, quanto à ocorrência de coisa julgada

(verbas já pagas a substituída LUCIA ANDREA no Proc. 0001189-

27.2018.5.08.0004).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000108-36.2024.5.08.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA ANDREA FERREIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8917e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Quanto aos protestos do ID c2b3cd5, tem razão o BASA. O prazo

de 5 dias expirados no ID a28bbc5, relativos ao despacho do ID

86672ed, diz respeito a aceitação da conta apresentada pela parte

na peça de ingresso para os fins de inauguração da etapa de

liquidação.

Nesse sentido, a providência determinada no item "b" do despacho

do ID 09b122d (citação do réu), deveria aguardar a fruição de 8 dias

contados à intimação do ID 1653214/3f4087c (data limite

12/03/2024).

Assim, o faço dizer que o réu apresentou impugnação no ID

3a11778 dentro do prazo do art. 879, CLT e que, portanto, a

presente ação ainda enfrenta a etapa de liquidação.

Destarte, diga o exequente no prazo de 8 dias sobre a impugnação

do ID 3a11778, mormente, quanto à ocorrência de coisa julgada

(verbas já pagas a substituída LUCIA ANDREA no Proc. 0001189-

27.2018.5.08.0004).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000181-08.2024.5.08.0003
EXEQUENTE NADIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA OLIVEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e115db

proferido nos autos.

Uma vez que a presente ação trata-se de execução definitiva de

parcelas deferidas ao autor nos autos do processo nº 0000140-

37.2021.5.08.0006, proceder como abaixo:

Dê-se ciência ao executado acerca da presente execução e dos

cálculos de liquidação que acompanham a inicial. Caso o executado

apresente discordância aos cálculos do exequente, poderá

apresentar os cálculos de liquidação com os valores que entender

serem devidos, no prazo preclusivo de 5 dias.

Havendo contrariedade aos cálculos do exequente e tendo o

executado apresentado o memorial de cálculos, encaminhar os

autos à contadoria do Juízo para análise dos cálculos apresentados

pelas partes.

Em caso de a contadoria do Juízo verificar que ambos os cálculos

não estão de acordo com o título judicial executivo, deverá apurar o

valor efetivamente devido.

Definida a conta, dê-se ciência às partes para manifestação, no

prazo de oito dias, se assim desejarem, sob pena de preclusão, a

teor do que dispõe o art. 879, § 2º, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000355-51.2023.5.08.0003
RECLAMANTE CLEBER ALVES PINTO

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42566e

proferido nos autos.

Diante da manifestação da executada CLARO S.A, de Id 30df0d9,

na qual comprova o pagamento do crédito líquido do autor e

honorários advocatícios, totalizando o importe de R$ 37.360,88,

bem como o recolhimento das custas (R$ 771,50), requerendo o

prazo de 30 dias para realizar o recolhimento da contribuição

previdenciária, DECIDO:

Aguardar o decurso do prazo legal para oposição de eventual

embargo à execução.

Passado o prazo acima, sem embargos, certifique-se nos autos e

pague-se o crédito do autor e os honorários advocatícios.

Por fim, não havendo embargo por parte da 2ª reclamada, fica

deferido o prazo de 30 dias para comprovação do pagamento da

contribuição previdenciária, a contar da publicação deste despacho

no DEJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000355-51.2023.5.08.0003
RECLAMANTE CLEBER ALVES PINTO

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42566e

proferido nos autos.

Diante da manifestação da executada CLARO S.A, de Id 30df0d9,

na qual comprova o pagamento do crédito líquido do autor e
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honorários advocatícios, totalizando o importe de R$ 37.360,88,

bem como o recolhimento das custas (R$ 771,50), requerendo o

prazo de 30 dias para realizar o recolhimento da contribuição

previdenciária, DECIDO:

Aguardar o decurso do prazo legal para oposição de eventual

embargo à execução.

Passado o prazo acima, sem embargos, certifique-se nos autos e

pague-se o crédito do autor e os honorários advocatícios.

Por fim, não havendo embargo por parte da 2ª reclamada, fica

deferido o prazo de 30 dias para comprovação do pagamento da

contribuição previdenciária, a contar da publicação deste despacho

no DEJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-71.2023.5.08.0003
RECLAMANTE MARIA FERNANDA LEAO

COQUEIRO

ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA(OAB:
18100/PA)

RECLAMADO DENPAB REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO JOIANE SOARES NUNES WAN-
MEYL(OAB: 19059/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA LEAO COQUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5632c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando que a citação de id 3a995b0 encaminhada, via

Correios, restou infrutífera, conforme informação extraída do site

dos Correios e juntada aos autos (id c67857f),determina-se que a

Secretaria realize pesquisa do endereço do reclamado junto às

ferramentas eletrônicas, a fim de se obter o seu atual endereço.

Não logrando êxito a pesquisa, observar que a sócia da

reclamada anexou procuração aos autos, Id aaf61a0, onde

consta o seu endereço, para onde poderá ser encaminhada a

citação da PJ.

Expirado o prazo acima, in albis, cumpra-se o determinado no

despacho de Id 13ddbc1.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-71.2023.5.08.0003
RECLAMANTE MARIA FERNANDA LEAO

COQUEIRO

ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA(OAB:
18100/PA)

RECLAMADO DENPAB REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO JOIANE SOARES NUNES WAN-
MEYL(OAB: 19059/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENPAB REPRESENTACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5632c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando que a citação de id 3a995b0 encaminhada, via

Correios, restou infrutífera, conforme informação extraída do site

dos Correios e juntada aos autos (id c67857f),determina-se que a

Secretaria realize pesquisa do endereço do reclamado junto às

ferramentas eletrônicas, a fim de se obter o seu atual endereço.

Não logrando êxito a pesquisa, observar que a sócia da

reclamada anexou procuração aos autos, Id aaf61a0, onde

consta o seu endereço, para onde poderá ser encaminhada a

citação da PJ.

Expirado o prazo acima, in albis, cumpra-se o determinado no

despacho de Id 13ddbc1.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-16.2023.5.08.0003
RECLAMANTE KEISE DARLEN DUARTE DOS

SANTOS

ADVOGADO JONHATAN GABRIEL OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 30099/PA)

RECLAMADO SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RV3 CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEISE DARLEN DUARTE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9202a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

À vista da petição da executada de Id e4d314a, na qual noticia a

falência da executada, tramitando no Juízo da 2ª Vara Empresarial

da  Comarca  de  São  Pau lo  (P rocesso  n º  1119642 -

14.2018.8.26.0100), conforme decisão juntada sob o Id5d408c3;

Considerando que, uma vez deferido o processamento da falência,

todo e qualquer ato de constrição contra a executada deverá ser

praticado pelo Juízo da crise.DECIDO:

Determinar à Secretaria para que providencie a retificação do polo

passivo desta ação, para que passe a constar MASSA FALIDA DE

BANDEIRANTES DRAGAGENS ECONSTRUÇÃO LTDA, onde

couber;

Dar ciência ao exequente acerca das informações trazidas no Id

e4d314a e anexo, a fim de que requeira o que entender de direito,

no prazo de 20 dias.

No silêncio do autor, atualizar a dívida até a data que decretou

a falência da reclamada e expeça-se Certidão em favor do

reclamante, a fim de que o mesmo possa habilitar seu crédito

no Juízo Falimentar.

Expirado, in albis, sobrestar este feito até o encerramento da

falência da reclamada, devendo a Secretaria manter controle de tal

processo pelo GIGs (prazo de 1 ano), podendo ser renovado o

prazo pelo período que se fizer necessário.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-16.2023.5.08.0003
RECLAMANTE KEISE DARLEN DUARTE DOS

SANTOS

ADVOGADO JONHATAN GABRIEL OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 30099/PA)

RECLAMADO SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RV3 CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAIVA E SICILIANO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9202a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

À vista da petição da executada de Id e4d314a, na qual noticia a

falência da executada, tramitando no Juízo da 2ª Vara Empresarial

da  Comarca  de  São  Pau lo  (P rocesso  n º  1119642 -

14.2018.8.26.0100), conforme decisão juntada sob o Id5d408c3;

Considerando que, uma vez deferido o processamento da falência,

todo e qualquer ato de constrição contra a executada deverá ser

praticado pelo Juízo da crise.DECIDO:

Determinar à Secretaria para que providencie a retificação do polo

passivo desta ação, para que passe a constar MASSA FALIDA DE

BANDEIRANTES DRAGAGENS ECONSTRUÇÃO LTDA, onde

couber;

Dar ciência ao exequente acerca das informações trazidas no Id

e4d314a e anexo, a fim de que requeira o que entender de direito,

no prazo de 20 dias.

No silêncio do autor, atualizar a dívida até a data que decretou

a falência da reclamada e expeça-se Certidão em favor do

reclamante, a fim de que o mesmo possa habilitar seu crédito

no Juízo Falimentar.

Expirado, in albis, sobrestar este feito até o encerramento da

falência da reclamada, devendo a Secretaria manter controle de tal

processo pelo GIGs (prazo de 1 ano), podendo ser renovado o

prazo pelo período que se fizer necessário.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-37.2021.5.08.0003
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

RECLAMANTE MARCOS SOARES

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

RECLAMANTE ADEMILZA LUZIVAN RODRIGUES
PIMENTA

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)
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RECLAMANTE ENDERSON BENDELACK DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO DE BELEM - CINBESA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MENDES
CAVALLEIRO DE MACEDO
FILHO(OAB: 13658/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILZA LUZIVAN RODRIGUES PIMENTA

  - ENDERSON BENDELACK DE OLIVEIRA

  - MARCOS SOARES

  - RAFAEL OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802e49c

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id 707cf1c, noticiando que foi

mantida, nas instâncias superiores, a sentença deste Juízo que

julgou os pedidos dos autores totalmente improcedentes, arquivem-

se os autos definitivamente.

As partes ficam cientes por meio de seus respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000257-37.2021.5.08.0003
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

RECLAMANTE MARCOS SOARES

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

RECLAMANTE ADEMILZA LUZIVAN RODRIGUES
PIMENTA

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

RECLAMANTE ENDERSON BENDELACK DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO DE BELEM - CINBESA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MENDES
CAVALLEIRO DE MACEDO
FILHO(OAB: 13658/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE BELEM
- CINBESA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802e49c

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id 707cf1c, noticiando que foi

mantida, nas instâncias superiores, a sentença deste Juízo que

julgou os pedidos dos autores totalmente improcedentes, arquivem-

se os autos definitivamente.

As partes ficam cientes por meio de seus respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000422-26.2017.5.08.0003
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)

RECLAMADO PARA CLUBE

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
PANTOJA(OAB: 5441/PA)

ADVOGADO CEZAR VILLAR MAGALHAES
PANTOJA(OAB: 26058/PA)

ADVOGADO ARTUR AZEVEDO LEAO(OAB:
20074/PA)

ADVOGADO RENATO VITOR DA SILVA
JORGE(OAB: 17239/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb6e14

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ
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Ciência ao exequente acerca do certificado pelo Oficial de Justiça

no ID 922b11a.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000422-26.2017.5.08.0003
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)

RECLAMADO PARA CLUBE

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
PANTOJA(OAB: 5441/PA)

ADVOGADO CEZAR VILLAR MAGALHAES
PANTOJA(OAB: 26058/PA)

ADVOGADO ARTUR AZEVEDO LEAO(OAB:
20074/PA)

ADVOGADO RENATO VITOR DA SILVA
JORGE(OAB: 17239/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb6e14

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ciência ao exequente acerca do certificado pelo Oficial de Justiça

no ID 922b11a.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000615-70.2019.5.08.0003
RECLAMANTE DIEGO JOAO DE LIMA ARRAIS

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALVARO DA TRINDADE GARCIA
FILHO(OAB: 6236/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO JACQUELINE MACIEL
DESANTANA(OAB: 28480/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JOAO DE LIMA ARRAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127e94f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando o teor da certidão de Id fd1cbe0, noticiando que

houve reforma em segunda instância da sentença de 1º grau;

Considerando que NÃO há depósito recursal nos autos;

Considerando que ocorreu o trânsito em julgado da decisão

exequenda, DETERMINO:

Aguardar pelo prazo de 30 dias os interessados requererem o que

entender de direito, a teor do que dispõe o art. 878 da CLT.

Passado em branco o prazo acima, voltem os autos conclusos para

demais deliberações.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000615-70.2019.5.08.0003
RECLAMANTE DIEGO JOAO DE LIMA ARRAIS

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALVARO DA TRINDADE GARCIA
FILHO(OAB: 6236/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO JACQUELINE MACIEL
DESANTANA(OAB: 28480/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127e94f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE
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FPD

Considerando o teor da certidão de Id fd1cbe0, noticiando que

houve reforma em segunda instância da sentença de 1º grau;

Considerando que NÃO há depósito recursal nos autos;

Considerando que ocorreu o trânsito em julgado da decisão

exequenda, DETERMINO:

Aguardar pelo prazo de 30 dias os interessados requererem o que

entender de direito, a teor do que dispõe o art. 878 da CLT.

Passado em branco o prazo acima, voltem os autos conclusos para

demais deliberações.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000599-17.2022.5.08.0002
RECLAMANTE MIGUEL MENINEA PINA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL MENINEA PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1170f

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento feito pelo reclamante no Id 4265030,

haja vista que os alvarás judiciais já foram expedidos.

Ciência ao interessado.

Certificar as pendências e arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000599-17.2022.5.08.0002
RECLAMANTE MIGUEL MENINEA PINA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1170f

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento feito pelo reclamante no Id 4265030,

haja vista que os alvarás judiciais já foram expedidos.

Ciência ao interessado.

Certificar as pendências e arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000349-44.2023.5.08.0003
RECLAMANTE BENONICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VERONICA DA SILVA CASEIRO(OAB:
17037/PA)

ADVOGADO ENIO ATILIO GLORIA DA SILVA(OAB:
33474/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

ADVOGADO ANDREIA DOS SANTOS ANANIAS
OLIVEIRA(OAB: 10588/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURIDICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENONICA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a30948

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ao exequente para dizer em 10 dias sobre a manifestação da

SEFIN no ID b6be6ef (despacho da Diretora JACIANE DO S

ARAUJO SOARES em 08/03/2024).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000349-44.2023.5.08.0003
RECLAMANTE BENONICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VERONICA DA SILVA CASEIRO(OAB:
17037/PA)

ADVOGADO ENIO ATILIO GLORIA DA SILVA(OAB:
33474/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

ADVOGADO ANDREIA DOS SANTOS ANANIAS
OLIVEIRA(OAB: 10588/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURIDICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP PRYME SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a30948

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Ao exequente para dizer em 10 dias sobre a manifestação da

SEFIN no ID b6be6ef (despacho da Diretora JACIANE DO S

ARAUJO SOARES em 08/03/2024).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000639-65.2023.5.08.0001
RECLAMANTE MARCOS SERGIO RAIOL VILHENA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SERGIO RAIOL VILHENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963b211

proferido nos autos.

Tendo em vista a renúncia dos patronos das reclamadas AUTO

VIACAO MONTE CRISTO LTDA e GLOBO INDUSTRIA DE

ALIMENTOS EIRELI e com o fito de evitar arguição de cerceamento

de defesa, determino a renovação da intimação diretamente às

reclamadas, a fim de que, caso queiram, apresentem contrarrazões

ao Recurso Ordinário do reclamante.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000639-65.2023.5.08.0001
RECLAMANTE MARCOS SERGIO RAIOL VILHENA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963b211

proferido nos autos.

Tendo em vista a renúncia dos patronos das reclamadas AUTO

VIACAO MONTE CRISTO LTDA e GLOBO INDUSTRIA DE

ALIMENTOS EIRELI e com o fito de evitar arguição de cerceamento

de defesa, determino a renovação da intimação diretamente às

reclamadas, a fim de que, caso queiram, apresentem contrarrazões

ao Recurso Ordinário do reclamante.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000159-02.2024.5.08.0018
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)
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ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbdd7cf

proferido nos autos.

Considerando que o reclamante elegeu o presente feito para

tramitar por meio do Juízo 100% digital;

Considerando os termos da RESOLUÇÃO Nº 345/2020 do CNJ,

que implementou o “Juízo 100% Digital”;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 034/2021 deste E. TRT8, que

aprovou a adesão do TRT-8 ao “Juízo 100% Digital”;

Considerando o que determina o art. 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, que orienta o retorno presencial às

unidades judiciárias de 1º e de 2º graus, em vista do encerramento

do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional;

Considerando o ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001, DE 25 DE

JANEIRO DE 2023, que dispõe, no âmbito deste Tribunal, sobre a

forma de realização das audiências nas Unidades Judiciárias de 1º

Grau e das Sessões de Julgamento no 2º Grau, além de outras

disposições;

Considerando que o art. 3º, parágrafo sexto do Ato Nº 34/2021

permite que sejam realizados atos na modalidade presencial

quando não for viável a realização de forma

eletrônica/digital/telepresencial, mesmo que o feito tramite por

meio do “ Juízo 100% Digital”;

Considerando os inúmeros problemas técnicos ocorridos nas

audiências telepresenciais de instrução, na maioria das vezes,

em razão de dificuldades de conexão de toda ordem, o que tem

provocado atrasos consideráveis, com prejuízo para as demais

audiências que estão na pauta regular deste Juízo, DECIDO:

Determinar a designação de AUDIÊNCIA UNA para o dia

30/04/2024, às 08:45 horas, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom Meeting, com

acesso pelo link, id e senha abaixo informados.

O rito processual observará a Consolidação das Leis do Trabalho e

o Processo Judicial Eletrônico, aplicando-se subsidiariamente o

Código de Processo Civil, conforme o disposto no artigo 769 da

CLT.

Sem prejuízo da determinação acima, intimar a(s) reclamada(s)

para que se manifeste(m), no prazo de 05 dias, se concorda

com o “Juízo 100% Digital”.

No caso de concordância ou silêncio da(s) reclamada(s), a

tramitação dos presentes autos ocorrerá pelo “Juízo 100% Digital”,

e a audiência será realizada no dia e hora acima informados, por

meio da plataforma Zoom Meeting, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL.

No caso de discordância da(s) reclamada(s), a audiência, ainda

que em caráter inaugural, ocorrerá NA FORMA PRESENCIAL para

todos os participantes (partes, advogados, testemunhas, peritos, e

outros), na sede do Juízo, localizado na Trav. D. Pedro I, 698, 3º

andar, Umarizal nesta capital. Nesta hipótese, a Secretaria

reagendará a audiência, se for o caso, para adequação da pauta,

para que passe a constar audiência presencial, e não mais

telepresencial, assim como ser excluído o chip denominado de

“Juízo 100% digital”.

Caso não haja conciliação na audiência inaugural (Una), deverá a

parte reclamada apresentar contestação, haja vista que será

observado o disposto nos artigos 844 a 847 da CLT.

DECIDE ESTE JUÍZO QUE, INDEPENDENTE DESTA AÇÃO

TRAMITAR PELO “JUÍZO 100% DIGITAL”, NA HIPÓTESE DE

SER TRANSFERIDA A AUDIÊNCIA PARA FINS DE INSTRUÇÃO

PROCESSUAL (DEPOIMENTO DE PARTES, OITIVA DE

TESTEMUNHAS, PERITOS E OUTROS), ESTA SERÁ

REALIZADA, EXCEPCIONALMENTE, NA MODALIDADE

PRESENCIAL PARA TODOS OS PARTICIPANTES, NA SEDE DO

JUÍZO, LOCALIZADA NA TRAV. D. PEDRO I, 698, BLOCO V, 3º

ANDAR (PRAÇA BRASIL), BAIRRO UMARIZAL, NESTA CAPITAL,

TENDO EM VISTA AS DIFICULDADES TECNOLÓGICAS

IDENTIFICADAS POR ESTE JUÍZO POR OCASIÃO DA

REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS DE

INSTRUÇÃO, O QUE TEM CAUSADO ATRASOS NAS

AUDIÊNCIAS, COM RECORRENTES ADIAMENTOS, TRAZENDO

GRANDE PREJUÍZO AO CUMPRIMENTO DA PAUTA DESTA

UNIDADE E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Em caso de não haver conciliação na audiência inaugural, a

reclamada apresentará defesa. Nessa audiência deverá
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observar o seguinte:

A(s) reclamada(s) devem(m) apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, no caso de existirem pedidos na inicial relacionados às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC.

No caso de pedido de horas extras, a reclamada deverá apresentar

prova do número de trabalhadores empregados, controle de ponto

(manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento,

sobas penas previstas no art. 400 do CPC.

As provas em áudio e vídeo a serem apresentadas anexadas nos

autos, deverão as partes obedecerem ao que determina o ATO

CONJUNTO PRESI/CR No 25/2021, alterado pelo Ato/Presi

29/2021, publicado em 28/01/2021, que disciplina sobre juntada de

mídias no PJE (necessidade de cadastro prévio).

Na audiência telepresencial, é de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura

tecnológica necessária para participação na audiência

telepresencial (Ato Normativo CR no 04/2021).

A reclamada deve observar, quanto aos documentos juntados, o

disposto no art. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena

de serem desconsiderados e excluídos, como preconiza mesma

Resolução, independentemente de nova intimação.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO SER APRESENTADAS NA

AUDIÊNCIA INAUGURAL/UNA (ART. 845 CLT), SOB PENA DE

ESTE JUÍZO ENTENDER QUE AS PARTES NÃO PRETENDEM

ARROLAR TESTEMUNHAS.

Conforme disposto no ATO No 11/CGJT, de 23 de abril de 2020, a

qualquer momento as partes podem se manifestar quanto a

possibilidade de conciliação.

PARA A AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, ACESSAR O LINK E

SENHAS ABAIXO:

Link, id e senha para acesso no caso de audiência telepresencial:

https://trt8-jus-br.zoom.us/j/87192338921?pwd=I5e7Ifj3-T9PX87k-

SJee3kpZr2LwM.1

ID da reunião: 871 9233 8921

Senha de acesso: RR4fUbH4

As partes, advogados e testemunhas deverão permanecer

conectadas com áudio e vídeo até serem aceitos pelo anfitrião

e encaminhados para a sala onde ocorrerá a audiência.

As partes, reclamante, 1ª e 2ª reclamadas, ficam cientes por

meio de seus patronos, via DEJT.

Notifique-se a 3ª reclamada, AMBEV, via postal.

Obs: Para obter informações acessar:

E-mail: vt3belem.sec@trt8.jus.br

Secretaria virtual: meet.google.com/qub-azkp-fzu

Tel.: 4008-7112

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000159-02.2024.5.08.0018
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbdd7cf

proferido nos autos.

Considerando que o reclamante elegeu o presente feito para

tramitar por meio do Juízo 100% digital;

Considerando os termos da RESOLUÇÃO Nº 345/2020 do CNJ,

que implementou o “Juízo 100% Digital”;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 034/2021 deste E. TRT8, que

aprovou a adesão do TRT-8 ao “Juízo 100% Digital”;

Considerando o que determina o art. 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, que orienta o retorno presencial às

unidades judiciárias de 1º e de 2º graus, em vista do encerramento

do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional;

Considerando o ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001, DE 25 DE

JANEIRO DE 2023, que dispõe, no âmbito deste Tribunal, sobre a

forma de realização das audiências nas Unidades Judiciárias de 1º
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Grau e das Sessões de Julgamento no 2º Grau, além de outras

disposições;

Considerando que o art. 3º, parágrafo sexto do Ato Nº 34/2021

permite que sejam realizados atos na modalidade presencial

quando não for viável a realização de forma

eletrônica/digital/telepresencial, mesmo que o feito tramite por

meio do “ Juízo 100% Digital”;

Considerando os inúmeros problemas técnicos ocorridos nas

audiências telepresenciais de instrução, na maioria das vezes,

em razão de dificuldades de conexão de toda ordem, o que tem

provocado atrasos consideráveis, com prejuízo para as demais

audiências que estão na pauta regular deste Juízo, DECIDO:

Determinar a designação de AUDIÊNCIA UNA para o dia

30/04/2024, às 08:45 horas, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom Meeting, com

acesso pelo link, id e senha abaixo informados.

O rito processual observará a Consolidação das Leis do Trabalho e

o Processo Judicial Eletrônico, aplicando-se subsidiariamente o

Código de Processo Civil, conforme o disposto no artigo 769 da

CLT.

Sem prejuízo da determinação acima, intimar a(s) reclamada(s)

para que se manifeste(m), no prazo de 05 dias, se concorda

com o “Juízo 100% Digital”.

No caso de concordância ou silêncio da(s) reclamada(s), a

tramitação dos presentes autos ocorrerá pelo “Juízo 100% Digital”,

e a audiência será realizada no dia e hora acima informados, por

meio da plataforma Zoom Meeting, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL.

No caso de discordância da(s) reclamada(s), a audiência, ainda

que em caráter inaugural, ocorrerá NA FORMA PRESENCIAL para

todos os participantes (partes, advogados, testemunhas, peritos, e

outros), na sede do Juízo, localizado na Trav. D. Pedro I, 698, 3º

andar, Umarizal nesta capital. Nesta hipótese, a Secretaria

reagendará a audiência, se for o caso, para adequação da pauta,

para que passe a constar audiência presencial, e não mais

telepresencial, assim como ser excluído o chip denominado de

“Juízo 100% digital”.

Caso não haja conciliação na audiência inaugural (Una), deverá a

parte reclamada apresentar contestação, haja vista que será

observado o disposto nos artigos 844 a 847 da CLT.

DECIDE ESTE JUÍZO QUE, INDEPENDENTE DESTA AÇÃO

TRAMITAR PELO “JUÍZO 100% DIGITAL”, NA HIPÓTESE DE

SER TRANSFERIDA A AUDIÊNCIA PARA FINS DE INSTRUÇÃO

PROCESSUAL (DEPOIMENTO DE PARTES, OITIVA DE

TESTEMUNHAS, PERITOS E OUTROS), ESTA SERÁ

REALIZADA, EXCEPCIONALMENTE, NA MODALIDADE

PRESENCIAL PARA TODOS OS PARTICIPANTES, NA SEDE DO

JUÍZO, LOCALIZADA NA TRAV. D. PEDRO I, 698, BLOCO V, 3º

ANDAR (PRAÇA BRASIL), BAIRRO UMARIZAL, NESTA CAPITAL,

TENDO EM VISTA AS DIFICULDADES TECNOLÓGICAS

IDENTIFICADAS POR ESTE JUÍZO POR OCASIÃO DA

REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS DE

INSTRUÇÃO, O QUE TEM CAUSADO ATRASOS NAS

AUDIÊNCIAS, COM RECORRENTES ADIAMENTOS, TRAZENDO

GRANDE PREJUÍZO AO CUMPRIMENTO DA PAUTA DESTA

UNIDADE E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Em caso de não haver conciliação na audiência inaugural, a

reclamada apresentará defesa. Nessa audiência deverá

observar o seguinte:

A(s) reclamada(s) devem(m) apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, no caso de existirem pedidos na inicial relacionados às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC.

No caso de pedido de horas extras, a reclamada deverá apresentar

prova do número de trabalhadores empregados, controle de ponto

(manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento,

sobas penas previstas no art. 400 do CPC.

As provas em áudio e vídeo a serem apresentadas anexadas nos

autos, deverão as partes obedecerem ao que determina o ATO

CONJUNTO PRESI/CR No 25/2021, alterado pelo Ato/Presi

29/2021, publicado em 28/01/2021, que disciplina sobre juntada de

mídias no PJE (necessidade de cadastro prévio).

Na audiência telepresencial, é de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura

tecnológica necessária para participação na audiência

telepresencial (Ato Normativo CR no 04/2021).

A reclamada deve observar, quanto aos documentos juntados, o

disposto no art. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena

de serem desconsiderados e excluídos, como preconiza mesma

Resolução, independentemente de nova intimação.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO SER APRESENTADAS NA

AUDIÊNCIA INAUGURAL/UNA (ART. 845 CLT), SOB PENA DE

ESTE JUÍZO ENTENDER QUE AS PARTES NÃO PRETENDEM

ARROLAR TESTEMUNHAS.

Conforme disposto no ATO No 11/CGJT, de 23 de abril de 2020, a

qualquer momento as partes podem se manifestar quanto a
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possibilidade de conciliação.

PARA A AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, ACESSAR O LINK E

SENHAS ABAIXO:

Link, id e senha para acesso no caso de audiência telepresencial:

https://trt8-jus-br.zoom.us/j/87192338921?pwd=I5e7Ifj3-T9PX87k-

SJee3kpZr2LwM.1

ID da reunião: 871 9233 8921

Senha de acesso: RR4fUbH4

As partes, advogados e testemunhas deverão permanecer

conectadas com áudio e vídeo até serem aceitos pelo anfitrião

e encaminhados para a sala onde ocorrerá a audiência.

As partes, reclamante, 1ª e 2ª reclamadas, ficam cientes por

meio de seus patronos, via DEJT.

Notifique-se a 3ª reclamada, AMBEV, via postal.

Obs: Para obter informações acessar:

E-mail: vt3belem.sec@trt8.jus.br

Secretaria virtual: meet.google.com/qub-azkp-fzu

Tel.: 4008-7112

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000097-07.2024.5.08.0003
RECLAMANTE JOSE DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO EP CONSTRUTORA E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECLAMADO UFINET BRASIL S.A.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EP CONSTRUTORA E MONTAGENS LTDA

  - UFINET BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f78c759

proferido nos autos.

Verifica-se que a audiência de conciliação junto ao CEJUSC não

logrou êxito, conforme Ata de Id 9e3c90d.

De outra banda, a segunda reclamada, por meio da petição de Id

2d529db, arguiu exceção de incompetência territorial.

Diante do acima exposto, dê-se ciência às partes adversas para

manifestarem-se, no prazo de cinco dias, se assim desejarem.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para julgamento da exceção.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000097-07.2024.5.08.0003
RECLAMANTE JOSE DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO EP CONSTRUTORA E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECLAMADO UFINET BRASIL S.A.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ASSIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f78c759

proferido nos autos.

Verifica-se que a audiência de conciliação junto ao CEJUSC não

logrou êxito, conforme Ata de Id 9e3c90d.

De outra banda, a segunda reclamada, por meio da petição de Id

2d529db, arguiu exceção de incompetência territorial.

Diante do acima exposto, dê-se ciência às partes adversas para

manifestarem-se, no prazo de cinco dias, se assim desejarem.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para julgamento da exceção.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000081-53.2024.5.08.0003
RECLAMANTE THIAGO ROMAO NEVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NEVES BITTENCOURT
RODRIGUES(OAB: 31964/PA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

RECLAMADO L DO N SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ROMAO NEVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bed86

proferido nos autos.

Considerando que o reclamante elegeu o presente feito para

tramitar por meio do Juízo 100% digital;

Considerando os termos da RESOLUÇÃO Nº 345/2020 do CNJ,

que implementou o “Juízo 100% Digital”;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 034/2021 deste E. TRT8, que

aprovou a adesão do TRT-8 ao “Juízo 100% Digital”;

Considerando o que determina o art. 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, que orienta o retorno presencial às

unidades judiciárias de 1º e de 2º graus, em vista do encerramento

do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional;

Considerando o ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001, DE 25 DE

JANEIRO DE 2023, que dispõe, no âmbito deste Tribunal, sobre a

forma de realização das audiências nas Unidades Judiciárias de 1º

Grau e das Sessões de Julgamento no 2º Grau, além de outras

disposições;

Considerando que o art. 3º, parágrafo sexto do Ato Nº 34/2021

permite que sejam realizados atos na modalidade presencial

quando não for viável a realização de forma

eletrônica/digital/telepresencial, mesmo que o feito tramite por

meio do “ Juízo 100% Digital”;

Considerando os inúmeros problemas técnicos ocorridos nas

audiências telepresenciais de instrução, na maioria das vezes,

em razão de dificuldades de conexão de toda ordem, o que tem

provocado atrasos consideráveis, com prejuízo para as demais

audiências que estão na pauta regular deste Juízo;

Considerando a certidão de Id 73ca022, DECIDO:

Determinar a designação de AUDIÊNCIA UNA para o dia

22/04/2024, às 08:45 horas, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom Meeting, com

acesso pelo link, id e senha abaixo informados.

O rito processual observará a Consolidação das Leis do Trabalho e

o Processo Judicial Eletrônico, aplicando-se subsidiariamente o

Código de Processo Civil, conforme o disposto no artigo 769 da

CLT.

Sem prejuízo da determinação acima, intimar a(s) reclamada(s)

para que se manifeste(m), no prazo de 05 dias, se concorda

com o “Juízo 100% Digital”.

No caso de concordância ou silêncio da(s) reclamada(s), a

tramitação dos presentes autos ocorrerá pelo “Juízo 100% Digital”,

e a audiência será realizada no dia e hora acima informados, por

meio da plataforma Zoom Meeting, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL.

No caso de discordância da(s) reclamada(s), a audiência, ainda

que em caráter inaugural, ocorrerá NA FORMA PRESENCIAL para

todos os participantes (partes, advogados, testemunhas, peritos, e

outros), na sede do Juízo, localizado na Trav. D. Pedro I, 698, 3º

andar, Umarizal nesta capital. Nesta hipótese, a Secretaria

reagendará a audiência, se for o caso, para adequação da pauta,

para que passe a constar audiência presencial, e não mais

telepresencial, assim como ser excluído o chip denominado de

“Juízo 100% digital”.

Caso não haja conciliação na audiência inaugural, deverá a parte

reclamada apresentar contestação, haja vista que será observado o

disposto nos artigos 844 a 847 da CLT.

DECIDE ESTE JUÍZO QUE, INDEPENDENTE DESTA AÇÃO

TRAMITAR PELO “JUÍZO 100% DIGITAL”, NA HIPÓTESE DE

SER TRANSFERIDA A AUDIÊNCIA PARA FINS DE INSTRUÇÃO

PROCESSUAL (DEPOIMENTO DE PARTES, OITIVA DE

TESTEMUNHAS, PERITOS E OUTROS), ESTA SERÁ

REALIZADA, EXCEPCIONALMENTE, NA MODALIDADE

PRESENCIAL PARA TODOS OS PARTICIPANTES, NA SEDE DO

JUÍZO, LOCALIZADA NA TRAV. D. PEDRO I, 698, BLOCO V, 3º

ANDAR (PRAÇA BRASIL), BAIRRO UMARIZAL, NESTA CAPITAL,

TENDO EM VISTA AS DIFICULDADES TECNOLÓGICAS

IDENTIFICADAS POR ESTE JUÍZO POR OCASIÃO DA

REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS DE

INSTRUÇÃO, O QUE TEM CAUSADO ATRASOS NAS

AUDIÊNCIAS, COM RECORRENTES ADIAMENTOS, TRAZENDO

GRANDE PREJUÍZO AO CUMPRIMENTO DA PAUTA DESTA

UNIDADE E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Em caso de não haver conciliação na audiência inaugural, a

reclamada apresentará defesa. Nessa audiência deverá

observar o seguinte:

A(s) reclamada(s) devem(m) apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, no caso de existirem pedidos na inicial relacionados às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC.
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No caso de pedido de horas extras, a reclamada deverá apresentar

prova do número de trabalhadores empregados, controle de ponto

(manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento,

sobas penas previstas no art. 400 do CPC.

As provas em áudio e vídeo a serem apresentadas anexadas nos

autos, deverão as partes obedecerem ao que determina o ATO

CONJUNTO PRESI/CR No 25/2021, alterado pelo Ato/Presi

29/2021, publicado em 28/01/2021, que disciplina sobre juntada de

mídias no PJE (necessidade de cadastro prévio).

Na audiência telepresencial, é de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura

tecnológica necessária para participação na audiência

telepresencial (Ato Normativo CR no 04/2021).

A reclamada deve observar, quanto aos documentos juntados, o

disposto no art. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena

de serem desconsiderados e excluídos, como preconiza mesma

Resolução, independentemente de nova intimação.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO SER APRESENTADAS NA

AUDIÊNCIA INAUGURAL (ART. 845 CLT), SOB PENA DE ESTE

JUÍZO ENTENDER QUE AS PARTES NÃO PRETENDEM

ARROLAR TESTEMUNHAS.

Conforme disposto no ATO No 11/CGJT, de 23 de abril de 2020, a

qualquer momento as partes podem se manifestar quanto a

possibilidade de conciliação.

PARA A AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, ACESSAR O LINK E

SENHAS ABAIXO:

Link, id e senha para acesso no caso de audiência telepresencial:

https://trt8-jus-br.zoom.us/j/87192338921?pwd=I5e7Ifj3-T9PX87k-

SJee3kpZr2LwM.1

ID da reunião: 871 9233 8921

Senha de acesso: RR4fUbH4

As partes, advogados e testemunhas deverão permanecer

conectadas com áudio e vídeo até serem aceitos pelo anfitrião

e encaminhados para a sala onde ocorrerá a audiência.

O reclamante fica ciente por meio de seu patrono.

INTIMEM-SE AS RECLAMADA, L DO N SOUSA, VIA EDITALICIA

E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, VIA SISTEMA.

Obs: Para obter informações acessar:

E-mail: vt3belem.sec@trt8.jus.br

Secretaria virtual: meet.google.com/qub-azkp-fzu

Tel.: 4008-7112

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000168-77.2022.5.08.0003
RECLAMANTE ISIS KRISHINA REZENDE SADECK

ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE
SADECK(OAB: 9296/PA)

ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA(OAB:
9401/PA)

RECLAMADO JONAS ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO ERALDO ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO EDSON ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

RECLAMADO ADRIANA ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO ANA CLEA ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO ELIODEA RODRIGUES GOMES

RECLAMADO JOELSON ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO BRUNO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JULYANA BROCHADO
CRISOSTOMO(OAB: 25066/PA)

RECLAMADO OSMAR CORREA RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLEA ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed52778

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id 3de5535, noticiando que a

patrona da reclamante requereu a redesignação da audiência

marcada para o dia 25/03/2024;

Considerando que o Juízo da 8ª Vara Cível de Belém, nos autos do

Proc. nº 0809082-25.2023.8.14.0301, nomeou a Sra. ANA CLÉA

ARAÚJO RODRIGUES como inventariante do espólio de JOSÉ

CORREA RODRIGUES;

Considerando que os réus já apresentaram suas respectivas

defesas e que a reclamante já se manifestou sobre a documentação

apresentada pelos reclamados, Id 5787d6e, DECIDO:

Determinar a retificação do polo passivo desta ação, devendo a

Secretaria excluir dos registros do PJE o nome dos herdeiros

do de cujus. Deverá ficar mantido no polo passivo os seguintes

reclamados: LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA; JOÃO

CORRÊA RODRIGUES, OSMAR CORREA RODRIGUES e

ESPÓLIO DE JOSÉ CORRÊA RODRIGUES, este último
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representado por sua inventariante, Sra. ANA CLÉA ARAÚJO

RODRIGUES, nomeada pelo Juízo da 8ª Vara Cível e

Empresarial de Belém (Id 182c816).

Determino que a Sra. ANA CLÉA ARAÚJO RODRIGUES, no prazo

de cinco dias, anexe aos autos nova procuração, agora, na

condição de inventariante do espólio.

Defere-se o requerimento da patrona da autora, redesignando-se a

audiência designada para o dia 25/03/2024 para o dia 09/04/2024,

às 09:30h, DE FORMA PRESENCIAL PARA TODOS OS

PARTICIPANTES, para depoimento das partes e testemunhas,

sob as mesmas cominações já registradas na Ata de Audiência

de Id 32ef439 e ratificadas nas sessões posteriores.

Considerando que a juíza titular se declarou suspeita para

funcionar neste processo e que esta magistrada estará em

gozo de férias no período de 01 a 20/04/2024, solicitar à

Corregedoria Regional a designação de outro magistrado para

instruir o presente processo.

As partes ficam cientes por meio de seus respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000168-77.2022.5.08.0003
RECLAMANTE ISIS KRISHINA REZENDE SADECK

ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE
SADECK(OAB: 9296/PA)

ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA(OAB:
9401/PA)

RECLAMADO JONAS ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO ERALDO ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO EDSON ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

RECLAMADO ADRIANA ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO ANA CLEA ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO ELIODEA RODRIGUES GOMES

RECLAMADO JOELSON ARAUJO RODRIGUES

RECLAMADO BRUNO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JULYANA BROCHADO
CRISOSTOMO(OAB: 25066/PA)

RECLAMADO OSMAR CORREA RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLEA ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SIQUEIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

  - OSMAR CORREA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed52778

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id 3de5535, noticiando que a

patrona da reclamante requereu a redesignação da audiência

marcada para o dia 25/03/2024;

Considerando que o Juízo da 8ª Vara Cível de Belém, nos autos do

Proc. nº 0809082-25.2023.8.14.0301, nomeou a Sra. ANA CLÉA

ARAÚJO RODRIGUES como inventariante do espólio de JOSÉ

CORREA RODRIGUES;

Considerando que os réus já apresentaram suas respectivas

defesas e que a reclamante já se manifestou sobre a documentação

apresentada pelos reclamados, Id 5787d6e, DECIDO:

Determinar a retificação do polo passivo desta ação, devendo a

Secretaria excluir dos registros do PJE o nome dos herdeiros

do de cujus. Deverá ficar mantido no polo passivo os seguintes

reclamados: LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA; JOÃO

CORRÊA RODRIGUES, OSMAR CORREA RODRIGUES e

ESPÓLIO DE JOSÉ CORRÊA RODRIGUES, este último

representado por sua inventariante, Sra. ANA CLÉA ARAÚJO

RODRIGUES, nomeada pelo Juízo da 8ª Vara Cível e

Empresarial de Belém (Id 182c816).

Determino que a Sra. ANA CLÉA ARAÚJO RODRIGUES, no prazo

de cinco dias, anexe aos autos nova procuração, agora, na

condição de inventariante do espólio.

Defere-se o requerimento da patrona da autora, redesignando-se a

audiência designada para o dia 25/03/2024 para o dia 09/04/2024,

às 09:30h, DE FORMA PRESENCIAL PARA TODOS OS

PARTICIPANTES, para depoimento das partes e testemunhas,

sob as mesmas cominações já registradas na Ata de Audiência

de Id 32ef439 e ratificadas nas sessões posteriores.

Considerando que a juíza titular se declarou suspeita para

funcionar neste processo e que esta magistrada estará em

gozo de férias no período de 01 a 20/04/2024, solicitar à

Corregedoria Regional a designação de outro magistrado para

instruir o presente processo.

As partes ficam cientes por meio de seus respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000121-35.2024.5.08.0003
EXEQUENTE SERGIO TEODORO MALCHER

ADVOGADO NEICE LIMA DOS SANTOS(OAB:
36381/PA)

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO TEODORO MALCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bde66

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando que o primeiro reclamado recusou-se a receber a

intimação pelos Correios, conforme verifica-se da certidão de Id

290bb5e, determino:

A expedição de Carta Precatória, para a VT de Adamantina/SP, que

tem jurisdição sob o município de Pacaembu, solicitando que a

executada seja notificada por meio do Oficial de Justiça.

Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000017-43.2024.5.08.0003
RECLAMANTE FRANCYELLE FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA DIEGO CIMEONI HOLANDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCYELLE FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12993f8

proferido nos autos.

Considerando que a testemunha do reclamado reside fora desta

Comarca e, com o fito de evitar novos adiamentos a sessão,

determino desde logo a sua participação de forma telepresencial.

Intime-se a testemunha, fornecendo o link para acesso em

audiência.

Dê-se ciência as partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000017-43.2024.5.08.0003
RECLAMANTE FRANCYELLE FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA DIEGO CIMEONI HOLANDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12993f8

proferido nos autos.

Considerando que a testemunha do reclamado reside fora desta

Comarca e, com o fito de evitar novos adiamentos a sessão,

determino desde logo a sua participação de forma telepresencial.

Intime-se a testemunha, fornecendo o link para acesso em

audiência.

Dê-se ciência as partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001715-41.2011.5.08.0003
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA BOAS

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

RECLAMADO CORK - COMERCIO INDUSTRIA E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA
- ME
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ADVOGADO MARIO LUCIO CONTE
MONTEIRO(OAB: 14270/PA)

RECLAMADO ELIELTON BALAROTTE

RECLAMADO ELIEZER BALAROTTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORK - COMERCIO INDUSTRIA E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35077ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

HBCQ

Ante o que consta na certidão do ID dd2393f e considerando que o

exequente não promove impulso produtivo a esta execução há mais

de 9,5 anos, e, ainda, o cumprimento da regra insculpida no art. 128

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, resolvo:

I - com base no art. 485, III, do CPC, c/c art. 40, da Lei 6.830/80, art.

11-A, da CLT e art. 921, §4º, do CPC, declarar a ocorrência da

prescrição intercorrente em desfavor desta execução;

II - extinguir a presente execução, determinando a baixa de todos os

gravames porventura envidados (BNDT, RENAJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.);

III - arquivar definitivamente os autos;

IV - ciência ao interessado.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-18.2023.5.08.0003
RECLAMANTE KELLY CRISTINE DE SALES

GUERRA

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO CALMASS ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BARBARA CALANDRINI AZEVEDO
PONCE DE LEAO(OAB: 18323/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMASS ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f601751

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

FPD

Considerando que já foi pago ao autor a integralidade do seu

crédito, bem como houve a satisfação integral do acordo, DECIDO:

Arquivar os autos, em caráter definitivo.

Todos os pagamentos e recolhimentos já registrados, para fins

estatísticos;

Não foram realizadas constrições em face da executada/sócio neste

processo;

Não foram encontrados saldos nas contas judiciais vinculadas aos

presentes autos, visto que ZERADAS, conforme certidão de id

91ee652.

Publique-se. Cumpra-se.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-93.2016.5.08.0003
RECLAMANTE MESSIANE CABRAL GONCALVES

CALANDRINE

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15028/PA)

RECLAMADO RESTAURANTE COZINHA
PARAENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIANE CABRAL GONCALVES CALANDRINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d795f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o que consta na certidão do ID b42fd01 e considerando que o

exequente não promove impulso produtivo a esta execução há mais

de 2 anos, deixando de cumprir a regra insculpida no art. 128 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, conforme decisão de Id e570ab4 e certidão de Id

75ad818;

Considerando que sequer o autor forneceu indícios que permitissem

coletar CPF/CNPJ dos devedores (elemento essencial à execução),

resolvo:
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I - com base no art. 485, III, do CPC, c/c art. 11-A, da CLT e art.

921, §4º, do CPC, declarar a ocorrência da prescrição intercorrente

em desfavor desta execução;

II - extinguir a presente execução, determinando a baixa de todos os

gravames porventura envidados;

III - arquivar definitivamente os autos;

IV - ciência ao interessado.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-18.2023.5.08.0003
RECLAMANTE KELLY CRISTINE DE SALES

GUERRA

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO CALMASS ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BARBARA CALANDRINI AZEVEDO
PONCE DE LEAO(OAB: 18323/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINE DE SALES GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f601751

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

FPD

Considerando que já foi pago ao autor a integralidade do seu

crédito, bem como houve a satisfação integral do acordo, DECIDO:

Arquivar os autos, em caráter definitivo.

Todos os pagamentos e recolhimentos já registrados, para fins

estatísticos;

Não foram realizadas constrições em face da executada/sócio neste

processo;

Não foram encontrados saldos nas contas judiciais vinculadas aos

presentes autos, visto que ZERADAS, conforme certidão de id

91ee652.

Publique-se. Cumpra-se.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001715-41.2011.5.08.0003
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA BOAS

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

RECLAMADO CORK - COMERCIO INDUSTRIA E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA
- ME

ADVOGADO MARIO LUCIO CONTE
MONTEIRO(OAB: 14270/PA)

RECLAMADO ELIELTON BALAROTTE

RECLAMADO ELIEZER BALAROTTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA SILVA BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35077ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

HBCQ

Ante o que consta na certidão do ID dd2393f e considerando que o

exequente não promove impulso produtivo a esta execução há mais

de 9,5 anos, e, ainda, o cumprimento da regra insculpida no art. 128

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, resolvo:

I - com base no art. 485, III, do CPC, c/c art. 40, da Lei 6.830/80, art.

11-A, da CLT e art. 921, §4º, do CPC, declarar a ocorrência da

prescrição intercorrente em desfavor desta execução;

II - extinguir a presente execução, determinando a baixa de todos os

gravames porventura envidados (BNDT, RENAJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.);

III - arquivar definitivamente os autos;

IV - ciência ao interessado.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-10.2023.5.08.0003
RECLAMANTE ZEDEKIAS DA SILVA DA SILVA

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

RECLAMADO IGF CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

RECLAMADO SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO STYLUS CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ZEDEKIAS DA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2857d61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

FPD

Considerando que já foi pago ao autor a integralidade do seu

crédito, satisfazendo integralmente o acordo, DECIDO:

Arquivar os autos, em caráter definitivo.

Todos os pagamentos e recolhimentos já registrados, para fins

estatísticos;

Não foram realizadas constrições em face da executada/sócio neste

processo;

Não foram encontrados saldos nas contas judiciais vinculadas aos

presentes autos, visto que ZERADAS, conforme certidão de id

fd66fb3.

Publique-se. Cumpra-se.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-10.2023.5.08.0003
RECLAMANTE ZEDEKIAS DA SILVA DA SILVA

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

RECLAMADO IGF CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

RECLAMADO SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO STYLUS CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2857d61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

FPD

Considerando que já foi pago ao autor a integralidade do seu

crédito, satisfazendo integralmente o acordo, DECIDO:

Arquivar os autos, em caráter definitivo.

Todos os pagamentos e recolhimentos já registrados, para fins

estatísticos;

Não foram realizadas constrições em face da executada/sócio neste

processo;

Não foram encontrados saldos nas contas judiciais vinculadas aos

presentes autos, visto que ZERADAS, conforme certidão de id

fd66fb3.

Publique-se. Cumpra-se.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000343-76.2019.5.08.0003
RECLAMANTE VERONICA LUANA SERRAO DA

COSTA

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
AMAZONICO S/S LTDA - ME

RECLAMADO BARBARA D OLIVEIRA PIRES
FERREIRA

RECLAMADO LUCIANA ALBUQUERQUE D
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA LUANA SERRAO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cb7a66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

HBCQ

Ante o que consta na certidão do ID 5f7f38a e considerando que o

exequente não promove impulso produtivo a esta execução há mais

de 2 anos, e, ainda, o cumprimento da regra insculpida no art. 128

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, resolvo:

I - com base no art. 485, III, do CPC, c/c art. 11-A, da CLT e art.

921, §4º, do CPC, declarar a ocorrência da prescrição intercorrente
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em desfavor desta execução;

II - extinguir a presente execução, determinando a baixa de todos os

gravames porventura envidados (BNDT, RENAJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.);

III - arquivar definitivamente os autos;

IV - ciência ao interessado.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-76.2011.5.08.0003
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMANTE TEILA TATIANE LOBATO CAMPOS

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

RECLAMADO ROBERTO FRANKLIN DA SILVA
MUSSI

RECLAMADO MARA CASTRO LAURINHO

ADVOGADO GLAUCE HELENA MORAES DE
CASTRO(OAB: 16291/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA CASTRO LAURINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4ff8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

HBCQ

Considerando o que consta na certidão do ID 83b9827;

Considerando o que consta da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (INSS abaixo de R$40.000,00 - manifestação);

Considerando que o exequente não promove impulso a esta

execução há mais de 9,5 anos;

Considerando que o STJ ao apreciar os Temas Repetitivos 566,

567, 568, 569, 570 e 571 assentou que:

a) o prazo de 1 ano de suspensão do processo e do respectivo

prazo prescricional (art. 40, §§1º e 2º, da LEF) tem início

automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito

da não localização do devedor ou da inexistência de bens

penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa

contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido

a suspensão da execução;

b) havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não

pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano

de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional

aplicável;

c) somente o pedido de providência frutífera, dentro do prazo

prescricional, possui o condão de interromper o prazo fatal em

desfavor do exequente;

Considerando, portanto, que o decidido pelo STJ declara

despicienda a intimação da União após 1 ano de suspensão para a

indicação de bens, quando, a exemplo do que ocorre nestes autos,

o exequente já está devidamente intimado da inexistência de

constrições;

Considerando o contido na súmula 314 do STJ;

Considerando o contido na súmula 150 do STF;

Considerando o art. 769, da CLT;

Considerando, finalmente, o princípio constitucional da razoável

duração do processo, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da CF;

Resolvo:

I - Declarar a ocorrência da prescrição intercorrente no presente

feito, pelo que determino a extinção da presente execução no

termos do art. 40 da LEF;

II - Vistas à União no prazo legal.

III - Remeter os autos ao sobrestamento enquanto aguarda-se o

prazo definido no item “II” acima;

IV - Expirado o prazo acima, sem embargo, arquivar definitivamente

os autos.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-66.2024.5.08.0003
RECLAMANTE BARBARA SGARBI MORGAN

FERNANDES

ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

RECLAMADO JIAN ZHONG YANG

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO DIEGO SOUSA CARMONA

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO FACULDADES BRASIL INTELIGENTE
S/S LTDA

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO FXR INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SOUSA CARMONA

  - FACULDADES BRASIL INTELIGENTE S/S LTDA

  - FXR INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP
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  - JIAN ZHONG YANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc1e74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

FPD

Considerando que houve a satisfação integral do acordo celebrado

pelas partes junto ao CEJUSC-1, conforme Ata de Audiência de Id

805cb72, DECIDO:

Arquivar os autos, em caráter definitivo.

Não foram realizadas constrições em face da executada/sócio neste

processo;

Não foram encontrados saldos nas contas judiciais vinculadas aos

presentes autos, visto que ZERADAS, conforme certidão de id

51ee4f8.

Publique-se. Cumpra-se.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-76.2011.5.08.0003
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMANTE TEILA TATIANE LOBATO CAMPOS

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

RECLAMADO ROBERTO FRANKLIN DA SILVA
MUSSI

RECLAMADO MARA CASTRO LAURINHO

ADVOGADO GLAUCE HELENA MORAES DE
CASTRO(OAB: 16291/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEILA TATIANE LOBATO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4ff8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

HBCQ

Considerando o que consta na certidão do ID 83b9827;

Considerando o que consta da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (INSS abaixo de R$40.000,00 - manifestação);

Considerando que o exequente não promove impulso a esta

execução há mais de 9,5 anos;

Considerando que o STJ ao apreciar os Temas Repetitivos 566,

567, 568, 569, 570 e 571 assentou que:

a) o prazo de 1 ano de suspensão do processo e do respectivo

prazo prescricional (art. 40, §§1º e 2º, da LEF) tem início

automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito

da não localização do devedor ou da inexistência de bens

penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa

contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido

a suspensão da execução;

b) havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não

pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano

de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional

aplicável;

c) somente o pedido de providência frutífera, dentro do prazo

prescricional, possui o condão de interromper o prazo fatal em

desfavor do exequente;

Considerando, portanto, que o decidido pelo STJ declara

despicienda a intimação da União após 1 ano de suspensão para a

indicação de bens, quando, a exemplo do que ocorre nestes autos,

o exequente já está devidamente intimado da inexistência de

constrições;

Considerando o contido na súmula 314 do STJ;

Considerando o contido na súmula 150 do STF;

Considerando o art. 769, da CLT;

Considerando, finalmente, o princípio constitucional da razoável

duração do processo, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da CF;

Resolvo:

I - Declarar a ocorrência da prescrição intercorrente no presente

feito, pelo que determino a extinção da presente execução no

termos do art. 40 da LEF;

II - Vistas à União no prazo legal.

III - Remeter os autos ao sobrestamento enquanto aguarda-se o

prazo definido no item “II” acima;

IV - Expirado o prazo acima, sem embargo, arquivar definitivamente

os autos.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-66.2024.5.08.0003
RECLAMANTE BARBARA SGARBI MORGAN

FERNANDES
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ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

RECLAMADO JIAN ZHONG YANG

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO DIEGO SOUSA CARMONA

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO FACULDADES BRASIL INTELIGENTE
S/S LTDA

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO FXR INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SGARBI MORGAN FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc1e74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

FPD

Considerando que houve a satisfação integral do acordo celebrado

pelas partes junto ao CEJUSC-1, conforme Ata de Audiência de Id

805cb72, DECIDO:

Arquivar os autos, em caráter definitivo.

Não foram realizadas constrições em face da executada/sócio neste

processo;

Não foram encontrados saldos nas contas judiciais vinculadas aos

presentes autos, visto que ZERADAS, conforme certidão de id

51ee4f8.

Publique-se. Cumpra-se.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000031-27.2024.5.08.0003
EXEQUENTE SANDRA LUCIA MATIAS SILVA

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUCIA MATIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b776ee9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Isto posto, decide o Juízo da MM. 3ª Vara do Trabalho de Belém,

conhecer da impugnação aos cálculos interposta pelo executado e,

no mérito, ACOLHÊ-LA PARCIALMENTE, para o fim de:

a) determinar a retificação dos cálculos com a exclusão da

multa do artigo 467 da CLT, por falta de previsão no título

executivo.

b) determinar a retificação dos cálculos com a exclusão das

custas judiciais apuradas.

Fica autorizado, ainda, a correção de possíveis erros materiais

encontrados pelo calculista na conta elaboração pelo exequente,

tendo em vista que, até o presente momento, ainda não foram

elaborados cálculos pelo contador do Juízo.

Tudo nos termos da fundamentação supra. Novos cálculos de

liquidação em anexo. Dê ciência as partes. Nada mais.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-64.2019.5.08.0003
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONES JUNIOR TEIXEIRA
SARRAF(OAB: 27191/PA)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE CAVALCANTE
PACHECO(OAB: 27887/PA)

RECLAMADO AMAZONIA SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO REJANE SOTAO CALDERARO(OAB:
13623/PA)

RECLAMADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO VANESSA DA SILVA MARTINS(OAB:
13747/PA)

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4a9c9
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proferido nos autos.

Considerando que a execução encontra-se garantida, consoante

cálculos de Id 3061ec3 e certidões de Id's 81d2e30/df3a403, à

executada UNIMED para ciência, podendo, no prazo legal, se assim

desejar, apresentar eventual embargo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000903-52.2018.5.08.0003
RECLAMANTE ALESSANDRA BATISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE APARECIDA NAZARE SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE EDSON RONALDO GOMES DE
SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ENRICO LIMA MARTINS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE PAULO ANDRE VALENTE PINTO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE JURANDIR DOS SANTOS NEGRAO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALMIR DE JESUS SARMENTO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE LUANA LEITE DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE FRANCINEY OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ALEIXO BARATA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARA SA

ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE
CASTRO(OAB: 17067/PA)

ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM
DE CASTRO(OAB: 14045/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO AGROPECUARIO E
FUND DO EST DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9885dd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando o teor da certidão de Id 2f5365b (saldo disponível

neste feito), DETERMINA-SE:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções,

neste Juízo, em desfavor da reclamada. Em caso positiva,

providenciar a transferência do saldo sobejante. Em sendo negativa,

ofertar às demais Varas deste Regional, via sistema e-Garimpo;

2) Não havendo outras execuções neste Juízo ou solicitação de

abandamento, notificar a reclamada para informar meios para a

devolução de valores sobejantes, ficando a Secretaria, desde já

autorizada a expedir o respectivo Alvará para a efetivação da

devolução;

3) Em caso de o interessado não cumprir a determinação acima,

fica a Secretaria autorizada a realizar pesquisa junto ao SISBAJUD,
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a fim de obter dados bancários para fins de transferência dos

valores;

4) Cumpridas as determinações acima, anexar neste feito o “print”

da conta bancária, certificando a ausência de valores sobejantes

para só então retornar os autos ao arquivo, nos termos do que

dispõe o ATO CONJUNTO CSJT.GP. CGJT Nº 001/2019 e ATO

CONJUNTO PRESI/CR deste Regional de Nº 004, DE 18 DE ABRIL

DE 2023.

As partes fica cientes por meio de seus patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-10.2023.5.08.0003
RECLAMANTE J L ALVES MONTEIRO

ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA
MERGULHAO(OAB: 8332/PA)

RECLAMADO GNO COMERCIO E SERVICOS EM
OBRAS DA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L ALVES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f44f20

proferido nos autos.

Considerando o requerimento constante do ID 910045f,

DETERMINO:

À Secretaria para retirar dos autos o documento constante do ID

7e030a6.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000903-52.2018.5.08.0003
RECLAMANTE ALESSANDRA BATISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE APARECIDA NAZARE SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE EDSON RONALDO GOMES DE
SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ENRICO LIMA MARTINS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE PAULO ANDRE VALENTE PINTO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE JURANDIR DOS SANTOS NEGRAO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALMIR DE JESUS SARMENTO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE LUANA LEITE DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE FRANCINEY OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ALEIXO BARATA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)
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RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARA SA

ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE
CASTRO(OAB: 17067/PA)

ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM
DE CASTRO(OAB: 14045/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9885dd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

FPD

Considerando o teor da certidão de Id 2f5365b (saldo disponível

neste feito), DETERMINA-SE:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções,

neste Juízo, em desfavor da reclamada. Em caso positiva,

providenciar a transferência do saldo sobejante. Em sendo negativa,

ofertar às demais Varas deste Regional, via sistema e-Garimpo;

2) Não havendo outras execuções neste Juízo ou solicitação de

abandamento, notificar a reclamada para informar meios para a

devolução de valores sobejantes, ficando a Secretaria, desde já

autorizada a expedir o respectivo Alvará para a efetivação da

devolução;

3) Em caso de o interessado não cumprir a determinação acima,

fica a Secretaria autorizada a realizar pesquisa junto ao SISBAJUD,

a fim de obter dados bancários para fins de transferência dos

valores;

4) Cumpridas as determinações acima, anexar neste feito o “print”

da conta bancária, certificando a ausência de valores sobejantes

para só então retornar os autos ao arquivo, nos termos do que

dispõe o ATO CONJUNTO CSJT.GP. CGJT Nº 001/2019 e ATO

CONJUNTO PRESI/CR deste Regional de Nº 004, DE 18 DE ABRIL

DE 2023.

As partes fica cientes por meio de seus patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-10.2023.5.08.0003
RECLAMANTE J L ALVES MONTEIRO

ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA
MERGULHAO(OAB: 8332/PA)

RECLAMADO GNO COMERCIO E SERVICOS EM
OBRAS DA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AVENIDA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f44f20

proferido nos autos.

Considerando o requerimento constante do ID 910045f,

DETERMINO:

À Secretaria para retirar dos autos o documento constante do ID

7e030a6.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-96.2020.5.08.0003
RECLAMANTE ANTONIO LESSA PONTES

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO RRR TRANSPORTES POR
NAVEGACAO LTDA

RECLAMADO ROSENILDO DA CRUZ DE QUEIROZ

RECLAMADO CONSTRUTORA & SERVICOS
DIAMANTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LESSA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0b3125

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

FPD

Diante do teor da certidão de Id 3a9724e, verifico que o mandado

de Id 8e8ca88 ainda não foi devolvido a este Juízo, razão pela qual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determino que a Secretaria solicite informações à CENTRAL DE

MANDADOS DE ALTAMIRA/PA acerca do cumprimento do referido

mandado, e, caso esteja pendente de cumprimento, que o senhor

Oficial de Justiça empreenda, com urgência, a diligência ali

determinada.

Considerando que este feito há muito já iniciou a execução, já tendo

transcorrido o prazo de 45 dias úteis da data da efetiva citação da

executada, conforme se vê da decisão de Id c42128c (início da

execução), a Secretaria para incluir os executados no BNDT e

SERAJUD, caso as medidas acima não logrem êxito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-50.2017.5.08.0014
RECLAMANTE JORGE LIMA ABDON

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO FRANCINEY RICARDO LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO IZABEL CRISTINA GONCALVES
BARREIROS(OAB: 21917/PA)

RECLAMADO AREMILTON MACHADO DE FARIAS
JUNIOR

ADVOGADO IZABEL CRISTINA GONCALVES
BARREIROS(OAB: 21917/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LIMA ABDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00172e5

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de Id f392e90, certificar nos autos da

execução de Nº 0000210-34.2019.5.08.0003.

Após, retornar os autos ao arquivo definitivo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-46.2021.5.08.0003
RECLAMANTE IVANETE MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA
COSTA BULHÕES LEITE(OAB:
13372/PA)

ADVOGADO FERNANDO NOBUHIRO HIURA(OAB:
20427/PA)

ADVOGADO LUCIANO PIMENTA VALENTE
JUNIOR(OAB: 31730/PA)

RECLAMADO PRE ESCOLAR CANGURUS S/CC
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO FELIPE CUNHA DA
SILVA(OAB: 30211/PA)

RECLAMADO ISENGLISH ESCOLAS DE IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIANNE DO SOCORRO
SARMANHO RIBEIRO

ADVOGADO PAULO FELIPE CUNHA DA
SILVA(OAB: 30211/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA PIEDADE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO FONTENELE
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MENEZES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE MONTEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80afffb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Quanto à manifestação do ID 7bad02e, notificar o suscitado JOSÉ

M P DA SILVA que o IDPJ está suspenso, por ora, em razão do

acordo homologado com a devedora principal no ID 834ff6d.

Retornar os autos ao sobrestamento para aguardar o cumprimento

da avença.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-50.2017.5.08.0014
RECLAMANTE JORGE LIMA ABDON

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO FRANCINEY RICARDO LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO IZABEL CRISTINA GONCALVES
BARREIROS(OAB: 21917/PA)

RECLAMADO AREMILTON MACHADO DE FARIAS
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 280
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO IZABEL CRISTINA GONCALVES
BARREIROS(OAB: 21917/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREMILTON MACHADO DE FARIAS JUNIOR

  - FRANCINEY RICARDO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00172e5

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de Id f392e90, certificar nos autos da

execução de Nº 0000210-34.2019.5.08.0003.

Após, retornar os autos ao arquivo definitivo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-46.2021.5.08.0003
RECLAMANTE IVANETE MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA
COSTA BULHÕES LEITE(OAB:
13372/PA)

ADVOGADO FERNANDO NOBUHIRO HIURA(OAB:
20427/PA)

ADVOGADO LUCIANO PIMENTA VALENTE
JUNIOR(OAB: 31730/PA)

RECLAMADO PRE ESCOLAR CANGURUS S/CC
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO FELIPE CUNHA DA
SILVA(OAB: 30211/PA)

RECLAMADO ISENGLISH ESCOLAS DE IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIANNE DO SOCORRO
SARMANHO RIBEIRO

ADVOGADO PAULO FELIPE CUNHA DA
SILVA(OAB: 30211/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA PIEDADE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO FONTENELE
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MENEZES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISENGLISH ESCOLAS DE IDIOMAS LTDA

  - PRE ESCOLAR CANGURUS S/CC LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80afffb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

HBCQ

Quanto à manifestação do ID 7bad02e, notificar o suscitado JOSÉ

M P DA SILVA que o IDPJ está suspenso, por ora, em razão do

acordo homologado com a devedora principal no ID 834ff6d.

Retornar os autos ao sobrestamento para aguardar o cumprimento

da avença.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-90.2023.5.08.0003
RECLAMANTE KEIWE JHONY DOS SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO LINDMAN ANDERSON GUIMARAES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB: 24856/PA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BECHARA ARERO
LIMA(OAB: 33595/PA)

ADVOGADO SALOMAO KAHWAGE PAIVA(OAB:
28094/PA)

RECLAMADO A C ALVES DE MELO
RESTAURANTE EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO ALVES SOARES(OAB:
1924/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C ALVES DE MELO RESTAURANTE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5822918

proferido nos autos.

Verifica-se que o reclamante, por meio da petição de Id 24cafaa,

informa que ficou impossibilitado de se habilitar ao recebimento do

benefício do seguro desemprego, em virtude ter constado no Termo

de Acordo de Id 003847f, no tópico "DO SEGURO DESEMPREGO"

a data de sua dispensa como sendo 08/11/2022, quando na

verdade seu desligamento da reclamada ocorreu em 18/12/2023,

conforme se verifica do registro de sua CTPS DIGITAL de Id

9b9b953.
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Diante do acima narrado, determino, nos termos do art. 833 da CLT,

a retificação do Termo de Acordo de Id 003847f, para que passe a

constar como data de dispensa do autor o dia 18/12/2023.

À Secretaria para expedir alvará judicial em favor do

reclamante, a fim de possibilitar sua habilitação à percepção do

benefício do seguro desemprego.

Dê-se ciência ao reclamante.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-90.2023.5.08.0003
RECLAMANTE KEIWE JHONY DOS SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO LINDMAN ANDERSON GUIMARAES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB: 24856/PA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BECHARA ARERO
LIMA(OAB: 33595/PA)

ADVOGADO SALOMAO KAHWAGE PAIVA(OAB:
28094/PA)

RECLAMADO A C ALVES DE MELO
RESTAURANTE EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO ALVES SOARES(OAB:
1924/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEIWE JHONY DOS SANTOS BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5822918

proferido nos autos.

Verifica-se que o reclamante, por meio da petição de Id 24cafaa,

informa que ficou impossibilitado de se habilitar ao recebimento do

benefício do seguro desemprego, em virtude ter constado no Termo

de Acordo de Id 003847f, no tópico "DO SEGURO DESEMPREGO"

a data de sua dispensa como sendo 08/11/2022, quando na

verdade seu desligamento da reclamada ocorreu em 18/12/2023,

conforme se verifica do registro de sua CTPS DIGITAL de Id

9b9b953.

Diante do acima narrado, determino, nos termos do art. 833 da CLT,

a retificação do Termo de Acordo de Id 003847f, para que passe a

constar como data de dispensa do autor o dia 18/12/2023.

À Secretaria para expedir alvará judicial em favor do

reclamante, a fim de possibilitar sua habilitação à percepção do

benefício do seguro desemprego.

Dê-se ciência ao reclamante.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000307-97.2020.5.08.0003
RECLAMANTE FEDERACAO NACIONAL DOS

EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

ADVOGADO MARIO GOMES DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 9757/PA)

ADVOGADO GABRIEL RAMOS DA SILVA
YOUSSEF AROUS(OAB: 25574/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b33420

proferido nos autos.

Diante de todo o teor da certidão de Id 2bb7bd6, noticiando que, em

sede recursal, foi DECLARADO, DE OFÍCIO, A PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA DA FEDERAÇÃO, EXTINGUINDO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO

ART. 485, VI, DO CPC, RESULTANDO PREJUDICADO O

ENFRENTAMENTO DAS MATÉRIAS TRAZIDAS NOS RECURSOS

DAS PARTES, ANTE A PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO,

determino:

A devolução dos valores disponíveis nos autos aos seus

destinatários, devendo as partes informarem dados bancários, a fim

de possibilitar a transferência dos valores.

Cumprida a determinação acima, anexar neste feito o “print” das

contas bancárias, certificando a ausência de valores sobejantes

para só então arquivar os autos definitivamente, nos termos do

que dispõe o ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 001/2019 e

ATO CONJUNTO PRESI/CR deste Regional de Nº 004, DE 18 DE

ABRIL DE 2023.

As partes ficam cientes por meio de seus respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000307-97.2020.5.08.0003
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RECLAMANTE FEDERACAO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

ADVOGADO MARIO GOMES DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 9757/PA)

ADVOGADO GABRIEL RAMOS DA SILVA
YOUSSEF AROUS(OAB: 25574/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b33420

proferido nos autos.

Diante de todo o teor da certidão de Id 2bb7bd6, noticiando que, em

sede recursal, foi DECLARADO, DE OFÍCIO, A PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA DA FEDERAÇÃO, EXTINGUINDO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO

ART. 485, VI, DO CPC, RESULTANDO PREJUDICADO O

ENFRENTAMENTO DAS MATÉRIAS TRAZIDAS NOS RECURSOS

DAS PARTES, ANTE A PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO,

determino:

A devolução dos valores disponíveis nos autos aos seus

destinatários, devendo as partes informarem dados bancários, a fim

de possibilitar a transferência dos valores.

Cumprida a determinação acima, anexar neste feito o “print” das

contas bancárias, certificando a ausência de valores sobejantes

para só então arquivar os autos definitivamente, nos termos do

que dispõe o ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 001/2019 e

ATO CONJUNTO PRESI/CR deste Regional de Nº 004, DE 18 DE

ABRIL DE 2023.

As partes ficam cientes por meio de seus respectivos patronos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-11.2023.5.08.0003
RECLAMANTE SAMUEL TSHARLES SOARES

CORREA

ADVOGADO JEFFERSON SOARES
ALMEIDA(OAB: 29291/PA)

ADVOGADO FERNANDA NAYARA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 25400/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
904/AP)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4fe83

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão do senhor Oficial de Justiça, aguardar

pelo prazo de 20 dias a segunda reclamada realizar o repasse de

valores a este Juízo, em cumprimento ao Mandado de Penhora de

Crédito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-11.2023.5.08.0003
RECLAMANTE SAMUEL TSHARLES SOARES

CORREA

ADVOGADO JEFFERSON SOARES
ALMEIDA(OAB: 29291/PA)

ADVOGADO FERNANDA NAYARA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 25400/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
904/AP)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL TSHARLES SOARES CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4fe83

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão do senhor Oficial de Justiça, aguardar

pelo prazo de 20 dias a segunda reclamada realizar o repasse de

valores a este Juízo, em cumprimento ao Mandado de Penhora de

Crédito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LEA HELENA PESSOA DOS SANTOS SARMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-77.2022.5.08.0003
RECLAMANTE ISIS KRISHINA REZENDE SADECK

ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE
SADECK(OAB: 9296/PA)

ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA(OAB:
9401/PA)

RECLAMADO JOSE CORREA RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

RECLAMADO OSMAR CORREA RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLEA ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CORREA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

KSM

DESTINATÁRIO:JOSE CORREA RODRIGUES (Espólio de), em

nome da Inventariante ANA CLÉA ARAÚJO RODRIGUES.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Despacho de ID ed52778.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KARINA DA SILVA MENESES

Assessor

4ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ExCCJ-0000070-21.2024.5.08.0004
EXEQUENTE CRISLANE FURTADO MORENO

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PACAEMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE PACAEMBU

A Excelentíssima Senhora Juíza Titular da 4ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, para manifestação, querendo, no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

da leitura do QR Code abaixo.

Assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação do(a)

Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARA SUZY MARQUES FERRAZ

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000071-06.2024.5.08.0004
EXEQUENTE JAQUELINE RAFAELA DO

NASCIMENTO LOBATO

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)
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ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PACAEMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE PACAEMBU

A Excelentíssima Senhora Juíza Titular da 4ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, para manifestação, querendo, no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

da leitura do QR Code abaixo., digitando a numeração que se

encontra ao final do presente documento, abaixo do código de

barras.

Assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação do(a)

Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARA SUZY MARQUES FERRAZ

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000814-50.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ALESSANDRA DE PAIVA NUNES

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE PAIVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0665f72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Ante o cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do CPC e determino

o arquivamento dos autos, com os registros de praxe.

2. Considerando o disposto contido no Ato Conjunto PRESI/CR no

01, de 03 de fevereiro de 2020, deverá a secretaria da vara

proceder na pesquisa visando ratificar a inexistência de contas

judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo(Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), anexando

aos autos o resultado obtido para fins de arquivamento.

3. Publique-se para ciência.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000104-30.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO A C NOGUEIRA PRODUCOES LTDA

ADVOGADO ROMULO PALHA ROSSAS
NOVAES(OAB: 19690/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C NOGUEIRA PRODUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91f4ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Ante a manifestação apresentada pela parte ré (Id e7a7420),

declaro extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos

do CPC, destacando que a ordem de desbloqueio do valor

excedente já fora cumprida (Id ebb8d0a).

2. Pague-se o restante do crédito líquido do exequente (R$ 500,00),

utilizando o saldo parcial do depósito de Id 0fa60c7, mediante a

expedição de alvará de transferência, utilizando-se os dados

bancários já informados nos autos.

3. Recolham-se as custas (R$ 529,72) e a contribuição

previdenciária (R$ 5.214,97) com o saldo dos depósito de Id

0fa60c7 e e4199ef, zerando as contas judiciais.

4. Considerando o disposto contido no Ato Conjunto PRESI/CR no

01, de 03 de fevereiro de 2020, deverá a secretaria da vara

proceder na pesquisa visando ratificar a inexistência de contas

judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo(Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), anexando

aos autos o resultado obtido para fins de arquivamento.

5. Tudo feito, arquivem-se os autos, com os registros de praxe.

6. Publique-se, para fins de ciência.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-50.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ALESSANDRA DE PAIVA NUNES

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0665f72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Ante o cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do CPC e determino

o arquivamento dos autos, com os registros de praxe.

2. Considerando o disposto contido no Ato Conjunto PRESI/CR no

01, de 03 de fevereiro de 2020, deverá a secretaria da vara

proceder na pesquisa visando ratificar a inexistência de contas

judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo(Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), anexando

aos autos o resultado obtido para fins de arquivamento.

3. Publique-se para ciência.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000104-30.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO A C NOGUEIRA PRODUCOES LTDA

ADVOGADO ROMULO PALHA ROSSAS
NOVAES(OAB: 19690/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91f4ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Ante a manifestação apresentada pela parte ré (Id e7a7420),
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declaro extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos

do CPC, destacando que a ordem de desbloqueio do valor

excedente já fora cumprida (Id ebb8d0a).

2. Pague-se o restante do crédito líquido do exequente (R$ 500,00),

utilizando o saldo parcial do depósito de Id 0fa60c7, mediante a

expedição de alvará de transferência, utilizando-se os dados

bancários já informados nos autos.

3. Recolham-se as custas (R$ 529,72) e a contribuição

previdenciária (R$ 5.214,97) com o saldo dos depósito de Id

0fa60c7 e e4199ef, zerando as contas judiciais.

4. Considerando o disposto contido no Ato Conjunto PRESI/CR no

01, de 03 de fevereiro de 2020, deverá a secretaria da vara

proceder na pesquisa visando ratificar a inexistência de contas

judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo(Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), anexando

aos autos o resultado obtido para fins de arquivamento.

5. Tudo feito, arquivem-se os autos, com os registros de praxe.

6. Publique-se, para fins de ciência.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000745-18.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ROSIANE CORREA REIS

ADVOGADO GIOVANNI DOS ANJOS
PICKERELL(OAB: 11529/PA)

ADVOGADO ELLEYSON CORREA
SANDRES(OAB: 10859/PA)

RECLAMADO DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO
UNIAO BRASIL - UNIAO PARA

ADVOGADO KATRINA DIAS DE SOUZA(OAB:
23591/PA)

ADVOGADO ARMANDO BARREIROS E
SILVA(OAB: 23347/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO UNIAO BRASIL - UNIAO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO UNIAO

BRASIL - UNIAO PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimada(s) para tomar ciência da emenda à petição inicial

id:79fbd9c .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000143-90.2024.5.08.0004
RECLAMANTE JOHNY ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO
RAIOL(OAB: 17402/PA)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DO PARA
LTDA

ADVOGADO ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:JOHNY ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL, OAB:

17402

Fica o DESTINATÁRIO, por seu patrono, notificado para tomar

ciência da audiência PRESENCIAL a ser realizada no dia

30/04/2024 09:45horas , na sede da MM. 4ª VARA DO TRABALHO

DE BELÉM, no endereço a seguir: Tv. Dom Pedro I, nº 698, 4º

andar, Umarizal,CEP:66050-100.

 Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

supera r  os  40  (quaren ta )  sa lá r ios  mín imos .  O não

comparecimento da parte autora implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail:

vt4belem.sec@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 40087115 

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000143-90.2024.5.08.0004
RECLAMANTE JOHNY ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO YURI DE BORGONHA MONTEIRO
RAIOL(OAB: 17402/PA)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DO PARA
LTDA

ADVOGADO ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DO PARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

DESTINATÁRIO:HOSPITAL DO CORACAO DO PARA LTDA

ADVOGADA: ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ, OAB: 8423

Fica o DESTINATÁRIO notificado para tomar ciência da audiência

una PRESENCIAL a ser realizada no dia 30/04/2024 09:45horas,

na sede da MM. 4ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço

a seguir: Tv. Dom Pedro I, nº 698, 4º andar, Umarizal,CEP:66050-

100.

Nessa audiência, a parte deverá:

a) Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. O preposto terá de juntar carta

de preposição, qualificando-o para tanto, assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

O não comparecimento à audiência virtual importará no julgamento

da questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato;

b)Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias;

c) apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pretensão relacionada às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no artigo 359 do Código de Processo Civil;

d) apresentar prova do número de empregados, controles de ponto

(manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento,

sob as penas estabelecidas no artigo 359 do Código de Processo

Civil, se pedido de condenação ao pagamento de horas

extraordinárias constituir objeto da ação;

e) apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), Cadastro Específico

do INSS (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Qualquer alteração

nesses dados, durante o trâmite processual, deverá ser

imediatamente comunicada ao juízo;

f) trazer até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual

ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Quanto ao modo de apresentação da defesa, incumbe ao

reclamado observar as disposições integrantes do Ato n. 458/2012

do Tr ibunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mais

especificamente o contido no artigo 5º, §§ 1º, 2º e 3º a seguir

transcritos:

§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentados até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT.

Na hipótese de produção de prova documental, o demandado

precisará cumprir as seguintes regras previstas na Resolução n.

136/2014 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho:

Art. 22. Os documentos digitalizados e anexados às petições

eletrônicas serão adequadamente classificados e organizados por

quem os juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos.

§ 1º Os arquivos a serem juntados aos autos eletrônicos devem

utilizar descrição que identifique, resumidamente, os documentos

neles contidos e, se for o caso, os períodos a que se referem;

e,individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente.

§ 2º O preenchimento dos campos “Descrição” e “Tipo de

Documento”, exigido pelo sistema para anexação de arquivos à
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respectiva petição, deve guardar correspondência com a descrição

conferida aos arquivos.

O advogado deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail:

vt4belem.sec@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 40087115

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000202-78.2024.5.08.0004
RECLAMANTE LILIANE SANTOS MORAES

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO – PJE-JT

DESTINATÁRIO: LILIANE SANTOS MORAES

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular

da 4ª VT Belém, fica a parte autora, por seu(s) patrono(s), intimada

para:

I- Tomar ciência da audiência PRESENCIAL a ser realizada no dia

30/04/2024, às 10h30min.

II- Observar que a sessão será presencial. Assim, no dia e horário

acima designados, a parte e/ou advogados(as), deverão

comparecer à sede da 4ª VT Belém (Tv. Dom Pedro I, 746 -

Umarizal, Belém - PA, quarto andar do prédio novo).

III- A audiência terá caráter de inaugural para todos os efeitos, nos

termos do art. 844 da CLT. O não comparecimento importará no

ARQUIVAMENTO da reclamação. Na hipótese de dar causa a 02

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar,

nesta Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses.

IV - A parte autora fica ciente que, nessa audiência, poderá trazer

até 02 testemunhas.

V- A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata

de audiência.

VI-Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail:

vt4belem.sec@trt8.jus.br ou pelo fone 4008-7115, das 08h às 13h.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MONTEIRO RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000195-86.2024.5.08.0004
RECLAMANTE LENILSON DE LIMA MIRANDA

ADVOGADO AMANDA MARTINS REMEDIOS(OAB:
20492/PA)

RECLAMADO RR LAVA-JATO

RECLAMADO RONALD GONÇALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON DE LIMA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16bf68e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Homologo o pedido de desistência formulado pela reclamante (ID

362834f), extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC.

2.Custas pela parte autora, no importe de R$1.710,11 calculadas

sobre o valor de R$85.505,73 atribuído à causa, ficando dispensada

do respectivo recolhimento, com fulcro no art. 790, §3º da CLT.

3.Arquivem-se os autos.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-81.2023.5.08.0004
RECLAMANTE SUELLEN MAYARA RIBEIRO

SILVEIRA

ADVOGADO MIRLLEN THALYTA LIMA
SOUZA(OAB: 18669/PA)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
SAPUCAIA

ADVOGADO EDILSON SILVA MOREIRA(OAB:
7564/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA SAPUCAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MECS

DESTINATÁRIO:RESTAURANTE E PIZZARIA SAPUCAIA
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No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para comprovar nos autos, o

recolhimento da contribuição previdenciária devida, que ainda vai

vencer, conforme ata de audiência Id d5cbf62.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA CONCEICAO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000136-98.2024.5.08.0004
RECLAMANTE LARYSSA BRENDA DA CUNHA LIMA

ADVOGADO PATRICIO GREGORIO QUEIROZ
MEDEIROS(OAB: 31514/PA)

ADVOGADO MAXIMIANO SOUTO AMADO
NETO(OAB: 30297/PA)

RECLAMADO PARA CENTRO DE ENSINO EIRELI

RECLAMADO LUIZ EDUARDO LOBATO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA BRENDA DA CUNHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b331e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

LARYSSA BRENDA DA CUNHA LIMA, PARA, NO MÉRITO, NÃO

ACOLHÊ-LOS POR SEREM INCABÍVEIS NA ESPÉCIE E POR

FALTA DE AMPARO LEGAL E FÁTICO. TUDO CONFORME

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFICAR À EMBARGANTE. NADA

MAIS.///////////

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-19.2024.5.08.0004
RECLAMANTE JONAS SANTOS QUARESMA

ADVOGADO AGNALDO JOSE SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 33864/PA)

RECLAMADO PBS - PARA BRASIL SEGURANCA
ESPECIALIZADA LTDA - EPP

ADVOGADO ÁLVARO AUGUSTO DE PAULA
VILHENA(OAB: 4771/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBS - PARA BRASIL SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04d473

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Tendo em vista as petições de ids d55eae5, 5f66468, 9a9280d e

5e2c17f, considerando que o acordo id 704da92 foi homologado

pelo CEJUSC JT 1º GRAU BELÉM , determino o envio dos autos ao

CEJUSC para apreciação das referidas petições.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000001-50.2024.5.08.0016
EXEQUENTE RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 33701/PA)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
20003/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435b89b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Por ora, indefiro o requerimento da parte autora (Id c07501b), uma

vez que o prazo para oposição de embargos de declaração fora

reaberto por meio do despacho de Id dd2cb8a.
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Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-85.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ANA CAROLINA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

RECLAMADO D A C EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL AZEVEDO COIMBRA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

RECLAMADO L D R COMERCIO, INDUSTRIA DE
GENEROS ALIMENTICIOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO JORGE L S GARCIA

RECLAMADO COIMBRAMAQ - COMERCIO E
ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

RECLAMADO PARAFISIO S/S LTDA

RECLAMADO ANA PAULA WATRIN RODRIGUES
COIMBRA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA WATRIN RODRIGUES COIMBRA

  - COIMBRAMAQ - COMERCIO E ALUGUEL DE MAQUINAS
LTDA

  - DANIEL AZEVEDO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ed1cf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Defiro requerimento formulado pela parte ré (Id f884532), deferindo-

lhe o prazo de 15 dias úteis para o cumprimento da obrigação de

fazer.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-19.2024.5.08.0004
RECLAMANTE JONAS SANTOS QUARESMA

ADVOGADO AGNALDO JOSE SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 33864/PA)

RECLAMADO PBS - PARA BRASIL SEGURANCA
ESPECIALIZADA LTDA - EPP

ADVOGADO ÁLVARO AUGUSTO DE PAULA
VILHENA(OAB: 4771/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS SANTOS QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04d473

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Tendo em vista as petições de ids d55eae5, 5f66468, 9a9280d e

5e2c17f, considerando que o acordo id 704da92 foi homologado

pelo CEJUSC JT 1º GRAU BELÉM , determino o envio dos autos ao

CEJUSC para apreciação das referidas petições.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000001-50.2024.5.08.0016
EXEQUENTE RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 33701/PA)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
20003/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435b89b
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Por ora, indefiro o requerimento da parte autora (Id c07501b), uma

vez que o prazo para oposição de embargos de declaração fora

reaberto por meio do despacho de Id dd2cb8a.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-16.2022.5.08.0004
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE MELO DA

COSTA

ADVOGADO WANEILA LUCIA SILVA
YASOJIMA(OAB: 18511/PA)

ADVOGADO PRISCILLA ALVARES CASCAES DA
SILVA(OAB: 25296/PA)

ADVOGADO LARISSA MARCELLE DE FATIMA
FERREIRA DUARTE(OAB: 18068/PA)

ADVOGADO THAYANE CATARINA DA SILVA
PAES(OAB: 26390/PA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO BRAGA RIBEIRO
FILHO 01875061240

ADVOGADO RAYSSA DELIZANDRA LIMA
BRAGA(OAB: 21477/PA)

ADVOGADO BRUCI MAURICIO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 29804/PA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO BRAGA RIBEIRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO BRAGA RIBEIRO FILHO 01875061240

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17ff8f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Quanto a contraproposta de acordo veiculada pelo reclamante (Id

44fefb4), fica notificado o reclamado, por meio de seus

patronos, para apresentar manifestação e/ou requerer o que

entender de direito quanto a contraproposta de acordo

apresentada pelo autor, no prazo de 48 horas, sob pena do

prosseguimento da execução.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000006-11.2024.5.08.0004
RECLAMANTE ALINE FIGUEIRA PORTAL

ADVOGADO TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA(OAB: 22526/PA)

RECLAMADO ISENGLISH SCHOOL GESTAO
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISENGLISH SCHOOL GESTAO EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a3d4e1

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Fica notificada a reclamada, por meio de seus patronos, para

comprovar o pagamento tempestivo da 2ª parcela do acordo (R$

1.750,00), vencida no dia 15/03/2024, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução imediata.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-85.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ANA CAROLINA COSTA DE SOUZA
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ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

RECLAMADO D A C EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL AZEVEDO COIMBRA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

RECLAMADO L D R COMERCIO, INDUSTRIA DE
GENEROS ALIMENTICIOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO JORGE L S GARCIA

RECLAMADO COIMBRAMAQ - COMERCIO E
ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

RECLAMADO PARAFISIO S/S LTDA

RECLAMADO ANA PAULA WATRIN RODRIGUES
COIMBRA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ed1cf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Defiro requerimento formulado pela parte ré (Id f884532), deferindo-

lhe o prazo de 15 dias úteis para o cumprimento da obrigação de

fazer.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-05.2022.5.08.0004
RECLAMANTE MARINALDO SILVA MACEDO

ADVOGADO TIAGO COIMBRA DE ARAUJO(OAB:
14860/PA)

RECLAMADO MARCIO ANDRE RAIOL DE
ASSUNCAO

RECLAMADO M A R DE ASSUNCAO ENGENHARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe5090

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

1. Quanto aos depósitos judiciais juntados aos autos sob os Id's

18ed779, 1c0d642, b6761e2 e aa1f7b1, advindos de bloqueio de

crédito junto ao FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL - INSS, notifique-se o executado MÁRCIO ANDRÉ RAIOL

DE ASSUNÇÃO, por via postal, para tomar ciência acerca deste,

para, querendo, requerer o que entender de direito, no prazo de

05(cinco) dias, sob pena de seu silêncio implicar no pagamento à

exequente.

2. In albis, retornem conclusos para demais deliberações.

3. Publique-se para ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-52.2024.5.08.0008
RECLAMANTE ANTONIA MARCIA PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARCIA PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4aeb9e4

proferida nos autos.
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DECISÃO EM TUTELA DE URGÊNCIA - PJe-JT

Vistos, etc

Com base no art. 300 do CPC, requer o reclamante, em sede de

tutela de urgência de natureza antecipada, que seja determinada a

implementação da correta base de cálculo, para pagamento do

adicional de insalubridade 40% sobre o valor do piso salarial da

categoria.

Pois bem.

Para a antecipação da tutela, espécie do gênero tutela de urgência,

é necessário que haja nos autos elementos que evidenciem a

probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo, ao teor do disposto no art. 300 do CPC/2015.

Além do preenchimento dos requisitos acima destacados, é

imperioso, ainda, que não se visualize o perigo de irreversibilidade

dos efeitos da decisão, conforme previsto no art. 300, caput, e § 3º,

do CPC/2015.

Da análise dos autos, verifica-se, através de uma análise preliminar,

que não há elementos suficientes que evidenciem o pagamento de

insalubridade em grau máximo, bem como a efetiva base de

cálculo.

Em verdade, os fatos narrados pela autora adentram no mérito da

causa, tratando-se de matéria de fato e de direito que necessita de

uma maior apuração nos autos, de uma investigação probatória

para se averiguar a caracterização ou não do grau de

insaulubridade e sua incidência, a fim de gerar o convencimento do

Juízo.

Logo, em sede de cognição sumária, os fatos e provas produzidos

pela reclamante são insuficientes para o deferimento da tutela

requerida.

Ademais, eventual determinação de pagamento de valores acarreta

o risco de irreversibilidade da decisão, bem como prejuízos ao

erário publico. Destaco que eventual procedência do pedido

produzirá efeitos retroativos e conforme o que foi pleiteado.

Pelo exposto, rejeita-se o pedido de tutela antecipada.

Dar ciência da presente decisão à parte autora.

À Secretaria da Vara para incluir o feito em pauta.

Nada mais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-63.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ANGELO DENILSON SILVA SANTOS

ADVOGADO CAMILLO DE ANDRADE
DUARTE(OAB: 25914/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO VIDEONET SERVICOS DE
TECNOLOGIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO DENILSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d2ce9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Quanto a manifestação apresentada pela parte ré (Id e201078), por

ora, atualize-se a conta com urgência, incluindo-se a multa

cominada por meio da decisão de Id 02bcf6c.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-63.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ANGELO DENILSON SILVA SANTOS

ADVOGADO CAMILLO DE ANDRADE
DUARTE(OAB: 25914/PA)
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RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO VIDEONET SERVICOS DE
TECNOLOGIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d2ce9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Quanto a manifestação apresentada pela parte ré (Id e201078), por

ora, atualize-se a conta com urgência, incluindo-se a multa

cominada por meio da decisão de Id 02bcf6c.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000792-26.2022.5.08.0004
EXEQUENTE FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN SABINA DE ALMEIDA
COUTO BARATA(OAB: 13668/PA)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO DE CASTRO
BARATA JUNIOR(OAB: 12572/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE ALBERTO MOTA
COELHO(OAB: 21033/PA)

EXECUTADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

EXECUTADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a868324

proferida nos autos.

DECISÃO - Pje-JT

Vistos os autos.

Ante o decurso do prazo para oposição de Embargos de Declaração

pelas partes, decido:

1. Cite-se a reclamada principal ABF ENGENHARIA SERVICOS E

COMERCIO LTDA, via postal, para que efetue o pagamento do

valor atualizado da dívida ou ofereça bens em garantia, obedecendo

a gradação prevista no art. 835 do CPC, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

2. In albis, ao bloqueio de créditos via SISBAJUD (no modo

repetição por 5 dias) em desfavor do(a)s executado(a)s.

2.1. Caso o bloqueio seja total ou parcial, voltar conclusos.

3. No caso de insucesso do item anterior, retornem os autos

conclusos para deliberação sobre o redirecionamento da execução

em face da reclamada subsidiária.

4. Publique-se e cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000792-26.2022.5.08.0004
EXEQUENTE FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN SABINA DE ALMEIDA
COUTO BARATA(OAB: 13668/PA)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO DE CASTRO
BARATA JUNIOR(OAB: 12572/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE ALBERTO MOTA
COELHO(OAB: 21033/PA)

EXECUTADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

EXECUTADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a868324

proferida nos autos.

DECISÃO - Pje-JT

Vistos os autos.

Ante o decurso do prazo para oposição de Embargos de Declaração

pelas partes, decido:

1. Cite-se a reclamada principal ABF ENGENHARIA SERVICOS E

COMERCIO LTDA, via postal, para que efetue o pagamento do

valor atualizado da dívida ou ofereça bens em garantia, obedecendo

a gradação prevista no art. 835 do CPC, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

2. In albis, ao bloqueio de créditos via SISBAJUD (no modo

repetição por 5 dias) em desfavor do(a)s executado(a)s.

2.1. Caso o bloqueio seja total ou parcial, voltar conclusos.

3. No caso de insucesso do item anterior, retornem os autos

conclusos para deliberação sobre o redirecionamento da execução

em face da reclamada subsidiária.

4. Publique-se e cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-56.2023.5.08.0004
RECLAMANTE REGINALDO NASCIMENTO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO THYAGO ALBERTO BARRA
VELOSO(OAB: 21630/PA)

ADVOGADO SARA CARDOSO DE SA
MORAES(OAB: 33724/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
MADRE CELESTE - EPP

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO NASCIMENTO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9d23a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Por ora, indefiro o requerimento da parte autora (Id 4105754), uma

vez que o prazo para recurso fora reaberto por meio do despacho

de Id fcede02. 

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-56.2023.5.08.0004
RECLAMANTE REGINALDO NASCIMENTO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO THYAGO ALBERTO BARRA
VELOSO(OAB: 21630/PA)

ADVOGADO SARA CARDOSO DE SA
MORAES(OAB: 33724/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
MADRE CELESTE - EPP

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL MADRE CELESTE - EPP

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9d23a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

Por ora, indefiro o requerimento da parte autora (Id 4105754), uma

vez que o prazo para recurso fora reaberto por meio do despacho

de Id fcede02. 

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-63.2023.5.08.0004
RECLAMANTE RENATO DE ABREU SOARES

ADVOGADO SINVAL BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
23512/PA)

ADVOGADO andre luiz moraes da costa(OAB:
15413/PA)

RECLAMADO A.FEITOSA ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO QUARESMA DE
SOUSA(OAB: 23237/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ABREU SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c397ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando a manifestação do Sr. Sandro de Oliveira, Leiloeiro

Judicial, através da petição de id 47c71ce, determino que se

aguarde a designação da data do 2º Leilão Unificado de 2024, para

a inclusão dos bens penhorados nos presentes autos na referida

hasta pública.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-98.2022.5.08.0008
RECLAMANTE JOSENILTON TOCANTINS SILVA

ADVOGADO SAYMON LUIZ CARNEIRO
ALVES(OAB: 15228/PA)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES BARROS
BARBOSA(OAB: 25722/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13e7fee

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos os autos.

Insurge-se a executada contra a decisão de ID 8c9d425, interpondo

Agravo de Petição sob o ID e28a864.
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A decisão acima mencionada apresenta característica de

irrecorribilidade imediata. Apenas decisões definitivas ou as que,

não obstante interlocutória, de algum modo se mostrem terminativas

em relação à pretensão executória, podem ser desafiadas por

agravo de petição. A decisão atacada não atende a esse requisito,

pois as matérias nela apreciadas podem ser alvo de nova discussão

na oportunidade dos embargos, conforme o art. 884, parágrafo 3o

da CLT, desde que garantida a dívida nos autos.

Postas essas razões, deixa-se de admitir a peça veiculada pela

executada e determino o prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-45.2021.5.08.0004
RECLAMANTE LORENA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THYAGO ALBERTO BARRA
VELOSO(OAB: 21630/PA)

RECLAMADO FERNANDO LUIZ FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO FLAVIA FREIRE CASTRO(OAB:
22800/PA)

RECLAMADO F L F DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO FLAVIA FREIRE CASTRO(OAB:
22800/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Federação Nacional de Seguros
Gerais - FENSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - F L F DA COSTA COMERCIO E SERVICOS

  - FERNANDO LUIZ FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a983c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando a manifestação do Sr. Sandro de Oliveira, Leiloeiro

Judicial, através da petição de id 708979d, determino que se

aguarde a designação da data do 2º Leilão Unificado de 2024, para

a inclusão dos bens penhorados nos presentes autos na referida

hasta pública.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-98.2022.5.08.0008
RECLAMANTE JOSENILTON TOCANTINS SILVA

ADVOGADO SAYMON LUIZ CARNEIRO
ALVES(OAB: 15228/PA)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES BARROS
BARBOSA(OAB: 25722/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILTON TOCANTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13e7fee

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos os autos.

Insurge-se a executada contra a decisão de ID 8c9d425, interpondo

Agravo de Petição sob o ID e28a864.

A decisão acima mencionada apresenta característica de

irrecorribilidade imediata. Apenas decisões definitivas ou as que,

não obstante interlocutória, de algum modo se mostrem terminativas

em relação à pretensão executória, podem ser desafiadas por

agravo de petição. A decisão atacada não atende a esse requisito,

pois as matérias nela apreciadas podem ser alvo de nova discussão

na oportunidade dos embargos, conforme o art. 884, parágrafo 3o
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da CLT, desde que garantida a dívida nos autos.

Postas essas razões, deixa-se de admitir a peça veiculada pela

executada e determino o prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-63.2023.5.08.0004
RECLAMANTE RENATO DE ABREU SOARES

ADVOGADO SINVAL BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
23512/PA)

ADVOGADO andre luiz moraes da costa(OAB:
15413/PA)

RECLAMADO A.FEITOSA ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO QUARESMA DE
SOUSA(OAB: 23237/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.FEITOSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c397ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando a manifestação do Sr. Sandro de Oliveira, Leiloeiro

Judicial, através da petição de id 47c71ce, determino que se

aguarde a designação da data do 2º Leilão Unificado de 2024, para

a inclusão dos bens penhorados nos presentes autos na referida

hasta pública.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-45.2021.5.08.0004
RECLAMANTE LORENA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THYAGO ALBERTO BARRA
VELOSO(OAB: 21630/PA)

RECLAMADO FERNANDO LUIZ FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO FLAVIA FREIRE CASTRO(OAB:
22800/PA)

RECLAMADO F L F DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO FLAVIA FREIRE CASTRO(OAB:
22800/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Federação Nacional de Seguros
Gerais - FENSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a983c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando a manifestação do Sr. Sandro de Oliveira, Leiloeiro

Judicial, através da petição de id 708979d, determino que se

aguarde a designação da data do 2º Leilão Unificado de 2024, para

a inclusão dos bens penhorados nos presentes autos na referida

hasta pública.

Publique-se, para fins de ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000114-40.2024.5.08.0004
EXEQUENTE PAULA GABRIELLY CONCEICAO

SANTIAGO

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA GABRIELLY CONCEICAO SANTIAGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MECS

DESTINATÁRIO:PAULA GABRIELLY CONCEICAO SANTIAGO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

embargos à execução Id 4a62420, para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA CONCEICAO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000322-67.2019.5.08.0014
RECLAMANTE LUIZ GABRIEL TEIXEIRA DE PAULO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE HELOISA NASCIMENTO REGO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE GILVANDRO MATTA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE CLELTON CARMO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE ALAN TELES ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN TELES ARAUJO

  - CLELTON CARMO DA SILVA

  - GILVANDRO MATTA DA SILVA

  - HELOISA NASCIMENTO REGO

  - LUIZ GABRIEL TEIXEIRA DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a113e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.

À Secretaria da vara para atender a solicitação contida no

OF.TST.SETR4.Nº M050 2024, encaminhando-se os autos

eletrônicos ao Eg. TRT da 8ª Região, para que seja remetido ao C.

TST.

Publique-se e cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-11.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ADRIANA LOPES DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO WILSON BASTOS FRANCO
NETO(OAB: 18632/PA)

ADVOGADO POLLYANNA ALBUQUERQUE
MARQUES(OAB: 30179/PA)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA(OAB:
9232/PA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE
BRITO NOBRE(OAB: 9316/PA)

ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO(OAB:
17917/PA)

ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 21806/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LOPES DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdde8c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que a 4ª Turma do E. TRT da Oitava Região, através

do acórdão de id 6b381c0, deu provimento ao recurso da reclamada

para determinar o refazimento dos cálculos de liquidação no tocante

à multa de 40% do FGTS e deu parcial provimento ao recurso

ordinário da reclamante para majorar a condenação da reclamada

em pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais devido ao

patrono da reclamante para o percentual de 10%, determinoa

remessa dos autos ao setor de cálculos para:
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1. Adequação da conta ao comando do acórdão regional de id

6b381c0.

2. Abatimento das custas já recolhidas (Id e642dd1).

3. Feitos os cálculos, notifiquem-se as partes para tomarem ciência

dos cálculos de liquidação do acórdão, devendo, caso queiram,

impugná-los, no prazo de 8 (oito) dias de forma fundamentada, na

forma do §2º do art. 879 da CLT, coma indicação dos itens e valores

objeto da discordância, demonstrados através de apresentação de

nova planilha de cálculos, sob pena de preclusão.

4. Ultrapassado o prazo para impugnação aos cálculos, sem

embargos, voltem conclusos para posterior deliberação.

5. Publique-se, para fins de ciência. 

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-96.2020.5.08.0004
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO LOBATO

ADVOGADO NILTON MARANHAO DOS
SANTOS(OAB: 9611/PA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ISABELLE OHANA BASTOS DE
LIMA(OAB: 24449/PA)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA FURLANETI
ANTUNES(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5a241

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que a 4ª Turma do E. TRT da Oitava Região, através

do acórdão de id 02ad21f, negou provimento ao apelo da executada

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, determino:

1. Expeça-se certidão de crédito, para que o exequente possa

habilitar-se junto ao Juízo de Recuperação Judicial (Processo

0809863-36.2023.8.19.0001), de acordo com a planilha de cálculo

de id 993df73.

2. Após, cumpra-se a determinação contida no item "c" do despacho

de id a4ab115.

3. Publique-se, para fins de ciência. 

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-30.2022.5.08.0004
RECLAMANTE MARIA ELIZANGELA MORAES

RODRIGUES

ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 32218/PA)

RECLAMADO JOSE DAMIAO TORRES FILHO

RECLAMADO AMANDA MIRANDA MAIA

ADVOGADO ANDREI MANTOVANI(OAB:
10223/PA)

ADVOGADO DENNYSON NOGUEIRA VIANA(OAB:
29537/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GPM- CREDCIDADÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZANGELA MORAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d394fdd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc,

Considerando que até a presente data, nenhum valor fora colocado

à disposição do juízo, diligencie, com urgência, o oficial de justiça

junto ao NGPM - CREDCIDADÃO para colher informações acerca

do motivo pelo qual aquele órgão deixou de realizar a penhora de
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crédito no percentual de 15% (quinze por cento) dos rendimentos

líquidos, recebidos mensalmente, da executada AMANDA

MIRANDA MAIA - CPF: 880.522.902-44, no prazo de 5 (cinco) dias,

ficando advertida que a sua conduta omissiva poderá caracterizar

em CRIME DE DESOBEDIÊNCIA À ORDEM JUDICIAL, ficando

sujeitas às sanções previstas em lei, bem como na remessa dos

autos Ministério Público apuração das responsabilidades.

Publique-se para ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000049-45.2024.5.08.0004
REQUERENTE JOELMA ALEXANDRA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff7dfa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Nos termos da Súmula no 383 do TST, do art. 76, caput, § 2º, I do

CPC, bem como do art. 3º da IN nº 39/2016 do TST, notificar o

advogado ANTONIO MILLER MADEIRA - OAB: RS90923 para, no

prazo de 05 dias, regularizar sua representação processual nos

autos, sob pena de não conhecimento da impugnação aos cálculos

de liquidação oposta sob o id 7385204. 

Regularizada a representação, os autos deverão retornar para

julgamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-27.2012.5.08.0004
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SILVA

PACHECO

ADVOGADO CARLOS MIGUEL FERNANDES
LEMOS(OAB: 16921/PA)

RECLAMADO AUGUSTO NAZARENO DOS
SANTOS

ADVOGADO IVALDO JOSE BENTES
CAPELONI(OAB: 7696/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SILVA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 362fd14

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos os autos.

1. Tendo sido parcialmente frutíferas as tentativas de penhora de

dinheiro e infrutífera a penhora de veículos, como evidenciam as

certidões expedidas nos autos, FICA o exequente, desde logo,

notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens à

penhora, de fácil alienação ou manifesto interesse de

adjudicação, sob pena de arquivamento, esclarecendo-lhe que,

se a indicação recair sobre bens móveis que não tenha interesse

em adjudicar, deverá credenciar pessoa interessada em arrematá-

los, haja vista que essa espécie de bens não têm aptidão para

garantir a execução, alcançando valor inexpressivo por ocasião da

expropriação, quase sempre em decorrência de desgaste natural

pelo uso.

2. O exequente fica ciente que deverá se abster de solicitar a

renovação de pesquisas já realizadas nos autos, as quais restaram

infrutíferas ou mesmo diligências aleatórias, sem qualquer

efetividade prática para garantir a execução, bem como que a
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execução ficará suspensa, caso não indique bens à penhora, pelo

prazo de 01 (um) mês (art. 40 da Lei nº 6.830/80), sendo que ao

final desse prazo os autos serão encaminhados ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos, ao final do qual será

aplicada a prescrição intercorrente, com base no disposto no art. 11

-A, caput, §§ 1º e 2º da CLT, tudo nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (art. 116

a 119).

3. Não havendo manifestação, à Secretaria do Juízo para:

a) atualização da conta, com os respectivos abatimentos;

b) inclusão do executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT e no cadastro de inadimplentes do SerasaJud

e CNIB;

c) proceder, nos termos do Ato Conjunto PRESI/CR no 01, de 03 de

fevereiro de 2020, a pesquisa visando ratificar a inexistência de

contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), anexando

aos autos o resultado obtido;

d) sobrestamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos e 01 (um)

mês no fluxo próprio de “sobrestamento por execução frustrada”,

nos termos do art. 128 do Provimento Nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2023;

4. Se e somente se forem localizados bens dos executados de fácil

alienação ou manifesto interesse de adjudicação, nos prazos acima

indicados, poderá o exequente requerer o prosseguimento da

execução.

5. Após o exaurimento do prazo previsto pelo item 3, “d”, supra,

retornar os autos conclusos para a sentença de extinção –

prescrição intercorrente.

6. Publique-se para ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000049-45.2024.5.08.0004
REQUERENTE JOELMA ALEXANDRA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff7dfa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Nos termos da Súmula no 383 do TST, do art. 76, caput, § 2º, I do

CPC, bem como do art. 3º da IN nº 39/2016 do TST, notificar o

advogado ANTONIO MILLER MADEIRA - OAB: RS90923 para, no

prazo de 05 dias, regularizar sua representação processual nos

autos, sob pena de não conhecimento da impugnação aos cálculos

de liquidação oposta sob o id 7385204. 

Regularizada a representação, os autos deverão retornar para

julgamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-11.2023.5.08.0004
RECLAMANTE ADRIANA LOPES DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO WILSON BASTOS FRANCO
NETO(OAB: 18632/PA)

ADVOGADO POLLYANNA ALBUQUERQUE
MARQUES(OAB: 30179/PA)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA(OAB:
9232/PA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE
BRITO NOBRE(OAB: 9316/PA)

ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO(OAB:
17917/PA)

ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 21806/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdde8c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que a 4ª Turma do E. TRT da Oitava Região, através

do acórdão de id 6b381c0, deu provimento ao recurso da reclamada

para determinar o refazimento dos cálculos de liquidação no tocante

à multa de 40% do FGTS e deu parcial provimento ao recurso

ordinário da reclamante para majorar a condenação da reclamada

em pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais devido ao

patrono da reclamante para o percentual de 10%, determinoa

remessa dos autos ao setor de cálculos para:

1. Adequação da conta ao comando do acórdão regional de id

6b381c0.

2. Abatimento das custas já recolhidas (Id e642dd1).

3. Feitos os cálculos, notifiquem-se as partes para tomarem ciência

dos cálculos de liquidação do acórdão, devendo, caso queiram,

impugná-los, no prazo de 8 (oito) dias de forma fundamentada, na

forma do §2º do art. 879 da CLT, coma indicação dos itens e valores

objeto da discordância, demonstrados através de apresentação de

nova planilha de cálculos, sob pena de preclusão.

4. Ultrapassado o prazo para impugnação aos cálculos, sem

embargos, voltem conclusos para posterior deliberação.

5. Publique-se, para fins de ciência. 

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-96.2020.5.08.0004
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO LOBATO

ADVOGADO NILTON MARANHAO DOS
SANTOS(OAB: 9611/PA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ISABELLE OHANA BASTOS DE
LIMA(OAB: 24449/PA)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA FURLANETI
ANTUNES(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5a241

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que a 4ª Turma do E. TRT da Oitava Região, através

do acórdão de id 02ad21f, negou provimento ao apelo da executada

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, determino:

1. Expeça-se certidão de crédito, para que o exequente possa

habilitar-se junto ao Juízo de Recuperação Judicial (Processo

0809863-36.2023.8.19.0001), de acordo com a planilha de cálculo

de id 993df73.

2. Após, cumpra-se a determinação contida no item "c" do despacho

de id a4ab115.

3. Publique-se, para fins de ciência. 

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-30.2022.5.08.0004
RECLAMANTE MARIA ELIZANGELA MORAES

RODRIGUES

ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 32218/PA)

RECLAMADO JOSE DAMIAO TORRES FILHO
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RECLAMADO AMANDA MIRANDA MAIA

ADVOGADO ANDREI MANTOVANI(OAB:
10223/PA)

ADVOGADO DENNYSON NOGUEIRA VIANA(OAB:
29537/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GPM- CREDCIDADÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MIRANDA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d394fdd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc,

Considerando que até a presente data, nenhum valor fora colocado

à disposição do juízo, diligencie, com urgência, o oficial de justiça

junto ao NGPM - CREDCIDADÃO para colher informações acerca

do motivo pelo qual aquele órgão deixou de realizar a penhora de

crédito no percentual de 15% (quinze por cento) dos rendimentos

líquidos, recebidos mensalmente, da executada AMANDA

MIRANDA MAIA - CPF: 880.522.902-44, no prazo de 5 (cinco) dias,

ficando advertida que a sua conduta omissiva poderá caracterizar

em CRIME DE DESOBEDIÊNCIA À ORDEM JUDICIAL, ficando

sujeitas às sanções previstas em lei, bem como na remessa dos

autos Ministério Público apuração das responsabilidades.

Publique-se para ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000859-93.2019.5.08.0004
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU FILIPE AUGUSTO CASONATO
MARTINS

ADVOGADO LIVIAN LORENZ DE MIRANDA(OAB:
20290/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE HONIGMANN(OAB:
198354/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM
BELÉM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE AUGUSTO CASONATO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e6c1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – C O N C L U S Ã O

ISTO POSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA A JUÍZA DO

TRABALHO TITULAR DA MM. 4ª VARA DE BELÉM, QUE ABAIXO

ASSINA, DECIDE NÃO CONHECER OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO PROPOSTOS POR FILIPE AUGUSTO CASONATO

MARTINS ANTE A AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DA

EXECUÇÃO. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELO EMBARGANTE NO VALOR DE R$ 44,26.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS////////

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000044-23.2024.5.08.0004
REQUERENTE JOSE NILSON RODRIGUES

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e6e17f

proferida nos autos.

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Juíza Titular: Érika Vasconcelos de Lima Dacier Lobato
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PROCESSO: 0000044-23.2024.5.08.0004

IMPUGNANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

IMPUGNADO: JOSÉ NILSON RODRIGUES

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, apresentou impugnação ao

cálculo sob o id 0b6560c.

O exequente, devidamente intimado, apresentou manifestação

conforme id 6337db2.

Conheço a impugnação, eis que preenchidos os pressupostos

legais, conforme certificado sob o id 40456cc.

1) DIFERENÇAS DE GRADE PROGRESSÃO

A impugnante alega equívoco no cálculo ao apurar as diferenças

salariais considerando diretamente o grade 14.

Sustenta que a maneira correta de se apurar o grade devido é

considerando o ocupado pela reclamante realizando a progressão

salarial até o grade determinado.

Defende que as ações salariais de enquadramento, promoção e

mérito eram condicionadas à disponibilidade de vagas e excelentes

avaliações sendo que a própria política apresentada pela

Reclamante com a inicial é clara ao definir que é impossível pular

de grade.

Sem razão o impugnante.

Conforme se afere do acórdão de id e5da31c, foi dado provimento

ao recurso do autor, para enquadrá-lo na grade 14, correspondente

a zona salarial 5 e, como consequência, deferir as diferenças

salariais devidas do período imprescrito até a sua despedida e os

devidos reflexos, com exceção do período de afastamento por

doença.

Nesse sentido, o título executivo indicou expressamente a grade do

autor, qual seja, 14, nível 5, deferindo as diferenças salariais da

referida grade e reflexos.

Desta feita, não há equívocos na conta, pois em consonância com a

determinação contida no acórdão.

Rejeito.

2) DIFERENÇAS DE GRADE. TABELA A/B

O executado se insurge quanto ao cálculo aludindo que foi utilizada

a tabela A, para a apuração da referida verba, cuja vigência ocorre

apenas nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília,

quando deveria ser utilizada a Tabela B, uma vez que laborou no

estado do Pará.

Sem razão o impugnante.

O autor fez juntada das tabelas dos GRADE e de suas faixas

salariais no processo principal, únicas tabelas trazidas aos referidos

autos, os quais subsidiaram os pedidos e cálculo da inicial.

Ademais, verifico que o executado sequer anexou a tabela que

entende correta no processo principal, de modo que o acórdão não

adentrou na questão acerca da tabela a ser utilizada, concluindo-se

que faz jus ao que foi utilizado pelo autor em seu cálculo, o qual foi

anexado com a petição inicial e fundamentou os seus pedidos.

Depreende-se que, em sede recursal, deveria o executado ter se

insurgido acerca da matéria, a fim de aclarar a questão, no entanto,

quedou-se inerte.

Rejeito.

3) DIFERENÇAS SALARIAIS PERÍODO DE AFASTAMENTO

O executado sustenta que a conta de liquidação não observou os

dias efetivamente trabalhados pelo reclamante, não sendo

efetuados ajustes proporcionais aos períodos em que o autor esteve

afastado, em pleno gozo de benefício previdenciário, quais sejam os

períodos: 17/03/2016 a 23/03/2017 e 23/03/2017 a 18/05/2017.

O acórdão de id e5da31c, determinou a exclusão dos períodos de

afastamento por doença.

Compulsando o processo principal verifico que foi anexada a ficha

de registro de empregado (Processo 00000593-38.2021.5.08.0004 -

id 526d3fb), no qual consta os períodos de afastamento: 17/03/2016

a 23/03/2017 – motivo de doença e 23/03/2017 a 18/05/2017 –

licença inapto temporária.

Verifico que o cálculo excluiu o computo da parcela no período de

01/05/2017 a 30/06/2019.

Nesse contexto, acolho a impugnação do executado, retificando-se
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o cálculo e, considerando o período imprescrito, excluir da conta o

período em que esteve afastado por doença, conforme ficha de

empregado, no período de 08/09/2016 a 18/05/2017.

4) FGTS + 40%. REFLEXOS.

O executado alude que a contadoria inovou a liquidação ao realizar

integrações das gratificações de funções decorrentes das

diferenças salariais à base de cálculo do FGTS+40%, como se

verifica nos cálculos homologados, já que não foi objeto de

condenação o pagamento do denominado “reflexo do reflexo”.

Salienta que a condenação foi de incidência do principal (diferença

salarial) sobre os acessórios (dentre eles o FGTS+40%), e não

destes sobre as demais verbas reflexas, devem ser extirpados da

liquidação os valores apurados a título de reflexos do FGTS+40%

sobre gratificação de função.

Assiste razão ao executado.

Verifico que foram deferidos os reflexos da diferença salarial em

FGTS, bem como o acórdão determinou que a limitação da

liquidação ao estabelecido na inicial.

Nesse contexto, no demonstrativo de cálculo que acompanha a

inicial, o exequente não incluiu na base de cálculo a gratificação de

função, mas tão somente a diferença salarial, bem como o valor

total apurado foi de R$ 34.811,35, cujos valores ficam limitados a

conta do Juízo.

Ante o exposto, acolho, retificando-se o memorial de cálculo, para

excluir da base de cálculo dos reflexos das diferenças salariais em

FGTS a rubrica “reflexo da diferença salarial grade na gratificação

função”).

CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA

POR BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A E, JULGÁ-LA

PROCEDENTE, EM PARTE, PARA RETIFICAR O MEMORIAL DE

CÁLCULO E EXCLUIR DA CONTA O PERÍODO EM QUE O

EXEQUENTE ESTEVE AFASTADO POR DOENÇA, CONFORME

FICHA DE EMPREGADO, NO PERÍODO DE 08/09/2016 A

18/05/2017 E EXCLUIR DA BASE DE CÁLCULO DOS REFLEXOS

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM FGTS A RUBRICA “REFLEXO

DA DIFERENÇA SALARIAL GRADE NA GRATIFICAÇÃO

FUNÇÃO”. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELA EXECUTADA. NOTIFICAR AS PARTES. NADA

MAIS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000044-23.2024.5.08.0004
REQUERENTE JOSE NILSON RODRIGUES

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e6e17f

proferida nos autos.

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Juíza Titular: Érika Vasconcelos de Lima Dacier Lobato

PROCESSO: 0000044-23.2024.5.08.0004

IMPUGNANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

IMPUGNADO: JOSÉ NILSON RODRIGUES

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, apresentou impugnação ao

cálculo sob o id 0b6560c.

O exequente, devidamente intimado, apresentou manifestação

conforme id 6337db2.

Conheço a impugnação, eis que preenchidos os pressupostos

legais, conforme certificado sob o id 40456cc.

1) DIFERENÇAS DE GRADE PROGRESSÃO

A impugnante alega equívoco no cálculo ao apurar as diferenças
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salariais considerando diretamente o grade 14.

Sustenta que a maneira correta de se apurar o grade devido é

considerando o ocupado pela reclamante realizando a progressão

salarial até o grade determinado.

Defende que as ações salariais de enquadramento, promoção e

mérito eram condicionadas à disponibilidade de vagas e excelentes

avaliações sendo que a própria política apresentada pela

Reclamante com a inicial é clara ao definir que é impossível pular

de grade.

Sem razão o impugnante.

Conforme se afere do acórdão de id e5da31c, foi dado provimento

ao recurso do autor, para enquadrá-lo na grade 14, correspondente

a zona salarial 5 e, como consequência, deferir as diferenças

salariais devidas do período imprescrito até a sua despedida e os

devidos reflexos, com exceção do período de afastamento por

doença.

Nesse sentido, o título executivo indicou expressamente a grade do

autor, qual seja, 14, nível 5, deferindo as diferenças salariais da

referida grade e reflexos.

Desta feita, não há equívocos na conta, pois em consonância com a

determinação contida no acórdão.

Rejeito.

2) DIFERENÇAS DE GRADE. TABELA A/B

O executado se insurge quanto ao cálculo aludindo que foi utilizada

a tabela A, para a apuração da referida verba, cuja vigência ocorre

apenas nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília,

quando deveria ser utilizada a Tabela B, uma vez que laborou no

estado do Pará.

Sem razão o impugnante.

O autor fez juntada das tabelas dos GRADE e de suas faixas

salariais no processo principal, únicas tabelas trazidas aos referidos

autos, os quais subsidiaram os pedidos e cálculo da inicial.

Ademais, verifico que o executado sequer anexou a tabela que

entende correta no processo principal, de modo que o acórdão não

adentrou na questão acerca da tabela a ser utilizada, concluindo-se

que faz jus ao que foi utilizado pelo autor em seu cálculo, o qual foi

anexado com a petição inicial e fundamentou os seus pedidos.

Depreende-se que, em sede recursal, deveria o executado ter se

insurgido acerca da matéria, a fim de aclarar a questão, no entanto,

quedou-se inerte.

Rejeito.

3) DIFERENÇAS SALARIAIS PERÍODO DE AFASTAMENTO

O executado sustenta que a conta de liquidação não observou os

dias efetivamente trabalhados pelo reclamante, não sendo

efetuados ajustes proporcionais aos períodos em que o autor esteve

afastado, em pleno gozo de benefício previdenciário, quais sejam os

períodos: 17/03/2016 a 23/03/2017 e 23/03/2017 a 18/05/2017.

O acórdão de id e5da31c, determinou a exclusão dos períodos de

afastamento por doença.

Compulsando o processo principal verifico que foi anexada a ficha

de registro de empregado (Processo 00000593-38.2021.5.08.0004 -

id 526d3fb), no qual consta os períodos de afastamento: 17/03/2016

a 23/03/2017 – motivo de doença e 23/03/2017 a 18/05/2017 –

licença inapto temporária.

Verifico que o cálculo excluiu o computo da parcela no período de

01/05/2017 a 30/06/2019.

Nesse contexto, acolho a impugnação do executado, retificando-se

o cálculo e, considerando o período imprescrito, excluir da conta o

período em que esteve afastado por doença, conforme ficha de

empregado, no período de 08/09/2016 a 18/05/2017.

4) FGTS + 40%. REFLEXOS.

O executado alude que a contadoria inovou a liquidação ao realizar

integrações das gratificações de funções decorrentes das

diferenças salariais à base de cálculo do FGTS+40%, como se

verifica nos cálculos homologados, já que não foi objeto de

condenação o pagamento do denominado “reflexo do reflexo”.

Salienta que a condenação foi de incidência do principal (diferença

salarial) sobre os acessórios (dentre eles o FGTS+40%), e não

destes sobre as demais verbas reflexas, devem ser extirpados da

liquidação os valores apurados a título de reflexos do FGTS+40%
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sobre gratificação de função.

Assiste razão ao executado.

Verifico que foram deferidos os reflexos da diferença salarial em

FGTS, bem como o acórdão determinou que a limitação da

liquidação ao estabelecido na inicial.

Nesse contexto, no demonstrativo de cálculo que acompanha a

inicial, o exequente não incluiu na base de cálculo a gratificação de

função, mas tão somente a diferença salarial, bem como o valor

total apurado foi de R$ 34.811,35, cujos valores ficam limitados a

conta do Juízo.

Ante o exposto, acolho, retificando-se o memorial de cálculo, para

excluir da base de cálculo dos reflexos das diferenças salariais em

FGTS a rubrica “reflexo da diferença salarial grade na gratificação

função”).

CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA

POR BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A E, JULGÁ-LA

PROCEDENTE, EM PARTE, PARA RETIFICAR O MEMORIAL DE

CÁLCULO E EXCLUIR DA CONTA O PERÍODO EM QUE O

EXEQUENTE ESTEVE AFASTADO POR DOENÇA, CONFORME

FICHA DE EMPREGADO, NO PERÍODO DE 08/09/2016 A

18/05/2017 E EXCLUIR DA BASE DE CÁLCULO DOS REFLEXOS

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM FGTS A RUBRICA “REFLEXO

DA DIFERENÇA SALARIAL GRADE NA GRATIFICAÇÃO

FUNÇÃO”. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS PELA EXECUTADA. NOTIFICAR AS PARTES. NADA

MAIS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000427-35.2023.5.08.0004
RECLAMANTE PEDRO DE JESUS MATOS

PINHEIRO

ADVOGADO JOSE MARCELO ANSELMO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 26664/PA)

ADVOGADO ABRAAO JAQUES DA SILVA(OAB:
26621/PA)

RECLAMADO AUTO CENTER BANDEIRANTES
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO JOAO WESLEY LOPES TARAO(OAB:
23775/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS POLICARPO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE JESUS MATOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7262d5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA A JUÍZA TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, QUE ABAIXO ASSINA, NO PRESENTE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

PROPOSTO POR PEDRO DE JESUS MATOS PINHEIRO,

DECIDE ACOLHER O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA AUTO CENTER

BANDEIRANTES TRANSPORTES E TURISMO LTDA,

DETERMINANDO A INCLUSÃO DO SUSCITADO DENIS

POLICARPO DE MELO NO POLO PASSIVO DO PRESENTE

FEITO, A FIM DE QUE RESPONDA PELO CRÉDITO DO

EXEQUENTE, DEVENDO SER EFETUADO TODOS OS

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS COMO DE PRAXE, APÓS

ESCOADO O PRAZO RECURSAL. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA

MAIS////

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000427-35.2023.5.08.0004
RECLAMANTE PEDRO DE JESUS MATOS

PINHEIRO

ADVOGADO JOSE MARCELO ANSELMO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 26664/PA)

ADVOGADO ABRAAO JAQUES DA SILVA(OAB:
26621/PA)

RECLAMADO AUTO CENTER BANDEIRANTES
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO JOAO WESLEY LOPES TARAO(OAB:
23775/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS POLICARPO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CENTER BANDEIRANTES TRANSPORTES E
TURISMO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7262d5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA A JUÍZA TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, QUE ABAIXO ASSINA, NO PRESENTE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

PROPOSTO POR PEDRO DE JESUS MATOS PINHEIRO,

DECIDE ACOLHER O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA AUTO CENTER

BANDEIRANTES TRANSPORTES E TURISMO LTDA,

DETERMINANDO A INCLUSÃO DO SUSCITADO DENIS

POLICARPO DE MELO NO POLO PASSIVO DO PRESENTE

FEITO, A FIM DE QUE RESPONDA PELO CRÉDITO DO

EXEQUENTE, DEVENDO SER EFETUADO TODOS OS

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS COMO DE PRAXE, APÓS

ESCOADO O PRAZO RECURSAL. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA

MAIS////

    ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO

    Juíza do Trabalho Titular

5ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATOrd-0000808-19.2023.5.08.0012
RECLAMANTE NALCI CARDOSO BRITO

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MODELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:EXPRESSO MODELO LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular da 5ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do despacho de ID 94727a6, qual seja:

"DESPACHO - PJE - JT

Vistos, etc.

Considerando-se a suspensão do expediente presencial na 5ª Vara

do Trabalho de Belém de 01 a 05/04/2024, consoante portaria

PRESI. nº 135, de 06/02/2024, transfiro a próxima audiência para o

dia 10/04/2024, às 09:45 horas, que valerá como inaugural para

todos os efeitos, a ser realizada de forma TELEPRESENCIAL,

devendo as partes acessarem o link de acesso abaixo.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/82084966911?pwd=VEJXOGRJUU1YcnV4ZDFFU3JZ

MC82QT09

ID da reunião: 820 8496 6911

Senha: 5Vtrabalho

Dê-se ciência."

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000610-57.2010.5.08.0005
RECLAMANTE KEILA SOUSA QUEIROZ

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

RECLAMADO JOSE ALMIR SOARES PINTO

RECLAMADO SIDNEY WELINGTON SOUZA PINTO

RECLAMADO OTICA ALMIR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA ALMIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:OTICA ALMIR LTDA CNPJ: 01.988.916/0001-64

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 5ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da Sentença de id 4f63692.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando as informações contidas na certidão de Id 2c2f5ef:

1- Ante a inércia do exequente, por mais de dois anos, na indicação

de meios para o prosseguimento da execução, estando o processo

no arquivo provisório desde o dia 05/06/2018, e conforme a

consolidação jurisprudencial firmada na Súmula 327 do Supremo

Tribunal Federal (STF), declaro, de ofício, a prescrição

intercorrente da presente ação, consoante § 2º do Art.11-A da Lei nº

13.467/2017;

2- Extingo a execução, tendo em vista a declaração da prescrição

intercorrente do crédito.

3- Arquivem-se os autos.

Ciente a exequente. Notifiquem-se as reclamadas.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE SILVA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000078-29.2023.5.08.0005
EXEQUENTE GABRIELA FREIRE CASCAES

ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA
CONCEICAO(OAB: 32789/PA)

ADVOGADO JOAO PEDRO ROCHA
SANTOS(OAB: 30468/PA)

EXECUTADO RUAN CARLO FERNANDES DE
MEDEIROS

EXECUTADO VICTOR DE ALMEIDA FERREIRA

EXECUTADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA - SERVICOS FINANCEIROS
& IMOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MVR - BRASIL INCORPORADORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERASA INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA GESTAO E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA FRATELLI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RV WEALTH PARTICIPACOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVR - BRASIL INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: MVR - BRASIL INCORPORADORA LTDA

CNPJ: 07.596.738/0001-02

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOÃO CARLOS TRAVASSOS

TEIXEIRA PINTO, Juiz Titular da 5ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência de que deverá, no prazo de quinze dias, se

manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica de id eee1a13, vez que vsa. consta como suscitado(a) pela

parte exequente.

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GISELDO REBELO GAMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº CumSen-0000078-29.2023.5.08.0005
EXEQUENTE GABRIELA FREIRE CASCAES

ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA
CONCEICAO(OAB: 32789/PA)

ADVOGADO JOAO PEDRO ROCHA
SANTOS(OAB: 30468/PA)

EXECUTADO RUAN CARLO FERNANDES DE
MEDEIROS

EXECUTADO VICTOR DE ALMEIDA FERREIRA

EXECUTADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA - SERVICOS FINANCEIROS
& IMOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MVR - BRASIL INCORPORADORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERASA INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA GESTAO E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA FRATELLI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

RV WEALTH PARTICIPACOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILISA - SERVICOS FINANCEIROS & IMOBILIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: AGILISA - SERVIÇOS FINANCEIROS &

IMOBILIARIOS S/A CNPJ: 08.973.508/0001-88

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOÃO CARLOS TRAVASSOS

TEIXEIRA PINTO, Juiz Titular da 5ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência de que deverá, no prazo de quinze dias, se

manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica de id eee1a13, vez que vsa. consta como suscitado(a) pela

parte exequente.

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GISELDO REBELO GAMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº CumSen-0000078-29.2023.5.08.0005
EXEQUENTE GABRIELA FREIRE CASCAES

ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA
CONCEICAO(OAB: 32789/PA)

ADVOGADO JOAO PEDRO ROCHA
SANTOS(OAB: 30468/PA)

EXECUTADO RUAN CARLO FERNANDES DE
MEDEIROS

EXECUTADO VICTOR DE ALMEIDA FERREIRA

EXECUTADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA - SERVICOS FINANCEIROS
& IMOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MVR - BRASIL INCORPORADORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERASA INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA GESTAO E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA FRATELLI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RV WEALTH PARTICIPACOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILISA GESTAO E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: AGILISA GESTAO E EMPREEDIMENTOS S/A

CNPJ: 19.130.815/0001-13

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOÃO CARLOS TRAVASSOS

TEIXEIRA PINTO, Juiz Titular da 5ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência de que deverá, no prazo de quinze dias, se

manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica de id eee1a13, vez que vsa. consta como suscitado(a) pela

parte exequente.

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GISELDO REBELO GAMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº CumSen-0000078-29.2023.5.08.0005
EXEQUENTE GABRIELA FREIRE CASCAES

ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA
CONCEICAO(OAB: 32789/PA)

ADVOGADO JOAO PEDRO ROCHA
SANTOS(OAB: 30468/PA)

EXECUTADO RUAN CARLO FERNANDES DE
MEDEIROS

EXECUTADO VICTOR DE ALMEIDA FERREIRA

EXECUTADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA - SERVICOS FINANCEIROS
& IMOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MVR - BRASIL INCORPORADORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERASA INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILISA GESTAO E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA FRATELLI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RV WEALTH PARTICIPACOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERASA INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: FERASA INCORPORAÇAO DE IMOVEIS LTDA

CNPJ: 17.294.632/0001-08

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOÃO CARLOS TRAVASSOS

TEIXEIRA PINTO, Juiz Titular da 5ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência de que deverá, no prazo de quinze dias, se

manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica de id eee1a13, vez que vsa. consta como suscitado(a) pela

parte exequente.

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GISELDO REBELO GAMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000203-60.2024.5.08.0005
RECLAMANTE VALDIZA DIAS DA SILVA

RECLAMADO COOP DOS MOT PROFISSIONAIS
DE TAXI DE BELEM COMTAXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP DOS MOT PROFISSIONAIS DE TAXI DE BELEM
COMTAXI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:COOP DOS MOT PROFISSIONAIS DE TAXI DE

BELEM COMTAXI

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular da 5ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da presente reclamação, bem como de que

possui o prazo de 15 dias para defesa, querendo.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000129-06.2024.5.08.0005
RECLAMANTE ANA CAROLINA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 13370/PA)

RECLAMADO GOLDEN PLAZA EVENTOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA LEAO(OAB:
37958/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ANA CAROLINA SOUZA ANDRADE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão de ID 6433576, transcrita

abaixo:

CERTIDÃO – Pje - JT

Certifico, para os devidos fins, de ordem do MM. Juiz Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Belém, que o presente processo foi incluído na

pauta regular desta MM. 5a Vara do Trabalho de Belém, a fim de

prosseguimento do feito, ante a impossibilidade conciliatória no

CEJUSC.

Certifico, ainda, que a audiência será realizada no dia 03/06/2024

às 10:50, de forma TELEPRESENCIAL, através da plataforma

ZOOM, valendo para tanto o seguinte link de acesso:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82084966911?pwd=VEJXOGRJUU1YcnV4ZDFFU3J

ZMC82QT09
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Senha de acesso: 5Vtrabalho

Certifico, por fim, que as partes deverão comparecer com suas

testemunhas, até duas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas,

se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O

não comparecimento do reclamante importará no arquivamento da

reclamação. Em caso de não comparecimento da reclamada, será

decretada a sua revelia.

O referido é verdade, dou fé.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-06.2024.5.08.0005
RECLAMANTE ANA CAROLINA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 13370/PA)

RECLAMADO GOLDEN PLAZA EVENTOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA LEAO(OAB:
37958/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN PLAZA EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:GOLDEN PLAZA EVENTOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão de ID 6433576, transcrita

abaixo:

CERTIDÃO – Pje - JT

Certifico, para os devidos fins, de ordem do MM. Juiz Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Belém, que o presente processo foi incluído na

pauta regular desta MM. 5a Vara do Trabalho de Belém, a fim de

prosseguimento do feito, ante a impossibilidade conciliatória no

CEJUSC.

Certifico, ainda, que a audiência será realizada no dia 03/06/2024

às 10:50, de forma TELEPRESENCIAL, através da plataforma

ZOOM, valendo para tanto o seguinte link de acesso:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82084966911?pwd=VEJXOGRJUU1YcnV4ZDFFU3J

ZMC82QT09

ID da reunião: 820 8496 6911

Senha de acesso: 5Vtrabalho

Certifico, por fim, que as partes deverão comparecer com suas

testemunhas, até duas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas,

se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O

não comparecimento do reclamante importará no arquivamento da

reclamação. Em caso de não comparecimento da reclamada, será

decretada a sua revelia.

O referido é verdade, dou fé.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000107-45.2024.5.08.0005
RECLAMANTE WALMIR ARAUJO REBOUCAS

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECLAMADO TRANSVERDE VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO(OAB:
12727/PA)

ADVOGADO ROGERIO MATOS MARTINS(OAB:
20558/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR ARAUJO REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:WALMIR ARAUJO REBOUCAS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão de ID 929158f, transcrita

abaixo:

CERTIDÃO – Pje - JT

Certifico, para os devidos fins, de ordem do MM. Juiz Titular da 5ª
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Vara do Trabalho de Belém, que o presente processo foi incluído na

pauta regular desta MM. 5a Vara do Trabalho de Belém, a fim de

prosseguimento do feito, ante a impossibilidade conciliatória no

CEJUSC.

Certifico, ainda, que a audiência será realizada no dia 03/06/2024

às 10:00, de forma TELEPRESENCIAL, através da plataforma

ZOOM, valendo para tanto o seguinte link de acesso:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82084966911?pwd=VEJXOGRJUU1YcnV4ZDFFU3J

ZMC82QT09

ID da reunião: 820 8496 6911

Senha de acesso: 5Vtrabalho

Certifico, por fim, que as partes deverão comparecer com suas

testemunhas, até duas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas,

se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O

não comparecimento do reclamante importará no arquivamento da

reclamação. Em caso de não comparecimento da reclamada, será

decretada a sua revelia.

O referido é verdade, dou fé.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000107-45.2024.5.08.0005
RECLAMANTE WALMIR ARAUJO REBOUCAS

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECLAMADO TRANSVERDE VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO(OAB:
12727/PA)

ADVOGADO ROGERIO MATOS MARTINS(OAB:
20558/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVERDE VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:TRANSVERDE VIAGENS E TURISMO LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão de ID 929158f, transcrita

abaixo:

CERTIDÃO – Pje - JT

Certifico, para os devidos fins, de ordem do MM. Juiz Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Belém, que o presente processo foi incluído na

pauta regular desta MM. 5a Vara do Trabalho de Belém, a fim de

prosseguimento do feito, ante a impossibilidade conciliatória no

CEJUSC.

Certifico, ainda, que a audiência será realizada no dia 03/06/2024

às 10:00, de forma TELEPRESENCIAL, através da plataforma

ZOOM, valendo para tanto o seguinte link de acesso:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82084966911?pwd=VEJXOGRJUU1YcnV4ZDFFU3J

ZMC82QT09

ID da reunião: 820 8496 6911

Senha de acesso: 5Vtrabalho

Certifico, por fim, que as partes deverão comparecer com suas

testemunhas, até duas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas,

se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O

não comparecimento do reclamante importará no arquivamento da

reclamação. Em caso de não comparecimento da reclamada, será

decretada a sua revelia.

O referido é verdade, dou fé.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000746-97.2023.5.08.0005
RECLAMANTE CELIO JUNIOR NOGUEIRA PALHETA

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.
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ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JUNIOR NOGUEIRA PALHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9146ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que não há necessidade de anuência da reclamada,

tendo vista que ainda não houve recebimento de defesa, homologo

a desistência requerida para que produza seus efeitos legais e

jurídicos, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC.

Cancele-se a audiência designada.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

das quais fica isento na forma da lei.

Dê-se ciência às partes.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000746-97.2023.5.08.0005
RECLAMANTE CELIO JUNIOR NOGUEIRA PALHETA

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9146ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que não há necessidade de anuência da reclamada,

tendo vista que ainda não houve recebimento de defesa, homologo

a desistência requerida para que produza seus efeitos legais e

jurídicos, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC.

Cancele-se a audiência designada.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

das quais fica isento na forma da lei.

Dê-se ciência às partes.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000691-83.2022.5.08.0005
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS E SIMILARES DO
ESTADO DO PARA SINTCVAPA

ADVOGADO TAYANNA PEREIRA CARNEIRO
DELGADO(OAB: 12977/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

ADVOGADO GIOVANNI DOS ANJOS
PICKERELL(OAB: 11529/PA)

RÉU NAZARE COMERCIAL DE
ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARA

LEILOEIRO LEONARDO SIMON TOBELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARE COMERCIAL DE ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90a35d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de petição do Nazaré, ID 19d6129, na qual indica nomes

de 10indivíduos que possuem processos individuais com decisões

transitadas em julgado, alegando tratar-se do mesmo objeto do

acordo firmado neste processo, pelo que entende deveriam ser
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excluídos, para evitar duplicidade de recebimento.

Pois bem. O acordo firmado nesta ação coletiva baseou-se no rol

apresentado pelo Nazaré, consoante item 1 do ID f4ba07a. Foram

expressamente excluídos do acordo os ex-funcionários que tinham

ajuizado reclamações individuais com o mesmo objeto da presente

demanda, conforme informação prestada pela empresa, consoante

item 2 - ID. f4ba07a.

Com base nessas premissas:

1- DEFIRO o pedido de exclusão do substituído ANGELO MARIA

MONTEIRO DA COSTA, pois reconhecido o equívoco da sua

inclusão pelo Sindicato, consoante ID - c512ef6;

2 - DEFIRO o pedido de exclusão do substituído ANTENOR DA

CONCEIÇÃO MACHADO NETO, pois não foi alcançado pela coisa

julgada, na medida em que sua reclamação (0000724-

49.2022.5.08.0013) foi protocolada em 10/10/2022, ou seja, antes

do acordo coletivo, firmado em 11/11/2022;

3 - INDEFIRO os pedidos de exclusão dos demais substituídos

indicados no ID.19d6129, pois suas reclamações individuais foram

protocoladas após a homologação do acordo neste processo (ID.

f4ba07a) , que fez coisa julgada, conforme dispõe o parágrafo único

do art. 831 da CLT e Súmula 100,V, do TST. Para maior elucidação,

listo os substituídos, seguidos dos processos e data de protocolo:

Angelo Maria Monteiro da Costa 0000710-74.2022.5.08.0010 -

18/10/2022;

•

Antonio Marcos Sales Chaves, 0000037-32.2023.5.08.0015 -

20/01/2023;

•

João Alberto Gonçalves de Sousa 0000776-69.2022.5.08.0005 -

11/11/ 2022;

•

Joelza Dias Silva Bahia  0000750-35.2022.5.08.0017 -

20/11/2022 ;

•

Liliane Furtado Barral Pereira 0000721-27.2022.5.08.0003 -

20/10/2022;

•

Lizandra Rocha Monte- 0000841-64.2022.5.08.0005 -

18/12/2022;

•

Marcia Cristina Barbosa dos Santos 0000826-98.2022.5.08.0004

- 22/12/2022;

•

Maria Nazaré Borges Cordeiro - 0000099-78.2023.5.08.0013 -

09/02/2023 (pedido já indeferido no ID d6873ce)

•

Maria Sonia Souza - 0000826-65.2022.5.08.0015 - 26/12/2022.•

Cientes as partes com a publicação deste.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000691-83.2022.5.08.0005

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS E SIMILARES DO
ESTADO DO PARA SINTCVAPA

ADVOGADO TAYANNA PEREIRA CARNEIRO
DELGADO(OAB: 12977/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

ADVOGADO GIOVANNI DOS ANJOS
PICKERELL(OAB: 11529/PA)

RÉU NAZARE COMERCIAL DE
ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARA

LEILOEIRO LEONARDO SIMON TOBELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS E
SIMILARES DO ESTADO DO PARA SINTCVAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90a35d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de petição do Nazaré, ID 19d6129, na qual indica nomes

de 10indivíduos que possuem processos individuais com decisões

transitadas em julgado, alegando tratar-se do mesmo objeto do

acordo firmado neste processo, pelo que entende deveriam ser

excluídos, para evitar duplicidade de recebimento.

Pois bem. O acordo firmado nesta ação coletiva baseou-se no rol

apresentado pelo Nazaré, consoante item 1 do ID f4ba07a. Foram

expressamente excluídos do acordo os ex-funcionários que tinham

ajuizado reclamações individuais com o mesmo objeto da presente

demanda, conforme informação prestada pela empresa, consoante

item 2 - ID. f4ba07a.

Com base nessas premissas:

1- DEFIRO o pedido de exclusão do substituído ANGELO MARIA

MONTEIRO DA COSTA, pois reconhecido o equívoco da sua

inclusão pelo Sindicato, consoante ID - c512ef6;

2 - DEFIRO o pedido de exclusão do substituído ANTENOR DA

CONCEIÇÃO MACHADO NETO, pois não foi alcançado pela coisa

julgada, na medida em que sua reclamação (0000724-

49.2022.5.08.0013) foi protocolada em 10/10/2022, ou seja, antes

do acordo coletivo, firmado em 11/11/2022;
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3 - INDEFIRO os pedidos de exclusão dos demais substituídos

indicados no ID.19d6129, pois suas reclamações individuais foram

protocoladas após a homologação do acordo neste processo (ID.

f4ba07a) , que fez coisa julgada, conforme dispõe o parágrafo único

do art. 831 da CLT e Súmula 100,V, do TST. Para maior elucidação,

listo os substituídos, seguidos dos processos e data de protocolo:

Angelo Maria Monteiro da Costa 0000710-74.2022.5.08.0010 -

18/10/2022;

•

Antonio Marcos Sales Chaves, 0000037-32.2023.5.08.0015 -

20/01/2023;

•

João Alberto Gonçalves de Sousa 0000776-69.2022.5.08.0005 -

11/11/ 2022;

•

Joelza Dias Silva Bahia  0000750-35.2022.5.08.0017 -

20/11/2022 ;

•

Liliane Furtado Barral Pereira 0000721-27.2022.5.08.0003 -

20/10/2022;

•

Lizandra Rocha Monte- 0000841-64.2022.5.08.0005 -

18/12/2022;

•

Marcia Cristina Barbosa dos Santos 0000826-98.2022.5.08.0004

- 22/12/2022;

•

Maria Nazaré Borges Cordeiro - 0000099-78.2023.5.08.0013 -

09/02/2023 (pedido já indeferido no ID d6873ce)

•

Maria Sonia Souza - 0000826-65.2022.5.08.0015 - 26/12/2022.•

Cientes as partes com a publicação deste.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000716-04.2019.5.08.0005
RECLAMANTE ALVARO JUNIOR BRAGA DE

ALCANTARA

ADVOGADO REGINA MARCIA FEITOSA
SALES(OAB: 28908/PA)

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO NETO(OAB:
28078/PA)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PATRICIA GABRIELA RIBEIRO
CABRAL(OAB: 19014/PA)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAES VAZ(OAB:
5773/PA)

ADVOGADO SAMYA LETICIA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 16770/PA)

ADVOGADO SASHA LUMY FILGUEIRAS
XIMENES(OAB: 20986/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JUNIOR BRAGA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência de que deverá, no prazo de cinco

dias, buscar a sua CTPS devidamente anotada, para que o

processo seja encaminhado para o arquivo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LAURO ANTONIO QUADROS ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000678-50.2023.5.08.0005
RECLAMANTE JOSE OTAVIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do documento juntado pelo

reclamante com sua manifestação, constante ao ID 0154f4a.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000678-50.2023.5.08.0005
RECLAMANTE JOSE OTAVIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:TRANSPORTES CANADA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do documento juntado pelo

reclamante com sua manifestação, constante ao ID 0154f4a.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000678-50.2023.5.08.0005
RECLAMANTE JOSE OTAVIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do documento juntado pelo

reclamante com sua manifestação, constante ao ID 0154f4a.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000230-77.2023.5.08.0005
RECLAMANTE LUIS FERNANDO RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO Nilson Ricardo de Souza(OAB:
8556/PA)

ADVOGADO GISELE FERREIRA TORRES(OAB:
12449/PA)

RECLAMADO ONCOCENTRO DE BELEM EIRELI

ADVOGADO RICARDO PAULO DE LIMA
SAMPAIO(OAB: 3117/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO RIBEIRO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência de que foi expedido o alvará de id

0f6cb43 referente a parcela do mês de fevereiro/2024, não sacada

até presente momento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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LAURO ANTONIO QUADROS ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000615-25.2023.5.08.0005
RECLAMANTE DALINA MEDEIROS DE MIRANDA

ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 32218/PA)

RECLAMADO FACULDADES BRASIL INTELIGENTE
S/S LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALINA MEDEIROS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66dd28b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE QUITAÇÃO DO ACORDO

Considerando a quitação do acordo, e por não existirem

pendências, nem restrições a serem retiradas e nem valores em

contas judiciais:

Arquivem-se os autos.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000615-25.2023.5.08.0005
RECLAMANTE DALINA MEDEIROS DE MIRANDA

ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 32218/PA)

RECLAMADO FACULDADES BRASIL INTELIGENTE
S/S LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADES BRASIL INTELIGENTE S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66dd28b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE QUITAÇÃO DO ACORDO

Considerando a quitação do acordo, e por não existirem

pendências, nem restrições a serem retiradas e nem valores em

contas judiciais:

Arquivem-se os autos.

    KARLA MARTINS FROTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000172-40.2024.5.08.0005
RECLAMANTE RICARDO PATRICK PINHEIRO

COSTA

ADVOGADO LIDIA GABRIELA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27295/PA)

RECLAMADO CATA VENTO REFRIGERACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PATRICK PINHEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b42528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe - JT

Vistos, etc.

O Juízo verifica que o reclamante ajuizou a presente ação no dia

07.03.2024.

Verifica, ainda, que o memorial de cálculos não foi juntado com a

inicial.

Considerando tratar-se de reclamação trabalhista sujeita ao rito

sumaríssimo, o qual não comporta emendas ou aditamentos, o

Juízo indefere a inicial e determina o seu arquivamento com

fundamento no art. 852-B, §1º da CLT.

Custas pelo reclamante no valor de R$373,60, calculadas sobre o

valor dado à causa, das quais fica isento nos termos da lei.

Sem pendências, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000490-57.2023.5.08.0005
RECLAMANTE JORGE RAFAEL BRAGA GUEDES

ADVOGADO DAVI DIAS DE ASSUNCAO(OAB:
24337/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RAFAEL BRAGA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

T i tu la r ,  f i ca (m)  a (s )  pa r te (s )  i nd i cada(s )  no  campo

destinatário(s),intimado(a) para ciência de que a reclamada opôs o

embargos de declaração de id 651ca26, tendo o prazo legal para as

contrarrazões.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LAURO ANTONIO QUADROS ROCHA

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000672-43.2023.5.08.0005
AUTOR MARIZA OZORIO DA ROCHA

ADVOGADO DEJESUS OZORIO DA ROCHA(OAB:
13670/PB)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 599b056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Considerando a certidão de ID 20f8779:

1- Extingue-se a presente ação, devendo a Secretaria da Vara

pagar os honorários com os valores disponíveis no processo, nos

termos do art. 924, II, do CPC/2015;

2- Sem prejuízo da providência acima, fica intimada a reclamada

para que apresente conta/procurador habilitado para a devolução do

saldo existente no processo;

3- Registre-se o pagamento para fins estatísticos;

4- Consultar os dados financeiros do processo bem como consultar

aos convênios junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS (Ato Conjunto PRESI/CR

Nº 01/2020), certificando-se nos autos;

5- Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter

definitivo.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000672-43.2023.5.08.0005
AUTOR MARIZA OZORIO DA ROCHA

ADVOGADO DEJESUS OZORIO DA ROCHA(OAB:
13670/PB)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA OZORIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 599b056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Considerando a certidão de ID 20f8779:

1- Extingue-se a presente ação, devendo a Secretaria da Vara

pagar os honorários com os valores disponíveis no processo, nos

termos do art. 924, II, do CPC/2015;

2- Sem prejuízo da providência acima, fica intimada a reclamada

para que apresente conta/procurador habilitado para a devolução do

saldo existente no processo;

3- Registre-se o pagamento para fins estatísticos;

4- Consultar os dados financeiros do processo bem como consultar
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aos convênios junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS (Ato Conjunto PRESI/CR

Nº 01/2020), certificando-se nos autos;

5- Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter

definitivo.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-04.2019.5.08.0005
RECLAMANTE ALVARO JUNIOR BRAGA DE

ALCANTARA

ADVOGADO REGINA MARCIA FEITOSA
SALES(OAB: 28908/PA)

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO NETO(OAB:
28078/PA)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PATRICIA GABRIELA RIBEIRO
CABRAL(OAB: 19014/PA)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAES VAZ(OAB:
5773/PA)

ADVOGADO SAMYA LETICIA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 16770/PA)

ADVOGADO SASHA LUMY FILGUEIRAS
XIMENES(OAB: 20986/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JUNIOR BRAGA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bed2de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando-se as informações contidas na certidão de id

c91bbcd:

1- Extingo a execução, pelo decurso do prazo de dois anos, nos

moldes do § 4º do Artigo 791-A da CLT, que determina a extinção

da obrigação de pagamento da dívida pelo exequente;

2- Aguarde-se o comparecimento do reclamante, para buscar a sua

CTPS, pelo prazo de cinco dias, após, a ciência do mesmo pela

notificação de id f49ece0 ou intimação de id 41484b2;

3- Entregue ou não a CTPS, promova-se o arquivamento definitivo

dos autos, sendo que, no caso da CTPS não entregue, poderá o

reclamante a qualquer tempo comparecer na secretaria para buscá-

la.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000764-21.2023.5.08.0005
RECLAMANTE ORLANDO FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GONCALVES
MONTEIRO JUNIOR(OAB: 34028/PA)

RECLAMADO CARMONA CABRERA
CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

ADVOGADO CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 11126/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FERREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56f4c34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE QUITAÇÃO DO ACORDO

Considerando a quitação do acordo, não existirem pendências, nem

restrições a serem retiradas e nem valores em contas judiciais:

Arquivem-se os autos.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-04.2019.5.08.0005
RECLAMANTE ALVARO JUNIOR BRAGA DE

ALCANTARA

ADVOGADO REGINA MARCIA FEITOSA
SALES(OAB: 28908/PA)

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO NETO(OAB:
28078/PA)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PATRICIA GABRIELA RIBEIRO
CABRAL(OAB: 19014/PA)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAES VAZ(OAB:
5773/PA)

ADVOGADO SAMYA LETICIA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 16770/PA)

ADVOGADO SASHA LUMY FILGUEIRAS
XIMENES(OAB: 20986/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bed2de0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando-se as informações contidas na certidão de id

c91bbcd:

1- Extingo a execução, pelo decurso do prazo de dois anos, nos

moldes do § 4º do Artigo 791-A da CLT, que determina a extinção

da obrigação de pagamento da dívida pelo exequente;

2- Aguarde-se o comparecimento do reclamante, para buscar a sua

CTPS, pelo prazo de cinco dias, após, a ciência do mesmo pela

notificação de id f49ece0 ou intimação de id 41484b2;

3- Entregue ou não a CTPS, promova-se o arquivamento definitivo

dos autos, sendo que, no caso da CTPS não entregue, poderá o

reclamante a qualquer tempo comparecer na secretaria para buscá-

la.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000764-21.2023.5.08.0005
RECLAMANTE ORLANDO FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GONCALVES
MONTEIRO JUNIOR(OAB: 34028/PA)

RECLAMADO CARMONA CABRERA
CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

ADVOGADO CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 11126/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMONA CABRERA CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56f4c34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE QUITAÇÃO DO ACORDO

Considerando a quitação do acordo, não existirem pendências, nem

restrições a serem retiradas e nem valores em contas judiciais:

Arquivem-se os autos.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-72.2017.5.08.0005
RECLAMANTE ERALDO FERREIRA MACIEL

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

RECLAMADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI(OAB: 14043/AM)

RECLAMADO ADVIR VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

RECLAMADO VENTURELLI HOLDING LTDA

RECLAMADO A DE C VENTURELLI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI(OAB: 14043/AM)

RECLAMADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO FERREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

GRGJ

DESTINATÁRIO:ERALDO FERREIRA MACIEL

No interesse do processo supra e de ordem do Juízo, fica a

parteindicada no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) PARA QUERENDO, ASSINAR DIGITALMENTE O

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DE ID b024600, NO PRAZO

DE 05 DIAS, PARA TER ACESSO DO RESULTADO AO

RESULTADO DA PESQUISA REALIZADA NO CCS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GISELDO REBELO GAMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000077-10.2024.5.08.0005
RECLAMANTE DIEGO MODESTO BOTELHO

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

RECLAMADO SUNRISE LOUNGE BAR
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MODESTO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2035d95

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta para fins de realização de audiência
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inaugural.

Notifique-se a reclamada no endereço dos seus sócios constantes

da base da Receita Federal (quadro societário conforme ID

c93ebb1) e, concomitantemente, por medida de celeridade, via

edital.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000277-51.2023.5.08.0005
RECLAMANTE MANOEL MAURADI MORAES

ADVOGADO MARCUS TOBIAS FREITAS DE
ARAUJO(OAB: 17704/PA)

ADVOGADO ANA ANGELITA TORRES DE
ARAUJO(OAB: 34773/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

ADVOGADO KLEYTON RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 36207-B/PA)

ADVOGADO CAMILA PINTO ESQUERDO(OAB:
26587/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MAURADI MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3de1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos

autos, conforme certidão de id a976f50, arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000277-51.2023.5.08.0005
RECLAMANTE MANOEL MAURADI MORAES

ADVOGADO MARCUS TOBIAS FREITAS DE
ARAUJO(OAB: 17704/PA)

ADVOGADO ANA ANGELITA TORRES DE
ARAUJO(OAB: 34773/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

ADVOGADO KLEYTON RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 36207-B/PA)

ADVOGADO CAMILA PINTO ESQUERDO(OAB:
26587/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3de1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos

autos, conforme certidão de id a976f50, arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-24.2019.5.08.0005
RECLAMANTE SILVANA PIMENTEL COSTA

ADVOGADO SUMAYA NAZARE DE CASTRO
NORONHA(OAB: 23397/PA)

RECLAMADO GEHISA DE ARAUJO LOPES

ADVOGADO RAFAELLE MARIANA ANDRADE DE
LIMA(OAB: 14406/MA)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO G.L DE ARAUJO - ME

ADVOGADO RAFAELLE MARIANA ANDRADE DE
LIMA(OAB: 14406/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 2 CIRCUNSCRICAO
IMOBILIARIA DO MUNICIPIO DE
MACAPA - AP

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA ARCOVERDE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA ARCOVERDE DE
OLIVEIRA(OAB: 21491/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA CHAVES JACOB SAMPAIO

ADVOGADO CAMILA CHAVES JACOB
SAMPAIO(OAB: 15405/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEHISA DE ARAUJO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78aeab2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se quitado e a Secretaria da

Vara não consegue identificar o bloqueio informado, assim como
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para evitar a prolongação de imbróglios processuais:

1- DEFIRO a expedição de ofício ao banco informado pela

requerente GEHISA DE ARAUJO (PAGBANK) para que efetue o

desbloqueio/devolução de quaisquer valores retidos em nome da

mesma e referente unicamente ao presente processo, no prazo de 5

dias;

2- Após, retornar o processo ao arquivo definitivo, podendo a

requerente se manifestar novamente no processo, caso a sit

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-34.2022.5.08.0005
RECLAMANTE MIKE RICHARDSON DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN(OAB: 17933/PA)

ADVOGADO WANUZA MAUES GONCALVES(OAB:
11861/PA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE RICHARDSON DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd818f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos

autos, conforme certidão de id 7af8605:

1- Encaminhar os autos ao cálculo para cumprir o acórdão de id

dd0a483; após, intimar às partes para oporem impugnação, no

prazo estabelecido no § 2º do Artigo 879 da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017; caso haja(m) impugnação(ões), intimar à(s)

parte(s) contrária(s), para manifestação, no mesmo prazo acima

descrito; depois encaminhar conclusos para apreciação e

julgamento;

2- Não havendo impugnação, intimar o reclamante, para indicar os

parâmetros da execução, no prazo de cinco dias, ficando a

secretaria autorizada a promover os atos executórios requeridos,

somente os que estão homologados por este E. Tribunal e os

promovidos de praxe, por este Juízo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-34.2022.5.08.0005
RECLAMANTE MIKE RICHARDSON DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN(OAB: 17933/PA)

ADVOGADO WANUZA MAUES GONCALVES(OAB:
11861/PA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd818f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos

autos, conforme certidão de id 7af8605:

1- Encaminhar os autos ao cálculo para cumprir o acórdão de id

dd0a483; após, intimar às partes para oporem impugnação, no

prazo estabelecido no § 2º do Artigo 879 da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017; caso haja(m) impugnação(ões), intimar à(s)

parte(s) contrária(s), para manifestação, no mesmo prazo acima

descrito; depois encaminhar conclusos para apreciação e

julgamento;

2- Não havendo impugnação, intimar o reclamante, para indicar os

parâmetros da execução, no prazo de cinco dias, ficando a

secretaria autorizada a promover os atos executórios requeridos,

somente os que estão homologados por este E. Tribunal e os

promovidos de praxe, por este Juízo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-15.2022.5.08.0005
RECLAMANTE AMILCAR ANTONIO LYRA PEREIRA
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ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO LORENA SIROTHEAU DA FONSECA
LESTRA(OAB: 13955/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCAR ANTONIO LYRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:AMILCAR ANTONIO LYRA PEREIRA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência de que o banco reclamado interpôs o Recurso

Ordinário de ID a78cedc, tendo o prazo legal para as contrarrazões.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE SILVA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001793-24.2014.5.08.0005
RECLAMANTE HERNANY FRANCISCO HOLANDA

BEZERRA

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO JARBAS VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 5206/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO PAULA TAVARES DE MORAES(OAB:
11998/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO GISELLE RODRIGUES
CATTANIO(OAB: 12484/PA)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência de que considerando que juntou

apenas fichas financeiras e até 2019 (id 8bc803a) e foi requerido os

contracheques e cartões de ponto de dezembro/2014, em diante

(até presente mês de 2024) fica intimada para apresentar, no prazo

de cinco dias,tais documentos, sem os quais não poderá ser

promovido o cálculo das parcelas ainda devidas pela empresa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LAURO ANTONIO QUADROS ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001793-24.2014.5.08.0005
RECLAMANTE HERNANY FRANCISCO HOLANDA

BEZERRA

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO JARBAS VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 5206/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO PAULA TAVARES DE MORAES(OAB:
11998/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO GISELLE RODRIGUES
CATTANIO(OAB: 12484/PA)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANY FRANCISCO HOLANDA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência de deverá se manifestar sobre a

situação atual do exequente e sobre pendências de pagamentos,

vez que a condenação fala em parcelas vencidas e vincendas,

informando o período que entender de direito para a confecção do

cálculo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LAURO ANTONIO QUADROS ROCHA

Servidor

Processo Nº ACC-0000607-48.2023.5.08.0005
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CEMITERIOS, CREMATORIOS E
EMPRESAS NO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO AMANDA CASTRO DA SILVA(OAB:
33941/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RÉU MAX DOMINI SERVICOS POSTUMOS
LTDA

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO VICTOR BIBIANO MELO(OAB:
18551/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CEMITERIOS,
CREMATORIOS E EMPRESAS NO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CEMITERIOS, CREMATORIOS E EMPRESAS NO ESTADO DO

PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da designação de horário e data da

diligência designada pelo Sr Perito, conforme manifestação

constante do ID 01463e3. O prazo para quesitos é de 5 dias,

consoante despacho de ID 7fd1b4b.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ACC-0000607-48.2023.5.08.0005
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CEMITERIOS, CREMATORIOS E
EMPRESAS NO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO AMANDA CASTRO DA SILVA(OAB:
33941/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RÉU MAX DOMINI SERVICOS POSTUMOS
LTDA

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO VICTOR BIBIANO MELO(OAB:
18551/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX DOMINI SERVICOS POSTUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MAX DOMINI SERVICOS POSTUMOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da designação de horário e data da

diligência designada pelo Sr Perito, conforme manifestação

constante do ID 01463e3. O prazo para quesitos é de 5 dias,

consoante despacho de ID 7fd1b4b.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000399-98.2022.5.08.0005
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS VIANA MAIA

ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA(OAB:
19973/PA)

ADVOGADO FERNANDA NAYARA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 25400/PA)

RECLAMADO SO LEVE PAPEIS LTDA

ADVOGADO FABRIZIO AUGUSTO LOBATO
BELLO(OAB: 10361/PA)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE SENA BELLO(OAB:
27364/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS VIANA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência de que deverá, no prazo de cinco

dias, informar se ainda resta pendência sobre CTPS, vez que a

empresa juntou a comprovação da retificação (id effde24 ).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LAURO ANTONIO QUADROS ROCHA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 327
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000716-96.2022.5.08.0005
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA MELO

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36b5e66

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que foram preenchidos os pressupostos essenciais à

admissibilidade do Recurso Ordinário, conforme certidão de ID

680be39, determino o encaminhamento dos autos ao e. TRT da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-96.2022.5.08.0005
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA MELO

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36b5e66

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que foram preenchidos os pressupostos essenciais à

admissibilidade do Recurso Ordinário, conforme certidão de ID

680be39, determino o encaminhamento dos autos ao e. TRT da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-97.2024.5.08.0005
RECLAMANTE SHIRLENA CINTIA PINHEIRO DE

AMORIM

ADVOGADO DANIEL RAMOS DE FREITAS(OAB:
35682/PA)

ADVOGADO ALBERTO INDEQUI(OAB: 9321/PA)

RECLAMADO DANIEL ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE FARIAS NASCIMENTO
DALMASO(OAB: 378341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLENA CINTIA PINHEIRO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SHIRLENA CINTIA PINHEIRO DE AMORIM

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da manifestação de ID 574d9d9,

possuindo prazo de 05 dias para manifestação.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Assessor

6ª Vara do Trabalho de Belém

Notificação

Processo Nº ATSum-0000207-65.2022.5.08.0006
RECLAMANTE AMILTON DA SILVA BONFIM

ADVOGADO KELLI VIVIANE SILVA
SARMENTO(OAB: 34827/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON DA SILVA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c652541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000207-65.2022.5.08.0006
RECLAMANTE AMILTON DA SILVA BONFIM

ADVOGADO KELLI VIVIANE SILVA
SARMENTO(OAB: 34827/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c652541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-41.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ANDERSON AUGUSTO BARATA DE

ANDRADE

ADVOGADO EDILSON SILVA MOREIRA(OAB:
7564/PA)

RECLAMADO JEAN DE JESUS NUNES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO JEAN DE JESUS NUNES
PARTICIPACOES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO SECRETARIA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

RECLAMADO IGREJA NACOES DO AMOR DE
DEUS - INAD

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO MARIELLA LACERDA MOURA
NUNES

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AUGUSTO BARATA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a13fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 329
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-41.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ANDERSON AUGUSTO BARATA DE

ANDRADE

ADVOGADO EDILSON SILVA MOREIRA(OAB:
7564/PA)

RECLAMADO JEAN DE JESUS NUNES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO JEAN DE JESUS NUNES
PARTICIPACOES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO SECRETARIA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

RECLAMADO IGREJA NACOES DO AMOR DE
DEUS - INAD

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO MARIELLA LACERDA MOURA
NUNES

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - IGREJA NACOES DO AMOR DE DEUS - INAD

  - JEAN DE JESUS NUNES

  - JEAN DE JESUS NUNES PARTICIPACOES

  - MARIELLA LACERDA MOURA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a13fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;
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b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-66.2023.5.08.0006
RECLAMANTE C.H.C.B.

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO G.L.A.S.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO L.R.D.R.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.H.C.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 60671b1.

Processo Nº ATOrd-0000431-66.2023.5.08.0006
RECLAMANTE C.H.C.B.

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO G.L.A.S.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO L.R.D.R.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 60671b1.

Processo Nº ATOrd-0000611-82.2023.5.08.0006
RECLAMANTE WANILDO PINHEIRO DAS DORES

ADVOGADO MARCELO JOSE SOARES DA
SILVA(OAB: 21284/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP PRYME SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5838c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido, pois, como se extrai do texto do art. 791-A da

CLT, a fixação de honorários sucumbenciais se dá em termos

porcentuais, o que dispensa sua inclusão na conta de liquidação na

fase de conhecimento do processo. O seu valor definitivo será

apurado na fase de cumprimento do julgado, quando bastará

apenas aplicar o percentual de honorários deferido na base de

incidência que vier a ser fixada após o trânsito em julgado da

decisão, com as devidas correções da base de apuração.

Ocorre que a referida decisão ainda não se tornou definitiva. Assim,

e considerando que os cálculos de liquidação são a mera expressão

monetária do julgado, estes só serão atualizados, com a inclusão da
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parcela de honorários de sucumbência, após a expiração do prazo

concedido às partes para, se quiserem, recorrer da sentença.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-82.2023.5.08.0006
RECLAMANTE WANILDO PINHEIRO DAS DORES

ADVOGADO MARCELO JOSE SOARES DA
SILVA(OAB: 21284/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANILDO PINHEIRO DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5838c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido, pois, como se extrai do texto do art. 791-A da

CLT, a fixação de honorários sucumbenciais se dá em termos

porcentuais, o que dispensa sua inclusão na conta de liquidação na

fase de conhecimento do processo. O seu valor definitivo será

apurado na fase de cumprimento do julgado, quando bastará

apenas aplicar o percentual de honorários deferido na base de

incidência que vier a ser fixada após o trânsito em julgado da

decisão, com as devidas correções da base de apuração.

Ocorre que a referida decisão ainda não se tornou definitiva. Assim,

e considerando que os cálculos de liquidação são a mera expressão

monetária do julgado, estes só serão atualizados, com a inclusão da

parcela de honorários de sucumbência, após a expiração do prazo

concedido às partes para, se quiserem, recorrer da sentença.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000798-90.2023.5.08.0006
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO RAYLON ROBERTO ALVARENGA
ALVARES(OAB: 35001/PA)

RECLAMADO MATTOS E MERICIA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE NOVOA
CHAVES(OAB: 18706/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cdaab

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apure-se o FGTS devido, com a multa.

2- Após, cumpra-se o despacho de id 314ddc1, em sua totalidade.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000798-90.2023.5.08.0006
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO RAYLON ROBERTO ALVARENGA
ALVARES(OAB: 35001/PA)

RECLAMADO MATTOS E MERICIA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE NOVOA
CHAVES(OAB: 18706/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTOS E MERICIA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cdaab

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apure-se o FGTS devido, com a multa.

2- Após, cumpra-se o despacho de id 314ddc1, em sua totalidade.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-29.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ANE CAROLINE FIGUEIREDO

OLIVEIRA
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ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO J.C.P. PASSOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE CAROLINE FIGUEIREDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba8539

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a certidão de Id 30c25e2 e que o processo tramita

no “JUÍZO 100% DIGITAL”, REDESIGNO A AUDIÊNCIA

INAUGURAL para ocorrer de forma telepresencial (virtual), no dia

02/05/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente através da

publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001661-90.2016.5.08.0006
RECLAMANTE MIGUEL GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO PATRICIA DE NAZARE MUSSI
PINHEIRO(OAB: 16773/PA)

ADVOGADO JEAN PIERRE GOMES
CORREA(OAB: 21994/PA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
MOURA(OAB: 16166/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831a0cf

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT
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1 - Devolvam-se os valores excedentes à executada, listados na

Certidão ID 0914826, intimando a interessada a credenciar pessoa

para recebê-lo, ou indicar dados bancários para depósito, em 05

dias.

2- Após ao arquivo, conforme já determinado no item VI da

Sentença ID 630b8e4.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-47.2024.5.08.0006
RECLAMANTE PAULO ALBERTO DOS SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALBERTO DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04cc304

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Em face das informações constantes no documento apresentado

pela parte autora, tenho por justificada sua ausência na audiência

inaugural para fins de dispensa do pagamento das custas do

processo.

Dê-se ciência e arquive-se o processo.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-47.2024.5.08.0006
RECLAMANTE PAULO ALBERTO DOS SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04cc304

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Em face das informações constantes no documento apresentado

pela parte autora, tenho por justificada sua ausência na audiência

inaugural para fins de dispensa do pagamento das custas do

processo.

Dê-se ciência e arquive-se o processo.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-25.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ANDRE RENATO SOUZA DE SOUZA

ADVOGADO DENIEL RUIZ DE MORAES(OAB:
23281/PA)

RECLAMADO COLEGIO EXATO LTDA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO MEIRELES
SOARES(OAB: 17975/PA)

RECLAMADO LUCIO MARCELO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO PEDRO ERNESTO MEIRELES
SOARES(OAB: 17975/PA)

RECLAMADO COLEGIO NOSSA SENHORA DO
PERPETUO SOCORRO LTDA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO MEIRELES
SOARES(OAB: 17975/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RENATO SOUZA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47daf8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:15.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-25.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ANDRE RENATO SOUZA DE SOUZA

ADVOGADO DENIEL RUIZ DE MORAES(OAB:
23281/PA)

RECLAMADO COLEGIO EXATO LTDA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO MEIRELES
SOARES(OAB: 17975/PA)

RECLAMADO LUCIO MARCELO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO PEDRO ERNESTO MEIRELES
SOARES(OAB: 17975/PA)

RECLAMADO COLEGIO NOSSA SENHORA DO
PERPETUO SOCORRO LTDA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO MEIRELES
SOARES(OAB: 17975/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO EXATO LTDA

  - COLEGIO NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO
LTDA

  - LUCIO MARCELO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47daf8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:15.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de
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defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-02.2024.5.08.0006
RECLAMANTE EMILY SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO CONVENIENCIA ALEGRIA LTDA

ADVOGADO RAFAELA NASCIMENTO
FERNANDES(OAB: 24624/PA)

ADVOGADO JOSE MARIO RANGEL
FORATINI(OAB: 15284/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1ef77

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima
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informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-02.2024.5.08.0006
RECLAMANTE EMILY SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO CONVENIENCIA ALEGRIA LTDA

ADVOGADO RAFAELA NASCIMENTO
FERNANDES(OAB: 24624/PA)

ADVOGADO JOSE MARIO RANGEL
FORATINI(OAB: 15284/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENIENCIA ALEGRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1ef77

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;
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f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-06.2024.5.08.0006
RECLAMANTE LUCAS COSTA DE SOUZA

ADVOGADO KATIA CAROLINA CRUZ DE
SOUZA(OAB: 25077/PA)

ADVOGADO DENISE KAREN SILVA
DUARTE(OAB: 36283/PA)

ADVOGADO CLARISSA MACHADO LIMA(OAB:
36011/PA)

ADVOGADO JAQUELINE CASTRO PARANHOS
PALHETA(OAB: 33073/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a526f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 02/05/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.
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Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-06.2024.5.08.0006
RECLAMANTE LUCAS COSTA DE SOUZA

ADVOGADO KATIA CAROLINA CRUZ DE
SOUZA(OAB: 25077/PA)

ADVOGADO DENISE KAREN SILVA
DUARTE(OAB: 36283/PA)

ADVOGADO CLARISSA MACHADO LIMA(OAB:
36011/PA)

ADVOGADO JAQUELINE CASTRO PARANHOS
PALHETA(OAB: 33073/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a526f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 02/05/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-88.2024.5.08.0006
RECLAMANTE LUCIANO BARROS DE JESUS

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISABELLE CRISTINA
MESQUITA(OAB: 16686/PA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN(OAB: 17933/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARROS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44672d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:15.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-88.2024.5.08.0006
RECLAMANTE LUCIANO BARROS DE JESUS

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISABELLE CRISTINA
MESQUITA(OAB: 16686/PA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN(OAB: 17933/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44672d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,
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DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:15.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-26.2024.5.08.0006
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c09e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 26/03/2024 11:15.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer
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através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-26.2024.5.08.0006
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c09e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 26/03/2024 11:15.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,
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“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-33.2024.5.08.0006
RECLAMANTE GENIVALDO CONCEICAO MACIEL

ADVOGADO DAVI DIAS DE ASSUNCAO(OAB:
24337/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO CONCEICAO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dad6da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google
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Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-33.2024.5.08.0006
RECLAMANTE GENIVALDO CONCEICAO MACIEL

ADVOGADO DAVI DIAS DE ASSUNCAO(OAB:
24337/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dad6da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 10/04/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-57.2024.5.08.0001
RECLAMANTE GILSON MACHADO SERRAO

ADVOGADO EVANDRO DO MAR PIMENTEL(OAB:
22848/PA)

ADVOGADO ERICA MARIA DO MAR
PIMENTEL(OAB: 21530/PA)

RECLAMADO VIACAO GUAJARA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE EMILIO MARTINS
AMARAL(OAB: 10286-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MACHADO SERRAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a732a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 09/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-57.2024.5.08.0001
RECLAMANTE GILSON MACHADO SERRAO

ADVOGADO EVANDRO DO MAR PIMENTEL(OAB:
22848/PA)

ADVOGADO ERICA MARIA DO MAR
PIMENTEL(OAB: 21530/PA)

RECLAMADO VIACAO GUAJARA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE EMILIO MARTINS
AMARAL(OAB: 10286-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GUAJARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a732a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 09/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).
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A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-32.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE JAGONHARA TEIXEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JAGONHARA TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d4f2e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 15/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima
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informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-32.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE JAGONHARA TEIXEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO COELHO DA SILVA(OAB:
5187/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d4f2e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 15/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;
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f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-05.2024.5.08.0006
RECLAMANTE RAIMUNDA MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO D. L. R. SILVA

ADVOGADO ARACELY DOS SANTOS
EVANGELISTA(OAB: 13325/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. L. R. SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20e93f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 15/04/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000006-05.2024.5.08.0006
RECLAMANTE RAIMUNDA MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO D. L. R. SILVA

ADVOGADO ARACELY DOS SANTOS
EVANGELISTA(OAB: 13325/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA MARQUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20e93f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 15/04/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-44.2024.5.08.0006
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA

DIAS

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05bf00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,
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DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-44.2024.5.08.0006
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA

DIAS

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05bf00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte
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procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-68.2023.5.08.0006
RECLAMANTE FRANKISHEL PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO DANIELLE DE NAZARETH
CARVALHO JUREMA(OAB:
10964/PA)

RECLAMADO FN CRESPO NETO SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI
JACOB(OAB: 18949/PA)

ADVOGADO FELIPE JACOB CHAVES(OAB:
13992/PA)

RECLAMADO SYSTRA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA(OAB:
12268/PA)

RECLAMADO MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO PAULO HEITOR PAMPLONA
RODRIGUES(OAB: 32203/PA)

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
OUTEIRO

ADVOGADO PAULO HEITOR PAMPLONA
RODRIGUES(OAB: 32203/PA)

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR OUTEIRO

  - FN CRESPO NETO SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS LTDA

  - SYSTRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f5db9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Em face das informações constantes no documento apresentado

pela parte autora, tenho por justificada sua ausência na audiência

inaugural para fins de dispensa do pagamento das custas do

processo.

Dê-se ciência e arquive-se o processo.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-68.2023.5.08.0006
RECLAMANTE FRANKISHEL PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO DANIELLE DE NAZARETH
CARVALHO JUREMA(OAB:
10964/PA)

RECLAMADO FN CRESPO NETO SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI
JACOB(OAB: 18949/PA)

ADVOGADO FELIPE JACOB CHAVES(OAB:
13992/PA)

RECLAMADO SYSTRA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA(OAB:
12268/PA)

RECLAMADO MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO PAULO HEITOR PAMPLONA
RODRIGUES(OAB: 32203/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
OUTEIRO

ADVOGADO PAULO HEITOR PAMPLONA
RODRIGUES(OAB: 32203/PA)

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKISHEL PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f5db9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Em face das informações constantes no documento apresentado

pela parte autora, tenho por justificada sua ausência na audiência

inaugural para fins de dispensa do pagamento das custas do

processo.

Dê-se ciência e arquive-se o processo.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-89.2023.5.08.0006
RECLAMANTE PAULA DE PAULA ANDRADE ALVES

ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO
VIEIRA(OAB: 26927/PA)

RECLAMADO D D G COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO(OAB:
20167/PA)

RECLAMADO FERNANDES CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO(OAB:
20167/PA)

RECLAMADO D. P. F. CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO(OAB:
20167/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DE PAULA ANDRADE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00cc2d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 02/05/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;
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f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-89.2023.5.08.0006
RECLAMANTE PAULA DE PAULA ANDRADE ALVES

ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO
VIEIRA(OAB: 26927/PA)

RECLAMADO D D G COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO(OAB:
20167/PA)

RECLAMADO FERNANDES CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO(OAB:
20167/PA)

RECLAMADO D. P. F. CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO(OAB:
20167/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D D G COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

  - D. P. F. CONSULTORIA LTDA

  - FERNANDES CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00cc2d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 02/05/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais
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distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-62.2023.5.08.0006
RECLAMANTE DAMIAO DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO ALFREDO DA SILVA LISBOA
NETO(OAB: 16392/PA)

RECLAMADO RODOPARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO NORTE LIMA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DA SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f77057c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Dê-se ciência ao 3º reclamado, demais partes cientes através da

publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-62.2023.5.08.0006
RECLAMANTE DAMIAO DA SILVA LEANDRO
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ADVOGADO ALFREDO DA SILVA LISBOA
NETO(OAB: 16392/PA)

RECLAMADO RODOPARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO NORTE LIMA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOPARA TRANSPORTES LTDA

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f77057c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Dê-se ciência ao 3º reclamado, demais partes cientes através da

publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-48.2023.5.08.0006
RECLAMANTE LUCAS SILVA

ADVOGADO ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
24050/PA)

RECLAMADO BBAA LANCHONETES LTDA

ADVOGADO ARYANE VAZ COSTA(OAB:
30568/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBAA LANCHONETES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1505ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 20/03/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-48.2023.5.08.0006
RECLAMANTE LUCAS SILVA

ADVOGADO ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
24050/PA)

RECLAMADO BBAA LANCHONETES LTDA

ADVOGADO ARYANE VAZ COSTA(OAB:
30568/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1505ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 20/03/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e
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colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-17.2024.5.08.0006
RECLAMANTE SILVANETE DA SILVA MARINHO

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO DE JESUS
CORRÊA JÚNIOR(OAB: 7218/PA)

RECLAMADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANETE DA SILVA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6dd04

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 02/04/2024 às 11:00, por meio da

plataforma ZOOM, para depoimento das partes, sob pena de

confissão quanto à matéria de fato, e oitiva das testemunhas que

forem apresentadas na ocasião.

A audiência deverá ser acessada através do link (plataforma

Zoom):

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;
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f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Destaca-se que, a qualquer tempo, é facultado às partes a

apresentação de petição conjunta de acordo para fins de

homologação pelo Juízo.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente através da

publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-39.2018.5.08.0006
RECLAMANTE JAIME DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1d4bdb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc…

1. CONSIDERANDO a liberação pelo 2º grau da constrição imposta

sobre o imóvel penhorado, DELIBERO:

1.1 COMUNIQUE-SE ao Juízo Deprecado da liberação da

constrição judicial sofrida sobre o bem ali constrito, bem como para

tomar as providência necessárias quanto a baixa do gravame junto

ao CRI competente, DEVOLVENDO a CPE em seguida; 

1.2 REQUEIRA o exequente, dentro do prazo de 30 dias, o que

entender de direito, em benefício do prosseguimento e satisfação da

execução, sob pena de arquivamento provisório do processo, por 02

anos;

1.3 Parte exequente e executado MARINALDO ROSENDO DE

ALBUYUERQUE, TOMAM CIÊNCIA desta decisão a partir da

publicação no DEJT, a qual servirá de marco para contagem do

prazo definido.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-39.2018.5.08.0006
RECLAMANTE JAIME DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1d4bdb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc…
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1. CONSIDERANDO a liberação pelo 2º grau da constrição imposta

sobre o imóvel penhorado, DELIBERO:

1.1 COMUNIQUE-SE ao Juízo Deprecado da liberação da

constrição judicial sofrida sobre o bem ali constrito, bem como para

tomar as providência necessárias quanto a baixa do gravame junto

ao CRI competente, DEVOLVENDO a CPE em seguida; 

1.2 REQUEIRA o exequente, dentro do prazo de 30 dias, o que

entender de direito, em benefício do prosseguimento e satisfação da

execução, sob pena de arquivamento provisório do processo, por 02

anos;

1.3 Parte exequente e executado MARINALDO ROSENDO DE

ALBUYUERQUE, TOMAM CIÊNCIA desta decisão a partir da

publicação no DEJT, a qual servirá de marco para contagem do

prazo definido.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-37.2013.5.08.0006
RECLAMANTE RENATO PACHECO DA FONSECA

ADVOGADO MARCIA ANDREA CELSO DA
SILVA(OAB: 6788/PA)

RECLAMADO ANTONIO GOMES DA SILVA
SANTIAGO NETO

ADVOGADO NELSON PAULO SIMOES
NASSER(OAB: 25487/PA)

ADVOGADO UGO VASCONCELLOS FREIRE(OAB:
10725/PA)

ADVOGADO LUIZA MELISSA JATAHI
CAVALCANTI PIMENTEL(OAB:
27418/PA)

RECLAMADO MURURE VIAGENS E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ(OAB:
12915/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PACHECO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647ab02

proferido nos autos.

D E S P A C H O 

Vistos etc...

CONSIDERANDO A EXECUÇÃO PROCESSADA; À PENHORA

SOBRE OS BENS IMÓVEIS DO EXECUTADO; A AUSÊNCIA DE

EMBARGOS À EXCECUÇÃO, DELIBERO, POR ORA:

I. INTIME-SE o exequente para manifestar-se, dentro do prazo de

10 dias, acerca da adjudicação dos bens constritos;

II. SUPERADO o ato acima, voltar cls. para deliberações;

III. PARTE EXEQUENTE TOMA CIÊNCIA DESTA DECISÃO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DEJT, O QUAL SERVIRÁ DE

MARCO PARA CONTAGEM DO PRAZO DEFINIDO.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-77.2020.5.08.0006
RECLAMANTE IVAN TAIRON FERNANDES LOPES

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
5265/PA)

RECLAMADO P. A. DE OLIVEIRA COSTA E P. A. DE
OLIVEIRA COSTA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS MAIA DE MELLO
PORTO(OAB: 8910/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN TAIRON FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4843a06

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT (rfso)

1- Retifique-se o endereço da executada, no tocante à numeração

para que passe a contar o número 1872, onde couber.

2- Designa-se audiência de CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO, para

ocorrer no dia 22/03/2024, às 12h, no formato telepresencial

(virtual), por meio da plataforma ZOOM, facultando-se às partes

o comparecimento presencial.

A audiência deverá ser acessada através do link (plataforma

Zoom):

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte
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procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127 OU 4008.7118.

Destaca-se que, a qualquer tempo, é facultado às partes a

apresentação de petição conjunta de acordo para fins de

homologação pelo Juízo.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-77.2020.5.08.0006
RECLAMANTE IVAN TAIRON FERNANDES LOPES

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
5265/PA)

RECLAMADO P. A. DE OLIVEIRA COSTA E P. A. DE
OLIVEIRA COSTA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS MAIA DE MELLO
PORTO(OAB: 8910/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. A. DE OLIVEIRA COSTA E P. A. DE OLIVEIRA COSTA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4843a06

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT (rfso)

1- Retifique-se o endereço da executada, no tocante à numeração

para que passe a contar o número 1872, onde couber.

2- Designa-se audiência de CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO, para

ocorrer no dia 22/03/2024, às 12h, no formato telepresencial

(virtual), por meio da plataforma ZOOM, facultando-se às partes

o comparecimento presencial.

A audiência deverá ser acessada através do link (plataforma

Zoom):

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;
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f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127 OU 4008.7118.

Destaca-se que, a qualquer tempo, é facultado às partes a

apresentação de petição conjunta de acordo para fins de

homologação pelo Juízo.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-11.2021.5.08.0006
RECLAMANTE MULLER MAIA TEIXEIRA

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO LDM MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ALINE CRISTINA BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 353809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDM MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9d01e6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O 

Vistos etc...

1. DEVOLVA-SE o excedente à demandada, facultando o depósito

na cota indicada em ata (peça peça ID 2080949);

2. SUPERADO o ato acima, voltar cls. visando proferir decisão de

extinção da execução.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-11.2021.5.08.0006
RECLAMANTE MULLER MAIA TEIXEIRA

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO LDM MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ALINE CRISTINA BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 353809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULLER MAIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9d01e6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O 

Vistos etc...

1. DEVOLVA-SE o excedente à demandada, facultando o depósito

na cota indicada em ata (peça peça ID 2080949);

2. SUPERADO o ato acima, voltar cls. visando proferir decisão de

extinção da execução.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-52.2023.5.08.0006
RECLAMANTE NATALIA ALVES SERRAO

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

RECLAMADO ASS DAS SENHORAS DE CARIDADE
DE S VICENTE DE PAULO

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
CAMPOS(OAB: 14026/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ALVES SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33675f0
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proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada impugna os cálculos apresentados pela reclamante.

Impugna os valores apurados a título de aviso prévio, porque

liquidados na proporcionalidade de 39(trinta e nove) dias – ID

2d808c6, pag.04, contrariando o título judicial que deferiu 33 (trinta

e três) dias – ID 3fb2c8 (acórdão); Impugna também os valores

apurados a título de férias quanto à base de cálculos e a dobra,

bem como os valoreS apurados a título de FGTS, que estariam

majorado.

Com razão a impugnante, pois foi deferido apenas 33 dias a titulo

de aviso prévio, e não foi alterada a base de cálculos das férias, tão

pouco incluída dobra. Quanto ao FGTS, também não foi alterada

sua base de cálculos.

Assim acolho a impugnação ofertada, para determinar a correção

dos erros apontados.

Segue cálculos corrigidos, desde já homologados.

Expirado prazo sem manifestação, cite-se a reclamada.

Partes tomam ciência desta decisão a partir da publicação no DEJT,

o qual servirá de marco para contagem dos prazos definidos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-52.2023.5.08.0006
RECLAMANTE NATALIA ALVES SERRAO

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

RECLAMADO ASS DAS SENHORAS DE CARIDADE
DE S VICENTE DE PAULO

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
CAMPOS(OAB: 14026/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS DAS SENHORAS DE CARIDADE DE S VICENTE DE
PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33675f0

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada impugna os cálculos apresentados pela reclamante.

Impugna os valores apurados a título de aviso prévio, porque

liquidados na proporcionalidade de 39(trinta e nove) dias – ID

2d808c6, pag.04, contrariando o título judicial que deferiu 33 (trinta

e três) dias – ID 3fb2c8 (acórdão); Impugna também os valores

apurados a título de férias quanto à base de cálculos e a dobra,

bem como os valoreS apurados a título de FGTS, que estariam

majorado.

Com razão a impugnante, pois foi deferido apenas 33 dias a titulo

de aviso prévio, e não foi alterada a base de cálculos das férias, tão

pouco incluída dobra. Quanto ao FGTS, também não foi alterada

sua base de cálculos.

Assim acolho a impugnação ofertada, para determinar a correção

dos erros apontados.

Segue cálculos corrigidos, desde já homologados.

Expirado prazo sem manifestação, cite-se a reclamada.

Partes tomam ciência desta decisão a partir da publicação no DEJT,

o qual servirá de marco para contagem dos prazos definidos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000652-49.2023.5.08.0006
RECLAMANTE ANDERSON RICARDO BRITO

SOUSA

ADVOGADO JOSE ANACLETO FERREIRA
GARCIAS(OAB: 22167/PA)

RECLAMADO J C GUIMARAES QUEIROZ

ADVOGADO JOSE MARIA CASTRO
CASTILHO(OAB: 4360/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C GUIMARAES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e7cd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para comprovar o depósito das diferenças

de FGTS à conta vinculada do reclamante, no prazo de 5 dias;

Expirado o prazo in albis, à penhora pelo sistema BACENJUD:

1 - Eficaz a constrição eletrônica, pague-se ao reclamante,

notificando-a para recebimento;

2 - Ineficaz a constrição eletrônica, inclua-se a executada no BNDT

E SERASA, ficando desde já autorizada a PENHORA de bens na

sede da executada, bem como sejam realizadas as pesquisas
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RENAJUD e ARISP.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-65.2023.5.08.0006
RECLAMANTE DANIEL GARCIA MARTINS

ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 18608/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED. ASTORIA
TOWER RESIDENCE

ADVOGADO FERNANDO VASCONCELOS
MOREIRA DE CASTRO NETO(OAB:
6255/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GARCIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e6753b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-65.2023.5.08.0006
RECLAMANTE DANIEL GARCIA MARTINS

ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 18608/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED. ASTORIA
TOWER RESIDENCE

ADVOGADO FERNANDO VASCONCELOS
MOREIRA DE CASTRO NETO(OAB:
6255/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO ED. ASTORIA TOWER RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e6753b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 11/04/2024 11:00.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-19.2023.5.08.0006
RECLAMANTE WELETON SERRA CAMARA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO WPP LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELETON SERRA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204733d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 20/03/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).
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Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-19.2023.5.08.0006
RECLAMANTE WELETON SERRA CAMARA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO WPP LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WPP LOCACAO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204733d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 20/03/2024 11:45.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de
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audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Partes cientes através da publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-34.2021.5.08.0006
RECLAMANTE BARBARA MOURA RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO PAULO CESAR RODRIGUES
GURJAO

ADVOGADO JONATHAN WISLLER RUIZ
FONSECA(OAB: 32189/PA)

RECLAMADO EDNA MARIA DA SILVA GURJAO

RECLAMADO SISTEMA TEOREMA DE ENSINO S/S
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES
GURJAO(OAB: 15433/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MOURA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e6bf2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em análise à petição de Id. e0b70dd, e documentos com esta

juntados, entendo demonstrado que, tal como sustentado pelo

peticionante e sócio da executada principal Paulo César Rodrigues

Gurjão, o suscitado no IDPJ de Id. d1fdf09 reside à Trav. Castelo

Branco, n.º 1417, e não mais no endereço constante do documento

de Id. b84bb4c.

Assim sendo, caracterizado cerceamento do direito de defesa,

declaro a nulidade dos atos processuais praticados em face do Sr.

Paulo César Rodrigues Gurjão a partir da decisão de Id. a601c96.

Ficam suspensas, assim, as ordens de bloqueio de valores em face

do peticionante. Não obstante, com base no princípio da proteção,

base de sustentação do direito do trabalho, deixo, por ora, de

determinar a liberação dos valores já bloqueados nos presentes

autos, questão a ser analisada após o julgamento do IDPJ acima

mencionado, acerca do qual poderá o Sr. Paulo César Rodrigues

Gusmão manifestar-se, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000567-34.2021.5.08.0006
RECLAMANTE BARBARA MOURA RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO PAULO CESAR RODRIGUES
GURJAO
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ADVOGADO JONATHAN WISLLER RUIZ
FONSECA(OAB: 32189/PA)

RECLAMADO EDNA MARIA DA SILVA GURJAO

RECLAMADO SISTEMA TEOREMA DE ENSINO S/S
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES
GURJAO(OAB: 15433/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RODRIGUES GURJAO

  - SISTEMA TEOREMA DE ENSINO S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e6bf2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em análise à petição de Id. e0b70dd, e documentos com esta

juntados, entendo demonstrado que, tal como sustentado pelo

peticionante e sócio da executada principal Paulo César Rodrigues

Gurjão, o suscitado no IDPJ de Id. d1fdf09 reside à Trav. Castelo

Branco, n.º 1417, e não mais no endereço constante do documento

de Id. b84bb4c.

Assim sendo, caracterizado cerceamento do direito de defesa,

declaro a nulidade dos atos processuais praticados em face do Sr.

Paulo César Rodrigues Gurjão a partir da decisão de Id. a601c96.

Ficam suspensas, assim, as ordens de bloqueio de valores em face

do peticionante. Não obstante, com base no princípio da proteção,

base de sustentação do direito do trabalho, deixo, por ora, de

determinar a liberação dos valores já bloqueados nos presentes

autos, questão a ser analisada após o julgamento do IDPJ acima

mencionado, acerca do qual poderá o Sr. Paulo César Rodrigues

Gusmão manifestar-se, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000150-47.2022.5.08.0006
RECLAMANTE HILTON MELO DOS SANTOS

ADVOGADO NILZA GOMES CARNEIRO(OAB:
20841/GO)

ADVOGADO TIAGO SALES FERNANDES(OAB:
49650/GO)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:HILTON MELO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência da expedição de Alvarás de Pagamento,

anexados nos ID e0ca405, em nome da advogada NILZA GOMES

CARNEIRO e NILZA GOMES CARNE, para recebimento, no prazo

de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CARLOS AURELIO DIAS DA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001159-83.2018.5.08.0006
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RECLAMANTE RAIMUNDO VIANA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO LEONEL L G SAMPAIO TURISMO

ADVOGADO FABRICIO JOSE DA CONCEICAO
GOMES(OAB: 27666/PA)

RECLAMADO ANTONIO SAMPAIO NETO

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE
BRITTO(OAB: 646/PA)

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

RECLAMADO LEONEL LOBATO GENTIL SAMPAIO

ADVOGADO DEBORA BEATRIZ COELHO DE
SOUZA(OAB: 28808/PA)

ADVOGADO ELTON FERREIRA MONTEIRO(OAB:
31350/PA)

RECLAMADO GOLD MAR HOTEL E TURISMO
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABRICIO JOSE DA CONCEICAO
GOMES(OAB: 27666/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bad8f0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO,

POR ESTAREM PRESENTES OS SEUS PRESSUPOSTOS, E, NO

MÉRITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A PENHORA

EFETIVADA, TUDO CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM

-SE AS PARTES PARA QUE TOMEM CIÊNCIA ACERCA DA

PRESENTE DECISÃO. NADA SENDO IMPUGNADO, ADOTEM-SE

AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À ARREMATAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 888 DA CLT e da RESOLUÇÃO 64/2019

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001159-83.2018.5.08.0006
RECLAMANTE RAIMUNDO VIANA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO LEONEL L G SAMPAIO TURISMO

ADVOGADO FABRICIO JOSE DA CONCEICAO
GOMES(OAB: 27666/PA)

RECLAMADO ANTONIO SAMPAIO NETO

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE
BRITTO(OAB: 646/PA)

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

RECLAMADO LEONEL LOBATO GENTIL SAMPAIO

ADVOGADO DEBORA BEATRIZ COELHO DE
SOUZA(OAB: 28808/PA)

ADVOGADO ELTON FERREIRA MONTEIRO(OAB:
31350/PA)

RECLAMADO GOLD MAR HOTEL E TURISMO
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABRICIO JOSE DA CONCEICAO
GOMES(OAB: 27666/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SAMPAIO NETO

  - GOLD MAR HOTEL E TURISMO EIRELI - EPP

  - LEONEL L G SAMPAIO TURISMO

  - LEONEL LOBATO GENTIL SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bad8f0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO,

POR ESTAREM PRESENTES OS SEUS PRESSUPOSTOS, E, NO

MÉRITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A PENHORA

EFETIVADA, TUDO CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM

-SE AS PARTES PARA QUE TOMEM CIÊNCIA ACERCA DA

PRESENTE DECISÃO. NADA SENDO IMPUGNADO, ADOTEM-SE

AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À ARREMATAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 888 DA CLT e da RESOLUÇÃO 64/2019

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000714-89.2023.5.08.0006
REQUERENTE IRANCLECIO NORONHA DOS REIS

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

REQUERIDO SOLIDA CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANCLECIO NORONHA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badd0e5

proferido nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pelo setor competente.

Aguarde o transito em julgado do título executivo, haja vista que a

primeira reclamada encontra-se em recuperação judicial, o que

impossibilita a sua execução por este juízo, sendo a

responsabilidade do segundo reclamado meramente subsidiaria não

sendo possível a execução contra ele no presente momento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000704-45.2023.5.08.0006
AUTOR KETRIN PALMERIM ATAIDE MELO

ADVOGADO FABIO SOUSA DA COSTA(OAB:
32438/PA)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND URBANAS DO EST PARA

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETRIN PALMERIM ATAIDE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5e1e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista promovida por KETRIN

PALMERIM ATAIDE MELO EM FACE DE SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS IND URBANAS DO EST PARA, decido,

nos termos da fundamentação, no mérito, JULGAR TOTALMENTE

IMPROCEDENTE Honorários advocatícios sucumbenciais nos

termos da fundamentação.

Defiro à reclamante a Justiça Gratuita.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa, das quais

fica isenta.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000704-45.2023.5.08.0006
AUTOR KETRIN PALMERIM ATAIDE MELO

ADVOGADO FABIO SOUSA DA COSTA(OAB:
32438/PA)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND URBANAS DO EST PARA

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND URBANAS DO
EST PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5e1e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista promovida por KETRIN

PALMERIM ATAIDE MELO EM FACE DE SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS IND URBANAS DO EST PARA, decido,

nos termos da fundamentação, no mérito, JULGAR TOTALMENTE

IMPROCEDENTE Honorários advocatícios sucumbenciais nos

termos da fundamentação.

Defiro à reclamante a Justiça Gratuita.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa, das quais

fica isenta.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000671-55.2023.5.08.0006
RECLAMANTE KEILA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO R & C EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 22915/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA ALVES PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ee5cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos autos da reclamação de processo 0000671-

55.2023.5.08.0006 (6ª Vara do Trabalho de Belém/PA), movida por

Keila Alves Pinheiro (reclamante) em face de R & C

Empreendimentos Alimentícios LTDA. (reclamada), decido:

Julgar procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na inicial,

para:

A) Reconhecer a existência de vínculo de emprego entre o

reclamante e a reclamada no período compreendido entre

27/07/2021 e 25/06/2023, na função de atendente de lanchonete;

B) Condenar a reclamada a proceder às anotações na CTPS do

reclamante, observado o disposto no item 3 acima;

C) Condenar a reclamada a proceder a retificação quanto à data de

admissão na CTPS da reclamante, a teor do disposto no item 1

acima;

D) Condenar a reclamada ao pagamento em favor da reclamante

das parcelas acima deferidas e constantes do cálculo em anexo,

limitado ao total apontado na inicial, a teor do disposto nos artigos

141 e 492 do Código de Processo Civil, quais sejam:

a) diferenças de FGTS + 40% referentes aos meses de março, abril

e maio de 2023;

b) devolução de desconto indevido; e

c) honorários advocatícios;

E) Conceder a reclamante o benefício da justiça gratuita.

Diante das irregularidades praticadas pela reclamada, determino a

expedição de ofícios à Secretaria Regional do Trabalho e Emprego

(SRTE/PA), ao Instituto Nacional do Seguro Social, e à Caixa

Econômica Federal, órgão gestor do FGTS.

Custas pela reclamada, conforme cálculos em anexo, calculadas

sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 789,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000671-55.2023.5.08.0006

RECLAMANTE KEILA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO R & C EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 22915/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & C EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ee5cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos autos da reclamação de processo 0000671-

55.2023.5.08.0006 (6ª Vara do Trabalho de Belém/PA), movida por

Keila Alves Pinheiro (reclamante) em face de R & C

Empreendimentos Alimentícios LTDA. (reclamada), decido:

Julgar procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na inicial,

para:

A) Reconhecer a existência de vínculo de emprego entre o

reclamante e a reclamada no período compreendido entre

27/07/2021 e 25/06/2023, na função de atendente de lanchonete;

B) Condenar a reclamada a proceder às anotações na CTPS do

reclamante, observado o disposto no item 3 acima;

C) Condenar a reclamada a proceder a retificação quanto à data de

admissão na CTPS da reclamante, a teor do disposto no item 1

acima;

D) Condenar a reclamada ao pagamento em favor da reclamante

das parcelas acima deferidas e constantes do cálculo em anexo,

limitado ao total apontado na inicial, a teor do disposto nos artigos

141 e 492 do Código de Processo Civil, quais sejam:

a) diferenças de FGTS + 40% referentes aos meses de março, abril

e maio de 2023;

b) devolução de desconto indevido; e

c) honorários advocatícios;

E) Conceder a reclamante o benefício da justiça gratuita.

Diante das irregularidades praticadas pela reclamada, determino a

expedição de ofícios à Secretaria Regional do Trabalho e Emprego

(SRTE/PA), ao Instituto Nacional do Seguro Social, e à Caixa

Econômica Federal, órgão gestor do FGTS.
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Custas pela reclamada, conforme cálculos em anexo, calculadas

sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 789,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000004-35.2024.5.08.0006
RECLAMANTE ELIEL MARCAL PINTO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO J. C. TABOSA FILHO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL MARCAL PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4992cbc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o processo tramita no “JUÍZO 100% DIGITAL”,

DESIGNO AUDIÊNCIA INAUGURAL para ocorrer de forma

telepresencial (virtual), no dia 04/04/2024 11:30.

A audiência deverá ser acessada através do link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81006491354?pwd=NmpIajZUTWMyQ3l3eldvNWVNN

nJxQT09

(ou ID da reunião: 810 0649 1354 e Senha de acesso: 6VTBelem).

A audiência é para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa e instrução processual (com as cominações de

arquivamento ou revelia em caso de ausência do autor ou do

réu, além de confissão quanto à matéria de fato).

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer aguardando o pregão de sua

audiência. Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

f) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais, ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas deverão ser ouvidas em equipamentos e/ou locais

distintos dos advogados e partes. Fica advertido que é

responsabilidade das partes apresentarem as testemunhas por

ocasião do início da sessão, através do acesso ao link já informado

ou presencialmente.

Dificuldades no acesso à sala de audiências virtuais devem ser

comunicados à VT, através do balcão virtual (plataforma Google

Meets): meet.google.com/uws-tsgc-gbh ou pelo telefone (91) 4008-

7127.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente através da

publicação do despacho (DEJT).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-09.2023.5.08.0006
RECLAMANTE EDUARDO LIMA COUTO

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 5460/PA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d59e32c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Às partes para, em 15 trinta dias, anexarem ao processo a conta de

liquidação em face da alterações feitas pelo acórdão regional, com

a inclusão e exclusão de parcelas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-09.2023.5.08.0006
RECLAMANTE EDUARDO LIMA COUTO

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 5460/PA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LIMA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d59e32c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Às partes para, em 15 trinta dias, anexarem ao processo a conta de

liquidação em face da alterações feitas pelo acórdão regional, com

a inclusão e exclusão de parcelas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000342-43.2023.5.08.0006
RECLAMANTE VICTOR ANTONIO BARROS

PANTOJA

ADVOGADO JOIANE SOARES NUNES WAN-
MEYL(OAB: 19059/PA)

RECLAMADO INSTITUTO CAMPINENSE DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANTONIO BARROS PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacc9ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc…

COM BASE NA DECISÕES PUBLICADAS:

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE FAZER – ANOTAR CTPS:

1. INTIME-SE o demandante para DEPOSITAR/ANEXAR sua CTPS

física e/ou digital, na secretaria do Juízo, dentro do prazo de 05

dias;

2. De posse do documento profissional, INTIME-SE a demandada

para cumprir com a obrigação de promover os registros

determinados, tembém dentro do prazo de 05 dias;

3. Na inércia ou omissão, assim proceda:

3.1 Promova-se à secretaria tais registros, CONFORME DISPÕE O

ARTIGO 1º DO PROVIMENTO 01/2008, DA CORREGEDORIA

DESTE E. TRT;

3.2. COMUNIQUE-SE ao INSS e SRTE;

3.3 DEVOLVA-SE o documento;

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE PAGAR:

1. INTIME-SE o demandante para requerer no processo, dentro do

prazo de 30 dias, o que entender de direito, em benefício do início

da execução;

2. PARTE DEMANDANTE TOMA CIÊNCIA DESTA DECISÃO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DEJT, O QUAL SERVIRÁ DE

MARCO PARA CONTAGEM DO PRAZO DEFINIDO.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-66.2022.5.08.0006
RECLAMANTE GUSTAVO CARDOSO TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LIMA
BRITO(OAB: 21268/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN
MARINO

ADVOGADO WADIH BRAZAO E SILVA(OAB:
19913/PA)

RECLAMADO HELP DIARISTAS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARDOSO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbadb8e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Considerando o princípio da execução menos gravosa,

insculpido no art. 805 do CPC, defiro o requerimento de

parcelamento da dívida (ID bff10c5), na forma do artigo 916 do

CPC, c/c art.769 da CLT, e em caso de inadimplência no

pagamento das parcelas, o credor deverá informar ao Juízo, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da ocorrência, implicando na

retomada dos atos de execução, com abatimento dos valores

eventualmente pagos;

2- À executada para em 48 horas comprovar o depósito de 30% do

valor em execução, conforme cálculo ID 7707daa;

3 - O saldo devedor deverá ser pago em até 06 (seis) vezes, em

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês;

4 - Com o depósito das demais parcelas, libere-se ao exequente

até o limite de seu crédito e recolham-se os encargos devidos;

5 - Comprovados os pagamentos e recolhimentos, registrem-se

para fins do e-gestão;

6 - Cumprido e sem pendências, conclusos para extinção da

execução, nos termos art. 924, inciso II do CPC;

7- Partes cientes com a publicação desta decisão no DEJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-66.2022.5.08.0006
RECLAMANTE GUSTAVO CARDOSO TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LIMA
BRITO(OAB: 21268/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN
MARINO

ADVOGADO WADIH BRAZAO E SILVA(OAB:
19913/PA)

RECLAMADO HELP DIARISTAS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN MARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbadb8e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Considerando o princípio da execução menos gravosa,

insculpido no art. 805 do CPC, defiro o requerimento de

parcelamento da dívida (ID bff10c5), na forma do artigo 916 do

CPC, c/c art.769 da CLT, e em caso de inadimplência no

pagamento das parcelas, o credor deverá informar ao Juízo, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da ocorrência, implicando na

retomada dos atos de execução, com abatimento dos valores

eventualmente pagos;

2- À executada para em 48 horas comprovar o depósito de 30% do

valor em execução, conforme cálculo ID 7707daa;

3 - O saldo devedor deverá ser pago em até 06 (seis) vezes, em

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês;

4 - Com o depósito das demais parcelas, libere-se ao exequente

até o limite de seu crédito e recolham-se os encargos devidos;

5 - Comprovados os pagamentos e recolhimentos, registrem-se

para fins do e-gestão;

6 - Cumprido e sem pendências, conclusos para extinção da

execução, nos termos art. 924, inciso II do CPC;

7- Partes cientes com a publicação desta decisão no DEJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-47.2022.5.08.0006
RECLAMANTE DENIS LUIS CHAGAS MIRANDA

ADVOGADO ALAN RAMON DA SILVA(OAB:
26678/PA)
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RECLAMADO BRAZZERO HAMBURGUERIA
ARTESANAL LTDA

ADVOGADO BRENO DE AZEVEDO BARROS(OAB:
27482-B/PA)

RECLAMADO AMILCA RODRIGUES ACIOLI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZZERO HAMBURGUERIA ARTESANAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ddcb0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc…

COM BASE NA DECISÕES PUBLICADAS:

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE FAZER – ANOTAR CTPS:

1. INTIME-SE o demandante para DEPOSITAR/ANEXAR sua CTPS

física e/ou digital, na secretaria do Juízo, dentro do prazo de 05

dias;

2. De posse do documento profissional, INTIMEM-SE a 1ª

demandada para cumprir com a obrigação de promover os registros

determinados, dentro do prazo de 05 dias;

3. Na inércia ou omissão, assim proceda:

3.1 Promova-se à secretaria tais registros, CONFORME DISPÕE O

ARTIGO 1º DO PROVIMENTO 01/2008, DA CORREGEDORIA

DESTE E. TRT;

3.2. COMUNIQUE-SE a SRTE e INSS;

3.3 DEVOLVA-SE o documento;

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE PAGAR:

1. Por ora, INTIME-SE o demandante para anexar ao processo,

dentro do prazo de 30 dias, a conta de liquidação individualizada,

em face de cada demandada, considerando os períodos contratuais

deferidos, bem como para requerer, dentro do mesmo prazo o que

entender de direito, em benefício do início da execução; 

2. PARTE DEMANDANTE TOMA CIÊNCIA DESTA DECISÃO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DEJT, O QUAL SERVIRÁ DE

MARCO PARA CONTAGEM DO PRAZO DEFINIDO.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-47.2022.5.08.0006
RECLAMANTE DENIS LUIS CHAGAS MIRANDA

ADVOGADO ALAN RAMON DA SILVA(OAB:
26678/PA)

RECLAMADO BRAZZERO HAMBURGUERIA
ARTESANAL LTDA

ADVOGADO BRENO DE AZEVEDO BARROS(OAB:
27482-B/PA)

RECLAMADO AMILCA RODRIGUES ACIOLI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS LUIS CHAGAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ddcb0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc…

COM BASE NA DECISÕES PUBLICADAS:

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE FAZER – ANOTAR CTPS:

1. INTIME-SE o demandante para DEPOSITAR/ANEXAR sua CTPS

física e/ou digital, na secretaria do Juízo, dentro do prazo de 05

dias;

2. De posse do documento profissional, INTIMEM-SE a 1ª

demandada para cumprir com a obrigação de promover os registros

determinados, dentro do prazo de 05 dias;

3. Na inércia ou omissão, assim proceda:

3.1 Promova-se à secretaria tais registros, CONFORME DISPÕE O

ARTIGO 1º DO PROVIMENTO 01/2008, DA CORREGEDORIA

DESTE E. TRT;

3.2. COMUNIQUE-SE a SRTE e INSS;

3.3 DEVOLVA-SE o documento;

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE PAGAR:

1. Por ora, INTIME-SE o demandante para anexar ao processo,

dentro do prazo de 30 dias, a conta de liquidação individualizada,
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em face de cada demandada, considerando os períodos contratuais

deferidos, bem como para requerer, dentro do mesmo prazo o que

entender de direito, em benefício do início da execução; 

2. PARTE DEMANDANTE TOMA CIÊNCIA DESTA DECISÃO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DEJT, O QUAL SERVIRÁ DE

MARCO PARA CONTAGEM DO PRAZO DEFINIDO.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-74.2023.5.08.0006
RECLAMANTE LANA HELEN DE AVIZ VIEIRA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES(OAB:
15887/PA)

ADVOGADO MILENA MACEDO LADISLAU(OAB:
34025/PA)

RECLAMADO PROAM PRODUTOS E SERVICOS
DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE GARCA
MONTEIRO(OAB: 16779/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANA HELEN DE AVIZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a078b56

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc…

COM BASE NA DECISÕES PUBLICADAS:

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE FAZER – ANOTAR CTPS:

1. INTIME-SE a demandante para DEPOSITAR/ANEXAR sua CTPS

física e/ou digital, na secretaria do Juízo, dentro do prazo de 05

dias;

2. De posse do documento profissional, INTIMEM-SE a demandada

para cumprir com a obrigação de promover os registros

determinados, dentro do prazo de 05 dias;

3. Na inércia ou omissão, assim proceda:

3.1 Promova-se à secretaria tais registros, CONFORME DISPÕE O

ARTIGO 1º DO PROVIMENTO 01/2008, DA CORREGEDORIA

DESTE E. TRT;

3.2. COMUNIQUE-SE a SRTE e INSS;

3.3 DEVOLVA-SE o documento;

QUANTO A OBRIGAÇÃO DE PAGAR:

1. INTIME-SE a demandante para requerer no processo, dentro do

prazo de 15 dias, o que entender de direito, em benefício do início

da execução;

2. PARTE DEMANDANTE TOMA CIÊNCIA DESTA DECISÃO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DEJT, O QUAL SERVIRÁ DE

MARCO PARA CONTAGEM DO PRAZO DEFINIDO.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-49.2018.5.08.0006
RECLAMANTE MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELLEN CAROLINA DE SENA
HOLANDA(OAB: 17388/PA)

RECLAMADO MOTORGEL MANUTENCAO DE
MOTORES E GERADORES LTDA -
ME

ADVOGADO ARTHUR CALANDRINI AZEVEDO DA
COSTA(OAB: 19008/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência da expedição de Alvarás de Pagamento,

anexados na tramitação processual, para recebimento (advogada

do autor) e transferência bancária (honorários advogado da

reclamada), no prazo de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CARLOS AURELIO DIAS DA LUZ
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0001116-49.2018.5.08.0006
RECLAMANTE MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELLEN CAROLINA DE SENA
HOLANDA(OAB: 17388/PA)

RECLAMADO MOTORGEL MANUTENCAO DE
MOTORES E GERADORES LTDA -
ME

ADVOGADO ARTHUR CALANDRINI AZEVEDO DA
COSTA(OAB: 19008/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTORGEL MANUTENCAO DE MOTORES E GERADORES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MOTORGEL MANUTENCAO DE MOTORES E

GERADORES LTDA - ME

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência da expedição de Alvarás de Pagamento,

anexados na tramitação processual, para recebimento (advogada

do autor) e transferência bancária (honorários advogado da

reclamada), no prazo de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CARLOS AURELIO DIAS DA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000307-20.2022.5.08.0006
RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO RIBEIRO

WANDERLEY

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO ELINE MOREIRA PEREIRA(OAB:
11198/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO RIBEIRO WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c7574e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, na forma da fundamentação, REJEITAM-SE os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados por MARIA DO

ROSARIO RIBEIRO WANDERLEY e BANCO DO ESTADO DO

PARÁ S/A.

Intimem-se..

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000307-20.2022.5.08.0006
RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO RIBEIRO

WANDERLEY

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO ELINE MOREIRA PEREIRA(OAB:
11198/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c7574e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, na forma da fundamentação, REJEITAM-SE os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados por MARIA DO

ROSARIO RIBEIRO WANDERLEY e BANCO DO ESTADO DO

PARÁ S/A.

Intimem-se..

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000677-96.2022.5.08.0006
RECLAMANTE ELLISON AFONSO NOGUEIRA

MIRANDA

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLISON AFONSO NOGUEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ELLISON AFONSO NOGUEIRA MIRANDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada para indicar bens penhoráveis ou outro

meio legal em benefício da execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

considerando o SISBAJUD e ARISP infrutíferos (IDs 2ba2a6d e

392562a) e RENAJUD (ID 3b80ac2).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DANIELLE STEPHANIE DIAS DUARTE

Assessor

7ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATAlc-0000831-77.2023.5.08.0007
RECLAMANTE MARIA CLEIDE BARBOSA LOBO

RECLAMADO MICK PERES MAXWELL
79942660291

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICK PERES MAXWELL 79942660291

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MICK PERES MAXWELL 79942660291

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

MMª 7ª Vara do Trabalho de Belém, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da sentença de conhecimento, conforme

ida30b2e0, para, querendo, recorrer no prazo legal.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000136-60.2022.5.08.0007
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANNA FARIDE HAGE KARAM
GIORDANO(OAB: 4984/PA)

RECLAMADO SAULO HENRIQUE DE BARROS
SOARES

RECLAMADO REDENTOR SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO JOAO MARTINS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDENTOR SERVICOS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:REDENTOR SERVICOS HOSPITALARES LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

MMª 7ª Vara do Trabalho de Belém, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da sentença de DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, conforme id1b89693, para,

querendo, recorrer no prazo legal.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000136-60.2022.5.08.0007
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANNA FARIDE HAGE KARAM
GIORDANO(OAB: 4984/PA)

RECLAMADO SAULO HENRIQUE DE BARROS
SOARES

RECLAMADO REDENTOR SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO JOAO MARTINS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO HENRIQUE DE BARROS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SAULO HENRIQUE DE BARROS SOARES

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

MMª 7ª Vara do Trabalho de Belém, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da sentença de DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, conforme id1b89693, para,

querendo, recorrer no prazo legal.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001280-79.2016.5.08.0007
RECLAMANTE RICHARD CLEYTON SILVA

OLIVEIRA

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUCYANA CRISTINA COSTA DE
VASCONCELOS AVELINO DE
MELO(OAB: 18991/PE)

RECLAMADO EPITACIO DE VASCONCELOS
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RONALDO JOSE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD CLEYTON SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:RICHARD CLEYTON SILVA OLIVEIRA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

MMª 7ª Vara do Trabalho de Belém, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência  do despacho abaixo:

DESPACHO

Verifica-se que há mais de 02 (dois) anos o exequente encontra-se

inerte ou as providências requeridas não foram capazes de

impulsionar positivamente a execução.

Porém, antes de aplicar a prescrição intercorrente de que trata o

art. 11-A, § 1º, da CLT, e com base na Recomendação n. 

03/CGJT, de 24 de julho de 2018, intime-se o exequente para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca de eventual

causa suspensiva ou interruptiva da referida prescrição.

Como o autor se encontra em local incerto e não sabido, solicite-se

ao NUAPP, via e-mail, que realize pesquisa junto ao Siel acerca de

possível novo endereço de Richard Cleyton Silva Oliveira, CPF

547.977.642-87.

Não sendo localizado novo endereço do exequente, intimá-lo, via

edital.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos

para aplicação de ofício da prescrição intercorrente, extinção da

execução e arquivamento em definitivo do processo.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor
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Processo Nº CumPrSe-0000490-85.2022.5.08.0007
REQUERENTE JOAO PAULO SOEIRO SARMENTO

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

REQUERIDO ESTADO DO PARA

REQUERIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

REQUERIDO SEVERINO SALES RIBEIRO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SMART STRONG INVEST
SOCIEDADE DE PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART STRONG INVEST SOCIEDADE DE PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SMART STRONG INVEST SOCIEDADE DE

PARTICIPACOES LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

MMª 7ª Vara do Trabalho de Belém, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

Para tomar ciência da instauração, pelo reclamante, do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, conforme ID 9be65f9, nos autos do processo supra,

para, querendo, manifestar no prazo legal.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000490-85.2022.5.08.0007
REQUERENTE JOAO PAULO SOEIRO SARMENTO

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

REQUERIDO ESTADO DO PARA

REQUERIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

REQUERIDO SEVERINO SALES RIBEIRO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SMART STRONG INVEST
SOCIEDADE DE PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES

DE VALORES LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

MMª 7ª Vara do Trabalho de Belém, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para que se manifeste, querendo, no prazo de 15 dias, acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica instaurado

no processo.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000072-84.2021.5.08.0007
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO SILVA

CALDAS

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMADO E SANTOS VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO MARIO TADEU FERREIRA DAS
NEVES

RECLAMADO RODOLFO SANTA BRIGIDA DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO TADEU FERREIRA DAS NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-JT

EAT

DESTINATÁRIO:MARIO TADEU FERREIRA DAS NEVES

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 7ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, Fica a parte identificada

no campo "DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido,

CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a quantia de R$-22.314,70.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000487-67.2021.5.08.0007
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO AGOSTINHO

DOS REMEDIOS

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO AGOSTINHO DOS REMEDIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f61de14

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência da certidão de Id 4071aa8, e

indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, diretrizes para o

prosseguimento da execução em desfavor do sócio da executada,

sob pena de sobrestamento da presente execução, vez que a

executada Pará Segurança e Transporte de Valores Ltda ainda se

encontra em recuperação judicial.

Expirado o prazo sem manifestação, sobreste-se o presente

processo, por recuperação judicial, pelo prazo de 1 (um) ano.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-89.2021.5.08.0007
RECLAMANTE ENISON PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO JEAN BRUNO SANTOS SERRAO DE
CASTRO(OAB: 20491/PA)

ADVOGADO YURI RODRIGUES CAMPOS(OAB:
22521/PA)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENISON PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3900d14

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência da certidão de Id b783d63 e

indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, diretrizes para o

prosseguimento da execução em desfavor do sócio da executada,

sob pena de sobrestamento da presente execução, vez que a
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executada Pará Segurança e Transporte de Valores Ltda ainda se

encontra em recuperação judicial.

Expirado o prazo sem manifestação, sobreste-se o presente

processo, por recuperação judicial, pelo prazo de 1 (um) ano.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000490-85.2022.5.08.0007
REQUERENTE JOAO PAULO SOEIRO SARMENTO

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

REQUERIDO ESTADO DO PARA

REQUERIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

REQUERIDO SEVERINO SALES RIBEIRO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SMART STRONG INVEST
SOCIEDADE DE PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SOEIRO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8471d

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Tendo em vista a certidão de ID 86a31e6, reitere-se a intimação

de id aafe3cf, por edital.

2. Intime-se a executada Millenium Segurança e Transportes de

Valores Ltda para que se manifeste, querendo, no prazo de 15 dias,

acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado no processo.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000717-75.2022.5.08.0007
RECLAMANTE ANTONIO NONATO DO O CRUZ DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO MARCIA NOBRE PEIXOTO E
SILVA(OAB: 19304/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NONATO DO O CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae78f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

exceção de pré-executividade oposta pela executada, em sua peça

de Id 51989bb.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000750-65.2022.5.08.0007
REQUERENTE MARCIO JOSE DE CARVALHO VAZ

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

REQUERIDO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DE CARVALHO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c39af5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da executada de Id 27b5e64 e que a

presente execução encontra-se garantida por meio das apólices
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anexadas aos autos, chamo o processo à ordem, para tornar sem

efeito o restante do despacho de Id 472199a, 2º e 3º parágrafos.

À secretaria proceder para proceder ao cancelamento da ordem de

bloqueio de Id 4647547, tão logo seja possível.

Após, sobreste-se o presente processo até o trânsito em julgado da

decisão proferida nos autos principais, com consulta periódica ao

referido processo, a cada 120 (cento e vinte) dias, com a devida

certificação das respostas obtidas.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000750-65.2022.5.08.0007
REQUERENTE MARCIO JOSE DE CARVALHO VAZ

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

REQUERIDO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c39af5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da executada de Id 27b5e64 e que a

presente execução encontra-se garantida por meio das apólices

anexadas aos autos, chamo o processo à ordem, para tornar sem

efeito o restante do despacho de Id 472199a, 2º e 3º parágrafos.

À secretaria proceder para proceder ao cancelamento da ordem de

bloqueio de Id 4647547, tão logo seja possível.

Após, sobreste-se o presente processo até o trânsito em julgado da

decisão proferida nos autos principais, com consulta periódica ao

referido processo, a cada 120 (cento e vinte) dias, com a devida

certificação das respostas obtidas.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000112-95.2023.5.08.0007
RECLAMANTE JUNIOR BATISTA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO KLEYTON RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 36207-B/PA)

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

RECLAMADO PALLADIUM ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO
FILHO(OAB: 14110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR BATISTA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de55e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do exequente em sua peça de Id 985db6d e

considerando que a executada se manteve silente em relação à

intimação de Id 5fc264b, encaminhe-se o processo ao setor de

cálculos, para inclusão da multa pela falta de fornecimento do perfil

profissiográfico.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000112-95.2023.5.08.0007
RECLAMANTE JUNIOR BATISTA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO PARA
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ADVOGADO KLEYTON RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 36207-B/PA)

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

RECLAMADO PALLADIUM ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO
FILHO(OAB: 14110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALLADIUM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de55e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do exequente em sua peça de Id 985db6d e

considerando que a executada se manteve silente em relação à

intimação de Id 5fc264b, encaminhe-se o processo ao setor de

cálculos, para inclusão da multa pela falta de fornecimento do perfil

profissiográfico.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-54.2023.5.08.0007
RECLAMANTE THAYARA DIAS DE MORAES NERIS

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYARA DIAS DE MORAES NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1104dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a data de saída 19/02/2024 é mais benéfica ao

trabalhador, determino sejam expedidos novos alvarás para que o

autor proceda ao levantamento do FGTS, bem como se habilite ao

seguro-desemprego, devendo ser observada a data de 19.02.2024,

permanecendo os demais dados constantes da ata de Id f330992

inalterados.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-54.2023.5.08.0007
RECLAMANTE THAYARA DIAS DE MORAES NERIS

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1104dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a data de saída 19/02/2024 é mais benéfica ao

trabalhador, determino sejam expedidos novos alvarás para que o

autor proceda ao levantamento do FGTS, bem como se habilite ao

seguro-desemprego, devendo ser observada a data de 19.02.2024,

permanecendo os demais dados constantes da ata de Id f330992

inalterados.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000874-14.2023.5.08.0007
RECLAMANTE VICENTE CHARLES MARQUES DIAS

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c4d1f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste-se acerca do teor da

informação prestada pelo exequente, em sua peça de id 111e301,

no prazo de 2 (dois) dias.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000050-21.2024.5.08.0007
EXEQUENTE FRANCISCA DAS GRACAS ALVES

SILVA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS GRACAS ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1a144

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada na certidão de Id 9b40c63, intime-se,

também, o devedor subsidiário, Estado do Pará, para que se

manifeste, no prazo legal, acerca dos cálculos homologados pelo

juízo de Id ec64a7f, bem como sobre a impugnação à conta oposta

pela autora, em sua peça de Id 7bed9c1.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000131-67.2024.5.08.0007
REQUERENTE VITOR MICHEL OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

ADVOGADO MARIANA LAUREANO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 30058/PA)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

REQUERIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERIDO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a814f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação determinada no item II, da decisão de id

fd3b2dd: "Intime-se a referida reclamada, para que, no prazo de

10 (dez) dias, anexe ao presente processo as peças essenciais

à apreciação do pedido, bem como as decisões proferidas

pelas instâncias superiores nos autos principais."

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000132-25.2024.5.08.0016
EXEQUENTE EDILMA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO EDGAR JARDIM DA
CONCEICAO(OAB: 19339/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILMA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef7203

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

peça do executado de Id bbe7436.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000148-03.2024.5.08.0008
RECLAMANTE ALEXANDRA CRISTAL VIEIRA LIMA

BARROS

ADVOGADO IGOR GONCALVES BARROS(OAB:
17269/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA CRISTAL VIEIRA LIMA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8816ea5

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido do reclamado de Id ea8f52a.

Aguarde-se, por mais 10 (dez) dias, o cumprimento da obrigação.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000148-03.2024.5.08.0008
RECLAMANTE ALEXANDRA CRISTAL VIEIRA LIMA

BARROS

ADVOGADO IGOR GONCALVES BARROS(OAB:
17269/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8816ea5

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido do reclamado de Id ea8f52a.

Aguarde-se, por mais 10 (dez) dias, o cumprimento da obrigação.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000239-04.2021.5.08.0007
AUTOR GRACILENE DO SOCORRO

BORGES

ADVOGADO LORENA FERREIRA MELO(OAB:
24022/PA)

RÉU MASSA FALIDA SERVINORTE
SERVIOS GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA NORMA CAMPELO
NOGUCHI(OAB: 26140/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACILENE DO SOCORRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b0931b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000239-04.2021.5.08.0007
AUTOR GRACILENE DO SOCORRO

BORGES

ADVOGADO LORENA FERREIRA MELO(OAB:
24022/PA)

RÉU MASSA FALIDA SERVINORTE
SERVIOS GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA NORMA CAMPELO
NOGUCHI(OAB: 26140/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MASSA FALIDA SERVINORTE SERVIOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b0931b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-07.2022.5.08.0007
RECLAMANTE CINTHIA DANTAS VALENTE

ADVOGADO SAMIA CRISTINA LOPES
CORREA(OAB: 21904/PA)

RECLAMADO ANCORA INCORPORADORA LTDA -
ME

RECLAMADO WASHINGTON QUEIROZ PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA DANTAS VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8544f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a exequente requer seja reconhecida a fraude à

execução, primeiramente, à secretaria, para verificar a cadeia

societária da empresa Anchor Consultoria & Projetos Ltda, CNPJ

12.403.389/,0001-03, vez que, no documento de Id 2bfe432, o

executado Washington Queiroz Pimenta consta como sócio-

administrador.

Com relação aos pedidos de inclusão de empresas no polo passivo,

indefiro, vez que, perante a Receita Federal, a empresa Ita

Engenharia encontra-se com situação baixada, por omissão

contumaz, e Vetor Engenharia e Comércio Ltda e Unidos Comércio,

Transporte e Representação Ltda estão inaptas, por omissão de

declarações.

Em relação às empresas Planeng Engenharia e Planejamento Ltda

e Agropecuária Dinâmica Ltda, também indefiro, vez que o sr.

Washington não faz parte do quadro societário.

Sem prejuízo, incluam-se os executados no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-60.2022.5.08.0007
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANNA FARIDE HAGE KARAM
GIORDANO(OAB: 4984/PA)

RECLAMADO SAULO HENRIQUE DE BARROS
SOARES

RECLAMADO REDENTOR SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO JOAO MARTINS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b89693

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, ACOLHO O PRESENTE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EM

RELAÇÃO À EXECUTADA REDENTOR SERVIÇOS

HOSPITALARES LTDA, PROPOSTO POR JOÃO DOS SANTOS

PEREIRA CONTRA HÉLIO JOÃO MARTINS E SILVA,

DETERMINANDO A SUA MANUTENÇÃO NO POLO PASSIVO DA

PRESENTE EXECUÇÃO, A FIM DE QUE RESPONDA PELO

DÉBITO TRABALHISTA. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. FICA CIENTE O EXEQUENTE DO TEOR

DESTA SENTENÇA, POR MERA PUBLICAÇÃO NO DEJT.

NOTIFICAR OS EXECUTADOS REDENTOR SERVIÇOS

HOSPITALARES LTDA E SAULO HENRIQUE DE BARROS

SOARES, POR EDITAL, E O SUSCITADO HÉLIO JOÃO

MARTINS E SILVA, VIA CORREIOS. NADA MAIS//

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-69.2023.5.08.0015
RECLAMANTE ADRIANO FELIPE GARCIA PEREIRA

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FELIPE GARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ADRIANO FELIPE GARCIA PEREIRA

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência dos embargos de declaração

interpostos pela reclamada no #id:c529f28 para apresentar

resposta, no prazo legal, querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VASCONCELOS ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000357-09.2023.5.08.0007
RECLAMANTE CYNARA MARTINS DA SILVA

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
21114/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAXMIX COMERCIAL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000629-37.2022.5.08.0007
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DE SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON COSTA PINTO(OAB:
24958/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

RECLAMADO EDILSON F. DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE MACHADO
BISPO(OAB: 19745/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO JOSE DE SOUSA OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000032-68.2022.5.08.0007
RECLAMANTE SERGIO TRINDADE VIEIRA

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO EMANUELLY MENDES
BARBOSA(OAB: 25801/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO AURORA CARDOSO DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO RUI PIRES DIOGO
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RECLAMADO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUI DE ARAUJO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO TRINDADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO TRINDADE VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000053-78.2021.5.08.0007
RECLAMANTE JONY RONALDO PEREIRA COSTA

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO EMANUELLY MENDES
BARBOSA(OAB: 25801/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES PASSAGEIROS
BELEM

ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 8770/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONY RONALDO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONY RONALDO PEREIRA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000378-82.2023.5.08.0007

RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST PES OF EL
TRAB IND I EL GAS HID SAN

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

RECLAMANTE FED TRAB IND CONST MOB NOEST
DO PARA T F DO AMAPA

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRAB IND CONST MOB NOEST DO PARA T F DO
AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FED TRAB IND CONST MOB NOEST DO PARA

T F DO AMAPA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000285-95.2018.5.08.0007
EXEQUENTE ROSIBERTO SILVA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

EXECUTADO TRAIRI COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO FRANCOIS ANTONIO GALVAO(OAB:
10015/AM)

EXECUTADO S. CORREA PEREIRA - ME

ADVOGADO FRANCOIS ANTONIO GALVAO(OAB:
10015/AM)

EXECUTADO SUED CORREA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMARK LUIZ NASCIMENTO
PONTES

ADVOGADO JOAO ROSA VIEIRA JUNIOR(OAB:
4899/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOAO ROSA VIEIRA JUNIOR(OAB:
4899/RO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000204-44.2021.5.08.0007
RECLAMANTE JEFFERSON PEREIRA FERNANDES

DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELLE DE MACEDO
BARROS(OAB: 26939/PA)

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

RECLAMADO PARA MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000100-18.2022.5.08.0007
RECLAMANTE MAURO CARDOSO FREITAS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO F N BELARMINO & CIA LTDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

TESTEMUNHA ANGELO DA CONCEIÇÃO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CARDOSO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURO CARDOSO FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000505-64.2016.5.08.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DO MARAJO

ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS(OAB:
5273/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVATERRA

ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES(OAB:
23230/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO
MARAJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS DO MARAJO
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001005-69.2017.5.08.0016
RECLAMANTE MOISES AUGUSTO SANTOS DOS

REIS

ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES
NETO(OAB: 18834/PA)

ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA(OAB:
21596/PA)

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JUNIOR(OAB: 12722/PA)

ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO(OAB:
7617/PA)

RECLAMADO OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE
NAZARE

ADVOGADO JOAO ROGERIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 15255/PA)

ADVOGADO MARIANA DO SOCORRO FURTADO
MOREIRA(OAB: 28017/PA)

ADVOGADO DAYANE SENA DOS SANTOS(OAB:
29597/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES AUGUSTO SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf854c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada efetuou o depósito dos valores

devidos neste processo, no dia 07/03/2024, sem a oposição de

embargos, defiro o pedido do exequente de Id 0a1489c, com a

transferência dos valores para a conta informada.

Sem mais pendências, conclusos para fins de extinção da execução

e arquivamento definitivo do presente processo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001005-69.2017.5.08.0016
RECLAMANTE MOISES AUGUSTO SANTOS DOS

REIS

ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES
NETO(OAB: 18834/PA)

ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA(OAB:
21596/PA)

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JUNIOR(OAB: 12722/PA)

ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO(OAB:
7617/PA)

RECLAMADO OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE
NAZARE

ADVOGADO JOAO ROGERIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 15255/PA)

ADVOGADO MARIANA DO SOCORRO FURTADO
MOREIRA(OAB: 28017/PA)

ADVOGADO DAYANE SENA DOS SANTOS(OAB:
29597/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE NAZARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf854c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada efetuou o depósito dos valores

devidos neste processo, no dia 07/03/2024, sem a oposição de

embargos, defiro o pedido do exequente de Id 0a1489c, com a

transferência dos valores para a conta informada.

Sem mais pendências, conclusos para fins de extinção da execução

e arquivamento definitivo do presente processo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000169-84.2021.5.08.0007
AUTOR SID DOS PROF DE ENF TEC DUC

MASS E EMP EM H E C DE S B

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

RÉU INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)
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CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215445a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor requer, novamente, por meio de sua peça

de Id 6dd9242, aplicação de multa, mantenho o despacho de Id

bdca949 em relação a esse pedido.

Cumpra-se o restante do despacho de Id d10dc66 ("encaminhe-se

o processo ao setor de cálculos, para apuração dos honorários

sucumbenciais").

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000169-84.2021.5.08.0007
AUTOR SID DOS PROF DE ENF TEC DUC

MASS E EMP EM H E C DE S B

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

RÉU INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA VIDA
HUMANA

ADVOGADO HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA(OAB: 6936/MA)

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS
CRUZ CARDOSO(OAB: 6120/MA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA
LEDA(OAB: 25090/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID DOS PROF DE ENF TEC DUC MASS E EMP EM H E C DE
S B

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215445a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor requer, novamente, por meio de sua peça

de Id 6dd9242, aplicação de multa, mantenho o despacho de Id

bdca949 em relação a esse pedido.

Cumpra-se o restante do despacho de Id d10dc66 ("encaminhe-se

o processo ao setor de cálculos, para apuração dos honorários

sucumbenciais").

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000417-16.2022.5.08.0007
RECLAMANTE JOAO SANTANA BRITO DA COSTA

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL SERVICOS S.A.

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 127522/MG)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

ADVOGADO JIMMY SOUZA DO CARMO(OAB:
18329/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f2b93

proferido nos autos.

DESPACHO
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Defiro pedido da executada de Id 4438593.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento previdenciário, pelo

prazo de 30 (trinta) dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000612-64.2023.5.08.0007
RECLAMANTE MANOEL DAMIAO PINHEIRO MAIA

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

ADVOGADO VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES
LEITE(OAB: 28899/PA)

RECLAMADO CONTATO ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 17470/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DAMIAO PINHEIRO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007a072

proferido nos autos.

DESPACHO

Registrem-se os pagamentos efetuados pela executada, referentes

às quatro primeiras parcelas.

Após, aguarde-se o pagamento da 5ª e 6ª parcelas do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000612-64.2023.5.08.0007
RECLAMANTE MANOEL DAMIAO PINHEIRO MAIA

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

ADVOGADO VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES
LEITE(OAB: 28899/PA)

RECLAMADO CONTATO ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 17470/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTATO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007a072

proferido nos autos.

DESPACHO

Registrem-se os pagamentos efetuados pela executada, referentes

às quatro primeiras parcelas.

Após, aguarde-se o pagamento da 5ª e 6ª parcelas do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-70.2022.5.08.0007
RECLAMANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO CAROLINE PERES TANAKA(OAB:
18535/PA)

ADVOGADO CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM
JUNIOR(OAB: 11390/PA)

ADVOGADO HENRIETH MARIA DE MOURA
CUTRIM(OAB: 8776/PA)

ADVOGADO LORENA SIROTHEAU DA FONSECA
LESTRA(OAB: 13955/PA)

RECLAMADO PATRICK DO AMARAL MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7346e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente do resultado das pesquisas realizadas

pelo juízo de Ids 1899008 e 41eefa0, e que as tentativas de

bloqueio na conta do executado não lograram sucesso, intimando-a

para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender direito,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 2 (dois) anos e

posterior aplicação da prescrição intercorrente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0171200-13.2000.5.08.0007
RECLAMANTE ADRIANA CAMPELO DAS NEVES

PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA CUNHA DE MELO(OAB:
3009/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE MARIA ISABEL MARGALHO
MORAES

ADVOGADO ANA MARIA CUNHA DE MELO(OAB:
3009/PA)

RECLAMADO PATRICIA MACEDO LOBATO

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

RECLAMADO LOBATO EMPREENDIMENTOS E
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

RECLAMADO LEONARDO LOBATO TAVARES

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

RECLAMADO P M LOBATO

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

ARREMATANTE RUY GUILHERME VINAGRE
KLAUTAU

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

ADVOGADO CAROLINE COIMBRA PAVAO DOS
SANTOS(OAB: 35189/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO AGOSTINHO LOBATO
TAVARES

ADVOGADO THIEGO JOSE BARBOSA
MALHEIROS(OAB: 24895/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CAMPELO DAS NEVES PINHEIRO

  - MARIA ISABEL MARGALHO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd58940

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada na certidão de Id 04e7304, expeça-se a

competente carta de arrematação e o mandado de imissão na

posse.

Oficie-se ao Cartório para que proceda ao cancelamento do registro

da penhora realizada por este juízo na matrícula do imóvel

arrematado, sem a cobrança de custas e emolumentos.

Partes e arrematante cientes deste despacho, por sua publicação

no DETJ.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0171200-13.2000.5.08.0007
RECLAMANTE ADRIANA CAMPELO DAS NEVES

PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA CUNHA DE MELO(OAB:
3009/PA)

RECLAMANTE MARIA ISABEL MARGALHO
MORAES

ADVOGADO ANA MARIA CUNHA DE MELO(OAB:
3009/PA)

RECLAMADO PATRICIA MACEDO LOBATO

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

RECLAMADO LOBATO EMPREENDIMENTOS E
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

RECLAMADO LEONARDO LOBATO TAVARES

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

RECLAMADO P M LOBATO

ADVOGADO BERNARDINO LOBATO
GRECO(OAB: 8271/PA)

ARREMATANTE RUY GUILHERME VINAGRE
KLAUTAU

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

ADVOGADO CAROLINE COIMBRA PAVAO DOS
SANTOS(OAB: 35189/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO AGOSTINHO LOBATO
TAVARES

ADVOGADO THIEGO JOSE BARBOSA
MALHEIROS(OAB: 24895/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LOBATO TAVARES

  - LOBATO EMPREENDIMENTOS E NAVEGACAO LTDA

  - P M LOBATO

  - PATRICIA MACEDO LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd58940

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada na certidão de Id 04e7304, expeça-se a

competente carta de arrematação e o mandado de imissão na

posse.

Oficie-se ao Cartório para que proceda ao cancelamento do registro

da penhora realizada por este juízo na matrícula do imóvel

arrematado, sem a cobrança de custas e emolumentos.

Partes e arrematante cientes deste despacho, por sua publicação

no DETJ.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000670-67.2023.5.08.0007
RECLAMANTE LAISE PANTOJA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO BANGKOK COMERCIO E SERVICO
LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE PANTOJA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6f905

proferido nos autos.

DESPACHO

Pague-se ao exequente o valor depositado de Id c5e51b4.

Após, ao cálculo para apuração da multa pelo pagamento em atraso

da última parcela do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000670-67.2023.5.08.0007
RECLAMANTE LAISE PANTOJA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO BANGKOK COMERCIO E SERVICO
LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANGKOK COMERCIO E SERVICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6f905

proferido nos autos.

DESPACHO

Pague-se ao exequente o valor depositado de Id c5e51b4.

Após, ao cálculo para apuração da multa pelo pagamento em atraso

da última parcela do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-39.2022.5.08.0007
RECLAMANTE PATRICK DUMOND EGIDIO

NOGUEIRA

ADVOGADO ANNA FARIDE HAGE KARAM
GIORDANO(OAB: 4984/PA)

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DUMOND EGIDIO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0728419

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido do exequente de Id aa0f0fc, para determinar

pesquisa junto à Jucepa acerca da cadeia societária da executada e

da empresa Clean Life Prime, CNPJ 34.226.287/0001-94.

Indefiro o pedido de pesquisa na declaração de imposto de renda

do executado Manoel Marques Nogueira Dias, vez que já efetuado

pela secretaria da Vara, sem sucesso.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-77.2024.5.08.0007
RECLAMANTE EVANDRO DO CARMO SALIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA DA
COSTA(OAB: 17041/PA)

ADVOGADO TATIANE PINHEIRO CHAGAS(OAB:
17280/PA)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 17918/PA)

RECLAMADO ARMY X SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO RONDA TATYCA VIGILANCIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DO CARMO SALIANO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d876e

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o autor ciente, através de seu patrono habilitado nos autos,

pela simples publicação deste despacho no DEJT, do prazo de 05

(cinco) dias para se manifestar acerca da certidão do sr. Oficial de

Justiça de id e776cf5.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000204-44.2021.5.08.0007
RECLAMANTE JEFFERSON PEREIRA FERNANDES

DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELLE DE MACEDO
BARROS(OAB: 26939/PA)

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

RECLAMADO PARA MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PEREIRA FERNANDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c3ea68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000204-44.2021.5.08.0007
RECLAMANTE JEFFERSON PEREIRA FERNANDES

DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELLE DE MACEDO
BARROS(OAB: 26939/PA)

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

RECLAMADO PARA MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO HUGO AUGUSTO CORDERO DE
AZEVEDO(OAB: 19647/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

  - JUAREZ TAVORA MARQUES CORDERO

  - PARA MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c3ea68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-10.2023.5.08.0007
RECLAMANTE GLORIANE FONSECA BRAGA

ADVOGADO SANDRO FIGUEIREDO DA
COSTA(OAB: 23083/PA)

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO
QUARESMA(OAB: 23727/PA)

RECLAMADO GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO
DE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO IMUGI COMERCIO, SERVICOS,
EDITORA E FRANQUIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIANE FONSECA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb0e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para que, no prazo de 48 horas, apresente sua

CTPS, a fim de que a primeira reclamada, GIDP TREINAMENTOS

E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, seja intimada para, em

igual prazo, retificar a data de admissão para 15.2.2021, sob pena

de multa de 02 salários mínimos, a ser revertida em favor da

obreira, em caso de descumprimento.

Cite-se a primeira reclamada para pagar ou garantir a presente

execução, no prazo de 2 (dois) dias, nos termos do art. 880, da

CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000010-44.2021.5.08.0007
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU VIACAO RIO GUAMA LTDA

ADVOGADO GILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
904/AP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO GUAMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d19437

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido do autor de Id 9677b2a.

Intime-se a executada para comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias,

o preenchimento da cota de contratação de empregados PCDs e/ou

reabilitados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-03.2023.5.08.0007
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PIEDADE

CORREA

ADVOGADO ALBERTO INDEQUI(OAB: 9321/PA)

ADVOGADO DANIEL RAMOS DE FREITAS(OAB:
35682/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO DEBORA MENDES DA SILVA(OAB:
18997/PA)

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário, interposto

pelo(a) reclamante, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal

de 8 (oito) dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NUBIA LEAO VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000601-35.2023.5.08.0007
RECLAMANTE SIDNEY DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO MONICA BARBOSA RABELO(OAB:
22342/PA)

ADVOGADO KARINA PINA POMPEU(OAB:
19438/PA)

RECLAMADO ROBERTO MORAES VIEIRA

ADVOGADO NICOLLE PINHEIRO SILVA DE
SOUZA(OAB: 22601/PA)

RECLAMADO INES OLIVEIRA ESPINDOLA
60816910200

ADVOGADO NICOLLE PINHEIRO SILVA DE
SOUZA(OAB: 22601/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES OLIVEIRA ESPINDOLA 60816910200

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:INES OLIVEIRA ESPINDOLA 60816910200

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para que, no prazo de 05(cinco) dias, proceda as

devidas anotações que se encontra na secretaria desta vara,

conforme sentença de id 25d5602, cujo descumprimento da

obrigação de fazer ensejará o pagamento de multa no valor de R$

100,00 por dia, limitados a R$1.000,00, a ser revertida em favor do

obreiro.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000032-68.2022.5.08.0007
RECLAMANTE SERGIO TRINDADE VIEIRA

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO EMANUELLY MENDES
BARBOSA(OAB: 25801/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO AURORA CARDOSO DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO RUI PIRES DIOGO

RECLAMADO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUI DE ARAUJO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO TRINDADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO TRINDADE VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000979-64.2018.5.08.0007
RECLAMANTE ALAN FELIPE FERREIRA TAVARES

ADVOGADO TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA(OAB: 22526/PA)

RECLAMADO ACADEMIA COMPANHIA
ESPORTIVA LTDA - ME

RECLAMADO ADRIANO ANDREY CARREIRA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN FELIPE FERREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71cd30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de Id. 6d4a031 e a ausência de

transferência do valor bloqueado junto ao Banco PICPAY, oficie-se

ao Banco PICPAY BANK - BANCO MÚLTIPLO S.A, para informar o

motivo da falta de transferência do valor bloqueado em nome do

reclamado Adriano Andrey Carreira Nunes, CPF 604.678.942-72.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000815-80.2019.5.08.0002
RECLAMANTE IRANISE PICANCIO LOPES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANISE PICANCIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRANISE PICANCIO LOPES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000815-80.2019.5.08.0002
RECLAMANTE IRANISE PICANCIO LOPES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANISE PICANCIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRANISE PICANCIO LOPES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000103-70.2022.5.08.0007
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR COELHO JUNIOR

ADVOGADO HUGO MARQUES NOGUEIRA(OAB:
8478/PA)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000260-82.2018.5.08.0007
RECLAMANTE NAYANE LETICIA BATALHA DINIZ

ADVOGADO NUBIA CRISTINA RODRIGUES
MALATO(OAB: 23559/PA)

ADVOGADO ADRIANO FIUZA DA CRUZ(OAB:
23764/PA)

RECLAMADO MANOEL NUNES DORNELAS

RECLAMADO JULIA MARIA SCHWENCK DA SILVA

RECLAMADO MJ TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANE LETICIA BATALHA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NAYANE LETICIA BATALHA DINIZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000063-98.2016.5.08.0007
RECLAMANTE HOSPITAL PORTO DIAS LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO RODRIGO BARBALHO CHADY(OAB:
18925/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO RENATA GOUVEA SMITH DA
SILVA(OAB: 13948/PA)

RECLAMADO HINARA ARAUJO THE

ADVOGADO FABIO MONTEIRO GOMES(OAB:
6141/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PORTO DIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL PORTO DIAS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LEANDRO BARROSO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000745-88.2023.5.08.0013
RECLAMANTE FABIO GAMA DA CONCEICAO

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO ASIA CHEN ZHOU COM. DE
VARIEDADES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUARACIO DA
LUZ(OAB: 3163/PA)

ADVOGADO TIAGO MEGALE DE LIMA(OAB:
20084/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASIA CHEN ZHOU COM. DE VARIEDADES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASIA CHEN ZHOU COM. DE VARIEDADES

LTDA - ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário, interposto

pelo(a) reclamante, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal

de 8 (oito) dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NUBIA LEAO VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000841-24.2023.5.08.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TARCIO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO

E/OU VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO

ESTADO DO PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para se manifestar, querendo, no prazo legal de 5
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(cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pela

reclamada.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NUBIA LEAO VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000267-74.2018.5.08.0007
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE CAMPOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GUSTAVO COELHO DA
COSTA(OAB: 15069/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CAMPOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:CARLOS HENRIQUE CAMPOS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da Requisição de Pequeno Valor-

RPV (id e9c71c8) e do prazo de 05(cinco) dias para se manifestar,

querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

SHISLAINE FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000073-64.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ROSINALDO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): ROSINALDO DOS SANTOS SOARES

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 09:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000073-64.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ROSINALDO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA
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ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 09:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000073-64.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ROSINALDO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): TRANSPORTES CANADA LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 09:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000076-37.2024.5.08.0001
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): LEANDRO FERREIRA DA SILVA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000076-37.2024.5.08.0001
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): HORIZONTE LOGISTICA LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:
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https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000076-37.2024.5.08.0001
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000076-37.2024.5.08.0001
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): AMBEV S.A.

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese
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de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000082-26.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ALDENILSON EVANGELISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): ALDENILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000082-26.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ALDENILSON EVANGELISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): HORIZONTE LOGISTICA LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000082-26.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ALDENILSON EVANGELISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000082-26.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ALDENILSON EVANGELISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): AMBEV S.A.

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 18/04/2024 10:30 horas, de modo

telepresencial.

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000087-48.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ROMULO GUIMARAES FIGUEIRA

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES FILHO(OAB: 27185/PA)

ADVOGADO DENISE PIEDADE DE SOUSA(OAB:
26313/PA)

RECLAMADO PRIME SPE 09 CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO GUIMARAES FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): ROMULO GUIMARAES FIGUEIRA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 22/04/2024 09:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000087-48.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ROMULO GUIMARAES FIGUEIRA

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES FILHO(OAB: 27185/PA)

ADVOGADO DENISE PIEDADE DE SOUSA(OAB:
26313/PA)

RECLAMADO PRIME SPE 09 CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SPE 09 CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A):  PRIME SPE 09 CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 22/04/2024 09:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-45.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ADRIANO JOSE MELO DA

TRINDADE

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CLAURINALDO ALVES ALMEIDA
JUNIOR 01172473242

ADVOGADO DAVI CALANDRINI DE AZEVEDO
BRAGA(OAB: 32034/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE MELO DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): ADRIANO JOSE MELO DA TRINDADE

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 23/04/2024 10:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-45.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ADRIANO JOSE MELO DA

TRINDADE

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CLAURINALDO ALVES ALMEIDA
JUNIOR 01172473242
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ADVOGADO DAVI CALANDRINI DE AZEVEDO
BRAGA(OAB: 32034/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAURINALDO ALVES ALMEIDA JUNIOR 01172473242

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): CLAURINALDO ALVES ALMEIDA JUNIOR

01172473242

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 23/04/2024 10:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000036-37.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ELIELSON DO ESPIRITO SANTO

BORRALHO

ADVOGADO JORGE ALEX GOMES
MONTEIRO(OAB: 34393/PA)

RECLAMADO EP ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCILIO RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 15182/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON DO ESPIRITO SANTO BORRALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A):  ELIELSON DO ESPIRITO SANTO

BORRALHO

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 23/04/2024 10:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000036-37.2024.5.08.0007
RECLAMANTE ELIELSON DO ESPIRITO SANTO

BORRALHO

ADVOGADO JORGE ALEX GOMES
MONTEIRO(OAB: 34393/PA)
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RECLAMADO EP ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCILIO RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 15182/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): EP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 23/04/2024 10:30 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-28.2024.5.08.0007
RECLAMANTE FABRICIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ANIELLE CAMPOS BARROS(OAB:
33521/PA)

ADVOGADO JONES JUNIOR TEIXEIRA
SARRAF(OAB: 27191/PA)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DO PARA
LTDA

ADVOGADO ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): FABRICIA ROSA DOS SANTOS

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 24/04/2024 09:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-28.2024.5.08.0007
RECLAMANTE FABRICIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ANIELLE CAMPOS BARROS(OAB:
33521/PA)
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ADVOGADO JONES JUNIOR TEIXEIRA
SARRAF(OAB: 27191/PA)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DO PARA
LTDA

ADVOGADO ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DO PARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): HOSPITAL DO CORACAO DO PARA LTDA

Fica a parte indicada no campo “destinatário(a)”, através de

seu(sua) patrono(a), ciente de que a audiência do processo supra

será realizada no dia 24/04/2024 09:00 horas, de modo

telepresencial, sob as determinações e penalidades previstas

nos artigos 843 a 853 da CLT (arquivamento da ação, na hipótese

de ausência do autor na audiência; revelia, no caso de não juntada

aos autos da peça de defesa aliada a ausência da reclamada na

audiência; aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,

na hipótese de ausência na referida audiência de qualquer das

partes; além de preclusão, na hipótese das testemunhas, que as

partes desejem arrolar nos autos, não se façam presentes na

audiência una).

A audiência telepresencial será realizada mediante aplicativo

zoom. A sala virtual onde será realizada referida audiência

poderá ser acessada mediante acesso à plataforma Zoom,

utilizando-se o endereço eletrônico:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338613014?pwd=RnhXNVBMdWdBOE9TeFVqY2

dXRWI2Zz09

ou por meio do ID: 863 3861 3014 e senha: 0pWd1iF6

Para maiores informações, entrar em contato com este juízo pelos

seguintes meios:

Telefone número (91) 4008-7274, de segunda a sexta-feira (exceto

feriados), das 08h00 às 13h00; ou

Encaminhando mensagem, via correio eletrônico (e-mail), para o

endereço eletrônico: vt7belem.sec@trt8.jus.br .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CELIA DA LUZ MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001193-26.2016.5.08.0007
RECLAMANTE RODILSON TELES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE RICARDO PINTO
BENTES(OAB: 21632/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODILSON TELES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:RODILSON TELES DE SOUSA

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência da Requisição de Pequeno Valor-

RPV, de id fc08f95 e do prazo de 05(cinco) dias para se manifestar,

querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

SHISLAINE FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000282-04.2022.5.08.0007
RECLAMANTE SYRLENE BERNARDES SANTANA

ADVOGADO CAMILA SANTANA DA SILVA(OAB:
32448/PA)

ADVOGADO ALFREDO DE SOUZA RABELO
JUNIOR(OAB: 33452/PA)

ADVOGADO SAILA GONCALVES MONTEIRO
MESQUITA(OAB: 34043/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYRLENE BERNARDES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT
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DESTINATÁRIO:SYRLENE BERNARDES SANTANA

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência das RPV's (id's 714d782 e 96458ca)

e do prazo legal para se manifestar, querendo..

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

SHISLAINE FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000282-04.2022.5.08.0007
RECLAMANTE SYRLENE BERNARDES SANTANA

ADVOGADO CAMILA SANTANA DA SILVA(OAB:
32448/PA)

ADVOGADO ALFREDO DE SOUZA RABELO
JUNIOR(OAB: 33452/PA)

ADVOGADO SAILA GONCALVES MONTEIRO
MESQUITA(OAB: 34043/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência das RPV's (id's 714d782 e 96458ca)

e do prazo legal para se manifestar, querendo..

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

SHISLAINE FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000464-34.2015.5.08.0007
RECLAMANTE SANDRO LUCIO BOTELHO DA SILVA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO MARCIA EVELYN SANTOS DA
SILVA(OAB: 18182/PA)

ADVOGADO LARIZA DE MORAES GOUVEA(OAB:
18375/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO JOSEDIR PEIXOTO DE SENA(OAB:
17087/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA
MARAMBAIA LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO FERREIRA DOS
SANTOS NETO(OAB: 9763/PA)

ADVOGADO DEBORA SOARES GOMES(OAB:
27913/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUCIO BOTELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e154474

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o

valor levantado a título de depósito recursal, consoante alvará de Id

ee05ec5, para fins de cumprimento ao restante do despacho de Id

43e5e11.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000867-32.2017.5.08.0007
RECLAMANTE EWERSON DE CARVALHO

LAVAREDA

ADVOGADO DEBORA DO NASCIMENTO PAIER
GUIMARAES(OAB: 24395/PA)

ADVOGADO ANA CAROLINE CHAVES
OLEARI(OAB: 22022/PA)

RECLAMADO RIOS & RIOS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 5169/RN)

RECLAMADO ERICO ANTONIO GINEZ

RECLAMADO MAURITI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO DENIO RIOS

ADVOGADO WILSON BASTOS FRANCO
NETO(OAB: 18632/PA)

RECLAMADO VENER RIOS

ADVOGADO WILSON BASTOS FRANCO
NETO(OAB: 18632/PA)

ADVOGADO ERIKA MATTAR DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 86651/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SALGADO PINTO(OAB:
7331/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EWERSON DE CARVALHO LAVAREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a3417

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro, em parte, neste momento, o pedido do autor de Id

cd4c40b, para que sejam bloqueados valores junto ao sistema

eletrônico Sisbajud em desfavor da executada.

2. Sendo positivos, ficam os valores bloqueados automaticamente

convolados em penhora, com posterior intimação do respectivo

executado para que, querendo, no prazo legal, oponha embargos à

penhora.

3. Sem sucesso a ordem de bloqueio, conclusos para aplicação da

prescrição intercorrente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000815-80.2019.5.08.0002
RECLAMANTE IRANISE PICANCIO LOPES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19d385

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da executada de Id b729003.

Aguarde-se, por 10 (dez) dias, seja comprovado o recolhimento das

contribuições previdenciárias.

Deposite-se o FGTS em conta vinculada da exequente.

Após, quitados os demais créditos, havendo saldo, devolva-o para a

executada, por meio da conta indicada no referido pedido.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000893-59.2019.5.08.0007
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO VIDAL DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIDAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63be30a

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Homologo os cálculos de ID 4161e95.

II - Fica notificado o exequente, por meio de seu patrono

regularmente habilitado aos autos, para querendo, a partir da

publicação deste despacho no DEJT, impugnar, no prazo de 8 (oito)

dias, os cálculos ora homologados.

III - Concomitantemente, fica notificado, via sistema, o executado

Município de Belém, para, querendo, impugnar, no prazo legal, os

cálculos ora homologados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0169100-70.2009.5.08.0007
RECLAMANTE ROSEMARY GARCIA GONCALVES

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

RECLAMANTE QUELITA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

RECLAMANTE MARIA BERNADETE DOS SANTOS
SARAIVA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

RECLAMANTE FRANCISCA CELI DE MOURA
JARDIM

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

RECLAMANTE EDNA CONCEICAO CHAGAS LEAO
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ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

RECLAMANTE MARCIA CRISTINA PINHEIRO
RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

RECLAMADO LUIS FELIPE DA PIEVE

RECLAMADO MAXXI-SERVICE ADMINISTRADORA
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

RECLAMADO CRISPIM ANTONIO MONTANHA
ETHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CONCEICAO CHAGAS LEAO

  - FRANCISCA CELI DE MOURA JARDIM

  - MARCIA CRISTINA PINHEIRO RIBEIRO

  - MARIA BERNADETE DOS SANTOS SARAIVA

  - QUELITA DIAS DOS SANTOS

  - ROSEMARY GARCIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb798e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o exequente ciente, através de seu patrono habilitado nos

autos, pela simples publicação deste despacho no DEJT, do prazo

de 05 (cinco) dias para informar o CPF e dados bancários para

expedição de precatório requisitório.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-83.2020.5.08.0007
RECLAMANTE SHIRLEY SOUSA AZEVEDO

ADVOGADO ANA DE CASSIA DE ARAUJO(OAB:
20055/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO AMANDA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 29696/PA)

ADVOGADO JESSICA RABELO BARBOSA(OAB:
23191/PA)

RECLAMADO TERCEIRIZACAO DE GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

ADVOGADO PIETRA DO NASCIMENTO BASTOS
MORAES(OAB: 31700/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY SOUSA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a22701

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o exequente ciente, através de seu patrono habilitado nos

autos, pela simples publicação deste despacho no DEJT, do prazo

de 05 (cinco) dias para informar os dados bancários para expedição

de RPV.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-78.2021.5.08.0007
RECLAMANTE JONY RONALDO PEREIRA COSTA

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO EMANUELLY MENDES
BARBOSA(OAB: 25801/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES PASSAGEIROS
BELEM

ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 8770/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONY RONALDO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9322503

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que valor disponível nos autos decorre de correção

monetária, pague-se o referido montante ao reclamante.

Após, cumpra-se o item "b" do despacho de Id. 5ceb55f.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATOrd-0000279-83.2021.5.08.0007
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO RENATO BENTES FRANCO(OAB:
18828/PA)

ADVOGADO DYEGO BENTO ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 21657/PA)

ADVOGADO LAERCIO DIAS FRANCO NETO(OAB:
18807-B/PA)

RECLAMADO ISAAC SAMUEL BENCHIMOL

ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS(OAB:
18988/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f601ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da exequente, em sua peça de Id 9f41697,

discordando da proposta do espólio do executado de Id 10989ed e

requerendo a penhora do veículo de placa JVL9904, à secretaria

para proceder pesquisa junto ao Renajud acerca da atual situação

do veículo.

Após, conclusos para apreciação do referido pedido da exequente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000279-83.2021.5.08.0007
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO RENATO BENTES FRANCO(OAB:
18828/PA)

ADVOGADO DYEGO BENTO ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 21657/PA)

ADVOGADO LAERCIO DIAS FRANCO NETO(OAB:
18807-B/PA)

RECLAMADO ISAAC SAMUEL BENCHIMOL

ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS(OAB:
18988/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC SAMUEL BENCHIMOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f601ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da exequente, em sua peça de Id 9f41697,

discordando da proposta do espólio do executado de Id 10989ed e

requerendo a penhora do veículo de placa JVL9904, à secretaria

para proceder pesquisa junto ao Renajud acerca da atual situação

do veículo.

Após, conclusos para apreciação do referido pedido da exequente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-71.2022.5.08.0007
RECLAMANTE MARCELO DE PAULA PENHA

ADVOGADO JOSE MARIA DA CONSOLACAO
NETO(OAB: 15684/PA)

RECLAMADO CLEAN GESTAO AMBIENTAL
SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MAURICIO CARPES
ETTINGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70e342

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada efetuou o depósito do valor

constante do comprovante de Id 4aa18d5, determino:

a) pague-se o exequente;

b) paguem-se honorários advocatícios, a quem de direito;

c) intime-se a executada, para comprovar o recolhimento

previdenciário, no prazo de 5 (cinco) dias;

d) conclusos para apreciação do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATOrd-0000284-71.2022.5.08.0007
RECLAMANTE MARCELO DE PAULA PENHA

ADVOGADO JOSE MARIA DA CONSOLACAO
NETO(OAB: 15684/PA)

RECLAMADO CLEAN GESTAO AMBIENTAL
SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MAURICIO CARPES
ETTINGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE PAULA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70e342

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada efetuou o depósito do valor

constante do comprovante de Id 4aa18d5, determino:

a) pague-se o exequente;

b) paguem-se honorários advocatícios, a quem de direito;

c) intime-se a executada, para comprovar o recolhimento

previdenciário, no prazo de 5 (cinco) dias;

d) conclusos para apreciação do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-51.2023.5.08.0007
RECLAMANTE FABRICIO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JONHATAN GABRIEL OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 30099/PA)

RECLAMADO SARAIVA E SICILIANO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9954c70

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente, para que se manifeste, no prazo de 15

(quinze) dias, acerca da informação contida na certidão de Id

4cdee4b em face da atual situação cadastral da executada, que, até

o presente momento, não se manifestou nos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000825-70.2023.5.08.0007
REQUERENTE FRANCISCO NELSON BRITO DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LOBATO DOS
SANTOS(OAB: 9180/PA)

REQUERIDO TRANSCID - LOCACOES, SERVICOS
DE COLETA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO MIRON GARCIA
CREMA(OAB: 21494/PA)

REQUERIDO TRANSCIDADE SERVICOS
AMBIENTAIS EIRELI

ADVOGADO JOAO PEDRO MIRON GARCIA
CREMA(OAB: 21494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NELSON BRITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8acd332

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do exequente de Id 02862cd,

informando que discorda da indicação de bens das executadas,

indefiro, por ora, o pedido de Id 55ccbcf, vez que não observada a

ordem de gradação prevista no art. 835, do CPC.

À secretaria para cumprimento do despacho de Id 15f4e53.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000825-70.2023.5.08.0007
REQUERENTE FRANCISCO NELSON BRITO DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LOBATO DOS
SANTOS(OAB: 9180/PA)

REQUERIDO TRANSCID - LOCACOES, SERVICOS
DE COLETA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO JOAO PEDRO MIRON GARCIA
CREMA(OAB: 21494/PA)

REQUERIDO TRANSCIDADE SERVICOS
AMBIENTAIS EIRELI

ADVOGADO JOAO PEDRO MIRON GARCIA
CREMA(OAB: 21494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCID - LOCACOES, SERVICOS DE COLETA E
TRANSPORTE LTDA - EPP

  - TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8acd332

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do exequente de Id 02862cd,

informando que discorda da indicação de bens das executadas,

indefiro, por ora, o pedido de Id 55ccbcf, vez que não observada a

ordem de gradação prevista no art. 835, do CPC.

À secretaria para cumprimento do despacho de Id 15f4e53.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000185-33.2024.5.08.0007
EMBARGANTE ALEXANDRA DE CASSIA BATISTA

QUEIROZ

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
PEREIRA(OAB: 23383/PA)

EMBARGADO LENO ALMEIDA GONÇALVES

ADVOGADO LENO ALMEIDA GONÇALVES(OAB:
7821/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENO ALMEIDA GONÇALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f034c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da embargante de Ids 49785b5 e

49785b5, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, intime-se o embargado, para que se manifeste, querendo,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, conclusos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000376-15.2023.5.08.0007
REQUERENTE WALLISSON CARLOS ARAUJO

ADVOGADO NAYANA SOEIRO DE MELO(OAB:
12463/PA)

REQUERIDO NAVPORT - NAVEGACAO E
SERVICOS PORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVPORT - NAVEGACAO E SERVICOS PORTUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf25bfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000376-15.2023.5.08.0007
REQUERENTE WALLISSON CARLOS ARAUJO

ADVOGADO NAYANA SOEIRO DE MELO(OAB:
12463/PA)

REQUERIDO NAVPORT - NAVEGACAO E
SERVICOS PORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISSON CARLOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf25bfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000315-33.2018.5.08.0007
RECLAMANTE RAFAEL WALLACE DE MELO

BARBOSA

ADVOGADO VANYA ALCANTARA PESSOA(OAB:
1252/PA)

RECLAMADO H. C. FIALHO COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME

RECLAMADO HAILDSON CORREA FIALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL WALLACE DE MELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b0dda9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retirem-se, caso ainda persistam, todas as restrições inseridas

neste processo, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo em definitivo.

Fica o exequente ciente desta decisão, por sua mera publicação no

DEJT.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000168-02.2021.5.08.0007
EXEQUENTE LUIS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

EXECUTADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO LUCIANO MAGNO FELIPPE
KOWLESSAR(OAB: 18397/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bebfb9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000168-02.2021.5.08.0007
EXEQUENTE LUIS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

EXECUTADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO LUCIANO MAGNO FELIPPE
KOWLESSAR(OAB: 18397/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bebfb9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-68.2022.5.08.0007
RECLAMANTE SERGIO TRINDADE VIEIRA

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)
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ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO EMANUELLY MENDES
BARBOSA(OAB: 25801/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO AURORA CARDOSO DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO RUI PIRES DIOGO

RECLAMADO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUI DE ARAUJO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO TRINDADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39dcf47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-68.2022.5.08.0007
RECLAMANTE SERGIO TRINDADE VIEIRA

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)

ADVOGADO DAVI SORANO CASTRO
SOUTO(OAB: 17529/PA)

ADVOGADO EMANUELLY MENDES
BARBOSA(OAB: 25801/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO AURORA CARDOSO DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO RUI PIRES DIOGO

RECLAMADO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUI DE ARAUJO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA DA SILVA

  - TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39dcf47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, extingue-

se a presente execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015. Arquive-se, com as

cautelas legais.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CSAC-0000102-17.2024.5.08.0007
EXEQUENTE ADRIANNY ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA SARMENTO CUNHA(OAB:
7607/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS REIS
MIRANDA JUNIOR(OAB: 8278/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANNY ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcda3f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, sendo impossível alterar a classe processual na

fase em que o feito se encontra, decido extinguir o processo, sem o

julgamento do mérito, nos termos art. 485, inc. I, do CPC.

Custas, pelo autor, em R$ 510,15, das quais fica isento, por

equidade.

Dê-se ciência ao demandante.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000670-67.2023.5.08.0007
RECLAMANTE LAISE PANTOJA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)
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ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO BANGKOK COMERCIO E SERVICO
LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE PANTOJA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea5fab

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente acerca da petição do reclamado de Id

56c3ff6, no prazo de 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de Id 56c3ff6, 1º parágrafo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000841-24.2023.5.08.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TARCIO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para se manifestar, querendo, no prazo legal, acerca

dos embargos de declaração opostos pelo autor.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NUBIA LEAO VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000424-47.2018.5.08.0007
RECLAMANTE DEBORAH WINGLER CAPELA

MORAES

ADVOGADO FABRÍCIO DOS REIS
BRANDÃO(OAB: 11471/PA)

RECLAMADO LUCIANA DE CASTRO FEIO

RECLAMADO AMILTON DAMASCENO ESTUMANO

RECLAMADO A & L COMERCIO E SERVICOS DE
BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO ROMUALDO BACCARO
JUNIOR(OAB: 11734/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH WINGLER CAPELA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO  (e-Carta)

DESTINATÁRIO:DEBORAH WINGLER CAPELA MORAES

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do despacho abaixo:

Ante a manifestação da autora de Id 93c3389, discordando da

proposta de acordo do executado, intime-se a mesma, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, indique meios para prosseguimento da

presente execução, sob pena de suspensão da execução pelo

decurso do prazo estabelecido no despacho de Id f0acec5.

Expirado o prazo sem manifestação da exequente, cumpra-se o

despacho de Id f0acec5, pelo tempo remanescente.
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO CARTA

REGISTRADA).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000990-59.2019.5.08.0007
RECLAMANTE BRUNO HAMON NICOLAU DE

FRANCA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

RECLAMADO PLACIDO H. DA SILVA NETO - ME

ADVOGADO SUELEN SOUSA BEZERRA(OAB:
21569/PA)

RECLAMADO B. IMPORTADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO NOBUHIRO HIURA(OAB:
20427/PA)

ADVOGADO BIANCA BARAUNA DE GUSMAO
GOMES CHAMMA(OAB: 23401/PA)

RECLAMADO PLATIBEL IND E COM DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO REJANE SOTAO CALDERARO(OAB:
13623/PA)

RECLAMADO E J C DA SILVA COMERCIO EIRELI

ADVOGADO REJANE SOTAO CALDERARO(OAB:
13623/PA)

RECLAMADO MICHEL W C DA SILVA EIRELI - EPP

RECLAMADO EVARISTO JOSE COELHO DA SILVA

ADVOGADO REJANE SOTAO CALDERARO(OAB:
13623/PA)

RECLAMADO KING INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO NICOLAU DOSTOIEVSKI
ALBUQUERQUE WARIS(OAB:
16156/PA)

RECLAMADO LISSANDRA A. OLAIO - ME

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO TAYANNA PEREIRA CARNEIRO
DELGADO(OAB: 12977/PA)

RECLAMADO MKS PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NICOLAU DOSTOIEVSKI
ALBUQUERQUE WARIS(OAB:
16156/PA)

RECLAMADO MICHEL WAIZER COELHO DA SILVA

RECLAMADO R BARBOSA COELHO COMERCIO
DE ALIMENTOS

ADVOGADO NICOLAU DOSTOIEVSKI
ALBUQUERQUE WARIS(OAB:
16156/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HAMON NICOLAU DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37fba53

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor, em sua peça de Id 1827ba8, requer, de

forma, genérica, novo pedido de desconsideração da personalidade

jurídica, porém não menciona quais empresas ou pessoas físicas

pretende sejam inclusas na presente execução, intime-se o mesmo,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça o pedido de IDPJ

formulado na referida peça.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-67.2021.5.08.0007
RECLAMANTE VITOR MICHEL OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bb7ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o reclamado ciente, através de seu patrono habilitado nos
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autos, pela simples publicação deste despacho no DEJT, do prazo

de 05 (cinco) dias, para ciência da certidão de id 160696f, bem

como para comprovar a garantia do valor complementar.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CSAC-0000102-17.2024.5.08.0007
EXEQUENTE ADRIANNY ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA SARMENTO CUNHA(OAB:
7607/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS REIS
MIRANDA JUNIOR(OAB: 8278/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANNY ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO  

DESTINATÁRIO:ADRIANNY ALVES DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada(s) para tomar ciência do despacho abaixo:

Ante o exposto, sendo impossível alterar a classe processual na

fase em que o feito se encontra, decido extinguir o processo, sem o

julgamento do mérito, nos termos art. 485, inc. I, do CPC.

Custas, pelo autor, em R$ 510,15, das quais fica isento, por

equidade.

Dê-se ciência ao demandante.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000810-04.2023.5.08.0007
REQUERENTE YNGRETI DE SOUZA AABDAH

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE
SOUZA(OAB: 9593/PA)

REQUERIDO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
EIRELI

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YNGRETI DE SOUZA AABDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa3635

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do autor de Id 3b4cd60, informando

que não concorda em celebrar acordo com Petrobrás - Petróleo

Brasileiro, determino seja verificado nos autos principais se esta

empresa efetuou depósitos.

Em caso positivo, certificar o total depositado.

Desde já, no entanto, indefiro o pedido de liberação de valores, vez

que possíveis depósitos foram efetuados nos autos principais, que

se encontram na instância superior, o que impossibilita a sua

movimentação por este juízo.

Após, cumpra-se o item 2, do despacho de Id 9482466, atentando-

se para possíveis valores efetuados por Petrobrás nos autos da

ação principal, bem como que a execução em desfavor dessa

empresa tramita de forma definitiva.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000810-04.2023.5.08.0007
REQUERENTE YNGRETI DE SOUZA AABDAH

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE
SOUZA(OAB: 9593/PA)

REQUERIDO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
EIRELI
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REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa3635

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do autor de Id 3b4cd60, informando

que não concorda em celebrar acordo com Petrobrás - Petróleo

Brasileiro, determino seja verificado nos autos principais se esta

empresa efetuou depósitos.

Em caso positivo, certificar o total depositado.

Desde já, no entanto, indefiro o pedido de liberação de valores, vez

que possíveis depósitos foram efetuados nos autos principais, que

se encontram na instância superior, o que impossibilita a sua

movimentação por este juízo.

Após, cumpra-se o item 2, do despacho de Id 9482466, atentando-

se para possíveis valores efetuados por Petrobrás nos autos da

ação principal, bem como que a execução em desfavor dessa

empresa tramita de forma definitiva.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA

    Juíza do Trabalho Titular

8ª Vara do Trabalho de Belém

Notificação

Processo Nº ACum-0000463-02.2022.5.08.0008
RECLAMANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARA

ADVOGADO ANA KATARINA DE SOUSA
GOMES(OAB: 25493/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND URBANAS DO EST PARA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

JSM

DESTINATÁRIO:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomarem ciência do valor de cada parcela e de seu

vencimento, conforme abaixo:

CRÉDITO DA EXEQUENTE:

1ª parc: 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.04.24

2ª parc: 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.05.24

3ª parc: 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.06.24

4ª parc: 4.072,00 + acresc. de 1% - dia 10.07.24 (quitação do cred.

exequente nesta parcela, o restante do parcelamento é para quitar

as custas.

CUSTAS:

4ª parc. 3.366,00 - dia 10.07.24

5ª parc. 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.08.24

6ª parc. 7.438,00 + acresc. de 1%- dia 10.09.24

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

JULIA SOUSA DE MENEZES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000463-02.2022.5.08.0008
RECLAMANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARA

ADVOGADO ANA KATARINA DE SOUSA
GOMES(OAB: 25493/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND URBANAS DO EST PARA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND URBANAS DO
EST PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

JSM

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND

URBANAS DO EST PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomarem ciência do valor de cada parcela e de seu

vencimento, conforme abaixo:

CRÉDITO DA EXEQUENTE:

1ª parc: 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.04.24

2ª parc: 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.05.24

3ª parc: 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.06.24

4ª parc: 4.072,00 + acresc. de 1% - dia 10.07.24 (quitação do cred.

exequente nesta parcela, o restante do parcelamento é para quitar

as custas.

CUSTAS:

4ª parc. 3.366,00 - dia 10.07.24

5ª parc. 7.438,00 + acresc. de 1% - dia 10.08.24

6ª parc. 7.438,00 + acresc. de 1%- dia 10.09.24

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

JULIA SOUSA DE MENEZES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000290-75.2022.5.08.0008
RECLAMANTE GLORIA GATINHO CUNHA

ADVOGADO RAIME GOMES AMADOR(OAB:
29738/PA)

RECLAMADO TUNA LUSO BRASILEIRA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA GATINHO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

JMGL

DESTINATÁRIO:GLORIA GATINHO CUNHA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para retirar sua CTPS, na secretaria da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO GOIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000774-56.2023.5.08.0008
RECLAMANTE GISELE SANTOS PIMENTA

ADVOGADO INGRID THAYNA DOS SANTOS
BATISTA ATAIDE(OAB: 32651/PA)

RECLAMADO LUIZ MATEUS COELHO E SILVA

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO CEAC - CENTRO EDUCACIONAL
AGAPE DE CRISTO - EIRELI

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAC - CENTRO EDUCACIONAL AGAPE DE CRISTO -
EIRELI

  - LUIZ MATEUS COELHO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20360ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, rejeito as questões preliminares de incompetência

da Just iça do Trabalho para executar as contr ibuições

previdenciárias de terceiros e contribuições previdenciárias do

pacto, no mérito, julgo procedente, em parte, a reclamação

trabalhista ajuizada por GISELE SANTOS PIMENTA contra CEAC -

CENTRO EDUCACIONAL AGAPE DE CRISTO - EIRELI e LUIZ

MATEUS COELHO E SILVA, para condenar os reclamados,

solidariamente, conforme cálculos em anexo, a pagarem à

reclamante os valores relativos a : 1) aviso prévio (36 dias); 2) 06/12

de 13º salário proporcional de 2020, 13º salário de 2021 e 2022 e

1/12 de 13º proporcional decorrente da projeção do aviso prévio

(abatendo-se os valores pagos conforme documento de id. 4f8a6c2

– não impugnados/ impugnados)  ;  3)  07/12 de fér ias

proporcionais/2022 + 1/3, observada a projeção do aviso prévio,

deixando de deferir férias em dobro 2020/2021 e 2021/2022, por

não constarem nos cálculos de id. c5e14ca, que limita inicial e a
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análise dos pleitos; 4) saldo de salário do mês de dezembro/2022;

5) diferenças de FGTS (observando-se o extrato de id. 0687d8d) +

40% (sobre diferenças apuradas e valores depositados), inclusive

sobre aviso prévio e 13º salário, improcedendo o pedido sobre

salário retido, pois pedido em duplicidade, pois já incluído o FGTS

dessa parcela no pedido de diferença de FGTS; 6) multa do art. 477

da CLT em razão do não pagamento das verbas rescisórias e 7)

diferenças salariais.

Defiro a justiça gratuita requerida pelo autora e indefiro a requerida

pelos reclamados.

Devidos honorár ios  sucumbencia is  pe los rec lamados,

so l idar iamente.

Improcedem os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pelos reclamados conforme cálculos em anexo.

Dar ciência às partes em razão da antecipação na data de

publicação da sentença.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000774-56.2023.5.08.0008
RECLAMANTE GISELE SANTOS PIMENTA

ADVOGADO INGRID THAYNA DOS SANTOS
BATISTA ATAIDE(OAB: 32651/PA)

RECLAMADO LUIZ MATEUS COELHO E SILVA

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO CEAC - CENTRO EDUCACIONAL
AGAPE DE CRISTO - EIRELI

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE SANTOS PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20360ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, rejeito as questões preliminares de incompetência

da Just iça do Trabalho para executar as contr ibuições

previdenciárias de terceiros e contribuições previdenciárias do

pacto, no mérito, julgo procedente, em parte, a reclamação

trabalhista ajuizada por GISELE SANTOS PIMENTA contra CEAC -

CENTRO EDUCACIONAL AGAPE DE CRISTO - EIRELI e LUIZ

MATEUS COELHO E SILVA, para condenar os reclamados,

solidariamente, conforme cálculos em anexo, a pagarem à

reclamante os valores relativos a : 1) aviso prévio (36 dias); 2) 06/12

de 13º salário proporcional de 2020, 13º salário de 2021 e 2022 e

1/12 de 13º proporcional decorrente da projeção do aviso prévio

(abatendo-se os valores pagos conforme documento de id. 4f8a6c2

– não impugnados/ impugnados)  ;  3)  07/12 de fér ias

proporcionais/2022 + 1/3, observada a projeção do aviso prévio,

deixando de deferir férias em dobro 2020/2021 e 2021/2022, por

não constarem nos cálculos de id. c5e14ca, que limita inicial e a

análise dos pleitos; 4) saldo de salário do mês de dezembro/2022;

5) diferenças de FGTS (observando-se o extrato de id. 0687d8d) +

40% (sobre diferenças apuradas e valores depositados), inclusive

sobre aviso prévio e 13º salário, improcedendo o pedido sobre

salário retido, pois pedido em duplicidade, pois já incluído o FGTS

dessa parcela no pedido de diferença de FGTS; 6) multa do art. 477

da CLT em razão do não pagamento das verbas rescisórias e 7)

diferenças salariais.

Defiro a justiça gratuita requerida pelo autora e indefiro a requerida

pelos reclamados.

Devidos honorár ios  sucumbencia is  pe los rec lamados,

so l idar iamente.

Improcedem os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pelos reclamados conforme cálculos em anexo.

Dar ciência às partes em razão da antecipação na data de

publicação da sentença.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000008-66.2024.5.08.0008
RECLAMANTE EDUARDO DA COSTA PRESTES

ADVOGADO CARLOS MIGUEL FERNANDES
LEMOS(OAB: 16921/PA)

RECLAMADO TUDO FERRO E ACO COMERCIO
VAREJISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA COSTA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8e48a

proferido nos autos.
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Voltem conclusos, através do movimento apropriado, para prolação

de sentença.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000564-05.2023.5.08.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS JORNALISTAS NO

ESTADO DO PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO LIBNET COMUNICACAO
INTERATIVA LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

EXECUTADO DELTA PUBLICIDADE S A

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS JORNALISTAS NO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

JMGL

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS JORNALISTAS NO ESTADO

DO PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para se manifestar acerca dos embargos à execução ID

9348538.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO GOIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000590-08.2020.5.08.0008
RECLAMANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO HENRIETH MARIA DE MOURA
CUTRIM(OAB: 8776/PA)

ADVOGADO LORENA SIROTHEAU DA FONSECA
LESTRA(OAB: 13955/PA)

ADVOGADO LILIANE COELHO DA SILVA(OAB:
17677/PA)

RECLAMADO SERGIO CARLOS LEITE TORRES

ADVOGADO BRUNO LIMA MAIA(OAB: 12991/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RMVB

DESTINATÁRIO:BANCO DO ESTADO DO PARA S A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição de

embargos à execução de id 7589238, para, querendo, manifestar-

se no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ROSELENE MARIA VASCONCELOS BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000675-72.2021.5.08.0003
RECLAMANTE RICARDO BARBALHO

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO ROGER FELIPE PREVEDELLO(OAB:
54954/GO)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO JOSIANE MARIA MAUES DA COSTA
FRANCO(OAB: 7308/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BARBALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65a1fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença, movido o feito para a fase

de execução, para ajuste do fluxo processual.

Notificar o reclamante para requerer o que entender de direito, nos

termos do artigo 878 da CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito pelo prazo de 02 anos e posterior aplicação

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

Expirado o prazo, proceder nova conclusão, solicitando Magistrado

para atuar no caso, se necessário.
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Caso o reclamante requeira, ao cálculo somente para atualização.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-21.2021.5.08.0008
RECLAMANTE PATRICIA COSTA DE CARVALHO DE

ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA COSTA DE CARVALHO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6e1d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o informado pela secretaria, esclareçam as partes acerca dos

acordos feito no id. 8b095ba, no qual depreende-se que o acordo

vence dia 21.03.2024, e do feito na execução provisória desta

demanda, proc. 0000329-38.2023.5.08.0008, no qual as partes

também fizeram acordo semelhante a este, no qual a reclamante

requereu a execução por inadimplemento, cópia do acordo anexo.

Prazo de 05 dias.

Findo prazo, ou havendo manifestação, conclusos os dois

processos para deliberação, solicitando Magistrado para atuar no

feito, se necessário.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-21.2021.5.08.0008
RECLAMANTE PATRICIA COSTA DE CARVALHO DE

ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6e1d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o informado pela secretaria, esclareçam as partes acerca dos

acordos feito no id. 8b095ba, no qual depreende-se que o acordo

vence dia 21.03.2024, e do feito na execução provisória desta

demanda, proc. 0000329-38.2023.5.08.0008, no qual as partes

também fizeram acordo semelhante a este, no qual a reclamante

requereu a execução por inadimplemento, cópia do acordo anexo.

Prazo de 05 dias.

Findo prazo, ou havendo manifestação, conclusos os dois

processos para deliberação, solicitando Magistrado para atuar no

feito, se necessário.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000595-30.2020.5.08.0008
RECLAMANTE ANDERSON POTIGUARA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO RODRIGO ABREU DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON POTIGUARA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3fac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS POR ANDERSON POTIGUARA DOS SANTOS, NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFICAR AS PARTES.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-30.2020.5.08.0008
RECLAMANTE ANDERSON POTIGUARA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO RODRIGO ABREU DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3fac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS POR ANDERSON POTIGUARA DOS SANTOS, NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFICAR AS PARTES.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-19.2023.5.08.0001
RECLAMANTE ROBSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a9450

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Cancelar a audiência e voltar conclusos para julgamento antecipado

do mérito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000867-19.2023.5.08.0008
RECLAMANTE MARCELO GIOVANI SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

ADVOGADO BERNARDO ALENCAR
PINGARILHO(OAB: 16386/PA)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RMVB

DESTINATÁRIO:99 TECNOLOGIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário ID e4a5356, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ROSELENE MARIA VASCONCELOS BARROS

Assessor
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Processo Nº ACum-0000877-39.2023.5.08.0016
RECLAMANTE VERENA GRACE CORREA DE MELO

SILVA

ADVOGADO ALINE MACEDO NERI(OAB:
36039/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE HABITACAO DO
ESTADO DO PARA

ADVOGADO LIGIA DOS SANTOS NEVES(OAB:
8781/PA)

ADVOGADO RAISSA PONTES GUIMARAES(OAB:
26576/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6141b

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Tendo em vista o interesse da reclamante em conciliar, conforme

petição de id. a66bfda, embora não tenha formulado proposta

concreta, intimar a reclamada acerca desse interesse, para sobre

ele se manifestar até o derradeiro prazo para oferecimento de

razõesf inais,  sendo certo que o si lêncioimportará em

reconhecimento do desinteresse na conci l iação

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000877-39.2023.5.08.0016
RECLAMANTE VERENA GRACE CORREA DE MELO

SILVA

ADVOGADO ALINE MACEDO NERI(OAB:
36039/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE HABITACAO DO
ESTADO DO PARA

ADVOGADO LIGIA DOS SANTOS NEVES(OAB:
8781/PA)

ADVOGADO RAISSA PONTES GUIMARAES(OAB:
26576/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERENA GRACE CORREA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6141b

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Tendo em vista o interesse da reclamante em conciliar, conforme

petição de id. a66bfda, embora não tenha formulado proposta

concreta, intimar a reclamada acerca desse interesse, para sobre

ele se manifestar até o derradeiro prazo para oferecimento de

razõesf inais,  sendo certo que o si lêncioimportará em

reconhecimento do desinteresse na conci l iação

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-63.2021.5.08.0008
RECLAMANTE JESSICA FREIRE OLIVEIRA

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d77235

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido da executada.

Transferir o saldo para o processo 0000016-77.2023.5.08.0008.

Dar ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-64.2023.5.08.0008
RECLAMANTE LEONI LOPES DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA MENDES DE SOUZA(OAB:
22768/PA)

ADVOGADO FLAVIA ISADORA RIBEIRO
GOMES(OAB: 16919/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS
BRASILEIROS LTDA TRANSCOBRAS

ADVOGADO DAGOBERTO FERREIRA DOS
SANTOS NETO(OAB: 9763/PA)

ADVOGADO DEBORA SOARES GOMES(OAB:
27913/PA)

ADVOGADO BRENDA DO NASCIMENTO
CABRAL(OAB: 31984/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEONI LOPES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49511c

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 14 da Resolução 247/2019 do CSJT., nomeio

como peritos do Juízo Dr. JOSE GERALDO SOARES LIMA, CRM

2582-PA, na especialidade ortopedia, assim como Dr. JOSE

WALTER LIMA PRADO, CRM 10026-PA, na especialidade

psiquiatria, que deverão ser notificados para tomar ciência de sua

nomeação. Por ocasião de sua notificação, os Srs. peritos deverão

se manifestar acerca do aceite ou não do encargo, no prazo de 5

dias. Em caso positivo, deverá designar dia, hora e local para início

dos trabalhos periciais no local de trabalho, com antecedência

mínima de 10 dias, a fim de que as partes possam ser notificadas

para comparecimento.

Fixo como objeto das perícias, a primeira de natureza ortopédica,

a fim de apurar a existência de nexo de causalidade entre a doença

na coluna do reclamante e suas atividades laborais, e a segunda de

natureza psiquiátrica, a fim de analisar se eventual patologia do

reclamante nessa área tem relação com a doença na coluna,

conforme a inicial.

O laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 dias a partir

da data da realização da perícia, sob pena de destituição do

encargo legal e perda dos honorários periciais.

Arb i t ro  prov isor iamente  os  honorár ios per ic ia is  em

R$1.500,00(Um Mil E Quinhentos Reais), para cada perícia,

totalizando R$3.000,00 (Três Mil Reais) os quais serão

antecipados pela reclamada, até 15/03/2024, conforme ata de

audiência de id. c457f33.

Fica facultado às partes a indicação de assistentes técnicos e

encaminhamento de petição de quesitos, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de preclusão.

Uma vez apresentado o laudo pericial, dar ciência às partes para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. independentemente de

novo despacho nesse sentido.

Partes cientes com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-64.2023.5.08.0008
RECLAMANTE LEONI LOPES DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA MENDES DE SOUZA(OAB:
22768/PA)

ADVOGADO FLAVIA ISADORA RIBEIRO
GOMES(OAB: 16919/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS
BRASILEIROS LTDA TRANSCOBRAS

ADVOGADO DAGOBERTO FERREIRA DOS
SANTOS NETO(OAB: 9763/PA)

ADVOGADO DEBORA SOARES GOMES(OAB:
27913/PA)

ADVOGADO BRENDA DO NASCIMENTO
CABRAL(OAB: 31984/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS BRASILEIROS LTDA
TRANSCOBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49511c

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 14 da Resolução 247/2019 do CSJT., nomeio

como peritos do Juízo Dr. JOSE GERALDO SOARES LIMA, CRM

2582-PA, na especialidade ortopedia, assim como Dr. JOSE

WALTER LIMA PRADO, CRM 10026-PA, na especialidade

psiquiatria, que deverão ser notificados para tomar ciência de sua

nomeação. Por ocasião de sua notificação, os Srs. peritos deverão

se manifestar acerca do aceite ou não do encargo, no prazo de 5

dias. Em caso positivo, deverá designar dia, hora e local para início

dos trabalhos periciais no local de trabalho, com antecedência

mínima de 10 dias, a fim de que as partes possam ser notificadas

para comparecimento.

Fixo como objeto das perícias, a primeira de natureza ortopédica,

a fim de apurar a existência de nexo de causalidade entre a doença

na coluna do reclamante e suas atividades laborais, e a segunda de

natureza psiquiátrica, a fim de analisar se eventual patologia do

reclamante nessa área tem relação com a doença na coluna,

conforme a inicial.

O laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 dias a partir

da data da realização da perícia, sob pena de destituição do

encargo legal e perda dos honorários periciais.

Arb i t ro  prov isor iamente  os  honorár ios per ic ia is  em

R$1.500,00(Um Mil E Quinhentos Reais), para cada perícia,

totalizando R$3.000,00 (Três Mil Reais) os quais serão

antecipados pela reclamada, até 15/03/2024, conforme ata de

audiência de id. c457f33.
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Fica facultado às partes a indicação de assistentes técnicos e

encaminhamento de petição de quesitos, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de preclusão.

Uma vez apresentado o laudo pericial, dar ciência às partes para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. independentemente de

novo despacho nesse sentido.

Partes cientes com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-50.2023.5.08.0008
RECLAMANTE TALISON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA COUTINHO JARDIM(OAB:
36412/PA)

RECLAMADO FAZ MAIS SOLUCAO LTDA

ADVOGADO MICHEL SANTOS BATISTA(OAB:
18712/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZ MAIS SOLUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f105291

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o cálculo de id. 663e2fc.

À reclamada para pagar o devido no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

Expirado o prazo sem pagamento, execute-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000657-02.2022.5.08.0008
RECLAMANTE IVAN CASTRO GATINHO

ADVOGADO KÁTIA SIMONE DOS SANTOS
RABELO(OAB: 23617/PA)

RECLAMADO ROTA DO MAR VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO DILA RAQUEL PINHEIRO DIAS
MENDES(OAB: 14782/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA DO MAR VIAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90bae0f

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

I. Homologo o acordo na fase de execução feito entre as partes,

para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Registrar as

parcelas e seus vencimentos.

II. Fica o(a) exequente, através de seu advogado(a), incumbido(a)

de informar o pagamento das parcelas no prazo de 05 dias a contar

do seu vencimento, sob pena de seu silêncio ser interpretado como

quitada a respectiva parcela. Expirado o prazo, certificar e registrar

o pagamento.

III. Ressalvando minha posição pessoal, assim como os cálculos de

id. 7858b8e, a contribuição previdenciária fica no importe de

R$17.930,00, nos termos da OJ nº 376, da SDI-1, cujo recolhimento

pela executada deverá ser feito no prazo de 30 dias após o

vencimento do acordo, e demonstrado nos autos em até 10 dias

após, sob pena de execução.

IV. Custas pelo(a) exequente no valor de R$4.400,00, das quais fica

isento(a) nos termos da § 3º do art, 790 da CLT. Isenção registrada

neste ato.

V. Desbloquear os valores via sisbajud.

VI. Descumprido o acordo, execute-se o saldo devedor conforme

pactuado. Fica a executada ciente de que proceder-se-á a imediata

execução, com bloqueio de contas via Sisbajud e/ou penhora de

bens, ficando dispensada a expedição demandado de citação.

VII. Quitado o acordo, conclusos para extinção da execução.

VIII. Ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000185-64.2023.5.08.0008
RECLAMANTE BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

RECLAMADO EDEMILSON JARDIM DE LIMA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON JARDIM DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde6cd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito requerido nos termos da sentença transitada em

julgado.

Prosseguir na execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000657-02.2022.5.08.0008
RECLAMANTE IVAN CASTRO GATINHO

ADVOGADO KÁTIA SIMONE DOS SANTOS
RABELO(OAB: 23617/PA)

RECLAMADO ROTA DO MAR VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO DILA RAQUEL PINHEIRO DIAS
MENDES(OAB: 14782/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CASTRO GATINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90bae0f

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

I. Homologo o acordo na fase de execução feito entre as partes,

para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Registrar as

parcelas e seus vencimentos.

II. Fica o(a) exequente, através de seu advogado(a), incumbido(a)

de informar o pagamento das parcelas no prazo de 05 dias a contar

do seu vencimento, sob pena de seu silêncio ser interpretado como

quitada a respectiva parcela. Expirado o prazo, certificar e registrar

o pagamento.

III. Ressalvando minha posição pessoal, assim como os cálculos de

id. 7858b8e, a contribuição previdenciária fica no importe de

R$17.930,00, nos termos da OJ nº 376, da SDI-1, cujo recolhimento

pela executada deverá ser feito no prazo de 30 dias após o

vencimento do acordo, e demonstrado nos autos em até 10 dias

após, sob pena de execução.

IV. Custas pelo(a) exequente no valor de R$4.400,00, das quais fica

isento(a) nos termos da § 3º do art, 790 da CLT. Isenção registrada

neste ato.

V. Desbloquear os valores via sisbajud.

VI. Descumprido o acordo, execute-se o saldo devedor conforme

pactuado. Fica a executada ciente de que proceder-se-á a imediata

execução, com bloqueio de contas via Sisbajud e/ou penhora de

bens, ficando dispensada a expedição demandado de citação.

VII. Quitado o acordo, conclusos para extinção da execução.

VIII. Ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-69.2023.5.08.0008
RECLAMANTE SILVIA LAYANE MERCES DE SOUZA

RECLAMADO ATIVA CONTACT CENTER E
ADMINISTRADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO ARIADNE ATAIDE
GONCALVES(OAB: 32212/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA CONTACT CENTER E ADMINISTRADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cb86f9

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

I. Homologo o acordo na fase de execução feito entre as partes,

para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Registrar as

parcelas e seus vencimentos, os quais serão no dia 20 de cada

mês, ou no dia subsequente a este, caso recaia em dia não útil.

II. Fica a exequente incumbida de informar o pagamento das

parcelas no prazo de 05 dias a contar do seu vencimento, sob pena

de seu silêncio ser interpretado como quitada a respectiva parcela.

Expirado o prazo, certificar e registrar o pagamento.

III. Ressalvando minha posição pessoal, assim como os cálculos de

id. b76ad3e, a contribuição previdenciária fica no importe de R$

1.023,09, nos termos da OJ nº 376, da SDI-1, que deve ser paga no

prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.

IV. Custas no valor de R$189,40, das quais a exequente fica isenta,

nos termos da § 3º do art, 790 da CLT. Isenção registrada neste ato.

V. Descumprido o acordo, execute-se o saldo devedor conforme
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pactuado. Fica a executada ciente de que proceder-se-á a imediata

execução, com bloqueio de contas via Sisbajud e/ou penhora de

bens, ficando dispensada a expedição demandado de citação.

VI. Quitado o acordo, conclusos para extinção da execução.

VII. Ciência às partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000428-08.2023.5.08.0008
REQUERENTE JOSE GERALDO MENEZES CINTRA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

REQUERIDO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

REQUERIDO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR SALOMAO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 34731/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

ADVOGADO HERBERT SOUSA DUARTE(OAB:
19221/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO MENEZES CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a864a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a desistência do recurso pelo exequente.

Ciência à executada Transportes Canadá do bloqueio efetuado,

para manifestação no prazo de 05 dias.

Deve o exequente indicar conta bancária para futuro depósito de

seu crédito.

Expirado esse prazo, certificar e pagar o crédito líquido trabalhista e

honorários de acordo com o cálculo de id. 57c1dce.

Após, ao contador do juízo, para reforma e atualização em

cumprimento ao acórdão de id. 0f70be5.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000428-08.2023.5.08.0008

REQUERENTE JOSE GERALDO MENEZES CINTRA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

REQUERIDO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

REQUERIDO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR SALOMAO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 34731/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

ADVOGADO HERBERT SOUSA DUARTE(OAB:
19221/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a864a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a desistência do recurso pelo exequente.

Ciência à executada Transportes Canadá do bloqueio efetuado,

para manifestação no prazo de 05 dias.

Deve o exequente indicar conta bancária para futuro depósito de

seu crédito.

Expirado esse prazo, certificar e pagar o crédito líquido trabalhista e

honorários de acordo com o cálculo de id. 57c1dce.

Após, ao contador do juízo, para reforma e atualização em

cumprimento ao acórdão de id. 0f70be5.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-91.2024.5.08.0008
RECLAMANTE UBIRATAN TRINDADE VAZ

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

RECLAMADO MD CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN TRINDADE VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efda75a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Defiro a notificação da reclamada por edital, conforme requerido

pela parte autora no Id. 13f5fcf.

Designo audiência telepresencial (Zoom) para o próximo dia

07/05/2024, às 09:30 horas, com caráter de inaugural (UNA), sob

as penas do art. 844 da CLT.

Para participar da sessão telepresencial, os interessados deverão

ingressar na seguinte sala virtual:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81754472233?pwd=Z7Go6vJy7PmykZStukG_ma6u6L

xpIe.1

ID da reunião: 817 5447 2233

Senha de acesso: VT8belem

É de responsabilidade das partes, advogados e testemunhas

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial.

Parte autora intimada com a publicação deste no DEJT/8. Notificar a

reclamada por edital acerca da reclamação, na forma da lei, e da

data da audiência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-42.2024.5.08.0008
RECLAMANTE MAURICIO MARQUES FIGUEIRO

VASCONCELOS

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

ADVOGADO VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES
LEITE(OAB: 28899/PA)

RECLAMADO ACP AGRICOLA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LARISSA MONTORIL SARDO
LEAO(OAB: 33940/PA)

RECLAMADO SANTA FE COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LARISSA MONTORIL SARDO
LEAO(OAB: 33940/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARQUES FIGUEIRO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf50cc

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I. Designo audiência telepresencial (Zoom) para o próximo dia

07/05/2024, 08:30 horas, com caráter de inaugural (UNA), sob as

penas do art. 844 da CLT.

II. Para participar da sessão telepresencial, os interessados deverão

ingressar na seguinte sala virtual:

Link: https://trt8-jus-br.zoom.us/j/83829184622?pwd=PWfv-

v8K7xlhyFWGQ793TldilWngLv.1

ID da reunião: 838 2918 4622

Senha de acesso: VT8belem

É de responsabilidade das partes, advogados e testemunhas

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial.

III. Partes intimadas com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-29.2024.5.08.0008
RECLAMANTE JULIO CELSON GALDINO DE SOUSA

ADVOGADO CAROLINA SILVA MENDES
ALCANTARA(OAB: 28057/PA)

RECLAMADO MARBORGES PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LIMITADA

ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA
VALENTE(OAB: 21884/PA)

RECLAMADO MARBORGES AGROINDUSTRIA SA

ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA
VALENTE(OAB: 21884/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARBORGES AGROINDUSTRIA SA

  - MARBORGES PARTICIPACOES SOCIETARIAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ab28d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I. Designo audiência telepresencial (Zoom) para o próximo dia

07/05/2024, 10:30 horas, com caráter de inaugural (UNA), sob as

penas do art. 844 da CLT.

II. Para participar da sessão telepresencial, os interessados deverão

ingressar na seguinte sala virtual:
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L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88311855610?pwd=lFlu_6Ovmfu4LMPJnx_TKnwj2jtY

Q5.1

ID da reunião: 883 1185 5610

Senha de acesso: VT8belem

É de responsabilidade das partes, advogados e testemunhas

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial.

III. Partes intimadas com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-42.2024.5.08.0008
RECLAMANTE MAURICIO MARQUES FIGUEIRO

VASCONCELOS

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

ADVOGADO VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES
LEITE(OAB: 28899/PA)

RECLAMADO ACP AGRICOLA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LARISSA MONTORIL SARDO
LEAO(OAB: 33940/PA)

RECLAMADO SANTA FE COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LARISSA MONTORIL SARDO
LEAO(OAB: 33940/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACP AGRICOLA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SANTA FE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf50cc

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I. Designo audiência telepresencial (Zoom) para o próximo dia

07/05/2024, 08:30 horas, com caráter de inaugural (UNA), sob as

penas do art. 844 da CLT.

II. Para participar da sessão telepresencial, os interessados deverão

ingressar na seguinte sala virtual:

Link: https://trt8-jus-br.zoom.us/j/83829184622?pwd=PWfv-

v8K7xlhyFWGQ793TldilWngLv.1

ID da reunião: 838 2918 4622

Senha de acesso: VT8belem

É de responsabilidade das partes, advogados e testemunhas

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial.

III. Partes intimadas com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-29.2024.5.08.0008
RECLAMANTE JULIO CELSON GALDINO DE SOUSA

ADVOGADO CAROLINA SILVA MENDES
ALCANTARA(OAB: 28057/PA)

RECLAMADO MARBORGES PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LIMITADA

ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA
VALENTE(OAB: 21884/PA)

RECLAMADO MARBORGES AGROINDUSTRIA SA

ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA
VALENTE(OAB: 21884/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CELSON GALDINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ab28d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I. Designo audiência telepresencial (Zoom) para o próximo dia

07/05/2024, 10:30 horas, com caráter de inaugural (UNA), sob as

penas do art. 844 da CLT.

II. Para participar da sessão telepresencial, os interessados deverão

ingressar na seguinte sala virtual:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88311855610?pwd=lFlu_6Ovmfu4LMPJnx_TKnwj2jtY

Q5.1

ID da reunião: 883 1185 5610

Senha de acesso: VT8belem

É de responsabilidade das partes, advogados e testemunhas

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial.

III. Partes intimadas com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000804-28.2022.5.08.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 434
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7a32c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Ante a quitação total do acordo, determino a extinção e

encerramento da fase de execução/liquidação do feito, no fluxo

processual.

Sem pendências, arquivar.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000804-28.2022.5.08.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7a32c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Ante a quitação total do acordo, determino a extinção e

encerramento da fase de execução/liquidação do feito, no fluxo

processual.

Sem pendências, arquivar.

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000101-63.2023.5.08.0008
RECLAMANTE PATRICIA SILVA ARAGAO

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO A L COUTO DE CARVALHO - ME

RECLAMADO ANA LUIZA COUTO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9d05df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-83.2021.5.08.0008
RECLAMANTE MARCIO BORGES DA FONSECA

ADVOGADO MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BORGES DA FONSECA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba72945

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-83.2021.5.08.0008
RECLAMANTE MARCIO BORGES DA FONSECA

ADVOGADO MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba72945

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO

    Juiz do Trabalho Titular

9ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATSum-0000563-51.2022.5.08.0009
RECLAMANTE JOSE RICARDO DE SOUSA VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO VIANA MENDES(OAB:
33064/PA)

ADVOGADO LUCAS SOUSA LOBATO(OAB:
33247/PA)

RECLAMADO H. G. VISTORIA VEICULAR LTDA

ADVOGADO VALDEMAR DA SILVA JUNIOR(OAB:
20990/PA)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO OLDAKOSKI

RECLAMADO HUGO VINICIUS GONCALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO VINICIUS GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:HUGO VINICIUS GONCALVES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) SAULO MARINHO MOTA,

Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, Fica a parte identificada

no campo "DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido,

CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a quantia de R$ 33.129,73, a qual

deverá ser atualizada na data do efetivo pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BEATRIZ PAULINE TRAJANO DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000812-65.2023.5.08.0009
RECLAMANTE HUGO EMERSON MARTINS LEAL

RECLAMADO TEC LIX AMBIENTAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC LIX AMBIENTAL LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:TEC LIX AMBIENTAL LTDA - EPP

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) na Titularidade da 9ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, SAULO MARINHO MOTA;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da sentença e planilha de cálculos de ID s

4fe8a23 e ed0e75d, que julgou procedentes os pedidos.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCIA CARVALHO DE MENDONCA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001564-61.2014.5.08.0006
RECLAMANTE ANDRE LUIS MIRANDA BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO GONCALVES
DE MELO(OAB: 4389/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA LEAL MOREIRA
LTDA

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONÇALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAPUCAIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS MIRANDA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DM

DESTINATÁRIO:ANDRE LUIS MIRANDA BARBOSA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para levantar os valores constantes do alvará de ID

1021521.

No ensejo, informa-se que considerando a necessidade de

identificar-se a existência de depósitos judiciais pendentes de

liberação, nos temos do Ato Conjunto PRESI/CR nº 01/2020, que

dispõe sobre a implantação do PROJETO GARIMPO no âmbito

deste Regional, há a possibilidade de conversão deste(s) valore(s)

em renda em favor da União Federal, caso o levantamento do(s)

mesmo(s) demore(m) demasiadamente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

Dea Melo

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000200-93.2024.5.08.0009
RECLAMANTE J.S.D.R.

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO S.M.E.R.D.V.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.S.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 019f819.

Processo Nº ATOrd-0000199-11.2024.5.08.0009
RECLAMANTE ELDIVAN SILVA DA COSTA

ADVOGADO THIAGO GLAYSON RODRIGUES
DOS PASSOS(OAB: 13727/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDIVAN SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9fb0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA INAUGURAL, na modalidade presencial, no

dia 17/04/2024 09h45, na sede deste Juízo, na Travessa Dom

Pedro I, 698, 6º andar, Umarizal, Belém/PA, CEP 66050-100 (Fórum

Trabalhista).

Fica facultado às partes o comparecimento virtual, nas

modalidades telepresencial ou videoconferência (híbrida),

devendo no dia e hora acima mencionados acessarem a sala virtual
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pela plataforma ZOOM, através do link a seguir:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86705198772?pwd=OTkzTEZSZUFyRjNCRDJlRm91

ZXJtUT09

Ou através do ID da reunião: 867 0519 8772, Senha de acesso:

LjKd69tm.

Advogados, partes e testemunhas poderão acessar o link da sala

virtual de casa, do escritório do advogado ou da sede da empresa,

na hipótese de testemunhas da reclamada.

O Juízo esclarece que a audiência só será adiada na hipótese de

maior complexidade da matéria ou adiantado da hora. Por isso, é

imprescindível a presença das partes e das testemunhas.

Em caso de instrução da audiência, partes e testemunhas serão

ouvidas no mesmo dia.

As partes deverão apresentar até 02 (duas) testemunhas, caso o

valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários

mínimos (Rito Sumaríssimo) ou até 03 (três) testemunhas, se o

valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos (Rito

Ordinário).

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento injustificado

do autor importará no arquivamento de sua reclamação. E o não

comparecimento do réu importará no prosseguimento do processo

julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão ficta quanto a matéria de fato.

Tendo em vista o que consta no Ato Conjunto TRT8 PRESI/CR nº

005, de 26 de maio de 2022, as partes devem informar se desejam

aderir ao Juízo 100% Digital, no prazo de 05 dias, conforme

Resolução CNJ 345, de 09 de outubro de 2020 e na Resolução

TRT8 nº 34/2021 de 19/04/2021, com ressalva da manutenção

das intimações via DEJT. O silêncio das partes, após o prazo

supramencionado, será interpretado como aceitação tácita.

Dificuldades no acesso à sala virtual ou para maiores informações,

entrar em contato pelo telefone (91) 4008-7134 ou ingressar na

Secretaria Virtual pelo Google Meet (meet.google.com/uyg-gvuy-

jbp).

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes com advogados constituídos nos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000174-95.2024.5.08.0009
EXEQUENTE DANIELE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA QUARELLA(OAB: 14258/PA)

EXECUTADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b6743a

proferida nos autos.

DECISÃO

I. No momento, deverá a exequente anexar aos autos o título

executivo e os cálculos de liquidação, no prazo de 5 dias;

II. Apresentados os documentos acima, atualize-se a dívida e

cumpra-se a decisão de exarada em sede de tutela, conforme

requerido na peça inicial.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-13.2020.5.08.0009
RECLAMANTE B.C.S.D.N.

ADVOGADO CAROLINA SOSA CAMINO(OAB:
20279/PA)

ADVOGADO SUELLEN DO SOCORRO QUADROS
SOARES(OAB: 25802/PA)

RECLAMANTE S.D.S.Q.S.

RECLAMADO E.B.D.C.E.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.S.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4eb196b.

Processo Nº ATSum-0000053-09.2020.5.08.0009
RECLAMANTE EDNAIR ASSUNCAO LISBOA

ADVOGADO EDILSON SILVA MOREIRA(OAB:
7564/PA)

RECLAMANTE EDIELMA SILVA DE SENA

ADVOGADO EDILSON SILVA MOREIRA(OAB:
7564/PA)

RECLAMADO E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO LUIS ANDRE FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 18899-B/PA)

RECLAMADO EDUARDO PINHEIRO BRASILEIRO

RECLAMADO ERALDO PINHEIRO BRASILEIRO

RECLAMADO SUELI PINHEIRO BRASILEIRO

ADVOGADO LUIS ANDRE FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 18899-B/PA)

RECLAMADO SANDRA BRASILEIRO MONTEIRO

RECLAMADO ELOY RAYOL BRASILEIRO

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)
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ADVOGADO MAURO PINTO BARBALHO(OAB:
20829/PA)

RECLAMADO EVANDRO PINHEIRO BRASILEIRO

RECLAMADO SHEILA BRASILEIRO ABEN ATHAR

RECLAMADO NIZI PINHEIRO BRASILEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL SANTA
ISABEL DE PORTUGAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Escola Particular

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA E ESPAÇO DE EVENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL CRISTINA CABRAL BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

3 REGISTRO DE IMOVEIS DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

BPTJ

DESTINATÁRIO:E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para levantar os valores constantes do alvará de ID

4b4b7fa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

BEATRIZ PAULINE TRAJANO DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000201-78.2024.5.08.0009
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PEREIRA NETO

ADVOGADO FABIO FURTADO SANTOS(OAB:
21988/PA)

RECLAMADO ENERVILLE COMERCIO DE
BIOMASSA LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA EDUCACIONAL
NOSSA ESCOLA LTDA

RECLAMADO IED - INTELIGENCIA EDUCACIONAL
DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2822fbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA INAUGURAL, na modalidade presencial, no

dia 17/04/2024 10h15, na sede deste Juízo, na Travessa Dom

Pedro I, 698, 6º andar, Umarizal, Belém/PA, CEP 66050-100 (Fórum

Trabalhista).

Fica facultado às partes o comparecimento virtual, nas

modalidades telepresencial ou videoconferência (híbrida),

devendo no dia e hora acima mencionados acessarem a sala virtual

pela plataforma ZOOM, através do link a seguir:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86705198772?pwd=OTkzTEZSZUFyRjNCRDJlRm91

ZXJtUT09

Ou através do ID da reunião: 867 0519 8772, Senha de acesso:

LjKd69tm.

Advogados, partes e testemunhas poderão acessar o link da sala

virtual de casa, do escritório do advogado ou da sede da empresa,

na hipótese de testemunhas da reclamada.

O Juízo esclarece que a audiência só será adiada na hipótese de

maior complexidade da matéria ou adiantado da hora. Por isso, é

imprescindível a presença das partes e das testemunhas.

Em caso de instrução da audiência, partes e testemunhas serão

ouvidas no mesmo dia.

As partes deverão apresentar até 02 (duas) testemunhas, caso o

valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários

mínimos (Rito Sumaríssimo) ou até 03 (três) testemunhas, se o

valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos (Rito

Ordinário).

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento injustificado

do autor importará no arquivamento de sua reclamação. E o não

comparecimento do réu importará no prosseguimento do processo

julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão ficta quanto a matéria de fato.

Tendo em vista o que consta no Ato Conjunto TRT8 PRESI/CR nº

005, de 26 de maio de 2022, as partes devem informar se desejam

aderir ao Juízo 100% Digital, no prazo de 05 dias, conforme

Resolução CNJ 345, de 09 de outubro de 2020 e na Resolução

TRT8 nº 34/2021 de 19/04/2021, com ressalva da manutenção

das intimações via DEJT. O silêncio das partes, após o prazo

supramencionado, será interpretado como aceitação tácita.

Dificuldades no acesso à sala virtual ou para maiores informações,

entrar em contato pelo telefone (91) 4008-7134 ou ingressar na

Secretaria Virtual pelo Google Meet (meet.google.com/uyg-gvuy-
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jbp).

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes com advogados constituídos nos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000940-66.2015.5.08.0009
RECLAMANTE JOAO ANDRADE DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO JOSE MENDES JUNIOR

RECLAMADO ELLEN PATRICIA OLIVEIRA VIANA

RECLAMADO OBJETIVA ENCOMENDAS
EXPRESSAS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E TRÂNSITO -
SEMUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANDRADE DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebd0b06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Nos termos da Certidão de ID 0a64f1e, não houve até a presente

data a regularização do polo ativo da ação em razão do falecimento

do exequente, apesar dos prazos concedidos e da suspensão do

processo a fim de aguardar a habilitação dos herdeiros.

Dessa forma, por ausência de pressuposto de desenvolvimento

válido e regular do processo, extingo a execução, na forma dos

artigos 313, II, 921 e 485 do CPC.

Sem pendências, arquive-se.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-73.2023.5.08.0009
RECLAMANTE LUCILEIA MAGNO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEIA MAGNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 907545c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE CONSTA NOS

AUTOS DA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA AJUIZADA POR

LUCILEIA MAGNO DA SILVA, RECLAMANTE, CONTRA ADOBE

ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., RECLAMADA,

DECIDO: I)  REJEITAR  A QUESTÃO PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO PARCIAL; II) NO MÉRITO, JULGAR TOTALMENTE

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL.

CONCEDO À RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. CONDENO A RECLAMANTE NA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR À RECLAMADA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO

IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DOS

PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES; A OBRIGAÇÃO

PERMANECERÁ, TODAVIA, SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA,

DADA A CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CUSTAS

PELA RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 633,67 (SEISCENTOS

E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS),

DAS QUAIS FICA DISPENSADA. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

SAULO MARINHO MOTA

Juiz do Trabalho Titular

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-73.2023.5.08.0009
RECLAMANTE LUCILEIA MAGNO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 907545c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE CONSTA NOS

AUTOS DA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA AJUIZADA POR

LUCILEIA MAGNO DA SILVA, RECLAMANTE, CONTRA ADOBE

ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., RECLAMADA,

DECIDO: I)  REJEITAR  A QUESTÃO PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO PARCIAL; II) NO MÉRITO, JULGAR TOTALMENTE

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL.

CONCEDO À RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. CONDENO A RECLAMANTE NA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR À RECLAMADA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO

IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DOS

PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES; A OBRIGAÇÃO

PERMANECERÁ, TODAVIA, SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA,

DADA A CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CUSTAS

PELA RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 633,67 (SEISCENTOS

E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS),

DAS QUAIS FICA DISPENSADA. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

SAULO MARINHO MOTA

Juiz do Trabalho Titular

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

10ª Vara do Trabalho de Belém

Despacho

Processo Nº ATSum-0000028-90.2020.5.08.0010
RECLAMANTE JOSIVANA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO JOANNA DE NAZARE RODRIGUES
MACEDO(OAB: 30502/PA)

RECLAMADO E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

RECLAMADO ELOY RAYOL BRASILEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANA DE CASTRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JOSIVANA DE CASTRO RODRIGUES

Fica o destinatário intimado para ciência da fluência da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24 de Julho de 2018, para manifestação quanto a eventuais

condições de suspensão ou interrupção de prazos, em 5 dias. Sem

manifestação, serão levados conclusos para declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução, com posterior

arquivamento definitivo dos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000019-60.2022.5.08.0010
RECLAMANTE JURANDIR FERNANDO CORREA DE

SANTIAGO

ADVOGADO DELMA CAMPOS PEREIRA(OAB:
19311/PA)

ADVOGADO ANDREA OYAMA NAKANOME(OAB:
16503/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

Fica o destinatário intimado para comprovar pagamento da 4ª e 5ª

parcelas do parcelamento, sob pena de execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA

Servidor

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0000344-40.2019.5.08.0010
RECLAMANTE ELIEL BOTELHO DE CASTRO

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO LUIZ MAURICIO SERRUYA
MENDES(OAB: 25652/PA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO RAFAELA PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
11733/PA)

RECLAMADO PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO ASA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

RECLAMADO MARAJO IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL BOTELHO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ELIEL BOTELHO DE CASTRO

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto à

impugnação oposta, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000344-40.2019.5.08.0010
RECLAMANTE ELIEL BOTELHO DE CASTRO

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO LUIZ MAURICIO SERRUYA
MENDES(OAB: 25652/PA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO RAFAELA PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
11733/PA)

RECLAMADO PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO ASA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

RECLAMADO MARAJO IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto à

impugnação oposta, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000344-40.2019.5.08.0010
RECLAMANTE ELIEL BOTELHO DE CASTRO

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO LUIZ MAURICIO SERRUYA
MENDES(OAB: 25652/PA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO RAFAELA PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
11733/PA)

RECLAMADO PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO ASA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

RECLAMADO MARAJO IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAJO IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

MARAJO IMOVEIS LTDA

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto à

impugnação oposta, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000344-40.2019.5.08.0010
RECLAMANTE ELIEL BOTELHO DE CASTRO

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO LUIZ MAURICIO SERRUYA
MENDES(OAB: 25652/PA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO RAFAELA PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
11733/PA)

RECLAMADO PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO ASA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

RECLAMADO MARAJO IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto à

impugnação oposta, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000344-40.2019.5.08.0010
RECLAMANTE ELIEL BOTELHO DE CASTRO

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES
NETO(OAB: 17277/PA)

ADVOGADO LUIZ MAURICIO SERRUYA
MENDES(OAB: 25652/PA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO RAFAELA PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
11733/PA)

RECLAMADO PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO ASA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

RECLAMADO MARAJO IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ASA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto à

impugnação oposta, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000103-90.2024.5.08.0010
RECLAMANTE FERNANDO AUGUSTO ARAUJO

DIAS
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ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA
SILVA(OAB: 24159/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO RUAN PATRICK SANTOS
COELHO(OAB: 35080/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO ARAUJO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a509297

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Homologo a desistência, extinguindo-se o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do NCPC.

2. Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, a

quem isento do pagamento, nos termos do art. 790, parágrafo 3º, da

CLT, c/c art. 99, § 3º do NCPC, consubstanciado ainda pelo art. 5º,

XXXV, da Constituição da República.

3. Dê-se ciência ao autor, e ao reclamado, caso necessário.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000103-90.2024.5.08.0010
RECLAMANTE FERNANDO AUGUSTO ARAUJO

DIAS

ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA
SILVA(OAB: 24159/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO RUAN PATRICK SANTOS
COELHO(OAB: 35080/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a509297

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Homologo a desistência, extinguindo-se o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do NCPC.

2. Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, a

quem isento do pagamento, nos termos do art. 790, parágrafo 3º, da

CLT, c/c art. 99, § 3º do NCPC, consubstanciado ainda pelo art. 5º,

XXXV, da Constituição da República.

3. Dê-se ciência ao autor, e ao reclamado, caso necessário.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000163-68.2021.5.08.0010
RECLAMANTE FABIO SILVA DE LOUREIRO

ADVOGADO FABRICIO REIS FURTADO(OAB:
26198/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RECLAMADO ROBERTO MOREIRA DO ROSARIO

RECLAMADO ANTONIO ROSIMAR FARIAS DE
MELO

RECLAMADO FARIAS E ROSARIO LTDA - ME

RECLAMADO A. R. F. DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVA DE LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587d50b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que este Juízo vem buscando meios para atingir a

satisfação do crédito por inteiro, inclusive com uso de diversos

sistemas eletrônicos, não obtendo êxito até o presente momento,

determina-se a intimação do exequente para que indique meios
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eficazes e diversos daqueles já efetivados para o prosseguimento

da execução, em cinco dias, sob pena de sobrestamento dos autos

com suspensão do prazo prescricional por 30 (trinta) dias e, em

seguida, inicio do transcurso da prescrição intercorrente pelo prazo

de 2 (dois) anos.

Sem manifestação, sobrestar os autos inicialmente por 30 (trinta)

dias com suspensão do prazo prescrição e, sem qualquer fato novo,

pelo período de 2 (dois) anos com início do transcurso do prazo

para a prescrição intercorrente.

Escoado o prazo de fluência da prescrição intercorrente, intimar o

exequente dando-lhe ciência do seu término, nos termos do art. 4º,

da Recomendação nº 3/GCGJT, de 24 de Julho de 2018.

Sem manifestação, voltem-me os autos para declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução, com posterior

arquivamento definitivo dos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000746-19.2022.5.08.0010
RECLAMANTE JOAO SALATIEL NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

TESTEMUNHA LEONARDO NECO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto

aos embargos opostos, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000031-40.2023.5.08.0010
RECLAMANTE CAMILA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL BARBOSA SILVA(OAB:
22887/PA)

ADVOGADO MARIA CLARA LOUREIRO
AGRASSAR(OAB: 20992/PA)

RECLAMADO PHONE STORE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d8846

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada requer a dilação de prazo para anotação de CTPS, sob

a justificativa de que o prazo dado é curto e que o fluxo interno da

empresa demanda mais tempo.

Destaco que a anotação de CTPS demanda apenas a retirada do

documento na secretaria da vara ou o comparecimento da pessoa

responsável pela anotação. Considerando que a empresa localiza-

se no mesmo bairro que a sede deste Tribunal, não se vislumbra

qualquer obstáculo ao cumprimento da obrigação no prazo

conferido na sentença passada em julgado.

Assim, indefiro o requerido, eis que o prazo de 5 dias foi

estabelecido na sentença passada em julgado e a executada não

esclarece os impedimentos de fazer a anotação no prazo proposto,

alegado meramente fluxo interno da empresa.

Aguarde-se o prazo de 10 dias de limitação de multa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000031-40.2023.5.08.0010
RECLAMANTE CAMILA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL BARBOSA SILVA(OAB:
22887/PA)

ADVOGADO MARIA CLARA LOUREIRO
AGRASSAR(OAB: 20992/PA)

RECLAMADO PHONE STORE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHONE STORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d8846

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada requer a dilação de prazo para anotação de CTPS, sob

a justificativa de que o prazo dado é curto e que o fluxo interno da

empresa demanda mais tempo.

Destaco que a anotação de CTPS demanda apenas a retirada do

documento na secretaria da vara ou o comparecimento da pessoa

responsável pela anotação. Considerando que a empresa localiza-

se no mesmo bairro que a sede deste Tribunal, não se vislumbra

qualquer obstáculo ao cumprimento da obrigação no prazo

conferido na sentença passada em julgado.

Assim, indefiro o requerido, eis que o prazo de 5 dias foi

estabelecido na sentença passada em julgado e a executada não

esclarece os impedimentos de fazer a anotação no prazo proposto,

alegado meramente fluxo interno da empresa.

Aguarde-se o prazo de 10 dias de limitação de multa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000661-96.2023.5.08.0010
RECLAMANTE ITALO THIAGO BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GERSON WALLAMY BEZERRA DE
SOUZA(OAB: 25878/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO THIAGO BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ITALO THIAGO BARBOSA RODRIGUES

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto

aos embargos opostos, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000724-24.2023.5.08.0010
RECLAMANTE ANA PAULA MORAES DE ABREU

ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA(OAB:
18100/PA)

RECLAMADO C J NASCIMENTO PROMOCOES DE
PRODUTOS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MORAES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6346b2

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer seu comparecimento à próxima audiência de

forma telepresencial em razão de não possuir representantes nessa

cidade.

Considerando que a reclamada fixa endereço em Ente Federado

diverso, defiro o requerido.

Assim, a audiência designada para o dia 24/04/2024 às 09:30 será

realizada na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA (RECLAMANTE E

TESTEMUNHAS DEVERÃO COMPARECER

PRESENCIALMENTE NA SALA DE AUDIÊNCIAS PARA DEPOR),

em atenção não somente ao Juízo de conveniência do magistrado,

nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ Nº 354/2020, mas

também levando em consideração que o processo possui

predominância de matéria de fato a serem apuradas e esclarecidas

na instrução processual. Faculta-se a participação dos advogados

de forma virtual ocorrerá via plataforma ZOOM, por meio do link

abaixo, sendo de inteira responsabilidade do procurador a

adequação da conectividade e dos equipamentos pessoais que

utilizará para a participação na audiência, conforme art. 7º,

parágrafo 1º, da Resolução da 34/2021.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81174395049?pwd=NWFnU2g0bDRHRHU5WDR5d

UROMmZ4QT09,

ID da reunião: 811 7439 5049 e senha de acesso: hhtQ8nB7.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000724-24.2023.5.08.0010
RECLAMANTE ANA PAULA MORAES DE ABREU

ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA(OAB:
18100/PA)

RECLAMADO C J NASCIMENTO PROMOCOES DE
PRODUTOS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C J NASCIMENTO PROMOCOES DE PRODUTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6346b2

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer seu comparecimento à próxima audiência de

forma telepresencial em razão de não possuir representantes nessa

cidade.

Considerando que a reclamada fixa endereço em Ente Federado

diverso, defiro o requerido.

Assim, a audiência designada para o dia 24/04/2024 às 09:30 será

realizada na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA (RECLAMANTE E

TESTEMUNHAS DEVERÃO COMPARECER

PRESENCIALMENTE NA SALA DE AUDIÊNCIAS PARA DEPOR),

em atenção não somente ao Juízo de conveniência do magistrado,

nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ Nº 354/2020, mas

também levando em consideração que o processo possui

predominância de matéria de fato a serem apuradas e esclarecidas

na instrução processual. Faculta-se a participação dos advogados

de forma virtual ocorrerá via plataforma ZOOM, por meio do link

abaixo, sendo de inteira responsabilidade do procurador a

adequação da conectividade e dos equipamentos pessoais que

utilizará para a participação na audiência, conforme art. 7º,

parágrafo 1º, da Resolução da 34/2021.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81174395049?pwd=NWFnU2g0bDRHRHU5WDR5d

UROMmZ4QT09,

ID da reunião: 811 7439 5049 e senha de acesso: hhtQ8nB7.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000273-67.2021.5.08.0010
RECLAMANTE VALDELINA AMORIM DA COSTA

DINELLY SIROTHEAU

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELINA AMORIM DA COSTA DINELLY SIROTHEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

VALDELINA AMORIM DA COSTA DINELLY SIROTHEAU

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto à

impugnação oposta, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000874-90.2023.5.08.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE BARRETO SOUZA

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO RICARDO BONASSER DE SA(OAB:
11611/PA)

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Destinatário(s):

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto

aos embargos opostos, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-27.2023.5.08.0010
RECLAMANTE RARUANE DE MELO SILVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTAN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

FORTAN SEGURANCA LTDA

Fica o destinatário intimado para manifestação quanto à petição de

id 76fd21f em 5 dias, sob pena de penhora.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº CumSen-0001008-53.2019.5.08.0016
EXEQUENTE ELIZANGELA NASCIMENTO

BARROS DE BARROS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DAMOUS DE
QUEIROZ(OAB: 21273/PA)

ADVOGADO BENEDITO DA SILVA BATISTA(OAB:
23892/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

BANCO DO BRASIL SA

Fica o destinatário intimado para informar meios de devolução de

saldo sobejante, indicando dados bancários para depósito (banco,

conta, agência, nome e CPF/CNPJ do titular) ou pessoa com

poderes específicos para receber valores.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JADIELSON SILVA BRAZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000279-40.2022.5.08.0010
RECLAMANTE RAFAEL MONTEIRO PONTES

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

RECLAMADO LEANDRO TORRES IMBIRIBA

RECLAMADO FORTSEG SERVICOS DE PORTARIA
E SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
EPP

RECLAMADO SISEG SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MONTEIRO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824c61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os bens penhorados somente podem ser levados

a leilão em leilão unificado, aguarde-se a informações acerca do

resultado do leilão realizado pelo tribunal.

Sem sucesso, inclua-se no próximo leilão unificado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000263-52.2023.5.08.0010
RECLAMANTE GILSON LUIZ MIQUELI DE

MAGALHAES RAMOS

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)
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ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

RECLAMADO RUPF & VITAL PRODUCOES LTDA

ADVOGADO SAMMY HENDERSON DOS SANTOS
GENTIL(OAB: 6480/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON LUIZ MIQUELI DE MAGALHAES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43eb0aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os bens penhorados somente podem ser levados

a leilão em leilão unificado, aguarde-se a informações acerca do

resultado do leilão realizado pelo tribunal.

Sem sucesso, inclua-se no próximo leilão unificado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000263-52.2023.5.08.0010
RECLAMANTE GILSON LUIZ MIQUELI DE

MAGALHAES RAMOS

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

RECLAMADO RUPF & VITAL PRODUCOES LTDA

ADVOGADO SAMMY HENDERSON DOS SANTOS
GENTIL(OAB: 6480/PA)

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUPF & VITAL PRODUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43eb0aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os bens penhorados somente podem ser levados

a leilão em leilão unificado, aguarde-se a informações acerca do

resultado do leilão realizado pelo tribunal.

Sem sucesso, inclua-se no próximo leilão unificado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000785-87.2015.5.08.0001
RECLAMANTE IZAQUE ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO BERTILLON CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA MARTINS(OAB:
13747/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUE ARAUJO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e5af4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao cálculo, para atualização nos termos da cláusula 3 da minuta de

acordo de Id 97101fd.

Após, devolvam-me os autos conclusos para homologação e

determinação de expedição de RPV.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000785-87.2015.5.08.0001
RECLAMANTE IZAQUE ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO BERTILLON CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA MARTINS(OAB:
13747/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BERTILLON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e5af4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao cálculo, para atualização nos termos da cláusula 3 da minuta de

acordo de Id 97101fd.

Após, devolvam-me os autos conclusos para homologação e

determinação de expedição de RPV.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ANDRE MAROJA DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000340-16.2022.5.08.0004
RECLAMANTE MARILIA ELIZABETH DE ABREU

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES FILHO(OAB: 27185/PA)

ADVOGADO JULIANA SANTOS PACHECO DE
ALMEIDA(OAB: 29106/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE SAO
CARLOS DO BRASIL

ADVOGADO ILMA DA SILVA SOUZA(OAB:
22511/PA)

ADVOGADO LUIS GALENO ARAUJO
BRASIL(OAB: 7971/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICIENTE SAO CARLOS DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ASSOCIACAO BENEFICIENTE SAO CARLOS DO BRASIL

Fica o destinatário intimado para manifestação quanto à petição de

id 1e392c1 em 5 dias, sob pena de penhora.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000411-21.2022.5.08.0003
RECLAMANTE MARCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO TRIAINA AGENCIA MARITIMA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

MARCIO GOMES DA SILVA

Fica o destinatário intimado para ciência da liberação dos alvarás de

Id 63b8b48, Id 8d1518c e Id 10a7f48, referente ao pagamento do

crédito do autor e honorários advocatícios, devendo ser realizado

seu recebimento em 5 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JADIELSON SILVA BRAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000746-19.2022.5.08.0010
RECLAMANTE JOAO SALATIEL NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

TESTEMUNHA LEONARDO NECO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SALATIEL NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JOAO SALATIEL NASCIMENTO PEREIRA

Fica o destinatário intimado para manifestação, querendo, quanto

aos embargos opostos, no prazo legal, sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000298-80.2021.5.08.0010
RECLAMANTE ALOISIO JORGE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 10709/PA)

RECLAMADO OLAVO RENATO MARTINS
GUIMARAES

RECLAMADO JEANPIERRE ALHADEF DE AGUIAR

RECLAMADO JP DIST. E REP. EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVILWAY COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVILWAY LESTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOSSA SENHORA MAE DA DIVINA
PROVIDENCIA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WOLF HOME LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WOLF INVEST EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO JORGE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ALOISIO JORGE SANTOS DE SOUZA

Fica o destinatário intimado para indicar endereço atualizado da

suscitada no requerimento de IDPJ de ID c760e15, NOSSA

SENHORA MAE DA DIVINA PROVIDENCIA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA, nos termos do despacho de Id 9671ac7.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CAMILA SOUZA ALVES

Assessor

11ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATSum-0000883-61.2023.5.08.0011
RECLAMANTE GEZIELE DE SOUSA FRANCO

RECLAMADO CAROLLINE SEPTIMIO LIMEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLLINE SEPTIMIO LIMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO: CAROLLINE SEPTIMIO LIMEIRA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que fica a parte identificada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência do despacho de ID. d874759, disponível na

tramitação processual, o qual possui o seguinte teor:

"DESPACHO

Vistos.

1. Considerando-se que tanto a reclamante quanto a reclamada não

apresentaram recursos em face da sentença de mérito,o processo

transitou em julgado em 05/03/2024, conforme certidão de

#id:38a3e8b.

2. A certidão de #id:d7599aa atesta a expiração do prazo para a

reclamada anotar a carteira de trabalho digital da reclamante,

recolher e comprovar as contribuições previdenciárias, os depósitos

do FGTS e a multa indenizatória respectiva, e a contribuição ao

SAT - Seguro Contra Acidente de Trabalho.

3. A reclamante encontra-se no uso do jus postulandi, de modo que

a execução se processa ex-officio.

4. Considerando esta realidade, determino:

a) a remessa do processo ao setor de cálculos para apuração e

inclusão nos cálculos das contribuições previdenciárias, os

depósitos do FGTS e a multa indenizatória respectiva, e a

contribuição ao SAT - Seguro Contra Acidente de Trabalho, tendo

em vista que a reclamada não comprovou os recolhimentos e

apuração de multa, se houver;

b) após, cite-se a reclamada, nos termos do art. 880 da CLT, para

os efeitos do art. 884 da CLT;

c) com base no art. 39 da CLT, que a secretaria da vara proceda a

anotação da carteira de trabalho digital da reclamante, nos termos

da sentença de mérito, já transitada em julgado, ante a inércia da

reclamada;

d) expedição de ofício à Chefia da Agência de Benefício do INSS

em Belém do Pará, comunicando a relação de emprego declarada,

e à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, para os

devidos fins, com cópia da sentença, planilha dos cálculos e

certidão de trânsito em julgado, o que deve ser feito por oficial de
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justiça ou por comunicação eletrônica se for de conhecimento desta

unidade judiciária, dada a impossibilidade de remessa de

documentos pela via postal.

5. Dê-se ciência a reclamante via e-mail fornecido, conforme

certidão ID. 29c988e e a reclamada via edital."

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

de consulta ao site

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

Documento assinado pela própria servidora por delegação do juiz

titular da vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000671-40.2023.5.08.0011
RECLAMANTE RODRIGO ARAUJO FEIO

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ARAUJO FEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:RODRIGO ARAUJO FEIO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência dos Recursos Ordinários interpostos

pela primeira e segunda reclamadas, respectivamente sob os IDs.

419e057 e 5196801 e, para, querendo, se manifestar no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000671-40.2023.5.08.0011
RECLAMANTE RODRIGO ARAUJO FEIO

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:CGB ENERGIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário (ID. 5196801)

interposto pela segunda reclamada e, para, querendo, se manifestar

no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000671-40.2023.5.08.0011
RECLAMANTE RODRIGO ARAUJO FEIO

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário (ID. 419e057)

interposto pela primeira reclamada e, para, querendo, se manifestar

no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000591-76.2023.5.08.0011
RECLAMANTE JONATAS PINHEIRO BARBOSA

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário (ID. 36bef2a)

interposto pelo reclamante e, para, querendo, se manifestar no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000686-09.2023.5.08.0011
RECLAMANTE PATRICIA PINTO MOURA

ADVOGADO JOIANE SOARES NUNES WAN-
MEYL(OAB: 19059/PA)

ADVOGADO THAIS ELLUAN BRITO
COELHO(OAB: 24437/PA)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário (ID. 05c6bf9)

interposto pela reclamante e, para, querendo, se manifestar no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000352-09.2022.5.08.0011
RECLAMANTE ANTONIA FERNANDA BRANDAO

AMORAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO CAROLINE PERES TANAKA(OAB:
18535/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA FERNANDA BRANDAO AMORAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d50b5b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista promovida por ANTONIA
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FERNANDA BRANDÃO AMORAS em face de BANCO DO

ESTADO DO PARÁ S/A, decido, nos termos da fundamentação e

dos cálculos que integram o presente dispositivo, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação

trabalhista para CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO

DA PARCELA “COMPLEMENTO DE GRATIFICAÇÃO” E

REFLEXOS, NO PERÍODO DE NOVEMBRO/2017 A 17/07/2018,

NOS LIMITES DA EXORDIAL.

Autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis.

Juros e correção monetária a serem apurados nos termos da

fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Indefiro à reclamante a Justiça Gratuita.

Custas pelas reclamada, no valor de R$-1.177,40, calculadas sobre

2% do valor da condenação R$-58.870,05.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes considerando a antecipação da prolação da

decisão (S. 197 do TST).

Nada mais.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000352-09.2022.5.08.0011
RECLAMANTE ANTONIA FERNANDA BRANDAO

AMORAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO CAROLINE PERES TANAKA(OAB:
18535/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d50b5b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista promovida por ANTONIA

FERNANDA BRANDÃO AMORAS em face de BANCO DO

ESTADO DO PARÁ S/A, decido, nos termos da fundamentação e

dos cálculos que integram o presente dispositivo, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação

trabalhista para CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO

DA PARCELA “COMPLEMENTO DE GRATIFICAÇÃO” E

REFLEXOS, NO PERÍODO DE NOVEMBRO/2017 A 17/07/2018,

NOS LIMITES DA EXORDIAL.

Autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis.

Juros e correção monetária a serem apurados nos termos da

fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Indefiro à reclamante a Justiça Gratuita.

Custas pelas reclamada, no valor de R$-1.177,40, calculadas sobre

2% do valor da condenação R$-58.870,05.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes considerando a antecipação da prolação da

decisão (S. 197 do TST).

Nada mais.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000671-74.2022.5.08.0011
RECLAMANTE ALEX OTAVIO GUTIERREZ

FACANHA

ADVOGADO PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA
SILVA MATTOS(OAB: 2731/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO ELINE MOREIRA PEREIRA(OAB:
11198/PA)

ADVOGADO CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM
JUNIOR(OAB: 11390/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OTAVIO GUTIERREZ FACANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:ALEX OTAVIO GUTIERREZ FACANHA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário (ID. bb2c40d)

interposto pela reclamada e, para, querendo, se manifestar no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000671-74.2022.5.08.0011
RECLAMANTE ALEX OTAVIO GUTIERREZ

FACANHA

ADVOGADO PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA
SILVA MATTOS(OAB: 2731/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO ELINE MOREIRA PEREIRA(OAB:
11198/PA)

ADVOGADO CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM
JUNIOR(OAB: 11390/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MLP

DESTINATÁRIO:BANCO DO ESTADO DO PARA S A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do Recurso Ordinário (ID. 40c7f08)

interposto pelo reclamante e, para, querendo, se manifestar no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MAIRA LOCATELI PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000572-88.2023.5.08.0005
RECLAMANTE DARLAN WELLINGTON PEREIRA

DAVID

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN WELLINGTON PEREIRA DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246e88a

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando as informações certificadas sob o #id:53b04e4 e o

disposto no art. 895, I, da CLT, dou seguimento ao recurso ordinário

interposto pela reclamada.

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000572-88.2023.5.08.0005
RECLAMANTE DARLAN WELLINGTON PEREIRA

DAVID

ADVOGADO REGINALDO ALAN ABRONHEIRO
BARROS(OAB: 33905/PA)

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246e88a

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando as informações certificadas sob o #id:53b04e4 e o

disposto no art. 895, I, da CLT, dou seguimento ao recurso ordinário

interposto pela reclamada.

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000450-57.2023.5.08.0011
RECLAMANTE MARCELO VICTOR DE LEAO

MESSIAS

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECLAMADO FORMOSA SUPERMERCADOS E
MAGAZINE LTDA

ADVOGADO LUIZA MELISSA JATAHI
CAVALCANTI PIMENTEL(OAB:
27418/PA)

ADVOGADO YASMIM NEVES CARNEIRO(OAB:
23463/PA)

ADVOGADO JOSELIZA CUNHA PAES
BARRETO(OAB: 12000/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCELO VICTOR DE LEAO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7c2d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

DO IMPULSO À EXECUÇÃO

1. Considerando que tanto o reclamante quanto a reclamada não

apresentaram recursos em face da sentença de mérito,o

processo transitou em julgado, com exceção da matéria relativa à

contribuição previdenciária.

2. Com isso, fica ciente a parte exequente para apresentar, no

prazo de 15 dias, as medidas cabíveis para impulsionar a

execução, nos termos do Art. 878 da CLT.

3. In albis, voltem os autos conclusos.

4. Se requerida a execução, cite-se a reclamada para que efetue o

pagamento da condenação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta a execução, sob pena de penhora, nos termos do art.

880, CLT, para os efeitos do art. 884 da CLT.

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - RETIFICAÇÃO DA CTPS DIGITAL

5. Aguarde-se o término do prazo de 5 dias, contados do trânsito

em julgado, para que a reclamada comprove as retificações na

CTPS digital do reclamante, nos termos e sob as penalidades

constantes na sentença de mérito.

6. Com a publicação do despacho no DEJT, com vinculação ao

nome dos advogados, as partes ficam intimadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000450-57.2023.5.08.0011
RECLAMANTE MARCELO VICTOR DE LEAO

MESSIAS

ADVOGADO LANA REIS SOARES(OAB: 19507/PA)

RECLAMADO FORMOSA SUPERMERCADOS E
MAGAZINE LTDA

ADVOGADO LUIZA MELISSA JATAHI
CAVALCANTI PIMENTEL(OAB:
27418/PA)

ADVOGADO YASMIM NEVES CARNEIRO(OAB:
23463/PA)

ADVOGADO JOSELIZA CUNHA PAES
BARRETO(OAB: 12000/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7c2d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

DO IMPULSO À EXECUÇÃO

1. Considerando que tanto o reclamante quanto a reclamada não

apresentaram recursos em face da sentença de mérito,o

processo transitou em julgado, com exceção da matéria relativa à

contribuição previdenciária.

2. Com isso, fica ciente a parte exequente para apresentar, no

prazo de 15 dias, as medidas cabíveis para impulsionar a

execução, nos termos do Art. 878 da CLT.

3. In albis, voltem os autos conclusos.

4. Se requerida a execução, cite-se a reclamada para que efetue o

pagamento da condenação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta a execução, sob pena de penhora, nos termos do art.

880, CLT, para os efeitos do art. 884 da CLT.

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - RETIFICAÇÃO DA CTPS DIGITAL

5. Aguarde-se o término do prazo de 5 dias, contados do trânsito

em julgado, para que a reclamada comprove as retificações na

CTPS digital do reclamante, nos termos e sob as penalidades

constantes na sentença de mérito.

6. Com a publicação do despacho no DEJT, com vinculação ao

nome dos advogados, as partes ficam intimadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-07.2023.5.08.0011
RECLAMANTE MARCIO SOUZA SOARES

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

ADVOGADO FLAVIA BERGAMIN DE BARROS
PAZ(OAB: 177682/SP)

ADVOGADO VERONICA CORDEIRO DA ROCHA
MESQUITA(OAB: 142685/SP)

PERITO ALCIMAR MARTINHO JORDAO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOUZA SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133035b

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando as informações certificadas sob o #id:0bd84f3 e o

disposto no art. 895, I, da CLT, dou seguimento ao recurso ordinário

interposto pela reclamada.

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-07.2023.5.08.0011
RECLAMANTE MARCIO SOUZA SOARES

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

ADVOGADO FLAVIA BERGAMIN DE BARROS
PAZ(OAB: 177682/SP)

ADVOGADO VERONICA CORDEIRO DA ROCHA
MESQUITA(OAB: 142685/SP)

PERITO ALCIMAR MARTINHO JORDAO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133035b

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando as informações certificadas sob o #id:0bd84f3 e o

disposto no art. 895, I, da CLT, dou seguimento ao recurso ordinário

interposto pela reclamada.

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-85.2023.5.08.0011
RECLAMANTE BRENDA SALOREN DE LIMA

CARDOSO

ADVOGADO MARCELLY RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 25757/PA)

RECLAMADO FARMACIA POPULAR DE BELEM
LTDA.

ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA NETO(OAB:
24565/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA SALOREN DE LIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e95c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Considerando o disposto na certidão de #id:d45cbec e a

ocorrência do trânsito em julgado, decide-se:

a) Intimar a parte exequente para apresentar, no prazo de 15 dias,

as medidas cabíveis para impulsionar a execução, nos termos do

Art. 878 da CLT.

b) In albis, voltem os autos conclusos.

c) Se requerida a execução, encaminhar os autos ao setor de

cálculos para adequação dos cálculos ao acórdão de Id a9c4022;

d) Após, considerando o Art. 879 § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, caso queiram, manifestarem-se sobre os cálculos, no prazo

comum de 8 dias, devendo, em caso de impugnação, apresentar os

fundamentos com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

e) Expirado o prazo para manifestação, sem oposição de

impugnação aos cálculos, voltem os autos conclusos para outras

deliberações, considerando que há valores depositados nos autos a

título de depósito recursal.

2. Com a publicação desse despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam intimadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-85.2023.5.08.0011
RECLAMANTE BRENDA SALOREN DE LIMA

CARDOSO

ADVOGADO MARCELLY RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 25757/PA)

RECLAMADO FARMACIA POPULAR DE BELEM
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA NETO(OAB:
24565/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA POPULAR DE BELEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e95c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Considerando o disposto na certidão de #id:d45cbec e a

ocorrência do trânsito em julgado, decide-se:

a) Intimar a parte exequente para apresentar, no prazo de 15 dias,

as medidas cabíveis para impulsionar a execução, nos termos do

Art. 878 da CLT.

b) In albis, voltem os autos conclusos.

c) Se requerida a execução, encaminhar os autos ao setor de

cálculos para adequação dos cálculos ao acórdão de Id a9c4022;

d) Após, considerando o Art. 879 § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, caso queiram, manifestarem-se sobre os cálculos, no prazo

comum de 8 dias, devendo, em caso de impugnação, apresentar os

fundamentos com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

e) Expirado o prazo para manifestação, sem oposição de

impugnação aos cálculos, voltem os autos conclusos para outras

deliberações, considerando que há valores depositados nos autos a

título de depósito recursal.

2. Com a publicação desse despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam intimadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-20.2022.5.08.0011
RECLAMANTE GILDO RAFAEL DA COSTA VIANA

ADVOGADO MARCELLE DE PAULA DE SOUSA
OLIVEIRA MURARO AIRES(OAB:
32652/PA)

ADVOGADO RAYANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
24963/PA)

ADVOGADO ROSIANE THASSIMARA TRINDADE
BRAGA(OAB: 32698/PA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PICCOLLI

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

RECLAMADO VALQUIRIA DE SOUZA GRANATO
PICCOLLI

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

RECLAMADO OIKOS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

ADVOGADO JEFFERSON GREY SANTANNA(OAB:
30378/PR)

RECLAMADO GERSON GRANATO JUNIOR

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO RAFAEL DA COSTA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648612a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. As partes foram intimadas para informarem, no prazo de 15 dias,

"quanto ao andamento do Plano de Recuperação Judicial, ante o

previsto no § 4º, Art. 6º, da Lei nº 11.101/2005, para fins e efeitos

das suspensões e proibições que tratam os incisos I, II e III do caput

do referido artigo, devendo, ainda: 1.1 - O autor informar quanto ao

efetivo recebimento de seu crédito perante o Juízo da Recuperação

Judicial ou eventual encerramento desta. 1.2 - A executada informar

quanto à eventual prorrogação do Plano de Recuperação Judicial,

sob pena de prosseguimento da execução."

2. O prazo expirou sem manifestação da parte autora, conforme

certidão de #id:a1748a8 e a reclamada se manifestou no ID.

303a45f.

3. Em sua manifestação, a executada informa que o aditivo do plano

de recuperação judicial foi homologado em setembro/2023, o qual

prevê "o prazo para pagamento em 12 meses, devendo-se respeitar

a ordem dos créditos, por determinação da Lei de Falências".

4. O documento de ID. be27613, que é o aditivo do plano de

recuperação judicial, dispõe, em seu capítulo 5, a forma de

pagamento dos créditos trabalhistas, prevendo, no item 5.4 o

pagamento, da forma lá escalonada, no prazo máximo de 12

meses, a contar da homologação judicial do plano.

5. O plano foi homologado em 27/09/2023, conforme decisão

juntada aos autos sob o ID. af16118, proferida nos autos do

processo de recuperação judicial (0003067-13.2022.8.16.0185).

6. Tendo em vista esta realidade e ante a inércia do exequente,

mantém-se a suspensão da execução até 27/09/2024, que é

quando expira o prazo de 12 meses para pagamento dos créditos
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trabalhistas.

7. Com a publicação desse despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-20.2022.5.08.0011
RECLAMANTE GILDO RAFAEL DA COSTA VIANA

ADVOGADO MARCELLE DE PAULA DE SOUSA
OLIVEIRA MURARO AIRES(OAB:
32652/PA)

ADVOGADO RAYANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
24963/PA)

ADVOGADO ROSIANE THASSIMARA TRINDADE
BRAGA(OAB: 32698/PA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PICCOLLI

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

RECLAMADO VALQUIRIA DE SOUZA GRANATO
PICCOLLI

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

RECLAMADO OIKOS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

ADVOGADO JEFFERSON GREY SANTANNA(OAB:
30378/PR)

RECLAMADO GERSON GRANATO JUNIOR

ADVOGADO MICHAEL KASUCHI RODRIGUES
SEKIKAWA(OAB: 63777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PICCOLLI

  - GERSON GRANATO JUNIOR

  - OIKOS CONSTRUCOES LTDA

  - VALQUIRIA DE SOUZA GRANATO PICCOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648612a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. As partes foram intimadas para informarem, no prazo de 15 dias,

"quanto ao andamento do Plano de Recuperação Judicial, ante o

previsto no § 4º, Art. 6º, da Lei nº 11.101/2005, para fins e efeitos

das suspensões e proibições que tratam os incisos I, II e III do caput

do referido artigo, devendo, ainda: 1.1 - O autor informar quanto ao

efetivo recebimento de seu crédito perante o Juízo da Recuperação

Judicial ou eventual encerramento desta. 1.2 - A executada informar

quanto à eventual prorrogação do Plano de Recuperação Judicial,

sob pena de prosseguimento da execução."

2. O prazo expirou sem manifestação da parte autora, conforme

certidão de #id:a1748a8 e a reclamada se manifestou no ID.

303a45f.

3. Em sua manifestação, a executada informa que o aditivo do plano

de recuperação judicial foi homologado em setembro/2023, o qual

prevê "o prazo para pagamento em 12 meses, devendo-se respeitar

a ordem dos créditos, por determinação da Lei de Falências".

4. O documento de ID. be27613, que é o aditivo do plano de

recuperação judicial, dispõe, em seu capítulo 5, a forma de

pagamento dos créditos trabalhistas, prevendo, no item 5.4 o

pagamento, da forma lá escalonada, no prazo máximo de 12

meses, a contar da homologação judicial do plano.

5. O plano foi homologado em 27/09/2023, conforme decisão

juntada aos autos sob o ID. af16118, proferida nos autos do

processo de recuperação judicial (0003067-13.2022.8.16.0185).

6. Tendo em vista esta realidade e ante a inércia do exequente,

mantém-se a suspensão da execução até 27/09/2024, que é

quando expira o prazo de 12 meses para pagamento dos créditos

trabalhistas.

7. Com a publicação desse despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-64.2014.5.08.0011
RECLAMANTE IDA HELEN MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO(OAB:
27070/PA)

ADVOGADO WEVERSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 25304/PA)

RECLAMADO VERUS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO
PAIVA(OAB: 15814/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDA HELEN MENDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6d75b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimado para juntar aos autos procuração na qual a exequente

lhe confira poderes para recebimento de valores, o advogado da

exequente, por meio da petição de ID. 505d3d2, solicitou expedição
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de alvará de transferência diretamente para a conta da exequente.

2. Defiro como requerido. Expeça-se alvará para transferência dos

valores existente nos autos para a conta da exequente indicada na

petição de ID. 505d3d2.

3. Após, intime-se o advogado, via DEJT, e a exequente, pela via

postal, para tomar ciência da liberação dos valores.

4. Após a transferência, certifique-se a inexistência de saldos em

contas judiciais, tendo em vista o disposto no art. 130 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e, após, não havendo pendências, arquive-se os autos em

definitivo, tendo em vista que a sentença que extinguiu a execução

pela prescrição intercorrente foi mantida em sede de segundo grau.

5. Com a publicação desse despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam intimadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-64.2014.5.08.0011
RECLAMANTE IDA HELEN MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO(OAB:
27070/PA)

ADVOGADO WEVERSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 25304/PA)

RECLAMADO VERUS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO
PAIVA(OAB: 15814/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERUS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6d75b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimado para juntar aos autos procuração na qual a exequente

lhe confira poderes para recebimento de valores, o advogado da

exequente, por meio da petição de ID. 505d3d2, solicitou expedição

de alvará de transferência diretamente para a conta da exequente.

2. Defiro como requerido. Expeça-se alvará para transferência dos

valores existente nos autos para a conta da exequente indicada na

petição de ID. 505d3d2.

3. Após, intime-se o advogado, via DEJT, e a exequente, pela via

postal, para tomar ciência da liberação dos valores.

4. Após a transferência, certifique-se a inexistência de saldos em

contas judiciais, tendo em vista o disposto no art. 130 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e, após, não havendo pendências, arquive-se os autos em

definitivo, tendo em vista que a sentença que extinguiu a execução

pela prescrição intercorrente foi mantida em sede de segundo grau.

5. Com a publicação desse despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam intimadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-81.2023.5.08.0011
RECLAMANTE EMERSON DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL BARBOSA SILVA(OAB:
22887/PA)

ADVOGADO MARIA CLARA LOUREIRO
AGRASSAR(OAB: 20992/PA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e87c196

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Conforme certificado no #id:a25fcfe, os autos foram recebidos da

instância superior, sendo que o acórdão de ID. dbaacab, apenas

reformou a sentença de mérito para deferir o benefício da justiça

gratuita ao autor, afastando a condenação ao pagamento de custas

processuais, bem como determinou que fosse observada a

condição suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelos autor, prevista no §4° do artigo 791-A, da CLT.

2. Considerando a possibilidade de renúncia do crédito e o seu

valor, os advogados da reclamada, titulares do crédito, ficam

intimados para, no prazo de 2 dias úteis, informarem se desejam

aguardar o prazo de 2 (dois) anos, nos termos do §4º do art. 791-A,

da CLT, sendo que seu silêncio importará em anuência com a

renúncia ao crédito.

4. Caso os credores se manifestem no sentido de aguardar o prazo,

deve ser realizado o sobrestamento destes autos, para aguardar o

prazo de dois anos.
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5. Expirado o prazo do §4º do art. 791-A, da CLT, se os credores

não demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade ao

reclamante, arquive-se em definitivo.

6. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam cientes e os credores intimados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-81.2023.5.08.0011
RECLAMANTE EMERSON DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL BARBOSA SILVA(OAB:
22887/PA)

ADVOGADO MARIA CLARA LOUREIRO
AGRASSAR(OAB: 20992/PA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e87c196

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Conforme certificado no #id:a25fcfe, os autos foram recebidos da

instância superior, sendo que o acórdão de ID. dbaacab, apenas

reformou a sentença de mérito para deferir o benefício da justiça

gratuita ao autor, afastando a condenação ao pagamento de custas

processuais, bem como determinou que fosse observada a

condição suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelos autor, prevista no §4° do artigo 791-A, da CLT.

2. Considerando a possibilidade de renúncia do crédito e o seu

valor, os advogados da reclamada, titulares do crédito, ficam

intimados para, no prazo de 2 dias úteis, informarem se desejam

aguardar o prazo de 2 (dois) anos, nos termos do §4º do art. 791-A,

da CLT, sendo que seu silêncio importará em anuência com a

renúncia ao crédito.

4. Caso os credores se manifestem no sentido de aguardar o prazo,

deve ser realizado o sobrestamento destes autos, para aguardar o

prazo de dois anos.

5. Expirado o prazo do §4º do art. 791-A, da CLT, se os credores

não demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade ao

reclamante, arquive-se em definitivo.

6. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculada aos

advogados, as partes ficam cientes e os credores intimados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-71.2022.5.08.0009
RECLAMANTE REINALDO FONSECA DE MELO

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO RUAN PATRICK SANTOS
COELHO(OAB: 35080/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00b348

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE/JT

Vistos.

1- Considerando-se os termos da certidão de Id 1fff6c3, informando

que o exequente nada disse quanto ao recebimento de seus

créditos no Juízo da Recuperação Judicial e que a executada

manifestou-se informando a continuidade do processo da

recuperação e que aguarda a publicação do edital de um segundo

plano de recuperação, determino o sobrestamento da presente

execução por mais 60 dias.

2- Considerando-se ainda que os novos patronos da executada

peticionaram, sob id 1ff0a7e requerendo a renuncia de poderes,

registre-se a revogação de poderes.

3- Com a publicação deste despacho no DEJT vinculado aos

advogados habilitados as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000691-71.2022.5.08.0009
RECLAMANTE REINALDO FONSECA DE MELO

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO RUAN PATRICK SANTOS
COELHO(OAB: 35080/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO FONSECA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00b348

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE/JT

Vistos.

1- Considerando-se os termos da certidão de Id 1fff6c3, informando

que o exequente nada disse quanto ao recebimento de seus

créditos no Juízo da Recuperação Judicial e que a executada

manifestou-se informando a continuidade do processo da

recuperação e que aguarda a publicação do edital de um segundo

plano de recuperação, determino o sobrestamento da presente

execução por mais 60 dias.

2- Considerando-se ainda que os novos patronos da executada

peticionaram, sob id 1ff0a7e requerendo a renuncia de poderes,

registre-se a revogação de poderes.

3- Com a publicação deste despacho no DEJT vinculado aos

advogados habilitados as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000361-10.2018.5.08.0011
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

MARINHO

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO DE CASTRO
BARATA JUNIOR(OAB: 12572/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE ALBERTO MOTA
COELHO(OAB: 21033/PA)

EXECUTADO SINETEL ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MARINHO

No interesse do processo supra, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo destinatário(s), intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão

de id 69a42de.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ADALNILTON ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000561-41.2023.5.08.0011
RECLAMANTE JOSIAS DA CONSOLACAO SILVA

RECLAMADO SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) de que deverá, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovar o recolhimento do FGTS devido, assim

como da multa de 40%, apurado, conforme planilha de cálculos de

id 1305dd6, sob pena de conversão imediata de obrigação de

indenizar, acrescida de uma multa penal de R$500,00 por

inadimplemento da obrigação.  

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ADALNILTON ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0000416-82.2023.5.08.0011
RECLAMANTE THAIS DO SOCORRO BENTES

PASTRANA

ADVOGADO SAULO NAUAR PANTOJA(OAB:
34195/PA)

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

RECLAMADO ADRIELI CASTRO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DO NASCIMENTO PAIVA
HORTIDES(OAB: 5293/PA)

RECLAMADO ADRIELI C DA SILVA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DO NASCIMENTO PAIVA
HORTIDES(OAB: 5293/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI C DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FGV

DESTINATÁRIO:ADRIELI C DA SILVA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), INTIMADAS a tomarem conhecimento da petição ID

8f84588 na qual a parte autora requer a substituição da conta

bancária para pagamento das demais parcelas do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO GUIZZARDI VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000416-82.2023.5.08.0011
RECLAMANTE THAIS DO SOCORRO BENTES

PASTRANA

ADVOGADO SAULO NAUAR PANTOJA(OAB:
34195/PA)

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

RECLAMADO ADRIELI CASTRO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DO NASCIMENTO PAIVA
HORTIDES(OAB: 5293/PA)

RECLAMADO ADRIELI C DA SILVA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DO NASCIMENTO PAIVA
HORTIDES(OAB: 5293/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FGV

DESTINATÁRIO:ADRIELI CASTRO DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), INTIMADAS a tomarem conhecimento da petição ID

8f84588 na qual a parte autora requer a substituição da conta

bancária para pagamento das demais parcelas do acordo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO GUIZZARDI VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000730-28.2023.5.08.0011
RECLAMANTE FABIO CORREA FAVACHO

ADVOGADO ESTEVAO NATA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 26820/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CORREA FAVACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e36c41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Nestes autos do PJe nº 0000730-28.2023.5.08.0011 (Rito

Sumaríssimo) – onde são partes FABIO CORREA FAVACHO

(reclamante) e B.A. MEIO AMBIENTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (reclamada) – decide-se:

Em sede preliminar:

3.1. Garantir a tramitação preferencial do processo, por se tratar de

demanda enquadrada no rito sumaríssimo, instituído pela Lei nº

9.957/2000, e, ainda,à luz da Recomendação ConjuntaGP/CSJT Nº

01/2011 e da Recomendação ConjuntaTST.CSJT.GP.CSJT nº

25/2022.

3.2. Não conhecer da petição de emenda à inicial (ID. bbc1df2),

extinguindo-a sem resolução do mérito com base no § 1º do Art. 852

-B da CLT.

3.3. Rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial e receber a

ação (ID. 0a3d265) para o seu exame de mérito.

3.4. Rejeitar como matéria preliminar o pedido de concessão de
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justiça gratuita à empresa sob alegado regime de recuperação

judicial para, no mérito, examinar a matéria.

3.5. Acolher a arguição de incompetência absoluta, com base no

At. 240 da Constituição Federativa vigente, quanto às contribuições

sociais de terceiros.

3.6. Recepcionar O período laboral (01/12/2017 a 24/09/2023) na

função de gari, com os salários anotados, considerar a demissão

sem justa causa e delimitar o exame da causa ao período de

20/10/2018 a 24/09/2023, conforme fundamentos.

3.7. Julgar totalmente procedente os pedidos da ação e condenar

a reclamada ao pagamento das seguintes verbas com a adequação

dos valores, conforme memorial de cálculos da sentença, em

anexo:

A) Saldo de salário; 13º salário proporcional; férias rescisórias mais

um terço); valor da multa do Art. 477, § § da CLT, equivalente ao

valor da úl t ima remuneração do trabalhador,  conforme

contracheque respect ivo;

B) Diferenças dos depósitos do FGTS do período de setembro de

2020 a 24 de setembro de 2023, cujos valores serão apurados com

base nos salários adotados na época, conforme contracheques;

C) Multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos do FGTS;multa

prevista no artigo 477 da CLT.

D) Adicional de insalubridade (R$ 422,68);

E) Indenização por danos morais (R$ 5.036,49);

F) Honorários advocatícios de sucumbência (5%) sobre o valor da

condenação trabalhista;

G) Juros e correção monetária.

3.8. Condenara reclamada ao recolhimento e comprovação das

contribuições previdenciárias do § 3º do Art. 832 da CLT, conforme

fundamentos.

3.9. Declarar que a reclamada não é beneficiária da justiça

gratuita, condená-la ao pagamento das custas de sucumbência no

importe de 2% sobre a soma do valor da condenação trabalhista e

previdenciária, mas, por estar em recuperação judicial é isenta do

recolhimento do depósito recursal.

3.10. Deferirao reclamante o benefício da justiça gratuita com

base no § 3º do Art. 790 da CLT, sendo beneficiário, por

conseguinte, dos efeitos vinculantes da decisão proferida nos autos

do process 0000944-91.2019.5.08.0000, decisão proferida pelo

Tribunal Pleno do E. TRT 8ª região.

3.11. Determinar a expedição de certidão de crédito – se até o

trânsito em julgado a reclamada continuar em recuperação judicial –

a fim de que os advogados do reclamante façam a habilitação

perante o administrador da recuperação judicial.

3.12. Determinar que o serviço de secretaria, antes de elaborar

qualquer alvará judicial para liberação de valores, e exare certidão

atestando a possibilidade ou impossibilidade de liberação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação. Sentença

antecipada. Registre-se para os efeitos estatísticos no E.Gestão.

Intimaro reclamante através dos seus advogados (Fls.: Fls. 16 e

18) e, a reclamada, com a intimação vinculada ao nome do

advogado PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONÇA, OAB/PA nº

15.646 (Fls.: Fls.: 94 e 107). Dr. Océlio de Jesus Carneiro de

Morais, juiz titular da 11ª Vara de Belém.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000730-28.2023.5.08.0011
RECLAMANTE FABIO CORREA FAVACHO

ADVOGADO ESTEVAO NATA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 26820/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e36c41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Nestes autos do PJe nº 0000730-28.2023.5.08.0011 (Rito

Sumaríssimo) – onde são partes FABIO CORREA FAVACHO

(reclamante) e B.A. MEIO AMBIENTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (reclamada) – decide-se:

Em sede preliminar:

3.1. Garantir a tramitação preferencial do processo, por se tratar de

demanda enquadrada no rito sumaríssimo, instituído pela Lei nº

9.957/2000, e, ainda,à luz da Recomendação ConjuntaGP/CSJT Nº

01/2011 e da Recomendação ConjuntaTST.CSJT.GP.CSJT nº

25/2022.

3.2. Não conhecer da petição de emenda à inicial (ID. bbc1df2),

extinguindo-a sem resolução do mérito com base no § 1º do Art. 852

-B da CLT.

3.3. Rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial e receber a

ação (ID. 0a3d265) para o seu exame de mérito.

3.4. Rejeitar como matéria preliminar o pedido de concessão de

justiça gratuita à empresa sob alegado regime de recuperação
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judicial para, no mérito, examinar a matéria.

3.5. Acolher a arguição de incompetência absoluta, com base no

At. 240 da Constituição Federativa vigente, quanto às contribuições

sociais de terceiros.

3.6. Recepcionar O período laboral (01/12/2017 a 24/09/2023) na

função de gari, com os salários anotados, considerar a demissão

sem justa causa e delimitar o exame da causa ao período de

20/10/2018 a 24/09/2023, conforme fundamentos.

3.7. Julgar totalmente procedente os pedidos da ação e condenar

a reclamada ao pagamento das seguintes verbas com a adequação

dos valores, conforme memorial de cálculos da sentença, em

anexo:

A) Saldo de salário; 13º salário proporcional; férias rescisórias mais

um terço); valor da multa do Art. 477, § § da CLT, equivalente ao

valor da úl t ima remuneração do trabalhador,  conforme

contracheque respect ivo;

B) Diferenças dos depósitos do FGTS do período de setembro de

2020 a 24 de setembro de 2023, cujos valores serão apurados com

base nos salários adotados na época, conforme contracheques;

C) Multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos do FGTS;multa

prevista no artigo 477 da CLT.

D) Adicional de insalubridade (R$ 422,68);

E) Indenização por danos morais (R$ 5.036,49);

F) Honorários advocatícios de sucumbência (5%) sobre o valor da

condenação trabalhista;

G) Juros e correção monetária.

3.8. Condenara reclamada ao recolhimento e comprovação das

contribuições previdenciárias do § 3º do Art. 832 da CLT, conforme

fundamentos.

3.9. Declarar que a reclamada não é beneficiária da justiça

gratuita, condená-la ao pagamento das custas de sucumbência no

importe de 2% sobre a soma do valor da condenação trabalhista e

previdenciária, mas, por estar em recuperação judicial é isenta do

recolhimento do depósito recursal.

3.10. Deferirao reclamante o benefício da justiça gratuita com

base no § 3º do Art. 790 da CLT, sendo beneficiário, por

conseguinte, dos efeitos vinculantes da decisão proferida nos autos

do process 0000944-91.2019.5.08.0000, decisão proferida pelo

Tribunal Pleno do E. TRT 8ª região.

3.11. Determinar a expedição de certidão de crédito – se até o

trânsito em julgado a reclamada continuar em recuperação judicial –

a fim de que os advogados do reclamante façam a habilitação

perante o administrador da recuperação judicial.

3.12. Determinar que o serviço de secretaria, antes de elaborar

qualquer alvará judicial para liberação de valores, e exare certidão

atestando a possibilidade ou impossibilidade de liberação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação. Sentença

antecipada. Registre-se para os efeitos estatísticos no E.Gestão.

Intimaro reclamante através dos seus advogados (Fls.: Fls. 16 e

18) e, a reclamada, com a intimação vinculada ao nome do

advogado PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONÇA, OAB/PA nº

15.646 (Fls.: Fls.: 94 e 107). Dr. Océlio de Jesus Carneiro de

Morais, juiz titular da 11ª Vara de Belém.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-83.2017.5.08.0011
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS GOULART

ADVOGADO CAMILY ANNE TRINDADE DOS
SANTOS(OAB: 12725/PA)

ADVOGADO IGOR COSME QUEIROZ
MARTINS(OAB: 16124/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO LEONARDO ULIANA

ADVOGADO ALBERTO INDEQUI(OAB: 9321/PA)

ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 18407/PA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL - PF NO PARÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15db8c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Fica renovado o prazo de 5 dias úteis dado ao exequente para

manifestação aos documentos anexados com a certidão ID

5ebf115;

2- É que o juízo já identificou o erro, qual seja: havia necessidade

de dar visibilidade aos documentos de forma individualizada, anexo

por anexo, não bastando dar visibilidade apenas ao documento

principal (a certidão ID 5ebf115);

3- Tal procedimento já foi adotado pela secretaria, pelo que,

acredita-se, agora o exequente terá amplo acesso a todos os

documentos anexados em sigilo;

4- Com a publicação deste despacho no DEJT, o exequente fica

intimado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-83.2017.5.08.0011
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS GOULART

ADVOGADO CAMILY ANNE TRINDADE DOS
SANTOS(OAB: 12725/PA)

ADVOGADO IGOR COSME QUEIROZ
MARTINS(OAB: 16124/PA)

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO LEONARDO ULIANA

ADVOGADO ALBERTO INDEQUI(OAB: 9321/PA)

ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 18407/PA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL - PF NO PARÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ULIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15db8c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Fica renovado o prazo de 5 dias úteis dado ao exequente para

manifestação aos documentos anexados com a certidão ID

5ebf115;

2- É que o juízo já identificou o erro, qual seja: havia necessidade

de dar visibilidade aos documentos de forma individualizada, anexo

por anexo, não bastando dar visibilidade apenas ao documento

principal (a certidão ID 5ebf115);

3- Tal procedimento já foi adotado pela secretaria, pelo que,

acredita-se, agora o exequente terá amplo acesso a todos os

documentos anexados em sigilo;

4- Com a publicação deste despacho no DEJT, o exequente fica

intimado.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000047-30.2019.5.08.0011
RECLAMANTE ADRYA BIANCA RIBEIRO LOBATO

ADVOGADO MARCELLO FALCAO BRITO
SOUZA(OAB: 19644/PA)

RECLAMADO KASSIO WILLEN MOREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA SILVA
RODRIGUES(OAB: 28120/PA)

RECLAMADO K W M DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

RECLAMADO LUANA GOMES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYA BIANCA RIBEIRO LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5017892

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- A certidão de #id:7f7ce59 destaca os pedidos formulados pela

exequente, através do seu advogado, sob #id:37929fb, requerendo

diversas medidas coercitivas visando a garantia do seu crédito. O

valor da execução é de R$ 56.170,65.

DAS PESQUISAS PATRIMONIAIS

2- Requer diversas pesquisas patrimoniais (SNIPER, SISBAJUD por

90 dias inclusive sobre conta salário, SABB, INFOSEG, INFOJUD,

SIMBA, CAGED, JUCEPA, ARISP, CENSEC, PREVJUD), além de

inclusão no BNDT e no SERASAJUD/SPC.

2.1 - Defiro a inclusão da ordem SISBAJUD na modalidade

repetitiva por 30 dias em relação a todos os executados, exceto em

relação à contas salários dos sócios executados.

2.2 - Defiro ainda a realização das pesquisas INFOJUD/DOI,

CENSEC, ARISP e SNIPER, cujos resultados deverão ser

certificados nos autos, sendo infrutíferas as respostas.

2.3- Incluam-se os nomes dos executadas no SERASAJUD e

BNDT.

OFÍCIO À POLÍCIA FEDERAL PARA APREENSÃO DE

PASSAPORTES

3 - Considerando que o advogado da exequente não faz prova de

que os executados sejam portadores de passaportes, nem que os

mesmos estejam esbanjando despesas com viagens internacionais,

ou ainda que estejam na iminência de figurou fixar residência noutro

país, como medida acautelatória à eventual restrição, decide-se:

a) requisitar informações ao Departamento de Polícia Federal (sede

em Belém) sobre a existência ou não de passaportes expedidos em

nomes dos sócios executados;

b) havendo passaportes expedidos – se estão ou não com

qualidades ativas – e se os referidos titulares têm viagens

internacionais marcadas próximas ou futuras.

Aguarde-se a resposta no prazo de 10 dias úteis.

APREENSÃO E PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DA CNH

4. O STF, na ADI 5941, embora admita a possibilidade da adoção
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de medidas judiciais atípicas para dar efetividade à decisão judicial,

também recomenda observância de “proporcionalidade em sentido

estrito” ao julgador no exame e eventual aplicação das medidas

atípicas.

Eis o excerto do V. acórdão referente à observância da

proporcionalidade:

“(...) na análise da proporcionalidade em sentido estrito, o julgador

verificará se, diante das circunstâncias do litígio concreto, a medida

requerida ou cogitada ex officio ofende, injustificadamente, direitos

fundamentais de maior relevo, sob pretexto de, de maneira

desmedida, garantir o legítimo direito de satisfação do exequente”

(...)”

É o que se verá a seguir.

Portanto, no julgamento da ADI nº 5941, o E. STF julgou

improcedente o pedido para declarar a constitucionalidade das

medidas executivas atípicas autorizadas pela cláusula geral do Art.

139, IV, do CPC. Na visão da Suprema Corte, “… as medidas

atípicas devem ser avaliadas de forma casuística, de modo a

garantir ao juiz a interpretação da norma e a melhor adequação ao

caso concreto, aplicando ao devedor ou executado aquela que lhe

for menos gravosa, mediante decisão devidamente motivada”.

(INFORMATIVO STF, EDIÇÃO 1082/2023, pag. 12).

Nesse diapasão, deve a medida atender os seguintes requisitos,

além do esgotamento das demais vias executórias (ROT-10342-

49.2020.5.18.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

06/05/2022):

atendimento aos parâmetros da adequação, razoabilidade e

proporcionalidade da medida no caso concreto;  necessário que o

exequente aponte em que sentido a adoção desse medida extrema

pode viabilizar o pagamento do crédito exequendo; e demonstrar o

exequente a prática de atos, pelo devedor, capazes de justificar a

determinação de suspensão da CNH, tais como a ostentação de

sinais de riqueza ou mesmo a adoção de padrão elevado de vida

incompatíveis com o inadimplemento da obrigação constituída no

título executivo judicial.

No caso concreto, a parte exequente se limita a conjecturar

ocultações das reclamadas, sem a demonstração concreta da sua

existência. Ademais, não indica ostentação patrimonial dos

devedores, nem especifica como a suspensão da CNH do

executado poderia, de fato, viabilizar a satisfação da obrigação

inadimplida. Nesse cenário, seria abusiva e desproporcional a

decisão de suspensão da CNH do executado, não se tratando de

medida útil para o pagamento do crédito trabalhista.

Deste modo, no caso vertente, as medidas requeridas pelo

exequente não contém indicativo algum de que possam contribuir,

de forma concreta, para a satisfação da obrigação definida no título

executivo, principalmente quando já foram adotadas, sem êxito,

medidas de pesquisa patrimonial e outras medidas restritivas.

Nesse contexto, a medida ora pretendida está longe de se

caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constituindo-se mera penalização dos executados,

circunstância que contraria o objetivo da norma contida no art. 139,

IV, do CPC.

Indefere-se o pedido de suspensão da CNH e passaporte, visto que

não se sabe se a CNH é instrumento de trabalho dos devedores.

MULTA DE 20% SOBRE VALOR DA DÍVIDA POR ATO

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E MAIS 20% POR

VIOLAÇÃO AO DEVER PROCESSUAL

5. Quanto ao pedido de aplicação de multas de 20% por omissiva e

resistência injustificada à ordem judicial, indefere-se o

requerimento, em razão de constatar-se que os executados não

vem resistindo temerariamente ao pagamento da dívida. Assim,

não resta tipificado o ato atentatório à dignidade da Justiça,

consoante disposto no artigo art. 774, IV e parágrafo único CPC/15.

5.1 - Da mesma forma, indefere-se a multa de 20% por violação

ao dever processual, eis que o patrono não comprova que os

executados estão se eximindo de sua obrigação, culposa e

intencionalmente, não restando tipificado o artigo art. 77 e §2º do

CPC/15.

CIÊNCIA DO DESPACHO

6 - Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculado aos

advogados habilitados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000047-30.2019.5.08.0011
RECLAMANTE ADRYA BIANCA RIBEIRO LOBATO

ADVOGADO MARCELLO FALCAO BRITO
SOUZA(OAB: 19644/PA)

RECLAMADO KASSIO WILLEN MOREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA SILVA
RODRIGUES(OAB: 28120/PA)

RECLAMADO K W M DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

RECLAMADO LUANA GOMES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5017892

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- A certidão de #id:7f7ce59 destaca os pedidos formulados pela

exequente, através do seu advogado, sob #id:37929fb, requerendo

diversas medidas coercitivas visando a garantia do seu crédito. O

valor da execução é de R$ 56.170,65.

DAS PESQUISAS PATRIMONIAIS

2- Requer diversas pesquisas patrimoniais (SNIPER, SISBAJUD por

90 dias inclusive sobre conta salário, SABB, INFOSEG, INFOJUD,

SIMBA, CAGED, JUCEPA, ARISP, CENSEC, PREVJUD), além de

inclusão no BNDT e no SERASAJUD/SPC.

2.1 - Defiro a inclusão da ordem SISBAJUD na modalidade

repetitiva por 30 dias em relação a todos os executados, exceto em

relação à contas salários dos sócios executados.

2.2 - Defiro ainda a realização das pesquisas INFOJUD/DOI,

CENSEC, ARISP e SNIPER, cujos resultados deverão ser

certificados nos autos, sendo infrutíferas as respostas.

2.3- Incluam-se os nomes dos executadas no SERASAJUD e

BNDT.

OFÍCIO À POLÍCIA FEDERAL PARA APREENSÃO DE

PASSAPORTES

3 - Considerando que o advogado da exequente não faz prova de

que os executados sejam portadores de passaportes, nem que os

mesmos estejam esbanjando despesas com viagens internacionais,

ou ainda que estejam na iminência de figurou fixar residência noutro

país, como medida acautelatória à eventual restrição, decide-se:

a) requisitar informações ao Departamento de Polícia Federal (sede

em Belém) sobre a existência ou não de passaportes expedidos em

nomes dos sócios executados;

b) havendo passaportes expedidos – se estão ou não com

qualidades ativas – e se os referidos titulares têm viagens

internacionais marcadas próximas ou futuras.

Aguarde-se a resposta no prazo de 10 dias úteis.

APREENSÃO E PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DA CNH

4. O STF, na ADI 5941, embora admita a possibilidade da adoção

de medidas judiciais atípicas para dar efetividade à decisão judicial,

também recomenda observância de “proporcionalidade em sentido

estrito” ao julgador no exame e eventual aplicação das medidas

atípicas.

Eis o excerto do V. acórdão referente à observância da

proporcionalidade:

“(...) na análise da proporcionalidade em sentido estrito, o julgador

verificará se, diante das circunstâncias do litígio concreto, a medida

requerida ou cogitada ex officio ofende, injustificadamente, direitos

fundamentais de maior relevo, sob pretexto de, de maneira

desmedida, garantir o legítimo direito de satisfação do exequente”

(...)”

É o que se verá a seguir.

Portanto, no julgamento da ADI nº 5941, o E. STF julgou

improcedente o pedido para declarar a constitucionalidade das

medidas executivas atípicas autorizadas pela cláusula geral do Art.

139, IV, do CPC. Na visão da Suprema Corte, “… as medidas

atípicas devem ser avaliadas de forma casuística, de modo a

garantir ao juiz a interpretação da norma e a melhor adequação ao

caso concreto, aplicando ao devedor ou executado aquela que lhe

for menos gravosa, mediante decisão devidamente motivada”.

(INFORMATIVO STF, EDIÇÃO 1082/2023, pag. 12).

Nesse diapasão, deve a medida atender os seguintes requisitos,

além do esgotamento das demais vias executórias (ROT-10342-

49.2020.5.18.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

06/05/2022):

atendimento aos parâmetros da adequação, razoabilidade e

proporcionalidade da medida no caso concreto;  necessário que o

exequente aponte em que sentido a adoção desse medida extrema

pode viabilizar o pagamento do crédito exequendo; e demonstrar o

exequente a prática de atos, pelo devedor, capazes de justificar a

determinação de suspensão da CNH, tais como a ostentação de

sinais de riqueza ou mesmo a adoção de padrão elevado de vida

incompatíveis com o inadimplemento da obrigação constituída no

título executivo judicial.

No caso concreto, a parte exequente se limita a conjecturar

ocultações das reclamadas, sem a demonstração concreta da sua

existência. Ademais, não indica ostentação patrimonial dos

devedores, nem especifica como a suspensão da CNH do

executado poderia, de fato, viabilizar a satisfação da obrigação

inadimplida. Nesse cenário, seria abusiva e desproporcional a

decisão de suspensão da CNH do executado, não se tratando de

medida útil para o pagamento do crédito trabalhista.

Deste modo, no caso vertente, as medidas requeridas pelo

exequente não contém indicativo algum de que possam contribuir,

de forma concreta, para a satisfação da obrigação definida no título

executivo, principalmente quando já foram adotadas, sem êxito,

medidas de pesquisa patrimonial e outras medidas restritivas.

Nesse contexto, a medida ora pretendida está longe de se

caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constituindo-se mera penalização dos executados,

circunstância que contraria o objetivo da norma contida no art. 139,

IV, do CPC.
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Indefere-se o pedido de suspensão da CNH e passaporte, visto que

não se sabe se a CNH é instrumento de trabalho dos devedores.

MULTA DE 20% SOBRE VALOR DA DÍVIDA POR ATO

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E MAIS 20% POR

VIOLAÇÃO AO DEVER PROCESSUAL

5. Quanto ao pedido de aplicação de multas de 20% por omissiva e

resistência injustificada à ordem judicial, indefere-se o

requerimento, em razão de constatar-se que os executados não

vem resistindo temerariamente ao pagamento da dívida. Assim,

não resta tipificado o ato atentatório à dignidade da Justiça,

consoante disposto no artigo art. 774, IV e parágrafo único CPC/15.

5.1 - Da mesma forma, indefere-se a multa de 20% por violação

ao dever processual, eis que o patrono não comprova que os

executados estão se eximindo de sua obrigação, culposa e

intencionalmente, não restando tipificado o artigo art. 77 e §2º do

CPC/15.

CIÊNCIA DO DESPACHO

6 - Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculado aos

advogados habilitados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000598-68.2023.5.08.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXECUTADO FUNDACAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO - FUNTELPA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA MARIA MONTEIRO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao exequente para tomar ciência das petições de #id:5642603

(impugnação aos cálculos), #id:7cf0d46 e #id:1bd17a3. Manifestar-

se, no prazo legal, querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000045-84.2024.5.08.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADER MONTEIRO TUMA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao exequente para tomar ciência das petições de Id 364a87c

("complementar") e de Id 0851865 (impugnação aos cálculos).

Manifestar-se, no prazo legal, querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº CumSen-0000096-95.2024.5.08.0011
EXEQUENTE RONALDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

EXECUTADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

EXECUTADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para tomarem ciência da Impugnação aos Cálculos de Id

217574d.

Manifestarem-se, no prazo legal, querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº CumSen-0000096-95.2024.5.08.0011
EXEQUENTE RONALDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

EXECUTADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

EXECUTADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para tomarem ciência da Impugnação aos Cálculos de Id

217574d.

Manifestarem-se, no prazo legal, querendo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000074-49.2024.5.08.0007
RECLAMANTE YURI YAN FREIRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DE
GUADALUPE

ADVOGADO NELSON TOURINHO
TUPINAMBA(OAB: 17432/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DE

GUADALUPE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000074-49.2024.5.08.0007
RECLAMANTE YURI YAN FREIRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DE
GUADALUPE

ADVOGADO NELSON TOURINHO
TUPINAMBA(OAB: 17432/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI YAN FREIRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: YURI YAN FREIRE DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),
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fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000123-78.2024.5.08.0011
RECLAMANTE ANTONIO JOELSON DA COSTA

NOBRE

ADVOGADO JHENIFFER DAIANE DA SILVA
BRANDAO(OAB: 25796/PA)

ADVOGADO BIANCA ROSAS MARTINS
BELTRAO(OAB: 26661/PA)

ADVOGADO KATHERINE KEZIA FERREIRA
REZENDE DE ALMEIDA(OAB:
28676/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO ANDREY PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 36946/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOELSON DA COSTA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: ANTONIO JOELSON DA COSTA NOBRE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000111-64.2024.5.08.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO DIEGO LIMA PAULI(OAB: 858/RR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGUES VIEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da Impugnação aos Cálculos de Id 0ab622b e,

querendo, manifestar-se, no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000124-63.2024.5.08.0011
RECLAMANTE MARCIO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MARCIA REGINA GARCIA DE
MIRANDA(OAB: 20836/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO ANDREY PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 36946/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: MARCIO ARAUJO COSTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 11:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000124-63.2024.5.08.0011
RECLAMANTE MARCIO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MARCIA REGINA GARCIA DE
MIRANDA(OAB: 20836/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO ANDREY PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 36946/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 11:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000124-63.2024.5.08.0011
RECLAMANTE MARCIO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MARCIA REGINA GARCIA DE
MIRANDA(OAB: 20836/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO ANDREY PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 36946/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de
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seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 11:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000823-88.2023.5.08.0011
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

REQUERIDO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERICLES SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao exequente para tomar ciência da impugnação de #id:c692745 e,

querendo, manifestar-se, no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000065-75.2024.5.08.0011
RECLAMANTE CRISTIANY DO SOCORRO PEREIRA

DA GAMA

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANY DO SOCORRO PEREIRA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: CRISTIANY DO SOCORRO PEREIRA DA

GAMA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 07/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000065-75.2024.5.08.0011
RECLAMANTE CRISTIANY DO SOCORRO PEREIRA

DA GAMA

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 07/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-51.2024.5.08.0011
RECLAMANTE JEFFERSON LISBOA PAZ

ADVOGADO SERGIO RICARDO RAMOS
FIGUEIREDO(OAB: 20050/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 07/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-51.2024.5.08.0011
RECLAMANTE JEFFERSON LISBOA PAZ

ADVOGADO SERGIO RICARDO RAMOS
FIGUEIREDO(OAB: 20050/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LISBOA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG
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DESTINATÁRIO: JEFFERSON LISBOA PAZ

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 07/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000091-73.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RENAN BRENO MONTEIRO DAS

DORES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: VIA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 08/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000091-73.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RENAN BRENO MONTEIRO DAS

DORES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN BRENO MONTEIRO DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: RENAN BRENO MONTEIRO DAS DORES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 08/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000072-67.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RAIMUNDO DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DE
GUADALUPE

ADVOGADO NELSON TOURINHO
TUPINAMBA(OAB: 17432/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DE

GUADALUPE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 08/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000072-67.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RAIMUNDO DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DE
GUADALUPE

ADVOGADO NELSON TOURINHO
TUPINAMBA(OAB: 17432/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO DOS SANTOS BARROS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 08/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000642-87.2023.5.08.0011
RECLAMANTE ELDEN TORRES E SILVA

ADVOGADO BRENNO SALES GALVAO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDEN TORRES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao reclamante para tomar ciência dos embargos de declaração

(#id:37e4ab0 e #id:5f8f2dd) e, querendo, manifestar-se, no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

IGOR DE OLIVEIRA ZWICKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000130-70.2024.5.08.0011
RECLAMANTE WILCON ALVES COSTA

ADVOGADO DAVI DIAS DE ASSUNCAO(OAB:
24337/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILCON ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: WILCON ALVES COSTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 08/05/2024 11:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000130-70.2024.5.08.0011
RECLAMANTE WILCON ALVES COSTA

ADVOGADO DAVI DIAS DE ASSUNCAO(OAB:
24337/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG
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DESTINATÁRIO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 08/05/2024 11:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000036-25.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RENATO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO CAIO AUGUSTO VIRGOLINO
AZEVEDO(OAB: 26107/PA)

RECLAMADO FONSECA COMERCIO DE
LUBRIFICANTES E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONSECA COMERCIO DE LUBRIFICANTES E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: FONSECA COMERCIO DE LUBRIFICANTES E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 09/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000036-25.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RENATO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO CAIO AUGUSTO VIRGOLINO
AZEVEDO(OAB: 26107/PA)

RECLAMADO FONSECA COMERCIO DE
LUBRIFICANTES E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MENDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: RENATO MENDES DE ARAUJO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 09/05/2024 10:15horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000127-18.2024.5.08.0011
RECLAMANTE WANDERLEY RODRIGUES NOVAES

ADVOGADO DIEGO ANAISSI MOURA
MATOS(OAB: 22250/PA)

RECLAMADO ROD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA
MONTE PAIVA(OAB: 5607/RN)

RECLAMADO LV TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO INGRID TATIANA NEBAI REIS DA
COSTA(OAB: 29391/PA)

ADVOGADO THALES AUGUSTO TEIXEIRA
COSTA(OAB: 27092/PA)

ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES(OAB:
15887/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LV TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: LV TRANSPORTE LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 09/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000127-18.2024.5.08.0011
RECLAMANTE WANDERLEY RODRIGUES NOVAES

ADVOGADO DIEGO ANAISSI MOURA
MATOS(OAB: 22250/PA)

RECLAMADO ROD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA
MONTE PAIVA(OAB: 5607/RN)

RECLAMADO LV TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO INGRID TATIANA NEBAI REIS DA
COSTA(OAB: 29391/PA)

ADVOGADO THALES AUGUSTO TEIXEIRA
COSTA(OAB: 27092/PA)

ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES(OAB:
15887/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROD TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: ROD TRANSPORTES LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 09/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em
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cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000127-18.2024.5.08.0011
RECLAMANTE WANDERLEY RODRIGUES NOVAES

ADVOGADO DIEGO ANAISSI MOURA
MATOS(OAB: 22250/PA)

RECLAMADO ROD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA
MONTE PAIVA(OAB: 5607/RN)

RECLAMADO LV TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO INGRID TATIANA NEBAI REIS DA
COSTA(OAB: 29391/PA)

ADVOGADO THALES AUGUSTO TEIXEIRA
COSTA(OAB: 27092/PA)

ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES(OAB:
15887/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY RODRIGUES NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBG

DESTINATÁRIO: WANDERLEY RODRIGUES NOVAES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 09/05/2024 10:45horas, na modalidade

PRESENCIAL, nos termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24

de outubro de 2022 e Ato Conjunto PRESI/CR nº 001 de 25 de

janeiro de 2023, na sala de audiências da 11ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom

Pedro I, 698, 7º Andar, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Exclusivamente aos advogados, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA será permitido participar da audiência

por meio de videoconferência, o que ocorrerá por meio da

p la ta fo rma ZOOM no segu in te  l ink :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918

e a Senha de acesso: 0E76LjUk.

Tudo nos termos do caput do Art. 10º do Ato Conjunto acima

referido, que assim dispõe:

Art. 10º Ao advogado e à advogada, com domicílio profissional em

cidade diversa de Belém/PA, sede do Tribunal do Trabalho da 8ª

Região, ou em cidade diversa da sede da Vara do Trabalho, será

permitido realizar sustentação oral ou participar da audiência por

meio de videoconferência.

As partes devem comparecer à audiência, nos termos do art. 844 da

CLT c/c a súmula 74, I do TST.

Determinar que, no dia da audiência, as partes apresentem as suas

respectivas testemunhas, considerando-se o disposto nos artigos

815, 825 e 845 da CLT, sob pena de dispensa.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000592-61.2023.5.08.0011
RECLAMANTE FABIO DE JESUS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE JESUS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f63f291

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista promovida por FÁBIO DE

JESUS SANTOS FERREIRA em face de HORIZONTE LOGÍSTICA

LTDA, HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA e AMBEV

S.A., decido, nos termos da fundamentação e dos cálculos que
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integram o presente dispositivo, no mérito, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação trabalhista para

condenar as primeira e segunda reclamadas, solidariamente, e

a terceira reclamada, subsidiariamente, a pagarem ao

reclamante, nos exatos termos dos cálculos que integram este

dispositivo e nos limites da exordial, o valor de R$-744,23, a

título de devolução de descontos indevidos no TRCT.

Improcedentes os demais pedidos.

Autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis.

Juros e correção monetária a serem apurados nos termos da

fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Defiro ao reclamante a Justiça Gratuita.

Custas pelas primeira e segunda reclamadas, no valor de R$-15,63,

calculadas sobre 2% do valor da condenação R$-781,44.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes considerando a antecipação da prolação da

decisão (S. 197 do TST).

Nada mais.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000592-61.2023.5.08.0011
RECLAMANTE FABIO DE JESUS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f63f291

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista promovida por FÁBIO DE

JESUS SANTOS FERREIRA em face de HORIZONTE LOGÍSTICA

LTDA, HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA e AMBEV

S.A., decido, nos termos da fundamentação e dos cálculos que

integram o presente dispositivo, no mérito, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação trabalhista para

condenar as primeira e segunda reclamadas, solidariamente, e

a terceira reclamada, subsidiariamente, a pagarem ao

reclamante, nos exatos termos dos cálculos que integram este

dispositivo e nos limites da exordial, o valor de R$-744,23, a

título de devolução de descontos indevidos no TRCT.

Improcedentes os demais pedidos.

Autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis.

Juros e correção monetária a serem apurados nos termos da

fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Defiro ao reclamante a Justiça Gratuita.

Custas pelas primeira e segunda reclamadas, no valor de R$-15,63,

calculadas sobre 2% do valor da condenação R$-781,44.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes considerando a antecipação da prolação da

decisão (S. 197 do TST).

Nada mais.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000788-31.2023.5.08.0011
RECLAMANTE ALINE MOURA FERREIRA HANTANI

SOZINHO

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MOURA FERREIRA HANTANI SOZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91d6b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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3. CONCLUSÃO

No processo nº ATOrd 0000788-31.2023.5.08.0011, em que é

embargante/reclamante ALINE MOURA FERREIRA HANTANI

SOZINHO e é embargado/reclamado o BANCO SANTANDER

(BRASIL) S/A, decide-se conhecerdos embargos de declaração e,

no mérito, julgá-los improcedentes.

Tudo consoante fundamentação. Registre-se para fins estatísticos.

Com a publicação desta sentença no DEJT, e vinculação aos

nomes dos advogados, as partes ficam cientes.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000788-31.2023.5.08.0011
RECLAMANTE ALINE MOURA FERREIRA HANTANI

SOZINHO

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91d6b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

No processo nº ATOrd 0000788-31.2023.5.08.0011, em que é

embargante/reclamante ALINE MOURA FERREIRA HANTANI

SOZINHO e é embargado/reclamado o BANCO SANTANDER

(BRASIL) S/A, decide-se conhecerdos embargos de declaração e,

no mérito, julgá-los improcedentes.

Tudo consoante fundamentação. Registre-se para fins estatísticos.

Com a publicação desta sentença no DEJT, e vinculação aos

nomes dos advogados, as partes ficam cientes.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000190-40.2024.5.08.0012
CONSIGNANTE PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS

DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO PAMELA DESYREE FARIAS
GONCALVES(OAB: 22717/PA)

CONSIGNATÁRIO ROSIANE ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3da31ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, nos autos da ConPag 0000190-40.2024.5.08.0012,

em que são partes PUMA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

V I G I L Â N C I A  E  T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S  L T D A

( C O N S I G N A N T E )  e  R O S I A N E  A R A U J O  S I L V A

( C O N S I G N A T Á R I A ) ,  d e c i d e - s e :

3.1. Acolhera ação de consignação e autorizar o pagamento da

importância (#id:c80a9a4)de R$ R$2.948,06 à consignatária

através de alvará judicial.

3.2. Determinar, como critério de segurança jurídica, a certificação

quanto ao valor a ser liberado, antes da expedição do alvará

judicial, conforme previsto na fundamentação.

3.3. Ressalvar eventuais outros direitos decorrentes do contrato de

trabalho do autor, eis que, nesta decisão, desonera-se a empresa

apenas dos valores das multas dos artigos 477 e 467 da CLT.

3.4. Atribuir custas de sucumbência em face da consignatária, no

importe de 2% sobre o valor consignado, das quais fica isenta com

base no § 3º do Art. 790 da CLT.

Tudo nos termos e limites da fundamentação. Com a publicação da

sentença no DEJT, vinculada ao nome doadvogado cadastrado, a

consignante fica ciente. Intimar a consignatária, pela via postal, no

endereço informado na petição inicial.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000624-47.2015.5.08.0011
RECLAMANTE RAQUEL SILVA BEZERRA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
ARMINIO(OAB: 19937/PA)

RECLAMADO JURACY RAMOS JUNIOR

RECLAMADO RANSS SERVICOS MEDICOS E
LABORATORIAIS LTDA - ME

RECLAMADO J. RAMOS JUNIOR - ASSISTENCIA
POSTUMA - ME
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RECLAMADO RANSS COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

RECLAMADO RANSS ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE DESCONTOS LTDA

RECLAMADO MARIA IVETE MIRANDA GADELHA

RECLAMADO RANSS MART COMERCIO
VAREJISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb42f66

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos encontravam-se arquivados provisoriamente

aguardando o prazo do art. 11-A e §1° da CLT.

2. Mas, conforme certidão de ID. 95bbce9, foram desarquivados,

tendo em vista que houve atendimento virtual do executado e foi

verificado, pelo servidor, a existência de valores depositados nos

autos.

3. Verifica-se que na petição de ID. 904975c, o executado Juracy

Ramos Junior, o qual encontra-se no uso do jus postulandi,

apresentou proposta de acordo para

"pagamento no total de R$ 5.781,03 (cinco mil setecentos e oitenta

e um reais e três centavos), sendo que o valor de R$ 781,03

(setecentos e oitenta e um reais e três centavos), que

momentaneamente estão bloqueados, seja imediatamente

liberados para o saque da Reclamante e sirva como valor de

entrada deste acordo. Assim, o saldo devedor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) serão parcelados em dez vezes de R$ 500,00

(quinhentos reais), a serem pagos mensalmente através de guias

de recolhimento de acordo, na data de todo dia 15 (quinze) de cada

mês". (Grifei)

4. Considerando que pelos próprios termos do acordo proposto o

executado demonstra conhecimento do valor que encontra-se

bloqueado nos autos, assim como propôs a sua liberação imediata,

determino o pagamento do valor que está bloqueado, em caráter

imediato, com alvará judicial em nome da reclamante.

5. O alvará deve ser entregue diretamente à reclamante, via oficial

de justiça, devendo ser expedido mandado para tanto. O oficial de

justiça também deve apresentar a proposta de acordo do executado

de ID. 904975c e perguntar se a exequente aceita, tendo em vista

que, intimado, o advogado da exequente não se manifestou

(certidão de ID. 09f2cbd), sendo, inclusive, que a última vez que se

manifestou nos autos foi em 09/10/2018 (ID. b10bc24), ou seja, há

mais de cinco anos.

6. Caso a exequente não aceite o acordo, retornem-se os autos ao

arquivo provisório.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-57.2024.5.08.0011
RECLAMANTE JOYCIANE BARBOSA FEITOSA

CHAVES

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCIANE BARBOSA FEITOSA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID addf879

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Este processo foi devolvido para esta Vara após a audiência de

conciliação (#id:e9f445b) realizada no âmbito do CEJUSC, na qual

as partes não chegaram a uma conciliação.

DA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL

2. O juízo verifica que a reclamante apresentou manifestação

intitulada "emenda à inicial" sob o #id:52de5e6.

3. Considerando que a contestação (#id:13551f4) apresentada pelo

banco reclamado é anterior à "emenda" (#id:52de5e6) protocolizada

pela reclamante, manifeste-se o banco reclamado, no prazo de 05

dias úteis, sob pena de preclusão.

DA INCLUSÃO DO PROCESSO EM PAUTA

4. Designa-se a próxima audiência para o dia 07/05/2024 às 11:15

horas, nos termos do Art. 844 da CLT c/co o item I da Súmula 74

do C. TST. Com relação às testemunhas, as partes devem observar
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o previstos nos artigos 815, 825 e 845 da CLT, sob pena de

dispensa.

5. A audiência será realizada na MODALIDADE PRESENCIAL, nos

termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022

e do Ato Conjunto nº 001/2023 da CR/PRESI do TRT 8ª Região.

6. Destaca-se que, para o caso dos advogados que possuírem

endereços profissionais em outra cidade não incluída na área de

jurisdição desta Vara Trabalhista, a participação telepresencial

ocorrerá por meio da plataforma ZOOM no seguinte link: https://trt8

-jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918 e

a Senha de acesso: 0E76LjUk.

7. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculada aos

respectivos advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-57.2024.5.08.0011
RECLAMANTE JOYCIANE BARBOSA FEITOSA

CHAVES

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID addf879

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Este processo foi devolvido para esta Vara após a audiência de

conciliação (#id:e9f445b) realizada no âmbito do CEJUSC, na qual

as partes não chegaram a uma conciliação.

DA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL

2. O juízo verifica que a reclamante apresentou manifestação

intitulada "emenda à inicial" sob o #id:52de5e6.

3. Considerando que a contestação (#id:13551f4) apresentada pelo

banco reclamado é anterior à "emenda" (#id:52de5e6) protocolizada

pela reclamante, manifeste-se o banco reclamado, no prazo de 05

dias úteis, sob pena de preclusão.

DA INCLUSÃO DO PROCESSO EM PAUTA

4. Designa-se a próxima audiência para o dia 07/05/2024 às 11:15

horas, nos termos do Art. 844 da CLT c/co o item I da Súmula 74

do C. TST. Com relação às testemunhas, as partes devem observar

o previstos nos artigos 815, 825 e 845 da CLT, sob pena de

dispensa.

5. A audiência será realizada na MODALIDADE PRESENCIAL, nos

termos da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022

e do Ato Conjunto nº 001/2023 da CR/PRESI do TRT 8ª Região.

6. Destaca-se que, para o caso dos advogados que possuírem

endereços profissionais em outra cidade não incluída na área de

jurisdição desta Vara Trabalhista, a participação telepresencial

ocorrerá por meio da plataforma ZOOM no seguinte link: https://trt8

-jus-

br.zoom.us/j/85666041918?pwd=OWxWUnZMNjI5TnpJQkI2N2o4

VnduZz09. Fornece-se também o ID da Reunião: 856 6604 1918 e

a Senha de acesso: 0E76LjUk.

7. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculada aos

respectivos advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-12.2024.5.08.0012
RECLAMANTE MAICON ANTONIO MACEDO SENA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANTONIO MACEDO SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e721aad

proferido nos autos.
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DESPACHO

O processo foi devolvido para esta Vara após audiência

(#id:d7aad63) realizada no âmbito do CEJUSC 1º Grau de Belém.

Vistos.

1. Em face da ausência do reclamante, aquele juízo determinou o

arquivamento (Art. 844 da CLT) da presente ação e remessa dos

autos a esta Vara do Trabalho, concedendo ao reclamante o prazo

de 15 dias para apresentar justificativa de ausência.

2. O reclamante, através de seu patrono, apresentou justificativa

de ausência (#id:381b9d4) no dia 19/03/2024, em conformidade ao

prazo assinalado na ata de audiência de #id:d7aad63.

3. Considerando que o CEJUSC já havia declarado que o

reclamante é beneficiário da justiça gratuita, nos termos do Art. 790,

§ 3º, da CLT, em face à condição de hipossuficiência declarada na

inicial pelo seu patrono, com poderes específicos para este fim,

isento-o do recolhimento das custas processuais, arquive-se.

4. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculado aos

respectivos advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-12.2024.5.08.0012
RECLAMANTE MAICON ANTONIO MACEDO SENA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e721aad

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo foi devolvido para esta Vara após audiência

(#id:d7aad63) realizada no âmbito do CEJUSC 1º Grau de Belém.

Vistos.

1. Em face da ausência do reclamante, aquele juízo determinou o

arquivamento (Art. 844 da CLT) da presente ação e remessa dos

autos a esta Vara do Trabalho, concedendo ao reclamante o prazo

de 15 dias para apresentar justificativa de ausência.

2. O reclamante, através de seu patrono, apresentou justificativa

de ausência (#id:381b9d4) no dia 19/03/2024, em conformidade ao

prazo assinalado na ata de audiência de #id:d7aad63.

3. Considerando que o CEJUSC já havia declarado que o

reclamante é beneficiário da justiça gratuita, nos termos do Art. 790,

§ 3º, da CLT, em face à condição de hipossuficiência declarada na

inicial pelo seu patrono, com poderes específicos para este fim,

isento-o do recolhimento das custas processuais, arquive-se.

4. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculado aos

respectivos advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-26.2023.5.08.0011
RECLAMANTE ENILSON ALVES FEITOSA

ADVOGADO TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA(OAB: 22526/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO ADRIANA DE CASSIA FERRO
MARTINS(OAB: 7450/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef2df37

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Em face do despacho de ID. 83a44c3, o qual indeferiu o pedido

do reclamante para que o processo fosse "convertido em juízo

100% digital", o autor interpôs Agravo de Petição sob o ID. b52bf9c.

2. Analiso e decido.

3. Não conheço do agravo de petição de ID. b52bf9c porque

incabível na espécie já que interposto em face de despacho

meramente ordinatório.

4. Mantém-se a audiência na modalidade presencial e demais

cominações legais das notificações de #id:86b0edd e #id:cb04f90.

5. Com a publicação da decisão no DEJT, vinculada ao nome dos

advogados, as partes ficam cientes.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-26.2023.5.08.0011
RECLAMANTE ENILSON ALVES FEITOSA

ADVOGADO TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA(OAB: 22526/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

ADVOGADO ADRIANA DE CASSIA FERRO
MARTINS(OAB: 7450/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef2df37

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Em face do despacho de ID. 83a44c3, o qual indeferiu o pedido

do reclamante para que o processo fosse "convertido em juízo

100% digital", o autor interpôs Agravo de Petição sob o ID. b52bf9c.

2. Analiso e decido.

3. Não conheço do agravo de petição de ID. b52bf9c porque

incabível na espécie já que interposto em face de despacho

meramente ordinatório.

4. Mantém-se a audiência na modalidade presencial e demais

cominações legais das notificações de #id:86b0edd e #id:cb04f90.

5. Com a publicação da decisão no DEJT, vinculada ao nome dos

advogados, as partes ficam cientes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-84.2023.5.08.0011
RECLAMANTE SULAMITA DA SILVA BRITO

ADVOGADO ELIEZER DA LUZ SOUZA
JUNIOR(OAB: 22536/PA)

ADVOGADO MARCIA EVELYN SANTOS DA
SILVA(OAB: 18182/PA)

RECLAMADO ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO PARA

ADVOGADO BIANKA FERREIRA DE MELO(OAB:
27526/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b9e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

1. As partes foram intimadas (#id:fc36a68) para apresentar

manifestação quanto ao interesse do perito - Drº MAURO

AUGUSTO LIMA DOS PASSOS (CRM- DF: 15165 - TEOT: 12053)

- em atuar neste processo. O prazo concedido às partes expirou,

sem que as partes tenham apresentado qualquer oposição ao

referido perito.

DA NOMEAÇÃO DO PERITO

2. Desse modo, considerando o aceite (#id:230eeeb) do encargo

pelo Drº MAURO AUGUSTO LIMA DOS PASSOS (CRM- DF:

15165 TEOT: 12053), nomeio-o perito, para os fins deste processo.

Remeta-se o termo de compromisso legal para assinatura e

posterior inclusão ao processo. Tão logo haja o envio do referido

termo de compromisso legal, a Secretaria da Vara deverá habilitar o

perito no sistema PJe, para os devidos fins.

DO OBJETO DA PERÍCIA

3. Na audiência (#id:71e95bb) realizada no dia 04/03/2024 definiu-

se o objeto da perícia. Transcreve-se aqui para facilitar a

compreensão do senhor perito.A perícia terá por objeto identificar,

na reclamante, se a existe a doença alegada (bursite ou "LER") e se

esta foi desencadeada e/ou agravada em razão das atividades

desenvolvidas pela reclamante enquanto empregada da OAB Seção

Pará, na função de assistente administrativa e coordenação, mas

sempre com uso de computador. A perícia também deve identificar

se, na hipótese da tipificação da doença profissional ou concausa,

se esta é de natureza totalmente incapacitante, temporariamente

incapacitante, reversível ou irreversível.

Este será o estrito objeto da perícia.

DO PRAZO PARA AGENDAMENTO DA PERÍCIA MÉDICA

5. A partir da ciência - com relação a sua nomeação neste processo

- o senhor Perito tem o prazo de 02 dias úteis para informar nos

autos o dia, local e horário onde será realizada a perícia médica na

reclamante.

DO PRAZO PARA ENTREGA DO LAUDO PERICIAL

6. A partir da nomeação do perito, ele terá o prazo de 30 dias úteis
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para apresentação do Laudo Pericial, conforme ata de audiência de

#id:71e95bb.

QUESITOS DAS PARTES E ASSISTENTES TÉCNICOS

7. As partes já apresentaram os seus respectivos quesitos, bem

como apresentaram seus respectivos assistentes técnicos,

conforme documentos de #id:bf3fc8f (reclamada) e #id:d67548e

(reclamante).

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS E DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

8. Fixa-se o valor dos honorários periciais no importe de R$

1.000,00, nos termos da resolução nº 247 do CSJT de 25 de

outubro de 2019, conforme determinado na ata de audiência de

#id:71e95bb.

DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PELAS

PARTES.

9. Conforme determinado na audiência de #id:71e95bb, a partir da

juntada do laudo pericial nos autos, imediatamente e no mesmo dia,

o senhor secretário de audiências intimará os advogados das

partes, através de publicação no DEJT, para manifestação no prazo

comum de 05 dias úteis, sob pena de preclusão.

PROCESSO CONCLUSOS

10. Com ou sem a manifestação das partes acerca do laudo, os

autos devem ser feitos imediatamente conclusos, a fim de que o

juízo analise a necessidade ou não de ulteriores deliberações.

CIÊNCIA ÀS PARTES

11. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculado aos

respectivos advogados, as partes ficam cientes.

12. Notifique-se o senhor perito, via mensagem eletrônica, para que

tome ciência deste despacho, o que deverá ser certificado nos

autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-84.2023.5.08.0011
RECLAMANTE SULAMITA DA SILVA BRITO

ADVOGADO ELIEZER DA LUZ SOUZA
JUNIOR(OAB: 22536/PA)

ADVOGADO MARCIA EVELYN SANTOS DA
SILVA(OAB: 18182/PA)

RECLAMADO ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO PARA

ADVOGADO BIANKA FERREIRA DE MELO(OAB:
27526/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b9e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

1. As partes foram intimadas (#id:fc36a68) para apresentar

manifestação quanto ao interesse do perito - Drº MAURO

AUGUSTO LIMA DOS PASSOS (CRM- DF: 15165 - TEOT: 12053)

- em atuar neste processo. O prazo concedido às partes expirou,

sem que as partes tenham apresentado qualquer oposição ao

referido perito.

DA NOMEAÇÃO DO PERITO

2. Desse modo, considerando o aceite (#id:230eeeb) do encargo

pelo Drº MAURO AUGUSTO LIMA DOS PASSOS (CRM- DF:

15165 TEOT: 12053), nomeio-o perito, para os fins deste processo.

Remeta-se o termo de compromisso legal para assinatura e

posterior inclusão ao processo. Tão logo haja o envio do referido

termo de compromisso legal, a Secretaria da Vara deverá habilitar o

perito no sistema PJe, para os devidos fins.

DO OBJETO DA PERÍCIA

3. Na audiência (#id:71e95bb) realizada no dia 04/03/2024 definiu-

se o objeto da perícia. Transcreve-se aqui para facilitar a

compreensão do senhor perito.A perícia terá por objeto identificar,

na reclamante, se a existe a doença alegada (bursite ou "LER") e se

esta foi desencadeada e/ou agravada em razão das atividades

desenvolvidas pela reclamante enquanto empregada da OAB Seção

Pará, na função de assistente administrativa e coordenação, mas

sempre com uso de computador. A perícia também deve identificar

se, na hipótese da tipificação da doença profissional ou concausa,

se esta é de natureza totalmente incapacitante, temporariamente

incapacitante, reversível ou irreversível.

Este será o estrito objeto da perícia.

DO PRAZO PARA AGENDAMENTO DA PERÍCIA MÉDICA

5. A partir da ciência - com relação a sua nomeação neste processo

- o senhor Perito tem o prazo de 02 dias úteis para informar nos

autos o dia, local e horário onde será realizada a perícia médica na

reclamante.

DO PRAZO PARA ENTREGA DO LAUDO PERICIAL

6. A partir da nomeação do perito, ele terá o prazo de 30 dias úteis

para apresentação do Laudo Pericial, conforme ata de audiência de

#id:71e95bb.

QUESITOS DAS PARTES E ASSISTENTES TÉCNICOS

7. As partes já apresentaram os seus respectivos quesitos, bem

como apresentaram seus respectivos assistentes técnicos,
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conforme documentos de #id:bf3fc8f (reclamada) e #id:d67548e

(reclamante).

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS E DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

8. Fixa-se o valor dos honorários periciais no importe de R$

1.000,00, nos termos da resolução nº 247 do CSJT de 25 de

outubro de 2019, conforme determinado na ata de audiência de

#id:71e95bb.

DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PELAS

PARTES.

9. Conforme determinado na audiência de #id:71e95bb, a partir da

juntada do laudo pericial nos autos, imediatamente e no mesmo dia,

o senhor secretário de audiências intimará os advogados das

partes, através de publicação no DEJT, para manifestação no prazo

comum de 05 dias úteis, sob pena de preclusão.

PROCESSO CONCLUSOS

10. Com ou sem a manifestação das partes acerca do laudo, os

autos devem ser feitos imediatamente conclusos, a fim de que o

juízo analise a necessidade ou não de ulteriores deliberações.

CIÊNCIA ÀS PARTES

11. Com a publicação deste despacho no DEJT, vinculado aos

respectivos advogados, as partes ficam cientes.

12. Notifique-se o senhor perito, via mensagem eletrônica, para que

tome ciência deste despacho, o que deverá ser certificado nos

autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    OCELIO DE JESUS CARNEIRO MORAIS

    Juiz do Trabalho Titular

12ª Vara do Trabalho de Belém

Notificação

Processo Nº ATSum-0000481-74.2023.5.08.0012
RECLAMANTE LUANA KELLI RODRIGUES BARATA

ADVOGADO KARINA PINA POMPEU(OAB:
19438/PA)

ADVOGADO MONICA BARBOSA RABELO(OAB:
22342/PA)

RECLAMADO PANIFICADORA UMARIZAL LTDA

ADVOGADO IVANILDO RODRIGUES DA GAMA
JUNIOR(OAB: 8525/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA KELLI RODRIGUES BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUANA KELLI RODRIGUES BARATA

Intima-se a reclamante para que, no prazo de 2 (dois) dias,

manifeste-se acerca do cumprimento integral do acordo pela

reclamada, sob pena de considerá-lo quitado.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

RAPHAEL MARQUES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-83.2024.5.08.0012
RECLAMANTE RAQUEL MORAES CAMPOS

ADVOGADO WENDY LOBATO BUERES(OAB:
29286/PA)

RECLAMADO MOURA MOURA ADVOGADOS
ASSOCIADOS SS

RECLAMADO LEANDRO MOURA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RECLAMADO LEANDRO ALCIDES DE MOURA
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MORAES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Travessa Dom Pedro I, 698, 8º andar, Praça Brasil, Umarizal,

BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Telefone: (91) 4008-7177 E-mail: vt12belem.sec@trt8.jus.br

Balcão virtual: https://meet.google.com/awb-kbca-rft

INTIMAÇÃO

(Audiência telepresencial - reclamante)

DESTINATÁRIO: RAQUEL MORAES CAMPOS

  

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", e seu advogado,

se houver, intimados para comparecerem à audiência, a ser

real izada no dia 03/06/2024, às 10h40 na modal idade

TELEPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM, cujo link de acesso será

o seguinte:

Sala virtual de audiências da

12ª Vara do Trabalho de Belémhttps://trt8-jus-

br.zoom.us/j/82396352992?pwd=SFEvK015alg2R0puTVFDQWU4a

zBKQT09ID da reunião: 823 9635 2992

Senha: ipCK8HjS

A parte deverá se fazer presente na sala de audiências virtual, sob

pena de sua ausência implicar no arquivamento da reclamação, nos

termos do art. 844, da CLT.

A parte poderá apresentar suas testemunhas, sob pena de

preclusão, devendo ser observado o quantitativo previsto nos arts.
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821 e 852-H, § 2º, da CLT, a depender do tipo de ação, se de rito

ordinário ou sumaríssimo.

A parte, advogados e testemunhas deverão dispor de condições

técnicas e possuir sinal deinternet estável,e ingressar na sala

virtual de forma individual, mediante uso de e-mail pessoal, a fim de

permitir sua correta identificação, caso contrário deverá se fazer

pessoalmente presente na sala de audiências desta MM. Vara,

localizada no endereço identificado no cabeçalho deste expediente.

O processo poderá ser instruído no mesmo ato.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe.

É obrigatória a apresentação de documentação de identificação

para acesso às dependências do Tribunal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TEODULO RAIMUNDO DE ALMEIDA VASCONCELOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000212-98.2024.5.08.0012
RECLAMANTE MARIA DEUZUITH OLIVEIRA JOAO

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA
AGUILAR(OAB: 14139/PA)

RECLAMADO GISELLE CHRISTINA RIBEIRO
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DEUZUITH OLIVEIRA JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Travessa Dom Pedro I, 698, 8º andar, Praça Brasil, Umarizal,

BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Telefone: (91) 4008-7177 E-mail: vt12belem.sec@trt8.jus.br

Balcão virtual: https://meet.google.com/awb-kbca-rft

INTIMAÇÃO

(Audiência telepresencial - reclamante)

DESTINATÁRIO: MARIA DEUZUITH OLIVEIRA JOAO

      

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", e seu advogado,

se houver, intimados para comparecerem à audiência, a ser

real izada no dia 03/06/2024, às 11h00 na modal idade

TELEPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM, cujo link de acesso será

o seguinte:

Sala virtual de audiências da

12ª Vara do Trabalho de Belémhttps://trt8-jus-

br.zoom.us/j/82396352992?pwd=SFEvK015alg2R0puTVFDQWU4a

zBKQT09ID da reunião: 823 9635 2992

Senha: ipCK8HjS

A parte deverá se fazer presente na sala de audiências virtual, sob

pena de sua ausência implicar no arquivamento da reclamação, nos

termos do art. 844, da CLT.

A parte poderá apresentar suas testemunhas, sob pena de

preclusão, devendo ser observado o quantitativo previsto nos arts.

821 e 852-H, § 2º, da CLT, a depender do tipo de ação, se de rito

ordinário ou sumaríssimo.

A parte, advogados e testemunhas deverão dispor de condições

técnicas e possuir sinal deinternet estável,e ingressar na sala

virtual de forma individual, mediante uso de e-mail pessoal, a fim de

permitir sua correta identificação, caso contrário deverá se fazer

pessoalmente presente na sala de audiências desta MM. Vara,

localizada no endereço identificado no cabeçalho deste expediente.

O processo poderá ser instruído no mesmo ato.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe.

É obrigatória a apresentação de documentação de identificação

para acesso às dependências do Tribunal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TEODULO RAIMUNDO DE ALMEIDA VASCONCELOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000742-39.2023.5.08.0012
RECLAMANTE RAIANY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Travessa Dom Pedro I, 698, 8º andar, Praça Brasil, Umarizal,

BELEM/PA - CEP: 66055-100.

Telefone: (91) 4008-7177 E-mail: vt12belem.sec@trt8.jus.br

Balcão virtual: https://meet.google.com/awb-kbca-rft

CITAÇÃO

(Audiência telepresencial - reclamada)

DESTINATÁRIO: ZAMP S.A.
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Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" citada para tomar

ciência de foi ajuizada em seu desfavor a ação trabalhista cujo

processo segue identificado no cabeçalho deste expediente, e de

que deverá comparecer à audiência, a ser realizada no dia

21/03/2024, às 09h45 na modalidade TELEPRESENCIAL, pelo

aplicativo ZOOM, cujo link de acesso será o seguinte:

Sala virtual de audiências da 12ª Vara do Trabalhohttps://trt8-jus-

br.zoom.us/j/82396352992?pwd=SFEvK015alg2R0puTVFDQWU4a

zBKQT09ID da reunião: 823 9635 2992

Senha: ipCK8HjS

A reclamada fica ciente de que deverá se fazer presente na sala de

audiências virtual ou se fazer substituir pelo gerente ou qualquer

outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o proponente.

O preposto deve trazer carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função.

Caso não haja acordo, deverá aduzir ou apresentar sua defesa, na

conformidade e sob as penas dos arts. 847 e parágrafo único, e

844, da CLT.

A parte deverá especificar todas as provas que pretende produzir,

de acordo com ônus especificado no art. 818 da CLT.

Havendo testemunhas, deverá conduzi-las, cabendo ao Juízo

avaliar a possibilidade de realizar e consumar a instrução no mesmo

ato.

As testemunhas devem observar o quantitativo previsto nos arts.

821 e 852-H, § 2º, da CLT, a depender do tipo de ação, se de rito

ordinário ou sumaríssimo.

No caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie, devidamente indexadas

com a respectiva nomenclatura, e com orientação visual correta, a

teor dos arts. 12 e 13, e parágrafos, da Resolução CSJT 185/2017.

Deverá tambem apresentar o Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional (PCMSO), o Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais (PPRA), o Laudo Técnico de Condições Ambientais de

Trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, se o

objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às condições

ambientais de trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade

ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400, do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

Deverá apresentar registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

INSS (CEI), conforme determina a Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Qualquer alteração

nesses dados durante o trâmite processual deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo.

A parte, advogados e testemunhas deverão dispor de condições

técnicas e possuir sinal deinternet estável,e ingressar na sala

virtual de forma individual, mediante uso de e-mail pessoal, a fim de

permitir sua correta identificação, caso contrário deverá se fazer

pessoalmente presente na sala de audiências desta MM. Vara,

localizada no endereço identificado no cabeçalho deste expediente.

O processo poderá ser instruído no mesmo ato.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe.

É obrigatória a apresentação de documentação de identificação

para acesso às dependências do Tribunal.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TEODULO RAIMUNDO DE ALMEIDA VASCONCELOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000483-44.2023.5.08.0012
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

RECLAMADO JHF SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
- EPP

ADVOGADO LORENA MATOS ALEIXO(OAB:
15754/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHF SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be852d6

proferido nos autos.

À luz da certidão de ID 896bd0e, convolo em penhora os ativos

financeiros bloqueados através do SISBAJUD. Ficam cientes as
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executadas de que resta garantida a execução.

Aguarde-se a expiração do interregno legal para o manejo de

recursos ou incidentes.

Esgotado o prazo sem qualquer intervenção, proceda-se ao

recolhimento dos encargos previdenciárias com o numerário

existente na conta à disposição deste Juízo.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000483-44.2023.5.08.0012
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

RECLAMADO JHF SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
- EPP

ADVOGADO LORENA MATOS ALEIXO(OAB:
15754/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be852d6

proferido nos autos.

À luz da certidão de ID 896bd0e, convolo em penhora os ativos

financeiros bloqueados através do SISBAJUD. Ficam cientes as

executadas de que resta garantida a execução.

Aguarde-se a expiração do interregno legal para o manejo de

recursos ou incidentes.

Esgotado o prazo sem qualquer intervenção, proceda-se ao

recolhimento dos encargos previdenciárias com o numerário

existente na conta à disposição deste Juízo.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-92.2017.5.08.0012
RECLAMANTE TAISE DE NAZARE LOPES ALHO

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO ANGELO LUIS SILVA PES(OAB:
22592/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO NADIA CARIBE SOARES(OAB:
23580/PA)

RECLAMADO SOM DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO ROSILENE DE ANDRADE
MARIANO(OAB: 92930/SP)

ADVOGADO DANIEL MARIANO TACITO(OAB:
175711/SP)

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO BRUNO DE SOUSA ALVES(OAB:
19342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOM DIAGNOSTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41df78f

proferido nos autos.

Em se tratando de valores remanescentes existentes nos autos e à

luz da certidão de ID 1ddb284, indefiro o requerido na petição

avulsa de ID 4ec3ca3.

Intime-se a reclamada para credenciar pessoa autorizada para

recebimento ou indicar dados bancários para transferência dos

valores.

Após, verifique-se se as contas judiciais vinculadas ao processo

estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, retornem-se

os autos ao arquivo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000185-91.2019.5.08.0012
EXEQUENTE MARIA ELIETE COSTA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO DAVI JOSE ABRAHAO(OAB:
25635/PA)

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

ADVOGADO VICTOR RUSSO FROES
RODRIGUES(OAB: 23863/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIETE COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1ea3e

proferido nos autos.

Libere-se o montante em favor da exequente, observando-se o

limite de seu crédito. Na oportunidade, proceda-se ao recolhimento

dos encargos previdenciários com o numerário existente na conta à

disposição deste Juízo. Após a efetivação do pagamento dos

créditos e recolhimentos dos encargos legais, registre-se no sistema

GPREC e no PJE.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000358-75.2020.5.08.0014
RECLAMANTE LISANDRA CORREA MARTINS

ADVOGADO ALDANERYS MATOS AMARAL(OAB:
10129/PA)

RECLAMADO RESTAURANTE EMPORIO KOSHER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA CORREA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b035b37

proferido nos autos.

Considerando a documentação apresentada pela representante do

espólio da reclamante, proceda-se à retificação da autuação da

representação processual. Em seguida, inclua-se o processo em

pauta e intime-se a reclamada para comparecimento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000675-79.2020.5.08.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO KEYLA DE SOUSA BOAS(OAB:
23150/PA)

RECLAMADO SANTOS & RODRIGUES COMERCIO
DE CARNE BOVINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO NUNES PAMPLONA(OAB:
16130/PA)

ADVOGADO ADRIANO GOMES DE DEUS(OAB:
16985/PA)

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d11a864

proferida nos autos.

Recebo a manifestação (ID 437265a) do SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DO PARÁ como

impugnação aos cálculos, acolhendo-a apenas para corrigir erro

material - omissão - na conta anteriormente juntada, referente aos

honorários sucumbenciais arbitrados na sentença de conhecimento.

Dessa forma, homologo os cálculos de liquidação anexos a esta

decisão, a fim de que produzam seus jurídicos efeitos, fixando o

valor da execução no importe de R$ 11.927,00, importância

atualizada até 18/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações.

Cite-se a ré, via postal, para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, ficando autorizado, em caso de inércia, o manejo das

ferramentas de busca patrimonial SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, ARISP e CNIB, e ainda, se necessário, a expedição de

mandado para penhora de bens em valor suficiente para a

satisfação da dívida e a inclusão da devedora no BNDT e

SERASAJUD, observando o prazo previsto no art. 883-A, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACum-0000675-79.2020.5.08.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO KEYLA DE SOUSA BOAS(OAB:
23150/PA)

RECLAMADO SANTOS & RODRIGUES COMERCIO
DE CARNE BOVINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO NUNES PAMPLONA(OAB:
16130/PA)

ADVOGADO ADRIANO GOMES DE DEUS(OAB:
16985/PA)

ADVOGADO FABIELY RAYANA DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 18116/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS & RODRIGUES COMERCIO DE CARNE BOVINA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d11a864

proferida nos autos.

Recebo a manifestação (ID 437265a) do SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DO PARÁ como

impugnação aos cálculos, acolhendo-a apenas para corrigir erro

material - omissão - na conta anteriormente juntada, referente aos

honorários sucumbenciais arbitrados na sentença de conhecimento.

Dessa forma, homologo os cálculos de liquidação anexos a esta

decisão, a fim de que produzam seus jurídicos efeitos, fixando o

valor da execução no importe de R$ 11.927,00, importância

atualizada até 18/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações.

Cite-se a ré, via postal, para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, ficando autorizado, em caso de inércia, o manejo das

ferramentas de busca patrimonial SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, ARISP e CNIB, e ainda, se necessário, a expedição de

mandado para penhora de bens em valor suficiente para a

satisfação da dívida e a inclusão da devedora no BNDT e

SERASAJUD, observando o prazo previsto no art. 883-A, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-90.2023.5.08.0012
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO TRINDADE

CHAVES

ADVOGADO RICARDO LUIZ ZANIOL
FERNANDES(OAB: 110957/RS)

ADVOGADO RICARDO HENZ DUTRA(OAB:
105146/RS)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb50ce

proferida nos autos.

Cite-se a reclamada, via postal, para pagar ou garantir a execução,

no prazo de 48 horas, ficando autorizado, em caso de inércia, o

manejo das ferramentas de busca patrimonial SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, ARISP e CNIB, e ainda, se necessário, a

expedição de mandado para penhora de bens em valor suficiente

para a satisfação da dívida e a inclusão da devedora no BNDT e

SERASAJUD, observando o prazo previsto no art. 883-A, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-90.2023.5.08.0012
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO TRINDADE

CHAVES

ADVOGADO RICARDO LUIZ ZANIOL
FERNANDES(OAB: 110957/RS)

ADVOGADO RICARDO HENZ DUTRA(OAB:
105146/RS)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCISCO TRINDADE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb50ce

proferida nos autos.

Cite-se a reclamada, via postal, para pagar ou garantir a execução,

no prazo de 48 horas, ficando autorizado, em caso de inércia, o

manejo das ferramentas de busca patrimonial SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, ARISP e CNIB, e ainda, se necessário, a

expedição de mandado para penhora de bens em valor suficiente

para a satisfação da dívida e a inclusão da devedora no BNDT e
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SERASAJUD, observando o prazo previsto no art. 883-A, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000779-66.2023.5.08.0012
REQUERENTE LUCIANA MARIA CORDEIRO

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA CORDEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790848a

proferido nos autos.

Diante do depósito judicial voluntário efetivado pela executada (ID

408633b), ficam cientes as partes de que resta garantida a

execução. Aguarde-se a expiração do interregno legal para o

manejo de recursos ou incidentes.

Esgotado o prazo sem qualquer intervenção, sobreste-se a marcha

processual do feito até que sobrevenha o trânsito em julgado do

título executivo nos autos principais (0000336-52.2022.5.08.0012).

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000779-66.2023.5.08.0012
REQUERENTE LUCIANA MARIA CORDEIRO

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790848a

proferido nos autos.

Diante do depósito judicial voluntário efetivado pela executada (ID

408633b), ficam cientes as partes de que resta garantida a

execução. Aguarde-se a expiração do interregno legal para o

manejo de recursos ou incidentes.

Esgotado o prazo sem qualquer intervenção, sobreste-se a marcha

processual do feito até que sobrevenha o trânsito em julgado do

título executivo nos autos principais (0000336-52.2022.5.08.0012).

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000210-31.2024.5.08.0012
EMBARGANTE SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA

MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

EMBARGADO NICOLAU LOPES DE BARROS

EMBARGADO ASSOCIACAO ATLETICA ESMAC
ANANINDEUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da7b92

proferido nos autos.

I- Retifique-se a autuação, para desmarcar a opção "Tutela/

Liminar".

II- Citem-se os réus para apresentação de defesa, nos termos do

art. 679 do CPC.

III- Após o prazo, e não manifestado o interesse, pelas partes, na

produção de outras provas, conclusos para sentença.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052800-25.2000.5.08.0012
RECLAMANTE MARIA LAURA VIANA RAMOS

ADVOGADO EDGAR PEREIRA DE ARAUJO
FILHO(OAB: 5056/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO HELIO DA SILVA
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURA VIANA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6696de4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-95.2023.5.08.0012
RECLAMANTE IVANEIDE VILHENA DA SILVA

ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA(OAB:
19973/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANEIDE VILHENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f1f94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID a8dba86, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-95.2023.5.08.0012
RECLAMANTE IVANEIDE VILHENA DA SILVA

ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA(OAB:
19973/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f1f94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID a8dba86, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-11.2023.5.08.0012
RECLAMANTE EDILEUSON DA COSTA SOUSA

ADVOGADO MARCELLY RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 25757/PA)

RECLAMADO ASSEMBLEIA PARAENSE

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDILEUSON DA COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48f668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 3e68829, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-11.2023.5.08.0012
RECLAMANTE EDILEUSON DA COSTA SOUSA

ADVOGADO MARCELLY RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 25757/PA)

RECLAMADO ASSEMBLEIA PARAENSE

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSEMBLEIA PARAENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48f668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 3e68829, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000322-34.2023.5.08.0012

CONSIGNANTE WANG E YANXIONG COM. DE
VARIEDADES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUARACIO DA
LUZ(OAB: 3163/PA)

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA MORAES DE
SOUZA(OAB: 25026/PA)

ADVOGADO TIAGO MEGALE DE LIMA(OAB:
20084/PA)

CONSIGNATÁRIO KLEDSON JOSE TRINDADE
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANG E YANXIONG COM. DE VARIEDADES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd77d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 662e013, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-93.2023.5.08.0012
RECLAMANTE ELIETE CASTRO NEVES

ADVOGADO JORGEANA DANIELLY RIOS BRITO
RIBEIRO FURTADO(OAB: 17862/PA)

RECLAMADO PRIMECLEAN LIMPEZA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THYAGO RAMOS DO
ROSARIO(OAB: 24641/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE CASTRO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95c84f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 0fc6efa, na qual positivou-se o
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cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-93.2023.5.08.0012
RECLAMANTE ELIETE CASTRO NEVES

ADVOGADO JORGEANA DANIELLY RIOS BRITO
RIBEIRO FURTADO(OAB: 17862/PA)

RECLAMADO PRIMECLEAN LIMPEZA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THYAGO RAMOS DO
ROSARIO(OAB: 24641/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMECLEAN LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95c84f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 0fc6efa, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-38.2024.5.08.0012
RECLAMANTE CLAUDIA CAROLINE PANTOJA

SOARES

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CAROLINE PANTOJA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7894832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 517c0f3, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-38.2024.5.08.0012
RECLAMANTE CLAUDIA CAROLINE PANTOJA

SOARES

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7894832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 517c0f3, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-98.2023.5.08.0012
RECLAMANTE ALBERTO FLAVIO SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)
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RECLAMADO HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO
CONDE S.A.

ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA(OAB:
12268/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE

S.A.

A parte indicada no campo destinatário, fica intimada para tomar

ciência do recurso ordinário interposto pelo reclamante sob o ID

2225ee6. Querendo, poderá apresentar suas contrarrazões ao

referido recurso no prazo de 8 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOANA D ARC SANCHES FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000176-56.2024.5.08.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES
ROSAL(OAB: 2412/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIC BRUNO DA SILVA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

Intima-se o autor para ciência da impugnação aos cálculos de

liquidação apresentada pela ré, facultando-lhe o prazo de 8 dias

para manifestações.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAPHAEL MARQUES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000178-26.2024.5.08.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES
ROSAL(OAB: 2412/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE FROTA PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

Intima-se o autor para ciência da impugnação aos cálculos de

liquidação apresentada pela ré, facultando-lhe o prazo de 8 dias

para manifestações.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAPHAEL MARQUES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0042000-59.2005.5.08.0012
RECLAMANTE ZELIA MARLY LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

RECLAMADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA MARLY LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19a31f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.
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Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000790-95.2023.5.08.0012
EXEQUENTE EDISON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO JEFFERSON ROGERIO DE JESUS
FONSECA(OAB: 25500/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA
DALL´AGNOL(OAB: 11259/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDISON DOS SANTOS SOUSA

Intima-se o exequente para ciência da garantia do Juízo, facultando-

lhe o prazo de 5 (cinco) dias para o manifestação, nos termos do

art. 884, § 3º, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAPHAEL MARQUES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000308-21.2021.5.08.0012
RECLAMANTE M.M.B.S.

ADVOGADO MIRLLEN THALYTA LIMA
SOUZA(OAB: 18669/PA)

RECLAMADO E.E.D.C.B.L.

ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL(OAB:
18764/PA)

RECLAMADO E.C.L.

ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL(OAB:
18764/PA)

RECLAMADO G.F.D.S.

RECLAMADO A.R.C.F.D.S.

RECLAMADO C.E.E.C.L.

ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL(OAB:
18764/PA)

RECLAMADO S.C.E.D.S.

RECLAMADO A.E.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da5ed00.

Processo Nº ATOrd-0000308-21.2021.5.08.0012
RECLAMANTE M.M.B.S.

ADVOGADO MIRLLEN THALYTA LIMA
SOUZA(OAB: 18669/PA)

RECLAMADO E.E.D.C.B.L.

ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL(OAB:
18764/PA)

RECLAMADO E.C.L.

ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL(OAB:
18764/PA)

RECLAMADO G.F.D.S.

RECLAMADO A.R.C.F.D.S.

RECLAMADO C.E.E.C.L.

ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL(OAB:
18764/PA)

RECLAMADO S.C.E.D.S.

RECLAMADO A.E.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.E.C.L.

  - E.C.L.

  - E.E.D.C.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da5ed00.

Processo Nº CumSen-0000535-40.2023.5.08.0012
EXEQUENTE JOSE ALEXANDRE RIBEIRO

FERNANDES

ADVOGADO HÉLIA MAGNO TAVARES(OAB:
10942/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

EXECUTADO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQ EMPRESAS DO PARA

ADVOGADO ANTONIO DUARTE BRANDAO
NETO(OAB: 12101/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL
MONTEIRO(OAB: 9116/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE RIBEIRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f60b0c

proferido nos autos.

Considerando que os cálculos apresentados pelo exequente se

encontram no formato PJe-Cidadão, o que impossibilita seu acesso

pela contadoria do Juízo, mesmo para simples atualização de juros

e correção monetária, intime-se a parte exequente para apresentá-
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los no formato PJC, no prazo de 05 (cinco) dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-37.2023.5.08.0012
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO MARIA LUCIA DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 5873/PA)

ADVOGADO BRUNO QUADROS PIMENTEL(OAB:
20120/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6481

proferido nos autos.

A Claro S/A, responsável subsidiária pelo crédito trabalhista no

presente feito, efetuou depósito judicial voluntário em montante

inferior ao valor total da execução. Da análise dos cálculos de

liquidação, constata-se que a diferença remanescente corresponde

exatamente à soma dos valores referentes aos encargos

previdenciários e processuais. Em outros processos nesta unidade

judiciária a empresa tem o costume de apresentar os comprovantes

de recolhimentos à parte, dentro do prazo legal. Portanto, as partes

ficam cientes de que a execução encontra-se garantida pelo

depósito efetuado.

Aguarde-se a expiração do interregno legal para o manejo de

recursos ou incidentes, devendo ainda a Claro S/A apresentar os

comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários e

processuais no mesmo prazo.

Esgotado o prazo sem qualquer intervenção, libere-se o depósito

judicial de ID f120b65 em favor do exequente e sua advogada,

observando-se os limite de seus créditos. Após a efetivação do

pagamento e recolhimentos dos encargos legais, registre-se no

sistema PJe.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-37.2023.5.08.0012
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO MARIA LUCIA DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 5873/PA)

ADVOGADO BRUNO QUADROS PIMENTEL(OAB:
20120/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6481

proferido nos autos.

A Claro S/A, responsável subsidiária pelo crédito trabalhista no

presente feito, efetuou depósito judicial voluntário em montante

inferior ao valor total da execução. Da análise dos cálculos de

liquidação, constata-se que a diferença remanescente corresponde

exatamente à soma dos valores referentes aos encargos

previdenciários e processuais. Em outros processos nesta unidade

judiciária a empresa tem o costume de apresentar os comprovantes

de recolhimentos à parte, dentro do prazo legal. Portanto, as partes

ficam cientes de que a execução encontra-se garantida pelo

depósito efetuado.

Aguarde-se a expiração do interregno legal para o manejo de

recursos ou incidentes, devendo ainda a Claro S/A apresentar os

comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários e

processuais no mesmo prazo.

Esgotado o prazo sem qualquer intervenção, libere-se o depósito

judicial de ID f120b65 em favor do exequente e sua advogada,

observando-se os limite de seus créditos. Após a efetivação do
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pagamento e recolhimentos dos encargos legais, registre-se no

sistema PJe.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-20.2023.5.08.0012
RECLAMANTE FABIANA CORREA REBELO

ADVOGADO JONHATAN GABRIEL OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 30099/PA)

RECLAMADO SARAIVA E SICILIANO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CORREA REBELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c9bc4

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado do título executivo, aguarde-se por

cinco dias a promoção da execução pelo autor, nos moldes do art.

878 da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000057-95.2024.5.08.0012
REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO PAOLA

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

REQUERENTES ELADIO FAGUNDES DA COSTA

ADVOGADO GLEUCE LINO MATOS(OAB:
10194/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PAOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 374b400

proferido nos autos.

À luz da certidão de ID 1f16a46, renove-se a intimação do ex-

empregador, Condomínio do Edifício Paola, para que, no prazo de 5

(cinco) dias, efetue os recolhimentos previdenciários e das custas

processuais conforme determinado na sentença de ID b0fd6e0, sob

pena de penhora de ativos financeiros via SISBAJUD.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000057-95.2024.5.08.0012
REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO PAOLA

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

REQUERENTES ELADIO FAGUNDES DA COSTA

ADVOGADO GLEUCE LINO MATOS(OAB:
10194/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELADIO FAGUNDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 374b400

proferido nos autos.

À luz da certidão de ID 1f16a46, renove-se a intimação do ex-

empregador, Condomínio do Edifício Paola, para que, no prazo de 5

(cinco) dias, efetue os recolhimentos previdenciários e das custas

processuais conforme determinado na sentença de ID b0fd6e0, sob

pena de penhora de ativos financeiros via SISBAJUD.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-05.2018.5.08.0012
RECLAMANTE LARISSE DA CONCEICAO

CARVALHO MARINHO

ADVOGADO MARCIA ELIANE CUNHA DIAS(OAB:
24352/PA)

ADVOGADO RAFAELA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 16194/PA)

ADVOGADO STEPHANIE CAROLINE DA SILVA
COELHO(OAB: 24304/PA)

RECLAMADO WANESSA LILIAM DOS SANTOS
NEVES - ME

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
5265/PA)

RECLAMADO WANESSA LILIAM DOS SANTOS
NEVES
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ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
5265/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMINA FEDERAL
POSTO TRT8

TERCEIRO
INTERESSADO

COELHO, DIAS E LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ARREMATANTE RODRIGO KAIQUE NEVES DE
SOUZA PIO

ARREMATANTE FREDERICO CARLOS AUGUSTO
MIRANDA DE SOUSA PIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSE DA CONCEICAO CARVALHO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d93b9

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela exequente na petição de ID 7cfcf37. Nesse

sentido, proceda-se com as consultas no sistema SNIPER, com a

posterior juntada dos relatórios obtidos aos autos. Conceda-se, em

seguida, vista à requerente, facultando-se-lhe o direito de requerer o

que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias.

Ressalta-se à requerente a impossibilidade do referido sistema

efetuar a penhora de bens, conforme requerido na petição, pois

trata-se apenas de ferramenta consultiva, que atua no cruzamento

de informações de diferentes bases de dados governamentais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-05.2018.5.08.0012
RECLAMANTE LARISSE DA CONCEICAO

CARVALHO MARINHO

ADVOGADO MARCIA ELIANE CUNHA DIAS(OAB:
24352/PA)

ADVOGADO RAFAELA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 16194/PA)

ADVOGADO STEPHANIE CAROLINE DA SILVA
COELHO(OAB: 24304/PA)

RECLAMADO WANESSA LILIAM DOS SANTOS
NEVES - ME

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
5265/PA)

RECLAMADO WANESSA LILIAM DOS SANTOS
NEVES

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
5265/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMINA FEDERAL
POSTO TRT8

TERCEIRO
INTERESSADO

COELHO, DIAS E LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ARREMATANTE RODRIGO KAIQUE NEVES DE
SOUZA PIO

ARREMATANTE FREDERICO CARLOS AUGUSTO
MIRANDA DE SOUSA PIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA LILIAM DOS SANTOS NEVES

  - WANESSA LILIAM DOS SANTOS NEVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d93b9

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela exequente na petição de ID 7cfcf37. Nesse

sentido, proceda-se com as consultas no sistema SNIPER, com a

posterior juntada dos relatórios obtidos aos autos. Conceda-se, em

seguida, vista à requerente, facultando-se-lhe o direito de requerer o

que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias.

Ressalta-se à requerente a impossibilidade do referido sistema

efetuar a penhora de bens, conforme requerido na petição, pois

trata-se apenas de ferramenta consultiva, que atua no cruzamento

de informações de diferentes bases de dados governamentais.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-81.2023.5.08.0012
RECLAMANTE JACYLENE CAMPOS CASTRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

ADVOGADO JOAO VITOR SALOMAO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 34731/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

  - GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16b4b3

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID fb44a07, determino o arquivamento

do feito e esclareço às partes que a execução do título executivo irá

prosseguir nos autos de nº 0000881-88.2023.5.08.0012, conforme

art. 179 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-81.2023.5.08.0012
RECLAMANTE JACYLENE CAMPOS CASTRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

ADVOGADO JOAO VITOR SALOMAO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 34731/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

RECLAMADO GLOBO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACYLENE CAMPOS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16b4b3

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID fb44a07, determino o arquivamento

do feito e esclareço às partes que a execução do título executivo irá

prosseguir nos autos de nº 0000881-88.2023.5.08.0012, conforme

art. 179 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-64.2023.5.08.0012
RECLAMANTE LUCIVALDO SERRAO DA CUNHA

ADVOGADO SERGIO RICARDO RAMOS
FIGUEIREDO(OAB: 20050/PA)

RECLAMADO AÇOUGUE TOP CARNE - TAPANÃ

ADVOGADO BRUNO MURILLO SACRAMENTO
FERREIRA(OAB: 19548/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO SERRAO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIVALDO SERRAO DA CUNHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAPHAEL MARQUES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000198-26.2024.5.08.0009
RECLAMANTE LIGIA MARIA IGREJA DE AVIZ

ADVOGADO JORDANA DE CARVALHO E
SOUTO(OAB: 30494/PA)

RECLAMADO TERCA DA SERRA - CLINICA
TERAPEUTICA E HOSPEDAGEM
PARA IDOSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIA IGREJA DE AVIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25b2900

proferida nos autos.

Decisão:

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência formulado por

LIGIA MARIA IGREJA DE AVIZ na ação trabalhista que move

contra TERCA DA SERRA - CLINICA TERAPEUTICA E

HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA, por meio do qual requer a

expedição de alvará para movimentação de sua conta vinculada ao

FGTS e habilitação ao benefício do seguro-desemprego.

Narra, em síntese, que é empregada da reclamada desde dezembro

de 2019 e que a empregadora sempre descumpriu diversas

obrigações do pacto laboral, tais como não pagamento de horas

extras e ausência de depósitos ao FGTS, além de ter lhe deixado
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no "limbo previdenciário".

Aduz que esse cenário configura a hipótese do art. 483, “d”, da CLT,

devendo ser reconhecida a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Pugna, assim, pela expedição de alvará para movimentação de sua

conta vinculada ao FGTS e habilitação ao benefício do seguro-

desemprego

Pois bem.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Ocorre que no caso dos autos não resulta fácil divisar de plano

elementos que autorizem a concessão dessa medida. É que a prova

documental apresentada pela reclamante (Id 08513d7) se mostra

frágil, quando analisada unicamente, para comprovar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, na medida em que pode o

empregador confrontá-la, demonstrando eventual regularização dos

depósitos.

Não há nos autos sequer indícios das demais irregularidades

mencionadas na petição inicial (não pagamento de horas extras e

limbo previdenciário).

A rescisão indireta cuida de matéria complexa, que desafia

instrução processual, não sendo possível pela via de cognição

sumária abarcar todos os seus aspectos.

Não fosse isso suficiente, o art. 29-B da Lei nº 8.036/90 veda a

concessão de medida liminar ou a tutela antecipada em ações que

impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS.

Nesse contexto, por não vislumbrar presentes os requisitos do art.

300 do CPC, rejeito o pedido de tutela de urgência

Intime-se a autora desta decisão.

Designe-se audiência. Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-17.2023.5.08.0012
RECLAMANTE LEIDIANE MEIRELES GEMAQUE

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE MEIRELES GEMAQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00de90

proferido nos autos.

Defiro, parcialmente, o requerido pela reclamante na petição de ID

6ab6e0c. Nesse sentido, intime-se a reclamada para que promova,

no prazo de 5 (cinco) dias, o registro do encerramento do vínculo

empregatício na CTPS da ex-empregada, devendo constar como

data de saída 18/08/2022. Conforme a Portaria MTP nº 671, de 8 de

novembro de 2021, o registro deve ser realizado na Carteira de

Trabalho Digital, por meio do eSocial. Decorrido o prazo sem

manifestação, determino que a Secretaria proceda às devidas

anotações, observando-se os artigos 103 a 105 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(CGJT).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-17.2023.5.08.0012
RECLAMANTE LEIDIANE MEIRELES GEMAQUE

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA SERVICOS COMERCIO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00de90

proferido nos autos.

Defiro, parcialmente, o requerido pela reclamante na petição de ID

6ab6e0c. Nesse sentido, intime-se a reclamada para que promova,

no prazo de 5 (cinco) dias, o registro do encerramento do vínculo

empregatício na CTPS da ex-empregada, devendo constar como

data de saída 18/08/2022. Conforme a Portaria MTP nº 671, de 8 de

novembro de 2021, o registro deve ser realizado na Carteira de

Trabalho Digital, por meio do eSocial. Decorrido o prazo sem

manifestação, determino que a Secretaria proceda às devidas
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anotações, observando-se os artigos 103 a 105 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(CGJT).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-62.2015.5.08.0019
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO A J K MARTINS TRANSPORTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANNE MAIA DE SOUSA(OAB:
16142/PA)

RECLAMADO JOSE DE MENESES SOUSA

RECLAMADO LEVI CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA
SANTANA(OAB: 2721/PA)

RECLAMADO ALTO PARA - NAVEGACAO E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

ADVOGADO GABRIELA FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 23243/PA)

RECLAMADO CLEA DE FATIMA SOUZA DA LUZ

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

RECLAMADO LINDAMAR DE SOUZA SERRA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA
SANTANA(OAB: 2721/PA)

RECLAMADO ENTRE-RIOS RODOFLUVIAL E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

ADVOGADO GABRIELA FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 23243/PA)

RECLAMADO SILVIANE SERRA DE SOUZA

RECLAMADO JAIRO SERRA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA
SANTANA(OAB: 2721/PA)

ADVOGADO FABIANA ARAUJO MACIEL(OAB:
14056/PA)

RECLAMADO MAD-CAMP COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO C. S. S. INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO ANDERSON JAIR KROLOW
MARTINS

ADVOGADO INGRID DE LIMA RABELO
MENDES(OAB: 17214/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO GASPARINO LIMA DAS
NEVES

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RTE TRANSPORTES
AGROQUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 476b01b

proferido nos autos.

Diante da informação apresentada pela executada na petição de ID

48453ab, determino a suspensão do curso do processo, conforme

disposto no art. 313, I, do CPC. Intimem-se os advogados do autor

para que promovam a regularização da representação processual

dentro do prazo prescricional bienal estabelecido no art. 11-A da

CLT, sob pena de extinção da execução em virtude da aplicação da

prescrição intercorrente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-62.2015.5.08.0019
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO A J K MARTINS TRANSPORTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANNE MAIA DE SOUSA(OAB:
16142/PA)

RECLAMADO JOSE DE MENESES SOUSA

RECLAMADO LEVI CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA
SANTANA(OAB: 2721/PA)

RECLAMADO ALTO PARA - NAVEGACAO E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

ADVOGADO GABRIELA FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 23243/PA)

RECLAMADO CLEA DE FATIMA SOUZA DA LUZ

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

RECLAMADO LINDAMAR DE SOUZA SERRA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA
SANTANA(OAB: 2721/PA)

RECLAMADO ENTRE-RIOS RODOFLUVIAL E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

ADVOGADO GABRIELA FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 23243/PA)

RECLAMADO SILVIANE SERRA DE SOUZA

RECLAMADO JAIRO SERRA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DA SILVA
SANTANA(OAB: 2721/PA)

ADVOGADO FABIANA ARAUJO MACIEL(OAB:
14056/PA)

RECLAMADO MAD-CAMP COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO C. S. S. INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO ANDERSON JAIR KROLOW
MARTINS
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ADVOGADO INGRID DE LIMA RABELO
MENDES(OAB: 17214/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO GASPARINO LIMA DAS
NEVES

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RTE TRANSPORTES
AGROQUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A J K MARTINS TRANSPORTE EIRELI - EPP

  - ALTO PARA - NAVEGACAO E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - ANDERSON JAIR KROLOW MARTINS

  - CLEA DE FATIMA SOUZA DA LUZ

  - ENTRE-RIOS RODOFLUVIAL E SERVICOS LTDA - ME

  - JAIRO SERRA

  - LEVI CARLOS DE SOUZA

  - LINDAMAR DE SOUZA SERRA

  - RAIMUNDO GASPARINO LIMA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 476b01b

proferido nos autos.

Diante da informação apresentada pela executada na petição de ID

48453ab, determino a suspensão do curso do processo, conforme

disposto no art. 313, I, do CPC. Intimem-se os advogados do autor

para que promovam a regularização da representação processual

dentro do prazo prescricional bienal estabelecido no art. 11-A da

CLT, sob pena de extinção da execução em virtude da aplicação da

prescrição intercorrente.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-17.2021.5.08.0012
RECLAMANTE YONA NAZARE MIRANDA DE

MACEDO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PA

ADVOGADO BIANCA MAUES DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 21482/PA)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA PINHO DA
SILVA(OAB: 24779/PA)

ADVOGADO DANILO THALES MARTINS
SOZINHO(OAB: 24115/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONA NAZARE MIRANDA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89758c5

proferido nos autos.

A teor da petição de ID 2ce93ed, ficam cientes as partes de que

resta garantida a execução. Aguarde-se a expiração do interregno

legal para o manejo de recursos ou incidentes. Esgotado o prazo

sem qualquer intervenção, liberem-se os valores em favor da

exequente e seu advogado, observando-se o limite de seus

créditos. Na oportunidade, proceda-se ao recolhimento dos

encargos previdenciários, fundiários e fiscais com o numerário

existente na conta à disposição deste Juízo. Após a efetivação do

pagamento e recolhimentos dos encargos legais, registre-se no

sistema PJe.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-17.2021.5.08.0012
RECLAMANTE YONA NAZARE MIRANDA DE

MACEDO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PA

ADVOGADO BIANCA MAUES DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 21482/PA)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA PINHO DA
SILVA(OAB: 24779/PA)

ADVOGADO DANILO THALES MARTINS
SOZINHO(OAB: 24115/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89758c5

proferido nos autos.
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A teor da petição de ID 2ce93ed, ficam cientes as partes de que

resta garantida a execução. Aguarde-se a expiração do interregno

legal para o manejo de recursos ou incidentes. Esgotado o prazo

sem qualquer intervenção, liberem-se os valores em favor da

exequente e seu advogado, observando-se o limite de seus

créditos. Na oportunidade, proceda-se ao recolhimento dos

encargos previdenciários, fundiários e fiscais com o numerário

existente na conta à disposição deste Juízo. Após a efetivação do

pagamento e recolhimentos dos encargos legais, registre-se no

sistema PJe.

Efetue-se a baixa de eventuais restrições que possam ter sido

inseridas à parte e/ou corresponsáveis e verifique-se se as contas

judiciais vinculadas ao processo estejam com saldo zero.

Cumpridas as determinações e inexistindo pendências, conclusos

para prolação da sentença de extinção do feito.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-06.2022.5.08.0012
RECLAMANTE ROSANGELA DO SOCORRO DOS

SANTOS GARCIA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DO SOCORRO DOS SANTOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ba07ac

proferida nos autos.

Decisão:

ROSÂNGELA DO SOCORRO DOS SANTOS GARCIA e

TELEVISÃO LIBERAL LIMITADA apresentaram impugnações aos

cálculos na presente reclamação trabalhista, por meio das quais

confrontaram a planilha de cálculos de ID fcdef9a.

Também apresentaram manifestações, respectivamente, sob IDs

b40311a e 367f075.

Conheço das impugnações, pois atendem aos requisitos de

admissibilidade.

Passo a decidir.

Dedução do valor atinente ao depósito recursal.

A executada requer que o valor do débito exequendo considere o

abatimento dos valores já depositados no processo, corrigidos

monetariamente.

Assiste razão à parte, pelo que determino que sejam abatidos da

planilha de ID fcdef9a os valores de depósitos recursais presentes

nos autos, considerados como incontroversos.

Ressalto que para a expedição do mandado de citação para

pagamento deverá ser levado em conta tal abatimento.

Acolho a impugnação, no ponto.

Endereçamento dos honorários advocatícios.

Alega a exequente que houve erro material na planilha de ID

fcdef9a, onde constou a pessoa física do advogado Márcio Pinto

Martins Tuma como credor dos honorários advocatícios de

sucumbência, quando requereu expressamente em momento

anterior que o pagamento ocorresse em favor da sociedade Tuma &

Torres Advogados Associados S/S.

Defende que o cliente contrata a sociedade e não o advogado e

que, para fins de tributação, deve-se considerar o crédito em nome

da sociedade.

Analiso.

De fato, consta na petição inicial pedido para que os honorários

sejam destinados à sociedade advocatícia e não à pessoa física do

advogado.

A advocacia é atividade privativa do advogado e, embora seja

possível a constituição em sociedade simples de prestação de

serviços de advocacia ou a constituição de sociedade unipessoal de

advocacia, a capacidade postulatória permanece com o advogado

pessoa física. Assim, apesar de a sociedade constar no instrumento

de procuração, não será ela a destinatária dos poderes outorgados.

Desse modo, os honorários sucumbenciais devidos serão

destinados ao advogado pessoa física e não à sociedade a qual

integra.

Neste passo, importante destacar que nos termos do art. 85, § 14,

do CPC “os honorários constituem direito do advogado e têm

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos

oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação

em caso de sucumbência parcial”.

E, conforme § 15 do mesmo dispositivo “O advogado pode requerer

que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em

favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de

sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14”.

Portanto, o que a legislação admite é apenas que a sociedade

possa receber o pagamento dos honorários advocatícios devidos
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aos seus sócios desde que cumpridos os pressupostos dispostos na

legislação, nos termos do art. 85, § 15, do CPC.

Diante disso, a menção ao nome do advogado nos cálculos não

está incorreta e não necessita ser alterada. Entretanto,

considerando o disposto no art. 85, § 15 do CPC, o advogado

integrante da sociedade pode requerer, a qualquer tempo, e quando

do pagamento da verba, que a guia de retirada referente aos

honorários sucumbenciais que lhe caibam seja efetuada em favor

da sociedade.

Portanto, rejeito a impugnação quanto à modificação da planilha de

cálculos de ID fcdef9a, entretanto, defiro o pedido para que o

pagamento dos honorários advocatícios seja realizado em nome da

sociedade de advogados, desde que o advogado seja sócio desta e

esta conste em instrumento de procuração válido e regular, na

forma do Código de Processo Civil.

Correção do período de apuração.

A exequente apresentou impugnação à planilha de cálculos de ID

fcdef9a quanto ao período de apuração das verbas devidas,

alegando que foi considerado o interregno de 01/02/2021 a

31/07/2022, quando o correto termo final seria 08/03/2023, data da

dispensa.

Como consequência, requer também a correção dos reflexos em

férias e 13º salário.

Em manifestação de ID 367f075, a executada concorda com o

pleito, aduzindo que “a liquidação dos reflexos da parcela prêmio

deverá ser feita a partir de agosto/2022 até 08.03.2023 (data da

rescisão do contrato de trabalho), o que requer que seja

observado.” e junta aos autos contracheques do período além da

TRCT comprovando a data da dispensa.

Considerando que o título executivo determinou a integração da

parcela prêmio à remuneração da exequente e o pagamentos dos

“REFLEXOS DA PARCELA "PRÊMIO" SOBRE RSR'S, FÉRIAS +

1/3, 13º SALÁRIOS E FGTS, VENCIDOS E VINCENDOS, A

PARTIR DE 1° DE FEVEREIRO DE 2021; JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA;” e que restou comprovado o término do contrato de

trabalho em 08/03/2023, deve a apuração das parcelas devidas

abrander o período de 01/02/2021 a 08/03/2023.

Dessa forma, acolho a impugnação da exequente, determinando a

retificação da planilha de cálculos de ID fcdef9a, devendo ser

considerado o período de apuração de 01/02/2021 a 08/03/2023,

com os devidos reflexos.

Conclusão:

Ante todo o exposto, decido, nos autos da reclamação trabalhista

movida por ROSÂNGELA DO SOCORRO DOS SANTOS GARCIA

em face de TELEVISÃO LIBERAL LIMITADA, conhecer das

impugnações aos cálculos apresentadas por ambas as partes e, no

mérito, acolhê-las para:

a) determinar sejam apuradas as parcelas vencidas e vincendas do

período de 01/02/2021 a 08/03/2023, com os devidos reflexos;

b) determinar sejam abatidos os valores de depósitos recursais

presentes nos autos;

c) determinar que o alvará referente a honorários advocatícios

sucumbenciais seja expedido em nome da sociedade Tuma &

Torres Advogados Associados S/S.

Homologo a planilha de cálculo em anexo, retificada pela contadoria

do juízo, de acordo com a presente decisão.

Cite-se a reclamada, pela via postal, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, ficando autorizado, em caso de

inércia, a inserção de ordem de bloqueio de ativos financeiros no

SISBAJUD, até o limite do valor da execução. Caso a medida não

logre êxito, retornem-me os autos conclusos para novas

deliberações.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-06.2022.5.08.0012
RECLAMANTE ROSANGELA DO SOCORRO DOS

SANTOS GARCIA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ba07ac

proferida nos autos.

Decisão:

ROSÂNGELA DO SOCORRO DOS SANTOS GARCIA e

TELEVISÃO LIBERAL LIMITADA apresentaram impugnações aos

cálculos na presente reclamação trabalhista, por meio das quais

confrontaram a planilha de cálculos de ID fcdef9a.

Também apresentaram manifestações, respectivamente, sob IDs

b40311a e 367f075.
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Conheço das impugnações, pois atendem aos requisitos de

admissibilidade.

Passo a decidir.

Dedução do valor atinente ao depósito recursal.

A executada requer que o valor do débito exequendo considere o

abatimento dos valores já depositados no processo, corrigidos

monetariamente.

Assiste razão à parte, pelo que determino que sejam abatidos da

planilha de ID fcdef9a os valores de depósitos recursais presentes

nos autos, considerados como incontroversos.

Ressalto que para a expedição do mandado de citação para

pagamento deverá ser levado em conta tal abatimento.

Acolho a impugnação, no ponto.

Endereçamento dos honorários advocatícios.

Alega a exequente que houve erro material na planilha de ID

fcdef9a, onde constou a pessoa física do advogado Márcio Pinto

Martins Tuma como credor dos honorários advocatícios de

sucumbência, quando requereu expressamente em momento

anterior que o pagamento ocorresse em favor da sociedade Tuma &

Torres Advogados Associados S/S.

Defende que o cliente contrata a sociedade e não o advogado e

que, para fins de tributação, deve-se considerar o crédito em nome

da sociedade.

Analiso.

De fato, consta na petição inicial pedido para que os honorários

sejam destinados à sociedade advocatícia e não à pessoa física do

advogado.

A advocacia é atividade privativa do advogado e, embora seja

possível a constituição em sociedade simples de prestação de

serviços de advocacia ou a constituição de sociedade unipessoal de

advocacia, a capacidade postulatória permanece com o advogado

pessoa física. Assim, apesar de a sociedade constar no instrumento

de procuração, não será ela a destinatária dos poderes outorgados.

Desse modo, os honorários sucumbenciais devidos serão

destinados ao advogado pessoa física e não à sociedade a qual

integra.

Neste passo, importante destacar que nos termos do art. 85, § 14,

do CPC “os honorários constituem direito do advogado e têm

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos

oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação

em caso de sucumbência parcial”.

E, conforme § 15 do mesmo dispositivo “O advogado pode requerer

que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em

favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de

sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14”.

Portanto, o que a legislação admite é apenas que a sociedade

possa receber o pagamento dos honorários advocatícios devidos

aos seus sócios desde que cumpridos os pressupostos dispostos na

legislação, nos termos do art. 85, § 15, do CPC.

Diante disso, a menção ao nome do advogado nos cálculos não

está incorreta e não necessita ser alterada. Entretanto,

considerando o disposto no art. 85, § 15 do CPC, o advogado

integrante da sociedade pode requerer, a qualquer tempo, e quando

do pagamento da verba, que a guia de retirada referente aos

honorários sucumbenciais que lhe caibam seja efetuada em favor

da sociedade.

Portanto, rejeito a impugnação quanto à modificação da planilha de

cálculos de ID fcdef9a, entretanto, defiro o pedido para que o

pagamento dos honorários advocatícios seja realizado em nome da

sociedade de advogados, desde que o advogado seja sócio desta e

esta conste em instrumento de procuração válido e regular, na

forma do Código de Processo Civil.

Correção do período de apuração.

A exequente apresentou impugnação à planilha de cálculos de ID

fcdef9a quanto ao período de apuração das verbas devidas,

alegando que foi considerado o interregno de 01/02/2021 a

31/07/2022, quando o correto termo final seria 08/03/2023, data da

dispensa.

Como consequência, requer também a correção dos reflexos em

férias e 13º salário.

Em manifestação de ID 367f075, a executada concorda com o

pleito, aduzindo que “a liquidação dos reflexos da parcela prêmio

deverá ser feita a partir de agosto/2022 até 08.03.2023 (data da

rescisão do contrato de trabalho), o que requer que seja

observado.” e junta aos autos contracheques do período além da

TRCT comprovando a data da dispensa.

Considerando que o título executivo determinou a integração da

parcela prêmio à remuneração da exequente e o pagamentos dos

“REFLEXOS DA PARCELA "PRÊMIO" SOBRE RSR'S, FÉRIAS +

1/3, 13º SALÁRIOS E FGTS, VENCIDOS E VINCENDOS, A

PARTIR DE 1° DE FEVEREIRO DE 2021; JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA;” e que restou comprovado o término do contrato de

trabalho em 08/03/2023, deve a apuração das parcelas devidas

abrander o período de 01/02/2021 a 08/03/2023.

Dessa forma, acolho a impugnação da exequente, determinando a

retificação da planilha de cálculos de ID fcdef9a, devendo ser

considerado o período de apuração de 01/02/2021 a 08/03/2023,

com os devidos reflexos.

Conclusão:

Ante todo o exposto, decido, nos autos da reclamação trabalhista

movida por ROSÂNGELA DO SOCORRO DOS SANTOS GARCIA

em face de TELEVISÃO LIBERAL LIMITADA, conhecer das
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impugnações aos cálculos apresentadas por ambas as partes e, no

mérito, acolhê-las para:

a) determinar sejam apuradas as parcelas vencidas e vincendas do

período de 01/02/2021 a 08/03/2023, com os devidos reflexos;

b) determinar sejam abatidos os valores de depósitos recursais

presentes nos autos;

c) determinar que o alvará referente a honorários advocatícios

sucumbenciais seja expedido em nome da sociedade Tuma &

Torres Advogados Associados S/S.

Homologo a planilha de cálculo em anexo, retificada pela contadoria

do juízo, de acordo com a presente decisão.

Cite-se a reclamada, pela via postal, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, ficando autorizado, em caso de

inércia, a inserção de ordem de bloqueio de ativos financeiros no

SISBAJUD, até o limite do valor da execução. Caso a medida não

logre êxito, retornem-me os autos conclusos para novas

deliberações.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-36.2019.5.08.0012
RECLAMANTE JULIANO DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO Raimundo Nonato Laredo da
Ponte(OAB: 4084/PA)

RECLAMADO J TAVARES DE ALMEIDA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

RECLAMADO JAIR TAVARES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J TAVARES DE ALMEIDA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3e7e8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-36.2019.5.08.0012
RECLAMANTE JULIANO DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO Raimundo Nonato Laredo da
Ponte(OAB: 4084/PA)

RECLAMADO J TAVARES DE ALMEIDA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

RECLAMADO JAIR TAVARES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3e7e8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-12.2019.5.08.0012
RECLAMANTE ADRIEL JOSE CORREA DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO ANA DE CASSIA DE ARAUJO(OAB:
20055/PA)

RECLAMADO MONICA TAMIRES QUEIROZ DA
COSTA

RECLAMADO MONICA TAMIRES QUEIROZ DA
COSTA 01823547257

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL JOSE CORREA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e44ea5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-38.2015.5.08.0012
RECLAMANTE CLAUDELINO CARDIM SERRAO

ADVOGADO ELIANA DO CARMO SILVA
PINHO(OAB: 19376/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ FLEXA MAIA

RECLAMADO TATIANA FLEXA DE OLIVEIRA

RECLAMADO J SABINO FILHO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSELIZA CUNHA PAES
BARRETO(OAB: 12000/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDELINO CARDIM SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f123dd1

proferido nos autos.

Defiro o requerido pelo reclamante na petição de ID 49e192a.

Nesse sentido, oficiem-se aos respectivos cartórios para que

forneçam cópias dos atos notariais encontrados no relatório

CENSEC (ID cbceffb). Por questões de economia e celeridade

processual, concedo ao presente despacho força de ofício.

Uma vez juntados aos autos os documentos, conceda-se vista ao

requerente, facultando-se-lhe o direito de formular os pedidos que

julgar pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-38.2015.5.08.0012
RECLAMANTE CLAUDELINO CARDIM SERRAO

ADVOGADO ELIANA DO CARMO SILVA
PINHO(OAB: 19376/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ FLEXA MAIA

RECLAMADO TATIANA FLEXA DE OLIVEIRA

RECLAMADO J SABINO FILHO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSELIZA CUNHA PAES
BARRETO(OAB: 12000/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J SABINO FILHO & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f123dd1

proferido nos autos.

Defiro o requerido pelo reclamante na petição de ID 49e192a.

Nesse sentido, oficiem-se aos respectivos cartórios para que

forneçam cópias dos atos notariais encontrados no relatório

CENSEC (ID cbceffb). Por questões de economia e celeridade

processual, concedo ao presente despacho força de ofício.

Uma vez juntados aos autos os documentos, conceda-se vista ao

requerente, facultando-se-lhe o direito de formular os pedidos que

julgar pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-18.2016.5.08.0012
RECLAMANTE EVERTON BARATA MAGALHAES

ADVOGADO ADRIANO MODA SILVA(OAB:
17848/PA)

ADVOGADO EMMANUEL SOUSA DA SILVA(OAB:
5182/PA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON BARATA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3fa43

proferido nos autos.

À luz da certidão de ID a6bc2bb, remetam-se os autos à contadoria

para adequação dos cálculos de liquidação aos acórdãos de IDs

a1111da e a97921f. Delineada a conta, intimem-se as partes para,

querendo, manifestarem-se de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Após, retornem-me

os autos conclusos para eventual homologação dos cálculos e

prosseguimento da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-18.2016.5.08.0012
RECLAMANTE EVERTON BARATA MAGALHAES

ADVOGADO ADRIANO MODA SILVA(OAB:
17848/PA)

ADVOGADO EMMANUEL SOUSA DA SILVA(OAB:
5182/PA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3fa43

proferido nos autos.

À luz da certidão de ID a6bc2bb, remetam-se os autos à contadoria

para adequação dos cálculos de liquidação aos acórdãos de IDs

a1111da e a97921f. Delineada a conta, intimem-se as partes para,

querendo, manifestarem-se de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Após, retornem-me

os autos conclusos para eventual homologação dos cálculos e

prosseguimento da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-69.2022.5.08.0012
RECLAMANTE LUCIVALDO PEIXOTO DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE DANTAS LAMEIRA(OAB:
17557/PA)

RECLAMADO CONSORCIO OBRAS MANGUEIRAO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO PEIXOTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIVALDO PEIXOTO DE SOUZA

Intima-se a parte indicada no campo destinatário para ciência da

impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada sob ID

3c64430, facultando-lhe o prazo de 8 (oito) dias para manifestação.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOANA D ARC SANCHES FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000629-90.2020.5.08.0012
RECLAMANTE DOUGLAS PORTILHO SARAIVA DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA ARCOVERDE DE
OLIVEIRA(OAB: 21491/PA)

ADVOGADO CAMILA CHAVES JACOB
SAMPAIO(OAB: 15405/PA)
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RECLAMADO LAVIX SERVICOS AERONAUTICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL SEVERINO BARBOSA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PORTILHO SARAIVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4b2eb

proferido nos autos.

O exequente, intimado para impulsionar a execução, limita-se a

realizar pleitos genéricos e requerer medidas que já foram

realizadas (SISBAJUD, INFOJUD, pesquisa de existência de bens

imóveis), sem demonstrar a relevância prática das diligências

requeridas, tampouco como isso poderia contribuir para a

localização da reclamada e de bens passíveis de penhora em

benefício da execução, razão pela qual indefiro seu pleito (ID

f43dfb5).

Aguarde-se, por 5 (cinco) dias, a apresentação, pelo exequente, de

elementos novos que possibilitem o exaurimento do processo

executivo, pena de suspensão de seu curso.

Intime-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-15.2022.5.08.0012
RECLAMANTE LEONARDO LOBATO TEIXEIRA

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LOBATO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2693cb

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela reclamada na petição de ID 4df135a e assim

conceder-lhe o prazo adicional de 15 (quinze) dias, exclusivamente

para efetivação do pagamento da execução. Ressalta-se que a

garantia do juízo com o objetivo de viabilizar o manejo de embargos

à execução deve ser realizada dentro do prazo previamente

estabelecido de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da

concretização da citação de ID 27e7b70.

Intime-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-15.2022.5.08.0012
RECLAMANTE LEONARDO LOBATO TEIXEIRA

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2693cb

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela reclamada na petição de ID 4df135a e assim

conceder-lhe o prazo adicional de 15 (quinze) dias, exclusivamente

para efetivação do pagamento da execução. Ressalta-se que a

garantia do juízo com o objetivo de viabilizar o manejo de embargos

à execução deve ser realizada dentro do prazo previamente

estabelecido de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da

concretização da citação de ID 27e7b70.

Intime-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-31.2024.5.08.0012
RECLAMANTE JOAQUIM BATISTA PAES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)
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ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO EDELSON SILVA SANTOS

RECLAMADO MOJU TIMBER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RECLAMADO ALCINO TARTAGLIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM BATISTA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d899c75

proferido nos autos.

Renove-se a citação das rés, observando-se as informações

fornecidas pelo autor na petição de ID 1bb5544. Como medida de

cautela, e considerando a proximidade da data de audiência

anteriormente designada, fica o ato redesignado para o dia

09/05/2024 às 12h15.

Intime-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014500-18.2005.5.08.0012
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO PALHETA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO AB COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO HELENA CLAUDIA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 2746/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO PALHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 574e0d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014500-18.2005.5.08.0012
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO PALHETA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO AB COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO HELENA CLAUDIA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 2746/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 574e0d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

Nos termos do art. 11-A, caput, e § 1º, da CLT, consuma-se a

prescrição no curso do processo quando a execução ficar

paralisada em virtude da não localização do devedor ou de bens

penhoráveis, no prazo de 2 (dois) anos, e no caso concreto constato

exatamente tal situação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no art.

924, V, do CPC.

Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

inseridas em face da parte executada. Oportunamente, certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas legais.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000052-10.2023.5.08.0012
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RECLAMANTE MARIA DE NAZARE VIEIRA DE
JESUS

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15837/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE VIEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a87336f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 23740f6, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000052-10.2023.5.08.0012
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE VIEIRA DE

JESUS

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15837/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a87336f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 23740f6, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000169-98.2023.5.08.0012
CONSIGNANTE TEN TAVARES ENERGIA E

CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

CONSIGNATÁRIO ROSIMAR DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEN TAVARES ENERGIA E CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8415990

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 7ef5d03, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000050-40.2023.5.08.0012
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

REQUERIDO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTENOR MARTINS DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acd427f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, decide o Juízo da MM. 12ª Vara do Trabalho de

Belém CONHECER e REJEITAR os Embargos à Execução opostos

por TELEVISAO LIBERAL LIMITADA.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios, principalmente

por versar sobre matéria já decidida, poderá justificar a aplicação

não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé (artigos

80 e 82 do novo CPC).

Intimem-se.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000050-40.2023.5.08.0012
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

REQUERIDO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTENOR MARTINS DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acd427f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, decide o Juízo da MM. 12ª Vara do Trabalho de

Belém CONHECER e REJEITAR os Embargos à Execução opostos

por TELEVISAO LIBERAL LIMITADA.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios, principalmente

por versar sobre matéria já decidida, poderá justificar a aplicação

não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé (artigos

80 e 82 do novo CPC).

Intimem-se.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000290-29.2023.5.08.0012
EXEQUENTE LEILA ELEOTERIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO BEATRIZ VYTORIA NOGUEIRA
LIMA(OAB: 35644/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ELEOTERIO DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee44d0

proferida nos autos.

Decisão:

TELEVISAO LIBERAL LIMITADA apresenta impugnação aos

cálculos na ação movida por SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE

AUDIO E/OU VIDEO,  TELEV.  A CABO TELEV.  POR

ASSINATURAS NO ESTADO DO PARA, na condição de substituto

de LEILA ELEOTÉRIO DOS SANTOS, por meio da qual impugna a

conta de liquidação de ID b85ca4d.
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O exequente apresentou manifestação, sob ID afa8e1d.

Conheço da impugnação, pois atende aos requisitos de

admissibil idade (ID 0f37769).

Passo a decidir.

Ilegitimidade sindical para atuar como substituto em ação

executiva individual.

A executada alega que o sindicato não detém legitimidade para

atuar nas ações de execuções individuais de títulos coletivos.

Não assiste razão à parte.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no

sentido de reconhecer como ampla a legitimidade dos sindicatos,

seja para propor ação coletiva, seja individual, não cabendo ao

magistrado restringir sua atuação. Senão vejamos:

(…) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO INDIVIDUAL DA SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. No RE 883642/AL, com

repercussão geral reconhecida, o STF reafirmou sua jurisprudência

em relação à "ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos. Dessa forma, a jurisprudência desta

Corte Trabalhista é no sentido de que o artigo 8º, III, da Constituição

Federal, autoriza direta e expressamente a atuação ampla dos

sindicatos na defesa dos interesses e direitos coletivos, difusos,

heterogêneos ou individuais homogêneos, inclusive em favor de um

único substituído. O TRT, ao entender que o Sindicato não possui,

na qualidade de substituto processual, legitimidade para propor

ação de execução individual dos créditos reconhecidos na ação

coletiva, violou o artigo 8º, III, da CF, segundo a interpretação dada

pelo STF. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-808-

52.2018.5.12.0054, 6a Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 29/04/2022). Grifei.

Preliminar rejeitada.

Irregularidade de representação. Ausência de procuração.

A executada alega que a trabalhadora não outorgou procuração

específica ao aos advogados do sindicato, motivo pelo qual há vício

de representação.

Rejeito a preliminar pelos mesmos fundamentos do tópico anterior,

remetendo à ampla atuação dos sindicatos na condição de

substituto processual, que dispensa a outorga de procuração.

Sobre o tema, vide o RE 193503, de relatoria do Min. Joaquim

Barbosa (RE 193503, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

087 Div. 23-082007 P. 24-08-2007), no qual restou fixada a tese de

que “o artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é

ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de

substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos

substituído”.

Preliminar rejeitada.

Necessidade de sobrestamento do processo até o julgamento

do mérito dos recursos. Observância da coisa julgada e

Súmula 35 do TRT8.

Rejeito a preliminar, por absoluta ausência de amparo legal,

estando prevista no art. 899 da CLT a possibilidade de execução

provisória da sentença, até a penhora, e por estar sendo cumprido o

disposto na Súmula nº 35 deste Regional.

Necessidade de depósito dos valores executados em caderneta

de poupança. Necessidade de instrução processual para

liquidação de tais valores.

Quanto ao primeiro ponto, inexiste previsão legislativa que garanta

o depósito de eventuais valores executados em caderneta de

poupança.

Relativamente ao segundo, não se vislumbra a necessidade de

instrução processual para a liquidação dos valores, eis que os

documentos necessários ao deslinde da questão encontram-se nos

autos.

Rejeito, assim, a preliminar.

Mérito.

Inobservância da evolução salarial.

Insurge-se a executada quanto à base de cálculo utilizada na

planilha de cálculos apresentada pelo exequente, argumentando

que não observou a evolução salarial da funcionária, conforme

dados da ficha financeira que colige sob ID 91503c7.

Analisando o referido documento de ID 91503c7, observo que a

demandada requer que as “horas normais” de trabalho sejam

utilizadas como base de cálculo das horas extras, resultando na

evolução salarial que inseriu em sua petição (R$ 1.003,10, R$

1.058,27, R$ 1.100,60, R$ 1.165,76, R$ 1.227,55, R$ 1.239,83, R$

1.331,21, R$ 1.397,37 e R$ 1.498,26).

Ocorre que nos termos da Súmula n.º 264 do TST, a remuneração

do serviço suplementar é composta do valor da hora normal,

integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional

previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença

normativa.

Verifico que nos cálculos apresentados pela exequente o histórico

salarial apresenta como “salário base” o valor das “horas normais”

somado ao valor do “triênio”.
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Nesse contexto, não prospera a pretensão da executada, em ver as

horas extras calculadas apenas sobre as horas normais de trabalho

da ex-funcionária. Rejeito, portanto, a impugnação nesse ponto.

Férias apuradas em duplicidade.

A executada alega equívoco na apuração dos reflexos das férias,

pois além de ter sido calculada a parcela horas extras em todos os

meses, independente de gozo de férias, houve sua apuração em

duplicidade no mês de concessão.

Em sua manifestação o exequente afirma que as alegações da

executada são genéricas, sem apresentar o cálculo que entende

correto.

Analiso.

Conforme registro de empregado de ID a684712, durante o período

relativo ao cálculo (dezembro/2007 a novembro/2012), a autora

gozou férias de acordo com a listagem abaixo:

PERÍODO

AQUISITIVO
PERÍODO DE GOZO

DURAÇÃO DAS

FÉRIAS

2006/2007
1 0 / 0 7 / 2 0 0 8  a

0 8 / 0 8 / 2 0 0 8
30 dias

2007/2008
1 0 / 0 2 / 2 0 0 9  a

1 1 / 0 3 / 2 0 0 9
30 dias

2008/2009
1 0 / 0 2 / 2 0 1 0  a

1 1 / 0 3 / 2 0 1 0
30 dias

2009/2010
1 0 / 0 2 / 2 0 1 1  a

1 1 / 0 3 / 2 0 1 1
30 dias

2010/2011
1 0 / 1 2 / 2 0 1 2  a

1 0 / 0 3 / 2 0 1 2
30 dias

2011/2012
1 0 / 0 5 / 2 0 1 3  a

2 9 / 0 5 / 2 0 1 3
20 dias

Observando a planilha de cálculos de ID b85ca4d, a substituída

utilizou sempre o mês de novembro (anos de 2009, 2010, 2011 e

2012) para cálculo do reflexo das férias (pág 07), com exceção das

férias 2011/2012, havendo divergência do período de férias real

gozado durante o contrato de trabalho.

Para apuração correta do reflexo das férias, o cálculo das horas

extras (50%) deverá ser procedido proporcionalmente aos dias

anteriores e posteriores ao período de férias, bem como calculadas

as férias no período gozado, com acréscimo de 1/3, como exemplo:

Férias 2006/2007 - gozo = 10/07/2008 a 08/08/2008.

para cálculo das horas extras (50%) considera-se os 09 dias

trabalhados em julho e os 23 dias trabalhados em agosto;

1.

para cálculo das férias gozadas, considera-se os 30 dias, com

acréscimo de 1/3.

2.

Dessa forma, acolho a impugnação no particular, determinando a

reforma nos cálculos das horas extras (50%) e férias + 1/3, tal como

o exemplificado.

Quantidade de horas extras.

A executada impugna a quantidade de horas extras lançada pelo

exequente na planilha de cálculos anexa à petição inicial,

asseverando que não foram descontados os valores pagos a

idêntico título, tampouco os períodos de atraso e as horas abonadas

nos controles de ponto, mesmo existindo previsão expressa no título

executivo.

O autor, por sua vez, aduz que a impugnação é genérica, não

ficando expressos os parâmetros utilizados pela executada em sua

conta de liquidação.

Analiso.

Da leitura do título executivo (sentença de ID c20e3cf), observo que

foi determinada a observância dos efetivos períodos de labor de

cada empregado, assim como o abatimento das parcelas pagas sob

o mesmo fundamento das horas extras.

Nesse contexto, entendo assistir razão à executada quanto à

circunstância de não ter o exequente descontado os valores pagos

a idêntico título, como ocorreu nos meses de:

Outubro/2009 - R$ 1.500,66•

Novembro/2010 - R$ 97,94•

Agosto/2011 - R$ 26,21•

Novembro/2011 - R$ 419,40•

Dezembro/2011 - R$ 366,97•

Janeiro/2012 - R$ 563,56•

Fevereiro/2012 - R$ 75,44•

Março/2012 - R$ 52,42•

Abril/2012 - R$ 78,64•

Maio/2012 - R$ 82,39•

Quanto aos períodos de atraso e as horas abonadas nos controles

de ponto, entendo que o tempo não deve ser compensado com o

das horas extras do banco de horas, na medida em que o título

executivo foi expresso em determinar o abatimento apenas dos dias

de ausência ao serviço, cuja interpretação se restringe a faltas.

Assim, acolho em parte a impugnação, no particular, apenas com

relação ao abatimento de valores pagos a idêntico título, devendo

ser retificada a planilha de cálculos.

Honorários advocatícios.

Insurge-se a executada quanto à inclusão de honorários

advocatícios de sucumbência, no percentual de 15%, asseverando
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que no título executivo inexiste essa previsão.

O exequente defende a possibilidade de condenação na verba

honorária, ressaltando tratar-se a presente ação de processo

autônomo, nos termos da Súmula n.º 35 do TRT 8.

Pois bem.

No que pese a inexistência de condenação em honorários

advocatícios no título executivo original, a presente ação de

cumprimento é processo autônomo, ajuizado após a edição da Lei

n.º 13.467/2017, que incluiu o art. 791-A à CLT.

Assim, acolho o pedido de honorários advocatícios de sucumbência,

os quais fixo em 10% sobre o valor bruto da condenação (excluídas

as custas e o INSS), a serem pagos ao patrono do exequente.

Conclusão:

Ante todo o exposto, decido, na ação movida por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E

TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO, TELEV. A CABO

TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO PARA, na condição

de substituto de LEILA ELEOTÉRIO DOS SANTOS, em face de

TELEVISAO LIBERAL LIMITADA, conhecer da impugnação aos

cálculos apresentada pela executada, rejeitar as preliminares

suscitadas e, no mérito, acolhê-la em parte, para:

a) determinar que sejam refeitos os cálculos com relação às férias,

evitando a cobrança em duplicidade;

b) determinar que as horas extras pagas pela executada (nos

meses de Outubro/2009, Novembro/2010, Agosto/2011,

Novembro/2011, Dezembro/2011, Janeiro/2012, Fevereiro/2012,

Março/2012, Abril/2012 e Maio/2012) sejam abatidas na planilha de

cálculos apresentada pela exequente;

b) acolher o pedido de honorários advocatícios de sucumbência, os

quais fixo em 10% sobre o valor bruto da condenação (excluídas as

custas e o INSS), a serem pagos ao patrono do exequente.

Na oportunidade é apresentada a nova conta de liquidação, com as

alterações cabíveis, que homologo nesta oportunidade.

Cite-se a reclamada, pela via postal, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, ficando autorizado, em caso de

inércia, a inserção de ordem de bloqueio de ativos financeiros no

SISBAJUD, até o limite do valor da execução. Caso a medida não

logre êxito, retornem-me os autos conclusos para novas

deliberações.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000290-29.2023.5.08.0012
EXEQUENTE LEILA ELEOTERIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO BEATRIZ VYTORIA NOGUEIRA
LIMA(OAB: 35644/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee44d0

proferida nos autos.

Decisão:

TELEVISAO LIBERAL LIMITADA apresenta impugnação aos

cálculos na ação movida por SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE

AUDIO E/OU VIDEO,  TELEV.  A CABO TELEV.  POR

ASSINATURAS NO ESTADO DO PARA, na condição de substituto

de LEILA ELEOTÉRIO DOS SANTOS, por meio da qual impugna a

conta de liquidação de ID b85ca4d.

O exequente apresentou manifestação, sob ID afa8e1d.

Conheço da impugnação, pois atende aos requisitos de

admissibil idade (ID 0f37769).

Passo a decidir.

Ilegitimidade sindical para atuar como substituto em ação

executiva individual.

A executada alega que o sindicato não detém legitimidade para

atuar nas ações de execuções individuais de títulos coletivos.

Não assiste razão à parte.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no

sentido de reconhecer como ampla a legitimidade dos sindicatos,

seja para propor ação coletiva, seja individual, não cabendo ao

magistrado restringir sua atuação. Senão vejamos:

(…) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO INDIVIDUAL DA SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. No RE 883642/AL, com
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repercussão geral reconhecida, o STF reafirmou sua jurisprudência

em relação à "ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos. Dessa forma, a jurisprudência desta

Corte Trabalhista é no sentido de que o artigo 8º, III, da Constituição

Federal, autoriza direta e expressamente a atuação ampla dos

sindicatos na defesa dos interesses e direitos coletivos, difusos,

heterogêneos ou individuais homogêneos, inclusive em favor de um

único substituído. O TRT, ao entender que o Sindicato não possui,

na qualidade de substituto processual, legitimidade para propor

ação de execução individual dos créditos reconhecidos na ação

coletiva, violou o artigo 8º, III, da CF, segundo a interpretação dada

pelo STF. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-808-

52.2018.5.12.0054, 6a Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 29/04/2022). Grifei.

Preliminar rejeitada.

Irregularidade de representação. Ausência de procuração.

A executada alega que a trabalhadora não outorgou procuração

específica ao aos advogados do sindicato, motivo pelo qual há vício

de representação.

Rejeito a preliminar pelos mesmos fundamentos do tópico anterior,

remetendo à ampla atuação dos sindicatos na condição de

substituto processual, que dispensa a outorga de procuração.

Sobre o tema, vide o RE 193503, de relatoria do Min. Joaquim

Barbosa (RE 193503, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

087 Div. 23-082007 P. 24-08-2007), no qual restou fixada a tese de

que “o artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é

ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de

substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos

substituído”.

Preliminar rejeitada.

Necessidade de sobrestamento do processo até o julgamento

do mérito dos recursos. Observância da coisa julgada e

Súmula 35 do TRT8.

Rejeito a preliminar, por absoluta ausência de amparo legal,

estando prevista no art. 899 da CLT a possibilidade de execução

provisória da sentença, até a penhora, e por estar sendo cumprido o

disposto na Súmula nº 35 deste Regional.

Necessidade de depósito dos valores executados em caderneta

de poupança. Necessidade de instrução processual para

liquidação de tais valores.

Quanto ao primeiro ponto, inexiste previsão legislativa que garanta

o depósito de eventuais valores executados em caderneta de

poupança.

Relativamente ao segundo, não se vislumbra a necessidade de

instrução processual para a liquidação dos valores, eis que os

documentos necessários ao deslinde da questão encontram-se nos

autos.

Rejeito, assim, a preliminar.

Mérito.

Inobservância da evolução salarial.

Insurge-se a executada quanto à base de cálculo utilizada na

planilha de cálculos apresentada pelo exequente, argumentando

que não observou a evolução salarial da funcionária, conforme

dados da ficha financeira que colige sob ID 91503c7.

Analisando o referido documento de ID 91503c7, observo que a

demandada requer que as “horas normais” de trabalho sejam

utilizadas como base de cálculo das horas extras, resultando na

evolução salarial que inseriu em sua petição (R$ 1.003,10, R$

1.058,27, R$ 1.100,60, R$ 1.165,76, R$ 1.227,55, R$ 1.239,83, R$

1.331,21, R$ 1.397,37 e R$ 1.498,26).

Ocorre que nos termos da Súmula n.º 264 do TST, a remuneração

do serviço suplementar é composta do valor da hora normal,

integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional

previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença

normativa.

Verifico que nos cálculos apresentados pela exequente o histórico

salarial apresenta como “salário base” o valor das “horas normais”

somado ao valor do “triênio”.

Nesse contexto, não prospera a pretensão da executada, em ver as

horas extras calculadas apenas sobre as horas normais de trabalho

da ex-funcionária. Rejeito, portanto, a impugnação nesse ponto.

Férias apuradas em duplicidade.

A executada alega equívoco na apuração dos reflexos das férias,

pois além de ter sido calculada a parcela horas extras em todos os

meses, independente de gozo de férias, houve sua apuração em

duplicidade no mês de concessão.

Em sua manifestação o exequente afirma que as alegações da

executada são genéricas, sem apresentar o cálculo que entende

correto.

Analiso.

Conforme registro de empregado de ID a684712, durante o período

relativo ao cálculo (dezembro/2007 a novembro/2012), a autora

gozou férias de acordo com a listagem abaixo:
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PERÍODO

AQUISITIVO
PERÍODO DE GOZO

DURAÇÃO DAS

FÉRIAS

2006/2007
1 0 / 0 7 / 2 0 0 8  a

0 8 / 0 8 / 2 0 0 8
30 dias

2007/2008
1 0 / 0 2 / 2 0 0 9  a

1 1 / 0 3 / 2 0 0 9
30 dias

2008/2009
1 0 / 0 2 / 2 0 1 0  a

1 1 / 0 3 / 2 0 1 0
30 dias

2009/2010
1 0 / 0 2 / 2 0 1 1  a

1 1 / 0 3 / 2 0 1 1
30 dias

2010/2011
1 0 / 1 2 / 2 0 1 2  a

1 0 / 0 3 / 2 0 1 2
30 dias

2011/2012
1 0 / 0 5 / 2 0 1 3  a

2 9 / 0 5 / 2 0 1 3
20 dias

Observando a planilha de cálculos de ID b85ca4d, a substituída

utilizou sempre o mês de novembro (anos de 2009, 2010, 2011 e

2012) para cálculo do reflexo das férias (pág 07), com exceção das

férias 2011/2012, havendo divergência do período de férias real

gozado durante o contrato de trabalho.

Para apuração correta do reflexo das férias, o cálculo das horas

extras (50%) deverá ser procedido proporcionalmente aos dias

anteriores e posteriores ao período de férias, bem como calculadas

as férias no período gozado, com acréscimo de 1/3, como exemplo:

Férias 2006/2007 - gozo = 10/07/2008 a 08/08/2008.

para cálculo das horas extras (50%) considera-se os 09 dias

trabalhados em julho e os 23 dias trabalhados em agosto;

1.

para cálculo das férias gozadas, considera-se os 30 dias, com

acréscimo de 1/3.

2.

Dessa forma, acolho a impugnação no particular, determinando a

reforma nos cálculos das horas extras (50%) e férias + 1/3, tal como

o exemplificado.

Quantidade de horas extras.

A executada impugna a quantidade de horas extras lançada pelo

exequente na planilha de cálculos anexa à petição inicial,

asseverando que não foram descontados os valores pagos a

idêntico título, tampouco os períodos de atraso e as horas abonadas

nos controles de ponto, mesmo existindo previsão expressa no título

executivo.

O autor, por sua vez, aduz que a impugnação é genérica, não

ficando expressos os parâmetros utilizados pela executada em sua

conta de liquidação.

Analiso.

Da leitura do título executivo (sentença de ID c20e3cf), observo que

foi determinada a observância dos efetivos períodos de labor de

cada empregado, assim como o abatimento das parcelas pagas sob

o mesmo fundamento das horas extras.

Nesse contexto, entendo assistir razão à executada quanto à

circunstância de não ter o exequente descontado os valores pagos

a idêntico título, como ocorreu nos meses de:

Outubro/2009 - R$ 1.500,66•

Novembro/2010 - R$ 97,94•

Agosto/2011 - R$ 26,21•

Novembro/2011 - R$ 419,40•

Dezembro/2011 - R$ 366,97•

Janeiro/2012 - R$ 563,56•

Fevereiro/2012 - R$ 75,44•

Março/2012 - R$ 52,42•

Abril/2012 - R$ 78,64•

Maio/2012 - R$ 82,39•

Quanto aos períodos de atraso e as horas abonadas nos controles

de ponto, entendo que o tempo não deve ser compensado com o

das horas extras do banco de horas, na medida em que o título

executivo foi expresso em determinar o abatimento apenas dos dias

de ausência ao serviço, cuja interpretação se restringe a faltas.

Assim, acolho em parte a impugnação, no particular, apenas com

relação ao abatimento de valores pagos a idêntico título, devendo

ser retificada a planilha de cálculos.

Honorários advocatícios.

Insurge-se a executada quanto à inclusão de honorários

advocatícios de sucumbência, no percentual de 15%, asseverando

que no título executivo inexiste essa previsão.

O exequente defende a possibilidade de condenação na verba

honorária, ressaltando tratar-se a presente ação de processo

autônomo, nos termos da Súmula n.º 35 do TRT 8.

Pois bem.

No que pese a inexistência de condenação em honorários

advocatícios no título executivo original, a presente ação de

cumprimento é processo autônomo, ajuizado após a edição da Lei

n.º 13.467/2017, que incluiu o art. 791-A à CLT.

Assim, acolho o pedido de honorários advocatícios de sucumbência,

os quais fixo em 10% sobre o valor bruto da condenação (excluídas

as custas e o INSS), a serem pagos ao patrono do exequente.

Conclusão:

Ante todo o exposto, decido, na ação movida por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E

TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO, TELEV. A CABO
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TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO PARA, na condição

de substituto de LEILA ELEOTÉRIO DOS SANTOS, em face de

TELEVISAO LIBERAL LIMITADA, conhecer da impugnação aos

cálculos apresentada pela executada, rejeitar as preliminares

suscitadas e, no mérito, acolhê-la em parte, para:

a) determinar que sejam refeitos os cálculos com relação às férias,

evitando a cobrança em duplicidade;

b) determinar que as horas extras pagas pela executada (nos

meses de Outubro/2009, Novembro/2010, Agosto/2011,

Novembro/2011, Dezembro/2011, Janeiro/2012, Fevereiro/2012,

Março/2012, Abril/2012 e Maio/2012) sejam abatidas na planilha de

cálculos apresentada pela exequente;

b) acolher o pedido de honorários advocatícios de sucumbência, os

quais fixo em 10% sobre o valor bruto da condenação (excluídas as

custas e o INSS), a serem pagos ao patrono do exequente.

Na oportunidade é apresentada a nova conta de liquidação, com as

alterações cabíveis, que homologo nesta oportunidade.

Cite-se a reclamada, pela via postal, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, ficando autorizado, em caso de

inércia, a inserção de ordem de bloqueio de ativos financeiros no

SISBAJUD, até o limite do valor da execução. Caso a medida não

logre êxito, retornem-me os autos conclusos para novas

deliberações.

Intimem-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000002-81.2023.5.08.0012
CONSIGNANTE LIBNET COMUNICACAO

INTERATIVA LTDA

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

CONSIGNATÁRIO MANOEL OSVALDO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBNET COMUNICACAO INTERATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140ba68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença:

A teor da certidão de ID 5c7efd7, na qual positivou-se o

cumprimento integral das obrigações da executada, declaro extinta

a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    PAULO JOSE ALVES CAVALCANTE

    Juiz do Trabalho Titular

13ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATOrd-0000982-69.2016.5.08.0013
RECLAMANTE RUBENS PAIVA DA CONCEICAO

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO A J K MARTINS TRANSPORTE
EIRELI - EPP

RECLAMADO RAIMUNDO GASPARINO LIMA DAS
NEVES

RECLAMADO JOSE DE MENESES SOUSA

RECLAMADO MARCELO ADRIANO OLIVEIRA DA
SILVA

RECLAMADO ENTRE-RIOS RODOFLUVIAL E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO M. A. O. DA SILVA COMERCIO - ME

RECLAMADO LEVI CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

RECLAMADO JAIRO SERRA

RECLAMADO ALTO PARA - NAVEGACAO E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): JAIRO SERRA

O Exmº Sr.JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA, Juiz do Trabalho

Titular da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL fica

NOTIFICADA  a  par te  execu tada ind icada no  campo

DESTINATÁRIO(A) para tomar ciência do bloqueio determinado por

este Juízo, #id:e5e620a; #id:9033b91 e #id:e93894e.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados  pe lo  navegado r  Moz i l l a  F i r e fox  no  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

e-CARTA Certidão
24031908450859100

000042004758

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24031815392622400

000041992914

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24031815270587300

000041992391

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24021909181105600

000041461256

Protocolo de

bloqueio via
Certidão

24020508303310500

000041280563

Decisão Decisão
24012318142001300

000041090522

Expirado em 13/11e

22/11/2023 pz 48h
Certidão

24012318024424200

000041090160

Rastreador not. ID

4d8446f _sócio
Certidão

24012317534241000

000041089965

Requer o

prosseguimento da
Manifestação

23111418045548600

000040375487

JOSE DE MENESES

SOUSA - Citação
Edital

23110812470999900

000040273508

JAIRO SERRA -

Citação
Edital

23110812470991700

000040273507

RAIMUNDO

GASPARINO LIMA
Notificação

23110809162345400

000040266078

E-carta Certidão
23110809082284700

000040265765

Despacho Despacho
23110210474285400

000040201523

Certidão - Expiração

de Prazo
Certidão

23110210383751600

000040201496

E-Carta - Objeto

Entregue -
Certidão

23110210301825800

000040201492

Requer o

prosseguimento da
Manifestação

23100312094087300

000039769429

JOSE DE MENESES

SOUSA - Sentença
Edital

23091414392535000

000039475221

Pesquisa: INFOSEG Certidão
23091414320240300

000039474887

Despacho Despacho
23082410535640900

000039164486

Certidão - Notificação

não foi entregue.
Certidão

23082410375649100

000039163973

Edital Edital
23060908260124300

000038028126

Intimação Intimação
23060908260108400

000038028125

Intimação Intimação
23060908260096900

000038028124

Certidão chaves de

acesso ecarta
Certidão

23060908194972500

000038027828

Despacho Despacho
23052310173173000

000037760060

Certidão

admissibilidade IDPJ
Certidão

23052310100638500

000037759819

Certidão pesquisa

ARISP negativa
Certidão

23052310064851800

000037759722

Certidão aplicação

restrição RENAJUD
Certidão

23052309485372300

000037759103

SISBAJUD infrutífero Certidão
23050410530443700

000037467738

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 523
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decisão Decisão
23032820531797500

000036978247

Expirado prazo

sócios RAIMUNDO
Certidão

23032820475499600

000036978215

ALTO PARÁ -

NAVEGAÇÃO E
Contrato Social

23032820372709400

000036978052

ENTRE RIOS

RODOFLUVIAL E
Contrato Social

23032820372688000

000036978051

A J K MARTINS

TRANSPORTE
Contrato Social

23032820372665400

000036978050

M. A. O. DA SILVA

COMERCIO
Contrato Social

23032820372639000

000036978049

JUCEPA_constituiçã

o societária
Certidão

23032820365917100

000036978048

JAIRO SERRA -

IDPJ
Edital

23031709160498700

000036787580

Despacho Despacho
23031608562870000

000036768471

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23031415271465600

000036736718

Mandado Mandado
23030910000103800

000036656664

Certidão notificação

não entregue pelos
Certidão

23030909550589600

000036656455

Recebimento de

CTPS
Certidão

23011609552369500

000035932664

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23011609410522400

000035932363

Petição de

substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

23011609403432200

000035932353

Certidão Certidão
23011313352871700

000035923044

JAIRO SERRA -

IDPJ
Intimação

22120210343746500

000035649907

E-carta Certidão
22120210265822400

000035649665

Despacho Despacho
22113023293991500

000035628287

Rastreador not. ID

c7416c5_sócio Jairo
Certidão

22113023261115400

000035628282

Intimação Intimação
22092309142247000

000034771887

Certidão chaves de

acesso
Certidão

22092309115473400

000034771822

Certidão notificação

não tramitando
Certidão

22092309101170500

000034771774

Certidão notificações

entregues pelos
Certidão

22092309081321300

000034771727

Intimação Intimação
22071514001028500

000033873577

Intimação Intimação
22071514001042100

000033873578

Intimação Intimação
22071514001016400

000033873576

Certidão - Chaves do

Processo
Certidão

22071513531176800

000033873446

Despacho Despacho
22071311123040000

000033835942

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

22061010335396900

000033392482

QSA_ALTO PARA -

NAVEGACAO E

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061010342887700

000033392492

PROCURAÇÃO

JAIRO 2020
Documento Diverso

22061010343850300

000033392501
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QSA_ENTRE-RIOS

RODOFLUVIAL E

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061010344276300

000033392504

JUCEPA.EntreRios Documento Diverso
22061010350888400

000033392517

QSA_A J K

MARTINS

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061010351288900

000033392521

JUCEPA.AJK Documento Diverso
22061010353795600

000033392540

EXEQUENTE

INDICAR BENS -
Certidão

21112309023404600

000031012302

Sisbajud infrutífero Certidão
21092410535741200

000030324913

Intimação Intimação
21081108232817300

000029741325

Despacho Despacho
21080619585019100

000029698174

Cartório marítimo Documento Diverso
21062109350653000

000029097951

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21062109315522300

000029097853

Mandado de

diligência em fase de
Certidão

21050518524381300

000028528224

Mandado de

diligência
Mandado

21041408435552400

000028264855

Decisão Decisão
21031211041017900

000027918277

Rastreamento ofício

ID ce574fd_Cartório
Certidão

20110317382914000

000026746115

Ofício ao Cartório

Marítimo
Ofício

20090920434315700

000026187554

0000982-

69.2016.5.08.0013_r

Planilha de

Atualização de

20090919114200800

000026187029

0000982-

69.2016.5.08.0013_p

Planilha de

Atualização de

20090919114187200

000026187028

Atualização conta,

com a multa
Certidão

20090919105059500

000026187018

0000982-

69.2016.5.08.0013_d

Planilha de

Atualização de

20090919114169600

000026187027

Expirado em

01.06.2020 prazo
Certidão

20090917415574700

000026186210

Ofício ID não

postado_suspensão
Certidão

20090917345618300

000026186129

Ofício Ofício
20031909505334300

000024670738

Prosseguimento_Cu

mprimento de
Manifestação

20031816360376000

000024665575

Intimação Intimação
20022707521455600

000024381529

Decisão Decisão
20021715113886000

000024292329

Edital Edital
20021715071767300

000024292243

CONTRARRAZOES

AP
Contrarrazões

19112716370245100

000023511187

Intimação Intimação
19110811132001200

000023287842

Intimação Intimação
19110811131986900

000023287841

Intimação Intimação
19110811131965400

000023287840

Intimação Intimação
19110811131948500

000023287838

Intimação Intimação
19110811131933300

000023287837
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AP Agravo de Petição
19100416521089200

000022851071

GRU Documento Diverso
19100416572579300

000022851246

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO GRU
Documento Diverso

19100416580944000

000022851265

MULTA_Assinatura

de CTPS
Manifestação

19092516310453500

000022722834

Despacho Notificação
19092307304694300

000022669451

Despacho Despacho
19092022255926400

000022667209

requerendo nulidade Manifestação
19082919595209400

000022364893

comprovante de

residência
Documento Diverso

19082920034801000

000022364907

habilitação
Apresentação de

Procuração

19082919191477800

000022364754

Procuração Procuração
19082919265161500

000022364761

Certidão para

BACENJUD
Certidão

19080517100096800

000022058842

Notificação Notificação
19080517082955700

000022058807

Edital Edital
19080517082913400

000022058806

Despacho Despacho
19080118592916900

000022027337

Juntando CTPS Manifestação
19062517220644000

000021544031

Despacho Notificação
19051609592607400

000021027089

Despacho Despacho
19051516280735400

000021019338

CPF do

Executado_Emissão
Manifestação

19031912541434500

000020289268

CARTA DE

PREPOSIÇÃO_Levi
Carta de Preposição

19031913125609400

000020289278

ATA AUD_grupo

economico_embarca
Documento Diverso

19031913144232500

000020289330

CIR_embarque pela

A J K Martins e Alto

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19031913151603200

000020289352

CIR_embarque pela

A J K Martins_proc

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19031913152609600

000020289357

Intimação Intimação
19031414325794300

000020232160

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19011417472307100

000019504155

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18121915422317000

000019421048

Mandado Mandado
18121712375444800

000019390186

Despacho Despacho
18092111015764000

000018332969

Desconsiderar a

manifestação abaixo
Manifestação

18091817445737300

000018289073

Manifestação ao

acordo.
Manifestação

18091815474959600

000018286245

Petição informando

novo endereço
Manifestação

18081317241960800

000017805030

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18070312280470700

000017262814

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062708470321400

000017197736
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Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062708470303800

000017197735

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062708393484500

000017197728

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18061511170840100

000017037877

Mandado Mandado
18060610323300200

000016895070

Mandado Mandado
18060610323280400

000016895069

Mandado Mandado
18060610323256200

000016895068

Mandado Mandado
18060610323237700

000016895067

Mandado Mandado
18060610323216900

000016895066

Emissão de

MANDADOS DE
Manifestação

18051615093151400

000016613463

Bacen infrutífero Certidão
18031910330383700

000015767890

EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Certidão

18011714380971500

000014890336

CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA
Certidão

18011714301853900

000014890187

EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Certidão

18011714153678700

000014889819

Edital Edital
17100910270967000

000013774632

Decisão Decisão
17092510442634000

000013536136

NOTIFICAÇÃO DE

SENTENÇA DE
Certidão

17092510425571600

000013536023

Notificação Notificação
17061314150335700

000011922993

Notificação Notificação
17061314150311800

000011922992

Notificação Notificação
17061314150288500

000011922990

Notificação Notificação
17061314150266100

000011922989

Notificação Notificação
17061314150233900

000011922987

Requerendo

Providência
Manifestação

17041809162271900

000011034948

PREPOSIÇÃO Levi

Carlos proc 11610-
Documento Diverso

17041809190545800

000011034995

Notificação Notificação
17040311120300300

000010854563

Cálculo de liquidação

de sentença
Certidão

17022415095242900

000010382445

resumo Relatório de Cálculo
17022415131370400

000010382497

demonstrativo Relatório de Cálculo
17022415131757000

000010382501

previdencia Relatório de Cálculo
17022415132137000

000010382503

Sentença Sentença
17012613345886700

000009949343

Juntando

Substabelecimento
Manifestação

17012710004776000

000009958281

Substabelecimento. Documento Diverso
17012710033130700

000009958347

Ata da Audiência Ata da Audiência
17012609460448000

000009944323
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Edital Edital
16111412222683300

000009317552

Despacho Despacho
16110808241250800

000009244397

Reclamados Não

Notificados

Aviso de

Recebimento (AR)

16110808224378400

000009244282

Requerendo

Notificação por Edital
Manifestação

16110116274135600

000009181687

Notificação Notificação
16082209080774600

000008383980

Notificação Notificação
16082209011417900

000008383817

Notificação Notificação
16082209011400000

000008383816

Notificação Notificação
16082209011383000

000008383815

Notificação Notificação
16082209011366100

000008383814

Notificação Notificação
16082209011348900

000008383813

Notificação Notificação
16082209011332500

000008383812

Decisão de

prevenção
Decisão

16072009142131500

000008016507

Petição Inicial Petição Inicial
16071417245448600

000007958406

01 ALTO PARA X

Rubens Paiva -
Relatório de Cálculo

16071417272843300

000007958422

02 Procuração,rg,cpf,

carteira marítima
Procuração

16071417273578300

000007958426

03 Extrato fgts
Extrato de Conta do

FGTS

16071417273980200

000007958427

04 Fotos Fotografia
16071417274504500

000007958432

05 2014-2015
Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417274842600

000007958436

06 2014-2015
Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417275293900

000007958438

07 TABELA 2014-

2015.PDF--

Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417275853600

000007958441

08TABELA 2014-

2015.PDF--

Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417280235300

000007958447

09 Foto - alto para ... Fotografia
16071417280554700

000007958450

10 ACÓRDÃO -

CARLOS ANDRE X
Acordão Paradigma

16071417281109900

000007958452

11 SENTENÇA -

CARLOS ANDRE X
Sentença Paradigma

16071417281819300

000007958456

Expediente assinado pelo próprio servidor por delegação do

magistrado titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALVES VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000982-69.2016.5.08.0013
RECLAMANTE RUBENS PAIVA DA CONCEICAO

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO A J K MARTINS TRANSPORTE
EIRELI - EPP

RECLAMADO RAIMUNDO GASPARINO LIMA DAS
NEVES

RECLAMADO JOSE DE MENESES SOUSA

RECLAMADO MARCELO ADRIANO OLIVEIRA DA
SILVA

RECLAMADO ENTRE-RIOS RODOFLUVIAL E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO M. A. O. DA SILVA COMERCIO - ME

RECLAMADO LEVI CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

RECLAMADO JAIRO SERRA

RECLAMADO ALTO PARA - NAVEGACAO E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE MENESES SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): JOSE DE MENESES SOUSA

O Exmº Sr.JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA, Juiz do Trabalho

Titular da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL fica

NOTIFICADA  a  par te  execu tada ind icada no  campo

DESTINATÁRIO(A) para tomar ciência do bloqueio determinado por

este Juízo, #id:e5e620a; #id:9033b91 e #id:e93894e.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados  pe lo  navegado r  Moz i l l a  F i r e fox  no  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

e-CARTA Certidão
24031908450859100

000042004758

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24031815392622400

000041992914

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24031815270587300

000041992391

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24021909181105600

000041461256

Protocolo de

bloqueio via
Certidão

24020508303310500

000041280563

Decisão Decisão
24012318142001300

000041090522

Expirado em 13/11e

22/11/2023 pz 48h
Certidão

24012318024424200

000041090160

Rastreador not. ID

4d8446f _sócio
Certidão

24012317534241000

000041089965

Requer o

prosseguimento da
Manifestação

23111418045548600

000040375487

JOSE DE MENESES

SOUSA - Citação
Edital

23110812470999900

000040273508

JAIRO SERRA -

Citação
Edital

23110812470991700

000040273507

RAIMUNDO

GASPARINO LIMA
Notificação

23110809162345400

000040266078

E-carta Certidão
23110809082284700

000040265765

Despacho Despacho
23110210474285400

000040201523

Certidão - Expiração

de Prazo
Certidão

23110210383751600

000040201496

E-Carta - Objeto

Entregue -
Certidão

23110210301825800

000040201492

Requer o

prosseguimento da
Manifestação

23100312094087300

000039769429

JOSE DE MENESES

SOUSA - Sentença
Edital

23091414392535000

000039475221

Pesquisa: INFOSEG Certidão
23091414320240300

000039474887

Despacho Despacho
23082410535640900

000039164486

Certidão - Notificação

não foi entregue.
Certidão

23082410375649100

000039163973

Edital Edital
23060908260124300

000038028126

Intimação Intimação
23060908260108400

000038028125
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Intimação Intimação
23060908260096900

000038028124

Certidão chaves de

acesso ecarta
Certidão

23060908194972500

000038027828

Despacho Despacho
23052310173173000

000037760060

Certidão

admissibilidade IDPJ
Certidão

23052310100638500

000037759819

Certidão pesquisa

ARISP negativa
Certidão

23052310064851800

000037759722

Certidão aplicação

restrição RENAJUD
Certidão

23052309485372300

000037759103

SISBAJUD infrutífero Certidão
23050410530443700

000037467738

Decisão Decisão
23032820531797500

000036978247

Expirado prazo

sócios RAIMUNDO
Certidão

23032820475499600

000036978215

ALTO PARÁ -

NAVEGAÇÃO E
Contrato Social

23032820372709400

000036978052

ENTRE RIOS

RODOFLUVIAL E
Contrato Social

23032820372688000

000036978051

A J K MARTINS

TRANSPORTE
Contrato Social

23032820372665400

000036978050

M. A. O. DA SILVA

COMERCIO
Contrato Social

23032820372639000

000036978049

JUCEPA_constituiçã

o societária
Certidão

23032820365917100

000036978048

JAIRO SERRA -

IDPJ
Edital

23031709160498700

000036787580

Despacho Despacho
23031608562870000

000036768471

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23031415271465600

000036736718

Mandado Mandado
23030910000103800

000036656664

Certidão notificação

não entregue pelos
Certidão

23030909550589600

000036656455

Recebimento de

CTPS
Certidão

23011609552369500

000035932664

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23011609410522400

000035932363

Petição de

substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

23011609403432200

000035932353

Certidão Certidão
23011313352871700

000035923044

JAIRO SERRA -

IDPJ
Intimação

22120210343746500

000035649907

E-carta Certidão
22120210265822400

000035649665

Despacho Despacho
22113023293991500

000035628287

Rastreador not. ID

c7416c5_sócio Jairo
Certidão

22113023261115400

000035628282

Intimação Intimação
22092309142247000

000034771887

Certidão chaves de

acesso
Certidão

22092309115473400

000034771822

Certidão notificação

não tramitando
Certidão

22092309101170500

000034771774

Certidão notificações

entregues pelos
Certidão

22092309081321300

000034771727

Intimação Intimação
22071514001028500

000033873577
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Intimação Intimação
22071514001042100

000033873578

Intimação Intimação
22071514001016400

000033873576

Certidão - Chaves do

Processo
Certidão

22071513531176800

000033873446

Despacho Despacho
22071311123040000

000033835942

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

22061010335396900

000033392482

QSA_ALTO PARA -

NAVEGACAO E

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061010342887700

000033392492

PROCURAÇÃO

JAIRO 2020
Documento Diverso

22061010343850300

000033392501

QSA_ENTRE-RIOS

RODOFLUVIAL E

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061010344276300

000033392504

JUCEPA.EntreRios Documento Diverso
22061010350888400

000033392517

QSA_A J K

MARTINS

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061010351288900

000033392521

JUCEPA.AJK Documento Diverso
22061010353795600

000033392540

EXEQUENTE

INDICAR BENS -
Certidão

21112309023404600

000031012302

Sisbajud infrutífero Certidão
21092410535741200

000030324913

Intimação Intimação
21081108232817300

000029741325

Despacho Despacho
21080619585019100

000029698174

Cartório marítimo Documento Diverso
21062109350653000

000029097951

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21062109315522300

000029097853

Mandado de

diligência em fase de
Certidão

21050518524381300

000028528224

Mandado de

diligência
Mandado

21041408435552400

000028264855

Decisão Decisão
21031211041017900

000027918277

Rastreamento ofício

ID ce574fd_Cartório
Certidão

20110317382914000

000026746115

Ofício ao Cartório

Marítimo
Ofício

20090920434315700

000026187554

0000982-

69.2016.5.08.0013_r

Planilha de

Atualização de

20090919114200800

000026187029

0000982-

69.2016.5.08.0013_p

Planilha de

Atualização de

20090919114187200

000026187028

Atualização conta,

com a multa
Certidão

20090919105059500

000026187018

0000982-

69.2016.5.08.0013_d

Planilha de

Atualização de

20090919114169600

000026187027

Expirado em

01.06.2020 prazo
Certidão

20090917415574700

000026186210

Ofício ID não

postado_suspensão
Certidão

20090917345618300

000026186129

Ofício Ofício
20031909505334300

000024670738

Prosseguimento_Cu

mprimento de
Manifestação

20031816360376000

000024665575

Intimação Intimação
20022707521455600

000024381529

Decisão Decisão
20021715113886000

000024292329
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Edital Edital
20021715071767300

000024292243

CONTRARRAZOES

AP
Contrarrazões

19112716370245100

000023511187

Intimação Intimação
19110811132001200

000023287842

Intimação Intimação
19110811131986900

000023287841

Intimação Intimação
19110811131965400

000023287840

Intimação Intimação
19110811131948500

000023287838

Intimação Intimação
19110811131933300

000023287837

AP Agravo de Petição
19100416521089200

000022851071

GRU Documento Diverso
19100416572579300

000022851246

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO GRU
Documento Diverso

19100416580944000

000022851265

MULTA_Assinatura

de CTPS
Manifestação

19092516310453500

000022722834

Despacho Notificação
19092307304694300

000022669451

Despacho Despacho
19092022255926400

000022667209

requerendo nulidade Manifestação
19082919595209400

000022364893

comprovante de

residência
Documento Diverso

19082920034801000

000022364907

habilitação
Apresentação de

Procuração

19082919191477800

000022364754

Procuração Procuração
19082919265161500

000022364761

Certidão para

BACENJUD
Certidão

19080517100096800

000022058842

Notificação Notificação
19080517082955700

000022058807

Edital Edital
19080517082913400

000022058806

Despacho Despacho
19080118592916900

000022027337

Juntando CTPS Manifestação
19062517220644000

000021544031

Despacho Notificação
19051609592607400

000021027089

Despacho Despacho
19051516280735400

000021019338

CPF do

Executado_Emissão
Manifestação

19031912541434500

000020289268

CARTA DE

PREPOSIÇÃO_Levi
Carta de Preposição

19031913125609400

000020289278

ATA AUD_grupo

economico_embarca
Documento Diverso

19031913144232500

000020289330

CIR_embarque pela

A J K Martins e Alto

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19031913151603200

000020289352

CIR_embarque pela

A J K Martins_proc

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19031913152609600

000020289357

Intimação Intimação
19031414325794300

000020232160

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19011417472307100

000019504155

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18121915422317000

000019421048
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Mandado Mandado
18121712375444800

000019390186

Despacho Despacho
18092111015764000

000018332969

Desconsiderar a

manifestação abaixo
Manifestação

18091817445737300

000018289073

Manifestação ao

acordo.
Manifestação

18091815474959600

000018286245

Petição informando

novo endereço
Manifestação

18081317241960800

000017805030

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18070312280470700

000017262814

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062708470321400

000017197736

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062708470303800

000017197735

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062708393484500

000017197728

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18061511170840100

000017037877

Mandado Mandado
18060610323300200

000016895070

Mandado Mandado
18060610323280400

000016895069

Mandado Mandado
18060610323256200

000016895068

Mandado Mandado
18060610323237700

000016895067

Mandado Mandado
18060610323216900

000016895066

Emissão de

MANDADOS DE
Manifestação

18051615093151400

000016613463

Bacen infrutífero Certidão
18031910330383700

000015767890

EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Certidão

18011714380971500

000014890336

CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA
Certidão

18011714301853900

000014890187

EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Certidão

18011714153678700

000014889819

Edital Edital
17100910270967000

000013774632

Decisão Decisão
17092510442634000

000013536136

NOTIFICAÇÃO DE

SENTENÇA DE
Certidão

17092510425571600

000013536023

Notificação Notificação
17061314150335700

000011922993

Notificação Notificação
17061314150311800

000011922992

Notificação Notificação
17061314150288500

000011922990

Notificação Notificação
17061314150266100

000011922989

Notificação Notificação
17061314150233900

000011922987

Requerendo

Providência
Manifestação

17041809162271900

000011034948

PREPOSIÇÃO Levi

Carlos proc 11610-
Documento Diverso

17041809190545800

000011034995

Notificação Notificação
17040311120300300

000010854563

Cálculo de liquidação

de sentença
Certidão

17022415095242900

000010382445
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resumo Relatório de Cálculo
17022415131370400

000010382497

demonstrativo Relatório de Cálculo
17022415131757000

000010382501

previdencia Relatório de Cálculo
17022415132137000

000010382503

Sentença Sentença
17012613345886700

000009949343

Juntando

Substabelecimento
Manifestação

17012710004776000

000009958281

Substabelecimento. Documento Diverso
17012710033130700

000009958347

Ata da Audiência Ata da Audiência
17012609460448000

000009944323

Edital Edital
16111412222683300

000009317552

Despacho Despacho
16110808241250800

000009244397

Reclamados Não

Notificados

Aviso de

Recebimento (AR)

16110808224378400

000009244282

Requerendo

Notificação por Edital
Manifestação

16110116274135600

000009181687

Notificação Notificação
16082209080774600

000008383980

Notificação Notificação
16082209011417900

000008383817

Notificação Notificação
16082209011400000

000008383816

Notificação Notificação
16082209011383000

000008383815

Notificação Notificação
16082209011366100

000008383814

Notificação Notificação
16082209011348900

000008383813

Notificação Notificação
16082209011332500

000008383812

Decisão de

prevenção
Decisão

16072009142131500

000008016507

Petição Inicial Petição Inicial
16071417245448600

000007958406

01 ALTO PARA X

Rubens Paiva -
Relatório de Cálculo

16071417272843300

000007958422

02 Procuração,rg,cpf,

carteira marítima
Procuração

16071417273578300

000007958426

03 Extrato fgts
Extrato de Conta do

FGTS

16071417273980200

000007958427

04 Fotos Fotografia
16071417274504500

000007958432

05 2014-2015
Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417274842600

000007958436

06 2014-2015
Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417275293900

000007958438

07 TABELA 2014-

2015.PDF--

Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417275853600

000007958441

08TABELA 2014-

2015.PDF--

Acordo Coletivo de

Trabalho

16071417280235300

000007958447

09 Foto - alto para ... Fotografia
16071417280554700

000007958450

10 ACÓRDÃO -

CARLOS ANDRE X
Acordão Paradigma

16071417281109900

000007958452

11 SENTENÇA -

CARLOS ANDRE X
Sentença Paradigma

16071417281819300

000007958456

Expediente assinado pelo próprio servidor por delegação do

magistrado titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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RAIMUNDO ALVES VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001160-52.2015.5.08.0013
RECLAMANTE HILSON DE SOUSA DA CRUZ

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMADO COMERCIO DE BEBIDAS ESTRELA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA(OAB:
7255/PA)

RECLAMADO RACHID ZAHALAN ABIESMAIL

TERCEIRO
INTERESSADO

EMIR ELIAS RIMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO RIBAMAR SANTOS 5
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHID ZAHALAN ABIESMAIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): RECLAMADO: RACHID ZAHALAN

ABIESMAIL

O Exmº Sr.JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA, Juiz do Trabalho

Titular da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL fica

NOTIFICADA  a  par te  execu tada ind icada no  campo

DESTINATÁRIO(A) para tomar ciência da interposição do agravo

em petição, querendo apresentar contrarrazões, no prazo legal. 

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados  pe lo  navegado r  Moz i l l a  F i r e fox  no  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031509575196300

000041948709

Despacho Despacho
24031418245486500

000041941316

Protocolo de

bloqueio via
Sisbajud (bloqueio)

24031418384741800

000041941634

Protocolo de

transferência via

Sisbajud

(transferência)

24031418374173200

000041941619

Protocolo de

transferência via

Sisbajud

(transferência)

24031418352640200

000041941490

EMIR ELIAS RIMAN Manifestação
24031311502941100

000041907021

MANIFESTAÇÃO

DIANTE DE
Documento Diverso

24031311522583100

000041907078

E-Carta - Objeto

Entregue Emir Elias
Certidão

24031111475250500

000041855170

E-Carta - Objeto

Devolvido - RACHID
Certidão

24030510063614300

000041749623

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
24022315504036400

000041572023

EMIR ELIAS RIMAN

- contraminutar AP
Intimação

24022111485165100

000041520452

RACHID ZAHALAN

ABIESMAIL -
Intimação

24022111485153400

000041520451

COMERCIO DE

BEBIDAS ESTRELA
Intimação

24022111485145800

000041520450

EMIR ELIAS RIMAN

- ciência Sentença
Intimação

24022111354845300

000041519888

E-carta (chaves de

acesso)
Certidão

24022111282569600

000041519594

Agravo de Petição

IDPJ
Agravo de Petição

24021612285463100

000041441338

Intimação Intimação
24020708585236300

000041330180

Sentença Sentença
24020523020519400

000041303705
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Certidão -

Admissibilidade IDPJ
Certidão

23111411311066000

000040364838

E-Carta - Objeto

Entregue - EMIR
Certidão

23111411241950300

000040364567

EMIR ELIAS RIMAN Manifestação
23101909395518200

000039997656

CONTESTAÇÃO Documento Diverso
23101909413796000

000039997748

DECLARAÇÃO E

CONTATOS
Documento Diverso

23101909425433400

000039997784

REVOGAÇÃO DE

PODERES E
Documento Diverso

23101909453421200

000039997917

DOCUMENTOS

DIVERSOS
Documento Diverso

23101909472568500

000039998010

Intimação SR.EMIR

ELIAS RIMAN
Intimação

23092914211909000

000039725221

CHAVE DE ACESSO

- Processo PJe-JT
Certidão

23092914203928200

000039725197

Despacho Despacho
23090612294510700

000039374568

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23072015045324300

000038689080

Intimação Intimação
23070421491317800

000038442747

Decisão Decisão
23070420352076200

000038442277

NUPEI_Resposta à

solicitação ID
Certidão

23070420311609200

000038442191

PESQUISA CRCJUD Manifestação
23070407241880700

000038423030

NUPEI_reitera e-mail

ID 975f5d9 _
Certidão

23070318075461400

000038416166

Certidão -

Impossibilidade de
Certidão

23061609543270000

000038146786

NUPEI_pesquisa

SIMBA em
Certidão

23052411193661000

000037785230

E-mail ao

NUPEI_solicita
Certidão

23052321171921400

000037776571

Certidão solicitação

pesquisa ao NUPEI
Certidão

23050310292762100

000037444152

Despacho Despacho
23041018423058000

000037123740

NUPEI_resposta

CCS
Certidão

23041018400522200

000037123707

Despacho Despacho
23032717252754600

000036950040

NUPEI_e-mail

solicita pesquisa
Certidão

23032717225772900

000036949940

Despacho Despacho
23031010222245100

000036679309

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23022711405940200

000036467940

Mandado Mandado
23012709594296900

000036073916

DADOS do

executado
Documento Diverso

23011912120627700

000035976185

Dados do executado Certidão
23011912115428800

000035976179

Despacho Despacho
22121311295639100

000035753585

PESQUISA

ENDEREÇO
Manifestação

22112708360984600

000035584679

Intimação Intimação
22112114275153600

000035505971
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Jucepa R Z

ABIESMAIL 0001160
Documento Diverso

22112114263160200

000035505933

Certidão Certidão
22112114261770700

000035505928

Despacho Despacho
22110820114662600

000035352870

PESQUISA NA

JUCEPA
Manifestação

22101117100889200

000035020560

Intimação Intimação
22100708051690600

000034969022

Despacho Despacho
22100621143985100

000034967268

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22093010035743200

000034874654

1160-52 -

Procuração -
Documento Diverso

22081910443818300

000034304778

MALOTE DIGITAL -

Cartório 5º
Certidão

22081910433806300

000034304744

1160-52 - OFÍCIO 5ª

TABELIAO DE
Ofício

22081910440773000

000034304759

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
22080512471958100

000034139272

Despacho Despacho
22080219152221200

000034091787

Rastreador ofício ID

1275d67_postado
Certidão

22080219103638600

000034091768

DILIGENCIA E

PENHORA NO APT.
Manifestação

22072018432086100

000033938420

FOTO DO EDIFICIO Documento Diverso
22072018443576900

000033938432

Ofício Ofício
22071510520726800

000033868512

Intimação Intimação
22060806251491600

000033351077

Decisão Decisão
22060721154156900

000033348763

Rastreador not ID

8b8cf17_não
Certidão

22060722290265100

000033349295

Resposta Polícia

Federal ao e-mail ID
Certidão

22060720235063000

000033348295

Notificação/CIENCIA

DE AP
Notificação

22052414141797900

000033124994

Intimação/CIENCIA

DE AP
Intimação

22052411042546700

000033119283

Certidão/ECARTA Certidão
22052414110132900

000033124913

AGRAVO DE

PETIÇAO
Manifestação

22051115454394800

000032946663

Despacho Despacho
22050409285595800

000032834555

OFÍCIO A

CARTÓRIO PARA
Manifestação

22022410271730900

000031948473

Intimação Intimação
22022314034368800

000031933107

Despacho Despacho
22022309093748300

000031925091

Sisbajud infrutífero Certidão
22020710541582900

000031683377

SISBAJUD

(protocolar)
Certidão

22012116511548300

000031483731

CENSEC_existência

procuração
Certidão

22012116411855600

000031483525

Despacho Despacho
21112618463432400

000031080216
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INFOJUD_pesquisa

infrutífera
Certidão

21112618405711200

000031080168

SISBAJUD

teimosinha e
Manifestação

21112514595950300

000031061340

Intimação Intimação
21100408004692800

000030433151

Despacho Despacho
21100120305690600

000030428626

INFOSEG_endereço

sócio
Certidão

21100120272847700

000030428610

ENDEREÇO

SISBAJUD e
Manifestação

21081010014103300

000029725558

E-mail à Policia

Federal_solicita
Certidão

21080916565943300

000029716993

Sisbajud infrutífero Certidão
21062810275362100

000029187968

Certidão Certidão
21060911420130800

000028955732

Despacho Despacho
21051709285406600

000028658463

SISBAJUD

INFOSEG INFOJUD
Manifestação

21042218464787700

000028369657

E mail solicitando

informações à PF
Certidão

21030809382102000

000027840710

Despacho Despacho
21020116083971400

000027444401

Rastreador of.ID Id

153ea88 _recebido
Certidão

21020115534473400

000027443989

OF. 680 2020 DO

DETRAN PARÁ
Documento Diverso

20122313402729000

000027218655

Ofício DETRAN Ofício
20100718522189800

000026484383

Ofício Polícia Federal Ofício
20100718402365800

000026484266

Bacen infrutífero Certidão
20090213154510700

000026127653

Decisão Decisão
20071611244041800

000025657771

Exp.em 10.06.20 pz

15 dias exdos
Certidão

20071611180486000

000025657654

Certidão sócio

notificado
Certidão

20052910222087900

000025181722

Notificação Notificação
20030310564782500

000024443992

Intimação Intimação
20030310564748200

000024443990

Certidão ARISP

negativo
Certidão

20030310511334000

000024443809

Certidão RENAJUD

infrutífero
Certidão

20030310432671700

000024443570

Despacho Notificação
19121613350043000

000023743571

Despacho Despacho
19121211452616100

000023710308

REITERAR PEDIDO

DE SUSPENSÃO
Manifestação

18091217595275800

000018213535

Bacen infrutífero Certidão
18073012314034500

000017613400

CUMPRIMENTO

DESPACHO
Manifestação

18062916395999500

000017241604

SETENÇA DE

SUSPENSÃO
Documento Diverso

18062916405713500

000017241614

Despacho Despacho
18031309081632400

000015674510
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BLOQUEIO

BANCEJUD,
Manifestação

18022318362417700

000015409685

BLOQUEIO

BACENJUD
Manifestação

18011916460535000

000014921266

Despacho Notificação
17121310090336400

000014719887

Despacho Despacho
17121210304419800

000014701052

Requerendo

diligência e formação
Documento Diverso

17102710240876300

000014078352

Bacen infrutífero Certidão
17101611201454800

000013874096

EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Certidão

17092114164277400

000013499501

Notificação Notificação
17060813114560100

000011849533

INFOSEG_endereço

atual sócio da
Certidão

17060812544942200

000011847412

Rastreador not.Id

a62c330_devolvida
Certidão

17060811445917900

000011846575

Notificação Notificação
17031311510003700

000010556321

Despacho Despacho
17030309234273200

000010419098

JUCEPA_composiçã

o societária e
Certidão

17030209483678600

000010400958

Pesquisa eletrônica

na JUCEPA e
Documento Diverso

17011812304074000

000009847903

Devolução de

mandado
Certidão

17011710272030500

000009831183

Mandado Mandado
16121608182018600

000009700317

Devolução de

mandado
Certidão

16120115304215600

000009543445

Mandado Mandado
16112115005833200

000009393148

1160-52 2015 -

Resumo
Relatório de Cálculo

16112114563988300

000009393053

Cálculo Atualizado Documento Diverso
16112114553243600

000009393042

Notificação Notificação
16101108262526300

000008953313

Cálculo de liquidação

de sentença
Certidão

16101014314875900

000008944583

resumo Relatório de Cálculo
16101014335056000

000008944608

demonstrativo Relatório de Cálculo
16101014335609700

000008944611

previdencia Relatório de Cálculo
16101014340148900

000008944612

Ata da Audiência Ata da Audiência
16101014022363100

000008943797

Ata da Audiência Ata da Audiência
16090112325543000

000008537065

Petição de

manifestação do
Documento Diverso

16083116394045300

000008524551

Ata da Audiência Ata da Audiência
15112410341515800

000005558301

procuração 1 Procuração
15112409470575300

000005557077

Jornal chamada de

emprego 3
Documento Diverso

15112409423584400

000005556906

Jornal chamada de

emprego 2
Documento Diverso

15112409421037900

000005556892
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Jornal chamada de

emprego 1
Documento Diverso

15112409411518900

000005556795

Comercial ESTRELA

defesa Hilson
Documento Diverso

15112409312330400

000005556613

Defesa Contestação
15112408552187400

000005555982

Habilitação em

processo
Documento Diverso

15112406395655900

000005554988

Notificação Notificação
15083113471702000

000004773229

Petição Inicial Petição Inicial
15082417235122800

000004716892

Contra cheque 2015
Contracheque /

Hollerith

15082417363698300

000004717032

Contracheques 2014
Contracheque /

Hollerith

15082417354900700

000004717011

Contracheques 2013
Contracheque /

Hollerith

15082417345491700

000004716991

CTPS CTPS
15082417312276400

000004716923

Procuração Procuração
15082417302599200

000004716910

Documentos

pessoais
Documento Diverso

15082417293059500

000004716896

Expediente assinado pelo próprio servidor por delegação do

magistrado titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000498-44.2022.5.08.0013
RECLAMANTE ALDENORA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 5460/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PAULA
FRASSINETTI S/S LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO SOUZA DE BRITO(OAB:
8453/PA)

ADVOGADO NARA PEDROSA AQUINO(OAB:
23203/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA FRASSINETTI DE SOUZA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENORA BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9700a5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que ainda não houve a regularização sobre a

representação do espólio do sócio falecido, determino:

Com a publicação deste Despacho no DEJT fica ciente o exequente

de que, no prazo de 15 dias, deverá regularizar o polo passivo da

presente demanda, indicando os dados do responsável pelo

espólio, em virtude do falecimento do Sr. JOSÉ ROBERTO

PINHEIRO MAIA BEZERRA (Id 5519df8).

Após, retornar os autos conclusos para decisão do incidente

Desconsideração da Personalidade Jurídica e análise da petição da

exequente, no id:b87cd54.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000498-44.2022.5.08.0013
RECLAMANTE ALDENORA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 5460/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PAULA
FRASSINETTI S/S LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO SOUZA DE BRITO(OAB:
8453/PA)

ADVOGADO NARA PEDROSA AQUINO(OAB:
23203/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA FRASSINETTI DE SOUZA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL PAULA FRASSINETTI S/S LTDA -
ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9700a5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que ainda não houve a regularização sobre a

representação do espólio do sócio falecido, determino:

Com a publicação deste Despacho no DEJT fica ciente o exequente

de que, no prazo de 15 dias, deverá regularizar o polo passivo da

presente demanda, indicando os dados do responsável pelo

espólio, em virtude do falecimento do Sr. JOSÉ ROBERTO

PINHEIRO MAIA BEZERRA (Id 5519df8).

Após, retornar os autos conclusos para decisão do incidente

Desconsideração da Personalidade Jurídica e análise da petição da

exequente, no id:b87cd54.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000234-90.2023.5.08.0013
RECLAMANTE JHONATA WESLES NASCIMENTO

BEZERRA

ADVOGADO SUANE SOUZA RODRIGUES(OAB:
21395/PA)

RECLAMADO ACTION CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA WESLES NASCIMENTO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2643ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado em Id fc7b211, intime-se o reclamante

para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de início do prazo de prescrição intercorrente nos

termos fixados no art. 11-A, da CLT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000234-90.2023.5.08.0013
RECLAMANTE JHONATA WESLES NASCIMENTO

BEZERRA

ADVOGADO SUANE SOUZA RODRIGUES(OAB:
21395/PA)

RECLAMADO ACTION CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2643ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado em Id fc7b211, intime-se o reclamante

para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de início do prazo de prescrição intercorrente nos

termos fixados no art. 11-A, da CLT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000292-93.2023.5.08.0013
REQUERENTE FABIO DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

REQUERIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.
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ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

REQUERIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9125225

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 CONCLUSÃO

ISTO POSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, CONHEÇO

OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POR ADOBE

ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S/A e CREFISA S/A

–CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, PARA JULGÁ

- L O S  I M P R O C E D E N T E S .  T U D O  C O N F O R M E  A

FUNDAMENTAÇÃO. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000292-93.2023.5.08.0013
REQUERENTE FABIO DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

REQUERIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

REQUERIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9125225

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 CONCLUSÃO

ISTO POSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, CONHEÇO

OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POR ADOBE

ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S/A e CREFISA S/A

–CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, PARA JULGÁ

- L O S  I M P R O C E D E N T E S .  T U D O  C O N F O R M E  A

FUNDAMENTAÇÃO. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000682-63.2023.5.08.0013
REQUERENTES SIMONE DE JESUS VIEIRA

MARQUES

ADVOGADO FERNANDO CORAGEM
PEREIRA(OAB: 36651/PA)

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

REQUERENTES INSTITUTO TECNICO E
PROFISSIONAL DO PARA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE JESUS VIEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7c74d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se os valores pagos e recolhidos;

Zeradas as contas, arquivem-se os autos em definitivo.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATOrd-0000421-98.2023.5.08.0013
RECLAMANTE TONY EDSON DA CONCEICAO

CAMARA

ADVOGADO NILTON MARANHAO DOS
SANTOS(OAB: 9611/PA)

ADVOGADO JOSE WILLIAM COELHO DIAS
JUNIOR(OAB: 7294/PA)

RECLAMADO world car veículos ltda

ADVOGADO JOSE WILLIAM COELHO DIAS
JUNIOR(OAB: 7294/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - world car veículos ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fb54a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que o valor devido ao INSS, tendo em vista o acordo

entabulado entre as partes, já está depositado nos autos e que,

ainda, houve a quitação do devido ao autor, Determino:

Recolher o encargo previdenciário;

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015;

Registrar os valores pagos e recolhidos;

Após, arquivar os autos.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000682-63.2023.5.08.0013
REQUERENTES SIMONE DE JESUS VIEIRA

MARQUES

ADVOGADO FERNANDO CORAGEM
PEREIRA(OAB: 36651/PA)

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

REQUERENTES INSTITUTO TECNICO E
PROFISSIONAL DO PARA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO TECNICO E PROFISSIONAL DO PARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7c74d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se os valores pagos e recolhidos;

Zeradas as contas, arquivem-se os autos em definitivo.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-98.2023.5.08.0013
RECLAMANTE TONY EDSON DA CONCEICAO

CAMARA

ADVOGADO NILTON MARANHAO DOS
SANTOS(OAB: 9611/PA)

ADVOGADO JOSE WILLIAM COELHO DIAS
JUNIOR(OAB: 7294/PA)

RECLAMADO world car veículos ltda

ADVOGADO JOSE WILLIAM COELHO DIAS
JUNIOR(OAB: 7294/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY EDSON DA CONCEICAO CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fb54a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que o valor devido ao INSS, tendo em vista o acordo

entabulado entre as partes, já está depositado nos autos e que,

ainda, houve a quitação do devido ao autor, Determino:

Recolher o encargo previdenciário;

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015;

Registrar os valores pagos e recolhidos;

Após, arquivar os autos.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-71.2021.5.08.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE WANDERSON LUIS TELES SANTOS

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

RECLAMADO BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON LUIS TELES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1935502

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

DO EXPOSTO, CONHEÇO os embargos à execução E os

ACOLHO INTEGRALMENTE nos termos da fundamentação. A

retificação dos cálculos deve ser promovida pela contadoria do

Juízo, que confeccionou a conta impugnada. notificar as partes.

registre-se. disponibilizE-SE na internet. dar baixa no incidente

no sistema.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-71.2021.5.08.0013
RECLAMANTE WANDERSON LUIS TELES SANTOS

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

RECLAMADO BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1935502

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

DO EXPOSTO, CONHEÇO os embargos à execução E os

ACOLHO INTEGRALMENTE nos termos da fundamentação. A

retificação dos cálculos deve ser promovida pela contadoria do

Juízo, que confeccionou a conta impugnada. notificar as partes.

registre-se. disponibilizE-SE na internet. dar baixa no incidente

no sistema.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-13.2015.5.08.0016
RECLAMANTE EDIVALDO MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO ELINETE BARBOSA
PENALBER(OAB: 11412/PA)

RECLAMADO ALVARO ANTONIO PRATA DA CRUZ
FILHO

ADVOGADO JUSCELINO GOUVEIA FURTADO
BELEM SEGUNDO(OAB: 25023/PA)

RECLAMADO PAULO SERGIO AZEVEDO DA SILVA

RECLAMADO SAN GENNARO RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO LUAN ATA QUEIROZ ABADESSA DA
SILVA(OAB: 20115/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MORAIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f09e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ISTO POSTO, REJEITO O REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E ACOLHO O PEDIDO DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EXECUTADA, DECLARANDO A RESPONSABILIDADE

PATRIMONIAL DO EX-SÓCIO ALVARO ANTONIO PRATA DA

CRUZ FILHO. INTIMAR O SÓCIO. DECORRIDO O PRAZO

RECURSAL, INCLUÍ-LO NO POLO PASSIVO DO CADASTRO

PROCESSUAL E CITÁ-LO PARA PAGAR O DÉBITO EM 48

HORAS, OU GARANTIR O JUÍZO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA

DE PENHORA E INCLUSÃO NO BNDT, PROSSEGUINDO-SE NA

EXECUÇÃO COM A PENHORA DE VALORES E/OU BENS, EM

CASO DE INADIMPLEMENTO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

DISPONIBILIZE-SE NA INTERNET. COM A SUA PUBLICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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NO DEJT, VINCULADA AOS NOMES DOS RESPECTIVOS

ADVOGADOS, AS PARTES FICAM INTIMADAS. NADA MAIS.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-13.2015.5.08.0016
RECLAMANTE EDIVALDO MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO ELINETE BARBOSA
PENALBER(OAB: 11412/PA)

RECLAMADO ALVARO ANTONIO PRATA DA CRUZ
FILHO

ADVOGADO JUSCELINO GOUVEIA FURTADO
BELEM SEGUNDO(OAB: 25023/PA)

RECLAMADO PAULO SERGIO AZEVEDO DA SILVA

RECLAMADO SAN GENNARO RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO LUAN ATA QUEIROZ ABADESSA DA
SILVA(OAB: 20115/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO ANTONIO PRATA DA CRUZ FILHO

  - SAN GENNARO RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f09e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ISTO POSTO, REJEITO O REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E ACOLHO O PEDIDO DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EXECUTADA, DECLARANDO A RESPONSABILIDADE

PATRIMONIAL DO EX-SÓCIO ALVARO ANTONIO PRATA DA

CRUZ FILHO. INTIMAR O SÓCIO. DECORRIDO O PRAZO

RECURSAL, INCLUÍ-LO NO POLO PASSIVO DO CADASTRO

PROCESSUAL E CITÁ-LO PARA PAGAR O DÉBITO EM 48

HORAS, OU GARANTIR O JUÍZO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA

DE PENHORA E INCLUSÃO NO BNDT, PROSSEGUINDO-SE NA

EXECUÇÃO COM A PENHORA DE VALORES E/OU BENS, EM

CASO DE INADIMPLEMENTO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

DISPONIBILIZE-SE NA INTERNET. COM A SUA PUBLICAÇÃO

NO DEJT, VINCULADA AOS NOMES DOS RESPECTIVOS

ADVOGADOS, AS PARTES FICAM INTIMADAS. NADA MAIS.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-38.2022.5.08.0013
RECLAMANTE K.K.A.M.

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO R.B.L.

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

PERITO J.V.A.O.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.K.A.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2a44ac.

Processo Nº ATOrd-0000501-96.2022.5.08.0013
RECLAMANTE ANA FLAVIA DE ARAUJO MENEZES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WALTER LIMA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84c0aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Do exposto, conheço e ACOLHO os embargos de declaração

OPOSTOS PELA RECLAMANTE para determinar a retenção dos

honorários advocatícios contratuais, conforme ajustado pelas partes

no contrato anexado ao feito. notificar AS PARTES via resenha.

registre-se. disponibilizar na internet. dar baixa no incidente no

sistema.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-38.2022.5.08.0013
RECLAMANTE K.K.A.M.

ADVOGADO NOLAM MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 25192/PA)

RECLAMADO R.B.L.

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

PERITO J.V.A.O.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2a44ac.

Processo Nº ATOrd-0000501-96.2022.5.08.0013
RECLAMANTE ANA FLAVIA DE ARAUJO MENEZES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WALTER LIMA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA DE ARAUJO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84c0aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Do exposto, conheço e ACOLHO os embargos de declaração

OPOSTOS PELA RECLAMANTE para determinar a retenção dos

honorários advocatícios contratuais, conforme ajustado pelas partes

no contrato anexado ao feito. notificar AS PARTES via resenha.

registre-se. disponibilizar na internet. dar baixa no incidente no

sistema.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-80.2023.5.08.0013
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ANA ALEXANDRINA TOURINHO DE
SENA MATOS(OAB: 32553/PA)

ADVOGADO CRISTIANA PINHO MARTINS(OAB:
9328/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8817d5

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante requer (Id fea09ae) a citação do reclamado, via oficial

de justiça, na pessoa do sócio proprietário da empresa, Sr. Luiz

Pereira da Silva, com endereço na Avenida Benjamin Constant, nº.

1425, apto 201, Belém/PA.

Defiro o pedido, devendo a Secretaria expedir o respectivo

mandado.

Expirado In Albis o prazo para pagamento, encaminhar e-mail à 8ª

VT de Belém, solicitando abandamento de valores sobejantes dos

autos do processo nº 0000176-73.2021.5.08.0008, conforme

solicitado pelo reclamante. Não havendo valores disponíveis, fazer

conclusos os autos para deliberação quanto aos demais itens da

petição de Id fea09ae.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000595-10.2023.5.08.0013
EXEQUENTE LUIZ HENRIQUE DAMASCENO

SANTOS

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

EXECUTADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

EXECUTADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

EXECUTADO AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DAMASCENO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c07dd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de Id 62ec82e, DETERMINO:

Cite-se as reclamadas solidárias para pagamento do valor de R$-

6.451,67, por meio de publicação no DEJT, em nome de seus

procuradores, para pagar a dívida, em 48 horas, ou garantir a

execução na forma do art. 880 da CLT e 513, § 2º, I do CPC.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-70.2021.5.08.0013
RECLAMANTE VICTOR AUGUSTO RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO TANIA CRISTINA FREITAS DE
OLIVEIRA LABAD(OAB: 15638/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AUGUSTO RODRIGUES DE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1073839

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em face do trânsito em julgado e da manifestação do reclamante

requerendo o início dos atos executórios, determino:

1. Nos termos do art. 899, § 1º, segunda parte, da CLT, libere-se os

valores disponíveis nos autos, até o limite do crédito

líquido/honorários, abatendo-se do cálculo.

2. Após, prosseguir com os atos executórios, citando o executado

para pagar a diferença devida em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

3. Sem manifestação, proceda-se o bloqueio de ativos financeiros

do executado no valor da dívida exequenda, via SISBAJUD, na

modalidade “Teimosinha” pelo prazo de 30 dias, com repetição por

igual período no caso de insucesso.

3.1) Expirado o prazo, sem embargos, libere-se o crédito líquido do

exequente e recolham-se os encargos devidos, tudo conforme

cálculo nos autos.

4. Se satisfeita a execução, façam os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000595-10.2023.5.08.0013
EXEQUENTE LUIZ HENRIQUE DAMASCENO

SANTOS

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

EXECUTADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

EXECUTADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

EXECUTADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c07dd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de Id 62ec82e, DETERMINO:

Cite-se as reclamadas solidárias para pagamento do valor de R$-

6.451,67, por meio de publicação no DEJT, em nome de seus

procuradores, para pagar a dívida, em 48 horas, ou garantir a

execução na forma do art. 880 da CLT e 513, § 2º, I do CPC.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-70.2021.5.08.0013
RECLAMANTE VICTOR AUGUSTO RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO TANIA CRISTINA FREITAS DE
OLIVEIRA LABAD(OAB: 15638/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1073839

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em face do trânsito em julgado e da manifestação do reclamante

requerendo o início dos atos executórios, determino:

1. Nos termos do art. 899, § 1º, segunda parte, da CLT, libere-se os

valores disponíveis nos autos, até o limite do crédito

líquido/honorários, abatendo-se do cálculo.

2. Após, prosseguir com os atos executórios, citando o executado

para pagar a diferença devida em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

3. Sem manifestação, proceda-se o bloqueio de ativos financeiros

do executado no valor da dívida exequenda, via SISBAJUD, na

modalidade “Teimosinha” pelo prazo de 30 dias, com repetição por

igual período no caso de insucesso.

3.1) Expirado o prazo, sem embargos, libere-se o crédito líquido do

exequente e recolham-se os encargos devidos, tudo conforme

cálculo nos autos.

4. Se satisfeita a execução, façam os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000108-11.2021.5.08.0013
EXEQUENTE ALEX MOISES SAMPAIO DE

AZEVEDO

ADVOGADO VANILDO DE SOUZA LEAO
FILHO(OAB: 12599/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO NAZARE DE FATIMA SANTOS
DOMINGUES(OAB: 7788/PA)

ADVOGADO ALINE PENEDO DE OLIVEIRA(OAB:
7086/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MOISES SAMPAIO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

EXEQUENTE: ALEX MOISES SAMPAIO DE AZEVEDO

ADVOGADO(A): VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO, OAB: 12599

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

agravo de petição e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000887-92.2023.5.08.0013
RECLAMANTE P.N.R.

ADVOGADO ORLANDO SÉRGIO PEREIRA
MORAIS(OAB: 9564/PA)

RECLAMADO T.N.L.S.E.R.J.

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

RECLAMADO S.S.C.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.N.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a869e6.

Processo Nº ATOrd-0000887-92.2023.5.08.0013
RECLAMANTE P.N.R.

ADVOGADO ORLANDO SÉRGIO PEREIRA
MORAIS(OAB: 9564/PA)

RECLAMADO T.N.L.S.E.R.J.

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

RECLAMADO S.S.C.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.N.L.S.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a869e6.

Processo Nº ATSum-0000101-48.2023.5.08.0013
RECLAMANTE WELLINGTON FARIAS TAVARES

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RECLAMADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 548
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MARIANA LAUREANO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 30058/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FARIAS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe - DEJT

RECLAMANTE: WELLINGTON FARIAS TAVARES

CELSO FELIPE PIMENTA PINTO, OAB: 13772

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte autora acima identificada, através de

seu(s)/sua(s) patrono(a)(s)(as), intimado(a) para ciência de que

deverá INFORMAR CONTA BANCÁRIA para o depósito do valor

que consta no alvará de id:61cd86c, ainda não levantado até a

presente data. A informação dos dados bancários deverá ocorrer no

prazo de 48 horas, tendo em vista a que os autos serão

encaminhados ao arquivamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANDREA CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000084-12.2023.5.08.0013
RECLAMANTE WELINGTON CARLOS BERGER

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 8321/PA)

RECLAMADO M A R DE ASSUNCAO ENGENHARIA

RECLAMADO CONSORCIO COPASA - ELLO
(REDES DE BELEM)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES LEAO(OAB:
26683/PA)

ADVOGADO RAFAELA AZEVEDO DE LEAO(OAB:
16761/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON CARLOS BERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 893ac00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A finalidade da condenação subsidiária é exatamente conferir

efetividade à execução, que, ao final, representa a satisfação do

crédito do trabalhador;

a) Que não é razoável que se aguarde o esgotamento de todos os

meios de execução para iniciar a execução contra o devedor

subsidiário, ante a natureza alimentícia do crédito trabalhista;

b) Que, no processo trabalhista, deve o(a) magistrado(a) zelar pelo

desfecho satisfatório da execução da forma mais célere possível.

Pensar de maneira diferente esvaziaria totalmente o instituto da

responsabilidade subsidiária, até porque ela é declarada em favor

do credor trabalhista e não em favor de qualquer um dos devedores;

Assim, cite-se o devedor subsidiário para, no prazo de 48h, pagar

ou garantir a execução, sob pena de execução e inclusão no BNDT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-12.2023.5.08.0013
RECLAMANTE WELINGTON CARLOS BERGER

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 8321/PA)

RECLAMADO M A R DE ASSUNCAO ENGENHARIA

RECLAMADO CONSORCIO COPASA - ELLO
(REDES DE BELEM)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES LEAO(OAB:
26683/PA)

ADVOGADO RAFAELA AZEVEDO DE LEAO(OAB:
16761/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO COPASA - ELLO (REDES DE BELEM)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 893ac00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A finalidade da condenação subsidiária é exatamente conferir

efetividade à execução, que, ao final, representa a satisfação do

crédito do trabalhador;

a) Que não é razoável que se aguarde o esgotamento de todos os

meios de execução para iniciar a execução contra o devedor

subsidiário, ante a natureza alimentícia do crédito trabalhista;
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b) Que, no processo trabalhista, deve o(a) magistrado(a) zelar pelo

desfecho satisfatório da execução da forma mais célere possível.

Pensar de maneira diferente esvaziaria totalmente o instituto da

responsabilidade subsidiária, até porque ela é declarada em favor

do credor trabalhista e não em favor de qualquer um dos devedores;

Assim, cite-se o devedor subsidiário para, no prazo de 48h, pagar

ou garantir a execução, sob pena de execução e inclusão no BNDT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000538-89.2023.5.08.0013
REQUERENTE SINDICATO DOS MEDICOS DO

ESTADO DO PARA

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

REQUERIDO BENEMERITA SOCIEDADE
PORTUGUESA BENEFICENTE DO
PARA

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d39624

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

DO EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, NESTA

AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS DECIDO

ACOLHER A PRELIMINAR ARGUIDA PELO REQUERIDO PARA

EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, À LUZ DO

ARTIGO 485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS

PELO REQUERENTE (R$20,00), CALCULADAS SOBRE O VALOR

ATRIBUÍDO A CAUSA, (R$-1.000,00). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. DÊ-SE CIÊNCIA. NADA MAIS.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000538-89.2023.5.08.0013
REQUERENTE SINDICATO DOS MEDICOS DO

ESTADO DO PARA

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

REQUERIDO BENEMERITA SOCIEDADE
PORTUGUESA BENEFICENTE DO
PARA

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE
DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d39624

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

DO EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, NESTA

AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS DECIDO

ACOLHER A PRELIMINAR ARGUIDA PELO REQUERIDO PARA

EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, À LUZ DO

ARTIGO 485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS

PELO REQUERENTE (R$20,00), CALCULADAS SOBRE O VALOR

ATRIBUÍDO A CAUSA, (R$-1.000,00). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. DÊ-SE CIÊNCIA. NADA MAIS.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-20.2024.5.08.0013
RECLAMANTE EDMILSON SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ(OAB:
12915/PA)

RECLAMADO BTM DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO T E M NAKASHIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SIQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991da52
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a reclamada não foi localizada para que fosse

intimada da data da audiência inaugural;

Considerando que a reclamante foi intimada para que apresentasse

o novo endereço da reclamada T E M NAKASHIMA no prazo de 05

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do

art. 321, parágrafo, único, CPC;

Considerando que a reclamante, no id:58f77bb, sustentou que o

endereço indicado estava correto requerendo a intimação da

reclamada por oficial de justiça, o que foi determinado por este

juízo; 

Considerando que a notificação foi infrutífera, conforme certidão

juntada pelo oficial ID 6bdf15e, Determino:

1- Concedo à parte autora prazo de 15 dias para que emende a

petição inicial (CPC, arts. 319 e 320), fornecendo o correto

endereço do demandado, sob pena de indeferimento da petição

inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, I, do CPC.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-94.2015.5.08.0013
RECLAMANTE ALAN BERGA SANTOS DA ROCHA

RECLAMADO JOSE CLEIDSON FERREIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO CLAUDIO NARCELIO FREITAS
MARINHO

ADVOGADO MAURICIO JOSE TIMBO PINTO
FILHO(OAB: 29105/CE)

ADVOGADO BETOVEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 5415/CE)

RECLAMADO OSCAR FREITAS MARINHO

RECLAMADO MARGLASS INDUSTRIA DE VIDROS
PARA LTDA

DEPOSITÁRIO KARINE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BETOVEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 5415/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NARCELIO FREITAS MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8a4dd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão ID fc4a52f, restando infrutífera a intimação pelo

erro na numeração não permitindo o cumprimento , Determino:

A citação pela via editalícia para tomar ciência dos bloqueios

SISBAJUD realizados em vossa conta bancária, cujo inteiro teor

encontra-se disponível no PJE, para querendo, manifestar-se no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0001514-53.2010.5.08.0013
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - AP

ADVOGADO ALEKSEY LANTER CARDOSO(OAB:
8327/PA)

EXECUTADO EDUARDO SABOIA DE CARVALHO
FILHO

EXECUTADO TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - DEJT

EXECUTADO: TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

MARCOS VINICIUS VIANNA, OAB: 9198

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte ré acima identificada, através de seu(s)/sua(s)

patrono(a)(s)(as), intimado(s) para tomar ciência da interposição de

agravo de petição e, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000386-41.2023.5.08.0013
RECLAMANTE ALAN TRINDADE AMADOR

ADVOGADO LUCIJANE FURTADO DE
ALMEIDA(OAB: 13637/PA)

ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO
COSTA(OAB: 13132/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.
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ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMADO: LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO(A): DANIEL GATO MEDEIROS, OAB: 18382

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

recurso adesivo e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000048-33.2024.5.08.0013
RECLAMANTE IGOR FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL RICARDO DA CRUZ DE
ARAGAO(OAB: 21882/PA)

RECLAMADO NACIONAL SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

RECLAMANTE: IGOR FREITAS DOS SANTOS

DANIEL RICARDO DA CRUZ DE ARAGAO, OAB: 021882

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular

da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM, fica a parte acima

identificada, através de seu(s)/sua(s) patrono(a)(s)(as), ciente(s)

que o processo supra foi incluído em pauta para audiência do

tipo/data/horário: Inicial por videoconferência: 21/05/2024 09:30

horas.

A s  a u d i ê n c i a s  s e r ã o  r e a l i z a d a s  n a  M O D A L I D A D E

T E L E P R E S E N C I A L .

Atenção! A infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial é de responsabilidade

das partes, advogados e testemunhas.

Para participar da sessão telepresencial os interessados deverão

ingressar no ambiente virtual (pelo aplicativo Zoom), conforme

abaixo:

Link de acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86924712406?pwd=VmF2ckoxVkU0eG9iQmtMc

GJjTDFZUT09

•

ID da reunião: 869 2471 2406•

Senha de acesso: VT13BelS01•

As partes ficam desobrigadas de participação nas sessões

telepresenciais, nos casos de audiência de encerramento da

instrução ou quando já houver deliberação do juízo nesse sentido.

O não comparecimento do reclamante na audiência em caráter

inaugural implicaráno arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

As testemunhas deverão comparecer à audiência (Art. 845 da

CLT)

OBS:

Para ingresso nas audiências virtuais o interessado deverá

instalar previamente em seu PC/celular o aplicativo Zoom; e,

Ao ingressar no ambiente virtual (sala de audiências), favor

manter desligado microfone e vídeo até o momento da

realização de sua audiência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIO ROGERIO MOREIRA FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº AlvJud-0000151-40.2024.5.08.0013
REQUERENTE ARLENE CRISTINA LOBATO

RIBEIRO

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTERESSADO LBS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE CRISTINA LOBATO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

REQUERENTE: ARLENE CRISTINA LOBATO RIBEIRO

IZABELLA CRISTINA COSTA VIEIRA, OAB: 22663

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM, fica a parte acima

identificada, através de seu(s)/sua(s) patrono(a)(s)(as), ciente(s)

que o processo supra foi incluído em pauta para audiência do

t ipo/data/horário:  Inicial  por videoconferência (r i to

sumaríssimo):  16/04/2024 10:10 horas.

A s  a u d i ê n c i a s  s e r ã o  r e a l i z a d a s  n a  M O D A L I D A D E

T E L E P R E S E N C I A L .

Atenção! A infraestrutura tecnológica necessária para

participação na audiência telepresencial é de responsabilidade

das partes, advogados e testemunhas.

Para participar da sessão telepresencial os interessados deverão

ingressar no ambiente virtual (pelo aplicativo Zoom), conforme

abaixo:

Link de acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86924712406?pwd=VmF2ckoxVkU0eG9iQmtMc

GJjTDFZUT09

•

ID da reunião: 869 2471 2406•

Senha de acesso: VT13BelS01•

As partes ficam desobrigadas de participação nas sessões

telepresenciais, nos casos de audiência de encerramento da

instrução ou quando já houver deliberação do juízo nesse sentido.

O não comparecimento do reclamante na audiência em caráter

inaugural implicaráno arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

As testemunhas deverão comparecer à audiência (Art. 845 da

CLT)

OBS:

Para ingresso nas audiências virtuais o interessado deverá

instalar previamente em seu PC/celular o aplicativo Zoom; e,

Ao ingressar no ambiente virtual (sala de audiências), favor

manter desligado microfone e vídeo até o momento da

realização de sua audiência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANDREA CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA BARROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000093-42.2021.5.08.0013
RECLAMANTE LUCAS MARTINS DOS REIS

ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA(OAB:
18100/PA)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA CORDOVAL
COSTA(OAB: 27724/PA)

ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO
FILHO(OAB: 18350/PA)

ADVOGADO AMANDA JUNES DE SOUZA(OAB:
29387/PA)

RECLAMADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMADO: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E

DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO(A): PEDRO ABDON LEMOS PINHO, OAB: 29495

WAGNER JUNIOR HORTA MOREIRA, OAB: 356873

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

agravo de petição e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000622-61.2021.5.08.0013
RECLAMANTE RONALD SOARES SILVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO L S SOARES COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LARISSA SOUZA SOARES

ADVOGADO LUIZ FLAVIO SOUZA
PAMPLONA(OAB: 13414/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: RONALD SOARES SILVA

ADVOGADO(A): MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO, OAB:

5424

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

embargos à execução e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000684-33.2023.5.08.0013
RECLAMANTE DEISE DO SOCORRO GOMES DE

PAIVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE DO SOCORRO GOMES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: DEISE DO SOCORRO GOMES DE PAIVA

ADVOGADO(A): MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO, OAB:

5424

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000684-33.2023.5.08.0013
RECLAMANTE DEISE DO SOCORRO GOMES DE

PAIVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA SERVICOS COMERCIO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMADO:  CONECTA SERVICOS COMERCIO E

CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO(A): DIEGO MORAES DE ARAUJO, OAB: 26563

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000684-33.2023.5.08.0013
RECLAMANTE DEISE DO SOCORRO GOMES DE

PAIVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA SERVICOS COMERCIO E CONSERVACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 928ad3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

DO EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, NO

MÉRITO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DESTA AÇÃO,

CONDENANDO A 1ª RECLAMADA NOS SEGUINTES TERMOS:

SALDO DE SALÁRIO; AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO

TEMPO DE SERVIÇO; 13º SALÁRIO PROPORCIONAL; FÉRIAS

+1/3 INTEGRAIS E VENCIDAS DOS PERÍODOS POSTULADOS;

FÉRIAS +1/3 PROPORCIONAIS; SALÁRIO RETIDO DE MAIO E

JUNHO DE 2023; DIFERENÇAS DE FGTS DO PERÍODO

CONTRATUAL E AS REPERCUSSÕES POSTULADAS (EXCETO

AQUELAS QUE RESULTAREM EM BIS IN IDEM), BEM COMO A

MULTA DE 40%; MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT; MULTA DO

ART. 467, DA CLT, INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO, SALDO

DE SALÁRIO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL E FÉRIAS +1/3

PROPORCIONAIS, APENAS; INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO

SEGURO-DESEMPREGO EM VALOR EQUIVALENTE AO

ADIMPLEMENTO NORMAL DA OBRIGAÇÃO, NA FORMA DA

RESOLUÇÃO CODEFAT, UMA VEZ QUE ULTRAPASSADO O

LIMITE TEMPORAL PARA HABILITAÇÃO REGULAR (DO ART.

186 DO CÓDIGO CIVIL C/C SÚMULA 389 DO TST). APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE ALVARÁ PARA

LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA

VINCULADA DO OBREIRO, DEVENDO O RECLAMANTE JUNTAR

AOS AUTOS COMPROVAÇÃO DE SAQUE PARA EFEITO DE

DEDUÇÃO DOS CÁLCULOS. DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA NA

CTPS, COM A DATA SAÍDA EM 10/08/2023, JÁ CONSIDERANDO

A PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO, A SER ANOTADA NA CTPS

DO AUTOR, PELA SECRETARIA DA VARA, POR MEDIDA

ECONOMIA E CELERIDADE, ANTE A REVELIA DO

EMPREGADOR DIRETO E POTENCIAL INEFICÁCIA DA MEDIDA

EM RELAÇÃO AO MESMO. . DEFIRO O PEDIDO DE

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA,

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES –

EBSERH, NOS TERMOS DA SÚMULA 331, IV, DO TST.

CONCEDO À 2ª RECLAMADA, EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES – EBSERH, AS PRERROGATIVAS

DE FAZENDA PÚBLICA INERENTES À EXECUÇÃO POR MEIO

DE PRECATÓRIOS, ISENÇÃO DE CUSTAS E DE DEPÓSITO

RECURSAL. DEFIRO GRATUIDADE JUDICIAL À PARTE

RECLAMANTE, NA FORMA DO ART. 790, §3º, DA CLT.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO, FIXADOS EM 15% (QUINZE POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO DEVIDO À

RECLAMANTE, NOS TERMOS DO ART. 791-A, DA CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 15% (QUINZE POR

CENTO) SOBRE O VALOR DOS PEDIDOS JULGADOS

IMPROCEDENTES, EM FAVOR DO ADVOGADO DA PARTE

RECLAMADA, A TEOR DO ART. 791-A, DA CLT. SENDO A

PARTE RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, A

EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO ORA IMPOSTA FICARÁ

SUSPENSA POR 02 ANOS, NA FORMA DO ART. 791-A, § 4º DA

CLT E DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS

AUTOS DA ADI 5766, SALVO SE O CREDOR DEMONSTRAR

QUE DEIXOU DE EXISTIR A SITUAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS QUE JUSTIFICOU A CONCESSÃO DE

GRATUIDADE. NOS TERMOS DA SÚMULA 368/TST AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS SÃO APENAS

AQUELAS INCIDENTES SOBRE PARCELAS REMUNERATÓRIAS

AQUI DEFERIDAS E NÃO AQUELAS DECORRENTES DA

INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA SALARIAL DO CURSO DO

CONTRATO E SERÃO RECOLHIDAS EM CÓDIGO PRÓPRIO

CONFORME INSTRUÇÕES DAS AUTORIDADES

PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS EM VIGOR. JUROS E MULTA

SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO

SER APURADOS EM CONFORMIDADE COM A NOVA REDAÇÃO

DADA AO ART. 35 DA LEI 8.212/91, DADA PELA LEI 11.941/2009

C/C ART. 61, DA LEI 9.430/1996. AS PARTES RESPONDERÃO

PELOS DESCONTOS FISCAIS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO

PRÓPRIA, DO ART. 74 E SEGUINTES DA CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS E. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO E DO ITEM II DA SÚMULA 368 DO TST, CABÍVEIS

SOBRE AS VERBAS TRIBUTÁVEIS, DESDE QUE SUPERADA A

FAIXA DE ISENÇÃO. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE IR SOBRE JUROS

DE MORA, EM FACE DA SUA NATUREZA INDENIZATÓRIA, A

TEOR DO ART. 404 DO CC. NO MOMENTO OPORTUNO, DÊ-SE

CIÊNCIA À UNIÃO. QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS CUMPRE OBSERVAR O DECIDIDO PELO STF NAS ADC

S 58E 59, QUE, RESUMIDAMENTE, DETERMINAM A APLICAÇÃO

DO ÍNDICE IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL (ACRESCIDOS DE

JUROS LEGAIS TR, ART. 39, CAPUT, DA LEI Nº 8.177/91) E, A

PARTIR DO AJUIZAMENTO, A TAXA SELIC. OS DEMAIS

PEDIDOS E QUESTÕES SÃO IMPROCEDENTES DE ACORDO

COM A FUNDAMENTAÇÃO AQUI EXPENDIDA. CUSTAS

PROCESSUAIS, PELA RECLAMADA, NO VALOR DE R$874,21,

CALCULADAS NA FORMA DO ART. 789, I, DA CLT, SOBRE O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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VALOR DA CONDENAÇÃO EM R$43.710,51. OS CÁLCULOS EM

ANEXO INTEGRAM ESTE DISPOSITIVO PARA TODOS OS

EFEITOS LEGAIS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

DISPONIBILIZE-SE NA INTERNET. COM A DIVULGAÇÃO NO

DEJT, VINCULADA AOS NOMES DOS RESPECTIVOS

ADVOGADOS, AS PARTES FICAM INTIMADAS DA

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. NADA MAIS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RUBENS MUNIZ AZEVEDO

Assessor

14ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ACPCiv-0000686-97.2023.5.08.0014
AUTOR SIND TRAB IND CONST PES OF EL

TRAB IND I EL GAS HID SAN

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

RÉU ESTADO DO PARA

RÉU ROMA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:ROMA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho, MARCO

PLÍNIO DA SILVA ARANHA, titular da 14ª VARA DO TRABALHO

DE BELÉM.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, que fica a parte

identificada no campo "DESTINATÁRIO", intimado(a) do despacho

que incluiu o feito em pauta de julgamento, que ora se designa para

o dia 03/05/2024, às 12h00min, ocasião em que ocorrerá a

publicação da sentença.

A  p e ç a  p e r t i n e n t e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  n o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s):

24031513070923600000041956115.

No horários de 8h às 13h poderá entrar em contato com a vara via

telefonema (91-40087156), via WhatsApp (91-40087156), via e-mail

(vtbel.14@trt8.jus.br) ou via balcão virtual (meet.google.com/aoj-

pmww-bdy) e pedir que os documentos pertinentes lhes sejam

enviados.

A autenticidade do presente documento poderá ser verificada via

le i to r  do  QR Code  ou  a t ravés  de  consu l ta  ao  s i te

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao, digitando-se a numeração que

se encontra ao lado do QR Code ("Número do documento"). O

presente edital foi assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por

delegação do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000345-95.2023.5.08.0006
RECLAMANTE JAMILSON SILVA BARBOSA

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO Dario Façanha Neto(OAB: 12434/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN(OAB: 17933/PA)

ADVOGADO WANUZA MAUES GONCALVES(OAB:
11861/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILSON SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39cf3c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHECEM-SE E ACOLHEM-SE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO INTERPOSTOS POR JAMILSON SILVA

BARBOSA, PARA SANAR OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS

DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A FAZER PARTE

INTEGRANTE DO DISPOSITIVO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-95.2023.5.08.0006
RECLAMANTE JAMILSON SILVA BARBOSA

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO Dario Façanha Neto(OAB: 12434/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN(OAB: 17933/PA)

ADVOGADO WANUZA MAUES GONCALVES(OAB:
11861/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39cf3c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHECEM-SE E ACOLHEM-SE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO INTERPOSTOS POR JAMILSON SILVA

BARBOSA, PARA SANAR OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS

DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A FAZER PARTE

INTEGRANTE DO DISPOSITIVO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-47.2016.5.08.0014
RECLAMANTE ANDERSSANDRO BARBOSA DIAS

ADVOGADO RUI ROGERIO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 15639/PA)

RECLAMADO J F S ALVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA COSTA CAMPELO(OAB:
19280/PA)

RECLAMADO JORGE FRANCISCO DA SILVA
ALVES

ADVOGADO PRISCILA COSTA CAMPELO(OAB:
19280/PA)

RECLAMADO JOAO DA COSTA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE BARROS ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSSANDRO BARBOSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26cb90c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-47.2016.5.08.0014
RECLAMANTE ANDERSSANDRO BARBOSA DIAS

ADVOGADO RUI ROGERIO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 15639/PA)

RECLAMADO J F S ALVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA COSTA CAMPELO(OAB:
19280/PA)

RECLAMADO JORGE FRANCISCO DA SILVA
ALVES

ADVOGADO PRISCILA COSTA CAMPELO(OAB:
19280/PA)

RECLAMADO JOAO DA COSTA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE BARROS ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J F S ALVES & CIA LTDA - ME

  - JORGE FRANCISCO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26cb90c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.
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    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-06.2020.5.08.0014
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO BELNAVE BELEM NAVEGACAO
LTDA

ADVOGADO CAMILA VANZELER TAVARES(OAB:
29866/PA)

RECLAMADO REBELO INDUSTRIA COMERCIO E
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO DE
MENEZES PINHEIRO(OAB:
12478/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 068db67

proferida nos autos.

DECISÃO

Instado(a), o(a) reclamante indica diretrizes à execução (id.

09d9249).

Passa-se a apreciar.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

Libere-se ao(à) reclamante o(s) valor(es) certificado(s) no id.

bac53c1, registrando-se o pagamento total de R$ 28.667,03.

Prossiga-se a execução quanto ao saldo devedor R$ 27.869,39 (R$

56.536,42 - R$ 28.667,03):

>> líquido: R$ 12.180,66

>> honorários de sucumbência: R$ 4.276,10

>> contribuição previdenciária: R$ 11.412,63

Mediante publicação desta decisão no DEJT, ficam os reclamados

REBELO INDÚSTRIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA e

BELNAVE BELÉM NAVEGAÇÃO LTDA CITADOS para pagarem

em 05 (cinco) dias, ou garantirem a execução, sob pena de

penhora, a quantia de R$ 27.869,39, observada a gradação legal

prevista no CPC. As partes ficam advertidas, desde já, que, sem

prejuízo das demais penalidades, se não pagarem nem garantirem

a execução no prazo legal, serão incluídas no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportarão

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Prazo elastecido tendo em vista o valor exequendo, bem como o

procedimento interno que, provavelmente, o(a) reclamado(a)

adotará para efetivação do depósito.

In albis, proceda-se ao lançamento, via GIGS, de contagem do

prazo de 45 dias para eventual registro do(s) devedor(es) no BNTD,

conforme art. 2º, do Ato CGJT 01/2022:

Art. 2º. É obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, no prazo

de 45 dias úteis a contar da sua citação, não pagar o débito ou

descumprir obrigação de fazer ou não fazer, se não houver garantia

do juízo.

Ato contínuo, solicite-se o bloqueio via SISBAJUD (usar CNPJ raiz,

se PJ e registrar a ordem com validade de trinta dias).

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiar ou divulgar

tais documentos, sem prévia autorização do juízo, pois o

acesso oportunizado visa, única e exclusivamente, a facilitar a

tramitação do feito, que é eletrônico.

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Expirado o prazo do art. 2º, do Ato CGJT n. 01/2022, permanecendo

os autos sem garant ia integral ,  ins i ra(m)-se o(a/s/as)

devedor(a/es/as)  no BNDT.

Infrutífera ou insuficiente a medida, de acordo com o Provimento CR

nº 001/2019, art. 2º, procedam-se as pesquisas patrimoniais

básicas: Infojud (IR, DOI, Decred, etc), Renajud (incluir restrição de

transferência), Jucepa, Arisp, Infoseg (autoriza-se a anexação do

relatório obtido para facilitar o acesso aos dados) e Censec

(autoriza-se a anexação do relatório obtido para facilitar o acesso

aos dados). Pesquisar, ainda, Prevjud e Caged, se envolver pessoa

física.

Com os resultados das pesquisas, notifique-se o(a) exequente a

tomar ciência destes, bem como para que requeira o que entender

de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua inércia

importará na suspensão da execução pelo prazo de 3 meses, nos

termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e artigo 40, da Lei

6.830/80 c/c artigo 5º, da Recomendação CGJT 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findos os

quais deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
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Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o(a) exequente para manifestação, em 5 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-06.2020.5.08.0014
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO BELNAVE BELEM NAVEGACAO
LTDA

ADVOGADO CAMILA VANZELER TAVARES(OAB:
29866/PA)

RECLAMADO REBELO INDUSTRIA COMERCIO E
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO DE
MENEZES PINHEIRO(OAB:
12478/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELNAVE BELEM NAVEGACAO LTDA

  - REBELO INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 068db67

proferida nos autos.

DECISÃO

Instado(a), o(a) reclamante indica diretrizes à execução (id.

09d9249).

Passa-se a apreciar.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

Libere-se ao(à) reclamante o(s) valor(es) certificado(s) no id.

bac53c1, registrando-se o pagamento total de R$ 28.667,03.

Prossiga-se a execução quanto ao saldo devedor R$ 27.869,39 (R$

56.536,42 - R$ 28.667,03):

>> líquido: R$ 12.180,66

>> honorários de sucumbência: R$ 4.276,10

>> contribuição previdenciária: R$ 11.412,63

Mediante publicação desta decisão no DEJT, ficam os reclamados

REBELO INDÚSTRIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA e

BELNAVE BELÉM NAVEGAÇÃO LTDA CITADOS para pagarem

em 05 (cinco) dias, ou garantirem a execução, sob pena de

penhora, a quantia de R$ 27.869,39, observada a gradação legal

prevista no CPC. As partes ficam advertidas, desde já, que, sem

prejuízo das demais penalidades, se não pagarem nem garantirem

a execução no prazo legal, serão incluídas no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportarão

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Prazo elastecido tendo em vista o valor exequendo, bem como o

procedimento interno que, provavelmente, o(a) reclamado(a)

adotará para efetivação do depósito.

In albis, proceda-se ao lançamento, via GIGS, de contagem do

prazo de 45 dias para eventual registro do(s) devedor(es) no BNTD,

conforme art. 2º, do Ato CGJT 01/2022:

Art. 2º. É obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, no prazo

de 45 dias úteis a contar da sua citação, não pagar o débito ou

descumprir obrigação de fazer ou não fazer, se não houver garantia

do juízo.

Ato contínuo, solicite-se o bloqueio via SISBAJUD (usar CNPJ raiz,

se PJ e registrar a ordem com validade de trinta dias).

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiar ou divulgar

tais documentos, sem prévia autorização do juízo, pois o

acesso oportunizado visa, única e exclusivamente, a facilitar a

tramitação do feito, que é eletrônico.

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Expirado o prazo do art. 2º, do Ato CGJT n. 01/2022, permanecendo

os autos sem garant ia integral ,  ins i ra(m)-se o(a/s/as)

devedor(a/es/as)  no BNDT.

Infrutífera ou insuficiente a medida, de acordo com o Provimento CR

nº 001/2019, art. 2º, procedam-se as pesquisas patrimoniais

básicas: Infojud (IR, DOI, Decred, etc), Renajud (incluir restrição de

transferência), Jucepa, Arisp, Infoseg (autoriza-se a anexação do

relatório obtido para facilitar o acesso aos dados) e Censec

(autoriza-se a anexação do relatório obtido para facilitar o acesso

aos dados). Pesquisar, ainda, Prevjud e Caged, se envolver pessoa

física.

Com os resultados das pesquisas, notifique-se o(a) exequente a
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tomar ciência destes, bem como para que requeira o que entender

de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua inércia

importará na suspensão da execução pelo prazo de 3 meses, nos

termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e artigo 40, da Lei

6.830/80 c/c artigo 5º, da Recomendação CGJT 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findos os

quais deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o(a) exequente para manifestação, em 5 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-47.2022.5.08.0014
RECLAMANTE LEONARDO NONSURUGHAN

SARAIVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH NON SURUGHAN
CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
29885/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES(OAB:
15887/PA)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d10ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o certificado no id. 015fa7d, fica notificado(a) o(a)

exequente a requerer o que entender de direito, no prazo de 5

dias, sob pena de retorno do processo ao arquivo provisório

até 19/12/2024 para escoamento do prazo prescricional já

iniciado.

Expirado o prazo acima, retorne-se o processo ao arquivo

provisório, nos termos do artigo 11-A, da CLT, até 19/12/2024,

facultando-se ao credor a indicação de meios de execução a

qualquer tempo. Neste momento, registre(m)-se o(s) devedor(es) no

BNDT, se ainda não fora providenciado.

Decorrido o prazo de 2 anos, intime-se o exequente para

manifestação, pelo prazo de 05 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-47.2022.5.08.0014
RECLAMANTE LEONARDO NONSURUGHAN

SARAIVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH NON SURUGHAN
CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
29885/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO LUIZ LIMITADA

ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES(OAB:
15887/PA)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE COSTA
RAMOS(OAB: 31332/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NONSURUGHAN SARAIVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d10ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o certificado no id. 015fa7d, fica notificado(a) o(a)

exequente a requerer o que entender de direito, no prazo de 5

dias, sob pena de retorno do processo ao arquivo provisório

até 19/12/2024 para escoamento do prazo prescricional já

iniciado.

Expirado o prazo acima, retorne-se o processo ao arquivo

provisório, nos termos do artigo 11-A, da CLT, até 19/12/2024,

facultando-se ao credor a indicação de meios de execução a
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qualquer tempo. Neste momento, registre(m)-se o(s) devedor(es) no

BNDT, se ainda não fora providenciado.

Decorrido o prazo de 2 anos, intime-se o exequente para

manifestação, pelo prazo de 05 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000173-32.2023.5.08.0014
RECLAMANTE SIND DOS T NAS IND MET MEC

ELETROM ELETROEL ELETR DE
MAT ELET DE INF E EMPRE PREST
DE SERV MET MEC ELETROM
ELETROEL ELETR E DE INF DO E
DO PARA

ADVOGADO BARBARA IOLANDA LOPES
LEAO(OAB: 25097/PA)

ADVOGADO SEMIRAMES DE CASSIA LOPES
LEAO(OAB: 20212/PA)

RECLAMADO A. MARQUES FERREIRA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MARTINS BATISTELA(OAB:
30359/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS T NAS IND MET MEC ELETROM ELETROEL
ELETR DE MAT ELET DE INF E EMPRE PREST DE SERV MET
MEC ELETROM ELETROEL ELETR E DE INF DO E DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b87704e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000173-32.2023.5.08.0014
RECLAMANTE SIND DOS T NAS IND MET MEC

ELETROM ELETROEL ELETR DE
MAT ELET DE INF E EMPRE PREST
DE SERV MET MEC ELETROM
ELETROEL ELETR E DE INF DO E
DO PARA

ADVOGADO BARBARA IOLANDA LOPES
LEAO(OAB: 25097/PA)

ADVOGADO SEMIRAMES DE CASSIA LOPES
LEAO(OAB: 20212/PA)

RECLAMADO A. MARQUES FERREIRA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MARTINS BATISTELA(OAB:
30359/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. MARQUES FERREIRA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b87704e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000576-98.2023.5.08.0014
REQUERENTE MARIA SORAIA VIANA DA CRUZ

BRITO

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ASSUNTO: Fica intimado(a) da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO id. 421ce95 para apresentação de impugnação, caso

queira, no prazo legal.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REWEB INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): REWEB INFORMATICA LTDA

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SQUAREGROUP DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS WEB
LTDA. - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): SQUAREGROUP DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS WEB LTDA. - ME

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GO SALE INFORMATICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): GO SALE INFORMATICA LTDA.

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4 ADMINISTRACAO DE ESCRITORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): G4 ADMINISTRACAO DE ESCRITORIOS

LTDA

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME
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ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR2 INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): CR2 INFORMATICA LTDA

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000158-29.2024.5.08.0014
REQUERENTES ALEXANDRE DE SOUZA ANAISSE

ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE(OAB:
24383/PA)

REQUERENTES GO SALE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES JTLMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES REWEB INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES CR2 INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES G4 ADMINISTRACAO DE
ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JTLMS INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): JTLMS INFORMATICA LTDA

ASSUNTO: Fica intimado(a) da SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO de id. a056a82 .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001024-35.2018.5.08.0018
RECLAMANTE HERMINIO JUNIOR DO VALE

CALVINHO

ADVOGADO GABRIELLA DO VALE
CALVINHO(OAB: 17392/PA)

RECLAMADO FELIPE DE LIMA MOURA

ADVOGADO LUCAS MARTINS BATISTELA(OAB:
30359/PA)

RECLAMADO MUGO COMERCIO E SERVICO LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS MARTINS BATISTELA(OAB:
30359/PA)

RECLAMADO F DE L MOURA EIRELI

ADVOGADO LUCAS MARTINS BATISTELA(OAB:
30359/PA)

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMINIO JUNIOR DO VALE CALVINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): HERMINIO JUNIOR DO VALE CALVINHO

ASSUNTO: Fica intimado(a) dos id's. d99a953, a6029de, 252a862

e 64fd233.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KARLLA COSTA NOGUEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000607-21.2023.5.08.0014
RECLAMANTE CARLOS ENRIQUE COUTINHO

ROCHA
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ADVOGADO IGOR DA SILVA PINHEIRO(OAB:
19979/PA)

ADVOGADO RAQUEL GARCIA CUNHA(OAB:
24468/PA)

ADVOGADO ANA CELESTE FIGUEIREDO LEITAO
DA SILVA(OAB: 24644/PA)

RECLAMADO DUX COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ENRIQUE COUTINHO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 609439c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, RESOLVO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO EMBARGANTE CARLOS

ENRIQUE COUTINHO ROCHA PARA, NO MÉRITO, ACOLHÊ-LO,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO; E CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA EMBARGANTE

DUX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA PARA, NO MÉRITO,

ACOLHÊ-LOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. DIANTE

DOS FUNDAMENTOS DA PRESENTE SENTENÇA E CORREÇÃO

NELA DETERMINADA, SEGUE PLANILHA DE CÁLCULOS

ANEXA, COMO PARTE INTEGRANTE DO JULGADO.TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE INTEGRA O PRESENTE

DISPOSITIVO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. DÊ-SE

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000607-21.2023.5.08.0014
RECLAMANTE CARLOS ENRIQUE COUTINHO

ROCHA

ADVOGADO IGOR DA SILVA PINHEIRO(OAB:
19979/PA)

ADVOGADO RAQUEL GARCIA CUNHA(OAB:
24468/PA)

ADVOGADO ANA CELESTE FIGUEIREDO LEITAO
DA SILVA(OAB: 24644/PA)

RECLAMADO DUX COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 609439c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, RESOLVO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO EMBARGANTE CARLOS

ENRIQUE COUTINHO ROCHA PARA, NO MÉRITO, ACOLHÊ-LO,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO; E CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA EMBARGANTE

DUX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA PARA, NO MÉRITO,

ACOLHÊ-LOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. DIANTE

DOS FUNDAMENTOS DA PRESENTE SENTENÇA E CORREÇÃO

NELA DETERMINADA, SEGUE PLANILHA DE CÁLCULOS

ANEXA, COMO PARTE INTEGRANTE DO JULGADO.TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE INTEGRA O PRESENTE

DISPOSITIVO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. DÊ-SE

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000006-78.2024.5.08.0014
EXEQUENTE ROSANA MARIA CRUZ DE FREITAS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA
DALL´AGNOL(OAB: 11259/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 432c65b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do trânsito em julgado da liquidação, por se tratar de uma

EXCCJ (Execução de Certidão de Crédito Judicial) e diante do
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trânsito em julgado do processo de conhecimento, conforme

informado nos autos, inicie-se a execução do julgado no processo

0000338-30.2014.5.08.0003, conforme expressamente já

requerido na petição inicial.

Homologa-se a atualização de id. 6203fb9.

Mediante publicação desta decisão no DEJT, fica o(a) reclamado(a)

CITADO(A) para pagar em 05 (cinco) dias, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, a quantia de R$ 26.207,47, observada a

gradação legal prevista no CPC. A parte fica advertida, desde já,

que, sem prejuízo das demais penalidades, se não pagar nem

garantir a execução no prazo legal, será incluída no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Prazo elastecido considerando-se o valor exequendo, bem como o

procedimento interno que provavelmente o(a) reclamado(a) deva

adotar para efetivação do depósito.

In albis, proceda-se o lançamento via GIGS de contagem do prazo

de 45 dias para eventual registro do(s) devedor(es) no BNTD,

conforme art. 2º do Ato CGJT n. 01/2022:

Art. 2º. É obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, no prazo

de 45 dias úteis a contar da sua citação, não pagar o débito ou

descumprir obrigação de fazer ou não fazer, se não houver garantia

do juízo.

Ato contínuo, solicite-se o bloqueio via SISBAJUD (usar CNPJ raiz,

se PJ e registrar a ordem com validade de trinta dias).

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiarem ou

divulgarem tais documentos, sem prévia autorização do juízo,

pois o acesso oportunizado visa única e exclusivamente a

facilitação da tramitação do feito, visto que eletrônico.

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Expirado o prazo do art. 2º, do Ato CGJT n. 01/2022, permanecendo

os autos sem garant ia integral ,  ins i ra(m)-se o(a/s/as)

devedor(a/es/as)  no BNDT.

Infrutífera ou insuficiente a medida, de acordo com o Provimento CR

nº 001/2019, art. 2º, procedam-se as pesquisas patrimoniais

básicas: Infojud (IR, DOI, Decred, etc), Renajud (incluir restrição de

transferência), Jucepa, Arisp, Infoseg (autoriza-se a anexação do

relatório obtido para facilitar o acesso aos dados) e Censec

(autoriza-se a anexação do relatório obtido para facilitar o acesso

aos dados). Pesquisar, ainda, Prevjud e Caged, se envolver pessoa

física.

Com os resultados das pesquisas, notifique-se o(a) exequente a

tomar ciência destes, bem como para que requeira o que entender

de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua inércia

importará na suspensão da execução pelo prazo de 3 meses, nos

termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e artigo 40, da Lei n.º

6.830/80 c/c artigo 5º, da Recomendação CGJT n.º 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findos os

quais deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o(a) exequente para manifestação, pelo prazo de 5 dias.

Por fim, encaminhem os autos para nova conclusão para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado via

GIGS no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000006-78.2024.5.08.0014
EXEQUENTE ROSANA MARIA CRUZ DE FREITAS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA
DALL´AGNOL(OAB: 11259/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA CRUZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 432c65b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do trânsito em julgado da liquidação, por se tratar de uma

EXCCJ (Execução de Certidão de Crédito Judicial) e diante do

trânsito em julgado do processo de conhecimento, conforme

informado nos autos, inicie-se a execução do julgado no processo

0000338-30.2014.5.08.0003, conforme expressamente já
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requerido na petição inicial.

Homologa-se a atualização de id. 6203fb9.

Mediante publicação desta decisão no DEJT, fica o(a) reclamado(a)

CITADO(A) para pagar em 05 (cinco) dias, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, a quantia de R$ 26.207,47, observada a

gradação legal prevista no CPC. A parte fica advertida, desde já,

que, sem prejuízo das demais penalidades, se não pagar nem

garantir a execução no prazo legal, será incluída no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Prazo elastecido considerando-se o valor exequendo, bem como o

procedimento interno que provavelmente o(a) reclamado(a) deva

adotar para efetivação do depósito.

In albis, proceda-se o lançamento via GIGS de contagem do prazo

de 45 dias para eventual registro do(s) devedor(es) no BNTD,

conforme art. 2º do Ato CGJT n. 01/2022:

Art. 2º. É obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, no prazo

de 45 dias úteis a contar da sua citação, não pagar o débito ou

descumprir obrigação de fazer ou não fazer, se não houver garantia

do juízo.

Ato contínuo, solicite-se o bloqueio via SISBAJUD (usar CNPJ raiz,

se PJ e registrar a ordem com validade de trinta dias).

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiarem ou

divulgarem tais documentos, sem prévia autorização do juízo,

pois o acesso oportunizado visa única e exclusivamente a

facilitação da tramitação do feito, visto que eletrônico.

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Expirado o prazo do art. 2º, do Ato CGJT n. 01/2022, permanecendo

os autos sem garant ia integral ,  ins i ra(m)-se o(a/s/as)

devedor(a/es/as)  no BNDT.

Infrutífera ou insuficiente a medida, de acordo com o Provimento CR

nº 001/2019, art. 2º, procedam-se as pesquisas patrimoniais

básicas: Infojud (IR, DOI, Decred, etc), Renajud (incluir restrição de

transferência), Jucepa, Arisp, Infoseg (autoriza-se a anexação do

relatório obtido para facilitar o acesso aos dados) e Censec

(autoriza-se a anexação do relatório obtido para facilitar o acesso

aos dados). Pesquisar, ainda, Prevjud e Caged, se envolver pessoa

física.

Com os resultados das pesquisas, notifique-se o(a) exequente a

tomar ciência destes, bem como para que requeira o que entender

de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua inércia

importará na suspensão da execução pelo prazo de 3 meses, nos

termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e artigo 40, da Lei n.º

6.830/80 c/c artigo 5º, da Recomendação CGJT n.º 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findos os

quais deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o(a) exequente para manifestação, pelo prazo de 5 dias.

Por fim, encaminhem os autos para nova conclusão para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado via

GIGS no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000097-71.2024.5.08.0014
EXEQUENTE ALBA ROSA MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ALINE PENEDO DE OLIVEIRA(OAB:
7086/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA ROSA MEDEIROS DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76278d2

proferido nos autos.

DESPACHO

O BANCO DA AMAZONIA SA foi intimado a apresentar impugnação

ao cálculo inicial da exequente concernente à ação coletiva de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 567
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

número 0000346-04.2014.5.08.0004.

Então vem o executado e apresenta no id. ac2a861 "impugnação"

pugnando pela extinção da presente execução porque o que está

sendo pedido já foi quitado no processo 000957-61.2018.5.08.0118.

Pois bem, recebo a "impugnação" de id. ac2a861 como "exceção de

pré-executividade".

Exequentes cientes para apresentarem manifestação ao incidente,

no prazo de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000097-71.2024.5.08.0014
EXEQUENTE ALBA ROSA MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ALINE PENEDO DE OLIVEIRA(OAB:
7086/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76278d2

proferido nos autos.

DESPACHO

O BANCO DA AMAZONIA SA foi intimado a apresentar impugnação

ao cálculo inicial da exequente concernente à ação coletiva de

número 0000346-04.2014.5.08.0004.

Então vem o executado e apresenta no id. ac2a861 "impugnação"

pugnando pela extinção da presente execução porque o que está

sendo pedido já foi quitado no processo 000957-61.2018.5.08.0118.

Pois bem, recebo a "impugnação" de id. ac2a861 como "exceção de

pré-executividade".

Exequentes cientes para apresentarem manifestação ao incidente,

no prazo de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ERIKA MOREIRA BECHARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000702-51.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ALEXANDRE RUAN SOUZA E

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO CANDIDO JUNIOR(OAB:
18191/PA)

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)

ADVOGADO SANDRO CHRISTIAN DIAS
CORREA(OAB: 16007/PA)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO PLENO LTDA

ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARÃES(OAB:
15232/PA)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA IDEAL
S/S LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL IDEAL GEI

ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARÃES(OAB:
15232/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RUAN SOUZA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ALEXANDRE RUAN SOUZA E SOUZA

ASSUNTO: Fica intimado (a) a receber a CTPS no prazo de 5 dias,

diretamente na secretaria da 14ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, que está funcionando diariamente de 08h às 13h. O não

comparecimento importará no armazenamento do documento no

setor de achados e perdidos da própria Vara, podendo ser retirado a

qualquer momento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KARLLA COSTA NOGUEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000702-51.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ALEXANDRE RUAN SOUZA E

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO CANDIDO JUNIOR(OAB:
18191/PA)

ADVOGADO ABRAHAAO THADEU DE MORAES
FOINQUINOS(OAB: 17098/PA)
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ADVOGADO SANDRO CHRISTIAN DIAS
CORREA(OAB: 16007/PA)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO PLENO LTDA

ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARÃES(OAB:
15232/PA)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA IDEAL
S/S LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL IDEAL GEI

ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARÃES(OAB:
15232/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA IDEAL S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): CENTRO DE EXCELENCIA IDEAL S/S LTDA

ASSUNTO: Fica intimado(a) da petição de id. 8e943c6 na qual o

reclamante pede a baixa na CTPS digital.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KARLLA COSTA NOGUEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000848-92.2023.5.08.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXEQUENTE YURI BECKMAN NUNES

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO

E/OU VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO

ESTADO DO PARA

ASSUNTO: Fica intimado(a) dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

id. eff452b para apresentação de impugnação, caso queira, no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000848-92.2023.5.08.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXEQUENTE YURI BECKMAN NUNES

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI BECKMAN NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): YURI BECKMAN NUNES

ASSUNTO: Fica intimado(a) dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

id. eff452b para apresentação de impugnação, caso queira, no
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prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000848-92.2023.5.08.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXEQUENTE YURI BECKMAN NUNES

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

EXECUTADO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ASSUNTO: Fica intimado(a) dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

id. 0000 para apresentação de impugnação, caso queira, no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000342-29.2017.5.08.0014
RECLAMANTE VAGNER DA SILVA

ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 10870/PA)

RECLAMANTE ALEX RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA
COSTA BULHÕES LEITE(OAB:
13372/PA)

RECLAMANTE WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA
COSTA BULHÕES LEITE(OAB:
13372/PA)

RECLAMANTE THIAGO LACERDA GOMES

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
21403/PA)

RECLAMANTE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

RECLAMANTE RAIMUNDO MARIA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA(OAB:
22220/PA)

RECLAMADO J M CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES BRAGA
FILHO(OAB: 363169/SP)

ADVOGADO LIA VIDIGAL MAIA(OAB: 20483/PA)

ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 10870/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA

ASSUNTO: Fica intimado(a) a, no prazo de cinco dias, indicar

dados bancários para recebimento dos valores que lhe são devidos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KARLLA COSTA NOGUEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000208-26.2022.5.08.0014
RECLAMANTE ANDRE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

ADVOGADO JOSEDIR PEIXOTO DE SENA(OAB:
17087/PA)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO MARCOS VILLA COSTA(OAB:
13605/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO NPN CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRADE E CORTES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE OLIVEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ANDRE OLIVEIRA SANTOS

ASSUNTO: Fica intimado(a) a providenciar o saque do alvará id.

c7ac46b, 0a0c5f2 e 75ce200. A ausência de levantamento poderá

ensejar no depósito do valor em qualquer conta bancária a ser

pesquisada via Sisbajud.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KARLLA COSTA NOGUEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000872-53.2023.5.08.0004
RECLAMANTE LEONARDO AUGUSTO LEITE DA

SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO VINICIUS NEIMAR MELO
MENDES(OAB: 18747/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

ASSUNTO: Fica intimado(a) dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

id. f989593 para apresentação de impugnação, caso queira, no

prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000129-76.2024.5.08.0014
EXEQUENTE MICHEL VAGNER FERREIRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

ADVOGADO NEICE LIMA DOS SANTOS(OAB:
36381/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL VAGNER FERREIRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): MICHEL VAGNER FERREIRA DE MEDEIROS

ASSUNTO: Fica intimado(a) da IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO id. 9102735 para apresentação de manifestação,

caso queira, no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TARCISIO SOUSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000487-75.2023.5.08.0014
RECLAMANTE WELLIGTON SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIA REGINA GARCIA DE
MIRANDA(OAB: 20836/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): DINAMO ENGENHARIA LTDA

ASSUNTO: Fica intimado(a) da petição do reclamante de id.

51db148 para apresentação de manifestação, caso queira, no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

THIAGO LIMA CARNEIRO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000487-75.2023.5.08.0014
RECLAMANTE WELLIGTON SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIA REGINA GARCIA DE
MIRANDA(OAB: 20836/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA CORDEIRO
XAVIER(OAB: 13449-B/PA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
COSTA(OAB: 22213-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

ASSUNTO: Fica intimado(a) da petição do reclamante de id.

51db148 para apresentação de manifestação, caso queira, no prazo

legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

THIAGO LIMA CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000168-10.2023.5.08.0014
RECLAMANTE MAURICIO SOUZA ALHO

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO JESSICA DA COSTA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SOUZA ALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): RECLAMANTE: MAURICIO SOUZA ALHO

ADVOGADO: FLAVIO GOMES RODRIGUES, OAB: 13972

ADVOGADO: WILLIAM DIAS FERNANDES, OAB: 17841

ASSUNTO: No interesse do processo supra e por determinação

do(a) Juiz(a) Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo

destinatário, através de seu(sua) patrono(a), ciente do Laudo

Pericial de IDs 1d7a53e/b3996e9.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA SUELY MAIA SARAIVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000168-10.2023.5.08.0014
RECLAMANTE MAURICIO SOUZA ALHO

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO JESSICA DA COSTA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

DESTINATÁRIO(A): RECLAMADO: ATACADAO S.A.

ADVOGADO: ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, OAB: 30250

ASSUNTO: No interesse do processo supra e por determinação

do(a) Juiz(a) Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo

destinatário, através de seu(sua) patrono(a), ciente do Laudo

Pericial de IDs 1d7a53e/b3996e9.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARIA SUELY MAIA SARAIVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000584-75.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ROSICLEY FABIANO DE ARAUJO

SANTOS

ADVOGADO RAFAELA NASCIMENTO
FERNANDES(OAB: 24624/PA)

ADVOGADO JOSE MARIO RANGEL
FORATINI(OAB: 15284/PA)
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RECLAMADO PANTERA NEGRA SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO RAFAELA RAMOS OLIVEIRA(OAB:
434804/SP)

RECLAMADO VANDERLENE BARRETO DOS REIS
DE LIRA

ADVOGADO RAFAELA RAMOS OLIVEIRA(OAB:
434804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTERA NEGRA SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

  - VANDERLENE BARRETO DOS REIS DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f2113

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHECEM-SE E REJEITAM-SE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO INTERPOSTOS POR PANTERA NEGRA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

EIRELI E VANDERLENE BARRETO DOS REIS DE LIRA,

PORQUE INEXISTENTE A OMISSÃO APONTADA. CONDENAM-

SE AS EMBARGANTES AO PAGAMENTO DE MULTA PELA

PROCRASTINAÇÃO DO FEITO, EM IMPORTÂNCIA

EQUIVALENTE A 2% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA.

TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, INCLUA-SE

A PENALIDADE NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A FAZER PARTE

INTEGRANTE DO DISPOSITIVO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000584-75.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ROSICLEY FABIANO DE ARAUJO

SANTOS

ADVOGADO RAFAELA NASCIMENTO
FERNANDES(OAB: 24624/PA)

ADVOGADO JOSE MARIO RANGEL
FORATINI(OAB: 15284/PA)

RECLAMADO PANTERA NEGRA SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO RAFAELA RAMOS OLIVEIRA(OAB:
434804/SP)

RECLAMADO VANDERLENE BARRETO DOS REIS
DE LIRA

ADVOGADO RAFAELA RAMOS OLIVEIRA(OAB:
434804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEY FABIANO DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f2113

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHECEM-SE E REJEITAM-SE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO INTERPOSTOS POR PANTERA NEGRA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

EIRELI E VANDERLENE BARRETO DOS REIS DE LIRA,

PORQUE INEXISTENTE A OMISSÃO APONTADA. CONDENAM-

SE AS EMBARGANTES AO PAGAMENTO DE MULTA PELA

PROCRASTINAÇÃO DO FEITO, EM IMPORTÂNCIA

EQUIVALENTE A 2% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA.

TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, INCLUA-SE

A PENALIDADE NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A FAZER PARTE

INTEGRANTE DO DISPOSITIVO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-08.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ADAGENOR PANTOJA CORREA

ADVOGADO MARCELO JOSE SOARES DA
SILVA(OAB: 21284/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP PRYME SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dac7dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Às partes para ciência da garantia do juízo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-08.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ADAGENOR PANTOJA CORREA

ADVOGADO MARCELO JOSE SOARES DA
SILVA(OAB: 21284/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAGENOR PANTOJA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dac7dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Às partes para ciência da garantia do juízo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000560-18.2021.5.08.0014
RECLAMANTE ANTONIA LUCICLEIA DE

ALBUQUERQUE LIMA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO REGINA NORMA VINAGRE DE
CAMPOS

ADVOGADO JOENIA MARA PICANCO
BARREIRA(OAB: 12821/PA)

RECLAMADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO VANESSA DA SILVA MARTINS(OAB:
13747/PA)

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

RECLAMADO BELEM SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 8395/PA)

RECLAMADO AMAZONIA CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOENIA MARA PICANCO
BARREIRA(OAB: 12821/PA)

RECLAMADO AMAZONIA SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 8395/PA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS VINAGRE DE
CAMPOS

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 8395/PA)

RECLAMADO MG PRATA - EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 8395/PA)

RECLAMADO MISAEL GUEDES PRATA

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 8395/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a12f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolva-se, ainda, à UNIMED o depósito de id. a04e8b0,

apresentado para interposição de recurso de revista (dados

bancários indicados no id. 7b4766c).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000321-77.2022.5.08.0014
RECLAMANTE JOSE LOPES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO LORENA SIROTHEAU DA FONSECA
LESTRA(OAB: 13955/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d75e4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Como o IRDR 0000506-60.2022.5.08.0000 ainda não transitou em

julgado.

No prazo de cinco dias, manifeste o BANCO DO ESTADO DO

PARA S/A sobre o pedido de prosseguimento do feito (id. 1460aae).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000577-92.2023.5.08.0011
EXEQUENTE EDIVAN DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CARLA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
15268/PA)

EXEQUENTE LUCIVALDO DE OLIVEIRA LOPES
JUNIOR

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CUESTA
CAVALCANTE ROCHA(OAB:
8534/PA)

EXEQUENTE JOSE LINDOLFO SANTOS DE
ALCANTARA

ADVOGADO CAMILA CORREA TEIXEIRA(OAB:
12291/PA)

EXEQUENTE JESSE DE LIMA BARRETO

ADVOGADO MILA CECILIA DA SILVA
COSTA(OAB: 20405/PA)

EXEQUENTE ANGELA LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR
BRAZAO(OAB: 20386/PA)

EXEQUENTE LIDIMAR CANTANHEDE SILVA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15028/PA)

EXEQUENTE ANDRADIMA CORREA SOARES
MARQUES

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

EXEQUENTE WILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

EXEQUENTE THALES BARROS RAMOS

ADVOGADO MILA CECILIA DA SILVA
COSTA(OAB: 20405/PA)

EXEQUENTE MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO MILA CECILIA DA SILVA
COSTA(OAB: 20405/PA)

EXEQUENTE ANTONIA ELIELMA DA SILVA
FACANHA

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO PEREIRA(OAB:
19132/PA)

ADVOGADO RENATA PAIXAO MARQUES(OAB:
22963/PA)

EXEQUENTE JOHNSON RAMOS BATISTA

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
21403/PA)

EXEQUENTE BIANCA MIRANDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO FILLIPI ARAUJO
MARTINS(OAB: 23466/PA)

EXEQUENTE EDINELSON BARROS CORREA

ADVOGADO JORGE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 3724/PA)

EXEQUENTE TIAGO LIMA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 18407/PA)

EXEQUENTE MERINALDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 10870/PA)

EXEQUENTE GECKSON DIAS SANCHES

EXEQUENTE WILLIAM DUARTE MACHADO

ADVOGADO MATEUS SECHIN MELAZO(OAB:
23391/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
ARAUJO(OAB: 21404/PA)

EXEQUENTE IRENILDE SILVA

ADVOGADO MARIEL BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 2175/PA)

ADVOGADO ARETHUZE LIRA DE LIMA(OAB:
24594/PA)

EXEQUENTE ARLON CARRERA DO ROSARIO

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR
BRAZAO(OAB: 20386/PA)

EXEQUENTE PAMELLA DANIELA BORGES
MOREIRA

ADVOGADO CASSIO SOUZA DE BRITO(OAB:
8453/PA)

EXEQUENTE SAULO HENRIQUE PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO FRANKLIN MARTINS
MAGALHAES(OAB: 22338/PA)

EXEQUENTE RONALDO PEREIRA AMORIM

EXEQUENTE HELLEN CASSIA DIAS RAMOS

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

EXEQUENTE FRANCIENNE CORREA ALVES

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

EXEQUENTE JAIRO LIMA PINTO

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

EXEQUENTE WILLAM DE JESUS SOARES
FERREIRA

ADVOGADO KENIA CRISTINA COELHO
RIBEIRO(OAB: 16880/PA)

EXEQUENTE FLORIANO MORAES LESSA
WALDECK

EXEQUENTE HELIO LEAO JARDIM

ADVOGADO CAMILA CORREA TEIXEIRA(OAB:
12291/PA)

EXEQUENTE ANA MARIA PITEIRA ASSUNCAO

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO POJO DE
BRITO SOUZA(OAB: 19925/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

EXEQUENTE CLEICE SUSANE BRITO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15837/PA)

EXEQUENTE TATYLEIDE DO SOCORRO
MONTEIRO FERNANDES

ADVOGADO SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15837/PA)

EXEQUENTE RONILSON PEREIRA AMORIM

ADVOGADO MARIA DO CARMO DA CRUZ
PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
14692/PA)

EXEQUENTE SELMA DO SOCORRO NUNES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA COELHO DE
SOUZA(OAB: 9825/PA)

EXEQUENTE JOSE GABRIEL REIS DOS PASSOS

ADVOGADO BRUNA HERONDINA DA SILVA
MENEZES(OAB: 19423/PA)

EXEQUENTE ELIEL FURTADO PINHEIRO
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ADVOGADO SILVIO SERGIO SILVA
BARROSO(OAB: 8477/PA)

EXEQUENTE TAMARA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

ADVOGADO KARINA PINA POMPEU(OAB:
19438/PA)

EXEQUENTE MANOEL DE JESUS MENDES
PIQUIA

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR
BRAZAO(OAB: 20386/PA)

EXEQUENTE LUCAS VERISSIMO DA SILVA MELO

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

EXEQUENTE SANDRA SUELI CORREA REIS

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA SANTOS(OAB:
28212/PA)

EXEQUENTE PAULA ADRIANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DIAS DE
SOUZA(OAB: 17332/PA)

EXEQUENTE JOSE PAULO MORAIS SOUZA

ADVOGADO POLLIANA LETICIA DE SOUSA
AIRES(OAB: 20582/PA)

ADVOGADO CAMILA AMORIM DANIN
COSTA(OAB: 17249/PA)

ADVOGADO LUMA DANIN COSTA(OAB:
19053/PA)

EXEQUENTE ROSILENE DE ASSUNCAO PUREZA
FERREIRA

ADVOGADO FABIO FURTADO SANTOS(OAB:
21988/PA)

EXEQUENTE VANDECI ISAAC DA SILVA

ADVOGADO JORGE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 3724/PA)

EXEQUENTE MANOEL JUVENCIO FERREIRA
LEAL

ADVOGADO ELMANO MARTINS FERREIRA(OAB:
8097/PA)

EXEQUENTE CATARINA HENRIETH COSTA DO
VALE

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO GALVAO
MARTINS(OAB: 9653/PA)

EXEQUENTE MARIA ADELAIDE CHAGAS
FURTADO

ADVOGADO MARIA DO CARMO DA CRUZ
PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
14692/PA)

EXEQUENTE CATIANE DA CRUZ PAIXAO

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO POJO DE
BRITO SOUZA(OAB: 19925/PA)

EXEQUENTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA
MARTINS

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

EXEQUENTE RODRIGO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO MAXIMILIANO DE ARAUJO
COSTA(OAB: 16804/PA)

EXEQUENTE DARLENE CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO Carolina Tavares Cardoso
Boulhosa(OAB: 17242/PA)

ADVOGADO CASSIO SOUZA DE BRITO(OAB:
8453/PA)

EXECUTADO DELAZERI CHURRASCARIA E
PIZZARIA EIRELI - ME

ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS
LOPES(OAB: 10170/PA)

EXECUTADO DELAZERI & DELAZERI LTDA - EPP

ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS
LOPES(OAB: 10170/PA)

EXECUTADO DELAZERI & AURELIANO LTDA - ME

ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS
LOPES(OAB: 10170/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADIMA CORREA SOARES MARQUES

  - JESSE DE LIMA BARRETO

  - THALES BARROS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d0afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de id. 45fd80e, a reclamante ANDRADIMA

CORREA SOARES MARQUES informa a sua concordância com a

proposta de acordo, formulada pela reclamada (pagamento de R$

10.000,00), renunciando ao excedente.

Já na petição de id. 42f8023, o reclamante THALES BARROS

RAMOS informa a sua concordância com a proposta de acordo,

formulada pela reclamada (pagamento de R$ 10.000,00),

renunciando ao excedente.

E na petição de id. 9fc403a, o reclamante JESSÉ DE LIMA

BARRETO informa a sua concordância com a proposta de acordo,

formulada pela reclamada (pagamento de R$ 10.000,00),

renunciando ao excedente.

Os pedidos são homologados.

Nos termos da decisão de id. 56218e8 ("manifestações de

reclamantes que, posteriormente, venham a concordar com a

proposta de acordo, apresentadas a partir desta decisão, serão

incluídas na listagem de pagamento, após a ordem acima

estabelecida, a medida em que forem sendo protocolizadas neste

processo pelos interessados, não sendo mais obedecida a ordem

prevista na certidão de id. 3fa1bf5, porquanto tais manifestações

serão intempestivas. Manifestações intempestivas, mas que tragam

ao processo pedido de prioridade por lei, serão apreciadas caso a

caso."), o citado reclamante passará a ser o 20º a receber, ficando

assim a lista:

1. JOSÉ PAULO MORAIS SOUZA - 3º DA LISTA - processo de

origem nº 0001238-70.2015.5.08.0005 (14ª VTBEL), aceite no id.

ad1f199 e procuração no id. 6fabfce; QUITADO;
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2. DARLENE CONCEIÇÃO SOUZA - 7ª DA LISTA - processo de

origem n° 0000308-94.2016.5.08.0012 (12ª VTBEL), aceito no id.

83837a7 (repete no id. 386e2af) e procuração no id. 063de6b;

QUITADO;

3. CATIANE DA CRUZ PAIXÃO - 9º DA LISTA - processo de

origem nº 0000368-55.2016.5.08.0016 (16ª VTBEL), aceite no id.

62fa550 e procuração no id. e8612bd; QUITADO;

4. RONILSON PEREIRA AMORIM - 11º DA LISTA - processo de

origem nº 0000695-15.2016.5.08.0011 (11ª VTBEL), aceite no id.

96a416a e procuração no id. c31c3fd; QUITADO;

5. HELIO LEÃO JARDIM - 14º DA LISTA - processo de origem nº

0000778-19.2016.5.08.0015 (15ª VTBEL), aceite no id. 9bcd183 e

procuração no id. 0d55964;

6. ANA MARIA PITEIRA ASSUNÇÃO - 15º DA LISTA - processo

de origem nº 0000786-17.2016.5.08.0008 (PROCESSO

CENTRALIZADOR DA 8ª VTBEL (0000996-68.2016.5.08.0008),

aceite no id. ec64837 e procuração no id. 797df1e;

7. LUCAS VERÍSSIMO DA SILVA MEL - 18º DA LISTA - processo

de origem nº 0000959-41.2016.5.08.0008 (centralizado no 0000996-

68.2016.5.08.0008) (8ª VTBEL), aceite no id. 1eda5a1 e procuração

no id. 1eda5a1;

8. SANDRA SUELI CORREA REIS - 19º DA LISTA - processo de

origem nº 0000973-74.2016.5.08.0121 (3ª VTANA), aceite no id.

8e9587c e procuração no id. c6c6d7a;

9. PAULA ADRIANA ARAÚJO DA SILVA - 20ª DA LISTA -

processo de origem nº 0000977-77.2016.5.08.0003 (3ª VTBEL),

aceite no id. c8038d5 e procuração no id. d8dbf89;

10. ELIEL FURTADO PINHEIRO - 21º DA LISTA - processo de

origem nº 0000978-53.2016.5.08.0006 (6ª VTBEL), aceite no id.

b3b5e29 e procuração no id. 253512d;

11. GECKSON DIAS SANCHES - 24º DA LISTA - processo de

origem nº 0001015-53.2016.5.08.0015, aceite no id. 06ef1f8 e

procuração no id. cc9f8d8;

12. IRENILDE SILVA - 26º DA LISTA - processo de origem nº

0001055-41.2016.5.08.0013 (13ª VTBEL), aceite no id. 1263e9a e

procuração no id. affab05;

13. MERINALDO SOARES DE ALCÂNTARA - 31º DA LISTA -

processo de origem nº 0001253-90.2016.5.08.0009 (9ª VTBEL),

aceite no id. 9c4c801 e procuração no id. ded8796;

14. FLORIANO MORAES LESSA WALDECK - 34º DA LISTA -

processo de origem nº 0001354-09.2016.5.08.0016 (16ª VTBEL),

aceite e indicação de dados bancários no id. c0840b9 (jus

postulandi);

15. SAULO HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA - 36º DA LISTA -

processo de origem n° 0001415-88.2016.5.08.0008 centralizado no

0000996-68.2016.5.08.0008 (8ª VTBEL), aceite no id. 03c7094 e

procuração no id. 53eacc6;

16. HELLEN CASSIA DIAS RAMOS - 38º DA LISTA - processo de

origem nº 0001450-33.2016.5.08.0013 (13ª VTBEL), aceite no id.

96a416a e procuração no id. 6d2bfb3;

17. LIDIMAR CANTANHEDE SILVA - 40º DA LISTA - processo de

origem nº 0001492-64.2016.5.08.0019 (19ª VTBEL), aceite no id.

96a416a e procuração no id. 7d50c2d;

18. WILSON PEREIRA DA SILVA - 43º DA LISTA - processo de

origem n° 0001571-79.2016.5.08.0007 (7ª VTBEL), aceite no id.

941c005 e procuração no id. 84061ff;

19. JOSÉ LINDOLFO SANTOS DE ALCÂNTARA - 46º DA LISTA -

processo de origem nº 0001737-05.2016.5.08.0010 (10ª VTBEL),

aceite no id. 9Bcd183 e procuração no id. a211410;

A PARTIR DAQUI SÃO OS PEDIDOS APRESENTADOS APÓS A

DECISÃO DE ID. 56218e8:

20. JOSÉ GABRIEL REIS DOS PASSOS - 13ª DA LISTA -

processo de origem número 0000767.84.2016.5.08.0016 (16ª

VTBEL), aceite no id. 5d9e546 e procuração no id. 6b3a6ce;

21. RONALDO PEREIRA AMORIM - 37ª DA LISTA -processo de

origem número 0001416-79.2016.5.08.0006 (6ª VTBEL), aceite no

id. 37bf908, jus postulandi;

22. CARLOS AUGUSTO DA SILVA MARTINS - 10ª DA LISTA -

processo de origem número 0000692-81.2016.5.08.0004 (4ª

VTBEL), aceite no id. bcd342f e procuração no id. 4a24692;

23. WILLIAM DUARTE MACHADO - 25ª DA LISTA -processo de

origem número0001024-21.2016.5.08.0013 (13ª VTBEL), aceite no

id. f80a646 e procuração no id. 602398b;

24. ANGELA LIMA DO NASCIMENTO- 39ª DA LISTA - processo

de origem nº 0001455-85.2016.5.08.0003 (3ª VTBEL), aceite nos

id's. 14dc8c8/97ea4ac e procuração no id. 2a16f37; o pedido de

revogação de poderes é homologado; reter 20% em prol das

advogadas NÁDILA CLEÓPATRA DE AGUIAR BRAZÃO e

MARIANA MOREIRA DA SILVA MARTINS MATOS, conforme id's.

c391d86/3c17dad;

25. EDIVAN DIAS DO NASCIMENTO - 44ª DA LISTA -processo

de origem nº 0001616-71.2016.5.08.0011 (11ª VTBEL), aceite no id.

caa00b9 e procuração no id. 9ebb174;

26. MARIA  ADELAIDE  CHAGAS  FURTADO - 8ª DA LISTA -

processo de origem nº 0000343-60.2016.5.08.0010 (10ª VTBEL),

aceite no id. 345a596 e substabelecimento sem reserva de poderes

no id. 615f5e1;

27. MANOEL DE JESUS MENDES PIQUIA - 23ª DA LISTA -

processo de origem nº 0001005-09.2016.5.08.0015 (15ª VTBEL),

aceite no id. 7dd0a8b e procuração no id. 9a8e61d;

28. ARLON CARREIRA DO ROSÁRIO - 27ª DA LISTA -processo

de origem nº 0001128-19.2016.5.08.0011 (11ª VTBEL), aceite no id.
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0d334ff e procuração no id. 227fd89;

29. FRANCIENNE CORREA ALVES - 32ª DA LISTA -processo de

origem nº 0001258-12.2016.5.08.0010 (10ª VTBEL), aceite no id.

45fd80e (não juntou a procuração originou mas assinou a petição,

pelo que se aceita);

30. ANDRADIMA CORREA SOARES MARQUES - 41ª DA LISTA -

processo de origem nº 0001543-08.2016.5.08.0009 (9ª VTBEL),

aceite no id. ecb6a93 e procuração no id. 3872367;

31. THALES BARROS RAMOS - 48ª DA LISTA -processo de

origem nº 0000299-31.2017.5.08.0002 (2ª VTBEL), aceite no id.

42f8023 e procuração no id. 91888a2/54f087c;

32. JESSE DE LIMA BARRETO - 47ª DA LISTA -processo de

origem nº 0000053-38.2017.5.08.0001 (1ª VTBEL), aceite no id.

9fc403a e procuração no id. eb2a6ed/6611f35.

Requerentes e reclamadas cientes via publicação.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000577-92.2023.5.08.0011
EXEQUENTE EDIVAN DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CARLA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
15268/PA)

EXEQUENTE LUCIVALDO DE OLIVEIRA LOPES
JUNIOR

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CUESTA
CAVALCANTE ROCHA(OAB:
8534/PA)

EXEQUENTE JOSE LINDOLFO SANTOS DE
ALCANTARA

ADVOGADO CAMILA CORREA TEIXEIRA(OAB:
12291/PA)

EXEQUENTE JESSE DE LIMA BARRETO

ADVOGADO MILA CECILIA DA SILVA
COSTA(OAB: 20405/PA)

EXEQUENTE ANGELA LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR
BRAZAO(OAB: 20386/PA)

EXEQUENTE LIDIMAR CANTANHEDE SILVA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15028/PA)

EXEQUENTE ANDRADIMA CORREA SOARES
MARQUES

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

EXEQUENTE WILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

EXEQUENTE THALES BARROS RAMOS

ADVOGADO MILA CECILIA DA SILVA
COSTA(OAB: 20405/PA)

EXEQUENTE MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO MILA CECILIA DA SILVA
COSTA(OAB: 20405/PA)

EXEQUENTE ANTONIA ELIELMA DA SILVA
FACANHA

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO PEREIRA(OAB:
19132/PA)

ADVOGADO RENATA PAIXAO MARQUES(OAB:
22963/PA)

EXEQUENTE JOHNSON RAMOS BATISTA

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
21403/PA)

EXEQUENTE BIANCA MIRANDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO FILLIPI ARAUJO
MARTINS(OAB: 23466/PA)

EXEQUENTE EDINELSON BARROS CORREA

ADVOGADO JORGE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 3724/PA)

EXEQUENTE TIAGO LIMA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 18407/PA)

EXEQUENTE MERINALDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 10870/PA)

EXEQUENTE GECKSON DIAS SANCHES

EXEQUENTE WILLIAM DUARTE MACHADO

ADVOGADO MATEUS SECHIN MELAZO(OAB:
23391/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
ARAUJO(OAB: 21404/PA)

EXEQUENTE IRENILDE SILVA

ADVOGADO MARIEL BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 2175/PA)

ADVOGADO ARETHUZE LIRA DE LIMA(OAB:
24594/PA)

EXEQUENTE ARLON CARRERA DO ROSARIO

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR
BRAZAO(OAB: 20386/PA)

EXEQUENTE PAMELLA DANIELA BORGES
MOREIRA

ADVOGADO CASSIO SOUZA DE BRITO(OAB:
8453/PA)

EXEQUENTE SAULO HENRIQUE PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO FRANKLIN MARTINS
MAGALHAES(OAB: 22338/PA)

EXEQUENTE RONALDO PEREIRA AMORIM

EXEQUENTE HELLEN CASSIA DIAS RAMOS

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

EXEQUENTE FRANCIENNE CORREA ALVES

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

EXEQUENTE JAIRO LIMA PINTO

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

EXEQUENTE WILLAM DE JESUS SOARES
FERREIRA

ADVOGADO KENIA CRISTINA COELHO
RIBEIRO(OAB: 16880/PA)

EXEQUENTE FLORIANO MORAES LESSA
WALDECK

EXEQUENTE HELIO LEAO JARDIM

ADVOGADO CAMILA CORREA TEIXEIRA(OAB:
12291/PA)

EXEQUENTE ANA MARIA PITEIRA ASSUNCAO

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO POJO DE
BRITO SOUZA(OAB: 19925/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

EXEQUENTE CLEICE SUSANE BRITO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15837/PA)
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EXEQUENTE TATYLEIDE DO SOCORRO
MONTEIRO FERNANDES

ADVOGADO SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15837/PA)

EXEQUENTE RONILSON PEREIRA AMORIM

ADVOGADO MARIA DO CARMO DA CRUZ
PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
14692/PA)

EXEQUENTE SELMA DO SOCORRO NUNES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA COELHO DE
SOUZA(OAB: 9825/PA)

EXEQUENTE JOSE GABRIEL REIS DOS PASSOS

ADVOGADO BRUNA HERONDINA DA SILVA
MENEZES(OAB: 19423/PA)

EXEQUENTE ELIEL FURTADO PINHEIRO

ADVOGADO SILVIO SERGIO SILVA
BARROSO(OAB: 8477/PA)

EXEQUENTE TAMARA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

ADVOGADO KARINA PINA POMPEU(OAB:
19438/PA)

EXEQUENTE MANOEL DE JESUS MENDES
PIQUIA

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA
MARTINS MATOS(OAB: 20556/PA)

ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR
BRAZAO(OAB: 20386/PA)

EXEQUENTE LUCAS VERISSIMO DA SILVA MELO

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

EXEQUENTE SANDRA SUELI CORREA REIS

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA SANTOS(OAB:
28212/PA)

EXEQUENTE PAULA ADRIANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DIAS DE
SOUZA(OAB: 17332/PA)

EXEQUENTE JOSE PAULO MORAIS SOUZA

ADVOGADO POLLIANA LETICIA DE SOUSA
AIRES(OAB: 20582/PA)

ADVOGADO CAMILA AMORIM DANIN
COSTA(OAB: 17249/PA)

ADVOGADO LUMA DANIN COSTA(OAB:
19053/PA)

EXEQUENTE ROSILENE DE ASSUNCAO PUREZA
FERREIRA

ADVOGADO FABIO FURTADO SANTOS(OAB:
21988/PA)

EXEQUENTE VANDECI ISAAC DA SILVA

ADVOGADO JORGE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 3724/PA)

EXEQUENTE MANOEL JUVENCIO FERREIRA
LEAL

ADVOGADO ELMANO MARTINS FERREIRA(OAB:
8097/PA)

EXEQUENTE CATARINA HENRIETH COSTA DO
VALE

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO GALVAO
MARTINS(OAB: 9653/PA)

EXEQUENTE MARIA ADELAIDE CHAGAS
FURTADO

ADVOGADO MARIA DO CARMO DA CRUZ
PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
14692/PA)

EXEQUENTE CATIANE DA CRUZ PAIXAO

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO POJO DE
BRITO SOUZA(OAB: 19925/PA)

EXEQUENTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA
MARTINS

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

EXEQUENTE RODRIGO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO MAXIMILIANO DE ARAUJO
COSTA(OAB: 16804/PA)

EXEQUENTE DARLENE CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO Carolina Tavares Cardoso
Boulhosa(OAB: 17242/PA)

ADVOGADO CASSIO SOUZA DE BRITO(OAB:
8453/PA)

EXECUTADO DELAZERI CHURRASCARIA E
PIZZARIA EIRELI - ME

ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS
LOPES(OAB: 10170/PA)

EXECUTADO DELAZERI & DELAZERI LTDA - EPP

ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS
LOPES(OAB: 10170/PA)

EXECUTADO DELAZERI & AURELIANO LTDA - ME

ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS
LOPES(OAB: 10170/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAZERI & AURELIANO LTDA - ME

  - DELAZERI & DELAZERI LTDA - EPP

  - DELAZERI CHURRASCARIA E PIZZARIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d0afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de id. 45fd80e, a reclamante ANDRADIMA

CORREA SOARES MARQUES informa a sua concordância com a

proposta de acordo, formulada pela reclamada (pagamento de R$

10.000,00), renunciando ao excedente.

Já na petição de id. 42f8023, o reclamante THALES BARROS

RAMOS informa a sua concordância com a proposta de acordo,

formulada pela reclamada (pagamento de R$ 10.000,00),

renunciando ao excedente.

E na petição de id. 9fc403a, o reclamante JESSÉ DE LIMA

BARRETO informa a sua concordância com a proposta de acordo,

formulada pela reclamada (pagamento de R$ 10.000,00),

renunciando ao excedente.

Os pedidos são homologados.

Nos termos da decisão de id. 56218e8 ("manifestações de

reclamantes que, posteriormente, venham a concordar com a

proposta de acordo, apresentadas a partir desta decisão, serão
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incluídas na listagem de pagamento, após a ordem acima

estabelecida, a medida em que forem sendo protocolizadas neste

processo pelos interessados, não sendo mais obedecida a ordem

prevista na certidão de id. 3fa1bf5, porquanto tais manifestações

serão intempestivas. Manifestações intempestivas, mas que tragam

ao processo pedido de prioridade por lei, serão apreciadas caso a

caso."), o citado reclamante passará a ser o 20º a receber, ficando

assim a lista:

1. JOSÉ PAULO MORAIS SOUZA - 3º DA LISTA - processo de

origem nº 0001238-70.2015.5.08.0005 (14ª VTBEL), aceite no id.

ad1f199 e procuração no id. 6fabfce; QUITADO;

2. DARLENE CONCEIÇÃO SOUZA - 7ª DA LISTA - processo de

origem n° 0000308-94.2016.5.08.0012 (12ª VTBEL), aceito no id.

83837a7 (repete no id. 386e2af) e procuração no id. 063de6b;

QUITADO;

3. CATIANE DA CRUZ PAIXÃO - 9º DA LISTA - processo de

origem nº 0000368-55.2016.5.08.0016 (16ª VTBEL), aceite no id.

62fa550 e procuração no id. e8612bd; QUITADO;

4. RONILSON PEREIRA AMORIM - 11º DA LISTA - processo de

origem nº 0000695-15.2016.5.08.0011 (11ª VTBEL), aceite no id.

96a416a e procuração no id. c31c3fd; QUITADO;

5. HELIO LEÃO JARDIM - 14º DA LISTA - processo de origem nº

0000778-19.2016.5.08.0015 (15ª VTBEL), aceite no id. 9bcd183 e

procuração no id. 0d55964;

6. ANA MARIA PITEIRA ASSUNÇÃO - 15º DA LISTA - processo

de origem nº 0000786-17.2016.5.08.0008 (PROCESSO

CENTRALIZADOR DA 8ª VTBEL (0000996-68.2016.5.08.0008),

aceite no id. ec64837 e procuração no id. 797df1e;

7. LUCAS VERÍSSIMO DA SILVA MEL - 18º DA LISTA - processo

de origem nº 0000959-41.2016.5.08.0008 (centralizado no 0000996-

68.2016.5.08.0008) (8ª VTBEL), aceite no id. 1eda5a1 e procuração

no id. 1eda5a1;

8. SANDRA SUELI CORREA REIS - 19º DA LISTA - processo de

origem nº 0000973-74.2016.5.08.0121 (3ª VTANA), aceite no id.

8e9587c e procuração no id. c6c6d7a;

9. PAULA ADRIANA ARAÚJO DA SILVA - 20ª DA LISTA -

processo de origem nº 0000977-77.2016.5.08.0003 (3ª VTBEL),

aceite no id. c8038d5 e procuração no id. d8dbf89;

10. ELIEL FURTADO PINHEIRO - 21º DA LISTA - processo de

origem nº 0000978-53.2016.5.08.0006 (6ª VTBEL), aceite no id.

b3b5e29 e procuração no id. 253512d;

11. GECKSON DIAS SANCHES - 24º DA LISTA - processo de

origem nº 0001015-53.2016.5.08.0015, aceite no id. 06ef1f8 e

procuração no id. cc9f8d8;

12. IRENILDE SILVA - 26º DA LISTA - processo de origem nº

0001055-41.2016.5.08.0013 (13ª VTBEL), aceite no id. 1263e9a e

procuração no id. affab05;

13. MERINALDO SOARES DE ALCÂNTARA - 31º DA LISTA -

processo de origem nº 0001253-90.2016.5.08.0009 (9ª VTBEL),

aceite no id. 9c4c801 e procuração no id. ded8796;

14. FLORIANO MORAES LESSA WALDECK - 34º DA LISTA -

processo de origem nº 0001354-09.2016.5.08.0016 (16ª VTBEL),

aceite e indicação de dados bancários no id. c0840b9 (jus

postulandi);

15. SAULO HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA - 36º DA LISTA -

processo de origem n° 0001415-88.2016.5.08.0008 centralizado no

0000996-68.2016.5.08.0008 (8ª VTBEL), aceite no id. 03c7094 e

procuração no id. 53eacc6;

16. HELLEN CASSIA DIAS RAMOS - 38º DA LISTA - processo de

origem nº 0001450-33.2016.5.08.0013 (13ª VTBEL), aceite no id.

96a416a e procuração no id. 6d2bfb3;

17. LIDIMAR CANTANHEDE SILVA - 40º DA LISTA - processo de

origem nº 0001492-64.2016.5.08.0019 (19ª VTBEL), aceite no id.

96a416a e procuração no id. 7d50c2d;

18. WILSON PEREIRA DA SILVA - 43º DA LISTA - processo de

origem n° 0001571-79.2016.5.08.0007 (7ª VTBEL), aceite no id.

941c005 e procuração no id. 84061ff;

19. JOSÉ LINDOLFO SANTOS DE ALCÂNTARA - 46º DA LISTA -

processo de origem nº 0001737-05.2016.5.08.0010 (10ª VTBEL),

aceite no id. 9Bcd183 e procuração no id. a211410;

A PARTIR DAQUI SÃO OS PEDIDOS APRESENTADOS APÓS A

DECISÃO DE ID. 56218e8:

20. JOSÉ GABRIEL REIS DOS PASSOS - 13ª DA LISTA -

processo de origem número 0000767.84.2016.5.08.0016 (16ª

VTBEL), aceite no id. 5d9e546 e procuração no id. 6b3a6ce;

21. RONALDO PEREIRA AMORIM - 37ª DA LISTA -processo de

origem número 0001416-79.2016.5.08.0006 (6ª VTBEL), aceite no

id. 37bf908, jus postulandi;

22. CARLOS AUGUSTO DA SILVA MARTINS - 10ª DA LISTA -

processo de origem número 0000692-81.2016.5.08.0004 (4ª

VTBEL), aceite no id. bcd342f e procuração no id. 4a24692;

23. WILLIAM DUARTE MACHADO - 25ª DA LISTA -processo de

origem número0001024-21.2016.5.08.0013 (13ª VTBEL), aceite no

id. f80a646 e procuração no id. 602398b;

24. ANGELA LIMA DO NASCIMENTO- 39ª DA LISTA - processo

de origem nº 0001455-85.2016.5.08.0003 (3ª VTBEL), aceite nos

id's. 14dc8c8/97ea4ac e procuração no id. 2a16f37; o pedido de

revogação de poderes é homologado; reter 20% em prol das

advogadas NÁDILA CLEÓPATRA DE AGUIAR BRAZÃO e

MARIANA MOREIRA DA SILVA MARTINS MATOS, conforme id's.

c391d86/3c17dad;

25. EDIVAN DIAS DO NASCIMENTO - 44ª DA LISTA -processo
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de origem nº 0001616-71.2016.5.08.0011 (11ª VTBEL), aceite no id.

caa00b9 e procuração no id. 9ebb174;

26. MARIA  ADELAIDE  CHAGAS  FURTADO - 8ª DA LISTA -

processo de origem nº 0000343-60.2016.5.08.0010 (10ª VTBEL),

aceite no id. 345a596 e substabelecimento sem reserva de poderes

no id. 615f5e1;

27. MANOEL DE JESUS MENDES PIQUIA - 23ª DA LISTA -

processo de origem nº 0001005-09.2016.5.08.0015 (15ª VTBEL),

aceite no id. 7dd0a8b e procuração no id. 9a8e61d;

28. ARLON CARREIRA DO ROSÁRIO - 27ª DA LISTA -processo

de origem nº 0001128-19.2016.5.08.0011 (11ª VTBEL), aceite no id.

0d334ff e procuração no id. 227fd89;

29. FRANCIENNE CORREA ALVES - 32ª DA LISTA -processo de

origem nº 0001258-12.2016.5.08.0010 (10ª VTBEL), aceite no id.

45fd80e (não juntou a procuração originou mas assinou a petição,

pelo que se aceita);

30. ANDRADIMA CORREA SOARES MARQUES - 41ª DA LISTA -

processo de origem nº 0001543-08.2016.5.08.0009 (9ª VTBEL),

aceite no id. ecb6a93 e procuração no id. 3872367;

31. THALES BARROS RAMOS - 48ª DA LISTA -processo de

origem nº 0000299-31.2017.5.08.0002 (2ª VTBEL), aceite no id.

42f8023 e procuração no id. 91888a2/54f087c;

32. JESSE DE LIMA BARRETO - 47ª DA LISTA -processo de

origem nº 0000053-38.2017.5.08.0001 (1ª VTBEL), aceite no id.

9fc403a e procuração no id. eb2a6ed/6611f35.

Requerentes e reclamadas cientes via publicação.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000788-22.2023.5.08.0014
RECLAMANTE SERGIO LUIZ CORREIA DE FREITAS

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

RECLAMADO LIOMAR DE JESUS BARBOSA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ CORREIA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baaa88b

proferida nos autos.

DECISÃO - execução de acordo

Conforme requerido no id. ba9c62a e diante da inércia da devedora,

cujo prazo para comprovação de pagamento findou dia 15/03/2024,

execute-se o acordo  (02ª parcela em diante, observar

homologação no id. b123198).

Neste momento, proceda-se ao lançamento, via GIGS, de contagem

do prazo de 45 dias para eventual registro do(s) devedor(es) no

BNDT, conforme art. 2º, do Ato CGJT 01/2022:

Art. 2º. É obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, no prazo

de 45 dias úteis a contar da sua citação, não pagar o débito ou

descumprir obrigação de fazer ou não fazer, se não houver garantia

do juízo.

Ao cálculo para apuração do saldo devedor, inclusão da multa e

atualização.

Caso o processo ainda esteja tramitando na fase de liquidação,

após o cálculo aos autos deverão ser encaminhados para

decisão de homologação da conta visando o envio à fase de

execução, iniciando-se, então, os procedimentos executórios.

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiar ou divulgar

tais documentos, sem prévia autorização do juízo, pois o

acesso oportunizado visa, única e exclusivamente, a facilitar a

tramitação do feito, porquanto eletrônico.

Após, conforme o Provimento CR 001/2019, solicite-se o bloqueio

via SISBAJUD (usar CNPJ raiz, se PJ e registrar a ordem com

validade de trinta dias).

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Expirado o prazo do art. 2º, do Ato CGJT n. 01/2022, permanecendo

os autos sem garant ia integral ,  ins i ra(m)-se o(a/s/as)

devedor(a/es/as)  no BNDT.

Infrutífera ou insuficiente a medida, de acordo com o Provimento CR

001/2019, art. 2º, procedam-se ás pesquisas patrimoniais básicas:

Infojud (IR, DOI, Decred, etc), Renajud (incluir restrição de

transferência), Jucepa, Arisp, Infoseg (autoriza-se a anexação do

relatório obtido para facilitar o acesso aos dados) e Censec

(autoriza-se a anexação do relatório obtido para facilitar o acesso

aos dados). Pesquisar, ainda, Prevjud e Caged, se envolver pessoa

física.

Com os resultados das pesquisas, notifique-se o(a) exequente a

tomar ciência dos resultados, bem como para que requeira o que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

entender de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua

inércia importará na suspensão da execução pelo prazo de 3

meses, nos termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c/c artigo 5º, da

Recomendação CGJT n.º 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findos os

quais deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o(a) exequente para manifestação, em 5 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-04.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ANDRIELLE CHAVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

PERITO MANUELLA ANCHIETA GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELLE CHAVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608d1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT8 (reformou a

improcedência), determina-se a liquidação do julgado, conforme

acórdãos de id's. 42c6879 e 63e7c1e.

Incluir na conta também os honorários periciais devidos à

MANUELLA ANCHIETA GOUVEIA (R$ 1.000,00 arbitrados no id.

c82c239).

Elaborada a conta, encaminhe-se o processo à fase de execução e

intimem-se as partes para apresentarem impugnação ao cálculo, no

prazo de 8 dias, conforme art. 879, § 2º, da CLT.

Registre-se que já consta no processo informação sobre o

cumprimento da obrigação de fazer (id. 5ff62a6).

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-04.2023.5.08.0014
RECLAMANTE ANDRIELLE CHAVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

PERITO MANUELLA ANCHIETA GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608d1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT8 (reformou a

improcedência), determina-se a liquidação do julgado, conforme

acórdãos de id's. 42c6879 e 63e7c1e.

Incluir na conta também os honorários periciais devidos à

MANUELLA ANCHIETA GOUVEIA (R$ 1.000,00 arbitrados no id.

c82c239).

Elaborada a conta, encaminhe-se o processo à fase de execução e

intimem-se as partes para apresentarem impugnação ao cálculo, no

prazo de 8 dias, conforme art. 879, § 2º, da CLT.

Registre-se que já consta no processo informação sobre o

cumprimento da obrigação de fazer (id. 5ff62a6).

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000190-68.2023.5.08.0014
RECLAMANTE BENHU JANAU DE MORAES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENHU JANAU DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3a1f5

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo baixou do c. TST sem nenhuma alteração do julgado.

Diante da improcedência da ação, arquive-se o processo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-68.2023.5.08.0014
RECLAMANTE BENHU JANAU DE MORAES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3a1f5

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo baixou do c. TST sem nenhuma alteração do julgado.

Diante da improcedência da ação, arquive-se o processo.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000920-21.2023.5.08.0001
REQUERENTES DEUSIANE CASTOR DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR PUGET MOUTA(OAB:
20430/PA)

REQUERENTES ANA SILVIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA ATHAYDE DE
OLIVEIRA(OAB: 21036/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIANE CASTOR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54993b2

proferida nos autos.

DECISÃO - EXECUÇÃO EXCLUSIVAMENTE PREVIDENCIÁRIA

Findo o prazo para o recolhimento previdenciário em 18/03/2024 ,

solicite-se o bloqueio, via SISBAJUD (usar CNPJ raiz, se PJ e

registrar a ordem com validade de trinta dias), do valor devido ao

INSS (R$ 798,60).

Caso o processo ainda esteja tramitando na fase de liquidação,

registre-se no sistema a obrigação de pagar, encaminhando-se

o processo para a fase de execução, iniciando-se, então, o

procedimento acima determinado.

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiar ou divulgar

tais documentos, sem prévia autorização do juízo, pois o

acesso oportunizado visa, única e exclusivamente, a facilitar da

tramitação do feito, visto que eletrônico.

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Infrutífera a medida, voltem os autos conclusos para a aplicação da

Portaria da União.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000920-21.2023.5.08.0001
REQUERENTES DEUSIANE CASTOR DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR PUGET MOUTA(OAB:
20430/PA)

REQUERENTES ANA SILVIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA ATHAYDE DE
OLIVEIRA(OAB: 21036/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SILVIA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54993b2

proferida nos autos.

DECISÃO - EXECUÇÃO EXCLUSIVAMENTE PREVIDENCIÁRIA

Findo o prazo para o recolhimento previdenciário em 18/03/2024 ,

solicite-se o bloqueio, via SISBAJUD (usar CNPJ raiz, se PJ e

registrar a ordem com validade de trinta dias), do valor devido ao

INSS (R$ 798,60).

Caso o processo ainda esteja tramitando na fase de liquidação,

registre-se no sistema a obrigação de pagar, encaminhando-se

o processo para a fase de execução, iniciando-se, então, o

procedimento acima determinado.

Cumprido o item anterior, desde já, fica autorizada a secretaria

da unidade judiciária a atribuir sigilo a toda e qualquer

pesquisa, que contenha dados sensíveis ao(à) executado(a),

por força de lei, liberando-o somente às partes, pois

interessadas. As partes são advertidas a não copiar ou divulgar

tais documentos, sem prévia autorização do juízo, pois o

acesso oportunizado visa, única e exclusivamente, a facilitar da

tramitação do feito, visto que eletrônico.

Frutífera a medida, parcial ou integralmente, o bloqueio do valor

obtido será convolado em penhora. Transfira-se e dê-se ciência do

bloqueio à reclamada.

Infrutífera a medida, voltem os autos conclusos para a aplicação da

Portaria da União.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000026-69.2024.5.08.0014
RECLAMANTE DIOGO MELO XERFAN

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

RECLAMADO M J GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE ABREU
BARROSO(OAB: 20331/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M J GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bfb990

proferido nos autos.

DESPACHO

Em audiência, as partes acordaram em ajustar a anotação da CTPS

da seguinte forma:

"O(A) reclamado(a) procederá, no prazo de 10 dias, a retificação

na CTPS digital do(a) autor(a), com admissão na data de

02/01/2022 e baixa no dia 02/01/2024, sob pena de multa de um

salário mínimo no caso de atraso ou não cumprimento da obrigação

de fazer, sem prejuízo da obrigação principal. O(A) reclamante

dispõe de prazo de 5 dias a contar do vencimento do prazo acima

concedido, para informar acerca do inadimplemento desta

obrigação, presumindo-se em caso de silêncio o seu cumprimento."

Tempestivamente, a reclamada vem, no id. 24dac37, e informa

impossibilidade técnica em retificar a data de admissão para

02/01/2022 porque, conforme CNPJ, foi criada em 04/09/2022, ou

seja, não poderia retificar a data para antes de sua criação.

Pugnando pela intimação do autor para manifestação sobre a

manutenção da data de admissão e não cobrança da multa, pois

dificultaria o cumprimento do acordo. Esclarece que tal ajuste foi

feito para que o autor conseguisse receber cinco cotas de seguro-

desemprego.

O reclamante foi intimado (id. 271c85a).

Em seguida, dentro do prazo estipulado na ata de audiência, a

reclamada informa, no id. ad30c9f, que registrou a data de saída na

CTPS digital.

Então, nova intimação ao reclamante foi feita, id. 9a8e5eb.

Por meio da petição de id. 6cae65a, o reclamante pede a execução

da multa de 1 salário mínimo pois não efetivada a retificação da

data de admissão.
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Analisa-se.

De fato, há impedimento técnico para que a reclamada proceda à

retificação da data de admissão na CTPS digital do reclamante.

Por outro lado, está assistida de advogado e tal situação deveria ter

sido verificada no dia da audiência.

Como a impossibilidade técnica da reclamada foi sinalizada dentro

do prazo para cumprimento da obrigação de fazer, constata-se a

sua boa-fé processual. Por outro lado, o reclamante foi parcialmente

prejudicado.

Assim, diante do princípio da razoabilidade e para não

prejudicar o cumprimento do acordo, resolve-se determinar

que a reclamada pague mais uma parcela de R$ 1.200,00 ao

reclamante, a vencer dia 28/01/2025, ou seja, o acordo passará

a ter 11 parcelas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000026-69.2024.5.08.0014
RECLAMANTE DIOGO MELO XERFAN

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

RECLAMADO M J GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE ABREU
BARROSO(OAB: 20331/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MELO XERFAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bfb990

proferido nos autos.

DESPACHO

Em audiência, as partes acordaram em ajustar a anotação da CTPS

da seguinte forma:

"O(A) reclamado(a) procederá, no prazo de 10 dias, a retificação

na CTPS digital do(a) autor(a), com admissão na data de

02/01/2022 e baixa no dia 02/01/2024, sob pena de multa de um

salário mínimo no caso de atraso ou não cumprimento da obrigação

de fazer, sem prejuízo da obrigação principal. O(A) reclamante

dispõe de prazo de 5 dias a contar do vencimento do prazo acima

concedido, para informar acerca do inadimplemento desta

obrigação, presumindo-se em caso de silêncio o seu cumprimento."

Tempestivamente, a reclamada vem, no id. 24dac37, e informa

impossibilidade técnica em retificar a data de admissão para

02/01/2022 porque, conforme CNPJ, foi criada em 04/09/2022, ou

seja, não poderia retificar a data para antes de sua criação.

Pugnando pela intimação do autor para manifestação sobre a

manutenção da data de admissão e não cobrança da multa, pois

dificultaria o cumprimento do acordo. Esclarece que tal ajuste foi

feito para que o autor conseguisse receber cinco cotas de seguro-

desemprego.

O reclamante foi intimado (id. 271c85a).

Em seguida, dentro do prazo estipulado na ata de audiência, a

reclamada informa, no id. ad30c9f, que registrou a data de saída na

CTPS digital.

Então, nova intimação ao reclamante foi feita, id. 9a8e5eb.

Por meio da petição de id. 6cae65a, o reclamante pede a execução

da multa de 1 salário mínimo pois não efetivada a retificação da

data de admissão.

Analisa-se.

De fato, há impedimento técnico para que a reclamada proceda à

retificação da data de admissão na CTPS digital do reclamante.

Por outro lado, está assistida de advogado e tal situação deveria ter

sido verificada no dia da audiência.

Como a impossibilidade técnica da reclamada foi sinalizada dentro

do prazo para cumprimento da obrigação de fazer, constata-se a

sua boa-fé processual. Por outro lado, o reclamante foi parcialmente

prejudicado.

Assim, diante do princípio da razoabilidade e para não

prejudicar o cumprimento do acordo, resolve-se determinar

que a reclamada pague mais uma parcela de R$ 1.200,00 ao

reclamante, a vencer dia 28/01/2025, ou seja, o acordo passará

a ter 11 parcelas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-26.2024.5.08.0014
RECLAMANTE NILSON BATISTA ROSA

ADVOGADO SERGIO RICARDO RAMOS
FIGUEIREDO(OAB: 20050/PA)

RECLAMADO VERTICAL - ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON BATISTA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818c919

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do CEJUSC dia 14/03/2024.

Diante da petição do reclamante de ID 82ddb08, inclua-se na Pauta

do Cejusc, notificando a reclamada via Of. de Justiça e também via

edital, cuja validade será verificada se frustrada a outra

modalidade.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-08.2024.5.08.0014
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR MARTINS SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 20413/PA)

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA & COMERCIO
LUNARDI LTDA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR MARTINS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc16ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as petições de id's. d85682a e c4e66e0, defere-se o

requerido, transferindo-se a audiência para o próximo dia

10/04/2024, às 10h10min, mantido o mesmo caráter e modalidade

da anteriormente designada (despacho id. 9fcab1e).

Partes cientes com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-08.2024.5.08.0014
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR MARTINS SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 20413/PA)

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA & COMERCIO
LUNARDI LTDA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA & COMERCIO LUNARDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc16ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as petições de id's. d85682a e c4e66e0, defere-se o

requerido, transferindo-se a audiência para o próximo dia

10/04/2024, às 10h10min, mantido o mesmo caráter e modalidade

da anteriormente designada (despacho id. 9fcab1e).

Partes cientes com a publicação deste despacho no DEJT/8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-97.2024.5.08.0003
RECLAMANTE LUZILENE BARBOSA AMARAL

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZILENE BARBOSA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d758cfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição inicial, o(a) reclamante pede expressamente que o

processo tramite nos termos das Resoluções 345/2020, do CNJ, e

34/2021, do TRT8, juízo 100% digital. A parte contrária deverá

apresentar manifestação expressa sobre esse pedido.
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Caso o(a) reclamado(a) não concorde com a modalidade

pretendida, voltem os autos conclusos para deliberação sobre a

modalidade da sessão. In albis, presume-se anuência.

Com fulcro no artigo 818, § 1º, da CLT, e considerando que o

reclamante hipossuficiente pretende o pagamento de adicional de

insalubridade, resolve-se inverter o ônus da prova, impondo o

encargo probatório ao reclamado, por qualquer meio em direito

admitido, quanto à higidez e equilíbrio do ambiente de trabalho,

dado o seu melhor aparelhamento para tanto.

Inclua-se o feito em pauta, para realização de audiência UNA, que

ocorrerá de forma telepresencial (integralmente virtual), no dia

25/04/2024, às 10:00 h, na 14ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM.

Para a participação, partes, advogados(as) e testemunha(s)

deverão acessar a Sala Única de Audiências Virtuais da 14ª Vara

do Trabalho de Belém, no dia e horário da audiência agendada, por

meio do link e dados extraídos da Plataforma Zoom abaixo

transcritos (entrar na reunião Zoom):

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89835636639?pwd=QVlSc2l5MXVGVXpZK0tIRVE4Wn

JyQT09

ID da reunião: 898 3563 6639

Senha de acesso: 43RWzavx

Para ingressar na sala de audiência virtual no computador, não é

necessário baixar o aplicativo, nem abrir uma conta. Apenas abra

qualquer navegador e cole o link da reunião informado acima.

No celular, baixe o aplicativo Zoom, após instalar, abra o aplicativo,

em seguida, clique em “ingressar em uma reunião”, insira o ID da

reunião, clique em ingressar, insira a senha de acesso e OK.

Na sequência,será direcionado(a) à sala de espera, onde deve ficar

aguardando autorização para entrar na sala virtual de audiências.

Observa-se que caso haja problema com o microfone ou câmera

pelo celular, siga esses passos: configuração do aparelho,

aplicativos, localize o app Zoom, vá em permissões e permita

microfone e câmera.

Ao(À) reclamante para ciência de que, nessa audiência, deverá

apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. O não comparecimento do(a) reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844, da CLT).

Ao(a) reclamado(a) para ciência de que, nessa audiência deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

1.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa

seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

2.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais

(PPRA), o laudo técnico de condições ambientais de trabalho

(LTCAT),  bem como laudos per ic ia is real izados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, se

o objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC/2015.

3.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores

empregados, controles de ponto (manual ou eletrônico) que

possuir e comprovantes de pagamento, sob as penas previstas

no art. 400 do CPC/2015.

4.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico

do INSS (CEI), conforme determina a consolidação dos

provimentos da corregedoria geral da justiça do trabalho.

qualquer alteração nestes dados, durante o trâmite processual,

deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

5.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido

no Art. 5º, §1º, 2º e 3º:

6.

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo

ainda dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

7.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais

petições e documentos, em meio escrito ou digital, no momento

da audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

8.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,9.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000202-48.2024.5.08.0014
REQUERENTES LUCIANA OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO DIEGO MENEZES DE
VASCONCELOS(OAB: 27782/PA)

REQUERENTES JRL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28230e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intimem os acordantes para a juntada da procuração do reclamado,

no prazo de 15 dias sob pena de indeferimento da inicial.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-85.2024.5.08.0014
RECLAMANTE THIAGO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO GRAZIELA DE NAZARE COSTA
DIAS(OAB: 31284/PA)

ADVOGADO RODRIGO MARQUES
PINHEIRO(OAB: 30476/PA)

ADVOGADO HILDERTO DA SILVA COSTA(OAB:
31451/PA)

RECLAMADO IVQ SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI - EPP

RECLAMADO TOLEDO SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a13c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que, na petição inicial, o(a) reclamante não pede

expressamente que o processo tramite nos termos das Resoluções

345/2020, do CNJ, e 34/2021, do TRT8, juízo 100% digital, apenas

marcando a característica, pelo que não se considera o pleito.

Retire-se tal característica do processo.

Diante da matéria a ser debatida, inclua-se o feito na pauta de

conciliação em conhecimento por videoconferência do

CEJUSC, notificando-se as partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-93.2020.5.08.0014
RECLAMANTE ECIVALDO AVELAR

ADVOGADO ANDERSON COSTA PINTO(OAB:
24958/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

RECLAMADO WERSAN - IND. COM. E EXPORT. DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DANIELE SOUZA DELGADO(OAB:
26905/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECIVALDO AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef04ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se. KCNS

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-93.2020.5.08.0014
RECLAMANTE ECIVALDO AVELAR

ADVOGADO ANDERSON COSTA PINTO(OAB:
24958/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

RECLAMADO WERSAN - IND. COM. E EXPORT. DE
MADEIRAS LTDA
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ADVOGADO DANIELE SOUZA DELGADO(OAB:
26905/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERSAN - IND. COM. E EXPORT. DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef04ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se. KCNS

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000549-23.2020.5.08.0014
REQUERENTES NILZELENA DO SOCORRO DIAS

COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE MIRANDA
SOARES(OAB: 23646/PA)

ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
19591/PA)

REQUERENTES PROTEC PRODUTOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOTELHO
BRITO(OAB: 21028/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZELENA DO SOCORRO DIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c5b4cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000549-23.2020.5.08.0014
REQUERENTES NILZELENA DO SOCORRO DIAS

COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE MIRANDA
SOARES(OAB: 23646/PA)

ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
19591/PA)

REQUERENTES PROTEC PRODUTOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOTELHO
BRITO(OAB: 21028/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEC PRODUTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c5b4cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-60.2021.5.08.0014
RECLAMANTE FRANCINALDO OLIVEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO ANDREIA DOS SANTOS ANANIAS
OLIVEIRA(OAB: 10588/PA)

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

ADVOGADO RODRIGO MOURA
THEODORO(OAB: 15554/PA)

RECLAMADO ANA CLAUDIA FLEXA DE SANTANA

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ(OAB:
12915/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEMERITA SOCIEDADE
PORTUGUESA BENEFICENTE DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58919de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-60.2021.5.08.0014
RECLAMANTE FRANCINALDO OLIVEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO ANDREIA DOS SANTOS ANANIAS
OLIVEIRA(OAB: 10588/PA)

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

ADVOGADO RODRIGO MOURA
THEODORO(OAB: 15554/PA)

RECLAMADO ANA CLAUDIA FLEXA DE SANTANA

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ(OAB:
12915/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEMERITA SOCIEDADE
PORTUGUESA BENEFICENTE DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA FLEXA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58919de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-24.2021.5.08.0014
RECLAMANTE L.B.D.D.C.

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

RECLAMANTE J.C.S.

ADVOGADO CINTIA DANIELLE ALVES
RIBEIRINHO MELO(OAB: 23169/PA)

ADVOGADO JOYCE MIRIAM ARRUDA DE
FARIAS(OAB: 26501/PA)

RECLAMANTE M.F.D.S.

ADVOGADO ESTEVAO NATA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 26820/PA)

RECLAMADO L.

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

RECLAMADO G.R.C.M.

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

ADVOGADO GILCILEIA DE NAZARE BRITO
MONTE SANTO(OAB: 8592-B/PA)

RECLAMADO B.T.L.

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

ADVOGADO GILCILEIA DE NAZARE BRITO
MONTE SANTO(OAB: 8592-B/PA)

ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 8770/PA)

ADVOGADO MARIO SERGIO PINTO
TOSTES(OAB: 3352/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.M.A.D.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.D.N.B.M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.S.

  - L.B.D.D.C.

  - M.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6dcfe67.

Processo Nº ATOrd-0000191-24.2021.5.08.0014
RECLAMANTE L.B.D.D.C.

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

RECLAMANTE J.C.S.

ADVOGADO CINTIA DANIELLE ALVES
RIBEIRINHO MELO(OAB: 23169/PA)

ADVOGADO JOYCE MIRIAM ARRUDA DE
FARIAS(OAB: 26501/PA)

RECLAMANTE M.F.D.S.

ADVOGADO ESTEVAO NATA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 26820/PA)

RECLAMADO L.

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

RECLAMADO G.R.C.M.

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

ADVOGADO GILCILEIA DE NAZARE BRITO
MONTE SANTO(OAB: 8592-B/PA)

RECLAMADO B.T.L.

ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 11307/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO LEITE FILHO(OAB:
31868/PA)

ADVOGADO GILCILEIA DE NAZARE BRITO
MONTE SANTO(OAB: 8592-B/PA)

ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB: 8770/PA)

ADVOGADO MARIO SERGIO PINTO
TOSTES(OAB: 3352/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.M.A.D.F.
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TERCEIRO
INTERESSADO

G.D.N.B.M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.T.L.

  - G.R.C.M.

  - L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6dcfe67.

Processo Nº ExCCJ-0000787-37.2023.5.08.0014
EXEQUENTE VALERIA DOS SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DOS SANTOS SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 043afc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDE-

SE, NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO APRESENTADOS PELO

MUNICÍPIO DE BELÉM, ACOLHER A PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, EXTINGUINDO O FEITO, COM A

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 7º, XXIX,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 487, II, DO

CPC/2015. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000036-16.2024.5.08.0014
EXEQUENTE ELISANGELA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0dc16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDE-

SE, NA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO MUNICÍPIO DE

BELÉM, RECONHECER, DE OFÍCIO, A EXISTÊNCIA DE COISA

JULGADA EM RELAÇÃO AO PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE 01/01/2012 E 09/08/2018, EXTINGUINDO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CONFORME ART. 485, V, DO CPC;

ACOLHER A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL,

EXTINGUINDO O FEITO, COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS

MOLDES DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

C/C ARTIGO 487, II, DO CPC/2015; INDEFERIR A APLICAÇÃO DE

MULTA POR LITIGâNCIA DE MÁ-FÉ. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000037-98.2024.5.08.0014
EXEQUENTE NARA LIANE MODESTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA(OAB:
30812/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA LIANE MODESTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8827d01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDE-

SE, NA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO MUNICÍPIO DE

BELÉM, RECONHECER, DE OFÍCIO, A EXISTÊNCIA DE COISA

JULGADA EM RELAÇÃO AO PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE 05/12/2012 E 03/05/2019, EXTINGUINDO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CONFORME ART. 485, V, DO CPC;

ACOLHER A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 591
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXTINGUINDO O FEITO, COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS

MOLDES DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

C/C ARTIGO 487, II, DO CPC/2015; INDEFERIR A APLICAÇÃO DE

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-82.2024.5.08.0014
RECLAMANTE CARLOS YURI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 27048/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO ORIMAR BENEDITO DE SOUSA
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21348/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS YURI DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9000f46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-82.2024.5.08.0014
RECLAMANTE CARLOS YURI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 27048/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO ORIMAR BENEDITO DE SOUSA
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21348/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9000f46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000054-37.2024.5.08.0014
RECLAMANTE CARLIANE DE JESUS SILVA

ADVOGADO YARA SILVA DE JESUS
CAMPOS(OAB: 17389/PA)

ADVOGADO SINNTIA DA SILVA SANTOS(OAB:
19641/PA)

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA DA COSTA(OAB:
16482/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIANE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c56e51a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000054-37.2024.5.08.0014
RECLAMANTE CARLIANE DE JESUS SILVA

ADVOGADO YARA SILVA DE JESUS
CAMPOS(OAB: 17389/PA)

ADVOGADO SINNTIA DA SILVA SANTOS(OAB:
19641/PA)

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA DA COSTA(OAB:
16482/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c56e51a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Extinção conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-76.2023.5.08.0014
RECLAMANTE DIOGO POMPEU CHAVES

ADVOGADO PRISCILA LUCIANE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 36531/PA)

ADVOGADO JOSE FERREIRA LIMA
SOBRINHO(OAB: 30174/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO POMPEU CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab49985

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT, sem nenhuma

alteração do julgado líquido:

a) homologa-se a atualização de id. bd4796d;

b) desde já, fica intimado o reclamante a requerer o que entender

de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua inércia

importará na suspensão da execução pelo prazo de 3 meses, nos

termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e artigo 40, da Lei

6.830/80 c/c artigo 5º, da Recomendação CGJT 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findo o

qual deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o exequente para manifestação, em 5 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-76.2023.5.08.0014
RECLAMANTE DIOGO POMPEU CHAVES

ADVOGADO PRISCILA LUCIANE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 36531/PA)

ADVOGADO JOSE FERREIRA LIMA
SOBRINHO(OAB: 30174/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab49985

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT, sem nenhuma

alteração do julgado líquido:

a) homologa-se a atualização de id. bd4796d;

b) desde já, fica intimado o reclamante a requerer o que entender

de direito, no prazo de 5 dias, advertindo-lhe que a sua inércia

importará na suspensão da execução pelo prazo de 3 meses, nos
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termos do artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e artigo 40, da Lei

6.830/80 c/c artigo 5º, da Recomendação CGJT 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findo o

qual deverão os autos ser remetidos ao arquivo provisório (artigo

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho), momento em que será iniciado o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o exequente para manifestação, em 5 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Quanto ao procedimento do arquivamento, será controlado, via

GIGS, no sobrestamento com a complementação de “execução

frustrada”.

Publique-se. Cumpra-se.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MARCO PLINIO DA SILVA ARANHA

    Juiz do Trabalho Titular

15ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATAlc-0000229-28.2024.5.08.0015
RECLAMANTE ATAILDES GOMES PAES

RECLAMADO HD COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HD COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

CHPS

DESTINATÁRIO:HD COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) PAULA MARIA PEREIRA

SOARES Juiz(a) Titular da 15ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM,

que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 15/04/2024

09:30 horas, na sala de audiências da 15ª VARA DO TRABALHO

DE BELÉM, no seguinte endereço: Travessa Dom Pedro I, 750,

Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

No caso de audiência de caráter inaugural, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 359 do

cpc.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PAULA MARIA PEREIRA SOARES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000233-65.2024.5.08.0015
RECLAMANTE RAFAELA DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MODELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

CHPS

DESTINATÁRIO:EXPRESSO MODELO LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) PAULA MARIA PEREIRA

SOARES Juiz(a) Titular da 15ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM,

que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 16/04/2024

09:00 horas, na sala de audiências da 15ª VARA DO TRABALHO

DE BELÉM, no seguinte endereço: Travessa Dom Pedro I, 750,

Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

No caso de audiência de caráter inaugural, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 359 do

cpc.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade
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Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PAULA MARIA PEREIRA SOARES

Magistrado

Processo Nº CumSen-0000191-16.2024.5.08.0015
EXEQUENTE RAIMUNDO JOSE FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PACAEMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE PACAEMBU

Endereço desconhecido

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) PAULA MARIA PEREIRA

SOARES, Juiz(a) Titular da 15ª VARA DO TRABALHO DE BELÉM.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que fica a parte identificada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para se manifestar quanto aos cálculos de liquidação.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031811414816500

000041984519

Certidão Certidão
24031811395682300

000041984443

Despacho Despacho
24031512235570000

000041955069

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24030612165954200

000041779953

Procuração Procuração
24030612165887200

000041779952

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030612165829400

000041779951

Contrato individual

de trabalho
Contrato

24030612165689600

000041779949

Contracheque de

novembro de 2020 a

Contracheque/Recib

o de Salário

24030612165641100

000041779948

calcukos de

RAIMUNDO JOSE
Planilha de Cálculos

24030612165576600

000041779945

11. Ata de Eleição e

posse 2023-2027

Ata de

Eleição/Reunião da

24030612165542800

000041779940

10. Procuração do

SINTHOSP
Procuração

24030612165428400

000041779936

09. Certidão de

trânsito em Julgado
Decisão (cópia)

24030612165390900

000041779935

08. ACT SINTHOSP

x Abelardo Santos
Documento Diverso

24030612165364200

000041779934
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07. Acórdão EDRO

proc 140-
Acórdão (cópia)

24030612165278200

000041779931

06. Acórdão RO proc

140-
Acórdão (cópia)

24030612165243300

000041779930

05. Sentença id

b5ff3d3 proc 140-
Sentença (cópia)

24030612165215900

000041779929

04. Decisão de

decretação revelia de
Decisão (cópia)

24030612165185000

000041779927

03. Certidão

notificação 1a
Decisão (cópia)

24030612165156800

000041779926

02. Decisão de tutela

urgência id daf0717
Decisão (cópia)

24030612165099400

000041779923

01. Petição inicial id

c3e6e07 proc 140-
Documento Diverso

24030612165072300

000041779921

Petição Inicial Petição Inicial
24030612151669200

000041779849

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PAULA MARIA PEREIRA SOARES

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000222-36.2024.5.08.0015
RECLAMANTE WANDER LUIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
28563/PA)

ADVOGADO DANIEL MESQUITA DOS
SANTOS(OAB: 34533/PA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
OUTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER LUIS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:WANDER LUIS GOMES DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 15/04/2024 09:20 horas, na sede da MM. 15ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa

Dom Pedro I, 750, Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055

-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000233-65.2024.5.08.0015
RECLAMANTE RAFAELA DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:RAFAELA DE ARAUJO PEREIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 16/04/2024 09:00 horas, na sede da MM. 15ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa

Dom Pedro I, 750, Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055

-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários
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mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000234-50.2024.5.08.0015
RECLAMANTE RENATA CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO MARQUES RAMOA(OAB:
9660/PA)

RECLAMADO MARIA LUCIA MARINHO MOREIRA

RECLAMADO TASSIA MOREIRA DE AMORIM

RECLAMADO CASSIA MARINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CAVALCANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:RENATA CAVALCANTE DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 16/04/2024 09:10 horas, na sede da MM. 15ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa

Dom Pedro I, 750, Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055

-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000235-35.2024.5.08.0015
RECLAMANTE JOSE HUMBERTO LISBOA REIS

FILHO

ADVOGADO ANIELLE CAMPOS BARROS(OAB:
33521/PA)

ADVOGADO JONES JUNIOR TEIXEIRA
SARRAF(OAB: 27191/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO LISBOA REIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:JOSE HUMBERTO LISBOA REIS FILHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 15/04/2024 09:10 horas, na sede da MM. 15ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa

Dom Pedro I, 750, Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055

-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000078-07.2024.5.08.0001
RECLAMANTE ANTONIO THIAGO CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO THIAGO CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f46bd9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. O(A) reclamante requer a desistência da presente reclamação

trabalhista (ID d0a24c1).

2. O Juízo defere e homologa a desistência, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do

CPC/2015.

3. Custas pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor da causa

(art. 789, II, CLT), de cujo pagamento fica isento(a), nos termos do

§3º, do artigo 790, da Consolidação das Leis do Trabalho.

4. Anote-se a dispensa dos recolhimentos para efeitos estatísticos

do desempenho da Vara.

5. Exclua-se o processo da pauta de audiências.

6. Dê-se ciência e arquivem-se os autos.///

    PAULA MARIA PEREIRA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000078-07.2024.5.08.0001
RECLAMANTE ANTONIO THIAGO CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f46bd9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. O(A) reclamante requer a desistência da presente reclamação

trabalhista (ID d0a24c1).

2. O Juízo defere e homologa a desistência, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do

CPC/2015.

3. Custas pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor da causa

(art. 789, II, CLT), de cujo pagamento fica isento(a), nos termos do

§3º, do artigo 790, da Consolidação das Leis do Trabalho.

4. Anote-se a dispensa dos recolhimentos para efeitos estatísticos

do desempenho da Vara.

5. Exclua-se o processo da pauta de audiências.

6. Dê-se ciência e arquivem-se os autos.///

    PAULA MARIA PEREIRA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000318-85.2023.5.08.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BENEDITO DA SILVA BATISTA(OAB:
23892/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

BANCO DO BRASIL SA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para pagar, no prazo legal, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a quantia de R$626.827,66, a qual deverá ser

atualizada na data do efetivo pagamento.

cálculos id dc20588

A parte fica advertida, desde já, se não pagar nem garantir a

execução no prazo legal, será incluída no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Caso não pague nem garanta a execução no prazo de 48 horas,

será feita PENHORA de bens do(a) executado(a) em epigrafe, em

número suficiente para garantia da demanda, no processo em

questão. Tudo para solução do referido litígio.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 599
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ARIANE MORAIS DE ARAUJO RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000213-74.2024.5.08.0015
RECLAMANTE SILVIA DE MELO SAMPAIO

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

RECLAMADO NACIONAL SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO PBS - PARA BRASIL SEGURANCA
ESPECIALIZADA LTDA - EPP

RECLAMADO AGROPALMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DE MELO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd4d332

proferida nos autos.

TUTELA ANTECIPADA

DECISÃO PJE-JT

Vistos e etc.,

Alega a reclamante que laborou para a reclamada até 08/03/2023, a

partir de quando pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho,

pois se tornou insustentável a sua continuação, em razão do

descumprimento reiterado de obrigações por parte da empregadora.

Assim, requer seja concedida liminar com o fim de que seja

imediatamente expedido alvará judicial de liberação de saldo do seu

FGTS, bem como liberação da guia referente ao seguro-

desemprego.

Analisa-se.

A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Ocorre que tais requisitos, por ora, não são vislumbrados no

presente caso.

A não entrega/emissão das guias do seguro-desemprego e o não

levantamento do FGTS também não representam dano irreparável

ou de difícil reparação, tendo em vista que, configurado o prejuízo

da reclamante e a responsabilidade do empregador, tais pedidos

poderão ser convertidos em indenização equivalente ao dano

sofrido.

Tampouco se mostra presente o direito evidente (o qual independe

da demonstração de perigo ou de risco, nas hipóteses taxativas

descritas no art. 311 do CPC). Ao alegar a evidência, a reclamante

não demonstra a existência de tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em súmula vinculante.

Além disso, pode ocorrer de a reclamante faltar às próximas

sessões de audiências, cujo caráter ainda é de inaugural, desistir da

ação, as partes conciliarem, ou ainda o pleito ser reapreciado por

este Juízo.

Assim, não estando, ainda, este Juízo convencido do cabimento da

medida sem a oitiva da parte contrária, apreciará o pedido após a

audiência que está designada para 09/04/2024.

Posto isto, indefere-se, por ora, o pedido.

Dê-se ciência à reclamante desta decisão e aguarde-se a audiência.

Nada mais. ///

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULA MARIA PEREIRA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº RPP-0000215-44.2024.5.08.0015
RECLAMANTE WAGTON COSTA LISBOA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SALGADO PINTO(OAB:
7331/PA)

RECLAMADO T RAMOS SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGTON COSTA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4077b65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos do processo 0000215-44.2024.5.08.0015

em que WAGTON COSTA LISBOA contende em face de T

RAMOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, o Juízo da 15ª

Vara do Trabalho de Belém decide extinguir o processo sem

resolução do mérito, por inadequação, nos termos do art. 485, I, do

CPC.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.213,60, das quais fica

isento, sendo-lhe concedido os benefícios da justiça gratuita.

Cientifique-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
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legais. ///

    PAULA MARIA PEREIRA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-06.2023.5.08.0015
RECLAMANTE ALEXANDRO BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES
DOS SANTOS(OAB: 10383/PA)

RECLAMADO HNK BR BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

PERITO JUCY PANTOJA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed5809

proferido nos autos.

Despacho

Nomeio como perito o médico Dr. JOSÉ GERALDO SOARES DE

LIMA, CRM/PA 2582, com endereço na Avenida Alcindo Cacela,

1866, – ORTOPEDISTA, Nazaré – Belém-Pa, Fone: 3269-6634 /

9981-7580, josé.geraldo.lima@hotmail.com;

Honorários já fixados em R$ 1.000,00 reais;

Assino prazo de 05 (cinco) dias corridos às partes para informarem

se há oposição ao nome indicado, sendo que o silêncio será

entendido como anuência;

Decorrido o prazo acima (05 dias), notificar o perito para dizer se

aceita o encargo e, se positivo, informar a data e hora da pericia,

após o que as partes deverão ser intimadas;.

A publicação do presente despacho valerá como intimação das

partes posto que possuem patronos habilitados nos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULA MARIA PEREIRA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-06.2023.5.08.0015
RECLAMANTE ALEXANDRO BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES
DOS SANTOS(OAB: 10383/PA)

RECLAMADO HNK BR BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

PERITO JUCY PANTOJA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO BRAZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed5809

proferido nos autos.

Despacho

Nomeio como perito o médico Dr. JOSÉ GERALDO SOARES DE

LIMA, CRM/PA 2582, com endereço na Avenida Alcindo Cacela,

1866, – ORTOPEDISTA, Nazaré – Belém-Pa, Fone: 3269-6634 /

9981-7580, josé.geraldo.lima@hotmail.com;

Honorários já fixados em R$ 1.000,00 reais;

Assino prazo de 05 (cinco) dias corridos às partes para informarem

se há oposição ao nome indicado, sendo que o silêncio será

entendido como anuência;

Decorrido o prazo acima (05 dias), notificar o perito para dizer se

aceita o encargo e, se positivo, informar a data e hora da pericia,

após o que as partes deverão ser intimadas;.

A publicação do presente despacho valerá como intimação das

partes posto que possuem patronos habilitados nos autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    PAULA MARIA PEREIRA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-03.2022.5.08.0015
RECLAMANTE WELISSON MILHOMEM DE SOUSA

ADVOGADO ALLANA GATTI DA ROCHA(OAB:
17932/PA)

RECLAMADO P DEL AGUILAL SANTIAGO EIRELI -
EPP

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA
MARTINS(OAB: 20437/PA)

RECLAMADO FABIANO DE OLIVEIRA MODESTO

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA
MARTINS(OAB: 20437/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELISSON MILHOMEM DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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DESTINATÁRIO:WELISSON MILHOMEM DE SOUSA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência de Conciliação em

Execução do processo supra será realizada no dia 15/04/2024

11:00 horas, na sede da MM. 15ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom Pedro I, 750, Praça

Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000759-03.2022.5.08.0015
RECLAMANTE WELISSON MILHOMEM DE SOUSA

ADVOGADO ALLANA GATTI DA ROCHA(OAB:
17932/PA)

RECLAMADO P DEL AGUILAL SANTIAGO EIRELI -
EPP

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA
MARTINS(OAB: 20437/PA)

RECLAMADO FABIANO DE OLIVEIRA MODESTO

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA
MARTINS(OAB: 20437/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P DEL AGUILAL SANTIAGO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:P DEL AGUILAL SANTIAGO EIRELI - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência de Conciliação em

Execução do processo supra será realizada no dia 15/04/2024

11:00 horas, na sede da MM. 15ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom Pedro I, 750, Praça

Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000759-03.2022.5.08.0015
RECLAMANTE WELISSON MILHOMEM DE SOUSA

ADVOGADO ALLANA GATTI DA ROCHA(OAB:
17932/PA)

RECLAMADO P DEL AGUILAL SANTIAGO EIRELI -
EPP

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA
MARTINS(OAB: 20437/PA)

RECLAMADO FABIANO DE OLIVEIRA MODESTO

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA
MARTINS(OAB: 20437/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:FABIANO DE OLIVEIRA MODESTO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência de Conciliação em

Execução do processo supra será realizada no dia 15/04/2024

11:00 horas, na sede da MM. 15ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, no endereço a seguir: Travessa Dom Pedro I, 750, Praça

Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000221-51.2024.5.08.0015
RECLAMANTE LINDMAN ANDERSON GUIMARAES

DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LINDMAN ANDERSON GUIMARAES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB: 24856/PA)

RECLAMADO BAMBAM BONES COMERCIO EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDMAN ANDERSON GUIMARAES DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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CHPS

DESTINATÁRIO:LINDMAN ANDERSON GUIMARAES DE

OLIVEIRA FILHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 16/04/2024 09:30 horas, na sede da MM. 15ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa

Dom Pedro I, 750, Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055

-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000178-32.2024.5.08.0010
RECLAMANTE LUCILENE FLORENCIO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA NAYARA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 25400/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE FLORENCIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE

CHPS

DESTINATÁRIO:LUCILENE FLORENCIO FERREIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 06/05/2024 09:00 horas, na sede da MM. 15ª

VARA DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: Travessa

Dom Pedro I, 750, Praça Brasil, Umarizal, BELEM/PA - CEP: 66055

-100.

ATT: A AUDIÊNCIA SERÁ DE FORMA PRESENCIAL ÀS

PARTES E ADVOGADOS.

OBS:  O  MUNICÍP IO TEM A FACULDADE DE NÃO

COMPARECER A AUDIÊNCIA.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000269-98.2010.5.08.0015
RECLAMANTE GILSON MELO DA COSTA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

RECLAMADO PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PARA

RECLAMADO SACRAMENTA SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEG E VIG
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

NRSJ

DESTINATÁRIO:GILSON MELO DA COSTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) POR SEU PATRONO para tomar ciência de que deverá

comparecer ao banco para providenciar o levantamento do alvará id

248dc69.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

NILSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

Servidor

16ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATOrd-0000306-68.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA VICTORIA NASCIMENTO DA
ROCHA(OAB: 33516/PA)

ADVOGADO FELIPE FADUL LIMA(OAB: 17682/PA)

RECLAMADO EDIR SANTANA PEREIRA DE
QUEIROZ NETO

RECLAMADO AMAZONGEO CONSULTORIA
AMBIENTAL E GEOTECNOLOGIA
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZONIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONGEO CONSULTORIA AMBIENTAL E
GEOTECNOLOGIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:AMAZONGEO CONSULTORIA AMBIENTAL E

GEOTECNOLOGIA EIRELI - ME

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) FERNANDO DE JESUS DE

CASTRO LOBATO JUNIOR, Juiz(a) Titular da 16ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que fica a parte identificada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da interposição de agravo de petição ID f2c285f,

para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por

delegação do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

VALMIR GALDINO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000506-51.2018.5.08.0016
RECLAMANTE IRACEMY RODRIGUES DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO OLIMPIO SAMPAIO DA SILVA
NETO(OAB: 19259/PA)

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO
BARBI(OAB: 20545/PA)

RECLAMADO FAVACHO E TAVARES LTDA - ME

RECLAMADO DELTA PUBLICIDADE S A

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO OSCAR MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 17404/PA)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO MAGALHAES
DE ASSUNCAO FERREIRA(OAB:
18512/PA)

ADVOGADO MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAVACHO E TAVARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

VGS

DESTINATÁRIO:FAVACHO E TAVARES LTDA - ME

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) FERNANDO DE JESUS DE

CASTRO LOBATO JÚNIOR Juiz(a) Titular da 16ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

a fim de que tome conhecimento da impugnação aos cálculos

oposta sob ID 695b19b e apresente manifestação, no prazo de 08

dias.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

VALMIR GALDINO DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000807-28.2023.5.08.0014
RECLAMANTE DANIELE CRISTINA MORAES DE

ALMEIDA CUNHA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao reclamado, por intermédio de seu patrono, a fim de que tome

conhecimento da oposição de embargos de declaração pela

reclamante, sob ID db4e7b3, para manifestação, caso queira, no

prazo legal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

DIEGO QUEIROZ ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-23.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDES DA COSTA

MAIA

ADVOGADO WESLEY DA SILVA
TRAVASSOS(OAB: 18827/PA)

RECLAMADO PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO SAVIO FERNANDEZ
MILEO(OAB: 7303/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES DA COSTA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9774b79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA MOVIDA

PORANTONIO FERNANDES DA COSTA MAIAEM DESFAVOR

DE PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA EIRELI, NO

MÉRITO,DECIDO:  1)  REJEITAR A PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO TOTAL SUSCITADA PELA RECLAMADA;

2)CONDENAR A RECLAMADAPRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRA EIRELI APAGAR, NO PRAZO DE 15 DIAS, AO

RECLAMANTE ANTONIO FERNANDES DA COSTA MAIA COM

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,  AS PARCELAS

CONSTANTES DA PLANILHA DE CÁLCULOS EM ANEXO, A

QUAL INTEGRA O DISPOSITIVO DESTA DECISÃO PARA TODOS

OS EFEITOS LEGAIS.BEM COMODETERMINAR OS CÁLCULOS

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS,

CONFORME CÁLCULOS EM ANEXO, DEVENDO SER INTIMADO

O INSS, APÓS A QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA. TUDO

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELO

RECLAMADO, CONFORME CÁLCULOS EM ANEXO. NOTIFICAR

AS PARTES. NADA MAIS.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-23.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDES DA COSTA

MAIA

ADVOGADO WESLEY DA SILVA
TRAVASSOS(OAB: 18827/PA)

RECLAMADO PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO SAVIO FERNANDEZ
MILEO(OAB: 7303/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9774b79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA MOVIDA

PORANTONIO FERNANDES DA COSTA MAIAEM DESFAVOR

DE PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA EIRELI, NO

MÉRITO,DECIDO:  1)  REJEITAR A PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO TOTAL SUSCITADA PELA RECLAMADA;

2)CONDENAR A RECLAMADAPRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRA EIRELI APAGAR, NO PRAZO DE 15 DIAS, AO

RECLAMANTE ANTONIO FERNANDES DA COSTA MAIA COM

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,  AS PARCELAS

CONSTANTES DA PLANILHA DE CÁLCULOS EM ANEXO, A

QUAL INTEGRA O DISPOSITIVO DESTA DECISÃO PARA TODOS

OS EFEITOS LEGAIS.BEM COMODETERMINAR OS CÁLCULOS

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS,

CONFORME CÁLCULOS EM ANEXO, DEVENDO SER INTIMADO

O INSS, APÓS A QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA. TUDO

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELO

RECLAMADO, CONFORME CÁLCULOS EM ANEXO. NOTIFICAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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AS PARTES. NADA MAIS.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-86.2020.5.08.0016
RECLAMANTE JOSE LAUANDES CHAGAS DO VALE

ADVOGADO MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES
DOS SANTOS(OAB: 10383/PA)

RECLAMADO J M PESCA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO DO VALE
CORREA JUNIOR(OAB: 7855/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAUANDES CHAGAS DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f67bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido, na reclamação trabalhista proposta por

JOSE LAUANDES CHAGAS DO VALE, em face de J M PESCA

LTDA - ME, acolher o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica suscitado pelo exequente, para determinar a

extensão da execução aos bens dos sócios, Sra. MARIA CLEUDES

BRAGA ESTEVAM e Sr. JOSE LOURENÇO XAVIER, nos termos

da fundamentação.

Incluir os sócios no polo passivo da lide.

Citem-se os sócios, via Correios, para ciência da presente

decisão, bem como para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, paguem ou garantam a execução, sob pena de penhora

de bens.

Não havendo pagamento ou garantia, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, nos termos do art. 878 da CLT,

no prazo de dez dias, sob pena de sobrestamento da execução.

In albis, remeter este processo ao sobrestamento, onde aguardará o

decurso do prazo prescricional, sendo facultado ao exequente

promover a execução em qualquer momento, nos termos do art.

878 da CLT.

A publicação desta sentença no DEJT valerá como ato de intimação

das partes.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-86.2020.5.08.0016
RECLAMANTE JOSE LAUANDES CHAGAS DO VALE

ADVOGADO MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES
DOS SANTOS(OAB: 10383/PA)

RECLAMADO J M PESCA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO DO VALE
CORREA JUNIOR(OAB: 7855/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M PESCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f67bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido, na reclamação trabalhista proposta por

JOSE LAUANDES CHAGAS DO VALE, em face de J M PESCA

LTDA - ME, acolher o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica suscitado pelo exequente, para determinar a

extensão da execução aos bens dos sócios, Sra. MARIA CLEUDES

BRAGA ESTEVAM e Sr. JOSE LOURENÇO XAVIER, nos termos

da fundamentação.

Incluir os sócios no polo passivo da lide.

Citem-se os sócios, via Correios, para ciência da presente

decisão, bem como para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, paguem ou garantam a execução, sob pena de penhora

de bens.

Não havendo pagamento ou garantia, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, nos termos do art. 878 da CLT,

no prazo de dez dias, sob pena de sobrestamento da execução.

In albis, remeter este processo ao sobrestamento, onde aguardará o

decurso do prazo prescricional, sendo facultado ao exequente

promover a execução em qualquer momento, nos termos do art.

878 da CLT.

A publicação desta sentença no DEJT valerá como ato de intimação

das partes.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-52.2016.5.08.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE LEITE DE BARROS

ADVOGADO CHILDERICO JOSE
FERNANDES(OAB: 6013/PA)

RECLAMADO PDG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO AMANHA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LEITE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf7c64c

proferido nos autos.

Ao exequente a fim de que tome conhecimento do teor da

manifestação de ID 3001094 e do documento de ID aa5380b.

Considerando que a certidão de crédito para habilitação e quitação

dos créditos do autor junto à administradora judicial da executada

foi emitida em 29/09/2017 (ID 6744922), bem como a notícia do

encerramento da recuperação judicial (ID 3001094), determino que

o exequente informe se houve algum empecilho ao pagamento dos

valores certificados sob ID 6744922, no prazo de cinco dias, sob

pena de presunção de quitação.

Aguardar a manifestação do exequente ou decurso do prazo.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-52.2016.5.08.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE LEITE DE BARROS

ADVOGADO CHILDERICO JOSE
FERNANDES(OAB: 6013/PA)

RECLAMADO PDG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO AMANHA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANHA INCORPORADORA LTDA

  - PDG CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf7c64c

proferido nos autos.

Ao exequente a fim de que tome conhecimento do teor da

manifestação de ID 3001094 e do documento de ID aa5380b.

Considerando que a certidão de crédito para habilitação e quitação

dos créditos do autor junto à administradora judicial da executada

foi emitida em 29/09/2017 (ID 6744922), bem como a notícia do

encerramento da recuperação judicial (ID 3001094), determino que

o exequente informe se houve algum empecilho ao pagamento dos

valores certificados sob ID 6744922, no prazo de cinco dias, sob

pena de presunção de quitação.

Aguardar a manifestação do exequente ou decurso do prazo.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000498-98.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ALEXSANDRO MELO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CARMONA CABRERA
CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

ADVOGADO CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 11126/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2204ed7

proferido nos autos.

Este processo foi devolvido pela instância superior no dia

18/03/2024.

Foi negado provimento ao recurso ordinário do reclamante para

manter a sentença de mérito em todos os seus termos, conforme v.

acórdão de ID beea2b7, que transitou em julgado no dia
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15/03/2024.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000498-98.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ALEXSANDRO MELO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO CARMONA CABRERA
CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

ADVOGADO CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 11126/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMONA CABRERA CONSTRUTORA DE OBRAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2204ed7

proferido nos autos.

Este processo foi devolvido pela instância superior no dia

18/03/2024.

Foi negado provimento ao recurso ordinário do reclamante para

manter a sentença de mérito em todos os seus termos, conforme v.

acórdão de ID beea2b7, que transitou em julgado no dia

15/03/2024.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-88.2023.5.08.0016
RECLAMANTE JOYCELENE ASSUNCAO

GONCALVES

ADVOGADO MARCELLY RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 25757/PA)

RECLAMADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCELENE ASSUNCAO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909115a

proferido nos autos.

À reclamada a fim de que tome conhecimento da petição de ID

beb1a1b e do documento de ID 8ae7735, para comprovar, no prazo

de cinco dias, o registro de baixa na CTPS digital da reclamante,

conforme sentença de ID 11681ba.

Aguardar o cumprimento da determinação acima e o pagamento

das verbas rescisórias, consoante intimação de ID 2f1aa2c, ou

decurso do prazo.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-88.2023.5.08.0016
RECLAMANTE JOYCELENE ASSUNCAO

GONCALVES

ADVOGADO MARCELLY RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 25757/PA)

RECLAMADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909115a

proferido nos autos.

À reclamada a fim de que tome conhecimento da petição de ID

beb1a1b e do documento de ID 8ae7735, para comprovar, no prazo

de cinco dias, o registro de baixa na CTPS digital da reclamante,

conforme sentença de ID 11681ba.

Aguardar o cumprimento da determinação acima e o pagamento

das verbas rescisórias, consoante intimação de ID 2f1aa2c, ou
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decurso do prazo.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001559-09.2014.5.08.0016
RECLAMANTE JOSE EDUARDO FERREIRA PRADO

DE CARVALHO

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO JARBAS VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 5206/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO FÁBIO DE ARAÚJO AMORIM(OAB:
12380/PA)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4550d6e

proferido nos autos.

A executada já havia protocolado impugnação aos cálculos sob ID

14b270f, por conseguinte, nada a apreciar com relação à

impugnação de ID 6d8ab2e, apresentada em duplicidade.

Aguardar a manifestação do exequente ou decurso do prazo da

intimação de ID bc230dd.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001559-09.2014.5.08.0016
RECLAMANTE JOSE EDUARDO FERREIRA PRADO

DE CARVALHO

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO JARBAS VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 5206/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO FÁBIO DE ARAÚJO AMORIM(OAB:
12380/PA)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO FERREIRA PRADO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4550d6e

proferido nos autos.

A executada já havia protocolado impugnação aos cálculos sob ID

14b270f, por conseguinte, nada a apreciar com relação à

impugnação de ID 6d8ab2e, apresentada em duplicidade.

Aguardar a manifestação do exequente ou decurso do prazo da

intimação de ID bc230dd.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000506-51.2018.5.08.0016
RECLAMANTE IRACEMY RODRIGUES DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO OLIMPIO SAMPAIO DA SILVA
NETO(OAB: 19259/PA)

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO
BARBI(OAB: 20545/PA)

RECLAMADO FAVACHO E TAVARES LTDA - ME

RECLAMADO DELTA PUBLICIDADE S A

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO OSCAR MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 17404/PA)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO MAGALHAES
DE ASSUNCAO FERREIRA(OAB:
18512/PA)

ADVOGADO MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb12595

proferido nos autos.

A primeira executada está sendo intimada por edital, tendo em vista

que encontra-se em local incerto e não sabido, por conseguinte,

torno sem efeito a intimação de ID b4c27b5.

Intimar a primeira executada por edital a fim de que tome

conhecimento da impugnação aos cálculos oposta sob ID 695b19b

e apresente manifestação, no prazo de 08 dias.

Aguardar a manifestação da devedora ou decurso do prazo legal.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação do incidente, da manifestação de ID 9218676 e da

eventual manifestação da primeira reclamada.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-51.2018.5.08.0016
RECLAMANTE IRACEMY RODRIGUES DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO OLIMPIO SAMPAIO DA SILVA
NETO(OAB: 19259/PA)

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO
BARBI(OAB: 20545/PA)

RECLAMADO FAVACHO E TAVARES LTDA - ME

RECLAMADO DELTA PUBLICIDADE S A

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO OSCAR MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 17404/PA)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO MAGALHAES
DE ASSUNCAO FERREIRA(OAB:
18512/PA)

ADVOGADO MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO KATIA BRAGANCA NOBRE DE
ASSIS(OAB: 9990/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA PUBLICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb12595

proferido nos autos.

A primeira executada está sendo intimada por edital, tendo em vista

que encontra-se em local incerto e não sabido, por conseguinte,

torno sem efeito a intimação de ID b4c27b5.

Intimar a primeira executada por edital a fim de que tome

conhecimento da impugnação aos cálculos oposta sob ID 695b19b

e apresente manifestação, no prazo de 08 dias.

Aguardar a manifestação da devedora ou decurso do prazo legal.

Em seguida, retornem os autos eletrônicos conclusos para

apreciação do incidente, da manifestação de ID 9218676 e da

eventual manifestação da primeira reclamada.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-60.2019.5.08.0016
RECLAMANTE MARIELSON DIAS SALEIRA

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMANTE JEFFERSON RODIEGO DOS
SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)
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ADVOGADO KARINA PINA POMPEU(OAB:
19438/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

RECLAMADO SUELEN VIDAL DA SILVA

RECLAMADO FABIO ANDRE LOPES DOS SANTOS

RECLAMADO TERCEIRIZACAO DE GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

ADVOGADO LUCIANA ALCANTARA
MARTINS(OAB: 25239/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCEIRIZACAO DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f1a4b

proferido nos autos.

A execução foi extinta, nos termos da sentença de ID 661eb37.

É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões

já decididas, nos termos do art. 836 da CLT.

Restam prejudicados os pedidos de ID 13b0829, tendo em vista o

disposto no art. 836 da CLT e em razão da extinção da execução.

Não havendo manifestação no prazo da intimação de ID e20fbdb,

excluir o nome da devedora do BNDT e arquivar os

autoseletrônicos definitivamente.

A publicação deste despacho via DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-60.2019.5.08.0016
RECLAMANTE MARIELSON DIAS SALEIRA

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMANTE JEFFERSON RODIEGO DOS
SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)

ADVOGADO KARINA PINA POMPEU(OAB:
19438/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

RECLAMADO SUELEN VIDAL DA SILVA

RECLAMADO FABIO ANDRE LOPES DOS SANTOS

RECLAMADO TERCEIRIZACAO DE GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

ADVOGADO LUCIANA ALCANTARA
MARTINS(OAB: 25239/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODIEGO DOS SANTOS ALMEIDA

  - MARIELSON DIAS SALEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f1a4b

proferido nos autos.

A execução foi extinta, nos termos da sentença de ID 661eb37.

É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões

já decididas, nos termos do art. 836 da CLT.

Restam prejudicados os pedidos de ID 13b0829, tendo em vista o

disposto no art. 836 da CLT e em razão da extinção da execução.

Não havendo manifestação no prazo da intimação de ID e20fbdb,

excluir o nome da devedora do BNDT e arquivar os

autoseletrônicos definitivamente.

A publicação deste despacho via DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000590-81.2020.5.08.0016
RECLAMANTE FEDERACAO NACIONAL DOS

EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECLAMADO OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE
BRAGANCA

ADVOGADO ELIANA SATOMI NOGUCHI(OAB:
6985/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4503447

proferido nos autos.

Considerando o teor da sentença de ID cc84dcf e da manifestação

de ID 93804f7, determino:

1- À requerida para comprovar a implementação de seguro de vida

em grupo e o bem estar social em benefício de seus empregados

ativos, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de

R$1.000,00.

2- À requerida para comprovar o pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 151,51, no prazo de cinco dias, sob

pena de execução.

3- A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000590-81.2020.5.08.0016
RECLAMANTE FEDERACAO NACIONAL DOS

EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECLAMADO OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE
BRAGANCA

ADVOGADO ELIANA SATOMI NOGUCHI(OAB:
6985/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE BRAGANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4503447

proferido nos autos.

Considerando o teor da sentença de ID cc84dcf e da manifestação

de ID 93804f7, determino:

1- À requerida para comprovar a implementação de seguro de vida

em grupo e o bem estar social em benefício de seus empregados

ativos, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de

R$1.000,00.

2- À requerida para comprovar o pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 151,51, no prazo de cinco dias, sob

pena de execução.

3- A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010001-56.2017.5.08.0016
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMANTE SAMIR LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE EDUARDO RAMOS MARTINS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAQUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO THIELLEN CRISTINA XIMENES
MACHADO(OAB: 17208/PA)

ADVOGADO EMERSON MAURICIO CORREIA
DIAS(OAB: 27730/PA)

ADVOGADO PAULO DAVID PEREIRA
MERABET(OAB: 12211/PA)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE JOSUE AMARAL TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO DAVID PEREIRA
MERABET(OAB: 12211/PA)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE VALDENIR BARRETOS

ADVOGADO TARCILA KELLY SANCHES
PEREIRA(OAB: 18761/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO PINHEIRO(OAB:
22819/PA)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO CLUBE DO REMO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO ALBERT BARCESSAT GABBAY(OAB:
13941/RN)

ADVOGADO GABRIELLA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 25106/PA)

ADVOGADO PIETRO ALVES PIMENTA(OAB:
19196/PA)

ADVOGADO IAN GUEDES PINHEIRO(OAB:
28663/PA)

ADVOGADO GABRIEL NEVES BITTENCOURT
RODRIGUES(OAB: 31964/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DO REMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1ef63

proferido nos autos.

O despacho de ID 099c59e fixou a constrição do valor de R$

472.500,00 a ser bloqueado na participação do executado na Copa

do Brasil (1ª Jogo), bem como a liberação do crédito excedente em

favor do executado.

O executado está ciente de que tal retenção é realizada a cada

participação, tendo requerido, por meio da manifestação de ID

80f7dbd, a limitação da penhora de crédito participação do

executado na Copa do Brasil à quantia de R$ 472.500,00, pedido

este que foi acolhido por este Juízo, nos termos do despacho de ID

d1e8ec2.

Considerando o depósito da quantia de R$ 708.750,00 pela

Confederação Brasileira de Futebol - CBF, referente à participação

do executado na Copa do Brasil (1ª Jogo), conforme ID 790a907,

determino:

1- Fica retido, em favor da execução, o valor R$ 472.500,00, em

estrito cumprimento aos despachos proferidos nesta execução

e repetindo o procedimento realizado em anos anteriores.

2- Liberar da conta judicial 2806.042.05215501-6, em favor do

executado, a quantia de R$ 236.250,00. Inserir determinação no

alvará para pagar SEM JCM e deixar o saldo na conta judicial.

3- O valor devolvido ao executado deverá ser utilizado,

exclusivamente, para o pagamento de verbas trabalhistas de

jogadores e empregados do clube em atividade, vedando-se o

pagamento de outros débitos ou passivos de outra natureza.

4- A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010001-56.2017.5.08.0016
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMANTE SAMIR LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE EDUARDO RAMOS MARTINS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAQUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO THIELLEN CRISTINA XIMENES
MACHADO(OAB: 17208/PA)

ADVOGADO EMERSON MAURICIO CORREIA
DIAS(OAB: 27730/PA)

ADVOGADO PAULO DAVID PEREIRA
MERABET(OAB: 12211/PA)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE JOSUE AMARAL TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO DAVID PEREIRA
MERABET(OAB: 12211/PA)

ADVOGADO JULIO FELIPE SAMPAIO
TENORIO(OAB: 11982/AL)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE VALDENIR BARRETOS

ADVOGADO TARCILA KELLY SANCHES
PEREIRA(OAB: 18761/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO PINHEIRO(OAB:
22819/PA)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO CLUBE DO REMO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO ALBERT BARCESSAT GABBAY(OAB:
13941/RN)

ADVOGADO GABRIELLA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 25106/PA)

ADVOGADO PIETRO ALVES PIMENTA(OAB:
19196/PA)

ADVOGADO IAN GUEDES PINHEIRO(OAB:
28663/PA)

ADVOGADO GABRIEL NEVES BITTENCOURT
RODRIGUES(OAB: 31964/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RAMOS MARTINS

  - JOSUE AMARAL TEIXEIRA

  - RAQUEL GOMES DA SILVA

  - SAMIR LIMA DE ARAUJO

  - VALDENIR BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1ef63

proferido nos autos.

O despacho de ID 099c59e fixou a constrição do valor de R$

472.500,00 a ser bloqueado na participação do executado na Copa

do Brasil (1ª Jogo), bem como a liberação do crédito excedente em

favor do executado.

O executado está ciente de que tal retenção é realizada a cada

participação, tendo requerido, por meio da manifestação de ID

80f7dbd, a limitação da penhora de crédito participação do

executado na Copa do Brasil à quantia de R$ 472.500,00, pedido

este que foi acolhido por este Juízo, nos termos do despacho de ID

d1e8ec2.

Considerando o depósito da quantia de R$ 708.750,00 pela

Confederação Brasileira de Futebol - CBF, referente à participação
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do executado na Copa do Brasil (1ª Jogo), conforme ID 790a907,

determino:

1- Fica retido, em favor da execução, o valor R$ 472.500,00, em

estrito cumprimento aos despachos proferidos nesta execução

e repetindo o procedimento realizado em anos anteriores.

2- Liberar da conta judicial 2806.042.05215501-6, em favor do

executado, a quantia de R$ 236.250,00. Inserir determinação no

alvará para pagar SEM JCM e deixar o saldo na conta judicial.

3- O valor devolvido ao executado deverá ser utilizado,

exclusivamente, para o pagamento de verbas trabalhistas de

jogadores e empregados do clube em atividade, vedando-se o

pagamento de outros débitos ou passivos de outra natureza.

4- A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-37.2020.5.08.0016
RECLAMANTE ARIADNA RACHEL DE SOUZA

BARROS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNA RACHEL DE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7df3d3

proferido nos autos.

Defiro o pedido de ID 28ed4e4. Ao executado a fim de que

providencie o ajuste no contracheque da reclamante fazendo

constar o vencimento da autora como base de cálculo do adicional

de insalubridade, devendo comprovar o cumprimento da obrigação,

no prazo de 20 dias.

Após a comprovação do ajuste, ao setor de cálculos para liquidação

dos valores reconhecidos no v. acórdão de ID d5b9718, devendo o

cálculos da diferença do adicional de insalubridade observar o

período de 11/01/2017 até a data do ajuste do contracheque.

Em seguida, intimar as partes para tomarem conhecimento dos

cálculos e apresentarem manifestação, no prazo comum de 08 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

Após as manifestações ou decurso do prazo legal, retornem os

autos eletrônicos conclusos para apreciação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-77.2021.5.08.0016
RECLAMANTE LUCIANA POMPEU BONIFACIO

ADVOGADO JUSCELINO GOUVEIA FURTADO
BELEM SEGUNDO(OAB: 25023/PA)

RECLAMADO AC SERVICOS EDUCACIONAIS E
FINANCEIROS LTDA

RECLAMADO ANDRE ROBERTO SILVA CHAVES

RECLAMADO ANDERSON LUÍS SILVA CHAVES

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA
GOMES(OAB: 5167/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL VITORIA
LIMITADA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA
GOMES(OAB: 5167/PA)

RECLAMADO ROBECILVANIA SILVA CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUÍS SILVA CHAVES

  - CENTRO EDUCACIONAL VITORIA LIMITADA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f446d40

proferido nos autos.

O vínculo de emprego da reclamante com a reclamada no período

de 01/02/2012 a 27/12/2020 foi registrado no CAGED, nos termos

do acordo de ID ed6f50b, conforme comprovante de ID 3a53d23,

ficando regularizada a situação do referido vínculo, nos termos da

mensagem de ID db40883.

A regularização do vínculo empregatício no CAGED não implica em

exclusão dos dados registrados anteriormente, que devem ser

desconsiderados.

Pelo exposto, indefiro o pedido de ID c76a1c6, tendo em vista que

a situação do vínculo de emprego da reclamante junto ao CAGED

encontra-se regularizada, consoante IDs db40883 e 3a53d23.

Aguardar o cumprimento do acordo.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000200-77.2021.5.08.0016
RECLAMANTE LUCIANA POMPEU BONIFACIO

ADVOGADO JUSCELINO GOUVEIA FURTADO
BELEM SEGUNDO(OAB: 25023/PA)

RECLAMADO AC SERVICOS EDUCACIONAIS E
FINANCEIROS LTDA

RECLAMADO ANDRE ROBERTO SILVA CHAVES

RECLAMADO ANDERSON LUÍS SILVA CHAVES

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA
GOMES(OAB: 5167/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL VITORIA
LIMITADA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA
GOMES(OAB: 5167/PA)

RECLAMADO ROBECILVANIA SILVA CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA POMPEU BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f446d40

proferido nos autos.

O vínculo de emprego da reclamante com a reclamada no período

de 01/02/2012 a 27/12/2020 foi registrado no CAGED, nos termos

do acordo de ID ed6f50b, conforme comprovante de ID 3a53d23,

ficando regularizada a situação do referido vínculo, nos termos da

mensagem de ID db40883.

A regularização do vínculo empregatício no CAGED não implica em

exclusão dos dados registrados anteriormente, que devem ser

desconsiderados.

Pelo exposto, indefiro o pedido de ID c76a1c6, tendo em vista que

a situação do vínculo de emprego da reclamante junto ao CAGED

encontra-se regularizada, consoante IDs db40883 e 3a53d23.

Aguardar o cumprimento do acordo.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000192-66.2022.5.08.0016
RECLAMANTE VANESSA SILVA PAULA

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

RECLAMADO E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO LUIS ANDRE FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 18899-B/PA)

RECLAMADO ELOY RAYOL BRASILEIRO

ADVOGADO LUIS ANDRE FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 18899-B/PA)

ADVOGADO MAURO PINTO BARBALHO(OAB:
20829/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SILVA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8030f0

proferido nos autos.

As contas judiciais deste processo estão sem saldo, conforme

demonstrativo abaixo.

O boleto protocolado sob ID a482729 não possui autenticação

bancária, por conseguinte, presume-se que não houve o pagamento

do referido boleto.

Expedir mandado de diligência para obtenção de informações

acerca do depósito da última parcela, no valor de R$ 4.000,00,

referente à penhora do aluguel devido à executada, devendo o

inquilino comprovar o pagamento da referida parcela no prazo de

cinco dias. Endereço da diligência: Rua Coronel Juvêncio

Sarmento, n° 762, bairro Cruzeiro, , Icoaraci, Belém - PA, CEP:

66.810-080 (Imóvel destinando ao uso comercial - ACADEMIA DE

GINÁSTICA).

A contribuição previdenciária, no valor de R$ 1.285,09, está

inclusa no valor da conciliação e deverá ser descontada da

última parcela.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000192-66.2022.5.08.0016
RECLAMANTE VANESSA SILVA PAULA

ADVOGADO HILTON DA SILVA PONTES(OAB:
3948/PA)

ADVOGADO DEISE MARIA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 15544/PA)

RECLAMADO E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO LUIS ANDRE FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 18899-B/PA)

RECLAMADO ELOY RAYOL BRASILEIRO
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ADVOGADO LUIS ANDRE FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 18899-B/PA)

ADVOGADO MAURO PINTO BARBALHO(OAB:
20829/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. R. BRASILEIRO - EIRELI - ME

  - ELOY RAYOL BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8030f0

proferido nos autos.

As contas judiciais deste processo estão sem saldo, conforme

demonstrativo abaixo.

O boleto protocolado sob ID a482729 não possui autenticação

bancária, por conseguinte, presume-se que não houve o pagamento

do referido boleto.

Expedir mandado de diligência para obtenção de informações

acerca do depósito da última parcela, no valor de R$ 4.000,00,

referente à penhora do aluguel devido à executada, devendo o

inquilino comprovar o pagamento da referida parcela no prazo de

cinco dias. Endereço da diligência: Rua Coronel Juvêncio

Sarmento, n° 762, bairro Cruzeiro, , Icoaraci, Belém - PA, CEP:

66.810-080 (Imóvel destinando ao uso comercial - ACADEMIA DE

GINÁSTICA).

A contribuição previdenciária, no valor de R$ 1.285,09, está

inclusa no valor da conciliação e deverá ser descontada da

última parcela.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000384-96.2022.5.08.0016
RECLAMANTE GABRIELY CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PANTOJA DA SILVA(OAB:
17151/PA)

RECLAMADO SUNPLAY INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO THATIANA GHENIS VIANA(OAB:
147079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELY CAMPOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b4cae

proferido nos autos.

O depósito de ID c9435f8 foi efetuado na carta precatória nº

1001003-16.2023.5.02.0315, em trâmite na MMª 5ª Vara do

Trabalho de Guarulhos/SP.

Encaminhar, via malote digital, à MMª 5ª Vara do Trabalho de

Guarulhos/SP cópia da manifestação de ID b543b5e e do

comprovante de depósito de ID c9435f8, no interesse da carta

precatória nº 1001003-16.2023.5.02.0315 (ID 5379c52), onde está

marcada a realização da hasta pública para venda do bem

penhorado, para apreciação dos pedidos da executada.

Remeter este processo ao sobrestamento para aguardar, por 30

dias, a devolução da CPE.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000384-96.2022.5.08.0016
RECLAMANTE GABRIELY CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PANTOJA DA SILVA(OAB:
17151/PA)

RECLAMADO SUNPLAY INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO THATIANA GHENIS VIANA(OAB:
147079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNPLAY INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b4cae

proferido nos autos.

O depósito de ID c9435f8 foi efetuado na carta precatória nº

1001003-16.2023.5.02.0315, em trâmite na MMª 5ª Vara do

Trabalho de Guarulhos/SP.

Encaminhar, via malote digital, à MMª 5ª Vara do Trabalho de

Guarulhos/SP cópia da manifestação de ID b543b5e e do
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comprovante de depósito de ID c9435f8, no interesse da carta

precatória nº 1001003-16.2023.5.02.0315 (ID 5379c52), onde está

marcada a realização da hasta pública para venda do bem

penhorado, para apreciação dos pedidos da executada.

Remeter este processo ao sobrestamento para aguardar, por 30

dias, a devolução da CPE.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000108-31.2023.5.08.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS ARRUMADORES

DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

RECLAMADO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ARRUMADORES DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc4a32

proferido nos autos.

O valor da transferência realizada neste processo foi devolvido,

conforme comprovante de ID cc1f149.

Transferir o saldo de ID à cc1f149 à Caixa Econômica Federal,

agência 3143, Conta 000300001667-6 de titularidade da reclamada.

Transferir com correção e zerar o saldo da conta judicial.

Após a transferência e verificação de que a conta judicial está sem

saldo, arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000108-31.2023.5.08.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS ARRUMADORES

DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

RECLAMADO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE DO BRASIL OPERACOES DE TERMINAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc4a32

proferido nos autos.

O valor da transferência realizada neste processo foi devolvido,

conforme comprovante de ID cc1f149.

Transferir o saldo de ID à cc1f149 à Caixa Econômica Federal,

agência 3143, Conta 000300001667-6 de titularidade da reclamada.

Transferir com correção e zerar o saldo da conta judicial.

Após a transferência e verificação de que a conta judicial está sem

saldo, arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000528-36.2023.5.08.0016
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR SOUZA

MARAMALDO

ADVOGADO GISELE FERREIRA TORRES(OAB:
12449/PA)

ADVOGADO Nilson Ricardo de Souza(OAB:
8556/PA)

RECLAMADO TPQ SISTEMAS DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR SOUZA MARAMALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5c4f9

proferido nos autos.

Este processo foi devolvido pela instância superior no dia

18/03/2024.

Foi negado provimento ao recurso ordinário do reclamante para

manter a sentença em todos os seus termos, conforme v. acórdão

de ID 24c1442, que transitou em julgado no dia 15/03/2024.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000528-36.2023.5.08.0016
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR SOUZA

MARAMALDO

ADVOGADO GISELE FERREIRA TORRES(OAB:
12449/PA)

ADVOGADO Nilson Ricardo de Souza(OAB:
8556/PA)

RECLAMADO TPQ SISTEMAS DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPQ SISTEMAS DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5c4f9

proferido nos autos.

Este processo foi devolvido pela instância superior no dia

18/03/2024.

Foi negado provimento ao recurso ordinário do reclamante para

manter a sentença em todos os seus termos, conforme v. acórdão

de ID 24c1442, que transitou em julgado no dia 15/03/2024.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-06.2023.5.08.0016
RECLAMANTE GUSTAVO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO
BARBOSA(OAB: 33295/PA)

ADVOGADO AMANDA CASTRO DA SILVA(OAB:
33941/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RECLAMADO ARTUR PINHEIRO CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ARTUR RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ARCELINO RODRIGUES CORREA
NETO

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ARTEMIO PINHEIRO CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO MARIA RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ALAN COSTA CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO NAZARE COMERCIAL DE
ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ALICE CORREA BRABO

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO MAURO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ALBERTO COSTA CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ANDREY RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO RENATO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AVELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64874ca

proferido nos autos.

Este processo foi devolvido pela instância superior no dia

18/03/2024.

Foi negado provimento ao recurso ordinário do reclamante para
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manter a sentença recorrida em todos os seus termos, conforme v.

acórdão de ID d506163, que transitou em julgado no dia

15/03/2024.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-06.2023.5.08.0016
RECLAMANTE GUSTAVO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO
BARBOSA(OAB: 33295/PA)

ADVOGADO AMANDA CASTRO DA SILVA(OAB:
33941/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RECLAMADO ARTUR PINHEIRO CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ARTUR RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ARCELINO RODRIGUES CORREA
NETO

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ARTEMIO PINHEIRO CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO MARIA RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ALAN COSTA CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO NAZARE COMERCIAL DE
ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ALICE CORREA BRABO

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO MAURO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ALBERTO COSTA CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO ANDREY RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

RECLAMADO RENATO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN COSTA CORREA

  - ALBERTO COSTA CORREA

  - ALICE CORREA BRABO

  - ANDREY RODRIGUES CORREA

  - ARCELINO RODRIGUES CORREA NETO

  - ARTEMIO PINHEIRO CORREA

  - ARTUR PINHEIRO CORREA

  - ARTUR RODRIGUES CORREA

  - DANIEL RODRIGUES CORREA

  - MARIA RODRIGUES CORREA

  - MAURO RODRIGUES CORREA

  - NAZARE COMERCIAL DE ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

  - RENATO RODRIGUES CORREA

  - ROBERTO RODRIGUES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64874ca

proferido nos autos.

Este processo foi devolvido pela instância superior no dia

18/03/2024.

Foi negado provimento ao recurso ordinário do reclamante para

manter a sentença recorrida em todos os seus termos, conforme v.

acórdão de ID d506163, que transitou em julgado no dia

15/03/2024.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-59.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ALLAN ANDREW BASTOS BENTES

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ANDREW BASTOS BENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 025636b

proferida nos autos.

O recurso ordinário interposto pela reclamada, sob ID 0514484, é

tempestivo, encontra-se subscrito por advogado habilitado sob ID

0de204e, tendo sido requerido os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo trabalhista, cabe ao relator analisar o pedido de justiça

gratuita formulado em recurso.

As  contrarrazões ao recurso da reclamada, protocoladas pelo

reclamante, sob ID d1fee97, são tempestivas e estão subscritas por

advogada habilitada sob ID db8dc8f.

Considero preenchidos os pressupostos legais para admissibilidade

do recurso interposto.

Proceda-se à remessa dos autos eletrônicos ao E. TRT da 8ª

Região para apreciação do recurso ordinário e das contrarrazões

acima mencionados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-59.2023.5.08.0016
RECLAMANTE ALLAN ANDREW BASTOS BENTES

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

RECLAMADO CONECTA SERVICOS COMERCIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA SERVICOS COMERCIO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 025636b

proferida nos autos.

O recurso ordinário interposto pela reclamada, sob ID 0514484, é

tempestivo, encontra-se subscrito por advogado habilitado sob ID

0de204e, tendo sido requerido os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo trabalhista, cabe ao relator analisar o pedido de justiça

gratuita formulado em recurso.

As  contrarrazões ao recurso da reclamada, protocoladas pelo

reclamante, sob ID d1fee97, são tempestivas e estão subscritas por

advogada habilitada sob ID db8dc8f.

Considero preenchidos os pressupostos legais para admissibilidade

do recurso interposto.

Proceda-se à remessa dos autos eletrônicos ao E. TRT da 8ª

Região para apreciação do recurso ordinário e das contrarrazões

acima mencionados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-57.2023.5.08.0006
RECLAMANTE EMERSON MOURA ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA NAYARA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 25400/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MOURA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a7aa22

proferida nos autos.

O recurso ordinário interposto pelo reclamante, sob ID 1eb98b5, é

tempestivo e encontra-se subscrito por advogada habilitada sob ID

fca28e5.

As  contrarrazões ao recurso do reclamante, protocoladas pelo

reclamado, sob ID 826375c, são tempestivas e estão subscritas por

Procurador Municipal habilitado sob ID 448a7b7.

Considero preenchidos os pressupostos legais para admissibilidade

do recurso interposto.

Proceda-se à remessa dos autos eletrônicos ao E. TRT da 8ª

Região para apreciação do recurso ordinário e das contrarrazões

acima mencionados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-45.2024.5.08.0016
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DIAS

RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 620
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO O DA SILVA ALMEIDA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO ODISON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO LORENA MENDES TAVARES
ALMEIDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21e238

proferido nos autos.

Não houve êxito na tentativa de conciliação no CEJUSC.

O Ato Conjunto PRESI/CR nº 005/2022 restabeleceu integralmente

o trabalho presencial de magistrados e servidores, em todas as

Varas do Trabalho sob jurisdição deste Regional, especialmente

nas audiências e sessões.

Considerando a necessidade de serem observados em audiência os

princípios da colheita da prova oral, da garantia da

incomunicabilidade das partes e testemunhas e da imediatidade,

característicos da unicidade das audiências trabalhistas, conforme

art. 849 da CLT.

Considerando que a natureza da audiência designada neste

processo é una, na qual deverão ser realizados, caso necessário,

os atos instrutórios, notadamente a colheita da prova oral.

Considerando aindaque nos processos que tramitam com adesão

ao“Juízo 100% Digital”, o art.5ºda Resolução CNJ nº 345/2020

estabelece que asaudiências ocorrerão exclusivamente por

videoconferência, o que não se confunde com telepresencial, uma

vez que na audiência porvideoconferência exige-se a

participaçãoem sala disponibilizada pelo Poder Judiciário, nos

termos do § único do referido art. 5º.

Converto a audiência nos presentes autos para a modalidade

presencial, nos termos da fundamentação acima, a ser

realizada no dia 10/04/2024, às 09:25h.

Referida audiência será realizada na Sala de Audiências desta 16ª

Vara do Trabalho de Belém, com endereço na TRAVESSA DOM

PEDRO I , 750, esquina com a Av. Senador Lemos - prédio novo,

10 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP: 66050-100.

A audiência será una com aplicação das penalidades previstas

no art. 844 da CLT, em caso de ausência das partes, e

observará todas as cominações estabelecidas anteriormente.;

As partes, advogados e testemunho deverão apresentar,

obrigatoriamente, documento de identificação ecarteira de

vacinação contra a covid-19,para acesso às dependências do

Tribunal, nos termos do art. 6º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2022;

As partes, advogados e testemunhas que apresentarem sintomas

gripais de qualquer etiologia deverão observaro uso obrigatório

de máscara facial para ingresso e permanênciano Fórum

Trabalhista, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2025;

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-45.2024.5.08.0016
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DIAS

RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO O DA SILVA ALMEIDA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO ODISON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

RECLAMADO LORENA MENDES TAVARES
ALMEIDA

ADVOGADO GESSICA ANDRESSA DE SOUZA
RAMOS(OAB: 19472/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MENDES TAVARES ALMEIDA

  - O DA SILVA ALMEIDA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

  - ODISON DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21e238

proferido nos autos.

Não houve êxito na tentativa de conciliação no CEJUSC.

O Ato Conjunto PRESI/CR nº 005/2022 restabeleceu integralmente

o trabalho presencial de magistrados e servidores, em todas as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 621
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Varas do Trabalho sob jurisdição deste Regional, especialmente

nas audiências e sessões.

Considerando a necessidade de serem observados em audiência os

princípios da colheita da prova oral, da garantia da

incomunicabilidade das partes e testemunhas e da imediatidade,

característicos da unicidade das audiências trabalhistas, conforme

art. 849 da CLT.

Considerando que a natureza da audiência designada neste

processo é una, na qual deverão ser realizados, caso necessário,

os atos instrutórios, notadamente a colheita da prova oral.

Considerando aindaque nos processos que tramitam com adesão

ao“Juízo 100% Digital”, o art.5ºda Resolução CNJ nº 345/2020

estabelece que asaudiências ocorrerão exclusivamente por

videoconferência, o que não se confunde com telepresencial, uma

vez que na audiência porvideoconferência exige-se a

participaçãoem sala disponibilizada pelo Poder Judiciário, nos

termos do § único do referido art. 5º.

Converto a audiência nos presentes autos para a modalidade

presencial, nos termos da fundamentação acima, a ser

realizada no dia 10/04/2024, às 09:25h.

Referida audiência será realizada na Sala de Audiências desta 16ª

Vara do Trabalho de Belém, com endereço na TRAVESSA DOM

PEDRO I , 750, esquina com a Av. Senador Lemos - prédio novo,

10 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP: 66050-100.

A audiência será una com aplicação das penalidades previstas

no art. 844 da CLT, em caso de ausência das partes, e

observará todas as cominações estabelecidas anteriormente.;

As partes, advogados e testemunho deverão apresentar,

obrigatoriamente, documento de identificação ecarteira de

vacinação contra a covid-19,para acesso às dependências do

Tribunal, nos termos do art. 6º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2022;

As partes, advogados e testemunhas que apresentarem sintomas

gripais de qualquer etiologia deverão observaro uso obrigatório

de máscara facial para ingresso e permanênciano Fórum

Trabalhista, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2025;

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-06.2024.5.08.0016
RECLAMANTE W.M.D.S.

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECLAMADO A.E.L.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5b57a8e.

Processo Nº ATOrd-0000088-06.2024.5.08.0016
RECLAMANTE W.M.D.S.

ADVOGADO DIEGO MORAES DE ARAUJO(OAB:
26563/PA)

RECLAMADO A.E.L.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5b57a8e.

Processo Nº ATSum-0000095-19.2024.5.08.0009
RECLAMANTE ALESSANDRA ESTER SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO RAYANN GONCALVES
PEREIRA(OAB: 31524/PA)

ADVOGADO JENNIFER KELLY MONTEIRO DE
NAZARE(OAB: 17386/PA)

ADVOGADO RODOLFO JOSE FERREIRA CIRINO
DA SILVA(OAB: 14905/PA)

RECLAMADO IMPULSIONE EMPRESAS-
CONSULTORIA EM PERFORMANCE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ESTER SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127c987

proferido nos autos.

Não houve êxito na tentativa de conciliação no CEJUSC.

O Ato Conjunto PRESI/CR nº 005/2022 restabeleceu integralmente

o trabalho presencial de magistrados e servidores, em todas as

Varas do Trabalho sob jurisdição deste Regional, especialmente

nas audiências e sessões.

Considerando a necessidade de serem observados em audiência os

princípios da colheita da prova oral, da garantia da

incomunicabilidade das partes e testemunhas e da imediatidade,

característicos da unicidade das audiências trabalhistas, conforme

art. 849 da CLT.

Considerando que a natureza da audiência designada neste

processo é una, na qual deverão ser realizados, caso necessário,
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os atos instrutórios, notadamente a colheita da prova oral.

Considerando aindaque nos processos que tramitam com adesão

ao“Juízo 100% Digital”, o art.5ºda Resolução CNJ nº 345/2020

estabelece que asaudiências ocorrerão exclusivamente por

videoconferência, o que não se confunde com telepresencial, uma

vez que na audiência porvideoconferência exige-se a

participaçãoem sala disponibilizada pelo Poder Judiciário, nos

termos do § único do referido art. 5º.

Converto a audiência nos presentes autos para a modalidade

presencial, nos termos da fundamentação acima, a ser

realizada no dia 10/04/2024, às 09:45h.

Referida audiência será realizada na Sala de Audiências desta 16ª

Vara do Trabalho de Belém, com endereço na TRAVESSA DOM

PEDRO I , 750, esquina com a Av. Senador Lemos - prédio novo,

10 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP: 66050-100.

A audiência será una com aplicação das penalidades previstas

no art. 844 da CLT, em caso de ausência das partes, e

observará todas as cominações estabelecidas anteriormente.;

As partes, advogados e testemunho deverão apresentar,

obrigatoriamente, documento de identificação ecarteira de

vacinação contra a covid-19,para acesso às dependências do

Tribunal, nos termos do art. 6º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2022;

As partes, advogados e testemunhas que apresentarem sintomas

gripais de qualquer etiologia deverão observaro uso obrigatório

de máscara facial para ingresso e permanênciano Fórum

Trabalhista, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2025;

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação da reclamante.

Notifique-se a reclamada.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-30.2024.5.08.0014
RECLAMANTE ANDERSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5560f

proferido nos autos.

Não houve êxito na tentativa de conciliação no CEJUSC.

O Ato Conjunto PRESI/CR nº 005/2022 restabeleceu integralmente

o trabalho presencial de magistrados e servidores, em todas as

Varas do Trabalho sob jurisdição deste Regional, especialmente

nas audiências e sessões.

Considerando a necessidade de serem observados em audiência os

princípios da colheita da prova oral, da garantia da

incomunicabilidade das partes e testemunhas e da imediatidade,

característicos da unicidade das audiências trabalhistas, conforme

art. 849 da CLT.

Considerando que a natureza da audiência designada neste

processo é una, na qual deverão ser realizados, caso necessário,

os atos instrutórios, notadamente a colheita da prova oral.

Considerando aindaque nos processos que tramitam com adesão

ao“Juízo 100% Digital”, o art.5ºda Resolução CNJ nº 345/2020

estabelece que asaudiências ocorrerão exclusivamente por

videoconferência, o que não se confunde com telepresencial, uma

vez que na audiência porvideoconferência exige-se a

participaçãoem sala disponibilizada pelo Poder Judiciário, nos

termos do § único do referido art. 5º.

Converto a audiência nos presentes autos para a modalidade

presencial, nos termos da fundamentação acima, a ser

realizada no dia 16/04/2024, às 09:15h.

Referida audiência será realizada na Sala de Audiências desta 16ª

Vara do Trabalho de Belém, com endereço na TRAVESSA DOM

PEDRO I , 750, esquina com a Av. Senador Lemos - prédio novo,

10 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP: 66050-100.

A audiência será una com aplicação das penalidades previstas

no art. 844 da CLT, em caso de ausência das partes, e

observará todas as cominações estabelecidas anteriormente.;

As partes, advogados e testemunho deverão apresentar,

obrigatoriamente, documento de identificação ecarteira de

vacinação contra a covid-19,para acesso às dependências do

Tribunal, nos termos do art. 6º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2022;
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As partes, advogados e testemunhas que apresentarem sintomas

gripais de qualquer etiologia deverão observaro uso obrigatório

de máscara facial para ingresso e permanênciano Fórum

Trabalhista, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2025;

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-30.2024.5.08.0014
RECLAMANTE ANDERSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5560f

proferido nos autos.

Não houve êxito na tentativa de conciliação no CEJUSC.

O Ato Conjunto PRESI/CR nº 005/2022 restabeleceu integralmente

o trabalho presencial de magistrados e servidores, em todas as

Varas do Trabalho sob jurisdição deste Regional, especialmente

nas audiências e sessões.

Considerando a necessidade de serem observados em audiência os

princípios da colheita da prova oral, da garantia da

incomunicabilidade das partes e testemunhas e da imediatidade,

característicos da unicidade das audiências trabalhistas, conforme

art. 849 da CLT.

Considerando que a natureza da audiência designada neste

processo é una, na qual deverão ser realizados, caso necessário,

os atos instrutórios, notadamente a colheita da prova oral.

Considerando aindaque nos processos que tramitam com adesão

ao“Juízo 100% Digital”, o art.5ºda Resolução CNJ nº 345/2020

estabelece que asaudiências ocorrerão exclusivamente por

videoconferência, o que não se confunde com telepresencial, uma

vez que na audiência porvideoconferência exige-se a

participaçãoem sala disponibilizada pelo Poder Judiciário, nos

termos do § único do referido art. 5º.

Converto a audiência nos presentes autos para a modalidade

presencial, nos termos da fundamentação acima, a ser

realizada no dia 16/04/2024, às 09:15h.

Referida audiência será realizada na Sala de Audiências desta 16ª

Vara do Trabalho de Belém, com endereço na TRAVESSA DOM

PEDRO I , 750, esquina com a Av. Senador Lemos - prédio novo,

10 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP: 66050-100.

A audiência será una com aplicação das penalidades previstas

no art. 844 da CLT, em caso de ausência das partes, e

observará todas as cominações estabelecidas anteriormente.;

As partes, advogados e testemunho deverão apresentar,

obrigatoriamente, documento de identificação ecarteira de

vacinação contra a covid-19,para acesso às dependências do

Tribunal, nos termos do art. 6º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2022;

As partes, advogados e testemunhas que apresentarem sintomas

gripais de qualquer etiologia deverão observaro uso obrigatório

de máscara facial para ingresso e permanênciano Fórum

Trabalhista, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2025;

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-58.2024.5.08.0016
RECLAMANTE BIANCA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 5460/PA)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DA SILVA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9326a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designar audiência de conciliação, no CEJUSC 1º grau Belém, na

forma telepresencial.

Intimar às partes.

Enviar os autos ao ambiente CEJUSC 1º grau Belém.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000187-73.2024.5.08.0016
CONSIGNANTE GARDON INDUSTRIA E COMERCIO

DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALVES SOARES(OAB:
1924/PA)

ADVOGADO SUZIANE XAVIER AMERICO(OAB:
17673/PA)

CONSIGNATÁRIO HELLEN CRISTINA DA SILVA AYRES
CAMARA

CONSIGNATÁRIO EDINEIA LOPES DA SILVA

CONSIGNATÁRIO HEBERTON DA SILVA ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDON INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ea17f

proferido nos autos.

O Ato Conjunto PRESI/CR nº 005/2022 restabeleceu integralmente

o trabalho presencial de magistrados e servidores, em todas as

Varas do Trabalho sob jurisdição deste Regional, especialmente

nas audiências e sessões.

Considerando a necessidade de serem observados em audiência os

princípios da colheita da prova oral, da garantia da

incomunicabilidade das partes e testemunhas e da imediatidade,

característicos da unicidade das audiências trabalhistas, conforme

art. 849 da CLT.

Considerando que a natureza da audiência designada neste

processo é una, na qual deverão ser realizados, caso necessário,

os atos instrutórios, notadamente a colheita da prova oral.

Considerando aindaque nos processos que tramitam com adesão

ao“Juízo 100% Digital”, o art.5ºda Resolução CNJ nº 345/2020

estabelece que asaudiências ocorrerão exclusivamente por

videoconferência, o que não se confunde com telepresencial, uma

vez que na audiência porvideoconferência exige-se a

participaçãoem sala disponibilizada pelo Poder Judiciário, nos

termos do § único do referido art. 5º.

Converto a audiência nos presentes autos para a modalidade

presencial, nos termos da fundamentação acima, a ser

realizada no dia 11/04/2024, às 09:45h.

Referida audiência será realizada na Sala de Audiências desta 16ª

Vara do Trabalho de Belém, com endereço na TRAVESSA DOM

PEDRO I , 750, esquina com a Av. Senador Lemos - prédio novo,

10 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP: 66050-100.

A audiência será una com aplicação das penalidades previstas

no art. 844 da CLT, em caso de ausência das partes, e

observará todas as cominações estabelecidas anteriormente.;

As partes, advogados e testemunho deverão apresentar,

obrigatoriamente, documento de identificação ecarteira de

vacinação contra a covid-19,para acesso às dependências do

Tribunal, nos termos do art. 6º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2022;

As partes, advogados e testemunhas que apresentarem sintomas

gripais de qualquer etiologia deverão observaro uso obrigatório

de máscara facial para ingresso e permanênciano Fórum

Trabalhista, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PRESI/CR nº

005/2025;

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação da reclamante.

Notifique-se as reclamadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-43.2024.5.08.0016
RECLAMANTE IGOR AUGUSTO OLIVEIRA DE

ASSIS

ADVOGADO TIAGO SALES FERNANDES(OAB:
49650/GO)

RECLAMADO ANA PAULA BECKMAN BOTELHO
92382959215

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR AUGUSTO OLIVEIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dea035

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designar audiência de conciliação, no CEJUSC 1º grau Belém, na

forma telepresencial.

Intimar às partes.

Enviar os autos ao ambiente CEJUSC 1º grau Belém.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-28.2024.5.08.0016
RECLAMANTE RITA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 6779/PA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MAIA FERREIRA(OAB:
7447/PA)

RECLAMADO SERVICE ITORORO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a85bc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designar audiência de conciliação, no CEJUSC 1º grau Belém, na

forma telepresencial.

Intimar às partes.

Enviar os autos ao ambiente CEJUSC 1º grau Belém.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-95.2024.5.08.0016
RECLAMANTE AFONSO JOSE RAMOS CAMPOS

ADVOGADO JOSE FREITAS NAVEGANTES
NETO(OAB: 5703/PA)

ADVOGADO ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE(OAB: 23756/PA)

ADVOGADO GABRIELLE DE MACEDO
BARROS(OAB: 26939/PA)

RECLAMADO STATUS EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO STATUS CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO WALTER NEY RIBEIRO PAMPLONA

RECLAMADO RICARDO FREITAS SEVERINO

RECLAMADO FERNANDO FREITAS SEVERINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO JOSE RAMOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562d50d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designar audiência de conciliação, no CEJUSC 1º grau Belém, na

forma telepresencial.

Intimar às partes.

Enviar os autos ao ambiente CEJUSC 1º grau Belém.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-77.2020.5.08.0009
RECLAMANTE NILTON FERRAZ DE ANDRADE

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO MARLUCI DE LIMA FERREIRA(OAB:
8783/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON FERRAZ DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e6ae1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 626
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS

CONSTA, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

OPOSTOS POR BANCO DA AMAZÔNIA, PARA, NO MÉRITO,

REJEITAR OS PEDIDOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL,

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELA

EXECUTADA, NO VALOR DE R$ 44,26, PAGAS AO FINAL, NA

FORMA DO ART.789-A, V, DA CLT. INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-77.2020.5.08.0009
RECLAMANTE NILTON FERRAZ DE ANDRADE

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO MARLUCI DE LIMA FERREIRA(OAB:
8783/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e6ae1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS

CONSTA, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

OPOSTOS POR BANCO DA AMAZÔNIA, PARA, NO MÉRITO,

REJEITAR OS PEDIDOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL,

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELA

EXECUTADA, NO VALOR DE R$ 44,26, PAGAS AO FINAL, NA

FORMA DO ART.789-A, V, DA CLT. INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010161-23.2013.5.08.0016
RECLAMANTE RAIMUNDO DO CARMO VALENTIM

DA SILVA

ADVOGADO GERMANO PAES MARQUES
JUNIOR(OAB: 21718-B/PA)

RECLAMADO JOSE CLARICIO SOUZA

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DO CARMO VALENTIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 175a50b

proferido nos autos.

Ao exequente a fim de que tome conhecimento do teor da

mensagem eletrônica de ID 3910dc4 e do documento de ID -

b1dbff4.

Manter o documento de ID - b1dbff4 em sigilo, por conter

informações sensíveis protegidas pela Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD, permitindo a visibilidade apenas ao exequente e seu

patrono.

Aguardar, na tarefa sobrestamento, por 30 dias, a disponibilização

de novo depósito da quantia de R$ 3.482,44, bloqueada pelo

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ - IFPA, tendo em vista o teor da

mensagem anexada sob ID 3910dc4.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010161-23.2013.5.08.0016
RECLAMANTE RAIMUNDO DO CARMO VALENTIM

DA SILVA

ADVOGADO GERMANO PAES MARQUES
JUNIOR(OAB: 21718-B/PA)

RECLAMADO JOSE CLARICIO SOUZA

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PARA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLARICIO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 175a50b

proferido nos autos.

Ao exequente a fim de que tome conhecimento do teor da

mensagem eletrônica de ID 3910dc4 e do documento de ID -

b1dbff4.

Manter o documento de ID - b1dbff4 em sigilo, por conter

informações sensíveis protegidas pela Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD, permitindo a visibilidade apenas ao exequente e seu

patrono.

Aguardar, na tarefa sobrestamento, por 30 dias, a disponibilização

de novo depósito da quantia de R$ 3.482,44, bloqueada pelo

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ - IFPA, tendo em vista o teor da

mensagem anexada sob ID 3910dc4.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-15.2007.5.08.0016
RECLAMANTE ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECLAMANTE NORMELIA MARIA ELLERES
NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECLAMANTE ISABEL SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ROSILENE SOARES
FERREIRA(OAB: 8934/PA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA

  - ISABEL SANTOS DO ROSARIO

  - NORMELIA MARIA ELLERES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 711591d

proferida nos autos.

O agravo de petição interposto pelo exequente, sob ID 700593b, é

tempestivo e encontra-se subscrito por advogado habilitado sob ID

0bbb0f5.

As  contrarrazões ao recurso do exequente, protocoladas pela

segunda executada, sob ID eb2e6b9, são tempestivas e estão

subscritas por advogada habilitada sob ID f2c675c.

No dia 14/03/2024 expirou o prazo para a primeira executada

protocolar contrarrazões ao recurso.

Considero preenchidos os pressupostos legais para admissibilidade

do recurso interposto.

Proceda-se à remessa dos autos eletrônicos ao E. TRT da 8ª

Região para apreciação do agravo de petição e das contrarrazões

acima mencionados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-15.2007.5.08.0016
RECLAMANTE ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECLAMANTE NORMELIA MARIA ELLERES
NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECLAMANTE ISABEL SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ROSILENE SOARES
FERREIRA(OAB: 8934/PA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)
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ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 711591d

proferida nos autos.

O agravo de petição interposto pelo exequente, sob ID 700593b, é

tempestivo e encontra-se subscrito por advogado habilitado sob ID

0bbb0f5.

As  contrarrazões ao recurso do exequente, protocoladas pela

segunda executada, sob ID eb2e6b9, são tempestivas e estão

subscritas por advogada habilitada sob ID f2c675c.

No dia 14/03/2024 expirou o prazo para a primeira executada

protocolar contrarrazões ao recurso.

Considero preenchidos os pressupostos legais para admissibilidade

do recurso interposto.

Proceda-se à remessa dos autos eletrônicos ao E. TRT da 8ª

Região para apreciação do agravo de petição e das contrarrazões

acima mencionados.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-05.2023.5.08.0016
RECLAMANTE PALMIRA DAS NEVES

BITTENCOURT

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO TRANSDOURADA NAVEGACAO
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMIRA DAS NEVES BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253affd

proferido nos autos.

Às partes a fim de que tomem conhecimento que a audiência para

inquirição da testemunha na carta precatória nº 0000074-

46.2024.5.08.0202, em trâmite na MMª 2ª Vara do Trabalho de

Macapá, foi designada para o dia 20/03/2024, às 13:00 horas,

conforme mensagem eletrônica de ID 46ea6a9.

A audiência poderá ser acessada por meio do link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXdDS

1BHUT09, ID da reunião: 835 5802 9998, Senha: 2Vara.mcp

Por oportuno, registra-se que a razão da emissão de carta

precatória inquiritória, a audiência para oitiva da testemunha deverá

ser presidida pelo MMº Juízo deprecado, nos termos do art. 453, II

do CPC, não se aplicando a exceção do § 1º do referido artigo.

Comunique-se o teor deste despacho, via correio eletrônico, à MMª

2ª Vara do Trabalho de Macapá, no interesse da carta precatória nº

0000074-46.2024.5.08.0202.

Aguardar o cumprimento e a devolução da carta precatória

inquiritória nº 0000074-46.2024.5.08.0202.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-05.2023.5.08.0016
RECLAMANTE PALMIRA DAS NEVES

BITTENCOURT

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO TRANSDOURADA NAVEGACAO
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSDOURADA NAVEGACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253affd

proferido nos autos.

Às partes a fim de que tomem conhecimento que a audiência para

inquirição da testemunha na carta precatória nº 0000074-

46.2024.5.08.0202, em trâmite na MMª 2ª Vara do Trabalho de
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Macapá, foi designada para o dia 20/03/2024, às 13:00 horas,

conforme mensagem eletrônica de ID 46ea6a9.

A audiência poderá ser acessada por meio do link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXdDS

1BHUT09, ID da reunião: 835 5802 9998, Senha: 2Vara.mcp

Por oportuno, registra-se que a razão da emissão de carta

precatória inquiritória, a audiência para oitiva da testemunha deverá

ser presidida pelo MMº Juízo deprecado, nos termos do art. 453, II

do CPC, não se aplicando a exceção do § 1º do referido artigo.

Comunique-se o teor deste despacho, via correio eletrônico, à MMª

2ª Vara do Trabalho de Macapá, no interesse da carta precatória nº

0000074-46.2024.5.08.0202.

Aguardar o cumprimento e a devolução da carta precatória

inquiritória nº 0000074-46.2024.5.08.0202.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-20.2023.5.08.0016
RECLAMANTE HELTON DAMIAO SILVA

ADVOGADO RODRIGO MONTEVERDE
RODRIGUES(OAB: 32444/PA)

RECLAMADO POPINHAK EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MELO LONGO(OAB:
29701/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POPINHAK EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 181690a

proferido nos autos.

No dia 18/03/2024 expirou o prazo para interposição de recurso em

face da sentença de ID - f50ac23.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-20.2023.5.08.0016
RECLAMANTE HELTON DAMIAO SILVA

ADVOGADO RODRIGO MONTEVERDE
RODRIGUES(OAB: 32444/PA)

RECLAMADO POPINHAK EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MELO LONGO(OAB:
29701/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON DAMIAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 181690a

proferido nos autos.

No dia 18/03/2024 expirou o prazo para interposição de recurso em

face da sentença de ID - f50ac23.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-15.2022.5.08.0016
RECLAMANTE DINAIR FERNANDES EVANGELISTA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO BELEM HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO LIA MAROJA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 10683/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAIR FERNANDES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549a735

proferido nos autos.

A transferência do depósito recursal efetuada sob ID d06105e foi

devolvida, em razão de divergência no número do CNPJ da titular

da conta bancária destinatária.

O valor devolvido está depositado na conta judicial 1000127780953

.

Devolver o depósito recursal de ID 1d2c8e3 à reclamada, por meio

de transferência ao Banco Itaú, agência 1573, conta corrente 00444
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-5, de titularidade de BELÉM HOTÉIS E TURISMO S/A, CNPJ:

04.833.448/0002-28, conforme termos do acordo homologado.

Transferir com correção. Zerar a conta.

Registrar o número de CNPJ: 04.833.448/0002-28 como titular

da conta destinatária, ao efetivar a nova transferência.

Após a transferência do depósito recursal em favor da reclamada,

devolver este processo ao arquivo.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-15.2022.5.08.0016
RECLAMANTE DINAIR FERNANDES EVANGELISTA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO BELEM HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO LIA MAROJA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 10683/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549a735

proferido nos autos.

A transferência do depósito recursal efetuada sob ID d06105e foi

devolvida, em razão de divergência no número do CNPJ da titular

da conta bancária destinatária.

O valor devolvido está depositado na conta judicial 1000127780953

.

Devolver o depósito recursal de ID 1d2c8e3 à reclamada, por meio

de transferência ao Banco Itaú, agência 1573, conta corrente 00444

-5, de titularidade de BELÉM HOTÉIS E TURISMO S/A, CNPJ:

04.833.448/0002-28, conforme termos do acordo homologado.

Transferir com correção. Zerar a conta.

Registrar o número de CNPJ: 04.833.448/0002-28 como titular

da conta destinatária, ao efetivar a nova transferência.

Após a transferência do depósito recursal em favor da reclamada,

devolver este processo ao arquivo.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000521-78.2022.5.08.0016
REQUERENTE DINAIR FERNANDES EVANGELISTA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

REQUERIDO BELEM HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO LIA MAROJA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 10683/PA)

ADVOGADO FÁBIO MAROJA BRAGA(OAB:
10474/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d771c7d

proferido nos autos.

A transferência em favor da reclamada dos valores bloqueados

neste processo, efetuada sob ID 3f072d2, foi devolvida, em razão

de divergência no número do CNPJ da titular da conta bancária

destinatária.

Os valores devolvidos estão depositados na conta judicial

1500128553650.

Devolver os valores bloqueados (conta judicial 1500128553650) à

reclamada, por meio de transferência ao Banco Itaú, agência 1573,

conta corrente 00444-5, de titularidade de BELÉM HOTÉIS E

TURISMO S/A, CNPJ: 04.833.448/0002-28, conforme termos do

acordo homologado. Transferir com correção. Zerar a conta.

Registrar o número de CNPJ: 04.833.448/0002-28 como titular

da conta destinatária, ao efetivar a nova transferência.

Após a transferência dos valores bloqueados em favor da

reclamada, aguardar o cumprimento da conciliação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000521-78.2022.5.08.0016
REQUERENTE DINAIR FERNANDES EVANGELISTA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

REQUERIDO BELEM HOTEIS E TURISMO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO LIA MAROJA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 10683/PA)

ADVOGADO FÁBIO MAROJA BRAGA(OAB:
10474/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAIR FERNANDES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d771c7d

proferido nos autos.

A transferência em favor da reclamada dos valores bloqueados

neste processo, efetuada sob ID 3f072d2, foi devolvida, em razão

de divergência no número do CNPJ da titular da conta bancária

destinatária.

Os valores devolvidos estão depositados na conta judicial

1500128553650.

Devolver os valores bloqueados (conta judicial 1500128553650) à

reclamada, por meio de transferência ao Banco Itaú, agência 1573,

conta corrente 00444-5, de titularidade de BELÉM HOTÉIS E

TURISMO S/A, CNPJ: 04.833.448/0002-28, conforme termos do

acordo homologado. Transferir com correção. Zerar a conta.

Registrar o número de CNPJ: 04.833.448/0002-28 como titular

da conta destinatária, ao efetivar a nova transferência.

Após a transferência dos valores bloqueados em favor da

reclamada, aguardar o cumprimento da conciliação.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001498-80.2016.5.08.0016
RECLAMANTE PATRICK PLATINY DA COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO ALINE DANIELLI AGUIAR
PINTO(OAB: 23794/PA)

ADVOGADO ROMULO DE SOUZA PINTO(OAB:
21064/PA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK PLATINY DA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 510d0b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O exequente foi intimado para indicar parâmetros para

prosseguimento da execução, sob pena de início da contagem do

prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT, conforme

expediente de ID ed6a541, publicado via DEJT no dia 25/02/2022.

O prazo prescricional começou a fluir em razão do descumprimento

da determinação pelo exequente no curso desta

execução,consoante previsto no § 1º do art. 11-A da CLT.

O(s) ato(s) executório(s) praticados emface da executada não

foram suficientes para obter créditos capazes de

quitarintegralmente o débito exequendo.

Pelo exposto, e considerando que transcorreram mais de doisanos

do início da contagem do prazo conforme certidão de ID

a339d0c,declaro a prescrição intercorrente da pretensão do credor,

nos termos do § 2º do art.11-A da CLT e a consequente extinção da

execução, consoante inciso V do art. 924 do CPC.

Não havendo manifestação no prazo legal, arquivem-se os

autoseletrônicos definitivamente.

A publicação desta sentença via DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2020.5.08.0016
RECLAMANTE JOSE JURACI CONCEICAO ALHO

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO NADIA CARIBE SOARES(OAB:
23580/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR(OAB:
26041/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO GERSON TACITO PEREIRA DE
SA(OAB: 31800/PA)

ADVOGADO PAULA HELENA VIANA DE
SOUSA(OAB: 25615/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JURACI CONCEICAO ALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5a6fab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS

CONSTA, DECIDO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DA EXECUÇÃO OPOSTA POR JOSÉ JURACI

CONCEIÇÃO ALHO, PARA, NO MÉRITO, REJEITAR OS

PEDIDOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL, TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2020.5.08.0016
RECLAMANTE JOSE JURACI CONCEICAO ALHO

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO NADIA CARIBE SOARES(OAB:
23580/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR(OAB:
26041/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO GERSON TACITO PEREIRA DE
SA(OAB: 31800/PA)

ADVOGADO PAULA HELENA VIANA DE
SOUSA(OAB: 25615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5a6fab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS

CONSTA, DECIDO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DA EXECUÇÃO OPOSTA POR JOSÉ JURACI

CONCEIÇÃO ALHO, PARA, NO MÉRITO, REJEITAR OS

PEDIDOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL, TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-89.2021.5.08.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO SAMEA ALBUQUERQUE DA COSTA
SARE(OAB: 12810/PA)

ADVOGADO LARISSA SANTANA DA SILVA
TRINDADE(OAB: 16827/PA)

RECLAMADO BRAVO VIGILANCIA PATRIMONIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44e932e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O exequente foi intimado para indicar parâmetros para

prosseguimento da execução, sob pena de início da contagem do

prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT, conforme

expediente de ID db3a731, publicado via DEJT no dia 02/03/2022.

O prazo prescricional começou a fluir em razão do descumprimento

da determinação pelo exequente no curso desta

execução,consoante previsto no § 1º do art. 11-A da CLT.

O(s) ato(s) executório(s) praticados emface da executada não

foram suficientes para obter créditos capazes de

quitarintegralmente o débito exequendo.

Pelo exposto, e considerando que transcorreram mais de doisanos

do início da contagem do prazo conforme certidão de ID

d746b08,declaro a prescrição intercorrente da pretensão do credor,

nos termos do § 2º do art.11-A da CLT e a consequente extinção da

execução, consoante inciso V do art. 924 do CPC.

Não havendo manifestação no prazo legal, arquivem-se os

autoseletrônicos definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A publicação desta sentença via DEJT valerá como ato de

intimação do exequente.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-29.2023.5.08.0001
RECLAMANTE ANTONIO THIAGO CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO THIAGO CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a89eb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada esclareceu na manifestação de ID ee02dab que

efetuou o pagamento apenas a guia de depósito emitida na Caixa

Econômica Federal.

O valor da única parcela da conciliação foi sacado pelo reclamante,

por meio do alvará de ID 63e0c99.

A conta judicial deste processo está sem saldo.

Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o valor do

acordo.

Registre-se o cumprimento da conciliação.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação desta sentença no DEJT valerá como ato de intimação

das partes.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-29.2023.5.08.0001
RECLAMANTE ANTONIO THIAGO CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a89eb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada esclareceu na manifestação de ID ee02dab que

efetuou o pagamento apenas a guia de depósito emitida na Caixa

Econômica Federal.

O valor da única parcela da conciliação foi sacado pelo reclamante,

por meio do alvará de ID 63e0c99.

A conta judicial deste processo está sem saldo.

Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o valor do

acordo.

Registre-se o cumprimento da conciliação.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação desta sentença no DEJT valerá como ato de intimação

das partes.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-22.2017.5.08.0016
RECLAMANTE DARIANY DA SILVA MELO

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ESPACO
CRIATIVO S/C LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FERNANDO RAMOS DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB: 19557/PA)

ADVOGADO LEONARDO LUIZ MARTINS
NAVEGANTES(OAB: 27018/PA)

RECLAMADO OTACILIA COSTA MARTINS

RECLAMADO CARMEN LUCIA COSTA MARTINS
FAVACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL ESPACO CRIATIVO S/C LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801986a

proferido nos autos.

A reclamada efetuou o depósito da décima parcela da conciliação,

conforme demonstrativo abaixo.

Expedir alvará judicial, via sistema siscondj, para saque do valor da

décima parcela pela patrona da reclamante, mediante

comparecimento em agência do Banco do Brasil. Pagar com

correção e zerar o saldo da conta judicial.

Em seguida, aguardar o cumprimento das demais parcelas do

acordo.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-22.2017.5.08.0016
RECLAMANTE DARIANY DA SILVA MELO

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ESPACO
CRIATIVO S/C LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FERNANDO RAMOS DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB: 19557/PA)

ADVOGADO LEONARDO LUIZ MARTINS
NAVEGANTES(OAB: 27018/PA)

RECLAMADO OTACILIA COSTA MARTINS

RECLAMADO CARMEN LUCIA COSTA MARTINS
FAVACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIANY DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801986a

proferido nos autos.

A reclamada efetuou o depósito da décima parcela da conciliação,

conforme demonstrativo abaixo.

Expedir alvará judicial, via sistema siscondj, para saque do valor da

décima parcela pela patrona da reclamante, mediante

comparecimento em agência do Banco do Brasil. Pagar com

correção e zerar o saldo da conta judicial.

Em seguida, aguardar o cumprimento das demais parcelas do

acordo.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-17.2019.5.08.0016
RECLAMANTE IVANILDO DE FREITAS BARROS

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE FORTE
MORENO(OAB: 8257/PA)

RECLAMADO PARA CLUBE

ADVOGADO BIANCA PUTY PANTOJA(OAB:
23219/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DE FREITAS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d4c75

proferido nos autos.

A MMª 10ª Vara do Trabalho de Belém transferiu do processo

0000374-41.2020.5.08.0010, em favor desta execução, o valor do

crédito trabalhista (R$ 21.450,00 acrescido de JCM), conforme

comprovante de ID d285a38.

Ao exequente para indicar os dados bancários (banco, agência,

conta, titular, CPF) para recebimento do seu crédito.

Transferir, via sistema siscondj, a quantia de R$ 21.627,18 à conta

bancária indicada pelo exequente, para quitação do crédito

trabalhista (parcelas e multa) . Transferir com correção e deixar o

saldo na conta.

Após o cumprimento das determinações acima, retornem os autos

eletrônicos conclusos para deliberação acerca do débito

previdenciário, no importe de R$ 1.333,99.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000506-17.2019.5.08.0016
RECLAMANTE IVANILDO DE FREITAS BARROS

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE FORTE
MORENO(OAB: 8257/PA)

RECLAMADO PARA CLUBE

ADVOGADO BIANCA PUTY PANTOJA(OAB:
23219/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d4c75

proferido nos autos.

A MMª 10ª Vara do Trabalho de Belém transferiu do processo

0000374-41.2020.5.08.0010, em favor desta execução, o valor do

crédito trabalhista (R$ 21.450,00 acrescido de JCM), conforme

comprovante de ID d285a38.

Ao exequente para indicar os dados bancários (banco, agência,

conta, titular, CPF) para recebimento do seu crédito.

Transferir, via sistema siscondj, a quantia de R$ 21.627,18 à conta

bancária indicada pelo exequente, para quitação do crédito

trabalhista (parcelas e multa) . Transferir com correção e deixar o

saldo na conta.

Após o cumprimento das determinações acima, retornem os autos

eletrônicos conclusos para deliberação acerca do débito

previdenciário, no importe de R$ 1.333,99.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação das partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-97.2023.5.08.0016
RECLAMANTE PAULO SERGIO VASCONCELOS

JACOB

ADVOGADO JONHATAN GABRIEL OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 30099/PA)

RECLAMADO SARAIVA E SICILIANO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VASCONCELOS JACOB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91815b

proferido nos autos.

Considerando que a ausência do reclamante à audiência ocorreu

por motivo de saúde, conforme atestado médico anexado sob ID

f498cc3, acolho a justificativa apresentada pelo autor, ficando

isento da obrigação de pagamento das custas fixadas na ata de ID

4f1fcdb, no importe de R$ 1.110,20.

A isenção concedida no item 2 deste despacho, extingue a condição

exigida no § 3º do art. 844 da CLT para a propositura de nova

demanda.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

A publicação deste despacho no DEJT valerá como ato de

intimação do reclamante.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000762-77.2016.5.08.0011
RECLAMANTE IRLEY DE CARVALHO MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO ESCOLA CENTRO EDUCACIONAL
PEQUENO ESCULTOR SS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO WESLEY CRUZ DE
CARVALHO(OAB: 22954/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA CENTRO EDUCACIONAL PEQUENO ESCULTOR SS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À executada, por intermédio de seu patrono, a fim de que tome

conhecimento da interposição de agravo de petição pela exequente,

sob ID - a3fc538, para manifestação, caso queira, no prazo legal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DIEGO QUEIROZ ARAUJO

Diretor de Secretaria

17ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATOrd-0000100-51.2023.5.08.0017
RECLAMANTE MARCIRIO NETTO SOUZA SILVA

ADVOGADO AMANDA ARIENE DA SILVA
MARQUES(OAB: 33445/PA)
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ADVOGADO DEBORA CRISTINA BEZERRA DE
CASTRO(OAB: 13522/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:TERA TELECOMUNICACOES, REDES E

INSTALACOES LTDA

A Excelentíssima Senhora Drª.  MELINA RUSSELAKIS

CARNEIRO, Juíza do Trabalho, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE BELÉM, que abaixo subscreve:

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, Fica a parte identificada

no campo "DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido,

CITADA para pagar ou garantir a execução em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

Valor da execução: R$20.558,95

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

TELMA NAZARE TAVARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº PetCiv-0000790-80.2023.5.08.0017
AUTOR JAIR RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DIAS(OAB:
31867/PA)

RÉU BOURBON OFFSHORE MARITIMA
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcba4e8

proferido nos autos.

Em razão da ausência de defesa da reclamada a declaro revel e

confessa quanto a matéria de fato.

Notificar o autor para, no prazo de 5 dias, requerer as provas que

entender de direito.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-32.2024.5.08.0017
RECLAMANTE ALLEN TAMIRES BRITO GARCES

ADVOGADO CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA(OAB: 17520/PA)

RECLAMADO SOUZA & FIGUEIREDO SERVICOS
DE REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEN TAMIRES BRITO GARCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34616ac

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

A audiência designada para o dia 23/04/2024 10:45 h, será

realizada na modalidade videoconferência (partes e testemunhas

PRESENCIALMENTE na sala de audiências, e APENAS os

advogados, querendo, de forma virtual por meio da plataforma

zoom), em atenção não somente ao Juízo de conveniência do

magistrado, nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ Nº

354/2020, mas também levando em consideração a agilidade na

realização do ato e a qualidade da colheita da prova, que possui

predominância de matéria de fato a serem apuradas e esclarecidas

na instrução processual.

A realização das audiências telepresenciais tem resultados em

inúmeros problemas, tais como: falhas na conexão da internet,

espaço físico inadequado, prejudicando a incomunicabilidade das

partes e testemunhas, causando fracionamentos desnecessários,
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sobrecarregando a pauta de audiências, além de retirar o contato

pessoal do magistrado com os depoentes, impedindo a verificação

da linguagem corporal e a busca da verdade real.

O(A) reclamante e a reclamada (preposto) deverão se fazer

presentes na sala de audiências, sob pena de sua ausência (ou

comparecimento telepresencial) implicar o arquivamento da

reclamação ou declaração de revelia), nos termos do art. 844, da

CLT .

A participação dos advogados de forma virtual ocorrerá via

plataforma ZOOM, por meio do link abaixo, sendo de inteira

responsabilidade do interessado a adequação da conectividade e

dos equipamentos pessoais que utilizará para a participação na

audiência, conforme art. 7º, parágrafo 1º, da Resolução da

34/2021.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

O acesso à sala virtual deve ocorrer preferencialmente por e-mail

próprio, para facilitar a identificação pelo Juízo.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Notificar a reclamada por via postal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-70.2021.5.08.0017
RECLAMANTE CARLA WALERIA SANTOS BRITO

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO CLINICA MACHADO S/S LTDA - EPP

RECLAMADO ERIKA PATRICIA MAIA DE SOUZA
DIAS

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e60911

proferido nos autos.

DESPACHO

O terceiro interessado, BANCO VOTORANTIM, requer a retirada da

restrição judicial imposta sobre o veículo de placa NSG0073

I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L do sócio executado MANOEL

MARQUES NOGUEIRA DIAS, uma vez que o referido veículo foi

retomado para o peticionante face o não pagamento do contrato de

alienação fiduciária firmado pelo executado.

Aduz que as restrições judiciais impostas estão impedindo a

transferência do bem para terceiros.

Juntou documentos sob o id. f3955c6 ao 8f18505 .

Analiso.

Considerando a comprovação de que o veículo de placa NSG0073

I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L retornou para a propriedade do

banco peticionante, defiro o requerimento para que as restrições

judiciais outrora impostas sejam retiradas.

À Secretaria para providências.

Após, retornar os autos ao fluxo do sobrestamento, consoante

decisão de id. fe19db3.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000009-24.2024.5.08.0017
AUTOR LUIS AUGUSTO SANTANA

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RÉU LEAL CONSTRUCAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2313935

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando que a vara deprecante não se manifestou, conforme

certidão de #id:4936e36, devolva-se a presente Carta Precatória,

com as nossas homenagens, via malote digital.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.
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    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000473-92.2017.5.08.0017
RECLAMANTE FABIO MELO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO
BARBI(OAB: 20545/PA)

ADVOGADO ORLANDO SÉRGIO PEREIRA
MORAIS(OAB: 9564/PA)

RECLAMADO ESCRITORIO TECNICO DE
ENGENHARIA ETEMA LTDA

RECLAMADO NORMA VASSERMAN

ADVOGADO RICARDO PEAKE BRAGA(OAB:
109926/SP)

RECLAMADO MENDEL VASSERMAN

RECLAMADO ABRAHAO DE WEBER

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
ARARAQUARA/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e3f8ee

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando a prolação da sentença que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado em face de

NORMA VASSERMAN ;

Considerando a previsão do art. 855-A, §1º, II da CLT, que dispõe

sobre a recorribilidade da decisão que acolhe ou rejeita o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica mediante a

interposição de agravo de petição, independentemente de garantia

do juízo;

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, e subscrito o recurso por procurador

regularmente habilitado, RECEBO o agravo de petição de id.

0cc9113 interposto por e;

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-44.2022.5.08.0017
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA LIMA

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO G MORAIS DA CONCEICAO
SERVICOS

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21aba4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

TNTS

Considerando a petição do exequente, de id. 6bb4170, a petição da

2ª reclamada, de id. 12662cc, e as pesquisas patrimoniais

realizadas nos autos, DETERMINO:

1. Por ora, indefiro que a execução se volte contra a reclamada

subsidiária B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL;

2. Dar ciência ao autor acerca das pesquisas patrimoniais e atos já

realizados nos autos, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta)

dias e requeira o que entender de direito, especificando as medidas

que deverão ser adotadas para a efetividade da execução;

3. Após, conclusos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000707-70.2023.5.08.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GUIMARAES DA

LUZ

ADVOGADO FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 307575/SP)
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RECLAMADO CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

RECLAMADO ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GUIMARAES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61365e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Fica deferida a participação do preposto da reclamada ALCOA

WORLD ALUMINA BRASIL de forma telepresencial.

Considerando a certidão de #id:28111d0, DETERMINO:

1. Cancele-se a audiência designada;

2. Notifique-se o(a) reclamante para que, no prazo de 15 dias,

emende a inicial indicando o endereço correto da(s) reclamada(s)

CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS LTDA, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

3. Após o prazo acima, com ou sem emenda a inicial, retornar os

autos conclusos.

Ciente o(a) reclamante e a reclamada ALCOA por seus advogados,

via DEJT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000707-70.2023.5.08.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GUIMARAES DA

LUZ

ADVOGADO FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 307575/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

RECLAMADO ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61365e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Fica deferida a participação do preposto da reclamada ALCOA

WORLD ALUMINA BRASIL de forma telepresencial.

Considerando a certidão de #id:28111d0, DETERMINO:

1. Cancele-se a audiência designada;

2. Notifique-se o(a) reclamante para que, no prazo de 15 dias,

emende a inicial indicando o endereço correto da(s) reclamada(s)

CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS LTDA, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

3. Após o prazo acima, com ou sem emenda a inicial, retornar os

autos conclusos.

Ciente o(a) reclamante e a reclamada ALCOA por seus advogados,

via DEJT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-44.2022.5.08.0017
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA LIMA

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO G MORAIS DA CONCEICAO
SERVICOS

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - G MORAIS DA CONCEICAO SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21aba4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

TNTS

Considerando a petição do exequente, de id. 6bb4170, a petição da
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2ª reclamada, de id. 12662cc, e as pesquisas patrimoniais

realizadas nos autos, DETERMINO:

1. Por ora, indefiro que a execução se volte contra a reclamada

subsidiária B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL;

2. Dar ciência ao autor acerca das pesquisas patrimoniais e atos já

realizados nos autos, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta)

dias e requeira o que entender de direito, especificando as medidas

que deverão ser adotadas para a efetividade da execução;

3. Após, conclusos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000597-65.2023.5.08.0017
RECLAMANTE J.C.D.F.

ADVOGADO ALAX ANDREY GONCALVES
COSTA(OAB: 27649/PA)

RECLAMADO B.R.F.

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8ce587e.

Processo Nº CumPrSe-0000141-81.2024.5.08.0017
REQUERENTE NELSON LUIZ DE ALMEIDA

PALHETA

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

REQUERIDO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LUIZ DE ALMEIDA PALHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f638d

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Cadastre-se o advogado da executada JOÃO ALFREDO FREITAS

MILÉO, OAB/PA-12342, conforme procuração sob #id:e4e0e75.

Nos termos do art. 899, da CLT, que permite a execução provisória

até a penhora de bens, DETERMINO:

Execute-se, citando a executada, por meio da citação postal, via

correios, para pagar a dívida ou garantir a execução, no prazo de

48h, sob pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT,

atentando que o valor a ser observado na citação é o constante na

planilha juntada sob #Id 15e1ff4, que consiste no cálculo de

liquidação relativo à sentença proferida nos autos principais;

Inerte a executada quanto à garantia do Juízo, à penhora de

valores e bens, observando-se a gradação prevista no art. 835 do

CPC, por meio de decisão específica.

Ciente o exequente por sua advogada, via DEJT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000627-03.2023.5.08.0017
RECLAMANTE LETICIA CONCEICAO DE

CARVALHO COELHO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CONCEICAO DE CARVALHO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3584c48

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, o preparo e subscrito(s) o(s) apelo(s) por

procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o recurso

ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: LETICIA CONCEICAO

DE CARVALHO COELHO e pelos RECLAMADOS: BANCO

ORIGINAL S/A E ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-
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se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000627-03.2023.5.08.0017
RECLAMANTE LETICIA CONCEICAO DE

CARVALHO COELHO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3584c48

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, o preparo e subscrito(s) o(s) apelo(s) por

procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o recurso

ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: LETICIA CONCEICAO

DE CARVALHO COELHO e pelos RECLAMADOS: BANCO

ORIGINAL S/A E ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000183-72.2020.5.08.0017
RECLAMANTE SAVIO MIGUEL RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

ADVOGADO DEBORA BEATRIZ COELHO DE
SOUZA(OAB: 28808/PA)

RECLAMANTE MARIA DE NAZARE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO DEBORA BEATRIZ COELHO DE
SOUZA(OAB: 28808/PA)

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

RECLAMADO PAULO VICTOR MAIA GUIMARAES

ADVOGADO DIEGO FAGNER DA COSTA
CHAVES(OAB: 28352/PA)

RECLAMADO ELISIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DANUBIA CRISTINA MEIRELES DE
ASSUNCAO E SILVA(OAB: 22531/PA)

ADVOGADO LEVI JUNIOR TRINDADE
CHAGAS(OAB: 25114/PA)

RECLAMADO PAULO VICTOR MAIA GUIMARAES
LTDA

ADVOGADO DIEGO FAGNER DA COSTA
CHAVES(OAB: 28352/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AÇAI MURAI

TERCEIRO
INTERESSADO

AÇAI MURAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebe11d7

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando a prolação da sentença que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado em face de

PAULO VICTOR MAIA GUIMARAES ;

Considerando a previsão do art. 855-A, §1º, II da CLT, que dispõe

sobre a recorribilidade da decisão que acolhe ou rejeita o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica mediante a

interposição de agravo de petição, independentemente de garantia

do juízo;

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, e subscrito o recurso por procurador

regularmente habilitado, RECEBO o agravo de petição de id.

24ff5a8 interposto por PAULO VICTOR MAIA GUIMARAES e;
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DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000099-32.2024.5.08.0017
RECLAMANTE CLECIANE DO SOCORRO MORAES

DE JESUS

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

RECLAMADO CYNTIA TORRES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIANE DO SOCORRO MORAES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79280ad

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Designa-se audiência una para o dia 22/04/2024, às 09:35h, que

será realizada na modalidade videoconferência (partes e

testemunhas PRESENCIALMENTE na sala de audiências, e

APENAS os advogados, querendo, de forma virtual por meio da

plataforma zoom), em atenção não somente ao Juízo de

conveniência do magistrado, nos termos do artigo 3º da Resolução

CNJ Nº 354/2020, mas também levando em consideração a

agilidade na realização do ato e a qualidade da colheita da prova,

que possui predominância de matéria de fato a serem apuradas e

esclarecidas na instrução processual.

A realização das audiências telepresenciais tem resultados em

inúmeros problemas, tais como: falhas na conexão da internet,

espaço físico inadequado, prejudicando a incomunicabilidade das

partes e testemunhas, causando fracionamentos desnecessários,

sobrecarregando a pauta de audiências, além de retirar o contato

pessoal do magistrado com os depoentes, impedindo a verificação

da linguagem corporal e a busca da verdade real.

O(A) reclamante e a reclamada (preposto) deverão se fazer

presentes na sala de audiências, sob pena de sua ausência (ou

comparecimento telepresencial) implicar o arquivamento da

reclamação ou declaração de revelia), nos termos do art. 844, da

CLT .

A participação dos advogados de forma virtual ocorrerá via

plataforma ZOOM, por meio do link abaixo, sendo de inteira

responsabilidade do interessado a adequação da conectividade e

dos equipamentos pessoais que utilizará para a participação na

audiência, conforme art. 7º, parágrafo 1º, da Resolução da

34/2021.

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

O acesso à sala virtual deve ocorrer preferencialmente por e-mail

próprio, para facilitar a identificação pelo Juízo.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Notificar a reclamada por via postal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-51.2023.5.08.0017
RECLAMANTE MARCIRIO NETTO SOUZA SILVA

ADVOGADO AMANDA ARIENE DA SILVA
MARQUES(OAB: 33445/PA)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA BEZERRA DE
CASTRO(OAB: 13522/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIRIO NETTO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33fb41e

proferido nos autos.

DESPACHO

TNTS

Considerando que a notificação encaminhada via Correios restou

infrutífera, conforme informação extraída do site dos Correios e

juntada aos autos.
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Considerando que o endereço da referida intimação é o mesmo da

inicial.

Considerando que o(s) endereço(s) objeto de diligência é o mesmo

constante na base de dados da Receita Federal, não havendo outro

endereço disponível nos autos.

Considerando que cabe às partes manter atualizados seus dados

cadastrais, DETERMINO:

I - Cite-se via Edital a reclamada TERA TELECOMUNICACOES,

REDES E INSTALACOES LTDA;

II - Inerte, execute-se por meio da penhora de valores e bens, por

meio de decisão específica, observando-se a gradação prevista no

art. 835 do CPC.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-51.2023.5.08.0017
RECLAMANTE MARCIRIO NETTO SOUZA SILVA

ADVOGADO AMANDA ARIENE DA SILVA
MARQUES(OAB: 33445/PA)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA BEZERRA DE
CASTRO(OAB: 13522/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33fb41e

proferido nos autos.

DESPACHO

TNTS

Considerando que a notificação encaminhada via Correios restou

infrutífera, conforme informação extraída do site dos Correios e

juntada aos autos.

Considerando que o endereço da referida intimação é o mesmo da

inicial.

Considerando que o(s) endereço(s) objeto de diligência é o mesmo

constante na base de dados da Receita Federal, não havendo outro

endereço disponível nos autos.

Considerando que cabe às partes manter atualizados seus dados

cadastrais, DETERMINO:

I - Cite-se via Edital a reclamada TERA TELECOMUNICACOES,

REDES E INSTALACOES LTDA;

II - Inerte, execute-se por meio da penhora de valores e bens, por

meio de decisão específica, observando-se a gradação prevista no

art. 835 do CPC.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-65.2023.5.08.0017
RECLAMANTE PABLO SILVA DA COSTA

ADVOGADO RENATO COUTINHO DE LIMA(OAB:
18117/PA)

RECLAMADO LUANA FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO BATISTA GERHARDT(OAB:
17028/PA)

RECLAMADO LE PREMIER FORNECIMENTO DE
REFEICOES E MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO THIAGO BATISTA GERHARDT(OAB:
17028/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c5732

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente requer a liberação dos valores penhorados, conforme

certidão de id. 6ed4074, bem como o prosseguimento da execução

com a penhora de bens do espólio da Sra. BENEDITA SALETE DE

ALMEIDA SOUZA, mãe da executada LUANA FATIMA DE SOUZA.

Analiso.

Defiro a liberação dos valores apreendidos, id.6ed4074, uma vez

que expirou o prazo legal para a executada se manifestar,

consoante certidão de id. 9143f1f.

Quanto ao pleito para penhora sobre bens do espólio da mãe da

executada Luana de Souza, deixo de apreciar, por ora,

considerando o protocolo SISBAJUD de id. bfb2fdb em andamento,

com repetição programada até o dia 04/04/2023.

Assim, passado o prazo acima, venham conclusos para apreciação

do pleito em questão, caso o resultado do SISBAJUD resulte

infrutífero ou os valores apreendidos sejam, novamente, irrisórios.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.
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    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-54.2023.5.08.0017
RECLAMANTE JOCIANE COSTEIRA QUARESMA

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

RECLAMADO VIANA & VIANA INDUSTRIA DE
POLPAS LTDA

ADVOGADO ULISSES CATULLO PEREIRA
CHAGAS(OAB: 15112/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIANA & VIANA INDUSTRIA DE POLPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d13a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado sob ID 00f5f49, expedir a notificação da

reclamada chamada para integrar a lide, ARLESI AMARAL VIANNA

LTDA, com maior brevidade possível, via Oficial de Justiça.

Em face do acima exposto, redesigno a audiência inaugural para o

próximo dia 25/04/2024, às 09h35, mantendo a mesma modalidade

e todas as condições já deferidas na ata de audiência sob ID

46845e0.

Cientes as partes, por seus advogados, via DJET.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-54.2023.5.08.0017
RECLAMANTE JOCIANE COSTEIRA QUARESMA

ADVOGADO GEORGE LEONARDO LOBO
LEITE(OAB: 16309/PA)

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL LOBO
LEITE(OAB: 14630/PA)

RECLAMADO VIANA & VIANA INDUSTRIA DE
POLPAS LTDA

ADVOGADO ULISSES CATULLO PEREIRA
CHAGAS(OAB: 15112/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIANE COSTEIRA QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d13a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado sob ID 00f5f49, expedir a notificação da

reclamada chamada para integrar a lide, ARLESI AMARAL VIANNA

LTDA, com maior brevidade possível, via Oficial de Justiça.

Em face do acima exposto, redesigno a audiência inaugural para o

próximo dia 25/04/2024, às 09h35, mantendo a mesma modalidade

e todas as condições já deferidas na ata de audiência sob ID

46845e0.

Cientes as partes, por seus advogados, via DJET.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-69.2024.5.08.0017
RECLAMANTE ELENILDO FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LAURIA(OAB:
9837/PA)

RECLAMADO JANE HOUAT E NATERCIA SANTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eee116

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

A audiência designada para o dia 25/04/2024 10:15 h, será

realizada na modalidade videoconferência (partes e testemunhas

PRESENCIALMENTE na sala de audiências, e APENAS os

advogados, querendo, de forma virtual por meio da plataforma

zoom), em atenção não somente ao Juízo de conveniência do

magistrado, nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ Nº

354/2020, mas também levando em consideração a agilidade na

realização do ato e a qualidade da colheita da prova, que possui

predominância de matéria de fato a serem apuradas e esclarecidas

na instrução processual.

A realização das audiências telepresenciais tem resultados em

inúmeros problemas, tais como: falhas na conexão da internet,

espaço físico inadequado, prejudicando a incomunicabilidade das
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partes e testemunhas, causando fracionamentos desnecessários,

sobrecarregando a pauta de audiências, além de retirar o contato

pessoal do magistrado com os depoentes, impedindo a verificação

da linguagem corporal e a busca da verdade real.

O(A) reclamante e a reclamada (preposto) deverão se fazer

presentes na sala de audiências, sob pena de sua ausência (ou

comparecimento telepresencial) implicar o arquivamento da

reclamação ou declaração de revelia), nos termos do art. 844, da

CLT .

A participação dos advogados de forma virtual ocorrerá via

plataforma ZOOM, por meio do link abaixo, sendo de inteira

responsabilidade do interessado a adequação da conectividade e

dos equipamentos pessoais que utilizará para a participação na

audiência, conforme art. 7º, parágrafo 1º, da Resolução da

34/2021.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

O acesso à sala virtual deve ocorrer preferencialmente por e-mail

próprio, para facilitar a identificação pelo Juízo.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Notificar a reclamada por via postal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-62.2024.5.08.0017
RECLAMANTE YANCA DE JESUS SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL FERNANDES
LEMOS(OAB: 16921/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANCA DE JESUS SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f850ae5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

A audiência designada para o dia 23/04/2024 10:15 h, será

realizada na modalidade videoconferência (partes e testemunhas

PRESENCIALMENTE na sala de audiências, e APENAS os

advogados, querendo, de forma virtual por meio da plataforma

zoom), em atenção não somente ao Juízo de conveniência do

magistrado, nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ Nº

354/2020, mas também levando em consideração a agilidade na

realização do ato e a qualidade da colheita da prova, que possui

predominância de matéria de fato a serem apuradas e esclarecidas

na instrução processual.

A realização das audiências telepresenciais tem resultados em

inúmeros problemas, tais como: falhas na conexão da internet,

espaço físico inadequado, prejudicando a incomunicabilidade das

partes e testemunhas, causando fracionamentos desnecessários,

sobrecarregando a pauta de audiências, além de retirar o contato

pessoal do magistrado com os depoentes, impedindo a verificação

da linguagem corporal e a busca da verdade real.

O(A) reclamante e a reclamada (preposto) deverão se fazer

presentes na sala de audiências, sob pena de sua ausência (ou

comparecimento telepresencial) implicar o arquivamento da

reclamação ou declaração de revelia), nos termos do art. 844, da

CLT .

A participação dos advogados de forma virtual ocorrerá via

plataforma ZOOM, por meio do link abaixo, sendo de inteira

responsabilidade do interessado a adequação da conectividade e

dos equipamentos pessoais que utilizará para a participação na

audiência, conforme art. 7º, parágrafo 1º, da Resolução da

34/2021.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

O acesso à sala virtual deve ocorrer preferencialmente por e-mail

próprio, para facilitar a identificação pelo Juízo.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Notificar a reclamada por via postal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-18.2024.5.08.0017
RECLAMANTE FAGNER CORREA DA COSTA

ADVOGADO TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA(OAB: 22526/PA)

RECLAMADO CDJ EXPRESS E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER CORREA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5162d6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

A audiência designada para o dia 22/04/2024 10:30 h, será

realizada na modalidade videoconferência (partes e testemunhas

PRESENCIALMENTE na sala de audiências, e APENAS os

advogados, querendo, de forma virtual por meio da plataforma

zoom), em atenção não somente ao Juízo de conveniência do

magistrado, nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ Nº

354/2020, mas também levando em consideração a agilidade na

realização do ato e a qualidade da colheita da prova, que possui

predominância de matéria de fato a serem apuradas e esclarecidas

na instrução processual.

A realização das audiências telepresenciais tem resultados em

inúmeros problemas, tais como: falhas na conexão da internet,

espaço físico inadequado, prejudicando a incomunicabilidade das

partes e testemunhas, causando fracionamentos desnecessários,

sobrecarregando a pauta de audiências, além de retirar o contato

pessoal do magistrado com os depoentes, impedindo a verificação

da linguagem corporal e a busca da verdade real.

O(A) reclamante e a reclamada (preposto) deverão se fazer

presentes na sala de audiências, sob pena de sua ausência (ou

comparecimento telepresencial) implicar o arquivamento da

reclamação ou declaração de revelia), nos termos do art. 844, da

CLT .

A participação dos advogados de forma virtual ocorrerá via

plataforma ZOOM, por meio do link abaixo, sendo de inteira

responsabilidade do interessado a adequação da conectividade e

dos equipamentos pessoais que utilizará para a participação na

audiência, conforme art. 7º, parágrafo 1º, da Resolução da

34/2021.

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

O acesso à sala virtual deve ocorrer preferencialmente por e-mail

próprio, para facilitar a identificação pelo Juízo.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Notificar a reclamada por via postal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000140-29.2024.5.08.0007
REQUERENTE DIEGO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO KADJA LEMOS SILVA(OAB:
18810/PA)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC/AR/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bfd7e

proferido nos autos.

DESPACHO

A produção antecipada da prova está regulada no CPC/2015, em

seus arts. 381 e 382, que passaram a admitir o exercício da

pretensão probatória de forma autônoma, isto é, independente do

direito material. Se antes, no CPC de 1973, a produção antecipada

de prova estava restrita a prova oral e pericial, hoje não mais existe

esta limitação, de modo que a exibição de documentos passou a ser

plenamente possível, desde que individualizado o fato e justificada a

necessidade dessa antecipação probatória em uma das hipóteses,

conforme caput do art. 382 do CPC/2015, o que foi observado pelo

autor.

O autor menciona a necessidade dos seguintes documentos a fim

de que tenha condições de ajuizar reclamação trabalhista

pleiteando direitos oriundos do pacto laboral com o réu: todos os

contracheques do período laboral, portarias de nomeação do

reclamante para exercer as funções de Gestor da Unidade

Operacional SESC - Paragominas e SESC - Ananindeua, notas de

empenho e compras realizadas pelo reclamante, prestação de

contas de atendimento especial, extrato de cartão de crédito

vinculado ao nome do autor quando exercia a função de arquiteto,

extrato do cartão de crédito vinculado a Unidade de Paragominas,

quando o autor exerceu a função de Gestor de Unidade, bem como

os relatórios de viagens realizadas pelo reclamante.

Diante do exposto, notificar o réu para apresentar defesa, no prazo

de cinco dias, nos exatos termos do art. 398 c/c art. 399 do

CPC/2015, aplicados, por analogia, ao presente caso. Ficar ciente

de que a defesa deve cingir-se unicamente a questão da

apresentação da prova em si, pois não cabe, neste caso, defesa
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sobre os fatos alegados, ou seja, acerca de parcelas que tenham

origem no pacto laboral havido entre as partes, que, como já dito,

não são objetos nesta ação, que se limita apenas à exibição de

documentos.

Notificar a reclamada, via postal.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-20.2024.5.08.0017
RECLAMANTE C.S.M.

ADVOGADO CRISTINA SARMENTO CUNHA(OAB:
7607/PA)

RECLAMADO M.V.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 91df386.

Processo Nº CumPrSe-0000030-97.2024.5.08.0017
REQUERENTE RAFAEL DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

REQUERIDO RADIO CIDADE MORENA FM
LIMITADA - EPP

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad95f9c

proferido nos autos.

Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar manifestação à

impugnação aos cálculos apresentados pela reclamada RADIO

CIDADE MORENA FM LIMITADA - EPP sob Id. 8ad2733, no prazo

de 08 (oito) dias.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-02.2023.5.08.0001
RECLAMANTE FERNANDA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8766775

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

Vistos etc.

Considerando a comprovação dos encargos legais pelo reclamado,

conforme comprovante de id. 8626290 e não havendo saldo

sobejante a ser devolvido, arquivem-se os autos, definitivamente,

uma vez que ocorreu o integral cumprimento do acordo de id.

6eac00a.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-02.2023.5.08.0001
RECLAMANTE FERNANDA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RAIMUNDO KULKAMP(OAB:
6158/PA)

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8766775

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE
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Vistos etc.

Considerando a comprovação dos encargos legais pelo reclamado,

conforme comprovante de id. 8626290 e não havendo saldo

sobejante a ser devolvido, arquivem-se os autos, definitivamente,

uma vez que ocorreu o integral cumprimento do acordo de id.

6eac00a.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000678-14.2023.5.08.0017
REQUERENTE MARCELLY DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLY DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41cf8cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

APRESENTADAS POR MARCELLY DOS SANTOS RODRIGUES;

E, NO MÉRITO, REJEITO-A NA SUA INTEGRALIDADE. DAR

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000678-14.2023.5.08.0017
REQUERENTE MARCELLY DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41cf8cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

APRESENTADAS POR MARCELLY DOS SANTOS RODRIGUES;

E, NO MÉRITO, REJEITO-A NA SUA INTEGRALIDADE. DAR

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000038-74.2024.5.08.0017
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

REQUERIDO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO NEGRAO JUNIOR

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU VIDEO,
TELEV. A CABO TELEV. POR ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69be08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - C O N C L U S Ã O

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR TELEVISÃO LIBERAL LTDA; E,

NO MÉRITO, REJEITO-OS, EM CONFORMIDADE COM A

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFICAR AS PARTES. NADA MAIS.

////////////////////

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000038-74.2024.5.08.0017
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEV, PRODUT. DE AUDIO E/OU
VIDEO, TELEV. A CABO TELEV. POR
ASSINATURAS NO ESTADO DO
PARA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

REQUERIDO TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO NEGRAO JUNIOR

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO LIBERAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69be08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - C O N C L U S Ã O

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR TELEVISÃO LIBERAL LTDA; E,

NO MÉRITO, REJEITO-OS, EM CONFORMIDADE COM A

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFICAR AS PARTES. NADA MAIS.

////////////////////

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-30.2023.5.08.0017
RECLAMANTE ALIANE ANA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO RAIME GOMES AMADOR(OAB:
29738/PA)

RECLAMADO BERA RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANE ANA DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf56899

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

TNTS

Vistos etc.

Arquivar os autos definitivamente uma vez que ocorreu o integral

cumprimento do acordo.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-30.2023.5.08.0017
RECLAMANTE ALIANE ANA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO RAIME GOMES AMADOR(OAB:
29738/PA)

RECLAMADO BERA RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERA RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf56899
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

TNTS

Vistos etc.

Arquivar os autos definitivamente uma vez que ocorreu o integral

cumprimento do acordo.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-98.2024.5.08.0017
RECLAMANTE VALDENIR NEGREIROS DA SILVA

FILHO

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA
SILVA(OAB: 24159/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA
SILVA(OAB: 24159/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26df75d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, DO CPC, CONFORME

FUNDAMENTOS. CUSTAS PELO RECLAMANTE NO IMPORTE

DE R$2.277,69, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA,

DAS QUAIS FICA ISENTO, NOS TERMOS DO ART. 790, § 3º, da

CLT. CANCELAR A AUDIÊNCIA INAUGURAL. ARQUIVAR.

CIENTES AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, VIA DEJT.

NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-98.2024.5.08.0017
RECLAMANTE VALDENIR NEGREIROS DA SILVA

FILHO

ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA
FERREIRA(OAB: 22639/PA)

ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA
CHAVES(OAB: 11081/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA
SILVA(OAB: 24159/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA
SILVA(OAB: 24159/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR NEGREIROS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26df75d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, DO CPC, CONFORME

FUNDAMENTOS. CUSTAS PELO RECLAMANTE NO IMPORTE

DE R$2.277,69, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA,

DAS QUAIS FICA ISENTO, NOS TERMOS DO ART. 790, § 3º, da

CLT. CANCELAR A AUDIÊNCIA INAUGURAL. ARQUIVAR.

CIENTES AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, VIA DEJT.

NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000922-40.2023.5.08.0017
RECLAMANTE ITALO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO JANNICE AMORAS MONTEIRO

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANNICE AMORAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb72798

proferido nos autos.

Considerando os fundamentos expostos na petição sob ID 6e68c57

e os documentos juntados em anexo, defiro o pedido, autorizando

que a reclamante compareça na audiência designada para o dia

20/03/2024, às 8h50, na modalidade telepresencial, pelo ZOOM,

cujo link de acesso é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

Cientes as partes, por seus advogados, via DJET.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-40.2023.5.08.0017
RECLAMANTE ITALO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO JANNICE AMORAS MONTEIRO

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb72798

proferido nos autos.

Considerando os fundamentos expostos na petição sob ID 6e68c57

e os documentos juntados em anexo, defiro o pedido, autorizando

que a reclamante compareça na audiência designada para o dia

20/03/2024, às 8h50, na modalidade telepresencial, pelo ZOOM,

cujo link de acesso é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89600493498?pwd=R1ZhTjdjUVlBRkRWSW5GSHQyR

FArQT09

ID da reunião: 896 0049 3498

Senha de acesso: 4vTEPjFU

Cientes as partes, por seus advogados, via DJET.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-17.2023.5.08.0017
RECLAMANTE THIERRE DO CARMO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LOBATO DOS
SANTOS(OAB: 9180/PA)

RECLAMADO SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIERRE DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85fa75d

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiário da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: THIERRE DO

CARMO SILVA DE OLIVEIRA.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª
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Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-17.2023.5.08.0017
RECLAMANTE THIERRE DO CARMO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LOBATO DOS
SANTOS(OAB: 9180/PA)

RECLAMADO SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85fa75d

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiário da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: THIERRE DO

CARMO SILVA DE OLIVEIRA.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000106-29.2021.5.08.0017
EXEQUENTE MAURICIO LIMA DE MOURA

ADVOGADO IZABELA ARAUJO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 14048/PA)

ADVOGADO CAROLINE CARVALHO OLIVEIRA
DIAS(OAB: 15516/PA)

EXECUTADO LYON ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

EXECUTADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

EXECUTADO DISTRIBUIDORA BIG BENN SA
FALIDO

ADVOGADO DANILO ELTON LIMA MAIA(OAB:
21508/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

EXECUTADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO DANILO ELTON LIMA MAIA(OAB:
21508/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LIMA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bffc3c8

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada LYON ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

interpôs agravo de petição de id. 5b04628 em face da decisão de

impugnação aos cálculos de id. 16a9b73.

Nego seguimento ao Agravo de Petição em epígrafe porquanto a

decisão de id. 16a9b73 possui natureza interlocutória, portanto,

irrecorrível de imediato, à luz do art. 893 da CLT, c/c súmula 214 do

TST.

Outrossim, o recurso cabível na espécie seria os embargos à

execução, após a garantia do Juízo, já que ainda resta pendente de

pagamento a diferença de R$61.013,36, conforme decisão de id.

e23da4.

De igual forma, verifico que o prazo para a executada principal

LYON ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA pagar a

diferença de R$61.013,36, conforme termos da decisão de id.

e23da4, expirou em 18/03/2024, razão pela qual determino o

imediato bloqueio online, via SISBAJUD, com repetição

programada de 30 dias.

Por fim, verifico que o devedor subsidiário BANCO BTG PACTUAL

S.A peticionou nos autos requerendo dilação de prazo para pagar o

valor de R$ 28.148,88 referente às multas por recursos

protelatórios, consoante decisão de id. 5e23da4 e cálculo de id.

a30be7d .

Indefiro o requerimento de dilação de prazo para garantir a
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execução, por falta de amparo legal.

Por conseguinte, à vista do peticionamento em questão, considero

citado o devedor subsidiário BANCO BTG PACTUAL S.A, de modo

que não tendo efetuado o pagamento no prazo legal, determino a

imediata penhora, via SISBAJUD.

Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000106-29.2021.5.08.0017
EXEQUENTE MAURICIO LIMA DE MOURA

ADVOGADO IZABELA ARAUJO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 14048/PA)

ADVOGADO CAROLINE CARVALHO OLIVEIRA
DIAS(OAB: 15516/PA)

EXECUTADO LYON ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

EXECUTADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

EXECUTADO DISTRIBUIDORA BIG BENN SA
FALIDO

ADVOGADO DANILO ELTON LIMA MAIA(OAB:
21508/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

EXECUTADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO DANILO ELTON LIMA MAIA(OAB:
21508/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - LYON ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bffc3c8

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada LYON ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

interpôs agravo de petição de id. 5b04628 em face da decisão de

impugnação aos cálculos de id. 16a9b73.

Nego seguimento ao Agravo de Petição em epígrafe porquanto a

decisão de id. 16a9b73 possui natureza interlocutória, portanto,

irrecorrível de imediato, à luz do art. 893 da CLT, c/c súmula 214 do

TST.

Outrossim, o recurso cabível na espécie seria os embargos à

execução, após a garantia do Juízo, já que ainda resta pendente de

pagamento a diferença de R$61.013,36, conforme decisão de id.

e23da4.

De igual forma, verifico que o prazo para a executada principal

LYON ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA pagar a

diferença de R$61.013,36, conforme termos da decisão de id.

e23da4, expirou em 18/03/2024, razão pela qual determino o

imediato bloqueio online, via SISBAJUD, com repetição

programada de 30 dias.

Por fim, verifico que o devedor subsidiário BANCO BTG PACTUAL

S.A peticionou nos autos requerendo dilação de prazo para pagar o

valor de R$ 28.148,88 referente às multas por recursos

protelatórios, consoante decisão de id. 5e23da4 e cálculo de id.

a30be7d .

Indefiro o requerimento de dilação de prazo para garantir a

execução, por falta de amparo legal.

Por conseguinte, à vista do peticionamento em questão, considero

citado o devedor subsidiário BANCO BTG PACTUAL S.A, de modo

que não tendo efetuado o pagamento no prazo legal, determino a

imediata penhora, via SISBAJUD.

Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-50.2022.5.08.0017
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAGNO CRISTIANO DA SILVA
SEVERINO(OAB: 386696/SP)

RECLAMADO RODOLFO SANTA BRIGIDA DAS
NEVES

RECLAMADO MARIO TADEU FERREIRA DAS
NEVES

RECLAMADO E SANTOS VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PCDMD

DESTINATÁRIO:MANOEL DE JESUS LIMA DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),
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intimado(a) para tomar ciência, acerca das pesquisas patrimoniais e

atos já realizados nos autos, para que se manifeste, no prazo de 30

(trinta) dias e requeira o que entender de direito, especificando as

medidas que deverão ser adotadas para a efetividade da execução.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

PALOMA COSTA DIAS MONTENEGRO DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000527-48.2023.5.08.0017
RECLAMANTE DEUZIANE DO SOCORRO PINHO

RODRIGUES

ADVOGADO REBECA DO SOCORRO PAMPOLHA
DE AZEVEDO(OAB: 21265/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CASTANHEIRA
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

PERITO BRUNO SANTIAGO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZIANE DO SOCORRO PINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b1d307

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiario da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: DEUZIANE

DO SOCORRO PINHO RODRIGUES.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000527-48.2023.5.08.0017
RECLAMANTE DEUZIANE DO SOCORRO PINHO

RODRIGUES

ADVOGADO REBECA DO SOCORRO PAMPOLHA
DE AZEVEDO(OAB: 21265/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CASTANHEIRA
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

PERITO BRUNO SANTIAGO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CASTANHEIRA SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b1d307

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiario da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: DEUZIANE

DO SOCORRO PINHO RODRIGUES.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-70.2023.5.08.0017
RECLAMANTE LUCIO DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA
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ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DOS REIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729c6a5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

TNTS

Considerando a petição da executada subsidiária CLARO S/A, de

id. 8e4e54d, e a certidão de id. b6970f6, DETERMINO:

1. Paguem-se o exequente até o limite de seus créditos e os

honorários advocatícios;

2. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para comprovação do

recolhimento da contribuição previdenciária;

3. Inerte, execute-se por meio da penhora de valores e bens,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC, por meio de

decisão específica.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-70.2023.5.08.0017
RECLAMANTE LUCIO DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729c6a5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

TNTS

Considerando a petição da executada subsidiária CLARO S/A, de

id. 8e4e54d, e a certidão de id. b6970f6, DETERMINO:

1. Paguem-se o exequente até o limite de seus créditos e os

honorários advocatícios;

2. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para comprovação do

recolhimento da contribuição previdenciária;

3. Inerte, execute-se por meio da penhora de valores e bens,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC, por meio de

decisão específica.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000079-39.2022.5.08.0008
RECLAMANTE NOE XAVIER RODRIGUES PALHETA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLIEMPS - CLINICA DE EXAMES
MEDICOS E PSICOTECNICO LTDA -
EPP

ADVOGADO HELIO FAVACHO ALVES NETO(OAB:
19541/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

RECLAMADO CEMPSTRAN CLINICA DE EXAMES
MEDICOS E PSICOTECNICO DO
TRANSITO LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO FAVACHO ALVES NETO(OAB:
19541/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOE XAVIER RODRIGUES PALHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LOVS

DESTINATÁRIO: NOE XAVIER RODRIGUES PALHETA

     

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" INTIMADA para,

no prazo de 8 (oito) dias, impugnar fundamentadamente os

cálculos, de id. 0ed3697, se for de seu interesse, com a indicação

dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LUCIENE OLIVEIRA VALENTIM SERRA

Assessor

Processo Nº ACum-0000079-39.2022.5.08.0008
RECLAMANTE NOE XAVIER RODRIGUES PALHETA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLIEMPS - CLINICA DE EXAMES
MEDICOS E PSICOTECNICO LTDA -
EPP

ADVOGADO HELIO FAVACHO ALVES NETO(OAB:
19541/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

RECLAMADO CEMPSTRAN CLINICA DE EXAMES
MEDICOS E PSICOTECNICO DO
TRANSITO LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO FAVACHO ALVES NETO(OAB:
19541/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIEMPS - CLINICA DE EXAMES MEDICOS E
PSICOTECNICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LOVS

DESTINATÁRIO: CLIEMPS - CLINICA DE EXAMES MEDICOS E

PSICOTECNICO LTDA - EPP

     

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" INTIMADA para,

no prazo de 8 (oito) dias, impugnar fundamentadamente os

cálculos, de id. 0ed3697, se for de seu interesse, com a indicação

dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LUCIENE OLIVEIRA VALENTIM SERRA

Assessor

Processo Nº ACum-0000079-39.2022.5.08.0008
RECLAMANTE NOE XAVIER RODRIGUES PALHETA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLIEMPS - CLINICA DE EXAMES
MEDICOS E PSICOTECNICO LTDA -
EPP

ADVOGADO HELIO FAVACHO ALVES NETO(OAB:
19541/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

RECLAMADO CEMPSTRAN CLINICA DE EXAMES
MEDICOS E PSICOTECNICO DO
TRANSITO LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO FAVACHO ALVES NETO(OAB:
19541/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMPSTRAN CLINICA DE EXAMES MEDICOS E
PSICOTECNICO DO TRANSITO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LOVS

DESTINATÁRIO: CEMPSTRAN CLINICA DE EXAMES MEDICOS

E PSICOTECNICO DO TRANSITO LTDA - EPP

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" INTIMADA para,

no prazo de 8 (oito) dias, impugnar fundamentadamente os

cálculos, de id. 0ed3697, se for de seu interesse, com a indicação

dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

LUCIENE OLIVEIRA VALENTIM SERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000709-68.2022.5.08.0017
RECLAMANTE LUCIETE FREITAS PIRES

ADVOGADO GEORGE SILVA VIANA
ARAUJO(OAB: 9354/PA)

ADVOGADO LILIAN MARIA DIAS SILVA
ARAUJO(OAB: 23532/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

PERITO BENONES SANTOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIETE FREITAS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIETE FREITAS PIRES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO PIMENTEL FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000657-38.2023.5.08.0017
RECLAMANTE DAVID DA SILVA ABREU

ADVOGADO HUGO MARQUES NOGUEIRA(OAB:
8478/PA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO PIMENTEL FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000831-47.2023.5.08.0017
RECLAMANTE DEIDIELLY TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE SENNA VELASCO DE
ALMEIDA(OAB: 28223/PA)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897-B/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIDIELLY TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf0dfad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO AJUIZADA PORDEIDIELLY TARES DA SIVAEM

FACEDE MDAIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS

LTDA., DECIDO:

A) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA

INICIAL E CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO

RECLAMANTE O VALOR DE R$22.687,76, ACRESCIDO DE

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O S  V A L O R E S  R E F E R E N T E S  À S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS DO SEGURADO E FISCAIS FORAM

DEDUZIDOS.

B) CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO VALOR DE

R$1.353,20;

C) CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$2.302,39

A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS;

D) DETERMINAR QUE A SECRETARIA DA VARA EXPEÇA

ALVARÁ JUDICIAL PARA SAQUE DO VALOR AINDA

DEPOSITADO DO FGTS;

E) CONDENAR O RECLAMANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

AOS PATRONOS DA RECLAMADA NO IMPORTE DE 10%

SOBRE OS PLEITOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

ENTRETANTO, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DE COBRANÇA

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR DOIS ANOS, A

CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO, CABENDO

AO CREDOR PROVAR QUE DEIXOU DE EXISTIR A

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS QUE JUSTIFICOU A

CONCESSÃO DA GRATUIDADE, PARA INSTAURAR A

EXECUÇÃO. TRANSCORRIDO O PRAZO DE DOIS ANOS,

EXTINGUE-SE AS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO.

HAVENDO CONDENAÇÃO E TRANSITADA EM JULGADO A

DECISÃO, NOTIFICAR O EXEQUENTE, ACASO ASSISTIDO POR

ADVOGADO, PARA QUE MANIFESTE SEU INTERESSE NA

EXECUÇÃO,ACASO NÃO HAJA REQUERIMENTO NESSE

SENTIDO NA INICIAL, ATA DE AUDIÊNCIA OU PETIÇÃO

AVULSA.

NA AUSÊNCIA DE PATROCÍNIO POR ADVOGADO, INICIAR DE

OFÍCIO A EXECUÇÃO.

DEVERÁ SER DILIGENCIADO JUNTO AOS CARTÓRIOS DE

REGISTRO DE IMÓVEIS, PARA, NOS TERMOS DO ARTIGO 495

DO CPC/15, SER AVERBADA, NO RESPECTIVO REGISTRO DO

BEM ENCONTRADO, A EXISTÊNCIA DE HIPOTECA JUDICIÁRIA

PARA GARANTIA DO DÉBITO DECORRENTE DA PRESENTE

AÇÃO.
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APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO, SEM QUE

OCORRA O PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO, VISANDO DAR

MAIOR EFETIVIDADE AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRABALHISTA, FACULTA-SE O PROTESTO DA PRESENTE

DECISÃO, OBSERVADA A MESMA REGRA DE CONTAGEM DE

PRAZO DO BNDT.

CUSTAS RECLAMADA DE R$526,87 CALCULADAS SOBRE A

CONDENAÇÃO.

DEFIRO AO RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

DETERMINAR,  APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E

INEXISTINDO PENDÊNCIAS, O ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

DOS AUTOS;

INTEGRA A PRESENTE CONCLUSÃO A FUNDAMENTAÇÃO E O

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS. NOTIFICAR AS PARTES.

NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000831-47.2023.5.08.0017
RECLAMANTE DEIDIELLY TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE SENNA VELASCO DE
ALMEIDA(OAB: 28223/PA)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897-B/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf0dfad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO AJUIZADA PORDEIDIELLY TARES DA SIVAEM

FACEDE MDAIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS

LTDA., DECIDO:

A) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA

INICIAL E CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO

RECLAMANTE O VALOR DE R$22.687,76, ACRESCIDO DE

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O S  V A L O R E S  R E F E R E N T E S  À S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS DO SEGURADO E FISCAIS FORAM

DEDUZIDOS.

B) CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO VALOR DE

R$1.353,20;

C) CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$2.302,39

A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS;

D) DETERMINAR QUE A SECRETARIA DA VARA EXPEÇA

ALVARÁ JUDICIAL PARA SAQUE DO VALOR AINDA

DEPOSITADO DO FGTS;

E) CONDENAR O RECLAMANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

AOS PATRONOS DA RECLAMADA NO IMPORTE DE 10%

SOBRE OS PLEITOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

ENTRETANTO, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DE COBRANÇA

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR DOIS ANOS, A

CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO, CABENDO

AO CREDOR PROVAR QUE DEIXOU DE EXISTIR A

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS QUE JUSTIFICOU A

CONCESSÃO DA GRATUIDADE, PARA INSTAURAR A

EXECUÇÃO. TRANSCORRIDO O PRAZO DE DOIS ANOS,

EXTINGUE-SE AS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO.

HAVENDO CONDENAÇÃO E TRANSITADA EM JULGADO A

DECISÃO, NOTIFICAR O EXEQUENTE, ACASO ASSISTIDO POR

ADVOGADO, PARA QUE MANIFESTE SEU INTERESSE NA

EXECUÇÃO,ACASO NÃO HAJA REQUERIMENTO NESSE

SENTIDO NA INICIAL, ATA DE AUDIÊNCIA OU PETIÇÃO

AVULSA.

NA AUSÊNCIA DE PATROCÍNIO POR ADVOGADO, INICIAR DE

OFÍCIO A EXECUÇÃO.

DEVERÁ SER DILIGENCIADO JUNTO AOS CARTÓRIOS DE

REGISTRO DE IMÓVEIS, PARA, NOS TERMOS DO ARTIGO 495

DO CPC/15, SER AVERBADA, NO RESPECTIVO REGISTRO DO

BEM ENCONTRADO, A EXISTÊNCIA DE HIPOTECA JUDICIÁRIA

PARA GARANTIA DO DÉBITO DECORRENTE DA PRESENTE

AÇÃO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO, SEM QUE

OCORRA O PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO, VISANDO DAR

MAIOR EFETIVIDADE AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRABALHISTA, FACULTA-SE O PROTESTO DA PRESENTE

DECISÃO, OBSERVADA A MESMA REGRA DE CONTAGEM DE

PRAZO DO BNDT.

CUSTAS RECLAMADA DE R$526,87 CALCULADAS SOBRE A
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CONDENAÇÃO.

DEFIRO AO RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

DETERMINAR,  APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E

INEXISTINDO PENDÊNCIAS, O ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

DOS AUTOS;

INTEGRA A PRESENTE CONCLUSÃO A FUNDAMENTAÇÃO E O

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS. NOTIFICAR AS PARTES.

NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-96.2024.5.08.0017
RECLAMANTE MICHAEL JOSUE MIRANDA DA

SILVA

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JOSUE MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7845ee7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, DO CPC, CONFORME

FUNDAMENTOS. CUSTAS PELO RECLAMANTE NO IMPORTE

DE R$509,10, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, DAS

QUAIS FICA ISENTO, NOS TERMOS DO ART. 790, § 3º, da CLT.

CANCELAR A AUDIÊNCIA INAUGURAL. ARQUIVAR. CIENTES

AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS. NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-96.2024.5.08.0017
RECLAMANTE MICHAEL JOSUE MIRANDA DA

SILVA

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7845ee7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, DO CPC, CONFORME

FUNDAMENTOS. CUSTAS PELO RECLAMANTE NO IMPORTE

DE R$509,10, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, DAS

QUAIS FICA ISENTO, NOS TERMOS DO ART. 790, § 3º, da CLT.

CANCELAR A AUDIÊNCIA INAUGURAL. ARQUIVAR. CIENTES

AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS. NADA MAIS.

    MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-97.2023.5.08.0017
RECLAMANTE FRANCENILSO GEMAQUE DA SILVA

ADVOGADO JADE LOPES SILVA(OAB: 32884/PA)

ADVOGADO RENAN LOBATO COSTA(OAB:
24436/PA)

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCENILSO GEMAQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47a18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Dar ciência às partes acerca do laudo pericial juntado sob

#id:3915ec7 para, no prazo comum de quinze dias (CPC, artigo
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477, § 1º), apresentarem manifestação, sob pena de preclusão.

Cientes as partes por seus advogados, via DEJT. Dar

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000181-63.2024.5.08.0017
RECLAMANTE DIEGO PATRIK MACHADO AMORIM

ADVOGADO LUCIVALDO PAIXAO
VASCONCELOS JUNIOR(OAB:
28106/PA)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PATRIK MACHADO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbf689

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a certidão de #id:bc60d45, retifique-se o endereço da

reclamada conforme consta na petição inicial, e retire-se o sigilo da

planilha de cálculo.

A audiência una designada para o dia 22/04/2024 10:00h, será

realizada nesta Vara, de forma PRESENCIAL.

O(A) reclamante e a reclamada (preposto) deverão se fazer

presentes na sala de audiências, sob pena de sua ausência implicar

o arquivamento da reclamação ou declaração de revelia, nos termos

do art. 844, da CLT .

Ciente a parte autora por seu advogado, via DEJT.

Notificar a reclamada por via postal.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000763-97.2023.5.08.0017
RECLAMANTE FRANCENILSO GEMAQUE DA SILVA

ADVOGADO JADE LOPES SILVA(OAB: 32884/PA)

ADVOGADO RENAN LOBATO COSTA(OAB:
24436/PA)

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47a18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Dar ciência às partes acerca do laudo pericial juntado sob

#id:3915ec7 para, no prazo comum de quinze dias (CPC, artigo

477, § 1º), apresentarem manifestação, sob pena de preclusão.

Cientes as partes por seus advogados, via DEJT. Dar

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000050-88.2024.5.08.0017
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO CABRAL DIAS

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO ADRIANO RODRIGUES LUCAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGUES LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f2311

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

O reclamante informa que sua ausência na audiência una se deu

por motivo de doença, gripe e febre, e se medicou por conta própria,

não tendo procurado atendimento médico.

Acreditando na boa fé do reclamante, acolho a justificativa

apresentada.

Assim, fica o reclamante isento do pagamento de custas, podendo

reajuizar o feito.

Retornar os autos ao arquivo.

Cientes desde já as partes, por seus advogados, via DEJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000054-28.2024.5.08.0017
EXEQUENTE DIANY FERNANDES MATOS

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANY FERNANDES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24344e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando que há nos autos os cálculos por si confeccionados

sob #id:42397de, prossiga-se com a execução.

Notificar as executadas para, no prazo de 8 dias, impugnarem

fundamentadamente os cálculos juntados pela exequente, se for de

seu interesse, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Ciente o Estado do Pará, via sistema.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000050-88.2024.5.08.0017
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO CABRAL DIAS

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO ADRIANO RODRIGUES LUCAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO(OAB: 31640/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO CABRAL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f2311

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

O reclamante informa que sua ausência na audiência una se deu

por motivo de doença, gripe e febre, e se medicou por conta própria,

não tendo procurado atendimento médico.

Acreditando na boa fé do reclamante, acolho a justificativa

apresentada.

Assim, fica o reclamante isento do pagamento de custas, podendo

reajuizar o feito.

Retornar os autos ao arquivo.

Cientes desde já as partes, por seus advogados, via DEJT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000175-56.2024.5.08.0017
EXEQUENTE LUCILENE CORREA RIBEIRO

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

ADVOGADO NEICE LIMA DOS SANTOS(OAB:
36381/PA)

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

EXECUTADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE CORREA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898911f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a certidão sob #id:2e8fff5, DETERMINO:

-Retificar a autuação para constar a classe judicial correta, qual

seja, cumprimento de sentença;
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-Notificar a exequente para, em cinco dias, apresentar os cálculos

por si confeccionado (#id:58b8346) no formato PJC, via e-mail para

a secretaria da Vara;

-Cumprida a determinação, enviar ao setor de cálculos para

conversão do arquivo PJC para o PJECALC;

-Após, notificar a executada para, no prazo de 8 dias, impugnar

fundamentadamente os cálculos juntados pelo exequente, se for de

seu interesse, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

Ciente a exequente por seu advogado, via DEJT.

Ciente o Estado do Pará via sistema

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000107-09.2024.5.08.0017
EXEQUENTE PENINA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENINA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a48761

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a certidão de #id:43723f2, DETERMINO:

- Notificar a exequente para, em cinco dias, apresentar os cálculos

por si confeccionados (#id:544d613) no formato PJC, enviando o

arquivo para o e-mail da Secretaria desta Vara;

- Cumprida a determinação, ao setor de cálculos para conversão do

arquivo PJC para o PJECALC;

- Após, notificar a executada para, no prazo de 8 dias, impugnar

fundamentadamente os cálculos juntados pelo exequente, se for de

seu interesse, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

Ciente o(a) reclamante por seu advogado, via DEJT.

Ciente o Estado do Pará, via sistema.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000867-89.2023.5.08.0017
RECLAMANTE MIZAEL BARBOSA LEITE

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO PARA MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIZAEL BARBOSA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc59ed0

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiario da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: MIZAEL

BARBOSA LEITE.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos
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de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s),e, considerando o disposto no art. 99,

§7º, do CPC, que dispõe sobre o pedido de gratuidade requerido,

recebo o recurso ordinário interposto pela(s) reclamada(s): PARA

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, destacando

que a análise do requerimento da gratuidade será efetuada no 2º

grau.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000867-89.2023.5.08.0017
RECLAMANTE MIZAEL BARBOSA LEITE

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO PARA MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN ELISABETE SOBRAL CORDERO

  - JUAREZ TAVORA MARQUES CORDERO

  - PARA MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc59ed0

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiario da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: MIZAEL

BARBOSA LEITE.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s),e, considerando o disposto no art. 99,

§7º, do CPC, que dispõe sobre o pedido de gratuidade requerido,

recebo o recurso ordinário interposto pela(s) reclamada(s): PARA

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, destacando

que a análise do requerimento da gratuidade será efetuada no 2º

grau.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000867-89.2023.5.08.0017
RECLAMANTE MIZAEL BARBOSA LEITE

ADVOGADO DEBORA MARANHAO
VASCONCELOS(OAB: 23390/PA)

ADVOGADO MAGNUM JOSE DE LIMA
CHAVES(OAB: 15293/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO PARA MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc59ed0

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

BACF

Vistos, etc.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, beneficiario da justiça gratuita e subscrito(s) o(s)

apelo(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s), recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) RECLAMANTE: MIZAEL

BARBOSA LEITE.

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibi l idade recursal,  como a tempest iv idade, a

adequaçãoformal, e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s),e, considerando o disposto no art. 99,

§7º, do CPC, que dispõe sobre o pedido de gratuidade requerido,

recebo o recurso ordinário interposto pela(s) reclamada(s): PARA

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, destacando

que a análise do requerimento da gratuidade será efetuada no 2º

grau.

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à parte contrária a respeito do recurso interposto,

para querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

18ª Vara do Trabalho de Belém

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000798-64.2017.5.08.0018
RECLAMANTE GLAUBER DE TARSO NOGUEIRA DE

MENEZES

ADVOGADO YGOR SULEIMAN KAHWAGE
SOARES(OAB: 21350/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 18608/PA)

ADVOGADO ISABELA DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 24904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 25106/PA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA BIG BENN SA
FALIDO

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA BIG BENN SA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc4e081

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe JT

Ante a manifestação do exequente, determino que os autos

permaneçam em sobrestamento pelo prazo de 1(um) ano, sob o

adequado registro junto ao PJE JT (movimento: Falência ou

recuperação judicial – 50142), ou até que ocorra a extinção da

execução de acordo com qualquer uma das hipóteses do artigo 924

do CPC, e que sejam aplicáveis ao processo do trabalho.

Deverá a exequente, ao final do referido prazo, manifestar se houve

ou não pagamento de seus créditos via habilitação junto à

recuperação judicial.

Dar ciência à exequente.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000729-64.2023.5.08.0004
RECLAMANTE NELY PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON
GRAPP(OAB: 11606/PA)

RECLAMADO SOCOR-CLINICA DE
DIAGNOSTICOS CARDIOLOGICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NELLY MIRIAM BARRETO DA
ROCHA ARAUJO(OAB: 3351/PA)

RECLAMADO ANA AURORA HURLEY MARTINS
MANESCHY
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ADVOGADO NELLY MIRIAM BARRETO DA
ROCHA ARAUJO(OAB: 3351/PA)

TESTEMUNHA silmara alencar

TESTEMUNHA ARTHUR DA COSTA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL KOS SANTOS(OAB:
130751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AURORA HURLEY MARTINS MANESCHY

  - SOCOR-CLINICA DE DIAGNOSTICOS CARDIOLOGICOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1ce77

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando que a testemunha ARTHUR DA COSTA SANTOS

encontra-se em estado de convalescença, conforme manifestação

de ID 4b46285, defiro apenas a ela o comparecimento de forma

virtual, devendo as demais partes e advogados comparecerem de

forma presencial, observando que aos advogados que preenchem

os requisitos do artigo 10º do referido ato será permitida a

participação do ato por meio de videoconferência.

O link (Zoom) da sessão para participação da testemunha e

advogados que preenchem os requisitos do artigo 10º Ato Conjunto

PRESI/CR nº 001/2023 é:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83303103831?pwd=UWNzS0RKZytoZDZBbUJmZ1Bs

WC9Mdz09

ID da reunião: 833 0310 3831

Senha de acesso: agSZsU9f

II – Dê-se ciência e aguarde-se a realização da audiência

designada.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000173-20.2023.5.08.0018
RECLAMANTE ALYANNE GLEYCE GUIMARAES DE

SOUSA

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04413b2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Em razão do insucesso verificado na tentativa de penhora on-line de

ativos financeiros em nome da executada principal Tera

Telecomunicações, Redes e Instalações Ltda, via SisbaJud, como

certificado na conclusão de ID. b0f21f1, o que por si só faz presumir

sua insolvência, na condição de devedora principal, e considerando

que a sentença sentença de ID. 586877d condenou a reclamada

CLARO S/A de forma subsidiária pelo adimplemento dos créditos,

bem como diante do fato de este Juízo não estar obrigado a esgotar

todos os procedimentos executórios contra a devedora principal,

determino o redirecionamento da execução contra a devedora

subsidiária, com a penhora de ativos financeiros a ela pertencentes,

pelo SisbaJud.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000357-73.2023.5.08.0018
RECLAMANTE EDIR SOUZA DA PAIXAO JUNIOR

ADVOGADO ENIO ATILIO GLORIA DA SILVA(OAB:
33474/PA)

ADVOGADO VERONICA DA SILVA CASEIRO(OAB:
17037/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIR SOUZA DA PAIXAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ca4f0

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a certidão do senhor Oficial de Justiça de ID.

716ab1d, bem como as certificações contidas na conclusão de ID.

aa4e7f7, aguarde-se por trinta dias informações da SEFIN acerca

do cumprimento do mandado de ID. f651668.

II - In albis, expeça-se mandado para que o senhor Oficial de

Justiça diligencie e certifique o que constar acerca do cumprimento

do mandado de penhora de crédito.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000139-11.2024.5.08.0018
RECLAMANTE TATIANE BRITO DA PAIXAO

ADVOGADO ORLANDO SÉRGIO PEREIRA
MORAIS(OAB: 9564/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISABELLE CRISTINA
MESQUITA(OAB: 16686/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cb5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Em relação ao pedido formulado pela reclamada TELEMAR

NORTE LESTE S/A. na petição de ID 30cd31f, para que a

tramitação do processo ocorra através do juízo 100% digital,

consoante certificado na conclusão de ID nº bcd7a4f, inclua-se o

feito em pauta de audiência inaugural, na modalidade

telepresencial, que ocorrerá através do link (zoom):

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83620589551?pwd=QkpoYmg0RzZ4SWxkdGcxN1ZJV

mErUT09

ID da reunião: 836 2058 9551

Senha de acesso: 1ejkDq9j

II - Destaco, por oportuno, que, nos processos que tramitam no

Juízo 100% Digital, a audiência inaugural ocorrerá de forma

telepresencial ou por videoconferência, nos termos do artigo 6º da

Resolução TRT8 nº 034/20211, mas que audiência a ser

eventualmente designada para fins de instrução processual ocorrerá

por videoconferência, também nos termos do mesmo dispositivo

citado, ficando esclarecido que a participação de audiência na

modalidade de videoconferência implica o comparecimento das

partes e testemunhas na sala de audiências do Juízo, pois, como

estabelece o artigo 2º, I, da Resolução CNJ nº 354/2020,

videoconferência é a “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”.

III – Em complemento ao item imediatamente anterior, destaco que

que apenas aos advogados que preenchem os requisitos do artigo

10º do Ato Conjunto PRESI/CR nº 001/20223 será permitida a

participação do ato por meio de videoconferência.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000357-73.2023.5.08.0018
RECLAMANTE EDIR SOUZA DA PAIXAO JUNIOR

ADVOGADO ENIO ATILIO GLORIA DA SILVA(OAB:
33474/PA)

ADVOGADO VERONICA DA SILVA CASEIRO(OAB:
17037/PA)

RECLAMADO TOP PRYME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10758/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP PRYME SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ca4f0

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a certidão do senhor Oficial de Justiça de ID.

716ab1d, bem como as certificações contidas na conclusão de ID.

aa4e7f7, aguarde-se por trinta dias informações da SEFIN acerca

do cumprimento do mandado de ID. f651668.

II - In albis, expeça-se mandado para que o senhor Oficial de

Justiça diligencie e certifique o que constar acerca do cumprimento

do mandado de penhora de crédito.
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BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000798-64.2017.5.08.0018
RECLAMANTE GLAUBER DE TARSO NOGUEIRA DE

MENEZES

ADVOGADO YGOR SULEIMAN KAHWAGE
SOARES(OAB: 21350/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 18608/PA)

ADVOGADO ISABELA DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 24904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 25106/PA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA BIG BENN SA
FALIDO

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER DE TARSO NOGUEIRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc4e081

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe JT

Ante a manifestação do exequente, determino que os autos

permaneçam em sobrestamento pelo prazo de 1(um) ano, sob o

adequado registro junto ao PJE JT (movimento: Falência ou

recuperação judicial – 50142), ou até que ocorra a extinção da

execução de acordo com qualquer uma das hipóteses do artigo 924

do CPC, e que sejam aplicáveis ao processo do trabalho.

Deverá a exequente, ao final do referido prazo, manifestar se houve

ou não pagamento de seus créditos via habilitação junto à

recuperação judicial.

Dar ciência à exequente.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000684-18.2023.5.08.0018
RECLAMANTE BRENDA FONSECA MACIEL

ADVOGADO KARLA SILVA ATAIDE DE LIMA(OAB:
21799/PA)

RECLAMADO FUNDACAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO - FUNTELPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA FONSECA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b89c48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência dos cálculos e

apresentem impugnação fundamentada, com a indicação dos itens

e valores objeto de discordância, no prazo de oito dias, nos termos

previstos no § 2º do artigo 879 da CLT.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000173-20.2023.5.08.0018
RECLAMANTE ALYANNE GLEYCE GUIMARAES DE

SOUSA

ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS
FARIA(OAB: 7337/PA)

ADVOGADO RUBEM CARLOS DE SOUSA(OAB:
7362/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 24562/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYANNE GLEYCE GUIMARAES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04413b2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Em razão do insucesso verificado na tentativa de penhora on-line de

ativos financeiros em nome da executada principal Tera

Telecomunicações, Redes e Instalações Ltda, via SisbaJud, como
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certificado na conclusão de ID. b0f21f1, o que por si só faz presumir

sua insolvência, na condição de devedora principal, e considerando

que a sentença sentença de ID. 586877d condenou a reclamada

CLARO S/A de forma subsidiária pelo adimplemento dos créditos,

bem como diante do fato de este Juízo não estar obrigado a esgotar

todos os procedimentos executórios contra a devedora principal,

determino o redirecionamento da execução contra a devedora

subsidiária, com a penhora de ativos financeiros a ela pertencentes,

pelo SisbaJud.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000158-17.2024.5.08.0018
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42921f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Considerando que o feito tramita pelo Juízo 100% digital, e tendo

em vista o pedido de realização de audiência pelo meio

telepresencial, acolho, excepcionalmente, o requerimento formulado

pelo reclamante e determino que a Secretaria promova a alteração

da modalidade da audiência para telepresencial, disponibilizando

através de certidão link com ID e senha para acesso à sala virtual,

intimando-se as partes.

II - Ficam cientes as partes que é indispensável que adotem todas

as cautelas necessárias visando a perfeita conexão à internet no dia

do ato, sendo de sua inteira responsabilidade a utilização de meios

tecnológicos para participação na audiência telepresencial, ficando

resguardada a possibilidade de participação na sala física de

audiências da 18a. VTB para aqueles que não dispuserem de meios

tecnológicos. Em virtude do alegado na manifestação, a parte

autora fica desde já ciente de que a condição apontada não servirá

para justificar eventual ausência ou dificuldade de conexão.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000729-64.2023.5.08.0004
RECLAMANTE NELY PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON
GRAPP(OAB: 11606/PA)

RECLAMADO SOCOR-CLINICA DE
DIAGNOSTICOS CARDIOLOGICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NELLY MIRIAM BARRETO DA
ROCHA ARAUJO(OAB: 3351/PA)

RECLAMADO ANA AURORA HURLEY MARTINS
MANESCHY

ADVOGADO NELLY MIRIAM BARRETO DA
ROCHA ARAUJO(OAB: 3351/PA)

TESTEMUNHA silmara alencar

TESTEMUNHA ARTHUR DA COSTA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL KOS SANTOS(OAB:
130751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELY PACHECO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1ce77

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando que a testemunha ARTHUR DA COSTA SANTOS

encontra-se em estado de convalescença, conforme manifestação

de ID 4b46285, defiro apenas a ela o comparecimento de forma

virtual, devendo as demais partes e advogados comparecerem de

forma presencial, observando que aos advogados que preenchem

os requisitos do artigo 10º do referido ato será permitida a

participação do ato por meio de videoconferência.

O link (Zoom) da sessão para participação da testemunha e

advogados que preenchem os requisitos do artigo 10º Ato Conjunto

PRESI/CR nº 001/2023 é:

https://trt8-jus-
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br.zoom.us/j/83303103831?pwd=UWNzS0RKZytoZDZBbUJmZ1Bs

WC9Mdz09

ID da reunião: 833 0310 3831

Senha de acesso: agSZsU9f

II – Dê-se ciência e aguarde-se a realização da audiência

designada.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000158-17.2024.5.08.0018
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42921f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Considerando que o feito tramita pelo Juízo 100% digital, e tendo

em vista o pedido de realização de audiência pelo meio

telepresencial, acolho, excepcionalmente, o requerimento formulado

pelo reclamante e determino que a Secretaria promova a alteração

da modalidade da audiência para telepresencial, disponibilizando

através de certidão link com ID e senha para acesso à sala virtual,

intimando-se as partes.

II - Ficam cientes as partes que é indispensável que adotem todas

as cautelas necessárias visando a perfeita conexão à internet no dia

do ato, sendo de sua inteira responsabilidade a utilização de meios

tecnológicos para participação na audiência telepresencial, ficando

resguardada a possibilidade de participação na sala física de

audiências da 18a. VTB para aqueles que não dispuserem de meios

tecnológicos. Em virtude do alegado na manifestação, a parte

autora fica desde já ciente de que a condição apontada não servirá

para justificar eventual ausência ou dificuldade de conexão.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000139-11.2024.5.08.0018
RECLAMANTE TATIANE BRITO DA PAIXAO

ADVOGADO ORLANDO SÉRGIO PEREIRA
MORAIS(OAB: 9564/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISABELLE CRISTINA
MESQUITA(OAB: 16686/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE BRITO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cb5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Em relação ao pedido formulado pela reclamada TELEMAR

NORTE LESTE S/A. na petição de ID 30cd31f, para que a

tramitação do processo ocorra através do juízo 100% digital,

consoante certificado na conclusão de ID nº bcd7a4f, inclua-se o

feito em pauta de audiência inaugural, na modalidade

telepresencial, que ocorrerá através do link (zoom):

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83620589551?pwd=QkpoYmg0RzZ4SWxkdGcxN1ZJV

mErUT09

ID da reunião: 836 2058 9551

Senha de acesso: 1ejkDq9j

II - Destaco, por oportuno, que, nos processos que tramitam no

Juízo 100% Digital, a audiência inaugural ocorrerá de forma

telepresencial ou por videoconferência, nos termos do artigo 6º da

Resolução TRT8 nº 034/20211, mas que audiência a ser

eventualmente designada para fins de instrução processual ocorrerá

por videoconferência, também nos termos do mesmo dispositivo

citado, ficando esclarecido que a participação de audiência na

modalidade de videoconferência implica o comparecimento das

partes e testemunhas na sala de audiências do Juízo, pois, como
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estabelece o artigo 2º, I, da Resolução CNJ nº 354/2020,

videoconferência é a “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”.

III – Em complemento ao item imediatamente anterior, destaco que

que apenas aos advogados que preenchem os requisitos do artigo

10º do Ato Conjunto PRESI/CR nº 001/20223 será permitida a

participação do ato por meio de videoconferência.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000806-31.2023.5.08.0018
CONSIGNANTE NC RESTAURANTE E COM. DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA
AGUILAR(OAB: 14139/PA)

CONSIGNATÁRIO ERICA PAZ MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NC RESTAURANTE E COM. DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66628f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Diante da inexistência de pendências ao encerramento da

execução, uma vez quitados os créditos trabalhistas devidos nos

autos em razão do acordo homologado na ata de audiência de id nº

bfa64ed, e recolhidos os encargos previdenciários, com os devidos

registros estatísticos, e por não haver contas judiciais com saldo

vinculadas ao presente processo, atendendo ao disposto no artigo

130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, tudo de acordo com o certificado no documento

ID. 8466383, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924,

II,do CPC.

II - Arquivem-se os autos com as cautelas legais.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000664-61.2022.5.08.0018
RECLAMANTE ELIZAMA DA CRUZ E SILVA

RECLAMADO ELIZANGELA BARBOSA SIQUEIRA
47493046204

ADVOGADO ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA(OAB: 13998/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA BARBOSA SIQUEIRA 47493046204

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f7b915

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Diante da inexistência de pendências ao encerramento da

execução, uma vez quitados os créditos trabalhistas devidos nos

autos em razão do acordo homologado na ata de audiência de id nº

3714371, sem a incidência de encargos sociais e fiscais, com os

devidos registros estatísticos, e por não haver contas judiciais com

saldo vinculadas ao presente processo, atendendo ao disposto no

artigo 130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, tudo de acordo com o certificado no

documento ID. a04c164, declaro extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II,do CPC.

II - Arquivem-se os autos com as cautelas legais.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000622-85.2017.5.08.0018
RECLAMANTE HELDER MAURICIO PEREIRA

BARATA

ADVOGADO ARMANDO FERREIRA RODRIGUES
FILHO(OAB: 5909/PA)

ADVOGADO CARLOS UBIRACY PEREIRA
CORREA JUNIOR(OAB: 11626/PA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINHEIRO
LOBATO DOS SANTOS(OAB:
11950/PA)

RECLAMADO H M CORPORATIVO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE BARRADAS
SILVA(OAB: 8702/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER MAURICIO PEREIRA BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6764c27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. etc.
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Conforme se observa da tramitação processual, apesar de intimado

acerca da decisão ID. 65c2c52, para fins de indicação de diretrizes

efetivas que possibilitassem o prosseguimento da execução, houve

expiração do prazo de 15 dias em 16/06/2019, como certificado no

ID. 665c665, sem manifestação do exequente, razão pela qual os

autos foram sobrestados pelo período de 01 ANO.

Referido prazo de suspensão de 01 ANO expirou em 22/06/2020

(segunda-feira), sem nenhuma manifestação do exequente, razão

pela qual, na sequência, foi determinado o arquivamento provisório

dos autos por mais 02 ANOS, conforme despacho ID. 3b2f530, do

qual o exequente ficou ciente em 09/06/2021, observada a

intimação ID. 2dc6b68.

Expirado o prazo de 02 ANOS em 08/06/2023, sem manifestação

do exequente, o Juízo determinou no despacho ID. 463e47c que o

exequente apontasse causas suspensivas ou interruptivas que

pudessem justificar a não aplicação da prescrição intercorrente

prevista no Artigo 11-A da CLT.

A parte exequente, contudo, deixou expirar este último prazo em

14/03/2024, observada a intimação ID. 25dedc5, sem apontar tais

causas, razão pela qual aplico a prescrição intercorrente, nos

termos do Artigo 11-A da CLT, para declarar extinta a presente

execução, conforme inciso V do artigo 924 do CPC.

Uma vez aplicada a prescrição intercorrente, conforme acima

exposto, resta prejudicada a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica anexado aos autos

pelo exequente sob o ID. 23aeb0d, em 07/03/2024, ou seja, após o

prazo prescricional cujo termo final se deu em 08/06/2023. Nesse

contexto, cabe destacar que referido IDPJ poderia ser apresentado

a qualquer momento pela parte interessada na execução, que se

encontra representada por advogado, contudo só o fez após prazo

superior a 03 anos, pelos quais o processo foi sobrestado e após

arquivado provisoriamente, portanto, após a superveniência da

prescrição.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Dar ciência.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000622-85.2017.5.08.0018
RECLAMANTE HELDER MAURICIO PEREIRA

BARATA

ADVOGADO ARMANDO FERREIRA RODRIGUES
FILHO(OAB: 5909/PA)

ADVOGADO CARLOS UBIRACY PEREIRA
CORREA JUNIOR(OAB: 11626/PA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINHEIRO
LOBATO DOS SANTOS(OAB:
11950/PA)

RECLAMADO H M CORPORATIVO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE BARRADAS
SILVA(OAB: 8702/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H M CORPORATIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6764c27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. etc.

Conforme se observa da tramitação processual, apesar de intimado

acerca da decisão ID. 65c2c52, para fins de indicação de diretrizes

efetivas que possibilitassem o prosseguimento da execução, houve

expiração do prazo de 15 dias em 16/06/2019, como certificado no

ID. 665c665, sem manifestação do exequente, razão pela qual os

autos foram sobrestados pelo período de 01 ANO.

Referido prazo de suspensão de 01 ANO expirou em 22/06/2020

(segunda-feira), sem nenhuma manifestação do exequente, razão

pela qual, na sequência, foi determinado o arquivamento provisório

dos autos por mais 02 ANOS, conforme despacho ID. 3b2f530, do

qual o exequente ficou ciente em 09/06/2021, observada a

intimação ID. 2dc6b68.

Expirado o prazo de 02 ANOS em 08/06/2023, sem manifestação

do exequente, o Juízo determinou no despacho ID. 463e47c que o

exequente apontasse causas suspensivas ou interruptivas que

pudessem justificar a não aplicação da prescrição intercorrente

prevista no Artigo 11-A da CLT.

A parte exequente, contudo, deixou expirar este último prazo em

14/03/2024, observada a intimação ID. 25dedc5, sem apontar tais

causas, razão pela qual aplico a prescrição intercorrente, nos

termos do Artigo 11-A da CLT, para declarar extinta a presente

execução, conforme inciso V do artigo 924 do CPC.

Uma vez aplicada a prescrição intercorrente, conforme acima

exposto, resta prejudicada a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica anexado aos autos

pelo exequente sob o ID. 23aeb0d, em 07/03/2024, ou seja, após o

prazo prescricional cujo termo final se deu em 08/06/2023. Nesse

contexto, cabe destacar que referido IDPJ poderia ser apresentado

a qualquer momento pela parte interessada na execução, que se

encontra representada por advogado, contudo só o fez após prazo

superior a 03 anos, pelos quais o processo foi sobrestado e após
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arquivado provisoriamente, portanto, após a superveniência da

prescrição.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Dar ciência.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000042-45.2023.5.08.0018
RECLAMANTE SANDRO CASTRO SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA PEREIRA BRANDAO
JUNIOR(OAB: 45596/CE)

RECLAMADO CIA DE NAVEGACAO NORSUL

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO: SANDRO CASTRO SILVA

No interesse do processo supra, a parte indicada no campo

destinatário fica intimada, através de seu/sua patrono(a), para

ciência da juntada do laudo médico pericial e apresentação de

manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias (CPC, artigo

477, § 1º), sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO VOLPATO DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000042-45.2023.5.08.0018
RECLAMANTE SANDRO CASTRO SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA PEREIRA BRANDAO
JUNIOR(OAB: 45596/CE)

RECLAMADO CIA DE NAVEGACAO NORSUL

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE NAVEGACAO NORSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO: CIA DE NAVEGACAO NORSUL

No interesse do processo supra, a parte indicada no campo

destinatário fica intimada, através de seu/sua patrono(a), para

ciência da juntada do laudo médico pericial e apresentação de

manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias (CPC, artigo

477, § 1º), sob pena de preclusão.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO VOLPATO DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000045-39.2019.5.08.0018
RECLAMANTE IZONETE PANTOJA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MINAS DA
SILVA(OAB: 25293/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SOTER OLIVEIRA SARQUIS(OAB:
1428/PA)

ADVOGADO FABRICIA SOARES SARQUIS(OAB:
410708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZONETE PANTOJA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:IZONETE PANTOJA DE ARAUJO

Ao exequente, por meio de seu patrono, para tomar ciência da

pesquisa Sniper sob ID 308636b, para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 878 da CLT, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, conforme

determinado na decisão ID 226e139.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERINEIDE MARIA DE PAULA PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000533-52.2023.5.08.0018
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE DA SILVA

CARNEIRO

ADVOGADO JOSE PACHECO CONDURU
NETO(OAB: 22616/PA)

RECLAMADO LAERCIO WAGNER VIANA SALLES

ADVOGADO VANIA MARIA MACEDO
FONTOURA(OAB: 3673/AP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE DA SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac5537

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA

PELO RECLAMADO LAÉRCIO WAGNER VIANA SALLES,

PORQUE PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

EXIGIDOS EM LEI PARA SUA ADMISSIBILIDADE.

NO MÉRITO, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, PARA DETERMINAR QUE AS HORAS DE

PRONTIDÃO SEJAM LIQUIDADAS APENAS PARA O ANO DE

2020, ASSIM COMO OS REFLEXOS DEFERIDOS, DEVENDO

SER EXCLUÍDAS AS REPERCUSSÕES APURADAS SOBRE

AVISO PRÉVIO.

DIANTE DOS FUNDAMENTOS DA PRESENTE SENTENÇA E

CORREÇÕES NELA DETERMINADAS, SEGUE PLANILHA DE

CÁLCULOS COMO PARTE INTEGRANTE DO JULGADO, E QUE

SÃO ORA HOMOLOGADOS, PARA QUE PRODUZAM SEUS

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE INTEGRA O

PRESENTE DISPOSITIVO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.

CUSTAS PELO RECLAMADO, NO VALOR DE R$ 55,35, PAGAS

AO FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 789-A, VII, DA CLT.

DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

         GEORGIA LIMA PITMAN

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belém

    GEORGIA LIMA PITMAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-52.2023.5.08.0018
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE DA SILVA

CARNEIRO

ADVOGADO JOSE PACHECO CONDURU
NETO(OAB: 22616/PA)

RECLAMADO LAERCIO WAGNER VIANA SALLES

ADVOGADO VANIA MARIA MACEDO
FONTOURA(OAB: 3673/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO WAGNER VIANA SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac5537

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA

PELO RECLAMADO LAÉRCIO WAGNER VIANA SALLES,

PORQUE PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

EXIGIDOS EM LEI PARA SUA ADMISSIBILIDADE.

NO MÉRITO, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, PARA DETERMINAR QUE AS HORAS DE

PRONTIDÃO SEJAM LIQUIDADAS APENAS PARA O ANO DE

2020, ASSIM COMO OS REFLEXOS DEFERIDOS, DEVENDO

SER EXCLUÍDAS AS REPERCUSSÕES APURADAS SOBRE

AVISO PRÉVIO.

DIANTE DOS FUNDAMENTOS DA PRESENTE SENTENÇA E

CORREÇÕES NELA DETERMINADAS, SEGUE PLANILHA DE

CÁLCULOS COMO PARTE INTEGRANTE DO JULGADO, E QUE

SÃO ORA HOMOLOGADOS, PARA QUE PRODUZAM SEUS

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE INTEGRA O

PRESENTE DISPOSITIVO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.

CUSTAS PELO RECLAMADO, NO VALOR DE R$ 55,35, PAGAS

AO FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 789-A, VII, DA CLT.

DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

         GEORGIA LIMA PITMAN

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belém

    GEORGIA LIMA PITMAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-93.2021.5.08.0018
RECLAMANTE JOSE AGUINALDO PIEDADE VIEIRA

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)
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RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YURI ALEXANDRE BARROS DO
NASCIMENTO(OAB: 19164/PA)

ADVOGADO VITOR CAVALCANTI DE MELO(OAB:
17375/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGUINALDO PIEDADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JOSE AGUINALDO PIEDADE VIEIRA

No interesse do processo supra, fica a parte, indicada no campo

destinatário, intimada para ciência e apresentação de contrarrazões

ao AGRAVO DE PETIÇÃO do executado, interposto nos autos sob

o ID. 62c9f40.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAMON FERREIRA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000496-93.2021.5.08.0018
RECLAMANTE JOSE AGUINALDO PIEDADE VIEIRA

ADVOGADO LUANA MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 15617/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA SANTOS
SASSIM RODRIGUES(OAB:
20244/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YURI ALEXANDRE BARROS DO
NASCIMENTO(OAB: 19164/PA)

ADVOGADO VITOR CAVALCANTI DE MELO(OAB:
17375/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGUINALDO PIEDADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JOSE AGUINALDO PIEDADE VIEIRA

No interesse do processo supra, fica a parte, indicada no campo

destinatário, intimada para ciência e apresentação de contrarrazões

ao AGRAVO DE PETIÇÃO do executado, interposto nos autos sob

o ID. eb2b9ed.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAMON FERREIRA TAVARES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000925-98.2023.5.08.0015
EXEQUENTE SILVANA FARIAS DIAS

ADVOGADO EDGAR JARDIM DA
CONCEICAO(OAB: 19339/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA FARIAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SILVANA FARIAS DIAS

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz do

Trabalho Substituto, na Titularidade da 18ª Vara do Trabalho de

Belém, fica a parte, indicada no campo destinatário, intimada para

ciência e manifestação acerca dos EMBARGOS À EXECUÇÃO

apresentados sob o ID. 8e59d6b.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

RAMON FERREIRA TAVARES

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000120-05.2024.5.08.0018
RECLAMANTE RAIMUNDO OLIVIO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS SOARES DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 25083/PA)

RECLAMADO ESPERANCA PESCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO OLIVIO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO OLIVIO DA SILVA OLIVEIRA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência inaugural que será realizada no dia

22/04/2024 10:40 horas, na sala de audiências da MM. 18ª VARA

DO TRABALHO DE BELÉM, no endereço a seguir: TRAVESSA

DOM PEDRO I , 698, 11 andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

66050-100.

Na audiência, as partes deverão especificar todas as provas que

pretendem produzir, sendo que, no caso da prova testemunhal, as

testemunhas deverão ser logo indicadas e qualificadas, sob pena de

preclusão, observando, contudo, que ao magistrado caberá avaliar

a possibilidade e/ou viabilidade de se proceder à instrução

processual no mesmo ato, com oitiva de partes e testemunhas.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO VOLPATO DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000353-70.2022.5.08.0018
RECLAMANTE ELLEN COSTA DA SILVA

ADVOGADO HAROLDO CARLOS DO
NASCIMENTO CABRAL(OAB:
3966/PA)

ADVOGADO FABIO FURTADO SANTOS(OAB:
21988/PA)

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7dbf5

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Em atenção às ponderações apresentadas na manifestação de

ID. 72d824c, na qual a empresa BANCO VOTORANTIM S.A

informa o recebimento do veículo de placa NSG0073, conforme

auto de busca e apreensão, depósito e citação de ID. addb36d e,

com base nos demais documentos apresentados no anexo da

manifestação já referida, atenda-se ao requerimento ali formulado

(“baixa da restrição judicial existente”), registrando-se no RenaJud a

retirada da restrição requerida, com a devida certificação nos autos.

Dê-se ciência, cadastrando-se o peticionante como “terceiro

interessado”, bem como seu advogado, conforme procuração de ID.

ea62b76.

II - Aguarde-se a manifestação do exequente, nos termos da

intimação de ID. 3aa0be2.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000643-56.2020.5.08.0018
RECLAMANTE RHILDON MULLER SOUZA

SIQUEIRA

ADVOGADO GISELE FERREIRA TORRES(OAB:
12449/PA)

ADVOGADO MONICA SUELLEN MARQUES
FURTADO(OAB: 23170/PA)

ADVOGADO Nilson Ricardo de Souza(OAB:
8556/PA)

RECLAMADO ERIKA PATRICIA MAIA DE SOUZA
DIAS

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

RECLAMADO CLINICA MACHADO S/S LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHILDON MULLER SOUZA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f991e56
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proferido nos autos.

DESPACHO

I – Em atenção às ponderações apresentadas na manifestação de

ID. 9e8f88b, na qual a empresa BANCO VOTORANTIM S.A informa

o recebimento do veículo de placa NSG0073, conforme auto de

busca e apreensão, depósito e citação de ID. 7affb10 e, com base

nos demais documentos apresentados no anexo da manifestação já

referida, atenda-se ao requerimento ali formulado (“baixa da

restrição judicial existente”), registrando-se no RenaJud a retirada

da restrição requerida, com a devida certificação nos autos.

Dê-se ciência, cadastrando-se o peticionante como “terceiro

interessado”, bem como seu advogado, conforme procuração de ID.

4d83daf.

II - Aguarde-se a manifestação do exequente, nos termos da

intimação de ID. 4186299.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000478-28.2023.5.08.0010
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e758d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

I - Tendo em vista que a reclamada não se manifestou quanto a

oposição de embargos à execução, de acordo com o que consta

certificado na conclusão de ID nº 829a692, determino, em atenção

ao requerimento formulado pelo reclamante na petição protocolada

sob o ID nº 96b2c3a, a liberação do depósito ID d5d2287, até o

limite de seus créditos líquidos, observada a planilha de cálculos ID

db18612, registre-se o pagamento determinado, para fins

estatísticos, cumprindo-se, outrossim, a Recomendação CR nº

009/2020.

II- Após, encaminhar os autos ao setor de cálculo para dedução do

valor levantado e nova atualização.

III- Expedir mandado de penhora de créditos dos proventos da

reclamada, obtidos através do Vale Digitaljunto à SETRANSBEL,

no percentual de 30%.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000478-28.2023.5.08.0010
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

ADVOGADO PABLO BUARQUE CAMACHO(OAB:
24153/PA)

ADVOGADO LINO VICTOR DA GAMA
RODRIGUES ARAUJO(OAB:
26002/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e758d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

I - Tendo em vista que a reclamada não se manifestou quanto a

oposição de embargos à execução, de acordo com o que consta

certificado na conclusão de ID nº 829a692, determino, em atenção

ao requerimento formulado pelo reclamante na petição protocolada

sob o ID nº 96b2c3a, a liberação do depósito ID d5d2287, até o

limite de seus créditos líquidos, observada a planilha de cálculos ID

db18612, registre-se o pagamento determinado, para fins

estatísticos, cumprindo-se, outrossim, a Recomendação CR nº

009/2020.
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II- Após, encaminhar os autos ao setor de cálculo para dedução do

valor levantado e nova atualização.

III- Expedir mandado de penhora de créditos dos proventos da

reclamada, obtidos através do Vale Digitaljunto à SETRANSBEL,

no percentual de 30%.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000544-57.2018.5.08.0018
RECLAMANTE ROSEMARY BARROSO DA COSTA

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECLAMADO MARROQUIM JUNIOR
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

RECLAMADO FERNANDO MARIO MARROQUIM
JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

RECLAMADO DILMA FERREIRA MARROQUIM

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA FERREIRA MARROQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO: DILMA FERREIRA MARROQUIM

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte indicada no campo destinatário, através de seu

advogado, intimado(a) para indicar dados bancários, para que seja

realizada a devolução dos valores que sobejaram nos autos, ou

informar se o alvará deverá ser emitido em nome dos advogados

habilitados pela procuração ID. e64cf3b . Prazo: 05 DIAS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DOUGLAS PEREIRA ROSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000544-57.2018.5.08.0018
RECLAMANTE ROSEMARY BARROSO DA COSTA

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECLAMADO MARROQUIM JUNIOR
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

RECLAMADO FERNANDO MARIO MARROQUIM
JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

RECLAMADO DILMA FERREIRA MARROQUIM

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARIO MARROQUIM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO: FERNANDO MARIO MARROQUIM JUNIOR

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte indicada no campo destinatário, através de seu

advogado, intimado(a) para indicar dados bancários, para que seja

realizada a devolução dos valores que sobejaram nos autos, ou

informar se o alvará deverá ser emitido em nome dos advogados

habilitados pela procuração ID. b026e96. Prazo: 05 DIAS.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DOUGLAS PEREIRA ROSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000734-15.2021.5.08.0018
RECLAMANTE MICHEL BARRETO VILHENA

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO ARTHUR ARIAN REBELO DIAS

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL BARRETO VILHENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68ac70

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Em atenção às ponderações apresentadas na manifestação de

ID. c2b1647, na qual a empresa BANCO VOTORANTIM S.A

informa o recebimento do veículo de placa NSG0073, conforme

auto de busca e apreensão, depósito e citação de ID. 5f78f59 e,

com base nos demais documentos apresentados no anexo da

manifestação já referida, atenda-se ao requerimento ali formulado

(“baixa da restrição judicial existente”), registrando-se no RenaJud a

retirada da restrição requerida, com a devida certificação nos autos.

Dê-se ciência, cadastrando-se o peticionante como “terceiro

interessado”, bem como seu advogado, conforme procuração de ID.

89c211f.

II - Prossiga-se na execução de acordo com o iter procedimental

contido na Recomendação CGJT nº 02/2011, inclusive com a

realização de pesquisas patrimoniais em nome dos executados

(sócios da executada), por meio dos sistemas disponíveis para essa

finalidade, nos termos determinados na sentença de ID. 3c9c8fb.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000469-42.2023.5.08.0018
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JONHATAN GABRIEL OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 30099/PA)

RECLAMADO PHONE STORE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19aeb08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Homologo a atualização dos cálculos, conforme planilha de ID.

5bd2cf6.

II - Cite-se, nos termos do art. 880 da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000862-64.2023.5.08.0018
RECLAMANTE JOAO BATISTA PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILLO DE ANDRADE
DUARTE(OAB: 25914/PA)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d872f7b

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

I - Diante do descumprimento do acordo ID 22d7bdf, conforme

certificado na conclusão de ID nº 787f05e, ratifico, por meio da

presente decisão, a ordem judicial efetuada para fins de penhora de

ativos financeiros pertencentes à executada N.W.M.

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, pelo SisbaJud;

II - No caso de ineficácia da medida ora ratificada, e sem a garantia

do juízo, inscreva-se o nome da executada no BNDT, assim como

no SerasaJud, nos termos do artigo 883-A da CLT, o que é, desde

já, determinado por meio da presente decisão, observado o prazo

previsto no referido dispositivo legal, com a respectiva certificação

sobre sua expiração, devendo a Secretaria da Vara dar

cumprimento oportuno às presentes determinações em relação a

ambos os sistemas ora referidos, e prossiga-se na execução de

acordo com o iterprocedimental contido na Recomendação CGJT

nº 02/2011, inclusive com a realização de pesquisas patrimoniais

em nome da executada, por meio dos sistemas disponíveis para

essa finalidade.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000042-45.2023.5.08.0018
RECLAMANTE SANDRO CASTRO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 679
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE MARIA PEREIRA BRANDAO
JUNIOR(OAB: 45596/CE)

RECLAMADO CIA DE NAVEGACAO NORSUL

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE NAVEGACAO NORSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4755d72

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I – Em atenção ao que consta certificado na conclusão de ID.

56a4006, com relação à proximidade da data da audiência marcada

para encerramento da instrução processual (25.03.2024), determino

seu adiamento,  observada,  para sua redesignação,  a

disponibilidade da pauta, assim como o prazo legal concedido às

partes para manifestação ao laudo pericial, conforme despacho de

ID. 37301ca.

II - Dê-se ciência às partes da data a ser redesignada para a

audiência destinada ao encerramento da instrução processual, na

modalidade telepresencial.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000734-15.2021.5.08.0018
RECLAMANTE MICHEL BARRETO VILHENA

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

RECLAMADO ARTHUR ARIAN REBELO DIAS

RECLAMADO MANOEL MARQUES NOGUEIRA
DIAS

RECLAMADO CLINICA BMA DIAS LTDA

ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA
SILVA(OAB: 21627/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA BMA DIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68ac70

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Em atenção às ponderações apresentadas na manifestação de

ID. c2b1647, na qual a empresa BANCO VOTORANTIM S.A

informa o recebimento do veículo de placa NSG0073, conforme

auto de busca e apreensão, depósito e citação de ID. 5f78f59 e,

com base nos demais documentos apresentados no anexo da

manifestação já referida, atenda-se ao requerimento ali formulado

(“baixa da restrição judicial existente”), registrando-se no RenaJud a

retirada da restrição requerida, com a devida certificação nos autos.

Dê-se ciência, cadastrando-se o peticionante como “terceiro

interessado”, bem como seu advogado, conforme procuração de ID.

89c211f.

II - Prossiga-se na execução de acordo com o iter procedimental

contido na Recomendação CGJT nº 02/2011, inclusive com a

realização de pesquisas patrimoniais em nome dos executados

(sócios da executada), por meio dos sistemas disponíveis para essa

finalidade, nos termos determinados na sentença de ID. 3c9c8fb.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000862-64.2023.5.08.0018
RECLAMANTE JOAO BATISTA PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILLO DE ANDRADE
DUARTE(OAB: 25914/PA)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.W.M. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 680
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d872f7b

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

I - Diante do descumprimento do acordo ID 22d7bdf, conforme

certificado na conclusão de ID nº 787f05e, ratifico, por meio da

presente decisão, a ordem judicial efetuada para fins de penhora de

ativos financeiros pertencentes à executada N.W.M.

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, pelo SisbaJud;

II - No caso de ineficácia da medida ora ratificada, e sem a garantia

do juízo, inscreva-se o nome da executada no BNDT, assim como

no SerasaJud, nos termos do artigo 883-A da CLT, o que é, desde

já, determinado por meio da presente decisão, observado o prazo

previsto no referido dispositivo legal, com a respectiva certificação

sobre sua expiração, devendo a Secretaria da Vara dar

cumprimento oportuno às presentes determinações em relação a

ambos os sistemas ora referidos, e prossiga-se na execução de

acordo com o iterprocedimental contido na Recomendação CGJT

nº 02/2011, inclusive com a realização de pesquisas patrimoniais

em nome da executada, por meio dos sistemas disponíveis para

essa finalidade.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000042-45.2023.5.08.0018
RECLAMANTE SANDRO CASTRO SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA PEREIRA BRANDAO
JUNIOR(OAB: 45596/CE)

RECLAMADO CIA DE NAVEGACAO NORSUL

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4755d72

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I – Em atenção ao que consta certificado na conclusão de ID.

56a4006, com relação à proximidade da data da audiência marcada

para encerramento da instrução processual (25.03.2024), determino

seu adiamento,  observada,  para sua redesignação,  a

disponibilidade da pauta, assim como o prazo legal concedido às

partes para manifestação ao laudo pericial, conforme despacho de

ID. 37301ca.

II - Dê-se ciência às partes da data a ser redesignada para a

audiência destinada ao encerramento da instrução processual, na

modalidade telepresencial.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000227-20.2022.5.08.0018
RECLAMANTE RAINNIERY ANTONIO BILBY BAIMA

ADVOGADO GRAZIELA DE NAZARE COSTA
DIAS(OAB: 31284/PA)

ADVOGADO JAYME RODRIGUES SOEIRO
NETO(OAB: 30336/PA)

ADVOGADO RODRIGO MARQUES
PINHEIRO(OAB: 30476/PA)

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO PARA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINNIERY ANTONIO BILBY BAIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d22a5f8

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Dê-se ciência ao executado ESTADO DO PARÁ de que existe

valor depositado nos autos (R$54.867,30), sob ID. 72ab4bc, oriundo

do cumprimento de sequestro emitido em razão do não pagamento

da Requisição de Pequeno Valor, no prazo legal, que garante a

respectiva dívida, tudo conforme certificado na conclusão de ID.

89e56d7.

II – Expirado o prazo legal, sem manifestação do ESTADO DO

PARÁ, e com a devida certificação nos autos, emitam-se alvarás

para pagamento dos créditos dos exequentes, bem como recolham-

se os valores a título de contribuição previdenciária e IRPF,

conforme planilha de cálculos ID. 3d77396.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos nos sistemas PJe e

GPrec, para fins estatísticos.

III - Após, certificada a inexistência de pendências, inclusive quanto

ao disposto no artigo 120 da Consolidação dos Provimentos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho – devendo a Secretaria

da Vara certificar, através de consultas a dados financeiros do

processo e a convênios com os bancos oficiais, que as contas

judiciais vinculadas aos presentes autos não mantêm saldo, ou seja,

que se encontram zeradas –, voltem conclusos os autos para o

proferimento de sentença de extinção da execução.

IV – Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000054-64.2020.5.08.0018
EXEQUENTE AURELIO MONTEIRO BRAGA

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

EXECUTADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO MARY FRANCIS PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 6751/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCIANO MAGNO FELIPPE
KOWLESSAR(OAB: 18397/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA PAIVA SINIMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7974b6d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Diante das informações que consta na certidão de Id.75753b8,

com a relação aos dados bancários indicados informados pela

executada serem de empresa que não consta como parte no polo

passivo da ação, porém, em decorrência do fato justificado da

compra da referida executada pelo GRUPO PAGUE MENOS,

contrato de compra e veda anexado sob ID. 65dea1d, defiro a

expedição do alvará para devolução do saldo sobejante pertencente

à executada IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E

COSMETICOS SA à empresa GRUPO PAGUE MENOS, por

transferência bancária, dados fornecidos na petição de ID.3c7b5b9,

sendo de inteira responsabilidade dos patronos da executada

subscritores da petição ID.3c7b5b9 as informações prestadas.

A executada fica, desde já, advertida de que eventuais custos

relacionados à operação bancária, que são de sua

responsabilidade, serão deduzidos do valor a transferir, e, ainda, de

que, após expedida a ordem para transferência dos valores pela

Secretaria da Vara, também será de sua responsabilidade, na

condição de beneficiário, o acompanhamento do fiel cumprimento

da ordem pela instituição bancária, devendo, então, diligenciar junto

ao Banco depositante com o fim de verificar o efetivo crédito do

valor.

II - Após o cumprimento do item anterior, cumpra-se as

determinações do despacho de ID.1aa8b74.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000411-39.2023.5.08.0018
RECLAMANTE PAOLA PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE ASFORA(OAB:
28382/PA)

ADVOGADO ALLANA SECHIN MELAZO(OAB:
33900/PA)

RECLAMADO LEANDRA FERREIRA COSTA
74660543234

ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA
MERGULHAO(OAB: 8332/PA)

RECLAMADO G N SILVA COMERCIO VAREJISTA
DE VESTUARIO

ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA
MERGULHAO(OAB: 8332/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA PINHEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc70b5

proferido nos autos.

Vistos,

I - Em atendimento à solicitação de proposta de acordo na

execução, requerida pela executada, nos termos propostos da

petição de Id.59fe641, intime-se à exequente no prazo de 5 dias

sobre seu aceite da proposta naqueles termos estabelecidos.

II - Assim que expirado o prazo, sem a manifestação da exequente,

determino, em atenção ao princípio da conciliação, a inclusão do

presente feito em pauta de audiência de conciliação em execução,

na modalidade telepresencial, dando-se ciência às partes, para

comparecimento.

III – A Secretaria da Vara deverá disponibilizar nos autos o link de

acesso à sala virtual até a véspera da audiência a ser designada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000411-39.2023.5.08.0018
RECLAMANTE PAOLA PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE ASFORA(OAB:
28382/PA)

ADVOGADO ALLANA SECHIN MELAZO(OAB:
33900/PA)

RECLAMADO LEANDRA FERREIRA COSTA
74660543234

ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA
MERGULHAO(OAB: 8332/PA)

RECLAMADO G N SILVA COMERCIO VAREJISTA
DE VESTUARIO

ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA
MERGULHAO(OAB: 8332/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G N SILVA COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO

  - LEANDRA FERREIRA COSTA 74660543234

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc70b5

proferido nos autos.

Vistos,

I - Em atendimento à solicitação de proposta de acordo na

execução, requerida pela executada, nos termos propostos da

petição de Id.59fe641, intime-se à exequente no prazo de 5 dias

sobre seu aceite da proposta naqueles termos estabelecidos.

II - Assim que expirado o prazo, sem a manifestação da exequente,

determino, em atenção ao princípio da conciliação, a inclusão do

presente feito em pauta de audiência de conciliação em execução,

na modalidade telepresencial, dando-se ciência às partes, para

comparecimento.

III – A Secretaria da Vara deverá disponibilizar nos autos o link de

acesso à sala virtual até a véspera da audiência a ser designada.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000054-64.2020.5.08.0018
EXEQUENTE AURELIO MONTEIRO BRAGA

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

EXECUTADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO MARY FRANCIS PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 6751/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCIANO MAGNO FELIPPE
KOWLESSAR(OAB: 18397/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA PAIVA SINIMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO MONTEIRO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7974b6d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Diante das informações que consta na certidão de Id.75753b8,

com a relação aos dados bancários indicados informados pela

executada serem de empresa que não consta como parte no polo

passivo da ação, porém, em decorrência do fato justificado da

compra da referida executada pelo GRUPO PAGUE MENOS,

contrato de compra e veda anexado sob ID. 65dea1d, defiro a

expedição do alvará para devolução do saldo sobejante pertencente

à executada IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E

COSMETICOS SA à empresa GRUPO PAGUE MENOS, por

transferência bancária, dados fornecidos na petição de ID.3c7b5b9,

sendo de inteira responsabilidade dos patronos da executada

subscritores da petição ID.3c7b5b9 as informações prestadas.

A executada fica, desde já, advertida de que eventuais custos

relacionados à operação bancária, que são de sua

responsabilidade, serão deduzidos do valor a transferir, e, ainda, de

que, após expedida a ordem para transferência dos valores pela

Secretaria da Vara, também será de sua responsabilidade, na

condição de beneficiário, o acompanhamento do fiel cumprimento

da ordem pela instituição bancária, devendo, então, diligenciar junto

ao Banco depositante com o fim de verificar o efetivo crédito do

valor.

II - Após o cumprimento do item anterior, cumpra-se as

determinações do despacho de ID.1aa8b74.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-61.2015.5.08.0018
RECLAMANTE CRISTIANO DIEGO BATISTA

TRINDADE

ADVOGADO MARIA RAIMUNDA PRESTES
MAGNO REIS(OAB: 4397/PA)
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RECLAMADO MARIA DE LOURDES RIBEIRO
PINTO

ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM
DE CASTRO(OAB: 14045/PA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CUNHA PEREIRA

ADVOGADO DANILO RIBEIRO ROCHA(OAB:
20129/PA)

RECLAMADO KATIA REGINA PEDROSA SILVA

RECLAMADO WX SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA - EPP - EPP

ADVOGADO DANILO RIBEIRO ROCHA(OAB:
20129/PA)

RECLAMADO K R P SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DIEGO BATISTA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c486d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

I- Em atenção ao que consta certificado na conclusão de ID

nºdacc73b, retirar o sigilo do agravo de petição ID 70b2312

interposto pelo reclamado Paulo Roberto Cunha Pereira, para

possibilitar o contraditório e ampla defesa, procedendo-se, assim, à

devolução do prazo para manifestação às partes.

II- Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-61.2015.5.08.0018
RECLAMANTE CRISTIANO DIEGO BATISTA

TRINDADE

ADVOGADO MARIA RAIMUNDA PRESTES
MAGNO REIS(OAB: 4397/PA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES RIBEIRO
PINTO

ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM
DE CASTRO(OAB: 14045/PA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CUNHA PEREIRA

ADVOGADO DANILO RIBEIRO ROCHA(OAB:
20129/PA)

RECLAMADO KATIA REGINA PEDROSA SILVA

RECLAMADO WX SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA - EPP - EPP

ADVOGADO DANILO RIBEIRO ROCHA(OAB:
20129/PA)

RECLAMADO K R P SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES RIBEIRO PINTO

  - PAULO ROBERTO CUNHA PEREIRA

  - WX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c486d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

I- Em atenção ao que consta certificado na conclusão de ID

nºdacc73b, retirar o sigilo do agravo de petição ID 70b2312

interposto pelo reclamado Paulo Roberto Cunha Pereira, para

possibilitar o contraditório e ampla defesa, procedendo-se, assim, à

devolução do prazo para manifestação às partes.

II- Dê-se ciência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000104-51.2024.5.08.0018
EXEQUENTE KELLY MARIA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY MARIA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5db7f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

I - Recebo a presente ação nos termos do caput do artigo 522 do

CPC, tendo em vista que a presente ação, distribuída por sorteio, é

execução individual, de natureza provisória, de título judicial

formado nos autos da ação coletiva nº 0000140-37.2021.5.08.0006,

perante a MM. 6ª VTB, como informado na inicial e certificado na

conclusão de ID nº 6924fd7, seu processamento ocorrerá nos

moldes da Súmula nº 35 do C. TRT8.

II – Intime-se a exequente para emendar a inicial, juntando aos
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autos a planilha de cálculos, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único,

do CPC.

III- Apresentados a planilha, intime-se a executada, para que, ao

tomar ciência do ajuizamento da presente ação e da conta de

liquidação apresentada pela exequente, ofereça, no prazo legal de

08 (oito) dias, impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2015.5.08.0018
RECLAMANTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE JOAO EDSON CONCEICAO DE
BARROS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE ANA LUCIA GALVAO LEAL

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA CAVALEIRO DE
MACEDO ABOUL HOSN(OAB:
10442/PA)

ADVOGADO LIANE CARLA MARCIAO E
SILVA(OAB: 8057/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA GALVAO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ANA LUCIA GALVAO LEAL

No interesse do processo supra, nos termos do artigo 12, § 1º, XII,

da Portaria nº 359/2023da Presidência do E. TRT 8ªRegião, fica a

parte intimada para ciência e apresentação de manifestação, no

prazo de 5 dias, caso queira, acerca dos precatórios requisitórios

emitidos nos autos e anexados sob os ID. d221bd5; 1590401;

75aa4cf; fcdcef4 e 4b2297a.

Após, com ou sem manifestação, será providenciado o registro junto

ao G-Prec, para fins de processamento junto ao TRT 8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ QUARESMA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2015.5.08.0018
RECLAMANTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE JOAO EDSON CONCEICAO DE
BARROS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE ANA LUCIA GALVAO LEAL

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA CAVALEIRO DE
MACEDO ABOUL HOSN(OAB:
10442/PA)

ADVOGADO LIANE CARLA MARCIAO E
SILVA(OAB: 8057/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GILBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JOAO GILBERTO DOS SANTOS

No interesse do processo supra, nos termos do artigo 12, § 1º, XII,

da Portaria nº 359/2023da Presidência do E. TRT 8ªRegião, fica a

parte intimada para ciência e apresentação de manifestação, no

prazo de 5 dias, caso queira, acerca dos precatórios requisitórios

emitidos nos autos e anexados sob os ID. d221bd5; 1590401;

75aa4cf; fcdcef4 e 4b2297a.

Após, com ou sem manifestação, será providenciado o registro junto

ao G-Prec, para fins de processamento junto ao TRT 8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ QUARESMA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2015.5.08.0018
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RECLAMANTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE JOAO EDSON CONCEICAO DE
BARROS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE ANA LUCIA GALVAO LEAL

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA CAVALEIRO DE
MACEDO ABOUL HOSN(OAB:
10442/PA)

ADVOGADO LIANE CARLA MARCIAO E
SILVA(OAB: 8057/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDSON CONCEICAO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JOAO EDSON CONCEICAO DE BARROS

No interesse do processo supra, nos termos do artigo 12, § 1º, XII,

da Portaria nº 359/2023da Presidência do E. TRT 8ªRegião, fica a

parte intimada para ciência e apresentação de manifestação, no

prazo de 5 dias, caso queira, acerca dos precatórios requisitórios

emitidos nos autos e anexados sob os ID. d221bd5; 1590401;

75aa4cf; fcdcef4 e 4b2297a.

Após, com ou sem manifestação, será providenciado o registro junto

ao G-Prec, para fins de processamento junto ao TRT 8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ QUARESMA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2015.5.08.0018
RECLAMANTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE JOAO EDSON CONCEICAO DE
BARROS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE ANA LUCIA GALVAO LEAL

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA CAVALEIRO DE
MACEDO ABOUL HOSN(OAB:
10442/PA)

ADVOGADO LIANE CARLA MARCIAO E
SILVA(OAB: 8057/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

No interesse do processo supra, nos termos do artigo 12, § 1º, XII,

da Portaria nº 359/2023da Presidência do E. TRT 8ªRegião, fica a

parte intimada para ciência e apresentação de manifestação, no

prazo de 5 dias, caso queira, acerca dos precatórios requisitórios

emitidos nos autos e anexados sob os ID. d221bd5; 1590401;

75aa4cf; fcdcef4 e 4b2297a.

Após, com ou sem manifestação, será providenciado o registro junto

ao G-Prec, para fins de processamento junto ao TRT 8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ QUARESMA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2015.5.08.0018
RECLAMANTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE JOAO EDSON CONCEICAO DE
BARROS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE RANOLFO SACRAMENTO CALDAS

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMANTE ANA LUCIA GALVAO LEAL

ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS
TUMA(OAB: 12422/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA CAVALEIRO DE
MACEDO ABOUL HOSN(OAB:
10442/PA)
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ADVOGADO LIANE CARLA MARCIAO E
SILVA(OAB: 8057/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra, nos termos do artigo 12, § 1º, XII,

da Portaria nº 359/2023da Presidência do E. TRT 8ªRegião, fica a

parte intimada para ciência e apresentação de manifestação, no

prazo de 5 dias, caso queira, acerca dos precatórios requisitórios

emitidos nos autos e anexados sob os ID. d221bd5; 1590401;

75aa4cf; fcdcef4 e 4b2297a.

Após, com ou sem manifestação, será providenciado o registro junto

ao G-Prec, para fins de processamento junto ao TRT 8ª Região.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ QUARESMA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001468-73.2015.5.08.0018
RECLAMANTE ADRIANO SALES COSTA

ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 18608/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

RECLAMADO FELIX EMANUEL TEIXEIRA DE
OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO CHEFFS X BURGER - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SALES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1bdd05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. etc.

Conforme reportado na conclusão ID. 2994197, expirou em

01/04/2020 o prazo de 01 ANO de suspensão da execução, durante

o qual se aguardou a indicação de diretrizes que pudessem permitir

o prosseguimento da execução. Ante a ausência de manifestação,

foi determinado o arquivamento provisório dos autos pelo prazo de

02 ANOS, conforme despacho ID. ce064b9, do qual ficou ciente o

credor em 09/06/2021, pela publicação da intimação ID. 7f53d84.

Em razão da manutenção do processo no arquivo provisório por

período superior a 2 ANOS, tendo em vista que o termo final se deu

em 08/06/2023, conforme reportado na conclusão ID. 66e4021, e

ante o fato de ainda não haver indicação de diretrizes, a parte

autora foi intimada para apontar causas suspensivas ou

interruptivas que pudessem justificar a não aplicação da prescrição

intercorrente prevista no Artigo 11-A da CLT, contudo deixou expirar

este último prazo em 14/03/2024, observada a intimação ID.

5270387.

Ante a expiração dos prazos acima referidos, aplico a prescrição

intercorrente, nos termos do Artigo 11-A da CLT, para declarar

extinta a presente execução, conforme inciso V do artigo 924 do

CPC, e determino o arquivmento definitivo dos autos.

Dar ciência.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000979-65.2017.5.08.0018
RECLAMANTE DANIELLE CRISTINA TAVARES

COSTA

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO PEREIRA
AMERICO(OAB: 4905/PA)

ADVOGADO MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES
DOS SANTOS(OAB: 10383/PA)

RECLAMADO R. DA S. SANTA ROSA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CRISTINA TAVARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c7db44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. etc.

Conforme se observa da tramitação processual, o exequente foi

regularmente intimado acerca da decisão ID. 1472f33 em

22/11/2019 (sexta-feira), conforme intimação ID. 67e8ac1, que
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determinou o sobrestamento dos autos pelo prazo de 01 ANO, ante

a falta de indicação de diretrizes efetivas que possibilitassem o

prosseguimento da execução.

Referido prazo de suspensão de 01 ANO expirou em 23/11/2020,

sem nenhuma manifestação do exequente, razão pela qual, na

sequência, em cumprimento à mesma decisão ID. 1472f33,os

autos permaneceram em arquivo provisório aguardando o prazo

prescricional de 02 ANOS, o qual expirou em 22/11/2022, conforme

conclusão ID. 1b5d43c, ainda sem manifestação do credor.

Nesse cenário, ante a ausência de manifestação, o Juízo

determinou no despacho ID. 72cccd0 que o exequente apontasse

causas suspensivas ou interruptivas que pudessem justificar a não

aplicação da prescrição intercorrente prevista no Artigo 11-A da

CLT.

A parte exequente, contudo, deixou expirar este último prazo em

14/03/2024, observada a intimação ID. 2bf53b3, sem apontar tais

causas, razão pela qual aplico a prescrição intercorrente, nos

termos do Artigo 11-A da CLT, para declarar extinta a presente

execução, conforme inciso V do artigo 924 do CPC.

Uma vez aplicada a prescrição intercorrente, conforme acima

exposto, resta prejudicada a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica anexado aos autos

pelo exequente sob o ID. 58ce16b, em 14/03/2024, ou seja, após o

prazo prescricional cujo termo final se deu em 22/11/2022. Nesse

contexto, cabe destacar que referido IDPJ poderia ser apresentado

a qualquer momento pela parte interessada na execução, que se

encontra representada por advogado, contudo só o fez após prazo

muito superior a 03 anos, pelos quais o processo foi sobrestado e

após arquivado provisoriamente, portanto, após a superveniência da

prescrição.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Dar ciência.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000452-40.2022.5.08.0018
RECLAMANTE PAULO SERGIO SILVA DA COSTA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO HEXA SERVICOS DE
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
EIRELI

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

RECLAMADO SILVA IRMAOS REFORMAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEXA SERVICOS DE INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e95314

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Por meio de petição protocolada sob o ID. 7a6bbc7f, a executada

HEXA SERVICOS DE INCORPORACAO DE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELIe o EXEQUENTE

apresentaram proposta de acordo, mediante o pagamento de R$-

5.000,00 (cinco mil reais), dividido em duas parcelas mensais de R$

-2.500,00, encontrando-se os depósitos judiciais devidamente

realizados, conforme depósitos judiciais de ID. 4d88e6e e ID.

f5a50ca, bem como a liberação de valores já depositados nos

autos, que totalizam R$-11.689,50 até a presente data, como consta

da conclusão de ID. 240f6ab.

II - Considerando assim, os termos propostos, conforme petição já

referida, e, integralizado o acordo como certificado na conclusão já

referida, HOMOLOGO o acordo entabulado pela executada HEXA

SERVICOS DE INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIO EIRELIe o exequente, com base na planilha de

cálculos de ID. 2259a3f, para que produza os efeitos do artigo 831,

§ único, da CLT.

III - Libere-se ao exequente o valor correspondente aos seus

créditos e ao seu advogado os honorários sucumbenciais a ele

devidos, nos termos discriminados nos itens 1 e 3 da petição de

acordo.

IV - A contribuição previdenciária no valor total de R$-2.062,66

ficará sob encargo da executada HEXA SERVICOS DE

INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO

EIRELI, devendo depositar o valor de cada parcela, R$-1.031,33,

nos dias 15.04.2024 e 24.05.2024, e comprovar em juízo, sob pena

de prosseguimento da execução.

V - Custas pela executada, no importe de R$-215,86, conforme

planilha de cálculos de ID. 2259a3f, cujo recolhimento deve ser

comprovado até o dia 24/06/2024, sob pena de execução.

VI - Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos e

recolhimentos comprovados nos autos.

VII - Aguarde-se o cumprimento do acordo na íntegra.
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VIII - À secretaria da Vara para cancelamento da audiência

designada para o dia 26/03/2024, às 12 horas.

IX - Ficam cientes as partes acordantes desta decisão, com a

publicação no DEJT.

X - Diante da expiração de prazo certificada na conclusão de ID.

b2203e4, determino que seja citada a executada SILVA IRMAOS

REFORMAS LTDA - ME, nos termos do artigo 880 da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000936-37.2022.5.08.0121
RECLAMANTE JOAO ZACARIAS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IGOR CORREA WEIS(OAB:
16504/PA)

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTAN SEGURANCA LTDA

  - INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f53cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida sob o ID.

27722b5, conforme certidão de ID. d052ce7, determino a citação da

reclamada FORTAN SEGURANCA LTDA, nos termos do artigo 880

da CLT, em atenção ao requerimento formulado pelo reclamante ao

final da ata de audiência de ID. 892ebab, com base no artigo 878 da

CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-55.2017.5.08.0018
RECLAMANTE MANOEL PERES MARTINS

ADVOGADO SUELLEN APARECIDA CABRAL
CAVALLI(OAB: 14114/PA)

RECLAMADO ELETRIX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO SCORPIUS INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA BORGES ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCORPIUS INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610d0c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o insucesso nas tentativas de intimação da sócia da

executada, e, ainda, considerando a manifestação do exequente de

ID. 93c4996, determino a reiteração da intimação de ID. 0e66940

por meio de edital, para cumprimento da decisão de ID. 5635bf5.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000186-19.2023.5.08.0018
RECLAMANTE DILANE CRISTINA BORGES DE

NAZARE

ADVOGADO JOAO GERARDO CIRILO TRINDADE
RAMOS(OAB: 29283/PA)

RECLAMADO NATALINA DE JESUS DA COSTA
TAVARES

ADVOGADO CARMELITA PINTO FARIA(OAB:
17828/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA DE JESUS DA COSTA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af43a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Tendo em vista a manifestação da reclamada de ID. 579a728, e,

considerando que a ação rescisória não suspende a execução, nos

termos do artigo 969 do CPC, ressalvada a concessão de tutela
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provisória, o que não ocorreu no processo AR 0000183-

84.2024.5.08.0000, conforme certificado na conclusão de ID.

bd1f73a, inclua-se o presente feito em execução.

II - Em cumprimento as determinações da sentença de ID. 137be0a,

fica intimada a reclamante para depositar sua CTPS, via protocolo,

para cumprimento da obrigação de fazer (anotação).

III - Em atenção ao pedido formulado pela reclamada, para

designação de audiência de conciliação em execução, conforme

petição já referida no item I deste despacho, manifeste-se a

exequente, no prazo de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000186-19.2023.5.08.0018
RECLAMANTE DILANE CRISTINA BORGES DE

NAZARE

ADVOGADO JOAO GERARDO CIRILO TRINDADE
RAMOS(OAB: 29283/PA)

RECLAMADO NATALINA DE JESUS DA COSTA
TAVARES

ADVOGADO CARMELITA PINTO FARIA(OAB:
17828/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILANE CRISTINA BORGES DE NAZARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af43a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Tendo em vista a manifestação da reclamada de ID. 579a728, e,

considerando que a ação rescisória não suspende a execução, nos

termos do artigo 969 do CPC, ressalvada a concessão de tutela

provisória, o que não ocorreu no processo AR 0000183-

84.2024.5.08.0000, conforme certificado na conclusão de ID.

bd1f73a, inclua-se o presente feito em execução.

II - Em cumprimento as determinações da sentença de ID. 137be0a,

fica intimada a reclamante para depositar sua CTPS, via protocolo,

para cumprimento da obrigação de fazer (anotação).

III - Em atenção ao pedido formulado pela reclamada, para

designação de audiência de conciliação em execução, conforme

petição já referida no item I deste despacho, manifeste-se a

exequente, no prazo de cinco dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000452-40.2022.5.08.0018
RECLAMANTE PAULO SERGIO SILVA DA COSTA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO HEXA SERVICOS DE
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
EIRELI

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

RECLAMADO SILVA IRMAOS REFORMAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e95314

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Por meio de petição protocolada sob o ID. 7a6bbc7f, a executada

HEXA SERVICOS DE INCORPORACAO DE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELIe o EXEQUENTE

apresentaram proposta de acordo, mediante o pagamento de R$-

5.000,00 (cinco mil reais), dividido em duas parcelas mensais de R$

-2.500,00, encontrando-se os depósitos judiciais devidamente

realizados, conforme depósitos judiciais de ID. 4d88e6e e ID.

f5a50ca, bem como a liberação de valores já depositados nos

autos, que totalizam R$-11.689,50 até a presente data, como consta

da conclusão de ID. 240f6ab.

II - Considerando assim, os termos propostos, conforme petição já

referida, e, integralizado o acordo como certificado na conclusão já

referida, HOMOLOGO o acordo entabulado pela executada HEXA

SERVICOS DE INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIO EIRELIe o exequente, com base na planilha de

cálculos de ID. 2259a3f, para que produza os efeitos do artigo 831,

§ único, da CLT.

III - Libere-se ao exequente o valor correspondente aos seus

créditos e ao seu advogado os honorários sucumbenciais a ele

devidos, nos termos discriminados nos itens 1 e 3 da petição de

acordo.
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IV - A contribuição previdenciária no valor total de R$-2.062,66

ficará sob encargo da executada HEXA SERVICOS DE

INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO

EIRELI, devendo depositar o valor de cada parcela, R$-1.031,33,

nos dias 15.04.2024 e 24.05.2024, e comprovar em juízo, sob pena

de prosseguimento da execução.

V - Custas pela executada, no importe de R$-215,86, conforme

planilha de cálculos de ID. 2259a3f, cujo recolhimento deve ser

comprovado até o dia 24/06/2024, sob pena de execução.

VI - Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos e

recolhimentos comprovados nos autos.

VII - Aguarde-se o cumprimento do acordo na íntegra.

VIII - À secretaria da Vara para cancelamento da audiência

designada para o dia 26/03/2024, às 12 horas.

IX - Ficam cientes as partes acordantes desta decisão, com a

publicação no DEJT.

X - Diante da expiração de prazo certificada na conclusão de ID.

b2203e4, determino que seja citada a executada SILVA IRMAOS

REFORMAS LTDA - ME, nos termos do artigo 880 da CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000936-37.2022.5.08.0121
RECLAMANTE JOAO ZACARIAS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IGOR CORREA WEIS(OAB:
16504/PA)

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ZACARIAS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f53cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida sob o ID.

27722b5, conforme certidão de ID. d052ce7, determino a citação da

reclamada FORTAN SEGURANCA LTDA, nos termos do artigo 880

da CLT, em atenção ao requerimento formulado pelo reclamante ao

final da ata de audiência de ID. 892ebab, com base no artigo 878 da

CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-55.2017.5.08.0018
RECLAMANTE MANOEL PERES MARTINS

ADVOGADO SUELLEN APARECIDA CABRAL
CAVALLI(OAB: 14114/PA)

RECLAMADO ELETRIX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO SCORPIUS INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA BORGES ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PERES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610d0c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o insucesso nas tentativas de intimação da sócia da

executada, e, ainda, considerando a manifestação do exequente de

ID. 93c4996, determino a reiteração da intimação de ID. 0e66940

por meio de edital, para cumprimento da decisão de ID. 5635bf5.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CSAC-0000155-71.2024.5.08.0015
EXEQUENTE MARCO ANTONIO DA COSTA SILVA

ADVOGADO EDGAR JARDIM DA
CONCEICAO(OAB: 19339/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02006ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Diante do julgamento proferido no IRDR nº 0000384-

86.2018.5.08.0000, que adotou o disposto na Súmula nº 35 do E.

TRT8, as execuções individuais de sentenças coletivas submetem-

se à livre distribuição, sem vinculação à ação de caráter coletivo e

sem prevenção do juízo que proferiu a decisão.

Assim, recebo os presentes autos em face de sua distribuição por

sorteio, como certificado na conclusão de ID nº 527f01f, para

execução individual de sentença transitada em julgado da ação

coletiva nº 0000678-35.2014.5.08.0015.

II - Intime-se o executado para que, tomando ciência da presente

ação, bem como dos cálculos apresentados com a inicial, ofereça

impugnação fundamentada, nos termos do § 2º do artigo 879 da

CLT.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000286-08.2022.5.08.0018
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AGUIAR DA

CUNHA JUNIOR

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

RECLAMADO G MORAIS DA CONCEICAO
SERVICOS

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - G MORAIS DA CONCEICAO SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db0be4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Homologo a atualização dos cálculos, conforme planilha de ID.

2f3d5f9.

II - Cite-se, nos termos do art. 880 da CLT.

III - Intime-se a executada G Morais da Conceição Serviços para

efetuar a baixa na CTPS do autor, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme determinado na sentença de conhecimento de ID.

1376065.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000286-08.2022.5.08.0018
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AGUIAR DA

CUNHA JUNIOR

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU(OAB:
5064/PA)

ADVOGADO THENYSE KARINE BALBINO
SANTOS LIMA(OAB: 21648/PA)

ADVOGADO WILLIAMS FELIX GOMES DA
SILVA(OAB: 29909/PA)

ADVOGADO SIRAIRA SOUZA SILAU FILHA(OAB:
19772/PA)

RECLAMADO G MORAIS DA CONCEICAO
SERVICOS

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 19993/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO AGUIAR DA CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db0be4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Homologo a atualização dos cálculos, conforme planilha de ID.

2f3d5f9.

II - Cite-se, nos termos do art. 880 da CLT.

III - Intime-se a executada G Morais da Conceição Serviços para
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efetuar a baixa na CTPS do autor, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme determinado na sentença de conhecimento de ID.

1376065.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

19ª Vara do Trabalho de Belém

Edital

Processo Nº ATOrd-0000138-23.2024.5.08.0019
RECLAMANTE VICENTE DE PAULO CASTRO

DUARTE

ADVOGADO RONALDO COSME TEIXEIRA
VALEZI(OAB: 21572/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO L M NAVEGACOES LTDA

RECLAMADO CNIT - SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L M NAVEGACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

DESTINATÁRIO: L M NAVEGAÇÕES LTDA

A Excelentíssima Senhora CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA

RODRIGUES, Juíza Titular da 19ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 18/04/2024 às

10h, nos termos dos artigos 843 e 844 da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% digital, a

audiência ora designada será realizada EXCLUSIVAMENTE DE

FORMA TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da

Resolução n. 345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da

Resolução n. 34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região, mediante simples acesso ao seguinte link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86382351377?pwd=eVBJY3NDVGFpNzVlemFjVzR

mbUJ1dz09

ID da reunião: 863 8235 1377

Senha de acesso: aEiACXe2

Destaco que não será permitida a participação por

videoconferência de partes e testemunhas no mesmo recinto,

nem o compartilhamento de dispositivo eletrônico por aqueles

que tiverem que cumprir a regra de incomunicabilidade.

As testemunhas que as partes pretenderem apresentar deverão,

obrigatoriamente, acessar o mesmo link acima referido em

dispositivo próprio e a partir de recinto distinto, para que possam no

horário designado para a audiência, permanecer sob a

conferência da incomunicabilidade e, durante o interrogatório não

será permitido o uso de fones de ouvido, nem de plano de fundo.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 359 do

cpc.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 693
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Expediente assinado pela própria servidora por delegação da

Juíza Titular da Vara.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GLEICE DE SOUSA PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000264-61.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ALERRANDRO FIGUEIREDO DE

MARIA

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

RECLAMADO R&L SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&L SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

DESTINATÁRIO: R&L SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO LTDA

A Excelentíssima Senhora CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA

RODRIGUES, Juíza Titular da 19ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência inaugural una que se realizará no dia

18/04/2024 às 11:00, nos termos dos artigos 843 e seguintes da

CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

telepresencial, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução n. 345 de

2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução n. 34 de

2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mediante

simples acesso ao seguinte link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86382351377?pwd=eVBJY3NDVGFpNzVlemFjVzR

mbUJ1dz09

ID da reunião: 863 8235 1377

Senha de acesso: aEiACXe2

Destaco que não será permitida a participação por

videoconferência de partes e testemunhas no mesmo recinto,

nem o compartilhamento de dispositivo eletrônico por aqueles

que tiverem que cumprir a regra de incomunicabilidade.

As testemunhas que as partes pretenderem apresentar deverão,

obrigatoriamente, acessar o mesmo link acima referido em

dispositivo próprio e a partir de recinto distinto, no horário

designado para a audiência, para que possam permanecer sob a

conferência da incomunicabilidade e, durante o interrogatório não

será permitido o uso de fones de ouvido, nem de plano de fundo.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,
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deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 359 do

cpc.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Expediente assinado pela própria servidora por delegação da

Juíza Titular da Vara.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GLEICE DE SOUSA PINTO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000160-81.2024.5.08.0019
EXEQUENTE THAMIRYS CRISTINA LEITE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NEICE LIMA DOS SANTOS(OAB:
36381/PA)

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PACAEMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE PACAEMBU

A Excelentíssima Senhora CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA

RODRIGUES, Juíza Titular da 19ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da impugnação aos cálculos apresentada pelo

Estado Do Pará.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KEYLLA PRISCILA CARDOSO CANTAO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000186-79.2024.5.08.0019
EXEQUENTE FLAVIO SILVA SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

ADVOGADO NEICE LIMA DOS SANTOS(OAB:
36381/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PACAEMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE PACAEMBU
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A Excelentíssima Senhora CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA

RODRIGUES, Juíza Titular da 19ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência sobre o cálculo apresentado pelo exequente, nos

termos do art. 879, §2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

A autenticidade do presente alvará pode ser verificada através de

c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KEYLLA PRISCILA CARDOSO CANTAO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000188-49.2024.5.08.0019
RECLAMANTE RAYANE FARIAS SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA MONTEIRO
PEREIRA BRANCO(OAB: 29808/PA)

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES NETO

RECLAMADO MAXSUEL DA SILVEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO ALEXSUEL DA SILVEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO FRANKSUEL DA SILVEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO RODRIGUES INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE FARIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário: RAYANE FARIAS SILVA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência inaugural que será realizada no dia

18/04/2024 às 09h30, nos termos dos artigos 843 e 844 da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% digital, a

audiência ora designada será realizada EXCLUSIVAMENTE DE

FORMA TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da

Resolução n. 345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da

Resolução n. 34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região, mediante simples acesso ao seguinte link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86382351377?pwd=eVBJY3NDVGFpNzVlemFjVzR

mbUJ1dz09

ID da reunião: 863 8235 1377

Senha de acesso: aEiACXe2

Destaco que não será permitida a participação por

videoconferência de partes e testemunhas no mesmo recinto,

nem o compartilhamento de dispositivo eletrônico por aqueles

que tiverem que cumprir a regra de incomunicabilidade.

As testemunhas que as partes pretenderem apresentar deverão,

obrigatoriamente, acessar o mesmo link acima referido em

dispositivo próprio e a partir de recinto distinto, no horário

designado para a audiência, para que possam permanecer sob a

conferência da incomunicabilidade e, durante o interrogatório não

será permitido o uso de fones de ouvido, nem de plano de fundo.

Nessa audiência, V.Sa. deverá arrolar até duas testemunhas, caso

o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários

mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os

40 (quarenta) salários mínimos.

O não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art.  844 da CLT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GLEICE DE SOUSA PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-56.2024.5.08.0019
RECLAMANTE LUZIANIA DA CRUZ MENDONCA

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO MARIA CRISTINA RAMOS ALVES

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
LOURINHO(OAB: 29321/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c6579

proferido nos autos.

A reclamada foi regularmente notificada acerca da presente ação,

sendo certo que desde 29/02/2024 está assistida de advogado
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habilitado nos autos. A notificação inicial obedeceu o prazo definido

no art. 841 da CLT, com menção expressa à necessidade de

protocolo da contestação e documentos no prazo de 48 horas

anteriores à audiência, ressalvada a hipótese da defesa oferecida

oralmente.

Segundo atermado (Id 9212565) pelo CEJUSC Belém, foi facultada

à demandada a oportunidade para a defesa oral, durante o tempo

previsto em lei, porém, houve recusa do patrono da parte, que

requereu novo prazo para a apresentação de contestação escrita.

Não vislumbro amparo legal para tal postulação. Se houve, na

audiência perante o CEJUSC Belém, a expressa oportunidade para

o oferecimento da defesa oral, na forma definida no art. 847 da CLT,

a recusa da reclamada à prática do ato processual naquela

oportunidade importou em preclusão para a contestação em

momento posterior, razão pela qual comino à reclamada a confissão

ficta. 

Designo audiência de instrução para o dia 10/04/2024, às

9h30min, para depoimento das partes, sob pena de confissão, e

das testemunhas, as quais devem ser apresentadas pelas partes

(art. 845 da CLT), sob pena de preclusão.

Não se tratando de processo submetido ao juízo 100% digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

presencial.

Ressalto que, em obediência ao § 1º do art. 11 do Ato Conjunto

PRESI CR nº 031/2021, que dispõe sobre a retomada das

atividades presenciais no âmbito da Justiça do Trabalho da 8ª

Região e a manutenção das ações necessárias para prevenção de

contágio pelo novo Coronavírus - COVID-19, é obrigatória a

apresentação de documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a COVID-19 por magistrados, servidores,

membros do Ministério Público, advogados, jurisdicionados e

prestadores de serviço, para acesso às dependências do Tribunal.

A inobservância da condição disposta no parágrafo antecedente e

eventual impossibilidade de ingresso neste foro não eximirá a parte

das consequências processuais inerentes a sua ausência, nem

implicará em adiamento do ato processual.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-56.2024.5.08.0019
RECLAMANTE LUZIANIA DA CRUZ MENDONCA

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO MARIA CRISTINA RAMOS ALVES

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
LOURINHO(OAB: 29321/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANIA DA CRUZ MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c6579

proferido nos autos.

A reclamada foi regularmente notificada acerca da presente ação,

sendo certo que desde 29/02/2024 está assistida de advogado

habilitado nos autos. A notificação inicial obedeceu o prazo definido

no art. 841 da CLT, com menção expressa à necessidade de

protocolo da contestação e documentos no prazo de 48 horas

anteriores à audiência, ressalvada a hipótese da defesa oferecida

oralmente.

Segundo atermado (Id 9212565) pelo CEJUSC Belém, foi facultada

à demandada a oportunidade para a defesa oral, durante o tempo

previsto em lei, porém, houve recusa do patrono da parte, que

requereu novo prazo para a apresentação de contestação escrita.

Não vislumbro amparo legal para tal postulação. Se houve, na

audiência perante o CEJUSC Belém, a expressa oportunidade para

o oferecimento da defesa oral, na forma definida no art. 847 da CLT,

a recusa da reclamada à prática do ato processual naquela

oportunidade importou em preclusão para a contestação em

momento posterior, razão pela qual comino à reclamada a confissão

ficta. 

Designo audiência de instrução para o dia 10/04/2024, às

9h30min, para depoimento das partes, sob pena de confissão, e

das testemunhas, as quais devem ser apresentadas pelas partes

(art. 845 da CLT), sob pena de preclusão.

Não se tratando de processo submetido ao juízo 100% digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

presencial.

Ressalto que, em obediência ao § 1º do art. 11 do Ato Conjunto

PRESI CR nº 031/2021, que dispõe sobre a retomada das

atividades presenciais no âmbito da Justiça do Trabalho da 8ª

Região e a manutenção das ações necessárias para prevenção de

contágio pelo novo Coronavírus - COVID-19, é obrigatória a

apresentação de documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a COVID-19 por magistrados, servidores,

membros do Ministério Público, advogados, jurisdicionados e

prestadores de serviço, para acesso às dependências do Tribunal.

A inobservância da condição disposta no parágrafo antecedente e

eventual impossibilidade de ingresso neste foro não eximirá a parte

das consequências processuais inerentes a sua ausência, nem
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implicará em adiamento do ato processual.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-98.2023.5.08.0019
RECLAMANTE ISRAELLY STEFANY SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO EVANDRO DO MAR PIMENTEL(OAB:
22848/PA)

ADVOGADO ERICA MARIA DO MAR
PIMENTEL(OAB: 21530/PA)

RECLAMADO 118 CORPORATION PARCERIAS E
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO NILTON MARANHAO DOS
SANTOS(OAB: 9611/PA)

ADVOGADO WILLIAM MARVAO MACIEL(OAB:
36377/PA)

RECLAMADO ROSANGELA DE LIMA SALES

ADVOGADO WILLIAM MARVAO MACIEL(OAB:
36377/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAELLY STEFANY SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

ISRAELLY STEFANY SANTOS ALMEIDA

No interesse do processo supra, fica a exequente, por seu

procurador, intimada da proposta de acordo feita pelas executadas

sob id a3aefcc, no prazo de 2 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ELLEN RENATA GUIOMARINO DE AQUINO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000160-81.2024.5.08.0019
EXEQUENTE THAMIRYS CRISTINA LEITE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NEICE LIMA DOS SANTOS(OAB:
36381/PA)

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

EXECUTADO ESTADO DO PARA

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PACAEMBU

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRYS CRISTINA LEITE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

THAMIRYS CRISTINA LEITE DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra, fica o exequente, por seu

procurador, intimado para ciência da impugnação aos cálculos

apresentada pelo Estado do Pará.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

KEYLLA PRISCILA CARDOSO CANTAO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000531-79.2023.5.08.0019
REQUERENTE JOSE ISMAR CARVALHO BATISTA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

REQUERIDO EXPORTACAO, MATERIAIS E
ALIMENTOS DO PARA LTDA -
EMAPA

ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA
AGUILAR(OAB: 14139/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPORTACAO, MATERIAIS E ALIMENTOS DO PARA LTDA -
EMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc07d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante as informações certificadas, extingo a execução conforme art.

924, II do CPC.

Recolham-se os encargos, promovendo-se os registros para fins do

e-Gestão.

Restitua-se o saldo à demandada.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0000531-79.2023.5.08.0019
REQUERENTE JOSE ISMAR CARVALHO BATISTA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

REQUERIDO EXPORTACAO, MATERIAIS E
ALIMENTOS DO PARA LTDA -
EMAPA

ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA
AGUILAR(OAB: 14139/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ISMAR CARVALHO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc07d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante as informações certificadas, extingo a execução conforme art.

924, II do CPC.

Recolham-se os encargos, promovendo-se os registros para fins do

e-Gestão.

Restitua-se o saldo à demandada.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000024-84.2024.5.08.0019
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JUCY PANTOJA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): JORGE DOS SANTOS MORAES

No interesse do processo supra, fica o reclamante, por seu

procurador, intimado para tomar ciência da data da perícia, a saber,

dia 19/04/2024 às 14h, nos termos da manifestação do Sr. Perito, Id

6937a92.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GLEICE DE SOUSA PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000024-84.2024.5.08.0019
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JUCY PANTOJA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): DANONE LTDA

No interesse do processo supra, fica o reclamante, por seu

procurador, intimado para tomar ciência da data da perícia, a saber,

dia 19/04/2024 às 14h, nos termos da manifestação do Sr. Perito, Id

6937a92.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GLEICE DE SOUSA PINTO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000806-28.2023.5.08.0019
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NO COM ATAC

VAREJISTA DE LOUCAS TINTAS FE

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

EXECUTADO MAR LED COM. DE MAT. ELETRICO
EIRELI

ADVOGADO WELBER MAURICIO COSTA
MENDES(OAB: 24114/PA)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
15647/PA)

EXECUTADO ULYSSES HELDER DO ROSARIO
ALBUQUERQUE

EXECUTADO F12 COMERCIO, CONSTRUCAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO WELBER MAURICIO COSTA
MENDES(OAB: 24114/PA)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
15647/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FELIPE PALHETA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - F12 COMERCIO, CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  F12  COMERCIO,  CONSTRUCAO E

ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E IRELI   -  ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DIEGO VINICIUS MARTIN GONCALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000220-88.2023.5.08.0019
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MERCES DE

MOURA

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

ADVOGADO VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES
LEITE(OAB: 28899/PA)

RECLAMADO BARBARA GRACE T MACHADO

ADVOGADO NEILA MOREIRA COSTA(OAB:
12669/PA)

ADVOGADO LUCIANA VILHENA VIEIRA
LOUREIRO(OAB: 17680/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MERCES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCO ANTONIO MERCES DE MOURA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DIEGO VINICIUS MARTIN GONCALVES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000171-13.2024.5.08.0019
REQUERENTE JURACY DE ARAUJO CORDEIRO

NETO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo destinatário CITADA para pagar em

02 dias, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de

R$ 473.357,73 (quatrocentos e setenta e três reais mil, trezentos e

cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), cujo valor deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCIA AZEVEDO MEDEIROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000294-16.2021.5.08.0019
RECLAMANTE ALZIRA DO SOCORRO FERREIRA

NEGRAO

ADVOGADO ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
24050/PA)

RECLAMADO ASSEMBLEIA PARAENSE

ADVOGADO CARLOS THADEU VAZ
MOREIRA(OAB: 5927/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA DO SOCORRO FERREIRA NEGRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALZIRA DO SOCORRO FERREIRA NEGRAO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DIEGO VINICIUS MARTIN GONCALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001082-06.2016.5.08.0019
RECLAMANTE KARINA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JOSENILTON FERREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 24563-D/PE)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3494a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PARA, NO MÉRITO: I- REJEITÁ-LOS

POR NÃO HAVER OMISSÃO A SER SUPRIDA NA DECISÃO

RECORRIDA; II- CONDENAR KARINA MARTINS RODRIGUES A

PAGAR À CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS E À ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS

CADASTRAIS S.A. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR

ATUALIZADO DA DÍVIDA EXEQUENDA POR TER INTERPOSTO

RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001082-06.2016.5.08.0019
RECLAMANTE KARINA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JOSENILTON FERREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 24563-D/PE)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3494a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PARA, NO MÉRITO: I- REJEITÁ-LOS

POR NÃO HAVER OMISSÃO A SER SUPRIDA NA DECISÃO

RECORRIDA; II- CONDENAR KARINA MARTINS RODRIGUES A

PAGAR À CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS E À ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS

CADASTRAIS S.A. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR

ATUALIZADO DA DÍVIDA EXEQUENDA POR TER INTERPOSTO

RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-18.2024.5.08.0019
RECLAMANTE ELIETE DE OLIVEIRA VALENTE

ADVOGADO DANIELLE XAVIER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 1574/AP)

RECLAMADO ELABORA DESIGN E IMPRESSOES
LTDA
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RECLAMADO maria jackeline dantas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DE OLIVEIRA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375b843

proferido nos autos.

Verifico que no rol de pedidos da petição inicial, delimitador da lide,

não tem pedido condenatório das demandadas em caráter solidário

ou subsidiário, consoante elenco de pretensões, tendo a

demandante se limitado em postular a "CONDENAÇÃO DO

RECLAMADO" que este juízo não sabe quem é, pois indicadas

duas demandadas na prefacial.

Dessa forma, no prazo de 01 dia, esclareça a reclamante acerca da

postulação dirigida a cada uma das demandadas, sob pena de

extinção do processo sem a resolução do mérito

Se cumprida a determinação acima, inclua-se o feito na pauta desta

Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001320-25.2016.5.08.0019
RECLAMANTE ESDRA GOMES E SILVA

ADVOGADO BARBARA ARCOVERDE DE
OLIVEIRA(OAB: 21491/PA)

ADVOGADO CAMILA CHAVES JACOB
SAMPAIO(OAB: 15405/PA)

RECLAMADO CLEBER HAMILTON DE ABREU LIMA

RECLAMADO LAUDEMIR OLIVEIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO CLEBER LIMA & ALMEIDA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRA GOMES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b61bb4

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que informe, em 10 dias, eventual

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, sob pena de

pronúncia de prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 921, III, do Código de

Processo Civil.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000179-63.2019.5.08.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMP NO COM

HOTEL E SIM DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO ANA MAYRA MENDES LEITE
CAVALCANTE(OAB: 15281/PA)

ADVOGADO JOSE LEITE CAVALCANTE(OAB:
7126/PA)

RECLAMADO PAVAN & CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVIMENTO REPUBLICA DE
EMAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP NO COM HOTEL E SIM DO ESTADO
DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2865c3e

proferido nos autos.

Em razão da adjudicação dos bens pelo credor, não é possível o

deferimento da proposta de arrematação pois aqueles não mais

compõem o patrimônio do devedor. Indefiro.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000629-06.2019.5.08.0019
RECLAMANTE ROSILENE CORREA MACHADO

ADVOGADO TAIS DIAS COUTO MARTINS(OAB:
25094/PA)

RECLAMADO CARVALHO & MAJJELLA LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE BASTOS NUNES(OAB:
18754/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE CORREA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d7f34
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proferido nos autos.

Considerando as circunstâncias certificadas nos autos, intime-se a

exequente para que informe, em 10 dias, eventual causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, sob pena de pronúncia de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, c/c art. 921, III, do Código de Processo Civil.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000668-66.2020.5.08.0019
RECLAMANTE JOSE RODRIGO SILVA CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO FILHO(OAB:
13682/PA)

RECLAMADO WYLK NEY BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO MARCIO ANDRE MONTEIRO
ARAUJO(OAB: 30767/PA)

RECLAMADO JOSE DOMINGOS VALENTE DA
CRUZ

ADVOGADO JURANDIR JUNIOR VALENTE DA
CRUZ(OAB: 16883/PA)

RECLAMADO VERTICAL COMERCIO E SERVICOS
DE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS VALENTE DA CRUZ

  - WYLK NEY BARBOSA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e43aa3

proferida nos autos.

Homologo o acordo nos termos propostos sob o Id b5767a4,

ressalvando que não é possível a homologação de avença incluindo

custas, créditos que não são de titularidade do exequente JOSÉ

RODRIGO SILVA CARVALHO, cujo valor apurado no cálculo sob Id

8f63977 deverá ser recolhidos pelos devedores após o vencimento

da última parcela do acordo, sob pena de prosseguimento da

execução.

Em razão da redução do crédito líquido do exequente, ao cálculo

para apuração do valor devido à título de contribuição social.

Recolha-se o mandado pendente de cumprimento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000668-66.2020.5.08.0019
RECLAMANTE JOSE RODRIGO SILVA CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO FILHO(OAB:
13682/PA)

RECLAMADO WYLK NEY BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO MARCIO ANDRE MONTEIRO
ARAUJO(OAB: 30767/PA)

RECLAMADO JOSE DOMINGOS VALENTE DA
CRUZ

ADVOGADO JURANDIR JUNIOR VALENTE DA
CRUZ(OAB: 16883/PA)

RECLAMADO VERTICAL COMERCIO E SERVICOS
DE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGO SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e43aa3

proferida nos autos.

Homologo o acordo nos termos propostos sob o Id b5767a4,

ressalvando que não é possível a homologação de avença incluindo

custas, créditos que não são de titularidade do exequente JOSÉ

RODRIGO SILVA CARVALHO, cujo valor apurado no cálculo sob Id

8f63977 deverá ser recolhidos pelos devedores após o vencimento

da última parcela do acordo, sob pena de prosseguimento da

execução.

Em razão da redução do crédito líquido do exequente, ao cálculo

para apuração do valor devido à título de contribuição social.

Recolha-se o mandado pendente de cumprimento.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000649-55.2023.5.08.0019
RECLAMANTE WALTER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO ZENEGA TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER FERREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5b31a

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao credor sobre o documento apresentado (42abb56)

pelo executado e aguarde-se o prazo estabelecido na decisão sob

Id 085d69f.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000350-78.2023.5.08.0019
REQUERENTE ROSINALDO PRADO SARMANHO

ADVOGADO JADE LOPES SILVA(OAB: 32884/PA)

ADVOGADO RENAN LOBATO COSTA(OAB:
24436/PA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELEM

REQUERIDO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  B .A.  MEIO AMBIENTE LTDA.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

DIEGO VINICIUS MARTIN GONCALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000202-33.2024.5.08.0019
RECLAMANTE IGOR DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214d053

proferido nos autos.

Constato que a petição inicial não apresenta condições de aptidão

para o processo, porquanto o autor não apresenta pedidos certos e

determinados com a indicação do valor correspondente a cada

pedido.

Não obstante citados genericamente na exposição dos fatos, no

elenco de pedidos que efetivamente delimita a lide, não constaram

as pretensões quanto aos reflexos que o autor entende serem

devidos para adicional de insalubridade, adicional noturno e horas

intrajornada, faltando também o valor de cada uma dessas

repercussões.

É imperioso destacar que o dever de apontamento do valor

pretendido para cada pedido somente pode ser afastado quando

justificada a impossibilidade real da aferição monetária de cada

pedido. Apuração de adicional de insalubridade, adicional noturno e

horas intrajornada demandam operações matemáticas simples e

dependem exclusivamente do conhecimento da evolução salarial, a

qual, no presente caso, foi apresentada com a cópia da CTPS.

Logo, a apresentação de valores aleatórios e complessivos para as

postulações impede o exercício do contraditório e da ampla defesa

e não atende aos requisitos de certeza e determinação dos pedidos.

No prazo de 5 dias, complemente o autor a exordial, sob pena de

extinção do feito sem a resolução do mérito.

Apenas se cumprida a determinação, inclua-se o feito na pauta da

Vara.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-56.2024.5.08.0019
RECLAMANTE LUZIANIA DA CRUZ MENDONCA

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO MARIA CRISTINA RAMOS ALVES

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
LOURINHO(OAB: 29321/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANIA DA CRUZ MENDONCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0f360

proferido nos autos.

Exclua-se da tramitação processual a contestação de id 85bf803,

pelos motivos já expostos (id 96c6579).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-56.2024.5.08.0019
RECLAMANTE LUZIANIA DA CRUZ MENDONCA

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO MARIA CRISTINA RAMOS ALVES

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
LOURINHO(OAB: 29321/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0f360

proferido nos autos.

Exclua-se da tramitação processual a contestação de id 85bf803,

pelos motivos já expostos (id 96c6579).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000771-68.2023.5.08.0019
RECLAMANTE ADRIELSON MEDEIROS MENDES

ADVOGADO HELIO VIEIRA GAIA FILHO(OAB:
17722/PA)

RECLAMADO VIA NORTE INFRAESTRUTURA
VIARIA LTDA

ADVOGADO RAYANN GONCALVES
PEREIRA(OAB: 31524/PA)

ADVOGADO JENNIFER KELLY MONTEIRO DE
NAZARE(OAB: 17386/PA)

ADVOGADO RODOLFO JOSE FERREIRA CIRINO
DA SILVA(OAB: 14905/PA)

RECLAMADO SANEAR BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MONTEIRO ALENCAR
AGUIAR(OAB: 34794/PA)

ADVOGADO RAYANN GONCALVES
PEREIRA(OAB: 31524/PA)

ADVOGADO JENNIFER KELLY MONTEIRO DE
NAZARE(OAB: 17386/PA)

ADVOGADO RODOLFO JOSE FERREIRA CIRINO
DA SILVA(OAB: 14905/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEAR BRASIL LTDA - EPP

  - VIA NORTE INFRAESTRUTURA VIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b9d79

proferido nos autos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo, nos termos do artigo 897

-A, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, manifestem-se as

reclamadas sobre os embargos de declaração opostos pelo

reclamante.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-88.2023.5.08.0019
RECLAMANTE GLAUCIE ISIDORO DA SILVA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO NORTE LOG LTDA

ADVOGADO CLAUDIOVANY RAMIRO
GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
8604/PA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIE ISIDORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca967f

proferido nos autos.

A sentença será proferida no dia 12/04/2024, estando as partes

regularmente intimadas a partir da publicação do presente

despacho.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-88.2023.5.08.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE GLAUCIE ISIDORO DA SILVA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO NORTE LOG LTDA

ADVOGADO CLAUDIOVANY RAMIRO
GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
8604/PA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE LOG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca967f

proferido nos autos.

A sentença será proferida no dia 12/04/2024, estando as partes

regularmente intimadas a partir da publicação do presente

despacho.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-32.2023.5.08.0012
RECLAMANTE JAMILY CIBELE REIS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO CONSULTORIO ODONTOLOGICO
CAMPOS & LIMA LTDA

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

RECLAMADO ODONTOLOGIA FERREIRA &
SERRANO LTDA

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

RECLAMADO PAULA CAROLINA LIMA SERRANO

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

RECLAMADO MARCO TULIO CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTORIO ODONTOLOGICO CAMPOS & LIMA LTDA

  - MARCO TULIO CAMPOS FERREIRA

  - ODONTOLOGIA FERREIRA & SERRANO LTDA

  - PAULA CAROLINA LIMA SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a860508

proferido nos autos.

Inclua-se o feito na pauta do dia 10/04/2024, às 10h, para audiência

inaugural una, nos termos dos artigos 843 e seguintes da CLT,

estando as partes regularmente intimadas a partir da publicação

deste despacho.

Por se tratar de processo eleito pela reclamante para o Juízo 100%

digital, a audiência ora designada será realizada exclusivamente

de forma telepresencial, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução

n. 345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução

n. 34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86382351377?pwd=eVBJY3NDVGFpNzVlemFjVzR

mbUJ1dz09

ID da reunião: 863 8235 1377

Senha de acesso: aEiACXe2

Destaco que não será permitida a participação por

videoconferência de partes e testemunhas no mesmo recinto,

nem o compartilhamento de dispositivo eletrônico por aqueles

que tiverem que cumprir a regra de incomunicabilidade.

As testemunhas que as partes pretenderem apresentar deverão,

obrigatoriamente, acessar o mesmo link acima referido em

dispositivo próprio e a partir de recinto distinto, no horário

designado para a audiência, para que possam permanecer sob a

conferência da incomunicabilidade e, durante o interrogatório não

será permitido o uso de fones de ouvido, nem de plano de fundo.

À Secretaria para providenciar o agendamento do evento, inclusive

com a inclusão dos emails eventualmente informados pelas partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-32.2023.5.08.0012
RECLAMANTE JAMILY CIBELE REIS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO CONSULTORIO ODONTOLOGICO
CAMPOS & LIMA LTDA

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

RECLAMADO ODONTOLOGIA FERREIRA &
SERRANO LTDA
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ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

RECLAMADO PAULA CAROLINA LIMA SERRANO

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

RECLAMADO MARCO TULIO CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 4110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILY CIBELE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a860508

proferido nos autos.

Inclua-se o feito na pauta do dia 10/04/2024, às 10h, para audiência

inaugural una, nos termos dos artigos 843 e seguintes da CLT,

estando as partes regularmente intimadas a partir da publicação

deste despacho.

Por se tratar de processo eleito pela reclamante para o Juízo 100%

digital, a audiência ora designada será realizada exclusivamente

de forma telepresencial, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução

n. 345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução

n. 34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86382351377?pwd=eVBJY3NDVGFpNzVlemFjVzR

mbUJ1dz09

ID da reunião: 863 8235 1377

Senha de acesso: aEiACXe2

Destaco que não será permitida a participação por

videoconferência de partes e testemunhas no mesmo recinto,

nem o compartilhamento de dispositivo eletrônico por aqueles

que tiverem que cumprir a regra de incomunicabilidade.

As testemunhas que as partes pretenderem apresentar deverão,

obrigatoriamente, acessar o mesmo link acima referido em

dispositivo próprio e a partir de recinto distinto, no horário

designado para a audiência, para que possam permanecer sob a

conferência da incomunicabilidade e, durante o interrogatório não

será permitido o uso de fones de ouvido, nem de plano de fundo.

À Secretaria para providenciar o agendamento do evento, inclusive

com a inclusão dos emails eventualmente informados pelas partes.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Abaetetuba

Edital

Processo Nº ATOrd-0000262-22.2022.5.08.0101
RECLAMANTE JACIANE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DUARTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMADO AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

ADVOGADO ANA ROSA GONCALVES
MENDES(OAB: 17580/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMETÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE PRAÇA - PJe-JT

A Excelentíssima Senhora TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO

ALVES ,  Juíza Titular da 1ª VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA ,  que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos aqueles que virem ou

dele notícia tiverem, que no dia 06/05/2024, às 10:00 horas, na

modalidade eletrônica na homepage: www.norteleiloes.com.br

será levado a público o pregão de venda e arrematação a quem

oferecer o maior lance no(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos

supracitados, bem(ns) este(s) que segue(m) abaixo relacionado(s):

DESCRIÇÃO DO BEM:

UMA MOTOCICLETA CARGA, HONDA/CG 125 CARGO KS,

PLACA OFV 4641, CHASSI 9C2JC4130CR007267, RENAVAM

00504671154, ANO FABRICAÇÃO/ANO MODELO 2012/2012,

COR PREDOMINANTE BRANCA, À GASOLINA, COM 27.158 KM

DE RODAGEM, COM PEQUENA AVARIA NO BANCO E

ARRANHÕES NA PINTURA, EM RAZOÁVEL ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO, AVALIADA EM R$

5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
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UMA MOTOCICLETA CARGA, HONDA/CG 125 CARGO, PLACA

JUS6132, CHASSI 9C2JC30304R000311, RENAVAM 826892884,

ANO FABRICAÇÃO/ANO MODELO 2003 /2004 ,  COR

PREDOMINANTE BRANCA, À GASOLIANA, COM 63.130 KM DE

RODAGEM,  COM PEQUENA AVARIA NO BANCO E

ARRANHÕES NA PINTURA, EM RAZOÁVEL ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO, AVALIADA EM R$

3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

OS BENS ENCONTRAM-SE LOCALIZADOS NO ENDEREÇO DA

EXECUTADA: RUA PEDRO TEIXEIRA, 248. CENTRO - CAMETA

- PA - CEP: 68400-000.

FIEL DEPOSITÁRIO: JOSÉ DE SOUZA FURTADO NETO -

GERENTE/FILHO DO PROPRIETÁRIO

Cinco minutos após o horário acima, em não havendo licitante na

Audiência de Praça, está autorizado o Sr. Leiloeiro Público a

proceder ao Leilão do(s) referido(s) bem(ns) pela melhor oferta,

podendo o pagamento ser parcelado, mediante proposta pelo

interessado, nos termos do Provimento CR-No. 02/2002. Quem

pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia,

hora e local acima mencionados, ficando ciente de que devera

garantir o lance com o sinal de 20% (Vinte por cento) de seu valor.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o

presente EDITAL, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do

Trabalho da 8ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara Trabalhista, ficando desde já o(as) executado(as) ciente

da realização da referida Praça em caso de não recebimento ou

devolução da notificação por via postal.

Não havendo interessado, será designado novo leilão para o

dia 03/06/2024, às 10:00 horas, na modalidade eletrônica na

homepage: www.norteleiloes.com.br.

Obs: Nos termos do Provimento Consolidado da CGJT, em

caso de arrematação, fica desde já registrada a isenção do

arrematante com relação aos débitos tributários (IPVA, IPTU,

ITR etc), cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou

a posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de

leilão judicial ou iniciativa particular, estejam ou não inscritos

na dívida ativa. Ficarão subrogados no bem arrematado os

débitos de natureza não tr ibutár ia  que constarem

expressamente do edi ta l .

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARIA REGINA DIAS LIMA

Assessor

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000937-48.2023.5.08.0101
REQUERENTE MARCOS LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

REQUERIDO HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO
CONDE S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA(OAB:
12268/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 228ce28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, decide a MM. 1ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba, EXTINGUIR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO os

Embargos à Execução opostos por, HIDROVIAS DO BRASIL -

VILA DO CONDE S.A na execução que lhe é movida por,

MARCOS LOURENCO DA SILVA tendo em vista a perda

superveniente do objeto.

À Secretaria para cumprir o determinado no ID. 317b71e do autos

753-14.2022.5.08.0009.

Custas pela executada, embargante, no importe de R$-44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, V, da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Balizas Éticas

respeitadas. Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000937-48.2023.5.08.0101
REQUERENTE MARCOS LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)
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REQUERIDO HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO
CONDE S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA(OAB:
12268/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 228ce28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, decide a MM. 1ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba, EXTINGUIR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO os

Embargos à Execução opostos por, HIDROVIAS DO BRASIL -

VILA DO CONDE S.A na execução que lhe é movida por,

MARCOS LOURENCO DA SILVA tendo em vista a perda

superveniente do objeto.

À Secretaria para cumprir o determinado no ID. 317b71e do autos

753-14.2022.5.08.0009.

Custas pela executada, embargante, no importe de R$-44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, V, da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Balizas Éticas

respeitadas. Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-73.2021.5.08.0121
RECLAMANTE FABIO DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO IGARASHI(OAB:
9212/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

RECLAMADO ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

RECLAMADO SET LININGS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

PERITO EDIVALSON OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

  - SET LININGS BRASIL LTDA

  - SET LININGS PARA MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23c8de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 1.ª Vara do Trabalho de Abaetetuba

decide conhecer da impugnação à decisão de liquidação oposta

por FABIO DE CASTRO OLIVEIRA e rejeitá-la, tudo conforme

fundamentação. Custas pela executada, no montante de R$ 55,35

(cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), a teor do art. 789

-A, VII, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Tudo nos

limites e termos da fundamentação. Balizas éticas respeitadas.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-73.2021.5.08.0121
RECLAMANTE FABIO DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO IGARASHI(OAB:
9212/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

RECLAMADO ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

RECLAMADO SET LININGS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

PERITO EDIVALSON OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE CASTRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23c8de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 1.ª Vara do Trabalho de Abaetetuba
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decide conhecer da impugnação à decisão de liquidação oposta

por FABIO DE CASTRO OLIVEIRA e rejeitá-la, tudo conforme

fundamentação. Custas pela executada, no montante de R$ 55,35

(cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), a teor do art. 789

-A, VII, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Tudo nos

limites e termos da fundamentação. Balizas éticas respeitadas.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-42.2012.5.08.0101
RECLAMANTE KLEYTON DOS SANTOS CARDOSO

RECLAMANTE MANOEL LINDOMAR MOREIRA DA
SILVA

RECLAMANTE MAYCON OLIVEIRA DE MORAES

RECLAMANTE JORGE LUIZ ANTUNES COUTINHO

RECLAMANTE MAX BRUNO DIAS RIBEIRO

RECLAMANTE JOSE LUIZ DE QUEIROZ

RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA DE
ALCANTARA

ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK(OAB:
4858/PA)

RECLAMANTE JOAQUIM MARIA SARDINHA MOURA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE WANILSON DA COSTA SODRE

ADVOGADO ALESSANDRA ARAUJO
TAVARES(OAB: 15550/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE VAILSON DA COSTA SODRE

ADVOGADO SERGIO COSTA ARAUJO(OAB:
16171/PA)

RECLAMANTE MANOEL ERASMO PAIVA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA DA SILVA(OAB:
4138/PA)

RECLAMANTE ANDRE LUIS DA CRUZ SILVA

ADVOGADO SERGIO COSTA ARAUJO(OAB:
16171/PA)

RECLAMANTE JHONATA LOPES DIAS

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE RAFAEL DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO ALEX RAMOS COMECANHA(OAB:
11083/PA)

RECLAMANTE JOSILENE DA SILVA MOURA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE EWERTON SILVA SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE LINDENBERG OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE IZAIAS DE SOUZA NEVES

ADVOGADO MIRLENE BAIRRAL FRANÇA(OAB:
6051-B/PA)

RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO CARVALHO
GONCALVES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE EDILEUZA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE CAMILO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS PIRES
DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE JOSITAMILA SILVA MOURA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE MANOEL DE JESUS VASCONCELOS
FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMANTE PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMANTE NELSON PANTOJA CUNHA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE PEDRO NONATO TEIXEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE JUVENAL LIMA FRANKLIN

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMANTE EDNELSON DE JESUS COSTA

ADVOGADO MIRLENE BAIRRAL FRANÇA(OAB:
6051-B/PA)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMANTE GILBERTO NUNES MACHADO

RECLAMANTE JOSE CARDOSO DE SOUSA MELO

RECLAMANTE EDINELSON CARDOSO MAIA

ADVOGADO MIRLENE BAIRRAL FRANÇA(OAB:
6051-B/PA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - AP

RECLAMANTE CLEBER GOES BAILAO

RECLAMANTE EDUARDO ALBERTO DOS SANTOS
MENEZES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES BARROS
BARBOSA(OAB: 25722/PA)

RECLAMANTE JOAO SANTOS SOARES

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SANTOS DE
VASCONCELOS

RECLAMANTE LAURIVALDO RODRIGUES BAIA

RECLAMADO PK COMERCIAL LTDA

RECLAMADO LOGPORT LOGISTICA E APOIO
PORTUARIO LTDA - ME

RECLAMADO TRANSNAV LTDA

ADVOGADO RICARDO RABELLO SORIANO DE
MELLO(OAB: 321782/SP)

RECLAMADO TRANSNAV TRANSPORTES
INTERMODAL LTDA

RECLAMADO TOP OPERADORA PORTUARIA
LTDA - ME

RECLAMADO COPEVI PESCADOS SAO CAETANO
DE ODIVELAS LTDA

RECLAMADO MERINAV TERMINAIS E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO LIDIONE DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO INGRID COELHO DA SILVA(OAB:
8761/AM)

RECLAMADO TRANSERV SERVICOS
PORTUARIOS LTDA - ME
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RECLAMADO PAULO ROBERTO BRANDAO

ADVOGADO IGOR BRANDAO BARBOSA(OAB:
6598/AM)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BRANDAO FILHO

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO ALEX DA SILVA BRANDAO(OAB:
13741/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA CRUZ SILVA

  - ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

  - CAMILO DIAS DOS SANTOS

  - EDILEUZA MONTEIRO DE SOUZA

  - EDINELSON CARDOSO MAIA

  - EDNELSON DE JESUS COSTA

  - EDUARDO ALBERTO DOS SANTOS MENEZES

  - EWERTON SILVA SOARES

  - FERNANDO DA SILVA DE ALCANTARA

  - FRANCISCA DAS CHAGAS PIRES DA SILVA

  - IZAIAS DE SOUZA NEVES

  - JHONATA LOPES DIAS

  - JOAQUIM MARIA SARDINHA MOURA

  - JOSILENE DA SILVA MOURA

  - JOSITAMILA SILVA MOURA

  - JUVENAL LIMA FRANKLIN

  - LINDENBERG OLIVEIRA BORGES

  - MANOEL DE JESUS VASCONCELOS FERREIRA RIBEIRO

  - MANOEL ERASMO PAIVA

  - NELSON PANTOJA CUNHA

  - PAULO FERREIRA DA SILVA

  - PEDRO NONATO TEIXEIRA

  - RAFAEL DOS ANJOS SANTOS

  - RAIMUNDO CARVALHO GONCALVES

  - VAILSON DA COSTA SODRE

  - WANILSON DA COSTA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2cc9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 1.ª Vara do Trabalho de Abaetetuba

decide conhecer os embargos à execução opostos por LIDIONE DA

SILVA BRANDAO e julgá-los procedentes para declarar sua

ilegitimidade passiva da embargante, bem como determinar a

liberação do veiculo de sua propriedade e de suas contas

bancárias. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) a serem suportadas pelos executados que

permanecem no polo passivo da ação, de acordo com o art. 789-A

da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação acima. Intimem-se as

partes.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-42.2012.5.08.0101
RECLAMANTE KLEYTON DOS SANTOS CARDOSO

RECLAMANTE MANOEL LINDOMAR MOREIRA DA
SILVA

RECLAMANTE MAYCON OLIVEIRA DE MORAES

RECLAMANTE JORGE LUIZ ANTUNES COUTINHO

RECLAMANTE MAX BRUNO DIAS RIBEIRO

RECLAMANTE JOSE LUIZ DE QUEIROZ

RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA DE
ALCANTARA

ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK(OAB:
4858/PA)

RECLAMANTE JOAQUIM MARIA SARDINHA MOURA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE WANILSON DA COSTA SODRE

ADVOGADO ALESSANDRA ARAUJO
TAVARES(OAB: 15550/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE VAILSON DA COSTA SODRE

ADVOGADO SERGIO COSTA ARAUJO(OAB:
16171/PA)

RECLAMANTE MANOEL ERASMO PAIVA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA DA SILVA(OAB:
4138/PA)

RECLAMANTE ANDRE LUIS DA CRUZ SILVA

ADVOGADO SERGIO COSTA ARAUJO(OAB:
16171/PA)

RECLAMANTE JHONATA LOPES DIAS

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE RAFAEL DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO ALEX RAMOS COMECANHA(OAB:
11083/PA)

RECLAMANTE JOSILENE DA SILVA MOURA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE EWERTON SILVA SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE LINDENBERG OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE IZAIAS DE SOUZA NEVES

ADVOGADO MIRLENE BAIRRAL FRANÇA(OAB:
6051-B/PA)

RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO CARVALHO
GONCALVES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE EDILEUZA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE CAMILO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS PIRES
DA SILVA
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ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE JOSITAMILA SILVA MOURA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE MANOEL DE JESUS VASCONCELOS
FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMANTE PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMANTE NELSON PANTOJA CUNHA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE PEDRO NONATO TEIXEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE JUVENAL LIMA FRANKLIN

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMANTE EDNELSON DE JESUS COSTA

ADVOGADO MIRLENE BAIRRAL FRANÇA(OAB:
6051-B/PA)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMANTE GILBERTO NUNES MACHADO

RECLAMANTE JOSE CARDOSO DE SOUSA MELO

RECLAMANTE EDINELSON CARDOSO MAIA

ADVOGADO MIRLENE BAIRRAL FRANÇA(OAB:
6051-B/PA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - AP

RECLAMANTE CLEBER GOES BAILAO

RECLAMANTE EDUARDO ALBERTO DOS SANTOS
MENEZES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES BARROS
BARBOSA(OAB: 25722/PA)

RECLAMANTE JOAO SANTOS SOARES

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SANTOS DE
VASCONCELOS

RECLAMANTE LAURIVALDO RODRIGUES BAIA

RECLAMADO PK COMERCIAL LTDA

RECLAMADO LOGPORT LOGISTICA E APOIO
PORTUARIO LTDA - ME

RECLAMADO TRANSNAV LTDA

ADVOGADO RICARDO RABELLO SORIANO DE
MELLO(OAB: 321782/SP)

RECLAMADO TRANSNAV TRANSPORTES
INTERMODAL LTDA

RECLAMADO TOP OPERADORA PORTUARIA
LTDA - ME

RECLAMADO COPEVI PESCADOS SAO CAETANO
DE ODIVELAS LTDA

RECLAMADO MERINAV TERMINAIS E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO LIDIONE DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO INGRID COELHO DA SILVA(OAB:
8761/AM)

RECLAMADO TRANSERV SERVICOS
PORTUARIOS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO ROBERTO BRANDAO

ADVOGADO IGOR BRANDAO BARBOSA(OAB:
6598/AM)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BRANDAO FILHO

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO ALEX DA SILVA BRANDAO(OAB:
13741/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIONE DA SILVA BRANDAO

  - PAULO ROBERTO BRANDAO

  - PAULO ROBERTO BRANDAO FILHO

  - TRANSNAV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2cc9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 1.ª Vara do Trabalho de Abaetetuba

decide conhecer os embargos à execução opostos por LIDIONE DA

SILVA BRANDAO e julgá-los procedentes para declarar sua

ilegitimidade passiva da embargante, bem como determinar a

liberação do veiculo de sua propriedade e de suas contas

bancárias. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) a serem suportadas pelos executados que

permanecem no polo passivo da ação, de acordo com o art. 789-A

da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação acima. Intimem-se as

partes.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-66.2024.5.08.0101
RECLAMANTE LENDSON RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA JACYARA BORRALHO
SILVA(OAB: 26967/PA)

RECLAMADO MAUSA SA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENDSON RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af65b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I. O Juízo verifica que o presente processo está sujeito ao rito

sumaríssimo em face do valor atribuído à causa pelo reclamante.
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Uma vez que não observado o dispositivo legal, conforme certidão

de ID 0157652, e não se admitindo emenda no procedimento

sumaríssimo, decido, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo,

determinar o arquivamento desta reclamação, extinguindo o

processo sem resolução de mérito, cominando custas à reclamante

de R$ 584,41, calculadas sobre o valor atribuído à causa, do que

fica isenta nos termos do art. 790, §3º, da CLT. Isenção registrada

neste ato.

II. Cancele-se a audiência previamente designada e, expirado o

prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

Fica o reclamante ciente via DEJT.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-13.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ALISON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOAO ANTONIO MENDES
SALAME(OAB: 19085/PA)

ADVOGADO RUI AUGUSTO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 19261/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aff44ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I. O Juízo verifica que o presente processo está sujeito ao rito

sumaríssimo em face do valor atribuído à causa pelo reclamante.

Uma vez que não observado o dispositivo legal, conforme certidão

de ID b1cb413, e não se admitindo emenda no procedimento

sumaríssimo, decido, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo,

determinar o arquivamento desta reclamação, extinguindo o

processo sem resolução de mérito, cominando custas à reclamante

de R$1.097,86, calculadas sobre o valor atribuído à causa, do que

fica isenta nos termos do art. 790, §3º, da CLT. Isenção registrada

neste ato.

II. Cancele-se a audiência previamente designada e, expirado o

prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

Fica o reclamante ciente via DEJT.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-21.2024.5.08.0101
RECLAMANTE DANIEL FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO RENAN LOBATO COSTA(OAB:
24436/PA)

ADVOGADO JADE LOPES SILVA(OAB: 32884/PA)

RECLAMADO FERNANDA R SANTANA

RECLAMADO ORGAO DE GEST.M.DE OBRA.DOS
TRAB.P.A.DOS P.BL/VL.CONDE

RECLAMADO MOISES DE SOUSA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERNANDES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1c3be7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I. O Juízo verifica que o presente processo está sujeito ao rito

sumaríssimo em face do valor atribuído à causa pelo reclamante.

Uma vez que não observado o dispositivo legal, conforme certidão

de ID 4d77dcc, e não se admitindo emenda no procedimento

sumaríssimo, decido, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo,

determinar o arquivamento desta reclamação, extinguindo o

processo sem resolução de mérito, cominando custas à reclamante

de R$ 272,06, calculadas sobre o valor atribuído à causa, do que

fica isenta nos termos do art. 790, §3º, da CLT. Isenção registrada

neste ato.

II. Cancele-se a audiência previamente designada e, expirado o

prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

Fica o reclamante ciente via DEJT.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-34.2023.5.08.0101
RECLAMANTE NONATO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA(OAB: 14884/PA)

RECLAMADO FRANCO & GONCALVES LTDA - ME

ADVOGADO JHENY QUARESMA
GONCALVES(OAB: 28263/PA)

ADVOGADO LARS DANIEL SILVA ANDERSEN
TRINDADE(OAB: 19501/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NONATO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cc3323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da presente reclamação movida por

ESPÓLIO DE NONATO RODRIGUES DOS SANTOS em face de

FRANCO & GONCALVES LTDA-ME, decide o Juízo da 1.ª Vara do

Trabalho de Abaetetuba:

1. julgar parcialmente procedente os pedidos para condenar a

reclamada, ao pagamento de:

1.1. indenização por danos morais, no importe de R$ 100.000,00;

1.2. indenização por danos materiais, no importe de R$ 153.368,62;

1.3. saldo de salário;

1.4. 13.º salário proporcional;

1.5. férias simples + 1/3;

1.6. férias proporcionais + 1/3;

1.7. horas extras, com adicional de 50%, e reflexos em 13.º salário,

férias + 1/3 e FGTS;

1.8. adicional noturno, com adicional de 20%, e reflexos em 13.º

salário, férias + 1/3 e FGTS;

1.9. horas intervalares, com adicional de 50%, sem reflexos.

2. deferir a gratuidade de Justiça ao reclamante;

3. condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais, os quais ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade;

4. condenar a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais;

5. determinar a incidência das imposições fiscais e previdenciárias

na forma da lei e observados os parâmetros de liquidação fixados

nesta sentença, estabelecidos no capítulo específico da

fundamentação;

6. determinar o cumprimento e execução da sentença de acordo

com o capítulo específico da fundamentação;

7. impor custas judiciais pela reclamada, no importe de R$ 7.144,00,

calculadas sobre o valor da condenação, de R$ 357.199,88, a teor

do disposto no art. 789, I, da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Balizas éticas

respeitadas. Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-34.2023.5.08.0101
RECLAMANTE NONATO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA(OAB: 14884/PA)

RECLAMADO FRANCO & GONCALVES LTDA - ME

ADVOGADO JHENY QUARESMA
GONCALVES(OAB: 28263/PA)

ADVOGADO LARS DANIEL SILVA ANDERSEN
TRINDADE(OAB: 19501/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO & GONCALVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cc3323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da presente reclamação movida por

ESPÓLIO DE NONATO RODRIGUES DOS SANTOS em face de

FRANCO & GONCALVES LTDA-ME, decide o Juízo da 1.ª Vara do

Trabalho de Abaetetuba:

1. julgar parcialmente procedente os pedidos para condenar a

reclamada, ao pagamento de:

1.1. indenização por danos morais, no importe de R$ 100.000,00;

1.2. indenização por danos materiais, no importe de R$ 153.368,62;

1.3. saldo de salário;

1.4. 13.º salário proporcional;

1.5. férias simples + 1/3;

1.6. férias proporcionais + 1/3;

1.7. horas extras, com adicional de 50%, e reflexos em 13.º salário,

férias + 1/3 e FGTS;

1.8. adicional noturno, com adicional de 20%, e reflexos em 13.º

salário, férias + 1/3 e FGTS;

1.9. horas intervalares, com adicional de 50%, sem reflexos.

2. deferir a gratuidade de Justiça ao reclamante;

3. condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais, os quais ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade;

4. condenar a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais;

5. determinar a incidência das imposições fiscais e previdenciárias
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na forma da lei e observados os parâmetros de liquidação fixados

nesta sentença, estabelecidos no capítulo específico da

fundamentação;

6. determinar o cumprimento e execução da sentença de acordo

com o capítulo específico da fundamentação;

7. impor custas judiciais pela reclamada, no importe de R$ 7.144,00,

calculadas sobre o valor da condenação, de R$ 357.199,88, a teor

do disposto no art. 789, I, da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Balizas éticas

respeitadas. Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-32.2023.5.08.0101
RECLAMANTE DIEKSON DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ROSIENE OZORIO DOS
SANTOS(OAB: 16248-B/PA)

ADVOGADO VITOR LUIZ CARDOSO(OAB:
22664/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEKSON DA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93959e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na presente ação, movida por DIEKSON DA

CONCEICAO DA SILVA(reclamante) em face de BRASIL BIO

FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO S/A

(reclamada), o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Abaetetuba decide:

1. Rejeitar as preliminares;

2. no mérito, rejeitar a prescrição quinquenal arguida;

3. no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a reclamada:

3.1.  adicional de insalubridade em grau médio, no percentual de

20% sobre o salário mínimo, com reflexos em aviso prévio, férias +

1/3, 13º salário, RSR, FGTS;

3.2. 30 minutos por dia a título de horas extras decorrente do tempo

à disposição, considerando a jornada indicada na inicial. Reflexos

em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário, RSR, FGTS;

3.3. horas extras intervalares, decorrentes da não observância do

intervalo da NR-31, e reflexos incidentes em aviso prévio, férias +

1/3, 13º salário, RSR, FGTS;

3.4. o valor de R$10,000,00 (dez mil reais) a título de dano moral

por submissão a trabalho degradante.

4. deferir a gratuidade de Justiça ao reclamante;

5. condenar o reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência, os quais ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade;

6. condenar a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência;

7. determinar a incidência das imposições fiscais e previdenciárias

na forma da lei e observados os parâmetros de liquidação fixados

nesta sentença, estabelecidos no capítulo específico da

fundamentação;

8. determinar o cumprimento e execução da sentença de acordo

com o capítulo específico da fundamentação;

9. impor custas judiciais pela reclamada, no importe de R$1.236,82,

calculadas sobre o valor da condenação, de R$61.841,04, a teor do

disposto no art. 789, I, da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Balizas éticas

respeitadas. Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-32.2023.5.08.0101
RECLAMANTE DIEKSON DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ROSIENE OZORIO DOS
SANTOS(OAB: 16248-B/PA)

ADVOGADO VITOR LUIZ CARDOSO(OAB:
22664/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93959e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, na presente ação, movida por DIEKSON DA

CONCEICAO DA SILVA(reclamante) em face de BRASIL BIO

FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO S/A

(reclamada), o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Abaetetuba decide:

1. Rejeitar as preliminares;

2. no mérito, rejeitar a prescrição quinquenal arguida;

3. no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a reclamada:

3.1.  adicional de insalubridade em grau médio, no percentual de

20% sobre o salário mínimo, com reflexos em aviso prévio, férias +

1/3, 13º salário, RSR, FGTS;

3.2. 30 minutos por dia a título de horas extras decorrente do tempo

à disposição, considerando a jornada indicada na inicial. Reflexos

em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário, RSR, FGTS;

3.3. horas extras intervalares, decorrentes da não observância do

intervalo da NR-31, e reflexos incidentes em aviso prévio, férias +

1/3, 13º salário, RSR, FGTS;

3.4. o valor de R$10,000,00 (dez mil reais) a título de dano moral

por submissão a trabalho degradante.

4. deferir a gratuidade de Justiça ao reclamante;

5. condenar o reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência, os quais ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade;

6. condenar a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência;

7. determinar a incidência das imposições fiscais e previdenciárias

na forma da lei e observados os parâmetros de liquidação fixados

nesta sentença, estabelecidos no capítulo específico da

fundamentação;

8. determinar o cumprimento e execução da sentença de acordo

com o capítulo específico da fundamentação;

9. impor custas judiciais pela reclamada, no importe de R$1.236,82,

calculadas sobre o valor da condenação, de R$61.841,04, a teor do

disposto no art. 789, I, da CLT.

Tudo nos limites e termos da fundamentação. Balizas éticas

respeitadas. Intimem-se as partes. Nada mais.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000265-06.2024.5.08.0101
REQUERENTE MOISES DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

REQUERIDO ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

REQUERIDO JOSE MARIA M. FRANCO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE SOUZA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead4ab4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Faço os autos conclusos a Vossa Excelência para a apreciação

do(s) pedido(s) formulado(s) na presente ação de produção

antecipada de provas.

DESPACHO - Pje-JT

Vistos, etc.

Cumpre frisar, inicialmente, que na presente demanda não é cabível

defesa ou recurso pela parte adversa, competindo tão-somente à

empresa requerida ater-se à juntada dos documentos solicitados,

conforme os termos do art. 382, §4º, do CPC.

Face ao exposto, determino que as empresas requeridas sejam

notificadas por meio de Oficial(a) de Justiça para, no prazo de 5

(cinco) dias, apresentar nos autos o rol de documentos

mencionados na petição inicial ou justificar adequadamente, em

sendo o caso, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de, na sua

inércia, arcar com multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos do art. 139, inciso IV, do CPC; multa essa fixada a fim de

assegurar o resultado útil do processo.

Descumprida a determinação pela requerida, conclusos os autos

para Sentença. Por outro lado, carreados aos autos a

documentação solicitada, intime-se a parte requerente para

manifestação em 5 (cinco) dias e, posteriormente, retornem os

autos conclusos.

Fica ciente o requerente via DEJT.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-89.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ELSON TELES DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO SOCOCO S/A - AGROINDUSTRIAS
DA AMAZONIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON TELES DO ESPIRITO SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756f1a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 29/04/2024 08:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-96.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ALEXSANDER SOUZA DE SOUSA
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ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO MARBORGES AGROINDUSTRIA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER SOUZA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f6a5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 12/06/2024 11:00horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.
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Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-50.2024.5.08.0101
RECLAMANTE RAIMUNDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea584a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 29/05/2024 11:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e
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link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000239-08.2024.5.08.0101
RECLAMANTE BRENDA LETICIA PEREIRA DA

GAMA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA LETICIA PEREIRA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7236c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Ante o exposto na certidão de ID 8c2a56e, deve o(a) reclamante,

no prazo de 5 (cinco) dias, acostar aos autos relatório (planilha)

de cálculos, com a devida liquidação dos pedidos pecuniários

formulados na peça de ingresso, sob pena de indeferimento da

inicial. Nos termos do art. 22º, §7º, da RESOLUÇÃO CSJT Nº 185,

DE 24 DE MARÇO DE 2017, os cálculos a serem juntados “deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo ‘pjc’ exportado pelo

PJe-Calc”.

II. Cumprida tempestivamente a determinação supra ou transcorrido

in albis, retornem os autos conclusos.

Reclamante ciente via DEJT.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-73.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ERICK DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO PAIXAO
LIMA PEREIRA(OAB: 37432/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOJU

RECLAMADO N. ESTHEFANY F. DA SILVA
COMERCIO, CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce716

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 12/06/2024 11:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando
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tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante e 2° reclamado cientes desta Decisão mediante

publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) 1ª reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-58.2024.5.08.0101
RECLAMANTE EDER LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMADO ART ZIP COMERCIO DE ACO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JACKSON VICENTE SILVA(OAB:
345012/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7fe9fe

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a petição de exceção de Incompetência #id:c447aaa,

DETERMINO:

I - Suspensão do processo e adiamento da audiência até o

julgamento da exceção, nos termos do § 1º do art. 800 da CLT;

II - Intime-se o Reclamante para manifestar acerca da Exceção de

Incompetência no prazo de 05 dias.

III - Após, retornem os autos conclusos.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-58.2024.5.08.0101
RECLAMANTE EDER LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMADO ART ZIP COMERCIO DE ACO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JACKSON VICENTE SILVA(OAB:
345012/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ART ZIP COMERCIO DE ACO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7fe9fe

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a petição de exceção de Incompetência #id:c447aaa,

DETERMINO:

I - Suspensão do processo e adiamento da audiência até o

julgamento da exceção, nos termos do § 1º do art. 800 da CLT;

II - Intime-se o Reclamante para manifestar acerca da Exceção de

Incompetência no prazo de 05 dias.

III - Após, retornem os autos conclusos.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-44.2024.5.08.0101
RECLAMANTE JAIRLE DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR TADEU DE SOUZA
DIAS(OAB: 8045/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR SANTOS SOUZA
DIAS(OAB: 33899/PA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRLE DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6660ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 11:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a
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participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-51.2024.5.08.0101
RECLAMANTE FELIPE SANTOS DAMASCENO

ADVOGADO KAREN RODRIGUES DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 22850/PA)

ADVOGADO VANESSA NEVES COSTA(OAB:
28518/PA)

RECLAMADO CONORTE SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTOS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1501727

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 05/06/2024 11:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020
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do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000258-14.2024.5.08.0101
RECLAMANTE LEIDIANE LINS CARRERA

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE LINS CARRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042331f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 06/06/2024 11:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a
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conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-74.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ALEFF SARDINHA MAUES

ADVOGADO SHELDON GIGANTE DE
FREITAS(OAB: 17565/PA)

RECLAMADO ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

RECLAMADO G. & L. METALURGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFF SARDINHA MAUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d93a80

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 15/05/2024 11:45horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”
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correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-96.2022.5.08.0101
RECLAMANTE RENATO ALEXANDRINO LIMA

FERREIRA

ADVOGADO AUDREY VALERIA BORSANDI(OAB:
13187/PA)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO MIRIAN APARECIDA SANTOS(OAB:
147706/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

TESTEMUNHA MARCELO REIS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ALEXANDRINO LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af958d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 22/04/2024 08:30horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:
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h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Partes cientes desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Expedir Mandado à testemunha(s).

Oficiar Alunorte.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-96.2022.5.08.0101
RECLAMANTE RENATO ALEXANDRINO LIMA

FERREIRA

ADVOGADO AUDREY VALERIA BORSANDI(OAB:
13187/PA)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO MIRIAN APARECIDA SANTOS(OAB:
147706/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

TESTEMUNHA MARCELO REIS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af958d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.
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Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 22/04/2024 08:30horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Partes cientes desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Expedir Mandado à testemunha(s).

Oficiar Alunorte.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000260-81.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ROMARIO PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO GABRIELA MAYUMI NAGANO DE
CARVALHO(OAB: 32010/PA)

ADVOGADO FABIO ROBERTO PONTES DE
LMA(OAB: 31135/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO PEREIRA CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c34933

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 12/06/2024 11:30horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-88.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ANTONIO MOREIRA NUNES
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ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO PAIXAO
LIMA PEREIRA(OAB: 37432/PA)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO N. ESTHEFANY F. DA SILVA
COMERCIO, CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86a41d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e examinados.

Considerando os termos da RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 345, DE 9

DE OUTUBRO DE 2020 que implementa o Juízo 100% Digital,

assegurando, nos termos do art.1º, § único, que todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores;

Considerando a ampla liberdade do Juízo na direção do processo

(nos termos do art. 765 da CLT), sendo, inclusive, obrigação

constitucional do magistrado zelar pela observância do devido

processo legal, e sempre proporcionar às partes uma célere solução

do litígio (conforme art. 5º, LIV e LXXVIII, CF);

Considerando, finalmente, o fato de haver o dever geral de

colaboração das partes com o Juízo (arts. 6° e 77 do CPC), decido:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 12/06/2024 10:30horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial - cujo link de acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85053969243?pwd=RVArVU1FbVNNeFhZMVdxd2x0d

Epkdz09

ID da reunião: 850 5396 9243

Senha de acesso: 1VTAbaete

Como forma de cooperação, bem como da efetividade da

prestação jurisdicional (art. 6º do CPC), ficam cientes as partes

acerca da possibilidade de antecipação do processo em pauta

de audiência em caso de manifestação, nos autos, do interesse

em conciliar. Devem as partes peticionar nos autos indicando

tal possibilidade.

Determinar ainda a tramitação dos presentes autos pelo Juízo 100%

Digital, devendo a secretaria da Vara efetuar a retificação da

autuação para os registros necessários e a inclusão do “chip”

correspondente. Fica o reclamante ciente através da publicação no

DEJT, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a

reclamada o prazo até o a juntada da contestação para apresentar

manifestação, sendo o silêncio de ambos entendido como

aquiescência.

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020

do CNJ, na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica

ou prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência ou comparecer na sala de audiências

da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA, sito à

AVENIDA DOM PEDRO II, 668, CENTRO, ABAETETUBA/PA -

CEP: 68440-000, onde será disponibilizado a infraestrutura

tecnológica e as condições técnicas necessárias para a

participação do ato processual. 

Em se tratando de parte não assistida por advogado(a), tal

justificativa deverá ser apresentada através do e-mail

vt1abaetetuba.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp

(91) 98588-1940.

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia

e horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita

(acompanhada dos documentos que a instruem), sob pena de

revelia.

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à
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demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Reclamante e 2º reclamado cientes desta Decisão mediante

publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) primeira reclamada(s).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-67.2022.5.08.0101
RECLAMANTE ROBERTSON SILVA PEREIRA

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

PERITO EDIVALSON OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTSON SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c55601

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação #id:8081cb1, indefiro o pedido de

cancelamento de lavará e emissão de um novo alvará transferência.

Importante frisar que este Juízo não se opõe a expedição de alvará

de transferência para a conta bancária de advogados que possuem

podres para receber e dar quitação, desde que o pedido seja

formulado antes da determinação de expedição do alvará, vez que a

adoração de medidas para cancelamento e expedição de novos

alvarás reflete diretamente em retrabalho pela secretaria e, por

consequência, atraso processual no andamento dos demais

processos.

No presente feito verifico que o alvará #id:7eaf0fa foi regularmente

expedido no dia 11/03/2024 e a patrona do exequente requereu a

modalidade de lavará de transferência apenas no dia 14/03/2024,

razão pela qual, indefiro a expedição de um alvará de transferência,

devendo a advogada do reclamante adotar as medidas necessárias

para levantamento do alvará judicial já expedido.

Por oportuno, defiro que os futuros alvarás a serem expedidos em

favor do reclamante e sua patrona sejam expedidos na modalidade

alvará de transferência para a conta indicada sob #id:8081cb1,

devendo ser anotado nos autos os dados bancárias por meio do

"gigs".

Parte ciente pelo DEJT.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-57.2024.5.08.0101
RECLAMANTE EUBE DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO
LOBATO(OAB: 20089/PA)

ADVOGADO KALLYD DA SILVA MARTINS(OAB:
15246/PA)

ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO(OAB:
22241/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

RECLAMADO OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUBE DE OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23266f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Postula o reclamante a concessão de tutela provisória requerendo o

reconhecimento liminar da rescisão indireta, a fim de que a

reclamante possa movimentar sua conta vinculada do FGTS, bem

como se habilitar ao seguro-desemprego.

Nos exatos termos do art. 300, caput, do Código de Processo Civil

(CPC), a tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese vertente, o obreiro está pleiteando a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho, razão por que, no presente

momento, é controvertido não apenas o direito ao seguro

desemprego, mas ao saque de valores fundiários. Não se visualiza,

portanto, a probabilidade do direito pretendido pelo reclamante, na
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forma do art. 3.º, caput, da Lei 7.998/1990 e do art. 20, I, da Lei

8.036/1990. Razão pela qual indefiro o pleito nesse sentido.

Destaco que, ao contrário do que sustentou o obreiro, o

reconhecimento da rescisão indireta depende de uma cognição

exauriente, sendo necessária a instauração do contraditório.

Ciência ao reclamante.

Notifique-se a reclamada da audiência já designada.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-72.2024.5.08.0101
RECLAMANTE ERNANI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO
LOBATO(OAB: 20089/PA)

ADVOGADO KALLYD DA SILVA MARTINS(OAB:
15246/PA)

ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO(OAB:
22241/PA)

RECLAMADO OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd124e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Postula o reclamante a concessão de tutela provisória requerendo o

reconhecimento liminar da rescisão indireta, a fim de que a

reclamante possa movimentar sua conta vinculada do FGTS, bem

como se habilitar ao seguro-desemprego.

Nos exatos termos do art. 300, caput, do Código de Processo Civil

(CPC), a tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese vertente, o obreiro está pleiteando a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho, razão por que, no presente

momento, é controvertido não apenas o direito ao seguro

desemprego, mas ao saque de valores fundiários. Não se visualiza,

portanto, a probabilidade do direito pretendido pelo reclamante, na

forma do art. 3.º, caput, da Lei 7.998/1990 e do art. 20, I, da Lei

8.036/1990. Razão pela qual indefiro o pleito nesse sentido.

Destaco que, ao contrário do que sustentou o obreiro, o

reconhecimento da rescisão indireta depende de uma cognição

exauriente, sendo necessária a instauração do contraditório.

Ciência ao reclamante.

Notifique-se a reclamada da audiência já designada.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-91.2022.5.08.0101
RECLAMANTE FAGNER DA SILVA LOPES

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMADO BRASPALMA AGROINDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO MATHISLON SOARES ROCHA
AZEVEDO(OAB: 304928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPALMA AGROINDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:BRASPALMA AGROINDUSTRIAL EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para comprovar nos autos, no prazo de

10 dias, o recolhimento, da contribuição previdenciária devida, no

importe de R$ 5.117,99, sob pena de imediata execução.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000661-51.2022.5.08.0101
RECLAMANTE JOSENILDO MARVAO MORAES

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

RECLAMADO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOTELHO
BRITO(OAB: 21028/PA)

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECLAMADO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME
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ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOTELHO
BRITO(OAB: 21028/PA)

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECLAMADO NORTE OPERACOES DE TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOTELHO
BRITO(OAB: 21028/PA)

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO MARVAO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSENILDO MARVAO MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000675-98.2023.5.08.0101
RECLAMANTE JUCIVALDO SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVALDO SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JUCIVALDO SANTOS PINHEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recursos

ordinários #id:b3d20ec e #id:e94cd79 , para, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-98.2023.5.08.0101
RECLAMANTE JUCIVALDO SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recursos

ordinários #id:b3d20ec e #id:e94cd79 , para, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000675-98.2023.5.08.0101
RECLAMANTE JUCIVALDO SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:TAUA BRASIL PALMA S.A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recursos

ordinários #id:b3d20ec e #id:e94cd79 , para, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000837-93.2023.5.08.0101
RECLAMANTE ROSINALDO SOUZA MAIA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDO SOUZA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ROSINALDO SOUZA MAIA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recurso

ordinário adesivo #id:c8f8daa, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000402-22.2023.5.08.0101
RECLAMANTE PAULO ANDRE LIMA MARQUES

ADVOGADO ITALO DA SILVA TAVARES(OAB:
32078/PA)

ADVOGADO EDUARDO MAIA SANTANA(OAB:
31971/PA)

RECLAMADO POLO SEGURANCA ESPECIALIZADA
LTDA

ADVOGADO CARLOS BOTELHO DA COSTA(OAB:
7700/PA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVALCANTE
CORREIA(OAB: 12740/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE LIMA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5917beb

proferida nos autos.

                 DECISAO Pje                       

Considerando o trânsito em julgado da presente demanda,

conforme certidão #id:b9ec1bc e amparado nos arts. 5º, LXXVIII, e

114, VIII, da Constituição Federal, bem assim no art. 765 da CLT,

dou interpretação conforme ao art. 878 da CLT e, DECIDO:

I - Homologo os cálculos de id xxxxx para que produzam os efeitos
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legais, ficando as partes com prazo de 8 dias para manifestação de

acordo com o art. 879, § 2º, CLT). No mesmo prazo fica facultado à

executada POLO SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ:

02.650.833/0001-23 embargar condenação no importe de R$

2.748,12 (dois mil e setecentos e quarenta e oito reais e doze

centavos);

II – In albis, ante o trânsito em julgado e considerando o disposto no

Art. 878 da CLT - com redação dada pela Lei 13.467, de 13 de

setembro de 2017, o qual dispõe que a execução será promovida

pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juízo apenas nos

casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado, o que não é o caso vertente, notifique-se o(a) exequente,

por seu patrono, para que manifeste o que entender de direito no

prazo de 10 (dez) dias;

III. Caso o(s) exequente(s) permaneça(m) inerte(s), determino o

arquivamento definitivo do presente feito, ficando resguardado o

direito ao autor de ajuizar Ação de Cumprimento de Sentença,

diretamente na fase de execução, dentro do prazo da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-22.2023.5.08.0101
RECLAMANTE PAULO ANDRE LIMA MARQUES

ADVOGADO ITALO DA SILVA TAVARES(OAB:
32078/PA)

ADVOGADO EDUARDO MAIA SANTANA(OAB:
31971/PA)

RECLAMADO POLO SEGURANCA ESPECIALIZADA
LTDA

ADVOGADO CARLOS BOTELHO DA COSTA(OAB:
7700/PA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVALCANTE
CORREIA(OAB: 12740/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5917beb

proferida nos autos.

                 DECISAO Pje                       

Considerando o trânsito em julgado da presente demanda,

conforme certidão #id:b9ec1bc e amparado nos arts. 5º, LXXVIII, e

114, VIII, da Constituição Federal, bem assim no art. 765 da CLT,

dou interpretação conforme ao art. 878 da CLT e, DECIDO:

I - Homologo os cálculos de id xxxxx para que produzam os efeitos

legais, ficando as partes com prazo de 8 dias para manifestação de

acordo com o art. 879, § 2º, CLT). No mesmo prazo fica facultado à

executada POLO SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ:

02.650.833/0001-23 embargar condenação no importe de R$

2.748,12 (dois mil e setecentos e quarenta e oito reais e doze

centavos);

II – In albis, ante o trânsito em julgado e considerando o disposto no

Art. 878 da CLT - com redação dada pela Lei 13.467, de 13 de

setembro de 2017, o qual dispõe que a execução será promovida

pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juízo apenas nos

casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado, o que não é o caso vertente, notifique-se o(a) exequente,

por seu patrono, para que manifeste o que entender de direito no

prazo de 10 (dez) dias;

III. Caso o(s) exequente(s) permaneça(m) inerte(s), determino o

arquivamento definitivo do presente feito, ficando resguardado o

direito ao autor de ajuizar Ação de Cumprimento de Sentença,

diretamente na fase de execução, dentro do prazo da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000486-23.2023.5.08.0101
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO AUDREY VALERIA BORSANDI(OAB:
13187/PA)

ADVOGADO JANEP NETTA PEREIRA COELHO E
SILVA(OAB: 36210/PA)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

PERITO HEBERT ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ENESA ENGENHARIA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de embargos de

declaração #id:1e1bba4, para, querendo, manifestar-se no prazo

legal.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000683-03.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ALAN EDSON CALDAS PANTOJA

ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA
CONCEICAO(OAB: 18964/PA)

ADVOGADO BEATRIZ VYTORIA NOGUEIRA
LIMA(OAB: 35644/PA)

ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 8585/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRÍCIO DOS REIS
BRANDÃO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN EDSON CALDAS PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ALAN EDSON CALDAS PANTOJA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de embargos de

declaração #id:dd3e98a, para, querendo, manifestar-se no prazo

legal.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000601-44.2023.5.08.0101
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO NEVES

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARVALHO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b06a1a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Estando a ação transitada em julgado, arquivem-se os autos em

caráter definitivo.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-44.2023.5.08.0101
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO NEVES

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b06a1a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Estando a ação transitada em julgado, arquivem-se os autos em

caráter definitivo.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-43.2022.5.08.0101
RECLAMANTE EDIVALDO BRITO DAVI

ADVOGADO BRUNA QUINTO CUNHA(OAB:
24855/PA)

ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO
VIEIRA(OAB: 26927/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO BRITO DAVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

EDIVALDO BRITO DAVI

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a), através de advogado(a) constituído, para tomar ciência

que foi expedido alvará eletrônico no referido processo, devendo

providenciar o saque no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das

implicações regulamentadas pelo Projeto Garimpo.

ABAETETUBA/PA,

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-61.2023.5.08.0101

RECLAMANTE ADINALDO VIANA MOIA

ADVOGADO RAFAELA CUNHA DA SILVA(OAB:
30362/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINALDO VIANA MOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5624d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Estando a decisão transitada em julgado, arquivem-se os autos em

definitivo.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-61.2023.5.08.0101
RECLAMANTE ADINALDO VIANA MOIA

ADVOGADO RAFAELA CUNHA DA SILVA(OAB:
30362/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SET LININGS PARA MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5624d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Estando a decisão transitada em julgado, arquivem-se os autos em

definitivo.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000173-62.2023.5.08.0101
RECLAMANTE CLARICE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO YURI DE SOUSA KIYATAKE(OAB:
16792/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO COMERCIAL GAMA LOPES LTDA

ADVOGADO ALISSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 21836/PA)

RECLAMADO E M B DA SILVA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GIOVANA CARLA ALMEIDA
NICOLETTI(OAB: 10284/PA)

RECLAMADO TAI - EXTRACAO DE MADEIRAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA MATIAS DE ARAUJO
NICOLETTI(OAB: 31116/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f5b618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. O(A) reclamante requereu a desistência da presente reclamação

trabalhista como pedido alternativo no requerimento de id. 2df4017;

2. O Juízo defere e homologa a desistência, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo

Código de Processo Civil;

3. Custas pelo(a) reclamante, no valor de R$26.390,95, calculadas

sobre o valor da causa, de cujo pagamento fica isento(a), nos

termos do §3º, do artigo 790, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

4. Anote-se a dispensa dos recolhimentos para efeitos estatísticos

do desempenho da Vara.

5. Exclua-se o processo da pauta de audiências.

Partes cientes após publicação no DEJT.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-62.2023.5.08.0101
RECLAMANTE CLARICE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO YURI DE SOUSA KIYATAKE(OAB:
16792/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO COMERCIAL GAMA LOPES LTDA

ADVOGADO ALISSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 21836/PA)

RECLAMADO E M B DA SILVA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GIOVANA CARLA ALMEIDA
NICOLETTI(OAB: 10284/PA)

RECLAMADO TAI - EXTRACAO DE MADEIRAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA MATIAS DE ARAUJO
NICOLETTI(OAB: 31116/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL GAMA LOPES LTDA

  - E M B DA SILVA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - TAI - EXTRACAO DE MADEIRAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f5b618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. O(A) reclamante requereu a desistência da presente reclamação

trabalhista como pedido alternativo no requerimento de id. 2df4017;

2. O Juízo defere e homologa a desistência, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo

Código de Processo Civil;

3. Custas pelo(a) reclamante, no valor de R$26.390,95, calculadas

sobre o valor da causa, de cujo pagamento fica isento(a), nos

termos do §3º, do artigo 790, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

4. Anote-se a dispensa dos recolhimentos para efeitos estatísticos

do desempenho da Vara.

5. Exclua-se o processo da pauta de audiências.

Partes cientes após publicação no DEJT.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-51.2023.5.08.0101
RECLAMANTE EDERSON MENDONCA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROSIENE OZORIO DOS
SANTOS(OAB: 16248-B/PA)

ADVOGADO VITOR LUIZ CARDOSO(OAB:
22664/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON MENDONCA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:EDERSON MENDONCA DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência dos itens "II" e "III"

do(a) decisão de Id 71091b7.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000441-53.2022.5.08.0101
RECLAMANTE ALAN SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SOUZA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbf20d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Estando a ação transitada em julgado, e considerando a

manifestação da reclamada, ora exequente, para início dos atos

executórios, DETERMINO:

Fica o reclamante, ora executado, notificado para pagar ou garantir

a execução no importe de R$ 2.421,01 (dois mil e quatrocentos e

vinte e um reais e um centavo), no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, de acordo com o art. 880 da CLT, devendo ser citado na

pessoa de seu(s) advogado(s) (art. 513, § 2º, inciso I, do CPC),

caso estejam habilitados nos autos.

Efetuado o pagamento integral e não havendo oposição de

embargos, retornem-se os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.

In albis, retornem os autos conclusos com a manifestação de Id

600ddf0 da exequente, para análise das medidas executórias

requeridas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-53.2022.5.08.0101
RECLAMANTE ALAN SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbf20d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Estando a ação transitada em julgado, e considerando a

manifestação da reclamada, ora exequente, para início dos atos

executórios, DETERMINO:

Fica o reclamante, ora executado, notificado para pagar ou garantir

a execução no importe de R$ 2.421,01 (dois mil e quatrocentos e

vinte e um reais e um centavo), no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, de acordo com o art. 880 da CLT, devendo ser citado na

pessoa de seu(s) advogado(s) (art. 513, § 2º, inciso I, do CPC),

caso estejam habilitados nos autos.

Efetuado o pagamento integral e não havendo oposição de

embargos, retornem-se os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.

In albis, retornem os autos conclusos com a manifestação de Id

600ddf0 da exequente, para análise das medidas executórias

requeridas.
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ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-15.2023.5.08.0101
RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO PINTO

ADVOGADO RODRIGO VIANA MENDES(OAB:
33064/PA)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE BARROS DE
ANDRADE(OAB: 32610/PA)

RECLAMADO TORY TRADING BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RAIMUNDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f131d9

proferido nos autos.

DESPACHO Pje    

                   

Considerando o trânsito em julgado da presente demanda,

conforme certidão Id b601c15 e o disposto no art. 878 da CLT, que

dispõe que a execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juízo apenas nos casos em que as partes

não estiverem representadas por advogado, o que não é o caso

destes autos, DECIDO:

I. Notifique-se o(a) exequente, por seu patrono, para que se

manifeste no que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias;

II. Caso o(s) exequente(s) permaneça(m) inerte(s), determino o

arquivamento definitivo do presente feito, ficando resguardado o

direito ao autor requerer a execução dentro do prazo da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-22.2022.5.08.0101
RECLAMANTE JACIANE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DUARTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMADO AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

ADVOGADO ANA ROSA GONCALVES
MENDES(OAB: 17580/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMETÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JOAO BATISTA DUARTE DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência que os bens penhorados nos autos

serão levados à praça designada para o dia 06/05/2024, às 10:00h.,

na modalidade eletrônica na homepage: www.norteleiloes.com.br,

conforme Edital de Praça de Id e518cad. O exequente poderá,

inclusive antes da praça, manifestar o interesse em adjudicar o bem

penhorado pelo valor da avaliação, com o pagamento por si da

diferença entre o valor dessa e o da execução (se for o caso), ou,

ainda, indicar possível comprador.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARIA REGINA DIAS LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000262-22.2022.5.08.0101
RECLAMANTE JACIANE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DUARTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMADO AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

ADVOGADO ANA ROSA GONCALVES
MENDES(OAB: 17580/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMETÁ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANE COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:JACIANE COSTA DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência que os bens penhorados nos autos

serão levados à praça designada para o dia 06/05/2024, às 10:00h.,

na modalidade eletrônica na homepage: www.norteleiloes.com.br,

conforme Edital de Praça de Id e518cad. O exequente poderá,

inclusive antes da praça, manifestar o interesse em adjudicar o bem

penhorado pelo valor da avaliação, com o pagamento por si da

diferença entre o valor dessa e o da execução (se for o caso), ou,

ainda, indicar possível comprador.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARIA REGINA DIAS LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000262-22.2022.5.08.0101
RECLAMANTE JACIANE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DUARTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

ADVOGADO RODRIGO DAS NEVES DE
SENA(OAB: 16960/PA)

RECLAMADO AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

ADVOGADO ANA ROSA GONCALVES
MENDES(OAB: 17580/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA DA COSTA(OAB:
19906/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMETÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:AGRO PASTORIL ARARI EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência que os bens penhorados nos autos

serão levados à praça designada para o dia 06/05/2024, às 10:00h.,

na modalidade eletrônica na homepage: www.norteleiloes.com.br,

conforme Edital de Praça de Id e518cad, devendo se manifestar

acerca da remição da dívida.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARIA REGINA DIAS LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000367-96.2022.5.08.0101
RECLAMANTE EDIEL FERREIRA

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMADO NPN CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A

  - NPN CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb0a09

proferido nos autos.

DESPACHO

Através da petição #id:ca89038 a devedora subsidiária requer, em

síntese, diversas medidas para fundamentar o chamamento do

processo à ordem.

Nada a deferir quanto ao pleito da reclamada ALUNORTE

ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A, pelas razões que passo a

explicar:

I - Quanto aos honorários periciais, o valor foi devidamente apurado

na certidão do setor de cálculo #id:3d711d0 (item 3). Ademais,
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verifico que este Juízo, por meio do despacho #2c31b2d,

reconheceu o pagamento integral do valor devido a título de

honorários periciais, não havendo qualquer omissão quanto a

referida parcela, vez que já foi certificada e reconhecida a quitação.

II - Quanto ao requerido pela devedora subsidiária no item "a" da

petição acima referenciada, verifico que não merece prosperar suas

alegações, visto que este Juízo determinou em outubro de 2023 o

redirecionamento da dívida a 2ª reclamada, conforme despacho

#id:dc3fd10.

Ademais, importa destacar que este Juízo entende que, o simples

inadimplemento da devedora principal é circunstância jurídica

suficiente para legitimar o início da perseguição de bens da

devedora subsidiária, não havendo que se exigir, pois, para tanto, o

completo exaurimento patrimonial da responsável direta, sob pena

de ofensa ao princípio da duração razoável do processo (CF, art. 5º,

LXXVIII) e da efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV).

Desta feita, nada a deferir quanto ao requerido no item a da petição

retrocitada e, por consequência, resta indeferido nova remessa ao

setor de cálculo que já atualizou a dívida sob #id:e06c321 e emitiu

certidão explicativa quanto aos valores pagos por cada parte na

certidão #id:3d711d0.

III - Por todo o exposto, mantenho o despacho #id:de0e843 na

integralidade, dispondo das executadas do prazo ali contidos para

garantia da execução, sob pena de execução.

Parte requerente ciente pelo DEJT. 

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-18.2011.5.08.0101
RECLAMANTE ADILSON DE LIMA E LIMA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

ADVOGADO GREYCE ARIANY CHAVAGLIA(OAB:
11280/PA)

RECLAMADO JC ENGENHARIA & SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CLAUDIO CARDOSO SILVA

ADVOGADO STHEFANIA MACHADO
SEMEDO(OAB: 22156/ES)

RECLAMADO JOSE PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE LIMA E LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119cdf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da manifestação #id:27aad37, intimem-se o o exequente

para que se manifeste-se no prazo de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Partes cientes pelo DEJT.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-18.2011.5.08.0101
RECLAMANTE ADILSON DE LIMA E LIMA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

ADVOGADO GREYCE ARIANY CHAVAGLIA(OAB:
11280/PA)

RECLAMADO JC ENGENHARIA & SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CLAUDIO CARDOSO SILVA

ADVOGADO STHEFANIA MACHADO
SEMEDO(OAB: 22156/ES)

RECLAMADO JOSE PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119cdf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da manifestação #id:27aad37, intimem-se o o exequente

para que se manifeste-se no prazo de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Partes cientes pelo DEJT.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    TATYANNE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000522-65.2023.5.08.0101
RECLAMANTE ARAO VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO TIAGO SALES FERNANDES(OAB:
49650/GO)

RECLAMADO ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAO VIEIRA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARAO VIEIRA FEITOSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000522-65.2023.5.08.0101
RECLAMANTE ARAO VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO TIAGO SALES FERNANDES(OAB:
49650/GO)

RECLAMADO ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S/A

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAO VIEIRA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARAO VIEIRA FEITOSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001223-70.2016.5.08.0101
RECLAMANTE ANILDO DE ALCANTARA SANTOS

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMADO VIVER PRATINHA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

RECLAMADO SPAN SERVICOS DE PINTURA E
REVESTIMENTO LTDA - ME

RECLAMADO ALDO DA SILVA BORGES

RECLAMADO PAULO ROMARIO DE AVIZ BORGES

RECLAMADO ALEX CONCEICAO SILVA

RECLAMADO SERGIO SOARES MOREIRA

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO RAMOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDO DE ALCANTARA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANILDO DE ALCANTARA SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LAZARO ANTONIO GOMES DE CARVALHO

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000064-39.2024.5.08.0125
RECLAMANTE LEONARDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PINTO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): LEONARDO PINTO DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicada(s) no campo destinatário(s), intimado(a) por seu patrono de

que deve se manifestar nestes autos no prazo de 5 dias sobre o

ajuizamento de demanda idêntica conforme cert idão de

#id:8261600.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000206-43.2024.5.08.0125
RECLAMANTE L.B.O.M.

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMANTE JOELMA PINHO BRITO

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMANTE ADALBERTO MURILO OLIVEIRA
MORAES JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMADO FIEL VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO IU SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO MURILO OLIVEIRA MORAES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:ADALBERTO MURILO OLIVEIRA MORAES

JUNIOR

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO que será realizada

no dia 10/06/2024 09:30h, por meio da plataforma Zoom Meeting,

sob a forma telepresencial.

Devem as partes, no dia e horário designados para a sessão,

acessar a sala de espera virtual da MM 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba a fim de aguardarem o pregão.

L i n k  d a  s a l a  d e  e s p e r a :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713

Senha de acesso: 2VTAbaete

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 .  P e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / n h y - r c f q - a o m ;

2. Pelo telefone: (91) 9 8588-2191;

3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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de consulta ao site https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento (Número do documento).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000206-43.2024.5.08.0125
RECLAMANTE L.B.O.M.

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMANTE JOELMA PINHO BRITO

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMANTE ADALBERTO MURILO OLIVEIRA
MORAES JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMADO FIEL VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO IU SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA PINHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:JOELMA PINHO BRITO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO que será realizada

no dia 10/06/2024 09:30h, por meio da plataforma Zoom Meeting,

sob a forma telepresencial.

Devem as partes, no dia e horário designados para a sessão,

acessar a sala de espera virtual da MM 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba a fim de aguardarem o pregão.

L i n k  d a  s a l a  d e  e s p e r a :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713

Senha de acesso: 2VTAbaete

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 .  P e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / n h y - r c f q - a o m ;

2. Pelo telefone: (91) 9 8588-2191;

3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

de consulta ao site https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento (Número do documento).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATOrd-0000206-43.2024.5.08.0125
RECLAMANTE L.B.O.M.

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMANTE JOELMA PINHO BRITO

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMANTE ADALBERTO MURILO OLIVEIRA
MORAES JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMADO FIEL VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO IU SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.B.O.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:LEONARDO BRITO OLIVEIRA MORAES

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO que será realizada

no dia 10/06/2024 09:30h, por meio da plataforma Zoom Meeting,

sob a forma telepresencial.

Devem as partes, no dia e horário designados para a sessão,

acessar a sala de espera virtual da MM 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba a fim de aguardarem o pregão.

L i n k  d a  s a l a  d e  e s p e r a :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713

Senha de acesso: 2VTAbaete

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 .  P e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / n h y - r c f q - a o m ;

2. Pelo telefone: (91) 9 8588-2191;

3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

de consulta ao site https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento (Número do documento).

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000070-46.2024.5.08.0125
RECLAMANTE EDINALDO BARBOSA DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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  - EDINALDO BARBOSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:EDINALDO BARBOSA DE CARVALHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:20h, através da ferramenta “zoom meeting”.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000070-46.2024.5.08.0125
RECLAMANTE EDINALDO BARBOSA DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 747
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:20h, através da ferramenta “zoom meeting”.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000072-16.2024.5.08.0125
RECLAMANTE JOSE MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIRANDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 748
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:JOSE MIRANDA DE SOUZA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:40h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000072-16.2024.5.08.0125
RECLAMANTE JOSE MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:40h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 18 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000494-25.2023.5.08.0125
RECLAMANTE FABIO DOS PASSOS LIMA

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMADO CARVALHO CARBONIZACAO LTDA

ADVOGADO IGOR DE SOUZA BORGES(OAB:
31453/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS PASSOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO DOS PASSOS LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 750
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-28.2021.5.08.0012
RECLAMANTE COMPANHIA DOCAS DO PARA

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

RECLAMANTE ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE

ADVOGADO ANA PAULA MARCZEWSKI
ANDRADE(OAB: 17714/PA)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO
DA FONSECA

ADVOGADO Mayara Carneiro Ledo Mácola(OAB:
16976/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO DA

FONSECA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-87.2018.5.08.0125
RECLAMANTE ELINDA NOGUEIRA PACHECO

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

ADVOGADO SHIELA NOVAES BRABO(OAB:
28010/PA)

RECLAMANTE ODIVAL QUARESMA

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMADO IVAN RUY DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

RECLAMADO LENA PARIJOS DOS SANTOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

RECLAMADO ANA SUELY MEIRELES DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINDA NOGUEIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELINDA NOGUEIRA PACHECO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-87.2018.5.08.0125
RECLAMANTE ELINDA NOGUEIRA PACHECO

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

ADVOGADO SHIELA NOVAES BRABO(OAB:
28010/PA)

RECLAMANTE ODIVAL QUARESMA

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMADO IVAN RUY DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

RECLAMADO LENA PARIJOS DOS SANTOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

RECLAMADO ANA SUELY MEIRELES DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIVAL QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODIVAL QUARESMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-87.2018.5.08.0125
RECLAMANTE ELINDA NOGUEIRA PACHECO

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

ADVOGADO SHIELA NOVAES BRABO(OAB:
28010/PA)

RECLAMANTE ODIVAL QUARESMA

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMADO IVAN RUY DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

RECLAMADO LENA PARIJOS DOS SANTOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

RECLAMADO ANA SUELY MEIRELES DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIVAL QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODIVAL QUARESMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000731-59.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JOYCE SILVA DA SILVA

ADVOGADO IELDEM NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
29937/PA)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO INOVE EIRELI
- ME

ADVOGADO MARIO LUCIO JAQUES
JUNIOR(OAB: 16635/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOYCE SILVA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000380-86.2023.5.08.0125
RECLAMANTE FRANCIELVIS MONTEIRO RAIOL

ADVOGADO ANA BIANCA ALVES
FERREIRA(OAB: 29137/PA)

ADVOGADO MARLY CRISTIANE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 32050/PA)

ADVOGADO SERGIO COSTA ARAUJO(OAB:
16171/PA)

RECLAMADO M I SOUZA MELO LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAVARES DE MORAES
NETO(OAB: 30087/PA)

RECLAMADO MARIA ITELVINA SOUZA MELO

ADVOGADO ANTONIO TAVARES DE MORAES
NETO(OAB: 30087/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELVIS MONTEIRO RAIOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIELVIS MONTEIRO RAIOL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000009-25.2023.5.08.0125
RECLAMANTE LARISSA PINHEIRO GOMES

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES FILHO(OAB: 27185/PA)

ADVOGADO GABRIELLA CASANOVA ATAIDE
DOS SANTOS(OAB: 27216/PA)

RECLAMADO SHOJI E RODRIGUES LTDA

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LARISSA PINHEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARISSA PINHEIRO GOMES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000612-35.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JOAO DE JESUS CUNHA PEREIRA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE JESUS CUNHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO DE JESUS CUNHA PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000612-35.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JOAO DE JESUS CUNHA PEREIRA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE JESUS CUNHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO DE JESUS CUNHA PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000738-85.2022.5.08.0125
RECLAMANTE ALDO DE ABREU LOPES

ADVOGADO BRUNA QUINTO CUNHA(OAB:
24855/PA)

ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO
VIEIRA(OAB: 26927/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO DE ABREU LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALDO DE ABREU LOPES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-58.2023.5.08.0125
RECLAMANTE KLEBERSON FELIPE LOBATO

CARDOSO

ADVOGADO ANA BIANCA ALVES
FERREIRA(OAB: 29137/PA)

ADVOGADO MARLY CRISTIANE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 32050/PA)
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ADVOGADO SERGIO COSTA ARAUJO(OAB:
16171/PA)

RECLAMADO MARIA ITELVINA SOUZA MELO

RECLAMADO M I SOUZA MELO LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAVARES DE MORAES
NETO(OAB: 30087/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSON FELIPE LOBATO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLEBERSON FELIPE LOBATO CARDOSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000372-27.2014.5.08.0125
RECLAMANTE MARLI PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE NAZARE CUNHA
KAUFFMANN(OAB: 6181/PA)

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMADO GRACIETE PANTOJA ANTUNES

ADVOGADO ROGERIO NASCIMENTO
SAMPAIO(OAB: 18411/PA)

RECLAMADO LUZIEL CORREA ANTUNES

ADVOGADO ROGERIO NASCIMENTO
SAMPAIO(OAB: 18411/PA)

LEILOEIRO NORTE LEILOES LTDA

ARREMATANTE ADENIR DOS SANTOS COSTA
FILHO

ADVOGADO WENDREO RENAN PINHEIRO
PANTOJA(OAB: 24178/PA)

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI PINHEIRO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000311-54.2023.5.08.0125
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES NEVES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAELA CUNHA DA SILVA(OAB:
30362/PA)

RECLAMADO AMELIA ROBERTA XAVIER
PEDROSO

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMADO YANN YASSUHIRO VIEIRA
TANIMOTO

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES NEVES DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000611-16.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JOAO RAIMUNDO COSTA PINTO

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAIMUNDO COSTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO RAIMUNDO COSTA PINTO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000053-78.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JOAO ALFREDO SILVA AQUINO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

ADVOGADO KAREN RODRIGUES DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 22850/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALFREDO SILVA AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO ALFREDO SILVA AQUINO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000674-75.2022.5.08.0125
RECLAMANTE BRAZ FERREIRA VALENTIM

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

RECLAMADO ESPOLIO DE HONORIO KONNO

ADVOGADO MEIRE DOS SANTOS(OAB:
136988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ FERREIRA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRAZ FERREIRA VALENTIM

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000002-72.2023.5.08.0015
RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO DE

SOUSA SANTO

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO ERICA PATRICIA RIBEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO MARCIO PINHO AGUIAR(OAB:
18017/PA)

RECLAMADO ALESSANDRO AKHNATON MACEDO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ESPIRITO SANTO DE SOUSA SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DO ESPIRITO SANTO DE SOUSA

SANTO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000534-07.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JOAO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS DO
CARMO(OAB: 14502/PA)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE HONORIO KONNO

ADVOGADO MEIRE DOS SANTOS(OAB:
136988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO DA SILVA MOREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000652-80.2023.5.08.0125
RECLAMANTE BENJAMIN DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO GRACILENE PANTOJA
WERNECK(OAB: 34136/PA)

RECLAMADO ACAI EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES & TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO TULIO PANTOJA LOPES(OAB:
13437/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIN DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENJAMIN DOS SANTOS MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001229-68.2017.5.08.0125
RECLAMANTE RAIMUNDO MONTEIRO

MAGALHAES

ADVOGADO CAIO GUSTAVO SILVA
FERREIRA(OAB: 15939/PA)

RECLAMADO JOAO PEDRO DA SILVA PASSOS

RECLAMADO SERGIO LUIS DE CARVALHO

RECLAMADO NILSON LUIZ MIRANDA CAVALEIRO
JUNIOR

RECLAMADO ITALO GUILHERME MOTA SANTOS

RECLAMADO BRASIL CAPITAL ENGENHARIA
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO THIAGO TELES DE CARVALHO(OAB:
18537/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MONTEIRO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO MONTEIRO MAGALHAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000760-12.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JOSIMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO PANOSSI GUINDASTE LTDA

ADVOGADO ALEX LEANDRO DA SILVA(OAB:
421387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSIMAR PEREIRA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

ANAILTON DOS REIS NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000466-67.2017.5.08.0125
RECLAMANTE ADINALDO SALES PINTO

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMANTE JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RUBENS LEONCO CRAVO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE LUIZ MARIA FARIAS FERREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO EPITACIO LYRA NEIVA JUNIOR

RECLAMADO YON DE CARVALHO NEIVA

RECLAMADO YOSHINEI CONSTRUTORA LTDA -
EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL NEVES(OAB:
8826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARIA FARIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimado(a) para saque o alvará no prazo de 05.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MIGUEL LOBATO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000466-67.2017.5.08.0125
RECLAMANTE ADINALDO SALES PINTO

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMANTE JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RUBENS LEONCO CRAVO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE LUIZ MARIA FARIAS FERREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO EPITACIO LYRA NEIVA JUNIOR

RECLAMADO YON DE CARVALHO NEIVA

RECLAMADO YOSHINEI CONSTRUTORA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL NEVES(OAB:
8826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimado(a) para saque o alvará no prazo de 05.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MIGUEL LOBATO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000466-67.2017.5.08.0125
RECLAMANTE ADINALDO SALES PINTO

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMANTE JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RUBENS LEONCO CRAVO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE LUIZ MARIA FARIAS FERREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO EPITACIO LYRA NEIVA JUNIOR

RECLAMADO YON DE CARVALHO NEIVA

RECLAMADO YOSHINEI CONSTRUTORA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL NEVES(OAB:
8826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINALDO SALES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimado(a) para saque o alvará no prazo de 05.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MIGUEL LOBATO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000466-67.2017.5.08.0125
RECLAMANTE ADINALDO SALES PINTO

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RECLAMANTE JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RUBENS LEONCO CRAVO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)
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RECLAMANTE LUIZ MARIA FARIAS FERREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMADO EPITACIO LYRA NEIVA JUNIOR

RECLAMADO YON DE CARVALHO NEIVA

RECLAMADO YOSHINEI CONSTRUTORA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL NEVES(OAB:
8826/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS LEONCO CRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimado(a) para saque o alvará no prazo de 05.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

MIGUEL LOBATO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000845-95.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JHONATAN GAIA DEMETRIO

ADVOGADO MAURICIO PIRES RODRIGUES(OAB:
20476/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN GAIA DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

CCM

DESTINATÁRIO:JHONATAN GAIA DEMETRIO

No interesse do processo supra, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da expedição

da certidão de crédito Certidão(crédito trabalhista) - 59a5b23 para

fins de habilitação de crédito. Prazo de 05 dias.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

CELIVALDO CORREA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000439-74.2023.5.08.0125
REQUERENTE SIND TRAB IND CONST PES OF EL

TRAB IND I EL GAS HID SAN

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

REQUERIDO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

REQUERIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONST PES OF EL TRAB IND I EL GAS HID
SAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

LSS

DESTINATÁRIO:SIND TRAB IND CONST PES OF EL TRAB IND

I EL GAS HID SAN

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para informar, no prazo de 5 dias, os

dados bancários da Caixa Econômica Federal, se houver, para fins

de transferência de pequena quantia sobejante nos autos.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIDALVA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0045600-35.2008.5.08.0125
RECLAMANTE VLAMIR CORREA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WLADIMIR FARIAS DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
11855/PA)

ADVOGADO MARIA ELIZABETE NASCIMENTO
BELLESI(OAB: 23476/PA)

RECLAMADO EXECUCAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARCARENA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VLAMIR CORREA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff9de3

proferido nos autos.

Despacho

O reclamante peticionou sob id e50dcf7 requerendo o chamamento

do processo à ordem no sentido de que seja reduzido o prazo de 60

dias concedido ao INSS para 15 dias na decisão de id d5eb364 e

alternativamente que o prazo não seja superior ao 30 dias, sob a

alegação de que já se passaram 2 anos da decisão do Tribunal para

solução do caso e também por se tratar de reclamante idoso.

Não é caso de chamamento do feito à ordem pois o pleito principal

que era vincular o recolhimento previdenciário ao NIT do

trabalhador já foi resolvido perante a RFB, restando apenas o ajuste

da competência aos meses determinados no acórdão do E.

Tribunal, sendo que o prazo concedido ao INSS está razoável

diante de tantas demandas sob a responsabilidade daquele órgão

governamental.

Entretanto, por se tratar de pessoa idosa, com supedâneo no art.

1.048, I, CPC, defiro o pedido, reduzindo o prazo para 30 dias

corridos, bem como determino a expedição de mandado judicial de

cumprimento direcionado diretamente à Agência Regional do INSS,

localizado na capital deste estado.

Dê-se ciência aos interessados.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-95.2019.5.08.0101
RECLAMANTE RAMIRO FRANCISCO DIAS DA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMADO TOCANTINOPOLIS ESPORTE CLUBE

ADVOGADO NIXON ALEXSANDRO FIORI(OAB:
44765/PR)

TESTEMUNHA IRAILTON NASCIMENTO GOMES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOCANTINOPOLIS ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73d6023

proferida nos autos.

Decisão

A executada peticionou sob id 55c5a1b requerendo a suspensão do

processo em razão do falecimento do reclamante e que sejam

anulados todos os atos de expropriação a partir de 21/05/2021,

inclusive que seja devolvido eventuais valores bloqueados.

Antes de decidir sobre o pedido da executada convém lembrar que

estes autos transitaram em julgado desde 12.08.2020, encontrando-

se atualmente em fase avançada de execução, inclusive em regime

forçado, devido ao descaso da devedora em quitar a dívida. E

somente em data recente (28/02/2024) é que houve o bloqueio

integral do valor da dívida, conforme relatório Sisbajud de id

b669f1d.

Fica convolado em penhora os valores bloqueados na conta da

executada, ficando intimada, neste ato, para manifestação no prazo

legal.

Defiro o pedido de suspensão do processo com efeitos apenas em

relação a parte autora em razão do falecimento do exequente, de

acordo com o art. 313, I, CPC, ficando sustado qualquer

pagamento até que seja regularizada a representação do Espólio.

Por outro lado, não há falar em nulidade e tampouco de devolução

de valores, visto que de acordo com o art. 794 da CLT só haverá

nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às

partes litigantes e neste caso o falecimento foi do reclamante e não

do devedor, cujos atos praticados pós morte nestes autos, foram

pelo contrário, favoráveis aos sucessores do de cujus, inclusive

culminou na quitação da dívida com o bloqueio online.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para o patrono da parte autora

regularizar a representação do Espólio, inclusive fazendo a juntada

de nova procuração.

A Secretaria deve retificar a autuação do polo ativo no PJe para que

conste como reclamante RAMIRO FRANCISCO DIAS DA COSTA

(ESPÓLIO DE), de acordo com o Art. 55, V, do Provimento

Consolidado da CGJT.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-95.2019.5.08.0101
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RECLAMANTE RAMIRO FRANCISCO DIAS DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402/PA)

RECLAMADO TOCANTINOPOLIS ESPORTE CLUBE

ADVOGADO NIXON ALEXSANDRO FIORI(OAB:
44765/PR)

TESTEMUNHA IRAILTON NASCIMENTO GOMES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO FRANCISCO DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73d6023

proferida nos autos.

Decisão

A executada peticionou sob id 55c5a1b requerendo a suspensão do

processo em razão do falecimento do reclamante e que sejam

anulados todos os atos de expropriação a partir de 21/05/2021,

inclusive que seja devolvido eventuais valores bloqueados.

Antes de decidir sobre o pedido da executada convém lembrar que

estes autos transitaram em julgado desde 12.08.2020, encontrando-

se atualmente em fase avançada de execução, inclusive em regime

forçado, devido ao descaso da devedora em quitar a dívida. E

somente em data recente (28/02/2024) é que houve o bloqueio

integral do valor da dívida, conforme relatório Sisbajud de id

b669f1d.

Fica convolado em penhora os valores bloqueados na conta da

executada, ficando intimada, neste ato, para manifestação no prazo

legal.

Defiro o pedido de suspensão do processo com efeitos apenas em

relação a parte autora em razão do falecimento do exequente, de

acordo com o art. 313, I, CPC, ficando sustado qualquer

pagamento até que seja regularizada a representação do Espólio.

Por outro lado, não há falar em nulidade e tampouco de devolução

de valores, visto que de acordo com o art. 794 da CLT só haverá

nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às

partes litigantes e neste caso o falecimento foi do reclamante e não

do devedor, cujos atos praticados pós morte nestes autos, foram

pelo contrário, favoráveis aos sucessores do de cujus, inclusive

culminou na quitação da dívida com o bloqueio online.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para o patrono da parte autora

regularizar a representação do Espólio, inclusive fazendo a juntada

de nova procuração.

A Secretaria deve retificar a autuação do polo ativo no PJe para que

conste como reclamante RAMIRO FRANCISCO DIAS DA COSTA

(ESPÓLIO DE), de acordo com o Art. 55, V, do Provimento

Consolidado da CGJT.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-68.2013.5.08.0125
RECLAMANTE WELLINTON DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE FORTE
MORENO(OAB: 8257/PA)

RECLAMADO CONVICON CONTEINERES DE VILA
DO CONDE S/A

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO TOP OPERADORA PORTUARIA
LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON DOS SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be3290

proferido nos autos.

Despacho

Estes autos encontravam-se suspensos por conta do conflito

positivo de competência suscitado por este Juízo junto ao STJ,

conforme decisão de #id:65c6b0e.

Sob id 1bd3636 a Secretaria da Vara juntou documento oriundo do

C. STJ, cuja decisão foi no sentido de não conhecer do conflito de

competência suscitado por este Juízo por entender inexistente.

Assim, considerando a decisão do C. STJ pela inexistência de

conflito, tornando assim este Juízo livre na direção do processo

como previsto no art. 765 da CLT, bem como levando em conta que

este Juízo já decidiu de forma fundamentada no #id:65c6b0e pelo

prosseguimento da execução da dívida fiscal (INSS e imposto de

renda) nestes autos, de modo que não há falar em suspensão da

execução em razão da tutela de urgência deferida na ação em

trâmite perante a Justiça Federal.

E tendo em vista a pendência de julgamento do Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista de id 7a6e695, determino a

devolução dos autos ao 2º Grau (Vice-Presidência), conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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despacho de id 95fa3a3.

Dê-se ciência às partes.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000831-87.2018.5.08.0125
RECLAMANTE ELINDA NOGUEIRA PACHECO

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

ADVOGADO SHIELA NOVAES BRABO(OAB:
28010/PA)

RECLAMANTE ODIVAL QUARESMA

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMADO IVAN RUY DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

RECLAMADO LENA PARIJOS DOS SANTOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

RECLAMADO ANA SUELY MEIRELES DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SUELY MEIRELES DE PARIJOS

  - IVAN RUY DE PARIJOS

  - LENA PARIJOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758b4be

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

MLS

Considerando-se a petição (Ids b9a2658/4deb48d) , decido:

I - diante do trânsito em julgado da sentença de embargos à

execução de (Id 71f1700), indefiro o requerido, ressaltando à

executada que consoante art. 884 da CLT é condição sine qua non

para oposição de embargos à execução, sendo que no caso aqui o

que há é apenas uma expectativa de alcançar o valor da dívida

através do bloqueio de proventos, entretanto, certeza completa não

há, até porque o total devido é de R$ 259.333,60, sendo que a

penhora mensal é de apenas 20% dos rendimentos da executada.

II- levar os autos ao sobrestamento para aguardar o cumprimento

da decisão de Id 567b834.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-68.2013.5.08.0125
RECLAMANTE WELLINTON DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE FORTE
MORENO(OAB: 8257/PA)

RECLAMADO CONVICON CONTEINERES DE VILA
DO CONDE S/A

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO TOP OPERADORA PORTUARIA
LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICON CONTEINERES DE VILA DO CONDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be3290

proferido nos autos.

Despacho

Estes autos encontravam-se suspensos por conta do conflito

positivo de competência suscitado por este Juízo junto ao STJ,

conforme decisão de #id:65c6b0e.

Sob id 1bd3636 a Secretaria da Vara juntou documento oriundo do

C. STJ, cuja decisão foi no sentido de não conhecer do conflito de

competência suscitado por este Juízo por entender inexistente.

Assim, considerando a decisão do C. STJ pela inexistência de

conflito, tornando assim este Juízo livre na direção do processo

como previsto no art. 765 da CLT, bem como levando em conta que

este Juízo já decidiu de forma fundamentada no #id:65c6b0e pelo

prosseguimento da execução da dívida fiscal (INSS e imposto de

renda) nestes autos, de modo que não há falar em suspensão da

execução em razão da tutela de urgência deferida na ação em

trâmite perante a Justiça Federal.

E tendo em vista a pendência de julgamento do Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista de id 7a6e695, determino a

devolução dos autos ao 2º Grau (Vice-Presidência), conforme

despacho de id 95fa3a3.
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Dê-se ciência às partes.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000831-87.2018.5.08.0125
RECLAMANTE ELINDA NOGUEIRA PACHECO

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

ADVOGADO SHIELA NOVAES BRABO(OAB:
28010/PA)

RECLAMANTE ODIVAL QUARESMA

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMADO IVAN RUY DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

RECLAMADO LENA PARIJOS DOS SANTOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

RECLAMADO ANA SUELY MEIRELES DE PARIJOS

ADVOGADO DANYELLY MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 19748/PA)

ADVOGADO MARLY DO SOCORRO MAGNO DE
PARIJOS(OAB: 17988/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINDA NOGUEIRA PACHECO

  - ODIVAL QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758b4be

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

MLS

Considerando-se a petição (Ids b9a2658/4deb48d) , decido:

I - diante do trânsito em julgado da sentença de embargos à

execução de (Id 71f1700), indefiro o requerido, ressaltando à

executada que consoante art. 884 da CLT é condição sine qua non

para oposição de embargos à execução, sendo que no caso aqui o

que há é apenas uma expectativa de alcançar o valor da dívida

através do bloqueio de proventos, entretanto, certeza completa não

há, até porque o total devido é de R$ 259.333,60, sendo que a

penhora mensal é de apenas 20% dos rendimentos da executada.

II- levar os autos ao sobrestamento para aguardar o cumprimento

da decisão de Id 567b834.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001167-96.2015.5.08.0125
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE LEANDRO ALCANTARA MORAIS

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE SALATIEL ALVES DA COSTA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE EZEQUIEL DA CRUZ LIMA

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMANTE JOSE MARIA FERREIRA DE MATOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE CLAUDIO LEAL BATISTA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE JOSIVALDO PAES DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO DOS SANTOS
CARDOSO BORJA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO GONZAGA MUNIZ DE
LIMA

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

RECLAMANTE JOSE LUIZ FERREIRA MAUES

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE EDIELCO RODRIGUES LOBATO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE CLAUDINO DA CRUZ PANTOJA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE ANDERSON JHONATTAN FERREIRA
MENEZES

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE MARCELO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ROSAL DA
SILVA

RECLAMANTE FABIO DIONE DE PAIVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO REGINALDO SILVA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)
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RECLAMANTE CARMELINO OLIVEIRA MOURAO
NETO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JULIANO CEZAR VASCONCELOS
DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE EMERSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE DENIELSON PANTOJA DE BRICIO

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE AFONSO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE IZAEL ALMEIDA LEANDRO

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE THIAGO SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE LOURIVAL LIMA CARDOSO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DO SOCORRO
FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JUNIOR FARIAS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE ROBERTO FERREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE ADILSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE LUCEMIRO GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JOAO DA CRUZ DA CONCEICAO

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE ANDERSON DIAS E DIAS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE AMERICO DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE MIGUEL FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE HARLLEY HENRIQUES COSTA DA
SILVA

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMANTE JOSELITO SANTOS DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE BENEDITO DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE ADEMIR MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE ANTENOR FERREIRA MATOS

ADVOGADO CRISTIANO REBELO ROLIM(OAB:
10746/PA)

RECLAMANTE FERNANDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO ANA CAROLINA CARVALHO
DIAS(OAB: 14550/PA)

RECLAMANTE CLEONILDO DE ALCANTARA
MORAES

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE MAURO DE ALCANTARA ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JOSIVAN COSTA FEIO

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE REINALDO CARVALHO NUNES

ADVOGADO ODIVAL QUARESMA(OAB: 2406/PA)

RECLAMANTE BISMARCK CHERMONTH
MENDONCA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE MARCIO COSTA GOMES

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS SILVA

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE JOSIEL LOBATO RIBEIRO

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE ROSIVAN COSTA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA
LOBATO(OAB: 7302/PA)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE ALCANTARA
MOREIRA

ADVOGADO ADMIR SOARES DA SILVA(OAB:
10276/PA)

RECLAMANTE LUCIVALDO DIAS DA COSTA

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO(OAB:
19677/PA)

RECLAMANTE LUCIVALDO GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMADO COCINCO CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO M & M ENGENHARIA E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO SILVIA RIBEIRO DOS REIS

RECLAMADO ANTONIO CELIO DOS SANTOS
RIBEIRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE EDUCACAO
MONTESSORIANA DO PARA EF2
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MORAES DOS SANTOS
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  - ADILSON COSTA DOS SANTOS

  - AFONSO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

  - AMERICO DE OLIVEIRA MACIEL

  - ANDERSON DIAS E DIAS

  - ANDERSON JHONATTAN FERREIRA MENEZES

  - ANTENOR FERREIRA MATOS

  - BISMARCK CHERMONTH MENDONCA

  - CARLOS EDUARDO DE ALCANTARA MOREIRA

  - CARMELINO OLIVEIRA MOURAO NETO

  - CLAUDINO DA CRUZ PANTOJA

  - CLAUDIO LEAL BATISTA

  - CLEONILDO DE ALCANTARA MORAES

  - DENIELSON PANTOJA DE BRICIO

  - EDIELCO RODRIGUES LOBATO

  - EMERSON RIBEIRO DOS SANTOS

  - EZEQUIEL DA CRUZ LIMA

  - FABIO DIONE DE PAIVA

  - FELIPE DOS SANTOS ALVES

  - FERNANDO SOARES DA SILVA

  - FRANCISCO FERREIRA PEREIRA

  - FRANCISCO REGINALDO SILVA DOS SANTOS

  - HARLLEY HENRIQUES COSTA DA SILVA

  - IZAEL ALMEIDA LEANDRO

  - JOAO DA CRUZ DA CONCEICAO

  - JOSE BENEDITO DOS SANTOS E SANTOS

  - JOSE DOS REIS SILVA

  - JOSE LUIZ FERREIRA MAUES

  - JOSE MARIA FERREIRA DE MATOS

  - JOSE RAIMUNDO DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS COSTA

  - JOSIEL LOBATO RIBEIRO

  - JOSIVALDO PAES DO ESPIRITO SANTO

  - JOSIVAN COSTA FEIO

  - JULIANO CEZAR VASCONCELOS DOS SANTOS

  - JUNIOR FARIAS DA SILVA

  - LEANDRO ALCANTARA MORAIS

  - LOURIVAL LIMA CARDOSO

  - LUCEMIRO GONCALVES RODRIGUES

  - LUCIVALDO DIAS DA COSTA

  - LUCIVALDO GONCALVES RODRIGUES

  - MANOEL DOS SANTOS CARDOSO

  - MANOEL DOS SANTOS TRINDADE

  - MANOEL PEREIRA RIBEIRO

  - MARCELO BEZERRA DA SILVA

  - MARCIO COSTA GOMES

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA

  - MAURO DE ALCANTARA ARAUJO

  - MIGUEL FERREIRA RODRIGUES

  - RAFAEL DA SILVA ARAUJO

  - RAIMUNDO DOS SANTOS CARDOSO BORJA

  - RAIMUNDO GONZAGA MUNIZ DE LIMA

  - REINALDO CARVALHO NUNES

  - ROBERTO FERREIRA DA TRINDADE

  - ROSIVAN COSTA DA SILVA

  - SALATIEL ALVES DA COSTA

  - THIAGO SIQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572fd40

proferido nos autos.

Despacho

Defiro o pedido do exequente ADEMIR MORAES DOS SANTOS e

outros de id 61086ab, autorizando que a Secretaria renove a

pesquisa CAGED já realizada no id 2097ef6, considerando que

novos vínculos podem ter ocorrido. E também seja realizada a

pesquisa Prevjud (INSS).

Convém esclarecer ao reclamante na oportunidade que não há falar

em expedição de ofício ao MTE e INSS pois os sistemas acima já

atendem o objetivo perseguido.

Paralelamente, devem os exequentes realizarem pesquisas junto

aos sites de transparência municipal, estadual e federal, via

patronos, visando a localização de eventuais vínculos dos

executados com a administração pública, seja contratual ou

funcional, com vistas à penhora de créditos, ressaltando que tal

pesquisa é de cunho público, portanto, de livre pesquisa na

internet.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000350-51.2023.5.08.0125
REQUERENTES DANCLEY DE MIRANDA BRITO

ADVOGADO CAMILA CRISTIE MARTINS DA
COSTA(OAB: 24312/PA)

REQUERENTES CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANCLEY DE MIRANDA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aeb421e

proferida nos autos.

DECISÃO Pje
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I - Ante o requerimento do exequente sob id 1822d83 e

considerando o insucesso dos atos de execução em face da

executada primitiva, conforme pesquisas eletrônicas nos autos,

defiro a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor de REINALDO NAVES (CPF:

089.183.748-52), atual sócio da sociedade executada, conforme

pesquisa de Id 41ead58 e determino:

a) cite-se a pessoa natural supra em seu domicílio fiscal constante

na pesquisa de Id 41ead58, para manifestação e requerimento de

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 135

do CPC, ficando autorizada a via editalícia em caso de mudança de

domicílio ou na hipótese do art. 880, § 3º, da CLT;

b) a suspensão do processo de acordo com o art. 855-A, § 2º, CLT;

II - Estabilizado o incidente supra e perseverando o insucesso dos

atos de execução, voltem-me conclusos para delinear novas

diretrizes no tocante à execução, inclusive verificar a possibilidade

de abertura de IDPJ em face do antigo corpo societário, se for o

caso.

III - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001021-74.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ERINALDO DE JESUS SARGES

SILVA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO DE JESUS SARGES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16a98cc

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

A exceção de incompetência apresentada, assim como as

contrarrazões são tempestivas e encontram-se subscritas por

advogados habilitados no processo.

A 1ª reclamada (GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI)

apresentou exceção de incompetência territorial (Id 5adf9c5)

alegando que o excepto foi contratado para prestar serviços na

região de Tailândia/PA; logo, aduz, pela regra geral, que o foro

competente para julgar a presente Ação Reclamatória é Tucuruí/PA,

pois o local de prestação de serviços do Reclamante pertence à

jurisdição de Tucuruí/PA.

O excepto aduziu que laborou em diversas fazendas, inclusive em

fazendas localizadas no município de Moju/PA, afastamento assim

os argumentos da excipiente.

Analisa-se.

Os critérios de distribuição de competência na jurisdição trabalhista

foram instituídos de forma a proporcionar e facilitar o acesso do

trabalhador à Justiça do Trabalho. Tanto é assim que a regra geral

prevista no caput do artigo 651 da CLT define a competência pelo

local de prestação de serviços, ainda que o empregado tenha sido

contratado em outra localidade.

Da leitura do parágrafo primeiro extrai-se que àqueles empregados

que realizam suas atividades em viagens (ali denominados como

agente ou viajante comercial), somente será definida a competência

por lugar diverso do domicílio do reclamante ou localidade mais

próxima a este, se a empresa possuir agência ou filial e desde que

a esta o empregado esteja subordinado.

No parágrafo terceiro também sobressai evidente o sentido de

possibilitar o acesso do empregado, eis que a este fica a opção pelo

ajuizamento no foro da celebração do contrato ou onde preste

serviço, nas hipóteses em que o empregador promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho.

O Direito do Trabalho tem como um de seus princípios norteadores

a proteção ao trabalhador, por ser a parte economicamente mais

fraca na relação capital e trabalho.

Neste sentido, a fixação da competência no âmbito da Justiça do

Trabalho deve sempre se pautar em regras que proporcionem ao

trabalhador condições mais favoráveis para acessar o Judiciário.

Daí porque, na interpretação de qualquer regra procedimental

estabelecida no artigo 651 da CLT, não se pode perder de vista o

amplo acesso à Justiça, de modo a não se fazer leituras que

resultem em desfavor ou embaraço do trabalhador para acessar o

judiciário.

Em exordial, o excepto aduziu que exerceu suas atividades laborais

nas fazendas “primavera”, “vitória” e “são felipe”, sendo que as

fazendas “primavera” e “vitória”, segundo o excepto, estão
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localizadas no município de Moju/PA.

Diferente do alegado pelo excepto, a excipiente alega que as

fazendas estão localizadas no município de Tailândia, PA.

Pois bem

Embora a excipiente acoste diversos documentos laborais, nenhum

documento arrolado comprova sumariamente que as fazendas

descritas em inicial são ou estão em circunscrição apenas no

município de Tailândia.

Ademais, exigir do Reclamante que ajuíze ação no local de

assinatura do contrato de trabalho configuraria ofensa ao direito

fundamental do amplo e irrestrito acesso à justiça, contido no art. 5º,

XXXV, da Constituição da República de 1988, além de desrespeitar

o princípio protetivo, basilar do Direito do Trabalho.

O disposto no §3º do art. 651 deve ser interpretado de forma

sistêmica com o ordenamento jurídico pátrio, sob pena de violar o

princípio constitucional previsto no artigo 5°, XXXV/CF, que

possibilita o livre acesso ao Judiciário.

Além disso, a SDI-1, órgão responsável pela uniformização da

jurisprudência do TST, já fixou entendimento ampliativo da

competência territorial, mais favorável ao trabalhador, para permitir

o ajuizamento da ação no seu domicílio, quando se tratar de

empresa de atuação nacional mesmo que a contratação e

prestação de serviços tenha ocorrido em local diverso do domicílio

do empregado.

Assim, com fundamento na garantia constitucional ao amplo acesso

à Justiça, inserta no Art. 5º, LV, da CR/88 c/c o Art. 651 da CLT,

rejeito a exceção de incompetência em razão do lugar,

declarando a competência deste juízo para processar e julgar o

feito.

Aguarde-se a audiência designada para o dia 9.4.2024 às 9h20min.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001021-74.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ERINALDO DE JESUS SARGES

SILVA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16a98cc

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

A exceção de incompetência apresentada, assim como as

contrarrazões são tempestivas e encontram-se subscritas por

advogados habilitados no processo.

A 1ª reclamada (GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI)

apresentou exceção de incompetência territorial (Id 5adf9c5)

alegando que o excepto foi contratado para prestar serviços na

região de Tailândia/PA; logo, aduz, pela regra geral, que o foro

competente para julgar a presente Ação Reclamatória é Tucuruí/PA,

pois o local de prestação de serviços do Reclamante pertence à

jurisdição de Tucuruí/PA.

O excepto aduziu que laborou em diversas fazendas, inclusive em

fazendas localizadas no município de Moju/PA, afastamento assim

os argumentos da excipiente.

Analisa-se.

Os critérios de distribuição de competência na jurisdição trabalhista

foram instituídos de forma a proporcionar e facilitar o acesso do

trabalhador à Justiça do Trabalho. Tanto é assim que a regra geral

prevista no caput do artigo 651 da CLT define a competência pelo

local de prestação de serviços, ainda que o empregado tenha sido

contratado em outra localidade.

Da leitura do parágrafo primeiro extrai-se que àqueles empregados

que realizam suas atividades em viagens (ali denominados como

agente ou viajante comercial), somente será definida a competência

por lugar diverso do domicílio do reclamante ou localidade mais

próxima a este, se a empresa possuir agência ou filial e desde que

a esta o empregado esteja subordinado.

No parágrafo terceiro também sobressai evidente o sentido de

possibilitar o acesso do empregado, eis que a este fica a opção pelo

ajuizamento no foro da celebração do contrato ou onde preste

serviço, nas hipóteses em que o empregador promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho.

O Direito do Trabalho tem como um de seus princípios norteadores

a proteção ao trabalhador, por ser a parte economicamente mais

fraca na relação capital e trabalho.

Neste sentido, a fixação da competência no âmbito da Justiça do

Trabalho deve sempre se pautar em regras que proporcionem ao

trabalhador condições mais favoráveis para acessar o Judiciário.

Daí porque, na interpretação de qualquer regra procedimental
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estabelecida no artigo 651 da CLT, não se pode perder de vista o

amplo acesso à Justiça, de modo a não se fazer leituras que

resultem em desfavor ou embaraço do trabalhador para acessar o

judiciário.

Em exordial, o excepto aduziu que exerceu suas atividades laborais

nas fazendas “primavera”, “vitória” e “são felipe”, sendo que as

fazendas “primavera” e “vitória”, segundo o excepto, estão

localizadas no município de Moju/PA.

Diferente do alegado pelo excepto, a excipiente alega que as

fazendas estão localizadas no município de Tailândia, PA.

Pois bem

Embora a excipiente acoste diversos documentos laborais, nenhum

documento arrolado comprova sumariamente que as fazendas

descritas em inicial são ou estão em circunscrição apenas no

município de Tailândia.

Ademais, exigir do Reclamante que ajuíze ação no local de

assinatura do contrato de trabalho configuraria ofensa ao direito

fundamental do amplo e irrestrito acesso à justiça, contido no art. 5º,

XXXV, da Constituição da República de 1988, além de desrespeitar

o princípio protetivo, basilar do Direito do Trabalho.

O disposto no §3º do art. 651 deve ser interpretado de forma

sistêmica com o ordenamento jurídico pátrio, sob pena de violar o

princípio constitucional previsto no artigo 5°, XXXV/CF, que

possibilita o livre acesso ao Judiciário.

Além disso, a SDI-1, órgão responsável pela uniformização da

jurisprudência do TST, já fixou entendimento ampliativo da

competência territorial, mais favorável ao trabalhador, para permitir

o ajuizamento da ação no seu domicílio, quando se tratar de

empresa de atuação nacional mesmo que a contratação e

prestação de serviços tenha ocorrido em local diverso do domicílio

do empregado.

Assim, com fundamento na garantia constitucional ao amplo acesso

à Justiça, inserta no Art. 5º, LV, da CR/88 c/c o Art. 651 da CLT,

rejeito a exceção de incompetência em razão do lugar,

declarando a competência deste juízo para processar e julgar o

feito.

Aguarde-se a audiência designada para o dia 9.4.2024 às 9h20min.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000765-34.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ALDECI DE LIMA PANTOJA

ADVOGADO ANA JULIA MUNIZ KEMPNER(OAB:
22602/PA)

RECLAMADO MELO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIZA HENRIQUES FONSECA(OAB:
35320/PA)

ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON
GRAPP(OAB: 11606/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDECI DE LIMA PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3dde58

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE JT

Considerando o narrado na conclusão de #id:15b1a29, ao

arquivamento da ação, sendo que o pagamento das custas a que se

refere o § 2º do art. 844 da CLT, torna-se condição para propositura

de nova demanda de acordo com o § 3º do mesmo dispositivo.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos em definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000774-93.2023.5.08.0125
RECLAMANTE FERNANDO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO DO VALE
CORREA JUNIOR(OAB: 7855/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd26b5f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE JT

Considerando o narrado na conclusão de #id:f003168, ao

arquivamento da ação, sendo que o pagamento das custas a que se

refere o § 2º do art. 844 da CLT, torna-se condição para propositura

de nova demanda de acordo com o § 3º do mesmo dispositivo.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos em definitivo.
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ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000765-34.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ALDECI DE LIMA PANTOJA

ADVOGADO ANA JULIA MUNIZ KEMPNER(OAB:
22602/PA)

RECLAMADO MELO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIZA HENRIQUES FONSECA(OAB:
35320/PA)

ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON
GRAPP(OAB: 11606/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3dde58

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE JT

Considerando o narrado na conclusão de #id:15b1a29, ao

arquivamento da ação, sendo que o pagamento das custas a que se

refere o § 2º do art. 844 da CLT, torna-se condição para propositura

de nova demanda de acordo com o § 3º do mesmo dispositivo.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos em definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000774-93.2023.5.08.0125
RECLAMANTE FERNANDO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO DO VALE
CORREA JUNIOR(OAB: 7855/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd26b5f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE JT

Considerando o narrado na conclusão de #id:f003168, ao

arquivamento da ação, sendo que o pagamento das custas a que se

refere o § 2º do art. 844 da CLT, torna-se condição para propositura

de nova demanda de acordo com o § 3º do mesmo dispositivo.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos em definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000781-85.2023.5.08.0125
RECLAMANTE MOISES DIAS COSTA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

RECLAMADO CATTERRA, TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05fb50

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE JT

Considerando o narrado na conclusão de #id:b967200, ao

arquivamento da ação, sendo que o pagamento das custas a que se

refere o § 2º do art. 844 da CLT, torna-se condição para propositura

de nova demanda de acordo com o § 3º do mesmo dispositivo.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos em definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000781-85.2023.5.08.0125
RECLAMANTE MOISES DIAS COSTA
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ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

RECLAMADO CATTERRA, TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO BRENDA LISBOA BENTES DA
SILVA(OAB: 32951/PA)

ADVOGADO VICTOR HOLANDA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 16302/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

  - CATTERRA, TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA -
ME

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05fb50

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE JT

Considerando o narrado na conclusão de #id:b967200, ao

arquivamento da ação, sendo que o pagamento das custas a que se

refere o § 2º do art. 844 da CLT, torna-se condição para propositura

de nova demanda de acordo com o § 3º do mesmo dispositivo.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos em definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001198-53.2014.5.08.0125
RECLAMANTE JONAS NASCIMENTO DA CUNHA

ADVOGADO SERGIO SILVA LIMA(OAB: 17051/PA)

RECLAMADO MAFRIBAR - MATADOURO E
FRIGORIFICO BARCARENA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS NASCIMENTO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d413e1

proferida nos autos.

Considerando o teor da Certidão de Id 2a2f728 e em razão da

centralização da dívida nos autos do processo 0000571-

15.2015.5.08.0125 no qual foi penhorado bem imóvel suficiente

para garantia da execução em todos autos que tramitam neste

Juízo, uma vez que o bem foi avaliado em R$1.800.00,00, decido:

I- determinar a remessa dos presentes autos ao setor de cálculo

para atualização;

II- após, solicitar abandamento, certificando nos autos do processo

nº 0000571-15.2015.5.08.0125 o valor para reserva e transferência

a quando da alienação do bem;

III- após, ao sobrestamento dos presentes autos para aguardar a

t rans fe rênc ia  de  va lo res  do  processo nº  0000571-

15 .2015 .5 .08 .0125;

III – dê-se ciência às partes.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000123-95.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JOFRE NOBORU MURAKAMI

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ROGER FELIPE PREVEDELLO(OAB:
54954/GO)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO MARLUCI DE LIMA FERREIRA(OAB:
8783/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOFRE NOBORU MURAKAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb9c68

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE
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Por meio da petição de id. 31a3285, o exequente requer, em

síntese, a intimação da executada para comprovar a incorporação

da diferença salarial no contracheque do exequente.

Requer ainda a aplicação da multa prevista na Sentença de

#id:f1b9b87.

Considerando que expirou o prazo em 13/03/2024, conforme

certidão de id. 29d6709, para a executada comprovar o pagamento

da diferença salarial deferida na sentença, defiro o requerido na

petição supramencionada e determino o encaminhamento dos autos

ao setor de cálculos para a apuração da diferença salarial e para

aplicação da multa de 10% determinada na sentença.

Tendo em vista a inconsistência do sistema Sisbajud, não

efetivando o comando de transferência do valor bloqueado nos

autos, oficie-se ao banco Safra com a finalidade de cumprimento

da ordem de bloqueio e transferência dos valores para a conta do

processo.

Fica autorizada a transferência dos valores bloqueados, conforme

dados bancários informados no id. 31a3285, assim que a

importância estiver disponível nos autos.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000102-85.2023.5.08.0125
RECLAMANTE VINICIUS FERREIRA AMORIM

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO LUIS PAULINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a3cf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do reclamante de Id a33f1fb

requerendo, em síntese, as penalidades pelo descumprimento do

acordo sejam executadas ao final do acordo, bem como diante do

não comparecimento do reclamado para anotar a CTPS do autor,

DECIDO:

1. Deferir o pedido do reclamante para executar a multa pelo atraso

no pagamento da 1ª parcela e a multa pela não anotação da CTPS

ao final do pacto;

2. Determinar que a Secretaria da Vara proceda as anotações na

CTPS, nos termos do acordo de d e861ef2;

3. Após, aguarde-se o pagamento regular das parcelas do acordo;

4. Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000123-95.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JOFRE NOBORU MURAKAMI

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ROGER FELIPE PREVEDELLO(OAB:
54954/GO)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO MARLUCI DE LIMA FERREIRA(OAB:
8783/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb9c68

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Por meio da petição de id. 31a3285, o exequente requer, em

síntese, a intimação da executada para comprovar a incorporação

da diferença salarial no contracheque do exequente.

Requer ainda a aplicação da multa prevista na Sentença de

#id:f1b9b87.

Considerando que expirou o prazo em 13/03/2024, conforme

certidão de id. 29d6709, para a executada comprovar o pagamento

da diferença salarial deferida na sentença, defiro o requerido na

petição supramencionada e determino o encaminhamento dos autos

ao setor de cálculos para a apuração da diferença salarial e para
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aplicação da multa de 10% determinada na sentença.

Tendo em vista a inconsistência do sistema Sisbajud, não

efetivando o comando de transferência do valor bloqueado nos

autos, oficie-se ao banco Safra com a finalidade de cumprimento

da ordem de bloqueio e transferência dos valores para a conta do

processo.

Fica autorizada a transferência dos valores bloqueados, conforme

dados bancários informados no id. 31a3285, assim que a

importância estiver disponível nos autos.

Dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000246-59.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JUCINEI FEIO FORTE

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEI FEIO FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe5a01

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

MLS

Considerando-se o narrado na certidão de Id 6cd2041, determino:

I - a transferência do valor depositado (Id 7136f12) para os autos do

processo nº 0000567-94.2023.5.08.0125;

II- Após retornar estes autos ao arquivo definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-15.2023.5.08.0125
RECLAMANTE PEDRO PINHEIRO NETO FILHO

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

RECLAMADO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECLAMADO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECLAMADO NORTE OPERACOES DE TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PINHEIRO NETO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47f2e6d

proferida nos autos.

Decisão

Considerando os termos ajustados pelas partes (Id 7445cb7);

Considerando que reclamante e reclamada estão representados por

advogados dotados de poderes para transigir, conforme

instrumentos procuratórios de (Id 5c82fac)/ (Id a729131),

respectivamente;

Considerando o princípio da conciliação insculpido no art. 764 da

CLT;

I - HOMOLOGO o acordo, para que produza seus efeitos jurídicos e

legais, nos termos propostos pelas partes, ficando o reclamante

com o prazo de 10 dias após o vencimento de cada parcela para

informar inadimplemento, sob pena de quitação presumida.

VALOR TOTAL DO ACORDO: autor R$12.719,62 (doze mil e

setecentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos) mais

honorários advocatícios R$.1.925,89.

PARCELAS:

1ª parcela do autor no valor de R$4.239,87, e 1ª parcela honorários

advocatícios no valor de R$953, 97 , ambas com vencimento até

20/03/2024;

2ª parcela do autor no valor de R$4.239,87 e 2ª parcela honorários

advocatícios no valor de R$953, 97, ambas com vencimento até

20/04/2024;

3ª parcela apenas do autor no valor de R$4.239,87, com

vencimento até 20/05/2024.
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II - Em caso de inadimplemento, incidirá multa de 30% sobre o

saldo devedor, acordada pelas partes, item V do acordo (Id

7445cb7);

III - Contribuição previdenciária, ao encargo da reclamada, no valor

de R$570,46 calculado (Id e657fe8), a qual tem o prazo até dia

20/06/2024 para comprovar o recolhimento previdenciário, na forma

do art. 879, § 4º, da CLT, sob pena de execução imediata;

IV - IMPOSTO DE RENDA: Nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713/1988, com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015 e c/c

Instrução Normativa 1.500/2014 da SRF, não há incidência de

recolhimento fiscal, eis que as parcelas tributáveis são inferiores à

base de cálculo da tabela progressiva acumulada, pois considera o

número de meses que envolve as parcelas remuneratórias

requeridas;

V- Custas pelo reclamante, no importe de R$254,39 , calculadas

sobre o valor do acordo (R$12.719,62), de cujo pagamento fica

isento, em face do benefício da justiça gratuita ora deferido nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT;

VI - Cumprido integralmente o acordo, comprovados os

recolhimentos legais e não havendo pendências, certifique-se nos

autos para fins de arquivamento imediato, do contrário execute-se

conforme itens abaixo;

VII - Inadimplido o acordo, pela pessoa jurídica, fica a executada

ciente de que se procederá à execução imediata, com bloqueios

bancários ou penhoras de bens, independentemente de mandado

de citação, com pagamento imediato após o levantamento do valor

bloqueado, bem como recolhimentos legais;

VIII - Não havendo sucesso no bloqueio on line ou no caso de

sucesso parcial, fica autorizada a inclusão da(s) executada(s) no

BNDT (Lei nº 12.440/2011 e Res Adm TST nº 1.470/2011, alterada

pelo Ato TST.GP nº 772/2011 e Ato TST.GP nº 1/2012), bem como

a sua exclusão em caso de quitação da execução;

IX - Registre-se e dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000246-59.2023.5.08.0125
RECLAMANTE JUCINEI FEIO FORTE

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

RECLAMADO SET LININGS PARA MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SANTOS
GOUVEIA(OAB: 15615/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SET LININGS PARA MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe5a01

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

MLS

Considerando-se o narrado na certidão de Id 6cd2041, determino:

I - a transferência do valor depositado (Id 7136f12) para os autos do

processo nº 0000567-94.2023.5.08.0125;

II- Após retornar estes autos ao arquivo definitivo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-15.2023.5.08.0125
RECLAMANTE PEDRO PINHEIRO NETO FILHO

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA
SILVA(OAB: 22510/PA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

RECLAMADO SOARES & GUIDO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECLAMADO NORTE DO BRASIL OPERACOES DE
TERMINAIS LTDA - ME

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

RECLAMADO NORTE OPERACOES DE TERMINAIS
LTDA

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

ADVOGADO ALINE SANTANA BARRA(OAB:
34623/PA)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE DO BRASIL OPERACOES DE TERMINAIS LTDA - ME

  - NORTE OPERACOES DE TERMINAIS LTDA

  - SOARES & GUIDO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47f2e6d

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 772
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decisão

Considerando os termos ajustados pelas partes (Id 7445cb7);

Considerando que reclamante e reclamada estão representados por

advogados dotados de poderes para transigir, conforme

instrumentos procuratórios de (Id 5c82fac)/ (Id a729131),

respectivamente;

Considerando o princípio da conciliação insculpido no art. 764 da

CLT;

I - HOMOLOGO o acordo, para que produza seus efeitos jurídicos e

legais, nos termos propostos pelas partes, ficando o reclamante

com o prazo de 10 dias após o vencimento de cada parcela para

informar inadimplemento, sob pena de quitação presumida.

VALOR TOTAL DO ACORDO: autor R$12.719,62 (doze mil e

setecentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos) mais

honorários advocatícios R$.1.925,89.

PARCELAS:

1ª parcela do autor no valor de R$4.239,87, e 1ª parcela honorários

advocatícios no valor de R$953, 97 , ambas com vencimento até

20/03/2024;

2ª parcela do autor no valor de R$4.239,87 e 2ª parcela honorários

advocatícios no valor de R$953, 97, ambas com vencimento até

20/04/2024;

3ª parcela apenas do autor no valor de R$4.239,87, com

vencimento até 20/05/2024.

II - Em caso de inadimplemento, incidirá multa de 30% sobre o

saldo devedor, acordada pelas partes, item V do acordo (Id

7445cb7);

III - Contribuição previdenciária, ao encargo da reclamada, no valor

de R$570,46 calculado (Id e657fe8), a qual tem o prazo até dia

20/06/2024 para comprovar o recolhimento previdenciário, na forma

do art. 879, § 4º, da CLT, sob pena de execução imediata;

IV - IMPOSTO DE RENDA: Nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713/1988, com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015 e c/c

Instrução Normativa 1.500/2014 da SRF, não há incidência de

recolhimento fiscal, eis que as parcelas tributáveis são inferiores à

base de cálculo da tabela progressiva acumulada, pois considera o

número de meses que envolve as parcelas remuneratórias

requeridas;

V- Custas pelo reclamante, no importe de R$254,39 , calculadas

sobre o valor do acordo (R$12.719,62), de cujo pagamento fica

isento, em face do benefício da justiça gratuita ora deferido nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT;

VI - Cumprido integralmente o acordo, comprovados os

recolhimentos legais e não havendo pendências, certifique-se nos

autos para fins de arquivamento imediato, do contrário execute-se

conforme itens abaixo;

VII - Inadimplido o acordo, pela pessoa jurídica, fica a executada

ciente de que se procederá à execução imediata, com bloqueios

bancários ou penhoras de bens, independentemente de mandado

de citação, com pagamento imediato após o levantamento do valor

bloqueado, bem como recolhimentos legais;

VIII - Não havendo sucesso no bloqueio on line ou no caso de

sucesso parcial, fica autorizada a inclusão da(s) executada(s) no

BNDT (Lei nº 12.440/2011 e Res Adm TST nº 1.470/2011, alterada

pelo Ato TST.GP nº 772/2011 e Ato TST.GP nº 1/2012), bem como

a sua exclusão em caso de quitação da execução;

IX - Registre-se e dê-se ciência.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000275-56.2016.5.08.0125
RECLAMANTE JOVENILSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO GONCALVES
VAZ

ADVOGADO JOYSE GONCALVES TAVARES DA
SILVA(OAB: 19337/PA)

RECLAMANTE CARLOS LIMA LOPES

RECLAMANTE OZEIAS DE SOUZA CORREA

RECLAMANTE ROBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE CLEISSON GARCIA

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE IORLENE VIEGAS SOUSA

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE JOSE JACOB MARTINS VILHENA

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE WILLIAM TEIXEIRA PRAZERES

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE JOSE MAICO PONTES RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE ALDIELEN DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO ISILDA CAMPIAO BAIA(OAB:
6194/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO CORREA CAMPOS

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE ALEX SOUZA DE AZEVEDO

ADVOGADO VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

RECLAMANTE LINDOCLEITO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO CARLOS
CAVALCANTE(OAB: 6797/PA)

RECLAMANTE TONIEL CORREA MORAES

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMANTE EDIVALDO MORAES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO EDIZA DOS PASSOS SCHMIDT

RECLAMADO IMPERIAL SCHMIDT MOVEIS
PLANEJADOS LTDA - ME

RECLAMADO ED TRANSPORTES INDUSTRIA E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO DE ARAUJO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDIELEN DE SOUZA BARBOSA

  - ALEX SOUZA DE AZEVEDO

  - CARLOS AUGUSTO GONCALVES VAZ

  - CLEISSON GARCIA

  - EDIVALDO MORAES PEREIRA

  - IORLENE VIEGAS SOUSA

  - JOSE JACOB MARTINS VILHENA

  - JOSE MAICO PONTES RODRIGUES

  - JOVENILSON DA SILVA BATISTA

  - LINDOCLEITO OLIVEIRA DA SILVA

  - RAIMUNDO CORREA CAMPOS

  - ROBERTO ALVES DOS SANTOS

  - TONIEL CORREA MORAES

  - WILLIAM TEIXEIRA PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7178c17

proferida nos autos.

Decisão

Trata-se de processo de execução contra as empresas IMPERIAL

S C H M I D T  M O V E I S  P L A N E J A D O S  L T D A  -  M E ,  E D

TRANSPORTES INDUSTRIA E EXPORTACAO DE MADEIRA

LTDA - ME e sócia EDIZA DOS PASSOS SCHMIDT, no qual as

tentativas de penhora de bens tem sido infrutíferas.

Por meio da petição Id 919e24e, o exequente requer a instauração

do incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica

das empresas IMPERIAL FLAVOR INDÚSTRIA COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA,  ABED INDÚSTRIA COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRA LTDA, CIMATAL

EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI e A. L.

SCHMIDT EPP, sob a alegação de que as empresas supracitadas

fariam parte de um mesmo grupo empresarial, uma vez que a sócia

executada também administra as demais.

Na pesquisa de id afef021 e anexos ficou constatado o vínculo da

sócia EDIZA DOS PASSOS SCHMIDT com as empresas citadas,

sendo que quanto à empresa CIMATAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE MADEIRAS EIRELI, embora a mesma tenha pertencido ao

quadro societário, saiu da sociedade desde 20/06/2013, sendo que

este feito foi ajuizado em 23/02/2016, portanto, fora do período da

responsabilidade legal previsto no art. 10-A, da CLT. Em razão do

exposto fica indeferido a abertura do incidente em desfavor da

empresa CIMATAL. E quanto à empresa ABED INDUSTRIA

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS

LTDA, em que pese a saída da sócia em 30/07/2014, o Juízo defere

a abertura do IDPJ por estar dentro do interregno legal (2 anos).

Convém destacar que este Juízo tem evitado a inclusão de

empresas inaptas ou com inscrição baixada junto à Receita Federal

do Brasil para evitar atos executórios inócuos, entretanto, quanto à

empresa IMPERIAL FLAVOR INDUSTRIA COMERCIO E

EXPORTACAO LTDA, a baixa cadastral ocorreu recente, em

29/01/2024. E no tocante à empresa A. L. SCHMIDT E CIA LTDA,

embora a inaptidão seja de 26/02/2019, consta alteração contratual,

junto à Jucepa, em 27/11/2023, justamente com a entrada da sócia

EDIZA DOS PASSOS SCHMIDT, portanto, será permitida a

abertura do incidente também em desfavor destas.

Assim, ante o requerimento do exequente sob Id.919e24e e

considerando o insucesso dos atos de execução em face das

executadas primitivas, conforme pesquisas eletrônicas nos autos,

defiro a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica inversa em desfavor das empresas a seguir,

nos termos do art. 133, § 2º do CPC, cc art. 769 da CLT:

- IMPERIAL FLAVOR INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO

LTDA (26.536.484/0001-81);

- ABED INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO

DE MADEIRAS LTDA (83.577.361/0001-22);

- A. L. SCHMIDT E CIA LTDA (08.144.802/0001-87).

Determinar a notificação das empresas supra, no domicílio fiscal,

para manifestação e requerimento de provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias, conforme dispõe o art. 135 do CPC, ficando

autorizada a via editalícia em caso de mudança de domicílio ou na

hipótese do art. 880, § 3º, da CLT.

Feita as notificações, à imediata suspensão do processo de acordo

com o art. 855-A, § 2º, CLT.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para decisão.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000595-62.2023.5.08.0125
RECLAMANTE IVANILDO GONCALVES TENORIO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
PANTOJA(OAB: 5441/PA)

RECLAMADO ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 774
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e9091

proferido nos autos.

DESPACHO/PJe

Foi determinado em ata de audiência de #id:4e6c3b4 a realização

de pericia médica a fim de se verificar a capacidade laborativa do

reclamante e o nexo de causalidade com a atividade realizada na

reclamada. Diante do breve exposto determino:

I) Nomeio como perito o Sr. MAURO AUGUSTO LIMA DOS

PASSOS, devendo a Secretaria da Vara intimá-lo, para dar ciência

do encargo, bem como para que marque a data da diligência

pericial, dando ciência às partes sobre o agendamento informado;

II) Fixo desde já o prazo de 30 dias, após realização do exame, para

o perito nomeado juntar aos autos laudo pericial, devendo as partes,

após a entrega do laudo, serem intimadas para ciência;

III) Honorários periciais pela parte sucumbente, no importe de R$

1.000,00, de acordo com o art. 21 da Resolução CSJT, nº 247/2019

c/c art. 1º da Portaria PRESI nº 353/2020;

IV) Diante das declarações contidas na petição inicial, decido

conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT;

V) As partes poderão, no prazo comum de 10 dias, indicar nos

autos assistentes técnicos e quesitos a fim de contribuir com o

exame pericial;

VI) Cientes as partes.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000595-62.2023.5.08.0125
RECLAMANTE IVANILDO GONCALVES TENORIO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
PANTOJA(OAB: 5441/PA)

RECLAMADO ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO GONCALVES TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e9091

proferido nos autos.

DESPACHO/PJe

Foi determinado em ata de audiência de #id:4e6c3b4 a realização

de pericia médica a fim de se verificar a capacidade laborativa do

reclamante e o nexo de causalidade com a atividade realizada na

reclamada. Diante do breve exposto determino:

I) Nomeio como perito o Sr. MAURO AUGUSTO LIMA DOS

PASSOS, devendo a Secretaria da Vara intimá-lo, para dar ciência

do encargo, bem como para que marque a data da diligência

pericial, dando ciência às partes sobre o agendamento informado;

II) Fixo desde já o prazo de 30 dias, após realização do exame, para

o perito nomeado juntar aos autos laudo pericial, devendo as partes,

após a entrega do laudo, serem intimadas para ciência;

III) Honorários periciais pela parte sucumbente, no importe de R$

1.000,00, de acordo com o art. 21 da Resolução CSJT, nº 247/2019

c/c art. 1º da Portaria PRESI nº 353/2020;

IV) Diante das declarações contidas na petição inicial, decido

conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT;

V) As partes poderão, no prazo comum de 10 dias, indicar nos

autos assistentes técnicos e quesitos a fim de contribuir com o

exame pericial;

VI) Cientes as partes.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-59.2021.5.08.0125
RECLAMANTE JOILSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 775
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9bda67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE CONSTA DOS AUTOS,

DECIDO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO OPOSTA POR BRASIL

BIO FUELS REFLORESTAMENTO INDUSTRIAL E COMÉRCIO

S.A EM DESFAVOR DE JOILSON MACHADO DA SILVA

PORQUE SATISFEITOS SEUS REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELO EXECUTADO, NO VALOR

DE R$ 44,26, A SEREM INCLUSAS NA EXECUÇÃO. NOTIFICAR

AS PARTES. NADA MAIS.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-59.2021.5.08.0125
RECLAMANTE JOILSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9bda67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE CONSTA DOS AUTOS,

DECIDO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO OPOSTA POR BRASIL

BIO FUELS REFLORESTAMENTO INDUSTRIAL E COMÉRCIO

S.A EM DESFAVOR DE JOILSON MACHADO DA SILVA

PORQUE SATISFEITOS SEUS REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELO EXECUTADO, NO VALOR

DE R$ 44,26, A SEREM INCLUSAS NA EXECUÇÃO. NOTIFICAR

AS PARTES. NADA MAIS.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTAC-0000186-86.2023.5.08.0125
EXEQUENTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

EXECUTADO LACARPEX - LAMINADOS
CARPINTARIA E EXPORTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ALISSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 21836/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX MORAIS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACARPEX - LAMINADOS CARPINTARIA E EXPORTACAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f07d9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE CONSTA DOS AUTOS,

NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTO POR

LACARPEX - LAMINADOS CARPINTARIA E EXPORTAÇÃO

LTDA - ME EM DESFAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA

UNIÃO EIS QUE NÃO FOI GARANTIDA A EXECUÇÃO. DEFIRO O

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA À EXECUTADA.

DETERMINO, AINDA, A INCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO, NA

MODALIDADE TELEPRESENCIAL, DANDO-SE CIÊNCIA ÀS

PARTES, PARA O COMPARECIMENTO. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELA EXECUTADA, NO VALOR DE

R$ 44,26, A QUAL FICA ISENTA DIANTE DA GRATUIDADE.

NOTIFICAR AS PARTES. NADA MAIS.

    LARISSA CUNHA BARBOSA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATSum-0000680-82.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JORGE DE SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO RAYSSA JULLY GALEGO
FERREIRA(OAB: 32965/PA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

RECLAMADO MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

PERITO LETICIA DE MATOS GONCALVES
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUZA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): JORGE DE SOUZA VASCONCELOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) por seu/sua patrono(a) para tomar ciência e apresentar

manifestação sobre o laudo pericial juntado conforme documento de

#id:dcf2c0b, no prazo comum de 10 dias.

T o m a r  c i ê n c i a  t a m b é m  d e  q u e  a  A U D I Ê N C I A  D E

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO foi redesignada e será

realizada por videoconferência, no dia 25/04/2024 08:45h, através

da ferramenta “zoom meeting”.

As partes e/ou advogados no dia da sessão devem acessar a sala

de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba e

aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000680-82.2022.5.08.0125
RECLAMANTE JORGE DE SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO RAYSSA JULLY GALEGO
FERREIRA(OAB: 32965/PA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE SOUSA(OAB:
28961/PA)

RECLAMADO MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

PERITO LETICIA DE MATOS GONCALVES
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) por seu/sua patrono(a) para tomar ciência e apresentar

manifestação sobre o laudo pericial juntado conforme documento de

#id:dcf2c0b, no prazo comum de 10 dias.

T o m a r  c i ê n c i a  t a m b é m  d e  q u e  a  A U D I Ê N C I A  D E

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO foi redesignada e será

realizada por videoconferência, no dia 25/04/2024 08:45h, através

da ferramenta “zoom meeting”.

As partes e/ou advogados no dia da sessão devem acessar a sala

de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba e

aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 777
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000257-88.2023.5.08.0125
RECLAMANTE R.F.D.M.

ADVOGADO HUGO SALES FURTADO(OAB:
18151/PA)

RECLAMADO A.M.E.C.S.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO J.W.L.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 042bfa7.

Processo Nº ATOrd-0000257-88.2023.5.08.0125
RECLAMANTE R.F.D.M.

ADVOGADO HUGO SALES FURTADO(OAB:
18151/PA)

RECLAMADO A.M.E.C.S.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO J.W.L.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.E.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 48b6969.

Processo Nº ConPag-0000648-77.2022.5.08.0125
CONSIGNANTE HOTEL SAMAUMA LTDA - EPP

ADVOGADO JAFFE MIRANDA DA SILVA(OAB:
30783/PA)

CONSIGNATÁRIO MARCIA MARTINS FERREIRA
COSTA

CONSIGNATÁRIO MAYCON MARTINS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL SAMAUMA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): HOTEL SAMAUMA LTDA - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juíza

Substituta da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s)

parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s), intimado(a) para

tomar ciência de deve no prazo de 15 dias apresentar justificativa

para ausência na audiência realizada no dia 19/03/2024, conforme

ata de audiência de #id:9b4dc80, sob pena de arcar com as custas

desse processo.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000071-31.2024.5.08.0125
RECLAMANTE FRANCISCO PINTO DE LIMA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PINTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:FRANCISCO PINTO DE LIMA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:30h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000071-31.2024.5.08.0125
RECLAMANTE FRANCISCO PINTO DE LIMA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:30h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 779
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000073-98.2024.5.08.0125
RECLAMANTE PATRICIA DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DOS SANTOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): PATRICIA DOS SANTOS CARNEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:50h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 780
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000073-98.2024.5.08.0125
RECLAMANTE PATRICIA DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:50h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000082-60.2024.5.08.0125
RECLAMANTE MANOEL EDILSON SILVA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL EDILSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): MANOEL EDILSON SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:35h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000082-60.2024.5.08.0125
RECLAMANTE MANOEL EDILSON SILVA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:35h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000119-87.2024.5.08.0125
RECLAMANTE BENEDITO DA COSTA MELO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO PAIXAO
LIMA PEREIRA(OAB: 37432/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DA COSTA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): BENEDITO DA COSTA MELO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:45h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000119-87.2024.5.08.0125
RECLAMANTE BENEDITO DA COSTA MELO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 31334/PA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA PAIXAO(OAB:
4382/PA)

ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO PAIXAO
LIMA PEREIRA(OAB: 37432/PA)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): IPANEMA INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) da marcação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nestes

autos que será realizada por videoconferência, no dia 07/05/2024

09:45h, através da ferramenta “zoom meeting”., conforme despacho

proferido nos autos do processo 0000070-46.2024.5.08.0125.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que
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aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM. 2ª  VARA DO TRABALHO DE

ABAETETUBA, sito à ROD DR. JOÃO MIRANDA, 1984, SANTA

ROSA, ABAETETUBA/PA - CEP: 68440-000, onde será

disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as condições

técnicas necessárias para a participação do ato processual. 

A parte que não comparecer à audiência telepresencial

designada, assim como não apresentar justificativa pela sua

ausência, acarretará no arquivamento da reclamação, se

ausente o(a) reclamante, e será considerado revel, além de

confesso quanto à matéria de fato, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo

do disposto, fica a parte indicada no campo “Destinatário(a)”

notificada, ainda, para, até o dia e horário da mencionada

audiência, apresentar defesa escrita (acompanhada dos

documentos que a instruem), sob pena de revelia.

POR SE TRATAR DE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE

APRESENTAR TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência, na qual

as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000643-21.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ANILTON DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO THYAGO ALBERTO BARRA
VELOSO(OAB: 21630/PA)

ADVOGADO SARA CARDOSO DE SA
MORAES(OAB: 33724/PA)

ADVOGADO LUCIVANE RIBEIRO PINTO(OAB:
17662/PA)

RECLAMADO GEDILSON DE LIRA LIMA

ADVOGADO JAIRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
11910/PA)

ADVOGADO JAFFE MIRANDA DA SILVA(OAB:
30783/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILTON DA SILVA RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:ANILTON DA SILVA RAMALHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) que a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO do processo supra

será realizada por videoconferência e foi redesignada para o dia

16/05/2024 09:30h, através da ferramenta “zoom meeting”.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-
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2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000643-21.2023.5.08.0125
RECLAMANTE ANILTON DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO THYAGO ALBERTO BARRA
VELOSO(OAB: 21630/PA)

ADVOGADO SARA CARDOSO DE SA
MORAES(OAB: 33724/PA)

ADVOGADO LUCIVANE RIBEIRO PINTO(OAB:
17662/PA)

RECLAMADO GEDILSON DE LIRA LIMA

ADVOGADO JAIRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
11910/PA)

ADVOGADO JAFFE MIRANDA DA SILVA(OAB:
30783/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDILSON DE LIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:GEDILSON DE LIRA LIMA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) que a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO do processo supra

será realizada por videoconferência e foi redesignada para o dia

16/05/2024 09:30h, através da ferramenta “zoom meeting”.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000976-70.2023.5.08.0125
RECLAMANTE CLEISON ASSUNCAO FURTADO

ADVOGADO RODRIGO VIANA MENDES(OAB:
33064/PA)

RECLAMADO NEWJET SERVICOS INDUSTRIAIS -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON ASSUNCAO FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:CLEISON ASSUNCAO FURTADO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada

por videoconferência, no dia 01/04/2024 09:30h, através da

ferramenta “zoom meeting”.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João
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Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001008-75.2023.5.08.0125
RECLAMANTE INALDA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JADE LOPES SILVA(OAB: 32884/PA)

ADVOGADO RENAN LOBATO COSTA(OAB:
24436/PA)

ADVOGADO FELIPE TARCIO BRITO
TRINDADE(OAB: 34343/PA)

ADVOGADO KARLA KRISTY LOBATO
FERREIRA(OAB: 29928/PA)

RECLAMADO ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

RECLAMADO V S DAS NEVES BAIA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALDA RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO:INALDA RODRIGUES SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, fica(m) a(s) parte(s)

indicado no campo destinatário, através de seu/sua patrono(a),

ciente(s) que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada

por videoconferência, no dia 01/04/2024 11:20h, através da

ferramenta “zoom meeting”.

As partes, advogados e testemunhas no dia da sessão devem

acessar a sala de espera virtual da MMª 2ª Vara do Trabalho de

Abaetetuba e aguardarem o pregão.

Link sala de espera:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/89268198713?pwd=bjZ4NDZJNFNTbWw1KzhOU2Frd

2k4UT09

ID da reunião: 892 6819 8713.

Senha de acesso: 2VTAbaete

Fica facultado aos(às) advogados(as), partes e testemunhas que

preferirem participar da solenidade utilizando da estrutura

tecnológica da Unidade Judicial comparecerem presencialmente na

sede do Juízo: 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba: Rod. Dr. João

Miranda, 713 - Santa Rosa, Abaetetuba-PA.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Abaetetuba:

1 . p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/nhy-rcfq-aom; 2. Pelo telefone: (91) 98588-

2191; 3. Pelo e-mail da Vara: vt2abaetetuba.sec@trt8.jus.br.

Atenção: O horário de atendimento para todos os canais acima é

de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00 horas.

ABAETETUBA/PA, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA CANTANHEDE DOS SANTOS

Assessor

Vara do Trabalho de Altamira

Edital

Processo Nº CumSen-0000192-96.2022.5.08.0103
EXEQUENTE FRANCINALDO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

EXECUTADO J C J DE OLIVEIRA & CIA LTDA

EXECUTADO MARCIO CONSTANTINO SANTOS

EXECUTADO JOAO CARLOS JESUINO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C J DE OLIVEIRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

ME

DESTINATÁRIO:J C J DE OLIVEIRA & CIA LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE ALTAMIRA, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência de do DESPACHO de ID 03cc281 e constituição

de novo advogado, caso seja de seu interesse.

seja de seu interesse

A petição inicial e os demais documentos do processo judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e :

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao digitando a chave:

24031909344500900000042006758

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA ABRITA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000398-76.2023.5.08.0103
RECLAMANTE JOSE DOS REIS DE MIRANDA

RODRIGUES

ADVOGADO HEVERTON DIAS TAVARES
AGUIAR(OAB: 4942/TO)

RECLAMADO CONEVAL ACESSORIOS
INDUSTRIAIS - EIRELI

RECLAMADO LOCVACO LOCACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCIO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEVAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

ME

DESTINATÁRIO:CONEVAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS -

EIRELI

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE ALTAMIRA, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da sentença de ID de6f6c251 e cálculos de ID

e8fbeb3 e, querendo, manifestar-se no prazo de 8 dias.

A petição inicial e os demais documentos do processo judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 8 . j u s . b r / p j e k z / v a l i d a c a o  d i g i t a n d o  a

c h a v e : 2 4 0 3 1 9 0 9 5 7 2 1 4 2 5 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 7 7 5 0

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA ABRITA DE OLIVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000040-14.2023.5.08.0103
RECLAMANTE GILVANIA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HEVERTON DIAS TAVARES
AGUIAR(OAB: 4942/TO)

RECLAMADO FRIGORIFICO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12019/PA)

ADVOGADO KARLA NATASHA MOREIRA
PINTO(OAB: 28121/PA)

PERITO BENONES SANTOS DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: GILVANIA ALMEIDA DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do recurso ordinário adesivo de
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#id:676da40 para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000003-50.2024.5.08.0103
RECLAMANTE ANGELA MARIA ALVES GUIMARAES

ADVOGADO LEANDRO ALCIDES DE MOURA
MOURA(OAB: 31197/PA)

ADVOGADO BEATRIZ CAROLINE LUCENA DE
MELO(OAB: 30480/PA)

RECLAMADO MULTIPLA TELEATENDIMENTO E
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA ALVES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a79e92

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor do documento de #id:3300658 indicando o real

endereço da reclamada, determino a notificação por meio de Carta

Precatória para uma das Varas do Trabalho de Irecê/BA - TRT 5.ª

Região, a ser cumprida com urgência em virtude da proximidade da

audiência designada;

À Secretaria para as providências necessárias.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000562-41.2023.5.08.0103
RECLAMANTE MARIA TAYARA DOS SANTOS

NOGUEIRA

ADVOGADO GABRYEL ALVES NOGUEIRA(OAB:
34640/PA)

RECLAMADO S CAMPOS DE MATTOS

ADVOGADO SULAMITA BARREIRA SILVA
COSTA(OAB: 37196-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TAYARA DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2473817

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo legal para que o reclamante justificasse sua

ausência à audiência de #id:0b227ca, custas de R$ 462,77 a carga

da parte autora. Deixo de executar o valor, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023. Dessa forma, arquivem-se

imediatamente os autos.

Ciência ao reclamante.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000157-68.2024.5.08.0103
RECLAMANTE JOSE WILSON DOS SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO XINGU ARQUITETURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af83b0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de #id:ca59732,

DETERMINO:

Intime-se o reclamante para que apresente outro documento válido

de identificação e/ou providencie a emissão de novo RG até o prazo

final para emenda da inicial, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Dê-se ciência.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000434-55.2022.5.08.0103
RECLAMANTE ANDREIA GABRIELE DAS NEVES

COSTA

ADVOGADO JACKGREY FEITOSA GOMES(OAB:
13934/PA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SARAH VIEIRA DINIZ(OAB:
23238/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 790
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FUAD ALEXANDRE COSTA ALVES
DA SILVA(OAB: 22692/MA)

ADVOGADO KAMYLA CRISTINA DA SILVA
DINIZ(OAB: 19427/MA)

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA GABRIELE DAS NEVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c26b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.    

Considerando que a Sentença (ID. 7b6ae12) foi proferida de forma

líquida, que houve reforma em instância superior da r. decisão em

epígrafe, conforme o Acórdão de ID. 489abae; 

Considerando que ocorreu o trânsito em julgado da decisão

exequenda, conforme a certidão de ID. 91da10f;

Por ser o valor da condenação inequivocamente superior ao crédito

dos depósitos judiciais de caráter recursais, conforme o cálculo de

ID. 2d858de, pague-se ao(à) demandante, os valores dos depósitos

recursais, na conta bancária apresentada na petição de ID.

0092e90;

Após, ao setor de cálculos para adequação da conta, deduzindo-se

o valor levantado e as custas processuais já recolhidas;

Atualizada a conta, dê-se ciência às partes para manifestação, nos

termos no prazo comum de 8 (oito) dias do art. 879, § 2º da CLT.

Expirado o prazo in albis, volte-me conclusos os autos.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000562-41.2023.5.08.0103
RECLAMANTE MARIA TAYARA DOS SANTOS

NOGUEIRA

ADVOGADO GABRYEL ALVES NOGUEIRA(OAB:
34640/PA)

RECLAMADO S CAMPOS DE MATTOS

ADVOGADO SULAMITA BARREIRA SILVA
COSTA(OAB: 37196-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S CAMPOS DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2473817

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo legal para que o reclamante justificasse sua

ausência à audiência de #id:0b227ca, custas de R$ 462,77 a carga

da parte autora. Deixo de executar o valor, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023. Dessa forma, arquivem-se

imediatamente os autos.

Ciência ao reclamante.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000434-55.2022.5.08.0103
RECLAMANTE ANDREIA GABRIELE DAS NEVES

COSTA

ADVOGADO JACKGREY FEITOSA GOMES(OAB:
13934/PA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SARAH VIEIRA DINIZ(OAB:
23238/MA)

ADVOGADO FUAD ALEXANDRE COSTA ALVES
DA SILVA(OAB: 22692/MA)

ADVOGADO KAMYLA CRISTINA DA SILVA
DINIZ(OAB: 19427/MA)

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c26b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.    

Considerando que a Sentença (ID. 7b6ae12) foi proferida de forma

líquida, que houve reforma em instância superior da r. decisão em

epígrafe, conforme o Acórdão de ID. 489abae; 

Considerando que ocorreu o trânsito em julgado da decisão
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exequenda, conforme a certidão de ID. 91da10f;

Por ser o valor da condenação inequivocamente superior ao crédito

dos depósitos judiciais de caráter recursais, conforme o cálculo de

ID. 2d858de, pague-se ao(à) demandante, os valores dos depósitos

recursais, na conta bancária apresentada na petição de ID.

0092e90;

Após, ao setor de cálculos para adequação da conta, deduzindo-se

o valor levantado e as custas processuais já recolhidas;

Atualizada a conta, dê-se ciência às partes para manifestação, nos

termos no prazo comum de 8 (oito) dias do art. 879, § 2º da CLT.

Expirado o prazo in albis, volte-me conclusos os autos.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000170-67.2024.5.08.0103
RECLAMANTE LEANDRO JEFFERSON SALES DA

SILVA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

RECLAMADO LOIOLA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JEFFERSON SALES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7516f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

EFL

DECIDO:

1) No que concerne à inicial, compulsando os autos, constato que a

peça padece de falha que impede seu regular prosseguimento, eis

que a parte autora não apresenta memoriais de cálculo.

Em razão do princípio do acesso à justiça e sendo demonstrado as

verbas do pleito autoral, os memoriais de cálculos serão aceitos

pelo juízo independente da ferramenta para elaboração utilizada. No

entanto, considerando que o PJe-Calc gera a extensão PJC e,

ainda, considerando que os princípios da cooperação e da

celeridade processual, o PJe-Calc é o instrumento mais adequado

para elaboração dos cálculos trabalhistas. As instruções podem ser

encontradas nos links https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJe-

Calc-Tutorial e https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao .

2)Ante o exposto, determino a notificação da parte autora para

emendar a exordial e sanar o(s) vício(s) acima apontado(s), no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321 e 485, I e IV, do

CPC/2015.

3)Tendo em vista o peticionamento do presente processo por meio

do Juízo 100% Digital, designe-se audiência UNA para o dia

16/05/2024, às 09h10min, a ser realizada através da modalidade

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma ZOOM, mediante os

seguintes links de acesso:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82226481998?pwd=vUHd5gv_kjROeuhOH4CMc_n9

Fbu-Gw.1

ou apenas: https://abre.ai/varaatm

ou ainda: https://trt8-jus-br.zoom.us/

ID da reunião: 822 2648 1998 e Senha de acesso: VTatm2022

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, a tramitação dos presentes autos dar-se-á pelo

Juízo 100% Digital. No entanto, conforme o Art. 3º, § 1º, da

supracitada Resolução, “A parte demandada poderá se opor a essa

escolha até sua primeira manifestação no processo, salvo no

processo do trabalho, em que essa oposição deverá ser deduzida

em até 05 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação”.

4) Por ocasião da audiência fica facultada às partes a apresentação

da contestação (Art. 841 e § 3º da CLT), bem como testemunhas,

nos limites definidos pela lei em razão do valor da causa e de todas

as provas documentais que julgar necessárias.

Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20

minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento da

ação, enquanto o não comparecimento da reclamada implicará em

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT).

Para tanto, as partes deverão observar todas as disposições

contidas no Ato 458/2012, do TRT 8ª Região, mais especificamente

o contido no Art. 5º, §1º, 2º e 3º do referido normativo, a seguir

transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.
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§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

5) Deve a parte reclamada apresentar o Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa de

Prevenção de riscos ambientais (PPRA), bem como laudos periciais

realizados na dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, se o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, adicional de

insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as penas

previstas no art. 400 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

6) Dar ciência às partes, sendo o autor por seu patrono habilitado,

via DEJT, e a(s) reclamada(s), no endereço informado na petição

inicial, por meio de mandado a ser cumprido por oficial de justiça.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000376-18.2023.5.08.0103
RECLAMANTE WALMIR XAVIER ALCANTARA

ADVOGADO JACKGREY FEITOSA GOMES(OAB:
13934/PA)

RECLAMADO NACIONAL ESTRUTURA E
CENOGRAFIA LTDA

ADVOGADO TATIANA REIS DOS SANTOS
ALVES(OAB: 407445/SP)

RECLAMADO LEANDRO DURAES DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA REIS DOS SANTOS
ALVES(OAB: 407445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR XAVIER ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2102e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de ID. cffe716, inicie-se a execução e efetue

-se pesquisas em nome das executadas através dos sistemas

SISBAJUD.

No insucesso, voltem-me conclusos os autos.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001315-08.2017.5.08.0103
RECLAMANTE JOELSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RECLAMADO CYPRIANO SABINO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLEONICE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO FABIO SABINO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 203372/SP)

RECLAMADO SABIMINA SABINO DE OLIVEIRA
MINERACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUARACIO DA
LUZ(OAB: 3163/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a144839

proferido nos autos.

DESPACHO

EFL

Tendo em vista que foi dado provimento ao Agravo de Petição da

exequente, prossiga-se a execução dando cumprimento ao Acórdão

de ID 62e1d91, devendo a secretaria:

Expedir mandado de penhora sobre 30% (trinta por cento) dos

proventos de aposentadoria da executada CLEONICE DE

OLIVEIRA RODRIGUES.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000376-18.2023.5.08.0103
RECLAMANTE WALMIR XAVIER ALCANTARA

ADVOGADO JACKGREY FEITOSA GOMES(OAB:
13934/PA)

RECLAMADO NACIONAL ESTRUTURA E
CENOGRAFIA LTDA

ADVOGADO TATIANA REIS DOS SANTOS
ALVES(OAB: 407445/SP)

RECLAMADO LEANDRO DURAES DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA REIS DOS SANTOS
ALVES(OAB: 407445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DURAES DE SOUZA

  - NACIONAL ESTRUTURA E CENOGRAFIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2102e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de ID. cffe716, inicie-se a execução e efetue

-se pesquisas em nome das executadas através dos sistemas

SISBAJUD.

No insucesso, voltem-me conclusos os autos.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000427-97.2021.5.08.0103
RECLAMANTE GEOVANI DE MORAIS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIANE SANTOS SILVA(OAB:
11881/PA)

ADVOGADO JUNYLLA MYLNE DA ROCHA
SOARES(OAB: 20478/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUSA
BARBOZA(OAB: 12783/PA)

RECLAMADO ARAPUJA CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA(OAB: 14884/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI DE MORAIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f0c30d

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente peticionou nos autos (Id. acd44e1) requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, com o fito

de que seja(m) incluído(s) o(s) sócio(s) no polo passivo da

demanda.

Conforme quadro societário (Id. 1fb95c4), são sócios da pessoa

jurídica executada ESMERALDO GOMES DA COSTA (CPF n.

177.315.422-20) e GREYCY KELLE GONÇALVES GOMES (CPF n.

000.788.202-51).

Ademais, verifico que restaram infrutíferas as tentativas de

constrição de bens já realizadas.

A n t e  t o d o  o  e x p o s t o ,  i n s t a u r o  o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização do(s) sócio(s), nestes autos (CLT, art.

855-A; CPC, artigos 133 a 137; Instrução Normativa nº 39 /2016,

art. 6º e Provimento CGJT nº 1/2019), visando à futura inclusão

da(s) seguinte(s) pessoa(s) no polo passivo da execução até agora

frustrada: ESMERALDO GOMES DA COSTA (CPF n. 177.315.422-

20) e GREYCY KELLE GONÇALVES GOMES (CPF n. 000.788.202

-51).

Determino a suspensão da execução até o trânsito em julgado

deste incidente.

Inclua(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) como terceiro(s) interessado(s)

e cite-o(s) para manifestação no prazo de 15 dias, oportunidade em

que deverá(m) apresentar e/ou requerer as provas que entender

cabíveis (CPC, art.135).

Apresentada manifestação, vista à parte exequente também pelo

prazo de 15 dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, venham-me os

autos conclusos.

Por oportuno, após a conclusão deste incidente, dar vista ao

exequente a fim de que se manifeste acerca da possibilidade de

inclusão desta execução no processo centralizador n. 0000071-

05.2021.5.08.0103 ou do redirecionamento da execução contra a

devedora subsidiária.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001315-08.2017.5.08.0103
RECLAMANTE JOELSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RECLAMADO CYPRIANO SABINO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLEONICE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO FABIO SABINO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 203372/SP)

RECLAMADO SABIMINA SABINO DE OLIVEIRA
MINERACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUARACIO DA
LUZ(OAB: 3163/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - SABIMINA SABINO DE OLIVEIRA MINERACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a144839

proferido nos autos.

DESPACHO

EFL

Tendo em vista que foi dado provimento ao Agravo de Petição da

exequente, prossiga-se a execução dando cumprimento ao Acórdão

de ID 62e1d91, devendo a secretaria:

Expedir mandado de penhora sobre 30% (trinta por cento) dos

proventos de aposentadoria da executada CLEONICE DE

OLIVEIRA RODRIGUES.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000427-97.2021.5.08.0103
RECLAMANTE GEOVANI DE MORAIS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIANE SANTOS SILVA(OAB:
11881/PA)

ADVOGADO JUNYLLA MYLNE DA ROCHA
SOARES(OAB: 20478/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUSA
BARBOZA(OAB: 12783/PA)

RECLAMADO ARAPUJA CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA
CUNHA(OAB: 14884/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAPUJA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - EPP

  - MUNICIPIO DE ALTAMIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f0c30d

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente peticionou nos autos (Id. acd44e1) requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, com o fito

de que seja(m) incluído(s) o(s) sócio(s) no polo passivo da

demanda.

Conforme quadro societário (Id. 1fb95c4), são sócios da pessoa

jurídica executada ESMERALDO GOMES DA COSTA (CPF n.

177.315.422-20) e GREYCY KELLE GONÇALVES GOMES (CPF n.

000.788.202-51).

Ademais, verifico que restaram infrutíferas as tentativas de

constrição de bens já realizadas.

A n t e  t o d o  o  e x p o s t o ,  i n s t a u r o  o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização do(s) sócio(s), nestes autos (CLT, art.

855-A; CPC, artigos 133 a 137; Instrução Normativa nº 39 /2016,

art. 6º e Provimento CGJT nº 1/2019), visando à futura inclusão

da(s) seguinte(s) pessoa(s) no polo passivo da execução até agora

frustrada: ESMERALDO GOMES DA COSTA (CPF n. 177.315.422-

20) e GREYCY KELLE GONÇALVES GOMES (CPF n. 000.788.202

-51).

Determino a suspensão da execução até o trânsito em julgado

deste incidente.

Inclua(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) como terceiro(s) interessado(s)

e cite-o(s) para manifestação no prazo de 15 dias, oportunidade em

que deverá(m) apresentar e/ou requerer as provas que entender

cabíveis (CPC, art.135).

Apresentada manifestação, vista à parte exequente também pelo

prazo de 15 dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, venham-me os

autos conclusos.

Por oportuno, após a conclusão deste incidente, dar vista ao

exequente a fim de que se manifeste acerca da possibilidade de

inclusão desta execução no processo centralizador n. 0000071-

05.2021.5.08.0103 ou do redirecionamento da execução contra a

devedora subsidiária.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001682-71.2013.5.08.0103
RECLAMANTE IZAAC WAGNER DE CASTRO

ADVOGADO ARNALDO GOMES DA ROCHA(OAB:
4770/PA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

RECLAMADO STAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0756111

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor das certidões de #id:af21dae e #id:7ac2e52 e

considerando que, até o presente momento, as medidas executórias

intentadas nestes autos restaram infrutíferas, intime-se o exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito,

indicando novas diretrizes para a satisfação de seu crédito, sob

pena de suspensão do feito pelo prazo de 10 (dez) dias, e posterior

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, art. 128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, art. 1º do

Provimento CR 2/2017 do TRT8 e art. 2º da IN 41 do C. TST;

Decorrido o prazo sem manifestação do autor, volte-me conclusos.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001682-71.2013.5.08.0103
RECLAMANTE IZAAC WAGNER DE CASTRO

ADVOGADO ARNALDO GOMES DA ROCHA(OAB:
4770/PA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

RECLAMADO STAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAAC WAGNER DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0756111

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor das certidões de #id:af21dae e #id:7ac2e52 e

considerando que, até o presente momento, as medidas executórias

intentadas nestes autos restaram infrutíferas, intime-se o exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito,

indicando novas diretrizes para a satisfação de seu crédito, sob

pena de suspensão do feito pelo prazo de 10 (dez) dias, e posterior

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, art. 128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, art. 1º do

Provimento CR 2/2017 do TRT8 e art. 2º da IN 41 do C. TST;

Decorrido o prazo sem manifestação do autor, volte-me conclusos.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-50.2024.5.08.0103
RECLAMANTE MARTINS SOARES DA SILVA NETO

ADVOGADO JOAO MARCOS FREIRE DA
SILVA(OAB: 67997/GO)

RECLAMADO EURICO SANTOS DE CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS SOARES DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a59d7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se a presente ação de Reclamação Trabalhista ajuizada por

MARTINS SOARES DA SILVA NETOem face de EURICO

SANTOS DE CERQUEIRA, postulando, em síntese: a) o

reconhecimento de vínculo de emprego e a anotação do contrato

em sua CTPS; b) que seja reconhecida a responsabilidade solidária

das reclamadas; c) que seja o reclamado condenado a pagar pelos

serviços prestados pelo reclamante; d) que seja condenado o

reclamado a indenizar os danos morais e psicológicos; e) que seja

oficiado o MPT e demais órgãos competentes para tomar as

providências cabíveis em razão da existência de trabalho em

condições análogas a de escravo no estabelecimento do reclamado.

Apresentou a emenda de ID. b21c7e1 juntando documentos.

Em sede liminar, foi indeferido o pedido de busca e apreensão de

bens do reclamado e determinado que juntasse memoriais de

cálculos (ID. 3da083e).

O MPT se manifestou requerendo a concessão de vista do processo

quando ultimada a fase de instrução, visto a alegação de redução

de trabalhador análoga à de escravo (ID. 4212560).
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O reclamante juntou a emenda a exordial (ID. bc0cd00) se limitando

a indicar os serviços a que foi submetido e o valor respectivo.

Não há memoriais de cálculos nos autos, pelo que os requisitos

previstos no art. 840, §1º da CLT não estão preenchidos.

Desta forma, com fulcro no art. 840, §3º, da CLT, e art. 485, inciso I

c/c art. 330, inciso I, ambos do CPC, acolho o pedido da reclamada

e decido extinguir o processo sem resolução do mérito em

razão do indeferimento da petição inicial.

Não se verifica que o autor receba valores superiores ao limite

estabelecido no art. 790, § 3º, da CLT.Desse modo, defiro os

benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pelo reclamante, na quantia de R$ 847,20, das quais fica

isento ante o deferimento da gratuidade de justiça;

Exclua-se o feito da pauta de audiências e dê-se ciência às partes e

ao MPT.

Após, expirado o prazo recursal, arquive-se.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000239-70.2022.5.08.0103
RECLAMANTE RAMAIANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ALEXIA MAYANE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33245/PA)

ADVOGADO WELTON FRANCA ALVES DE
MESQUITA(OAB: 26953/PA)

RECLAMADO ANTONIA DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAIANE DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cc8cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que os valores devidos estão devidamente

comprovados nos autos, DETERMINO:

Extingue-se a presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    EMANUEL BARBOSA DE MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000259-27.2023.5.08.0103
RECLAMANTE CLAUDENICE SOUZA BARROS

ADVOGADO RAYANE JAQUELINE SANTOS DEL
CASTILHO(OAB: 34141/PA)

RECLAMADO NORTE ENERGIA S/A

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO LEONARDO CAPUTO BASTOS
ZVEITER(OAB: 75000/DF)

ADVOGADO TERENCE ZVEITER(OAB: 11717/DF)

ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

RECLAMADO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO BENONES SANTOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENICE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: CLAUDENICE SOUZA BARROS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial de Id 32d1c37 para,

querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, conforme

despacho de Id bf35093.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-27.2023.5.08.0103
RECLAMANTE CLAUDENICE SOUZA BARROS

ADVOGADO RAYANE JAQUELINE SANTOS DEL
CASTILHO(OAB: 34141/PA)

RECLAMADO NORTE ENERGIA S/A
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ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO LEONARDO CAPUTO BASTOS
ZVEITER(OAB: 75000/DF)

ADVOGADO TERENCE ZVEITER(OAB: 11717/DF)

ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

RECLAMADO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO BENONES SANTOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AST FACILITIES - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: AST FACILITIES - TRABALHO TEMPORARIO

LTDA.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial de Id 32d1c37 para,

querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, conforme

despacho de Id bf35093.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-27.2023.5.08.0103
RECLAMANTE CLAUDENICE SOUZA BARROS

ADVOGADO RAYANE JAQUELINE SANTOS DEL
CASTILHO(OAB: 34141/PA)

RECLAMADO NORTE ENERGIA S/A

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO LEONARDO CAPUTO BASTOS
ZVEITER(OAB: 75000/DF)

ADVOGADO TERENCE ZVEITER(OAB: 11717/DF)

ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

RECLAMADO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO BENONES SANTOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: NORTE ENERGIA S/A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial de Id 32d1c37 para,

querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, conforme

despacho de Id bf35093.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-27.2023.5.08.0103
RECLAMANTE CLAUDENICE SOUZA BARROS

ADVOGADO RAYANE JAQUELINE SANTOS DEL
CASTILHO(OAB: 34141/PA)

RECLAMADO NORTE ENERGIA S/A

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO LEONARDO CAPUTO BASTOS
ZVEITER(OAB: 75000/DF)

ADVOGADO TERENCE ZVEITER(OAB: 11717/DF)

ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

RECLAMADO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO BENONES SANTOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: SAPORE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial de Id 32d1c37 para,
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querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, conforme

despacho de Id bf35093.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000297-39.2023.5.08.0103
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO PALLOMA AGUIAR PESSOA(OAB:
18330/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA W MATOS DA
SILVA LTDA

RECLAMADO BARCELOS ENGENHARIA &
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO JOELMA PEREIRA DA SILVA(OAB:
51435/GO)

ADVOGADO WANNE PRISCILA DA ROCHA
SOBRINHO(OAB: 25970/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: PATRICIA DA SILVA ARAUJO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do recurso ordinário de #id:72a9d8d

para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000379-70.2023.5.08.0103
RECLAMANTE RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO VIVIAM LADEIA RODRIGUES(OAB:
33547/PA)

ADVOGADO ALCINETE DE BRITO
NASCIMENTO(OAB: 32930/PA)

RECLAMADO D & N ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO DE OLIVEIRA BRASIL
MONTEIRO(OAB: 10368/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & N ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: D & N ENGENHARIA LTDA - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão de #id:c15aca8,

devendo, conforme despacho de #id:b91c373, no prazo de 05

(cinco) dias, realizar as devidas anotações, sob pena de aplicação

da multa estipulada na Sentença de #id:9afc2b6.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000320-24.2019.5.08.0103
RECLAMANTE BRUNO SILVA BIZERRA

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RECLAMADO CELSO FILHO DA SILVA

RECLAMADO ROTA SEGURANÇA - CELSO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Despacho de Id b9e2652, da

certidão de expiração de prazo e para que no prazo de 05

(cinco) dias se manifeste sobre eventual fato suspensivo ou

interruptivo do prazo prescricional.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

JIDIVAN ROSA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000595-31.2023.5.08.0103
RECLAMANTE EDINEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)
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RECLAMADO BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 255537/RJ)

RECLAMADO STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c47d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos deste processo, ajuizado por EDINEI

DA SILVA SANTOS  em desfavor de BEST ENERGY &

ENGINEERING LTDA e de STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.,

decido:

1. Julgar improcedentes os pedidos;

2. Conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

3. Condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência em favor dos advogados das

reclamadas, a ser dividido em cotas iguais, ora fixados em

R$2.196,12 (dois mil, cento e noventa e seis reais e doze

centavos), correspondente a 10% do valor atribuído à causa,

destacando-se, no entanto, que é inexigível a cobrança em

desfavor da parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$439,22 (quatrocentos e

trinta e nove reais e vinte e dois centavos), calculadas à base de 2%

(dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, das quais fica

isento em razão do deferimento da justiça gratuita, nos termos do

art. 790-A da CLT.

Ante a antecipação do julgamento, notifiquem-se as partes.

Não existindo pendências, determino o arquivamento definitivo dos

autos após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    LEANDRO MOREIRA DONATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000595-31.2023.5.08.0103
RECLAMANTE EDINEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 255537/RJ)

RECLAMADO STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEST ENERGY & ENGINEERING LTDA

  - STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c47d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos deste processo, ajuizado por EDINEI

DA SILVA SANTOS  em desfavor de BEST ENERGY &

ENGINEERING LTDA e de STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.,

decido:

1. Julgar improcedentes os pedidos;

2. Conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

3. Condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência em favor dos advogados das

reclamadas, a ser dividido em cotas iguais, ora fixados em

R$2.196,12 (dois mil, cento e noventa e seis reais e doze

centavos), correspondente a 10% do valor atribuído à causa,

destacando-se, no entanto, que é inexigível a cobrança em

desfavor da parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$439,22 (quatrocentos e

trinta e nove reais e vinte e dois centavos), calculadas à base de 2%

(dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, das quais fica

isento em razão do deferimento da justiça gratuita, nos termos do

art. 790-A da CLT.

Ante a antecipação do julgamento, notifiquem-se as partes.
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Não existindo pendências, determino o arquivamento definitivo dos

autos após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    LEANDRO MOREIRA DONATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000834-16.2015.5.08.0103
RECLAMANTE SAMARA DE BARROS VIANA

ADVOGADO ARNALDO GOMES DA ROCHA(OAB:
4770/PA)

RECLAMADO CICERO ROMAO DE LIMA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DE BARROS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

em atenção ao despacho de #id:755113f, intimado(a) para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre eventual fato

suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional ante o

transcurso do prazo (#id:a4a8cc5).

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

CASSIA CRISTINA VIEIRA BARROS BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000382-64.2019.5.08.0103
RECLAMANTE ALMIRA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO RAMSES MAGALHAES
AMBROSI(OAB: 20911/PA)

RECLAMADO ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) despacho de Id 9c99529, da

certidão de expiração de prazo e para que no prazo de 05 (cinco)

dias se manifeste sobre eventual fato suspensivo ou interruptivo do

prazo prescricional.

ALTAMIRA/PA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO DE ALMEIDA CARVALHO CUNHA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Ananindeua

Notificação

Processo Nº ATSum-0001376-39.2017.5.08.0111
RECLAMANTE PAULO ELOI DA SILVA

ADVOGADO CARLA CILENE BASTOS DE BRITO
GUIMARAES(OAB: 21525/PA)

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMADO ROSA MARIA PANTOJA DE ARAUJO
25990306253

ADVOGADO THIAGO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 6297/PA)

RECLAMADO ROSA MARIA PANTOJA DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 6297/PA)

LEILOEIRO NORTE LEILÕES

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ELOI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f623c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id b48da01),

aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001376-39.2017.5.08.0111
RECLAMANTE PAULO ELOI DA SILVA

ADVOGADO CARLA CILENE BASTOS DE BRITO
GUIMARAES(OAB: 21525/PA)
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ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMADO ROSA MARIA PANTOJA DE ARAUJO
25990306253

ADVOGADO THIAGO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 6297/PA)

RECLAMADO ROSA MARIA PANTOJA DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 6297/PA)

LEILOEIRO NORTE LEILÕES

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA PANTOJA DE ARAUJO

  - ROSA MARIA PANTOJA DE ARAUJO 25990306253

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f623c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id b48da01),

aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001027-26.2023.5.08.0111
RECLAMANTE JOAO VICTOR SOUZA LEITE

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

RECLAMADO ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO CLARISSE MORAES PINTO(OAB:
27579/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM MATEUS S.A.

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e5bd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido no ID b4d493c, devendo a Secretaria promover a

retirada da causídica subscritora do rol de patronos da parte autora.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-65.2024.5.08.0111
RECLAMANTE NILCE MARIA DE JESUS PIRES

ADVOGADO FABIOLA RABELO DE
SIQUEIRA(OAB: 32416/PA)

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
DOS SANTOS BASTOS(OAB:
34429/PA)

ADVOGADO KATIA CIRENE ALVES DE
SOUSA(OAB: 32025/PA)

RECLAMADO SERVIÇO SOCIAL DO
COMÉRCIO/SESC/AR/PA (FILIAL)

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CASTELLO
BRANCO(OAB: 21753/PA)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC/AR/PA

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CASTELLO
BRANCO(OAB: 21753/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCE MARIA DE JESUS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35fc1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao requerimento de ID deafdc7, considerando a ausência

de amparo legal para o pedido, bem como que o objeto da

reclamação trata-se de verba de caráter alimentar, indefiro o pedido,

mantendo a audiência inaugural para a data já fixada nos autos. Dar

ciência.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001027-26.2023.5.08.0111
RECLAMANTE JOAO VICTOR SOUZA LEITE

ADVOGADO JESSICA PELERANO DE
ARAUJO(OAB: 34917/PA)

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO JOAO BOSCO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 19720/PA)

RECLAMADO ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO CLARISSE MORAES PINTO(OAB:
27579/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e5bd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido no ID b4d493c, devendo a Secretaria promover a

retirada da causídica subscritora do rol de patronos da parte autora.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-65.2024.5.08.0111
RECLAMANTE NILCE MARIA DE JESUS PIRES

ADVOGADO FABIOLA RABELO DE
SIQUEIRA(OAB: 32416/PA)

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
DOS SANTOS BASTOS(OAB:
34429/PA)

ADVOGADO KATIA CIRENE ALVES DE
SOUSA(OAB: 32025/PA)

RECLAMADO SERVIÇO SOCIAL DO
COMÉRCIO/SESC/AR/PA (FILIAL)

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CASTELLO
BRANCO(OAB: 21753/PA)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC/AR/PA

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CASTELLO
BRANCO(OAB: 21753/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/PA

  - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO/SESC/AR/PA (FILIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35fc1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao requerimento de ID deafdc7, considerando a ausência

de amparo legal para o pedido, bem como que o objeto da

reclamação trata-se de verba de caráter alimentar, indefiro o pedido,

mantendo a audiência inaugural para a data já fixada nos autos. Dar

ciência.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001183-14.2023.5.08.0111
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO FILHO(OAB:
13682/PA)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE PUBLICA

RECLAMADO DATA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA GALVAO CABRAL(OAB:
7941/MA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE OLIVEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e523a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica deferida a participação da parte reclamada, pela via virtual,

pelo que converto a sessão para a modalidade videoconferência;

1.

Ficam as partes, patronos e testemunhas cientes que é de2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 803
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sua inteira responsabilidade prover equipamentos e conexão

de internet em qualidade que suporte a sua participação em

audiência telepresencial;

Deverá a Secretaria da Vara lavrar certidão nos autos

disponibilizando o link de acesso à sala de audiências virtual até

a véspera da data designada para sessão;

3.

Dar ciência.4.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001183-14.2023.5.08.0111
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO FILHO(OAB:
13682/PA)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE PUBLICA

RECLAMADO DATA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA GALVAO CABRAL(OAB:
7941/MA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e523a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica deferida a participação da parte reclamada, pela via virtual,

pelo que converto a sessão para a modalidade videoconferência;

1.

Ficam as partes, patronos e testemunhas cientes que é de

sua inteira responsabilidade prover equipamentos e conexão

de internet em qualidade que suporte a sua participação em

audiência telepresencial;

2.

Deverá a Secretaria da Vara lavrar certidão nos autos

disponibilizando o link de acesso à sala de audiências virtual até

a véspera da data designada para sessão;

3.

Dar ciência.4.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-07.2022.5.08.0111
RECLAMANTE CALIL DA SILVA BRAGA

ADVOGADO JONES JUNIOR TEIXEIRA
SARRAF(OAB: 27191/PA)

RECLAMADO ROSILENE DOS SANTOS TAVARES

RECLAMADO TAVARES COMERCIO E SERVICOS
DE ESTETICA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SHOPPING METROPOLE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIEZA SILVA DA PAIXAO

ADVOGADO ANDREY LUIZ FERREIRA
BARBOSA(OAB: 32580/PA)

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIL DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455dc05

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id eda3cce),

aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-42.2021.5.08.0111
RECLAMANTE ERILENE MOREIRA DAS NEVES

SILVA

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

RECLAMADO MANOEL OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO CLAUDIO DA SILVA SANTOS(OAB:
27100/PA)

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILENE MOREIRA DAS NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b6a4bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id f71b057),
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aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-42.2021.5.08.0111
RECLAMANTE ERILENE MOREIRA DAS NEVES

SILVA

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

RECLAMADO MANOEL OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO CLAUDIO DA SILVA SANTOS(OAB:
27100/PA)

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b6a4bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id f71b057),

aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001026-80.2019.5.08.0111
RECLAMANTE SILVIA MARIA SOUSA SANTOS

ADVOGADO LINALVA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 19705/PA)

RECLAMADO EULANDIA NERI PINHEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA DA
COSTA(OAB: 17041/PA)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 17918/PA)

RECLAMADO FRANCISCO NERI PINHEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA DA
COSTA(OAB: 17041/PA)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 17918/PA)

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

LEILOEIRO WIRNA CAMPOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1123233

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id 6c1921f),

aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001026-80.2019.5.08.0111
RECLAMANTE SILVIA MARIA SOUSA SANTOS

ADVOGADO LINALVA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 19705/PA)

RECLAMADO EULANDIA NERI PINHEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA DA
COSTA(OAB: 17041/PA)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 17918/PA)

RECLAMADO FRANCISCO NERI PINHEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA DA
COSTA(OAB: 17041/PA)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 17918/PA)

PERITO SANDRO DE OLIVEIRA

LEILOEIRO WIRNA CAMPOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULANDIA NERI PINHEIRO

  - FRANCISCO NERI PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1123233

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações juntadas nos autos (Id 6c1921f),

aguarde-se por 15 dias nova designação.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001043-14.2022.5.08.0111
RECLAMANTE EDIVALDO NASCIMENTO LIMA
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ADVOGADO CIL FARNEY ASSIS
RODRIGUES(OAB: 3589/AC)

ADVOGADO MATHEUS RAMOS FECURY
BEZERRA(OAB: 5521/AC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef32e53

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Considero preenchidos os pressupostos legais para

admissibilidade do recurso interposto pela reclamada UNIÃO

FEDERAL (AGU) - PA, consoante certidão de ID 0486fcc;

2. Dê-se ciência à parte contrária para, querendo, apresentar suas

contrarrazões, no prazo legal;

3. Expirado em branco o prazo supramencionado, ou apresentadas

contrarrazões, proceda-se à remessa eletrônica dos autos ao E.

TRT da 8ª Região para apreciação do recurso interposto.

ANANINDEUA/PA, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0197000-17.2003.5.08.0111
RECLAMANTE ARILSON CRISTIANO SIQUEIRA

AMARAL

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

RECLAMADO MAX ROBERTO DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO ALPHA SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO LUCIANO SUSSUARANA MARTINS
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RABELO
ANDRADE(OAB: 33412/PA)

RECLAMADO MARCILENE REGINA DE SOUZA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON CRISTIANO SIQUEIRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARILSON CRISTIANO SIQUEIRA AMARAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000946-14.2022.5.08.0111
RECLAMANTE WELSON SANTOS DE MIRANDA

ADVOGADO ERIVANE FERNANDES
BARROSO(OAB: 14887/PA)

RECLAMADO ACAI WORLD AGRO INDUSTRIA
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA DE FATIMA CRUZ
FIGUEIREDO(OAB: 11838/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELSON SANTOS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELSON SANTOS DE MIRANDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000503-29.2023.5.08.0111
RECLAMANTE HANDERSON CLAYTON DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO PAULO MARCOS DE MORAES(OAB:
25161/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LAURIA(OAB:
9837/PA)

RECLAMADO RIOS IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

RECLAMADO BRASLUM IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

RECLAMADO BRASLUM EPP (FILIAL)

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON M RIOS

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANDERSON CLAYTON DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HANDERSON CLAYTON DA SILVA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000503-29.2023.5.08.0111
RECLAMANTE HANDERSON CLAYTON DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO PAULO MARCOS DE MORAES(OAB:
25161/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LAURIA(OAB:
9837/PA)

RECLAMADO RIOS IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

RECLAMADO BRASLUM IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

RECLAMADO BRASLUM EPP (FILIAL)

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON M RIOS

ADVOGADO MAURO CESAR PEREIRA(OAB:
20914-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANDERSON CLAYTON DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HANDERSON CLAYTON DA SILVA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000666-43.2022.5.08.0111
RECLAMANTE WALLACE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO MILTON MARTINS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 9266/PA)

ADVOGADO HUGO MARQUES NOGUEIRA(OAB:
8478/PA)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000462-62.2023.5.08.0111
RECLAMANTE CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000462-62.2023.5.08.0111
RECLAMANTE CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000193-23.2023.5.08.0111
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MESCOITO DA SILVA

ADVOGADO YARA SILVA DE JESUS
CAMPOS(OAB: 17389/PA)

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA DA COSTA(OAB:
16482/PA)

RECLAMADO A DA S SOARES

ADVOGADO FELIX CONCEICAO SILVA(OAB:
10956/PA)

RECLAMADO SOBROSA MELLO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO GABRIELLA NUDELIMAN
VALDAMBRINI(OAB: 262063/SP)

RECLAMADO ALEX DA SILVA SOARES

ADVOGADO FELIX CONCEICAO SILVA(OAB:
10956/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MESCOITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS MESCOITO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000363-92.2023.5.08.0111
RECLAMANTE ANFILOQUIO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

RECLAMADO OSVALDO TAKAYA FUJIHASHI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BENTES
PAMPLONA(OAB: 35683/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANFILOQUIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANFILOQUIO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000025-21.2023.5.08.0111
RECLAMANTE EDILENE DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VALDEMAR DA SILVA NETO(OAB:
23008/PA)

RECLAMANTE ROGER JAIRO RAIOL SANTOS

ADVOGADO LEANDRO PANTOJA DE LIMA(OAB:
33822/PA)

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMANTE MARLESON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ANNE SARAIVA
BRISOLLA(OAB: 22020/PA)

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

ADVOGADO LEANDRO PANTOJA DE LIMA(OAB:
33822/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE ANA CAROLINA MARQUES MARCAL

ADVOGADO CHIDY HENRY SANCHES
OTOBO(OAB: 22599/PA)

RECLAMANTE LUCAS LEITE CORREA

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO DE JESUS
CORRÊA JÚNIOR(OAB: 7218/PA)

RECLAMADO JESSIKA PAULA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO KELLY MEIRELES DA SILVA(OAB:
66266/GO)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PEREIRA LIMA

RECLAMADO SANTA FE HOUSE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAYS PRISCYLLA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 53078/GO)

ADVOGADO KELLY MEIRELES DA SILVA(OAB:
66266/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA MARQUES MARCAL

  - EDILENE DA SILVA E SILVA

  - LUCAS LEITE CORREA

  - MARLESON LIMA DA SILVA

  - ROGER JAIRO RAIOL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f80e4

proferido nos autos.

CLA

DESPACHO - PJe-JT

I - Execute-se na forma do art. 854, do CPC;

II - Infrutífera a medida acima, inclua-se restrição RENAJUD sobre a

circulação dos veículos da executada;

III - No mais, à Secretaria, para diligenciar junto aos sistemas

CENSEC, ARISP e INFOJUD.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-21.2023.5.08.0111
RECLAMANTE EDILENE DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VALDEMAR DA SILVA NETO(OAB:
23008/PA)

RECLAMANTE ROGER JAIRO RAIOL SANTOS

ADVOGADO LEANDRO PANTOJA DE LIMA(OAB:
33822/PA)

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMANTE MARLESON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ANNE SARAIVA
BRISOLLA(OAB: 22020/PA)

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

ADVOGADO LEANDRO PANTOJA DE LIMA(OAB:
33822/PA)

RECLAMANTE ANA CAROLINA MARQUES MARCAL

ADVOGADO CHIDY HENRY SANCHES
OTOBO(OAB: 22599/PA)

RECLAMANTE LUCAS LEITE CORREA

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO DE JESUS
CORRÊA JÚNIOR(OAB: 7218/PA)

RECLAMADO JESSIKA PAULA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO KELLY MEIRELES DA SILVA(OAB:
66266/GO)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PEREIRA LIMA

RECLAMADO SANTA FE HOUSE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAYS PRISCYLLA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 53078/GO)

ADVOGADO KELLY MEIRELES DA SILVA(OAB:
66266/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FE HOUSE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f80e4

proferido nos autos.

CLA

DESPACHO - PJe-JT

I - Execute-se na forma do art. 854, do CPC;

II - Infrutífera a medida acima, inclua-se restrição RENAJUD sobre a

circulação dos veículos da executada;

III - No mais, à Secretaria, para diligenciar junto aos sistemas

CENSEC, ARISP e INFOJUD.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-34.2017.5.08.0111
RECLAMANTE SIDNEY COSTA SOARES

ADVOGADO SUELLEN APARECIDA CABRAL
CAVALLI(OAB: 14114/PA)

RECLAMADO CONSITEC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO ANA DIAS DE VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY COSTA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c8c58f

proferido nos autos.

DESPACHO.

Quanto ao pedido de Id 3c05438, nada a deferir, tendo em vista que

consoante extrato de depósito Id e8ef842 o crédito encontra-se

transferido ao patrono.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000465-17.2023.5.08.0111
RECLAMANTE FABRICIO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RECLAMADO HELOIZA DA SILVA ANDRADE - ME

ADVOGADO DILSON JOSE BASTOS DE
LEMOS(OAB: 9079/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 10709/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5d41a

proferido nos autos.

DESPACHO.

Ao setor de cálculo para adequação dos valores.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-56.2024.5.08.0111
RECLAMANTE LEONARDO ALVES DE MORAIS

ADVOGADO MARIA LINDALVA PEREIRA DE
OLIVEIRA PENELA(OAB: 22333/PA)

RECLAMADO AMERICAN FARMA LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

RECLAMADO PAULO CORREA LAZERA JUNIOR

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43cbab4

proferido nos autos.

Despacho

Nos termos do art. 765 da CLT foi realizada consulta aos autos do

processo 0904626-40.2023.8.14.0301.

Verificou-se nos autos do referido processo que foi proferida

sentença extinguindo o feito sem resolução de mérito (Id. b0fd5b1):

"Assim é que, a fim de se evitar um maior tumulto e maior

dificuldade na análise das peças processuais válidas, chamo o feito

à ordem para DECLARAR A NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS

PELO JUÍZO DA 13ª VARA CÍVEL, perdendo a eficácia todas a

Decisões por ele prolatadas; e julgar extinto o presente feito, sem

resolução de mérito, na forma do art.485, IV do CPC, devendo a

parte Requerente promover nova distribuição do pedido, a ser

endereçada a esta 12ª Vara Cível, em razão da prevenção

constatada, nos moldes do inciso II do art.286 do CPC, quando

então o pedido inicial será devidamente analisado por esse juízo

competente, observando-se o disposto no art.51 e ss da

Lei11.101/2005." (grifo nosso)

Deste modo, as partes ficam intimadas para tomarem ciência e,

caso queiram, se manifestarem no prazo de 5 dias.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000465-17.2023.5.08.0111
RECLAMANTE FABRICIO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RECLAMADO HELOIZA DA SILVA ANDRADE - ME

ADVOGADO DILSON JOSE BASTOS DE
LEMOS(OAB: 9079/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 10709/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZA DA SILVA ANDRADE - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5d41a

proferido nos autos.

DESPACHO.

Ao setor de cálculo para adequação dos valores.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-56.2024.5.08.0111
RECLAMANTE LEONARDO ALVES DE MORAIS

ADVOGADO MARIA LINDALVA PEREIRA DE
OLIVEIRA PENELA(OAB: 22333/PA)

RECLAMADO AMERICAN FARMA LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

RECLAMADO PAULO CORREA LAZERA JUNIOR

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN FARMA LTDA

  - PAULO CORREA LAZERA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43cbab4

proferido nos autos.

Despacho

Nos termos do art. 765 da CLT foi realizada consulta aos autos do

processo 0904626-40.2023.8.14.0301.

Verificou-se nos autos do referido processo que foi proferida

sentença extinguindo o feito sem resolução de mérito (Id. b0fd5b1):

"Assim é que, a fim de se evitar um maior tumulto e maior

dificuldade na análise das peças processuais válidas, chamo o feito

à ordem para DECLARAR A NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS

PELO JUÍZO DA 13ª VARA CÍVEL, perdendo a eficácia todas a

Decisões por ele prolatadas; e julgar extinto o presente feito, sem

resolução de mérito, na forma do art.485, IV do CPC, devendo a

parte Requerente promover nova distribuição do pedido, a ser

endereçada a esta 12ª Vara Cível, em razão da prevenção

constatada, nos moldes do inciso II do art.286 do CPC, quando

então o pedido inicial será devidamente analisado por esse juízo

competente, observando-se o disposto no art.51 e ss da

Lei11.101/2005." (grifo nosso)

Deste modo, as partes ficam intimadas para tomarem ciência e,

caso queiram, se manifestarem no prazo de 5 dias.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001109-57.2023.5.08.0111
RECLAMANTE JAIRO BELEM PIEDADE

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO VILA NOVA AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THAINA PUGA CARDOSO BRABO
DE CARVALHO(OAB: 16901/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO BELEM PIEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c51919

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Considero preenchidos os pressupostos legais para

admissibilidade dos recursos interpostos pelo reclamante e pela

reclamada, consoante certidão de ID b943e81;

2. Dê-se ciência às partes contrárias para, querendo, apresentarem

suas contrarrazões, no prazo legal;

3. Expirado o prazo supramencionado, ou apresentadas

contrarrazões, proceda-se à remessa eletrônica dos autos ao E.

TRT da 8ª Região para apreciação do recurso interposto.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001109-57.2023.5.08.0111
RECLAMANTE JAIRO BELEM PIEDADE

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO VILA NOVA AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THAINA PUGA CARDOSO BRABO
DE CARVALHO(OAB: 16901/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA NOVA AGROINDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c51919

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Considero preenchidos os pressupostos legais para

admissibilidade dos recursos interpostos pelo reclamante e pela

reclamada, consoante certidão de ID b943e81;

2. Dê-se ciência às partes contrárias para, querendo, apresentarem

suas contrarrazões, no prazo legal;

3. Expirado o prazo supramencionado, ou apresentadas

contrarrazões, proceda-se à remessa eletrônica dos autos ao E.

TRT da 8ª Região para apreciação do recurso interposto.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-34.2017.5.08.0111
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMADO TRANSGLOBAL NORTE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAINA VEIGA MARGALHO(OAB:
26706/PA)

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO AUGUSTO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLINE DOS SANTOS COSTA(OAB:
23373/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 2 OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES PADILHA

ADVOGADO LINALVA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 19705/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE TABELIONATOS DE
NOTAS E DE PROTESTO DE
TITULOS DE ANANINDEUA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAC FONTOURA SANTIAGO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE NEIRAO MENDES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACKSON DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO ALLINE DOS SANTOS COSTA(OAB:
23373/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB DAS EMP TRANSP
E LOGIS DE CARGAS SECAS,
MOLHADAS, DIST DERIV DE PET E
GLP GAS NATURAL, ETANOL,
BIODISEL E MUDANCAS NO EST DO
PARA

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SERGIO DE MELO ISMAEL

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JHULIA MERLEN DA COSTA MAIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIS HOLDING PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL ROSENILDO FERREIRA
MARQUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA ROCHA PICORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAIN TRANSPORTES
INTELIGENTES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEMILSON PEREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MSG EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA (SS)

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZ PIMENTEL COSTA

ADVOGADO ELENIZE DAS MERCES
MESQUITA(OAB: 19110/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 3808/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERMANA CRISTINA MARTINS
ISMAEL

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCINETE CARNEIRO
CAVALCANTE VITOR

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA ACATAUASSU WEDDING
DESIGN EIRELI

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M & D COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO MARTINS ISMAEL

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DO ESPIRITO
CORDEIRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO MARINHO PASSOS

ADVOGADO JULIANA RIOS VAZ MAESTRI(OAB:
14702/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MARTINS ISMAEL

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SERGIO DE MELO ISMAEL
FILHO

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE RODRIGUES TEIXEIRA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL MARQUES PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI WASHINGTON VILHENA
REIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HIBIAPINA DO SOCORRO CASTRO
DA LUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO BORGES TEIXEIRA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
21496/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANOEL PEREIRA GATINHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELCIO REGYS GOMES ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO GOMES DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRA CINZA AGROPECUARIA
EIRELI

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GALVAO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MAURICIO PAIXAO DOS
PASSOS

ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO
ARRUDA BARATA(OAB: 16858/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIVAN DA SILVA LOBO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSGLOBAL NORTE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87389f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de Id 84f0278, tendo em vista que a peticionante

PEDRA CINZA AGROPECUÁRIA apresentou Auto de Arrematação

em Leilão(Id b3af25b) do veículo de placa DGI 1832. À Secretaria,

para realizar a retirada da restrição via RENAJUD dos referido

veículo.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-34.2017.5.08.0111
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMADO TRANSGLOBAL NORTE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAINA VEIGA MARGALHO(OAB:
26706/PA)

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO AUGUSTO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLINE DOS SANTOS COSTA(OAB:
23373/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 2 OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES PADILHA

ADVOGADO LINALVA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 19705/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE TABELIONATOS DE
NOTAS E DE PROTESTO DE
TITULOS DE ANANINDEUA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAC FONTOURA SANTIAGO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE NEIRAO MENDES
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACKSON DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO ALLINE DOS SANTOS COSTA(OAB:
23373/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB DAS EMP TRANSP
E LOGIS DE CARGAS SECAS,
MOLHADAS, DIST DERIV DE PET E
GLP GAS NATURAL, ETANOL,
BIODISEL E MUDANCAS NO EST DO
PARA

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SERGIO DE MELO ISMAEL

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JHULIA MERLEN DA COSTA MAIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIS HOLDING PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL ROSENILDO FERREIRA
MARQUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA ROCHA PICORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAIN TRANSPORTES
INTELIGENTES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEMILSON PEREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MSG EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA (SS)

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZ PIMENTEL COSTA

ADVOGADO ELENIZE DAS MERCES
MESQUITA(OAB: 19110/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 3808/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERMANA CRISTINA MARTINS
ISMAEL

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCINETE CARNEIRO
CAVALCANTE VITOR

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA ACATAUASSU WEDDING
DESIGN EIRELI

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M & D COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO MARTINS ISMAEL

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DO ESPIRITO
CORDEIRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO MARINHO PASSOS

ADVOGADO JULIANA RIOS VAZ MAESTRI(OAB:
14702/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MARTINS ISMAEL

ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES(OAB:
22452/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SERGIO DE MELO ISMAEL
FILHO

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE RODRIGUES TEIXEIRA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL MARQUES PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI WASHINGTON VILHENA
REIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HIBIAPINA DO SOCORRO CASTRO
DA LUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO BORGES TEIXEIRA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
21496/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANOEL PEREIRA GATINHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELCIO REGYS GOMES ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO GOMES DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRA CINZA AGROPECUARIA
EIRELI

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GALVAO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO
BERNARDES(OAB: 6445/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MAURICIO PAIXAO DOS
PASSOS

ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO
ARRUDA BARATA(OAB: 16858/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIVAN DA SILVA LOBO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

ADVOGADO RAFAELLA FREIRE BORGES(OAB:
18879/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA CINZA AGROPECUARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87389f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de Id 84f0278, tendo em vista que a peticionante

PEDRA CINZA AGROPECUÁRIA apresentou Auto de Arrematação

em Leilão(Id b3af25b) do veículo de placa DGI 1832. À Secretaria,

para realizar a retirada da restrição via RENAJUD dos referido

veículo.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-39.2023.5.08.0111
RECLAMANTE KAROLINE DE DEUS DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO COUTINHO DE LIMA(OAB:
18117/PA)

RECLAMADO LE PREMIER FORNECIMENTO DE
REFEICOES E MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO THIAGO BATISTA GERHARDT(OAB:
17028/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INVERSIONES LIVERPOOL SPA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA FATIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE PREMIER FORNECIMENTO DE REFEICOES E MAO DE
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad386ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a ausência de defesas pelos suscitados, não houve

controvérsia nos autos acerca da atuação de LUANA FATIMA DE

SOUZA (CPF: 218.040.198-10) e INVERSIONES LIVERPOOL SPA

(CNPJ: 29.810890/0001-89) como sócios da demandada LE

PREMIER FORNECIMENTO DE REFEICOES E MAO DE OBRA

LTDA, logo, com fulcro nos artigos 10-A, III, da CLT, 50 do Código

Civil e 790, II, do Código de Processo Civil, declaro a

responsabilidade daqueles pela dívida desta, reconhecida nos

presentes autos, respondendo com todos os bens presentes e

futuros para o cumprimento da obrigação de pagar, salvo as

restrições previstas no ordenamento jurídico.

Iniciem-se os atos executórios em face do sócio suscitado.

Dê-se ciência.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-39.2023.5.08.0111
RECLAMANTE KAROLINE DE DEUS DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO COUTINHO DE LIMA(OAB:
18117/PA)

RECLAMADO LE PREMIER FORNECIMENTO DE
REFEICOES E MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO THIAGO BATISTA GERHARDT(OAB:
17028/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INVERSIONES LIVERPOOL SPA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA FATIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE DE DEUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad386ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a ausência de defesas pelos suscitados, não houve

controvérsia nos autos acerca da atuação de LUANA FATIMA DE
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SOUZA (CPF: 218.040.198-10) e INVERSIONES LIVERPOOL SPA

(CNPJ: 29.810890/0001-89) como sócios da demandada LE

PREMIER FORNECIMENTO DE REFEICOES E MAO DE OBRA

LTDA, logo, com fulcro nos artigos 10-A, III, da CLT, 50 do Código

Civil e 790, II, do Código de Processo Civil, declaro a

responsabilidade daqueles pela dívida desta, reconhecida nos

presentes autos, respondendo com todos os bens presentes e

futuros para o cumprimento da obrigação de pagar, salvo as

restrições previstas no ordenamento jurídico.

Iniciem-se os atos executórios em face do sócio suscitado.

Dê-se ciência.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000844-25.2023.5.08.0121
RECLAMANTE VANILSON CHERMONT SILVA

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILSON CHERMONT SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b070191

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, antecipe-se a

audiência de INSTRUÇÃO do feito para o próximo dia 09/04/2024

às 09h00min, devendo as partes se fazer presentes para

depoimento, sob pena de confissão, apresentando ainda

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de dispensa.

A sessão realizar-se-á de forma telepresencial, ficando partes,

patronos e testemunhas cientes que é de sua inteira

responsabilidade prover equipamentos e conexão de internet

em qualidade que suporte a sua participação em audiência

telepresencial.

Deverá a Secretaria da Vara lavrar certidão nos autos

disponibilizando o link de acesso à sala de audiências virtual até a

véspera da data designada para sessão.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000844-25.2023.5.08.0121
RECLAMANTE VANILSON CHERMONT SILVA

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b070191

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, antecipe-se a

audiência de INSTRUÇÃO do feito para o próximo dia 09/04/2024

às 09h00min, devendo as partes se fazer presentes para

depoimento, sob pena de confissão, apresentando ainda

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de dispensa.

A sessão realizar-se-á de forma telepresencial, ficando partes,

patronos e testemunhas cientes que é de sua inteira

responsabilidade prover equipamentos e conexão de internet

em qualidade que suporte a sua participação em audiência

telepresencial.

Deverá a Secretaria da Vara lavrar certidão nos autos

disponibilizando o link de acesso à sala de audiências virtual até a

véspera da data designada para sessão.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.
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    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001321-78.2023.5.08.0111
RECLAMANTE MANOEL DE NAZARE FERREIRA

GRACA

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE NAZARE FERREIRA GRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b826136

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto a manifestação de ID 6309bf3, considerando a certidão de

ID edc2ab2, defiro o requerido e transfiro a sessão para o dia

17/07/2024 às 08:50, mantidas todas as cominações já fixadas. Dar

ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000027-54.2024.5.08.0111
RECLAMANTE CINTIA SHAIANY CORREA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SHAIANY CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70295a

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime-se o reclamante para que manifeste-se, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca da exceção de incompetência territorial oposta

pela demandada sob o ID b1f7edb;

2 - Nos termos do §1º do art. 800 da CLT, exclua-se de pauta a

audiência designada, ficando o presente feito suspenso até que

este Juízo decida acerca da exceção;

3 - Expirado o prazo para manifestação do excepto, retornem estes

conclusos para julgamento do incidente;

4 - Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000311-96.2023.5.08.0111
RECLAMANTE JAIRO DE ALMEIDA VAZ

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DE ALMEIDA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09988c3

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Considero preenchidos os pressupostos legais para

admissibilidade dos embargos de declaração interpostos pela

primeira reclamada OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA, consoante certidão de Id

c76028f;

2. Dê-se ciência às demais partes para, querendo, manifestarem-se

no prazo legal;

3. Expirado em branco o prazo supramencionado, ou tendo as

partes juntado suas manifestações, autos conclusos para análise
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dos embargos em comento;

4. Após, retornem-se os autos para decisão de admissibilidade do

recurso ordinário de Id d9b0a02.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000311-96.2023.5.08.0111
RECLAMANTE JAIRO DE ALMEIDA VAZ

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09988c3

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Considero preenchidos os pressupostos legais para

admissibilidade dos embargos de declaração interpostos pela

primeira reclamada OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA, consoante certidão de Id

c76028f;

2. Dê-se ciência às demais partes para, querendo, manifestarem-se

no prazo legal;

3. Expirado em branco o prazo supramencionado, ou tendo as

partes juntado suas manifestações, autos conclusos para análise

dos embargos em comento;

4. Após, retornem-se os autos para decisão de admissibilidade do

recurso ordinário de Id d9b0a02.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000778-46.2021.5.08.0111
RECLAMANTE JOAO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica a demandada TAUA BRASIL PALMA S.A. CITADA para pagar

em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena

de penhora, a quantia de R$ 1.015,22 (mil e quinze reais e vinte e

dois centavos), a qual deverá ser atualizada na data do efetivo

pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JESSICA MOUTINHO FARIA ALCOLUMBRE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001390-28.2014.5.08.0111
RECLAMANTE ALBERTO MARIO MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMANTE ALEX SALDANHA NONATO

ADVOGADO JORGE LUIZ RIBEIRO COSTA(OAB:
6070/PA)

RECLAMANTE ADELSON VIEIRA PONTES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
PINHEIRO(OAB: 7851/PA)

RECLAMANTE MAURO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

ADVOGADO MARY MACHADO SCALERCIO(OAB:
5163/PA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)
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ADVOGADO CHRISTIANNE DE LIMA
RIBEIRO(OAB: 9256/PA)

ADVOGADO KAREM SUELEM GOMES
ROCHA(OAB: 18814/PA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCOS SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMANTE ANTONIO CHAVANTE DE HOLANDA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO ALMIR COSTA DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO CORDEIRO SOBRINHO

RECLAMADO ODILON SANTOS RAMIRES

RECLAMADO LUIZ OTAVIO ROCHA ALENCAR

RECLAMADO R. C. FABRICACAO DE AGUA
ENVASADA LTDA

ADVOGADO KARINA DE NAZARE RAMOS
PEREIRA(OAB: 13749/PA)

RECLAMADO LUIZ SANTOS DE ALENCAR

RECLAMADO AGUA TOTAL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO KARINA DE NAZARE RAMOS
PEREIRA(OAB: 13749/PA)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BARROS DA
SILVA(OAB: 19725/PA)

ADVOGADO JOSE ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 8942/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BENEVIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERI DIAS CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS BAILOZA RODRIGUES

ADVOGADO JOSIEL RODRIGUES MARTINS
JUNIOR(OAB: 23298/PA)

ADVOGADO PAULO RICARDO FONSECA DE
FREITAS(OAB: 21475/PA)

ARREMATANTE PAULO FERREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE
BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON VIEIRA PONTES

  - ALBERTO MARIO MEDEIROS DA SILVA

  - ALEX SALDANHA NONATO

  - ANTONIO CHAVANTE DE HOLANDA

  - FERNANDO MARCOS SANTOS DO NASCIMENTO

  - JOAO BATISTA OLIVEIRA DE SOUSA

  - MAURO DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00e0d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando a inércia do exequente em silenciar, por mais de

02 (dois) anos, na indicação de meios de prosseguimento para o

retorno da execução do presente feito, e de acordo com a

consolidação jurisprudencial firmada na Súmula 327, do Supremo

Tribunal Federal (STF), declaro, de ofício, a prescrição bienal dos

créditos e consequentemente, a prescrição intercorrente da

presente ação, consoante § 2º, do art. 11-A, da Lei nº 13.467/2017;

2. Fica extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC;

3. Dê-se ciência ao exequente;

4. À Secretaria, para verificar eventual pendência nos autos, tais

como saldo em conta, inserção de restrição RENAJUD, bens

penhorados, ou mesmo inscrição do devedor no SERASAJUD;

5. Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, e sem as

pendências do item 4, arquivem-se os autos definitivamente.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001390-28.2014.5.08.0111
RECLAMANTE ALBERTO MARIO MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMANTE ALEX SALDANHA NONATO

ADVOGADO JORGE LUIZ RIBEIRO COSTA(OAB:
6070/PA)

RECLAMANTE ADELSON VIEIRA PONTES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
PINHEIRO(OAB: 7851/PA)

RECLAMANTE MAURO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

ADVOGADO MARY MACHADO SCALERCIO(OAB:
5163/PA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

ADVOGADO CHRISTIANNE DE LIMA
RIBEIRO(OAB: 9256/PA)

ADVOGADO KAREM SUELEM GOMES
ROCHA(OAB: 18814/PA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCOS SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMANTE ANTONIO CHAVANTE DE HOLANDA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO ALMIR COSTA DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO CORDEIRO SOBRINHO

RECLAMADO ODILON SANTOS RAMIRES

RECLAMADO LUIZ OTAVIO ROCHA ALENCAR

RECLAMADO R. C. FABRICACAO DE AGUA
ENVASADA LTDA

ADVOGADO KARINA DE NAZARE RAMOS
PEREIRA(OAB: 13749/PA)

RECLAMADO LUIZ SANTOS DE ALENCAR

RECLAMADO AGUA TOTAL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO KARINA DE NAZARE RAMOS
PEREIRA(OAB: 13749/PA)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BARROS DA
SILVA(OAB: 19725/PA)
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ADVOGADO JOSE ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 8942/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BENEVIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERI DIAS CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS BAILOZA RODRIGUES

ADVOGADO JOSIEL RODRIGUES MARTINS
JUNIOR(OAB: 23298/PA)

ADVOGADO PAULO RICARDO FONSECA DE
FREITAS(OAB: 21475/PA)

ARREMATANTE PAULO FERREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE
BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA TOTAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
- EIRELI - EPP

  - R. C. FABRICACAO DE AGUA ENVASADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00e0d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando a inércia do exequente em silenciar, por mais de

02 (dois) anos, na indicação de meios de prosseguimento para o

retorno da execução do presente feito, e de acordo com a

consolidação jurisprudencial firmada na Súmula 327, do Supremo

Tribunal Federal (STF), declaro, de ofício, a prescrição bienal dos

créditos e consequentemente, a prescrição intercorrente da

presente ação, consoante § 2º, do art. 11-A, da Lei nº 13.467/2017;

2. Fica extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC;

3. Dê-se ciência ao exequente;

4. À Secretaria, para verificar eventual pendência nos autos, tais

como saldo em conta, inserção de restrição RENAJUD, bens

penhorados, ou mesmo inscrição do devedor no SERASAJUD;

5. Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, e sem as

pendências do item 4, arquivem-se os autos definitivamente.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-88.2024.5.08.0111
RECLAMANTE VALDECIR BARROS ANDRADE

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DIAS(OAB:
31867/PA)

ADVOGADO VANDIZIO MAXIMIANO
FIGUEIRA(OAB: 54897/PE)

RECLAMADO ESTANCIA GUAJARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR BARROS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5208b65

proferido nos autos.

DESPACHO

Frustrada a tentativa de notificação da reclamadaESTANCIA

GUAJARA LTDA (Certidão ID 9ce332c), concedo ao autor prazo

de 15 dias para que emende a peça de ingresso, informando o

atual e correto endereço da demandada, ou requeira o que entender

de direito, sob pena de indeferimento da exordial e consequente

extinção do feito sem julgamento do mérito, na forma dos Arts. 320

e 321, parágrafo único, ambos do CPC.

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, transfere-se a

audiência do feito para o próximo dia 18/06/2024 às 09h, a realizar-

se de forma UNA e presencial, com obrigatório comparecimento

pessoal de partes/testemunhas, facultada a participação dos

causídicos de forma remota. Dar ciência.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000991-81.2023.5.08.0111
RECLAMANTE FRANCO JOSE NERES

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO JOSE NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c56f52
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proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, transfere-se a

audiência do feito para o próximo dia 18/06/2024 às 09h20min,

mantidas todas as cominações contidas na ata de audiência sob ID

8508803. Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000991-81.2023.5.08.0111
RECLAMANTE FRANCO JOSE NERES

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c56f52

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, transfere-se a

audiência do feito para o próximo dia 18/06/2024 às 09h20min,

mantidas todas as cominações contidas na ata de audiência sob ID

8508803. Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000059-59.2024.5.08.0111
REQUERENTE IVO THIAGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA(OAB:
21596/PA)

ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES
NETO(OAB: 18834/PA)

ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO(OAB:
7617/PA)

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JUNIOR(OAB: 12722/PA)

REQUERIDO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO THIAGO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7662d6

proferida nos autos.

LOS

DECISÃO PJe-JT

I - Fica o autor ciente, por meio de seus patronos, acerca dos

cálculos, Id. 611bb88, para manifestação, no prazo legal, caso

queiram. Dar ciência à demandada;

II - " In albis", citar a executada pagar ou garantir a execução

(R$19.118,55), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

execução, consoante disciplina o art. 880, da CLT.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-32.2023.5.08.0111
RECLAMANTE IGOR ARTUR FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2acf68

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando-se a baixa do TST/TRT8, na qual foi proferida

decisão de improcedência da ação, intime-se a reclamada para

informar conta bancária de sua titularidade, para fins de devolução
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de valores de depósito recursal constante nos autos, devendo

atender ao intento no prazo de 05 dias;

2. Após, efetuem-se os registros de praxe para fins estatísticos e

arquivem-se os autos em definitivo.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-32.2023.5.08.0111
RECLAMANTE IGOR ARTUR FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ARTUR FERREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2acf68

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando-se a baixa do TST/TRT8, na qual foi proferida

decisão de improcedência da ação, intime-se a reclamada para

informar conta bancária de sua titularidade, para fins de devolução

de valores de depósito recursal constante nos autos, devendo

atender ao intento no prazo de 05 dias;

2. Após, efetuem-se os registros de praxe para fins estatísticos e

arquivem-se os autos em definitivo.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000132-31.2024.5.08.0111
CONSIGNANTE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

EDUCADORES LASSALISTAS

ADVOGADO RICARDO SEIGO KIMURA(OAB:
88130/RS)

ADVOGADO LUCAS FACIO DA SILVEIRA(OAB:
130937/RS)

ADVOGADO ALISSON GOULART NUNES(OAB:
117919/RS)

CONSIGNATÁRIO ALDO LEITAO FONSECA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDO LEITÃO FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LIGIA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebac6b1

proferida nos autos.

Decisão

Observando-se a data de falecimento do(a) Sr(a). ALDO LEITAO

FONSECA JUNIOR; a “CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE

DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE” (Id.

40986c9); a legitimidade do(a) ascendente, consoante estabelece o

art. 1.829, inciso I, do Código Civil Brasileiro; as especificações da

certidão de óbito (Id. c63d968), onde se verifica que o falecido não

deixou filhos e era solteiro; o valor da presente demanda; a certidão

de Id. c1bd536; e que o Juízo não pode se abster de resolver a

demanda; fica nomeado(a) de forma incidental e com efeito limitado

para o presente processo o(a) Sr(a). ANA LIGIA SILVA SANTOS

FONSECA (mãe do decujus) como representante do espólio de

ALDO LEITAO FONSECA JUNIOR.

Dê-se ciência às partes e aos terceiros interessados.

Por segurança jurídica, publique-se edital via Diário Oficial.

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-89.2024.5.08.0111
RECLAMANTE MAICO ROBERTO ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO NILTES NEVES RIBEIRO(OAB:
6198/PA)

RECLAMADO RODRIGO C FAVACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICO ROBERTO ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a244500

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, transfere-se a

audiência do feito para o próximo dia 06/06/2024 às 09h10min, a

realizar-se de forma presencial, com obrigatório comparecimento

pessoal de partes/testemunhas, facultada a participação dos

causídicos de forma remota. Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000753-62.2023.5.08.0111
RECLAMANTE RODRIGO QUEIROZ OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZANGELA BENICIO DA SILVA E
SILVA(OAB: 35501/PA)

RECLAMADO BEVINORTE DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS E OPERACAO
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEVINORTE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E OPERACAO
LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87bf16

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao cálculo, para adequação aos V. Acórdãos de Id e682369 e Id

cff7eea.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-92.2023.5.08.0111
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

ADVOGADO LAYLA CRISTINE VAZ
CARVALHO(OAB: 33862/PA)

RECLAMADO WALCIR PORTILHO DAMASCENO
NASCIMENTO 01117102270

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO PASCOAL
JUNIOR(OAB: 10778/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38bf5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, transfere-se a

audiência do feito para o próximo dia 06/06/2024 às 08h50min, a

realizar-se de forma presencial, mantidas todas as cominações

contidas na ata de audiência sob ID e32b3ea. Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000753-62.2023.5.08.0111
RECLAMANTE RODRIGO QUEIROZ OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZANGELA BENICIO DA SILVA E
SILVA(OAB: 35501/PA)

RECLAMADO BEVINORTE DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS E OPERACAO
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO QUEIROZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87bf16

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao cálculo, para adequação aos V. Acórdãos de Id e682369 e Id

cff7eea.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-92.2023.5.08.0111
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

ADVOGADO LAYLA CRISTINE VAZ
CARVALHO(OAB: 33862/PA)

RECLAMADO WALCIR PORTILHO DAMASCENO
NASCIMENTO 01117102270

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO PASCOAL
JUNIOR(OAB: 10778/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALCIR PORTILHO DAMASCENO NASCIMENTO
01117102270

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38bf5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da expedição da Portaria Conjunta PRESI/CR Nº 008/2024

deste TRT8, a qual convoca os magistrados de 1º grau para

participação em evento promovido pela EJUD, transfere-se a

audiência do feito para o próximo dia 06/06/2024 às 08h50min, a

realizar-se de forma presencial, mantidas todas as cominações

contidas na ata de audiência sob ID e32b3ea. Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-64.2024.5.08.0111
RECLAMANTE MARIA MARGARETE DE ARAUJO

SALOMAO

ADVOGADO ALVARO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 299135/SP)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARETE DE ARAUJO SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6fcf49

proferida nos autos.

DECISÃO – TUTELA ANTECIPADA

Vistos e etc.

A reclamante afirma que:

A ora reclamante já ajuizou reclamação trabalhista em 26/11/2013,

onde tramitou sob o número 0001474-33.2013.5.08.0121, perante o

Juízo da Primeira Vara do Trabalho de Ananindeua, onde foi

reconhecido o seu direito ao salário-mínimo profissional, conforme

noticia a certidão de objeto e pé que ora se anexa para os efeitos de

direito.

Ocorre que, como a decisão que reconheceu o direito ao salário

profissional já transitou em julgado e, naqueles autos já arquivados,

não se pôde mais aplicar a decisão do Acórdão do STF que

reconheceu a constitucionalidade da Lei 4.950-A/66, inclusive o

acórdão reconheceu a aplicação do salário profissional, mesmo em

casos que já houve trânsito em julgado de decisão anterior a

respeito, mas desde que se reconheça apenas a partir de março de

2022, razão pela qual vem a Reclamante buscar seu direito com

base nas citadas decisões, que ora se anexam para os efeitos de

direito.

Ressalta-se que essa possibilidade de aplicação contra decisões já

transitadas em julgado, foi levantado pelo próprio Estado do Pará,

na sua ADPF 149, quando embargou de declaração a decisão do

Acórdão que reconheceu a compatibilidade do salário mínimo

profissional contido na Lei 4.950-A/66, publicada em 18/03/2022,

cujo acordão dos Embargos que servem de subsídio para o

presente pedido foi julgado em 04/07/2022 e publicada a decisão

em 12/07/2022, reiterando aplicabilidade do salário mínimo

profissional aos empregados celetistas com decisões já transitadas

em julgado, mas somente com aplicação das diferenças a partir de

março de 2022, como está promovendo a ora reclamante, por esta

ação, quando o STF vem manifestar-se sobre o ED do Estado do

Pará, a partir do item 35 do citado Acórdão, verbis:

[...]

Portanto, dúvidas não há quanto à aplicabilidade da decisão

exarada no Acórdão do Supremo Tribunal Federal-STF, o qaul

reconheceu não só a validade da Lei 4.950-A/66, quanto ao

reconhecimento do salário mínimo profissional, o que já foi

garantido por ação anterior, como também a aplicação sobre as

decisões de feito já transitadas em julgado, como é o caso em voga,

com atualização, conforme a jornada de 6 ou 8 horas diárias, com

aplicabilidade a partida publicação da decisão reconhecedora, que

se deu em 18 de março de 2022, cujas cópias dos Acórdãos

seguem em anexo, para as devidas comprovações.

[...]

Diante dos fatos acima narrados, é plenamente possível o

deferimento da medida ora requerida, pois assim se evita a

ocorrência de diferenças vincendas que nunca cessariam de existir,

razão pela qual requerer a concessão da tutela de urgência, a fim

de que seja DEFERIDO, de imediato, à reclamante o direito ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 824
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recebimento do salário-mínimo profissional, conforme decido pelo

STF, cujas decisões acompanham a peça de ingresso, que

decidiram pela validade jurídica da Lei 4.950-A/66, que confere tal

direito aos empregados formados na categoria profissional como a

da Reclamante.

O valor do salário-mínimo profissional base, hoje seria o importe de

R$ 12.502,72 (doze mil quinhentos e dois reais e setenta e dois

centavos), que requer seja implementado de imediato pela

Reclamada, em sede de tutela de urgência, sob as penas de multa

e eventual prisão, por descumprimento de ordem judicial, como

requer abaixo, evitando-se a ocorrência de novas diferenças

salariais, como determinado pelo STF.

[...]

Desta Feita, fica claro que o deferimento da tutela de urgência se

faz necessário, ante a flagrante ocorrência de prejuízo, mês a mês

que aflige a Requerente, pois convive com um salário pago quase

que pela metade do que foi reconhecido por decisão da Suprema

Corte do país e a Reclamada insiste em não cumprir, mesmo sendo

obrigada por lei e pela Justiça maior. O prejuízo material é patente e

não se pode olvidar o Poder Judiciário de reconhecer tal questão e

chancelar o direito aqui buscado, pois amplamente reconhecido.

Para efetivo cumprimento da medida de tutela requer que seja

deferida multa em caso de descumprimento por parte da

Reclamada, que se sabe é recalcitrante, por vezes, como se tem

notícias de outros casos nesta Justiça Obreira, onde se furta ao

cumprimento de certas decisões judiciais, em total afronta ao Poder

Judiciário.

A multa por descumprimento de possível tutela de urgência deve

ser diária e ser revertida em favor da Reclamante; bem como requer

ainda a expedição de mandado de prisão, em caso de

descumprimento ao Presidente da Reclamada EMATER/PARÁ,

bem assim também do Secretário de Estado do Pará, da Secretaria

de Administração e Planejamento-SEPLAD, pois são quem requer e

quem cumpre, respectivamente, a implementação dos pagamentos

da Reclamada, para evitar maiores prejuízos ainda ao justo

reconhecimento do direito da Autora.

Os requisitos para o deferimento da tutela estão presentes, ou seja,

o perigo da demora e a verossimilhança das alegações, pois tudo

está comprovado nos autos e se a medida não for, de imediato,

deferida, o que se admite apenas para argumentar, a Autora será

obrigada a conviver com o desrespeito ao seu direito consagrado,

desde 2022, pelo STF, atitude com a qual o Judiciário não pode e

não deve compactuar.”

Como é cediço, a tutela provisória pode fundamentar-se em

urgência ou evidência (CPC/2015, art. 294). O deferimento da tutela

de urgência pressupõe a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo (art. 300, CPC/2015).

Tem-se que a reclamante requer o deferimento de tutela antecipada

para que ocorra o pagamento de diferenças salariais desde o ano

de 2022.

No entender deste Juízo, não se verifica o perigo de dano ou risco

ao resultado útil do processo, como também, constata-se que o

deferimento da tutela pretendida acarreta perigo de irreversibilidade

dos efeitos da decisão.

Ante o exposto, depreende-se que não foram preenchidos os

requisitos do art. 300 do CPC, pelo que o MM Juízo indefere a

antecipação da tutela requerida.

A reclamante fica intimada para, caso queira, se manifestar, no

prazo de 5 dias, acerca da coisa julgada e da adequação da via

eleita para o reconhecimento do direito a diferenças salariais em

decorrência da decisão do STF.

Considerando os Princípios Constitucionais da Garantia do Acesso

à Tutela Jurisdicional art. 5º, inciso XXXV) eda Razoável duração

do Processo (art. 5º, inciso LXXVIII) e que as controvérsias nos

presentes autos versam exclusivamente sobre matéria de direito, o

Juízo concede o prazo de 15 (quinze) dias à reclamada para

oferecer contestação por petição, bem como produzir provas a

contar da data de ciência da notificação da presente decisão, nos

termos do arts. 231, inciso VII, do CPC, e art. 775, da CLT.

Com a produção de prova documental, deve o reclamante ser

notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre os

documentos juntados e apresentar os cálculos que entender

pertinentes.

Com a juntada de defesa, documentos e manifestação, deverão os

autos retornar conclusos para análise do magistrado e, não

havendo pendência, as partes serão notificadas para, querendo,

apresentarem razões finais no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, deverão os autos voltar conclusos para julgamento, ficando

registrada a possibilidade de realização de audiência a qualquer

tempo quando o magistrado entender necessário ou a pedido das

partes, inclusive para conciliação.

Retire-se os autos da pauta de audiências.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001070-60.2023.5.08.0111
RECLAMANTE HELDON ADRIANO BRITO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO FAZMAISCONDOMINIOS GESTAO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO PARK VILLE
RESIDENCE
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ADVOGADO EDY CARLOS DA CONCEICAO
BORGES(OAB: 9941/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN
PARK II

ADVOGADO FABIO WESLEY RIBEIRO
CABRAL(OAB: 29918/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDON ADRIANO BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb860ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

GREEN PARK II, SEGUNDA RECLAMADA E PRIMEIRA

EMBARGANTE, PARA, COM AMPARO NOS ARTIGOS 897-A, DA

CLT, ACOLHÊ-LOS, PARA, DETERMINAR A ELABORAÇÃO DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO RESTRITOS AO PERÍODO DA

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. SEGUEM ANEXAS E INTEGRAM

A PRESENTE SENTENÇA PLANILHAS DE CÁLCULOS

REFERENTES À PRIMEIRA EMBARGANTE.

CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

POR HELDON ADRIANO BRITO DA SILVA PARA REJEITÁ-LOS,

POSTO QUE NÃO CONSTATADA A OMISSÃO INDICADA.

CONTUDO, DEFERIR AO AUTOR O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO

MONTANTE DEPOSITADO PELO PRIMEIRO RECLAMADO EM

SUA CONTA VINCULADA DO FGTS, CORRESPONDENTE AO

CONTRATO DE TRABALHO OBJETO DESTA AÇÃO,

REGISTRADO EM SUA CTPS DE Nº 92.388, SÉRIE 00057-PA.

IMPRIME-SE A ESTA SENTENÇA FORÇA DE ALVARÁ

JUDICIAL PARA SAQUE DO FGTS, RESSALVADAS EVENTUAIS

HIPÓTESES LEGAIS IMPEDITIVAS DE SAQUE IMEDIATO, SE

VERIFICADAS PELO ÓRGÃO GESTOR.

TUDO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO E PLANILHAS DE

CÁLCULOS ANEXAS. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA

MAIS.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001070-60.2023.5.08.0111
RECLAMANTE HELDON ADRIANO BRITO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO FAZMAISCONDOMINIOS GESTAO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO PARK VILLE
RESIDENCE

ADVOGADO EDY CARLOS DA CONCEICAO
BORGES(OAB: 9941/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN
PARK II

ADVOGADO FABIO WESLEY RIBEIRO
CABRAL(OAB: 29918/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARK VILLE RESIDENCE

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN PARK II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb860ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

GREEN PARK II, SEGUNDA RECLAMADA E PRIMEIRA

EMBARGANTE, PARA, COM AMPARO NOS ARTIGOS 897-A, DA

CLT, ACOLHÊ-LOS, PARA, DETERMINAR A ELABORAÇÃO DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO RESTRITOS AO PERÍODO DA

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. SEGUEM ANEXAS E INTEGRAM

A PRESENTE SENTENÇA PLANILHAS DE CÁLCULOS

REFERENTES À PRIMEIRA EMBARGANTE.

CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

POR HELDON ADRIANO BRITO DA SILVA PARA REJEITÁ-LOS,

POSTO QUE NÃO CONSTATADA A OMISSÃO INDICADA.

CONTUDO, DEFERIR AO AUTOR O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO

MONTANTE DEPOSITADO PELO PRIMEIRO RECLAMADO EM

SUA CONTA VINCULADA DO FGTS, CORRESPONDENTE AO

CONTRATO DE TRABALHO OBJETO DESTA AÇÃO,

REGISTRADO EM SUA CTPS DE Nº 92.388, SÉRIE 00057-PA.

IMPRIME-SE A ESTA SENTENÇA FORÇA DE ALVARÁ

JUDICIAL PARA SAQUE DO FGTS, RESSALVADAS EVENTUAIS

HIPÓTESES LEGAIS IMPEDITIVAS DE SAQUE IMEDIATO, SE

VERIFICADAS PELO ÓRGÃO GESTOR.

TUDO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO E PLANILHAS DE

CÁLCULOS ANEXAS. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA

MAIS.

    FRANCISCO MILTON ARAUJO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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2ª Vara do Trabalho de Ananindeua

Edital

Processo Nº ConPag-0001285-09.2023.5.08.0120
CONSIGNANTE OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

CONSIGNATÁRIO RAILSON DOS REIS SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILSON DOS REIS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:RAILSON DOS REIS SOUSA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 2ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que fica a parte identificada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da parte dispositiva da sentença de Id b733c01,

conforme transcrição a seguir:

"CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA NA

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROPOSTA POR

OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE CONSTRUCAO E

SERVICOS LTDA EM FACE DE RAILSON DOS REIS SOUSA

EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, A PRESENTE

AÇÃO, NA FORMA DO ART. 485, VI DO CPC/2015. TUDO NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO QUE PASSA A FAZER PARTE

INTEGRANTE DO DISPOSITIVO. CUSTAS PELA CONSIGNANTE

DE R$-10.64, CONFORME VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA E NOS

TERMOS DO ART. 789, CAPUT E INCISO II, DA CLT. RETIRAR O

PROCESSO DA PAUTA. NOTIFICAR AS PARTES. NADA MAIS."

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

de consulta ao site http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a numeração que se

encontra ao final do presente documento, em “número do

documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão

disponíveis,para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e

ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter outros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Ananindeua:

1. pela secretaria/balcão virtual, através do link:

https://meet.google.com/gaw-byeg-evw ;

2. pelo WhatsApp business, através do número: (91) 3346-5120 ;

3. pelo e-mail da Vara: vt2ananindeua.sec@trt8.jus.br ;

4. no endereço: Av. Cláudio Saunders, 677 - Estrada do Maguari-

Centro - CEP: 67.033-010, Ananindeua/PA.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

LUCAS DE SOUSA XIMENES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001190-76.2023.5.08.0120
RECLAMANTE CLAUDIA CHAGAS EMMI

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CHAGAS EMMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd683cb

proferido nos autos.

Diante da manifestação do reclamado, em que tem interesse na

colheita do depoimento pessoal do autor, aguardar a audiência já

designada nos autos.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001190-76.2023.5.08.0120
RECLAMANTE CLAUDIA CHAGAS EMMI

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd683cb

proferido nos autos.

Diante da manifestação do reclamado, em que tem interesse na

colheita do depoimento pessoal do autor, aguardar a audiência já

designada nos autos.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-31.2024.5.08.0120
RECLAMANTE FLEDSON BRITO MOREIRA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEDSON BRITO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO(A):FLEDSON BRITO MOREIRA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, ciente(s) que a

audiência do processo supra será realizada no dia 26/06/2024

08:20 horas, na sede da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua, sito

à RUA CLAUDIO SANDERS, 677, CENTRO, ANANINDEUA/PA -

CEP: 670030-325.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

Arquivos de áudio e vídeo devem seguir a Portaria Conjunta

PRESI/CR n.º 12, de 5 de outubro de 2023, que dispõe sobre os

procedimentos para apresentação de arquivos de áudios e vídeos

para instruir processo judicial eletrônico (PJe) e dá outras

providências.

ATENÇÃO: Advogados(as) podem participar da audiência, de

forma TELEPRESENCIAL, independente da modalidade de

audiência fixada na notificação inicial. Para tanto, devem acessar o

LINK especificado abaixo.

PARTES eTESTEMUNHAS  podem part ic ipar de forma

TELEPRESENCIAL somente nos processos submetidos ao

JUÍZO 100% DIGITAL, devendo comparecer ao Fórum,

presencialmente, nos demais casos.

Link que deverá ser copiado e colado no aplicativo ZOOM para

a c e s s o  à  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82812884498?pwd=bG9wMmtJc3YwVmNxNnc3ZUJQ

RHVBUT09

ID da reunião: 828 1288 4498

Senha: Vtanan02

ANTECIPE E CONCILIE!

Diante da importância da conciliação no processo trabalhista, que

permite a solução do conflito de forma consensual pelas partes, a

MM. 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua informa aos advogados,

advogadas e partes interessadas nesse tipo de solução rápida e

eficaz do processo, que em caso de interesse em antecipar a

audiência para fins conciliatórios, poderão entrar em contato com a

Secretaria da Vara, com solicitação de antecipação de audiência,

para fins de análise do Juízo aos termos conciliatórios e sua

homologação, se for o caso, através de telefone, e-mail, balcão

virtual ou petição no próprio processo.

Nesse caso a audiência será antecipada, com ciência às partes,

que deverão informar e-mail ou telefone (whatsapp) para contato,

para estes fins.

O link de acesso à audiência ficará certificado no processo.

No dia da antecipação da audiência para fins de homologação do

acordo, deverão as partes e advogados encontrarem-se presentes,

podendo assim fazê-lo de forma virtual, se assim desejarem,

independente do processo ser do Juízo 100% digital ou não.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter outros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Ananindeua:

1 .  pe la  sec re ta r i a / ba l cão  v i r t ua l ,  a t r avés  do  l i n k :

ht tps : / /mee t .goog le .com/gaw-byeg -evw ;

2. pelo WhatsApp business, através do número: (91)3346-5120;

3. pelo e-mail da Vara:vt2ananindeua.sec@trt8.jus.br;

4. no endereço: Av. Cláudio Saunders, 677 - Estrada do Maguari -

Centro -CEP:67.033-010, Ananindeua/PA.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARIA CLARA RODRIGUES SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001171-70.2023.5.08.0120
RECLAMANTE NATANAEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CINTIA RENATA VIANA DE SA(OAB:
31512/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cf15f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O reclamante requer a desistência da ação, por meio da Petição de

Id 1012dee.

Homologo o pedido de DESISTÊNCIA da reclamatória, extinguindo-

se o processo sem a resolução do mérito, por força do disposto no

artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$224,07, calculadas

na forma do art. 789, II, da CLT, estando dispensado do

recolhimento (§ 3º, art. 790, da CLT).

Cancele-se a audiência.

Arquivem-se os autos.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001171-70.2023.5.08.0120
RECLAMANTE NATANAEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CINTIA RENATA VIANA DE SA(OAB:
31512/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cf15f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O reclamante requer a desistência da ação, por meio da Petição de

Id 1012dee.

Homologo o pedido de DESISTÊNCIA da reclamatória, extinguindo-

se o processo sem a resolução do mérito, por força do disposto no

artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$224,07, calculadas

na forma do art. 789, II, da CLT, estando dispensado do

recolhimento (§ 3º, art. 790, da CLT).

Cancele-se a audiência.

Arquivem-se os autos.
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    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-25.2023.5.08.0120
RECLAMANTE DIEGO DO ESPIRITO SANTO

CORREA

ADVOGADO MATHEUS GAMBINI NUNES(OAB:
32680/PA)

RECLAMADO RESTAURANTE RURAL CHACARA
LUMA LTDA

ADVOGADO JESSICA BRENDA XAVIER
CARDOSO(OAB: 34139/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE RURAL CHACARA LUMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:RESTAURANTE RURAL CHÁCARA LUMA

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo "destinatário" intimada para tomar

ciência do bloqueio do valor de R$ 837,00 (oitocentos e trinta e sete

reais) sobre conta(s) bancária(s) de sua titularidade (valor que

satisfaz a execução), para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

SILAS DOS SANTOS BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001021-89.2023.5.08.0120
RECLAMANTE OSEIAS BARRAL GUALDINO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

  - OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85334f

proferido nos autos.

Redesigno a data da audiência para 19/04/2024, às 09:30h para o

mesmo fim, mantendo as determinações consignadas em audiência

anterior. Alterar o registro na tarefa de audiências.

Dar ciência às partes.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-89.2023.5.08.0120
RECLAMANTE OSEIAS BARRAL GUALDINO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS BARRAL GUALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85334f

proferido nos autos.

Redesigno a data da audiência para 19/04/2024, às 09:30h para o

mesmo fim, mantendo as determinações consignadas em audiência

anterior. Alterar o registro na tarefa de audiências.

Dar ciência às partes.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATOrd-0000979-50.2017.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCISCO BENEDITO MIRANDA

DA COSTA

ADVOGADO RAFAELA PONTES SCOTTA DE
MIRANDA(OAB: 11649/PA)

ADVOGADO OCEANIRA FARIAS DE
MIRANDA(OAB: 16993/PA)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE
LTDA - ME

ADVOGADO ELSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
17206/PA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO BENEDITA COSTA LEMOS

ADVOGADO ELSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
17206/PA)

RECLAMADO ZEUNISIO DE BRITO LEMOS

ARREMATANTE CARLOS TADEU SANTOS MATOS
DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO HUMBERTO DUARTE
BARBOSA

ADVOGADO Sandra Claudia Moraes Monteiro(OAB:
12201/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDIAR TRADING EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

DEPOSITÁRIO CARLOS TADEU SANTOS MATOS
DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PALMERI CATARINA PIASSI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
1 REGIAO

ARREMATANTE CESAR SANTANA CUNHA ARBAGE

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

DEPOSITÁRIO CESAR SANTANA CUNHA ARBAGE

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

LEILOEIRO KING LEILOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

R SOUZA & CIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS FARIA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ALVES VIEIRA

ADVOGADO Sandra Claudia Moraes Monteiro(OAB:
12201/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

LEILOEIRO NORTE LEILOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SANTANA CUNHA ARBAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82189f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a resposta do Banco J. Safra S.A.

Oficie-se a SEMUTRAN (Secretaria Municipal de Transporte e

Trânsito) de Ananindeua, para que se manifeste, no prazo de 10

(dez) dias, quanto ao interesse na apreensão do veículo

IMP/IVECOFIAT D T3510VB1,placas KDQ4717, o qual foi

localizado em cumprimento ao Mandado de Imissão na Posse do

imóvel arrematado nestes autos, podendo a resposta ser enviada

para o endereço eletrônico de e-mail desta Vara.

Manifestado o interesse, dar ciência aos arrematantes para que

estes se articulem com o órgão de trânsito para que seja realizada a

apreensão e remoção do veículo.

Realizado o procedimento acima e comprovado nos autos pelos

arrematantes, ficam estes desde já exonerados do encargo de fiel

depositário.

Encaminhe-se o ofício por oficial de justiça.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-52.2024.5.08.0111
RECLAMANTE WILLIAN LIMA SILVA

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:WILLIAN LIMA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 17/04/2024 10:15 horas, na sede da MM. 2ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,
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CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação, e o não

comparecimento do(a) reclamado(a) à audiência importará no

julgamento da questão à sua revelia e na consideração de confissão

quanto à matéria de fato. (Art. 844 da CLT).

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Especificamente ao(à) reclamado(a), este(a) deverá apresentar o

programa de controle médico de saúde ocupacional (pcmso), o

programa de prevenção de riscos ambientais (ppra), o laudo técnico

de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem como laudos

periciais realizados nas dependências da empresa ou local de

trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar sobre

pedido relacionado às condições ambientais de trabalho, adicional

de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as penas

previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(cnpj) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro nacional

de pessoas físicas (cpf), cadastro específico do inss (cei), conforme

determina a consolidação dos provimentos da corregedoria geral da

justiça do trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o

trâmite processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

ATENÇÃO: Advogados(as) podem participar da audiência, de

forma TELEPRESENCIAL, independente da modalidade de

audiência fixada na notificação inicial. Para tanto, devem acessar o

LINK especificado abaixo.

PARTES eTESTEMUMHAS  podem part ic ipar de forma

TELEPRESENCIAL somente nos processos submetidos ao

JUÍZO 100% DIGITAL, devendo comparecer ao Fórum,

presencialmente, nos demais casos.

Link que deverá ser copiado e colado no aplicativo ZOOM para

a c e s s o  à  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82812884498?pwd=bG9wMmtJc3YwVmNxNnc3ZUJQ

RHVBUT09

ID da reunião: 828 1288 4498

Senha: Vtanan02

ANTECIPE E CONCILIE!

Diante da importância da conciliação no processo trabalhista, que

permite a solução do conflito de forma consensual pelas partes, a

MM. 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua informa aos advogados,

advogadas e partes interessadas nesse tipo de solução rápida e

eficaz do processo, que em caso de interesse em antecipar a

audiência para fins conciliatórios, poderão entrar em contato com a

Secretaria da Vara, com solicitação de antecipação de audiência,

para fins de análise do Juízo aos termos conciliatórios e sua

homologação, se for o caso, através de telefone, e-mail, balcão

virtual ou petição no próprio processo.

Nesse caso a audiência será antecipada, com ciência às partes,

que deverão informar e-mail ou telefone (whatsapp) para contato,

para estes fins.

O link de acesso à audiência ficará certificado no processo.

No dia da antecipação da audiência para fins de homologação do

acordo, deverão as partes e advogados encontrarem-se presentes,

podendo assim fazê-lo de forma virtual, se assim desejarem,

independente do processo ser do Juízo 100% digital ou não.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o

sitehttp://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/l

istView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o
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endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua:

1 .  pe la  sec re ta r i a / ba l cão  v i r t ua l ,  a t r avés  do  l i n k :

ht tps : / /mee t .goog le .com/gaw-byeg -evw ;

2. pelo WhatsApp business, através do número:(91)3346-5120;

3. pelo e-mail da Vara:vt2ananindeua.sec@trt8.jus.br;

4. no endereço: Av. Cláudio Saunders, 677 - Estrada do Maguari -

Centro -CEP:67.033-010, Ananindeua/PA.

Atenção: 1. Em razão da pandemia, o atendimento presencial

poderá estar suspenso; 2. O horário de atendimento para todos

os canais acima é de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00."

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter outros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Ananindeua:

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000919-67.2023.5.08.0120
RECLAMANTE PEDRO PAULO COSTA ROSA

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

ADVOGADO SOPHIA APOLINARIO JARES
CARDOSO(OAB: 37514/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 205c2c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que este Juízo privilegia a execução de ofício, nos

termos do Art. 765 da CLT,

DETERMNO:

1. |Cite-se a reclamada a pagar o valor devido, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora, bem como para que entregue as

guias de seguro desemprego, em 5 dias, sob pena de

pagamento da indenização estipulada em sentença;

2. In albis, Ao bloqueio de valores da demandada, via SISBAJUD,

por, no mínimo, 2 (duas) tentativas, modalidade repetição

programada. Caso este Juízo obtenha sucesso integral no bloqueio

de valores da reclamada, desde já, convolo o(s) valor (es)

bloqueado(s) em penhora, determinando a intimação da referida

parte acerca deste, para, querendo, opor embargos no prazo legal;

3. Garantida a dívida e, expirado o prazo, sem embargos, pague-se

ao demandante, até o limite de seus créditos, recolhendo-se,

simultaneamente, os encargos legais;

4. Sem mais pendências, retornem os autos conclusos para

declaração, por sentença, da extinção da execução e determinação

de arquivamento definitivo da ação.

5. Infrutífera ou insuficiente a medida, providenciar

consultas/restrições junto aos sistemas BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), SERASAJUD (restrição de crédito junto a

instituições financeiras) devendo ser observado o prazo de 45 dias

úteis da citação, conforme artigo 883-A da CLT, RENAJUD

(pesquisa de veículos/restrições), ARISP (pesquisa de imóveis),

INFOJUD (pesquisa de bens/pesquisa para desconsideração

inversa), JUCEPA (pesquisa para desconsideração inversa) e

demais ferramentas de pesquisa disponíveis. Fica desde já

autorizada a quebra de sigilo em relação às informações obtidas no

sistema INFOJUD/Receita Federal, devendo tais informações

permanecer sob condição de SIGILO no sistema, podendo apenas

ser liberada a visualização de documento sigiloso às partes e

procuradores interessados (utilizando-se a funcionalidade do PJE:

visibilidade para documento sigiloso), e mediante expedição de

certidão de responsabilidade do interessado pela manutenção do

sigilo das informações, ora obtidas;

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastrados nestes

autos.
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6. Em sendo encontrados bens, certifique-se o que constar,

intimando-se a reclamante dos resultados das pesquisas para que

indique, no prazo de cinco dias, o bem que pretende seja procedida

a penhora.

7. Feita a indicação, expedir mandado de penhora com

remoção, ressaltando-se no mandado a gratuidade da averbação

da penhora, em caso de imóvel, consoante artigo 98, §1º, IX, do

NCPC. Localizando-se bens em jurisdição diversa deste E. TRT8,

expedir carta precatória para penhora com remoção,

ressaltando-se no mandado a gratuidade da averbação da penhora,

em caso de imóvel, consoante artigo 98, §1º, IX, do NCPC. Fica

desde já eleito para os atos de alienação judicial dos bens

encontrados na jurisdição deste E. TRT 8 o leiloeiro Sandro de

Oliveira ( Norte Leilões), a quem será atribuído o encargo de

traslado dos bens para seu depósito, conforme for o caso.

8. Não sendo identificados bens nas pesquisas patrimoniais, expeça

-se mandado de penhora/carta precatória com remoção de

quaisquer bens com valor comercial, porventura sob o domínio

do(s) executado(s).

9. Infrutíferas as medidas anteriores, intimar o(a) reclamante, por

meio de seu(s) advogado(s), para que indique(m) meios para

prosseguimento da execução, em 15 (quinze) dias.

10. Expirado o prazo em branco, determinar o sobrestamento do

feito, em face de execução frustrada e prescrição intercorrente, por

2 (dois). Utilizar a funcionalidade Gigs, do Pje neste interregno.

11. Assim, após 2 (dois) anos de sobrestamento, será pronunciada,

por meio de sentença, a prescrição intercorrente, na forma do artigo

11- A, da CLT, com a devida notificação para ciência da parte

interessada.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-67.2023.5.08.0120
RECLAMANTE PEDRO PAULO COSTA ROSA

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

ADVOGADO SOPHIA APOLINARIO JARES
CARDOSO(OAB: 37514/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 205c2c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que este Juízo privilegia a execução de ofício, nos

termos do Art. 765 da CLT,

DETERMNO:

1. |Cite-se a reclamada a pagar o valor devido, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora, bem como para que entregue as

guias de seguro desemprego, em 5 dias, sob pena de

pagamento da indenização estipulada em sentença;

2. In albis, Ao bloqueio de valores da demandada, via SISBAJUD,

por, no mínimo, 2 (duas) tentativas, modalidade repetição

programada. Caso este Juízo obtenha sucesso integral no bloqueio

de valores da reclamada, desde já, convolo o(s) valor (es)

bloqueado(s) em penhora, determinando a intimação da referida

parte acerca deste, para, querendo, opor embargos no prazo legal;

3. Garantida a dívida e, expirado o prazo, sem embargos, pague-se

ao demandante, até o limite de seus créditos, recolhendo-se,

simultaneamente, os encargos legais;

4. Sem mais pendências, retornem os autos conclusos para

declaração, por sentença, da extinção da execução e determinação

de arquivamento definitivo da ação.

5. Infrutífera ou insuficiente a medida, providenciar

consultas/restrições junto aos sistemas BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), SERASAJUD (restrição de crédito junto a

instituições financeiras) devendo ser observado o prazo de 45 dias

úteis da citação, conforme artigo 883-A da CLT, RENAJUD

(pesquisa de veículos/restrições), ARISP (pesquisa de imóveis),

INFOJUD (pesquisa de bens/pesquisa para desconsideração

inversa), JUCEPA (pesquisa para desconsideração inversa) e

demais ferramentas de pesquisa disponíveis. Fica desde já

autorizada a quebra de sigilo em relação às informações obtidas no

sistema INFOJUD/Receita Federal, devendo tais informações

permanecer sob condição de SIGILO no sistema, podendo apenas

ser liberada a visualização de documento sigiloso às partes e

procuradores interessados (utilizando-se a funcionalidade do PJE:

visibilidade para documento sigiloso), e mediante expedição de

certidão de responsabilidade do interessado pela manutenção do

sigilo das informações, ora obtidas;

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações
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obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastrados nestes

autos.

6. Em sendo encontrados bens, certifique-se o que constar,

intimando-se a reclamante dos resultados das pesquisas para que

indique, no prazo de cinco dias, o bem que pretende seja procedida

a penhora.

7. Feita a indicação, expedir mandado de penhora com

remoção, ressaltando-se no mandado a gratuidade da averbação

da penhora, em caso de imóvel, consoante artigo 98, §1º, IX, do

NCPC. Localizando-se bens em jurisdição diversa deste E. TRT8,

expedir carta precatória para penhora com remoção,

ressaltando-se no mandado a gratuidade da averbação da penhora,

em caso de imóvel, consoante artigo 98, §1º, IX, do NCPC. Fica

desde já eleito para os atos de alienação judicial dos bens

encontrados na jurisdição deste E. TRT 8 o leiloeiro Sandro de

Oliveira ( Norte Leilões), a quem será atribuído o encargo de

traslado dos bens para seu depósito, conforme for o caso.

8. Não sendo identificados bens nas pesquisas patrimoniais, expeça

-se mandado de penhora/carta precatória com remoção de

quaisquer bens com valor comercial, porventura sob o domínio

do(s) executado(s).

9. Infrutíferas as medidas anteriores, intimar o(a) reclamante, por

meio de seu(s) advogado(s), para que indique(m) meios para

prosseguimento da execução, em 15 (quinze) dias.

10. Expirado o prazo em branco, determinar o sobrestamento do

feito, em face de execução frustrada e prescrição intercorrente, por

2 (dois). Utilizar a funcionalidade Gigs, do Pje neste interregno.

11. Assim, após 2 (dois) anos de sobrestamento, será pronunciada,

por meio de sentença, a prescrição intercorrente, na forma do artigo

11- A, da CLT, com a devida notificação para ciência da parte

interessada.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-09.2022.5.08.0120
RECLAMANTE CARLA YOLANDA ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
NAGAISHI(OAB: 14340/PA)

ADVOGADO JOAO SIDNEY DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 18957/PA)

RECLAMADO GLAYCYANE COSTA REIS
80122787234

ADVOGADO WALLACE LIRA FERREIRA(OAB:
22402/PA)

RECLAMADO GLAYCYANE COSTA REIS

ADVOGADO WALLACE LIRA FERREIRA(OAB:
22402/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA YOLANDA ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c36997d

proferida nos autos.

DECISÃO

De plano, observa-se que os autos estavam arquivados desde

09/06/2023 em virtude da inércia da exequente, que que por sua

vez, em 26/10/2023, requereu providências do juízo requerendo em

suma: a) o bloqueio de ativos financeiros de Alexandre Abdon

Amaral Nunes, trazendo; b) redirecionamento da execução contra a

parte referida, uma vez que sócio oculto da reclamada. Para

sustentar sua alegações a exequente junta troca de mensagem via

aplicativo de mensagem Wats App, conforme anexos id 4b8f87b.

Observa-se também a juntada do ofício 381/2024/DEL01-PA/SPRF-

PA, pela Superintendência da Polícia Federal no Pará em que

requer o levantamento da restrição de circulação do veículo GM

CELTA, placas JUR6571, recolhido ao pátio, já que exposto a

proliferação de vetores que colocam em risco a saúde pública,

como por exemplo mosquitos transmissores de doenças, além de

estarem à mercê das intempéries do tempo e clima, inclusive

chuvas e incêndios. Junta fotografia da condição do veículo e tela

com registro da restrição.

Pois bem.

Analiso.

Considerando o teor das mensagens acostadas pela exequente,

determino, inicialmente, a consulta, nos sistemas conveniados do

Tribunal, dos dados de Alexandre Abdon Amaral Nunes, arrolado

pela exequente, com vistas a possibilitar as pesquisas necessárias,

sobretudo de seu CPF. Após, determino o afastamento do sigilo

bancário das movimentações financeiras (últimos 24 meses), bem

como se proceda à consulta ao sistema CCS do Banco Central,

como também do extrato e-financeira (INFOJUD) dos últimos 2

(dois) anos para que se possa melhor esclarecer eventual confusão

patrimonial ou ainda a suposta sociedade de fato. Determino ainada
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a consulta a plataforma CENSEC, aba CEP para Alexandre Abdon

Amaral Nunes.

Realizada a pesquisa, faça-se conclusos, para análise dos pleitos

da exequente.

Com relação a restrição que recai sobre o veículo GM CELTA,

placas JUR6571, determino a remoção da restrição que recai sobre

o bem, tendo em vista o seu estado de deterioração, conforme

fotografias anexadas sob id 1948c5b, não se mostrando viável a

penhora do bem.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-02.2023.5.08.0120
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAMILA DIAS DE SIQUEIRA RAMOS
FERNANDES(OAB: 185667/MG)

ADVOGADO FRANCINE VERON RUSSO(OAB:
25588-O/MT)

RECLAMADO OLEOPLAN PARA INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A.

  - OLEOPLAN PARA INDUSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37e554

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando que até a atual data designada para a audiência de

instruçãoa produção da prova pericial ainda estará em curso

(laudo, manifestação, resposta a quesitos complementares, etc),

redesigno a sessão para o dia 02/07/2024 às 08:30h, para os

mesmos termos e cominações anteriores.

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-02.2023.5.08.0120
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAMILA DIAS DE SIQUEIRA RAMOS
FERNANDES(OAB: 185667/MG)

ADVOGADO FRANCINE VERON RUSSO(OAB:
25588-O/MT)

RECLAMADO OLEOPLAN PARA INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37e554

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando que até a atual data designada para a audiência de

instruçãoa produção da prova pericial ainda estará em curso

(laudo, manifestação, resposta a quesitos complementares, etc),

redesigno a sessão para o dia 02/07/2024 às 08:30h, para os

mesmos termos e cominações anteriores.

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000083-94.2023.5.08.0120
RECLAMANTE JAMILY REIS GUILHERME

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO PASCOAL
JUNIOR(OAB: 10778/PA)

RECLAMADO ELIANA DE SOUZA BELATO
COMERCIO - EPP

ADVOGADO DANILO LANOA COSENZA(OAB:
15585/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILY REIS GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae995b7

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que escoou o prazo para a executada opor os

competentes embargos.

Considerando que a exequente não apresentou seus dados

bancários.

RESOLVO:

À Secretaria, para realizar consulta, via sistema SISBAJUD, em

busca da existência de conta bancária ativa da exequente, ou ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,

a fim de proceder ao depósito do numerário.

Exitosa a busca, proceder ao depósito, até o limite dos seus

créditos, atualizados até a data do efetivo levantamento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-37.2023.5.08.0120
RECLAMANTE RAIMUNDO LIMA FERNANDES

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c678971

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, ANTECIPO a audiência

para o dia 05/04/2024 09:45 horas, mantidas as condições e

cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões) anterior(es) .

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001315-44.2023.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCISCO ODAIDE SILVA SOUSA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ODAIDE SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfb3b3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, ANTECIPO a audiência

para o dia 05/04/2024 09:30 horas, mantidas as condições e

cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões) anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001315-44.2023.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCISCO ODAIDE SILVA SOUSA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfb3b3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, ANTECIPO a audiência

para o dia 05/04/2024 09:30 horas, mantidas as condições e

cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões) anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.
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    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001279-02.2023.5.08.0120
RECLAMANTE CLEYTON REIS DA CRUZ

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON REIS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4295d52

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, ANTECIPO a audiência

para o dia 05/04/2024 às 09:15 horas, mantidas as condições e

cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões) anterior(es) .

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001279-02.2023.5.08.0120
RECLAMANTE CLEYTON REIS DA CRUZ

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4295d52

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, ANTECIPO a audiência

para o dia 05/04/2024 às 09:15 horas, mantidas as condições e

cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões) anterior(es) .

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-17.2023.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c017e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta deste Juízo, REDESIGNO a

audiência para o dia 05/04/2024, às 9 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es) .

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-67.2023.5.08.0120
RECLAMANTE PEDRO PAULO COSTA ROSA

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

ADVOGADO SOPHIA APOLINARIO JARES
CARDOSO(OAB: 37514/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE

CELESTE LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a quantia de R$ 25.465,36, conforme cálculo de

liquidação anexado aos autos, a qual deverá ser atualizada na data

do efetivo pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ROBERTO BENDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000919-67.2023.5.08.0120
RECLAMANTE PEDRO PAULO COSTA ROSA

ADVOGADO IGOR FERNANDES SILVA E
SILVA(OAB: 27058/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

ADVOGADO SOPHIA APOLINARIO JARES
CARDOSO(OAB: 37514/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE

CELESTE LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para

entregar em 5 (cinco) dias as guias para habilitação do reclamante

ao seguro desemprego, conforme sentença de mérito, sob pena de

convolação em indenização, fixada em 03 (três) salários mínimos

legais.

Considerando que o levantamento administrativo das parcelas fica

condicionada à aferição, pela autoridade competente, das

condições previstas na legislação que regulamenta o programa, a

condenação da reclamada ao pagamento de indenização

substitutiva também é cabível na hipótese de não habilitação por

culpa exclusiva da empregadora.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ROBERTO BENDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000019-60.2018.5.08.0120
RECLAMANTE JUBSON DO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

ADVOGADO RONALDO COSME TEIXEIRA
VALEZI(OAB: 21572/PA)

RECLAMADO EXPRESSO CONTINENTAL LTDA

ADVOGADO MAGDA LUIZA GONCALVES
MEREB(OAB: 12490/MA)

RECLAMADO MAXWELL COLA GAZOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBSON DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6b1bfc

proferida nos autos.

DECISÃO

Instado, o exequente requer as providências do Juízo abaixo:

a) seja expedido mandado de penhora de crédito sobre proventos,

em percentual a ser arbitrado por este Juízo, para MC GAZOLA

ENGENHARIA E SERVICO ME, CNPJ: 27.929.375/0001-97. Em

breve consulta aos dados da empresa junto a Receita Federal do

Brasil, identificou-se que fora constituída sob a modalidade jurídica

de empresário individual, portanto tudo indica que se trata de

atividade desenvolvida pelo executado MAXWELL COLA GAZOLA,

inclusive as iniciais do nome apontam nesse sentido. Dito isso, para

que não se promova medidas judiciais desnecessárias, cujo

resultado será infrutífero, determino antes consulta aos sistemas

conveniados deste Tribunal para que se identifique o empresário

individual. Caso as buscas não sejam conclusivas oficie-se a Junta

Comercial do Estado do Espírito Santo para que junte aos autos a

ficha cadastral de registro da atividade empresária. Após, faça-se
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conclusos para apreciação do pleito;

b) penhora dos créditos que o sócio da executada possui junto

Cooperativa de Crédito Sul do Espírito Santo – SICOOB SUL

inscrita no CNPJ: 32.467.086/0001-53, conforme endereço

encartado na manifestação. Considerando que o executado recebe

créditos da referida entidade cooperativa, determino a expedição de

ofício, para que seja penhorada toda e qualquer quantia, a qualquer

título, a que façam jus os executados, a distribuir ou pendentes de

distribuição, devendo a Entidade Cooperativa colocar à disposição

deste Juízo, em 10 (dez) dias, da data em que for determinada tal

distribuição a qual deverá ser informada ao Juízo para rigoroso

controle. Advirta-se que o descumprimento da ordem judicial, nos

termos e prazos estabelecidos, ensejará a aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da justiça, no importe de R$ 2.000,00,

art. 77, IV, §§ 1º e 2º, do CPC, sem prejuízo do crime de

desobediência;

c) solicita-se seja expedido ofício ao DETRAN localizado no

Maranhão no intuito de que seja informado em qual endereço

encontra-se cadastrado o veículo de id “763d9ff”. Indefiro a medida,

já que tais informações podem ser alcançadas na pesquisa

RENAJUD e INFOJUD. Desta forma, determino à Secretaria para

que forneça ao exequente ao resultado da consulta ao sistema

RENAJUD e INFOJUD, se diverso, com o endereço para o veículo

Mercedes Benz, placas CAY-2627. Determino ainda a pesquisa

detalhada do bem no sítio do DETRAN. Do resultado das

pesquisas, faça-se conclusos para apreciação do pleito;

d) seja expedido mandado dirigido ao CARTÓRIO DE REGISTRO

CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GIRONDA e CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM CARTORIO DE TAB E ESCRIVANIA 3 OFICIO,

para saber se existem imóveis no nome do executado MAXWELL

COLA GAZOLA e caso haja, requer-se seja feita a devida restrição

na matricula do bem, com posterior expedição de mandado para

leilão do bem. Indefiro, por ora a medida, já que este Juízo possui

ferramentas para a consulta sem que seja oficiado de plano o

cartório. Sendo assim, determino à Secretaria para que se proceda

a consulta no sistema ONR/ARISP, Estado do Espírito Santo, em

busca de bens da executada, assim como se proceda a inclusão de

restrição no CNIB (Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens)

para os executados, se já não realizada tal atividade;

e) a expedição de mandado de penhora a ser cumprido junto a

residência do executado MAXWELL COLA GAZOLA no endereço

informado tanto no documento de id “3152565” quanto no infojud de

id “ff17c98”. Por ora, nada a deferir, já que pendentes de pesquisas

patrimoniais, que poderão dar ensejo a uma penhora determinada.

A expedição de mandado de penhora genérico à vista dos pleitos,

não se mostra razoável, podendo tumultuar a execução.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001759-92.2014.5.08.0120
RECLAMANTE ELIANE CERQUEIRA BORGES

ADVOGADO Eliã Catarina Nonato Fonseca
Marinho(OAB: 14824/PA)

RECLAMADO SILVANA DO SOCORRO BRITO
GERHARDT 61030953287

RECLAMADO SILVANA DO SOCORRO BRITO
GERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CERQUEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:ELIANE CERQUEIRA BORGES

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da expedição do alvará id ee14500.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ROBERTO BENDER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000850-35.2023.5.08.0120
RECLAMANTE ROGERIO ALAN TANCREDO

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALAN TANCREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160f716

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inércia da exequente quanto a apresentação de

dados bancários, conforme determinado em despacho id 773d58f,

RESOLVO:

À Secretaria, para realizar consulta, via sistema SISBAJUD, em

busca da existência de conta bancária ativa do exequente ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,

a fim de proceder ao depósito do numerário.

Exitosa a busca, proceda-se a expedição de alvará por crédito em

conta, até o limite de seu crédito, atualizados até a data do efetivo

levantamento.

Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-93.2022.5.08.0120
RECLAMANTE ELIZABETH DO ROSARIO LEBREGO

RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ESTRELA TAVARES(OAB:
22677/PA)

ADVOGADO DESYREE ROSALINO
EDWARDS(OAB: 22638/PA)

RECLAMADO LUIZ RODOLFO REIS COSTA

ADVOGADO ELIAS WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 14885/PA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
QUARESMA(OAB: 20892/PA)

RECLAMADO L R R COSTA SERVICOS ,
CONSULTORIA E ENGENHARIA

ADVOGADO ELIAS WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 14885/PA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
QUARESMA(OAB: 20892/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L R R COSTA SERVICOS , CONSULTORIA E ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:L R R COSTA SERVICOS , CONSULTORIA E

ENGENHARIA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

d e s t i n a t á r i o ( s ) ,  i n t i m a d a ( s )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d a

interposição/oposição de recurso ordinário ID 1060d3b, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JOAO CARLOS PINHEIRO BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000635-93.2022.5.08.0120
RECLAMANTE ELIZABETH DO ROSARIO LEBREGO

RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ESTRELA TAVARES(OAB:
22677/PA)

ADVOGADO DESYREE ROSALINO
EDWARDS(OAB: 22638/PA)

RECLAMADO LUIZ RODOLFO REIS COSTA

ADVOGADO ELIAS WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 14885/PA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
QUARESMA(OAB: 20892/PA)

RECLAMADO L R R COSTA SERVICOS ,
CONSULTORIA E ENGENHARIA

ADVOGADO ELIAS WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 14885/PA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
QUARESMA(OAB: 20892/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RODOLFO REIS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:LUIZ RODOLFO REIS COSTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

d e s t i n a t á r i o ( s ) ,  i n t i m a d a ( s )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d a

interposição/oposição de recurso ordinário ID 1060d3b, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JOAO CARLOS PINHEIRO BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000241-18.2024.5.08.0120
RECLAMANTE JOSIAS DA SILVA SILVA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DA SILVA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:JOSIAS DA SILVA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 03/05/2024 09:00 horas, na sede da MM. 2ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,

CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação, e o não

comparecimento do(a) reclamado(a) à audiência importará no

julgamento da questão à sua revelia e na consideração de confissão

quanto à matéria de fato. (Art. 844 da CLT).

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Especificamente ao(à) reclamado(a), este(a) deverá apresentar o

programa de controle médico de saúde ocupacional (pcmso), o

programa de prevenção de riscos ambientais (ppra), o laudo técnico

de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem como laudos

periciais realizados nas dependências da empresa ou local de

trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar sobre

pedido relacionado às condições ambientais de trabalho, adicional

de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as penas

previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(cnpj) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro nacional

de pessoas físicas (cpf), cadastro específico do inss (cei), conforme

determina a consolidação dos provimentos da corregedoria geral da

justiça do trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o

trâmite processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

ATENÇÃO: Advogados(as) podem participar da audiência, de

forma TELEPRESENCIAL, independente da modalidade de

audiência fixada na notificação inicial. Para tanto, devem acessar o

LINK especificado abaixo.

PARTES eTESTEMUMHAS  podem part ic ipar de forma

TELEPRESENCIAL somente nos processos submetidos ao

JUÍZO 100% DIGITAL, devendo comparecer ao Fórum,

presencialmente, nos demais casos.

Link que deverá ser copiado e colado no aplicativo ZOOM para

a c e s s o  à  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82812884498?pwd=bG9wMmtJc3YwVmNxNnc3ZUJQ

RHVBUT09

ID da reunião: 828 1288 4498

Senha: Vtanan02

ANTECIPE E CONCILIE!

Diante da importância da conciliação no processo trabalhista, que

permite a solução do conflito de forma consensual pelas partes, a

MM. 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua informa aos advogados,

advogadas e partes interessadas nesse tipo de solução rápida e

eficaz do processo, que em caso de interesse em antecipar a

audiência para fins conciliatórios, poderão entrar em contato com a

Secretaria da Vara, com solicitação de antecipação de audiência,

para fins de análise do Juízo aos termos conciliatórios e sua

homologação, se for o caso, através de telefone, e-mail, balcão

virtual ou petição no próprio processo.

Nesse caso a audiência será antecipada, com ciência às partes,
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que deverão informar e-mail ou telefone (whatsapp) para contato,

para estes fins.

O link de acesso à audiência ficará certificado no processo.

No dia da antecipação da audiência para fins de homologação do

acordo, deverão as partes e advogados encontrarem-se presentes,

podendo assim fazê-lo de forma virtual, se assim desejarem,

independente do processo ser do Juízo 100% digital ou não.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o

sitehttp://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/l

istView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua:

1 .  pe la  sec re ta r i a / ba l cão  v i r t ua l ,  a t r avés  do  l i n k :

ht tps : / /mee t .goog le .com/gaw-byeg -evw ;

2. pelo WhatsApp business, através do número:(91)3346-5120;

3. pelo e-mail da Vara:vt2ananindeua.sec@trt8.jus.br;

4. no endereço: Av. Cláudio Saunders, 677 - Estrada do Maguari -

Centro -CEP:67.033-010, Ananindeua/PA.

Atenção: 1. Em razão da pandemia, o atendimento presencial

poderá estar suspenso; 2. O horário de atendimento para todos

os canais acima é de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00."

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter outros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Ananindeua:

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000249-92.2024.5.08.0120
RECLAMANTE THIAGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT - PJE-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:THIAGO JOSE DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 03/05/2024 09:15 horas, na sede da MM. 2ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,

CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação, e o não

comparecimento do(a) reclamado(a) à audiência importará no

julgamento da questão à sua revelia e na consideração de confissão

quanto à matéria de fato. (Art. 844 da CLT).

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Especificamente ao(à) reclamado(a), este(a) deverá apresentar o

programa de controle médico de saúde ocupacional (pcmso), o

programa de prevenção de riscos ambientais (ppra), o laudo técnico

de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem como laudos

periciais realizados nas dependências da empresa ou local de

trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar sobre

pedido relacionado às condições ambientais de trabalho, adicional

de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as penas

previstas no art. 400 do CPC/2015.
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Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(cnpj) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro nacional

de pessoas físicas (cpf), cadastro específico do inss (cei), conforme

determina a consolidação dos provimentos da corregedoria geral da

justiça do trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o

trâmite processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

ATENÇÃO: Advogados(as) podem participar da audiência, de

forma TELEPRESENCIAL, independente da modalidade de

audiência fixada na notificação inicial. Para tanto, devem acessar o

LINK especificado abaixo.

PARTES eTESTEMUMHAS  podem part ic ipar de forma

TELEPRESENCIAL somente nos processos submetidos ao

JUÍZO 100% DIGITAL, devendo comparecer ao Fórum,

presencialmente, nos demais casos.

Link que deverá ser copiado e colado no aplicativo ZOOM para

a c e s s o  à  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82812884498?pwd=bG9wMmtJc3YwVmNxNnc3ZUJQ

RHVBUT09

ID da reunião: 828 1288 4498

Senha: Vtanan02

ANTECIPE E CONCILIE!

Diante da importância da conciliação no processo trabalhista, que

permite a solução do conflito de forma consensual pelas partes, a

MM. 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua informa aos advogados,

advogadas e partes interessadas nesse tipo de solução rápida e

eficaz do processo, que em caso de interesse em antecipar a

audiência para fins conciliatórios, poderão entrar em contato com a

Secretaria da Vara, com solicitação de antecipação de audiência,

para fins de análise do Juízo aos termos conciliatórios e sua

homologação, se for o caso, através de telefone, e-mail, balcão

virtual ou petição no próprio processo.

Nesse caso a audiência será antecipada, com ciência às partes,

que deverão informar e-mail ou telefone (whatsapp) para contato,

para estes fins.

O link de acesso à audiência ficará certificado no processo.

No dia da antecipação da audiência para fins de homologação do

acordo, deverão as partes e advogados encontrarem-se presentes,

podendo assim fazê-lo de forma virtual, se assim desejarem,

independente do processo ser do Juízo 100% digital ou não.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o

sitehttp://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/l

istView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua:

1 .  pe la  sec re ta r i a / ba l cão  v i r t ua l ,  a t r avés  do  l i n k :

ht tps : / /mee t .goog le .com/gaw-byeg -evw ;

2. pelo WhatsApp business, através do número:(91)3346-5120;

3. pelo e-mail da Vara:vt2ananindeua.sec@trt8.jus.br;

4. no endereço: Av. Cláudio Saunders, 677 - Estrada do Maguari -

Centro -CEP:67.033-010, Ananindeua/PA.

Atenção: 1. Em razão da pandemia, o atendimento presencial

poderá estar suspenso; 2. O horário de atendimento para todos

os canais acima é de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00."

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, em “número do documento”.

Informamos ao(à) destinatário(a) que os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter outros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 2ª Vara

do Trabalho de Ananindeua:

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.
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FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000372-27.2023.5.08.0120
RECLAMANTE EVAILSON OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À reclamada Belém Bioenergia s/a, pelo seu patrono, Tomar ciência

que deverá apresentar pessoa ou indicar conta bancária, para

devolução do depósito recursal, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOMINGOS BATISTA DA SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000023-90.2024.5.08.0119
RECLAMANTE ROSIVALDO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b194fe3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 23/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-90.2024.5.08.0119
RECLAMANTE ROSIVALDO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b194fe3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 23/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 845
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-33.2024.5.08.0120
RECLAMANTE WELLINGTON PRESTES DA COSTA

ADVOGADO CAMILA CARLA DA SILVA
SOUSA(OAB: 20404/PA)

ADVOGADO BRUNO PINTO DA SILVA(OAB:
32721/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PRESTES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d5ff4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 17/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-20.2024.5.08.0120
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO FORO DE SOUZA

ADVOGADO CINTIA RENATA VIANA DE SA(OAB:
31512/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO FORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d29b9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 17/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-35.2024.5.08.0120
RECLAMANTE EDVALDO CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO CINTIA RENATA VIANA DE SA(OAB:
31512/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO CARVALHO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7d96c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 16/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-35.2024.5.08.0120
RECLAMANTE EDVALDO CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO CINTIA RENATA VIANA DE SA(OAB:
31512/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 846
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7d96c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 16/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000130-34.2024.5.08.0120
RECLAMANTE MARIA LUCILENE DA COSTA

LOBATO

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCILENE DA COSTA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3808250

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 25/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-49.2024.5.08.0120
RECLAMANTE KATIENE LOBO DOS SANTOS

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIENE LOBO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193e88b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 25/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-79.2024.5.08.0120
RECLAMANTE VALDEIR RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

ADVOGADO MARY MACHADO SCALERCIO(OAB:
5163/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR RIBEIRO DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 847
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49fc64d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 24/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-80.2024.5.08.0120
RECLAMANTE EDVALDO CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fca516

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 24/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-80.2024.5.08.0120
RECLAMANTE EDVALDO CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO CARVALHO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fca516

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 24/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-38.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ARIEL DE LIMA CRISTO

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL DE LIMA CRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5d197

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 10/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-38.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ARIEL DE LIMA CRISTO

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5d197

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 10/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000167-61.2024.5.08.0120
RECLAMANTE VALDELILA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELILA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb5f42

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 22/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-76.2024.5.08.0120
RECLAMANTE VALDEILSON MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3916dba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 10/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-76.2024.5.08.0120
RECLAMANTE VALDEILSON MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEILSON MUNIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3916dba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 10/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-89.2024.5.08.0111
RECLAMANTE JEOVA FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA FARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996af58

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 09/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-89.2024.5.08.0111
RECLAMANTE JEOVA FARIAS DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996af58

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 09/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-95.2024.5.08.0120
RECLAMANTE MANOEL EDUARDO SILVA LIMA

JUNIOR

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL EDUARDO SILVA LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 329e056

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 15/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-13.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ADRIANA MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MORAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42dbaa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 15/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-08.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ROSIVALDO SILVA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)
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ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4093792

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 29/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-08.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ROSIVALDO SILVA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4093792

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 29/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-23.2024.5.08.0120
RECLAMANTE EDSON DA SILVA FELIZARDO

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)

ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA FELIZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ddfd57

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 29/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-23.2024.5.08.0120
RECLAMANTE EDSON DA SILVA FELIZARDO

ADVOGADO ALAM MONTEIRO MODESTO(OAB:
35449/PA)
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ADVOGADO WELLINGTON KOJI MONTEIRO
YAMAMOTO(OAB: 18088/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ddfd57

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 29/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Partes cientes com a publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-23.2024.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCISCO ALMIR SILVA

TRINDADE

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALMIR SILVA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fca09

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 03/05/2024 09:30 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-68.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ORLEAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b401047

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 23/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-54.2024.5.08.0120
RECLAMANTE DIVALCI SANTANA BRITO

ADVOGADO JOAO SIDNEY DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 18957/PA)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
NAGAISHI(OAB: 14340/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALCI SANTANA BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35df1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 22/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-41.2024.5.08.0120
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DOS SANTOS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c634031

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 16/04/2024 13:15 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000346-97.2021.5.08.0120
EXEQUENTE TANIA MARIA DE LIMA MIRANDA

ADVOGADO CRISTINA MARIA PINHEIRO DA
CUNHA(OAB: 18536/PA)

EXECUTADO Y YAMADA S/A COMERCIO E
INDUSTRIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE FIGUEIREDO DE SOUSA(OAB:
644/PA)

EXECUTADO YAMADA HOLDING
ADMINISTRACAO DE ATIVOS S/A

ADVOGADO JOSE FIGUEIREDO DE SOUSA(OAB:
644/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DE LIMA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56fd334

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio de Id b614fce, em que pese a execução

não estar garantida, DETERMINO:

I. Intimar a executada YAMADA HOLDING ADMINISTRACAO DE

ATIVOS S/A acerca do referido bloqueio para, querendo, opor

embargos no prazo legal.

II. Proceder a investigação e/ou restrição de bens e endereços junto

às ferramentas eletrônicas disponíveis na Secretaria (RENAJUD,

INFOJUD, INFOSEG, ARISP e JUCEPA).

III. Frustrado o item anterior, ou sendo encontrados bens de

propriedade da executada, expedir mandado de penhora se for na

mesma jurisdição ou entre Varas do Trabalho deste Regional que

utilizem o PJe, nos termos do Provimento CR 01/2017, em seu

artigo 3º. Fica autorizada, ainda, a expedição de Carta Precatória

Executória, no caso do bem encontrar-se fora do Regional.

IV. Infrutíferas ou parciais à satisfação da execução todas as

medidas determinadas, venham conclusos os autos para

deliberação.

Partes cientes via DEJT.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000346-97.2021.5.08.0120
EXEQUENTE TANIA MARIA DE LIMA MIRANDA

ADVOGADO CRISTINA MARIA PINHEIRO DA
CUNHA(OAB: 18536/PA)

EXECUTADO Y YAMADA S/A COMERCIO E
INDUSTRIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE FIGUEIREDO DE SOUSA(OAB:
644/PA)

EXECUTADO YAMADA HOLDING
ADMINISTRACAO DE ATIVOS S/A
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ADVOGADO JOSE FIGUEIREDO DE SOUSA(OAB:
644/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y YAMADA S/A COMERCIO E INDUSTRIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - YAMADA HOLDING ADMINISTRACAO DE ATIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56fd334

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio de Id b614fce, em que pese a execução

não estar garantida, DETERMINO:

I. Intimar a executada YAMADA HOLDING ADMINISTRACAO DE

ATIVOS S/A acerca do referido bloqueio para, querendo, opor

embargos no prazo legal.

II. Proceder a investigação e/ou restrição de bens e endereços junto

às ferramentas eletrônicas disponíveis na Secretaria (RENAJUD,

INFOJUD, INFOSEG, ARISP e JUCEPA).

III. Frustrado o item anterior, ou sendo encontrados bens de

propriedade da executada, expedir mandado de penhora se for na

mesma jurisdição ou entre Varas do Trabalho deste Regional que

utilizem o PJe, nos termos do Provimento CR 01/2017, em seu

artigo 3º. Fica autorizada, ainda, a expedição de Carta Precatória

Executória, no caso do bem encontrar-se fora do Regional.

IV. Infrutíferas ou parciais à satisfação da execução todas as

medidas determinadas, venham conclusos os autos para

deliberação.

Partes cientes via DEJT.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-69.2020.5.08.0120
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 6297/PA)

RECLAMADO AMERICAN FARMA LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN FARMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f087938

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em manifestação de Id f14010e, a reclamada informa que "já

efetivou os pagamentos residuais pendentes". Para tanto, junta os

seguintes comprovantes:

Id e8792c7: Guia e comprovante de Pagamento de DARF, no

valor de R$ 4.081,91.

•

Id e3cd7e3: Depósito judicial, no valor de 723,29.•

A referida manifestação deu-se em resposta ao item B da Decisão

Id 9948c30, o qual transcrevo a seguir:

"b) A Executada, para que deposite a quantia correspondente ao

saldo devedor de contribuições previdenciárias e custas devidas

no processo, em 5(cinco) dias, conforme valores apurados pelo

setor de Cálculo em id 8dbafb7, cuja quantia depositada será

recolhida pela Secretaria do Juízo". (grifei).

Verifica-se, do excerto, que havia determinação de que os valores

devidos fossem depositados em conta judicial, para que

posteriormente os recolhimentos fossem efetivados pela Secretaria

do juízo.

Nesse ponto, importa esclarecer que, devido à equivocada menção

a "custas", esse item foi objeto de retificação (pois o correto seria

"imposto de renda"), conforme certidão Id bf256dc, seguida do

Despacho Id 1f471a5, cujo 2º parágrafo transcrevo abaixo:

"Concedo mais 5 (cinco) dias de prazo para esta comprovar o

depósito do saldo devedor das contribuições previdenciárias e

imposto de renda, em razão do equívoco na certidão de Id

8dbafb7". (grifei).

Observa-se, portanto, que tanto na decisão, quanto no despacho de

retificação, a determinação era de que o pagamento deveria ser

feito mediante depósito. Apesar da reiterada orientação, verifica-se

que a reclamada não observou a determinação do juízo no que se

refere ao pagamento do valor devido ao imposto de renda. Ao

efetuar o pagamento diretamente ao órgão administrativo, a

executada inviabilizou que houvesse a devida vinculação do

exequente como o titular do recolhimento do imposto (a DARF está

vinculada ao CNPJ da executada, e não ao CPF do exequente,

como seria o correto).

Sendo assim, declaro pendente de pagamento o valor devido pela

executada a título de imposto de renda do reclamante. Ressalto que
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eventual tentativa da executada em reaver o valor recolhido ao

órgão administrativo deve se dar por via administrativa junto ao

órgão, e não por petição nos presentes autos.

Observo ainda que, conforme Certidão Id bdb801d, resta pendente

de pagamento, pelo exequente, o valor de R$ 400,00, referente à 4ª

parcela da devolução de valores recebidos a maior. Esse valor

deverá ser pago pelo exequente e abatido da dívida remanescente

da executada.

Pelo exposto, e considerando o saldo pendente para a satisfação da

presente execução (conforme certidão Id 26b7759), DETERMINO:

1. INTIME-SE A EXECUTADA a efetuar o pagamento de R$

3.658,53, mediante depósito judicial, no prazo de 5 dias, sob

pena de penhora.

2. INTIME-SE O EXEQUENTE a efetuar o pagamento de R$

400,00, mediante depósito judicial, no prazo de 5 dias, sob pena

de penhora.

3. Recebidos os pagamentos referidos nos itens 1 e 2, retornem os

autos conclusos para a Sentença de Extinção da Execução.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-69.2020.5.08.0120
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 6297/PA)

RECLAMADO AMERICAN FARMA LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f087938

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em manifestação de Id f14010e, a reclamada informa que "já

efetivou os pagamentos residuais pendentes". Para tanto, junta os

seguintes comprovantes:

Id e8792c7: Guia e comprovante de Pagamento de DARF, no

valor de R$ 4.081,91.

•

Id e3cd7e3: Depósito judicial, no valor de 723,29.•

A referida manifestação deu-se em resposta ao item B da Decisão

Id 9948c30, o qual transcrevo a seguir:

"b) A Executada, para que deposite a quantia correspondente ao

saldo devedor de contribuições previdenciárias e custas devidas

no processo, em 5(cinco) dias, conforme valores apurados pelo

setor de Cálculo em id 8dbafb7, cuja quantia depositada será

recolhida pela Secretaria do Juízo". (grifei).

Verifica-se, do excerto, que havia determinação de que os valores

devidos fossem depositados em conta judicial, para que

posteriormente os recolhimentos fossem efetivados pela Secretaria

do juízo.

Nesse ponto, importa esclarecer que, devido à equivocada menção

a "custas", esse item foi objeto de retificação (pois o correto seria

"imposto de renda"), conforme certidão Id bf256dc, seguida do

Despacho Id 1f471a5, cujo 2º parágrafo transcrevo abaixo:

"Concedo mais 5 (cinco) dias de prazo para esta comprovar o

depósito do saldo devedor das contribuições previdenciárias e

imposto de renda, em razão do equívoco na certidão de Id

8dbafb7". (grifei).

Observa-se, portanto, que tanto na decisão, quanto no despacho de

retificação, a determinação era de que o pagamento deveria ser

feito mediante depósito. Apesar da reiterada orientação, verifica-se

que a reclamada não observou a determinação do juízo no que se

refere ao pagamento do valor devido ao imposto de renda. Ao

efetuar o pagamento diretamente ao órgão administrativo, a

executada inviabilizou que houvesse a devida vinculação do

exequente como o titular do recolhimento do imposto (a DARF está

vinculada ao CNPJ da executada, e não ao CPF do exequente,

como seria o correto).

Sendo assim, declaro pendente de pagamento o valor devido pela

executada a título de imposto de renda do reclamante. Ressalto que

eventual tentativa da executada em reaver o valor recolhido ao

órgão administrativo deve se dar por via administrativa junto ao

órgão, e não por petição nos presentes autos.

Observo ainda que, conforme Certidão Id bdb801d, resta pendente

de pagamento, pelo exequente, o valor de R$ 400,00, referente à 4ª

parcela da devolução de valores recebidos a maior. Esse valor

deverá ser pago pelo exequente e abatido da dívida remanescente

da executada.

Pelo exposto, e considerando o saldo pendente para a satisfação da

presente execução (conforme certidão Id 26b7759), DETERMINO:

1. INTIME-SE A EXECUTADA a efetuar o pagamento de R$

3.658,53, mediante depósito judicial, no prazo de 5 dias, sob

pena de penhora.

2. INTIME-SE O EXEQUENTE a efetuar o pagamento de R$

400,00, mediante depósito judicial, no prazo de 5 dias, sob pena
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de penhora.

3. Recebidos os pagamentos referidos nos itens 1 e 2, retornem os

autos conclusos para a Sentença de Extinção da Execução.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-76.2022.5.08.0120
RECLAMANTE MILENA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
RODRIGUES BARATA(OAB:
22243/PA)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGER RAMOS CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6711893

proferido nos autos.

1. Em relação ao pedido de #Id 6286d79, defiro a dilação de prazo

de 05 (cinco) dias, improrrogáveis.

2. Efetuado pagamento, liberem-se ao reclamante seu crédito

líquido e honorários, recolhendo-se, em seguida, os consectários

legais, tudo conforme cálculos de Id 54ce46a.

3. Tudo feito, retornem os autos conclusos para certificar

pendências e sentença de arquivamento.

4. Sem manifestação da reclamada, acolho o requerimento da

reclamante, Id 2dc9328.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-76.2022.5.08.0120
RECLAMANTE MILENA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
RODRIGUES BARATA(OAB:
22243/PA)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGER RAMOS CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6711893

proferido nos autos.

1. Em relação ao pedido de #Id 6286d79, defiro a dilação de prazo

de 05 (cinco) dias, improrrogáveis.

2. Efetuado pagamento, liberem-se ao reclamante seu crédito

líquido e honorários, recolhendo-se, em seguida, os consectários

legais, tudo conforme cálculos de Id 54ce46a.

3. Tudo feito, retornem os autos conclusos para certificar

pendências e sentença de arquivamento.

4. Sem manifestação da reclamada, acolho o requerimento da

reclamante, Id 2dc9328.

Dar ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001373-44.2023.5.08.0121
RECLAMANTE SILENO TELES MENDES

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENO TELES MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be32f7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Defiro a isenção das custas, com a justificativa apresentada pelo

autor, eis que as condições (ou falta delas) ali relatadas são de

pleno conhecimento desta Magistrada, diante dos vários processos

já ajuizados e ainda em curso no Juízo contra a demandada.

Arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001373-44.2023.5.08.0121
RECLAMANTE SILENO TELES MENDES

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be32f7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Defiro a isenção das custas, com a justificativa apresentada pelo

autor, eis que as condições (ou falta delas) ali relatadas são de

pleno conhecimento desta Magistrada, diante dos vários processos

já ajuizados e ainda em curso no Juízo contra a demandada.

Arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-38.2024.5.08.0120
RECLAMANTE JAILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00c254

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Com fulcro no artigo 818, § 1º, da CLT, e considerando que o

reclamante hipossuficiente pretende o pagamento de adicional de

insalubridade, bem como pagamento de indenização por dano

moral decorrente de trabalho em ambiente degradante, resolvo

inverter o ônus da prova, impondo o encargo probatório ao

reclamado, por qualquer meio em direito admitido, dado o seu

melhor aparelhamento para tanto.

2. Por ajuste de pauta desta Vara, a audiência foi adiantada e será

realizada no dia 03/05/2024 às 09:45.

3. Dar ciência ao (à) reclamado(a) acerca do teor deste despacho,

assim como da audiência inaugural. Parte reclamante ciente com a

publicação deste despacho.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-55.2024.5.08.0120
RECLAMANTE WILLIAM GABRIEL DO CARMO DE

CRISTO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GABRIEL DO CARMO DE CRISTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692731a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando o ajuste de pauta desta Vara, REDESIGNO a

audiência para o dia 09/04/2024 13:00 horas, mantidas as

condições e cominações da(s) audiência(s)/notificação(ões)

anterior(es).

Dê-se ciência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000274-08.2024.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCINILDA GUIMARAES E

GUIMARAES

ADVOGADO JOSE SALDANHA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 29776/PA)

RECLAMADO M J BEZERRA LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINILDA GUIMARAES E GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95ddf3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Com fulcro no artigo 818, § 1º, da CLT, e considerando que o

reclamante hipossuficiente pretende o pagamento de adicional de

insalubridade, resolvo inverter o ônus da prova, impondo o encargo

probatório ao reclamado, por qualquer meio em direito admitido,

dado o seu melhor aparelhamento para tanto.

2. Dar ciência ao (à) reclamado(a) acerca do teor deste despacho,

assim como da audiência inaugural às partes, a ocorrer dia

25/06/2024 às 10:30.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001091-09.2023.5.08.0120

CONSIGNANTE RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

CONSIGNATÁRIO MARIA LIBIA DA SILVA FREITAS

CONSIGNATÁRIO EDUARDO RODRIGUES DE FREITAS

CONSIGNATÁRIO MARIA BENEDITA TENORIO
RODRIGUES

CONSIGNATÁRIO MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73e3998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-24.2018.5.08.0120
RECLAMANTE MICHEL HENRIQUE REIS HENNIG

ADVOGADO CARLENA MORAIS LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 20154/PA)

ADVOGADO JOSE DA COSTA TOURINHO
NETO(OAB: 20677/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA A. M. BORGES
EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER
JUNIOR(OAB: 26885/PA)

RECLAMADO ALEXANDRE MASOLLER BORGES

ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER
JUNIOR(OAB: 26885/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL HENRIQUE REIS HENNIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que instaurado o incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica em face da empresa MR

MINERADORA LIMITADA - CNPJ: 18.854.237/0001-03, na forma

do art. 133, § 2º do CPC, art. 50, § 3 do CC e art. 885-A da CLT.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOMINGOS BATISTA DA SILVA FILHO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000293-24.2018.5.08.0120
RECLAMANTE MICHEL HENRIQUE REIS HENNIG

ADVOGADO CARLENA MORAIS LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 20154/PA)

ADVOGADO JOSE DA COSTA TOURINHO
NETO(OAB: 20677/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA A. M. BORGES
EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER
JUNIOR(OAB: 26885/PA)

RECLAMADO ALEXANDRE MASOLLER BORGES

ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER
JUNIOR(OAB: 26885/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA A. M. BORGES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que instaurado o incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica em face da empresa MR

MINERADORA LIMITADA - CNPJ: 18.854.237/0001-03, na forma

do art. 133, § 2º do CPC, art. 50, § 3 do CC e art. 885-A da CLT.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOMINGOS BATISTA DA SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000293-24.2018.5.08.0120
RECLAMANTE MICHEL HENRIQUE REIS HENNIG

ADVOGADO CARLENA MORAIS LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 20154/PA)

ADVOGADO JOSE DA COSTA TOURINHO
NETO(OAB: 20677/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA A. M. BORGES
EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER
JUNIOR(OAB: 26885/PA)

RECLAMADO ALEXANDRE MASOLLER BORGES

ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER
JUNIOR(OAB: 26885/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MASOLLER BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que instaurado o incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica em face da empresa MR

MINERADORA LIMITADA - CNPJ: 18.854.237/0001-03, na forma

do art. 133, § 2º do CPC, art. 50, § 3 do CC e art. 885-A da CLT.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DOMINGOS BATISTA DA SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000920-86.2022.5.08.0120
RECLAMANTE LEDIANA LUCIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DA SILVA
SALGADO(OAB: 12976/PA)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS NATURA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDIANA LUCIA MONTEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dcceb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA: I-

DECLARAR A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS A TERCEIROS

(SÚMULA 27, DO E. TRT 8ª); II- REJEITAR A PRELIMINAR DE

NÃO CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA

JUSTIÇA À AUTORA; III- JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, A

PRESENTE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, A FIM DE

CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA PRONTO EXPRESS

LOGISTICA LTDA E, NA FORMA SUBSIDIÁRIA, A SEGUNDA

RECLAMADA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS

NATURA LTDA., A PAGAREM Á RECLAMANTE LEDIANA LUCIA

MONTEIRO ALVES O VALOR CONSTANTE DA PLANILHA DE

CÁLCULO ANEXA, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA

PRESENTE DECISÃO, A TÍTULO DE: INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL EM FACE DA DISPENSA DISCRIMINATÓRIA, ALÉM DE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUDO CONFORME OS

TERMOS E LIMITES DA FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDEM OS

DEMAIS PLEITOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. CONCEDO

OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA À AUTORA. DEFIRO
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, CONFORME FUNDAMENTOS.

HONORÁRIOS PERICIAIS PELA PARTE RECLAMADA. CUSTAS

PELAS RECLAMADAS DE R$535,77, CALCULADAS SOBRE O

VALOR DE CONDENAÇÃO EM R$26.788,40. NOTIFICAR AS

PARTES. NADA MAIS.////

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-86.2022.5.08.0120
RECLAMANTE LEDIANA LUCIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DA SILVA
SALGADO(OAB: 12976/PA)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS NATURA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dcceb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA: I-

DECLARAR A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO PARA DETERMINAR O RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS A TERCEIROS

(SÚMULA 27, DO E. TRT 8ª); II- REJEITAR A PRELIMINAR DE

NÃO CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA

JUSTIÇA À AUTORA; III- JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, A

PRESENTE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, A FIM DE

CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA PRONTO EXPRESS

LOGISTICA LTDA E, NA FORMA SUBSIDIÁRIA, A SEGUNDA

RECLAMADA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS

NATURA LTDA., A PAGAREM Á RECLAMANTE LEDIANA LUCIA

MONTEIRO ALVES O VALOR CONSTANTE DA PLANILHA DE

CÁLCULO ANEXA, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA

PRESENTE DECISÃO, A TÍTULO DE: INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL EM FACE DA DISPENSA DISCRIMINATÓRIA, ALÉM DE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUDO CONFORME OS

TERMOS E LIMITES DA FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDEM OS

DEMAIS PLEITOS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. CONCEDO

OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA À AUTORA. DEFIRO

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, CONFORME FUNDAMENTOS.

HONORÁRIOS PERICIAIS PELA PARTE RECLAMADA. CUSTAS

PELAS RECLAMADAS DE R$535,77, CALCULADAS SOBRE O

VALOR DE CONDENAÇÃO EM R$26.788,40. NOTIFICAR AS

PARTES. NADA MAIS.////

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-23.2024.5.08.0120
RECLAMANTE FRANCISCO ALMIR SILVA

TRINDADE

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALMIR SILVA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44df0d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Com fulcro no artigo 818, § 1º, da CLT, e considerando que o

reclamante hipossuficiente pretende o pagamento de adicional de

insalubridade, bem como pagamento de indenização por dano

moral decorrente de trabalho em ambiente degradante, resolvo

inverter o ônus da prova, impondo o encargo probatório ao

reclamado, por qualquer meio em direito admitido, dado o seu

melhor aparelhamento para tanto.

2. Dar ciência ao (à) reclamado(a) acerca do teor deste despacho,

assim como da audiência inaugural.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    RENATA PLATON ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-84.2024.5.08.0120

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE ALAN FABRICIO PICANCO
MONTEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:99 TECNOLOGIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) EMENDA À

INICIAL de ID 612d66b, e anexos, querendo, apresentar

contestação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000159-84.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ALAN FABRICIO PICANCO

MONTEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:99 TAXIS LLC

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) EMENDA À

INICIAL de ID 612d66b, e anexos, querendo, apresentar

contestação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000159-84.2024.5.08.0120
RECLAMANTE ALAN FABRICIO PICANCO

MONTEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:99 TAXIS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) EMENDA À

INICIAL de ID 612d66b, e anexos, querendo, apresentar

contestação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001065-11.2023.5.08.0120
RECLAMANTE ELIZANDRA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO DA SILVA LISBOA
NETO(OAB: 16392/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FAPDN

DESTINATÁRIO:ELIZANDRA CORREA DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) retirada do

sigilo da defesa e documentos anexadas para manifestação, no

prazo de 05 dias.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO PALHETA DAS NEVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000703-09.2023.5.08.0120
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES
MARTINS(OAB: 15007/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1beca01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O reclamante requer a desistência da ação, por meio da Petição de

Id daf0652.

Homologo o pedido de DESISTÊNCIA da reclamatória, extinguindo-

se o processo sem a resolução do mérito, por força do disposto no

artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$2.272,70,

calculadas na forma do art. 789, II, da CLT, estando dispensado do

recolhimento (§ 3º, art. 790, da CLT).

Notifique-se a parte reclamada, caso a mesma já tenha sido

notificada para apresentar defesa.

Prejudicada a audiência designada para o dia 19/03/2024, às

08:45 h.

Arquivem-se os autos.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-09.2023.5.08.0120
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES
MARTINS(OAB: 15007/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1beca01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O reclamante requer a desistência da ação, por meio da Petição de

Id daf0652.

Homologo o pedido de DESISTÊNCIA da reclamatória, extinguindo-

se o processo sem a resolução do mérito, por força do disposto no

artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$2.272,70,

calculadas na forma do art. 789, II, da CLT, estando dispensado do

recolhimento (§ 3º, art. 790, da CLT).

Notifique-se a parte reclamada, caso a mesma já tenha sido

notificada para apresentar defesa.

Prejudicada a audiência designada para o dia 19/03/2024, às

08:45 h.

Arquivem-se os autos.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATOrd-0000711-83.2023.5.08.0120
RECLAMANTE ANDREI DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

ADVOGADO ALEX RODRIGO PEREIRA(OAB:
30970/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50f92cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta porANDREI

DOS SANTOS CONCEICAO em facedos(as) reclamados(as) GN

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI(1ª reclamada),

BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A(2ª reclamada) e TAUA

BRASIL PALMA S.A(3ª reclamada), decido:

> declarar, de ofício, a inépcia da exordial, bem como, em

consequência,indeferir a petição inicial e extinguir o presente

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 840, §3º,

da CLT c/cart. 485, I, e, art. 330, I, e §1º, III, do CPC.

> Determino que a Secretaria da Vara observe o requerimento

de publicação exclusiva formulado pelas partes, desde que o(a)

advogado(a) indicado(a) para a publicação esteja devidamente

credenciado no PJe-JT, nos termos do art. 5º, da Resolução

CSJT nº 185/2017. Não havendo o credenciamento, a

publicação deve ser feita em nome de qualquer advogado(a)

regularmente habilitado nos autos.

> Defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita.

>  I n d e f i r o  o  r e q u e r i m e n t o d a  r e c l a m a d a  G N

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI para que a parte

adversa seja condenada nas penalidades da litigância de má-fé.

> Tudo nos termos e limites da fundamentação, que integra a

presente decisão para todos os efeitos legais.

> Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 1.788,91,

calculadas sobre o valor da causa, de R$ 89.445,37, de cujo

pagamento fica isento;

> Dar ciência às partes.

NADA MAIS.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000711-83.2023.5.08.0120
RECLAMANTE ANDREI DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

ADVOGADO ALEX RODRIGO PEREIRA(OAB:
30970/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

  - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50f92cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta porANDREI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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DOS SANTOS CONCEICAO em facedos(as) reclamados(as) GN

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI(1ª reclamada),

BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A(2ª reclamada) e TAUA

BRASIL PALMA S.A(3ª reclamada), decido:

> declarar, de ofício, a inépcia da exordial, bem como, em

consequência,indeferir a petição inicial e extinguir o presente

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 840, §3º,

da CLT c/cart. 485, I, e, art. 330, I, e §1º, III, do CPC.

> Determino que a Secretaria da Vara observe o requerimento

de publicação exclusiva formulado pelas partes, desde que o(a)

advogado(a) indicado(a) para a publicação esteja devidamente

credenciado no PJe-JT, nos termos do art. 5º, da Resolução

CSJT nº 185/2017. Não havendo o credenciamento, a

publicação deve ser feita em nome de qualquer advogado(a)

regularmente habilitado nos autos.

> Defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita.

>  I n d e f i r o  o  r e q u e r i m e n t o d a  r e c l a m a d a  G N

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI para que a parte

adversa seja condenada nas penalidades da litigância de má-fé.

> Tudo nos termos e limites da fundamentação, que integra a

presente decisão para todos os efeitos legais.

> Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 1.788,91,

calculadas sobre o valor da causa, de R$ 89.445,37, de cujo

pagamento fica isento;

> Dar ciência às partes.

NADA MAIS.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001062-56.2023.5.08.0120
RECLAMANTE VALMIR LOPES DE CRISTO

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7828a6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por VALMIR

LOPES DE CRISTOem face do(a) reclamado(a)AGROPALMA

S/A, decido:

> rejeitar a preliminar arguida pela reclamada;

> julgar procedente, em parte, a presente reclamação,

paracondenar a reclamadaa efetuar o registro na CTPS do

autor, fazendo constar o seguinte dado: SAÍDA:01/03/2023, nos

termos e sob as cominações fixadas na fundamentação; 

>  condenar  a  rec lamada a  pagar ,  nos moldes da

fundamentação:

- multa do art. 477, §8º, da CLT;

- diferenças de prêmio produção e repercussões sobre 13º

salários, férias com o terço constitucional e FGTS (cuja quantia

correspondente, neste caso, deverá ser depositada na conta

vinculada do trabalhador);

- adicional de insalubridade em grau máximo (40%), assim

como repercussões sobre 13º salários, férias com o terço

constitucional e FGTS (cuja quantia correspondente, neste

caso, deverá ser depositada na conta vinculada do obreiro).

> São improcedentes os demais pedidos.

> Defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita.

> Indefiro o requerimento do autor quanto à aplicação das

penalidades por litigância de má-fé, em detrimento da

reclamada.

> Custas, pela reclamada, no importe de R$ 381,32, calculadas

sobre o valor arbitrado da condenação, de R$ 19.066,16;

> Honorários advocatícios sucumbenciais e contribuições

previdenciárias e fiscais nos termos da fundamentação.

> Tudo nos termos e limites da fundamentação e da liquidação,

que integram a presente decisão para todos os efeitos legais.

> Dar ciência às partes.

NADA MAIS.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001062-56.2023.5.08.0120
RECLAMANTE VALMIR LOPES DE CRISTO

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR LOPES DE CRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7828a6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por VALMIR

LOPES DE CRISTOem face do(a) reclamado(a)AGROPALMA

S/A, decido:

> rejeitar a preliminar arguida pela reclamada;

> julgar procedente, em parte, a presente reclamação,

paracondenar a reclamadaa efetuar o registro na CTPS do

autor, fazendo constar o seguinte dado: SAÍDA:01/03/2023, nos

termos e sob as cominações fixadas na fundamentação; 

>  condenar  a  rec lamada a  pagar ,  nos moldes da

fundamentação:

- multa do art. 477, §8º, da CLT;

- diferenças de prêmio produção e repercussões sobre 13º

salários, férias com o terço constitucional e FGTS (cuja quantia

correspondente, neste caso, deverá ser depositada na conta

vinculada do trabalhador);

- adicional de insalubridade em grau máximo (40%), assim

como repercussões sobre 13º salários, férias com o terço

constitucional e FGTS (cuja quantia correspondente, neste

caso, deverá ser depositada na conta vinculada do obreiro).

> São improcedentes os demais pedidos.

> Defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita.

> Indefiro o requerimento do autor quanto à aplicação das

penalidades por litigância de má-fé, em detrimento da

reclamada.

> Custas, pela reclamada, no importe de R$ 381,32, calculadas

sobre o valor arbitrado da condenação, de R$ 19.066,16;

> Honorários advocatícios sucumbenciais e contribuições

previdenciárias e fiscais nos termos da fundamentação.

> Tudo nos termos e limites da fundamentação e da liquidação,

que integram a presente decisão para todos os efeitos legais.

> Dar ciência às partes.

NADA MAIS.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000864-19.2023.5.08.0120
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO E SERVICOS DO
MUNICIPIO DE ANANINDEUA

ADVOGADO JOSE SALDANHA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 29776/PA)

RÉU CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f983b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- CONCLUSÃO

Ante o exposto, na AÇÃO CIVIL PÚBLICAproposta pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E

SERVICOS DO MUNICIPIO DE ANANINDEUAem face deCVLB

BRASIL S.A. (nome fantasia: LOJAS LE BISCUIT S/A – ID

13b3914), decido rejeitar as preliminares arguidas e julgar

totalmente improcedente a presente ação,tudo nos termos e

limites da fundamentação, que integra a presente conclusão para

todos os efeitos legais.

Determino que a Secretaria da Vara observe o requerimento de

publicação exclusiva formulado pelas partes, desde que o(a)

advogado(a) indicado(a) para a publicação esteja devidamente

credenciado(a) no PJe-JT, nos termos do art. 5º, da Resolução

CSJT nº 185/2017. Não havendo o credenciamento, a publicação

deve ser feita em nome de qualquer advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos.

Custas dispensadas, nos termos do art. 18 da Lei 7.347/85.

Dar ciência às partes e ao Ministério Público do Trabalho.
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NADA MAIS.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000864-19.2023.5.08.0120
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO E SERVICOS DO
MUNICIPIO DE ANANINDEUA

ADVOGADO JOSE SALDANHA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 29776/PA)

RÉU CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVLB BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f983b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- CONCLUSÃO

Ante o exposto, na AÇÃO CIVIL PÚBLICAproposta pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E

SERVICOS DO MUNICIPIO DE ANANINDEUAem face deCVLB

BRASIL S.A. (nome fantasia: LOJAS LE BISCUIT S/A – ID

13b3914), decido rejeitar as preliminares arguidas e julgar

totalmente improcedente a presente ação,tudo nos termos e

limites da fundamentação, que integra a presente conclusão para

todos os efeitos legais.

Determino que a Secretaria da Vara observe o requerimento de

publicação exclusiva formulado pelas partes, desde que o(a)

advogado(a) indicado(a) para a publicação esteja devidamente

credenciado(a) no PJe-JT, nos termos do art. 5º, da Resolução

CSJT nº 185/2017. Não havendo o credenciamento, a publicação

deve ser feita em nome de qualquer advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos.

Custas dispensadas, nos termos do art. 18 da Lei 7.347/85.

Dar ciência às partes e ao Ministério Público do Trabalho.

NADA MAIS.

    ADRIA LENA FURTADO BRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

3ª Vara do Trabalho de Ananindeua

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000096-56.2024.5.08.0121
RECLAMANTE ROZINALDO FRANCA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZINALDO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e943ee6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ROZINALDO FRANCA em face de AGROPALMA S/A decido

PRONUNCIAR a prescrição da pretensão às verbas postuladas,

cujas lesões tenham ocorrido antes de 29.01.2019, extinguindo-os

com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC e, no

mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

parte autora, nos termos e limites da fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante e indissociável deste dispositivo, para

CONDENAR o reclamado a PAGAR indenização por danos morais

no valor de R$7.060,00 em razão das condições degradantes de

trabalho.

DEFIRO o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

CONDENO as partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no valor percentual de 5% sobre o valor líquido da

condenação, sendo que a condenação do reclamante fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da presente decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, ultrapassado esse prazo, tal obrigação

do devedor.
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Julgo improcedentes os demais pedidos nos termos da

fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 148,26, calculadas sobre

R$7.413,00, valor da condenação.

Intime-se.

Registre-se. Cumpra-se. Nada mais.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-56.2024.5.08.0121
RECLAMANTE ROZINALDO FRANCA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e943ee6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ROZINALDO FRANCA em face de AGROPALMA S/A decido

PRONUNCIAR a prescrição da pretensão às verbas postuladas,

cujas lesões tenham ocorrido antes de 29.01.2019, extinguindo-os

com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC e, no

mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

parte autora, nos termos e limites da fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante e indissociável deste dispositivo, para

CONDENAR o reclamado a PAGAR indenização por danos morais

no valor de R$7.060,00 em razão das condições degradantes de

trabalho.

DEFIRO o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

CONDENO as partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no valor percentual de 5% sobre o valor líquido da

condenação, sendo que a condenação do reclamante fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da presente decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, ultrapassado esse prazo, tal obrigação

do devedor.

Julgo improcedentes os demais pedidos nos termos da

fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 148,26, calculadas sobre

R$7.413,00, valor da condenação.

Intime-se.

Registre-se. Cumpra-se. Nada mais.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000488-21.2022.5.08.0006
RECLAMANTE RALYNE SANTOS MOTA

ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 19471/PA)

ADVOGADO KASIANNE SAMARA GUEDES
RIBEIRO(OAB: 30180/PA)

RECLAMADO O PONTO DO GOIANO IND E COM
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE SOUZA
COELHO(OAB: 26648/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALYNE SANTOS MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RECLAMANTE: RALYNE SANTOS MOTA

ADVOGADO: JONATAN DOS SANTOS PEREIRA, OAB: 19471

ADVOGADO: KASIANNE SAMARA GUEDES RIBEIRO, OAB:

30180

ASSUNTO:Fica intimada a receber a CTPS no prazo de 5 dias,

diretamente na secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Ananindeua,

que está funcionando diariamente de 08h às 13h. O não
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comparecimento importará no armazenamento do documento no

setor de achados e perdidos da própria Vara, podendo ser retirado a

qualquer momento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

RAFAEL DIAS CARNEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001116-19.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ANA PAULA NUNES SALGADO

ADVOGADO PENELOP LAYARA MENDES DA
PAZ(OAB: 27330/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ROSINHA
DE SARON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NUNES SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RECLAMANTE: ANA PAULA NUNES SALGADO

ADVOGADO: PENELOP LAYARA MENDES DA PAZ, OAB:

27330

ASSUNTO: Fica intimado (a) a apresentar a CTPS no prazo de 5

dias, diretamente no protocolo do Fórum Trabalhista de

Ananindeua; que deverá apresentar no PJE, previamente, petição

informando a entrega do documento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

ALVARO AIRES JUNIOR SEGUNDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000288-86.2024.5.08.0121
RECLAMANTE DAVI BARROS DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS GAMBINI NUNES(OAB:
32680/PA)

RECLAMADO AGUA UNIVERSAL EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BARROS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32a54e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Considerando que o feito está submetido ao procedimento

sumaríssimo, não comportando emenda à inicial.

Considerando a própria natureza do rito, bem como por ser dever

do autor autuar escorreitamente o processo -mormente quanto a

sua própria representação-, tendo em vista que ausente procuração

regular e assinada pela parte decido pela extinção sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, c/c o art. 852-B, da

CLT.

Uma vez que a parte autora declarou na petição inicial, por

intermédio de seu patrono, não possuir condições de demandar em

Juízo sem prejuízo do seu sustento e dos seus familiares, defiro os

benefícios da justiça gratuita com fundamento no art. 790, §§3º e 4º

da CLT e art. 99, §3º do CPC, o qual dispõe que se presume

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural, disposição aplicável ao Processo do Trabalho pela

subsidiariedade do direito comum na forma do art. 8º, §1º e art. 769

da CLT, ficando o (a) reclamante, assim, isento(a) de recolher (art.

790-A, CLT). Anote-se a isenção.

Ante o exposto, decido arquivar o processo e extingui-lo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, c/c o art.

852-B, da CLT.

Custas pelo(a) reclamante, na quantia de R$1.090,21, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isento(a) ante o deferimento

da justiça gratuita.

Exclua-se o feito da pauta de audiências.

Ciência a parte autora.

Arquive-se o processo após a expiração do prazo recursal.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-50.2022.5.08.0121
RECLAMANTE JEFFERSON JOSE ROCHA SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JOSE ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77cfc76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO - Pje-JT

Vistos etc.

Declara-se extinta a presente execução, ante o pagamento integral

da dívida pelo executado e sua petição de id 360db5a, na qual

menciona que pretende pagar a execução, bem como requer a

liberação dos valores ao exequente, ato que é incompatível com a

oposição de embargos à execução, motivo pelo qual considero que

houve renúncia do prazo.

Pague-se ao autor o valor de seus créditos, bem como os

honorários de seu patrono, na conta indicada no id c708239,

registrando no sistema para fins estatísticos da Vara;

Recolham-se as custas, registrando-as no sistema para fins

estatísticos da Vara.

Procedam-se as baixas das restrições que se fizerem necessárias

(Renajud, BNDT, Serasa, CNIB, etc).

Desconstitua-se qualquer penhora, se existente.

Após a confirmação dos pagamentos e recolhimentos, expeça-se

certidão de arquivamento, conforme determinado no Ato Conjunto

CSJT.GP.CJGT nº 01/2019.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-50.2022.5.08.0121
RECLAMANTE JEFFERSON JOSE ROCHA SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77cfc76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO - Pje-JT

Vistos etc.

Declara-se extinta a presente execução, ante o pagamento integral

da dívida pelo executado e sua petição de id 360db5a, na qual

menciona que pretende pagar a execução, bem como requer a

liberação dos valores ao exequente, ato que é incompatível com a

oposição de embargos à execução, motivo pelo qual considero que

houve renúncia do prazo.

Pague-se ao autor o valor de seus créditos, bem como os

honorários de seu patrono, na conta indicada no id c708239,

registrando no sistema para fins estatísticos da Vara;

Recolham-se as custas, registrando-as no sistema para fins

estatísticos da Vara.

Procedam-se as baixas das restrições que se fizerem necessárias

(Renajud, BNDT, Serasa, CNIB, etc).

Desconstitua-se qualquer penhora, se existente.

Após a confirmação dos pagamentos e recolhimentos, expeça-se

certidão de arquivamento, conforme determinado no Ato Conjunto

CSJT.GP.CJGT nº 01/2019.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001214-77.2018.5.08.0121
RECLAMANTE FELIPA DA COSTA E SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ROSANGELA CUNHA DE LUCENA
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ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE OTAVIO DE MELO PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE MARIA ROSALIA LOURENCO PINTO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MARIA HONORATA DOS ANJOS
COSTA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MINDALVA CARNEIRO CASSIANO

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE MARIALVA SOUSA COSTA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE JOAO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE JOSELITO MEDEIROS RAMOS

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO SUYANE MORAES SANTOS(OAB:
13703/PA)

ADVOGADO RAFAELA RIOS ALVES LEITE(OAB:
19796/PA)

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)

ADVOGADO JULIANA ROSSI FORCA(OAB:
17706/PA)

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTE
MOREIRA(OAB: 27050/PA)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 30628/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPA DA COSTA E SILVA

  - JOAO FREITAS DA SILVA

  - JOSELITO MEDEIROS RAMOS

  - MARIA HONORATA DOS ANJOS COSTA

  - MARIA ROSALIA LOURENCO PINTO

  - MARIALVA SOUSA COSTA

  - MINDALVA CARNEIRO CASSIANO

  - OTAVIO DE MELO PINHEIRO

  - ROSANGELA CUNHA DE LUCENA

  - SEBASTIAO DE SOUSA FERREIRA

  - SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO AGROPECUARIO E
FUND DO EST DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bea9e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDO

JULGAR PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA POR

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PARÁ-EMATER. TUDO CONFORME

FUNDAMENTOS. CÁLCULO ANEXO. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001214-77.2018.5.08.0121
RECLAMANTE FELIPA DA COSTA E SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)
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RECLAMANTE ROSANGELA CUNHA DE LUCENA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE OTAVIO DE MELO PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE MARIA ROSALIA LOURENCO PINTO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MARIA HONORATA DOS ANJOS
COSTA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MINDALVA CARNEIRO CASSIANO

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE MARIALVA SOUSA COSTA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE JOAO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE JOSELITO MEDEIROS RAMOS

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO SUYANE MORAES SANTOS(OAB:
13703/PA)

ADVOGADO RAFAELA RIOS ALVES LEITE(OAB:
19796/PA)

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)

ADVOGADO JULIANA ROSSI FORCA(OAB:
17706/PA)

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTE
MOREIRA(OAB: 27050/PA)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 30628/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL DO ESTADO
DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bea9e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDO

JULGAR PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA POR

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PARÁ-EMATER. TUDO CONFORME

FUNDAMENTOS. CÁLCULO ANEXO. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

NADA MAIS.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000034-89.2019.5.08.0121
RECLAMANTE PAULO SYDNEI DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE MARIA BENEDITA DOS SANTOS
PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE SIDNEY IVAN VERAS DE AGUIAR

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE GAUDINO MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE KATHARINE TAVARES BATISTA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE INGRID MARIA LIMA LEAO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA LISBOA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO GABRIEL RODRIGUES
DE AZEVEDO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE CLARA ASSUNCAO ROSARIO E
SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE AILTON SANTANA MARTINS

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO RAFAELA RIOS ALVES LEITE(OAB:
19796/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 30628/PA)

ADVOGADO ROBERT SOUZA DA
ENCARNACAO(OAB: 15338/PA)

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTE
MOREIRA(OAB: 27050/PA)

ADVOGADO RODRIGO GONDIM SILVA(OAB:
23590/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTANA MARTINS

  - ANDREIA DA SILVA LISBOA

  - CLARA ASSUNCAO ROSARIO E SILVA

  - FRANCISCO GABRIEL RODRIGUES DE AZEVEDO

  - GAUDINO MONTEIRO PEREIRA

  - INGRID MARIA LIMA LEAO

  - KATHARINE TAVARES BATISTA

  - MARIA BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA DE BARROS

  - PAULO SYDNEI DE OLIVEIRA VIEIRA

  - SIDNEY IVAN VERAS DE AGUIAR

  - SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO AGROPECUARIO E
FUND DO EST DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160b812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDO

JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

APRESENTADA POR EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ-EMATER. TUDO

CONFORME FUNDAMENTOS.CÁLCULOS ANEXOS. DAR

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000034-89.2019.5.08.0121
RECLAMANTE PAULO SYDNEI DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE MARIA BENEDITA DOS SANTOS
PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE SIDNEY IVAN VERAS DE AGUIAR

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)
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ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE GAUDINO MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

RECLAMANTE KATHARINE TAVARES BATISTA

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE INGRID MARIA LIMA LEAO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA LISBOA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO GABRIEL RODRIGUES
DE AZEVEDO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE CLARA ASSUNCAO ROSARIO E
SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMANTE AILTON SANTANA MARTINS

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO RAFAELA RIOS ALVES LEITE(OAB:
19796/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 30628/PA)

ADVOGADO ROBERT SOUZA DA
ENCARNACAO(OAB: 15338/PA)

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTE
MOREIRA(OAB: 27050/PA)

ADVOGADO RODRIGO GONDIM SILVA(OAB:
23590/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL DO ESTADO
DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160b812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDO

JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

APRESENTADA POR EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ-EMATER. TUDO

CONFORME FUNDAMENTOS.CÁLCULOS ANEXOS. DAR

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000572-65.2022.5.08.0121
RECLAMANTE CARLOS JORGE REGO DOS

PRAZERES

ADVOGADO ANA ALEXANDRINA TOURINHO DE
SENA MATOS(OAB: 32553/PA)

ADVOGADO RENATO CESAR SASAKI
MATOS(OAB: 21444/PA)

RECLAMADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

RECLAMADO CONSORCIO BRT BELEM

ADVOGADO LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES
DOS SANTOS(OAB: 8734/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORGE REGO DOS PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RECLAMANTE: CARLOS JORGE REGO DOS PRAZERES

ADVOGADO: ANA ALEXANDRINA TOURINHO DE SENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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MATOS, OAB: 32553

ADVOGADO: RENATO CESAR SASAKI MATOS, OAB: 21444

ASSUNTO: Fica intimado dos EMBARGOS À EXECUÇÃO id.

b035f85, opostos pela 2ª executada, para apresentação de

manifestação, caso queira, no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JEANNE LIMA MARINHO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001340-54.2023.5.08.0121
RECLAMANTE LUCIANA MORAIS SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RECLAMADO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO: MARCIO MENDES DE OLIVEIRA, OAB: 16725

ASSUNTO: Fica intimada do RECURSO ORDINÁRIO id. 1b6d530,

interposto pela reclamante, para apresentação de contrarrazões,

caso queira, no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JEANNE LIMA MARINHO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000220-15.2019.5.08.0121
RECLAMANTE DANIEL FRANCO COUTINHO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ROSENILSE ALENCAR MEDEIRO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE CLAUDIA BOUTH DE MELO SILVA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ODUVALDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE OBERLANDER BARBOSA DE
CASTRO

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE JOSE CEZARIO ARIAS DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE JORGE LUIZ DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALDEIDES MARQUES LIMA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ELIANE VASCONCELOS DURANS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SHIRLEY CRISTINA VIEIRA SOARES

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO RAFAELA RIOS ALVES LEITE(OAB:
19796/PA)

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS SILVA(OAB:
21511/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)
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ADVOGADO DIEGO MOTA DOURADO(OAB:
17652/PA)

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTE
MOREIRA(OAB: 27050/PA)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 30628/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO AGROPECUARIO E
FUND DO EST DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RECLAMANTE: SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO

AGROPECUARIO E FUND DO EST DO PA

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: CLAUDIA BOUTH DE MELO SILVA

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: DANIEL FRANCO COUTINHO

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: ELIANE VASCONCELOS DURANS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: JOSE CEZARIO ARIAS DE SOUZA

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: OBERLANDER BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: ODUVALDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: ROSENILSE ALENCAR MEDEIRO

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: SHIRLEY CRISTINA VIEIRA SOARES

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

RECLAMANTE: VALDEIDES MARQUES LIMA

ADVOGADO: ANDRE MOREIRA CANTO, OAB: 19610

ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS, OAB: 008466

ADVOGADO: WESLEY LOUREIRO AMARAL, OAB: 010999

ASSUNTO:Fica intimado da IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO id.

1a02a4d, oposta pela executada, para apresentação de

manifestação, caso queira, no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JEANNE LIMA MARINHO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000344-61.2020.5.08.0121
RECLAMANTE ADRIEL CRISTO NUNES

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO LARISSA CORDOVIL ARAUJO(OAB:
15272/PA)

ADVOGADO JULIANA SOUZA RIBEIRO(OAB:
28856/PA)

ADVOGADO FERNANDA LINA PENA DE
MIRANDA MUIVA(OAB: 28402/PA)

ADVOGADO HANNAH LUIZA DUTRA DIAS(OAB:
24722/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RECLAMADO: BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO: FERNANDA LINA PENA DE MIRANDA MUIVA,

OAB: 28402

ADVOGADO: HANNAH LUIZA DUTRA DIAS, OAB: 24722

ADVOGADO: JULIANA SOUZA RIBEIRO, OAB: 28856

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO: LARISSA CORDOVIL ARAUJO, OAB: 15272

ASSUNTO: Fica intimada a indicar, no prazo de cinco dias, conta

bancária (agência, número da conta, banco, variação, CPF do titular

e titular) para devolução de valores, conforme determinado na

sentença de Id. 55dbd70. Em caso de não indicação, poderá ser

utilizada qualquer conta bancária a ser pesquisada via Sisbajud.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

JOSE KEILON CRUZ RAIOL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001320-63.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ALESSANDRO ANTONIO

RODRIGUES MARINHO

ADVOGADO DANILO LANOA COSENZA(OAB:
15585/PA)

RECLAMADO LOBO & MARINHO SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO JOSE EDUARDO PEREIRA
ROCHA(OAB: 18045/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOBO & MARINHO SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad815c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a assertiva manifestação do autor quanto ao vício de

representação consistente na outorga de poderes por sócio não

administrador da empresa, intime-se a reclamada para que, até o

dia 21/03/2024, providencie o saneamento por meio da

apresentação de carta de preposição e procuração válidas.

Após, retornem os autos para prolação da sentença na data já

indicada em audiência.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-19.2023.5.08.0121
RECLAMANTE SILVIA AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO VICTOR LINO VIEIRA(OAB:
31273/PA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MACIEL
CARDOSO PINTO(OAB: 31286/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f3a887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se. 

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-19.2023.5.08.0121
RECLAMANTE SILVIA AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO VICTOR LINO VIEIRA(OAB:
31273/PA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MACIEL
CARDOSO PINTO(OAB: 31286/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f3a887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se. 

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-73.2023.5.08.0121
RECLAMANTE HAROLDO UCHOA DE ANDRADE

ADVOGADO MAYARA THAIS RIBEIRO PINA(OAB:
23202/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL NEO
COLORI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELIDA APARECIDA PIVETA
BORGES(OAB: 15786/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL NEO COLORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f52fa1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO - Pje-JT

Vistos etc.

Declara-se extinta a presente execução, ante o cumprimento

integral do acordo.

Procedam-se as baixas das restrições que se fizerem necessárias

(Renajud, BNDT, Serasa, CNIB, etc).

Desconstitua-se qualquer penhora, se existente.

Expeça-se certidão de arquivamento, conforme determinado no Ato

Conjunto CSJT.GP.CJGT nº 01/2019.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-73.2023.5.08.0121
RECLAMANTE HAROLDO UCHOA DE ANDRADE

ADVOGADO MAYARA THAIS RIBEIRO PINA(OAB:
23202/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL NEO
COLORI

ADVOGADO ELIDA APARECIDA PIVETA
BORGES(OAB: 15786/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO UCHOA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f52fa1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO - Pje-JT

Vistos etc.

Declara-se extinta a presente execução, ante o cumprimento

integral do acordo.

Procedam-se as baixas das restrições que se fizerem necessárias

(Renajud, BNDT, Serasa, CNIB, etc).

Desconstitua-se qualquer penhora, se existente.

Expeça-se certidão de arquivamento, conforme determinado no Ato

Conjunto CSJT.GP.CJGT nº 01/2019.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

DISPOSITIVO

Execução extinta conforme fundamentação.

Publique-se. Cumpra-se.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-30.2024.5.08.0121
RECLAMANTE DAGSON MIGUEL DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA BISCARO DE CASTRO
LUZ(OAB: 25556/PA)

ADVOGADO ALETHEA MAIA BEZERRA(OAB:
17703/PA)

RECLAMADO INSTITUTO TECNICO E
PROFISSIONAL DO PARA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGSON MIGUEL DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0eac0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da reclamada por oficial de justiça, em

caráter de urgência, no novo endereço indicado pelo reclamante na

petição de Id 55168be.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-91.2018.5.08.0121
RECLAMANTE IRENILDA FARIAS LISBOA

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
LEAO LOPES(OAB: 5450/PA)

RECLAMADO KEDMA FARIA TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO ANTONIO MEDEIROS
VASCONCELOS(OAB: 21452/PA)

ADVOGADO RENATO BENTES FRANCO(OAB:
18828/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDMA FARIA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b81bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tomar ciência da executada da indisponibilidade inserida no imóvel

de matrícula 311340, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Também fica ciente o autor da certidão de id: a3adfd3, para

manifestação, caso queira, no prazo legal.

Com ou sem manifestações, autos conclusos para deliberações.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-91.2018.5.08.0121
RECLAMANTE IRENILDA FARIAS LISBOA

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
LEAO LOPES(OAB: 5450/PA)

RECLAMADO KEDMA FARIA TAVARES

ADVOGADO MARCO ANTONIO MEDEIROS
VASCONCELOS(OAB: 21452/PA)

ADVOGADO RENATO BENTES FRANCO(OAB:
18828/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENILDA FARIAS LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b81bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tomar ciência da executada da indisponibilidade inserida no imóvel

de matrícula 311340, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Também fica ciente o autor da certidão de id: a3adfd3, para

manifestação, caso queira, no prazo legal.

Com ou sem manifestações, autos conclusos para deliberações.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-47.2024.5.08.0121
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE LIMA

PINHEIRO

ADVOGADO PEDRO MARCELINO ABREU DE
SOUZA(OAB: 6211/PA)

RECLAMADO TRANSCIDADE SERVICOS
AMBIENTAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b928e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da emenda à inicial protocolada sob o Id 6ceba2a, de forma

tempestiva, determino:

I - Retifique-se o valor da causa, de acordo com a planilha de

cálculo apresentada sob o Id 442cfe4, e, ainda, excluam-se os

documentos do Id 2fcc78a ao Id ca33d1e, anexados sob sigilo.

II - A sessão una será realizada no dia 24/04/2024 10:00 horas.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL

ou PRESENCIAL, em uma das salas da 3ª VARA DO TRABALHO

DE ANANINDEUA, o que é facultado às partes e testemunhas.

Em caso de audiência TELEPRESENCIAL, entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88616788217?pwd=NVFvejJVZi8rZDRHVE4yL0tXR1R

oQT09

ID da reunião: 886 1678 8217 Senha de acesso: Vt03anan

Qua lquer  in fo rmação  poderá  se r  ob t ida  pe lo  e -ma i l

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br ou por telefone (91) 3346-5125.

As partes estão sujeitas às cominações do artigo 844, da CLT.

III - Reclamante ciente com a publicação do despacho. Notificar a(s)

reclamada(s) por oficial de justiça.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000627-79.2023.5.08.0121
RECLAMANTE DANIEL MATIAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEONARDO LUIZ MARTINS
NAVEGANTES(OAB: 27018/PA)

ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ
SILVA(OAB: 7568/PA)

RECLAMADO MAC CASTRO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO THAISE MELUL VIEIRA(OAB:
21886/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
31946356204

ADVOGADO KATHIANE DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 20721/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36285da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a baixa dos autos do e. TRT8 sem alteração do

julgado, determino:

I- Exclua-se o 1ª reclamado RAIMUNDO ALVES DE SOUSA

31946356204 do polo passivo da demanda;

II- Ao Setor de Cálculos para atualização;

III- Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Com relação à anotação da CTPS do reclamante, decido:

a.1) Intime-se o reclamante para apresentar a sua CTPS na

Secretaria da Vara, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de

anotação pela reclamada;

a.2) Cumprida a determinação acima pelo reclamante, intime-se a

reclamada para que efetue a anotação da CTPS do reclamante e

devolução do documento ao juízo, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme determinado em sentença.

a.3) Em caso de descumprimento pela reclamada, à Secretaria da

Vara para providenciar a anotação da CTPS do reclamante,

devolvendo-se o documento ao autor.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000803-97.2019.5.08.0121
RECLAMANTE ANA PAULA DE CARVALHO

MONTEIRO

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10146/PA)

RECLAMANTE AFONSO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10146/PA)

RECLAMADO CLUB MAIS RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO HUGO CESAR DE MIRANDA
CINTRA(OAB: 10265/PA)

RECLAMADO SANDRA MARCOLINO SILVA

ADVOGADO HUGO CESAR DE MIRANDA
CINTRA(OAB: 10265/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MAIS RESTAURANTE EIRELI

  - SANDRA MARCOLINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3917da

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivem-se os autos.

Fica intimado(a) o(a) exequente de que dia 29/04/2023 escoou o

prazo de 2 anos para a pronunciação da prescrição intercorrente,

oportunizando-semanifestação, em 5 dias, acerca de

eventualcausa interruptiva, suspensiva ou obstativa do lustro

prescricional.

Os créditos da exequente ANA PAULA CARVALHO MONTEIRO

estão centralizados na presente execução (id: 48d4f3d) desde

27/10/2020.

A Última atualização de cálculos em 19/09/2023 (id: 36cea48).

A intimação não tem o escopo de convocar o (a) exequente a dar

prosseguimento à execução, mas para que aponte ato neutralizante

do lapso prescritivo, caso tenha ocorrido, dadas todas as tentativas

frustradas de atos executórios.

Expirado o prazo ou com manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se e cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000197-11.2015.5.08.0121
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO ADEMIR ULISSES GONCALVES
NEVES

RECLAMADO BELMAR NAUTICA INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

RECLAMADO KARLA CRISTIANE BARRA CORREIA

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PC TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMAR NAUTICA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - EPP

  - KARLA CRISTIANE BARRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da66e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor requer, em suma, restrição de embarcação Lancha de

inscrição 0010179062, marca FRY, bem como SISBAJUD com

repetição.

Defiro os pedidos.

Com relação à lancha de inscrição 0010179062, de propriedade de

ADEMIR ULISSES GONCALVES NEVES (CPF: 260.730.722-87),

intimar a CAPITANIA DOS PORTOS para que proceda à restrição

de circulação e transferência do veículo, devendo informar a este

juízo, no prazo de 15 dias após a intimação, através de e-mail:

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br.

Com relação ao bloqueio de contas via SISBAJUD, já há uma

ordem com repetição até 15/04/2024. Aguarde-se.

Publique-se e cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-10.2023.5.08.0121
RECLAMANTE MARCIO DE ABREU SODRE

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

RECLAMADO LEANDRO CAPACIO MACIEL

ADVOGADO JORDANO FALSONI(OAB: 13356/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE ABREU SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73bb62a

proferido nos autos.

DESPACHO

Arquivem-se os autos com as cautelas legais, expedindo-se a

respectiva certidão de arquivamento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000627-79.2023.5.08.0121
RECLAMANTE DANIEL MATIAS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO LUIZ MARTINS
NAVEGANTES(OAB: 27018/PA)

ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ
SILVA(OAB: 7568/PA)

RECLAMADO MAC CASTRO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO THAISE MELUL VIEIRA(OAB:
21886/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
31946356204

ADVOGADO KATHIANE DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 20721/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC CASTRO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - RAIMUNDO ALVES DE SOUSA 31946356204

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36285da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a baixa dos autos do e. TRT8 sem alteração do

julgado, determino:

I- Exclua-se o 1ª reclamado RAIMUNDO ALVES DE SOUSA

31946356204 do polo passivo da demanda;

II- Ao Setor de Cálculos para atualização;

III- Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Com relação à anotação da CTPS do reclamante, decido:
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a.1) Intime-se o reclamante para apresentar a sua CTPS na

Secretaria da Vara, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de

anotação pela reclamada;

a.2) Cumprida a determinação acima pelo reclamante, intime-se a

reclamada para que efetue a anotação da CTPS do reclamante e

devolução do documento ao juízo, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme determinado em sentença.

a.3) Em caso de descumprimento pela reclamada, à Secretaria da

Vara para providenciar a anotação da CTPS do reclamante,

devolvendo-se o documento ao autor.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000803-97.2019.5.08.0121
RECLAMANTE ANA PAULA DE CARVALHO

MONTEIRO

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10146/PA)

RECLAMANTE AFONSO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10146/PA)

RECLAMADO CLUB MAIS RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO HUGO CESAR DE MIRANDA
CINTRA(OAB: 10265/PA)

RECLAMADO SANDRA MARCOLINO SILVA

ADVOGADO HUGO CESAR DE MIRANDA
CINTRA(OAB: 10265/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO DA SILVA SANTOS

  - ANA PAULA DE CARVALHO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3917da

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivem-se os autos.

Fica intimado(a) o(a) exequente de que dia 29/04/2023 escoou o

prazo de 2 anos para a pronunciação da prescrição intercorrente,

oportunizando-semanifestação, em 5 dias, acerca de

eventualcausa interruptiva, suspensiva ou obstativa do lustro

prescricional.

Os créditos da exequente ANA PAULA CARVALHO MONTEIRO

estão centralizados na presente execução (id: 48d4f3d) desde

27/10/2020.

A Última atualização de cálculos em 19/09/2023 (id: 36cea48).

A intimação não tem o escopo de convocar o (a) exequente a dar

prosseguimento à execução, mas para que aponte ato neutralizante

do lapso prescritivo, caso tenha ocorrido, dadas todas as tentativas

frustradas de atos executórios.

Expirado o prazo ou com manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se e cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000197-11.2015.5.08.0121
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO ADEMIR ULISSES GONCALVES
NEVES

RECLAMADO BELMAR NAUTICA INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

RECLAMADO KARLA CRISTIANE BARRA CORREIA

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PC TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da66e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor requer, em suma, restrição de embarcação Lancha de

inscrição 0010179062, marca FRY, bem como SISBAJUD com

repetição.

Defiro os pedidos.

Com relação à lancha de inscrição 0010179062, de propriedade de
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ADEMIR ULISSES GONCALVES NEVES (CPF: 260.730.722-87),

intimar a CAPITANIA DOS PORTOS para que proceda à restrição

de circulação e transferência do veículo, devendo informar a este

juízo, no prazo de 15 dias após a intimação, através de e-mail:

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br.

Com relação ao bloqueio de contas via SISBAJUD, já há uma

ordem com repetição até 15/04/2024. Aguarde-se.

Publique-se e cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-10.2023.5.08.0121
RECLAMANTE MARCIO DE ABREU SODRE

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

RECLAMADO LEANDRO CAPACIO MACIEL

ADVOGADO JORDANO FALSONI(OAB: 13356/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CAPACIO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73bb62a

proferido nos autos.

DESPACHO

Arquivem-se os autos com as cautelas legais, expedindo-se a

respectiva certidão de arquivamento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-05.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ARTHUR BARROS DA PAZ

ADVOGADO EVA TAMIRES FERREIRA
FURTADO(OAB: 26819/PA)

RECLAMADO MATHEUS OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLEBER WILLIAMS PEREIRA DE
LIMA(OAB: 20767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BARROS DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c23b33

proferido nos autos.

DESPACHO

Providenciar consultas junto ao sistema SNIPER (Sistema Nacional

de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme

solicitado pelo exequente no #id:80f4ddd. Dar ciência àquele dos

resultados obtidos, para que se manifeste, caso tenha interesse.

Ademais, fica o exequente intimado a tomar ciência da certidão

expedida pelo oficial de justiça no #id:9e124fc, o qual informa o

cumprimento do mandado de penhora/avaliação/registro, porém

com a finalidade não atingida.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-05.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ARTHUR BARROS DA PAZ

ADVOGADO EVA TAMIRES FERREIRA
FURTADO(OAB: 26819/PA)

RECLAMADO MATHEUS OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLEBER WILLIAMS PEREIRA DE
LIMA(OAB: 20767/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c23b33

proferido nos autos.

DESPACHO

Providenciar consultas junto ao sistema SNIPER (Sistema Nacional

de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme

solicitado pelo exequente no #id:80f4ddd. Dar ciência àquele dos

resultados obtidos, para que se manifeste, caso tenha interesse.

Ademais, fica o exequente intimado a tomar ciência da certidão

expedida pelo oficial de justiça no #id:9e124fc, o qual informa o

cumprimento do mandado de penhora/avaliação/registro, porém
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com a finalidade não atingida.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001260-03.2017.5.08.0121
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA ESMAC
ANANINDEUA

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

ADVOGADO MARIO CELIO MARVAO NETO(OAB:
26622/PA)

RECLAMADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO C.M.B.DIAS PINHEIRO - ME

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO M I BRASIL DIAS PINHEIRO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO AMINTAS JOSE QUINGOSTA
PINHEIRO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO MARIA IRANILSE BRASIL DIAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO AMINTAS DE NAZARE PINHEIRO
NETO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL COLEGIO
PINHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO ESCOLA SUPERIOR MADRE
CELESTE LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SAMIA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO S. M. B. DIAS PINHEIRO - ME

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
MADRE CELESTE - EPP

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESCOLA AMINTAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO PINHEIRO E BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO PINHEIRO & GONZAGA LTDA

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO S/C EDUCACIONAL COLEGIO
QUINGOSTA PINHEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

ADVOGADO CAMILA MARIA BRASIL DIAS
PINHEIRO(OAB: 20769/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA
SILVA(OAB: 7779/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANETE MARIA BARROSO
MOREIRA
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ADVOGADO VINICIUS AFFONSO DE ARAUJO
MARZULLO MAIA(OAB: 19859/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DA POLICIA
FEDERAL NO PARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
PARÁC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMINTAS DE NAZARE PINHEIRO NETO

  - AMINTAS JOSE QUINGOSTA PINHEIRO

  - ASSOCIACAO ATLETICA ESMAC ANANINDEUA

  - ASSOCIACAO ESCOLA AMINTAS PINHEIRO

  - C.M.B.DIAS PINHEIRO - ME

  - CAMILA MARIA BRASIL DIAS PINHEIRO

  - CENTRO EDUCACIONAL COLEGIO PINHEIRO LTDA - ME

  - ESCOLA SUPERIOR MADRE CELESTE LTDA - ME

  - M I BRASIL DIAS PINHEIRO

  - MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO

  - PINHEIRO & GONZAGA LTDA

  - PINHEIRO E BRASIL LTDA - ME

  - S. M. B. DIAS PINHEIRO - ME

  - S/C EDUCACIONAL COLEGIO QUINGOSTA PINHEIRO LTDA
- EPP

  - SAMIA MARIA BRASIL DIAS PINHEIRO

  - SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL MADRE CELESTE - EPP

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe182b

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se à suspensão da execução por 01 ano, nos termos do

artigo 6º, § 2º, da Resolução 026/2019, alterada pelas Resoluções

042/2020 e 042/2023, que regulamenta a padronização do

procedimento de Reunião de Execuções no âmbito do TRT da 8ª

Região, líteris:

"Art. 6º (...)

§ 2º Ficam suspensas as execuções dos processos englobados no

Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT, inclusive em

desfavor dos devedores solidário e subsidiário, sendo vedada a

condução da execução pelo Juízo de origem."

Decorridos 01 (um) de suspensão/sobrestamento do processo,

verificar o andamento dos autos do processo no juízo centralizador

das execuções (0001151-68.2012.5.08.0119 - 4ª Vara do Trabalho

de Ananindeua).

Após e quando quitados os créditos neste processo, as partes

deverão informar a este juízo a título de colaboração com o

judiciário, no prazo de 05 dias, para fins de extinção da presente

execução.

Publique-se e cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-19.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ANA PAULA NUNES SALGADO

ADVOGADO PENELOP LAYARA MENDES DA
PAZ(OAB: 27330/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ROSINHA
DE SARON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NUNES SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9492f78

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 878 da CLT, notifique-se a

exequente a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias,

advertindo-lhe que a sua inércia importará na suspensão da

execução pelo prazo de 3 meses, nos termos do artigo 116, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 40, da Lei n.º 6.830/80 c/c artigo 5º, da

Recomendação CGJT n.º 3/2018.

Decorrido in albis o prazo concedido, suspenda-se a execução por 3

meses (no fluxo “sobrestamento por execução frustrada”), findos os

quais o devedor deverá ser incluído no BNDT (Artigo 5º, §4º da

Recomendação CGJT n.º 3/2018) e os autos remetidos ao arquivo

provisório (artigo 117 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), momento em que será

iniciada a deflagração do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo de 2 anos, desarquive-se o processo e intime-se

o exequente para manifestação, pelo prazo de 5 dias.

Por fim, voltem conclusos para decisão.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000381-20.2022.5.08.0121
RECLAMANTE LUIZ CELSO VIEIRA
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ADVOGADO PEDRO PAULO CAVALERO DOS
SANTOS(OAB: 8414/PA)

ADVOGADO LEONARDO BRAGA SANTOS(OAB:
36369/PA)

RECLAMADO Y K R TRANPORTE RODIVIARIO DE
PASSAGEIROS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CELSO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d3efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações contidas na Certidão de Id. 408ebf5,

dê-se ciência à executada da decisão de adjudicação de Id.

8cc1340, por edital,a fim de oportunizar a oposição dos embargos

no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-91.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ELIEL ABREU DA SILVA

ADVOGADO VITOR LUIZ CARDOSO(OAB:
22664/PA)

ADVOGADO ROSIENE OZORIO DOS
SANTOS(OAB: 16248-B/PA)

RECLAMADO ROUSO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO ISABELLE OHANA BASTOS DE
LIMA(OAB: 24449/PA)

RECLAMADO DENDE DO TAUA S/A DENTAUA

ADVOGADO ISABELLE OHANA BASTOS DE
LIMA(OAB: 24449/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENDE DO TAUA S/A DENTAUA

  - ROUSO TEIXEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c96a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Arquivem-se os autos com as cautelas legais, expedindo-se a

respectiva certidão de arquivamento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-91.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ELIEL ABREU DA SILVA

ADVOGADO VITOR LUIZ CARDOSO(OAB:
22664/PA)

ADVOGADO ROSIENE OZORIO DOS
SANTOS(OAB: 16248-B/PA)

RECLAMADO ROUSO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO ISABELLE OHANA BASTOS DE
LIMA(OAB: 24449/PA)

RECLAMADO DENDE DO TAUA S/A DENTAUA

ADVOGADO ISABELLE OHANA BASTOS DE
LIMA(OAB: 24449/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL ABREU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c96a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Arquivem-se os autos com as cautelas legais, expedindo-se a

respectiva certidão de arquivamento.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-53.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ELBA VALERIA DA SILVA NEVES

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESCOLA AMINTAS
PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA VALERIA DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1021b50

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente se manifesta ao Id. 6115ca3 requerendo a liberação de

valores e a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra a 2ª reclamada.

Passo a apreciar.

Pague-se à exequente os valores disponíveis nos autos,

transferidos conforme Id.f64187a, registrando no sistema para fins

estatísticos da Vara.

Indefiro, por ora, o pedido de IDPJ, tendo em vista que, até o

momento, sequer fora realizada as pesquisas patrimoniais básicas

em face das executadas.

Aguarde-se o encerramento da ordem SISBAJUD em curso (Id.

38091e1).

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-53.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ELBA VALERIA DA SILVA NEVES

ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESCOLA AMINTAS
PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA
MADRE CELESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16876/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESCOLA AMINTAS PINHEIRO

  - SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1021b50

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente se manifesta ao Id. 6115ca3 requerendo a liberação de

valores e a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra a 2ª reclamada.

Passo a apreciar.

Pague-se à exequente os valores disponíveis nos autos,

transferidos conforme Id.f64187a, registrando no sistema para fins

estatísticos da Vara.

Indefiro, por ora, o pedido de IDPJ, tendo em vista que, até o

momento, sequer fora realizada as pesquisas patrimoniais básicas

em face das executadas.

Aguarde-se o encerramento da ordem SISBAJUD em curso (Id.

38091e1).

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000605-55.2022.5.08.0121
RECLAMANTE CACIO LEONARDO RAMOS

MODESTO

ADVOGADO LAERCIO BENTES MONTEIRO
NETO(OAB: 30405/PA)

RECLAMADO LOTERIAS ZEBRAS IV LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE DA SILVA ALBUQUERQUE

RECLAMADO OLAVO GUIMARAES ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE AUGUSTO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 36578/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACIO LEONARDO RAMOS MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0692645

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Defiro o pedido de id 4b9cf62. Paguem-se ao exequente os

valores disponíveis nos autos como parte de seus créditos, na conta

indicada pelo patrono do autor, registrando-se no sistema para fins

estatísticos da Vara;

II- Confirmada a transferência, ao Setor de cálculos para abater da

dívida os valores pagos;

III- Após, expeça-se o ofício requerido no id 4b9cf62 à Secretaria de

Administração Penitenciária- SEAP, para que informe o vínculo do

executado. Com a resposta, intime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias;

IV- Sem prejuízo dos itens anteriores, aguarde-se o prazo contido

na solicitação de bloqueio de id 382e965.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000605-55.2022.5.08.0121
RECLAMANTE CACIO LEONARDO RAMOS

MODESTO

ADVOGADO LAERCIO BENTES MONTEIRO
NETO(OAB: 30405/PA)

RECLAMADO LOTERIAS ZEBRAS IV LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE DA SILVA ALBUQUERQUE

RECLAMADO OLAVO GUIMARAES ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE AUGUSTO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 36578/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO GUIMARAES ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0692645

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Defiro o pedido de id 4b9cf62. Paguem-se ao exequente os

valores disponíveis nos autos como parte de seus créditos, na conta

indicada pelo patrono do autor, registrando-se no sistema para fins

estatísticos da Vara;

II- Confirmada a transferência, ao Setor de cálculos para abater da

dívida os valores pagos;

III- Após, expeça-se o ofício requerido no id 4b9cf62 à Secretaria de

Administração Penitenciária- SEAP, para que informe o vínculo do

executado. Com a resposta, intime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias;

IV- Sem prejuízo dos itens anteriores, aguarde-se o prazo contido

na solicitação de bloqueio de id 382e965.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-41.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ANGELO GUILHERME TEIXEIRA

EVANGELISTA

ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10146/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

ADVOGADO IGOR CORREA WEIS(OAB:
16504/PA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO LEAO DOS
SANTOS

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RBA REDE BRASIL AMAZONIA DE
TELEVISAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
OBRAS PUBLICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIARIOS DO PARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO GUILHERME TEIXEIRA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2be908

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM EXECUÇÃO

AS PARTES CELEBRAM O SEGUINTE ACORDO, POR MEIO DE

PETIÇÃO ANEXADA NO ID. f08926b , OBSERVADAS AS

SEGUINTES DIRETRIZES:

OBRIGAÇÃO DE PAGAR

A reclamada pagará ao reclamante a quantia de R$ 14.784,51 em

07 parcelas, sendo a primeira de R$4.000,00 e as demais de

R$1.797,42 cada, nas seguintes datas:

1ª – 15/03/2024 ( já disponível nos autos id e875573)

2ª – 15/04/2024

3ª- 15/05/2024

4ª- 17/06/2024

5ª- 15/07/2024

6ª- 16/08/2024

7ª- 16/09/2024

MULTA EM CASO DE INADIMPLEMENTO

Em caso de inadimplemento, incidirá multa de 30% sobre o saldo

devedor e ocorrerá a com antecipação das parcelas vincendas.

DEPÓSITO JUDICIAL

Os pagamentos ocorrerão através de depósitos em conta judicial,

realizado em uma das agências do Banco do Brasil e Caixa

Econômica Federal. Caso haja o descumprimento da forma de

pagamento do acordo, deixando a reclamada de efetuar o depósito

por meio de depósito judicial, o valor devido será executado na

integralidade das parcelas faltantes e com a aplicação da multa

estabelecida, tendo em vista que o transacionado e homologado

pelo juízo deve ser cumprido pelas partes.

Quanto à data do depósito, para questionamento de inadimplência,

o reclamante deverá consultar a data no momento do saque,
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requerendo o que entender de direito no prazo de 10 dias a contar

da expedição do alvará no PJe, sob pena de preclusão.

Libere-se em favor do reclamante o montante depositado id

e875573 (1ª parcela), dados bancários indicados id c162282 .

ENCARGO PREVIDENCIÁRIO

Os recolhimentos previdenciários calculados no id. 81C25e9 ficarão

ao encargo da reclamada que deverá recolher R$ 278,78, cuja GPS

autenticada (código 2909 - pessoa jurídica), deverá ser anexada ao

processo até o dia 16/10/2024, sob pena de execução.

CUSTAS JUDICIAIS

Não há.

ALTERAÇÃO RESTRIÇÃO RENAJUD

À Secretaria para alterar o tipo de restrição veicular de circulação

para transferência até o cumprimento integral do acordo.

SUSPENSÃO DAS MEDIDAS EXECUTÓRIAS DETERMINADAS

NO DESPACHO DE ID fb14d7e

Suspenda-se por ora, as determinações do despacho de id fb14d7e,

no que tange especificamente aos mandados de penhora de crédito

id6e08b57, id2ee2df1, idc415a6d e id193dde6, dando ciência da

presente decisão aos destinatários por e-mail, ou na forma que

consta nas certidões do Oficial de Justiça.

EXECUÇÃO

Em caso de inadimplemento do acordo, atualize-se e prossiga-se.

HOMOLOGAÇÃO E DEMAIS DETERMINAÇÕES

O Juízo homologa o acordo para que produza seus legais e

jurídicos efeitos.

Quitado o acordo, registre-se e procedam-se os atos necessários

para o arquivamento do feito.

Inadimplente o acordo, prossiga-se a execução.

Partes cientes por meio da publicação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-41.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ANGELO GUILHERME TEIXEIRA

EVANGELISTA

ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10146/PA)

RECLAMADO FORTAN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

ADVOGADO IGOR CORREA WEIS(OAB:
16504/PA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO LEAO DOS
SANTOS

ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS
JUNIOR(OAB: 11634/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RBA REDE BRASIL AMAZONIA DE
TELEVISAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
OBRAS PUBLICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIARIOS DO PARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTAN SEGURANCA LTDA

  - JOSE AUGUSTO LEAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2be908

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM EXECUÇÃO

AS PARTES CELEBRAM O SEGUINTE ACORDO, POR MEIO DE

PETIÇÃO ANEXADA NO ID. f08926b , OBSERVADAS AS

SEGUINTES DIRETRIZES:

OBRIGAÇÃO DE PAGAR

A reclamada pagará ao reclamante a quantia de R$ 14.784,51 em

07 parcelas, sendo a primeira de R$4.000,00 e as demais de

R$1.797,42 cada, nas seguintes datas:

1ª – 15/03/2024 ( já disponível nos autos id e875573)

2ª – 15/04/2024

3ª- 15/05/2024

4ª- 17/06/2024

5ª- 15/07/2024

6ª- 16/08/2024

7ª- 16/09/2024

MULTA EM CASO DE INADIMPLEMENTO

Em caso de inadimplemento, incidirá multa de 30% sobre o saldo

devedor e ocorrerá a com antecipação das parcelas vincendas.

DEPÓSITO JUDICIAL

Os pagamentos ocorrerão através de depósitos em conta judicial,

realizado em uma das agências do Banco do Brasil e Caixa

Econômica Federal. Caso haja o descumprimento da forma de

pagamento do acordo, deixando a reclamada de efetuar o depósito

por meio de depósito judicial, o valor devido será executado na

integralidade das parcelas faltantes e com a aplicação da multa

estabelecida, tendo em vista que o transacionado e homologado

pelo juízo deve ser cumprido pelas partes.

Quanto à data do depósito, para questionamento de inadimplência,

o reclamante deverá consultar a data no momento do saque,

requerendo o que entender de direito no prazo de 10 dias a contar

da expedição do alvará no PJe, sob pena de preclusão.
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Libere-se em favor do reclamante o montante depositado id

e875573 (1ª parcela), dados bancários indicados id c162282 .

ENCARGO PREVIDENCIÁRIO

Os recolhimentos previdenciários calculados no id. 81C25e9 ficarão

ao encargo da reclamada que deverá recolher R$ 278,78, cuja GPS

autenticada (código 2909 - pessoa jurídica), deverá ser anexada ao

processo até o dia 16/10/2024, sob pena de execução.

CUSTAS JUDICIAIS

Não há.

ALTERAÇÃO RESTRIÇÃO RENAJUD

À Secretaria para alterar o tipo de restrição veicular de circulação

para transferência até o cumprimento integral do acordo.

SUSPENSÃO DAS MEDIDAS EXECUTÓRIAS DETERMINADAS

NO DESPACHO DE ID fb14d7e

Suspenda-se por ora, as determinações do despacho de id fb14d7e,

no que tange especificamente aos mandados de penhora de crédito

id6e08b57, id2ee2df1, idc415a6d e id193dde6, dando ciência da

presente decisão aos destinatários por e-mail, ou na forma que

consta nas certidões do Oficial de Justiça.

EXECUÇÃO

Em caso de inadimplemento do acordo, atualize-se e prossiga-se.

HOMOLOGAÇÃO E DEMAIS DETERMINAÇÕES

O Juízo homologa o acordo para que produza seus legais e

jurídicos efeitos.

Quitado o acordo, registre-se e procedam-se os atos necessários

para o arquivamento do feito.

Inadimplente o acordo, prossiga-se a execução.

Partes cientes por meio da publicação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000224-09.2024.5.08.0111
CONSIGNANTE CHAMA SERVICOS DE APOIO E

GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO KARLA NATASHA MOREIRA
PINTO(OAB: 28121/PA)

ADVOGADO WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 12019/PA)

CONSIGNATÁRIO FRANCENILDO PIMENTA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMA SERVICOS DE APOIO E GESTAO ADMINISTRATIVA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c23c23

proferido nos autos.

DESPACHO

A sessão una será realizada no dia 11/04/2024 10:15 horas.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL

ou PRESENCIAL, em uma das salas da 3ª VARA DO TRABALHO

DE ANANINDEUA, o que é facultado às partes e testemunhas.

Em caso de audiência TELEPRESENCIAL, entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85695243652?pwd=T3ljTkhrdGJIRDhXUUtBMEJCczRr

Zz09

ID da reunião: 856 9524 3652 Senha de acesso: Vt03anan

Qua lquer  in fo rmação  poderá  se r  ob t ida  pe lo  e -ma i l

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br ou por telefone (91) 3346-5125.

As partes estão sujeitas às cominações do artigo 844, da CLT.

Consignante ciente com a publicação do despacho.

Notificar a parte consignatária por oficial de justiça.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-77.2024.5.08.0121
RECLAMANTE GERSON PIRES DE ARAUJO

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO PASCOAL
JUNIOR(OAB: 10778/PA)

RECLAMANTE ABIGAIL NOEMI DOS SANTOS
PIRES DE ARAUJO

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO PASCOAL
JUNIOR(OAB: 10778/PA)

RECLAMADO FABIANA PIRES DE ARAUJO

RECLAMADO EDER HENRIQUE SIVIERO MURARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL NOEMI DOS SANTOS PIRES DE ARAUJO

  - GERSON PIRES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7989922

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as dificuldades encontradas para notificação dos

reclamados no endereço indicado pelo autor, conforme diligências

de Id f0bee64 e Id 8d2acc3;

Considerando, ainda, os endereços localizados em pesquisa feita
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pela Secretaria da Vara sob Id 0ee73b2, no sistema INFOSEG;

Determino a reiteração das intimações aos reclamados nos

endereços indicados na certidão acima referida.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000232-53.2024.5.08.0121
RECLAMANTE EMERSON ALCIDES CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE REGINA ARAUJO
BRASIL(OAB: 32656/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 24206/PA)

RECLAMADO DARLAN CARLOS SILVA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALCIDES CONCEICAO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4688c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando-se a certidão de id 7386333:

I - Convertam-se os autos à opção “Juízo 100% Digital", tendo em

vista que, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução 345/2020 do

CNJ, o silêncio, após duas intimações, importa em aceitação tácita;

II - Intimem-se as partes da audiência designada.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001242-69.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ROSENILDO FERREIRA MACIEL

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO FERREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2282c27

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao recurso ordinário do reclamante em razão do

não recolhimento das custas, conforme atestada pela certidão de id

b77327f .

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001242-69.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ROSENILDO FERREIRA MACIEL

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2282c27

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao recurso ordinário do reclamante em razão do

não recolhimento das custas, conforme atestada pela certidão de id

b77327f .

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-06.2024.5.08.0120
RECLAMANTE OZEIAS ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

  - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781ebdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo das contestações e documentos, renovando-se o

prazo para manifestação da parte autora até o dia 20.03.2024.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000254-14.2024.5.08.0121
RECLAMANTE SAMUEL ROBERTO MORAES

MONTEIRO

ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO
FILHO(OAB: 18350/PA)

ADVOGADO AMANDA JUNES DE SOUZA(OAB:
29387/PA)

RECLAMADO PHONE STORE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ROBERTO MORAES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d3329

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando-se a petição de id a4dd0f6, DETERMINO:

Convertam-se os autos à opção “Juízo 100% Digital";

A sessão una será realizada no dia 02/05/2024 10:30 horas.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL

ou PRESENCIAL, em uma das salas da 3ª VARA DO TRABALHO

DE ANANINDEUA, o que é facultado às partes e testemunhas.

Em caso de audiência TELEPRESENCIAL, entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81756777284?pwd=SXVETDErS1p2RmowYlo0UlVh

ZC8vdz09 ID da reunião: 817 5677 7284 Senha de acesso:

Vt03anan

Qua lquer  in fo rmação  poderá  se r  ob t ida  pe lo  e -ma i l

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br ou por telefone (91) 3346-5125.

As partes estão sujeitas às cominações do artigo 844, da CLT.

Reclamante ciente com a publicação do despacho.

Notificar a(s) reclamada(s).

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-06.2024.5.08.0120
RECLAMANTE OZEIAS ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEIAS ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781ebdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo das contestações e documentos, renovando-se o

prazo para manifestação da parte autora até o dia 20.03.2024.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-19.2024.5.08.0121
RECLAMANTE CARLOS DANIEL ARAUJO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO ALINE CORREA DE ANDRADE(OAB:
35986/PA)

ADVOGADO ADEMAR FERREIRA
EVANGELISTA(OAB: 37543/PA)

RECLAMADO BODYFIT PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfb0bf

proferido nos autos.

DESPACHO

A sessão una será realizada no dia 14/05/2024 09:45 horas.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL

ou PRESENCIAL, em uma das salas da 3ª VARA DO TRABALHO

DE ANANINDEUA, o que é facultado às partes e testemunhas.

Em caso de audiência TELEPRESENCIAL, entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81428321933?pwd=VzZ2cHlTRCtvS01ZZHZNSWx6

Vm1rUT09 ID da reunião: 814 2832 1933 Senha de acesso:

Vt03anan

Qua lquer  in fo rmação  poderá  se r  ob t ida  pe lo  e -ma i l

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br ou por telefone (91) 3346-5125.

As partes estão sujeitas às cominações do artigo 844, da CLT.

Reclamante ciente com a publicação do despacho.

Notificar a reclamada.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-56.2024.5.08.0121
RECLAMANTE CREANIS BRANDAO DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
NAGAISHI(OAB: 14340/PA)

ADVOGADO JOAO SIDNEY DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 18957/PA)

RECLAMADO NATURA &CO HOLDING S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREANIS BRANDAO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d085ce8

proferido nos autos.

DESPACHO

A sessão una será realizada no dia 14/05/2024 10:30 horas.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL

ou PRESENCIAL, em uma das salas da 3ª VARA DO TRABALHO

DE ANANINDEUA, o que é facultado às partes e testemunhas.

Em caso de audiência TELEPRESENCIAL, entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81756777284?pwd=SXVETDErS1p2RmowYlo0UlVh

ZC8vdz09 ID da reunião: 817 5677 7284 Senha de acesso:

Vt03anan

Qua lquer  in fo rmação  poderá  se r  ob t ida  pe lo  e -ma i l

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br ou por telefone (91) 3346-5125.

As partes estão sujeitas às cominações do artigo 844, da CLT.

Reclamante ciente com a publicação do despacho.

Notificar a reclamada.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001311-04.2023.5.08.0121
CONSIGNANTE TUDO MOVEIS CASA LTDA

ADVOGADO ALMYR CARLOS DE MORAIS
FAVACHO(OAB: 7777/PA)

ADVOGADO LUCINEA PINHEIRO
FERNANDES(OAB: 17660/PA)

CONSIGNATÁRIO BRENDA ELEN NASCIMENTO DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUDO MOVEIS CASA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedf10e

proferido nos autos.

DESPACHO

Pesquisar contas bancárias, via SISBAJUD, vinculadas à

consignatária para fins de depósito dos valores constantes dos

autos.

Após, expedir mandado de pagamento para depósito em conta,

registrando-se o pagamento no sistema.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Zeradas as contas, autos conclusos para prolação de sentença

extintiva da execução.

Publique-se e cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000078-35.2024.5.08.0121
RECLAMANTE LUIS FABIANO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO JOAO PEDRO MIRON GARCIA
CREMA(OAB: 21494/PA)

RECLAMADO MASS-PROTECAO ASSESSORIA E
SERVICO EIRELI - EPP

ADVOGADO ISAAC DE ALMEIDA
CAVALCANTE(OAB: 34075/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASS-PROTECAO ASSESSORIA E SERVICO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f13a61

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Considerando o pedido da executada de id 2696872, concedo o

prazo de 05 (cinco) dias para que a mesma comprove o pagamento

de 30% do valor da execução para fins de análise do pedido de

parcelamento, conforme preceitua o art. 916 do CPC;

II- Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000078-35.2024.5.08.0121
RECLAMANTE LUIS FABIANO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO JOAO PEDRO MIRON GARCIA
CREMA(OAB: 21494/PA)

RECLAMADO MASS-PROTECAO ASSESSORIA E
SERVICO EIRELI - EPP

ADVOGADO ISAAC DE ALMEIDA
CAVALCANTE(OAB: 34075/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f13a61

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Considerando o pedido da executada de id 2696872, concedo o

prazo de 05 (cinco) dias para que a mesma comprove o pagamento

de 30% do valor da execução para fins de análise do pedido de

parcelamento, conforme preceitua o art. 916 do CPC;

II- Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001419-33.2023.5.08.0121
RECLAMANTE PEDRO PAULO CARDOSO DE

PADUA

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO SOCOCO S/A - AGROINDUSTRIAS
DA AMAZONIA

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCOCO S/A - AGROINDUSTRIAS DA AMAZONIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd215d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Considerando-se a petição de id 60b3cd3, defiro o requerido.

Retifique-se o erro material, com base no art. 833 da CLT, ocorrido

no termo de audiência de id 51ff426, para que conste como CNPJ

do empregador o de nº 05.832.555/0003-85, aos devidos fins de

direito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001419-33.2023.5.08.0121
RECLAMANTE PEDRO PAULO CARDOSO DE

PADUA

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO SOCOCO S/A - AGROINDUSTRIAS
DA AMAZONIA

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO CARDOSO DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd215d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Considerando-se a petição de id 60b3cd3, defiro o requerido.

Retifique-se o erro material, com base no art. 833 da CLT, ocorrido

no termo de audiência de id 51ff426, para que conste como CNPJ

do empregador o de nº 05.832.555/0003-85, aos devidos fins de

direito.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    FLAVIA JOSEANE KURODA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-11.2024.5.08.0121
RECLAMANTE EMERSON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO VERENNA MONTEIRO
MAGALHAES(OAB: 14266/PA)

RECLAMADO STAND EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL DO(A) RECLAMANTE VIA DOJT8

DESTINATÁRIO: EMERSON DA SILVA MARTINS

VERENNA MONTEIRO MAGALHAES, OAB: 014266

ASSUNTO: Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO"

notificada da audiência que se realizará no dia 14/05/2024 10:45

horas, na sala de audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE

ANANINDEUA, endereço (Av. Cláudio Sanders, 677 - Estrada do

Maguari  -  Centro,  CEP: 67033-010,  (91)  3346-5125,

vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br). Nessa audiência, V.Sa. deverá

apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. O não comparecimento do(a) reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844, da CLT).

O não comparecimento da parte à audiência cominará na aplicação

das penalidades previstas no Art. 844, da CLT.

A audiência no presente fe i to será real izada pela v ia

TELEPRESENCIAL (integralmente virtual) ou PRESENCIAL, o

que é facultado às partes e testemunhas.

Por meio daferramenta ZOOM(mais informações sobre o uso

emhttps://trt8-jus-br.zoom.us/), deve a parte aguardar o início da

solenidade no endereço da sala de audiências virtual, caso opte

pela audiência TELEPRESENCIAL.

O link para acesso à sala virtual é o seguinte: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84455909516?pwd=Y25uY1JnQTBzbGc4N24zeDVuU

3h1QT09

ID da reunião: 844 5590 9516 Senha de acesso: Vt03anan

Qualquer problema para acesso à sala, no dia da audiência, deverá

ser imediatamente comunicado ao Juízo via secretaria virtual

(acesso pelo Google Meet - copiar apenas o endereço entre

chaves): <<meet.google.com/wqn-vidh-cax>>; e-mail (copiar apenas

o endereço entre chaves): <<vt3ananindeua.sec@trt8.jus.br>> ou

Telefone (91 3346-5125).

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA DE ANDRADE FIGUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001175-07.2023.5.08.0121
RECLAMANTE JOSUE COELHO MAIA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89aa915

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Despacho

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT8, com alteração

do julgado, determina-se:

a) Ao Setor de Cálculos, de acordo com o julgado;

b) Elaborada a conta, notifiquem-se as partes a apresentarem

impugnação ao cálculo (apenas em relação à matéria reformada),

no prazo de 8 dias, conforme art. 879, § 2º da CLT;

c) Transitada em julgado a liquidação, voltem conclusos para

deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001175-07.2023.5.08.0121
RECLAMANTE JOSUE COELHO MAIA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE COELHO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89aa915

proferido nos autos.

Despacho

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT8, com alteração

do julgado, determina-se:

a) Ao Setor de Cálculos, de acordo com o julgado;

b) Elaborada a conta, notifiquem-se as partes a apresentarem

impugnação ao cálculo (apenas em relação à matéria reformada),

no prazo de 8 dias, conforme art. 879, § 2º da CLT;

c) Transitada em julgado a liquidação, voltem conclusos para

deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000827-86.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ARCELINO JORGE NUNES DE

MORAES

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELINO JORGE NUNES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38908f9

proferido nos autos.

Despacho

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT8, com alteração

do julgado, determina-se:

a) Ao Setor de Cálculos, de acordo com o julgado;

b) Elaborada a conta, notifiquem-se as partes a apresentarem

impugnação ao cálculo (apenas em relação à matéria reformada),

no prazo de 8 dias, conforme art. 879, § 2º da CLT;

c) Transitada em julgado a liquidação, voltem conclusos para

deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000827-86.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ARCELINO JORGE NUNES DE

MORAES

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38908f9

proferido nos autos.

Despacho

Considerando-se a baixa do processo, do e. TRT8, com alteração

do julgado, determina-se:

a) Ao Setor de Cálculos, de acordo com o julgado;

b) Elaborada a conta, notifiquem-se as partes a apresentarem

impugnação ao cálculo (apenas em relação à matéria reformada),

no prazo de 8 dias, conforme art. 879, § 2º da CLT;

c) Transitada em julgado a liquidação, voltem conclusos para

deliberação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000446-78.2023.5.08.0121
RECLAMANTE MARCELO RICARDO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RICARDO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência as partes, através dos seus patronos, da elaboração

dos cálculos de reforma da sentença, tendo o prazo legal para

apresentar impugnação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

GILENO DA ROCHA GUSMAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000446-78.2023.5.08.0121
RECLAMANTE MARCELO RICARDO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência as partes, através dos seus patronos, da elaboração

dos cálculos de reforma da sentença, tendo o prazo legal para

apresentar impugnação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

GILENO DA ROCHA GUSMAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001215-86.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ZUZIMAR COSME SILVA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 111dc52

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante a inviabilidade de realização da perícia técnica pelo valor

inicialmente arbitrado, bem como considerando os limites dispostos

na Resolução CSJT nº 247/2019, mantenho a majoração de

honorários periciais, nos termos estabelecidos no despacho de ID

4c5a5e1.

Assim sendo, intime-se o reclamante para que informe, no prazo de

05 (cinco) dias, se ainda há interesse na realização da perícia

técnica, nos exatos termos já definidos por esse Juízo (despacho de

ID 4c5a5e1). Publique-se. Intime-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001215-86.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ZUZIMAR COSME SILVA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUZIMAR COSME SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 111dc52

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante a inviabilidade de realização da perícia técnica pelo valor

inicialmente arbitrado, bem como considerando os limites dispostos

na Resolução CSJT nº 247/2019, mantenho a majoração de

honorários periciais, nos termos estabelecidos no despacho de ID

4c5a5e1.

Assim sendo, intime-se o reclamante para que informe, no prazo de

05 (cinco) dias, se ainda há interesse na realização da perícia

técnica, nos exatos termos já definidos por esse Juízo (despacho de

ID 4c5a5e1). Publique-se. Intime-se.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000281-31.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ROBERTO LUIZ SILVA DA SILVA

ADVOGADO Polidorio Barbalho de Santana
Filho(OAB: 4485/PA)

RECLAMADO FORTSERVICE SERVICOS DE
PORTARIA E SISTEMA DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO MIRANDA
FERREIRA(OAB: 12212/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o reclamante, através do seu patrono, da elaboração

dos cálculos de reforma da sentença, tendo o prazo legal para

apresentar impugnação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

GILENO DA ROCHA GUSMAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000281-31.2023.5.08.0121
RECLAMANTE ROBERTO LUIZ SILVA DA SILVA

ADVOGADO Polidorio Barbalho de Santana
Filho(OAB: 4485/PA)

RECLAMADO FORTSERVICE SERVICOS DE
PORTARIA E SISTEMA DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO MIRANDA
FERREIRA(OAB: 12212/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTSERVICE SERVICOS DE PORTARIA E SISTEMA DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência a reclamada através do seu patrono da elaboração

dos cálculos de reforma da sentença, tendo o prazo legal para

apresentar impugnação.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

GILENO DA ROCHA GUSMAO

Assessor

4ª Vara do Trabalho de Ananindeua

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001121-47.2023.5.08.0119
RECLAMANTE EDMILSON VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON VIDAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca79daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido, em sede preliminar, rejeitar as

preliminares de sobrestamento do feito, preclusão para juntada de

novos documentos e impugnação aos cálculos. No mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos por

EDMILSON VIDAL DOS SANTOS em face de TAUÁ BRASIL

PALMA S.A para DECLARAR extintos com resolução de mérito os

pedidos anteriores a 08/03/2018, nos moldes do art. 487, II, do

CPC, e para CONDENAR a reclamada a pagar ao reclamante 22,25

horas mensais relativas às pausas obrigatórias não concedidas do

trabalhador rural, acrescidos de adicional de 50% e de reflexos

sobre 13º salários, aviso prévio, férias + 1/3, RSR e FGTS, tudo

conforme a fundamentação supra e com a memória de cálculo que

passam a integrar o presente dispositivo:

Improcedem os demais pedidos.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita, na forma da

fundamentação supra.

Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação ao

patrono da reclamante, a serem pagos pela reclamada, conforme

fundamentação supra.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Encargos fiscais e previdenciários na forma da fundamentação

supra.

Custas a cargo da reclamada no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, conforme memorial de cálculos em anexo.

Ante a antecipação do julgamento, intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Não existindo pendências, determino o arquivamento definitivo dos

autos.

Nada mais.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001121-47.2023.5.08.0119
RECLAMANTE EDMILSON VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO YOHANN LIMA PEREIRA(OAB:
35409/PA)

ADVOGADO CAROLINE DO SOCORRO
DAMASCENO BARROS(OAB:
29687/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca79daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido, em sede preliminar, rejeitar as

preliminares de sobrestamento do feito, preclusão para juntada de

novos documentos e impugnação aos cálculos. No mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos por

EDMILSON VIDAL DOS SANTOS em face de TAUÁ BRASIL

PALMA S.A para DECLARAR extintos com resolução de mérito os

pedidos anteriores a 08/03/2018, nos moldes do art. 487, II, do

CPC, e para CONDENAR a reclamada a pagar ao reclamante 22,25

horas mensais relativas às pausas obrigatórias não concedidas do

trabalhador rural, acrescidos de adicional de 50% e de reflexos
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sobre 13º salários, aviso prévio, férias + 1/3, RSR e FGTS, tudo

conforme a fundamentação supra e com a memória de cálculo que

passam a integrar o presente dispositivo:

Improcedem os demais pedidos.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita, na forma da

fundamentação supra.

Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação ao

patrono da reclamante, a serem pagos pela reclamada, conforme

fundamentação supra.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Encargos fiscais e previdenciários na forma da fundamentação

supra.

Custas a cargo da reclamada no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, conforme memorial de cálculos em anexo.

Ante a antecipação do julgamento, intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Não existindo pendências, determino o arquivamento definitivo dos

autos.

Nada mais.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000043-81.2024.5.08.0119
REQUERENTES GESSICA DIAS DA SILVA

ADVOGADO MATHEU DA SILVA PEREIRA(OAB:
34479/PA)

REQUERENTES YAMAGA DERIVADO DE PETROLEO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f5415c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em virtude do escoamento em branco do prazo assinalado às

partes para cumprimento das disposições estatuídas no

pronunciamento de ID 2919d49, conforme certificado no expediente

de ID 8b5a411, rejeita-se homologação à avença noticiada.

Concedem-se à obreira, porque ausente prova que infirme a

presuntiva hipossuficiência, os benefícios da Justiça Gratuita;

custas ex lege, pela obreira, das quais fica isenta; ausentes

honorários advocatícios sucumbenciais, ante a natureza de relação

processual sob jurisdição voluntária do feito submetido à apreciação

judicante.

Ultimados os prazos recursais, arquive-se o processo.

Intimem-se, observando-se as indicações de advogados como

destinatários preferenciais das comunicações processuais, desde

que previamente habilitados no sistema PJe – JT, conforme

Resolução nº. 185/2017 do CSJT.

Cumpra-se.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000647-33.2010.5.08.0119
RECLAMANTE VALQUIRIA FERREIRA E FERREIRA

ADVOGADO LAYSE MARIANA ESTUMANO DE
MORAES(OAB: 16429/PA)

RECLAMADO EDEILTO MENDES DAS MERCES

RECLAMADO EVIDENCY IND. TEXTIL LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE VIDAL AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA FERREIRA E FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44336db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando a inércia do exequente em silenciar, por mais de

02 (dois) anos na indicação de meios de prosseguimento para o

retorno da execução do presente feito, e de acordo com a

consolidação jurisprudencial firmada na Súmula 327, do Supremo

Tribunal Federal (STF), DECLARO, de ofício, a prescrição bienal

dos créditos e consequentemente, a prescrição intercorrente da

presente ação, consoante § 2º, do art. 11-A, da Lei nº 13.467/2017;

2. Fica extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC;

3. Dê-se ciência ao exequente;

4. À Secretaria, para verificar eventual pendência nos autos,

referente a saldo em conta, restrição RENAJUD, CNIB, bens

penhorados ou registrados em Cartórios, ou mesmo inscrição do
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devedor no SERASAJUD;

5. Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, e saneadas

todas as pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000263-16.2023.5.08.0119
RECLAMANTE EDIMAR SILVA DE MELO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO PHILLIPE YUKIO UWAGOYA
NASCIMENTO(OAB: 26666/PA)

RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR SILVA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195ddad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os fundamentos acima e a título de conclusão, decido extinguir

o processo executivo, art. 925, do CPC, porquanto não mais há

obrigação a ser satisfeita, à luz do art. 924, inc. II, do CPC. À

Secretaria, para acompanhar o processo até zerar as contas,

certificar o que constar e arquivar os autos, com as cautelas de

praxe.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000526-19.2021.5.08.0119
RECLAMANTE ADRIANO PINTO QUEIROZ

ADVOGADO Raimundo Nonato Laredo da
Ponte(OAB: 4084/PA)

RECLAMADO PEIXES ORNAMENTAIS SUPER PET
LTDA - ME

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PINTO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e50d60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando a inércia do exequente em silenciar, por mais de

02 (dois) anos na indicação de meios de prosseguimento para o

retorno da execução do presente feito, conforme certidão de id

4a5c33f, e de acordo com a consolidação jurisprudencial firmada na

Súmula 327, do Supremo Tribunal Federal (STF), DECLARO, de

ofício, a prescrição bienal dos créditos e consequentemente, a

prescrição intercorrente da presente ação, consoante § 2º, do art.

11-A, da Lei nº 13.467/2017;

2. Fica extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC;

3. Dê-se ciência ao exequente;

4. À Secretaria, para verificar eventual pendência nos autos,

referente a saldo em conta, restrição RENAJUD, CNIB, bens

penhorados ou registrados em Cartórios, ou mesmo inscrição do

devedor no SERASAJUD;

5. Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, e saneadas

todas as pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000263-16.2023.5.08.0119
RECLAMANTE EDIMAR SILVA DE MELO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO PHILLIPE YUKIO UWAGOYA
NASCIMENTO(OAB: 26666/PA)
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RECLAMADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO Thiago Vilhena Campbell Gomes(OAB:
12508/PA)

ADVOGADO ANA LUIZA TAVARES
FERNANDES(OAB: 30246/PA)

ADVOGADO PRISCILA LARRAT PRICKEN
BEZERRA BELICHA(OAB: 37137/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195ddad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os fundamentos acima e a título de conclusão, decido extinguir

o processo executivo, art. 925, do CPC, porquanto não mais há

obrigação a ser satisfeita, à luz do art. 924, inc. II, do CPC. À

Secretaria, para acompanhar o processo até zerar as contas,

certificar o que constar e arquivar os autos, com as cautelas de

praxe.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000526-19.2021.5.08.0119
RECLAMANTE ADRIANO PINTO QUEIROZ

ADVOGADO Raimundo Nonato Laredo da
Ponte(OAB: 4084/PA)

RECLAMADO PEIXES ORNAMENTAIS SUPER PET
LTDA - ME

ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS
REMEDIOS ALVES(OAB: 15289/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEIXES ORNAMENTAIS SUPER PET LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e50d60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando a inércia do exequente em silenciar, por mais de

02 (dois) anos na indicação de meios de prosseguimento para o

retorno da execução do presente feito, conforme certidão de id

4a5c33f, e de acordo com a consolidação jurisprudencial firmada na

Súmula 327, do Supremo Tribunal Federal (STF), DECLARO, de

ofício, a prescrição bienal dos créditos e consequentemente, a

prescrição intercorrente da presente ação, consoante § 2º, do art.

11-A, da Lei nº 13.467/2017;

2. Fica extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC;

3. Dê-se ciência ao exequente;

4. À Secretaria, para verificar eventual pendência nos autos,

referente a saldo em conta, restrição RENAJUD, CNIB, bens

penhorados ou registrados em Cartórios, ou mesmo inscrição do

devedor no SERASAJUD;

5. Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, e saneadas

todas as pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    UBIRAJARA SOUZA FONTENELE JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001042-68.2023.5.08.0119
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE SOUSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO VILA NOVA AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THAINA PUGA CARDOSO BRABO
DE CARVALHO(OAB: 16901/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MVPL

DESTINATÁRIO:CARLOS EDUARDO DE SOUSA DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do inteiro teor da Ata de Audiência

de ID ed7c426, para apresentar justificativa de sua ausência no
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prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PEREIRA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000840-91.2023.5.08.0119
RECLAMANTE HELENA DA SILVA MAIA

ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA
AGUILAR(OAB: 14139/PA)

RECLAMADO IMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO JOSE GERALDO SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E

COSMETICOS SA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do recurso ordinário interposto pela

reclamante, para os devidos fins, no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000116-87.2023.5.08.0119
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO E SERVICOS DO
MUNICIPIO DE ANANINDEUA

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RÉU BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO Rainero Maroja Kalkmann(OAB:
15813/PA)

ADVOGADO ELZA MAROJA KALKMANN
LEAL(OAB: 22975/PA)

ADVOGADO AMERICO CARVALHO DA SILVA
LEAL(OAB: 25051/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMERCIO E SERVICOS DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do recurso ordinário interposto por

reclamante e reclamada, para os devidos fins, no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000116-87.2023.5.08.0119
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO E SERVICOS DO
MUNICIPIO DE ANANINDEUA

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RÉU BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO Rainero Maroja Kalkmann(OAB:
15813/PA)

ADVOGADO ELZA MAROJA KALKMANN
LEAL(OAB: 22975/PA)

ADVOGADO AMERICO CARVALHO DA SILVA
LEAL(OAB: 25051/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),
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intimado(a) para tomar ciência do recurso ordinário interposto por

reclamante e reclamada, para os devidos fins, no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000011-52.2019.5.08.0119
RECLAMANTE JORGE DAVID PENHA GIBSON

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE HADLEY SOLANO DANTAS FREITAS

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MARIA JOSEFA NASCIMENTO
MAGALHAES

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE JOSE GUILHERME SANTOS
SALDANHA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ANGELA RUTH SILVA SULAIMAN

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ATILIO TITO FERREIRA RAYOL

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALTER SOUZA NOVAIS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE PEDRO CORREA RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALTER ANTONIO CHAGAS DE
GOES

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SANDRA NAZARE FILGUEIRAS DE
SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARIA NEIDA COSTA DINIZ(OAB:
22403/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)

ADVOGADO ROBERT SOUZA DA
ENCARNACAO(OAB: 15338/PA)

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO DIEGO MOTA DOURADO(OAB:
17652/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO AGROPECUARIO E
FUND DO EST DO PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MCRF

DESTINATÁRIO:SIND DOS TRAB DO SETOR PUBLICO

AGROPECUARIO E FUND DO EST DO PA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para tomar ciência dos cálculos sob ID 2056e65 e anexos,

bem como para que se manifeste nos autos no prazo legal, sob

pena de preclusão.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARIO CARLOS RAIOL FAGUNDES

Assessor

Processo Nº ACum-0000011-52.2019.5.08.0119
RECLAMANTE JORGE DAVID PENHA GIBSON

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)
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ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE HADLEY SOLANO DANTAS FREITAS

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE MARIA JOSEFA NASCIMENTO
MAGALHAES

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE JOSE GUILHERME SANTOS
SALDANHA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ANGELA RUTH SILVA SULAIMAN

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE ATILIO TITO FERREIRA RAYOL

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALTER SOUZA NOVAIS

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO SETOR
PUBLICO AGROPECUARIO E FUND
DO EST DO PA

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE PEDRO CORREA RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE VALTER ANTONIO CHAGAS DE
GOES

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMANTE SANDRA NAZARE FILGUEIRAS DE
SOUZA

ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO(OAB:
19610/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXT RURAL DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO MARIA NEIDA COSTA DINIZ(OAB:
22403/PA)

ADVOGADO FABRICIA CARNEIRO
OLIVEIRA(OAB: 18912/PA)

ADVOGADO ROBERT SOUZA DA
ENCARNACAO(OAB: 15338/PA)

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

ADVOGADO DIEGO MOTA DOURADO(OAB:
17652/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL DO ESTADO
DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MCRF

DESTINATÁRIO:EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL

DO ESTADO DO PARA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para tomar ciência dos cálculos sob ID 2056e65 e anexos,

bem como para que se manifeste nos autos no prazo legal, sob

pena de preclusão.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARIO CARLOS RAIOL FAGUNDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000275-87.2024.5.08.0121
RECLAMANTE VALMIR DA SILVA E SILVA

ADVOGADO JOSE JAIR DE FARIAS
BORGES(OAB: 34312/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MVPL

DESTINATÁRIO:VALMIR DA SILVA E SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através

de seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 10/06/2024 09:00horas, na sede da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,

CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL,

PRESENCIAL ou por VIDEOCONFERENCIA, o que é facultado às

partes e testemunhas, através do seguinte link de acesso:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84003034580?pwd=SG1PK1ZycHAzL0FEQTRWQSsy

OHpzUT09 (ID da reunião: 840 0303 4580) - Senha de acesso:

FGjbAxq5

O Juízo esclarece às partes que nos termos do Art. 3º. §3º do Ato

Normativo CR nº 04/2021: “É de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura tecnológica

necessária para participação na audiência telepresencial.”

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 4ª Vara

do trabalho de ananindeua: 1. pela secretaria virtual, através do link:

https://meet.google.com/zan-mcod-amj; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone; (91) 3346-5128; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4ananindeua.sec@trt8.jus.br.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PEREIRA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000984-65.2023.5.08.0119
RECLAMANTE PEDRO LOPES PINHEIRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO MAV CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO João Carlos Fonseca Batista(OAB:
17869/PA)

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LOPES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:PEDRO LOPES PINHEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de ID 9d290ac.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000984-65.2023.5.08.0119
RECLAMANTE PEDRO LOPES PINHEIRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO MAV CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO João Carlos Fonseca Batista(OAB:
17869/PA)

ADVOGADO EDUARDO PORFIRIO DE
MENDONCA NETO(OAB: 27574/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAV CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MAV CONSTRUTORA LTDA - ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de ID 9d290ac.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000763-82.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ELIAS PINTO PANTOJA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 10660/PA)

RECLAMADO MILA FABRICACAO DE ARTIGOS DE
FIBRAS LTDA
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ADVOGADO ALCEMIR DA COSTA PALHETA
JUNIOR(OAB: 13083/PA)

ADVOGADO ANA CRISTINA TOCANTINS DE
MELO MARANHAO(OAB: 14953/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS PINTO PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ELIAS PINTO PANTOJA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do inteiro teor da Ata de Audiência

de ID 677e0e1, para apresentar justificativa de sua ausência no

prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000279-33.2024.5.08.0119
RECLAMANTE ADRIANE DO SOCORRO SANTOS

DA CONCEICAO AZEVEDO

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA BRITO DE
MELO(OAB: 5424/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DO SOCORRO SANTOS DA CONCEICAO
AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MVPL

DESTINATÁRIO:ADRIANE DO SOCORRO SANTOS DA

CONCEICAO AZEVEDO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através

de seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 10/06/2024 09:30horas, na sede da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,

CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL,

PRESENCIAL ou por VIDEOCONFERENCIA, o que é facultado às

partes e testemunhas, através do seguinte link de acesso:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84003034580?pwd=SG1PK1ZycHAzL0FEQTRWQSsy

OHpzUT09 (ID da reunião: 840 0303 4580) - Senha de acesso:

FGjbAxq5

O Juízo esclarece às partes que nos termos do Art. 3º. §3º do Ato

Normativo CR nº 04/2021: “É de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura tecnológica

necessária para participação na audiência telepresencial.”

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 4ª Vara

do trabalho de ananindeua: 1. pela secretaria virtual, através do link:

https://meet.google.com/zan-mcod-amj; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone; (91) 3346-5128; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4ananindeua.sec@trt8.jus.br.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PEREIRA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001270-43.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ALBINO SERRA LINDOSO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINO SERRA LINDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ALBINO SERRA LINDOSO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de ID d7a283d.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001270-43.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ALBINO SERRA LINDOSO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de ID d7a283d.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001270-43.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ALBINO SERRA LINDOSO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de ID d7a283d.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001270-43.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ALBINO SERRA LINDOSO

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:TAUA BRASIL PALMA S.A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de ID d7a283d.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.
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FABIANE LAMEGO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000963-89.2023.5.08.0119
RECLAMANTE LIGIA MARIANA PENA LOBATO

ADVOGADO JORDANA DE CARVALHO E
SOUTO(OAB: 30494/PA)

ADVOGADO WALMIR DE SOUZA NASCIMENTO
FILHO(OAB: 27002/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

RECLAMADO ALLYSON DA ROCHA MELO

RECLAMADO LARISSA CHAME PARAGUASSU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIANA PENA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MVPL

DESTINATÁRIO:LIGIA MARIANA PENA LOBATO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através

de seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 29/05/2024 09:45horas, na sede da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,

CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL,

PRESENCIAL ou por VIDEOCONFERENCIA, o que é facultado às

partes e testemunhas, através do seguinte link de acesso:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84003034580?pwd=SG1PK1ZycHAzL0FEQTRWQSsy

OHpzUT09 (ID da reunião: 840 0303 4580) - Senha de acesso:

FGjbAxq5

O Juízo esclarece às partes que nos termos do Art. 3º. §3º do Ato

Normativo CR nº 04/2021: “É de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura tecnológica

necessária para participação na audiência telepresencial.”

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 4ª Vara

do trabalho de ananindeua: 1. pela secretaria virtual, através do link:

https://meet.google.com/zan-mcod-amj; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone; (91) 3346-5128; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4ananindeua.sec@trt8.jus.br.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PEREIRA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000963-89.2023.5.08.0119
RECLAMANTE LIGIA MARIANA PENA LOBATO

ADVOGADO JORDANA DE CARVALHO E
SOUTO(OAB: 30494/PA)

ADVOGADO WALMIR DE SOUZA NASCIMENTO
FILHO(OAB: 27002/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

RECLAMADO ALLYSON DA ROCHA MELO

RECLAMADO LARISSA CHAME PARAGUASSU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MVPL

DESTINATÁRIO:CLARO S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através

de seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 29/05/2024 09:45horas, na sede da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, no endereço a seguir:

RUA CLAUDIO SANDERS, 677, ESTRADA DO MAGUARI,

CENTRO, ANANINDEUA/PA - CEP: 67030-325.

A audiência designada realizar-se-á de forma TELEPRESENCIAL,

PRESENCIAL ou por VIDEOCONFERENCIA , em uma das salas

da 4ª VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA, o que é facultado

às partes e testemunhas, através do seguinte link de acesso:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84003034580?pwd=SG1PK1ZycHAzL0FEQTRWQSsy

OHpzUT09  (ID da reunião: 840 0303 4580) - Senha de acesso:

FGjbAxq5

O Juízo esclarece às partes que nos termos do Art. 3º. §3º do Ato
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Normativo CR nº 04/2021: “É de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura tecnológica

necessária para participação na audiência telepresencial.”

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(pcmso), o programa de prevenção de riscos ambientais (ppra), o

laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(cnpj) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro nacional

de pessoas físicas (cpf), cadastro específico do inss (cei), conforme

determina a consolidação dos provimentos da corregedoria geral da

justiça do trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o

trâmite processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

infoseg 963-89.2023 Documento Diverso
24031912391711500

000042013715

relatório INFOSEG Certidão
24031912390286800

000042013707

Intimação Intimação
24031520423477600

000041966588

Despacho Despacho
24031513222228200

000041956524

na VT, recebidos

autos de TRT/3a T

Certidão de Trânsito

em Julgado

24031412292078200

000041931072

Certidão de

expiração de prazo,
Certidão

24031408450051500

000041923559

Certidão de feriado

(Semana Santa)
Certidão

24030816464352600

000041923558

Certidão de

publicação de editais
Certidão

24022820594866700

000041923556

Certidão de quórum,

publicação e feriado
Certidão

24022820591409200

000041923557

Intimação via edital

(sessão presencial)
Edital

24022817301204800

000041923551
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Intimação via edital

(sessão presencial)
Edital

24022817301227400

000041923555

Intimação via edital

(sessão presencial)
Edital

24022817301251200

000041923554

Intimação Intimação
24022817200282900

000041923552

Intimação Intimação
24022817200316600

000041923553

Acórdão Acórdão
24021616301318500

000041923560

Certidão de inclusão

na pauta do dia
Certidão

24022009345997700

000041923561

pré-admissibilidade

recursal
Decisão

24020214454928800

000041268995

AR ID p reclamada

CLARO

Aviso de

Recebimento (AR)

24020214422464000

000041268915

Pressupostos

admissibilidade
Certidão

24020214411280900

000041268854

À 3a reclamada, para

ciência sentença e
Edital

24011508395129100

000040973030

À 2a reclamada, para

ciência sentença e
Edital

24011508395113400

000040973029

Ao 1o reclamado,

para ciência
Edital

24011508395101300

000040973028

Intimação Intimação
24011111542815800

000040952673

aprecia pet ID

f87cbd3
Decisão

24011111311853800

000040951995

Manifestação Manifestação
24011009572032800

000040935018

Intimação Intimação
24010914190696500

000040928381

Despacho Despacho
24010912313589700

000040926343

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122112414045700

000040877940

TERA. ALLYSON.

ENVIO WHATSAPP
Documento Diverso

23122112325881500

000040877890

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122112315238800

000040877879

Manifestação Manifestação
23121423424182400

000040815723

encaminhamento de

mensagens via
Documento Diverso

23121108351799800

000040736244

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121108345860300

000040736233

Documento_00d9ddb Mandado
23120110451356800

000040642424

Documento_00d9ddb Mandado
23120110451342700

000040642419

Documento_00d9ddb Mandado
23120110451327200

000040642415

Documento_26552af Mandado
23120110451358100

000040642425

Documento_26552af Mandado
23120110451346800

000040642421

Documento_26552af Mandado
23120110451329500

000040642416

Documento_0a2d921 Mandado
23120110451359400

000040642426

Documento_0a2d921 Mandado
23120110451348200

000040642422

Documento_0a2d921 Mandado
23120110451330800

000040642417
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À 3a rda,

cumprimento decisão

Mandado de

Intimação /

23120110451349100

000040642423

À 2a rda,

cumprimento decisão

Mandado de

Intimação /

23120110451331700

000040642418

Ao 1o rdo,

cumprimento decisão

Mandado de

Intimação /

23120110451315500

000040642414

Intimação Intimação
23112214414760200

000040490851

aprecia pet ID

00d9ddb
Decisão

23112214145579700

000040489964

DISTRATO Contrato
23112115284074300

000040467151

CONTRATO Contrato
23112115284023100

000040467150

Contestação Contestação
23112115272304100

000040467114

07 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23112115120729500

000040466667

06 - PROCURAÇÃO

CLARO - 2021
Procuração

23112115120688800

000040466666

05 - ATA DE

ASSEMBLEIA E
Estatuto

23112115120609100

000040466665

04 - ATA DE

ASSEMBLEIA
Estatuto

23112115120508800

000040466663

03 - CLARO-RCA

CLARO 29-12-2020
Estatuto

23112115120447200

000040466662

03 - CLARO-RCA

CLARO 29-12-2017
Estatuto

23112115120406800

000040466661

03 - CLARO-RCA

CLARO 29-07-2015
Estatuto

23112115120376700

000040466660

02 - CLARO-DOSP

16-09-
Estatuto

23112115120341600

000040466658

01 - CNPJ - Consulta

Quadro de Sócios e

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23112115120303800

000040466657

01 - CNPJ -

Comprovante de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23112115120273500

000040466656

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112115112108300

000040466629

Manifestação Manifestação
23103117313734100

000040190867

Expiração de prazo Certidão
23103111243122300

000040181811

À 4a reclamada,

intimação sobre
Intimação

23103015104899400

000040165712

Intimação Intimação
23101916072528400

000040011843

Despacho Despacho
23101908155727700

000039994807

RO MARI Recurso Ordinário
23101819263083600

000039991739

Intimação Intimação
23100611114723200

000039828417

Sentença Sentença
23100508411824200

000039803237

Manifestação Manifestação
23100217315923300

000039755694

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23092819224982400

000039711596

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23092819181196600

000039711587

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23091519473631700

000039499799

Notificação CLARO

S.A.
Notificação

23090514152711700

000039354272
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Mandado TERA

TELECOMUNICACO
Mandado

23090514152698800

000039354271

Mandado LARISSA

CHAME
Mandado

23090514152685700

000039354270

Mandado ALLYSON

DA ROCHA MELO
Mandado

23090514152672800

000039354269

Intimação LIGIA

MARIANA
Intimação

23090514152658900

000039354268

Chave de acesso Certidão
23090514085888000

000039354120

Decisão Decisão
23090513020198300

000039352461

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

23090512235350400

000039351567

rg
Carteira de

Identidade/Registro

23090512235284000

000039351566

requerimento seguro

desemprego
Documento Diverso

23090512235240300

000039351565

qsa Documento Diverso
23090512235208500

000039351564

procuração Procuração
23090512235177700

000039351563

planilha de débito Documento Diverso
23090512235136700

000039351562

extrato fgts Extrato de FGTS
23090512235095200

000039351561

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23090512235065100

000039351560

comprovante de

situação cadastral
Documento Diverso

23090512234975200

000039351557

comprovante de

residencia
Documento Diverso

23090512234931200

000039351556

Petição Inicial Petição Inicial
23090511581518900

000039350656

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

In formamos ao dest inatár io  que poderá obter  out ros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato da 4ª Vara

do trabalho de ananindeua: 1. pela secretaria virtual, através do link:

https://meet.google.com/zan-mcod-amj; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone; (91) 3346-5128; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4ananindeua.sec@trt8.jus.br.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PEREIRA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000997-06.2019.5.08.0119
RECLAMANTE MANOEL RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO DAIANA RAQUEL DORIA DE
SOUZA(OAB: 24374/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO ELIANE MENDES PEREIRA DA
SILVA CARNEIRO(OAB: 19754/PA)

RECLAMADO JOSE GLEISOM DE ALENCAR SILVA

ADVOGADO MARIA SOLANGE SEIXAS
LOPES(OAB: 7441/PA)

RECLAMADO MADEIRAS E LAMINAS DO PARA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIA SOLANGE SEIXAS
LOPES(OAB: 7441/PA)

RECLAMADO JOSE ZACARIAS DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Belem Plac Laminados e
Compensados LTDA CNPJ:
06.248.838/0001-85

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEIREIRA ANANINDEUA DO
PARA EIRELI - EPP

ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO
CRISPINO(OAB: 1643/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No interesse do processo supra, fica o reclamante, na pessoa de

seu advogado, intimado para se manifestar acerca da certidão do

sr. Oficial de Justiça (id 30faafb), no prazo legal.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RONALDO ARAUJO BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001252-22.2023.5.08.0119
RECLAMANTE GLEIDIANE SOARES SILVA

ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 18407/PA)

ADVOGADO WILLY MONTEIRO DE SOUSA(OAB:
14409/PA)

RECLAMADO L2 BELATO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DANILO LANOA COSENZA(OAB:
15585/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDIANE SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e2550

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Diante da suspeição declarada pelo juiz titular para atuar no feito,

redesigno a audiência para o dia 02/04/2024 às 10h45, com as

mesmas cominações anteriores.

2. A audiência designada realizar-se-á de forma

TELEPRESENCIAL,  PRESENCIAL OU POR

VIDEOCONFERÊNCIA através do seguinte link de acesso:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84003034580?pwd=SG1PK1ZycHAzL0FEQTRWQSsy

OHpzUT09  (ID da reunião: 840 0303 4580) - Senha de acesso:

FGjbAxq5 .

3. O Juízo esclarece às partes que nos termos do Art. 3º. §3º do Ato

Normativo CR nº 04/2021: “É de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura tecnológica

necessária para participação na audiência telepresencial.”

A publicação do presente despacho tem força de intimação das

partes.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001252-22.2023.5.08.0119
RECLAMANTE GLEIDIANE SOARES SILVA

ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 18407/PA)

ADVOGADO WILLY MONTEIRO DE SOUSA(OAB:
14409/PA)

RECLAMADO L2 BELATO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DANILO LANOA COSENZA(OAB:
15585/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L2 BELATO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e2550

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Diante da suspeição declarada pelo juiz titular para atuar no feito,

redesigno a audiência para o dia 02/04/2024 às 10h45, com as

mesmas cominações anteriores.

2. A audiência designada realizar-se-á de forma

TELEPRESENCIAL,  PRESENCIAL OU POR

VIDEOCONFERÊNCIA através do seguinte link de acesso:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84003034580?pwd=SG1PK1ZycHAzL0FEQTRWQSsy

OHpzUT09  (ID da reunião: 840 0303 4580) - Senha de acesso:

FGjbAxq5 .

3. O Juízo esclarece às partes que nos termos do Art. 3º. §3º do Ato

Normativo CR nº 04/2021: “É de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas disporem da infraestrutura tecnológica

necessária para participação na audiência telepresencial.”

A publicação do presente despacho tem força de intimação das

partes.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

    DAVI PEREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001377-97.2017.5.08.0119
RECLAMANTE PABLO RODRIGO LOUREIRO

LOBATO

ADVOGADO DANILO LANOA COSENZA(OAB:
15585/PA)

RECLAMADO VALMIR QUEIROZ MARIANO

RECLAMADO INTEGRAL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER(OAB:
19297/PA)

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO ALESSANDRO QUEIROZ MARIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:INTEGRAL CONSTRUCOES E COMERCIO

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento da 1º parcela dos encargos previdenciários vencida em

15/03/2024, sob pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000329-93.2023.5.08.0119
RECLAMANTE LAUDIMAR DA SILVA NOVAES

JUNIOR

ADVOGADO JOSEDIR PEIXOTO DE SENA(OAB:
17087/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento da 4º parcela dos encargos previdenciários vencida em

14/03/2024, sob pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000888-50.2023.5.08.0119
RECLAMANTE DORIVALDO MARTINS MENDES

ADVOGADO ANDERSON COSTA PINTO(OAB:
24958/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

RECLAMADO 3K APOIO A PRODUCAO
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE CORREIA
GARCIA(OAB: 31946/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3K APOIO A PRODUCAO FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:3K APOIO A PRODUCAO FLORESTAL LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento da 5º parcela do acordo vencida em 13/03/2024, sob

pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-48.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ANGELSON JOSE DE JESUS LOPES

DA COSTA

ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE
BRITO(OAB: 16798/PA)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO AP
MULTIMARCAS LTDA

ADVOGADO SUSAN NATASHA LIMA
BRASIL(OAB: 27617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO AP MULTIMARCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:CENTRO AUTOMOTIVO AP MULTIMARCAS

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento da 9º parcela do acordo de ID c66a52e vencida em

15/03/2023, sob pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000956-97.2023.5.08.0119
RECLAMANTE PRISCILLA DO SOCORRO COSTA

SANTOS

ADVOGADO DALVA DA SILVA FERREIRA
FRANCO(OAB: 32950/PA)

RECLAMADO 51.073.862 SUELEM TAINAR BRITO
FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.073.862 SUELEM TAINAR BRITO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:51.073.862 SUELEM TAINAR BRITO FERREIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento da 5º parcela do acordo de ID 4759433 vencida em

18/03/2024, sob pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000363-68.2023.5.08.0119
RECLAMANTE ELISANGELA BERNADETE

SIQUEIRA DAS DORES

ADVOGADO ANTONIO DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 10193/PA)

RECLAMADO M. S. M. SERVICOS DE
INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
DE ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO NELSON TOURINHO
TUPINAMBA(OAB: 17432/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. S. M. SERVICOS DE INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
DE ENERGIA SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:M. S. M. SERVICOS DE INSTALACOES DE

EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento dos encargos previdenciários vencidos em 16/03/2024,

sob pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000742-24.2014.5.08.0119
RECLAMANTE ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO CASSIO CLAYSON LAMEIRA DA
SILVA(OAB: 19210/PA)

RECLAMADO SILVANA NAZARE DE SOUZA
RODRIGUES

RECLAMADO R & I SERVICOS DE TRANSPORTES
LTDA - EPP

RECLAMADO RAPHAEL LIMA PINHEIRO

RECLAMADO ALBERIR GONCALVES DE SOUSA

RECLAMADO JORGE LUIZ FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência que deve informar, no prazo legal,

causa suspensiva ou impeditiva para a aplicação da prescrição

intercorrente.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-41.2020.5.08.0119
RECLAMANTE HUGO LOPES GONCALVES

ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA(OAB:
16381/PA)

ADVOGADO ISABELLE CRISTINA
MESQUITA(OAB: 16686/PA)

RECLAMADO RENTALSERVICE
ESTACIONAMENTO E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO DACILVANIA DA ROCHA
PORTELA(OAB: 24719/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO PROTEC PRODUTOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO DACILVANIA DA ROCHA
PORTELA(OAB: 24719/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEC PRODUTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:PROTEC PRODUTOS E SERVICOS TECNICOS

LTDA - ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 48 horas, o

pagamento dos encargos previdenciários vencido em 18/03/2024,

sob pena de execução

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000725-70.2023.5.08.0119
CONSIGNANTE OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO
SANTANA(OAB: 11341/PA)

ADVOGADO BRUNA MENDES DE SOUSA(OAB:
28972/PA)

CONSIGNATÁRIO RANILSON DA CONCEICAO FORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:OLIVEIRA & ARAUJO MATERAIS DE

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão do oficial de justiça em id

518cfa5.

ANANINDEUA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Breves

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000484-44.2023.5.08.0104
RECLAMANTE DELRY MARQUES ALVES

ADVOGADO ANTONIO SARMENTO
GUEDES(OAB: 3154/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ETS

DESTINATÁRIO:CGB ENERGIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimada(s) para tomar ciência da interposição/oposição de

embargos de declaração ID 0379122, para, querendo, manifestar-

se no prazo legal.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

EWERSON THIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000450-69.2023.5.08.0104
AUTOR FED TRAB IND CONST MOB NOEST

DO PARA T F DO AMAPA

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

AUTOR SIND TRAB IND CONST PES OF EL
TRAB IND I EL GAS HID SAN

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

RÉU EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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  - FED TRAB IND CONST MOB NOEST DO PARA T F DO
AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ETS

DESTINATÁRIO:FED TRAB IND CONST MOB NOEST DO PARA

T F DO AMAPA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimada(s) para tomar ciência da interposição/oposição de recurso

ordinário ID f86d356, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

EWERSON THIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000450-69.2023.5.08.0104
AUTOR FED TRAB IND CONST MOB NOEST

DO PARA T F DO AMAPA

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

AUTOR SIND TRAB IND CONST PES OF EL
TRAB IND I EL GAS HID SAN

ADVOGADO BRENDA SILVA DA SILVA(OAB:
35272/PA)

ADVOGADO WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 18113/PA)

RÉU EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONST PES OF EL TRAB IND I EL GAS HID
SAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ETS

DESTINATÁRIO:SIND TRAB IND CONST PES OF EL TRAB IND

I EL GAS HID SAN

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimada(s) para tomar ciência da interposição/oposição de recurso

ordinário ID f86d356, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

EWERSON THIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000022-53.2024.5.08.0104
RECLAMANTE ZAQUEU DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LUAN ICARO MAIA PINTO(OAB:
32831/PA)

RECLAMADO EDER VAZ FERREIRA

ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 3764/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER VAZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1821dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-53.2024.5.08.0104
RECLAMANTE ZAQUEU DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LUAN ICARO MAIA PINTO(OAB:
32831/PA)

RECLAMADO EDER VAZ FERREIRA

ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 3764/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAQUEU DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1821dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SAULO MARINHO MOTA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-10.2023.5.08.0104
RECLAMANTE TAINA MIRANDA MENDES

ADVOGADO LUAN ICARO MAIA PINTO(OAB:
32831/PA)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 24284/PA)

RECLAMADO CAMILA RÚBIA VIANA COSTA

ADVOGADO TACIANA FARIAS LOPES(OAB:
23703/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA MIRANDA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8959bb1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

GLRA

À parte contrária para apresentar manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre a manifestação de id ac46343.

Após, com ou sem manifestação, voltar conclusos.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-10.2023.5.08.0104
RECLAMANTE TAINA MIRANDA MENDES

ADVOGADO LUAN ICARO MAIA PINTO(OAB:
32831/PA)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 24284/PA)

RECLAMADO CAMILA RÚBIA VIANA COSTA

ADVOGADO TACIANA FARIAS LOPES(OAB:
23703/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA RÚBIA VIANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8959bb1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

GLRA

À parte contrária para apresentar manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre a manifestação de id ac46343.

Após, com ou sem manifestação, voltar conclusos.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-96.2024.5.08.0104
RECLAMANTE DOMINGOS DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO LUAN ICARO MAIA PINTO(OAB:
32831/PA)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 24284/PA)

RECLAMADO N. P. DE BRITO COMERCIO DE
ALIMENTOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 3764/PA)

RECLAMADO BRITO & MENDES COMERCIO E
SERVICOS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 3764/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8110886

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

GLRA

Considerando o pedido de adiamento de audiência formulado sob o

id c05e7ca pelo patrono do reclamado e a anuência do patrono do

reclamante, sob id d418846, defiro o pedido, devendo a Secretaria

proceder com a redesignação da audiência para a primeira data

desimpedida da pauta, mediante certificação nos autos e intimação

das partes.

Cumpra-se.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-96.2024.5.08.0104
RECLAMANTE DOMINGOS DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO LUAN ICARO MAIA PINTO(OAB:
32831/PA)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 24284/PA)

RECLAMADO N. P. DE BRITO COMERCIO DE
ALIMENTOS E CONSTRUCOES
LTDA
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ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 3764/PA)

RECLAMADO BRITO & MENDES COMERCIO E
SERVICOS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 3764/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITO & MENDES COMERCIO E SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

  - N. P. DE BRITO COMERCIO DE ALIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8110886

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

GLRA

Considerando o pedido de adiamento de audiência formulado sob o

id c05e7ca pelo patrono do reclamado e a anuência do patrono do

reclamante, sob id d418846, defiro o pedido, devendo a Secretaria

proceder com a redesignação da audiência para a primeira data

desimpedida da pauta, mediante certificação nos autos e intimação

das partes.

Cumpra-se.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-12.2024.5.08.0104
RECLAMANTE EDIVALDO CALDAS DE SOUSA

ADVOGADO MANOEL CHAGAS GOMES(OAB:
7960/CE)

RECLAMADO JESUS ALVES CUSTÓDIO

RECLAMADO WILHAMES DA SILVA CUSTÓDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CALDAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b6f5eb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando-se a escolha da parte autora pelo “Juízo 100%

Digital”, conforme Resolução Nº 345/2020 do CNJ, designo sessão

de audiência UNA telepresencial/híbrida para a data de

11/04/2024 às 9h:15min.

O acesso  da r - se -á  a t ravés  do  l i nk  h t t ps : / / t r t 8 - j us -

br.zoom.us/j/82654104578?pwd=V1pNZCswVGd4eVhubE1RTXI3M

1N5QT09

ID da reunião: 826 5410 4578

Senha de acesso: 5LGaJ0Vw (diferenciar maiúsculas de

minúsculas)

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google Meet: https://meet.google.com/gaz-qaza-oov

O não-comparecimento do reclamante à audiência importará o

arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do

reclamado importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, tudo na forma do artigo 844 da CLT.

De acordo com o Art. 3º, §1º, da Resolução Nº 345/2020 do CNJ,

fica a parte demandada ciente do prazo de 5 (cinco) dias úteis para

se opor à adoção do Juízo 100% Digital, presumindo-se aceitação

tácita em caso de não manifestação no prazo mencionado.

Ainda, a adoção do Juízo 100% Digital não impede a participação

presencial na audiência, caso queira, da parte, utilizando-se dos

recursos disponibilizados pela estrutura da Vara, conforme disposto

no Art. 5º, parágrafo único, da Resolução Nº 345 de 2020.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa

seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(pcmso), o programa de prevenção de riscos ambientais (ppra), o

laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem
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como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(cnpj) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro nacional

de pessoas físicas (cpf), cadastro específico do inss (cei), conforme

determina a consolidação dos provimentos da corregedoria geral da

justiça do trabalho. qualquer alteração nestes dados, durante o

trâmite processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Reclamante ciente por meio do presente despacho. Dê-se ciência

ao reclamado.

BREVES/PA, 19 de março de 2024.

    SAULO MARINHO MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Capanema

Edital

Processo Nº ACum-0000563-88.2021.5.08.0105
RECLAMANTE CCP AMAZONAS & MODAS LTDA

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMP NO COM DE
CAP E REG GUAJ SALG E BRAG

ADVOGADO JOIANE SOARES NUNES WAN-
MEYL(OAB: 19059/PA)

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO THAIS ELLUAN BRITO
COELHO(OAB: 24437/PA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARVALHO COSTA DA
SILVA(OAB: 31950/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP NO COM DE CAP E REG GUAJ SALG
E BRAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-JT

JRG

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS EMP NO COM DE CAP E REG

GUAJ SALG E BRAG

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE CAPANEMA, que abaixo subscreve;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, Fica a parte identificada

no campo "DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido,

CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a quantia de R$-120,00.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

JEFFERSON DA ROCHA GUSMAO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0000181-61.2022.5.08.0105
RECLAMANTE MARIA CRISTIANE LIMA ARCANJO
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ADVOGADO WELTON RODRIGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 20863/PA)

ADVOGADO LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 22450/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
CAPITAO POCO

ADVOGADO ANTONIO COSTA PASSOS(OAB:
10157/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTIANE LIMA ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c054ace

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a petição da reclamante de ID 3ab6cc4, na qual

requer a aplicação da multa no percentual de 50% a partir da 3ª

parcela do acordo e o início dos atos executórios, em razão dos

reiterados atrasos no pagamento das parcelas.

Analiso.

Verifica-se que de fato a reclamada procedeu o pagamento da 3ª

parcela do acordo em atraso, e até o momento não depositou a

multa de 50% .

Desta feita, defiro o pedido da reclamante e tendo em vista o teor da

certidão de ID 3ab6cc4, determino:

I. Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para atualizações e

aplicação da multa;

II. Inicie-se os atos executórios;

III. Partes intimadas via DEJT.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000181-61.2022.5.08.0105
RECLAMANTE MARIA CRISTIANE LIMA ARCANJO

ADVOGADO WELTON RODRIGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 20863/PA)

ADVOGADO LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 22450/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
CAPITAO POCO

ADVOGADO ANTONIO COSTA PASSOS(OAB:
10157/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE CAPITAO
POCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c054ace

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a petição da reclamante de ID 3ab6cc4, na qual

requer a aplicação da multa no percentual de 50% a partir da 3ª

parcela do acordo e o início dos atos executórios, em razão dos

reiterados atrasos no pagamento das parcelas.

Analiso.

Verifica-se que de fato a reclamada procedeu o pagamento da 3ª

parcela do acordo em atraso, e até o momento não depositou a

multa de 50% .

Desta feita, defiro o pedido da reclamante e tendo em vista o teor da

certidão de ID 3ab6cc4, determino:

I. Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para atualizações e

aplicação da multa;

II. Inicie-se os atos executórios;

III. Partes intimadas via DEJT.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-76.2022.5.08.0105
RECLAMANTE MARIA LIDUINA ALVES GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 22450/PA)

ADVOGADO WELTON RODRIGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 20863/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
CAPITAO POCO

ADVOGADO ANTONIO COSTA PASSOS(OAB:
10157/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE CAPITAO
POCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cebcb9
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a petição da reclamante de ID ea3ae17, na qual

requer a aplicação da multa no percentual de 50% a partir da 3ª

parcela do acordo e o início dos atos executórios, em razão dos

reiterados atrasos no pagamento das parcelas.

Analiso.

Verifica-se que de fato a reclamada procedeu o pagamento da 3ª

parcela do acordo em atraso e até o momento não realizou o

depósito da multa de 50%.

Desta feita, defiro o pedido da reclamante e tendo em vista o teor da

petição de ID ea3ae17, determino:

I. Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para atualizações e

aplicação da multa;

II. Inicie-se os atos executórios;

III. Partes intimadas via DEJT.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-76.2022.5.08.0105
RECLAMANTE MARIA LIDUINA ALVES GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 22450/PA)

ADVOGADO WELTON RODRIGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 20863/PA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
CAPITAO POCO

ADVOGADO ANTONIO COSTA PASSOS(OAB:
10157/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDUINA ALVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cebcb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a petição da reclamante de ID ea3ae17, na qual

requer a aplicação da multa no percentual de 50% a partir da 3ª

parcela do acordo e o início dos atos executórios, em razão dos

reiterados atrasos no pagamento das parcelas.

Analiso.

Verifica-se que de fato a reclamada procedeu o pagamento da 3ª

parcela do acordo em atraso e até o momento não realizou o

depósito da multa de 50%.

Desta feita, defiro o pedido da reclamante e tendo em vista o teor da

petição de ID ea3ae17, determino:

I. Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para atualizações e

aplicação da multa;

II. Inicie-se os atos executórios;

III. Partes intimadas via DEJT.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-88.2023.5.08.0105
RECLAMANTE ERICA THAMIRIS ALVES

ADVOGADO MATHEUS GAMBINI NUNES(OAB:
32680/PA)

RECLAMADO AMARU INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECLAMADO F. S. FOREST SUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA THAMIRIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7efbe47

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Considerando a solicitação da exequente, iniciem-se os atos

executórios em desfavor da reclamada com a expedição do

correspondente MANDADO DE CITAÇÃO, para pagar ou garantir o

valor restante devido, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora e

demais atos executórios com vistas a efetividade da prestação

jurisdicional.

II - Com fundamento no Art. 880 da CLT, combinado,

subsidiariamente, com os Arts. 242, 246, 270, 272 e 513, § 2º,

inciso do CPC, a CITAÇÃO se efetivará, PREFERENCIALMENTE,

POR MEIO ELETRÔNICO, visto tratar-se de processo que tramita

exclusivamente, via PJe - Processo Judicial Eletrônico, Justiça do

Trabalho(Art. 246 do CPC), para cumprimento da Sentença, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 923
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

publicação no DEJT, na pessoa do advogado do devedor(Art.

513, § 2º, inciso I do CPC), caso este tenha poderes específicos

para receber citação(Arts. 105 C/C Art. 513, § 2º, inciso I, ambos

do CPC).

No caso do advogado não ter poderes específicos para receber

citação, esta será realizada por via postal diretamente na

pessoa do executado ou representante legal.

III - Decorrido o prazo do item I, em branco e, efetive-se a penhora

de valores no Sistema Sisbajud ou mandado de penhora e demais

atos de execução.

Ademais, decorrido ainda, o prazo de 45 dias da citação, sem

garantia do Juízo, inclua-se o nome da executada no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, conforme artigo art.

883-A da CLT.

A Secretaria deve efetivar o complemento correto no sistema PJe,

referente à inclusão, alteração e exclusão de dados no BNDT,

objetivando a alimentação correta do sistema.

O cumprimento fica desde logo delegado ao servidor responsável

pelo processo.

O servidor deve confeccionar certidão de inclusão, alteração ou

exclusão e anexar aos autos.

Deve ainda, havendo alteração decorrente de decisão do juízo,

manter o cadastro sempre atualizado, nos termos do Art. 5º e

parágrafos do Ato CGJT nº 01 de 2022.

Destaca-se que a exclusão do nome do devedor do BNDT, fica

condicionada ao pagamento da dívida ou a satisfação da obrigação,

nos termos do Art. 6º do Ato CGJT nº 01 de 2022.

Cumpra-se.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-88.2023.5.08.0105
RECLAMANTE ERICA THAMIRIS ALVES

ADVOGADO MATHEUS GAMBINI NUNES(OAB:
32680/PA)

RECLAMADO AMARU INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECLAMADO F. S. FOREST SUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARU INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - F. S. FOREST SUN INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7efbe47

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Considerando a solicitação da exequente, iniciem-se os atos

executórios em desfavor da reclamada com a expedição do

correspondente MANDADO DE CITAÇÃO, para pagar ou garantir o

valor restante devido, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora e

demais atos executórios com vistas a efetividade da prestação

jurisdicional.

II - Com fundamento no Art. 880 da CLT, combinado,

subsidiariamente, com os Arts. 242, 246, 270, 272 e 513, § 2º,

inciso do CPC, a CITAÇÃO se efetivará, PREFERENCIALMENTE,

POR MEIO ELETRÔNICO, visto tratar-se de processo que tramita

exclusivamente, via PJe - Processo Judicial Eletrônico, Justiça do

Trabalho(Art. 246 do CPC), para cumprimento da Sentença, com

publicação no DEJT, na pessoa do advogado do devedor(Art.

513, § 2º, inciso I do CPC), caso este tenha poderes específicos

para receber citação(Arts. 105 C/C Art. 513, § 2º, inciso I, ambos

do CPC).

No caso do advogado não ter poderes específicos para receber

citação, esta será realizada por via postal diretamente na

pessoa do executado ou representante legal.

III - Decorrido o prazo do item I, em branco e, efetive-se a penhora

de valores no Sistema Sisbajud ou mandado de penhora e demais

atos de execução.

Ademais, decorrido ainda, o prazo de 45 dias da citação, sem

garantia do Juízo, inclua-se o nome da executada no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, conforme artigo art.

883-A da CLT.

A Secretaria deve efetivar o complemento correto no sistema PJe,

referente à inclusão, alteração e exclusão de dados no BNDT,

objetivando a alimentação correta do sistema.

O cumprimento fica desde logo delegado ao servidor responsável

pelo processo.

O servidor deve confeccionar certidão de inclusão, alteração ou

exclusão e anexar aos autos.

Deve ainda, havendo alteração decorrente de decisão do juízo,

manter o cadastro sempre atualizado, nos termos do Art. 5º e

parágrafos do Ato CGJT nº 01 de 2022.

Destaca-se que a exclusão do nome do devedor do BNDT, fica
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condicionada ao pagamento da dívida ou a satisfação da obrigação,

nos termos do Art. 6º do Ato CGJT nº 01 de 2022.

Cumpra-se.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-08.2023.5.08.0105
RECLAMANTE BENEDITO CARDOSO

ADVOGADO ANDERSON COSTA PINTO(OAB:
24958/PA)

ADVOGADO JOSE NAZARENO ROSARIO
CAMELO(OAB: 22336/PA)

RECLAMADO J. A CONSTRUCONS CIVIL LTDA

ADVOGADO Ana Ialis Baretta(OAB: 11903/PA)

RECLAMADO D FATIMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO NASCIMENTO MARTINS
PEREIRA(OAB: 36673/PA)

ADVOGADO ROBERT SOUZA DA
ENCARNACAO(OAB: 15338/PA)

ADVOGADO RAPHAEL DE SANTANA
PEREIRA(OAB: 30148/PA)

RECLAMADO ANTONIO LEOCADIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENEDITO CARDOSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAPANEMA/PA, 18 de março de 2024.

EDISON LIMA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000646-36.2023.5.08.0105
RECLAMANTE JOSE ORLANDO GOMES DA SILVA

RECLAMADO HALLEY TELECOM COMERCIO &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA(OAB:
22220/PA)

ADVOGADO MARCIO KISIOLAR VAZ
FERREIRA(OAB: 22221-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abad5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3-CONCLUSÃO

Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos conste, decide este

MM. Juízo, nos autos do Processo nº 0000646-36.2023.5.08.0105,

ajuizado por JOSE ORLANDO GOMES DA SILVA face de

HALLEY TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA:

Rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada por falta de

amparo legal.

Rejeitar as prejudiciais de prescrição.

Julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados pela

parte autora, condenando-lhe ao pagamento de custas processuais

correspondentes a 2% do valor atribuído à causa na inicial, das

quais fica isenta pelo benefício da justiça gratuita.

Defiro a justiça gratuita à parte autora.

NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA ANTECIPAÇÃO DA

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. Nada mais.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000614-02.2021.5.08.0105
AUTOR SID DOS PROF DE ENF TEC DUC

MASS E EMP EM H E C DE S B

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO MAYARA SOARES RIBEIRO(OAB:
37046/PA)

RÉU HOSPITAL SANTO ANTONIO MARIA
ZACARIA

ADVOGADO THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS
SILVA(OAB: 17692/PA)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA(OAB: 7072/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID DOS PROF DE ENF TEC DUC MASS E EMP EM H E C DE
S B

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SID DOS PROF DE ENF TEC DUC MASS E

EMP EM H E C DE S B

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

EDISON LIMA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000380-49.2023.5.08.0105
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO ESC REGO INCORPORADORA
EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL
MONTEIRO(OAB: 9116/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ TRINDADE
NUNES(OAB: 17317/PA)

ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE
ROSSETTI(OAB: 2774/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

ADVOGADO CECILIA BRASIL NASSAR
BLAGITZ(OAB: 15168-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 714d958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3-CONCLUSÃO

Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos conste, decide este

MM. Juízo, nos autos do Processo nº 0000380-49.2023.5.08.0105,

ajuizado por RAFAEL RIBEIRO DA SILVA em face de ESC REGO

INCORPORADORA EIRELI:

Rejeitar as preliminares suscitadas pela parte reclamada, por falta

de amparo legal;

Decido extinguir o processo, sem resolução de mérito, quanto ao

pleito atinente ao recolhimento previdenciário concernente às

parcelas juslaborais já pagas durante a prestação de serviços da

parte reclamante (art. 485, IV, do CPC).

Julgar em parte procedentes os pedidos formulados na

presente reclamação para:

a)decido estabelecer que, após o trânsito em julgado, a parte autora

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para depositar sua CTPS na

Secretaria desta Vara, após o qual a parte ré será notificada para,

também em 05 (cinco) dias úteis, proceder à baixa na carteira

profissional da parte reclamante, para que passe a constar

dispensa em 05/09/2023. Arbitro a multa de R$-1.500,00 (mil e

quinhentos reais), a ser paga pela parte reclamada e revertida à

parte autora, no caso de descumprimento da obrigação de fazer

determinada. A Secretaria desta MM. Vara, na hipótese de

descumprimento da anotação pela ré, deverá providenciar tal

anotação, observando o Provimento CR 01/08 que dispõe: Não

deve ser utilizado qualquer registro no campo anotações gerais,

assim como não deve ocorrer a utilização de carimbos ou insígnias

identificadoras do poder judiciário ou mesmo do servidor que
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efetuou as anotações, devendo constar no campo assinatura do

empregador somente denominação da empresa ou pessoa física,

subscrita com a assinatura do servidor, como se empregador fosse.

A certidão relativa ao cumprimento da determinação deverá ser

emitida em separado, em três vias. A primeira deverá ser entregue

à parte autora, com cópia da sentença, quando da devolução do

documento; a segunda, encaminhada ao INSS, em cumprimento ao

art. 34, II, da consolidação dos provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do trabalho; enquanto que a terceira deverá ser anexada

aos autos.

b)condenar a reclamada a pagar o valor de R$-12.074,44 (doze mil

e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) a título

de: adicional de insalubridade; indenização por danos morais;

honorários advocatícios; com os parâmetros definidos na

fundamentação, mais juros (desde o ajuizamento da ação,

consoante art. 883 da CLT, na proporção de 1% ao mês, em razão

do dia – “pro rata die” – art. 39, § 1º, Lei 8177/91) e correção

monetária, na forma das Súmulas 200, 381 e 439 do TST, devendo

ser aplicado o índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e a SELIC

a partir de então (conforme, inclusive, disposto pelo STF na ADC

nº58), conforme planilha de cálculos em anexo, parte integrante

desta sentença para todos os efeitos legais, respeitando-se os

limites impostos pela inicial (arts. 141 e 492, NCPC). Recolhimentos

fiscais e previdenciários conforme IN 1500/2014 da RFB,

Provimento 01/96 da CGJT, arts. 28 da Lei 8212/91, 276 do Decreto

3.048/99, Súmula 368 do TST e OJ 400 do C. TST. Improcedem os

demais pedidos por falta de amparo fático e legal. Tudo conforme a

fundamentação e conforme quantificado na planilha em anexo,

parte integrante da presente decisão. Considerando que a CLT já

conta com dispositivos específicos à execução, inaplicável a multa

do art.

523 do CPC/15 (art. 475-J, CPC/73), por ausência de

omissão celetista (art. 769, CLT).

Defiro a justiça gratuita à parte autora.

Custas pela parte reclamada no importe de R$-241,49 (duzentos e

quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), calculadas

sobre o valor da condenação.

NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA ANTECIPAÇÃO DA

SENTENÇA.

Nada mais.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-49.2023.5.08.0105
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO ESC REGO INCORPORADORA
EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO(OAB: 11604/PA)

ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL
MONTEIRO(OAB: 9116/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ TRINDADE
NUNES(OAB: 17317/PA)

ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE
ROSSETTI(OAB: 2774/PA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
21059/PA)

ADVOGADO CECILIA BRASIL NASSAR
BLAGITZ(OAB: 15168-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESC REGO INCORPORADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 714d958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3-CONCLUSÃO

Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos conste, decide este

MM. Juízo, nos autos do Processo nº 0000380-49.2023.5.08.0105,

ajuizado por RAFAEL RIBEIRO DA SILVA em face de ESC REGO

INCORPORADORA EIRELI:

Rejeitar as preliminares suscitadas pela parte reclamada, por falta

de amparo legal;

Decido extinguir o processo, sem resolução de mérito, quanto ao
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pleito atinente ao recolhimento previdenciário concernente às

parcelas juslaborais já pagas durante a prestação de serviços da

parte reclamante (art. 485, IV, do CPC).

Julgar em parte procedentes os pedidos formulados na

presente reclamação para:

a)decido estabelecer que, após o trânsito em julgado, a parte autora

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para depositar sua CTPS na

Secretaria desta Vara, após o qual a parte ré será notificada para,

também em 05 (cinco) dias úteis, proceder à baixa na carteira

profissional da parte reclamante, para que passe a constar

dispensa em 05/09/2023. Arbitro a multa de R$-1.500,00 (mil e

quinhentos reais), a ser paga pela parte reclamada e revertida à

parte autora, no caso de descumprimento da obrigação de fazer

determinada. A Secretaria desta MM. Vara, na hipótese de

descumprimento da anotação pela ré, deverá providenciar tal

anotação, observando o Provimento CR 01/08 que dispõe: Não

deve ser utilizado qualquer registro no campo anotações gerais,

assim como não deve ocorrer a utilização de carimbos ou insígnias

identificadoras do poder judiciário ou mesmo do servidor que

efetuou as anotações, devendo constar no campo assinatura do

empregador somente denominação da empresa ou pessoa física,

subscrita com a assinatura do servidor, como se empregador fosse.

A certidão relativa ao cumprimento da determinação deverá ser

emitida em separado, em três vias. A primeira deverá ser entregue

à parte autora, com cópia da sentença, quando da devolução do

documento; a segunda, encaminhada ao INSS, em cumprimento ao

art. 34, II, da consolidação dos provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do trabalho; enquanto que a terceira deverá ser anexada

aos autos.

b)condenar a reclamada a pagar o valor de R$-12.074,44 (doze mil

e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) a título

de: adicional de insalubridade; indenização por danos morais;

honorários advocatícios; com os parâmetros definidos na

fundamentação, mais juros (desde o ajuizamento da ação,

consoante art. 883 da CLT, na proporção de 1% ao mês, em razão

do dia – “pro rata die” – art. 39, § 1º, Lei 8177/91) e correção

monetária, na forma das Súmulas 200, 381 e 439 do TST, devendo

ser aplicado o índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e a SELIC

a partir de então (conforme, inclusive, disposto pelo STF na ADC

nº58), conforme planilha de cálculos em anexo, parte integrante

desta sentença para todos os efeitos legais, respeitando-se os

limites impostos pela inicial (arts. 141 e 492, NCPC). Recolhimentos

fiscais e previdenciários conforme IN 1500/2014 da RFB,

Provimento 01/96 da CGJT, arts. 28 da Lei 8212/91, 276 do Decreto

3.048/99, Súmula 368 do TST e OJ 400 do C. TST. Improcedem os

demais pedidos por falta de amparo fático e legal. Tudo conforme a

fundamentação e conforme quantificado na planilha em anexo,

parte integrante da presente decisão. Considerando que a CLT já

conta com dispositivos específicos à execução, inaplicável a multa

do art.

523 do CPC/15 (art. 475-J, CPC/73), por ausência de

omissão celetista (art. 769, CLT).

Defiro a justiça gratuita à parte autora.

Custas pela parte reclamada no importe de R$-241,49 (duzentos e

quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), calculadas

sobre o valor da condenação.

NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA ANTECIPAÇÃO DA

SENTENÇA.

Nada mais.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-53.2020.5.08.0105
RECLAMANTE VERISSIMO DE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES PAIVA(OAB:
23613/PA)

RECLAMADO ESPOLIO DE JOAO BOSCO RUFINO
MOYSES CPF: 064.398.022-91

ADVOGADO JOAO PAULO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 8186/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO PRINCESA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE CAPANEMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE JOAO BOSCO RUFINO MOYSES CPF:
064.398.022-91

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

KJLS

DESTINATÁRIO:ESPOLIO DE JOAO BOSCO RUFINO MOYSES

CPF: 064.398.022-91

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, o

recolhimento mediante GPS da contribuição previdenciária devida,

no importe de R$ 3.200,00, sob pena de imediata execução.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

KATIA JOANA LIMA E SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000633-37.2023.5.08.0105
RECLAMANTE ADAO DOUGLAS PINHO

ADVOGADO BRAYAN HENRIQUE CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 32083/PA)

ADVOGADO ARIADNE ATAIDE
GONCALVES(OAB: 32212/PA)

RECLAMADO M A DO N DA SILVA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA COSTA DE
SOUSA(OAB: 35454/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A DO N DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MNSG

DESTINATÁRIO:M A DO N DA SILVA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) através de seu patrono para comprovar nos autos, no

prazo de 05 dias, o recolhimento mediante GPS ou depósito judicial

da contribuição previdenciária devida, no importe de R$ 437,72, sob

pena de imediata execução.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000209-92.2023.5.08.0105
RECLAMANTE JOSE ORLANDO MORAES DE MELO

FILHO

ADVOGADO MARIA LUZIANE DE LIMA
ANDRADE(OAB: 23173/PA)

ADVOGADO MARTHA LUANA ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 28048/PA)

RECLAMADO LUMA CRISTINA SIQUEIRA BATISTA

ADVOGADO ERICA DE KASSIA COSTA DA
SILVA(OAB: 23326/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMA CRISTINA SIQUEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1180d3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, decide a

MM. Vara do Trabalho de Capanema-PA conhecer e rejeitar

integralmente os embargos declaratórios opostos. Tudo nos termos

da fundamentação. NOTIFICAR AS PARTES. Nada mais.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-92.2023.5.08.0105
RECLAMANTE JOSE ORLANDO MORAES DE MELO

FILHO

ADVOGADO MARIA LUZIANE DE LIMA
ANDRADE(OAB: 23173/PA)

ADVOGADO MARTHA LUANA ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 28048/PA)

RECLAMADO LUMA CRISTINA SIQUEIRA BATISTA

ADVOGADO ERICA DE KASSIA COSTA DA
SILVA(OAB: 23326/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO MORAES DE MELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1180d3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, decide a
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MM. Vara do Trabalho de Capanema-PA conhecer e rejeitar

integralmente os embargos declaratórios opostos. Tudo nos termos

da fundamentação. NOTIFICAR AS PARTES. Nada mais.

    CAMILA AFONSO DE NOVOA CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000054-55.2024.5.08.0105
REQUERENTES LUIS CARLOS DAMASCENO DOS

SANTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 18936/PA)

REQUERENTES MARIA JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CINTRA LOURENCO(OAB:
33280/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DAMASCENO DOS SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - DEJT

GMM

DESTINATÁRIO:LUIS CARLOS DAMASCENO DOS SANTOS

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) da homologação do termo de acordo

extrajudicial, conforme documento sob ID60ff923.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

GLAUCIA MELO MOURA

Servidor

Processo Nº HTE-0000054-55.2024.5.08.0105
REQUERENTES LUIS CARLOS DAMASCENO DOS

SANTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 18936/PA)

REQUERENTES MARIA JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CINTRA LOURENCO(OAB:
33280/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

GMM

DESTINATÁRIO:MARIA JOSIANE DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) da homologação do termo de acordo

extrajudicial, conforme documento sob ID60ff923, devendo o

patrono da destinatária informar dados bancários para que MM Vara

do Trabalho de Capanema faça a transferência assim que o

pagamento judicial for efetivado.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

GLAUCIA MELO MOURA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000609-09.2023.5.08.0105
RECLAMANTE C.L.S.F.

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DA SILVA
SALGADO(OAB: 12976/PA)

ADVOGADO SAMARA CHAAR LIMA LEITE(OAB:
10827/PA)

RECLAMADO C.S.P.R.

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 10652/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 578ef13.

Processo Nº ATOrd-0000239-30.2023.5.08.0105
RECLAMANTE JORGE SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO CAIO LUKAS AZEVEDO
MAGALHAES(OAB: 32325/PA)

ADVOGADO WELLYNGTON SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 19062/PA)

RECLAMANTE KATICILENE ALEIXO RIBEIRO

ADVOGADO CAIO LUKAS AZEVEDO
MAGALHAES(OAB: 32325/PA)

ADVOGADO WELLYNGTON SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 19062/PA)

RECLAMADO SOL PROVEDOR DE INTERNETE
LTDA

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATICILENE ALEIXO RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

CTQF

DESTINATÁRIO:KATICILENE ALEIXO RIBEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de embargos de

declaração ID dca5b01, para, querendo, manifestar-se no prazo

legal.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

WESLEY AVIZ DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000239-30.2023.5.08.0105
RECLAMANTE JORGE SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO CAIO LUKAS AZEVEDO
MAGALHAES(OAB: 32325/PA)

ADVOGADO WELLYNGTON SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 19062/PA)

RECLAMANTE KATICILENE ALEIXO RIBEIRO

ADVOGADO CAIO LUKAS AZEVEDO
MAGALHAES(OAB: 32325/PA)

ADVOGADO WELLYNGTON SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 19062/PA)

RECLAMADO SOL PROVEDOR DE INTERNETE
LTDA

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SARAIVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

CTQF

DESTINATÁRIO:JORGE SARAIVA RIBEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de embargos de

declaração ID dca5b01, para, querendo, manifestar-se no prazo

legal.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

WESLEY AVIZ DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000060-96.2023.5.08.0105
RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO MORAES DA

SILVEIRA

ADVOGADO ODILEA SILVA DE CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 28052/PA)

ADVOGADO ANA CAROLHINE FERREIRA
ALVES(OAB: 27445/PA)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DA SILVA
NUNES

ADVOGADO GISELLE VALE DOS SANTOS(OAB:
23385/PA)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DA SILVA
NUNES 86498223200

ADVOGADO GISELLE VALE DOS SANTOS(OAB:
23385/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA SILVA NUNES 86498223200

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO MARCOS DA SILVA NUNES

86498223200

Destinatário(s): ANTONIO MARCOS DA SILVA NUNES

86498223200

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza do

Trabalho Titular da MM. Vara do Trabalho de Capanema, fica(m)

a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s), por intermédio de

seu(ua) patrono(a), intimada para tomar ciência da penhora online

efetivada, via SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário),, no valor de R$-903,14 em conta bancária/ativos

financeiros de sua titularidade, para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

JEFFERSON DA ROCHA GUSMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000060-96.2023.5.08.0105
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RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO MORAES DA
SILVEIRA

ADVOGADO ODILEA SILVA DE CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 28052/PA)

ADVOGADO ANA CAROLHINE FERREIRA
ALVES(OAB: 27445/PA)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DA SILVA
NUNES

ADVOGADO GISELLE VALE DOS SANTOS(OAB:
23385/PA)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DA SILVA
NUNES 86498223200

ADVOGADO GISELLE VALE DOS SANTOS(OAB:
23385/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO MARCOS DA SILVA NUNES

86498223200

Destinatário(s): ANTONIO MARCOS DA SILVA NUNES

86498223200

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza do

Trabalho Titular da MM. Vara do Trabalho de Capanema, fica(m)

a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s), por intermédio de

seu(ua) patrono(a), intimada para tomar ciência da penhora online

efetivada, via SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário),, no valor de R$-903,14 em conta bancária/ativos

financeiros de sua titularidade, para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias.

CAPANEMA/PA, 19 de março de 2024.

JEFFERSON DA ROCHA GUSMAO

Secretário de Audiência

Vara do Trabalho de Itaituba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000662-63.2023.5.08.0113
RECLAMANTE FLAVIO DE SOUSA MEDEIROS

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO PETRODADO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO NEY DIAS DA SILVA(OAB:
34564/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARD CABRAL GONCALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE SOUSA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0034d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que o acolhimento ou não das conclusões periciais é

questão que será analisado por ocasião da decisão meritória,

aguarde-se o encerramento da instrução designada para o dia

21/03/2024 às 08h30, sendo facultada a presença das partes.

Ficam autorizadas partes, testemunhas e advogados (se

houver), a participarem da sessão de audiência, de forma

telepresencial, por intermédio da plataforma zoom, por meio do link

de acesso informado a seguir:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83990716568?pwd=ZUtaTExHUndIbkV1OThEY2s1TjY

2UT09

ID DA REUNIÃO: 839 9071 6568

Senha de acesso (se necessária): PyqM2Sjw

A sala também pode ser acessada utilizando-se o link encurtado:

abre.ai/varaitaituba

As partes, ficam ciente ainda, que deverão assegurar os

recursos tecnológicos mínimos para a participação na

audiência, vez que o processo é um ato coletivo e seu sucesso

depende da ação de todos os que nele participam.

Intimem-se as partes para ciência e libere-se os honorários

periciais do valor integral da guia de id.ee35a58 em favor do senhor

perito Alberto Juracy Pessoa Júnior, CPF: 753.289.923-34,

Banco Bradesco, Agencia: 0759, Conta Corrente: 35437-6.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000662-63.2023.5.08.0113
RECLAMANTE FLAVIO DE SOUSA MEDEIROS

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO PETRODADO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
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ADVOGADO PAULO NEY DIAS DA SILVA(OAB:
34564/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARD CABRAL GONCALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRODADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0034d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que o acolhimento ou não das conclusões periciais é

questão que será analisado por ocasião da decisão meritória,

aguarde-se o encerramento da instrução designada para o dia

21/03/2024 às 08h30, sendo facultada a presença das partes.

Ficam autorizadas partes, testemunhas e advogados (se

houver), a participarem da sessão de audiência, de forma

telepresencial, por intermédio da plataforma zoom, por meio do link

de acesso informado a seguir:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83990716568?pwd=ZUtaTExHUndIbkV1OThEY2s1TjY

2UT09

ID DA REUNIÃO: 839 9071 6568

Senha de acesso (se necessária): PyqM2Sjw

A sala também pode ser acessada utilizando-se o link encurtado:

abre.ai/varaitaituba

As partes, ficam ciente ainda, que deverão assegurar os

recursos tecnológicos mínimos para a participação na

audiência, vez que o processo é um ato coletivo e seu sucesso

depende da ação de todos os que nele participam.

Intimem-se as partes para ciência e libere-se os honorários

periciais do valor integral da guia de id.ee35a58 em favor do senhor

perito Alberto Juracy Pessoa Júnior, CPF: 753.289.923-34,

Banco Bradesco, Agencia: 0759, Conta Corrente: 35437-6.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-38.2023.5.08.0113
RECLAMANTE SOLANGE LEMOS DE LIMA KINTOF

ADVOGADO JANDRIA DE SIQUEIRA GOMES
MARTINS(OAB: 25281-O/MT)

RECLAMADO AUTO POSTO BADAJOZ COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE LEMOS DE LIMA KINTOF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb34a0

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

A reclamante afirma que deixou de realizar a habilitação no

programa de seguro-desemprego, uma vez que o órgão competente

afirmou que não consta no CNIS o devido registro.

Pois bem. Conforme se depreende dos autos, a reclamada

procedeu corretamente com o registro da CTPS digital da autora,

conforme documento de Id. a0d4890. Acontece que, como é de

conhecimento desta especializada, após a assinatura da CTPS

digital do trabalhador, as informações não são recepcionadas de

imediato pelo sistemas conexos. Ademais, ainda não se tem

notícias de quanto tempo, de fato, leva para a efetivação no registro

do Sistema da Seguridade Social.

Nessa diapasão, a fim de dá efetividade ao determinado na ata

de audiência de Id. 093e80b,   expeça-se Alvará de seguro-

desemprego em favor da autora.

Quanto ao registros no CNIS, destaco que, por se tratar de matéria

tipicamente previdenciária, esta especializada é incompetente para

determinar à autarquia previdenciária o registro e/ou atualização

dos dados cadastrais.

Esse é o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho abaixo:

"RECURSO DE REVISTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSERÇÃO

DE DADOS NO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES

SOCIAIS - CNIS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de

reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho para determinar

a averbação do tempo de serviço, a alteração do salário de

contribuição e a atualização/retificação dos dados do empregado-

segurado, no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

para quaisquer f ins, por se tratar de matéria de cunho

previdenciário. Dessa orientação divergiu o Tribunal Regional.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001124-
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71.2015.5.02.0332, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 17/12/2021).

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO EM

AGRAVO REGIMENTAL. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM

DECISÃO QUE DETERMINA AO INSS A ANOTAÇÃO DA BAIXA

DO CONTRATO DE TRABALHO NO CNIS. AUTARQUIA NÃO

INTEGRADA NA LIDE ORIGINÁRIA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO

RECONHECIDO. APLICAÇÃO DA OJ SBDI-2 N.º 57 DO TST. 1.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra decisão

proferida no processo matriz que, em após o trânsito em julgado,

determinou ao INSS a anotação da baixa do contrato de trabalho do

Litisconsorte passivo junto ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS. 2. A determinação impositiva de obrigar o INSS, que

não integrou a lide originária como parte ou litisconsorte necessário,

caracteriza patente vulneração aos arts. 503 e 506 do CPC de 2015

e, consequentemente, à cláusula do devido processo legal

albergada pelo art. 5.º, LIV, da Constituição da Republica. Há,

ainda, manifesta incompetência material da Justiça do Trabalho

para deliberar sobre o tema, de natureza previdenciária, em ofensa

ao art. 109, I e § 3.º, da Constituição da Republica. 3 . O caso atrai

a aplicação analógica da diretriz contida na OJ SBDI-2 n.º 57, assim

expressada: “Conceder-se-á mandado de segurança para impugnar

ato que determina ao INSS o reconhecimento e/ou averbação de

tempo de serviço”, impondo-se, assim, a concessão da segurança.

Precedentes desta SBDI-2. 4. Recurso Ordinário conhecido e

provido. (TST - ROT: 00161161720205160000, Relator: Luiz Jose

Dezena Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2022, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

28/10/2022)'

Portanto, poderá a autora, caso queira antecipar os efeitos do

registro perante o CNIS, comparecer na Agência Previdenciária

munida da ata de audiência e do documento de Id. 093e80b,

para requerer, administrativamente, os registros necessários.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-38.2023.5.08.0113
RECLAMANTE SOLANGE LEMOS DE LIMA KINTOF

ADVOGADO JANDRIA DE SIQUEIRA GOMES
MARTINS(OAB: 25281-O/MT)

RECLAMADO AUTO POSTO BADAJOZ COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BADAJOZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb34a0

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

A reclamante afirma que deixou de realizar a habilitação no

programa de seguro-desemprego, uma vez que o órgão competente

afirmou que não consta no CNIS o devido registro.

Pois bem. Conforme se depreende dos autos, a reclamada

procedeu corretamente com o registro da CTPS digital da autora,

conforme documento de Id. a0d4890. Acontece que, como é de

conhecimento desta especializada, após a assinatura da CTPS

digital do trabalhador, as informações não são recepcionadas de

imediato pelo sistemas conexos. Ademais, ainda não se tem

notícias de quanto tempo, de fato, leva para a efetivação no registro

do Sistema da Seguridade Social.

Nessa diapasão, a fim de dá efetividade ao determinado na ata

de audiência de Id. 093e80b,   expeça-se Alvará de seguro-

desemprego em favor da autora.

Quanto ao registros no CNIS, destaco que, por se tratar de matéria

tipicamente previdenciária, esta especializada é incompetente para

determinar à autarquia previdenciária o registro e/ou atualização

dos dados cadastrais.

Esse é o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho abaixo:

"RECURSO DE REVISTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSERÇÃO

DE DADOS NO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES

SOCIAIS - CNIS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de

reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho para determinar

a averbação do tempo de serviço, a alteração do salário de

contribuição e a atualização/retificação dos dados do empregado-

segurado, no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

para quaisquer f ins, por se tratar de matéria de cunho

previdenciário. Dessa orientação divergiu o Tribunal Regional.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001124-

71.2015.5.02.0332, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 17/12/2021).

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO EM
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AGRAVO REGIMENTAL. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM

DECISÃO QUE DETERMINA AO INSS A ANOTAÇÃO DA BAIXA

DO CONTRATO DE TRABALHO NO CNIS. AUTARQUIA NÃO

INTEGRADA NA LIDE ORIGINÁRIA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO

RECONHECIDO. APLICAÇÃO DA OJ SBDI-2 N.º 57 DO TST. 1.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra decisão

proferida no processo matriz que, em após o trânsito em julgado,

determinou ao INSS a anotação da baixa do contrato de trabalho do

Litisconsorte passivo junto ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS. 2. A determinação impositiva de obrigar o INSS, que

não integrou a lide originária como parte ou litisconsorte necessário,

caracteriza patente vulneração aos arts. 503 e 506 do CPC de 2015

e, consequentemente, à cláusula do devido processo legal

albergada pelo art. 5.º, LIV, da Constituição da Republica. Há,

ainda, manifesta incompetência material da Justiça do Trabalho

para deliberar sobre o tema, de natureza previdenciária, em ofensa

ao art. 109, I e § 3.º, da Constituição da Republica. 3 . O caso atrai

a aplicação analógica da diretriz contida na OJ SBDI-2 n.º 57, assim

expressada: “Conceder-se-á mandado de segurança para impugnar

ato que determina ao INSS o reconhecimento e/ou averbação de

tempo de serviço”, impondo-se, assim, a concessão da segurança.

Precedentes desta SBDI-2. 4. Recurso Ordinário conhecido e

provido. (TST - ROT: 00161161720205160000, Relator: Luiz Jose

Dezena Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2022, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

28/10/2022)'

Portanto, poderá a autora, caso queira antecipar os efeitos do

registro perante o CNIS, comparecer na Agência Previdenciária

munida da ata de audiência e do documento de Id. 093e80b,

para requerer, administrativamente, os registros necessários.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-80.2024.5.08.0113
RECLAMANTE PAULO DAS GRACAS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM JASSIE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 34566/PA)

RECLAMADO VALE DO OURO SERVICOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO GLEBSON DE SOUSA LESSA(OAB:
9562/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DAS GRACAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77936f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a proximidade da audiência, aguarde-se a sessão já

designada.

Dê-se ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-80.2024.5.08.0113
RECLAMANTE PAULO DAS GRACAS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM JASSIE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 34566/PA)

RECLAMADO VALE DO OURO SERVICOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO GLEBSON DE SOUSA LESSA(OAB:
9562/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO OURO SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77936f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a proximidade da audiência, aguarde-se a sessão já

designada.

Dê-se ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000329-92.2015.5.08.0113
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU CLEONIR APARECIDA KUNRATH

ADVOGADO ROSANGELA PENDLOSKI(OAB: 3256
-O/MT)

RÉU ENIO KUNRATH

ADVOGADO ROSANGELA PENDLOSKI(OAB: 3256
-O/MT)
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RÉU INDUSTRIAL MADEIREIRA 2 K LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIR APARECIDA KUNRATH

  - ENIO KUNRATH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f173ab0

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Fase de execução / Interlocutória

RELATÓRIO

Vieram-me conclusos os autos para decisão da Exceção de Pré-

Executividade oposta por  ÊNIO KUNRATH e CLEONIR

APARECIDA KUNRATH ,  sob o ID 81f8bff .

O Ministério Público do Trabalho apresentou manifestação

tempestiva ID d4b1921.

Conheço dele e passo a decidir.

É breve o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

EXCLUSÃO DOS EXCIPIENTES ÊNIO KUNRATH e CLEONIR

APARECIDA KUNRATH

Não há controvérsia entre as partes da ilegitimidade passiva dos

excipientes ÊNIO KUNRATH e CLEONIR APARECIDA KUNRATH,

tendo em vista a retirada de ambos os sócios do quadro da

executada INDUSTRIAL MADEIREIRA 2K LTDA, em 01/07/2008,

antes do ajuizamento da Ação Civil Pública em 28/04/2015, com o

competente registro junto à Junta Comercial do Estado do Pará, em

06.11.2008, sob o número 200000190244, protocolo 08/067619-9

(vide documento juntado no ID 668eddb, Pág. 13).

Assim, a retirada dos excipientes ÊNIO KUNRATH e CLEONIR

APARECIDA KUNRATH do quadro societário da empresa, em

01/07/2008, aproximadamente sete anos antes do ajuizamento da

demanda, em 28/04/2015, resulta na exclusão dos excipientes,

quanto às responsabilidades pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela empresa e demais sócios remanescentes, em atenção ao art.

10-A, da CLT reformada.

Portanto ACOLHO a presente Exceção de pré-executividade, no

particular, para reconhecer a ilegitimidade passiva dos excipientes,

e determino a exclusão do polo passivo os excipientes ÊNIO

KUNRATH e CLEONIR APARECIDA KUNRATH.

Excluam-se as restrições e indisponibilidades impostas nos autos

aos excipientes excluídos.

Devolvam-se os valores bloqueados no sisbajud, por meio de

alvará eletrônico em nome das partes ou por meio de conta

bancária indicada nos autos.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

O MPT requereu a suspensão da execução por um ano, nos termos

do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

Assim, defiro a suspensão da execução pelo prazo de um ano,

devendo a secretaria da vara, após o término do prazo de

suspensão, remeter os autos ao MPT, para que apresentem

manifestação no prazo legal.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA – FASE EXECUTÓRIA

O excipiente requer a condenação do excepto/exequente ao

pagamento de honorários de sucumbência de 20% do valor da

execução e ao pagamento de custas processuais.

O Ministério Público do Trabalho (excepto) nada manifestou quanto

a este tema.

Analiso.

Não há qualquer previsão nas novas regras processuais trabalhistas

de honorários específicos para a fase recursal e fase de execução,

com suas ações incidentais (embargos à execução, exceções de

pré-executividade, impugnação aos cálculos, entre outros). A

ausência desta extensão deixa certo de que a sua incidência foi

limitada ao resultado de mérito da fase cognitiva.

Pelo exposto, rejeito a presente Exceção de pré-executividade no

particular.

PREQUESTIONAMENTO

Considero expressamente prequestionadas as matérias, as súmulas

e a legislação contidas na petição e na contestação. Afirmo que não

foram violados quaisquer artigos da CF/88, da CLT, do CPC/2015 e

do CC/2002 ou de qualquer outra legislação, desde já

prequestionados com o expresso intuito de prevenir e evitar

embargos declaratórios procrastinatórios.

Registro que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos pertinentes, relevantes e controversos deduzidos no

processo capaz de, em tese, infirmar as conclusões que adotei.

Atentem as partes para o fato de que eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios, poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC,

mas também especificada para os casos de litigância de má-fé
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(artigos 80 e 82 do CPC).

CONCLUSÃO

Posto isto, na forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante e indissociável desta conclusão, DECIDO

ACOLHER EM PARTE a pretensão oposta em Exceção de Pré-

Executividade oposta por  ÊNIO KUNRATH e CLEONIR

APARECIDA KUNRATH E DETERMINO:

a) Excluam-se do polo passivo os excipientes ÊNIO KUNRATH e

CLEONIR APARECIDA KUNRATH.

b) Excluam-se as restrições e indisponibilidades impostas nos

autos aos excipientes excluídos.

c) Devolvam-se os valores bloqueados no sisbajud, por meio de

alvará eletrônico em nome das partes ou por meio de conta

bancária indicada nos autos.

d) Suspenda-sea execução pelo prazo de um ano, devendo a

secretaria da vara, após o término do prazo de suspensão, remeter

os autos ao MPT, para que apresentem manifestação no prazo

legal.

Rejeitoo pedido de condenação do excepto/exequente ao

pagamento de honorários de sucumbência e custas processuais.

Atentem as partes para o fato de que eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios, poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC,

mas também especificada para os casos de litigância de má-fé

(artigos 80 e 82 do CPC).

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, mediante

publicação no DEJT.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-43.2018.5.08.0113
RECLAMANTE GILCELIO BARROSO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE DENILSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE GLAUCIO AUGUSTO LIMEIRA
URBANO

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE EVERTON ALVES SANTOS

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

RECLAMANTE JOAO RICARDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE MURILO DIAMANTINO DE SOUSA

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE DARLISSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE JOSE NUNES DO NASCIMENTO
NETO

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE ANTONIO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE MARINETE MARQUES DA ROCHA
NASCIMENTO

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

RECLAMANTE ELIOMAR ALVES DA ROCHA

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

RECLAMANTE MARCOS DAS CHAGAS SILVA
MAGALHAES

ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMANTE ANTONI LEVINE RICART
GRANGEIRO MIRO

ADVOGADO ANANDA SOUSA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 23105/PA)
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ADVOGADO SUZY STEPHAN AMORIM DE
SOUZA(OAB: 19783/PA)

ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO
PAXIUBA(OAB: 10783/PA)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO(OAB:
17917/PA)

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONI LEVINE RICART GRANGEIRO MIRO

  - ANTONIO VITALINO DA SILVA

  - DARLISSON OLIVEIRA DOS SANTOS

  - DENILSON RIBEIRO DOS SANTOS

  - ELIOMAR ALVES DA ROCHA

  - EVERTON ALVES SANTOS

  - GILCELIO BARROSO DO NASCIMENTO

  - GLAUCIO AUGUSTO LIMEIRA URBANO

  - JOAO RICARDO SILVA DE SOUZA

  - JOSE NUNES DO NASCIMENTO NETO

  - MARCOS DAS CHAGAS SILVA MAGALHAES

  - MARINETE MARQUES DA ROCHA NASCIMENTO

  - MURILO DIAMANTINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb3515e

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Incluam-se os sócios da executada, conforme listados na

manifestação de Id. 254809c no polo passivos da presente lide.

Após, notifiquem-nos para, querendo, manifestarem-se no prazo de

15 dias, nos termos do Art.135 do CPC.

Cumpra-se.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000242-39.2015.5.08.0113
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

EXECUTADO JOSE CARLOS RAMIRES

ADVOGADO ANTONIO RICARDO AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 20178/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715e3de

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Oficie-se à Vara do Trabalho de São Miguel do Guaporé - RO, para

que informe sobre a carta precatória de Id. 94ff8b8. Em seguida,

aguardando pelo prazo de 30 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000326-59.2023.5.08.0113
RECLAMANTE MARCELO DA ROCHA VENANCIO

ADVOGADO JOYCY ELIAS PARREIRA(OAB:
15990/PA)

RECLAMADO J. QUARESMA TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
MARTINS(OAB: 19992-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA ROCHA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4636d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Em atenção à manifestação de ID.04f826a, DESIGNO a

realização da audiência para tentativa conciliatória para o dia

25/03/2024 08:30hora.

II - A designação acima, não prejudica a determinação contida no

despacho de ID.dad5a2b.

III - Ficam autorizadas partes e advogados a participarem da

sessão de audiência, de forma telepresencial, por intermédio da

plataforma zoom, meio do link de acesso informado a seguir:

https://trt8-jus-
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br.zoom.us/j/83990716568?pwd=ZUtaTExHUndIbkV1OThEY2s1TjY

2UT09

ID DA REUNIÃO: 839 9071 6568

Senha de acesso (se necessária): PyqM2Sjw

A sala também pode ser acessada utilizando-se o link encurtado:

abre.ai/varaitaituba

IV – Cabe esclarecer que o processo é um ato coletivo e seu

sucesso depende da ação de todos os que nele participam, juiz,

advogados, partes e servidores;

V – Ficam cientes as partes e advogados que, em caso de ausência

injustificada à sessão, o ato poderá ser interpretado como

atentatório à dignidade da Justiça (Art. 772, II, do CPC) em relação

à executada e como resistência injustificada ao andamento do

processo em relação à exequente (Art. 80, IV, do CPC), com a

possibilidade de aplicação das devidas penalidades.

VI - Publique-se.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000905-07.2023.5.08.0113
RECLAMANTE LADELMIRO BARBOSA DOS

SANTOS

RECLAMADO R P CORREA - ME

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P CORREA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a961cbc

proferido nos autos.

Despacho - PJe-JT

Vistos os autos.

Diante da manifestação de Id. f3def3c, e, considerando que o

vínculo contratual findou-se no ano de 2012, fato que impossibilita a

Secretaria do Juízo realizar tal registro na CTPS do autor, oficie-se

o Ministério do Trabalho e Emprego para que providencie a baixa

contratual no registro do CAGED/RAIS, com os seguintes dados:

Empregadora: R P CORREA - ME, CNPJ 15.283.732/0001-03;

Empregado: LADELMIRO BARBOSA DOS SANTOS, CPF

892.511.053-91;

Data de demissão: 31/05/2012;

No que diz respeito ao registro no CNIS, dada a incompetência

desta especializada, haja vista tratar-se de matéria previdenciária,

deverá a autora comparecer perante o INSS munida da sentença de

conhecimento para requerer, administrativamente, os registros

necessários.

Tudo feito, retornem conclusos.

O presente despacho tem força de Ofício ao fim que se destina.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000326-59.2023.5.08.0113
RECLAMANTE MARCELO DA ROCHA VENANCIO

ADVOGADO JOYCY ELIAS PARREIRA(OAB:
15990/PA)

RECLAMADO J. QUARESMA TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
MARTINS(OAB: 19992-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. QUARESMA TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4636d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Em atenção à manifestação de ID.04f826a, DESIGNO a

realização da audiência para tentativa conciliatória para o dia

25/03/2024 08:30hora.

II - A designação acima, não prejudica a determinação contida no

despacho de ID.dad5a2b.

III - Ficam autorizadas partes e advogados a participarem da

sessão de audiência, de forma telepresencial, por intermédio da

plataforma zoom, meio do link de acesso informado a seguir:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83990716568?pwd=ZUtaTExHUndIbkV1OThEY2s1TjY

2UT09

ID DA REUNIÃO: 839 9071 6568

Senha de acesso (se necessária): PyqM2Sjw

A sala também pode ser acessada utilizando-se o link encurtado:

abre.ai/varaitaituba

IV – Cabe esclarecer que o processo é um ato coletivo e seu
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sucesso depende da ação de todos os que nele participam, juiz,

advogados, partes e servidores;

V – Ficam cientes as partes e advogados que, em caso de ausência

injustificada à sessão, o ato poderá ser interpretado como

atentatório à dignidade da Justiça (Art. 772, II, do CPC) em relação

à executada e como resistência injustificada ao andamento do

processo em relação à exequente (Art. 80, IV, do CPC), com a

possibilidade de aplicação das devidas penalidades.

VI - Publique-se.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-81.2016.5.08.0113
RECLAMANTE ROBSON MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO CLEAN SOARES DE ARAUJO
MACEDO(OAB: 12853/PA)

RECLAMADO OXIGENIO DOIS IRMAOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA
MACHADO(OAB: 12885/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXIGENIO DOIS IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7942d82

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a inércia da exequente OXIGENIO DOIS IRMAOS

LTDA, nos termos do Art. 11-A da CLT, a execução ficará

sobrestada pelo prazo de 03 (três) anos, correspondente a 1 ano de

suspensão (art. 40 da Lei nº 6.830/80) + 02 (dois) anos da

prescrição, nos termos da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Após o exaurimento do prazo previsto de 03 (três) anos, reputar-se

-á que o exequente deixou de cumprir a determinação judicial no

curso da execução, e os autos retornarão conclusos para aplicação

da prescrição intercorrente.

Publique-se.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000155-68.2024.5.08.0113
EMBARGANTE LUCIMARA VIANA DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA CARVALHO GARCIA(OAB:
226377/RJ)

EMBARGADO LUCIMARA VIANA DE SOUZA

EMBARGADO FRANCISCA DAS CHAGAS
BEZERRA DE PAULA

EMBARGADO L. VIANA DE SOUZA LTDA

EMBARGADO WELLINGTON SOUSA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA VIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 343e673

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos os autos.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência formulado pela

embargante LUCIMARA VIANA DE SOUZA para que o Juízo

aprecie com urgência o pedido de desbloqueio dos valores

constritos em sua conta bancária, vez que é estranha à lide do

processo nº 0000874-84.2023.5.08.0113, tendo sido efetuado o

bloqueio de forma equivocada em seu CPF.

Analiso.

Os Embargos de Terceiro referem-se ao bloqueio de valores de

contas e aplicações financeiras efetuado em nome da embargante

LUCIMARA VIANA DE SOUZA, CPF 126.480.267-62, no processo

principal nº 0000874-84.2023.5.08.0113.

Compulsando os autos nº 0000874-84.2023.5.08.0113, verifica-se

que foi determinado pelo Juízo, no termo de audiência de ID

1c6c6e9, o bloqueio e indisponibilidade dos bens dos reclamados,

no SISBAJUD e RENAJUD.

Todavia, observa-se que, no momento da inclusão dos reclamados

na minuta de bloqueio no Sisbajud, foi informado o CPF da

embargante de forma equivocada, quando deveria ter sido o CPF

da reclamada dos autos, LUCIMARA VIANA DE SOUZA, CPF nº

019.289.282-77, conforme contrato social da empresa juntado aos

autos, ID be033f3, e comprovantes de situação cadastral do CPF, id

05ad40a e id 22fd2b2.

Pelo exposto, nos termos do art. 300 do CPC, defiro o pedido de

tutela de urgência e determino:

Retifique-se o polo passivo da reclamada no processo principal

nº 0000874-84.2023.5.08.0113, para constar LUCIMARA VIANA

DE SOUZA, CPF nº 019.289.282-77;

1.

Devolva-se à embargante LUCIMARA VIANA DE SOUZA, CPF

126.480.267-62, integralmente os valores bloqueados no

2.
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Sisbajud, por meio de alvará eletrônico para conta bancária de

sua titularidade;

Prossiga-se a realização dos bloqueios no Sisbajud, determinado

nos autos nº 0000874-84.2023.5.08.0113 (ID 1c6c6e9), no CPF

da reclamada LUCIMARA VIANA DE SOUZA, CPF nº

019.289.282-77;

3.

Cert i f ique-se essa decisão no processo nº 0000874-

84.2023.5.08.0113.

4.

Publique-se.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-38.2023.5.08.0113
RECLAMANTE KLEBER NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO WENDERSON ROGERIO DE SOUZA
CIRINO(OAB: 30441/PA)

RECLAMADO D R TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO EVA LARA ALVES DE SOUSA(OAB:
37291/GO)

ADVOGADO EMILIA CRISTINA GONCALVES(OAB:
55075/GO)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JACAREACANGA

ADVOGADO PAULA CAROLINA DOS SANTOS
CORREA(OAB: 29165/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b32d41

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em Julgado da presente ação, e sendo

menor que o líquido do reclamante, determino o levantamento

imediato da importância do depósito recursal da reclamada, Id.

e6cf052 , em favor do autor, nos termos o art. 899, § 1o da CLT.

Para tanto, deverá o reclamante informar, no prazo de 5 dias, os

dados bancários para transferências, os quais deverão constar

Banco (com código), agência, número da conta e se é conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome completo do titular da

conta.

2. Sem prejuízo do item anterior, intime-se a 1ª reclamada para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda e comprove nos autos, a

retificação da CTPS do reclamante, de forma eletrônica pelo

eSocial, conforme sentença de conhecimento, sob pena de multa

correspondente a R$2.000,00 (dois mil reais) em favor do

reclamante.

3. Transcorrido in albis o prazo para a primeira reclamada, deverá a

Secretaria do Juízo providenciar as retificações junto ao sistema

eletrônico do eSocial, sem prejuízo da execução da multa. Não

sendo possível as alterações pela Secretaria, deverá ser solicitada

as alterações pertinentes junto aos órgão competentes quanto ao

registro no CAGED/RAIS.

4. Sem prejuízo do item anterior, fica a exequente intimada para

que, no prazo de 5 dias, manifeste-se o que entender de direito,

acerca do início da execução da obrigação de pagar, sob pena de

sobrestamento do feito, nos termos do Art. 11-A.

5. Tudo feito, retornem conclusos.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000617-93.2022.5.08.0113
RECLAMANTE FRANCIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO FERNANDO PAZ
SADECK(OAB: 31491/PA)

RECLAMADO VANDECLEDSON CHAVES DE
SOUZA

RECLAMADO J. G. DA CRUZ LTDA

RECLAMADO JHENNYFER GONCALVES DA CRUZ

RECLAMADO V. C DE SOUZA - PASTELARIA E
LANCHONETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a980b43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência à exequente da certidão do Oficial de justiça de

ID.a661e19, para que se manifeste no prazo de 05 dias, inclusive,

caso haja, junte aos autos termo de acordo assinado entre as partes

ou requeira o que entender de direito.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000533-29.2021.5.08.0113
RECLAMANTE WAGNER FABRICIO FERREIRA

MOURA

ADVOGADO JOICE SOUSA PINTO(OAB:
30693/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS BASTOS FREIRE(OAB:
13997/PA)

ADVOGADO HELLEN CAROLINE ROCHA
GARCIA(OAB: 20744/PA)

ADVOGADO HENDER CLAUDIO SOUZA
GIFONI(OAB: 26593/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6062c98

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

A executada PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA encontra-se em recuperação judicial. Não obstante, não há

óbice legal à análise deIncidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica de empresa executada em Recuperação

Judicial, tendo em vista que os bens dos sóciosnão se confundem

com os da pessoa jurídica em recuperação.

Desta forma, proceda a Secretaria com pesquisas nos Sistema

JUCEPA e INFOSEG, a fim de verificar o quadro societário e

endereços dos sócios da referida executada.

Poderá a exequente, por celeridade e cooperação judicial, qualificar

os sócios da executada a que pretende direcionar a execução.

Após, retornem os autos conclusos.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-38.2023.5.08.0113
RECLAMANTE KLEBER NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO WENDERSON ROGERIO DE SOUZA
CIRINO(OAB: 30441/PA)

RECLAMADO D R TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO EVA LARA ALVES DE SOUSA(OAB:
37291/GO)

ADVOGADO EMILIA CRISTINA GONCALVES(OAB:
55075/GO)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JACAREACANGA

ADVOGADO PAULA CAROLINA DOS SANTOS
CORREA(OAB: 29165/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D R TERRAPLENAGEM LTDA

  - MUNICIPIO DE JACAREACANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b32d41

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em Julgado da presente ação, e sendo

menor que o líquido do reclamante, determino o levantamento

imediato da importância do depósito recursal da reclamada, Id.

e6cf052 , em favor do autor, nos termos o art. 899, § 1o da CLT.

Para tanto, deverá o reclamante informar, no prazo de 5 dias, os

dados bancários para transferências, os quais deverão constar

Banco (com código), agência, número da conta e se é conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome completo do titular da

conta.

2. Sem prejuízo do item anterior, intime-se a 1ª reclamada para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda e comprove nos autos, a

retificação da CTPS do reclamante, de forma eletrônica pelo

eSocial, conforme sentença de conhecimento, sob pena de multa

correspondente a R$2.000,00 (dois mil reais) em favor do

reclamante.

3. Transcorrido in albis o prazo para a primeira reclamada, deverá a

Secretaria do Juízo providenciar as retificações junto ao sistema

eletrônico do eSocial, sem prejuízo da execução da multa. Não

sendo possível as alterações pela Secretaria, deverá ser solicitada

as alterações pertinentes junto aos órgão competentes quanto ao

registro no CAGED/RAIS.

4. Sem prejuízo do item anterior, fica a exequente intimada para

que, no prazo de 5 dias, manifeste-se o que entender de direito,

acerca do início da execução da obrigação de pagar, sob pena de

sobrestamento do feito, nos termos do Art. 11-A.

5. Tudo feito, retornem conclusos.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-58.2023.5.08.0113
RECLAMANTE JOSE MARIA COELHO VISCAIA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO PCHP LOGISTICA E NAVEGACAO
MULTIMODAL LTDA

ADVOGADO RUY GUILHERME PACHECO
QUARESMA(OAB: 7803/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA COELHO VISCAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf951c5

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a Quarta Turma do E.TRT8 deu provimento ao

recurso ordinário da reclamada declarando nulo o processo a partir

da citação;

Considerando que no processo 0000866-10.2023.5.08.0113 foi

reconhecidaa conexão com este processo, para que sejam

decididos em uma mesma oportunidade, também em nome da

economia e celeridade processual, DETERMINO:

1. A devolução do depósito recursal para a reclamada, devendo a

mesma, indicar conta bancária no prazo de 05 dias para a fins de

recebimento dos valores; Indicada a conta, devolva-se os valores;

2. DESIGNO a data de 22/04/2024 09:01hora, para realização da

audiência, com caráter de UNA para todos os efeitos, nesta VARA

DO TRABALHO DE ITAITUBA sito à Travessa Justo Chermont,

126, Centro, Itaituba/PA, quando as partes deverão comparecer,

sob as penas do art. 844 da CLT e da Súmula 74 do C. TST. As

testemunhas, se houver, deverão comparecer independentemente

de intimação, sob pena de sua ausência ser considerada como

desistência de sua oitiva.

Por se tratar de processo tramitando na modalidade do Juízo 100%

Digital, ficam autorizadas partes, testemunhas e advogados (se

houver), a participarem da sessão de audiência, de forma

telepresencial, por intermédio da plataforma zoom, por meio do link

de acesso informado a seguir:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83990716568?pwd=ZUtaTExHUndIbkV1OThEY2s1TjY

2UT09

ID DA REUNIÃO: 839 9071 6568

Senha de acesso (se necessária): PyqM2Sjw

A sala também pode ser acessada utilizando-se o link encurtado:

abre.ai/varaitaituba

As partes, ficam ciente ainda, que deverão assegurar os

recursos tecnológicos mínimos para a participação na

audiência, vez que o processo é um ato coletivo e seu sucesso

depende da ação de todos os que nele participam.

Intimem-se as partes para ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-29.2021.5.08.0113
RECLAMANTE WAGNER FABRICIO FERREIRA

MOURA

ADVOGADO JOICE SOUSA PINTO(OAB:
30693/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS BASTOS FREIRE(OAB:
13997/PA)

ADVOGADO HELLEN CAROLINE ROCHA
GARCIA(OAB: 20744/PA)

ADVOGADO HENDER CLAUDIO SOUZA
GIFONI(OAB: 26593/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FABRICIO FERREIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6062c98

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

A executada PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA encontra-se em recuperação judicial. Não obstante, não há

óbice legal à análise deIncidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica de empresa executada em Recuperação

Judicial, tendo em vista que os bens dos sóciosnão se confundem

com os da pessoa jurídica em recuperação.

Desta forma, proceda a Secretaria com pesquisas nos Sistema
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JUCEPA e INFOSEG, a fim de verificar o quadro societário e

endereços dos sócios da referida executada.

Poderá a exequente, por celeridade e cooperação judicial, qualificar

os sócios da executada a que pretende direcionar a execução.

Após, retornem os autos conclusos.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-81.2016.5.08.0113
RECLAMANTE ROBSON MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO CLEAN SOARES DE ARAUJO
MACEDO(OAB: 12853/PA)

RECLAMADO OXIGENIO DOIS IRMAOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA
MACHADO(OAB: 12885/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MACIEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7942d82

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a inércia da exequente OXIGENIO DOIS IRMAOS

LTDA, nos termos do Art. 11-A da CLT, a execução ficará

sobrestada pelo prazo de 03 (três) anos, correspondente a 1 ano de

suspensão (art. 40 da Lei nº 6.830/80) + 02 (dois) anos da

prescrição, nos termos da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Após o exaurimento do prazo previsto de 03 (três) anos, reputar-se

-á que o exequente deixou de cumprir a determinação judicial no

curso da execução, e os autos retornarão conclusos para aplicação

da prescrição intercorrente.

Publique-se.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-58.2023.5.08.0113
RECLAMANTE JOSE MARIA COELHO VISCAIA

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES
LOPES(OAB: 4305/PA)

RECLAMADO PCHP LOGISTICA E NAVEGACAO
MULTIMODAL LTDA

ADVOGADO RUY GUILHERME PACHECO
QUARESMA(OAB: 7803/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCHP LOGISTICA E NAVEGACAO MULTIMODAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf951c5

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a Quarta Turma do E.TRT8 deu provimento ao

recurso ordinário da reclamada declarando nulo o processo a partir

da citação;

Considerando que no processo 0000866-10.2023.5.08.0113 foi

reconhecidaa conexão com este processo, para que sejam

decididos em uma mesma oportunidade, também em nome da

economia e celeridade processual, DETERMINO:

1. A devolução do depósito recursal para a reclamada, devendo a

mesma, indicar conta bancária no prazo de 05 dias para a fins de

recebimento dos valores; Indicada a conta, devolva-se os valores;

2. DESIGNO a data de 22/04/2024 09:01hora, para realização da

audiência, com caráter de UNA para todos os efeitos, nesta VARA

DO TRABALHO DE ITAITUBA sito à Travessa Justo Chermont,

126, Centro, Itaituba/PA, quando as partes deverão comparecer,

sob as penas do art. 844 da CLT e da Súmula 74 do C. TST. As

testemunhas, se houver, deverão comparecer independentemente

de intimação, sob pena de sua ausência ser considerada como

desistência de sua oitiva.

Por se tratar de processo tramitando na modalidade do Juízo 100%

Digital, ficam autorizadas partes, testemunhas e advogados (se

houver), a participarem da sessão de audiência, de forma

telepresencial, por intermédio da plataforma zoom, por meio do link

de acesso informado a seguir:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83990716568?pwd=ZUtaTExHUndIbkV1OThEY2s1TjY

2UT09

ID DA REUNIÃO: 839 9071 6568

Senha de acesso (se necessária): PyqM2Sjw

A sala também pode ser acessada utilizando-se o link encurtado:

abre.ai/varaitaituba

As partes, ficam ciente ainda, que deverão assegurar os

recursos tecnológicos mínimos para a participação na
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audiência, vez que o processo é um ato coletivo e seu sucesso

depende da ação de todos os que nele participam.

Intimem-se as partes para ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000822-88.2023.5.08.0113
RECLAMANTE ELIDA CARNEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO AGUINALDO ALVES DE FARIA
FILHO(OAB: 25180/PA)

RECLAMADO EDIVALDO MACEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA CARNEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b77d97

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Por ora, considerando que o reclamado não realizou os registros

conforme determinado em audiência, ou seja, a data de saída em

28/06/2024, notifique-se a referida parte para que o faça, no prazo e

5 dias, sob pena de multa diária de R$100,00, até o limite de

R$1.000,00.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 18 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-31.2022.5.08.0113
RECLAMANTE ELIAS ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
MARTINS(OAB: 19992-B/PA)

RECLAMADO VERDE TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MRS

DESTINATÁRIO:ELIAS ANTONIO DO NASCIMENTO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), notificado(a) para tomar ciência de

que a CERTIDÃO DE CRÉDITO id 5979f93, encontra-se disponível

para impressão na tramitação eletrônica do processo em epígrafe a

fim de serem tomadas as providências cabíveis para que proceda

sua habilitação junto ao Juízo da Recuperação Judicial (1049204-

26.2019.8.11.0041, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de

Cuiabá/MT).

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO RAPOSO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000489-39.2023.5.08.0113
RECLAMANTE ODENILZA TEIXEIRA

ADVOGADO DANTE CAPUCHO NETO(OAB:
33350/PA)

RECLAMADO E RODRIGUES MARINHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENILZA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb821c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto o

presente feito, a teor dos art. 924, II, do CPC.

2. Registrem-se os pagamentos e recolhimentos de encargos (se

houver) para fins estatísticos.

3. Proceda-se com as retiradas das restrições RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB e BNDT, caso existam;

4. A Secretaria deverá proceder a pesquisa visando ratificar a

inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados

ao mesmo processo (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal),
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certificando-se o resultado obtido para fins de arquivamento (Ato

Conjunto PRESI/CR nº 04/2023).

4. Inexistindo valores pendentes, arquivem-se definitivamente.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-19.2023.5.08.0113
RECLAMANTE IONETE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA ANTUNES
BONALUMI(OAB: 24495/PA)

RECLAMADO POUSADA AFLODITE LTDA. - ME

ADVOGADO MARIA CRISTINA PORTINHO
BUENO(OAB: 8809-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONETE ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20fe8ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto o

presente feito, a teor dos art. 924, II, do CPC.

2. Registrem-se os pagamentos e recolhimentos de encargos (se

houver) para fins estatísticos.

3. Proceda-se com as retiradas das restrições RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB e BNDT, caso existam;

4. A Secretaria deverá proceder a pesquisa visando ratificar a

inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados

ao mesmo processo (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal),

certificando-se o resultado obtido para fins de arquivamento (Ato

Conjunto PRESI/CR nº 04/2023).

4. Inexistindo valores pendentes, arquivem-se definitivamente.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-19.2023.5.08.0113
RECLAMANTE IONETE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA ANTUNES
BONALUMI(OAB: 24495/PA)

RECLAMADO POUSADA AFLODITE LTDA. - ME

ADVOGADO MARIA CRISTINA PORTINHO
BUENO(OAB: 8809-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA AFLODITE LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20fe8ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos os autos.

1. Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto o

presente feito, a teor dos art. 924, II, do CPC.

2. Registrem-se os pagamentos e recolhimentos de encargos (se

houver) para fins estatísticos.

3. Proceda-se com as retiradas das restrições RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB e BNDT, caso existam;

4. A Secretaria deverá proceder a pesquisa visando ratificar a

inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados

ao mesmo processo (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal),

certificando-se o resultado obtido para fins de arquivamento (Ato

Conjunto PRESI/CR nº 04/2023).

4. Inexistindo valores pendentes, arquivem-se definitivamente.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-85.2021.5.08.0113
RECLAMANTE VERIDIANA APARECIDA ASTRIZI

ADVOGADO RUTHNEIA SOUZA TONELLI(OAB:
12128/PA)

ADVOGADO GABRIELA PAVANELLI DE
CARVALHO(OAB: 31824/PA)

ADVOGADO YVES LOPES CAVALCANTE(OAB:
36111/PA)

RECLAMADO ISABEL C CRIPA COMERCIO

RECLAMADO ISABEL CRISTINA CRIPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANA APARECIDA ASTRIZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0c0161

proferida nos autos.
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Decisão PJe-JT

Vistos os autos.

Trata-se de execução contra os demandados, a qual se prolonga

por vários anos sem a devida integralização (garantia do Juízo),

com a pública e notória inadimplência da empresa executada e de

sua sócia;

Não é razoável que uma pessoa devedora perceba, mensalmente,

valores decorrentes de aluguel de imóvel de sua propriedade, e

continue, por longos anos, sem pagar os créditos devidos ao

trabalhador que lhe prestou serviços e que depende desses valores

para sustentar a si próprio e sua família;

No caso dos autos, a conduta da executada evidencia sua

negligência e desinteresse em relação ao objeto em discussão na

presente demanda, uma vez que houve qualquer tentativa de

adimplemento da obrigação, o que evidencia a tentativa de

sonegação dos direitos trabalhistas, demonstrando a sua utilização

como meio para lesar credores.

Considerando que o imóvel de matrícula 8.070 (Id. 4195b9c),

localizado no endereço Av das Esmeraldas s/n, de frente pra BR

163, Distrito de Moraes Almeida, Itaituba-PA, é de propriedade da

executada ISABEL CRISTINA CRIPA;

Considerando, principalmente, os princípios da dignidade da pessoa

humana, da celeridade, da efetividade, da utilidade, da economia

processual, da primazia do credor trabalhista, da função social da

execução trabalhista, e ainda o da razoável duração do processo,

DECIDO:

1. Expeça-se mandado único com o seguinte objetivo:

a) Diligenciar junto ao imóvel da executada de matrícula 8.070 (Id.

4195b9c), situado à Avenida das Esmeraldas, S/N, frente para BR

163, Moraes Almeida (Comércio Imperador da Carne), a fim de que

o locatário EDER VICENTE DA SILVA LTDA, CNPJ

52.251.090/0001-97, apresente contrato de aluguel com o

proprietário, bem como que informe para qual conta bancária

(inclusive chave pix) está sendo usado para pagamento dos

alugueis. Deverá ser juntado nos autos cópia do contrato de

aluguel.

b) Em ato contínuo, proceder com a penhora os valores mensais

de alugueis a serem repassados à executada ISABEL CRISTINA

CRIPA, até o limite da dívida atualizada.

c) O locatário será cientificado que deverá depositar os valores

dos alugueis em conta judicial junto ao Banco do Brasil, em favor

deste Juízo, mediante boleto a ser expedido no endereço eletrônico

“https://pje.trt8.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/” OU

"https://pje.trt8.jus.br/sif/boleto/novo" o qual poderá ser pago em

qualquer agência da rede bancária ou via internet banking,

vinculados ao presente processo, sob pena de incorrer em multa

equivalente ao valores mensais dos alugueis não depositados, até

total da dívida atualizada, a ser revertida em favor da execução,

bem como da ocorrência de crime de desobediência, em caso de

descumprimento da obrigação de não fazer, conforme artigo 330 do

Código Penal, e comunicação ao Ministério Público Federal para as

providencias cabíveis de persecução no âmbito criminal.

3. MANTENHA-SE em modo sigiloso a presente decisão e o

mandado a ser expedido, até a efetivação da medida de penhora,

justificado pelo caráter da medida urgente a fim de evitar percalços

e obstruções ao cumprimento da medida, autorizado a retirada do

sigilo após a conclusão do ato.

Cumpra-se.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-87.2023.5.08.0113
RECLAMANTE A.D.J.D.S.G.

ADVOGADO SARA SILVA CARVALHEDO(OAB:
32276/PA)

ADVOGADO OZEIAS JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 2027/RR)

ADVOGADO NIVALDO MORENO BENICIO(OAB:
23270/PA)

RECLAMADO J.J.D.S.

ADVOGADO DARLIANE ALVES NOGUEIRA(OAB:
27274-O/MT)

ADVOGADO JATNIEL ROCHA SANTOS(OAB:
18756/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MORAIS PEREIRA(OAB:
27088-A/PA)

RECLAMADO I.D.M.L.

ADVOGADO DARLIANE ALVES NOGUEIRA(OAB:
27274-O/MT)

ADVOGADO JATNIEL ROCHA SANTOS(OAB:
18756/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MORAIS PEREIRA(OAB:
27088-A/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

F.H.C.X.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.J.D.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c4d6fe.

Processo Nº ATSum-0000052-61.2024.5.08.0113
RECLAMANTE FRANCISCO OCELIO DAMASCENO

ADVOGADO KETHLENE VANZELER
DAWIDOVICZ(OAB: 17908/PA)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OCELIO DAMASCENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9494753

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Manifeste-se à reclamada, no prazo de 5 horas, sobre a petição do

reclamante, na qual informa descumprimento de acordo.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-87.2023.5.08.0113
RECLAMANTE A.D.J.D.S.G.

ADVOGADO SARA SILVA CARVALHEDO(OAB:
32276/PA)

ADVOGADO OZEIAS JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 2027/RR)

ADVOGADO NIVALDO MORENO BENICIO(OAB:
23270/PA)

RECLAMADO J.J.D.S.

ADVOGADO DARLIANE ALVES NOGUEIRA(OAB:
27274-O/MT)

ADVOGADO JATNIEL ROCHA SANTOS(OAB:
18756/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MORAIS PEREIRA(OAB:
27088-A/PA)

RECLAMADO I.D.M.L.

ADVOGADO DARLIANE ALVES NOGUEIRA(OAB:
27274-O/MT)

ADVOGADO JATNIEL ROCHA SANTOS(OAB:
18756/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MORAIS PEREIRA(OAB:
27088-A/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

F.H.C.X.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.M.L.

  - J.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c4d6fe.

Processo Nº ATSum-0000052-61.2024.5.08.0113
RECLAMANTE FRANCISCO OCELIO DAMASCENO

ADVOGADO KETHLENE VANZELER
DAWIDOVICZ(OAB: 17908/PA)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9494753

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Manifeste-se à reclamada, no prazo de 5 horas, sobre a petição do

reclamante, na qual informa descumprimento de acordo.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000181-03.2023.5.08.0113
RECLAMANTE EZEQUIAS COELHO NOGUEIRA

ADVOGADO JEAN SAVIO SENA FREITAS(OAB:
12629/PA)

RECLAMADO ZIMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARCIA TEREZINHA PAZ DE
MOURA PONTES(OAB: 34611/PA)

ADVOGADO ELISON MONTEIRO DA SILVA(OAB:
32056/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS COELHO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3ea28

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, sobre da petição de

Id. f81e8e0, na qual a executada oferece bens à penhora.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000181-03.2023.5.08.0113
RECLAMANTE EZEQUIAS COELHO NOGUEIRA

ADVOGADO JEAN SAVIO SENA FREITAS(OAB:
12629/PA)

RECLAMADO ZIMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARCIA TEREZINHA PAZ DE
MOURA PONTES(OAB: 34611/PA)

ADVOGADO ELISON MONTEIRO DA SILVA(OAB:
32056/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIMMER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3ea28

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, sobre da petição de

Id. f81e8e0, na qual a executada oferece bens à penhora.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-96.2023.5.08.0113
RECLAMANTE FRANCISCO RUDSON RODRIGUES

SOUSA

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
MARTINS(OAB: 19992-B/PA)

RECLAMADO RANGEL DOS SANTOS REIS

ADVOGADO FRANCIVALDO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 14820/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6484a

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Renovem-se as tentativas de bloqueios via sisbajud em face do

executado RANGEL DOS SANTOS REIS CPF 972.056.483-00, no

importe de R$105.104,16, na modalidade teimosinhas.

Após, retornem os autos conclusos.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-96.2023.5.08.0113
RECLAMANTE FRANCISCO RUDSON RODRIGUES

SOUSA

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
MARTINS(OAB: 19992-B/PA)

RECLAMADO RANGEL DOS SANTOS REIS

ADVOGADO FRANCIVALDO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 14820/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RUDSON RODRIGUES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6484a

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Renovem-se as tentativas de bloqueios via sisbajud em face do

executado RANGEL DOS SANTOS REIS CPF 972.056.483-00, no

importe de R$105.104,16, na modalidade teimosinhas.

Após, retornem os autos conclusos.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-07.2023.5.08.0113
RECLAMANTE KASSIANE COSTA SIMOES

ADVOGADO DARLIANE ALVES NOGUEIRA(OAB:
27274-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO PAULO JOSE SILVA CIRINO(OAB:
25851/PA)

ADVOGADO FRANCIVALDO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 14820/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIANE COSTA SIMOES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa74e4

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para que, diante das pesquisas realizadas

nos autos, manifestar-se o que entender de direito no prazo de 5

dias.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-07.2023.5.08.0113
RECLAMANTE KASSIANE COSTA SIMOES

ADVOGADO DARLIANE ALVES NOGUEIRA(OAB:
27274-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO PAULO JOSE SILVA CIRINO(OAB:
25851/PA)

ADVOGADO FRANCIVALDO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 14820/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa74e4

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para que, diante das pesquisas realizadas

nos autos, manifestar-se o que entender de direito no prazo de 5

dias.

Publique-se para ciência.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000381-44.2022.5.08.0113

RECLAMANTE ANTONIO CARMO DA PAIXAO E
SILVA

ADVOGADO SOCRATES ALEIXO SILVA(OAB:
20930/PA)

RECLAMADO CRISTIANY VALERIA DIAS PINTO
SANTOS

RECLAMADO C.V.DIAS PINTO SANTOS EIRELI

ADVOGADO OZEIAS JUVENCIO DOS
SANTOS(OAB: 2027/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARMO DA PAIXAO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0addc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Ressalta-se que restaram infrutíferas todas as tentativas de

constrição de dinheiro, veículos e imóveis da(s) empresa(s)

executada(s), como evidenciam as certidões expedidas nos autos.

2. Determino a notificação do(a) exequente (art. 878 da CLT) para

que, no prazo de 5 (cinco) dias:

a) Indique bens específicos à penhora (imóveis ou móveis), de valor

expressivo e que seja(m) de fácil alienação ou manifesto interesse

de adjudicação

b) Caso a indicação recaia sobre bens móveis que não tenha

interesse em adjudicar, deverá credenciar pessoa interessada em

arrematá-los, haja vista que essa espécie de bens não têm aptidão

para garantir a execução, alcançando valor inexpressivo por

ocasião da expropriação, quase sempre em decorrência de

desgaste natural pelo uso.

2. O exequente fica ciente que:

a) Deverá se abster de requerer a renovação de pesquisas já

realizadas nos autos, as quais restaram infrutíferas ou mesmo

diligências aleatórias, sem qualquer efetividade prática para garantir

a execução.

b) É matéria pacificada que as únicas diligências capazes de

obstaculizar o reconhecimento da prescrição intercorrente são

aquelas cujos resultados sejam práticos, efetivos, positivos. Não se

prestam a impedir o curso do prazo prescricional diligências

requeridas que não tenham obtido qualquer resultado prático.

c) Os pedidos aleatórios de expedição de ofícios que não

demonstrem que a parte executada possua bens ou direitos

específicos com o mero intuito de postergar a aplicação da

prescrição intercorrente não terão o condão de suspender a
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contagem do prazo da prescrição intercorrente.

d) A execução ficará sobrestada, caso não indique bens específicos

à penhora, pelo prazo de 03 (três) anos, correspondente a 1 ano de

suspensão (art. 40 da Lei nº 6.830/80) + 02 (dois) anos da

prescrição (art. 11-A, caput, CLT), nos termos da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

3. Não havendo manifestação no prazo ofertado, à Secretaria do

Juízo deverá proceder a remessa dos autos ao sobrestamento

pelo prazo de 03 (três) anos no fluxo próprio de “sobrestamento

por execução frustrada”.

4. Se e somente se forem localizados bens do(s) executado(s) de

fácil alienação ou manifesto interesse de adjudicação, cujo

resultado seja prático, efetivo, positivo, no prazo de sobrestamento,

poderá o(a) exequente requerer o prosseguimento da execução.

5. Após o exaurimento do prazo previsto de 03 (três) anos (1 ano da

suspensão + 2 anos da prescrição), reputar-se-á que o exequente

deixou de cumprir a determinação judicial no curso da execução

(art. 11-A, §1º, CLT), e os autos retornarão conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente.

6. Publique-se.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000848-86.2023.5.08.0113
RECLAMANTE JONILSON ANTONIO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO HELLEN BEATRIZ BALIEIRO
LIMA(OAB: 24053/PA)

ADVOGADO MARIA BIANCA BALIEIRO LIMA(OAB:
24425/PA)

ADVOGADO ANANDA PINHEIRO DAS
CANDEIA(OAB: 35601/PA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILSON ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MRS

DESTINATÁRIO:JONILSON ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimada(s) para tomar ciência do(a) Certidão de Crédito para

Habilitação no Juízo Falimentar, id df42c26, a fim de que a

própria parte reclamante requeira sua habilitação perante o Juízo da

Recuperação Judicial, (Processo nº 0825116-46.2021.8.14.0301,

que tramita na MM. 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém/PA).

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARCELO RAPOSO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000091-68.2018.5.08.0113
RECLAMANTE TELMA CLARA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE JESSICA LEANDRO DE BRITO

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE EULANE BELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE FRANCINALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE SUELIANE BRAGA DE SALES

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE HELSON SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE MARIA ILZENIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BRASIL PHARMA
E OUTROS (MASSA FALIDA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA BIG BENN SA
FALIDO

ADVOGADO DANILO ELTON LIMA MAIA(OAB:
21508/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULANE BELO DE OLIVEIRA

  - FRANCINALDO DO NASCIMENTO

  - HELSON SOUZA SIQUEIRA

  - JESSICA LEANDRO DE BRITO

  - MARIA ILZENIR ALVES DA SILVA

  - RAIMUNDA ALVES DA SILVA
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  - SUELIANE BRAGA DE SALES

  - TELMA CLARA SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43060ea

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Vistos os autos.

Com exceção dos créditos de natureza alimentar dos presentes

autos, ou seja, valores devidos aos exequentes e seus patronos, já

expedidas as competentes cartas de habilitação de créditos a serem

apresentadas ao Juízo falimentar, conforme documentos de Ids.

7a8c1c7 e seguintes -, a presente execução apenas segue em face

dos encargos previdenciários e fiscais, conforme decisão de Id.

5d4177b;

Não obstante, a Portaria MF 75/2012 estabeleceu a não inscrição

na Dívida Ativa da União de débitos de um mesmo devedor com a

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a

R$1.000,00 (mil reais) (art. 1º, I);

A Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, por sua vez, dispensou

a prática de atos processuais da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Tal entendimento veio regulamentar a disposição legal prevista no

art. 54 da Lei 8.212/91, sendo o MF o órgão competente para

estabelecer critério para a dispensa de constituição ou exigência de

crédito de valor inferior ao custo da execução fiscal.

Também que há notícia de reiteradas decisões do colendo STJ no

sentido de que "não se pode perder de vista que o exercício da

jurisdição deve sempre levar em conta a utilidade do provimento

judicial em relação ao custo social de sua preparação" e que a

tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada quando a

reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade,

ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve

a sua cobrança judicial;

Diante do exposto, mais o que consta dos autos, e com base nos

princípios da utilidade, da razoabilidade e economia processual,

deixo de prosseguir na execução dos encargos devidos nos autos.

Com efeito, cabe a esta Justiça do Trabalho executar as

contribuições fiscais referentes aos créditos reconhecidos nos feitos

de sua competência, porém, sempre observando o interesse do

credor e os critérios de perda de escala estabelecidos pelo órgão

competente, tal como previsto no art. 879, § 5.º, da CLT, devendo a

mesma razão ser aplicada para as demais hipóteses e incidentes

pertinentes à execução fiscal.

No caso em exame, os encargos devidos têm valor consolidado

projetado inferior ao previsto no art. 1.º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Assim sendo, declaro extinta a execução em face das contribuições

previdenciárias, nos termos do art. 924, III, do CPC;

Após, sobrestem-se o presente feito com o movimento

correspondente à recuperação judicial/falência, para os devidos

registros.

Intime-se a UNIÃO/PGF.

Cumpra-se.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-68.2018.5.08.0113
RECLAMANTE TELMA CLARA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE JESSICA LEANDRO DE BRITO

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE EULANE BELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE FRANCINALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE SUELIANE BRAGA DE SALES

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE HELSON SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)

ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMANTE MARIA ILZENIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO(OAB: 6964/PA)
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ADVOGADO JOERCIO DE ASSIS CARDOSO
TRINDADE(OAB: 23566/PA)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BRASIL PHARMA
E OUTROS (MASSA FALIDA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA BIG BENN SA
FALIDO

ADVOGADO DANILO ELTON LIMA MAIA(OAB:
21508/PA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA BIG BENN SA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43060ea

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Vistos os autos.

Com exceção dos créditos de natureza alimentar dos presentes

autos, ou seja, valores devidos aos exequentes e seus patronos, já

expedidas as competentes cartas de habilitação de créditos a serem

apresentadas ao Juízo falimentar, conforme documentos de Ids.

7a8c1c7 e seguintes -, a presente execução apenas segue em face

dos encargos previdenciários e fiscais, conforme decisão de Id.

5d4177b;

Não obstante, a Portaria MF 75/2012 estabeleceu a não inscrição

na Dívida Ativa da União de débitos de um mesmo devedor com a

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a

R$1.000,00 (mil reais) (art. 1º, I);

A Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, por sua vez, dispensou

a prática de atos processuais da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Tal entendimento veio regulamentar a disposição legal prevista no

art. 54 da Lei 8.212/91, sendo o MF o órgão competente para

estabelecer critério para a dispensa de constituição ou exigência de

crédito de valor inferior ao custo da execução fiscal.

Também que há notícia de reiteradas decisões do colendo STJ no

sentido de que "não se pode perder de vista que o exercício da

jurisdição deve sempre levar em conta a utilidade do provimento

judicial em relação ao custo social de sua preparação" e que a

tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada quando a

reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade,

ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve

a sua cobrança judicial;

Diante do exposto, mais o que consta dos autos, e com base nos

princípios da utilidade, da razoabilidade e economia processual,

deixo de prosseguir na execução dos encargos devidos nos autos.

Com efeito, cabe a esta Justiça do Trabalho executar as

contribuições fiscais referentes aos créditos reconhecidos nos feitos

de sua competência, porém, sempre observando o interesse do

credor e os critérios de perda de escala estabelecidos pelo órgão

competente, tal como previsto no art. 879, § 5.º, da CLT, devendo a

mesma razão ser aplicada para as demais hipóteses e incidentes

pertinentes à execução fiscal.

No caso em exame, os encargos devidos têm valor consolidado

projetado inferior ao previsto no art. 1.º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Assim sendo, declaro extinta a execução em face das contribuições

previdenciárias, nos termos do art. 924, III, do CPC;

Após, sobrestem-se o presente feito com o movimento

correspondente à recuperação judicial/falência, para os devidos

registros.

Intime-se a UNIÃO/PGF.

Cumpra-se.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-68.2023.5.08.0113
RECLAMANTE FABIANA JAMILLE PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO WENDERSON ROGERIO DE SOUZA
CIRINO(OAB: 30441/PA)

RECLAMADO FABRICIO FAUSTINO DOS SANTOS
FERREIRA 82765448272

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA JAMILLE PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 032caba

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando que a executada se trata de firma individual, o
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entendimento é que não possui personalidade jurídica própria,

confundindo-se com a de seu titular. Ambos são uma única pessoa,

com um único patrimônio. Nessa senda, a pessoa física titular da

firma individual responde com todos os seus bens pelas obrigações

e débitos contraídos na atividade empresarial. Por isso, no caso dos

autos, não há se falar em desconsideração da personalidade

jurídica da executada, mas apenas em redirecionamento da

execução em desfavor de sua titular. Dessa forma, DETERMINO:

1. A retificação da autuação para inclusão no polo passivo da

ação da titular da empresa executada, Sr. FABRICIO FAUSTINO

DOS SANTOS FERREIRA - CPF: 827.654.482-72;

2. Bloqueio de créditos via Sisbajud em desfavor do(s) executado(s)

pessoa(s) física(s), na modalidade teimosinha.

2.1. Somente no caso de bloqueio total, retornem os autos

conclusos.

3. Caso o bloqueio seja parcial ou caso de insucesso, em dois

protocolos seguidos, deve a Secretaria prosseguir com:

a) Pesquisa e restrição de circulação no sistema RENAJUD de todo

e qualquer veículo encontrado, desde não seja objeto de furto e/ou

roubo.

b) Pesquisa no sistema da JUCEPA (quadro societário, contrato

social e endereços).

c) Inclusão do registro de indisponibilidade de bens junto ao CNIB;

4. Com o cumprimento das medidas acima, sem que o(s)

executado(s) pessoa(s) física(s) tenham quitado a dívida, decido

que a Secretaria proceda com a realização de:

4.1.) Pesquisa no sistema INFOJUD:

a) DIRPF (Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física) do(s)

executado(s) pessoa(s) física(s), com a finalidade de encontrar

fontes pagadoras, bens móveis e imóveis e endereços;

b) DOI (Documento de Operações Imobiliárias) e DIMOB

(Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias) do(s)

sócio(s) executado(s), com a finalidade de obter informações de:

compra e venda de imóveis;

b) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial

Rural), a fim de averiguar a existência de imóveis rurais em nome

do(s) sócio(s) executado(s);

c) DECRED (Declarações de Operações com Cartão de Crédito)

do(s) executado(s), com objetivo de identificação de serviços e

montantes mensalmente movimentados.

II) Pesquisa no sistema INFOSEG de todas as possíveis empresas

em que seja(m) so(s) executado(s) pessoa(s) física(s), seu quadro

societário e endereços;

III) Pesquisas no CAGED e PREVJUD sobre a existência de

vínculos empregatícios do(s) executado(s).

4.2.) As pesquisas acima determinadas deverão constar em

certidão detalhada, e caso possuam anexos, deverá ser

resguardado o sigilo fiscal, desdobramento do direito à privacidade,

previsto no art. 5º, X e XII, da CF/88, de modo que a pesquisa

anexada seja colocada em modo sigiloso.

5. Por fim, incluam-se o(a) executado(a) no BNDT (45 dias após a

citação) e certifique-se o resultado final da teimosinha (Sisbajud),

anexando-se todos os depósitos decorrentes porventura pendentes.

6. Ao final, retornem os autos conclusos para demais deliberações.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000801-15.2023.5.08.0113
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS DA SILVA LIMA

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO REDENTOR FOODS INDUSTRIA,
COMERCIO, AGROINDUSTRIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

  - REDENTOR FOODS INDUSTRIA, COMERCIO,
AGROINDUSTRIA E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b572da1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na forma da fundamentação supra e dos cálculos anexos

que passam a fazer parte integrante e indissociável desta

conclusão:

1. Rejeito as preliminares;

2. Julgo procedentes em parte os pedidos da petição inicial para

condenar as reclamadas solidariamenteREDENTOR FOODS

INDUSTRIA, COMERCIO, AGROINDUSTRIA E PARTICIPACOES

LTDA e FRIGORIFICO REDENTOR S/A.a pagar aSEBASTIAO

CARLOS DA SILVA LIMAas seguintes parcelas:

a) 13º salário 2019 (04/12);

b) férias integrais vencidas (2018/2019);

c) férias proporcionais (2019/2020) (04/12);

d)FGTS dos meses de maio e junho/2018 e de setembro/2018 a

24.04.2019;

e) multa rescisória de 40% sobre o montante do FGTS;

f) multa do art. 467 da CLT.
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3. Improcedemos demais pedidos.

4.Concedo a assistência judiciária gratuita somente ao reclamante.

5. Honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor líquido da

condenação devidos pela reclamada ao advogado do reclamante.

Os juros e correção monetária serão apurados na forma da

fundamentação.

As contribuições previdenciárias e fiscais constam na planilha de

cálculos em anexo.

As custas foram apuradas conforme a planilha anexa. A

responsabilidade por seu pagamento pertence ao reclamado (art.

789 da CLT).

A reclamada encontra-se em recuperação judicial ea competência

da Justiça do Trabalho será limitada até a apuração do respectivo

crédito com a emissão de certidão para habilitação no quadro geral

dos credores, e não será iniciada a execução em seu desfavor.

Após o trânsito em julgado da sentença, a secretaria da vara fica

autorizada a expedir a Certidão de Habilitação de Crédito do

reclamante, para que proceda a habilitação do seu crédito junto ao

Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se as partes, por seus advogados, mediante publicação

deste dispositivo no DEJT.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-08.2023.5.08.0113
RECLAMANTE WALDICLEI BENTO DE MELO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDICLEI BENTO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cefbd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR WALDICLEI

BENTO DE MELO  EM FACE DE VIA BRASIL BR 163

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.PERANTE A MM. VARA

DO TRABALHO DE ITAITUBA, DECIDO:

1. REJEITAR AS PRELIMINARES;

2. JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTESOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, POR FALTA DE AMPARO FÁTICO E

LEGAL. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,

QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO PARA

TODOS OS EFEITOS.

3.  CONDENAR O RECLAMANTE  AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO ADVOGADO DA

RECLAMADA, FIXADOS EM 5% SOBRE O VALOR DOS PEDIDOS

DE NATUREZA PECUNIÁRIA JULGADOS IMPROCEDENTES NA

INTEGRALIDADE. POR SE TRATAR A PARTE AUTORA DE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, A EXIGIBILIDADE DO

PAGAMENTO FICA SUSPENSA, SENDO QUE SOMENTE

HAVERÁ EXECUÇÃO SE COMPROVADO, PELO CREDOR, NO

PRAZO DE DOIS ANOS CONTADOS DO TRÂNSITO EM

JULGADO DESTA SENTENÇA, QUE DEIXOU DE EXISTIR A

SITUAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. NÃO HAVENDO

TAL COMPROVAÇÃO, FICARÁ AUTOMATICAMENTE EXTINTA A

OBRIGAÇÃO.

4. CONCEDO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO,

QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO PARA

TODOS OS EFEITOS LEGAIS. CUSTAS PELO RECLAMANTE,

NO VALOR DE R$ 1.759,50 (2% SOBRE O VALOR DA CAUSA –

R$ 87.975,00), DAS QUAIS FICA ISENTO CONSIDERANDO A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

NOTIFICAR AS PARTES COM A PUBLICAÇÃO DESTE

DISPOSITIVO EM MEIO OFICIAL.

TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE AÇÃO MANTENDO-

SE A PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS EM

DEFINITIVO.

NADA MAIS.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-08.2023.5.08.0113
RECLAMANTE WALDICLEI BENTO DE MELO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.
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ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cefbd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR WALDICLEI

BENTO DE MELO  EM FACE DE VIA BRASIL BR 163

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.PERANTE A MM. VARA

DO TRABALHO DE ITAITUBA, DECIDO:

1. REJEITAR AS PRELIMINARES;

2. JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTESOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, POR FALTA DE AMPARO FÁTICO E

LEGAL. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,

QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO PARA

TODOS OS EFEITOS.

3.  CONDENAR O RECLAMANTE  AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO ADVOGADO DA

RECLAMADA, FIXADOS EM 5% SOBRE O VALOR DOS PEDIDOS

DE NATUREZA PECUNIÁRIA JULGADOS IMPROCEDENTES NA

INTEGRALIDADE. POR SE TRATAR A PARTE AUTORA DE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, A EXIGIBILIDADE DO

PAGAMENTO FICA SUSPENSA, SENDO QUE SOMENTE

HAVERÁ EXECUÇÃO SE COMPROVADO, PELO CREDOR, NO

PRAZO DE DOIS ANOS CONTADOS DO TRÂNSITO EM

JULGADO DESTA SENTENÇA, QUE DEIXOU DE EXISTIR A

SITUAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. NÃO HAVENDO

TAL COMPROVAÇÃO, FICARÁ AUTOMATICAMENTE EXTINTA A

OBRIGAÇÃO.

4. CONCEDO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

TUDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES DA FUNDAMENTAÇÃO,

QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO PARA

TODOS OS EFEITOS LEGAIS. CUSTAS PELO RECLAMANTE,

NO VALOR DE R$ 1.759,50 (2% SOBRE O VALOR DA CAUSA –

R$ 87.975,00), DAS QUAIS FICA ISENTO CONSIDERANDO A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

NOTIFICAR AS PARTES COM A PUBLICAÇÃO DESTE

DISPOSITIVO EM MEIO OFICIAL.

TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE AÇÃO MANTENDO-

SE A PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS EM

DEFINITIVO.

NADA MAIS.

    DEODORO JOSE DE CARVALHO TAVARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-86.2022.5.08.0113
RECLAMANTE CLEBE DE SA MATOS

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
MARTINS(OAB: 19992-B/PA)

ADVOGADO JOSE LUIS PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 12993/PA)

RECLAMADO GDM LOGISTICA E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAX OLIVEIRA
CABORE(OAB: 65546/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA MISTA DE
MINERADORES, AGRICULTORES E
COMERCIANTES DO PARA

ADVOGADO THIAGO MAX OLIVEIRA
CABORE(OAB: 65546/BA)

ADVOGADO CAIO CARVALHO MARQUES(OAB:
50785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBE DE SA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MITP

DESTINATÁRIO:CLEBE DE SA MATOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) dos resultados

das pesquisas realizadas no CCS: (ids 5dbcebe e 5dbcebe) e

CENSEC: (ids: 4495681 e aea3182), para, querendo, apresentar

manifestação, no prazo de 05 dias.

ITAITUBA/PA, 19 de março de 2024.

MARIA IRIA TEIXEIRA PINTO

Assessor

Vara do Trabalho de Laranjal do Jari - Monte

Dourado

Edital

Processo Nº ATOrd-0000012-18.2015.5.08.0203
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RECLAMANTE SILDARINA DO NASCIMENTO
BARROS

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

RECLAMANTE JOSE LUIS PROFIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMANTE MANOEL DE JESUS GONCALVES
TAVARES

ADVOGADO FABIO APARECIDO SALVADOR
AVELINO(OAB: 1472-A/AP)

RECLAMANTE ILSON DO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO RAIMUNDO CESAR RIBEIRO
CALDAS(OAB: 886/AP)

RECLAMANTE BENEDITO FURTADO SOARES

ADVOGADO RAIMUNDO CESAR RIBEIRO
CALDAS(OAB: 886/AP)

RECLAMANTE CLOVIS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

RECLAMADO M. DO CARMO OTERO - ME

RECLAMADO MARLON DO CARMO OTERO

RECLAMADO IRISMAR DO NASCIMENTO DE
SOUZA OTERO

RECLAMADO IRLAN DE SOUZA OTERO

RECLAMADO CORDEIRO E MAGALHAES
AGENCIA DE TURISMO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLAN DE SOUZA OTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

RCMSV

DESTINATÁRIO:IRLAN DE SOUZA OTERO

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE LARANJAL DO JARI-MONTE

DOURADO, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, INTIMADA

para tomar ciência dos valores tornados indisponíveis em suas

contas bancárias por meio de bloqueio via SISBAJUD de ID

e120e3.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

RAYLANE CRISTINA MELO DOS SANTOS VINENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000012-18.2015.5.08.0203
RECLAMANTE SILDARINA DO NASCIMENTO

BARROS

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

RECLAMANTE JOSE LUIS PROFIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMANTE MANOEL DE JESUS GONCALVES
TAVARES

ADVOGADO FABIO APARECIDO SALVADOR
AVELINO(OAB: 1472-A/AP)

RECLAMANTE ILSON DO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO RAIMUNDO CESAR RIBEIRO
CALDAS(OAB: 886/AP)

RECLAMANTE BENEDITO FURTADO SOARES

ADVOGADO RAIMUNDO CESAR RIBEIRO
CALDAS(OAB: 886/AP)

RECLAMANTE CLOVIS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

RECLAMADO M. DO CARMO OTERO - ME

RECLAMADO MARLON DO CARMO OTERO

RECLAMADO IRISMAR DO NASCIMENTO DE
SOUZA OTERO

RECLAMADO IRLAN DE SOUZA OTERO

RECLAMADO CORDEIRO E MAGALHAES
AGENCIA DE TURISMO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DO CARMO OTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

RCMSV

DESTINATÁRIO:MARLON DO CARMO OTERO

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE LARANJAL DO JARI-MONTE

DOURADO, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, INTIMADA

para tomar ciência dos valores tornados indisponíveis em suas

contas bancárias por meio de bloqueio via SISBAJUD de ID

e120e3.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.
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ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

RAYLANE CRISTINA MELO DOS SANTOS VINENTE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000243-98.2022.5.08.0203
RECLAMANTE EDSON MUNIZ VIANA

ADVOGADO ERLIENE GONCALVES LIMA
NO(OAB: 610/AP)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MUNIZ VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RCMSV

DESTINATÁRIO:EDSON MUNIZ VIANA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da Certidão de

Crédito de Id. f84dee9 e para proceder à habilitação do referido

crédito no processo de recuperação judicial nº. 0002487-

69.2019.8.14.9100, em trâmite perante a MMª. Vara Distrital de

Monte Dourado-Almeirim/PA, nos termos do art. 9º da Lei nº

11.101/2005.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

RAYLANE CRISTINA MELO DOS SANTOS VINENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000351-30.2022.5.08.0203
RECLAMANTE JOEL CORREA BATISTA

ADVOGADO ERLIENE GONCALVES LIMA
NO(OAB: 610/AP)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CORREA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RCMSV

DESTINATÁRIO:JOEL CORREA BATISTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da Certidão de

Crédito de Id. 65f3ced e para proceder à habilitação do referido

crédito no processo de recuperação judicial nº. 0002487-

69.2019.8.14.9100, em trâmite perante a MMª. Vara Distrital de

Monte Dourado-Almeirim/PA, nos termos do art. 9º da Lei nº

11.101/2005.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

RAYLANE CRISTINA MELO DOS SANTOS VINENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000101-94.2022.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

RECLAMADO R P S & SILVA LTDA - ME

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RCMSV

DESTINATÁRIO:SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL

LEVE E PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E

AFUA-PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)
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Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da Certidão de

Crédito de Id. 2174a18 e para proceder à habilitação do referido

crédito no processo de recuperação judicial nº. 0002487-

69.2019.8.14.9100, em trâmite perante a MMª. Vara Distrital de

Monte Dourado-Almeirim/PA, nos termos do art. 9º da Lei nº

11.101/2005.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

RAYLANE CRISTINA MELO DOS SANTOS VINENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000262-36.2024.5.08.0203
RECLAMANTE VALDINEY COSTA DA SILVA

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe - JT

APS

DESTINATÁRIO: VALDINEY COSTA DA SILVA

Endereço desconhecido

ESTE PROCESSO TRAMITA DE FORMA 100% DIGITAL

CONFORME RESOLUÇÃO N.345 DO CNJ E RESOLUÇÃO

N.034/2021 DESTE REGIONAL

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE LARANJAL DO JARI-MONTE

DOURADO, no uso de suas atribuições legais:

Fica a parte indicada no campo “destinatário” NOTIFICADA

para que compareça à audiência inaugural que se realizará no dia

24/04/2024 10:30, de forma telepresencial, por meio da plataforma

ZOOM, ficando as partes cientes que no caso de falta serão

aplicadas as penalidades dos arts. 731 e 844 da CLT.

A audiência será realizada através do link e senha de acesso a

seguir informados:

Link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338196067?pwd=aCtxWFl5ZDVIaGZ2aUkzeUdBUV

E4dz09

ou ID da Sala:863 3819 6067

Senha: Laranjal01

Fica autorizado desde já que partes, testemunhas e advogados, que

quiserem, compareçam à sede da Vara para serem ouvidas

presencialmente.

As partes devem obrigatoriamente, na forma do art. 9.º da

Resolução 354 /2020 do CNJ, fornecer na primeira intervenção no

processo, endereços eletrônicos para receber notificações e

intimações, mantendo-os atualizados durante todo o processo. As

partes e seus advogados, querendo, podem informar seus e-mails e

/ou números de telefones celulares para envio de convite para

participarem da audiência.

Deverá a parte reclamada comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

O preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o

para tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa

devidamente ident i f icado com nome e função.  O não

comparecimento à audiência importará no julgamento da questão à

sua revelia e na consideração de confissão quanto à matéria de

fato. A parte reclamada deverá observar quanto às provas e aos

documentos juntados que estejam em acordo com o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT:

a) os documentos juntados devem ser legíveis, com orientação

visual correta e utilizar descrição que identifique, resumidamente os

documentos neles contidos e, se for o caso, os períodos a que se

referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente,

sendo vedado o agrupamento de documentos distintos;

b) deve ser utilizada obrigatoriamente a nomeação existente no

PJe, admitindo-se o uso de documento diverso apenas para quando

não houver a nomeação correspondente no PJe;

c) sempre haverá o preenchimento do campo “descrição”,

identificando-se resumidamente a informação correspondente ao

conteúdo dos documentos agrupados, além dos períodos a que se

referem, vedando-se a descrição que não possibilite a correta

identificação do conteúdo do arquivo;

d) é expressamente vedado o uso de documento diverso sem a

correta descrição, a saber Documento diverso (documento diverso)

ou variações que não permitam a identificação;

e) quando foram juntados mais de um documento do mesmo tipo,

referentes a anos distintos, o agrupamento deve ser feito por ano,

em ordem cronológ ica;  Os documentos juntados em

desconformidade serão desconsiderados e excluídos, como

preconiza o art. 15 da mesma Resolução, independente de nova

intimação.

As petições e os documentos enviados sem observância às normas
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desta Resolução poderão ser excluídos por expressa determinação

do magistrado, com o registro respectivo, assinalando-se, se for o

caso, novo prazo para a adequada apresentação da petição, e em

se tratando de petição inicial, será observada a regra prevista no

art. 321, caput e parágrafo único, do CPC (Redação dada pela

Resolução CSJT 241, de 31 de maio de 2019). A parte reclamada

deverá apresentar o programa de controle médico de saúde

ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção de riscos

ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições ambientais de

trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, se o

objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às condições

ambientais de trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade

ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras, a

parte reclamada deverá apresentar prova do número de

trabalhadores empregados, controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015. A parte reclamada deverá

apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

As partes ficam cientes ainda de que na forma do art. 15 da

Resolução 185/2017 do CSJT, que a juntada de documentos em

sigilo, em qualquer momento processual, deve observar o disposto

no art. 22, §2.º, da mesma resolução, pelo que qualquer petição ou

documento juntado sem a observância desse requisito será excluído

pelo Juízo, conforme art. 22, §2.º, da Resolução 185/2017 do

CSJT. A parte reclamada deverá observar todas as disposições

contidas na Resolução 185/2017 e mais especificamente o contido

do art. 22: Art. 22. A contestação ou a reconvenção e seus

respectivos documentos deverão ser protocolados no PJe até a

realização da proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (Redação

dada pela Resolução CSJT 241, de 31 de maio de 2019).§1.º No

expediente de notif icação inicial ou de citação constará

recomendação para que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência. As partes ficam

cientes de que as provas em áudio e vídeo devem ser

apresentadas através do PJe Mídia na forma do Ato Conjunto

PRESI/CR 25, de 7 de julho de 2021, cuja chave de acesso deve

ser informada na petição inicial, peça de resposta ou petição

a v u l s a .  I n s t r u ç õ e s  d e  u t i l i z a ç ã o  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 8 . j u s . b r / p j e / m i d i a s - n o - p j e .

Informações ou dúvidas: https://meet.google.com/qmi-czaw-qro

(balcão virtual da secretaria virtual), ou através do telefone da

Secretaria da Vara: (93) 98403-3396, ou do celular/WhatsApp:(96)

99170-6349, ou ainda pelo e-mail da Vara:

vtlaranjal.sec@trt8.jus.br. Atenção: O horário de atendimento para

todos os canais acima é de segunda a sexta, em dias úteis, das

08h00 às 13h00.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RELATORIO_CALC

ULO_6739_DATA_0
Planilha de Cálculos

24031511244917500

000041952917

EXTRATO DO FGTS

5
Extrato de FGTS

24031511244875000

000041952915

EXTRATO DO FGTS

4
Extrato de FGTS

24031511244822400

000041952913

EXTRATO DO FGTS

3
Extrato de FGTS

24031511244778300

000041952912

EXTRATO DO FGTS

2
Extrato de FGTS

24031511244726500

000041952911

EXTRATO DO FGTS

1
Extrato de FGTS

24031511244682500

000041952910

CTPS 4
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031511244640400

000041952909

CTPS 3
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031511244603300

000041952908

CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031511244560700

000041952907
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CTPS 1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031511244520200

000041952905

PROCURAÇÃO Procuração
24031511244475600

000041952904

Petição Inicial Petição Inicial
24031511231469000

000041952834

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

Mandado assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

ALEX DE PAULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000263-21.2024.5.08.0203
RECLAMANTE ROSINETE WANZILER LEITE

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE WANZILER LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe - JT

APS

DESTINATÁRIO: ROSINETE WANZILER LEITE

Endereço desconhecido

ESTE PROCESSO TRAMITA DE FORMA 100% DIGITAL

CONFORME RESOLUÇÃO N.345 DO CNJ E RESOLUÇÃO

N.034/2021 DESTE REGIONAL

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da

VARA DO TRABALHO DE LARANJAL DO JARI-MONTE

DOURADO, no uso de suas atribuições legais:

Fica a parte indicada no campo “destinatário” NOTIFICADA

para que compareça à audiência inaugural que se realizará no dia

09/05/2024 09:30, de forma telepresencial, por meio da plataforma

ZOOM, ficando as partes cientes que no caso de falta serão

aplicadas as penalidades dos arts. 731 e 844 da CLT.

A audiência será realizada através do link e senha de acesso a

seguir informados:

Link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86338196067?pwd=aCtxWFl5ZDVIaGZ2aUkzeUdBUV

E4dz09

ou ID da Sala:863 3819 6067

Senha: Laranjal01

Fica autorizado desde já que partes, testemunhas e advogados, que

quiserem, compareçam à sede da Vara para serem ouvidas

presencialmente.

As partes devem obrigatoriamente, na forma do art. 9.º da

Resolução 354 /2020 do CNJ, fornecer na primeira intervenção no

processo, endereços eletrônicos para receber notificações e

intimações, mantendo-os atualizados durante todo o processo. As

partes e seus advogados, querendo, podem informar seus e-mails e

/ou números de telefones celulares para envio de convite para

participarem da audiência.

Deverá a parte reclamada comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

O preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o

para tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa

devidamente ident i f icado com nome e função.  O não

comparecimento à audiência importará no julgamento da questão à

sua revelia e na consideração de confissão quanto à matéria de

fato. A parte reclamada deverá observar quanto às provas e aos

documentos juntados que estejam em acordo com o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT:

a) os documentos juntados devem ser legíveis, com orientação

visual correta e utilizar descrição que identifique, resumidamente os

documentos neles contidos e, se for o caso, os períodos a que se

referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente,

sendo vedado o agrupamento de documentos distintos;

b) deve ser utilizada obrigatoriamente a nomeação existente no

PJe, admitindo-se o uso de documento diverso apenas para quando

não houver a nomeação correspondente no PJe;

c) sempre haverá o preenchimento do campo “descrição”,

identificando-se resumidamente a informação correspondente ao

conteúdo dos documentos agrupados, além dos períodos a que se

referem, vedando-se a descrição que não possibilite a correta
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identificação do conteúdo do arquivo;

d) é expressamente vedado o uso de documento diverso sem a

correta descrição, a saber Documento diverso (documento diverso)

ou variações que não permitam a identificação;

e) quando foram juntados mais de um documento do mesmo tipo,

referentes a anos distintos, o agrupamento deve ser feito por ano,

em ordem cronológ ica;  Os documentos juntados em

desconformidade serão desconsiderados e excluídos, como

preconiza o art. 15 da mesma Resolução, independente de nova

intimação.

As petições e os documentos enviados sem observância às normas

desta Resolução poderão ser excluídos por expressa determinação

do magistrado, com o registro respectivo, assinalando-se, se for o

caso, novo prazo para a adequada apresentação da petição, e em

se tratando de petição inicial, será observada a regra prevista no

art. 321, caput e parágrafo único, do CPC (Redação dada pela

Resolução CSJT 241, de 31 de maio de 2019). A parte reclamada

deverá apresentar o programa de controle médico de saúde

ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção de riscos

ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições ambientais de

trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, se o

objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às condições

ambientais de trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade

ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras, a

parte reclamada deverá apresentar prova do número de

trabalhadores empregados, controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015. A parte reclamada deverá

apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

As partes ficam cientes ainda de que na forma do art. 15 da

Resolução 185/2017 do CSJT, que a juntada de documentos em

sigilo, em qualquer momento processual, deve observar o disposto

no art. 22, §2.º, da mesma resolução, pelo que qualquer petição ou

documento juntado sem a observância desse requisito será excluído

pelo Juízo, conforme art. 22, §2.º, da Resolução 185/2017 do

CSJT. A parte reclamada deverá observar todas as disposições

contidas na Resolução 185/2017 e mais especificamente o contido

do art. 22: Art. 22. A contestação ou a reconvenção e seus

respectivos documentos deverão ser protocolados no PJe até a

realização da proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (Redação

dada pela Resolução CSJT 241, de 31 de maio de 2019).§1.º No

expediente de notif icação inicial ou de citação constará

recomendação para que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência. As partes ficam

cientes de que as provas em áudio e vídeo devem ser

apresentadas através do PJe Mídia na forma do Ato Conjunto

PRESI/CR 25, de 7 de julho de 2021, cuja chave de acesso deve

ser informada na petição inicial, peça de resposta ou petição

a v u l s a .  I n s t r u ç õ e s  d e  u t i l i z a ç ã o  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 8 . j u s . b r / p j e / m i d i a s - n o - p j e .

Informações ou dúvidas: https://meet.google.com/qmi-czaw-qro

(balcão virtual da secretaria virtual), ou através do telefone da

Secretaria da Vara: (93) 98403-3396, ou do celular/WhatsApp:(96)

99170-6349, ou ainda pelo e-mail da Vara:

vtlaranjal.sec@trt8.jus.br. Atenção: O horário de atendimento para

todos os canais acima é de segunda a sexta, em dias úteis, das

08h00 às 13h00.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031512232263500

000041955057

PROCURAÇÃO Procuração
24031512232177100

000041955056

RELATORIO

CALCULO
Documento Diverso

24031512232141500

000041955055

Petição Inicial Petição Inicial
24031512225656200

000041955046

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.
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Mandado assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

ALEX DE PAULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000214-24.2017.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO GILBERTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 1029-B/AP)

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO TAYNAN FIBRAS TUBULACOES E
REVESTI ANTICORROSIVOS LTDA -
EPP

ADVOGADO Wanderson Ferreira Machado(OAB:
17474/PA)

ADVOGADO RUANDERSON DIAS
CAETANO(OAB: 17945/PA)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO – PJe – JT

Destinatário(s): SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL

LEVE E PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E

AFUA-PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para que proceda à habilitação da Certidão de Crédito

Trabalhista (ID 389b683) nos autos do processo de recuperação

judicial nº 0002487-69.2019.8.14.9100, em trâmite perante a MM.

Vara Distrital de Monte Dourado-Almeirim/PA.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

VIRLEY DA SILVA GALUCIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000273-02.2023.5.08.0203
RECLAMANTE DIESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ROCHA(OAB:
190230/MG)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

RECLAMADO INTEGRE ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIESSICA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe - JT

Destinatário(s): DIESSICA FERREIRA DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do alvará de ID bb20740.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

VIRLEY DA SILVA GALUCIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000100-75.2023.5.08.0203
RECLAMANTE DANIELSON BRAGA CAMPOS

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO ALDER DOS SANTOS COSTA(OAB:
2136/AP)

RECLAMADO AGG ENGENHARIA & SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA
CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELSON BRAGA CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe - JT

Destinatário(s): DANIELSON BRAGA CAMPOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do alvará de ID 4a89f98.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

VIRLEY DA SILVA GALUCIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000396-97.2023.5.08.0203
RECLAMANTE WALLYSON BARBOSA REIS

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONCA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75df07

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas, pela inteira publicação da presente

decisão, que o presente feito, o qual foi redistribuído em razão do

acolhimento da exceção de incompetência territorial, foi autuado

junto à Vara do Trabalho de Floriano, recebendo a numeração de

processo 0000303-13.2024.5.22.0106, consoante documento de ID

a578dc1.

Sem pendências, arquivar os autos em definitivo.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-97.2023.5.08.0203
RECLAMANTE WALLYSON BARBOSA REIS

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONCA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLYSON BARBOSA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75df07

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas, pela inteira publicação da presente

decisão, que o presente feito, o qual foi redistribuído em razão do

acolhimento da exceção de incompetência territorial, foi autuado

junto à Vara do Trabalho de Floriano, recebendo a numeração de

processo 0000303-13.2024.5.22.0106, consoante documento de ID

a578dc1.

Sem pendências, arquivar os autos em definitivo.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-91.2023.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

RECLAMADO AGG FLORESTAL E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6c2602

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prorrogação do prazo requisitado pelo sindicato

autor, consoante petição de ID 5ccee5f, pelo interregno de 5 dias,

para juntada da planilha individualizada de cada trabalhador,

consoante previsto no item 4, do despacho de ID edef529.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-13.2020.5.08.0203
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA FIALHO

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE HAMILTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE ANTONIO MARCO RODRIGUES
FELIX

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE KELSON JOSIMAR ARAUJO COSTA

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

RECLAMANTE MARILANE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE RONY DAMASCENO FERREIRA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE CLARICE PALMERIM DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE JEANI FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE ANTONIA NILMA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

RECLAMANTE RENATO RODRIGUES

ADVOGADO THAYSA SA E SILVA RIBEIRO(OAB:
2938/AP)

RECLAMANTE TARCILIA GORETH NOBRE DA
SILVA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE ROSINETE PIMENTEL DOS SANTOS
DA SILVA

ADVOGADO VENANCIO PIMENTEL DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 4201/AP)

ADVOGADO PAULO ANDRE ALMEIDA
CAMPBELL(OAB: 9715/PA)

RECLAMANTE ERALDO SOARES ATAIDE

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE
ROCHA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMANTE ANA CELIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMANTE JOENYSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMANTE MARIA JACYNETE DE CASTRO
SOUSA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE NATALIA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMANTE MARLI ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE JAMES SANTOS DE MORAES REGO

ADVOGADO FRANCINILSON DE CASTRO
MARQUES(OAB: 1521/AP)

RECLAMANTE KEILA REJANE COSTA

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMADO BERNACOM LTDA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO DANTON MOURA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 2 CIRCUNSCRICAO
IMOBILIARIA DO MUNICIPIO DE
MACAPA - AP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO COELHO BERNARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANTON MOURA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA DA SILVA OLIVEIRA

  - ANTONIA NILMA RODRIGUES SILVA

  - ANTONIO MARCO RODRIGUES FELIX

  - CLARICE PALMERIM DA SILVA

  - ERALDO SOARES ATAIDE

  - HAMILTON DA SILVA LOPES

  - JAMES SANTOS DE MORAES REGO

  - JEANI FONSECA DOS SANTOS

  - JOENYSON DOS SANTOS SILVA

  - JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO

  - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA

  - KEILA REJANE COSTA

  - KELSON JOSIMAR ARAUJO COSTA

  - MARIA JACYNETE DE CASTRO SOUSA

  - MARILANE DOS SANTOS COSTA

  - MARLI ALMEIDA DA SILVA

  - NATALIA DOS SANTOS ALMEIDA

  - RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE ROCHA

  - RENATO RODRIGUES

  - RONY DAMASCENO FERREIRA

  - ROSINETE PIMENTEL DOS SANTOS DA SILVA

  - TARCILIA GORETH NOBRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b755e

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe – JT

1. Considerando que os pedidos de abandamento solicitados se

mostraram infrutíferos, intime-se a parte exequente, por meio de

seu advogado(a), pela mera publicação no DEJT, para promover a

execução (art. 878 da CLT), no prazo de 5 (cinco) dias;

2. Expirado o prazo acima sem manifestação, suspenda-se a

execução por 30 dias, na forma do artigo 40, § 2º, da Lei n.

6.830/80 e do artigo 921, inciso III, § 2º, do CPC;

3. Transcorrido in albis o prazo do item II, fica ciente a parte

exequente que se iniciará, automaticamente, a contagem do

período de 2 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT, relativo à

prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC). Durante o prazo da

prescrição intercorrente, o processo deverá ser suspenso com o uso

do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)”, nos termos do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT;

4. Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução

se a qualquer tempo forem indicados meios efetivos para a

execução, ressaltando-se que, eventuais requerimentos de

providências já adotadas anteriormente e que demonstraram-se

infrutíferas à execução, não suspenderão o corrente prazo da

prescrição intercorrente;

5. Expirado o prazo de 2 (dois) anos sem providências, intime-se o

reclamante para se manifestar, em 05 (cinco) dias, quanto à

existência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Em

seguida, retornem os autos conclusos;

6. À Secretaria da Vara, para controlar os prazos acima por meio de

registros no GIGs, no PJe.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-13.2020.5.08.0203
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA FIALHO

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE HAMILTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE ANTONIO MARCO RODRIGUES
FELIX

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE KELSON JOSIMAR ARAUJO COSTA

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

RECLAMANTE MARILANE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE RONY DAMASCENO FERREIRA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE CLARICE PALMERIM DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE JEANI FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

RECLAMANTE ANTONIA NILMA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

RECLAMANTE RENATO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO THAYSA SA E SILVA RIBEIRO(OAB:
2938/AP)

RECLAMANTE TARCILIA GORETH NOBRE DA
SILVA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE ROSINETE PIMENTEL DOS SANTOS
DA SILVA

ADVOGADO VENANCIO PIMENTEL DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 4201/AP)

ADVOGADO PAULO ANDRE ALMEIDA
CAMPBELL(OAB: 9715/PA)

RECLAMANTE ERALDO SOARES ATAIDE

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE
ROCHA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMANTE ANA CELIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMANTE JOENYSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA(OAB:
13739/PA)

ADVOGADO FABIOLA TAVARES DE
CASTRO(OAB: 29161/PA)

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMANTE MARIA JACYNETE DE CASTRO
SOUSA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE NATALIA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMANTE MARLI ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMANTE JAMES SANTOS DE MORAES REGO

ADVOGADO FRANCINILSON DE CASTRO
MARQUES(OAB: 1521/AP)

RECLAMANTE KEILA REJANE COSTA

ADVOGADO ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM(OAB: 1070/AP)

ADVOGADO JOSE ROBENILDO SOUSA
JUNIOR(OAB: 18482/PA)

RECLAMADO BERNACOM LTDA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO DANTON MOURA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 2 CIRCUNSCRICAO
IMOBILIARIA DO MUNICIPIO DE
MACAPA - AP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO COELHO BERNARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANTON MOURA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNACOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b755e

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe – JT

1. Considerando que os pedidos de abandamento solicitados se

mostraram infrutíferos, intime-se a parte exequente, por meio de

seu advogado(a), pela mera publicação no DEJT, para promover a

execução (art. 878 da CLT), no prazo de 5 (cinco) dias;

2. Expirado o prazo acima sem manifestação, suspenda-se a

execução por 30 dias, na forma do artigo 40, § 2º, da Lei n.

6.830/80 e do artigo 921, inciso III, § 2º, do CPC;

3. Transcorrido in albis o prazo do item II, fica ciente a parte

exequente que se iniciará, automaticamente, a contagem do

período de 2 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT, relativo à

prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC). Durante o prazo da

prescrição intercorrente, o processo deverá ser suspenso com o uso

do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)”, nos termos do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT;

4. Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução

se a qualquer tempo forem indicados meios efetivos para a

execução, ressaltando-se que, eventuais requerimentos de

providências já adotadas anteriormente e que demonstraram-se

infrutíferas à execução, não suspenderão o corrente prazo da

prescrição intercorrente;

5. Expirado o prazo de 2 (dois) anos sem providências, intime-se o

reclamante para se manifestar, em 05 (cinco) dias, quanto à

existência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Em

seguida, retornem os autos conclusos;

6. À Secretaria da Vara, para controlar os prazos acima por meio de

registros no GIGs, no PJe.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000233-20.2023.5.08.0203
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SOUSA

SARAIVA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIELI SILVA DE MATOS(OAB:
5069/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SOUSA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f285ecf

proferido nos autos.

RRPG

DESPACHO

Considerando a existência de outros processos em fase de

execução contra a mesma executada;

Considerando que a reunião promoverá redução do volume de

processos em execução, facilitará os trabalhos feitos pela

Secretaria e agilizará a tramitação processual, determino:

I - A centralização da presente execução nos presentes autos,

conforme art. 28, da Lei de Execuções Fiscais, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por força do art. 889, da

CLT;

II - Aguardar a reunião dos demais processos nos presentes autos,

após, execute-se na forma do art. 854, do CPC.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-20.2023.5.08.0203
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SOUSA

SARAIVA

ADVOGADO EMIVALDO DA LUZ SOUZA(OAB:
2503/AP)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIELI SILVA DE MATOS(OAB:
5069/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVASEG - SEGURANCA PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f285ecf

proferido nos autos.

RRPG

DESPACHO

Considerando a existência de outros processos em fase de

execução contra a mesma executada;

Considerando que a reunião promoverá redução do volume de

processos em execução, facilitará os trabalhos feitos pela

Secretaria e agilizará a tramitação processual, determino:

I - A centralização da presente execução nos presentes autos,

conforme art. 28, da Lei de Execuções Fiscais, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por força do art. 889, da

CLT;

II - Aguardar a reunião dos demais processos nos presentes autos,

após, execute-se na forma do art. 854, do CPC.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-24.2023.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO AGG NUTRICAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353db03
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proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prorrogação do prazo requisitado pelo sindicato

autor, consoante petição de ID d481066, pelo interregno de 5 dias,

para juntada da planilha individualizada de cada trabalhador,

consoante previsto no item 3, do despacho de ID 449419f.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000103-30.2023.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO J B SERVICOS E COMERCIO
LIMITADA

ADVOGADO ROGERIO FAUSTINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4463/AP)

ADVOGADO KARINA FERREIRA ARAGAO(OAB:
5164/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5548215

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Considerando a planilha de cálculos de ID de8693b, intimem-se as

partes para manifestação nos termos do art. 879, §2º da CLT, no

que se refere à reforma do acórdão de ID d4d58e3.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000103-30.2023.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO J B SERVICOS E COMERCIO
LIMITADA

ADVOGADO ROGERIO FAUSTINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4463/AP)

ADVOGADO KARINA FERREIRA ARAGAO(OAB:
5164/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B SERVICOS E COMERCIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5548215

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Considerando a planilha de cálculos de ID de8693b, intimem-se as

partes para manifestação nos termos do art. 879, §2º da CLT, no

que se refere à reforma do acórdão de ID d4d58e3.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-39.2023.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO AGG SILVICULTURA E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2916e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prorrogação do prazo requisitado pelo sindicato

autor, consoante petição de ID b3bf035, pelo interregno de 5 dias,

para juntada da planilha individualizada de cada trabalhador,
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consoante previsto no item 5, do despacho de ID c423a17.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000377-91.2023.5.08.0203
RECLAMANTE ALDACY SPINDOLA DOS SANTOS

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMADO AGROFLORA SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDACY SPINDOLA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68d718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos deste processo, ajuizado por ALDACY

SPINDOLA DOS SANTOS em face de AGROFLORA SERVICOS

FLORESTAIS LTDA, decido:

1. Acolher a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho – contribuição de terceiros;

2. julgar procedente em parte os pedidos para condenar a

reclamada a pagar à parte autora as seguintes parcelas:

- Saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3 constitucional e 13.° salário proporcional,

observados os limites da lide;

- FGTS, mensalmente devidos à razão de 8% (oito por cento) sobre

a remuneração do obreiro, acrescida da indenização de 40%, dada

a modalidade de extinção contratual, deduzidas as importâncias

comprovadamente depositadas, conforme extrato (ID. 7724764).

Ressalto que a liquidação deverá observar que o aviso prévio

indenizado está sujeito à contribuição para o FGTS, conforme

orientação da súmula n. 305 do C. TST. Já o cálculo da multa de

40% do FGTS deverá ser feito sem considerar a projeção do aviso

prévio indenizado, por ausência de previsão legal (OJ-42, II, da SDI-

I/TST).

Determino ainda que a verba fundiária do contrato com a

respectiva multa seja recolhida em conta vinculada do

trabalhador, o que não impede eventual execução, após o

trânsito em julgado, em caso de inadimplência, salientando que

a reclamada deve comprovar o recolhimento no mesmo prazo

constante no art. 880 da CLT, sob pena de penhora.

- Multa do artigo 477 da CLT;

- multa do artigo 467 da CLT sobre saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional e

13.° salário proporcional, ante a incontrovérsia que havia quanto ao

não pagamento das verbas rescisórias na primeira audiência.

3. Condenar a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor do advogado do reclamante;

4. conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

5. os honorários de sucumbência devidos pelo reclamante ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

devedor;

6. julgar improcedentes os demais pedidos.

Juros de mora, correção monetária, contribuições previdenciárias e

contribuições fiscais nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo para todos os fins.

Custas de R$ 247,59 a cargo da reclamada calculadas à base de

2% (dois por cento) do valor da condenação.

Ante a antecipação do julgamento, notifiquem-se as partes por meio

de publicação desta sentença no DEJT, com vinculação aos nomes

dos advogados das partes assistidas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Não existindo pendências, determino o arquivamento definitivo dos

autos.

Nada mais.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000377-91.2023.5.08.0203
RECLAMANTE ALDACY SPINDOLA DOS SANTOS

ADVOGADO WENDERSON PESSOA DA
SILVA(OAB: 29922/PA)

RECLAMADO AGROFLORA SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROFLORA SERVICOS FLORESTAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68d718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos deste processo, ajuizado por ALDACY

SPINDOLA DOS SANTOS em face de AGROFLORA SERVICOS

FLORESTAIS LTDA, decido:

1. Acolher a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho – contribuição de terceiros;

2. julgar procedente em parte os pedidos para condenar a

reclamada a pagar à parte autora as seguintes parcelas:

- Saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3 constitucional e 13.° salário proporcional,

observados os limites da lide;

- FGTS, mensalmente devidos à razão de 8% (oito por cento) sobre

a remuneração do obreiro, acrescida da indenização de 40%, dada

a modalidade de extinção contratual, deduzidas as importâncias

comprovadamente depositadas, conforme extrato (ID. 7724764).

Ressalto que a liquidação deverá observar que o aviso prévio

indenizado está sujeito à contribuição para o FGTS, conforme

orientação da súmula n. 305 do C. TST. Já o cálculo da multa de

40% do FGTS deverá ser feito sem considerar a projeção do aviso

prévio indenizado, por ausência de previsão legal (OJ-42, II, da SDI-

I/TST).

Determino ainda que a verba fundiária do contrato com a

respectiva multa seja recolhida em conta vinculada do

trabalhador, o que não impede eventual execução, após o

trânsito em julgado, em caso de inadimplência, salientando que

a reclamada deve comprovar o recolhimento no mesmo prazo

constante no art. 880 da CLT, sob pena de penhora.

- Multa do artigo 477 da CLT;

- multa do artigo 467 da CLT sobre saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional e

13.° salário proporcional, ante a incontrovérsia que havia quanto ao

não pagamento das verbas rescisórias na primeira audiência.

3. Condenar a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor do advogado do reclamante;

4. conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

5. os honorários de sucumbência devidos pelo reclamante ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

devedor;

6. julgar improcedentes os demais pedidos.

Juros de mora, correção monetária, contribuições previdenciárias e

contribuições fiscais nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo para todos os fins.

Custas de R$ 247,59 a cargo da reclamada calculadas à base de

2% (dois por cento) do valor da condenação.

Ante a antecipação do julgamento, notifiquem-se as partes por meio

de publicação desta sentença no DEJT, com vinculação aos nomes

dos advogados das partes assistidas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Não existindo pendências, determino o arquivamento definitivo dos

autos.

Nada mais.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-09.2023.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

RECLAMADO AGG LOGISTICA E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694d9d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prorrogação do prazo requisitado pelo sindicato

autor, consoante petição de ID 7f53e34, pelo interregno de 5 dias,
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para juntada da planilha individualizada de cada trabalhador,

consoante previsto no item 4, do despacho de ID 3868604.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-42.2023.5.08.0203
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO BARBOSA

GONCALVES

ADVOGADO BENEDITO MAGNO GONCALVES
BASTOS(OAB: 5542/AP)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

RECLAMADO CALDAS RESTAURANTE,
COMERCIO & SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 6779/PA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MAIA FERREIRA(OAB:
7447/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO BARBOSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f9b14

proferido nos autos.

RRPG

DESPACHO

Considerando a existência do processo em fase de execução contra

a mesma executada, sob o nº 0000199-79.2022.5.08.0203;

Considerando que a reunião promoverá redução do volume de

processos em execução, facilitará os trabalhos feitos pela

Secretaria e agilizará a tramitação processual, determino:

I - A central ização da presente execução nos autos do

supramencionado processo, conforme art. 28, da Lei de Execuções

Fiscais, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, por

força do art. 889, da CLT;

II - Expeça-se certidão de crédito para fins de habilitação no

processo centralizador. Intimem-se as partes. Após, sobreste-se o

feito.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-42.2023.5.08.0203
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO BARBOSA

GONCALVES

ADVOGADO BENEDITO MAGNO GONCALVES
BASTOS(OAB: 5542/AP)

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

RECLAMADO CALDAS RESTAURANTE,
COMERCIO & SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 6779/PA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MAIA FERREIRA(OAB:
7447/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALDAS RESTAURANTE, COMERCIO & SERVICOS LTDA

  - JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f9b14

proferido nos autos.

RRPG

DESPACHO

Considerando a existência do processo em fase de execução contra

a mesma executada, sob o nº 0000199-79.2022.5.08.0203;

Considerando que a reunião promoverá redução do volume de

processos em execução, facilitará os trabalhos feitos pela

Secretaria e agilizará a tramitação processual, determino:

I - A central ização da presente execução nos autos do

supramencionado processo, conforme art. 28, da Lei de Execuções

Fiscais, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, por

força do art. 889, da CLT;

II - Expeça-se certidão de crédito para fins de habilitação no

processo centralizador. Intimem-se as partes. Após, sobreste-se o

feito.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000197-75.2023.5.08.0203
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RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA
CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO AGG AMBIENTAL E SERVICOS
TECNICOS EIRELI

RECLAMADO AGREGUE INDUSTRIA, COMERCIO
E TRANSPORTES DE MADEIRAS -
EIRELI - ME

RECLAMADO JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

ADVOGADO RUAN MACIEL DE ALMEIDA(OAB:
3447/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba74f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prorrogação do prazo requisitado pelo sindicato

autor, consoante petição de ID 27c245d, pelo interregno de 5 dias,

para juntada da planilha individualizada de cada trabalhador,

consoante previsto no item 4, do despacho de ID e16570c.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-61.2022.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO AGG FLORESTAL E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST. CIVIL LEVE E
PESADA E DO MOBILIARIO, DOS MUN. DE ALMEIRIM E AFUA-
PA E LARANJAL DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cc221

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a repactuação do acordo, é crucial esclarecer a

destinação do montante de R$ 489.836,00 destinados aos

substituídos. Assim, prorroga-se o prazo de cinco dias, concedido

pelo item 3 do despacho de ID bbcbaaa, para que o sindicato autor

apresente uma planilha detalhada, destacando o valor destinado a

cada trabalhador substituído.

Decorrido o prazo, retornar os autos conclusos para apreciação do

acordo entabulado.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-61.2022.5.08.0203
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. DA

CONST. CIVIL LEVE E PESADA E DO
MOBILIARIO, DOS MUN. DE
ALMEIRIM E AFUA-PA E LARANJAL
DO JARI E VITORIA DO JARI-AP

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RECLAMADO AGG FLORESTAL E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA(OAB:
3481/AP)

ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cc221

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a repactuação do acordo, é crucial esclarecer a

destinação do montante de R$ 489.836,00 destinados aos

substituídos. Assim, prorroga-se o prazo de cinco dias, concedido

pelo item 3 do despacho de ID bbcbaaa, para que o sindicato autor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 973
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apresente uma planilha detalhada, destacando o valor destinado a

cada trabalhador substituído.

Decorrido o prazo, retornar os autos conclusos para apreciação do

acordo entabulado.

ALMEIRIM/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Macapá

Edital

Processo Nº ATAlc-0000255-50.2024.5.08.0201
RECLAMANTE ALIANA PARENTE DE BARROS

RECLAMADO M A DA S ALVES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A DA S ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - PJe-

JT

DESTINATÁRIO:M A DA S ALVES - ME

A Excelentíssima Senhora Dra. MILENE DA CONCEIÇÃO

MOUTINHO DA CRUZ, Juíza Titular da 1ª VARA DO TRABALHO

DE MACAPÁ;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

no t íc ia  t i ve rem,  que  a  par te  iden t i f i cada  no  campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADA para comparecer à audiência inaugural que se

realizará no dia 24/04/2024 às 11:00 horas, sob a forma

telepresencial, através da plataforma Zoom meetings, cujo link de

acesso é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

A petição inicial e os demais documentos do processo Judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao digitando a chave:

24031910101784700000042008168

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Para tanto, deve o(a) Destinatário(a), no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se nos autos indicando se a parte ré e o/a advogado/a

(que eventualmente venha a ser constituído) possuem a

infraestrutura tecnológica e as condições técnicas necessárias para

a participação na audiência virtual, assim como para declararem, de

forma justificada, a eventual discordância com a colheita da prova

oral sob tal modalidade de audiência; sendo o silêncio entendido

como aquiescência.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou prática

para o comparecimento das partes, membros do Ministério Público,

advogados e testemunhas à audiência telepresencial, deverão

justificar nos autos até o dia e horário da mencionada audiência,

nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020 do

CNJ, ou comparecer na sala de audiências da MM.1ª VARA DO

TRABALHO DE MACAPÁ, sito à RUA TOCANTINS, S/N, Rod.

Norte-Sul, atrás da sede da Justiça Federal, INFRAERO,

MACAPA/AP - CEP: 68908-058, onde será disponibilizado a

infraestrutura tecnológica e as condições técnicas necessárias

para a participação do ato processual, ocasião em que a

audiência será realizada por videoconferência (audiência

híbrida), sem prejuízo da manutenção do "Juízo 100% Digital"

(Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência híbrida, as partes,

advogados e testemunhas devem apresentar documentação de

identificação e carteira de vacinação contra a covid-19, para acesso

às dependências do Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.
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O não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844, da CLT.

Apresentar ao juízo defesa escrita,anexando a esta todas as

provas que julgar necessárias. No caso de prova documental, estas

deverão ser apresentadas em ordem cronológica, separadas por

espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. Em havendo prova testemunhal a produzir, deverá efetuar

arrolamento prévio nos autos, com antecedência mínima de 05

(cinco) dias úteis da data designada para a realização da audiência,

apresentando as informações necessárias para a notificação,

preferencialmente por meio eletrônico.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter outros

esclarecimentos através dos seguintes meios de contato:

1 .  P e l a  s e c r e t a r i a / b a l c ã o  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

(https://www.trt8.jus.br/informes/agenda-telefonica; 2. Pelo

WhatsApp business, através do telefone (96) 40096409; 3. Pelo e-

mail da Vara: vt1macapa.sec@trt8.jus.br; Atenção: O horário de

atendimento para todos os canais acima é de segunda a sexta, das

08:00 às 13:00.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JO DE LEMOS MESQUITA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001672-19.2016.5.08.0201
RECLAMANTE MANOEL CORREA DA COSTA

ADVOGADO HAROLDO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
980-B/AP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

ADVOGADO VALERIA DO SOCORRO NUNES
TAVARES(OAB: 3217/AP)

RECLAMANTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RECLAMANTE TONY KLEBER SILVA CASTELO

ADVOGADO RALFE STENIO SUSSUARANA DE
PAULA(OAB: 22093/AP)

RECLAMANTE ALACID GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE ELOISE RAMOS PALHETA

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

RECLAMANTE RONIELSON BARBOSA BORRALHO

ADVOGADO JOSE AMAURI AGUIAR LOBO(OAB:
944/AP)

RECLAMANTE J.R.A.

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

RECLAMANTE WESLEY RAMOS PALHETA

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA HERMES

ADVOGADO ANNY CAROLINE PAES
DAIBES(OAB: 2764/AP)

RECLAMANTE ADENILSON PEREIRA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMANTE BEIJA FLOR SERVICOS LTDA - ME

RECLAMANTE DIEGO LEITE DA PAIXAO SILVA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)
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RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BERTOLDO
COSTA

ADVOGADO ANGILSIANE DA SILVA FURTADO
CHUCRE(OAB: 2687/AP)

RECLAMANTE ALOISIO JUNIOR VASCONCELOS
SOBRAL

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE REGINALDO DA COSTA BATISTA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMANTE JOSE REINALDO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO JOSEMILSON DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 2403/AP)

RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMANTE JONATHAN ALBUQUERQUE
BRASAO

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

RECLAMANTE JOAO VIEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ GONCALVES DA
SILVA(OAB: 359/AP)

RECLAMANTE AGNALDO MELO DAMIAO

ADVOGADO MARIZETE PICANCO DE
ALMEIDA(OAB: 991/AP)

RECLAMANTE PAMELA TATIANE MIRANDA DE
SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ GONCALVES DA
SILVA(OAB: 359/AP)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DOS SANTOS DA
COSTA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE AUGUSTO CESAR DA COSTA
CORREA

ADVOGADO YWONNY DA SILVA FERREIRA(OAB:
3859/AP)

RECLAMANTE ERICK WANDER ALVES TUPINAMBA

ADVOGADO KAIO DE ARAUJO FLEXA(OAB:
3257/AP)

RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA CORREA

ADVOGADO LEIVO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 425/RR)

RECLAMANTE AMINELSON DA COSTA LIMA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE ELIZIANE NUNES GONCALVES

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMANTE IZARIAS MONTEIRO ALMEIDA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMADO L. M. S. VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO RENATA PRIMO SILVA(OAB:
2862/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEIJA FLOR SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO MARBA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMAR BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTOS ATHLETICO CLUBE DO
PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTUAL ESCOLA DE FORMACAO
DE VIGILANTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. M. S. VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

THLS

DESTINATÁRIO:L. M. S. VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da decisão de id d944c82, transcrita

abaixo, para querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

Decisão de id d944c82:

"I - A desconsideração da personalidade jurídica das empresas é

instituto que visa evitar a ocorrência de fraudes, nas quais os

respectivos sócios procuram se livrar da responsabilização de

dívidas contraídas pela sociedade/empresa.

O artigo 50 do Código Civil c/c o artigo 8º da CLT é claro ao dispor a

respeito da responsabilização dos sócios da empresa nos casos de

abuso de personalidade, além de o § 5º do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor prever a desconsideração da personalidade

jurídica sempre que se mostrar um obstáculo à quitação do crédito.

Há que se observar ainda, no presente caso, o princípio do

privilégio do crédito trabalhista, de caráter alimentar, destinado à

sobrevivência do trabalhador.

Considerando, ainda, que as pessoas jurídicas executadas nos

presentes autos não adimpliram com a obrigação de pagar o seu

débito e considerado os dispositivos legais acima citados, além do

art. 133 do NCPC e o art. 6º da IN 39 do TST que resguardou a

iniciativa do juízo, determino, a requerimento do(a) Órgão do

Ministério Público do Trabalho, a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada

em face dos sócios ADMAR BARBOSA DA SILVA (CPF nº

316.310.612-91) e LUCIANO MARBA SILVA (CPF nº 620.678.500-

91), tendo em vista as alegações de #id:ea10aaa, notificando os

suscitados, para, querendo, manifestarem-se nos próprios

autos sobre o incidente de desconsideração, no prazo de 15
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(quinze) dias, alegando o que entenderem de direito,

requerendo as provas cabíveis, nos termos dos artigos 855-A

da CLT c/c 135 do CPC, sob pena de preclusão.

Determino, ainda, a requerimento do(a) Órgão do Ministério Público

do Trabalho e diante das circunstância do caso, a instauração do

incidente de desconsideração INVERSA da personalidade jurídica

em face dos sócios ADMAR BARBOSA DA SILVA (CPF nº

316.310.612-91) e LUCIANO MARBA SILVA (CPF nº 620.678.500-

91), tendo em vista as alegações de #id:ea10aaa, notificando as

pessoas jurídicas a) BEIJA FLOR SERVICOS LTDA (CNPJ

01.261.659/0001-64), b) BEIJA FLOR SERVICOS LTDA(CNPJ

01.261.659/0002-45) , c) PONTUAL ESCOLA DE FORMAÇÃO DE

VIGILANTES LTDA (CNPJ 13.228.514/0001-40) e d) SANTOS

ATHLETICO CLUBE DO PARA (CNPJ 42.728.244/0001-35), todas

registradas em nome dos sócios da executada principal L. M. S.

VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA, para, querendo,

manifestarem-se nos próprios autos sobre o incidente de

desconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias, alegando o que

entenderem de direito, requerendo as provas cabíveis, nos

termos dos artigos 855-A da CLT c/c 135 do CPC, sob pena de

preclusão.

II - Expirado o prazo ou se apresentada manifestação sobre o

incidente de desconsideração, retornem os autos conclusos para

estabilização do IDPJ.

III - Considerando o requerimento de "[...] realização de pesquisas

em nome das empresas e dos sócios, de maneira CAUTELAR e

IMEDIATAMENTE [...]" formulado pelo Órgão do Ministério Público

do Trabalho na manifestação de #id:ea10aaa, determino, diante as

circunstâncias do caso, CAUTELARMENTE que:

a) Considerando que o dinheiro tem preferência na ordem de

gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do CPC, bem

como a recomendação contida no art. 126 do Provimento

Consolidado da CGJT/2020, proceda-se aos bloqueios on-line dos

ativos financeiros dos suscitados (a) ADMAR BARBOSA DA SILVA

(CPF nº 316.310.612-91), (b) LUCIANO MARBA SILVA (CPF nº

620.678.500-91), c) BEIJA FLOR SERVICOS LTDA (CNPJ

01.261.659/0001-64), d) BEIJA FLOR SERVICOS LTDA(CNPJ

01.261.659/0002-45), e) PONTUAL ESCOLA DE FORMAÇÃO DE

VIGILANTES LTDA (CNPJ 13.228.514/0001-40) e f) SANTOS

ATHLETICO CLUBE DO PARA (CNPJ 42.728.244/0001-35), via

sistema SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário), por meio da ferramenta de repetição automática, por 30

dias, ficando desde já autorizada a renovação do protocolo de

bloqueio por mais 30 dias. Havendo respostas positivas do bloqueio

via SISBAJUD, levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à

disposição do Juízo, ficando convolado(s) em penhora o(s)

respectivo(s) valor(es), devendo-se intimar a(s) executada(s).

Expirado o prazo legal para manifestação ao bloqueio, sem

embargos;

b) Não logrando êxito a tentativa de bloqueio de ativos financeiros

via SISBAJUD, a secretaria da vara deverá pesquisar veículo(s)

que, porventura, esteja(m) registrado(s) em nome do(s)

suscitado(s), via sistema RENAJUD (Sistema de inclusão de

Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores) e, em sendo

positiva a pesquisa, desde já, fica autorizado o registro de restrição

de circulação, bem como, desde que constatado nos autos que já

tenha transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da

citação para pagamento/garantia da execução, previsto no art.

883-A da CLT, não havendo garantia do Juízo, providencie-se a

inclusão do(a) executado(a) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT (Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº

1.470/2011, alterada pelo Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº

1/2012), no Cadastro de proteção ao crédito conveniado -

SERASAJUD, na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens -

CNIB, juntando-se aos autos o código "HASH" gerado pelo sistema,

para fins de acompanhamento do desdobramento da ordem

(também disponível no site público da central de indisponibilidade) e

expeça-se a competente Certidão de Crédito Trabalhista para fins

de PROTESTO EXTRAJUDICIAL da sentença, dando-se ciência ao

(à) exequente) para que o(a) mesmo(a) promova as medidas

cabíveis nos termos do artigo 517 do NCPC. Incluídas as restrições,

aguarde-se por 30 dias. Expirado o prazo respectivo, consultar o

resultado do protocolo CNIB. Havendo informação de imóveis com

restrição incluída, retornem os autos conclusos;

c) No insucesso total ou parcial das tentativas de bloqueio on-line

(Sisbajud) e restrições judiciais, ficam autorizadas as pesquisas

patrimoniais junto aos sistemas disponíveis adequados ao caso,

em especial os sistemas PENHORA ONLINE (Pesquisa de imóveis,

pesquisa/solicitação de matrícula de imóveis e solicitação de

penhora online), INFOSEG (Sistema de Integração Nacional de

Informações de Segurança Pública, Fiscalização e Justiça),

INFOJUD Receita Federal (Sistema de Informações ao Judiciário),

DIRPF/DIPJ (Declaração de Imposto de Renda, pessoa

física/jurídica), DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural), DOI (Declaração de operações imobiliárias),

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito),
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DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias),

CENSEC (Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados),

CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) e

PORTAIS DA TRANSPARÊNCIA (Governo/Prefeitura), visando à

identificação de contratos ou valores porventura empenhados em

favor do(s) executado(s), levando em conta a necessidade e

utilidade, sempre visando em primeiro lugar a penhora de dinheiro e

em segundo plano a penhora de bens no endereço do(a)(s)

executado(a)(s) ou onde couber. As informações obtidas por meio

do sistema Infojud/Receita Federal devem ser anexadas ao sistema

PJE, sob condição de SIGILO, podendo apenas ser liberada a

visualização do(s) documento(s) sigi loso(s) às partes e

procuradores interessados (utilizando-se a funcionalidade do PJE:

visibilidade para documento sigiloso), ficando advertidos, desde já,

partes e procuradores que tiverem acesso às informações sigilosas,

de que devem zelar pela manutenção de seu sigilo, sob as penas

da Lei.

IV - Indefiro, por ora, os demais requerimentos, uma vez que

impertinentes e/ou inoportunos e/ou cujos efeitos já se encontram

contemplados pelas diligências anteriores.

V - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAPA/AP, 23 de fevereiro de 2024.

MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

Juíza do Trabalho Titular".

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

TULIO HERBSTER LEAL DE SANCTIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000579-74.2023.5.08.0201
RECLAMANTE LUAN GUILHERME DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO A DOS SANTOS CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GUILHERME DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPJS

DESTINATÁRIO:LUAN GUILHERME DA SILVA VIEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para requerer, no prazo de 15 (quinze) dias, o que

entender de direito (art. 878 da CLT), retornando os autos conclusos

após manifestação, sob pena de início da contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000054-29.2022.5.08.0201
RECLAMANTE FABIOLA NASCIMENTO MONTEIRO

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMADO JOSIANE CORDEIRO CASTRO - ME

RECLAMADO JOSIANE CORDEIRO CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA NASCIMENTO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIOLA NASCIMENTO MONTEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000349-71.2019.5.08.0201
RECLAMANTE RAIMUNDO FERREIRA DIAS

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMADO DORIMAR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO RAFAELA RODRIGUES
CORREA(OAB: 3104/AP)

RECLAMADO ODELSON SALES DOS SANTOS

RECLAMADO JACIRENE BRITO GONCALVES DOS
SANTOS
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RECLAMADO ICON - INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO SPE ICON - CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FERREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO FERREIRA DIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001087-20.2023.5.08.0201
RECLAMANTE EDILSON TAVARES RIBEIRO

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON TAVARES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDILSON TAVARES RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001019-70.2023.5.08.0201
RECLAMANTE RONES BATISTA FERREIRA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONES BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONES BATISTA FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000299-40.2022.5.08.0201
RECLAMANTE ANILTON LOPES DIAS

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO B2B SERVICES EIRELI - ME

ADVOGADO CLEITON RODRIGO
NICOLETTI(OAB: 17248/PA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO FABRÍCIO DOS REIS
BRANDÃO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.
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ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0194500-67.2001.5.08.0201
RECLAMANTE JERRE BARRETO FERREIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DE MENDONCA
DIAS(OAB: 427/AP)

RECLAMADO LUCINDA MENEZES DE LIMA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DE BERREDO
REIS NETTO(OAB: 32129/GO)

RECLAMADO MANOEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

ADVOGADO ELDER RICARDO RAIOL DA
COSTA(OAB: 5236/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRE BARRETO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JERRE BARRETO FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000439-40.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DENNIS SOUZA DE SOUZA(OAB:
5161/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE NAZARE FERREIRA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000463-68.2023.5.08.0201
RECLAMANTE RAIMUNDO UYACO DA SILVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO -

EPJS

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO

AMAPA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a quantia de R$ 323.710,06, conforme cálculo de

liquidação anexado aos autos, a qual deverá ser atualizada na data

do efetivo pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, desde que decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias da citação para pagamento/garantia da execução, previsto

no art. 883-A da CLT, será incluída no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do
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presente documento, abaixo do código de barras.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000463-68.2023.5.08.0201
RECLAMANTE RAIMUNDO UYACO DA SILVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO UYACO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPJS

DESTINATÁRIO:RAIMUNDO UYACO DA SILVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do Juíza Titular

na fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

notificado para comparecer, no dia 05/04/2024 às 10h:00 (com

tolerância de trinta minutos de atraso), na secretaria da 1ª VARA

DO TRABALHO DE MACAPÁ, com a sua CTPS, para que seja

procedida a anotação determinada em sentença.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000463-68.2023.5.08.0201
RECLAMANTE RAIMUNDO UYACO DA SILVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPJS

DESTINATÁRIO:COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO

AMAPA

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular

, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

notificado para comparecer, no dia 05/04/2024 às 10h:00 (com

tolerância de trinta minutos de atraso), nesta secretaria, para

proceder as anotações na CTPS do autor, conforme determinado

em sentença.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000246-88.2024.5.08.0201
RECLAMANTE RITA DE CASSIA MESQUITA PINHO

ADVOGADO FRANCISCO BENICIO PONTES
NETO(OAB: 1726/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO

HOSPITALAR - IBGH

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Ti tu lar ,  f ica NOTIFICADA a par te ind icada no campo

"DESTINATÁRIO", através de seu/sua patrono(a), para comparecer
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à audiência inaugural relativa ao processo supra, que será realizada

por meio TELEPRESENCIAL, através da ferramenta de

videoconferência “Zoom meeting”, no dia 24/04/2024 às 09:00

horas, ficando ainda a parte ciente de que o link para acesso à sala

de espera virtual é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Para tanto, deve o(a) Destinatário(a), no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se nos autos indicando se a parte ré e o/a advogado/a

(que eventualmente venha a ser constituído) possuem a

infraestrutura tecnológica e as condições técnicas necessárias para

a participação na audiência virtual, assim como para declararem, de

forma justificada, a eventual discordância com a colheita da prova

oral sob tal modalidade de audiência; sendo o silêncio entendido

como aquiescência.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou prática

para o comparecimento das partes, membros do Ministério Público,

advogados e testemunhas à audiência telepresencial, deverão

justificar nos autos até o dia e horário da mencionada audiência,

nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020 do

CNJ, ou comparecer na sala de audiências da MM.1ª VARA DO

TRABALHO DE MACAPÁ, sito à RUA TOCANTINS, S/N, Rod.

Norte-Sul, atrás da sede da Justiça Federal, INFRAERO,

MACAPA/AP - CEP: 68908-058, onde será disponibilizado a

infraestrutura tecnológica e as condições técnicas necessárias

para a participação do ato processual, ocasião em que a

audiência será realizada por videoconferência (audiência

híbrida), sem prejuízo da manutenção do "Juízo 100% Digital"

(Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência híbrida, as partes,

advogados e testemunhas devem apresentar documentação de

identificação e carteira de vacinação contra a covid-19, para acesso

às dependências do Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. O preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

O não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,
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utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Em caso de dúvidas sobre a audiência telepresencial, a parte

deverá comparecer com a antecedência necessária à Unidade

Judiciária, localizada no endereço a seguir: RUA TOCANTINS, S/N,

Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça Federal, INFRAERO,

MACAPA/AP - CEP: 68908-058, ou entrar em contato através do

telefone: (96) 40096409 (também whatsapp), ou ainda através da

Secre tar ia  V i r tua l  que pode ser  acessada pe lo  l ink :

https://www.trt8.jus.br/informes/agenda-telefonica (de segunda

a sexta-feira, de 08h às 13h) para ter acesso a eles ou para receber

orientações.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JO DE LEMOS MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-28.2024.5.08.0201
RECLAMANTE SHEILA SANTOS DE FREITAS

ADVOGADO ALESSANDRA DO NASCIMENTO
LEMOS(OAB: 2055/AP)

ADVOGADO DARLENE TAVARES
CANDEIRA(OAB: 2484/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO

HOSPITALAR - IBGH

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Ti tu lar ,  f ica NOTIFICADA a par te ind icada no campo

"DESTINATÁRIO", através de seu/sua patrono(a), para comparecer

à audiência inaugural relativa ao processo supra, que será realizada

por meio TELEPRESENCIAL, através da ferramenta de

videoconferência “Zoom meeting”, no dia 24/04/2024 às 10:20

horas, ficando ainda a parte ciente de que o link para acesso à sala

de espera virtual é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

Para tanto, deve o(a) Destinatário(a), no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se nos autos indicando se a parte ré e o/a advogado/a

(que eventualmente venha a ser constituído) possuem a

infraestrutura tecnológica e as condições técnicas necessárias para

a participação na audiência virtual, assim como para declararem, de

forma justificada, a eventual discordância com a colheita da prova

oral sob tal modalidade de audiência; sendo o silêncio entendido

como aquiescência.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou prática

para o comparecimento das partes, membros do Ministério Público,

advogados e testemunhas à audiência telepresencial, deverão

justificar nos autos até o dia e horário da mencionada audiência,

nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de 20/04/2020 do

CNJ, ou comparecer na sala de audiências da MM.1ª VARA DO

TRABALHO DE MACAPÁ, sito à RUA TOCANTINS, S/N, Rod.

Norte-Sul, atrás da sede da Justiça Federal, INFRAERO,

MACAPA/AP - CEP: 68908-058, onde será disponibilizado a

infraestrutura tecnológica e as condições técnicas necessárias

para a participação do ato processual, ocasião em que a

audiência será realizada por videoconferência (audiência

híbrida), sem prejuízo da manutenção do "Juízo 100% Digital"

(Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência híbrida, as partes,

advogados e testemunhas devem apresentar documentação de

identificação e carteira de vacinação contra a covid-19, para acesso
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às dependências do Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. O preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

O não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Em caso de dúvidas sobre a audiência telepresencial, a parte

deverá comparecer com a antecedência necessária à Unidade

Judiciária, localizada no endereço a seguir: RUA TOCANTINS, S/N,

Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça Federal, INFRAERO,

MACAPA/AP - CEP: 68908-058, ou entrar em contato através do

telefone: (96) 40096409 (também whatsapp), ou ainda através da

Secre tar ia  V i r tua l  que pode ser  acessada pe lo  l ink :

https://www.trt8.jus.br/informes/agenda-telefonica (de segunda

a sexta-feira, de 08h às 13h) para ter acesso a eles ou para receber

orientações.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JO DE LEMOS MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001055-35.2011.5.08.0201
RECLAMANTE LUCAS SANTOS SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO NAZARENO LOUREIRO SANTOS

RECLAMADO TERRA CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO EVERALDO CARNEIRO
RIBEIRO(OAB: 523/AP)

RECLAMADO CLEIDEOLEIDE PAIXAO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

THLS

DESTINATÁRIO:LUCAS SANTOS SILVA

No interesse do processo supra e por determinação judicial, fica(m)

a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, ciente(s) da pesquisa
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junto ao sistema SNIPER - Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos (CNJ) e, caso assim queira,

manifestar-se dentro do prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

TULIO HERBSTER LEAL DE SANCTIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000257-20.2024.5.08.0201
RECLAMANTE JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SORAYA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 4187/AP)

ADVOGADO URBAN DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 3204/AP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECLAMADO VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:JOEL DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Ti tu lar ,  f ica NOTIFICADA a par te ind icada no campo

"DESTINATÁRIO", através de seu/sua patrono(a), para comparecer

à audiência inaugural relativa ao processo supra, que será realizada

por meio TELEPRESENCIAL, através da ferramenta de

videoconferência “Zoom meeting”, no dia 24/04/2024 às 10:40

horas (Horário de Brasília), ficando ainda a parte ciente de que o

link para acesso à sala de espera virtual é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º:

“todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial

de computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção em

até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste E.TRT8).

Destacando-se, desde já que as intimações/notificações/citações

serão feitas por Diário Oficial, na pessoa do advogado(a)

habilitado(a), e apenas excepcionalmente haverá contato por e-

mails conforme indicados nos autos.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes, membros do

Ministério Público, advogados e testemunhas à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ,

sito à RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da

Justiça Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058,

onde será disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as

condições técnicas necessárias para a participação do ato

processual, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da

manutenção do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021,

TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Nessa audiência, o(a) autor(a) deverá a presentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).
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MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JO DE LEMOS MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000161-87.2024.5.08.0206
RECLAMANTE ALBERTINA DE JESUS MORAES

GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA DE JESUS MORAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:ALBERTINA DE JESUS MORAES GOMES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Ti tu lar ,  f ica NOTIFICADA a par te ind icada no campo

"DESTINATÁRIO", através de seu/sua patrono(a), para comparecer

à audiência inaugural relativa ao processo supra, que será realizada

por meio TELEPRESENCIAL, através da ferramenta de

videoconferência “Zoom meeting”, no dia 23/04/2024 às 08:30

horas (Horário de Brasília), ficando ainda a parte ciente de que o

link para acesso à sala de espera virtual é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º:

“todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial

de computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção em

até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste E.TRT8).

Destacando-se, desde já que as intimações/notificações/citações

serão feitas por Diário Oficial, na pessoa do advogado(a)

habilitado(a), e apenas excepcionalmente haverá contato por e-

mails conforme indicados nos autos.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes, membros do

Ministério Público, advogados e testemunhas à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ,

sito à RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da

Justiça Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058,

onde será disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as

condições técnicas necessárias para a participação do ato

processual, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da

manutenção do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021,

TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Nessa audiência, o(a) autor(a) deverá a presentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JO DE LEMOS MESQUITA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0001076-88.2023.5.08.0201
RECLAMANTE EURIC ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO LUCIVALDO DA SILVA COSTA(OAB:
735/AP)

ADVOGADO NATHALIA RAMOS MOREIRA(OAB:
2070/AP)

RECLAMADO AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA
S/A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BRAGA DE
LIMA(OAB: 371/AP)

PERITO WILLIAM CAMILO RODRIGUEZ
BARRERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIC ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ

RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058

TEL.: (96) 40096409 - EMAIL: vt1macapa.sec@trt8.jus.br

PROCESSO: 0001076-88.2023.5.08.0201

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: EURIC ANDRADE DA SILVA

RECLAMADO: AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA S/A

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

EURIC ANDRADE DA SILVA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar

manifestação quanto ao laudo pericial sob #id:d633381 e anexo.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001076-88.2023.5.08.0201
RECLAMANTE EURIC ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO LUCIVALDO DA SILVA COSTA(OAB:
735/AP)

ADVOGADO NATHALIA RAMOS MOREIRA(OAB:
2070/AP)

RECLAMADO AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA
S/A

ADVOGADO KELLY CRISTINA BRAGA DE
LIMA(OAB: 371/AP)

PERITO WILLIAM CAMILO RODRIGUEZ
BARRERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ

RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058

TEL.: (96) 40096409 - EMAIL: vt1macapa.sec@trt8.jus.br

PROCESSO: 0001076-88.2023.5.08.0201

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: EURIC ANDRADE DA SILVA

RECLAMADO: AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA S/A

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA S/A

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar

manifestação quanto ao laudo pericial sob #id:d633381 e anexo.
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MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000161-02.2024.5.08.0202
RECLAMANTE LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON DOS SANTOS
CALDAS(OAB: 289/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1089725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-02.2024.5.08.0202
RECLAMANTE LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON DOS SANTOS
CALDAS(OAB: 289/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1089725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-65.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MAX MILLER PENHA DA SILVA

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO GHR CONSTRUCOES &
TERRAPLENAGEM LTDA - ME

ADVOGADO MAYCK RECHENE FLEXA(OAB:
1197/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX MILLER PENHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e192d30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PJE

ABS

Ante a quitação da demanda, estando integralmente satisfeitas as

obrigações da presente execução, DETERMINO:

A extinção da presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, c/c artigo 769 da

CLT;

O Juízo ressalta que NÃO há restrições judiciais ativas;

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a contas judiciais

no processo, com anexação das telas de pesquisas (prints) dos

bancos conveniados (BB e CEF), nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato

Conjunto TRT8 PRESI/CR nº 001/2020;

Fica autorizada a realização de diligências para a solução de

eventuais pendências quanto à existência de saldo nas contas, seja

via intimação por DEJT, contato via e-mail ou telefone, inclusive

com oferta de eventual valor sobejante, via sistema E-garimpo,

aguardando-se por um prazo de 10 dias. No insucesso, à pesquisa

de conta junto às instituições bancárias, via sistema Sisbajud,
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visando a transferência imediata para a conta localizada,

preferencialmente no Banco em que o valor já está depositado.

Havendo situações excepcionais venham os autos conclusos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-65.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MAX MILLER PENHA DA SILVA

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO GHR CONSTRUCOES &
TERRAPLENAGEM LTDA - ME

ADVOGADO MAYCK RECHENE FLEXA(OAB:
1197/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHR CONSTRUCOES & TERRAPLENAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e192d30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PJE

ABS

Ante a quitação da demanda, estando integralmente satisfeitas as

obrigações da presente execução, DETERMINO:

A extinção da presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, c/c artigo 769 da

CLT;

O Juízo ressalta que NÃO há restrições judiciais ativas;

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a contas judiciais

no processo, com anexação das telas de pesquisas (prints) dos

bancos conveniados (BB e CEF), nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato

Conjunto TRT8 PRESI/CR nº 001/2020;

Fica autorizada a realização de diligências para a solução de

eventuais pendências quanto à existência de saldo nas contas, seja

via intimação por DEJT, contato via e-mail ou telefone, inclusive

com oferta de eventual valor sobejante, via sistema E-garimpo,

aguardando-se por um prazo de 10 dias. No insucesso, à pesquisa

de conta junto às instituições bancárias, via sistema Sisbajud,

visando a transferência imediata para a conta localizada,

preferencialmente no Banco em que o valor já está depositado.

Havendo situações excepcionais venham os autos conclusos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001046-97.2016.5.08.0201
RECLAMANTE IZANILDA DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZANILDA DA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11bb8ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO, E NO MÉRITO, ACOLHOAS

IMPUGNAÇÕES DE CÁLCULOS OPOSTAS POR LUCIANO

JHONE GONCALVES COSTA e EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS,SENDO A DA EXECUTADA

ACOLHIDA EM PARTE, PARA DETERMINAR A RETIFICAÇÃO

DOS CÁLCULOS DE ID 2b76b8f ,  NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO.

POR FIM, ADVIRTO AS PARTES DE QUE NÃO É CABÍVEL A

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA SENTENÇA RESOLUTIVA DA

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, NOS TERMOS DO ART. 884,

§3º, DA CLT. DESTE MODO, O MANEJO DA REFERIDA MEDIDA

PROCESSUAL PODERÁ SER INTERPRETADO COMO

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, NA FORMA DO ART. 793-B, I E VII, DA

CLT, PUNÍVEL NOS MOLDES DO ART. 793-C DO TEXTO

CELETISTA.

CUSTAS, NO IMPORTE DE R$ 55,35, A CARGO DA PARTE

EXEQUENTE (ART. 789-A, VII, CLT), DAS QUAIS FICA ISENTO,

POER SER BENEFICIÁRIO DA JUATIÇA GRATUITA (ID af5cbba).

INTIMEM-SE.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-22.2017.5.08.0201
RECLAMANTE ROMY MACHADO TAVARES

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMARAO
MOTA(OAB: 1250/AP)
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RECLAMADO MIX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GILMAR GONCALVES VALES
JUNIOR(OAB: 2119/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPA CEA

ADVOGADO DARLAN CORREIA FARIAS(OAB:
2100/AP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS
NEVES(OAB: 12358/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMY MACHADO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58122b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PJE

ABS

Ante a quitação da demanda, estando integralmente satisfeitas as

obrigações da presente execução, DETERMINO:

A extinção da presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, c/c artigo 769 da

CLT;

Pague-se ao(à) exequente, dando-lhe ciência, registrando-se o

pagamento, caso esta providência ainda não tenha sido

efetivada;

O Juízo ressalta que NÃO há restrições judiciais ativas;

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a contas judiciais

no processo, com anexação das telas de pesquisas (prints) dos

bancos conveniados (BB e CEF), nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato

Conjunto TRT8 PRESI/CR nº 001/2020;

Fica autorizada a realização de diligências para a solução de

eventuais pendências quanto à existência de saldo nas contas, seja

via intimação por DEJT, contato via e-mail ou telefone, inclusive

com oferta de eventual valor sobejante, via sistema E-garimpo,

aguardando-se por um prazo de 10 dias. No insucesso, à pesquisa

de conta junto às instituições bancárias, via sistema Sisbajud,

visando a transferência imediata para a conta localizada,

preferencialmente no Banco em que o valor já está depositado.

Havendo situações excepcionais venham os autos conclusos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-22.2017.5.08.0201
RECLAMANTE ROMY MACHADO TAVARES

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMARAO
MOTA(OAB: 1250/AP)

RECLAMADO MIX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GILMAR GONCALVES VALES
JUNIOR(OAB: 2119/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPA CEA

ADVOGADO DARLAN CORREIA FARIAS(OAB:
2100/AP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS
NEVES(OAB: 12358/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA CEA

  - MIX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58122b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PJE

ABS

Ante a quitação da demanda, estando integralmente satisfeitas as

obrigações da presente execução, DETERMINO:

A extinção da presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, c/c artigo 769 da

CLT;

Pague-se ao(à) exequente, dando-lhe ciência, registrando-se o

pagamento, caso esta providência ainda não tenha sido

efetivada;

O Juízo ressalta que NÃO há restrições judiciais ativas;

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a contas judiciais

no processo, com anexação das telas de pesquisas (prints) dos

bancos conveniados (BB e CEF), nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato

Conjunto TRT8 PRESI/CR nº 001/2020;

Fica autorizada a realização de diligências para a solução de

eventuais pendências quanto à existência de saldo nas contas, seja

via intimação por DEJT, contato via e-mail ou telefone, inclusive

com oferta de eventual valor sobejante, via sistema E-garimpo,

aguardando-se por um prazo de 10 dias. No insucesso, à pesquisa

de conta junto às instituições bancárias, via sistema Sisbajud,

visando a transferência imediata para a conta localizada,

preferencialmente no Banco em que o valor já está depositado.

Havendo situações excepcionais venham os autos conclusos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 990
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-83.2023.5.08.0201
RECLAMANTE ORLANDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

PERITO WILLIAM CAMILO RODRIGUEZ
BARRERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ

RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058

TEL.: (96) 40096409 - EMAIL: vt1macapa.sec@trt8.jus.br

PROCESSO: 0000559-83.2023.5.08.0201

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ORLANDO LOPES DA SILVA

RECLAMADO: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA

DE VAL E SEGURANCA

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

ORLANDO LOPES DA SILVA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da manifestação do Sr. Perito sob

#id:19635bb

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO FONTENELE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000060-65.2024.5.08.0201
RECLAMANTE ELISEU PEDRO DO VALE

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO WANTED FOOD LTDA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANTED FOOD LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ABS

DESTINATÁRIO:WANTED FOOD LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, considerando-se que não há nos autos nem nos sistemas de

consulta de depósitos judiciais BB e CEF qualquer comprovante de

pagamento, f ica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimado(a) para comprovar nos autos, no prazo de

05 dias, o pagamento tempestivo da parcela única do acordo, no

importe de R$ 3.000,00, vencida em 08/03/2024, sob pena de

imediata execução, além de inscrição no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas) e SERASA.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA BEATRIZ DE SA BEZERRA E SOUSA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000084-93.2024.5.08.0201
CONSIGNANTE V V PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VIRGINIA RUFINO BORGES
AGRA(OAB: 2509/AP)

CONSIGNATÁRIO HEMERSON RAMOS SILVA

ADVOGADO JONATHAN MORALES DE
ANDRADE(OAB: 4015/AP)

ADVOGADO CAROLINE MORALES DE
ANDRADE(OAB: 2051/AP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMERSON RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:HEMERSON RAMOS SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Ti tu lar ,  f ica NOTIFICADA a par te ind icada no campo

"DESTINATÁRIO", através de seu/sua patrono(a), para comparecer

à audiência inaugural relativa ao processo supra, que será realizada

por meio TELEPRESENCIAL, através da ferramenta de

videoconferência “Zoom meeting”, no dia 30/04/2024 às 09:40

horas (Horário de Brasília), ficando ainda a parte ciente de que o

link para acesso à sala de espera virtual é:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com a

conexão à internet e seguir as instruções que aparecem na tela.

Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO

PRÉVIO NO ZOOM.

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º:

“todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial

de computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção em

até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste E.TRT8).

Destacando-se, desde já que as intimações/notificações/citações

serão feitas por Diário Oficial, na pessoa do advogado(a)

habilitado(a), e apenas excepcionalmente haverá contato por e-

mails conforme indicados nos autos.

Na eventualidade de absoluta impossibilidade técnica ou

prática para o comparecimento das partes, membros do

Ministério Público, advogados e testemunhas à audiência

telepresencial, deverão justificar nos autos até o dia e horário

da mencionada audiência, nos termos do art. 3º, § 2º, da

Resolução nº 314 de 20/04/2020 do CNJ, ou comparecer na sala

de audiências da MM.1ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ,

sito à RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da

Justiça Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058,

onde será disponibilizado a infraestrutura tecnológica e as

condições técnicas necessárias para a participação do ato

processual, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da

manutenção do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021,

TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Nessa audiência, o(a) autor(a) deverá a presentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JO DE LEMOS MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000955-60.2023.5.08.0201
RECLAMANTE ADRIELE GUIMARAES DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO EDIMARCIA V. FONSECA LTDA

ADVOGADO DENILDO MAGNO EUROPA(OAB:
5399/AP)

ADVOGADO CRISTIANI DE SOUSA NUNES
EUROPA(OAB: 2910/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE GUIMARAES DOS ANJOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPJS

DESTINATÁRIO:ADRIELE GUIMARAES DOS ANJOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para requerer, no prazo de 15 (quinze) dias, o que

entender de direito (art. 878 da CLT), retornando os autos conclusos

após manifestação, sob pena de início da contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0106100-72.2004.5.08.0201
RECLAMANTE TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES DA

FONSECA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO MARIVANDA DOS SANTOS
PINHEIRO

ADVOGADO ALDERLAINE SAMANTA FERREIRA
DO NASCIMENTO(OAB: 3916/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e6a22

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Considerando o teor do acórdão de #id:e95d533 que deu parcial

provimento ao recurso da reclamada, nos seguintes termos:

" A C O R D A M  A S  D E S E M B A R G A D O R A S  E  O S

DESEMBARGADORES DO TRABALHO da3ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, à unanimidade, em

conhecer do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto por MARIVANDA

DOS SANTOS PINHEIRO e rejeitar a prejudicial de prescrição

intercorrente. No mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento para declarar nula a constrição judicial via Bacenjud

com o consequente desbloqueio e devolução à agravante dos

valores bloqueados, conforme fundamentação", intime-se a

executada para indicar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

os dados bancários para restituição dos valores.

II - Sem prejuízo do item anterior, prossigam-se os atos executórios,

tendo em vista os requerimentos formulados pelo exequente na

manifestação de #id:2f96775.

III - Considerando que o dinheiro tem preferência na ordem de

gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do CPC, bem

como a recomendação contida no art. 126 do Provimento

Consolidado da CGJT/2020, seja dado continuidade aos bloqueios

on-line dos ativos financeiros da executada, observando-se o CNPJ

matriz e filiais, em caso de pessoa jurídica, via sistema SISBAJUD

(Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), por meio da

ferramenta de repetição automática, por 30 dias, ficando desde já

autorizada a renovação do protocolo de bloqueio por mais 30 dias,

em caso de ser a 1ª tentativa. Havendo respostas positivas do

bloqueio via SISBAJUD, levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-

o(s) à disposição do Juízo, ficando convolado(s) em penhora o(s)

respectivo(s) valor(es), devendo-se intimar a(s) executada(s).

Expirado o prazo legal para manifestação ao bloqueio, sem

embargos, pague-se ao(à) exequente até o limite de seu crédito,

dando-lhe ciência, registrando-se o pagamento para fins estatísticos

e expedindo-se certidão de atualização da dívida, se for o caso,

bem como recolham-se as custas processuais, imposto de renda e

INSS, acaso incidentes, com o respectivo registro para fins

estatísticos. Quitado integralmente o débito, efetue-se o

desbloqueio de ativos financeiros pendentes de transferência,

removam-se as restrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora o(s)

bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso. Havendo saldo

remanescente, transfira-se para o processo mais antigo em

execução contra a mesma reclamada ou, sucessivamente, devolva-

se à executada. Sem pendências, venham conclusos para a

extinção da execução.

IV - Importante ressaltar que o E. TRT da 8ª Região, no julgamento

do IRDR nº 0000374-37.2021.5.08.0000, fixou tese jurídica no

sentido de que os salários do devedor, mesmo que não excedam a
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50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, são penhoráveis para

adimplemento dos créditos de natureza trabalhista, limitada a

penhora a 50% (cinquenta por cento) dos rendimentos líquidos do

executado.

V - Nesse sentido, a fim de assegurar a efetividade da prestação

jurisdicional e sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário do devedor, determino a penhora sobre 30%

dos vencimentos recebidos pela executada MARIVANDA DOS

SANTOS PINHEIRO junto à DIVISÃO DE PESSOAL NO EX

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ - DIGEP, o que garantirá a

manutenção de suas necessidades e, em contrapartida, a

possibilidade de quitação do crédito trabalhista que também tem

natureza alimentar.

VI - Intime-se a fonte pagadora para que cumpra mensalmente a

presente determinação, depositando à disposição deste Juízo os

valores indicados até a quitação dos valores em execução, ficando

ciente de que, na hipótese de descumprimento da presente

ordem, sem a devida justificativa, incorrerá em crime de

desobediência e estará sujeita à aplicação de multa pela prática

de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, inciso IV e

§§1º e 2º, CPC), a ser revertida em proveito da União e

executada de ofício pelo Juízo. Após a confirmação da

efetivação da medida, intime-se o(a) executado(a).

VII - Sem prejuízo dos itens supra, intime-se a executada

MARIVANDA DOS SANTOS PINHEIRO para apresentar

proposta concreta de acordo e/ou parcelamento, no mesmo

prazo acima assinalado, que deverá observar, no que for

possível, o teor do art. 916, do CPC.

VIII - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0106100-72.2004.5.08.0201
RECLAMANTE TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES DA

FONSECA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO MARIVANDA DOS SANTOS
PINHEIRO

ADVOGADO ALDERLAINE SAMANTA FERREIRA
DO NASCIMENTO(OAB: 3916/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANDA DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e6a22

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Considerando o teor do acórdão de #id:e95d533 que deu parcial

provimento ao recurso da reclamada, nos seguintes termos:

" A C O R D A M  A S  D E S E M B A R G A D O R A S  E  O S

DESEMBARGADORES DO TRABALHO da3ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, à unanimidade, em

conhecer do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto por MARIVANDA

DOS SANTOS PINHEIRO e rejeitar a prejudicial de prescrição

intercorrente. No mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento para declarar nula a constrição judicial via Bacenjud

com o consequente desbloqueio e devolução à agravante dos

valores bloqueados, conforme fundamentação", intime-se a

executada para indicar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

os dados bancários para restituição dos valores.

II - Sem prejuízo do item anterior, prossigam-se os atos executórios,

tendo em vista os requerimentos formulados pelo exequente na

manifestação de #id:2f96775.

III - Considerando que o dinheiro tem preferência na ordem de

gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do CPC, bem

como a recomendação contida no art. 126 do Provimento

Consolidado da CGJT/2020, seja dado continuidade aos bloqueios

on-line dos ativos financeiros da executada, observando-se o CNPJ

matriz e filiais, em caso de pessoa jurídica, via sistema SISBAJUD

(Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), por meio da

ferramenta de repetição automática, por 30 dias, ficando desde já

autorizada a renovação do protocolo de bloqueio por mais 30 dias,

em caso de ser a 1ª tentativa. Havendo respostas positivas do

bloqueio via SISBAJUD, levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-

o(s) à disposição do Juízo, ficando convolado(s) em penhora o(s)

respectivo(s) valor(es), devendo-se intimar a(s) executada(s).

Expirado o prazo legal para manifestação ao bloqueio, sem

embargos, pague-se ao(à) exequente até o limite de seu crédito,

dando-lhe ciência, registrando-se o pagamento para fins estatísticos
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e expedindo-se certidão de atualização da dívida, se for o caso,

bem como recolham-se as custas processuais, imposto de renda e

INSS, acaso incidentes, com o respectivo registro para fins

estatísticos. Quitado integralmente o débito, efetue-se o

desbloqueio de ativos financeiros pendentes de transferência,

removam-se as restrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora o(s)

bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso. Havendo saldo

remanescente, transfira-se para o processo mais antigo em

execução contra a mesma reclamada ou, sucessivamente, devolva-

se à executada. Sem pendências, venham conclusos para a

extinção da execução.

IV - Importante ressaltar que o E. TRT da 8ª Região, no julgamento

do IRDR nº 0000374-37.2021.5.08.0000, fixou tese jurídica no

sentido de que os salários do devedor, mesmo que não excedam a

50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, são penhoráveis para

adimplemento dos créditos de natureza trabalhista, limitada a

penhora a 50% (cinquenta por cento) dos rendimentos líquidos do

executado.

V - Nesse sentido, a fim de assegurar a efetividade da prestação

jurisdicional e sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário do devedor, determino a penhora sobre 30%

dos vencimentos recebidos pela executada MARIVANDA DOS

SANTOS PINHEIRO junto à DIVISÃO DE PESSOAL NO EX

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ - DIGEP, o que garantirá a

manutenção de suas necessidades e, em contrapartida, a

possibilidade de quitação do crédito trabalhista que também tem

natureza alimentar.

VI - Intime-se a fonte pagadora para que cumpra mensalmente a

presente determinação, depositando à disposição deste Juízo os

valores indicados até a quitação dos valores em execução, ficando

ciente de que, na hipótese de descumprimento da presente

ordem, sem a devida justificativa, incorrerá em crime de

desobediência e estará sujeita à aplicação de multa pela prática

de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, inciso IV e

§§1º e 2º, CPC), a ser revertida em proveito da União e

executada de ofício pelo Juízo. Após a confirmação da

efetivação da medida, intime-se o(a) executado(a).

VII - Sem prejuízo dos itens supra, intime-se a executada

MARIVANDA DOS SANTOS PINHEIRO para apresentar

proposta concreta de acordo e/ou parcelamento, no mesmo

prazo acima assinalado, que deverá observar, no que for

possível, o teor do art. 916, do CPC.

VIII - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-56.2020.5.08.0201
RECLAMANTE MARIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO PAOLA GALVAO MOUTINHO(OAB:
359952/SP)

ADVOGADO FELIPE GAONA BARBOSA(OAB:
364987/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE MACEDO BRENE(OAB:
362393/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO BEADELL BRASIL LTDA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEADELL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1503470

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

I - Tendo em vista as informações prestadas e requerimentos

formulados pelo reclamante na manifestação de #id:0446bae,

cumpra-se imediatamente a sentença de #id:e4a5064 no que diz

respeito à liberação ao exequente dos valores depositados a

título de depósito recursal, uma vez que "não é cabível a

interposição de recurso da sentença resolutiva da impugnação aos

cálculos, nos termos do Art. 884, § 3º, da CLT. Deste modo, o

manejo da referida medida processual poderá ser interpretado como

litigância de má-fé, na forma do Art. 793-C, I e VII, da CLT, punível

nos moldes do Art. 793-C do texto celetista".

III - Após, encaminhem-se os autos ao setor competente para

atualização e abatimento dos valores pagos, inclusive os

informados na manifestação de #id:0446bae em sede de Juízo

Universal, observando-se em tudo os termos da sentença de

#id:e4a5064.
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IV - Elaborados os cálculos, intimem-se as partes para requererem

o que entenderem de direito no prazo legal.

V - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-56.2020.5.08.0201
RECLAMANTE MARIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO PAOLA GALVAO MOUTINHO(OAB:
359952/SP)

ADVOGADO FELIPE GAONA BARBOSA(OAB:
364987/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE MACEDO BRENE(OAB:
362393/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO BEADELL BRASIL LTDA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1503470

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

I - Tendo em vista as informações prestadas e requerimentos

formulados pelo reclamante na manifestação de #id:0446bae,

cumpra-se imediatamente a sentença de #id:e4a5064 no que diz

respeito à liberação ao exequente dos valores depositados a

título de depósito recursal, uma vez que "não é cabível a

interposição de recurso da sentença resolutiva da impugnação aos

cálculos, nos termos do Art. 884, § 3º, da CLT. Deste modo, o

manejo da referida medida processual poderá ser interpretado como

litigância de má-fé, na forma do Art. 793-C, I e VII, da CLT, punível

nos moldes do Art. 793-C do texto celetista".

III - Após, encaminhem-se os autos ao setor competente para

atualização e abatimento dos valores pagos, inclusive os

informados na manifestação de #id:0446bae em sede de Juízo

Universal, observando-se em tudo os termos da sentença de

#id:e4a5064.

IV - Elaborados os cálculos, intimem-se as partes para requererem

o que entenderem de direito no prazo legal.

V - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-24.2016.5.08.0201
RECLAMANTE SILVANA GAMA DE PAULA

ADVOGADO CHARLOTTE MARQUES
STUDIER(OAB: 551/AP)

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 2135/AP)

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE JOCIARA SOARES SODRE

ADVOGADO JOSE GUSTAVO SUSSUARANA DE
OLIVEIRA(OAB: 1333/AP)

RECLAMANTE RENAN DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO WALQUIRIA DAS DORES DA
GAMA(OAB: 598/AP)

RECLAMANTE AMIRALDO SERGIO DE SOUZA
PUREZA

ADVOGADO CAMILA VIRGILIO DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 2907/AP)

RECLAMANTE JUAREZ TAVARES DE AZEVEDO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE VALDOMIRO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ELIANE GAMA CARDOSO

RECLAMANTE MARLENE DE SANTANA COSTA

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

RECLAMANTE RILSON TORRES GOMES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 1599/AP)

RECLAMANTE FRANCIVALDO PANTOJA DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMANTE MARIA ADECLAUDIA FERREIRA
ANDRADE

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

RECLAMANTE EDIMAEL DOS SANTOS PAIVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BATISTA DE
ANDRADE(OAB: 2564/AP)

RECLAMANTE ROMARIO BARBOSA DA CRUZ

RECLAMANTE OZIEL NASCIMENTO ASSIS

ADVOGADO ULISSES TRASEL(OAB: 696/AP)

RECLAMANTE JAIRO TEIXEIRA FARIAS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE RAMON DOS ANJOS SAMPAIO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)
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RECLAMANTE DIEGO CARLOS DOS ANJOS
RAMOS

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

RECLAMANTE MARIA MADALENA TAVARES
PANTOJA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ARNALDO DE CASTRO GOMES

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE JOSE RAFAEL MARTINS ARRELIAS

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMANTE ALAN MARCELO DO NASCIMENTO
GOMES

RECLAMANTE JHONATAN VIEIRA LEAO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE FRANCIVAM CARDOSO CUNHA

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PENHA DE LIMA

ADVOGADO ULISSES TRASEL(OAB: 696/AP)

RECLAMANTE EFRAIN SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANGILSIANE DA SILVA FURTADO
CHUCRE(OAB: 2687/AP)

RECLAMANTE BRUNO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE DANIEL FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE SMILLY CORREA COSTA

RECLAMANTE CARLOS MAGNO RAMOS GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ALEISSON ALAX FERNANDES
PINHEIRO

ADVOGADO RIVALDO VALENTE FREIRE(OAB:
992/AP)

RECLAMANTE DELIO DAVID DONATO

ADVOGADO BENEDITO DUARTE
CORDEIRO(OAB: 1615/AP)

RECLAMANTE ISABELA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JONAS MOURAO PANTOJA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DAVID COSTA LEMOS

ADVOGADO KEILIANE LEMOS LOPES(OAB:
4075/AP)

RECLAMANTE CIRLES NARCISO GALIBY

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

RECLAMANTE JOZIANY LOPES DA SILVA

ADVOGADO LIDIANE LIMA FROTA(OAB: 2122/AP)

RECLAMANTE ERIKA CRISTINA CONCEICAO DA
SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE RIBAMAR MENDES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE WANDERLENE LOPES FARIAS

ADVOGADO RIVALDO VALENTE FREIRE(OAB:
992/AP)

RECLAMANTE GESSY DA SILVA LOPES

ADVOGADO HADAMILTON SALOMAO
ALMEIDA(OAB: 1655/AP)

RECLAMANTE GERSON MAGNO PIRIS

ADVOGADO MARIA LUZILEIDE SANTOS
MORAIS(OAB: 2169/AP)

RECLAMANTE ALEX DE ARIMATEIA ALEXANDRE
DE LIMA

RECLAMANTE EDILENO DE JESUS PORTAL

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ADAMAR ALVES SARMENTO

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMANTE TADEU DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

ADVOGADO MARTINES ALVES CARDOSO
LOPES(OAB: 66217/DF)

RECLAMANTE ELIAKLIN ALVES DAMASCENO

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

RECLAMANTE WERLLEY SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE KLEBSON BARROS DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE SERGIO DA CONCEICAO BRITO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE INALDO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE ADRIANO DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMANTE IVANETE GOMES RODRIGUES

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMANTE RAULIAN VINAGRE PANFILHO

RECLAMANTE BRUCCELEE CORREA DA CRUZ

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ODIVAL BRITO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO RAMOS
VILHENA

RECLAMANTE GARINALDO FARIAS GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO CARLOS COSTA
CORREA(OAB: 935/AP)

RECLAMADO PARGEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
DIAS(OAB: 811/AP)

ADVOGADO KEILIANE LEMOS LOPES(OAB:
4075/AP)

RECLAMADO CARLENE RAMOS NUNES

RECLAMADO JESUS NAZARENO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6561/PB)

ADVOGADO LUCAS PHELIPE COSTA
CAVALCANTI DA SILVA(OAB:
4963/AP)

RECLAMADO NUNES CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ODILSON SERRA NUNES

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
DIAS(OAB: 811/AP)

RECLAMADO CIBELY FRANCELY COSTA
PEIXOTO

ADVOGADO ERICK DOS SANTOS GAMA(OAB:
2661/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA

TESTEMUNHA ESTADO DO AMAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMAR ALVES SARMENTO
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  - ADRIANO DAMASCENO DOS SANTOS

  - ALEISSON ALAX FERNANDES PINHEIRO

  - AMIRALDO SERGIO DE SOUZA PUREZA

  - ARNALDO DE CASTRO GOMES

  - BRUCCELEE CORREA DA CRUZ

  - BRUNO GOMES DA SILVA

  - CARLOS MAGNO RAMOS GOMES

  - CIRLES NARCISO GALIBY

  - DANIEL FERREIRA

  - DAVID COSTA LEMOS

  - DELIO DAVID DONATO

  - DIEGO CARLOS DOS ANJOS RAMOS

  - EDILENO DE JESUS PORTAL

  - EDIMAEL DOS SANTOS PAIVA

  - EFRAIN SANTOS DA SILVA

  - ELIAKLIN ALVES DAMASCENO

  - ERIKA CRISTINA CONCEICAO DA SILVA

  - FRANCIVALDO PANTOJA DOS SANTOS

  - GARINALDO FARIAS GONCALVES

  - GERSON MAGNO PIRIS

  - GESSY DA SILVA LOPES

  - INALDO FERREIRA DA ROCHA

  - ISABELA FERREIRA SOUSA

  - IVANETE GOMES RODRIGUES

  - JAIRO TEIXEIRA FARIAS

  - JHONATAN VIEIRA LEAO

  - JOCIARA SOARES SODRE

  - JONAS MOURAO PANTOJA

  - JOSE RAFAEL MARTINS ARRELIAS

  - JOSE RAIMUNDO PENHA DE LIMA

  - JOSE RIBAMAR MENDES

  - JOZIANY LOPES DA SILVA

  - JUAREZ TAVARES DE AZEVEDO

  - KLEBSON BARROS DA SILVA

  - MARIA ADECLAUDIA FERREIRA ANDRADE

  - MARIA MADALENA TAVARES PANTOJA

  - MARLENE DE SANTANA COSTA

  - ODIVAL BRITO DA COSTA JUNIOR

  - OZIEL NASCIMENTO ASSIS

  - RAMON DOS ANJOS SAMPAIO

  - RENAN DOS SANTOS ALMEIDA

  - RILSON TORRES GOMES

  - SERGIO DA CONCEICAO BRITO

  - SILVANA GAMA DE PAULA

  - TADEU DOS SANTOS MORAIS

  - VALDOMIRO NUNES DOS SANTOS

  - WANDERLENE LOPES FARIAS

  - WERLLEY SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a612919

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

I - Tendo em vista os requerimentos formulados diretamente pelo

exequente FRANCIVALDO PANTOJA DOS SANTOS, conforme

registrado no documento de #id:d167670, intime-se o ilustre

advogado, Dr. FRANKLIN CARVALHO MACEDO (OAB/AP 484),

para que apresente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

contrato de honorários, para fins de retenção de valores.

II - In albis, considerando a natureza e a complexidade dos atos

praticados pelo patrono do exequente, fica autorizada a retenção de

20%, a título de honorários advocatícios do valor de cada parcela a

ser paga ao reclamante, em favor do ilustre advogado Dr.

FRANKLIN CARVALHO MACEDO (OAB/AP 484).

III - Por ora, aguarde-se a expiração do prazos relativos à sentença

de #id:52d6ecb. Após, prossigam-se os atos executórios.

IV - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-24.2016.5.08.0201
RECLAMANTE SILVANA GAMA DE PAULA

ADVOGADO CHARLOTTE MARQUES
STUDIER(OAB: 551/AP)

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 2135/AP)

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE JOCIARA SOARES SODRE

ADVOGADO JOSE GUSTAVO SUSSUARANA DE
OLIVEIRA(OAB: 1333/AP)

RECLAMANTE RENAN DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO WALQUIRIA DAS DORES DA
GAMA(OAB: 598/AP)

RECLAMANTE AMIRALDO SERGIO DE SOUZA
PUREZA

ADVOGADO CAMILA VIRGILIO DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 2907/AP)

RECLAMANTE JUAREZ TAVARES DE AZEVEDO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE VALDOMIRO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ELIANE GAMA CARDOSO

RECLAMANTE MARLENE DE SANTANA COSTA

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

RECLAMANTE RILSON TORRES GOMES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 1599/AP)
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RECLAMANTE FRANCIVALDO PANTOJA DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMANTE MARIA ADECLAUDIA FERREIRA
ANDRADE

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

RECLAMANTE EDIMAEL DOS SANTOS PAIVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BATISTA DE
ANDRADE(OAB: 2564/AP)

RECLAMANTE ROMARIO BARBOSA DA CRUZ

RECLAMANTE OZIEL NASCIMENTO ASSIS

ADVOGADO ULISSES TRASEL(OAB: 696/AP)

RECLAMANTE JAIRO TEIXEIRA FARIAS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE RAMON DOS ANJOS SAMPAIO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DIEGO CARLOS DOS ANJOS
RAMOS

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

RECLAMANTE MARIA MADALENA TAVARES
PANTOJA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ARNALDO DE CASTRO GOMES

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE JOSE RAFAEL MARTINS ARRELIAS

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMANTE ALAN MARCELO DO NASCIMENTO
GOMES

RECLAMANTE JHONATAN VIEIRA LEAO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE FRANCIVAM CARDOSO CUNHA

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PENHA DE LIMA

ADVOGADO ULISSES TRASEL(OAB: 696/AP)

RECLAMANTE EFRAIN SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANGILSIANE DA SILVA FURTADO
CHUCRE(OAB: 2687/AP)

RECLAMANTE BRUNO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE DANIEL FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE SMILLY CORREA COSTA

RECLAMANTE CARLOS MAGNO RAMOS GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ALEISSON ALAX FERNANDES
PINHEIRO

ADVOGADO RIVALDO VALENTE FREIRE(OAB:
992/AP)

RECLAMANTE DELIO DAVID DONATO

ADVOGADO BENEDITO DUARTE
CORDEIRO(OAB: 1615/AP)

RECLAMANTE ISABELA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JONAS MOURAO PANTOJA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DAVID COSTA LEMOS

ADVOGADO KEILIANE LEMOS LOPES(OAB:
4075/AP)

RECLAMANTE CIRLES NARCISO GALIBY

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

RECLAMANTE JOZIANY LOPES DA SILVA

ADVOGADO LIDIANE LIMA FROTA(OAB: 2122/AP)

RECLAMANTE ERIKA CRISTINA CONCEICAO DA
SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE RIBAMAR MENDES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE WANDERLENE LOPES FARIAS

ADVOGADO RIVALDO VALENTE FREIRE(OAB:
992/AP)

RECLAMANTE GESSY DA SILVA LOPES

ADVOGADO HADAMILTON SALOMAO
ALMEIDA(OAB: 1655/AP)

RECLAMANTE GERSON MAGNO PIRIS

ADVOGADO MARIA LUZILEIDE SANTOS
MORAIS(OAB: 2169/AP)

RECLAMANTE ALEX DE ARIMATEIA ALEXANDRE
DE LIMA

RECLAMANTE EDILENO DE JESUS PORTAL

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ADAMAR ALVES SARMENTO

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMANTE TADEU DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

ADVOGADO MARTINES ALVES CARDOSO
LOPES(OAB: 66217/DF)

RECLAMANTE ELIAKLIN ALVES DAMASCENO

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

RECLAMANTE WERLLEY SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE KLEBSON BARROS DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE SERGIO DA CONCEICAO BRITO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE INALDO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE ADRIANO DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMANTE IVANETE GOMES RODRIGUES

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMANTE RAULIAN VINAGRE PANFILHO

RECLAMANTE BRUCCELEE CORREA DA CRUZ

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ODIVAL BRITO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO RAMOS
VILHENA

RECLAMANTE GARINALDO FARIAS GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO CARLOS COSTA
CORREA(OAB: 935/AP)

RECLAMADO PARGEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
DIAS(OAB: 811/AP)

ADVOGADO KEILIANE LEMOS LOPES(OAB:
4075/AP)

RECLAMADO CARLENE RAMOS NUNES

RECLAMADO JESUS NAZARENO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6561/PB)
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ADVOGADO LUCAS PHELIPE COSTA
CAVALCANTI DA SILVA(OAB:
4963/AP)

RECLAMADO NUNES CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ODILSON SERRA NUNES

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
DIAS(OAB: 811/AP)

RECLAMADO CIBELY FRANCELY COSTA
PEIXOTO

ADVOGADO ERICK DOS SANTOS GAMA(OAB:
2661/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA

TESTEMUNHA ESTADO DO AMAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELY FRANCELY COSTA PEIXOTO

  - JESUS NAZARENO FERREIRA DOS SANTOS

  - ODILSON SERRA NUNES

  - PARGEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a612919

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

I - Tendo em vista os requerimentos formulados diretamente pelo

exequente FRANCIVALDO PANTOJA DOS SANTOS, conforme

registrado no documento de #id:d167670, intime-se o ilustre

advogado, Dr. FRANKLIN CARVALHO MACEDO (OAB/AP 484),

para que apresente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

contrato de honorários, para fins de retenção de valores.

II - In albis, considerando a natureza e a complexidade dos atos

praticados pelo patrono do exequente, fica autorizada a retenção de

20%, a título de honorários advocatícios do valor de cada parcela a

ser paga ao reclamante, em favor do ilustre advogado Dr.

FRANKLIN CARVALHO MACEDO (OAB/AP 484).

III - Por ora, aguarde-se a expiração do prazos relativos à sentença

de #id:52d6ecb. Após, prossigam-se os atos executórios.

IV - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001269-06.2023.5.08.0201
RECLAMANTE CARLOS DE BELEM DE MENEZES

CORREA

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO CRISTIANO BEVILACQUA FURLAN

RECLAMADO FABRÍCIO BEVILACQUA FURLAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE BELEM DE MENEZES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2efd24b

proferido nos autos.

DESPACHO - Pje/JT

RNF

Considerando que a certidão do Sr. Oficial de Justiça sob ID

59f43bb, e considerando ainda a proximidade da audiência

inaugural, DETERMINO:

I - Notifique-se o reclamado ABRÍCIO BEVILACQUA FURLAN Via

Central de Mandados, se o reclamado criar embaraços ao seu

recebimento, desde já fica determinado a notificação por meio

edital, nos termos § 1º do art. 841 da CLT;

II - Determino, ainda, a transferência da audiência para o dia Dia

08/05/2024 às 09:40, data hábil para o cumprimento da notificação,

após a emenda.

Registra-se que a próxima audiência será realizada através da

plataforma Zoom meeting, sendo que os dados de acesso à sala de

espera virtual (Link, ID e Senha) são os seguintes:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

III - Notifiquem- as partes deste despacho e da nova data e horários

da audiência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000368-72.2022.5.08.0201
REQUERENTE ERIC LUIZ NEVES NASCIMENTO
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ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO BEADELL BRASIL LTDA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Empresarial da Comarca do
Rio de Janeiro - Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC LUIZ NEVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 346f676

proferida nos autos.

DESPACHO PJe - JT

I - Nada a deferir em relação aos requerimentos formulados na

manifestação de #id:6fa7f63, uma vez que o objeto do presente

processo encontra-se satisfeito no que diz respeito aos

créditos trabalhistas, haja vista os limites objetivos dos

pedidos formulados na petição inicial de #id:6fa7f63,

ressaltando que o cumprimento de sentença em relação à "[...]

possibilidade de majoração dos valores devidos ao Reclamante [...]"

nos autos principais deverá ser objetivado por meio de instrumento

adequado ao caso, em momento processual oportuno, sem prejuízo

do arquivamento definitivo destes autos eletrônicos.

II - Por ora, aguardem-se as informações a serem prestadas pelo

Juízo Universal acerca dos encargos de ordem pública, conforme

ofício de #id:d1afdb0/#id:d4edf3f.

III - Após as devidas comprovações, venham os autos conclusos

para prolação de sentença extintiva da execução.

IV - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000368-72.2022.5.08.0201
REQUERENTE ERIC LUIZ NEVES NASCIMENTO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO BEADELL BRASIL LTDA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Empresarial da Comarca do
Rio de Janeiro - Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEADELL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 346f676

proferida nos autos.

DESPACHO PJe - JT

I - Nada a deferir em relação aos requerimentos formulados na

manifestação de #id:6fa7f63, uma vez que o objeto do presente

processo encontra-se satisfeito no que diz respeito aos

créditos trabalhistas, haja vista os limites objetivos dos

pedidos formulados na petição inicial de #id:6fa7f63,

ressaltando que o cumprimento de sentença em relação à "[...]

possibilidade de majoração dos valores devidos ao Reclamante [...]"

nos autos principais deverá ser objetivado por meio de instrumento

adequado ao caso, em momento processual oportuno, sem prejuízo

do arquivamento definitivo destes autos eletrônicos.

II - Por ora, aguardem-se as informações a serem prestadas pelo

Juízo Universal acerca dos encargos de ordem pública, conforme

ofício de #id:d1afdb0/#id:d4edf3f.

III - Após as devidas comprovações, venham os autos conclusos

para prolação de sentença extintiva da execução.

IV - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011491-82.2013.5.08.0201
RECLAMANTE IDELMIR DE JESUS DUARTE

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA J.J

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO JOANA TRYCIA TRAJANO DE
SOUSA

RECLAMADO G I COMERCIO LTDA

RECLAMADO GLICYA TRAJANO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMIR DE JESUS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bffee37

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Tendo em vista o requerimento formulado pela exequente na

manifestação de #id:5664eaf, expeça-se mandado de penhora,

avaliação e registro, em desfavor dos executados, observando o

novo endereço indicado, de tantos bens quantos bastem ao

pagamento da importância da dívida, nomeando-se o fiel

depositário, registrando-se a penhora nos órgãos competentes e

intimando-se os executados na forma do art. 841 do CPC, fazendo-

se constar expressamente no mandado judicial que em caso de

registro de penhora ou pedido de certidão de matrícula para bem

imóvel, fica, desde já, deferida a gratuidade da averbação da

penhora/fornecimento de certidão de matrícula, consoante artigo 98,

§1º, IX, do NCPC (Gratuidade da Justiça);

II - Proceda-se, ainda, se necessário, à pesquisa junto ao sistema

SNIPER - Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos (CNJ), a fim de se verificar a existência de

bens de titularidade da executada, bem como para fins de eventual

responsabilização de terceiros, se for o caso.

III - Após, intimem-se o(a) exequente, por meio de seu ilustre

advogado, para que requeira o que entender de direito, ressaltando

que os documentos deverão ficar disponíveis para consulta do

advogado, mas em sigilo para a consulta pública.

IV - Permanecendo frustrada a execução, o processo permanecerá

no controle de sobrestamento, conforme orientação da Corregedoria

do E. TRT8, prosseguindo-se regularmente a contagem do prazo

prescricional, para oportuna decretação da prescrição intercorrente

após o biênio legal (CLT, art. 11-A), ato do qual já ficará ciente,

independentemente de nova notificação, ressaltando-se que a

simples renovação de medidas executórias NÃO interrompe o prazo

prescricional. Decorrido o prazo do biênio legal, o(a) exequente fica,

desde já, ciente de que deverá informar ao Juízo, no prazo de 15

dias, a existência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição, independente de nova intimação.

V - Expirado o prazo para indicação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sem qualquer manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberação quanto à aplicação da prescrição

intercorrente e demais providências.

VI - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001304-44.2015.5.08.0201
RECLAMANTE MARCIO MICHEL COSTA ALVES

ADVOGADO ROSEANE FURTADO DE
MORAES(OAB: 2988/AP)

RECLAMADO T DE SOUZA DA SILVA - ME

ARREMATANTE CARMEN ELISA MORAIS MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MICHEL COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbc090a

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

ABS

I - Considerando-se o pedido do arrematante no ID 2076049,

expeça-se Mandado de Diligência para obter, junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, a matrícula do imóvel arrematado (ID.

4bab9e4), levantando, ainda, as informações de registro

relevantes do bem;

II - Após, dê-se ciência ao arrematante por qualquer meio hábil,

inclusive e-mail, telefone ou WhatSapp;

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000833-98.2015.5.08.0210
RECLAMANTE ANA BEATRIZ PASTANA DA SILVA

ADVOGADO RUI REGIS CARDOSO
CAVALCANTE(OAB: 709-A/AP)

RECLAMANTE ISRAEL JUNIOR BECKMAN MACIEL

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

RECLAMADO P. H. P. FERREIRA - ME

ADVOGADO LISANDRA CRISTINA HAAS(OAB:
3343/AP)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO LISANDRA CRISTINA HAAS(OAB:
3343/AP)

ARREMATANTE C E M MACIEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ PASTANA DA SILVA

  - ISRAEL JUNIOR BECKMAN MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f1c43e

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

ABS

I - Primeiramente, dê-se ciência ao arrematante da proposta de

remição do executado no ID 9bca86d, para, querendo, se

manifestar no prazo de 05 dias;

II - Ao setor de cálculos para atualização dos valores;

III - Após, para fins de viabilizar a apreciação do pedido de remição,

fica intimado o executado para depositar, até 02/04/2024, o valor

da execução acrescido da comissão do leiloeiro, no importe de

5% do lance homologado no ID 9b86497, a fim de remunerar o

serviço já prestado pelo profissional, nos termos do §7º, do artigo

7º, da Resolução 236 do CNJ;

IV - Dê-se ciência ao executado via publicação no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT.

V - Após, venham os autos conclusos para apreciação;

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-98.2015.5.08.0210
RECLAMANTE ANA BEATRIZ PASTANA DA SILVA

ADVOGADO RUI REGIS CARDOSO
CAVALCANTE(OAB: 709-A/AP)

RECLAMANTE ISRAEL JUNIOR BECKMAN MACIEL

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

RECLAMADO P. H. P. FERREIRA - ME

ADVOGADO LISANDRA CRISTINA HAAS(OAB:
3343/AP)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO LISANDRA CRISTINA HAAS(OAB:
3343/AP)

ARREMATANTE C E M MACIEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. H. P. FERREIRA - ME

  - PAULO HENRIQUE PACHECO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f1c43e

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

ABS

I - Primeiramente, dê-se ciência ao arrematante da proposta de

remição do executado no ID 9bca86d, para, querendo, se

manifestar no prazo de 05 dias;

II - Ao setor de cálculos para atualização dos valores;

III - Após, para fins de viabilizar a apreciação do pedido de remição,

fica intimado o executado para depositar, até 02/04/2024, o valor

da execução acrescido da comissão do leiloeiro, no importe de

5% do lance homologado no ID 9b86497, a fim de remunerar o

serviço já prestado pelo profissional, nos termos do §7º, do artigo

7º, da Resolução 236 do CNJ;

IV - Dê-se ciência ao executado via publicação no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT.

V - Após, venham os autos conclusos para apreciação;

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-82.2015.5.08.0201
RECLAMANTE LUCILENE TRINDADE RIBEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

ADVOGADO CHARLOTTE MARQUES
STUDIER(OAB: 551/AP)

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 2135/AP)

RECLAMANTE MONICA DE ABREU MARTINS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO ARCENIO SILVA CAMPOS

ADVOGADO ADIVAN VITOR BARROS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 1358/AP)

RECLAMADO A. SILVA CAMPOS - ME

ADVOGADO ADIVAN VITOR BARROS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 1358/AP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE TRINDADE RIBEIRO

  - MONICA DE ABREU MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ba4269

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Indefiro os requerimentos formulados pela exequente na

manifestação de #id:10169a3, uma vez que não indicou novas

medidas executórias distintas das já praticadas nos autos para o

prosseguimento da execução, conforme instado a fazer o exequente

na intimação de #id:4630ad6.

II - Sem prejuízo do item supra, proceda-se à pesquisa junto ao

sistema SNIPER - Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos (CNJ), a fim de se verificar a existência de

bens de titularidade da executada, bem como para fins de eventual

responsabilização de terceiros, se for o caso.

III - Após, intimem-se o(a) exequente, por meio de seu ilustre

advogado, para que requeira o que entender de direito, ressaltando

que os documentos deverão ficar disponíveis para consulta do

advogado, mas em sigilo para a consulta pública.

IV - Permanecendo frustrada a execução, mantenha-se o processo

no controle de sobrestamento, conforme orientação da Corregedoria

do E. TRT8, prosseguindo-se regularmente a contagem do prazo

prescricional, para oportuna decretação da prescrição intercorrente

após o biênio legal (CLT, art. 11-A), ato do qual já ficará ciente,

independentemente de nova notificação, ressaltando-se que a

simples renovação de medidas executórias NÃO interrompe o prazo

prescricional. Decorrido o prazo do biênio legal, o(a) exequente fica,

desde já, ciente de que deverá informar ao Juízo, no prazo de 15

dias, a existência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição, independente de nova intimação.

V - Expirado o prazo para indicação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sem qualquer manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberação quanto à aplicação da prescrição

intercorrente e demais providências.

VI - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-82.2015.5.08.0201
RECLAMANTE LUCILENE TRINDADE RIBEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

ADVOGADO CHARLOTTE MARQUES
STUDIER(OAB: 551/AP)

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 2135/AP)

RECLAMANTE MONICA DE ABREU MARTINS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO ARCENIO SILVA CAMPOS

ADVOGADO ADIVAN VITOR BARROS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 1358/AP)

RECLAMADO A. SILVA CAMPOS - ME

ADVOGADO ADIVAN VITOR BARROS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 1358/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. SILVA CAMPOS - ME

  - ARCENIO SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ba4269

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Indefiro os requerimentos formulados pela exequente na

manifestação de #id:10169a3, uma vez que não indicou novas

medidas executórias distintas das já praticadas nos autos para o

prosseguimento da execução, conforme instado a fazer o exequente

na intimação de #id:4630ad6.

II - Sem prejuízo do item supra, proceda-se à pesquisa junto ao

sistema SNIPER - Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos (CNJ), a fim de se verificar a existência de

bens de titularidade da executada, bem como para fins de eventual
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

responsabilização de terceiros, se for o caso.

III - Após, intimem-se o(a) exequente, por meio de seu ilustre

advogado, para que requeira o que entender de direito, ressaltando

que os documentos deverão ficar disponíveis para consulta do

advogado, mas em sigilo para a consulta pública.

IV - Permanecendo frustrada a execução, mantenha-se o processo

no controle de sobrestamento, conforme orientação da Corregedoria

do E. TRT8, prosseguindo-se regularmente a contagem do prazo

prescricional, para oportuna decretação da prescrição intercorrente

após o biênio legal (CLT, art. 11-A), ato do qual já ficará ciente,

independentemente de nova notificação, ressaltando-se que a

simples renovação de medidas executórias NÃO interrompe o prazo

prescricional. Decorrido o prazo do biênio legal, o(a) exequente fica,

desde já, ciente de que deverá informar ao Juízo, no prazo de 15

dias, a existência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição, independente de nova intimação.

V - Expirado o prazo para indicação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sem qualquer manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberação quanto à aplicação da prescrição

intercorrente e demais providências.

VI - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-96.2023.5.08.0201
RECLAMANTE ARICLEL BRAGA BARBOSA

ADVOGADO LUANA PATRICIA PALMEIRIM
SANTANA(OAB: 3548/AP)

RECLAMADO DI MARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA DA SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARICLEL BRAGA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ff79aa

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Tendo em vista os requerimentos formulados pelas partes e pela

terceira interessada LUANA DA SILVA ALVES nas manifestações

de #id:0a00bdd e #id:892b2ff, determino a suspensão dos atos

executórios, restaurando o acordo de #id:6b1003b ao seu

estado original, uma vez que informada a regularidade dos

pagamentos até março de 2024.

II - A reclamada deverá comprovar nos autos o pagamento das

parcelas, dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o

vencimento de cada obrigação, a fim de se evitar tumulto à

tramitação processual e a prát ica de atos executór ios

desnecessários pelo Juízo.

III - Sem prejuízo da quitação das demais parcelas do acordo, libere

-se ao reclamante o valor de R$ 1.830,14 (um mil e oitocentos e

trinta reais e quatorze centavos), conforme ajuste celebrado entre

as partes e a a terceira interessada LUANA DA SILVA ALVES,

extinguindo-se assim as obrigações referentes às multas devidas,

nos termos da manifestação de #id:0a00bdd.

IV - Por ora, aguarde-se o pagamento e a comprovação das demais

parcelas do acordo.

V - Ocorrendo novo inadimplemento do acordo, prossigam-se os

procedimentos executórios em desfavor dos reclamados,

observando-se a decisão de #id:0fe7a7a, incidindo multa de

50% sobre o saldo devedor, conforme ajustado entre as partes.

VI - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107700-26.2007.5.08.0201
RECLAMANTE ELCIO FERREIRA DIAS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO PROTECT SERVICE - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO CENTRO EQUATORIAL DE TURISMO
AMBIENTAL AMAZONICO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
DIAS(OAB: 811/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO FERREIRA DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 888af78

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a petição de #id:430dc0b e se manifestar acerca dos

documentos anexados no #id:614b53c, indicando, precisamente e

expressamente, a(s) pessoa(s) natural(is) e/ou a(s) pessoa(s)

jurídica(s) que deve(m) figurar como suscitada(s) no polo

passivo do incidente processual a ser instaurado, inclusive,

fazendo juntada da documentação correlata, se for o caso,

indicando sua identificação (RG, CPF, nome completo, etc.), bem

como endereço, apresentando, ainda as justificativas de fato e

de direito para sua inclusão no polo passivo da execução, sob

pena de rejeição sumária do IDPJ.

II - Esclareço, desde logo, ao exequente que as informações

referentes à composição societária da(s) pessoa(s) jurídica(s)

executada(s), em geral, podem ser obtidas diretamente pelo

exequente e seu patrono por meio de consulta pública junto à

R E D E S I M  n o  l i n k

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_

Solicitacao.asp, ressaltando, desde logo, a pesquisa INFOSEG de

#id:614b53c.

III - In albis, o processo permanecerá no controle de sobrestamento,

conforme orientação da Corregedoria do E. TRT8, contando-se

regularmente o prazo para oportuna decretação da prescrição

intercorrente após o biênio legal (CLT, art. 11-A), da qual já ficará

ciente o(a) exequente, independentemente de nova notificação,

ressaltando que a simples renovação de medidas executórias NÃO

interrompe o prazo prescricional. Decorrido o prazo do biênio legal,

o(a) exequente fica, desde já, notificada de que deverá informar ao

Juízo, no prazo de 15 dias, a existência de qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, independente de nova

intimação.

IV - Expirado o prazo para indicação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sem qualquer manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberação quanto à aplicação da prescrição

intercorrente e demais providências.

V - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107700-26.2007.5.08.0201
RECLAMANTE ELCIO FERREIRA DIAS

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO PROTECT SERVICE - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO CENTRO EQUATORIAL DE TURISMO
AMBIENTAL AMAZONICO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
DIAS(OAB: 811/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EQUATORIAL DE TURISMO AMBIENTAL
AMAZONICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 888af78

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

I - Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a petição de #id:430dc0b e se manifestar acerca dos

documentos anexados no #id:614b53c, indicando, precisamente e

expressamente, a(s) pessoa(s) natural(is) e/ou a(s) pessoa(s)

jurídica(s) que deve(m) figurar como suscitada(s) no polo

passivo do incidente processual a ser instaurado, inclusive,

fazendo juntada da documentação correlata, se for o caso,

indicando sua identificação (RG, CPF, nome completo, etc.), bem

como endereço, apresentando, ainda as justificativas de fato e

de direito para sua inclusão no polo passivo da execução, sob

pena de rejeição sumária do IDPJ.
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II - Esclareço, desde logo, ao exequente que as informações

referentes à composição societária da(s) pessoa(s) jurídica(s)

executada(s), em geral, podem ser obtidas diretamente pelo

exequente e seu patrono por meio de consulta pública junto à

R E D E S I M  n o  l i n k

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_

Solicitacao.asp, ressaltando, desde logo, a pesquisa INFOSEG de

#id:614b53c.

III - In albis, o processo permanecerá no controle de sobrestamento,

conforme orientação da Corregedoria do E. TRT8, contando-se

regularmente o prazo para oportuna decretação da prescrição

intercorrente após o biênio legal (CLT, art. 11-A), da qual já ficará

ciente o(a) exequente, independentemente de nova notificação,

ressaltando que a simples renovação de medidas executórias NÃO

interrompe o prazo prescricional. Decorrido o prazo do biênio legal,

o(a) exequente fica, desde já, notificada de que deverá informar ao

Juízo, no prazo de 15 dias, a existência de qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, independente de nova

intimação.

IV - Expirado o prazo para indicação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sem qualquer manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberação quanto à aplicação da prescrição

intercorrente e demais providências.

V - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000026-27.2023.5.08.0201
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c48e5c1

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando-se a manifestação do(a) exequente sob #id:fc47be5,

DETERMINO:

I - Cite-se o(a) reclamado(a) para que efetue o pagamento da

condenação OU garantia do Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora SISBAJUD, nos termos do art. 880,

CLT, o que desde já fica autorizado. Registre-se que a citação

deverá ocorrer na pessoa do(a) advogado(a) habilitado(a) nos

autos, via DEJT, desde que este(a) possua poderes específicos

para receber citação; Do contrário ou inexistindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, cite-se via postal ou por oficial de Justiça;

II - Garantida a execução e, expirado o prazo para embargos, pague

-se ao exequente, até o limite de seu crédito, recolhendo-se os

encargos legais;

III - Tudo pago e recolhido e não havendo qualquer tipo de

pendência, retornem os autos conclusos para extinção da execução

e determinação de arquivamento definitivo da ação;

IV - Sem manifestação, considerando que o dinheiro tem

preferência na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no

art. 835 do CPC, bem como a recomendação contida no art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT/2020, seja dado continuidade aos

bloqueios on-line dos ativos financeiros da executada, observando-

se o CNPJ matriz e filiais, em caso de pessoa jurídica, via sistema

SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), por

meio da ferramenta de repetição automática, por 30 dias, ficando

desde já autorizada a renovação do protocolo de bloqueio por mais

30 dias, em caso de ser a 1ª tentativa. Havendo respostas positivas

do bloqueio via SISBAJUD, levante(m)-se o(s) depósito(s),

colocando-o(s) à disposição do Juízo, ficando convolado(s) em

penhora o(s) respectivo(s) valor(es), devendo-se intimar a(s)

executada(s). Expirado o prazo legal para manifestação ao

bloqueio, sem embargos, pague-se ao(à) exequente até o limite de

seu crédito, dando-lhe ciência, registrando-se o pagamento para

fins estatísticos e expedindo-se certidão de atualização da dívida,

se for o caso, bem como recolham-se as custas processuais,

imposto de renda e INSS, acaso incidentes, com o respectivo

registro para fins estatísticos. Quitado integralmente o débito, efetue

-se o desbloqueio de ativos financeiros pendentes de transferência,
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removam-se as restrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora o(s)

bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso. Havendo saldo

remanescente, transfira-se para o processo mais antigo em

execução contra a mesma reclamada ou, sucessivamente, devolva-

se à executada. Sem pendências, venham conclusos para a

extinção da execução;

V - Não logrando êxito a tentativa de bloqueio de ativos financeiros

via SISBAJUD, a secretaria da vara deverá pesquisar veículo(s)

que, porventura, esteja(m) registrado(s) em nome do(s)

executado(s), via sistema RENAJUD (Sistema de inclusão de

Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores) e, em sendo

positiva a pesquisa, desde já, fica autorizado o registro de restrição

de circulação, bem como, desde que constatado nos autos que já

tenha transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da

citação para pagamento/garantia da execução, previsto no art.

883-A da CLT, não havendo garantia do Juízo, providencie-se a

inclusão do(a) executado(a) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT (Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº

1.470/2011, alterada pelo Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº

1/2012), no Cadastro de proteção ao crédito conveniado -

SERASAJUD, na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens -

CNIB, juntando-se aos autos o código "HASH" gerado pelo sistema,

para fins de acompanhamento do desdobramento da ordem

(também disponível no site público da central de indisponibilidade) e

expeça-se a competente Certidão de Crédito Trabalhista para fins

de PROTESTO EXTRAJUDICIAL da sentença, dando-se ciência ao

(à) exequente) para que o(a) mesmo(a) promova as medidas

cabíveis nos termos do artigo 517 do NCPC. Incluídas as restrições,

aguarde-se por 30 dias. Expirado o prazo respectivo, consultar o

resultado do protocolo CNIB. Havendo informação de imóveis com

restrição incluída, retornem os autos conclusos;

VI - No insucesso total ou parcial das tentativas de bloqueio on-line

(Sisbajud) e restrições judiciais, ficam autorizadas as pesquisas

patrimoniais junto aos sistemas disponíveis adequados ao caso,

em especial os sistemas PENHORA ONLINE (Pesquisa de imóveis,

pesquisa/solicitação de matrícula de imóveis e solicitação de

penhora online), INFOSEG (Sistema de Integração Nacional de

Informações de Segurança Pública, Fiscalização e Justiça),

INFOJUD Receita Federal (Sistema de Informações ao Judiciário),

DIRPF/DIPJ (Declaração de Imposto de Renda, pessoa

física/jurídica), DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural), DOI (Declaração de operações imobiliárias),

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito),

DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias),

CENSEC (Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados),

CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) e

PORTAIS DA TRANSPARÊNCIA (Governo/Prefeitura), visando à

identificação de contratos ou valores porventura empenhados em

favor do(s) executado(s), levando em conta a necessidade e

utilidade, sempre visando em primeiro lugar a penhora de dinheiro e

em segundo plano a penhora de bens no endereço do(a)(s)

executado(a)(s) ou onde couber. As informações obtidas por meio

do sistema Infojud/Receita Federal devem ser anexadas ao sistema

PJE, sob condição de SIGILO, podendo apenas ser liberada a

visualização do(s) documento(s) sigi loso(s) às partes e

procuradores interessados (utilizando-se a funcionalidade do PJE:

visibilidade para documento sigiloso), ficando advertidos, desde já,

partes e procuradores que tiverem acesso às informações sigilosas,

de que devem zelar pela manutenção de seu sigilo, sob as penas

da Lei;

VII - Penhorem-se os bens, eventualmente identificados nas

pesquisas patrimoniais, preferencialmente veículos ou imóveis, ou

expeça-se mandado/ofício com determinação de bloqueio de

salário/remuneração do(a) executado(a), até o limite de 30%, em

caso de pesquisa de vínculo CAGED positiva ou ainda expeça-se

mandado de bloqueio de valores porventura empenhados em favor

do(s) executado(s), decorrentes de possíveis contratos firmados

com entes públicos. Se identificados bens imóveis nas pesquisas

patrimoniais, preliminarmente à expedição de mandado de penhora,

oficie-se aos cartórios competentes solicitando cópia atualizada da

matrícula dos imóveis, para fins de confirmação de sua propriedade.

Na ausência de informações sobre bens, penhorar quaisquer com

valor comercial, porventura encontrados no endereço e sob o

domínio do executado(a), expedindo-se o competente mandado de

penhora/carta precatória, com remoção, inclusive com auxílio de

força policial, se for o caso, tantos quantos bastem ao pagamento

da importância da dívida, nomeando-se o fiel depositário,

registrando-se a penhora nos órgãos competentes e intimando-se

as executadas na forma do art. 841 do CPC, fazendo-se constar

expressamente no mandado judicial que em caso de registro de

penhora ou pedido de certidão de matrícula para bem imóvel, fica,

d e s d e  j á ,  d e f e r i d a  a  g r a t u i d a d e  d a  a v e r b a ç ã o  d a

penhora/fornecimento de certidão de matrícula, consoante artigo 98,

§1º, IX, do NCPC (Gratuidade da Justiça). Em caso de penhora

positiva de bens, desde já, fica nomeado pelo Juízo o Sr. Leiloeiro,

Sidney Canezin, Registro na JUCAP: 07/2003, Telefones: (96)

3241-4282, (96) 99152-5549 e (96) 98128-7459 - WhatsApp,

Endereço: Rua Samuel Trajano de Souza, 501, Jardim Marco Zero -

AP, CEP: 68903-190, E-MAIL: canezinleiloes@gmail.com, SITE:
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www.canezinleiloes.com.br. Opostos embargos, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão, inclusive com a

manifestação do setor de cálculos, se for o caso;

VIII - Sendo infrutífera a tentativa de penhora de bens, diante do

insucesso dos atos de execução já praticados, do que consta dos

autos e dos resultados das pesquisas pronominais, uma vez

esgotadas sem sucesso todas as medidas ao alcance do Juízo,

notifique-se o(a) exequente para indicar à penhora bens específicos

e individualizados ou requerer o que entender de direito, indicando

novas medidas executórias distintas das já praticadas nos autos, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento/suspensão

do feito, além da posterior aplicação da prescrição intercorrente,

após decorrido o biênio legal;

IX - Permanecendo frustrada a execução, mantenha-se o processo

sobrestado por 30 (trinta) dias, período no qual não correrá o prazo

de prescrição intercorrente, registrando-se no PJE o prazo

respectivo bem como o movimento processual “Suspenso o

processo por execução frustrada”, conforme permissivo previsto no

artigo 40, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, ato do qual já fica ciente independente de nova intimação;

X - Expirado o prazo da suspensão/sobrestamento indicado no item

anterior, o processo permanecerá no controle de sobrestamento,

conforme orientação da Corregedoria do E. TRT8, iniciando-se

regularmente a contagem do prazo prescricional, para oportuna

decretação da prescrição intercorrente após o biênio legal (CLT, art.

11-A), ato do qual já ficará ciente, independentemente de nova

notificação, ressaltando-se que a simples renovação de medidas

executórias NÃO interrompe o prazo prescricional. Decorrido o

prazo do biênio legal, o(a) exequente fica, desde já, ciente de que

deverá informar ao Juízo, no prazo de 15 dias, a existência de

qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,

independente de nova intimação;

XI - Expirado o prazo para indicação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, sem qualquer manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberação quanto à aplicação da prescrição

intercorrente e demais providências.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-33.2024.5.08.0201
RECLAMANTE GERSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR DA SILVA
MARTINS(OAB: 3972/AP)

RECLAMADO TCI PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a167be

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já que as

intimações/notificações/citações serão feitas por Diário Oficial, na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência de

conciliação por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada CEJUSC

no próximo dia 30/04/2024 08:40 horas, pelo link Zoom:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84891399578?pwd=cm9jNnpiTjRaSWgwMi9nRWZTalg

0Zz09

ID da reunião: 848 9139 9578

Senha de acesso: Cejusc2022

A parte que não comparecer à audiência telepresencial designada,

assim como não apresentar justificativa pela sua ausência,

acarretará no arquivamento da reclamação, se ausente o(a)

reclamante, e será considerado revel, além de confesso quanto à

matéria de fato, se ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo

844 da CLT.
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Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia e

horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita (acompanhada

dos documentos que a instruem), sob pena de revelia.

N A  A U D I Ê N C I A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  N Ã O  H A V E R Á

N E C E S S I D A D E  D E  A P R E S E N T A R  T E S T E M U N H A S .

Não havendo conciliação,será designada nova audiência para

prosseguimento do feito.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede do

CEJUSC, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-83.2024.5.08.0201
RECLAMANTE FRANCISCO NOGUEIRA DE

QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1864b7

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Compulsando os autos verifico que a reclamada foi notificada da

audiência somente no dia 14/03/2024 (quinta-feira), de modo que

não foi respeitado o prazo de que trata o art. 841, da CLT.

II- Assim, não havendo nos autos notícia de notificação anterior da

reclamada, e a fim de evitar eventual nulidade processual,

determino a transferência da audiência para o dia 02/05/2024 às

08h30, com caráter inaugural, a ser realizada de forma

TELEPRESENCIAL, através da ferramenta Zoom meetings,

ficando as partes cientes do link, ID e senha para participação,

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

III- Dê-se ciência às partes.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-93.2024.5.08.0201
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO SAULO COUTINHO DE
ARAUJO(OAB: 3991/AP)

RECLAMADO CDM TRADING E MINERACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2681e5

proferido nos autos.

DESPACHO

RNF

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio
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eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

02/05/2024 11:00 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-05.2024.5.08.0206
RECLAMANTE VALMIR DE ATAIDE SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DE ATAIDE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eba14b

proferido nos autos.

DESPACHO

RNF

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

07/05/2024 10:00 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede
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deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-72.2024.5.08.0206
RECLAMANTE GIBSON CORDEIRO SANTANA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIBSON CORDEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc74eb3

proferido nos autos.

DESPACHO

RNF

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

02/05/2024 10:00 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-63.2024.5.08.0206
RECLAMANTE MARINILDE PICANCO BARROS

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINILDE PICANCO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad63a6

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

24/04/2024 às 09:40 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-48.2024.5.08.0201
RECLAMANTE ROZEMIRO SACRAMENTO

GOUVEIA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZEMIRO SACRAMENTO GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf984cb

proferido nos autos.

DESPACHO

RNF

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na
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pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

08/05/2024 09:00 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-03.2024.5.08.0201
RECLAMANTE EDINALDO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

ADVOGADO ELDER RICARDO RAIOL DA
COSTA(OAB: 5236/AP)

RECLAMADO RAPIDO FERCALON TRANSPORTES
DE CARGAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca26e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

RNF

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

07/05/2024 11:00 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81769127601?pwd=OWVPZU43MEkyZ2NoMFM2Ul

grQjl2Zz09

ID: 817 6912 7601

Senha: VT1Sala2

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de
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vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000283-18.2024.5.08.0201
RECLAMANTE PATRICIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMADO SERGIO DA SILVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b68e97a

proferido nos autos.

DESPACHO

RNF

A presente ação foi protocolada com indicação de Juízo 100%

digital. Nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ, art1º,

parágrafo único e da Resolução TRT8 nº 034/2021, art.5º: “todos os

atos processuais serão exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores”.

A parte demandada poderá apresentar oposição a essa opção

em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação (Art. 3º, da Resolução nº034/2021 deste

E.TRT8). Destacando-se, desde já, que as

intimações/notificações/citações continuarão sendo feitas por

Diário Oficial Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na

pessoa do advogado(a) habilitado(a), e apenas excepcionalmente

haverá contato por e-mails conforme indicados nos autos. Notifique

-se a reclamada.

Assim, por ora, inclua-se o feito em pauta de audiência inaugural

por meio TELEPRESENCIAL a ser realizada no próximo dia

07/05/2024 10:40 horas, pelo link Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

Ressalte-se que, nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado gerará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º).

Na hipótese de realização de audiência por videoconferência, as

partes, membros do Ministério Público, advogados e testemunhas

devem apresentar documentação de identificação e carteira de

vacinação contra a covid-19, para acesso às dependências do

Tribunal (art. 6º do Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8º).

Registre-se, por oportuno, que permanece a obrigatoriedade do uso

de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal de pessoas que apresentem sintomas

gripais de qualquer etiologia: alérgica, viral ou bacteriana (art. 6º do

Ato Conjunto nº5/2022 do TRT8).

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-38.2023.5.08.0201
RECLAMANTE KATIA CILENE DOS SANTOS ANICA

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

ADVOGADO ISAQUE MANFREDI
RODRIGUES(OAB: 4013/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR JOAO TEODORO
FORTE

ADVOGADO JOSE LUIZ AMARAL
PINGARILHO(OAB: 884/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DOS SANTOS ANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47ff788

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

EPJS

Considerando-se que o recurso ordinário interposto pelo ESTADO

DO AMAPÁ é tempestivo, adequado, com preparo dispensado por

ser o recorrente Ente Público, isento na forma da Lei, bem como

subscrito o apelo por procurador com poderes nos autos,

preenchendo assim os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal;

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à(s) parte(s) contrária(s) a respeito do(s) recurso(s)

interposto(s), para, querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-38.2023.5.08.0201
RECLAMANTE KATIA CILENE DOS SANTOS ANICA

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

ADVOGADO ISAQUE MANFREDI
RODRIGUES(OAB: 4013/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR JOAO TEODORO
FORTE

ADVOGADO JOSE LUIZ AMARAL
PINGARILHO(OAB: 884/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR JOAO TEODORO FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47ff788

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

EPJS

Considerando-se que o recurso ordinário interposto pelo ESTADO

DO AMAPÁ é tempestivo, adequado, com preparo dispensado por

ser o recorrente Ente Público, isento na forma da Lei, bem como

subscrito o apelo por procurador com poderes nos autos,

preenchendo assim os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal;

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à(s) parte(s) contrária(s) a respeito do(s) recurso(s)

interposto(s), para, querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001240-53.2023.5.08.0201
RECLAMANTE KATIA CILENE DOS SANTOS ANICA

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

ADVOGADO ISAQUE MANFREDI
RODRIGUES(OAB: 4013/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR JOAO TEODORO
FORTE

ADVOGADO SANDRA REGINA NOGUEIRA DE
LIMA SOARES(OAB: 2310/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR JOAO TEODORO FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 644f70e

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

EPJS

Considerando-se que o recurso ordinário interposto pelo ESTADO

DO AMAPÁ é tempestivo, adequado, com preparo dispensado por

ser o recorrente Ente Público, isento na forma da Lei, bem como

subscrito o apelo por procurador com poderes nos autos,

preenchendo assim os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal;

DETERMINO:
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a) Dê-se ciência à(s) parte(s) contrária(s) a respeito do(s) recurso(s)

interposto(s), para, querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001240-53.2023.5.08.0201
RECLAMANTE KATIA CILENE DOS SANTOS ANICA

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

ADVOGADO ISAQUE MANFREDI
RODRIGUES(OAB: 4013/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR JOAO TEODORO
FORTE

ADVOGADO SANDRA REGINA NOGUEIRA DE
LIMA SOARES(OAB: 2310/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DOS SANTOS ANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 644f70e

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

EPJS

Considerando-se que o recurso ordinário interposto pelo ESTADO

DO AMAPÁ é tempestivo, adequado, com preparo dispensado por

ser o recorrente Ente Público, isento na forma da Lei, bem como

subscrito o apelo por procurador com poderes nos autos,

preenchendo assim os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal;

DETERMINO:

a) Dê-se ciência à(s) parte(s) contrária(s) a respeito do(s) recurso(s)

interposto(s), para, querendo, manifestar-se no prazo legal;

b) Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-

se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-09.2023.5.08.0201
RECLAMANTE BEATRIZ QUEIROZ LOBATO

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMADO R R DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO MILTON CHERMONT DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4760/AP)

ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

PERITO CRISTIANO DE OLIVEIRA

PERITO HEBERT ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R DE SOUZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc59bf3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe/JT

Considerando que a realização da pericia foi reagendada para o dia

28/03/2024, no horário 14h.

Adia-se a audiência para o próximo dia15/05/2024 às 08:30 horas,

para provável encerramento da instrução processual.

Ficam ainda as partes cientes de que a próxima audiência será

realizada através da plataforma Zoom meetings, sendo que os

dados de acesso à sala de espera virtual (Link, ID e Senha) são os

seguintes:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

Partes cientes com a publicação no DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-09.2023.5.08.0201
RECLAMANTE BEATRIZ QUEIROZ LOBATO

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMADO R R DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO MILTON CHERMONT DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4760/AP)
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ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

PERITO CRISTIANO DE OLIVEIRA

PERITO HEBERT ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ QUEIROZ LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc59bf3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe/JT

Considerando que a realização da pericia foi reagendada para o dia

28/03/2024, no horário 14h.

Adia-se a audiência para o próximo dia15/05/2024 às 08:30 horas,

para provável encerramento da instrução processual.

Ficam ainda as partes cientes de que a próxima audiência será

realizada através da plataforma Zoom meetings, sendo que os

dados de acesso à sala de espera virtual (Link, ID e Senha) são os

seguintes:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/88394202319?pwd=WXhGeUprS2N6WWJibHFabVl

RM005UT09

ID: 883 9420 2319

Senha: U4sXXQx5

Partes cientes com a publicação no DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001050-90.2023.5.08.0201
RECLAMANTE CLEUTON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO SANTOS & GONCALVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUTON DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPJS

DESTINATÁRIO:CLEUTON DA SILVA RODRIGUES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para requerer, no prazo de 15 (quinze) dias, o que

entender de direito (art. 878 da CLT), retornando os autos conclusos

após manifestação, sob pena de início da contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-65.2023.5.08.0201
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO AMAZONTUR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE SARAIVA DUARTE(OAB:
231719/SP)

ADVOGADO FLAVIO BERTOLUZZI
GASPARINO(OAB: 130265/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS FEDELI(OAB:
193114/SP)

DEPOSITÁRIO PEDRO PAULO PINHEIRO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e036063

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

ABS

I - Considerando-se o teor da certidão de ID 1352531 em que

constatou que houve um erro material quanto a indicação do CPF

do fiel depositário, retificando a Decisão de ID 8eed970,

DETERMINO:

Onde lê: "NOMEIO como fiel depositário do bem penhorado o Sr.

PEDRO PAULO PINHEIRO FERREIRA (CPF: 063.157.573-16),

Sócio-Administrador da executada AMAZONTUR LOGISTICA
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LTDA, conforme consta na base de dados do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica"

Leia-se: "NOMEIO como fiel depositário do bem penhorado o Sr.

PEDRO PAULO PINHEIRO FERREIRA (CPF: 626.527.023-00),

Sócio-Administrador da executada AMAZONTUR LOGISTICA

LTDA, conforme consta na base de dados do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica"

II - Cumpra-se o Despacho de ID 8eed970;

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-65.2023.5.08.0201
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO AMAZONTUR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE SARAIVA DUARTE(OAB:
231719/SP)

ADVOGADO FLAVIO BERTOLUZZI
GASPARINO(OAB: 130265/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS FEDELI(OAB:
193114/SP)

DEPOSITÁRIO PEDRO PAULO PINHEIRO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONTUR LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e036063

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

ABS

I - Considerando-se o teor da certidão de ID 1352531 em que

constatou que houve um erro material quanto a indicação do CPF

do fiel depositário, retificando a Decisão de ID 8eed970,

DETERMINO:

Onde lê: "NOMEIO como fiel depositário do bem penhorado o Sr.

PEDRO PAULO PINHEIRO FERREIRA (CPF: 063.157.573-16),

Sócio-Administrador da executada AMAZONTUR LOGISTICA

LTDA, conforme consta na base de dados do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica"

Leia-se: "NOMEIO como fiel depositário do bem penhorado o Sr.

PEDRO PAULO PINHEIRO FERREIRA (CPF: 626.527.023-00),

Sócio-Administrador da executada AMAZONTUR LOGISTICA

LTDA, conforme consta na base de dados do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica"

II - Cumpra-se o Despacho de ID 8eed970;

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-21.2023.5.08.0201
RECLAMANTE EDMILSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873c3b8

proferido nos autos.

DECISÃO - Pje

I - Considerando a manifestação do executado no #id:7923215 e o

teor da certidão de #id:ce892f9, proceda-se a transferência dos

valores bloqueados via SISBAJUD tão logo esteja disponível no

sistema.

II - Após, pague-se ao exequente o valor de seus créditos e venham

os autos conclusos para prolação de sentença extintiva da

execução.

III - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-21.2023.5.08.0201
RECLAMANTE EDMILSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1019
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873c3b8

proferido nos autos.

DECISÃO - Pje

I - Considerando a manifestação do executado no #id:7923215 e o

teor da certidão de #id:ce892f9, proceda-se a transferência dos

valores bloqueados via SISBAJUD tão logo esteja disponível no

sistema.

II - Após, pague-se ao exequente o valor de seus créditos e venham

os autos conclusos para prolação de sentença extintiva da

execução.

III - Dê-se ciência via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MILENE DA CONCEICAO MOUTINHO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-74.2023.5.08.0201
RECLAMANTE LUAN GUILHERME DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO A DOS SANTOS CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

EPJS

DESTINATÁRIO: A DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a quantia de R$ 38.883,35, conforme cálculo de

liquidação anexado aos autos, a qual deverá ser atualizada na data

do efetivo pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, desde que decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias da citação para pagamento/garantia da execução, previsto

no art. 883-A da CLT, será incluída no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará

todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu.

A autenticidade do presente documento pode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ELIZANGELA PATRICIA DE JESUS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS
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ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA EDNA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)
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RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADANN SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA
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ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1027
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES
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ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DO CARMO DIAS CORTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZETE CORREA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2020.5.08.0201
RECLAMANTE JHONDSON MAGAVE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE ANTONIA ZENI LACERDA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCOS FACANHA DO CARMO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DAVYDSON MURIEL SANTOS LAGO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLEA PEDROSO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMANTE GENIVAL CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO BENJAMIM
DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES BASTOS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCIO CLER CORREA COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALESSANDRO MIRANDA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE CLAUDIA BRAGA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE EDIANA CLAUDIA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JORGIVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROGERIO FONTENELE TEIXEIRA
GALVAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SIRIACO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

RECLAMANTE ALEX THIARLE GOES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VALTIERE DE CASTRO BARROS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO PINTO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE LECY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMANTE JOSIELZA PEREIRA ALVES

RECLAMANTE IRACELMA OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO SAVIO DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 1786/AP)

RECLAMANTE CICERO CARVALHO VALDEVINO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIA EDNA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JACIMARA RUBIA CHAGAS
PANTOJA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE ADANN SILVA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SOARES PIRES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE DE
JESUS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JULY CRISTINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 5044/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JOSE DO SOCORRO LOPES
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FABIO DO CARMO DIAS CORTES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE JONYWALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROMULO ANTONIO MENDES
SIMOES(OAB: 3661/AP)

RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE IVANILDO MORAES MONTEIRO

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMANTE GESSYELMA LOBATO FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS SILVA MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

RECLAMANTE JACSON PAULO DA COSTA
MIRANDA

ADVOGADO FABRICIO BORGES OLIVEIRA(OAB:
1790/AP)

RECLAMANTE VALDEMIR MENDES DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMANTE DARLICLEI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUIZETE CORREA MELO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES BRITO
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA MELO(OAB:
2576/AP)

RECLAMANTE MARCOS CLAUDIO MARTINS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMANTE CHARLON DOS SANTOS VILHENA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE ELIENAY VIANA BRAGA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO EIRELI

RECLAMADO DECIO SANTOS DE MELO

RECLAMADO UNIAO MACAPA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO RIO JORDAO LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVA FILADELFIA LTDA -
EPP

RECLAMADO VIACAO MACAPA DE TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

35ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível e de Fazenda Pública de
Macapá/AP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO POLICARPOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: tomar ciência da planilha de centralização publicada

nesta data com a inclusão de 11 novos credores.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

JONATAS MACIEL DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001014-48.2023.5.08.0201
RECLAMANTE EDILENE CORREA MARTINS

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO CARLOS LIMA BATISTA JUNIOR

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE CORREA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RBTJ

DESTINATÁRIO:EDILENE CORREA MARTINS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da petição do embargos de

declaração do reclamado de id 8ad790e, cujo inteiro teor já

encontra-se disponível no PJE, para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

REINALDO BATISTA DA TRINDADE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001306-33.2023.5.08.0201
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR AGUIAR JARDIM

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR AGUIAR JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RBTJ

DESTINATÁRIO:JOSE DE RIBAMAR AGUIAR JARDIM

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da petição de embargos de

declaração de id c7215c2 e b525524 (reclamante e reclamado),

cujo inteiro teor já encontra-se disponível no PJE, para, querendo,

manifestar-se no prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

REINALDO BATISTA DA TRINDADE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001306-33.2023.5.08.0201
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR AGUIAR JARDIM

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RBTJ

DESTINATÁRIO:TERRAPLENA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da petição de embargos de

declaração de id c7215c2 e b525524 (reclamante e reclamado),

cujo inteiro teor já encontra-se disponível no PJE, para, querendo,

manifestar-se no prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

REINALDO BATISTA DA TRINDADE JUNIOR

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Macapá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Edital

Processo Nº ATOrd-0000083-08.2024.5.08.0202
RECLAMANTE FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMADO UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

RECLAMADO RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

SCCC

DESTINATÁRIO:UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular da 2ª VARA DO

TRABALHO DE MACAPÁ, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 10/06/2024

08:30 horas, na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE MARABÁ, podendo, ainda, a parte optar pelo comparecimento

virtual, conforme informações abaixo:

Nessa audiência, a parte poderá:

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária OU,

caso queira, a partir do ponto de inclusão digital instalado no

prédio da Defensoria Publica, comparecendo com antecedência

de, no mínimo, 30 minutos, sem prejuízo da opção pelo Juízo

100% digital. Àqueles que optarem pelo comparecimento

virtual, é ônus da parte logar no ambiente virtual, com

antecedência, fazendo-o através das informações a seguir:

Entrar Zoom Reunião

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXdDS

1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998

Senha: 2Vara.mcp

Informações adicionais de acesso podem ser solicitadas na

u n i d a d e  o u  n o  c a n a l  d a  V a r a  n o  T e l e g r a m :

h t t p s : / / t . m e / V a r a 0 2 _ M c p

Optando pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência.

O preposto deve ter conhecimento dos fatos, e suas declarações

obrigarão o preponente, devendo juntar carta de preposição,

qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou gerente da

empresa devidamente identificado com nome e função. O não

comparecimento à audiência, seja presencial ou virtualmente,

importará no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, podem

comparecer de forma remota (telepresencial), no link acima, ou

optar, se necessário, pelo comparecimento presencial na sede

da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Ao optar pelo comparecimento virtual, é da parte/testemunha o

ônus de contar com as condições técnicas para participação

do ato na modalidade.

A parte deve, ainda:

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss
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(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Regist re-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”, não sendo aceitas, pelo Juízo,

justificativas quanto à ausência lastreadas na falta de

instalação do aplicativo.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

STEPHANIE CAROLINE COELHO CASTRO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000916-60.2023.5.08.0202
RECLAMANTE JOSE GRACIEL AIRES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA ALVES
NETO(OAB: 18290/PA)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GRACIEL AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): JOSE GRACIEL AIRES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência do Recurso Ordinário interposto pelo réu

#id:4787f3b , possuindo V. Sa. o prazo legal para contraminutá-lo.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000854-20.2023.5.08.0202
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMADO FK TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO IANCA MOURA MACIEL VIDAL(OAB:
4103/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência do Recurso Ordinário interposto pelo réu

#id:86b771f , possuindo V. Sa. o prazo legal para contraminutá-lo.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000261-42.2024.5.08.0206
RECLAMANTE GIBSON CORDEIRO SANTANA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIBSON CORDEIRO SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

                    DESTINATÁRIO:

                    GIBSON CORDEIRO SANTANA

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência relativa ao presente feito será realizada nos moldes

do Ato 20/2021, com alterações.

Assim, fica V. S.a notificada da audiência que se realizará no dia

06/06/2024 10:30 horas, na sala virtual de audiências da 2ª VARA

DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária OU,

caso queira, a partir do ponto de inclusão digital instalado no

prédio da Defensoria Publica, comparecendo com antecedência

de, no mínimo, 30 minutos, sem prejuízo da opção pelo Juízo

100% digital. Àqueles que optarem pelo comparecimento

virtual, é ônus da parte logar no ambiente virtual, com

antecedência, fazendo-o através das informações a seguir:

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

preferencialmente de forma virtual, através das informações a

seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

Optando pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência.

As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, devem comparecer,

preferencialmente, de forma remota (telepresencial), no link

acima, ou optar, se necessário, pelo comparecimento

presencial na sede da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Ao optar pelo comparecimento virtual, é da parte/testemunha o

ônus de contar com as condições técnicas para participação

do ato na modalidade.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

STEPHANIE CAROLINE COELHO CASTRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-37.2021.5.08.0202
RECLAMANTE ADAILSA VASCONCELOS JUAREZ

ADVOGADO RODOLFO DOS SANTOS
JUAREZ(OAB: 2678/AP)

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO SANDRO DE ASSIS PINHEIRO
RAMOS(OAB: 3644/AP)

ADVOGADO DANIELLE GUIDAO RAMOS(OAB:
4905/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO MARCUS MILLER MACHADO
SASSIM(OAB: 1797/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DA
INDUSTRIA

ADVOGADO DEBORAH CABRAL SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 9157/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CLEBER BASTOS DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSA VASCONCELOS JUAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d2f81

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Com relação ao pedido do exequente #id:8991810. Aguarde-se a

audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000062-37.2021.5.08.0202
RECLAMANTE ADAILSA VASCONCELOS JUAREZ

ADVOGADO RODOLFO DOS SANTOS
JUAREZ(OAB: 2678/AP)

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO SANDRO DE ASSIS PINHEIRO
RAMOS(OAB: 3644/AP)

ADVOGADO DANIELLE GUIDAO RAMOS(OAB:
4905/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO MARCUS MILLER MACHADO
SASSIM(OAB: 1797/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DA
INDUSTRIA

ADVOGADO DEBORAH CABRAL SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 9157/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CLEBER BASTOS DE
ARAUJO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d2f81

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Com relação ao pedido do exequente #id:8991810. Aguarde-se a

audiência designada.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000893-85.2021.5.08.0202
RECLAMANTE LUCILENE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMADO V. B. DE LIMA COLARES

ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

RECLAMADO ROSIRENE DE LIMA - ME

ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2faad54

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Defiro o pedido do exequente #id:af86afc . A Secretaria para as

devidas providências. Após colhido o resultado, intime-se o

exequente, para requerer o que entender de direito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000893-85.2021.5.08.0202
RECLAMANTE LUCILENE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMADO V. B. DE LIMA COLARES

ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

RECLAMADO ROSIRENE DE LIMA - ME

ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIRENE DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2faad54

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Defiro o pedido do exequente #id:af86afc . A Secretaria para as

devidas providências. Após colhido o resultado, intime-se o

exequente, para requerer o que entender de direito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-25.2024.5.08.0202
RECLAMANTE WILLIAM SOUZA PAES

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAPA

RECLAMADO PROJAM CONSTRUCOES E
PROJETOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SOUZA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bdee11

proferida nos autos.

DECISÃO

1. A despeito de a parte autora, no momento da propositura da

reclamação trabalhista, ter cadastrado que este processo possui
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pedido detutela("processo comtutela/liminar”), em detida análise à

petição inicial, verifica-se que não consta qualquer pedido

detutelade urgência.

2. Todavia, ao cadastrar"processo comtutela/liminar”é gerado o

chip “Tutela/Liminar” e, por conseguinte, a necessidade de registro

de decisão detutelapara baixa de pendência no Sistema e-Gestão

e correção defluxono Sistema do PJe.

3. Diante disso,profiro a presente decisão apenas para fins

deajustedefluxoe baixa de pendência nos Sistemas do PJe e

e-Gestão, respectivamente.

4. Registra-se, neste ato, o movimento “prejudicado o incidente

detutelaantecipada incidental”.

5- Dê-se regular andamento ao feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000911-77.2019.5.08.0202
RECLAMANTE MANOEL EVERALDO COSTA DOS

REIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO GERSON GERALDO DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 1739/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR ESTADUAL
PALESTINA DO RIO GURIJUBA

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL EVERALDO COSTA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e25aa

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Atualiza-se o crédito trabalhista, após expeça-se o RPV, nos termos

da portaria vigente.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021100-72.2002.5.08.0202
RECLAMANTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RECLAMADO MARCIO VENICIUS MAIA ROMANO

ADVOGADO ERNANE SOARES FERREIRA(OAB:
47839/CE)

RECLAMADO MAIA'S SERVICO LTDA - ME

RECLAMADO DIANA SENA DOS PASSOS

ADVOGADO ERNANE SOARES FERREIRA(OAB:
47839/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA SENA DOS PASSOS

  - MARCIO VENICIUS MAIA ROMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668e37e

proferido nos autos.

Despacho - pje

Vistos.

Manifeste-se o exequente no prazo de 05(cinco) dias acerca da

manifestação do executado #id:e2aff0b.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000911-77.2019.5.08.0202
RECLAMANTE MANOEL EVERALDO COSTA DOS

REIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO GERSON GERALDO DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 1739/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR ESTADUAL
PALESTINA DO RIO GURIJUBA

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR ESTADUAL PALESTINA DO RIO GURIJUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e25aa

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Atualiza-se o crédito trabalhista, após expeça-se o RPV, nos termos

da portaria vigente.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-31.2022.5.08.0206
RECLAMANTE FATIMA MARIA DOS SANTOS

BARBOSA LIMA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR PROFESSORA
IZANETE VICTOR

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR PROFESSORA IZANETE VICTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81b4741

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000512-31.2022.5.08.0206
RECLAMANTE FATIMA MARIA DOS SANTOS

BARBOSA LIMA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR PROFESSORA
IZANETE VICTOR

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA DOS SANTOS BARBOSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81b4741

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000266-13.2023.5.08.0202
RECLAMANTE MARA FERREIRA LIMA

ADVOGADO URBAN DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 3204/AP)

ADVOGADO PATRICIA SORAYA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 4187/AP)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb8375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015.

Registre-se os pagamentos e recolhimentos para fins estatísticos.

Confirmados os levantamentos, de modo regular, certifique-se a

inexistência de saldo nas contas judiciais, registrem-se os valores

pagos e recolhidos no módulo próprio.

Tudo feito, sem pendências, arquivem-se os autos em definitivo.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000708-13.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JOABE LIMA DA SILVA
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ADVOGADO ROANE DE SOUSA GÓES(OAB:
1400/AP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

PERITO WALTER RAICK MAUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 304a3fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000818-12.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JAIR DA SILVA GOMES

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO GONCALVES SANTOS
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO WILLON FRANCA GOMES DA
SILVA(OAB: 4021/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES SANTOS CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d12271b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE - EXTINÇÃO

Considerando o cumprimento regular do acordo entabulado,

registrados os pagamentos, contas judiciais zeradas, sem

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000844-10.2022.5.08.0202
RECLAMANTE EDIVALDO DE SOUZA BACELAR

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DE SOUZA BACELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3d951

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000266-13.2023.5.08.0202
RECLAMANTE MARA FERREIRA LIMA

ADVOGADO URBAN DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 3204/AP)

ADVOGADO PATRICIA SORAYA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 4187/AP)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb8375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015.

Registre-se os pagamentos e recolhimentos para fins estatísticos.

Confirmados os levantamentos, de modo regular, certifique-se a

inexistência de saldo nas contas judiciais, registrem-se os valores

pagos e recolhidos no módulo próprio.
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Tudo feito, sem pendências, arquivem-se os autos em definitivo.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000708-13.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JOABE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ROANE DE SOUSA GÓES(OAB:
1400/AP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

PERITO WALTER RAICK MAUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 304a3fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000818-12.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JAIR DA SILVA GOMES

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO GONCALVES SANTOS
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO WILLON FRANCA GOMES DA
SILVA(OAB: 4021/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d12271b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE - EXTINÇÃO

Considerando o cumprimento regular do acordo entabulado,

registrados os pagamentos, contas judiciais zeradas, sem

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000844-10.2022.5.08.0202
RECLAMANTE EDIVALDO DE SOUZA BACELAR

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3d951

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000039-23.2023.5.08.0202
RECLAMANTE KLEBER BARROS MORENO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BARROS MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69208ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000039-23.2023.5.08.0202
RECLAMANTE KLEBER BARROS MORENO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69208ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000823-34.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JEFERSON DE MORAIS MORAIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE MORAIS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77aaa03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000823-34.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JEFERSON DE MORAIS MORAIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77aaa03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000257-51.2023.5.08.0202
RECLAMANTE GRACINETE COELHO MENDONCA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fee588

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000257-51.2023.5.08.0202
RECLAMANTE GRACINETE COELHO MENDONCA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACINETE COELHO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fee588

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000180-42.2023.5.08.0202
RECLAMANTE GELSON DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RENATO ELVIS SILVA
BARBOSA(OAB: 4007/AP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAZAGAO

ADVOGADO JACKELINE DO CARMO DE
OLIVEIRA(OAB: 4663/AP)

RECLAMADO R DO NASCIMENTO LIMA EIRELI

ADVOGADO JONATAS ALBUQUERQUE
BRASAO(OAB: 3050/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3f4900

proferida nos autos.

DECISÃO

R DO NASCIMENTO LIMA EIRELI opôsexceçãode pré-

executividade, conforme petição registrada sob o ID f03623e

alegando, em suma, ilegitimidade para figurar no polo passivo da

presente execução face à inexistência dos requisitos para

configuração de grupo econômico.

Dev idamente  in t imada,  a  par te  cont rá r ia  apresentou

intempestivamente impugnação, à qual não será objeto de

apreciação por este Juízo.

Sustenta o excipiente que não há indícios que a primeira reclamada

foi devidamente citada a fim de tomar conhecimento da ação e do

prazo para defesa, destacando que  não há AR nos autos assinada

por representante constituído representação e que o seu endereço

atualizado é divergente do endereço informado na petição inicial,

utilizado para encaminhamento da notificação inicial de ID1eb5a9b,

alegando ter registrado na junta comercial, em 16.03.2023,

alterações contratuais, dentro outras, da sede da empresa.

Trazendo o excipiente alegação de nulidade de citação, matéria

efetivamente arguível em sede deexceçãode pré-executividade,

dela conheço.

Pois bem.

A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa incidental,

em que o executado, através de simples petição nos autos da

execução, e munido de prova documental, independente de

oposição de embargos e garantia do Juízo, provoca o julgador para

reconhecer as nulidades que contaminam o processo, regularizando

-o ou extinguindo-o, evitando a efetivação de um processo

e x e c u t i v o  c o n s t i t u í d o  d e  f o r m a  i n f u n d a d a  o u

i r r e g u l a r .

De fato, a exceção de pré-executividade tem sido admitida nas

situações em que se que verifica ausência de pressupostos

processuais e condições da ação, permitindo ao devedor alegar

determinadas matérias, sem a segurança prévia do Juízo, de modo

a evitar que seu patrimônio seja afetado por um processo eivado de

vícios ou eminentemente nulo.

Desta forma, faz-se mister a prova inequívoca da existência de

situações especiais, considerando que a doutrina e jurisprudência

l imitam as hipóteses de cabimento da exceção de pré-

executividade: falta de algum dos requisitos de admissibilidade da

execução (art. 485 do CPC), nulidade da execução, pagamento da

dívida, evidente excesso de execução (art. 917 do CPC), ocorrência

de prescrição ou decadência, compensação entre as partes, etc.

No que se refere à alegação do reclamado, verifico quehouve

expedição de notificação inicial ( ID 9cb612f6 ) no seguinte

endereço: Avenida Treze de Setembro, 1478, Bairro Buritizal,

Macapá-Ap, conforme certidão de ID 994008c, à qual aponta a
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entrega danotificaçãoinicial em 03.03.2023.

Constato que o endereço acima é o endereço do reclamado

constante no contrato realizado entre a primeira e segunda

reclamadas, conforme contrato de ID 994008cE e a data de entrega

é anterior ao protocolo da alteração contratual, ocorrida em

16.03.2023 e deferimento da alteração contratual que ocorreu tão

somente em 13.04.2023.

Nota-se, inclusive, que o mandado de penhora ( ID 111803)

encaminhado ao mesmo endereço ( Avenida Treze de Setembro,

1478, Bairro Buritizal, Macapá-Ap), foi devidamente cumprido,

conforme certidão de ID 2aabb33, pelo que constato que a empresa

ré, em que pese a alteração contratual, não encerrou suas

atividades no referido local.

Ademais, consoante estabelece a súmula 16 do TST considera-se

presumido o recebimento de notificação 48 horas depois de sua

postagem. O não-recebimento ou a entrega após esse prazo tem de

ser provado pelo destinatário, o que não aconteceu.

Desse modo, é certo e incontroverso que notificação inicial ( ID

cb612f6) foi enviada ordeiramente para ciência do reclamado, bem

como lá recebida, conforme ID994008c.

Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade em tela, pois

não constato quaisquer vícios concernentes à nulidadede citação

inicial da reclamada e atos posteriores.

Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-42.2023.5.08.0202
RECLAMANTE GELSON DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RENATO ELVIS SILVA
BARBOSA(OAB: 4007/AP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAZAGAO

ADVOGADO JACKELINE DO CARMO DE
OLIVEIRA(OAB: 4663/AP)

RECLAMADO R DO NASCIMENTO LIMA EIRELI

ADVOGADO JONATAS ALBUQUERQUE
BRASAO(OAB: 3050/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MAZAGAO

  - R DO NASCIMENTO LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3f4900

proferida nos autos.

DECISÃO

R DO NASCIMENTO LIMA EIRELI opôsexceçãode pré-

executividade, conforme petição registrada sob o ID f03623e

alegando, em suma, ilegitimidade para figurar no polo passivo da

presente execução face à inexistência dos requisitos para

configuração de grupo econômico.

Dev idamente  in t imada,  a  par te  cont rá r ia  apresentou

intempestivamente impugnação, à qual não será objeto de

apreciação por este Juízo.

Sustenta o excipiente que não há indícios que a primeira reclamada

foi devidamente citada a fim de tomar conhecimento da ação e do

prazo para defesa, destacando que  não há AR nos autos assinada

por representante constituído representação e que o seu endereço

atualizado é divergente do endereço informado na petição inicial,

utilizado para encaminhamento da notificação inicial de ID1eb5a9b,

alegando ter registrado na junta comercial, em 16.03.2023,

alterações contratuais, dentro outras, da sede da empresa.

Trazendo o excipiente alegação de nulidade de citação, matéria

efetivamente arguível em sede deexceçãode pré-executividade,

dela conheço.

Pois bem.

A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa incidental,

em que o executado, através de simples petição nos autos da

execução, e munido de prova documental, independente de

oposição de embargos e garantia do Juízo, provoca o julgador para

reconhecer as nulidades que contaminam o processo, regularizando

-o ou extinguindo-o, evitando a efetivação de um processo

e x e c u t i v o  c o n s t i t u í d o  d e  f o r m a  i n f u n d a d a  o u

i r r e g u l a r .

De fato, a exceção de pré-executividade tem sido admitida nas

situações em que se que verifica ausência de pressupostos

processuais e condições da ação, permitindo ao devedor alegar

determinadas matérias, sem a segurança prévia do Juízo, de modo

a evitar que seu patrimônio seja afetado por um processo eivado de

vícios ou eminentemente nulo.

Desta forma, faz-se mister a prova inequívoca da existência de

situações especiais, considerando que a doutrina e jurisprudência

l imitam as hipóteses de cabimento da exceção de pré-

executividade: falta de algum dos requisitos de admissibilidade da

execução (art. 485 do CPC), nulidade da execução, pagamento da

dívida, evidente excesso de execução (art. 917 do CPC), ocorrência

de prescrição ou decadência, compensação entre as partes, etc.

No que se refere à alegação do reclamado, verifico quehouve

expedição de notificação inicial ( ID 9cb612f6 ) no seguinte

endereço: Avenida Treze de Setembro, 1478, Bairro Buritizal,

Macapá-Ap, conforme certidão de ID 994008c, à qual aponta a
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entrega danotificaçãoinicial em 03.03.2023.

Constato que o endereço acima é o endereço do reclamado

constante no contrato realizado entre a primeira e segunda

reclamadas, conforme contrato de ID 994008cE e a data de entrega

é anterior ao protocolo da alteração contratual, ocorrida em

16.03.2023 e deferimento da alteração contratual que ocorreu tão

somente em 13.04.2023.

Nota-se, inclusive, que o mandado de penhora ( ID 111803)

encaminhado ao mesmo endereço ( Avenida Treze de Setembro,

1478, Bairro Buritizal, Macapá-Ap), foi devidamente cumprido,

conforme certidão de ID 2aabb33, pelo que constato que a empresa

ré, em que pese a alteração contratual, não encerrou suas

atividades no referido local.

Ademais, consoante estabelece a súmula 16 do TST considera-se

presumido o recebimento de notificação 48 horas depois de sua

postagem. O não-recebimento ou a entrega após esse prazo tem de

ser provado pelo destinatário, o que não aconteceu.

Desse modo, é certo e incontroverso que notificação inicial ( ID

cb612f6) foi enviada ordeiramente para ciência do reclamado, bem

como lá recebida, conforme ID994008c.

Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade em tela, pois

não constato quaisquer vícios concernentes à nulidadede citação

inicial da reclamada e atos posteriores.

Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000852-84.2022.5.08.0202
RECLAMANTE IZABEL FLOR FREITAS

ADVOGADO LUCIANO DEL CASTILO SILVA(OAB:
1586/AP)

RECLAMADO M. C SERVICOS EM LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GABRIELA VICTORIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 26701/PA)

ADVOGADO BEATRIZ CAROLINE LUCENA DE
MELO(OAB: 30480/PA)

ADVOGADO LUCAS GIOVANI ELMESCANY DA
COSTA(OAB: 28950/PA)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C SERVICOS EM LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4832a45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000852-84.2022.5.08.0202
RECLAMANTE IZABEL FLOR FREITAS

ADVOGADO LUCIANO DEL CASTILO SILVA(OAB:
1586/AP)

RECLAMADO M. C SERVICOS EM LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GABRIELA VICTORIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 26701/PA)

ADVOGADO BEATRIZ CAROLINE LUCENA DE
MELO(OAB: 30480/PA)

ADVOGADO LUCAS GIOVANI ELMESCANY DA
COSTA(OAB: 28950/PA)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL FLOR FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4832a45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-08.2024.5.08.0202
RECLAMANTE FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMADO UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

RECLAMADO RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af65df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado no id.91499b6, bem como a

manifestação de id. 01ca7aa, não tendo sido as 1ª e 3ª reclamadas

notificadas, impossível a realização da sessão nesta data, daí

porque transfere-se a sessão para dia 19/03/2024 às 10:30. Dê-se

ciência às partes, sendo a 1ª reclamada via edital e a 3ª reclamada

por oficial de justiça no endereço indicado pelo autor na

manifestação de id. 01ca7aa.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-08.2024.5.08.0202
RECLAMANTE FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMADO UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

RECLAMADO RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af65df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado no id.91499b6, bem como a

manifestação de id. 01ca7aa, não tendo sido as 1ª e 3ª reclamadas

notificadas, impossível a realização da sessão nesta data, daí

porque transfere-se a sessão para dia 19/03/2024 às 10:30. Dê-se

ciência às partes, sendo a 1ª reclamada via edital e a 3ª reclamada

por oficial de justiça no endereço indicado pelo autor na

manifestação de id. 01ca7aa.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-52.2023.5.08.0202
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARIELA GUEDES
MAGALHAES(OAB: 3321/AP)

RECLAMADO BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0a5c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, QUE FAZ PARTE DO

PRESENTE DISPOSITIVO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS BRASIL NORTE BEBIDAS S/A, E, NO

MÉRITO, ACOLHO-OS PARA SANAR A OMISSÃO HAVIDA,

DETERMINANDO A RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO PARA

QUE SE FAÇA CONSTAR BENEVIDES ÁGUAS S/A, - CNPJ

15.887.193/0003-83 COMO RECLAMADA.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, QUE

PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE DECISUM.

DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-52.2023.5.08.0202
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARIELA GUEDES
MAGALHAES(OAB: 3321/AP)

RECLAMADO BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0a5c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO
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ANTE A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, QUE FAZ PARTE DO

PRESENTE DISPOSITIVO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS BRASIL NORTE BEBIDAS S/A, E, NO

MÉRITO, ACOLHO-OS PARA SANAR A OMISSÃO HAVIDA,

DETERMINANDO A RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO PARA

QUE SE FAÇA CONSTAR BENEVIDES ÁGUAS S/A, - CNPJ

15.887.193/0003-83 COMO RECLAMADA.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, QUE

PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE DECISUM.

DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-08.2024.5.08.0202
RECLAMANTE FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMADO UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

RECLAMADO RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

                    DESTINATÁRIO:

                    FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência relativa ao presente feito será realizada nos moldes

do Ato 20/2021, com alterações.

Assim, fica V. S.a notificada da audiência que se realizará no dia

10/06/2024 08:30 horas, na sala virtual de audiências da 2ª VARA

DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária OU,

caso queira, a partir do ponto de inclusão digital instalado no

prédio da Defensoria Publica, comparecendo com antecedência

de, no mínimo, 30 minutos, sem prejuízo da opção pelo Juízo

100% digital. Àqueles que optarem pelo comparecimento

virtual, é ônus da parte logar no ambiente virtual, com

antecedência, fazendo-o através das informações a seguir:

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

preferencialmente de forma virtual, através das informações a

seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

Optando pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência.

As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, devem comparecer,

preferencialmente, de forma remota (telepresencial), no link

acima, ou optar, se necessário, pelo comparecimento

presencial na sede da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Ao optar pelo comparecimento virtual, é da parte/testemunha o

ônus de contar com as condições técnicas para participação

do ato na modalidade.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

STEPHANIE CAROLINE COELHO CASTRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000083-08.2024.5.08.0202
RECLAMANTE FABIO MARCIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA DUARTE(OAB:
2774/AP)

RECLAMADO UNIRINVEST INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

RECLAMADO RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

                    DESTINATÁRIO:

                    RODOBENS ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA.

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1051
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência relativa ao presente feito será realizada nos moldes

do Ato 20/2021, com alterações.

Assim, fica V. S.a notificada da audiência que se realizará no dia

10/06/2024 08:30 horas, na sala virtual de audiências da 2ª VARA

DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária OU,

caso queira, a partir do ponto de inclusão digital instalado no

prédio da Defensoria Publica, comparecendo com antecedência

de, no mínimo, 30 minutos, sem prejuízo da opção pelo Juízo

100% digital. Àqueles que optarem pelo comparecimento

virtual, é ônus da parte logar no ambiente virtual, com

antecedência, fazendo-o através das informações a seguir:

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

preferencialmente de forma virtual, através das informações a

seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

Optando pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência.

As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, devem comparecer,

preferencialmente, de forma remota (telepresencial), no link

acima, ou optar, se necessário, pelo comparecimento

presencial na sede da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Ao optar pelo comparecimento virtual, é da parte/testemunha o

ônus de contar com as condições técnicas para participação

do ato na modalidade.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

STEPHANIE CAROLINE COELHO CASTRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000101-73.2022.5.08.0210
RECLAMANTE BENEDITO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BATISTA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): BENEDITO BATISTA DA ROSA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) tomar ciência da emissão de Ofício Precatório de ID 

f77b2c8, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

VALDECI DA SILVA TRINDADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000101-73.2022.5.08.0210
RECLAMANTE BENEDITO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO

DA EDUCACAO - UDE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) tomar ciência da emissão de Ofício Precatório de ID 

f77b2c8, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.
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MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

VALDECI DA SILVA TRINDADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000666-66.2019.5.08.0202
RECLAMANTE MARIA ELIZABETE BATISTA

SOARES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR AUGUSTO
ANTUNES

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETE BATISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): MARIA ELIZABETE BATISTA SOARES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da emissão de Ofício Precatório de

ID  2da841c, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

VALDECI DA SILVA TRINDADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000666-66.2019.5.08.0202
RECLAMANTE MARIA ELIZABETE BATISTA

SOARES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR AUGUSTO
ANTUNES

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR AUGUSTO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): CAIXA ESCOLAR AUGUSTO ANTUNES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da emissão de Ofício Precatório de

ID  2da841c, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

VALDECI DA SILVA TRINDADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000972-93.2023.5.08.0202
RECLAMANTE ALINE DIAS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ROSEANE FURTADO DE
MORAES(OAB: 2988/AP)

RECLAMADO G R BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DIAS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24ab64b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, e no mais quanto consta nos autos, no âmbito da

reclamação trabalhista promovida por ALINE DIAS DO ESPIRITO

SANTO em face de LG R Barros (MONSTER GYM MARABAIXO),

decide o juízo da 2º Vara de MACAPÁ, no mérito:

1-Julga-se procedente a pretensão autoral relativa ao

reconhecimento do vínculo de emprego e da rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos do art. 482, 'd”, da CLT, devendo

constar a data de início do contrato: 09/06/2023; a função de

Recepcionista; salário de R$1.250,00 mensal; fim do contrato em
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10/08/2023 (nos moldes postulados na exordial), devendo a autora

ser intimada a depositar o respectivo documento na Secretaria da

Vara, o que deverá ocorrer após o trânsito em julgado, ocasião em

que a reclamada deve proceder à devida anotação, no prazo de 10

dias, sob pena de multa de R$1000,00. Tal anotação pode ser

realizada na CTPS digital, devendo ser comprovado nos autos.

Considerando-se a revelia, concede-se o resultado prático

equivalente da medida, devendo a Secretaria fazer as anotações

necessárias.

Não deve ser consignado no documento funcional da parte autora

que a respectiva assinatura se deu por determinação judicial.

São devidas as verbas rescisórias referentes à diferença salarial de

R$70,00, considerando o valor do salário mínimo; aviso prévio;

décimo terceiro proporcional; férias+1/3 proporcionais; depósitos de

FGTS + multa de 40% (quarenta por cento) e a indenização pelo

não recebimento do seguro-desemprego correspondente a quatro

parcelas. Devida, outrossim, a indenização estabilitária contada da

data de deste até cinco meses após o parto(data do parto =

03/02/2024 - informação dada em audiência) de 10/08/2023 a

03/07/2024, considerando-se os reflexos salariais em 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%, nos termos do art. 10, inciso II, alínea

"b” do ADCT e da súmula 244 do TST, limitando-se ao pedido da

inicial.

Indefere-se a multa do art. 477, §8º da CLT.

2-Condena-se o reclamado a honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor da condenação .

As demais parcelas estão indeferidas.

Concede-se o benefício da Justiça gratuita ao reclamante.

Nos termos da obrigatoriedade prevista no artigo 832,§3º da CLT,

as verbas rescisórias (FGTS não é fato gerador para Contribuições

Sociais Previdenciárias) têm natureza salarial, observado o

estabelecido no artigo 28 da Lei 8.212/91, as férias indenizadas e

as demais tem natureza indenizatória.

Nos termos do artigo 879 da CLT, os juros de mora e correção

monetária deve se dar na forma da lei e conforme as Súmulas 200 e

381 do TST. Nos juros de mora e eventuais danos morais o termo

inicial é a propositura da ação, conforme estabelece o artigo 883 da

CLT.

Atendendo ao estabelecido no artigo 832, parágrafo 1º C/C com o

Art.652, letra “d” da CLT, não havendo a interposição de qualquer

recurso por parte do(a) demandado(a), essa decisão deverá ser

cumprida no prazo de 48 horas depois de intimada por meio de

publicação oficial, sob pena no valor de 10% do valor da

condenação a ser revertida em favor do reclamante, após o trânsito

em julgado desta decisão.

CASO OCORRA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E HAVENDO

REFORMA DA DECISÃO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, A

DÍVIDA DEVERÁ SER ATUALIZADA, COM POSTERIOR

INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, POR MEIO DE PUBLICAÇÃO

OFICIAL, PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, NO MESMO

PRAZO E COM A MESMA COMINAÇÃO REFERIDA NO

PARÁGRAFO ANTERIOR. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO

TÍTULO, NA FORMA DETERMINADA NOS PARÁGRAFOS

ANTERIORES E COM PRÉVIO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS

AO SETOR DE CÁLCULOS PARA OS FINS DE DIREITO (ARTS.

765 E 832, §1º, DA CLT), PROMOVER-SE-Á IMEDIATAMENTE A

PENHORA ON LINE DO VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO

DAS SANÇÕES ORA ESTIPULADAS, ALÉM DA ADOÇÃO DOS

DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS, INCLUSIVE EM FACE DE BENS

DOS SÓCIOS OU TITULAR DA EMPRESA, CASO NÃO

NOMEADOS OU NÃO ENCONTRADOS BENS PENHORÁVEIS DA

RECLAMADA, HAJA VISTA A RESPONSABILIDADE

AUTOMATICAMENTE AUTORIZADA, NOS ARTS. 50 DO CÓDIGO

CIVIL, 592, II E 596 DO CPC C/C ART. 769 DA

CLT.OBJETIVANDO EVITAR ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO

EXTRA PETITA, REGISTRO QUE, SE A RESPONSABILIDADE DO

TITULAR DA EMPRESA OU DO SÓCIO PODE SER DECLARADA

“DE OFÍCIO” NA FASE DE EXECUÇÃO, NADA IMPEDE QUE O

MESMO POSSA OCORRER DESDE A FASE DE

CONHECIMENTO, FICANDO A RECLAMADA, DESDE JÁ, CIENTE

DESSA POSSIBILIDADE, O QUE SE FUNDAMENTA NO ART. 832

DA CLT, QUE AUTORIZA O MAGISTRADO A ESTABELECER AS

CONDIÇÕES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO.

EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, DEVE-SE, ANTES DA CITAÇÃO DO SÓCIO,

PROMOVER A TENTATIVA DE BLOQUEIO ONLINE VIA

CONVÊNIO BACEN-JUD. EFETIVADO COM SUCESSO O
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RESPECTIVO BLOQUEIO, DEVE SER O SÓCIO

CITADO/INTIMADO PARA, NOS TERMOS DO ARTIGO 596 DO

CPC, INDICAR BENS DA SOCIEDADE DESEMBARAÇADOS,

NÃO SENDO, NO CASO, NECESSÁRIA A OBSERVÂNCIA DA

ORDEM DESCRITA NO ARTIGO 655 DO CPC( JÁ QUE O SÓCIO

DA SOCIEDADE DESCONSIDERADA NÃO É O DEVEDOR,

APENAS TÓPICAMENTE ASSUME A CONDIÇÃO DE

RESPONSÁVEL, TENDO EM VISTA A APLICAÇÃO DA

DISREGARD DOUTRINE / DISREGARD OF LEGAL ENTITY),

QUANDO O JUÍZO ANALISARÁ A LIQUIDEZ DOS BENS

APONTADOS À LUZ DO MELHOR INTERESSE PARA

EFETIVAÇÃO DA JURISDIÇÃO. TAL MEDIDA SE MOSTRA

NECESSÁRIA SOB PENA DE ESVAZIAMENTO DA

FERRAMENTA BACEN-JUD, JÁ QUE O SÓCIO PREVIAMENTE

AVISADO TENDE A TOMAR MEDIDAS NO SENTIDO À ELIDIR O

BLOQUEIO.

Custas pela reclamada no importe de R$444,42 calculadas sobre

2% do valor da condenação( sendo essa a base para o depósito

recursal).

OS CÁLCULOS ESTÃO ANEXADOS À TRAMITAÇÃO

PROCESSUAL E LIMITAM-SE AOS VALORES ELENCADOS NA

PETIÇÃO INICIAL (EXCLUINDO-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA

E OS JUROS), PARA QUE NÃO CONFIGURE

JULGAMENTOULTRA-PETITA,NÃO SENDO INCLUÍDOS NO

CORPO DESTA SENTENÇA PORQUE O SISTEMA JURISCALC

NÃO PERMITE O TRANSPORTE DE INFORMAÇÕES.

- Da atualização monetária

                   Conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização

monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de

cada parcela até o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir deste até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do

Código Civil.

                Recolhimentos fiscais e previdenciários nos

termos da Súmula 368, itens II e III, observado os termos da OJ 363

da SBDI-I, excluindo os juros de mora pois não fazem parte da base

de cálculo do imposto de renda nos termos da Súmula 400 do TST;

Registro que, em observância à previsão contida no art. 489, §1º, IV

do CPC/2015, ficam REJEITADOS os demais argumentos aduzidos

pelas partes, pois não são minimamente capazes de infirmar ou

alterar as conclusões adotadas por este juízo, que teve seu livre

convencimento motivado formado por todos os fundamentos

expostos quando da decisão de cada pedido (art. 93, IX da CF/88),

em estrita observância do determinado no art. 371 do CPC/2015.

Ressalto que, exatamente por não serem capazes de alterar a

decisão aqui tomada, carecem de análise pormenorizada, tanto que

o art. 1.013, §§1º e 2º do CPC/2015 traz a previsão de possibilidade

de análise pela instância superior caso esta entenda que são

capazes de formar-lhe o convencimento, ainda que não utilizados

pelo juízo de 1º grau.

Ficam as partes cientes que a interposição de Embargos de

Declaração sob a alegação de ofensa ao art. art. 489, §1º, IV do

CPC/2015 poderá ser reputado protelatório, passível das

consequências processuais que lhes são próprias, a teor do art.

1026, §§2º e 3º do CPC/2015, sem prejuízo da cumulação com a

multa prevista do art. 81 do mesmo diploma legal, por incidência

nas previsões dos incisos IV e VII do art. 80 do CPC/2015, vez que

a penalidade prevista no art. 1026, parágrafo segundo, é aplicada

por ter havido interposição de recurso manifestamente infundado,

resultando em ofensa à dignidade do Tribunal e à função pública do

processo, enquanto que a penalidade prevista no art. art. 81 e

parágrafo 3º do CPC tem natureza reparatória, com a finalidade de

reparar os danos ocasionados à parte recorrida, que fica privada da

efetiva prestação jurisdicional com a atuação desleal do recorrente.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001013-60.2023.5.08.0202
RECLAMANTE JOEVERSON BARBOSA RAMOS

ADVOGADO ALEXSANDRO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 5495/AP)

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMADO N J S MACHADO LTDA

ADVOGADO MALU PINTO DE SOUZA(OAB:
3899/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEVERSON BARBOSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 700714f
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE - EXTINÇÃO

Vistos.

Encaminho os autos ao arquivo , sem prejuízo da parte autora

informar nos autos a irregularidade/inadimplemento do acordo

realizado pela partes, ocasião que os autos serão desarquivados

para prosseguimento do cumprimento da obrigação.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001013-60.2023.5.08.0202
RECLAMANTE JOEVERSON BARBOSA RAMOS

ADVOGADO ALEXSANDRO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 5495/AP)

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMADO N J S MACHADO LTDA

ADVOGADO MALU PINTO DE SOUZA(OAB:
3899/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N J S MACHADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 700714f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE - EXTINÇÃO

Vistos.

Encaminho os autos ao arquivo , sem prejuízo da parte autora

informar nos autos a irregularidade/inadimplemento do acordo

realizado pela partes, ocasião que os autos serão desarquivados

para prosseguimento do cumprimento da obrigação.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000174-86.2024.5.08.0206
RECLAMANTE ALEXANDRE DA GAMA LIMA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA GAMA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - (e-Carta)                

                    DESTINATÁRIO:

                    ALEXANDRE DA GAMA LIMA

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência se realizará no dia 12/06/2024 09:00 horas, na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Fica,

ainda, a parte notificada do Despacho, que se encontra disponível

na tramitação.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária, sem

prejuízo da opção pelo Juízo 100% digital. Àqueles que

optarem pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência, fazendo-o através das

informações a seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

O preposto deve ter conhecimento dos fatos, e suas declarações

obrigarão o preponente, devendo juntar carta de preposição,

qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou gerente da

empresa devidamente identificado com nome e função. O não

comparecimento à audiência, seja presencial ou virtualmente,

importará no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato. Apresentar

ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso de prova

documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, podem

comparecer de forma remota (telepresencial), no link acima, ou

optar, se necessário, pelo comparecimento presencial na sede

da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Ao optar pelo
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comparecimento virtual, é da parte/testemunha o ônus de

contar com as condições técnicas para participação do ato na

modalidade.

A parte deve, ainda:

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015. Apresentar registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

inss (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Regist re-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”, não sendo aceitas, pelo Juízo,

justificativas quanto à ausência lastreadas na falta de

instalação do aplicativo. Os documentos podem ser acessados

pelas chaves de acesso disponíveis na tramitação, no endereço

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade

Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou

receber orientações.

A postagem e entrega deste documento pode ser consultada em:

https://pje.trt8.jus.br/eCarta-web/pub/consultarProcesso.xhtml

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RODRIGO CESAR FERREIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000248-55.2024.5.08.0202
RECLAMANTE KEILA CIPRIANO DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO ISRAEL GONCALVES DA
GRACA(OAB: 1856/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CIPRIANO DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - (e-Carta)                

                    DESTINATÁRIO:

                    KEILA CIPRIANO DE SOUZA

RODRIGUES

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência se realizará no dia 12/06/2024 09:30 horas, na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Fica,

ainda, a parte notificada do Despacho, que se encontra disponível

na tramitação.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária, sem

prejuízo da opção pelo Juízo 100% digital. Àqueles que

optarem pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência, fazendo-o através das

informações a seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

O preposto deve ter conhecimento dos fatos, e suas declarações

obrigarão o preponente, devendo juntar carta de preposição,

qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou gerente da

empresa devidamente identificado com nome e função. O não

comparecimento à audiência, seja presencial ou virtualmente,

importará no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato. Apresentar

ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso de prova

documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.
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Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, podem

comparecer de forma remota (telepresencial), no link acima, ou

optar, se necessário, pelo comparecimento presencial na sede

da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Ao optar pelo

comparecimento virtual, é da parte/testemunha o ônus de

contar com as condições técnicas para participação do ato na

modalidade.

A parte deve, ainda:

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015. Apresentar registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

inss (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Regist re-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”, não sendo aceitas, pelo Juízo,

justificativas quanto à ausência lastreadas na falta de

instalação do aplicativo. Os documentos podem ser acessados

pelas chaves de acesso disponíveis na tramitação, no endereço

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade

Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou

receber orientações.

A postagem e entrega deste documento pode ser consultada em:

https://pje.trt8.jus.br/eCarta-web/pub/consultarProcesso.xhtml

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RODRIGO CESAR FERREIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000330-68.2024.5.08.0208
RECLAMANTE SONIA PEREIRA VILHENA DE BRITO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA PEREIRA VILHENA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - (e-Carta)                

                    DESTINATÁRIO:

                    SONIA PEREIRA VILHENA DE BRITO

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência se realizará no dia 07/06/2024 08:30 horas, na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Fica,

ainda, a parte notificada do Despacho, que se encontra disponível

na tramitação.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária, sem

prejuízo da opção pelo Juízo 100% digital. Àqueles que

optarem pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência, fazendo-o através das

informações a seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

O preposto deve ter conhecimento dos fatos, e suas declarações

obrigarão o preponente, devendo juntar carta de preposição,

qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou gerente da
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empresa devidamente identificado com nome e função. O não

comparecimento à audiência, seja presencial ou virtualmente,

importará no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato. Apresentar

ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso de prova

documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, podem

comparecer de forma remota (telepresencial), no link acima, ou

optar, se necessário, pelo comparecimento presencial na sede

da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Ao optar pelo

comparecimento virtual, é da parte/testemunha o ônus de

contar com as condições técnicas para participação do ato na

modalidade.

A parte deve, ainda:

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015. Apresentar registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

inss (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Regist re-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”, não sendo aceitas, pelo Juízo,

justificativas quanto à ausência lastreadas na falta de

instalação do aplicativo. Os documentos podem ser acessados

pelas chaves de acesso disponíveis na tramitação, no endereço

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade

Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou

receber orientações.

A postagem e entrega deste documento pode ser consultada em:

https://pje.trt8.jus.br/eCarta-web/pub/consultarProcesso.xhtml

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RODRIGO CESAR FERREIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000256-32.2024.5.08.0202
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE LOPES

RODRIGUES

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO HELIELTON FONSECA DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - (e-Carta)                

                    DESTINATÁRIO:

                    MARIA DE NAZARE LOPES

RODRIGUES

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência se realizará no dia 13/06/2024 08:30 horas, na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Fica,

ainda, a parte notificada do Despacho, que se encontra disponível

na tramitação.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária, sem

prejuízo da opção pelo Juízo 100% digital. Àqueles que

optarem pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência, fazendo-o através das

informações a seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09
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ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

O preposto deve ter conhecimento dos fatos, e suas declarações

obrigarão o preponente, devendo juntar carta de preposição,

qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou gerente da

empresa devidamente identificado com nome e função. O não

comparecimento à audiência, seja presencial ou virtualmente,

importará no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato. Apresentar

ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso de prova

documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, podem

comparecer de forma remota (telepresencial), no link acima, ou

optar, se necessário, pelo comparecimento presencial na sede

da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Ao optar pelo

comparecimento virtual, é da parte/testemunha o ônus de

contar com as condições técnicas para participação do ato na

modalidade.

A parte deve, ainda:

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015. Apresentar registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

inss (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Regist re-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”, não sendo aceitas, pelo Juízo,

justificativas quanto à ausência lastreadas na falta de

instalação do aplicativo. Os documentos podem ser acessados

pelas chaves de acesso disponíveis na tramitação, no endereço

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade

Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou

receber orientações.

A postagem e entrega deste documento pode ser consultada em:

https://pje.trt8.jus.br/eCarta-web/pub/consultarProcesso.xhtml

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RODRIGO CESAR FERREIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000793-62.2023.5.08.0202
RECLAMANTE RAIANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO KEEN MARQUES QUARESMA(OAB:
4342/AP)

RECLAMADO GONCALVES & MENDES LTDA

ADVOGADO JOSELLE FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 446137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIANE BARBOSA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000153-59.2023.5.08.0202
RECLAMANTE JOSAFA DA COSTA VAZ

ADVOGADO SAULO FREITAS MORAIS(OAB:
5099/AP)

ADVOGADO RODRIGO PHILLIPE MIRA
BATISTA(OAB: 5272/AP)

ADVOGADO RENAN RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
5129/AP)

RECLAMADO VITERBINO & IRMAOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1060
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SIMONE SOUSA DOS SANTOS
CONTENTE(OAB: 1233/AP)

RECLAMADO LUCAS M VITERBINO NETO LTDA

ADVOGADO SIMONE SOUSA DOS SANTOS
CONTENTE(OAB: 1233/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA DA COSTA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSAFA DA COSTA VAZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000857-72.2023.5.08.0202
RECLAMANTE SOLANGE MARIA MENDES

BARBOSA

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMADO A T W DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE MARIA MENDES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLANGE MARIA MENDES BARBOSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000645-85.2022.5.08.0202
RECLAMANTE JOYCE KELLY SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSUE MONTEIRO COSTA(OAB:
4367/AP)

RECLAMADO RAQUEL ALVES FERMAN

ADVOGADO JEAN EVERSON COELHO DA
SILVA(OAB: 912/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE KELLY SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOYCE KELLY SOUSA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001055-90.2015.5.08.0202
RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA ATAIDE

ADVOGADO HADAMILTON SALOMAO
ALMEIDA(OAB: 1655/AP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BENDELAK(OAB:
12833/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA ATAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO PEREIRA ATAIDE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000393-82.2022.5.08.0202
RECLAMANTE PAULO DE SOUZA COELHO JUNIOR

ADVOGADO ANDREI DIAS ALVES(OAB: 2645/AP)

RECLAMADO RAIMUNDO ERI DE ARAUJO
BARBOSA

ADVOGADO EVERTON PENAFORT DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 1788/AP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIMUNDO ERI DE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO ERI DE ARAUJO BARBOSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000403-34.2019.5.08.0202
RECLAMANTE VALDIANE FRANCINEIDE PAULINO

ADVOGADO ANGILSIANE DA SILVA FURTADO
CHUCRE(OAB: 2687/AP)

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

RECLAMADO S. NUBIA M. COSTA - EPP

RECLAMADO SARA NUBIA MIRANDA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN

ARREMATANTE MARIA SUELY TAVARES DE SOUSA

ADVOGADO RENATO ELVIS SILVA
BARBOSA(OAB: 4007/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Federal Cível da SJAP - TRF1

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA - SEFAZ/AP

LEILOEIRO CARLOS ROBERTO FANTINATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

3A VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE MACAPÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIANE FRANCINEIDE PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIANE FRANCINEIDE PAULINO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000800-54.2023.5.08.0202

RECLAMANTE DANIELSON DE MELO COSTA

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO NOVO TEMPO LTDA

ADVOGADO HAGEU LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 860/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELSON DE MELO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELSON DE MELO COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001332-72.2016.5.08.0202
RECLAMANTE PAOLA SUZANA RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA FRANCISCA LEAL
MONTEIRO DE MENEZES(OAB:
1706/AP)

RECLAMADO J J LTDA - EPP

ADVOGADO CLIVIA CAMILA DO CARMO
ALVES(OAB: 1728/AP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 8942/PA)

RECLAMADO LUIZ ARNALDO DIAS CAMPOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 8942/PA)

RECLAMADO JOSE DOS SANTOS REIS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA ECONOMIA -
Departamento de Centralização de
Serviços de Inativos e Pensionistas

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA SUZANA RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAOLA SUZANA RODRIGUES OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.
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ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000956-42.2023.5.08.0202
RECLAMANTE SANDRA REGINA ALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO PATRICIA SORAYA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 4187/AP)

ADVOGADO DENISON MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 3664/AP)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIELI SILVA DE MATOS(OAB:
5069/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA ALVES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA REGINA ALVES DA CONCEICAO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000210-43.2024.5.08.0202
RECLAMANTE WALKYRIA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO JOSUE MONTEIRO COSTA(OAB:
4367/AP)

RECLAMADO TCI PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKYRIA DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - (e-Carta)                

                    DESTINATÁRIO:

                    WALKYRIA DA SILVA PINHEIRO

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência se realizará no dia 10/06/2024 11:00 horas, na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Fica,

ainda, a parte notificada do Despacho, que se encontra disponível

na tramitação.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária, sem

prejuízo da opção pelo Juízo 100% digital. Àqueles que

optarem pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência, fazendo-o através das

informações a seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

O preposto deve ter conhecimento dos fatos, e suas declarações

obrigarão o preponente, devendo juntar carta de preposição,

qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou gerente da

empresa devidamente identificado com nome e função. O não

comparecimento à audiência, seja presencial ou virtualmente,

importará no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato. Apresentar

ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso de prova

documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, podem

comparecer de forma remota (telepresencial), no link acima, ou

optar, se necessário, pelo comparecimento presencial na sede

da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ. Ao optar pelo

comparecimento virtual, é da parte/testemunha o ônus de

contar com as condições técnicas para participação do ato na

modalidade.

A parte deve, ainda:

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as
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penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015. Apresentar registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

inss (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Regist re-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”, não sendo aceitas, pelo Juízo,

justificativas quanto à ausência lastreadas na falta de

instalação do aplicativo. Os documentos podem ser acessados

pelas chaves de acesso disponíveis na tramitação, no endereço

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao. Caso a parte não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade

Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou

receber orientações.

A postagem e entrega deste documento pode ser consultada em:

https://pje.trt8.jus.br/eCarta-web/pub/consultarProcesso.xhtml

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RODRIGO CESAR FERREIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000827-37.2023.5.08.0202
RECLAMANTE FRANCISCO BENEDITO MARQUES

SOARES

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BENEDITO MARQUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): FRANCISCO BENEDITO MARQUES SOARES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência do Recurso Ordinário interposto pelo réu

#id:dc55c9a , possuindo V. Sa. o prazo legal para contraminutá-lo.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001007-53.2023.5.08.0202
RECLAMANTE OLINDA VALE DA COSTA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO MANOEL BACHA FURTADO

ADVOGADO FRANCK JOSE SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 648/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BACHA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): MANOEL BACHA FURTADO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) que a CTPS do autor encontra-se no escritório do

advogado para fins de anotação, conforme ajustado na ata de

audiência #id:f33ca43 .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALEX DOS SANTOS PIMENTEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000719-08.2023.5.08.0202
RECLAMANTE CLEBER LUIZ DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ROSEANE FURTADO DE
MORAES(OAB: 2988/AP)

RECLAMADO Q. P. MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LUIZ DOS SANTOS FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): CLEBER LUIZ DOS SANTOS FERREIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da certidão #id:6456a5d , para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MELISSA CARVALHO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0110300-61.2000.5.08.0202
RECLAMANTE PEDRO GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO CEMSA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E MONTAGENS S A

RECLAMADO MARCELO FERREIRA NASCIMENTO

RECLAMADO LUIZ GUILHERME FERREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e26ce

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Indefiro o pedido do exequente #id:0e99ed4, uma vez que todos os

veículos relacionados na pesquisa RENAJUD apresentam diversas

restrições judiciais de outros juízos de diferentes regiões. Além

disso, a localização exata desses veículos não é conhecida.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0010523-49.2013.5.08.0202
EXEQUENTE MINISTERIO DA ECONOMIA

EXECUTADO V. PEREIRA DE SOUZA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR FONSECA
MARQUES(OAB: 2819/AP)

EXECUTADO VALDETE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR FONSECA
MARQUES(OAB: 2819/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. PEREIRA DE SOUZA - ME

  - VALDETE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d9737

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos.

Já Transcorrido o prazo deferido na decisão #id:983310c. Deste

modo, manifeste-se o Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,

quanto ao prosseguimento do feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-39.2021.5.08.0202
RECLAMANTE WENDEL AZEVEDO DA CRUZ

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO GONCALVES
COELHO(OAB: 3956/AP)

RECLAMADO LAIR ROBERTO AFONSO

ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE DE LIMA(OAB:
1377/AP)

RECLAMADO VINICIUS MALAGURTI ZANON

ADVOGADO VALERIA APARECIDA
CASTILHO(OAB: 17770-B/MT)

RECLAMADO ITAUBA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA APARECIDA
CASTILHO(OAB: 17770-B/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE DE LIMA(OAB:
1377/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL AZEVEDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fa320e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-39.2021.5.08.0202
RECLAMANTE WENDEL AZEVEDO DA CRUZ

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO GONCALVES
COELHO(OAB: 3956/AP)

RECLAMADO LAIR ROBERTO AFONSO

ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE DE LIMA(OAB:
1377/AP)

RECLAMADO VINICIUS MALAGURTI ZANON

ADVOGADO VALERIA APARECIDA
CASTILHO(OAB: 17770-B/MT)

RECLAMADO ITAUBA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA APARECIDA
CASTILHO(OAB: 17770-B/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE DE LIMA(OAB:
1377/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAUBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - LAIR ROBERTO AFONSO

  - VINICIUS MALAGURTI ZANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fa320e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-11.2023.5.08.0202
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE SOUZA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO

DA EDUCACAO - UDE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência do Recurso Ordinário interposto pelo autor

id deee45e, possuindo V. Sa. o prazo legal para contraminutá-lo.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

RISOLETA TERUKO HONDA QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000072-13.2023.5.08.0202
RECLAMANTE ELIAS DA LUZ DE MATOS

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DE
MORAES(OAB: 2243/AP)

ADVOGADO ALICE MARIA DOS SANTOS
CAVALCANTE(OAB: 967/AP)

RECLAMADO R. DO N. VASCONCELOS

ADVOGADO MICHAEL DOUGLAS SOUZA DA
SILVA(OAB: 4442/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA LUZ DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta SISBAJUD.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MELISSA CARVALHO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000253-77.2024.5.08.0202
RECLAMANTE IVANILDO REBELO DOS REIS

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO REBELO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT
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                    DESTINATÁRIO:

                    IVANILDO REBELO DOS REIS

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", notificada de

que a audiência relativa ao presente feito será realizada nos moldes

do Ato 20/2021, com alterações.

Assim, fica V. S.a notificada da audiência que se realizará no dia

10/06/2024 09:30 horas, na sala virtual de audiências da 2ª VARA

DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

pessoalmente ou se fazendo substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto. É facultado às partes optar pelo

comparecimento presencial, na sede da unidade judiciária OU,

caso queira, a partir do ponto de inclusão digital instalado no

prédio da Defensoria Publica, comparecendo com antecedência

de, no mínimo, 30 minutos, sem prejuízo da opção pelo Juízo

100% digital. Àqueles que optarem pelo comparecimento

virtual, é ônus da parte logar no ambiente virtual, com

antecedência, fazendo-o através das informações a seguir:

Nessa audiência, a parte poderá tomar parte do ato,

preferencialmente de forma virtual, através das informações a

seguir:

Link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83558029998?pwd=bzUyTXFNa0dWSGpDVitDUXd

DS1BHUT09

ID da reunião: 835 5802 9998          Senha de acesso:

2Vara.mcp

Optando pelo comparecimento virtual, é ônus da parte logar no

ambiente virtual, com antecedência.

As testemunhas, acaso pretenda ouvi-las, devem comparecer,

preferencialmente, de forma remota (telepresencial), no link

acima, ou optar, se necessário, pelo comparecimento

presencial na sede da 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ.

Ao optar pelo comparecimento virtual, é da parte/testemunha o

ônus de contar com as condições técnicas para participação

do ato na modalidade.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

STEPHANIE CAROLINE COELHO CASTRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000095-25.2024.5.08.0201
RECLAMANTE LUCIENE PEREIRA BARROS

ADVOGADO HEVELLYNE SUANNE DAS NEVES
BRAGA(OAB: 5682/AP)

RECLAMADO JUAREZ MATHIAS DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE PEREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51de3ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face o certificado no id. db4a5ce e considerando tratar-se a

presente ação de Rito Sumaríssimo, o qual não comporta emendas

à inicial, com base no Art. 485, IV, do CPC, determino o

arquivamento desta reclamação, extinguindo o processo sem

resolução de mérito, cominando custas ao reclamante de R$ 316,55

sobre o valor atribuído à causa (R$ 15.827,62), das quais fica

isento(a) na forma da lei;

Registre-se no sistema, retirando o processo de pauta, anote-se a

isenção das custas e arquivem-se os autos;

Dê-se ciência.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-89.2014.5.08.0202
RECLAMANTE ALCILENE DOS SANTOS BASTOS

DA SILVA

ADVOGADO TALLITTA KLARE CAMBRAIA DE
CASTRO DIAS(OAB: 2426/AP)

RECLAMADO L. D. DA SILVA - EPP

ADVOGADO LAURO LUCIEN RODRIGUES
TRINDADE(OAB: 2444/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE DOS SANTOS BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aafef6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos, etc.

I - A considerar às disposições contidas na Portaria PRESI nº

359/2023, de 28 de março de 2023, bem como das Resoluções CNJ

nº 303/2019 e CSJT nº 314/2021. Fica a exequente ciente com a
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publicação deste despacho, via DEJT, para no prazo de 05 (cinco)

dias deliberar acerca da possibilidade de renúncia ao crédito do

valor excedente ao limite da Requisição de Pequeno Valor (RPV) de

10(dez) salários mínimos (conforme Lei Estadual do Amapá nº 810

de 2004), nos termos do parágrafo único do Art. 87 do ADCT,

devendo para tanto apresentar procuração com outorga de poderes

especiais. Para fins do limite de RPV são considerados os valores

das seguintes verbas: líquido devido ao reclamante, imposto de

renda e FGTS. Por oportuno, impende ressaltar que não são

computados para aferição da quantia limite a ser executada

mediante requisição de pequeno valor outros títulos irrenunciáveis

pelo reclamante, tais como contribuições previdenciárias, honorários

sucumbenciais e periciais. A reclamante poderá se manifestar

diretamente à esta secretaria por meio de contato via whastapp (96)

4009-6412, de segunda à sexta-feira, de 8h às 13h.

II - Havendo manifestação tempestiva, em conformidade com o item

I, expeça-se a RPV.

III - Com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Cumpra-

se.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-59.2022.5.08.0210
RECLAMANTE RAIMUNDA DO SOCORRO DE

SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR PEDRO
ALCANTARA CHAVES LOPES

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA DO SOCORRO DE SOUZA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e53656

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe - JT

Vistos, etc.

I - Homologo os cálculos constantes da certidão/planilha de ID-s

c3cd116/cca4d4a;

II - Considerando os art. 12 e 14 da Resolução 314/2021 do CSJT,

os honorários contratuais devidos ao patrono da reclamante

integrará o precatório, devendo ser realizado o pagamento da verba

citada mediante a dedução da quantia a ser paga ao beneficiário

principal da requisição, incluindo o referido patrono como terceiro

interessado na mesma requisição.

III - Diante do exposto, fica a exequente intimada via publicação no

DEJT, por meio de seu procurador cadastrado para juntar aos autos

o contrato de honorários, a fim de deduzir o percentual devido ao (s)

patrono(s) na requisição de precatório, além de informar os dados

bancários da reclamante, eis que, os dados bancários patronais já

constam nos autos sob o ID dbf306c, no prazo de 05 (cinco) dias,

para regular processamento da requisição, sob pena de devolução

do ofício precatório por parte do Presidente do Tribunal ao juízo da

execução, em virtude de fornecimento incompleto de dados

obrigatórios. Cumpre esclarecer que ocorrendo a devolução da

Requisição, a data de apresentação para efeito de inclusão do

precatório na ordem cronológica será aquela do recebimento do

ofício com as informações e documentação completas, nos termos

do §2º do art. 14 da Resolução 314/2021 do CSJT.

IV - Cumpridas as determinações supra, expeça-se Precatório e em

seguida notifiquem-se as partes para manifestação, no prazo de 5

(cinco) dias.

V - Expirado in albis o referido prazo, encaminhar ao Posto

Avançado. Cumpra-se.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    NUBIA SORAYA DA SILVA GUEDES

    Juíza do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Macapá

Edital

Processo Nº ATSum-0000267-83.2023.5.08.0206
RECLAMANTE EVERLINE DE MENEZES ROCHA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO CESAP-CENTRO DE ESTUDO DO
AMAPA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA LIMA DE MELO
PINHEIRO(OAB: 377/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAP-CENTRO DE ESTUDO DO AMAPA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE PRAÇA - PJe-JT

O Exmo. Dr. HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA, Juiz do

Trabalho Titular da 3ª Vara do Trabalho de Macapá, faz saber, pelo

presente EDITAL, a todos aqueles que virem ou dele notícia tiverem

que, no dia 25/04/2024, às 10:00 horas, na ROD. AP-20,

ESTRADA KM 09, Nª 861, CONJUNTO SÃO JOSÉ, será realizado

o pregão público de venda e arrematação a quem oferecer o maior

lance do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supracitado, que

segue(m) relacionado(s) abaixo:

DESCRIÇÃO DOS BENS:

- 27 CARTEIRAS ESCOLARES COM MESA FRONTAL, ASSENTO

E ENCOSTO EM ESTOFADO NA COR VERDE, BASE EM METAL,

EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CADA UMA

AVALIADA EM R$ 120,00, TOTALIZANDO R$ 3.420,00;

- 11 CARTEIRAS ESCOLARES COM APOIO FRONTAL EM "P",

ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO NA COR VERDE, BASE

EM METAL, EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CADA

UMA AVALIADA EM R$ 110,00, TOTALIZANDO R$ 1.210,00;

LOCALIZAÇÃO: Avenida Mãe Luzia, n. 1315-B, bairro Jesus de

Nazaré, Macapá-AP

VALOR: R$4.450,00. (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E

CINQUENTA REAIS).

FIEL DEPOSITÁRIO: Benedito Anízio Alberto Neri - CPF:

149.894.592-34

Cinco minutos após o horário marcado como acima mencionado,

em não havendo licitante(s) na audiência de praça, está autorizado

o Sr. Leiloeiro Público a proceder ao leilão do(s) referido(s) bem(ns)

pela melhor oferta, podendo o pagamento ser parcelado mediante

proposta pelo interessado, registrando que a proposta de

pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas

parceladas. Quem pretender arrematar o(s) dito(s) bem(ns), deverá

comparecer no dia, hora e local mencionados, ficando ciente de que

deverá garantir o lance com o sinal de 20% de seu valor. E para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o

presente EDITAL, que será publicado em Diário Oficial e afixado no

lugar de costume, na sede desta Vara Trabalhista, ficando desde já

o(s) executado(s) ciente(s) da realização da referida praça em caso

de não recebimento ou devolução da notificação por via postal.

ADVERTÊNCIAS ESPECIAIS:

1) Da designação supra ficam devidamente intimados pelo presente

Edital os executados e seus respectivos cônjuges, se casados

forem, bem como os eventuais coproprietários; proprietário de

terreno e/ou titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de

superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou

concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário,

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada;

promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso

de bem tombado, das datas acima, se porventura não forem

encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do

art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes

da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a

execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo

Civil/2015.

2) Fica(m) cientificado(s) o(s) interessado(s) de que receberá(rão)

o(s) bem(ns) no estado declarado no auto de penhora, motivo pelo

qual deverá(ão) verificar por conta própria a existência de eventuais

vícios. Poderá ser admitida, no caso de imóvel, a possibilidade de

pa rce lamen to  do  l ance ,  a  se r  de fe r i do  pe lo  Ju ízo ,

independentemente da concordância da executada, consignando

que a carta de arrematação somente será expedida após o

adimplemento integral das parcelas e da comprovação de

pagamento do ITBI.

3) Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de

embargos será de 05 (cinco) dias a partir da data da assinatura do

auto de arrematação, independentemente de nova notificação.

4) Nos estritos casos do art. 903 do NCPC, caso desfeita a

arrematação, será o Leiloeiro Oficial intimado a fim de, em 48 horas,

depositar nos autos a comissão recebida.

5) O arrematante fica isento com relação aos débitos tributários

(IPVA, IPTU, ITR etc), cujo fato gerador seja a propriedade, o

domínio útil ou a posse do bem e direitos adquiridos judicialmente,

por meio do leilão judicial ou iniciativa particular, estejam ou não

inscritos na dívida ativa, conforme artigo 110 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

6) O arrematante fica isento dos débitos de natureza não tributária

do bem arrematado (conta de água, luz, internet etc), conforme

artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, devendo os

referidos débitos serem inscri tos e cobrados do antigo

proprietário/possuidor.

7) Infrutífero o evento, ficam todos cientes de que o(s) bem(ns)

será(ão) incluído(s) imediatamente nos próximos Praça/Leilão,

independentemente de expedição de novo Edital, Notificação e/ou

Alvará de leiloeiro, podendo o Juízo, a qualquer tempo, determinar a

retirada, suspensão ou cancelamento do bem em Praça/Leilão.

LOCAL, DATA E HORÁRIO DO EVENTO:

Quem pretender arrematar o(s) bem(ens) deverá comparecer na
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Rodovia AP-20, Estrada KM 09, n.º861, Conjunto São José, no

dia e na hora mencionados acima, o qual será realizado pelo

leiloeiro oficial Carlos Roberto Fantinatto matrícula nº 06/2002

JUCAP.

TELEFONES: 99191-1515/99972-2929.

Email: leiloesfantinatto@gmail.com

INSTAGRAM: leiloesfantinatto

COMISSÃO DO LEILOEIRO:

Fica consignado que, havendo arrematação, será pago pelo

adquirente, ao leiloeiro nomeado, 5% (cinco por cento) sobre o valor

total da arrematação a título de comissão.

O valor da comissão devida ao leiloeiro será considerado como

despesa processual que, em caso de inadimplemento, será

executado nos autos do processo de execução em que houve a

arrematação.

A comissão do leiloeiro deverá ser depositada nos autos juntamente

com o valor do lance ofertado na arrematação, no prazo de 48

horas após a assinatura do auto de arrematação.

Expediente assinado pelo próprio servidor por delegação da

Juíza Titular da Vara.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANTONIO MACIEL FILHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000726-85.2023.5.08.0206
RECLAMANTE FABIO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO DE AZEVEDO
ALFAIA(OAB: 4405/AP)

ADVOGADO MARIELA GUEDES
MAGALHAES(OAB: 3321/AP)

RECLAMADO BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência do Recurso Ordinário interposto, possuindo

V. Sa. o prazo legal para contraminutá-lo.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MAGNO VINICIUS PENA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000267-83.2023.5.08.0206
RECLAMANTE EVERLINE DE MENEZES ROCHA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO CESAP-CENTRO DE ESTUDO DO
AMAPA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA LIMA DE MELO
PINHEIRO(OAB: 377/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLINE DE MENEZES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d1381

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Julgo válida e subsistente a penhora de id. 168f7b2;

2- Intime-se a exequente do interesse em adjudicar os bens

penhorados e a executada para remir a dívida.

3- Sem prejuízo do item anterior, expeça-se edital de leilão.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    ENIO BORGES ARAUJO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000267-83.2023.5.08.0206
RECLAMANTE EVERLINE DE MENEZES ROCHA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO CESAP-CENTRO DE ESTUDO DO
AMAPA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA LIMA DE MELO
PINHEIRO(OAB: 377/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAP-CENTRO DE ESTUDO DO AMAPA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d1381

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Julgo válida e subsistente a penhora de id. 168f7b2;

2- Intime-se a exequente do interesse em adjudicar os bens

penhorados e a executada para remir a dívida.

3- Sem prejuízo do item anterior, expeça-se edital de leilão.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    ENIO BORGES ARAUJO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000475-46.2018.5.08.0205
RECLAMANTE WAGNO DA COSTA LOBATO

ADVOGADO KLEBER NASCIMENTO ASSIS(OAB:
1111/AP)

RECLAMADO RAFAEL LUIS GOMES DOS SANTOS
MALAQUIAS

RECLAMADO RAIMUNDO HELIO DA COSTA

RECLAMADO QUALITY DO BRASIL INDUSTRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Antônio Fernando da Silva e
Silva(OAB: 143/AP)

ADVOGADO EVALDY MOTTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 1208/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNO DA COSTA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9035a0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO

I - Ante o transcurso do biênio legal desde a intimação do

exequente para dar impulso ao feito, PRONUNCIAR a ocorrência

da prescrição intercorrente e extinguir a execução, nos termos dos

arts. 11-A da CLT c/c art. 924, V, do CPC.

II - Dê-se ciência ao exequente.

III - in albis, proceda a Secretaria, na seguinte ordem:

a) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Renajud, Serasajud e outros);

b) A verificação, com certidão nos autos, de que as contas judiciais

eventualmente havidas se encontram zeradas; e

c) o arquivamento definitivo dos autos.

    ENIO BORGES ARAUJO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000475-46.2018.5.08.0205
RECLAMANTE WAGNO DA COSTA LOBATO

ADVOGADO KLEBER NASCIMENTO ASSIS(OAB:
1111/AP)

RECLAMADO RAFAEL LUIS GOMES DOS SANTOS
MALAQUIAS

RECLAMADO RAIMUNDO HELIO DA COSTA

RECLAMADO QUALITY DO BRASIL INDUSTRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Antônio Fernando da Silva e
Silva(OAB: 143/AP)

ADVOGADO EVALDY MOTTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 1208/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY DO BRASIL INDUSTRIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9035a0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO

I - Ante o transcurso do biênio legal desde a intimação do

exequente para dar impulso ao feito, PRONUNCIAR a ocorrência

da prescrição intercorrente e extinguir a execução, nos termos dos

arts. 11-A da CLT c/c art. 924, V, do CPC.

II - Dê-se ciência ao exequente.

III - in albis, proceda a Secretaria, na seguinte ordem:

a) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Renajud, Serasajud e outros);

b) A verificação, com certidão nos autos, de que as contas judiciais

eventualmente havidas se encontram zeradas; e

c) o arquivamento definitivo dos autos.

    ENIO BORGES ARAUJO CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000258-24.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MATEUS SOUZA CORREA

ADVOGADO RENATO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
5331/AP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 2690/AP)

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SOUZA CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37e859d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Nada a prover quanto ao requerimento id 82cc594, haja vista que o

bloqueio mencionado na petição refere-se a outro processo, não a

estes autos.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924, II do CPC/2015. Expeçam-se os alvarás e demais

documentos necessários à regular quitação do feito.

Confirmados os levantamentos, de modo regular, certifique-se a

inexistência de saldo nas contas judiciais, registrem-se os valores

pagos e recolhidos no módulo próprio.

Tudo feito, sem pendências, arquivem-se os autos em definitivo.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000258-24.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MATEUS SOUZA CORREA

ADVOGADO RENATO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
5331/AP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 2690/AP)

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37e859d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Nada a prover quanto ao requerimento id 82cc594, haja vista que o

bloqueio mencionado na petição refere-se a outro processo, não a

estes autos.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924, II do CPC/2015. Expeçam-se os alvarás e demais

documentos necessários à regular quitação do feito.

Confirmados os levantamentos, de modo regular, certifique-se a

inexistência de saldo nas contas judiciais, registrem-se os valores

pagos e recolhidos no módulo próprio.

Tudo feito, sem pendências, arquivem-se os autos em definitivo.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-85.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MARCOS VIEGA MARQUES

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

ADVOGADO ALDER DOS SANTOS COSTA(OAB:
2136/AP)

RECLAMADO UNAMGEN MINERACAO E
METALURGIA SA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VIEGA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc107c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, o Juízo verifica que, em sede de razões finais,

a reclamada juntou aos autos laudo pericial confeccionado no

processo N. 0000333-60.2023.5.08.0207;

Considerando que, em ata de audiência de Id 5e1fd04, registrou-se

que as partes não pretendiam produzir outras provas, resta preclusa

a apresentação do laudo pericial confeccionado no processo N.

0000333-60.2023.5.08.0207;

Considerando a certidão de Id c54f53e, considero encerrada a

instrução processual. Venham-me os autos conclusos para prolação

da sentença, ficando fixada a data de 06/05/2024 para tal fim;

Partes cientes com a publicação.
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MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-85.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MARCOS VIEGA MARQUES

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

ADVOGADO ALDER DOS SANTOS COSTA(OAB:
2136/AP)

RECLAMADO UNAMGEN MINERACAO E
METALURGIA SA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNAMGEN MINERACAO E METALURGIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc107c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, o Juízo verifica que, em sede de razões finais,

a reclamada juntou aos autos laudo pericial confeccionado no

processo N. 0000333-60.2023.5.08.0207;

Considerando que, em ata de audiência de Id 5e1fd04, registrou-se

que as partes não pretendiam produzir outras provas, resta preclusa

a apresentação do laudo pericial confeccionado no processo N.

0000333-60.2023.5.08.0207;

Considerando a certidão de Id c54f53e, considero encerrada a

instrução processual. Venham-me os autos conclusos para prolação

da sentença, ficando fixada a data de 06/05/2024 para tal fim;

Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000926-92.2023.5.08.0206
RECLAMANTE CLEMERSON MIRANDA DA COSTA

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO AP IMPORT LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMERSON MIRANDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ec408

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I - Considerando os prazos mencionados na certidão acima,

considero encerrada a instrução processual. Venham-me os autos

conclusos para prolação da sentença, ficando fixada a data de

03/05/2024 para tal fim;

II - Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000926-92.2023.5.08.0206
RECLAMANTE CLEMERSON MIRANDA DA COSTA

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO AP IMPORT LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP IMPORT LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ec408

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I - Considerando os prazos mencionados na certidão acima,

considero encerrada a instrução processual. Venham-me os autos

conclusos para prolação da sentença, ficando fixada a data de

03/05/2024 para tal fim;

II - Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-46.2023.5.08.0206
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RECLAMANTE ALEXANDRE BENJAMIM ALFAIA
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BENJAMIM ALFAIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b570891

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I - Considerando o prazo mencionado na certidão acima, considero

encerrada a instrução processual. Venham-me os autos conclusos

para prolação da sentença, ficando fixada a data de 06/05/2024

para tal fim;

II - Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-46.2023.5.08.0206
RECLAMANTE ALEXANDRE BENJAMIM ALFAIA

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b570891

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I - Considerando o prazo mencionado na certidão acima, considero

encerrada a instrução processual. Venham-me os autos conclusos

para prolação da sentença, ficando fixada a data de 06/05/2024

para tal fim;

II - Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-26.2023.5.08.0206
RECLAMANTE LAILSON DE SOUZA LOUREIRO

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
5191/AP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO SKYLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO NORTE SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO BRTPAR PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO EVERALDO CAMINHOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO SEVEN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO TRANSWOOD TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILSON DE SOUZA LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0833852

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I - Considerando a certidão acima, considero encerrada a instrução

processual. Venham-me os autos conclusos para prolação da

sentença, ficando fixada a data de 06/05/2024 para tal fim;

II - Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-26.2023.5.08.0206
RECLAMANTE LAILSON DE SOUZA LOUREIRO

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
5191/AP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO SKYLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO NORTE SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO BRTPAR PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO EVERALDO CAMINHOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO SEVEN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

RECLAMADO TRANSWOOD TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO LEAL DA
CUNHA(OAB: 617/AP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRTPAR PARTICIPACOES S/A.

  - EVERALDO CAMINHOES LTDA

  - NORTE SERVICOS FLORESTAIS LTDA

  - SEVEN PARTICIPACOES LTDA

  - SKYLOG LOGISTICA LTDA

  - TRANSWOOD TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0833852

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I - Considerando a certidão acima, considero encerrada a instrução

processual. Venham-me os autos conclusos para prolação da

sentença, ficando fixada a data de 06/05/2024 para tal fim;

II - Partes cientes com a publicação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-80.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MARCALINA RAMOS CORREA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR C E S EMILIO
MEDICI

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR C E S EMILIO MEDICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 930991c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

Vistos, etc.

1. Considerando que expirado o prazo e não indicados bens

passíveis de constrição ou outros meios de prosseguimento da

execução, arquivem-se os autos de forma provisória, ficando ciente

o exequente que, a partir de então, inicia-se a contagem de prazo

de dois anos para a prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT.

2. Dar ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000839-39.2023.5.08.0206
RECLAMANTE JONAS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMADO VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fed5f4

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1- Sem razão a executada, isso porque o art. 916, do CPC/2015 ,

dispõe que o devedor deve comprovar o depósito de 30% do valor

da execução, acrescido de custas e honorários, poderá, então,

requerer, o que se presume possa ser deferido ou não, conforme

análise do julgador. O parcelamento do crédito não ocorre de forma

automática e, nem tampouco, constitui direito subjetivo da

executada, pelo que não há falar em tutela de urgência para o caso.

2- A executada tem até 26/03/2024 para efetuar o depósito do valor

de R$1.445,44 para fins de deferimento do parcelamento do

restante do débito, sob pena de início dos atos de execução.

3- Dar ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-54.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMADO VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19600ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1- Sem razão a executada, isso porque o art. 916, do CPC/2015 ,

dispõe que o devedor deve comprovar o depósito de 30% do valor

da execução, acrescido de custas e honorários, poderá, então,

requerer, o que se presume possa ser deferido ou não, conforme

análise do julgador. O parcelamento do crédito não ocorre de forma

automática e, nem tampouco, constitui direito subjetivo da

executada, pelo que não há falar em tutela de urgência para o caso.

2- A executada tem até 26/03/2024 para efetuar o depósito do valor

de R$846,94 para fins de deferimento do parcelamento do restante

do débito, sob pena de início dos atos de execução.

3- Dar ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-80.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MARCALINA RAMOS CORREA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR C E S EMILIO
MEDICI

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCALINA RAMOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 930991c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Vistos, etc.

1. Considerando que expirado o prazo e não indicados bens

passíveis de constrição ou outros meios de prosseguimento da

execução, arquivem-se os autos de forma provisória, ficando ciente

o exequente que, a partir de então, inicia-se a contagem de prazo

de dois anos para a prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT.

2. Dar ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-39.2023.5.08.0206
RECLAMANTE JONAS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMADO VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fed5f4

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1- Sem razão a executada, isso porque o art. 916, do CPC/2015 ,

dispõe que o devedor deve comprovar o depósito de 30% do valor

da execução, acrescido de custas e honorários, poderá, então,

requerer, o que se presume possa ser deferido ou não, conforme

análise do julgador. O parcelamento do crédito não ocorre de forma

automática e, nem tampouco, constitui direito subjetivo da

executada, pelo que não há falar em tutela de urgência para o caso.

2- A executada tem até 26/03/2024 para efetuar o depósito do valor

de R$1.445,44 para fins de deferimento do parcelamento do

restante do débito, sob pena de início dos atos de execução.

3- Dar ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-54.2023.5.08.0206
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMADO VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19600ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1- Sem razão a executada, isso porque o art. 916, do CPC/2015 ,

dispõe que o devedor deve comprovar o depósito de 30% do valor

da execução, acrescido de custas e honorários, poderá, então,

requerer, o que se presume possa ser deferido ou não, conforme

análise do julgador. O parcelamento do crédito não ocorre de forma

automática e, nem tampouco, constitui direito subjetivo da

executada, pelo que não há falar em tutela de urgência para o caso.

2- A executada tem até 26/03/2024 para efetuar o depósito do valor

de R$846,94 para fins de deferimento do parcelamento do restante

do débito, sob pena de início dos atos de execução.

3- Dar ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000397-10.2022.5.08.0206
RECLAMANTE FABIANO RIBEIRO DE PELEGRIN

ADVOGADO ANDREI DIAS ALVES(OAB: 2645/AP)

RECLAMADO J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para comprovar nos autos, no prazo de

48 horas, o pagamento tempestivo da 13ª parcela do acordo, no

importe de R$ 1.338,90, vencida em 11/03/2024, sob pena de

imediata execução.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANTONIO MACIEL FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000267-49.2024.5.08.0206
RECLAMANTE IGO BATISTA GUEDES

ADVOGADO ZEQUIEL SILVA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 4005/AP)

RECLAMADO VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL
LTDA.

RECLAMADO FRAGA CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGO BATISTA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MAAT

DESTINATÁRIO:IGO BATISTA GUEDES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através

de seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do processo supra

será realizada no dia 20/05/2024 09:00horas, na sede da MM. 3ª

VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ, acessível, de modo

telepresencial, pelos dados a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84377628124?pwd=OEhhYXVWNGNXMERuMExaU3

MyNTBFdz09

ID da Reunião:  843 7762 8124

Senha de acesso: 3VaraMcp

Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas testemunhas,

caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta)

salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa

superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não comparecimento

do(a) reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MARRY ANNY ALBERTO TOSTES

Assessor

4ª Vara do Trabalho de Macapá

Edital

Processo Nº ATOrd-0000013-79.2024.5.08.0205
RECLAMANTE LETYCIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMORDIAL GESTAO MEDICO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP: 68908-058

TEL.: (96) 40096419 - EMAIL: vt4macapa.dir@trt8.jus.br

PROCESSO: 0000013-79.2024.5.08.0205

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LETYCIA DA SILVA NASCIMENTO

RECLAMADO: PRIMORDIAL GESTAO MEDICO HOSPITALAR

LTDA e outros (2)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

DESTINATÁRIO:PRIMORDIAL GESTAO MEDICO HOSPITALAR

LTDA

Endereço desconhecido
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O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) , Juiz(a) Substituto(a) da 4ª

VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência Una por videoconferência designada

para a seguinte data e horário: 09/05/2024 às 08:45, a realizar-se

de modo telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante

acesso aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados  pe lo  navegado r  Moz i l l a  F i r e fox  no  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave abaixo:

24011011395951400000040937926

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 4ª Vara do Trabalho de Macapá, de segunda a sexta,

das 08h às 13h: 1. pela secretar ia vir tual ,  através do

link:https://meet.google.com/asu-nuxz-fqm; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone(96) 4009-6419; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4macapa.sec@trt8. jus.br;  4. no endereço: RUA

TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000331-24.2022.5.08.0208
RECLAMANTE JOAQUIM SOUZA CARVALHO

ADVOGADO MARIELA GUEDES
MAGALHAES(OAB: 3321/AP)

RECLAMADO BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO MEDEIROS
VASCONCELOS(OAB: 21452/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

.

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): JOAQUIM SOUZA CARVALHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência do

alvará expedido nos autos, para providências.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE WILLI SANTIAGO BOSSERT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001864-76.2012.5.08.0205
RECLAMANTE HENRIQUE KENNEDY DE SOUZA

WALDEMAR
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ADVOGADO ANGELO RONAN DOS ANJOS
FERREIRA(OAB: 1506/AP)

RECLAMADO BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

ADVOGADO MAYCK BARRIGA OLIVEIRA(OAB:
2782/AP)

RECLAMADO MARIA EUNICE PAULINO DE LIMA
BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,
ORCAMENTO E GESTAO - MP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para comprovar o

parcelamento dos encargos previdenciários, em 48 horas, sob pena

de execução, nos termos do despacho #id:8d60cca

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO DOS SANTOS DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001071-54.2023.5.08.0205
RECLAMANTE CLEUVAN GONCALVES DIAS

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência da

emenda inicial de ID #id:3950cac.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001071-54.2023.5.08.0205
RECLAMANTE CLEUVAN GONCALVES DIAS

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência da

emenda inicial de ID #id:3950cac.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-64.2022.5.08.0205
RECLAMANTE JOAQUIM DE MIRANDA

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DE MIRANDA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): JOAQUIM DE MIRANDA NASCIMENTO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência dos

cálculos #id:6928bbb , para manifestação no prazo legal, nos

termos do despacho #id:045c93c .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO DOS SANTOS DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000793-87.2022.5.08.0205
RECLAMANTE ROSINALDO COSTA DE FREITAS

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMANTE ALAX SILVA SOUZA

ADVOGADO NELSON SOARES COELHO
FILHO(OAB: 3491/AP)

RECLAMANTE EDNA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO ANCELMO DA COSTA
MIRANDA(OAB: 643/AP)

ADVOGADO URBAN DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 3204/AP)

RECLAMADO M. R. CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOELTON BARROS LEAL(OAB:
3095/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON SOARES COELHO FILHO -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL RAIMUNDO COUTINHO
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):M. R. CONSTRUCOES LTDA - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência de que deverá comprovar o

pagamento do acordo inclusive com a respectiva multa caso paga

em atraso, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALLAN SPINOSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001037-79.2023.5.08.0205
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE MENEZES

CORREA JUNIOR

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO DEBORA THALYTA MOURA
PARAENSE BORRALHO(OAB:
53273/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO

AMAPA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de Recurso Ordinário

pela parte reclamante no ID #id:d780a11.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000428-96.2023.5.08.0205
RECLAMANTE FRANCINALDO BRAZAO DOS

SANTOS

ADVOGADO SAULO COUTINHO DE
ARAUJO(OAB: 3991/AP)

RECLAMADO IVO RODRIGUES PINTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO BRAZAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): FRANCINALDO BRAZAO DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência dos

resultados das pesquisas realizadas nos sistemas de apoio,

anexados por meio da certidão de #id:ce14222 , para que se

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender

de direito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MARIA VANUSA OLIVEIRA MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000608-20.2020.5.08.0205
RECLAMANTE ELIAS CORREA SANTANA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVERALDO RAMOS FLEXA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE NILSON AZEVEDO VALENTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS GOMES DE LIMA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMANTE JOSE COSMO MORAES FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOELI SILVA FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDILSON DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLAUDERSON DE SOUSA
PIMENTEL

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVANDRO DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MANOEL ONESIMO MARQUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOAQUIM BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA LUZ PAIXAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE IRANILSON DA SILVA SIMOES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIMA FONSECA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE KLEBIO MENDES ALMEIDA

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE CLEYTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ALBERTO SILVA MAIA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GEOVA TIERE DANTAS COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLEICIAN SILVA SANTOS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE FRANCINEI FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS
FURTADO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMANTE PABLO WILLEM PARAENSE DA
SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE VALCINEI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CHARLISTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROMERITO RIBEIRO DO MONTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GLEIDISON SILVA SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JEOVA FERREIRA AMANAJAS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RODINEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROSIVALDO VALE THERES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUCICLEUDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO
MIRANDA DIAS

ADVOGADO FREDERICO FONSECA DE
OLIVEIRA VALES(OAB: 1993/AP)

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JULIELSON LOPES GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MATEUS SILVA DE PAIVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE INALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARCOS SANCHES DE MELO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)
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RECLAMANTE JOSE BRUNO DA COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDIELSON DA SILVA GUEDES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO URBANIZADORA E LOTEADORA
MANARI LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOBATO E SILVA(OAB:
4288/AP)

RECLAMADO MSA CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO AMANAJAS CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVA TIERE DANTAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEOVA TIERE DANTAS COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-20.2020.5.08.0205
RECLAMANTE ELIAS CORREA SANTANA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVERALDO RAMOS FLEXA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE NILSON AZEVEDO VALENTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS GOMES DE LIMA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMANTE JOSE COSMO MORAES FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOELI SILVA FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDILSON DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLAUDERSON DE SOUSA
PIMENTEL

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVANDRO DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MANOEL ONESIMO MARQUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOAQUIM BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA LUZ PAIXAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE IRANILSON DA SILVA SIMOES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIMA FONSECA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE KLEBIO MENDES ALMEIDA

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE CLEYTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ALBERTO SILVA MAIA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GEOVA TIERE DANTAS COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLEICIAN SILVA SANTOS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE FRANCINEI FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS
FURTADO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMANTE PABLO WILLEM PARAENSE DA
SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE VALCINEI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CHARLISTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROMERITO RIBEIRO DO MONTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GLEIDISON SILVA SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JEOVA FERREIRA AMANAJAS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RODINEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROSIVALDO VALE THERES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUCICLEUDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO
MIRANDA DIAS

ADVOGADO FREDERICO FONSECA DE
OLIVEIRA VALES(OAB: 1993/AP)

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JULIELSON LOPES GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MATEUS SILVA DE PAIVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE INALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARCOS SANCHES DE MELO
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ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE BRUNO DA COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDIELSON DA SILVA GUEDES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO URBANIZADORA E LOTEADORA
MANARI LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOBATO E SILVA(OAB:
4288/AP)

RECLAMADO MSA CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO AMANAJAS CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILSON DA SILVA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRANILSON DA SILVA SIMOES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-20.2020.5.08.0205
RECLAMANTE ELIAS CORREA SANTANA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVERALDO RAMOS FLEXA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE NILSON AZEVEDO VALENTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS GOMES DE LIMA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMANTE JOSE COSMO MORAES FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOELI SILVA FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDILSON DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLAUDERSON DE SOUSA
PIMENTEL

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVANDRO DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MANOEL ONESIMO MARQUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOAQUIM BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA LUZ PAIXAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE IRANILSON DA SILVA SIMOES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIMA FONSECA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE KLEBIO MENDES ALMEIDA

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE CLEYTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ALBERTO SILVA MAIA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GEOVA TIERE DANTAS COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLEICIAN SILVA SANTOS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE FRANCINEI FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS
FURTADO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMANTE PABLO WILLEM PARAENSE DA
SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE VALCINEI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CHARLISTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROMERITO RIBEIRO DO MONTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GLEIDISON SILVA SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JEOVA FERREIRA AMANAJAS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RODINEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROSIVALDO VALE THERES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUCICLEUDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO
MIRANDA DIAS

ADVOGADO FREDERICO FONSECA DE
OLIVEIRA VALES(OAB: 1993/AP)

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JULIELSON LOPES GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MATEUS SILVA DE PAIVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE INALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)
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RECLAMANTE MARCOS SANCHES DE MELO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE BRUNO DA COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDIELSON DA SILVA GUEDES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO URBANIZADORA E LOTEADORA
MANARI LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOBATO E SILVA(OAB:
4288/AP)

RECLAMADO MSA CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO AMANAJAS CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LIMA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO LIMA FONSECA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-20.2020.5.08.0205
RECLAMANTE ELIAS CORREA SANTANA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVERALDO RAMOS FLEXA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE NILSON AZEVEDO VALENTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE DOMINGOS GOMES DE LIMA

ADVOGADO MICHEL CORRÊA WAN-MEYL(OAB:
906/AP)

RECLAMANTE JOSE COSMO MORAES FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOELI SILVA FERREIRA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDILSON DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLAUDERSON DE SOUSA
PIMENTEL

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EVANDRO DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MANOEL ONESIMO MARQUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOAQUIM BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA LUZ PAIXAO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE IRANILSON DA SILVA SIMOES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIMA FONSECA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE KLEBIO MENDES ALMEIDA

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE CLEYTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ALBERTO SILVA MAIA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GEOVA TIERE DANTAS COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CLEICIAN SILVA SANTOS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

ADVOGADO ACACIO LOPES DA SILVA(OAB:
4372/AP)

RECLAMANTE FRANCINEI FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMANTE MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS
FURTADO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMANTE PABLO WILLEM PARAENSE DA
SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE VALCINEI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE CHARLISTON SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROMERITO RIBEIRO DO MONTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE GLEIDISON SILVA SANTOS

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JEOVA FERREIRA AMANAJAS

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RODINEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE ROSIVALDO VALE THERES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE LUCICLEUDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO
MIRANDA DIAS

ADVOGADO FREDERICO FONSECA DE
OLIVEIRA VALES(OAB: 1993/AP)

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JULIELSON LOPES GOMES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MATEUS SILVA DE PAIVA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE INALDO DOS SANTOS SILVA
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ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARCOS SANCHES DE MELO

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE JOSE BRUNO DA COSTA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE EDIELSON DA SILVA GUEDES

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO URBANIZADORA E LOTEADORA
MANARI LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOBATO E SILVA(OAB:
4288/AP)

RECLAMADO MSA CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO AMANAJAS CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SILVA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALBERTO SILVA MAIA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-55.2022.5.08.0205
RECLAMANTE JOAO BATISTA SOARES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE JOSENILSON MADALENA GOMES

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE DOUGLAS DE SOUSA VINAGRE

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE RAFAEL RAMON COSTA DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

RECLAMANTE JONHSON SOARES AZEVEDO

ADVOGADO LUCIANO DEL CASTILO SILVA(OAB:
1586/AP)

RECLAMANTE IZABEL MACIEL BORGES

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE VICTOR THIAGO DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO THIAGO SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE MAITE DOS SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

RECLAMANTE FRANCISCO JUNIOR CARNEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA DE SENA(OAB:
1158/AP)

ADVOGADO ALVARO VINICIUS SALLES
LARA(OAB: 33039/PA)

RECLAMANTE FABIAN MAGAVE DOS REIS

ADVOGADO RENATO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
5331/AP)

ADVOGADO NIVALDO DE ALMEIDA LOPES(OAB:
2783/AP)

RECLAMANTE BRUNO CORREA DA ALMEIDA

RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NIVALDO DE ALMEIDA LOPES(OAB:
2783/AP)

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE ROSIEL DOS SANTOS TAVARES

RECLAMADO AMAZONTUR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CAROLINE MORALES DE
ANDRADE(OAB: 2051/AP)

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO CAPITAL MORENA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

ADVOGADO LUANA FERREIRA DA COSTA(OAB:
2067/AP)

ADVOGADO GRACIELI AUGUSTIN(OAB:
101275/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSP.DE PASSAGEIROS NO
ESTADO DO AMAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FLAVIO PORTUGAL
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE TRANSITO E
TRANSPORTE DE MACAPA - CTMAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR THIAGO DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICTOR THIAGO DOS SANTOS COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001077-61.2023.5.08.0205
RECLAMANTE GIRLEY SANTANA DOS SANTOS
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ADVOGADO JEORGE CRELSON SOARES
AVINTE JUNIOR(OAB: 5586/AP)

RECLAMADO FABIO BATISTA CAMBRAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLEY SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIRLEY SANTANA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000839-42.2023.5.08.0205
RECLAMANTE LUCINEIA MARQUES CORREIA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO BARBOSA EMPREENDIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ROZIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 1999/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA MARQUES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCINEIA MARQUES CORREIA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000922-58.2023.5.08.0205
RECLAMANTE VANDERLUCIO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLUCIO BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLUCIO BATISTA FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000788-43.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MANOEL BRASIL DOS SANTOS

VIEIRA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO JOANA SANTOS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BRASIL DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL BRASIL DOS SANTOS VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000813-83.2019.5.08.0205
RECLAMANTE JORGE DIAS

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO REDE DAS ASSOCIACOES DAS
ESCOLAS FAMILIAS DO AMAPA

ADVOGADO TELMA LUCIA MIRANDA DA
SILVA(OAB: 1898/AP)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA ESCOLA FAMILIA
AGROECOLOGICA DO MACACOARI

ADVOGADO TELMA LUCIA MIRANDA DA
SILVA(OAB: 1898/AP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): JORGE DIAS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência do

resultado das pesquisas patrimoniais (ID 7f15d95).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALLAN SPINOSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000675-77.2023.5.08.0205
RECLAMANTE ADEBALDO CASTRO VILHENA

ADVOGADO JEORGE CRELSON SOARES
AVINTE JUNIOR(OAB: 5586/AP)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS LEITE
TEIXEIRA

ADVOGADO RONEY ALENCAR DA COSTA(OAB:
3810/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEBALDO CASTRO VILHENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): ADEBALDO CASTRO VILHENA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para informar sobre o

cumprimento do acordo, diante da inexistência de comprovação nos

autos do pagamento das parcelas vencidas.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-77.2023.5.08.0205
RECLAMANTE ADEBALDO CASTRO VILHENA

ADVOGADO JEORGE CRELSON SOARES
AVINTE JUNIOR(OAB: 5586/AP)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS LEITE
TEIXEIRA

ADVOGADO RONEY ALENCAR DA COSTA(OAB:
3810/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para informar sobre o

cumprimento do acordo, diante da inexistência de comprovação nos

autos do pagamento das parcelas vencidas.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-60.2023.5.08.0205
RECLAMANTE DOMINGOS DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): DOMINGOS DA SILVA MONTEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para informar sobre o

cumprimento do acordo, diante da inexistência de comprovação nos

autos do pagamento das parcelas vencidas.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-60.2023.5.08.0205
RECLAMANTE DOMINGOS DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA VIEIRA
JUNIOR(OAB: 9817/MA)

ADVOGADO LEONARDO TRINTA E FARIAS(OAB:
9974/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): VMR EMPREENDIMENTOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para informar sobre o

cumprimento do acordo, diante da inexistência de comprovação nos

autos do pagamento das parcelas vencidas.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0173600-41.2007.5.08.0205
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE JOSE GUILHERME HOLANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMANTE ODAIR JOSE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AFUA

ADVOGADO AGNALDO ALVES FERREIRA(OAB:
990/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME HOLANDA DOS SANTOS

  - ODAIR JOSE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6d76a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

I - Considerando o pagamento integral do valor devido, declaro

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

II - Promova-se a retirada das restrições Renajud, se existentes,

bem como da exclusão do nome da reclamada e de seus sócios do

Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas;

III - Registre-se o necessário para fins estatísticos junto ao sistema

E-GESTÃO e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

IV- Caso tenham sido inseridas nestes autos, proceda a baixa das

restrições presentes nos veículos dos executados no sistema

renajud, e oficie-se ao Serasa para que proceda o cancelamento da

inscrição do nome dos executados em seu seus registros, no que se

refere ao presente feito;

V - Havendo anterior registro de protesto, ficam desde já os

executados intimados para comparecer ao cartório do 1º Ofício de

Notas e Registros Públicos da Comarca de Macapá para proceder a

baixa dos registros quanto a dívida ativa e apresentar o presente

documento, bem como providenciar o pagamento das taxas para a

retirada da protesto.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0173600-41.2007.5.08.0205
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE JOSE GUILHERME HOLANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMANTE ODAIR JOSE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ELIVALDO COUTINHO(OAB:
763/AP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AFUA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO AGNALDO ALVES FERREIRA(OAB:
990/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AFUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6d76a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

I - Considerando o pagamento integral do valor devido, declaro

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

II - Promova-se a retirada das restrições Renajud, se existentes,

bem como da exclusão do nome da reclamada e de seus sócios do

Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas;

III - Registre-se o necessário para fins estatísticos junto ao sistema

E-GESTÃO e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

IV- Caso tenham sido inseridas nestes autos, proceda a baixa das

restrições presentes nos veículos dos executados no sistema

renajud, e oficie-se ao Serasa para que proceda o cancelamento da

inscrição do nome dos executados em seu seus registros, no que se

refere ao presente feito;

V - Havendo anterior registro de protesto, ficam desde já os

executados intimados para comparecer ao cartório do 1º Ofício de

Notas e Registros Públicos da Comarca de Macapá para proceder a

baixa dos registros quanto a dívida ativa e apresentar o presente

documento, bem como providenciar o pagamento das taxas para a

retirada da protesto.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-94.2010.5.08.0205
RECLAMANTE FABIO PALHETA BARBOSA

RECLAMADO TIAGO BENEDITO DE CARVALHO
FLEXA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA GOMES DE
SOUZA(OAB: 3656/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BENEDITO DE CARVALHO FLEXA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82bc146

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

I - Considerando o pagamento integral do valor devido, declaro

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

II - Promova-se a retirada das restrições Renajud, se existentes,

bem como da exclusão do nome da reclamada e de seus sócios do

Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas;

III - Registre-se o necessário para fins estatísticos junto ao sistema

E-GESTÃO e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

IV- Caso tenham sido inseridas nestes autos, proceda a baixa das

restrições presentes nos veículos dos executados no sistema

renajud, e oficie-se ao Serasa para que proceda o cancelamento da

inscrição do nome dos executados em seu seus registros, no que se

refere ao presente feito;

V - Havendo anterior registro de protesto, ficam desde já os

executados intimados para comparecer ao cartório do 1º Ofício de

Notas e Registros Públicos da Comarca de Macapá para proceder a

baixa dos registros quanto a dívida ativa e apresentar o presente

documento, bem como providenciar o pagamento das taxas para a

retirada da protesto.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-72.2024.5.08.0205
RECLAMANTE CLEONICE BARBOSA BARROS

ADVOGADO ROZIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 1999/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INNOVARE VITA SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE BARBOSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3774ae2

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a diligência para notificação da reclamada INNOVARE

VITA SERVICOS LTDA não logrou êxito, constando, no extrato de

rastreamento postal de id 60b6d76, a seguinte informação: “Cliente

mudou-se”.

Em razão disso, determino que o reclamante apresente o correto

endereço da primeira reclamada ou requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC.

A fim de que haja tempo hábil para o cumprimento das

determinações acima, redesigno a audiência UNA para

20/05/2024 09:30, a realizar-se de modo telepresencial, por meio da

plataforma ZOOM, mediante acesso ao mesmo link já certificado

nos autos.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-16.2023.5.08.0205
RECLAMANTE JOAO BATISTA BORGES DA CRUZ

ADVOGADO MARIA LUZILEIDE SANTOS
MORAIS(OAB: 2169/AP)

RECLAMADO VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA BORGES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543ea36

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Considerando a determinação da centralização das execuções

no processo nº 0001493-73.2016.5.08.0205, proceda-se à inclusão

dos valores devidos nestes autos na planilha específica do processo

centralizador;

II - Após, considerando o artigo 29 da Resolução nº 042/2023,

determino o sobrestamento destes autos até que ocorra o

pagamento dos valores aqui devidos junto ao processo

centralizador.

III- Efetuado o pagamento total dos valores no processo

centralizador, promova-se a retirada dos autos do sobrestamento,

fazendo-os conclusos para sentença de extinção da execução.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-16.2023.5.08.0205
RECLAMANTE JOAO BATISTA BORGES DA CRUZ

ADVOGADO MARIA LUZILEIDE SANTOS
MORAIS(OAB: 2169/AP)

RECLAMADO VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGEX VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543ea36

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Considerando a determinação da centralização das execuções

no processo nº 0001493-73.2016.5.08.0205, proceda-se à inclusão

dos valores devidos nestes autos na planilha específica do processo

centralizador;

II - Após, considerando o artigo 29 da Resolução nº 042/2023,

determino o sobrestamento destes autos até que ocorra o

pagamento dos valores aqui devidos junto ao processo

centralizador.

III- Efetuado o pagamento total dos valores no processo

centralizador, promova-se a retirada dos autos do sobrestamento,

fazendo-os conclusos para sentença de extinção da execução.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-45.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MARIANA MARECO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO WILLON FRANCA GOMES DA
SILVA(OAB: 4021/AP)

RECLAMADO M. J. LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARINILSON AMORAS
FURTADO(OAB: 1702/AP)

RECLAMADO MARIO JOSE LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): M. J. LIMA DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência da

manifestação #id:48ae028 e documentos que a acompanham.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO DOS SANTOS DIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000853-26.2023.5.08.0205
RECLAMANTE FRANQUE JHEISON VILHENA

COSTA

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
5191/AP)

ADVOGADO GISELE DA SILVA LOPES(OAB:
5051/AP)

RECLAMADO MASTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO ARAUJO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 2348/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUE JHEISON VILHENA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): FRANQUE JHEISON VILHENA COSTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência do

alvará (ID 0139247) expedido nos autos, para providências.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ALLAN SPINOSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000905-22.2023.5.08.0205
RECLAMANTE BENEDITO DOS SANTOS BALIEIRO

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO SANTOS & DIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DOS SANTOS BALIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): BENEDITO DOS SANTOS BALIEIRO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para efetuar o

levantamento dos alvarás de #id:d06f821 e #id:ab35ac4 .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MARIA VANUSA OLIVEIRA MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000200-87.2024.5.08.0205
RECLAMANTE PRICILA FIGUEIREDO CORREA

ADVOGADO WILLON FRANCA GOMES DA
SILVA(OAB: 4021/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  

        NOTIFICAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO

HOSPITALAR - IBGH

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 09:15, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000200-87.2024.5.08.0205
RECLAMANTE PRICILA FIGUEIREDO CORREA

ADVOGADO WILLON FRANCA GOMES DA
SILVA(OAB: 4021/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICILA FIGUEIREDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  

        NOTIFICAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJe-JT

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): PRICILA FIGUEIREDO CORREA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 09:15, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000394-24.2023.5.08.0205
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

ADVOGADO MARCIONILIA NUNES FREIRE(OAB:
1300-B/AP)

RECLAMANTE VALMIR LOBO PONTES

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

ADVOGADO MARCIONILIA NUNES FREIRE(OAB:
1300-B/AP)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - VALMIR LOBO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3763d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão de ID #id:a99ee68, libere-se ao

reclamante os depósitos judiciais efetivados nos autos.

Após, certifique-se a liberação nos autos da execução provisória

0000732-95.2023.5.08.0205, prosseguindo a execução naqueles

autos.

Por fim, voltem os autos conclusos para extinção deste feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-24.2023.5.08.0205
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

ADVOGADO MARCIONILIA NUNES FREIRE(OAB:
1300-B/AP)

RECLAMANTE VALMIR LOBO PONTES

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

ADVOGADO MARCIONILIA NUNES FREIRE(OAB:
1300-B/AP)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3763d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão de ID #id:a99ee68, libere-se ao

reclamante os depósitos judiciais efetivados nos autos.

Após, certifique-se a liberação nos autos da execução provisória

0000732-95.2023.5.08.0205, prosseguindo a execução naqueles

autos.

Por fim, voltem os autos conclusos para extinção deste feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000801-64.2022.5.08.0205
RECLAMANTE ELIANE DA COSTA MACHADO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR AFONSO ARINOS

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DA COSTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965a520

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a juntado dos cálculos atualizados no ID

#id:169afc3, dê-se ciência às partes para se manifestarem no prazo

de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão (CLT, 879, §2º).

II - Após, façam os autos conclusos para homologação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    FERNANDA ENDLER LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000801-64.2022.5.08.0205
RECLAMANTE ELIANE DA COSTA MACHADO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR AFONSO ARINOS

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR AFONSO ARINOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965a520

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a juntado dos cálculos atualizados no ID

#id:169afc3, dê-se ciência às partes para se manifestarem no prazo

de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão (CLT, 879, §2º).

II - Após, façam os autos conclusos para homologação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    FERNANDA ENDLER LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000198-20.2024.5.08.0205
RECLAMANTE CARLA DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJE

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): CARLA DE SOUZA ARAUJO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 09:00, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

LINK: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

consulta pública no

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 4ª Vara do Trabalho de Macapá, de segunda a sexta,

das 08h às 13h: 1. pela secretaria virtual, através do

link:https://meet.google.com/asu-nuxz-fqm; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone(96) 4009-6419; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4macapa.sec@trt8.jus.br; 4. no endereço: RUA

TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000198-20.2024.5.08.0205
RECLAMANTE CARLA DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJE

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO

HOSPITALAR - IBGH

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 09:00, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

LINK: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

consulta pública no

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 4ª Vara do Trabalho de Macapá, de segunda a sexta,

das 08h às 13h: 1. pela secretaria virtual, através do

link:https://meet.google.com/asu-nuxz-fqm; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone(96) 4009-6419; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4macapa.sec@trt8.jus.br; 4. no endereço: RUA

TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0198600-09.2008.5.08.0205
RECLAMANTE NILCE CRISTINA MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIVALDO DA SILVA COSTA(OAB:
735/AP)

RECLAMADO NELCI SOUZA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCE CRISTINA MAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58a0699

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado para informar causa suspensiva ou interruptiva do prazo

de prescrição, o exequente requereu novas medidas executórias

através da petição #id:791a306 .

Analiso. A prescrição intercorrente é matéria de ordem pública, que

pode ser reconhecida de ofício, nos termos do §2º do art. 11-A da

CLT. Nesse sentido, ainda que se obtivesse sucesso nas medidas

requeridas, extravasado o prazo prescricional, seria inviável o

prosseguimento do feito com a expropriação de valores, pois já

operada a perda da pretensão executiva, ainda que pronunciada em

momento posterior. Sendo assim, indefiro o pedido #id:791a306 ,

devendo o exequente ater-se à determinação do despacho

#id:b8f7dee

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JADER RABELO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000143-69.2024.5.08.0205
CONSIGNANTE GRUPO PENANTE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO HADAMILTON SALOMAO
ALMEIDA(OAB: 1655/AP)

CONSIGNATÁRIO KAYKY MONTEIRO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO PENANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  

        NOTIFICAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): GRUPO PENANTE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - EPP

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 09/04/2024 09:15, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000201-72.2024.5.08.0205
RECLAMANTE ODEVANI DIAS ABREU

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJE

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO

HOSPITALAR - IBGH

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 09:30, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

LINK: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

consulta pública no

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 4ª Vara do Trabalho de Macapá, de segunda a sexta,

das 08h às 13h: 1. pela secretaria virtual, através do

link:https://meet.google.com/asu-nuxz-fqm; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone(96) 4009-6419; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4macapa.sec@trt8.jus.br; 4. no endereço: RUA

TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000201-72.2024.5.08.0205
RECLAMANTE ODEVANI DIAS ABREU

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEVANI DIAS ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJE

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): ODEVANI DIAS ABREU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 09:30, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

LINK: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

consulta pública no

endereçohttps://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá

obter outros esclarecimentos através dos seguintes meios de

contato da 4ª Vara do Trabalho de Macapá, de segunda a sexta,

das 08h às 13h: 1. pela secretaria virtual, através do

link:https://meet.google.com/asu-nuxz-fqm; 2. pelo WhatsApp

business, através do telefone(96) 4009-6419; 3. pelo e-mail da

Vara: vt4macapa.sec@trt8.jus.br; 4. no endereço: RUA

TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul, atrás da sede da Justiça

Federal, INFRAERO, MACAPA/AP.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000984-13.2023.5.08.0201
EXEQUENTE IACI MARTINS DE PINHO

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

EXECUTADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL

S/A ELETRONORTE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência da

impugnação apresentada pelo exequente no ID.5413d58

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000121-11.2024.5.08.0205
RECLAMANTE MARIA IZETE DO CARMO SILVA

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS ROCHA(OAB:
5412/AP)

RECLAMADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZETE DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2556ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a diligência para notificação do reclamado não logrou

êxito, constando, no extrato de rastreamento postal (id fad7f3d), a

seguinte informação: “Cliente mudou-se”.

Em razão disso, determino que a reclamante apresente o correto

endereço do reclamado ou requeira o que entender de direito, no

prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos

termos do art. 321, parágrafo único, do CPC c/c CLT, 769.

A fim de que haja tempo hábil para o cumprimento das

determinações acima, redesigno a audiência para 21/05/2024

09:15, a realizar-se de modo telepresencial, por meio da plataforma

ZOOM, mediante acesso ao mesmo link já certificado nos autos.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    FERNANDA ENDLER LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2024.5.08.0205
RECLAMANTE ALCILA CARANHA MORAES

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  

        NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO

HOSPITALAR - IBGH

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 08:45, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2024.5.08.0205
RECLAMANTE ALCILA CARANHA MORAES

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILA CARANHA MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  

         NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário(a): ALCILA CARANHA MORAES

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 28/05/2024 08:45, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma

designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000290-95.2024.5.08.0205
RECLAMANTE ISAEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ITAILENE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 2765/AP)

RECLAMADO H FONSECA DE FARIAS & CIA LTDA
- EPP

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  

        NOTIFICAÇÃO TELEAUDIÊNCIA INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): ISAEL SANTOS DE OLIVEIRA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência Una por videoconferência designada para a

seguinte data e horário: 30/04/2024 09:30, a realizar-se de modo

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM, mediante acesso

aolink abaixo:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86147863451?pwd=T2I0cGRpOU15M0pYVjZBeGI0Vk

pNUT09

ID da reunião: 861 4786 3451

Senha de acesso: 4aVTmacapa

O referido link também pode ser obtido das seguintes formas:

1) por meio de acesso ao processo; 2) através de contato com a

secretaria da Vara pelos canais abaixo informados e 3) mediante

acesso ao endereço eletrônico: https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-

tribunal/varas-do-trabalho e em seguida escolhendo as seguinte

opções: município: Macapá; 4ª Vara do Trabalho de Macapá; Salas

de Audiências Telepresenciais.

Nos termos do art. 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não comparecimento do reclamado gerará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

Caso exista motivo que impeça a realização do ato na forma
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designada (telepresencial), as partes, membros do Ministério

Público, advogados e testemunhas poderão comparecer à sede

deste Juízo, ocasião em que a audiência será realizada por

videoconferência (audiência híbrida), sem prejuízo da manutenção

do "Juízo 100% Digital" (Art. 6º, Res. nº034/2021, TRT8º). Neste

caso, ressalta-se que permanece a obrigatoriedade do uso de

máscaras de proteção facial e apresentação de comprovação da

vacinação contra a covid-19, para ingresso e permanência nas

dependências do Tribunal (art.6º do Ato Conjunto nº5/2022 do

TRT8º).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO EVALDO MELO CORREA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000009-76.2023.5.08.0205
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU VINICIUS MONTARROYOS ARAGAO
EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MULATO
ARAUJO(OAB: 3553/AP)

RÉU CAMPOS & LIMA INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E
NEGOCIOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MONTARROYOS ARAGAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): VINICIUS MONTARROYOS ARAGAO EIRELI

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência do

bloqueio de #id:01403db (R$ 100.489,67) para, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MARIA VANUSA OLIVEIRA MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000795-57.2022.5.08.0205

RECLAMANTE FRANCISCO EMIDIO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO CLAUDIO DANIEL LEHNEN

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMADO JUBART TRANSPORTES &
NAVEGACAO LTDA - ME

ADVOGADO RENAN REGO RIBEIRO(OAB:
3796/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FIALHO LEHNEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DANIEL LEHNEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): CLAUDIO DANIEL LEHNEN

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

através de seu/sua patrono(a), intimado(a) para tomar ciência do

bloqueio de #id:52b7c8e (R$ 5.886,39) para, querendo, manifestar-

se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

MARIA VANUSA OLIVEIRA MORAIS

Secretário de Audiência

5ª Vara do Trabalho de Macapá

Notificação

Processo Nº ATSum-0000710-65.2022.5.08.0207
RECLAMANTE LUCIMARO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO ALBERTO DA SILVA DAVID

ADVOGADO HAGEU LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 860/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ASMJ

DESTINATÁRIO:LUCIMARO GOMES DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da petições de

#id:13429ad e #id:ce566b5 para, querendo, se manifestar no prazo

legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANSELMO SOVENEY MORAES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000363-63.2021.5.08.0208
RECLAMANTE FREDSON DA COSTA FAVACHO

ADVOGADO EDICLEUMA MOTA DA SILVA(OAB:
3650/AP)

RECLAMADO FK TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO IANCA MOURA MACIEL VIDAL(OAB:
4103/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ALLO

DESTINATÁRIO:FK TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para, no prazo de 48 horas, comprovar a

quitação tempestiva da 3ª parcela do acordo de id.ef97a7b, vencida

em 15.03.2024, sob pena de aplicação de multa e penhora.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000499-03.2020.5.08.0206
RECLAMANTE EDNELSON LIMA DE AMORIM

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ANNA CARLA GONCALVES SILVA
OLIVEIRA(OAB: 2759/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO ANDRESSA SOUZA PANTOJA(OAB:
4391/AP)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 2743/AP)

ADVOGADO RAQUEL NETO GALENO(OAB:
677/AP)

ADVOGADO RIBANES NASCIMENTO DE
AGUIAR(OAB: 1885/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO

AMAPA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da expedição da

requisição de Pequeno Valor - RPV de #id:7d46e4f e para realizar o

pagamento, no prazo de 60 dias, sob pena de sequestro do valor

requisitado diretamente nas contas do ente devedor e expedição de

inscrição no BNDT conforme recomendação da Corregedoria

Regional do E. TRT8 e nos termos do Ato CGJT nº 01, de 21 de

janeiro de 2022.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DAYANNE DE OLIVEIRA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000499-03.2020.5.08.0206
RECLAMANTE EDNELSON LIMA DE AMORIM

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ANNA CARLA GONCALVES SILVA
OLIVEIRA(OAB: 2759/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO ANDRESSA SOUZA PANTOJA(OAB:
4391/AP)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 2743/AP)

ADVOGADO RAQUEL NETO GALENO(OAB:
677/AP)

ADVOGADO RIBANES NASCIMENTO DE
AGUIAR(OAB: 1885/AP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO

AMAPA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da expedição do pré-

cadastro do Ofício Precatório de #id:44de619 e para, querendo, se

manifestar no prazo de 5 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DAYANNE DE OLIVEIRA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000499-03.2020.5.08.0206
RECLAMANTE EDNELSON LIMA DE AMORIM

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ANNA CARLA GONCALVES SILVA
OLIVEIRA(OAB: 2759/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO ANDRESSA SOUZA PANTOJA(OAB:
4391/AP)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 2743/AP)

ADVOGADO RAQUEL NETO GALENO(OAB:
677/AP)

ADVOGADO RIBANES NASCIMENTO DE
AGUIAR(OAB: 1885/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNELSON LIMA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:EDNELSON LIMA DE AMORIM

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da expedição do pré-

cadastro do Ofício Precatório de #id:44de619 e para, querendo, se

manifestar no prazo de 5 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DAYANNE DE OLIVEIRA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000314-56.2020.5.08.0208
RECLAMANTE BENEDITO JOSE ALMEIDA DA

COSTA

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMADO ANA LUCIA DA SILVA DE BARROS

RECLAMADO ANTONIO PEDRO DE BARROS
NETO

ADVOGADO ELSON MONTEIRO BARBOSA(OAB:
4302/AP)

ADVOGADO CELIANE JANAINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 2406/AP)

RECLAMADO A. L. S. DE BARROS - ME

ADVOGADO ELSON MONTEIRO BARBOSA(OAB:
4302/AP)

ADVOGADO CELIANE JANAINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 2406/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO JOSE ALMEIDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6634de

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de #id:60587c9, designo audiência

de conciliação para o dia 01/04/2024 às 08:30h, por teleconferência

via plataforma Zoom:

Link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87327799097?pwd=dTNXRXY3MDAzQi9WTUh6MWt

QTFdhZz09

ID da audiência: 873 2779 9097

Senha de acesso: 5VTMacapa

Registre-se que o acesso ao Zoom, por meio desmartphone/tablet,
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exige a prévia instalação do aplicativo “Zoom cloud meetings”.

As partes poderão comparecer à unidade judiciária, para receber

orientações ou participar da audiência por videoconferência

utilizando a sala de audiências da 5ª Vara, podendo, ainda, obter

outros esclarecimentos necessários através dos seguintes meios

de contato da 5ª Vara do Trabalho de Macapá:

E-mail: vt5macapa.sec@trt8.jus.br

Whatsapp: (96) 4009-6431

Balcão Virtual:https://meet.google.com/gry-qttb-uxh

(HORÁRIO DE ATENDIMENTO: de segunda a sexta, das 8h às

13h)

Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-56.2020.5.08.0208
RECLAMANTE BENEDITO JOSE ALMEIDA DA

COSTA

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMADO ANA LUCIA DA SILVA DE BARROS

RECLAMADO ANTONIO PEDRO DE BARROS
NETO

ADVOGADO ELSON MONTEIRO BARBOSA(OAB:
4302/AP)

ADVOGADO CELIANE JANAINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 2406/AP)

RECLAMADO A. L. S. DE BARROS - ME

ADVOGADO ELSON MONTEIRO BARBOSA(OAB:
4302/AP)

ADVOGADO CELIANE JANAINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 2406/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. L. S. DE BARROS - ME

  - ANTONIO PEDRO DE BARROS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6634de

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de #id:60587c9, designo audiência

de conciliação para o dia 01/04/2024 às 08:30h, por teleconferência

via plataforma Zoom:

Link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87327799097?pwd=dTNXRXY3MDAzQi9WTUh6MWt

QTFdhZz09

ID da audiência: 873 2779 9097

Senha de acesso: 5VTMacapa

Registre-se que o acesso ao Zoom, por meio desmartphone/tablet,

exige a prévia instalação do aplicativo “Zoom cloud meetings”.

As partes poderão comparecer à unidade judiciária, para receber

orientações ou participar da audiência por videoconferência

utilizando a sala de audiências da 5ª Vara, podendo, ainda, obter

outros esclarecimentos necessários através dos seguintes meios

de contato da 5ª Vara do Trabalho de Macapá:

E-mail: vt5macapa.sec@trt8.jus.br

Whatsapp: (96) 4009-6431

Balcão Virtual:https://meet.google.com/gry-qttb-uxh

(HORÁRIO DE ATENDIMENTO: de segunda a sexta, das 8h às

13h)

Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-60.2019.5.08.0205
RECLAMANTE MAURO AUGUSTO CHUCRE DOS

SANTOS

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO ANNA CARLA GONCALVES SILVA
OLIVEIRA(OAB: 2759/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 2743/AP)

ADVOGADO ARTHUR CEZAR DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 1257/AP)

ADVOGADO RAQUEL NETO GALENO(OAB:
677/AP)

ADVOGADO CLARA MARIA CARDOSO
BOSQUE(OAB: 4306/AP)

ADVOGADO DEBORA THALYTA MOURA
PARAENSE BORRALHO(OAB:
53273/SC)

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO AUGUSTO CHUCRE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34d5bb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

Tendo em vista a Certidão de #id:f2d3f97 e, bem como, que os

valores devido nos autos estão devidamente quitados e

considerando a expiração do prazo para oposição de embargos;

1.

Quitação: pague-se ao (a) exequente, recolham-se os descontos

previdenciários e fiscais, bem como as custas processuais, os

emolumentos e as despesas da execução; anotem-se os

pagamentos e recolhimentos; transfira-se o saldo remanescente,

havendo, para o processo mais antigo em execução na vara, ou

sucessivamente, para outro processo da 8ª Região Trabalhista

ou, ainda sucessivamente, devolva-se à(ao) reclamada(o).

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura

tenham sido registradas em face da executada/sócios

(SISBAJUD, BNDT, RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS). Consultar os dados financeiros do

processo bem como consultas aos convênios do Banco do Brasil

e Caixa Econômica Federal, para verificar se o saldo das contas

judiciais vinculadas aos presentes autos encontram-se

ZERADAS, certif icando-se nos autos.

2.

Arquivamento: arquivem-se definitivamente os autos se a dívida

for satisfeita ou transacionada, nos termos do artigo 924, CPC,

após os registros de praxe;

3.

Saneamento: somente para saneamento e julgamento de

incidentes excepcionalmente não previstos no presente

despacho, os autos devem vir conclusos, devendo a Secretaria

observar a sua execução à exaustão.

4.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-60.2019.5.08.0205
RECLAMANTE MAURO AUGUSTO CHUCRE DOS

SANTOS

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO ANNA CARLA GONCALVES SILVA
OLIVEIRA(OAB: 2759/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 2743/AP)

ADVOGADO ARTHUR CEZAR DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 1257/AP)

ADVOGADO RAQUEL NETO GALENO(OAB:
677/AP)

ADVOGADO CLARA MARIA CARDOSO
BOSQUE(OAB: 4306/AP)

ADVOGADO DEBORA THALYTA MOURA
PARAENSE BORRALHO(OAB:
53273/SC)

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34d5bb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

Tendo em vista a Certidão de #id:f2d3f97 e, bem como, que os

valores devido nos autos estão devidamente quitados e

considerando a expiração do prazo para oposição de embargos;

1.

Quitação: pague-se ao (a) exequente, recolham-se os descontos

previdenciários e fiscais, bem como as custas processuais, os

emolumentos e as despesas da execução; anotem-se os

pagamentos e recolhimentos; transfira-se o saldo remanescente,

havendo, para o processo mais antigo em execução na vara, ou

sucessivamente, para outro processo da 8ª Região Trabalhista

ou, ainda sucessivamente, devolva-se à(ao) reclamada(o).

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura

tenham sido registradas em face da executada/sócios

(SISBAJUD, BNDT, RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS). Consultar os dados financeiros do

processo bem como consultas aos convênios do Banco do Brasil

e Caixa Econômica Federal, para verificar se o saldo das contas

judiciais vinculadas aos presentes autos encontram-se

ZERADAS, certif icando-se nos autos.

2.

Arquivamento: arquivem-se definitivamente os autos se a dívida

for satisfeita ou transacionada, nos termos do artigo 924, CPC,

após os registros de praxe;

3.

Saneamento: somente para saneamento e julgamento de

incidentes excepcionalmente não previstos no presente

4.
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despacho, os autos devem vir conclusos, devendo a Secretaria

observar a sua execução à exaustão.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000243-18.2024.5.08.0207
RECLAMANTE ANDREA LOHANA MACIEL DE

SOUSA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LOHANA MACIEL DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc017af

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando os termos da Resolução CNJ n.º 345/2020, que

implementou o “Juízo 100% Digital”, assegurando que todos os

atos processuais sejam exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, decide-se:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 04/07/2024 10h30min, a ser

realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

videoconferência:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87327799097?pwd=dTNXRXY3MDAzQi9WTUh6MWt

QTFdhZz09

ID da audiência: 873 2779 9097

Senha de acesso: 5VTMacapa

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com conexão

à internet e seguir as instruções que aparecem na tela. Para utilizar

o smartphone e o tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom

Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais,

não é necessário fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ

NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática para a realização da

audiência telepresencial, qualquer dos interessados poderá

comparecer presencialmente na sala de audiências da 5ª Vara do

Trabalho de Macapá ou em Ponto de Inclusão Digital de

qualquer unidade da Defensoria Pública do Amapá.

Nos casos de comparecimento presencial, recomenda-se a

comunicação prévia à Secretaria da 5ª VT de Macapá, que pode

ser realizada pelos seguintes canais de comunicação:

Balcão Virtual: https://meet.google.com/gry-qttb-uxh

Whatsapp: (96) 4009-6431

Atendimento das 08h às 13h, exceto final de semana e feriados.

A ausência da parte na audiência telepresencial designada

acarretará o arquivamento da ação, se ausente a parte

reclamante, ou a declaração da revelia, se ausente a parte

reclamada, nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo do

disposto, deve a parte demandada, até o dia e horário da audiência,

apresentar defesa escrita (acompanhada dos documentos que a

instruem), conforme as disposições contidas na Res. CSJT n.º

185/2017.

Conforme a norma disposta no Art. 845 da CLT, as partes deverão

comparecer à audiência designada acompanhadas de suas

testemunhas, sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JAYME POLACHINI NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000329-83.2024.5.08.0208
RECLAMANTE SONIA PEREIRA VILHENA DE BRITO

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA PEREIRA VILHENA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43e661

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando os termos da Resolução CNJ n.º 345/2020, que

implementou o “Juízo 100% Digital”, assegurando que todos os

atos processuais sejam exclusivamente praticados por meio

eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, decide-se:

Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 03/07/2024 10 horas, a ser

realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

videoconferência:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87327799097?pwd=dTNXRXY3MDAzQi9WTUh6MWt

QTFdhZz09

ID da audiência: 873 2779 9097

Senha de acesso: 5VTMacapa

As partes e procuradores deverão acessar o link disponibilizado por

meio de notebook, desktop, tablet ou telefone celular com conexão

à internet e seguir as instruções que aparecem na tela. Para utilizar

o smartphone e o tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom

Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais,

não é necessário fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ

NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Em caso de impossibilidade técnica ou prática para a realização da

audiência telepresencial, qualquer dos interessados poderá

comparecer presencialmente na sala de audiências da 5ª Vara do

Trabalho de Macapá ou em Ponto de Inclusão Digital de

qualquer unidade da Defensoria Pública do Amapá.

Nos casos de comparecimento presencial, recomenda-se a

comunicação prévia à Secretaria da 5ª VT de Macapá, que pode

ser realizada pelos seguintes canais de comunicação:

Balcão Virtual: https://meet.google.com/gry-qttb-uxh

Whatsapp: (96) 4009-6431

Atendimento das 08h às 13h, exceto final de semana e feriados.

A ausência da parte na audiência telepresencial designada

acarretará o arquivamento da ação, se ausente a parte

reclamante, ou a declaração da revelia, se ausente a parte

reclamada, nos termos do artigo 844 da CLT. Sem prejuízo do

disposto, deve a parte demandada, até o dia e horário da audiência,

apresentar defesa escrita (acompanhada dos documentos que a

instruem), conforme as disposições contidas na Res. CSJT n.º

185/2017.

Conforme a norma disposta no Art. 845 da CLT, as partes deverão

comparecer à audiência designada acompanhadas de suas

testemunhas, sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e

link de acesso à audiência via Zoom.

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    JAYME POLACHINI NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000514-58.2023.5.08.0208
RECLAMANTE PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO MP AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELAINE WANESSA RABELO
PACHECO(OAB: 4647/AP)

ADVOGADO MILTON CHERMONT DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4760/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

SCOJ

DESTINATÁRIO:MP AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da petição do

reclamante para se manifestar sobre o pedido de retificação da

CTPS.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SERGIO CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000866-16.2023.5.08.0208
RECLAMANTE ORLANDEZ DA SILVA MENEZES

FILHO

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

RECLAMADO DEDETIZADORA ROMAR LTDA

ADVOGADO THAIANA ARAUJO PEREIRA
GOES(OAB: 2412-B/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDEZ DA SILVA MENEZES FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ASMJ

DESTINATÁRIO:ORLANDEZ DA SILVA MENEZES FILHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

d e s t i n a t á r i o ( s ) ,  i n t i m a d a ( s )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d a

interposição/oposição de recurso ordinário de #id:f5b5394, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANSELMO SOVENEY MORAES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001028-11.2023.5.08.0208
RECLAMANTE JOANA CREUZA MAGNO NUNES

ADVOGADO FERNANDO CABRAL CORREIA(OAB:
1671/AP)

ADVOGADO BENEDITO DUARTE
CORDEIRO(OAB: 1615/AP)

ADVOGADO MARCELO KANAGUSKO DE
SOUSA(OAB: 4929/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO J N DE SOUZA NETO

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

RECLAMADO MINISTER SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - J N DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIDEOCONFERÊNCIA - DEJT - PJE

DESTINATÁRIO:J N DE SOUZA NETO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicado no campo destinatário, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência UNA do processo

supra FOI REDESIGNADA, com as mesmas cominações

anteriores, e será realizada no dia 24/04/2024 10h45min, por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma de videoconferência na

sala de audiências da MM. 5ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ,

conforme link abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87327799097?pwd=dTNXRXY3MDAzQi9WTUh6MWt

QTFdhZz09

ID da audiência: 873 2779 9097

Senha de acesso: 5VTMacapa

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PAULO DOS SANTOS ANTUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000045-75.2024.5.08.0208
RECLAMANTE CLEANDIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO H FONSECA DE FARIAS & CIA LTDA
- EPP

ADVOGADO MAYCK RECHENE FLEXA(OAB:
1197/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANDIA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ALLO

DESTINATÁRIO:CLEANDIA BARBOSA DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para, no prazo de 48 horas, informar

este juízo se houve a quitação do valor do acordo de id. f7aa8db, no

valor de R$ 2.000,00, cuja data do vencimento era 15.03.2024.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001039-40.2023.5.08.0208
RECLAMANTE SIMONY RODRIGUES FREIRE

RIBEIRO

ADVOGADO ROZIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 1999/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA
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RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONY RODRIGUES FREIRE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34e6aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. 5ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ, NOS

AUTOS DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

SIMONY RODRIGUES FREIRE RIBEIRO CONTRA PRIMORDIAL

GESTÃO MEDICO HOSPITALAR LTDA,  INSTITUTO

BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR - IBGH E ESTADO DO

AMAPÁ, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ILEGITIMIDADE DE PARTE E DE

INÉPCIA DA INICIAL. NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTE EM

PARTE A PRESENTE RECLAMATÓRIA PARA CONDENAR A

PRIMEIRA RECLAMADA A PROVIDENCIAR O REGISTRO

ELETRÔNICO DO CONTRATO DE TRABALHO NO SISTEMA

INFORMATIZADO DA CTPS DIGITAL, NOS TERMOS DO ITEM

2.2.1 DA FUNDAMENTAÇÃO. CONDENAR AS RECLAMADAS,

OBSERVADA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA E TERCEIRA RECLAMADAS, A PAGAREM À

AUTORA O VALOR APURADO NA PLANILHA DE CÁLCULO EM

ANEXO A TÍTULO DE: SALÁRIOS RETIDOS DE AGOSTO E

SETEMBRO DE 2022, SALDO DE SALÁRIO DE OUTUBRO DE

2022 (03 DIAS), AVISO PRÉVIO DE 30 DIAS, 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL DE 2022 (06/12), FÉRIAS PROPORCIONAIS

MAIS 1/3 (06/12), FGTS MAIS 40%; MULTA DO ARTIGO 477 DA

CLT; ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, EM GRAU MÁXIMO

(40%), DE 02/05/2022 A 03/10/2022, ALÉM DOS REFLEXOS EM

AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIO, FÉRIAS MAIS 1/3 E FGTS MAIS

40%; ADICIONAL NOTURNO, NA RAZÃO DE 20% SOBRE A

HORA NORMAL, CONSIDERANDO AS HORAS NOTURNAS

TRABALHADAS (OBSERVE-SE A CONFISSÃO DA AUTORA

QUANTO AO PERÍODO DE UM MÊS LABORADO EM TURNO

DIURNO), INCLUSIVE EM PRORROGAÇÃO (APÓS 05H00 -

SÚMULA 60 C. TST), ALÉM DOS REFLEXOS EM AVISO PRÉVIO,

13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3 E RSR; HORAS EXTRAS

LABORADAS, COM ADICIONAL DE 50% E 100%, COM

REFLEXOS EM AVISO PRÉVIO, FÉRIAS MAIS 1/3, 13º SALÁRIO,

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO; 20 MINUTOS A TÍTULO

DE INTERVALO INTRAJORNADA, COM O ADICIONAL DE 50%;

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA NA FORMA DO ITEM 2.2.7 DA FUNDAMENTAÇÃO.

DETERMINAR QUE A SECRETARIA DO JUÍZO RETENHA A

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA RECLAMANTE

E IMPOSTO DE RENDA, CABENDO ÀS RECLAMADAS

RECOLHEREM E COMPROVAREM SUA PARTE. DEFERIR OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA À AUTORA. OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO DEVIDOS, NA FORMA DO

ITEM 2.2.10 DA FUNDAMENTAÇÃO. O CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA OCORRERÁ NOS MOLDES DEFINIDOS NO ITEM

2.2.11 DA FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDENTES OS DEMAIS

PEDIDOS POR FALTA DE AMPARO LEGAL. TUDO CONFORME

OS FUNDAMENTOS E PLANILHA DE CÁLCULOS QUE PASSAM

A INTEGRAR O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITO. CUSTAS PELA PRIMEIRA

RECLAMADA NO VALOR APURADO NA PLANILHA DE CÁLCULO

EM ANEXO, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

A TERCEIRA RECLAMADA É ISENTA DE CUSTAS POR

DISPOSIÇÃO LEGAL. NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA

ANTECIPAÇÃO NA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. NADA MAIS.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-40.2023.5.08.0208
RECLAMANTE SIMONY RODRIGUES FREIRE

RIBEIRO

ADVOGADO ROZIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 1999/AP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RECLAMADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34e6aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,
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DECIDE A MM. 5ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ, NOS

AUTOS DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

SIMONY RODRIGUES FREIRE RIBEIRO CONTRA PRIMORDIAL

GESTÃO MEDICO HOSPITALAR LTDA,  INSTITUTO

BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR - IBGH E ESTADO DO

AMAPÁ, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ILEGITIMIDADE DE PARTE E DE

INÉPCIA DA INICIAL. NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTE EM

PARTE A PRESENTE RECLAMATÓRIA PARA CONDENAR A

PRIMEIRA RECLAMADA A PROVIDENCIAR O REGISTRO

ELETRÔNICO DO CONTRATO DE TRABALHO NO SISTEMA

INFORMATIZADO DA CTPS DIGITAL, NOS TERMOS DO ITEM

2.2.1 DA FUNDAMENTAÇÃO. CONDENAR AS RECLAMADAS,

OBSERVADA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA E TERCEIRA RECLAMADAS, A PAGAREM À

AUTORA O VALOR APURADO NA PLANILHA DE CÁLCULO EM

ANEXO A TÍTULO DE: SALÁRIOS RETIDOS DE AGOSTO E

SETEMBRO DE 2022, SALDO DE SALÁRIO DE OUTUBRO DE

2022 (03 DIAS), AVISO PRÉVIO DE 30 DIAS, 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL DE 2022 (06/12), FÉRIAS PROPORCIONAIS

MAIS 1/3 (06/12), FGTS MAIS 40%; MULTA DO ARTIGO 477 DA

CLT; ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, EM GRAU MÁXIMO

(40%), DE 02/05/2022 A 03/10/2022, ALÉM DOS REFLEXOS EM

AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIO, FÉRIAS MAIS 1/3 E FGTS MAIS

40%; ADICIONAL NOTURNO, NA RAZÃO DE 20% SOBRE A

HORA NORMAL, CONSIDERANDO AS HORAS NOTURNAS

TRABALHADAS (OBSERVE-SE A CONFISSÃO DA AUTORA

QUANTO AO PERÍODO DE UM MÊS LABORADO EM TURNO

DIURNO), INCLUSIVE EM PRORROGAÇÃO (APÓS 05H00 -

SÚMULA 60 C. TST), ALÉM DOS REFLEXOS EM AVISO PRÉVIO,

13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3 E RSR; HORAS EXTRAS

LABORADAS, COM ADICIONAL DE 50% E 100%, COM

REFLEXOS EM AVISO PRÉVIO, FÉRIAS MAIS 1/3, 13º SALÁRIO,

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO; 20 MINUTOS A TÍTULO

DE INTERVALO INTRAJORNADA, COM O ADICIONAL DE 50%;

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA NA FORMA DO ITEM 2.2.7 DA FUNDAMENTAÇÃO.

DETERMINAR QUE A SECRETARIA DO JUÍZO RETENHA A

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA RECLAMANTE

E IMPOSTO DE RENDA, CABENDO ÀS RECLAMADAS

RECOLHEREM E COMPROVAREM SUA PARTE. DEFERIR OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA À AUTORA. OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO DEVIDOS, NA FORMA DO

ITEM 2.2.10 DA FUNDAMENTAÇÃO. O CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA OCORRERÁ NOS MOLDES DEFINIDOS NO ITEM

2.2.11 DA FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDENTES OS DEMAIS

PEDIDOS POR FALTA DE AMPARO LEGAL. TUDO CONFORME

OS FUNDAMENTOS E PLANILHA DE CÁLCULOS QUE PASSAM

A INTEGRAR O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITO. CUSTAS PELA PRIMEIRA

RECLAMADA NO VALOR APURADO NA PLANILHA DE CÁLCULO

EM ANEXO, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

A TERCEIRA RECLAMADA É ISENTA DE CUSTAS POR

DISPOSIÇÃO LEGAL. NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA

ANTECIPAÇÃO NA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. NADA MAIS.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001099-13.2023.5.08.0208
RECLAMANTE AGNALDO DE PAULA ALVES

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8e3b6

proferido nos autos.

Correção de fluxo para fins de e-gestão.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001099-13.2023.5.08.0208
RECLAMANTE AGNALDO DE PAULA ALVES

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA
MACEDO(OAB: 10160/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DE PAULA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1111
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8e3b6

proferido nos autos.

Correção de fluxo para fins de e-gestão.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000707-73.2023.5.08.0208
RECLAMANTE KELMAM HELBERT FARIAS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO ESTRELA DE DAVI SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELMAM HELBERT FARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8883e2d

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando-se que houve o trânsito em julgado, bem como o

contido na petição de #id:5bd137e, DETERMINO:

I - Homologa-se o cálculo de atualização com o abatimento do

depósito recursal de #id:4447708; libere-se ao exequente para

quitação parcial do crédito trabalhista, devendo o patrono do

exequente indicar conta bancária para depósito do valor no prazo

de 05 dias;

II - Sem prejuízo, cite-se a reclamada, via Correios, para que

demonstre o cumprimento das obrigações de fazer e efetue o

pagamento da condenação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta a execução, nos termos do art. 880, CLT;

III - Expirado o prazo, fica desde já fica autorizada, a expedição de

ordem de bloqueio, via Siabajud.

IV - Garantida a execução e, expirado o prazo para embargos,

pague-se ao exequente, até o limite de seu crédito, recolhendo-se

os encargos legais;

V - Expirado o prazo de 45 dias úteis, contados da efetiva citação,

sem o devido pagamento do valor da condenação ou garantia do

Juízo, inclua-se o nome da executada no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), nos termos do artigo 883-A da CLT;

VI - Tudo pago e recolhido e não havendo qualquer tipo de

pendência, retornem os autos conclusos para extinção da execução

e determinação de arquivamento definitivo da ação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000707-73.2023.5.08.0208
RECLAMANTE KELMAM HELBERT FARIAS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO ESTRELA DE DAVI SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO JAMISON NEI MENDES
MONTEIRO(OAB: 1060/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA DE DAVI SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8883e2d

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando-se que houve o trânsito em julgado, bem como o

contido na petição de #id:5bd137e, DETERMINO:

I - Homologa-se o cálculo de atualização com o abatimento do

depósito recursal de #id:4447708; libere-se ao exequente para

quitação parcial do crédito trabalhista, devendo o patrono do

exequente indicar conta bancária para depósito do valor no prazo

de 05 dias;

II - Sem prejuízo, cite-se a reclamada, via Correios, para que

demonstre o cumprimento das obrigações de fazer e efetue o
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pagamento da condenação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta a execução, nos termos do art. 880, CLT;

III - Expirado o prazo, fica desde já fica autorizada, a expedição de

ordem de bloqueio, via Siabajud.

IV - Garantida a execução e, expirado o prazo para embargos,

pague-se ao exequente, até o limite de seu crédito, recolhendo-se

os encargos legais;

V - Expirado o prazo de 45 dias úteis, contados da efetiva citação,

sem o devido pagamento do valor da condenação ou garantia do

Juízo, inclua-se o nome da executada no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), nos termos do artigo 883-A da CLT;

VI - Tudo pago e recolhido e não havendo qualquer tipo de

pendência, retornem os autos conclusos para extinção da execução

e determinação de arquivamento definitivo da ação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-28.2020.5.08.0208
RECLAMANTE JEFERSON FURTADO BELO

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMANTE NANI SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO FRANCISCO JANUARIO DE SOUZA
NETO(OAB: 378/AP)

RECLAMADO LENA KELLY DE MOURA SAMPAIO

RECLAMADO TONY DE OLIVEIRA PERES

RECLAMADO L K DE MOURA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FURTADO BELO

  - NANI SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90a75cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando as tentativas infrutíferas de penhora de valores nos

ativos financeiros do executado, ao exequente, para no prazo de 5

(cinco) dias, indicar rumos à execução; “in albis”, eis que não

encontrados bens penhoráveis; suspende-se o curso do processo

por 1 (um) ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante a inclusão

dos executados e sócios no SERASAJUD, nos termos do art. 517

do CPC; o processo deverá aguardar o referido prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe; decorrido o prazo de suspensão, notifique-

se novamente o(a) exequente para que, no prazo de 05 dias,

indique rumos à execução, sob pena de sua inércia implicar na

fluência do prazo prescricional intercorrente bienal; fica assegurado

ao(à) exequente requerer – art. 40, §3º, da Lei n.º 6.830/80 - o

prosseguimento da execução; durante o prazo bienal, o processo

deverá ser sobrestado em fluxo próprio do PJe; expirado o prazo de

2 (dois) anos e, antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, defere-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

exequente se manifeste sobre o tema (arts. 9º, 10 e 921, § 5º,

CPC).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000606-41.2020.5.08.0208
RECLAMANTE MAURICIO PANTOJA DE SOUZA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO R B DA FONSECA - ME

RECLAMADO RICHARD BRAZAO DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PANTOJA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87ae20

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando as tentativas infrutíferas de penhora de valores nos

ativos financeiros do executado, ao exequente, para no prazo de 5

(cinco) dias, indicar rumos à execução; “in albis”, eis que não

encontrados bens penhoráveis; suspende-se o curso do processo

por 1 (um) ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante a inclusão

dos executados e sócios no SERASAJUD, nos termos do art. 517

do CPC; o processo deverá aguardar o referido prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe; decorrido o prazo de suspensão, notifique-

se novamente o(a) exequente para que, no prazo de 05 dias,

indique rumos à execução, sob pena de sua inércia implicar na

fluência do prazo prescricional intercorrente bienal; fica assegurado
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ao(à) exequente requerer – art. 40, §3º, da Lei n.º 6.830/80 - o

prosseguimento da execução; durante o prazo bienal, o processo

deverá ser sobrestado em fluxo próprio do PJe; expirado o prazo de

2 (dois) anos e, antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, defere-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

exequente se manifeste sobre o tema (arts. 9º, 10 e 921, § 5º,

CPC).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-53.2021.5.08.0208
RECLAMANTE FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADO SIDNEY PELAES DE AVIS(OAB:
817/AP)

RECLAMADO DANIEL AUGUSTO DA SILVA
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd22305

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando as tentativas infrutíferas de penhora de valores nos

ativos financeiros do executado, ao exequente, para no prazo de 5

(cinco) dias, indicar rumos à execução; “in albis”, eis que não

encontrados bens penhoráveis; suspende-se o curso do processo

por 1 (um) ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante a inclusão

dos executados e sócios no SERASAJUD, nos termos do art. 517

do CPC; o processo deverá aguardar o referido prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe; decorrido o prazo de suspensão, notifique-

se novamente o(a) exequente para que, no prazo de 05 dias,

indique rumos à execução, sob pena de sua inércia implicar na

fluência do prazo prescricional intercorrente bienal; fica assegurado

ao(à) exequente requerer – art. 40, §3º, da Lei n.º 6.830/80 - o

prosseguimento da execução; durante o prazo bienal, o processo

deverá ser sobrestado em fluxo próprio do PJe; expirado o prazo de

2 (dois) anos e, antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, defere-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

exequente se manifeste sobre o tema (arts. 9º, 10 e 921, § 5º,

CPC).

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000440-04.2023.5.08.0208
RECLAMANTE EGUINALDO AMORIM CUMARU

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO AMAUTO AMAPA AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADLEY RODRIGO MARTINS DA
SILVA(OAB: 2539/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAUTO AMAPA AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d4bc7

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando-se que houve o trânsito em julgado, DETERMINO:

I - Homologa-se o cálculo de atualização com o abatimento do

depósito recursal de #id:a1652e6; libere-se ao exequente para

quitação parcial do crédito trabalhista;

II - Sem prejuízo, dê-se ciência à parte exequente para requerer, no

prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito (art. 878 da CLT),

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente (art. 11-

A, §1º, da CLT).

III - In albis, executem-se as custas e contribuições previdenciárias,

conforme art. 878-A da CLT, anotando-se os recolhimentos para

efeitos estatísticos do desempenho da vara;

IV - Se requerida a execução, cite-se a reclamada para que

demonstre o cumprimento das obrigações de fazer e efetue o

pagamento da condenação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta a execução, nos termos do art. 880, CLT;

V - Expirado o prazo, fica desde já fica autorizada, a expedição de

ordem de bloqueio, via Siabajud.
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VI - Garantida a execução e, expirado o prazo para embargos,

pague-se ao exequente, até o limite de seu crédito, recolhendo-se

os encargos legais;

VII - Expirado o prazo de 45 dias úteis, contados da efetiva citação,

sem o devido pagamento do valor da condenação ou garantia do

Juízo, inclua-se o nome da executada no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), nos termos do artigo 883-A da CLT;

VIII - Tudo pago e recolhido e não havendo qualquer tipo de

pendência, retornem os autos conclusos para extinção da execução

e determinação de arquivamento definitivo da ação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000440-04.2023.5.08.0208
RECLAMANTE EGUINALDO AMORIM CUMARU

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO AMAUTO AMAPA AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADLEY RODRIGO MARTINS DA
SILVA(OAB: 2539/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGUINALDO AMORIM CUMARU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d4bc7

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando-se que houve o trânsito em julgado, DETERMINO:

I - Homologa-se o cálculo de atualização com o abatimento do

depósito recursal de #id:a1652e6; libere-se ao exequente para

quitação parcial do crédito trabalhista;

II - Sem prejuízo, dê-se ciência à parte exequente para requerer, no

prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito (art. 878 da CLT),

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente (art. 11-

A, §1º, da CLT).

III - In albis, executem-se as custas e contribuições previdenciárias,

conforme art. 878-A da CLT, anotando-se os recolhimentos para

efeitos estatísticos do desempenho da vara;

IV - Se requerida a execução, cite-se a reclamada para que

demonstre o cumprimento das obrigações de fazer e efetue o

pagamento da condenação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta a execução, nos termos do art. 880, CLT;

V - Expirado o prazo, fica desde já fica autorizada, a expedição de

ordem de bloqueio, via Siabajud.

VI - Garantida a execução e, expirado o prazo para embargos,

pague-se ao exequente, até o limite de seu crédito, recolhendo-se

os encargos legais;

VII - Expirado o prazo de 45 dias úteis, contados da efetiva citação,

sem o devido pagamento do valor da condenação ou garantia do

Juízo, inclua-se o nome da executada no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), nos termos do artigo 883-A da CLT;

VIII - Tudo pago e recolhido e não havendo qualquer tipo de

pendência, retornem os autos conclusos para extinção da execução

e determinação de arquivamento definitivo da ação.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-68.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MARIA SUELY FERREIRA BATISTA

SENA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL SEBASTIAO CORDEIRO
SEN

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELY FERREIRA BATISTA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f74bd

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Homologo os cálculos de atualização do Acórdão de

#id:5f70bca.

II - Após e considerando que tramitam neste Juízo diversos
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processos em desfavor da 1ª reclamada, em que não se logrou

êxito na execução, bem como a decisão do STF na ADPF nº 484 na

qual determinou a suspensão de quaisquer medidas de constrição

judicial que gerem bloqueio, penhora ou sequestro em desfavor do

Estado do Amapá, das Caixas Escolares e das Unidades

Descentralizadas de Execução da Educação (UDE) de verbas

destinadas à educação, restando assim frustrada a execução em

desfavor da UDE, iniciem-se os atos executórios em desfavor

responsável subsidiário Estado do Amapá, expedindo mandado de

citação.

III - Expirado o prazo de embargos do ente público, ao cálculo para

atualização e expedição de RPV ou Precatório, a depender do valor

apurado, observados os termos da Portaria PRESI nº1068, de 30 de

dezembro de 2022, bem como das Resoluções CNJ nº 303/2019 e

CSJT nº 314/2021.

IV - Havendo créditos superiores aos limites legais que tratam da

expedição de RPV, intime-se o exequente para informar, no prazo

de 05 dias, se renuncia aos valores que excedam o teto para

pagamento via RPV no âmbito federal. Sem prejuízo, no mesmo

prazo, notificar o exequente para informar dados bancários

(agência, tipo de conta, operação, banco, nome e CPF/CNPJ do

titular), para o recebimento de seus créditos nestes autos.

V - No silêncio do autor, ou em caso de manifestação negativa,

expeça-se a RPV para pagamento dos honorários sucumbenciais e

prossiga-se a execução com a confecção de pré-cadastro no

GPREC do Ofício Precatório do crédito líquido do reclamante;

VI - Expedido no PJe o Ofício Precatório ciência às partes para

manifestação no prazo de 5 dias. Transcorrido in albis o prazo,

cert i f ique-se nos autos e encaminhar o pré-cadastro à

Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública - COFAZ, via

Sistema GPrec, para regular processamento no setor;

VII - Após encaminhamento do Ofício Precatório à COFAZ,

determino o sobrestamento dos autos a fim de aguardar a

confirmação da autuação da Requisição de Pagamento, bem como

aguardar o pagamento do precatório.

Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-68.2023.5.08.0201
RECLAMANTE MARIA SUELY FERREIRA BATISTA

SENA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL SEBASTIAO CORDEIRO
SEN

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL SEBASTIAO
CORDEIRO SEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f74bd

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Homologo os cálculos de atualização do Acórdão de

#id:5f70bca.

II - Após e considerando que tramitam neste Juízo diversos

processos em desfavor da 1ª reclamada, em que não se logrou

êxito na execução, bem como a decisão do STF na ADPF nº 484 na

qual determinou a suspensão de quaisquer medidas de constrição

judicial que gerem bloqueio, penhora ou sequestro em desfavor do

Estado do Amapá, das Caixas Escolares e das Unidades

Descentralizadas de Execução da Educação (UDE) de verbas

destinadas à educação, restando assim frustrada a execução em

desfavor da UDE, iniciem-se os atos executórios em desfavor

responsável subsidiário Estado do Amapá, expedindo mandado de

citação.

III - Expirado o prazo de embargos do ente público, ao cálculo para

atualização e expedição de RPV ou Precatório, a depender do valor

apurado, observados os termos da Portaria PRESI nº1068, de 30 de

dezembro de 2022, bem como das Resoluções CNJ nº 303/2019 e

CSJT nº 314/2021.

IV - Havendo créditos superiores aos limites legais que tratam da

expedição de RPV, intime-se o exequente para informar, no prazo

de 05 dias, se renuncia aos valores que excedam o teto para

pagamento via RPV no âmbito federal. Sem prejuízo, no mesmo

prazo, notificar o exequente para informar dados bancários

(agência, tipo de conta, operação, banco, nome e CPF/CNPJ do

titular), para o recebimento de seus créditos nestes autos.

V - No silêncio do autor, ou em caso de manifestação negativa,

expeça-se a RPV para pagamento dos honorários sucumbenciais e

prossiga-se a execução com a confecção de pré-cadastro no

GPREC do Ofício Precatório do crédito líquido do reclamante;
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VI - Expedido no PJe o Ofício Precatório ciência às partes para

manifestação no prazo de 5 dias. Transcorrido in albis o prazo,

cert i f ique-se nos autos e encaminhar o pré-cadastro à

Coordenadoria de Execução da Fazenda Pública - COFAZ, via

Sistema GPrec, para regular processamento no setor;

VII - Após encaminhamento do Ofício Precatório à COFAZ,

determino o sobrestamento dos autos a fim de aguardar a

confirmação da autuação da Requisição de Pagamento, bem como

aguardar o pagamento do precatório.

Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

6ª Vara do Trabalho de Macapá

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000258-15.2023.5.08.0209
RECLAMANTE MICHEL SILVA DE SA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO PONTE & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LIMA PRAIA(OAB:
8483/PA)

ADVOGADO WILLIAN KLEBER CARDOSO
PRAIA(OAB: 21329/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL SILVA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe

DESTINATÁRIO: MICHEL SILVA DE SA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da oposição de embargos de declaração sob a

#id432e792.

Querendo V. S.ª, manifeste-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

DENILSON SOARES GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001102-62.2023.5.08.0209

RECLAMANTE ROGENIA DO CARMO DA COSTA

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO DONIZETE F DA SILVA

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGENIA DO CARMO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9a2f03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cuida-se de reclamação trabalhista, sujeita às regras do rito

sumaríssimo, ajuizada por ROGENIA DO CARMO DA COSTA em

face de DONIZETE F DA SILVA.

O reclamante acima referido requer a homologação do pedido de

desistência da ação.

Houve a notificação da parte reclamada para comparecer a

audiência inaugural, conforme notificação constante dos autos. Sem

apresentação de defesa até o momento.

Pois bem.

Sabe-se que no processo trabalhista, a notificação da parte adversa

se dá de maneira automática por ato da Secretaria do Juízo,

devendo a defesa ser apresentada na audiência inaugural, após

frustrada a proposta de acordo, consoante disposição contida no

art. 847 do CLT.

Saliento, que em nada altera este entendimento a previsão contida

no §3º do art. 841 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, de que

"Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o

reclamante não poderá, sem o consentimento do reclamado,

desistir da ação."

É que a inovação trazida pela Lei 13.467/2017, com a introdução do

§3º, no art. 841 consolidado, não pode ser interpretada de forma

literal e isolada, devendo ser analisada dentro da sistemática

estabelecida no Processo do Trabalho. Mesmo que admitíssemos,

por respeito a discussão, que a reclamada tivesse efetuado o

encaminhamento da defesa em momento anterior à audiência, tal

situação não é capaz de alterar o rito processual imperante,

segundo o qual o oferecimento da defesa somente ocorre após a

primeira tentativa de acordo se infrutífera, sendo desnecessária a

concordância da parte para a desistência de ação ou pretensão

formulada antes do momento oportuno para a defesa.

Deste modo, na espécie, o autor obedeceu aos ditames dos §§ 4.º e
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5.º do art. 485 do CPC, porquanto realizado antes da apresentação

da defesa.

Pelo exposto, homologo a desistência da ação do reclamante,

extinguindo o feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485,

VIII, do CPC.

Custas pelo reclamante, no valor de R$506,31, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$ 25.315,46, na forma do art. 789, II, da

CLT e das quais fica isento (§3º, do art. 790, CLT).

Proceda-se ao cancelamento da audiência designada.

Dê-se ciência as partes.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

    ODAISE CRISTINA PICANCO BENJAMIM MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001102-62.2023.5.08.0209
RECLAMANTE ROGENIA DO CARMO DA COSTA

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO DONIZETE F DA SILVA

ADVOGADO MARCIO VALERIO PICANCO
REGO(OAB: 386/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE F DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9a2f03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cuida-se de reclamação trabalhista, sujeita às regras do rito

sumaríssimo, ajuizada por ROGENIA DO CARMO DA COSTA em

face de DONIZETE F DA SILVA.

O reclamante acima referido requer a homologação do pedido de

desistência da ação.

Houve a notificação da parte reclamada para comparecer a

audiência inaugural, conforme notificação constante dos autos. Sem

apresentação de defesa até o momento.

Pois bem.

Sabe-se que no processo trabalhista, a notificação da parte adversa

se dá de maneira automática por ato da Secretaria do Juízo,

devendo a defesa ser apresentada na audiência inaugural, após

frustrada a proposta de acordo, consoante disposição contida no

art. 847 do CLT.

Saliento, que em nada altera este entendimento a previsão contida

no §3º do art. 841 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, de que

"Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o

reclamante não poderá, sem o consentimento do reclamado,

desistir da ação."

É que a inovação trazida pela Lei 13.467/2017, com a introdução do

§3º, no art. 841 consolidado, não pode ser interpretada de forma

literal e isolada, devendo ser analisada dentro da sistemática

estabelecida no Processo do Trabalho. Mesmo que admitíssemos,

por respeito a discussão, que a reclamada tivesse efetuado o

encaminhamento da defesa em momento anterior à audiência, tal

situação não é capaz de alterar o rito processual imperante,

segundo o qual o oferecimento da defesa somente ocorre após a

primeira tentativa de acordo se infrutífera, sendo desnecessária a

concordância da parte para a desistência de ação ou pretensão

formulada antes do momento oportuno para a defesa.

Deste modo, na espécie, o autor obedeceu aos ditames dos §§ 4.º e

5.º do art. 485 do CPC, porquanto realizado antes da apresentação

da defesa.

Pelo exposto, homologo a desistência da ação do reclamante,

extinguindo o feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485,

VIII, do CPC.

Custas pelo reclamante, no valor de R$506,31, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$ 25.315,46, na forma do art. 789, II, da

CLT e das quais fica isento (§3º, do art. 790, CLT).

Proceda-se ao cancelamento da audiência designada.

Dê-se ciência as partes.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

    ODAISE CRISTINA PICANCO BENJAMIM MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001109-57.2023.5.08.0208
RECLAMANTE CLODOALDO ALMEIDA AMARAL

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO

DA EDUCACAO - UDE

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da interposição de recurso ordinário sob a

#id:e3a98f4.

Querendo, V. Sª, manifeste-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DEUSIVALDO DE MIRANDA GOUVEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000012-88.2024.5.08.0207
RECLAMANTE IRANILDO PANTOJA BARBOSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO

DA EDUCACAO - UDE

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da interposição de recurso ordinário adesivo sob a

#id:18f4146.

Querendo, V. Sª, manifeste-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DEUSIVALDO DE MIRANDA GOUVEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000769-19.2023.5.08.0207
RECLAMANTE TANIA LUCIA BRITO DA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR ZOLITO DE JESUS
NUNES

ADVOGADO JOSE LUIZ AMARAL
PINGARILHO(OAB: 884/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA LUCIA BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: TANIA LUCIA BRITO DA SILVA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da interposição de recurso ordinário sob a

#id:88c5963.

Querendo, V. Sª, manifeste-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DEUSIVALDO DE MIRANDA GOUVEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000769-19.2023.5.08.0207
RECLAMANTE TANIA LUCIA BRITO DA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR ZOLITO DE JESUS
NUNES

ADVOGADO JOSE LUIZ AMARAL
PINGARILHO(OAB: 884/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR ZOLITO DE JESUS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO: CAIXA ESCOLAR ZOLITO DE JESUS NUNES

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

tomar ciência da interposição de recurso ordinário sob a

#id:88c5963.

Querendo, V. Sª, manifeste-se no prazo legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DEUSIVALDO DE MIRANDA GOUVEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000247-49.2024.5.08.0209
RECLAMANTE ANA RITA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO A. C. BRANDAO COSTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - DEJT

PRSM

Destinatário(a):ANA RITA MONTEIRO DA SILVA

CONSIDERANDO que a parte autora indicou a tramitação do feito

sob a égide da resolução CNJ nº 345/2020, que instituiu o “Juízo

100% Digital”, o feito somente tramitará nesta condição após a

manifestação da parte contrária, nos estritos termos da referida

resolução e da Resolução TRT8 nº 34/2021 que aprovou a adesão

do E.TRT8 ao Juízo 100% digital..Fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado para tomar ciência de que foi

designado audiência UNA virtual, a ser realizada por

VIDEOCONFERÊNCIA, no dia 13/05/2024 09:30 horas, no

ambiente virtual da 6ª VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ, por

meio da plataforma ZOOM, a qual deverá ser acessada na hora e

data acima por meio do seguinte link:LINK reunião Zoom

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83486722090?pwd=RmNrSE00dHJNNkQ1a1UrQlps

L3AxQT09ID da reunião: 834 8672 2090Senha de acesso:

6VaramcpÁUDIO NA PLATAFORMA ZOOM: O Juízo esclarece

que ao adentrar na sala virtual, a parte precisa habilitar, em primeiro

momento, o vídeo, e após ser aceito pelo anfitrião, deverá conectar

o áudio (no banner com opções para ouvir o áudio/discar wi-fi ou

dados móveis em caso de acesso via smartphone).A(s) parte(s)

e/ou testemunha(s) que nãopossuem meios tecnológicos para

participar da audiência telepresencial, ou não desejem participar

nesta modalidade, deverão dirigir-se presencialmente à sala de

audiência da 6ª Vara do Trabalho de Macapá,(localizada no Fórum

Trabalhista de Macapá RUA TOCANTINS, S/N, Rod. Norte-Sul,

atrás da sede da Justiça Federal, INFRAERO, MACAPA/AP - CEP:

68908-058) preparada para esta finalidade.ESCLARECE-SE ÀS

PARTES, QUE MESMO HAVENDO A OPÇÃO/CONVERSÃO

PELO JUÍZO 100% DIGITAL, AS INTIMAÇÕES

PERMANECERÃO SENDO REALIZADAS VIA DIÁRIO OFICIAL, E

SOMENTE EM CASO DE PREFERÊNCIA EXPRESSA PODERÃO

OCORRER POR MEIO DE E-MAIL/TELEFONE;Nessa audiência,

V.Sa. deverá:  Apresentar até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos. O não comparecimento do(a)

reclamante implicará no arquivamento da ação (Art. 844 da

CLT).Sendo do interesse da parte a produção de provas

testemunhais, é seu o dever de informar o endereço eletrônico da

testemunha arrolada. Da mesma forma, informo ser dever da parte

interessada prover a testemunha arrolada dos meios tecnológicos

necessários à sua participação na audiência telepresencial, e, caso

esta última alegue impossibilidade de acesso a esses meios, ou se

assim desejar, que se dirija presencialmente ao Fórum Trabalhista.

Por sua vez, a testemunha pode ser ouvida em qualquer lugar, até

mesmo em sua moradia, contanto que possua um celular com

acesso à internet e o aplicativo Zoom instalado, e seja devidamente

orientada, sendo seu o dever de estar à disposição deste juízo no

horário e dia designado telepresencialmente ou presencialmente,

sob as penas da lei;Os documentos do processo poderão ser

acessados tramitação dos autos.Eventuais esclarecimentos

poderão ser solicitados pelo atendimento virtual da Vara nos

seguintes canais: e-mail institucional vt6macapa.sec@trt8.jus.br ou

por intermédio do WhatsApp (96) 4009-6408. CASO A PARTE

POSSUA INTERESSE NA CONCILIAÇÃO, BASTA ENTRAR EM

CONTATO COM O ATENDIMENTO DA VARA QUE

PROVIDENCIARÁ MEIOS PARA BUSCAR A SOLUÇÃO

CONCILIADA PODENDO, DENTRE OUTROS, DETERMINAR A

ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO

DE ACORDO.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PEDRO RODRIGO DA SILVA MADUREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000265-70.2024.5.08.0209
RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO SOUZA BARRETO(OAB:
4967/AP)

RECLAMADO I. F. DE SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1120
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA CEJUSC - DEJT           

DESTINATÁRIO: ADRIANA SANTOS DA SILVA (reclamante)•

No interesse do processo supra e de ordem do(a) Juiz(a) Titular,

fica NOTIFICADO(A) o(a) destinatário(a) acima identificado(a) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, para tentativa de

conciliação entre as partes, que será realizada no dia 17/04/2024 ás

09h40, no CEJUSC Macapá, de modo TELEPRESENCIAL,

através da plataforma ZOOM, com acesso pelo seguinte link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/84891399578?pwd=cm9jNnpiTjRaSWgwMi9nRWZT

alg0Zz09

ID DA REUNIÃO: 848 9139 9578•

SENHA DE ACESSO: Cejusc2022•

ÁUDIO NA PLATAFORMA ZOOM: Ao adentrar na sala virtual, a

parte precisa habilitar, em primeiro momento, o vídeo, e após ser

aceito pelo anfitrião, deverá conectar o áudio (no banner com

opções para ouvir o áudio/discar wi-fi ou dados móveis em caso de

acesso via smartphone).Após ingressar na sala virtual do

CEJUSC, a parte ou advogado(a) deverá ingressar na sala

simultânea do horário correspondente à audiência,

independentemente de autorização prévia do servidor

responsável.Registre-se que o acesso ao Zoom, por meio de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo “Zoom

cloud meetings”.

Nessa audiência, a parte deverá:

1) Comparecer pessoalmente, ou, no caso do reclamado, se fazer

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. O não comparecimento

do(a) autor(a) importará ARQUIVAMENTO da reclamação; o não

comparecimento do(a) reclamado(a) importará o registro da

ocorrência do fato, cabendo ao juízo de origem a condução do feito

e a declaração de eventual revelia e confissão ficta.2) Observar,

quanto à defesa, que a contestação escrita deverá ser juntada ao

PJe até o início da audiência, ficando facultada a apresentação de

defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos. NOS TERMOS DO §1º,

DO ART. 22, DA RESOLUÇÃO 185 DO CSJT, RECOMENDA-SE

QUE A CONTESTAÇÃO OU RECONVENÇÃO E OS

DOCUMENTOS QUE AS ACOMPANHEM SEJAM

PROTOCOLADOS NO PJE COM PELO MENOS 48 HORAS DE

ANTECEDÊNCIA DA AUDIÊNCIA.3) Apresentar registro atualizado

da constituição societária, além do comprovante de inscrição no

cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ), ou, no caso de

pessoa física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas

(CPF), cadastro específico do INSS (CEI). Qualquer alteração

nesses dados, durante o trâmite processual, deverá ser

imediatamente comunicada ao juízo.4) Quanto à juntada de

documentos: deve estar de acordo com o disposto nos arts. 12 e 13

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem

desconsiderados e excluídos, como preconiza do art. 15 da mesma

Resolução, independente de nova intimação.5) Considerando o

objeto da reclamação, fica a parte reclamada ciente de que deverá

apresentar, sob as penas previstas no art. 400 do CPC: programa

de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de

prevenção de riscos ambientais (PPRA) ou programa de

gerenciamento de riscos (PGR), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante; prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento.6) NA AUDIÊNCIA ESPECIFICADA

ACIMA NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.7) Não havendo conciliação, será dada vista da(s)

defesa(s) e documento(s) à(s) parte(s) reclamante(s), consignando-

se em ata prazo para manifestação. Nesse caso, os autos serão

remetidos à unidade jurisdicional de origem para prosseguimento.8)

Caso a parte ou advogado não disponha de recursos tecnológicos

para participar da sessão de forma telepresencial, deverá, com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, comunicar o fato ao

Juízo, oportunidade em que se prestará orientação para que se

possa tomar parte do ato nas dependências do Fórum Trabalhista

de Macapá/AP.9) Disponibiliza-se para contato o seguinte

endereço de e-mail: cejusc.macapa@trt8.jus.br; além do

telefone: (96) 4009-6400.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

PEDRO RODRIGO DA SILVA MADUREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000241-42.2024.5.08.0209
RECLAMANTE JEAN CLAUDE MARQUES

ADVOGADO JEAN DOS PASSOS LIMA(OAB:
19214/PA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA EQUATORIAL LTDA

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CLAUDE MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64e1679

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I. Os autos vieram à apreciação do Juízo para conhecimento prévio

antes da realização da audiência, tendo sido efetuada a triagem

para análise da petição inicial e demais documentos anexados pela

Reclamante.

II. Analisando-se a petição inicial de ID n.º 08e27bf, verifica-se que

o reclamante pugna, em seu rol de pedidos, pelo pagamento de

"Intervalo Intrajornada e reflexos". Contudo, sequer noticia ou faz

menção, em sua exordial, a qualquer fato relacionado a tal parcela.

III. Constata-se, desse modo, que não consta da referida peça de

ingresso os fundamentos de fato e de direito justificadores de tal

pedido. Na espécie, portanto, há pedido sem causa de pedir.

Ademais, o mesmo ocorre em relação ao pedido liminar indicado no

nomen iuris da exordial, indicando que haveria pedido liminar.

Contudo, não há pedido nem causa de pedir respectiva.

Por fim, constata-se que, dentre outros, o autor alega que a

reclamada durante todo o pacto laboral não efetuou corretamente

os depósitos referentes ao FGTS. Contudo, apesar de ser

documento de acesso pelo reclamante, este não juntou o extrato

analítico do FGTS, pelo que entendo ser documento necessário em

que se funda as pretensões do autor.

Destaca-se que o entendimento deste juízo, acerca da necessidade

de juntada do extrato do FGTS, foi confirmado pelo E.TRT8, por

intermédio de sua Egrégia Terceira Turma, in verbis:

[…] A decisão não comporta reforma. O artigo 787 da CLT é claro

ao estabelecer que "A reclamação escrita deverá ser formuladas em

2(duas) vias e desde logo acompanhada dos documentos em que

se fundar".No caso, o fato constitutivo do direito vindicado pelo autor

é a ausência de depósitos do FGTS durante alguns meses do pacto

laboral, e a sua comprovação- documental e fácil providência-

deveria ter se dado desde o ajuizamento desta reclamatória, o que

não ocorreu, por incúria do próprio recorrente. O trabalhador tem

pleno acesso aos dados constantes de sua conta vinculada de

FGTS. Recebe, bimestralmente, extrato informativo e pode solicitar

as informações que quiser acerca da movimentação, a qualquer

tempo (artigo 22 do Decreto 99.684/90). Também pode consultar e

imprimir os extratos dos últimos seis meses:

http://www.fgts.gov.br/trabalhador/servicos_online/extrato_fgts.asp.

Há ainda aplicativo para uso em celular pelo qual pode acompanhar

sua conta FGTS e consultar os depósitos

http://www.caixa.gov.br/atendimento/aplicativos/fgts/Paginas/default.

aspx. Assim, cabia à parte autora trazer aos autos cópias dos

extratos que demonstra a ausência dos depósitos, mas assim não o

fez. À vista disso, nego provimento ao recurso. Sala de Sessões da

Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Oitava

Região. Belém, 20 de julho de 2022. [RORsum 0000221-

25.2022.5.08.0208 / RELATOR. DES. ANTONIO OLDEMAR

COÊLHO DOS SANTOS].

Cumpre esclarecer, por oportuno, que o processo do trabalho é

regido pelo princípio da simplicidade, porém é preciso observar a

necessidade do processo ser útil ao fim a que se pretende, bem

como a efetividade dos atos processuais, de modo que não se

produza ato processual que possa impedir o pleno exercício do

contraditório e da ampla defesa. A ausência de documento

essencial nos autos eletrônicos em evidência obsta o alcance de

tais finalidades;

Ressalte-se, ademais, que o artigo 320 do Código de Processo Civil

estipula que a “petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação”. Como se não bastasse, o

artigo 787 da CLT determina que a reclamação deverá desde logo

estar acompanhada dos documentos em que se fundar;

IV. Esclareça-se, a propósito, que o artigo 330 do CPC, em seu

parágrafo único, prevê que a petição inicial é inepta quando lhe

faltar pedido ou causa de pedir e quando da narração dos fatos não

decorrer logicamente a conclusão, situação esta em que se

enquadra a presente petição e na qual cabe ao Juízo o

indeferimento liminar da petição. Diante dos argumentos acima

aduzidos, bem como que o presente feito tramita sob o rito

sumaríssimo, onde não cabe emenda à inicial, declaro a extinção do

feito sem resolução do mérito, indeferindo a petição inicial, nos

termos do artigo 485, inciso I, IV CPC;

V. Ante o exposto, determino o arquivamento do processo acima

declinado, julgando-o extinto sem resolução do mérito, nos termos

da fundamentação supra, o que não acarreta maiores prejuízos ao

reclamante, que poderá reajuizar a ação, com a devida adequação;

VI - Condeno a parte autora ao pagamento das custas, no importe

de R$717,51, calculadas sobre o valor da causa cadastrado nos

autos, das quais fica isento, ante o benefício da justiça gratuita, ora

deferido;

VII – Cancelar a audiência inaugural previamente designada. Após,

dar ciência ao reclamante e, expirando in albis o prazo recursal,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

    ODAISE CRISTINA PICANCO BENJAMIM MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Processo Nº ATSum-0000401-38.2022.5.08.0209
RECLAMANTE ANDREI DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO MARCIVALDO GODINHO
FERNANDES(OAB: 3119/AP)

RECLAMADO ATM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO SAMYLLA MARES SANCHES(OAB:
3777/AP)

RECLAMADO ALEXANDRE GOMES MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANATALIA TAVARES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ec476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a renúncia ao prazo de embargos sob o #id:edfa675;

I – Tendo em vista que a obrigação da reclamada foi satisfeita, julgo

extinta a execução, devidamente cumprida, consoante determina o

art. 924, II do novo CPC.

II – Expeça-se alvará para pagamento dos créditos do reclamante,

realizando-se os registros de praxe no PJE.

III - Excluir imediatamente as restrições judiciais eventualmente

inseridas nos autos (BNDT, RenaJud e etc)

IV - Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter

definitivo, efetuando-se o controle de saldo em conta judicial via

GIGS do PJe.

    ODAISE CRISTINA PICANCO BENJAMIM MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000401-38.2022.5.08.0209
RECLAMANTE ANDREI DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO MARCIVALDO GODINHO
FERNANDES(OAB: 3119/AP)

RECLAMADO ATM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO SAMYLLA MARES SANCHES(OAB:
3777/AP)

RECLAMADO ALEXANDRE GOMES MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANATALIA TAVARES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ec476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a renúncia ao prazo de embargos sob o #id:edfa675;

I – Tendo em vista que a obrigação da reclamada foi satisfeita, julgo

extinta a execução, devidamente cumprida, consoante determina o

art. 924, II do novo CPC.

II – Expeça-se alvará para pagamento dos créditos do reclamante,

realizando-se os registros de praxe no PJE.

III - Excluir imediatamente as restrições judiciais eventualmente

inseridas nos autos (BNDT, RenaJud e etc)

IV - Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter

definitivo, efetuando-se o controle de saldo em conta judicial via

GIGS do PJe.

    ODAISE CRISTINA PICANCO BENJAMIM MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001363-58.2017.5.08.0202
RECLAMANTE ELINDOMAR SILVA DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINDOMAR SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7f71fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a obrigação foi satisfeita, julgo extinta a

execução, devidamente cumprida,consoante determina o art. 924, II

do novo CPC.

I - Expeça-se alvará para pagamento dos créditos do reclamante e

de seu patrono, realizando-se os registros de praxe no PJE.

II - Expeça-se alvará para recolhimento do INSS e para depósito do

FGTS, realizando-se os registros de praxe no PJE após a

devolução do alvará cumprido pela instituição bancária.

III - Realizem-se os registros de praxe no GPREC e no PJE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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IV - Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter

definitivo.

    ODAISE CRISTINA PICANCO BENJAMIM MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

7ª Vara do Trabalho de Macapá

Edital

Processo Nº ATSum-0001086-08.2023.5.08.0210
RECLAMANTE WILKE DANRLEY NASCIMENTO

CARIDADE

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

ADVOGADO LUANA LOPES SANCHES(OAB:
5604/AP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS -

EIRELI - ME

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 7ª

VARA DO TRABALHO DE MACAPÁ, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, INTIMADA

para tomar ciência da Sentença de #id:b7e46a0 e dos cálculos que

a acompanham no #id:28cb061.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de incompetência material e

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por WILKE

DANRLEY NASCIMENTO CARIDADE em face de SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVICOS – EIRELI, para, nos termos da

fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, declarar a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

26/06/2021 a 25/12/2021, já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado; e, por consequência, condenar o reclamado ao

cumprimento das seguintes obrigações:

- promover a anotação e baixa do contrato de trabalho na CTPS da

parte autora, conforme parâmetros e condições da fundamentação,

inclusive quanto à multa fixada;

- pagar: aviso prévio indenizado, proporcional a 30 (trinta) dias; 13º

salário proporcional de 2021 (6/12); férias proporcionais do período

2021/2022 (6/12), acrescidas de 1/3; e multa do art. 477, § 8º, da

CLT;

- pagar diferenças salariais relativas aos meses de julho a setembro

de 2021, nos estritos limites da planilha de cálculos que acompanha

a inicial;

- pagar horas extraordinárias, assim compreendidas como as

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (não cumulativas, o que for

mais benéfico), com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da hora normal, conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, abrangendo todo o período contratual, além de

reflexos em DSR, aviso prévio, gratificações natalinas, férias + 1/3 e

depósitos do FGTS, nos limites do pedido;

- pagar indenização correspondente a 40 (quarenta) minutos diários,

relativos à supressão parcial do intervalo intrajornada, com adicional

de 50% (cinquenta por cento), conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, por todo o período contratual, sem reflexos;

- pagar adicional noturno sobre o trabalho prestado entre as 22h e

0h, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da hora normal,

por todo o período contratual, conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, além de reflexos em DSR, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias + 1/3 e depósitos do FGTS, nos limites

do pedido;

- pagar a dobra (de forma simples) do trabalho prestado em feriados

nacionais, estaduais e locais, além de reflexos em aviso prévio,

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3, DSR e depósitos

do FGTS, conforme pedido;

- pagar horas extras, acrescidas de 100% (cem por cento), em 4

(quatro) domingos ao mês, observada a jornada reconhecida nesta

sentença, além de reflexos em aviso prévio, gratificações natalinas,

férias acrescidas de 1/3, DSR e depósitos do FGTS.

- recolher os depósitos do FGTS devidos ao longo de todo o

contrato de trabalho, inclusive os incidentes sobre as verbas de

natureza remuneratória deferidas na presente decisão e sobre o

aviso prévio indenizado, além da indenização de 40% (quarenta por

cento) sobre a totalidade dos depósitos, observados, de todo modo,

os limites da postulação e a base de cálculo informada no memorial

confeccionado pela parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos, inclusive os

deduzidos em face da reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE
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RESTAURANTES ONLINE S.A.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o primeiro reclamado a pagar honorários de sucumbência

em prol do patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor que resultar da liquidação de sentença.

Condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária em

proveito dos advogados do segundo reclamado, ora arbitrada em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, a qual deverá ser

atualizada pela taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação (Súmula

nº 14, STJ), e com exigibilidade suspensa, em razão da concessão

da justiça gratuita, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Oficiem-se a Receita Federal do Brasil e a Superintendência

Regional do Trabalho, encaminhando-lhes cópia da presente

sentença, para adoção das providências que entenderem

pertinentes.

Custas, a cargo da(s) primeira reclamada(s), calculadas à base de

2% (dois por cento) do valor da condenação, conforme planilha de

cálculos anexa, a qual integra o presente julgado para todos os

efeitos legais.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

                     Juiz do Trabalho Substituto

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

FRANCISCA IVINA ALVES BEZERRA SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000301-12.2024.5.08.0210
RECLAMANTE ADRIANE COSTA SOUSA

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO GIRLENE RODRIGUES BARROSO

RECLAMADO G. G. DE SOUZA LIMA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. G. DE SOUZA LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

DESTINATÁRIO:G. G. DE SOUZA LIMA EIRELI

Endereço desconhecido

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DOUGLAS PINHEIRO

BEZERRA, Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 7ª VARA DO TRABALHO

DE MACAPÁ.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia tiverem, que fica a parte identificada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 20/06/2024

09:10horas, a ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting,

sob a forma telepresencial - cujo link de acesso é: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09 (ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa).

Após ingressar na sala virtual da Vara Eletrônica da 7ª VT de

Macapá, a parte ou advogado(a) deverá ingressar na sala

simultânea do HORÁRIO CORRESPONDENTE À RESPECTIVA

AUDIÊNCIA, independentemente de autorização prévia do

servidor responsável. Para tanto, siga as instruções abaixo:

1 - Clique em Salas simultâneas nos controles de reunião (essa

ação vai fazer com que apareça a lista de salas simultâneas com os

horários disponíveis (ex. Audiência 9h10; Audiência 9h30; Audiência

9h50; Audiência 10h10; Audiência 10h30; Audiência 10h50 etc.))

2 - À direita da sala simultânea, clique sobre o horário da sua

audiência e clique em Ingressar, e, em seguida, confirme clicando

em sim.

3 - Caso tenha entrado na sala incorreta, repita os passos

anter iores para ingressar  na sala s imul tânea correta,

correspondente ao horár io da respect iva audiência.

Registre-se  que o  acesso ao Zoom,  por  meio  de

smartphone/tablet, exige a prévia instalação do aplicativo

“Zoom cloud meetings”.

A petição inicial e os demais documentos do processo Judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave: 24031913411400600000042015414
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Partes ou respectivos patronos devem comunicar a este juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fato de não possuírem

infraestrutura tecnológica e/ou condições técnicas necessárias e

adequadas para a participação na audiência telepresencial (o

mesmo com suas testemunhas) ou eventual discordância, em

específico, quanto à realização da audiência por meios digitais ou

quanto à colheita da prova oral sob tal modalidade de audiência (de

forma justificada), ou mesmo recusa à sistemática do “Juízo 100%

Digital”, sendo o silêncio, independente de qualquer outra intimação,

entendido como aceitação tácita (CPC, arts. 5º, 6º e 190);

Para maior comodidade e segurança de todos, partes, patronos e

testemunhas poderão, querendo, comparecer fisicamente à

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP a fim de

participarem da audiência telepresencial ora agendada, usufruindo

de toda a estrutura tecnológica pública e adequada nela disponível.

Sendo o caso, orienta-se que se chegue com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário agendado

para a sessão;

Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, as partes

deverão comparecer à audiência designada acompanhadas de

suas testemunhas; sendo ônus dos litigantes ou respectivos

patronos darem ciência às testemunhas quanto ao dia, hora e link

de acesso à audiência via Zoom;

A parte que não comparecer à audiência designada, assim como

não apresentar justificativa pela sua ausência, acarretará

noarquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e

será consideradorevel, além deconfesso quanto à matéria de

fato, se ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da

CLT;

Nesta audiência, além de observar o inteiro teor da decisão que

designou audiência, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos. Apresentar o programa de controle médico de saúde

ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção de riscos

ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições ambientais de

trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, se o

objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às condições

ambientais de trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade

ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

Havendo qualquer dúvida relacionada a esta intimação ou mesmo

em caso de qualquer necessidade de contato urgente com a

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP,partes, patronos

e testemunhaspoderão entrar em contato conosco por diversas

vias, como segue: pelo próprio link de audiência acima divulgado

(Zoom), pelo e-mailvt7macapa.sec@trt8.jus.br, por intermédio

doWhatsApp (96) 4009-6414 ou ainda peloBalcão Virtual

( G o o g l e  M e e t ) ,  m e d i a n t e  a c e s s o  p o r  e s t e  l i n k :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / a k j - h v i n - e x p

Atenção: o horário de atendimento para todos os canais acima é de

segunda a sexta, das 08:00 às 13:00.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DOMINIC ALMEIDA DE ATAIDE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000301-12.2024.5.08.0210
RECLAMANTE ADRIANE COSTA SOUSA

ADVOGADO WILMAR PINTO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 1811/AP)

RECLAMADO GIRLENE RODRIGUES BARROSO

RECLAMADO G. G. DE SOUZA LIMA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989e7a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CRFB, bem
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como nos artigos 765 da CLT e 8º do CPC;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 345/2020, que instituiu o

“Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução TRT8 nº 34/2021, que

aprovou a adesão do TRT8 ao “Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO o teor do Ofício OAB/AP nº 0028/2022, onde se

postula prioridade de interações digitais na jurisdição trabalhista

amapaense (CRFB, art. 133);

CONSIDERANDO, por fim, o previsto no Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 1, de 25 de janeiro de 2023;

DECIDO:

1) Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 20/06/2024 09:10horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial, conforme segue: Link de Acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09 (ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

2)  As par tes e procuradores deverão acessar  o l ink

disponibilizado por meio de notebook, desktop, tablet ou telefone

celular com conexão à internet e seguir as instruções que aparecem

na tela. Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. Não há necessidade de cadastramento prévio no Zoom;

3) Partes ou respectivos patronos devem comunicar a este juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fato de não possuírem

infraestrutura tecnológica e/ou condições técnicas necessárias e

adequadas para a participação na audiência telepresencial (o

mesmo com suas testemunhas) ou eventual discordância, em

específico, quanto à realização da audiência por meios digitais ou

quanto à colheita da prova oral sob tal modalidade de audiência (de

forma justificada), ou mesmo recusa à sistemática do “Juízo 100%

Digital”, sendo o silêncio, independente de qualquer outra intimação,

entendido como aceitação tácita (CPC, arts. 5º, 6º e 190);

4) Para maior comodidade e segurança de todos, partes, patronos

e testemunhas poderão, querendo, comparecer fisicamente à

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP a fim de

participarem da audiência telepresencial ora agendada, usufruindo

de toda a estrutura tecnológica pública e adequada nela disponível.

Sendo o caso, orienta-se que se chegue com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário agendado

para a sessão;

5) Na hipótese acima, qualquer das partes, patronos e testemunhas

que optarem por serem ouvidas na sala de audiências da 7ª Vara

do Trabalho de Macapá/AP deverá apresentar documento  de

identificação para ingresso e permanência nas dependências do

Fórum Trabalhista de Macapá/AP;

6) Caso o jurisdicionado não possua carteira de vacinação contra a

COVID-19, tal justificativa deverá ser apresentada perante a

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP até 48h antes da

a u d i ê n c i a  d e s i g n a d a ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414;

7) A parte que não comparecer à audiência designada, assim como

não apresentar justificativa pela sua ausência, acarretará no

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e será

considerado revel, além de confesso quanto à matéria de fato, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT;

8) Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia e

horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita (acompanhada

dos documentos que a instruem), sob pena de revelia;

9) Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, sendo o

caso, as partes deverão comparecer à audiência telepresencial

designada acompanhadas de suas testemunhas, sendo ônus dos

litigantes ou respectivos patronos darem ciência às testemunhas

quanto ao dia, hora e link de acesso à audiência via Zoom;

10) Como garantia da publicidade dos atos, a audiência

telepresencial poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não

relacionada à demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os

casos de segredo de justiça, mediante solicitação à Secretaria da

Vara, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

11) Havendo qualquer dúvida relacionada a esta intimação ou

mesmo em caso de qualquer necessidade de contato urgente com

a Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP, partes,

patronos e testemunhas poderão entrar em contato conosco por

d i v e r s a s  v i a s ,  c o m o  s e g u e :  p e l o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br, por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414 ou ainda pelo Balcão Virtual (Google Meet), mediante

acesso por este link: https://meet.google.com/akj-hvin-exp

12) Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no

DEJT. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000297-72.2024.5.08.0210
RECLAMANTE SHIRLEY DAIANE ROSA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR DA SILVA
MARTINS(OAB: 3972/AP)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY DAIANE ROSA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 546406b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CRFB, bem

como nos artigos 765 da CLT e 8º do CPC;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 345/2020, que instituiu o

“Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução TRT8 nº 34/2021, que

aprovou a adesão do TRT8 ao “Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO o teor do Ofício OAB/AP nº 0028/2022, onde se

postula prioridade de interações digitais na jurisdição trabalhista

amapaense (CRFB, art. 133);

CONSIDERANDO, por fim, o previsto no Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 1, de 25 de janeiro de 2023;

DECIDO:

1) Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 20/06/2024 09:50horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial, conforme segue: Link de Acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09 (ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

2)  As par tes e procuradores deverão acessar  o l ink

disponibilizado por meio de notebook, desktop, tablet ou telefone

celular com conexão à internet e seguir as instruções que aparecem

na tela. Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. Não há necessidade de cadastramento prévio no Zoom;

3) Partes ou respectivos patronos devem comunicar a este juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fato de não possuírem

infraestrutura tecnológica e/ou condições técnicas necessárias e

adequadas para a participação na audiência telepresencial (o

mesmo com suas testemunhas) ou eventual discordância, em

específico, quanto à realização da audiência por meios digitais ou

quanto à colheita da prova oral sob tal modalidade de audiência (de

forma justificada), ou mesmo recusa à sistemática do “Juízo 100%

Digital”, sendo o silêncio, independente de qualquer outra intimação,

entendido como aceitação tácita (CPC, arts. 5º, 6º e 190);

4) Para maior comodidade e segurança de todos, partes, patronos

e testemunhas poderão, querendo, comparecer fisicamente à

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP a fim de

participarem da audiência telepresencial ora agendada, usufruindo

de toda a estrutura tecnológica pública e adequada nela disponível.

Sendo o caso, orienta-se que se chegue com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário agendado

para a sessão;

5) Na hipótese acima, qualquer das partes, patronos e testemunhas

que optarem por serem ouvidas na sala de audiências da 7ª Vara

do Trabalho de Macapá/AP deverá apresentar documento  de

identificação para ingresso e permanência nas dependências do

Fórum Trabalhista de Macapá/AP;

6) Caso o jurisdicionado não possua carteira de vacinação contra a

COVID-19, tal justificativa deverá ser apresentada perante a

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP até 48h antes da

a u d i ê n c i a  d e s i g n a d a ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414;

7) A parte que não comparecer à audiência designada, assim como

não apresentar justificativa pela sua ausência, acarretará no

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e será

considerado revel, além de confesso quanto à matéria de fato, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT;

8) Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia e

horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita (acompanhada

dos documentos que a instruem), sob pena de revelia;

9) Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, sendo o

caso, as partes deverão comparecer à audiência telepresencial

designada acompanhadas de suas testemunhas, sendo ônus dos

litigantes ou respectivos patronos darem ciência às testemunhas

quanto ao dia, hora e link de acesso à audiência via Zoom;

10) Como garantia da publicidade dos atos, a audiência

telepresencial poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não

relacionada à demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os

casos de segredo de justiça, mediante solicitação à Secretaria da

Vara, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

11) Havendo qualquer dúvida relacionada a esta intimação ou

mesmo em caso de qualquer necessidade de contato urgente com

a Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP, partes,

patronos e testemunhas poderão entrar em contato conosco por

d i v e r s a s  v i a s ,  c o m o  s e g u e :  p e l o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br, por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414 ou ainda pelo Balcão Virtual (Google Meet), mediante

acesso por este link: https://meet.google.com/akj-hvin-exp

12) Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no
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DEJT. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000295-05.2024.5.08.0210
RECLAMANTE LIDIA CARVALHO DE MIRANDA

ADVOGADO ISRAEL GONCALVES DA
GRACA(OAB: 1856/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA CARVALHO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2d992

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CRFB, bem

como nos artigos 765 da CLT e 8º do CPC;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 345/2020, que instituiu o

“Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução TRT8 nº 34/2021, que

aprovou a adesão do TRT8 ao “Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO o teor do Ofício OAB/AP nº 0028/2022, onde se

postula prioridade de interações digitais na jurisdição trabalhista

amapaense (CRFB, art. 133);

CONSIDERANDO, por fim, o previsto no Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 1, de 25 de janeiro de 2023;

DECIDO:

1) Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 20/06/2024 09:30horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial, conforme segue: Link de Acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09 (ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

2)  As par tes e procuradores deverão acessar  o l ink

disponibilizado por meio de notebook, desktop, tablet ou telefone

celular com conexão à internet e seguir as instruções que aparecem

na tela. Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. Não há necessidade de cadastramento prévio no Zoom;

3) Partes ou respectivos patronos devem comunicar a este juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fato de não possuírem

infraestrutura tecnológica e/ou condições técnicas necessárias e

adequadas para a participação na audiência telepresencial (o

mesmo com suas testemunhas) ou eventual discordância, em

específico, quanto à realização da audiência por meios digitais ou

quanto à colheita da prova oral sob tal modalidade de audiência (de

forma justificada), ou mesmo recusa à sistemática do “Juízo 100%

Digital”, sendo o silêncio, independente de qualquer outra intimação,

entendido como aceitação tácita (CPC, arts. 5º, 6º e 190);

4) Para maior comodidade e segurança de todos, partes, patronos

e testemunhas poderão, querendo, comparecer fisicamente à

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP a fim de

participarem da audiência telepresencial ora agendada, usufruindo

de toda a estrutura tecnológica pública e adequada nela disponível.

Sendo o caso, orienta-se que se chegue com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário agendado

para a sessão;

5) Na hipótese acima, qualquer das partes, patronos e testemunhas

que optarem por serem ouvidas na sala de audiências da 7ª Vara

do Trabalho de Macapá/AP deverá apresentar documento  de

identificação para ingresso e permanência nas dependências do

Fórum Trabalhista de Macapá/AP;

6) Caso o jurisdicionado não possua carteira de vacinação contra a

COVID-19, tal justificativa deverá ser apresentada perante a

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP até 48h antes da

a u d i ê n c i a  d e s i g n a d a ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414;

7) A parte que não comparecer à audiência designada, assim como

não apresentar justificativa pela sua ausência, acarretará no

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e será

considerado revel, além de confesso quanto à matéria de fato, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT;

8) Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia e

horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita (acompanhada

dos documentos que a instruem), sob pena de revelia;

9) Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, sendo o

caso, as partes deverão comparecer à audiência telepresencial

designada acompanhadas de suas testemunhas, sendo ônus dos

litigantes ou respectivos patronos darem ciência às testemunhas

quanto ao dia, hora e link de acesso à audiência via Zoom;

10) Como garantia da publicidade dos atos, a audiência

telepresencial poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não
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relacionada à demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os

casos de segredo de justiça, mediante solicitação à Secretaria da

Vara, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

11) Havendo qualquer dúvida relacionada a esta intimação ou

mesmo em caso de qualquer necessidade de contato urgente com

a Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP, partes,

patronos e testemunhas poderão entrar em contato conosco por

d i v e r s a s  v i a s ,  c o m o  s e g u e :  p e l o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br, por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414 ou ainda pelo Balcão Virtual (Google Meet), mediante

acesso por este link: https://meet.google.com/akj-hvin-exp

12) Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no

DEJT. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000162-72.2024.5.08.0206
RECLAMANTE ALBERTINA DE JESUS MORAES

GOMES

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA DE JESUS MORAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be02495

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CRFB, bem

como nos artigos 765 da CLT e 8º do CPC;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 345/2020, que instituiu o

“Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução TRT8 nº 34/2021, que

aprovou a adesão do TRT8 ao “Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO o teor do Ofício OAB/AP nº 0028/2022, onde se

postula prioridade de interações digitais na jurisdição trabalhista

amapaense (CRFB, art. 133);

CONSIDERANDO, por fim, o previsto no Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 1, de 25 de janeiro de 2023;

DECIDO:

1) Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 13/05/2024 10:20horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial, conforme segue: Link de Acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09 (ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

2)  As par tes e procuradores deverão acessar  o l ink

disponibilizado por meio de notebook, desktop, tablet ou telefone

celular com conexão à internet e seguir as instruções que aparecem

na tela. Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. Não há necessidade de cadastramento prévio no Zoom;

3) Partes ou respectivos patronos devem comunicar a este juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fato de não possuírem

infraestrutura tecnológica e/ou condições técnicas necessárias e

adequadas para a participação na audiência telepresencial (o

mesmo com suas testemunhas) ou eventual discordância, em

específico, quanto à realização da audiência por meios digitais ou

quanto à colheita da prova oral sob tal modalidade de audiência (de

forma justificada), ou mesmo recusa à sistemática do “Juízo 100%

Digital”, sendo o silêncio, independente de qualquer outra intimação,

entendido como aceitação tácita (CPC, arts. 5º, 6º e 190);

4) Para maior comodidade e segurança de todos, partes, patronos

e testemunhas poderão, querendo, comparecer fisicamente à

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP a fim de

participarem da audiência telepresencial ora agendada, usufruindo

de toda a estrutura tecnológica pública e adequada nela disponível.

Sendo o caso, orienta-se que se chegue com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário agendado

para a sessão;

5) Na hipótese acima, qualquer das partes, patronos e testemunhas

que optarem por serem ouvidas na sala de audiências da 7ª Vara

do Trabalho de Macapá/AP deverá apresentar documento  de

identificação para ingresso e permanência nas dependências do

Fórum Trabalhista de Macapá/AP;

6) Caso o jurisdicionado não possua carteira de vacinação contra a

COVID-19, tal justificativa deverá ser apresentada perante a

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP até 48h antes da

a u d i ê n c i a  d e s i g n a d a ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414;

7) A parte que não comparecer à audiência designada, assim como

não apresentar justificativa pela sua ausência, acarretará no
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arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e será

considerado revel, além de confesso quanto à matéria de fato, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT;

8) Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia e

horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita (acompanhada

dos documentos que a instruem), sob pena de revelia;

9) Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, sendo o

caso, as partes deverão comparecer à audiência telepresencial

designada acompanhadas de suas testemunhas, sendo ônus dos

litigantes ou respectivos patronos darem ciência às testemunhas

quanto ao dia, hora e link de acesso à audiência via Zoom;

10) Como garantia da publicidade dos atos, a audiência

telepresencial poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não

relacionada à demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os

casos de segredo de justiça, mediante solicitação à Secretaria da

Vara, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

11) Havendo qualquer dúvida relacionada a esta intimação ou

mesmo em caso de qualquer necessidade de contato urgente com

a Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP, partes,

patronos e testemunhas poderão entrar em contato conosco por

d i v e r s a s  v i a s ,  c o m o  s e g u e :  p e l o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br, por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414 ou ainda pelo Balcão Virtual (Google Meet), mediante

acesso por este link: https://meet.google.com/akj-hvin-exp

12) Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no

DEJT. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-64.2024.5.08.0210
RECLAMANTE DULCILENE NOGUEIRA ABREU

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCILENE NOGUEIRA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50691c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CRFB, bem

como nos artigos 765 da CLT e 8º do CPC;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 345/2020, que instituiu o

“Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução TRT8 nº 34/2021, que

aprovou a adesão do TRT8 ao “Juízo 100% Digital”;

CONSIDERANDO o teor do Ofício OAB/AP nº 0028/2022, onde se

postula prioridade de interações digitais na jurisdição trabalhista

amapaense (CRFB, art. 133);

CONSIDERANDO, por fim, o previsto no Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 1, de 25 de janeiro de 2023;

DECIDO:

1) Designar AUDIÊNCIA UNA para o dia 08/05/2024 10:20horas, a

ser realizada por meio da plataforma Zoom Meeting, sob a forma

telepresencial, conforme segue: Link de Acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09 (ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

2)  As par tes e procuradores deverão acessar  o l ink

disponibilizado por meio de notebook, desktop, tablet ou telefone

celular com conexão à internet e seguir as instruções que aparecem

na tela. Para utilizar o smartphone e o tablet, é necessário baixar o

aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou

computadores pessoais, não é necessário fazer o download de

aplicativos. Não há necessidade de cadastramento prévio no Zoom;

3) Partes ou respectivos patronos devem comunicar a este juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fato de não possuírem

infraestrutura tecnológica e/ou condições técnicas necessárias e

adequadas para a participação na audiência telepresencial (o

mesmo com suas testemunhas) ou eventual discordância, em

específico, quanto à realização da audiência por meios digitais ou

quanto à colheita da prova oral sob tal modalidade de audiência (de

forma justificada), ou mesmo recusa à sistemática do “Juízo 100%

Digital”, sendo o silêncio, independente de qualquer outra intimação,

entendido como aceitação tácita (CPC, arts. 5º, 6º e 190);

4) Para maior comodidade e segurança de todos, partes, patronos

e testemunhas poderão, querendo, comparecer fisicamente à

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP a fim de

participarem da audiência telepresencial ora agendada, usufruindo

de toda a estrutura tecnológica pública e adequada nela disponível.

Sendo o caso, orienta-se que se chegue com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário agendado

para a sessão;
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5) Na hipótese acima, qualquer das partes, patronos e testemunhas

que optarem por serem ouvidas na sala de audiências da 7ª Vara

do Trabalho de Macapá/AP deverá apresentar documento  de

identificação para ingresso e permanência nas dependências do

Fórum Trabalhista de Macapá/AP;

6) Caso o jurisdicionado não possua carteira de vacinação contra a

COVID-19, tal justificativa deverá ser apresentada perante a

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP até 48h antes da

a u d i ê n c i a  d e s i g n a d a ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br ou por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414;

7) A parte que não comparecer à audiência designada, assim como

não apresentar justificativa pela sua ausência, acarretará no

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e será

considerado revel, além de confesso quanto à matéria de fato, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT;

8) Sem prejuízo do disposto, deve(m) a(s) reclamada(s), até o dia e

horário da audiência, apresentar(em) defesa escrita (acompanhada

dos documentos que a instruem), sob pena de revelia;

9) Conforme artigos 455, caput, do CPC c/c 845 da CLT, sendo o

caso, as partes deverão comparecer à audiência telepresencial

designada acompanhadas de suas testemunhas, sendo ônus dos

litigantes ou respectivos patronos darem ciência às testemunhas

quanto ao dia, hora e link de acesso à audiência via Zoom;

10) Como garantia da publicidade dos atos, a audiência

telepresencial poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não

relacionada à demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os

casos de segredo de justiça, mediante solicitação à Secretaria da

Vara, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

11) Havendo qualquer dúvida relacionada a esta intimação ou

mesmo em caso de qualquer necessidade de contato urgente com

a Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Macapá/AP, partes,

patronos e testemunhas poderão entrar em contato conosco por

d i v e r s a s  v i a s ,  c o m o  s e g u e :  p e l o  e - m a i l

vt7macapa.sec@trt8.jus.br, por intermédio do WhatsApp (96)

4009-6414 ou ainda pelo Balcão Virtual (Google Meet), mediante

acesso por este link: https://meet.google.com/akj-hvin-exp

12) Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no

DEJT. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001032-42.2023.5.08.0210
RECLAMANTE EDINELSO ALBUQUERQUE AGUIAR

ADVOGADO MATHEUS GONDIM DUARTE(OAB:
30025/PB)

RECLAMADO MERCANTIL AZEVEDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINELSO ALBUQUERQUE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89154fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

Considerando o teor da certidão #id:71b4489 , DETERMINO:

Arquivem-se os autos, com os registros pertinentes, sem prejuízo

do posterior desarquivamento dos autos e prosseguimento da

execução caso seja informado o inadimplemento pelo autor.

Promova-se a inclusão de GIGs para que sejam registrados os

pagamentos no sistema, após o prazo estipulado para informar o

descumprimento do acordo.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000710-22.2023.5.08.0210
RECLAMANTE CLARICE MENDES PANTOJA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MENDES PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd08727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO PJe - JT
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Considerando que os valores devidos estão devidamente

comprovados nos autos, conforme documentos de #id:14e4700 e

#id:edbd9ef, DETERMINO:

I. Extingue-se a presente execução, uma vez que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;

II. Paguem-se o exequente e seu advogado, até o limite de seus

respectivos créditos líquidos, recolhendo-se os encargos legais

porventura existentes;

III. Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos no PJe e no GPrec;

IV. Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

registradas em face dos(as) executados(as) (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS etc.);

V. Consultem-se os dados financeiros do processo, a fim de

verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos presentes

autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos autos;

VI. Sem mais pendências, arquivem-se os autos em caráter

definitivo.

Cumpra-se.

Partes cientes via publicação automática no DEJT.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000710-22.2023.5.08.0210
RECLAMANTE CLARICE MENDES PANTOJA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd08727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO PJe - JT

Considerando que os valores devidos estão devidamente

comprovados nos autos, conforme documentos de #id:14e4700 e

#id:edbd9ef, DETERMINO:

I. Extingue-se a presente execução, uma vez que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;

II. Paguem-se o exequente e seu advogado, até o limite de seus

respectivos créditos líquidos, recolhendo-se os encargos legais

porventura existentes;

III. Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos no PJe e no GPrec;

IV. Promova-se a baixa de eventuais restrições que tenham sido

registradas em face dos(as) executados(as) (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS etc.);

V. Consultem-se os dados financeiros do processo, a fim de

verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos presentes

autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos autos;

VI. Sem mais pendências, arquivem-se os autos em caráter

definitivo.

Cumpra-se.

Partes cientes via publicação automática no DEJT.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000501-53.2023.5.08.0210
RECLAMANTE ANDRE DO CARMO CAETANO

ADVOGADO ANA CRISTINA CASTRO ZERBINI
SOARES(OAB: 110784/MG)

RECLAMADO PRIMO JOSE LTDA

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

  - PRIMO JOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1614bf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Considerando a manifestação da executada sob #id:a24dacd, de

modo que identificado nos autos o valor objeto da constrição

SISBAJUD, conclusos para prolação da sentença de extinção da

execução.

Prejudicado o requerimento de #id:07e4daa.

Cumpra-se.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000501-53.2023.5.08.0210
RECLAMANTE ANDRE DO CARMO CAETANO

ADVOGADO ANA CRISTINA CASTRO ZERBINI
SOARES(OAB: 110784/MG)

RECLAMADO PRIMO JOSE LTDA

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DO CARMO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1614bf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Considerando a manifestação da executada sob #id:a24dacd, de

modo que identificado nos autos o valor objeto da constrição

SISBAJUD, conclusos para prolação da sentença de extinção da

execução.

Prejudicado o requerimento de #id:07e4daa.

Cumpra-se.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-26.2024.5.08.0210
RECLAMANTE EDIELSON DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO NEVES(OAB:
2717/AP)

RECLAMANTE ERNESTO DOS SANTOS MONTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIELI SILVA DE MATOS(OAB:
5069/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVASEG - SEGURANCA PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8599ddd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor #id:3ee02ed, ficando a executada

intimada para manifestação no prazo legal. Não havendo

insurgência, liberar o valor ao exequente.

Aguarde-se o pagamento da primeira parcela desta centralização.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000300-27.2024.5.08.0210
RECLAMANTE EVANY SABRINA DE LIMA VIDEIRA

ADVOGADO MATTHEAUS JOHANN DA SILVA
DOS PASSOS(OAB: 4747/AP)

ADVOGADO MAYK CAMELO DA SILVA(OAB:
3590/AP)

RECLAMADO DOCINETE SANTOS DE CARVALHO
LTDA

RECLAMADO CELIANE TOSCANO GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANY SABRINA DE LIMA VIDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6f3d1

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Verifico que a reclamante incluiu duas reclamadas no polo passivo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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porém não especificou o tipo de responsabilização pretendida.

I. Ante o exposto, deve o(a) reclamante, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicar o tipo de responsabilização pretendida entre as

reclamadas, formulando pedido certo e determinado, sob pena de

indeferimento da inicial.

II. Cumprida tempestivamente a determinação supra ou transcorrido

in albis, retornem os autos conclusos.

Reclamante ciente via DEJT.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000296-87.2024.5.08.0210
RECLAMANTE SEBASTIAO DIAS

ADVOGADO ADRIANO DUARTE COSTA(OAB:
5133/AP)

RECLAMADO BAR VEREDA TROPICAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8f5cf

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Ver i f ico  a lguns pontos na in ic ia l  que necess i tam de

esc larec imentos:

a) A autora declara que era companheira do de cujus, porém não

juntou aos autos qualquer documento comprobatório dessa

circunstância, a exemplo de termo de compromisso de

inventariante, certidão de dependente obtida junto à Previdência

Social, sentença declaratória ou escritura pública de união estável;

b) Não há nos autos certidão de óbito, mas apenas uma declaração

de falecimento (ID. 42712e1), de todo modo, ilegível, que não se

presta a comprovar a existência de herdeiros ou estado civil do de

cujus.

c) O RG do de cujus juntado sob ID. c39b921 está incompleto,

faltando o verso do referido documento;

d) Na inicial, a autora declara que o de cujus recebia um salário

mínimo, porém mais à frente, diz que "(...) conforme demonstrado

alhures, o real salário que faria jus o autor séria no valor de

R$ 1.000,00 (mil reais), semanal e perfazendo em torno de R$

4.000,00, por mês", inexistindo também a demonstração de salário

citado na inicial;

e) A autora pede o 13º salário apenas do ano de 2022, mas na

planilha de cálculos liquida o período de dezembro/2017 a

novembro/2022, nada mencionando na causa de pedir;

f) Também verifico que a autora pede férias acrescidas do terço

constitucional apenas do período de 2022, mas na planilha de

cálculos liquida o período de 2018 a 2022;

I. Ante o exposto, deve a parte reclamante, no prazo de 5 (cinco)

dias, emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento, de

modo a: (1) juntar termo de compromisso de inventariante, certidão

de dependente obtida junto à Previdência Social, sentença

declaratória ou escritura pública de união estável, corrigindo a

irregularidade de representação constatada; (2) juntar cópia da

certidão de óbito do Sr. SEBASTIÃO DIAS, bem como dos seus

documentos de identificação pessoal, preferencialmente RG; (3)

esclarecer o salário contratual do trabalhador, com a devida

correção da planilha de cálculos, se for o caso; e (4) adequar os

pedidos e a causa de pedir quanto às pretensões relativas às férias

e gratificações natalinas, com a devida correção da planilha de

cálculos.

II. Cumprida tempestivamente a determinação supra ou transcorrido

in albis, retornem os autos conclusos.

Reclamante ciente via DEJT.

MACAPA/AP, 18 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000874-84.2023.5.08.0210
RECLAMANTE EDIFRAN MACIEL DUARTE

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

RECLAMADO CLAUDIONOR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDE ROCHA DA COSTA(OAB:
434/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFRAN MACIEL DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDIFRAN MACIEL DUARTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.
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DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000945-57.2021.5.08.0210
RECLAMANTE ODETE SOUSA CERQUEIRA

MACEDO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO R C P VASCONCELOS MARTINS -
ME

ADVOGADO ROZIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 1999/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE SOUSA CERQUEIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODETE SOUSA CERQUEIRA MACEDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001031-57.2023.5.08.0210
RECLAMANTE SUZIELE SANTANA DIAS DA SILVA

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO M A VIEGAS MATOS - EPP

ADVOGADO MATHEUS BICCA DE SOUZA(OAB:
5055/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZIELE SANTANA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUZIELE SANTANA DIAS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000940-64.2023.5.08.0210
RECLAMANTE IZALAN MORAES DA SILVA

ADVOGADO MATTHEAUS JOHANN DA SILVA
DOS PASSOS(OAB: 4747/AP)

ADVOGADO MAYK CAMELO DA SILVA(OAB:
3590/AP)

RECLAMADO TCI PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO MILTON CHERMONT DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4760/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZALAN MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IZALAN MORAES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000940-64.2023.5.08.0210
RECLAMANTE IZALAN MORAES DA SILVA

ADVOGADO MATTHEAUS JOHANN DA SILVA
DOS PASSOS(OAB: 4747/AP)

ADVOGADO MAYK CAMELO DA SILVA(OAB:
3590/AP)

RECLAMADO TCI PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO MILTON CHERMONT DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4760/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TCI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA  - ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.
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MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001119-95.2023.5.08.0210
REQUERENTE MIRNA LORENA FONSECA DA

COSTA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

REQUERIDO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

REQUERIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRNA LORENA FONSECA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIRNA LORENA FONSECA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000880-28.2022.5.08.0210
RECLAMANTE THIAGO SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO S QUEIROZ DA COSTA

ADVOGADO PABLO HILDEBAR LEAL
VIEIRA(OAB: 2359/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THIAGO SOUZA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-74.2022.5.08.0210
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA NUNES

ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

ADVOGADO MARCIONILIA NUNES FREIRE(OAB:
1300-B/AP)

ADVOGADO EIDE JOSE MACHADO DE OLIVEIRA
FIGUEIRA(OAB: 1162/AP)

RECLAMADO MONITORAMENTO ALESSANDRO
SILVA EIRELI - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
RESIDENCIAL IRMAOS PLATON -
AMORIP

ADVOGADO MAYK CAMELO DA SILVA(OAB:
3590/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSINEY DA SILVA ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS DA SILVA NUNES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000887-83.2023.5.08.0210
RECLAMANTE RAYLANA BATISTA PASTANA

ADVOGADO RENAN RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
5129/AP)

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL CIENCIAS
DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RODOLFO DOS SANTOS
JUAREZ(OAB: 2678/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLANA BATISTA PASTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAYLANA BATISTA PASTANA
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001427-15.2015.5.08.0210
RECLAMANTE JOSE ROBERTO COIMBRA

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA ALVES
NETO(OAB: 18290/PA)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO ENILDO SANTANA AMANAJAS(OAB:
2438/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO JAMILE FERREIRA BARBOSA(OAB:
2437/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO FREDERICO TINOCO BARBOSA

RECLAMADO VICTOR CIRINO PEREIRA

RECLAMADO CONSTRUTORA SANENCO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM LUCIO SIMOES(OAB:
86544/MG)

RECLAMADO RESIDENCIAL ESMERALDA - SPE
LTDA - EPP

RECLAMADO PARTICIPACOES JBJ LTDA

RECLAMADO TXT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BJR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO COASTAL CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO BPS COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDMIR ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
1691/AP)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ROBERT JOSE BARBOSA

RECLAMADO BTF PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ROBERTO COIMBRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-12.2023.5.08.0207

RECLAMANTE NEURIVANIA QUEIROGA DE SOUZA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR BATISTA
MARTINS(OAB: 58613/GO)

ADVOGADO DALK DIAS SALOMAO NETO(OAB:
3699/AP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE MARQUES
SACRAMENTO(OAB: 3717/AP)

ADVOGADO WARLENGTON MARQUES(OAB:
3186/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURIVANIA QUEIROGA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEURIVANIA QUEIROGA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000623-17.2019.5.08.0207
RECLAMANTE LUCAS TADEU DE MOURA LIMA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

RECLAMANTE MARIVALDO DO ROSARIO COSTA

ADVOGADO GERSON GERALDO DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 1739/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO SILLAS RIBEIRO DE ASSIS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA DE ASSIS MAIA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TADEU DE MOURA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS TADEU DE MOURA LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000974-39.2023.5.08.0210
RECLAMANTE WILDER VINICIUS CARVALHO DE

BARROS

ADVOGADO CAROLINE MORALES DE
ANDRADE(OAB: 2051/AP)

ADVOGADO JONATHAN MORALES DE
ANDRADE(OAB: 4015/AP)

RECLAMADO ALVARENGA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR BATISTA
MARTINS(OAB: 58613/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDER VINICIUS CARVALHO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILDER VINICIUS CARVALHO DE BARROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000637-50.2023.5.08.0210
RECLAMANTE CLEIDE MARA ALVES DA PAIXAO

ADVOGADO JONAS DIEGO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 2262/AP)

ADVOGADO DANIELA DO CARMO
AMANAJAS(OAB: 2009/AP)

RECLAMADO Iranilde Ferreira dos Santos

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMADO IRACILDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMADO LUZIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMADO Edmundo Fonseca dos Santos

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMADO Ely Ferreira dos Santos

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

RECLAMADO Edmundo Ferreira dos Santos

ADVOGADO NANIRA JANUARIA SOUZA
BARBOZA(OAB: 470/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE MARA ALVES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEIDE MARA ALVES DA PAIXAO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000590-22.2022.5.08.0207
RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO RENATO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
5331/AP)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MONTEIRO
BRITO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE AYDIANE VILHENA PICANCO

RECLAMANTE ADVALDO MACIEL DE SOUZA

RECLAMANTE CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMANTE BIANCA BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO ADRIANA PIORSKI FERREIRA

RECLAMADO CAPITAL MORENA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO LUANA FERREIRA DA COSTA(OAB:
2067/AP)

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE TRANSITO E
TRANSPORTE DE MACAPA - CTMAC

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSP.DE PASSAGEIROS NO
ESTADO DO AMAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO OLIVEIRA ROCHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000859-52.2022.5.08.0210
RECLAMANTE ALDO PIRES DA COSTA

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO JOSIVAL DA SILVA ASSUNCAO(OAB:
2175/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO PIRES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALDO PIRES DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000689-80.2022.5.08.0210
RECLAMANTE NATHALIA DA SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO DOUGLAS MICHEL CAETANO(OAB:
253248/SP)

ADVOGADO PAULO FERREIRA RABELO(OAB:
40559/CE)

ADVOGADO SANDY HELLEN SANTIAGO DE
SOUZA(OAB: 40596/CE)

RECLAMADO PETRONIO LUIZ GOMES

RECLAMADO PETRONIO LUIS GOMES JUNIOR

RECLAMADO ARMAZEM SANTA MARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DA SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATHALIA DA SILVA VASCONCELOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000110-70.2024.5.08.0208
RECLAMANTE GUSTAVO DE MATOS BARBOSA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO REGIANE DA CUNHA SILVA(OAB:
4808/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO DA
EDUCACAO - UDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DRSM

DESTINATÁRIO:UNIDADE DESCENTRALIZADA DE

EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recurso

ordinário #id:d91e9c5, para, querendo, manifestar-se no prazo

legal.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001086-08.2023.5.08.0210
RECLAMANTE WILKE DANRLEY NASCIMENTO

CARIDADE

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

ADVOGADO LUANA LOPES SANCHES(OAB:
5604/AP)
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RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7e46a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de incompetência material e

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por WILKE

DANRLEY NASCIMENTO CARIDADE em face de SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVICOS – EIRELI, para, nos termos da

fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, declarar a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

26/06/2021 a 25/12/2021, já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado; e, por consequência, condenar o reclamado ao

cumprimento das seguintes obrigações:

- promover a anotação e baixa do contrato de trabalho na CTPS da

parte autora, conforme parâmetros e condições da fundamentação,

inclusive quanto à multa fixada;

- pagar: aviso prévio indenizado, proporcional a 30 (trinta) dias; 13º

salário proporcional de 2021 (6/12); férias proporcionais do período

2021/2022 (6/12), acrescidas de 1/3; e multa do art. 477, § 8º, da

CLT;

- pagar diferenças salariais relativas aos meses de julho a setembro

de 2021, nos estritos limites da planilha de cálculos que acompanha

a inicial;

- pagar horas extraordinárias, assim compreendidas como as

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (não cumulativas, o que for

mais benéfico), com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da hora normal, conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, abrangendo todo o período contratual, além de

reflexos em DSR, aviso prévio, gratificações natalinas, férias + 1/3 e

depósitos do FGTS, nos limites do pedido;

- pagar indenização correspondente a 40 (quarenta) minutos diários,

relativos à supressão parcial do intervalo intrajornada, com adicional

de 50% (cinquenta por cento), conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, por todo o período contratual, sem reflexos;

- pagar adicional noturno sobre o trabalho prestado entre as 22h e

0h, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da hora normal,

por todo o período contratual, conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, além de reflexos em DSR, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias + 1/3 e depósitos do FGTS, nos limites

do pedido;

- pagar a dobra (de forma simples) do trabalho prestado em feriados

nacionais, estaduais e locais, além de reflexos em aviso prévio,

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3, DSR e depósitos

do FGTS, conforme pedido;

- pagar horas extras, acrescidas de 100% (cem por cento), em 4

(quatro) domingos ao mês, observada a jornada reconhecida nesta

sentença, além de reflexos em aviso prévio, gratificações natalinas,

férias acrescidas de 1/3, DSR e depósitos do FGTS.

- recolher os depósitos do FGTS devidos ao longo de todo o

contrato de trabalho, inclusive os incidentes sobre as verbas de

natureza remuneratória deferidas na presente decisão e sobre o

aviso prévio indenizado, além da indenização de 40% (quarenta por

cento) sobre a totalidade dos depósitos, observados, de todo modo,

os limites da postulação e a base de cálculo informada no memorial

confeccionado pela parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos, inclusive os

deduzidos em face da reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o primeiro reclamado a pagar honorários de sucumbência

em prol do patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor que resultar da liquidação de sentença.

Condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária em

proveito dos advogados do segundo reclamado, ora arbitrada em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, a qual deverá ser

atualizada pela taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação (Súmula

nº 14, STJ), e com exigibilidade suspensa, em razão da concessão

da justiça gratuita, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Oficiem-se a Receita Federal do Brasil e a Superintendência

Regional do Trabalho, encaminhando-lhes cópia da presente

sentença, para adoção das providências que entenderem

pertinentes.

Custas, a cargo da(s) primeira reclamada(s), calculadas à base de

2% (dois por cento) do valor da condenação, conforme planilha de

cálculos anexa, a qual integra o presente julgado para todos os

efeitos legais.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0001086-08.2023.5.08.0210
RECLAMANTE WILKE DANRLEY NASCIMENTO

CARIDADE

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

ADVOGADO LUANA LOPES SANCHES(OAB:
5604/AP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKE DANRLEY NASCIMENTO CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7e46a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de incompetência material e

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por WILKE

DANRLEY NASCIMENTO CARIDADE em face de SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVICOS – EIRELI, para, nos termos da

fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, declarar a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

26/06/2021 a 25/12/2021, já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado; e, por consequência, condenar o reclamado ao

cumprimento das seguintes obrigações:

- promover a anotação e baixa do contrato de trabalho na CTPS da

parte autora, conforme parâmetros e condições da fundamentação,

inclusive quanto à multa fixada;

- pagar: aviso prévio indenizado, proporcional a 30 (trinta) dias; 13º

salário proporcional de 2021 (6/12); férias proporcionais do período

2021/2022 (6/12), acrescidas de 1/3; e multa do art. 477, § 8º, da

CLT;

- pagar diferenças salariais relativas aos meses de julho a setembro

de 2021, nos estritos limites da planilha de cálculos que acompanha

a inicial;

- pagar horas extraordinárias, assim compreendidas como as

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (não cumulativas, o que for

mais benéfico), com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da hora normal, conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, abrangendo todo o período contratual, além de

reflexos em DSR, aviso prévio, gratificações natalinas, férias + 1/3 e

depósitos do FGTS, nos limites do pedido;

- pagar indenização correspondente a 40 (quarenta) minutos diários,

relativos à supressão parcial do intervalo intrajornada, com adicional

de 50% (cinquenta por cento), conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, por todo o período contratual, sem reflexos;

- pagar adicional noturno sobre o trabalho prestado entre as 22h e

0h, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da hora normal,

por todo o período contratual, conforme jornada e parâmetros da

fundamentação, além de reflexos em DSR, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias + 1/3 e depósitos do FGTS, nos limites

do pedido;

- pagar a dobra (de forma simples) do trabalho prestado em feriados

nacionais, estaduais e locais, além de reflexos em aviso prévio,

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3, DSR e depósitos

do FGTS, conforme pedido;

- pagar horas extras, acrescidas de 100% (cem por cento), em 4

(quatro) domingos ao mês, observada a jornada reconhecida nesta

sentença, além de reflexos em aviso prévio, gratificações natalinas,

férias acrescidas de 1/3, DSR e depósitos do FGTS.

- recolher os depósitos do FGTS devidos ao longo de todo o

contrato de trabalho, inclusive os incidentes sobre as verbas de

natureza remuneratória deferidas na presente decisão e sobre o

aviso prévio indenizado, além da indenização de 40% (quarenta por

cento) sobre a totalidade dos depósitos, observados, de todo modo,

os limites da postulação e a base de cálculo informada no memorial

confeccionado pela parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos, inclusive os

deduzidos em face da reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o primeiro reclamado a pagar honorários de sucumbência

em prol do patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor que resultar da liquidação de sentença.

Condeno a parte autora ao pagamento de verba honorária em

proveito dos advogados do segundo reclamado, ora arbitrada em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, a qual deverá ser

atualizada pela taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação (Súmula

nº 14, STJ), e com exigibilidade suspensa, em razão da concessão

da justiça gratuita, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Oficiem-se a Receita Federal do Brasil e a Superintendência

Regional do Trabalho, encaminhando-lhes cópia da presente

sentença, para adoção das providências que entenderem

pertinentes.

Custas, a cargo da(s) primeira reclamada(s), calculadas à base de

2% (dois por cento) do valor da condenação, conforme planilha de
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cálculos anexa, a qual integra o presente julgado para todos os

efeitos legais.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000666-03.2023.5.08.0210
RECLAMANTE ERENILDE DOS SANTOS OLIVERIA

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR
TARTARUGALZINHO

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR TARTARUGALZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): CAIXA ESCOLAR TARTARUGALZINHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para pagar ou garantir a execução, no valor de R$ R$

23.768,52 (Vinte e três mil, setecentos e sessenta e oito reais e

cinquenta e dois centavos) , no prazo de 48 horas, nos termos

determinados.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

FRANCISCA IVINA ALVES BEZERRA SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000676-18.2021.5.08.0210
RECLAMANTE MISAEL CHARLES TAVARES

SANTANA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
MARCHIORI LTDA - ME

RECLAMADO ALTAMIR JOAO MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THE WALT DISNEY COMPANY
(BRASIL) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HBO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STAR DO BRASIL LOCALIZACAO E
TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL CHARLES TAVARES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): MISAEL CHARLES TAVARES SANTANA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência das diligências realizadas nos autos,

bem como para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,

requerendo o que entender de direito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

FRANCISCA IVINA ALVES BEZERRA SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001072-24.2023.5.08.0210
RECLAMANTE ADRIAN CEZA CANTUARIA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECLAMADO EQUINOCIO VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GILMAR DA COSTA RABELO(OAB:
3181/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUINOCIO VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69e7562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ADRIAN CEZA CANTUARIA em face da

EQUINOCIO VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA e

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., para, nos termos da

fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, ao cumprimento

das seguintes obrigações:

- pagar diferenças salariais alusivas ao piso normativo fixado pela

CCT 2023/2024, no período de 01/05/2023 a 29/09/2023, bem como

reflexos em adicional de periculosidade, adicional noturno, intervalo

intrajornada, férias + 1/3 (10/12), 13º salário (9/12) e FGTS + 40%,

nos estritos limites do pedido, e considerando o cumprimento da

jornada 12x36 em período noturno (19h às 7h);

- pagar diferenças de horas intrajornadas, observados os valores

indicados na tabela salarial da CCT 2022/2023, no período de

25/11/2022 a 30/04/2023;

- pagar horas extras noturnas reduzidas, à proporção de 1h por

plantão trabalho, abrangendo todo o período contratual, pelos

valores das Convenções Coletivas de Trabalho trazidas aos autos,

observado o período de vigência de cada norma setorial, além de

reflexos em gratificações natalinas, férias +1/3 e FGTS + 40%;

- pagar reflexos de hora intrajornada, adicional noturno e horas

extras noturnas sobre o DSR, abrangendo todo o período

contratual, pelos valores das Convenções Coletivas de Trabalho

trazidas aos autos, observado o período de vigência de cada norma

setorial. São devidos reflexos em gratificações natalinas, férias + 1/3

e FGTS + 40% apenas para o trabalho prestado a partir de

20/03/2023.

Concedo a justiça gratuita à parte reclamante.

Condeno as reclamadas a pagarem honorários de sucumbência em

prol do patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por cento)

do valor que resultar da liquidação de sentença.

Sem honorários em proveito dos advogados das reclamadas.

Juros de mora, correção monetária, parâmetros de liquidação e

contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação.

Custas, a cargo da(s) reclamada(s), calculadas à base de 2% (dois

por cento) do valor da condenação, conforme planilha de cálculos

anexa, a qual integra o presente julgado para todos os efeitos

legais.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001072-24.2023.5.08.0210
RECLAMANTE ADRIAN CEZA CANTUARIA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECLAMADO EQUINOCIO VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GILMAR DA COSTA RABELO(OAB:
3181/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN CEZA CANTUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69e7562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ADRIAN CEZA CANTUARIA em face da

EQUINOCIO VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA e

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., para, nos termos da

fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, ao cumprimento

das seguintes obrigações:

- pagar diferenças salariais alusivas ao piso normativo fixado pela

CCT 2023/2024, no período de 01/05/2023 a 29/09/2023, bem como

reflexos em adicional de periculosidade, adicional noturno, intervalo

intrajornada, férias + 1/3 (10/12), 13º salário (9/12) e FGTS + 40%,

nos estritos limites do pedido, e considerando o cumprimento da

jornada 12x36 em período noturno (19h às 7h);

- pagar diferenças de horas intrajornadas, observados os valores

indicados na tabela salarial da CCT 2022/2023, no período de

25/11/2022 a 30/04/2023;

- pagar horas extras noturnas reduzidas, à proporção de 1h por

plantão trabalho, abrangendo todo o período contratual, pelos

valores das Convenções Coletivas de Trabalho trazidas aos autos,

observado o período de vigência de cada norma setorial, além de

reflexos em gratificações natalinas, férias +1/3 e FGTS + 40%;

- pagar reflexos de hora intrajornada, adicional noturno e horas
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extras noturnas sobre o DSR, abrangendo todo o período

contratual, pelos valores das Convenções Coletivas de Trabalho

trazidas aos autos, observado o período de vigência de cada norma

setorial. São devidos reflexos em gratificações natalinas, férias + 1/3

e FGTS + 40% apenas para o trabalho prestado a partir de

20/03/2023.

Concedo a justiça gratuita à parte reclamante.

Condeno as reclamadas a pagarem honorários de sucumbência em

prol do patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por cento)

do valor que resultar da liquidação de sentença.

Sem honorários em proveito dos advogados das reclamadas.

Juros de mora, correção monetária, parâmetros de liquidação e

contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação.

Custas, a cargo da(s) reclamada(s), calculadas à base de 2% (dois

por cento) do valor da condenação, conforme planilha de cálculos

anexa, a qual integra o presente julgado para todos os efeitos

legais.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000001-50.2024.5.08.0210
RECLAMANTE JOSE MAIA CARDOSO

ADVOGADO MARIELA GUEDES
MAGALHAES(OAB: 3321/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAIA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16d5c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por JOSÉ MAIA CARDOSO em face de COMPANHIA

DE ÁGUA E ESGOTOS DO AMAPÁ – CAESA, para, nos termos

da fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, condenar a

reclamada ao pagamento do auxílio-alimentação no período de

01/09/2019 a 20/09/2021, no valor mensal de R$ 542,00

(quinhentos e quarenta e dois reais).

Condeno o réu a pagar honorários de sucumbência em prol do

patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

que resultar da liquidação de sentença.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a concessão da gratuidade de justiça à reclamada.

Juros de mora, correção monetária, parâmetros de liquidação e

contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação.

Reconheço a sujeição da CAESA ao regime de execução previsto

no art. 100 da Constituição Federal, e, por consectário lógico,

dispenso a reclamada do recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, na forma do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº

779/1969, e art. 790-A, I, da CLT.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000001-50.2024.5.08.0210
RECLAMANTE JOSE MAIA CARDOSO

ADVOGADO MARIELA GUEDES
MAGALHAES(OAB: 3321/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO EDGARD AUGUSTO FONTES DA
COSTA(OAB: 18338/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16d5c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por JOSÉ MAIA CARDOSO em face de COMPANHIA

DE ÁGUA E ESGOTOS DO AMAPÁ – CAESA, para, nos termos

da fundamentação, a qual integra o presente dispositivo, condenar a

reclamada ao pagamento do auxílio-alimentação no período de

01/09/2019 a 20/09/2021, no valor mensal de R$ 542,00

(quinhentos e quarenta e dois reais).

Condeno o réu a pagar honorários de sucumbência em prol do

patrono da parte autora, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

que resultar da liquidação de sentença.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a concessão da gratuidade de justiça à reclamada.
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Juros de mora, correção monetária, parâmetros de liquidação e

contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação.

Reconheço a sujeição da CAESA ao regime de execução previsto

no art. 100 da Constituição Federal, e, por consectário lógico,

dispenso a reclamada do recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, na forma do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº

779/1969, e art. 790-A, I, da CLT.

Sentença antecipada. Intimem-se as partes.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-25.2023.5.08.0210
RECLAMANTE VINICIUS JOSE NEVES

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JOSE NEVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2bddb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO e, no mérito, ACOLHO EM PARTE os

embargos de declaração opostos por VINICIUS JOSE NEVES

NASCIMENTO, atribuindo-lhes efeitos modificativos, para, nos

termos da fundamentação supra, determinar a retificação da conta

de liquidação da sentença embargada, a fim de que (1) sejam

contabilizadas as dobras dos abonos de férias, conforme comando

sentencial, com a dedução subsequente dos valores pagos a

idêntico título; (2) na apuração da parcela “aviso prévio sobre as

horas extras 50%”, seja considerada a quantidade de 90 (noventa)

dias; e que (3) na apuração dos depósitos do FGTS, sejam

incluídos os reflexos das horas extras em DSR, férias + 1/3 e

gratificações natalinas na base de cálculo, conforme pedido da

inicial, excetuadas as férias indenizadas.

Também CONHEÇO e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os

embargos de declaração opostos por BANCO BRADESCO S.A.,

atribuindo-lhes efeitos modificativos, para, nos termos da

fundamentação supra, determinar a retificação da conta de

liquidação, a fim de que (1) seja utilizado o divisor 220, para fins de

liquidação das horas extras e intervalo intrajornada; e (2) seja

observada a desnecessidade de recolhimento da contribuição

previdenciária do empregado quando esta já tenha sido recolhida

até o limite máximo do salário de contribuição, tudo conforme

comando sentencial.

A nova planilha de cálculos anexa integra a presente decisão para

todos os efeitos legais, inclusive quanto às custas processuais.

Intimem-se.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-25.2023.5.08.0210
RECLAMANTE VINICIUS JOSE NEVES

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2bddb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO e, no mérito, ACOLHO EM PARTE os

embargos de declaração opostos por VINICIUS JOSE NEVES

NASCIMENTO, atribuindo-lhes efeitos modificativos, para, nos

termos da fundamentação supra, determinar a retificação da conta

de liquidação da sentença embargada, a fim de que (1) sejam

contabilizadas as dobras dos abonos de férias, conforme comando

sentencial, com a dedução subsequente dos valores pagos a

idêntico título; (2) na apuração da parcela “aviso prévio sobre as
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horas extras 50%”, seja considerada a quantidade de 90 (noventa)

dias; e que (3) na apuração dos depósitos do FGTS, sejam

incluídos os reflexos das horas extras em DSR, férias + 1/3 e

gratificações natalinas na base de cálculo, conforme pedido da

inicial, excetuadas as férias indenizadas.

Também CONHEÇO e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os

embargos de declaração opostos por BANCO BRADESCO S.A.,

atribuindo-lhes efeitos modificativos, para, nos termos da

fundamentação supra, determinar a retificação da conta de

liquidação, a fim de que (1) seja utilizado o divisor 220, para fins de

liquidação das horas extras e intervalo intrajornada; e (2) seja

observada a desnecessidade de recolhimento da contribuição

previdenciária do empregado quando esta já tenha sido recolhida

até o limite máximo do salário de contribuição, tudo conforme

comando sentencial.

A nova planilha de cálculos anexa integra a presente decisão para

todos os efeitos legais, inclusive quanto às custas processuais.

Intimem-se.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001059-25.2023.5.08.0210
RECLAMANTE BENEDITO DO SOCORRO DE

SOUZA GOMES

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO R P SANTOS E CIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P SANTOS E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc77ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Extingo a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se os valores pagos e recolhidos;

Arquivem-se os autos.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2021.5.08.0210
RECLAMANTE IRACY SANTANA LOBATO

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO CELSO DA SILVA AROUCHE

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO C. S. AROUCHE - ME

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY SANTANA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b55f6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

DRSM

Considerando a decisão #id:4055042 proferida nos autos,

DETERMINO:

Torno sem efeito o despacho #id:5625afb e extingo a presente ação

de execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos do art.

924,II do CPC/2015;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001059-25.2023.5.08.0210
RECLAMANTE BENEDITO DO SOCORRO DE

SOUZA GOMES

ADVOGADO DIEGO WILLIAM CORREA
PENA(OAB: 4468/AP)

RECLAMADO R P SANTOS E CIA LTDA
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ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DO SOCORRO DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc77ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Extingo a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se os valores pagos e recolhidos;

Arquivem-se os autos.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2021.5.08.0210
RECLAMANTE IRACY SANTANA LOBATO

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO CELSO DA SILVA AROUCHE

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO C. S. AROUCHE - ME

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. S. AROUCHE - ME

  - CELSO DA SILVA AROUCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b55f6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

DRSM

Considerando a decisão #id:4055042 proferida nos autos,

DETERMINO:

Torno sem efeito o despacho #id:5625afb e extingo a presente ação

de execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos do art.

924,II do CPC/2015;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000688-61.2023.5.08.0210
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL GONCALVES DA
GRACA(OAB: 1856/AP)

RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE -SESA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ebf58

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos etc.

Cumpra-se a determinação do STF, conforme decisão #id:6dc5e71,

sustando-se o mandado de bloqueio de créditos expedido nos

autos. Em seguida, prossiga-se a execução da forma cabível, de

acordo com a decisão #id:fc578bd. Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000688-61.2023.5.08.0210
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL GONCALVES DA
GRACA(OAB: 1856/AP)
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RECLAMADO JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE SOUZA VILHENA(OAB:
4010/AP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE -SESA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ebf58

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos etc.

Cumpra-se a determinação do STF, conforme decisão #id:6dc5e71,

sustando-se o mandado de bloqueio de créditos expedido nos

autos. Em seguida, prossiga-se a execução da forma cabível, de

acordo com a decisão #id:fc578bd. Dê-se ciência.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000157-09.2022.5.08.0210
RECLAMANTE MARIA PATRICIA GEMAQUE

CARVALHO

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO BERNACOM LTDA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNACOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a701d83

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que, pelo que consta dos autos, a 1ª executada não

procedeu à entrega do PPP à exequente, bem como não procedeu

à entrega dos documentos necessários para habilitação no seguro

desemprego;

Considerando, ainda, que a 1ª executada não procedeu à correta

baixa contratual na CTPS da exequente, DETERMINO:

I. À Secretaria para proceder à retificação na CTPS da autora,

fazendo constar a data de saída conforme determinado em

Sentença;

II. Após, ao cálculo para atualização da conta com a inclusão das

multas devidas.

Cientes as partes.

Cumpra-se.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000157-09.2022.5.08.0210
RECLAMANTE MARIA PATRICIA GEMAQUE

CARVALHO

ADVOGADO WESLEY WENDELL UCHOA
LORENCATO(OAB: 2006/AP)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO BERNACOM LTDA

ADVOGADO RAMON BATISTA DO REGO(OAB:
1453/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PATRICIA GEMAQUE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a701d83

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que, pelo que consta dos autos, a 1ª executada não

procedeu à entrega do PPP à exequente, bem como não procedeu

à entrega dos documentos necessários para habilitação no seguro

desemprego;

Considerando, ainda, que a 1ª executada não procedeu à correta

baixa contratual na CTPS da exequente, DETERMINO:

I. À Secretaria para proceder à retificação na CTPS da autora,

fazendo constar a data de saída conforme determinado em

Sentença;
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II. Após, ao cálculo para atualização da conta com a inclusão das

multas devidas.

Cientes as partes.

Cumpra-se.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000438-28.2023.5.08.0210
EXEQUENTE MIRNA LORENA FONSECA DA

COSTA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

EXEQUENTE KEILA REGINA BARRETO LOBATO

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXEQUENTE JOSENIR CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXEQUENTE CAMILO SANTOS BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

EXEQUENTE ELOIANA RIBEIRO PANTOJA

ADVOGADO ELOIANA RIBEIRO PANTOJA(OAB:
5384/AP)

EXEQUENTE CAMILA LORENA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXEQUENTE SHEYNE WANUSE DUARTE SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

EXEQUENTE IZABELA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXECUTADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

EXECUTADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LORENA DA SILVA BARBOSA

  - CAMILO SANTOS BARRETO

  - ELOIANA RIBEIRO PANTOJA

  - IZABELA CARDOSO DOS SANTOS

  - JOSENIR CORREA DE OLIVEIRA

  - KEILA REGINA BARRETO LOBATO

  - MIRNA LORENA FONSECA DA COSTA

  - SHEYNE WANUSE DUARTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2362869

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Considerando-se a situação dos autos, e sem prejuízo da regular

fruição de eventuais prazos em curso, DECIDO:

1) Fica designada audiência telepresencial de tentativa de

conciliação em execução, para o dia 04/04/2024 10:20 horas;

2) Para tanto, será utilizada a ferramenta ZOOM, cujo download

pode ser feito pelos procuradores das partes ou mesmo pelas

partes e testemunhas em seus aparelhos de telefone celular (IOS

ou Android), como também em seu computador;

3) A sala de audiência virtual estará aberta a todos com pelo menos

15 minutos de antecedência da hora designada e, para ingressar na

mesma, bastarão as partes, seus procuradores e testemunhas

acessarem o seguinte endereço eletrônico, ingressando na sala

simultânea do horário da respectiva audiência:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09

(ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

4) Dê-se ciência às partes.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000438-28.2023.5.08.0210
EXEQUENTE MIRNA LORENA FONSECA DA

COSTA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

EXEQUENTE KEILA REGINA BARRETO LOBATO

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXEQUENTE JOSENIR CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXEQUENTE CAMILO SANTOS BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

EXEQUENTE ELOIANA RIBEIRO PANTOJA

ADVOGADO ELOIANA RIBEIRO PANTOJA(OAB:
5384/AP)

EXEQUENTE CAMILA LORENA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXEQUENTE SHEYNE WANUSE DUARTE SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 4501/AP)

EXEQUENTE IZABELA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ARTUR FEITOSA
AZEVEDO(OAB: 3805/AP)

EXECUTADO PRIMORDIAL GESTAO MEDICO
HOSPITALAR LTDA

EXECUTADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH
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ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2362869

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Considerando-se a situação dos autos, e sem prejuízo da regular

fruição de eventuais prazos em curso, DECIDO:

1) Fica designada audiência telepresencial de tentativa de

conciliação em execução, para o dia 04/04/2024 10:20 horas;

2) Para tanto, será utilizada a ferramenta ZOOM, cujo download

pode ser feito pelos procuradores das partes ou mesmo pelas

partes e testemunhas em seus aparelhos de telefone celular (IOS

ou Android), como também em seu computador;

3) A sala de audiência virtual estará aberta a todos com pelo menos

15 minutos de antecedência da hora designada e, para ingressar na

mesma, bastarão as partes, seus procuradores e testemunhas

acessarem o seguinte endereço eletrônico, ingressando na sala

simultânea do horário da respectiva audiência:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88058816852?pwd=WmV4cXZudWpUL3p5TUJreTR

JcWpUZz09

(ID 880 5881 6852 / Senha de acesso: VT7Macapa)

4) Dê-se ciência às partes.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000512-82.2023.5.08.0210
RECLAMANTE VALDIRLEI ANDRE DOS SANTOS

MARTINS

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIELI SILVA DE MATOS(OAB:
5069/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRLEI ANDRE DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIRLEI ANDRE DOS SANTOS MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000512-82.2023.5.08.0210
RECLAMANTE VALDIRLEI ANDRE DOS SANTOS

MARTINS

ADVOGADO MAX MARQUES STUDIER(OAB:
9634/PA)

RECLAMADO NOVASEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIELI SILVA DE MATOS(OAB:
5069/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRLEI ANDRE DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIRLEI ANDRE DOS SANTOS MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000270-26.2023.5.08.0210
RECLAMANTE RAILESSANDRO DIAS GOMES

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMADO NOVO SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILESSANDRO DIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAILESSANDRO DIAS GOMES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000270-26.2023.5.08.0210
RECLAMANTE RAILESSANDRO DIAS GOMES

ADVOGADO SHILTON MARQUES REIS(OAB:
3877/AP)

RECLAMADO NOVO SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILESSANDRO DIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAILESSANDRO DIAS GOMES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000710-22.2023.5.08.0210
RECLAMANTE CLARICE MENDES PANTOJA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MENDES PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARICE MENDES PANTOJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000032-12.2020.5.08.0210
RECLAMANTE IRISMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR DA SILVA
MARTINS(OAB: 3972/AP)

RECLAMADO HIATA ANDERSON MAGALHAES
MORAES

RECLAMADO H A M MORAES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRISMAR FERREIRA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000278-06.2023.5.08.0209
RECLAMANTE NIUNA LOPES VAZ

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

RECLAMADO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUCAO DA EDUCACAO - UDE

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES(OAB: 4628/AP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NIUNA LOPES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NIUNA LOPES VAZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000681-84.2023.5.08.0205
RECLAMANTE ELIZABETH MENDES TRINDADE

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR TIRADENTES

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MENDES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIZABETH MENDES TRINDADE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000681-84.2023.5.08.0205
RECLAMANTE ELIZABETH MENDES TRINDADE

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR TIRADENTES

ADVOGADO NAYANE VIEIRA MONTEIRO(OAB:
3665/AP)

RECLAMADO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MENDES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIZABETH MENDES TRINDADE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000996-97.2023.5.08.0210
RECLAMANTE ZEFERINA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL CARLOS PEREIRA
SOUZA(OAB: 719/AP)

RECLAMADO CRISTIANE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO HEBSON WILSON OLIVEIRA
NOBRE(OAB: 2123/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEFERINA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZEFERINA DE JESUS DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGO DA SILVEIRA MARRON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000032-12.2020.5.08.0210
RECLAMANTE IRISMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR DA SILVA
MARTINS(OAB: 3972/AP)

RECLAMADO HIATA ANDERSON MAGALHAES
MORAES

RECLAMADO H A M MORAES - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IRISMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

WBS

DESTINATÁRIO:IRISMAR FERREIRA DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para, no prazo de 10 dias, indicar outros

meios producentes para satisfação de seu crédito, eis que em curso

o prazo prescricional.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

WELIO BORGES DA SILVA

Servidor

8ª Vara do Trabalho de Macapá

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000805-61.2023.5.08.0207
RECLAMANTE HANNA NAAMAN OLIVEIRA LIMA

DOS REIS

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d6fba1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA, DECIDE O JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DE

MACAPÁ, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR

HANNA NAAMAN OLIVEIRA LIMA DOS REIS EM FACE DE ITAU

UNIBANCO S/A (i) REJEITAR AS PRELIMINARES

APRESENTADAS, ACOLHER A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL E EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO AS

PRETENSÕES CUJA EXIGIBILIDADE SEJA ANTERIOR A

12/9/2018 E, NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE,

OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA PEÇA DE INGRESSO E

CONDENAR O RECLAMADO, AO PAGAMENTO DAS

PARCELAS ABAIXO DETALHADAS, NO PRAZO DE 48 HORAS

DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE MULTA DE 10%

(DEZ POR CENTO):

- HORAS EXTRAS, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

12/9/2018 e 12/6/2023, COM REFLEXOS SOBRE 13º SALÁRIO,

AVISO PRÉVIO, FÉRIAS MAIS 1/3, FGTS + MULTA DE 40% E

RSR.

IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS. REGISTRO QUE,

NESTA SENTENÇA, FORAM ENFRENTADOS TODOS OS

ARGUMENTOS DEDUZIDOS PELAS PARTES APTOS A

INFIRMAR AS CONCLUSÕES ADOTADAS, SENDO

PEDAGOGICAMENTE AVALIADOS EVENTUAIS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. SENTENÇA LÍQUIDA

CONFORME PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA, QUE INTEGRA

A DECISÃO PARA TODOS OS EFEITOS. RECOLHIMENTOS

FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS ACIMA. JUROS E

CORREÇÃO NA FORMA DA LEI. DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA À RECLAMANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE AS

SUCUMBÊNCIAS, NÃO DEVENDO SER DESTACADO DOS

CRÉDITOS EVENTUALMENTE RECONHECIDOS OS VALORES

DEVIDOS PELO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

ADVOGADO DA PARTE EX ADVERSA, FICANDO SOB

CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE. CUSTAS PELO

RECLAMADO CALCULADAS NO PERCENTUAL DE 2% SOBRE

O VALOR DA CONDENAÇÃO. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES ANTE

À PUBLICAÇÃO ANTECIPADA DA PRESENTE DECISÃO. NADA

MAIS.

    ANA ANGELICA PINTO BENTES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-61.2023.5.08.0207
RECLAMANTE HANNA NAAMAN OLIVEIRA LIMA

DOS REIS

ADVOGADO JOSÉ OLAVO SALGADO
MARQUES(OAB: 8335/PA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNA NAAMAN OLIVEIRA LIMA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d6fba1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA, DECIDE O JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DE

MACAPÁ, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR

HANNA NAAMAN OLIVEIRA LIMA DOS REIS EM FACE DE ITAU

UNIBANCO S/A (i) REJEITAR AS PRELIMINARES

APRESENTADAS, ACOLHER A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL E EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO AS

PRETENSÕES CUJA EXIGIBILIDADE SEJA ANTERIOR A

12/9/2018 E, NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE,

OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA PEÇA DE INGRESSO E

CONDENAR O RECLAMADO, AO PAGAMENTO DAS

PARCELAS ABAIXO DETALHADAS, NO PRAZO DE 48 HORAS

DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE MULTA DE 10%

(DEZ POR CENTO):

- HORAS EXTRAS, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

12/9/2018 e 12/6/2023, COM REFLEXOS SOBRE 13º SALÁRIO,

AVISO PRÉVIO, FÉRIAS MAIS 1/3, FGTS + MULTA DE 40% E

RSR.

IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS. REGISTRO QUE,

NESTA SENTENÇA, FORAM ENFRENTADOS TODOS OS

ARGUMENTOS DEDUZIDOS PELAS PARTES APTOS A

INFIRMAR AS CONCLUSÕES ADOTADAS, SENDO

PEDAGOGICAMENTE AVALIADOS EVENTUAIS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. SENTENÇA LÍQUIDA

CONFORME PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA, QUE INTEGRA

A DECISÃO PARA TODOS OS EFEITOS. RECOLHIMENTOS

FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS ACIMA. JUROS E

CORREÇÃO NA FORMA DA LEI. DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA À RECLAMANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE AS

SUCUMBÊNCIAS, NÃO DEVENDO SER DESTACADO DOS

CRÉDITOS EVENTUALMENTE RECONHECIDOS OS VALORES

DEVIDOS PELO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

ADVOGADO DA PARTE EX ADVERSA, FICANDO SOB

CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE. CUSTAS PELO

RECLAMADO CALCULADAS NO PERCENTUAL DE 2% SOBRE

O VALOR DA CONDENAÇÃO. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES ANTE

À PUBLICAÇÃO ANTECIPADA DA PRESENTE DECISÃO. NADA

MAIS.

    ANA ANGELICA PINTO BENTES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-85.2023.5.08.0210
RECLAMANTE DIOGO DE SOUSA PANTOJA

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA ALVES
NETO(OAB: 18290/PA)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ENILDO SANTANA AMANAJAS(OAB:
2438/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO RENATA GUEDES(OAB: 40903/DF)

ADVOGADO MATEUS CARVALHO SA(OAB:
22384/PB)

RECLAMADO VALCIMILSON DO SOCORRO
PEREIRA RAMOS

RECLAMADO ENGEFORT CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVYANE OLIVEIRA SILVA
BIANQUINI(OAB: 7715/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE SOUSA PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85eb75d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, e no mais quanto consta nos autos, no âmbito da

reclamação trabalhista promovida por DIOGO DE SOUSA

PANTOJA em face de VALCIMILSON DO SOCORRO PEREIRA

RAMOS, ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO

SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA,, decide o juízo da 8ºVara de

MACAPÁ, NO MÉRITO:

1-Julga-se procedente o pleito, reconhecendo-se a existência do

vínculo entre em 16/02/2022 e 30/08/2022 e, considerando que a

prática forense tem revelado a ausência de cumprimento das

obrigações de fazer por parte das reclamadas reveis, à luz do
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resultado prático equivalente, deve a secretaria da Vara anotar as

datas de início: 16/02/2022; fim: 30/08/2022; salário: R$1.540,80

mensais. Deve o autor ser intimado a depositar o respectivo

documento na Secretaria da Vara, no prazo de 10 dias, o que

deverá ocorrer após o trânsito em julgado, ocasião em que se

procederá às anotações pertinentes ao presente vínculo. O registro

pode ser feito na CTPS digital.

Não deve ser consignado no documento funcional do autor que a

respectiva assinatura se deu por determinação judicial.

Condena-se à reclamada ao pagamento dos salários retidos de

fevereiro, março, abril, maio, junho e julho/2022; do saldo de salário;

aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional; férias + 1/3

proporcionais; FGTS de todo o período e multa de 40% sobre os

depósitos que deveriam ser realizados, limitando-se ao relatório de

cálculos apresentado.

2-Julga-se parcialmente procedente para condenar a 1ª reclamada

a pagar as horas extras além da 8ª diária, de 16/02/2022 e

30/08/2022, considerando a jornada de 8h às 18h de segunda a

sexta-feira e, aos sábados, de 08h as 12h, descontando-se 1

intervalo intrajornada devidamente gozado, nos limites da exordial.

Reflexos em aviso prévio; 13º salário; férias+1/3; RSR; FGTS e

multa de 40% sobre os depósitos da conta vinculada do trabalhador

referente à respectiva relação contratual.

3-Julga-se procedente para condenar a reclamada a pagar as

multas dos Arts.467 e 477, §8º da CLT.

4-Julga-se parcialmente procedente para condenar a reclamada a

pagar ao requerente a indenização por danos morais relativamente

ao tratamento degradante sofrido no ambiente de trabalho, de

natureza leve, no valor de R$1.540,80 – 1 salário do autor, limitando

-se à exordial e ao relatório de cálculos.

5-Julga-se procedente a pretensão de responsabilização subsidiária

da 2º e da 3ª reclamada, ENGEFORT CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA e COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO

PARNAIBA, pelas verbas trabalhistas devidas pelo 1º réu.

6-Condena-se a reclamada a honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor da condenação

ao causídico do reclamante.

Concede-se o benefício da Justiça gratuita ao reclamante.

As demais parcelas estão indeferidas.

Nos termos da obrigatoriedade prevista no artigo 832,§3º da CLT,

as verbas deferidas têm natureza salarial, observado o estabelecido

no artigo 28 da Lei 8.212/91, com exceção das férias+ 1/3 e

indenização por danos morais, que tem natureza indenizatória.

Nos termos do artigo 879 da CLT, os juros de mora e correção

monetária deve se dar na forma da lei e conforme as Súmulas 200 e

381 do TST. Nos juros de mora e eventuais danos morais o termo

inicial é a propositura da ação, conforme estabelece o artigo 883 da

CLT.

Atendendo ao estabelecido no artigo 832, parágrafo 1º C/C com o

Art.652, letra “d” da CLT, não havendo a interposição de qualquer

recurso por parte do(a) demandado(a), essa decisão deverá ser

cumprida no prazo de 48 horas depois de intimada por meio de

publicação oficial, sob pena no valor de 10% do valor da

condenação a ser revertida em favor do reclamante, após o trânsito

em julgado desta decisão.

CASO OCORRA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E HAVENDO

REFORMA DA DECISÃO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, A

DÍVIDA DEVERÁ SER ATUALIZADA, COM POSTERIOR

INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, POR MEIO DE PUBLICAÇÃO

OFICIAL, PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, NO MESMO

PRAZO E COM A MESMA COMINAÇÃO REFERIDA NO

PARÁGRAFO ANTERIOR. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO

TÍTULO, NA FORMA DETERMINADA NOS PARÁGRAFOS

ANTERIORES E COM PRÉVIO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS

AO SETOR DE CÁLCULOS PARA OS FINS DE DIREITO (ARTS.

765 E 832, §1º, DA CLT), PROMOVER-SE-Á IMEDIATAMENTE A
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PENHORA ON LINE DO VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO

DAS SANÇÕES ORA ESTIPULADAS, ALÉM DA ADOÇÃO DOS

DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS, INCLUSIVE EM FACE DE BENS

DOS SÓCIOS OU TITULAR DA EMPRESA, CASO NÃO

NOMEADOS OU NÃO ENCONTRADOS BENS PENHORÁVEIS DA

RECLAMADA, HAJA VISTA A RESPONSABILIDADE

AUTOMATICAMENTE AUTORIZADA, NOS ARTS. 50 DO CÓDIGO

CIVIL, 592, II E 596 DO CPC C/C ART. 769 DA

CLT.OBJETIVANDO EVITAR ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO

EXTRA PETITA, REGISTRO QUE, SE A RESPONSABILIDADE DO

TITULAR DA EMPRESA OU DO SÓCIO PODE SER DECLARADA

“DE OFÍCIO” NA FASE DE EXECUÇÃO, NADA IMPEDE QUE O

MESMO POSSA OCORRER DESDE A FASE DE

CONHECIMENTO, FICANDO A RECLAMADA, DESDE JÁ, CIENTE

DESSA POSSIBILIDADE, O QUE SE FUNDAMENTA NO ART. 832

DA CLT, QUE AUTORIZA O MAGISTRADO A ESTABELECER AS

CONDIÇÕES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO.

EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, DEVE-SE, ANTES DA CITAÇÃO DO SÓCIO,

PROMOVER A TENTATIVA DE BLOQUEIO ONLINE VIA

CONVÊNIO BACEN-JUD. EFETIVADO COM SUCESSO O

RESPECTIVO BLOQUEIO, DEVE SER O SÓCIO

CITADO/INTIMADO PARA, NOS TERMOS DO ARTIGO 596 DO

CPC, INDICAR BENS DA SOCIEDADE DESEMBARAÇADOS,

NÃO SENDO, NO CASO, NECESSÁRIA A OBSERVÂNCIA DA

ORDEM DESCRITA NO ARTIGO 655 DO CPC( JÁ QUE O SÓCIO

DA SOCIEDADE DESCONSIDERADA NÃO É O DEVEDOR,

APENAS TÓPICAMENTE ASSUME A CONDIÇÃO DE

RESPONSÁVEL, TENDO EM VISTA A APLICAÇÃO DA

DISREGARD DOUTRINE / DISREGARD OF LEGAL ENTITY),

QUANDO O JUÍZO ANALISARÁ A LIQUIDEZ DOS BENS

APONTADOS À LUZ DO MELHOR INTERESSE PARA

EFETIVAÇÃO DA JURISDIÇÃO. TAL MEDIDA SE MOSTRA

NECESSÁRIA SOB PENA DE ESVAZIAMENTO DA

FERRAMENTA BACEN-JUD, JÁ QUE O SÓCIO PREVIAMENTE

AVISADO TENDE A TOMAR MEDIDAS NO SENTIDO À ELIDIR O

BLOQUEIO.

Custas pela parte reclamada no importe de R$568,29 calculadas

sobre 2% do valor da condenação( sendo essa a base para o

depósito recursal).

OS CÁLCULOS ESTÃO ANEXADOS À TRAMITAÇÃO

PROCESSUAL E LIMITAM-SE AOS VALORES ELENCADOS NA

PETIÇÃO INICIAL (EXCLUINDO-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA

E OS JUROS), PARA QUE NÃO CONFIGURE

JULGAMENTOULTRA-PETITA,NÃO SENDO INCLUÍDOS NO

CORPO DESTA SENTENÇA PORQUE O SISTEMA JURISCALC

NÃO PERMITE O TRANSPORTE DE INFORMAÇÕES.

- Da atualização monetária

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até o

ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). A partir deste até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368,

itens II e III, observado os termos da OJ 363 da SBDI-I, excluindo os

juros de mora pois não fazem parte da base de cálculo do imposto

de renda nos termos da Súmula 400 do TST;

Registro que, em observância à previsão contida no art. 489, §1º, IV

do CPC/2015, ficam REJEITADOS os demais argumentos aduzidos

pelas partes, pois não são minimamente capazes de infirmar ou

alterar as conclusões adotadas por este juízo, que teve seu livre

convencimento motivado formado por todos os fundamentos

expostos quando da decisão de cada pedido (art. 93, IX da CF/88),

em estrita observância do determinado no art. 371 do CPC/2015.

Ressalto que, exatamente por não serem capazes de alterar a

decisão aqui tomada, carecem de análise pormenorizada, tanto que

o art. 1.013, §§1º e 2º do CPC/2015 traz a previsão de possibilidade

de análise pela instância superior caso esta entenda que são

capazes de formar-lhe o convencimento, ainda que não utilizados

pelo juízo de 1º grau.

Ficam as partes cientes que a interposição de Embargos de

Declaração sob a alegação de ofensa ao art. art. 489, §1º, IV do

CPC/2015 poderá ser reputado protelatório, passível das

consequências processuais que lhes são próprias, a teor do art.

1026, §§2º e 3º do CPC/2015, sem prejuízo da cumulação com a

multa prevista do art. 81 do mesmo diploma legal, por incidência

nas previsões dos incisos IV e VII do art. 80 do CPC/2015, vez que

a penalidade prevista no art. 1026, parágrafo segundo, é aplicada

por ter havido interposição de recurso manifestamente infundado,

resultando em ofensa à dignidade do Tribunal e à função pública do

processo, enquanto que a penalidade prevista no art. art. 81 e

parágrafo 3º do CPC tem natureza reparatória, com a finalidade de
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reparar os danos ocasionados à parte recorrida, que fica privada da

efetiva prestação jurisdicional com a atuação desleal do recorrente.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000861-85.2023.5.08.0210
RECLAMANTE DIOGO DE SOUSA PANTOJA

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA ALVES
NETO(OAB: 18290/PA)

ADVOGADO FELIPE ANDRE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 647/AP)

ADVOGADO ENILDO SANTANA AMANAJAS(OAB:
2438/AP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO RENATA GUEDES(OAB: 40903/DF)

ADVOGADO MATEUS CARVALHO SA(OAB:
22384/PB)

RECLAMADO VALCIMILSON DO SOCORRO
PEREIRA RAMOS

RECLAMADO ENGEFORT CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVYANE OLIVEIRA SILVA
BIANQUINI(OAB: 7715/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

  - ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85eb75d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, e no mais quanto consta nos autos, no âmbito da

reclamação trabalhista promovida por DIOGO DE SOUSA

PANTOJA em face de VALCIMILSON DO SOCORRO PEREIRA

RAMOS, ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO

SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA,, decide o juízo da 8ºVara de

MACAPÁ, NO MÉRITO:

1-Julga-se procedente o pleito, reconhecendo-se a existência do

vínculo entre em 16/02/2022 e 30/08/2022 e, considerando que a

prática forense tem revelado a ausência de cumprimento das

obrigações de fazer por parte das reclamadas reveis, à luz do

resultado prático equivalente, deve a secretaria da Vara anotar as

datas de início: 16/02/2022; fim: 30/08/2022; salário: R$1.540,80

mensais. Deve o autor ser intimado a depositar o respectivo

documento na Secretaria da Vara, no prazo de 10 dias, o que

deverá ocorrer após o trânsito em julgado, ocasião em que se

procederá às anotações pertinentes ao presente vínculo. O registro

pode ser feito na CTPS digital.

Não deve ser consignado no documento funcional do autor que a

respectiva assinatura se deu por determinação judicial.

Condena-se à reclamada ao pagamento dos salários retidos de

fevereiro, março, abril, maio, junho e julho/2022; do saldo de salário;

aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional; férias + 1/3

proporcionais; FGTS de todo o período e multa de 40% sobre os

depósitos que deveriam ser realizados, limitando-se ao relatório de

cálculos apresentado.

2-Julga-se parcialmente procedente para condenar a 1ª reclamada

a pagar as horas extras além da 8ª diária, de 16/02/2022 e

30/08/2022, considerando a jornada de 8h às 18h de segunda a

sexta-feira e, aos sábados, de 08h as 12h, descontando-se 1

intervalo intrajornada devidamente gozado, nos limites da exordial.

Reflexos em aviso prévio; 13º salário; férias+1/3; RSR; FGTS e

multa de 40% sobre os depósitos da conta vinculada do trabalhador

referente à respectiva relação contratual.

3-Julga-se procedente para condenar a reclamada a pagar as

multas dos Arts.467 e 477, §8º da CLT.
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4-Julga-se parcialmente procedente para condenar a reclamada a

pagar ao requerente a indenização por danos morais relativamente

ao tratamento degradante sofrido no ambiente de trabalho, de

natureza leve, no valor de R$1.540,80 – 1 salário do autor, limitando

-se à exordial e ao relatório de cálculos.

5-Julga-se procedente a pretensão de responsabilização subsidiária

da 2º e da 3ª reclamada, ENGEFORT CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA e COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO

PARNAIBA, pelas verbas trabalhistas devidas pelo 1º réu.

6-Condena-se a reclamada a honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor da condenação

ao causídico do reclamante.

Concede-se o benefício da Justiça gratuita ao reclamante.

As demais parcelas estão indeferidas.

Nos termos da obrigatoriedade prevista no artigo 832,§3º da CLT,

as verbas deferidas têm natureza salarial, observado o estabelecido

no artigo 28 da Lei 8.212/91, com exceção das férias+ 1/3 e

indenização por danos morais, que tem natureza indenizatória.

Nos termos do artigo 879 da CLT, os juros de mora e correção

monetária deve se dar na forma da lei e conforme as Súmulas 200 e

381 do TST. Nos juros de mora e eventuais danos morais o termo

inicial é a propositura da ação, conforme estabelece o artigo 883 da

CLT.

Atendendo ao estabelecido no artigo 832, parágrafo 1º C/C com o

Art.652, letra “d” da CLT, não havendo a interposição de qualquer

recurso por parte do(a) demandado(a), essa decisão deverá ser

cumprida no prazo de 48 horas depois de intimada por meio de

publicação oficial, sob pena no valor de 10% do valor da

condenação a ser revertida em favor do reclamante, após o trânsito

em julgado desta decisão.

CASO OCORRA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E HAVENDO

REFORMA DA DECISÃO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, A

DÍVIDA DEVERÁ SER ATUALIZADA, COM POSTERIOR

INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, POR MEIO DE PUBLICAÇÃO

OFICIAL, PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, NO MESMO

PRAZO E COM A MESMA COMINAÇÃO REFERIDA NO

PARÁGRAFO ANTERIOR. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO

TÍTULO, NA FORMA DETERMINADA NOS PARÁGRAFOS

ANTERIORES E COM PRÉVIO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS

AO SETOR DE CÁLCULOS PARA OS FINS DE DIREITO (ARTS.

765 E 832, §1º, DA CLT), PROMOVER-SE-Á IMEDIATAMENTE A

PENHORA ON LINE DO VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO

DAS SANÇÕES ORA ESTIPULADAS, ALÉM DA ADOÇÃO DOS

DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS, INCLUSIVE EM FACE DE BENS

DOS SÓCIOS OU TITULAR DA EMPRESA, CASO NÃO

NOMEADOS OU NÃO ENCONTRADOS BENS PENHORÁVEIS DA

RECLAMADA, HAJA VISTA A RESPONSABILIDADE

AUTOMATICAMENTE AUTORIZADA, NOS ARTS. 50 DO CÓDIGO

CIVIL, 592, II E 596 DO CPC C/C ART. 769 DA

CLT.OBJETIVANDO EVITAR ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO

EXTRA PETITA, REGISTRO QUE, SE A RESPONSABILIDADE DO

TITULAR DA EMPRESA OU DO SÓCIO PODE SER DECLARADA

“DE OFÍCIO” NA FASE DE EXECUÇÃO, NADA IMPEDE QUE O

MESMO POSSA OCORRER DESDE A FASE DE

CONHECIMENTO, FICANDO A RECLAMADA, DESDE JÁ, CIENTE

DESSA POSSIBILIDADE, O QUE SE FUNDAMENTA NO ART. 832

DA CLT, QUE AUTORIZA O MAGISTRADO A ESTABELECER AS

CONDIÇÕES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO.

EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, DEVE-SE, ANTES DA CITAÇÃO DO SÓCIO,

PROMOVER A TENTATIVA DE BLOQUEIO ONLINE VIA

CONVÊNIO BACEN-JUD. EFETIVADO COM SUCESSO O

RESPECTIVO BLOQUEIO, DEVE SER O SÓCIO

CITADO/INTIMADO PARA, NOS TERMOS DO ARTIGO 596 DO

CPC, INDICAR BENS DA SOCIEDADE DESEMBARAÇADOS,

NÃO SENDO, NO CASO, NECESSÁRIA A OBSERVÂNCIA DA

ORDEM DESCRITA NO ARTIGO 655 DO CPC( JÁ QUE O SÓCIO

DA SOCIEDADE DESCONSIDERADA NÃO É O DEVEDOR,

APENAS TÓPICAMENTE ASSUME A CONDIÇÃO DE

RESPONSÁVEL, TENDO EM VISTA A APLICAÇÃO DA

DISREGARD DOUTRINE / DISREGARD OF LEGAL ENTITY),

QUANDO O JUÍZO ANALISARÁ A LIQUIDEZ DOS BENS

APONTADOS À LUZ DO MELHOR INTERESSE PARA

EFETIVAÇÃO DA JURISDIÇÃO. TAL MEDIDA SE MOSTRA

NECESSÁRIA SOB PENA DE ESVAZIAMENTO DA

FERRAMENTA BACEN-JUD, JÁ QUE O SÓCIO PREVIAMENTE

AVISADO TENDE A TOMAR MEDIDAS NO SENTIDO À ELIDIR O

BLOQUEIO.

Custas pela parte reclamada no importe de R$568,29 calculadas

sobre 2% do valor da condenação( sendo essa a base para o
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depósito recursal).

OS CÁLCULOS ESTÃO ANEXADOS À TRAMITAÇÃO

PROCESSUAL E LIMITAM-SE AOS VALORES ELENCADOS NA

PETIÇÃO INICIAL (EXCLUINDO-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA

E OS JUROS), PARA QUE NÃO CONFIGURE

JULGAMENTOULTRA-PETITA,NÃO SENDO INCLUÍDOS NO

CORPO DESTA SENTENÇA PORQUE O SISTEMA JURISCALC

NÃO PERMITE O TRANSPORTE DE INFORMAÇÕES.

- Da atualização monetária

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até o

ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). A partir deste até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368,

itens II e III, observado os termos da OJ 363 da SBDI-I, excluindo os

juros de mora pois não fazem parte da base de cálculo do imposto

de renda nos termos da Súmula 400 do TST;

Registro que, em observância à previsão contida no art. 489, §1º, IV

do CPC/2015, ficam REJEITADOS os demais argumentos aduzidos

pelas partes, pois não são minimamente capazes de infirmar ou

alterar as conclusões adotadas por este juízo, que teve seu livre

convencimento motivado formado por todos os fundamentos

expostos quando da decisão de cada pedido (art. 93, IX da CF/88),

em estrita observância do determinado no art. 371 do CPC/2015.

Ressalto que, exatamente por não serem capazes de alterar a

decisão aqui tomada, carecem de análise pormenorizada, tanto que

o art. 1.013, §§1º e 2º do CPC/2015 traz a previsão de possibilidade

de análise pela instância superior caso esta entenda que são

capazes de formar-lhe o convencimento, ainda que não utilizados

pelo juízo de 1º grau.

Ficam as partes cientes que a interposição de Embargos de

Declaração sob a alegação de ofensa ao art. art. 489, §1º, IV do

CPC/2015 poderá ser reputado protelatório, passível das

consequências processuais que lhes são próprias, a teor do art.

1026, §§2º e 3º do CPC/2015, sem prejuízo da cumulação com a

multa prevista do art. 81 do mesmo diploma legal, por incidência

nas previsões dos incisos IV e VII do art. 80 do CPC/2015, vez que

a penalidade prevista no art. 1026, parágrafo segundo, é aplicada

por ter havido interposição de recurso manifestamente infundado,

resultando em ofensa à dignidade do Tribunal e à função pública do

processo, enquanto que a penalidade prevista no art. art. 81 e

parágrafo 3º do CPC tem natureza reparatória, com a finalidade de

reparar os danos ocasionados à parte recorrida, que fica privada da

efetiva prestação jurisdicional com a atuação desleal do recorrente.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000160-02.2024.5.08.0207
REQUERENTES INNOVARE VITA SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO RAMON DOS SANTOS
VALES(OAB: 4614/AP)

REQUERENTES GISELE DOS SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO RODRIGO VALES CORDEIRO(OAB:
3055/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVARE VITA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcbb84

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando o teor da certidão (#id:284a4e9), verifica-se que não

houve a designação de audiência de conciliação para os presentes

autos.

Analiso.

Ante o exposto, apesar das inconsistências identificadas na triagem

inicial, determino, em caráter excepcional:

I - Designe-se audiência de conciliação na fase do conhecimento,

dos presentes autos, na modalidade TELEPRESENCIAL, para o

dia 19/03/2024 - às 09:20 horas, através da plataforma Zoom

Meeting pelo identificador ID da reunião: 898 4661 9570 e pela

senha de acesso: 8Vara2021 ou pelo link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89846619570?pwd=UTBxZXhsQXdPb1FhZWNkeG
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NPdERiZz0, conforme discriminado abaixo:

II - RESSALTA-SE OS PROCEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO

DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

As partes e patronos deverão se apresentar para o Secretário de

Audiências, com segura antecedência ao horário designado para o

início da sessão, com documento oficial com foto, em mãos e

adequadamente vestidos. Ressalta-se que não haverá tolerância

no horário de comparecimento da parte para a audiência (OJ 245,

SDBI-1 do TST, artigos 455, caput, do CPC c/c 825 e 845 da CLT).

Todos que forem participar da audiência telepresencial, deverão

fazê-lo com equipamento de áudio e vídeo individual, com a

câmera ligada, em condições satisfatórias e em local isolado e

silencioso, por toda a sessão, ressaltando-se que a

participação em audiência telepresencial exige a mesma

liturgia dos atos processuais presenciais, conforme art. 824 da

CLT, art. 456, art. 386, § 2º e art. 387, do CPC. Destaca-se, ainda,

que é de inteira responsabilidade do interessado, a adequação da

conectividade e dos equipamentos pessoais que utilizará. Tudo nos

termos da Resolução CNJ 465/2022 e Resolução TRT8 34/2021.

Na impossibilidade técnica ou prática para participação da audiência

telepresencial, ou por mera preferência, os interessados poderão

comparecer presencialmente no Fórum Trabalhista de Macapá, na

rua Tocantins, s/n, rodovia Norte-Sul, bairro Infraero, CEP: 68906-

058 e utilizar as dependências da sala de audiências física da 8ª

Vara do Trabalho de Macapá, bem como sua estrutura tecnológica.

III - Partes intimadas automaticamente deste despacho via DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    ANA ANGELICA PINTO BENTES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000160-02.2024.5.08.0207
REQUERENTES INNOVARE VITA SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO RAMON DOS SANTOS
VALES(OAB: 4614/AP)

REQUERENTES GISELE DOS SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO RODRIGO VALES CORDEIRO(OAB:
3055/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DOS SANTOS DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcbb84

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando o teor da certidão (#id:284a4e9), verifica-se que não

houve a designação de audiência de conciliação para os presentes

autos.

Analiso.

Ante o exposto, apesar das inconsistências identificadas na triagem

inicial, determino, em caráter excepcional:

I - Designe-se audiência de conciliação na fase do conhecimento,

dos presentes autos, na modalidade TELEPRESENCIAL, para o

dia 19/03/2024 - às 09:20 horas, através da plataforma Zoom

Meeting pelo identificador ID da reunião: 898 4661 9570 e pela

senha de acesso: 8Vara2021 ou pelo link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89846619570?pwd=UTBxZXhsQXdPb1FhZWNkeG

NPdERiZz0, conforme discriminado abaixo:

II - RESSALTA-SE OS PROCEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO

DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

As partes e patronos deverão se apresentar para o Secretário de

Audiências, com segura antecedência ao horário designado para o

início da sessão, com documento oficial com foto, em mãos e

adequadamente vestidos. Ressalta-se que não haverá tolerância

no horário de comparecimento da parte para a audiência (OJ 245,

SDBI-1 do TST, artigos 455, caput, do CPC c/c 825 e 845 da CLT).

Todos que forem participar da audiência telepresencial, deverão

fazê-lo com equipamento de áudio e vídeo individual, com a

câmera ligada, em condições satisfatórias e em local isolado e

silencioso, por toda a sessão, ressaltando-se que a

participação em audiência telepresencial exige a mesma

liturgia dos atos processuais presenciais, conforme art. 824 da

CLT, art. 456, art. 386, § 2º e art. 387, do CPC. Destaca-se, ainda,

que é de inteira responsabilidade do interessado, a adequação da

conectividade e dos equipamentos pessoais que utilizará. Tudo nos

termos da Resolução CNJ 465/2022 e Resolução TRT8 34/2021.

Na impossibilidade técnica ou prática para participação da audiência

telepresencial, ou por mera preferência, os interessados poderão

comparecer presencialmente no Fórum Trabalhista de Macapá, na

rua Tocantins, s/n, rodovia Norte-Sul, bairro Infraero, CEP: 68906-

058 e utilizar as dependências da sala de audiências física da 8ª

Vara do Trabalho de Macapá, bem como sua estrutura tecnológica.

III - Partes intimadas automaticamente deste despacho via DEJT.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

    ANA ANGELICA PINTO BENTES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-61.2021.5.08.0207
RECLAMANTE ADNALDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DAVI IVA MARTINS DA SILVA(OAB:
1648/AP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1161
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNALDA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje

DESTINATÁRIO:ADNALDA SANTOS DA SILVA

Nos termos do art. 7º, inciso V, da Portaria Presi nº 359, de 28 de

março de 2023, bem como no interesse do processo supra, fica a

parte indicada no campo destinatário, intimada, por meio de seu

patrono, para tomar ciência dos Ofícios de Requisição de Pequeno

Valor de #id:c2bd55f e de #id:383218f, bem como para, querendo,

manifestar-se no prazo de 05 dias.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

SIMONE GOMES DOS REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000697-42.2017.5.08.0207
RECLAMANTE KLEDIESSON PICANCO DA SILVA

ADVOGADO WALBER LUIZ DE SOUZA DIAS(OAB:
282/AP)

RECLAMADO BRAZ ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE DO ESTADO DO
AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEDIESSON PICANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s): KLEDIESSON PICANCO DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação da

Excelentíssima Sra. Ana Angélica Pinto Bentes, Juíza Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Macapá, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada, por meio de seu patrono, para tomar ciência

da penhora on-line efetivada, por meio do Sistema Sisbajud, no

valor de R$5.068,69 em conta bancária/ativos financeiros de sua

titularidade, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvidas, a parte deverá entrar em contato com a

Unidade Jud ic iá r ia  por  meio  do  endereço e le t rôn ico

vt8macapa.sec@trt8.jus.br ou por meio do telefone de número

(96) 4009-6432. Para chamada de vídeo diretamente com a

Secretaria Virtual desta Unidade, a parte deverá entrar no link

https://meet.google.com/uzd-jegz-edh, utilizando o aplicativo

Google Meet, com atendimento disponível das 08h às 13h durante

os dias de expediente forense.

*Penhora on-line efetivada por meio da ordem protocolizada por

meio do Sistema Sisbajud, anexada aos autos, conforme

expediente de #id:f6bed9e .

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

FERNANDO ARNON DOS SANTOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000835-96.2023.5.08.0207
RECLAMANTE ILDO ROMARIO DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO CAROLINE MORALES DE
ANDRADE(OAB: 2051/AP)

ADVOGADO JONATHAN MORALES DE
ANDRADE(OAB: 4015/AP)

ADVOGADO MARCOS ANDRE PANTOJA DA
SILVA(OAB: 5270/AP)

ADVOGADO SERGIO MANOEL SUDARIO
LEITE(OAB: 5328/AP)

RECLAMADO J. A. VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA RIBEIRO
JUNIO(OAB: 2892/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO ROMARIO DOS SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s): ILDO ROMARIO DOS SANTOS MONTEIRO

No interesse do processo e por determinação da Excelentíssima

Sra. Dra. Ana Angélica Pinto Bentes, Juíza do Trabalho Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Macapá, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada, por meio de seu patrono, para tomar ciência

dos embargos de declaração opostos pela reclamada J. A.

VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA (#id:1504e81), para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

CONTATOS DA VARA PARA INFORMAÇÕES: Em caso de

dúvidas, a parte deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária,
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das 08h às 13h, por meio do ENDEREÇO ELETRÔNICO:

vt8macapa.sec@trt8.jus.br ou por meio de CHAMADA DE VÍDEO

c o m  a  S e c r e t a r i a  V i r t u a l  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://meet.google.com/uzd-jegz-edh , utilizando o aplicativo

GOOGLE MEET.

MACAPA/AP, 19 de março de 2024.

FERNANDO ARNON DOS SANTOS SANTOS

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Marabá

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000201-75.2024.5.08.0107
RECLAMANTE ATILLA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILLA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1ef3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora optou pela adoção do Juízo 100%

digital, nos termos da Resolução 034/2021 do TRT 8ª Região,

designo audiência Una por videoconferência a ser realizada no dia

30/04/2024 09:30 horas, modalidade TELEPRESENCIAL,

facultando-se às partes a participação através

VIDEOCONFERÊNCIA.

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM, devendo

as partes e testemunhas acessarem a sala virtual de audiência por

meio do link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/85796566970?pwd=cmNWcDdzSlFGV3ZHUWgvSk

F3MURTQT09

ID da reunião: 857 9656 6970

Senha de acesso: Lc4iUFQy

A ausência de quaisquer das partes, virtual ou fisicamente, ensejará

a aplicação das penas do artigo 844 da CLT.

É ônus da parte logar no ambiente virtual, com antecedência.

Registre-se que o acesso ao Zoom, por meio de smartphone/tablet,

exige a prévia instalação do aplicativo "Zoom cloud meetings", não

sendo aceitas, pelo Juízo, justificativas quanto à ausência

lastreadas na falta de instalação do aplicativo.

Ciente o reclamante, por meio da publicação do presente despacho.

Notifique-se a reclamada, por oficial de justiça.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-45.2024.5.08.0107
RECLAMANTE MARIA NATIVIDADE FERREIRA

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO MELO
JUNIOR(OAB: 6469/TO)

RECLAMADO ABSP - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DOS SERVIDORES PUBLICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NATIVIDADE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f6cea7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a petição inicial não apresenta a respectiva

planilha cálculos, conforme certidão de ID. 8789cfa, especialmente

porque há pedidos que devem ser demonstrado de como se chegou

ao valor apurado, concedo ao reclamante o prazo de 15 dias para

que apresente os cálculos referentes ao rol de pedidos constantes

da inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Havendo a juntada da planilha de cálculos, notifique-se a

reclamada. O autor, por seu patrono habilitado nos autos, fica ciente

deste despacho com a sua publicação no DEJT.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-30.2024.5.08.0107
RECLAMANTE ALAN DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO FERRO GUSA DO PARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7ad22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora optou pela adoção do Juízo 100%

digital, nos termos da Resolução 034/2021 do TRT 8ª Região,

designo audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) a

ser realizada no dia 30/04/2024 10:30 horas, modalidade

TELEPRESENCIAL, facultando-se às partes a participação através

VIDEOCONFERÊNCIA.

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM, devendo

as partes e testemunhas acessarem a sala virtual de audiência por

meio do link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89360475038?pwd=UW16TFplOFMzamNFZnYxRjd

XU3RWZz09

ID da reunião: 893 6047 5038

Senha de acesso: FjgemQC5

A ausência de quaisquer das partes, virtual ou fisicamente, ensejará

a aplicação das penas do artigo 844 da CLT.

É ônus da parte logar no ambiente virtual, com antecedência.

Registre-se que o acesso ao Zoom, por meio de smartphone/tablet,

exige a prévia instalação do aplicativo "Zoom cloud meetings", não

sendo aceitas, pelo Juízo, justificativas quanto à ausência

lastreadas na falta de instalação do aplicativo.

Ciente o reclamante, por meio da publicação do presente despacho.

Notifique-se a reclamada, por oficial de justiça.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-68.2021.5.08.0107
RECLAMANTE VALERIA MARQUES LIMA QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO
COSTA(OAB: 13132/PA)

ADVOGADO REYLA DE ALIARTE SOARES
MARTINS(OAB: 17566/PA)

ADVOGADO MARLON FARIAS PEREIRA(OAB:
15095/PA)

RECLAMADO J K A SOUZA

RECLAMADO ALDEMIRA JUPPE LOPES

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 17075/PA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
KICHILESKI(OAB: 96361/PR)

RECLAMADO JEAN KASSIO ALVES SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
KICHILESKI(OAB: 96361/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MARQUES LIMA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad5dbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do retorno dos autos da 2ª instância, considerando o

acórdão proferido:

"PARA DETERMINAR A MANUTENÇÃO DA PENHORA SOBRE

O BEM MÓVEL CONSTANTE DOS AUTOS, BEM COMO

DEFERIR O PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO, DEVENDO AINDA SER

REALIZADA A NOTIFICAÇÃO DO CREDOR FIDUCIÁRIO PARA

PRESTAR AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À EFETIVAÇÃO

DA EXPROPRIAÇÃO PRETENDIDA, FICANDO MANTIDA A R.

DECISÃO AGRAVADA EM SEUS DEMAIS TERMOS. TUDO DE

ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CUSTAS AO

FINAL."

Determina-se:

Intime-se o Banco Toyota (junto à concessionária Toyota em

Marabá, através de Oficial de Justiça) para que, no prazo de 15

dias, tome ciência do acórdão proferido nos autos (encaminhe-se

cópia do acórdão acima) bem como do deferimento do de

adjudicação do veículo TOYOTA HILUX CDSRVA4FD ANO 2022,

PLACA RWP0E44.

O banco deverá, ainda, proceder com a liberação da garantia, uma

vez que o bem foi adjudicado neste autos.

Expirado o prazo acima, expeça-se Auto de Adjudicação.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000066-68.2021.5.08.0107
RECLAMANTE VALERIA MARQUES LIMA QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO
COSTA(OAB: 13132/PA)

ADVOGADO REYLA DE ALIARTE SOARES
MARTINS(OAB: 17566/PA)

ADVOGADO MARLON FARIAS PEREIRA(OAB:
15095/PA)

RECLAMADO J K A SOUZA

RECLAMADO ALDEMIRA JUPPE LOPES

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 17075/PA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
KICHILESKI(OAB: 96361/PR)

RECLAMADO JEAN KASSIO ALVES SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
KICHILESKI(OAB: 96361/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIRA JUPPE LOPES

  - JEAN KASSIO ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad5dbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do retorno dos autos da 2ª instância, considerando o

acórdão proferido:

"PARA DETERMINAR A MANUTENÇÃO DA PENHORA SOBRE

O BEM MÓVEL CONSTANTE DOS AUTOS, BEM COMO

DEFERIR O PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO, DEVENDO AINDA SER

REALIZADA A NOTIFICAÇÃO DO CREDOR FIDUCIÁRIO PARA

PRESTAR AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À EFETIVAÇÃO

DA EXPROPRIAÇÃO PRETENDIDA, FICANDO MANTIDA A R.

DECISÃO AGRAVADA EM SEUS DEMAIS TERMOS. TUDO DE

ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CUSTAS AO

FINAL."

Determina-se:

Intime-se o Banco Toyota (junto à concessionária Toyota em

Marabá, através de Oficial de Justiça) para que, no prazo de 15

dias, tome ciência do acórdão proferido nos autos (encaminhe-se

cópia do acórdão acima) bem como do deferimento do de

adjudicação do veículo TOYOTA HILUX CDSRVA4FD ANO 2022,

PLACA RWP0E44.

O banco deverá, ainda, proceder com a liberação da garantia, uma

vez que o bem foi adjudicado neste autos.

Expirado o prazo acima, expeça-se Auto de Adjudicação.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-15.2018.5.08.0107
RECLAMANTE MARCIEL DE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO AVEILTON SILVA DE SOUZA(OAB:
19366/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LIMA
SOUZA(OAB: 34943/PA)

RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

RECLAMADO SIDERURGICA NORTE BRASIL S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA MIRANDA GUERRA
DE SOUZA(OAB: 17279/PA)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
15647/PA)

ADVOGADO GILDANE MORAIS
MAGALHAES(OAB: 27542/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL DE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1130116

proferido nos autos.

Despacho

Considerando a existência de saldo sobejante, e o teor da certidão

id. 58d15ac, determino:

I - Consultem-se as outras Varas Trabalhistas da 8ª Região para

manifestar interesse em abandamento no prazo de 5 dias,

transferindo-se pela ordem cronológica dos pedidos.

II - Sem pedidos, devolva-se o valor remanescente à reclamada,

autorizada a pesquisa de dados bancários para fins de

depósito/transferência.

III - Sem pendências, retornem os autos ao arquivo.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-15.2018.5.08.0107
RECLAMANTE MARCIEL DE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO AVEILTON SILVA DE SOUZA(OAB:
19366/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LIMA
SOUZA(OAB: 34943/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

RECLAMADO SIDERURGICA NORTE BRASIL S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA MIRANDA GUERRA
DE SOUZA(OAB: 17279/PA)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
15647/PA)

ADVOGADO GILDANE MORAIS
MAGALHAES(OAB: 27542/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME PLUS LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

  - SIDERURGICA NORTE BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1130116

proferido nos autos.

Despacho

Considerando a existência de saldo sobejante, e o teor da certidão

id. 58d15ac, determino:

I - Consultem-se as outras Varas Trabalhistas da 8ª Região para

manifestar interesse em abandamento no prazo de 5 dias,

transferindo-se pela ordem cronológica dos pedidos.

II - Sem pedidos, devolva-se o valor remanescente à reclamada,

autorizada a pesquisa de dados bancários para fins de

depósito/transferência.

III - Sem pendências, retornem os autos ao arquivo.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002575-84.2012.5.08.0107
RECLAMANTE DANIELLY BRITO FERREIRA

ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

RECLAMADO ESPIRITO SANTO DROGARIA LTDA

RECLAMADO J. P. MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JOSE PAULO

RECLAMADO JEFERSON PAULO

ADVOGADO FABIO JESUS DA COSTA(OAB:
14825/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARILANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVACAO DA CIDADANIA E
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6afc0ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002575-84.2012.5.08.0107
RECLAMANTE DANIELLY BRITO FERREIRA

ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

RECLAMADO ESPIRITO SANTO DROGARIA LTDA

RECLAMADO J. P. MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JOSE PAULO

RECLAMADO JEFERSON PAULO

ADVOGADO FABIO JESUS DA COSTA(OAB:
14825/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARILANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVACAO DA CIDADANIA E
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY BRITO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6afc0ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-12.2023.5.08.0107
RECLAMANTE KESSIA LOYOLA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA CARDOSO(OAB:
32194/PA)

ADVOGADO SARA REGINA PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 33605/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO INDIGENA
KUPEJIPOKTI PARKATEJE
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ADVOGADO CRISTIANE DE MENEZES VIEIRA
BLINE(OAB: 10199/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESSIA LOYOLA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RPGO

DESTINATÁRIO:KESSIA LOYOLA DO NASCIMENTO

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário ID a81f71e, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA GOMES OSCAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000492-12.2023.5.08.0107
RECLAMANTE KESSIA LOYOLA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA CARDOSO(OAB:
32194/PA)

ADVOGADO SARA REGINA PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 33605/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO INDIGENA
KUPEJIPOKTI PARKATEJE

ADVOGADO CRISTIANE DE MENEZES VIEIRA
BLINE(OAB: 10199/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO INDIGENA KUPEJIPOKTI PARKATEJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RPGO

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO INDIGENA KUPEJIPOKTI

PARKATEJE

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário ID 74b9fc9, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA GOMES OSCAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001020-56.2017.5.08.0107
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO JESSICA CANGUSSU DE
ABREU(OAB: 20000/PA)

ADVOGADO MYLLA LIRA LEITE(OAB: 23403/PA)

ADVOGADO OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES(OAB: 5264/PA)

ADVOGADO PEDRO OSORIO DE AZEVEDO
PINHEIRO(OAB: 21828/PA)

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MAGNO ROBERTO MARTINS
BARBOSA(OAB: 15794/PA)

ADVOGADO MICHELLE LEITE COSTA(OAB:
13114/PA)

ADVOGADO BENEDITO DA SILVA BATISTA(OAB:
23892/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RPGO

DESTINATÁRIO:BANCO DO BRASIL SA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para informar

dados bancários a fim de receber a devolução de valores

sobejantes nos autos, no prazo de cinco dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA GOMES OSCAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000355-30.2023.5.08.0107
RECLAMANTE DAVID DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FANNY SILVA RODRIGUES(OAB:
13520/PA)

RECLAMADO FRIGORIFICO TROPICAL LTDA - ME

ADVOGADO EDILANE ANDRADE DA COSTA
MIRANDA(OAB: 12403/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE SOUZA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:DAVID DE SOUZA DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz

Titular/Substituto, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para que providencie o saque referente ao alvará de ID

5878ce6, disponibilizado nos autos desde 07/03/2024.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000134-47.2023.5.08.0107
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO EDILANDO BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 2634/PI)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz

Titular/Substituto, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para que providencie o saque referente ao alvará de ID

6f4cbf4 e 46b1ff0 disponibilizado nos autos desde 11/03/2024.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000073-89.2023.5.08.0107
RECLAMANTE JUCIEL LEITE ALVES

ADVOGADO VALTER LUIS DO
NASCIMENTO(OAB: 33255/PA)

ADVOGADO JOSE NEVES DOS SANTOS(OAB:
22429/PA)

RECLAMADO MOACIR RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS AFFONSO DE ARAUJO
MARZULLO MAIA(OAB: 19859/PA)

ADVOGADO ADEBRAL LIMA FAVACHO
JUNIOR(OAB: 9663/PA)

RECLAMADO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREENDEDORES RURAIS-
SIAFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIEL LEITE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ca1be

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I – RELATÓRIO

MOACIR RIBEIRO, excipiente, por meio de procurador habilitado

nos autos, opôs exceção de pré-executividade em face de JUCIEL

LEITE ALVES, excepto.

Alegou a ocorrência de vício no procedimento executório, sob o

argumento de nulidade de citação, uma vez que a citação da

executada, na fase de conhecimento, fora direcionada ao Sr.

Sebastião Pereira da Costa, que não possui qualquer vínculo com o

ente sindical.

O excipiente, real representante sindical da executada, sustentou

que apenas foi citado pata tomar conhecimento do feito na fase de

execução, em 23/11/2023.

Pontuou que as certidões de IDs d46c2dc e a65507f estão

desacompanhadas dos prints da tela do aplicativo WhatsApp,

conjuntura que reputou infirmar as declarações ali constantes.

O excepto apresentou manifestação alegando a preclusão da

matéria e que o excipiente não comprovou o alegado. Destacou a

existência de vínculo do Sr. Sebastião Pereira da Costa com o

excipiente aduzindo tese no sentido de que a instituição sindical

executada é administrada em conjunto por ambos.

Instado a se manifestar, o excipiente reforçou que a sua relação

com o Sr. Sebastião Pereira da Costa foi firmada com o fito

exclusivo de composição de uma chapa para a criação da

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO

PARA – FAF, sob a promessa de que o ente federativo efetuaria o
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repasse de verbas ao SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS –

SIAFER, todavia, em decorrência do descumprimento do pactuado,

em 2019, cortaram relações.

Passso a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NO PROCESSO DO

TRABALHO

A “exceção de pré-executividade” consiste em remédio jurídico

atípico de base doutrinária e jurisprudencial (Súmulas 397 do TST e

393 do STJ, por exemplo), desenvolvido para atender a

necessidades especiais não tratadas adequadamente pelo direito

positivado, aproximando o direito processual das necessidades

concretas dos jurisdicionados.

Ao passo que a execução se processa no interesse do credor (art.

797, do CPC), o que importa na sujeição jurídica do devedor, de

quem se exige a submissão, o quanto antes, ao comando que

irradia da coisa julgada material – que, não raramente, demanda

longo tempo para se constituir –, esta submissão deve se dar

segundo a garantia constitucional do devido processo legal (art. 5º,

LVI), sendo antiético, de parte do Estado, condicionar a

possibilidade de o devedor arguir vícios processuais gravíssimos ao

oferecimento de bens à penhora ou garantia da execução. (Ibid., p.

535).

Assim, é patente a compatibilidade do instituto com o processo do

trabalho, com a ressalva apenas de que a admissibilidade da

medida deva ser excepcional, pautando-se o julgador pela

necessária cautela, inclusive com a possibilidade de aplicação de

multa por ato atentatório à dignidade de justiça por oposição

maliciosa à execução (art. 774, II, do CPC), preservando-se, a um

só tempo, os interesses do credor e o conteúdo ético do processo.

Estabelecida a premissa da excepcionalidade, no que se refere às

matérias arguíveis, em que pese parte da doutrina defenda a

limitação apenas à matéria de ordem pública, conhecível de ofício,

entendimento consagrado na Súm. 393 do STJ, este magistrado, na

linha da jurisprudência do próprio STJ, entende que, para melhor

atender à finalidade do instituto, deve-se tomar como referencial as

matérias arguíveis por meio de embargos, que, no processo do

trabalho, devem ir além da disposição literal do art. 884, § 1º, da

CLT (cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição

da divida), de modo a abarcar as hipóteses do art. 525, § 1º, do

CPC, que melhor atendem à realidade concreta.

Dessa forma, o principal diferencial entre os requisitos da

admissibilidade dos embargos e da exceção de pré-executividade

está na impossibilidade de dilação probatória, que implica na

exigência de estar fundada em prova pré-constituída, à semelhança

da ação mandamental, registrando-se que os requisitos da liquidez

e certeza se referem ao fato alegado e não ao direito.

No caso sob exame, são suscitadas duas matérias, a saber: (i)

nulidade de citação; e (ii) prescrição bienal da ação.

Quanto à nulidade de citação, trata-se de matéria de ordem pública,

conhecível de ofício, fundada em prova documental pré-constituída,

sem necessidade de dilação probatória, razão pela qual conheço

da exceção de pré-executividade.

Noutro giro, a prescrição admissível em sede de exceção de pré-

executividade é a prescrição da ação executória, isto é, a prescrição

intercorrente, pelo que não conheço da exceção de pré-

executividade, neste particular.

NULIDADE DE CITAÇÃO

Compulsando os autos, verifico que a citação da executada foi

realizada na pessoa do Sr. Sebastião Pereira da Costa, conforme

certidão do oficial de justiça (ID a65507f).

Isto posto, conforme suscitado pelo excipiente, todo o acervo dos

autos é no sentido de que o Sr. Sebastião Pereira da Costa não

possui qualquer vínculo com executada, figurando tão somente

como presidente da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

NO ESTADO DO PARA – FAF, o que é facilmente verificável por

meio do exame da prova documental, a exemplo do documento de

ID 3622a80, juntado pelo próprio excepto.

Registro que apesar de o Sr. Sebastião Pereira da Costa e o Sr.

Moacir Ribeiro terem composto a mesma chapa de criação do ente

federativo, ostentando a qualidade de presidente e vice-presidente

da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO

PARA – FAF, respectivamente, o que em dado momento revela

uma relação amistosa entre os mesmos, tal fato não é suficiente

para implicar na presunção de participação na administração do

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS AGRICULTORES

FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS- SIAFER, ao passo

que a existência de poderes para representação em juízo é questão

de ordem formal.

No que se refere à regularidade da citação, é imperioso ressaltar

que a fé pública própria dos documentos confeccionados por

servidores públicos, no exercício da sua função, gera presunção de

veracidade exclusivamente quanto aos fatos discriminados, não

podendo tal presunção transpassar a realidade e inovar no mundo

jurídico criando relações inexistentes.

Feita a análise do substrato fático, importa consignar que a citação
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válida é pressuposto processual de validade do processo (art. 239,

caput, do CPC c/c 769, da CLT) sendo que o vício nesse ato

processual gera uma nulidade absoluta sui generis, dado que,

excepcionalmente, não se convalida com o trânsito em julgado,

podendo ser alegada até mesmo após o prazo de ação rescisória,

por meio da querela nulitatis.

A ausência de citação é matéria de ordem pública, incumbindo ao

réu alegá-la antes de discutir o mérito (art. 337, I, do CPC) e

atribuindo-se ao juiz o dever de conhecer tal vício de ofício (art. 337,

§ 5º, do CPC), dado à patente violação das garantias constitucionais

do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art.

5º, LIV e LV, da CF).

Ante o exposto, chamo o feito à ordem para, nos termos do art. 280,

do CPC, declarar a nulidade da citação do Sindicato (ID

a65507f), com a consequente nulidade de todos os atos

subsequentes (art. 797, da CLT), determinando a habilitação dos

patronos do Sr. Moacir Ribeiro como patronos do Sindicato no

sistema do PJE, a fim de viabilizar a notificação deste via DEJT.

Após o decurso do prazo recursal da presente decisão, o polo

passivo deverá ser regularizado, com a exclusão do Sr. MOACIR

RIBEIRO e reinclusão da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA

FAMILIAR NO ESTADO DO PARA – FAF.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O excipiente postulou os benefícios da justiça gratuita, declarando

não ter condições financeiras de arcar com as custas e demais

despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de

sua família, conforme declaração assinada e anexada aos autos.

Apresentada declaração de pobreza, este julgador faz fileira ao

entendimento consagrado pela 7ª Turma do TST, em decisão de

23.06.2020, de relatoria do Ministro Cláudio Brandão, aplicável por

simetria ao caso de sócio pessoa física. Transcrevo:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR

SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a definir se a simples declaração de hipossuficiência

econômica é suficiente para a comprovação do estado de pobreza

do reclamante, para fins de deferimento dos benefícios da justiça

gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 13.467/2017.

Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as alterações

impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da gratuidade da

Justiça será concedido àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, ou àqueles que comprovarem insuficiência de

recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal consagra o

dever do Estado de prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º,

do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho, consoante

autorização expressa no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe

presumir-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida por

pessoa natural. A partir da interpretação sistemática desses

preceitos, não é possível exigir dos trabalhadores que buscam seus

direitos na Justiça do Trabalho - na sua maioria, desempregados - a

comprovação de estarem sem recursos para o pagamento das

custas do processo. Deve-se presumir verdadeira a declaração de

pobreza firmada pelo autor, na petição inicial, ou feita por seu

advogado, com poderes específicos para tanto (...) (TST - RR:

105209120185030062, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão,

Data de Julgamento: 23/06/2020, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 30/06/2020).

Isso posto, não havendo nos autos a produção de elementos aptos

a infirmar a presunção decorrente da declaração, defiro os

benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, § 4º, da CLT,

c/c arts. 99, § 3º, e 15, ambos do CPC.

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO PARCIALMENTE DA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA, PARA, NO MÉRITO,

ACOLHÊ-LA, DECLARANDO A NULIDADE DA CITAÇÃO DO

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS AGRICULTORES

FAMILIARES E EMPREENDDORES RURAIS - SIAFER, COM A

CONSEQUENTE NULIDADE DE TODOS OS ATOS

SUBSEQUENTES, DELA LOGICAMENTE DEPENDENTES.

DEFIRO AO EXCIPIENTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO.

À SECRETARIA: PROCEDER À HABILITAÇÃO DOS PATRONOS

DO SR. MOACIR RIBEIRO COMO PATRONOS DO SINDICATO

NO SISTEMA DO PJE, A FIM DE VIABILIZAR A NOTIFICAÇÃO

DESTE VIA DEJT.

APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL, O POLO PASSIVO

DEVERÁ SER REGULARIZADO, COM A EXCLUSÃO DO SR.

MOACIR RIBEIRO E REINCLUSÃO DA FEDERAÇÃO DA

AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO PARÁ – FAF,
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INCLUINDO-SE O FEITO EM PAUTA.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE

DECISÃO NO DEJT.

NADA MAIS.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-89.2023.5.08.0107
RECLAMANTE JUCIEL LEITE ALVES

ADVOGADO VALTER LUIS DO
NASCIMENTO(OAB: 33255/PA)

ADVOGADO JOSE NEVES DOS SANTOS(OAB:
22429/PA)

RECLAMADO MOACIR RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS AFFONSO DE ARAUJO
MARZULLO MAIA(OAB: 19859/PA)

ADVOGADO ADEBRAL LIMA FAVACHO
JUNIOR(OAB: 9663/PA)

RECLAMADO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREENDEDORES RURAIS-
SIAFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ca1be

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I – RELATÓRIO

MOACIR RIBEIRO, excipiente, por meio de procurador habilitado

nos autos, opôs exceção de pré-executividade em face de JUCIEL

LEITE ALVES, excepto.

Alegou a ocorrência de vício no procedimento executório, sob o

argumento de nulidade de citação, uma vez que a citação da

executada, na fase de conhecimento, fora direcionada ao Sr.

Sebastião Pereira da Costa, que não possui qualquer vínculo com o

ente sindical.

O excipiente, real representante sindical da executada, sustentou

que apenas foi citado pata tomar conhecimento do feito na fase de

execução, em 23/11/2023.

Pontuou que as certidões de IDs d46c2dc e a65507f estão

desacompanhadas dos prints da tela do aplicativo WhatsApp,

conjuntura que reputou infirmar as declarações ali constantes.

O excepto apresentou manifestação alegando a preclusão da

matéria e que o excipiente não comprovou o alegado. Destacou a

existência de vínculo do Sr. Sebastião Pereira da Costa com o

excipiente aduzindo tese no sentido de que a instituição sindical

executada é administrada em conjunto por ambos.

Instado a se manifestar, o excipiente reforçou que a sua relação

com o Sr. Sebastião Pereira da Costa foi firmada com o fito

exclusivo de composição de uma chapa para a criação da

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO

PARA – FAF, sob a promessa de que o ente federativo efetuaria o

repasse de verbas ao SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS –

SIAFER, todavia, em decorrência do descumprimento do pactuado,

em 2019, cortaram relações.

Passso a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NO PROCESSO DO

TRABALHO

A “exceção de pré-executividade” consiste em remédio jurídico

atípico de base doutrinária e jurisprudencial (Súmulas 397 do TST e

393 do STJ, por exemplo), desenvolvido para atender a

necessidades especiais não tratadas adequadamente pelo direito

positivado, aproximando o direito processual das necessidades

concretas dos jurisdicionados.

Ao passo que a execução se processa no interesse do credor (art.

797, do CPC), o que importa na sujeição jurídica do devedor, de

quem se exige a submissão, o quanto antes, ao comando que

irradia da coisa julgada material – que, não raramente, demanda

longo tempo para se constituir –, esta submissão deve se dar

segundo a garantia constitucional do devido processo legal (art. 5º,

LVI), sendo antiético, de parte do Estado, condicionar a

possibilidade de o devedor arguir vícios processuais gravíssimos ao

oferecimento de bens à penhora ou garantia da execução. (Ibid., p.

535).

Assim, é patente a compatibilidade do instituto com o processo do

trabalho, com a ressalva apenas de que a admissibilidade da

medida deva ser excepcional, pautando-se o julgador pela

necessária cautela, inclusive com a possibilidade de aplicação de

multa por ato atentatório à dignidade de justiça por oposição

maliciosa à execução (art. 774, II, do CPC), preservando-se, a um

só tempo, os interesses do credor e o conteúdo ético do processo.

Estabelecida a premissa da excepcionalidade, no que se refere às
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matérias arguíveis, em que pese parte da doutrina defenda a

limitação apenas à matéria de ordem pública, conhecível de ofício,

entendimento consagrado na Súm. 393 do STJ, este magistrado, na

linha da jurisprudência do próprio STJ, entende que, para melhor

atender à finalidade do instituto, deve-se tomar como referencial as

matérias arguíveis por meio de embargos, que, no processo do

trabalho, devem ir além da disposição literal do art. 884, § 1º, da

CLT (cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição

da divida), de modo a abarcar as hipóteses do art. 525, § 1º, do

CPC, que melhor atendem à realidade concreta.

Dessa forma, o principal diferencial entre os requisitos da

admissibilidade dos embargos e da exceção de pré-executividade

está na impossibilidade de dilação probatória, que implica na

exigência de estar fundada em prova pré-constituída, à semelhança

da ação mandamental, registrando-se que os requisitos da liquidez

e certeza se referem ao fato alegado e não ao direito.

No caso sob exame, são suscitadas duas matérias, a saber: (i)

nulidade de citação; e (ii) prescrição bienal da ação.

Quanto à nulidade de citação, trata-se de matéria de ordem pública,

conhecível de ofício, fundada em prova documental pré-constituída,

sem necessidade de dilação probatória, razão pela qual conheço

da exceção de pré-executividade.

Noutro giro, a prescrição admissível em sede de exceção de pré-

executividade é a prescrição da ação executória, isto é, a prescrição

intercorrente, pelo que não conheço da exceção de pré-

executividade, neste particular.

NULIDADE DE CITAÇÃO

Compulsando os autos, verifico que a citação da executada foi

realizada na pessoa do Sr. Sebastião Pereira da Costa, conforme

certidão do oficial de justiça (ID a65507f).

Isto posto, conforme suscitado pelo excipiente, todo o acervo dos

autos é no sentido de que o Sr. Sebastião Pereira da Costa não

possui qualquer vínculo com executada, figurando tão somente

como presidente da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

NO ESTADO DO PARA – FAF, o que é facilmente verificável por

meio do exame da prova documental, a exemplo do documento de

ID 3622a80, juntado pelo próprio excepto.

Registro que apesar de o Sr. Sebastião Pereira da Costa e o Sr.

Moacir Ribeiro terem composto a mesma chapa de criação do ente

federativo, ostentando a qualidade de presidente e vice-presidente

da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO

PARA – FAF, respectivamente, o que em dado momento revela

uma relação amistosa entre os mesmos, tal fato não é suficiente

para implicar na presunção de participação na administração do

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS AGRICULTORES

FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS- SIAFER, ao passo

que a existência de poderes para representação em juízo é questão

de ordem formal.

No que se refere à regularidade da citação, é imperioso ressaltar

que a fé pública própria dos documentos confeccionados por

servidores públicos, no exercício da sua função, gera presunção de

veracidade exclusivamente quanto aos fatos discriminados, não

podendo tal presunção transpassar a realidade e inovar no mundo

jurídico criando relações inexistentes.

Feita a análise do substrato fático, importa consignar que a citação

válida é pressuposto processual de validade do processo (art. 239,

caput, do CPC c/c 769, da CLT) sendo que o vício nesse ato

processual gera uma nulidade absoluta sui generis, dado que,

excepcionalmente, não se convalida com o trânsito em julgado,

podendo ser alegada até mesmo após o prazo de ação rescisória,

por meio da querela nulitatis.

A ausência de citação é matéria de ordem pública, incumbindo ao

réu alegá-la antes de discutir o mérito (art. 337, I, do CPC) e

atribuindo-se ao juiz o dever de conhecer tal vício de ofício (art. 337,

§ 5º, do CPC), dado à patente violação das garantias constitucionais

do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art.

5º, LIV e LV, da CF).

Ante o exposto, chamo o feito à ordem para, nos termos do art. 280,

do CPC, declarar a nulidade da citação do Sindicato (ID

a65507f), com a consequente nulidade de todos os atos

subsequentes (art. 797, da CLT), determinando a habilitação dos

patronos do Sr. Moacir Ribeiro como patronos do Sindicato no

sistema do PJE, a fim de viabilizar a notificação deste via DEJT.

Após o decurso do prazo recursal da presente decisão, o polo

passivo deverá ser regularizado, com a exclusão do Sr. MOACIR

RIBEIRO e reinclusão da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA

FAMILIAR NO ESTADO DO PARA – FAF.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O excipiente postulou os benefícios da justiça gratuita, declarando

não ter condições financeiras de arcar com as custas e demais

despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de

sua família, conforme declaração assinada e anexada aos autos.

Apresentada declaração de pobreza, este julgador faz fileira ao

entendimento consagrado pela 7ª Turma do TST, em decisão de

23.06.2020, de relatoria do Ministro Cláudio Brandão, aplicável por

simetria ao caso de sócio pessoa física. Transcrevo:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
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13.467/17. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR

SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a definir se a simples declaração de hipossuficiência

econômica é suficiente para a comprovação do estado de pobreza

do reclamante, para fins de deferimento dos benefícios da justiça

gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 13.467/2017.

Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as alterações

impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da gratuidade da

Justiça será concedido àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, ou àqueles que comprovarem insuficiência de

recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal consagra o

dever do Estado de prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º,

do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho, consoante

autorização expressa no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe

presumir-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida por

pessoa natural. A partir da interpretação sistemática desses

preceitos, não é possível exigir dos trabalhadores que buscam seus

direitos na Justiça do Trabalho - na sua maioria, desempregados - a

comprovação de estarem sem recursos para o pagamento das

custas do processo. Deve-se presumir verdadeira a declaração de

pobreza firmada pelo autor, na petição inicial, ou feita por seu

advogado, com poderes específicos para tanto (...) (TST - RR:

105209120185030062, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão,

Data de Julgamento: 23/06/2020, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 30/06/2020).

Isso posto, não havendo nos autos a produção de elementos aptos

a infirmar a presunção decorrente da declaração, defiro os

benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, § 4º, da CLT,

c/c arts. 99, § 3º, e 15, ambos do CPC.

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO PARCIALMENTE DA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA, PARA, NO MÉRITO,

ACOLHÊ-LA, DECLARANDO A NULIDADE DA CITAÇÃO DO

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS AGRICULTORES

FAMILIARES E EMPREENDDORES RURAIS - SIAFER, COM A

CONSEQUENTE NULIDADE DE TODOS OS ATOS

SUBSEQUENTES, DELA LOGICAMENTE DEPENDENTES.

DEFIRO AO EXCIPIENTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO.

À SECRETARIA: PROCEDER À HABILITAÇÃO DOS PATRONOS

DO SR. MOACIR RIBEIRO COMO PATRONOS DO SINDICATO

NO SISTEMA DO PJE, A FIM DE VIABILIZAR A NOTIFICAÇÃO

DESTE VIA DEJT.

APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL, O POLO PASSIVO

DEVERÁ SER REGULARIZADO, COM A EXCLUSÃO DO SR.

MOACIR RIBEIRO E REINCLUSÃO DA FEDERAÇÃO DA

AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO PARÁ – FAF,

INCLUINDO-SE O FEITO EM PAUTA.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE

DECISÃO NO DEJT.

NADA MAIS.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-09.2021.5.08.0107
RECLAMANTE REGINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

RECLAMADO BRAZIL MINING AS

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

RECLAMADO DIOGO SAMPAIO DE SOUZA

RECLAMADO DC MINERACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

RECLAMADO EMANUELLE CARLA ARAUJO ALVES
SAMPAIO

PERITO MARIANO SILVA NOGUEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183a900

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até a presente data os valores constantes dos

alvarás id 86e6612 e 9669910 não foram sacados, o exequente fica

intimado para que providencie referido levantamento.

Considerando que todas as medidas executivas providenciadas por

este Juízo restaram infrutíferas, o exequente fica intimado para

indicar meios viáveis e concretos de promover a execução,
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comprovadamente nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de

aplicação do dispositivo contido no art. 11-A da CLT, incluído pela

Lei nº 13.467, a contar da ciência da presente intimação.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-09.2021.5.08.0107
RECLAMANTE REGINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

RECLAMADO BRAZIL MINING AS

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

RECLAMADO DIOGO SAMPAIO DE SOUZA

RECLAMADO DC MINERACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

RECLAMADO EMANUELLE CARLA ARAUJO ALVES
SAMPAIO

PERITO MARIANO SILVA NOGUEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZIL MINING AS

  - DC MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183a900

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até a presente data os valores constantes dos

alvarás id 86e6612 e 9669910 não foram sacados, o exequente fica

intimado para que providencie referido levantamento.

Considerando que todas as medidas executivas providenciadas por

este Juízo restaram infrutíferas, o exequente fica intimado para

indicar meios viáveis e concretos de promover a execução,

comprovadamente nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de

aplicação do dispositivo contido no art. 11-A da CLT, incluído pela

Lei nº 13.467, a contar da ciência da presente intimação.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000740-75.2023.5.08.0107
EMBARGANTE MJ LOBO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

EMBARGADO JORGE DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

EMBARGADO TRANSFRIGO TRANSPORTES
FRIGORIFICOS E CARGAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJ LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ef80db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSTOS POR MJ LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA. EM DESFAVOR DE JORGE DA CONCEICAO E

TRANSFRIGO TRANSPORTES FRIGORIFICOS E CARGAS

LTDA. PERANTE A MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE MARABÁ E

DECIDO:

1) JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E DECLARAR QUE

A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS REGISTRADOS SOB AS

MATRÍCULAS N. 142.643 E 142.644 NO 2º CRI DE GOIÂNIA/GO

SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO, RESTANDO INEFICAZ EM

RELAÇÃO AO EXEQUENTE E ORA EMBARGADO.

2) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA

NO IMPORTE DE 9% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

(R$ 9.235,89), A SER REVERTIDA EM FAVOR DO EXEQUENTE,

ORA EMBARGADO.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, DEVENDO A SECRETARIA

CERTIFICAR NOS AUTOS 0000571-88.2023.5.08.0107 O

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS,

BEM COMO OS VALORES DISPONÍVEIS A TÍTULO DE

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA FINS

DE DELIMITAÇÃO DO VALOR A SER EXECUTADO.

CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$ 44,26, NOS

TERMOS DO ART. 789-A, V, DA CLT.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL.

NADA MAIS.
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    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000740-75.2023.5.08.0107
EMBARGANTE MJ LOBO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

EMBARGADO JORGE DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

EMBARGADO TRANSFRIGO TRANSPORTES
FRIGORIFICOS E CARGAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA CONCEICAO

  - TRANSFRIGO TRANSPORTES FRIGORIFICOS E CARGAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ef80db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSTOS POR MJ LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA. EM DESFAVOR DE JORGE DA CONCEICAO E

TRANSFRIGO TRANSPORTES FRIGORIFICOS E CARGAS

LTDA. PERANTE A MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE MARABÁ E

DECIDO:

1) JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E DECLARAR QUE

A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS REGISTRADOS SOB AS

MATRÍCULAS N. 142.643 E 142.644 NO 2º CRI DE GOIÂNIA/GO

SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO, RESTANDO INEFICAZ EM

RELAÇÃO AO EXEQUENTE E ORA EMBARGADO.

2) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA

NO IMPORTE DE 9% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

(R$ 9.235,89), A SER REVERTIDA EM FAVOR DO EXEQUENTE,

ORA EMBARGADO.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, DEVENDO A SECRETARIA

CERTIFICAR NOS AUTOS 0000571-88.2023.5.08.0107 O

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS,

BEM COMO OS VALORES DISPONÍVEIS A TÍTULO DE

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA FINS

DE DELIMITAÇÃO DO VALOR A SER EXECUTADO.

CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$ 44,26, NOS

TERMOS DO ART. 789-A, V, DA CLT.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL.

NADA MAIS.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-78.2023.5.08.0107
RECLAMANTE JACSON RIBEIRO DE ALENCAR

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA(OAB:
10607/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO INDIGENA BAYPRA
DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO O-
ODJA

ADVOGADO PATRICIA DOS SANTOS
ZUCATELLI(OAB: 24211/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON RIBEIRO DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f97227

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Reclamatória Trabalhista ajuizada por JACSON

RIBEIRO DE ALENCAR em face da ASSOCIAÇÃO INDÍGENA

BAYPRA DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO O-ODJA, que se

encontra na fase da execução em virtude do descumprimento do

acordo realizado entre as partes em audiência (ID 7470e40).

Após adoção de medidas de constrição ao patrimônio da executada,

o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público Federal,

apresentaram manifestação conjunta (ID e05e9a8) alegando a

nulidade do feito por ausência de intimação para intervenção no

feito como fiscais da lei.

Com razão.

De acordo com o artigo 279 do Código de Processo Civil “É nulo o

processo quando o membro do Ministério Público não for intimado a
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acompanhar o feito em que deva intervir”. Já o parágrafo primeiro

desse dispositivo estabelece que "Se o processo tiver tramitado

sem conhecimento do membro do Ministério Público, o juiz

invalidará os atos praticados a partir do momento em que ele

deveria ter sido intimado". O parágrafo segundo, dispõe, por sua

vez, que "A nulidade só pode ser decretada após a intimação do

Ministério Público, que se manifestará sobre a existência ou a

inexistência de prejuízo".

A ausência de intimação do representante do Ministério Público na

presente ação, movida em desfavor da Associação que representa

o Povo Indígena XIKRIN, caracterizou clara afronta à garantia do

devido processo legal substancial, previsto nos artigos 5º, LIV, e

232 da Constituição da República, razão pela qual declaro a

nulidade do feito, desde a audiência inaugural, e determino a

intimação do Ministério Público do Trabalho e do Ministério

Público Federal para intervirem no feito, nos termos dos arts.

178, II e 179 do CPC, e dos artigos 83, V e 112 da Lei

Complementar n. 75/1993 e art. 793 da CLT.

O valor depositado nos autos deve ser integralmente devolvido para

a empresa Vale S/A, a qual deve ser intimada para, no prazo de 5

dias, indicar os dados da conta bancária para a realização da

transação.

Determino, por fim, a reinclusão do feito na pauta de audiências,

designando-se nova sessão com caráter inaugural.

As partes ficam cientes desta decisão com a publicação em meio

oficial (DEJT).

Intimem-se o MPT e o MPF.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-78.2023.5.08.0107
RECLAMANTE JACSON RIBEIRO DE ALENCAR

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA(OAB:
10607/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO INDIGENA BAYPRA
DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO O-
ODJA

ADVOGADO PATRICIA DOS SANTOS
ZUCATELLI(OAB: 24211/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO INDIGENA BAYPRA DE DEFESA DO POVO
XIKRIN DO O-ODJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f97227

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Reclamatória Trabalhista ajuizada por JACSON

RIBEIRO DE ALENCAR em face da ASSOCIAÇÃO INDÍGENA

BAYPRA DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO O-ODJA, que se

encontra na fase da execução em virtude do descumprimento do

acordo realizado entre as partes em audiência (ID 7470e40).

Após adoção de medidas de constrição ao patrimônio da executada,

o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público Federal,

apresentaram manifestação conjunta (ID e05e9a8) alegando a

nulidade do feito por ausência de intimação para intervenção no

feito como fiscais da lei.

Com razão.

De acordo com o artigo 279 do Código de Processo Civil “É nulo o

processo quando o membro do Ministério Público não for intimado a

acompanhar o feito em que deva intervir”. Já o parágrafo primeiro

desse dispositivo estabelece que "Se o processo tiver tramitado

sem conhecimento do membro do Ministério Público, o juiz

invalidará os atos praticados a partir do momento em que ele

deveria ter sido intimado". O parágrafo segundo, dispõe, por sua

vez, que "A nulidade só pode ser decretada após a intimação do

Ministério Público, que se manifestará sobre a existência ou a

inexistência de prejuízo".

A ausência de intimação do representante do Ministério Público na

presente ação, movida em desfavor da Associação que representa

o Povo Indígena XIKRIN, caracterizou clara afronta à garantia do

devido processo legal substancial, previsto nos artigos 5º, LIV, e

232 da Constituição da República, razão pela qual declaro a

nulidade do feito, desde a audiência inaugural, e determino a

intimação do Ministério Público do Trabalho e do Ministério

Público Federal para intervirem no feito, nos termos dos arts.

178, II e 179 do CPC, e dos artigos 83, V e 112 da Lei

Complementar n. 75/1993 e art. 793 da CLT.

O valor depositado nos autos deve ser integralmente devolvido para

a empresa Vale S/A, a qual deve ser intimada para, no prazo de 5

dias, indicar os dados da conta bancária para a realização da

transação.

Determino, por fim, a reinclusão do feito na pauta de audiências,

designando-se nova sessão com caráter inaugural.

As partes ficam cientes desta decisão com a publicação em meio
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oficial (DEJT).

Intimem-se o MPT e o MPF.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000020-74.2024.5.08.0107
EMBARGANTE SLS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

EMBARGADO JORGE DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SLS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bd159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSTOS POR SLS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E

SERVICOS LTDA. EM DESFAVOR DE JORGE DA CONCEICAO

PERANTE A MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE MARABÁ E

DECIDO:

1) REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

2) ALTERAR O VALOR DA CAUSA PARA R$ 9.235,89.

3) NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E

DECLARAR QUE A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS REGISTRADOS

SOB AS MATRÍCULAS N. 142.643 E 142.644 NO 2º CRI DE

GOIÂNIA/GO SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO, RESTANDO

INEFICAZ EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE, ORA EMBARGADO.

4) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA

NO IMPORTE DE 9% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

(R$ 9.235,89), A SER REVERTIDA EM FAVOR DO EXEQUENTE,

ORA EMBARGADO.

5) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM VALOR EQUIVALENTE A

5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 9.235,89),

DEVIDOS EM FAVOR DOS PATRONOS DO EMBARGADO.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, DEVENDO A SECRETARIA

CERTIFICAR NOS AUTOS 0000571-88.2023.5.08.0107 O

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS,

BEM COMO OS VALORES DISPONÍVEIS A TÍTULO DE

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA FINS

DE DELIMITAÇÃO DO VALOR A SER EXECUTADO.

CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$ 44,26, NOS

TERMOS DO ART. 789-A, V, DA CLT.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL.

NADA MAIS.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000020-74.2024.5.08.0107
EMBARGANTE SLS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

EMBARGADO JORGE DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bd159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSTOS POR SLS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E

SERVICOS LTDA. EM DESFAVOR DE JORGE DA CONCEICAO

PERANTE A MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE MARABÁ E

DECIDO:

1) REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

2) ALTERAR O VALOR DA CAUSA PARA R$ 9.235,89.

3) NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E

DECLARAR QUE A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS REGISTRADOS

SOB AS MATRÍCULAS N. 142.643 E 142.644 NO 2º CRI DE

GOIÂNIA/GO SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO, RESTANDO

INEFICAZ EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE, ORA EMBARGADO.

4) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA
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NO IMPORTE DE 9% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

(R$ 9.235,89), A SER REVERTIDA EM FAVOR DO EXEQUENTE,

ORA EMBARGADO.

5) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM VALOR EQUIVALENTE A

5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 9.235,89),

DEVIDOS EM FAVOR DOS PATRONOS DO EMBARGADO.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, DEVENDO A SECRETARIA

CERTIFICAR NOS AUTOS 0000571-88.2023.5.08.0107 O

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS,

BEM COMO OS VALORES DISPONÍVEIS A TÍTULO DE

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA FINS

DE DELIMITAÇÃO DO VALOR A SER EXECUTADO.

CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$ 44,26, NOS

TERMOS DO ART. 789-A, V, DA CLT.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL.

NADA MAIS.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000044-05.2024.5.08.0107
EMBARGANTE JR FERNANDES

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- EIRELI

ADVOGADO JOSE MURILO SOARES DE
CASTRO(OAB: 6955/GO)

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

EMBARGADO JORGE DA CONCEICAO

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR FERNANDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406bd57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSTOS POR JR FERNANDES EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS - EIRELI EM DESFAVOR DE JORGE DA

CONCEICAO PERANTE A MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE

MARABÁ E DECIDO:

1) REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

2) ALTERAR O VALOR DA CAUSA PARA R$ 9.235,89.

3) NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E

DECLARAR QUE A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS REGISTRADOS

SOB AS MATRÍCULAS N. 142.643 E 142.644 NO 2º CRI DE

GOIÂNIA/GO SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO, RESTANDO

INEFICAZ EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE E ORA EMBARGADO.

4) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA

NO IMPORTE DE 9% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

(R$ 9.235,89), A SER REVERTIDA EM FAVOR DO EXEQUENTE,

ORA EMBARGADO.

5) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM VALOR EQUIVALENTE A

5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 9.235,89),

DEVIDOS EM FAVOR DOS PATRONOS DO EMBARGADO.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, DEVENDO A SECRETARIA

CERTIFICAR NOS AUTOS 0000571-88.2023.5.08.0107 O

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS,

BEM COMO OS VALORES DISPONÍVEIS A TÍTULO DE

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA FINS

DE DELIMITAÇÃO DO VALOR A SER EXECUTADO.

CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$ 44,26, NOS

TERMOS DO ART. 789-A, V, DA CLT.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL.

NADA MAIS.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000044-05.2024.5.08.0107
EMBARGANTE JR FERNANDES

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- EIRELI

ADVOGADO JOSE MURILO SOARES DE
CASTRO(OAB: 6955/GO)

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

EMBARGADO JORGE DA CONCEICAO

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406bd57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSTOS POR JR FERNANDES EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS - EIRELI EM DESFAVOR DE JORGE DA

CONCEICAO PERANTE A MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE

MARABÁ E DECIDO:

1) REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

2) ALTERAR O VALOR DA CAUSA PARA R$ 9.235,89.

3) NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E

DECLARAR QUE A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS REGISTRADOS

SOB AS MATRÍCULAS N. 142.643 E 142.644 NO 2º CRI DE

GOIÂNIA/GO SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO, RESTANDO

INEFICAZ EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE E ORA EMBARGADO.

4) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA

NO IMPORTE DE 9% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

(R$ 9.235,89), A SER REVERTIDA EM FAVOR DO EXEQUENTE,

ORA EMBARGADO.

5) CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM VALOR EQUIVALENTE A

5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 9.235,89),

DEVIDOS EM FAVOR DOS PATRONOS DO EMBARGADO.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, DEVENDO A SECRETARIA

CERTIFICAR NOS AUTOS 0000571-88.2023.5.08.0107 O

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS,

BEM COMO OS VALORES DISPONÍVEIS A TÍTULO DE

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA FINS

DE DELIMITAÇÃO DO VALOR A SER EXECUTADO.

CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$ 44,26, NOS

TERMOS DO ART. 789-A, V, DA CLT.

PARTES CIENTES COM A PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL.

NADA MAIS.

    WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000521-96.2022.5.08.0107
RECLAMANTE SILVIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA CABRAL
MIRANDA(OAB: 23049/PA)

RECLAMADO SIDERURGICA NORTE BRASIL S/A

ADVOGADO REYLA DE ALIARTE SOARES
MARTINS(OAB: 17566/PA)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIRANDA GUERRA
DE SOUZA(OAB: 17279/PA)

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERURGICA NORTE BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SIDERURGICA NORTE BRASIL S/A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da manifestação de ID. c57c42f.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WILLIAM ROBSON DA ASSUNCAO

Assessor

Processo Nº ACC-0000602-11.2023.5.08.0107
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO KARLA DANNIELLE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 35025/PA)

ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387/PA)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUES UCHOA
MIRANDA(OAB: 35227/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

RÉU RITA DA SILVA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO SAMUEL AVELINO
ALVARENGA(OAB: 19414/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DA SILVA ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:RITA DA SILVA ALMEIDA LTDA
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No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário ID 1d07b2a, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000478-28.2023.5.08.0107
RECLAMANTE CHERLISON DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA CORTEZ
NETO(OAB: 19777/PA)

ADVOGADO WARLISSON RICARDO FREITAS
GOMES(OAB: 35462/PA)

ADVOGADO EDER MOREIRA FILHO(OAB:
23816/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO PATIO MARABA

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PATIO MARABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:CONDOMINIO PATIO MARABA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso adesivo ID 78336a0, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000551-97.2023.5.08.0107
RECLAMANTE GELCIMAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARLOVA MARTA VIVACQUA DA
SILVEIRA(OAB: 10635/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO JOSE RODRIGUES PRIETO(OAB:
21189/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário ID b0946ec, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000713-92.2023.5.08.0107
RECLAMANTE GENNEQUESS LARGURA BERNABE

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO CASA DO ADUBO S.A

ADVOGADO MARIANA BARROS MENDES(OAB:
38636/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO ADUBO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:CASA DO ADUBO S.A

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário ID 6efcb92, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000394-27.2023.5.08.0107
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RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO CLAUDIO MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 39573/GO)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA SOUSA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário ID 10d3bd3, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FLAVIA FALCI SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001207-64.2017.5.08.0107
RECLAMANTE ELAINE SILVA LISBOA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA CALANDRINI
DE AZEVEDO DA SILVA(OAB: 12625-
B/PA)

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

ADVOGADO JOSE DE ANCHIETA BANDEIRA
MOREIRA FILHO(OAB: 10235/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RPGO

DESTINATÁRIO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para informar

dados bancários a fim de receber a devolução de valores

sobejantes nos autos, no prazo de cinco dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA GOMES OSCAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010183-31.2015.5.08.0107
RECLAMANTE LINDONILCE DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FATIMA DE NAZARE PEREIRA
GOBITSCH(OAB: 2001/PA)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RPGO

DESTINATÁRIO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para informar

dados bancários a fim de receber a devolução de valores

sobejantes nos autos, no prazo de cinco dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA GOMES OSCAR

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Marabá

Edital

Processo Nº ATOrd-0000711-15.2011.5.08.0117
RECLAMANTE NELSON ASSUMPCAO FILHO

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

ADVOGADO JOSE WILSON RAMOS(OAB:
21959/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO SERGIO PACHECO
COSTA
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ADVOGADO GERSON VILHENA GONCALVES DE
MATOS(OAB: 3815/PA)

RECLAMADO ALMIR DE ALENCAR SANTOS

RECLAMADO CLAUDIO FRANCISCO RODRIGUES

RECLAMADO RETIFICA DE MOTORES A. & C.
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DE ANDRADE LIMA(OAB:
13894-B/PA)

ADVOGADO BRUNO FELIZ FONSECA SEPEDA
DA SILVA(OAB: 16688/PA)

RECLAMADO IVALDO FERREIRA DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE
MARABA - AUTARQUIA MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO FERREIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

LCG

DESTINATÁRIO:IVALDO FERREIRA DE ABREU

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 2ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da decisão do Agravo de Petição, cujo inteiro

teor está disponível no sistema PJe.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA COELHO GUEDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000711-15.2011.5.08.0117
RECLAMANTE NELSON ASSUMPCAO FILHO

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

ADVOGADO JOSE WILSON RAMOS(OAB:
21959/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO SERGIO PACHECO
COSTA

ADVOGADO GERSON VILHENA GONCALVES DE
MATOS(OAB: 3815/PA)

RECLAMADO ALMIR DE ALENCAR SANTOS

RECLAMADO CLAUDIO FRANCISCO RODRIGUES

RECLAMADO RETIFICA DE MOTORES A. & C.
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DE ANDRADE LIMA(OAB:
13894-B/PA)

ADVOGADO BRUNO FELIZ FONSECA SEPEDA
DA SILVA(OAB: 16688/PA)

RECLAMADO IVALDO FERREIRA DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE
MARABA - AUTARQUIA MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO FERREIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

LCG

DESTINATÁRIO:IVALDO FERREIRA DE ABREU

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 2ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência da interposição do agravo de petição de

#id:b51c5be, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA COELHO GUEDES

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000195-38.2024.5.08.0117
RECLAMANTE WANDERSON ANTONIO TOMAZ

RECLAMADO 3 T CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 T CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ALS

DESTINATÁRIO:3 T CONSTRUCOES LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 2ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 23/04/2024 às

10:30 horas, na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE MARABÁ, no seguinte endereço: Quadra Sete, Folha 31, Lote

especial, NOVA MARABÁ, MARABA/PA - CEP: 68507-590.

No caso de audiência de caráter inaugural, a parte deverá:

Comparecer pessoalmente ou se fazer substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o preponente. o preposto deve trazer carta

de preposição, qualificando-o para tanto e assinada por sócio ou

gerente da empresa devidamente identificado com nome e função.

o não comparecimento à audiência importará no julgamento da

questão à sua revelia e na consideração de confissão quanto à

matéria de fato.

Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no caso

de prova documental, estas deverão ser apresentadas em ordem

cronológica, separadas por espécie.

Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja

igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 359 do

cpc.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDERSON LACERDA SOARES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000372-36.2023.5.08.0117
RECLAMANTE MICHELI CAVALCANTE BRITO

ADVOGADO RANYELLE DA SILVA
SEPTIMIO(OAB: 16283/PA)

ADVOGADO WILMA LEMOS SOUSA E
SILVA(OAB: 15235/PA)

RECLAMADO W OLIVEIRA LIMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO THIAGO DONATO DOS
SANTOS(OAB: 253046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI CAVALCANTE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02a4d5b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vieram os autos conclusos para análise da petição de #id:2d7bac0,

na qual a FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO

LTDA alega ter sofrido constrição judicial indevida em suas contas

bancárias, haja vista a inexistência de créditos da executada W

OLIVEIRA LIMA LTDA. Juntou, na mesma oportunidade,

documentos relativos ao histórico de transações realizadas com a

parte executada, a fim de subsidiar as suas alegações.

Passo a decidir.

Considerando que a peticionante trouxe aos autos prova da

inexistência de créditos a serem repassados à executada, eis que

esta não transaciona com a máquina de cartão de crédito

"azulzinha" desde 14/07/2023 (#id:6aedc49), bem como comprovou

que o último repasse de crédito efetuado à empresa executada data

do mesmo ano (#id:96ce242), DECIDO tornar sem efeito o

despacho de #id:c3d5a5f e DETERMINO a liberação imediata de

todo e qualquer bloqueio judicial efetuado por este juízo nas contas

bancárias da FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO

LTDA, ficando, contudo, a referida instituição financeira advertida de

que a repetição da conduta de desobediência às determinações

jurisdicionais será punida como ato atentatório à dignidade da

justiça, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais

cabíveis.

Ademais, considerando-se que os atos executórios praticados

restaram infrutíferos e que existe pedido nos autos de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

DETERMINO a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa em face do(s) sócio(s)

WELDONAY OLIVEIRA LIMA, CPF: 046.183.722-65, determinando-

se,CAUTELARMENTE, com fundamento no art. 139, IV, do NCPC,

a penhora de ativos financeiros, via sistema SISBAJUD, notificando-

o, em seguida, para, querendo, manifestar-se nos próprios autos

sobre o IDPJ,bem como sobre eventual valor bloqueado, no

prazode 15 dias (art. 135 do NCPC).

Expirado o prazo ou se apresentada manifestação sobre o incidente

de desconsideração, retornem os autos conclusos para decisão do

IDPJ.

Intimem-se.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-36.2023.5.08.0117
RECLAMANTE MICHELI CAVALCANTE BRITO

ADVOGADO RANYELLE DA SILVA
SEPTIMIO(OAB: 16283/PA)

ADVOGADO WILMA LEMOS SOUSA E
SILVA(OAB: 15235/PA)

RECLAMADO W OLIVEIRA LIMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO THIAGO DONATO DOS
SANTOS(OAB: 253046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02a4d5b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vieram os autos conclusos para análise da petição de #id:2d7bac0,

na qual a FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO

LTDA alega ter sofrido constrição judicial indevida em suas contas

bancárias, haja vista a inexistência de créditos da executada W

OLIVEIRA LIMA LTDA. Juntou, na mesma oportunidade,

documentos relativos ao histórico de transações realizadas com a

parte executada, a fim de subsidiar as suas alegações.

Passo a decidir.

Considerando que a peticionante trouxe aos autos prova da

inexistência de créditos a serem repassados à executada, eis que

esta não transaciona com a máquina de cartão de crédito

"azulzinha" desde 14/07/2023 (#id:6aedc49), bem como comprovou

que o último repasse de crédito efetuado à empresa executada data

do mesmo ano (#id:96ce242), DECIDO tornar sem efeito o

despacho de #id:c3d5a5f e DETERMINO a liberação imediata de

todo e qualquer bloqueio judicial efetuado por este juízo nas contas

bancárias da FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO

LTDA, ficando, contudo, a referida instituição financeira advertida de

que a repetição da conduta de desobediência às determinações

jurisdicionais será punida como ato atentatório à dignidade da

justiça, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais

cabíveis.

Ademais, considerando-se que os atos executórios praticados

restaram infrutíferos e que existe pedido nos autos de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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DETERMINO a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa em face do(s) sócio(s)

WELDONAY OLIVEIRA LIMA, CPF: 046.183.722-65, determinando-

se,CAUTELARMENTE, com fundamento no art. 139, IV, do NCPC,

a penhora de ativos financeiros, via sistema SISBAJUD, notificando-

o, em seguida, para, querendo, manifestar-se nos próprios autos

sobre o IDPJ,bem como sobre eventual valor bloqueado, no

prazode 15 dias (art. 135 do NCPC).

Expirado o prazo ou se apresentada manifestação sobre o incidente

de desconsideração, retornem os autos conclusos para decisão do

IDPJ.

Intimem-se.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000619-17.2023.5.08.0117
RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA MACEDO

NETO

ADVOGADO GUSTAVO EMANUEL SILVA
OLIVEIRA(OAB: 24478/MA)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA MACEDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50d71d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000619-17.2023.5.08.0117
RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA MACEDO

NETO

ADVOGADO GUSTAVO EMANUEL SILVA
OLIVEIRA(OAB: 24478/MA)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACENDER ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50d71d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-46.2022.5.08.0117
RECLAMANTE JODERVANIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO GEORGE ANTONIO MACHADO
JUNIOR(OAB: 7629/TO)

RECLAMADO RAMON DA SILVA

RECLAMADO ALAN JHONES LIMA DA SILVA

RECLAMADO SILVA E SILVA REPRESENTANES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODERVANIA GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bba92d

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando a petição do Exequente em #id:9fd300c ,

DETERMINO :

I - Expeçam-se MANDADOS DE PENHORA no estabelecimento

do sócio ALAN JHONES LIMA DA SILVA localizado Rua Cuiabá,

s/n, Quadra59 Lote 23,(entre n. 498-502), Bairro da Paz, CEP:

68503-280, Marabá/PA (KABAL SOFTWARE CELULARES); bem

como no endereço residencial do referido sócio localizado na Rua

Paulo Fontenelles nº. 26, Bairro Independência, CEP: 68.501-

060, Marabá / PA;

II - Quanto ao pedido de bloqueio de cartões de crédito, tal medida

NÃO se mostra eficaz para satisfação da execução, tratando-se de

medida desproporcional e desarrazoada, pois a suspensão do uso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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de cartões de crédito não atinge os bens dos executados, bem

como o crédito disponibilizado pelas instituições financeiras não

integra o patrimônio dos mesmos, razão pela qual fica indeferido o

pedido;

III - Defere-se o pedido de bloqueio junto ao SISBAJUD, na

modalidade de repetição programada, por 30 dias.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000765-58.2023.5.08.0117
EXEQUENTE GILCELIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO MENILLY LOSS GUERRA(OAB:
14831/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

EXECUTADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

ADVOGADO PEDRO JUNIOR DE ALMEIDA
CORREA(OAB: 29720/PA)

ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCELIA PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee76774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924,II do CPC/2015;

Pague-se ao exequente, até o limite de seu crédito líquido,

recolhendo-se os encargos legais;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000765-58.2023.5.08.0117
EXEQUENTE GILCELIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO MENILLY LOSS GUERRA(OAB:
14831/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

EXECUTADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

ADVOGADO PEDRO JUNIOR DE ALMEIDA
CORREA(OAB: 29720/PA)

ADVOGADO DANIEL GATO MEDEIROS(OAB:
18382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee76774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação de execução, eis que a obrigação foi

satisfeita, nos termos do art. 924,II do CPC/2015;

Pague-se ao exequente, até o limite de seu crédito líquido,

recolhendo-se os encargos legais;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos
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autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000184-09.2024.5.08.0117
EMBARGANTE FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE

PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO THIAGO DONATO DOS
SANTOS(OAB: 253046/SP)

EMBARGADO MICHELI CAVALCANTE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7065c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE ESTE MM. JUÍZO EM CONHECER DOS

EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTOS POR FISERV DO BRASIL

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA EM FACE DE MICHELI

CAVALCANTE BRITO, PARA EXTINGUI-LOS SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, POR PERDA DO OBJETO, NOS TERMOS DO ART.

485, VI DO CPC, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

QUE INTEGRA O DISPOSITIVO PARA TODOS OS EFEITOS

LEGAIS. CUSTAS PELO EMBARGANTE NO VALOR DE R$ 44,26

CONFORME ART. 789-A, INCISO V, DA CLT. CERTIFICAR

NO PROCESSO PRINCIPAL. INTIMEM-SE AS PARTES. À

SECRETARIA PROCEDER COM A DECISÃO DE FLUXO

PROCESSUAL REFERENTE À TUTELA DE URGÊNCIA

REQUERIDA. NADA MAIS.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000190-16.2024.5.08.0117
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA

CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELLA SCHMIDT
SILVEIRA(OAB: 23334/PA)

RECLAMADO ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de37b78

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

RBGN

Decisão para fins de ajuste de fluxo processual.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000194-53.2024.5.08.0117
RECLAMANTE TRICSSY KLIMBERLIM SILVA E

SILVA

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA MOREIRA(OAB:
43336/DF)

RECLAMADO PETROCEM COMERCIO E
TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

RECLAMADO PETRO CENTER COMERCIO
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRICSSY KLIMBERLIM SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cb44c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta do dia 23/04/2024 às 09:30 horas para

audiência inaugural UNA, nos termos dos artigos 843 e seguintes

da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% Digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução nº

345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução nº

34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81628395042?pwd=VnhBbVZHRTdpb1RYR2RNdn

NZVW9ZUT09.
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ID da reunião: 816 2839 5042.

Senha de acesso: f3J08cJK.

O link disponibilizado deverá ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet e seguir

as instruções que aparecem na tela. Para utilizar o smartphone e o

tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para

utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é necessário

fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE

CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. O preposto deve

apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto, assinada

por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado com

nome e função.

As partes devem, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência desta

notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual impossibilidade

técnica para a participação da audiência telepresencial, nos termos

do art. 3º, § 2º, da Resolução CNJ nº 314/2020. A parte não

assistida por advogado(a), poderá apresentar as justificativas por e-

mail (vt2maraba.sec@trt8.jus.br) ou por WhatsApp (94 98430-

0659).

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.

825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário, dia e link de acesso. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada, com todas as advertências relacionadas à

audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000192-83.2024.5.08.0117
RECLAMANTE ANANDA TORRES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDA TORRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fa678

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se tratando de processo eleito para o Juízo 100% Digital, inclua

-se o feito na pauta do dia 23/04/2024 às 08:30 horas, para

audiência UNA PRESENCIAL, nos termos dos artigos 843 e

seguintes da CLT.

Ressalto que, em obediência ao art. 3º do Ato Conjunto PRESI CR

nº 005/2022 é obrigatória a apresentação de documento de

identificação e carteira de vacinação contra a COVID-19 para

acesso às dependências do Tribunal.

As partes, seus patronos e testemunhas deverão comparecer na

MM. 2ª Vara do Trabalho de Marabá, situada na Quadra 7, Folha

31, Lote Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590.

Se a parte não comparecer à audiência presencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.
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825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário e dia da audiência. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada, com todas as advertências relacionadas à

audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000090-61.2024.5.08.0117
RECLAMANTE VALERIA FEITOSA SILVA

ADVOGADO ARLOVA MARTA VIVACQUA DA
SILVEIRA(OAB: 10635/PA)

RECLAMADO ORLANDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO JOANA SIMONY DE SOUZA DE
LIMA(OAB: 23698/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA FEITOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d61b45

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Considerando-se a proximidade da audiência inaugural, o Juízo

se resguarda para analise e homologação do acordo de ID-fc72b2e

na audiência já designada.

II- Cientes as partes quando da publicação deste despacho.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000090-61.2024.5.08.0117
RECLAMANTE VALERIA FEITOSA SILVA

ADVOGADO ARLOVA MARTA VIVACQUA DA
SILVEIRA(OAB: 10635/PA)

RECLAMADO ORLANDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO JOANA SIMONY DE SOUZA DE
LIMA(OAB: 23698/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d61b45

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Considerando-se a proximidade da audiência inaugural, o Juízo

se resguarda para analise e homologação do acordo de ID-fc72b2e

na audiência já designada.

II- Cientes as partes quando da publicação deste despacho.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-19.2019.5.08.0117
RECLAMANTE FRANCIVALDA DOS SANTOS DE

SOUSA

ADVOGADO ATHAIDES AFRONDES LIMA DA
SILVA(OAB: 24125/PA)

RECLAMADO MARCOL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MARCO AURELIO SERRAO
MEDEIROS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GALVAO
MAUES(OAB: 24512/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SERRAO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

GDC

DESTINATÁRIO:MARCO AURELIO SERRAO MEDEIROS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência de que foi bloqueado

via Sisbajud o valor de R$ 521,87, o qual não garante a execução,
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para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

GEORGE DAMASCENA DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0087700-05.2003.5.08.0117
RECLAMANTE OZIEL BORGES DOS ANJOS

ADVOGADO CLERISTON FERNANDO
FERNANDES ROCHA(OAB: 9608/PA)

ADVOGADO LESLIE FERNANDA FERNANDES
FRONCHETTI(OAB: 6491/PA)

ADVOGADO JOSE WILSON RAMOS(OAB:
21959/PA)

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

RECLAMADO LAYNE COMPENSADO DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO MADERLINE INDUSTRIAL DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO LUIZ GODINHO

RECLAMADO TEREZINHA COSTA PINTO

RECLAMADO SILVANA WEGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

SACOPA 180 SPE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO MICHELLE HAMUCHE COSTA(OAB:
146792/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIUM ENGENHARIA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACOPA 180 SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4833830

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos conclusos para análise das manifestações do

exequente de Ids b3f0416, daf67e3, ce90300, e da manifestação da

terceira interessada SACOPÃ 180 SPE EMPREENDIMENTO

IMOBILIÁRIO LTDA de Id b65a51a.

Inicialmente, na manifestação de Id B3F0416o, exequente informa

que ajuizou a reclamatória trabalhista em 2003 e que até o

momento não logrou êxito em receber seu crédito judicial

reconhecido.

E destaca que:

a) em 20/06/2006, foi realizada penhora judicial sobre o imóvel de

matrícula n° 14.682, registro R-008/14.682, com mandado de

penhora avaliação e registro expedido por este juízo, em

09/06/2006, (certidão expedida pelo Cartório Silvino Santis –

matrícula 14.682, folha 002, livro ficha nº 2, registro R-008);

b) em 05/06/2012, houve o título de transmissão do imóvel da

devedora de crédito trabalhista MADERLINE INDUSTRIAL DE

MADEIRAS LTDA para a arrematante SACOPÃ 180 - SPE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pelo preço de

R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), consoante registro R-13

na matrícula do imóvel;

c) nos autos do processo 0000274-40.1997.8.14.0028, extraído do

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, constata-

se que no documento de número 2012.01264128-87, foi

determinada a liberação da carta de arrematação e emissão em

nome de SACOPÃ 180 - SPE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 15.372.409/0001-06, pela 3ª Vara

Cível de Marabá - Feitos da Fazenda Pública.

Sustenta que o crédito trabalhista, cuja penhora estava anotada na

matrícula do imóvel não foi satisfeito, caracterizando, portanto,

fraude à execução.

Defende que não há como a arrematante, SACOPÃ 180 - SPE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ

15.372.409/0001-06, alegar que estava de boa fé, pois desde a data

de 20/06/2006, foi realizado o registro R-008/14.682, penhora

judicial, do crédito trabalhista.

Por essas razões requer a devolução do valor da arrematação e

que a execução seja direcionada para as arrematantes PREMIUM

ENGENHARIA S.A., CNPJ 02.372.055/0003-10, e SACOPÃ 180 -

SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ

15.372.409/0001-06, - mediante arresto de dinheiro nas contas e

aplicações bancárias dos executados, via SISBAJUD; além da

realização de inúmeras pesquisas patrimoniais.

Avançando, na manifestação de Id daf67e3, o exequente informa

que as empresas executadas foram instituídas durante a vigência

do Código Civil de 1916, do Código de Processo Civil de 1973 e do

Código Comercial de 1943.

Informa que:

 a executada Layne Compensado do Brasil Ltda, teve sua

constituição na data de 12/08/1998, sendo sócias Sheila Fabiana

Wegner, nascida em 01/03/1976, e Juliana Wegner, nascida em

17/07/1979, com 19 anos de idade, portanto, relativamente incapaz,

segundo a Lei Civil a época da constituição societária;

 em 21/02/2000 Sheila Fabiana Wegner retira-se da sociedade e

nela ingressa Silvana Wegner, nascida em 10/02/1981, com 19

anos de idade, portanto relativamente incapaz;

 em 03/03/2001, Silvana Wegner e Juliana Wegner retiram-se da

sociedade e transferem suas cotas para Terezinha Costa Pinto e

Luiz Godinho;

 Terezinha Costa Pinto, CPF 246.809.152-34 nasceu em
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10/04/1939, portanto, quando foi incluída no quadro societário da

reclamada, 03/03/2001, tinha 61 anos e 10 meses, sem instrução;

 que Luiz Godinho, CPF 354.698.892-20 nasceu em 01/08/1925,

portanto,quando foi incluído no quadro societário da reclamada,

03/03/2001, tinha 75 anos e 6 meses, sem instrução.

Sustenta não ser crível a transferência de administração de uma

empresa para dois idosos, com mais de 61 anos e 75 anos de

idade, sem instrução.

Alega que ambos foram usados como “laranjas” para afastar os

verdadeiros sócios da empresa de suas responsabilidades

patrimoniais.

Nessa esteira, afirma que o Sr. Walmor Wegner, pai de Silvana

Wegner, Juliana Wegner e Sheila Fabiana Wegner não pode ser

afastado da lide, por tem responsabilidade patrimonial, sob a

fundamentação que era sócio oculto e de fato na empresa Layne

Compensado do Brasil Ltda.

Para além disso, informa que em se tratando de responsabilidade

patrimonial por ato ilícito ele também deve ser responsabilizado,

pois suas filhas menores de idade foram incluídas como “laranja” no

quadro societário da empresa Layne Compensado do Brasil Ltda.

Alega que não há nos autos documento que comprove que elas

efetivamente possuíam economia própria.

Aponta haver severos indícios de falsidade ideológica.

Informa que houve a exclusão de Juliana Wegner do polo passivo,

ao argumento de que se retirou do quadro societário há mais de

dois anos antes do ajuizamento da demanda, contudo aduz que até

a presente data identifica-se como sócia da empresa, conforme

certidão do oficial de justiça, extraído dos autos do processo

1000020-76.2019.4.01.3901, que tramita na 2ª Vara Federal Cível e

Criminal da SSJ de Marabá-PA.

Sustenta que houve intuito de fraudar credores por parte dos sócios

fundadores e administradores da empresa Layne Compensado do

Brasil Ltda, e que o real motivo da referida empresa ter sido criada

foi para lesar ações judiciais em desfavor da Maderline.

Por fim alega que:

a) há vários indícios de que o Sr. Walmor Wegner utilizou de ex

funcionários, filhos como laranjas para ocultar bens e se livrar de

dívidas empresariais;

b) as testemunha do contrato de constituição da empresa executada

Layne Compensado do Brasil Ltda são filhos de uma das pessoas

que viriam a ser sócias da empresa, mesmo em idade avançada e

sem qualquer instrução;

c) os atos constitutivos das empresas executadas não estão

vazados por advogado, o que é causa de nulidade, segundo o art.

1º, §2º da Lei 8.906.

Conclui sustentando que foi preterido e que o crédito trabalhista

goza de privilégio especial, destacando que nos últimos anos

surgiram novos meios de procura de bens e meios coercitivos para

a satisfação de créditos trabalhistas, razões pelas quais requer que:

 seja oficiado ao Ministério do Trabalho Emprego, requisitando os

vínculos empregatícios e se houve benefícios assistenciais

solicitados e ou concedidos, juntando cópia integral dos pedidos,

para as seguintes pessoas: Luiz Godinho, CPF 354.698.892-20;

Terezinha Costa Pinto, CPF 246.809.152-34; Silvana Wegner,

CPF523.164.832-91; Juliana Wegner, CPF 510.905.462-20; Salete

Campos Costa Godinho, RG 3901865 SSP/GO; Sheila Fabiana

Wegner, CPF 579.996.862-04;

 seja oficiado ao Instituto Nacional da Previdência Social

requisitando os vínculos empregatícios e se há ou houve benefícios

previdenciários e ou procuradores (ainda que as procurações

estejam expiradas) e extrato do CNIS e dos benefícios solicitados

e/ou concedidos, juntando cópia integral dos documentos(mesmo

que indeferidos) das mesmas pessoas físicas supra identificadas;

 sejam oficiados os Cartórios de Registro de Notas de Marabá e de

Registro Imóveis dos municípios de Eldorado dos Carajás e de

Marabá requisitando que informem se há ou houve procurações

outorgadas ou recebendo poderes(ainda que as procurações

estejam expiradas), juntando cópias das procurações, das seguintes

pessoas dass mesmas pessoas físicas supra identificadas e das

jurídicas: Layne Compensado do Brasi Ltda, CNPJ02.755.951/0001-

04 e MADERLINE INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA, CNPJ

22.955.926/0001-73;

 seja declarada nula a segunda alteração contratual da empresa

alteração contratual Layne Compensado do Brasil Ltda,

CNPJ02.755.951/0001-04;

 seja reanalisada a exclusão de Walmor Wegner do polo passivo

da demanda;

 seja oficiada a Justiça Estadual de Marabá Solicitando cópia

integral do processo de emancipação das senhoras Silvana

Wegner, CPF: 523.164.832-91 e Juliana Wagner, CPF: 510.905.462

-20;

 seja expedido ofício para o Ministério do Desenvolvimento Social,

Família e Combate a Fome requisitando cópia integral dos pedidos

de benefícios, mesmo que indeferidos, das seguintes pessoas: Luiz

Godinho, CPF 354.698.892-20; Terezinha Costa Pinto, CPF

246.809.152-34; Silvana Wegner, CPF523.164.832-91; Juliana

Wegner, CPF 510.905.462-20; Salete Campos Costa Godinho, RG

3901865 SSP/GO; Sheila Fabiana Wegner, CPF 579.996.862-04.

Por fim, na manifestação de Id ce90300, o exequente alega que, em

15 de setembro de 2023, surgiu documento novo o qual deve ser

considerado: escritura pública declaratória, emitida por José

Nicolino dos Santos, confirmando que o Senhor Walmor Wegner e
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Lorival Wegner são os proprietários de fato da empresa Layne

Compensados do Brasil Ltda.

Assim, reitera que o quadro societário da empresa executada Layne

Compensados do Brasil Ltda é fictício e que todos os nomes que

foram usados no quadro social da empresa estavam em conluio

para fraudar os credores.

Aduz ser necessário, para demonstrar todo o imbróglio, que todos

os processos envolvendo as empresas executadas sejam

desarquivados, para se analisar quem foram os prepostos, bem

como descobrir os nomes de todos os funcionários que trabalharam

nas empresas para que se comprove que os sócios da empresa

Layne eram “laranjas”.

Por essas razões requer que:

a) a escritura pública declaratória do Senhor José Nicolino dos

Santos seja aceita como documento novo;

b) sejam disponibilizados para análise todos os processos, inclusive

os arquivados, envolvendo as empresas: MADERLINE

INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA e LAYNE COMPENSADOS DO

BRASIL LTDA ME (pugna-se que as pesquisas sejam realizadas

pelo nome das empresas, tendo em vista que elas trocaram de

CNPJ);

c) seja oficiado ao Ministério do Trabalho e Emprego requisitando a

relação completa dos empregados das empresas executadas

MADERLINE INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA e LAYNE

COMPENSADOS DO BRASIL LTDA ME, com as datas de início e

término de vínculo nos anos de 2002 e 2003.

A terceira interessada SACOPÃ, na manifestação de Id b65a51a

aduziu inicialmente que a pretensão do reclamante, quanto à

inclusão dos sócios Walmor Wegner, Luciana Wegner e Silvana

Wegner, no polo passivo do presente feito, já foram decididas,

sendo que não houve o manejo do recurso apropriado.

No que tange à empresa MADERLINE, diz que também foi proferida

decisão, já transitada em julgado, que reconheceu a impossibilidade

de excussão dos bens, em razão de não ter participado do processo

na fase de conhecimento.

Sobreleva que as pretensões do exequente, além de infundadas,

pretendem rediscutir questões já decididas, protegidas pelo trânsito

em julgado e preclusão consumativa, o que não pode ser admitido.

Informa que para embasar sua alegação de fraude, o exequente

junta aos autos, Certidões de Inteiro Teor, das empresas LAYNE e

MADERLINE, emitidas pela Junta Comercial do Estado do Pará,

que trazem o quadro societário das empresas, e um único

documento novo, que se trata de Escritura Pública Declaratória, do

declarante José Nicolino dos Santos, ex -funcionário da empresa

Maderline.

Contudo, sustenta que tais documentos são frágeis, a embasar a

fraude suscitada pelo exequente, que não restou suficientemente

comprovada.

Outrossim, argumenta que a pretensão do exequente, através das

petições dos Ids daf67e3 e ce90300, não têm o alcance jurídico

necessário, para desfazer a arrematação do imóvel objeto da

matrícula nº 14.682, pela SACOPÃ 180, ocorrida em 2012, ato

jurídico perfeito, que não pode ser desfeito, em razão de já ter

transcorrido o prazo decadencial para anulação do ato jurídico.

Destaca que os novos documentos anexados ao presente feito, não

possuem força probatória para a responsabilização da terceira

SACOPÃ 180, em relação ao débito excutido, sendo a manifestação

do exequente genérica, preclusiva e sem fundamento jurídico, razão

pela qual requer a rejeição.

Analisam-se as três manifestações do exequente e a manifestação

da executada.

De início, destaco que a pretensão do exequente quanto à inclusão

dos sócios Walmor Wegner, Luciana Wegner e Silvana Wegner no

polo passivo do presente feito, já foram decididas (Id c159485),

sendo indeferidas, sem o manejo do manejo do recurso adequado

para modificá-la.

Da mesma forma, em relação a pretensão de reinclusão de Walmor

Wegner do polo passivo da demanda, visto que também foi

proferida decisão (Id 45d631a), já transitada em julgado, que

reconheceu a impossibilidade de responsabilizá-lo, em razão da

empresa a qual é sócio, Maderline Industrial de Madeiras Ltda, não

ter participado da fase de conhecimento do presente processo,

sendo incluída no presente processo à título de inclusão como

identidade de sócios entre a executada (empresa substituta)

Portanto, as referidas matérias encontram-se sob o manto da coisa

julgada, e, de acordo com o art. 836 da CLT, nenhum juiz decidirá

novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, o que

inviabiliza a análise, conforme prevê também o artigo 5.º, inciso

XXXVI da CF, razões pelas quais indeferem-se as pretensões e

todos os pedidos correlatos a fim assegurá-las.

No que se refere ao pedido de disponibilização de todos os

processo, inclusive os arquivados, envolvendo as empresas

MADERLINE INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA e LAYNE

COMPENSADOS DO BRASIL LTDA, com a realização das

pesquisas pelo nome das empresas, esclareço que ao juízo

somente é possibilitada a consulta processual mediante número do

processo ou CNPJ, tal qual é possibilitado aos advogados via PJE,

portanto dispondo a causídica das mesmas ferramentas de

pesquisa que o juízo, via PJE, devendo, portanto, realizá-las.

Caso tenha interesse na análise dos processos físicos, é

possibilitado ao exequente requerer certidão negativa/positiva na

distribuição dos processos físicos, recolher os emolumentos e
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solicitar vistas, não cabendo tais providências à secretaria do juízo.

Destarte, indefiro os requerimentos.

No que tange ao requerimento de expedição de ofício ao Ministério

do Trabalho e Emprego, requisitando a relação completa dos

empregados das empresas executadas MADERLINE INDUSTRIAL

DE MADEIRAS LTDA e LAYNE COMPENSADOS DO BRASIL

LTDA ME, com as datas de início e término de vínculo nos anos de

2002 e 2003, entendo, em observância do Princípio da Utilidade dos

atos processuais, consoante dispõe o art. 370 do CPC, que a

referida diligência é inútil, visto que nada contribuirá para o deslinde

da execução, visto que já decidida a impossibilidade de

responsabilização dos sócios da empresa Maderline Industrial de

Madeiras Ltda, portanto ineficaz neste momento descobrir os nomes

de todos os empregados que trabalharam na referida empresa, para

que se comprovar que os sócios das referidas empresas eram

“laranjas”.

Outrossim, entendo que a referida medida não traz qualquer

utilidade a fim de comprovar provar que os sócios das LAYNE

COMPENSADOS DO BRASIL LTDA ME eram “laranjas”,

especialmente porque toda a fundamentação do exequente se

baseia na idade dos sócios, sem qualquer fundamentação jurídica

apta a ampará-las.

Não podemos olvidar que o ordenamento jurídico pátrio, desde o

Código Civil de 1916, já permitia que menores de idade fosse sócios

de empresas, não sendo apenas as idades das Sras. Sheila

Fabiana Wegner, Juliana Wegner e e Silvana Wegner elementos

apto a provar as suas condições de “laranjas”.

E mais, em relação ao posterior ingresso dos sócios idosos e “sem

instrução”, Terezinha Costa Pinto e Luiz Godinho, verifica-se que as

alegações do exequente para atribuir-lhes a condição de laranjas

são etaristas, sem qualquer fundamentação, e merecem ser

rechaçadas pelo Poder Judiciário.

Sendo assim, indefiro o requerimento de expedição de ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego a fim de obter a relação completa

dos empregados das empresas executadas MADERLINE

INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA e LAYNE COMPENSADOS DO

BRASIL LTDA ME.

Por fim, em relação a controvérsia da arrematação judicial do imóvel

de matrícula 14.682 pela embargante SACOPÃ, havida nos autos

do processo 0000274-40.1997.8.14.0028, a matéria restou

suficientemente decidida, com trânsito em julgado, nos Embargos

de Terceiro Cível de n° 0000473-73.2023.5.08.0117, distribuído por

dependência a estes autos, nos seguintes termos:

“Assim, tanto os documentos colacionados pela embargante, como

os que instruem o processo principal de n° 0087700-

05.2003.5.08.0117, comprovam que o imóvel de matrícula n°

14.682, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Marabá -

Pará, fora adquirido pela SACOPÃ 180 SPE EMPREENDIMENTO

IMOBILIÁRIO LTDA, terceiro estranho à execução e que, à época

da arrematação judicial, já havia determinação para levantamento

da restrição judicial oriunda dos autos principais.

Portanto, a embargante (SACOPÃ) demonstrou a condição de

adquirente de boa-fé, bem como ter agido com as cautelas exigidas

neste tipo de negócio, haja vista que em abril de 2015 se habilitou

nos autos da Reclamação Trabalhista, noticiando a arrematação do

imóvel constrito, efetivada nos autos nº 0000274-

40.1997.8.14.0028, em trâmite perante a 1ª Vara Empresarial de

Marabá/PA, conforme Carta de Arrematação expedida em 4 de

junho de 2012, registrada no R-013 da matrícula, requerendo

cancelamento da penhora originada da Reclamação Trabalhista.

Além do mais, todo processo de aquisição do bem pela embargante

se deu mediante arrematação nos autos nº 0000274-

40.1997.8.14.0028, em trâmite perante a 3ª Vara Cível de

Marabá/PA, mediante autorização judicial, ocorrida em 2012, ato

jurídico perfeito, que não pode ser desfeito, em razão de já ter

transcorrido o prazo decadencial para anulação do ato jurídico.

Tais fatos confirmam a lisura do negócio bem como o intuito da

embargante, inexistindo nos autos qualquer indício de que tenha

atuado no sentido de frustrar direito de algum credor dos antigos

proprietários, o que seria presumível, inclusive, em razão da

determinação de cancelamento da penhora do imóvel de matrícula

nº 14.682, nos Embargos de Terceiro propostos pela MADERLINE,

através de sentença proferida em 30.10.2006.

Portanto, pelas razões acima, diante da licitude na aquisição do

imóvel pela embargante, a qual figura como legítima proprietária,

deverá este Juízo se abster da prática de qualquer ato constritivo

envolvendo o imóvel de matrícula nº 14.682.

Dessa forma, julgo procedentes os embargos de terceiro a fim de

obstar o direcionamento da execução de n° 0087700-

05.2003.5.08.0117 contra a SACOPÃ 180 SPE

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, bem como qualquer

medida de constrição de bens, especialmente sobre o imóvel de

matrícula nº 14.682, objeto de arrematação no leilão judicial

realizado nos autos do processo nº 0000274-40.1997.8.14.0028,

que tramitou perante a 3ª Vara Cível de Marabá - Feitos da

Fazenda Pública, cujo título de transmissão foi registrado junto à

matrícula do imóvel, através do R-013”.

Sendo assim indefiro a pretensão do exequente de desfazimento da

arrematação e de direcionamento da execução para as

arrematantes PREMIUM ENGENHARIA S.A. e SACOPÃ 180 - SPE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, além dos pedidos

correlatos.
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Intimem-se as partes.

Após, à secretaria para controlar os prazos constantes na decisão

de Id 60c96c7.

Nada mais.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

ERICA KAZUMI NAKAMURA

Juíza do Trabalho Substituta

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO XAVIER DE MENDONCA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000150-34.2024.5.08.0117
REQUERENTE RAFAEL ANDRE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO PEZZIN(OAB: 11768/PA)

ADVOGADO RAFHAELA DA SILVA LOPES(OAB:
22693/PA)

REQUERIDO TS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

REQUERIDO SOUSA E MOREIRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

REQUERIDO TRANSZAUPA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANDRE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c8b6a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

RXM

Considerando as informações apresentadas pela executada na

manifestação de #id:9659cee , expeça-se novo mandado para

penhora do caminhão cabine estendida, marca/modelo/versão –

MAN/TGX 29.480 6X4 T (tração caminhão trator), chassi

9532AXAZXHE700274, cor branca, diesel, sem reserva de domínio,

renavam 01117198984, placa GAE7J76, ano/modelo 2017.

Após, cumpra-se o despacho de #id:d004be7.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000150-34.2024.5.08.0117
REQUERENTE RAFAEL ANDRE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO PEZZIN(OAB: 11768/PA)

ADVOGADO RAFHAELA DA SILVA LOPES(OAB:
22693/PA)

REQUERIDO TS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

REQUERIDO SOUSA E MOREIRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

REQUERIDO TRANSZAUPA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA E MOREIRA CONSTRUCOES LTDA

  - TRANSZAUPA LOGISTICA LTDA

  - TS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c8b6a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

RXM

Considerando as informações apresentadas pela executada na

manifestação de #id:9659cee , expeça-se novo mandado para

penhora do caminhão cabine estendida, marca/modelo/versão –

MAN/TGX 29.480 6X4 T (tração caminhão trator), chassi

9532AXAZXHE700274, cor branca, diesel, sem reserva de domínio,

renavam 01117198984, placa GAE7J76, ano/modelo 2017.

Após, cumpra-se o despacho de #id:d004be7.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000748-22.2023.5.08.0117
CONSIGNANTE WILLTEC SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA
SILVA(OAB: 11763/PA)

CONSIGNATÁRIO RODRIGO GUAJAJARA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLTEC SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5c37e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000711-92.2023.5.08.0117
RECLAMANTE SANCAO DINIZ NASCIMENTO

ADVOGADO LOURANNY LUA OLIVEIRA
PINHEIRO SILVA(OAB: 36442/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO CONSORCIO PONTE RIO
TOCANTINS

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCAO DINIZ NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e57e850

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando-se que:

- O recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante é tempestivo e

está subscrito por advogado(a) com procuração nos autos. Preparo

recursal dispensado por o reclamante recorrente beneficiário da

Justiça gratuita;

- O recurso ordinário interposto pelo(a) reclamada é tempestivo e

está subscrito por advogado(a) com procuração nos autos. Depósito

recursal substituído por seguro garantia judicial, cumprido o exigido

no AtoConjunto TST/CSJT/CGJT n. 1, de 16 de outubro de 2019,

conforme documentos de #id:393753e,ced0904 e 29aa239. Custas

processuais comprovados nos autos, conforme#id:183decf.

- As petições de contrarrazões do reclamante e da reclamada são

tempestivas e subscritas por advogados com procurações nos

autos.

DETERMINO:

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a adequação

formal, o preparo e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s), remetam-se os autos à apreciação da

Egrégia Corte Trabalhista da 8ª Região.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000711-92.2023.5.08.0117
RECLAMANTE SANCAO DINIZ NASCIMENTO

ADVOGADO LOURANNY LUA OLIVEIRA
PINHEIRO SILVA(OAB: 36442/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO CONSORCIO PONTE RIO
TOCANTINS

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PONTE RIO TOCANTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e57e850

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando-se que:

- O recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante é tempestivo e

está subscrito por advogado(a) com procuração nos autos. Preparo

recursal dispensado por o reclamante recorrente beneficiário da

Justiça gratuita;

- O recurso ordinário interposto pelo(a) reclamada é tempestivo e

está subscrito por advogado(a) com procuração nos autos. Depósito

recursal substituído por seguro garantia judicial, cumprido o exigido

no AtoConjunto TST/CSJT/CGJT n. 1, de 16 de outubro de 2019,

conforme documentos de #id:393753e,ced0904 e 29aa239. Custas

processuais comprovados nos autos, conforme#id:183decf.

- As petições de contrarrazões do reclamante e da reclamada são

tempestivas e subscritas por advogados com procurações nos

autos.
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DETERMINO:

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a adequação

formal, o preparo e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s), remetam-se os autos à apreciação da

Egrégia Corte Trabalhista da 8ª Região.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000733-53.2023.5.08.0117
EMBARGANTE SILVANIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

ADVOGADO BRENNO HENRIQUE DANTAS
OLIVEIRA(OAB: 66371/GO)

EMBARGANTE CELSO BELO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

ADVOGADO BRENNO HENRIQUE DANTAS
OLIVEIRA(OAB: 66371/GO)

EMBARGADO ANTONIO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GEORGE ANDREY MORAES
LIMA(OAB: 22751/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO BELO DE SOUZA

  - SILVANIA OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6524a8f

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando-se que:

- O agravo de petição interposto pelo embargado é tempestivo e

está subscrito por advogado(a) com procuração nos autos;

- A petição de contrarrazões do(a) embargante é tempestiva e está

subscrita por advogado(a) com procuração nos autos;

DETERMINO:

1. Em relação ao pedido de retratação do embargado, mantenho a

Sentença de #id:4fdc034 pelos seus próprios fundamentos;

2. Considerando-se que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a

adequação formal e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s), remetam-se os autos à apreciação da

Egrégia Corte Trabalhista da 8ª Região.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000733-53.2023.5.08.0117
EMBARGANTE SILVANIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

ADVOGADO BRENNO HENRIQUE DANTAS
OLIVEIRA(OAB: 66371/GO)

EMBARGANTE CELSO BELO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

ADVOGADO BRENNO HENRIQUE DANTAS
OLIVEIRA(OAB: 66371/GO)

EMBARGADO ANTONIO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GEORGE ANDREY MORAES
LIMA(OAB: 22751/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DO NASCIMENTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6524a8f

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Considerando-se que:

- O agravo de petição interposto pelo embargado é tempestivo e

está subscrito por advogado(a) com procuração nos autos;

- A petição de contrarrazões do(a) embargante é tempestiva e está

subscrita por advogado(a) com procuração nos autos;

DETERMINO:

1. Em relação ao pedido de retratação do embargado, mantenho a

Sentença de #id:4fdc034 pelos seus próprios fundamentos;

2. Considerando-se que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a

adequação formal e subscrito(s) o(s) apelo(s) por procurador(es)

regularmente habilitado(s), remetam-se os autos à apreciação da

Egrégia Corte Trabalhista da 8ª Região.
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MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000613-10.2023.5.08.0117
RECLAMANTE JOAO DE JESUS DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE JESUS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:JOAO DE JESUS DA SILVA FILHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:8d553e5, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000614-92.2023.5.08.0117
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO MICAELA MARTINS CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 36735/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:CGB ENERGIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição dos

recursos ordinários Ids #id:3eef0aa e #id:6f2b6d9 , para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000614-92.2023.5.08.0117
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO MICAELA MARTINS CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 36735/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:3eef0aa, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000614-92.2023.5.08.0117
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO MICAELA MARTINS CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 36735/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:6f2b6d9, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-26.2023.5.08.0117
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS ALVES SANDES

ADVOGADO OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES(OAB: 5264/PA)

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

RECLAMADO BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO Rainero Maroja Kalkmann(OAB:
15813/PA)

ADVOGADO ELZA MAROJA KALKMANN
LEAL(OAB: 22975/PA)

ADVOGADO AMERICO CARVALHO DA SILVA
LEAL(OAB: 25051/PA)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS ALVES SANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:MANOEL DE JESUS ALVES SANDES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:d59adee, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000010-97.2024.5.08.0117
RECLAMANTE JEOVA DA SILVA MACENO

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA DA SILVA MACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:JEOVA DA SILVA MACENO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:4443292, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-89.2024.5.08.0117
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO SKYPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIBETA S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO NEXON MINERACAO S.A.

RECLAMADO FAZENDAS NACIONAIS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIPAR HOLDING S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO BURITIRAMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:MINERACAO BURITIRAMA S.A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição de

embargos de declaração #id:e17e851, para, querendo, manifestar

-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-89.2024.5.08.0117
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO SKYPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIBETA S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO NEXON MINERACAO S.A.

RECLAMADO FAZENDAS NACIONAIS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIPAR HOLDING S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKYPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:SKYPAR EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição de

embargos de declaração #id:e17e851, para, querendo, manifestar

-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-89.2024.5.08.0117
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO SKYPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIBETA S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO NEXON MINERACAO S.A.

RECLAMADO FAZENDAS NACIONAIS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIPAR HOLDING S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITIPAR HOLDING S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:BURITIPAR HOLDING S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição de

embargos de declaração #id:e17e851, para, querendo, manifestar

-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-89.2024.5.08.0117
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO SKYPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIBETA S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO NEXON MINERACAO S.A.

RECLAMADO FAZENDAS NACIONAIS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIPAR HOLDING S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDAS NACIONAIS PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:FAZENDAS NACIONAIS PARTICIPACOES

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição de

embargos de declaração #id:e17e851, para, querendo, manifestar

-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-89.2024.5.08.0117
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO SKYPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIBETA S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO NEXON MINERACAO S.A.

RECLAMADO FAZENDAS NACIONAIS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO BURITIPAR HOLDING S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITIBETA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:BURITIBETA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição de

embargos de declaração #id:e17e851, para, querendo, manifestar

-se no prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000001-38.2024.5.08.0117
RECLAMANTE PATRICIA VIANA DOS SANTOS
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ADVOGADO EVANDRO NUNES ARAUJO(OAB:
18233-A/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:PATRICIA VIANA DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:90a6e84, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000001-38.2024.5.08.0117
RECLAMANTE PATRICIA VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO NUNES ARAUJO(OAB:
18233-A/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FHCX

DESTINATÁRIO:EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário #id:90a6e84, para, querendo, manifestar-se no

prazo legal.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO HAMILTON CANTANHEDE XIMENES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000193-68.2024.5.08.0117
RECLAMANTE PABLO AMORIN DA CONCEICAO

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

RECLAMADO MARABA TEMPER GESTAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO AMORIN DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eee7a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta do dia 23/04/2024 às 09:00 horas para

audiência inaugural UNA, nos termos dos artigos 843 e seguintes

da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% Digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução nº

345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução nº

34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81628395042?pwd=VnhBbVZHRTdpb1RYR2RNdn

NZVW9ZUT09.

ID da reunião: 816 2839 5042.

Senha de acesso: f3J08cJK.

O link disponibilizado deverá ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet e seguir

as instruções que aparecem na tela. Para utilizar o smartphone e o

tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é necessário

fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE

CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. O preposto deve

apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto, assinada

por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado com

nome e função.

As partes devem, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência desta

notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual impossibilidade

técnica para a participação da audiência telepresencial, nos termos

do art. 3º, § 2º, da Resolução CNJ nº 314/2020. A parte não

assistida por advogado(a), poderá apresentar as justificativas por e-

mail (vt2maraba.sec@trt8.jus.br) ou por WhatsApp (94 98430-

0659).

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.

825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário, dia e link de acesso. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada, com todas as advertências relacionadas à

audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-61.2024.5.08.0117
RECLAMANTE CLEISON DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FRANCISCA RAFAELA LISBINO
ROCHA(OAB: 20810/MA)

RECLAMADO A N PEREIRA-EMPREENDIMENTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008a388

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta do dia 22/04/2024 às 08:30 horas para

audiência inaugural UNA, nos termos dos artigos 843 e seguintes

da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% Digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução nº

345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução nº

34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81628395042?pwd=VnhBbVZHRTdpb1RYR2RNdn

NZVW9ZUT09.

ID da reunião: 816 2839 5042.

Senha de acesso: f3J08cJK.

O link disponibilizado deverá ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet e seguir

as instruções que aparecem na tela. Para utilizar o smartphone e o

tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para

utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é necessário

fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE

CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a
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declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. O preposto deve

apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto, assinada

por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado com

nome e função.

As partes devem, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência desta

notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual impossibilidade

técnica para a participação da audiência telepresencial, nos termos

do art. 3º, § 2º, da Resolução CNJ nº 314/2020. A parte não

assistida por advogado(a), poderá apresentar as justificativas por e-

mail (vt2maraba.sec@trt8.jus.br) ou por WhatsApp (94 98430-

0659).

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.

825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário, dia e link de acesso. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada pela via postal, com todas as advertências

relacionadas à audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-05.2024.5.08.0117
RECLAMANTE LEANDRO SOUSA FRAGA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 25896/MA)

ADVOGADO ERIVELTON CABRAL SILVA(OAB:
9690/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE MOURA
SANTOS(OAB: 12060/MA)

RECLAMADO DIMAL DIDHIETTE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 25896/MA)

ADVOGADO ERIVELTON CABRAL SILVA(OAB:
9690/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE MOURA
SANTOS(OAB: 12060/MA)

RECLAMADO GUARAPARI TRANSPORTES E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 25896/MA)

ADVOGADO ERIVELTON CABRAL SILVA(OAB:
9690/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE MOURA
SANTOS(OAB: 12060/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SOUSA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7da0ae3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Considerando-se a petição de exceção de incompetência territorial

apresentada pela primeira reclamada (#id:c64f964), DETERMINO:

I - Suspenda-se o processo, na forma do art. 800, § 1º, da CLT,

cancelando-se a audiência marcada automaticamente pelo sistema;

II - Intimem-se reclamante e litisconsortes para manifestação no

prazo comum de cinco dias;

III - Expirado o prazo ou apresentada manifestação, retornem os

autos conclusos para decisão.

Partes cientes com a publicação deste despacho, considerando-se

que os patronos da primeira reclamada também se habilitaram

como advogados das litisconsortes no PJe.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-05.2024.5.08.0117
RECLAMANTE LEANDRO SOUSA FRAGA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 25896/MA)

ADVOGADO ERIVELTON CABRAL SILVA(OAB:
9690/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE MOURA
SANTOS(OAB: 12060/MA)

RECLAMADO DIMAL DIDHIETTE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 25896/MA)

ADVOGADO ERIVELTON CABRAL SILVA(OAB:
9690/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE MOURA
SANTOS(OAB: 12060/MA)

RECLAMADO GUARAPARI TRANSPORTES E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 25896/MA)

ADVOGADO ERIVELTON CABRAL SILVA(OAB:
9690/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE MOURA
SANTOS(OAB: 12060/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA

  - DIMAL DIDHIETTE TRANSPORTES LTDA

  - GUARAPARI TRANSPORTES E AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7da0ae3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Considerando-se a petição de exceção de incompetência territorial

apresentada pela primeira reclamada (#id:c64f964), DETERMINO:

I - Suspenda-se o processo, na forma do art. 800, § 1º, da CLT,

cancelando-se a audiência marcada automaticamente pelo sistema;

II - Intimem-se reclamante e litisconsortes para manifestação no

prazo comum de cinco dias;

III - Expirado o prazo ou apresentada manifestação, retornem os

autos conclusos para decisão.

Partes cientes com a publicação deste despacho, considerando-se

que os patronos da primeira reclamada também se habilitaram

como advogados das litisconsortes no PJe.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-49.2024.5.08.0117
RECLAMANTE ENEAS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO CARVOPAR COMERCIO E
TRANSPORTE DE CARVAO
VEGETAL EIRELI

RECLAMADO TRANSLOPES TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00b61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se o valor atribuído à causa no sistema PJe, adequando-

se à planilha de cálculos de #id:b08b2ac.

Inclua-se o feito na pauta do dia 22/04/2024, às 10h30, para

audiência inaugural UNA, nos termos dos artigos 843 e seguintes

da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% Digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução nº

345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução nº

34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81628395042?pwd=VnhBbVZHRTdpb1RYR2RNdn

NZVW9ZUT09.

ID da reunião: 816 2839 5042.

Senha de acesso: f3J08cJK.

O link disponibilizado deverá ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet e seguir

as instruções que aparecem na tela. Para utilizar o smartphone e o

tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para

utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é necessário

fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE

CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o
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arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. O preposto deve

apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto, assinada

por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado com

nome e função.

As partes devem, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência desta

notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual impossibilidade

técnica para a participação da audiência telepresencial, nos termos

do art. 3º, § 2º, da Resolução CNJ nº 314/2020. A parte não

assistida por advogado(a), poderá apresentar as justificativas por e-

mail (vt2maraba.sec@trt8.jus.br) ou por WhatsApp (94 98430-

0659).

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.

825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário, dia e link de acesso. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notif ique-se a reclamada, pela via postal, com todas as

advertências relacionadas à audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000787-29.2017.5.08.0117
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA PINTO

ADVOGADO EVANDRO NUNES ARAUJO(OAB:
18233-A/PA)

RECLAMADO ALLYSSON SANTOS DO
NASCIMENTO

RECLAMADO CONSORCIO PRO-INFANCIA BRASIL
- PIB

ADVOGADO JAMILLY VIANA DA SILVA(OAB:
10666/AM)

RECLAMADO PRIME CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

RECLAMADO KOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

RECLAMADO MAGNO SOUZA BRILHANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bea13b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando-se as informações trazidas pela certidão de

#id:7b54b69, DETERMINO:

I - Intime-se o exequente, para informar, no prazo de cinco dias, se

já houve o pagamento do crédito trabalhista inadimplido nestes

autos através do juízo da recuperação judicial;

II - Intime-se a KOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

METALURGICOS LTDA, para informar, no prazo de cinco dias, se

já houve o encerramento da sua recuperação judicial e o

pagamento do crédito trabalhista inadimplido nestes autos.

Expirado o prazo acima, retornem os autos conclusos para decisão

acerca da destinação dos valores sobejantes.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000787-29.2017.5.08.0117
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA PINTO

ADVOGADO EVANDRO NUNES ARAUJO(OAB:
18233-A/PA)

RECLAMADO ALLYSSON SANTOS DO
NASCIMENTO

RECLAMADO CONSORCIO PRO-INFANCIA BRASIL
- PIB

ADVOGADO JAMILLY VIANA DA SILVA(OAB:
10666/AM)

RECLAMADO PRIME CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.
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RECLAMADO KOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

RECLAMADO MAGNO SOUZA BRILHANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bea13b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando-se as informações trazidas pela certidão de

#id:7b54b69, DETERMINO:

I - Intime-se o exequente, para informar, no prazo de cinco dias, se

já houve o pagamento do crédito trabalhista inadimplido nestes

autos através do juízo da recuperação judicial;

II - Intime-se a KOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

METALURGICOS LTDA, para informar, no prazo de cinco dias, se

já houve o encerramento da sua recuperação judicial e o

pagamento do crédito trabalhista inadimplido nestes autos.

Expirado o prazo acima, retornem os autos conclusos para decisão

acerca da destinação dos valores sobejantes.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-73.2022.5.08.0117
RECLAMANTE LUCIENE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HAROLDO DAMACENA PEGO(OAB:
33745/PA)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL PRIMEIROS
PASSOS DE JACUNDA LTDA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f501e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-73.2022.5.08.0117
RECLAMANTE LUCIENE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HAROLDO DAMACENA PEGO(OAB:
33745/PA)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL PRIMEIROS
PASSOS DE JACUNDA LTDA

ADVOGADO daniel dacier lobato sa pereira(OAB:
15494/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL PRIMEIROS PASSOS DE JACUNDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f501e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001811-68.2012.5.08.0117
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU HILDEFONSO DE ABREU ARAUJO

ADVOGADO SOLON DA SILVEIRA BEZERRA
NETO(OAB: 19335/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES
DA ROCHA LOPES DA SILVA(OAB:
22273/PA)

ADVOGADO ELIANE MENDES PEREIRA DA
SILVA CARNEIRO(OAB: 19754/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSISTENCIA A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIPLICE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEFONSO DE ABREU ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcb93b2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando-se o relatórios e fotografias apresentados pela

FUNCAD em #id:b80e154, DEFERE-SE A PRESTAÇÃO DE

MEDIÇÃO DA OBRA, em seguida, nos termos da decisão de

#id:b8cd3e4 ,  l ibera-se 35% do valor de R$ 283.613,24

disponibilizado para reforma referente a segunda etapa da obra.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-33.2022.5.08.0117
RECLAMANTE CLEITON DE JESUS COSTA

ADVOGADO VICENTE DANIEL CAVALCANTE
VASCONCELOS(OAB: 25457/PA)

ADVOGADO DENIZE WILL BOHRY
VASCONCELOS(OAB: 17282/PA)

RECLAMADO DIPLUS FACILITIES PRESTACAO DE
SERVICOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DE JESUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c1547f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

DECISÃO - PJE

Em resposta ao Ofício de nº 68/2024 no processo 0200591-

71.2015.8.09.0051, em trâmite na Comarca de RIALMA - GO

solicitando esclarecimentos pelo Excelentíssimo Juiz de Direito

Dr. CRISTIAN ASSIS a respeito da naturezas e classificações dos

créditos trabalhistas objetos da presente reclamação trabalhista

referida em sua solicitação de reserva de valores, informe-se o

seguinte:

a) O valor total devido pelo reclamado/executado é de R$ 39.303,77

(trinta e nove mil trezentos e três reais e setenta e sete centavos),

conforme última atualização, referindo-se a crédito de natureza

extraconcursal, eis que relativo ao contrato trabalhista do

exequente CLEITON DE JESUS COSTA, CPF: 018.729.652-96,

com a executada DIPLUS FACILITIES PRESTACAO DE

SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ:

29.733.437/0001-16, que teve vigência no período de 01/04/2020

a 21/01/2022.

b) Conforme a última atualização dos cálculos, o valor de R$

30.192,15 (trinta mil cento e noventa e dois reais e quinze

centavos), refere-se ao crédito líquido do exequente CLEITON DE

JESUS COSTA, CPF: 018.729.652-96, e o valor de R$ 3.125,03

(três mil cento e vinte e cinco reais e três centavos), refere-se a

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao Dr. Vicente

Daniel Cavalcante Vasconcelos, CPF: 838.360.632-04, OAB:

PA25457), tratando-se, portanto, de créditos de natureza

alimentar;

c) Ainda conforme os cálculos, são de natureza tributária/fiscal os

seguinte valores: R$ 5.027,96 (cinco mil e vinte e sete reais e

noventa e seis centavos), a título de contribuição previdenciária e

R$ 958,63 (novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três

centavos)y, a título de custas judicias.

Responda-se COM URGÊNCIA ao juízo solicitante.

Por medida de celeridade e economia processual, bem como as

práticas de responsabilidade ambiental e sustentabilidade, o

presente despacho terá FORÇA DE OFÍCIO e será remetido por

malote digital, com as honras de estilo.

Obs: As informações deverão ser respondidas via malote digital.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    AMANDA CRISTHIAN MILEO GOMES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-23.2024.5.08.0117
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA

CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELLA SCHMIDT
SILVEIRA(OAB: 23334/PA)

RECLAMADO ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1207
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad0dc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta do dia 24/04/2024 às 08:30 horas para

audiência inaugural UNA, nos termos dos artigos 843 e seguintes

da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% Digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução nº

345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução nº

34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81628395042?pwd=VnhBbVZHRTdpb1RYR2RNdn

NZVW9ZUT09.

ID da reunião: 816 2839 5042.

Senha de acesso: f3J08cJK.

O link disponibilizado deverá ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet e seguir

as instruções que aparecem na tela. Para utilizar o smartphone e o

tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para

utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é necessário

fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE

CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. O preposto deve

apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto, assinada

por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado com

nome e função.

As partes devem, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência desta

notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual impossibilidade

técnica para a participação da audiência telepresencial, nos termos

do art. 3º, § 2º, da Resolução CNJ nº 314/2020. A parte não

assistida por advogado(a), poderá apresentar as justificativas por e-

mail (vt2maraba.sec@trt8.jus.br) ou por WhatsApp (94 98430-

0659).

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.

825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário, dia e link de acesso. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada, com todas as advertências relacionadas à

audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000198-90.2024.5.08.0117
RECLAMANTE AFONSO PIRES DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO MELO
JUNIOR(OAB: 6469/TO)

RECLAMADO ABPAP - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE PENSIONISTAS E
APOSENTADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29fb4c5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta do dia 24/04/2024 às 09:30 horas para

audiência inaugural UNA, nos termos dos artigos 843 e seguintes

da CLT.

Por se tratar de processo eleito para o Juízo 100% Digital, a

audiência ora designada será realizada exclusivamente de forma

TELEPRESENCIAL, consoante artigos 1º, § 1º da Resolução nº

345 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e 5º da Resolução nº

34 de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,

mediante simples acesso ao seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81628395042?pwd=VnhBbVZHRTdpb1RYR2RNdn

NZVW9ZUT09.

ID da reunião: 816 2839 5042.

Senha de acesso: f3J08cJK.

O link disponibilizado deverá ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet e seguir

as instruções que aparecem na tela. Para utilizar o smartphone e o

tablet, é necessário baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings. Para

utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é necessário

fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ NECESSIDADE DE

CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. O preposto deve

apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto, assinada

por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado com

nome e função.

As partes devem, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência desta

notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual impossibilidade

técnica para a participação da audiência telepresencial, nos termos

do art. 3º, § 2º, da Resolução CNJ nº 314/2020. A parte não

assistida por advogado(a), poderá apresentar as justificativas por e-

mail (vt2maraba.sec@trt8.jus.br) ou por WhatsApp (94 98430-

0659).

Se a parte não comparecer à audiência telepresencial designada ou

não apresentar justificativa para a ausência, acarretará o

arquivamento da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a

declaração de revelia, além da aplicação da confissão ficta, se

ausente o(a) reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes

independente de arrolamento prévio e intimação, na forma dos arts.

825 e 845, ambos da CLT, sendo de responsabilidade das partes,

cientificá-las quanto ao horário, dia e link de acesso. Deve-se

observar o limite de até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários-mínimos.

Como garantia da publicidade dos atos, a audiência telepresencial

poderá ser acompanhada por qualquer pessoa não relacionada à

demanda, na condição de ouvinte, ressalvados os casos de segredo

de justiça, mediante solicitação à Secretaria da Vara, com até 24

horas de antecedência.

Registra-se que quaisquer dúvidas podem ser sanadas pelos meios

r e m o t o s  d e  a t e n d i m e n t o :  S e c r e t a r i a  v i r t u a l  ( l i n k :

https://meet.google.com/tpo-cvns-rkk), WhatsApp business (94

9 8 4 3 0 - 0 6 5 9 ) ,  e - m a i l  d e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a

(vt2maraba.sec@trt8.jus.br), além do atendimento presencial na

Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho (Quadra 7, Folha 31, Lote

Especial, Nova Marabá, Marábá/PA, CEP: 68.507-590).

Reclamante ciente mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada pela via postal, com todas as advertências

relacionadas à audiência inaugural UNA.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    ERICA KAZUMI NAKAMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000404-46.2020.5.08.0117
RECLAMANTE LUANA QUEIROZ DA COSTA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO GRAMADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS DE
ANAPOLIS LTDA

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA QUEIROZ DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RXM

DESTINATÁRIO:LUANA QUEIROZ DA COSTA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do ofício de

#id:3e31ea6.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO XAVIER DE MENDONCA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000404-46.2020.5.08.0117
RECLAMANTE LUANA QUEIROZ DA COSTA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO GRAMADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS DE
ANAPOLIS LTDA

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RXM

DESTINATÁRIO:NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do ofício de

#id:3e31ea6.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO XAVIER DE MENDONCA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000404-46.2020.5.08.0117
RECLAMANTE LUANA QUEIROZ DA COSTA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO GRAMADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS DE
ANAPOLIS LTDA

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS DE ANAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RXM

DESTINATÁRIO:TRANSPORTES COLETIVOS DE ANAPOLIS

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do ofício de

#id:3e31ea6.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO XAVIER DE MENDONCA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000404-46.2020.5.08.0117
RECLAMANTE LUANA QUEIROZ DA COSTA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO GRAMADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS DE
ANAPOLIS LTDA

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RXM

DESTINATÁRIO:TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do ofício de

#id:3e31ea6.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO XAVIER DE MENDONCA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000404-46.2020.5.08.0117
RECLAMANTE LUANA QUEIROZ DA COSTA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RECLAMADO GRAMADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS DE
ANAPOLIS LTDA

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAMADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RXM

DESTINATÁRIO:GRAMADO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do ofício de

#id:3e31ea6.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO XAVIER DE MENDONCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-18.2023.5.08.0117
RECLAMANTE RODRIGO PENA TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CHARONE
LOUREIRO(OAB: 12341/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO BURITIRAMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT
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LCG

DESTINATÁRIO:MINERACAO BURITIRAMA S.A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), CITADA(S) para pagar em 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de

R$ 61.055,70, conforme cálculo de liquidação anexado aos autos, a

qual deverá ser atualizada na data do efetivo pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA COELHO GUEDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-18.2023.5.08.0117
RECLAMANTE RODRIGO PENA TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CHARONE
LOUREIRO(OAB: 12341/PA)

RECLAMADO MINERACAO BURITIRAMA S.A

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PENA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

LCG

DESTINATÁRIO:RODRIGO PENA TEIXEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da expedição do

alvará de #id:7c39f41 e #id:ba2fa5d.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA COELHO GUEDES

Servidor

3ª Vara do Trabalho de Marabá

Edital

Processo Nº ATOrd-0000151-88.2021.5.08.0128

RECLAMANTE REGINALDO ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

RECLAMADO V P DE SOUZA CONSTRUCOES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO BATALHA LAZAME

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE PIRES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

(PRAZO DE 5 DIAS)

DESTINATÁRIO(S):VICENTE PIRES DE SOUZA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, FAZ SABER, pelo presente

EDITAL a todos que virem ou dele tiverem notícia, que fica a parte

identificada no campo "DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não

sabido, NOTIFICADA para tomar ciência da Decisão de

instauração, em seu desfavor, do Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica (IDPJ) da V P DE SOUZA CONSTRUCOES

EIRELI (CNPJ: 35.099.403/0001-14), podendo manifestar-se no

prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme a disciplina procedimental

constante na CLT (art. 855-A), no CPC (arts. 133 a 137), na

Consolidação dos Provimento da CGJT (arts.56 e 86 a 91) e da

Recomendação CR-TRT8 nº 07/2020.

A Decisão de instauração do IDPJ poderá ser acessada no

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao/2401221243075890000004105

9387?instancia=1 .

Informamos ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt8.jus.br/consultaprocessual, e que poderá obter

outros esclarecimentos, inclusive acerca da possibilidade de

requerer audiência de conciliação, através dos seguintes meios de

contato da 3ª Vara do Trabalho de Marabá:
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p e l a  s e c r e t a r i a  v i r t u a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / q e w - g c c r - d m m

1.

pelo telefone ou WhatsApp, através do número (94) 98422-98542.

pelo e-mail da Vara: vt3maraba.sec@trt8.jus.br3.

atendimento presencial ou correspondência, no endereço: Qd. 2,

Lt. Especial, Fl. 31, Nova Marabá, Marabá/PA, CEP 68507-540.

(HORÁRIO DE ATENDIMENTO: de segunda a sexta, das 8h às

13h)

4.

Edital assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação do(a)

Juiz(a) Titular da Vara.

MARABA/PA, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS GALVAO AIRES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000188-47.2023.5.08.0128
RECLAMANTE CLEITON CARACAS DOS SANTOS

ADVOGADO LAURENTINO PINTO
PINHEIRO(OAB: 22155/PA)

ADVOGADO CAIO ALESSANDRO XAVIER DA
CRUZ(OAB: 377987/SP)

RECLAMADO AUTO CONSORCIOS
REPRESENTACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CONSORCIOS REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe

(Prazo 5 dias)

DESTINATÁRIO: AUTO CONSORCIOS REPRESENTACOES

LTDA - ME

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) BIANCA LIBONATI GALUCIO,

Juiz(a) Titular/Substituto(a) da 3ª VARA DO TRABALHO DE

MARABÁ,

FAZ SABER, pelo presente EDITAL, a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar ciência de que foi bloqueado via Sisbajud o valor de R$

6.636,98 de suas contas bancárias, podendo manifestar-se no

prazo legal após dilação editalícia.

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a) por delegação

do(a) Juiz(a) Titular da Vara.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

DHEMIS CARNEIRO DA LUZ

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000794-75.2023.5.08.0128
RECLAMANTE EDILENE ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LIMA
SOUZA(OAB: 34943/PA)

RECLAMADO ALVES & BORGES LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
VALDUGA(OAB: 6636/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c275b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a manifestação da reclamada, sob o id eabf6ae, bem

como o princípio da cooperação processual, este juízo defere o

requerido, redesignando a audiência de instrução processual para o

dia 17/04/2024, às 08:30, mantido o mesmo link contido na ata de id

ddc1c55, via ZOOM.

Dê- se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-75.2023.5.08.0128
RECLAMANTE EDILENE ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LIMA
SOUZA(OAB: 34943/PA)

RECLAMADO ALVES & BORGES LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
VALDUGA(OAB: 6636/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & BORGES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c275b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a manifestação da reclamada, sob o id eabf6ae, bem

como o princípio da cooperação processual, este juízo defere o

requerido, redesignando a audiência de instrução processual para o

dia 17/04/2024, às 08:30, mantido o mesmo link contido na ata de id

ddc1c55, via ZOOM.

Dê- se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-27.2024.5.08.0128
RECLAMANTE ALAN UESLEIN RIBEIRO VELOSO

ADVOGADO ELIANE DE FATIMA CHAVES
MOUSSALLEM(OAB: 6886/PA)

RECLAMADO JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN UESLEIN RIBEIRO VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7d069

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada

presencialmente, para odia 02/04/2024às08:30.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) apresentar sua(s) defesa(s),sob pena de revelia.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-29.2023.5.08.0128
RECLAMANTE KAIRO MESQUITA NUNES

ADVOGADO CLEBER SANTOS PEREIRA(OAB:
32613/PA)

RECLAMADO TRANSLOPES TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO SILVA AMARANTE(OAB:
25532/PA)

RECLAMADO CARVOPAR COMERCIO E
TRANSPORTE DE CARVAO
VEGETAL EIRELI

ADVOGADO ROBERTO SILVA AMARANTE(OAB:
25532/PA)

RECLAMADO GUSA BRASIL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ITAMAR GONCALVES
CAIXETA(OAB: 10613/PA)

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIRO MESQUITA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e41e8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a manifestação do reclamante, sob o id 61b3752,

bem como as reiteradas tentativas de contato com o expert, este

juízo determina seja enviado um último e-mail com a solitação do

agendamente da perícia, no prazo de 5 dias, sob pena de

destiuição.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-29.2023.5.08.0128
RECLAMANTE KAIRO MESQUITA NUNES

ADVOGADO CLEBER SANTOS PEREIRA(OAB:
32613/PA)

RECLAMADO TRANSLOPES TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO SILVA AMARANTE(OAB:
25532/PA)

RECLAMADO CARVOPAR COMERCIO E
TRANSPORTE DE CARVAO
VEGETAL EIRELI

ADVOGADO ROBERTO SILVA AMARANTE(OAB:
25532/PA)

RECLAMADO GUSA BRASIL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ITAMAR GONCALVES
CAIXETA(OAB: 10613/PA)

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVOPAR COMERCIO E TRANSPORTE DE CARVAO
VEGETAL EIRELI

  - GUSA BRASIL SIDERURGIA LTDA

  - TRANSLOPES TRANSPORTE DE CARGAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e41e8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a manifestação do reclamante, sob o id 61b3752,

bem como as reiteradas tentativas de contato com o expert, este

juízo determina seja enviado um último e-mail com a solitação do

agendamente da perícia, no prazo de 5 dias, sob pena de

destiuição.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-84.2024.5.08.0128
RECLAMANTE EMORGES DA LUZ DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO BARCELOS
HONORIO(OAB: 13793/PA)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMORGES DA LUZ DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f6cc79

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando que foram preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal da adequação, da tempestividade e da

habilitação do subscritor:

1. fica o recorrido intimado para, caso queira, oferecer contrarrazões

ao recurso ordinário, reputando-se intimado com a publicação desta

decisão no DEJT;

2. cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-84.2024.5.08.0128
RECLAMANTE EMORGES DA LUZ DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO BARCELOS
HONORIO(OAB: 13793/PA)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f6cc79

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando que foram preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal da adequação, da tempestividade e da

habilitação do subscritor:

1. fica o recorrido intimado para, caso queira, oferecer contrarrazões

ao recurso ordinário, reputando-se intimado com a publicação desta

decisão no DEJT;

2. cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-36.2024.5.08.0128
RECLAMANTE JOCINALDO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO MAPE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCINALDO DOS SANTOS GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7cfea

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

1 – DO RELATÓRIO

    MAPE TRANSPORTE LTDA.opôs a presente exceção de

incompetência territorial.

O excepto apresentou manifestação, conforme ID. 00bd6.

A oposição da exceção de incompetência está intempestiva,

consoante certidão de ID. 57e823f.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

O juízo não conhece da presente exceção de incompetência, eis

que intempestiva, conforme já certificado nos autos e nos termos do

art. 800 da CLT, que fixou o prazo para sua apresentação em 05

dias após a notificação.

Isso porque, tendo sido feita a notificação no dia 21/02/2024,

consoante ID. 8b7ec88, o prazo para apresentação de exceção de

incompetência se encerraria em 28/02/2023, contudo, a oposição da

exceção ocorreu apenas em 06/03/2024, estando, pois,

intempestiva a exceção oposta pelo réu.

Dessa forma, determina-se o prosseguimento do feito.

Dê-se ciência às partes.

ANTE O EXPOSTO, O JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

MARABÁ/PA DECIDE: I – NÃO CONHECER DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL OPOSTA PORMAPE

T R A N S P O R T E  L T D A . ,  D E T E R M I N A N D O - S E  O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS  PARTES DA

PRESENTE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.NADA MAIS.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-36.2024.5.08.0128
RECLAMANTE JOCINALDO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO MAPE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPE TRANSPORTES LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7cfea

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

1 – DO RELATÓRIO

    MAPE TRANSPORTE LTDA.opôs a presente exceção de

incompetência territorial.

O excepto apresentou manifestação, conforme ID. 00bd6.

A oposição da exceção de incompetência está intempestiva,

consoante certidão de ID. 57e823f.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

O juízo não conhece da presente exceção de incompetência, eis

que intempestiva, conforme já certificado nos autos e nos termos do

art. 800 da CLT, que fixou o prazo para sua apresentação em 05

dias após a notificação.

Isso porque, tendo sido feita a notificação no dia 21/02/2024,

consoante ID. 8b7ec88, o prazo para apresentação de exceção de

incompetência se encerraria em 28/02/2023, contudo, a oposição da

exceção ocorreu apenas em 06/03/2024, estando, pois,

intempestiva a exceção oposta pelo réu.

Dessa forma, determina-se o prosseguimento do feito.

Dê-se ciência às partes.
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ANTE O EXPOSTO, O JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

MARABÁ/PA DECIDE: I – NÃO CONHECER DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL OPOSTA PORMAPE

T R A N S P O R T E  L T D A . ,  D E T E R M I N A N D O - S E  O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS  PARTES DA

PRESENTE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.NADA MAIS.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-42.2024.5.08.0128
RECLAMANTE JOELQUI MOREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO CESALTINO DE SOUZA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 26192/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO INDIGENA
KUPEJIPOKTI PARKATEJE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELQUI MOREIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9689831

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada

presencialmente, para odia 18/04/2024às10:00.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) apresentar sua(s) defesa(s),sob pena de revelia.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-05.2021.5.08.0128
RECLAMANTE ARLAN CRUZ DE SOUSA

ADVOGADO THAIZ DIAS BORGES(OAB:
16958/PA)

ADVOGADO WILSON MARTINS(OAB: 19893-B/PA)

RECLAMADO F M LIMA INDUSTRIA DE COUROS

ADVOGADO LEONARDO CUNHA
DOURADO(OAB: 12273/MA)

RECLAMADO FRANCISCO MOURA LIMA

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO SOUSA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN CRUZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d9df7b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

I - Fica instaurado o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica dos sócios-executados FRANCISCO MOURA

LIMA e RAIMUNDO NONATO SOUSA DE SOUSA para análise da

responsabilidade patrimonial das pessoas jurídicas ARAGUAIA

A G R O N E G O C I O S  &  T R A N S P O R T E S  L T D A  ( C N P J :

38.485.067/0001-36), COMERCIO DE DEGUST BURGUER LTDA

(CNPJ: 48.401.482/0001-18), M V L MAQUINAS E VEICULOS

LTDA (CNPJ: 43.036.132/0001-86) e MARVEL VEICULOS LTDA

(CNPJ: 43.264.127/0001-20), tendo em vista:

o requerimento deduzido pelo exequente via petição de Id

de7bd0d, em observância ao art. 133 do CPC c/c art. 878 da

CLT;

•

a inexistência de bens ou valores passíveis de penhora

pertencentes aos referidos sócios-executados e situados neste

foro (comarca) trabalhista, conforme pesquisas patrimoniais

constantes dos autos (Bacenjud/Sisbajud, Renajud, Infojud,

Arisp, etc.);

•

os quadros societários sob Id bc91723, no qual figuram os

referidos sócios-executados como sócios-administradores das

pessoas jurídicas suscitadas;

•

a disciplina legal da responsabilidade patrimonial dos sócios, por

analogia, conforme a CLT (art. 10-A, II), o CPC (art. art. 790, VII)

e o CDC (art. 28, § 5º, à luz do art. 8º, § 1º, da CLT - teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica), e das

empresas integrantes de grupo econômico, conforme os art. 2º, §

2º, e 3º da CLT (identidade de sócios, interesse integrado,

comunhão de interesses e atuação conjunta);

•

a disciplina procedimental do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica constante da CLT (art. 855-A), do CPC

(arts. 133 a 137), da Consolidação dos Provimento da CGJT

(arts. 56 e 86 a 91) e da Recomendação CR-TRT8 nº 07/2020.

•
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II - Para fins de regular processamento do incidente instaurado:

a) cadastre(m)-se como terceiro(s) interessado(s) a(s) pessoa(s)

jurídica(s) em questão;

b)  c i te(m)-se o(s)  susci tado(s)  em seu(s)  domicí l io(s)

fiscal(is)/empresarial(is) (autorizadas as pesquisas necessárias e

disponíveis, resguardando-se o sigilo conforme o caso) para

manifestação e requerimento de provas cabíveis no prazo de 15

(quinze) dias, ficando autorizada a expedição de carta precatória,

quando necessário, e a via editalícia em caso de mudança de

domicílio ou na hipótese do art. 880, § 3º, da CLT (citando não

encontrado por duas vezes);

c) expirando sem manifestação o prazo acima, ou apresentando-se

regular defesa sem especificação de provas não documentais,

venham os autos conclusos para decisão/sentença;

d) manifestando-se os suscitados com defesas processuais e/ou

indiretas, intime-se o exequente para réplica em 5 (cinco) dias;

e) havendo pedido de instrução com especificação das provas,

venham conclusos para análise.

III - Transitando em julgado eventual decisão/sentença que

reconheça a responsabilidade patrimonial:

a) inclua(m)-se no polo passivo a(s) pessoa(s) jurídica(s)

declarada(s) responsável(is) pelas dívidas da(s) pessoa(s) física(s)

executada(s) no presente feito, excluindo o(s) terceiro(s)

interessado(s) respectivo(s);

b) atualizem-se os cálculos, independentemente de homologação

pela natureza de simples correção de encargos moratórios-

inflacionários legalmente tabelados;

c) intime(m)-se o(s) novo(s) executado(s) para pagar ou garantir a

execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de imediata penhora

e demais medidas previamente delineadas (itens II e seguintes da

Decisão de Id 7543330).

IV - Indefiro por ora o pedido de medida cautelar de bloqueios de

ativos financeiros, à luz da supracitada Recomendação CR-TRT8 nº

07/2020, por ausência de fundamentação fático-jurídica dos

pressupostos legais correspondentes, ou seja, porque não

apresentados fatos concretos juridicamente qualificados aptos a

configurar a probabilidade do direito alegado e o perigo da demora,

a exemplo da dilapidação patrimonial, da simulação de propriedade

em nome de terceiros ou do uso ostentatório de bens em detrimento

dos credores da pessoa jurídica.

V - Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-05.2021.5.08.0128
RECLAMANTE ARLAN CRUZ DE SOUSA

ADVOGADO THAIZ DIAS BORGES(OAB:
16958/PA)

ADVOGADO WILSON MARTINS(OAB: 19893-B/PA)

RECLAMADO F M LIMA INDUSTRIA DE COUROS

ADVOGADO LEONARDO CUNHA
DOURADO(OAB: 12273/MA)

RECLAMADO FRANCISCO MOURA LIMA

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO SOUSA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F M LIMA INDUSTRIA DE COUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d9df7b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

I - Fica instaurado o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica dos sócios-executados FRANCISCO MOURA

LIMA e RAIMUNDO NONATO SOUSA DE SOUSA para análise da

responsabilidade patrimonial das pessoas jurídicas ARAGUAIA

A G R O N E G O C I O S  &  T R A N S P O R T E S  L T D A  ( C N P J :

38.485.067/0001-36), COMERCIO DE DEGUST BURGUER LTDA

(CNPJ: 48.401.482/0001-18), M V L MAQUINAS E VEICULOS

LTDA (CNPJ: 43.036.132/0001-86) e MARVEL VEICULOS LTDA

(CNPJ: 43.264.127/0001-20), tendo em vista:

o requerimento deduzido pelo exequente via petição de Id

de7bd0d, em observância ao art. 133 do CPC c/c art. 878 da

CLT;

•

a inexistência de bens ou valores passíveis de penhora

pertencentes aos referidos sócios-executados e situados neste

foro (comarca) trabalhista, conforme pesquisas patrimoniais

constantes dos autos (Bacenjud/Sisbajud, Renajud, Infojud,

Arisp, etc.);

•

os quadros societários sob Id bc91723, no qual figuram os

referidos sócios-executados como sócios-administradores das

pessoas jurídicas suscitadas;

•

a disciplina legal da responsabilidade patrimonial dos sócios, por

analogia, conforme a CLT (art. 10-A, II), o CPC (art. art. 790, VII)

e o CDC (art. 28, § 5º, à luz do art. 8º, § 1º, da CLT - teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica), e das

empresas integrantes de grupo econômico, conforme os art. 2º, §

2º, e 3º da CLT (identidade de sócios, interesse integrado,

comunhão de interesses e atuação conjunta);

•
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a disciplina procedimental do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica constante da CLT (art. 855-A), do CPC

(arts. 133 a 137), da Consolidação dos Provimento da CGJT

(arts. 56 e 86 a 91) e da Recomendação CR-TRT8 nº 07/2020.

•

II - Para fins de regular processamento do incidente instaurado:

a) cadastre(m)-se como terceiro(s) interessado(s) a(s) pessoa(s)

jurídica(s) em questão;

b)  c i te(m)-se o(s)  susci tado(s)  em seu(s)  domicí l io(s)

fiscal(is)/empresarial(is) (autorizadas as pesquisas necessárias e

disponíveis, resguardando-se o sigilo conforme o caso) para

manifestação e requerimento de provas cabíveis no prazo de 15

(quinze) dias, ficando autorizada a expedição de carta precatória,

quando necessário, e a via editalícia em caso de mudança de

domicílio ou na hipótese do art. 880, § 3º, da CLT (citando não

encontrado por duas vezes);

c) expirando sem manifestação o prazo acima, ou apresentando-se

regular defesa sem especificação de provas não documentais,

venham os autos conclusos para decisão/sentença;

d) manifestando-se os suscitados com defesas processuais e/ou

indiretas, intime-se o exequente para réplica em 5 (cinco) dias;

e) havendo pedido de instrução com especificação das provas,

venham conclusos para análise.

III - Transitando em julgado eventual decisão/sentença que

reconheça a responsabilidade patrimonial:

a) inclua(m)-se no polo passivo a(s) pessoa(s) jurídica(s)

declarada(s) responsável(is) pelas dívidas da(s) pessoa(s) física(s)

executada(s) no presente feito, excluindo o(s) terceiro(s)

interessado(s) respectivo(s);

b) atualizem-se os cálculos, independentemente de homologação

pela natureza de simples correção de encargos moratórios-

inflacionários legalmente tabelados;

c) intime(m)-se o(s) novo(s) executado(s) para pagar ou garantir a

execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de imediata penhora

e demais medidas previamente delineadas (itens II e seguintes da

Decisão de Id 7543330).

IV - Indefiro por ora o pedido de medida cautelar de bloqueios de

ativos financeiros, à luz da supracitada Recomendação CR-TRT8 nº

07/2020, por ausência de fundamentação fático-jurídica dos

pressupostos legais correspondentes, ou seja, porque não

apresentados fatos concretos juridicamente qualificados aptos a

configurar a probabilidade do direito alegado e o perigo da demora,

a exemplo da dilapidação patrimonial, da simulação de propriedade

em nome de terceiros ou do uso ostentatório de bens em detrimento

dos credores da pessoa jurídica.

V - Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-90.2024.5.08.0128
RECLAMANTE J.J.C.S.

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1db45db.

Processo Nº ATOrd-0000060-90.2024.5.08.0128
RECLAMANTE J.J.C.S.

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1db45db.

Processo Nº ATOrd-0000038-66.2023.5.08.0128
RECLAMANTE CARLITO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FRANCISCO DE ASSIS CAPUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 280d4fc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

I - Ante o pedido de cumprimento de sentença, manifestado pelo

exequente conforme a petição de Id 0bb7b43:
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a) fica instaurado o juízo executório, devendo-se movimentar os

autos para a fase correspondente no sistema processual;

b) homologo o cálculo de id ceaf564, eis que reformado nos termos

do Acórdão Regional de id ebe28b, com a inclusão das parcelas de

horas extras 50% (registradas como compensadas no cartão de

ponto) e reflexos em em 13º salário, férias + 1/3, RSR e FGTS; hora

extra intervalar, sem reflexos; horas extras 50% (art. 253 da CLT),

com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e RSR; e alteração dos

honorários de sucumbência para 15%, inclusive sobre a

insalubridade concedida em 1º grau, abatido percentual quitado nos

autos nº 0000581-69.2023.5.08.0128.

c) intime-se o exequente e cite(m)-se a(s) executada(s) (neste caso

via postal, mandado/precatória ou publicação ao patrono com

poderes especiais citatórios) para manifestar-se na forma do art.

879, § 2º, da CLT, por simples petição, ficando autorizada a

expedição de carta precatória, quando necessário, e a via editalícia

em caso de mudança de domicílio ou na hipótese do art. 880, § 3º,

da CLT (citando não encontrado por duas vezes);

d) precluindo a faculdade de impugnação, intime(m)-se a(s)

executada(s) para pagar ou garantir o juízo, em 48 horas, sob pena

de penhora, de acordo com o art. 880 da CLT.

II - Expirando o prazo para pagamento/garantia, proceda-se ao

bloqueio on-line dos ativos financeiros da executada (via Sisbajud),

com reiterações automáticas (Teimosinha), à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT/2019 e ante a precedência do

dinheiro na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no

art. 835 do CPC, autorizadas renovações reiteradas de ordens de

bloqueios a qualquer tempo enquanto não quitada a dívida

exequenda.

III - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a(o) executada(o) para os efeitos do art. 884 da

CLT.

IV - Garantindo-se a dívida e expirando o prazo legal sem

embargos, ou sendo estes definitivamente rejeitados:

a) pague-se ao(à) exequente/patrono(a) até o limite de seu(s)

crédito(s) e recolham-se custas, contribuição previdenciária,

imposto de renda e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo

registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o levantamento

de eventuais constrições pendentes (penhora, BNDT, Bacenjud-

SABB, Renajud, Serasajud e outros);

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a(o) mesma(o)

reclamada(o), oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à(o) executada(o),

conforme procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

V - No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

a u t o r i z a d a s  a s  c o n s u l t a s / r e s t r i ç õ e s  R E N A J U D ,

INFOSEG/INFOJUD, ARISP e, transcorrido o prazo de 45 dias do

art. 883-A da CLT, a inclusão da executada no BNDT (Lei nº

12.440/2011 e Res. Adm. TST nº 1.470/2011, alterada pelo Ato

TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº 1/2012), SERASAJUD e

outras ferramentas eletrônicas disponíveis, para fins de imediata

penhora no endereço da(o) executada(o) ou onde couber.

VI - Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo,

notifique-se o(a) exequente e demais credores para indicar à

penhora bens específicos e individualizados ou requerer o que

entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

imediato arquivamento provisório dos autos e oportuna decretação

da prescrição intercorrente após o biênio legal (CLT, art. 11-A).

VII - Penhorem-se os bens, eventualmente identificados/indicados,

tantos quantos bastem para a garantia da execução, nomeando-se

o fiel depositário, registrando-se a penhora nos órgãos competentes

e intimando-se a(s) executada(s) na forma do art. 841 do CPC,

ficando autorizada a expedição de carta precatória para penhora e

expropriação de bens.

VIII - Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

IX – Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-66.2023.5.08.0128
RECLAMANTE CARLITO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FRANCISCO DE ASSIS CAPUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 280d4fc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

I - Ante o pedido de cumprimento de sentença, manifestado pelo

exequente conforme a petição de Id 0bb7b43:

a) fica instaurado o juízo executório, devendo-se movimentar os

autos para a fase correspondente no sistema processual;

b) homologo o cálculo de id ceaf564, eis que reformado nos termos

do Acórdão Regional de id ebe28b, com a inclusão das parcelas de

horas extras 50% (registradas como compensadas no cartão de

ponto) e reflexos em em 13º salário, férias + 1/3, RSR e FGTS; hora

extra intervalar, sem reflexos; horas extras 50% (art. 253 da CLT),

com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e RSR; e alteração dos

honorários de sucumbência para 15%, inclusive sobre a

insalubridade concedida em 1º grau, abatido percentual quitado nos

autos nº 0000581-69.2023.5.08.0128.

c) intime-se o exequente e cite(m)-se a(s) executada(s) (neste caso

via postal, mandado/precatória ou publicação ao patrono com

poderes especiais citatórios) para manifestar-se na forma do art.

879, § 2º, da CLT, por simples petição, ficando autorizada a

expedição de carta precatória, quando necessário, e a via editalícia

em caso de mudança de domicílio ou na hipótese do art. 880, § 3º,

da CLT (citando não encontrado por duas vezes);

d) precluindo a faculdade de impugnação, intime(m)-se a(s)

executada(s) para pagar ou garantir o juízo, em 48 horas, sob pena

de penhora, de acordo com o art. 880 da CLT.

II - Expirando o prazo para pagamento/garantia, proceda-se ao

bloqueio on-line dos ativos financeiros da executada (via Sisbajud),

com reiterações automáticas (Teimosinha), à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT/2019 e ante a precedência do

dinheiro na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no

art. 835 do CPC, autorizadas renovações reiteradas de ordens de

bloqueios a qualquer tempo enquanto não quitada a dívida

exequenda.

III - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a(o) executada(o) para os efeitos do art. 884 da

CLT.

IV - Garantindo-se a dívida e expirando o prazo legal sem

embargos, ou sendo estes definitivamente rejeitados:

a) pague-se ao(à) exequente/patrono(a) até o limite de seu(s)

crédito(s) e recolham-se custas, contribuição previdenciária,

imposto de renda e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo

registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o levantamento

de eventuais constrições pendentes (penhora, BNDT, Bacenjud-

SABB, Renajud, Serasajud e outros);

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a(o) mesma(o)

reclamada(o), oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à(o) executada(o),

conforme procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

V - No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

a u t o r i z a d a s  a s  c o n s u l t a s / r e s t r i ç õ e s  R E N A J U D ,

INFOSEG/INFOJUD, ARISP e, transcorrido o prazo de 45 dias do

art. 883-A da CLT, a inclusão da executada no BNDT (Lei nº

12.440/2011 e Res. Adm. TST nº 1.470/2011, alterada pelo Ato

TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº 1/2012), SERASAJUD e

outras ferramentas eletrônicas disponíveis, para fins de imediata

penhora no endereço da(o) executada(o) ou onde couber.

VI - Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo,

notifique-se o(a) exequente e demais credores para indicar à

penhora bens específicos e individualizados ou requerer o que

entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

imediato arquivamento provisório dos autos e oportuna decretação

da prescrição intercorrente após o biênio legal (CLT, art. 11-A).

VII - Penhorem-se os bens, eventualmente identificados/indicados,

tantos quantos bastem para a garantia da execução, nomeando-se

o fiel depositário, registrando-se a penhora nos órgãos competentes

e intimando-se a(s) executada(s) na forma do art. 841 do CPC,

ficando autorizada a expedição de carta precatória para penhora e

expropriação de bens.

VIII - Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

IX – Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000615-44.2023.5.08.0128
RECLAMANTE PAULO SILVA VIEIRA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO L. C. OLIVEIRA IND. E COM

ADVOGADO GILBERTO ALVES(OAB: 3713/PA)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA(OAB:
10607/PA)

PERITO FERNANDO JOSE TAKESHI VIANA
INOUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d08fa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante a manifestação da reclamada c0ec0b5, em que apresenta o

comprovante de pagamento do valor da condenação no montante

do cálculo de id 4e9b689, determino:

a) o pagamento dos créditos do reclamante e dos honorários de

seus patronos;

b) a efetivação do recolhimento previdenciário e das custas de

conhecimento;

c) o registro dos pagamentos efetivados nos autos, para fins

estatísticos;

d) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Bacenjud-SABB, Renajud, Serasajud e outros);

e) a certificação da inexistência de valores vinculados a contas

judiciais no processo, nos termos do art. 120 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 001/2020, ficando autorizadas diligências para a

solução administrativas de pendências (contato via e-mail ou

telefone, pesquisa de dados bancários para depósito, etc.), vindo os

autos conclusos em situações excepcionais;

f) o arquivamento definitivo dos autos.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000615-44.2023.5.08.0128
RECLAMANTE PAULO SILVA VIEIRA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO L. C. OLIVEIRA IND. E COM

ADVOGADO GILBERTO ALVES(OAB: 3713/PA)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA(OAB:
10607/PA)

PERITO FERNANDO JOSE TAKESHI VIANA
INOUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. C. OLIVEIRA IND. E COM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d08fa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante a manifestação da reclamada c0ec0b5, em que apresenta o

comprovante de pagamento do valor da condenação no montante

do cálculo de id 4e9b689, determino:

a) o pagamento dos créditos do reclamante e dos honorários de

seus patronos;

b) a efetivação do recolhimento previdenciário e das custas de

conhecimento;

c) o registro dos pagamentos efetivados nos autos, para fins

estatísticos;

d) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Bacenjud-SABB, Renajud, Serasajud e outros);

e) a certificação da inexistência de valores vinculados a contas

judiciais no processo, nos termos do art. 120 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 001/2020, ficando autorizadas diligências para a

solução administrativas de pendências (contato via e-mail ou

telefone, pesquisa de dados bancários para depósito, etc.), vindo os

autos conclusos em situações excepcionais;

f) o arquivamento definitivo dos autos.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000349-57.2023.5.08.0128
EXEQUENTE ALEX PRACHEDES PASSOS

ADVOGADO YANA LIA ROCHA DUARTE(OAB:
35971/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
BRITO(OAB: 25519/PA)

EXECUTADO SIDERCOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

EXECUTADO D W HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PRACHEDES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a258965

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o trânsito em julgado do Acórdão de Id 18941c6, negando

provimento ao agravo de petição do exequente de Id ff19b9c, e

tendo em vista a certidão de Id 6239d56, prossiga-se conforme o

item III da Decisão de Id dcd343f (sobrestamento por centralização).

Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000717-66.2023.5.08.0128
RECLAMANTE VANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELA ALVES OLIVEIRA(OAB:
14482/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

ADVOGADO CECILIA FRAZAO DAMACENA
CARVALHO(OAB: 36675/PA)

RECLAMADO INTEGRACAO SERVICOS E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PHILLIPE BARBALHO
FERREIRA(OAB: 15139/PA)

ADVOGADO MAURILIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 12796/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38975af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Estando integralmente satisfeitas as obrigações da presente

demanda, extingo a execução à luz do art. 924, II, do CPC e

determino:

a) o registro dos pagamentos efetivados nos autos, para fins

estatísticos;

b) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Bacenjud-SABB, Renajud, Serasajud e outros);

c) a certificação da inexistência de valores vinculados a contas

judiciais no processo, nos termos do art. 120 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 001/2020, ficando autorizadas diligências para a

solução administrativas de pendências (contato via e-mail ou

telefone, pesquisa de dados bancários para depósito, etc.), vindo os

autos conclusos em situações excepcionais;

d) o arquivamento definitivo dos autos.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000717-66.2023.5.08.0128
RECLAMANTE VANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELA ALVES OLIVEIRA(OAB:
14482/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

ADVOGADO CECILIA FRAZAO DAMACENA
CARVALHO(OAB: 36675/PA)

RECLAMADO INTEGRACAO SERVICOS E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PHILLIPE BARBALHO
FERREIRA(OAB: 15139/PA)

ADVOGADO MAURILIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 12796/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRACAO SERVICOS E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38975af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Estando integralmente satisfeitas as obrigações da presente

demanda, extingo a execução à luz do art. 924, II, do CPC e

determino:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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a) o registro dos pagamentos efetivados nos autos, para fins

estatísticos;

b) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Bacenjud-SABB, Renajud, Serasajud e outros);

c) a certificação da inexistência de valores vinculados a contas

judiciais no processo, nos termos do art. 120 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 001/2020, ficando autorizadas diligências para a

solução administrativas de pendências (contato via e-mail ou

telefone, pesquisa de dados bancários para depósito, etc.), vindo os

autos conclusos em situações excepcionais;

d) o arquivamento definitivo dos autos.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-69.2024.5.08.0128
RECLAMANTE MARCIO ANDRE CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO JOSE CAVALCANTI PADILHA
NETO(OAB: 30162/PE)

ADVOGADO FERNANDA SOUZA
BONTEMPO(OAB: 4602/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE CARDOSO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a21f9f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-69.2024.5.08.0128
RECLAMANTE MARCIO ANDRE CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO CARLOS
COSTA(OAB: 18194/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO JOSE CAVALCANTI PADILHA
NETO(OAB: 30162/PE)

ADVOGADO FERNANDA SOUZA
BONTEMPO(OAB: 4602/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a21f9f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-79.2023.5.08.0128
RECLAMANTE ORDEANES DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

RECLAMADO ALVES-COMERCIO, MECANICA E
LOCADORA LTDA

ADVOGADO CAIO GUSTAVO SILVA
FERREIRA(OAB: 15939/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDEANES DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be531b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Estando integralmente satisfeitas as obrigações da presente

demanda, extingo a execução à luz do art. 924, II, do CPC e

determino:

a) o registro dos pagamentos efetivados nos autos, para fins

estatísticos;

b) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Bacenjud-SABB, Renajud, Serasajud e outros);

c) a certificação da inexistência de valores vinculados a contas

judiciais no processo, nos termos do art. 120 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 001/2020, ficando autorizadas diligências para a

solução administrativas de pendências (contato via e-mail ou

telefone, pesquisa de dados bancários para depósito, etc.), vindo os

autos conclusos em situações excepcionais;
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d) o arquivamento definitivo dos autos.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-79.2023.5.08.0128
RECLAMANTE ORDEANES DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

RECLAMADO ALVES-COMERCIO, MECANICA E
LOCADORA LTDA

ADVOGADO CAIO GUSTAVO SILVA
FERREIRA(OAB: 15939/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES-COMERCIO, MECANICA E LOCADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be531b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Estando integralmente satisfeitas as obrigações da presente

demanda, extingo a execução à luz do art. 924, II, do CPC e

determino:

a) o registro dos pagamentos efetivados nos autos, para fins

estatísticos;

b) o levantamento de eventuais constrições pendentes (penhora,

BNDT, Bacenjud-SABB, Renajud, Serasajud e outros);

c) a certificação da inexistência de valores vinculados a contas

judiciais no processo, nos termos do art. 120 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT e do § 1º do art. 4º do Ato Conjunto TRT8

PRESI/CR nº 001/2020, ficando autorizadas diligências para a

solução administrativas de pendências (contato via e-mail ou

telefone, pesquisa de dados bancários para depósito, etc.), vindo os

autos conclusos em situações excepcionais;

d) o arquivamento definitivo dos autos.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000806-89.2023.5.08.0128
REQUERENTE FRANCISCO MAYCON DE SOUZA

FRANCA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

REQUERIDO MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MAYCON DE SOUZA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53ce5d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Acolho as razões e defiro o requerido pelo exequente sob Id

1fd6bd7, ficando dispensada a citação editalícia da executada e

devendo-se:

I - renovar em 5 (cinco) dias o prazo para a executada, via patronas

habilitadas, manifestar-se comprovando a garantia da execução,

sob pena de penhora e demais medidas executivas da Decisão de

Id a00b06d (Sisbajud, Renajdu, etc.);

II - sem garantia no prazo deferido, e independentemente das

medidas supracitadas, expedir-se carta precatória para fins de

penhora dos aluguéis devidos pela empresa MOTO NOVA à

executada relativamente aos imóveis de matrículas 5.530, 37.514,

56.568 e 97.741 do 2º CRI de Goiânia/GO, solicitando que se faça

constar no mandado de penhora que a locatária deverá depositar

nestes autos suplementares, nas datas de vencimentos das

obrigações respectivas, eventuais valores devidos à executada até

o montante do débito exequendo, sob pena apuração de

responsabilidade pessoal/direta.

III - efetivando-se a penhora, intimar-se as noticiadas adquirentes

dos imóveis supracitados (OSCOMIN PARTICIPACOES LTDA e

CDR PARTICIPACOES S/A), à luz do parágrafo único do art. 675

do CPC,para manifestar em 15 (quinze) dias o que entender de

direito no tocante à sujeição dos referidos imóveis ao adimplemento

do crédito do exequente (apurado no processo ATOrd 0000718-

95.2016.5.08.0128 e executado nestes autos suplementares de

CumPrSe nº 0000806-89.2023.5.08.0128).

Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000806-89.2023.5.08.0128
REQUERENTE FRANCISCO MAYCON DE SOUZA

FRANCA

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

REQUERIDO MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53ce5d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Acolho as razões e defiro o requerido pelo exequente sob Id

1fd6bd7, ficando dispensada a citação editalícia da executada e

devendo-se:

I - renovar em 5 (cinco) dias o prazo para a executada, via patronas

habilitadas, manifestar-se comprovando a garantia da execução,

sob pena de penhora e demais medidas executivas da Decisão de

Id a00b06d (Sisbajud, Renajdu, etc.);

II - sem garantia no prazo deferido, e independentemente das

medidas supracitadas, expedir-se carta precatória para fins de

penhora dos aluguéis devidos pela empresa MOTO NOVA à

executada relativamente aos imóveis de matrículas 5.530, 37.514,

56.568 e 97.741 do 2º CRI de Goiânia/GO, solicitando que se faça

constar no mandado de penhora que a locatária deverá depositar

nestes autos suplementares, nas datas de vencimentos das

obrigações respectivas, eventuais valores devidos à executada até

o montante do débito exequendo, sob pena apuração de

responsabilidade pessoal/direta.

III - efetivando-se a penhora, intimar-se as noticiadas adquirentes

dos imóveis supracitados (OSCOMIN PARTICIPACOES LTDA e

CDR PARTICIPACOES S/A), à luz do parágrafo único do art. 675

do CPC,para manifestar em 15 (quinze) dias o que entender de

direito no tocante à sujeição dos referidos imóveis ao adimplemento

do crédito do exequente (apurado no processo ATOrd 0000718-

95.2016.5.08.0128 e executado nestes autos suplementares de

CumPrSe nº 0000806-89.2023.5.08.0128).

Dê-se publicidade via diário oficial.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000617-14.2023.5.08.0128
RECLAMANTE CICERO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JULIANO BARCELOS
HONORIO(OAB: 13793/PA)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1d76a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a manifestação de id 4881e6b, este juízo reconhece

que de fato não houve habilitação quando do recebimento dos

autos, não tendo como a parte autora ter ficado ciente do despacho

de designação da audiência UNA, ficando sem efeito a ata de

audiência que declarou o arquivamento da reclamação.

Ato contínuo, considerando que o processo encontra-se em sua

fase inicial, este Juízo determina a designação de audiência UNA, a

ser realizada por videoconferência, para odia 18/04/2024às11:15.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) apresentar sua(s) defesa(s),sob pena de revelia.

Dê ciência às partes, informando da necessidade da preservação e

o isolamento das partes e testemunhas para a realização da

audiência, bem como da utilização da ferramentaZOOM, através do

l i n k  d e  a c e s s o : h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87165724692?pwd=clc4QjZSQmNCMlJCbTBsSVBo

T1U0QT09, ID da reunião: 871 6572 4692, Senha: N4QbBPth,

sob pena de confissão ficta e desistência na produção da prova.

Observação: para acesso às salas ZOOM pelo celular, necessário

baixar o aplicativo ZOOM para o dispositivo móvel.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-19.2024.5.08.0128
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA CHAVES

ADVOGADO ARLOVA MARTA VIVACQUA DA
SILVEIRA(OAB: 10635/PA)

RECLAMADO INDUSTRIA MADEIREIRA BARBOSA
& SANTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a7687

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho o processo sob o Juízo 100% digital, nos moldes da

Resolução nº 345 2020. A parte demandada poderá se opor a essa

escolha até 05 dias úteis contados do recebimento da notificação.

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada

por videoconferência, para odia 22/04/2024às10:00.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) apresentar sua(s) defesa(s),sob pena de revelia.

Dê ciência às partes, informando da necessidade da preservação e

o isolamento das partes e testemunhas para a realização da

audiência, bem como da utilização da ferramentaZOOM, através do

l i n k  d e  a c e s s o : h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84309166461?pwd=aWlPbXZwSmlFQTZscFRteFB3

ZDQ0UT09, ID da reunião: 843 0916 6461, Senha: 7kU3DaEQ,

sob pena de confissão ficta e desistência na produção da prova.

Observação: para acesso às salas ZOOM pelo celular, necessário

baixar o aplicativo ZOOM para o dispositivo móvel.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-66.2023.5.08.0128
RECLAMANTE WESLEY DUTRA PEREIRA

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DUTRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f6d89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro por ora o requerido pelo exequente sob Id 8fe7aa0,

porquanto sequer iniciados os atos executivos em face da

condenada principal, cujo eventual insucesso é que ensejará o

redirecionamento da execução em desfavor da condenada

subsidiária.

Dê-se publicidade via diário oficial e prossiga-se conforme a

Decisão de Id 3aa2533 à vista da certidão de Id 126a137.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-66.2023.5.08.0128
RECLAMANTE WESLEY DUTRA PEREIRA

ADVOGADO MARLI SIQUEIRA
FRONCHETTI(OAB: 10065/PA)

RECLAMADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f6d89

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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DESPACHO PJe

Indefiro por ora o requerido pelo exequente sob Id 8fe7aa0,

porquanto sequer iniciados os atos executivos em face da

condenada principal, cujo eventual insucesso é que ensejará o

redirecionamento da execução em desfavor da condenada

subsidiária.

Dê-se publicidade via diário oficial e prossiga-se conforme a

Decisão de Id 3aa2533 à vista da certidão de Id 126a137.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-19.2024.5.08.0128
RECLAMANTE A.B.B.D.S.

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO P.M.D.L.E.S.L.

ADVOGADO WESLLEY BRITO DE SOUSA(OAB:
12186/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.D.L.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f63b66.

Processo Nº ATOrd-0000013-19.2024.5.08.0128
RECLAMANTE A.B.B.D.S.

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO P.M.D.L.E.S.L.

ADVOGADO WESLLEY BRITO DE SOUSA(OAB:
12186/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f63b66.

Processo Nº ATOrd-0000200-27.2024.5.08.0128
RECLAMANTE ALAN UESLEIN RIBEIRO VELOSO

ADVOGADO ELIANE DE FATIMA CHAVES
MOUSSALLEM(OAB: 6886/PA)

RECLAMADO JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN UESLEIN RIBEIRO VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a55c3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a manifestação da patrona do reclamante, sob o id

90277e0, este juízo defere o requerido, determinando a conversão

da audiência para telepresencial apenas para o reclamante, via

plataforma ZOOM, por meio do link de acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/86152647649?pwd=WGc0QXlBbnE3YU1oL3ZTWk1X

WStZQT09, ID da reunião: 861 5264 7649, Senha: r7SquJWr,

ficando mantidos o dia e hora já designados.

A patrona do reclamante e a reclamada, bem como as testemunhas

devem comparecer presencialmente.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-49.2024.5.08.0128
RECLAMANTE ABIMAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA SILVA CAVALCANTE(OAB:
28039/PA)

RECLAMADO MADEIREIRA PARICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fafcba

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho o processo sob o Juízo 100% digital, nos moldes da

Resolução nº 345 2020. A parte demandada poderá se opor a essa

escolha até 05 dias úteis contados do recebimento da notificação.

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada

por videoconferência, para odia 18/04/2024às10:30.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) apresentar sua(s) defesa(s),sob pena de revelia.

Dê ciência às partes, informando da necessidade da preservação e

o isolamento das partes e testemunhas para a realização da

audiência, bem como da utilização da ferramentaZOOM, através do

l i n k  d e  a c e s s o : h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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br.zoom.us/j/83484279854?pwd=N3NVVkhSZGdHTzAyNThzaDZN

Q1JzQT09, ID da reunião: 834 8427 9854, Senha: a43Pahtu, sob

pena de confissão ficta e desistência na produção da prova.

Observação: para acesso às salas ZOOM pelo celular, necessário

baixar o aplicativo ZOOM para o dispositivo móvel.

Dê-se ciência.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

    BIANCA LIBONATI GALUCIO

    Juíza do Trabalho Titular

4ª Vara do Trabalho de Marabá

Notificação

Processo Nº ATSum-0000525-33.2023.5.08.0129
RECLAMANTE ANTONIO VINICIUS NUNES DA

SILVA SILVEIRA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VINICIUS NUNES DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Tomar ciência do despacho de id 114593d .

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000787-80.2023.5.08.0129
REQUERENTE ANDRE VIEIRA CAMPOS

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO GEORGE ANDREY MORAES
LIMA(OAB: 22751/PA)

REQUERIDO MOTO NOVA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO NOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:MOTO NOVA LTDA .•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza

TITULAR, fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para

tomar ciência do despacho de ID 40ce5e7.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000768-13.2023.5.08.0117
EXEQUENTE VILCIMAR FERREIRA ALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO MENILLY LOSS GUERRA(OAB:
14831/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

EXECUTADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILCIMAR FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:VILCIMAR FERREIRA ALVES.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da Sentença de ID 576ccf8. Mormente ao seguinte trecho: "

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS OPOSTA PELO EXECUTADO

LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EM FACE DE VILCIMAR

FERREIRA ALVES. TUDO DE ACORDO COM A

FUNDAMENTAÇÃO E PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA, A QUAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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INTEGRA A PRESENTE DECISÃO".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000768-13.2023.5.08.0117
EXEQUENTE VILCIMAR FERREIRA ALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO MENILLY LOSS GUERRA(OAB:
14831/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

EXECUTADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. .•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da Sentença de ID 576ccf8. Mormente ao seguinte trecho: "

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS OPOSTA PELO EXECUTADO

LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EM FACE DE VILCIMAR

FERREIRA ALVES. TUDO DE ACORDO COM A

FUNDAMENTAÇÃO E PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXA, A QUAL

INTEGRA A PRESENTE DECISÃO".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000769-95.2023.5.08.0117
EXEQUENTE ANA LUCIA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO MENILLY LOSS GUERRA(OAB:
14831/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

EXECUTADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:ANA LUCIA SILVA DA CONCEICAO.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza

TITULAR, fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para

tomar ciência da DECISÃO DE ID 00cf28c. Mormente quanto ao

seguinte trecho: " ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS O QUE

DOS AUTOS CONSTA, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE

A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS OPOSTA PELO EXECUTADO

LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EM FACE DE ANA

LÚCIA SILVA DA CONCEIÇÃO".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000769-95.2023.5.08.0117
EXEQUENTE ANA LUCIA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO MENILLY LOSS GUERRA(OAB:
14831/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

EXECUTADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO FABIANA ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 32004/PA)

ADVOGADO ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 3826/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. .•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza

TITULAR, fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para

tomar ciência da DECISÃO DE ID 00cf28c. Mormente quanto ao

seguinte trecho: " ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS O QUE

DOS AUTOS CONSTA, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE

A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS OPOSTA PELO EXECUTADO

LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EM FACE DE ANA

LÚCIA SILVA DA CONCEIÇÃO".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000109-02.2022.5.08.0129
RECLAMANTE DENIS SILVA E SILVA

ADVOGADO MARLY FERREIRA DAS
CHAGAS(OAB: 11171/PA)

RECLAMANTE IVANILDO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMANTE JAELSON SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO CERAMICA BBL LTDA

ADVOGADO GEORGE ANTONIO MACHADO
JUNIOR(OAB: 7629/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BISMARCK AGUIAR PAIXAO

ADVOGADO ALISSON GOMES MOTA(OAB:
28887/PA)

ADVOGADO WADSON VELOSO SILVA(OAB:
16951/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISMARCK AGUIAR PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID:11ad73b.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

MARCIANO MORAES DA GAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000151-51.2022.5.08.0129
RECLAMANTE GILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEDILSON MAIA DA COSTA
SANTOS(OAB: 4181/MA)

RECLAMADO UNIMED SUL DO PARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO CLIMECI - CLINICA MEDICO -
CIRURGICA DE MARABA LTDA

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA
AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP.
DE TRAB. MED. DO
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RO
NDO E RORAIMA

ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES
MATOS(OAB: 13040/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:GILMAR PEREIRA DA SILVA.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da decisão de ID 2ae2e84. Mormente quanto ao seguinte

trecho: tomar ciência da Certidão de ID 3693547 e dos cálculos de

atualização que a acompanham (juntados sob ID b05a1a2) e,

querendo, se manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000151-51.2022.5.08.0129
RECLAMANTE GILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEDILSON MAIA DA COSTA
SANTOS(OAB: 4181/MA)

RECLAMADO UNIMED SUL DO PARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO
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ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO CLIMECI - CLINICA MEDICO -
CIRURGICA DE MARABA LTDA

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA
AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP.
DE TRAB. MED. DO
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RO
NDO E RORAIMA

ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES
MATOS(OAB: 13040/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMECI - CLINICA MEDICO - CIRURGICA DE MARABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:CLIMECI - CLINICA MEDICO - CIRURGICA DE

MARABA LTDA.

•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da decisão de ID 2ae2e84. Mormente quanto ao seguinte

trecho: tomar ciência da Certidão de ID 3693547 e dos cálculos de

atualização que a acompanham (juntados sob ID b05a1a2) e,

querendo, se manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000151-51.2022.5.08.0129
RECLAMANTE GILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEDILSON MAIA DA COSTA
SANTOS(OAB: 4181/MA)

RECLAMADO UNIMED SUL DO PARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO CLIMECI - CLINICA MEDICO -
CIRURGICA DE MARABA LTDA

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA
AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP.
DE TRAB. MED. DO
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RO
NDO E RORAIMA

ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES
MATOS(OAB: 13040/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED SUL DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:UNIMED SUL DO PARA COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO .

•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da decisão de ID 2ae2e84. Mormente quanto ao seguinte

trecho: tomar ciência da Certidão de ID 3693547 e dos cálculos de

atualização que a acompanham (juntados sob ID b05a1a2) e,

querendo, se manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000151-51.2022.5.08.0129
RECLAMANTE GILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEDILSON MAIA DA COSTA
SANTOS(OAB: 4181/MA)

RECLAMADO UNIMED SUL DO PARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO CLIMECI - CLINICA MEDICO -
CIRURGICA DE MARABA LTDA

ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA(OAB:
59460/GO)

ADVOGADO JULIA LOPES MOREIRA(OAB:
33712/PA)

RECLAMADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA
AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP.
DE TRAB. MED. DO
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RO
NDO E RORAIMA

ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES
MATOS(OAB: 13040/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. DAS SOC.
COOP. DE TRAB. MED. DO
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RONDO E RORAIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-

FED. DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED. DO

ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RONDO E RORAIMA.

•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da decisão de ID 2ae2e84. Mormente quanto ao seguinte

trecho: tomar ciência da Certidão de ID 3693547 e dos cálculos de

atualização que a acompanham (juntados sob ID b05a1a2) e,

querendo, se manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000161-27.2024.5.08.0129
RECLAMANTE ANGELO GUSTAVO DE LIMA

BORGES

ADVOGADO ROSICLEIA SANTOS COSTA(OAB:
5443/TO)

ADVOGADO MARIA RITA NASCIMENTO DE
BRITO ARAUJO(OAB: 28058/PA)

RECLAMADO A M B DE FREITAS COLEGIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO GUSTAVO DE LIMA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte notificada, por seu patrono, para comparecer à

audiência que será realizada no dia 24/04/2024 09:50horas, em

sessão telepresencial, pela plataforma Zoom, cujo link de acesso

será disponibilizado nos autos.

A ausência importará nas penalidades do art. 844 da CLT.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Cada participante deve acessar a sala virtual, por dispositivo

individual e em ambiente apartado dos demais. Quanto às

testemunhas, em especial, não será permitida a oitiva no

escritório do patrono das partes nem na sede da reclamada(o).

De modo que, havendo impossibilidade técnica ou prática para

a participação no ato virtual de forma independente, deverão as

partes justificarem nos autos até o dia e horário da mencionada

audiência e comparecerem na sala de audiências da MM.4ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, sito à Quadra Dois, LT

Especial, Folha 31, NOVA MARABÁ, MARABA/PA - CEP: 68507-

540, onde será disponibilizada a infraestrutura tecnológica e as

condições técnicas necessárias para a participação do ato

processual, nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de

20/04/2020 do CNJ e da Resolução N° 034/2021 deste Regional.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ALEAN PEREIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000193-32.2024.5.08.0129
RECLAMANTE MARCOS JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte notificada, por seu patrono, para comparecer à

audiência que será realizada no dia 25/04/2024 08:30horas, em

sessão telepresencial, pela plataforma Zoom, cujo link de acesso

será disponibilizado nos autos.

A ausência importará nas penalidades do art. 844 da CLT.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cada participante deve acessar a sala virtual, por dispositivo

individual e em ambiente apartado dos demais. Quanto às

testemunhas, em especial, não será permitida a oitiva no

escritório do patrono das partes nem na sede da reclamada(o).

De modo que, havendo impossibilidade técnica ou prática para

a participação no ato virtual de forma independente, deverão as

partes justificarem nos autos até o dia e horário da mencionada

audiência e comparecerem na sala de audiências da MM.4ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, sito à Quadra Dois, LT

Especial, Folha 31, NOVA MARABÁ, MARABA/PA - CEP: 68507-

540, onde será disponibilizada a infraestrutura tecnológica e as

condições técnicas necessárias para a participação do ato

processual, nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de

20/04/2020 do CNJ e da Resolução N° 034/2021 deste Regional.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ALEAN PEREIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000695-05.2023.5.08.0129
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

CORDEIRO

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
23519/PA)

RECLAMANTE G.R.C.

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
23519/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARABA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 9285/PA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JTV LTDA

ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER(OAB:
19297/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FALE A PARTE COM RELAÇÃO À PETIÇÃO DE ID:2197839.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

MARCIANO MORAES DA GAMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000191-62.2024.5.08.0129
RECLAMANTE SUELIA EVANGELISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO MELO
JUNIOR(OAB: 6469/TO)

RECLAMADO ABSP - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DOS SERVIDORES PUBLICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIA EVANGELISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Tomar ciência da sentença de id f15a0df .

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-54.2018.5.08.0129
RECLAMANTE NELMA MENDES LEMOS

ADVOGADO JOSE CARLOS ESPIRITO SANTO
SARDINHA JUNIOR(OAB: 15415/PA)

RECLAMADO A M PEREIRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EPP

RECLAMADO ALEXANDRE MIRANDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IFPA - Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Pará

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELMA MENDES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELMA MENDES LEMOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000178-34.2022.5.08.0129
EXEQUENTE ANTONIO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

EXECUTADO FABIO LUIZ MELO DE ARAUJO

EXECUTADO FABIO LUIZ MELO DE ARAUJO

EXECUTADO F.L.M.A REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA REPRESENTACOES EM GERAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARQUES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO MARQUES DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000487-97.2018.5.08.0128
RECLAMANTE ROBSON LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO ESTRE SPI AMBIENTAL SA

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO LIMPUS - SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RECLAMADO ATTEND AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECLAMADO LCF PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO CGR - GUATAPARA - CENTRO DE
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO VIVA AMBIENTAL E SERVICOS S.A.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARABA

RECLAMADO AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

ADVOGADO MARIANA FILIZZOLA GOMIDE
POVOA(OAB: 12500/PA)

RECLAMADO INFRANER PETROLEO, GAS E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO DENIS CAMARGO
PASSEROTTI(OAB: 178362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBSON LUIZ DE CARVALHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000532-96.2020.5.08.0107
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ALVES ROSA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS ALVES ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000397-81.2021.5.08.0129
RECLAMANTE ALESSANDRO CARDOSO CRUZ

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)
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RECLAMADO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO ALISSON MARQUES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARDOSO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO CARDOSO CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000397-81.2021.5.08.0129
RECLAMANTE ALESSANDRO CARDOSO CRUZ

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

RECLAMADO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO ALISSON MARQUES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARDOSO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO CARDOSO CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-34.2023.5.08.0129
RECLAMANTE JHEYSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO KATU RIVER TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEYSON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para que tome ciência do despacho de id

f28ebf1.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA JORDANA SOARES LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000609-34.2023.5.08.0129
RECLAMANTE JHEYSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO KATU RIVER TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATU RIVER TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para que tome ciência do despacho de id

f28ebf1.
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MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA JORDANA SOARES LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000609-34.2023.5.08.0129
RECLAMANTE JHEYSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO KATU RIVER TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para que tome ciência do despacho de id

f28ebf1.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA JORDANA SOARES LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000196-84.2024.5.08.0129
RECLAMANTE AFONSO PIRES DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO MELO
JUNIOR(OAB: 6469/TO)

RECLAMADO UNIVERSO ASSOCIACAO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS
DOS REGIMES GERAL DA
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Tomar ciência da sentença de id 617e775 .

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

ANDREI CESARIO DE LIMA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000532-59.2022.5.08.0129
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR FERREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

ADVOGADO AVEILTON SILVA DE SOUZA(OAB:
19366/PA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LIMA
SOUZA(OAB: 34943/PA)

RECLAMADO SIDERCOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

RECLAMADO ANDRE DUARTE VERAS

RECLAMADO DOMINGOS SAVIO DA SILVA

RECLAMADO LAYDSON WAGNER TEIXEIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:JOSE DE RIBAMAR FERREIRA DE SOUSA.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência do Despacho de ID 6f32cf3 .

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001662-94.2016.5.08.0129
RECLAMANTE OZEIAS BARBOSA BRANDAO

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO SANDRA CARLA BACK
ROHDEN(OAB: 8777/SC)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

RECLAMADO POLIPECAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO HUGO RIBEIRO RATES(OAB:
33914/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RECLAMADO BARAO DE MAUA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECLAMADO VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)
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RECLAMADO TRANSFRIGO TRANSPORTES
FRIGORIFICOS E CARGAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RECLAMADO MEIER PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO HUGO RIBEIRO RATES(OAB:
33914/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RECLAMADO ARAGUARINA AGRO PASTORIL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECLAMADO O. S - PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECLAMADO NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEIAS BARBOSA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:OZEIAS BARBOSA BRANDAO.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para informar

o valor sacado.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000548-50.2021.5.08.0128
RECLAMANTE BRENO MACHADO FERREIRA

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MIRANDA(OAB: 31364/PA)

RECLAMADO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO DIEGO MARQUES MENDANHA
MINEIRO(OAB: 56134/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO MACHADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:BRENO MACHADO FERREIRA.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da Decisão de ID 1e41171. Mormente quanto ao seguinte

trecho: " tomar ciência dos cálculos de adequação e atualização

juntados sob ID 215a270 e ID d06a505 e, querendo, se

manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000548-50.2021.5.08.0128
RECLAMANTE BRENO MACHADO FERREIRA

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MIRANDA(OAB: 31364/PA)

RECLAMADO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO DIEGO MARQUES MENDANHA
MINEIRO(OAB: 56134/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT
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WPS

Destinatário:PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO EIRELI.

•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da Decisão de ID 1e41171. Mormente quanto ao seguinte

trecho: " tomar ciência dos cálculos de adequação e atualização

juntados sob ID 215a270 e ID d06a505 e, querendo, se

manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000548-50.2021.5.08.0128
RECLAMANTE BRENO MACHADO FERREIRA

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MIRANDA(OAB: 31364/PA)

RECLAMADO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO DIEGO MARQUES MENDANHA
MINEIRO(OAB: 56134/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:GOL LINHAS AEREAS S.A..•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da Decisão de ID 1e41171. Mormente quanto ao seguinte

trecho: " tomar ciência dos cálculos de adequação e atualização

juntados sob ID 215a270 e ID d06a505 e, querendo, se

manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000548-50.2021.5.08.0128
RECLAMANTE BRENO MACHADO FERREIRA

ADVOGADO KAIO PINHEIRO BOTELHO
COSTA(OAB: 14197/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MIRANDA(OAB: 31364/PA)

RECLAMADO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO SALVADOR PAULO SPINA(OAB:
58354/SP)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO DIEGO MARQUES MENDANHA
MINEIRO(OAB: 56134/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A..•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da Decisão de ID 1e41171. Mormente quanto ao seguinte

trecho: " tomar ciência dos cálculos de adequação e atualização

juntados sob ID 215a270 e ID d06a505 e, querendo, se

manifestarem no prazo comum de 08 (oito) dias".

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000622-33.2023.5.08.0129
RECLAMANTE DOUGLAS RIBEIRO PESSOA

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO MICAELA MARTINS CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 36735/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RIBEIRO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:DOUGLAS RIBEIRO PESSOA.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciencia da Sentença de ID 2497560.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000622-33.2023.5.08.0129
RECLAMANTE DOUGLAS RIBEIRO PESSOA

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO MICAELA MARTINS CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 36735/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:CGB ENERGIA LTDA.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciencia da Sentença de ID 2497560.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000622-33.2023.5.08.0129
RECLAMANTE DOUGLAS RIBEIRO PESSOA

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO MICAELA MARTINS CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 36735/PA)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A. .

•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciencia da Sentença de ID 2497560.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000134-15.2022.5.08.0129
RECLAMANTE WILIAN DANIEL ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO NATANA ASSIS OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 23772/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO G. SOARES ROCHA
REPRESENTACOES COMERCIAIS
EIRELI

ADVOGADO PRISCYLA SUELEN MARINHO(OAB:
213236/MG)

ADVOGADO ABRAUNIENES FAUSTINO DE
SOUSA(OAB: 16551-A/PA)

ADVOGADO BEATRIZ CARVALHO SOUSA(OAB:
30777/PA)

RECLAMADO G S ROCHA & CIA LTDA

ADVOGADO PRISCYLA SUELEN MARINHO(OAB:
213236/MG)

ADVOGADO BEATRIZ CARVALHO SOUSA(OAB:
30777/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Araguaina/ TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Frutal
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TESTEMUNHA JACIELEM GOMES OLIVEIRA

TESTEMUNHA PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN DANIEL ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-DEJT-PJe-JT

WPS

Destinatário:WILIAN DANIEL ALVES DOS SANTOS.•

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência do Despacho de ID 688c2eb.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

WASHINGTON PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000188-10.2024.5.08.0129
RECLAMANTE FABIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO KAYLONPATRYCK DE OLIVEIRA
CARNEIRO(OAB: 36927/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

RECLAMADO JONES ALMEIDA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte notificada, por seu patrono, para comparecer à

audiência que será realizada no dia 29/04/2024 09:50horas, em

sessão telepresencial, pela plataforma Zoom, cujo link de acesso

será disponibilizado nos autos.

A ausência importará nas penalidades do art. 844 da CLT.

Nos termos da Resolução 345/2020 do CNJ, que implementa o

Juízo 100% Digital, e da Resolução 034/2021 deste E.TRT8 que

aprova a adesão deste Regional, a tramitação dos presentes autos

dar-se-á pelo Juízo 100% Digital. A parte demandada pode, no

entanto, opor-se à opção até a contestação ou assim que for

notificada para tanto. Após a contestação e até a sentença, as

partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 100% Digital” uma

única vez.

Cada participante deve acessar a sala virtual, por dispositivo

individual e em ambiente apartado dos demais. Quanto às

testemunhas, em especial, não será permitida a oitiva no

escritório do patrono das partes nem na sede da reclamada(o).

De modo que, havendo impossibilidade técnica ou prática para

a participação no ato virtual de forma independente, deverão as

partes justificarem nos autos até o dia e horário da mencionada

audiência e comparecerem na sala de audiências da MM.4ª

VARA DO TRABALHO DE MARABÁ, sito à Quadra Dois, LT

Especial, Folha 31, NOVA MARABÁ, MARABA/PA - CEP: 68507-

540, onde será disponibilizada a infraestrutura tecnológica e as

condições técnicas necessárias para a participação do ato

processual, nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução nº 314 de

20/04/2020 do CNJ e da Resolução N° 034/2021 deste Regional.

MARABA/PA, 19 de março de 2024.

LARISSA JORDANA SOARES LOPES

Servidor

Vara do Trabalho de Óbidos

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000237-51.2023.5.08.0108
RECLAMANTE MARLUCE PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 13028/PA)

ADVOGADO ANTONIO SALES GUIMARAES
CARDOSO(OAB: 4407/PA)

RECLAMADO K. S. DA SILVA MARINHO

ADVOGADO BRUNA DIAS CARVALHO(OAB:
31265/PA)

RECLAMADO KARLA SABRINA DA SILVA
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd78cf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de ID. 7f95c9e, uma vez que a autora não

juntou aos autos indícios de que o Sr. Benedito Antonio Gonçalves

Dias é sócio oculto da executada, limitando-se a fazer apenas

alegações. 
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Por outro lado, considerando que não houve êxito quanto aos atos

executórios de ID. 7891301 e, ainda, a pesquisa de ID. 5e4bc80,

bem como a manifestação da exequente (ID. 7f95c9e), tendo em

vista que a desconsideração da personalidade jurídica é instituto

que visa evitar a ocorrência de fraudes, nas quais os respectivos

sócios procuram se eximir da responsabilização de dívidas

contraídas pela sociedade/empresa e que o artigo 50 do Código

Civil c/c o artigo 8º da CLT é claro ao dispor acerca da

responsabilização dos sócios da empresa nos casos de abuso de

personalidade, além do parágrafo 5º do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor prever a desconsideração da personalidade

jurídica sempre que se mostrar um obstáculo à quitação do crédito,

observando-se ainda que a executada principal não adimpliu com a

obrigação de pagar o seu débito e diante dos dispositivos legais

acima, além do artigo 133 do NCPC e os artigos 855-A da CLT,

determino:

1º) - A instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, devendo-se incluir no

polo passivo a sócia KARLA SABRINA DA SILVA MARINHO, CPF

Nº 877.051.172-15, registrando onde couber;

2º) Determino ainda, cautelarmente, com fundamento no artigo

139, IV e 300/301 do NCPC, a penhora de ativos financeiros e bens

da sócia, notificando-a, em seguida, para, querendo, manifestar-se

sobre o incidente de desconsideração, bem como sobre eventual

valor bloqueado via Sisbajud - que desde já fica convolado em

penhora - no prazo de quinze dias (artigo 135 do NCPC). Tal

medida se faz necessária em razão do lapso temporal transcorrido e

da ausência de êxito para a satisfação da dívida e a resolução do

processo;

3º) Expirado, em branco, o prazo para manifestação constante do

item anterior, pagar à exequente até o limite de seus créditos, e

recolher os encargos, efetuando os registros para fins estatísticos

do desempenho da Vara;

4º) Tudo feito, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e, após, arquivem-se definitivamente.

OBIDOS/PA, 18 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-51.2023.5.08.0108
RECLAMANTE MARLUCE PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 13028/PA)

ADVOGADO ANTONIO SALES GUIMARAES
CARDOSO(OAB: 4407/PA)

RECLAMADO K. S. DA SILVA MARINHO

ADVOGADO BRUNA DIAS CARVALHO(OAB:
31265/PA)

RECLAMADO KARLA SABRINA DA SILVA
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. S. DA SILVA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd78cf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de ID. 7f95c9e, uma vez que a autora não

juntou aos autos indícios de que o Sr. Benedito Antonio Gonçalves

Dias é sócio oculto da executada, limitando-se a fazer apenas

alegações. 

Por outro lado, considerando que não houve êxito quanto aos atos

executórios de ID. 7891301 e, ainda, a pesquisa de ID. 5e4bc80,

bem como a manifestação da exequente (ID. 7f95c9e), tendo em

vista que a desconsideração da personalidade jurídica é instituto

que visa evitar a ocorrência de fraudes, nas quais os respectivos

sócios procuram se eximir da responsabilização de dívidas

contraídas pela sociedade/empresa e que o artigo 50 do Código

Civil c/c o artigo 8º da CLT é claro ao dispor acerca da

responsabilização dos sócios da empresa nos casos de abuso de

personalidade, além do parágrafo 5º do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor prever a desconsideração da personalidade

jurídica sempre que se mostrar um obstáculo à quitação do crédito,

observando-se ainda que a executada principal não adimpliu com a

obrigação de pagar o seu débito e diante dos dispositivos legais

acima, além do artigo 133 do NCPC e os artigos 855-A da CLT,

determino:

1º) - A instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, devendo-se incluir no

polo passivo a sócia KARLA SABRINA DA SILVA MARINHO, CPF

Nº 877.051.172-15, registrando onde couber;

2º) Determino ainda, cautelarmente, com fundamento no artigo

139, IV e 300/301 do NCPC, a penhora de ativos financeiros e bens

da sócia, notificando-a, em seguida, para, querendo, manifestar-se

sobre o incidente de desconsideração, bem como sobre eventual

valor bloqueado via Sisbajud - que desde já fica convolado em

penhora - no prazo de quinze dias (artigo 135 do NCPC). Tal

medida se faz necessária em razão do lapso temporal transcorrido e

da ausência de êxito para a satisfação da dívida e a resolução do

processo;

3º) Expirado, em branco, o prazo para manifestação constante do
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item anterior, pagar à exequente até o limite de seus créditos, e

recolher os encargos, efetuando os registros para fins estatísticos

do desempenho da Vara;

4º) Tudo feito, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e, após, arquivem-se definitivamente.

OBIDOS/PA, 18 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-23.2023.5.08.0108
RECLAMANTE ELINELMA SANTOS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO EMPRESA DE NAVEGACAO
MOUSINHO PAIVA LTDA.

ADVOGADO CAMILA DE PAULA RANGEL
CANTO(OAB: 21377/PA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINELMA SANTOS DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef65077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. VARA DO TRABALHO DE ÓBIDOS, NOS AUTOS

DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR ELINELMA

SANTOS DE VASCONCELOS EM FACE DE EMPRESA DE

NAVEGACAO MOUSINHO PAIVA LTDA, REJEITAR A

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL; REJEITAR A

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, JULGAR

TOTALMENTE IMPROCEDENTE A PRESENTE RECLAMATÓRIA

POR FALTA DE AMPARO LEGAL. CUSTAS PELA AUTORA NO

VALOR DE R$ 1.397,25 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E

SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), DAS QUAIS FICA

ISENTO ANTE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA

ANTECIPAÇÃO NA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO, EM NÃO HAVENDO REFORMA DA

DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. NADA MAIS.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-23.2023.5.08.0108
RECLAMANTE ELINELMA SANTOS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO EMPRESA DE NAVEGACAO
MOUSINHO PAIVA LTDA.

ADVOGADO CAMILA DE PAULA RANGEL
CANTO(OAB: 21377/PA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE NAVEGACAO MOUSINHO PAIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef65077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. VARA DO TRABALHO DE ÓBIDOS, NOS AUTOS

DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR ELINELMA

SANTOS DE VASCONCELOS EM FACE DE EMPRESA DE

NAVEGACAO MOUSINHO PAIVA LTDA, REJEITAR A

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL; REJEITAR A

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, JULGAR

TOTALMENTE IMPROCEDENTE A PRESENTE RECLAMATÓRIA

POR FALTA DE AMPARO LEGAL. CUSTAS PELA AUTORA NO

VALOR DE R$ 1.397,25 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E

SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), DAS QUAIS FICA

ISENTO ANTE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. NOTIFICAR AS PARTES EM FACE DA

ANTECIPAÇÃO NA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO, EM NÃO HAVENDO REFORMA DA

DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. NADA MAIS.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-74.2024.5.08.0108
RECLAMANTE ROMULO ARANTES PINTO SOUSA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 30750/PR)
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RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ARANTES PINTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42912c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

O autor ajuizou reclamação com pedidos líquidos, no entanto não

anexou planilha demonstrando como tais valores foram obtidos,

destacando, por seus argumentos, se tratar de mera estimativa.

Registro que a apresentação de cálculos de liquidação da petição

inicial é procedimento reiteradamente adotado neste Regional há

décadas, o que vem sendo observado em razão da exigência de

que as Sentenças sejam proferidas de forma líquida, alinhando-se

aos objetivos estratégicos deste E. Tribunal de garantir razoável

duração do processo, com ênfase na execução, de racionalizar e

simplificar os procedimentos de modo a tornar efetiva a execução e

de intensificar o uso integrado da tecnologia da informação e

comunicação.

Diante disso, como medida de transparência, economia e

celeridade processual, e com base no Princípio da Cooperação

(artigo 6º CPC), para saneamento, determino que o autor emende a

Inicial anexando planilha de cálculos das parcelas, no prazo de 15

dias, em respeito ao artigo 840, §1º da CLT e nos termos do artigo

321, do CPC, sob pena de indeferimento da Petição Inicial.

Diante da determinação acima e por se tratar de processo eleito

para o Juízo 100% digital, mantenho a inclusão na pauta do dia

23/04/2024 (terça-feira), às 09h00min, para audiência UNA, sob as

penas do art. 844, da CLT, a ser realizada na modalidade virtual,

através do aplicativo ZOOM, cujo link de acesso é: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89404382774?pwd=VFVjOXdOaDNlS2tBckprQ3kyWGI

2UT09 (ID da reunião: 894 0438 2774, Senha de acesso:

7G7RLpKb).

Nos termos dos artigos 815 e 825 da CLT, cabe ao advogado da

parte dar ciência à testemunha que pretende ouvir quanto ao dia,

hora e local (link) da audiência designada.

Ressalta-se ainda que as partes e testemunhas não poderão

compartilhar o mesmo dispositivo nem o mesmo recinto para

acessar a sala de audiência virtual, de modo a garantir o disposto

nos arts. 385, § 2º e 456 do CPC.

Para viabilizar a participação da audiência por teleconferência, os

participantes deverão usar dispositivos (smartphones, notebooks ou

computadores) dotados de microfone e câmera, utilizando

preferencialmente fones de ouvido e acessar, no horário supra

designado para realização da audiência, utilizando as funções de

áudio e vídeo. Na hipótese de serem utilizados smartphones, é

necessário fazer previamente o download do aplicativo.

Ao ingressar na plataforma, as partes e procuradores deverão

identificar-se corretamente com seus respectivos nomes e horário

da audiência da qual irão participar, devido a dificuldade de

identificação de inúmeros participantes na sala de espera com

dispositivos genéricos.

Ao serem admitidos na audiência, as partes e seus respectivos

advogados deverão pertencer com seus vídeos e áudios ligados

para viabilizar o diálogo prévio.

Caso ocorra alguma dificuldade de natureza técnica que esteja

impossibilitando o acesso de qualquer participante a audiência

telepresencial, caberá ao interessado entrar em contato pelos

telefones (93) 984129596 – Atendimento - ou (93) 984127388 –

Secretaria - ou através da Balcão Virtual

(https://meet.google.com/kfh-ifwu-kog) ou ainda pelo endereço

eletrônico vtobd.sec@trt8.jus.br, relatando o fato e, se possível,

juntando provas da ocorrência, até o horário previsto para o início

da audiência.

Acrescente-se, por fim, que eventual incapacidade técnica das

partes será avaliada na própria videoconferência, da qual devem

participar ao menos os procuradores das partes, a fim de viabilizada

a tentativa de conciliação.

OBIDOS/PA, 18 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000162-12.2023.5.08.0108
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL
DO PODER EXECUTIVO E DO
LEGISLATIVO ADMINISTRACAO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO
DE ORIXIMINA

ADVOGADO FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA
DIAS(OAB: 14747/PA)

RÉU MUNICIPIO DE ORIXIMINA

ADVOGADO ELIEL CARDOSO DE SOUZA(OAB:
28254/PA)

ADVOGADO GUSTAVO DE CASSIO CORDOVAL
CARVALHO(OAB: 22643/PA)

RÉU JOSE WILLIAN SIQUEIRA DA
FONSECA

ADVOGADO GUSTAVO DE CASSIO CORDOVAL
CARVALHO(OAB: 22643/PA)
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CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVICO PUBLICO
MUNICIPAL DO PODER EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO
ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE
ORIXIMINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abea2bb

proferida nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando-se que houve o trânsito em julgado da sentença de

mérito, conforme certidão de ID. 3970bab, DETERMINO:

I - Dê-se ciência à parte exequente para requerer, no prazo de 10

(dez) dias, o que entender de direito (art. 878 da CLT), sob pena de

início da contagem da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, da

CLT).

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000162-12.2023.5.08.0108
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL
DO PODER EXECUTIVO E DO
LEGISLATIVO ADMINISTRACAO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO
DE ORIXIMINA

ADVOGADO FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA
DIAS(OAB: 14747/PA)

RÉU MUNICIPIO DE ORIXIMINA

ADVOGADO ELIEL CARDOSO DE SOUZA(OAB:
28254/PA)

ADVOGADO GUSTAVO DE CASSIO CORDOVAL
CARVALHO(OAB: 22643/PA)

RÉU JOSE WILLIAN SIQUEIRA DA
FONSECA

ADVOGADO GUSTAVO DE CASSIO CORDOVAL
CARVALHO(OAB: 22643/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILLIAN SIQUEIRA DA FONSECA

  - MUNICIPIO DE ORIXIMINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abea2bb

proferida nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando-se que houve o trânsito em julgado da sentença de

mérito, conforme certidão de ID. 3970bab, DETERMINO:

I - Dê-se ciência à parte exequente para requerer, no prazo de 10

(dez) dias, o que entender de direito (art. 878 da CLT), sob pena de

início da contagem da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, da

CLT).

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-62.2023.5.08.0108
RECLAMANTE ADRIANA ALVARENGA FERREIRA

ADVOGADO ANA CLARA MAGNO
BARROSO(OAB: 17134/PA)

RECLAMADO STAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE MAO DE
OBRA EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVARENGA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EBB

DESTINATÁRIO:ADRIANA ALVARENGA FERREIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da interposição do

recurso ordinário de ID. bcce529, para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

ELIZABETH BENTES BIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000277-72.2019.5.08.0108
RECLAMANTE RAIMUNDA SOCORRO SOUSA

SEIXAS

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIA
SARRAZIN(OAB: 23273/PA)

ADVOGADO FERNANDO AMARAL SARRAZIN
JUNIOR(OAB: 15082/PA)

RECLAMADO MARCOL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MARCO AURELIO SERRAO
MEDEIROS
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA SOCORRO SOUSA SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 495dec6

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID. 63013c5, estando presentes os

pressupostos de admissibilidade recursal, remetam-se os autos à

apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª Região.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-57.2019.5.08.0108
RECLAMANTE SINTIA MARIA CASTRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIA
SARRAZIN(OAB: 23273/PA)

ADVOGADO FERNANDO AMARAL SARRAZIN
JUNIOR(OAB: 15082/PA)

RECLAMADO MARCO AURELIO SERRAO
MEDEIROS

RECLAMADO MARCOL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTIA MARIA CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf899d9

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID. 84492a6, estando presentes os

pressupostos de admissibilidade recursal, remetam-se os autos à

apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª Região.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-04.2022.5.08.0108
RECLAMANTE FREDSON DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO ANTUNES MULLER VINHOTE DE
VASCONCELOS(OAB: 20527/PA)

ADVOGADO DOUGLAS PINTO NUNES(OAB:
33225/PA)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 13028/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
PICANCO

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
SADALA(OAB: 12807/PA)

RECLAMADO RENATO BARBOSA MELO

RECLAMADO R.B. MELO EIRELI

ADVOGADO CAMILA DE PAULA RANGEL
CANTO(OAB: 21377/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO FARIAS
CANTO(OAB: 3451/PA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

RECLAMADO PAULO AFONSO MAGALHAES
CONSENTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDSON DOS SANTOS AZEVEDO

  - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS PICANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46de4ad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Primeiramente, à Secretaria para retirar o sigilo da petição de ID.

031dfce.

Por ora, indefiro a pesquisa Sniper quanto à empresa P. A. M.

Consentini Transportes, CNPJ: 10.711,081/0001-91, eis que não

figura no polo passivo da presente execução. Indefiro, também, a

pesquisa Sniper quanto aos executados dos presentes autos, uma

vez que tal providência já foi realizada pelo Juízo, conforme certidão

de ID. cca4618.

Todavia, considerando o requerimento do exequente de

ID.031dfce, as informações obtidas na pesquisa JUCEPA (ID.

2eff7e8) e que a desconsideração inversa da personalidade

societária é uma técnica jurídica destinada a responsabilizar o

patrimônio da pessoa jurídica, por atos praticados pela pessoa física

integrante da sociedade, por interpretação evolutiva e teleológica
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dos artigos 50 do Código Civil e 28 do Código de Defesa do

Consumidor, havendo autorização expressa de sua implementação

no artigo 133, § 2º do CPC; Considerando que a executada

principal não adimpliu com a obrigação de pagar o seu débito;

Considerando os dispositivos legais citados, além do artigo 855-A

da CLT, e, com base ainda na Teoria da Desconsideração Inversa

da Personalidade Jurídica, com o intuito de dar maior solvabilidade

ao crédito trabalhista, determino:

1º) - A instauração do incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica da executada, devendo-se incluir no polo

passivo a empresa P A M CONSENTINI TRANSPORTE, CNPJ:

10.711.081/0001-91, por pertencer ao executado PAULO AFONSO

MAGALHÃES CONSENTIN, registrando onde couber;

2º) Determino ainda, cautelarmente, com fundamento no artigo

139, IV e 300/301 do NCPC, a penhora de ativos financeiros e bens

da empresa ora incluída, notificando-a, em seguida, para, querendo,

manifestar-se sobre o incidente de desconsideração, bem como

sobre eventual valor bloqueado via Sisbajud - que desde já fica

convolado em penhora - no prazo de quinze dias (artigo 135 do

NCPC). Tal medida se faz necessária em razão do lapso temporal

transcorrido e da ausência de êxito para a satisfação da dívida e a

resolução do processo;

3º) Expirado, em branco, o prazo para manifestação constante do

item anterior, pagar ao exequente até o limite de seus créditos, e

recolher os encargos, efetuando os registros para fins estatísticos

do desempenho da Vara;

4º) Tudo feito, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e, após, arquivem-se definitivamente.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-04.2022.5.08.0108
RECLAMANTE FREDSON DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO ANTUNES MULLER VINHOTE DE
VASCONCELOS(OAB: 20527/PA)

ADVOGADO DOUGLAS PINTO NUNES(OAB:
33225/PA)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 13028/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
PICANCO

ADVOGADO EDSON DE CARVALHO
SADALA(OAB: 12807/PA)

RECLAMADO RENATO BARBOSA MELO

RECLAMADO R.B. MELO EIRELI

ADVOGADO CAMILA DE PAULA RANGEL
CANTO(OAB: 21377/PA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO FARIAS
CANTO(OAB: 3451/PA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RANGEL
CANTO(OAB: 8250/PA)

RECLAMADO PAULO AFONSO MAGALHAES
CONSENTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B. MELO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46de4ad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Primeiramente, à Secretaria para retirar o sigilo da petição de ID.

031dfce.

Por ora, indefiro a pesquisa Sniper quanto à empresa P. A. M.

Consentini Transportes, CNPJ: 10.711,081/0001-91, eis que não

figura no polo passivo da presente execução. Indefiro, também, a

pesquisa Sniper quanto aos executados dos presentes autos, uma

vez que tal providência já foi realizada pelo Juízo, conforme certidão

de ID. cca4618.

Todavia, considerando o requerimento do exequente de

ID.031dfce, as informações obtidas na pesquisa JUCEPA (ID.

2eff7e8) e que a desconsideração inversa da personalidade

societária é uma técnica jurídica destinada a responsabilizar o

patrimônio da pessoa jurídica, por atos praticados pela pessoa física

integrante da sociedade, por interpretação evolutiva e teleológica

dos artigos 50 do Código Civil e 28 do Código de Defesa do

Consumidor, havendo autorização expressa de sua implementação

no artigo 133, § 2º do CPC; Considerando que a executada

principal não adimpliu com a obrigação de pagar o seu débito;

Considerando os dispositivos legais citados, além do artigo 855-A

da CLT, e, com base ainda na Teoria da Desconsideração Inversa

da Personalidade Jurídica, com o intuito de dar maior solvabilidade

ao crédito trabalhista, determino:

1º) - A instauração do incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica da executada, devendo-se incluir no polo

passivo a empresa P A M CONSENTINI TRANSPORTE, CNPJ:

10.711.081/0001-91, por pertencer ao executado PAULO AFONSO

MAGALHÃES CONSENTIN, registrando onde couber;

2º) Determino ainda, cautelarmente, com fundamento no artigo

139, IV e 300/301 do NCPC, a penhora de ativos financeiros e bens

da empresa ora incluída, notificando-a, em seguida, para, querendo,

manifestar-se sobre o incidente de desconsideração, bem como

sobre eventual valor bloqueado via Sisbajud - que desde já fica

convolado em penhora - no prazo de quinze dias (artigo 135 do
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NCPC). Tal medida se faz necessária em razão do lapso temporal

transcorrido e da ausência de êxito para a satisfação da dívida e a

resolução do processo;

3º) Expirado, em branco, o prazo para manifestação constante do

item anterior, pagar ao exequente até o limite de seus créditos, e

recolher os encargos, efetuando os registros para fins estatísticos

do desempenho da Vara;

4º) Tudo feito, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e, após, arquivem-se definitivamente.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-37.2023.5.08.0108
RECLAMANTE FRANCISCO SALES DO AMARAL

BARROSO

ADVOGADO FREDSON ROBERTO SOUZA
PRINTES(OAB: 21055/PA)

ADVOGADO JOSE RONALDO PEREIRA DA VERA
CRUZ(OAB: 26297/PA)

RECLAMADO ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SALES DO AMARAL BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c911db6

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Indefiro o pedido do autor de ID. 9b56693, uma vez que os

cálculos de liquidação de sentença datam de 08/11/2023, ou seja,

inferior ao período de seis meses. Quanto ao pedido de expedição

de alvará para recebimento de crédito, o exequente deve indicar

dados bancários para que seja efetivada a transação bancária.

2- Indicados os dados bancários, expedir alvará judicial para

pagamento do crédito do autor e de seu advogado, conforme

determinado no item 1 da decisão de ID. 9c06a94.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-37.2023.5.08.0108
RECLAMANTE FRANCISCO SALES DO AMARAL

BARROSO

ADVOGADO FREDSON ROBERTO SOUZA
PRINTES(OAB: 21055/PA)

ADVOGADO JOSE RONALDO PEREIRA DA VERA
CRUZ(OAB: 26297/PA)

RECLAMADO ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECNOR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c911db6

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Indefiro o pedido do autor de ID. 9b56693, uma vez que os

cálculos de liquidação de sentença datam de 08/11/2023, ou seja,

inferior ao período de seis meses. Quanto ao pedido de expedição

de alvará para recebimento de crédito, o exequente deve indicar

dados bancários para que seja efetivada a transação bancária.

2- Indicados os dados bancários, expedir alvará judicial para

pagamento do crédito do autor e de seu advogado, conforme

determinado no item 1 da decisão de ID. 9c06a94.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000245-28.2023.5.08.0108
RECLAMANTE OSMAR REGIS BATISTA FILHO

ADVOGADO FREDSON ROBERTO SOUZA
PRINTES(OAB: 21055/PA)

RECLAMADO ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR REGIS BATISTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdab8c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Indefiro o pedido do autor de ID. b2b7c57, uma vez que os

cálculos de liquidação de sentença datam de 16/11/2023, ou seja,
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inferior ao período de seis meses. Quanto ao pedido de expedição

de alvará para recebimento de crédito, o exequente deve indicar

dados bancários para que seja efetivada a transação bancária.

2- Indicados os dados bancários, expedir alvará judicial para

pagamento do crédito do autor e de seu advogado, conforme

determinado no item 1 da decisão de ID. 6e9e16d.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000245-28.2023.5.08.0108
RECLAMANTE OSMAR REGIS BATISTA FILHO

ADVOGADO FREDSON ROBERTO SOUZA
PRINTES(OAB: 21055/PA)

RECLAMADO ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECNOR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdab8c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Indefiro o pedido do autor de ID. b2b7c57, uma vez que os

cálculos de liquidação de sentença datam de 16/11/2023, ou seja,

inferior ao período de seis meses. Quanto ao pedido de expedição

de alvará para recebimento de crédito, o exequente deve indicar

dados bancários para que seja efetivada a transação bancária.

2- Indicados os dados bancários, expedir alvará judicial para

pagamento do crédito do autor e de seu advogado, conforme

determinado no item 1 da decisão de ID. 6e9e16d.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-61.2023.5.08.0108
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DOS ANJOS

COSTA

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

RECLAMADO J SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MACEDO CORDEIRO
NETO(OAB: 17847/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DOS ANJOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cbafc4

proferido nos autos.

Vistos etc.

À autora, por sua patrona, para ciência da manifestação da

reclamada sob ID. 8ead3e2 e anexo, no prazo de 05 (cinco) dias.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-61.2023.5.08.0108
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DOS ANJOS

COSTA

ADVOGADO MAYARA SILVA COSTA(OAB:
17348/PA)

RECLAMADO J SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MACEDO CORDEIRO
NETO(OAB: 17847/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cbafc4

proferido nos autos.

Vistos etc.

À autora, por sua patrona, para ciência da manifestação da

reclamada sob ID. 8ead3e2 e anexo, no prazo de 05 (cinco) dias.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-31.2023.5.08.0108
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER
COHEN(OAB: 5623/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
LINHARES(OAB: 9431/PA)

ADVOGADO ANNA PAULA FERREIRA PAES E
SILVA(OAB: 11624/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

OB

DESTINATÁRIO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

por seus patronos, intimada(s) para tomar ciência da interposição

de recurso ordinário pelo reclamante, ID 1b00886, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

OSIEL BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000284-59.2022.5.08.0108
RECLAMANTE CLENIS ROCHA DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO AMARAL SARRAZIN
JUNIOR(OAB: 15082/PA)

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIA
SARRAZIN(OAB: 23273/PA)

RECLAMADO E T DA SILVA COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO JOICE SOUSA PINTO(OAB:
30693/PA)

RECLAMADO ERIVANE TAVARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENIS ROCHA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLENIS ROCHA DE SOUSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

OSIEL BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000205-46.2023.5.08.0108
RECLAMANTE JANIO DA SILVA BRELAZ

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO LIRIAM ROSE SACRAMENTA
NUNES(OAB: 13031/PA)

RECLAMADO ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO KATIANA GARCIA KACZAM

TESTEMUNHA ALDEMIRA GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7036567

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diante da manifestação do autor quanto a impossibilidade de

comparecer ao exame pericial agendado, dada a mudança de seu

domicílio, e considerando o pedido de desistência da prova, dar

ciência a Sra. Perita quanto a desistência da perícia, ficando

antecipada para o dia 25/03/2024 (segunda-feira), às 11h00min, a

audiência para provável encerramento da instrução processual.

Dar ciência.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-46.2023.5.08.0108
RECLAMANTE JANIO DA SILVA BRELAZ

ADVOGADO Rogerio Guimarães Alves(OAB:
9225/PA)

ADVOGADO THIAGO DE MELO ALVES(OAB:
19561/PA)

ADVOGADO LIRIAM ROSE SACRAMENTA
NUNES(OAB: 13031/PA)

RECLAMADO ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO KATIANA GARCIA KACZAM

TESTEMUNHA ALDEMIRA GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO DA SILVA BRELAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7036567

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diante da manifestação do autor quanto a impossibilidade de

comparecer ao exame pericial agendado, dada a mudança de seu

domicílio, e considerando o pedido de desistência da prova, dar

ciência a Sra. Perita quanto a desistência da perícia, ficando

antecipada para o dia 25/03/2024 (segunda-feira), às 11h00min, a

audiência para provável encerramento da instrução processual.

Dar ciência.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-59.2024.5.08.0108
RECLAMANTE ADRIANO FIGUEIREDO BARBOSA

ADVOGADO ISAEL DE JESUS GONCALVES
AZEVEDO(OAB: 3051/AM)

RECLAMADO EBATA - PRODUTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO CAMILLA RUBIN MATOS(OAB:
9504/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FIGUEIREDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4947829

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a designação desta magistrada para atuar,

cumulativamente, como Juíza Titular em exercício da 5a Vara do

Trabalho de Macapá, nos termos da PORTARIA CONJUNTA

PRESI/CR Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 e por se tratar de

processo eleito para o Juízo 100% digital e ainda com tramitação

preferencial (acidente de trabalho), incluí-lo na pauta do dia

08/04/2024 (segunda-feira), às 11h00min, para audiência UNA,

sob as penas do art. 844, da CLT, a ser realizada na modalidade

virtual, através do aplicativo ZOOM, cujo link de acesso é:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89404382774?pwd=VFVjOXdOaDNlS2tBckprQ3kyWGI

2UT09 (ID da reunião: 894 0438 2774, Senha de acesso:

7G7RLpKb).

Nos termos dos artigos 815 e 825 da CLT, cabe ao advogado da

parte dar ciência à testemunha que pretende ouvir quanto ao dia,

hora e local (link) da audiência designada.

Ressalta-se ainda que as partes e testemunhas não poderão

compartilhar o mesmo dispositivo nem o mesmo recinto para

acessar a sala de audiência virtual, de modo a garantir o disposto

nos arts. 385, § 2º e 456 do CPC.

Para viabilizar a participação da audiência por teleconferência, os

participantes deverão usar dispositivos (smartphones, notebooks ou

computadores) dotados de microfone e câmera, utilizando

preferencialmente fones de ouvido e acessar, no horário supra

designado para realização da audiência, utilizando as funções de

áudio e vídeo. Na hipótese de serem utilizados smartphones, é

necessário fazer previamente o download do aplicativo.

Ao ingressar na plataforma, as partes e procuradores deverão

identificar-se corretamente com seus respectivos nomes e horário

da audiência da qual irão participar, devido a dificuldade de

identificação de inúmeros participantes na sala de espera com

dispositivos genéricos.

Ao serem admitidos na audiência, as partes e seus respectivos

advogados deverão pertencer com seus vídeos e áudios ligados

para viabilizar o diálogo prévio.

Caso ocorra alguma dificuldade de natureza técnica que esteja

impossibilitando o acesso de qualquer participante a audiência

telepresencial, caberá ao interessado entrar em contato pelos

telefones (93) 984129596 – Atendimento - ou (93) 984127388 –

Secretaria - ou através da Balcão Virtual

(https://meet.google.com/kfh-ifwu-kog) ou ainda pelo endereço

eletrônico vtobd.sec@trt8.jus.br, relatando o fato e, se possível,

juntando provas da ocorrência, até o horário previsto para o início

da audiência.

Acrescente-se que eventual incapacidade técnica das partes será

avaliada na própria videoconferência, da qual devem participar ao

menos os procuradores das partes, a fim de viabilizada a tentativa

de conciliação.

As partes ficam ainda cientes de que as provas em áudio e vídeo

devem ser apresentadas através do Acervo Digital ou PJE Mídia, na

forma Portaria Conjunta PRESI/CR nº 12, de 5 de outubro de 2023,

cuja chave de acesso deve ser informada na petição inicial, peça de

resposta ou petição avulsa, sob pena de serem desconsideradas

em caso de não atendimento. Instruções de utilização no link

https://www.trt8.jus.br/pje/pje-midias.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-59.2024.5.08.0108
RECLAMANTE ADRIANO FIGUEIREDO BARBOSA

ADVOGADO ISAEL DE JESUS GONCALVES
AZEVEDO(OAB: 3051/AM)

RECLAMADO EBATA - PRODUTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO CAMILLA RUBIN MATOS(OAB:
9504/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBATA - PRODUTOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4947829

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a designação desta magistrada para atuar,

cumulativamente, como Juíza Titular em exercício da 5a Vara do

Trabalho de Macapá, nos termos da PORTARIA CONJUNTA

PRESI/CR Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 e por se tratar de

processo eleito para o Juízo 100% digital e ainda com tramitação

preferencial (acidente de trabalho), incluí-lo na pauta do dia

08/04/2024 (segunda-feira), às 11h00min, para audiência UNA,

sob as penas do art. 844, da CLT, a ser realizada na modalidade

virtual, através do aplicativo ZOOM, cujo link de acesso é:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/89404382774?pwd=VFVjOXdOaDNlS2tBckprQ3kyWGI

2UT09 (ID da reunião: 894 0438 2774, Senha de acesso:

7G7RLpKb).

Nos termos dos artigos 815 e 825 da CLT, cabe ao advogado da

parte dar ciência à testemunha que pretende ouvir quanto ao dia,

hora e local (link) da audiência designada.

Ressalta-se ainda que as partes e testemunhas não poderão

compartilhar o mesmo dispositivo nem o mesmo recinto para

acessar a sala de audiência virtual, de modo a garantir o disposto

nos arts. 385, § 2º e 456 do CPC.

Para viabilizar a participação da audiência por teleconferência, os

participantes deverão usar dispositivos (smartphones, notebooks ou

computadores) dotados de microfone e câmera, utilizando

preferencialmente fones de ouvido e acessar, no horário supra

designado para realização da audiência, utilizando as funções de

áudio e vídeo. Na hipótese de serem utilizados smartphones, é

necessário fazer previamente o download do aplicativo.

Ao ingressar na plataforma, as partes e procuradores deverão

identificar-se corretamente com seus respectivos nomes e horário

da audiência da qual irão participar, devido a dificuldade de

identificação de inúmeros participantes na sala de espera com

dispositivos genéricos.

Ao serem admitidos na audiência, as partes e seus respectivos

advogados deverão pertencer com seus vídeos e áudios ligados

para viabilizar o diálogo prévio.

Caso ocorra alguma dificuldade de natureza técnica que esteja

impossibilitando o acesso de qualquer participante a audiência

telepresencial, caberá ao interessado entrar em contato pelos

telefones (93) 984129596 – Atendimento - ou (93) 984127388 –

Secretaria - ou através da Balcão Virtual

(https://meet.google.com/kfh-ifwu-kog) ou ainda pelo endereço

eletrônico vtobd.sec@trt8.jus.br, relatando o fato e, se possível,

juntando provas da ocorrência, até o horário previsto para o início

da audiência.

Acrescente-se que eventual incapacidade técnica das partes será

avaliada na própria videoconferência, da qual devem participar ao

menos os procuradores das partes, a fim de viabilizada a tentativa

de conciliação.

As partes ficam ainda cientes de que as provas em áudio e vídeo

devem ser apresentadas através do Acervo Digital ou PJE Mídia, na

forma Portaria Conjunta PRESI/CR nº 12, de 5 de outubro de 2023,

cuja chave de acesso deve ser informada na petição inicial, peça de

resposta ou petição avulsa, sob pena de serem desconsideradas

em caso de não atendimento. Instruções de utilização no link

https://www.trt8.jus.br/pje/pje-midias.

OBIDOS/PA, 19 de março de 2024.

    MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Paragominas

Edital

Processo Nº ATOrd-0017400-11.2009.5.08.0116
RECLAMANTE JOSE WILLIAM DA SILVA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JUNIOR(OAB: 12722/PA)

ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO(OAB:
7617/PA)

ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA(OAB:
21596/PA)

ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO
ROSARIO(OAB: 33219/PA)

RECLAMADO VALERIA MALUF FROTA

RECLAMADO FRIGORIFICO ELDORADO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO CÍVIL E
IMÓVEIS DE IGARAPÉ DO MEIO-MA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
LUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
LUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ELDORADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRIGORIFICO ELDORADO S/A

A Excelentíssima doutora DIRCE CRISTINA FURTADO

NASCIMENTO, Juíza no exercício da titularidade da VARA DO

TRABALHO DE PARAGOMINAS, FAZ SABER que, pelo presente

EDITAL, fica a parte identificada no campo "DESTINATÁRIO", ora

em local incerto e não sabido, INTIMADA para ciência da penhora e

avaliação do imóvel, realizada nos autos da carta precatória

0017041-21.2022.5.16.0007, que tramita na Vara do Trabalho de

Santa Inês-MA, para fins de manifestação, no prazo legal, nos

termos do Art. 884, Consolidado.

Edital assinado pelo próprio servidor por delegação do Juiz Titular

da Vara dada por meio da Ordem de Serviço nº 1/2017, publicada

no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho nº 2223/2017, de 10/05/2017.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

FABRICIO TAVARES D ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ConPag-0010240-22.2015.5.08.0116
CONSIGNANTE S. G. DE LIMA - AGRICULTURA E

PECUARIA - EPP

ADVOGADO ROGERIO ALBINO RUSCHEL(OAB:
30956/RS)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE DONATO DOS SANTOS
(CPF 940.415.207-20)

ADVOGADO SILVINO ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
20920-A/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILTON PRATES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILTON PRATES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: VANILTON PRATES DOS SANTOS

A Excelentíssima doutora DIRCE CRISTINA FURTADO

NASCIMENTO, Juíza na titularidade da VARA DO TRABALHO DE

PARAGOMINAS, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL a todos

que virem ou dele tiverem notícia, que fica a parte identificada, ora

em local incerto e não sabido, no campo "DESTINATÁRIO",

NOTIFICADA para tomar ciência do despacho de id 283134d, cujo

inteiro teor encontra-se transcrito abaixo:

“I - Intime-se o consignado VANILTON PRATES DOS SANTOS,

para no prazo de 10 dias, indicar meios para o recebimento da

quantia; apontada conta, proceda a Secretaria à transferência.

II - Esgotadas as tentativas de localização do interessado,

intime-se via edital;

III - Inerte o interessado, busque a Secretaria, no sistema

SISBAJUD, relacionamentos bancários deste; havendo,

proceda a Secretaria à transferência, caso o contrário, converta

-se o montante disponível em renda em favor da União, à luz do

art. 10 do Ato Conjunto PRESI/CR 001/2020, sem prejuízo de

resgate pelo beneficiário, se assim requerido, nos termos do

art. 12 daquele Ato.

IV - Ao final, registre-se a movimentação da conta no Sistema

Garimpo e devolvam-se os autos ao arquivo."

Edital assinado pelo próprio servidor por delegação do Juiz Titular

da Vara dada por meio da Ordem de Serviço nº 1/2017, publicada

no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho nº 2223/2017, de 10/05/2017.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA DOS SANTOS ALVES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001006-45.2017.5.08.0116
RECLAMANTE FRANCISCO MELQUIADES DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)
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RECLAMADO MAQJOB LOCACAO DE MAQUINAS
LTDA - ME

ADVOGADO fabiano vieira gonçalves(OAB:
8033/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MELQUIADES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:FRANCISCO MELQUIADES DA CONCEICAO

DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES

DA SILVA (ADVOGADO)

•

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição da

impugnação aos cálculos de Id 52dba5b, para, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

AUGUSTO CESAR CECIM DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001006-45.2017.5.08.0116
RECLAMANTE FRANCISCO MELQUIADES DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECLAMADO MAQJOB LOCACAO DE MAQUINAS
LTDA - ME

ADVOGADO fabiano vieira gonçalves(OAB:
8033/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQJOB LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:MAQJOB LOCACAO DE MAQUINAS LTDA -

ME

fabiano vieira gonçalves (ADVOGADO)•

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição das

impugnações aos cálculos de Id 52dba5b e de Id e8beb30, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

AUGUSTO CESAR CECIM DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001006-45.2017.5.08.0116
RECLAMANTE FRANCISCO MELQUIADES DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

RECLAMADO MAQJOB LOCACAO DE MAQUINAS
LTDA - ME

ADVOGADO fabiano vieira gonçalves(OAB:
8033/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (ADVOGADO)•

MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM CARDOSO

(ADVOGADO)

•

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência da oposição da

impugnação aos cálculos de Id e8beb30, para, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

AUGUSTO CESAR CECIM DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001161-82.2016.5.08.0116
RECLAMANTE MANOEL LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO ELDELY DA SILVA HUBNER(OAB:
5201/PA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO PARGEX VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LAERCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MANOEL LAERCIO DA SILVA

No interesse do processo supra e nos termos do item V do art. 7º da

Portaria PRESI 359/2023 deste Regional, fica a parte indicada no

campo destinatário, intimada para fins manifestação acerca do a

precatório RPV de id 2e2ad79, no prazo de cinco dias.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000631-78.2016.5.08.0116
RECLAMANTE MARIA CELIA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO DO VALE
CORREA JUNIOR(OAB: 7855/PA)

RECLAMADO NIPOTEC SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO ICARO LEANDRO AQUINO DOS
ANJOS(OAB: 21932/PA)

ADVOGADO RADDY HARLEY DE OLIVEIRA
SALGADO(OAB: 25272/PA)

ADVOGADO ANDREA MARTINS DE ALMEIDA
LIRA(OAB: 22927/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f4318

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Intime-se o exequente pelos meios disponíveis para, no prazo de

10 dias, indicar meios para o recebimento da quantia; apontada

conta, proceda a Secretaria à transferência.

II - Esgotadas as tentativas de intimação, continuando inerte o

interessado, busque a Secretaria, no sistema SISBAJUD,

relacionamentos bancários deste; havendo, cumpra-se a parte final

do item I; do contrário, converta-se o montante disponível em renda

em favor da União conforme item III deste despacho.

III - Inerte a interessada, converta-se o montante disponível em

renda em favor da União, à luz do art. 10 do Ato Conjunto

PRESI/CR 001/2020, sem prejuízo de resgate pela beneficiária, se

assim requerido, nos termos do art. 12 daquele Ato.

IV - Ao final, registre-se a movimentação da conta no Sistema

Garimpo e devolvam-se os autos ao arquivo.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000547-38.2020.5.08.0116
EXEQUENTE FELIPE DE AVIZ MARTINS

ADVOGADO CARLINDO EUZEBIO BOGEA
MENDES JUNIOR(OAB: 18155/PA)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLINDO EUZEBIO BOGEA
MENDES JUNIOR(OAB: 18155/PA)

EXEQUENTE WELISON RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLINDO EUZEBIO BOGEA
MENDES JUNIOR(OAB: 18155/PA)

EXECUTADO RODOLFO SANTA BRIGIDA DAS
NEVES

EXECUTADO E SANTOS VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANANINDEUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE AVIZ MARTINS

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA

  - WELISON RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ab7f1

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Dê-se ciência à parte contrária, para que se manifestem no prazo

de 5 dias, caso tenham interesse, sobre o desligamento do Sr.

Rodolfo Santa Brígida das Neves da empresa LIMPAR LIMPEZA,

bem como sobre os documentos apresentados e os descontos

efetuados.
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II - Intime-se o Município de Ananindeua, nos termos da legislação

vigente, para que se manifeste acerca do mandado de id ff6a275.

III - Decorrido o prazo com ou sem manifestação, conclusos para

ulteriores deliberações.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0000943-64.2010.5.08.0116
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

EXECUTADO COSTA & ALMEIDA COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

EXECUTADO HALLISON RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 15211/MA)

EXECUTADO CARLOS ROBERTO BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLISON RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85ff68

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da certidão de id 94688cc, aguarde-se por mais

um mês; decorrido, busquem-se informações acerca do

cumprimento da carta junto ao Juízo deprecado.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000484-42.2022.5.08.0116
RECLAMANTE GILMARIO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO IOLINDEMBERG MENDES DA
SILVA(OAB: 30133/PA)

RECLAMADO C A CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUSA
BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIO DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aa89c8

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Atualizar a conta e efetuar nova tentativa de bloqueio de contas

via SISBAJUD, incluindo o executado CARLOS ALBERTO SOUSA

BANDEIRA, programando-se a ordem com repetição de bloqueios

pelo prazo permitido pelo referido sistema.

II- Não obtendo sucesso no bloqueio, efetuar pesquisa atualizada

de bens dos executados, utilizando as ferramentas de consulta à

disposição do Juízo (RENAJUD, INFOJUD, INFOSEG E ARISP),

visando à penhora ou bloqueio de bens.

III- Devolver os autos conclusos oportunamente.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000507-85.2022.5.08.0116
RECLAMANTE JESSIANE MELO BRANDAO

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO F P SANTOS BAR E RESTAURANTE

ADVOGADO ROMULO FURTADO BARROS DE
LIMA(OAB: 32297/PA)

ADVOGADO GABRIELA ROHRIG(OAB: 33694/PA)

ADVOGADO LARYSSE JUCA FLEXA
REBONATTO(OAB: 16317/PA)

ADVOGADO NATHALIA GUEDES DA SILVA(OAB:
31925/PA)

ADVOGADO CASSANDRA MARLY JUCA
FLEXA(OAB: 29133/PA)

RECLAMADO FABIO PEREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIANE MELO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a3239

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Cumpra-se a parte final do item I do despacho de id cbe9f68.

II - Insira-se nova minuta no Sistema BacenJud (SISBAJUD) em

desfavor dos reclamados, a fim de assegurar o cumprimento das

obrigações decorrentes da presente demanda.

III - Intime-se a reclamante para que, no prazo de 5 dias, requeira o
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que entender de direito para o prosseguimento da execução.

IV - Decorrido o prazo com ou sem manifestação da reclamante,

conclusos para ulteriores deliberações.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000540-12.2021.5.08.0116
RECLAMANTE JECSON BARROS GOES

ADVOGADO MAXWELL HONORATO SILVA
SOUZA(OAB: 25406/PA)

ADVOGADO LIVIA VIDAL CABRAL(OAB:
26945/PA)

RECLAMADO IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JECSON BARROS GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75fd9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a 4ª Turma do Eg. TRT8 negou provimento ao

recurso ordinário interposto pela reclamada, mantendo a r. sentença

de conhecimento em todos os seus termos.

Considerando que os autos foram devolvidos à 4ª Turma para

adequação do julgado à decisão proferida pelo STF acerca do tema

1.046 de repercussão geral, no ARE nº 1.121.633-RG/GO, que, em

nova decisão, declarou inexistir contrariedade a direito indisponível

do trabalhador, ratificando-se integralmente o sobredito acórdão.

Considerando que o recurso de revista interposto pela reclamada foi

admitido e que C. TST deu-lhe parcial provimento para, nos termos

da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 5.766/DF, fixar que os honorários de advogado

sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá

decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou

em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Considerando que os embargos à SBDI-1 opostos sob Id0f3a7e3

não foram admitidos, por serem incabíveis, cuja decisão transitou

em julgado em 14/03/2024:

I - Fica notificado o reclamante para manifestar-se, no prazo de 15

dias, acerca do cumprimento da sentença na forma dos art. 878 c/c

880, ambos da CLT (Súmula 31, TRT8).

II- Expirado o prazo, com ou sem manifestação, devolver os autos

conclusos para apreciação.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000106-52.2023.5.08.0116
RECLAMANTE LUCIANO DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO CARLINDO EUZEBIO BOGEA
MENDES JUNIOR(OAB: 18155/PA)

RECLAMADO H.D. PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO THIAGO BATISTA GERHARDT(OAB:
17028/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUSA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d4415f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considero quitado o acordo homologado na ata de audiência de id

d2db4e4 e DETERMINO:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, II do CPC/2015;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000106-52.2023.5.08.0116
RECLAMANTE LUCIANO DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO CARLINDO EUZEBIO BOGEA
MENDES JUNIOR(OAB: 18155/PA)

RECLAMADO H.D. PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO THIAGO BATISTA GERHARDT(OAB:
17028/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.D. PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d4415f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considero quitado o acordo homologado na ata de audiência de id

d2db4e4 e DETERMINO:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924, II do CPC/2015;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como consultas

aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos

presentes autos encontram-se ZERADAS.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000665-09.2023.5.08.0116
CONSIGNANTE V & F SERVICOS LTDA

ADVOGADO IVANDERSON BANDEIRA DA
SILVA(OAB: 36858/PA)

CONSIGNATÁRIO DHON LUCAS DA GAMA BARROS

CONSIGNATÁRIO PAULO EDUARDO DA GAMA
BARROS

CONSIGNATÁRIO IVISON LUIS DA GAMA BARROS

CONSIGNATÁRIO BRUNA EDUARDA DA GAMA
BARROS

CONSIGNATÁRIO NENEZIO DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - V & F SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1220e69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante dos termos da certidão de id 43a4598, considero quitado o

acordo entabulado pelas partes e declaro, por sentença, extinto o

presente feito, a teor do art. 924, II, do CPC.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

Intimem-se.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000033-46.2024.5.08.0116
CONSIGNANTE LINDOMAR RESENDE SOARES

ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA
ARAUJO(OAB: 13905-A/PA)

CONSIGNATÁRIO ANA CLEA DA SILVA LOPES

ADVOGADO ANNA FARIDE HAGE KARAM
GIORDANO(OAB: 4984/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR RESENDE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b8d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante dos termos da certidão de id 9bab33d, considero quitado o

acordo entabulado pelas partes e declaro, por sentença, extinto o

presente feito, a teor do art. 924, II, do CPC.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

Intimem-se.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000033-46.2024.5.08.0116
CONSIGNANTE LINDOMAR RESENDE SOARES
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ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA
ARAUJO(OAB: 13905-A/PA)

CONSIGNATÁRIO ANA CLEA DA SILVA LOPES

ADVOGADO ANNA FARIDE HAGE KARAM
GIORDANO(OAB: 4984/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b8d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante dos termos da certidão de id 9bab33d, considero quitado o

acordo entabulado pelas partes e declaro, por sentença, extinto o

presente feito, a teor do art. 924, II, do CPC.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

Intimem-se.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000797-66.2023.5.08.0116
EXEQUENTE DANIEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
5306/PA)

EXECUTADO OPCAO NORTE ENGENHARIA
EIRELI

ADVOGADO WERCELLI MARIA ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 10965/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3f5f3

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Excluir a advogada requerente da representação do exequente

DANIEL VIEIRA DA SILVA, registrando onde couber, observando

que a obrigação de comunicar a renúncia ao mandante é da

mandatária.

II- Dar prosseguimento ao feito.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000797-66.2023.5.08.0116
EXEQUENTE DANIEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
5306/PA)

EXECUTADO OPCAO NORTE ENGENHARIA
EIRELI

ADVOGADO WERCELLI MARIA ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 10965/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPCAO NORTE ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3f5f3

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Excluir a advogada requerente da representação do exequente

DANIEL VIEIRA DA SILVA, registrando onde couber, observando

que a obrigação de comunicar a renúncia ao mandante é da

mandatária.

II- Dar prosseguimento ao feito.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

    DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000167-73.2024.5.08.0116
RECLAMANTE GEZAIAS CARDOSO MENDES

ADVOGADO CARLINDO EUZEBIO BOGEA
MENDES JUNIOR(OAB: 18155/PA)

RECLAMADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

RECLAMADO GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON COSTA MARTINEZ(OAB:
19399/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEZAIAS CARDOSO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GEZAIAS CARDOSO MENDES  

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" intimada da
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Exceção de Incompetência Territorial oposta pela parte reclamada,

podendo se manifestar no prazo de 5 dias, caso queira.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

WAGNER PINHO DE VASCONCELOS CHAVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000499-11.2022.5.08.0116
RECLAMANTE PABLO JUNIOR CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE KEYLA SILVA
SANTOS(OAB: 28806/PA)

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
5306/PA)

RECLAMADO CENTRAL DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA AUCIMERE SOARES
FLORENTINO(OAB: 5224/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARIO MOTA BATISTA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO JUNIOR CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Destinatário: PABLO JUNIOR CRUZ DOS SANTOS

No interesse do processo supra, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" intimada da redesignação da audiência para o

dia 10/04/2024, às 07h55,e para ciência do laudo técnico pericial

juntado sob ID a6c8846 (páginas 8-25), a fim de que, querendo,

apresente manifestação, no prazo de 05 dias (art. 852-H, § 6º, da

CLT), conforme registrado na ata de audiência de ID 447a3f3.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

ELIAS ALMEIDA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000500-93.2022.5.08.0116
RECLAMANTE VALDERLAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
5306/PA)

ADVOGADO JAQUELINE KEYLA SILVA
SANTOS(OAB: 28806/PA)

RECLAMADO CENTRAL DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA AUCIMERE SOARES
FLORENTINO(OAB: 5224/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARIO MOTA BATISTA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERLAN ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Destinatário: VALDERLAN ARAUJO DA SILVA

No interesse do processo supra, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" intimada da redesignação da audiência para o

dia 10/04/2024, às 07h55,e para ciência do laudo técnico pericial

juntado sob ID 224D3C7 (páginas 8-27), a fim de que, querendo,

apresente manifestação, no prazo de 05 dias (art. 852-H, § 6º, da

CLT), conforme registrado na ata de audiência de ID 5c5090f.

PARAGOMINAS/PA, 19 de março de 2024.

ELIAS ALMEIDA DA SILVA

Assessor

1ª Vara do Trabalho de Parauapebas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000329-45.2022.5.08.0114
RECLAMANTE WILSON PORTO OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PORTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

LGF

DESTINATÁRIO:WILSON PORTO OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar
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ciência da impugnação aos cálculos de #id:15bbc2c, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

LUCAS GUIMARAES FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000769-51.2016.5.08.0114
RECLAMANTE DARLIANE SOARES DE DEUS

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIANE SOARES DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe2863

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

LGF

I. Considerando que a empresa executada é solvente, bem como o

seu histórico de adimplemento das obrigações decorrentes de

ações que tramitam neste Juízo; e considerando, ainda, a sua

intenção expressa em efetivar o pagamento ou garantia da presente

execução, DEFIRO o pleito de dilação de prazo (5 dias) formulado

por meio da petição de #id:b207528.

II. Após, prossiga-se na forma da decisão de #id:d9d8009.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-51.2016.5.08.0114
RECLAMANTE DARLIANE SOARES DE DEUS

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe2863

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

LGF

I. Considerando que a empresa executada é solvente, bem como o

seu histórico de adimplemento das obrigações decorrentes de

ações que tramitam neste Juízo; e considerando, ainda, a sua

intenção expressa em efetivar o pagamento ou garantia da presente

execução, DEFIRO o pleito de dilação de prazo (5 dias) formulado

por meio da petição de #id:b207528.

II. Após, prossiga-se na forma da decisão de #id:d9d8009.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-46.2022.5.08.0114
RECLAMANTE EDILSON WELLYTON DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM GORINO MADEIRA(OAB:
166000/MG)

RECLAMADO A & L ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIELA MACHADO BARCELOS
RIBEIRO(OAB: 12292/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON WELLYTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d123b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

1.

In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

2.
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nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo necessária a intimação das partes

para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000510-90.2015.5.08.0114
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO SAVIA FALCAO MICLOS(OAB:
13912/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b596c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

IVOS

Considerando-se a manifestação da primeira executada Tome

Equipamentos e Transportes Ltda (Id d061da8), informando que

se encontra em Recuperação Judicial, DETERMINO:

I- Intime-a, para, no prazo de 2 dias, juntar aos autos a decisão do

Juízo Falimentar, que deferiu o pedido de recuperação judicial.

II- Cumprida a diligência acima, e restando comprovado o

processamento de recuperação judicial, prossiga-se esta

execução, redirecionando os atos à responsável subsidiária

VALE S.A., citando-a para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, nos termos do

art. 880 da CLT e seguindo-se o rito determinado da decisão Id

48d5855.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001230-91.2014.5.08.0114
RECLAMANTE ANTONIA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
PACHECO(OAB: 17110/PA)

ADVOGADO KELVIS RODRIGO BROZINGA(OAB:
20806/PA)

RECLAMADO ELIANO JORGE BATALHA
CANTANHEDE

RECLAMADO EDSON LIMA VIEIRA & CIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a964d40

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

AJL

Diante dos pleitos formulados pela exequente por meio da petição

de Id 132fd39, há de se sublinhar, preambularmente, que ao

magistrado, na forma do inciso IV, artigo 139 do CPC, é assegurado

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (princípio da atipicidade das formas executivas).

Contudo, referidas medidas previstas no aludido dispositivo legal

devem ser adotadas em regime de excepcionalidade, após se

esgotarem os meios tradicionais de satisfação do crédito em

execução.

Na hipótese em espécie, compulsando os autos, verifica-se que as

medidas executórias adotadas nos autos, restaram em grande parte

infrutíferas.

Com efeito, para que o Juízo adote uma outra medida, sobretudo

em execução, deve o ato processual revestir-se de utilidade, de

modo que, com a adoção da providência, seja possível ao credor

alcançar efetivamente a satisfação do seu crédito (resultado útil do

processo).

Destarte, com estes fundamentos, decide este Juízo:

1) INDEFERIR:

1.1) O requerimento no sentido de que sejam

suspensas/apreendidas a habilitação dos executados, bem como

solicitado o bloqueio de crédito junto às operadoras de cartões de
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crédito, por não vislumbrar efetividade / utilidade na medida

pretendida.

2) DEFERIR:

2.1) A pesquisa Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos (SNIPER)

2.2) A renovação da tentativa de bloqueio Sisbajud;

Infrutíferas tais medidas, retornem-me conclusos.

Dar ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000862-67.2023.5.08.0114
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA MOURA

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO TAJI GASTROBAR LTDA

ADVOGADO JUAN JULIO BAEZ MATEUS(OAB:
19707/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAJI GASTROBAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08dacbe

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

EPG

Considerando os termos da petição de ID df85226, em que o(a)

reclamante requer o início da execução, defiro o requerido e

DETERMINO:

1. Intime-se a reclamada para pagar ou garantir a execução,

espontaneamente, no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), no valor de

R$ 52.579,89;

2. Transcorrido in albis o prazo acima, inicie-se a execução,

inclusive das contribuições previdenciárias, procedendo-se ao

bloqueio de valores via SISBAJUD. Caso positiva a medida,

transfira-se o valor bloqueado para conta judicial à disposição do

Juízo, o qual fica convolado em penhora, e intimem-se as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT;

3. Garantida a dívida e expirado o prazo para embargos à

execução, conclusos para a extinção da execução e o pagamento à

parte exequente, até o limite de seu crédito, e o recolhimento dos

encargos legais;

4. Registrados os pagamentos/recolhimentos e sem mais

pendências, arquivem-se os autos definitivamente;

5. Inefetivo o bloqueio de contas, execute-se utilizando-se dos

meios para a garantia do crédito exequendo, inclusive com a

utilização de todas as ferramentas eletrônicas constantes dos

convênios do TRT da 8ª Região, inclusive CNIB e inscrição no

SERASAJUD e BNDT (este após 45 dias úteis da data da citação);

6. Não havendo sucesso nas medidas constritivas acima, intime-se

a parte exequente para indicar meios efetivos de execução, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão dos autos por 2

(dois) anos, nos termos do Provimento GCGJT nº 04/2023, deste

E. TRT8. Sem manifestação quanto a esse último prazo, aplicar-se-

á a prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001112-13.2017.5.08.0114
RECLAMANTE ALEX DA SILVA LIMA

ADVOGADO ABRAUNIENES FAUSTINO DE
SOUSA(OAB: 16551-A/PA)

ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA(OAB:
16879/PA)

ADVOGADO VANDERLEI ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 11426/PA)

ADVOGADO EDIEL FELIX DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 24390/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO MAIARA FRANCA BARBOSA SILVA
PRADO(OAB: 19535/PA)

ADVOGADO MARIA EMILIA FEIO DOS SANTOS
HAMOY(OAB: 14439/PA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc41c7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

1.
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In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

2.

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo necessária a intimação das partes

para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000580-63.2022.5.08.0114
RECLAMANTE ELSON PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO
MORAES JUNIOR(OAB: 10213/PA)

ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI(OAB:
18617-B/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 21006/PA)

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

ADVOGADO JHONATAN PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 22109-B/PA)

RECLAMADO TSA TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE
AUTOMACAO SA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c00617

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

1.

In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

2.

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo necessária a intimação das partes

para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000360-36.2020.5.08.0114
RECLAMANTE ADAO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

ADVOGADO THAINAH TOSCANO GOES(OAB:
18854/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c200c5

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando que a empresa executada é solvente, bem como o

seu histórico de adimplemento das obrigações decorrentes de

ações que tramitam neste Juízo; e considerando, ainda, a sua

intenção expressa em efetivar o pagamento ou garantia da presente

execução, DEFIRO o pleito de dilação de prazo formulado por meio

da petição de ID 1e65e92;

II - Fica concedido, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o

pagamento ou garantia da execução, uma vez que suficientes para

a executada adotar as providências burocráticas internas atinentes

à operação financeira em questão;

III. Após, prossiga-se na forma da decisão de ID 8824427.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000428-78.2023.5.08.0114
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CANAA DOS
CARAJAS E REGIOES - PA

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

RECLAMADO AQUINO E SANTOS COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ENELUCIA VIEIRA DE SOUSA(OAB:
6327/TO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CANAA
DOS CARAJAS E REGIOES - PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPG

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CANAA DOS CARAJAS E REGIOES - PA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de impugnação aos cálculos ID 64010fc,

para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000400-52.2019.5.08.0114
RECLAMANTE HELAYNE LIMA DE ABREU

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO CILENE CAETANO DA SILVA

RECLAMADO MARIA GORETH DIAS MORAES

ADVOGADO JEFFESON PONTE BARROSO(OAB:
31509/PA)

RECLAMADO J RODRIGUES DA SILVA COMERCIO
EIRELI - ME

RECLAMADO MIRELY FABRICACOES E
COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO KARINA AMORIM QUEIROZ(OAB:
28358/PA)

RECLAMADO MARIA ANTONIA REGO LIMA

ADVOGADO JEFFESON PONTE BARROSO(OAB:
31509/PA)

RECLAMADO CILENE CAETANO DA SILVA - ME

RECLAMADO ESTACAO DO UNIFORME
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RECLAMADO JOSE RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELAYNE LIMA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPG

DESTINATÁRIO:HELAYNE LIMA DE ABREU

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de agravo de petição ID 5af3569, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000400-52.2019.5.08.0114
RECLAMANTE HELAYNE LIMA DE ABREU

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO CILENE CAETANO DA SILVA

RECLAMADO MARIA GORETH DIAS MORAES

ADVOGADO JEFFESON PONTE BARROSO(OAB:
31509/PA)

RECLAMADO J RODRIGUES DA SILVA COMERCIO
EIRELI - ME

RECLAMADO MIRELY FABRICACOES E
COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO KARINA AMORIM QUEIROZ(OAB:
28358/PA)

RECLAMADO MARIA ANTONIA REGO LIMA

ADVOGADO JEFFESON PONTE BARROSO(OAB:
31509/PA)

RECLAMADO CILENE CAETANO DA SILVA - ME

RECLAMADO ESTACAO DO UNIFORME
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RECLAMADO JOSE RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELY FABRICACOES E COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPG

DESTINATÁRIO:MIRELY FABRICACOES E COMERCIO

ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA - ME

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de agravo de petição ID 5af3569, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.
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EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000400-52.2019.5.08.0114
RECLAMANTE HELAYNE LIMA DE ABREU

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO CILENE CAETANO DA SILVA

RECLAMADO MARIA GORETH DIAS MORAES

ADVOGADO JEFFESON PONTE BARROSO(OAB:
31509/PA)

RECLAMADO J RODRIGUES DA SILVA COMERCIO
EIRELI - ME

RECLAMADO MIRELY FABRICACOES E
COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO KARINA AMORIM QUEIROZ(OAB:
28358/PA)

RECLAMADO MARIA ANTONIA REGO LIMA

ADVOGADO JEFFESON PONTE BARROSO(OAB:
31509/PA)

RECLAMADO CILENE CAETANO DA SILVA - ME

RECLAMADO ESTACAO DO UNIFORME
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RECLAMADO JOSE RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETH DIAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPG

DESTINATÁRIO:MARIA GORETH DIAS MORAES

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de agravo de petição ID 5af3569, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000878-21.2023.5.08.0114
RECLAMANTE SALMON DIAS BORGES

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALMON DIAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:SALMON DIAS BORGES

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da petição de #id:ffeeaf2 com resposta do perito técnico

sobre os quesitos complementares.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000878-21.2023.5.08.0114
RECLAMANTE SALMON DIAS BORGES

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOSONDA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:TECNOSONDA S A

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,
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fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da petição de #id:ffeeaf2 com resposta do perito técnico

sobre os quesitos complementares.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000878-21.2023.5.08.0114
RECLAMANTE SALMON DIAS BORGES

ADVOGADO AMANDA KARINE OLIVEIRA
MOTA(OAB: 16872/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da petição de #id:ffeeaf2 com resposta do perito técnico

sobre os quesitos complementares.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000734-47.2023.5.08.0114
RECLAMANTE DAVIEDSON GONCALVES LIMA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 20048/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIEDSON GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:DAVIEDSON GONCALVES LIMA

No interesse do processo supra e por determinação da Juiz(a)

T i tu lar /Subst i tu to(a)  da 1ª  VARA DO TRABALHO DE

PARAUAPEBAS, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para tomar ciência da data agendada para realização da

pericia TÉCNICA conforme documento de #id:cc06b1c

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000734-47.2023.5.08.0114
RECLAMANTE DAVIEDSON GONCALVES LIMA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 20048/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação da Juiz(a)

T i tu lar /Subst i tu to(a)  da 1ª  VARA DO TRABALHO DE

PARAUAPEBAS, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para tomar ciência da data agendada para realização da

pericia TÉCNICA conforme documento de #id:cc06b1c

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000930-63.2023.5.08.0131
RECLAMANTE TCHAILAN RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCHAILAN RODRIGUES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:TCHAILAN RODRIGUES ARAUJO

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência do Laudo Pericial juntado no #id:bd23c51 , para, querendo,

se manifestar no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000930-63.2023.5.08.0131
RECLAMANTE TCHAILAN RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência do Laudo Pericial juntado no #id:bd23c51, para, querendo,

se manifestar no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000938-91.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCO DO NASCIMENTO

SOARES

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DO NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:FRANCISCO DO NASCIMENTO SOARES

No interesse do processo supra e por determinação da Juiz(a)

T i tu lar /Subst i tu to(a)  da 1ª  VARA DO TRABALHO DE

PARAUAPEBAS, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para tomar ciência da data agendada para realização da

pericia TÉCNICA conforme documento de #id:15a1e0d

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000938-91.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCO DO NASCIMENTO

SOARES

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação da Juiz(a)

T i tu lar /Subst i tu to(a)  da 1ª  VARA DO TRABALHO DE

PARAUAPEBAS, fica a parte indicada no campo destinatário,

intimada para tomar ciência da data agendada para realização da

pericia TÉCNICA conforme documento de #id:15a1e0d

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000963-07.2023.5.08.0114
EXEQUENTE MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

EXECUTADO: ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON NUNES DA SILVA

MANUEL LUIS DA ROCHA NETO, OAB: 7479

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) acima indicada(s), através de seu(ua)

patrono(a), intimado(a) para apresentar nos autos dados bancários

para transferência de valores pertencentes a reclamada.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000145-55.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ERISNEIDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILVAN BARATA DE SOUSA(OAB:
16797/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

RECLAMADO COLEGIO VIMASA S/A

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISNEIDE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: ERISNEIDE DE OLIVEIRA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 18/04/2024 08:30horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000145-55.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ERISNEIDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILVAN BARATA DE SOUSA(OAB:
16797/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

RECLAMADO COLEGIO VIMASA S/A

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO VIMASA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1269
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: COLEGIO VIMASA S/A

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 18/04/2024 08:30horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000656-53.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ALDENIR GALVAO DE SOUZA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR GALVAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: ALDENIR GALVAO DE SOUZA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 18/04/2024 08:45horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000656-53.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ALDENIR GALVAO DE SOUZA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELICANO CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: PELICANO CONSTRUCOES S.A.

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 18/04/2024 08:45horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000018-64.2016.5.08.0114
RECLAMANTE EDINALDO GOMES ARAUJO

ADVOGADO AMANDA MARRA SALDANHA(OAB:
15158/PA)

RECLAMADO ARTEPLAN PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIELLIS ABILIO TINELLI
ROCHA(OAB: 19822/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO GOMES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

GBM

DESTINATÁRIO:EDINALDO GOMES ARAUJO

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da certidão de #id:8a1423e.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO BEZERRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000611-49.2023.5.08.0114
RECLAMANTE PAULO ADRIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ADRIANO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: PAULO ADRIANO SANTOS SILVA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 25/04/2024 11:10horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000611-49.2023.5.08.0114
RECLAMANTE PAULO ADRIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: VERZANI & SANDRINI LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 25/04/2024 11:10horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000948-38.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ADALTO GALVAO DA SILVA

ADVOGADO PABLA DA SILVA PAULA(OAB:
13778/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1271
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA(OAB:
16879/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO GALVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: ADALTO GALVAO DA SILVA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 03/04/2024 08:55horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000948-38.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ADALTO GALVAO DA SILVA

ADVOGADO PABLA DA SILVA PAULA(OAB:
13778/MA)

ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA(OAB:
16879/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 03/04/2024 08:55horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000723-18.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 02/04/2024 08:55horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000723-18.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 02/04/2024 08:55horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000850-53.2023.5.08.0114
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE COSTA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO JOSE COSTA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 01/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000850-53.2023.5.08.0114
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE COSTA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 01/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000850-53.2023.5.08.0114
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE COSTA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 01/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001010-78.2023.5.08.0114
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO COSTA SOUSA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO NONATO COSTA SOUSA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 08/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001010-78.2023.5.08.0114
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO COSTA SOUSA

ADVOGADO WILLKERSON ROMEU LOPES(OAB:
11174/MA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 08/04/2024 09:00horas, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000966-59.2023.5.08.0114
EXEQUENTE MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

EXECUTADO: ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON NUNES DA SILVA

MANUEL LUIS DA ROCHA NETO, OAB: 7479

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) acima indicada(s), através de seu(ua)

patrono(a), intimado(a) para tomar ciência da certidão de Id

4fe8420.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000975-21.2023.5.08.0114
RECLAMANTE TAWANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAWANA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: TAWANA DOS SANTOS SILVA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 09/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000975-21.2023.5.08.0114
RECLAMANTE TAWANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 09/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000975-21.2023.5.08.0114
RECLAMANTE TAWANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 09/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000215-38.2024.5.08.0114
RECLAMANTE MARIA JOSE DE JESUS FONSECA

SANTOS

RECLAMADO MAKRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea12426

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante o alegado em #id:e1ca172, pondero que o prazo de 5 dias

indicado no art. 841 da CLT se refere apenas ao ato de

apresentação de defesa, de modo que mantenho a audiência

designada para o dia 19/03/2024, às 9h25, na modalidade

presencial, para fins de tentativa de conciliação.

Presentes as partes e infrutífera a conciliação, será designada nova

data para apresentação de defesa, com a finalidade de se garantir o

contraditório e a ampla defesa.

Intimem-se.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001005-56.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ANTONIO FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO
BARBOSA(OAB: 33295/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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DESTINATÁRIO: ANTONIO FARIAS DOS SANTOS

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 01/04/2024 10:15horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001005-56.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ANTONIO FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO
BARBOSA(OAB: 33295/PA)

ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 01/04/2024 10:15horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001012-48.2023.5.08.0114
RECLAMANTE JHEMERSON SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DINATSON INACIO DE LIMA(OAB:
35364/PA)

RECLAMADO GEOMINAS GEOLOGIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES
RODOVALHO(OAB: 10813/MA)

ADVOGADO AMADEU RICARDO PARODI(OAB:
211719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEMERSON SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: JHEMERSON SILVA DO NASCIMENTO

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 09/04/2024 10:15horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001012-48.2023.5.08.0114
RECLAMANTE JHEMERSON SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DINATSON INACIO DE LIMA(OAB:
35364/PA)

RECLAMADO GEOMINAS GEOLOGIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES
RODOVALHO(OAB: 10813/MA)

ADVOGADO AMADEU RICARDO PARODI(OAB:
211719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOMINAS GEOLOGIA E CONSTRUTORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: GEOMINAS GEOLOGIA E CONSTRUTORA

LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 09/04/2024 10:15horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000899-94.2023.5.08.0114
RECLAMANTE GILSON IVALDO QUARESMA

ADVOGADO LAERCIO D PAULO ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 20880/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON IVALDO QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: GILSON IVALDO QUARESMA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 10/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000899-94.2023.5.08.0114
RECLAMANTE GILSON IVALDO QUARESMA

ADVOGADO LAERCIO D PAULO ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 20880/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E

ENGENHARIA LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 10/04/2024 09:00horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000977-88.2023.5.08.0114
RECLAMANTE SAMUEL ZUQUETO PINTO

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ZUQUETO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: SAMUEL ZUQUETO PINTO

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 10/04/2024 09:50horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000977-88.2023.5.08.0114
RECLAMANTE SAMUEL ZUQUETO PINTO

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO: SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA

No interesse do processo supra e, de ordem do Exmo Juiz do

Trabalho, na Titularidade da 1ª Vara de Parauapebas, Dr. Pedro

Augusto Vecchi Moreira, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada para tomar ciência de que, tendo em vista a

CONVOCAÇÃO dos Juízes de 1º grau deste E. TRT8 para

participação no "Curso de Atualização sobre Processo Judicial

Eletronico" na data de 04/04/2024, a audiência dos presentes

autos fica redesignada para o dia 10/04/2024 09:50horas, na

mesma modalidade, mantidas as mesmas cominações anteriores e

mesmo link já disponível nos autos.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000215-38.2024.5.08.0114
RECLAMANTE MARIA JOSE DE JESUS FONSECA

SANTOS

RECLAMADO MAKRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce60cb

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Retifico a decisão proferida (ID ea12426) para que conste que a

audiência será realizada em 20/03/2024, às 9h25, de forma

presencial, em não dia 19/03/2024, como constou.

Intimem-se.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000978-73.2023.5.08.0114
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RECLAMANTE ROSANGELA PACHECO PINHEIRO

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA PACHECO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa3620

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

AFL

Homologo o acordo firmado entre as partes, formalizado pela

petição de ID 63be23c, nos termos das condições ali propostas,

observando-se as seguintes diretrizes:

Pagamento no valor de o qual será realizado da seguinte forma:

entrada no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) com

vencimento todo dia 15 de cada mês, a iniciar em 15/04/2024

mantendo os autos na tarefa de Controle de Acordo.

Os pagamentos deverão ser realizados mediante depósito na conta

bancária do patrono da parte autora, já informados na peça de

acordo.

Fica concedido o prazo de 8 (oito) dias, a contar do vencimento de

cada parcela, para o(a) reclamante manifestar-se quanto à quitação

da parcela, sendo o silêncio interpretado como valor quitado.

INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DO FGTS

Como parte do acordo, a empresa se compromete ainda a depositar

até o dia 30/04/2024, a parcela referente a indenização

compensatória de 40% diretamente na conta vinculada do FGTS da

reclamante.

MULTA.

Em caso de inadimplemento por parte do(a) reclamado(a), superior

a 48 horas, incidirá multa de 50% sobre o saldo devedor, nos

termos do art. 891 da CLT. Atraso até 48 horas, a multa de 50%

incidirá exclusivamente sobre a parcela paga em atraso,

viabilizando com isso o prosseguimento do acordo.

QUITAÇÃO

A parte autora dá à demandada quitação geral quanto à extinta

relação jurídica havida entre as partes, assim como do pleiteado

nesta reclamação, para nada mais postular a qualquer título.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS.

Parcelas consideradas como indenizatórias, pelo que não incidem

encargos previdenciários ou fiscais.

CUSTAS PROCESSUAIS.

Pelo(a) reclamante, das quais fica isento(a), em razão do benefício

da justiça gratuita deferido, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

DILIGENCIA PERICIAL

Considerando que a pericia ainda não fora realizada, determino o

seu cancelamento, tendo em vista a composição de acordo pelas

partes, intimando-se o sr. perito, não havendo que se falar em

honorários periciais.

HOMOLOGO O ACORDO NOS TERMOS ACIMA, para que

produza efeitos legais.

ALVARÁS: A presente decisão tem força de ALVARÁ perante a

CEF para liberação do FGTS (pelo valor que estiver depositado)

e SEGURO DESEMPREGO, suprindo a eventual inexistência do

TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e da baixa em

CTPS. Dados do contrato de trabalho: PIS: 166.82651.49-0, CTPS

43370, série 071, admissão: 16/07/2020 dispensa: 03/11/2023

CNPJ do empregador: 08.272.547/0004-09

Os valores devem ser liberados independentemente de outras

divergências cadastrais. Cabe à CEF verificar as demais condições

para recebimento do seguro desemprego, sendo o alvará acima

apenas substituto dos documentos rescisórios inerentes à relação

de trabalho descrita.

QUITAÇÃO/CERTIDÃO.

Cumprido integralmente o acordo, de forma regular, e não havendo

pendências, a Secretaria certificará a respeito, procederá aos

registros pertinentes e promoverá a retirada de todas as restrições

judiciais existentes em nome do(a) reclamado(a) para, em seguida,

arquivar os autos definitivamente.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000978-73.2023.5.08.0114
RECLAMANTE ROSANGELA PACHECO PINHEIRO

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa3620

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

AFL

Homologo o acordo firmado entre as partes, formalizado pela

petição de ID 63be23c, nos termos das condições ali propostas,

observando-se as seguintes diretrizes:

Pagamento no valor de o qual será realizado da seguinte forma:

entrada no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) com

vencimento todo dia 15 de cada mês, a iniciar em 15/04/2024

mantendo os autos na tarefa de Controle de Acordo.

Os pagamentos deverão ser realizados mediante depósito na conta

bancária do patrono da parte autora, já informados na peça de

acordo.

Fica concedido o prazo de 8 (oito) dias, a contar do vencimento de

cada parcela, para o(a) reclamante manifestar-se quanto à quitação

da parcela, sendo o silêncio interpretado como valor quitado.

INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DO FGTS

Como parte do acordo, a empresa se compromete ainda a depositar

até o dia 30/04/2024, a parcela referente a indenização

compensatória de 40% diretamente na conta vinculada do FGTS da

reclamante.

MULTA.

Em caso de inadimplemento por parte do(a) reclamado(a), superior

a 48 horas, incidirá multa de 50% sobre o saldo devedor, nos

termos do art. 891 da CLT. Atraso até 48 horas, a multa de 50%

incidirá exclusivamente sobre a parcela paga em atraso,

viabilizando com isso o prosseguimento do acordo.

QUITAÇÃO

A parte autora dá à demandada quitação geral quanto à extinta

relação jurídica havida entre as partes, assim como do pleiteado

nesta reclamação, para nada mais postular a qualquer título.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS.

Parcelas consideradas como indenizatórias, pelo que não incidem

encargos previdenciários ou fiscais.

CUSTAS PROCESSUAIS.

Pelo(a) reclamante, das quais fica isento(a), em razão do benefício

da justiça gratuita deferido, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

DILIGENCIA PERICIAL

Considerando que a pericia ainda não fora realizada, determino o

seu cancelamento, tendo em vista a composição de acordo pelas

partes, intimando-se o sr. perito, não havendo que se falar em

honorários periciais.

HOMOLOGO O ACORDO NOS TERMOS ACIMA, para que

produza efeitos legais.

ALVARÁS: A presente decisão tem força de ALVARÁ perante a

CEF para liberação do FGTS (pelo valor que estiver depositado)

e SEGURO DESEMPREGO, suprindo a eventual inexistência do

TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e da baixa em

CTPS. Dados do contrato de trabalho: PIS: 166.82651.49-0, CTPS

43370, série 071, admissão: 16/07/2020 dispensa: 03/11/2023

CNPJ do empregador: 08.272.547/0004-09

Os valores devem ser liberados independentemente de outras

divergências cadastrais. Cabe à CEF verificar as demais condições

para recebimento do seguro desemprego, sendo o alvará acima

apenas substituto dos documentos rescisórios inerentes à relação

de trabalho descrita.

QUITAÇÃO/CERTIDÃO.

Cumprido integralmente o acordo, de forma regular, e não havendo

pendências, a Secretaria certificará a respeito, procederá aos

registros pertinentes e promoverá a retirada de todas as restrições

judiciais existentes em nome do(a) reclamado(a) para, em seguida,

arquivar os autos definitivamente.

    PEDRO AUGUSTO VECCHI MOREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000450-39.2023.5.08.0114
RECLAMANTE MYCHEL PLATYNY DA SILVA

FEITOSA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA REGINA PINTO NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE DA COSTA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYCHEL PLATYNY DA SILVA FEITOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

GBM

DESTINATÁRIO:MYCHEL PLATYNY DA SILVA FEITOSA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da manifestação de #id:6a89d56.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO BEZERRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000322-53.2022.5.08.0114
RECLAMANTE MESAAC RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO WILLIAM GORINO MADEIRA(OAB:
166000/MG)

RECLAMADO CELESTA MINERACAO S.A

ADVOGADO GALENO NUNES FERREIRA(OAB:
17115/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESAAC RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MESAAC RODRIGUES SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000426-11.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FLEURIVAL ALVES FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO GILVAN BARATA DE SOUSA(OAB:
16797/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

RECLAMADO MOVEIS MORENTA E
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO RODOLFO FERNANDES
SILVA(OAB: 21440/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS MORENTA E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOVEIS MORENTA E ELETRODOMESTICOS

LTDA - ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000965-74.2023.5.08.0114
EXEQUENTE MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8c873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a 1ª Vara do Trabalho de Parauapebas em

rejeitar os embargos declaratórios apresentados pelo reclamante,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000965-74.2023.5.08.0114
EXEQUENTE MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA
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ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8c873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a 1ª Vara do Trabalho de Parauapebas em

rejeitar os embargos declaratórios apresentados pelo reclamante,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103700-94.2000.5.08.0114
RECLAMANTE BENTO TORRES PINTO

ADVOGADO DOMINGOS FARIA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 24172-A/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

ADVOGADO LARISSA PINHO DA SILVA(OAB:
18926/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9a44f3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

WG

Considerando os termos do DESPACHO de ID 4f8a288:

Homologo os cálculos de id e0b670b;1.

Intime-se a reclamada para pagar ou garantir a execução,

espontaneamente, no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), no valor

de R$ 89.023,04.

2.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000771-74.2023.5.08.0114
RECLAMANTE DORANILDE MONTEIRO

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)

RECLAMANTE L.G.M.D.

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b2f4de

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

WG

Considerando os termos da petição de ID 496edf8:

Homologo os cálculos de id 9ae71f2;1.

Intime-se a reclamada para pagar ou garantir a execução,

espontaneamente, no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), no valor

de R$ 13.585,27;

2.

Transcorrido in albiso prazo acima, inicie-se a execução,

inclusive das contribuições previdenciárias, procedendo-se ao

bloqueio de valores via SISBAJUD. Caso positiva a medida,

transfira-se o valor bloqueado para conta judicial à disposição do

Juízo, o qual fica convolado em penhora, e intimem-se as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT;

3.

Garantida a dívida e expirado o prazo para embargos à

execução, conclusos para a extinção da execução e o

pagamento à parte exequente, até o limite de seu crédito, e o

recolhimento dos encargos legais;

4.

Registrados os pagamentos/recolhimentos e sem mais

pendências, arquivem-se os autos definit ivamente;

5.

Inefetivo o bloqueio de contas, execute-se utilizando-se dos

meios para a garantia do crédito exequendo, inclusive com a

utilização de todas as ferramentas eletrônicas constantes dos

convênios do TRT da 8ª Região, inclusive CNIB e inscrição no

SERASAJUD e BNDT (este após 45 dias úteis da data da

citação);

6.

Não havendo sucesso nas medidas constritivas acima, intime-se7.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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a parte exequente para indicar meios efetivos de execução, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão dos autos por

2 (dois) anos, nos termos do Provimento GCGJT nº 04/2023,

deste E. TRT8. Sem manifestação quanto a esse último prazo,

aplicar-se-á a prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-77.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCA BRAUNA FIGUEREDO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO CENTRO DE MEDICINA E
DIAGNOSTICO LUCENA EIRELI

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JARDSON LADEIRA DE LUCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BRAUNA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d5e68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, fica declarada a desconsideração da

personalidade jurídica e a consequente responsabilização do sócio

já mencionado e intimado para se manifestar, qual seja JARDSON

LADEIRA DE LUCENA,CPF n.° 020.283.653-31, devendo a

secretaria incluí-lo no polo passivo do processo. Intimem-se as

partes.

Na sequência, transitada em julgado, iniciem-se os atos executórios

em face dos sócios supracitados, a principiar pelo SISBAJUD. Caso

positiva a medida, transfira-se o valor bloqueado para conta judicial

à disposição do Juízo, o qual fica convolado em penhora, e intimem-

se as partes para os efeitos do art. 884 da CLT.

Garantida a dívida e expirado o prazo para embargos à execução,

conclusos para a extinção da execução e o pagamento à parte

exequente, até o limite de seu crédito, e o recolhimento dos

encargos legais.

Registrados os pagamentos/recolhimentos e sem mais pendências,

arquivem-se os autos definitivamente.

Inefetivo o bloqueio de contas, execute-se utilizando-se dos meios

para a garantia do crédito exequendo, inclusive com a utilização de

todas as ferramentas eletrônicas constantes dos convênios do TRT

da 8ª Região, inclusive Cartórios e inscrição no BNDT (este após 45

dias úteis da data da citação).

Não havendo sucesso nas medidas constritivas acima, intime-se a

parte exequente para indicar meios efetivos de execução, no prazo

de 15 dias, sob pena de suspensão por 2 (dois) anos.

Transcorrido o prazo, sem manifestação, aplicar-se-á a prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-77.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCA BRAUNA FIGUEREDO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO CENTRO DE MEDICINA E
DIAGNOSTICO LUCENA EIRELI

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JARDSON LADEIRA DE LUCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE MEDICINA E DIAGNOSTICO LUCENA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d5e68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, fica declarada a desconsideração da

personalidade jurídica e a consequente responsabilização do sócio

já mencionado e intimado para se manifestar, qual seja JARDSON

LADEIRA DE LUCENA,CPF n.° 020.283.653-31, devendo a

secretaria incluí-lo no polo passivo do processo. Intimem-se as

partes.

Na sequência, transitada em julgado, iniciem-se os atos executórios

em face dos sócios supracitados, a principiar pelo SISBAJUD. Caso

positiva a medida, transfira-se o valor bloqueado para conta judicial

à disposição do Juízo, o qual fica convolado em penhora, e intimem-

se as partes para os efeitos do art. 884 da CLT.

Garantida a dívida e expirado o prazo para embargos à execução,

conclusos para a extinção da execução e o pagamento à parte

exequente, até o limite de seu crédito, e o recolhimento dos

encargos legais.

Registrados os pagamentos/recolhimentos e sem mais pendências,

arquivem-se os autos definitivamente.
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Inefetivo o bloqueio de contas, execute-se utilizando-se dos meios

para a garantia do crédito exequendo, inclusive com a utilização de

todas as ferramentas eletrônicas constantes dos convênios do TRT

da 8ª Região, inclusive Cartórios e inscrição no BNDT (este após 45

dias úteis da data da citação).

Não havendo sucesso nas medidas constritivas acima, intime-se a

parte exequente para indicar meios efetivos de execução, no prazo

de 15 dias, sob pena de suspensão por 2 (dois) anos.

Transcorrido o prazo, sem manifestação, aplicar-se-á a prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000967-44.2023.5.08.0114
EXEQUENTE MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f61db0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a 1ª Vara do Trabalho de Parauapebas em

acolher os embargos executórios da reclamada, determinando a

extinção da execução, por quitação da dívida, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000967-44.2023.5.08.0114
EXEQUENTE MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f61db0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a 1ª Vara do Trabalho de Parauapebas em

acolher os embargos executórios da reclamada, determinando a

extinção da execução, por quitação da dívida, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001081-80.2023.5.08.0114
EXEQUENTE M.J.D.N.

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO E.I.M.I.L.

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 80f0517.

Processo Nº CumSen-0001081-80.2023.5.08.0114
EXEQUENTE M.J.D.N.

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

EXECUTADO E.I.M.I.L.

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.I.M.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 80f0517.

Processo Nº ATOrd-0000595-95.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCISCO SANTIAGO SILVA

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10aa18f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

WG

Considerando os termos da petição de ID 82cc005:

Homologo os cálculos de id 948e492;1.

Intime-se a reclamada para pagar ou garantir a execução,

espontaneamente, no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), no valor

de R$ 45.273,17;

2.

Transcorrido in albiso prazo acima, inicie-se a execução,

inclusive das contribuições previdenciárias, procedendo-se ao

bloqueio de valores via SISBAJUD. Caso positiva a medida,

transfira-se o valor bloqueado para conta judicial à disposição do

Juízo, o qual fica convolado em penhora, e intimem-se as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT;

3.

Garantida a dívida e expirado o prazo para embargos à

execução, conclusos para a extinção da execução e o

pagamento à parte exequente, até o limite de seu crédito, e o

recolhimento dos encargos legais;

4.

Registrados os pagamentos/recolhimentos e sem mais

pendências, arquivem-se os autos definit ivamente;

5.

Inefetivo o bloqueio de contas, execute-se utilizando-se dos

meios para a garantia do crédito exequendo, inclusive com a

utilização de todas as ferramentas eletrônicas constantes dos

convênios do TRT da 8ª Região, inclusive CNIB e inscrição no

SERASAJUD e BNDT (este após 45 dias úteis da data da

citação);

6.

Não havendo sucesso nas medidas constritivas acima, intime-se

a parte exequente para indicar meios efetivos de execução, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão dos autos por

2 (dois) anos, nos termos do Provimento GCGJT nº 04/2023,

deste E. TRT8. Sem manifestação quanto a esse último prazo,

aplicar-se-á a prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

7.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-55.2023.5.08.0114
RECLAMANTE EDINALVA MARIA DE JESUS FOLHA

BRANCA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO L G SERVICOS E LOCACOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANEULINA MIRANDA LOPES(OAB:
11814/MA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA MARIA DE JESUS FOLHA BRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:EDINALVA MARIA DE JESUS FOLHA BRANCA

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência dos esclarecimentos juntados em id #id:b1132e7

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000824-55.2023.5.08.0114
RECLAMANTE EDINALVA MARIA DE JESUS FOLHA

BRANCA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO L G SERVICOS E LOCACOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANEULINA MIRANDA LOPES(OAB:
11814/MA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AFL

DESTINATÁRIO:L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - ME
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No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência dos esclarecimentos juntados em id #id:b1132e7

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000040-90.2024.5.08.0131
RECLAMANTE FRANCINALDO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO RODOSERV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROSATTI
BRANDAO(OAB: 192535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: FRANCINALDO PEREIRA RIBEIRO

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 15/04/2024

10:10horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000040-90.2024.5.08.0131
RECLAMANTE FRANCINALDO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO RODOSERV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROSATTI
BRANDAO(OAB: 192535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSERV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - PJE

AFL

DESTINATÁRIO:

RODOSERV ENGENHARIA LTDA

Endereço desconhecido

Tendo a demanda sido distribuída com a opção pelo “Juízo 100%

Digital”, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO",

n o t i f i c a d a  p a r a  c o m p a r e c e r  à  A U D I Ê N C I A  U N A

TELEPRESENCIAL, que será realizada no dia 15/04/2024

10:10horas, por meio da plataforma Zoom, cujo link de acesso é:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOWh

NRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de Acesso: Q9EuZ6sq

O link disponibilizado pode ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet,

devendo-se seguir as instruções que aparecem na tela. Para utilizar

o smartphone e o tablet é necessário baixar o aplicativo Zoom

Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais,

não é necessário fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ

NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

A parte destinatária deve, no prazo de 5 dias úteis após a ciência

desta notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual

impossibil idade técnica para a participação da audiência
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telepresencial ou apresentar eventual oposição ao “Juízo 100%

Digital”. A parte não assistida por advogado(a) poderá apresentar as

justificativas por e-mail (vt1parauapebas.sec@trt8.jus.br) ou

presencialmente, no horário de atendimento da Secretaria da Vara,

conforme indicado abaixo, no mesmo prazo.

Se a parte não comparecer à audiência designada ou não

apresentar justificativa para a ausência, acarretará o arquivamento

da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a declaração de

revelia, além da aplicação da confissão ficta, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. A parte reclamada

poderá apresentar defesa escrita até a data da audiência, antes do

início do ato, sob pena de revelia, facultada a apresentação de

defesa oral em 20 minutos, ficando ciente que não será aceita

apresentação de contestação, demais petições e documentos em

meio escrito ou digital no momento da audiência.

Deverão ser apresentadas todas as provas consideradas

necessárias, sob pena de preclusão. Em caso de pedidos

relacionados ao ambiente de trabalho, a parte reclamada deverá

apresentar os programas ambientais, Programa Prevenção de

Riscos Ambientais (PPRA), Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO) e Laudo Técnico de Condições Ambientais

(LTCAT).

A juntada de arquivo audiovisual deverá ser feita por meio da

f e r r a m e n t a  d o  P J E - M í d i a s  ( e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/), observada regulamentação própria.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes, sendo de

responsabilidade das partes cientificá-las quanto ao dia e horário.

Deve-se observar o limite de até duas testemunhas, em demandas

em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em demandas em

rito ordinário.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031911272346900

000042011105

Substabelecimento

com Reserva -

Substabelecimento

com Reserva de

24031908293039000

000042004060

Procuração.

PEREIRA E SILVA
Procuração

24031908292980500

000042004058

SEDEOFC20230040

2A_aviso prévio
Documento Diverso

24031907003193700

000042002011

SEDECTR20220005

2A_contrato
Documento Diverso

24031907003136300

000042002010

SEDECAP20223658

2_ordem de serviço
Documento Diverso

24031907002579600

000042002009

SEDECAP20223657

8_publicação
Documento Diverso

24031907002153300

000042002008

SEDEAAD20230233

6A_Ato de rescisão
Documento Diverso

24031907001807000

000042002007

Contestação.

RODOSERV.
Contestação

24031906554551900

000042002001

3PROCESSO

DEMISSIONAL -
Documento Diverso

24031820442507500

000041999353

2PROCESSO

ADMISSIONAL -
Documento Diverso

24031820442281100

000041999352

Contestação Contestação
24031820430339600

000041999335

Procuracao

Rodoserv
Procuração

24031310233429800

000041903473

Contrato Social

Rodoserv
Contrato

24031310233406300

000041903472

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031310180186100

000041903101

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012311415015200

000041079959

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012311415006100

000041079958
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Notificação de

Audiência de
Intimação

24012311414997200

000041079957

Despacho. envio do

feito ao cejusc.
Despacho

24012212531711200

000041059579

4. Substabelecimento

com Reserva -

Substabelecimento

com Reserva de

24012215143852000

000041063516

3. ATO

ADMINISTRATIVO -
Documento Diverso

24012215143797100

000041063514

2. Docs Constit

Infraero_Jun-2023
Contrato Social

24012215143758500

000041063513

1. Procuracao -

PEREIRA E SILVA
Procuração

24012215143594300

000041063511

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012215130420800

000041063457

Decisão Decisão
24011911231225800

000041034969

Manifestação Manifestação
24011817415029400

000041028141

011 - CNPJ -

INFRAERO

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011816592707800

000041027568

010 - CNPJ -

RODOSERV

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011816592681300

000041027567

009 - Fotografias Fotografia
24011816592655500

000041027566

008 - Comunicado de

Dispensa

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24011816592614100

000041027565

007 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011816592577300

000041027564

006 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011816592537300

000041027563

005 - Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24011816592515100

000041027562

004 -

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24011816592487300

000041027561

003 - Procuração Procuração
24011816592457700

000041027560

002 - Planilha de

Cálculos
Planilha de Cálculos

24011816592392600

000041027559

Petição Inicial Petição Inicial
24011816574920900

000041027540

Informa-se ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

h t t p s : / / p j e . t r t 8 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (RUA C, LOTE 27, QUADRA 32,

S/N, Cidade Nova, PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000) para ter

acesso a eles ou receber orientações, de segunda a sexta, das

08h00 às 13h00, podendo ainda se valer da Secretaria virtual (link:

https://meet.google.com/qzr-hoin-bse).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000040-90.2024.5.08.0131
RECLAMANTE FRANCINALDO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO KLYCIANE GOMES DA SILVA(OAB:
31736-B/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

RECLAMADO RODOSERV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROSATTI
BRANDAO(OAB: 192535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - PJE

AFL
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DESTINATÁRIO:

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

A E R O P O R T U A R I A  -  I N F R A E R O

Endereço desconhecido

Tendo a demanda sido distribuída com a opção pelo “Juízo 100%

Digital”, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO",

n o t i f i c a d a  p a r a  c o m p a r e c e r  à  A U D I Ê N C I A  U N A

TELEPRESENCIAL, que será realizada no dia 15/04/2024

10:10horas, por meio da plataforma Zoom, cujo link de acesso é:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOWh

NRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de Acesso: Q9EuZ6sq

O link disponibilizado pode ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet,

devendo-se seguir as instruções que aparecem na tela. Para utilizar

o smartphone e o tablet é necessário baixar o aplicativo Zoom

Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais,

não é necessário fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ

NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

A parte destinatária deve, no prazo de 5 dias úteis após a ciência

desta notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual

impossibil idade técnica para a participação da audiência

telepresencial ou apresentar eventual oposição ao “Juízo 100%

Digital”. A parte não assistida por advogado(a) poderá apresentar as

justificativas por e-mail (vt1parauapebas.sec@trt8.jus.br) ou

presencialmente, no horário de atendimento da Secretaria da Vara,

conforme indicado abaixo, no mesmo prazo.

Se a parte não comparecer à audiência designada ou não

apresentar justificativa para a ausência, acarretará o arquivamento

da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a declaração de

revelia, além da aplicação da confissão ficta, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. A parte reclamada

poderá apresentar defesa escrita até a data da audiência, antes do

início do ato, sob pena de revelia, facultada a apresentação de

defesa oral em 20 minutos, ficando ciente que não será aceita

apresentação de contestação, demais petições e documentos em

meio escrito ou digital no momento da audiência.

Deverão ser apresentadas todas as provas consideradas

necessárias, sob pena de preclusão. Em caso de pedidos

relacionados ao ambiente de trabalho, a parte reclamada deverá

apresentar os programas ambientais, Programa Prevenção de

Riscos Ambientais (PPRA), Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO) e Laudo Técnico de Condições Ambientais

(LTCAT).

A juntada de arquivo audiovisual deverá ser feita por meio da

f e r r a m e n t a  d o  P J E - M í d i a s  ( e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/), observada regulamentação própria.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes, sendo de

responsabilidade das partes cientificá-las quanto ao dia e horário.

Deve-se observar o limite de até duas testemunhas, em demandas

em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em demandas em

rito ordinário.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031911272346900

000042011105

Substabelecimento

com Reserva -

Substabelecimento

com Reserva de

24031908293039000

000042004060

Procuração.

PEREIRA E SILVA
Procuração

24031908292980500

000042004058

SEDEOFC20230040

2A_aviso prévio
Documento Diverso

24031907003193700

000042002011

SEDECTR20220005

2A_contrato
Documento Diverso

24031907003136300

000042002010

SEDECAP20223658

2_ordem de serviço
Documento Diverso

24031907002579600

000042002009

SEDECAP20223657

8_publicação
Documento Diverso

24031907002153300

000042002008

SEDEAAD20230233

6A_Ato de rescisão
Documento Diverso

24031907001807000

000042002007

Contestação.

RODOSERV.
Contestação

24031906554551900

000042002001
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3PROCESSO

DEMISSIONAL -
Documento Diverso

24031820442507500

000041999353

2PROCESSO

ADMISSIONAL -
Documento Diverso

24031820442281100

000041999352

Contestação Contestação
24031820430339600

000041999335

Procuracao

Rodoserv
Procuração

24031310233429800

000041903473

Contrato Social

Rodoserv
Contrato

24031310233406300

000041903472

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031310180186100

000041903101

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012311415015200

000041079959

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012311415006100

000041079958

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012311414997200

000041079957

Despacho. envio do

feito ao cejusc.
Despacho

24012212531711200

000041059579

4. Substabelecimento

com Reserva -

Substabelecimento

com Reserva de

24012215143852000

000041063516

3. ATO

ADMINISTRATIVO -
Documento Diverso

24012215143797100

000041063514

2. Docs Constit

Infraero_Jun-2023
Contrato Social

24012215143758500

000041063513

1. Procuracao -

PEREIRA E SILVA
Procuração

24012215143594300

000041063511

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012215130420800

000041063457

Decisão Decisão
24011911231225800

000041034969

Manifestação Manifestação
24011817415029400

000041028141

011 - CNPJ -

INFRAERO

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011816592707800

000041027568

010 - CNPJ -

RODOSERV

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011816592681300

000041027567

009 - Fotografias Fotografia
24011816592655500

000041027566

008 - Comunicado de

Dispensa

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24011816592614100

000041027565

007 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011816592577300

000041027564

006 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011816592537300

000041027563

005 - Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24011816592515100

000041027562

004 -

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24011816592487300

000041027561

003 - Procuração Procuração
24011816592457700

000041027560

002 - Planilha de

Cálculos
Planilha de Cálculos

24011816592392600

000041027559

Petição Inicial Petição Inicial
24011816574920900

000041027540

Informa-se ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

h t t p s : / / p j e . t r t 8 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (RUA C, LOTE 27, QUADRA 32,

S/N, Cidade Nova, PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000) para ter

acesso a eles ou receber orientações, de segunda a sexta, das

08h00 às 13h00, podendo ainda se valer da Secretaria virtual (link:

https://meet.google.com/qzr-hoin-bse).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.
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ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000033-52.2024.5.08.0114
RECLAMANTE BRUNO DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE ALMEIDA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: BRUNO DE ALMEIDA CRUZ

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 09/07/2024

09:10horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000033-52.2024.5.08.0114
RECLAMANTE BRUNO DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANT BRASIL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - PJE

AFL

DESTINATÁRIO:

QUANT BRASIL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Endereço desconhecido

Tendo a demanda sido distribuída com a opção pelo “Juízo 100%

Digital”, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO",

n o t i f i c a d a  p a r a  c o m p a r e c e r  à  A U D I Ê N C I A  U N A

TELEPRESENCIAL, que será realizada no dia 09/07/2024

09:10horas, por meio da plataforma Zoom, cujo link de acesso é:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOWh

NRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de Acesso: Q9EuZ6sq

O link disponibilizado pode ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet,

devendo-se seguir as instruções que aparecem na tela. Para utilizar

o smartphone e o tablet é necessário baixar o aplicativo Zoom

Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais,

não é necessário fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ

NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

A parte destinatária deve, no prazo de 5 dias úteis após a ciência

desta notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual

impossibil idade técnica para a participação da audiência

telepresencial ou apresentar eventual oposição ao “Juízo 100%

Digital”. A parte não assistida por advogado(a) poderá apresentar as

justificativas por e-mail (vt1parauapebas.sec@trt8.jus.br) ou

presencialmente, no horário de atendimento da Secretaria da Vara,

conforme indicado abaixo, no mesmo prazo.

Se a parte não comparecer à audiência designada ou não

apresentar justificativa para a ausência, acarretará o arquivamento

da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a declaração de

revelia, além da aplicação da confissão ficta, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. A parte reclamada
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poderá apresentar defesa escrita até a data da audiência, antes do

início do ato, sob pena de revelia, facultada a apresentação de

defesa oral em 20 minutos, ficando ciente que não será aceita

apresentação de contestação, demais petições e documentos em

meio escrito ou digital no momento da audiência.

Deverão ser apresentadas todas as provas consideradas

necessárias, sob pena de preclusão. Em caso de pedidos

relacionados ao ambiente de trabalho, a parte reclamada deverá

apresentar os programas ambientais, Programa Prevenção de

Riscos Ambientais (PPRA), Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO) e Laudo Técnico de Condições Ambientais

(LTCAT).

A juntada de arquivo audiovisual deverá ser feita por meio da

f e r r a m e n t a  d o  P J E - M í d i a s  ( e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/), observada regulamentação própria.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes, sendo de

responsabilidade das partes cientificá-las quanto ao dia e horário.

Deve-se observar o limite de até duas testemunhas, em demandas

em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em demandas em

rito ordinário.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031911272344800

000042011100

Acordo Coletivo (ID

680471)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031909063862500

000042005509

DOC DEMISSIONAL

(ID 680468)

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031909063805500

000042005508

HOLERITES (ID

680470)

Contracheque/Recib

o de Salário

24031909063758100

000042005507

DOC ADMISSIONAL

(ID 680467)
Contrato de Trabalho

24031909063736100

000042005506

240318 Contestação

QUANT (ID 680530)
Contestação

24031909052446900

000042005469

Procuração Quant

Daniel Tocci (ID
Procuração

24022115513576200

000041527403

Contrato Social

Quant Brasil 2023 (ID
Contrato

24022115511889200

000041527400

Substabelecimento

(ID 655629)

Substabelecimento

com Reserva de

24022115503270800

000041527369

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022115501340700

000041527359

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012509303829200

000041119380

Notificação de

Audiência de
Intimação

24012509303820500

000041119379

Despacho-cejusc Despacho
24012214395864400

000041062258

7. PLANILHA DE

CALCULO BRUNO
Planilha de Cálculos

24011917273959400

000041043871

6.HOLERITE SET-

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24011917273943900

000041043870

5. TRCT BRUNO
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011917273924100

000041043869

4. CTPS BRUNO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011917273882200

000041043868

3. CNH BRUNO
Carteira de

Identidade/Registro

24011917273822400

000041043867

2. PROCURAÇÃO

BRUNO
Procuração

24011917273791900

000041043866

Petição Inicial Petição Inicial
24011917262008400

000041043857

Informa-se ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

h t t p s : / / p j e . t r t 8 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (RUA C, LOTE 27, QUADRA 32,
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S/N, Cidade Nova, PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000) para ter

acesso a eles ou receber orientações, de segunda a sexta, das

08h00 às 13h00, podendo ainda se valer da Secretaria virtual (link:

https://meet.google.com/qzr-hoin-bse).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000775-14.2023.5.08.0114
RECLAMANTE JOSEANE DE LIMA SARGES

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO PONTO CERTO CONVENIÊNCIA

ADVOGADO MYKAELLE BATISTA SIQUEIRA DE
FIGUEIREDO(OAB: 34960/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE DE LIMA SARGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

GBM

DESTINATÁRIO:JOSEANE DE LIMA SARGES

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência das certidões de #id:6da13b4 - pesquisa INFOSEG - e

#id:4ca8952 - pesquisa INFOJUD.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO BEZERRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000276-42.2024.5.08.0131
RECLAMANTE WELTON DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

ADVOGADO BEATRIZ HORRAYNE DA SILVA
MOTTA(OAB: 36694/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: WELTON DO NASCIMENTO SANTOS

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 09/07/2024

09:25horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000274-26.2024.5.08.0114
RECLAMANTE NAELE GERMANO DA SILVA

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAELE GERMANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: NAELE GERMANO DA SILVA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 09/07/2024

09:40horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:
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Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000278-63.2024.5.08.0114
RECLAMANTE ANA CARLA GOMES SILVA GIRAO

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO COELFER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA GOMES SILVA GIRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: ANA CARLA GOMES SILVA GIRAO

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 09/07/2024

09:55horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000276-93.2024.5.08.0114
RECLAMANTE SABRINA DE ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO TALISON PEREIRA DA SILVA(OAB:
33534/PA)

RECLAMADO RIBEIRO & PENHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE ANDRADE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: SABRINA DE ANDRADE PEREIRA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 09/07/2024

10:10horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000280-33.2024.5.08.0114
RECLAMANTE SILVEIRA DOS SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.
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RECLAMADO CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVEIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: SILVEIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 09/07/2024

10:25horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000016-96.2023.5.08.0131
RECLAMANTE NELSON SOUSA NUNES JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO MILPLAN - ENGENHARIA
CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILPLAN - ENGENHARIA CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

RECLAMADO: MILPLAN - ENGENHARIA CONSTRUCOES E

MONTAGENS LTDA, VALE S.A.

ADVOGADO(A): BIANCA COSTA DE MARIA, OAB: 213833

GUILHERME VILELA DE PAULA, OAB: 69306

MICHELLE DE OLIVEIRA NASCIMENTO, OAB: 158148

OTAVIO VIEIRA TOSTES, OAB: 118304

VICTORIA PIRAMIDES COURA MARTINS DE LOYOLA, OAB:

157484

EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL, OAB: 13179

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) acima indicada(s), através de seu(ua)

patrono(a), intimado(a) para apresentar nos autos dados bancários

para transferência de valores pertencentes ao reclamado, em

virtude de não ter se obtido êxito na transferência anterior de Id

0217341.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000531-85.2023.5.08.0114
RECLAMANTE JOSILENE CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO FALCON HOTEIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCON HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AJL

DESTINATÁRIO:FALCON HOTEIS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para comprovar nos autos, no prazo de

24 horas, o pagamento tempestivo da 1ª parcela do acordo, sob

pena de imediata execução.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000282-03.2024.5.08.0114
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DA CONCEICAO

SOUSA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DA CONCEICAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: JOSE RAIMUNDO DA CONCEICAO SOUSA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 10/07/2024

09:10horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001789-82.2013.5.08.0114
RECLAMANTE MANOEL MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

RECLAMADO SANTA BARBARA S/A

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA BARBARA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AJL

DESTINATÁRIO:SANTA BARBARA S/A

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para pagar ou

garantir a execução, no valor de R$ 905.183,68 espontaneamente,

no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), sob pena de início imediato da

execução, respeitada a ordem de preferência contida no artigo 835

do CPC.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANA JULIA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000265-64.2024.5.08.0114
RECLAMANTE ANTONIO JOSE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO ANEULINA MIRANDA LOPES(OAB:
11814/MA)

RECLAMADO MAZATEC ENGENHARIA E
CONTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE ARAUJO SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

AFL

DESTINATÁRIO: ANTONIO JOSE ARAUJO SOUZA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 10/07/2024

09:25horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ANDRE FERNANDES DA LUZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000333-48.2023.5.08.0114
RECLAMANTE JONATHAN DE JESUS SILVA

ADVOGADO ALEX RODRIGUES SILVEIRA(OAB:
20533/PA)

ADVOGADO VITOR GIANNI BRITO
MILHOMEM(OAB: 32401/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7faefd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

1.

In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

2.

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo desnecessária a intimação das

partes para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-90.2021.5.08.0114
RECLAMANTE HIRAM ASSUNCAO DE AGUIAR

ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI(OAB:
18617-B/PA)

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 21006/PA)

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO
MORAES JUNIOR(OAB: 10213/PA)

ADVOGADO JHONATAN PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 22109-B/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRAM ASSUNCAO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d4c59

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

1.
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por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

2.

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo necessária a intimação das partes

para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-96.2023.5.08.0114
RECLAMANTE FRANCIEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16815e0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

1.

In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

2.

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo desnecessária a intimação das

partes para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-70.2017.5.08.0114
RECLAMANTE ESPÓLIO DE WARLLEN DA SILVA

REIS

RECLAMANTE JOSE EUGENIO DA CONCEICAO
REIS

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMANTE FRANCINETE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO HEITOR LUCAS ALVES CAETANO
CABRAL(OAB: 24936/PA)

ADVOGADO MAIARA FRANCA BARBOSA SILVA
PRADO(OAB: 19535/PA)

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINETE ROCHA DA SILVA

  - JOSE EUGENIO DA CONCEICAO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e8bd6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

WG

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão da execução

por 02 anos. Caso não se manifeste até esse último prazo,

passar conclusos para aplicação da prescrição intercorrente;

1.

In albis, encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO,

contando-se a partir da data de publicação deste despacho o

prazo de prescrição intercorrente, consoante art. 11-A da CLT e

nos termos do PROVIMENTO Nº 04/GCGJTde 26/09/2023;

2.

Havendo interesse no início da execução, ao cálculo para

atualização da conta, sendo necessária a intimação das partes

para prévia manifestação. Em seguida, conclusos.

3.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-79.2019.5.08.0114
RECLAMANTE DENISE DO SOCORRO MUNIZ

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BARROS(OAB:
22460/PA)

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)
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RECLAMADO CJ COMERCIO E PROCESSAMENTO
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
- ME

RECLAMADO CELIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
GONCALVES(OAB: 42324/GO)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DA SILVA

RECLAMADO C&C DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E
VERDURAS EIRELI - ME - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DO SOCORRO MUNIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6115d5b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

GBM

Considerando-se o insucesso, até o momento, da presente

execução trabalhista; considerando-se que foram despendidas

todas as medidas executivas cabíveis, e nos termos do

PROVIMENTO Nº 04/GCGJT de 26/09/2023, deste E. TRT:

I- INTIME-SE a parte exequente, para indicar meios efetivos de

execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão por

2 (dois) anos. Transcorrido o prazo, sem manifestação, aplicar-se-á

a prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000243-06.2024.5.08.0114
RECLAMANTE MATHEUS VINICIUS NUNES

OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON HUIDA JUNIOR(OAB:
26476/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VINICIUS NUNES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba50ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MATHEUS

VINICIUS NUNES OLIVEIRA em face de RECICLE SERVIÇOS DE

LIMPEZA EIRELI, requerendo, em sede de tutela de urgência e

evidência, o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, com a expedição de alvará para habilitação no seguro

desemprego, levantamento de FGTS e baixa na CTPS.

Para embasar suas alegações, aponta por diversos atrasos salariais

e no recolhimento de FGTS, pelo que requer a rescisão indireta do

contrato de trabalho, com fulcro no art. 483, d, CLT.

Dispõe o art. 300 do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho (art.

769, CLT), que a tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo.

Contudo, o contraditório se faz necessário, já que em que pese as

alegações do reclamante, não é possível concluir, de forma

inequívoca, pela rescisão indireta do contrato de trabalho, o que

acarretaria na obrigação de proceder a baixa contratual, conforme

requerido.

Quando a inicial pleiteia a rescisão indireta, decorre, pela natureza

desse pedido, a necessidade de se investigar a causa da extinção

do contrato de trabalho: se realmente pela modalidade de rescisão

indireta ou de dispensa sem justa causa ou por justa causa. Ou

seja, para a tutela pretendida, é necessária a dilação probatória,

que é limitada na cognição sumária da apreciação liminar,

inviabilizando a concessão da tutela.

Pelo exposto, indefiro a tutela de urgência postulada.

Dê-se ciência ao reclamante dessa decisão.

Notifique-se a reclamada da audiência designada.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000699-87.2023.5.08.0114
RECLAMANTE EDILSON MARTINS DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO MAKRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDILSON MARTINS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9945c18

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

PVCM

Considerando-se o acordo pactuado entre as partes (Id be5f88d),

cujo prazo final para quitação é 18 de abril de 2024, DETERMINO:

Fica concedido o prazo de 05 dias para a parte autora se manifestar

nos autos sobre eventuais inadimplementos, após o vencimento de

cada parcela, sob pena de considerar-se adimplida.

Intime-se a parte interessada.

Cumprido o acordo, conclusos para Sentença Geral de Extinção e

arquivamento dos autos.

NADA MAIS.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0197900-78.2009.5.08.0114
RECLAMANTE ANTONIO ZITO MEDEIROS DE

SOUSA

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO MATHEUS MOREIRA MAZZINI
DA COSTA(OAB: 16104/PA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPG

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de agravo de petição ID 8b95999, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000251-80.2024.5.08.0114
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

EPG

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE SANTOS SILVA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 11/07/2024

09:10horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-50.2024.5.08.0114
RECLAMANTE JOSENILSON PINHEIRO

ADVOGADO SAVIA FALCAO MICLOS(OAB:
13912/PA)

RECLAMADO VALE S.A.
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RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

EPG

DESTINATÁRIO: JOSENILSON PINHEIRO

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 10/07/2024

09:40horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-50.2024.5.08.0114
RECLAMANTE JOSENILSON PINHEIRO

ADVOGADO SAVIA FALCAO MICLOS(OAB:
13912/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - PJE

EPG

DESTINATÁRIO:

GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

Endereço desconhecido

Tendo a demanda sido distribuída com a opção pelo “Juízo 100%

Digital”, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO",

n o t i f i c a d a  p a r a  c o m p a r e c e r  à  A U D I Ê N C I A  U N A

TELEPRESENCIAL, que será realizada no dia 10/07/2024

09:40horas, por meio da plataforma Zoom, cujo link de acesso é:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOWh

NRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de Acesso: Q9EuZ6sq

O link disponibilizado pode ser acessado por meio de notebook,

desktop, tablet ou telefone celular com a conexão à internet,

devendo-se seguir as instruções que aparecem na tela. Para utilizar

o smartphone e o tablet é necessário baixar o aplicativo Zoom

Cloud Meetings. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais,

não é necessário fazer o download de aplicativos. NÃO HÁ

NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO PRÉVIO NO ZOOM.

A parte destinatária deve, no prazo de 5 dias úteis após a ciência

desta notificação, manifestar-se nos autos sobre eventual

impossibil idade técnica para a participação da audiência

telepresencial ou apresentar eventual oposição ao “Juízo 100%

Digital”. A parte não assistida por advogado(a) poderá apresentar as

justificativas por e-mail (vt1parauapebas.sec@trt8.jus.br) ou

presencialmente, no horário de atendimento da Secretaria da Vara,

conforme indicado abaixo, no mesmo prazo.

Se a parte não comparecer à audiência designada ou não

apresentar justificativa para a ausência, acarretará o arquivamento

da reclamação, se ausente o(a) reclamante, e a declaração de

revelia, além da aplicação da confissão ficta, se ausente o(a)

reclamado(a), nos termos do artigo 844 da CLT.

A parte reclamada pode comparecer pessoalmente ou se fazer

substituir por qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos,

cujas declarações obrigarão o preponente. A parte reclamada

poderá apresentar defesa escrita até a data da audiência, antes do

início do ato, sob pena de revelia, facultada a apresentação de

defesa oral em 20 minutos, ficando ciente que não será aceita

apresentação de contestação, demais petições e documentos em
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meio escrito ou digital no momento da audiência.

Deverão ser apresentadas todas as provas consideradas

necessárias, sob pena de preclusão. Em caso de pedidos

relacionados ao ambiente de trabalho, a parte reclamada deverá

apresentar os programas ambientais, Programa Prevenção de

Riscos Ambientais (PPRA), Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO) e Laudo Técnico de Condições Ambientais

(LTCAT).

A juntada de arquivo audiovisual deverá ser feita por meio da

f e r r a m e n t a  d o  P J E - M í d i a s  ( e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/), observada regulamentação própria.

As testemunhas deverão ser apresentadas pelas partes, sendo de

responsabilidade das partes cientificá-las quanto ao dia e horário.

Deve-se observar o limite de até duas testemunhas, em demandas

em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em demandas em

rito ordinário.

Os documentos do processo Judicial eletrônico poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

JOSENILSON

PINHEIRO -
Intimação

24031916062954000

000042019576

3. Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24031421594092200

000041943069

2. Procuração Procuração
24031421594034900

000041943068

1. Contrato Social

24ª Alteração
Contrato

24031421593842400

000041943067

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031421590895400

000041943062

VIDEO 1 Documento Diverso
24031315273876600

000041912889

JUNTADA DE

VIDEOS
Manifestação

24031315115763100

000041912446

CÁLCULO

JOSENILSON
Planilha de Cálculos

24031210110153900

000041878969

fotos em pdf 03 Fotografia
24031210110001100

000041878962

fotos em pdf 02 Fotografia
24031210105411900

000041878955

fotos em pdf 01 Fotografia
24031210104948900

000041878953

20220520_124421 Documento Diverso
24031210060973100

000041878790

20220129_070928 Documento Diverso
24031209144277000

000041876744

20220129_025739 Documento Diverso
24031209134805700

000041876712

20220124_113817 Documento Diverso
24031209132565200

000041876693

DEMONSTRATIVO

DO TRABALHADOR
Documento Diverso

24031209121005900

000041876662

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031209120955300

000041876661

TERMO DE

RESCISÂO DO

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031209120847800

000041876659

COMUNICAÇÃO DE

DISPENSA COM
Aviso Prévio

24031209120760700

000041876658

CARTEIRA DE

TRABALHO FÍSICA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031209080328000

000041876436

CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031209120689400

000041876657

PROCURAÇÃO Procuração
24031209080275900

000041876435

COMPROVANTE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24031209080229700

000041876434
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IDENTIDADE
Documento de

Identificação

24031209080189000

000041876433

CNH
Documento de

Identificação

24031209080149100

000041876432

Petição Inicial Petição Inicial
24031208500290100

000041875950

Informa-se ao destinatário que os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJ-e ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

h t t p s : / / p j e . t r t 8 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (RUA C, LOTE 27, QUADRA 32,

S/N, Cidade Nova, PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000) para ter

acesso a eles ou receber orientações, de segunda a sexta, das

08h00 às 13h00, podendo ainda se valer da Secretaria virtual (link:

https://meet.google.com/qzr-hoin-bse).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000255-20.2024.5.08.0114
RECLAMANTE SUELI DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO SUPERMERCADO DU LAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

EPG

DESTINATÁRIO: SUELI DA SILVA MONTEIRO

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 10/07/2024

09:55horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em

demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000259-57.2024.5.08.0114
RECLAMANTE POLLYANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - DEJT

EPG

DESTINATÁRIO: POLLYANA DOS SANTOS SILVA

Em se tratando de demanda distribuída com indicação da opção

pelo “Juízo 100% Digital”, fica a parte indicada no campo

destinatário, através de seu/sua Patrono(a), ciente de que a

audiência do processo supra será realizada no dia 10/07/2024

10:10horas, TELE PRESENCIALMENTE, pelo aplicativo ZOOM,

com acesso pelo link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83916347992?pwd=dDN3TGZJRUluQmNDQUcvOW

hNRlM0Zz09

ID da reunião: 839 1634 7992

Senha de acesso: Q9EuZ6sq

Ao entrar na sessão, clicar em SALA SIMULTÂNEA e localizar o link

deste processo.

Nessa audiência, V.Sa. poderá apresentar até duas testemunhas,

em demandas em rito sumaríssimo, ou até três testemunhas, em
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demandas em rito ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

EDUARDO PINHEIRO GOMES

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Parauapebas

Notificação

Processo Nº ATSum-0001063-23.2023.5.08.0126
RECLAMANTE JUCILENE DO SOCORRO AIRES

RODRIGUES

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO LABORATORIO DE PATOLOGIA
CLINICA DR. PAULO CORDEIRO DE
AZEVEDO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE DO SOCORRO AIRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

JUCILENE DO SOCORRO AIRES RODRIGUES

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial técnico

de ID. 2286a7b para, querendo, se manifestar no prazo deferido

pelo Juízo.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

IRANICE SALES TELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001063-23.2023.5.08.0126
RECLAMANTE JUCILENE DO SOCORRO AIRES

RODRIGUES

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO LABORATORIO DE PATOLOGIA
CLINICA DR. PAULO CORDEIRO DE
AZEVEDO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO RÔLA(OAB:
11271/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR. PAULO
CORDEIRO DE AZEVEDO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR. PAULO

CORDEIRO DE AZEVEDO LTDA.

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial técnico

de ID. 2286a7b para, querendo, se manifestar no prazo deferido

pelo Juízo.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

IRANICE SALES TELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000688-07.2023.5.08.0131
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LISBOA DE

CASTRO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA(OAB:
8085/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO LISBOA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa31b3b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

I. Considerando a manifestação do exequente, id. 3a012fa, cite-se o

executado para que efetue o pagamento da condenação em 48

horas, sob pena de penhora de bens e valores, na forma do art.

880 da CLT, e de protesto e inclusão do nome no BNDT, caso não

realize o pagamento no prazo de 45 dias, conforme dispõe o art.

883-A da CLT.

II. Em sendo encontrado valores ou no caso de pagamento

espontâneo e sem oposição de embargos, libere-se ao reclamante

e recolham-se os encargos fiscais;

III. Infrutífero os itens acima, defiro as consultas/restrições junto aos

sistemas RENAJUD (pesquisa de veículos/restrições) e CNIB

(pesquisa de imóveis);

IV. Indefiro o pedido de pesquisa no INFOJUD, contudo,

alternativamente, defiro a expedição de Ofício à Receita Federal a

fim de que forneça a declaração de Imposto de Renda dos

executados em relação ao último exercício financeiro;

V. Infrutífera a execução, Intime-se o exequente para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias;

VI. Decorrido o prazo acima e não tendo a parte autora apresentado

novos parâmetros para a execução, suspenda-se a execução por 5

dias, a teor do art. 40 da Lei 6830/80;

VII. In albis, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, ficando o

exequente ciente da fluência do prazo do art. 11-A da CLT. Fica

ciente ainda que durante o transcurso desse prazo deverá indicar

eventuais causas de suspensão ou impedimento que possam

impedir o seu prosseguimento.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000688-07.2023.5.08.0131
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LISBOA DE

CASTRO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA(OAB:
8085/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa31b3b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

I. Considerando a manifestação do exequente, id. 3a012fa, cite-se o

executado para que efetue o pagamento da condenação em 48

horas, sob pena de penhora de bens e valores, na forma do art.

880 da CLT, e de protesto e inclusão do nome no BNDT, caso não

realize o pagamento no prazo de 45 dias, conforme dispõe o art.

883-A da CLT.

II. Em sendo encontrado valores ou no caso de pagamento

espontâneo e sem oposição de embargos, libere-se ao reclamante

e recolham-se os encargos fiscais;

III. Infrutífero os itens acima, defiro as consultas/restrições junto aos

sistemas RENAJUD (pesquisa de veículos/restrições) e CNIB

(pesquisa de imóveis);

IV. Indefiro o pedido de pesquisa no INFOJUD, contudo,

alternativamente, defiro a expedição de Ofício à Receita Federal a

fim de que forneça a declaração de Imposto de Renda dos

executados em relação ao último exercício financeiro;

V. Infrutífera a execução, Intime-se o exequente para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias;

VI. Decorrido o prazo acima e não tendo a parte autora apresentado

novos parâmetros para a execução, suspenda-se a execução por 5

dias, a teor do art. 40 da Lei 6830/80;

VII. In albis, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, ficando o

exequente ciente da fluência do prazo do art. 11-A da CLT. Fica

ciente ainda que durante o transcurso desse prazo deverá indicar

eventuais causas de suspensão ou impedimento que possam

impedir o seu prosseguimento.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-53.2024.5.08.0126
RECLAMANTE AURINDO FERREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINDO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91cf84a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o pedido de DESISTÊNCIA, na forma do art. 485, VIII, do

CPC, extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Custas pelo reclamante na quantia de R$ 23.076,77, das quais fica

isento (§3º, do art. 790, CLT).

Proceda-se ao cancelamento da audiência designada e em seguida

arquivem-se os autos.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000037-53.2024.5.08.0126
RECLAMANTE AURINDO FERREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91cf84a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o pedido de DESISTÊNCIA, na forma do art. 485, VIII, do

CPC, extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Custas pelo reclamante na quantia de R$ 23.076,77, das quais fica

isento (§3º, do art. 790, CLT).

Proceda-se ao cancelamento da audiência designada e em seguida

arquivem-se os autos.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000245-37.2024.5.08.0126
RECLAMANTE FRANCINALDO SILVA E SILVA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO TOPICO LOCACOES DE GALPOES E
EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6a19e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - C o n s i d e r a n d o  a

VIIISemanaNacionaldeConciliaçãoTrabalhista, conforme

Ofício Circular TST.GVP nº 068/2023, bem como que a parte autora

optou pela adoção do Juízo 100% digital, nos termos da Resolução

034/2021 do TRT 8ª Região, dê-se ciência às partes de que restou

designada a audiência INICIAL para tentativa de conciliação, e

não havendo acordo, haverá apresentação de defesa e fixação

dos pontos controvertidosneste feito para o dia20/05/2024

14:40, sendo que será realizada virtualmente por meio da

plataforma ZOOM, e o ingresso no ambiente virtual poderá ser

realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam

desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

2- Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”;

3- A fim de que a participação à audiência seja mais próxima

possível do que ocorre em uma audiência presencial, as partes

deverãohabilitar câmera e áudio;

4- Ainda, com norte nos preceitos de acesso à justiça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o

acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato(94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) A empresa deverá comparecer na audiência virtual ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. O não comparecimento à

audiência importará no julgamento da questão à sua revelia e

na consideração de confissão quanto à matéria de fato.

b) O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

e) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

f) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte ré deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão

ser apresentadas até a data da audiência, antes do início do

ato, utilizando a parte interessada seus próprios meios e

podendo ainda dispor dos serviços da Central de Atendimento

da Unidade Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo navegador Mozi l la  Firefox no si te

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000249-74.2024.5.08.0126
RECLAMANTE FRANCISCA BEZERRA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO MULTSERV COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c6cf1a

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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1 - C o n s i d e r a n d o  a

VIIISemanaNacionaldeConciliaçãoTrabalhista, conforme

Ofício Circular TST.GVP nº 068/2023, bem como que a parte autora

optou pela adoção do Juízo 100% digital, nos termos da Resolução

034/2021 do TRT 8ª Região, dê-se ciência às partes de que restou

designada a audiência INICIAL para tentativa de conciliação, e

não havendo acordo, haverá apresentação de defesa e fixação

dos pontos controvertidosneste feito para o dia21/05/2024

14:10, sendo que será realizada virtualmente por meio da

plataforma ZOOM, e o ingresso no ambiente virtual poderá ser

realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam

desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

2- Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”;

3- A fim de que a participação à audiência seja mais próxima

possível do que ocorre em uma audiência presencial, as partes

deverãohabilitar câmera e áudio;

4- Ainda, com norte nos preceitos de acesso à justiça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o

acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato(94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) A empresa deverá comparecer na audiência virtual ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. O não comparecimento à

audiência importará no julgamento da questão à sua revelia e

na consideração de confissão quanto à matéria de fato.

b) O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

e) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

f) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte ré deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão

ser apresentadas até a data da audiência, antes do início do

ato, utilizando a parte interessada seus próprios meios e

podendo ainda dispor dos serviços da Central de Atendimento

da Unidade Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.
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§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo navegador Mozi l la  Firefox no si te

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000259-21.2024.5.08.0126
RECLAMANTE EDIMAR BARBOSA PORTELA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BARBOSA PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7059e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - C o n s i d e r a n d o  a

VIIISemanaNacionaldeConciliaçãoTrabalhista, conforme

Ofício Circular TST.GVP nº 068/2023, bem como que a parte autora

optou pela adoção do Juízo 100% digital, nos termos da Resolução

034/2021 do TRT 8ª Região, dê-se ciência às partes de que restou

designada a audiência INICIAL para tentativa de conciliação, e

não havendo acordo, haverá apresentação de defesa e fixação

dos pontos controvertidosneste feito para o dia21/05/2024

13:50, sendo que será realizada virtualmente por meio da

plataforma ZOOM, e o ingresso no ambiente virtual poderá ser

realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam

desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

2- Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”;

3- A fim de que a participação à audiência seja mais próxima

possível do que ocorre em uma audiência presencial, as partes

deverãohabilitar câmera e áudio;

4- Ainda, com norte nos preceitos de acesso à justiça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o

acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato(94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) A empresa deverá comparecer na audiência virtual ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. O não comparecimento à

audiência importará no julgamento da questão à sua revelia e

na consideração de confissão quanto à matéria de fato.

b) O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou
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local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

e) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

f) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte ré deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão

ser apresentadas até a data da audiência, antes do início do

ato, utilizando a parte interessada seus próprios meios e

podendo ainda dispor dos serviços da Central de Atendimento

da Unidade Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo navegador Mozi l la  Firefox no si te

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000251-44.2024.5.08.0126
RECLAMANTE LUIS GONZAGA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

RECLAMADO ESTRELA CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GONZAGA DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f25a224

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - C o n s i d e r a n d o  a

VIIISemanaNacionaldeConciliaçãoTrabalhista, conforme

Ofício Circular TST.GVP nº 068/2023, bem como que a parte autora

optou pela adoção do Juízo 100% digital, nos termos da Resolução

034/2021 do TRT 8ª Região, dê-se ciência às partes de que restou

designada a audiência INICIAL para tentativa de conciliação, e

não havendo acordo, haverá apresentação de defesa e fixação

dos pontos controvertidosneste feito para o dia21/05/2024

13:30, sendo que será realizada virtualmente por meio da

plataforma ZOOM, e o ingresso no ambiente virtual poderá ser

realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam

desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

2- Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”;

3- A fim de que a participação à audiência seja mais próxima

possível do que ocorre em uma audiência presencial, as partes

deverãohabilitar câmera e áudio;

4- Ainda, com norte nos preceitos de acesso à justiça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o
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acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato(94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) A empresa deverá comparecer na audiência virtual ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. O não comparecimento à

audiência importará no julgamento da questão à sua revelia e

na consideração de confissão quanto à matéria de fato.

b) O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

e) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

f) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte ré deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão

ser apresentadas até a data da audiência, antes do início do

ato, utilizando a parte interessada seus próprios meios e

podendo ainda dispor dos serviços da Central de Atendimento

da Unidade Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo navegador Mozi l la  Firefox no si te

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000121-54.2024.5.08.0126
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ARAUJO SILVA

ADVOGADO TARLEYANNE SANTOS DE
FREITAS(OAB: 25471/PA)

RECLAMADO PARAUAPEBAS FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e5a9fd

proferido nos autos.

Compulsando-se os autos, verifico que a notificação encaminhada à

parte ré foi devolvida pelos correios com a indicação de "endereço

insuficiente". Na manifestação de id. ID.50d00c4, a parte autora

confirma o endereço fornecido na petição inicial, afirmando que o

mesmo está cadastrado no site da Receita Federal.

Diante disso, levando em consideração a reiteração da parte autora

quanto ao endereço fornecido e a possibilidade de erro na entrega

pelos correios, INDEFIRO, por ora, o pedido de notificação da parte

ré por edital.

Determino, portanto, que a notificação da reclamada seja feita por
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oficial de justiça.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000067-88.2024.5.08.0126
RECLAMANTE VALDEMIR ALVES SILVA

ADVOGADO ERICA DE SOUZA FIALHO(OAB:
32604/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA
CONCEICAO(OAB: 32072/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b532da

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição da parte autora de id.b38dd25.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000067-88.2024.5.08.0126
RECLAMANTE VALDEMIR ALVES SILVA

ADVOGADO ERICA DE SOUZA FIALHO(OAB:
32604/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA
CONCEICAO(OAB: 32072/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b532da

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição da parte autora de id.b38dd25.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº RtMtPosse-0000038-72.2023.5.08.0126
AUTOR VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RÉU JORGE LUIS BROWN SEGUI

ADVOGADO DIOGO LUCIO PANIM MOURA
RIBEIRO(OAB: 226454/MG)

ADVOGADO KAROLINE NETHER NASSAU(OAB:
137575/MG)

ADVOGADO EDELSON HELDER DO
ROSARIO(OAB: 64905/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fa306e

proferida nos autos.

Vistos, etc...

“Teu dever é lutar pelo direito, mas no dia que encontrares em

conflito com o direito e a Justiça, luta pela Justiça”.

Eduardo Juan Couture

Analisando o pedido de Id.6c02cac, referente ao descumprimento

de tutela deferida em sentença, o Juízo observa que foi

determinada a realização de audiência para tratativa de conciliação

ocorrida nesta data, em que restou evidenciado que, no que

concerne a mudança, as partes estão em tratativa, portanto, não há

descumprimento da tutela neste ponto, por ora.

Quanto ao item relativo ao TFD, deferido em sentença, inclusive

com deferimento de tutela de urgência para cumprimento em 5

(cinco) dias a contar da notificação da decisão de Id.8f19f59, restou

determinado que a reclamante VALE S/A mantenha (ou

restabeleça, caso já tenha cessado) o tratamento TFD do

reclamado, desbloqueie o cartão corporativo para despesas com

alimentação e transporte e renove/prorrogue a reserva junto ao

hotel, até a alta médica do autor, sob pena de multa diária de

R$500,00 (quinhentos reais), limitada até R$15.000,00 (quinze mil

reais), observo que até a presente data a mesma não foi cumprida,

tendo a empresa em audiência realizada hoje informado que não foi

reativado o TFD, uma vez que não houve solicitação pelo
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trabalhador após a decisão de tutela proferida em sentença.

Ora, a sentença foi clara ao determinar a manutenção e/ou

restabelecimento do TFD (tratamento fora do domicílio) tendo em

vista, inclusive, toda a angústia porque passa o trabalhador, o qual

está em estado debilitado e fragilizado após 5 (cinco) longos anos

de tratamento de câncer, conforme restou evidenciado durante a

instrução processual e por diversos e-mails apresentados por ele,

que evidenciam que a empresa não possui controle organizado

acerca de sua documentação médica, uma vez que exige

novamente o envio de documentos médicos que já estão em posse

da empresa, conforme, inclusive, restou evidenciado na sentença.

Destaca-se que o trabalhador comprovou o cancelamento do TFD a

partir de 05/10/2023 Id. 7f98558, embora ainda se encontre em

controle oncológico após diagnóstico do CID- C-18 (neoplasia

maligna do polo), necessitando ainda realizar exames laboratoriais,

e tomografias do tórax, pescoço, abdome total dentre outros.

Registra-se, inclusive, que o documento de Id. 68df079 onde a

empresa busca justificar o não cumprimento da determinação

judicial, alegando que o trabalhador precisa passar por processo de

análise e que não há solicitação do benefício em aberto, evidencia o

descumprimento da determinação judicial tentando incutir à parte

hipossuficiente ônus que não lhe compete, tendo em vista que

insiste em retirar do trabalhador tratamento médico humano e

necessário para manutenção da vida do obreiro, tanto que o próprio

parecer técnico juntado pela empresa em id. 46C9f95, realizado por

videoconferência entre o trabalhador, paciente, e o gerente de

saúde responsável técnica pela operadora VALE SA, Sra. Paula

Gama Muniz de Campos, reconhece que o trabalhador in verbis:

“PARECER TÉCNICO Paciente:Jorge Luis Brown Segui–matrícula

03VDG65900Plano AMS ValeEm 12/09/2023, o médico auditor da

operadora realizouatendimento porvideoconferência com o paciente

Jorge Luis Brown para fins de avaliação e análise de seu quadro

clínico atual, oportunidade em que ele relatou os seguintes

acontecimentos cronológicos:I.Desde 2016 tem presença de

nódulos tireoidianos, aproximadamente 15 (sic), que realiza controle

ultrassonográfico regularmente, de 6 em 6 meses, com o Dr. Rudolf,

no Hospital Felício Rocho em Belo Horizonte. Em uma das

ocasiões, realizou punção aspirativa dos nódulos, com resultados

benignos, o que gera somente o acompanhamento descrito

acima;II.Em 2017, no Hospital Felício Rocho, foi submetido a

intervenções de hérnias umbilical e inguinais com bom

resultado;III.Em 2018, após quadro de dor abdominal, foi transferido

de Canaã dos Carajás para Belo Horizonte, Hospital Felício Rocho

para elucidação do quadro. Foi pedido exame de colonoscopia, que

após preparo difícil por cerca de 14 dias, que lhe gerou um

emagrecimento de 14 quilos (sic), foi diagnosticado quadro de

Adenocarcinoma de cólon, tendo sido submetido a cirurgia de

colectomia para retirada do tumor, seguida de Quimioterapia

Adjuvante;IV.Como complicação da Quimioterapia, desenvolveu

quadro de neuropatia periférica das mãos e pés, que traz a ele,

parestesias, dor e fraqueza ao deambular. Já realizou cirurgias para

correção da neuropatia, a última em Fevereiro de 2023. Perguntado

sobre deambulação, diz que consegue levantar, caminhar, embora

com limitações pela dor e fraqueza, tendo às vezes, sensação de

queda”

O parecer técnico também reconhece que o trabalhador realiza os

seguintes controles, in verbis:

“ V.Atualmente realiza os seguintes controles:

a. US de tireóide, como citado acima, com Dr. Rudolf, Felício Rocho

de 6/6 meses;

b. Colonoscopia, com Dr. Rodrigo, proctologista, Felício Rocho.

Relata que fará nova colonoscopia nos próximos dias e se o

resultado do exame de controle for bom, passará a fazer o controle

colonoscópico a cada 3 anos;

Consulta e avaliações oncológicas com Dra. Renata, Felício

Rocho, já sem sessões de Quimioterapia, somente consultas

de controle oncológico;

d.Consultas periódicas com neurocirurgião, Dr. José Augusto

Malheiros, Felício Rocho, a respeito da neuropatia periférica

que o incomoda com dores e parestesias.”

Conforme se depreende do site

https://www.rededorsaoluiz.com.br/doencas/neuropatia-periferica, a

neuropatia periférica apresenta como principais sintomas:

Dormência nas extremidades (mãos e pés);

Formigamento nas extremidades;

Sensação de queimação nos braços e pernas;

Dor nos pés ou nas mãos;

Perda de sensação nos braços e pernas;

Dificuldade de movimentar braços e pernas;

Contrações musculares e cãibras nos braços e pernas;

Dificuldades de se equilibrar;

Perda de massa muscular; Perda de força; fraqueza;

Tontura;

Náusea.

Ainda segundo o referido site, a neuropatia periférica não tem cura,

mas podem ser realizadas medidas para ajudar a aliviar os

sintomas do paciente.

Por outro lado, é sabido que a doença oncológica, especialmente no

grau que se encontra o trabalhador, causa diversas dores, como se

observa no site de https://dragiannebrito.com.br/dor-oncologica/:

“Dentre os sintomas provocados pelo câncer está a dor. Ela está

associada a outros sintomas como fraqueza, ansiedade, náusea,
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distúrbios do sono e depressão. Além disso, o tratamento da

doença, seja a quimioterapia, a terapia alvo ou a hormonioterapia,

provocam uma série de efeitos colaterais, que variam de

intensidade de acordo com cada pessoa.

O câncer e o tratamento em si exigem muito do paciente, uma vez

que além dos sintomas físicos, surgem também problemas

emocionais.

Compressão da medula espinhal

É quando o tumor comprime a medula, causa dor no pescoço, na

garganta, além de dormência ou fraqueza nos membros. Atitudes

simples, como tossir ou espirrar, costumam acentuar o problema.

Dor óssea

Este tipo ocorre quando os tumores afetam os ossos. Neste caso, o

tratamento é realizado para conter o avanço da doença e proteger o

local que já foi comprometido.

Dor devido a procedimentos e exames

A maior parte dos exames para diagnóstico, avaliação de tumores e

resposta ao tratamento é indolor, ou acompanhada de anestesias.

Entretanto, em alguns casos, eles podem ser dolorosos.

Dor de tratamentos contra o câncer

A quimioterapia e a radioterapia são famosas pelos efeitos

colaterais indesejados. A dor durante o tratamento é muito comum e

pode, inclusive, ser motivo de suspensão dessa terapia.

Dor neuropática periférica

Pode ser causada por alguns medicamentos quimioterápicos. Essa

dor provoca sensação de ardor, formigamento, dormência, fraqueza

e até dificuldade para andar.

Tipos de dor oncológica

As dores podem ser do tipo aguda ou crônica. Cada caso recebe

um tipo de tratamento. A dor aguda é severa e geralmente

desaparece assim que a causa dela é tratada. A dor crônica varia

entre leve e intensa. Esse tipo dura longos períodos e precisa de

tratamento específico para aliviar os sintomas

A dor oncológica crônica se divide em dois outros tipos: a

persistente e a disruptiva. O primeiro caso se refere àquela dor

contínua, mas passível de ser controlada com medicamentos,

conforme a orientação médica.

A dor disruptiva é resistente aos medicamentos e aparece

subitamente, de forma intensa, várias vezes ao dia. É chamada

assim porque provoca a sensação de “rompimento” do alívio

causado pelo medicamento.

Como o especialista em dor pode ajudar no tratamento do

câncer?

O médico especialista em dor também trabalha com uma equipe

multidisciplinar, que pode envolver áreas como neurologia, fisiatria,

psiquiatria, fisioterapia, psicologia entre outras. Ele irá tratar tanto a

dor crônica ou aguda. No entanto, em pacientes oncológicos

prevalece a dor crônica, que pode estar relacionada, inclusive, à

causas psicossociais.

Para tratar a dor, é necessário que o médico identifique as suas

características. Assim, ele pode solicitar ao paciente que descreva o

tipo: se está em forma de pontadas, queimação ou latejante, por

exemplo. Além disso, ele pode pedir para que o paciente classifique

o sintoma em uma escala numérica, com o objetivo de saber o nível

de dor. Além da intensidade, o paciente deve contar durante a

consulta o local da dor, se ela é constante ou aparece de tempos

em tempos e há quanto tempo ele a sente. Dessa maneira o médico

pode traçar uma estratégia de tratamento mais eficaz.

O tratamento da dor pode ser realizado de várias maneiras. Ele

pode ser feito com uma série de medicamentos, que irá variar de

acordo com a intensidade e o local da dor ou, então, por

dispositivos que auxiliam no tratamento sem o uso de remédios.

Além disso, o médico especialista em dor pode prescrever uma

combinação de diferentes tipos de medicamentos e técnicas para

aliviar a dor no paciente oncológico.”

Evidencia-se, ainda, que o parecer técnico de id. 46C9f95 não é

documento de alta de tratamento médico e com este não pode ser

confundido, visto que, inclusive, não foi realizado por nenhum dos

médicos que acompanham o tratamento do trabalhador, mas, sim,

repito, pela Sra. Paula Gama Muniz de Campos, gerente de saúde e

responsável técnica da operadora Vale. Sendo certo que a decisão

judicial foi clara ao determinar a manutenção ou restabelecimento

do TFD até a alta médica do trabalhador.

Dessa feita, é evidente que o trabalhador necessita manter o TFD,

até porque, inexiste na cidade de Canaã dos Carajás e em cidades

próximas, hospital especializado no tratamento do câncer, em

especial no grau de evolução que se encontra o trabalhador.

Destaca-se ainda, que o obreiro encontra-se em tratamento de

câncer na cidade de Belo Horizonte há mais de 5 anos, não sendo

razoável e nem humano privá-lo, neste momento, do melhor

tratamento que pode obter para, ao menos, minimizar as dores

decorrentes de tão grave doença, inclusive em observância ao

princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, da

Declaração Universal dos Direitos Humanos e III, art. 1º da CF/88.

Evidente está, portanto, a necessidade da manutenção do

tratamento na modalidade TFD na cidade de Belo Horizonte, sendo

que a decisão de tutela deferida em sentença deveria ter sido

cumprida em 5 (cinco) dias da data da notificação, tendo se

passado quase 4 meses, e a empresa se mantém inerte, criando

óbice para o seu cumprimento, trazendo teses para não

restabelecer o TFD, teses estas inclusive já enfrentadas por ocasião

da sentença, o que demonstra a resistência indevida no
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cumprimento da decisão.

Cumpre destacar ainda, que a empresa Vale SA, conforme se

depreende no seu site, https://vale.com/pt/, na data de hoje, é uma

empresa que está comprometida com a valorização das pessoas,

inclusive destacando a segurança, o respeito e a integridade

humana, conforme se depreende nos posts abaixo:

Dessa feita, e considerando a peculiaridade do caso em análise e

considerando ainda que restou evidente o descumprimento da

decisão de tutela judicial sem qualquer justificativa plausível,

especialmente tendo em vista o porte da empresa e os valores por

ela evidenciados, concluo pela imediata aplicação de multa

estabelecida em sentença no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), com bloqueio imediato destes valores, além de majoração da

multa para o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, até o

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sem prejuízo de

majoração futura, se for o caso, valores estes a serem revertidos ao

trabalhador.

Ademais, considerando que a empresa descumpriu

injustificadamente ordem judicial, procedendo de forma temerária,

provocando incidente manifestamente infundado, causando prejuízo

ao trabalhador, resta caracterizada a litigância de má-fé, conforme

previsto no art. 793-A, 793-B e seus incisos da CLT, aplicando-se a

multa no valor de 2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do

regime geral de previdência social, conforme previsão do parágrafo

2º do art. 793-C da CLT, tendo em vista o valor irrisório da causa

(R$ 1.000,00), a reverter em favor do trabalhador.

Considerando, ainda, que a atitude da empresa em descumprir

decisão judicial, criando embaraços a sua efetivação, incorre no

previsto no inciso IV do art. 77 do CPC, aplicado de forma

subsidiária ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), resta

caracterizado ato atentatório a dignidade da justiça, de modo que

aplico multa de 10 (dez) vezes o valor do salário mínimo, nos

termos do parágrafo 5º do art. 77 do CPC, tendo em vista o valor

irrisório da causa (R$ 1.000,00), valores estes a reverterem ao FAT.

Cumpra-se imediatamente.

Dê-se ciência.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº RtMtPosse-0000038-72.2023.5.08.0126
AUTOR VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RÉU JORGE LUIS BROWN SEGUI

ADVOGADO DIOGO LUCIO PANIM MOURA
RIBEIRO(OAB: 226454/MG)

ADVOGADO KAROLINE NETHER NASSAU(OAB:
137575/MG)

ADVOGADO EDELSON HELDER DO
ROSARIO(OAB: 64905/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS BROWN SEGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fa306e

proferida nos autos.

Vistos, etc...

“Teu dever é lutar pelo direito, mas no dia que encontrares em

conflito com o direito e a Justiça, luta pela Justiça”.

Eduardo Juan Couture

Analisando o pedido de Id.6c02cac, referente ao descumprimento

de tutela deferida em sentença, o Juízo observa que foi

determinada a realização de audiência para tratativa de conciliação

ocorrida nesta data, em que restou evidenciado que, no que

concerne a mudança, as partes estão em tratativa, portanto, não há

descumprimento da tutela neste ponto, por ora.

Quanto ao item relativo ao TFD, deferido em sentença, inclusive

com deferimento de tutela de urgência para cumprimento em 5

(cinco) dias a contar da notificação da decisão de Id.8f19f59, restou

determinado que a reclamante VALE S/A mantenha (ou

restabeleça, caso já tenha cessado) o tratamento TFD do

reclamado, desbloqueie o cartão corporativo para despesas com

alimentação e transporte e renove/prorrogue a reserva junto ao

hotel, até a alta médica do autor, sob pena de multa diária de

R$500,00 (quinhentos reais), limitada até R$15.000,00 (quinze mil

reais), observo que até a presente data a mesma não foi cumprida,

tendo a empresa em audiência realizada hoje informado que não foi

reativado o TFD, uma vez que não houve solicitação pelo

trabalhador após a decisão de tutela proferida em sentença.

Ora, a sentença foi clara ao determinar a manutenção e/ou

restabelecimento do TFD (tratamento fora do domicílio) tendo em

vista, inclusive, toda a angústia porque passa o trabalhador, o qual

está em estado debilitado e fragilizado após 5 (cinco) longos anos

de tratamento de câncer, conforme restou evidenciado durante a

instrução processual e por diversos e-mails apresentados por ele,

que evidenciam que a empresa não possui controle organizado

acerca de sua documentação médica, uma vez que exige

novamente o envio de documentos médicos que já estão em posse
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da empresa, conforme, inclusive, restou evidenciado na sentença.

Destaca-se que o trabalhador comprovou o cancelamento do TFD a

partir de 05/10/2023 Id. 7f98558, embora ainda se encontre em

controle oncológico após diagnóstico do CID- C-18 (neoplasia

maligna do polo), necessitando ainda realizar exames laboratoriais,

e tomografias do tórax, pescoço, abdome total dentre outros.

Registra-se, inclusive, que o documento de Id. 68df079 onde a

empresa busca justificar o não cumprimento da determinação

judicial, alegando que o trabalhador precisa passar por processo de

análise e que não há solicitação do benefício em aberto, evidencia o

descumprimento da determinação judicial tentando incutir à parte

hipossuficiente ônus que não lhe compete, tendo em vista que

insiste em retirar do trabalhador tratamento médico humano e

necessário para manutenção da vida do obreiro, tanto que o próprio

parecer técnico juntado pela empresa em id. 46C9f95, realizado por

videoconferência entre o trabalhador, paciente, e o gerente de

saúde responsável técnica pela operadora VALE SA, Sra. Paula

Gama Muniz de Campos, reconhece que o trabalhador in verbis:

“PARECER TÉCNICO Paciente:Jorge Luis Brown Segui–matrícula

03VDG65900Plano AMS ValeEm 12/09/2023, o médico auditor da

operadora realizouatendimento porvideoconferência com o paciente

Jorge Luis Brown para fins de avaliação e análise de seu quadro

clínico atual, oportunidade em que ele relatou os seguintes

acontecimentos cronológicos:I.Desde 2016 tem presença de

nódulos tireoidianos, aproximadamente 15 (sic), que realiza controle

ultrassonográfico regularmente, de 6 em 6 meses, com o Dr. Rudolf,

no Hospital Felício Rocho em Belo Horizonte. Em uma das

ocasiões, realizou punção aspirativa dos nódulos, com resultados

benignos, o que gera somente o acompanhamento descrito

acima;II.Em 2017, no Hospital Felício Rocho, foi submetido a

intervenções de hérnias umbilical e inguinais com bom

resultado;III.Em 2018, após quadro de dor abdominal, foi transferido

de Canaã dos Carajás para Belo Horizonte, Hospital Felício Rocho

para elucidação do quadro. Foi pedido exame de colonoscopia, que

após preparo difícil por cerca de 14 dias, que lhe gerou um

emagrecimento de 14 quilos (sic), foi diagnosticado quadro de

Adenocarcinoma de cólon, tendo sido submetido a cirurgia de

colectomia para retirada do tumor, seguida de Quimioterapia

Adjuvante;IV.Como complicação da Quimioterapia, desenvolveu

quadro de neuropatia periférica das mãos e pés, que traz a ele,

parestesias, dor e fraqueza ao deambular. Já realizou cirurgias para

correção da neuropatia, a última em Fevereiro de 2023. Perguntado

sobre deambulação, diz que consegue levantar, caminhar, embora

com limitações pela dor e fraqueza, tendo às vezes, sensação de

queda”

O parecer técnico também reconhece que o trabalhador realiza os

seguintes controles, in verbis:

“ V.Atualmente realiza os seguintes controles:

a. US de tireóide, como citado acima, com Dr. Rudolf, Felício Rocho

de 6/6 meses;

b. Colonoscopia, com Dr. Rodrigo, proctologista, Felício Rocho.

Relata que fará nova colonoscopia nos próximos dias e se o

resultado do exame de controle for bom, passará a fazer o controle

colonoscópico a cada 3 anos;

Consulta e avaliações oncológicas com Dra. Renata, Felício

Rocho, já sem sessões de Quimioterapia, somente consultas

de controle oncológico;

d.Consultas periódicas com neurocirurgião, Dr. José Augusto

Malheiros, Felício Rocho, a respeito da neuropatia periférica

que o incomoda com dores e parestesias.”

Conforme se depreende do site

https://www.rededorsaoluiz.com.br/doencas/neuropatia-periferica, a

neuropatia periférica apresenta como principais sintomas:

Dormência nas extremidades (mãos e pés);

Formigamento nas extremidades;

Sensação de queimação nos braços e pernas;

Dor nos pés ou nas mãos;

Perda de sensação nos braços e pernas;

Dificuldade de movimentar braços e pernas;

Contrações musculares e cãibras nos braços e pernas;

Dificuldades de se equilibrar;

Perda de massa muscular; Perda de força; fraqueza;

Tontura;

Náusea.

Ainda segundo o referido site, a neuropatia periférica não tem cura,

mas podem ser realizadas medidas para ajudar a aliviar os

sintomas do paciente.

Por outro lado, é sabido que a doença oncológica, especialmente no

grau que se encontra o trabalhador, causa diversas dores, como se

observa no site de https://dragiannebrito.com.br/dor-oncologica/:

“Dentre os sintomas provocados pelo câncer está a dor. Ela está

associada a outros sintomas como fraqueza, ansiedade, náusea,

distúrbios do sono e depressão. Além disso, o tratamento da

doença, seja a quimioterapia, a terapia alvo ou a hormonioterapia,

provocam uma série de efeitos colaterais, que variam de

intensidade de acordo com cada pessoa.

O câncer e o tratamento em si exigem muito do paciente, uma vez

que além dos sintomas físicos, surgem também problemas

emocionais.

Compressão da medula espinhal

É quando o tumor comprime a medula, causa dor no pescoço, na

garganta, além de dormência ou fraqueza nos membros. Atitudes
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simples, como tossir ou espirrar, costumam acentuar o problema.

Dor óssea

Este tipo ocorre quando os tumores afetam os ossos. Neste caso, o

tratamento é realizado para conter o avanço da doença e proteger o

local que já foi comprometido.

Dor devido a procedimentos e exames

A maior parte dos exames para diagnóstico, avaliação de tumores e

resposta ao tratamento é indolor, ou acompanhada de anestesias.

Entretanto, em alguns casos, eles podem ser dolorosos.

Dor de tratamentos contra o câncer

A quimioterapia e a radioterapia são famosas pelos efeitos

colaterais indesejados. A dor durante o tratamento é muito comum e

pode, inclusive, ser motivo de suspensão dessa terapia.

Dor neuropática periférica

Pode ser causada por alguns medicamentos quimioterápicos. Essa

dor provoca sensação de ardor, formigamento, dormência, fraqueza

e até dificuldade para andar.

Tipos de dor oncológica

As dores podem ser do tipo aguda ou crônica. Cada caso recebe

um tipo de tratamento. A dor aguda é severa e geralmente

desaparece assim que a causa dela é tratada. A dor crônica varia

entre leve e intensa. Esse tipo dura longos períodos e precisa de

tratamento específico para aliviar os sintomas

A dor oncológica crônica se divide em dois outros tipos: a

persistente e a disruptiva. O primeiro caso se refere àquela dor

contínua, mas passível de ser controlada com medicamentos,

conforme a orientação médica.

A dor disruptiva é resistente aos medicamentos e aparece

subitamente, de forma intensa, várias vezes ao dia. É chamada

assim porque provoca a sensação de “rompimento” do alívio

causado pelo medicamento.

Como o especialista em dor pode ajudar no tratamento do

câncer?

O médico especialista em dor também trabalha com uma equipe

multidisciplinar, que pode envolver áreas como neurologia, fisiatria,

psiquiatria, fisioterapia, psicologia entre outras. Ele irá tratar tanto a

dor crônica ou aguda. No entanto, em pacientes oncológicos

prevalece a dor crônica, que pode estar relacionada, inclusive, à

causas psicossociais.

Para tratar a dor, é necessário que o médico identifique as suas

características. Assim, ele pode solicitar ao paciente que descreva o

tipo: se está em forma de pontadas, queimação ou latejante, por

exemplo. Além disso, ele pode pedir para que o paciente classifique

o sintoma em uma escala numérica, com o objetivo de saber o nível

de dor. Além da intensidade, o paciente deve contar durante a

consulta o local da dor, se ela é constante ou aparece de tempos

em tempos e há quanto tempo ele a sente. Dessa maneira o médico

pode traçar uma estratégia de tratamento mais eficaz.

O tratamento da dor pode ser realizado de várias maneiras. Ele

pode ser feito com uma série de medicamentos, que irá variar de

acordo com a intensidade e o local da dor ou, então, por

dispositivos que auxiliam no tratamento sem o uso de remédios.

Além disso, o médico especialista em dor pode prescrever uma

combinação de diferentes tipos de medicamentos e técnicas para

aliviar a dor no paciente oncológico.”

Evidencia-se, ainda, que o parecer técnico de id. 46C9f95 não é

documento de alta de tratamento médico e com este não pode ser

confundido, visto que, inclusive, não foi realizado por nenhum dos

médicos que acompanham o tratamento do trabalhador, mas, sim,

repito, pela Sra. Paula Gama Muniz de Campos, gerente de saúde e

responsável técnica da operadora Vale. Sendo certo que a decisão

judicial foi clara ao determinar a manutenção ou restabelecimento

do TFD até a alta médica do trabalhador.

Dessa feita, é evidente que o trabalhador necessita manter o TFD,

até porque, inexiste na cidade de Canaã dos Carajás e em cidades

próximas, hospital especializado no tratamento do câncer, em

especial no grau de evolução que se encontra o trabalhador.

Destaca-se ainda, que o obreiro encontra-se em tratamento de

câncer na cidade de Belo Horizonte há mais de 5 anos, não sendo

razoável e nem humano privá-lo, neste momento, do melhor

tratamento que pode obter para, ao menos, minimizar as dores

decorrentes de tão grave doença, inclusive em observância ao

princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, da

Declaração Universal dos Direitos Humanos e III, art. 1º da CF/88.

Evidente está, portanto, a necessidade da manutenção do

tratamento na modalidade TFD na cidade de Belo Horizonte, sendo

que a decisão de tutela deferida em sentença deveria ter sido

cumprida em 5 (cinco) dias da data da notificação, tendo se

passado quase 4 meses, e a empresa se mantém inerte, criando

óbice para o seu cumprimento, trazendo teses para não

restabelecer o TFD, teses estas inclusive já enfrentadas por ocasião

da sentença, o que demonstra a resistência indevida no

cumprimento da decisão.

Cumpre destacar ainda, que a empresa Vale SA, conforme se

depreende no seu site, https://vale.com/pt/, na data de hoje, é uma

empresa que está comprometida com a valorização das pessoas,

inclusive destacando a segurança, o respeito e a integridade

humana, conforme se depreende nos posts abaixo:

Dessa feita, e considerando a peculiaridade do caso em análise e

considerando ainda que restou evidente o descumprimento da

decisão de tutela judicial sem qualquer justificativa plausível,
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especialmente tendo em vista o porte da empresa e os valores por

ela evidenciados, concluo pela imediata aplicação de multa

estabelecida em sentença no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), com bloqueio imediato destes valores, além de majoração da

multa para o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, até o

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sem prejuízo de

majoração futura, se for o caso, valores estes a serem revertidos ao

trabalhador.

Ademais, considerando que a empresa descumpriu

injustificadamente ordem judicial, procedendo de forma temerária,

provocando incidente manifestamente infundado, causando prejuízo

ao trabalhador, resta caracterizada a litigância de má-fé, conforme

previsto no art. 793-A, 793-B e seus incisos da CLT, aplicando-se a

multa no valor de 2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do

regime geral de previdência social, conforme previsão do parágrafo

2º do art. 793-C da CLT, tendo em vista o valor irrisório da causa

(R$ 1.000,00), a reverter em favor do trabalhador.

Considerando, ainda, que a atitude da empresa em descumprir

decisão judicial, criando embaraços a sua efetivação, incorre no

previsto no inciso IV do art. 77 do CPC, aplicado de forma

subsidiária ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), resta

caracterizado ato atentatório a dignidade da justiça, de modo que

aplico multa de 10 (dez) vezes o valor do salário mínimo, nos

termos do parágrafo 5º do art. 77 do CPC, tendo em vista o valor

irrisório da causa (R$ 1.000,00), valores estes a reverterem ao FAT.

Cumpra-se imediatamente.

Dê-se ciência.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-34.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ANGELICA BORGES ROCHA

ADVOGADO OSORIO DANTAS DE SOUSA
NETO(OAB: 23053/PA)

RECLAMADO DAVID NEVES GUTTERRES
00521614201

ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO(OAB:
12058/PA)

ADVOGADO SIMAO PEDRO ALVES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 18613/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA BORGES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaaadb0

proferida nos autos.

DESPACHO

A reclamada através da manifestação de Id. 1181d8e alega

nulidade processual pela inobservância do quinquídio legal previsto

no art. 841 da CLT.

O reclamante, devidamente intimado, não apresentou manifestação.

Analiso.

Compulsando os autos, verifico que o despacho de Id. 00818a9

determinou que a notificação da reclamada para ciência da

audiência UNA designada para 06/03/2024 às 14h30 fosse

realizada através do oficial de justiça, e em caso de negativa, o

cumprimento da notificação através de edital.

Em cumprimento a determinação supra, através da certidão de

Id.04c630c , o oficial de justiça devolveu o presente mandado sem

finalidade atingida, informando que não localizou o endereço

descrito na exordial.

Prosseguindo, em 04/03/2024 foi expedido edital para notificação da

reclamada, sendo publicado em 06/03/2024 conforme demonstra a

tela do PJE abaixo:

Assim, observo que na data da realização da audiência inaugural

em 06/03/2024, não tinham transcorridos os cinco dias conforme

determinado no art. 841 da CLT, havendo assim, violação ao direito

de defesa da reclamada, razão pela qual, declaro nulo o processo a

partir da notificação da reclamada através do edital de Id. a5921d6.

Ainda, considerando a informação da reclamada acerca do

interesse em conciliar neste processo, e em efetivação ao postulado

da conciliação no processo trabalhista (artigo 764 da CLT),

determino a inclusão do processo em pauta no CEJUSC para

audiência de conciliação.

Por fim, não havendo acordo, determino a inclusão do processo em

pauta para realização de audiência UNA, devendo as partes serem

notificadas através de seus advogados.

Cumpra-se.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001114-34.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ANGELICA BORGES ROCHA

ADVOGADO OSORIO DANTAS DE SOUSA
NETO(OAB: 23053/PA)

RECLAMADO DAVID NEVES GUTTERRES
00521614201

ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO(OAB:
12058/PA)
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ADVOGADO SIMAO PEDRO ALVES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 18613/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID NEVES GUTTERRES 00521614201

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaaadb0

proferida nos autos.

DESPACHO

A reclamada através da manifestação de Id. 1181d8e alega

nulidade processual pela inobservância do quinquídio legal previsto

no art. 841 da CLT.

O reclamante, devidamente intimado, não apresentou manifestação.

Analiso.

Compulsando os autos, verifico que o despacho de Id. 00818a9

determinou que a notificação da reclamada para ciência da

audiência UNA designada para 06/03/2024 às 14h30 fosse

realizada através do oficial de justiça, e em caso de negativa, o

cumprimento da notificação através de edital.

Em cumprimento a determinação supra, através da certidão de

Id.04c630c , o oficial de justiça devolveu o presente mandado sem

finalidade atingida, informando que não localizou o endereço

descrito na exordial.

Prosseguindo, em 04/03/2024 foi expedido edital para notificação da

reclamada, sendo publicado em 06/03/2024 conforme demonstra a

tela do PJE abaixo:

Assim, observo que na data da realização da audiência inaugural

em 06/03/2024, não tinham transcorridos os cinco dias conforme

determinado no art. 841 da CLT, havendo assim, violação ao direito

de defesa da reclamada, razão pela qual, declaro nulo o processo a

partir da notificação da reclamada através do edital de Id. a5921d6.

Ainda, considerando a informação da reclamada acerca do

interesse em conciliar neste processo, e em efetivação ao postulado

da conciliação no processo trabalhista (artigo 764 da CLT),

determino a inclusão do processo em pauta no CEJUSC para

audiência de conciliação.

Por fim, não havendo acordo, determino a inclusão do processo em

pauta para realização de audiência UNA, devendo as partes serem

notificadas através de seus advogados.

Cumpra-se.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000079-05.2024.5.08.0126
RECLAMANTE RIQUELME GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANO PITA LOPES(OAB:
25938/PA)

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO FRANCIELLY BEZERRA DE SALES

RECLAMADO VALERIA DOS SANTOS VIANA
03634122200

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIQUELME GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d198d1f

proferido nos autos.

Diante dos termos da informação constante na certidão do Oficial de

justiça ID. 95aeeef e 664aeb7, concedo o prazo de 15 dias ao

reclamante para que emende a petição inicial, no sentido de

informar o atual e correto endereço das reclamadas, na forma dos

Arts. 319, II e 321, parágrafo único, ambos do CPC, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000825-04.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ROGERIO MARQUES TEIXEIRA

MORAES

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO AGIS CONSORCIO TCLD

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIS CONSORCIO TCLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34771d5
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proferido nos autos.

Considerando a petição do reclamante de id.36fdf51, esclareço à

parte que os valores devidos a título de FGTS, bem como a multa

de 40% sobre as parcelas que não foram pagas tempestivamente

pela reclamada já foram liberados ao reclamante, conforme planilha

de cálculos de id.8433a94 e alvarás de id.376ed7c ;

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000825-04.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ROGERIO MARQUES TEIXEIRA

MORAES

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO AGIS CONSORCIO TCLD

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARQUES TEIXEIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34771d5

proferido nos autos.

Considerando a petição do reclamante de id.36fdf51, esclareço à

parte que os valores devidos a título de FGTS, bem como a multa

de 40% sobre as parcelas que não foram pagas tempestivamente

pela reclamada já foram liberados ao reclamante, conforme planilha

de cálculos de id.8433a94 e alvarás de id.376ed7c ;

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000947-51.2022.5.08.0126
EXEQUENTE LENISVALDO PEREIRA

DELMONDES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENISVALDO PEREIRA DELMONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2f3fb

proferido nos autos.

Considerando a planilha de Id e6b96e0, determino:

I - Cumpra-se o despacho de Id cfe2cd8, item 3;

II - Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000947-51.2022.5.08.0126
EXEQUENTE LENISVALDO PEREIRA

DELMONDES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2f3fb

proferido nos autos.

Considerando a planilha de Id e6b96e0, determino:

I - Cumpra-se o despacho de Id cfe2cd8, item 3;

II - Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000845-78.2012.5.08.0126
RECLAMANTE ANTONIO LISBOA PEREIRA

SARAIVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA MELLO(OAB: 14565/PA)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LIMA
MACHADO(OAB: 19377/PA)

RECLAMADO COLAMUITO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO CLAYTON SILVA(OAB: 2126/TO)

RECLAMADO WR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARGAMASSA LTDA - ME

ADVOGADO CLAYTON SILVA(OAB: 2126/TO)

RECLAMADO WARLEY ALVES CORREIA

RECLAMADO ROZA LOPES DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO ROSELY MORAIS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LISBOA PEREIRA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e01d2

proferido nos autos.

Considerando o determinado no acórdão de id.bf603ef, decido:

1.Proceda-se com a suspensão/apreensão da CNH dos

executados;

2.Oficie-se ao Banco Central para que informe/circule entre todas as

operadoras de cartão de crédito, ordem de pesquisa e bloqueio de

eventuais recebíveis em nome dos devedores, bem como o Banco

deverá emitir ordem de cancelamento de todos os cartões de

crédito dos executados;

3.Ademais, encaminhem-se os autos ao sobrestamento até que

haja resposta do Banco Central;

4.Cumpra-se.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000845-78.2012.5.08.0126
RECLAMANTE ANTONIO LISBOA PEREIRA

SARAIVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA MELLO(OAB: 14565/PA)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LIMA
MACHADO(OAB: 19377/PA)

RECLAMADO COLAMUITO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO CLAYTON SILVA(OAB: 2126/TO)

RECLAMADO WR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARGAMASSA LTDA - ME

ADVOGADO CLAYTON SILVA(OAB: 2126/TO)

RECLAMADO WARLEY ALVES CORREIA

RECLAMADO ROZA LOPES DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO ROSELY MORAIS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLAMUITO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA
LTDA - ME

  - WR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e01d2

proferido nos autos.

Considerando o determinado no acórdão de id.bf603ef, decido:

1.Proceda-se com a suspensão/apreensão da CNH dos

executados;

2.Oficie-se ao Banco Central para que informe/circule entre todas as

operadoras de cartão de crédito, ordem de pesquisa e bloqueio de

eventuais recebíveis em nome dos devedores, bem como o Banco

deverá emitir ordem de cancelamento de todos os cartões de

crédito dos executados;

3.Ademais, encaminhem-se os autos ao sobrestamento até que

haja resposta do Banco Central;

4.Cumpra-se.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000736-78.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MALTA SOARES DA SILVA LUCENA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALTA SOARES DA SILVA LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT
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Destinatário(s):

MALTA SOARES DA SILVA LUCENA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial técnico

de ID. 3c26809 para, querendo, se manifestar no prazo deferido

pelo Juízo. 

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDINE BURITISAL ALVES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000736-78.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MALTA SOARES DA SILVA LUCENA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOBO METAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

SALOBO METAIS S/A

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial técnico

de ID. 3c26809 para, querendo, se manifestar no prazo deferido

pelo Juízo. 

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDINE BURITISAL ALVES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000194-26.2024.5.08.0126

RECLAMANTE JACIMARA LIMA DE MELO
PINHEIRO

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)

RECLAMADO OTICA PROVISION LTDA

RECLAMADO D DE J SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIMARA LIMA DE MELO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

JACIMARA LIMA DE MELO PINHEIRO

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para que se manifestem se possui interesse no Juízo

100% Digital, no prazo de cinco dias úteis, valendo o silêncio, por

duas vezes, como aceitação tácita (art.3º, §3º da RESOLUÇÃO N.

034/2021 do TRT 8), conforme despacho de ID. 61dbddd.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDINE BURITISAL ALVES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000123-24.2024.5.08.0126
CONSIGNANTE HIPERMERCADO SENNA DIST. EXP.

E IMPORT. LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MACHADO
CAMARGOS(OAB: 26063-A/PA)

CONSIGNATÁRIO ANDREIA DA SILVA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERMERCADO SENNA DIST. EXP. E IMPORT. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ba95ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo
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PROCEDENTE o pedido formulado por HIPERMERCADO SENNA

DIST. EXP. E IMPORT. LTDA em face de ANDREIA DA SILVA

MONTEIR, para declarar quitadas todas os valores consignados,

nos termos do art. 546 do CPC.

Defiro a parte consignada os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela consignante, no valor de R$ 10,64 (art. 789 da CLT).

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000881-37.2023.5.08.0126
RECLAMANTE CLENILTON DA SILVA COSTA

ADVOGADO WALBER PALHETA DE
MATTOS(OAB: 13320/PA)

ADVOGADO TAMARA ALMEIDA FLORES(OAB:
29930/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILTON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88ce276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito as

preliminares arguidas; no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados por CLENILTON DA SILVA COSTA em face

de SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA e VALE

S/A, para:

Condenar as reclamadas, a segunda subsidiariamente, ao

pagamento de:

a) salário retido do mês de julho de 2021 e dos meses de julho e

agosto de 2023, nos termos da inicial;

b) aviso prévio indenizado de 36 dias;

c) férias proporcionais de 3/12 avos, acrescidas do terço

constitucional (já considerada a projeção do aviso prévio);

d) 13º salário proporcional de 10/12 avos (já considerada a projeção

do aviso prévio);

e) diferença do FGTS +40% sobre o total depositado;

f) indenização substitutiva do seguro desemprego, nos termos da

Resolução do CODEFAT;

g) multa do art. 467 da CLT;

h) pagamento da PLR, nos termos da inicial

i) devolução dos valores descontados a título de empréstimo

CREDITAS e não repassados à instituição financeira, nos termos da

inicial;

j) multa convencional, nos termos da inicial;

k) indenização por danos morais no valor de R$5.000,00;

l) honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte

reclamante, fixados em 5% sobre o valor bruto que resultar da

liquidação da sentença, com exclusão da cota-parte do empregador

relativa aos descontos previdenciários.

Condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos advogados das reclamadas, de 5% sobre o valor

atualizado dos pedidos de natureza pecuniária julgados

improcedentes na integralidade, em parte iguais, estando vedada a

compensação entre os honorários, que por se tratar de beneficiária

da justiça gratuita, deve ser observada a decisão vinculante

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta

de inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022. A exigibilidade do pagamento fica suspensa, sendo

que somente serão executados se comprovado, pelo credor, no

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado desta sentença,

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos. Não

havendo tal comprovação, ficará automaticamente extinta a

obrigação, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor apurado pelo

calculista, pela reclamada e complementáveis ao final.

Os valores serão apurados pelo calculista, acrescidos de juros e

correção monetária legais, cujo cálculo será anexado a esta

sentença e integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Determino à reclamada que proceda à retenção dos descontos

previdenciários e fiscais incidentes sobre os valores da condenação,

observados os termos da Súmula 368 do TST.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000881-37.2023.5.08.0126
RECLAMANTE CLENILTON DA SILVA COSTA

ADVOGADO WALBER PALHETA DE
MATTOS(OAB: 13320/PA)

ADVOGADO TAMARA ALMEIDA FLORES(OAB:
29930/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88ce276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito as

preliminares arguidas; no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados por CLENILTON DA SILVA COSTA em face

de SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA e VALE

S/A, para:

Condenar as reclamadas, a segunda subsidiariamente, ao

pagamento de:

a) salário retido do mês de julho de 2021 e dos meses de julho e

agosto de 2023, nos termos da inicial;

b) aviso prévio indenizado de 36 dias;

c) férias proporcionais de 3/12 avos, acrescidas do terço

constitucional (já considerada a projeção do aviso prévio);

d) 13º salário proporcional de 10/12 avos (já considerada a projeção

do aviso prévio);

e) diferença do FGTS +40% sobre o total depositado;

f) indenização substitutiva do seguro desemprego, nos termos da

Resolução do CODEFAT;

g) multa do art. 467 da CLT;

h) pagamento da PLR, nos termos da inicial

i) devolução dos valores descontados a título de empréstimo

CREDITAS e não repassados à instituição financeira, nos termos da

inicial;

j) multa convencional, nos termos da inicial;

k) indenização por danos morais no valor de R$5.000,00;

l) honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte

reclamante, fixados em 5% sobre o valor bruto que resultar da

liquidação da sentença, com exclusão da cota-parte do empregador

relativa aos descontos previdenciários.

Condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos advogados das reclamadas, de 5% sobre o valor

atualizado dos pedidos de natureza pecuniária julgados

improcedentes na integralidade, em parte iguais, estando vedada a

compensação entre os honorários, que por se tratar de beneficiária

da justiça gratuita, deve ser observada a decisão vinculante

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta

de inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022. A exigibilidade do pagamento fica suspensa, sendo

que somente serão executados se comprovado, pelo credor, no

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado desta sentença,

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos. Não

havendo tal comprovação, ficará automaticamente extinta a

obrigação, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor apurado pelo

calculista, pela reclamada e complementáveis ao final.

Os valores serão apurados pelo calculista, acrescidos de juros e

correção monetária legais, cujo cálculo será anexado a esta

sentença e integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Determino à reclamada que proceda à retenção dos descontos

previdenciários e fiscais incidentes sobre os valores da condenação,

observados os termos da Súmula 368 do TST.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000939-40.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MARTA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DA SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5d8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o peticionamento conjunto feito pelas partes, a fim de

homologação de acordo, designo audiência de conciliação, para a

homologação, ficando as partes e seus procuradores dispensados

do comparecimento.

Audiência dia 19.03.24 às 15h20min.

Intimem-se as partes, com urgência.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000935-03.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MARIA ALDINEIA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c8612

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o peticionamento conjunto feito pelas partes, a fim de

homologação de acordo, designo audiência de conciliação, para a

homologação, ficando as partes e seus procuradores dispensados

do comparecimento.

Audiência dia 19.03.24 às 15h10min.

Intimem-se as partes, com urgência.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000935-03.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MARIA ALDINEIA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c8612

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o peticionamento conjunto feito pelas partes, a fim de

homologação de acordo, designo audiência de conciliação, para a

homologação, ficando as partes e seus procuradores dispensados

do comparecimento.

Audiência dia 19.03.24 às 15h10min.

Intimem-se as partes, com urgência.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000939-40.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MARTA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5d8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o peticionamento conjunto feito pelas partes, a fim de

homologação de acordo, designo audiência de conciliação, para a

homologação, ficando as partes e seus procuradores dispensados

do comparecimento.

Audiência dia 19.03.24 às 15h20min.

Intimem-se as partes, com urgência.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000971-79.2022.5.08.0126
RECLAMANTE CLEONILSON DA SILVA VIDIGAL

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO NPN CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONILSON DA SILVA VIDIGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91a325b

proferida nos autos.

1 - Homologo a planilha de atualização de cálculos de Id c2f697a;

2 - Cumpra-se a decisão de Id fdf3d78, item III e seguintes.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000971-79.2022.5.08.0126
RECLAMANTE CLEONILSON DA SILVA VIDIGAL

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO NPN CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPN CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91a325b

proferida nos autos.

1 - Homologo a planilha de atualização de cálculos de Id c2f697a;

2 - Cumpra-se a decisão de Id fdf3d78, item III e seguintes.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000261-88.2024.5.08.0126
RECLAMANTE ADAO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30545e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora optou pela adoção do Juízo 100%

digital, nos termos da Resolução 034/2021 do TRT 8ª Região,

designo audiência UNA a ser realizada em 28/05/2024 15:10,

modalidade TELEPRESENCIAL.

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam
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desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM e o

ingresso no ambiente virtual poderá ser realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”.

A fim de que a participação à audiência seja mais próxima possível

do que ocorre em uma audiência presencial,  as partes

deverãohabilitar câmera e áudio.

Esclarece-se que as partes devem encaminhar o link e a senha de

acesso ao ambiente virtual da audiência para as testemunhas que

pretendem apresentar.

Ainda, com norte nos preceitos de acesso à just iça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o

acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato (94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) a empresa deverá comparecer na audiênciaou se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento

dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.Opreposto

deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para tanto e

assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente identificado

com nome e função.Onão comparecimento à audiência importará

no julgamento da questão à sua revelia e na consideração de

confissão quanto à matéria de fato.

b)O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias.No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa

seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

e) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC.

f) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

g) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.§ 2º Não será aceita apresentação de contestação,

demais petições e documentos, em meio escrito ou digital, no

momento da audiência.§ 3º Fica facultada a apresentação de

defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme o disposto no

art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000384-23.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES NASCIMENTO
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ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO U&M MINERACAO E CONSTRUCAO
S/A

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RODRIGUES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb4d99b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MANOEL

RODRIGUES NASCIMENTO em face de U&M MINERACAO E

CONSTRUCAO S/A.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condenar o reclamante ao pagamento em favor dos advogados

das partes reclamadas, honorários sucumbenciais de 5% sobre o

valor atualizado da causa, que por se tratar de beneficiária da

justiça gratuita, deve ser observada a decisão vinculante proferida

pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta de

inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022, ficando suspensa a exigibilidade nos termos da lei.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor da causa

atualizado, pelo reclamante, cujo recolhimento fica isento.

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000384-23.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO U&M MINERACAO E CONSTRUCAO
S/A

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - U&M MINERACAO E CONSTRUCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb4d99b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MANOEL

RODRIGUES NASCIMENTO em face de U&M MINERACAO E

CONSTRUCAO S/A.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condenar o reclamante ao pagamento em favor dos advogados

das partes reclamadas, honorários sucumbenciais de 5% sobre o

valor atualizado da causa, que por se tratar de beneficiária da

justiça gratuita, deve ser observada a decisão vinculante proferida

pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta de

inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022, ficando suspensa a exigibilidade nos termos da lei.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor da causa

atualizado, pelo reclamante, cujo recolhimento fica isento.

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000804-28.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ANTONIO PABLO DOS SANTOS

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO RBS ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO(OAB:
12058/PA)
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ADVOGADO RAFAELLY OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 31205-B/PA)

ADVOGADO SIMAO PEDRO ALVES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 18613/PA)

ADVOGADO DAYLA SILVA DOS SANTOS(OAB:
31544/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PABLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 286ad0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO PABLO

DOS SANTOS em face de RBS ENGENHARIA LTDA - ME.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condenar o reclamante ao pagamento em favor do advogado da

parte reclamada, honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa, que por se tratar de beneficiária da justiça

gratuita, deve ser observada a decisão vinculante proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta de

inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022, ficando suspensa a exigibilidade nos termos da lei.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor da causa

atualizado, pelo reclamante, cujo recolhimento fica isento.

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000804-28.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ANTONIO PABLO DOS SANTOS

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO RBS ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO(OAB:
12058/PA)

ADVOGADO RAFAELLY OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 31205-B/PA)

ADVOGADO SIMAO PEDRO ALVES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 18613/PA)

ADVOGADO DAYLA SILVA DOS SANTOS(OAB:
31544/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 286ad0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO PABLO

DOS SANTOS em face de RBS ENGENHARIA LTDA - ME.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condenar o reclamante ao pagamento em favor do advogado da

parte reclamada, honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa, que por se tratar de beneficiária da justiça

gratuita, deve ser observada a decisão vinculante proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta de

inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022, ficando suspensa a exigibilidade nos termos da lei.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor da causa

atualizado, pelo reclamante, cujo recolhimento fica isento.

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000874-45.2023.5.08.0126
RECLAMANTE TONY SILVA DE SOUSA

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LAERCIO D PAULO ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 20880/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO MAKRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TONY SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac83b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por TONY

SILVA DE SOUSA em face de MAKRO ENGENHARIA LTDA,

para:

Condenar a reclamada ao pagamento de:

a) adicional de insalubridade em grau máximo (40%), com reflexos

em décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de

40%;

b) honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte

reclamante, fixados em 5% sobre o valor bruto que resultar da

liquidação da sentença, com exclusão da cota-parte do empregador

relativa aos descontos previdenciários.

Condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do advogado da reclamada, de 5% sobre o valor

atualizado dos pedidos de natureza pecuniária julgados

improcedentes na integralidade, em partes iguais, estando vedada a

compensação entre os honorários, que por se tratar de beneficiária

da justiça gratuita, deve ser observada a decisão vinculante

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta

de inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022. A exigibilidade do pagamento fica suspensa, sendo

que somente serão executados se comprovado, pelo credor, no

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado desta sentença,

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos. Não

havendo tal comprovação, ficará automaticamente extinta a

obrigação, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor apurado pelo

calculista, pela reclamada e complementáveis ao final.

Os valores serão apurados pelo calculista, acrescidos de juros e

correção monetária legais, cujo cálculo será anexado a esta

sentença e integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Determino à reclamada que proceda à retenção dos descontos

previdenciários e fiscais incidentes sobre os valores da condenação,

observados os termos da Súmula 368 do TST.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000874-45.2023.5.08.0126
RECLAMANTE TONY SILVA DE SOUSA

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LAERCIO D PAULO ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 20880/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO MAKRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac83b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por TONY

SILVA DE SOUSA em face de MAKRO ENGENHARIA LTDA,

para:

Condenar a reclamada ao pagamento de:

a) adicional de insalubridade em grau máximo (40%), com reflexos

em décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de

40%;

b) honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte

reclamante, fixados em 5% sobre o valor bruto que resultar da

liquidação da sentença, com exclusão da cota-parte do empregador

relativa aos descontos previdenciários.

Condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do advogado da reclamada, de 5% sobre o valor

atualizado dos pedidos de natureza pecuniária julgados

improcedentes na integralidade, em partes iguais, estando vedada a
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compensação entre os honorários, que por se tratar de beneficiária

da justiça gratuita, deve ser observada a decisão vinculante

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta

de inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022. A exigibilidade do pagamento fica suspensa, sendo

que somente serão executados se comprovado, pelo credor, no

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado desta sentença,

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos. Não

havendo tal comprovação, ficará automaticamente extinta a

obrigação, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor apurado pelo

calculista, pela reclamada e complementáveis ao final.

Os valores serão apurados pelo calculista, acrescidos de juros e

correção monetária legais, cujo cálculo será anexado a esta

sentença e integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Determino à reclamada que proceda à retenção dos descontos

previdenciários e fiscais incidentes sobre os valores da condenação,

observados os termos da Súmula 368 do TST.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001130-85.2023.5.08.0126
RECLAMANTE RICARDO NASCIMENTO CORREA

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO GILVAN BARATA DE SOUSA(OAB:
16797/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NASCIMENTO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

RICARDO NASCIMENTO CORREA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) paraciência da data e local da perícia designada em Id.

923aebb (Quinta-feira, do dia 11/04/2024 as 07horas).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE NEVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001130-85.2023.5.08.0126
RECLAMANTE RICARDO NASCIMENTO CORREA

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO GILVAN BARATA DE SOUSA(OAB:
16797/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

VALE S.A.

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) paraciência da data e local da perícia designada em Id.

923aebb (Quinta-feira, do dia 11/04/2024 as 07horas).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE NEVES DA SILVA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000717-72.2023.5.08.0126
RECLAMANTE H.T.D.C.

ADVOGADO WAGNER FERNANDES BORGES
JUNIOR(OAB: 44043/GO)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 06a1a97.

Processo Nº ATOrd-0000806-95.2023.5.08.0126
RECLAMANTE EDSON SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COSTA DE
VILHENA(OAB: 62015/MG)

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

EDSON SILVA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) paraquerendo, apresentar manifestação ao laudo

pericial técnico de Id.253c766.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE NEVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000806-95.2023.5.08.0126
RECLAMANTE EDSON SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COSTA DE
VILHENA(OAB: 62015/MG)

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) paraquerendo, apresentar manifestação ao laudo

pericial técnico de Id.253c766.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE NEVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000910-87.2023.5.08.0126
RECLAMANTE CLAUDEMIR FERREIRA CHAGAS

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR FERREIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

CLAUDEMIR FERREIRA CHAGAS

Endereço desconhecido
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No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) paraquerendo, apresentar manifestação ao laudo

pericial técnico de Id.25ec4b8.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE NEVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000910-87.2023.5.08.0126
RECLAMANTE CLAUDEMIR FERREIRA CHAGAS

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

VALE S.A.

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) paraquerendo, apresentar manifestação ao laudo

pericial técnico de Id.25ec4b8.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

DANIELE NEVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001077-07.2023.5.08.0126
RECLAMANTE F.N.D.S.

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

RECLAMADO V.S.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO I.I.Q.S.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.I.Q.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2013159.

Processo Nº ATOrd-0001077-07.2023.5.08.0126
RECLAMANTE F.N.D.S.

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

RECLAMADO V.S.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO I.I.Q.S.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 90f278c.

Processo Nº ATOrd-0000198-63.2024.5.08.0126
RECLAMANTE SAMARA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO REBEKA CHAVES DOS
SANTOS(OAB: 68709/DF)

RECLAMADO SK INFRAESTRUTURA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DA SILVA AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1334
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aea470

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intima-se aspartes a se manifestarem se possuem interesse no

Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis, a contar da

notificação, nos termos do art. 3º, §4º, da RESOLUÇÃO N.345, DE

9 DE OUTUBRO DE 2020 do CNJ e do art. 3º, §3º da RESOLUÇÃO

N. 034/2021 do TRT 8. Caso o(a) reclamante já tenha optado pelo

Juízo 100% digital no momento da distribuição da ação, resta

dispensado desta obrigação.

1.1 –Permanecendo a(s) parte(s) silente(s), intime(m)-se,

novamente, para se manifestar(em), no prazo de cinco dias úteis,

valendo o silêncio, por duas vezes, como aceitação tácita (art. 3º,

§3º da RESOLUÇÃO N. 034/2021 do TRT 8);

1.2- Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam

desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

2 - Não havendo oposição das partes ao Juízo 100% Digital,

conforme procedimento do item 1.1,fica imediatamente convertido o

processo para o Juízo 100% Digital, autorizada a conversão

imediata da audiência presencial para audiência telepresencial,

devendo as partes serem intimadas da conversão, com a indicação

do linkda audiência na Plataforma ZOOM, bem como dos

procedimentos necessários para a participação da audiência;

3- Caso as partes não optem pelo Juízo 100% Digital, fiquem desde

já cientes, que as audiências serão realizadas na modalidade

PRESENCIAL, conforme determinando noATO CONJUNTO

PRESI/CR N.005, DE 26 DE MAIO DE 2022;

3.1 – Nesse caso, as partes deverão observar o disposto no art. 6º e

7º do Ato PRESI/CR nº 05/2022, os quais determinam:

Art. 6º Continua obrigatória a apresentação de documentação de

identificação e carteira de vacinação contra a covid-19 por

magistrados, servidores, membros do Ministério Público,

advogados, jurisdicionados e prestadores de serviços, para acesso

às dependências do Tribunal, cujo controle permanece a cargo dos

setores competentes (CODSE, COGIN, ASDEP e SEGEP).

Art. 7º Permanece a obrigatoriedade do uso de máscaras de

proteção facial para ingresso e permanência nas dependências do

Tribunal de pessoas que apresentem sintomas gripais de qualquer

etiologia: alérgica, viral ou bacteriana.

4- Dê-se ciência às partes.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-76.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ADVILSON ATILA GONCALVES

MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88b807

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O juízo verifica que apesar de ter sido designada data para a

realização da perícia médica, conforme indicado em manifestação

de ID.1e44bf7, o respectivo laudo pericial ainda não foi acostado

aos autos, razão pela qual determino a intimação do perito para que

apresente o laudo pericial com urgência.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-76.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ADVILSON ATILA GONCALVES

MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVILSON ATILA GONCALVES MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88b807

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O juízo verifica que apesar de ter sido designada data para a

realização da perícia médica, conforme indicado em manifestação

de ID.1e44bf7, o respectivo laudo pericial ainda não foi acostado

aos autos, razão pela qual determino a intimação do perito para que

apresente o laudo pericial com urgência.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-26.2023.5.08.0126
RECLAMANTE FRANCIVALDO DA COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES(OAB:
25937/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSO CENTRO DE SAUDE
OCUPACIONAL LTDA

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

HCP HOSPITAL DAS CLINICAS DE
PARAUAPEBAS LTDA

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVALDO DA COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f9233

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O juízo verifica que apesar de ter sido designada data para a

realização da perícia técnica, conforme indicado em manifestação

de ID. 0408826, o respectivo laudo pericial ainda não foi acostado

aos autos, razão pela qual determino a intimação do perito para que

apresente o laudo pericial com urgência.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-26.2023.5.08.0126
RECLAMANTE FRANCIVALDO DA COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES(OAB:
25937/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSO CENTRO DE SAUDE
OCUPACIONAL LTDA

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

HCP HOSPITAL DAS CLINICAS DE
PARAUAPEBAS LTDA

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f9233

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O juízo verifica que apesar de ter sido designada data para a

realização da perícia técnica, conforme indicado em manifestação

de ID. 0408826, o respectivo laudo pericial ainda não foi acostado

aos autos, razão pela qual determino a intimação do perito para que

apresente o laudo pericial com urgência.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001060-68.2023.5.08.0126
RECLAMANTE MARIA JOSE DE ARAUJO DELFINO

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE ARAUJO DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eabd1f

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para audiência de

conciliação para o dia 19.03.2024 às 15h25min, a qual será

realizada virtualmente por meio da plataforma ZOOM, e o ingresso

no ambiente virtual poderá ser realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-69.2023.5.08.0126
RECLAMANTE EDIMILSON DAMASCENO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO DANIELA VITAL DE SOUZA CORREA
BAHIA(OAB: 149952/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8461bcc

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação da reclamada de Id. 950d817,

determino:

Intime-se o reclamante, para querendo, apresentar manifestação.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-69.2023.5.08.0126
RECLAMANTE EDIMILSON DAMASCENO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO DANIELA VITAL DE SOUZA CORREA
BAHIA(OAB: 149952/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAREX ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8461bcc

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação da reclamada de Id. 950d817,

determino:

Intime-se o reclamante, para querendo, apresentar manifestação.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-32.2023.5.08.0126
RECLAMANTE RONILSON DOS SANTOS REIS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO L. F. CARVALHO COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON DOS SANTOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd9161

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O juízo verifica que apesar de ter sido designada data para a

realização da perícia técnica, conforme indicado em manifestação

de ID. de68ee1, o respectivo laudo pericial ainda não foi acostado

aos autos, razão pela qual determino a intimação do perito para que

apresente o laudo pericial com urgência.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-32.2023.5.08.0126
RECLAMANTE RONILSON DOS SANTOS REIS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO L. F. CARVALHO COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

PERITO SERGIO LUIZ PINHEIRO TOTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. F. CARVALHO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd9161

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O juízo verifica que apesar de ter sido designada data para a

realização da perícia técnica, conforme indicado em manifestação

de ID. de68ee1, o respectivo laudo pericial ainda não foi acostado

aos autos, razão pela qual determino a intimação do perito para que

apresente o laudo pericial com urgência.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-50.2023.5.08.0130
RECLAMANTE LINDOMAR DE FARIA MACHADO

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR DE FARIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eba7c41

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

O recurso ordinário do reclamante (id. 8585132) é tempestivo e

subscrito por advogado habilitado nos autos (id. a9699c30.

Custas não recolhidas.

Contrarrazões da reclamada (id. 2c4dc50) são tempestivas e

subscritas por advogado com poderes nos autos (id. 542a375).

Considerando que não se encontram presentes os pressupostos de

admissibilidade recursal, qual seja o recolhimento das custas

processuais, nego seguimento ao recurso ordinário do reclamante.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-50.2023.5.08.0130
RECLAMANTE LINDOMAR DE FARIA MACHADO

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eba7c41

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

O recurso ordinário do reclamante (id. 8585132) é tempestivo e

subscrito por advogado habilitado nos autos (id. a9699c30.

Custas não recolhidas.

Contrarrazões da reclamada (id. 2c4dc50) são tempestivas e

subscritas por advogado com poderes nos autos (id. 542a375).

Considerando que não se encontram presentes os pressupostos de

admissibilidade recursal, qual seja o recolhimento das custas

processuais, nego seguimento ao recurso ordinário do reclamante.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-14.2021.5.08.0126
RECLAMANTE CLOVIS SILVA JUNIOR

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309c9eb

proferido nos autos.

Vistos.

1.Considerando a planilha de atualização de Id 46bc58e, notifique-

se a executada para que complemente o valor da condenação em

48 horas, sob pena de penhora de bens e valores, na forma do art.

880 da CLT, e de protesto e inclusão do nome no BNDT, caso não

realize o pagamento no prazo de 45 dias, conforme dispõe o art.

883-A da CLT. Em sendo encontrado valores ou no caso de

pagamento espontâneo e sem oposição de embargos, libere-se ao

reclamante e recolham-se os encargos fiscais, retornando-se os

autos conclusos;

2.Caso não encontrado bens e valores, intime-se o exequente para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco)

dias;

3.Decorrido o prazo acima e não tendo a parte autora apresentado

parâmetros para a execução, e considerando que a execução não

se procederá de ofício, conforme art. 878 da CLT, suspenda-se a

execução por 5 dias, a teor do art. 40 da Lei 6830/80;

4. In albis, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, ficando o

exequente ciente da fluência do prazo do art. 11-A da CLT. Fica

ciente ainda que durante o transcurso desse prazo deverá indicar

eventuais causas de suspensão ou impedimento que possam

impedir o seu prosseguimento;

5. Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-14.2021.5.08.0126
RECLAMANTE CLOVIS SILVA JUNIOR

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309c9eb

proferido nos autos.

Vistos.

1.Considerando a planilha de atualização de Id 46bc58e, notifique-

se a executada para que complemente o valor da condenação em

48 horas, sob pena de penhora de bens e valores, na forma do art.

880 da CLT, e de protesto e inclusão do nome no BNDT, caso não

realize o pagamento no prazo de 45 dias, conforme dispõe o art.

883-A da CLT. Em sendo encontrado valores ou no caso de

pagamento espontâneo e sem oposição de embargos, libere-se ao

reclamante e recolham-se os encargos fiscais, retornando-se os

autos conclusos;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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2.Caso não encontrado bens e valores, intime-se o exequente para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco)

dias;

3.Decorrido o prazo acima e não tendo a parte autora apresentado

parâmetros para a execução, e considerando que a execução não

se procederá de ofício, conforme art. 878 da CLT, suspenda-se a

execução por 5 dias, a teor do art. 40 da Lei 6830/80;

4. In albis, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, ficando o

exequente ciente da fluência do prazo do art. 11-A da CLT. Fica

ciente ainda que durante o transcurso desse prazo deverá indicar

eventuais causas de suspensão ou impedimento que possam

impedir o seu prosseguimento;

5. Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-20.2024.5.08.0126
RECLAMANTE ANTONIO HAILTON MOREIRA

ADVOGADO VALGEANE MORENO DE
SOUSA(OAB: 24007/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO SOTREQ S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HAILTON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 878b2e2

proferido nos autos.

Considerando o silêncio do reclamante e reclamadas quanto ao

determinado pelo juízono ID. 613adab, converte-se o presente feito

para o Juízo 100% digital, autorizada a conversão imediata da

audiência presencial para audiência telepresencial.

Dê-se ciência às partes de que a audiência UNA designada neste

feito para o dia 02/04/2024 14:30, será realizada virtualmente por

meio da plataforma ZOOM, e o ingresso no ambiente virtual poderá

ser realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”.

A fim de que a participação à audiência seja mais próxima possível

do que ocorre em uma audiência presencial,  as partes

deverãohabilitar câmera e áudio.

Esclarece-se que as partes devem encaminhar o link e a senha de

acesso ao ambiente virtual da audiência para as testemunhas que

pretendem apresentar.

Ainda, com norte nos preceitos de acesso à just iça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o

acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato (94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) a empresa deverá comparecer na audiência virtual ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. o não comparecimento à audiência

importará no julgamento da questão à sua revelia e na consideração

de confissão quanto à matéria de fato.

b) O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à causa

seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta) salários

mínimos.

e) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar
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sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC.

f) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

g) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-38.2024.5.08.0126
RECLAMANTE EDIVAN MORAIS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDION MORAIS FARIAS(OAB:
36538/PA)

ADVOGADO CASSIA QUEREN CORREA
FREITAS(OAB: 29079/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c7e62e

proferida nos autos.

O reclamante alega que foi contratado pela reclamada em

14/1/2020 para exercer a função de ajudante de cozinha, tendo sido

demitido em 1/2/2024. Afirma que a reclamada apenas deu baixa na

sua CTPS física, não tendo realizado a baixa na CTPS digital, o que

ora requer em sede de tutela de urgência.

Pois bem.

A tutela de urgência poderá será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do Art.

300 do CPC.

Saliento que há a necessidade da existência dos requisitos

cumulativos para a concessão da tutela.

No caso em análise, verifico que o autor colacionou CTPS física no

Id. 0f3d196,assinada pela reclamada em 14/1/2020, com baixa em

1/2/2024.

Por outro lado, a CTPS digital com Id. a83cc1e ainda está com o

vínculo em aberto.

Assim, é evidente que a demora na prestação jurisdicional mais

efetiva e imediata poderá causar dano irreparável ou de difícil

reparação, pois a ausência da baixa na CTPS digital do autor pode

dificultar nova colocação profissional.

Desta feita, defiro o pedido formulado em sede de tutela de urgência

e determino que a reclamada proceda, no prazo de 48 horas, à

baixa da CTPS digital do autor, com data de saída em 1/2/2024, sob

pena de pagamento de multa de R$500,00 (quinhentos reais) por

dia de atraso, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência inaugural.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-38.2024.5.08.0126
RECLAMANTE EDIVAN MORAIS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDION MORAIS FARIAS(OAB:
36538/PA)

ADVOGADO CASSIA QUEREN CORREA
FREITAS(OAB: 29079/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c7e62e

proferida nos autos.

O reclamante alega que foi contratado pela reclamada em

14/1/2020 para exercer a função de ajudante de cozinha, tendo sido

demitido em 1/2/2024. Afirma que a reclamada apenas deu baixa na

sua CTPS física, não tendo realizado a baixa na CTPS digital, o que

ora requer em sede de tutela de urgência.

Pois bem.

A tutela de urgência poderá será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do Art.

300 do CPC.

Saliento que há a necessidade da existência dos requisitos

cumulativos para a concessão da tutela.

No caso em análise, verifico que o autor colacionou CTPS física no

Id. 0f3d196,assinada pela reclamada em 14/1/2020, com baixa em

1/2/2024.

Por outro lado, a CTPS digital com Id. a83cc1e ainda está com o

vínculo em aberto.

Assim, é evidente que a demora na prestação jurisdicional mais

efetiva e imediata poderá causar dano irreparável ou de difícil

reparação, pois a ausência da baixa na CTPS digital do autor pode

dificultar nova colocação profissional.

Desta feita, defiro o pedido formulado em sede de tutela de urgência

e determino que a reclamada proceda, no prazo de 48 horas, à

baixa da CTPS digital do autor, com data de saída em 1/2/2024, sob

pena de pagamento de multa de R$500,00 (quinhentos reais) por

dia de atraso, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência inaugural.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-90.2024.5.08.0126
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO LIMA FREITAS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO FA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO LIMA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb6e0f6

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação da reclamante em Id. a0a8716,

determino:

I- Intime-se a 1ª reclamada através do e-mail e telefone indicado

pela autor;

II- Sendo infrutífero, cite-se por Edital.

Cumpra-se.

Nada mais.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-82.2024.5.08.0126
RECLAMANTE REGINALDO MOREIRA FROES

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MOREIRA FROES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e37471

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação ID. 337d7dc, na qual a parte autora

expressa sua oposição à adesão ao “Juízo 100% Digital”,

argumentando o desejo de que as notificações processuais sejam

realizadas por meio do DEJT (Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho), esclareço que as referidas notificações e intimações
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serão efetuadas através do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho,

em conformidade com a RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.

Em vista do esclarecimento supracitado, determina-se que a parte

autora seja intimada para se manifestar, no prazo de 2 (dois) dias,

quanto à manutenção de sua oposição ao "Juízo 100% Digital".

Importante ressaltar que, caso as partes não optem pela adesão ao

"Juízo 100% Digital", as audiências serão realizadas de forma

PRESENCIAL, em conformidade com as disposições estabelecidas

na RESOLUÇÃO TRT8 Nº 021/2022.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-52.2024.5.08.0126
RECLAMANTE FRANCISCO ROCHA FERREIRA

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROCHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eb36d8

proferida nos autos.

O reclamante alega que foi contratado pela reclamada em 2/1/2014,

tendo sido dispensado sem justa causa em 21/2/2024, quando

estava doente e incapaz de trabalhar.

O autor afirma que não poderia ter sido dispensado pela reclamada

ante ao fato de que está realizando tratamento psiquiátrico, pois

encontra-se doente, com quadro de ansiedade e depressão, uma

vez que tais doenças teriam sido desencadeadas no trabalho.

Desse modo, o reclamante requer, em sede de tutela provisória,

que este juízo determine à reclamada que proceda à sua

reintegração no emprego, com imediato restabelecimento do plano

de saúde e pagamento dos salários desde a dispensa.

Pois bem.

A tutela de urgência poderá será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do Art.

300 do CPC.

Saliento que há a necessidade da existência dos requisitos

cumulativos para a concessão da tutela.

Cumpre notar que o autor carreou aos autos cópia do TRCT,

comprovando a dispensa sem justa causa pela reclamada.

No entanto, os documentos médicos colacionados aos autos não

são suficientes para comprovar de forma contundente as alegações

do reclamante, pois, embora demonstrem estar passando por

tratamento psiquiátrico, em quadro de ansiedade e depressão, não

há como relacionar a doença de que é portador com o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Ademais, verifico que o autor não comprovou estar inapto ao

trabalho quando da sua dispensa, bem como não estava recebendo

benefício previdenciário na época.

Ante ao exposto, verifico que não restaram comprovados de forma

inequívoca os fatos narrados na exordial pelo autor, o que será

analisado após cognição exauriente, bem como considero não estar

presente a probabilidade do direito, não sendo possível, neste

momento, aferir se a razão está com o reclamante.

Assim, não há se falar inicialmente em nulidade de dispensa do

autor pela reclamada, através da medida proposta.

Destarte, com esteio no art. 300 do CPC, indefiro o pedido de tutela

de urgência.

Aguarde-se a audiência previamente designada.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-61.2024.5.08.0126
RECLAMANTE PATRICK DE MENDONCA

GONCALVES

ADVOGADO WILLIAM GORINO MADEIRA(OAB:
166000/MG)

RECLAMADO OMEGA SERVICOS EM SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DE MENDONCA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0de71f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a petição de id. e90a0e4 , homologo o pedido de
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DESISTÊNCIA da reclamatória, extinguindo-se o processo sem

resolução do mérito, por força do disposto no artigo 485, VIII, do

CPC/2015.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$ 3.562,89 ,

calculadas na forma do art. 789, II, da CLT, estando dispensado do

recolhimento (Art.790, § 3º, da CLT);

Notifique-se a parte reclamada, caso a mesma já tenha sido

notificada para apresentar defesa;

Cancele-se a audiência;

Arquivem-se os autos.

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-07.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ELTON OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4cede3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001006-05.2023.5.08.0126
RECLAMANTE DANIEL AKYLA MARTINS DA SILVA

DIAS

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AKYLA MARTINS DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52980b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-07.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ELTON OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4cede3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001006-05.2023.5.08.0126
RECLAMANTE DANIEL AKYLA MARTINS DA SILVA

DIAS

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52980b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO

DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-58.2024.5.08.0126
RECLAMANTE JUCIEL REIS FARIAS

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIEL REIS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ad74f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - C o n s i d e r a n d o  a

VIIISemanaNacionaldeConciliaçãoTrabalhista, conforme

Ofício Circular TST.GVP nº 068/2023, bem como que a parte autora

optou pela adoção do Juízo 100% digital, nos termos da Resolução

034/2021 do TRT 8ª Região, dê-se ciência às partes de que restou

designada a audiência INICIAL para tentativa de conciliação, e

não havendo acordo, haverá apresentação de defesa e fixação

dos pontos controvertidosneste feito para o dia21/05/2024

14:20, sendo que será realizada virtualmente por meio da

plataforma ZOOM, e o ingresso no ambiente virtual poderá ser

realizado por:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/88996314516?pwd=YXJMZW1IU3dDSjVrYU5mbFh

OZm80Zz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom, ID da reunião: 889

9631 4516

•

senha de acesso: 6b4ygnP8•

Da escolha pelo “Juízo 100% Digital” exercida pelo demandante no

momento da distribuição da ação, a parte demandada pode opor-se

a essa opção em até cinco dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, sendo que seu silêncio importará em aceitação

tácita (artigo 1º e seus parágrafos, Resolução TRT 8 034/2021).

Conforme RECOMENDAÇÃO CR nº 004/2022 do TRT da 8º

Região, caso as partes optem pelo Juízo 100% Digital, ficam

desde já cientes que as notificações/intimações serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho;

2- Esclarece-se que o ambiente virtual poderá ser acessado em

microcomputador/notebook por meio do programa "Cliente Zoom

para Reuniões" e em smartphones por meio do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”;

3- A fim de que a participação à audiência seja mais próxima

possível do que ocorre em uma audiência presencial, as partes

deverãohabilitar câmera e áudio;

4- Ainda, com norte nos preceitos de acesso à justiça e

contraditório,determina-se que as partes e patronos realizem o

acesso ao ambiente virtual com10 minutos de antecedênciaao

horário designado para a sessão. Nesse intervalo de 10 minutos

indicado, a fim de que o Juízo registre e analise, em audiência, a

ocorrência de imprevistos que incapacitem a parte e/ou seu patrono

de ingressar no ambiente virtual, devem as partes relatar o

imprevisto à Secretaria do Juízo por meio do contato(94) 9 7400-

8498, ou por meio de correspondência eletrônica endereçada

avt2parauapebas.sec@trt8.jus.brou ao servidor presente no balcão

virtual que pode ser acessado emhttps://meet.google.com/mzo-

pyhq-omf;

Nessa audiência, a parte deverá:

a) A empresa deverá comparecer na audiência virtual ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

o preposto deve apresentar carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função. O não comparecimento à

audiência importará no julgamento da questão à sua revelia e

na consideração de confissão quanto à matéria de fato.

b) O não comparecimento do(a) Reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

c) Apresentar ao juízo todas as provas que julgar necessárias. no

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie.

d) Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as
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penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

e) Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015.

f) Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do inss

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo.

A parte ré deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão

ser apresentadas até a data da audiência, antes do início do

ato, utilizando a parte interessada seus próprios meios e

podendo ainda dispor dos serviços da Central de Atendimento

da Unidade Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo navegador Mozi l la  Firefox no si te

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000987-18.2022.5.08.0131
RECLAMANTE ERISMAR MARQUES DE BRITO

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISMAR MARQUES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa97bcb

proferido nos autos.

Compulsando-se os autos, o juízo observa que, na petição de

Id.d65bb02, em síntese, o reclamante requer a destituição do perito

médico, alegando inércia do expert pela demora na entrega do

laudo, e consequentemente, a nomeação de outro perito médico.

Analisando-se os pleitos formulados, indefiro, por ora, o pedido de

destituição do perito e os demais requerimentos, uma vez que, em

que pese o atraso na entrega do laudo pericial, há que se observar

os mandamentos constantes nos princípios que norteiam o Direito

Público, tais como a economicidade, proporcionalidade e

razoabilidade, não entendendo, portanto, este juízo que a adoção

de medida tão gravosa e certamente incompatível com o bom

andamento processual seja de fato necessária neste momento.

Ademais, cabe destacar que há peculiaridades nesta região que

tornam mais complexas a localização de perito especializado e de

confiança do juízo.

Em contrapartida, determino que a Secretaria da Vara notifique

novamente o perito médico, para que apresente o respectivo laudo

pericial, com urgência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,

entre elas bloqueio em conta.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000987-18.2022.5.08.0131
RECLAMANTE ERISMAR MARQUES DE BRITO

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1346
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa97bcb

proferido nos autos.

Compulsando-se os autos, o juízo observa que, na petição de

Id.d65bb02, em síntese, o reclamante requer a destituição do perito

médico, alegando inércia do expert pela demora na entrega do

laudo, e consequentemente, a nomeação de outro perito médico.

Analisando-se os pleitos formulados, indefiro, por ora, o pedido de

destituição do perito e os demais requerimentos, uma vez que, em

que pese o atraso na entrega do laudo pericial, há que se observar

os mandamentos constantes nos princípios que norteiam o Direito

Público, tais como a economicidade, proporcionalidade e

razoabilidade, não entendendo, portanto, este juízo que a adoção

de medida tão gravosa e certamente incompatível com o bom

andamento processual seja de fato necessária neste momento.

Ademais, cabe destacar que há peculiaridades nesta região que

tornam mais complexas a localização de perito especializado e de

confiança do juízo.

Em contrapartida, determino que a Secretaria da Vara notifique

novamente o perito médico, para que apresente o respectivo laudo

pericial, com urgência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,

entre elas bloqueio em conta.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-97.2024.5.08.0126
RECLAMANTE MARIZA VALE RODRIGUES

ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS(OAB:
15198/PA)

ADVOGADO LAIS DOS SANTOS MENDES(OAB:
37128/PA)

RECLAMADO A S AZEVEDO HOTELARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA VALE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 768c0b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a petição de id. 0ffec93 , homologo o pedido de

DESISTÊNCIA da reclamatória, extinguindo-se o processo sem

resolução do mérito, por força do disposto no artigo 485, VIII, do

CPC/2015.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$ 290,44 ,

calculadas na forma do art. 789, II, da CLT, estando dispensado do

recolhimento (Art.790, § 3º, da CLT);

Notifique-se a parte reclamada, caso a mesma já tenha sido

notificada para apresentar defesa;

Cancele-se a audiência;

Arquivem-se os autos.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000863-16.2023.5.08.0126
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR MUNIZ PINHEIRO

FILHO

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
5191/AP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

RECLAMADO ANDRE BORGES VIANA

RECLAMADO SANDRA REGINA PINTO NEVES

RECLAMADO MARCELLO DE MORAES AGUIAR

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA ALICE DA COSTA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO HUGO PINTO NEVES

ADVOGADO RAFAEL JULIO BORGES DA
SILVA(OAB: 246522/SP)

RECLAMADO BRUNO PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR MUNIZ PINHEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb23e2

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1347
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO - PJE

I. Notifique-se a parte contrária acerca dos embargos de declaração

opostos pelo reclamante de id. ef81938, para, querendo, manifestar-

se no prazo legal;

II. Apresentada ou não a manifestação, retornem os autos

conclusos;

III. Dar ciência às partes.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000863-16.2023.5.08.0126
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR MUNIZ PINHEIRO

FILHO

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
5191/AP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

RECLAMADO ANDRE BORGES VIANA

RECLAMADO SANDRA REGINA PINTO NEVES

RECLAMADO MARCELLO DE MORAES AGUIAR

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA ALICE DA COSTA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO HUGO PINTO NEVES

ADVOGADO RAFAEL JULIO BORGES DA
SILVA(OAB: 246522/SP)

RECLAMADO BRUNO PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO PINTO NEVES

  - MARCELLO DE MORAES AGUIAR

  - MARIA ALICE DA COSTA

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb23e2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

I. Notifique-se a parte contrária acerca dos embargos de declaração

opostos pelo reclamante de id. ef81938, para, querendo, manifestar-

se no prazo legal;

II. Apresentada ou não a manifestação, retornem os autos

conclusos;

III. Dar ciência às partes.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª Vara do Trabalho de Parauapebas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000616-35.2023.5.08.0126
RECLAMANTE ANDERSON DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

EPA

DESTINATÁRIO:ANDERSON DE SOUZA SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) recurso

ordinário.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ERIKA PONTE DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000271-23.2024.5.08.0130
CONSIGNANTE HIPERMERCADO SENNA DIST. EXP.

E IMPORT. LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MACHADO
CAMARGOS(OAB: 26063-A/PA)

CONSIGNATÁRIO LEONARDO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERMERCADO SENNA DIST. EXP. E IMPORT. LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 454b2b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-67.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ROBEVAL MASCARENHAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E TURISMO LTDA

ADVOGADO AMANDA SANTOS SILVA(OAB:
11494/SE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2c179a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a preliminar

arguida; no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por ROBEVAL MASCARENHAS DE OLIVEIRA em face de

ALIANCA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TURISMO LTDA.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condenar o reclamante ao pagamento em favor do advogado da

parte reclamada, honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa, que por se tratar de beneficiária da justiça

gratuita, deve ser observada a decisão vinculante proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta de

inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022, ficando suspensa a exigibilidade nos termos da lei.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor da causa pelo

reclamante, conforme planilha anexa, cujo recolhimento fica isento.

Condeno o reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, no importe de R$ 3.104,10, conforme fixada em audiência.

Honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00, serão suportados

pela União, conforme fundamentação, devendo a Secretaria da

Vara solicitar ao E. TRT da 8ª Região, após o trânsito em julgado,

para disponibilização dos valores ao perito, uma vez que

preenchidos os requisitos da Resolução do CSJT a respeito dos

honorários periciais.

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000529-67.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ROBEVAL MASCARENHAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E TURISMO LTDA

ADVOGADO AMANDA SANTOS SILVA(OAB:
11494/SE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBEVAL MASCARENHAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2c179a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a preliminar

arguida; no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por ROBEVAL MASCARENHAS DE OLIVEIRA em face de

ALIANCA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TURISMO LTDA.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condenar o reclamante ao pagamento em favor do advogado da

parte reclamada, honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa, que por se tratar de beneficiária da justiça

gratuita, deve ser observada a decisão vinculante proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ação direta de

inconstitucionalidade 5.766, em 20.10.2021, no que se refere ao

disposto no § 4º, do art. 791-A, da CLT, cujo voto foi publicado no

dia 03.05.2022, ficando suspensa a exigibilidade nos termos da lei.

Custas no importe de 2%, incidentes sobre o valor da causa pelo
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reclamante, conforme planilha anexa, cujo recolhimento fica isento.

Condeno o reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, no importe de R$ 3.104,10, conforme fixada em audiência.

Honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00, serão suportados

pela União, conforme fundamentação, devendo a Secretaria da

Vara solicitar ao E. TRT da 8ª Região, após o trânsito em julgado,

para disponibilização dos valores ao perito, uma vez que

preenchidos os requisitos da Resolução do CSJT a respeito dos

honorários periciais.

ARQUIVEM-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

NADA MAIS.

    GREGORY FERREIRA MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000077-28.2021.5.08.0130
RECLAMANTE DIEGO ARMANDO SILVA ESILVA

ADVOGADO JHONATAN PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 22109-B/PA)

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO
MORAES JUNIOR(OAB: 10213/PA)

ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI(OAB:
18617-B/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 21006/PA)

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ARMANDO SILVA ESILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff3aa3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDE O JUÍZO DA 3° VARA DO

TRABALHO DE PARAUAPEBAS CONHECER DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR DIEGO ARMANDO SILVA E

SILVA, NO MÉRITO, REJEITÁ-LO. TUDO CONFORME

FUNDAMENTOS ACIMA. NADA MAIS.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000746-13.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ELTON JHONATAS COSTA DE

SOUZA NEVES

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
19395/PA)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
19395/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aa2864

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDE O JUÍZO DA 3ª VARA DO

TRABALHO DE PARAUAPEBAS CONHECER DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ELTON JHONATAS COSTA

DE SOUZA NEVES, NO MÉRITO, ACOLHÊ-LOS, PARA, NOS

TERMOS DO ART. 833 DA CLT, CORRIGIR O ERRO MATERIAL,

A FIM DE QUE, NA SENTENÇA DE ID 20E82CE2, NO CAPÍTULO

“D) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”, ONDÊ SE LÊ “ D)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO A presente demanda foi autuada já

sob a égide do novo regramento trazido pela Lei 13.467/2017.

Nessa linha, consigna o art. 791-A,§2º da CLT: § 2o Ao fixar os

honorários, o juízo observará:(Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017) I - o grau de zelo do profissional;(Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017) II - o lugar de prestação do serviço;(Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017) III - a natureza e a importância da

causa;(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) IV - o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)Quando a parte não

é beneficiária da gratuidade da Justiça, não há dúvida quanto à

possibilidade de arcar com o pagamento da parcela. No que
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concerne ao beneficiário da gratuidade da Justiça, cumpre

consignar que o e. STF, nos autos da ADI 5766 editou a seguinte

ementa publicada em 03/05/2022: Ementa: CONSTITUCIONAL.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017.

REFORMA TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a

leg is lação que presume a  perda  da  condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de

julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o

que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé,

cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional

a restrição do benefício de gratuidade de justiça nessa

hipótese. 3. Ação Direta julgada parcialmente procedente. (ADI

5766, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 02-05-

2022 PUBLIC 03-05-2022).Opostos aclaratórios, assim se

pronunciou a suprema Corte em 29/06/2022: Ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a

oposição de Embargos de Declaração nas ações de controle

concentrado de constitucionalidade. Precedentes. 2. O acórdão

embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com

fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante. 3.

Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as

partes impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem

matéria alheia ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são

alheios às hipóteses de cabimento típicas do recurso (art. 1.022

do CPC/2015). 4. Ausência, no caso de razões de segurança

jurídica e interesse social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar

a excepcional modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade. 5. Embargos de Declaração rejeitados.

(ADI 5766 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 21/06 /2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

126 DIVULG 28-06- 2022 PUBLIC 29-06-2022) De par com isso,

e a despeito dos votos e fundamentos apresentados, ao fim e ao

cabo, prevalece a possibilidade de condenação do beneficiário da

Justiça Gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, existindo

inconstitucionalidade apenas parcial na norma que presume a perda

da hipossuficiência financeira pelo recebimento de créditos em outro

processo. São devidos honorários advocatícios, fixados em

10%, devidos PELO RECLAMANTE, NO CASO, 5% para cada

reclamada, exclusivamente, sobre a soma pecuniária dos

pedidos julgados improcedentes, observados os preceitos do §

2º daquele mesmo dispositivo legal."

LEIA-SE: “ D) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A presente

demanda foi autuada já sob a égide do novo regramento trazido

pela Lei 13.467/2017. Nessa linha, consigna o art. 791-A,§2º da

CLT: § 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:(Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017) I  -  o grau de zelo do

profissional;(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) II - o lugar de

prestação do serviço;(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) III - a

natureza e a importância da causa;(Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017) IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Quando a parte não é beneficiária da gratuidade da Justiça, não há

dúvida quanto à possibilidade de arcar com o pagamento da

parcela. No que concerne ao beneficiário da gratuidade da Justiça,

cumpre consignar que o e. STF, nos autos da ADI 5766 editou a

seguin te  ementa pub l icada em 03/05/2022:  Ementa:

C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO
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LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a

leg is lação que presume a  perda  da  condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de

julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o

que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé,

cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional

a restrição do benefício de gratuidade de justiça nessa

hipótese. 3. Ação Direta julgada parcialmente procedente. (ADI

5766, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 02-05-

2022 PUBLIC 03-05-2022). Opostos aclaratórios, assim se

pronunciou a suprema Corte em 29/06/2022: Ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a

oposição de Embargos de Declaração nas ações de controle

concentrado de constitucionalidade. Precedentes. 2. O acórdão

embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com

fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante. 3.

Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as

partes impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem

matéria alheia ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são

alheios às hipóteses de cabimento típicas do recurso (art. 1.022

do CPC/2015). 4. Ausência, no caso de razões de segurança

jurídica e interesse social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar

a excepcional modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade. 5. Embargos de Declaração rejeitados.

(ADI 5766 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 21/06 /2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

126 DIVULG 28-06- 2022 PUBLIC 29-06-2022) De par com isso,

e a despeito dos votos e fundamentos apresentados, ao fim e ao

cabo, prevalece a possibilidade de condenação do beneficiário da

Justiça Gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, existindo

inconstitucionalidade apenas parcial na norma que presume a perda

da hipossuficiência financeira pelo recebimento de créditos em outro

processo. São devidos honorários advocatícios, fixados em

10%, devidos PELO RECLAMANTE, NO CASO, 5% para cada

reclamada, exclusivamente, sobre a soma pecuniária dos

pedidos julgados improcedentes, observados os preceitos do §

2º daquele mesmo dispositivo legal. Não há se falar ainda, em

sede de liquidação, em abatimento do crédito/execução do

reclamante para pagamento de honorários, pois dita análise

pressupõe a existência de créditos, o que, obviamente, somente irá

ocorrer, ou não, com o trânsito em julgado. Não bastasse isso, o

Exmº. Sr. Ministro Alexandre de Moraes, pontuou nos autos da Rcl

60.142 em 02/06/2023, o seguinte:“ … Destaque-se, o que esta

CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da

obtenção de valores em juízo, e não a possibilidade de haver

condenação em honorários advocatícios (os quais podem ser

arb i t rados ,  f i cando  sob  cond ição  suspens iva  de

exigibilidade)...”O setor de cálculos deve tomar como base para

fins de apuração dos honorários devidos pelo reclamante os

montantes que foram objeto de renúncia, haja vista a natureza do

provimento relativo a essa modalidade de extinção do pedido e a

teoria da sucumbência.”.

SANADO O ERRO MATERIAL ACIMA, NÃO HÁ QUE SE FALAR

EM OBSCURIDADE QUANTO À APLICAÇÃO DO §4° DO ART.

791-A DA CLT, POIS RESTOU CLARO QUE SOMENTE APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO É QUE O

CRÉDITO SERÁ CONSTITUÍDO E, PORTANTO, EXIGÍVEL.

A S S I M ,  A  A N Á L I S E  Q U A N T O  À  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVE SE

DAR NA FASE DE EXECUÇÃO.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DAR

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-28.2021.5.08.0130
RECLAMANTE DIEGO ARMANDO SILVA ESILVA

ADVOGADO JHONATAN PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 22109-B/PA)

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO
MORAES JUNIOR(OAB: 10213/PA)
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ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI(OAB:
18617-B/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 21006/PA)

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff3aa3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDE O JUÍZO DA 3° VARA DO

TRABALHO DE PARAUAPEBAS CONHECER DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR DIEGO ARMANDO SILVA E

SILVA, NO MÉRITO, REJEITÁ-LO. TUDO CONFORME

FUNDAMENTOS ACIMA. NADA MAIS.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000746-13.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ELTON JHONATAS COSTA DE

SOUZA NEVES

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
19395/PA)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
19395/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON JHONATAS COSTA DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aa2864

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDE O JUÍZO DA 3ª VARA DO

TRABALHO DE PARAUAPEBAS CONHECER DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ELTON JHONATAS COSTA

DE SOUZA NEVES, NO MÉRITO, ACOLHÊ-LOS, PARA, NOS

TERMOS DO ART. 833 DA CLT, CORRIGIR O ERRO MATERIAL,

A FIM DE QUE, NA SENTENÇA DE ID 20E82CE2, NO CAPÍTULO

“D) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”, ONDÊ SE LÊ “ D)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO A presente demanda foi autuada já

sob a égide do novo regramento trazido pela Lei 13.467/2017.

Nessa linha, consigna o art. 791-A,§2º da CLT: § 2o Ao fixar os

honorários, o juízo observará:(Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017) I - o grau de zelo do profissional;(Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017) II - o lugar de prestação do serviço;(Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017) III - a natureza e a importância da

causa;(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) IV - o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)Quando a parte não

é beneficiária da gratuidade da Justiça, não há dúvida quanto à

possibilidade de arcar com o pagamento da parcela. No que

concerne ao beneficiário da gratuidade da Justiça, cumpre

consignar que o e. STF, nos autos da ADI 5766 editou a seguinte

ementa publicada em 03/05/2022: Ementa: CONSTITUCIONAL.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017.

REFORMA TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a

leg is lação que presume a  perda  da  condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de

julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos
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materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o

que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé,

cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional

a restrição do benefício de gratuidade de justiça nessa

hipótese. 3. Ação Direta julgada parcialmente procedente. (ADI

5766, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 02-05-

2022 PUBLIC 03-05-2022).Opostos aclaratórios, assim se

pronunciou a suprema Corte em 29/06/2022: Ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a

oposição de Embargos de Declaração nas ações de controle

concentrado de constitucionalidade. Precedentes. 2. O acórdão

embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com

fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante. 3.

Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as

partes impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem

matéria alheia ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são

alheios às hipóteses de cabimento típicas do recurso (art. 1.022

do CPC/2015). 4. Ausência, no caso de razões de segurança

jurídica e interesse social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar

a excepcional modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade. 5. Embargos de Declaração rejeitados.

(ADI 5766 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 21/06 /2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

126 DIVULG 28-06- 2022 PUBLIC 29-06-2022) De par com isso,

e a despeito dos votos e fundamentos apresentados, ao fim e ao

cabo, prevalece a possibilidade de condenação do beneficiário da

Justiça Gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, existindo

inconstitucionalidade apenas parcial na norma que presume a perda

da hipossuficiência financeira pelo recebimento de créditos em outro

processo. São devidos honorários advocatícios, fixados em

10%, devidos PELO RECLAMANTE, NO CASO, 5% para cada

reclamada, exclusivamente, sobre a soma pecuniária dos

pedidos julgados improcedentes, observados os preceitos do §

2º daquele mesmo dispositivo legal."

LEIA-SE: “ D) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A presente

demanda foi autuada já sob a égide do novo regramento trazido

pela Lei 13.467/2017. Nessa linha, consigna o art. 791-A,§2º da

CLT: § 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:(Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017) I  -  o grau de zelo do

profissional;(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) II - o lugar de

prestação do serviço;(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) III - a

natureza e a importância da causa;(Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017) IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Quando a parte não é beneficiária da gratuidade da Justiça, não há

dúvida quanto à possibilidade de arcar com o pagamento da

parcela. No que concerne ao beneficiário da gratuidade da Justiça,

cumpre consignar que o e. STF, nos autos da ADI 5766 editou a

seguin te  ementa pub l icada em 03/05/2022:  Ementa:

C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a

leg is lação que presume a  perda  da  condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de

julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o

que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé,

cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional

a restrição do benefício de gratuidade de justiça nessa

hipótese. 3. Ação Direta julgada parcialmente procedente. (ADI

5766, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 02-05-

2022 PUBLIC 03-05-2022). Opostos aclaratórios, assim se

pronunciou a suprema Corte em 29/06/2022: Ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DIRETA DE
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INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a

oposição de Embargos de Declaração nas ações de controle

concentrado de constitucionalidade. Precedentes. 2. O acórdão

embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com

fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante. 3.

Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as

partes impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem

matéria alheia ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são

alheios às hipóteses de cabimento típicas do recurso (art. 1.022

do CPC/2015). 4. Ausência, no caso de razões de segurança

jurídica e interesse social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar

a excepcional modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade. 5. Embargos de Declaração rejeitados.

(ADI 5766 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 21/06 /2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

126 DIVULG 28-06- 2022 PUBLIC 29-06-2022) De par com isso,

e a despeito dos votos e fundamentos apresentados, ao fim e ao

cabo, prevalece a possibilidade de condenação do beneficiário da

Justiça Gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, existindo

inconstitucionalidade apenas parcial na norma que presume a perda

da hipossuficiência financeira pelo recebimento de créditos em outro

processo. São devidos honorários advocatícios, fixados em

10%, devidos PELO RECLAMANTE, NO CASO, 5% para cada

reclamada, exclusivamente, sobre a soma pecuniária dos

pedidos julgados improcedentes, observados os preceitos do §

2º daquele mesmo dispositivo legal. Não há se falar ainda, em

sede de liquidação, em abatimento do crédito/execução do

reclamante para pagamento de honorários, pois dita análise

pressupõe a existência de créditos, o que, obviamente, somente irá

ocorrer, ou não, com o trânsito em julgado. Não bastasse isso, o

Exmº. Sr. Ministro Alexandre de Moraes, pontuou nos autos da Rcl

60.142 em 02/06/2023, o seguinte:“ … Destaque-se, o que esta

CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da

obtenção de valores em juízo, e não a possibilidade de haver

condenação em honorários advocatícios (os quais podem ser

arb i t rados ,  f i cando  sob  cond ição  suspens iva  de

exigibilidade)...”O setor de cálculos deve tomar como base para

fins de apuração dos honorários devidos pelo reclamante os

montantes que foram objeto de renúncia, haja vista a natureza do

provimento relativo a essa modalidade de extinção do pedido e a

teoria da sucumbência.”.

SANADO O ERRO MATERIAL ACIMA, NÃO HÁ QUE SE FALAR

EM OBSCURIDADE QUANTO À APLICAÇÃO DO §4° DO ART.

791-A DA CLT, POIS RESTOU CLARO QUE SOMENTE APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO É QUE O

CRÉDITO SERÁ CONSTITUÍDO E, PORTANTO, EXIGÍVEL.

A S S I M ,  A  A N Á L I S E  Q U A N T O  À  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVE SE

DAR NA FASE DE EXECUÇÃO.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DAR

CIÊNCIA ÀS PARTES. NADA MAIS.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-38.2024.5.08.0130
RECLAMANTE EDIVAN SIQUEIRA DEOLINDO

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN SIQUEIRA DEOLINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f54190

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe JT

Considerando que:

a- A inicial se encontra desacompanhada de planilha de

cálculos.

b- Neste Regional há muito as sentenças são prolatadas de forma

liquida em franca homenagem aos Princípios da efetividade e da

razoável duração ( art.5º, LVXXVIII da CRFB/88).

c- A garantia do pleno exercício do contraditório.

DETERMINO:

1- Tendo em vista o disposto no art. 840, § 1º, da CLT, intime-se se

a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, proceda à

descrição dos cálculos, PREFERENCIALMENTE, pelo sistema

PJe-Calc, nos termos do Ofício Circular TRT 8/PRESI/SETIN nº
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001/2017 e da Recomendação nº 4/GCGJT, sob pena de

indeferimento da petição inicial (840, § 1º, da CLT e art. 321,

parágrafo único, do CPC).

2- Transcorrido o prazo, apresentados os cálculos pelo autor, cite-

se a parte contrária para apresentar defesa e, designe-se

audiência.

3- In albis, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção do feito;

4- Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-16.2024.5.08.0130
RECLAMANTE MARIA IRIA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO LUAN SILVA DE REZENDE(OAB:
22057/PA)

ADVOGADO KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 29087/PA)

RECLAMADO RAIMUNDO SOARES SANCHES

RECLAMADO R. SOARES SANCHES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRIA DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6d7a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da informação extraída do sítio eletrônico dos

correios, conforme certidão de ID 34bea03, notifique-se o(a)

autor(a) para que informe ao Juízo o correto endereço do primeiro

reclamado ou solicite o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial quanto ao

primeiro reclamado.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes deste despacho, mediante sua mera

publicação no DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-75.2024.5.08.0130
RECLAMANTE ADNILSON CHAVES DA COSTA

ADVOGADO ALCINA CRISTINA MEDEIROS
CASTRO(OAB: 31039/PA)

ADVOGADO LUANNA DE SOUSA ALVES(OAB:
30870/PA)

RECLAMADO CONSORCIO ENGEFORM - MOVO II.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILSON CHAVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8e34e9

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA ANTECIPADA

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência feito nos autos

da presente reclamação trabalhista ajuizada por ADNILSON

CHAVES DA COSTA em face de CONSORCIO ENGEFORM -

MOVO II.

Conforme dispõe o art. 300 no NCPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver evidências da probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A tutela de urgência, ademais, somente será concedida se não

houver perigo da irreversibilidade dos efeitos da decisão, podendo

ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

Realizadas essas considerações, passo a análise do caso concreto.

O reclamante requereu fosse deferida a tutela de urgência para que

a reclamada seja compelida a reintegrá-lo ao emprego, bem como

restabelecer o plano de saúde para que prossiga com seu

tratamento, por ser portador de doença ocupacional equiparada a

acidente do trabalho.

Como prova de suas alegações anexou: Ressonância Magnética -

0124a3b; PRONTUÁRIOS) - 7bb0c35; Receituários - 9820cd1;

Encaminhamentos - 5f6487b

Analiso.

Como visto, para a concessão da antecipação da tutela, mormente

sem oitiva da parte contrária, necessita de prova acerca da

probabilidade do direito.

No caso, apesar das sérias patologias comprovadas pelo

reclamante, não há provas de que no momento da dispensa o

reclamante encontrava-se inapto para o trabalho e que sua

dispensa foi discriminatória.

Demais disso, após sua dispensa e durante a projeção do aviso

prévio, não lhe foi concedido qualquer benefício previdenciário, o

que poderia obstar a rescisão do contrato de trabalho.
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Desta forma, a dispensa da reclamada, a princípio, revela-se

regular, inerente ao poder diretivo da Reclamada, portanto não

tenho como concluir, pelo menos em cognição sumária, que, a

reclamante está inapto para o trabalho e que suas patologias

possuem nexo de causalidade/concausalidade com as atividades

exercidas em favor da reclamada, o que por certo demanda

cognição exauriente.

De par com isso, não resultou caracterizado os requisitos

ensejadores da tutela pretendida, razão pela qual INDEFIRO a

tutela de urgência.

Notifiquem-se as partes.

Após, prossiga-se com o regular trâmite do feito dentro do fluxo da

unidade.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-29.2024.5.08.0130
RECLAMANTE ALZENY MATOS DE JESUS

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENY MATOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d40e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da informação extraída do sítio eletrônico dos

correios, conforme certidão de ID 5e8cad8, notifique-se o(a)

autor(a) para que informe ao Juízo o correto endereço da reclamada

ou solicite o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de indeferimento da inicial.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes deste despacho, mediante sua mera

publicação no DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-93.2022.5.08.0130
RECLAMANTE CLEUDIMAR DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LAMOUNIER
MORAES(OAB: 20993/PA)

RECLAMADO ATRIUM CONFORTS HOTEL LTDA

ADVOGADO CLAUDIUS AUGUSTUS PRADO
DIAS(OAB: 13573-B/PA)

RECLAMADO RUBI PLAZA HOTEL EIRELI - EPP

ADVOGADO AMANDA MARRA SALDANHA(OAB:
15158/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDIMAR DE JESUS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7c509f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe JT

1- Homologo o cálculo de adequação no id. a13e5b0 e o de

atualização no id. 8bd6135  ;

1.1 - À secretaria a fim de excluir a segunda reclamada - ATRIUM

CONFORTS HOTEL LTDA do polo passivo, haja vista que não foi

reconhecida a responsabilidade solidária pleiteada.

1.2 - Nos termos do art. 899, paragráfo 1, segunda parte, da CLT

c/c o 108, item I, do Provimento Consolidado da CGJT, por ser o

valor da condenação inequivocamente superior ao crédito dos

depósitos recursais ou incontroverso, proceda-se ao pagamento

ao demandante deste depósito (ID. 858652b ), dando-lhe ciência,

se for o caso;

2- Uma vez que o reclamante já autorizou o início da execução nos

termos da ata de id.71d04fa , cite-se a reclamada, via publicação

oficial ao seu patrono (CPC, art. 513, § 2º, I), para pagar ou

garantir o valor remanescente da execução (R$209.385,74 )

em, 48 horas, sob pena de penhora.

3- Expirando o prazo para pagamento/garantia, ausente o

pagamento/depósito, proceda-se ao imediato bloqueio on-line dos

ativos financeiros da executada via SISBAJUD, à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT e ante a precedência do dinheiro

na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do

CPC.

3.1 - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.
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3.2 - Garantida a dívida e expirado o prazo legal, sem embargos:

a) pague-se ao exequente/patrono até o limite de seu(s) crédito(s) e

recolham-se custas, contribuição previdenciária, imposto de renda

e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o desbloqueio

de ativos financeiros pendentes de transferência via Sisbajud-

SABB, excluam-se os registros do BNDT, removam-se as restrições

Renajud e demais constrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora

o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso;

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a mesma reclamada, não

havendo, oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à executada, conforme

procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

4- No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

autorizadas as consultas/restrições RENAJUD, CNIB, ARISP,

INFOJUD (DIRPF, DITR, DOI), INFOSEG, CCS, e, transcorrido o

prazo de 45 dias, na forma do art. 883-A da CLT, a inclusão da

executada no BNDT (Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº

1.470/2011, alterada pelo Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP

nº 1/2012) e inclusão no SERASAJUD, sem prejuízo do uso de

outras ferramentas eletrônicas disponíveis, para fins de imediata

penhora no endereço da executada ou onde couber e, do mesmo

modo, sem prejuízo da oportuna determinação de redirecionamento

em face da responsável subsidiária, caso a situação o recomende.

5- Uma vez encontrados, penhorem-se os bens/direitos,

eventualmente identificados/indicados, tantos quantos bastem para

a garantia da execução, nomeando-se o fiel depositário, registrando

-se a penhora nos órgãos competentes e intimando-se a(s)

executada(s) na forma do art. 841 do CPC, ficando autorizada a

expedição de carta precatória para penhora e expropriação de bens.

6- Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

7- Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo, notifique-

se o exequente e demais credores para indicar à penhora bens

específicos e individualizados ou requerer o que entender de direito,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão do curso

do processo pelo prazo de 6 meses, de imediato arquivamento

provisório dos autos (art. 40 da Lei 6.830/80 c/c art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria) e oportuna

decretação da prescrição intercorrente após o biênio legal (CLT, art.

11-A), da qual já ficará ciente. O processo deverá aguardar o

prazo no fluxo próprio do Sistema PJe “Sobrestamento por

execução frustrada”), e expirados os prazos, será iniciada a

contagem do prazo de prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A

da CLT), da qual já ficará ciente o exequente/credores

independentemente de nova notificação.

8- Dê-se publicidade via diário oficial.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-31.2023.5.08.0130
RECLAMANTE MARIA LEONOR BITTENCOURT DE

AGUIAR

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1b808

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a perícia foi designada para o dia 03/04/2024,

determino a REDESIGNAÇÃO da audiência de encerramento para

o dia 20/05/2024, às 10:30 horas, para os mesmos fins e sob as

mesmas penalidades da anteriormente marcada.

A audiência será realizada através da plataforma Zoom, na

modalidade telepresencial, ficando a parte ciente, desde já, que a

n ã o  o p o s i ç ã o  n o  p r a z o  d e  5  d i a s  ú t e i s  d a

notificação/citação/intimação, importará na anuência da realização

pelo modo anteriormente citado, inclusive no caso de audiências de

instrução.

Fica facultado às partes ,ainda, comparecerem fisicamente à 3ª

Vara do Trabalho de Parauapebas.

O acesso ao ambiente virtual das salas de audiências ocorrerá

através do link:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87253458977?pwd=K00rOWgwMzR6WWpaZGhyW

k83dmNZdz09

•
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acesso diretamente pelo aplicativo Zoom: ID da reunião: 872

5345 8977; Senha de acesso: 3VT.pebas

•

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes deste despacho, mediante sua mera

publicação no DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-93.2022.5.08.0130
RECLAMANTE CLEUDIMAR DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LAMOUNIER
MORAES(OAB: 20993/PA)

RECLAMADO ATRIUM CONFORTS HOTEL LTDA

ADVOGADO CLAUDIUS AUGUSTUS PRADO
DIAS(OAB: 13573-B/PA)

RECLAMADO RUBI PLAZA HOTEL EIRELI - EPP

ADVOGADO AMANDA MARRA SALDANHA(OAB:
15158/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRIUM CONFORTS HOTEL LTDA

  - RUBI PLAZA HOTEL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7c509f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe JT

1- Homologo o cálculo de adequação no id. a13e5b0 e o de

atualização no id. 8bd6135  ;

1.1 - À secretaria a fim de excluir a segunda reclamada - ATRIUM

CONFORTS HOTEL LTDA do polo passivo, haja vista que não foi

reconhecida a responsabilidade solidária pleiteada.

1.2 - Nos termos do art. 899, paragráfo 1, segunda parte, da CLT

c/c o 108, item I, do Provimento Consolidado da CGJT, por ser o

valor da condenação inequivocamente superior ao crédito dos

depósitos recursais ou incontroverso, proceda-se ao pagamento

ao demandante deste depósito (ID. 858652b ), dando-lhe ciência,

se for o caso;

2- Uma vez que o reclamante já autorizou o início da execução nos

termos da ata de id.71d04fa , cite-se a reclamada, via publicação

oficial ao seu patrono (CPC, art. 513, § 2º, I), para pagar ou

garantir o valor remanescente da execução (R$209.385,74 )

em, 48 horas, sob pena de penhora.

3- Expirando o prazo para pagamento/garantia, ausente o

pagamento/depósito, proceda-se ao imediato bloqueio on-line dos

ativos financeiros da executada via SISBAJUD, à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT e ante a precedência do dinheiro

na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do

CPC.

3.1 - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

3.2 - Garantida a dívida e expirado o prazo legal, sem embargos:

a) pague-se ao exequente/patrono até o limite de seu(s) crédito(s) e

recolham-se custas, contribuição previdenciária, imposto de renda

e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o desbloqueio

de ativos financeiros pendentes de transferência via Sisbajud-

SABB, excluam-se os registros do BNDT, removam-se as restrições

Renajud e demais constrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora

o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso;

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a mesma reclamada, não

havendo, oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à executada, conforme

procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

4- No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

autorizadas as consultas/restrições RENAJUD, CNIB, ARISP,

INFOJUD (DIRPF, DITR, DOI), INFOSEG, CCS, e, transcorrido o

prazo de 45 dias, na forma do art. 883-A da CLT, a inclusão da

executada no BNDT (Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº

1.470/2011, alterada pelo Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP

nº 1/2012) e inclusão no SERASAJUD, sem prejuízo do uso de

outras ferramentas eletrônicas disponíveis, para fins de imediata

penhora no endereço da executada ou onde couber e, do mesmo

modo, sem prejuízo da oportuna determinação de redirecionamento

em face da responsável subsidiária, caso a situação o recomende.

5- Uma vez encontrados, penhorem-se os bens/direitos,

eventualmente identificados/indicados, tantos quantos bastem para

a garantia da execução, nomeando-se o fiel depositário, registrando

-se a penhora nos órgãos competentes e intimando-se a(s)
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executada(s) na forma do art. 841 do CPC, ficando autorizada a

expedição de carta precatória para penhora e expropriação de bens.

6- Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

7- Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo, notifique-

se o exequente e demais credores para indicar à penhora bens

específicos e individualizados ou requerer o que entender de direito,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão do curso

do processo pelo prazo de 6 meses, de imediato arquivamento

provisório dos autos (art. 40 da Lei 6.830/80 c/c art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria) e oportuna

decretação da prescrição intercorrente após o biênio legal (CLT, art.

11-A), da qual já ficará ciente. O processo deverá aguardar o

prazo no fluxo próprio do Sistema PJe “Sobrestamento por

execução frustrada”), e expirados os prazos, será iniciada a

contagem do prazo de prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A

da CLT), da qual já ficará ciente o exequente/credores

independentemente de nova notificação.

8- Dê-se publicidade via diário oficial.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-31.2023.5.08.0130
RECLAMANTE MARIA LEONOR BITTENCOURT DE

AGUIAR

ADVOGADO JORGE NELSON RIBEIRO DA
COSTA JUNIOR(OAB: 14525/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEONOR BITTENCOURT DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1b808

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a perícia foi designada para o dia 03/04/2024,

determino a REDESIGNAÇÃO da audiência de encerramento para

o dia 20/05/2024, às 10:30 horas, para os mesmos fins e sob as

mesmas penalidades da anteriormente marcada.

A audiência será realizada através da plataforma Zoom, na

modalidade telepresencial, ficando a parte ciente, desde já, que a

n ã o  o p o s i ç ã o  n o  p r a z o  d e  5  d i a s  ú t e i s  d a

notificação/citação/intimação, importará na anuência da realização

pelo modo anteriormente citado, inclusive no caso de audiências de

instrução.

Fica facultado às partes ,ainda, comparecerem fisicamente à 3ª

Vara do Trabalho de Parauapebas.

O acesso ao ambiente virtual das salas de audiências ocorrerá

através do link:

link de acesso pelo navegador de internet: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87253458977?pwd=K00rOWgwMzR6WWpaZGhyW

k83dmNZdz09

•

acesso diretamente pelo aplicativo Zoom: ID da reunião: 872

5345 8977; Senha de acesso: 3VT.pebas

•

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes deste despacho, mediante sua mera

publicação no DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-53.2024.5.08.0114
RECLAMANTE RICHARD SILVA FREITAS

ADVOGADO SHIRLEY ALVES DA SILVA
PAIVA(OAB: 56397/BA)

ADVOGADO CASSIA QUEREN CORREA
FREITAS(OAB: 29079/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437744f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante dos termos da informação extraída do sítio eletrônico dos

correios, conforme certidão de ID 74bdc42, notifique-se o(a)

autor(a) para que informe ao Juízo o correto endereço da primeira

reclamada ou solicite o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes deste despacho, mediante sua mera

publicação no DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-53.2024.5.08.0114
RECLAMANTE RICHARD SILVA FREITAS

ADVOGADO SHIRLEY ALVES DA SILVA
PAIVA(OAB: 56397/BA)

ADVOGADO CASSIA QUEREN CORREA
FREITAS(OAB: 29079/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437744f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da informação extraída do sítio eletrônico dos

correios, conforme certidão de ID 74bdc42, notifique-se o(a)

autor(a) para que informe ao Juízo o correto endereço da primeira

reclamada ou solicite o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes deste despacho, mediante sua mera

publicação no DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-35.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ELIZEU CAMELO DE MELO

ADVOGADO RICARDINA LAYLA SILVA LIMA(OAB:
36173/PA)

ADVOGADO OSORIO DANTAS DE SOUSA
NETO(OAB: 23053/PA)

RECLAMADO LUCIANO ANDRE MARQUES
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

RECLAMADO LUCIANO ANDRE MARQUES
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU CAMELO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 043fa5d

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade, oposta por LUCIANO

ANDRE MARQUES FERREIRA, conforme ID c644a70.

Regularmente intimado, o Exequente/Excepto apresentou

manifestação à exceção, conforme ID 22ab5ce.

Foram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Exceção de Pré-Executividade vem sendo admitida no processo

trabalhista pela doutrina e jurisprudência trabalhistas. Nesse

sentido, destaca-se a ementa abaixo:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" EM RAZÃO DE

SUCESSÃO EMPRESARIAL OPERADA. PRECLUSÃO. O instituto

da execução de pré-executividade, de criação doutrinária e ampla

aceitação pretoriana, permite que certas matérias -- como, por

exemplo, a inexistência de título executivo, de pressupostos

processuais e de condições da ação -- sejam objeto de ampla

análise pelo julgador, mediante simples petição, de modo a

possibilitar o trancamento de execuções ilegais. Nada obstante,

tratando-se de execução de título judicial, não há como admitir-se a

arguição de ilegitimidade passiva "ad causam", em exceção de pré-
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executividade, quando os fatos que a justificam poderiam ter sido

suscitados na contestação apresentada na ação cognitiva. Nesse

caso, a preclusão para o debate é manifesta ( CPC, art. 474),

inviabilizando a cognição reclamada, sob pena de ofensa à coisa

julgada ( CPC, art. 467) e ao devido processo legal ( CF, art. 5º,

LIV). Agravo de petição conhecido e desprovido. (TRT-10 - AP:

1500200210110009 DF 01500-2002-101-10-00-9, Relator:

Desembargador DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES, Data de

Julgamento: 01/09/2004, 3ª Turma, Data de Publicação:

10/09/2004)

Ensina Mauro Schiavi “ser possível a oposição da exceção de pré-

executividade antes da constrição patrimonial, pois após ela ocorrer

não haverá interesse processual por parte do executado.” (Schiavi,

Mauro. Curso de Direito Processual do Trabalho- São Paulo: Editora

JusPodvim, 2023, pág. 1506).

O escopo da exceção de pré-executividade é sanar vícios de ordem

pública, passíveis de serem conhecidos inclusive de ofício pelo

juízo, sem que haja necessidade de constrição patrimonial e

garantia da execução para sua oposição.

No caso dos autos, o excipiente LUCIANO ANDRE MARQUES

FERREIRA - CPF 983.999.696-72, informa que não foi citado para

tomar conhecimento da presente ação, aduzindo que não consta

nos autos a juntada do aviso de recebimento comprovando a

citação, bem como não consta a assinatura de quem supostamente

teria recebido o AR de ID 1bdebfa.

Sustenta que, na fase de execução do processo, consta nos autos

outro endereço do reclamado, qual seja, Rua Agenor Faria, 1183,

Centro, Tiros/MG - CEP:38880-000, o qual não corresponderia ao

endereço real do reclamado que seria na Rua Hélio Alvim, n. 602,

Centro, Tiros-MG.

Asseverou ainda que a prestação de serviços do reclamante teria

ocorrido na cidade de Tiros-MG, de maneira que o juízo competente

para julgar o processo seria uma das Varas do Trabalho de Patos

de Minas-MG (TRT3).

Diante do exposto, requer o excipiente o acolhimento da presente

exceção de pré-executividade, reconhecendo-se a nulidade da

citação, tornando sem efeito os atos posteriores a esta, devolvendo-

se o prazo para contestação com a designação de audiência.

Ainda, requer seja reconhecida a exceção de incompetência, com

suspensão do feito e remessa dos autos à Vara do Trabalho de

Patos de Minas - MG, que seria o juízo competente para julgamento

da presente demanda.

Analiso.

No tocante à alegação de nulidade de citação formulada pelo

excipiente, ressalto que, nos termos da Súmula nº 16 do C. TST,

presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois

de sua postagem, sendo que o seu não-recebimento ou a entrega

após o decurso desse prazo constitui ônus de prova do destinatário,

no caso, dos reclamados.

Analisando os autos, observo que a notificação inaugural de ID

4bebfa0, expedida pelos Correios, foi entregue ao reclamado

LUCIANO ANDRE MARQUES FERREIRA - CPF: 983.999.696-72,

ora excipiente, no dia 19/06/2023, conforme comprovante de

entrega e-Carta de ID 1bdebfa.

Registro que a notificação inaugural de ID 4bebfa0 foi enviada para

o mesmo endereço do reclamado LUCIANO ANDRE MARQUES

FERREIRA - CPF: 983.999.696-72, ora excipiente, constante no

banco de dados da Receita Federal, qual seja: R AGENOR FARIA,

1183, CENTRO, TIROS/MG - CEP: 38880-000, consoante se

verifica no documento de ID 22bc923.

Assim, uma vez que a notificação inaugural de ID 4bebfa0 foi

corretamente endereçada para o endereço do excipiente constante

no banco de dados da Receita Federal, tem-se que caberia a este,

na forma da Súmula 16 do C. TST, provar que deixou de receber a

citação ou a existência de qualquer outro vício.

No caso, o excipiente alegou que a notificação inaugural teria sido

encaminhada para endereço diverso, pois o endereço real daquele

seria na Rua Hélio Alvim, n. 602, Centro, Tiros-MG, conforme

comprovante de residência anexado sob ID 2852a56 .

A despeito da alegação do excipiente, tenho que este não se

desimcubiu do ônus de provar que deixou de receber a citação, uma

vez que o comprovante de residência de ID 2852a56, atestando que

o endereço do excipiente seria na Rua Hélio Alvim, n. 602, Centro,

Tiros-MG, foi emitido em 29/01/2024, e portanto não comprova que

este último endereço era do excipiente na data de 19/06/2023,

quando foi entregue a notificação inaugural, conforme comprovante

e-Carta de ID 1bdebfa.

Ainda que assim não fosse, era dever do excipiente manter

atualizado seu endereço junto à Receita Federal, sendo certo que,

conforme se verifica no documento de ID 22bc923, o endereço do

excipiente no referido órgão público permanece sendo R AGENOR

FARIA, 1183, CENTRO, TIROS/MG - CEP: 38880-000, e não o

endereço indicado no comprovante de residência de ID 2852a56.

Com efeito, restando evidenciado nos autos que a notificação

inaugural do excipiente foi entregue no endereço correto, e não

tendo este se desimcubido do ônus de provar que deixou de

receber a citação ou a existência de qualquer outro vício, na forma

da Súmula 16 do C. TST, não há que se falar em nulidade da

notificação inaugural e dos atos posteriores a esta praticados no

processo.

Sendo assim, rejeito a Exceção de Pré-executividade de ID
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c644a70.

Por fim, no tocante à arguição de exceção de incompetência

constante na mesma manifestação de ID c644a70, ressalto que,

nos termos do art. 800 da CLT, esta deveria ter sido arguida no

prazo de 5 dias a contar da notificação inicial, o que não foi feito

pelo excipiente, pelo que operou-se a preclusão temporal e, por via

de consequência, a prorrogação deste juízo.

Diante disso, rejeito o pedido para que seja reconhecida a exceção

de incompetência.

Defiro ao excipiente, à luz do que preconiza o art. 790, § 3.º, a CLT,

os benefícios da gratuidade da Justiça, uma vez que, sendo este

pessoa natural, a teor do art. 99, § 3º, do CPC, presume-se como

verdadeira a declaração de pobreza anexada no ID dbd7dca.

Incabíveis os honorários advocatícios, uma vez que a exceção de

pré-executividade tem natureza de mero incidente na fase de

execução.

Prossiga-se na execução.

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, CONHEÇO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

OPOSTA POR LUCIANO ANDRE MARQUES FERREIRA EM

FACE DE ELIZEU CAMELO DE MELO, E, NO MÉRITO, REJEITO-

A .  A INDA,  REJEITO O PEDIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDA A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. DEFIRO AO

EXCIPIENTE, À LUZ DO QUE PRECONIZA O ART. 790, § 3.º, A

CLT, OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

INCABÍVEIS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROSSIGA-SE

NA EXECUÇÃO. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-35.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ELIZEU CAMELO DE MELO

ADVOGADO RICARDINA LAYLA SILVA LIMA(OAB:
36173/PA)

ADVOGADO OSORIO DANTAS DE SOUSA
NETO(OAB: 23053/PA)

RECLAMADO LUCIANO ANDRE MARQUES
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

RECLAMADO LUCIANO ANDRE MARQUES
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANDRE MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 043fa5d

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade, oposta por LUCIANO

ANDRE MARQUES FERREIRA, conforme ID c644a70.

Regularmente intimado, o Exequente/Excepto apresentou

manifestação à exceção, conforme ID 22ab5ce.

Foram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Exceção de Pré-Executividade vem sendo admitida no processo

trabalhista pela doutrina e jurisprudência trabalhistas. Nesse

sentido, destaca-se a ementa abaixo:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" EM RAZÃO DE

SUCESSÃO EMPRESARIAL OPERADA. PRECLUSÃO. O instituto

da execução de pré-executividade, de criação doutrinária e ampla

aceitação pretoriana, permite que certas matérias -- como, por

exemplo, a inexistência de título executivo, de pressupostos

processuais e de condições da ação -- sejam objeto de ampla

análise pelo julgador, mediante simples petição, de modo a

possibilitar o trancamento de execuções ilegais. Nada obstante,

tratando-se de execução de título judicial, não há como admitir-se a

arguição de ilegitimidade passiva "ad causam", em exceção de pré-

executividade, quando os fatos que a justificam poderiam ter sido

suscitados na contestação apresentada na ação cognitiva. Nesse

caso, a preclusão para o debate é manifesta ( CPC, art. 474),

inviabilizando a cognição reclamada, sob pena de ofensa à coisa

julgada ( CPC, art. 467) e ao devido processo legal ( CF, art. 5º,

LIV). Agravo de petição conhecido e desprovido. (TRT-10 - AP:

1500200210110009 DF 01500-2002-101-10-00-9, Relator:

Desembargador DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES, Data de

Julgamento: 01/09/2004, 3ª Turma, Data de Publicação:

10/09/2004)
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Ensina Mauro Schiavi “ser possível a oposição da exceção de pré-

executividade antes da constrição patrimonial, pois após ela ocorrer

não haverá interesse processual por parte do executado.” (Schiavi,

Mauro. Curso de Direito Processual do Trabalho- São Paulo: Editora

JusPodvim, 2023, pág. 1506).

O escopo da exceção de pré-executividade é sanar vícios de ordem

pública, passíveis de serem conhecidos inclusive de ofício pelo

juízo, sem que haja necessidade de constrição patrimonial e

garantia da execução para sua oposição.

No caso dos autos, o excipiente LUCIANO ANDRE MARQUES

FERREIRA - CPF 983.999.696-72, informa que não foi citado para

tomar conhecimento da presente ação, aduzindo que não consta

nos autos a juntada do aviso de recebimento comprovando a

citação, bem como não consta a assinatura de quem supostamente

teria recebido o AR de ID 1bdebfa.

Sustenta que, na fase de execução do processo, consta nos autos

outro endereço do reclamado, qual seja, Rua Agenor Faria, 1183,

Centro, Tiros/MG - CEP:38880-000, o qual não corresponderia ao

endereço real do reclamado que seria na Rua Hélio Alvim, n. 602,

Centro, Tiros-MG.

Asseverou ainda que a prestação de serviços do reclamante teria

ocorrido na cidade de Tiros-MG, de maneira que o juízo competente

para julgar o processo seria uma das Varas do Trabalho de Patos

de Minas-MG (TRT3).

Diante do exposto, requer o excipiente o acolhimento da presente

exceção de pré-executividade, reconhecendo-se a nulidade da

citação, tornando sem efeito os atos posteriores a esta, devolvendo-

se o prazo para contestação com a designação de audiência.

Ainda, requer seja reconhecida a exceção de incompetência, com

suspensão do feito e remessa dos autos à Vara do Trabalho de

Patos de Minas - MG, que seria o juízo competente para julgamento

da presente demanda.

Analiso.

No tocante à alegação de nulidade de citação formulada pelo

excipiente, ressalto que, nos termos da Súmula nº 16 do C. TST,

presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois

de sua postagem, sendo que o seu não-recebimento ou a entrega

após o decurso desse prazo constitui ônus de prova do destinatário,

no caso, dos reclamados.

Analisando os autos, observo que a notificação inaugural de ID

4bebfa0, expedida pelos Correios, foi entregue ao reclamado

LUCIANO ANDRE MARQUES FERREIRA - CPF: 983.999.696-72,

ora excipiente, no dia 19/06/2023, conforme comprovante de

entrega e-Carta de ID 1bdebfa.

Registro que a notificação inaugural de ID 4bebfa0 foi enviada para

o mesmo endereço do reclamado LUCIANO ANDRE MARQUES

FERREIRA - CPF: 983.999.696-72, ora excipiente, constante no

banco de dados da Receita Federal, qual seja: R AGENOR FARIA,

1183, CENTRO, TIROS/MG - CEP: 38880-000, consoante se

verifica no documento de ID 22bc923.

Assim, uma vez que a notificação inaugural de ID 4bebfa0 foi

corretamente endereçada para o endereço do excipiente constante

no banco de dados da Receita Federal, tem-se que caberia a este,

na forma da Súmula 16 do C. TST, provar que deixou de receber a

citação ou a existência de qualquer outro vício.

No caso, o excipiente alegou que a notificação inaugural teria sido

encaminhada para endereço diverso, pois o endereço real daquele

seria na Rua Hélio Alvim, n. 602, Centro, Tiros-MG, conforme

comprovante de residência anexado sob ID 2852a56 .

A despeito da alegação do excipiente, tenho que este não se

desimcubiu do ônus de provar que deixou de receber a citação, uma

vez que o comprovante de residência de ID 2852a56, atestando que

o endereço do excipiente seria na Rua Hélio Alvim, n. 602, Centro,

Tiros-MG, foi emitido em 29/01/2024, e portanto não comprova que

este último endereço era do excipiente na data de 19/06/2023,

quando foi entregue a notificação inaugural, conforme comprovante

e-Carta de ID 1bdebfa.

Ainda que assim não fosse, era dever do excipiente manter

atualizado seu endereço junto à Receita Federal, sendo certo que,

conforme se verifica no documento de ID 22bc923, o endereço do

excipiente no referido órgão público permanece sendo R AGENOR

FARIA, 1183, CENTRO, TIROS/MG - CEP: 38880-000, e não o

endereço indicado no comprovante de residência de ID 2852a56.

Com efeito, restando evidenciado nos autos que a notificação

inaugural do excipiente foi entregue no endereço correto, e não

tendo este se desimcubido do ônus de provar que deixou de

receber a citação ou a existência de qualquer outro vício, na forma

da Súmula 16 do C. TST, não há que se falar em nulidade da

notificação inaugural e dos atos posteriores a esta praticados no

processo.

Sendo assim, rejeito a Exceção de Pré-executividade de ID

c644a70.

Por fim, no tocante à arguição de exceção de incompetência

constante na mesma manifestação de ID c644a70, ressalto que,

nos termos do art. 800 da CLT, esta deveria ter sido arguida no

prazo de 5 dias a contar da notificação inicial, o que não foi feito

pelo excipiente, pelo que operou-se a preclusão temporal e, por via

de consequência, a prorrogação deste juízo.

Diante disso, rejeito o pedido para que seja reconhecida a exceção

de incompetência.

Defiro ao excipiente, à luz do que preconiza o art. 790, § 3.º, a CLT,
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os benefícios da gratuidade da Justiça, uma vez que, sendo este

pessoa natural, a teor do art. 99, § 3º, do CPC, presume-se como

verdadeira a declaração de pobreza anexada no ID dbd7dca.

Incabíveis os honorários advocatícios, uma vez que a exceção de

pré-executividade tem natureza de mero incidente na fase de

execução.

Prossiga-se na execução.

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, CONHEÇO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

OPOSTA POR LUCIANO ANDRE MARQUES FERREIRA EM

FACE DE ELIZEU CAMELO DE MELO, E, NO MÉRITO, REJEITO-

A .  A INDA,  REJEITO O PEDIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDA A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. DEFIRO AO

EXCIPIENTE, À LUZ DO QUE PRECONIZA O ART. 790, § 3.º, A

CLT, OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

INCABÍVEIS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROSSIGA-SE

NA EXECUÇÃO. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-20.2023.5.08.0130
RECLAMANTE LUCAS FERNANDO DE LIMA

ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERNANDO DE LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2c7c1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a adequação

formal, e preparo ;

Considerando, ainda, que o(s) recurso(s) estão subscrito(s) por

procurador(es) regularmente habilitado(s), DETERMINO:

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-20.2023.5.08.0130
RECLAMANTE LUCAS FERNANDO DE LIMA

ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAREX ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2c7c1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a adequação

formal, e preparo ;

Considerando, ainda, que o(s) recurso(s) estão subscrito(s) por

procurador(es) regularmente habilitado(s), DETERMINO:

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000887-32.2023.5.08.0130
RECLAMANTE FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
MORAES(OAB: 13966/MA)

RECLAMADO GM COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA

ADVOGADO FLAVIO OLIVEIRA MOURA(OAB:
22209/PA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GM COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae1725

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a adequação

formal, e preparo ;

Considerando, ainda, que o(s) recurso(s) estão subscrito(s) por

procurador(es) regularmente habilitado(s), DETERMINO:

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000887-32.2023.5.08.0130
RECLAMANTE FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
MORAES(OAB: 13966/MA)

RECLAMADO GM COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA

ADVOGADO FLAVIO OLIVEIRA MOURA(OAB:
22209/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae1725

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que estão presentes os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, como a tempestividade, a adequação

formal, e preparo ;

Considerando, ainda, que o(s) recurso(s) estão subscrito(s) por

procurador(es) regularmente habilitado(s), DETERMINO:

Remetam-se os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da

8ª Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-04.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ANDERSON JOSE REIS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA(OAB:
8085/PA)

ADVOGADO ISABEL PEREIRA CRUZ DOS
REIS(OAB: 8845/BA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:ANDERSON JOSE REIS DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de quinze dias.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000669-04.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ANDERSON JOSE REIS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA(OAB:
8085/PA)

ADVOGADO ISABEL PEREIRA CRUZ DOS
REIS(OAB: 8845/BA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOSONDA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:TECNOSONDA S A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de quinze dias.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000725-37.2023.5.08.0130
RECLAMANTE CASSIO GABRIEL XAVIER

CARVALHO

ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
18247-B/PA)

ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA(OAB:
19823/PA)

RECLAMADO USIMIG MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAMON SILVA DE SOUSA(OAB:
19144/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO GABRIEL XAVIER CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:CASSIO GABRIEL XAVIER CARVALHO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de cinco dias (sumaríssimo).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000725-37.2023.5.08.0130
RECLAMANTE CASSIO GABRIEL XAVIER

CARVALHO

ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
18247-B/PA)

ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA(OAB:
19823/PA)

RECLAMADO USIMIG MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAMON SILVA DE SOUSA(OAB:
19144/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIMIG MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:USIMIG MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de cinco dias (sumaríssimo).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000961-86.2023.5.08.0130
RECLAMANTE MARCELO DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Destinatário(s): MARCELO DE SOUSA

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

intimado(a) para tomar ciência da data e hora da perícia (ID.

cc4e463)

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000961-86.2023.5.08.0130
RECLAMANTE MARCELO DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE
ALENCAR(OAB: 16436/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOBO METAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Destinatário(s): SALOBO METAIS S/A

Endereço desconhecido

Fica(m) a(s) parte(s) indicada no campo "DESTINATÁRIO"

intimado(a) para tomar ciência da data e hora da perícia (ID.

cc4e463)

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000834-51.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ERICK PEREIRA QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK PEREIRA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:ERICK PEREIRA QUEIROZ

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de quinze dias.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000834-51.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ERICK PEREIRA QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de quinze dias.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000834-51.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ERICK PEREIRA QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

PERITO DELANO AVILA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo pericial pelo (a)

I. Perito (a), para, querendo, apresentarem manifestações no prazo

comum e preclusivo de quinze dias.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADOLFO HENRIQUE MARIANO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000275-60.2024.5.08.0130
RECLAMANTE JOSE GOIS AZEVEDO FILHO

ADVOGADO THEREZA VICTORIA PORTO
COSTA(OAB: 26095/MA)

RECLAMADO AGIS CONSORCIO TCLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOIS AZEVEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e42cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O presente processo está sujeito ao rito sumaríssimo em face do

valor atribuído à causa pela reclamante. Assim sendo, rege-se pelo

disposto no art.852-B, inciso I, da CLT, segundo o qual o pedido

deverá ser certo e determinado e indicará o valor específico

correspondente.

Ressalto que os cálculos apontados na petição inicial não

observaram o requisito da especificação do pedido, pois há apenas

o apontamento genérico dos itens postulados, sem a juntada, em

PDF, da planilha de cálculos oficial utilizada na Justiça do Trabalho.

Uma vez que não observado o dispositivo legal antes referido e não

se admitindo emenda no procedimento sumaríssimo, decido, nos

termos do § 1º do mesmo dispositivo, determinar o arquivamento

desta reclamação, extinguindo o processo sem resolução de

mérito.

Custas pela(o) reclamante no importe de R$ 600,08, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, das quais fica isento nos termos do

art. 790, §3º, da CLT.

Ante o que consta acima exposto e a título de conclusão,extingo o

processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 852-B,inciso I,

e seu §1º, da CLT.

Registrar no sistema, anotar a isenção das custas e arquivar os

autos

Fica a reclamante ciente via DEJT. Cancele-se a audiência

previamente designada e, expirado o prazo recursal, arquivem-se

os autos definitivamente.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001137-65.2023.5.08.0130
RECLAMANTE JOAO DE DEUS OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

RECLAMADO PROCOPIO E LARA BARES E
RESTAURANTES LTDA

RECLAMADO VICTOR HUGO PROCOPIO LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6d2773

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Indefere-se a petição inicial, com fulcro no art. 320, art. 321,

parágrafo único c/c art. 485, I e 330 do CPC, extinguindo o feito sem

resolução do mérito;

II - Retire-se o processo de pauta, anote-se a isenção das custas,

dê-se ciência e arquivem-se os autos.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-72.2023.5.08.0130
RECLAMANTE LAYANE CAROLANE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE CAROLANE DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8454767

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

ERS

Considerando-se o teor da certidão de id - 21e6bbd, bem a

manifestação da executada, de id - 3f94adb, DETERMINO:

I  -  D e f e r e - s e  à  p e t i c i o n a n t e  S P R I N K

SEGURANCACONTRAINCENDIO LTDA o prazo de 5 dias para

comprovar nos autos, mediante juntada de prova documental, as

alegações fundadas em peça genérica, sob o id - 3f94adb, vez que

esta aduz, em sua manifestação, que "ajuizou ação requerendo a

recuperação judicial, perante a 2ª Vara Empresarial da Comarca

da Capital  –Rio de Janeiro,  Processo nº  0915759-

68.2023.8.19.0001", mas não juntou nos autos a respectiva decisão

deferitória da recuperação judicial no referido juízo;

II - In albis, prossiga-se com a execução, conforme decisão de id -

7f4aa35.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-72.2023.5.08.0130
RECLAMANTE LAYANE CAROLANE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO HADLA PEREIRA DA SILVA(OAB:
15719/PA)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8454767

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

ERS

Considerando-se o teor da certidão de id - 21e6bbd, bem a

manifestação da executada, de id - 3f94adb, DETERMINO:

I  -  D e f e r e - s e  à  p e t i c i o n a n t e  S P R I N K

SEGURANCACONTRAINCENDIO LTDA o prazo de 5 dias para

comprovar nos autos, mediante juntada de prova documental, as

alegações fundadas em peça genérica, sob o id - 3f94adb, vez que

esta aduz, em sua manifestação, que "ajuizou ação requerendo a

recuperação judicial, perante a 2ª Vara Empresarial da Comarca

da Capital  –Rio de Janeiro,  Processo nº  0915759-

68.2023.8.19.0001", mas não juntou nos autos a respectiva decisão

deferitória da recuperação judicial no referido juízo;

II - In albis, prossiga-se com a execução, conforme decisão de id -

7f4aa35.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-97.2023.5.08.0130
RECLAMANTE JAILSON AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO BAPTISTA ZANFORLIN(OAB:
106909/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1417ac9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-97.2023.5.08.0130
RECLAMANTE JAILSON AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)
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RECLAMADO KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO BAPTISTA ZANFORLIN(OAB:
106909/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON AGUIAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1417ac9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-28.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ERASMO FRANCISCO DA SILVA

FEITOSA

ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES(OAB:
25937/PA)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECLAMADO ENGEMARC CONSTRUCAO E
PROJETO LTDA - EPP

ADVOGADO BERNARDO ALENCAR
PINGARILHO(OAB: 16386/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

ADVOGADO RONALDO COELHO ALVES
BARROS(OAB: 24753/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO FRANCISCO DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41c679c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001036-28.2023.5.08.0130
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SOUSA COSTA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e07bf46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-28.2023.5.08.0130
RECLAMANTE ERASMO FRANCISCO DA SILVA

FEITOSA

ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES(OAB:
25937/PA)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECLAMADO ENGEMARC CONSTRUCAO E
PROJETO LTDA - EPP

ADVOGADO BERNARDO ALENCAR
PINGARILHO(OAB: 16386/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

ADVOGADO RONALDO COELHO ALVES
BARROS(OAB: 24753/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMARC CONSTRUCAO E PROJETO LTDA - EPP

  - MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41c679c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001036-28.2023.5.08.0130
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RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SOUSA COSTA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e07bf46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000276-45.2024.5.08.0130
RECLAMANTE ALAILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ENELUCIA VIEIRA DE SOUSA(OAB:
6327/TO)

RECLAMADO TRANSPORTES E CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAILSON CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(A): RECLAMANTE: ALAILSON CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO(A):ENELUCIA VIEIRA DE SOUSA, OAB: 6327

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(as) acima, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do tipo/data/horário:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 13/06/2024 08:30

horas, será realizada através da plataforma Zoom, na modalidade

telepresencial, ficando a parte ciente, desde já, que a não oposição

no prazo de 5 dias úteis da notificação/citação/intimação, importará

na anuência da realização pelo modo anteriormente citado, inclusive

no caso de audiências de instrução.

Fica facultado às partes ,ainda, comparecerem fisicamente à 3ª

Vara do Trabalho de Parauapebas.

Havendo oposição por qualquer das partes quanto à realização

da audiência de forma telepresencial, ela deve ser devidamente

fundamentada, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º do art.3º da Resolução 354/2020 do

CNJ.

Poderão as partes optar pela adoção do Juízo 100% digital, de

maneira que os atos processuais deverão ser praticados de

forma exclusivamente de forma virtual por meio eletrônico,

inclusive as audiências nos termos do art.5º da resolução

345/2020 alterada pela resolução 481/2022, todas do CNJ.

IMPENDE, POR OPORTUNO, RESSALTAR QUE A ADOÇÃO,

PELAS PARTES DO JUÍZO 100% DIGITAL, NÃO IMPEDE A

PRODUÇÃO DE PROVA OU PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE

FORMA PRESENCIAL (FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO

TRABALHO, NOS TERMOS DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO

345/2020 DO CNJ.

Merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, O Juiz irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do
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referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual será realizada pelo aplicativo

Zoom e se dará por meio do seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87253458977?pwd=K00rOWgwMzR6WWpaZGhyW

k83dmNZdz09 ; ID da reunião: 872 5345 8977; Senha de acesso:

3VT.pebas

O participante da audiência deverá ingressar no ambiente

virtual com antecedência de 10 minutos.

Ao entrar no link, as partes devem acessar o menu SALA

SIMULTÂNEAS (ou “Breakout Rooms” , caso a versão do

ZOOM seja a estrangeira) e ingressar na respectiva sala virtual

que estará descrita com o número do processo e o horário da

audiência.

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/pgn-bmsh-saj

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERAaguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

g) Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

h) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

i) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede mundial de

computadores deverão ser ouvidas em equipamentos e locais

distintos dos advogados e das partes.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem as

testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da CLT), seja

de forma física na sala de audiências, seja por meio do link já

informado.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes , mediante sua mera publicação no

DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

HUGO HENRIQUE LOPES LEITAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000942-80.2023.5.08.0130
RECLAMANTE FERNANDO FONSECA BARBOSA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO MAKRO SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

HHLL

DESTINATÁRIO:MAKRO SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) da marcação da perícia técnica para o dia 23/04/2024

(terça-feira) às 07hrs30min,e o ponto de encontro será na portaria
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do Fórum Trabalhista de Parauapebas. Deve a reclamada

providenciar veículo para translado até o local onde o reclamante

realizava suas funções, autorizações e EPI´s para acesso aos locais

da perícia.Em caso de dúvida das partes fazer contato com o perito

via e-mail(engenheirowmelo@gmail.com).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

HUGO HENRIQUE LOPES LEITAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000942-80.2023.5.08.0130
RECLAMANTE FERNANDO FONSECA BARBOSA

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO MAKRO SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES
VIEIRA JUNIOR(OAB: 17561/CE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FONSECA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

HHLL

DESTINATÁRIO:FERNANDO FONSECA BARBOSA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) da marcação da perícia técnica para o dia 23/04/2024

(terça-feira) às 07hrs30min,e o ponto de encontro será na portaria

do Fórum Trabalhista de Parauapebas. Deve a reclamada

providenciar veículo para translado até o local onde o reclamante

realizava suas funções, autorizações e EPI´s para acesso aos locais

da perícia.Em caso de dúvida das partes fazer contato com o perito

via e-mail(engenheirowmelo@gmail.com).

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

HUGO HENRIQUE LOPES LEITAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000274-75.2024.5.08.0130
RECLAMANTE ADNILSON CHAVES DA COSTA

ADVOGADO ALCINA CRISTINA MEDEIROS
CASTRO(OAB: 31039/PA)

ADVOGADO LUANNA DE SOUSA ALVES(OAB:
30870/PA)

RECLAMADO CONSORCIO ENGEFORM - MOVO II.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILSON CHAVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(A): RECLAMANTE: ADNILSON CHAVES DA

COSTA

ADVOGADO(A):ALCINA CRISTINA MEDEIROS CASTRO, OAB:

31039

LUANNA DE SOUSA ALVES, OAB: 30870

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(as) acima, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do tipo/data/horário:

Una por videoconferência: 27/06/2024 09:30 horas, será

real izada através da plataforma Zoom, na modal idade

telepresencial, ficando a parte ciente, desde já, que a não oposição

no prazo de 5 dias úteis da notificação/citação/intimação, importará

na anuência da realização pelo modo anteriormente citado, inclusive

no caso de audiências de instrução.

Fica facultado às partes ,ainda, comparecerem fisicamente à 3ª

Vara do Trabalho de Parauapebas.

Havendo oposição por qualquer das partes quanto à realização

da audiência de forma telepresencial, ela deve ser devidamente

fundamentada, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º do art.3º da Resolução 354/2020 do

CNJ.

Poderão as partes optar pela adoção do Juízo 100% digital, de

maneira que os atos processuais deverão ser praticados de

forma exclusivamente de forma virtual por meio eletrônico,

inclusive as audiências nos termos do art.5º da resolução

345/2020 alterada pela resolução 481/2022, todas do CNJ.

IMPENDE, POR OPORTUNO, RESSALTAR QUE A ADOÇÃO,

PELAS PARTES DO JUÍZO 100% DIGITAL, NÃO IMPEDE A

PRODUÇÃO DE PROVA OU PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE

FORMA PRESENCIAL (FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO

TRABALHO, NOS TERMOS DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO

345/2020 DO CNJ.

Merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, O Juiz irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual será realizada pelo aplicativo

Zoom e se dará por meio do seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87253458977?pwd=K00rOWgwMzR6WWpaZGhyW

k83dmNZdz09 ; ID da reunião: 872 5345 8977; Senha de acesso:

3VT.pebas

O participante da audiência deverá ingressar no ambiente

virtual com antecedência de 10 minutos.

Ao entrar no link, as partes devem acessar o menu SALA

SIMULTÂNEAS (ou “Breakout Rooms” , caso a versão do

ZOOM seja a estrangeira) e ingressar na respectiva sala virtual

que estará descrita com o número do processo e o horário da

audiência.

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/pgn-bmsh-saj

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERAaguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

g) Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

h) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

i) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede mundial de

computadores deverão ser ouvidas em equipamentos e locais

distintos dos advogados e das partes.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem as

testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da CLT), seja

de forma física na sala de audiências, seja por meio do link já

informado.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes , mediante sua mera publicação no

DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

HUGO HENRIQUE LOPES LEITAO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000260-91.2024.5.08.0130
RECLAMANTE RONALDO LUIS LOPES DA SILVA

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO
MORAES JUNIOR(OAB: 10213/PA)

ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI(OAB:
18617-B/PA)

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 21006/PA)

ADVOGADO JHONATAN PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 22109-B/PA)

ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784/PA)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LUIS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(A): RECLAMANTE: RONALDO LUIS LOPES DA

SILVA

ADVOGADO(A):FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR,

OAB: 21006

GLEISON JUNIOR VANINI, OAB: 18617-B

JHONATAN PEREIRA RODRIGUES, OAB: 22109-B

LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, OAB: 007784

RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB: 12442

RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, OAB: 10213

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(as) acima, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do tipo/data/horário:

Una por videoconferência: 27/06/2024 09:45 horas, será

real izada através da plataforma Zoom, na modal idade

telepresencial, ficando a parte ciente, desde já, que a não oposição

no prazo de 5 dias úteis da notificação/citação/intimação, importará

na anuência da realização pelo modo anteriormente citado, inclusive

no caso de audiências de instrução.

Fica facultado às partes ,ainda, comparecerem fisicamente à 3ª

Vara do Trabalho de Parauapebas.

Havendo oposição por qualquer das partes quanto à realização

da audiência de forma telepresencial, ela deve ser devidamente

fundamentada, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º do art.3º da Resolução 354/2020 do

CNJ.

Poderão as partes optar pela adoção do Juízo 100% digital, de

maneira que os atos processuais deverão ser praticados de

forma exclusivamente de forma virtual por meio eletrônico,

inclusive as audiências nos termos do art.5º da resolução

345/2020 alterada pela resolução 481/2022, todas do CNJ.

IMPENDE, POR OPORTUNO, RESSALTAR QUE A ADOÇÃO,

PELAS PARTES DO JUÍZO 100% DIGITAL, NÃO IMPEDE A

PRODUÇÃO DE PROVA OU PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE

FORMA PRESENCIAL (FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO

TRABALHO, NOS TERMOS DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO

345/2020 DO CNJ.

Merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, O Juiz irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual será realizada pelo aplicativo

Zoom e se dará por meio do seguinte link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87253458977?pwd=K00rOWgwMzR6WWpaZGhyW

k83dmNZdz09 ; ID da reunião: 872 5345 8977; Senha de acesso:

3VT.pebas

O participante da audiência deverá ingressar no ambiente

virtual com antecedência de 10 minutos.

Ao entrar no link, as partes devem acessar o menu SALA

SIMULTÂNEAS (ou “Breakout Rooms” , caso a versão do

ZOOM seja a estrangeira) e ingressar na respectiva sala virtual
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que estará descrita com o número do processo e o horário da

audiência.

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/pgn-bmsh-saj

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERAaguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

g) Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do

transcorrer das audiências agendadas para aquela sessão;

h) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

i) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede mundial de

computadores deverão ser ouvidas em equipamentos e locais

distintos dos advogados e das partes.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem as

testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da CLT), seja

de forma física na sala de audiências, seja por meio do link já

informado.

Ficam as partes, por meio de seus advogados regularmente

habilitados nos autos, cientes , mediante sua mera publicação no

DEJT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

HUGO HENRIQUE LOPES LEITAO

Servidor

4ª Vara do Trabalho de Parauapebas

Notificação

Processo Nº ConPag-0000277-27.2024.5.08.0131
CONSIGNANTE MMV COMERCIO DE PNEUS E

ADMINISTRACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

CONSIGNATÁRIO LUANA ARAUJO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMV COMERCIO DE PNEUS E ADMINISTRACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

C O N S I G N A N T E :  M M V  C O M E R C I O  D E  P N E U S  E

ADMINISTRACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO, OAB:

8346

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(as) acima, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do tipo/data/hora:

Una: 18/04/2024 10:00 horas, será realizada através da plataforma

Zoom, na modalidade telepresencial, ficando a parte ciente, desde

já,  que a não oposição no prazo de 5 d ias úte is  da

notificação/citação/intimação, importará na anuência da realização

pelo modo telepresencial, inclusive no caso de audiências de
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instrução.

O participante da audiência deverá ingressar no ambiente virtual

com antecedência de 15 minutos, através do link abaixo.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86090344730?pwd=dFRvTjBVNk1Gd3BoY0NZdlc0

ZWNGQT09

ID: 860 9034 4730

Senha: TRT8Regiao

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até a sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Registra-se que independentemente do recebimento do convite, as

partes têm o ônus de consultar o processo e acessar o link

disponível na tramitação na data e hora designadas para

participação na audiência virtual.

Tratando-se de audiência inaugural, a parte deverá apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior

a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o

valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

De ordem da Magistrada Titular da 4ª VT de Parauapebas, os

processos não protocolados através do Juízo 100% Digital, ficam

convertidos e assim todos os atos processuais serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos termos do § 1º do art. 1º da Resolução CNJ

345/2020.

A não oposição, no prazo de 5 dias, importará na anuência das

partes à tramitação do feito através do Juízo 100% Digital.

O trâmite do feito em Juízo 100% digital não impede que as

comunicações processuais deixarão de ser realizadas via correio,

via Oficial de Justiça ou via DEJT e passem a ser, exclusivamente,

via PJe, ou seja, a forma de comunicações no processo

permanecerá incólume.

Por fim, registra-se que, em caso de dúvidas no acesso ao

ambiente virtual, orientações poderão ser obtidas diretamente na

unidade judiciária, localizada no endereço abaixo ou por meio de

ligação telefônica.

RUA C, LOTE 27,  QUADRA 32,  S/N,  CIDADE NOVA,

PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000 - Fone (91) 98588-3575.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

CLAUDENICE LUZ RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000127-46.2024.5.08.0131
RECLAMANTE WESLEY PARODO DA SILVA

ADVOGADO LAYLA DANIELLY COSTA
PINHEIRO(OAB: 26817/PA)

ADVOGADO TARLEYANNE SANTOS DE
FREITAS(OAB: 25471/PA)

ADVOGADO SAMARA DE JESUS SOUSA
BEZERRA(OAB: 27604/PA)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY PARODO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 923b001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,

O JUÍZO DA 4° VARA DO TRABALHO DE PARAUAPEBAS, NA

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA AJUIZADA POR WESLEY

PARODO DA SILVA EM FACE DA PRIMEIRA RECLAMADA EQS

ENGENHARIA S.A. E DA SEGUNDA RECLAMADA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, DECIDE:

I) REJEITAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS;

II) JULGAR OS PEDIDOS PROCEDENTES EM PARTE, PARA

CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA E SUBSIDIARIAMENTE A

SEGUNDA RECLAMADA A PAGAR À PARTE RECLAMANTE O

VALOR LÍQUIDO CONSTANTE NA PLANILHA DE CÁLCULOS

ANEXA QUE INTEGRA A PRESENTE DECISÃO PARA TODOS

OS FINS, A TÍTULO DE FGTS.

CONCEDE-SE À PARTE AUTORA OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CRITÉRIOS DE

ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS

PELA RECLAMADA NO IMPORTE FIXADO NO MEMORIAL DE

CÁLCULOS. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-46.2024.5.08.0131
RECLAMANTE WESLEY PARODO DA SILVA

ADVOGADO LAYLA DANIELLY COSTA
PINHEIRO(OAB: 26817/PA)

ADVOGADO TARLEYANNE SANTOS DE
FREITAS(OAB: 25471/PA)
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ADVOGADO SAMARA DE JESUS SOUSA
BEZERRA(OAB: 27604/PA)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - EQS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 923b001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,

O JUÍZO DA 4° VARA DO TRABALHO DE PARAUAPEBAS, NA

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA AJUIZADA POR WESLEY

PARODO DA SILVA EM FACE DA PRIMEIRA RECLAMADA EQS

ENGENHARIA S.A. E DA SEGUNDA RECLAMADA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, DECIDE:

I) REJEITAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS;

II) JULGAR OS PEDIDOS PROCEDENTES EM PARTE, PARA

CONDENAR A PRIMEIRA RECLAMADA E SUBSIDIARIAMENTE A

SEGUNDA RECLAMADA A PAGAR À PARTE RECLAMANTE O

VALOR LÍQUIDO CONSTANTE NA PLANILHA DE CÁLCULOS

ANEXA QUE INTEGRA A PRESENTE DECISÃO PARA TODOS

OS FINS, A TÍTULO DE FGTS.

CONCEDE-SE À PARTE AUTORA OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CRITÉRIOS DE

ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS

PELA RECLAMADA NO IMPORTE FIXADO NO MEMORIAL DE

CÁLCULOS. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-32.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ATILLA TUCHTLER SILVEIRA

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILLA TUCHTLER SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e401b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando o trânsito em julgado do feito;

Considerando a total improcedência da reclamação trabalhista;

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita ao

Autor;

Considerando que o reclamante restou condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos

advogados da reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, observada a

suspensão de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT;

DETERMINO o arquivamento dos autos, sem prejuízo de uma

futura execução dos honorários sucumbenciais devidos aos os

advogados da reclamada, quando, no prazo de 2 anos a que alude

o art. 791-A, §4°, da CLT, demonstrado que o devedor teve sua

situação econômica alterada a ponto de afastar sua

hipossuficiência.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-16.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ALESSANDRO PANTOJA DA SILVA

ADVOGADO SAVIA FALCAO MICLOS(OAB:
13912/PA)

RECLAMADO MCA - CONSTRUTORA SERVICOS
INDUSTRIAIS E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E CAMINHOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PANTOJA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391bca5

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe-JT

Considerando que restaram infrutíferas as diversas tentativas de

penhora on line nas contas da executada e a pesquisa patrimonial;

considerando o princípio do privilégio do crédito trabalhista, de

caráter alimentar, destinado à sobrevivência do trabalhador;

considerando que a desconsideração da personalidade jurídica das

empresas é instituto que visa evitar a ocorrência de fraudes, nas

quais os respectivos sócios procuram se livrar da responsabilização

de dívidas contraídas pela sociedade/empresa; considerando que o

artigo 50 do Código Civil, c/c o artigo 8º da CLT, é claro ao dispor a

respeito da responsabilização dos sócios da empresa nos casos de

abuso de personalidade, além de o § 5º do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor prever a desconsideração da personalidade

jurídica sempre que se mostrar um obstáculo à quitação do crédito;

considerando que a executada não adimpliu a obrigação de pagar e

nos termos dos dispositivos legais acima, DEFIRO, parcialmente, o

requerimento autoral e determino a inclusão temporária, até

julgamento do incidente, dos sócios: ANTÔNIO CARLOS DE

MOURA, CPF: 084469438-08 , no polo passivo da ação, com a

instauração do IDPJ, conforme art. 855-A da CLT e o art. 133 do

CPC, realizando-se, cautelarmente, com fundamento no art. 139, IV

e 301 do CPC, o ARRESTO de ativos financeiros e bens dos agora

executados, citando-os, no endereço indicado pelo exequente, para

querendo, manifestarem-se nos mesmos autos, no prazo legal (art.

135 do CPC). Para tanto, fica autorizada desde já a utilização do

sistema SISBAJUD para pesquisa de ativos financeiros.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000960-98.2023.5.08.0131
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO LICAR

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOBO METAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb4065a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando o trânsito em julgado do feito;

Considerando a total improcedência da reclamação trabalhista;

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita ao

Autor;

Considerando que o reclamante restou condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos

advogados da reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, observada a

suspensão de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT;

DETERMINO o arquivamento dos autos, sem prejuízo de uma

futura execução dos honorários sucumbenciais devidos aos os

advogados da reclamada, quando, no prazo de 2 anos a que alude

o art. 791-A, §4°, da CLT, demonstrado que o devedor teve sua

situação econômica alterada a ponto de afastar sua

hipossuficiência.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001124-63.2023.5.08.0131
RECLAMANTE DANIELA SOUSA RAMOS

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO NPN CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPN CONSTRUCOES S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 098ea0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id. b7a22b1 para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos, podendo as partes se manifestar no prazo

comum e preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.
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Não havendo manifestação contrária aos cálculos e requerida a

execução, fica determinado, desde logo, o início da EXECUÇÃO

DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por meio de

publicação no DEJT em nome de seu procurador, para pagar a

dívida, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-32.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ATILLA TUCHTLER SILVEIRA

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e401b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando o trânsito em julgado do feito;

Considerando a total improcedência da reclamação trabalhista;

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita ao

Autor;

Considerando que o reclamante restou condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos

advogados da reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, observada a

suspensão de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT;

DETERMINO o arquivamento dos autos, sem prejuízo de uma

futura execução dos honorários sucumbenciais devidos aos os

advogados da reclamada, quando, no prazo de 2 anos a que alude

o art. 791-A, §4°, da CLT, demonstrado que o devedor teve sua

situação econômica alterada a ponto de afastar sua

hipossuficiência.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-25.2022.5.08.0131

RECLAMANTE DANILSON DE SOUSA NUNES

ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13228/PA)

ADVOGADO ADEMIR DONIZETI
FERNANDES(OAB: 10107/PA)

ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH(OAB:
15801-A/PA)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILSON DE SOUSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ab726

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro o pedido da reclamada contido no documento de Id b9aac95

- substituição do depósito recursal por apólice de seguro - nos

termos do art. 8º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE

MAIO DE 2020, determinando a devolução do valor depositado em

dinheiro (id bd4e9e3) à requerente, na conta bancária indicada na

petição, e, após, o imediato retorno do autos ao segundo grau, em

diligência, para remessa ao C. TST e prosseguimento do AIRR.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-03.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO MINAS INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS INCORPORADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6575937

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. bd71177 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, a liberação do valor disponível (id.

df55dd1) ao exequente, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida (R$18.841,37), em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

Ademais, fica a parte reclamante intimada, por meio de publicação

deste despacho no DEJT em nome de seu procurador, para

apresentar a sua CTPS na Secretaria da Vara. Após, a reclamada

deverá ser intimada para proceder à retificação do salário na CTPS

física e digital da parte reclamante, conforme determinado em

sentença.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001124-63.2023.5.08.0131
RECLAMANTE DANIELA SOUSA RAMOS

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO NPN CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SOUSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 098ea0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id. b7a22b1 para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos, podendo as partes se manifestar no prazo

comum e preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Não havendo manifestação contrária aos cálculos e requerida a

execução, fica determinado, desde logo, o início da EXECUÇÃO

DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por meio de

publicação no DEJT em nome de seu procurador, para pagar a

dívida, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000960-98.2023.5.08.0131
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO LICAR

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO LICAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb4065a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando o trânsito em julgado do feito;

Considerando a total improcedência da reclamação trabalhista;

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita ao

Autor;

Considerando que o reclamante restou condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos

advogados da reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, observada a

suspensão de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT;

DETERMINO o arquivamento dos autos, sem prejuízo de uma

futura execução dos honorários sucumbenciais devidos aos os

advogados da reclamada, quando, no prazo de 2 anos a que alude

o art. 791-A, §4°, da CLT, demonstrado que o devedor teve sua

situação econômica alterada a ponto de afastar sua

hipossuficiência.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000837-03.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE DAVID DE CASTRO(OAB:
196859/MG)

ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA
CASTRO(OAB: 20947/PA)

RECLAMADO MINAS INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6575937

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. bd71177 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, a liberação do valor disponível (id.

df55dd1) ao exequente, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida (R$18.841,37), em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

Ademais, fica a parte reclamante intimada, por meio de publicação

deste despacho no DEJT em nome de seu procurador, para

apresentar a sua CTPS na Secretaria da Vara. Após, a reclamada

deverá ser intimada para proceder à retificação do salário na CTPS

física e digital da parte reclamante, conforme determinado em

sentença.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000485-45.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO

CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be658a

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 7124611 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-25.2022.5.08.0131
RECLAMANTE DANILSON DE SOUSA NUNES

ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13228/PA)

ADVOGADO ADEMIR DONIZETI
FERNANDES(OAB: 10107/PA)

ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH(OAB:
15801-A/PA)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ab726

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro o pedido da reclamada contido no documento de Id b9aac95

- substituição do depósito recursal por apólice de seguro - nos

termos do art. 8º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE

MAIO DE 2020, determinando a devolução do valor depositado em

dinheiro (id bd4e9e3) à requerente, na conta bancária indicada na

petição, e, após, o imediato retorno do autos ao segundo grau, em

diligência, para remessa ao C. TST e prosseguimento do AIRR.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000485-45.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO

CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be658a

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 7124611 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-86.2024.5.08.0131
RECLAMANTE JULIO MORAIS BARBOZA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES(OAB:
25937/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO MORAIS BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e03e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

O reclamante se manifesta nos autos (id 66a9e44) requerendo a

dispensa do recolhimento das custas e redesignação da audiência.

Com relação a isenção das custas, entendo que a justificativa de

sua ausência atende o preceito do art. 844, § 2º, da CLT, e tendo o

reclamante apresentado declaração de hipossuficiência econômica

como previsto na Súmula 463 do TST, isento-o do recolhimento das

custas fixadas na forma do art. 790, § 4º da CLT;

Quanto a redesignação da audiência, INDEFIRO, pois o

arquivamento é ato jurídico perfeito e acabado, podendo ser

modificado apenas por via recursal e não por pedido de

reconsideração.

Retornar os autos ao arquivo.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000974-34.2022.5.08.0126
RECLAMANTE AGNERS VINICIUS FREIRE DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNERS VINICIUS FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8746a

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de id. 9ac5606 para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos, podendo as partes se manifestar no prazo

comum e preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Não havendo manifestação contrária aos cálculos e requerida a

execução, fica determinado, desde logo, o início da EXECUÇÃO

DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por meio de

publicação no DEJT em nome de seu procurador, para pagar a

dívida, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000974-34.2022.5.08.0126
RECLAMANTE AGNERS VINICIUS FREIRE DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8746a

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de id. 9ac5606 para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos, podendo as partes se manifestar no prazo

comum e preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Não havendo manifestação contrária aos cálculos e requerida a

execução, fica determinado, desde logo, o início da EXECUÇÃO

DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por meio de

publicação no DEJT em nome de seu procurador, para pagar a

dívida, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-86.2024.5.08.0131
RECLAMANTE JULIO MORAIS BARBOZA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES(OAB:
25937/PA)

RECLAMADO RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA
FARO(OAB: 21349/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e03e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

O reclamante se manifesta nos autos (id 66a9e44) requerendo a

dispensa do recolhimento das custas e redesignação da audiência.

Com relação a isenção das custas, entendo que a justificativa de

sua ausência atende o preceito do art. 844, § 2º, da CLT, e tendo o

reclamante apresentado declaração de hipossuficiência econômica

como previsto na Súmula 463 do TST, isento-o do recolhimento das

custas fixadas na forma do art. 790, § 4º da CLT;

Quanto a redesignação da audiência, INDEFIRO, pois o

arquivamento é ato jurídico perfeito e acabado, podendo ser

modificado apenas por via recursal e não por pedido de

reconsideração.

Retornar os autos ao arquivo.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000184-06.2020.5.08.0131
RECLAMANTE RANGEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCIANO PITA LOPES(OAB:
25938/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0cb293

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A Reclamada se manifestou nos autos, em petição de Id 4dd9905,

para requer que sejam sanadas omissões do Despacho de Id

025c38c no que toca à realização da diligência pericial.

A perícia foi determinada por decisão proferida em segundo grau de

jurisdição. Passo a fixar seus parâmetros:

Objeto: aferição de periculosidade (art. 195, §2º, da CLT)

Local a ser periciado: Zona de mineração, em locais indicados

pelo reclamante no momento da diligência pericial, posto que era

operador de escavadeira e equipamentos e não tinha local certo de

labor.

Função: No prazo de 48 horas, o reclamante deverá indicar a qual

cargo está direcionada a perícia.

Perito(a): Warwick Melo (art. 465 do CPC)

Prazos:

Participantes na diligência pericial : No prazo 48 horas,

considerando a proximidade da diligência pericial com data já

designada pelo perito, o reclamante deverá indicar seu assistente

técnico, bem como como informar se irá, juntamente com seu

patrono, participar do ato.

Indicação de quesitos: Mantido o prazo fixado no Despacho de Id

4dd9905, eis que os quesitos somente serão respondidos no

momento da entrega no laudo pericial, portanto, independem da

data da diligência pericial.

Laudo: 30 dias após a realização da perícia (art. 477 do CPC).

Impugnação: 05 dias após a juntada do laudo (art. 852-H, §6º, da

CLT, que aplico independentemente do rito porque é compatível

com o art. 5º, LXXVIII, da CR, e o art. 4º do CPC).

Diligência:

A reclamada é responsável por fornecer ao perito EPIs e

transporte até o local a ser periciado. Deverá também fornecer

EPIs e transporte aos advogados, aos assistentes técnicos e ao

reclamante, caso desejem comparecer à diligência. Neste caso,

deverão informar nos autos seu interesse até 5 dias antes da

diligência.

Ponto de encontro: Portaria do Forum de Parauapebas.

Caso a reclamada não compareça na data e hora da diligência

pericial, terá cinco dias para justificar, sem intimação. Seu silêncio,

ou justificativa inválida, implicará em multa de R$500,00 (art. 139, II

e IV, do CPC) que será aplicada de imediato e revertida ao perito.

Honorários:

Responsabilidade: O sucumbente será responsável pelos

honorários, no importe de R$2.500,00.

Perícias realizadas nas Minas do Complexo Carajás:

Os participantes das perícias realizadas nas Minas do Complexo de

Carajás precisarão realizar o treinamento de PAEBM para adentrar

nas estruturas de Silos de Carregamento, Posto de combustível,

movimentação de finos (Usina IV), dragas, pera ferroviárias,

localizadas na área de ZAS:

O curso de PAEBM possui validade de 6 meses, sendo realizado

diariamente às 8:30h, além de duas vezes por semana às

18:30h;

1.

Olinkpara treinamento nos horários citados é:2.

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-

59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fme

etup-

join%2F19%253ameeting_MTRmOWNmMzUtODY4OC00MmJjLW

E1YmQtOWQ5MTkwYzY0ZjMx%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%

3D%257b%2522Tid%2522%253a%25227893571b-6c2c-4cef-b4da-

7d4b266a0626%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c0e019

eb-e5c2-49d5-9094-

e8d372e94861%2522%257d&data=04%7C01%7CC0638244%40va

le.com%7Ce562901c0f2b42bc1a4a08d9f6e9a0f0%7C7893571b6c2

c4cefb4da7d4b266a0626%7C0%7C0%7C637812305550831398%7

CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV

2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=%2

FZRaHKPXvJjEtxP%2F%2B1YncPmGUflrxhg0XoPX%2F3N2IPI%3

D&reserved=0

Ao final do treinamento o visitante fará seu cadastro de acesso

através delink;

1.

Concluído o cadastro, deverá ser preenchido“forms”,para

responder perguntas relativas ao PAEBM e se acertar,

geracardde acesso;

2.

Todas as vezes que for acessar a ZAS é necessário responder

o“forms”para gerar o card de acesso, mesmo com o treinamento

3.
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válido.

Tal medida visa garantir o monitoramento e segurança de todos

que acessam as operações, em especial os que estiverem na

ZAS;

4.

Qualquer visitantesó poderáacessar área de ZAS se

devidamente acompanhado por empregado VALE habilitado a

acessar a área, e portandoSPOTpara monitoramento adequado.

5.

No que toca a indicação da mina específica, considerando as

peculiaridades das funções do reclamante, INDEFERE-SE pedido,

visto que deverá o autor fazê-lo durante a realização da diligência

pericial.

Do mesmo modo, em relação ao pedido de apresentação de

comprovante de vacinação contra COVID 19, considerando o termo

do Estado de Calamidade Sanitária, bem como a ausência de

obrigatoriedade do uso de máscaras ou de apresentação de

Certificado de Vacinação pela ANVISA, não pode um ente privado

exigir o que não está determinado na Lei ou, ao menos por

autoridade pública, sobretudo sem que justificativa para tanto, pelo

o que INDEFIRO o pedido.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-06.2020.5.08.0131
RECLAMANTE RANGEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCIANO PITA LOPES(OAB:
25938/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0cb293

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A Reclamada se manifestou nos autos, em petição de Id 4dd9905,

para requer que sejam sanadas omissões do Despacho de Id

025c38c no que toca à realização da diligência pericial.

A perícia foi determinada por decisão proferida em segundo grau de

jurisdição. Passo a fixar seus parâmetros:

Objeto: aferição de periculosidade (art. 195, §2º, da CLT)

Local a ser periciado: Zona de mineração, em locais indicados

pelo reclamante no momento da diligência pericial, posto que era

operador de escavadeira e equipamentos e não tinha local certo de

labor.

Função: No prazo de 48 horas, o reclamante deverá indicar a qual

cargo está direcionada a perícia.

Perito(a): Warwick Melo (art. 465 do CPC)

Prazos:

Participantes na diligência pericial : No prazo 48 horas,

considerando a proximidade da diligência pericial com data já

designada pelo perito, o reclamante deverá indicar seu assistente

técnico, bem como como informar se irá, juntamente com seu

patrono, participar do ato.

Indicação de quesitos: Mantido o prazo fixado no Despacho de Id

4dd9905, eis que os quesitos somente serão respondidos no

momento da entrega no laudo pericial, portanto, independem da

data da diligência pericial.

Laudo: 30 dias após a realização da perícia (art. 477 do CPC).

Impugnação: 05 dias após a juntada do laudo (art. 852-H, §6º, da

CLT, que aplico independentemente do rito porque é compatível

com o art. 5º, LXXVIII, da CR, e o art. 4º do CPC).

Diligência:

A reclamada é responsável por fornecer ao perito EPIs e

transporte até o local a ser periciado. Deverá também fornecer

EPIs e transporte aos advogados, aos assistentes técnicos e ao

reclamante, caso desejem comparecer à diligência. Neste caso,

deverão informar nos autos seu interesse até 5 dias antes da

diligência.

Ponto de encontro: Portaria do Forum de Parauapebas.

Caso a reclamada não compareça na data e hora da diligência

pericial, terá cinco dias para justificar, sem intimação. Seu silêncio,

ou justificativa inválida, implicará em multa de R$500,00 (art. 139, II

e IV, do CPC) que será aplicada de imediato e revertida ao perito.

Honorários:

Responsabilidade: O sucumbente será responsável pelos

honorários, no importe de R$2.500,00.

Perícias realizadas nas Minas do Complexo Carajás:

Os participantes das perícias realizadas nas Minas do Complexo de

Carajás precisarão realizar o treinamento de PAEBM para adentrar

nas estruturas de Silos de Carregamento, Posto de combustível,

movimentação de finos (Usina IV), dragas, pera ferroviárias,

localizadas na área de ZAS:

O curso de PAEBM possui validade de 6 meses, sendo realizado

diariamente às 8:30h, além de duas vezes por semana às

18:30h;

1.

Olinkpara treinamento nos horários citados é:2.
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-

59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fme

etup-

join%2F19%253ameeting_MTRmOWNmMzUtODY4OC00MmJjLW

E1YmQtOWQ5MTkwYzY0ZjMx%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%

3D%257b%2522Tid%2522%253a%25227893571b-6c2c-4cef-b4da-

7d4b266a0626%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c0e019

eb-e5c2-49d5-9094-

e8d372e94861%2522%257d&data=04%7C01%7CC0638244%40va

le.com%7Ce562901c0f2b42bc1a4a08d9f6e9a0f0%7C7893571b6c2

c4cefb4da7d4b266a0626%7C0%7C0%7C637812305550831398%7

CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV

2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=%2

FZRaHKPXvJjEtxP%2F%2B1YncPmGUflrxhg0XoPX%2F3N2IPI%3

D&reserved=0

Ao final do treinamento o visitante fará seu cadastro de acesso

através delink;

1.

Concluído o cadastro, deverá ser preenchido“forms”,para

responder perguntas relativas ao PAEBM e se acertar,

geracardde acesso;

2.

Todas as vezes que for acessar a ZAS é necessário responder

o“forms”para gerar o card de acesso, mesmo com o treinamento

válido.

3.

Tal medida visa garantir o monitoramento e segurança de todos

que acessam as operações, em especial os que estiverem na

ZAS;

4.

Qualquer visitantesó poderáacessar área de ZAS se

devidamente acompanhado por empregado VALE habilitado a

acessar a área, e portandoSPOTpara monitoramento adequado.

5.

No que toca a indicação da mina específica, considerando as

peculiaridades das funções do reclamante, INDEFERE-SE pedido,

visto que deverá o autor fazê-lo durante a realização da diligência

pericial.

Do mesmo modo, em relação ao pedido de apresentação de

comprovante de vacinação contra COVID 19, considerando o termo

do Estado de Calamidade Sanitária, bem como a ausência de

obrigatoriedade do uso de máscaras ou de apresentação de

Certificado de Vacinação pela ANVISA, não pode um ente privado

exigir o que não está determinado na Lei ou, ao menos por

autoridade pública, sobretudo sem que justificativa para tanto, pelo

o que INDEFIRO o pedido.

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-50.2023.5.08.0131
RECLAMANTE MARIA EDNA MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO CLIMEPA MEDICINA OCUPACIONAL
EIRELI - ME

ADVOGADO THOMAS LUCAS SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 32435/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDNA MOREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA EDNA MOREIRA FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000643-81.2015.5.08.0131
RECLAMANTE JOSICLEIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 16008/PA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
BAILAO COMERCIO - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
BAILAO

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSICLEIA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSICLEIA DOS SANTOS OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000879-33.2015.5.08.0131
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RECLAMANTE MARIO RODRIGUES CORDEIRO
JUNIOR

ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO
MORAES JUNIOR(OAB: 10213/PA)

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO RODRIGUES CORDEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIO RODRIGUES CORDEIRO JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-78.2023.5.08.0131
RECLAMANTE RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-78.2023.5.08.0131
RECLAMANTE RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000974-29.2016.5.08.0131
RECLAMANTE JOAO FREITAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS(OAB:
15198/PA)

RECLAMADO SONDA PROCWORK INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO DENNIS OLIMPIO SILVA(OAB:
182162/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FREITAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO FREITAS DE ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0001261-55.2017.5.08.0131
RECLAMANTE FABIO DAMASCENA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO CLAUDIO ESTRELA TAVARES(OAB:
22677/PA)

ADVOGADO RAMON LOUCHARD DA CUNHA
CASTRO(OAB: 22412/PA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DAMASCENA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO DAMASCENA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000278-12.2024.5.08.0131
RECLAMANTE VALDEIR BARBOSA DE AQUINO

ADVOGADO CAROLINE AGUIAR PINHEIRO(OAB:
35526/CE)

ADVOGADO RAYANE ARAUJO CASTELO
BRANCO RAYOL(OAB: 29557/CE)

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECLAMADO CENTRO TERAPEUTICO E CASA DE
APOIO EMANUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR BARBOSA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

RECLAMANTE: VALDEIR BARBOSA DE AQUINO

ADVOGADO(A): ANTONIO MACEDO COELHO NETO, OAB:

26037

CAROLINE AGUIAR PINHEIRO, OAB: 35526

RAYANE ARAUJO CASTELO BRANCO RAYOL, OAB: 29557

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(as) acima, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do tipo/data/hora:

Una: 19/04/2024 08:10 horas, será realizada através da plataforma

Zoom, na modalidade telepresencial, ficando a parte ciente, desde

já,  que a não oposição no prazo de 5 d ias úte is  da

notificação/citação/intimação, importará na anuência da realização

pelo modo telepresencial, inclusive no caso de audiências de

instrução.

O participante da audiência deverá ingressar no ambiente virtual

com antecedência de 15 minutos, através do link abaixo.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86090344730?pwd=dFRvTjBVNk1Gd3BoY0NZdlc0

ZWNGQT09

ID: 860 9034 4730

Senha: TRT8Regiao

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até a sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Registra-se que independentemente do recebimento do convite, as

partes têm o ônus de consultar o processo e acessar o link

disponível na tramitação na data e hora designadas para

participação na audiência virtual.

Tratando-se de audiência inaugural, a parte deverá apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior

a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o

valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

De ordem da Magistrada Titular da 4ª VT de Parauapebas, os

processos não protocolados através do Juízo 100% Digital, ficam

convertidos e assim todos os atos processuais serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos termos do § 1º do art. 1º da Resolução CNJ

345/2020.

A não oposição, no prazo de 5 dias, importará na anuência das

partes à tramitação do feito através do Juízo 100% Digital.

O trâmite do feito em Juízo 100% digital não impede que as

comunicações processuais deixarão de ser realizadas via correio,

via Oficial de Justiça ou via DEJT e passem a ser, exclusivamente,

via PJe, ou seja, a forma de comunicações no processo

permanecerá incólume.

Por fim, registra-se que, em caso de dúvidas no acesso ao

ambiente virtual, orientações poderão ser obtidas diretamente na
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unidade judiciária, localizada no endereço abaixo ou por meio de

ligação telefônica.

RUA C, LOTE 27,  QUADRA 32,  S/N,  CIDADE NOVA,

PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000 - Fone (91) 98588-3575.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDENICE LUZ RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000279-94.2024.5.08.0131
RECLAMANTE JOSE NILTON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO SHARA CRISTYNNA GONCALO DE
CASTRO(OAB: 22546/PA)

ADVOGADO VALGEANE MORENO DE
SOUSA(OAB: 24007/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO OMEGA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

RECLAMANTE: JOSE NILTON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SHARA CRISTYNNA GONCALO DE CASTRO,

OAB: 22546

VALGEANE MORENO DE SOUSA, OAB: 24007

No interesse do processo supra e por determinação do(a)

Juiz(a)Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(as) acima, através de

seu/sua patrono(a), ciente(s) que a audiência do tipo/data/hora:

Una: 19/04/2024 08:15 horas, será realizada através da plataforma

Zoom, na modalidade telepresencial, ficando a parte ciente, desde

já,  que a não oposição no prazo de 5 d ias úte is  da

notificação/citação/intimação, importará na anuência da realização

pelo modo telepresencial, inclusive no caso de audiências de

instrução.

O participante da audiência deverá ingressar no ambiente virtual

com antecedência de 15 minutos, através do link abaixo.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86090344730?pwd=dFRvTjBVNk1Gd3BoY0NZdlc0

ZWNGQT09

ID: 860 9034 4730

Senha: TRT8Regiao

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até a sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Registra-se que independentemente do recebimento do convite, as

partes têm o ônus de consultar o processo e acessar o link

disponível na tramitação na data e hora designadas para

participação na audiência virtual.

Tratando-se de audiência inaugural, a parte deverá apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior

a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o

valor da causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

De ordem da Magistrada Titular da 4ª VT de Parauapebas, os

processos não protocolados através do Juízo 100% Digital, ficam

convertidos e assim todos os atos processuais serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos termos do § 1º do art. 1º da Resolução CNJ

345/2020.

A não oposição, no prazo de 5 dias, importará na anuência das

partes à tramitação do feito através do Juízo 100% Digital.

O trâmite do feito em Juízo 100% digital não impede que as

comunicações processuais deixarão de ser realizadas via correio,

via Oficial de Justiça ou via DEJT e passem a ser, exclusivamente,

via PJe, ou seja, a forma de comunicações no processo

permanecerá incólume.

Por fim, registra-se que, em caso de dúvidas no acesso ao

ambiente virtual, orientações poderão ser obtidas diretamente na

unidade judiciária, localizada no endereço abaixo ou por meio de

ligação telefônica.

RUA C, LOTE 27,  QUADRA 32,  S/N,  CIDADE NOVA,

PARAUAPEBAS/PA - CEP: 68515-000 - Fone (91) 98588-3575.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDENICE LUZ RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000029-42.2016.5.08.0131
RECLAMANTE AUGUSTO INACIO CARDOSO

NIEMEYER

ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 7812/PA)

RECLAMANTE VICENTE DE PAULO MEIRELES
PINHEIRO

ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO(OAB:
12058/PA)

ADVOGADO DJENANI DA VITORIA(OAB:
11612/PA)

RECLAMANTE PAULO ANDERSON GUIMARAES
LIMA

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)
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ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA(OAB:
8085/PA)

RECLAMANTE ANTONIO MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

RECLAMADO LUIS DIAS TORRES NETO

RECLAMADO CONSTRUTORA NORTE & SUL LTDA

RECLAMADO VALDEMAR PEREIRA DIAS

RECLAMADO P V N T EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 16008/PA)

RECLAMADO SCC SISTEMA CANAA DE
COMUNICAO LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO PAULO CARDOZO DA
SILVA(OAB: 6428/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARQUES DE CARVALHO

  - AUGUSTO INACIO CARDOSO NIEMEYER

  - FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVEIRA

  - PAULO ANDERSON GUIMARAES LIMA

  - VICENTE DE PAULO MEIRELES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10147c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Desarquive-se.

Defiro o requerimento autoral de id 377e14d, determinando à

Secretaria que providencie a pesquisa, via SNIPER.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-80.2023.5.08.0131
RECLAMANTE VENICIOS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E TURISMO LTDA

ADVOGADO AMANDA SANTOS SILVA(OAB:
11494/SE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42ed3d6

proferido nos autos.

               DESPACHO PJe – JT

Vieram os autos conclusos para apreciação do requerimento da

reclamada de aplicação de multa ao reclamante, em razão de sua

ausência injustificada na audiência de conciliação (ID 3cdc0af), bem

como para análise das manifestações ao laudo técnico pericial

apresentado no ID 9f17d9b.

Pois bem.

Com relação ao pedido de aplicação de multa ao autor, registre-se

que no despacho de ID 63de527, em que foi designada a audiência

de conciliação, constou expressamente que “diante do prestígio à

conciliação e às determinações judiciais, o comparecimento das

partes é obrigatório, sob pena de multa de R$ 1.212,00 (art. 334,

§8°, do CPC)”.

Nesse sentido, tendo em vista a ausência do reclamante, concede-

se prazo de 48 horas, contados da data de publicação deste

despacho, para que apresente justificativa plausível, sob pena

de aplicação de multa de R$ 1.212,00 (art. 334, §8°, do CPC),

conforme determinado no ID 63de527.

Após o termo final do prazo concedido, façam os autos conclusos

para apreciação.

No que tange às manifestações ao laudo técnico, passa-se à

análise.

O reclamante, através do ID 5ae1d8c, apresentou manifestação ao

laudo técnico pericial de ID 9f17d9b, concordando com as ilações

do auxiliar do Juízo.

Dessarte, considerando que não há requerimento de providência

imediata e que o acolhimento ou não das conclusões periciais é

questão que será analisado por ocasião da decisão meritória,

aguarde-se o encerramento da instrução.

A reclamada, por sua vez, impugnou o laudo no ID 7caaee5,

especificamente em relação ao agente biológico por entender que o

perito não apresentou uma conclusão sobre a existência ou não de

exposição do reclamante ao agente insalubre.
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Afirma que o reclamante não realizava atividade de limpeza de

banheiros, mas tão somente de lavagem e higienização dos

veículos, e, ainda que assim não fosse, assevera que não havia

grande circulação de pessoas nos banheiros.

Assim, por entender que o laudo técnico foi inconclusivo e

contraditório, requer sua nulidade e realização de nova perícia.

Requer, ainda, a utilização, como prova emprestada, do laudo

pericial realizado nos autos da reclamatória n.º 0000091-

53.2023.5.08.0126, como requerido na contestação.

Por fim, formulou quesitos complementares.

Ao exame.

Primeiro, quanto ao pedido de nulidade do laudo, este Juízo não

verifica justificativa para tanto, eis que o perito técnico apresentou

laudo pericial fundamentado (ID. 9f17d9b), levando em

consideração todas as informações existentes nos autos e as

prestadas pelos representantes da reclamada que acompanharam a

inspeção.

Registre-se que o perito técnico concluiu que o adicional de

insalubridade será devido ao autor, em grau máximo, pela

exposição a agentes biológicos, caso o Juízo entenda que o

reclamante, na função de auxiliar de limpeza, tenha realizado coleta

de lixo dos banheiros da garagem da reclamada.

Após análise do laudo pericial, observa-se que, ao contrário do que

foi informado pela ré, as ilações do auxiliar do Juízo são coerentes e

conclusivas, senão vejamos.

O perito técnico fez constar no laudo que, durante a inspeção no

local de trabalho, observou que existiam dois banheiros na garagem

da empresa para atender aos motoristas de ônibus, mecânicos,

lavadores e funcionários do setor administrativo, sendo que os

ônibus que eram utilizados pela empresa e higienizados pelo

reclamante, não possuíam banheiros (Fls. 11 e 12).

O peito mencionou, ainda, que, no momento da diligência, a

reclamada informou que o reclamante não realizava a limpeza dos

banheiros da garagem, havendo um funcionário específico para

tanto, em que pese o autor tenha afirmado na inicial que, no

exercício de sua função de auxiliar de limpeza (lavador), ficava

exposto a agentes biológicos oriundos das limpezas de vasos

sanitários, mictórios, ralos e pias dos prédios da garagem da ré,

incluindo a higienização das dependências da empresa.

Nesse sentido, a matéria tornou-se controvertida, sendo de

incumbência do Juízo, quando da prolação da sentença, realizar a

análise sobre as responsabilidades atribuídas ao reclamante

quando do cumprimento de sua função, considerando as provas

documentais e orais existentes nos autos.

Salienta-se que a função do perito técnico é a de auxiliar o Juízo,

apresentando informações técnicas sobre o ambiente de trabalho

do empregado, apontando eventual existência de agentes

causadores de danos e perigo à saúde do obreiro com base em

seus conhecimentos, nos documentos existentes nos autos, na

vistoria realizada e nas normas vigentes.

Dessarte, diante da controvérsia, não existia alternativa ao perito

técnico, há não ser analisar a insalubridade sobre os dois víeis:

auxiliar de limpeza que executava atividade de limpeza dos

banheiros da garagem e auxiliar de limpeza que não realizava a

limpeza dos referidos banheiros.

Feitas tais considerações, tem que os quesitos formulados pela

reclamada possuem conteúdo jurídico, sendo de competência do

magistrado sua apreciação e, por conseguinte, INDEFERE-SE o

pedido de manifestação superveniente do perito para responder aos

quesitos complementares, pois apenas ocasionariam o

prolongamento desnecessário do feito.

Ademais, o Juízo não está adstrito as conclusões periciais,

podendo, inclusive, caso seja seu convencimento, pronunciar-se de

forma totalmente contrária, em confronto com as demais provas dos

autos.

De outro lado, a reclamada demonstra apenas discordar do próprio

resultado da perícia, não tendo apontado nenhuma inconsistência

ou erro no laudo pericial que comprometa a sua validade.

Por fim, destaca-se que o laudo pericial realizado nos autos da

reclamatória n.º 0000091-53.2023.5.08.0126 será analisado pelo

Juízo quando da prolação da sentença.

Aguarde-se o encerramento da instrução.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-80.2023.5.08.0131
RECLAMANTE VENICIOS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E TURISMO LTDA

ADVOGADO AMANDA SANTOS SILVA(OAB:
11494/SE)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENICIOS DE SOUZA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42ed3d6

proferido nos autos.

               DESPACHO PJe – JT

Vieram os autos conclusos para apreciação do requerimento da

reclamada de aplicação de multa ao reclamante, em razão de sua

ausência injustificada na audiência de conciliação (ID 3cdc0af), bem

como para análise das manifestações ao laudo técnico pericial

apresentado no ID 9f17d9b.

Pois bem.

Com relação ao pedido de aplicação de multa ao autor, registre-se

que no despacho de ID 63de527, em que foi designada a audiência

de conciliação, constou expressamente que “diante do prestígio à

conciliação e às determinações judiciais, o comparecimento das

partes é obrigatório, sob pena de multa de R$ 1.212,00 (art. 334,

§8°, do CPC)”.

Nesse sentido, tendo em vista a ausência do reclamante, concede-

se prazo de 48 horas, contados da data de publicação deste

despacho, para que apresente justificativa plausível, sob pena

de aplicação de multa de R$ 1.212,00 (art. 334, §8°, do CPC),

conforme determinado no ID 63de527.

Após o termo final do prazo concedido, façam os autos conclusos

para apreciação.

No que tange às manifestações ao laudo técnico, passa-se à

análise.

O reclamante, através do ID 5ae1d8c, apresentou manifestação ao

laudo técnico pericial de ID 9f17d9b, concordando com as ilações

do auxiliar do Juízo.

Dessarte, considerando que não há requerimento de providência

imediata e que o acolhimento ou não das conclusões periciais é

questão que será analisado por ocasião da decisão meritória,

aguarde-se o encerramento da instrução.

A reclamada, por sua vez, impugnou o laudo no ID 7caaee5,

especificamente em relação ao agente biológico por entender que o

perito não apresentou uma conclusão sobre a existência ou não de

exposição do reclamante ao agente insalubre.

Afirma que o reclamante não realizava atividade de limpeza de

banheiros, mas tão somente de lavagem e higienização dos

veículos, e, ainda que assim não fosse, assevera que não havia

grande circulação de pessoas nos banheiros.

Assim, por entender que o laudo técnico foi inconclusivo e

contraditório, requer sua nulidade e realização de nova perícia.

Requer, ainda, a utilização, como prova emprestada, do laudo

pericial realizado nos autos da reclamatória n.º 0000091-

53.2023.5.08.0126, como requerido na contestação.

Por fim, formulou quesitos complementares.

Ao exame.

Primeiro, quanto ao pedido de nulidade do laudo, este Juízo não

verifica justificativa para tanto, eis que o perito técnico apresentou

laudo pericial fundamentado (ID. 9f17d9b), levando em

consideração todas as informações existentes nos autos e as

prestadas pelos representantes da reclamada que acompanharam a

inspeção.

Registre-se que o perito técnico concluiu que o adicional de

insalubridade será devido ao autor, em grau máximo, pela

exposição a agentes biológicos, caso o Juízo entenda que o

reclamante, na função de auxiliar de limpeza, tenha realizado coleta

de lixo dos banheiros da garagem da reclamada.

Após análise do laudo pericial, observa-se que, ao contrário do que

foi informado pela ré, as ilações do auxiliar do Juízo são coerentes e

conclusivas, senão vejamos.

O perito técnico fez constar no laudo que, durante a inspeção no

local de trabalho, observou que existiam dois banheiros na garagem

da empresa para atender aos motoristas de ônibus, mecânicos,

lavadores e funcionários do setor administrativo, sendo que os

ônibus que eram utilizados pela empresa e higienizados pelo

reclamante, não possuíam banheiros (Fls. 11 e 12).

O peito mencionou, ainda, que, no momento da diligência, a

reclamada informou que o reclamante não realizava a limpeza dos

banheiros da garagem, havendo um funcionário específico para

tanto, em que pese o autor tenha afirmado na inicial que, no

exercício de sua função de auxiliar de limpeza (lavador), ficava

exposto a agentes biológicos oriundos das limpezas de vasos

sanitários, mictórios, ralos e pias dos prédios da garagem da ré,

incluindo a higienização das dependências da empresa.

Nesse sentido, a matéria tornou-se controvertida, sendo de

incumbência do Juízo, quando da prolação da sentença, realizar a

análise sobre as responsabilidades atribuídas ao reclamante

quando do cumprimento de sua função, considerando as provas

documentais e orais existentes nos autos.

Salienta-se que a função do perito técnico é a de auxiliar o Juízo,

apresentando informações técnicas sobre o ambiente de trabalho

do empregado, apontando eventual existência de agentes

causadores de danos e perigo à saúde do obreiro com base em

seus conhecimentos, nos documentos existentes nos autos, na

vistoria realizada e nas normas vigentes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Dessarte, diante da controvérsia, não existia alternativa ao perito

técnico, há não ser analisar a insalubridade sobre os dois víeis:

auxiliar de limpeza que executava atividade de limpeza dos

banheiros da garagem e auxiliar de limpeza que não realizava a

limpeza dos referidos banheiros.

Feitas tais considerações, tem que os quesitos formulados pela

reclamada possuem conteúdo jurídico, sendo de competência do

magistrado sua apreciação e, por conseguinte, INDEFERE-SE o

pedido de manifestação superveniente do perito para responder aos

quesitos complementares, pois apenas ocasionariam o

prolongamento desnecessário do feito.

Ademais, o Juízo não está adstrito as conclusões periciais,

podendo, inclusive, caso seja seu convencimento, pronunciar-se de

forma totalmente contrária, em confronto com as demais provas dos

autos.

De outro lado, a reclamada demonstra apenas discordar do próprio

resultado da perícia, não tendo apontado nenhuma inconsistência

ou erro no laudo pericial que comprometa a sua validade.

Por fim, destaca-se que o laudo pericial realizado nos autos da

reclamatória n.º 0000091-53.2023.5.08.0126 será analisado pelo

Juízo quando da prolação da sentença.

Aguarde-se o encerramento da instrução.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-59.2023.5.08.0131
RECLAMANTE RANIELE ROMANO DOS SANTOS

ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA(OAB:
19823/PA)

ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
18247-B/PA)

RECLAMADO LABSAUDE LTDA

ADVOGADO DIOGO RODRIGO DE SOUSA(OAB:
19152-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABSAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

RECLAMADO: LABSAUDE LTDA

ADVOGADO(A): DIOGO RODRIGO DE SOUSA, OAB: 19152-A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) acima indicada(s), através de seu(ua)

patrono(a), intimado(a) para tomar ciência do bloqueio de valores de

Id d3051b8 para, querendo, manifestar-se.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

ADRIANA CARVALHO MADUREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000990-36.2023.5.08.0131
RECLAMANTE VADILSON DE SOUSA DO ESPIRITO

SANTOS

ADVOGADO PABLA DA SILVA PAULA(OAB:
13778/MA)

ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA(OAB:
16879/PA)

RECLAMADO GEOMINAS GEOLOGIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES
RODOVALHO(OAB: 10813/MA)

ADVOGADO AMADEU RICARDO PARODI(OAB:
211719/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VADILSON DE SOUSA DO ESPIRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: VADILSON DE SOUSA DO ESPIRITO SANTOS

ADVOGADO(A): NEIZON BRITO SOUSA, OAB: 16879

PABLA DA SILVA PAULA, OAB: 13778

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ RAMOS PETTENAZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000440-46.2020.5.08.0131
RECLAMANTE DIANE CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO LAYLA DANIELLY COSTA
PINHEIRO(OAB: 26817/PA)

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL COSTA
PINHEIRO(OAB: 32046/PA)

RECLAMADO 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
NORTE NORDESTE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.
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ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE CAVALCANTE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4fc6c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Remeta-se o feito ao cálculo para adequação e atualização,

observando o v. acórdão anexado sob o id 3651e41.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-46.2020.5.08.0131
RECLAMANTE DIANE CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO LAYLA DANIELLY COSTA
PINHEIRO(OAB: 26817/PA)

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL COSTA
PINHEIRO(OAB: 32046/PA)

RECLAMADO 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
NORTE NORDESTE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE NORTE NORDESTE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4fc6c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Remeta-se o feito ao cálculo para adequação e atualização,

observando o v. acórdão anexado sob o id 3651e41.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000777-30.2023.5.08.0131
RECLAMANTE GUEDSON REIS DA LUZ

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 18688/PA)

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDSON REIS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: GUEDSON REIS DA LUZ

ADVOGADO(A): RANDERSON CARLOS FERREIRA DE

MORAES, OAB: 19269

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência da interposição de

recurso ordinário e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO FERREIRA ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000816-27.2023.5.08.0131
RECLAMANTE LEANDRO PATRICK GOMES

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PATRICK GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a111ef9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal, como a tempestividade, a adequação formal e subscrição

do(s) recurso(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s),

subam os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-27.2023.5.08.0131
RECLAMANTE LEANDRO PATRICK GOMES

ADVOGADO MAXWEL TIAGO MARINHO(OAB:
13818-B/PA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a111ef9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal, como a tempestividade, a adequação formal e subscrição

do(s) recurso(s) por procurador(es) regularmente habilitado(s),

subam os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-02.2023.5.08.0131
RECLAMANTE MATEUS CUNHA GARCIA

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA(OAB:
26698/PA)

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LAMOUNIER
MORAES(OAB: 20993/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
904/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS CUNHA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0802716

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ciente o Juízo do cumprimento da obrigação de fazer pela

Reclamada, conforme documento de id c52fc70.

Contudo, tendo em vista que o Reclamante apresentou sua CTPS

física, determino à Secretaria da VT que proceda a anotação,

conforme o previsto na r. sentença de id 2068e34.

No mais, considerando a essência conciliatória da Justiça do

Trabalho na busca pela composição e ainda a possibilidade das

partes transigirem acerca da melhor forma de saldar o débito,

designo a audiência para tentativa de conciliação para o dia

10/04/2024, às 08:05 horas, através da ferramenta ZOOM, no link

abaixo:

O ingresso no ambiente virtual poderá ser realizado por:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86090344730?pwd=dFRvTjBVNk1Gd3BoY0NZdlc0

ZWNGQT09

ID: 860 9034 4730

Senha: TRT8Regiao

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até a sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Registre-se que, diante do prestígio à conciliação e às

determinações judiciais, o comparecimento das partes é

obrigatório, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (art. 334,

parágrafo oitavo do CPC), em caso de não comparecimento e

não apresentação de justificativa plausível no prazo de 48

horas, contados do dia da audiência.

Registre-se, por fim, que independentemente do recebimento do
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convite, as partes têm o ônus de consultar o processo e acessar o

link disponível na tramitação na data e hora designadas para

participação na audiência virtual.

Com a publicação do presente despacho no DEJT, as partes, por

seus patronos, ficam intimadas a acessar o link acima referido, na

data e hora designadas para participação na audiência virtual.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-02.2023.5.08.0131
RECLAMANTE MATEUS CUNHA GARCIA

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA(OAB:
26698/PA)

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LAMOUNIER
MORAES(OAB: 20993/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
904/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0802716

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ciente o Juízo do cumprimento da obrigação de fazer pela

Reclamada, conforme documento de id c52fc70.

Contudo, tendo em vista que o Reclamante apresentou sua CTPS

física, determino à Secretaria da VT que proceda a anotação,

conforme o previsto na r. sentença de id 2068e34.

No mais, considerando a essência conciliatória da Justiça do

Trabalho na busca pela composição e ainda a possibilidade das

partes transigirem acerca da melhor forma de saldar o débito,

designo a audiência para tentativa de conciliação para o dia

10/04/2024, às 08:05 horas, através da ferramenta ZOOM, no link

abaixo:

O ingresso no ambiente virtual poderá ser realizado por:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86090344730?pwd=dFRvTjBVNk1Gd3BoY0NZdlc0

ZWNGQT09

ID: 860 9034 4730

Senha: TRT8Regiao

Após o ingresso no ambiente virtual, o usuário deverá clicar no

ícone “Salas Simultâneas” e em seguida se dirigir até a sala

correspondente ao horário e número do seu processo.

Registre-se que, diante do prestígio à conciliação e às

determinações judiciais, o comparecimento das partes é

obrigatório, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (art. 334,

parágrafo oitavo do CPC), em caso de não comparecimento e

não apresentação de justificativa plausível no prazo de 48

horas, contados do dia da audiência.

Registre-se, por fim, que independentemente do recebimento do

convite, as partes têm o ônus de consultar o processo e acessar o

link disponível na tramitação na data e hora designadas para

participação na audiência virtual.

Com a publicação do presente despacho no DEJT, as partes, por

seus patronos, ficam intimadas a acessar o link acima referido, na

data e hora designadas para participação na audiência virtual.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-72.2023.5.08.0131
RECLAMANTE THIAGO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUZENI PEREIRA DA SILVA(OAB:
22056/PA)

RECLAMADO HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO F C S SERVICOS DE IMAGENS LTDA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE PINHEIRO
CAVALCANTE(OAB: 13799/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F C S SERVICOS DE IMAGENS LTDA

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da3fd86

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT
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Subam os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-72.2023.5.08.0131
RECLAMANTE THIAGO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUZENI PEREIRA DA SILVA(OAB:
22056/PA)

RECLAMADO HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

RECLAMADO F C S SERVICOS DE IMAGENS LTDA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE PINHEIRO
CAVALCANTE(OAB: 13799/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da3fd86

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Subam os autos à apreciação da Egrégia Corte Trabalhista da 8ª

Região.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-79.2023.5.08.0131
RECLAMANTE JOSE WELITON ALVES PINTO

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60aab61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se CONHECER e JULGAR

IMPROCEDENTES a impugnação aos cálculos opostos pela

executada OMERC ENGENHARIA LTDA. Tudo nos termos da

fundamentação.

Custas pela impugnante, no valor de R$55,35, nos termos do

art.789-A, inciso VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-66.2022.5.08.0131
RECLAMANTE FRANCISCO DOUGLAS ALVES

FEITOSA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO BRUNO BAPTISTA ZANFORLIN(OAB:
106909/MG)

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOUGLAS ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd1f2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Considerando que, ao efetuar o depósito nos autos, a reclamada

informa na petição de Id b708c1d que se trata de pagamento da

condenação, porém nada mencionou quanto a liberação dos valores

ao exequente, entendo que não está declinando do prazo para

oposição de embargos à execução. Assim, recebo o numerário

como pagamento da dívida exequenda e JULGO EXTINTA a
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presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC. Aguarde-se

o decurso do prazo para interposição de embargos.

Expirado In Albis, libere-se o crédito do exequente, bem como

recolham-se os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, custas e IRRF, se houver;

Comprovados os pagamentos e levantamentos acima, registrem-se

para fins estatísticos;

Desde logo, fica autorizada a devolução de eventuais documentos

físicos juntados ao processo;

À vista do PROJETO GARIMPO, certifique-se que todas as contas

judiciais encontram-se zeradas;

Tudo cumprido, tomadas todas as cautelas de praxe, como os

registros dos valores e os lançamentos de movimento no sistema,

ARQUIVE-SE DEFINITIVAMENTE o presente feito.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-79.2023.5.08.0131
RECLAMANTE JOSE WELITON ALVES PINTO

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELITON ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60aab61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se CONHECER e JULGAR

IMPROCEDENTES a impugnação aos cálculos opostos pela

executada OMERC ENGENHARIA LTDA. Tudo nos termos da

fundamentação.

Custas pela impugnante, no valor de R$55,35, nos termos do

art.789-A, inciso VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-66.2022.5.08.0131
RECLAMANTE FRANCISCO DOUGLAS ALVES

FEITOSA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO BRUNO BAPTISTA ZANFORLIN(OAB:
106909/MG)

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd1f2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Considerando que, ao efetuar o depósito nos autos, a reclamada

informa na petição de Id b708c1d que se trata de pagamento da

condenação, porém nada mencionou quanto a liberação dos valores

ao exequente, entendo que não está declinando do prazo para

oposição de embargos à execução. Assim, recebo o numerário

como pagamento da dívida exequenda e JULGO EXTINTA a

presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC. Aguarde-se

o decurso do prazo para interposição de embargos.

Expirado In Albis, libere-se o crédito do exequente, bem como

recolham-se os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, custas e IRRF, se houver;

Comprovados os pagamentos e levantamentos acima, registrem-se

para fins estatísticos;

Desde logo, fica autorizada a devolução de eventuais documentos

físicos juntados ao processo;

À vista do PROJETO GARIMPO, certifique-se que todas as contas

judiciais encontram-se zeradas;

Tudo cumprido, tomadas todas as cautelas de praxe, como os

registros dos valores e os lançamentos de movimento no sistema,

ARQUIVE-SE DEFINITIVAMENTE o presente feito.
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    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001424-06.2015.5.08.0131
RECLAMANTE LEONARDO CONCEICAO MATOS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CONCEICAO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2113f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 3da6ed5 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Determino a liberação do valor disponível (Id. 883fa52) ao

exequente, ficando citada a executada, por meio de publicação

deste despacho no DEJT em nome de seu procurador, para pagar a

dívida (R$123.859,00) em 48 horas, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-46.2024.5.08.0131
RECLAMANTE MARCIO SANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO SASHA LUMY FILGUEIRAS
XIMENES(OAB: 20986/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SANDRO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69a1264

proferida nos autos.

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – ANTECIPADA

Vieram os autos conclusos considerando a manifestação da

reclamada no ID 3c05577.

Em resumo, tem-se que o reclamante, na inicial, requereu a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para

que a reclamada fosse compelida a retirar o registro do seu contrato

de trabalho do Sistema de Gestão de Contratos (SGC).

Narra que a empregadora faz uso de um sistema integrado, da

empresa Vale S/A, relativo a gestão de contratos (SGC), em que

todos os colaboradores diretos e indiretos são conectados, com

autorizações vinculadas a cada contrato de trabalho, afirmando

estar inserido nesse sistema vinculado a ré, mesmo já tendo

manifestado sua vontade de rescindir o contrato de forma indireta

em virtude de faltas cometidas pela empregadora.

Assevera que a continuidade no sistema está dificultando sua

reinserção no mercado de trabalho, tendo em vista que, na cidade

em que reside, grande parte dos empregos são gerados em torno

da Vale S/A.

No ID 528647e, o Juízo determinou que a reclamada se

manifestasse nos autos sobre o requerimento do reclamante, bem

como para que explicasse sobre o funcionamento do Sistema de

Gestão de Contratos (SGC) e sua repercussão em relação às

demais empresas que possuem acesso.

Em resposta (ID 3c05577), a parte ré esclareceu que o Sistema de

Gestão de Contratos é uma plataforma da empresa VALE S/A que

possui finalidade de gerenciar perfil de saúde e segurança das

empesas terceirizadas.

Nesse contexto, informa que, após serem admitidos pela empresa

terceirizada e realizarem os treinamentos pertinentes, os

empregados aptos seguem o fluxo de mobilização no SGC para

avaliação da medicina da empresa VALE S/A e, uma vez sendo

aprovados, são liberados para iniciar suas atividades nas

dependências da empresa tomadora.

A reclamada afirmou, ainda, que a plataforma SGC não gera

repercussão nas demais empresas, na medida em que apenas

limita o acesso nas dependências da empresa VALE S/A.

Por fim, sustenta que não há registro do reclamante no SGC e no

Esocial que possa privar ou restringir a reinserção do autor no

mercado de trabalho.

No intuito de corroborar com seus argumentos, a ré juntou aos

autos documento que demonstra o status do reclamante no Sistema

de Gestão de Contratos (ID 6a171ce), onde consta “desmobilizado”,

e o registro no sistema Esocial (ID 55fbea4), demonstrando que já

foi realizada a baixa do contrato de trabalho.
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Pois bem.

Diante dos esclarecimentos prestados pela reclamada e

considerando os documentos juntados, verifica-se que não há

verossimilhança nas alegações do reclamante, pois o Sistema de

Gestão de Contratos está relacionado com a organização interna da

empresa VALE S/A frente as empresas terceirizadas,

especificamente no tocante a saúde e segurança no trabalho.

Ainda que assim não fosse, a situação do reclamante perante o

SGC está como “desmobilizado” e, portanto, foi realizada a devida

baixa no vínculo empregatício no sistema integrado.

Some-se que a exclusividade não é requisito da relação de

emprego, pois um empregado pode prestar serviços a vários

empregadores, desde que não haja coincidência de horários, sem

que isto desconfigure o vínculo empregatício.

Diante do exposto, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de

urgência satisfativa.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001424-06.2015.5.08.0131
RECLAMANTE LEONARDO CONCEICAO MATOS

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2113f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 3da6ed5 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Determino a liberação do valor disponível (Id. 883fa52) ao

exequente, ficando citada a executada, por meio de publicação

deste despacho no DEJT em nome de seu procurador, para pagar a

dívida (R$123.859,00) em 48 horas, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-46.2024.5.08.0131
RECLAMANTE MARCIO SANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO SASHA LUMY FILGUEIRAS
XIMENES(OAB: 20986/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69a1264

proferida nos autos.

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – ANTECIPADA

Vieram os autos conclusos considerando a manifestação da

reclamada no ID 3c05577.

Em resumo, tem-se que o reclamante, na inicial, requereu a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para

que a reclamada fosse compelida a retirar o registro do seu contrato

de trabalho do Sistema de Gestão de Contratos (SGC).

Narra que a empregadora faz uso de um sistema integrado, da

empresa Vale S/A, relativo a gestão de contratos (SGC), em que

todos os colaboradores diretos e indiretos são conectados, com

autorizações vinculadas a cada contrato de trabalho, afirmando

estar inserido nesse sistema vinculado a ré, mesmo já tendo

manifestado sua vontade de rescindir o contrato de forma indireta

em virtude de faltas cometidas pela empregadora.

Assevera que a continuidade no sistema está dificultando sua

reinserção no mercado de trabalho, tendo em vista que, na cidade

em que reside, grande parte dos empregos são gerados em torno

da Vale S/A.

No ID 528647e, o Juízo determinou que a reclamada se

manifestasse nos autos sobre o requerimento do reclamante, bem

como para que explicasse sobre o funcionamento do Sistema de

Gestão de Contratos (SGC) e sua repercussão em relação às

demais empresas que possuem acesso.

Em resposta (ID 3c05577), a parte ré esclareceu que o Sistema de

Gestão de Contratos é uma plataforma da empresa VALE S/A que

possui finalidade de gerenciar perfil de saúde e segurança das
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empesas terceirizadas.

Nesse contexto, informa que, após serem admitidos pela empresa

terceirizada e realizarem os treinamentos pertinentes, os

empregados aptos seguem o fluxo de mobilização no SGC para

avaliação da medicina da empresa VALE S/A e, uma vez sendo

aprovados, são liberados para iniciar suas atividades nas

dependências da empresa tomadora.

A reclamada afirmou, ainda, que a plataforma SGC não gera

repercussão nas demais empresas, na medida em que apenas

limita o acesso nas dependências da empresa VALE S/A.

Por fim, sustenta que não há registro do reclamante no SGC e no

Esocial que possa privar ou restringir a reinserção do autor no

mercado de trabalho.

No intuito de corroborar com seus argumentos, a ré juntou aos

autos documento que demonstra o status do reclamante no Sistema

de Gestão de Contratos (ID 6a171ce), onde consta “desmobilizado”,

e o registro no sistema Esocial (ID 55fbea4), demonstrando que já

foi realizada a baixa do contrato de trabalho.

Pois bem.

Diante dos esclarecimentos prestados pela reclamada e

considerando os documentos juntados, verifica-se que não há

verossimilhança nas alegações do reclamante, pois o Sistema de

Gestão de Contratos está relacionado com a organização interna da

empresa VALE S/A frente as empresas terceirizadas,

especificamente no tocante a saúde e segurança no trabalho.

Ainda que assim não fosse, a situação do reclamante perante o

SGC está como “desmobilizado” e, portanto, foi realizada a devida

baixa no vínculo empregatício no sistema integrado.

Some-se que a exclusividade não é requisito da relação de

emprego, pois um empregado pode prestar serviços a vários

empregadores, desde que não haja coincidência de horários, sem

que isto desconfigure o vínculo empregatício.

Diante do exposto, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de

urgência satisfativa.

Dê-se ciência.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-08.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ALAN DOUGLAS COELHO LIMA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 18688/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOUGLAS COELHO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efd094

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada peticiona no feito requerendo dilação de prazo de 15

dias para pagamento da execução.

Considerando que inexiste dif iculdades na execução da

peticionante, eis que é empresa plenamente solvente, bem como o

histórico de adimplemento das obrigações de pagar, defiro em parte

o requerimento sob o Id 07d0b4a, concedendo prazo de cinco dias

para a comprovação do pagamento, por entender que é tempo

suficiente para realização dos trâmites internos inerentes à

operação financeira em questão.

Expirado In Albis o prazo supra, independentemente de novo

despacho, iniciar atos executórios.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-08.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ALAN DOUGLAS COELHO LIMA

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 18688/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efd094

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada peticiona no feito requerendo dilação de prazo de 15

dias para pagamento da execução.

Considerando que inexiste dif iculdades na execução da

peticionante, eis que é empresa plenamente solvente, bem como o

histórico de adimplemento das obrigações de pagar, defiro em parte

o requerimento sob o Id 07d0b4a, concedendo prazo de cinco dias

para a comprovação do pagamento, por entender que é tempo

suficiente para realização dos trâmites internos inerentes à

operação financeira em questão.

Expirado In Albis o prazo supra, independentemente de novo

despacho, iniciar atos executórios.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-16.2017.5.08.0131
RECLAMANTE FRANCINETE SILVA MONTEIRO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMANTE VALDIVINO RODRIGUES PACHECO

ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

RECLAMADO JOAO HENRIQUE COELHO

RECLAMADO RAPHAEL MILLER SILVA

RECLAMADO FLAVIA MORAIS DOS SANTOS

RECLAMADO J.H. COELHO

RECLAMADO HOTEL VENEZA LTDA - ME

RECLAMADO JS SERVICE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA PIRES DA SILVA

  - FRANCINETE SILVA MONTEIRO

  - VALDIVINO RODRIGUES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a71095

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que restaram infrutíferas as diversas tentativas de

penhora online nas contas dos executados e a pesquisa patrimonial;

considerando o princípio do privilégio do crédito trabalhista, de

caráter alimentar, destinado à sobrevivência do trabalhador;

considerando que a desconsideração da personalidade jurídica das

empresas é instituto que visa evitar a ocorrência de fraudes, nas

quais os respectivos sócios procuram se livrar da responsabilização

de dívidas contraídas pela sociedade/empresa; considerando que o

artigo 50 do Código Civil, c/c o artigo 8º da CLT, é claro ao dispor a

respeito da responsabilização dos sócios da empresa nos casos de

abuso de personalidade, além de o § 5º do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor prever a desconsideração da personalidade

jurídica sempre que se mostrar um obstáculo à quitação do crédito;

considerando que a executada não adimpliu a obrigação de pagar e

nos termos dos dispositivos legais acima, DEFIRO o requerimento

autoral e determino a inclusão temporária, até julgamento do

incidente, dos sócios de HOTEL VENEZA LTDA - ME: LUCAS

MILLER SILVA, CPF 041.817.491-18, e LUCIANA APARECIDA

LOPES DA SILVA, CPF 696.563.471-53, no polo passivo da ação,

com a instauração do IDPJ, conforme art. 855-A da CLT e o art. 133

do CPC, realizando-se, cautelarmente, com fundamento no art. 139,

IV e 301 do CPC, o ARRESTO de ativos financeiros e bens dos

agora executados, citando-os, no endereço indicado pelo exequente

ou constante na pesquisa Sniper, se for o caso, para querendo,

manifestarem-se nos mesmos autos, no prazo legal (art. 135 do

CPC). Para tanto, fica autorizada desde já a utilização do sistema

SISBAJUD para pesquisa de ativos financeiros.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-43.2022.5.08.0131
RECLAMANTE DEUGARDES DELMONT DE SOUSA

ADVOGADO THAIS FERREIRA LISBOA(OAB:
23748-B/PA)

RECLAMADO E L DO NASCIMENTO BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO LETICIA VIEIRA DA SILVA(OAB:
33573/PA)

RECLAMADO EDIVANDRO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA VIEIRA DA SILVA(OAB:
33573/PA)

RECLAMADO MR CROC PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUGARDES DELMONT DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcf206

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Trata-se de manifestação do exequente indicando meios para o

prosseguimento da execução.

Requer o acionamento do INFOJUD, a realização da consulta ao

SREI e negativação via SERASAJUD.

Defiro as pesquisas. Contudo, em relação à pesquisa SREI, a

Secretaria deverá proceder via CNIB, pois tem os mesmo efeitos,

assim como em relação ao SERASAJUD, que poderá ser incluído

via BNDT.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-87.2023.5.08.0131
RECLAMANTE IVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e4370

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 29396e7 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida (R$7.016,17), em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-87.2023.5.08.0131
RECLAMANTE IVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLA ROSA DE MATOS(OAB:
33207/PA)

ADVOGADO LEONARDO DOUGLAS ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 25413/PA)

ADVOGADO SENO PETRI(OAB: 4904/PA)

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

RECLAMADO MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e4370

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 29396e7 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida (R$7.016,17), em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-48.2021.5.08.0131
RECLAMANTE ROBSON PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO OLIVIA BARBOSA DA SILVA
BRITO(OAB: 18156/PA)
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ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c3efb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em face do trânsito em julgado, da concordância da executada com

os cálculos de liquidação e da manifestação do reclamante

requerendo o início dos atos executórios, determino o início da

execução definitiva, ficando CITADA a executada, por meio de

publicação deste despacho no DEJT, em nome de seu procurador,

para pagar a dívida de R$ 59.565,56, em 48 horas, ou garantir a

execução (art. 880/CLT e 513, § 2º, I / CPC), observada a gradação

dos art. 882/CLT, 11/Lei nº 6830/80 e 835/CPC, sob pena de

penhora.

Sem manifestação, proceda-se o bloqueio de ativos financeiros da

executada no valor da dívida exequenda, via SISBAJUD, na

modalidade “Teimosinha” pelo prazo de 30 dias, com repetição por

igual período no caso de insucesso.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-48.2021.5.08.0131
RECLAMANTE ROBSON PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO OLIVIA BARBOSA DA SILVA
BRITO(OAB: 18156/PA)

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
LINHARES(OAB: 19833/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

PERITO CARLOS HUMBERTO ROCHA ALVES
DE ARAUJO

PERITO JOSE WALTER LIMA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c3efb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em face do trânsito em julgado, da concordância da executada com

os cálculos de liquidação e da manifestação do reclamante

requerendo o início dos atos executórios, determino o início da

execução definitiva, ficando CITADA a executada, por meio de

publicação deste despacho no DEJT, em nome de seu procurador,

para pagar a dívida de R$ 59.565,56, em 48 horas, ou garantir a

execução (art. 880/CLT e 513, § 2º, I / CPC), observada a gradação

dos art. 882/CLT, 11/Lei nº 6830/80 e 835/CPC, sob pena de

penhora.

Sem manifestação, proceda-se o bloqueio de ativos financeiros da

executada no valor da dívida exequenda, via SISBAJUD, na

modalidade “Teimosinha” pelo prazo de 30 dias, com repetição por

igual período no caso de insucesso.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-18.2023.5.08.0131
RECLAMANTE THIAGO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA VALLES LOPES
MOLINA(OAB: 287788/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CAETANO
MOLINA(OAB: 273675/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c503f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que, ao efetuar o depósito nos autos, a reclamada

informa que se trata de pagamento da condenação, porém nada

mencionou quanto a liberação dos valores ao exequente, entendo

que não está declinando do prazo para oposição de embargos à

execução. Assim, recebo o numerário como pagamento da dívida

exequenda e JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos

do art. 924, II do CPC. Aguarde-se o decurso do prazo para

interposição de embargos.

Expirado In Albis, libere-se o crédito do exequente, bem como

recolham-se os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, custas e IRRF, se houver;

Comprovados os pagamentos e levantamentos acima, registrem-se

para fins estatísticos;

Desde logo, fica autorizada a devolução de eventuais documentos

físicos juntados ao processo;

À vista do PROJETO GARIMPO, certifique-se que todas as contas

judiciais encontram-se zeradas;

Tudo cumprido, tomadas todas as cautelas de praxe, como os

registros dos valores e os lançamentos de movimento no sistema,

ARQUIVE-SE DEFINITIVAMENTE o presente feito.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-18.2023.5.08.0131
RECLAMANTE THIAGO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA VALLES LOPES
MOLINA(OAB: 287788/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CAETANO
MOLINA(OAB: 273675/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

PERITO WARWICK MILHOMEM MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c503f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Considerando que, ao efetuar o depósito nos autos, a reclamada

informa que se trata de pagamento da condenação, porém nada

mencionou quanto a liberação dos valores ao exequente, entendo

que não está declinando do prazo para oposição de embargos à

execução. Assim, recebo o numerário como pagamento da dívida

exequenda e JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos

do art. 924, II do CPC. Aguarde-se o decurso do prazo para

interposição de embargos.

Expirado In Albis, libere-se o crédito do exequente, bem como

recolham-se os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, custas e IRRF, se houver;

Comprovados os pagamentos e levantamentos acima, registrem-se

para fins estatísticos;

Desde logo, fica autorizada a devolução de eventuais documentos

físicos juntados ao processo;

À vista do PROJETO GARIMPO, certifique-se que todas as contas

judiciais encontram-se zeradas;

Tudo cumprido, tomadas todas as cautelas de praxe, como os

registros dos valores e os lançamentos de movimento no sistema,

ARQUIVE-SE DEFINITIVAMENTE o presente feito.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001083-96.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ITAMAR ELOI SANTOS

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA SILVA(OAB:
35972/PA)

ADVOGADO EDUARDO AURELIO LIMEIRA(OAB:
76965/PR)

RECLAMADO FLSMIDTH INDUSTRIAL SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR ELOI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15ea73

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 03bab5c para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por
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meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida (R$7.075,49), em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

Ademais, deverá a reclamada, no prazo de 10 dias, contados da

publicação deste despacho, fornecer PPP, nos termos da sentença

de id. 5819610.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-29.2016.5.08.0131
RECLAMANTE JOAO FREITAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS(OAB:
15198/PA)

RECLAMADO SONDA PROCWORK INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO DENNIS OLIMPIO SILVA(OAB:
182162/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FREITAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f3c49

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Homologo os cálculos de atualização de Id 6336c72 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o reclamante, no

prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, nos termos

dos arts. 878 da CLT, atentando-se para o que dispõe o art. 11-A do

mesmo diploma legal.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, o início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada para

pagar a dívida, em 48 horas, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001083-96.2023.5.08.0131
RECLAMANTE ITAMAR ELOI SANTOS

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA SILVA(OAB:
35972/PA)

ADVOGADO EDUARDO AURELIO LIMEIRA(OAB:
76965/PR)

RECLAMADO FLSMIDTH INDUSTRIAL SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLSMIDTH INDUSTRIAL SOLUTIONS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15ea73

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo os cálculos de atualização de id. 03bab5c para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o autor requerer

o que entender de direito, nos termos dos arts. 878 da CLT.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada, por

meio de publicação no DEJT em nome de seu procurador, para

pagar a dívida (R$7.075,49), em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

Ademais, deverá a reclamada, no prazo de 10 dias, contados da

publicação deste despacho, fornecer PPP, nos termos da sentença

de id. 5819610.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-29.2016.5.08.0131
RECLAMANTE JOAO FREITAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS(OAB:
15198/PA)

RECLAMADO SONDA PROCWORK INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO DENNIS OLIMPIO SILVA(OAB:
182162/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONDA PROCWORK INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f3c49

proferido nos autos.
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DESPACHO - PJE

Homologo os cálculos de atualização de Id 6336c72 para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, podendo o reclamante, no

prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, nos termos

dos arts. 878 da CLT, atentando-se para o que dispõe o art. 11-A do

mesmo diploma legal.

Requerida a execução, fica determinado, desde logo, o início da

EXECUÇÃO DEFINITIVA, bem como a citação da executada para

pagar a dívida, em 48 horas, sob pena de penhora.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

    NAGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-25.2023.5.08.0131
RECLAMANTE JOAO DE SOUSA LEAL FILHO

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO MIP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO THAMARA TORRE FRANCA
COSTA(OAB: 167936/MG)

ADVOGADO RONALDO CESAR FERREIRA
SILVA(OAB: 129484/MG)

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE SOUSA LEAL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

RECLAMANTE: JOAO DE SOUSA LEAL FILHO

ADVOGADO(A): RANDERSON CARLOS FERREIRA DE

MORAES, OAB: 19269

RECLAMADO: MIP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO(A): RONALDO CESAR FERREIRA SILVA, OAB:

129484

THAMARA TORRE FRANCA COSTA, OAB: 167936

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência de que já se

encontra anexado à tramitação processual o laudo pericial, pelo que

V.Sas. poderão apresentar manifestação, no prazo estabelecido por

este Juízo.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDENICE LUZ RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000648-25.2023.5.08.0131
RECLAMANTE JOAO DE SOUSA LEAL FILHO

ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA
DE MORAES(OAB: 19269/PA)

RECLAMADO MIP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO THAMARA TORRE FRANCA
COSTA(OAB: 167936/MG)

ADVOGADO RONALDO CESAR FERREIRA
SILVA(OAB: 129484/MG)

PERITO DELANO AVILA JORGE

PERITO ANA CAROLINA SOARES SUCCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIP ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

RECLAMANTE: JOAO DE SOUSA LEAL FILHO

ADVOGADO(A): RANDERSON CARLOS FERREIRA DE

MORAES, OAB: 19269

RECLAMADO: MIP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO(A): RONALDO CESAR FERREIRA SILVA, OAB:

129484

THAMARA TORRE FRANCA COSTA, OAB: 167936

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) acima, através de seus(uas)

patronos(as), intimados(as) para tomar ciência de que já se

encontra anexado à tramitação processual o laudo pericial, pelo que

V.Sas. poderão apresentar manifestação, no prazo estabelecido por

este Juízo.

PARAUAPEBAS/PA, 19 de março de 2024.

CLAUDENICE LUZ RAMOS

Assessor

Vara do Trabalho de Redenção

Notificação
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Processo Nº ATSum-0000164-15.2024.5.08.0118
RECLAMANTE VALDEMIRA CORREA DE MELO

ADVOGADO SHERLEANO LUCIO DE PAULA
SILVA FERREIRA(OAB: 13797-B/PA)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA
DALL´AGNOL(OAB: 11259/PA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRA CORREA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03566d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a citação inicial foi devolvida com a informação

“mudou-se”, conforme id 5bbd2b2, DETERMINO:

1- Intime-se a parte reclamante para que informe o endereço da

terceira reclamada no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento

da inicial.

REDENCAO/PA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-65.2023.5.08.0118
RECLAMANTE JOAO GUARINO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DE
SOUSA(OAB: 6617/PB)

RECLAMADO AGROPECUARIA SANTA BARBARA
XINGUARA S.A.

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 10652/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUARINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 581db5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924, II do CPC/2015.

Registrem-se os valores pagos e recolhidos.

Arquivem-se os autos, independentemente da expedição dos

alvarás, pois estes podem ser feitos com os autos no arquivo,

devendo a secretaria apenas acompanhar até que as contas

judiciais estejam sem saldo incluindo “print” das telas do SIF e

SISCONDJ-JT com contas judiciais zeradas.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-65.2023.5.08.0118
RECLAMANTE JOAO GUARINO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DE
SOUSA(OAB: 6617/PB)

RECLAMADO AGROPECUARIA SANTA BARBARA
XINGUARA S.A.

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 10652/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 581db5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924, II do CPC/2015.

Registrem-se os valores pagos e recolhidos.

Arquivem-se os autos, independentemente da expedição dos

alvarás, pois estes podem ser feitos com os autos no arquivo,

devendo a secretaria apenas acompanhar até que as contas

judiciais estejam sem saldo incluindo “print” das telas do SIF e

SISCONDJ-JT com contas judiciais zeradas.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000737-24.2022.5.08.0118
RECLAMANTE ADEMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO REDEX TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANTONIA FABIANA MONTEIRO
COSTA(OAB: 10776/PA)
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EINSTEIN ERSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

HMGM

DESTINATÁRIO:ADEMAR DE ALMEIDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recurso

ordinário ID a3412d3, para, querendo, manifestar-se no prazo legal

8 dias uteis.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MATHEUS GONZAGA MARIZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000737-24.2022.5.08.0118
RECLAMANTE ADEMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO REDEX TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANTONIA FABIANA MONTEIRO
COSTA(OAB: 10776/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EINSTEIN ERSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEX TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

HMGM

DESTINATÁRIO:REDEX TRANSPORTADORA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recurso

ordinário ID cac6937, para, querendo, manifestar-se no prazo legal

8 dias uteis.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MATHEUS GONZAGA MARIZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000737-24.2022.5.08.0118
RECLAMANTE ADEMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO REDEX TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANTONIA FABIANA MONTEIRO
COSTA(OAB: 10776/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EINSTEIN ERSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

HMGM

DESTINATÁRIO:AMBEV S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de recursos

ordinários ID cac6937 bem como a3412d3, para, querendo,

manifestar-se no prazo legal 8 dias uteis.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MATHEUS GONZAGA MARIZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000602-75.2023.5.08.0118
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RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
10317/TO)

RECLAMADO AUTO POSTO KURUJAO LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO KURUJAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO UMBRELLA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRO HENRIQUE ALVES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000055-35.2023.5.08.0118
RECLAMANTE GABRIELA OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DE
SOUSA(OAB: 6617/PB)

RECLAMADO REDE DE POSTOS MARAJO
SANTANA DO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO FABIANNE SILVEIRA DE LIMA
BILIO(OAB: 24636/GO)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA
BILIO(OAB: 31837/GO)

ADVOGADO CLEUDOMAR RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33937/GO)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA BILIO(OAB:
45843/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIELA OLIVEIRA ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000055-35.2023.5.08.0118
RECLAMANTE GABRIELA OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DE
SOUSA(OAB: 6617/PB)

RECLAMADO REDE DE POSTOS MARAJO
SANTANA DO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO FABIANNE SILVEIRA DE LIMA
BILIO(OAB: 24636/GO)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA
BILIO(OAB: 31837/GO)

ADVOGADO CLEUDOMAR RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33937/GO)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA BILIO(OAB:
45843/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIELA OLIVEIRA ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000056-20.2023.5.08.0118
RECLAMANTE J.A.D.S.J.

ADVOGADO KATIA MORGADO ESTEVES
GUSMAO GARROTE(OAB:
54159/GO)

RECLAMADO A.S.B.X.S.

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 10652/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2ab7fdc.

Processo Nº PetCiv-0000280-55.2023.5.08.0118
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE CARVAO
VEGETAL E REFLORESTAMENTO
DO MUNICIPIO DE RONDON DO
PARA E SUL E SUDESTE DO
ESTADO DO PARA

ADVOGADO SEBASTIANA APARECIDA SERPA
SOUZA SAMPAIO(OAB: 7035/PA)

AUTOR TRC AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635-O/MT)

ADVOGADO WANESSA DE OLIVEIRA FIUZA
RIBEIRO(OAB: 32300/PA)

ADVOGADO SEBASTIANA APARECIDA SERPA
SOUZA SAMPAIO(OAB: 7035/PA)

RÉU SINDTER - SINDICATO DOS
EMPREGADOS E EMPREGADAS
RURAIS DOS MUNICIPIOS DE
REDENÇÃO, SANTA MARIA DAS
BARREIRAS, SANTANA DO
ARAGUAIA, CUMARU DO NORTE E
PAU D'ARCO

ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 22334/PA)

ADVOGADO BRUNO MARCELLO FONSECA DE
ASSUNCAO(OAB: 19340/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRC AGROFLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRC AGROFLORESTAL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000280-55.2023.5.08.0118
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE CARVAO
VEGETAL E REFLORESTAMENTO
DO MUNICIPIO DE RONDON DO
PARA E SUL E SUDESTE DO
ESTADO DO PARA

ADVOGADO SEBASTIANA APARECIDA SERPA
SOUZA SAMPAIO(OAB: 7035/PA)

AUTOR TRC AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635-O/MT)

ADVOGADO WANESSA DE OLIVEIRA FIUZA
RIBEIRO(OAB: 32300/PA)

ADVOGADO SEBASTIANA APARECIDA SERPA
SOUZA SAMPAIO(OAB: 7035/PA)

RÉU SINDTER - SINDICATO DOS
EMPREGADOS E EMPREGADAS
RURAIS DOS MUNICIPIOS DE
REDENÇÃO, SANTA MARIA DAS
BARREIRAS, SANTANA DO
ARAGUAIA, CUMARU DO NORTE E
PAU D'ARCO

ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 22334/PA)

ADVOGADO BRUNO MARCELLO FONSECA DE
ASSUNCAO(OAB: 19340/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
CARVAO VEGETAL E REFLORESTAMENTO DO MUNICIPIO DE
RONDON DO PARA E SUL E SUDESTE DO ESTADO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE CARVAO VEGETAL E REFLORESTAMENTO DO

MUNICIPIO DE RONDON DO PARA E SUL E SUDESTE DO

ESTADO DO PARA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000145-19.2018.5.08.0118
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA

MATA

ADVOGADO OLIVIA BARBOSA DA SILVA
BRITO(OAB: 18156/PA)

ADVOGADO NATANIELMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 25384/PA)

RECLAMANTE JOSE DEUZENI JUNIOR ANDRADE
CORREA

ADVOGADO PRISCILA SILVA PEGORARI
MOTA(OAB: 19118-A/PA)

ADVOGADO JANE DA CUNHA MACHADO
RESENDE(OAB: 12065/PA)

RECLAMANTE ZULMA PINA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA PEGORARI
MOTA(OAB: 19118-A/PA)

ADVOGADO JANE DA CUNHA MACHADO
RESENDE(OAB: 12065/PA)

RECLAMADO NIVALDO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORAH VIEIRA FREIRE(OAB:
127647/MG)

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO ITALO AUGUSTO MIOTTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

TESTEMUNHA REGINA PINA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DEUZENI JUNIOR ANDRADE CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE DEUZENI JUNIOR ANDRADE CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000862-31.2018.5.08.0118
REQUERENTE UEGON JOSE BATISTA LUIZ

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

REQUERIDO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO DARLENE ROSA DE SOUSA(OAB:
22945/PA)

REQUERIDO POLIPECAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

REQUERIDO MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

REQUERIDO SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEGON JOSE BATISTA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UEGON JOSE BATISTA LUIZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000218-49.2022.5.08.0118
RECLAMANTE MARCIO DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA PASCHOAL(OAB:
425749/SP)

RECLAMADO ITACIR JOSE PICININ

ADVOGADO JEFERSON CARLOTT(OAB: 6679-
B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EINSTEIN ERSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MNSCJ

DESTINATÁRIO:MARCIO DE SOUZA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para que informe, no prazo de 5 (cinco)

dias, dados bancários para emissão de alvará.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000463-26.2023.5.08.0118
RECLAMANTE MILENA CARLOS BARBOSA

ARAUJO

ADVOGADO REGIANNE BARROS SOARES(OAB:
30564/PA)

ADVOGADO JANE DA CUNHA MACHADO
RESENDE(OAB: 12065/PA)

RECLAMADO RUSCHEL & GOMES LTDA - ME

ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO
MENDONCA(OAB: 11944/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUSCHEL & GOMES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

RFMN

DESTINATÁRIO:RUSCHEL & GOMES LTDA - ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

d e s t i n a t á r i o ( s ) ,  i n t i m a d a ( s )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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interposição/oposição de embargos de declaração ID 00a111a,

para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

RENATA FERREIRA MARQUES NEVES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000170-22.2024.5.08.0118
EXEQUENTE MATHEUS HENRIQUE DA SILVA

MILHOMEM

ADVOGADO WEMERSON GOMES
FABRICIO(OAB: 28851/PA)

EXECUTADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL AMARAL NEVES(OAB:
8826/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

ELAL

DESTINATÁRIO:MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) do despacho de

ID 614e733, o qual determina que se intime o executado para que

proceda à retificação da CTPS do reclamante, sob pena de aplicar-

se a multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao executado por dia de

atraso, tendo em vista que não retificou a CTPS do obreiro dentro

do prazo assinalado na sentença de conhecimento.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

ERICK LUIS ALMEIDA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000405-23.2023.5.08.0118
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SILVA SANTOS

ADVOGADO LAHUNNDRE DA SILVA BRITO(OAB:
33944/PA)

RECLAMADO MARCELLO MARINHO CONTE

ADVOGADO MARA BELA DE
VASCONCELOS(OAB: 10097/PA)

ADVOGADO ELLORA DE VASCONCELOS
ARAUJO(OAB: 23491/PA)

RECLAMADO M CONTE COMERCIO E SERVICOS
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MARA BELA DE
VASCONCELOS(OAB: 10097/PA)

ADVOGADO ELLORA DE VASCONCELOS
ARAUJO(OAB: 23491/PA)

RECLAMADO MM RESTAURANTES E PIZZARIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARA BELA DE
VASCONCELOS(OAB: 10097/PA)

ADVOGADO ELLORA DE VASCONCELOS
ARAUJO(OAB: 23491/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM RESTAURANTES E PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MNSCJ

DESTINATÁRIO:MM RESTAURANTES E PIZZARIA LTDA - ME

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para comprovar nos autos, no prazo de

48 horas, o pagamento tempestivo da 5ª parcela do acordo, no

importe de R$ 1.000,00, vencida em 18/03/2024, sob pena de

imediata execução.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000036-29.2023.5.08.0118
RECLAMANTE BRUNO RIAN NERES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LIMA(OAB:
11783/PA)

ADVOGADO VICTORIA CARDOSO AMORIM(OAB:
35677/PA)

ADVOGADO ROBSON AMORIM FERREIRA(OAB:
30344/PA)

RECLAMADO ESTRUTURA METALICA FERRARINI
LTDA

ADVOGADO INGRID PRISCYLLA LUSTOSA DA
SILVA BORGES(OAB: 27169/PA)

ADVOGADO IZAIAS FARIA BORGES(OAB:
10644/PA)

RECLAMADO ALEXANDRE ROSA VILELA

ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO
MENDONCA(OAB: 11944/PA)

PERITO MONICA DA CUNHA MACHADO
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIAN NERES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO RIAN NERES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

MARIO NEY DA SILVA CARDOSO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000738-09.2022.5.08.0118
RECLAMANTE FRANCISMA NUNES REZENDE

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CARNEIRO
VERAS(OAB: 5057/TO)

ADVOGADO THAYS MACIEL LUZ(OAB: 33053/PA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO MARCELO CARMELENGO
BARBOZA(OAB: 7625/PA)

ADVOGADO MAISA MAIA PEDREIRA(OAB:
20295/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISMA NUNES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcfa358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.CONCLUSÃO

ANTE AO EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, RESOLVE A MM.  VARA DO TRABALHO DE

REDENÇÃO/PA:

CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA RECLAMANTE FRANCISMA NUNES REZENDE

EM FACE DA RECLAMADA JBS S/A. CONSOANTE A

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA

DECISÃO. NADA MAIS.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000738-09.2022.5.08.0118
RECLAMANTE FRANCISMA NUNES REZENDE

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CARNEIRO
VERAS(OAB: 5057/TO)

ADVOGADO THAYS MACIEL LUZ(OAB: 33053/PA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO MARCELO CARMELENGO
BARBOZA(OAB: 7625/PA)

ADVOGADO MAISA MAIA PEDREIRA(OAB:
20295/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcfa358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.CONCLUSÃO

ANTE AO EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, RESOLVE A MM.  VARA DO TRABALHO DE

REDENÇÃO/PA:

CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA RECLAMANTE FRANCISMA NUNES REZENDE

EM FACE DA RECLAMADA JBS S/A. CONSOANTE A

FUNDAMENTAÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA

DECISÃO. NADA MAIS.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000557-71.2023.5.08.0118
RECLAMANTE TAYNARA SANTOS FERNANDES

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
10317/TO)

RECLAMADO UMBRELLA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO KURUJAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO AUTO POSTO KURUJAO LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA SANTOS FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba1796a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924, II do CPC/2015.

Expeçam-se alvarás de pagamento dos créditos exequendos e

demais recolhimentos.

Registrem-se os valores pagos e recolhidos.

Arquivem-se os autos, independentemente da expedição dos

alvarás, pois estes podem ser feitos com os autos no arquivo,

devendo a secretaria apenas acompanhar até que as contas

judiciais estejam sem saldo incluindo “print” das telas do SIF e

SISCONDJ-JT com contas judiciais zeradas.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000557-71.2023.5.08.0118
RECLAMANTE TAYNARA SANTOS FERNANDES

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
10317/TO)

RECLAMADO UMBRELLA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO KURUJAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO AUTO POSTO KURUJAO LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECLAMADO AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO K XII LTDA

  - AUTO POSTO KURUJAO LTDA

  - KURUJAO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - UMBRELLA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba1796a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924, II do CPC/2015.

Expeçam-se alvarás de pagamento dos créditos exequendos e

demais recolhimentos.

Registrem-se os valores pagos e recolhidos.

Arquivem-se os autos, independentemente da expedição dos

alvarás, pois estes podem ser feitos com os autos no arquivo,

devendo a secretaria apenas acompanhar até que as contas

judiciais estejam sem saldo incluindo “print” das telas do SIF e

SISCONDJ-JT com contas judiciais zeradas.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000033-74.2023.5.08.0118
RECLAMANTE MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9e83d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, admito a IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO interposta por MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO e,

no mérito, julgo PROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

Custas no valor de R$ 55,356 pelo embargante, dos quais fica

isento.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000033-74.2023.5.08.0118
RECLAMANTE MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO
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ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO KARIANNE LEAL MACHADO(OAB:
27551/PA)

ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 19470/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9e83d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, admito a IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO interposta por MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO e,

no mérito, julgo PROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

Custas no valor de R$ 55,356 pelo embargante, dos quais fica

isento.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000239-54.2024.5.08.0118
RECLAMANTE MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5716cb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 16/05/2024 às 09:00h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da
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Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha

comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo

Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de
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espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio

do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-62.2024.5.08.0118
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LIMA(OAB:
11783/PA)

ADVOGADO VICTORIA CARDOSO AMORIM(OAB:
35677/PA)

ADVOGADO ROBSON AMORIM FERREIRA(OAB:
30344/PA)

RECLAMADO JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698e371

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 15/05/2024 às 09:30h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da

Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha
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comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo

Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio

do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000235-17.2024.5.08.0118
RECLAMANTE JAQUELINE DOURADO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO ELIOMAR CASTILHO DE CARVALHO
& CIA LTDA

RECLAMADO CADURIN & CASTILHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOURADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec9315

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 15/05/2024 às 09:45h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da

Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha

comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo
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Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio
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do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000619-14.2023.5.08.0118
RECLAMANTE FERNANDO TORRES DA SILVA

ADVOGADO WEBERT DA SILVA(OAB: 25503/PA)

RECLAMADO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA
ALVARENGA(OAB: 56771/MG)

ADVOGADO ISABELA AIRES LEITE(OAB:
222941/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5073ece

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe JT

1- Cite-se a reclamada para pagar ou garantir a execução (R$

13.988,19) em, 48 horas, sob pena de penhora.

2- Expirando o prazo para pagamento/garantia, ausente o

pagamento/depósito, proceda-se ao imediato bloqueio on-line dos

ativos financeiros da executada via SISBAJUD, à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT e ante a precedência do dinheiro

na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do

CPC.

2.1 - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

2.2 - Garantida a dívida e expirado o prazo legal, sem embargos:

a) pague-se ao exequente/patrono até o limite de seu(s) crédito(s) e

recolham-se custas, contribuição previdenciária, imposto de renda

e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o desbloqueio

de ativos financeiros pendentes de transferência via Sisbajud-

SABB, excluam-se os registros do BNDT, removam-se as restrições

Renajud e demais constrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora

o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso;

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a mesma reclamada, não

havendo, oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à executada, conforme

procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

3- No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

autorizadas as consultas/restrições RENAJUD, CNIB,

INFOSEG/INFOJUD/SIEL, transcorrido o prazo de 45 dias, na

forma do art. 883-A da CLT, a inclusão da executada no BNDT

(Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº 1.470/2011, alterada pelo

Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº 1/2012) e inclusão no

SERASAJUD , sem prejuízo do uso de outras ferramentas

eletrônicas disponíveis, para fins de imediata penhora no endereço

da executada ou onde couber e, do mesmo modo, sem prejuízo da

oportuna determinação de redirecionamento em face da

responsável subsidiária, caso a situação o recomende.

4- Uma vez encontrados, penhorem-se os bens/direitos,

eventualmente identificados/indicados, tantos quantos bastem para

a garantia da execução, nomeando-se o fiel depositário, registrando

-se a penhora nos órgãos competentes e intimando-se a(s)

executada(s) na forma do art. 841 do CPC, ficando autorizada a

expedição de carta precatória para penhora e expropriação de bens.

5- Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

6- Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo, notifique-

se o exequente e demais credores para indicar à penhora bens

específicos e individualizados ou requerer o que entender de direito,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão do curso do

processo pelo prazo de 6 meses (art. 40 da Lei 6.830/80 c/c art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria. O processo

deverá aguardar o prazo o no fluxo próprio do Sistema PJe

“Sobrestamento por execução frustrada”), e ao cabo dos quais será

iniciada a contagem do prazo de prescrição intercorrente (CLT, art.

11-A da CLT), da qual já ficará ciente o exequente/credores

independentemente de nova notificação.

7- Dê-se publicidade via diário oficial.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0000895-21.2018.5.08.0118
EXEQUENTE EDES BASTOS FERREIRA

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUIZA MELISSA JATAHI
CAVALCANTI PIMENTEL(OAB:
27418/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 754e8ea

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe JT

Considerando-se o trânsito em julgado dos autos principais;

Determino a conversão da presente execução em definitiva.

1-Homologam-se os cálculos de Id a216129 e Id 7a22e24 .

2-Liberem-se os valores disponíveis nos autos ao exequente, com

todos os rendimentos proporcionais, zerando a conta.

3- Cite-se a reclamada para pagar ou garantir o complemento da

execução (R$ 480.811,71) em, 48 horas, sob pena de penhora.

4- Expirando o prazo para pagamento/garantia, ausente o

pagamento/depósito, proceda-se ao imediato bloqueio on-line dos

ativos financeiros da executada via SISBAJUD, à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT e ante a precedência do dinheiro

na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do

CPC.

4.1 - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

4.2 - Garantida a dívida e expirado o prazo legal, sem embargos:

a) pague-se ao exequente/patrono até o limite de seu(s) crédito(s) e

recolham-se custas, contribuição previdenciária, imposto de renda

e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o desbloqueio

de ativos financeiros pendentes de transferência via Sisbajud-

SABB, excluam-se os registros do BNDT, removam-se as restrições

Renajud e demais constrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora

o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso;

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a mesma reclamada, não

havendo, oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à executada, conforme

procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

5- No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

autorizadas as consultas/restrições RENAJUD, CNIB,

INFOSEG/INFOJUD/SIEL, transcorrido o prazo de 45 dias, na

forma do art. 883-A da CLT, a inclusão da executada no BNDT

(Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº 1.470/2011, alterada pelo

Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº 1/2012) e inclusão no

SERASAJUD , sem prejuízo do uso de outras ferramentas

eletrônicas disponíveis, para fins de imediata penhora no endereço

da executada ou onde couber e, do mesmo modo, sem prejuízo da

oportuna determinação de redirecionamento em face da

responsável subsidiária, caso a situação o recomende.6- Uma vez

encontrados, penhorem-se os bens/direitos, eventualmente

identificados/indicados, tantos quantos bastem para a garantia da

execução, nomeando-se o fiel depositário, registrando-se a penhora

nos órgãos competentes e intimando-se a(s) executada(s) na forma

do art. 841 do CPC, ficando autorizada a expedição de carta

precatória para penhora e expropriação de bens.

8- Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

9- Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo, notifique-

se o exequente e demais credores para indicar à penhora bens

específicos e individualizados ou requerer o que entender de direito,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão do curso do

processo pelo prazo de 6 meses (art. 40 da Lei 6.830/80 c/c art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria. O processo

deverá aguardar o prazo o no fluxo próprio do Sistema PJe

“Sobrestamento por execução frustrada”), e ao cabo dos quais será

iniciada a contagem do prazo de prescrição intercorrente (CLT, art.

11-A da CLT), da qual já ficará ciente o exequente/credores

independentemente de nova notificação.

10- Dê-se publicidade via diário oficial.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-98.2023.5.08.0118
RECLAMANTE ECIVAL SOARES NUNES

ADVOGADO ELAINE BUENO NEVES(OAB:
24927/PA)

ADVOGADO CASSILENE PEREIRA
MILHOMEM(OAB: 12141/PA)

RECLAMADO CURINGA PNEUMATICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO LYCURGO LEITE(OAB:
12307/DF)

PERITO RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIJANE MARTINS BARBOSA
LORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURINGA PNEUMATICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cbf250

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe JT

1- Cite-se a reclamada para pagar ou garantir a execução

(R$226.994,92) em, 48 horas, sob pena de penhora.

2- Expirando o prazo para pagamento/garantia, ausente o

pagamento/depósito, proceda-se ao imediato bloqueio on-line dos

ativos financeiros da executada via SISBAJUD, à luz do art. 126 do

Provimento Consolidado da CGJT e ante a precedência do dinheiro

na ordem de gradação legal da penhora estabelecida no art. 835 do

CPC.

2.1 - Havendo resposta(s) positiva(s) do bloqueio:

a) levante(m)-se o(s) depósito(s), colocando-o(s) à disposição do

Juízo;

b) fica(m) convolado(s) em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s),

devendo-se intimar a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

2.2 - Garantida a dívida e expirado o prazo legal, sem embargos:

a) pague-se ao exequente/patrono até o limite de seu(s) crédito(s) e

recolham-se custas, contribuição previdenciária, imposto de renda

e/ou outras incidências fiscais, com o respectivo registro;

b) quitando-se integralmente a demanda, efetue-se o desbloqueio

de ativos financeiros pendentes de transferência via Sisbajud-

SABB, excluam-se os registros do BNDT, removam-se as restrições

Renajud e demais constrições eletrônicas e libere(m)-se da penhora

o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos, se for o caso;

c) havendo saldo remanescente, transfira-se para o processo mais

antigo em execução neste Juízo contra a mesma reclamada, não

havendo, oferte-se em abandamento para as demais varas

regionais ou, sucessivamente, devolva-se à executada, conforme

procedimentos de praxe;

d) sem pendências, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.

3- No insucesso total ou parcial do bloqueio on-line ficam

autorizadas as consultas/restrições RENAJUD, CNIB,

INFOSEG/INFOJUD/SIEL, transcorrido o prazo de 45 dias, na

forma do art. 883-A da CLT, a inclusão da executada no BNDT

(Lei nº 12.440/2011 e Res. Adm. TST nº 1.470/2011, alterada pelo

Ato TST/GP nº 772/2011 e Ato TST/GP nº 1/2012) e inclusão no

SERASAJUD , sem prejuízo do uso de outras ferramentas

eletrônicas disponíveis, para fins de imediata penhora no endereço

da executada ou onde couber e, do mesmo modo, sem prejuízo da

oportuna determinação de redirecionamento em face da

responsável subsidiária, caso a situação o recomende.

4- Uma vez encontrados, penhorem-se os bens/direitos,

eventualmente identificados/indicados, tantos quantos bastem para

a garantia da execução, nomeando-se o fiel depositário, registrando

-se a penhora nos órgãos competentes e intimando-se a(s)

executada(s) na forma do art. 841 do CPC, ficando autorizada a

expedição de carta precatória para penhora e expropriação de bens.

5- Havendo oposição de embargos à execução, verifique-se a

garantia do juízo, a tempestividade e a habilitação do subscritor;

havendo irregularidade, venham os autos conclusos; estando em

termos, dê-se ciência ao embargado; decorrido o prazo para

contestação, venham conclusos para decisão.

6- Infrutíferas as medidas executivas ao alcance do Juízo, notifique-

se o exequente e demais credores para indicar à penhora bens

específicos e individualizados ou requerer o que entender de direito,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão do curso do

processo pelo prazo de 6 meses (art. 40 da Lei 6.830/80 c/c art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria. O processo

deverá aguardar o prazo o no fluxo próprio do Sistema PJe

“Sobrestamento por execução frustrada”), e ao cabo dos quais será

iniciada a contagem do prazo de prescrição intercorrente (CLT, art.

11-A da CLT), da qual já ficará ciente o exequente/credores

independentemente de nova notificação.

7- Cumpram-se os demais itens determinados na sentença de

conhecimento, se houver.

8- Dê-se publicidade via diário oficial.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000231-77.2024.5.08.0118
RECLAMANTE MAICON SILVA DA SILVA
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ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

RECLAMADO NP MONTAGEM E MANUTENCAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac3adb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 15/05/2024 às 09:15h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da

Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha

comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo

Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.
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Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio

do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000236-02.2024.5.08.0118
RECLAMANTE JOSUE ROCHA NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 7911-B/PA)

ADVOGADO NERO DIEMERSON ALVES
SANTANA(OAB: 28913/PA)

RECLAMADO JOSE CLODOALDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ROCHA NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722885a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 16/05/2024 às 08:30h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da

Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha

comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo

Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da
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Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio

do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000240-39.2024.5.08.0118
RECLAMANTE JULIETE SILVA MACHADO ARAUJO

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DA LUZ(OAB:
33069/PA)

RECLAMANTE THAILANE FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DA LUZ(OAB:
33069/PA)

RECLAMANTE THALYSSON VINICIUS FERREIRAS
SILVA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DA LUZ(OAB:
33069/PA)

RECLAMANTE TAMILA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DA LUZ(OAB:
33069/PA)

RECLAMANTE TALITA FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DA LUZ(OAB:
33069/PA)

RECLAMANTE P.L.S.S.

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DA LUZ(OAB:
33069/PA)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUCAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE SILVA MACHADO ARAUJO
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  - P.L.S.S.

  - TALITA FERREIRA SILVA

  - TAMILA FERREIRA DA SILVA

  - THAILANE FERREIRA SILVA

  - THALYSSON VINICIUS FERREIRAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5690e18

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 16/05/2024 às 09:15h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da

Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha

comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo

Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,
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comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma

norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio

do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000242-09.2024.5.08.0118
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DE
SOUSA(OAB: 6617/PB)

RECLAMADO MIPPE CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARA - UNIFESSPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db50bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo encontra-se em sua fase inicial, este

Juízo determina a designação de audiência UNA, a ser realizada no

dia 16/05/2024 às 09:30h.

As partes poderão comparecer fisicamente ao prédio da Vara do

Trabalho de Redenção para audiência presencial.

Excepcionalmente, a realização da audiência ocorrerá por meio

telepresencial, mediante prévio requerimento conjunto das partes

(art.3º, parágrafo único, do Ato Conjunto PRESI/CR Nº 01/2023,

deste E. TRT8) ou em caso da adoção do Juízo 100% digital

(Resolução 345/2020 do CNJ).

A audiência telepresencial é aquela “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias” (art. 2º, II da

Resolução CNJ 354/2020).

Havendo oposição por quaisquer das partes quanto à realização da

audiência telepresencial, esta deve ser devidamente fundamentada

e apresentada “até 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação”, submetendo-se ao controle Judicial, tudo nos

termos do parágrafo 2º, do art.3º da Resolução CNJ 354/2020 c/c o

parágrafo 1º, do art.3º da Resolução CNJ 345/2020, alteradas pela

Resolução CNJ 481/2022.

A ausência de oposição à instituição do Juízo 100% Digital no prazo

de 5 dias úteis importa em aceitação tácita, art. 3º, parágrafo 3º da

Resolução CNJ 345/2020.

Adotado o Juízo 100% Digital, “as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”, na forma do

art. 3º, parágrafo 2º da Resolução CNJ 345/2020.

Em não sendo deferido o requerimento para realização de audiência

telepresencial, os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público que não aderirem ao juízo 100% digital

(Resolução CNJ 345/2020), deverão comparecer presencialmente

à audiência, na sede do juízo da vara do trabalho de Redenção,

exceto ao advogado e à advogada com domicílio profissional em

cidade diversa da vara do Trabalho de Redenção, em que se

possibilitará participar da audiência por meio de videoconferência

(art. 10, Portaria PRESI/CR 001/2023 e art. 5º, da Resolução CNJ

354/2020).

Esclareça-se que a audiência por videoconferência é aquela

realizada através de “comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias”, de modo que a participação

ocorrerá “via rede mundial de computadores” em “unidade judiciária

diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na

forma da Resolução CNJ nº 341/2020” (art. 2º, I e parágrafo único,

I, da Resolução CNJ 354/2020).

Fica advertido que “é ônus do requerente comparecer na sede do

juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do

requerimento de participação por videoconferência” (art.5º, § 3º da

Resolução CNJ 354/2020).

Não correndo o processo pelo Juízo 100% digital ou não sendo

deferido o requerimento de audiência telepresencial, as

testemunhas deverão comparecer pessoalmente à vara do

trabalho de Redenção.

Nos processos submetidos ao rito sumaríssimo, a testemunha

comprovadamente convidada que vier a faltar à audiência (art. 852-

H, § 3º, CLT) poderá ser ouvida, a requerimento da parte, por

videoconferência, em sessão a ser designada (art. 4º da Resolução

CNJ 354/2020 e Resolução CNJ 465/2020). A mesma faculdade

poderá ser exercida nos processos do rito ordinário à testemunha

faltante, independentemente de notificação ou intimação (art. 825,

CLT).

Impende, por oportuno, ressaltar que a adoção, pelas partes, pelo

Juízo 100%, NÃO IMPEDE A PRODUÇÃO DE PROVA OU

PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE FORMA PRESENCIAL

(FÍSICA) NO PRÉDIO DA VARA DO TRABALHO, NOS TERMOS

DO ART.1º,§2º DA RESOLUÇÃO 345/2020 DO CNJ.

Do mesmo modo, merecem destaque os 190 e 193 do CPC, verbis:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes

estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus,

poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o

processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará

a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na

forma da lei.

Nesta audiência, após tentativa de conciliação, o Juízo irá receber

a(s) defesa(s) apresentada(s) e, em caso de omissão/ausência,

haverá a INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA, na forma da

Lei.

A defesa deverá observar o disposto no art.13, §1º da Resolução

185/2017 do CSJT, bem assim o disposto no art.15 da mesma
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norma.

A ausência injustificada do autor ensejará o arquivamento dos

presentes autos (extinção do feito sem resolução do mérito), na

forma do art. 844 da CLT e aplicação do disposto no parágrafo 2º do

referido artigo (ADI 5766).

O acesso à sala de audiências virtual, para a parte que assim optar,

será realizada pelo aplicativo Zoom e se dará por meio do seguinte

link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/81212428839?pwd=enAxOGFrRFBtOVUxUHFLdS9

JYXV2dz09

ID da reunião: 812 1242 8839

Senha de acesso: Audsala2

Eventual alteração do link de acesso à audiência será informado por

certidão nos autos.

A parte deverá acessar a audiência no horário indicado, devendo

aguardar o acesso concedido pelo anfitrião, após o encerramento

da audiência anterior. Em caso de dúvida, entrar em contato com o

atendimento da secretaria virtual por meio do seguinte link do

Google meet: https://meet.google.com/oio-maqo-qco.

Com relação ao acesso às salas virtuais:

a) Por dever de colaboração, as partes, seus patronos e

testemunhas deverão ingressar através de dispositivos

independentes ,  como computadores (desktop)  ou de

celu lares/smartphones/ tab lets ;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e

colar (ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”, nesse caso não será necessário inserir a senha.

c) Utilizando-se celulares/tablets: as partes devem, previamente,

baixar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário

designado, ingressar na reunião inserindo ID e SENHA (acima

informados) ou clicando no link que será disponibilizado pela

Secretaria através de certidão (o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo);

d)  As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

e) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, identifiquem-se corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjet ivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”, “empregador”,  “advogado” e

“testemunha” na denominação;

f) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão;

g) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

h) Destaco às partes que não haverá o envio de links, por e-mail,

devendo ser utilizado os acima informados;

Caso as partes pretendam produzir provas testemunhais ficam

cientes que, com intuito de resguardar o direito do contraditório e da

ampla defesa, bem como de preservar a incomunicabilidade, as

testemunhas que estiverem presentes por meio da rede

mundial  de computadores deverão ser ouvidas em

equipamentos e locais distintos dos advogados e das partes,

sob pena de dispensa da prova.

Fica advertido que é responsabilidade das partes apresentarem

as testemunhas por ocasião do início da sessão (art. 845 da

CLT), seja de forma física na sala de audiências, seja por meio

do link já informado.

Dê-se ciência ao(s) reclamado(s). Reclamante ciente por meio da

publicação do despacho.

REDENCAO/PA, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA SILVA MEYER MACIEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara do Trabalho de Santa Izabel

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000957-70.2018.5.08.0115
RECLAMANTE NILVA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 14715/PA)

RECLAMADO A. BORGES SOARES - ME

ADVOGADO ANA CAROLINE RIBEIRO DE
BRITO(OAB: 28523/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA AMARAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d156bc4

proferido nos autos.

À reclamante NILVA AMARAL DOS SANTOS (CPF/CNPJ
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329.476.662-91) para indicar conta para pagamento da última

parcela do acordo.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003656-05.2016.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO MATOS DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE PAULO
MORAES ATHAYDE(OAB: 6669/PA)

RECLAMADO MOISES DE JESUS LAMBERTE

ADVOGADO DANIEL PINTO(OAB: 15387/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE JESUS LAMBERTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ee213

proferido nos autos.

Devolva-se o valor sobejante ao reclamado.

Após, arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003656-05.2016.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO MATOS DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE PAULO
MORAES ATHAYDE(OAB: 6669/PA)

RECLAMADO MOISES DE JESUS LAMBERTE

ADVOGADO DANIEL PINTO(OAB: 15387/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MATOS DE ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ee213

proferido nos autos.

Devolva-se o valor sobejante ao reclamado.

Após, arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001403-97.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1882d0

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-73.2023.5.08.0115
RECLAMANTE MAXIMO MENDONCA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccc82c

proferido nos autos.

À reclamada BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CPF/CNPJ 08.581.205/0001-10)

para pagar o valor da condenação de R$ 16.830,00 em um prazo de

05 dias, sob pena de execução.
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SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000957-70.2018.5.08.0115
RECLAMANTE NILVA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 14715/PA)

RECLAMADO A. BORGES SOARES - ME

ADVOGADO ANA CAROLINE RIBEIRO DE
BRITO(OAB: 28523/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. BORGES SOARES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d156bc4

proferido nos autos.

À reclamante NILVA AMARAL DOS SANTOS (CPF/CNPJ

329.476.662-91) para indicar conta para pagamento da última

parcela do acordo.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-73.2023.5.08.0115
RECLAMANTE MAXIMO MENDONCA

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccc82c

proferido nos autos.

À reclamada BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CPF/CNPJ 08.581.205/0001-10)

para pagar o valor da condenação de R$ 16.830,00 em um prazo de

05 dias, sob pena de execução.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-65.2023.5.08.0115
RECLAMANTE SEBASTIAO JARCI RAMOS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5e029

proferido nos autos.

À reclamada BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CPF/CNPJ 08.581.205/0001-10)

para efetuar em um prazo de 05 dias o pagamento da condenação

no valor de R$ 5.355,00.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001470-62.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO CRISTIANO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97f4df3

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001401-30.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b32f3

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001403-97.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1882d0

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-65.2023.5.08.0115
RECLAMANTE SEBASTIAO JARCI RAMOS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JARCI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5e029

proferido nos autos.

À reclamada BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CPF/CNPJ 08.581.205/0001-10)

para efetuar em um prazo de 05 dias o pagamento da condenação

no valor de R$ 5.355,00.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-17.2023.5.08.0115
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941c3d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-10.2023.5.08.0115
RECLAMANTE EDSON SANTANA BARROS

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA BRILHANTE ATHAYDE(OAB:
20141/PA)

ADVOGADO FERNANDA BRILHANTE
ATHAYDE(OAB: 12762/PA)

RECLAMADO EDUARDO ARY CHERMONT DE
ARAUJO

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 8470/PA)

ADVOGADO Marcos Valério Gomes de
Almeida(OAB: 6008/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANTANA BARROS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb1990

proferido nos autos.

Ao reclamado para informar o número do CEI para que este Juízo

expeça novo alvará para habilitação no Seguro Desemprego.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001470-62.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO CRISTIANO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CRISTIANO SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97f4df3

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001401-30.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b32f3

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-10.2023.5.08.0115
RECLAMANTE EDSON SANTANA BARROS

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA BRILHANTE ATHAYDE(OAB:
20141/PA)

ADVOGADO FERNANDA BRILHANTE
ATHAYDE(OAB: 12762/PA)

RECLAMADO EDUARDO ARY CHERMONT DE
ARAUJO

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 8470/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO Marcos Valério Gomes de
Almeida(OAB: 6008/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARY CHERMONT DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb1990

proferido nos autos.

Ao reclamado para informar o número do CEI para que este Juízo

expeça novo alvará para habilitação no Seguro Desemprego.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-17.2023.5.08.0115
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941c3d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-81.2024.5.08.0115
RECLAMANTE ALDAIR PIMENTEL FERREIRA

ADVOGADO CARLA YURI HISATSUGU(OAB:
21474/PA)

ADVOGADO ARTHUR BRENDO DE AMORIM
BRITO(OAB: 25230/PA)

RECLAMADO RODRIGUES INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA

RECLAMADO L R SIMOES COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR PIMENTEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89516b2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Não se tratando de processo 100% digital e tendo em vista a

Semana Nacional de Conciliação, que ocorrerá de 20/05 a

24/05/2024, decido antecipar a AUDIÊNCIA UNA para o dia

20/05/2024, às 10h00min., para audiência inaugural presencial

una, nos termos dos artigos 843 e seguintes da CLT, estando as

partes regularmente intimadas a partir da ciência do presente

despacho.

Ficam cientes, portanto, de que a ausência do reclamante à

audiência acarretará arquivamento da reclamação trabalhista e a

ausência da reclamada poderá ocasionar sua revelia, na forma do

art. 844 da CLT, pois caso não seja feita a conciliação, de logo

deverá ser apresentada contestação com a documentação que

julgar necessária, em ordem cronológica e separadas por espécie.

Reclamante ciente deste Despacho mediante publicação no DE-JT.

Notifiquem-se as reclamadas através de e-Carta, podendo ainda a

Secretaria se valer de outros meios eletrônicos idôneos, caso haja

informação nos autos.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001175-64.2019.5.08.0115
CONSIGNANTE FABIO GUILHERME QUEIROZ BRITO

ADVOGADO ELIANA SATOMI NOGUCHI(OAB:
6985/PA)

CONSIGNATÁRIO LUIZ SOLANO MATOS PANTOJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GUILHERME QUEIROZ BRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec6877

proferido nos autos.

Determino a consulta via SISBAJUD a relação de contas do

consignatário LUIZ SOLANO MATOS PANTOJA (CPF/CNPJ

713.277.462-04), após retornem os autos.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001461-03.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO CRISTIANO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CRISTIANO SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4662a02

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-35.2024.5.08.0115
RECLAMANTE JENIVALDO SILVA FERNANDES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
GAMA(OAB: 21504/PA)

ADVOGADO LILIAN LIMA RIBEIRO(OAB:
22488/PA)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 15229/PA)

RECLAMADO AGRO PECUARIA RIO CARAPARU
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIVALDO SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d841e1e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Atento ao erro material do despacho de id. d8e9640, onde se lê:

“I - Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que

ocorrerá de 20/05 a 24/05/2023, decido antecipar a AUDIÊNCIA

UNA para o dia 20/05/2023, às 10h15min., a ser realizada por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma telepresencial, mediante

simples acesso ao seguinte link:”

Leia-se:

“I - Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que

ocorrerá de 20/05 a 24/05/2024, decido antecipar a AUDIÊNCIA

UNA para o dia 20/05/2024, às 10h15min., a ser realizada por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma telepresencial, mediante

simples acesso ao seguinte link:”

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001461-03.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO CRISTIANO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4662a02

proferido nos autos.

Acolho a justificativa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Arquive-se.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002082-44.2016.5.08.0115
RECLAMANTE AGEMAX CONCEICAO FREITAS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS SOUSA(OAB:
22370/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO JOSE JUCIMAR COSTA SANTOS
JUNIOR(OAB: 18349/PA)

RECLAMADO MARIA DE NAZARE ALVES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEMAX CONCEICAO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c49677

proferido nos autos.

À reclamada BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CPF/CNPJ 08.581.205/0001-10)

para indicar conta corrente para devolução de valores.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002082-44.2016.5.08.0115
RECLAMANTE AGEMAX CONCEICAO FREITAS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS SOUSA(OAB:
22370/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO JOSE JUCIMAR COSTA SANTOS
JUNIOR(OAB: 18349/PA)

RECLAMADO MARIA DE NAZARE ALVES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c49677

proferido nos autos.

À reclamada BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CPF/CNPJ 08.581.205/0001-10)

para indicar conta corrente para devolução de valores.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-30.2024.5.08.0115
RECLAMANTE MELQUE SANTA BRIGIDA SOARES

ADVOGADO ROFRAN PEIXOTO COSTA(OAB:
24430/PA)

RECLAMADO ECOMAR INDUSTRIA DE PESCA S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUE SANTA BRIGIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382e40d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Atento ao erro material do despacho de id. d8e9640, onde se lê:

“I - Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que

ocorrerá de 20/05 a 24/05/2023, decido redesignar a AUDIÊNCIA

UNA para o dia 20/05/2024, às 9h15min., a ser realizada por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma telepresencial, mediante

simples acesso ao seguinte link:”

Leia-se:

“I - Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que

ocorrerá de 20/05 a 24/05/2024, decido redesignar a AUDIÊNCIA

UNA para o dia 20/05/2024, às 9h15min., a ser realizada por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma telepresencial, mediante

simples acesso ao seguinte link:”

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-73.2024.5.08.0115
RECLAMANTE MARIO GABRIEL SOUSA VILHENA

ADVOGADO JOSE HYRAM SOARES NETO(OAB:
26631/PA)

RECLAMADO SALDANHA ULTRA COMERCIO DE
GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO GABRIEL SOUSA VILHENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9275b7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Atento ao erro material do despacho de id. d8e9640, onde se lê:

“I - Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que

ocorrerá de 20/05 a 24/05/2023, decido antecipar a AUDIÊNCIA

UNA para o dia 20/05/2023, às 9h45min., a ser realizada por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma telepresencial, mediante

simples acesso ao seguinte link:”

Leia-se:

“I - Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que

ocorrerá de 20/05 a 24/05/2024, decido antecipar a AUDIÊNCIA

UNA para o dia 20/05/2024, às 9h45min., a ser realizada por meio

da plataforma Zoom Meeting, sob a forma telepresencial, mediante

simples acesso ao seguinte link:”

Reclamante ciente desta Decisão mediante publicação no DEJT.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 18 de março de 2024.

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-31.2023.5.08.0115
RECLAMANTE ELIEL TRINDADE DE ABREU

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5f48d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se os valores pagos e recolhidos;

Arquivem-se os autos.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 14 de março de 2024

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-31.2023.5.08.0115
RECLAMANTE ELIEL TRINDADE DE ABREU

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL TRINDADE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5f48d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Extingo a execução, eis que a obrigação foi satisfeita, nos termos

do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se os valores pagos e recolhidos;

Arquivem-se os autos.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 14 de março de 2024

    NATASHA SCHNEIDER

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001425-58.2023.5.08.0115
RECLAMANTE DEOLITA DE SENA MARTINS

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

RECLAMADO ADEMIL LOPES GOUVEA

ADVOGADO FERNANDO ALVES SOARES(OAB:
1924/PA)

RECLAMADO ADEMIL LOPES GOUVEA JUNIOR
EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO ALVES SOARES(OAB:
1924/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOLITA DE SENA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente de que foi interposto recurso ordinário id. 1bcd5d3.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 19 de março de 2024.

DAYANNE NICOLLE ROCHA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000176-09.2022.5.08.0115
RECLAMANTE CLEIDIENE NASCIMENTO DE SALES

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

ADVOGADO HELOISA CRISTINA GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 30627/PA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MELO ANDRE(OAB:
21535/PA)

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 32382/PA)

RECLAMANTE ANTONIO CLEOR NASCIMENTO
SALES

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

ADVOGADO HELOISA CRISTINA GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 30627/PA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MELO ANDRE(OAB:
21535/PA)

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 32382/PA)

RECLAMANTE CRISTIANE NASCIMENTO SALES

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

ADVOGADO HELOISA CRISTINA GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 30627/PA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MELO ANDRE(OAB:
21535/PA)

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 32382/PA)

RECLAMANTE KLEBER NASCIMENTO SALES

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

ADVOGADO HELOISA CRISTINA GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 30627/PA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MELO ANDRE(OAB:
21535/PA)

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 32382/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NASCIMENTO DE
SALES

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

ADVOGADO HELOISA CRISTINA GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 30627/PA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MELO ANDRE(OAB:
21535/PA)

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 32382/PA)

RECLAMANTE ROGERIO SANTANA DE SALES

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

RECLAMADO G. H. DE FREITAS

ADVOGADO ARTHUR BRENDO DE AMORIM
BRITO(OAB: 25230/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. H. DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente de que deverá comprovar a parcela do acordo em 48

horas.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 19 de março de 2024.

RODRIGO MONTEIRO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001374-47.2023.5.08.0115
RECLAMANTE JOAO BATISTA PASTANA DA SILVA

ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE
ABREU(OAB: 13757/PA)

ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA
SILVA(OAB: 12614/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA PASTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente de que foi interposto recurso ordinário id. db3862c.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 19 de março de 2024.

DAYANNE NICOLLE ROCHA DE CARVALHO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0001335-50.2023.5.08.0115
RECLAMANTE LEONARDO VALADARES AMARAL

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VALADARES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente de que foi interposto recurso ordinário id. 5d6bf43.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 19 de março de 2024.

DAYANNE NICOLLE ROCHA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº AlvJud-0000191-07.2024.5.08.0115
REQUERENTE JOAO ALVES CARDOSO

INTERESSADO YASUHIDE WATANABE

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

INTERESSADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

  - YASUHIDE WATANABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992abc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações juntadas pelo Oficial de Justiça

(Ofício da Caixa Econômica Federal de Id 35c8e80) e, ainda, tratar-

se apenas de questões de direito, designo o dia 20/03/2024 às

09:00 horas, para fins de tentativa de conciliação.

Notificar a representante do espólio de João Alves Cardoso, via

Whatsapp informado na petição inicial.

Notificar o reclamado.

SANTA IZABEL DO PARA/PA, 19 de março de 2024.

    JOSE IRAELCIO DE SOUZA MELO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Santarém

Edital

Processo Nº ATOrd-0159800-02.1991.5.08.0109
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS ROD DE SANTAREM

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMADO MARIA JOSE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO M J C SANTOS TRANSPORTES - ME

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO S. B. SANTOS COMERCIO E
SERVICOS - ME

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ RONALDO DIAS
CAMPOS(OAB: 3234/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEL TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEL TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

PHAP

DESTINATÁRIO:BEL TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

O Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da 1ª VARA DO TRABALHO

DE SANTARÉM, que abaixo subscreve;

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA
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para tomar ciência da instauração do incidente da desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ), para, querendo, manifestar-se no

prazo de 15 dias. Inteiro teor no PJe.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO MOREIRA BESSA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000523-94.2021.5.08.0109
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO ARAUJO DE

SOUSA

ADVOGADO ANA CLARA MULLER HOFF(OAB:
8055/PA)

ADVOGADO ANNA KARENINA DE ARAUJO
CARNEIRO(OAB: 11181/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

DEPOSITÁRIO EUNAPIO CESAR COTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 907a0f8

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos, etc . . .

Em cumprimento ao r. despacho de id 5b243cc, foram refeitos os

alvarás de ids 348be30 e 5f7b9ad, para fins de transferência para

conta bancária indicada pela advogada da parte credora, nos

termos do requerimento de id 778124c.

A parte credora, apresentou novo requerimento (id 8ef148a),

indicando o correto número 4992 da agência do Banco Itaú,

requerendo a retificação nos respectivos alvarás.

Por todo o exposto, passo a decidir:

I - Defiro, devendo a Secretaria expedir novos alvarás judiciais, para

fins de transferência.

II - Determino a exclusão definitiva dos alvarás de ids 348be30 e

5f7b9ad.

III - Após, cumpra-se integralmente o r. despacho de id 5b243cc,

voltando os autos conclusos, oportunamente, para novas

deliberações.

//vvar//

SANTAREM/PA, 18 de março de 2024.

    MILENA ABREU SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000523-94.2021.5.08.0109
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO ARAUJO DE

SOUSA

ADVOGADO ANA CLARA MULLER HOFF(OAB:
8055/PA)

ADVOGADO ANNA KARENINA DE ARAUJO
CARNEIRO(OAB: 11181/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

DEPOSITÁRIO EUNAPIO CESAR COTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 907a0f8

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos, etc . . .

Em cumprimento ao r. despacho de id 5b243cc, foram refeitos os

alvarás de ids 348be30 e 5f7b9ad, para fins de transferência para

conta bancária indicada pela advogada da parte credora, nos

termos do requerimento de id 778124c.

A parte credora, apresentou novo requerimento (id 8ef148a),

indicando o correto número 4992 da agência do Banco Itaú,

requerendo a retificação nos respectivos alvarás.

Por todo o exposto, passo a decidir:

I - Defiro, devendo a Secretaria expedir novos alvarás judiciais, para

fins de transferência.

II - Determino a exclusão definitiva dos alvarás de ids 348be30 e

5f7b9ad.

III - Após, cumpra-se integralmente o r. despacho de id 5b243cc,

voltando os autos conclusos, oportunamente, para novas

deliberações.

//vvar//

SANTAREM/PA, 18 de março de 2024.

    MILENA ABREU SOARES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-14.2023.5.08.0109
RECLAMANTE ELSILEO SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLENILSON ANTONIO DE SOUSA
SANTANA(OAB: 10239/PA)

RECLAMADO KBV INTERNACIONAL COMERCIO E
INDUSTRIA DE FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO MARILEIDE MOTA DA SILVA
FALCAO(OAB: 13472/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR XIMENES PARENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSILEO SOUSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

ELSILEO SOUSA DE ALMEIDA.

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para ciência do RECURSO ORDINÁRIO de ID.

a0f82f3 e anexos do dia 18/03/2024, podendo contraminutar,

querendo, no prazo legal.

//rsd//.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

RILDO DE SOUSA DIAS

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000417-98.2022.5.08.0109
EMBARGANTE ANGELA DO SOCORRO

RODRIGUES FONTOURA

ADVOGADO GLEISE CRISTINA DA SILVA
MEIRA(OAB: 12554/PA)

EMBARGADO GILVAN CARDOSO CORREA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO LUIZ CESAR MENEZES DA SILVA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO FRANCISCA CARVALHO DE
ARAUJO

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ALAIRSON CAMPOS DE SOUSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARIA ORBANISE MOURA SILVA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ZELIANA COSTA VINHOTE

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO JOSE PEDROSO

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO VALTAIR VIANA BARBOSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO JOSE RIBAMAR DINIZ LEAL

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARINALVA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ROGERIO DOS SANTOS MACEDO

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO FREDIO COSTA SAMPAIO

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ROSALINA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO RILDA VASCONCELOS FIGUEIRA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO JOSE DA SILVA PINTO

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARIA ELIETE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARIA DE FATIMA MACEDO
FEITOSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMBARGADO MIRCLEIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO VALDIRENE LOPES DE OLIVEIRA
ALVES

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

EMBARGADO ANTONIO JOSE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARIA EUNICE OLIVEIRA DA MOTA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO DENIVALDO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ANTONIO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARIA MARGARETE MOREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MANOEL JOAO DE SOUSA
FERREIRA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ROSILENE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO NELTON RAIMUNDO DE OLIVEIRA
MAIA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ROSANA ALVES DE ASSUNCAO

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ELAINI ANDREIA DE SOUSA DINIZ

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO MARIA DE NAZARE DUARTE VIEIRA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO PEDRO JORGE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO ALCIONE GONCALVES MOTA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO NELI SARMENTO BARBOSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

EMBARGADO RENILI LEITE MOREIRA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d88829

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Ante a rejeição dos presentes embargos de terceiro, nos termos da

sentença de id. 219cb9f, e a confirmação da referida decisão pelas

instâncias superiores, consoante decisões de ids. 019ca7f e

9a79116, DECIDO:

Dispensar a embargante do recolhimento das custas cominadas

pelo v. Acórdão de id. 019ca7f, ante os benefícios da justiça

gratuita deferidos na sentença de conhecimento, eis que

devidamente confirmada pelo E. Regional.

1.

Determinar o registro no processo principal (0022900-

26.2002.5.08.0109).

2.

Determinar o arquivamento definitivo da presente ação.3.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    MILENA ABREU SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000714-08.2022.5.08.0109
RECLAMANTE FELIPE LIMA DE FREITAS

ADVOGADO HEVELYNS DEBORA MAGALHAES
DE LIRA(OAB: 29179/PA)

ADVOGADO GIZELA AMARAL SILVA(OAB:
28658/PA)

RECLAMADO MV LOG ENTREGAS RAPIDAS LTDA.

ADVOGADO MAYRA ESTEVES DE MOURA(OAB:
337313/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO PASSOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LIMA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

VA

DESTINATÁRIO:FELIPE LIMA DE FREITAS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para informar neste Juízo, no prazo de

cinco dias, eventual descumprimento do acordo celebrado nos

presentes autos de Id f072b09, para fins de arquivamento definitivo

do processo.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

Vitor Amazonas

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000143-37.2022.5.08.0109
RECLAMANTE LEOPOLDO LOPES

ADVOGADO EDER LUIZ MOTA DE
OLIVEIRA(OAB: 14094/PA)

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 14516/PA)

RECLAMADO JORGE MARCELO MARQUES
SEADE

RECLAMADO J M MARQUES SEADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

VA

DESTINATÁRIO:LEOPOLDO LOPES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) item "6" da r.

decisão de id d5b45c6, no prazo de 10 dias, indicar meios efetivos

de execução,  sob pena dos autos serem arqu ivados

provisoriamente pelo prazo de 02 anos, quando então, transcorrido

o prazo e não havendo manifestação do Exequente, será

pronunciada a prescrição intercorrente, na forma contida, inclusive,

no artigo 11-A da CLT.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

Vitor Amazonas

Servidor

Processo Nº ATSum-0000962-37.2023.5.08.0109
RECLAMANTE JESSICA DE SOUSA SERRAO

ADVOGADO LINCONLN SIZINO DA SILVA(OAB:
30760/PA)

ADVOGADO ROSALICE MARIA FERNANDES
MONTEIRO CAMARA(OAB: 9282/PA)

RECLAMADO ADRIELLE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILMARA EBONI DE SOUSA
CABRAL(OAB: 24679/PA)

RECLAMADO A F DA SILVA LTDA

ADVOGADO GILMARA EBONI DE SOUSA
CABRAL(OAB: 24679/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A F DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

CAMM

DESTINATÁRIO:A F DA SILVA LTDA

No interesse do processo supra, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada, por sua advogada, para comprovar nos

autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o pagamento

tempestivo da 1ª parcela do acordo de ID 7e89a35, no importe de

R$300,00 (trezentos reais) vencida em 15/03/2024, sob pena de

imediata execução.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

CARLOS ARLINDO MOREIRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000962-37.2023.5.08.0109
RECLAMANTE JESSICA DE SOUSA SERRAO

ADVOGADO LINCONLN SIZINO DA SILVA(OAB:
30760/PA)

ADVOGADO ROSALICE MARIA FERNANDES
MONTEIRO CAMARA(OAB: 9282/PA)

RECLAMADO ADRIELLE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILMARA EBONI DE SOUSA
CABRAL(OAB: 24679/PA)

RECLAMADO A F DA SILVA LTDA

ADVOGADO GILMARA EBONI DE SOUSA
CABRAL(OAB: 24679/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

CAMM

DESTINATÁRIO:ADRIELLE FERREIRA DA SILVA

No interesse do processo supra, fica a parte indicada no campo

destinatário, intimada, por sua advogada, para comprovar nos

autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o pagamento

tempestivo da 1ª parcela do acordo de ID 7e89a35, no importe de

R$300,00 (trezentos reais) vencida em 15/03/2024, sob pena de

imediata execução.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

CARLOS ARLINDO MOREIRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000688-49.2018.5.08.0109
RECLAMANTE ALINE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMADO EXPRESSO BELA VISTA
TRANSPORTES E TURISMO EIRELI -
ME

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

RECLAMADO WESTREN MARCOS BRAGA DO
VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46853c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - PJE - JT

Diante do lapso de tempo verificado, superior a dois anos, fica

pronunciada a prescrição intercorrente, na forma contida no artigo

11-A da CLT.

Contas judiciais devidamente zeradas, nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 4°,§1°, do Ato

Conjunto PRESI/CR nº 001/2020.

Ficam os exequentes cientes, por seus patronos habilitados nos

autos, com a publicação desta Sentença no DEJT, para fins de

contagem de prazo para as manifestações cabíveis.

Após expiração do prazo, saneadas as pendências, e realizados os

registros de praxe, arquivem-se os autos definitivamente.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000688-49.2018.5.08.0109
RECLAMANTE ALINE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMADO EXPRESSO BELA VISTA
TRANSPORTES E TURISMO EIRELI -
ME

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

RECLAMADO WESTREN MARCOS BRAGA DO
VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO BELA VISTA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46853c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - PJE - JT

Diante do lapso de tempo verificado, superior a dois anos, fica

pronunciada a prescrição intercorrente, na forma contida no artigo

11-A da CLT.

Contas judiciais devidamente zeradas, nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 4°,§1°, do Ato

Conjunto PRESI/CR nº 001/2020.

Ficam os exequentes cientes, por seus patronos habilitados nos

autos, com a publicação desta Sentença no DEJT, para fins de

contagem de prazo para as manifestações cabíveis.

Após expiração do prazo, saneadas as pendências, e realizados os

registros de praxe, arquivem-se os autos definitivamente.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ExCCJ-0000270-04.2024.5.08.0109
EXEQUENTE SUELY BATISTA ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY BATISTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3cc164

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. 69071b3 do dia 18/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000269-19.2024.5.08.0109
EXEQUENTE GILNARA MAIA VIEIRA

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILNARA MAIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6ff0d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. 7ffa117 do dia 18/03/2024, devendo, ainda,

na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões de

fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000261-42.2024.5.08.0109
EXEQUENTE CLENADIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENADIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58f381

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID.e3b1c76 do dia 16/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000259-72.2024.5.08.0109
EXEQUENTE ADRIANIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANIA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0737ad

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. 1a71070 do dia 16/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000258-87.2024.5.08.0109
EXEQUENTE TATIANE QUELEN MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE QUELEN MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032286d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. 0861b04 do dia 16/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000260-57.2024.5.08.0109
EXEQUENTE MARIA FRANCINETE BARROS LIMA

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCINETE BARROS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81a6d7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.
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Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. bcec363 do dia 16/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000257-05.2024.5.08.0109
EXEQUENTE EDSON CARDOSO LUZ

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARDOSO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d818b7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. 4af7051 do dia 16/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000266-64.2024.5.08.0109
EXEQUENTE ROSICLEUMA CAETANO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEUMA CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b35c8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID.7a55425 do dia 18/03/2024, devendo,

ainda, na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões

de fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000256-20.2024.5.08.0109
EXEQUENTE JOAO DA COSTA TORRES FILHO

ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA(OAB:
28375/PA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA COSTA TORRES FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95ac20

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Trata-se de Ação proposta com vistas ao cumprimento de sentença

proferida na Ação Civil Pública Cível 0000252-75.2023.5.08.0122.

Assim, nos termos do art. 535 do CPC, intimem-se o executado,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se

precisamente acerca dos cálculos apresentados pelo autor,

conforme anexos de ID. 8c55bf2 do dia 16/03/2024, devendo, ainda,

na mesma oportunidade, alegar a integralidade das questões de

fato e de direito que entender pertinentes, sobretudo das

relacionadas a eventuais fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor;

Não havendo manifestação, promovam-se os atos executórios de

praxe observando-se as prerrogativas da Fazenda Pública e

voltando os autos conclusos oportunamente.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-33.2023.5.08.0109
RECLAMANTE SUZANE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO SIMONE ZANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANE PINHEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22923aa

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando o teor da peça anexada sob o ID cc633a4, pela

reclamada, DETERMINO que a Secretaria da Vara proceda a

alteração do tipo de petição junto ao sistema PJe/JT8 vinculada à

referida manifestação para que passe a constar o registro de

"Impugnação aos Cálculos de Liquidação".

Após, retornem os autos conclusos para apreciação.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-33.2023.5.08.0109
RECLAMANTE SUZANE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO SIMONE ZANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22923aa

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando o teor da peça anexada sob o ID cc633a4, pela

reclamada, DETERMINO que a Secretaria da Vara proceda a

alteração do tipo de petição junto ao sistema PJe/JT8 vinculada à

referida manifestação para que passe a constar o registro de

"Impugnação aos Cálculos de Liquidação".

Após, retornem os autos conclusos para apreciação.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-30.2022.5.08.0109
RECLAMANTE CARLA PATRICY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO
LIMA(OAB: 15257/GO)

RECLAMADO JAKELINE A COSTA MENDES

ADVOGADO ADRIANE MARIA DE SOUSA
LIMA(OAB: 18270/PA)

RECLAMADO JAKELYNE ALVES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PATRICY DA SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4268d7f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

PHAP

Considerando-se que o bem em questão teve venda comunicada ao

DETRAN em 11/10/2021, e o presente feito foi distribuído em

08/07/2022, retire-se a restrição do referido bem.

Considerando o disposto noartigo 878 da CLT e, ainda, o

disciplinado nos §§1º a 5º doartigo 40 da Lei n. 6.830/80, concedo

ao Exequente prazo de 10 diaspara indicar meios efetivos de

execução, sob pena dos autosseremsobrestados pelo prazo de 02

anos, com o uso do movimento “suspensoou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente”, nostermos do art. 128 da

Consolidação dos Provimentos da CorregedoriaGeral da Justiça do

Trabalho, quando, então, transcorrido o prazo, enão havendo

manifestação do Exequente, será pronunciada aprescrição

intercorrente, na forma contida, inclusive, no artigo11-A da CLT.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-30.2022.5.08.0109
RECLAMANTE CARLA PATRICY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO
LIMA(OAB: 15257/GO)

RECLAMADO JAKELINE A COSTA MENDES

ADVOGADO ADRIANE MARIA DE SOUSA
LIMA(OAB: 18270/PA)

RECLAMADO JAKELYNE ALVES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKELINE A COSTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4268d7f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

PHAP

Considerando-se que o bem em questão teve venda comunicada ao

DETRAN em 11/10/2021, e o presente feito foi distribuído em

08/07/2022, retire-se a restrição do referido bem.

Considerando o disposto noartigo 878 da CLT e, ainda, o

disciplinado nos §§1º a 5º doartigo 40 da Lei n. 6.830/80, concedo

ao Exequente prazo de 10 diaspara indicar meios efetivos de

execução, sob pena dos autosseremsobrestados pelo prazo de 02

anos, com o uso do movimento “suspensoou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente”, nostermos do art. 128 da

Consolidação dos Provimentos da CorregedoriaGeral da Justiça do

Trabalho, quando, então, transcorrido o prazo, enão havendo

manifestação do Exequente, será pronunciada aprescrição

intercorrente, na forma contida, inclusive, no artigo11-A da CLT.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-94.2022.5.08.0109
RECLAMANTE RILZO MACAMBIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MIKHAIL DA SILVA CARVALHO(OAB:
29864/PA)

RECLAMADO JARAK TUA CANK

ADVOGADO JANETE EULALIA DE SOUSA(OAB:
111381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARAK TUA CANK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PHAP

DESTINATÁRIO:JARAK TUA CANK

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário de ID e4ac239, para,

querendo, manifestar-se no prazo legal.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO PASSAMANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000374-79.2013.5.08.0109
RECLAMANTE SID DOS PROF DE ENF TEC DUC

MASS E EMP EM H E C DE S B

ADVOGADO DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374/PA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO
PEREIRA(OAB: 22455/PA)

ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO(OAB:
29007/PA)

ADVOGADO NADIA CARIBE SOARES(OAB:
23580/PA)

ADVOGADO IZABELLE CHRISTINA FERREIRA
NUNES E SILVA(OAB: 28903/PA)

ADVOGADO JOIANE SOARES NUNES WAN-
MEYL(OAB: 19059/PA)

ADVOGADO RICARDO MATHEUS DE QUEIROZ
WAN MEYL(OAB: 33007/PA)

RECLAMANTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO LAYANNA HYLDA FARIAS DO VALE
CALDERARO MARTINS
BARBOSA(OAB: 14029/PA)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCY PANTOJA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID DOS PROF DE ENF TEC DUC MASS E EMP EM H E C DE
S B

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

VA

DESTINATÁRIO:SID DOS PROF DE ENF TEC DUC MASS E

EMP EM H E C DE S B

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) Certidão de

Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar( - SID DOS PROF DE

ENF TEC DUC MASS E EMP EM H E C DE S B) de id d143bcb,

para fins de habilitação no processo no juízo da recuperação judicial

e/ou falimentar: Nº 1067393-13.2023.8.26.0100, pela 3ª VARA DE

FALÊNCIAS DE SÃO PAULO-SP.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

Vitor Amazonas

Servidor

Processo Nº ATSum-0000655-54.2021.5.08.0109
RECLAMANTE ELIZEU GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLENILSON ANTONIO DE SOUSA
SANTANA(OAB: 10239/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAELA BUARQUE DE
MORAES(OAB: 22645/PA)

ADVOGADO VITOR CAVALCANTI DE MELO(OAB:
17375/PA)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c95a693

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Considerando o teor da manifestação de ID 5caa8bf, do exequente

e aquilo disposto no artigo 126, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

sobrestamento dos autos, devendo o exequente informar a este

Juízo acerca da habilitação de seus créditos perante o Juízo da

Recuperação Judicial.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000655-54.2021.5.08.0109
RECLAMANTE ELIZEU GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLENILSON ANTONIO DE SOUSA
SANTANA(OAB: 10239/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAELA BUARQUE DE
MORAES(OAB: 22645/PA)

ADVOGADO VITOR CAVALCANTI DE MELO(OAB:
17375/PA)

RECLAMADO JUAREZ TAVORA MARQUES
CORDERO

RECLAMADO CARMEN ELISABETE SOBRAL
CORDERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c95a693

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Considerando o teor da manifestação de ID 5caa8bf, do exequente

e aquilo disposto no artigo 126, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

sobrestamento dos autos, devendo o exequente informar a este

Juízo acerca da habilitação de seus créditos perante o Juízo da

Recuperação Judicial.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159800-02.1991.5.08.0109
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS ROD DE SANTAREM

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMADO MARIA JOSE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO M J C SANTOS TRANSPORTES - ME

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO S. B. SANTOS COMERCIO E
SERVICOS - ME

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ RONALDO DIAS
CAMPOS(OAB: 3234/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEL TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS ROD DE
SANTAREM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807e9fd

proferido nos autos.

DESPACHO

PHAP

Considerando que a notificação encaminhada via Correios restou

infrutífera, conforme informação extraída do site dos Correios e

juntada aos autos;

Considerando que o endereço objeto de diligência é o mesmo

constante na base de dados da Receita Federal, não havendo outro

endereço disponível nos autos;

Considerando-se que cabe às partes manter atualizados seus

dados cadastrais, DETERMINO:

I - Notifique-se via Edital;

II - Após, cumpra-se o despacho de ID afb30c9.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159800-02.1991.5.08.0109
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS ROD DE SANTAREM

ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
DUARTE(OAB: 3233/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMADO MARIA JOSE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO M J C SANTOS TRANSPORTES - ME

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO S. B. SANTOS COMERCIO E
SERVICOS - ME

ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 22760-B/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

RECLAMADO SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ RONALDO DIAS
CAMPOS(OAB: 3234/PA)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES UCHOA(OAB:
10425/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEL TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - M J C SANTOS TRANSPORTES - ME

  - MARIA JOSE COSTA DOS SANTOS

  - S. B. SANTOS COMERCIO E SERVICOS - ME

  - SANDOVAL BEZERRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807e9fd

proferido nos autos.

DESPACHO

PHAP

Considerando que a notificação encaminhada via Correios restou

infrutífera, conforme informação extraída do site dos Correios e

juntada aos autos;

Considerando que o endereço objeto de diligência é o mesmo

constante na base de dados da Receita Federal, não havendo outro

endereço disponível nos autos;

Considerando-se que cabe às partes manter atualizados seus

dados cadastrais, DETERMINO:

I - Notifique-se via Edital;

II - Após, cumpra-se o despacho de ID afb30c9.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-77.2014.5.08.0109
RECLAMANTE ODELIO PATROCINIO SOUSA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE SAMUEL BATISTA LIMA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO CLENILDO CASTRO DA
SILVA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

RECLAMANTE ODRI AUGUSTO ASSUNCAO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE LUIZ ALVES MOREIRA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE DAVY ROCHA GONCALVES

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE MODESTO DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE EDINALDO DE JESUS PORTELA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE ERONILSON MELO DA SILVA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE KENNEDY SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE DIEGO MASCARENHAS DE SOUSA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE TIAGO SILVA CARDOSO

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE ELIAS FELIX DE SOUSA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE LAILSON CASTRO CARDOSO

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE ELIAB DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE JOSE DANIEL NOBRE DA SILVA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
LIMA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE JOSEILTON FERREIRA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMANTE OSIRIS LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO
MARTINS(OAB: 9578/PA)

RECLAMADO CARMONA CABRERA ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA KARENINA DE ARAUJO
CARNEIRO(OAB: 11181/PA)

ADVOGADO CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 11126/PA)

RECLAMADO FLAVIO ROBERTO CARMONA
CABRERA

RECLAMADO FERNANDO ROY CARMONA
CABRERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVY ROCHA GONCALVES

  - DIEGO MASCARENHAS DE SOUSA

  - EDINALDO DE JESUS PORTELA

  - ELIAB DO CARMO PEREIRA

  - ELIAS FELIX DE SOUSA

  - ERONILSON MELO DA SILVA

  - FRANCISCO CLENILDO CASTRO DA SILVA

  - JOSE DANIEL NOBRE DA SILVA

  - JOSEILTON FERREIRA

  - KENNEDY SOARES DA SILVA

  - LAILSON CASTRO CARDOSO

  - LUIZ ALVES MOREIRA

  - MODESTO DA SILVA DIAS

  - ODELIO PATROCINIO SOUSA

  - ODRI AUGUSTO ASSUNCAO DOS SANTOS

  - OSIRIS LIMA DA SILVA

  - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA

  - ROGERIO DA SILVA MOREIRA

  - SAMUEL BATISTA LIMA

  - TIAGO SILVA CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da187ff

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando a ausência de manifestação dos exequentes após a

expedição das certidões de crédito, ficam aqueles intimados,

através de seus patronos, via DEJT, para que informem e

comprovem ao Juízo a habilitação e quitação de seus créditos nos

autos da ação de recuperação judicial da executada (Processo nº

0017506-53.2013.8.14.0006), em trâmite perante a MM. 2ª Vara

Cível e Empresarial de Ananindeua/PA, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de, em caso de silêncio ser considerado o crédito

trabalhista quitado com o consequente arquivamento definitivo dos

autos.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010119-78.2016.5.08.0109
RECLAMANTE DIONISIO BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO ALBERTO PORTILHO LIMA(OAB:
10911/PA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MORAES DE
ANDRADE(OAB: 15588/PA)

ADVOGADO CAROLINA DE NAZARE VELOSO
ARAUJO AMARAL(OAB: 14126/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO LUCIANO MAGNO FELIPPE
KOWLESSAR(OAB: 18397/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONÇALVES(OAB: 15863/PA)

PERITO MANOEL DE JESUS FERNANDES
PEREIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6e790f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

PHAP

Considerando a petição da executada de Id f6429be, informando

que permanece a recuperação judicial, sobreste-se o feito pelo

prazo de 1 ano e, após, intimem-se as partes para informarem

acerca do pagamento.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010119-78.2016.5.08.0109
RECLAMANTE DIONISIO BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO ALBERTO PORTILHO LIMA(OAB:
10911/PA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MORAES DE
ANDRADE(OAB: 15588/PA)

ADVOGADO CAROLINA DE NAZARE VELOSO
ARAUJO AMARAL(OAB: 14126/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO LUCIANO MAGNO FELIPPE
KOWLESSAR(OAB: 18397/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONÇALVES(OAB: 15863/PA)

PERITO MANOEL DE JESUS FERNANDES
PEREIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6e790f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

PHAP

Considerando a petição da executada de Id f6429be, informando

que permanece a recuperação judicial, sobreste-se o feito pelo

prazo de 1 ano e, após, intimem-se as partes para informarem

acerca do pagamento.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1458
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000413-27.2023.5.08.0109
RECLAMANTE TIAGO BARROSO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO YURI BRAGA
ALVES(OAB: 29865/PA)

ADVOGADO MATTEUS YAGO BRAGA
ALVES(OAB: 35882/PA)

RECLAMADO CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

ADVOGADO BRENDW TIETE AIRES(OAB:
12087/TO)

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

RECLAMADO REINALDO NAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BARROSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

VA

DESTINATÁRIO:TIAGO BARROSO SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) Certidão de

Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar( - RECLAMANTE:

TIAGO BARROSO SILVA) de id d848b12, para fins de habilitação

no PROCESSO Nº 0006062-53.2024.8.27.2729/TO na Vara de

Precatórias Cíveis e Criminais, Falências e Recuperações Judiciais

de Palmas.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

Vitor Amazonas

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000356-82.2018.5.08.0109
RECLAMANTE VALNICE DO VALE PIMENTEL

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMADO VIACAO VALE VERDE LTDA

RECLAMADO CELSA MARIA MOREIRA DO VALE

RECLAMADO WAGNER BRAGA DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNICE DO VALE PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 878aa98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE – JT

Vistos etc...

Primeiramente, libere-se à Autora o saldo bancário de ID 6825f60,

de 19/03/2024.

Diante do lapso de tempo verificado, superior a dois anos,

consoante Decisão ID 9f3a752, de 17/03/2022, fica pronunciada a

prescrição intercorrente, na forma contida no artigo 11-A da CLT.

Contas judiciais devidamente zeradas, nos termos do art. 120 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 4°,§1°, do Ato

Conjunto PRESI/CR nº 001/2020.

Fica o(a) exequente(s) ciente(s), por seu(s) patrono(s) habilitado(s)

nos autos, com a publicação desta Sentença no DEJT, para fins de

contagem de prazo para as manifestações cabíveis.

Transcorrido o prazo para interposição do Agravo de Petição,

inexistindo insurgência, deverá ser providenciado o arquivamento

definitivo do feito, após os registros de praxe.

njfa

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-37.2023.5.08.0109
RECLAMANTE ODILSON DA COSTA SOUSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

RECLAMADO JOSE VALDIR MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO ALEX JONATHAN LIMA DA
COSTA(OAB: 33695/PA)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO MOREIRA DA
COSTA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO ALEX JONATHAN LIMA DA
COSTA(OAB: 33695/PA)

RECLAMADO JOAO DE DEUS MOREIRA DA
COSTA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO ALEX JONATHAN LIMA DA
COSTA(OAB: 33695/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILSON DA COSTA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1459
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a05962

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE CONSTA NOS AUTOS DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR ODILSON DA

COSTA SOUZA EM FACE DE JOSE VALDIR MOREIRA DA

COSTA, JOSE FRANCISCO MOREIRA DA COSTA E JOAO DE

DEUS MOREIRA DA COSTA ESTE JUÍZO DECIDE JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL PARA: A) RECONHECER O VÍNCULO DE

EMPREGO ENTRE AS PARTES NO PERÍODO DE 15/04/2009 A

27/06/2023, DATA DE SAÍDA ESSA JÁ CONSIDERADA A

PROJEÇÃO DO AVISO, NA FUNÇÃO DE BORRACHEIRO, COM

SALÁRIO BASE MENSAL DE DE 01 SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL

VIGENTE À ÉPOCA. NESTE DIAPASÃO TAMBÉM SE DECLARA

A RUPTURA IMOTIVADA DO PACTO, DEVENDO O REGISTRO

DO CONTRATO DE TRABALHO SER REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA NA CTPS DIGITAL DO AUTOR NO

PRAZO DE 72 HORAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA

DECISÃO; B) PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM

RELAÇÃO AOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL E

ANTERIORES A 04/08/2018, FICANDO EXTINTO O PROCESSO

NESTE PARTICULAR COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO; E, C)

CONDENAR OS RECLAMADOS DE FORMA SOLIDÁRIA NA

OBRIGAÇÃO PAGAR AO RECLAMANTE O MONTANTE

CORRESPONDENTE AVISO PRÉVIO, GRATIFICAÇÃO

NATALINA, FÉRIAS ACRESCIDAS DE , FGTS COM A MULTA DE

40%, MULTA DO §8º DO ARTIGO 477 DA CLT, ALÉM DE JUROS

E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS NA FORMA DA LEI. CONCEDE-

SE AO RECLAMANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS ARBITRADOS.

IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS. TUDO DE ACORDO COM

A FUNDAMENTAÇÃO E COM O MEMORIAL DE CÁLCULO QUE

INTEGRA A PRESENTE DECISÃO. CUSTAS PROCESSUAIS,

PELOS RECLAMADOS, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO, CONFORME MEMORIAL DE CÁLCULO EM

ANEXO. CIENTIFICAR AS PARTES. NADA MAIS./////////

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-37.2023.5.08.0109
RECLAMANTE ODILSON DA COSTA SOUSA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

RECLAMADO JOSE VALDIR MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO ALEX JONATHAN LIMA DA
COSTA(OAB: 33695/PA)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO MOREIRA DA
COSTA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO ALEX JONATHAN LIMA DA
COSTA(OAB: 33695/PA)

RECLAMADO JOAO DE DEUS MOREIRA DA
COSTA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO ALEX JONATHAN LIMA DA
COSTA(OAB: 33695/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS MOREIRA DA COSTA

  - JOSE FRANCISCO MOREIRA DA COSTA

  - JOSE VALDIR MOREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a05962

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE CONSTA NOS AUTOS DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR ODILSON DA

COSTA SOUZA EM FACE DE JOSE VALDIR MOREIRA DA

COSTA, JOSE FRANCISCO MOREIRA DA COSTA E JOAO DE

DEUS MOREIRA DA COSTA ESTE JUÍZO DECIDE JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL PARA: A) RECONHECER O VÍNCULO DE

EMPREGO ENTRE AS PARTES NO PERÍODO DE 15/04/2009 A

27/06/2023, DATA DE SAÍDA ESSA JÁ CONSIDERADA A

PROJEÇÃO DO AVISO, NA FUNÇÃO DE BORRACHEIRO, COM

SALÁRIO BASE MENSAL DE DE 01 SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL

VIGENTE À ÉPOCA. NESTE DIAPASÃO TAMBÉM SE DECLARA

A RUPTURA IMOTIVADA DO PACTO, DEVENDO O REGISTRO

DO CONTRATO DE TRABALHO SER REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA NA CTPS DIGITAL DO AUTOR NO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRAZO DE 72 HORAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA

DECISÃO; B) PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM

RELAÇÃO AOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL E

ANTERIORES A 04/08/2018, FICANDO EXTINTO O PROCESSO

NESTE PARTICULAR COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO; E, C)

CONDENAR OS RECLAMADOS DE FORMA SOLIDÁRIA NA

OBRIGAÇÃO PAGAR AO RECLAMANTE O MONTANTE

CORRESPONDENTE AVISO PRÉVIO, GRATIFICAÇÃO

NATALINA, FÉRIAS ACRESCIDAS DE , FGTS COM A MULTA DE

40%, MULTA DO §8º DO ARTIGO 477 DA CLT, ALÉM DE JUROS

E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS NA FORMA DA LEI. CONCEDE-

SE AO RECLAMANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS ARBITRADOS.

IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS. TUDO DE ACORDO COM

A FUNDAMENTAÇÃO E COM O MEMORIAL DE CÁLCULO QUE

INTEGRA A PRESENTE DECISÃO. CUSTAS PROCESSUAIS,

PELOS RECLAMADOS, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO, CONFORME MEMORIAL DE CÁLCULO EM

ANEXO. CIENTIFICAR AS PARTES. NADA MAIS./////////

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-58.2023.5.08.0109
RECLAMANTE MARIA GERCILENE CORREA DE

SOUSA

ADVOGADO VALDENICE DA COSTA BALBINO
RIBEIRO(OAB: 20823/PA)

ADVOGADO MACILENE SOUSA DA SILVA(OAB:
29508/PA)

ADVOGADO ADAM DOS SANTOS SOUZA(OAB:
31763/PA)

RECLAMADO DAYANE

ADVOGADO PATRICK LIMA DE MATTOS(OAB:
14400/PA)

RECLAMADO MAIS DISTRIBUIDORA DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO PATRICK LIMA DE MATTOS(OAB:
14400/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERCILENE CORREA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef377d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Defiro o requerido através da peça de id.291a096, ficando

autorizada a participação na audiência de forma telepresencial, nos

termos do Art. 10º do ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001/2023.

O acesso à sala de audiências será realizado através da plataforma

Z O O M  n o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81870075220?pwd=UFJKWEptenlWWk5WQVVJa2I

yTERYQT09, ID da reunião: 818 7007 5220; Senha de acesso:

iPi8z3QB .

Para facilitar, pode ser acessado também por:

https://abre.ai/01vara ou apenas abre.ai/01vara

É de inteira responsabilidade do participante a conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação na audiência.

Notifique-se.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-58.2023.5.08.0109
RECLAMANTE MARIA GERCILENE CORREA DE

SOUSA

ADVOGADO VALDENICE DA COSTA BALBINO
RIBEIRO(OAB: 20823/PA)

ADVOGADO MACILENE SOUSA DA SILVA(OAB:
29508/PA)

ADVOGADO ADAM DOS SANTOS SOUZA(OAB:
31763/PA)

RECLAMADO DAYANE

ADVOGADO PATRICK LIMA DE MATTOS(OAB:
14400/PA)

RECLAMADO MAIS DISTRIBUIDORA DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO PATRICK LIMA DE MATTOS(OAB:
14400/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE

  - MAIS DISTRIBUIDORA DE MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef377d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1461
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Defiro o requerido através da peça de id.291a096, ficando

autorizada a participação na audiência de forma telepresencial, nos

termos do Art. 10º do ATO CONJUNTO PRESI/CR Nº 001/2023.

O acesso à sala de audiências será realizado através da plataforma

Z O O M  n o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81870075220?pwd=UFJKWEptenlWWk5WQVVJa2I

yTERYQT09, ID da reunião: 818 7007 5220; Senha de acesso:

iPi8z3QB .

Para facilitar, pode ser acessado também por:

https://abre.ai/01vara ou apenas abre.ai/01vara

É de inteira responsabilidade do participante a conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação na audiência.

Notifique-se.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-09.2018.5.08.0109
RECLAMANTE DARLIANE FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO RAYANE LUZIA FEIJAO
BATISTA(OAB: 27757/PA)

ADVOGADO EDNA CARNEIRO DA SILVA(OAB:
15975/PA)

RECLAMANTE JOSE DOS PASSOS ALVES
CARVALHO

ADVOGADO EDNA CARNEIRO DA SILVA(OAB:
15975/PA)

RECLAMANTE MARKSON DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO AUGUSTO SANTOS
CRUZ

ADVOGADO ANDERSON DE JESUS LOBATO DA
COSTA(OAB: 24262/PA)

ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 26348/PA)

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO
CAVALCANTE(OAB: 25132/PA)

ADVOGADO ANDERSON MOTA PEREIRA(OAB:
26036/PA)

RECLAMADO CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES

RECLAMADO CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES
- ME

ADVOGADO GILMARA EBONI DE SOUSA
CABRAL(OAB: 24679/PA)

ADVOGADO JOENICE SILVA ALMEIDA(OAB:
8923/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIANE FERREIRA DO CARMO

  - FRANCISCO AUGUSTO SANTOS CRUZ

  - JOSE DOS PASSOS ALVES CARVALHO

  - MARKSON DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34989ec

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos, etc . . .

O Juízo registra que foi proferida sentença de extinção, conforme

consta do identificador e00dcdd, considerando a quitação integral

dos presentes autos, os quais foram arquivados definitivamente em

09/08/2021.

A empresa demandada apresentou manifestação (identificador

346c95c), requerendo a baixa na penhora de um imóvel de sua

propriedade, penhorado em 25/04/2019, conforme consta do auto

de penhora de identificador 70ec93f e da certidão do oficial de

justiça de identificador be54016, o qual certificou o registro da

penhora no Cartório de Registro de Imóveis.

Diante do exposto, passo a decidir:

I - Determina-se a expedição do competente mandado de diligência,

com urgência, para fins de retirada da restrição judicial junto ao

Cartório de Registro de Imóveis.

II - Uma vez cumprido tudo conforme determinado e não havendo

pendências, determina-se a devolução dos presentes autos ao

arquivo definitivo.

//vvar//

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-09.2018.5.08.0109
RECLAMANTE DARLIANE FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO RAYANE LUZIA FEIJAO
BATISTA(OAB: 27757/PA)

ADVOGADO EDNA CARNEIRO DA SILVA(OAB:
15975/PA)

RECLAMANTE JOSE DOS PASSOS ALVES
CARVALHO

ADVOGADO EDNA CARNEIRO DA SILVA(OAB:
15975/PA)

RECLAMANTE MARKSON DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO AUGUSTO SANTOS
CRUZ

ADVOGADO ANDERSON DE JESUS LOBATO DA
COSTA(OAB: 24262/PA)
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ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 26348/PA)

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO
CAVALCANTE(OAB: 25132/PA)

ADVOGADO ANDERSON MOTA PEREIRA(OAB:
26036/PA)

RECLAMADO CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES

RECLAMADO CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES
- ME

ADVOGADO GILMARA EBONI DE SOUSA
CABRAL(OAB: 24679/PA)

ADVOGADO JOENICE SILVA ALMEIDA(OAB:
8923/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34989ec

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos, etc . . .

O Juízo registra que foi proferida sentença de extinção, conforme

consta do identificador e00dcdd, considerando a quitação integral

dos presentes autos, os quais foram arquivados definitivamente em

09/08/2021.

A empresa demandada apresentou manifestação (identificador

346c95c), requerendo a baixa na penhora de um imóvel de sua

propriedade, penhorado em 25/04/2019, conforme consta do auto

de penhora de identificador 70ec93f e da certidão do oficial de

justiça de identificador be54016, o qual certificou o registro da

penhora no Cartório de Registro de Imóveis.

Diante do exposto, passo a decidir:

I - Determina-se a expedição do competente mandado de diligência,

com urgência, para fins de retirada da restrição judicial junto ao

Cartório de Registro de Imóveis.

II - Uma vez cumprido tudo conforme determinado e não havendo

pendências, determina-se a devolução dos presentes autos ao

arquivo definitivo.

//vvar//

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000770-07.2023.5.08.0109
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 14516/PA)

ADVOGADO EDER LUIZ MOTA DE
OLIVEIRA(OAB: 14094/PA)

ADVOGADO VIVIAN FERREIRA DOS ANJOS(OAB:
14521/PA)

RECLAMADO ENXOVAIS PREMIER SANTAREM
LTDA

ADVOGADO FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NASCIMENTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771b317

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que após análise da documentação anexada pela

reclamada juntamente com a manifestação de ID 70da708 este

Juízo constatou que na realidade trata-se apresentação de guia de

depósito judicial com agendamento de pagamento do valor em

execução para o dia 17/04/2024, a teor do comprovante de ID

6c393e4, CONCEDO prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro)

horas à peticionante, para que efetive e comprove o correto

pagamento da execução, sob pena de bloqueio, via SISBAJUD.

Ciente, via DEJT.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000770-07.2023.5.08.0109
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 14516/PA)

ADVOGADO EDER LUIZ MOTA DE
OLIVEIRA(OAB: 14094/PA)

ADVOGADO VIVIAN FERREIRA DOS ANJOS(OAB:
14521/PA)

RECLAMADO ENXOVAIS PREMIER SANTAREM
LTDA

ADVOGADO FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENXOVAIS PREMIER SANTAREM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771b317
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que após análise da documentação anexada pela

reclamada juntamente com a manifestação de ID 70da708 este

Juízo constatou que na realidade trata-se apresentação de guia de

depósito judicial com agendamento de pagamento do valor em

execução para o dia 17/04/2024, a teor do comprovante de ID

6c393e4, CONCEDO prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro)

horas à peticionante, para que efetive e comprove o correto

pagamento da execução, sob pena de bloqueio, via SISBAJUD.

Ciente, via DEJT.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000298-06.2023.5.08.0109
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU RIO MOJU TRANSPORTE E
TURISMO LTDA - ME

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
GOMES BORGES LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

RÉU VIACAO GOMES & GOMES LTDA -
ME

RÉU VIACAO BORGES LTDA - EPP

RÉU C C SOUSA DA SILVA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CARVALHO ELIZIARIO
BENTES(OAB: 24678/PA)

RÉU M J G BORGES

RÉU TRANSPORTE E VIACAO
ANDORINHA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C SOUSA DA SILVA EIRELI

  - EMPRESA DE TRANSPORTES GOMES BORGES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 108e7f1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a manifestação de Id. 26a4a93, manifeste-se o Autor

no prazo concedido para Razões Finais, na mesma peça. Fica

oportunizado aos demais Demandados também se manifestar,

contudo observado o prazo de 5 dias.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000960-67.2023.5.08.0109
RECLAMANTE JEFFERSON TALIANDERSON DE

SOUSA MOTA

ADVOGADO JULIANA DE AGUIAR SILVA(OAB:
37866/PA)

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

RECLAMADO AVANTE ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DEYSE CAROLINA FURTADO DOS
SANTOS(OAB: 22425/PA)

ADVOGADO JOSE ARTUR MACHADO LIMA(OAB:
28380/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANTE ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

FMB

DESTINATÁRIO: Avante Atacadista Ltda

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimada(s) para tomar ciência da interposição de recurso

ordinário ID 13de12f, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

FERNANDO MOREIRA BESSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000250-08.2023.5.08.0122
RECLAMANTE JORGE LUIZ CORSINO FERREIRA

ADVOGADO ROSALICE MARIA FERNANDES
MONTEIRO CAMARA(OAB: 9282/PA)

ADVOGADO LINCONLN SIZINO DA SILVA(OAB:
30760/PA)

RECLAMADO AL TRANSPORTES DE PRODUTOS
PERIGOSOS E COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS LEVI DE OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14731/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CORSINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0338442
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

CAMM

Considerando que houve a comprovação do pagamento do valor

integral do acordo, através da manifestação de ID 6c75b44,

extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,inciso II do CPC;

Disponibilizado o depósito de ID 04a30a0 em conta judicial

vinculada a estes autos, pague-se ao exequente, até o limite de seu

crédito líquido, bem como os honorários sucumbenciais aos seus i.

patronos, recolhendo-se os encargos legais, conforme valores

constantes da peça de ID 8594867;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como os

convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, para

verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos presentes

autos encontra-se ZERADO, certificando-se nos autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-08.2023.5.08.0122
RECLAMANTE JORGE LUIZ CORSINO FERREIRA

ADVOGADO ROSALICE MARIA FERNANDES
MONTEIRO CAMARA(OAB: 9282/PA)

ADVOGADO LINCONLN SIZINO DA SILVA(OAB:
30760/PA)

RECLAMADO AL TRANSPORTES DE PRODUTOS
PERIGOSOS E COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS LEVI DE OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14731/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AL TRANSPORTES DE PRODUTOS PERIGOSOS E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0338442

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

CAMM

Considerando que houve a comprovação do pagamento do valor

integral do acordo, através da manifestação de ID 6c75b44,

extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,inciso II do CPC;

Disponibilizado o depósito de ID 04a30a0 em conta judicial

vinculada a estes autos, pague-se ao exequente, até o limite de seu

crédito líquido, bem como os honorários sucumbenciais aos seus i.

patronos, recolhendo-se os encargos legais, conforme valores

constantes da peça de ID 8594867;

Registrar todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultar os dados financeiros do processo bem como os

convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, para

verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas aos presentes

autos encontra-se ZERADO, certificando-se nos autos.

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    FERNANDO MOREIRA BESSA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Santarém

Edital

Processo Nº ExFis-0000271-91.2017.5.08.0122
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

EXECUTADO ZAIDAN PRODUTOS
ARQUITETONICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAIDAN PRODUTOS ARQUITETONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

EPF

DESTINATÁRIA:ZAIDAN PRODUTOS ARQUITETÔNICOS EIRELI

A Excelentíssima Senhora GIOVANNA CORREA MORGADO

DOURADO, Juíza Titular da SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE

SANTARÉM.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

tiverem notícia, que f ica a parte identif icada no campo
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"DESTINATÁRIA", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para tomar conhecimento da sentença em Id 11ef109.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

Edital assinado elo próprio servidor por delegação da Juíza

Titular.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSON PANTOJA FIGUEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000024-03.2023.5.08.0122
RECLAMANTE ALBERQUE DA CRUZ SILVA

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERQUE DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALBERQUE DA CRUZ SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSON PANTOJA FIGUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000710-92.2023.5.08.0122
RECLAMANTE DELIVAR GOMES NOBRE

ADVOGADO VALDENICE DA COSTA BALBINO
RIBEIRO(OAB: 20823/PA)

ADVOGADO MACILENE SOUSA DA SILVA(OAB:
29508/PA)

ADVOGADO ADAM DOS SANTOS SOUZA(OAB:
31763/PA)

RECLAMADO PBS - PARA BRASIL SEGURANCA
ESPECIALIZADA LTDA - EPP

ADVOGADO ÁLVARO AUGUSTO DE PAULA
VILHENA(OAB: 4771/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVAR GOMES NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DELIVAR GOMES NOBRE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSON PANTOJA FIGUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001051-21.2023.5.08.0122
RECLAMANTE CAMILA OLIVEIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO HELI FABRICIO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 20356/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PINTO
SERIQUE(OAB: 8050/PA)

RECLAMADO MW SENA PORTELA & CIA LTDA

ADVOGADO ADRIANE MARIA DE SOUSA
LIMA(OAB: 18270/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA OLIVEIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMILA OLIVEIRA FIGUEIREDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSON PANTOJA FIGUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000796-63.2023.5.08.0122
RECLAMANTE EDNALDO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA MYLLA CORREA DE
SOUSA(OAB: 32265/PA)

ADVOGADO JESSICA ADRIANE FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 21727/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d777a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluo o feito em pauta e designo audiência de conciliação por

videoconferência para o dia 04.04.2024, às 9 horas.

Cientes as partes por seus advogados, abaixo o link de acesso

remoto à sala de audiências:

https://bit.ly/2santarem

ID da reunião: 856 5237 8401

Senha de acesso: W4MeUFCh

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-63.2023.5.08.0122
RECLAMANTE EDNALDO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA MYLLA CORREA DE
SOUSA(OAB: 32265/PA)

ADVOGADO JESSICA ADRIANE FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 21727/PA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d777a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluo o feito em pauta e designo audiência de conciliação por

videoconferência para o dia 04.04.2024, às 9 horas.

Cientes as partes por seus advogados, abaixo o link de acesso

remoto à sala de audiências:

https://bit.ly/2santarem

ID da reunião: 856 5237 8401

Senha de acesso: W4MeUFCh

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-67.2023.5.08.0122
RECLAMANTE JONES WAGNER QUEIROZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JUREMA LIGIA ROCHA
MACHADO(OAB: 29748/PA)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA FRANCO(OAB:
35555/PA)

ADVOGADO LAURA GEOVANA MEIRELES DA
SILVA(OAB: 36130/PA)

RECLAMADO RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS CIRASA S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES WAGNER QUEIROZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49efad0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

CALM

Considerando a necessidade de ajuste na pauta de audiências do

dia 21/03/2024, DECIDO:

I - Transferir a audiência de instrução dos presentes autos para o

dia 02/04/2024, às 10h30min. Ficam mantidas todas as

cominações.

I I  -  L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião:856 5237 8401 Senha:W4MeUFCh

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-67.2023.5.08.0122
RECLAMANTE JONES WAGNER QUEIROZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JUREMA LIGIA ROCHA
MACHADO(OAB: 29748/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA FRANCO(OAB:
35555/PA)

ADVOGADO LAURA GEOVANA MEIRELES DA
SILVA(OAB: 36130/PA)

RECLAMADO RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS CIRASA S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49efad0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

CALM

Considerando a necessidade de ajuste na pauta de audiências do

dia 21/03/2024, DECIDO:

I - Transferir a audiência de instrução dos presentes autos para o

dia 02/04/2024, às 10h30min. Ficam mantidas todas as

cominações.

I I  -  L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião:856 5237 8401 Senha:W4MeUFCh

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001065-05.2023.5.08.0122
RECLAMANTE ERISSON RAFAEL BENTES DE

FREITAS

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO CAMILA ORNELLAS AMADO DA
SILVA(OAB: 26009/BA)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2335948

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando a necessidade de ajuste na pauta de audiências do

dia 21/03/2024, DECIDO:

I - Transferir a audiência inaugural dos presentes autos para o dia

03/04/2024, às 10h30min. 

I I  -  L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião:856 5237 8401 Senha:W4MeUFCh

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-89.2024.5.08.0109
RECLAMANTE DAVID ARAUJO BRITO NETO

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ARAUJO BRITO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(a):

DAVID ARAUJO BRITO NETO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário, ciente(s) de

que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada no dia

29/05/2024 09:45, na forma TELEPRESENCIAL, por meio da

ferramenta ZOOM, cujo link de acesso é disponibilizado abaixo,

inclusive para testemunhas. O ingresso na sala de audiência

virtual poderá ser realizado por qualquer computador ou smartfhone

com acesso à internet, no Link de acesso à sala de audiências

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião: 856 5237 8401 / Senha de acesso: W4MeUFCh

ou digite no seu navegador de internet: bit.ly/2santarem 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Na hipótese da parte ou testemunhas não tiverem condições

estruturais de participar da audiência na forma determinada, deve

ser comunicado ao Juízo com antecedência de cinco dias, a fim

de ser analisada a situação para possível conversão da audiência

em hibrida. Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000235-44.2024.5.08.0109
RECLAMANTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

TORRES

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(a):

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TORRES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário, ciente(s) de

que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada no dia

29/05/2024 10:00, na forma TELEPRESENCIAL, por meio da

ferramenta ZOOM, cujo link de acesso é disponibilizado abaixo,

inclusive para testemunhas. O ingresso na sala de audiência

virtual poderá ser realizado por qualquer computador ou smartfhone

com acesso à internet, no Link de acesso à sala de audiências

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião: 856 5237 8401 / Senha de acesso: W4MeUFCh

ou digite no seu navegador de internet: bit.ly/2santarem 

Na hipótese da parte ou testemunhas não tiverem condições

estruturais de participar da audiência na forma determinada, deve

ser comunicado ao Juízo com antecedência de cinco dias, a fim

de ser analisada a situação para possível conversão da audiência

em hibrida. Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000432-28.2022.5.08.0122
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE LIMA PANTOJA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CRISTIAN COLONHESE(OAB:
241799/SP)

ADVOGADO IGOR YAN RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 19285/PA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DE LIMA PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:LUIZ FELIPE DE LIMA PANTOJA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência dos Embargos à

Execução opostos nos autos.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000258-82.2023.5.08.0122
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTAREM

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL
JUNIOR(OAB: 11800/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR XIMENES PARENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência dos RECURSOS

ORDINÁRIOS do reclamante e da reclamada TERRAPLENA LTDA.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000258-82.2023.5.08.0122
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTAREM

RECLAMADO TERRAPLENA LTDA

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL(OAB:
1717/PA)

ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL
JUNIOR(OAB: 11800/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR XIMENES PARENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:TERRAPLENA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência dos RECURSOS

ORDINÁRIOS do reclamante e da reclamada TERRAPLENA LTDA.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000714-32.2023.5.08.0122
RECLAMANTE CLEICIANE ANDREA RAMOS

SANTOS

ADVOGADO HELI FABRICIO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 20356/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PINTO
SERIQUE(OAB: 8050/PA)

RECLAMADO EDICLEIA RIBEIRO CAMPOS
01561240257

RECLAMADO EDICLEIA RIBEIRO CAMPOS

RECLAMADO AYRTON GUIMARÃES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEICIANE ANDREA RAMOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

AEAA

DESTINATÁRIO:CLEICIANE ANDREA RAMOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para informar dados bancários completo,

para fins de transferência de valor de parcela de acordo,

considerando que os dados informados em ata de audiência de

conciliação, não batem com o sistema bancário, informando conta

não localizada.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

ANTONIO ERINALDO AGUIAR DE AZEVEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000603-48.2023.5.08.0122
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO MARINHO DOS

ANJOS

ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR(OAB:
15994/PA)

ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO
CAJADO(OAB: 16944/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) RECURSO

ORDINÁRIO interposto pelo reclamante.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000709-10.2023.5.08.0122
RECLAMANTE JESSICA MUNIZ LEITAO SALES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO REGINALDO MARCIO ALECRIM
MOITINHO(OAB: 44774/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:MAGAZINE LUIZA S/A

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do RECURSO

ORDINÁRIO interposto pela reclamante.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000749-89.2023.5.08.0122
RECLAMANTE IGOR MOREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO REGINALDO MARCIO ALECRIM
MOITINHO(OAB: 44774/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MOREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:IGOR MOREIRA DO NASCIMENTO

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do RECURSO

ORDINÁRIO interposto pela reclamada.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000890-11.2023.5.08.0122
RECLAMANTE LEYCIANE DA COSTA LOPES

ADVOGADO CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA
SOARES(OAB: 8963/PA)

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 33173/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEYCIANE DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1471
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO:LEYCIANE DA COSTA LOPES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do RECURSO

ORDINÁRIO ADESIVO interposto pela reclamada PRÓ-SAÚDE.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000975-94.2023.5.08.0122
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES DA

REDE PARTICULAR NO ESTADO DO
PARA - SINPRO/PA

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

ADVOGADO MARCELO SILVA DE FREITAS(OAB:
5077/PA)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE PARTICULAR
NO ESTADO DO PARA - SINPRO/PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cfde2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE TODO O EXPOSTO E TUDO O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE A MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

SANTARÉM NA RECLAMATÓRIA AJUIZADA PORSINDICATO

DOS PROFESSORES DA REDEPARTICULAR NO ESTADO DO

PARA - SINPRO/PA EM FACE DEAELBRA EDUCACAO

SUPERIOR - GRADUAÇÃO E POS-GRADUAÇÃO S.A. EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L , J U L G A R  T O T A L M E N T E

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA PRESENTE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INDEFERIR O BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA ÀS PARTES. CUSTAS PELO RECLAMANTE,

DE R$ 1.060,25, CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO À

CAUSA DE R$ 53.012,64. HONORÁRIOS EM FAVOR DO

PATRONO DO RECLAMADO NO VALOR DE R$ DE 2.650,63.

NOTIFICAR AS PARTES FACE A ANTECIPAÇÃO NA

PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO. NADA MAIS.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000975-94.2023.5.08.0122
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES DA

REDE PARTICULAR NO ESTADO DO
PARA - SINPRO/PA

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

ADVOGADO MARCELO SILVA DE FREITAS(OAB:
5077/PA)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cfde2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE TODO O EXPOSTO E TUDO O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE A MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

SANTARÉM NA RECLAMATÓRIA AJUIZADA PORSINDICATO

DOS PROFESSORES DA REDEPARTICULAR NO ESTADO DO

PARA - SINPRO/PA EM FACE DEAELBRA EDUCACAO

SUPERIOR - GRADUAÇÃO E POS-GRADUAÇÃO S.A. EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L , J U L G A R  T O T A L M E N T E

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA PRESENTE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INDEFERIR O BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA ÀS PARTES. CUSTAS PELO RECLAMANTE,

DE R$ 1.060,25, CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO À

CAUSA DE R$ 53.012,64. HONORÁRIOS EM FAVOR DO

PATRONO DO RECLAMADO NO VALOR DE R$ DE 2.650,63.

NOTIFICAR AS PARTES FACE A ANTECIPAÇÃO NA

PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO. NADA MAIS.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001003-62.2023.5.08.0122
RECLAMANTE ELSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 24428/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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RECLAMADO ORNAN WILLIAM BRANCO CORREA

RECLAMADO AUTO ESCOLA ENZO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d19ec9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA,

DECIDE A MM. 2 VARA DO TRABALHO DE SANTARÉM, NOS

AUTOS DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

ELSON ROSA DOS SANTOS EMFACE DEAUTO ESCOLA

ENZO EIRELI E ORNAN WILLIAN BRANCO CORRÊA,NO

MÉRITO, JULGARPROCEDENTE EM PARTEA PRESENTE

R E C L A M A T Ó R I A  P A R A C O N D E N A R A S

RECLAMADASAPAGAREMAO AUTOR O VALOR APURADO NA

PLANILHA DE CÁLCULO EM ANEXO A TÍTULO DE: A) SALDO DE

SALÁRIO; B) AVISO PRÉVIO APENAS 50%(45 DIAS); C) FÉRIAS

INTEGRAIS 17/18; 18/19; 19/20; 20/21; 21/22 E PROPORCIONAIS,

22/23 (5/12) TODOS ACRESCIDOS DE 1/3; D) 13º SALÁRIO,

INTEGRAL DE 2022 E PROPORCIONAL 2023( 4/12); E) FGTS DE

TODO O PACTO LABORAL MAIS MULTA DE 40%; F) MULTA DO

ART. 477 DA CLT, ANTE A MORA NO ADIMPLEMENTO

RESCISÓRIO; G) MULTA DO ART. 467 DA CLT, TENDO EM

V I S T A  T R A T A R - S E  D E  V E R B A S  R E S C I S Ó R I A S

INCONTROVERSAS. DEVERÃOSER ABATIDOS OS VALORES

P A G O S  S O B  O  M E S M O  T Í T U L O E V I T A N D O - S E  O

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO OBREIRO.JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMADO ITEM 2 DA

FUNDAMENTAÇÃO.DETERMINARQUE A SECRETARIA DO

JUÍZO RETENHA A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DO RECLAMANTE E IMPOSTO DE RENDA, CABENDO

ÀS RECLAMADAS RECOLHEREM E COMPROVAREM SUA

PARTE.DEFERIROS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

AUTOR. OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO DEVIDOS, NA

FORMA DO ITEM 5 DA FUNDAMENTAÇÃO.O CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA OCORRERÁ NOS MOLDES DEFINIDOS NO ITEM

6  D A  F U N D A M E N T A Ç Ã O .  T U D O  C O N F O R M E  O S

FUNDAMENTOS E PLANILHA DE CÁLCULOS QUE PASSAM A

INTEGRAR O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITO. CUSTAS PELA RECLAMADA NO

VALOR APURADO NA PLANILHA DE CÁLCULO EM ANEXO,

CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.NOTIFICAR

AS PARTES EM FACE DA ANTECIPAÇÃO NA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA.NADA MAIS.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-68.2020.5.08.0122
RECLAMANTE MANOEL RIDSON VIANA GOMES

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE MARCIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

RECLAMANTE EDIMARA MENDES

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

RECLAMANTE MATHEUS GOMES HERRERA

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ REBELO CORDEIRO

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMANTE ANDERLEI SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

ADVOGADO WILLIAN JONATAS NUNES
VIDAL(OAB: 22562/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO HELI FABRICIO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 20356/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PINTO
SERIQUE(OAB: 8050/PA)

RECLAMANTE VILSON DOS ANJOS RODRIGUES

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

RECLAMANTE DANIEL DE JESUS SANTOS

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE ROMILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
MAIA

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

RECLAMANTE SILVIO CORREA DE SOUSA

ADVOGADO ANA JAQUELINE DA SILVA(OAB:
16359/PA)

RECLAMADO M L TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO RAULNILO FONSECA SANTOS
NETO(OAB: 23599/PA)

RECLAMADO MAURICIO SILVA LIMA

ADVOGADO RAULNILO FONSECA SANTOS
NETO(OAB: 23599/PA)

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE PUBLICO DE
PASSAGEIROS DE SANTAREM E
BELTERRA

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1473
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERLEI SILVA DE SOUSA

  - ANDRE LUIZ REBELO CORDEIRO

  - DANIEL DE JESUS SANTOS

  - EDIMARA MENDES

  - FRANCISCO ESTEVAO DA SILVA

  - MANOEL RIDSON VIANA GOMES

  - MARCIO DA SILVA BATISTA

  - MATHEUS GOMES HERRERA

  - ROMILSON ANTONIO DE OLIVEIRA MAIA

  - SILVIO CORREA DE SOUSA

  - VILSON DOS ANJOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2cdc4

proferido nos autos.

Visto etc.

Aguarde-se novas tentativas de alienação pelo leiloeiro, por 60 dias.

Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-68.2020.5.08.0122
RECLAMANTE MANOEL RIDSON VIANA GOMES

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE MARCIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

RECLAMANTE EDIMARA MENDES

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

RECLAMANTE MATHEUS GOMES HERRERA

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ REBELO CORDEIRO

ADVOGADO FABIANE FIGUEIRA DE LIRA(OAB:
17133/PA)

ADVOGADO YGUARACI MACAMBIRA SANTANA
LIMA(OAB: 4779/PA)

RECLAMANTE ANDERLEI SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

ADVOGADO WILLIAN JONATAS NUNES
VIDAL(OAB: 22562/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO HELI FABRICIO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 20356/PA)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PINTO
SERIQUE(OAB: 8050/PA)

RECLAMANTE VILSON DOS ANJOS RODRIGUES

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

RECLAMANTE DANIEL DE JESUS SANTOS

ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO(OAB:
4213/PA)

RECLAMANTE ROMILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
MAIA

ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE
SOUSA(OAB: 15569/PA)

RECLAMANTE SILVIO CORREA DE SOUSA

ADVOGADO ANA JAQUELINE DA SILVA(OAB:
16359/PA)

RECLAMADO M L TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

ADVOGADO RAULNILO FONSECA SANTOS
NETO(OAB: 23599/PA)

RECLAMADO MAURICIO SILVA LIMA

ADVOGADO RAULNILO FONSECA SANTOS
NETO(OAB: 23599/PA)

ADVOGADO TIAGO FERREIRA ESSELIN(OAB:
23268/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE PUBLICO DE
PASSAGEIROS DE SANTAREM E
BELTERRA

LEILOEIRO SANDRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M L TRANSPORTES LTDA - ME

  - MAURICIO SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2cdc4

proferido nos autos.

Visto etc.

Aguarde-se novas tentativas de alienação pelo leiloeiro, por 60 dias.

Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-76.2023.5.08.0122
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PICANCO PINTO

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
RODRIGUES DA SILVA(OAB:
6276/AM)

ADVOGADO PORFIRIO ALMEIDA LEMOS
NETO(OAB: 6117/AM)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONÇALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1474
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f5092

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o deferimento da recuperação judicial da executada e

tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 11.101/2005 e no art.

124 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho:

a - expeça-se a certidão de crédito trabalhista para ser submetida a

habilitação e apreciação junto ao juízo da recuperação judicial. Da

Certidão de Habilitação de Crédito deverá constar: I - o nome do

exequente e a data da distribuição da reclamação trabalhista, da

sentença condenatória e do seu trânsito em julgado; II - a

especificação dos títulos e valores; III - a data da decisão

homologatória dos cálculos e do seu trânsito em julgado; IV - o

nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu

endereço, para eventual intimação, e número de telefone, a fim de

facilitar possível contato direto pelo administrador judicial.

b - expedida a Carta de Habilitação de Crédito, remeta os presente

autos ao sobrestamento até o encerramento da Recuperação

Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha sido convolada

(art. 156 e seguintes da Lei nº 11.101/2005), devendo o processo

ser sinalizado com marcador correspondente no Sistema PJe.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-76.2023.5.08.0122
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PICANCO PINTO

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
RODRIGUES DA SILVA(OAB:
6276/AM)

ADVOGADO PORFIRIO ALMEIDA LEMOS
NETO(OAB: 6117/AM)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONÇALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PICANCO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f5092

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o deferimento da recuperação judicial da executada e

tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 11.101/2005 e no art.

124 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho:

a - expeça-se a certidão de crédito trabalhista para ser submetida a

habilitação e apreciação junto ao juízo da recuperação judicial. Da

Certidão de Habilitação de Crédito deverá constar: I - o nome do

exequente e a data da distribuição da reclamação trabalhista, da

sentença condenatória e do seu trânsito em julgado; II - a

especificação dos títulos e valores; III - a data da decisão

homologatória dos cálculos e do seu trânsito em julgado; IV - o

nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu

endereço, para eventual intimação, e número de telefone, a fim de

facilitar possível contato direto pelo administrador judicial.

b - expedida a Carta de Habilitação de Crédito, remeta os presente

autos ao sobrestamento até o encerramento da Recuperação

Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha sido convolada

(art. 156 e seguintes da Lei nº 11.101/2005), devendo o processo

ser sinalizado com marcador correspondente no Sistema PJe.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000497-91.2020.5.08.0122
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU SERVICE ITORORO EIRELI

ADVOGADO José Gomes Vidal Junior(OAB:
14051/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICE ITORORO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1475
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac23ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se pelo prazo requerido pelo Parquet.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-55.2022.5.08.0122
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

ADVOGADO LEVINELSON NASCIMENTO DA
COSTA(OAB: 13807/PA)

RECLAMADO CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

ADVOGADO BRENDW TIETE AIRES(OAB:
12087/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b866f1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a decisão juntada no id:b17f1b2, fica suspensa a

execução até o dia 04.04.2024. Informe-se imediatamente ao Juízo

deprecado. Decorrido o prazo respectivo, fica desde já intimado o

executado a juntar decisão posterior deferindo a Recuperação

Judicial, sob pena de prosseguimento da execução.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-55.2022.5.08.0122
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

ADVOGADO LEVINELSON NASCIMENTO DA
COSTA(OAB: 13807/PA)

RECLAMADO CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

ADVOGADO BRENDW TIETE AIRES(OAB:
12087/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTAO VIGILANCIA & SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b866f1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a decisão juntada no id:b17f1b2, fica suspensa a

execução até o dia 04.04.2024. Informe-se imediatamente ao Juízo

deprecado. Decorrido o prazo respectivo, fica desde já intimado o

executado a juntar decisão posterior deferindo a Recuperação

Judicial, sob pena de prosseguimento da execução.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-28.2023.5.08.0122
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 33173/PA)

ADVOGADO CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA
SOARES(OAB: 8963/PA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DE LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd8605e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o deferimento da recuperação judicial da executada e

tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 11.101/2005 e no art.

124 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho:

a - expeça-se a certidão de crédito trabalhista para ser submetida a

habilitação e apreciação junto ao juízo da recuperação judicial. Da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de Habilitação de Crédito deverá constar: I - o nome do

exequente e a data da distribuição da reclamação trabalhista, da

sentença condenatória e do seu trânsito em julgado; II - a

especificação dos títulos e valores; III - a data da decisão

homologatória dos cálculos e do seu trânsito em julgado; IV - o

nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu

endereço, para eventual intimação, e número de telefone, a fim de

facilitar possível contato direto pelo administrador judicial.

b - expedida a Carta de Habilitação de Crédito, remeta os presente

autos ao sobrestamento até o encerramento da Recuperação

Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha sido convolada

(art. 156 e seguintes da Lei nº 11.101/2005), devendo o processo

ser sinalizado com marcador correspondente no Sistema PJe.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-28.2023.5.08.0122
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 33173/PA)

ADVOGADO CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA
SOARES(OAB: 8963/PA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd8605e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o deferimento da recuperação judicial da executada e

tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 11.101/2005 e no art.

124 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho:

a - expeça-se a certidão de crédito trabalhista para ser submetida a

habilitação e apreciação junto ao juízo da recuperação judicial. Da

Certidão de Habilitação de Crédito deverá constar: I - o nome do

exequente e a data da distribuição da reclamação trabalhista, da

sentença condenatória e do seu trânsito em julgado; II - a

especificação dos títulos e valores; III - a data da decisão

homologatória dos cálculos e do seu trânsito em julgado; IV - o

nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu

endereço, para eventual intimação, e número de telefone, a fim de

facilitar possível contato direto pelo administrador judicial.

b - expedida a Carta de Habilitação de Crédito, remeta os presente

autos ao sobrestamento até o encerramento da Recuperação

Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha sido convolada

(art. 156 e seguintes da Lei nº 11.101/2005), devendo o processo

ser sinalizado com marcador correspondente no Sistema PJe.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000708-25.2023.5.08.0122
RECLAMANTE KATIANA DE CASTRO SOUSA

RECLAMADO YURI VIEIRA DE MELO

ADVOGADO AURICLEITON ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 46112/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI VIEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f8e62f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a inércia do executado, utilizem-se todas as

ferramentas disponíveis de busca de bens e cadastros de

devedores, incluindo BNDT e Serasa, sem prejuízo de diligência no

endereço do executado.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-84.2023.5.08.0122
RECLAMANTE THAINARA LOPES FARIAS

ADVOGADO VALDENICE DA COSTA BALBINO
RIBEIRO(OAB: 20823/PA)

ADVOGADO MACILENE SOUSA DA SILVA(OAB:
29508/PA)

RECLAMADO TAIANE GOMES DA ROCHA LTDA

ADVOGADO CRISTINA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 18488/PA)

ADVOGADO ANA CLARA MAGNO
BARROSO(OAB: 17134/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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  - TAIANE GOMES DA ROCHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4914d23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-84.2023.5.08.0122
RECLAMANTE THAINARA LOPES FARIAS

ADVOGADO VALDENICE DA COSTA BALBINO
RIBEIRO(OAB: 20823/PA)

ADVOGADO MACILENE SOUSA DA SILVA(OAB:
29508/PA)

RECLAMADO TAIANE GOMES DA ROCHA LTDA

ADVOGADO CRISTINA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 18488/PA)

ADVOGADO ANA CLARA MAGNO
BARROSO(OAB: 17134/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA LOPES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4914d23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-07.2024.5.08.0122
RECLAMANTE IANDRA FERREIRA SIQUEIRA

MORAES

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 34411/PA)

RECLAMADO CEPA CENTRO EDUCACIONAL PAN-
AMERICANO EIRELI

ADVOGADO JANNE MARCELY MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 37750/PA)

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANDRA FERREIRA SIQUEIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de794f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Comprovar o pagamento do acordo, em 48 horas.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-07.2024.5.08.0122
RECLAMANTE IANDRA FERREIRA SIQUEIRA

MORAES

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 34411/PA)

RECLAMADO CEPA CENTRO EDUCACIONAL PAN-
AMERICANO EIRELI

ADVOGADO JANNE MARCELY MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 37750/PA)

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPA CENTRO EDUCACIONAL PAN-AMERICANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de794f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Comprovar o pagamento do acordo, em 48 horas.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

    GIOVANNA CORREA MORGADO DOURADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000169-25.2024.5.08.0122
CONSIGNANTE V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA

- EPP

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BUZETTI
SILVESTRE(OAB: 13977/MT)

ADVOGADO LUCAS FRANCISCO(OAB: 30377-
O/MT)

CONSIGNATÁRIO LOURIVAL ANDRADE DE MIRANDA

CONSIGNATÁRIO LEONARDO DOS SANTOS MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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CONSIGNATÁRIO ANA PAULA CORREA DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO ELIANA CUNHA DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO LEUZENIR DOS SANTOS MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(a):

V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA - EPP

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário, ciente(s) de

que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada no dia

14/05/2024 10:00, na forma TELEPRESENCIAL, por meio da

ferramenta ZOOM, cujo link de acesso é disponibilizado abaixo,

inclusive para testemunhas. O ingresso na sala de audiência

virtual poderá ser realizado por qualquer computador ou smartfhone

com acesso à internet, no Link de acesso à sala de audiências

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião: 856 5237 8401 / Senha de acesso: W4MeUFCh

ou digite no seu navegador de internet: bit.ly/2santarem 

Na hipótese da parte ou testemunhas não tiverem condições

estruturais de participar da audiência na forma determinada, deve

ser comunicado ao Juízo com antecedência de cinco dias, a fim

de ser analisada a situação para possível conversão da audiência

em hibrida. Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000218-66.2024.5.08.0122
RECLAMANTE DILCE AZEVEDO LOPES

ADVOGADO THAIS NAVARRO CORREA
BRANCO(OAB: 32248/PA)

RECLAMADO ISAAC EDUARDO SANTOS SOARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCE AZEVEDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(a):

DILCE AZEVEDO LOPES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário, ciente(s) de

que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada no dia

22/05/2024 09:30, na forma TELEPRESENCIAL, por meio da

ferramenta ZOOM, cujo link de acesso é disponibilizado abaixo,

inclusive para testemunhas. O ingresso na sala de audiência

virtual poderá ser realizado por qualquer computador ou smartfhone

com acesso à internet, no Link de acesso à sala de audiências

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião: 856 5237 8401 / Senha de acesso: W4MeUFCh

ou digite no seu navegador de internet: bit.ly/2santarem 

Na hipótese da parte ou testemunhas não tiverem condições

estruturais de participar da audiência na forma determinada, deve

ser comunicado ao Juízo com antecedência de cinco dias, a fim

de ser analisada a situação para possível conversão da audiência

em hibrida. Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000239-42.2024.5.08.0122
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RECLAMANTE ANTONIO JOSE FEITOSA DE SOUSA

ADVOGADO CARLENILSON ANTONIO DE SOUSA
SANTANA(OAB: 10239/PA)

RECLAMADO BRAESP CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FEITOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(a):

ANTONIO JOSE FEITOSA DE SOUSA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário, ciente(s) de

que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada no dia

29/04/2024 09:00, na forma TELEPRESENCIAL, por meio da

ferramenta ZOOM, cujo link de acesso é disponibilizado abaixo,

inclusive para testemunhas. O ingresso na sala de audiência

virtual poderá ser realizado por qualquer computador ou smartfhone

com acesso à internet, no Link de acesso à sala de audiências

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião: 856 5237 8401 / Senha de acesso: W4MeUFCh

ou digite no seu navegador de internet: bit.ly/2santarem 

Na hipótese da parte ou testemunhas não tiverem condições

estruturais de participar da audiência na forma determinada, deve

ser comunicado ao Juízo com antecedência de cinco dias, a fim

de ser analisada a situação para possível conversão da audiência

em hibrida. Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000250-71.2024.5.08.0122

RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE SA PIMENTEL

ADVOGADO AUGUSTO PINHEIRO
SERIQUE(OAB: 33552/PA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE SA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(a):

CARLOS ALEXANDRE SA PIMENTEL

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a),

fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário, ciente(s) de

que a AUDIÊNCIA UNA do processo supra será realizada no dia

03/06/2024 08:45, na forma TELEPRESENCIAL, por meio da

ferramenta ZOOM, cujo link de acesso é disponibilizado abaixo,

inclusive para testemunhas. O ingresso na sala de audiência

virtual poderá ser realizado por qualquer computador ou smartfhone

com acesso à internet, no Link de acesso à sala de audiências

abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/85652378401?pwd=WmVlNWhNSEwxOGVMMDZ4OD

hoQTZWUT09

ID da reunião: 856 5237 8401 / Senha de acesso: W4MeUFCh

ou digite no seu navegador de internet: bit.ly/2santarem 

Na hipótese da parte ou testemunhas não tiverem condições

estruturais de participar da audiência na forma determinada, deve

ser comunicado ao Juízo com antecedência de cinco dias, a fim

de ser analisada a situação para possível conversão da audiência

em hibrida. Nessa audiência, V.Sa. deverá apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos. O não

comparecimento do(a) reclamante implicará no arquivamento da

ação (Art. 844 da CLT).

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000867-36.2021.5.08.0122
RECLAMANTE TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO TERRY TENNER FELEOL
MARQUES(OAB: 12223/PA)

ADVOGADO PAULA CRISLANE DA SILVA
MORAES(OAB: 15080/PA)

ADVOGADO JEFFERSON ASSIS FRANCA(OAB:
62112/PR)

RECLAMANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO RENATA ISIS DE AZEVEDO
REIS(OAB: 17278/PA)

ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES(OAB:
15188/PA)

RECLAMADO RILK MARTINS FERNANDES

ADVOGADO RONALDO CRISTIANO CARVALHO
LIMA JUNIOR(OAB: 21726/PA)

ADVOGADO JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR(OAB:
15438-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILK MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

PSLGA

DESTINATÁRIO:RILK MARTINS FERNANDES

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular/Substituto, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo

destinatário(s), intimada(s) para tomar ciência do(a) bloqueio parcial

no importe de R$ 665,06.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO LOPES DA GAMA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000985-41.2023.5.08.0122
RECLAMANTE VALDINEIA OLIVEIRA

ALBUQUERQUE

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

DESTINATÁRIO:PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE

DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

No interesse do processo supra e por determinação da Juíza Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da interposição de recurso ordinário do ESTADO DO

PARÁ de id. 6866f5b, para, querendo, manifestar-se no prazo

legal.

SANTAREM/PA, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS PIRES FARIAS

Assessor

Vara do Trabalho de São Félix do Xingu

Notificação

Processo Nº ATSum-0000019-14.2024.5.08.0132
RECLAMANTE CELSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

RECLAMADO FABIANA ARPINI MACHADO

ADVOGADO RODRIGO SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 30522/PA)

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
TEODORO(OAB: 12069/PA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

AVENIDA 22 DE MARÇO, 868/870, QUADRA 23 - LOTE 24 -

SETOR 1, CENTRO, SAO FELIX DO XINGU/PA - CEP: 68380-000

TEL.: (94) 34351379 - EMAIL: vtsaofelix.sec@trt8.jus.br

PROCESSO: 0000019-14.2024.5.08.0132

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: CELSON SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO: FABIANA ARPINI MACHADO e outros (1)
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INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário(s):

CELSON SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para, no prazo de 15 dias, o reclamante justificar a sua

ausência na audiência, para fins de manutenção ou não da isenção

das custas, na forma da lei: art. 844, § 2o da CLT " Na hipótese de

ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das

custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, ainda

que beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável". Nos termos da Ata de id. 40ed5b0.

SAO FELIX DO XINGU/PA, 19 de março de 2024.

JOZIENE FERREIRA DA SILVA

SAO FELIX DO XINGU/PA, 19 de março de 2024.

JOZIENE FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000214-33.2023.5.08.0132
RECLAMANTE RODINEY MACIEL

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO H DE S AZEVEDO SERVICOS - ME

ADVOGADO PETRONILIO ROSALVES DE
ALMEIDA SENA(OAB: 29602/PA)

ADVOGADO FELIPY DA SILVA FARIA(OAB:
20915/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H DE S AZEVEDO SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66e303

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Orientação procedimento homologação

de acordo, na qual a Corregedoria deste Regional padroniza o fluxo

processual, no sentido de:

1-Nos processos em que for homologada a transação na fase de

conhecimento, independente de descumprimento, o processo

deve ser movimentado à FASE DE LIQUIDAÇÃO (movimento

11384 - Iniciada a liquidação.). Este movimento resulta na baixa do

processo na fase de conhecimento.

2 - Ressalta-se que nas sentenças em que for homologada a

transação não se deve marcar a opção "sentença líquida", pois

de acordo com o manual do e-Gestão, sentença líquida, é assim

considerada aquela consubstanciada em provimento condenatório

em que é estabelecido o valor, a quantidade ou a espécie da

obrigação, vale dizer, o que ou quanto é devido, não estando

incluídos os processos solucionados por acordo.

3 - Após a movimentação descrita no parágrafo anterior, deverá

ser selecionada a tarefa "Controle de acordo", após a referida

seleção o Sistema Pje irá automaticamente lançar o movimento

15238 - "SUSPENSO o processo por homologação de acordo

ou transação".

O processo permanecerá sobrestado enquanto permanecer na

tarefa de "controle de acordo".

Considerando a impossibilidade de envio dos presentes autos à

fase de liquidação, bem como a orientação da Corregedoria de

envio do processo à fase de execução, conforme certidão de id.

a117442.

Determino:

1) Remeta-se os autos à execução.

2) Iniciada a execução, aguarde-se o cumprimento do acordo na

tarefa "controle de acordo", conforme orientação da Corregedoria

deste Regional;

3) à Secretaria para o controle de cumprimento do acordo e

expedição dos alvarás, conforme orientação da própria

Corregedoria.

4) Registrado o cumprimento das obrigações e, sem pendências,

autos conclusos para sentença de extinção da execução;

5) Dê-se ciência do presente despacho.

6) Cumpra-se.

SAO FELIX DO XINGU/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-33.2023.5.08.0132
RECLAMANTE RODINEY MACIEL
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ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO H DE S AZEVEDO SERVICOS - ME

ADVOGADO PETRONILIO ROSALVES DE
ALMEIDA SENA(OAB: 29602/PA)

ADVOGADO FELIPY DA SILVA FARIA(OAB:
20915/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEY MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66e303

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Orientação procedimento homologação

de acordo, na qual a Corregedoria deste Regional padroniza o fluxo

processual, no sentido de:

1-Nos processos em que for homologada a transação na fase de

conhecimento, independente de descumprimento, o processo

deve ser movimentado à FASE DE LIQUIDAÇÃO (movimento

11384 - Iniciada a liquidação.). Este movimento resulta na baixa do

processo na fase de conhecimento.

2 - Ressalta-se que nas sentenças em que for homologada a

transação não se deve marcar a opção "sentença líquida", pois

de acordo com o manual do e-Gestão, sentença líquida, é assim

considerada aquela consubstanciada em provimento condenatório

em que é estabelecido o valor, a quantidade ou a espécie da

obrigação, vale dizer, o que ou quanto é devido, não estando

incluídos os processos solucionados por acordo.

3 - Após a movimentação descrita no parágrafo anterior, deverá

ser selecionada a tarefa "Controle de acordo", após a referida

seleção o Sistema Pje irá automaticamente lançar o movimento

15238 - "SUSPENSO o processo por homologação de acordo

ou transação".

O processo permanecerá sobrestado enquanto permanecer na

tarefa de "controle de acordo".

Considerando a impossibilidade de envio dos presentes autos à

fase de liquidação, bem como a orientação da Corregedoria de

envio do processo à fase de execução, conforme certidão de id.

a117442.

Determino:

1) Remeta-se os autos à execução.

2) Iniciada a execução, aguarde-se o cumprimento do acordo na

tarefa "controle de acordo", conforme orientação da Corregedoria

deste Regional;

3) à Secretaria para o controle de cumprimento do acordo e

expedição dos alvarás, conforme orientação da própria

Corregedoria.

4) Registrado o cumprimento das obrigações e, sem pendências,

autos conclusos para sentença de extinção da execução;

5) Dê-se ciência do presente despacho.

6) Cumpra-se.

SAO FELIX DO XINGU/PA, 19 de março de 2024.

    EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Xinguara

Edital

Processo Nº ATOrd-0000543-06.2022.5.08.0124
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES LOPES

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

RECLAMADO L. H. LOCACAO E TURISMO EIRELI

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. H. LOCACAO E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(A):L. H. LOCACAO E TURISMO EIRELI

Endereço desconhecido

O Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara do Trabalho de

Xinguara, Dr. VANILSON RODRIGUES FERNANDES, no uso de

suas atribuições legais:

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a parte identificada no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

campo "DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido,

INTIMADA para tomar ciência da decisão de ID 3b1894a e da

interposição de impugnação aos cálculos (ID 15e835a) e, querendo,

se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias.

A autenticidade do presente documentopode ser verificada através

d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras.

Expediente assinado pelo(a) próprio(a) servidor(a), por

delegação do Juiz Titular desta Vara do Trabalho.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

ITALO ROBERTO SOUZA CORREA

Assessor

Notificação

Processo Nº TutAntAnt-0000171-86.2024.5.08.0124
REQUERENTE ANTONIO SALGUEIRA LIMA

ADVOGADO ERIKA DA SILVA PIMENTEL(OAB:
21131/PA)

ADVOGADO BARBARA ZIMMERMANN BISPO DA
SILVA(OAB: 28264/PA)

REQUERIDO ARAUJO E ARAUJO COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO RENATO GOMES SOARES(OAB:
29490/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALGUEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:ANTONIO SALGUEIRA LIMA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) das Informações lançadas pela

demandada, nos autos.

XINGUARA/PA, 18 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000911-78.2023.5.08.0124
RECLAMANTE GUSTAVO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO PROPAV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO ACP INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BONFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:GUSTAVO BONFIM DA SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Oposição dos Embargos de

Declaração de Id. 71889fa, e se manifestar, querendo, no prazo

legal de até 5 (cinco) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000911-78.2023.5.08.0124
RECLAMANTE GUSTAVO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO PROPAV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO ACP INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACP INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:ACP INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Oposição dos Embargos de

Declaração de Id. 71889fa, e se manifestar, querendo, no prazo

legal de até 5 (cinco) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000911-78.2023.5.08.0124
RECLAMANTE GUSTAVO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO PROPAV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO ACP INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPAV LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:PROPAV LOCACAO DE EQUIPAMENTOS

LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Oposição dos Embargos de

Declaração de Id. 71889fa, e se manifestar, querendo, no prazo

legal de até 5 (cinco) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000911-78.2023.5.08.0124
RECLAMANTE GUSTAVO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO PROPAV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO ACP INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO ONCA PUMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:MINERACAO ONCA PUMA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Oposição dos Embargos de

Declaração de Id. 71889fa, e se manifestar, querendo, no prazo

legal de até 5 (cinco) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-27.2023.5.08.0124
RECLAMANTE EUCLESIO SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLESIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:EUCLESIO SILVA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Interposição do Recurso

Ordinário de Id.ffbc3ce, ratificado pela petição de Id. 330a593, e do

Recurso Ordinário de Id. 5a28a13 e se manifestar, querendo, no

prazo legal de até 8 (oito) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-27.2023.5.08.0124
RECLAMANTE EUCLESIO SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Interposição do Recurso

Ordinário de Id.ffbc3ce, ratificado pela petição de Id. 330a593, e do

Recurso Ordinário de Id. 5a28a13 e se manifestar, querendo, no

prazo legal de até 8 (oito) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-27.2023.5.08.0124
RECLAMANTE EUCLESIO SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15408/PA)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO ONCA PUMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:MINERACAO ONCA PUMA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) Interposição do Recurso

Ordinário de Id.ffbc3ce, ratificado pela petição de Id. 330a593, e do

Recurso Ordinário de Id. 5a28a13 e se manifestar, querendo, no

prazo legal de até 8 (oito) dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExFis-0001166-41.2020.5.08.0124
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - PA

EXECUTADO XINGUARA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XINGUARA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MVFT

DESTINATÁRIO:XINGUARA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência do(a) certidão de mandado de

penhora no rosto dos autos ID e05d09a e a8899a0 .

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MATHEUS VINICIUS FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000779-55.2022.5.08.0124
RECLAMANTE LEANDRO ALISSON NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANNA CLARA ANTUNES RAMALHO
ROCHA(OAB: 32395/PA)

ADVOGADO LEANDRO SOUSA PEREIRA(OAB:
32933/PA)

RECLAMADO SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALISSON NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): LEANDRO ALISSON NUNES DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada acima, através de seus(uas) patronos(as),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de impugnação aos

cálculos e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MATHEUS VINICIUS FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000501-54.2022.5.08.0124

RECLAMANTE CELIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

ADVOGADO LANNA GERMANA FERNANDES DE
PASSOS(OAB: 42777/GO)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): CELIO RIBEIRO DOS SANTOS

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada acima, através de seus(uas) patronos(as),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de impugnação aos

cálculos e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MATHEUS VINICIUS FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000501-54.2022.5.08.0124
RECLAMANTE CELIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

ADVOGADO LANNA GERMANA FERNANDES DE
PASSOS(OAB: 42777/GO)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812/PA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO
LEONARDO(OAB: 20102-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada acima, através de seus(uas) patronos(as),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de impugnação aos

cálculos e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MATHEUS VINICIUS FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000118-42.2023.5.08.0124
RECLAMANTE RICARDO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037b803

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a existência de saldo sobejante nas contas judiciais

dos autos, DETERMINA-SE:

1. Intime-se a parte reclamada para que indique conta bancária para

transferência dos valores sobejantes, no prazo de 48 horas.

Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000118-42.2023.5.08.0124

RECLAMANTE RICARDO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037b803

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a existência de saldo sobejante nas contas judiciais

dos autos, DETERMINA-SE:

1. Intime-se a parte reclamada para que indique conta bancária para

transferência dos valores sobejantes, no prazo de 48 horas.

Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000901-34.2023.5.08.0124
RECLAMANTE RENAILDE DOS SANTOS SOARES

SOUZA

ADVOGADO DENILSON SANTIAGO
SOARES(OAB: 6618/TO)

ADVOGADO VICTOR DE ANDRADE HAGE(OAB:
22705/PA)

RECLAMADO D & F SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA

ADVOGADO JACKSON PIRES CASTRO
FILHO(OAB: 24631/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & F SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

COC

DESTINATÁRIO:D & F SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1488
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

intimado(a) para se manifestar sobre a petição do autor de Id.

3f36740, que comunica inadimplemento, isso no prazo de até 2

dias.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

CLERES OLIVEIRA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000990-57.2023.5.08.0124
RECLAMANTE WIGLAS DOS SANTOS REGO

ADVOGADO WILTON TAVERNY CUNHA
JUNIOR(OAB: 34588/PA)

RECLAMADO R S GUIMARAES LTDA

ADVOGADO WENDELL MIKAEL ARAUJO
SANDESKI(OAB: 30625/PA)

ADVOGADO NILSON JOSE DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 16534/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R S GUIMARAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76fad38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

COC

Considerando que os valores devidos (foram pagos) e estão

comprovados nos autos, DETERMINO:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultem-se os dados financeiros do processo bem como

consultas aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica

Federal, para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas

aos presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000990-57.2023.5.08.0124
RECLAMANTE WIGLAS DOS SANTOS REGO

ADVOGADO WILTON TAVERNY CUNHA
JUNIOR(OAB: 34588/PA)

RECLAMADO R S GUIMARAES LTDA

ADVOGADO WENDELL MIKAEL ARAUJO
SANDESKI(OAB: 30625/PA)

ADVOGADO NILSON JOSE DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 16534/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIGLAS DOS SANTOS REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76fad38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

COC

Considerando que os valores devidos (foram pagos) e estão

comprovados nos autos, DETERMINO:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultem-se os dados financeiros do processo bem como

consultas aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica

Federal, para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas

aos presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000509-94.2023.5.08.0124
RECLAMANTE ED WILSON ANICIO ALCANTARA

ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA(OAB:
19114/PA)

RECLAMADO BEMISA AGUA AZUL MINERACAO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECLAMADO MAGR LTDA
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ADVOGADO PABLO HENRIQUE SOUZA(OAB:
26837/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED WILSON ANICIO ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95ea56c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE-SE CONHECER DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS E, NO MÉRITO, A REJEITA-SE INTEGRALMENTE,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. DISPONIBILIZE-SE. DÊ-SE BAIXA NO

INCIDENTE NO SISTEMA. DAR CIÊNCIA. NADA MAIS.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000509-94.2023.5.08.0124
RECLAMANTE ED WILSON ANICIO ALCANTARA

ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA(OAB:
19114/PA)

RECLAMADO BEMISA AGUA AZUL MINERACAO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECLAMADO MAGR LTDA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SOUZA(OAB:
26837/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEMISA AGUA AZUL MINERACAO LTDA.

  - MAGR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95ea56c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE-SE CONHECER DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS E, NO MÉRITO, A REJEITA-SE INTEGRALMENTE,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. DISPONIBILIZE-SE. DÊ-SE BAIXA NO

INCIDENTE NO SISTEMA. DAR CIÊNCIA. NADA MAIS.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-89.2023.5.08.0124
RECLAMANTE CELIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA SANTOS(OAB:
30665/PA)

RECLAMADO AUTOBUS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA(OAB:
20351/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686b5e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultem-se os dados financeiros do processo bem como

consultas aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica

Federal, para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas

aos presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-89.2023.5.08.0124
RECLAMANTE CELIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA SANTOS(OAB:
30665/PA)

RECLAMADO AUTOBUS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA(OAB:
20351/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOBUS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686b5e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultem-se os dados financeiros do processo bem como

consultas aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica

Federal, para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas

aos presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-44.2023.5.08.0124
RECLAMANTE VALDIR ELPIDIO DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA MILZA PEREIRA
PASSOS(OAB: 19990-B/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

RECLAMADO VR CONSTRUTERRA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA REIS MADEIRA(OAB:
83068/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ELPIDIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b0261c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

COC

Considerando que o exequente não comunicou inadimplemento do

acordo, DETERMINO:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins

estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultem-se os dados financeiros do processo bem como

consultas aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica

Federal, para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas

aos presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-44.2023.5.08.0124
RECLAMANTE VALDIR ELPIDIO DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA MILZA PEREIRA
PASSOS(OAB: 19990-B/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

RECLAMADO VR CONSTRUTERRA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA REIS MADEIRA(OAB:
83068/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VR CONSTRUTERRA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b0261c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

COC

Considerando que o exequente não comunicou inadimplemento do

acordo, DETERMINO:

Extingue-se a presente ação, eis que a obrigação foi satisfeita, nos

termos do art. 924,II do CPC/2015;

Registrem-se todos os pagamentos e recolhimentos para fins
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estatísticos;

Promova-se a baixa de eventuais restrições que porventura tenham

sido registradas em face da executada/sócios (SISBAJUD, BNDT,

RENAJUD, SERASA, CNIB, CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS);

Consultem-se os dados financeiros do processo bem como

consultas aos convênios do Banco do Brasil e Caixa Econômica

Federal, para verificar se o saldo das contas judiciais vinculadas

aos presentes autos encontram-se ZERADAS, certificando-se nos

autos;

Sem mais pendências, arquivem-se os autos, em caráter definitivo.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000909-11.2023.5.08.0124
RECLAMANTE LUIS CARLOS JESUS DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO PROPAV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO ACP INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f34b54c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE-SE CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR BLASPINT CONSTRUCAO E

MONTAGEM LTDA  E ,  NO MÉRITO,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO PARA RETIRAR DA CONDENAÇÃO O REFLEXO

DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DE 40% EM MULTA DE 40%

SOBRE O FGTS E SANAR O ERRO MATERIAL PARA

DETERMINAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, A QUAL INTEGRA O

PRESENTE PARA TODOS OS FINS. INCÓLUME OS CÁLCULOS

DA R. SENTENÇA. DAR CIÊNCIA. NADA MAIS.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000909-11.2023.5.08.0124
RECLAMANTE LUIS CARLOS JESUS DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO PROPAV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO MINERACAO ONCA PUMA S.A.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO ACP INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACP INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - BLASPINT CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

  - MINERACAO ONCA PUMA S.A.

  - PROPAV LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f34b54c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE-SE CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR BLASPINT CONSTRUCAO E

MONTAGEM LTDA  E ,  NO MÉRITO,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO PARA RETIRAR DA CONDENAÇÃO O REFLEXO

DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DE 40% EM MULTA DE 40%

SOBRE O FGTS E SANAR O ERRO MATERIAL PARA

DETERMINAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, NOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, A QUAL INTEGRA O

PRESENTE PARA TODOS OS FINS. INCÓLUME OS CÁLCULOS

DA R. SENTENÇA. DAR CIÊNCIA. NADA MAIS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-28.2023.5.08.0124
RECLAMANTE ROIQUE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO RAMAX PARA LTDA

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROIQUE DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f5b0c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, o Juízo da Vara do Trabalho de Xinguara/PA, nos

autos da reclamatória ajuizada pelo reclamante ROIQUE DA SILVA

NASCIMENTO, em face da Reclamada FTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA E OUTROS, decide rejeitar as

preliminares suscitadas, e, no mérito, HOMOLOGAR O

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, julgando-se EXTINTO o feito, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso III,

alínea 'a', do CPC e; determinar que a 1ª ré anote a baixa contratual

na CTPS do autor, no prazo, modo e sob as penas cominadas na

fundamentação; e que a 1ª reclamada pague ao reclamante os

valores constantes do memorial de cálculo anexo que integra esta

decisão, a título de: VERBAS RESCISÓRIAS: SALDO DE

SALÁRIO (07 DIAS); FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 (05/12

AVOS); 13º SALÁRIO NA PROPORÇÃO DE 05/12 AVOS; FGTS

DO PACTO, CONSOANTE LIMITES DOS CÁLCULOS QUE

ACOMPANHAM A INICIAL; MULTAS DOS ART. 467 E 477 DA

CLT; E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE

10%, conforme os termos e limites da petição inicial e da

fundamentação. Os juros de mora, a correção monetária, os

recolhimentos das contribuições sociais e o imposto de renda na

forma da fundamentação. São improcedentes os demais pedidos,

ficando a segunda ré absolvida da presente condenação. Deferem-

se os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante na forma do art.

790, §3º e §4º, da CLT. O juízo em virtude da decisão do STF (ADI

5766) que declarou a inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A

da CLT, sendo indevidos honorários advocatícios sucumbenciais

pela parte autora. Custas pela reclamada no valor constante no

memorial de cálculo, o qual segue anexo, sendo parte integrante da

decisão. Observe a secretaria os pedidos de notificações

exclusivas. Dê-se ciência. Nada mais.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-28.2023.5.08.0124
RECLAMANTE ROIQUE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO RAMAX PARA LTDA

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA

  - RAMAX PARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f5b0c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, o Juízo da Vara do Trabalho de Xinguara/PA, nos

autos da reclamatória ajuizada pelo reclamante ROIQUE DA SILVA

NASCIMENTO, em face da Reclamada FTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA E OUTROS, decide rejeitar as

preliminares suscitadas, e, no mérito, HOMOLOGAR O

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, julgando-se EXTINTO o feito, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso III,

alínea 'a', do CPC e; determinar que a 1ª ré anote a baixa contratual

na CTPS do autor, no prazo, modo e sob as penas cominadas na

fundamentação; e que a 1ª reclamada pague ao reclamante os

valores constantes do memorial de cálculo anexo que integra esta

decisão, a título de: VERBAS RESCISÓRIAS: SALDO DE
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SALÁRIO (07 DIAS); FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 (05/12

AVOS); 13º SALÁRIO NA PROPORÇÃO DE 05/12 AVOS; FGTS

DO PACTO, CONSOANTE LIMITES DOS CÁLCULOS QUE

ACOMPANHAM A INICIAL; MULTAS DOS ART. 467 E 477 DA

CLT; E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE

10%, conforme os termos e limites da petição inicial e da

fundamentação. Os juros de mora, a correção monetária, os

recolhimentos das contribuições sociais e o imposto de renda na

forma da fundamentação. São improcedentes os demais pedidos,

ficando a segunda ré absolvida da presente condenação. Deferem-

se os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante na forma do art.

790, §3º e §4º, da CLT. O juízo em virtude da decisão do STF (ADI

5766) que declarou a inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A

da CLT, sendo indevidos honorários advocatícios sucumbenciais

pela parte autora. Custas pela reclamada no valor constante no

memorial de cálculo, o qual segue anexo, sendo parte integrante da

decisão. Observe a secretaria os pedidos de notificações

exclusivas. Dê-se ciência. Nada mais.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-12.2024.5.08.0124
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS BARROS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MARTINS LIMA(OAB:
37192/PA)

ADVOGADO VITOR GIANNI BRITO
MILHOMEM(OAB: 32401/PA)

RECLAMADO FABIO LUIZ COUTINHO BUHRER

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA NEVES(OAB:
23841/PA)

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DE
PAULA(OAB: 25504/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS BARROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf7565

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando manifestação da reclamada juntada aos autos sob id

000d0b4, onde manifesta oposição ao “Juízo 100% Digital” e requer

que a audiência designada para realizar-se no dia 22/04/2024 às

08h15min aconteça de forma presencial, defere-se o pedido, tendo

em vista que, conforme deliberação do CNJ contida no PCA n.

0002260-11.2022.2.00.000, a regra é a realização de audiências

presenciais fora do “Juízo 100% Digital”. No presente caso, verifico

ausência de prejuízo à parte autora, pois a mesma reside neste

Município, sendo patrocinada por causídicos da localidade.

Assim, determino:

A designação de audiência UNA para acontecer de forma

PRESENCIAL, a realizar-se Vara de Trabalho de Xinguara

(localizada na Rua Guajajaras nº 118, Centro, Xinguara, PA, na data

e horário acima mencionados.

A publicação do presente despacho ao DEJT, valerá como

intimação da parte autora para todos os fins.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000066-12.2024.5.08.0124
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS BARROS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MARTINS LIMA(OAB:
37192/PA)

ADVOGADO VITOR GIANNI BRITO
MILHOMEM(OAB: 32401/PA)

RECLAMADO FABIO LUIZ COUTINHO BUHRER

ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA NEVES(OAB:
23841/PA)

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DE
PAULA(OAB: 25504/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ COUTINHO BUHRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf7565

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando manifestação da reclamada juntada aos autos sob id

000d0b4, onde manifesta oposição ao “Juízo 100% Digital” e requer

que a audiência designada para realizar-se no dia 22/04/2024 às

08h15min aconteça de forma presencial, defere-se o pedido, tendo

em vista que, conforme deliberação do CNJ contida no PCA n.

0002260-11.2022.2.00.000, a regra é a realização de audiências

presenciais fora do “Juízo 100% Digital”. No presente caso, verifico

ausência de prejuízo à parte autora, pois a mesma reside neste

Município, sendo patrocinada por causídicos da localidade.
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Assim, determino:

A designação de audiência UNA para acontecer de forma

PRESENCIAL, a realizar-se Vara de Trabalho de Xinguara

(localizada na Rua Guajajaras nº 118, Centro, Xinguara, PA, na data

e horário acima mencionados.

A publicação do presente despacho ao DEJT, valerá como

intimação da parte autora para todos os fins.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000175-26.2024.5.08.0124
RECLAMANTE BRUNA MIKAELLE FARIAS

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO RAMAX PARA LTDA

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MIKAELLE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44add09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a parte autora juntou aos autos petição de ID

8d3d097, a qual desiste da presente ação. HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

extinguindo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo

485, VIII, bem como nos §4º e §5 do CPC/2015, tendo em vista que

não houve apresentação de defesa e o processo não se encontra

em fase de sentença.

CUSTAS: Com fulcro no art. 789, inciso I e §3º, da CLT, as custas,

no importe de 2% (R$ 778,46) sobre o valor da causa (R$

38.922,94), ficam a cargo da parte reclamante. Uma vez que a

remuneração mensal do autor, informada na inicial, não excede ao

limite previsto no §3° do art. 790 da CLT, este Juízo concede-lhe os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do mesmo

dispositivo legal ora citado.

ARQUIVAMENTO: Registre-se a isenção de custas, retire-se o feito

da pauta de audiências. Após, arquive-se o processo.

A publicação desta Sentença no DEJT valerá como intimação

das partes para todos os fins.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017800-06.2006.5.08.0124
RECLAMANTE EURIPEDES BATISTA FILHO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO DIOGO LUIZ FRANCO DE FREITAS

RECLAMADO FAZENDA RIO LAGE
(PROPRIETÁRIO DIOGO FRANCO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS SILVA

  - EURIPEDES BATISTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f8a40

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Como todos os atos executórios realizados por este Juízo não

obtiveram êxito, intime-se o(a) Exequente para indicar meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

importando o silêncio ou a indicação de atos já realizados nos autos

no início da contagem do prazo prescricional intercorrente (artigo 11

-A da CLT).

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000016-88.2021.5.08.0124
EXEQUENTE ORLANDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO
CRUZ(OAB: 18073/PA)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

EXECUTADO ATLANTICA SEGURANCA TECNICA
LTDA
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ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

ADVOGADO LUANA DE AZEVEDO CORTEZ(OAB:
15872/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4486f35

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando o informado em certidão de Id. 32da9fe e

considerando a existência de saldo sobejante nos autos físicos

0001210-36.2015.5.08.0124, DETERMINA-SE:

1. Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 5

dias, informe ao juízo os depositantes e o saldo atualizado dos

valores depositados nas contas 1508188-1 e 1508557-7 vinculadas

ao processo 0001210-36.2015.5.08.0124, com os respectivos

extratos bancários;

2. Cumprido o item anterior, retornem os autos conclusos para

deliberação do destino dos valores;

Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000016-88.2021.5.08.0124
EXEQUENTE ORLANDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO
CRUZ(OAB: 18073/PA)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

EXECUTADO ATLANTICA SEGURANCA TECNICA
LTDA

ADVOGADO ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA
GONCALVES(OAB: 973/MA)

ADVOGADO LUANA DE AZEVEDO CORTEZ(OAB:
15872/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA SEGURANCA TECNICA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4486f35

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando o informado em certidão de Id. 32da9fe e

considerando a existência de saldo sobejante nos autos físicos

0001210-36.2015.5.08.0124, DETERMINA-SE:

1. Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 5

dias, informe ao juízo os depositantes e o saldo atualizado dos

valores depositados nas contas 1508188-1 e 1508557-7 vinculadas

ao processo 0001210-36.2015.5.08.0124, com os respectivos

extratos bancários;

2. Cumprido o item anterior, retornem os autos conclusos para

deliberação do destino dos valores;

Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000177-93.2024.5.08.0124
RECLAMANTE EUCLENILSON FREIRE SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLENILSON FREIRE SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4a1f4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Considerando que a parte autora juntou aos autos petição de ID

8c5d1b1 a qual desiste da presente ação. HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

extinguindo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo

485, VIII, do CPC/2015, bem como nos seus §4º e §5º, tendo em

vista que não houve apresentação de defesa e o processo não

encontra-se em fase de sentença.

CUSTAS: Com fulcro no art. 789, inciso I e §3º, da CLT, as custas,

no importe de 2% (R$ 744,85) sobre o valor da causa (R$

37.242,29), ficam a cargo da parte reclamante. Uma vez que a

remuneração mensal do autor, informada na inicial, não excede ao

limite previsto no §3° do art. 790 da CLT, este Juízo concede-lhe os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos mesmo

dispositivo legal ora citado.

ARQUIVAMENTO: Registre-se a isenção de custas, retire-se o feito

da pauta de audiências. Após, arquive-se o processo.

A publicação desta Sentença no DEJT valerá como intimação

das partes para todos os fins.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-63.2024.5.08.0124
RECLAMANTE ANTONIO DOS REIS MARTINS DE

SOUSA

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO RAMAX PARA LTDA

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS REIS MARTINS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8de5e4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a parte autora juntou aos autos petição de ID

8c5d1b1 a qual desiste da presente ação. HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

extinguindo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo

485, VIII, do CPC/2015, bem como nos seus §4º e §5º, tendo em

vista que não houve apresentação de defesa e o processo não

encontra-se em fase de sentença.

CUSTAS: Com fulcro no art. 789, inciso I e §3º, da CLT, as custas,

no importe de 2% (R$ 2.260,48) sobre o valor da causa (R$

113.023,92), ficam a cargo da parte reclamante. Uma vez que a

remuneração mensal do autor, informada na inicial, não excede ao

limite previsto no §3° do art. 790 da CLT, este Juízo concede-lhe os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos mesmo

dispositivo legal ora citado.

ARQUIVAMENTO: Registre-se a isenção de custas, retire-se o feito

da pauta de audiências. Após, arquive-se o processo.

A publicação desta Sentença no DEJT valerá como intimação

das partes para todos os fins.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-67.2021.5.08.0124
RECLAMANTE JOSE APARECIDO DOS SANTOS

CASTELO

ADVOGADO MARIANA MILZA PEREIRA
PASSOS(OAB: 19990-B/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

ADVOGADO SEBASTIAO LIMA PAIXAO
JUNIOR(OAB: 27464/PA)

ADVOGADO CECILIA FRAZAO DAMACENA
CARVALHO(OAB: 36675/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO BATISTA DA
COSTA JUNIOR(OAB: 19985/PA)

ADVOGADO MARINA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
17883/PA)

ADVOGADO YURI ALEXANDRE BARROS DO
NASCIMENTO(OAB: 19164/PA)

ADVOGADO VITOR CAVALCANTI DE MELO(OAB:
17375/PA)

ADVOGADO RAPHAELA BUARQUE DE
MORAES(OAB: 22645/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DOS SANTOS CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8d70c9

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

A executada apresentou manifestação de Id. 733e810 para informar
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que nos autos da recuperação judicial há determinação de

suspensão das execuções em face da empresa.Pugnou, ainda,

pela expedição de certidão de crédito para fins de pagamento dos

créditos do obreiro, via juízo universal.

Por outro lado, o exequente requereu o prosseguimento da presente

execução nos termos da decisão ID. af80427, bem como requereu

seja determinada penhora de créditos da executada junto ao

IFPA/CAMPUS CASTANHAL (contrato NO. 5/2023), conforme

determinado nos autos do processo 0000426-49.2021.5.08.0124.

Pois bem.

O crédito obreiro se refere a créditos extraconcursais, pois

def in i t ivamente const i tu ído em momento poster ior  ao

processamento da recuperação judicial. Portanto, não há que se

falar em submissão ao juízo universal, devendo os presentes autos

serem processados nesta justiça especializada.

Por outro lado, o fato da reclamada estar em recuperação judicial,

por si  só, não el ide a competência desta just iça para

prosseguimento dos valores devidos, repisa-se, que os créditos ora

executados não se submetem ao juízo universal.

E mais, em caso de pagamento naqueles autos de eventuais

valores devidos nestes, cabe a executada comprovar quaisquer das

causas extintivas da execução, nos termos do art. 924 do CPC.

Portanto, restam indeferidos os pleitos da executada.

Noutro giro, considerando a existência de contrato da executada

junto ao IFPA/CAMPUS CASTANHAL (contrato NO. 5/2023), defire-

se o requerimento para penhora de faturamento, pelo que determina

-se:

1.  Expeça-se mandado ao INSTITUTO FEDERAL DO

PARÁ/CAMPUS CASTANHAL para penhora (e depósito em conta

judicial vinculada vinculada aos presentes autos no Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal - Agência Xinguara) dos créditos que a

executada PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES

EIRELI tenha a receber em razão do contrato de nº 5/2023,

vigência de 31/03/2023 a 31/03/2024, referente a licitação

00001/2022, até o limite da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Comprovado o depósito, intime-se a executada para querendo

opor embargos à execução no prazo legal.

Dê-se ciência. Nada mais.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000580-67.2021.5.08.0124
RECLAMANTE JOSE APARECIDO DOS SANTOS

CASTELO

ADVOGADO MARIANA MILZA PEREIRA
PASSOS(OAB: 19990-B/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

ADVOGADO SEBASTIAO LIMA PAIXAO
JUNIOR(OAB: 27464/PA)

ADVOGADO CECILIA FRAZAO DAMACENA
CARVALHO(OAB: 36675/PA)

RECLAMADO PARA SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO BATISTA DA
COSTA JUNIOR(OAB: 19985/PA)

ADVOGADO MARINA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
17883/PA)

ADVOGADO YURI ALEXANDRE BARROS DO
NASCIMENTO(OAB: 19164/PA)

ADVOGADO VITOR CAVALCANTI DE MELO(OAB:
17375/PA)

ADVOGADO RAPHAELA BUARQUE DE
MORAES(OAB: 22645/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS
FREIRE(OAB: 20812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8d70c9

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

A executada apresentou manifestação de Id. 733e810 para informar

que nos autos da recuperação judicial há determinação de

suspensão das execuções em face da empresa.Pugnou, ainda,

pela expedição de certidão de crédito para fins de pagamento dos

créditos do obreiro, via juízo universal.

Por outro lado, o exequente requereu o prosseguimento da presente

execução nos termos da decisão ID. af80427, bem como requereu

seja determinada penhora de créditos da executada junto ao

IFPA/CAMPUS CASTANHAL (contrato NO. 5/2023), conforme

determinado nos autos do processo 0000426-49.2021.5.08.0124.

Pois bem.

O crédito obreiro se refere a créditos extraconcursais, pois

def in i t ivamente const i tu ído em momento poster ior  ao

processamento da recuperação judicial. Portanto, não há que se

falar em submissão ao juízo universal, devendo os presentes autos

serem processados nesta justiça especializada.

Por outro lado, o fato da reclamada estar em recuperação judicial,

por si  só, não el ide a competência desta just iça para

prosseguimento dos valores devidos, repisa-se, que os créditos ora

executados não se submetem ao juízo universal.

E mais, em caso de pagamento naqueles autos de eventuais
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valores devidos nestes, cabe a executada comprovar quaisquer das

causas extintivas da execução, nos termos do art. 924 do CPC.

Portanto, restam indeferidos os pleitos da executada.

Noutro giro, considerando a existência de contrato da executada

junto ao IFPA/CAMPUS CASTANHAL (contrato NO. 5/2023), defire-

se o requerimento para penhora de faturamento, pelo que determina

-se:

1.  Expeça-se mandado ao INSTITUTO FEDERAL DO

PARÁ/CAMPUS CASTANHAL para penhora (e depósito em conta

judicial vinculada vinculada aos presentes autos no Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal - Agência Xinguara) dos créditos que a

executada PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES

EIRELI tenha a receber em razão do contrato de nº 5/2023,

vigência de 31/03/2023 a 31/03/2024, referente a licitação

00001/2022, até o limite da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Comprovado o depósito, intime-se a executada para querendo

opor embargos à execução no prazo legal.

Dê-se ciência. Nada mais.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000969-81.2023.5.08.0124
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 136cc1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, o Juízo da Vara do Trabalho de Xinguara/PA, nos

autos da reclamatória ajuizada pela reclamante LUCIANA

PEREIRA DA SILVA, em face da Reclamada FTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA, decide rejeitar a arguição de

prescrição bienal, e, no mérito, HOMOLOGAR O

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, julgando-se EXTINTO o feito, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso III,

alínea 'a', do CPC e determinar que a reclamada pague à

reclamante os valores constantes do memorial de cálculo anexo que

integra esta decisão, a título de: FGTS DO PACTO + 40 %;

MULTAS DOS ART. 467 E 477 DA CLT; E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10%, conforme os termos

e limites da petição inicial e da fundamentação. Os juros de mora, a

correção monetária, os recolhimentos das contribuições sociais e o

imposto de renda na forma da fundamentação. Deferem-se os

benefícios da Justiça gratuita à reclamante na forma do art. 790, §3º

e §4º, da CLT. O juízo em virtude da decisão do STF (ADI 5766)

que declarou a inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT,

sendo indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pela parte

autora. Custas pela reclamada no valor constante no memorial de

cálculo, o qual segue anexo, sendo parte integrante da decisão.

Observe a secretaria os pedidos de notificações exclusivas. Dê-se

ciência. Nada mais.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000969-81.2023.5.08.0124
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 136cc1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, o Juízo da Vara do Trabalho de Xinguara/PA, nos

autos da reclamatória ajuizada pela reclamante LUCIANA

PEREIRA DA SILVA, em face da Reclamada FTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA, decide rejeitar a arguição de

prescrição bienal, e, no mérito, HOMOLOGAR O

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, julgando-se EXTINTO o feito, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso III,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

alínea 'a', do CPC e determinar que a reclamada pague à

reclamante os valores constantes do memorial de cálculo anexo que

integra esta decisão, a título de: FGTS DO PACTO + 40 %;

MULTAS DOS ART. 467 E 477 DA CLT; E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10%, conforme os termos

e limites da petição inicial e da fundamentação. Os juros de mora, a

correção monetária, os recolhimentos das contribuições sociais e o

imposto de renda na forma da fundamentação. Deferem-se os

benefícios da Justiça gratuita à reclamante na forma do art. 790, §3º

e §4º, da CLT. O juízo em virtude da decisão do STF (ADI 5766)

que declarou a inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT,

sendo indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pela parte

autora. Custas pela reclamada no valor constante no memorial de

cálculo, o qual segue anexo, sendo parte integrante da decisão.

Observe a secretaria os pedidos de notificações exclusivas. Dê-se

ciência. Nada mais.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000567-97.2023.5.08.0124
RECLAMANTE JEANE DIAS

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO RAMAX PARA LTDA

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af6946e

proferida nos autos.

Decisão de Admissibilidade Recursal PJe-JT

Considerando a certidão de admissibilidade de Id. 13cf6ed e a

decisão de Id. ec12f5a, o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, adequado, tempestivo, subscrito por advogado(s)

habilitado(s) aos autos e regular quanto ao preparo, entende-se

presente(s) os pressupostos de admissibilidade recursal.

Por isso, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 8ª Região.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000567-97.2023.5.08.0124
RECLAMANTE JEANE DIAS

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECLAMADO RAMAX PARA LTDA

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA

  - RAMAX PARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af6946e

proferida nos autos.

Decisão de Admissibilidade Recursal PJe-JT

Considerando a certidão de admissibilidade de Id. 13cf6ed e a

decisão de Id. ec12f5a, o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, adequado, tempestivo, subscrito por advogado(s)

habilitado(s) aos autos e regular quanto ao preparo, entende-se

presente(s) os pressupostos de admissibilidade recursal.

Por isso, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 8ª Região.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-24.2024.5.08.0124
RECLAMANTE MAYCON HENRIQUE PEREIRA

TOME

ADVOGADO RAABE ARIZA AMARAL(OAB:
454420/SP)

RECLAMADO JOSE ROBERTO RODRIGUES - ME

ADVOGADO PATRICIA MAIRA RODRIGUES
BARROS(OAB: 103679/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON HENRIQUE PEREIRA TOME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c44dbf

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

A reclamada JOSE ROBERTO RODRIGUES - ME peticionou nos

autos em manifestação de Id. 8c4e9f4 requerendo o desbloqueio do

valor total do bloqueio via SISBAJUD de Id. 04e7c69, sob o

argumento de que necessita do valor oriundo de empréstimo para

garantir o pagamento das multas de 40% do FGTS ao seus

empregados demitidos, bem como para pagamento de despesas

como aluguéis, fornecimento de gás, empresas prestadoras de

serviços e pagamento do alvará de funcionamento da prefeitura.

Juntou aos autos boletos de despesas e as guias de FGTS.

Defende, ainda, que o bloqueio gerará prejuízos irreparáveis à

empresa e a seus empregados, eis que é o único valor disponível

para quitar as rescisões, aluguéis e cumprimento das obrigações

consectárias.

Pois bem.

Verifica-se que foi determinado o bloqueio cautelar nas contas do

executada via SISBAJUD nos limites do valor da causa no importe

de R$ 1.297.700,80, conforme decisão de Id. eb8e787. Ocorre que

foi deferido o pedido da reclamada de liberação do valor de R$

38.398,24 em decisão de Id. 19e30ff para o pagamento das

rescisões de 7 trabalhadores, mantendo os demais valores

bloqueados.

Quanto ao pagamento das multas de 40% sobre o FGTS, verifica-se

que a reclamada apresentou aos autos guias do FGTS com a

descriminação das indenizações compensatórias devidas. Ressalta-

se que, apesar das guias juntadas aos autos não constarem

identificação dos trabalhadores, em decorrência do princípio da boa-

fé processual reconhece-se os valores apresentados, o que reforça

a tese da reclamada de que necessita dos valores para quitar tais

obrigações. A soma dos valores à recolher das multas de 40% do

FGTS constante das guias dos 7 trabalhadores demitidos pela

reclamada totaliza o importe de R$ 26.596,28.

Por fim, observa-se que as demais despesas apresentadas aos

autos possuem natureza ordinária, decorrentes das atividades

corriqueiras da empresa e de provimento mensal, através dos

recursos auferidos da atividade econômica desempenhada. Assim,

resta imperioso destacar a natureza alimentar e privilegiada da

presente demanda, o que materializa o cabimento da medida

cautelar em apreço. Assim, indefere-se o pedido da reclamada

quanto ao desbloqueio para pagamento das despesas requeridas.

Desse modo, resta imperioso o desbloqueio dos valores para a

satisfação dos créditos trabalhistas devidamente apresentados à

este juízo, pelo que defere-se em parte o pleito da reclamada para

determinar a liberação imediata somente do valor bloqueado de R$

26.596,28 da ordem de bloqueio via SISBAJUD de Id. 04e7c69.

Mantenham-se as demais medidas cautelares determinadas nas

decisões de Ids. 8d159a4 e eb8e787 até segunda ordem. Dar-se

ciência. Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-24.2024.5.08.0124
RECLAMANTE MAYCON HENRIQUE PEREIRA

TOME

ADVOGADO RAABE ARIZA AMARAL(OAB:
454420/SP)

RECLAMADO JOSE ROBERTO RODRIGUES - ME

ADVOGADO PATRICIA MAIRA RODRIGUES
BARROS(OAB: 103679/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c44dbf

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

A reclamada JOSE ROBERTO RODRIGUES - ME peticionou nos

autos em manifestação de Id. 8c4e9f4 requerendo o desbloqueio do

valor total do bloqueio via SISBAJUD de Id. 04e7c69, sob o

argumento de que necessita do valor oriundo de empréstimo para

garantir o pagamento das multas de 40% do FGTS ao seus

empregados demitidos, bem como para pagamento de despesas

como aluguéis, fornecimento de gás, empresas prestadoras de

serviços e pagamento do alvará de funcionamento da prefeitura.

Juntou aos autos boletos de despesas e as guias de FGTS.

Defende, ainda, que o bloqueio gerará prejuízos irreparáveis à

empresa e a seus empregados, eis que é o único valor disponível

para quitar as rescisões, aluguéis e cumprimento das obrigações

consectárias.

Pois bem.
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Verifica-se que foi determinado o bloqueio cautelar nas contas do

executada via SISBAJUD nos limites do valor da causa no importe

de R$ 1.297.700,80, conforme decisão de Id. eb8e787. Ocorre que

foi deferido o pedido da reclamada de liberação do valor de R$

38.398,24 em decisão de Id. 19e30ff para o pagamento das

rescisões de 7 trabalhadores, mantendo os demais valores

bloqueados.

Quanto ao pagamento das multas de 40% sobre o FGTS, verifica-se

que a reclamada apresentou aos autos guias do FGTS com a

descriminação das indenizações compensatórias devidas. Ressalta-

se que, apesar das guias juntadas aos autos não constarem

identificação dos trabalhadores, em decorrência do princípio da boa-

fé processual reconhece-se os valores apresentados, o que reforça

a tese da reclamada de que necessita dos valores para quitar tais

obrigações. A soma dos valores à recolher das multas de 40% do

FGTS constante das guias dos 7 trabalhadores demitidos pela

reclamada totaliza o importe de R$ 26.596,28.

Por fim, observa-se que as demais despesas apresentadas aos

autos possuem natureza ordinária, decorrentes das atividades

corriqueiras da empresa e de provimento mensal, através dos

recursos auferidos da atividade econômica desempenhada. Assim,

resta imperioso destacar a natureza alimentar e privilegiada da

presente demanda, o que materializa o cabimento da medida

cautelar em apreço. Assim, indefere-se o pedido da reclamada

quanto ao desbloqueio para pagamento das despesas requeridas.

Desse modo, resta imperioso o desbloqueio dos valores para a

satisfação dos créditos trabalhistas devidamente apresentados à

este juízo, pelo que defere-se em parte o pleito da reclamada para

determinar a liberação imediata somente do valor bloqueado de R$

26.596,28 da ordem de bloqueio via SISBAJUD de Id. 04e7c69.

Mantenham-se as demais medidas cautelares determinadas nas

decisões de Ids. 8d159a4 e eb8e787 até segunda ordem. Dar-se

ciência. Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-07.2023.5.08.0124
RECLAMANTE LEOMAR ALVES DIAS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
GONCALVES(OAB: 13505/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RECLAMADO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT - PJe-JT

MVFT

DESTINATÁRIO:LEOMAR ALVES DIAS

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo destinatário(s),

intimado(a) para tomar ciência das cartas de crédito de Id. 1e6121a

e ea814a2.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MATHEUS VINICIUS FREIRES TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000131-07.2024.5.08.0124
RECLAMANTE RUTHY DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO WEBER COUTINHO FERREIRA(OAB:
18266/PA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - PA

RECLAMADO MADEIRA MAMORE CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTHY DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d77c67

proferido nos autos.

Despacho PJe - JT

A reclamada UNIÃO requer o cancelamento da audiência

designada e/ou a dispensa de comparecimento do preposto do ente

público, à audiência UNA designada por Videoconferência, tendo

em vista a fundamentação exposta em Manifestação de Id.

c999e91.

Pois bem.

Uma vez que, como de praxe, neste Juízo, as audiências são

realizadas como UNAS ( em que temos a conciliação, instrução e

julgamento em uma só audiência), não havendo designação de

audiência exclusivamente para fins de conciliação, considerando
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que não há impedimento para que a composição seja realizada em

qualquer momento do processo, sendo a conciliação princípio que

permeia todos os atos e momentos processuais, nos termos do art.

764, e seus parágrafos, da CLT.

Neste termos, indefiro o pedido de cancelamento da referida

sessão, tendo em vista a sistemática processual prevista na CLT, a

qual informa que o momento de apresentação da defesa é a

audiência inaugural;  bem como indef iro a dispensa de

comparecimento do preposto do ente público à referida audiência

designada nestes autos, e mantenho a determinação da presença

obrigatória das partes à mencionada sessão, conforme as

determinações constantes do Despacho de ID c8bca2b.

Ademais, considerando que até a presente data a primeira

reclamada não tomou ciência da ação em tela. Considerando ainda

o lapso temporal até a próxima sessão, determino:

1. Transfira-se a audiência UNA por videoconferência, incluindo-a

na pauta do dia 25.04.2024 às 11h45;

2. Notifiquem-se o autor, bem como a 2ª reclamada para tomarem

conhecimento da redesignação de audiência;

2.1. Tendo em vista o requerimento do autor pela adesão ao Juízo

100% Digital, notifique-se a primeira reclamada para, no prazo de

5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação deste

Despacho, além de tomarem ciência da integralidade da ação

distribuída em seu desfavor e audiência designada, apresentarem

manifestação nos autos acerca da adesão ao “Juízo 100% Digital”

ou se desejam que a audiência ocorra de forma presencial;

ficando ressalvado que em caso de haver opção pelo “Juízo

100% Digital”, ainda que tácita, as intimações, notificações e

demais ciência dos atos processuais serão realizados por meio

de publicação no DEJT;

2.2. Concordes as partes pelo Juízo 100% Digital, atente-se a

Secretaria para promover os registros pertinentes no Sistema PJe;

3. Caso alguma reclamada opte pela Audiência Presencial, a

secretaria da Vara efetuará o reajuste da pauta onde couber,

mantendo-se a data anteriormente designada, ou inclusão em pauta

específica de audiências no formato presencial, na qual as partes

serão novamente intimadas, para tomarem ciência;

4. Expirado o quinquídio concedido às reclamadas no item 2.1., sem

manifestação, o Juízo considerará como aceitação tácita a adesão

ao “Juízo 100% Digital”, nos termos dos art. 3º, § 4º, da Resolução

n° 345/2020, mantendo-se a realização da audiência no dia e

horário indicados no item 1, sendo que nesse caso os interessados

processuais deverão seguir as seguintes orientações:

4.1. A audiência acontecerá por videoconferência, pela plataforma

Zoom através do seguinte link de acesso: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83913887309?pwd=MHhwZGhhdldMV1J2czZBSGR0Z

GNEdz09 (copie e cole no navegador se acessar por computador);

4.2. Após inserir o link no navegador, clique na opção sugerida:

“problemas com o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”. Em

sequência, insira seu nome, preencha os campos “Não sou um

robô”, e aguarde o servidor autorizar sua entrada na sala de espera

para audiência;

4.3. Para utilizar notebooks ou computadores pessoais, não é

necessário fazer o download de aplicativos ou cadastramento prévio

do Zoom;

4.4. Para acesso pelo celular ou tablet, os interessados devem

instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” previamente pelo Play

Store (Android) ou Apple Store (IOS), e acessar referida audiência

utilizando o mesmo link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83913887309?pwd=MHhwZGhhdldMV1J2czZBSGR0Z

GNEdz09 o qual automaticamente será remetido ao Zoom

previamente baixado no aparelho;

4.5. Caso o interessado não consiga acessar a sala por meio do link

acima, poderá ingressar abrindo diretamente o aplicativo Zoom no

celular ou tablet, inserindo o ID. da Reunião: 839 1388 7309, clicar

em ingressar e depois colocar a senha: kytcBzf9 e aguardar o

servidor autorizar a entrada.

4.6. O não comparecimento do(a) reclamante implicará no

arquivamento da demanda (Art. 844 da CLT);

5. Nesta audiência, a parte reclamada deverá, ainda, comparecer

pessoalmente à audiência por videoconferência ou se fazer

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência importará

aplicação e no julgamento da questão à sua revelia e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato;

6. Nesta audiência UNA por videoconferência, as partes deverão

apresentar ao Juízo todas as provas que julgarem necessárias,

inclusive as testemunhais. No caso de prova documental, estas

deverão ser apresentadas em ordem cronológica, separadas por

espécie;

7. Apresentar na audiência UNA até duas testemunhas, caso o valor

dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos,

ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os 40

(quarenta) salários mínimos, independentemente de notificação

ou intimação, nos termos dos art. 825 e 845, da CLT, sob pena

de PRECLUSÃO;

8. Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar
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sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015;

9. Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC/2015;

10. Apresentar registro atualizado da constituição societária, além

do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

INSS (CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao juízo;

11. A parte reclamada deverá observar todas as disposições

contidas no Ato 458/2012, do TRT 8ª Região, e mais

especificamente o contido no Art. 5º, §1º, a seguir transcrito:

"§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentadas até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

12. Eventuais dúvidas dos advogados/partes e testemunhas ou

demais interessados processuais, poderão ser sanadas mediante

acesso prévio à Secretaria Virtual da Vara do Trabalho de Xinguara:

meet.google.com/bhf-xvne-xiy (aplicativo Meet), pelo e-mail:

vtxinguara.sec@trt8.jus.br ou pelo fone/whatsApp: (94) 98430-

7598, com atendimento ao público externo de segunda a sexta-

feira, das 8 às 13 horas.

Dê-se ciência às partes.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071700-93.2009.5.08.0124
RECLAMANTE FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

151.517.352-68

ADVOGADO PATRICIA MARIA COSTA DE
CASTRO(OAB: 13245-B/PA)

ADVOGADO RONALD COSTA DE CASTRO(OAB:
14613-B/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

RECLAMADO ONIZIA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUE DUTRA DE MORAES(OAB:
10465/PA)

RECLAMADO COMERCIAL DISTRIBUIDORA
ANAPOLINA LTDA - ME

ADVOGADO JOSUE DUTRA DE MORAES(OAB:
10465/PA)

RECLAMADO SATURNINO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUE DUTRA DE MORAES(OAB:
10465/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 151.517.352-68

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fda141

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a manifestação do exequente (Id. 87b7e08);

Considerando que a última atualização dos cálculos foi em

20/09/2021 (Id. a35c3af);

Decido:

1. Encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para proceder

com a atualização do débito;

2. Atente-se a contadoria para apurar a multa de 2%, sobre o valor

atualizado da causa, em prol do exequente, conforme Acórdão Id.

28d48fa;

3. Após, certifiquem-se e façam os autos conclusos para

deliberação.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071700-93.2009.5.08.0124
RECLAMANTE FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

151.517.352-68

ADVOGADO PATRICIA MARIA COSTA DE
CASTRO(OAB: 13245-B/PA)

ADVOGADO RONALD COSTA DE CASTRO(OAB:
14613-B/PA)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

RECLAMADO ONIZIA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUE DUTRA DE MORAES(OAB:
10465/PA)

RECLAMADO COMERCIAL DISTRIBUIDORA
ANAPOLINA LTDA - ME

ADVOGADO JOSUE DUTRA DE MORAES(OAB:
10465/PA)

RECLAMADO SATURNINO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUE DUTRA DE MORAES(OAB:
10465/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DISTRIBUIDORA ANAPOLINA LTDA - ME

  - ONIZIA NUNES DE OLIVEIRA

  - SATURNINO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fda141

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a manifestação do exequente (Id. 87b7e08);

Considerando que a última atualização dos cálculos foi em

20/09/2021 (Id. a35c3af);

Decido:

1. Encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para proceder

com a atualização do débito;

2. Atente-se a contadoria para apurar a multa de 2%, sobre o valor

atualizado da causa, em prol do exequente, conforme Acórdão Id.

28d48fa;

3. Após, certifiquem-se e façam os autos conclusos para

deliberação.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-74.2015.5.08.0124
RECLAMANTE JOSIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

RECLAMADO MARIANA MOSQUEIRA VALENTE

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
BRITO(OAB: 43064/RJ)

RECLAMADO AMIR ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA

RECLAMADO ARLINDO MANOEL PINTO VALENTE

RECLAMADO SONIA MARIA MOSQUEIRA
VALENTE

RECLAMADO AMIR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c67443

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando o informado na certidão de Id. f3c7042 e a decisão de

Id. 0689275 que determinou a exclusão do polo passivo de

MARIANA MOSQUEIRA VALENTE.

Considerando a existência de depósito nos autos decorrente de

bloqueio realizado nas contas da parte supracitada, DETERMINA-

SE:

1. Devolvam-se os valores depositados de Id. bc47750 para

MARIANA MOSQUEIRA VALENTE e intime-se para que no prazo

de 48 horas indique contra bancária para expedição de alvará

eletrônico.

2. Após o cumprimento do alvará e a inexistência de saldo na conta

judicial, exclua-se a parte do polo passivo.

3. Intime-se a parte exequente para que indique meios hábeis para

o prosseguimento da execução, observando os atos executórios já

realizados pelo Juízo, em 10 (dez) dias;

4. Transcorrido in albis o prazo do item I, fica ciente a parte

exequente que se iniciará automaticamente a contagem do prazo de

2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A da CLT, relativo à prescrição

intercorrente.

Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-74.2015.5.08.0124
RECLAMANTE JOSIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

RECLAMADO MARIANA MOSQUEIRA VALENTE

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
BRITO(OAB: 43064/RJ)

RECLAMADO AMIR ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA

RECLAMADO ARLINDO MANOEL PINTO VALENTE

RECLAMADO SONIA MARIA MOSQUEIRA
VALENTE

RECLAMADO AMIR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MOSQUEIRA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c67443

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando o informado na certidão de Id. f3c7042 e a decisão de

Id. 0689275 que determinou a exclusão do polo passivo de

MARIANA MOSQUEIRA VALENTE.

Considerando a existência de depósito nos autos decorrente de

bloqueio realizado nas contas da parte supracitada, DETERMINA-

SE:

1. Devolvam-se os valores depositados de Id. bc47750 para

MARIANA MOSQUEIRA VALENTE e intime-se para que no prazo

de 48 horas indique contra bancária para expedição de alvará

eletrônico.

2. Após o cumprimento do alvará e a inexistência de saldo na conta

judicial, exclua-se a parte do polo passivo.

3. Intime-se a parte exequente para que indique meios hábeis para

o prosseguimento da execução, observando os atos executórios já

realizados pelo Juízo, em 10 (dez) dias;

4. Transcorrido in albis o prazo do item I, fica ciente a parte

exequente que se iniciará automaticamente a contagem do prazo de

2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A da CLT, relativo à prescrição

intercorrente.

Cumpra-se.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001229-66.2020.5.08.0124
RECLAMANTE EDNA CRISTINA VIANA PALHETA

ADVOGADO REBECCA OHANA PINTO LOBO DA
COSTA(OAB: 17495/PA)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 11792/MA)

ADVOGADO ELLANE MORAES SOUSA(OAB:
29418/PA)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

ADVOGADO GILVANA PADINHA DE SOUZA(OAB:
36604/PA)

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO
GODINHO(OAB: 2309/PA)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA
DALL´AGNOL(OAB: 11259/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d89ecf

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando a manifestação do exequente (Id. 6aef0f9);

Considerando a condenação da executada de pagar a parte autora

verbas vencidas e vincendas, consoante os fundamentos da

Sentença Id. bff9732.

Determino, por ora:

1. A intimação da executada para comprovar a incorporação da

diferença salarial no contracheque da exequente, no prazo de 5

(cinco) dias;

2. Após, retornem os autos conclusos para deliberação;

3. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-97.2022.5.08.0124
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO MARIAH DE JESUS FERREIRA(OAB:
30591/PA)

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00d144e

proferida nos autos.

Decisão de instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica PJe-JT

Trata-se o presente feito de execução da sentença de mérito de Id.
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b20338e.

Realizados atos executórios infrutíferos permanece pendente o

débito de R$ 17.150,96, conforme planilha de cálculos de

Id.ca7aea8.

O exequente peticionou nos autos noticiando que a executada

MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA

possui o sócio-administrador SEVERINO SALES RIBEIRO DA

SILVA CPF: desconhecido. Requer a instauração do INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA em

face do sócio supra, bem como a penhora sobre restituição do

imposto de renda e sobre investimento.

Ao exame.

Diante da Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

juntado pelo exequente em peça Id. b21ab12, verifica-se que o

sócio SEVERINO SALES RIBEIRO DA SILVA possuía amplos

poderes para gestão dos bens da empresa MILLENIUM

SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, sendo

sócio-administrador.

Logo de início, é preciso destacar que causa estranheza a este

Juízo o fato do sócio indicado pelo autor possuir amplos poderes de

gestão dos bens, inclusive ativos bancários da pessoa jurídica

executada.

A figura do sócio oculto é aquela que participa da sociedade

empresária de modo dissimulado, praticando atos gerenciais

simulados com o objetivo de blindar o patrimônio da empresa contra

os credores. Para a configuração da sociedade oculta, é necessário

indício de participação na gestão da empresa, de investimentos

financeiros ou de representação da sociedade pelo sócio oculto, o

que se verifica na hipótese.

Para que seja reconhecida a participação de sócio oculto que utiliza

o denominado "testa de ferro" ou "sócio laranja" com escopo de

perpetrar fraudes societária e trabalhista, impõe-se a demonstração

de elementos aptos a indicarem alguma atuação relevante do sócio

informal indicado. Necessário, pois, que haja indício de

investimentos financeiros ou de representação da sociedade, ou

ainda participação da administração pelo referido sócio oculto, o

que se verifica na hipótese diante das informações acostadas aos

autos em cotejo com SNIPER e Cadastro do CNPJ.

Diante da teoria menor prevista no art. 28 do CDC, a utilização da

pessoa jurídica como obstáculo ao recebimento do crédito

trabalhista autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

para viabilizar a expropriação de bens e possível satisfação da

dívida, independentemente da comprovação do abuso da

personalidade jurídica por desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, podendo ser da sociedade empresarial, ou mesmo da

pessoa jurídica no caso de desconsideração inversa.

Uma vez demonstrado o abuso da personalidade jurídica,

caracterizada pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, conforme prevê o art. 50 do Código Civil (sobretudo

com a redação dada pela Lei n. 13.874/2019), desconsiderar-se-á a

personalidade jurídica para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou sócios da pessoa jurídica que foram

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

O art. 133, § 2.º do CPC prevê a possibilidade de desconsideração

inversa da personalidade jurídica, modalidade na qual é possível

alcançar o patrimônio das pessoas jurídicas na qual o devedor é

sócio, também já consolidada pela jurisprudência.

Todavia, tais modalidades de desconsideração não foram

suficientes para conter a criatividade em encontrar meios de burlar a

legislação e prejudicar terceiros, como ocorre no caso destes autos.

Inúmeros artifícios são utilizados pelos devedores para se

esquivarem do cumprimento de suas obrigações, tais como

ocultação de patrimônio e utilização de “laranjas”, por exemplo.

Diante desses artifícios inovadores, fez-se necessário o surgimento

de outras modalidades de desconsideração.

Assim, frente às manobras fraudulentas que acabam por se

reinventar com habitualidade a fim de viabilizar que os devedores se

esquivem de suas obrigações, organizando seu patrimônio de modo

que não possa ser alcançado pelos credores, outras duas

modalidades de desconsideração da personalidade jurídica vêm

sendo contempladas pela jurisprudência.

A primeira é a teoria da desconsideração expansiva da

personalidade jurídica, modalidade na qual o sócio devedor não se

encontra explicitamente vinculado na sociedade, mas utiliza-se de

terceiros (caracterizados como sócios “laranjas”) para constituir

empresas, nas quais figuram, verdadeiramente, como “sócios

ocultos”.

A segunda é a desconsideração indireta da personalidade jurídica,

aplicável sempre que houver formação de grupo econômico, no qual

empresas controladoras utilizam-se da personalidade jurídica de

empresas controladas em nítido abuso da personalidade jurídica.

Modalidade esta que se evidencia útil ao prosseguimento da

presente execução.

Assim, preenchidos os requisitos e sobrevindo alguma das

hipóteses acima mencionadas, aplicar-se-á a desconsideração da

personalidade jurídica, em alguma de suas modalidades, a fim de

que, com a transposição do véu da personalidade, certas e

determinadas obrigações sejam estendidas ao patrimônio das

pessoas jurídicas ou naturais envolvidos.

Ante a todo o exposto, a fim de melhor solucionar a questão e face

a evidência de fraude nestes autos, determina-se a instauração do
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incidente de desconsideração e inclusão no polo passivo da ação

de SEVERINO SALES RIBEIRO DA SILVA, citando-o, para,

querendo, manifestarem-se nestes autos, no prazo de 15 dias,

conforme art. 135 do CPC.

À secretaria do juízo para que proceda com as pesquisas via

SNIPER, INFOJUD, INFOSEG e as demais ferramentas de

pesquisa a fim de localizar o CPF e o endereço do sócio para fins

de citação.

Avança-se.

Sob a inspiração dos princípios da celeridade processual, da

efetividade da execução e do impulso oficial da execução

trabalhista, norteadores da jurisdição do trabalho, faz-se imperioso o

exercício do poder geral de cautela do juízo da execução, sob pena

da frustração da eficácia do redirecionamento da execução

trabalhista, sobretudo quando considerada a conduta anterior do

executado.

Além da urgência, a constrição do patrimônio também se legitima no

poder geral de efetivação do juiz da execução, expressamente

positivado no CPC, conforme art. 139, IV, que se transcreve:

"Art 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária."

O CPC assegura ao juiz, ainda, na perspectiva da efetividade da

jurisdição, também poder geral de efetivação da tutela provisória

que for cabível no caso concreto. Esse poder geral de efetivação da

tutela provisória está previsto no art. 297 do CPC, que assim

preceitua:

"Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória".

Dessa forma, estar-se-á observando o contraditório diferido

temporalmente, como medida da efetividade da decisão. Os atos

processuais assim realizados são corriqueiros nas execuções em

andamento no âmbito da Justiça do Trabalho e não violam o

princípio da legalidade, o devido processo legal e o direito à ampla

defesa e contraditório, insculpidos no art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV da

CF/88.

O próprio TST confirmou a possibilidade de concessão da tutela de

urgência de natureza cautelar no curso do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, consoante o § 2º do art.

6º, da Instrução Normativa nº 39/2016, do Tribunal Superior do

Trabalho:

"Art. 6º. ...

§ 2º. A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC";

Ressalte-se que atualmente é expressamente previsto no texto

consolidado a possibilidade concessão de tutela de urgência (art

855-A, § 2º da CLT).

De acordo com o disposto no art. 300 e seguintes do CPC, para que

haja a concessão de tutela provisória de urgência cautelar, devem

existir nos autos elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A probabi l idade do d i re i to  es tá  fundada na possíve l

responsabilidade do sócio oculto com os créditos do exequente, eis

que as informações acostadas nos autos, já expostas na

fundamentação supra, reforçam a possibilidade de desvio

patrimonial.

De igual forma, está caracterizado o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo, uma vez que da análise dos autos, o

executado vem dilapidando seu patrimônio, restando infrutíferas as

tentativas de penhora de seus bens e ativos financeiros.

Sem embargo, sabe-se que qualquer devedor que já vem de longa

data se esquivando da execução, ao tomar conhecimento de

qualquer medida que lhe atinja o patrimônio, certamente agirá para

se salvaguardar de medidas constritivas. Assim, para resguardar a

efetividade da execução e evitar a dilapidação do patrimônio da

pessoa física ora atingida no momento da instauração do presente

incidente, resta evidente o risco ao resultado útil do processo.

De igual forma, o TST vem decidindo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. DEVEDOR COMUM. INSTAURAÇÃO

DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  B L O Q U E I O  C A U T E L A R  D E  V A L O R E S .

INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUISITOS AUTORIZADORES

DA CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA

CAUTELAR. ART. 300 DO CPC E 855-A, § 2º, DA CLT. AUSÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de mandado de

segurança contra ato praticado pelo Juízo do Núcleo de Apoio à

Execução do TRT da 9ª Região, que, após a reunião de diversas

execuções contra a mesma executada, determinou a instauração de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IPDJ das

empresas vinculadas e inclusão dos respectivos sócios no polo

passivo. No mesmo ato, ordenou o bloqueio cautelar de saldos

bancários e bens de propriedade das empresas e sócios. 2. Os

Impetrantes insistem no direito líquido e certo ao contraditório antes

de qualquer medida coercitiva sobre seu patrimônio, ante o que

dispõe o art. 134, §3º, do CPC, em que prevista a suspensão do

processo até o julgamento do Incidente de Desconsideração da
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Personalidade Jurídica. 3. O Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ permite o exercício pleno do direito

de defesa antes da apreensão de bens dos sócios (art. 855-A da

CLT e arts. 133 a 137 do CPC). No entanto, é plenamente

possível a apreensão cautelar de bens e o bloqueio de valores,

conforme as circunstâncias de cada caso concreto, já que o

ordenamento jurídico autoriza a tutela provisória de urgência

quando presentes os requisitos legais (CPC, art. 300 e

seguintes), de modo a garantir a efetividade da cláusula

constitucional do acesso pleno e efetivo à Justiça (CF, art. 5º,

XXXV e LXXVIII). A previsão de suspensão do processo (art.

134, § 3º, do CPC), nesse contexto, não impede a adoção de

medidas cautelares por parte do Juízo, na forma do art. 301 do

CPC, conforme ressalvado de modo expresso no § 2º do art.

855-A da CLT. 4. No caso examinado, a tutela de urgência de

natureza cautelar consistente no bloqueio de valores e

indisponibilidade de bens dos Impetrantes está fundamentada em

indícios que autorizam a medida tomada. Com efeito, a pesquisa

patrimonial - via SIMBA, CAGED, CENSEC, DIMOB, BACEN,

INFOJUD, RENAJUD, CNIB BACEN CCS, DOSSIÊ INTEGRADO

(Receita Federal), DOI, COPEL, INFOSEG, Portal Transparência -

empreendida pela Autoridade dita coatora revela confusão

patrimonial entre os Impetrantes e a executada principal, a

ocorrência de movimentações bancárias constantes  entre a

executada Alerta Serviços de Segurança Ltda e o Impetrante Edson

Luiz Gonçalves, inclusive depósitos bancários, sem contrapartida

em prestação de serviços ou transações comerciais; pagamentos

de contas de consumo de energia elétrica da residência do sócio da

executada Alerta (Marcos Cesar Zampieri) por parte da Impetrante

MRA incorporação de Empreendimentos Imobiliários; aquisição de

bens por parte do Impetrante Edson Luis Gonçalves, inclusive as

cotas da Impetrante MRA, com verbas disponibilizadas pelo sócio

da executada Alerta, redundando em aumento do capital social em

valor incompatível com os rendimentos de seu único titular. 5.

Preenchidos os requisitos do art. 300 e seguintes do CPC de 2015

para a concessão da tutela cautelar de urgência, não há falar em

ilegalidade ou abusividade do ato impugnado. Precedentes da SBDI

-2. Recurso conhecido e não provido. (TST - ROT - 1053-

44.2020.5.09.0000, Relator: Ministro DOUGLAS ALENCAR

RODRIGUES, Data do Julgamento: 02/03/2021, Data da

Publicação: 05/03/2021, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais)" (grifo nosso).

Atendidos, assim, os requisitos da tutela de urgência de natureza

cautelar que justificam a prévia constrição judicial do patrimônio dos

executados, até decisão definitiva sobre a sua responsabilidade.

Note-se que tal decisão não possui natureza satisfativa, visto que

nenhum pagamento será realizado, pois haverá apenas a cautelar

constrição de bens dos devedores originais e incluídos.

Considerando que este Juízo já tentou, por diversas vezes,

penhorar bens da executada, sem obter sucesso, com fundamento

nos arts. 50 do CC/2002, 28 da Lei 8.078/90 (CDC) 124 e 135 do

CTN, 855-A da CLT e 790, II CPC/2015, despersonaliza-se a

pessoa jurídica da executada para determinar que a penhora recaia,

também, sobre os bens existentes em nome dos seus sócios.

Por derradeiro, verificados os elementos caracterizadores da

concessão da medida cautelar e visando a dar efetividade ao

presente ato judicial, proceda-se imediatamente com o bloqueio

liminar de seus ativos financeiros, via SISBAJUD com repetição por

30 dias, no limite dos créditos exequendos. Tendo êxito o bloqueio,

fica desde já convolado em penhora o valor apresado.

Indefere-se, por ora, os demais pedidos do exequente, eis que

salutar aguardar o resultado do bloqueio em apreço. Dê-se ciência.

Nada mais.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-83.2016.5.08.0124
RECLAMANTE BRAULIO SOARES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO SOARES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d86a4

proferido nos autos.

Despacho Pje-JT

Considerando que os autos retornaram da instância superior;

Considerando, ainda, o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando, por fim, o que rege o art. 878 da CLT;

Determino:

1. A intimação da parte autora, por meio de seus patronos, para

requerer o que entender de direito em prol da execução, inclusive,

quanto à obrigação de fazer, no prazo de 5 (cinco) dias;
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2. Advirto o autor que a inércia injustificada acarretará a deflagração

da contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A, §1º, da CLT;

3. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-58.2023.5.08.0124
RECLAMANTE ERICA AMERICA DA SILVA

ADVOGADO FANIBIO SALVADOR AGUIAR
NETO(OAB: 33164/PA)

ADVOGADO WELNER JOSE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 33383/PA)

ADVOGADO POLIANA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 36112/PA)

RECLAMADO FRIGORIFICO RIO MARIA LTDA

ADVOGADO EVANDRO MARCELINO
SANTANA(OAB: 11429/PA)

ADVOGADO FLAVIANE CANDIDA PEREIRA(OAB:
12261/PA)

ADVOGADO JOAO PATRICIO DE FARIA
RIBEIRO(OAB: 23939/PA)

ADVOGADO LETHICIA AUGUSTA SILVA(OAB:
26411/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA AMERICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff3732

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

1. Homologam-se os cálculos abarcados no Id. f9236a2;

2. Notifiquem-se as partes para, querendo, impugnar os referidos

valores, no prazo comum de 8 (oito) dias de forma fundamentada,

nos termos do §2º do art. 879 da CLT, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão;

3. Por celeridade processual, intime-se a exequente, por meio de

patrono, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas informe os

dados bancários, caso queira receber seus créditos através de

transferência bancária;

4. Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-58.2023.5.08.0124

RECLAMANTE ERICA AMERICA DA SILVA

ADVOGADO FANIBIO SALVADOR AGUIAR
NETO(OAB: 33164/PA)

ADVOGADO WELNER JOSE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 33383/PA)

ADVOGADO POLIANA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 36112/PA)

RECLAMADO FRIGORIFICO RIO MARIA LTDA

ADVOGADO EVANDRO MARCELINO
SANTANA(OAB: 11429/PA)

ADVOGADO FLAVIANE CANDIDA PEREIRA(OAB:
12261/PA)

ADVOGADO JOAO PATRICIO DE FARIA
RIBEIRO(OAB: 23939/PA)

ADVOGADO LETHICIA AUGUSTA SILVA(OAB:
26411/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO RIO MARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff3732

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

1. Homologam-se os cálculos abarcados no Id. f9236a2;

2. Notifiquem-se as partes para, querendo, impugnar os referidos

valores, no prazo comum de 8 (oito) dias de forma fundamentada,

nos termos do §2º do art. 879 da CLT, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão;

3. Por celeridade processual, intime-se a exequente, por meio de

patrono, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas informe os

dados bancários, caso queira receber seus créditos através de

transferência bancária;

4. Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-25.2024.5.08.0124
RECLAMANTE L.B.L.

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO L.D.B.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ba3ce14.

Processo Nº ATOrd-0000543-06.2022.5.08.0124
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RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES LOPES

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

RECLAMADO L. H. LOCACAO E TURISMO EIRELI

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): VALE S.A.

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada acima, através de seus(uas) patronos(as),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de impugnação aos

cálculos (ID 15e835a) e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

ITALO ROBERTO SOUZA CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000543-06.2022.5.08.0124
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES LOPES

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

RECLAMADO L. H. LOCACAO E TURISMO EIRELI

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(A): ANTONIO GONCALVES LOPES

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada acima, através de seus(uas) patronos(as),

intimado(a) para tomar ciência da interposição de impugnação aos

cálculos (ID 15e835a) e, querendo, contraminutá-lo no prazo legal.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

ITALO ROBERTO SOUZA CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001079-27.2016.5.08.0124
RECLAMANTE EZION SANTOS DA FONSECA

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZION SANTOS DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d013e27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE-SE CONHECER DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS E, NO MÉRITO, REJEITA-SE INTEGRALMENTE,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. DISPONIBILIZE-SE. DÊ-SE BAIXA NO

INCIDENTE NO SISTEMA. DAR CIÊNCIA. NADA MAIS.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001079-27.2016.5.08.0124
RECLAMANTE EZION SANTOS DA FONSECA

ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES
ROCHA(OAB: 19625-B/PA)

ADVOGADO ELDAA MACHADO CLAVIER(OAB:
15242-B/PA)

ADVOGADO CICERO SALES DA SILVA(OAB:
10802/PA)

ADVOGADO SELMA EVANGELISTA DE
LIMA(OAB: 12683/PA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECLAMADO USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIMINAS MECANICA SA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d013e27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO E TUDO O MAIS O QUE DOS AUTOS

CONSTA, DECIDE-SE CONHECER DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS E, NO MÉRITO, REJEITA-SE INTEGRALMENTE,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. DISPONIBILIZE-SE. DÊ-SE BAIXA NO

INCIDENTE NO SISTEMA. DAR CIÊNCIA. NADA MAIS.

    VANILSON RODRIGUES FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000126-82.2024.5.08.0124
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA ALIM NO

E DO PA E T FED DO AP

ADVOGADO CECILIA FRAZAO DAMACENA
CARVALHO(OAB: 36675/PA)

ADVOGADO MARIANA MILZA PEREIRA
PASSOS(OAB: 19990-B/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

ADVOGADO MARCELA ALVES OLIVEIRA(OAB:
14482/PA)

RECLAMADO PANIFICADORA MANÁ

ADVOGADO WENDELL MIKAEL ARAUJO
SANDESKI(OAB: 30625/PA)

ADVOGADO NILSON JOSE DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 16534/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DA ALIM NO E DO PA E T FED DO
AP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - PJe-JT

DESTINATÁRIO: SIND DOS TRAB NA IND DA ALIM NO E DO PA

E T FED DO AP

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da certidão de id 75b53f5 com o resultado da pesquisa

CAGED.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MARCIA DE SOUSA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ACum-0000126-82.2024.5.08.0124
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA ALIM NO

E DO PA E T FED DO AP

ADVOGADO CECILIA FRAZAO DAMACENA
CARVALHO(OAB: 36675/PA)

ADVOGADO MARIANA MILZA PEREIRA
PASSOS(OAB: 19990-B/PA)

ADVOGADO CRISTIANE CADE COELHO
SOARES(OAB: 10780-B/PA)

ADVOGADO MARCELA ALVES OLIVEIRA(OAB:
14482/PA)

RECLAMADO PANIFICADORA MANÁ

ADVOGADO WENDELL MIKAEL ARAUJO
SANDESKI(OAB: 30625/PA)
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ADVOGADO NILSON JOSE DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 16534/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA MANÁ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - PJe-JT

DESTINATÁRIO: PANIFICADORA MANÁ

No interesse do processo supra e por determinação do Juiz Titular,

fica a parte indicada no campo destinatário, intimada para tomar

ciência da certidão de id 75b53f5 com o resultado da pesquisa

CAGED.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

MARCIA DE SOUSA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000018-53.2024.5.08.0124
RECLAMANTE WANDERSON RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR(OAB:
26693/PA)

RECLAMADO CERAMICA N S APARECIDA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2190421

proferido nos autos.

Despacho PJe - JT

Considerando a Manifestação de ID fff8aad apresentada pela parte

autora, na qual apresenta emenda à inicial referente a juntada de

prova nova a estes autos, defiro o recebimento da mencionada

prova nova e determino:

Notifique-se a parte reclamada da emenda à inicial apresentada

pela parte autora de ID fff8aad, ficando devolvido o prazo à parte

ré para adequar a sua defesa até a data da próxima sessão.

Dê-se ciência às partes.

XINGUARA/PA, 19 de março de 2024.

    AFRANIO RODRIGUES DE AMORIM ABRAS

    Juiz do Trabalho Substituto

CEJUSC-JT 1º Grau Belém e 2º Grau DEJT

Edital

Processo Nº ATOrd-0000181-75.2024.5.08.0013
RECLAMANTE JOSE EDCLEI CHAGAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MODELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe-JT

DESTINATÁRIO: EXPRESSO MODELO LTDA

Endereço desconhecido

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOAO PAULO DE SOUZA

JUNIOR, Juiz(a) Titular/Substituto(a) da CEJUSC-JT 1º grau -

Belém.

FAZ SABER, pelo presente EDITAL a todos que virem ou dele

notícia t iverem, que f ica a parte identif icada no campo

"DESTINATÁRIO", ora em local incerto e não sabido, NOTIFICADA

para comparecer à audiência que se realizará no dia 19/04/2024

10:20 horas, na sala de audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau -

Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no link (https://meet.google.com/fke-cxzh-dqn) ou

inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet, marcar

“permitir” para o microfone e câmera e clicar em “participar agora”,

não sendo necessário baixar programas ou aplicativos;

- para acesso pelo celular ou tablet, as partes e/ou advogados(as)

devem instalar o aplicativo Google Meet previamente e, no dia e
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horário designados, inserir o código da reunião (fke-cxzh-dqn) e

dar prosseguimento aos acessos de câmera, vídeo e participação.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

O(a) reclamado(a) poderá se fazer representar por seu(ua)

proprietário(a) ou se fazer substituir pelo(a) gerente ou qualquer

outro(a) preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o(a) preponente. O(A) preposto(a) do(a)

reclamado(a) deve trazer carta de preposição, qualificando-o para

tanto e assinada por sócio(a) ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função.

O não comparecimento do reclamado à audiência importará em

julgamento da questão à sua REVELIA e confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT e conforme

Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional do

Trabalho da 8ª Região.

A CONTESTAÇÃO do(a) reclamado(a) e demais petições e

documentos deverão ser apresentados até a data da audiência,

antes do início do ato, utilizando a parte interessada seus próprios

meios e podendo ainda dispor dos serviços da Central de

Atendimento da Unidade Judiciária, tudo de acordo com a

notificação que será expedida. Não será aceita apresentação de

contestação, demais petições e documentos, em meio escrito ou

digital, no momento da audiência. Fica facultada a apresentação de

defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme o disposto no

art. 847 da CLT.

O reclamado deve apresentar ao juízo todas as provas documentais

que entender necessárias em ordem cronológica e separadas por

espécie

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado às

condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, o(a) reclamado(a) deverá apresentar

o programa de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO), o

programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA), o laudo

técnico de condições ambientais de trabalho (ltcat), bem como

laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou local

de trabalho do reclamante e se o objeto da reclamação versar sobre

pedido de horas extras, deverá apresentar prova do número de

trabalhadores empregados, controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/2015.

O(a) reclamado(a) deve apresentar registro atualizado da

constituição societária, além do comprovante de inscrição no

cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de

pessoa física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas

(CPF), cadastro específico do inss (CEI), conforme determina a

consolidação dos provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Qualquer alteração nestes dados, durante o trâmite

processual, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Os documentos do processo judicial eletrônico poderão ser

acessados pelo navegador Mozi l la  Firefox no si te

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo relacionadas.

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao/24031511032201400000041

951707?instancia=1

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CEJUSC Certidão
24031511032201400

000041951707

CHAVE DE

ACESSO - Processo
Certidão

24031510591797400

000041951307

Decisão Decisão
24031411512310800

000041929952

33 - Troca de emails

da reunião da
Documento Diverso

24031301424259200

000041896813
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32 - Escala de

serviços
Documento Diverso

24031301424230600

000041896812

31 - Documento de

fiador da Somurb
Documento Diverso

24031301424029100

000041896811

30 - Decisão de

suspensão do
Decisão (cópia)

24031301423867500

000041896810

29 - Decisão em

Ação Rescisória
Decisão (cópia)

24031301423842300

000041896809

28 - Acórdão

Paradigma de
Acórdão (cópia)

24031301423814900

000041896808

27 - Decisão

Reclamação
Decisão (cópia)

24031301423790700

000041896807

26 - Decisão

Reclamação
Decisão (cópia)

24031301423762600

000041896806

25 - Acordão do

processo n 0000509
Acórdão (cópia)

24031301423730900

000041896805

24 - Sentença do

processo n 0000509
Sentença (cópia)

24031301423699700

000041896804

23 - Contrato de

prestação de
Contrato

24031301423669000

000041896803

21 - Cartão CNPJ da

2a reclamada
Documento Diverso

24031301423578200

000041896802

20 - Quadro social

da 1a reclamada
Documento Diverso

24031301423555100

000041896801

20 - Cartão CNPJ da

1a reclamada
Documento Diverso

24031301423500100

000041896800

19 - Quadro social

da 2a reclamada
Documento Diverso

24031301423469800

000041896799

18 - CCT 2019-2020

III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301423442800

000041896798

17 - CCT 2019-2020

II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301423357500

000041896797

16 - CCT 2019-2020

I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301423265300

000041896796

15 - CCT 2018-2019

III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301423175600

000041896795

14 - CCT 2018-2019

II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301423085600

000041896794

13 - CCT 2018-2019

I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422982000

000041896793

12 - CCT 2017-2018

III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422883300

000041896792

11 - CCT 2017-2018

II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422815300

000041896791

10 - CCT 2017-2018

I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422726200

000041896790

09 - CCT 2016-2017

III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422654300

000041896789

08 - CCT 2016-2017

II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422591900

000041896788

07 - CCT 2016-2017

I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031301422519500

000041896787

04- CNH e

comprovate de

Carteira de

Identidade/Registro

24031301422412100

000041896786

03- Planilha de

cálculo
Documento Diverso

24031301422369800

000041896785

02- Procuração Procuração
24031301422343700

000041896784

Petição Inicial Petição Inicial
24031301404752700

000041896768

Caso a parte não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Vara do Trabalho para a qual foi distribuída a

Ação para ter acesso a eles ou receber orientações.

As partes têm 05 (cinco) dias úteis para justificar nos autos,

caso não tenha condições técnicas e práticas para o ato.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,
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pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

ANDREA CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA BARROS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000156-53.2024.5.08.0016
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JEAN BRUNO SANTOS SERRAO DE
CASTRO(OAB: 20491/PA)

RECLAMADO AUTO VIACAO MONTE CRISTO
LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES CANADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777eb33

proferido nos autos.

Em atenção à petição de ID.86e20c5, antecipa-se a sessão

designada neste CEJUSC para o dia 11/04/2024, às 08h40,

mantidas as cominações constantes das notificações originalmente

expedidas.

- Ciente o reclamante pela publicação deste despacho.

- Dê-se ciência às reclamadas.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-80.2024.5.08.0011
RECLAMANTE HUGO RENATO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO TIAGO DE ARAUJO DIAS

RECLAMADO ARLEN SILVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO RENATO RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bb801

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento de ID 596434c, determino a

notificação, via oficial de justiça, do reclamado Tiago de Araújo

Dias.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-74.2024.5.08.0018
RECLAMANTE SILVANA DA SILVA CORREA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)

RECLAMADO DANILO OLIVEIRA GONDIM

RECLAMADO F & L SERVICOS LTDA

RECLAMADO MONALISA MARIA FELIX DA PAIXAO
GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c4307c

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor das certidões de Id 42c9e2e, 7b4d8de e

418eafe, notifique-se o(a) reclamante para que apresente o correto

endereço dos reclamados, no prazo de 15 (quinze) dias na forma

dos arts. 319, II e 321 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Em caso de inércia do(a) reclamante, o processo será extinto sem

resolução do mérito em razão do indeferimento da petição inicial,

nos termos do art. 330, IV, do CPC c/c art. 769 da CLT.

Em caso de cumprimento da determinação acima, a audiência

deverá ser redesignada para a primeira data futura desimpedida e

em tempo hábil para notificação, sem necessidade de novo

despacho.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000103-78.2024.5.08.0014
RECLAMANTE CLAUDIMILSOM SOUSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO RICARDO RAMOS
FIGUEIREDO(OAB: 20050/PA)

RECLAMADO VERTICAL - ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMILSOM SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec672ef

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada por meio do Oficial de Justiça no endereço

do sócio, conforme petição de Id 3f9946f, motivo pelo qual

redesigna-se a sessão para o dia 09/04/2024, às 09 horas, a qual

será realizada por intermédio da Plataforma Zoom através do link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83974193634?pwd=NFJBVCt2ellKUld2S0lQNG1jbkFT

dz09 ID da reunião: 839 7419 3634 Senha de acesso: Kdu8Hx8N.

Mantidas as orientações e cominações já estabelecidas nas

notificações originalmente expedidas.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000048-42.2024.5.08.0010
RECLAMANTE DEJANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA LEAL
JUNIOR(OAB: 28404/PA)

RECLAMADO F M N TAVARES

ADVOGADO LORENZO FURTADO MORELLI
ACATAUASSU(OAB: 29357/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b6c083

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência já designada para este Cejusc.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000048-42.2024.5.08.0010
RECLAMANTE DEJANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA LEAL
JUNIOR(OAB: 28404/PA)

RECLAMADO F M N TAVARES

ADVOGADO LORENZO FURTADO MORELLI
ACATAUASSU(OAB: 29357/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F M N TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b6c083

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência já designada para este Cejusc.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000171-22.2024.5.08.0016
RECLAMANTE WANESSA CRISTIANE SILVA DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS WILLIAMS SANTOS DE
LEAO(OAB: 33499/PA)

RECLAMADO ALAN FRICK DE QUEIROZ MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA CRISTIANE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1668f2e

proferido nos autos.

Em atenção ao requerimento do autor de ID.1430f5f, determino a

redesignação da audiência designada neste CEJUSC, para o dia

30/04/2024 às 09h, mantidas as orientações e cominações

constantes das notificações originalmente expedidas.

- Ciente o reclamante pela publicação deste despacho.

- Dê-se ciência ao reclamado

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    AVERTANO MESSIAS KLAUTAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000081-41.2024.5.08.0007
RECLAMANTE MARILENE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)
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RECLAMADO CLAUDIA MARIA ROSO DA SILVA
FANJAS

ADVOGADO PAULO HUGO FREITAS ROSO(OAB:
25254/PA)

RECLAMADO ARNALDÃO LANCHES

ADVOGADO PAULO HUGO FREITAS ROSO(OAB:
25254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b8add

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação de Id c1f23ba, considerando que o

laudo médico não é claro o suficiente quanto ao tempo de

convalescença; considerando que pode haver a representação

através de preposto, que inclusive não precisa ser empregado,

conforme art. 843, §§1º e 3º, CLT; considerando que nesta

audiência no CEJUSC não haverá instrução processual;

considerando a razoável duração do processo, mantém-se a

audiência já designada.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO PAULO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000081-41.2024.5.08.0007
RECLAMANTE MARILENE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA D
ALMEIDA(OAB: 18344/PA)

RECLAMADO CLAUDIA MARIA ROSO DA SILVA
FANJAS

ADVOGADO PAULO HUGO FREITAS ROSO(OAB:
25254/PA)

RECLAMADO ARNALDÃO LANCHES

ADVOGADO PAULO HUGO FREITAS ROSO(OAB:
25254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDÃO LANCHES

  - CLAUDIA MARIA ROSO DA SILVA FANJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b8add

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação de Id c1f23ba, considerando que o

laudo médico não é claro o suficiente quanto ao tempo de

convalescença; considerando que pode haver a representação

através de preposto, que inclusive não precisa ser empregado,

conforme art. 843, §§1º e 3º, CLT; considerando que nesta

audiência no CEJUSC não haverá instrução processual;

considerando a razoável duração do processo, mantém-se a

audiência já designada.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO PAULO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000147-27.2024.5.08.0005
RECLAMANTE LAIS MARIA GUIMARAES PIMENTEL

ADVOGADO MARCOS ROMULO DE SARGES
BRITO(OAB: 36018/PA)

RECLAMADO 46.629.300 LUAN SANTOS
GONCALVES

RECLAMADO LUAN SANTOS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MARIA GUIMARAES PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2947872

proferido nos autos.

Tendo em vista os teores das certidões Id ecc18a4 e Id fd268e6,

notifique-se o reclamante para que apresente o correto endereço

dos reclamados, no prazo de 15 (quinze) dias na forma dos arts.

319, II e 321 do CPC c/c art. 769 da CLT, e em respeito ao princípio

da economia processual, aproveitamento dos atos processuais e

celeridade.

Em caso de cumprimento da determinação acima, a audiência

deverá ser redesignada para a primeira data futura desimpedida e

em tempo hábil para notificação, sem necessidade de novo

despacho.

Em caso de inércia do(a) reclamante, o processo será extinto sem

resolução do mérito.

Dá ciência ao autor pela publicação deste despacho

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO PAULO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000187-09.2024.5.08.0005
RECLAMANTE SUENNY LETTICIA FERREIRA DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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ADVOGADO SUELLEN APARECIDA CABRAL
CAVALLI(OAB: 14114/PA)

RECLAMADO T & D SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO DICASA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUENNY LETTICIA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): SUENNY LETTICIA FERREIRA DOS SANTOS

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 22/04/2024 08:20 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000186-06.2024.5.08.0011
RECLAMANTE MIQUEL DE LIMA LEAL

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES PINHEIRO
LUNA(OAB: 27640/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CENTRO SOCIAL
DOS SUBOFICIAIS E SARGENTOS
DA GUARNICAO DE AERONAUTICA
DE BELEM - CASSAZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEL DE LIMA LEAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 02/05/2024 09:00 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): MIQUEL DE LIMA LEAL

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 02/05/2024 09:00 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031510194333900

000041949559

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031510152313000

000041949427

1.11 Relatório de

Cálculo
Planilha de Cálculos

24031214520488100

000041888091

1.10 Documentos

Previdenciários
Documento Diverso

24031214520468200

000041888090

1.9 Documentos

Médicos
Atestado Médico

24031214520443300

000041888089

1.8 Cat
Comunicação de

Acidente de Trabalho

24031214520411800

000041888088

1.7 Boletim de

Ocorrência
Documento Diverso

24031214520383800

000041888087

1.6 Trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031214520354100

000041888086

1.5 Ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031214520315400

000041888085

1.4 Cnh
Documento de

Identificação

24031214520292100

000041888084

1.3 Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031214520270800

000041888083

1.2

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031214520249500

000041888082

1.1 Procuração Procuração
24031214520225200

000041888081

Petição Inicial Petição Inicial
24031214463200500

000041887901

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000189-76.2024.5.08.0005
RECLAMANTE JOSE WEVERTON MARTINS

SANTOS

ADVOGADO LOURANNY LUA OLIVEIRA
PINHEIRO SILVA(OAB: 36442/PA)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA RAMOS(OAB:
16347/PA)

RECLAMADO A PECK DOURADO NETO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WEVERTON MARTINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): JOSE WEVERTON MARTINS SANTOS

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 22/04/2024 09:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000191-46.2024.5.08.0005
RECLAMANTE FABRICIA DA SILVA BARROS

ADVOGADO ALESSANDRA DO SOCORRO
CARDOSO CARNEIRO(OAB:
17742/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MINHA
INFANCIA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): FABRICIA DA SILVA BARROS

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 22/04/2024 09:40 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000193-16.2024.5.08.0005
RECLAMANTE ELIZABETE SOUSA TAVARES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 24206/PA)

RECLAMADO F & F PRODUTOS E SERVICOS DE
SAUDE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE SOUSA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): ELIZABETE SOUSA TAVARES

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 23/04/2024 10:20 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

GABRIEL RIBEIRO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000187-88.2024.5.08.0011
RECLAMANTE CHARLES RODRIGUES NUNES DA

SILVA

ADVOGADO WILLIAM DIAS FERNANDES(OAB:
17841/PA)

ADVOGADO FLAVIO GOMES RODRIGUES(OAB:
13972/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

RECLAMADO SERVPRED SERVICOS PREDIAIS
INTELIGENTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RODRIGUES NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 02/05/2024 09:40 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): CHARLES RODRIGUES NUNES DA SILVA
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Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 02/05/2024 09:40 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031510354334900

000041950496

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031510334515900

000041950441

VIDEO 1 Degravação
24031215245009100

000041889134

8.Relatório de cálculo Documento Diverso
24031215244870000

000041889133

7. Contracheques Documento Diverso
24031215244505600

000041889131

6. Fotos do trabalho

Charles
Documento Diverso

24031215244329700

000041889129

5. TRCT Documento Diverso
24031215244212400

000041889128

4. CNPJ COSANPA Documento Diverso
24031215244153600

000041889127

3. CNPJ SERVPRED Documento Diverso
24031215244116300

000041889126

2. Declaração de

hipossuficiencia
Documento Diverso

24031215244073300

000041889125

1. Procuração Procuração
24031215244033400

000041889123

Petição Inicial Petição Inicial
24031215235987400

000041889105

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000190-43.2024.5.08.0011
RECLAMANTE TARCIZIO DOS SANTOS MAIA

ADVOGADO ARISA FONSECA GALVAO
PEREIRA(OAB: 25236/PA)

RECLAMADO CATA VENTO REFRIGERACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIZIO DOS SANTOS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/05/2024 10:20 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): TARCIZIO DOS SANTOS MAIA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 03/05/2024 10:20 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031511051184600

000041951777

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031511021510200

000041951655

Procuração Procuração
24031315435006500

000041913420

Relatório de cálculo Documento Diverso
24031315434974300

000041913419

Conversa no WPP Documento Diverso
24031315434952500

000041913418

Contra Cheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031315434919800

000041913417

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
24031315434887400

000041913416

Aviso Prévio Aviso Prévio
24031315434861100

000041913415

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24031315434830300

000041913414

Petição Inicial Petição Inicial
24031315422497200

000041913371

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000186-15.2024.5.08.0008
RECLAMANTE F.D.S.D.S.E.S.

ADVOGADO CAROLINE COIMBRA PAVAO DOS
SANTOS(OAB: 35189/PA)

RECLAMADO F.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.S.D.S.E.S.

Tomar ciência do(a) Notificação de ID af36fcd.

Processo Nº ATOrd-0000181-75.2024.5.08.0013
RECLAMANTE JOSE EDCLEI CHAGAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

RECLAMADO SOMURB SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EXPRESSO MODELO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDCLEI CHAGAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO INAUGURAL CEJUSC BELÉM 1º GRAU – Pje-JT

Destinatário: JOSE EDCLEI CHAGAS DOS SANTOS

RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB: 22687

VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB: 30883

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência que se realizará no dia 19/04/2024 10:20 horas,

nos termos dos artigos 843 e 844 da CLT, por meio telepresencial

(Zoom), na sala virtual de audiências do CEJUSC.

Para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83269712522?pwd=SE1JYUdaRjVyVHZXUWorZ

nNBcWdKQT09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em

uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois

em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

Para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom pelo

celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o aplicativo

previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM Cloud

Meetings). Após o término do download e a instalação do aplicativo,

clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”, digite o ID da

reunião: 832 6971 2522 o nome e clicar em Ingressar. Se for

solicitado, insira a senha da reunião 0k7vLCfi e clique em OK.

Em qualquer das situações, a parte poderá ser direcionada a uma

sala de espera. Caso isso ocorra, a parte deverá aguardar a

autorização do servidor para acesso.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox)

ou presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém,

ao lado do edifício-sede do TRT-8.

O não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art. 844 da CLT).

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

ANDREA CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA BARROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000192-22.2024.5.08.0008
RECLAMANTE WALERIA SILVA DE REZENDE

ADVOGADO ANA CAROLINA MONTEIRO
PEREIRA BRANCO(OAB: 29808/PA)

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES NETO

RECLAMADO MAXSUEL DA SILVEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO ALEXSUEL DA SILVEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO FRANKSUEL DA SILVEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO RODRIGUES INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALERIA SILVA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: WALERIA SILVA DE REZENDE

ADVOGADO: ANA CAROLINA MONTEIRO PEREIRA BRANCO,

OAB: 29808

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 02/05/2024 13:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-
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br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais

consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

SUELLEN ANDRADE LIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000163-87.2024.5.08.0002
RECLAMANTE LUCIANA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO GERSON WALLAMY BEZERRA DE
SOUZA(OAB: 25878/PA)

RECLAMADO SARAM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RIBEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT - PJE-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL

Destinatário(s): LUCIANA RIBEIRO BORGES

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO

GRAU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM –

PRIMEIRO GRAU, que será realizada no dia 29/04/2024 às 11:00

horas, na sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM,

mediante acesso pelo link da plataforma Zoom:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87316633253?pwd=WTZodE03Z2tQMXM3SkgyWktXS

Ddldz09.

ID da reunião: 873 1663 3253

Senha de acesso: R8c3GcdN

Para acesso pelo computador, deve-se clicar no link acima ou inseri

-lo na barra de endereços de qualquer navegador da Internet e

clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma reunião”, digite seu

nome, clique em “ Não sou robô” e depois em “Entrar”. Após,

clique em “Entrar áudio por computador”, não sendo necessário,

neste caso (ingresso pelo computador), baixar programas ou

aplicativos.

Para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom pelo

celular, deve-se baixar o aplicativo previamente na Google Play ou

Apple Store (ZOOM Cloud Meetings). Após o término do download

e a instalação do aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em

uma reunião”, digite o ID da reunião: 873 1663 3253, o nome e

clicar em Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(R8c3GcdN) e clique em OK.
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Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte

deverá possuir o seu certificado digital, assim como deverá

estar cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

JOANNA ANGELICA DE SOUSA TORRES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000183-36.2024.5.08.0016
RECLAMANTE IRIS ELAINE MORAIS COSTA

ADVOGADO JORGEANA DANIELLY RIOS BRITO
RIBEIRO FURTADO(OAB: 17862/PA)

RECLAMADO KCR COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS ELAINE MORAIS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT - PJE-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL

Destinatário(s): IRIS ELAINE MORAIS COSTA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO

GRAU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM –

PRIMEIRO GRAU, que será realizada no dia 29/04/2024 às 13:00

horas, na sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM,

mediante acesso pelo link da plataforma Zoom:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87316633253?pwd=WTZodE03Z2tQMXM3SkgyWktXS

Ddldz09.

ID da reunião: 873 1663 3253

Senha de acesso: R8c3GcdN

Para acesso pelo computador, deve-se clicar no link acima ou inseri

-lo na barra de endereços de qualquer navegador da Internet e

clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma reunião”, digite seu

nome, clique em “ Não sou robô” e depois em “Entrar”. Após,

clique em “Entrar áudio por computador”, não sendo necessário,

neste caso (ingresso pelo computador), baixar programas ou

aplicativos.

Para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom pelo

celular, deve-se baixar o aplicativo previamente na Google Play ou

Apple Store (ZOOM Cloud Meetings). Após o término do download

e a instalação do aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em

uma reunião”, digite o ID da reunião: 873 1663 3253, o nome e

clicar em Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(R8c3GcdN) e clique em OK.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte

deverá possuir o seu certificado digital, assim como deverá

estar cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.
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JOANNA ANGELICA DE SOUSA TORRES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000191-28.2024.5.08.0011
RECLAMANTE MARCELLA DE ARAUJO AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE RUFINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 12012/PA)

RECLAMADO IBI DO BRASIL PRODUTOS
FLORESTAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA DE ARAUJO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/05/2024 11:00 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): MARCELLA DE ARAUJO AMORIM

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 03/05/2024 11:00 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031512014321200

000041954302

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031511592331000

000041954225

Planilha de Cálculo

doc. 26
Planilha de Cálculos

24031409154064800

000041923772

Declaração

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031409011198800

000041923207

Dossiê 2 Emails -

tradução 401-006-
Documento Diverso

24031408585660500

000041923156

Dossiê 2 Emails -

tradução 401-006-
Documento Diverso

24031408585525400

000041923152

Dossiê 1 Emails -

tradução 400-005-
Documento Diverso

24031408575991600

000041923117

Dossiê 1 Emails -

tradução 400-005-
Documento Diverso

24031408575843500

000041923116

RECIBO Férias

vendidas
Recibo

24031408562907700

000041923063

LABOR 05 2021 doc.

19
Documento Diverso

24031408562865200

000041923061

RECIBO- Férias 10-

05-2021 A 29-05-
Recibo

24031408562698400

000041923060

LABOR MÊS 04 05

2020 doc. 17
Documento Diverso

24031408562617700

000041923058
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RECIBO- Férias 06-

04-2020 A 05-05-
Recibo

24031408562467200

000041923057

LABOR 02 2019 doc.

15
Documento Diverso

24031408562427000

000041923056

AVISO_E_RECIBO-

Férias 28-01-2019 A
Recibo

24031408562224200

000041923055

LABOR 02 03 2018

doc. 13
Documento Diverso

24031408533944200

000041922973

AVISO_E_RECIBO-

Férias 01-02-2018 A
Recibo

24031408533710200

000041922971

LABOR MÊS 11 12

2016 doc. 11
Documento Diverso

24031408533620000

000041922970

RECIBO - Férias 21-

11-2016 A 20-12-
Recibo

24031408533394200

000041922967

LABOR MÊS

FÉRIAS 03 2016 doc
Documento Diverso

24031408533367300

000041922966

RECIBO DE FÉRIAS

01-03-2016 A 30-03-
Recibo

24031408533115400

000041922965

Leis trabalhistas na

Suécia doc. 07
Documento Diverso

24031408504997400

000041922895

Ata Notarial conversa

pagamento por fora -
Documento Diverso

24031408491965800

000041922849

Ata Notarial conversa

pagamento por fora -
Documento Diverso

24031408443507700

000041922678

CONTRA CHEQUES

Doc. 04

Contracheque/Recib

o de Salário

24031408421465200

000041922618

Sócios IBI Brasil doc

03

Registro na Junta

Comercial

24031408421204500

000041922615

CTPS doc 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031408375737200

000041922517

Procuração doc 01 Procuração
24031408370408200

000041922496

Petição Inicial Petição Inicial
24031408361399400

000041922474

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000111-73.2024.5.08.0008
RECLAMANTE MOISES EDUARDO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO DANIEL RICARDO DA CRUZ DE
ARAGAO(OAB: 21882/PA)

RECLAMADO NACIONAL SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES EDUARDO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: MOISES EDUARDO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO: DANIEL RICARDO DA CRUZ DE ARAGAO, OAB:

021882

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 03/05/2024, 09:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:
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- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-

br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais

consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

GILSON JOSE SOUSA DE MATTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000192-13.2024.5.08.0011
RECLAMANTE FERNANDA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO THAIS NAZARETH REIS
VALENTE(OAB: 21319/PA)

ADVOGADO RENAN REIS LIRA(OAB: 23179/PA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO MIRAI
OFFICES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 06/05/2024 10:20 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): FERNANDA FERREIRA DE MORAIS

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 06/05/2024 10:20 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1531
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031512080828900

000041954548

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031512052823200

000041954440

Doc. 9 Planilha de

calculos
Planilha de Cálculos

24031412245959300

000041931007

Doc. 8 Laudo Pericial Documento Diverso
24031412245523300

000041931004

Doc. 7 Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031412244201300

000041931000

Doc. 6 Foto lixo

infectante
Fotografia

24031412242777000

000041930991

Doc. 5 Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031412242441400

000041930990

Doc. 4 RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031412240567000

000041930986

Doc. 3 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031412234317100

000041930976

Doc. 2.

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031412171877000

000041930829

Doc. 1 Procuracao Procuração
24031412171194300

000041930823

Petição Inicial Petição Inicial
24031412155804100

000041930780

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2024.5.08.0011
RECLAMANTE ELTON ROBERTO COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAGNO RAMOS LOPES
COSTA(OAB: 28141/PA)

ADVOGADO PATRICIA KELLY DA SILVA
BARRETO ROSARIO(OAB: 14080/PA)

RECLAMADO FORT FRUIT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ROBERTO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 06/05/2024 11:00 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): ELTON ROBERTO COSTA DOS SANTOS

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 06/05/2024 11:00 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.
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NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031513010994100

000041955954

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031512594906300

000041955931

CTPSDigital_768605

07268_16-02-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031419402353100

000041942266

CÁLCULOS

TRABALHISTA
Planilha de Cálculos

24031419402331600

000041942265

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

24031419402244600

000041942263

DEPOSITO DA

RESCISAO POR
Documento Diverso

24031419401265200

000041942248

TRCT -ELTON

ROBERTO

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031419401089800

000041942247

DECLARAÇÃO DE

HIPOSUFICIENCIA
Documento Diverso

24031419400414600

000041942245

PROCURAÇÃO Procuração
24031419400265000

000041942244

Petição Inicial Petição Inicial
24031419330276800

000041942199

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000164-54.2024.5.08.0008
RECLAMANTE RONALDO ADRIANO PONTES

CORDEIRO

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO PONTES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RECLAMADO PJe-JT - DEJT

Destinatário(s): RONALDO ADRIANO PONTES CORDEIRO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA,

VIRTUAL (TELEPRESENCIAL)a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

para comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO,

DE FORMA VIRTUAL (POR TELEPRESENCIAL), que será

realizada no dia 17/04/2024 08:20h, na sala de audiência VIRTUAL

do CEJUSC JT, mediante acesso através da plataforma ZOOM,

pelo link abaixo:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81415235483?pwd=VTZlOWUxOUo0bTVuZGxQV2x

yKzRudz09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,
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não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente na Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 814 1523 5483, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (urPkJ87A)

e clique em OK.

Em qualquer das situações, você será direcionado a uma sala de

espera. “Aguarde a autorização do servidor para acesso”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Acessar a sala virtual pessoalmente, ou por seu patrono,

devidamente habilitado. O não comparecimento do(a) autor(a) à

audiência ou de seu patrono, devidamente habilitado, importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40(quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema Pje-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

JOSE CARLOS DO CARMO CABRAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000169-91.2024.5.08.0003
RECLAMANTE JERSON DAS GRACAS PINA

ADVOGADO Alexandre Siqueira do
Nascimento(OAB: 7998/PA)

RECLAMADO economico alimentos meio a meio

RECLAMADO dismelo distribuidora

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERSON DAS GRACAS PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RECLAMADO PJe-JT - DEJT

Destinatário(s): JERSON DAS GRACAS PINA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA,

VIRTUAL (TELEPRESENCIAL)a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

para comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO,

DE FORMA VIRTUAL (POR TELEPRESENCIAL), que será

realizada no dia 17/04/2024 09:00h, na sala de audiência VIRTUAL

do CEJUSC JT, mediante acesso através da plataforma ZOOM,

pelo link abaixo:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81415235483?pwd=VTZlOWUxOUo0bTVuZGxQV2x

yKzRudz09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente na Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 814 1523 5483, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (urPkJ87A)

e clique em OK.

Em qualquer das situações, você será direcionado a uma sala de

espera. “Aguarde a autorização do servidor para acesso”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Acessar a sala virtual pessoalmente, ou por seu patrono,

devidamente habilitado. O não comparecimento do(a) autor(a) à

audiência ou de seu patrono, devidamente habilitado, importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a
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Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40(quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema Pje-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

JOSE CARLOS DO CARMO CABRAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000170-76.2024.5.08.0003
RECLAMANTE HELEN INGRID MARLA DE JESUS

MONTEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 24206/PA)

ADVOGADO ELAINE REGINA ARAUJO
BRASIL(OAB: 32656/PA)

RECLAMADO MARIA HELENA FONSECA SANTA
BRIGIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN INGRID MARLA DE JESUS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RECLAMADO PJe-JT - DEJT

Destinatário(s): HELEN INGRID MARLA DE JESUS MONTEIRO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA,

VIRTUAL (TELEPRESENCIAL)a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU

No interesse do processo supra e por determinação do(a) Juiz(a)

Titular, fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada

para comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO,

DE FORMA VIRTUAL (POR TELEPRESENCIAL), que será

realizada no dia 17/04/2024 09:40h, na sala de audiência VIRTUAL

do CEJUSC JT, mediante acesso através da plataforma ZOOM,

pelo link abaixo:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom abaixo:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/81415235483?pwd=VTZlOWUxOUo0bTVuZGxQV2x

yKzRudz09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente na Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 814 1523 5483, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (urPkJ87A)

e clique em OK.

Em qualquer das situações, você será direcionado a uma sala de

espera. “Aguarde a autorização do servidor para acesso”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Acessar a sala virtual pessoalmente, ou por seu patrono,

devidamente habilitado. O não comparecimento do(a) autor(a) à

audiência ou de seu patrono, devidamente habilitado, importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40(quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema Pje-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91)40087138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

JOSE CARLOS DO CARMO CABRAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-50.2024.5.08.0011
RECLAMANTE RAYSSA ANNIELE CARNEIRO BRITO

ADVOGADO LINDMAN ANDERSON GUIMARAES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB: 24856/PA)

ADVOGADO VICTOR HUGO BECHARA ARERO
LIMA(OAB: 33595/PA)

ADVOGADO SALOMAO KAHWAGE PAIVA(OAB:
28094/PA)

RECLAMADO A C ALVES DE MELO
RESTAURANTE EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSA ANNIELE CARNEIRO BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 09:00 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): RAYSSA ANNIELE CARNEIRO BRITO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, no dia 07/05/2024 09:00 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, através da plataforma

ZOOM ,  med ian te  acesso  pe lo  l i nk :  ht tps: / / t r t8 - jus-

br.zoom.us/j/85642821130?pwd=WU1lcTIyZzk5Q1NuTjFwVDI3d

2xUQT09

Fornece-se também o ID da reunião: 856 4282 1130 e a Senha

de acesso: JfSS5Hte.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chave de acesso aos

documentos
Certidão

24031515032716200

000041959502

Envio dos autos ao

CEJUSC
Certidão

24031515021214100

000041959462

07 - Planilha de

cálculo
Planilha de Cálculos

24031513383938200

000041956935

06 - Comprovante de

transferência
Documento Diverso

24031513383908000

000041956934

05 - Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031513383877000

000041956933

04 - Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031513383798300

000041956931

03 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031513383774900

000041956929

02 - Documento

Pessoal
Documento Diverso

24031513383757900

000041956928

01 - Procuração Procuração
24031513383727000

000041956927

Petição Inicial Petição Inicial
24031513375678800

000041956918

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

EDUARDO BERTOCHE GRYZAGORIDIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-85.2024.5.08.0007
RECLAMANTE KELLEM CRISTINA ESQUERDO

PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEM CRISTINA ESQUERDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 02/04/2024 13:00 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): KELLEM CRISTINA ESQUERDO PEREIRA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU no dia 02/04/2024 13:00 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, pela plataforma Zoom,

m e d i a n t e  a c e s s o  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83816473998?pwd=c1M1TDU1VXQxSUdqQlRVeDJ

pdC9JQT09 ou pelo ID 838 1647 3998 e senha BtbF28nL para uso

em computador com câmera e internet, clicando em “Join” ou

“Ingressar”; ou Utilizando-se o ID 838 1647 3998 e posteriormente a

senha BtbF28nL em celular ou tablet com acesso à internet e pelo

aplicativo Zoom, inserindo tais caracteres onde for solicitado e

clicando em em “Join” ou “Ingressar”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as

demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

09- FGTS Extrato de FGTS
24031322282076000

000041919363

08- Crachá da

reclamante
Documento Diverso

24031322282051300

000041919362

07- Desligamento Documento Diverso
24031322282026400

000041919361

06- Comprovante de

Inscrição e de
Documento Diverso

24031322282002500

000041919360

05- CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031322281973500

000041919359

04- RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031322281833200

000041919357

03 - Planilha de

cálculos
Planilha de Cálculos

24031322281804400

000041919356

02- Procuração Procuração
24031322281781200

000041919355

Petição Inicial Petição Inicial
24031322274677800

000041919351

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

SILVIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000194-92.2024.5.08.0007
RECLAMANTE HELDER JOSE SOUZA DA CUNHA

JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER JOSE SOUZA DA CUNHA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 29/04/2024 09:40 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): HELDER JOSE SOUZA DA CUNHA JUNIOR

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU no dia 29/04/2024 09:40 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, pela plataforma Zoom,

m e d i a n t e  a c e s s o  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83816473998?pwd=c1M1TDU1VXQxSUdqQlRVeDJ

pdC9JQT09 ou pelo ID 838 1647 3998 e senha BtbF28nL para uso

em computador com câmera e internet, clicando em “Join” ou

“Ingressar”; ou Utilizando-se o ID 838 1647 3998 e posteriormente a

senha BtbF28nL em celular ou tablet com acesso à internet e pelo

aplicativo Zoom, inserindo tais caracteres onde for solicitado e

clicando em em “Join” ou “Ingressar”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as

demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

11. Planilha de

cálculo
Planilha de Cálculos

24031421095666400

000041942841

10. Planilha de

cálculo
Planilha de Cálculos

24031421095632200

000041942840

09. Planilha de

cálculo
Planilha de Cálculos

24031421095541100

000041942839

08. CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031421095456000

000041942838

07. CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031421095433600

000041942837

06. CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031421095411500

000041942836

05. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031421095389800

000041942835

04. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031421095366300

000041942834

03. RG e CPF
Documento de

Identificação

24031421095341200

000041942833

02. Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031421095308600

000041942832

01. Procuração Procuração
24031421095290000

000041942831

Petição Inicial Petição Inicial
24031421013434800

000041942796

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

SILVIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000195-77.2024.5.08.0007
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RECLAMANTE ALCINDO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO FABIO FURTADO SANTOS(OAB:
21988/PA)

ADVOGADO HAROLDO CARLOS DO
NASCIMENTO CABRAL(OAB:
3966/PA)

RECLAMADO FAZENDA SANHARÃO

ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO
MENEZES(OAB: 10367/PA)

ADVOGADO ROMULO RAPOSO SILVA(OAB:
14423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 30/04/2024 10:20 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): ALCINDO NASCIMENTO FILHO

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", por seu(sua)

advogado(a), noti f icada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU no dia 30/04/2024 10:20 horas, na sala de

audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, pela plataforma Zoom,

m e d i a n t e  a c e s s o  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83816473998?pwd=c1M1TDU1VXQxSUdqQlRVeDJ

pdC9JQT09 ou pelo ID 838 1647 3998 e senha BtbF28nL para uso

em computador com câmera e internet, clicando em “Join” ou

“Ingressar”; ou Utilizando-se o ID 838 1647 3998 e posteriormente a

senha BtbF28nL em celular ou tablet com acesso à internet e pelo

aplicativo Zoom, inserindo tais caracteres onde for solicitado e

clicando em em “Join” ou “Ingressar”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as

demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
24031509115841500

000041946881

01- Petição Inicial. Documento Diverso
24031509130203400

000041946918

02- RG -

Correspondência.
Documento Diverso

24031509131078000

000041946920

03- CTPS.. Documento Diverso
24031509132077100

000041946923

04- Procuração-

ALCINDO
Documento Diverso

24031509133219200

000041946929

05- Imagens do ZAP. Documento Diverso
24031509134530300

000041946933

06- Atestado Médico

- Receituários -
Documento Diverso

24031509135559200

000041946938

07- Fotos do Autor

em Serviço e Local
Documento Diverso

24031509140839100

000041946943

08- Boletim de

Ocorrência Policial..
Documento Diverso

24031509142072300

000041946950

09- Planilha de

Cálculo.
Documento Diverso

24031509143593000

000041946961

10- Decisão. Documento Diverso
24031509145143700

000041946970

11- Intimação -

Ciências - Certidão..
Documento Diverso

24031509150180000

000041946979
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12- Prinst do

Aplicativo WhatApp -
Documento Diverso

24031509151751900

000041946984

13- Petição - Arthur

Lobato Prantera.-
Documento Diverso

24031509153098300

000041946990

14- Procuração -

Arthur Lobato
Documento Diverso

24031509154326100

000041946992

15- Certidão. Documento Diverso
24031509155618200

000041946996

16- Audiência de

Conciliação.
Documento Diverso

24031509160546000

000041946999

17- Contestação. Documento Diverso
24031509162026100

000041947005

18- Lista de

funcionários - Arthur
Documento Diverso

24031509163233700

000041947022

19- Certidão. Documento Diverso
24031509164608100

000041947027

20- Despacho. Documento Diverso
24031509170232600

000041947033

21- Manifestação da

Contestação -
Documento Diverso

24031509171388400

000041947040

22- Decisão -

Competência da
Documento Diverso

24031509172727300

000041947042

23- Sumário.. Documento Diverso
24031509174137300

000041947052

24- E-mail de

Tribunal Regional do
Documento Diverso

24031509175611600

000041947058

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

SILVIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000195-77.2024.5.08.0007

RECLAMANTE ALCINDO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO FABIO FURTADO SANTOS(OAB:
21988/PA)

ADVOGADO HAROLDO CARLOS DO
NASCIMENTO CABRAL(OAB:
3966/PA)

RECLAMADO FAZENDA SANHARÃO

ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO
MENEZES(OAB: 10367/PA)

ADVOGADO ROMULO RAPOSO SILVA(OAB:
14423/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA SANHARÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO

(DE FORMA VIRTUAL, TELEPRESENCIAL)

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU

DATA/HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 30/04/2024 10:20 horas

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

Destinatário(a): FAZENDA SANHARÃO

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU no dia 30/04/2024 10:20

horas, na sala de audiência virtual do CEJUSC JT BELÉM, pela

plataforma Zoom, mediante acesso pelo link https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83816473998?pwd=c1M1TDU1VXQxSUdqQlRVeDJ

pdC9JQT09 ou pelo ID 838 1647 3998 e senha BtbF28nL para uso

em computador com câmera e internet, clicando em “Join” ou

“Ingressar”; ou Utilizando-se o ID 838 1647 3998 e posteriormente a

senha BtbF28nL em celular ou tablet com acesso à internet e pelo

aplicativo Zoom, inserindo tais caracteres onde for solicitado e

clicando em em “Join” ou “Ingressar”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente ou, em tratando de

pessoa jurídica, se fazer substituir pelo(a) gerente ou qualquer

outro(a) preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o(a) preponente.

O(A) preposto(a) da empresa deve trazer carta de preposição,

qualificando-o(a) para tanto e assinada por sócio(a) ou gerente da

empresa devidamente identificado(a) com nome e função.

O não comparecimento do(a) reclamado(a) à audiência

importará em julgamento da questão à sua REVELIA e na

consideração de confissão quanto à matéria de fato.
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O(A) reclamado(a) deverá apresentar ao Juízo todas as provas que

julgar necessárias. No caso de prova documental, estas deverão ser

apresentadas em ordem cronológica, separadas por espécie

diretamente no PJE - Processo Judicial Eletrônico.

O(A) reclamado(a) deverá apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), o programa de prevenção

de riscos ambientais (PPRA), o laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT), bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, se o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, adicional de

insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as penas

previstas no art. 400 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá o(a) reclamado(a) apresentar prova do número de

trabalhadores empregados, controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC.

O(A) reclamado(a) deverá apresentar registro atualizado da

constituição societária, além do comprovante de inscrição no

cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de

pessoa física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas

(CPF), cadastro específico do INSS (CEI), conforme determina a

consolidação dos provimentos da corregedoria geral da justiça do

trabalho. Qualquer alteração nestes dados, durante o trâmite

processual, deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

“§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentados até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais petições

e documentos, em meio escrito ou digital, no momento da

audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
24031509115841500

000041946881

01- Petição Inicial. Documento Diverso
24031509130203400

000041946918

02- RG -

Correspondência.
Documento Diverso

24031509131078000

000041946920

03- CTPS.. Documento Diverso
24031509132077100

000041946923

04- Procuração-

ALCINDO
Documento Diverso

24031509133219200

000041946929

05- Imagens do ZAP. Documento Diverso
24031509134530300

000041946933

06- Atestado Médico

- Receituários -
Documento Diverso

24031509135559200

000041946938

07- Fotos do Autor

em Serviço e Local
Documento Diverso

24031509140839100

000041946943

08- Boletim de

Ocorrência Policial..
Documento Diverso

24031509142072300

000041946950

09- Planilha de

Cálculo.
Documento Diverso

24031509143593000

000041946961

10- Decisão. Documento Diverso
24031509145143700

000041946970

11- Intimação -

Ciências - Certidão..
Documento Diverso

24031509150180000

000041946979
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12- Prinst do

Aplicativo WhatApp -
Documento Diverso

24031509151751900

000041946984

13- Petição - Arthur

Lobato Prantera.-
Documento Diverso

24031509153098300

000041946990

14- Procuração -

Arthur Lobato
Documento Diverso

24031509154326100

000041946992

15- Certidão. Documento Diverso
24031509155618200

000041946996

16- Audiência de

Conciliação.
Documento Diverso

24031509160546000

000041946999

17- Contestação. Documento Diverso
24031509162026100

000041947005

18- Lista de

funcionários - Arthur
Documento Diverso

24031509163233700

000041947022

19- Certidão. Documento Diverso
24031509164608100

000041947027

20- Despacho. Documento Diverso
24031509170232600

000041947033

21- Manifestação da

Contestação -
Documento Diverso

24031509171388400

000041947040

22- Decisão -

Competência da
Documento Diverso

24031509172727300

000041947042

23- Sumário.. Documento Diverso
24031509174137300

000041947052

24- E-mail de

Tribunal Regional do
Documento Diverso

24031509175611600

000041947058

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91) 4008

-7138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 15 de março de 2024.

SILVIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000186-94.2024.5.08.0014
RECLAMANTE PAULA VICTORIA DE MELO SOARES

ADVOGADO NANCY EVELYN OVERAL(OAB:
23483/PA)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
TODOS DE DESCONTO BELEM
BENGUI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA VICTORIA DE MELO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE: PAULA VICTORIA DE MELO SOARES

ADVOGADO: NANCY EVELYN OVERAL, OAB: 23483

ASSUNTO: Fica a parte reclamante, através de seu/sua patrono(a),

intimada para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM

CONHECIMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA, a ocorrer no dia

09/04/2024 09:40 horas, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL do

CEJUSC JT BELÉM, por meio da Plataforma Zoom Meeting,

conforme instruções a seguir.

As partes e advogados(as) deverão acessar a sala de audiência

virtual do CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia e horário

da audiência agendada, por meio do link e dados extraídos da

Plataforma Zoom Meeting abaixo transcritos:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83974193634?pwd=NFJBVCt2ellKUld2S0lQNG1jbk

FTdz09

ID da reunião:839 7419 3634

Senha de acesso: Kdu8Hx8N

Para ingressar na sala de audiência virtual no computador, não é

necessário baixar o aplicativo, nem abrir uma conta. Apenas abra

qualquer navegador e cole o link da reunião informado acima.

No celular, baixe o aplicativo Zoom, após instalar, abra o aplicativo,

em seguida, clique em “ingressar em uma reunião”, insira o ID da

reunião, clique em ingressar, insira a senha de acesso e OK.

Na sequência,será direcionado(a) à sala de espera, onde deve ficar

aguardando autorização para entrar na sala virtual de audiências.

Caso haja problema com o microfone ou câmera pelo celular, siga

esses passos: configuração do aparelho, aplicativos, localize o app

Zoom, vá em permissões e permita microfone e câmera.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala de audiências telepresenciais, de forma
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remota. O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará

no ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (14ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91)40087138.

BELEM/PA, 17 de março de 2024.

MARIA SUELY MAIA SARAIVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000194-04.2024.5.08.0004
RECLAMANTE ANTONIA DEUZARINA DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 22687/PA)

ADVOGADO VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 30883/PA)

RECLAMADO ANTONIO ELIMAR SAVEDRO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DEUZARINA DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:ANTONIA DEUZARINA DOS SANTOS RIBEIRO

/ RODRIGO CEZAR TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB: 22687 /

VICTOR CEZAR TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB: 30883

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (por teleconferência), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 09/04/2024 13:00,

na sala de audiência VIRTUAL, por meio da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86169769886?pwd=RHhIMnpmdjFXYm90SjdDSHJ4

M3IyQT09

ID da reunião: 861 6976 9886 Senha de acesso: v74TqdZZ (para

uso em computador com câmera e internet), não sendo necessária

a instalação de aplicativo. Para uso em celular ou tablet com acesso

à internet é necessária a instalação prévia do aplicativo Zoom.

Nessa audiência, a parte deverá: Comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento da parte autora à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência para a Vara competente, na qual as partes poderão

apresentar até 02 testemunhas.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MONTEIRO RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000196-56.2024.5.08.0009
RECLAMANTE ADLA MARIANA DA SILVA KEMPER

ADVOGADO MARIAH COSTA FONSECA(OAB:
24185/PA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLA MARIANA DA SILVA KEMPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MCBSA

Destinatário(a):ADLA MARIANA DA SILVA KEMPER

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

TELEPRESENCIAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU.

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA TELEPRESENCIAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 09/04/2024 09:40horas , na

sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, mediante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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a c e s s o  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83261669663?pwd=eUxjdXRUdW8zcVJiNDFlWUFj

R3gvQT09, ou ID 832 6166 9663 e SENHA Lxdw15JH pelo

aplicativo zoom

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências revistas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

MARIA CAROLINA BRAZ DA SILVA AZEVEDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000178-20.2024.5.08.0014
RECLAMANTE CAMILA DO SOCORRO OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES
LEITE(OAB: 28899/PA)

ADVOGADO RENATA LIMA FRANCO(OAB:
20773/PA)

RECLAMADO PONTO DO DIESEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DO SOCORRO OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE: CAMILA DO SOCORRO OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO: RENATA LIMA FRANCO, OAB: 20773

ADVOGADO: VIVIAN EMANUELLE DE MENEZES LEITE, OAB:

28899

ASSUNTO: Fica a parte reclamante, através de seu/sua patrono(a),

intimada para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM

CONHECIMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA, a ocorrer no dia

15/04/2024 10:20 horas, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL do

CEJUSC JT BELÉM, por meio da Plataforma Zoom Meeting,

conforme instruções a seguir.

As partes e advogados(as) deverão acessar a sala de audiência

virtual do CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia e horário

da audiência agendada, por meio do link e dados extraídos da

Plataforma Zoom Meeting abaixo transcritos:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83974193634?pwd=NFJBVCt2ellKUld2S0lQNG1jbk

FTdz09

ID da reunião:839 7419 3634

Senha de acesso: Kdu8Hx8N

Para ingressar na sala de audiência virtual no computador, não é

necessário baixar o aplicativo, nem abrir uma conta. Apenas abra

qualquer navegador e cole o link da reunião informado acima.

No celular, baixe o aplicativo Zoom, após instalar, abra o aplicativo,

em seguida, clique em “ingressar em uma reunião”, insira o ID da

reunião, clique em ingressar, insira a senha de acesso e OK.

Na sequência,será direcionado(a) à sala de espera, onde deve ficar

aguardando autorização para entrar na sala virtual de audiências.

Caso haja problema com o microfone ou câmera pelo celular, siga

esses passos: configuração do aparelho, aplicativos, localize o app

Zoom, vá em permissões e permita microfone e câmera.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala de audiências telepresenciais, de forma

remota. O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará

no ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (14ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

MARIA SUELY MAIA SARAIVA
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000195-71.2024.5.08.0009
RECLAMANTE ARIOSVALDO DE CRISTO PANTOJA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

RECLAMADO L. RODRIGUES TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOSVALDO DE CRISTO PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

MCBSA

Destinatário(a):ARIOSVALDO DE CRISTO PANTOJA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

TELEPRESENCIAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU.

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA TELEPRESENCIAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 10/04/2024 10:20horas , na

sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, mediante

a c e s s o  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83261669663?pwd=eUxjdXRUdW8zcVJiNDFlWUFj

R3gvQT09, ou ID 832 6166 9663 e SENHA Lxdw15JH pelo

aplicativo zoom

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências revistas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

MARIA CAROLINA BRAZ DA SILVA AZEVEDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000214-86.2024.5.08.0006
RECLAMANTE MATHEUS DO CARMO ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOPES(OAB:
108942/SP)

ADVOGADO MARCIA BUENO BORGES(OAB:
449145/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DO CARMO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

Destinatário(a):MATHEUS DO CARMO ROCHA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU (TRAVESSA DOM PEDRO I, 698, 1

Anda r ,  UMARIZAL ,  BELEM/PA -  CEP:  66050 -100  /

ce jusc1g rau@t r t8 . j us .b r  /  ( 91 )  40087138 ) .

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL, que

será realizada no dia Nenhuma audiência designada, na sala de

audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, através da Plataforma

Zoom, mediante acesso pelo link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/85636317813?pwd=RFBSQnJOSitaUTVBTHZiUVds

aTh6Zz09

(ou ID: 856 3631 7813 e Senha: 1ajJwY2J)

CASO A PARTE PRETENDA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA

PRESENCIALMENTE, DEVERÁ APRESENTAR O CARTÃO DE

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 E DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO PARA TER ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO

TRIBUNAL.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais
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consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (6ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha. Utilizando-se

celulares/tablets: as partes devem, previamente, baixar o aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário designado, ingressar na

reunião inserindo ID e SENHA (acima informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador” e “advogado” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela sessão;

f) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

g) Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

PATRICIA ANDREA BATISTA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000214-86.2024.5.08.0006
RECLAMANTE MATHEUS DO CARMO ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOPES(OAB:
108942/SP)

ADVOGADO MARCIA BUENO BORGES(OAB:
449145/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DO CARMO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

Destinatário(a):MATHEUS DO CARMO ROCHA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU (TRAVESSA DOM PEDRO I, 698, 1

Anda r ,  UMARIZAL ,  BELEM/PA -  CEP:  66050 -100  /

ce jusc1g rau@t r t8 . j us .b r  /  ( 91 )  40087138 ) .

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL, que

será realizada no dia 09/05/2024 10:20, na sala de audiência

VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, através da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/85636317813?pwd=RFBSQnJOSitaUTVBTHZiUVds

aTh6Zz09

(ou ID: 856 3631 7813 e Senha: 1ajJwY2J)

CASO A PARTE PRETENDA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA

PRESENCIALMENTE, DEVERÁ APRESENTAR O CARTÃO DE

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 E DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO PARA TER ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO

TRIBUNAL.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (6ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.
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Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha. Utilizando-se

celulares/tablets: as partes devem, previamente, baixar o aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário designado, ingressar na

reunião inserindo ID e SENHA (acima informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador” e “advogado” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela sessão;

f) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

g) Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

PATRICIA ANDREA BATISTA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000218-26.2024.5.08.0006
RECLAMANTE RODRIGO COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO INGRID RAFAELLA BARBOSA
CINTRA(OAB: 25233/PA)

ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE
SILVA(OAB: 11493/PA)

ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA
SILVA(OAB: 17341/PA)

RECLAMADO BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO COSTA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

Destinatário(a):RODRIGO COSTA DE ANDRADE

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU (TRAVESSA DOM PEDRO I, 698, 1

Anda r ,  UMARIZAL ,  BELEM/PA -  CEP:  66050 -100  /

ce jusc1g rau@t r t8 . j us .b r  /  ( 91 )  40087138 ) .

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL, que

será realizada no dia 09/05/2024 11:00, na sala de audiência

VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, através da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/85636317813?pwd=RFBSQnJOSitaUTVBTHZiUVds

aTh6Zz09

(ou ID: 856 3631 7813 e Senha: 1ajJwY2J)

CASO A PARTE PRETENDA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA

PRESENCIALMENTE, DEVERÁ APRESENTAR O CARTÃO DE

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 E DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO PARA TER ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO

TRIBUNAL.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (6ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar
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(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha. Utilizando-se

celulares/tablets: as partes devem, previamente, baixar o aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário designado, ingressar na

reunião inserindo ID e SENHA (acima informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de

audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador” e “advogado” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela sessão;

f) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

g) Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

PATRICIA ANDREA BATISTA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000220-93.2024.5.08.0006
RECLAMANTE BOAVENTURA SOARES JUNIOR

ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS(OAB:
13120/PA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 20413/PA)

RECLAMADO COMERCIO E TRANSPORTES BOA
ESPERANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOAVENTURA SOARES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

Destinatário(a):BOAVENTURA SOARES JUNIOR

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU (TRAVESSA DOM PEDRO I, 698, 1

Anda r ,  UMARIZAL ,  BELEM/PA -  CEP:  66050 -100  /

ce jusc1g rau@t r t8 . j us .b r  /  ( 91 )  40087138 ) .

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL, que

será realizada no dia 09/05/2024 13:00, na sala de audiência

VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, através da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/85636317813?pwd=RFBSQnJOSitaUTVBTHZiUVds

aTh6Zz09

(ou ID: 856 3631 7813 e Senha: 1ajJwY2J)

CASO A PARTE PRETENDA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA

PRESENCIALMENTE, DEVERÁ APRESENTAR O CARTÃO DE

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 E DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO PARA TER ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO

TRIBUNAL.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (6ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Com relação ao acesso à sala virtual:

a) as partes podem ingressar através de computadores (desktop) ou

de celulares/smartphones/tablets;

b) Utilizando-se computadores (desktop): o ingresso pode ocorrer

através da versão web da plataforma Zoom, sem a necessidade de

baixar o aplicativo ou de prévio cadastro, observado-se o seguinte

procedimento: copiar o LINK da audiência (acima informado) e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”,

nesse caso não será necessário inserir a senha. Utilizando-se

celulares/tablets: as partes devem, previamente, baixar o aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” e, no dia e horário designado, ingressar na

reunião inserindo ID e SENHA (acima informados);

c) As partes que acessarem a sala virtual por meio de

smartphone/tablet, devem fazer uso de fones de ouvidos com

microfone, para evitar redundância sonora (eco);

d) É necessário que as partes, ao ingressarem na sala de
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audiência, se identifiquem corretamente (no campo “seu nome”),

podendo acrescentar os adjetivos “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador” e “advogado” na denominação;

e) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela sessão;

f) É ônus da parte logar na sala virtual, ficando em ambiente de

espera, onde deverá aguardar a migração para a sala de audiências

e o pregão de sua audiência;

g) Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

PATRICIA ANDREA BATISTA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000232-81.2022.5.08.0005
RECLAMANTE BERGSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MANOELE CARNEIRO
PORTELA(OAB: 24970/PA)

RECLAMADO VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE
SAO FRANCISCO

ADVOGADO DAGOBERTO FERREIRA DOS
SANTOS NETO(OAB: 9763/PA)

ADVOGADO GABRIELA KOURY GAIOSO(OAB:
21598/PA)

ADVOGADO DEBORA SOARES GOMES(OAB:
27913/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERGSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39c8d4

proferido nos autos.

Considerando a manifestação do exequente no Id082249f e o

despacho da MM. Vara de Origem , Id 0b95298,  antecipa-se a

sessão para o dia 20/03/2024, às 11 horas, e será realizada por

intermédio da Plataforma Zoom através do link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83974193634?pwd=NFJBVCt2ellKUld2S0lQNG1jbkFT

dz09 ID da reunião: 839 7419 3634 Senha de acesso: Kdu8Hx8N.

Dê-se ciência às partes, por seus patronos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-81.2022.5.08.0005
RECLAMANTE BERGSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MANOELE CARNEIRO
PORTELA(OAB: 24970/PA)

RECLAMADO VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE
SAO FRANCISCO

ADVOGADO DAGOBERTO FERREIRA DOS
SANTOS NETO(OAB: 9763/PA)

ADVOGADO GABRIELA KOURY GAIOSO(OAB:
21598/PA)

ADVOGADO DEBORA SOARES GOMES(OAB:
27913/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39c8d4

proferido nos autos.

Considerando a manifestação do exequente no Id082249f e o

despacho da MM. Vara de Origem , Id 0b95298,  antecipa-se a

sessão para o dia 20/03/2024, às 11 horas, e será realizada por

intermédio da Plataforma Zoom através do link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83974193634?pwd=NFJBVCt2ellKUld2S0lQNG1jbkFT

dz09 ID da reunião: 839 7419 3634 Senha de acesso: Kdu8Hx8N.

Dê-se ciência às partes, por seus patronos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000156-44.2024.5.08.0019
RECLAMANTE IVO VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA LEAL
JUNIOR(OAB: 28404/PA)

RECLAMADO F M N TAVARES

ADVOGADO LORENZO FURTADO MORELLI
ACATAUASSU(OAB: 29357/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92d3d3
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proferido nos autos.

Tendo em vista a intenção das partes em conciliar, considerando

que a audiência estava designada para O DIA 08/04/2024 às

10h20min, e pelos princípios da celeridade e economia processual,

antecipo a audiência para o próximo dia 21/03/2024 09:00, com a

presença das partes e seus advogados, a fim de esclarecimentos e

ajustes no referido acordo estabelecido, realizada por intermédio da

Plataforma Zoom, devendo-se observar os seguintes dados quanto

ao acesso à sala de audiências virtual: link https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVps

WXRqQT09 ID da reunião: 834 5105 3976 e Senha de acesso :

5eb4JVAP

Dê-se ciência às partes, por seus patronos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000156-44.2024.5.08.0019
RECLAMANTE IVO VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA LEAL
JUNIOR(OAB: 28404/PA)

RECLAMADO F M N TAVARES

ADVOGADO LORENZO FURTADO MORELLI
ACATAUASSU(OAB: 29357/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F M N TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92d3d3

proferido nos autos.

Tendo em vista a intenção das partes em conciliar, considerando

que a audiência estava designada para O DIA 08/04/2024 às

10h20min, e pelos princípios da celeridade e economia processual,

antecipo a audiência para o próximo dia 21/03/2024 09:00, com a

presença das partes e seus advogados, a fim de esclarecimentos e

ajustes no referido acordo estabelecido, realizada por intermédio da

Plataforma Zoom, devendo-se observar os seguintes dados quanto

ao acesso à sala de audiências virtual: link https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVps

WXRqQT09 ID da reunião: 834 5105 3976 e Senha de acesso :

5eb4JVAP

Dê-se ciência às partes, por seus patronos.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000200-11.2024.5.08.0004
RECLAMANTE LARISSA TAIS PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO REBECA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 37044/PA)

RECLAMADO CMR COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA TAIS PEREIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:LARISSA TAIS PEREIRA DA LUZ / REBECA

DE OLIVEIRA CAETANO, OAB: 37044

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (por teleconferência), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 10/04/2024 09:00,

na sala de audiência VIRTUAL, por meio da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86169769886?pwd=RHhIMnpmdjFXYm90SjdDSHJ4

M3IyQT09

ID da reunião: 861 6976 9886 Senha de acesso: v74TqdZZ (para

uso em computador com câmera e internet), não sendo necessária

a instalação de aplicativo. Para uso em celular ou tablet com acesso

à internet é necessária a instalação prévia do aplicativo Zoom.

Nessa audiência, a parte deverá: Comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento da parte autora à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência para a Vara competente, na qual as partes poderão

apresentar até 02 testemunhas.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.
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BELEM/PA, 18 de março de 2024.

LUIS OTAVIO MONTEIRO RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000169-97.2024.5.08.0001
RECLAMANTE HENDI LAIZ PINHEIRO SOUZA

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO ENCANTOS SERVICOS DE
ESTETICA E BELEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDI LAIZ PINHEIRO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):HENDI LAIZ PINHEIRO SOUZA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL , a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO

GRAU (TRAVESSA DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL,

BELEM/PA - CEP: 66050-100 / cejusc1grau@trt8.jus.br / (91)

40087138).

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" intimada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, que

será realizada no dia 15/04/2024 09:00 horas, de forma

telepresencial, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU.

A audiência será realizada através do link https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83550605117?pwd=VzdJeHdLRWsybmJiQjdiWWV

wbUlBQT09 ou através do ID da reunião: 835 5060 5117, com a

senha de acesso: ZZ8917Gj (letras minúsculas e maiúsculas) para

uso em computador com câmera e internet ou para uso em celular

ou tablet com acesso à internet, inserindo o link e clicando em

“Iniciar a reunião”.

Nessa audiência, a parte deverá comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento do(a) autor(a) à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência na Vara competente (1ª Vara do Trabalho de Belém), na

qual as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o

valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários

mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os

40 (quarenta) salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

NÚBIA MARGARETH MONTEIRO DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.08.0008
RECLAMANTE DIVINO PIRES NERES

ADVOGADO OFIR LEVI PEREIRA CASTRO(OAB:
9767/PA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO PIRES NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: DIVINO PIRES NERES

ADVOGADO: OFIR LEVI PEREIRA CASTRO, OAB: 9767

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 06/05/2024, 09:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-
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br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais

consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GILSON JOSE SOUSA DE MATTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000121-14.2024.5.08.0010
RECLAMANTE JOANA DO SOCORRO BARBOSA

VILHENA

ADVOGADO LUZELY BATISTA LIMA(OAB:
12753/PA)

ADVOGADO LIDIANE ALVES TAVARES(OAB:
18746/PA)

RECLAMADO FRANCILENA DE LIMA MENEZES
DANTAS

ADVOGADO TANIA CRISTINA FREITAS DE
OLIVEIRA LABAD(OAB: 15638/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENA DE LIMA MENEZES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):FRANCILENA DE LIMA MENEZES DANTAS

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL , a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO

GRAU (TRAVESSA DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL,

BELEM/PA - CEP: 66050-100 / cejusc1grau@trt8.jus.br / (91)

40087138).

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" intimada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, que

foi antecipada e será realizada no dia 20/03/2024 11:30 horas, na

sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, através da

Plataforma Zoom, mediante acesso pelo link: https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/82184953448?pwd=RVRYcGRWaUVobzQzVGtEaUl

FOU1zUT09, ID da reunião: 821 8495 3448 e Senha de acesso:

26R1Nbdm.

Nessa audiência, a parte deverá comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento do(a) autor(a) à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência na Vara competente (10ª Vara do Trabalho de Belém), na

qual as partes deverão apresentar até duas testemunhas, caso o

valor dado à causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários

mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da causa superar os

40 (quarenta) salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone
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(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

MARILEA MELO CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000191-13.2024.5.08.0016
RECLAMANTE JOSENILSON DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO KARLA ALESSANDRA MARTINS
COSTA DOS REMEDIOS(OAB:
29263/PA)

RECLAMADO CENTRO ELETRICO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT - PJE-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INAUGURAL

Destinatário(s): JOSENILSON DOS SANTOS DA SILVA

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO

GRAU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM –

PRIMEIRO GRAU, que será realizada no dia 30/04/2024 às 08:20

horas, na sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM,

mediante acesso pelo link da plataforma Zoom:https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/87316633253?pwd=WTZodE03Z2tQMXM3SkgyWktXS

Ddldz09.

ID da reunião: 873 1663 3253

Senha de acesso: R8c3GcdN

Para acesso pelo computador, deve-se clicar no link acima ou inseri

-lo na barra de endereços de qualquer navegador da Internet e

clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma reunião”, digite seu

nome, clique em “ Não sou robô” e depois em “Entrar”. Após,

clique em “Entrar áudio por computador”, não sendo necessário,

neste caso (ingresso pelo computador), baixar programas ou

aplicativos.

Para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom pelo

celular, deve-se baixar o aplicativo previamente na Google Play ou

Apple Store (ZOOM Cloud Meetings). Após o término do download

e a instalação do aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em

uma reunião”, digite o ID da reunião: 873 1663 3253, o nome e

clicar em Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(R8c3GcdN) e clique em OK.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte

deverá possuir o seu certificado digital, assim como deverá

estar cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

JOANNA ANGELICA DE SOUSA TORRES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000199-26.2024.5.08.0004
RECLAMANTE ORVALINDO SANTOS MORAES

ADVOGADO FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

RECLAMADO PARA ACAI COMERCIO DE
FERRAGENS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORVALINDO SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:ORVALINDO SANTOS MORAES

FRANKLIN CARVALHO MACEDO, OAB: 484

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE
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FORMA VIRTUAL (por teleconferência), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 10/04/2024 09:40,

na sala de audiência VIRTUAL, por meio da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86169769886?pwd=RHhIMnpmdjFXYm90SjdDSHJ4

M3IyQT09

ID da reunião: 861 6976 9886 Senha de acesso: v74TqdZZ (para

uso em computador com câmera e internet), não sendo necessária

a instalação de aplicativo. Para uso em celular ou tablet com acesso

à internet é necessária a instalação prévia do aplicativo Zoom.

Nessa audiência, a parte deverá: Comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento da parte autora à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência para a Vara competente, na qual as partes poderão

apresentar até 03 testemunhas.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000182-57.2024.5.08.0014
RECLAMANTE ANA PAULA CRUZ

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MINHA
INFANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE: ANA PAULA CRUZ

ADVOGADO: AUGUSTO CEZAR SILVA PALHETA, OAB: 17479

ADVOGADO: VITOR RODRIGUES CRUZ, OAB: 19750

ASSUNTO: Fica a parte reclamante, através de seu/sua patrono(a),

intimada para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM

CONHECIMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA, a ocorrer no dia

10/04/2024 10:20 horas, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL do

CEJUSC JT BELÉM, por meio da Plataforma Zoom Meeting,

conforme instruções a seguir.

As partes e advogados(as) deverão acessar a sala de audiência

virtual do CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia e horário

da audiência agendada, por meio do link e dados extraídos da

Plataforma Zoom Meeting abaixo transcritos:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83974193634?pwd=NFJBVCt2ellKUld2S0lQNG1jbk

FTdz09

ID da reunião:839 7419 3634

Senha de acesso: Kdu8Hx8N

Para ingressar na sala de audiência virtual no computador, não é

necessário baixar o aplicativo, nem abrir uma conta. Apenas abra

qualquer navegador e cole o link da reunião informado acima.

No celular, baixe o aplicativo Zoom, após instalar, abra o aplicativo,

em seguida, clique em “ingressar em uma reunião”, insira o ID da

reunião, clique em ingressar, insira a senha de acesso e OK.

Na sequência,será direcionado(a) à sala de espera, onde deve ficar

aguardando autorização para entrar na sala virtual de audiências.

Caso haja problema com o microfone ou câmera pelo celular, siga

esses passos: configuração do aparelho, aplicativos, localize o app

Zoom, vá em permissões e permita microfone e câmera.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala de audiências telepresenciais, de forma

remota. O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará

no ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT,

podendo sofrer as demais consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência na Vara

competente (14ª Vara do Trabalho de Belém), na qual as partes

deverão apresentar até duas testemunhas, caso o valor dado à

causa seja igual ou inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até

três testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone (91)40087138.
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BELEM/PA, 18 de março de 2024.

MARIA SUELY MAIA SARAIVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000159-17.2024.5.08.0013
RECLAMANTE LISSANDRA ZILDILENY DE SOUZA

LOBATO

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 36806/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISSANDRA ZILDILENY DE SOUZA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71f83b

proferido nos autos.

Face a reorganização da pauta, a audiência de conciliação

telepresencial, a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM 1º GRAU,

foi antecipada para o dia 03/04/2024 às 11 horas, mantidas as

orientações e cominações estabelecidas nas notificações

originalmente expedidas às partes (aplicação de arquivamento e

revelia, com base no art. 844 da CLT), inclusive o link do Zoom:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83269712522?pwd=SE1JYUdaRjVyVHZXUWorZnN

BcWdKQT09, ID da reunião: 832 6971 2522 e Senha de acesso:

0k7vLCfi.

Ciente o(a) reclamante com a publicação deste despacho no DEJT.

D ê - s e  c i ê n c i a  a o  r e c l a m a d o  p e l o  e - m a i l

deptjuridico.lider@gmail.com, inclusive da emenda de ID 3c48d25.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

    MARINA ALVES DE OLIVEIRA ASSAYAG

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000195-74.2024.5.08.0008
RECLAMANTE ADRIANA VELOZO CUIMAR

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA COSTA
VIEIRA(OAB: 22663/PA)

RECLAMADO NENA S RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VELOZO CUIMAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: ADRIANA VELOZO CUIMAR

ADVOGADO: IZABELLA CRISTINA COSTA VIEIRA, OAB: 22663

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 06/05/2024 09:40 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-

br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais
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consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GILSON JOSE SOUSA DE MATTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000197-44.2024.5.08.0008
RECLAMANTE ALLISON BRUNO CAVALCANTE

PEREIRA

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

RECLAMADO RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL
LTDA.

RECLAMADO N R LEMES CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISON BRUNO CAVALCANTE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: ALLISON BRUNO

CAVALCANTE PEREIRA

ADVOGADO: PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES, OAB:

014276

ADVOGADO: VICTORIA HAPUC FREITAS WANZELER DE

MATOS, OAB: 25070

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 07/05/2024 10:20 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-

br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais

consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.
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Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

GILSON JOSE SOUSA DE MATTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000199-78.2024.5.08.0019
RECLAMANTE ALYNNE ALVES DE SOUSA

ADVOGADO MAURO RODRIGO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 14633/PA)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYNNE ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO INAUGURAL CEJUSC BELÉM 1º GRAU – Pje-JT

Destinatário: ALYNNE ALVES DE SOUSA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência inaugural que se realizará no dia

18/04/2024 às 08h20min, nos termos dos artigos 843 e 844 da

CLT, por meio telepresencial (Zoom), na sala virtual de audiências

do CEJUSC.

-Para participar da audiência, usando computador, as partes

e/ou advogados(as) devem clicar no seguinte link do Zoom:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVp

sWXRqQT09, ou inseri-lo na barra de endereços do navegador

da Internet(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela

"Ingressar em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou

robô” e depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por

computador”. Ao ingressar usando o computador não é

necessário baixar programas ou aplicativos.

-Para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom, as

partes e/ou advogados(as) devem baixar o aplicativo previamente

no Google Play ou Apple Store (ZOOM Cloud Meetings). Após o

término do download e a instalação do aplicativo, clique em abrir e,

após, “Ingressar em uma reunião”, digite o ID da reunião: 834 5105

3976, o nome e clicar em Ingressar. Se for solicitado, insira a senha

de acesso: 5eb4JVAP e clique em "OK".

O não comparecimento da reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art.  844 da CLT).

BELEM/PA, 18 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000164-63.2024.5.08.0005
RECLAMANTE SUELI DO SOCORRO MORAES

LOPES

ADVOGADO MONICA BARBOSA RABELO(OAB:
22342/PA)

RECLAMADO MARIA HELENA DE AZEVEDO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DO SOCORRO MORAES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL

(E-CARTA) - CEJUSC
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No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 23/04/2024 11:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000186-24.2024.5.08.0005
RECLAMANTE ANDRESON KLEI PACHECO DE

SOUZA

ADVOGADO PATRICIA ELIEGE SILVA
SOUSA(OAB: 36612/PA)

RECLAMADO ITRANSITO TECNOLOGIA E
SEGURANCA DA INFORMACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESON KLEI PACHECO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL

(E-CARTA) - CEJUSC

Destinatário(a): ANDRESON KLEI PACHECO DE SOUZA

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A
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OCORRER NO DIA 23/04/2024 13:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000176-77.2024.5.08.0005
RECLAMANTE ADRIAN ERICK VILAR MONTEIRO

ADVOGADO MONICA SUELLEN MARQUES
FURTADO(OAB: 23170/PA)

RECLAMADO CENTRO ODONTOLOGICO
TELEGRAFO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN ERICK VILAR MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL

(E-CARTA) - CEJUSC

Destinatário(a): ADRIAN ERICK VILAR MONTEIRO

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 24/04/2024 08:20 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1559
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000184-54.2024.5.08.0005
RECLAMANTE ITALO TED MAC ARTHUR ALVES

LISBOA

ADVOGADO ELIAS DOS SANTOS CASTRO(OAB:
35401/PA)

RECLAMADO EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO TED MAC ARTHUR ALVES LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL

(E-CARTA) - CEJUSC

Destinatário(a): ITALO TED MAC ARTHUR ALVES LISBOA

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 24/04/2024 09:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma
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reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000174-10.2024.5.08.0005
RECLAMANTE DEBORA MARQUES BARROS

ADVOGADO CAMILY ANNE TRINDADE DOS
SANTOS(OAB: 12725/PA)

RECLAMADO FLAVIA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO H.B.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MARQUES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL

(E-CARTA) - CEJUSC

Destinatário(a): DEBORA MARQUES BARROS

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 24/04/2024 09:40 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM
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Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000170-70.2024.5.08.0005
RECLAMANTE JUVANO PANTOJA DA SILVA

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVANO PANTOJA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAVESSA DOM PEDRO I , 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA

-

CEP: 66050-100 TEL.: (91) 40087138 - EMAIL:

cejusc1grau@trt8.jus.br

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL

(E-CARTA) - CEJUSC

Destinatário(a): JUVANO PANTOJA DA SILVA

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

1- TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 25/04/2024 10:20 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém.

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem clicar no seguinte link do Zoom:

https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83789386780?pwd=V01qcFVLWmI0c1JMaG1SQ

zYwN0xMZz09

•

ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da Internet

(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar em uma

reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e depois em

“Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”. Ao

ingressar usando o computador não é necessário baixar programas

ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 837 8938 6780, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião (Ss5zFg3t) e

clique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1562
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as

demais consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou

arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS DO PROCESSO, ACESSE O

ENDEREÇO https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao EM SEGUIDA,

D I G I T E  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O :

2 4 0 3 1 9 0 8 2 1 2 6 1 4 8 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 3 7 7 8

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO PEREIRA BALBINO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000201-87.2024.5.08.0006
RECLAMANTE RAY FRAN MEDEIROS PIRES

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA
NYLANDER(OAB: 28164/PA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAY FRAN MEDEIROS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: RAY FRAN MEDEIROS PIRES

ADVOGADO: VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER, OAB:

28164

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 07/05/2024, 11:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-

br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais

consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou
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arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GILSON JOSE SOUSA DE MATTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000203-63.2024.5.08.0004
RECLAMANTE DEBORA NASCIMENTO QUARESMA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA COSTA
FIALHO(OAB: 22495/PA)

RECLAMADO DICASA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA NASCIMENTO QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:DEBORA NASCIMENTO QUARESMA

FERNANDO LUIZ DA COSTA FIALHO, OAB: 22495

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (por teleconferência), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 11/04/2024 10:20,

na sala de audiência VIRTUAL, por meio da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86169769886?pwd=RHhIMnpmdjFXYm90SjdDSHJ4

M3IyQT09

ID da reunião: 861 6976 9886 Senha de acesso: v74TqdZZ (para

uso em computador com câmera e internet), não sendo necessária

a instalação de aplicativo. Para uso em celular ou tablet com acesso

à internet é necessária a instalação prévia do aplicativo Zoom.

Nessa audiência, a parte deverá: Comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento da parte autora à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência para a Vara competente, na qual as partes poderão

apresentar até 02 testemunhas.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000197-56.2024.5.08.0004
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA MATOS DA CRUZ

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR SILVA
PALHETA(OAB: 17479/PA)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES CRUZ(OAB:
19750/PA)

RECLAMADO ESTADO DO PARA

RECLAMADO PARA 2000

RECLAMADO PRIMECLEAN LIMPEZA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA MATOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:ELAINE CRISTINA MATOS DA CRUZ

AUGUSTO CEZAR SILVA PALHETA, OAB: 17479
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VITOR RODRIGUES CRUZ, OAB: 19750

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (por teleconferência), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 11/04/2024 11:00,

na sala de audiência VIRTUAL, por meio da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86169769886?pwd=RHhIMnpmdjFXYm90SjdDSHJ4

M3IyQT09

ID da reunião: 861 6976 9886 Senha de acesso: v74TqdZZ (para

uso em computador com câmera e internet), não sendo necessária

a instalação de aplicativo. Para uso em celular ou tablet com acesso

à internet é necessária a instalação prévia do aplicativo Zoom.

Nessa audiência, a parte deverá: Comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento da parte autora à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência para a Vara competente, na qual as partes poderão

apresentar até 03 testemunhas.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000167-79.2024.5.08.0017
RECLAMANTE JEAN DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO PABLO CAVALCANTE MARINHO DE
ARAÚJO(OAB: 16675/PA)

RECLAMADO VIACAO FORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE OLIVEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

CEJUSC

Destinatário(a): RECLAMANTE: JEAN DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO: PABLO CAVALCANTE MARINHO DE ARAÚJO,

OAB: 16675

No interesse do processo acima referido, em cumprimento à

determinação do Exmo. Juiz do Trabalho do CEJUSC JT BELÉM –

1º GRAU, fica(m) a(s) parte(s) INDICADA(S) NO CAMPO

DESTINATÁRIO, intimada(s) para:

TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO VIRTUAL NOS AUTOS SUPRACITADOS, A

OCORRER NO DIA 07/05/2024, 13:00 horas, na sala de

audiências virtual do CEJUSC-JT 1º grau - Belém, TRAVESSA

DOM PEDRO I, 698, 1 Andar, UMARIZAL, BELEM/PA - CEP:

6 6 0 5 0 - 1 0 0  T E L . :  ( 9 1 )  4 0 0 8 7 1 3 8  -  E M A I L :

c e j u s c 1 g r a u @ t r t 8 . j u s . b r .

Assim, no dia e horário acima designados, as partes e/ou

advogados(as), se constituídos(as), deverão acessar a sala de

audiência da seguinte forma:

A audiência ora designada será realizada via plataforma ZOOM, da

seguinte forma:

- para acesso pelo computador, as partes e/ou advogados(as)

devem cl icar no seguinte l ink do Zoom: https:// tr t8-jus-

br.zoom.us/j/89962861625?pwd=cVcyTGFMYks3K0dxSnZ2OTk3bk

Y1QT09 ou inseri-lo na barra de endereços do navegador da

Internet (Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela "Ingressar

em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou robô” e

depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por computador”,

não sendo necessário, neste caso (ingresso pelo computador),

baixar programas ou aplicativos.

- para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom

pelo celular, as partes e/ou advogados(as) devem baixar o

aplicativo previamente no Google Play ou Apple Store (ZOOM

Cloud Meetings). Após o término do download e a instalação do

aplicativo, clique em abrir e, após, “Ingressar em uma reunião”,

digite o ID da reunião: 899 6286 1625, o nome e clicar em

Ingressar. Se for solicitado, insira a senha da reunião

(VqmChK7Q) e cl ique em OK.

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 844 da CLT e

conforme Recomendação nº 2 do NUPEMEC do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, podendo também sofrer as demais

consequências previstas em lei.

No CEJUSC - Belém não é necessária a apresentação ou
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arrolamento de testemunhas.

Tendo em vista o princípio da confidencialidade, aplicável à

mediação e à conciliação (art. 166, do CPC) NÃO será permitida,

por qualquer meio, a gravação da sessão virtual de tentativa

conciliatória.

Todos os presentes à sala de audiência virtual devem trajar

vestimentas adequadas, bem como observar o decoro e a

urbanidade por ocasião da realização da sessão.

A sessão será lavrada a termo e inserida no processo como ata de

audiência.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para

a Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até

duas testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, ou até três

testemunhas, se o valor da causa superar os 40 (quarenta)

salários mínimos.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br, pelo telefone (91)40087138,

pelo link do Google Meet (https://meet.google.com/cim-ojfg-wox) ou

presencialmente, no primeiro andar do novo fórum de Belém, ao

lado do edifício-sede do TRT-8.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GILSON JOSE SOUSA DE MATTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000205-33.2024.5.08.0004
RECLAMANTE EVERALDO MARQUES SANTOS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RECLAMADO T RAMOS SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO MARQUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - DEJT

DESTINATÁRIO:EVERALDO MARQUES SANTOS

PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES, OAB: 014276

VICTORIA HAPUC FREITAS WANZELER DE MATOS, OAB:

25070

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (por teleconferência), a ser realizada pelo

CEJUSC JT BELÉM - PRIMEIRO GRAU, no dia 11/04/2024 13:00,

na sala de audiência VIRTUAL, por meio da Plataforma Zoom,

mediante acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/86169769886?pwd=RHhIMnpmdjFXYm90SjdDSHJ4

M3IyQT09

ID da reunião: 861 6976 9886 Senha de acesso: v74TqdZZ (para

uso em computador com câmera e internet), não sendo necessária

a instalação de aplicativo. Para uso em celular ou tablet com acesso

à internet é necessária a instalação prévia do aplicativo Zoom.

Nessa audiência, a parte deverá: Comparecer na sala virtual

pessoalmente. O não comparecimento da parte autora à

audiência importará no ARQUIVAMENTO do processo, nos

termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS. Não havendo conciliação, será designada nova

audiência para a Vara competente, na qual as partes poderão

apresentar até 03 testemunhas.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h,

pelo e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone

(91)40087138.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

ANA ALICE MENEZES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000165-57.2024.5.08.0002
RECLAMANTE NATANAEL TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO YARA SILVA DE JESUS
CAMPOS(OAB: 17389/PA)

ADVOGADO SINNTIA DA SILVA SANTOS(OAB:
19641/PA)

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA DA COSTA(OAB:
16482/PA)

RECLAMADO LIDER COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL TEIXEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT - DEJT

Destinatário(a):NATANAEL TEIXEIRA DE SOUSA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", através de

seu(sua) patrono(a), notificada para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA VIRTUAL

(TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT BELÉM -

PRIMEIRO GRAU, que será realizada no dia 23/04/2024 13:00, na

sala de audiência VIRTUAL do CEJUSC JT BELÉM, mediante

acesso pelo link:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82503841073?pwd=YXYyUXBQV3FTSGdKckZTTDJh

ZFRIQT09

ID da reunião: 825 0384 1073

Senha de acesso: 6KHd1p3p

(para uso em computador com câmera e internet ou para uso em

celular ou tablet com acesso à internet e pelo aplicativo ZOOM,

inserindo o link e clicando em “Iniciar a reunião”.

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente. O não comparecimento

do(a) autor(a) à audiência importará no ARQUIVAMENTO do

processo, nos termos do art. 844 da CLT, podendo sofrer as demais

consequências previstas em lei.

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

GARNIER FRANCO ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000118-86.2024.5.08.0001
RECLAMANTE AMANDA KAROLYNE MIRANDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA(OAB: 22526/PA)

RECLAMADO RELAB : REDE DE LABORATORIOS
E SERVICOS EM SAUDE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA KAROLYNE MIRANDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2aae0f

proferido nos autos.

Considerando a certidão de Id 8f6323b, bem como que a reclamada

no processo 0000515-46.2023.5.08.0013 fora notificada na Rodovia

Augusto Montenegro, 6955, Tapanã (Icoaraci), CEP 66833-000,

Belém/PA, em 06/03/2024, determino que a notificação seja

reiterada para o referido endereço, por Oficial de Justiça, com

urgência.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO PAULO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000144-72.2024.5.08.0005
RECLAMANTE GABRIEL LUIZ FERREIRA GUEDES

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUIZ FERREIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO INAUGURAL CEJUSC BELÉM 1º GRAU – Pje-JT

Destinatário: GABRIEL LUIZ FERREIRA GUEDES

Endereço desconhecido

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à audiência inaugural que se realizará no dia

08/04/2024 10:20, às horas, nos termos dos artigos 843 e 844 da

CLT, por meio telepresencial (Zoom), na sala virtual de audiências

do CEJUSC.

-Para participar da audiência, usando computador, as partes

e/ou advogados(as) devem clicar no seguinte link do Zoom:

h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVp
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sWXRqQT09, ou inseri-lo na barra de endereços do navegador

da Internet(Google Chrome) e clicar em “Ingresse". Na tela

"Ingressar em uma reunião”, digite seu nome, clique em “Não sou

robô” e depois em “Entrar”. Após, clique em “Entrar áudio por

computador”. Ao ingressar usando o computador não é

necessário baixar programas ou aplicativos.

-Para acesso pelo celular, se for a primeira vez usando o Zoom, as

partes e/ou advogados(as) devem baixar o aplicativo previamente

no Google Play ou Apple Store (ZOOM Cloud Meetings). Após o

término do download e a instalação do aplicativo, clique em abrir e,

após, “Ingressar em uma reunião”, digite o ID da reunião: 834 5105

3976, o nome e clicar em Ingressar. Se for solicitado, insira a senha

de acesso: 5eb4JVAP e clique em "OK".

O não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento da ação (Art.  844 da CLT).

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSA MARTINS ARAUJO DO COUTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000144-72.2024.5.08.0005
RECLAMANTE GABRIEL LUIZ FERREIRA GUEDES

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INAUGURAL CEJUSC BELÉM 1º GRAU - Pje-JT

DESTINATÁRIO: HORIZONTE LOGISTICA LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), que será realizada no dia

08/04/2024 10:20, na sala de audiência VIRTUAL doCEJUSC JT

BELÉM, mediante acesso pela plataforma ZOOM, através do

s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVps

WXRqQT09 ID da reunião: 834 5105 3976 e Senha de acesso :

5eb4JVAP

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente ou, em tratando de

pessoa jurídica, se fazer substituir pelo(a) gerente ou qualquer

outro(a) preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o(a) preponente. O(A) preposto(a) da

empresa deve trazer carta de preposição, qualificando-o(a) para

tanto e assinada por sócio(a) ou gerente da empresa devidamente

identificado(a) com nome e função.

O não comparecimento à audiência importará em julgamento

da questão à sua REVELIA e confissão quanto à matéria de

fato, de que trata o art. 844 da CLT, com registro da ocorrência

na sessão do CEJUSC, e devolução dos autos à Vara de

origem, conforme dispõe o art. 7º, § 5º-C da Resolução CSJT nº

174/2016.

É obrigatória a apresentação do comprovante de vacinação

completa e máscara para ingresso ao Fórum Trabalhista de

Belém.

Apresentar ao Juízo todas as provas que julgar necessárias. No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie diretamente no PJE -

Processo Judicial Eletrônico.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas
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(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

“§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentados até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais

petições e documentos, em meio escrito ou digital, no

momento da audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

A petição inicial e os demais documentos do processo Judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave:

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Certidão Certidão
24031911331946100

000042011305

Os participantes do ato deverão assegurar a boa qualidade de

conexão de internet e escolher local neutro, bem iluminado,

silencioso e tranquilo, para evitar interrupções desnecessárias e

garantir a integridade de sua participação, fazendo com que o ato

possa ser realizado com sucesso.

Caso a parte opte por participar de forma presencial, deverá se

dirigir ao CEJUSC com antecedência mínima de 15 (quinze)

minutos ao horário da audiência, a fim de ser conduzida à sala de

audiências.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone/WhatsApp (91)

4008-7138.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSA MARTINS ARAUJO DO COUTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000144-72.2024.5.08.0005
RECLAMANTE GABRIEL LUIZ FERREIRA GUEDES

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INAUGURAL CEJUSC BELÉM 1º GRAU - Pje-JT

DESTINATÁRIO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), que será realizada no dia

08/04/2024 10:20, na sala de audiência VIRTUAL doCEJUSC JT

BELÉM, mediante acesso pela plataforma ZOOM, através do

s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVps

WXRqQT09 ID da reunião: 834 5105 3976 e Senha de acesso :
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5eb4JVAP

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente ou, em tratando de

pessoa jurídica, se fazer substituir pelo(a) gerente ou qualquer

outro(a) preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o(a) preponente. O(A) preposto(a) da

empresa deve trazer carta de preposição, qualificando-o(a) para

tanto e assinada por sócio(a) ou gerente da empresa devidamente

identificado(a) com nome e função.

O não comparecimento à audiência importará em julgamento

da questão à sua REVELIA e confissão quanto à matéria de

fato, de que trata o art. 844 da CLT, com registro da ocorrência

na sessão do CEJUSC, e devolução dos autos à Vara de

origem, conforme dispõe o art. 7º, § 5º-C da Resolução CSJT nº

174/2016.

É obrigatória a apresentação do comprovante de vacinação

completa e máscara para ingresso ao Fórum Trabalhista de

Belém.

Apresentar ao Juízo todas as provas que julgar necessárias. No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie diretamente no PJE -

Processo Judicial Eletrônico.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

“§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentados até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais

petições e documentos, em meio escrito ou digital, no

momento da audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

A petição inicial e os demais documentos do processo Judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave:

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Certidão Certidão
24031911331946100

000042011305

Os participantes do ato deverão assegurar a boa qualidade de

conexão de internet e escolher local neutro, bem iluminado,

silencioso e tranquilo, para evitar interrupções desnecessárias e

garantir a integridade de sua participação, fazendo com que o ato

possa ser realizado com sucesso.

Caso a parte opte por participar de forma presencial, deverá se

dirigir ao CEJUSC com antecedência mínima de 15 (quinze)

minutos ao horário da audiência, a fim de ser conduzida à sala de

audiências.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone/WhatsApp (91)

4008-7138.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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EDILSA MARTINS ARAUJO DO COUTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000144-72.2024.5.08.0005
RECLAMANTE GABRIEL LUIZ FERREIRA GUEDES

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INAUGURAL CEJUSC BELÉM 1º GRAU - Pje-JT

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE FORMA

VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), a ser realizada pelo CEJUSC JT

BELÉM - PRIMEIRO GRAU

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO, DE

FORMA VIRTUAL (TELEPRESENCIAL), que será realizada no dia

08/04/2024 10:20, na sala de audiência VIRTUAL doCEJUSC JT

BELÉM, mediante acesso pela plataforma ZOOM, através do

s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 8 - j u s -

br.zoom.us/j/83451053976?pwd=Q1BOalBVc0VWd09ndkpWSVps

WXRqQT09 ID da reunião: 834 5105 3976 e Senha de acesso :

5eb4JVAP

Nessa audiência, a parte deverá:

Comparecer na sala virtual pessoalmente ou, em tratando de

pessoa jurídica, se fazer substituir pelo(a) gerente ou qualquer

outro(a) preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos, cujas

declarações obrigarão o(a) preponente. O(A) preposto(a) da

empresa deve trazer carta de preposição, qualificando-o(a) para

tanto e assinada por sócio(a) ou gerente da empresa devidamente

identificado(a) com nome e função.

O não comparecimento à audiência importará em julgamento

da questão à sua REVELIA e confissão quanto à matéria de

fato, de que trata o art. 844 da CLT, com registro da ocorrência

na sessão do CEJUSC, e devolução dos autos à Vara de

origem, conforme dispõe o art. 7º, § 5º-C da Resolução CSJT nº

174/2016.

É obrigatória a apresentação do comprovante de vacinação

completa e máscara para ingresso ao Fórum Trabalhista de

Belém.

Apresentar ao Juízo todas as provas que julgar necessárias. No

caso de prova documental, estas deverão ser apresentadas em

ordem cronológica, separadas por espécie diretamente no PJE -

Processo Judicial Eletrônico.

Apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO), o programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA),

o laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), bem

como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou

local de trabalho do reclamante, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido relacionado às condições ambientais de trabalho,

adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados,

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

Apresentar registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas

(CNPJ) ou, no caso de pessoa física, o número do cadastro

nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do INSS

(CEI), conforme determina a consolidação dos provimentos da

corregedoria geral da justiça do trabalho. Qualquer alteração nestes

dados, durante o trâmite processual, deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo.

A parte deverá observar todas as disposições contidas no Ato

458/2012, do TRT 8ª Região, e mais especificamente o contido no

Art. 5º, §1º, 2º e 3º, a seguir transcrito:

“§ 1º A contestação, demais petições e documentos deverão ser

apresentados até a data da audiência, antes do início do ato,

utilizando a parte interessada seus próprios meios e podendo ainda

dispor dos serviços da Central de Atendimento da Unidade

Judiciária.

§ 2º Não será aceita apresentação de contestação, demais

petições e documentos, em meio escrito ou digital, no

momento da audiência.

§ 3º Fica facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

até 20 minutos, conforme o disposto no art. 847 da CLT."

NA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE CONCILIAÇÃO NO CEJUSC

BELÉM NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE APRESENTAR

TESTEMUNHAS.

Não havendo conciliação, será designada nova audiência para a

Vara competente, na qual as partes deverão apresentar até duas

testemunhas, caso o valor dado à causa seja igual ou inferior a 40

(quarenta) salários mínimos, ou até três testemunhas, se o valor da

causa superar os 40 (quarenta) salários mínimos.

O(A) advogado(a) eventualmente constituído(a) pela parte deverá

possuir o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado(a) no sistema PJe-JT.

A petição inicial e os demais documentos do processo Judicial

e l e t r ô n i c o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave:

Os documentos do processo poderão ser acessados no site

http://pje.trt8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando-se os códigos a seguir:

Certidão Certidão
24031911331946100

000042011305

Os participantes do ato deverão assegurar a boa qualidade de

conexão de internet e escolher local neutro, bem iluminado,

silencioso e tranquilo, para evitar interrupções desnecessárias e

garantir a integridade de sua participação, fazendo com que o ato

possa ser realizado com sucesso.

Caso a parte opte por participar de forma presencial, deverá se

dirigir ao CEJUSC com antecedência mínima de 15 (quinze)

minutos ao horário da audiência, a fim de ser conduzida à sala de

audiências.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos, das 08h às 13h, pelo

e-mail cejusc.belem@trt8.jus.br ou pelo telefone/WhatsApp (91)

4008-7138.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

EDILSA MARTINS ARAUJO DO COUTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000028-78.2024.5.08.0001
RECLAMANTE MAURO CASSIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DOS SANTOS
QUARESMA NETO(OAB: 14062/PA)

ADVOGADO WELLINGTON FURTADO
BARRA(OAB: 29001/PA)

RECLAMADO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQ EMPRESAS DO PARA

ADVOGADO ANTONIO DUARTE BRANDAO
NETO(OAB: 12101/PA)

ADVOGADO ANA ALEXANDRINA TOURINHO DE
SENA MATOS(OAB: 32553/PA)

RECLAMADO MULTIPLA TELEATENDIMENTO E
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO DE ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 30682/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CASSIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39dca1

proferido nos autos.

Considerando as manifestações de Ids dd32f05 e 907aa4b e

documentos anexos, bem como que se trata de advogado único da

reclamada MULTIPLA TELEATENDIMENTO E MAO DE OBRA

LTDA (Id 345c6bd), fica redesignada a sessão para o dia

22/03/2023, às 09 hs, que será realizada de forma telepresencial,

via plataforma Zoom, através do link https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83550605117?pwd=VzdJeHdLRWsybmJiQjdiWWV

wbUlBQT09, Id da reunião: 835 5060 5117 e Senha de acesso:

ZZ8917Gj, ficando mantidas as orientações e cominações já

estabelecidas nas notificações originalmente expedidas, do que as

partes serão notificadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO PAULO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000028-78.2024.5.08.0001
RECLAMANTE MAURO CASSIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DOS SANTOS
QUARESMA NETO(OAB: 14062/PA)

ADVOGADO WELLINGTON FURTADO
BARRA(OAB: 29001/PA)

RECLAMADO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQ EMPRESAS DO PARA

ADVOGADO ANTONIO DUARTE BRANDAO
NETO(OAB: 12101/PA)

ADVOGADO ANA ALEXANDRINA TOURINHO DE
SENA MATOS(OAB: 32553/PA)

RECLAMADO MULTIPLA TELEATENDIMENTO E
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO DE ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 30682/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLA TELEATENDIMENTO E MAO DE OBRA LTDA

  - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO
PARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39dca1

proferido nos autos.

Considerando as manifestações de Ids dd32f05 e 907aa4b e

documentos anexos, bem como que se trata de advogado único da

reclamada MULTIPLA TELEATENDIMENTO E MAO DE OBRA

LTDA (Id 345c6bd), fica redesignada a sessão para o dia

22/03/2023, às 09 hs, que será realizada de forma telepresencial,

via plataforma Zoom, através do link https://trt8-jus-

br.zoom.us/j/83550605117?pwd=VzdJeHdLRWsybmJiQjdiWWV

wbUlBQT09, Id da reunião: 835 5060 5117 e Senha de acesso:

ZZ8917Gj, ficando mantidas as orientações e cominações já

estabelecidas nas notificações originalmente expedidas, do que as

partes serão notificadas.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    JOAO PAULO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Gabinete do Desembargador Raimundo Itamar

Lemos Fernandes Júnior

Notificação

Processo Nº ROT-0000224-52.2023.5.08.0108
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO Ricardo Bonasser de Sá(OAB:
11611/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO SALIM BRITO ZAHLUTH
JUNIOR(OAB: 6099/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69746af

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o Ministério Público do Trabalho, em sessão de

julgamento de outro processo que tratava da mesma matéria,

demonstrou a possibilidade de existir interesse público, determino a

intimação ao MPT para que apresente parecer, se entender cabível,

no prazo de 10 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000224-52.2023.5.08.0108
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO Ricardo Bonasser de Sá(OAB:
11611/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO SALIM BRITO ZAHLUTH
JUNIOR(OAB: 6099/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69746af

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o Ministério Público do Trabalho, em sessão de

julgamento de outro processo que tratava da mesma matéria,

demonstrou a possibilidade de existir interesse público, determino a

intimação ao MPT para que apresente parecer, se entender cabível,

no prazo de 10 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.
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    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000621-23.2023.5.08.0008
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE WILSON CARLOS PINTO DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO Ricardo Bonasser de Sá(OAB:
11611/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO JACQUELINE DO SOCORRO NERI
RODRIGUES LOBAO HAASE(OAB:
20206/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARLOS PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7c893

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o Ministério Público do Trabalho, em sessão de

julgamento de outro processo que tratava da mesma matéria,

demonstrou a possibilidade de existir interesse público, determino a

intimação ao MPT para que apresente parecer, se entender cabível,

no prazo de 10 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000621-23.2023.5.08.0008
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE WILSON CARLOS PINTO DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO(OAB:
17670/PA)

ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS(OAB:
8466/PA)

ADVOGADO MARCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI(OAB: 6302/PA)

ADVOGADO Ricardo Bonasser de Sá(OAB:
11611/PA)

ADVOGADO WESLEY LOUREIRO AMARAL(OAB:
10999/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO JACQUELINE DO SOCORRO NERI
RODRIGUES LOBAO HAASE(OAB:
20206/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7c893

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o Ministério Público do Trabalho, em sessão de

julgamento de outro processo que tratava da mesma matéria,

demonstrou a possibilidade de existir interesse público, determino a

intimação ao MPT para que apresente parecer, se entender cabível,

no prazo de 10 dias.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0001704-98.2023.5.08.0000
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

AUTOR LOTUS ADMINISTRACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RÉU EDILSON CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO ODETE MARIA MARGALHO
SOARES(OAB: 23242/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTUS ADMINISTRACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9a5cf

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Intime-se a parte contrária acerca dos embargos declaração, no

prazo de 05 dias, tendo em vista a possibilidade de efeito

modificativo, nos termos da orientação jurisprudencial n. 142 da

SDI1, do Colendo TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000313-74.2024.5.08.0000
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

IMPETRANTE PANELADA DA TIA LTDA

ADVOGADO JUAN JULIO BAEZ MATEUS(OAB:
19707/PA)

IMPETRADO JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE PARAUAPEBAS

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANELADA DA TIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed348d1

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte impetrante Panelada da Tia Ltda requereu a desistência do

mandado de segurança.

O art. 115, X, do Regimento Interno deste E. TRT dispõe:

Art. 115. Compete ao Desembargador Relator:

(…)

X - homologar os acordos e as desistências de ações e de recursos

nos processos que lhe tenham sido distribuídos, desde que

requeridas antes do julgamento;

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deste

mandado de segurança e extingo o processo sem resolução do

mérito, a teor do art. 485, VIII do CPC, c/c o art. 769 da CLT e art.

115, X do Regimento Interno deste E. TRT.

Custas, pela impetrante, no valor de R$20,00, calculadas sobre o

valor da causa,devendo ser observado o teor da portaria 75/2012

do Ministério da Fazenda. Tudo conforme os fundamentos.

Intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho, bem como a

autoridade coatora.

Arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000523-09.2022.5.08.0126
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECORRENTE SUELLEN DE OLIVEIRA BRITO
RABELO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

RECORRIDO SUELLEN DE OLIVEIRA BRITO
RABELO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11840d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária acerca dos embargos declaração, no

prazo de 05 dias, tendo em vista a possibilidade de efeito

modificativo, nos termos da orientação jurisprudencial n. 142 da

SDI1, do Colendo TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000523-09.2022.5.08.0126
Relator RAIMUNDO ITAMAR LEMOS

FERNANDES JUNIOR

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

RECORRENTE SUELLEN DE OLIVEIRA BRITO
RABELO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

RECORRIDO SUELLEN DE OLIVEIRA BRITO
RABELO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10801/PA)

ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA
SILVA(OAB: 11499/PA)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179/PA)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA COSTA
BRITO(OAB: 12426/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - SUELLEN DE OLIVEIRA BRITO RABELO

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11840d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária acerca dos embargos declaração, no

prazo de 05 dias, tendo em vista a possibilidade de efeito

modificativo, nos termos da orientação jurisprudencial n. 142 da

SDI1, do Colendo TST.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Gabinete do Desembargador Carlos Zahlouth

Notificação

Processo Nº ROT-0000543-69.2023.5.08.0124
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECORRENTE FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECORRIDO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO RAMAX PARA LTDA

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO

  - FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90d48c6
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proferida nos autos.

Restou indeferido a parte recorrente AFTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA os benefícios da justiça gratuita e ficou

o mesmo intimado para em cinco dias realizar e comprovar o

correto depósito recursal em conta judicial e recolhimento de custas

por GRU, sob pena de não conhecimento da insurgência recursal

por deserção.

Escoado o prazo legal, o recorrente quedou-se silente.

ANTE O EXPOSTO, e diante do permissivo contido no artigo 115, I,

do Regimento Interno desta Corte e o disposto no artigo 932, III, do

CPC, não conheço do apelo interposto por AFTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA ,  eis que deserto, conforme

fundamentos. Custas como no primeiro grau.

Conheço do apelo interposto pelo reclamante ANTONIO MARIANO

DA SILVA FILHO, pois em ordem.

Aprecio.

Requer o autor a reforma da r. sentença para acrescentar ao

julgado a parcela multa do artigo 467 da CLT sobre salário retido,

saldo de salário e FGTS.

Assim constou na sentença: Também não há que falar em

controvérsia quanto às parcelas do FGTS e verbas rescisórias, pois

a mera contestação da reclamada desprovida de qualquer prova

quanto da alegada quitação das mesmas não é suficiente para que

se alegue que há dúvida ou controvérsia quanto às parcelas

pretendidas pelo autor, sendo procedente a multa do artigo 467 da

CLT.

No cálculo constou MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT SOBRE

FÉRIAS + 1/3 e sobre 13º SALÁRIO.

O reclamante ingressou com embargos de declaração, assim:

Ocorre, todavia, que ao elaborar a conta, o calculista deixou de

incluir como devida a multa do artigo467 da CLT sobre as parcelas

saldo de salário e FGTS, fazendo constar apenas a incidência sobre

as Férias + 1/3 e 13° salário.

Houve a seguinte sentença: Quanto à aplicação da multa do artigo

467 da CLT, é pacífico o entendimento que deve incidir sobre as

parcelas rescisórias, nos exatos termos do dispositivo legal, valendo

frisar que norma que encerra penalidade deve ser interpretada de

modo estrito. Dessa forma, não assiste razão ao Reclamante

quanto ao pedido de reflexos no saldo de salário e depósitos do

FGTS.

A multa de 40% sobre o FGTS, devida em razão da dispensa

imotivada, constitui parcela rescisória em sentido estrito. Logo,

integra a base de cálculo da penalidade prevista no art. 467 da CLT,

sem configurar bis in idem, entretanto em relação ao saldo do

FGTS, melhor sorte não lhe assiste.

Com efeito, os depósitos mensais de FGTS não são devidos em

função da cessação do contrato de emprego, mas sim decorrentes

do pagamento mensal de salário – fato gerador da obrigação (art.

15 da Lei nº 8.036/1990). Não se trata de verba rescisória e, assim,

não sofre a incidência da multa do art. 467 da CLT.

Nego provimento no particular.

Resta se apreciar o pedido de multa sobre salário retido e saldo de

salários.

As parcelas rescisórias são aquelas pagas no momento da

rescisão. Assim, reforma-se a decisão de primeiro grau para

determinar a incidência da multa do art. 467 da CLT sobre as

parcelas rescisórias, inclusive salário retido e saldo de salário.

Provido

ANTE O EXPOSTO, não conheço do recurso interposto por

AFTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA, eis que

deserto. Conheço e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO, para ao

reformar em parte a sentença recorrida, condenar as reclamadas ao

pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT sobre as

parcelas de salário retido e saldo de salário, conforme fundamentos.

Custas pelas reclamadas de R$-1.000,00 sobre o valor que arbitro à

condenação em R$-50.000,00.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000543-69.2023.5.08.0124
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECORRENTE FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO REGINA RITA ZARPELLON(OAB:
11498/PA)

RECORRIDO FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA
SILVA LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO RAMAX PARA LTDA

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO

  - FTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA

  - RAMAX PARA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90d48c6

proferida nos autos.

Restou indeferido a parte recorrente AFTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA os benefícios da justiça gratuita e ficou

o mesmo intimado para em cinco dias realizar e comprovar o

correto depósito recursal em conta judicial e recolhimento de custas

por GRU, sob pena de não conhecimento da insurgência recursal

por deserção.

Escoado o prazo legal, o recorrente quedou-se silente.

ANTE O EXPOSTO, e diante do permissivo contido no artigo 115, I,

do Regimento Interno desta Corte e o disposto no artigo 932, III, do

CPC, não conheço do apelo interposto por AFTS - FRIGORIFICO

TAVARES DA SILVA LTDA ,  eis que deserto, conforme

fundamentos. Custas como no primeiro grau.

Conheço do apelo interposto pelo reclamante ANTONIO MARIANO

DA SILVA FILHO, pois em ordem.

Aprecio.

Requer o autor a reforma da r. sentença para acrescentar ao

julgado a parcela multa do artigo 467 da CLT sobre salário retido,

saldo de salário e FGTS.

Assim constou na sentença: Também não há que falar em

controvérsia quanto às parcelas do FGTS e verbas rescisórias, pois

a mera contestação da reclamada desprovida de qualquer prova

quanto da alegada quitação das mesmas não é suficiente para que

se alegue que há dúvida ou controvérsia quanto às parcelas

pretendidas pelo autor, sendo procedente a multa do artigo 467 da

CLT.

No cálculo constou MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT SOBRE

FÉRIAS + 1/3 e sobre 13º SALÁRIO.

O reclamante ingressou com embargos de declaração, assim:

Ocorre, todavia, que ao elaborar a conta, o calculista deixou de

incluir como devida a multa do artigo467 da CLT sobre as parcelas

saldo de salário e FGTS, fazendo constar apenas a incidência sobre

as Férias + 1/3 e 13° salário.

Houve a seguinte sentença: Quanto à aplicação da multa do artigo

467 da CLT, é pacífico o entendimento que deve incidir sobre as

parcelas rescisórias, nos exatos termos do dispositivo legal, valendo

frisar que norma que encerra penalidade deve ser interpretada de

modo estrito. Dessa forma, não assiste razão ao Reclamante

quanto ao pedido de reflexos no saldo de salário e depósitos do

FGTS.

A multa de 40% sobre o FGTS, devida em razão da dispensa

imotivada, constitui parcela rescisória em sentido estrito. Logo,

integra a base de cálculo da penalidade prevista no art. 467 da CLT,

sem configurar bis in idem, entretanto em relação ao saldo do

FGTS, melhor sorte não lhe assiste.

Com efeito, os depósitos mensais de FGTS não são devidos em

função da cessação do contrato de emprego, mas sim decorrentes

do pagamento mensal de salário – fato gerador da obrigação (art.

15 da Lei nº 8.036/1990). Não se trata de verba rescisória e, assim,

não sofre a incidência da multa do art. 467 da CLT.

Nego provimento no particular.

Resta se apreciar o pedido de multa sobre salário retido e saldo de

salários.

As parcelas rescisórias são aquelas pagas no momento da

rescisão. Assim, reforma-se a decisão de primeiro grau para

determinar a incidência da multa do art. 467 da CLT sobre as

parcelas rescisórias, inclusive salário retido e saldo de salário.

Provido

ANTE O EXPOSTO, não conheço do recurso interposto por

AFTS - FRIGORIFICO TAVARES DA SILVA LTDA, eis que

deserto. Conheço e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante ANTONIO MARIANO DA SILVA FILHO, para ao

reformar em parte a sentença recorrida, condenar as reclamadas ao

pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT sobre as

parcelas de salário retido e saldo de salário, conforme fundamentos.

Custas pelas reclamadas de R$-1.000,00 sobre o valor que arbitro à

condenação em R$-50.000,00.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000322-71.2023.5.08.0129
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE MARCUS VINICIUS CHINI

ADVOGADO STEPHANIE MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 34523/PA)

ADVOGADO DIEGO ADRIANO DE ARAUJO
FREIRES(OAB: 30959/PA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARCUS VINICIUS CHINI

ADVOGADO STEPHANIE MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 34523/PA)

ADVOGADO DIEGO ADRIANO DE ARAUJO
FREIRES(OAB: 30959/PA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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  - MARCUS VINICIUS CHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd837c8

proferido nos autos.

Não verifico nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 189 do

CPC, para que o presente processo tramite em segredo de justiça,

assim retirar o mesmo.

Por fim, verifico que a Dra. MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA, advogada do reclamado, que subscreve o apelo, tem

inscrição na OAB da Bahia, assim considerando a previsão do

Estatuto da Advocacia e da OAB - lei 8.906/94 -, segundo o qual o

advogado deve manter uma inscrição suplementar na seccional

local da Ordem quando passar a exercer a advocacia habitualmente

em Estado diverso de onde mantém sua inscrição principal e pelo

fato de a Lei dispor que é habitual o exercício da advocacia quando

há mais de cinco ações distribuídas por ano, o que se verifica no

presente caso.

Assim, determino que a citada causídica comprove em até 55 dias

que não possui mais de cinco ações distribuídas em 2024 no âmbito

deste Regional; apresentem número de inscrição suplementar na

seccional do Pará; ou proceda com a regularização da capacidade

postulatória.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0000221-96.2024.5.08.0000
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AUTOR JUREMA IPIRANGA LOPES DE
ASSIS

ADVOGADO EMILIA MERENTINA DE
SOUZA(OAB: 5016/PA)

RÉU EDILSON NUNES CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON NUNES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa5f210

proferida nos autos.

Foi proferido o despacho abaixo:

Retifico o valor da causa para R$-2.458,55, importe da execução

nos autos do Processo 0000425-13.2020.5.08.0120, não o atribuído

pela parte autora em R$-5.000,00.

Incluir os advogados do Réu, por medida de celeridade e economia

processual.Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora, pois

cumpridos os requisitos da Súmula 463, I, do TST.Verifico que a

petição inicial só se fez acompanhar apenas de procuração e

declaração de hipossuficiência.Assino prazo de 15 dias para a

autora emendar a inicial, sob pena de inépcia, juntando os

documentos indispensáveis à propositura da presente ação, como

previsto na Orientação Jurisprudencial da SDI - 2 nº 84, bem como

outros que julgar necessários.

A parte autora apresenta petição, onde diz que está atendendo a

determinação supra e que junta vários documentos (ID 77c4574).

Porém, nada juntou.

Desta forma, tenho por bem em indeferir a inicial por absoluta

inépcia, nos termos do artigo 330, I, do CPC, pois ausentes

documentos indispensáveis à propositura da ação.

Fica o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 485, I, do CPC. Custas pela parte autora no importe de

R$49,17 sobre o valor da causa de R$2.458,55, estando isenta.

Resta prejudicado o pedido liminar.

Dar ciência e após o prazo legal, arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0000221-96.2024.5.08.0000
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

AUTOR JUREMA IPIRANGA LOPES DE
ASSIS

ADVOGADO EMILIA MERENTINA DE
SOUZA(OAB: 5016/PA)

RÉU EDILSON NUNES CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA
PINGARILHO(OAB: 12123/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA IPIRANGA LOPES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa5f210

proferida nos autos.

Foi proferido o despacho abaixo:

Retifico o valor da causa para R$-2.458,55, importe da execução

nos autos do Processo 0000425-13.2020.5.08.0120, não o atribuído

pela parte autora em R$-5.000,00.

Incluir os advogados do Réu, por medida de celeridade e economia

processual.Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora, pois

cumpridos os requisitos da Súmula 463, I, do TST.Verifico que a

petição inicial só se fez acompanhar apenas de procuração e

declaração de hipossuficiência.Assino prazo de 15 dias para a

autora emendar a inicial, sob pena de inépcia, juntando os

documentos indispensáveis à propositura da presente ação, como

previsto na Orientação Jurisprudencial da SDI - 2 nº 84, bem como

outros que julgar necessários.

A parte autora apresenta petição, onde diz que está atendendo a

determinação supra e que junta vários documentos (ID 77c4574).

Porém, nada juntou.

Desta forma, tenho por bem em indeferir a inicial por absoluta

inépcia, nos termos do artigo 330, I, do CPC, pois ausentes

documentos indispensáveis à propositura da ação.

Fica o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 485, I, do CPC. Custas pela parte autora no importe de

R$49,17 sobre o valor da causa de R$2.458,55, estando isenta.

Resta prejudicado o pedido liminar.

Dar ciência e após o prazo legal, arquivem-se os autos.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0002086-91.2023.5.08.0000
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

IMPETRADO INGRID CONTI DE ALMEIDA - 2ª
VARA DO TRABALHO DE
PARAUAPEBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
BRITO(OAB: 25519/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94cc7b

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para em 5 dias juntarem aos autos os

laudos periciais, médicos, manifestações sobre os mesmos e

pareceres técnicos existentes no Processo 0000618-

05.2023.5.08.0126.

Após, conclusos para voto.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0002086-91.2023.5.08.0000
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201/PA)

IMPETRADO INGRID CONTI DE ALMEIDA - 2ª
VARA DO TRABALHO DE
PARAUAPEBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
BRITO(OAB: 25519/PA)

ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL
ALBUQUERQUE COSTA(OAB:
6146/PA)

ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID(OAB:
6503/PA)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94cc7b

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para em 5 dias juntarem aos autos os

laudos periciais, médicos, manifestações sobre os mesmos e

pareceres técnicos existentes no Processo 0000618-

05.2023.5.08.0126.

Após, conclusos para voto.
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BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001004-35.2023.5.08.0126
Relator CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH

JUNIOR

RECORRENTE MARCIO EDEN LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO IVONE CONCEICAO SILVA(OAB:
13609-B/MS)

RECORRIDO MARCIO EDEN LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO IVONE CONCEICAO SILVA(OAB:
13609-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MARCIO EDEN LIMA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54e213

proferido nos autos.

Não verifico nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 189 do

CPC, para que o presente processo tramite em segredo de justiça,

assim retirar o mesmo.

Por fim, verifico que os advogados das partes, que subscrevem os

apelos, tem inscrição em outras Seccionais, assim considerando a

previsão do Estatuto da Advocacia e da OAB - lei 8.906/94 -,

segundo o qual o advogado deve manter uma inscrição suplementar

na seccional local da Ordem quando passar a exercer a advocacia

habitualmente em Estado diverso de onde mantém sua inscrição

principal e pelo fato de a Lei dispor que é habitual o exercício da

advocacia quando há mais de cinco ações distribuídas por ano, o

que se verifica no presente caso.

Assim, determino que os causídicos comprovem em até 5 dias que

não possuem mais de cinco ações distribuídas em 2024 no âmbito

deste Regional; apresentem número de inscrição suplementar na

seccional do Pará; ou proceda com a regularização da capacidade

postulatória.

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

    CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Núcleo de Gestão de Precatórios 4.0

Notificação

Processo Nº Precat-0000303-30.2024.5.08.0000
Relator MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

REQUERENTE RODOLFO VALENTIM RODRIGUES
ALVES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

REQUERIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

REQUERIDO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 183/2024 - COFAZ-GPREC 18 de março de 2024

Processo Nº 0000443-21.2021.5.08.0210

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

Diretor(a) do(a)

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Excelência os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00595/2024

Precatório: 0000303-30.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000443-21.2021.5.08.0210
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 1581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Exequente(s): RODOLFO VALENTIM RODRIGUES ALVES

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 176.798,59

Requisição de Pagamento: 00596/2024

Precatório: 0000306-82.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000443-21.2021.5.08.0210

Exequente(s): ISABEL CRISTINA GONCALVES SILVA

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 30.216,11

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Excelência inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

Magistrado

Processo Nº Precat-0000301-60.2024.5.08.0000
Relator MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

REQUERENTE ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

REQUERIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

REQUERIDO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 174/2024 - COFAZ-GPREC 15 de março de 2024

Processo Nº 0000484-37.2020.5.08.0205

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

Diretor(a) do(a)

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Excelência os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00591/2024

Precatório: 0000300-75.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000484-37.2020.5.08.0205

Exequente(s): EVANDRO DO SOCORRO ALCOLUMBRE DA

SILVA

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 247.731,12

Requisição de Pagamento: 00592/2024

Precatório: 0000301-60.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000484-37.2020.5.08.0205

Exequente(s): ISABEL CRISTINA GONCALVES SILVA

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 33.773,38

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Excelência inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

Magistrado

Processo Nº Precat-0000306-82.2024.5.08.0000
Relator MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

REQUERENTE ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

REQUERIDO ESTADO DO AMAPA

REQUERIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 183/2024 - COFAZ-GPREC 18 de março de 2024

Processo Nº 0000443-21.2021.5.08.0210

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211999
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Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

Diretor(a) do(a)

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Excelência os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00595/2024

Precatório: 0000303-30.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000443-21.2021.5.08.0210

Exequente(s): RODOLFO VALENTIM RODRIGUES ALVES

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 176.798,59

Requisição de Pagamento: 00596/2024

Precatório: 0000306-82.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000443-21.2021.5.08.0210

Exequente(s): ISABEL CRISTINA GONCALVES SILVA

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 30.216,11

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Excelência inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

Magistrado

Processo Nº Precat-0000307-67.2024.5.08.0000
Relator MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

REQUERENTE EDNELSON LIMA DE AMORIM

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GONCALVES
SILVA(OAB: 1668/AP)

REQUERIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DO AMAPA

ADVOGADO NATALIA MARIA CAMARA RIBEIRO
SANTIAGO(OAB: 3068/AP)

REQUERIDO ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 184/2024 - COFAZ-GPREC 18 de março de 2024

Processo Nº 0000543-50.2019.5.08.0208

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

Diretor(a) do(a)

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Excelência os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00601/2024

Precatório: 0000307-67.2024.5.08.0000

Processo Judicial: 0000543-50.2019.5.08.0208

Exequente(s): EDNELSON LIMA DE AMORIM

Executado: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO AMAPA

Valor: R$ 52.941,91

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Excelência inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

BELEM/PA, 19 de março de 2024.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

Magistrado
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